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Atos do Poder Legislativo
.

LEI No 13.220, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor das Justiças Federal, Eleitoral
e do Trabalho e do Ministério Público da União, crédito especial no valor de
R$ 10.091.253,00, para os fins que especifica.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015), em
favor das Justiças Federal, Eleitoral e do Trabalho e do Ministério Público da União, crédito especial no
valor de R$ 10.091.253,00 (dez milhões, noventa e um mil, duzentos e cinquenta e três reais), para
atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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P
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D
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U
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T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 100.000

Projetos

02 122 0569 1A58 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Santarém - PA

100.000

02 122 0569 1A58 0363 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal
em Santarém - PA - No Município de Santarém -
PA

100.000

F 4 6 90 0 100 100.000

TOTAL - FISCAL 100.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 100.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14103 - Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F

G
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D
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E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.200.000

Projetos

02 122 0570 15L3 Aquisição de Imóvel para Cartório Eleitoral no
Município de São Miguel dos Campos - AL

600.000

02 122 0570 15L3 1840 Aquisição de Imóvel para Cartório Eleitoral no
Município de São Miguel dos Campos - AL - No
Município de São Miguel dos Campos - AL

600.000

Imóvel adquirido (unidade): 1 F 5 2 90 0 100 600.000

02 122 0570 15L4 Aquisição de imóvel para o Cartório Eleitoral do
Município de Pilar - AL

600.000

02 122 0570 15L4 1823 Aquisição de imóvel para o Cartório Eleitoral do
Município de Pilar - AL - No Município de Pilar
- AL

600.000

Imóvel adquirido (unidade): 1 F 5 2 90 0 100 600.000

TOTAL - FISCAL 1.200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.200.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14108 - Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.363.933

Projetos

02 122 0570 14YT Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Guarapari - ES

1.363.933

Primeira Parte

Av i s o

Esta edição é composta de um total de 404 páginas, di-
vidida em 2 partes.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

02 122 0570 14YT 3224 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Guarapari - ES - No Município de Guarapari -
ES

1.363.933

Cartório construído (percentual de execução fí-
sica): 100

F 4 2 90 0 100 1.363.933

TOTAL - FISCAL 1.363.933

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.363.933

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14111 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.050.000

Projetos

02 122 0570 14V8 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Primavera do Leste - MT

1.050.000

02 122 0570 14V8 5376 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Primavera do Leste - MT - No Município de
Primavera do Leste - MT

1.050.000

Cartório construído (percentual de execução fí-
sica): 100

F 4 2 90 0 100 1.050.000

TOTAL - FISCAL 1.050.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.050.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14116 - Tribunal Regional Eleitoral do Paraná

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 100.000

Projetos

02 122 0570 14IU Ampliação de Cartório Eleitoral no Município de
Foz do Iguaçu - PR

100.000

02 122 0570 14IU 4129 Ampliação de Cartório Eleitoral no Município de
Foz do Iguaçu - PR - No Município de Foz do
Iguaçu - PR

100.000

F 4 2 90 0 100 100.000

TOTAL - FISCAL 100.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 100.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 200.000

Projetos

02 122 0570 7U99 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Vitória de Santo Antão - PE

200.000

02 122 0570 7U99 1747 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Vitória de Santo Antão - PE - No Município de
Vitória de Santo Antão - PE

200.000

F 4 2 90 0 100 200.000

TOTAL - FISCAL 200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 200.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14119 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 577.380

Projetos

02 122 0570 7S12 Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regio-
nal Eleitoral do Rio de Janeiro

577.380

02 122 0570 7S12 3341 Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regio-
nal Eleitoral do Rio de Janeiro - No Município do
Rio de Janeiro - RJ

577.380

Edifício construído (percentual de execução fí-
sica): 1

F 4 2 90 0 127 577.380

TOTAL - FISCAL 577.380

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 577.380

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14120 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.295.000
Projetos

02 122 0570 15HT Ampliação de Cartório Eleitoral no Município de
Parnamirim - RN

1.295.000

02 122 0570 15HT 1209 Ampliação de Cartório Eleitoral no Município de
Parnamirim - RN - No Município de Parnamirim
- RN

1.295.000

Cartório ampliado (percentual de execução físi-
ca): 100

F 4 2 90 0 100 1.295.000

TOTAL - FISCAL 1.295.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.295.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14122 - Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 124.940
Projetos

02 122 0570 14HF Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Buritis - RO

17.979

02 122 0570 14HF 0127 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Buritis - RO - No Município de Buritis - RO

17.979

Cartório construído (percentual de execução fí-
sica): 3

F 4 2 90 0 100 17.979

02 122 0570 14HI Ampliação de Cartório Eleitoral no Município de
Ariquemes - RO

106.961

02 122 0570 14HI 0101 Ampliação de Cartório Eleitoral no Município de
Ariquemes - RO - No Município de Ariquemes -
RO

106.961

Cartório ampliado (percentual de execução físi-
ca): 15

F 4 2 90 0 100 106.961

TOTAL - FISCAL 124.940
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 124.940

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15124 - Tribunal Regional do Trabalho da 23a. Região - Mato Grosso
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 13.000
Projetos

02 122 0571 12PR Construção do Edifício-Sede do Posto Avançado
Trabalhista de Campo Verde - MT

3.000

02 122 0571 12PR 5299 Construção do Edifício-Sede do Posto Avançado
Trabalhista de Campo Verde - MT - No Mu-
nicípio de Campo Verde - MT

3.000
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1

Edifício construído (percentual de execução fí-
sica): 1

F 4 2 90 0 181 3.000

02 122 0571 12PW Construção do Edifício-Sede do Posto Avançado
Trabalhista de Várzea Grande - MT

10.000

02 122 0571 12PW 5411 Construção do Edifício-Sede do Posto Avançado
Trabalhista de Várzea Grande - MT - No Mu-
nicípio de Várzea Grande - MT

10.000

Prédio construído (percentual de execução física):
1

F 4 2 90 0 181 10.000

TOTAL - FISCAL 13.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0581 Defesa da Ordem Jurídica 927.000
Projetos

03 122 0581 153A Aquisição de imóvel - Anexo III da Procuradoria
da República em Fortaleza - CE

127.000

03 122 0581 153A 1048 Aquisição de imóvel - Anexo III da Procuradoria
da República em Fortaleza - CE - No Município
de Fortaleza - CE

127.000

Imóvel adquirido (unidade): 1 F 5 2 90 0 100 127.000
03 122 0581 15L7 Reforma do Edifício-Sede da Procuradoria da Re-

pública em Boa Vista - RR
800.000

03 122 0581 15L7 0238 Reforma do Edifício-Sede da Procuradoria da Re-
pública em Boa Vista - RR - No Município de
Boa Vista - RR

800.000

F 4 2 90 0 100 800.000
TOTAL - FISCAL 927.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 927.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0581 Defesa da Ordem Jurídica 3.140.000
Projetos

03 062 0581 15L2 Aquisição de Imóvel para a Procuradoria do Tra-
balho no Município de Caxias do Sul

3.140.000

03 062 0581 15L2 4798 Aquisição de Imóvel para a Procuradoria do Tra-
balho no Município de Caxias do Sul - No Mu-
nicípio de Caxias do Sul - RS

3.140.000

Imóvel adquirido (unidade): 1 F 5 2 90 0 100 3.140.000
TOTAL - FISCAL 3.140.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.140.000

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 100.000
Projetos

02 122 0569 1J25 Construção do Edifício-Anexo da Justiça Federal
em Belém - PA

100.000

02 122 0569 1J25 0269 Construção do Edifício-Anexo da Justiça Federal
em Belém - PA - No Município de Belém - PA

100.000

F 4 6 90 0 100 100.000
TOTAL - FISCAL 100.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 100.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 577.380
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral

577.380

02 122 0570 20GP 0001 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - Nacional

577.380

F 3 2 90 0 127 577.380
TOTAL - FISCAL 577.380
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 577.380

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14103 - Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.200.000
Projetos

02 122 0570 14WY Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regio-
nal Eleitoral de Alagoas - AL

1.200.000

02 122 0570 14WY 1795 Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regio-
nal Eleitoral de Alagoas - AL - No Município de
Maceió - AL

1.200.000

Edifício construído (percentual de execução fí-
sica): 8

F 4 2 90 0 100 1.200.000

TOTAL - FISCAL 1.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.200.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14108 - Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.363.933
Projetos

02 122 0570 14Q5 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Vitória - ES

1.363.933

02 122 0570 14Q5 3273 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Vitória - ES - No Município de Vitória - ES

1.363.933

Cartório construído (percentual de execução fí-
sica): 30

F 4 2 90 0 100 1.363.933

TOTAL - FISCAL 1.363.933
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.363.933

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14111 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.050.000
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral

1.050.000

02 122 0570 20GP 7000 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - Aquisição de Equipamentos e
Material Permanente para a Justiça Eleitoral - No
Estado do Mato Grosso

1.050.000

F 4 2 90 0 100 1.050.000
TOTAL - FISCAL 1.050.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.050.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14116 - Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 100.000
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral

100.000

02 122 0570 20GP 0041 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado do Paraná

100.000

F 4 2 90 0 100 100.000
TOTAL - FISCAL 100.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 100.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 200.000
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral

200.000

02 122 0570 20GP 0026 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado de Pernambuco

200.000

F 3 2 90 0 100 200.000
TOTAL - FISCAL 200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 200.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14120 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.295.000
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral

1.295.000

02 122 0570 20GP 0024 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado do Rio Grande do
Norte

1.295.000

F 4 2 90 0 100 1.295.000
TOTAL - FISCAL 1.295.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.295.000
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1

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14122 - Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 124.940
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral

124.940

02 122 0570 20GP 0011 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado de Rondônia

124.940

F 3 2 90 0 100 124.940
TOTAL - FISCAL 124.940
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 124.940

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15124 - Tribunal Regional do Trabalho da 23a. Região - Mato Grosso
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 13.000
Atividades

02 131 0571 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 13.000
02 131 0571 2549 0051 Comunicação e Divulgação Institucional - No Es-

tado de Mato Grosso
13.000

F 3 2 90 0 181 13.000
TOTAL - FISCAL 13.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 927.000
Atividades

03 125 0581 2508 Fiscalização e Controle da Aplicação da Lei 800.000
03 125 0581 2508 0001 Fiscalização e Controle da Aplicação da Lei -

Nacional
800.000

F 4 2 90 0 100 800.000
Projetos

03 122 0581 7J45 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Vitória - ES

127.000

03 122 0581 7J45 3273 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Vitória - ES - No Município de
Vitória - ES

127.000

F 4 2 90 0 100 127.000
TOTAL - FISCAL 927.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 927.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 3.140.000
Atividades

03 062 0581 4262 Defesa do Interesse Público no Processo Judi-
ciário - Ministério Público do Trabalho

3.140.000

03 062 0581 4262 0001 Defesa do Interesse Público no Processo Judi-
ciário - Ministério Público do Trabalho - Na-
cional

3.140.000

F 3 2 90 0 100 3.140.000
TOTAL - FISCAL 3.140.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.140.000

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 1.340.000

Atividades

20 608 2014 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário 1.340.000

20 608 2014 20ZV 0031 Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado de
Minas Gerais

1.340.000

F 4 6 40 0 100 1.340.000

TOTAL - FISCAL 1.340.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.340.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26274 - Universidade Federal de Uberlândia

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 100.000

Atividades

12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão

100.000

12 364 2032 20GK 0031 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Mi-
nas Gerais

100.000

F 3 6 90 0 100 100.000

TOTAL - FISCAL 100.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 100.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 7.767.921

Atividades

10 122 2015 4525 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde 6.064.745

10 122 2015 4525 0023 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No
Estado do Ceará

650.000

S 3 6 40 6 100 650.000

10 122 2015 4525 0031 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No
Estado de Minas Gerais

1.433.176

S 3 6 41 6 100 1.433.176

10 122 2015 4525 3323 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No
Município de Nova Iguaçu - RJ

3.912.300

S 3 6 41 6 100 3.912.300

10 122 2015 4525 3928 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - No
Município de São Paulo - SP

69.269

S 3 6 41 6 100 69.269

10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde

1.703.176

10 302 2015 8535 0035 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde - No Estado de São Paulo

1.703.176

S 4 6 31 6 100 1.703.176

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 7.767.921

TOTAL - GERAL 7.767.921

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura

UNIDADE: 42203 - Fundação Cultural Palmares

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 580.000

Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 580.000

13 392 2027 20ZF 0029 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - No
Estado da Bahia

580.000

F 3 6 40 0 100 580.000

TOTAL - FISCAL 580.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 580.000

LEI No 13.221, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de
diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor de R$
10.497.921,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vi-
gente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 13.115, de
20 de abril de 2015), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor de
R$ 10.497.921,00 (dez milhões, quatrocentos e noventa e sete mil, novecentos e vinte e um reais), para
atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
de dotações orçamentárias, relativas a emendas individuais, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão
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1

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo

UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
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T
E

VA L O R

2076 Tu r i s m o 250.000

Projetos

23 695 2076 10V0 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística 250.000

23 695 2076 10V0 0043 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - No
Estado do Rio Grande do Sul

250.000

F 4 6 40 0 100 250.000

TOTAL - FISCAL 250.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 250.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2037 Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 460.000

Atividades

08 244 2037 2B30 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Básica

160.000

08 244 2037 2B30 7030 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Básica - Fundação Ferraz Egreja - No Mu-
nicípio de Ipaussu - SP

160.000

S 3 6 90 0 100 160.000

08 244 2037 2B31 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Especial

300.000

08 244 2037 2B31 0023 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Especial - No Estado do Ceará

200.000

S 3 6 30 0 100 200.000

08 244 2037 2B31 0041 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Especial - No Estado do Paraná

100.000

S 3 6 40 0 100 100.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 460.000

TOTAL - GERAL 460.000

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 1.340.000

Atividades

20 608 2014 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário 1.340.000

20 608 2014 20ZV 0031 Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado de
Minas Gerais

1.340.000

F 3 6 40 0 100 1.340.000

TOTAL - FISCAL 1.340.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.340.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26237 - Universidade Federal de Juiz de Fora

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 100.000

Atividades

12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão

100.000

12 364 2032 20GK 0031 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Mi-
nas Gerais

100.000

F 3 6 90 0 100 100.000

TOTAL - FISCAL 100.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 100.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 7.767.921

Atividades

10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde

69.269

10 302 2015 8535 7242 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde - Grupo de Apoio ao Adoles-
cente e à Criança com Câncer (GRAACC) - No
Município de São Paulo - SP

69.269

S 4 6 50 6 100 69.269

10 301 2015 8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-
sica de Saúde

7.698.652

10 301 2015 8581 0023 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-
sica de Saúde - No Estado do Ceará

650.000

S 3 6 40 6 100 650.000

10 301 2015 8581 0031 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-
sica de Saúde - No Estado de Minas Gerais

1.433.176

S 3 6 41 6 100 1.433.176

10 301 2015 8581 0035 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-
sica de Saúde - No Estado de São Paulo

1.703.176

S 4 6 31 6 100 1.703.176

10 301 2015 8581 3323 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-
sica de Saúde - No Município de Nova Iguaçu -
RJ

3.912.300

S 4 6 41 6 100 3.912.300

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 7.767.921

TOTAL - GERAL 7.767.921

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura

UNIDADE: 42203 - Fundação Cultural Palmares

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 580.000

Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 580.000

13 392 2027 20ZF 0029 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - No
Estado da Bahia

580.000

F 4 6 40 0 100 580.000

TOTAL - FISCAL 580.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 580.000

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo

UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2076 Tu r i s m o 250.000

Projetos

23 695 2076 10V0 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística 250.000

23 695 2076 10V0 0031 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - No
Estado de Minas Gerais

250.000

F 4 6 40 0 100 250.000

TOTAL - FISCAL 250.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 250.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2037 Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 460.000

Atividades

08 244 2037 2B30 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Básica

460.000

08 244 2037 2B30 0023 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Básica - No Estado do Ceará

200.000

S 4 6 30 0 100 200.000
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1

08 244 2037 2B30 0041 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Básica - No Estado do Paraná

100.000

S 3 6 40 0 100 100.000

08 244 2037 2B30 7030 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Básica - Fundação Ferraz Egreja - No Mu-
nicípio de Ipaussu - SP

160.000

S 4 6 40 0 100 160.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 460.000

TOTAL - GERAL 460.000

LEI No 13.222, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Desen-
volvimento, Indústria e Comércio Exterior, de Encargos Financeiros da União
e de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$
5.408.574.434,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015), em
favor do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de Encargos Financeiros da
União e de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 5.408.574.434,00 (cinco
bilhões, quatrocentos e oito milhões, quinhentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e quatro
reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação, relativo à Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional,
no valor de R$ 4.909.700.000,00 (quatro bilhões, novecentos e nove milhões, setecentos mil reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 498.874.434,00 (quatrocentos e
noventa e oito milhões, oitocentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e quatro reais), conforme
indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28203 - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior

1.500.000

Atividades
22 122 2121 2000 Administração da Unidade 1.500.000
22 122 2121 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.500.000

F 4 2 90 0 250 1.500.000
TOTAL - FISCAL 1.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.500.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 5 . 111 . 9 0 0 . 0 0 0
Operações Especiais

28 846 0909 00FS Subvenção parcial à Remuneração por Cessão de
Energia Elétrica de Itaipu (Decreto nº 7.506, de
2 0 11 )

202.200.000

28 846 0909 00FS 0001 Subvenção parcial à Remuneração por Cessão de
Energia Elétrica de Itaipu (Decreto nº 7.506, de
2011) - Nacional

202.200.000

F 3 1 90 0 100 202.200.000
28 846 0909 00LI Compensação ao Fundo do Regime Geral de Pre-

vidência Social - FRGPS (Lei nº 12.546, de
2 0 11 )

4.909.700.000

28 846 0909 00LI 0001 Compensação ao Fundo do Regime Geral de Pre-
vidência Social - FRGPS (Lei nº 12.546, de 2011)
- Nacional

4.909.700.000

F 3 1 91 0 188 4.909.700.000
TOTAL - FISCAL 5 . 111 . 9 0 0 . 0 0 0
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5 . 111 . 9 0 0 . 0 0 0

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71104 - Remuneração de Agentes Financeiros - Recursos sob Supervisão
do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F

G
N
D
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O
D
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U
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E

VA L O R

0 9 11 Operações Especiais - Remuneração de Agentes Financeiros 43.174.434
Operações Especiais

28 846 0911 00M4 Remuneração a Agentes Financeiros 43.174.434
28 846 0911 00M4 0001 Remuneração a Agentes Financeiros - Nacional 43.174.434

F 3 2 90 0 100 10.785.000
F 3 2 90 0 132 32.389.434

TOTAL - FISCAL 43.174.434
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 43.174.434

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71901 - Fundo Contingente da Extinta RFFSA - Recursos sob Su-
pervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 2.000.000
Operações Especiais

28 846 0909 09LK Encargos do Fundo Contingente da Extinta Rede
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA

2.000.000

28 846 0909 09LK 0001 Encargos do Fundo Contingente da Extinta Rede
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA - Nacional

2.000.000

F 3 2 90 0 100 2.000.000
TOTAL - FISCAL 2.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional -
Ministério da Fazenda

ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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M
O
D
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U
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E

VA L O R

2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 250.000.000
Operações Especiais

20 605 2014 0301 Subvenção Econômica em Operações de Inves-
timento Rural e Agroindustrial (Lei nº 8.427, de
1992)

250.000.000

20 605 2014 0301 0001 Subvenção Econômica em Operações de Inves-
timento Rural e Agroindustrial (Lei nº 8.427, de
1992) - Nacional

250.000.000

F 3 1 90 0 100 250.000.000
TOTAL - FISCAL 250.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 250.000.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F
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N
D
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M
O
D

I
U
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T
E

VA L O R

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 2.000.000
Atividades

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 2.000.000
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.000.000

F 3 2 90 0 100 2.000.000
TOTAL - FISCAL 2.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 32.389.434
Atividades

04 125 2110 20VF Fortalecimento Institucional 32.389.434
04 125 2110 20VF 0001 Fortalecimento Institucional - Nacional 32.389.434

F 4 2 90 0 132 32.389.434
TOTAL - FISCAL 32.389.434
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 32.389.434

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28203 - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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D
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E

VA L O R

2055 Desenvolvimento Produtivo 1.500.000
Projetos

22 664 2055 7F44 Implantação do Centro Brasileiro de Material
Biológico

1.500.000

22 664 2055 7F44 0033 Implantação do Centro Brasileiro de Material
Biológico - No Estado do Rio de Janeiro

1.500.000

F 4 2 90 0 250 1.500.000
TOTAL - FISCAL 1.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.500.000
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1

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D
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2069 Segurança Alimentar e Nutricional 10.785.000
Atividades

08 306 2069 2798 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agri-
cultura Familiar

10.785.000

08 306 2069 2798 0001 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agri-
cultura Familiar - Nacional

10.785.000

S 3 2 90 0 100 10.785.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 10.785.000
TOTAL - GERAL 10.785.000

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional -
Ministério da Fazenda

ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
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F
T
E

VA L O R

2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 452.200.000
Operações Especiais

20 605 2014 0300 Subvenção Econômica para Garantia e Susten-
tação de Preços na Comercialização de Produtos
Agropecuários (Lei nº 8.427, de 1992)

452.200.000

20 605 2014 0300 0001 Subvenção Econômica para Garantia e Susten-
tação de Preços na Comercialização de Produtos
Agropecuários (Lei nº 8.427, de 1992) - Nacio-
nal

452.200.000

F 3 1 90 0 100 452.200.000
TOTAL - FISCAL 452.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 452.200.000

LEI No 13.223, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros da
União e de Operações Oficiais de Crédito, crédito especial no valor de R$
745.150.000,00, para os fins que especifica.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015), em
favor de Encargos Financeiros da União e de Operações Oficiais de Crédito, crédito especial no valor de
R$ 745.150.000,00 (setecentos e quarenta e cinco milhões, cento e cinquenta mil reais), para atender à
programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:
I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 600.150.000,00 (seiscentos milhões, cento e

cinquenta mil reais), de Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional; e

II - anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$ 145.000.000,00 (cento e quarenta
e cinco milhões de reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0913 Operações Especiais - Participação do Brasil em Organismos Financeiros Inter-
nacionais

600.150.000

Operações Especiais
28 846 0913 00OP Integralização de Cotas de Capital em Organis-

mos Financeiros Internacionais
600.150.000

28 846 0913 00OP 0002 Integralização de Cotas de Capital em Organis-
mos Financeiros Internacionais - No Exterior

600.150.000

F 5 2 90 0 188 600.150.000
TOTAL - FISCAL 600.150.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 600.150.000

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional -
Ministério da Fazenda

ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F

G
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D
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VA L O R

2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 145.000.000
Operações Especiais

20 608 2014 00PF Subvenção Econômica em Operações de Finan-
ciamento de Capital de Giro para Agroindústrias,
Indústrias de Máquinas e Equipamentos Agrícolas
e Cooperativas Agropecuárias (Lei nº 11.922, de
2009)

145.000.000

20 608 2014 00PF 0001 Subvenção Econômica em Operações de Finan-
ciamento de Capital de Giro para Agroindústrias,
Indústrias de Máquinas e Equipamentos Agrícolas
e Cooperativas Agropecuárias (Lei nº 11.922, de
2009) - Nacional

145.000.000

F 3 1 90 0 100 145.000.000
TOTAL - FISCAL 145.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 145.000.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F

G
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D
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 145.000.000
Operações Especiais

28 846 0909 00M3 Subvenção Econômica nas Operações de Finan-
ciamento ao Setor Produtivo para o Desenvol-
vimento Regional (Lei nº 12.712, de 2012)

145.000.000

28 846 0909 00M3 0001 Subvenção Econômica nas Operações de Finan-
ciamento ao Setor Produtivo para o Desenvol-
vimento Regional (Lei nº 12.712, de 2012) - Na-
cional

145.000.000

F 3 1 90 0 100 145.000.000
TOTAL - FISCAL 145.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 145.000.000

LEI No 13.224, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República, da
Secretaria de Políticas para as Mulheres e da Controladoria-Geral da União,
crédito suplementar no valor de R$ 44.355.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015), em
favor da Presidência da República, da Secretaria de Políticas para as Mulheres e da Controladoria-Geral
da União, crédito suplementar no valor de R$ 44.355.000,00 (quarenta e quatro milhões, trezentos e
cinquenta e cinco mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, relativo a
Recursos Próprios Financeiros, no valor de R$ 26.400.000,00 (vinte e seis milhões e quatrocentos mil
reais);

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 14.540.000,00 (quatorze milhões, quinhentos e
quarenta mil reais), de Outras Contribuições Econômicas; e

III - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 3.415.000,00 (três milhões,
quatrocentos e quinze mil reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20415 - Empresa Brasil de Comunicação S.A. - EBC
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2025 Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 14.540.000
Atividades

24 722 2025 20B5 Fortalecimento do Sistema Público de Radiodi-
fusão e Comunicação

14.540.000

24 722 2025 20B5 0001 Fortalecimento do Sistema Público de Radiodi-
fusão e Comunicação - Nacional

14.540.000

F 4 2 90 0 172 14.540.000
2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 26.400.000

Atividades
24 122 2101 2000 Administração da Unidade 26.400.000
24 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 26.400.000

F 3 2 90 0 680 26.400.000
TOTAL - FISCAL 40.940.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 40.940.000

ÓRGÃO: 65000 - Secretaria de Políticas para as Mulheres
UNIDADE: 65101 - Secretaria de Políticas para as Mulheres
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2016 Política para as Mulheres: Promoção da Autonomia e Enfrentamento à Violência 1.200.000
Atividades

14 422 2016 210B Atendimento às Mulheres em Situação de Vio-
lência

1.200.000

14 422 2016 210B 0001 Atendimento às Mulheres em Situação de Vio-
lência - Nacional

1.200.000

F 4 2 90 0 100 1.200.000
TOTAL - FISCAL 1.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.200.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 66000 - Controladoria-Geral da União

UNIDADE: 66101 - Controladoria-Geral da União

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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VA L O R

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 2.215.000

Projetos

04 122 2101 14UP Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado de Pernambuco

1.580.000

04 122 2101 14UP 1695 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado de Pernambuco -
No Município de Recife - PE

1.580.000

F 4 2 90 0 100 1.580.000

04 122 2101 14UT Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado do Rio Grande do
Norte

635.000

04 122 2101 14UT 1262 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado do Rio Grande do
Norte - No Município de Natal - RN

635.000

F 4 2 90 0 100 635.000

TOTAL - FISCAL 2.215.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.215.000

ÓRGÃO: 65000 - Secretaria de Políticas para as Mulheres

UNIDADE: 65101 - Secretaria de Políticas para as Mulheres

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2016 Política para as Mulheres: Promoção da Autonomia e Enfrentamento à Violência 1.200.000

Projetos

14 422 2016 14XS Construção da Casa da Mulher Brasileira 1.200.000

14 422 2016 14XS 0017 Construção da Casa da Mulher Brasileira - No
Estado do Tocantins

1.200.000

F 4 2 40 0 100 1.200.000

TOTAL - FISCAL 1.200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.200.000

ÓRGÃO: 66000 - Controladoria-Geral da União

UNIDADE: 66101 - Controladoria-Geral da União

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 2.215.000

Atividades

04 124 2101 2D58 Controle Interno, Prevenção à Corrupção, Ouvi-
doria e Correição

1.000.000

04 124 2101 2D58 0001 Controle Interno, Prevenção à Corrupção, Ouvi-
doria e Correição - Nacional

1.000.000

F 3 2 90 0 100 1.000.000

Projetos

04 122 2101 14UQ Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado do Maranhão

460.000

04 122 2101 14UQ 0734 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado do Maranhão - No
Município de São Luís - MA

460.000

F 4 2 90 0 100 460.000

04 122 2101 14UR Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado do Amazonas

140.000

04 122 2101 14UR 0211 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado do Amazonas - No
Município de Manaus - AM

140.000

F 4 2 90 0 100 140.000

04 122 2101 14US Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado da Paraíba

140.000

04 122 2101 14US 1436 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado da Paraíba - No
Município de João Pessoa - PB

140.000

F 4 2 90 0 100 140.000

04 122 2101 14UU Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado do Piauí

300.000

04 122 2101 14UU 0981 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado do Piauí - No Mu-
nicípio de Teresina - PI

300.000

F 4 2 90 0 100 300.000

04 122 2101 156S Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado de Tocantins

35.000

04 122 2101 156S 0542 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado de Tocantins - No
Município de Palmas - TO

35.000

F 4 2 90 0 100 35.000

04 122 2101 156T Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado do Espírito Santo

140.000

04 122 2101 156T 3273 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado do Espírito Santo -
No Município de Vitória - ES

140.000

F 4 2 90 0 100 140.000

TOTAL - FISCAL 2.215.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.215.000

LEI No 13.225, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre ao Orçamento de Investimento para 2015, em favor de diversas empresas
estatais, crédito suplementar no valor de R$ 14.282.407.686,00 e reduz o
Orçamento de Investimento de diversas empresas no valor de R$
25.279.323.222,00, para os fins que especifica.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015)
crédito suplementar no valor de R$ 14.282.407.686,00 (quatorze bilhões, duzentos e oitenta e dois
milhões, quatrocentos e sete mil, seiscentos e oitenta e seis reais), em favor de diversas empresas
estatais, para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o são oriundos de geração
própria, de recursos para aumento do patrimônio líquido - tesouro, de recursos para aumento do
patrimônio líquido - controladora, de operações de crédito de longo prazo - internas/externas, de recursos
de longo prazo debêntures, de recursos de longo prazo - controladora, de recursos de longo prazo -
outras fontes, conforme demonstrado no "Quadro Síntese por Receita" constante do Anexo I, e do
cancelamento de parte de dotações aprovadas para outros projetos/atividades constantes do Anexo II.

Art. 3o Fica reduzido o Orçamento de Investimento (Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015),
relativamente às dotações orçamentárias das empresas constantes do Anexo II, no valor de R$
25.279.323.222,00 (vinte e cinco bilhões, duzentos e setenta e nove milhões, trezentos e vinte e três mil
e duzentos e vinte e dois reais).

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
05- Defesa Nacional 248.510
09- Previdência Social 44.970.893
23- Comércio e Serviços 8 8 . 5 7 7 . 6 11
24- Comunicações 12.532.953
25- Energia 1 4 . 0 8 9 . 7 7 0 . 11 7
26- Transporte 46.307.602

TOTAL GERAL 14.282.407.686

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122- Administração Geral 160.206.202
126- Tecnologia da Informação 85.558.665
662- Produção Industrial 11 . 0 7 8 . 0 0 0
694- Serviços Financeiros 7.765.776
752- Energia Elétrica 560.252.441
753- Combustíveis Minerais 12.622.106.000
754- Biocombustíveis 11 . 5 9 4 . 0 0 0
784- Transporte Hidroviário 153.776.602
785- Transportes Especiais 670.070.000

TOTAL GERAL 14.282.407.686

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
05- Defesa Nacional 248.510
122- Administração Geral 248.510
09- Previdência Social 44.970.893
126- Tecnologia da Informação 44.970.893
23- Comércio e Serviços 8 8 . 5 7 7 . 6 11
122- Administração Geral 71.105.692
126- Tecnologia da Informação 9.706.143
694- Serviços Financeiros 7.765.776
24- Comunicações 12.532.953
126- Tecnologia da Informação 12.532.953
25- Energia 1 4 . 0 8 9 . 7 7 0 . 11 7
122- Administração Geral 88.152.000
126- Tecnologia da Informação 17.058.676
662- Produção Industrial 11 . 0 7 8 . 0 0 0
752- Energia Elétrica 560.252.441
753- Combustíveis Minerais 12.622.106.000
754- Biocombustíveis 11 . 5 9 4 . 0 0 0
784- Transporte Hidroviário 11 2 . 7 8 9 . 0 0 0
785- Transportes Especiais 666.740.000
26- Transporte 46.307.602
122- Administração Geral 700.000
126- Tecnologia da Informação 1.290.000
784- Transporte Hidroviário 40.987.602
785- Transportes Especiais 3.330.000

TOTAL GERAL 14.282.407.686

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0781- Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Oficiais Federais 7.765.776
0807- Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 245.764.867
2022- Combustíveis 1.467.682.000
2033- Energia Elétrica 560.252.441
2053- Petróleo e Gás 11 . 8 9 0 . 8 2 2 . 0 0 0
2055- Desenvolvimento Produtivo 69.133.000
2074- Transporte Marítimo 40.987.602

TOTAL GERAL 14.282.407.686

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO
25000- Ministério da Fazenda 8 8 . 5 7 7 . 6 11
32000- Ministério de Minas e Energia 1 4 . 0 9 3 . 1 0 0 . 11 7
33000- Ministério da Previdência Social 44.970.893
41000- Ministério das Comunicações 12.532.953
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52000- Ministério da Defesa 448.510
68000- Secretaria de Portos 42.777.602

TOTAL GERAL 14.282.407.686

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495- Recursos do Orçamento de Investimento 14.282.407.686

TOTAL GERAL 14.282.407.686

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 3.323.363.314
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 3 . 3 11 . 8 4 3 . 3 1 4
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 3 . 3 11 . 8 4 3 . 3 1 4
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 5.084.000
6.2.2.0.00.00 - Controladora 5.084.000
6.9.0.0.00.00 - Outros Recursos de Longo Prazo 6.436.000
6.9.2.0.00.00 - Controladora 6.436.000

TOTAL GERAL 3.323.363.314

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 3 . 3 11 . 8 4 3 . 3 1 4

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 11 . 5 2 0 . 0 0 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 8 8 . 5 7 7 . 6 11

TOTAL GERAL 8 8 . 5 7 7 . 6 11

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 71.105.692
126 - Tecnologia da Informação 9.706.143
694 - Serviços Financeiros 7.765.776

TOTAL GERAL 8 8 . 5 7 7 . 6 11

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 8 8 . 5 7 7 . 6 11
122- Administração Geral 71.105.692
126- Tecnologia da Informação 9.706.143
694- Serviços Financeiros 7.765.776

TOTAL GERAL 8 8 . 5 7 7 . 6 11

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0781 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Oficiais Federais 7.765.776
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 8 0 . 8 11 . 8 3 5

TOTAL GERAL 8 8 . 5 7 7 . 6 11

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
25202 - Banco da Amazônia S.A. - BASA 4.074.214
25220 - Caixa Econômica Federal - CAIXA 51.526.704
25230 - COBRA Tecnologia S.A. 32.515.550
25277 - ATIVOS S.A. - Securitizadora de Créditos Financeiros 461.143

TOTAL GERAL 8 8 . 5 7 7 . 6 11

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 8 8 . 5 7 7 . 6 11

TOTAL GERAL 8 8 . 5 7 7 . 6 11

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 29.047.598
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 29.047.598
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 29.047.598

TOTAL GERAL 29.047.598

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 29.047.598
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25202 - Banco da Amazônia S.A. - BASA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 4.074.214

TOTAL GERAL 4.074.214

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 4.074.214

TOTAL GERAL 4.074.214

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 4.074.214
122- Administração Geral 4.074.214

TOTAL GERAL 4.074.214

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 4.074.214

TOTAL GERAL 4.074.214

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 4.074.214

TOTAL GERAL 4.074.214
ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25202 - Banco da Amazônia S.A. - BASA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

4.074.214

Atividades
23 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 385.349
23 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na-

cional
385.349

I 4-
INV

4 90 0 495 385.349

23 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos

3.688.865

23 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

3.688.865

I 4-
INV

4 90 0 495 3.688.865

TOTAL - INVESTIMENTOS 4.074.214

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25220 - Caixa Econômica Federal - CAIXA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 51.526.704

TOTAL GERAL 51.526.704

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 43.760.928
694 - Serviços Financeiros 7.765.776

TOTAL GERAL 51.526.704

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 51.526.704
122- Administração Geral 43.760.928
694- Serviços Financeiros 7.765.776

TOTAL GERAL 51.526.704

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0781 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Oficiais Federais 7.765.776
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 43.760.928

TOTAL GERAL 51.526.704

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 51.526.704

TOTAL GERAL 51.526.704
ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25220 - Caixa Econômica Federal - CAIXA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0781 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras
Oficiais Federais

7.765.776

Projetos
23 694 0781 3252 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário 7.765.776
23 694 0781 3252 0012 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -

No Estado do Acre
1.901.842

I 4-
INV

4 90 0 495 1.901.842

23 694 0781 3252 0013 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Amazonas

1.122.171

I 4-
INV

4 90 0 495 1.122.171

23 694 0781 3252 0016 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Amapá

170.994

I 4-
INV

4 90 0 495 170.994

23 694 0781 3252 0043 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Rio Grande do Sul

4.570.769

I 4-
INV

4 90 0 495 4.570.769

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

43.760.928

Atividades
23 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 43.760.928
23 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na-

cional
43.760.928

I 4-
INV

4 90 0 495 43.760.928

TOTAL - INVESTIMENTOS 51.526.704

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25230 - COBRA Tecnologia S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 32.515.550

TOTAL GERAL 32.515.550

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 23.270.550
126 - Tecnologia da Informação 9.245.000

TOTAL GERAL 32.515.550

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 32.515.550
122- Administração Geral 23.270.550
126- Tecnologia da Informação 9.245.000

TOTAL GERAL 32.515.550

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 32.515.550

TOTAL GERAL 32.515.550

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 32.515.550

TOTAL GERAL 32.515.550
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 28.586.455
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 28.586.455
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 28.586.455

TOTAL GERAL 28.586.455

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 28.586.455
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25230 - COBRA Tecnologia S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

32.515.550

Atividades
23 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-

culos, Máquinas e Equipamentos
23.270.550

23 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

23.270.550

I 4-
INV

4 90 0 495 23.270.550

23 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

9.245.000

23 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

9.245.000

I 4-
INV

4 90 0 495 9.245.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 32.515.550

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25277 - ATIVOS S.A. - Securitizadora de Créditos Financeiros
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 461.143

TOTAL GERAL 461.143

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação 461.143

TOTAL GERAL 461.143

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 461.143
126- Tecnologia da Informação 461.143

TOTAL GERAL 461.143

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 461.143

TOTAL GERAL 461.143

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 461.143

TOTAL GERAL 461.143

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 461.143
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 461.143
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 461.143

TOTAL GERAL 461.143

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 461.143
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25277 - ATIVOS S.A. - Securitizadora de Créditos Financeiros
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

461.143

Atividades
23 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-

mática, Informação e Teleprocessamento
461.143

23 126 0807 4103 0053 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Distrito Federal

461.143

I 4-
INV

4 90 0 495 461.143

TOTAL - INVESTIMENTOS 461.143

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 1 4 . 0 8 9 . 7 7 0 . 11 7
26 - Transporte 3.330.000

TOTAL GERAL 1 4 . 0 9 3 . 1 0 0 . 11 7

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 88.152.000
126 - Tecnologia da Informação 17.058.676
662 - Produção Industrial 11 . 0 7 8 . 0 0 0
752 - Energia Elétrica 560.252.441
753 - Combustíveis Minerais 12.622.106.000
754 - Biocombustíveis 11 . 5 9 4 . 0 0 0

784 - Transporte Hidroviário 11 2 . 7 8 9 . 0 0 0
785 - Transportes Especiais 670.070.000

TOTAL GERAL 1 4 . 0 9 3 . 1 0 0 . 11 7

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 1 4 . 0 8 9 . 7 7 0 . 11 7
122- Administração Geral 88.152.000
126- Tecnologia da Informação 17.058.676
662- Produção Industrial 11 . 0 7 8 . 0 0 0
752- Energia Elétrica 560.252.441
753- Combustíveis Minerais 12.622.106.000
754- Biocombustíveis 11 . 5 9 4 . 0 0 0
784- Transporte Hidroviário 11 2 . 7 8 9 . 0 0 0
785- Transportes Especiais 666.740.000
26 - Transporte 3.330.000
785- Transportes Especiais 3.330.000

TOTAL GERAL 1 4 . 0 9 3 . 1 0 0 . 11 7

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 105.210.676
2022 - Combustíveis 1.467.682.000
2033 - Energia Elétrica 560.252.441
2053 - Petróleo e Gás 11 . 8 9 0 . 8 2 2 . 0 0 0
2055 - Desenvolvimento Produtivo 69.133.000

TOTAL GERAL 1 4 . 0 9 3 . 1 0 0 . 11 7

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
32225 - ELETROSUL Centrais Elétricas S.A. 42.392.069
32228 - FURNAS - Centrais Elétricas S.A. 33.652.988
32230 - Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 8 . 5 6 8 . 6 11 . 0 0 0
32239 - Petrobras Distribuidora S.A. - BR 26.632.000
32270 - Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON 18.726.000
32273 - Amazonas Distribuidora de Energia S.A. - AmE 8.237.946
32274 - Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO 82.050.000
32280 - Petrobras Logística de Exploração e Produção S.A. - PB-LOG 69.000
32282 - Petrobras Netherlands B.V. - PNBV 4.835.317.000
32287 - Petrobras International Braspetro B.V. - PIB BV 322.065.000
32308 - Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG 9.145.000
32316 - Liquigás Distribuidora S.A. - LIQUIGÁS 9.546.000
32333 - Stratura Asfaltos S.A. 81.000
32334 - Petrobras Biocombustível S.A. - PBIO 11 . 6 2 3 . 0 0 0
32343 - Companhia Integrada Têxtil de Pernambuco - CITEPE 11 . 0 7 8 . 0 0 0
32351 - Gás Brasiliano Distribuidora S.A. - GBD 10.537.000
32362 - Uirapuru Transmissora de Energia S.A. 10.676
32363 - Transmissora Sul Brasileira de Energia S.A. - TSBE 22.148.089
32364 - Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A. - TSLE 44.714.349
32370 - Transpetro International B.V. - TI B.V. 36.464.000

TOTAL GERAL 1 4 . 0 9 3 . 1 0 0 . 11 7

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1 4 . 0 9 3 . 1 0 0 . 11 7

TOTAL GERAL 1 4 . 0 9 3 . 1 0 0 . 11 7

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 3 . 2 6 8 . 4 3 8 . 11 4
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 3 . 2 5 6 . 9 1 8 . 11 4
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 3 . 2 5 6 . 9 1 8 . 11 4
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 5.084.000
6.2.2.0.00.00 - Controladora 5.084.000
6.9.0.0.00.00 - Outros Recursos de Longo Prazo 6.436.000
6.9.2.0.00.00 - Controladora 6.436.000

TOTAL GERAL 3 . 2 6 8 . 4 3 8 . 11 4

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 3 . 2 5 6 . 9 1 8 . 11 4
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 11 . 5 2 0 . 0 0 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32225 - ELETROSUL Centrais Elétricas S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 42.392.069

TOTAL GERAL 42.392.069

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 42.392.069

TOTAL GERAL 42.392.069

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 42.392.069
752- Energia Elétrica 42.392.069

TOTAL GERAL 42.392.069

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 42.392.069

TOTAL GERAL 42.392.069

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 42.392.069

TOTAL GERAL 42.392.069
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32225 - ELETROSUL Centrais Elétricas S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
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2033 Energia Elétrica 42.392.069
Atividades
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1

25 752 2033 2D94 Reforços e Melhorias do Sistema de Transmissão
de Energia na Região Sul e Mato Grosso do
Sul

6.309.244

25 752 2033 2D94 0001 Reforços e Melhorias do Sistema de Transmissão
de Energia na Região Sul e Mato Grosso do Sul
- Nacional

6.309.244

I 4-
INV

4 90 0 495 6.309.244

Projetos
25 752 2033 14NA Interligação Elétrica Brasil - Uruguai - (Ativi-

dades Eletrosul)
4.371.663

25 752 2033 14NA 0001 Interligação Elétrica Brasil - Uruguai - (Ativi-
dades Eletrosul) - Nacional

4.371.663

Obra realizada (percentual de execução física):
3

I 4-
INV

4 90 0 495 4.371.663

25 752 2033 15BB Implantação das Usinas Eólicas Coxilha Seca
(30MW), Capão do Inglês (10MW) e Galpões
(8MW)

3 1 . 7 11 . 1 6 2

25 752 2033 15BB 5070 Implantação das Usinas Eólicas Coxilha Seca
(30MW), Capão do Inglês (10MW) e Galpões
(8MW) - No Município de Sant'Ana do Livra-
mento - RS

3 1 . 7 11 . 1 6 2

I 4-
INV

4 90 0 495 3 1 . 7 11 . 1 6 2

TOTAL - INVESTIMENTOS 42.392.069

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32228 - FURNAS - Centrais Elétricas S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 33.652.988

TOTAL GERAL 33.652.988

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 33.652.988

TOTAL GERAL 33.652.988

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 33.652.988
752- Energia Elétrica 33.652.988

TOTAL GERAL 33.652.988

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 33.652.988

TOTAL GERAL 33.652.988

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 33.652.988

TOTAL GERAL 33.652.988
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32228 - FURNAS - Centrais Elétricas S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F
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D
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U
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T
E

VA L O R

2033 Energia Elétrica 33.652.988
Projetos

25 752 2033 121X Implantação de Sistema de Transmissão Bom
Despacho 3 - Ouro Preto 2 (500kV - 180 km) -
(MG)

400.000

25 752 2033 121X 0031 Implantação de Sistema de Transmissão Bom
Despacho 3 - Ouro Preto 2 (500kV - 180 km) -
(MG) - No Estado de Minas Gerais

400.000

I 4-
INV

5 90 0 495 400.000

25 752 2033 12DB Implantação de Linha de Transmissão UHE Mas-
carenhas (MG) - Linhares (ES) (230 kV, com 99
km) e de Subestação Associada em Linhares
(230/138 kV)

23.000.000

25 752 2033 12DB 0030 Implantação de Linha de Transmissão UHE Mas-
carenhas (MG) - Linhares (ES) (230 kV, com 99
km) e de Subestação Associada em Linhares
(230/138 kV) - Na Região Sudeste

23.000.000

Obra executada (percentual de execução física):
5

I 4-
INV

5 90 0 495 23.000.000

25 752 2033 3292 Modernização da Usina Hidrelétrica Furnas, com
1.216 MW (MG)

10.252.988

25 752 2033 3292 0031 Modernização da Usina Hidrelétrica Furnas, com
1.216 MW (MG) - No Estado de Minas Gerais

10.252.988

I 4-
INV

4 90 0 495 10.252.988

TOTAL - INVESTIMENTOS 33.652.988

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32230 - Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 8.565.281.000
26 - Transporte 3.330.000

TOTAL GERAL 8 . 5 6 8 . 6 11 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 70.506.000
752 - Energia Elétrica 390.381.000
753 - Combustíveis Minerais 7.456.536.000
785 - Transportes Especiais 651.188.000

TOTAL GERAL 8 . 5 6 8 . 6 11 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 8.565.281.000
122- Administração Geral 70.506.000
752- Energia Elétrica 390.381.000
753- Combustíveis Minerais 7.456.536.000
785- Transportes Especiais 647.858.000

26 - Transporte 3.330.000
785- Transportes Especiais 3.330.000

TOTAL GERAL 8 . 5 6 8 . 6 11 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 70.506.000
2022 - Combustíveis 1.090.632.000
2033 - Energia Elétrica 390.381.000
2053 - Petróleo e Gás 6.959.037.000
2055 - Desenvolvimento Produtivo 58.055.000

TOTAL GERAL 8 . 5 6 8 . 6 11 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 8 . 5 6 8 . 6 11 . 0 0 0

TOTAL GERAL 8 . 5 6 8 . 6 11 . 0 0 0
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32230 - Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F
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T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

70.506.000

Atividades
25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 70.506.000
25 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na-

cional
70.506.000

I 4-
INV

4 90 0 495 70.506.000

2022 Combustíveis 1.090.632.000
Atividades

25 753 2022 2767 Manutenção dos Sistemas de Controle Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional nas Atividades de Refino

5.672.000

25 753 2022 2767 0001 Manutenção dos Sistemas de Controle Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional nas Atividades de Refino - Nacional

5.672.000

I 4-
INV

4 90 0 495 5.672.000

25 753 2022 4108 Manutenção da Infraestrutura Operacional do
Parque de Refino

230.016.000

25 753 2022 4108 0001 Manutenção da Infraestrutura Operacional do
Parque de Refino - Nacional

230.016.000

I 4-
INV

4 90 0 495 230.016.000

Projetos
25 785 2022 111R Ampliação da Capacidade de Escoamento de

GLP, de 0,5 MM t/ano para 1,6 MM t/ano, atra-
vés dos Terminais da Ilha Redonda e da Ilha
Comprida (RJ)

73.000

25 785 2022 111R 0033 Ampliação da Capacidade de Escoamento de
GLP, de 0,5 MM t/ano para 1,6 MM t/ano, atra-
vés dos Terminais da Ilha Redonda e da Ilha
Comprida (RJ) - No Estado do Rio de Janeiro

73.000

I 4-
INV

5 90 0 495 73.000

25 785 2022 111S Implantação de Terminal para Ampliação da Ca-
pacidade de Escoamento de GLP e C5+, de 1,3
MM m3/dia para 18,0 MM m3/dia, em Barra do
Riacho (ES)

4.101.000

25 785 2022 111S 0032 Implantação de Terminal para Ampliação da Ca-
pacidade de Escoamento de GLP e C5+, de 1,3
MM m3/dia para 18,0 MM m3/dia, em Barra do
Riacho (ES) - No Estado do Espírito Santo

4.101.000

I 4-
INV

5 90 0 495 4.101.000

25 753 2022 125M Implantação da Refinaria Potiguar Clara Cama-
rão (RN)

34.415.000

25 753 2022 125M 0024 Implantação da Refinaria Potiguar Clara Cama-
rão (RN) - No Estado do Rio Grande do Norte

34.415.000

I 4-
INV

5 90 0 495 34.415.000

25 753 2022 146C Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Refinaria Alberto Pasqualini - REFAP,
em Canoas (RS)

859.000

25 753 2022 146C 0043 Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Refinaria Alberto Pasqualini - REFAP,
em Canoas (RS) - No Estado do Rio Grande do
Sul

859.000

I 4-
INV

5 90 0 495 859.000

25 785 2022 152H Implantação de Dutos de Escoamento de GLP e
C5+, com Aproximadamente 70 Km de Exten-
são, da Unidade de Tratamento de Gás de Ca-
raguatatuba para a Refinaria do Vale do Paraíba -
R E VA P

81.077.000

25 785 2022 152H 0035 Implantação de Dutos de Escoamento de GLP e
C5+, com Aproximadamente 70 Km de Exten-
são, da Unidade de Tratamento de Gás de Ca-
raguatatuba para a Refinaria do Vale do Paraíba -
REVAP - No Estado de São Paulo

81.077.000

Duto implantado (percentual de execução física):
6

I 4-
INV

5 90 0 495 81.077.000

25 753 2022 1I88 Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Unidade de Lubrificantes e Derivados
de Petróleo do Nordeste - LUBNOR, em For-
taleza (CE)

6.986.000

25 753 2022 1I88 0023 Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Unidade de Lubrificantes e Derivados
de Petróleo do Nordeste - LUBNOR, em For-
taleza (CE) - No Estado do Ceará

6.986.000

Refinaria adaptada (percentual de execução fí-
sica): 1

I 4-
INV

4 90 0 495 6.986.000

25 753 2022 1P65 Implantação da Refinaria Abreu e Lima, em Re-
cife (PE)

216.871.000

25 753 2022 1P65 0026 Implantação da Refinaria Abreu e Lima, em Re-
cife (PE) - No Estado de Pernambuco

216.871.000

I 4-
INV

5 90 0 495 216.871.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

25 753 2022 3125 Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Refinaria Presidente Bernardes -
RPBC, em Cubatão (SP)

429.164.000

25 753 2022 3125 0035 Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Refinaria Presidente Bernardes -
RPBC, em Cubatão (SP) - No Estado de São
Paulo

429.164.000

Refinaria adaptada (percentual de execução fí-
sica): 1

I 4-
INV

5 90 0 495 429.164.000

25 753 2022 3143 Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Refinaria Gabriel Passos - REGAP, em
Betim (MG)

2 6 . 8 11 . 0 0 0

25 753 2022 3143 0031 Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Refinaria Gabriel Passos - REGAP, em
Betim (MG) - No Estado de Minas Gerais

2 6 . 8 11 . 0 0 0

Refinaria adaptada (percentual de execução fí-
sica): 1

I 4-
INV

5 90 0 495 2 6 . 8 11 . 0 0 0

25 753 2022 3151 Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Refinaria do Vale do Paraíba - REVAP,
em São José dos Campos (SP)

20.526.000

25 753 2022 3151 0035 Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Refinaria do Vale do Paraíba - REVAP,
em São José dos Campos (SP) - No Estado de
São Paulo

20.526.000

I 4-
INV

5 90 0 495 20.526.000

25 753 2022 3155 Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Refinaria de Paulínia - REPLAN, em
Paulínia (SP)

30.244.000

25 753 2022 3155 0035 Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Refinaria de Paulínia - REPLAN, em
Paulínia (SP) - No Estado de São Paulo

30.244.000

Refinaria adaptada (percentual de execução fí-
sica): 1

I 4-
INV

5 90 0 495 30.244.000

25 753 2022 3161 Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Refinaria Presidente Getúlio Vargas -
REPAR, em Araucária (PR)

3.817.000

25 753 2022 3161 0041 Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Refinaria Presidente Getúlio Vargas -
REPAR, em Araucária (PR) - No Estado do Pa-
raná

3.817.000

Refinaria adaptada (percentual de execução fí-
sica): 1

I 4-
INV

5 90 0 495 3.817.000

2033 Energia Elétrica 390.381.000
Atividades

25 752 2033 6556 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Usinas Termelétricas

386.447.000

25 752 2033 6556 0020 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Usinas Termelétricas - Na Região Nordeste

145.387.000

I 4-
INV

4 90 0 495 145.387.000

25 752 2033 6556 0030 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Usinas Termelétricas - Na Região Sudeste

187.843.000

I 4-
INV

4 90 0 495 187.843.000

25 752 2033 6556 0040 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Usinas Termelétricas - Na Região Sul

31.709.000

I 4-
INV

4 90 0 495 31.709.000

25 752 2033 6556 0050 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Usinas Termelétricas - Na Região Centro-Oeste

21.508.000

I 4-
INV

4 90 0 495 21.508.000

Projetos
25 752 2033 10WI Implantação da 2ª Fase da Usina Termelétrica

Sepé Tiaraju, com Acréscimo de 90 MW, através
de Ciclo Combinado, em Canoas (RS)

3.934.000

25 752 2033 10WI 0043 Implantação da 2ª Fase da Usina Termelétrica
Sepé Tiaraju, com Acréscimo de 90 MW, através
de Ciclo Combinado, em Canoas (RS) - No Es-
tado do Rio Grande do Sul

3.934.000

I 4-
INV

5 90 0 495 3.934.000

2053 Petróleo e Gás 6.959.037.000
Atividades

25 753 2053 20OQ Manutenção da Produção de Petróleo e Gás Na-
tural nas Bacias de Campos e do Espírito Santo

32.133.000

25 753 2053 20OQ 0030 Manutenção da Produção de Petróleo e Gás Na-
tural nas Bacias de Campos e do Espírito Santo -
Na Região Sudeste

32.133.000

I 4-
INV

5 90 0 495 32.133.000

25 753 2053 20OR Desenvolvimento da Produção de Petróleo e Gás
Natural - Cessão Onerosa

1.542.012.000

25 753 2053 20OR 0001 Desenvolvimento da Produção de Petróleo e Gás
Natural - Cessão Onerosa - Nacional

1.542.012.000

I 4-
INV

5 90 0 495 1.542.012.000

25 753 2053 20OS Desenvolvimento da Produção de Petróleo e Gás
Natural - Pré-Sal

2.982.009.000

25 753 2053 20OS 0001 Desenvolvimento da Produção de Petróleo e Gás
Natural - Pré-Sal - Nacional

2.982.009.000

I 4-
INV

5 90 0 495 2.982.009.000

25 753 2053 20OU Desenvolvimento da Produção de Petróleo e Gás
Natural nas Bacias de Campos e do Espírito San-
to

1.825.997.000

25 753 2053 20OU 0030 Desenvolvimento da Produção de Petróleo e Gás
Natural nas Bacias de Campos e do Espírito San-
to - Na Região Sudeste

1.825.997.000

I 4-
INV

5 90 0 495 1.825.997.000

26 785 2053 20T7 Manutenção da Infraestrutura dos Terminais de
Gás Natural Liquefeito - GNL

3.330.000

26 785 2053 20T7 0001 Manutenção da Infraestrutura dos Terminais de
Gás Natural Liquefeito - GNL - Nacional

3.330.000

I 4-
INV

4 90 0 495 3.330.000

25 785 2053 213V Manutenção da Infraestrutura das Unidades de
Tratamento de Gás

22.441.000

25 785 2053 213V 0001 Manutenção da Infraestrutura das Unidades de
Tratamento de Gás - Nacional

22.441.000

I 4-
INV

4 90 0 495 22.441.000

Projetos
25 753 2053 10TF Ampliação da Capacidade de Processamento de

Gás Natural no Terminal de Cabiúnas (RJ), de
13,5 MM m3/dia para 22,8 MM m3/dia

363.000

25 753 2053 10TF 0033 Ampliação da Capacidade de Processamento de
Gás Natural no Terminal de Cabiúnas (RJ), de
13,5 MM m3/dia para 22,8 MM m3/dia - No
Estado do Rio de Janeiro

363.000

I 4-
INV

5 90 0 495 363.000

25 753 2053 14KK Ampliação da Capacidade de Processamento de
Gás Natural no Terminal de Cabiúnas (RJ), Fase
II, para 28 MM m3/dia - Bacia de Santos

10.586.000

25 753 2053 14KK 0033 Ampliação da Capacidade de Processamento de
Gás Natural no Terminal de Cabiúnas (RJ), Fase
II, para 28 MM m3/dia - Bacia de Santos - No
Estado do Rio de Janeiro

10.586.000

I 4-
INV

5 90 0 495 10.586.000

25 785 2053 152I Implantação de Gasoduto Complementar para
Escoamento de Gás do Pólo Pré-Sal, do Campo
de Lula NE para o Terminal de Cabiúnas - TE-
CAB

540.166.000

25 785 2053 152I 0033 Implantação de Gasoduto Complementar para
Escoamento de Gás do Pólo Pré-Sal, do Campo
de Lula NE para o Terminal de Cabiúnas - TE-
CAB - No Estado do Rio de Janeiro

540.166.000

Gasoduto implantado (percentual de execução fí-
sica): 12

I 4-
INV

5 90 0 495 540.166.000

2055 Desenvolvimento Produtivo 58.055.000
Atividades

25 753 2055 6595 Manutenção da Infraestrutura Operacional das
Fábricas de Fertilizantes Nitrogenados

58.055.000

25 753 2055 6595 0020 Manutenção da Infraestrutura Operacional das
Fábricas de Fertilizantes Nitrogenados - Na Re-
gião Nordeste

58.055.000

I 4-
INV

4 90 0 495 58.055.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 8 . 5 6 8 . 6 11 . 0 0 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32239 - Petrobras Distribuidora S.A. - BR
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 26.632.000

TOTAL GERAL 26.632.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 11 . 2 5 4 . 0 0 0
126 - Tecnologia da Informação 15.378.000

TOTAL GERAL 26.632.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 26.632.000
122- Administração Geral 11 . 2 5 4 . 0 0 0
126- Tecnologia da Informação 15.378.000

TOTAL GERAL 26.632.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 26.632.000

TOTAL GERAL 26.632.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 26.632.000

TOTAL GERAL 26.632.000
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32239 - Petrobras Distribuidora S.A. - BR
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

26.632.000

Atividades
25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 6.086.000
25 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na-

cional
6.086.000

I 4-
INV

4 90 0 495 6.086.000

25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos

5.168.000

25 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

5.168.000

I 4-
INV

4 90 0 495 5.168.000

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

15.378.000

25 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

15.378.000

I 4-
INV

4 90 0 495 15.378.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 26.632.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32270 - Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 18.726.000

TOTAL GERAL 18.726.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 18.726.000

TOTAL GERAL 18.726.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 18.726.000
752- Energia Elétrica 18.726.000

TOTAL GERAL 18.726.000
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1

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 18.726.000

TOTAL GERAL 18.726.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 18.726.000

TOTAL GERAL 18.726.000
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32270 - Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D
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D
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U

F
T
E

VA L O R

2033 Energia Elétrica 18.726.000
Atividades

25 752 2033 4881 Manutenção do Sistema de Distribuição de Ener-
gia Elétrica (RO)

18.726.000

25 752 2033 4881 0011 Manutenção do Sistema de Distribuição de Ener-
gia Elétrica (RO) - No Estado de Rondônia

18.726.000

I 4-
INV

4 90 0 495 18.726.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 18.726.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32273 - Amazonas Distribuidora de Energia S.A. - AmE
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 8.237.946

TOTAL GERAL 8.237.946

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 8.237.946

TOTAL GERAL 8.237.946

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 8.237.946
752- Energia Elétrica 8.237.946

TOTAL GERAL 8.237.946

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 8.237.946

TOTAL GERAL 8.237.946

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 8.237.946

TOTAL GERAL 8.237.946
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32273 - Amazonas Distribuidora de Energia S.A. - AmE
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2033 Energia Elétrica 8.237.946
Projetos

25 752 2033 11XU Ampliação da Rede Rural de Distribuição de
Energia Elétrica - Luz para Todos (AM)

8.237.946

25 752 2033 11XU 0013 Ampliação da Rede Rural de Distribuição de
Energia Elétrica - Luz para Todos (AM) - No
Estado do Amazonas

8.237.946

I 4-
INV

5 90 0 495 8.237.946

TOTAL - INVESTIMENTOS 8.237.946

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32274 - Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 82.050.000

TOTAL GERAL 82.050.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 5.725.000
784 - Transporte Hidroviário 76.325.000

TOTAL GERAL 82.050.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 82.050.000
122- Administração Geral 5.725.000
784- Transporte Hidroviário 76.325.000

TOTAL GERAL 82.050.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 5.725.000
2022 - Combustíveis 76.325.000

TOTAL GERAL 82.050.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 82.050.000

TOTAL GERAL 82.050.000
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32274 - Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

5.725.000

Atividades
25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-

culos, Máquinas e Equipamentos
5.725.000

25 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

5.725.000

I 4-
INV

4 90 0 495 5.725.000

2022 Combustíveis 76.325.000
Atividades

25 784 2022 2B38 Manutenção e Adequação de Embarcações 76.325.000
25 784 2022 2B38 0001 Manutenção e Adequação de Embarcações - Na-

cional
76.325.000

I 4-
INV

4 90 0 495 76.325.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 82.050.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32280 - Petrobras Logística de Exploração e Produção S.A. - PB-LOG
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 69.000

TOTAL GERAL 69.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação 69.000

TOTAL GERAL 69.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 69.000
126- Tecnologia da Informação 69.000

TOTAL GERAL 69.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 69.000

TOTAL GERAL 69.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 69.000

TOTAL GERAL 69.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 27.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 27.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 27.000

TOTAL GERAL 27.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 27.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32280 - Petrobras Logística de Exploração e Produção S.A. - PB-LOG
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

69.000

Atividades
25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-

mática, Informação e Teleprocessamento
69.000

25 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

69.000

I 4-
INV

4 90 0 495 69.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 69.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32282 - Petrobras Netherlands B.V. - PNBV
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 4.835.317.000

TOTAL GERAL 4.835.317.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
753 - Combustíveis Minerais 4.835.317.000

TOTAL GERAL 4.835.317.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 4.835.317.000
753- Combustíveis Minerais 4.835.317.000

TOTAL GERAL 4.835.317.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2053 - Petróleo e Gás 4.835.317.000

TOTAL GERAL 4.835.317.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 4.835.317.000

TOTAL GERAL 4.835.317.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 3.143.017.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 3.143.017.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 3.143.017.000

TOTAL GERAL 3.143.017.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 3.143.017.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32282 - Petrobras Netherlands B.V. - PNBV
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2053 Petróleo e Gás 4.835.317.000
Projetos

25 753 2053 117Q Construção de Unidades Estacionárias de Pro-
dução III (Período 2008-2015)

362.669.000

25 753 2053 117Q 0002 Construção de Unidades Estacionárias de Pro-
dução III (Período 2008-2015) - No Exterior

362.669.000

I 4-
INV

5 90 0 495 362.669.000

25 753 2053 146Q Construção de Unidades Estacionárias de Pro-
dução V (Período 2012-2021)

4.016.917.000

25 753 2053 146Q 0001 Construção de Unidades Estacionárias de Pro-
dução V (Período 2012-2021) - Nacional

4.016.917.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Projeto executado (percentual de execução físi-
ca): 8

I 4-
INV

5 90 0 495 4.016.917.000

25 753 2053 1I72 Construção de Unidades Estacionárias de Pro-
dução II (Período 2007-2014)

455.731.000

25 753 2053 1I72 0002 Construção de Unidades Estacionárias de Pro-
dução II (Período 2007-2014) - No Exterior

455.731.000

I 4-
INV

5 90 0 495 455.731.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 4.835.317.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32287 - Petrobras International Braspetro B.V. - PIB BV
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 322.065.000

TOTAL GERAL 322.065.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação 773.000
753 - Combustíveis Minerais 321.292.000

TOTAL GERAL 322.065.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 322.065.000
126- Tecnologia da Informação 773.000
753- Combustíveis Minerais 321.292.000

TOTAL GERAL 322.065.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 773.000
2022 - Combustíveis 243.706.000
2053 - Petróleo e Gás 77.586.000

TOTAL GERAL 322.065.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 322.065.000

TOTAL GERAL 322.065.000
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32287 - Petrobras International Braspetro B.V. - PIB BV
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

773.000

Atividades
25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-

mática, Informação e Teleprocessamento
773.000

25 126 0807 4103 0002 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Exterior

773.000

I 4-
INV

4 90 0 495 773.000

2022 Combustíveis 243.706.000
Atividades

25 753 2022 4864 Adequação da Infraestrutura Industrial no Ex-
terior

243.706.000

25 753 2022 4864 0002 Adequação da Infraestrutura Industrial no Ex-
terior - No Exterior

243.706.000

I 4-
INV

4 90 0 495 243.706.000

2053 Petróleo e Gás 77.586.000
Atividades

25 753 2053 8055 Adequação da Infraestrutura de Gás e Energia,
no Exterior

77.586.000

25 753 2053 8055 0002 Adequação da Infraestrutura de Gás e Energia,
no Exterior - No Exterior

77.586.000

I 4-
INV

4 90 0 495 77.586.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 322.065.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32308 - Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 9.145.000

TOTAL GERAL 9.145.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação 800.000
785 - Transportes Especiais 8.345.000

TOTAL GERAL 9.145.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 9.145.000
126- Tecnologia da Informação 800.000
785- Transportes Especiais 8.345.000

TOTAL GERAL 9.145.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 800.000
2053 - Petróleo e Gás 8.345.000

TOTAL GERAL 9.145.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 9.145.000

TOTAL GERAL 9.145.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32308 - Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
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E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

800.000

Atividades
25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-

mática, Informação e Teleprocessamento
800.000

25 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

800.000

I 4-
INV

4 90 0 495 800.000

2053 Petróleo e Gás 8.345.000
Atividades

25 785 2053 4861 Manutenção da Infraestrutura de Transporte Du-
toviário de Gás Natural

8.345.000

25 785 2053 4861 0001 Manutenção da Infraestrutura de Transporte Du-
toviário de Gás Natural - Nacional

8.345.000

I 4-
INV

4 90 0 495 8.345.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 9.145.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32316 - Liquigás Distribuidora S.A. - LIQUIGÁS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 9.546.000

TOTAL GERAL 9.546.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 585.000
753 - Combustíveis Minerais 8.961.000

TOTAL GERAL 9.546.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 9.546.000
122- Administração Geral 585.000
753- Combustíveis Minerais 8.961.000

TOTAL GERAL 9.546.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 585.000
2022 - Combustíveis 8.961.000

TOTAL GERAL 9.546.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 9.546.000

TOTAL GERAL 9.546.000
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32316 - Liquigás Distribuidora S.A. - LIQUIGÁS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F
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D

R
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M
O
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I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

585.000

Atividades
25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-

culos, Máquinas e Equipamentos
585.000

25 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

585.000

I 4-
INV

4 90 0 495 585.000

2022 Combustíveis 8.961.000
Atividades

25 753 2022 2B44 Manutenção dos Sistemas de Proteção Ambiental
e de Segurança Industrial do Segmento de Dis-
tribuição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP

2.580.000

25 753 2022 2B44 0001 Manutenção dos Sistemas de Proteção Ambiental
e de Segurança Industrial do Segmento de Dis-
tribuição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP -
Nacional

2.580.000

I 4-
INV

4 90 0 495 2.580.000

Projetos
25 753 2022 14UI Implantação de Unidade Operacional de Distri-

buição de GLP.
6.381.000

25 753 2022 14UI 0035 Implantação de Unidade Operacional de Distri-
buição de GLP. - No Estado de São Paulo

6.381.000

Unidade implantada (percentual de execução):
11

I 4-
INV

4 90 0 495 6.381.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 9.546.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32333 - Stratura Asfaltos S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 81.000

TOTAL GERAL 81.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 81.000

TOTAL GERAL 81.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 81.000
122- Administração Geral 81.000

TOTAL GERAL 81.000
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QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 81.000

TOTAL GERAL 81.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 81.000

TOTAL GERAL 81.000
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32333 - Stratura Asfaltos S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

81.000

Atividades
25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-

culos, Máquinas e Equipamentos
81.000

25 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

81.000

I 4-
INV

4 90 0 495 81.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 81.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32334 - Petrobras Biocombustível S.A. - PBIO
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 11 . 6 2 3 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 . 6 2 3 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação 29.000
754 - Biocombustíveis 11 . 5 9 4 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 . 6 2 3 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 11 . 6 2 3 . 0 0 0
126- Tecnologia da Informação 29.000
754- Biocombustíveis 11 . 5 9 4 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 . 6 2 3 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 29.000
2022 - Combustíveis 11 . 5 9 4 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 . 6 2 3 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 11 . 6 2 3 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 . 6 2 3 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 5.084.000
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 5.084.000
6.2.2.0.00.00 - Controladora 5.084.000

TOTAL GERAL 5.084.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 5.084.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32334 - Petrobras Biocombustível S.A. - PBIO
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

29.000

Atividades
25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-

mática, Informação e Teleprocessamento
29.000

25 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

29.000

I 4-
INV

4 90 0 495 29.000

2022 Combustíveis 11 . 5 9 4 . 0 0 0
Projetos

25 754 2022 124I Modernização e Adequação da Usina de Bio-
diesel, em Candeias (BA)

2.296.000

25 754 2022 124I 0029 Modernização e Adequação da Usina de Bio-
diesel, em Candeias (BA) - No Estado da Ba-
hia

2.296.000

I 4-
INV

4 90 0 495 2.296.000

25 754 2022 124J Modernização e Adequação da Usina de Bio-
diesel, em Montes Claros (MG)

7.607.000

25 754 2022 124J 0031 Modernização e Adequação da Usina de Bio-
diesel, em Montes Claros (MG) - No Estado de
Minas Gerais

7.607.000

I 4-
INV

4 90 0 495 7.607.000

25 754 2022 124N Modernização e Adequação da Usina de Bio-
diesel, em Quixadá (CE)

1.691.000

25 754 2022 124N 0023 Modernização e Adequação da Usina de Bio-
diesel, em Quixadá (CE) - No Estado do Ceará

1.691.000

I 4-
INV

4 90 0 495 1.691.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 11 . 6 2 3 . 0 0 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32343 - Companhia Integrada Têxtil de Pernambuco - CITEPE
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 11 . 0 7 8 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 . 0 7 8 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
662 - Produção Industrial 11 . 0 7 8 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 . 0 7 8 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 11 . 0 7 8 . 0 0 0
662- Produção Industrial 11 . 0 7 8 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 . 0 7 8 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2055 - Desenvolvimento Produtivo 11 . 0 7 8 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 . 0 7 8 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 11 . 0 7 8 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 . 0 7 8 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 6.436.000
6.9.0.0.00.00 - Outros Recursos de Longo Prazo 6.436.000
6.9.2.0.00.00 - Controladora 6.436.000

TOTAL GERAL 6.436.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 6.436.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32343 - Companhia Integrada Têxtil de Pernambuco - CITEPE
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2055 Desenvolvimento Produtivo 11 . 0 7 8 . 0 0 0
Atividades

25 662 2055 212X Manutenção da Infraestrutura Operacional do
Parque Industrial

11 . 0 7 8 . 0 0 0

25 662 2055 212X 0026 Manutenção da Infraestrutura Operacional do
Parque Industrial - No Estado de Pernambuco

11 . 0 7 8 . 0 0 0

I 4-
INV

4 90 0 495 11 . 0 7 8 . 0 0 0

TOTAL - INVESTIMENTOS 11 . 0 7 8 . 0 0 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32351 - Gás Brasiliano Distribuidora S.A. - GBD
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 10.537.000

TOTAL GERAL 10.537.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
785 - Transportes Especiais 10.537.000

TOTAL GERAL 10.537.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 10.537.000
785- Transportes Especiais 10.537.000

TOTAL GERAL 10.537.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2053 - Petróleo e Gás 10.537.000

TOTAL GERAL 10.537.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 10.537.000

TOTAL GERAL 10.537.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 10.537.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 10.537.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 10.537.000

TOTAL GERAL 10.537.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 10.537.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32351 - Gás Brasiliano Distribuidora S.A. - GBD
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D
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O
D
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U

F
T
E

VA L O R

2053 Petróleo e Gás 10.537.000
Atividades

25 785 2053 4861 Manutenção da Infraestrutura de Transporte Du-
toviário de Gás Natural

10.537.000

25 785 2053 4861 0035 Manutenção da Infraestrutura de Transporte Du-
toviário de Gás Natural - No Estado de São Pau-
lo

10.537.000

I 4-
INV

4 90 0 495 10.537.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 10.537.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32362 - Uirapuru Transmissora de Energia S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 10.676

TOTAL GERAL 10.676

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.000
126 - Tecnologia da Informação 9.676

TOTAL GERAL 10.676

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 10.676
122- Administração Geral 1.000
126- Tecnologia da Informação 9.676

TOTAL GERAL 10.676

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 10.676

TOTAL GERAL 10.676

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 10.676

TOTAL GERAL 10.676

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 10.676
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 10.676
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 10.676

TOTAL GERAL 10.676

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 10.676
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32362 - Uirapuru Transmissora de Energia S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
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D
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M
O
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T
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VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

10.676

Atividades
25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-

culos, Máquinas e Equipamentos
1.000

25 122 0807 4102 0040 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Na Região
Sul

1.000

I 4-
INV

4 90 0 495 1.000

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

9.676

25 126 0807 4103 0040 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na
Região Sul

9.676

I 4-
INV

4 90 0 495 9.676

TOTAL - INVESTIMENTOS 10.676

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32363 - Transmissora Sul Brasileira de Energia S.A. - TSBE
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 22.148.089

TOTAL GERAL 22.148.089

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 22.148.089

TOTAL GERAL 22.148.089

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 22.148.089
752- Energia Elétrica 22.148.089

TOTAL GERAL 22.148.089

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 22.148.089

TOTAL GERAL 22.148.089

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 22.148.089

TOTAL GERAL 22.148.089

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 22.148.089
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 22.148.089
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 22.148.089

TOTAL GERAL 22.148.089

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 22.148.089
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32363 - Transmissora Sul Brasileira de Energia S.A. - TSBE
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
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T
E

VA L O R

2033 Energia Elétrica 22.148.089
Projetos

25 752 2033 14XC Ampliação do Sistema de Transmissão de Ener-
gia Elétrica na Região Sul

22.148.089

25 752 2033 14XC 0040 Ampliação do Sistema de Transmissão de Ener-
gia Elétrica na Região Sul - Na Região Sul

22.148.089

I 4-
INV

4 90 0 495 22.148.089

TOTAL - INVESTIMENTOS 22.148.089

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32364 - Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A. - TSLE
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 44.714.349

TOTAL GERAL 44.714.349

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 44.714.349

TOTAL GERAL 44.714.349

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 44.714.349
752- Energia Elétrica 44.714.349

TOTAL GERAL 44.714.349

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 44.714.349

TOTAL GERAL 44.714.349

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 44.714.349

TOTAL GERAL 44.714.349

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 44.714.349
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 44.714.349
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 44.714.349

TOTAL GERAL 44.714.349

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 44.714.349
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32364 - Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A. - TSLE
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2033 Energia Elétrica 44.714.349
Projetos

25 752 2033 14XD Ampliação do Sistema de Transmissão de Ener-
gia e Implantação de Subestações na Região
Sul

44.714.349

25 752 2033 14XD 0040 Ampliação do Sistema de Transmissão de Ener-
gia e Implantação de Subestações na Região Sul
- Na Região Sul

44.714.349

I 4-
INV

4 90 0 495 44.714.349

TOTAL - INVESTIMENTOS 44.714.349

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32370 - Transpetro International B.V. - TI B.V.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 36.464.000

TOTAL GERAL 36.464.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
784 - Transporte Hidroviário 36.464.000

TOTAL GERAL 36.464.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 36.464.000
784- Transporte Hidroviário 36.464.000

TOTAL GERAL 36.464.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2022 - Combustíveis 36.464.000

TOTAL GERAL 36.464.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 36.464.000

TOTAL GERAL 36.464.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 36.464.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 36.464.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 36.464.000

TOTAL GERAL 36.464.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 36.464.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0
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ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32370 - Transpetro International B.V. - TI B.V.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D
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T
E

VA L O R

2022 Combustíveis 36.464.000
Atividades

25 784 2022 2D37 Manutenção e Adequação de Navios 36.464.000
25 784 2022 2D37 0002 Manutenção e Adequação de Navios - No Ex-

terior
36.464.000

I 4-
INV

4 90 0 495 36.464.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 36.464.000

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
09 - Previdência Social 44.970.893

TOTAL GERAL 44.970.893

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação 44.970.893

TOTAL GERAL 44.970.893

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
09 - Previdência Social 44.970.893
126- Tecnologia da Informação 44.970.893

TOTAL GERAL 44.970.893

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 44.970.893

TOTAL GERAL 44.970.893

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
33202 - Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV 44.970.893

TOTAL GERAL 44.970.893

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 44.970.893

TOTAL GERAL 44.970.893

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33202 - Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
09 - Previdência Social 44.970.893

TOTAL GERAL 44.970.893

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação 44.970.893

TOTAL GERAL 44.970.893

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
09 - Previdência Social 44.970.893
126- Tecnologia da Informação 44.970.893

TOTAL GERAL 44.970.893

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 44.970.893

TOTAL GERAL 44.970.893

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 44.970.893

TOTAL GERAL 44.970.893
ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33202 - Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D
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O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

44.970.893

Atividades
09 126 0807 4117 Manutenção e Adequação da Infraestrutura de

Tecnologia da Informação para a Previdência So-
cial

44.970.893

09 126 0807 4117 0001 Manutenção e Adequação da Infraestrutura de
Tecnologia da Informação para a Previdência So-
cial - Nacional

44.970.893

I 4-
INV

2 90 0 495 44.970.893

TOTAL - INVESTIMENTOS 44.970.893

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
24 - Comunicações 12.532.953

TOTAL GERAL 12.532.953

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação 12.532.953

TOTAL GERAL 12.532.953

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
24 - Comunicações 12.532.953
126- Tecnologia da Informação 12.532.953

TOTAL GERAL 12.532.953

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 12.532.953

TOTAL GERAL 12.532.953

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
41202 - Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS 12.532.953

TOTAL GERAL 12.532.953

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 12.532.953

TOTAL GERAL 12.532.953

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41202 - Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
24 - Comunicações 12.532.953

TOTAL GERAL 12.532.953

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação 12.532.953

TOTAL GERAL 12.532.953

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
24 - Comunicações 12.532.953
126- Tecnologia da Informação 12.532.953

TOTAL GERAL 12.532.953

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 12.532.953

TOTAL GERAL 12.532.953

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 12.532.953

TOTAL GERAL 12.532.953
ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41202 - Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D
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D
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U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

12.532.953

Atividades
24 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-

mática, Informação e Teleprocessamento
12.532.953

24 126 0807 4103 0053 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Distrito Federal

12.532.953

I 4-
INV

2 90 0 495 12.532.953

TOTAL - INVESTIMENTOS 12.532.953

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
05 - Defesa Nacional 248.510
26 - Transporte 200.000

TOTAL GERAL 448.510

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 448.510

TOTAL GERAL 448.510

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
05 - Defesa Nacional 248.510
122- Administração Geral 248.510
26 - Transporte 200.000
122- Administração Geral 200.000

TOTAL GERAL 448.510

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 448.510

TOTAL GERAL 448.510

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
52231 - Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON 448.510

TOTAL GERAL 448.510

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 448.510

TOTAL GERAL 448.510
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52231 - Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
05 - Defesa Nacional 248.510
26 - Transporte 200.000

TOTAL GERAL 448.510

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 448.510

TOTAL GERAL 448.510

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
05 - Defesa Nacional 248.510
122- Administração Geral 248.510
26 - Transporte 200.000
122- Administração Geral 200.000

TOTAL GERAL 448.510

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 448.510

TOTAL GERAL 448.510

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 448.510

TOTAL GERAL 448.510
ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52231 - Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
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D
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

448.510

Atividades
26 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-

culos, Máquinas e Equipamentos
200.000

26 122 0807 4102 0033 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado do
Rio de Janeiro

200.000

I 4-
INV

2 90 0 495 200.000

Projetos
05 122 0807 15CS Implantação de Melhorias no Pátio de Treina-

mento do Centro de Instrução e Adestramento
Aeronaval

248.510

05 122 0807 15CS 0033 Implantação de Melhorias no Pátio de Treina-
mento do Centro de Instrução e Adestramento
Aeronaval - No Estado do Rio de Janeiro

248.510

I 4-
INV

2 90 0 495 248.510

TOTAL - INVESTIMENTOS 448.510

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 42.777.602

TOTAL GERAL 42.777.602

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 500.000
126 - Tecnologia da Informação 1.290.000
784 - Transporte Hidroviário 40.987.602

TOTAL GERAL 42.777.602

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 42.777.602
122- Administração Geral 500.000
126- Tecnologia da Informação 1.290.000
784- Transporte Hidroviário 40.987.602

TOTAL GERAL 42.777.602

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.790.000
2074 - Transporte Marítimo 40.987.602

TOTAL GERAL 42.777.602

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
68207 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA 8.000.000
68210 - Companhia Docas do Pará - CDP 8.900.000
68211 - Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ 25.877.602

TOTAL GERAL 42.777.602

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 42.777.602

TOTAL GERAL 42.777.602

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 25.877.602
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 25.877.602
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 25.877.602

TOTAL GERAL 25.877.602

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 25.877.602
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68207 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 8.000.000

TOTAL GERAL 8.000.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
784 - Transporte Hidroviário 8.000.000

TOTAL GERAL 8.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 8.000.000
784- Transporte Hidroviário 8.000.000

TOTAL GERAL 8.000.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2074 - Transporte Marítimo 8.000.000

TOTAL GERAL 8.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 8.000.000

TOTAL GERAL 8.000.000
ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68207 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
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D

I
U

F
T
E

VA L O R

2074 Transporte Marítimo 8.000.000
Projetos

26 784 2074 14WO Adequação de Instalações de Circulação no Porto
de Salvador (BA)

8.000.000

26 784 2074 14WO 0029 Adequação de Instalações de Circulação no Porto
de Salvador (BA) - No Estado da Bahia

8.000.000

Obra executada (percentual de execução física):
27

I 4-
INV

2 90 0 495 8.000.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 8.000.000

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68210 - Companhia Docas do Pará - CDP
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 8.900.000

TOTAL GERAL 8.900.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 500.000
126 - Tecnologia da Informação 1.290.000
784 - Transporte Hidroviário 7 . 11 0 . 0 0 0

TOTAL GERAL 8.900.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 8.900.000
122- Administração Geral 500.000
126- Tecnologia da Informação 1.290.000
784- Transporte Hidroviário 7 . 11 0 . 0 0 0

TOTAL GERAL 8.900.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.790.000
2074 - Transporte Marítimo 7 . 11 0 . 0 0 0

TOTAL GERAL 8.900.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 8.900.000

TOTAL GERAL 8.900.000
ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68210 - Companhia Docas do Pará - CDP
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

1.790.000

Atividades
26 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-

culos, Máquinas e Equipamentos
500.000

26 122 0807 4102 0015 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado do
Pará

500.000

I 4-
INV

2 90 0 495 500.000

26 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

1.290.000

26 126 0807 4103 0015 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado do Pará

1.290.000

I 4-
INV

2 90 0 495 1.290.000

2074 Transporte Marítimo 7 . 11 0 . 0 0 0
Projetos

26 784 2074 144H Adequação de Instalações de Circulação no Porto
de Vila do Conde (PA)

3.300.000

26 784 2074 144H 0015 Adequação de Instalações de Circulação no Porto
de Vila do Conde (PA) - No Estado do Pará

3.300.000

Obra executada (percentual de execução física):
25

I 4-
INV

2 90 0 495 3.300.000

26 784 2074 144T Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Terminal de Miramar (PA)

1.210.000
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1

26 784 2074 144T 0015 Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Terminal de Miramar (PA) - No Estado
do Pará

1.210.000

Obra executada (percentual de execução física):
18

I 4-
INV

2 90 0 495 1.210.000

26 784 2074 144V Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Porto de Vila do Conde (PA)

2.600.000

26 784 2074 144V 0015 Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Porto de Vila do Conde (PA) - No Estado
do Pará

2.600.000

Obra executada (percentual de execução física):
16

I 4-
INV

2 90 0 495 2.600.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 8.900.000

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68211 - Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 25.877.602

TOTAL GERAL 25.877.602

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
784 - Transporte Hidroviário 25.877.602

TOTAL GERAL 25.877.602

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 25.877.602
784- Transporte Hidroviário 25.877.602

TOTAL GERAL 25.877.602

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2074 - Transporte Marítimo 25.877.602

TOTAL GERAL 25.877.602

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 25.877.602

TOTAL GERAL 25.877.602

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 25.877.602
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 25.877.602
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 25.877.602

TOTAL GERAL 25.877.602

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 25.877.602
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68211 - Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D
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D
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E

VA L O R

2074 Transporte Marítimo 25.877.602
Projetos

26 784 2074 144X Adequação de Instalações de Acostagem, de Mo-
vimentação e Armazenagem de Cargas, no Porto
do Rio de Janeiro (RJ)

25.877.602

26 784 2074 144X 0033 Adequação de Instalações de Acostagem, de Mo-
vimentação e Armazenagem de Cargas, no Porto
do Rio de Janeiro (RJ) - No Estado do Rio de
Janeiro

25.877.602

Obra executada (percentual de execução física):
24

I 4-
INV

2 90 0 495 25.877.602

TOTAL - INVESTIMENTOS 25.877.602

ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
05- Defesa Nacional 3.749.105
09- Previdência Social 129.970.893
22- Indústria 23.883.503
23- Comércio e Serviços 1.193.316.426
24- Comunicações 360.796.461
25- Energia 23.229.768.869
26- Transporte 337.837.965

TOTAL GERAL 25.279.323.222

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122- Administração Geral 370.672.666
126- Tecnologia da Informação 1.259.538.502
662- Produção Industrial 25.887.503
692- Comercialização 169.584.000
694- Serviços Financeiros 288.835.042
722- Telecomunicações 360.796.461
751- Conservação de Energia 14.091.000
752- Energia Elétrica 2.763.835.204
753- Combustíveis Minerais 16.892.527.354
754- Biocombustíveis 6.500.000
781- Transporte Aéreo 197.647.161
784- Transporte Hidroviário 612.070.329
785- Transportes Especiais 2.317.338.000

TOTAL GERAL 25.279.323.222

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
05- Defesa Nacional 3.749.105
122- Administração Geral 3.749.105
09- Previdência Social 129.970.893
122- Administração Geral 129.970.893
22- Indústria 23.883.503
662- Produção Industrial 23.883.503
23- Comércio e Serviços 1.193.316.426
122- Administração Geral 159.369.027
126- Tecnologia da Informação 7 4 5 . 11 2 . 3 5 7
694- Serviços Financeiros 288.835.042
24- Comunicações 360.796.461

722- Telecomunicações 360.796.461
25- Energia 23.229.768.869
122- Administração Geral 74.083.641
126- Tecnologia da Informação 514.425.670
662- Produção Industrial 2.004.000
692- Comercialização 169.584.000
751- Conservação de Energia 14.091.000
752- Energia Elétrica 2.763.835.204
753- Combustíveis Minerais 16.892.527.354
754- Biocombustíveis 6.500.000
784- Transporte Hidroviário 475.380.000
785- Transportes Especiais 2.317.338.000
26- Transporte 337.837.965
122- Administração Geral 3.500.000
126- Tecnologia da Informação 475
781- Transporte Aéreo 197.647.161
784- Transporte Hidroviário 136.690.329

TOTAL GERAL 25.279.323.222

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0781- Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Oficiais Federais 288.835.042
0807- Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.654.094.671
2017- Aviação Civil 197.647.161
2022- Combustíveis 7.757.778.784
2025- Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 360.796.461
2033- Energia Elétrica 2.753.418.933
2053- Petróleo e Gás 10.793.842.000
2055- Desenvolvimento Produtivo 1 . 3 11 . 7 1 2 . 5 7 0
2074- Transporte Marítimo 136.690.329
2119- Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 24.507.271

TOTAL GERAL 25.279.323.222

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO
25000- Ministério da Fazenda 1.217.199.929
32000- Ministério de Minas e Energia 23.229.768.869
33000- Ministério da Previdência Social 129.970.893
41000- Ministério das Comunicações 360.796.461
52000- Ministério da Defesa 3.749.580
62000- Secretaria de Aviação Civil 197.647.161
68000- Secretaria de Portos 140.190.329

TOTAL GERAL 25.279.323.222

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495- Recursos do Orçamento de Investimento 25.279.323.222

TOTAL GERAL 25.279.323.222

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 14.320.278.850
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 11 . 6 11 . 6 8 5 . 2 1 9
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 11 . 6 11 . 6 8 5 . 2 1 9
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 757.050.705
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 757.050.705
6.2.1.1.00.00 - Direto 633.760.376
6.2.1.3.00.00 - Saldos de Exercícios Anteriores 123.290.329
6.3.0.0.00.00 - Operações de Crédito de Longo Prazo 1.758.856.027
6.3.1.0.00.00 - Internas 1.758.856.027
6.9.0.0.00.00 - Outros Recursos de Longo Prazo 192.686.899
6.9.2.0.00.00 - Controladora 192.686.899

TOTAL GERAL 14.320.278.850

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 11 . 6 11 . 6 8 5 . 2 1 9

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 2.708.593.631

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
22 - Indústria 23.883.503
23 - Comércio e Serviços 1.193.316.426

TOTAL GERAL 1.217.199.929

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 159.369.027
126 - Tecnologia da Informação 7 4 5 . 11 2 . 3 5 7
662 - Produção Industrial 23.883.503
694 - Serviços Financeiros 288.835.042

TOTAL GERAL 1.217.199.929

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
22 - Indústria 23.883.503
662- Produção Industrial 23.883.503
23 - Comércio e Serviços 1.193.316.426
122- Administração Geral 159.369.027
126- Tecnologia da Informação 7 4 5 . 11 2 . 3 5 7
694- Serviços Financeiros 288.835.042

TOTAL GERAL 1.217.199.929

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0781 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Oficiais Federais 288.835.042
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 928.364.887

TOTAL GERAL 1.217.199.929

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
25202 - Banco da Amazônia S.A. - BASA 12.223.206
25207 - Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO 1 8 6 . 111 . 0 2 1
25211 - Casa da Moeda do Brasil - CMB 23.883.503
25220 - Caixa Econômica Federal - CAIXA 989.171.034
25230 - COBRA Tecnologia S.A. 3.929.095
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

25246 - BBTUR - Viagens e Turismo Ltda. - BB TURISMO 193.000
25289 - Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF 1.689.070

TOTAL GERAL 1.217.199.929

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.217.199.929

TOTAL GERAL 1.217.199.929

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 1.157.669.916
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 991.029.916
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 991.029.916
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 166.640.000
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 166.640.000
6.2.1.1.00.00 - Direto 166.640.000

TOTAL GERAL 1.157.669.916

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 991.029.916
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 166.640.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25202 - Banco da Amazônia S.A. - BASA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 12.223.206

TOTAL GERAL 12.223.206

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
694 - Serviços Financeiros 12.223.206

TOTAL GERAL 12.223.206

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 12.223.206
694- Serviços Financeiros 12.223.206

TOTAL GERAL 12.223.206

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0781 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Oficiais Federais 12.223.206

TOTAL GERAL 12.223.206

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 12.223.206

TOTAL GERAL 12.223.206

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 8.148.992
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 8.148.992
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 8.148.992

TOTAL GERAL 8.148.992

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 8.148.992
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25202 - Banco da Amazônia S.A. - BASA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0781 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras
Oficiais Federais

12.223.206

Atividades
23 694 0781 4106 Manutenção da Infraestrutura de Atendimento 4.700.141
23 694 0781 4106 0001 Manutenção da Infraestrutura de Atendimento -

Nacional
4.700.141

I 4-
INV

4 90 0 495 4.700.141

Projetos
23 694 0781 3252 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário 7.523.065
23 694 0781 3252 0011 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -

No Estado de Rondônia
2.232.920

Ponto de atendimento instalado (unidade): 3 I 4-
INV

4 90 0 495 2.232.920

23 694 0781 3252 0013 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Amazonas

728.306

Ponto de atendimento instalado (unidade): 1 I 4-
INV

4 90 0 495 728.306

23 694 0781 3252 0015 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Pará

2.304.920

Ponto de atendimento instalado (unidade): 3 I 4-
INV

4 90 0 495 2.304.920

23 694 0781 3252 0017 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Tocantins

752.306

Ponto de atendimento instalado (unidade): 1 I 4-
INV

4 90 0 495 752.306

23 694 0781 3252 0051 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Mato Grosso

1.504.613

Ponto de atendimento instalado (unidade): 2 I 4-
INV

4 90 0 495 1.504.613

TOTAL - INVESTIMENTOS 12.223.206

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25207 - Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 1 8 6 . 111 . 0 2 1

TOTAL GERAL 1 8 6 . 111 . 0 2 1

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 111 . 6 6 0 . 8 0 7
126 - Tecnologia da Informação 74.450.214

TOTAL GERAL 1 8 6 . 111 . 0 2 1

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 1 8 6 . 111 . 0 2 1
122- Administração Geral 111 . 6 6 0 . 8 0 7
126- Tecnologia da Informação 74.450.214

TOTAL GERAL 1 8 6 . 111 . 0 2 1

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1 8 6 . 111 . 0 2 1

TOTAL GERAL 1 8 6 . 111 . 0 2 1

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1 8 6 . 111 . 0 2 1

TOTAL GERAL 1 8 6 . 111 . 0 2 1

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 1 8 6 . 111 . 0 2 1
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 19.471.021
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 19.471.021
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 166.640.000
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 166.640.000
6.2.1.1.00.00 - Direto 166.640.000

TOTAL GERAL 1 8 6 . 111 . 0 2 1

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 19.471.021
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 166.640.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25207 - Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

1 8 6 . 111 . 0 2 1

Atividades
23 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 100.480.906
23 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na-

cional
100.480.906

I 4-
INV

2 90 0 495 100.480.906

23 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos

11 . 1 7 9 . 9 0 1

23 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

11 . 1 7 9 . 9 0 1

I 4-
INV

2 90 0 495 11 . 1 7 9 . 9 0 1

23 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

74.450.214

23 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

74.450.214

I 4-
INV

2 90 0 495 74.450.214

TOTAL - INVESTIMENTOS 1 8 6 . 111 . 0 2 1

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25211 - Casa da Moeda do Brasil - CMB
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
22 - Indústria 23.883.503

TOTAL GERAL 23.883.503

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
662 - Produção Industrial 23.883.503

TOTAL GERAL 23.883.503

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
22 - Indústria 23.883.503
662- Produção Industrial 23.883.503

TOTAL GERAL 23.883.503

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 23.883.503

TOTAL GERAL 23.883.503

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 23.883.503

TOTAL GERAL 23.883.503

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 23.883.503
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 23.883.503
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 23.883.503

TOTAL GERAL 23.883.503

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 23.883.503
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25211 - Casa da Moeda do Brasil - CMB
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
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E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

23.883.503

Projetos
22 662 0807 3274 Adequação e Modernização do Parque Indus-

trial
23.883.503
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1

22 662 0807 3274 0033 Adequação e Modernização do Parque Industrial
- No Estado do Rio de Janeiro

23.883.503

I 4-
INV

2 90 0 495 23.883.503

TOTAL - INVESTIMENTOS 23.883.503

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25220 - Caixa Econômica Federal - CAIXA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 989.171.034

TOTAL GERAL 989.171.034

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 43.628.304
126 - Tecnologia da Informação 668.930.894
694 - Serviços Financeiros 2 7 6 . 6 11 . 8 3 6

TOTAL GERAL 989.171.034

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 989.171.034
122- Administração Geral 43.628.304
126- Tecnologia da Informação 668.930.894
694- Serviços Financeiros 2 7 6 . 6 11 . 8 3 6

TOTAL GERAL 989.171.034

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0781 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Oficiais Federais 2 7 6 . 6 11 . 8 3 6
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 712.559.198

TOTAL GERAL 989.171.034

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 989.171.034

TOTAL GERAL 989.171.034

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 937.644.330
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 937.644.330
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 937.644.330

TOTAL GERAL 937.644.330

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 937.644.330
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25220 - Caixa Econômica Federal - CAIXA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0781 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras
Oficiais Federais

2 7 6 . 6 11 . 8 3 6

Atividades
23 694 0781 4106 Manutenção da Infraestrutura de Atendimento 208.846.968
23 694 0781 4106 0001 Manutenção da Infraestrutura de Atendimento -

Nacional
208.846.968

I 4-
INV

4 90 0 495 208.846.968

Projetos
23 694 0781 3252 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário 67.764.868
23 694 0781 3252 0011 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -

No Estado de Rondônia
2.773.144

Ponto de atendimento instalado (unidade): 3 I 4-
INV

4 90 0 495 2.773.144

23 694 0781 3252 0014 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Roraima

913.624

Ponto de atendimento instalado (unidade): 2 I 4-
INV

4 90 0 495 913.624

23 694 0781 3252 0015 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Pará

8.294.305

Ponto de atendimento instalado (unidade): 9 I 4-
INV

4 90 0 495 8.294.305

23 694 0781 3252 0017 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Tocantins

349.155

I 4-
INV

4 90 0 495 349.155

23 694 0781 3252 0021 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Maranhão

3.349.468

Ponto de atendimento instalado (unidade): 2 I 4-
INV

4 90 0 495 3.349.468

23 694 0781 3252 0022 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Piauí

2.217.326

Ponto de atendimento instalado (unidade): 2 I 4-
INV

4 90 0 495 2.217.326

23 694 0781 3252 0023 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Ceará

1.609.601

Ponto de atendimento instalado (unidade): 1 I 4-
INV

4 90 0 495 1.609.601

23 694 0781 3252 0024 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Rio Grande do Norte

1.421.553

Ponto de atendimento instalado (unidade): 2 I 4-
INV

4 90 0 495 1.421.553

23 694 0781 3252 0025 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado da Paraíba

637.803

Ponto de atendimento instalado (unidade): 1 I 4-
INV

4 90 0 495 637.803

23 694 0781 3252 0026 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Pernambuco

5.219.507

Ponto de atendimento instalado (unidade): 4 I 4-
INV

4 90 0 495 5.219.507

23 694 0781 3252 0027 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Alagoas

2.696.021

Ponto de atendimento instalado (unidade): 2 I 4-
INV

4 90 0 495 2.696.021

23 694 0781 3252 0028 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Sergipe

2.774.212

Ponto de atendimento instalado (unidade): 3 I 4-
INV

4 90 0 495 2.774.212

23 694 0781 3252 0029 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado da Bahia

3.688.516

Ponto de atendimento instalado (unidade): 4 I 4-
INV

4 90 0 495 3.688.516

23 694 0781 3252 0031 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Minas Gerais

11 . 8 4 8 . 0 3 7

Ponto de atendimento instalado (unidade): 9 I 4-
INV

4 90 0 495 11 . 8 4 8 . 0 3 7

23 694 0781 3252 0032 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Espírito Santo

1.178.207

Ponto de atendimento instalado (unidade): 2 I 4-
INV

4 90 0 495 1.178.207

23 694 0781 3252 0033 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Rio de Janeiro

3.202.515

Ponto de atendimento instalado (unidade): 3 I 4-
INV

4 90 0 495 3.202.515

23 694 0781 3252 0041 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado do Paraná

3.853.723

Ponto de atendimento instalado (unidade): 2 I 4-
INV

4 90 0 495 3.853.723

23 694 0781 3252 0042 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Santa Catarina

2.450.933

Ponto de atendimento instalado (unidade): 4 I 4-
INV

4 90 0 495 2.450.933

23 694 0781 3252 0051 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Mato Grosso

3.050.490

Ponto de atendimento instalado (unidade): 6 I 4-
INV

4 90 0 495 3.050.490

23 694 0781 3252 0052 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Goiás

2.579.299

Ponto de atendimento instalado (unidade): 8 I 4-
INV

4 90 0 495 2.579.299

23 694 0781 3252 0053 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Distrito Federal

1.724.705

Ponto de atendimento instalado (unidade): 2 I 4-
INV

4 90 0 495 1.724.705

23 694 0781 3252 0054 Instalação de Pontos de Atendimento Bancário -
No Estado de Mato Grosso do Sul

1.932.724

Ponto de atendimento instalado (unidade): 3 I 4-
INV

4 90 0 495 1.932.724

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

712.559.198

Atividades
23 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-

culos, Máquinas e Equipamentos
36.628.304

23 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

36.628.304

I 4-
INV

4 90 0 495 36.628.304

23 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

668.930.894

23 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

668.930.894

I 4-
INV

4 90 0 495 668.930.894

Projetos
23 122 0807 3286 Instalação de Bens Imóveis 7.000.000
23 122 0807 3286 0043 Instalação de Bens Imóveis - No Estado do Rio

Grande do Sul
7.000.000

I 4-
INV

4 90 0 495 7.000.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 989.171.034

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25230 - COBRA Tecnologia S.A.
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 3.929.095

TOTAL GERAL 3.929.095

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 3.929.095

TOTAL GERAL 3.929.095

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 3.929.095
122- Administração Geral 3.929.095

TOTAL GERAL 3.929.095

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 3.929.095

TOTAL GERAL 3.929.095

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 3.929.095

TOTAL GERAL 3.929.095
ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25230 - COBRA Tecnologia S.A.
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

3.929.095

Atividades
23 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 3.929.095
23 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na-

cional
3.929.095

I 4-
INV

4 90 0 495 3.929.095

TOTAL - INVESTIMENTOS 3.929.095



Nº 246, quinta-feira, 24 de dezembro de 201522 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122400022

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25246 - BBTUR - Viagens e Turismo Ltda. - BB TURISMO
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 193.000

TOTAL GERAL 193.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 8.675
126 - Tecnologia da Informação 184.325

TOTAL GERAL 193.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 193.000
122- Administração Geral 8.675
126- Tecnologia da Informação 184.325

TOTAL GERAL 193.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 193.000

TOTAL GERAL 193.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 193.000

TOTAL GERAL 193.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 193.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 193.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 193.000

TOTAL GERAL 193.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 193.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25246 - BBTUR - Viagens e Turismo Ltda. - BB TURISMO
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

193.000

Atividades
23 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-

culos, Máquinas e Equipamentos
8.675

23 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

8.675

I 4-
INV

4 90 0 495 8.675

23 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

184.325

23 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

184.325

I 4-
INV

4 90 0 495 184.325

TOTAL - INVESTIMENTOS 193.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25289 - Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 1.689.070

TOTAL GERAL 1.689.070

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 142.146
126 - Tecnologia da Informação 1.546.924

TOTAL GERAL 1.689.070

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 1.689.070
122- Administração Geral 142.146
126- Tecnologia da Informação 1.546.924

TOTAL GERAL 1.689.070

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.689.070

TOTAL GERAL 1.689.070

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.689.070

TOTAL GERAL 1.689.070

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 1.689.070
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 1.689.070
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 1.689.070

TOTAL GERAL 1.689.070

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 1.689.070
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25289 - Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

1.689.070

Atividades
23 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-

culos, Máquinas e Equipamentos
142.146

23 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

142.146

I 4-
INV

2 90 0 495 142.146

23 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

1.546.924

23 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

1.546.924

I 4-
INV

2 90 0 495 1.546.924

TOTAL - INVESTIMENTOS 1.689.070

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 23.229.768.869

TOTAL GERAL 23.229.768.869

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 74.083.641
126 - Tecnologia da Informação 514.425.670
662 - Produção Industrial 2.004.000
692 - Comercialização 169.584.000
751 - Conservação de Energia 14.091.000
752 - Energia Elétrica 2.763.835.204
753 - Combustíveis Minerais 16.892.527.354
754 - Biocombustíveis 6.500.000
784 - Transporte Hidroviário 475.380.000
785 - Transportes Especiais 2.317.338.000

TOTAL GERAL 23.229.768.869

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 23.229.768.869
122- Administração Geral 74.083.641
126- Tecnologia da Informação 514.425.670
662- Produção Industrial 2.004.000
692- Comercialização 169.584.000
751- Conservação de Energia 14.091.000
752- Energia Elétrica 2.763.835.204
753- Combustíveis Minerais 16.892.527.354
754- Biocombustíveis 6.500.000
784- Transporte Hidroviário 475.380.000
785- Transportes Especiais 2.317.338.000

TOTAL GERAL 23.229.768.869

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 5 8 8 . 5 0 9 . 3 11
2022 - Combustíveis 7.757.778.784
2033 - Energia Elétrica 2.753.418.933
2053 - Petróleo e Gás 10.793.842.000
2055 - Desenvolvimento Produtivo 1 . 3 11 . 7 1 2 . 5 7 0
2119 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 24.507.271

TOTAL GERAL 23.229.768.869

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
32204 - Eletrobras Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR 1.240.356.551
32224 - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE 398.108.371
32225 - ELETROSUL Centrais Elétricas S.A. 42.392.069
32226 - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF 455.737.344
32228 - FURNAS - Centrais Elétricas S.A. 535.818.436
32230 - Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 14.719.851.354
32239 - Petrobras Distribuidora S.A. - BR 169.251.000
32270 - Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON 18.726.000
32271 - Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. - TBG 25.121.000
32273 - Amazonas Distribuidora de Energia S.A. - AmE 93.321.818
32274 - Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO 717.636.000
32280 - Petrobras Logística de Exploração e Produção S.A. - PB-LOG 42.000
32282 - Petrobras Netherlands B.V. - PNBV 1.692.300.000
32287 - Petrobras International Braspetro B.V. - PIB BV 2.880.723.000
32308 - Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG 144.268.000
32316 - Liquigás Distribuidora S.A. - LIQUIGÁS 10.407.000
32333 - Stratura Asfaltos S.A. 381.000
32334 - Petrobras Biocombustível S.A. - PBIO 6.539.000
32343 - Companhia Integrada Têxtil de Pernambuco - CITEPE 4.642.000
32344 - Companhia Petroquímica de Pernambuco - PETROQUÍMICASUAPE 2.527.000
32349 - Innova S.A. 240.000
32358 - Energética Camaçari Muricy I S.A. - ECM 1 6.563.083
32359 - Arembepe Energia S.A. 5.799.843
32367 - Araucária Nitrogenados S.A. 59.017.000

TOTAL GERAL 23.229.768.869

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 23.229.768.869

TOTAL GERAL 23.229.768.869

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 12.405.106.866
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 10.453.563.940
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 10.453.563.940
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1

6.3.0.0.00.00 - Operações de Crédito de Longo Prazo 1.758.856.027
6.3.1.0.00.00 - Internas 1.758.856.027
6.9.0.0.00.00 - Outros Recursos de Longo Prazo 192.686.899
6.9.2.0.00.00 - Controladora 192.686.899

TOTAL GERAL 12.405.106.866

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 10.453.563.940
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 1.951.542.926

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32204 - Eletrobras Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 1.240.356.551

TOTAL GERAL 1.240.356.551

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 1.240.356.551

TOTAL GERAL 1.240.356.551

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 1.240.356.551
752- Energia Elétrica 1.240.356.551

TOTAL GERAL 1.240.356.551

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 1.240.356.551

TOTAL GERAL 1.240.356.551

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.240.356.551

TOTAL GERAL 1.240.356.551

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 1.240.356.551
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 11 3 . 7 8 4 . 0 2 4
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 11 3 . 7 8 4 . 0 2 4
6.3.0.0.00.00 - Operações de Crédito de Longo Prazo 1.126.572.527
6.3.1.0.00.00 - Internas 1.126.572.527

TOTAL GERAL 1.240.356.551

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 11 3 . 7 8 4 . 0 2 4
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 1.126.572.527

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32204 - Eletrobras Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
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F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E
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2033 Energia Elétrica 1.240.356.551
Atividades

25 752 2033 4477 Manutenção do Sistema de Geração de Energia
Termonuclear de Angra I e II (RJ)

209.569.365

25 752 2033 4477 0033 Manutenção do Sistema de Geração de Energia
Termonuclear de Angra I e II (RJ) - No Estado
do Rio de Janeiro

209.569.365

I 4-
INV

4 90 0 495 209.569.365

Projetos
25 752 2033 5E88 Implantação da Usina Termonuclear de Angra

III, com 1.309 MW (RJ)
1.030.787.186

25 752 2033 5E88 0033 Implantação da Usina Termonuclear de Angra
III, com 1.309 MW (RJ) - No Estado do Rio de
Janeiro

1.030.787.186

Usina implantada (percentual de execução físi-
ca): 3

I 4-
INV

5 90 0 495 1.030.787.186

TOTAL - INVESTIMENTOS 1.240.356.551

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32224 - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 398.108.371

TOTAL GERAL 398.108.371

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.872.000
752 - Energia Elétrica 396.236.371

TOTAL GERAL 398.108.371

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 398.108.371
122- Administração Geral 1.872.000
752- Energia Elétrica 396.236.371

TOTAL GERAL 398.108.371

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.872.000
2033 - Energia Elétrica 384.736.371
2119 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 11 . 5 0 0 . 0 0 0

TOTAL GERAL 398.108.371

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 398.108.371

TOTAL GERAL 398.108.371

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 398.108.371
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 99.919.371
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 99.919.371
6.3.0.0.00.00 - Operações de Crédito de Longo Prazo 149.094.500

6.3.1.0.00.00 - Internas 149.094.500
6.9.0.0.00.00 - Outros Recursos de Longo Prazo 149.094.500
6.9.2.0.00.00 - Controladora 149.094.500

TOTAL GERAL 398.108.371

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 99.919.371
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 298.189.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32224 - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

1.872.000

Atividades
25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 750.000
25 122 0807 4101 0010 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na

Região Norte
750.000

I 4-
INV

4 90 0 495 750.000

Projetos
25 122 0807 111G Instalação de Edifício-Sede 1.122.000
25 122 0807 111G 0053 Instalação de Edifício-Sede - No Distrito Fede-

ral
1.122.000

I 4-
INV

4 90 0 495 1.122.000

2033 Energia Elétrica 384.736.371
Atividades

25 752 2033 2C47 Reforços e Melhorias no Sistema de Transmissão
da Região Norte

13.356.371

25 752 2033 2C47 0010 Reforços e Melhorias no Sistema de Transmissão
da Região Norte - Na Região Norte

13.356.371

I 4-
INV

4 90 0 495 13.356.371

25 752 2033 4462 Manutenção de Sistema de Transmissão de Ener-
gia Elétrica na Região Norte

25.000.000

25 752 2033 4462 0010 Manutenção de Sistema de Transmissão de Ener-
gia Elétrica na Região Norte - Na Região Nor-
te

25.000.000

I 4-
INV

4 90 0 495 25.000.000

25 752 2033 4467 Manutenção de Sistema de Geração de Energia
Elétrica na Região Norte

6.000.000

25 752 2033 4467 0010 Manutenção de Sistema de Geração de Energia
Elétrica na Região Norte - Na Região Norte

6.000.000

I 4-
INV

4 90 0 495 6.000.000

Projetos
25 752 2033 14N8 Ampliação do Sistema de Geração de Energia

Elétrica
9.900.000

25 752 2033 14N8 0001 Ampliação do Sistema de Geração de Energia
Elétrica - Nacional

9.900.000

I 4-
INV

4 90 0 495 9.900.000

25 752 2033 1H18 Ampliação da Capacidade de Geração da Usina
Hidrelétrica de Curuá-Una (PA) de 30,3 MW pa-
ra 40,3 MW

8.980.000

25 752 2033 1H18 0015 Ampliação da Capacidade de Geração da Usina
Hidrelétrica de Curuá-Una (PA) de 30,3 MW pa-
ra 40,3 MW - No Estado do Pará

8.980.000

Usina ampliada (percentual de execução física):
20

I 4-
INV

4 90 0 495 8.980.000

25 752 2033 1H19 Ampliação da Capacidade de Geração da Usina
Hidrelétrica de Coaracy Nunes (AP) - 2ª Casa de
Força - de 78 MW para 182 MW

3.500.000

25 752 2033 1H19 0016 Ampliação da Capacidade de Geração da Usina
Hidrelétrica de Coaracy Nunes (AP) - 2ª Casa de
Força - de 78 MW para 182 MW - No Estado do
Amapá

3.500.000

I 4-
INV

4 90 0 495 3.500.000

25 752 2033 7V16 Implantação de Linha de Transmissão Rio Bran-
co - Cruzeiro do Sul e de Subestações Asso-
ciadas (AC)

318.000.000

25 752 2033 7V16 0012 Implantação de Linha de Transmissão Rio Bran-
co - Cruzeiro do Sul e de Subestações Asso-
ciadas (AC) - No Estado do Acre

318.000.000

Linha implantada (percentual de execução físi-
ca): 97

I 4-
INV

4 90 0 495 318.000.000

2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 11 . 5 0 0 . 0 0 0
Atividades

25 752 2119 8549 Preservação e Conservação Ambiental em Em-
preendimentos de Geração e Transmissão de
Energia Elétrica

11 . 5 0 0 . 0 0 0

25 752 2119 8549 0001 Preservação e Conservação Ambiental em Em-
preendimentos de Geração e Transmissão de
Energia Elétrica - Nacional

11 . 5 0 0 . 0 0 0

I 4-
INV

4 90 0 495 11 . 5 0 0 . 0 0 0

TOTAL - INVESTIMENTOS 398.108.371

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32225 - ELETROSUL Centrais Elétricas S.A.
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 42.392.069

TOTAL GERAL 42.392.069

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 42.392.069

TOTAL GERAL 42.392.069

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 42.392.069
752- Energia Elétrica 42.392.069

TOTAL GERAL 42.392.069
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

2033 - Energia Elétrica 42.392.069

TOTAL GERAL 42.392.069

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 42.392.069

TOTAL GERAL 42.392.069

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32225 - ELETROSUL Centrais Elétricas S.A.

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2033 Energia Elétrica 42.392.069

Projetos

25 752 2033 10D7 Implantação do Complexo Hidrelétrico Alto da
Serra, com 37,0 MW, e de Sistema de Trans-
missão Associado, em 138 kV, com 54 km de
Extensão (SC)

42.392.069

25 752 2033 10D7 0042 Implantação do Complexo Hidrelétrico Alto da
Serra, com 37,0 MW, e de Sistema de Trans-
missão Associado, em 138 kV, com 54 km de
Extensão (SC) - No Estado de Santa Catarina

42.392.069

Obra executada (percentual de execução física):
10

I 4-
INV

4 90 0 495 42.392.069

TOTAL - INVESTIMENTOS 42.392.069

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32228 - FURNAS - Centrais Elétricas S.A.
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 535.818.436

TOTAL GERAL 535.818.436

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 44.396.350
126 - Tecnologia da Informação 8.121.725
752 - Energia Elétrica 483.300.361

TOTAL GERAL 535.818.436

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 535.818.436
122- Administração Geral 44.396.350
126- Tecnologia da Informação 8.121.725
752- Energia Elétrica 483.300.361

TOTAL GERAL 535.818.436

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 52.518.075
2033 - Energia Elétrica 470.386.520
2119 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 12.913.841

TOTAL GERAL 535.818.436

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 535.818.436

TOTAL GERAL 535.818.436

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 502.165.448
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 502.165.448
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 502.165.448

TOTAL GERAL 502.165.448

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 502.165.448
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32228 - FURNAS - Centrais Elétricas S.A.
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

52.518.075

Atividades
25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 26.201.971
25 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na-

cional
26.201.971

I 4-
INV

4 90 0 495 26.201.971

25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos

18.194.379

25 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

18.194.379

I 4-
INV

4 90 0 495 18.194.379

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

8.121.725

25 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

8.121.725

I 4-
INV

4 90 0 495 8.121.725

2033 Energia Elétrica 470.386.520
Atividades

25 752 2033 20OJ Reforços e Melhorias no Sistema de Transmissão
de Energia Elétrica

181.349.994

25 752 2033 20OJ 0001 Reforços e Melhorias no Sistema de Transmissão
de Energia Elétrica - Nacional

181.349.994

I 4-
INV

4 90 0 495 181.349.994

25 752 2033 20OM Manutenção do Sistema de Geração de Energia
Elétrica

29.566.671

25 752 2033 20OM 0001 Manutenção do Sistema de Geração de Energia
Elétrica - Nacional

29.566.671

I 4-
INV

4 90 0 495 29.566.671

25 752 2033 4478 Manutenção do Sistema de Transmissão de Ener-
gia Elétrica

154.081.786

25 752 2033 4478 0001 Manutenção do Sistema de Transmissão de Ener-
gia Elétrica - Nacional

154.081.786

I 4-
INV

4 90 0 495 154.081.786

Projetos
25 752 2033 14L2 Ampliação do Sistema de Geração de Energia

Elétrica nas Regiões Sudeste e Centro Oeste
100.000

25 752 2033 14L2 0001 Ampliação do Sistema de Geração de Energia
Elétrica nas Regiões Sudeste e Centro Oeste -
Nacional

100.000

Sistema ampliado (percentual de execução físi-
ca): 1

I 4-
INV

4 90 0 495 100.000

25 752 2033 14L3 Ampliação do Sistema de Transmissão de Ener-
gia Elétrica nas Regiões Sudeste e Centro Oes-
te

500.000

25 752 2033 14L3 0001 Ampliação do Sistema de Transmissão de Ener-
gia Elétrica nas Regiões Sudeste e Centro Oeste
- Nacional

500.000

I 4-
INV

4 90 0 495 500.000

25 752 2033 14L5 Implantação de Parques Eólicos de Geração de
Energia Elétrica

65.678.496

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32226 - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 455.737.344

TOTAL GERAL 455.737.344

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 455.737.344

TOTAL GERAL 455.737.344

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 455.737.344
752- Energia Elétrica 455.737.344

TOTAL GERAL 455.737.344

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 455.737.344

TOTAL GERAL 455.737.344

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 455.737.344

TOTAL GERAL 455.737.344

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 455.737.344
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 455.737.344
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 455.737.344

TOTAL GERAL 455.737.344

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 455.737.344
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32226 - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2033 Energia Elétrica 455.737.344
Atividades

25 752 2033 2D61 Reforços e Melhorias no Sistema de Transmissão
de Energia Elétrica na Região Nordeste

66.481.848

25 752 2033 2D61 0020 Reforços e Melhorias no Sistema de Transmissão
de Energia Elétrica na Região Nordeste - Na
Região Nordeste

66.481.848

I 4-
INV

4 90 0 495 66.481.848

Projetos
25 752 2033 12OR Implantação do Parque de Geração de Energia

Eólica Casa Nova (BA) - 180 MW
143.423.807

25 752 2033 12OR 0029 Implantação do Parque de Geração de Energia
Eólica Casa Nova (BA) - 180 MW - No Estado
da Bahia

143.423.807

Parque implantado (percentual de execução): 18 I 4-
INV

5 90 0 495 143.423.807

25 752 2033 146A Implantação de Parques Eólicos de Geração de
Energia Elétrica na Região Nordeste

149.065.489

25 752 2033 146A 0020 Implantação de Parques Eólicos de Geração de
Energia Elétrica na Região Nordeste - Na Região
Nordeste

149.065.489

Parque implantado (percentual): 31 I 4-
INV

4 90 0 495 149.065.489

25 752 2033 5107 Ampliação do Sistema de Transmissão de Ener-
gia Elétrica na Região Nordeste

96.766.200

25 752 2033 5107 0020 Ampliação do Sistema de Transmissão de Ener-
gia Elétrica na Região Nordeste - Na Região
Nordeste

96.766.200

Sistema ampliado (percentual de execução físi-
ca): 2

I 4-
INV

4 90 0 495 96.766.200

TOTAL - INVESTIMENTOS 455.737.344
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1

25 752 2033 14L5 0001 Implantação de Parques Eólicos de Geração de
Energia Elétrica - Nacional

65.678.496

Parque implantado (percentual de execução): 2 I 4-
INV

4 90 0 495 65.678.496

25 752 2033 14L6 Implantação de Usina Termelétrica a Biomassa 100.000
25 752 2033 14L6 0001 Implantação de Usina Termelétrica a Biomassa -

Nacional
100.000

Usina implantada (percentual de execução): 1 I 4-
INV

4 90 0 495 100.000

25 752 2033 14LE Ampliação da Capacidade de Geração de Usinas
em Operação

100.000

25 752 2033 14LE 0001 Ampliação da Capacidade de Geração de Usinas
em Operação - Nacional

100.000

Capacidade ampliada (percentual de execução):
1

I 4-
INV

4 90 0 495 100.000

25 752 2033 1G96 Implantação da Usina Hidrelétrica Batalha, com
52,5 MW, e de Sistema de Transmissão Asso-
ciado, em 138 kV, com 75 km de Extensão
(MG/GO)

11 . 7 0 1 . 3 9 3

25 752 2033 1G96 0001 Implantação da Usina Hidrelétrica Batalha, com
52,5 MW, e de Sistema de Transmissão Asso-
ciado, em 138 kV, com 75 km de Extensão
(MG/GO) - Nacional

11 . 7 0 1 . 3 9 3

I 4-
INV

5 90 0 495 11 . 7 0 1 . 3 9 3

25 752 2033 1G98 Implantação da Usina Hidrelétrica Simplício,
com 305,7 MW, da PCH Anta, com 28 MW, e de
Sistema de Transmissão Associado, em 138 kV,
com 120 km de extensão (MG/RJ)

11 . 8 5 1 . 0 2 1

25 752 2033 1G98 0030 Implantação da Usina Hidrelétrica Simplício,
com 305,7 MW, da PCH Anta, com 28 MW, e de
Sistema de Transmissão Associado, em 138 kV,
com 120 km de extensão (MG/RJ) - Na Região
Sudeste

11 . 8 5 1 . 0 2 1

Usina implantada (percentual de execução físi-
ca): 1

I 4-
INV

5 90 0 495 11 . 8 5 1 . 0 2 1

25 752 2033 3414 Ampliação da Capacidade da Usina Termelétrica
Santa Cruz - Fase 1 - com acréscimo de 350 MW
, através de Ciclo Combinado (RJ)

15.357.159

25 752 2033 3414 0033 Ampliação da Capacidade da Usina Termelétrica
Santa Cruz - Fase 1 - com acréscimo de 350 MW
, através de Ciclo Combinado (RJ) - No Estado
do Rio de Janeiro

15.357.159

I 4-
INV

4 90 0 495 15.357.159

2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 12.913.841
Atividades

25 752 2119 8549 Preservação e Conservação Ambiental em Em-
preendimentos de Geração e Transmissão de
Energia Elétrica

12.913.841

25 752 2119 8549 0001 Preservação e Conservação Ambiental em Em-
preendimentos de Geração e Transmissão de
Energia Elétrica - Nacional

12.913.841

I 4-
INV

4 90 0 495 12.913.841

TOTAL - INVESTIMENTOS 535.818.436

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32230 - Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 14.719.851.354

TOTAL GERAL 14.719.851.354

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 17.783.000
126 - Tecnologia da Informação 498.233.000
751 - Conservação de Energia 14.091.000
752 - Energia Elétrica 27.547.000
753 - Combustíveis Minerais 12.250.507.354
785 - Transportes Especiais 1 . 9 11 . 6 9 0 . 0 0 0

TOTAL GERAL 14.719.851.354

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 14.719.851.354
122- Administração Geral 17.783.000
126- Tecnologia da Informação 498.233.000
751- Conservação de Energia 14.091.000
752- Energia Elétrica 27.547.000
753- Combustíveis Minerais 12.250.507.354
785- Transportes Especiais 1 . 9 11 . 6 9 0 . 0 0 0

TOTAL GERAL 14.719.851.354

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 516.016.000
2022 - Combustíveis 6.859.648.784
2033 - Energia Elétrica 41.638.000
2053 - Petróleo e Gás 6.051.857.000
2055 - Desenvolvimento Produtivo 1.250.691.570

TOTAL GERAL 14.719.851.354

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 14.719.851.354

TOTAL GERAL 14.719.851.354

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 6.151.240.354
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 6.151.240.354
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 6.151.240.354

TOTAL GERAL 6.151.240.354

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 6.151.240.354
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32230 - Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

516.016.000

Atividades
25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-

culos, Máquinas e Equipamentos
17.783.000

25 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

17.783.000

I 4-
INV

4 90 0 495 17.783.000

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

498.233.000

25 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

498.233.000

I 4-
INV

4 90 0 495 498.233.000

2022 Combustíveis 6.859.648.784
Atividades

25 785 2022 4107 Manutenção da Infraestrutura de Transporte Du-
toviário de Petróleo e Derivados

396.686.000

25 785 2022 4107 0001 Manutenção da Infraestrutura de Transporte Du-
toviário de Petróleo e Derivados - Nacional

396.686.000

I 4-
INV

4 90 0 495 396.686.000

25 785 2022 4451 Manutenção dos Sistemas de Controle Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional nas Atividades de Transporte Dutoviá-
rio

94.092.000

25 785 2022 4451 0001 Manutenção dos Sistemas de Controle Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional nas Atividades de Transporte Dutoviário
- Nacional

94.092.000

I 4-
INV

4 90 0 495 94.092.000

Projetos
25 753 2022 117R Implantação da Refinaria Premium I (MA) 1.372.609.441
25 753 2022 117R 0021 Implantação da Refinaria Premium I (MA) - No

Estado do Maranhão
1.372.609.441

Refinaria implantada (percentual de execução fí-
sica): 3

I 4-
INV

5 90 0 495 1.372.609.441

25 753 2022 119J Implantação da Refinaria Premium II (CE) 968.215.343
25 753 2022 119J 0023 Implantação da Refinaria Premium II (CE) - No

Estado do Ceará
968.215.343

Refinaria implantada (percentual de execução fí-
sica): 7

I 4-
INV

5 90 0 495 968.215.343

25 785 2022 11SW Implantação de Sistema de Escoamento de Ál-
cool (Ribeirão Preto-SP / REPLAN / Ilha Dágua-
RJ)

730.000

25 785 2022 11SW 0030 Implantação de Sistema de Escoamento de Ál-
cool (Ribeirão Preto-SP / REPLAN / Ilha Dágua-
RJ) - Na Região Sudeste

730.000

I 4-
INV

5 90 0 495 730.000

25 785 2022 11UN Implantação de Melhorias no Terminal de São
Sebastião e nos Oleodutos OSVAT e OSBAT
(SP)

27.000.000

25 785 2022 11UN 0035 Implantação de Melhorias no Terminal de São
Sebastião e nos Oleodutos OSVAT e OSBAT
(SP) - No Estado de São Paulo

27.000.000

Obra executada (percentual de execução física):
20

I 4-
INV

4 90 0 495 27.000.000

25 753 2022 12O9 Implantação de Refinaria no Complexo Petro-
químico do Rio de Janeiro, com Capacidade No-
minal de 150 mil bpd (RJ)

2 . 7 11 . 5 2 3 . 0 0 0

25 753 2022 12O9 0033 Implantação de Refinaria no Complexo Petro-
químico do Rio de Janeiro, com Capacidade No-
minal de 150 mil bpd (RJ) - No Estado do Rio
de Janeiro

2 . 7 11 . 5 2 3 . 0 0 0

Obra executada (percentual de execução física):
2

I 4-
INV

5 90 0 495 2 . 7 11 . 5 2 3 . 0 0 0

25 785 2022 152G Implantação de Infraestrutura Logística Dutoviá-
ria para Atendimento ao COMPERJ

372.908.000

25 785 2022 152G 0033 Implantação de Infraestrutura Logística Dutoviá-
ria para Atendimento ao COMPERJ - No Estado
do Rio de Janeiro

372.908.000

Duto implantado (percentual de execução física):
13

I 4-
INV

4 90 0 495 372.908.000

25 785 2022 1C59 Reformulação da Malha Dutoviária da Grande
São Paulo (SP)

539.188.000

25 785 2022 1C59 0035 Reformulação da Malha Dutoviária da Grande
São Paulo (SP) - No Estado de São Paulo

539.188.000

Obra executada (percentual de execução física):
35

I 4-
INV

5 90 0 495 539.188.000

25 753 2022 1C60 Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Refinaria Isaac Sabbá - REMAN, em
Manaus (AM)

6.827.000

25 753 2022 1C60 0013 Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Refinaria Isaac Sabbá - REMAN, em
Manaus (AM) - No Estado do Amazonas

6.827.000

Refinaria adaptada (percentual de execução fí-
sica): 2

I 4-
INV

5 90 0 495 6.827.000

25 785 2022 1I92 Construção de Pier para Navios de até 150 mil
tpb, em São Sebastião (SP), e de Duto Asso-
ciado, com Aproximadamente 130 Km, até Gua-
rarema (OSVAT 2 - Petróleo) (SP)

1.082.000

25 785 2022 1I92 0035 Construção de Pier para Navios de até 150 mil
tpb, em São Sebastião (SP), e de Duto Asso-
ciado, com Aproximadamente 130 Km, até Gua-
rarema (OSVAT 2 - Petróleo) (SP) - No Estado
de São Paulo

1.082.000

I 4-
INV

5 90 0 495 1.082.000

25 753 2022 3135 Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Refinaria Duque de Caxias - REDUC,
em Duque de Caxias (RJ)

368.788.000

25 753 2022 3135 0033 Modernização e Adequação do Sistema de Pro-
dução da Refinaria Duque de Caxias - REDUC,
em Duque de Caxias (RJ) - No Estado do Rio de
Janeiro

368.788.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Refinaria adaptada (percentual de execução fí-
sica): 2

I 4-
INV

5 90 0 495 368.788.000

2033 Energia Elétrica 41.638.000
Atividades

25 751 2033 4394 Racionalização do Uso da Energia nas Ativida-
des da Petrobras

14.091.000

25 751 2033 4394 0001 Racionalização do Uso da Energia nas Ativida-
des da Petrobras - Nacional

14.091.000

I 4-
INV

4 90 0 495 14.091.000

Projetos
25 752 2033 14LB Ampliação da Geração de Energia Elétrica na

Região Nordeste
10.171.000

25 752 2033 14LB 0020 Ampliação da Geração de Energia Elétrica na
Região Nordeste - Na Região Nordeste

10.171.000

I 4-
INV

4 90 0 495 10.171.000

25 752 2033 14LC Ampliação da Geração de Energia Elétrica na
Região Sudeste

6.849.000

25 752 2033 14LC 0030 Ampliação da Geração de Energia Elétrica na
Região Sudeste - Na Região Sudeste

6.849.000

I 4-
INV

4 90 0 495 6.849.000

25 752 2033 14LF Implantação de Unidade de Geração de Energia
Elétrica Utilizando Energia Solar

925.000

25 752 2033 14LF 0001 Implantação de Unidade de Geração de Energia
Elétrica Utilizando Energia Solar - Nacional

925.000

I 4-
INV

4 90 0 495 925.000

25 752 2033 15BF Ampliação da Geração de Energia Elétrica na
Região Sul

9.602.000

25 752 2033 15BF 0041 Ampliação da Geração de Energia Elétrica na
Região Sul - No Estado do Paraná

9.602.000

Sistema ampliado (percentual de execução físi-
ca): 1

I 4-
INV

4 90 0 495 9.602.000

2053 Petróleo e Gás 6.051.857.000
Atividades

25 753 2053 20LE Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em Ex-
ploração e Produção de Petróleo e Gás Natural

597.290.000

25 753 2053 20LE 0001 Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em Ex-
ploração e Produção de Petróleo e Gás Natural -
Nacional

597.290.000

I 4-
INV

4 90 0 495 597.290.000

25 753 2053 20OP Desenvolvimento da Produção de Petróleo e Gás
Natural, na Bacia de Santos

302.400.000

25 753 2053 20OP 0030 Desenvolvimento da Produção de Petróleo e Gás
Natural, na Bacia de Santos - Na Região Su-
deste

302.400.000

I 4-
INV

5 90 0 495 302.400.000

25 753 2053 20OT Manutenção da Produção de Petróleo e Gás Na-
tural nas Bacias de Santos e da Região Sul

292.178.000

25 753 2053 20OT 0001 Manutenção da Produção de Petróleo e Gás Na-
tural nas Bacias de Santos e da Região Sul -
Nacional

292.178.000

I 4-
INV

5 90 0 495 292.178.000

25 753 2053 20OV Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em
Abastecimento

226.690.000

25 753 2053 20OV 0001 Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em
Abastecimento - Nacional

226.690.000

I 4-
INV

4 90 0 495 226.690.000

25 753 2053 20OW Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em
Gás, Energia e Desenvolvimento Sustentável

97.666.000

25 753 2053 20OW 0001 Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em
Gás, Energia e Desenvolvimento Sustentável -
Nacional

97.666.000

I 4-
INV

4 90 0 495 97.666.000

25 785 2053 213U Manutenção dos Sistemas de Controle Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional das Unidades de Tratamento de Gás

19.958.000

25 785 2053 213U 0001 Manutenção dos Sistemas de Controle Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional das Unidades de Tratamento de Gás -
Nacional

19.958.000

I 4-
INV

4 90 0 495 19.958.000

25 753 2053 2751 Manutenção e Recuperação dos Sistemas de Pro-
dução de Óleo e Gás Natural na Região Norte

17.954.000

25 753 2053 2751 0010 Manutenção e Recuperação dos Sistemas de Pro-
dução de Óleo e Gás Natural na Região Norte -
Na Região Norte

17.954.000

I 4-
INV

5 90 0 495 17.954.000

25 753 2053 2761 Manutenção e Recuperação dos Sistemas de Pro-
dução de Óleo e Gás Natural na Região Nor-
deste

432.071.000

25 753 2053 2761 0020 Manutenção e Recuperação dos Sistemas de Pro-
dução de Óleo e Gás Natural na Região Nordeste
- Na Região Nordeste

432.071.000

I 4-
INV

5 90 0 495 432.071.000

25 753 2053 2D00 Desenvolvimento dos Sistemas de Produção de
Óleo e Gás das Bacias da Amazônia

174.600.000

25 753 2053 2D00 0010 Desenvolvimento dos Sistemas de Produção de
Óleo e Gás das Bacias da Amazônia - Na Região
Norte

174.600.000

I 4-
INV

5 90 0 495 174.600.000

25 753 2053 2D01 Desenvolvimento dos Sistemas de Produção de
Óleo e Gás das Bacias da Região Nordeste

149.337.000

25 753 2053 2D01 0020 Desenvolvimento dos Sistemas de Produção de
Óleo e Gás das Bacias da Região Nordeste - Na
Região Nordeste

149.337.000

I 4-
INV

5 90 0 495 149.337.000

25 753 2053 2D83 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Pesquisa e Desenvolvimento do Centro de Pes-
quisas da Petrobras - CENPES (RJ)

42.482.000

25 753 2053 2D83 0033 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Pesquisa e Desenvolvimento do Centro de Pes-
quisas da Petrobras - CENPES (RJ) - No Estado
do Rio de Janeiro

42.482.000

I 4-
INV

4 90 0 495 42.482.000

25 753 2053 4109 Manutenção da Infraestrutura de Exploração e
Produção de Óleo e Gás Natural

185.008.000

25 753 2053 4109 0001 Manutenção da Infraestrutura de Exploração e
Produção de Óleo e Gás Natural - Nacional

185.008.000

I 4-
INV

5 90 0 495 185.008.000

25 753 2053 4237 Manutenção dos Sistemas de Segurança, de Pro-
teção Ambiental e de Saúde Ocupacional nas
Atividades de Exploração e Produção de Petróleo
e Gás Natural

2 11 . 3 0 3 . 0 0 0

25 753 2053 4237 0001 Manutenção dos Sistemas de Segurança, de Pro-
teção Ambiental e de Saúde Ocupacional nas
Atividades de Exploração e Produção de Petróleo
e Gás Natural - Nacional

2 11 . 3 0 3 . 0 0 0

I 4-
INV

4 90 0 495 2 11 . 3 0 3 . 0 0 0

Projetos
25 753 2053 146F Exploração de Petróleo e Gás Natural em Bacias

Sedimentares Marítimas
2.352.904.000

25 753 2053 146F 0001 Exploração de Petróleo e Gás Natural em Bacias
Sedimentares Marítimas - Nacional

2.352.904.000

Poço exploratório perfurado (unidade): 30 I 4-
INV

5 90 0 495 2.352.904.000

25 753 2053 146G Exploração de Petróleo e Gás Natural em Bacias
Sedimentares Terrestres

52.804.000

25 753 2053 146G 0001 Exploração de Petróleo e Gás Natural em Bacias
Sedimentares Terrestres - Nacional

52.804.000

I 4-
INV

5 90 0 495 52.804.000

25 753 2053 151A Implantação de Unidades de Processamento de
Gás Natural do Pólo Pré-Sal da Bacia de Santos
com Capacidade de Processamento de 21 MM
m3/dia

437.166.000

25 753 2053 151A 0033 Implantação de Unidades de Processamento de
Gás Natural do Pólo Pré-Sal da Bacia de Santos
com Capacidade de Processamento de 21 MM
m3/dia - No Estado do Rio de Janeiro

437.166.000

Unidade implantada (percentual de execução fí-
sica): 25

I 4-
INV

5 90 0 495 437.166.000

25 785 2053 152J Implantação de Gasoduto de Escoamento de Gás
Natural do Pré-Sal para Processamento no COM-
PERJ

11 6 . 8 9 3 . 0 0 0

25 785 2053 152J 0033 Implantação de Gasoduto de Escoamento de Gás
Natural do Pré-Sal para Processamento no COM-
PERJ - No Estado do Rio de Janeiro

11 6 . 8 9 3 . 0 0 0

I 4-
INV

4 90 0 495 11 6 . 8 9 3 . 0 0 0

25 785 2053 15BG Implantação e Adequação de Unidades de Tra-
tamento, de Processamento e de Escoamento de
Gás

343.153.000

25 785 2053 15BG 0001 Implantação e Adequação de Unidades de Tra-
tamento, de Processamento e de Escoamento de
Gás - Nacional

343.153.000

Obra executada (percentual de execução): 9 I 4-
INV

4 90 0 495 343.153.000

2055 Desenvolvimento Produtivo 1.250.691.570
Atividades

25 753 2055 6597 Manutenção dos Sistemas de Controle Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional nas Fábricas de Fertilizantes Nitroge-
nados

1.924.000

25 753 2055 6597 0020 Manutenção dos Sistemas de Controle Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional nas Fábricas de Fertilizantes Nitroge-
nados - Na Região Nordeste

1.924.000

I 4-
INV

4 90 0 495 1.924.000

Projetos
25 753 2055 124V Implantação de Unidade de Produção de Fer-

tilizantes Nitrogenados, com Capacidade Produ-
tiva de 1.223 mil t/ano de Uréia e 70 mil t/ano de
Amônia

6 11 . 6 2 1 . 5 7 0

25 753 2055 124V 0001 Implantação de Unidade de Produção de Fer-
tilizantes Nitrogenados, com Capacidade Produ-
tiva de 1.223 mil t/ano de Uréia e 70 mil t/ano de
Amônia - Nacional

6 11 . 6 2 1 . 5 7 0

Obra executada (percentual de execução física):
4

I 4-
INV

5 90 0 495 6 11 . 6 2 1 . 5 7 0

25 753 2055 12NF Implantação de Unidade de Produção de Amônia
com Capacidade de Aproximadamente 520 mil
t/ano

637.146.000

25 753 2055 12NF 0031 Implantação de Unidade de Produção de Amônia
com Capacidade de Aproximadamente 520 mil
t/ano - No Estado de Minas Gerais

637.146.000

I 4-
INV

5 90 0 495 637.146.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 14.719.851.354

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32239 - Petrobras Distribuidora S.A. - BR
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 169.251.000

TOTAL GERAL 169.251.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
692 - Comercialização 169.251.000

TOTAL GERAL 169.251.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 169.251.000
692- Comercialização 169.251.000

TOTAL GERAL 169.251.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2022 - Combustíveis 169.251.000

TOTAL GERAL 169.251.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 169.251.000

TOTAL GERAL 169.251.000
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1

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 142.619.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 142.619.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 142.619.000

TOTAL GERAL 142.619.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 142.619.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32239 - Petrobras Distribuidora S.A. - BR
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
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F
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VA L O R

2022 Combustíveis 169.251.000
Atividades

25 692 2022 2787 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Distribuição de Derivados de Petróleo, Gás Na-
tural e Biocombustíveis

65.036.000

25 692 2022 2787 0001 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Distribuição de Derivados de Petróleo, Gás Na-
tural e Biocombustíveis - Nacional

65.036.000

I 4-
INV

4 90 0 495 65.036.000

25 692 2022 2797 Manutenção da Infraestrutura Varejista de Dis-
tribuição de Derivados de Petróleo, Gás Natural
e Biocombustíveis

56.120.000

25 692 2022 2797 0001 Manutenção da Infraestrutura Varejista de Dis-
tribuição de Derivados de Petróleo, Gás Natural
e Biocombustíveis - Nacional

56.120.000

I 4-
INV

4 90 0 495 56.120.000

25 692 2022 2799 Manutenção da Infraestrutura de Atendimento a
Grandes Clientes

43.323.000

25 692 2022 2799 0001 Manutenção da Infraestrutura de Atendimento a
Grandes Clientes - Nacional

43.323.000

I 4-
INV

4 90 0 495 43.323.000

25 692 2022 2809 Manutenção dos Sistemas de Proteção Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional no Segmento de Distribuição de De-
rivados de Petróleo, Gás Natural e Biocombus-
tíveis

3.397.000

25 692 2022 2809 0001 Manutenção dos Sistemas de Proteção Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional no Segmento de Distribuição de De-
rivados de Petróleo, Gás Natural e Biocombus-
tíveis - Nacional

3.397.000

I 4-
INV

4 90 0 495 3.397.000

Projetos
25 692 2022 3348 Ampliação e Modernização da Infraestrutura Va-

rejista de Distribuição de Derivados de Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis

1.375.000

25 692 2022 3348 0001 Ampliação e Modernização da Infraestrutura Va-
rejista de Distribuição de Derivados de Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis - Nacional

1.375.000

Unidade modernizada (unidade): 2 I 4-
INV

4 90 0 495 1.375.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 169.251.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32270 - Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 18.726.000

TOTAL GERAL 18.726.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 18.726.000

TOTAL GERAL 18.726.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 18.726.000
752- Energia Elétrica 18.726.000

TOTAL GERAL 18.726.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 18.726.000

TOTAL GERAL 18.726.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 18.726.000

TOTAL GERAL 18.726.000
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32270 - Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
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2033 Energia Elétrica 18.726.000
Projetos

25 752 2033 14KZ Ampliação do Sistema de Distribuição de Ener-
gia Elétrica - PPA 2012-2015 (RO)

18.726.000

25 752 2033 14KZ 0011 Ampliação do Sistema de Distribuição de Ener-
gia Elétrica - PPA 2012-2015 (RO) - No Estado
de Rondônia

18.726.000

I 4-
INV

4 90 0 495 18.726.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 18.726.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32271 - Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. - TBG
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 25.121.000

TOTAL GERAL 25.121.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
785 - Transportes Especiais 25.121.000

TOTAL GERAL 25.121.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 25.121.000
785- Transportes Especiais 25.121.000

TOTAL GERAL 25.121.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2053 - Petróleo e Gás 25.121.000

TOTAL GERAL 25.121.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 25.121.000

TOTAL GERAL 25.121.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 25.121.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 25.121.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 25.121.000

TOTAL GERAL 25.121.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 25.121.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32271 - Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. - TBG
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D
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U

F
T
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VA L O R

2053 Petróleo e Gás 25.121.000
Atividades

25 785 2053 4861 Manutenção da Infraestrutura de Transporte Du-
toviário de Gás Natural

22.673.000

25 785 2053 4861 0001 Manutenção da Infraestrutura de Transporte Du-
toviário de Gás Natural - Nacional

22.673.000

I 4-
INV

4 90 0 495 22.673.000

25 785 2053 8020 Disponibilização de Estações de Entrega e de
Medição do Gasoduto Bolívia-Brasil

2.448.000

25 785 2053 8020 0001 Disponibilização de Estações de Entrega e de
Medição do Gasoduto Bolívia-Brasil - Nacional

2.448.000

I 4-
INV

4 90 0 495 2.448.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 25.121.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32273 - Amazonas Distribuidora de Energia S.A. - AmE
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 93.321.818

TOTAL GERAL 93.321.818

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 4.617.291
126 - Tecnologia da Informação 1.527.945
752 - Energia Elétrica 87.176.582

TOTAL GERAL 93.321.818

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 93.321.818
122- Administração Geral 4.617.291
126- Tecnologia da Informação 1.527.945
752- Energia Elétrica 87.176.582

TOTAL GERAL 93.321.818

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 6.145.236
2033 - Energia Elétrica 87.083.152
2119 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 93.430

TOTAL GERAL 93.321.818

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 93.321.818

TOTAL GERAL 93.321.818

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 85.083.872
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 41.491.473
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 41.491.473
6.9.0.0.00.00 - Outros Recursos de Longo Prazo 43.592.399
6.9.2.0.00.00 - Controladora 43.592.399

TOTAL GERAL 85.083.872

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 41.491.473
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 43.592.399
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32273 - Amazonas Distribuidora de Energia S.A. - AmE
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO
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VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

6.145.236

Atividades
25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 1.000.001
25 122 0807 4101 0013 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - No

Estado do Amazonas
1.000.001

I 4-
INV

4 90 0 495 1.000.001

25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos

3.617.290

25 122 0807 4102 0013 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado do
Amazonas

3.617.290

I 4-
INV

4 90 0 495 3.617.290

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

1.527.945

25 126 0807 4103 0013 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado do Amazonas

1.527.945

I 4-
INV

4 90 0 495 1.527.945

2033 Energia Elétrica 87.083.152
Atividades

25 752 2033 20PD Adequação do Sistema de Comercialização e
Distribuição de Energia Elétrica - Redução de
Perdas Comerciais (AM)

16.854.940

25 752 2033 20PD 0013 Adequação do Sistema de Comercialização e
Distribuição de Energia Elétrica - Redução de
Perdas Comerciais (AM) - No Estado do Ama-
zonas

16.854.940

I 4-
INV

4 90 0 495 16.854.940

25 752 2033 20PE Manutenção do Sistema de Geração de Energia
Elétrica no Interior (AM)

512.617

25 752 2033 20PE 0013 Manutenção do Sistema de Geração de Energia
Elétrica no Interior (AM) - No Estado do Ama-
zonas

512.617

I 4-
INV

4 90 0 495 512.617

25 752 2033 20PI Manutenção do Sistema de Distribuição de Ener-
gia Elétrica (AM)

4.536.367

25 752 2033 20PI 0013 Manutenção do Sistema de Distribuição de Ener-
gia Elétrica (AM) - No Estado do Amazonas

4.536.367

I 4-
INV

4 90 0 495 4.536.367

Projetos
25 752 2033 14L7 Ampliação do Sistema de Distribuição de Ener-

gia Elétrica - PPA 2012-2015 (AM)
51.592.715

25 752 2033 14L7 0013 Ampliação do Sistema de Distribuição de Ener-
gia Elétrica - PPA 2012-2015 (AM) - No Estado
do Amazonas

51.592.715

Sistema ampliado (percentual de execução físi-
ca): 17

I 4-
INV

4 90 0 495 51.592.715

25 752 2033 151C Implantação de Linha de Transmissão (230 kV -
15,5 km) e Subestações Associadas Mauá Três e

Jorge Teixeira (AM)

5.408.090

25 752 2033 151C 0013 Implantação de Linha de Transmissão (230 kV -
15,5 km) e Subestações Associadas Mauá Três e

Jorge Teixeira (AM) - No Estado do Amazonas

5.408.090

Linha implantada (percentual de execução): 28 I 4-
INV

4 90 0 495 5.408.090

25 752 2033 3267 Ampliação da Capacidade do Parque de Geração
Térmica de Energia Elétrica (AM)

8.178.423

25 752 2033 3267 0013 Ampliação da Capacidade do Parque de Geração
Térmica de Energia Elétrica (AM) - No Estado
do Amazonas

8.178.423

Obra executada (percentual de execução física):
29

I 4-
INV

4 90 0 495 8.178.423

2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 93.430
Atividades

25 752 2119 20PM Preservação e Conservação Ambiental em Em-
preendimentos de Distribuição de Energia Elé-
trica (AM)

93.430

25 752 2119 20PM 0013 Preservação e Conservação Ambiental em Em-
preendimentos de Distribuição de Energia Elé-
trica (AM) - No Estado do Amazonas

93.430

I 4-
INV

4 90 0 495 93.430

TOTAL - INVESTIMENTOS 93.321.818

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32274 - Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 717.636.000

TOTAL GERAL 717.636.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 403.000
126 - Tecnologia da Informação 5.594.000
784 - Transporte Hidroviário 475.380.000
785 - Transportes Especiais 236.259.000

TOTAL GERAL 717.636.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 717.636.000
122- Administração Geral 403.000
126- Tecnologia da Informação 5.594.000

784- Transporte Hidroviário 475.380.000
785- Transportes Especiais 236.259.000

TOTAL GERAL 717.636.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 5.997.000
2022 - Combustíveis 7 11 . 6 3 9 . 0 0 0

TOTAL GERAL 717.636.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 717.636.000

TOTAL GERAL 717.636.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 635.586.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 152.397.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 152.397.000
6.3.0.0.00.00 - Operações de Crédito de Longo Prazo 483.189.000
6.3.1.0.00.00 - Internas 483.189.000

TOTAL GERAL 635.586.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 152.397.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 483.189.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32274 - Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

5.997.000

Atividades
25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 403.000
25 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na-

cional
403.000

I 4-
INV

4 90 0 495 403.000

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

5.594.000

25 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

5.594.000

I 4-
INV

4 90 0 495 5.594.000

2022 Combustíveis 7 11 . 6 3 9 . 0 0 0
Atividades

25 785 2022 4107 Manutenção da Infraestrutura de Transporte Du-
toviário de Petróleo e Derivados

236.259.000

25 785 2022 4107 0001 Manutenção da Infraestrutura de Transporte Du-
toviário de Petróleo e Derivados - Nacional

236.259.000

I 4-
INV

4 90 0 495 236.259.000

Projetos
25 784 2022 1063 Aquisição de Navios em Estaleiros Nacionais 422.868.000
25 784 2022 1063 0001 Aquisição de Navios em Estaleiros Nacionais -

Nacional
422.868.000

I 4-
INV

5 90 0 495 422.868.000

25 784 2022 125Q Construção de Barcaças e Empurradores para
Movimentação de Etanol na Hidrovia Tietê - Pa-
raná

52.512.000

25 784 2022 125Q 0001 Construção de Barcaças e Empurradores para
Movimentação de Etanol na Hidrovia Tietê - Pa-
raná - Nacional

52.512.000

Comboio construído (unidade): 2 I 4-
INV

5 90 0 495 52.512.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 717.636.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32280 - Petrobras Logística de Exploração e Produção S.A. - PB-LOG
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 42.000

TOTAL GERAL 42.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 42.000

TOTAL GERAL 42.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 42.000
122- Administração Geral 42.000

TOTAL GERAL 42.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 42.000

TOTAL GERAL 42.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 42.000

TOTAL GERAL 42.000
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32280 - Petrobras Logística de Exploração e Produção S.A. - PB-LOG
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

42.000

Atividades
25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-

culos, Máquinas e Equipamentos
42.000
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1

25 122 0807 4102 0033 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado do
Rio de Janeiro

42.000

I 4-
INV

4 90 0 495 42.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 42.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32282 - Petrobras Netherlands B.V. - PNBV
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 1.692.300.000

TOTAL GERAL 1.692.300.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
753 - Combustíveis Minerais 1.692.300.000

TOTAL GERAL 1.692.300.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 1.692.300.000
753- Combustíveis Minerais 1.692.300.000

TOTAL GERAL 1.692.300.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2053 - Petróleo e Gás 1.692.300.000

TOTAL GERAL 1.692.300.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.692.300.000

TOTAL GERAL 1.692.300.000
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32282 - Petrobras Netherlands B.V. - PNBV
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2053 Petróleo e Gás 1.692.300.000
Atividades

25 753 2053 2851 Aquisição de Bens Destinados às Atividades de
Pesquisa e Lavra de Jazidas de Petróleo e Gás
Natural

841.903.000

25 753 2053 2851 0002 Aquisição de Bens Destinados às Atividades de
Pesquisa e Lavra de Jazidas de Petróleo e Gás
Natural - No Exterior

841.903.000

I 4-
INV

4 90 0 495 841.903.000

25 753 2053 4109 Manutenção da Infraestrutura de Exploração e
Produção de Óleo e Gás Natural

850.397.000

25 753 2053 4109 0002 Manutenção da Infraestrutura de Exploração e
Produção de Óleo e Gás Natural - No Exterior

850.397.000

I 4-
INV

4 90 0 495 850.397.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 1.692.300.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32287 - Petrobras International Braspetro B.V. - PIB BV
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 2.880.723.000

TOTAL GERAL 2.880.723.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 427.000
753 - Combustíveis Minerais 2.880.296.000

TOTAL GERAL 2.880.723.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 2.880.723.000
122- Administração Geral 427.000
753- Combustíveis Minerais 2.880.296.000

TOTAL GERAL 2.880.723.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 427.000
2053 - Petróleo e Gás 2.880.296.000

TOTAL GERAL 2.880.723.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 2.880.723.000

TOTAL GERAL 2.880.723.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 2.558.658.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 2.558.658.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 2.558.658.000

TOTAL GERAL 2.558.658.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 2.558.658.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32287 - Petrobras International Braspetro B.V. - PIB BV
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

427.000

Atividades
25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-

culos, Máquinas e Equipamentos
427.000

25 122 0807 4102 0002 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Exterior

427.000

I 4-
INV

4 90 0 495 427.000

2053 Petróleo e Gás 2.880.296.000
Atividades

25 753 2053 8019 Adequação da Infraestrutura de Exploração e
Produção de Petróleo e Gás Natural, no Exte-
rior

2.880.296.000

25 753 2053 8019 0002 Adequação da Infraestrutura de Exploração e
Produção de Petróleo e Gás Natural, no Exterior
- No Exterior

2.880.296.000

I 4-
INV

4 90 0 495 2.880.296.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 2.880.723.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32308 - Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 144.268.000

TOTAL GERAL 144.268.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
785 - Transportes Especiais 144.268.000

TOTAL GERAL 144.268.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 144.268.000
785- Transportes Especiais 144.268.000

TOTAL GERAL 144.268.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2053 - Petróleo e Gás 144.268.000

TOTAL GERAL 144.268.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 144.268.000

TOTAL GERAL 144.268.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 135.123.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 135.123.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 135.123.000

TOTAL GERAL 135.123.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 135.123.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32308 - Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2053 Petróleo e Gás 144.268.000
Projetos

25 785 2053 146R Ampliação da Infraestrutura de Transporte Du-
toviário de Gás Natural

75.556.000

25 785 2053 146R 0001 Ampliação da Infraestrutura de Transporte Du-
toviário de Gás Natural - Nacional

75.556.000

Obra executada (percentual de execução física):
7

I 4-
INV

4 90 0 495 75.556.000

25 785 2053 146S Implantação de Instalações de Transporte Duto-
viário de Gás Natural

68.712.000

25 785 2053 146S 0001 Implantação de Instalações de Transporte Duto-
viário de Gás Natural - Nacional

68.712.000

Obra executada (percentual de execução física):
16

I 4-
INV

4 90 0 495 68.712.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 144.268.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32316 - Liquigás Distribuidora S.A. - LIQUIGÁS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 10.407.000

TOTAL GERAL 10.407.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
753 - Combustíveis Minerais 10.407.000

TOTAL GERAL 10.407.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 10.407.000
753- Combustíveis Minerais 10.407.000

TOTAL GERAL 10.407.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2022 - Combustíveis 10.407.000

TOTAL GERAL 10.407.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 10.407.000

TOTAL GERAL 10.407.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 39.000
754 - Biocombustíveis 6.500.000

TOTAL GERAL 6.539.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 6.539.000
122- Administração Geral 39.000
754- Biocombustíveis 6.500.000

TOTAL GERAL 6.539.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 39.000
2022 - Combustíveis 6.500.000

TOTAL GERAL 6.539.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 6.539.000

TOTAL GERAL 6.539.000
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32334 - Petrobras Biocombustível S.A. - PBIO
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D
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F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

39.000

Atividades
25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-

culos, Máquinas e Equipamentos
39.000

25 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

39.000

I 4-
INV

4 90 0 495 39.000

2022 Combustíveis 6.500.000
Projetos

25 754 2022 7V79 Implantação do Polo de Biocombustíveis de Pi-
racicaba/SP

6.500.000

25 754 2022 7V79 3799 Implantação do Polo de Biocombustíveis de Pi-
racicaba/SP - No Município de Piracicaba - SP

6.500.000

Obra executada (percentual de execução física):
1

I 4-
INV

4 90 0 495 6.500.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 6.539.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32343 - Companhia Integrada Têxtil de Pernambuco - CITEPE
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 4.642.000

TOTAL GERAL 4.642.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 4.504.000
126 - Tecnologia da Informação 126.000
662 - Produção Industrial 12.000

TOTAL GERAL 4.642.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 4.642.000
122- Administração Geral 4.504.000
126- Tecnologia da Informação 126.000
662- Produção Industrial 12.000

TOTAL GERAL 4.642.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 4.630.000
2055 - Desenvolvimento Produtivo 12.000

TOTAL GERAL 4.642.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 4.642.000

TOTAL GERAL 4.642.000
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32343 - Companhia Integrada Têxtil de Pernambuco - CITEPE
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
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F
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

4.630.000

Atividades
25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-

culos, Máquinas e Equipamentos
4.504.000

25 122 0807 4102 0026 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado de
Pernambuco

4.504.000

I 4-
INV

4 90 0 495 4.504.000

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento

126.000

25 126 0807 4103 0026 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado de Pernambuco

126.000

I 4-
INV

4 90 0 495 126.000

2055 Desenvolvimento Produtivo 12.000
Atividades

25 662 2055 20PR Manutenção dos Sistemas de Controle Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional nas Atividades de Indústria Petroquí-
mica

12.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 861.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 861.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 861.000

TOTAL GERAL 861.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 861.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32316 - Liquigás Distribuidora S.A. - LIQUIGÁS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2022 Combustíveis 10.407.000
Atividades

25 753 2022 2B43 Manutenção da Infraestrutura Operacional do
Segmento de Distribuição de Gás Liquefeito de
Petróleo - GLP

10.407.000

25 753 2022 2B43 0001 Manutenção da Infraestrutura Operacional do
Segmento de Distribuição de Gás Liquefeito de
Petróleo - GLP - Nacional

10.407.000

I 4-
INV

4 90 0 495 10.407.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 10.407.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32333 - Stratura Asfaltos S.A.
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 381.000

TOTAL GERAL 381.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação 48.000
692 - Comercialização 333.000

TOTAL GERAL 381.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 381.000
126- Tecnologia da Informação 48.000
692- Comercialização 333.000

TOTAL GERAL 381.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 48.000
2022 - Combustíveis 333.000

TOTAL GERAL 381.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 381.000

TOTAL GERAL 381.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 300.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 300.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 300.000

TOTAL GERAL 300.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 300.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32333 - Stratura Asfaltos S.A.
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

48.000

Atividades
25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-

mática, Informação e Teleprocessamento
48.000

25 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - Na-
cional

48.000

I 4-
INV

4 90 0 495 48.000

2022 Combustíveis 333.000
Atividades

25 692 2022 2787 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Distribuição de Derivados de Petróleo, Gás Na-
tural e Biocombustíveis

333.000

25 692 2022 2787 0001 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Distribuição de Derivados de Petróleo, Gás Na-
tural e Biocombustíveis - Nacional

333.000

I 4-
INV

4 90 0 495 333.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 381.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32334 - Petrobras Biocombustível S.A. - PBIO
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 6.539.000

TOTAL GERAL 6.539.000
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25 662 2055 20PR 0026 Manutenção dos Sistemas de Controle Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional nas Atividades de Indústria Petroquí-
mica - No Estado de Pernambuco

12.000

I 4-
INV

4 90 0 495 12.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 4.642.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32344 - Companhia Petroquímica de Pernambuco - PETROQUÍMICASUAPE
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 2.527.000

TOTAL GERAL 2.527.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação 715.000
662 - Produção Industrial 1.812.000

TOTAL GERAL 2.527.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 2.527.000
126- Tecnologia da Informação 715.000
662- Produção Industrial 1.812.000

TOTAL GERAL 2.527.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 715.000
2055 - Desenvolvimento Produtivo 1.812.000

TOTAL GERAL 2.527.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 2.527.000

TOTAL GERAL 2.527.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 2.527.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 2.527.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 2.527.000

TOTAL GERAL 2.527.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 2.527.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32344 - Companhia Petroquímica de Pernambuco - PETROQUÍMICASUAPE
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D
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O
D
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T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

715.000

Atividades
25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-

mática, Informação e Teleprocessamento
715.000

25 126 0807 4103 0026 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado de Pernambuco

715.000

I 4-
INV

4 90 0 495 715.000

2055 Desenvolvimento Produtivo 1.812.000
Atividades

25 662 2055 20PR Manutenção dos Sistemas de Controle Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional nas Atividades de Indústria Petroquí-
mica

177.000

25 662 2055 20PR 0026 Manutenção dos Sistemas de Controle Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional nas Atividades de Indústria Petroquí-
mica - No Estado de Pernambuco

177.000

I 4-
INV

4 90 0 495 177.000

25 662 2055 212X Manutenção da Infraestrutura Operacional do
Parque Industrial

1.635.000

25 662 2055 212X 0026 Manutenção da Infraestrutura Operacional do
Parque Industrial - No Estado de Pernambuco

1.635.000

I 4-
INV

4 90 0 495 1.635.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 2.527.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32349 - Innova S.A.
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 240.000

TOTAL GERAL 240.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação 60.000
662 - Produção Industrial 180.000

TOTAL GERAL 240.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 240.000
126- Tecnologia da Informação 60.000
662- Produção Industrial 180.000

TOTAL GERAL 240.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 60.000
2055 - Desenvolvimento Produtivo 180.000

TOTAL GERAL 240.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 240.000

TOTAL GERAL 240.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 240.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 240.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 240.000

TOTAL GERAL 240.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 240.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32349 - Innova S.A.
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F
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F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

60.000

Atividades
25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-

mática, Informação e Teleprocessamento
60.000

25 126 0807 4103 0043 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado do Rio Grande do Sul

60.000

I 4-
INV

4 90 0 495 60.000

2055 Desenvolvimento Produtivo 180.000
Atividades

25 662 2055 20PQ Manutenção da Infraestrutura Operacional das
Plantas de Estireno e de Poliestireno

60.000

25 662 2055 20PQ 0043 Manutenção da Infraestrutura Operacional das
Plantas de Estireno e de Poliestireno - No Estado
do Rio Grande do Sul

60.000

I 4-
INV

4 90 0 495 60.000

25 662 2055 20PR Manutenção dos Sistemas de Controle Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional nas Atividades de Indústria Petroquí-
mica

60.000

25 662 2055 20PR 0043 Manutenção dos Sistemas de Controle Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional nas Atividades de Indústria Petroquí-
mica - No Estado do Rio Grande do Sul

60.000

I 4-
INV

4 90 0 495 60.000

Projetos
25 662 2055 146U Implantação da Unidade de Estireno no Polo Pe-

troquímico do Sul, em Triunfo (RS)
60.000

25 662 2055 146U 0043 Implantação da Unidade de Estireno no Polo Pe-
troquímico do Sul, em Triunfo (RS) - No Estado
do Rio Grande do Sul

60.000

Obra executada (percentual de execução física):
1

I 4-
INV

4 90 0 495 60.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 240.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32358 - Energética Camaçari Muricy I S.A. - ECM 1
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 6.563.083

TOTAL GERAL 6.563.083

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 6.563.083

TOTAL GERAL 6.563.083

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 6.563.083
752- Energia Elétrica 6.563.083

TOTAL GERAL 6.563.083

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 6.563.083

TOTAL GERAL 6.563.083

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 6.563.083

TOTAL GERAL 6.563.083

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 6.563.083
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 6.563.083
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 6.563.083

TOTAL GERAL 6.563.083

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 6.563.083
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32358 - Energética Camaçari Muricy I S.A. - ECM 1
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D
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O
D
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T
E

VA L O R

2033 Energia Elétrica 6.563.083
Atividades

25 752 2033 6556 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Usinas Termelétricas

6.563.083

25 752 2033 6556 0029 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Usinas Termelétricas - No Estado da Bahia

6.563.083

I 4-
INV

4 90 0 495 6.563.083

TOTAL - INVESTIMENTOS 6.563.083
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32359 - Arembepe Energia S.A.
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 5.799.843

TOTAL GERAL 5.799.843

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 5.799.843

TOTAL GERAL 5.799.843

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 5.799.843
752- Energia Elétrica 5.799.843

TOTAL GERAL 5.799.843

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 5.799.843

TOTAL GERAL 5.799.843

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 5.799.843

TOTAL GERAL 5.799.843

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 5.799.843
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 5.799.843
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 5.799.843

TOTAL GERAL 5.799.843

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 5.799.843
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32359 - Arembepe Energia S.A.
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
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2033 Energia Elétrica 5.799.843
Atividades

25 752 2033 6556 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Usinas Termelétricas

5.799.843

25 752 2033 6556 0029 Manutenção da Infraestrutura Operacional de
Usinas Termelétricas - No Estado da Bahia

5.799.843

I 4-
INV

4 90 0 495 5.799.843

TOTAL - INVESTIMENTOS 5.799.843

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32367 - Araucária Nitrogenados S.A.
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 59.017.000

TOTAL GERAL 59.017.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
753 - Combustíveis Minerais 59.017.000

TOTAL GERAL 59.017.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 59.017.000
753- Combustíveis Minerais 59.017.000

TOTAL GERAL 59.017.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2055 - Desenvolvimento Produtivo 59.017.000

TOTAL GERAL 59.017.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 59.017.000

TOTAL GERAL 59.017.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 59.017.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 59.017.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 59.017.000

TOTAL GERAL 59.017.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 59.017.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32367 - Araucária Nitrogenados S.A.
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D
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VA L O R

2055 Desenvolvimento Produtivo 59.017.000
Atividades

25 753 2055 6595 Manutenção da Infraestrutura Operacional das
Fábricas de Fertilizantes Nitrogenados

34.939.000

25 753 2055 6595 0041 Manutenção da Infraestrutura Operacional das
Fábricas de Fertilizantes Nitrogenados - No Es-
tado do Paraná

34.939.000

I 4-
INV

4 90 0 495 34.939.000

25 753 2055 6597 Manutenção dos Sistemas de Controle Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional nas Fábricas de Fertilizantes Nitroge-
nados

24.078.000

25 753 2055 6597 0041 Manutenção dos Sistemas de Controle Ambien-
tal, de Segurança Industrial e de Saúde Ocu-
pacional nas Fábricas de Fertilizantes Nitroge-
nados - No Estado do Paraná

24.078.000

I 4-
INV

4 90 0 495 24.078.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 59.017.000

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
09 - Previdência Social 129.970.893

TOTAL GERAL 129.970.893

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 129.970.893

TOTAL GERAL 129.970.893

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
09 - Previdência Social 129.970.893
122- Administração Geral 129.970.893

TOTAL GERAL 129.970.893

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 129.970.893

TOTAL GERAL 129.970.893

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
33202 - Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV 129.970.893

TOTAL GERAL 129.970.893

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 129.970.893

TOTAL GERAL 129.970.893

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 85.000.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 85.000.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 85.000.000

TOTAL GERAL 85.000.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 85.000.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33202 - Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
09 - Previdência Social 129.970.893

TOTAL GERAL 129.970.893

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 129.970.893

TOTAL GERAL 129.970.893

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
09 - Previdência Social 129.970.893
122- Administração Geral 129.970.893

TOTAL GERAL 129.970.893

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 129.970.893

TOTAL GERAL 129.970.893

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 129.970.893

TOTAL GERAL 129.970.893

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 85.000.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 85.000.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 85.000.000

TOTAL GERAL 85.000.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 85.000.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33202 - Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F
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VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

129.970.893

Atividades
09 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 129.422.368
09 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na-

cional
129.422.368

I 4-
INV

2 90 0 495 129.422.368

09 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos

548.525
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1

09 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Nacional

548.525

I 4-
INV

2 90 0 495 548.525

TOTAL - INVESTIMENTOS 129.970.893

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
24 - Comunicações 360.796.461

TOTAL GERAL 360.796.461

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
722 - Telecomunicações 360.796.461

TOTAL GERAL 360.796.461

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
24 - Comunicações 360.796.461
722- Telecomunicações 360.796.461

TOTAL GERAL 360.796.461

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2025 - Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 360.796.461

TOTAL GERAL 360.796.461

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
41202 - Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS 360.796.461

TOTAL GERAL 360.796.461

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 360.796.461

TOTAL GERAL 360.796.461

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 348.263.508
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 78.790.293
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 78.790.293
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 269.473.215
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 269.473.215
6.2.1.1.00.00 - Direto 269.473.215

TOTAL GERAL 348.263.508

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 78.790.293
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 269.473.215

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41202 - Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
24 - Comunicações 360.796.461

TOTAL GERAL 360.796.461

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
722 - Telecomunicações 360.796.461

TOTAL GERAL 360.796.461

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
24 - Comunicações 360.796.461
722- Telecomunicações 360.796.461

TOTAL GERAL 360.796.461

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2025 - Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 360.796.461

TOTAL GERAL 360.796.461

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 360.796.461

TOTAL GERAL 360.796.461

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 348.263.508
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 78.790.293
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 78.790.293
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 269.473.215
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 269.473.215
6.2.1.1.00.00 - Direto 269.473.215

TOTAL GERAL 348.263.508

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 78.790.293
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 269.473.215

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41202 - Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2025 Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 360.796.461
Projetos

24 722 2025 12OF Implantação da Infraestrutura da Rede Nacional
de Banda Larga

248.096.898

24 722 2025 12OF 0010 Implantação da Infraestrutura da Rede Nacional
de Banda Larga - Na Região Norte

17.282.651

Rede implantada (município): 10 I 4-
INV

3 90 0 495 17.282.651

24 722 2025 12OF 0020 Implantação da Infraestrutura da Rede Nacional
de Banda Larga - Na Região Nordeste

82.058.674

Rede implantada (município): 11 I 4-
INV

3 90 0 495 82.058.674

24 722 2025 12OF 0030 Implantação da Infraestrutura da Rede Nacional
de Banda Larga - Na Região Sudeste

84.936.819

Rede implantada (município): 26 I 4-
INV

3 90 0 495 84.936.819

24 722 2025 12OF 0040 Implantação da Infraestrutura da Rede Nacional
de Banda Larga - Na Região Sul

11 . 0 0 1 . 7 5 0

Rede implantada (município): 8 I 4-
INV

3 90 0 495 11 . 0 0 1 . 7 5 0

24 722 2025 12OF 0050 Implantação da Infraestrutura da Rede Nacional
de Banda Larga - Na Região Centro-Oeste

52.817.004

Rede implantada (município): 9 I 4-
INV

3 90 0 495 52.817.004

24 722 2025 146Z Aquisição de um Satélite em Posição Orbital 11 2 . 6 9 9 . 5 6 3
24 722 2025 146Z 0001 Aquisição de um Satélite em Posição Orbital -

Nacional
11 2 . 6 9 9 . 5 6 3

Satélite lançado (percentual de execução física):
15

I 4-
INV

3 90 0 495 11 2 . 6 9 9 . 5 6 3

TOTAL - INVESTIMENTOS 360.796.461

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
05 - Defesa Nacional 3.749.105
26 - Transporte 475

TOTAL GERAL 3.749.580

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 3.749.105
126 - Tecnologia da Informação 475

TOTAL GERAL 3.749.580

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
05 - Defesa Nacional 3.749.105
122- Administração Geral 3.749.105
26 - Transporte 475
126- Tecnologia da Informação 475

TOTAL GERAL 3.749.580

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 3.749.580

TOTAL GERAL 3.749.580

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
52231 - Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON 3.749.580

TOTAL GERAL 3.749.580

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 3.749.580

TOTAL GERAL 3.749.580

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 3.301.070
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 3.301.070
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 3.301.070

TOTAL GERAL 3.301.070

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 3.301.070
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52231 - Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
05 - Defesa Nacional 3.749.105
26 - Transporte 475

TOTAL GERAL 3.749.580

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 3.749.105
126 - Tecnologia da Informação 475

TOTAL GERAL 3.749.580

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
05 - Defesa Nacional 3.749.105
122- Administração Geral 3.749.105
26 - Transporte 475
126- Tecnologia da Informação 475

TOTAL GERAL 3.749.580

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 3.749.580

TOTAL GERAL 3.749.580

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 3.749.580

TOTAL GERAL 3.749.580

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 3.301.070
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 3.301.070
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 3.301.070

TOTAL GERAL 3.301.070

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 3.301.070
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52231 - Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

3.749.580

Atividades
26 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-

mática, Informação e Teleprocessamento
475

26 126 0807 4103 0033 Manutenção e Adequação de Ativos de Infor-
mática, Informação e Teleprocessamento - No
Estado do Rio de Janeiro

475

I 4-
INV

2 90 0 495 475

Projetos
05 122 0807 153N Implantação de Anexo no Edifício da Sede da

EMGEPRON
3.050.000

05 122 0807 153N 0033 Implantação de Anexo no Edifício da Sede da
EMGEPRON - No Estado do Rio de Janeiro

3.050.000

Edifício ampliado (percentual de execução físi-
ca): 99

I 4-
INV

2 90 0 495 3.050.000

05 122 0807 153O Implantação de Área para Atendimento à Ca-
talogação de Materiais de Empresas Brasileiras
para Atendimento à Demanda das Forças Ar-
madas

200.000

05 122 0807 153O 0033 Implantação de Área para Atendimento à Ca-
talogação de Materiais de Empresas Brasileiras
para Atendimento à Demanda das Forças Ar-
madas - No Estado do Rio de Janeiro

200.000

Implantação realizada (percentual de execução
física): 39

I 4-
INV

2 90 0 495 200.000

05 122 0807 15BJ Implantação de Automação e Melhoria no Pro-
cesso de Deformação

149.105

05 122 0807 15BJ 0033 Implantação de Automação e Melhoria no Pro-
cesso de Deformação - No Estado do Rio de
Janeiro

149.105

Implantação realizada (percentual de execução
física): 6

I 4-
INV

2 90 0 495 149.105

05 122 0807 15BK Implantação da Logística de Movimentação de
Forjados e Granadas

350.000

05 122 0807 15BK 0033 Implantação da Logística de Movimentação de
Forjados e Granadas - No Estado do Rio de Ja-
neiro

350.000

Implantação realizada (percentual de execução
física): 100

I 4-
INV

2 90 0 495 350.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 3.749.580

ÓRGÃO: 62000 - Secretaria de Aviação Civil
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 197.647.161

TOTAL GERAL 197.647.161

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
781 - Transporte Aéreo 197.647.161

TOTAL GERAL 197.647.161

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 197.647.161
781- Transporte Aéreo 197.647.161

TOTAL GERAL 197.647.161

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2017 - Aviação Civil 197.647.161

TOTAL GERAL 197.647.161

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
62213 - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO 197.647.161

TOTAL GERAL 197.647.161

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 197.647.161

TOTAL GERAL 197.647.161

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 197.647.161
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 197.647.161
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 197.647.161
6.2.1.1.00.00 - Direto 197.647.161

TOTAL GERAL 197.647.161

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 197.647.161

ÓRGÃO: 62000 - Secretaria de Aviação Civil
UNIDADE: 62213 - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 197.647.161

TOTAL GERAL 197.647.161

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
781 - Transporte Aéreo 197.647.161

TOTAL GERAL 197.647.161

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 197.647.161
781- Transporte Aéreo 197.647.161

TOTAL GERAL 197.647.161

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2017 - Aviação Civil 197.647.161

TOTAL GERAL 197.647.161

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 197.647.161

TOTAL GERAL 197.647.161

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 197.647.161
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 197.647.161
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 197.647.161
6.2.1.1.00.00 - Direto 197.647.161

TOTAL GERAL 197.647.161

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 197.647.161

ÓRGÃO: 62000 - Secretaria de Aviação Civil
UNIDADE: 62213 - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2017 Aviação Civil 197.647.161
Projetos

26 781 2017 12LF Adequação do Aeroporto Internacional de Porto
Alegre - Salgado Filho (RS)

11 . 1 7 9 . 8 4 2

26 781 2017 12LF 0043 Adequação do Aeroporto Internacional de Porto
Alegre - Salgado Filho (RS) - No Estado do Rio
Grande do Sul

11 . 1 7 9 . 8 4 2

I 4-
INV

3 90 0 495 11 . 1 7 9 . 8 4 2

26 781 2017 157L Adequação da Infraestrutura Aeroportuária 152.627.499
26 781 2017 157L 0001 Adequação da Infraestrutura Aeroportuária - Na-

cional
152.627.499

Aeroporto adequado (unidade): 10 I 4-
INV

3 90 0 495 152.627.499

26 781 2017 1F56 Adequação do Aeroporto Internacional de Flo-
rianópolis (SC)

33.839.820

26 781 2017 1F56 0042 Adequação do Aeroporto Internacional de Flo-
rianópolis (SC) - No Estado de Santa Catarina

33.839.820

Obra concluída (percentual de execução física):
9

I 4-
INV

3 90 0 495 33.839.820

TOTAL - INVESTIMENTOS 197.647.161

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 140.190.329

TOTAL GERAL 140.190.329

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 3.500.000
784 - Transporte Hidroviário 136.690.329

TOTAL GERAL 140.190.329

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 140.190.329
122- Administração Geral 3.500.000
784- Transporte Hidroviário 136.690.329

TOTAL GERAL 140.190.329

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 3.500.000
2074 - Transporte Marítimo 136.690.329

TOTAL GERAL 140.190.329

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
68205 - Companhia Docas do Ceará - CDC 1.231.570
68206 - Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA 2.432.224
68207 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA 19.990.000
68210 - Companhia Docas do Pará - CDP 26.372.315
68211 - Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ 70.769.331
68212 - Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN 19.394.889

TOTAL GERAL 140.190.329

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 140.190.329

TOTAL GERAL 140.190.329

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 123.290.329
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 123.290.329
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 123.290.329
6.2.1.3.00.00 - Saldos de Exercícios Anteriores 123.290.329

TOTAL GERAL 123.290.329

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 123.290.329
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1

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68205 - Companhia Docas do Ceará - CDC
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 1.231.570

TOTAL GERAL 1.231.570

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
784 - Transporte Hidroviário 1.231.570

TOTAL GERAL 1.231.570

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 1.231.570
784- Transporte Hidroviário 1.231.570

TOTAL GERAL 1.231.570

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2074 - Transporte Marítimo 1.231.570

TOTAL GERAL 1.231.570

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.231.570

TOTAL GERAL 1.231.570

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 1.231.570
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 1.231.570
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 1.231.570
6.2.1.3.00.00 - Saldos de Exercícios Anteriores 1.231.570

TOTAL GERAL 1.231.570

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 1.231.570

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68206 - Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$

1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-

D U TO
E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U
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T
E

VA L O R

2074 Transporte Marítimo 2.432.224
Atividades

26 784 2074 20HL Estudos e Projetos para Infraestrutura Portuária 432.224
26 784 2074 20HL 0001 Estudos e Projetos para Infraestrutura Portuária -

Nacional
432.224

Estudo realizado (unidade): 1 I 4-
INV

2 90 0 495 432.224

Projetos
26 784 2074 143F Adequação de Instalações de Circulação no Porto

de Vitória (ES)
1.500.000

26 784 2074 143F 0032 Adequação de Instalações de Circulação no Porto
de Vitória (ES) - No Estado do Espírito Santo

1.500.000

Obra executada (percentual de execução física):
2

I 4-
INV

2 90 0 495 1.500.000

26 784 2074 143G Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Porto de Vitória (ES)

500.000

26 784 2074 143G 0032 Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Porto de Vitória (ES) - No Estado do
Espírito Santo

500.000

Obra executada (percentual de execução física):
6

I 4-
INV

2 90 0 495 500.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 2.432.224

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68207 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 19.990.000

TOTAL GERAL 19.990.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.500.000
784 - Transporte Hidroviário 18.490.000

TOTAL GERAL 19.990.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 19.990.000
122- Administração Geral 1.500.000
784- Transporte Hidroviário 18.490.000

TOTAL GERAL 19.990.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.500.000
2074 - Transporte Marítimo 18.490.000

TOTAL GERAL 19.990.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 19.990.000

TOTAL GERAL 19.990.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 11 . 9 9 0 . 0 0 0
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 11 . 9 9 0 . 0 0 0
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 11 . 9 9 0 . 0 0 0
6.2.1.3.00.00 - Saldos de Exercícios Anteriores 11 . 9 9 0 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 . 9 9 0 . 0 0 0

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 11 . 9 9 0 . 0 0 0

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68207 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$

1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-

D U TO
E
S
F

G
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D
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M
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U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

1.500.000

Atividades
26 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 1.500.000
26 122 0807 4101 0029 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - No

Estado da Bahia
1.500.000

I 4-
INV

2 90 0 495 1.500.000

2074 Transporte Marítimo 18.490.000
Projetos

26 784 2074 143N Dragagem e Derrocagem no Porto de Aratu
(BA)

3.500.000

26 784 2074 143N 0029 Dragagem e Derrocagem no Porto de Aratu (BA)
- No Estado da Bahia

3.500.000

Obra executada (percentual de execução física):
58

I 4-
INV

2 90 0 495 3.500.000

26 784 2074 143Q Adequação de Instalações de Proteção à Atra-
cação e Operação de Navios, no Porto de Aratu
(BA)

500.000

26 784 2074 143Q 0029 Adequação de Instalações de Proteção à Atra-
cação e Operação de Navios, no Porto de Aratu
(BA) - No Estado da Bahia

500.000

Adequação executada (percentual de execução fí-
sica): 10

I 4-
INV

2 90 0 495 500.000

26 784 2074 143V Melhorias na Sinalização Visual Planejada no
Porto de Aratu (BA)

2.500.000

26 784 2074 143V 0029 Melhorias na Sinalização Visual Planejada no
Porto de Aratu (BA) - No Estado da Bahia

2.500.000

Obra executada (percentual de execução física):
64

I 4-
INV

2 90 0 495 2.500.000

26 784 2074 14KM Implantação de Sistema Portuário de Monitora-
mento de Cargas e da Cadeia Logística

250.000

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos

UNIDADE: 68205 - Companhia Docas do Ceará - CDC

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$
1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2074 Transporte Marítimo 1.231.570

Projetos

26 784 2074 147E Adequação de Instalações de Proteção à Atra-
cação e Operação de Navios, no Porto de For-
taleza (CE)

231.570

26 784 2074 147E 0023 Adequação de Instalações de Proteção à Atra-
cação e Operação de Navios, no Porto de For-
taleza (CE) - No Estado do Ceará

231.570

Obra executada (percentual de execução física):
3

I 4-
INV

2 90 0 495 231.570

26 784 2074 14RC Implantação do Programa de Conformidade do
Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes
Líquidos nos Portos Marítimos

1.000.000

26 784 2074 14RC 0023 Implantação do Programa de Conformidade do
Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes
Líquidos nos Portos Marítimos - No Estado do
Ceará

1.000.000

Implantação realizada (percentual de execução
física): 13

I 4-
INV

3 90 0 495 1.000.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 1.231.570

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos

UNIDADE: 68206 - Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

26 - Transporte 2.432.224

TOTAL GERAL 2.432.224

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

784 - Transporte Hidroviário 2.432.224

TOTAL GERAL 2.432.224

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

26 - Transporte 2.432.224

784- Transporte Hidroviário 2.432.224

TOTAL GERAL 2.432.224

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

2074 - Transporte Marítimo 2.432.224

TOTAL GERAL 2.432.224

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 2.432.224

TOTAL GERAL 2.432.224

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 2.432.224

6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 2.432.224

6.2.1.0.00.00 - Tesouro 2.432.224

6.2.1.3.00.00 - Saldos de Exercícios Anteriores 2.432.224

TOTAL GERAL 2.432.224

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 2.432.224
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

26 784 2074 14KM 0029 Implantação de Sistema Portuário de Monitora-
mento de Cargas e da Cadeia Logística - No
Estado da Bahia

250.000

Implantação realizada (percentual de execução
física): 4

I 4-
INV

3 90 0 495 250.000

26 784 2074 14RC Implantação do Programa de Conformidade do
Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes
Líquidos nos Portos Marítimos

3.000.000

26 784 2074 14RC 0029 Implantação do Programa de Conformidade do
Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes
Líquidos nos Portos Marítimos - No Estado da
Bahia

3.000.000

Implantação realizada (percentual de execução
física): 36

I 4-
INV

3 90 0 495 3.000.000

26 784 2074 7U34 Implantação de Área de Apoio Logístico Por-
tuário no Porto de Aratu (BA)

340.000

26 784 2074 7U34 0029 Implantação de Área de Apoio Logístico Por-
tuário no Porto de Aratu (BA) - No Estado da
Bahia

340.000

Projeto implantado (percentual de execução fí-
sica): 1

I 4-
INV

3 90 0 495 340.000

26 784 2074 7U35 Implantação de Área de Apoio Logístico Por-
tuário no Porto de Salvador (BA)

8.400.000

26 784 2074 7U35 0029 Implantação de Área de Apoio Logístico Por-
tuário no Porto de Salvador (BA) - No Estado da
Bahia

8.400.000

Projeto implantado (percentual de execução fí-
sica): 23

I 4-
INV

3 90 0 495 8.400.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 19.990.000

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68210 - Companhia Docas do Pará - CDP
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 26.372.315

TOTAL GERAL 26.372.315

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 2.000.000
784 - Transporte Hidroviário 24.372.315

TOTAL GERAL 26.372.315

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 26.372.315
122- Administração Geral 2.000.000
784- Transporte Hidroviário 24.372.315

TOTAL GERAL 26.372.315

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 2.000.000
2074 - Transporte Marítimo 24.372.315

TOTAL GERAL 26.372.315

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 26.372.315

TOTAL GERAL 26.372.315

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 17.472.315
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 17.472.315
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 17.472.315
6.2.1.3.00.00 - Saldos de Exercícios Anteriores 17.472.315

TOTAL GERAL 17.472.315

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 17.472.315

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68210 - Companhia Docas do Pará - CDP
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$

1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

2.000.000

Projetos
26 122 0807 3286 Instalação de Bens Imóveis 2.000.000
26 122 0807 3286 0015 Instalação de Bens Imóveis - No Estado do Pa-

rá
2.000.000

Imóvel instalado (unidade): 6 I 4-
INV

2 90 0 495 2.000.000

2074 Transporte Marítimo 24.372.315
Atividades

26 784 2074 20HL Estudos e Projetos para Infraestrutura Portuária 750.912
26 784 2074 20HL 0001 Estudos e Projetos para Infraestrutura Portuária -

Nacional
750.912

Estudo realizado (unidade): 2 I 4-
INV

2 90 0 495 750.912

Projetos
26 784 2074 12L7 Ampliação do Terminal de Múltiplo Uso 1, no

Porto de Santarém (PA)
500.000

26 784 2074 12L7 0015 Ampliação do Terminal de Múltiplo Uso 1, no
Porto de Santarém (PA) - No Estado do Pará

500.000

Obra executada (percentual de execução física):
30

I 4-
INV

2 90 0 495 500.000

26 784 2074 12L8 Construção do Terminal de Múltiplo Uso 2, no
Porto de Santarém (PA)

12.700.000

26 784 2074 12L8 0015 Construção do Terminal de Múltiplo Uso 2, no
Porto de Santarém (PA) - No Estado do Pará

12.700.000

Obra executada (percentual de execução física):
3

I 4-
INV

3 90 0 495 12.700.000

26 784 2074 144A Adequação de Instalações de Acostagem, de Mo-
vimentação e Armazenagem de Cargas, no Ter-
minal de Miramar (PA)

2.571.403

26 784 2074 144A 0015 Adequação de Instalações de Acostagem, de Mo-
vimentação e Armazenagem de Cargas, no Ter-
minal de Miramar (PA) - No Estado do Pará

2.571.403

Obra executada (percentual de execução física):
9

I 4-
INV

2 90 0 495 2.571.403

26 784 2074 144C Adequação de Infraestrutura de Circulação no
Porto de Belém (PA)

500.000

26 784 2074 144C 0015 Adequação de Infraestrutura de Circulação no
Porto de Belém (PA) - No Estado do Pará

500.000

Obra executada (percentual de execução física):
80

I 4-
INV

2 90 0 495 500.000

26 784 2074 144K Adequação de Instalações de Proteção à Atra-
cação e Operação de Navios, no Porto de Vila do
Conde (PA)

1.000.000

26 784 2074 144K 0015 Adequação de Instalações de Proteção à Atra-
cação e Operação de Navios, no Porto de Vila do
Conde (PA) - No Estado do Pará

1.000.000

Obra executada (percentual de execução física):
4

I 4-
INV

2 90 0 495 1.000.000

26 784 2074 144R Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Porto de Belém (PA)

1.100.000

26 784 2074 144R 0015 Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Porto de Belém (PA) - No Estado do
Pará

1.100.000

Obra executada (percentual de execução física):
8

I 4-
INV

2 90 0 495 1.100.000

26 784 2074 144U Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Porto de Santarém (PA)

1.500.000

26 784 2074 144U 0015 Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Porto de Santarém (PA) - No Estado do
Pará

1.500.000

Obra executada (percentual de execução física):
12

I 4-
INV

2 90 0 495 1.500.000

26 784 2074 144W Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Terminal de Outeiro (PA)

500.000

26 784 2074 144W 0015 Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Terminal de Outeiro (PA) - No Estado do
Pará

500.000

Obra executada (percentual de execução física):
12

I 4-
INV

2 90 0 495 500.000

26 784 2074 14KM Implantação de Sistema Portuário de Monitora-
mento de Cargas e da Cadeia Logística

250.000

26 784 2074 14KM 0015 Implantação de Sistema Portuário de Monitora-
mento de Cargas e da Cadeia Logística - No
Estado do Pará

250.000

Implantação realizada (percentual de execução
física): 30

I 4-
INV

3 90 0 495 250.000

26 784 2074 14RC Implantação do Programa de Conformidade do
Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes
Líquidos nos Portos Marítimos

3.000.000

26 784 2074 14RC 0015 Implantação do Programa de Conformidade do
Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes
Líquidos nos Portos Marítimos - No Estado do
Pará

3.000.000

Implantação realizada (percentual de execução
física): 80

I 4-
INV

3 90 0 495 3.000.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 26.372.315

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68211 - Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 70.769.331

TOTAL GERAL 70.769.331

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
784 - Transporte Hidroviário 70.769.331

TOTAL GERAL 70.769.331

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 70.769.331
784- Transporte Hidroviário 70.769.331

TOTAL GERAL 70.769.331

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2074 - Transporte Marítimo 70.769.331

TOTAL GERAL 70.769.331

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 70.769.331

TOTAL GERAL 70.769.331

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 70.769.331
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 70.769.331
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 70.769.331
6.2.1.3.00.00 - Saldos de Exercícios Anteriores 70.769.331

TOTAL GERAL 70.769.331

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 70.769.331

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68211 - Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$

1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-

D U TO
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2074 Transporte Marítimo 70.769.331
Projetos

26 784 2074 12LG Reforço Estrutural do Cais da Gamboa, no Porto
do Rio de Janeiro (RJ)

15.000.000

26 784 2074 12LG 0033 Reforço Estrutural do Cais da Gamboa, no Porto
do Rio de Janeiro (RJ) - No Estado do Rio de
Janeiro

15.000.000

Obra executada (percentual de execução física):
2

I 4-
INV

3 90 0 495 15.000.000

26 784 2074 12LI Implantação de Píeres de Atracação para Ter-
minais de Passageiros, no Porto do Rio de Ja-
neiro (RJ)

14.267.555

26 784 2074 12LI 0033 Implantação de Píeres de Atracação para Ter-
minais de Passageiros, no Porto do Rio de Ja-
neiro (RJ) - No Estado do Rio de Janeiro

14.267.555

Obra executada (percentual de execução física):
4

I 4-
INV

3 90 0 495 14.267.555



Nº 246, quinta-feira, 24 de dezembro de 2015 37ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122400037

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

26 784 2074 145B Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Porto do Rio de Janeiro (RJ)

715.171

26 784 2074 145B 0033 Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Porto do Rio de Janeiro (RJ) - No Estado
do Rio de Janeiro

715.171

Obra executada (percentual de execução física):
3

I 4-
INV

2 90 0 495 715.171

26 784 2074 145D Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Porto de Itaguaí (RJ)

756.605

26 784 2074 145D 0033 Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Porto de Itaguaí (RJ) - No Estado do Rio
de Janeiro

756.605

Obra executada (percentual de execução física):
5

I 4-
INV

2 90 0 495 756.605

26 784 2074 14KJ Implantação de Sistema de Apoio à Gestão de
Tráfego de Navios

33.000.000

26 784 2074 14KJ 0033 Implantação de Sistema de Apoio à Gestão de
Tráfego de Navios - No Estado do Rio de Ja-
neiro

33.000.000

Sistema implantado (percentual de execução fí-
sica): 50

I 4-
INV

3 90 0 495 33.000.000

26 784 2074 14KL Implantação de Sistema de Apoio ao Gerencia-
mento da Infraestrutura Portuária

100.000

26 784 2074 14KL 0033 Implantação de Sistema de Apoio ao Gerencia-
mento da Infraestrutura Portuária - No Estado do
Rio de Janeiro

100.000

Implantação realizada (percentual de execução
física): 4

I 4-
INV

3 90 0 495 100.000

26 784 2074 14KM Implantação de Sistema Portuário de Monitora-
mento de Cargas e da Cadeia Logística

250.000

26 784 2074 14KM 0033 Implantação de Sistema Portuário de Monitora-
mento de Cargas e da Cadeia Logística - No
Estado do Rio de Janeiro

250.000

Implantação realizada (percentual de execução
física): 1

I 4-
INV

3 90 0 495 250.000

26 784 2074 14RC Implantação do Programa de Conformidade do
Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes
Líquidos nos Portos Marítimos

6.000.000

26 784 2074 14RC 0033 Implantação do Programa de Conformidade do
Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes
Líquidos nos Portos Marítimos - No Estado do
Rio de Janeiro

6.000.000

Implantação realizada (percentual de execução
física): 49

I 4-
INV

3 90 0 495 6.000.000

26 784 2074 7U37 Implantação de Área de Apoio Logístico Por-
tuário no Porto do Rio de Janeiro (RJ)

340.000

26 784 2074 7U37 0033 Implantação de Área de Apoio Logístico Por-
tuário no Porto do Rio de Janeiro (RJ) - No
Estado do Rio de Janeiro

340.000

Projeto implantado (percentual de execução fí-
sica): 1

I 4-
INV

3 90 0 495 340.000

26 784 2074 7U38 Implantação de Área de Apoio Logístico Por-
tuário no Porto de Itaguaí (RJ)

340.000

26 784 2074 7U38 0033 Implantação de Área de Apoio Logístico Por-
tuário no Porto de Itaguaí (RJ) - No Estado do
Rio de Janeiro

340.000

Projeto implantado (percentual de execução fí-
sica): 1

I 4-
INV

3 90 0 495 340.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 70.769.331

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68212 - Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 19.394.889

TOTAL GERAL 19.394.889

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
784 - Transporte Hidroviário 19.394.889

TOTAL GERAL 19.394.889

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 19.394.889
784- Transporte Hidroviário 19.394.889

TOTAL GERAL 19.394.889

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2074 - Transporte Marítimo 19.394.889

TOTAL GERAL 19.394.889

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 19.394.889

TOTAL GERAL 19.394.889

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 19.394.889
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 19.394.889
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 19.394.889
6.2.1.3.00.00 - Saldos de Exercícios Anteriores 19.394.889

TOTAL GERAL 19.394.889

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 19.394.889

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68212 - Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$

1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-

D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2074 Transporte Marítimo 19.394.889
Atividades

26 784 2074 20HL Estudos e Projetos para Infraestrutura Portuária 394.889
26 784 2074 20HL 0001 Estudos e Projetos para Infraestrutura Portuária -

Nacional
394.889

Estudo realizado (unidade): 4 I 4-
INV

2 90 0 495 394.889

Projetos
26 784 2074 12LN Construção do Berço 4, no Porto de Natal

(RN)
19.000.000

26 784 2074 12LN 0024 Construção do Berço 4, no Porto de Natal (RN)
- No Estado do Rio Grande do Norte

19.000.000

Obra executada (percentual de execução física):
7

I 4-
INV

3 90 0 495 19.000.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 19.394.889

LEI No 13.226, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre ao Orçamento de Investimento para 2015, em favor de empresas estatais,
crédito especial no valor de R$ 4.770.586.136,00, para os fins que espe-
cifica.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015)
crédito especial, no valor de R$ 4.770.586.136,00 (quatro bilhões, setecentos e setenta milhões, qui-
nhentos e oitenta e seis mil, cento e trinta e seis reais), em favor das empresas Eletrosul Centrais
Elétricas S.A., Celg Distribuição S.A. - Celg-D, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte,
Linha Verde Transmissora de Energia S.A. - LVTE, Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, Petrobras
International Braspetro B.V. - PIB BV, Companhia Integrada Têxtil de Pernambuco - Citepe, Nova
Transportadora do Sudeste S.A. - NTS, Banco do Brasil S.A - BB, Telecomunicações Brasileiras S.A.-
Telebrás e Empresa Gerencial de Projetos Navais - Emgepron, para atender à programação constante do

Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o são oriundos de geração
própria, de aportes das controladoras, de saldo de exercícios anteriores e de operações de crédito
internas, conforme demonstrado no "Quadro Síntese por Receita" constante do Anexo I, e de can-
celamentos de dotações orçamentárias de outras ações, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
05- Defesa Nacional 1.100.000
22- Indústria 140.120.000
23- Comércio e Serviços 23.181.157
24- Comunicações 2.000.000
25- Energia 4.604.184.979

TOTAL GERAL 4.770.586.136

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122- Administração Geral 20.585.662
126- Tecnologia da Informação 32.318.000
662- Produção Industrial 140.120.000
694- Serviços Financeiros 5 . 3 11 . 2 4 5
722- Telecomunicações 2.000.000
752- Energia Elétrica 653.766.229
753- Combustíveis Minerais 3.888.156.000
785- Transportes Especiais 28.329.000

TOTAL GERAL 4.770.586.136

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
05- Defesa Nacional 1.100.000
122- Administração Geral 1.100.000
22- Indústria 140.120.000
662- Produção Industrial 140.120.000
23- Comércio e Serviços 23.181.157
122- Administração Geral 1.807.910
126- Tecnologia da Informação 16.062.002
694- Serviços Financeiros 5 . 3 11 . 2 4 5
24- Comunicações 2.000.000
722- Telecomunicações 2.000.000
25- Energia 4.604.184.979
122- Administração Geral 17.677.752
126- Tecnologia da Informação 16.255.998
752- Energia Elétrica 653.766.229
753- Combustíveis Minerais 3.888.156.000
785- Transportes Especiais 28.329.000

TOTAL GERAL 4.770.586.136

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0781- Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Oficiais Federais 5 . 3 11 . 2 4 5
0807- Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 52.903.662
2022- Combustíveis 29.282.000
2025- Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 2.000.000
2033- Energia Elétrica 653.766.229
2053- Petróleo e Gás 3.858.079.000
2055- Desenvolvimento Produtivo 169.244.000

TOTAL GERAL 4.770.586.136

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO
25000- Ministério da Fazenda 22.701.157
32000- Ministério de Minas e Energia 4.744.304.979
41000- Ministério das Comunicações 2.000.000
52000- Ministério da Defesa 1.580.000

TOTAL GERAL 4.770.586.136

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495- Recursos do Orçamento de Investimento 4.770.586.136

TOTAL GERAL 4.770.586.136

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 4.656.304.979
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 4.013.051.583
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 4.013.051.583
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 157.962.160
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 2.000.000
6.2.1.3.00.00 - Saldos de Exercícios Anteriores 2.000.000
6.2.2.0.00.00 - Controladora 140.120.000
6.2.9.0.00.00 - Outras Fontes 15.842.160
6.3.0.0.00.00 - Operações de Crédito de Longo Prazo 139.760.983
6.3.1.0.00.00 - Internas 139.760.983
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

6.9.0.0.00.00 - Outros Recursos de Longo Prazo 345.530.253
6.9.2.0.00.00 - Controladora 15.780.253
6.9.9.0.00.00 - Outras Fontes 329.750.000

TOTAL GERAL 4.656.304.979

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 4.013.051.583

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 643.253.396

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 22.701.157

TOTAL GERAL 22.701.157

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.327.910
126 - Tecnologia da Informação 16.062.002
694 - Serviços Financeiros 5 . 3 11 . 2 4 5

TOTAL GERAL 22.701.157

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 22.701.157
122- Administração Geral 1.327.910
126- Tecnologia da Informação 16.062.002
694- Serviços Financeiros 5 . 3 11 . 2 4 5

TOTAL GERAL 22.701.157

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0781 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Oficiais Federais 5 . 3 11 . 2 4 5
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 17.389.912

TOTAL GERAL 22.701.157

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
25234 - Banco do Brasil S.A. - BB 22.701.157

TOTAL GERAL 22.701.157

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 22.701.157

TOTAL GERAL 22.701.157

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25234 - Banco do Brasil S.A. - BB
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 22.701.157

TOTAL GERAL 22.701.157

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.327.910
126 - Tecnologia da Informação 16.062.002
694 - Serviços Financeiros 5 . 3 11 . 2 4 5

TOTAL GERAL 22.701.157

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 22.701.157
122- Administração Geral 1.327.910
126- Tecnologia da Informação 16.062.002
694- Serviços Financeiros 5 . 3 11 . 2 4 5

TOTAL GERAL 22.701.157

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0781 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Oficiais Federais 5 . 3 11 . 2 4 5
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 17.389.912

TOTAL GERAL 22.701.157

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 22.701.157

TOTAL GERAL 22.701.157
ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25234 - Banco do Brasil S.A. - BB
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTI-

CA
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0781 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Ofi-
ciais Federais

5 . 3 11 . 2 4 5

Atividades
23 694 0781 4106 Manutenção da Infraestrutura de Atendi-

mento
5 . 3 11 . 2 4 5

23 694 0781 4106 6500 Manutenção da Infraestrutura de Atendi-
mento - No Exterior (Investimentos no Ex-
terior)

5 . 3 11 . 2 4 5

I 4-
INV

4 90 0 495 5 . 3 11 . 2 4 5

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 17.389.912
Atividades

23 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

1.327.910

23 122 0807 4102 6504 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos - No
Exterior (Investimentos no Exterior)

1.327.910

I 4-
INV

4 90 0 495 1.327.910

23 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de In-
formática, Informação e Teleprocessamento

16.062.002

23 126 0807 4103 6502 Manutenção e Adequação de Ativos de In-
formática, Informação e Teleprocessamento
- No Exterior (Investimentos no Exterior)

16.062.002

I 4-
INV

4 90 0 495 16.062.002

TOTAL - INVESTIMENTOS 22.701.157

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
22 - Indústria 140.120.000
25 - Energia 4.604.184.979

TOTAL GERAL 4.744.304.979

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 17.677.752
126 - Tecnologia da Informação 16.255.998
662 - Produção Industrial 140.120.000
752 - Energia Elétrica 653.766.229
753 - Combustíveis Minerais 3.888.156.000
785 - Transportes Especiais 28.329.000

TOTAL GERAL 4.744.304.979

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
22 - Indústria 140.120.000
662- Produção Industrial 140.120.000
25 - Energia 4.604.184.979
122- Administração Geral 17.677.752
126- Tecnologia da Informação 16.255.998
752- Energia Elétrica 653.766.229
753- Combustíveis Minerais 3.888.156.000
785- Transportes Especiais 28.329.000

TOTAL GERAL 4.744.304.979

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 33.933.750
2022 - Combustíveis 29.282.000
2033 - Energia Elétrica 653.766.229
2053 - Petróleo e Gás 3.858.079.000
2055 - Desenvolvimento Produtivo 169.244.000

TOTAL GERAL 4.744.304.979

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
32224 - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE 90.000.000
32225 - ELETROSUL Centrais Elétricas S.A. 106.178.081
32230 - Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 76.294.000
32287 - Petrobras International Braspetro B.V. - PIB BV 3.829.750.000
32343 - Companhia Integrada Têxtil de Pernambuco - CITEPE 140.120.000
32371 - CELG Distribuição S.A. - CELG D 350.678.915
32372 - Nova Transportadora do Sudeste S.a. 11 . 5 2 3 . 0 0 0
32374 - Linha Verde Transmissora de Energia S.A. - LVTE 139.760.983

TOTAL GERAL 4.744.304.979

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 4.744.304.979

TOTAL GERAL 4.744.304.979

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 4.654.304.979
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 4.013.051.583
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 4.013.051.583
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 155.962.160
6.2.2.0.00.00 - Controladora 140.120.000
6.2.9.0.00.00 - Outras Fontes 15.842.160
6.3.0.0.00.00 - Operações de Crédito de Longo Prazo 139.760.983
6.3.1.0.00.00 - Internas 139.760.983
6.9.0.0.00.00 - Outros Recursos de Longo Prazo 345.530.253
6.9.2.0.00.00 - Controladora 15.780.253
6.9.9.0.00.00 - Outras Fontes 329.750.000

TOTAL GERAL 4.654.304.979

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 4.013.051.583
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 641.253.396

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32224 - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 90.000.000

TOTAL GERAL 90.000.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 90.000.000

TOTAL GERAL 90.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 90.000.000
752- Energia Elétrica 90.000.000

TOTAL GERAL 90.000.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 90.000.000

TOTAL GERAL 90.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 90.000.000

TOTAL GERAL 90.000.000
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ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32224 - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTI-

CA
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2033 Energia Elétrica 90.000.000
Projetos

25 752 2033 15L6 Ampliação do Sistema de Transmissão de
Energia Elétrica na Região Norte

90.000.000

25 752 2033 15L6 0010 Ampliação do Sistema de Transmissão de
Energia Elétrica na Região Norte - Na Re-
gião Norte

90.000.000

Sistema implantado/ampliado (percentual de
execução física): 100

I 4-
INV

4 90 0 495 90.000.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 90.000.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32225 - ELETROSUL Centrais Elétricas S.A.
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 106.178.081

TOTAL GERAL 106.178.081

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 106.178.081

TOTAL GERAL 106.178.081

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 106.178.081
752- Energia Elétrica 106.178.081

TOTAL GERAL 106.178.081

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 106.178.081

TOTAL GERAL 106.178.081

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 106.178.081

TOTAL GERAL 106.178.081

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 106.178.081
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 106.178.081
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 106.178.081

TOTAL GERAL 106.178.081

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 106.178.081
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32225 - ELETROSUL Centrais Elétricas S.A.
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTI-

CA
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2033 Energia Elétrica 106.178.081
Projetos

25 752 2033 15CY Ampliação do Sistema de Transmissão na
Região Sul (Leilão Aneel nº 004/2014, Lote
A)

106.178.081

25 752 2033 15CY 0043 Ampliação do Sistema de Transmissão na
Região Sul (Leilão Aneel nº 004/2014, Lote
A) - No Estado do Rio Grande do Sul

106.178.081

Sistema de transmissão implantado (percen-
tual de execução física): 4

I 4-
INV

4 90 0 495 106.178.081

TOTAL - INVESTIMENTOS 106.178.081

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32230 - Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 76.294.000

TOTAL GERAL 76.294.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 1.082.000
753 - Combustíveis Minerais 58.406.000
785 - Transportes Especiais 16.806.000

TOTAL GERAL 76.294.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 76.294.000
752- Energia Elétrica 1.082.000
753- Combustíveis Minerais 58.406.000
785- Transportes Especiais 16.806.000

TOTAL GERAL 76.294.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2022 - Combustíveis 29.282.000
2033 - Energia Elétrica 1.082.000
2053 - Petróleo e Gás 16.806.000
2055 - Desenvolvimento Produtivo 29.124.000

TOTAL GERAL 76.294.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 76.294.000

TOTAL GERAL 76.294.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 76.294.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 76.294.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 76.294.000

TOTAL GERAL 76.294.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 76.294.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32230 - Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTI-

CA
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2022 Combustíveis 29.282.000
Projetos

25 753 2022 15FF Implementação de Solução de Tecnologia
da Informação para a Atividade de Trans-
porte Marítimo

2.975.000

25 753 2022 15FF 0033 Implementação de Solução de Tecnologia
da Informação para a Atividade de Trans-
porte Marítimo - No Estado do Rio de Ja-
neiro

2.975.000

Solução tecnológica disponibilizada (per-
centual de execução física): 5

I 4-
INV

4 90 0 495 2.975.000

25 753 2022 3129 Modernização e Adequação do Sistema de
Produção da Refinaria Landulpho Alves de
Mataripe - RLAM, em São Francisco do
Conde (BA)

2 6 . 11 9 . 0 0 0

25 753 2022 3129 0029 Modernização e Adequação do Sistema de
Produção da Refinaria Landulpho Alves de
Mataripe - RLAM, em São Francisco do
Conde (BA) - No Estado da Bahia

2 6 . 11 9 . 0 0 0

Refinaria adaptada (percentual de execução
física): 1

I 4-
INV

4 90 0 495 2 6 . 11 9 . 0 0 0

25 753 2022 3157 Modernização e Adequação do Sistema de
Produção da Refinaria de Capuava - RE-
CAP, em Mauá (SP)

188.000

25 753 2022 3157 0035 Modernização e Adequação do Sistema de
Produção da Refinaria de Capuava - RE-
CAP, em Mauá (SP) - No Estado de São
Paulo

188.000

Refinaria adaptada (percentual de execução
física): 1

I 4-
INV

4 90 0 495 188.000

2033 Energia Elétrica 1.082.000
Projetos

25 752 2033 151G Ampliação da Geração de Energia Elétrica
na Região Norte

1.082.000

25 752 2033 151G 0010 Ampliação da Geração de Energia Elétrica
na Região Norte - Na Região Norte

1.082.000

Sistema ampliado (percentual de execução
física): 1

I 4-
INV

4 90 0 495 1.082.000

2053 Petróleo e Gás 16.806.000
Atividades

25 785 2053 4861 Manutenção da Infraestrutura de Transporte
Dutoviário de Gás Natural

685.000

25 785 2053 4861 0001 Manutenção da Infraestrutura de Transporte
Dutoviário de Gás Natural - Nacional

685.000

I 4-
INV

4 90 0 495 685.000

Projetos
25 785 2053 146K Implantação de Unidade de Armazenagem e

Regaseificação de Gás Natural, na Baia de
Todos os Santos (BA), com Capacidade de
Aproximadamente 14 MM m3/dia, e Im-
plantação de Gasoduto de Transferência As-
sociado

15.821.000

25 785 2053 146K 0029 Implantação de Unidade de Armazenagem e
Regaseificação de Gás Natural, na Baia de
Todos os Santos (BA), com Capacidade de
Aproximadamente 14 MM m3/dia, e Im-
plantação de Gasoduto de Transferência As-
sociado - No Estado da Bahia

15.821.000

Obra executada (percentual de execução fí-
sica): 1

I 4-
INV

4 90 0 495 15.821.000

25 785 2053 14UG Implantação de Unidade de Estocagem Sub-
terrânea de Gás Natural em Cavernas de Sal
(ESGN)

300.000

25 785 2053 14UG 0030 Implantação de Unidade de Estocagem Sub-
terrânea de Gás Natural em Cavernas de Sal
(ESGN) - Na Região Sudeste

300.000

Unidade implantada (percentual de execu-
ção física): 1

I 4-
INV

4 90 0 495 300.000

2055 Desenvolvimento Produtivo 29.124.000
Projetos

25 753 2055 1C61 Adequação do Sistema de Produção da Fá-
brica de Fertilizantes Nitrogenados - FA-
FEN (SE)

29.124.000

25 753 2055 1C61 0028 Adequação do Sistema de Produção da Fá-
brica de Fertilizantes Nitrogenados - FA-
FEN (SE) - No Estado de Sergipe

29.124.000

Projeto implantado (percentual de execução
física): 1

I 4-
INV

4 90 0 495 29.124.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 76.294.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32287 - Petrobras International Braspetro B.V. - PIB BV
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 3.829.750.000

TOTAL GERAL 3.829.750.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
753 - Combustíveis Minerais 3.829.750.000

TOTAL GERAL 3.829.750.000
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QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 3.829.750.000
753- Combustíveis Minerais 3.829.750.000

TOTAL GERAL 3.829.750.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2053 - Petróleo e Gás 3.829.750.000

TOTAL GERAL 3.829.750.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 3.829.750.000

TOTAL GERAL 3.829.750.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 3.829.750.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 3.500.000.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 3.500.000.000
6.9.0.0.00.00 - Outros Recursos de Longo Prazo 329.750.000
6.9.9.0.00.00 - Outras Fontes 329.750.000

TOTAL GERAL 3.829.750.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 3.500.000.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 329.750.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32287 - Petrobras International Braspetro B.V. - PIB BV
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTI-

CA
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2053 Petróleo e Gás 3.829.750.000
Atividades

25 753 2053 215V Desenvolvimento da Produção de Petróleo e
Gás Natural no Exterior

3.336.058.000

25 753 2053 215V 0002 Desenvolvimento da Produção de Petróleo e
Gás Natural no Exterior - No Exterior

3.336.058.000

I 4-
INV

4 90 0 495 3.336.058.000

25 753 2053 215W Exploração Marítima de Petróleo e Gás Na-
tural no Exterior

347.385.000

25 753 2053 215W 0002 Exploração Marítima de Petróleo e Gás Na-
tural no Exterior - No Exterior

347.385.000

I 4-
INV

4 90 0 495 347.385.000

25 753 2053 215X Exploração Terrestre de Petróleo e Gás Na-
tural no Exterior

146.307.000

25 753 2053 215X 0002 Exploração Terrestre de Petróleo e Gás Na-
tural no Exterior - No Exterior

146.307.000

I 4-
INV

4 90 0 495 146.307.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 3.829.750.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32343 - Companhia Integrada Têxtil de Pernambuco - CITEPE
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
22 - Indústria 140.120.000

TOTAL GERAL 140.120.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
662 - Produção Industrial 140.120.000

TOTAL GERAL 140.120.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
22 - Indústria 140.120.000
662- Produção Industrial 140.120.000

TOTAL GERAL 140.120.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2055 - Desenvolvimento Produtivo 140.120.000

TOTAL GERAL 140.120.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 140.120.000

TOTAL GERAL 140.120.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 140.120.000
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 140.120.000
6.2.2.0.00.00 - Controladora 140.120.000

TOTAL GERAL 140.120.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 140.120.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32343 - Companhia Integrada Têxtil de Pernambuco - CITEPE
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTI-

CA
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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2055 Desenvolvimento Produtivo 140.120.000
Projetos

22 662 2055 125U Implantação de Complexo de Poliéster e
Resina PET, em Ipojuca (PE)

140.120.000

22 662 2055 125U 0026 Implantação de Complexo de Poliéster e
Resina PET, em Ipojuca (PE) - No Estado
de Pernambuco

140.120.000

Obra executada (percentual de execução fí-
sica): 1

I 4-
INV

4 90 0 495 140.120.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 140.120.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32371 - CELG Distribuição S.A. - CELG D
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 350.678.915

TOTAL GERAL 350.678.915

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 17.677.752
126 - Tecnologia da Informação 16.255.998
752 - Energia Elétrica 316.745.165

TOTAL GERAL 350.678.915

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 350.678.915
122- Administração Geral 17.677.752
126- Tecnologia da Informação 16.255.998
752- Energia Elétrica 316.745.165

TOTAL GERAL 350.678.915

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 33.933.750
2033 - Energia Elétrica 316.745.165

TOTAL GERAL 350.678.915

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 350.678.915

TOTAL GERAL 350.678.915

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 350.678.915
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 319.056.502
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 319.056.502
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 15.842.160
6.2.9.0.00.00 - Outras Fontes 15.842.160
6.9.0.0.00.00 - Outros Recursos de Longo Prazo 15.780.253
6.9.2.0.00.00 - Controladora 15.780.253

TOTAL GERAL 350.678.915

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 319.056.502
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 31.622.413

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32371 - CELG Distribuição S.A. - CELG D
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTI-

CA
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U
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E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 33.933.750
Atividades

25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 500
25 122 0807 4101 0052 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis

- No Estado de Goiás
500

I 4-
INV

4 90 0 495 500

25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

17.677.252

25 122 0807 4102 0052 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos - No
Estado de Goiás

17.677.252

I 4-
INV

4 90 0 495 17.677.252

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de In-
formática, Informação e Teleprocessamento

16.255.998

25 126 0807 4103 0052 Manutenção e Adequação de Ativos de In-
formática, Informação e Teleprocessamento
- No Estado de Goiás

16.255.998

I 4-
INV

4 90 0 495 16.255.998

2033 Energia Elétrica 316.745.165
Atividades

25 752 2033 214F Manutenção do Sistema de Distribuição de
Energia Elétrica (GO)

37.649.653

25 752 2033 214F 0052 Manutenção do Sistema de Distribuição de
Energia Elétrica (GO) - No Estado de
Goiás

37.649.653

Sistema adequado (quilômetro): 3.105 I 4-
INV

4 90 0 495 37.649.653

Projetos
25 752 2033 15CZ Ampliação de Rede Rural de Distribuição

Luz Para Todos (GO)
24.521.424

25 752 2033 15CZ 0052 Ampliação de Rede Rural de Distribuição
Luz Para Todos (GO) - No Estado de
Goiás

24.521.424

Unidade adequada (unidades por ano):
1.560

I 4-
INV

4 90 0 495 24.521.424

25 752 2033 15D0 Ampliação do Sistema de Distribuição de
Enérgia Elétrica, no Estado de Goiás

233.987.962

25 752 2033 15D0 0052 Ampliação do Sistema de Distribuição de
Enérgia Elétrica, no Estado de Goiás - No
Estado de Goiás

233.987.962

Sistema ampliado (quilômetro): 939 I 4-
INV

4 90 0 495 233.987.962

25 752 2033 15D1 Modernização e Ampliação do Sistema de
Comercialização e Distribuição de Energia
Elétrica - Redução de Perdas Comerciais
(GO)

20.586.126

25 752 2033 15D1 0052 Modernização e Ampliação do Sistema de
Comercialização e Distribuição de Energia
Elétrica - Redução de Perdas Comerciais
(GO) - No Estado de Goiás

20.586.126

I 4-
INV

4 90 0 495 20.586.126

TOTAL - INVESTIMENTOS 350.678.915
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ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32372 - Nova Transportadora do Sudeste S.a.
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 11 . 5 2 3 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 . 5 2 3 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
785 - Transportes Especiais 11 . 5 2 3 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 . 5 2 3 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 11 . 5 2 3 . 0 0 0
785- Transportes Especiais 11 . 5 2 3 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 . 5 2 3 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2053 - Petróleo e Gás 11 . 5 2 3 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 . 5 2 3 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 11 . 5 2 3 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 . 5 2 3 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 11 . 5 2 3 . 0 0 0
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 11 . 5 2 3 . 0 0 0
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 11 . 5 2 3 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 . 5 2 3 . 0 0 0

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 11 . 5 2 3 . 0 0 0
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32372 - Nova Transportadora do Sudeste S.a.
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTI-

CA
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2053 Petróleo e Gás 11 . 5 2 3 . 0 0 0
Atividades

25 785 2053 4861 Manutenção da Infraestrutura de Transporte
Dutoviário de Gás Natural

8.677.000

25 785 2053 4861 0030 Manutenção da Infraestrutura de Transporte
Dutoviário de Gás Natural - Na Região Su-
deste

8.677.000

I 4-
INV

4 90 0 495 8.677.000

Projetos
25 785 2053 146R Ampliação da Infraestrutura de Transporte

Dutoviário de Gás Natural
1.200.000

25 785 2053 146R 0030 Ampliação da Infraestrutura de Transporte
Dutoviário de Gás Natural - Na Região Su-
deste

1.200.000

Obra executada (percentual de execução fí-
sica): 25

I 4-
INV

4 90 0 495 1.200.000

25 785 2053 146S Implantação de Instalações de Transporte
Dutoviário de Gás Natural

1.646.000

25 785 2053 146S 0030 Implantação de Instalações de Transporte
Dutoviário de Gás Natural - Na Região Su-
deste

1.646.000

Obra executada (percentual de execução fí-
sica): 25

I 4-
INV

4 90 0 495 1.646.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 11 . 5 2 3 . 0 0 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32374 - Linha Verde Transmissora de Energia S.A. - LVTE
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 139.760.983

TOTAL GERAL 139.760.983

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 139.760.983

TOTAL GERAL 139.760.983

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 139.760.983
752- Energia Elétrica 139.760.983

TOTAL GERAL 139.760.983

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 139.760.983

TOTAL GERAL 139.760.983

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 139.760.983

TOTAL GERAL 139.760.983

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 139.760.983
6.3.0.0.00.00 - Operações de Crédito de Longo Prazo 139.760.983
6.3.1.0.00.00 - Internas 139.760.983

TOTAL GERAL 139.760.983

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 139.760.983

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32374 - Linha Verde Transmissora de Energia S.A. - LVTE
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTI-

CA
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F
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D

R
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I
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VA L O R

2033 Energia Elétrica 139.760.983
Projetos

25 752 2033 15L8 Implantação do Sistema de Transmissão
Jauru - Porto Velho (987 KM - 230 KV) -
(MT/RO)

139.760.983

25 752 2033 15L8 0001 Implantação do Sistema de Transmissão
Jauru - Porto Velho (987 KM - 230 KV) -
(MT/RO) - Nacional

139.760.983

Sistema implantado (percentual de execução
física): 27

I 4-
INV

4 90 0 495 139.760.983

TOTAL - INVESTIMENTOS 139.760.983

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
24 - Comunicações 2.000.000

TOTAL GERAL 2.000.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
722 - Telecomunicações 2.000.000

TOTAL GERAL 2.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
24 - Comunicações 2.000.000
722- Telecomunicações 2.000.000

TOTAL GERAL 2.000.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2025 - Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 2.000.000

TOTAL GERAL 2.000.000

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
41202 - Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS 2.000.000

TOTAL GERAL 2.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 2.000.000

TOTAL GERAL 2.000.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 2.000.000
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 2.000.000
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 2.000.000
6.2.1.3.00.00 - Saldos de Exercícios Anteriores 2.000.000

TOTAL GERAL 2.000.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 2.000.000

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41202 - Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
24 - Comunicações 2.000.000

TOTAL GERAL 2.000.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
722 - Telecomunicações 2.000.000

TOTAL GERAL 2.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
24 - Comunicações 2.000.000
722- Telecomunicações 2.000.000

TOTAL GERAL 2.000.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2025 - Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 2.000.000

TOTAL GERAL 2.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 2.000.000

TOTAL GERAL 2.000.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 2.000.000
6.2.0.0.00.00 - Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 2.000.000
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 2.000.000
6.2.1.3.00.00 - Saldos de Exercícios Anteriores 2.000.000

TOTAL GERAL 2.000.000

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 2.000.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41202 - Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTI-

CA
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2025 Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 2.000.000
Projetos

24 722 2025 147A Implantação de Infraestrutura de Tecnologia
de Informação e Comunicação para a Copa
e Grandes Eventos

2.000.000

24 722 2025 147A 0001 Implantação de Infraestrutura de Tecnologia
de Informação e Comunicação para a Copa
e Grandes Eventos - Nacional

2.000.000

Infraestrutura implantada (percentual de
execução física): 1

I 4-
INV

3 90 0 495 2.000.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 2.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
05 - Defesa Nacional 1.100.000
23 - Comércio e Serviços 480.000

TOTAL GERAL 1.580.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.580.000

TOTAL GERAL 1.580.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
05 - Defesa Nacional 1.100.000
122- Administração Geral 1.100.000
23 - Comércio e Serviços 480.000
122- Administração Geral 480.000

TOTAL GERAL 1.580.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.580.000

TOTAL GERAL 1.580.000

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
52231 - Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON 1.580.000

TOTAL GERAL 1.580.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.580.000

TOTAL GERAL 1.580.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52231 - Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
05 - Defesa Nacional 1.100.000
23 - Comércio e Serviços 480.000

TOTAL GERAL 1.580.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.580.000

TOTAL GERAL 1.580.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
05 - Defesa Nacional 1.100.000
122- Administração Geral 1.100.000
23 - Comércio e Serviços 480.000
122- Administração Geral 480.000

TOTAL GERAL 1.580.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.580.000

TOTAL GERAL 1.580.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.580.000

TOTAL GERAL 1.580.000
ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52231 - Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTI-

CA
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.580.000
Atividades

23 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 480.000
23 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis

- Nacional
480.000

I 4-
INV

2 90 0 495 480.000

Projetos
05 122 0807 151K Adaptação da Fábrica de Munição para a

Nacionalização do Canhão 40mmL/70
1.100.000

05 122 0807 151K 0033 Adaptação da Fábrica de Munição para a
Nacionalização do Canhão 40mmL/70 - No
Estado do Rio de Janeiro

1.100.000

Adaptação concluída (percentual de execu-
ção física): 100

I 4-
INV

2 90 0 495 1.100.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 1.580.000

ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
05- Defesa Nacional 1.580.000
23- Comércio e Serviços 22.701.157
25- Energia 90.000.000

TOTAL GERAL 11 4 . 2 8 1 . 1 5 7

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122- Administração Geral 2.907.910
126- Tecnologia da Informação 16.062.002
694- Serviços Financeiros 5 . 3 11 . 2 4 5
752- Energia Elétrica 90.000.000

TOTAL GERAL 11 4 . 2 8 1 . 1 5 7

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
05- Defesa Nacional 1.580.000
122- Administração Geral 1.580.000
23- Comércio e Serviços 22.701.157
122- Administração Geral 1.327.910
126- Tecnologia da Informação 16.062.002
694- Serviços Financeiros 5 . 3 11 . 2 4 5
25- Energia 90.000.000
752- Energia Elétrica 90.000.000

TOTAL GERAL 11 4 . 2 8 1 . 1 5 7

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0781- Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Oficiais Federais 5 . 3 11 . 2 4 5
0807- Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 18.969.912
2033- Energia Elétrica 90.000.000

TOTAL GERAL 11 4 . 2 8 1 . 1 5 7

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO
25000- Ministério da Fazenda 22.701.157
32000- Ministério de Minas e Energia 90.000.000
52000- Ministério da Defesa 1.580.000

TOTAL GERAL 11 4 . 2 8 1 . 1 5 7

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495- Recursos do Orçamento de Investimento 11 4 . 2 8 1 . 1 5 7

TOTAL GERAL 11 4 . 2 8 1 . 1 5 7
ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 22.701.157

TOTAL GERAL 22.701.157

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.327.910
126 - Tecnologia da Informação 16.062.002
694 - Serviços Financeiros 5 . 3 11 . 2 4 5

TOTAL GERAL 22.701.157

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 22.701.157
122- Administração Geral 1.327.910
126- Tecnologia da Informação 16.062.002
694- Serviços Financeiros 5 . 3 11 . 2 4 5

TOTAL GERAL 22.701.157

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0781 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Oficiais Federais 5 . 3 11 . 2 4 5
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 17.389.912

TOTAL GERAL 22.701.157

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
25234 - Banco do Brasil S.A. - BB 22.701.157

TOTAL GERAL 22.701.157

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 22.701.157

TOTAL GERAL 22.701.157

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25234 - Banco do Brasil S.A. - BB
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 22.701.157

TOTAL GERAL 22.701.157

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.327.910
126 - Tecnologia da Informação 16.062.002
694 - Serviços Financeiros 5 . 3 11 . 2 4 5

TOTAL GERAL 22.701.157

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços 22.701.157
122- Administração Geral 1.327.910
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1

126- Tecnologia da Informação 16.062.002
694- Serviços Financeiros 5 . 3 11 . 2 4 5

TOTAL GERAL 22.701.157

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0781 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Oficiais Federais 5 . 3 11 . 2 4 5
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 17.389.912

TOTAL GERAL 22.701.157

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 22.701.157

TOTAL GERAL 22.701.157
ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25234 - Banco do Brasil S.A. - BB
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTI-

CA
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0781 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Ofi-
ciais Federais

5 . 3 11 . 2 4 5

Atividades
23 694 0781 4106 Manutenção da Infraestrutura de Atendi-

mento
5 . 3 11 . 2 4 5

23 694 0781 4106 0001 Manutenção da Infraestrutura de Atendi-
mento - Nacional

5 . 3 11 . 2 4 5

I 4-
INV

4 90 0 495 5 . 3 11 . 2 4 5

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 17.389.912
Atividades

23 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos

1.327.910

23 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis,
Veículos, Máquinas e Equipamentos - Na-
cional

1.327.910

I 4-
INV

4 90 0 495 1.327.910

23 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de In-
formática, Informação e Teleprocessamento

16.062.002

23 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de In-
formática, Informação e Teleprocessamento
- Nacional

16.062.002

I 4-
INV

4 90 0 495 16.062.002

TOTAL - INVESTIMENTOS 22.701.157

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 90.000.000

TOTAL GERAL 90.000.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 90.000.000

TOTAL GERAL 90.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 90.000.000
752- Energia Elétrica 90.000.000

TOTAL GERAL 90.000.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 90.000.000

TOTAL GERAL 90.000.000

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
32224 - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE 90.000.000

TOTAL GERAL 90.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 90.000.000

TOTAL GERAL 90.000.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32224 - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 90.000.000

TOTAL GERAL 90.000.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 90.000.000

TOTAL GERAL 90.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 90.000.000
752- Energia Elétrica 90.000.000

TOTAL GERAL 90.000.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 90.000.000

TOTAL GERAL 90.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 90.000.000

TOTAL GERAL 90.000.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32224 - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTI-

CA
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2033 Energia Elétrica 90.000.000
Atividades

25 752 2033 2C47 Reforços e Melhorias no Sistema de Trans-
missão da Região Norte

90.000.000

25 752 2033 2C47 0010 Reforços e Melhorias no Sistema de Trans-
missão da Região Norte - Na Região Nor-
te

90.000.000

I 4-
INV

4 90 0 495 90.000.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 90.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
05 - Defesa Nacional 1.580.000

TOTAL GERAL 1.580.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.580.000

TOTAL GERAL 1.580.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
05 - Defesa Nacional 1.580.000
122- Administração Geral 1.580.000

TOTAL GERAL 1.580.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.580.000

TOTAL GERAL 1.580.000

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
52231 - Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON 1.580.000

TOTAL GERAL 1.580.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.580.000

TOTAL GERAL 1.580.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52231 - Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
05 - Defesa Nacional 1.580.000

TOTAL GERAL 1.580.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.580.000

TOTAL GERAL 1.580.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
05 - Defesa Nacional 1.580.000
122- Administração Geral 1.580.000

TOTAL GERAL 1.580.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.580.000

TOTAL GERAL 1.580.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.580.000

TOTAL GERAL 1.580.000
ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52231 - Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTI-

CA
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.580.000
Projetos

05 122 0807 15BJ Implantação de Automação e Melhoria no
Processo de Deformação

1.350.895

05 122 0807 15BJ 0033 Implantação de Automação e Melhoria no
Processo de Deformação - No Estado do
Rio de Janeiro

1.350.895

Implantação realizada (percentual de exe-
cução física): 64

I 4-
INV

2 90 0 495 1.350.895

05 122 0807 15BL Implantação de uma Linha de Tratamento
Superficial de Aplicação de Cromo-Duro

229.105

05 122 0807 15BL 0033 Implantação de uma Linha de Tratamento
Superficial de Aplicação de Cromo-Duro -
No Estado do Rio de Janeiro

229.105

Implantação realizada (percentual de exe-
cução física): 92

I 4-
INV

2 90 0 495 229.105

TOTAL - INVESTIMENTOS 1.580.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 294, DE 2015

Bloqueia a execução física, orçamentária e
financeira do Programa de Trabalho
15.453.2048.1 OSS.0001/2015 - Apoio a
Sistemas de Transporte Público Coletivo
Urbano - Nacional Construção do corredor
de ônibus - SP - Radial Leste - Trecho 1,
constante da Lei n° 13.115, de 20 de abril de
2015 (LOA 2015), vinculado à unidade Or-
çamentária 56101 Ministério das Cidades.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica bloqueada a execução física, orçamentária e

financeira do programa de trabalho abaixo identificado, constante da
Lei n° 13.115, de 20 de abril de 2015 (LOA 2015), em cumprimento
do inciso IV do § 1° do art. 112 da Lei nº 13.080/2015
(LDO/2015):

I - Programação orçamentária: 15.453.2048.10SS.0001/2015
- Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano - Nacional
- Construção do corredor de ônibus - SP - Radial Leste - Trecho 1,
vinculado à Unidade Orçamentária 56101 Ministério das Cidades.

II - Objetos: Contrato 43/SIURB/13; Irregularidades: Sobre-
preço decorrente de preços excessivos frente ao mercado; Edital de
Pré-Qualificação 1/2012-SPObras; Irregularidade: Restrição à com-
petitividade da licitação decorrente de adoção indevida de pré-qua-
lificação.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Congresso Nacional, em 23 de dezembro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

Atos do Congresso Nacional
.

MEDIDA PROVISÓRIA No- 704, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre fontes de recursos para co-
bertura de despesas primárias obrigatórias e
para pagamento da Dívida Pública Fede-
ral.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º O superávit financeiro das fontes de recursos de-
correntes de vinculação legal existentes no Tesouro Nacional em 31
de dezembro de 2014 poderá ser destinado à cobertura de despesas
primárias obrigatórias no exercício de 2015.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às fontes
de recursos decorrentes de vinculação constitucional e de repartição
de receitas a Estados e Municípios.

Art. 2º Os valores pagos pelo Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social - BNDES à União, referentes às
concessões de crédito realizadas por força de lei ou medida pro-
visória, serão destinados exclusivamente ao pagamento da Dívida
Pública Federal.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 23 de dezembro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa
Valdir Moysés Simão

MEDIDA PROVISÓRIA No 705, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera a Lei nº 12.722, de 3 de outubro de
2012, que dispõe sobre o apoio financeiro
da União aos Municípios e ao Distrito Fe-
deral para ampliação da oferta da educação
infantil.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o A Lei no 12.722, de 3 de outubro de 2012, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4o São obrigatórias as transferências de recursos da
União aos Municípios e ao Distrito Federal com a finalidade de
prestar apoio financeiro suplementar à manutenção e ao desen-
volvimento da educação infantil para o atendimento em creches
de crianças de zero a quarenta e oito meses cadastradas no Censo
Escolar da Educação Básica cujas famílias sejam beneficiárias do
Programa Bolsa Família, nos termos da Lei no 10.836, de 9 de
janeiro de 2004, e observados os critérios de elegibilidade de-
finidos em regulamento.

........................................................................................................

§ 3o O valor do apoio financeiro suplementar corresponderá
a até cinquenta por cento do valor anual mínimo por aluno
definido nacionalmente para educação infantil, nos termos da Lei
no 11.494, de 20 de junho de 2007, por matrícula, atendidos os
critérios de elegibilidade definidos em regulamento.

.............................................................................................." (NR)

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 23 de dezembro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Tereza Campello

DECRETO No- 8.615, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Concede indulto natalino e comutação de
penas e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no exercício da com-
petência privativa que lhe confere o art. 84, caput, inciso XII, da
Constituição, tendo em vista a manifestação do Conselho Nacional de
Política Criminal e Penitenciária, acolhida pelo Ministro de Estado da
Justiça, e considerando a tradição, por ocasião das festividades co-
memorativas do Natal, de conceder indulto às pessoas condenadas ou
submetidas a medida de segurança e de comutar penas de pessoas
condenadas,

D E C R E T A :

Art. 1º Concede-se o indulto coletivo às pessoas, nacionais e
estrangeiras:

I - condenadas a pena privativa de liberdade não superior a
oito anos, não substituída por restritivas de direitos ou por multa, e
não beneficiadas com a suspensão condicional da pena que, até 25 de
dezembro de 2015, tenham cumprido um terço da pena, se não rein-
cidentes, ou metade, se reincidentes;

II - condenadas a pena privativa de liberdade superior a oito
anos e não superior a doze anos, por crime praticado sem grave
ameaça ou violência a pessoa, que, até 25 de dezembro de 2015,
tenham cumprido um terço da pena, se não reincidentes, ou metade,
se reincidentes;

III - condenadas a pena privativa de liberdade superior a oito
anos que, até 25 de dezembro de 2015, tenham completado sessenta
anos de idade e cumprido um terço da pena, se não reincidentes, ou
metade, se reincidentes;

IV - condenadas a pena privativa de liberdade que, até 25 de
dezembro de 2015, tenham completado setenta anos de idade e cum-
prido um quarto da pena, se não reincidentes, ou um terço, se rein-
cidentes;

V - condenadas a pena privativa de liberdade que, até 25 de
dezembro de 2015, tenham cumprido, ininterruptamente, quinze anos
da pena, se não reincidentes, ou vinte anos, se reincidentes;

VI - condenadas a pena privativa de liberdade superior a oito
anos que tenham filho ou filha menor de dezoito anos ou com doença
crônica grave ou deficiência que necessite de seus cuidados e que, até
25 de dezembro de 2015, tenham cumprido:

a) se homem:

1. um terço da pena, se não reincidentes; ou

2. metade da pena, se reincidentes; ou

b) se mulher:

1. um quarto da pena, se não reincidentes; ou

2. um terço da pena, se reincidentes;

VII - condenadas a pena privativa de liberdade não superior
a oito anos, quando mulher, por crime cometido sem violência ou
grave ameaça, que tenham filho ou filha menor de dezoito anos ou
com doença crônica grave ou com deficiência que necessite de seus
cuidados, até 25 de dezembro de 2015, e tenham cumprido um quinto
da pena, se não reincidentes, ou um quarto, se reincidentes;

VIII - condenadas a pena privativa de liberdade não superior
a doze anos, desde que já tenham cumprido um terço da pena, se não
reincidentes, ou metade, se reincidentes, e que estejam cumprindo
pena no regime semiaberto ou aberto e já tenham usufruído, até 25 de
dezembro de 2015, no mínimo, de cinco saídas temporárias previstas
no art. 122, combinado com o art. 124, caput, da Lei nº 7.210, de 11
de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, ou tenham exercido
trabalho externo, no mínimo, por doze meses nos três anos contados
retroativamente a 25 de dezembro de 2015;

IX - condenadas a pena privativa de liberdade não superior a
doze anos, desde que já tenham cumprido um terço da pena, se não
reincidentes, ou metade, se reincidentes, e que estejam cumprindo
pena no regime semiaberto ou aberto ou estejam em livramento con-
dicional e tenham frequentado, ou estejam frequentando curso de
ensino fundamental, médio, superior, profissionalizante ou de requa-
lificação profissional, na forma do art. 126, caput, da Lei de Exe-
cução Penal, no mínimo por doze meses nos três anos contados
retroativamente a 25 de dezembro de 2015;

X - condenadas a pena privativa de liberdade superior a doze
anos, desde que já tenham cumprido dois quintos da pena, se não
reincidentes, ou três quintos, se reincidentes, e que estejam em regime
semiaberto ou aberto e tenham concluído durante a execução da pena
curso de ensino fundamental, médio, superior ou profissionalizante,
certificado por autoridade educacional local, na forma do art. 126 da
Lei de Execução Penal, nos três anos contados retroativamente a 25
de dezembro de 2015;

XI - condenadas a pena de multa, ainda que não quitada,
independentemente da fase executória ou do juízo em que se en-
contre, aplicada cumulativamente com pena privativa de liberdade
cumprida até 25 de dezembro de 2015, desde que não supere o valor
mínimo para inscrição de débitos na Dívida Ativa da União, es-
tabelecido em ato do Ministro de Estado da Fazenda, e que não tenha
capacidade econômica de quitá-la;

XII - condenadas:

a) com paraplegia, tetraplegia ou cegueira, desde que tais
condições não sejam anteriores à prática do delito e se comprovem
por laudo médico oficial ou, na falta deste, por médico designado
pelo juízo da execução;

b) com paraplegia, tetraplegia ou cegueira, ainda que tais
condições sejam anteriores à prática do delito e se comprovem por
laudo médico oficial ou, na falta deste, por médico designado pelo
juízo da execução, caso resultem em grave limitação de atividade e
restrição de participação prevista na alínea "c"; ou

c) acometidas de doença grave e permanente que apresentem
grave limitação de atividade e restrição de participação ou exijam
cuidados contínuos que não possam ser prestados no estabelecimento
penal, desde que comprovada a hipótese por laudo médico oficial ou,
na falta deste, por médico designado pelo juízo da execução, cons-
tando o histórico da doença, caso não haja oposição da pessoa con-
denada;

XIII - submetidas a medida de segurança, que, até 25 de
dezembro de 2015, independentemente da cessação de periculosidade,
tenham suportado privação da liberdade, internação ou tratamento
ambulatorial por período igual ou superior ao máximo da pena co-
minada à infração penal correspondente à conduta praticada ou, nos
casos da substituição prevista no art. 183 da Lei de Execução Penal,
por período igual ao remanescente da condenação cominada;

XIV - condenadas a pena privativa de liberdade, desde que
substituída por restritiva de direitos, na forma do art. 44 do Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, ou ainda
beneficiadas com a suspensão condicional da pena, que, de qualquer
forma, tenham cumprido, até 25 de dezembro de 2015, um quarto da
pena, se não reincidentes, ou um terço, se reincidentes;

Atos do Poder Executivo
.
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XV - condenadas a pena privativa de liberdade sob o regime
aberto ou substituída por pena restritiva de direitos, na forma do art.
44 do Código Penal, ou beneficiadas com a suspensão condicional da
pena, que tenham cumprido, em prisão provisória, até 25 de de-
zembro de 2015, um sexto da pena, se não reincidentes, ou um
quinto, se reincidentes;

XVI - condenadas a pena privativa de liberdade, que estejam
em livramento condicional ou cumprindo pena em regime aberto,
cujas penas remanescentes, em 25 de dezembro de 2015, não sejam
superiores a oito anos, se não reincidentes, e a seis anos, se rein-
cidentes, desde que tenham cumprido um quarto da pena, se não
reincidentes, ou um terço, se reincidentes;

XVII - condenadas por crime contra o patrimônio cometido
sem grave ameaça ou violência a pessoa, desde que tenham cumprido
um sexto da pena, se não reincidente, ou um quarto, se reincidente, e
reparado o dano até 25 de dezembro de 2015, exceto se houver
inocorrência de dano ou incapacidade econômica de repará-lo;

XVIII - condenadas a pena privativa de liberdade superior a
dezoito meses e não superior a quatro anos, por crime contra o
patrimônio, cometido sem grave ameaça ou violência a pessoa, com
prejuízo ao ofendido em valor estimado não superior a um salário
mínimo, desde que tenham, até 25 de dezembro de 2015, cumprido
três meses de pena privativa de liberdade e comprovem o depósito em
juízo do valor correspondente ao prejuízo causado à vítima, exceto se
comprovada incapacidade econômica para fazê-lo; ou

XIX - condenadas a pena privativa de liberdade que, até 25
de dezembro de 2015, tenham sido vítimas de tortura, nos termos da
Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997, com decisão transitada em
julgado, praticada por agente público ou investido em função pública
no curso do cumprimento da sua privação de liberdade.

§ 1º O indulto de que trata este Decreto não se estende às
penas acessórias previstas no Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro
de 1969 - Código Penal Militar, e aos efeitos da condenação.

§ 2º O indulto previsto nos incisos VI e VII do caput não
alcança as pessoas condenadas por crime praticado com violência ou
grave ameaça contra o filho ou a filha.

§ 3º As hipóteses contempladas pelo indulto não dispensam
os órgãos de execução penal do encaminhamento da pessoa bene-
ficiada aos órgãos integrantes do Sistema Único de Assistência Social
- SUAS, a fim de se assegurar a orientação, o apoio e o atendimento
integral ao egresso e aos seus familiares.

Art. 2º Concede-se a comutação da pena remanescente, afe-
rida em 25 de dezembro de 2015, de um quarto, se não reincidentes,
e de um quinto, se reincidentes, às pessoas condenadas a pena pri-
vativa de liberdade, não beneficiadas com a suspensão condicional da
pena que, até a referida data, tenham cumprido um quarto da pena, se
não reincidentes, ou um terço, se reincidentes, e não preencham os
requisitos deste Decreto para receber o indulto.

§ 1º O cálculo será feito sobre o período de pena já cumprido
até 25 de dezembro de 2015, se o período de pena já cumprido,
descontadas as comutações anteriores, for superior ao remanescente.

§ 2º A pessoa que teve a pena anteriormente comutada terá
a nova comutação calculada sobre o remanescente da pena ou sobre o
período de pena já cumprido, nos termos do caput e do § 1º, sem
necessidade de novo requisito temporal e sem prejuízo da remição
prevista no art. 126 da Lei de Execução Penal.

§ 3º A comutação será de dois terços, se não reincidente, e
de metade, se reincidente, quando se tratar de condenada mulher, por
crime cometido sem violência ou grave ameaça, e que tenha filho
menor de 18 anos ou com doença crônica grave ou com deficiência
que necessite de seus cuidados, até 25 de dezembro de 2015.

Art. 3º Concede-se comutação às pessoas condenadas a pena
privativa de liberdade que não tenham, até 25 de dezembro de 2015,
obtido as comutações por meio de Decretos anteriores, independen-
temente de pedido anterior.

Art. 4º Na declaração do indulto ou da comutação de penas,
deverá ser computada, para efeitos da integralização do requisito
temporal, a detração de que tratam o art. 42 do Código Penal e o art.
387, § 2º, do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código
de Processo Penal, e, quando for o caso, o art. 67 do Código Penal
Militar, sem prejuízo da remição prevista no art. 126 da Lei de
Execução Penal.

Parágrafo único. A aplicação de sanção por falta disciplinar
de natureza grave, prevista na Lei de Execução Penal, não interrompe
a contagem do lapso temporal para a obtenção da declaração do
indulto ou da comutação de penas previstos neste Decreto.

Art. 5º A declaração do indulto e da comutação de penas
previstos neste Decreto fica condicionada à inexistência de aplicação
de sanção, reconhecida pelo juízo competente, em audiência de jus-
tificação, garantido o direito aos princípios do contraditório e da
ampla defesa, por falta disciplinar de natureza grave, prevista na Lei
de Execução Penal, cometida nos doze meses de cumprimento da
pena, contados retroativamente a 25 de dezembro de 2015.

§ 1º A notícia da prática de falta grave ocorrida após a
publicação deste Decreto não suspende e nem impede a obtenção do
indulto ou da comutação de penas.

§ 2º As restrições deste artigo não se aplicam às hipóteses
previstas nos incisos XI e XII do caput do art. 1º.

Art. 6º O indulto e a comutação de penas de que trata este
Decreto são cabíveis, ainda que:

I - a sentença tenha transitado em julgado para a acusação, sem
prejuízo do julgamento de recurso da defesa em instância superior;

II - haja recurso da acusação que não vise a majorar a
quantidade da pena ou as condições exigidas para a declaração do
indulto ou da comutação de penas;

III - a pessoa condenada esteja em livramento condicional;

IV - a pessoa condenada responda a outro processo criminal,
mesmo que tenha por objeto um dos crimes previstos no art. 9º; ou

V - não tenha sido expedida a guia de recolhimento.

Art. 7º O indulto ou a comutação da pena privativa de li-
berdade ou restritiva de direitos alcança a pena de multa aplicada
cumulativamente.

Parágrafo único. A inadimplência da pena de multa cumu-
lada com pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos não
impede a declaração do indulto ou da comutação de penas.

Art. 8º As penas correspondentes a infrações diversas devem
somar-se, para efeito da declaração do indulto e da comutação de
penas, até 25 de dezembro de 2015.

Parágrafo único. Na hipótese de haver concurso com crime
descrito no art. 9º, não será declarado o indulto ou a comutação da
pena correspondente ao crime não impeditivo enquanto a pessoa con-
denada não cumprir dois terços da pena correspondente ao crime
impeditivo dos benefícios.

Art. 9º O disposto neste Decreto não alcança as pessoas condenadas:

I - por crime de tortura ou terrorismo;

II - por crime de tráfico ilícito de droga, nos termos do caput
e do § 1º do art. 33 e dos art. 34 a art. 37 da Lei nº 11.343, de 23 de
agosto de 2006;

III - por crime hediondo praticado após a publicação da Lei
nº 8.072, de 25 de julho de 1990, da Lei nº 8.930, de 6 de setembro
de 1994, da Lei nº 9.695, de 20 de agosto de 1998, da Lei nº 11.464,
de 28 de março de 2007, e da Lei nº 12.015, de 7 de agosto de 2009,
observadas as suas alterações posteriores; ou

IV - por crimes definidos no Código Penal Militar que cor-
respondam aos delitos previstos nos incisos I e II, exceto quando
configurada situação do uso de drogas disposto no art. 290 do Código
Penal Militar.

Parágrafo único. As restrições deste artigo não se aplicam às
hipóteses previstas nos incisos XI, XII, XIII e XIV do caput do art. 1º.

Art. 10. Para a declaração do indulto e da comutação das pe-
nas, não se exigirá outros requisitos além dos previstos neste Decreto.

Art. 11. A autoridade que custodiar a pessoa condenada e os
órgãos da execução previstos nos incisos III a VIII do caput do art. 61
da Lei de Execução Penal encaminharão, de ofício, ao juízo com-
petente, inclusive por meio digital, na forma da alínea "f" do inciso I
do caput do art. 4º da Lei nº 12.714, de 14 de setembro de 2012, a
lista daqueles que satisfaçam os requisitos necessários para a decla-
ração do indulto e da comutação de penas previstos neste Decreto.

§ 1º As ouvidorias do Sistema Penitenciário e a Ordem dos
Advogados do Brasil poderão encaminhar ao juízo competente a lista
de que trata o caput.

§ 2º O procedimento previsto no caput poderá iniciar-se de
ofício, a requerimento do interessado, de quem o represente ou, ainda,
de seu cônjuge ou companheiro, de parente ou de descendente, da
Defensoria Pública, da Ordem dos Advogados do Brasil, do Mi-
nistério Público, do Conselho Penitenciário, do Conselho da Co-
munidade, do Patronato, da autoridade administrativa, da Ouvidoria
do Sistema Penitenciário, da Corregedoria do Sistema Penitenciário
ou do médico que assiste o condenado, nas situações previstas no
inciso XII e XIII do caput do art. 1º.

§ 3º A declaração de indulto e de comutação das penas terá
preferência sobre a decisão de qualquer outro incidente no curso da
execução penal.

§ 4º Para o atendimento do disposto no § 3º, poderão ser
organizados mutirões pelos Tribunais de Justiça, em cada Estado da
Federação.

§ 5º O juízo competente proferirá decisão após ouvir o Mi-
nistério Público e a defesa, no prazo sucessivo de cinco dias.

§ 6º Fica facultada ao juiz do processo de conhecimento a
declaração do indulto contemplado neste Decreto, na hipótese de
pessoas condenadas primárias, desde que haja o trânsito em julgado
da sentença condenatória para o Ministério Público.

Art. 12. Aplica-se o disposto neste Decreto, naquilo que for
relativo ao regime aberto, às pessoas presas que cumpram pena em
regime aberto domiciliar.

Art. 13. Os órgãos centrais da administração penitenciária
encaminharão, imediatamente, cópia deste Decreto às unidades pe-
nitenciárias e preencherão o quadro estatístico constante do modelo
Anexo e o remeterão ao Departamento Penitenciário Nacional do
Ministério da Justiça no prazo de seis meses, contado da data de
publicação deste Decreto.

§ 1º O Departamento Penitenciário Nacional manterá pu-
blicado, em seu portal eletrônico na internet, quadro estatístico, dis-
criminado por gênero e unidade federativa, com as informações sobre
a quantidade de pessoas favorecidas por este Decreto.

§ 2º O cumprimento do disposto no caput será fiscalizado
pelo Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária e pelo
Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça, e ve-
rificado nas oportunidades de inspeção ou de estudo de projetos
lastreados em recursos do Fundo Penitenciário Nacional - Funpen.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de dezembro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

ANEXO

INDULTO DE NATAL 2015

MOTIVOS DETERMINANTES
DA CONDENAÇÃO

BENEFICIADOS PELOS ARTIGOS

1o 2o

MASC. FEM. MASC. FEM.
1 - CRIMES CONTRA A PESSOA
HOMICÍDIO
LESÕES CORPORAIS
OUTROS
2 - CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO
F U RTO
ROUBO
E X TO R S Ã O
E S T E L I O N ATO
OUTROS
3 - CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL
TO D O S
4 - CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA
TO D O S
5 - CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA
TO D O S
6 - CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
TO D O S
TO TA L
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 565, de 23 de dezembro de 2015. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.220, de 23 de dezembro de 2015.

No- 566, de 23 de dezembro de 2015. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.221, de 23 de dezembro de 2015.

No- 567, de 23 de dezembro de 2015. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.222, de 23 de dezembro de 2015.

No- 568, de 23 de dezembro de 2015. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.223, de 23 de dezembro de 2015.

No- 569, de 23 de dezembro de 2015. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.224, de 23 de dezembro de 2015.

No- 570, de 23 de dezembro de 2015. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.225, de 23 de dezembro de 2015.

No- 571, de 23 de dezembro de 2015. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.226, de 23 de dezembro de 2015.

No- 572, de 23 de dezembro de 2015. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Medida Provisória nº 704, de 23 de dezembro
de 2015.

No- 573, de 23 de dezembro de 2015. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Medida Provisória nº 705, de 23 de dezembro
de 2015.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 23 de dezembro de 2015

Entidade: AR ARQUINDEX, vinculada à AC CERTISIGN JUS
Processos nos: 00100.000208/2006-02

Acolhe-se a Nota no 923/2015/FML/PFE-ITI/PGF/AGU(pg.3057),
que opina pelo deferimento do pedido de descredenciamento da AR AR-
QUINDEX, vinculada à AC CERTISIGN JUS, localizada na Avenida Barão
Homem de Melo, n°1376, 2° Andar, Bairro Jardim América, Belo Hori-
zonte/MG.

Entidade: AR AÇÃO CERTIFICADORA
CNPJ: 23.731.308/0001-02
Processo Nº: 00100.000319/2015-00

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 05/07), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da AR AÇÃO CERTIFICADORA operacionalmente
vinculada à AC VALID RFB, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do DOC
ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de 2014. Encaminhe-se o processo
à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR ARPEN SP, vinculada à AC CERTISIGN MULTIPLA
Processo no: 00100.000040/2003-84

Acolhem-se as Notas nºs 1097/2015/FML/PFE-ITI/PGF/AGU /
1098/2015/FML/PFE-ITI/PGF/AGU / 1100/2015/APG/PFE-
ITI/PGF/AGU / 1101/2015/FML/PFE-ITI/PGF/AGU que opinam pelo
deferimento do pedido de Autorização de Funcionamento Simplificado de
ITs, da AR ARPEN SP, vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA, com
localização listada abaixo, para as Políticas de Certificados credenciadas.

Nome da IT ENDEREÇO
IT 6º RTD do Rio
de Janeiro

Rua do Carmo, nº 57, Salas 301 a 305, Centro,
Rio de Janeiro/RJ

IT RC de Votupo-
ranga/SP

Rua Alagoas, nº 3111, Loteamento Bandeiran-
tes, Votuporanga/SP

IT Aldeia/SP Rua Antônio Pasinato, nº 69, Jardim Timbauhy,
Barueri/SP

IT RC de Sabi-
no/SP

Rua Padre Anchieta, nº 890, Centro, Sabi-
no/SP

Entidade: AR FINANCIER e AR NEGÓCIO DIGITAL
Processo no: 00100.000040/2003-84

Acolhem-se as Notas no 11 0 5 / 2 0 1 5 / F M L / P F E - I T I / P G F / A G U
e 1106/2015/FML/PFE-ITI/PGF/AGU que opinam pelo deferimento
dos pedidos de Credenciamento Simplificado das ARs, vinculada à
AC CERTISIGN MÚLTILA, para as Políticas de Certificados cre-
denciadas. Em vista disso, e consoante com o disposto no item
2.2.3.3.3, do DOC-ICP-03, defere-se o credenciamento.

Nome da AR ENDEREÇO
AR FINANCIER Avenida Ayrton Senna, n° 3000, Salas 3008 a

3009, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/ RJ
AR NEGÓCIO
D I G I TA L

Rua Senador Dantas, n° 71, Sobreloja 201 Parte,
Centro, Rio de Janeiro/RJ

Entidade: AR QUEIROZ e MANTOVAN, vinculada à AC SINCOR
RFB e AC CERTISIGN MÚLTIPLA
Processo no: 00100.000306/2007-12 e 00100.000040/2003-84

Acolhem-se as Notas nos 1084/2015/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU
e 1099/2015/FML/PFE-ITI/PGF/AGU que opinam pelo deferimento
do pedido de Credenciamento Simplificado da AR QUEIROZ e
MANTOVAN vinculada à AC SINCOR RFB e AC CERTISIGN
MÚLTIPLA, localizada na Rua Ipiranga, n° 125, Comércio 10 e 11,
Vila Ema, São José dos Campos/SP, para as Políticas de Certificados
credenciadas. Em vista disso, e consoante com o disposto no item
2.2.3.3.3, do DOC-ICP-03, defere-se o credenciamento.

Entidade: AR ARPEN SP, vinculada à AC BR RFB
Processo no: 00100.000126/2008-11

Acolhem-se as Notas nºs 11 2 1 / 2 0 1 5 / A P G / P F E - I T I / P G F / A G U
/ 1122/2015/APG/PFE-ITI/PGF/AGU / 1123/2015/APG/PFE-
ITI/PGF/AGU e 1124/2015/APG/PFE-ITI/PGF/AGU que opinam pelo
deferimento do pedido de Autorização de Funcionamento Simplificado
de ITs, da AR ARPEN SP, vinculada à AC BR RFB, com localização
listada abaixo, para as Políticas de Certificados credenciadas.

Nome da IT ENDEREÇO
IT Novais/SP Praça Lourenço Gil Martins, n° 25 casa, Centro,

Novais/SP
IT Cotia/SP Rua Ernesto Lemos Leite, n° 199, Centro, Co-

tia/SP
IT 2º RTD do Rio
de Janeiro

Rua da Assembléia, n° 10, Grupo 3301, Centro,
Rio de Janeiro/RJ

IT 4º RTD do Rio
de Janeiro

Avenida Rio Branco, n° 109, Sala 1702, Centro,
Rio de Janeiro/RJ

Entidade: AR ARPEN SP, vinculada à AC NOTARIAL
Processo no:00100.000127/2008-66

Acolhe-se a Nota nº 1096/2015/APG/PFE-ITI/PGF/AGU /
1122/2015/APG/PFE-ITI/PGF/AGU / 1123/2015/APG/PFE-
ITI/PGF/AGU e 1124/2015/APG/PFE-ITI/PGF/AGU que opinam pe-
lo deferimento do pedido de Autorização de Funcionamento Sim-
plificado de ITs da AR ARPEN SP, vinculada à AC NOTARIAL,
com localização listada abaixo, para as Políticas de Certificados cre-
denciadas.

Nome da IT ENDEREÇO
IT Barra Boni-
ta/SP

Rua Irio Collor Bombonatti, n°60, Centro, Barra
Bonita/SP

IT Adamantina/SP Avenida Alameda dos Expedicionários, n°800,
Centro, Adamantina/SP

IT Barreiro/MG Rua José Brandão, n° 86, loja 07, Barreiro, Belo
Horizonte/MG

Entidade: AR SINCOMERCIO SJC
CNPJ: 50.012.137/0001-34
Processo nº: 00100.000315/2015-13

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 08/11), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da AR SINCOMERCIO SJC operacionalmente vincu-
lada à AC BOA VISTA CERTIFICADORA, com fulcro no item
2.2.3.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de 2014.
Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização.

Entidade: AR SOU CERTIFICADORA, vinculada à AC CERTISIGN RFB
Processo no:00100.000183/2003-96

Acolhe-se a Nota n° 1076/2015/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU que
opina pelo deferimento do pedido de Credenciamento Simplificado da
AR SOU CERTIFICADORA vinculada à AC CERTISIGN RFB, lo-
calizada na Rua Cinco de Abril, n° 900, Casa B, Bairro Velha Ma-
rabá, Marabá/PA, para as Políticas de Certificados credenciadas. Em
vista disso, e consoante com o disposto no item 2.2.3.3.3, do DOC-
ICP-03, defere-se o credenciamento.

Entidade: AR OBJECTTI
CNPJ: 11.735.236/0001-92
Processo nº: 00100.000274/2015-65

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 09/13), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da AR OBJECTTI operacionalmente vinculada à AC
SOLUTI MÚLTIPLA, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do DOC ICP 03,
versão 4.7, de 06 de junho de 2014. Encaminhe-se o processo à
Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO

DIRETORIA DE AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO
E NORMALIZAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 22 de dezembro de 2015

Entidade: Empresa de Auditoria Independente AuditSafe Assessoria
Empresarial Ltda.
Processo no: 00100.000063/2015-22

Acolhe-se o Parecer CGAF/DAFN - 069 A/2015 que sugere
o deferimento do credenciamento de empresa de auditoria indepen-
dente AUDITSAFE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., CNPJ
07.698.985/0001-10, para atuar no âmbito da ICP-Brasil, podendo
realizar auditoria em AC, ACT, AR e respectivo PSS - Tipo 1, de
acordo com o DOC-ICP-08. Defiro o pedido do credenciamento.

PEDRO PAULO LEMOS MACHADO

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA No- 612, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA SECRETARIA DE
PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEP/PR, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o art, 24-A da Lei 10.683,
de 28 de maio de 2003, tendo em vista o disposto no art. 6º, § 3º do
Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, e considerando o que
consta da Resolução nº 4.273 - ANTAQ, de 7 de agosto de 2015, e
nos termos da portaria SEP/PR nº 124, de 29 de agosto de 2013, e
tendo em vista o que consta do processo ANTAQ Nº
50300.000922/2015-11, resolve:

Art. 1º Aprovar, com base na Nota Técnica nº
169/2015/CGDP/DGLP/SPP/SEP, de folhas 457 e 458, do processo
referenciado, o projeto de investimento em infraestrutura portuária
denominado "Dragagem do Canal de Piaçaguera", que dá acesso aos
Terminais de Uso Privado localizados na Ilha de Cardoso - Santos/SP,
da empresa Salus Infraestrutura Portuária S.A., inscrita no CNPJ nº
15.494.541/00001-90, para fins de adesão ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELDER BARBALHO

PORTARIA No- 613, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Aprova o Projeto de Expansão: Obras de
cais, implantação da fase 02 do pátio de
contêineres, eletrificação dos RTGs e aqui-
sição de equipamentos, como Projeto Prio-
ritário de investimento na área de Infraes-
trutura Portuária, para fins dos benefícios
da Lei Federal nº 12.431, de 24 de junho de
2 0 11

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEP/PR, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 24-A Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, tendo em vista o disposto na Lei
12.431, de 24 de junho de 2.011, em seu art. 2º, bem como o inciso
I, do art. 2º, do Decreto nº 7.603, de 9 de novembro de 2011, e, ainda,
os requisitos da Portaria nº 404, de 02 de outubro de 2015, e as
informações do Processo nº. 00045.003022/2015-08, resolve:

Art. 1º Aprovar o Projeto de Expansão: Obras de cais, im-
plantação da fase 02 do pátio de contêineres, eletrificação dos RTGs
e aquisição de equipamentos, como Projeto Prioritário de investi-
mento na área de Infraestrutura Portuária Marítima, da empresa Por-
tonave S/A - Terminais Portuários de Navegantes, CNPJ/MF nº
01.335.341/0001-80, para fins dos benefícios da Lei Federal nº
12.431, de 24 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELDER BARBALHO

PORTARIA No- 614, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre prazo para reapresentação de Estudos
de Viabilidade Técnica, Econômica e Am-
biental - EVTEA's referente ao Edital de
Chamamento Público de Estudos Portuários
nº 03/2015

O MINISTRO DE ESTADO DA SECRETARIA DE
PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 24-A da Lei nº 10.683, de 28 de maio de
2003, c/c o disposto no art.16 da Lei nº 12.815, de 5 de junho de
2013, considerando o disposto no art. 21 da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, no art. 9º do Decreto nº 8.428, de 2 de abril de
2015, no item 33 do Edital de Chamamento Público de Estudos
Portuários nº 03/2015, e pelo que consta do Processo Administrativo
nº 00045.002289/2015-70 resolve:
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Art. 1º - Abrir o prazo de 30 (trinta) dias para que a empresa
RAÌZEN Combustíveis S/A reapresente os Estudos de Viabilidade
Técnica, Econômica e Ambiental - EVTEA's, destinados a subsidiar a
Secretaria de Portos da Presidência da República - SEP/PR na pre-
paração dos procedimentos licitatórios do arrendamento da área por-
tuária de que trata o Edital de Chamamento Público de Estudos
Portuários nº 03/2015, publicado no Diário Oficial da União em 13 de
julho de 2015, para promover as retificações elencadas na Nota Téc-
nica nº 01/2015/CSECP-03.2015/SEP-PR/ANTAQ/CODESP, de 25
de novembro de 2015.

§ 1º A Comissão Mista SEP-PR/ANTAQ/AP para fins de
avaliação e seleção do Edital de Chamamento Público de Estudos
Portuários nº 03/2015, criada pela Portaria SEP/PR nº 344, de 11 de
setembro de 2015, disponibilizará o inteiro teor da Nota Técnica nº
01/2015/CSECP-03.2015/SEP-PR/ANTAQ/CODESP e orientará a
empresa participante do certame no que se refere às retificações a
serem realizadas.

§ 2º A contagem do prazo mencionado no caput se inicia a
partir da ciência pela interessada quanto aos termos da Nota Técnica
nº 01/2015/CSECP-03.2015/SEP-PR/ANTAQ/CODESP.

Art. 2º - A não apresentação do estudo no prazo indicado no
caput do art. 1º implicará na cassação da autorização.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELDER BARBALHO

PORTARIA No- 615, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre prazo para reapresentação de Estudos
de Viabilidade Técnica, Econômica e Am-
biental - EVTEA's referente ao Edital de
Chamamento Público de Estudos Portuários
nº 02/2015

O MINISTRO DE ESTADO DA SECRETARIA DE
PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 24-A da Lei nº 10.683, de 28 de maio de
2003, c/c o disposto no art.16 da Lei nº 12.815, de 5 de junho de
2013, considerando o disposto no art. 21 da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, no art. 9º do Decreto nº 8.428, de 2 de abril de
2015, no item 33 do Edital de Chamamento Público de Estudos
Portuários nº 02/2015, e pelo que consta do Processo Administrativo
nº 00045.002288/2015-25 resolve:

Art. 1º - Abrir o prazo de 30 (trinta) dias para que as
empresas DTA Engenharia Ltda.; EAGLE Serviços Diferenciados Lt-
da. e FREIGHT Consultoria e Projetos Ltda. reapresentem os Estudos
de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental - EVTEA's, des-
tinados a subsidiar a Secretaria de Portos da Presidência da República
- SEP/PR na preparação dos procedimentos licitatórios do arren-
damento da área portuária de que trata o Edital de Chamamento
Público de Estudos Portuários nº 02/2015, publicado no Diário Ofi-
cial da União em 13 de julho de 2015, para promover as retificações
elencadas na Nota Técnica nº 01/2015/CSECP-02.2015/SEP-PR/AN-
TAQ/CODESP, de 25 de novembro de 2015.

§ 1º A Comissão Mista SEP-PR/ANTAQ/AP para fins de
avaliação e seleção do Edital de Chamamento Público de Estudos
Portuários nº 02/2015, criada pela Portaria SEP/PR nº 344, de 11 de
setembro de 2015, disponibilizará o inteiro teor da Nota Técnica nº
01/2015/CSECP-02.2015/SEP-PR/ANTAQ/CODESP e orientará as
empresas participantes do certame no que se refere às retificações a
serem realizadas.

§ 2º A contagem do prazo mencionado no caput se inicia a
partir da ciência pela interessada quanto aos termos da Nota Técnica
nº 01/2015/CSECP-02.2015/SEP-PR/ANTAQ/CODESP.

Art. 2º - A não apresentação do estudo no prazo indicado no
caput do art. 1º implicará na cassação da autorização.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELDER BARBALHO

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Ficam estabelecidos os critérios e procedimentos es-
pecíficos de avaliação de desempenho institucional e individual e do
pagamento da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos
do Poder Executivo - GDPGPE e da Gratificação de Desempenho de
Atividades de Cargos Específicos - GDACE devidas aos titulares de
cargos de provimento efetivo de níveis superior, intermediário e au-
xiliar do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, quando
lotados e em exercício nas atividades inerentes às atribuições do
respectivo cargo na Secretaria de Portos da Presidência da República
- SEP/PR.

Art. 2º Para efeito de aplicação do disposto nesta Portaria
ficam definidos os seguintes termos:

I - avaliação de desempenho: monitoramento sistemático e
contínuo da atuação individual do servidor e institucional da SEP/PR,
tendo como referência as metas globais e intermediárias desta Se-
cretaria;

II - unidade de avaliação: conjunto de unidades adminis-
trativas da SEP/PR que execute atividades de mesma natureza;

III - equipe de trabalho: conjunto de servidores em exercício
na mesma unidade de avaliação;

IV - ciclo de avaliação: período de 12 (doze) meses con-
siderado para realização da avaliação de desempenho individual e
institucional, sendo seu início em 1º de janeiro e seu término em 31
de dezembro de cada ano, gerando efeitos financeiros a partir de 1º de
fevereiro do ano subsequente.

V - plano de trabalho: documento em que serão firmados e
registrados os compromissos institucionais e individuais referentes a
cada etapa do ciclo de avaliação;

Art. 3º A GDPGPE e a GDACE serão pagas observadas o
limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos,
respeitada a seguinte distribuição:

I - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos
resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional; e

II - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos
resultados obtidos na avaliação de desempenho individual.

Parágrafo Único. Os valores a serem pagos a título de
GDPGPE e GDACE serão calculados multiplicando-se o somatório
dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho institucional e
individual pelo valor do ponto fixado em lei, observado o nível, a
classe e o padrão do cargo efetivo ocupado pelo servidor.

CAPÍTULO II

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL

Art. 4º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir
o alcance das metas institucionais, podendo considerar projetos e
atividades prioritárias e condições especiais de trabalho, além de
outras características específicas.

§1º As metas referentes à avaliação de desempenho ins-
titucional deverão ser segmentadas em:

I - metas globais, elaboradas, quando couber, em conso-
nância com o Plano Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias - LDO e a Lei Orçamentária Anual - LOA; e

II - metas intermediárias, referentes às Unidades de Ava-
liação e suas equipes de trabalho.

§ 2º As metas de desempenho institucional global e in-
termediárias devem ser objetivamente mensuráveis, utilizando-se co-
mo parâmetros indicadores que visem a aferir a qualidade dos ser-
viços relacionados à atividade finalística desta Secretaria, levando-se
em conta, no momento de sua fixação, os índices alcançados nos
exercícios anteriores, quando for o caso.

§ 3º As metas institucionais se referem a toda organização e
são elaboradas em consonância com os objetivos estratégicos e a
visão de futuro, quando disponíveis.

§ 4º As metas de desempenho institucional e os resultados
apurados a cada ciclo deverão ser amplamente divulgados pela
SEP/PR, inclusive em seu sítio eletrônico, permanecendo acessíveis a
qualquer tempo.

Art. 5º As metas devem ser planejadas, com seus respectivos
indicadores, para o período do ciclo de avaliação de desempenho
(doze meses), bem como monitoradas durante esse período.

§ 1º Caberá à Secretaria-Executiva desta SEP/PR, juntamente
com a Comissão de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho
- CAD, definir as metas de desempenho institucional globais, bem
como os respectivos indicadores, e monitorá-los durante o ciclo de
avaliação.

§ 2º Competirá à Unidade de Avaliação e à equipe de tra-
balho definir as metas de desempenho institucional intermediárias.

§ 3º No decorrer do ciclo de avaliação, deverá ser realizada
pelo menos uma avaliação parcial dos resultados, com o objetivo de
subsidiar os ajustes das metas, com base nos compromissos firmados
no Plano de Trabalho, possibilitando a verificação de problemas e
dificuldades e a aplicação de medidas corretivas, a ser realizada entre
o 5º e o 6º mês subsequente ao início do ciclo de avaliação.

SEÇÃO I

DAS METAS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL GLOBAL

Art. 6º As Metas Institucionais Globais, com seus respec-
tivos indicadores, serão fixadas anualmente por ato do Ministro de
Estado da Secretaria de Portos da Presidência da República, e podem
ser revistas a qualquer tempo, na hipótese de superveniência de fa-
tores que influenciem de forma significativa e direta na sua con-
secução, desde que o órgão não tenha dado causa a tais fatores.

Parágrafo Único. As metas globais serão divulgadas em Por-
taria específica, publicada no Diário Oficial da União até 1º de de-
zembro do ano anterior de avaliação.

SEÇÃO II

DAS METAS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL
INTERMEDIÁRIAS

Art. 7º As metas intermediárias de desempenho institucional
serão elaboradas e fixadas anualmente pela respectiva Unidade de
Avaliação - UA.

§ 1º As metas intermediárias deverão ser elaboradas após a
publicação das metas globais, podendo ser segmentadas, segundo
critérios geográficos, de hierarquia organizacional ou de natureza de
atividade.

§ 2º As metas intermediárias serão elaboradas em conso-
nância com as metas globais, ficando pactuadas entre a chefia ime-
diata e a equipe de trabalho.

Art. 8º As metas de desempenho institucional intermediárias
referem-se às equipes de trabalho, correspondentes às respectivas
Unidades de Avaliação.

Parágrafo Único. São consideradas como Unidades de Ava-
liação - UA:

I - Gabinete do Ministro;

II - Assessoria Jurídica;

III - Secretaria Executiva;

IV - Secretaria de Infraestrutura Portuária;

V - Secretaria de Políticas Portuárias.

SEÇÃO III

DO PLANO DE TRABALHO INSTITUCIONAL

Art. 9º As metas de desempenho individual e as metas de
desempenho institucional intermediárias deverão ser definidas por
critérios objetivos, e comporão o Plano de Trabalho de cada Unidade
de Avaliação da SEP/PR.

§ 1º Não havendo a pactuação antes do início do período de
avaliação, caberá à chefia responsável pela equipe de trabalho fixar as
metas.

§ 2º A não pactuação das metas de desempenho individual e
das metas de desempenho intermediárias, conforme prevê o parágrafo
anterior, apenas deverá ocorrer em situações excepcionais e mediante
apresentação de justificativa formal à Coordenação de Gestão de Pes-
soas desta Secretaria, incluindo participação/posicionamento da Co-
missão de Acompanhamento de Avaliação de Desempenho - CAD,

§ 3º Da fixação das metas pela chefia responsável, caberá a
interposição de recurso,no prazo de 10 (dez) dias, o qual será ava-
liado e julgado no prazo de 30 (trinta) dias pela CAD.

PORTARIA No- 616, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Estabelece critérios e procedimentos espe-
cíficos de avaliação de desempenho indi-
vidual e institucional e do pagamento da
Gratificação de Desempenho do Plano Ge-
ral de Cargos do Poder Executivo - GDPG-
PEe da Gratificação de Desempenho de
Atividades de Cargos Específicos - GDA-
CE no âmbito da Secretaria de Portos da
Presidência da República.

O MINISTRO DE ESTADO-CHEFE DA SECRETARIA
DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição Federal, tendo em vista o contido no § 5º, do art. 7º- A,
da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, bem como o disposto no
§ 5º, do art. 22º, da Lei nº 12.277, de 30 de junho de 2010, e no
Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, resolve:
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Art. 10 O plano de trabalho deverá conter, no mínimo:

I - as ações mais representativas da Unidade de Avaliação;

II - as atividades, projetos ou processos em que se des-
dobram as ações;

III - as metas intermediárias de desempenho institucional e
as metas de desempenho individual propostas;

IV - as metas de desempenho individual e institucional, fir-
madas entre a chefia imediata, a equipe e cada integrante da equipe,
a partir das metas institucionais globais;

V - os critérios e procedimentos de acompanhamento do
desempenho individual e institucional de todas as etapas ao longo do
ciclo de avaliação, sob orientação e supervisão da Chefia imediata e
da Comissão de Acompanhamento e Desenvolvimento - CAD;

VI - a avaliação parcial dos resultados obtidos, para subsidiar
ajustes no decorrer do ciclo de avaliação; e

VII - a apuração final do cumprimento das metas e demais
compromissos firmados, de forma a possibilitar o fechamento dos
resultados obtidos em todos os componentes da avaliação de de-
sempenho.

§ 1º O Plano de Trabalho deverá abranger o conjunto dos
servidores em exercício na Unidade de Avaliação, devendo cada ser-
vidor individualmente estar vinculado a pelo menos uma ação, ati-
vidade, projeto ou processo.

§ 2º Uma vez estabelecido, o plano de trabalho deverá ser
encaminhado à Coordenação de Gestão de Pessoas - COPES até o
último dia útil do ciclo anterior, com os respectivos indicadores de
desempenho, para publicação em Boletim de Pessoal.

Art. 11 As Unidades de Avaliação deverão elaborar os Pla-
nos de Trabalho por meio do desdobramento das metas globais desta
SEP/PR em metas intermediárias das equipes de trabalho, seguidas
das metas individuais atribuídas a cada servidor, conforme formu-
lários constantes do Anexo I.

SEÇÃO IV

DO RESULTADO FINAL DA APURAÇÃO DE METAS
DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL

Art. 12 A aferição do alcance da meta global será realizada
pela Secretaria- Executiva, mediante a Coordenação-Geral de Pla-
nejamento, Orçamento e Finanças - CGPOF, com base na apuração
das metas de desempenho institucional realizadas pelas Unidades de
Avaliação responsáveis pelo alcance das metas.

§ 1º O resultado, para cada uma das metas definidas nesta
Portaria, será aferido mediante a apuração da razão entre as metas
atingidas e as metas previstas para o ano, multiplicado por cem, até o
limite de cem pontos percentuais, e o total de pontos a ser obtido na
avaliação institucional será dado pela média ponderada dos resultados
do conjunto das metas.

§ 2º O resultado final da apuração das metas globais será
publicado até o 5º dia útil do mês de fevereiro, subsequente ao ciclo
de avaliação.

Art. 13 A aferição do alcance das metas intermediárias deve
ocorrer até o 10º dia útil do mês de janeiro, subsequente ao ciclo de
avaliação, e ficará a cargo de cada Unidade de Avaliação, com base
no estipulado no Plano de Trabalho.

Parágrafo Único. A aferição do alcance das metas inter-
mediárias deverá ser enviada à COPES até o 15º dia útil do mês de
janeiro, subsequente ao ciclo de avaliação, por meio do preenchi-
mento do documento que consta no Anexo I desta Portaria, para
publicação em Boletim de Pessoal.

Art. 14 O resultado final da apuração da meta de desem-
penho institucional será aferido observando o limite de 80% (oitenta
por cento) para a metas globais e 20% (vinte por cento) para metas
intermediárias, do total de 80 (oitenta) pontos destinados à avaliação
institucional.

Art. 15 Para cálculo do resultado final da avaliação ins-
titucional, deverá ser utilizada uma escala de zero a cem por cento,
que corresponderá a ummáximo de 80 (oitenta) pontos, considerando
o alcance das metas previstas.

§ 1º O resultado final da meta global será calculado com base
na soma dos percentuais das metas realizadas dividido pelo número
de metas previstas e multiplicado por 80% (oitenta por cento).

§ 2º O resultado final da meta intermediária será calculado
com base na soma dos percentuais das metas realizadas dividido pelo
número de Unidades de Avaliação, e multiplicado por 20% (vinte por
cento).

Art. 16 O resultado final da avaliação institucional será aferido
pela soma dos percentuais alcançados, correspondentes às metas global
e intermediária, com pontuação a ser atribuída conforme Anexo VI.

Art. 17 Caberá à CGPOF:

I - coordenar, em articulação com as UAs, o processo de fixação
e apuração das metas de desempenho institucional intermediárias;

II - consolidar as informações encaminhadas pelas UAs;

III - verificar, quando couber, a consonância das metas com
o PPA, a LDO e a LOA; e

IV - preparar os atos necessários à publicação da fixação e
apuração das metas de desempenho institucional.

CAPÍTULO III

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL

Art. 18 A avaliação individual tem por objetivo subsidiar a
Política de Gestão de Pessoas em programas, projetos e ações, des-
tinados aos servidores integrantes do Quadro de Apoio Técnico-Ad-
ministrativo da SEP/PR, para fins de:

I - acompanhamento e desenvolvimento funcional;

II - crescimento pessoal e profissional;

III - educação e desenvolvimento, a partir da identificação
das necessidades de capacitação;

IV - segurança e saúde ocupacional;

V - melhoria de clima organizacional;

VI - incentivos e recompensas.

Art. 19 A avaliação de desempenho individual corresponderá
a até 20 (vinte) pontos por avaliador, conforme o formulário do
Anexo II, na seguinte composição:

I - até 15 (quinze) pontos pela nota obtida nos critérios de
desempenho individual; e

II - até 5 (cinco) pontos pela nota relativa ao cumprimento
das metas de desempenho individual constantes no plano de trabalho,
obtida com base na tabela contida no Anexo VII.

Parágrafo Único. O cálculo previsto no inciso II será feito
com base na soma dos percentuais das metas realizadas dividido pelo
número de metas previstas.

Art. 20 A apuração deverá ser realizada pela chefia imediata
e encaminhada à Coordenação de Gestão de Pessoas até o 5º dia útil
do mês subsequente ao ciclo de avaliação.

Art. 21 A nota final da avaliação individual será calculada
pela média ponderada, considerando o peso atribuído para cada tipo
de avaliador: chefia imediata, equipe de trabalho e pela autoavaliação,
conforme os casos específicos do art. 22.

Art. 22 Os critérios de desempenho individual a serem ava-
liados são (Anexo II):

I - produtividade no trabalho, com base em parâmetros pre-
viamente estabelecidos de qualidade e produtividade;

II - conhecimento de métodos e técnicas necessários para o
desenvolvimento das atividades referentes ao cargo efetivo na uni-
dade de exercício;

III - trabalho em equipe;

IV - comprometimento com o trabalho; e

V - cumprimento das normas e procedimentos e de conduta
no desempenho das atribuições do cargo.

Art. 23 A avaliação individual do servidor poderá variar quan-
to à ocupação de cargos em comissão específicos dentro do órgão.

§ 1º Os servidores não ocupantes de cargos em comissão ou
função de confiança serão avaliados na dimensão individual, a partir:

I - dos conceitos atribuídos pelo próprio avaliado, na pro-
porção de 15% (quinze por cento);

II - dos conceitos atribuídos pela chefia imediata, na pro-
porção de 60% (sessenta por cento); e

III - da média dos conceitos atribuídos por dois integrantes da
equipe de trabalho, na proporção de 25% (vinte e cinco por cento).

§ 2º Os servidores ocupantes de cargos em comissão ou
função de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores
- DAS, níveis 3, 2, 1 ou equivalentes, serão avaliados na dimensão
individual, a partir:

I - dos conceitos atribuídos pelo próprio avaliado, na pro-
porção de 15% (quinze por cento);

II - dos conceitos atribuídos pela chefia imediata, na pro-
porção de 60% (sessenta por cento); e

III - da média dos conceitos atribuídos por 2 (dois) in-
tegrantes da equipe de trabalho subordinada à chefia avaliada, na
proporção de 25% (vinte e cinco por cento).

§ 3º Os 2 (dois) integrantes da equipe de trabalho serão definidos,
respectivamente, pelo servidor a ser avaliado e pela chefia imediata.

§ 4º Quando a Unidade de Avaliação dispuser de apenas 1
(um) servidor que faça jus a uma das Gratificações do Plano Geral de
Cargos do Poder Executivo, tal servidor será avaliado pela chefia ime-
diata na proporção de 72,5% (setenta e dois e meio por cento) e auto
avaliado na proporção de 27,5% (vinte e sete e meio por cento).

§ 5º Quando a Unidade de Avaliação dispuser de apenas 2
(dois) servidores que façam jus a uma das Gratificações do Plano
Geral de Cargos do Poder Executivo, apenas 1 (um) dos servidores
comporá a equipe de trabalho e avaliará na proporção de 25% (vinte
e cinco por cento).

Art. 24 Considera-se chefia imediata, para efeitos desta Por-
taria, o ocupante de cargo comissionado responsável diretamente pela
supervisão das atividades do avaliado, ou aquele a quem o mesmo,
formalmente, delegar competência.

§ 1º Em caso de exoneração da chefia imediata, o seu subs-
tituto ou o dirigente imediatamente superior procederá à avaliação de
todos os servidores que lhe foram subordinados no período com-
preendido entre a última avaliação e a data de substituição da chefia
exonerada.

§ 2º Para os servidores investidos em função de confiança ou
cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS, níveis 3, 2, 1 ou equivalentes, a equipe de trabalho é aquela

subordinada à chefia avaliada.

Art. 25 Os titulares dos cargos de provimento efetivo, quan-
do investidos em cargo de Natureza Especial ou cargo em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4
ou equivalentes, perceberão a respectiva gratificação de desempenho
calculada com base no valor máximo da parcela individual, somado
ao resultado da avaliação institucional.

Art. 26 Os titulares dos cargos de provimento efetivo in-
tegrantes do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE que
não se encontrarem em exercício na SEP/PR somente farão jus à
GDPGPE ou GDACE quando:

I - requisitados pela Presidência ou Vice-Presidência da Re-
pública ou nas hipóteses de requisição previstas em lei, situação na
qual perceberão a GDPGPE ou GDACE, calculada com base nas re-
gras aplicáveis como se estivessem em efetivo exercício na SEP/PR;

II - cedidos para órgãos ou entidades da União distintos dos
indicados no inciso I e investidos em cargo de Natureza Especial, de
provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Su-
periores - DAS, níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, perceberão a GDPG-
PEou GDACE, calculada com base no resultado da avaliação ins-
titucional do período; e

III - cedidos para órgão ou entidade do Poder Executivo
Federal e investidos em cargo em comissão DAS, níveis 3, 2, 1 ou em
função de confiança ou equivalentes, perceberão a GDPGPEou GDA-
CE, calculada com base nas regras aplicáveis como se estivessem em
efetivo exercício na SEP/PR.

§ 1º A avaliação institucional referida no inciso II do caput
será a da SEP/PR.

§ 2º Os servidores enquadrados na situação mencionada nos
incisos I e III serão avaliados, somente, pela chefia imediata, de
acordo com os critérios estabelecidos no formulário do Anexo III,
totalizando até 20 (vinte) pontos destinados a avaliação individual,
não se aplicando os critérios definidos nos incisos I, II e III dos § §
1º e 2º de que trata o art. 23.

CAPÍTULO IV

DOS RECURSOS DA AVALIAÇÃO INDIVIDUAL

Art. 27 O avaliado poderá apresentar pedido de reconsi-
deração, devidamente justificado, contra o resultado da avaliação in-
dividual, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento de cópia
de todos os dados sobre avaliação.

§ 1º O pedido de reconsideração de que trata o caput será
apresentado, devidamente justificado por meio do formulário cons-
tante no Anexo IV, à COPES, que o encaminhará à chefia do servidor
para apreciação.
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§ 2º O pedido de reconsideração será apreciado no prazo má-
ximo de 5 (cinco) dias, podendo a chefia deferir o pleito, total ou par-
cialmente, ou indeferi-lo, conforme formulário constante no Anexo V.

§ 3º A decisão da chefia sobre o pedido de reconsideração
interposto será comunicada, no máximo, até o dia seguinte ao de
encerramento do prazo para apreciação pelo avaliador, à Coordenação
de Gestão de Pessoas, que dará ciência da decisão ao servidor e à
Comissão de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho -CAD.

§ 4º Na hipótese de deferimento parcial ou de indeferimento
do pleito, caberá recurso à CAD, no prazo de 10 (dez) dias, que o
julgará em última instância (Anexo IV).

§ 5º O parecer com o resultado final do recurso deverá ser
assinado pelos integrantes da CAD e publicado no boletim interno da
SEP/PR, comunicando o interessado por meio do fornecimento de
cópia da íntegra da decisão.

CAPÍTULO V

DOS PROCEDIMENTOS E INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO

Art. 28 As avaliações de desempenho individual e insti-
tucional serão apuradas anualmente e produzirão efeitos financeiros
mensais por igual período.

Parágrafo Único. O ciclo da avaliação de desempenho terá a
duração de 12 (doze meses), e compreenderá as seguintes etapas:

I - publicação das metas institucionais globais;

II - estabelecimento do Plano de Trabalho em cada Unidade
de Avaliação, constando das metas institucionais intermediárias e das
metas de desempenho individuais com a equipe de trabalho;

III - acompanhamento de todas as etapas do processo de
avaliação de desempenho individual e institucional, sob orientação e
supervisão dos dirigentes do órgão e da CAD, ao longo do ciclo de
avaliação;

IV - avaliação parcial dos resultados obtidos, para fins de
eventuais ajustes;

V - apuração final das pontuações para o fechamento dos re-
sultados obtidos em todos os componentes da avaliação de desempenho;

VI - retorno aos avaliados, visando discutir os resultados ob-
tidos na avaliação de desempenho, após a consolidação das pontuações;

VII - interposição e julgamento de eventuais recursos;

VIII - publicação do resultado final da avaliação.

Art. 29 O resultado final da avaliação de desempenho in-
dividual será divulgado por ato assinado pela Coordenação de Gestão
de Pessoas, e divulgado em Boletim de Pessoal.

Art. 30 Até que seja processada a primeira avaliação de
desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor
recém nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de
licença sem vencimento, de cessão ou de outros afastamentos sem
direito à percepção da GDPGPEou GDACE, no decurso do ciclo de
avaliação, receberá a respectiva gratificação no valor correspondente
a 80 (oitenta pontos).

§ 1º A avaliação de desempenho individual somente pro-
duzirá efeitos financeiros se o servidor tiver permanecido em exer-
cício das atividades relacionadas ao Plano de Trabalho de sua Uni-
dade de Avaliação por, no mínimo, 2/3 (dois terços) de um ciclo de
avaliação completo.

§ 2º Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, o titular
de cargo de provimento efetivo referido no art. 1º desta Portaria
continuará percebendo a GDPGPEou GDACE correspondente ao úl-
timo valor obtido, até que seja processada a sua primeira avaliação
após a exoneração.

Art. 31 As avaliações de desempenho individual e institu-
cional serão utilizadas como instrumento de gestão, com a identifi-
cação de aspectos do desempenho que possam ser melhorados por
meio de oportunidades de capacitação e aperfeiçoamento profissional.

Art. 32 O Formulário de Avaliação de Desempenho Indi-
vidual (Anexo II) conterá os seguintes dados:

I - a Unidade de Avaliação;

II - a identificação do servidor avaliado;

III - o período e a data da avaliação;

IV - o tipo do avaliador-chefia equipe de trabalho ou autoavaliação;

V - as metas de desempenho individual, os critérios de de-
sempenho individual, os indicadores, a escala de pontuação, o total de
pontos e a nota final;

VI - a assinatura do avaliador; e

VII - assinatura do avaliado.

Art. 33 O processo de envio, preenchimento e tabulação dos
dados, será informatizado, utilizando-se preferencialmente a rede in-
terna de computadores - intranet.

Art. 34 Em caso de afastamentos e licenças considerados
pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, como de efetivo
exercício, sem prejuízo da remuneração e com direito à percepção da
gratificação de desempenho, o servidor continuará percebendo a res-
pectiva gratificação correspondente à última pontuação obtida, até
que seja processada a sua primeira avaliação após o retorno.

Parágrafo Único. O disposto no caput não se aplica aos casos
de cessão.

Art. 35 O titular de cargo de provimento efetivo que não
permanecer em efetivo exercício na mesma Unidade de Avaliação
durante todo o período de avaliação será avaliado pela chefia imediata
de onde houver permanecido por maior tempo, devendo constar a
observação no plano de trabalho dessa Unidade de Avaliação.

§ 1º É responsabilidade da chefia imediata do servidor o
controle das informações pertinentes às viagens a serviço, bem como
das atividades que estão sendo desenvolvidas.

§ 2º Caso o servidor tenha permanecido o mesmo número de
dias em diferentes Unidades de Avaliação, a avaliação será feita pela
chefia imediata da Unidade em que se encontrar no momento do
encerramento do período de avaliação.

Art. 36 Aos ocupantes dos cargos de provimento efetivo
referido no art. 1º é assegurada a participação no processo de ava-
liação de desempenho, mediante prévio conhecimento dos critérios e
instrumentos utilizados, assim como do acompanhamento do proces-
so, cabendo à Coordenação de Gestão de Pessoas a ampla divulgação
e a orientação a respeito da política de avaliação dos servidores.

CAPÍTULO VI

DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA AVALIAÇÃO
DE DESEMPENHO - CAD

Art. 37 Fica criada a Comissão de Acompanhamento da
Avaliação de Desempenho - CAD, no âmbito da Secretaria de Portos
da Presidência da República, com a finalidade de:

I - julgar, em última instância, os recursos interpostos quanto
ao resultado da avaliação individual, podendo, a seu critério e mo-
tivadamente, manter ou alterar a pontuação da avaliação individual do
servidor;

II - acompanhar o processo de avaliação de desempenho com
o objetivo de identificar irregularidades na sua implementação e de
aprimorar sua aplicação;

III - propor alterações consideradas necessárias para a sua
melhor operacionalização em relação aos critérios e procedimentos
estabelecidos para a avaliação de desempenho individual;

IV - outras competências que venham a ser atribuídas, se necessárias.

Art. 38 A Comissão de Acompanhamento participará de to-
das as etapas do ciclo de avaliação de desempenho e será integrada
por um representante titular e um suplente:

I - da Secretaria Executiva, que a presidirá;

II - do Departamento de Gestão Corporativa

III - da Coordenação de Gestão de Pessoas;

IV - representante eleito dos servidores de nível médio in-
tegrantes do Quadro de Apoio Técnico-Administrativo da SEP/PR;

V - representante eleito dos servidores de nível superior in-
tegrantes do Quadro de Apoio Técnico-Administrativo da SEP/PR.

§ 1º Os representantes de que trata os incisos I, II e III deste
artigo, serão designados em Portaria pelo Secretário Executivo.

§ 2º Somente poderão compor a CAD servidores, em exer-
cício na SEP/PR, que façam parte do seu quadro efetivo de pessoal e
que não estejam em estágio probatório ou respondendo a processo
administrativo disciplinar.

§ 3º Caso não exista servidor que preencha todos os re-
quisitos do §2º, poderá ser dispensada a exigência relativa ao estágio
probatório.

§ 4º A eleição dos representantes referidos nos incisos IV e
V será disciplinada em ato do Secretário Executivo da SEP/PR.

§ 5º Os membros da CAD devem conhecer o instrumento de
Avaliação Individual, bem como todos os pontos desta Portaria.

CAPÍTULO VII

DA ATUAÇÃO DA COORDENAÇÃO DE GESTÃO
DE PESSOAS

Art. 39 A COPES deverá disponibilizar, manter e acom-
panhar o sistema de aplicação, processamento da avaliação e cálculo
da gratificação, cabendo a esta:

I - orientar, acompanhar e controlar a aplicação do esta-
belecido nesta Portaria e na legislação pertinente;

II - enviar os formulários necessários para avaliação indi-
vidual às respectivas lotações e zelar pelo cumprimento dos prazos;

III - solicitar a formalização dos processos administrativos
referentes aos recursos apresentados pelos servidores avaliados;

IV - providenciar a inclusão do valor referente à GDPGPEou
GDACE em folha de pagamento;

V - identificar os casos em que será assegurada a parti-
cipação em processo de capacitação;

VI - articular-se com as chefias imediatas para analisar as
necessidades e propor a participação do servidor referido no inciso
anterior em treinamento específico que favoreça a melhoria de seu
desempenho;

VII - calcular a nota institucional final, seguindo os critérios
constantes no art. 16, por intermédio dos percentuais obtidos na
avaliação de desempenho;

VIII - elaborar minuta de Portaria para publicação, no Diário
Oficial da União, da pontuação obtida decorrente da avaliação de
desempenho institucional; e

IX - assinar o ato referente à divulgação do resultado da
avaliação individual e publicar no Boletim de Pessoal.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 40 A percepção da GDPGPEou GDACE por seus bene-
ficiários fica condicionada à correção e veracidade dos dados enviados
e ao estrito cumprimento dos prazos estabelecidos nesta Portaria.

Art. 41 O servidor ativo beneficiário da GDPGPEou GDA-
CE que obtiver na avaliação de desempenho individual pontuação
inferior a 50% (cinquenta por cento) da pontuação máxima esta-
belecida para esta parcela será submetido a processo de capacitação
ou de análise da adequação funcional, conforme o caso, sob res-
ponsabilidade da COPES, em articulação com a unidade de lotação
do servidor.

Art. 42 No primeiro ciclo de avaliação, as atribuições do
CAD ficarão a cargo da Coordenação de Gestão de Pessoas.

Art. 43 O primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE e da
GDACE terá início após a publicação das metas de desempenho
institucional, com término em 31 de dezembro de 2015.

Art. 44 Excepcionalmente, no primeiro ciclo, o servidor será
avaliado apenas pela chefia imediata, considerando que, para o item
Cumprimento da Meta Individual Pactuada, todos os servidores per-
ceberão nota máxima.

Art. 45 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação
de Gestão de Pessoas juntamente com a CAD - em conformidade
com a Lei nº 11.357/06, Lei nº 12.277/10 e Decreto nº 7.133/10.

Art. 46 Os resultados da avaliação de desempenho institu-
cional e individual deverão ser utilizados para fins de pagamento das
gratificações de desempenho existentes no âmbito desta Secretaria.

Art. 47 Para fins de incorporação das gratificações aos pro-
ventos de aposentadoria ou às pensões, serão adotados os critérios
estabelecidos na legislação específica da GDPGPEou GDACE.

Art. 48 O servidor que entrar em exercício antes do início ou
no decorrer do primeiro ciclo de avaliação de desempenho da GDPG-
PE, fará jus à percepção dos efeitos financeiros retroativos à data de
início de exercício no cargo efetivo, em observância ao art. 7º-A, §
6º, da Lei 11.357/06.

Art. 49 Para os servidores que tenham direito à percepção da
GDACE, o resultado da primeira avaliação gerará efeitos financeiros
a partir do início do primeiro ciclo de avaliação, devendo ser com-
pensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor, conforme
disposto no art. 22, §6º, da Lei 12.277/10.

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELDER BARBALHO
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SECRETARIA DE PORTOS
DA PRESIDÊNCIA DA

REPÚBLICA

ANEXO I - Plano de Trabalho

METAS INTERMEDIÁRIAS

parte I

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - GDPGPE ( )
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES DE CARGOS ESPECÍFICOS - GDACE ( )

Período de Avaliação:

Nome completo do responsável pela Unidade de Avaliação Sigla da Unidade de Avaliação - UA

Endereço eletrônico (e-mail) Telefone com DDD

Meta Global de Desempenho Institucional

Caso haja consonância com o PPA, LDO ou LOA, identificar:

Programa Ação

PACTUAÇÃO DE METAS INSTITUCIONAIS INTERMEDIÁRIAS

Descrição da Meta Intermediária Meta Prevista Meta Realizada Cálculo Resultado (%)

RESULTADO FINAL

A aferição do alcance das metas intermediárias ficará a cargo de cada Unidade de Avaliação e enviada à Coordenação de Gestão de Pessoas - COPES, para publicação em Boletim de Pessoal.

Considerações relevantes às metas global e intermediária, quando necessárias:

Local e data:

________________, _______/____/_______

_____________________________________

Carimbo e assinatura

Responsável pela Unidade de Avaliação

SECRETARIA DE PORTOS DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

ANEXO I - Plano de Trabalho

METAS INDIVIDUAIS

parte II

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - GDPGPE ( )
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES DE CARGOS ESPECÍFICOS - GDACE ( )

Período de Avaliação

Nome completo do responsável pelo Setor (Chefia imediata) Sigla do Setor Sigla da UA

Endereço eletrônico (e-mail) Telefone com DDD

Nome completo do servidor C a rg o Matricula SIAPE

Endereço eletrônico (e-mail) Telefone com DDD
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Descrição da Meta Individual Meta Prevista Meta Realizada Cálculo Resultado (%)

RESULTADO FINAL

A apuração das metas individuais deverá ser realizada pela chefia imediata e, após, restituído a Coordenação de Gestão de Pessoas - COPES, juntamente com o formulário de avaliação (Anexo II).

Local e data:

________________, _______/____/_______

______________________

Carimbo e assinatura

Responsável pelo Setor

Local e data:

________________, _______/____/_______

_____________________

Carimbo e assinatura

Servidor

SECRETARIA DE PORTOS DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

ANEXO II - AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - GDPGPE ( )
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES DE CARGOS ESPECÍFICOS - GDACE ( )

xº CICLO DE AVALIAÇÃO - Período: De:
I - IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADO

Nome: UA: Matrícula SIAPE Nº.:

Lotação: C a rg o / N í v e l :

II - META DE DESEMPENHO INDIVIDUAL

PERCENTUAL PONTUAÇÃO
ATINGIDO ATRIBUIDA

76%<X≤100% 5 pontos

51%<X≤75% 4 pontos

26%<X≤50% 3 pontos

1%<X≤25% 2 pontos

0% 1 ponto

RESULTADO FINAL DA META DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (atribuir de 1 a 5 pontos) PONTUAÇÃO:

Informar a pontuação alcançada pelo servidor, conforme resultado adquirido no anexo I (parte II)

III - INSTRUÇÃO PARA AVALIAÇÂO

Avalie, assinalando com um "X", os itens abaixo, conforme pertinência com a descrição que segue ao lado. Ao final deste formulário, indique o quantitativo de conceitos obtidos.

A - PRODUTIVIDADE NO TRABALHO: Desenvolver as atividades estabelecidas com planejamento e organização, atendendo tem-
pestivamente as demandas com eficácia, eficiência efetividade.

PONTUAÇÃO:

Produz com eficiência. Aproveita muito bem o tempo. BOM ( )

Produtividade em nível satisfatório. Procura aproveitar bem o tempo. REGULAR ( )

Produtividade insuficiente. Perde tempo. RUIM ( )

B - CONHECIMENTO DE MÉTODOS E TÉCNICAS: Apresenta as habilidades necessárias ao cumprimento das atividades de trabalho
relativas ao cargo que ocupa, o que inclui formas, trâmites, procedimentos, entre outros.

PONTUAÇÃO:

Possui conhecimento de grande maioria funções de seu cargo. BOM ( )

Conhece superficialmente as funções de seu cargo. REGULAR ( )

Conhecimento insufriciente das funções de seu cargo. RUIM ( )

C - TRABALHO EM EQUIPE: Procede com respeito em relação aos colegas e chefias, é flexível às críticas ou ideias divergentes, contribui
de modo construtivo com ideias e sugestões e se comporta de modo a favorecer a integração e o espírito de equipe.

PONTUAÇÃO:

Colabora espontaneamente, possui proatividade. BOM ( )

Trabalha normalmente em equipe. As vezes colabora. REGULAR ( )

Evita prestar auxilio. RUIM ( )

D - COMPROMETIMENTO COM O TRABALHO: Cumpre as tarefas pactuadas com responsabilidade, seguindo os procedimentos e prazos
estipulados e manifesta prontidão para o atendimento de demandas imprevistas.

PONTUAÇÃO:

Possui interesse pelo trabalho. Tem vontade de progredir, inclusive incentivando os colegas. BOM ( )

Possui algum empenho no trabalho, e às vezes se demonstra esforçado. REGULAR ( )

Indiferente. Aparenta não ter interesse. RUIM ( )
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E - CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PROCEDIMENTOS DE CONDUTA: Apresenta comportamento respeitoso no ambiente de trabalho,
respeita as normas institucionais e mantém postura adequada com colegas, chefia e ambiente físico do ministério.

PONTUAÇÃO:

Cumpre ordens e recomendações. É disciplinado. BOM ( )

Geralmente atende ordens e regulamentos. REGULAR ( )

Nem sempre acata as instruções recebidas, ocasionando problemas disciplinares e com colegas. RUIM ( )

QUANTIDADE DE CONCEITOS OBTIDOS

BOM REGULAR RUIM

CÁLCULO DOS PONTOS OBTIDOS NA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL
TOTAL DE CONCEITO X PESO NOTA PARCIAL
Total do conceito BOM x 10
Total do conceito REGULAR x 5
Total do conceito RUIM x 0
TOTAL (NOTA FINAL)

NOTA FINAL PONTUAÇÃO INDIVIDUAL

De 50 a 35 15 pontos

De 34 a 20 10 pontos

De 19 a 5 5 pontos

De 4 a 0 0 pontos

Pontuação DESTA AVALIAÇÃO

IV - IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADOR

Tipo: ( ) Chefia Imediata = 60% - ( ) Equipe de Trabalho = 25% - ( ) Auto Avaliação = 15%
Nome: Matrícula SIAPE Nº.

CARGO: DATA: Assinatura/Carimbo

CIÊNCIA DO AVALIADO:

_______________________ DATA:

Assinatura e Carimbo

SECRETARIA DE PORTOS DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

ANEXO III - AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (SERVIDORES CEDIDOS)

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - GDPGPE ( )

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES DE CARGOS ESPECÍFICOS - GDACE ( )
CICLO DE AVALIAÇÃO - Período: De:

I - IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADO

Nome: UA: Matrícula SIAPE Nº.:

Lotação: C a rg o / N í v e l :

II - INSTRUÇÃO PARA AVALIAÇÂO

Avalie, assinalando com um "X", os itens abaixo, conforme pertinência com a descrição que segue ao lado. Ao final deste formulário, indique o quantitativo de conceitos obtidos.

A - PRODUTIVIDADE NO TRABALHO: Desenvolver as atividades estabelecidas com planejamento e organização, atendendo tempestivamente as demandas com eficácia, eficiência
efetividade.

PONTUAÇÃO

Produz sempre com grande eficiência. Aproveita muito bom o tempo. ÓTIMO ( )

Produtividade em nível satisfatório. Procura aproveitar bem o tempo. BOM ( )

É esforçado, porém produz menos que a maioria dos servidores. REGULAR ( )

Produtividade insuficiente. Perde tempo. FRACO ( )

B - CONHECIMENTO DE MÉTODOS E TÉCNICAS: Apresenta as habilidades necessárias ao cumprimento das atividades de trabalho relativas ao cargo que ocupa, o que inclui formas,
trâmites, procedimentos, entre outros.

PONTUAÇÃO

Conhece perfeitamente todas as funções de seu cargo. Tem condições, inclusive, para assumir outras. ÓTIMO ( )

Conhece a grande maioria as funções de seu cargo. BOM( )

Tem certa noção das funções de seu cargo REGULAR ( )

Conhecimento apenas superficiais das funções de seu cargo. FRACO ( )
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C - TRABALHO EM EQUIPE: Procede com respeito em relação aos colegas e chefias, é flexível às críticas ou ideias divergentes, contribui de modo construtivo com ideias e sugestões
e se comporta de modo a favorecer a integração e o espírito de equipe.

PONTUAÇÃO

Colabora sempre espontaneamente, transmitindo entusiasmo aos colegas. ÓTIMO ( )

Trabalha normalmente em equipe. As vezes colabora espontaneamente. BOM ( )

Só coopera quando solicitado, mas com pouco ânimo. REGULAR ( )

Evita prestar auxilio. FRACO ( )

D - COMPROMETIMENTO COM O TRABALHO: Cumpre as tarefas pactuadas com responsabilidade, seguindo os procedimentos e prazos estipulados e manifesta prontidão para o
atendimento de demandas imprevistas.

PONTUAÇÃO

Possui notável interesse pelo trabalho. Tem muita vontade de progredir e faz o possível para isso, inclusive incentivando os colegas. ÓTIMO ( )

Interessa-se pelo trabalho. Tem vontade de progredir e se esforça. BOM ( )

Mostra algum interesse, porém não se esforça. REGULAR ( )

Indiferente. Aparenta não ter interesse. FRACO ( )

E - CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PROCEDIMENTOS DE CONDUTA: Apresenta comportamento respeitoso no ambiente de trabalho, respeita as normas institucionais e mantém
postura adequada com colegas, chefia e ambiente físico do ministério.

PONTUAÇÃO

Sempre cumpre ordens e recomendações. Sua conduta é impecável e serve como modelo. ÓTIMO ( )

Geralmente observa ordens e regulamentos. É disciplinado. BOM ( )

As vezes mostra-se reticente em cumprir as ordens recebidas, porém sem perturbar o ambiente de trabalho. REGULAR ( )

Nem sempre acata as instruções recebidas, ocasionando problemas disciplinares e com colegas FRACO ( )

QUANTIDADE DE CONCEITOS OBTIDOS

ÓTIMO BOM REGULAR FRACO

CÁLCULO DOS PONTOS OBTIDOS NA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL
TOTAL DE CONCEITO X PESO NOTA PARCIAL
Total do conceito ÓTIMO x 8
Total do conceito BOM x 4
Total do conceito REGULAR x 2
Total do conceito FRACO x 0
TOTAL (NOTA FINAL)

NOTA FINAL PONTUAÇÃO INDIVIDUAL

De 40 a 28 20 pontos

De 27 a 14 15 pontos

De 13 a 6 5 pontos

De 5 a 0 0 pontos

TOTAL (SOMA DA PONTUAÇÃO)

RESULTADO FINAL ( TOTAL X PROPORÇÃO ATRIBUIDA AO AVALIADOR)

IV - IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADOR

Tipo: ( ) Chefia Imediata = 100%
Nome: Matrícula SIAPE Nº.

CARGO: DATA: Assinatura/Carimbo

CIÊNCIA DO AVALIADO:

_______________________ DATA:

Assinatura e Carimbo

SECRETARIA DE PORTOS DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

ANEXO IV - RECURSO ADMINISTRATIVO

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - GDPGPE ( )

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES DE CARGOS ESPECÍFICOS - GDACE ( )

Pelo presente, venho requerer a revisão da Avaliação Individual por considerar que a avaliação efetuada não está compatível com o desempenho de minhas atividades, conforme justificativas apresentadas a
seguir:

UNIDADE DE AVALIAÇÃO:

DESTINATÁRIO: CHEFIA IMEDIATA; COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

NOME DO DESTINATÁRIO:
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NOME COMPLETO DO SERVIDOR:

CARGO EFETIVO: MATRÍCULA SIAPE:

L O TA Ç Ã O : TELEFONE:

A - PRODUTIVIDADE NO TRABALHO

B - CONHECIMENTO DE MÉTODOS E TÉCNICAS

C - TRABALHO EM EQUIPE

D - COMPROMETIMENTO COM O TRABALHO

E - CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PROCEDIMENTOS DE CONDUTA

OUTROS (Especificar)

Local e data: ___________________________________

____________________________________________________
Carimbo e assinatura do SERVIDOR

SECRETARIA DE PORTOS DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

ANEXO V - RESPOSTA DE RECURSO ADMINISTRATIVO

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - GDPGPE ( )

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES DE CARGOS ESPECÍFICOS - GDACE ( )

Pelo presente, venho apresentar resposta à solicitação de recurso administrativo frente à cópia do requerimento, em anexo, da revisão da Avaliação Individual.

UNIDADE DE AVALIAÇÃO:

NOME DO REMETENTE:
TELEFONE:

NOME COMPLETO DO SERVIDOR:
CARGO EFETIVO:
L O TA Ç Ã O :

A - PRODUTIVIDADE NO TRABALHO

Deferido recurso Deferido parcialmente Indeferido

Pontuação anterior Pontuação atual

B - CONHECIMENTO DE MÉTODOS E TÉCNICAS

Deferido recurso Deferido parcialmente Indeferido

C - TRABALHO EM EQUIPE

Deferido recurso Deferido parcialmente Indeferido

D - COMPROMETIMENTO COM O TRABALHO

Deferido recurso Deferido parcialmente Indeferido

E - CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PROCEDIMENTOS DE CONDUTA

Deferido recurso Deferido parcialmente Indeferido

Pontuação anterior

Pontuação atual

Local e data:__________________________________

_______________________________________________
Carimbo e assinatura do SERVIDOR
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SECRETARIA DE PORTOS DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

ANEXO VI - AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL

CRITÉRIOS PARA O CÁLCULO

PERCENTUAL DE CUMPRIMENTO DA META DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL PONTUAÇÃO A SER ATRIBUÍDA

75 < X ≤ 100% 80

65 < X ≤ 75% 70

55 < X ≤ 65% 61

45 < X ≤ 55% 52

35 < X ≤ 45% 43

25 < X ≤ 35% 34

15 < X ≤ 25% 24

5 < X ≤ 15% 14

0 < X ≤ 5% 0

SECRETARIA DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

ANEXO VII - AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL

CRITÉRIOS PARA O CÁLCULO

PERCENTUAL ATINGIDO PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA

76 < X ≤ 100% 5 PONTOS

51 < X ≤ 75% 4 PONTOS

26 < X ≤ 50% 3 PONTOS

1 < X ≤ 25% 2 PONTOS

0 % 1 PONTO

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 31,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), no uso de suas atribuições legais, resolve: I -
homologar o Pregão Eletrônico CDP/SRP no 26/2015, realizado no
dia 26.11.2015 (Processo Licitatório no 1938/2015), referente à aqui-
sição de café moído e torrado, açúcar, água mineral envasada em
copo de 200ml e água mineral sem gás, acondicionada em garrafões
de polipropileno novos, tampa de pressão em lacre, contendo 20l,
para um período de 12 (doze) meses, de acordo com as condições
estabelecidas no Edital, no seu Termo de Referência e demais anexos;
II - adjudicar, em consequência, vencedora do referido Pregão à
empresa CASABRANCA MINERAÇÃO LTDA - EPP - CNPJ no

83.382.150/0001-34, para o item 3 (água mineral - garrafão 20L -
Quant.: 6.500 unidades), pelo valor global de R$ 19.240,00 (dezenove
mil, duzentos e quarenta reais) e para o item 4 (água mineral - copo
200ML, caixa c/48 unidades, Quant.: 3.000cx), pelo valor global de
R$ 36.810,00 (trinta e seis mil, oitocentos e dez reais); III - en-
caminhar à DIRAFI/SUPMAC para elaboração dos Pedidos de Com-
pra; IV - homologar, ainda, o cancelamento dos itens 01 e 02, em
virtude de terem sido reprovados pelo setor requisitante ou por terem
descumprindo ao Edital; V - autorizar a abertura de novo processo
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para a aquisição dos
itens ora cancelados, o qual deverá ser instruído pela DIRAFI/SUP-
MAC; VI - determinar a publicação deste ato no Diário Oficial da
União - D.O.U.

PARSIFAL DE JESUS PONTES

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA CONJUNTA No- 6, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre o Zoneamento Civil/Militar do
Sítio Aeroportuário de Fortaleza - CE.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA DE
AVIAÇÃO CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E O
COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso de suas atribuições,
e considerando o disposto no art. 33 da Lei n.º 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, nos Decretos n.º 7.476, de 10 de maio de 2011, e
n.º 7.974, de 1º de abril de 2013, no art. 24-D da Lei n.º 10.683, de
28 de maio de 2003, no art. 2º da Portaria Normativa Interministerial
n.º 24, de 21 de janeiro de 2014, e no que consta no processo SAC-
PR n.º 00055.001841/2015-93 e no processo COMAER n.º
67050.018699/2015-34, resolvem:

Art. 1º Aprovar o Plano de Zoneamento Civil-Militar
(PZCM) do Sítio Aeroportuário de Fortaleza/CE, que define como
áreas civis as ÁREAS 1, 2 e 3, totalizando 4.550.951,27 m² (quatro
milhões quinhentos e cinquenta mil, novecentos e cinquenta e um
metros quadrados e vinte e sete centímetros quadrados), e como áreas
especiais as ÁREAS 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7, delimitadas nos memoriais
descritivos e planta, anexos aos processos supramencionados, e como
áreas militares as remanescentes.

Art. 2º A transferência da jurisdição patrimonial de toda a
área civil para a Secretaria de Aviação Civil da Presidência da Re-
pública (SAC-PR) será efetivada oportunamente com a interveniência
da Secretaria de Patrimônio da União (SPU) do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 3º As áreas classificadas como especiais são utilizadas
exclusivamente pelo Comando da Aeronáutica (COMAER) para a
prestação dos serviços de navegação aérea, não podendo ser utilizadas
por terceiros e, caso seja necessária à execução de projetos de in-
teresse da aviação civil, a SAC-PR realocará as instalações e equi-
pamentos em operação para outras áreas do sítio aeroportuário, desde
que haja anuência prévia do COMAER, cabendo a este definir as
condições para a realocação.

Parágrafo único. Efetivadas as realocações de que trata o
caput, as novas áreas destinadas aos serviços de navegação aérea
serão automaticamente classificadas como especiais, ficando dispo-
níveis para a aviação civil aquelas que perderem tal destinação.

Art. 4º As áreas definidas como civis, nas quais se localizam
instalações militares, ficam liberadas para utilização pela aviação civil.

Parágrafo único. Mediante celebração de instrumento espe-
cífico, a SAC-PR deverá repassar os recursos necessários à cons-
trução de novas instalações militares, com o objetivo de garantir a
manutenção da capacidade operacional do COMAER, dentro do es-
copo orçamentário estabelecido no referido instrumento, na medida
em que as mesmas forem ocupadas, devendo estes recursos serem
priorizados dentro dos limites do orçamento da SAC-PR.

Art. 5º Fica revogada a Portaria n.º 23/4SC2, de 30 de
setembro de 2004, e demais disposições em contrário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando a cargo da SAC-PR essa providência.

GUILHERME WALDER MORA RAMALHO
Secretário-Executivo da Secretaria de Aviação

Civil da Presidência da República

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO
Comandante da Aeronáutica
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AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

GERÊNCIA-GERAL DE AERONAVEGABILIDADE CONTINUADA
GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO

PORTARIA No- 3.414, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 1º, inciso I, da Portaria nº 969/SAR, de 16 de abril de 2014, tendo em vista o disposto no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 145 (RBAC nº 145), com fundamento na Lei nº 7565, de
19 de dezembro de 1986, que dispõe o Código Brasileiro de Aeronáutica, e considerando o que consta
do processo nº 00058.123753/2015-11, resolve:

Art. 1º Tornar pública a suspensão do Certificado de Organização de Manutenção de nº 9603-
01/ANAC, emitido em favor da oficina de manutenção de produto aeronáutico RONDONÓPOLIS
MANUTENÇÃO DE AERONAVES.

Art. 2º O inteiro teor do Certificado encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede mundial
de computadores - endereço: www.anac.gov.br/certificacao/AvGeral/AIR145Bases.asp.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AMÉRICO CAMPOS FILHO

CONSELHO DE GOVERNO

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RETIFICAÇÃO

Na Resolução CAMEX no 117, de 10 de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial da

União em 18 de dezembro de 2015, Seção 1, páginas 9 a 32,

No Art. 1o;

Onde lê:

8421.29.30 Ex 004 - Filtros tipo prensa para filtragem de rejeitos do processamento de bauxita,
tipo abertura rápida, com área de filtragem de 992m2, pressão máxima de 12bar,
compostos de 75 placas de dimensões 2.500 x 3.500mm, formando 74 câmaras de
45mm, contendo sistema pneumático, sistema de lavagem de telas, central hidráulica
de compressão, sistema de controle e automação e painel elétrico completos.

Leia-se:

8421.29.30 Ex 004 - Filtros tipo prensa para filtragem de rejeitos do processamento de bauxita,
tipo abertura rápida, com área de filtragem de 992m2, pressão máxima de 12bar,
compostos de 75 placas de dimensões 2.590 x 3.500mm, formando 74 câmaras de
45mm, contendo sistema pneumático, sistema de lavagem de telas, central hidráulica
de compressão, sistema de controle e automação e painel elétrico completos.

Onde lê:

8422.30.29 Ex 606 - Máquinas de embalamento automático de bobinas de falso tecido em filme
stretch, 400V/60HZ, capacidade de embalamento de 30pacotes/h, com carro de trans-
porte, esteiras transportadoras, embaladora horizontal, embaladora vertical e 2 robôs de
movimentação de bobinas.

Leia-se:

8422.40.90 Ex 606 - Máquinas de embalamento automático de bobinas de falso tecido em filme
stretch, 400V/60HZ, capacidade de embalamento de 30pacotes/h, com carro de trans-
porte, esteiras transportadoras, embaladora horizontal, embaladora vertical e 2 robôs de
movimentação de bobinas.

Onde lê:

844.10.90 Ex 073 - Máquinas de corte de bobinas de papel, de alta velocidade, sem des-
bobinamento, através de disco de serra, com lâmina de corte de 150 dentes, espessura
de 8,5mm, espessura do segmento de 11mm, potência de 45kW, motor trifásico, 3 0 k W,
220V, 60Hz, com ventilador 11kW, 220V, 60Hz, velocidade do rolo de aproxima-
damente 60rpm, sendo que sua alimentação pode ser ajustável.

Leia-se:

8441.10.90 Ex 073 - Máquinas de corte de bobinas de papel, de alta velocidade, sem des-
bobinamento, através de disco de serra, com lâmina de corte de 150 dentes, espessura
de 8,5mm, espessura do segmento de 11mm, potência de 45kW, motor trifásico, 3 0 k W,
220V, 60Hz, com ventilador 11kW, 220V, 60Hz, velocidade do rolo de aproxima-
damente 60rpm, sendo que sua alimentação pode ser ajustável.

Onde se lê:

8 4 5 8 . 11 . 9 9 Ex 145 - Centros de torneamento e fresamento multitarefas para corte pesado em cheio
ou interrompido de peças metálicas, horizontais, de alta precisão e acabamento su-
perficial, com comando numérico computadorizado (CNC), multieixos, eixo C para
usinagem de contornos, eixo Y para torneamento fora de centro e eixo B para fre-
samento ou furação em qualquer ângulo, volteio sobre o barramento de 680mm,
diâmetro máximo torneável de 330mm, comprimento máximo torneável de 900mm,
capacidade de barras máxima de 51mm, distância entre os narizes dos fusos direito e
esquerdo de 1.173mm, tamanho das placas dos fusos direito e esquerdo de Ø165mm,
velocidade dos fusos de 6.000rpm, nariz dos fusos A2-5, diâmetro dos furos dos fusos
de 62mm, potência dos motores dos fusos (30 min) de 15kW e torque de 208Nm
(40%ED), ângulo mínimo programável do eixo C nos fusos direito e esquerdo de
0,001o e avanço rápido de 400rpm, velocidade do fuso de fresamento (eixo B) de
12.000rpm com potência do motor de acionamento de 9kW (15% ED), torque máximo
de 49Nm e curso de 240o ( }120o), cursos X1 (superior)/X2 (inferior)/Z1 (superior) e
Z2 (inferior) respectivamente de 450/165/935/935mm, ângulo de inclinação do bar-
ramento de 60o, avanços rápidos dos eixos X1 e Z1 de 36m/min, curso do eixo Y de
170mm ( }85mm) e avanço rápido de 26m/min, trocador automático de ferramentas
com suporte "CAPTO-C5" de capacidade de armazenamento para 40 ferramentas (op-
cional 80), diâmetro máximo da ferramenta de 70mm (ou 95mm com alojamentos
adjacentes desocupados), comprimento máximo da ferramenta de 200mm e de peso
máximo de 4kg, 16 ferramentas na torre inferior com suporte tipo BMT 45, rotação da
ferramenta de 6.000rpm, potência do motor da ferramenta acionada de 5,5kW (25%
ED) e torque de 23,5Nm (25% ED), pinças ER-20 para ferramentas acionadas com
capacidade de 2 a 13mm, potência total instalada de 74kVA, área de trabalho to-
talmente enclausurada com bloqueios de segurança das portas de acesso.

Leia-se:

8 4 5 8 . 11 . 9 9 Ex 145 - Centros de torneamento e fresamento multitarefas para corte pesado em cheio
ou interrompido de peças metálicas, horizontais, de alta precisão e acabamento su-
perficial, com comando numérico computadorizado (CNC), multieixos, eixo C para
usinagem de contornos, eixo Y para torneamento fora de centro e eixo B para fre-
samento ou furação em qualquer ângulo, volteio sobre o barramento de 680mm,
diâmetro máximo torneável de 330mm, comprimento máximo torneável de 900mm,
capacidade de barras máxima de 51mm, distância entre os narizes dos fusos direito e
esquerdo de 1.173mm, tamanho das placas dos fusos direito e esquerdo de Ø165mm,
velocidade dos fusos de 6.000rpm, nariz dos fusos A2-5, diâmetro dos furos dos fusos
de 62mm, potência dos motores dos fusos (30 min) de 15kW e torque de 208Nm
(40%ED), ângulo mínimo programável do eixo C nos fusos direito e esquerdo de
0,001o e avanço rápido de 400rpm, velocidade do fuso de fresamento (eixo B) de
12.000rpm com potência do motor de acionamento de 9kW (15% ED), torque máximo
de 49Nm e curso de 240o (+-120o), cursos X1 (superior)/X2 (inferior)/Z1 (superior) e
Z2 (inferior) respectivamente de 450/165/935/935mm, ângulo de inclinação do bar-
ramento de 60o, avanços rápidos dos eixos X1 e Z1 de 36m/min, curso do eixo Y de
170mm (+-85mm) e avanço rápido de 26m/min, trocador automático de ferramentas
com suporte "CAPTO-C5" de capacidade de armazenamento para 40 ferramentas
(opcional 80), diâmetro máximo da ferramenta de 70mm (ou 95mm com alojamentos
adjacentes desocupados), comprimento máximo da ferramenta de 200mm e de peso
máximo de 4kg, 16 ferramentas na torre inferior com suporte tipo BMT 45, rotação da
ferramenta de 6.000rpm, potência do motor da ferramenta acionada de 5,5kW (25%
ED) e torque de 23,5Nm (25% ED), pinças ER-20 para ferramentas acionadas com
capacidade de 2 a 13mm, potência total instalada de 74kVA, área de trabalho to-
talmente enclausurada com bloqueios de segurança das portas de acesso.

No Art. 2o

Onde se lê:

8421.29.30 Ex 004 - Filtros tipo prensa para filtragem de rejeitos do processamento de bauxita,
tipo abertura rápida, com área de filtragem de 992m2, pressão máxima de 12bar,
compostos de 75 placas de dimensões 2.500 x 3.500mm, formando 74 câmaras de
45mm, contendo sistema pneumático, sistema de lavagem de telas, central hidráulica
de compressão, sistema de controle e automação e painel elétrico completos.

Leia-se:

8421.29.30 Ex 004 - Filtros tipo prensa para filtragem de rejeitos do processamento de bauxita,
tipo abertura rápida, com área de filtragem de 992m2, pressão máxima de 12bar,
compostos de 75 placas de dimensões 2.590 x 3.500mm, formando 74 câmaras de
45mm, contendo sistema pneumático, sistema de lavagem de telas, central hidráulica
de compressão, sistema de controle e automação e painel elétrico completos.

Onde se lê:

8480.71.00 Ex 059 - Moldes em aço, com dimensões entre 2.700 e 3.400mm (comprimento),
1.270 e 2.290mm (largura), 1.100 e 1.400mm (altura) e peso entre 21 e 62t, para
confecção de peças a base de "Blenda Poliester", por compressão a quente com
temperaturas entre 120 e 200oC.

Leia-se:

8480.71.00 Ex 059 - Moldes em aço, com dimensões entre 800 e 4.100mm (comprimento), 500 e
2.700mm (largura), 500 e 1.800mm (altura) e peso entre 15 e 65t, para confecção de
peças a base de "Blenda Poliester", por compressão a quente com temperaturas entre
120 e 200oC.
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Onde se lê:

8438.50.00 Ex 190 - Grampeadoras duplas eletropneumáticas automáticas ou semiautomáticas,
para grampeamento de embalagens flexíveis tubulares naturais e artificiais, nos ca-
libres máximo de 115mm de diâmetro, com conexões elétricas e mecânicas, com
embutideiras ou bombas dosadoras automáticas, sistema separador ajustável para ga-
rantia da limpeza das pontas das tripas, ajuste de altura e pressão do grampeamento,
dotado ou não de aplicador automático de laços, aplicador de barbante para produtos
em formato de ferradura, aplicador de etiquetas, suporte com freio com movimento
pneumático.

Leia-se:

8438.50.00 Ex 190 - Grampeadoras duplas eletropneumáticas automáticas ou semiautomáticas,
para grampeamento de embalagens flexíveis tubulares naturais e artificiais, nos ca-
libres igual ou inferior a 115mm de diâmetro, com conexões elétricas e mecânicas
para embutideiras ou bombas dosadoras automáticas, sistema separador ajustável para
garantia da limpeza das pontas das tripas, ajuste de altura e pressão do grampeamento,
dotado ou não dos seguintes dispositivos opcionais: aplicador automático de laços,
aplicador de barbante para produtos em formato de ferradura, aplicador de etiquetas,
suporte com freio com movimento pneumático.

Onde se lê:

8422.30.10 Ex 045 - Máquinas automáticas rotativas com 8 cabeçotes para arrolhar garrafas de
vinhos e/ou outros, controladas por um CLP, dotadas de sistema para distribuição au-
tomática de rolhas naturais ou sintéticas com sistema centrífugo ou vibratório ou alveolar,
apto a limitar a criação de pó de cortiça, dispositivo de controle de presença de garrafas,
dispositivo injeção ou não de gás neutro no gargalo das garrafas antes do tampamento e
blocos compressores com sistema de extração rápida, com capacidade para arrolhar
garrafas de 750 até 2.000ml, velocidade máxima de 12.000garrafas/hora.

Leia-se:

8422.30.10 Ex 045 - Máquinas automáticas rotativas com no mínimo 3 e no máximo 8 cabeçotes
para arrolhar garrafas de vinhos e/ou outros, controladas por um CLP, dotadas de
sistema para distribuição automática de rolhas naturais ou sintéticas com sistema
centrífugo ou vibratório ou alveolar, apto a limitar a criação de pó de cortiça, dis-
positivo de controle de presença de garrafas, dispositivo injeção ou não de gás neutro
no gargalo das garrafas antes do tampamento e blocos compressores com sistema de
extração rápida, com capacidade para arrolhar garrafas de 750 até 2.000ml, velocidade
máxima de 12.000garrafas/hora.

Inclua-se no art. 2o o seguinte Ex-tarifário:

8413.70.90 Ex 084 - Bombas centrífugas criogênicas para bombeamento de oxigênio, argônio e
nitrogênio, com vazão compreendida entre 15 e 150m3/h; pressão diferencial igual ou
superior a 4barg, aptas para trabalhar com temperaturas abaixo de -183oC, selagem por
selo mecânico, ou sem contato entre partes girantes e parte fixa tipo gás "ridding seal"
ou labirinto, acionamento por motor elétrico, próprias para operação com ou sem
variador de frequência.

No Art. 4o

Onde se lê:

8479.82.90 Ex 069 - Combinações de máquinas para mistura e preparação de solução, destinadas
à produção de proteínas recombinantes utilizadas na formulação de vacinas contra a
meningite B, compostas de: um ou mais manipuladores ergonômicos de tambores com
capacidade para 500kg, em aço inox 304SS; uma cabine de baixo fluxo para ma-
nipulação sobre controle ambiental, com proteção para contaminação por partículas
para o produto, operador e ambiente, em aço inox 304L; um módulo de preparação de
solução com capacidade para 2.000 litros, com tanque, agitador, sistema de aque-
cimento, trocador de calor, filtros sanitários, bomba centrífuga, em inox 304L; um
módulo de preparação de solução com capacidade de 1.000 litros, faixa de temperatura
de operação de 15 a 25oC, com suporte para saco descartável e agitador em inox 304L;
um módulo móvel de preparação de solução com capacidade de 50 litros, faixa de
temperatura de operação de 15 a 25oC, com suporte para saco descartável e agitador
em inox 304L; dois gabinetes com segurança biológica para proteger a solução de
contaminação com largura de 1,2m, sistema de alta eficiência na circulação de ar, nível
de biossegurança BSL-1; uma esterelizadora de componentes do processo, operada por
meio de vapor limpo saturado, faixa de temperatura de operação de 110 a 138oC,
vácuo final de 710 mm HG, teste de vazamento de pressão menor ou igual a 13mbar
a cada 10 minutos, em inox 316L, controladas e monitoradas por um sistema de
automação de processo (PAS) com computadores tipo PC industrial para controle de
processo e armazenagem de informações, com construção em estruturas modulares
("skids"), formando ambientes estéreis (salas limpas) atendendo às exigências da
norma ISO 14644-1 classe 7 ou 8, com equipamentos totalmente interligados hi-
dráulica e eletricamente, acompanhadas de suas respectivas bombas peristálticas, tu-
bulações, válvulas controladoras, cabos elétricos e instrumentos de controle (ma-
nômetros, redutores, transmissores e medidores para interligação das máquinas e o
sistema de limpeza e esterilização).

Leia-se:

8479.82.90 Ex 069 - Combinações de máquinas para mistura e preparação de solução, destinadas
à produção de proteínas recombinantes utilizadas na formulação de vacinas contra a
meningite B, compostas de: um ou mais manipuladores ergonômicos de tambores com
capacidade para 350kg, em aço inox 304SS; um elevador de tambores; uma cabine
de baixo fluxo para manipulação sobre controle ambiental, com proteção para con-
taminação por partículas para o produto, operador e ambiente, em aço inox 304L; um
módulo de preparação de solução com capacidade para 2.000 litros, com tanque,
agitador, sistema de aquecimento, trocador de calor, filtros sanitários, bomba cen-
trífuga, em inox 304L; um módulo de preparação de solução com capacidade de 1.000
litros, faixa de temperatura de operação de 15 a 25oC, com suporte para saco des-
cartável e agitador em inox 304L; um módulo móvel de preparação de solução com
capacidade de 50 litros, faixa de temperatura de operação de 15 a 25oC, com
suporte para saco descartável e agitador em inox 304L; um módulo móvel de
preparação de solução com capacidade de 50 litros, faixa de temperatura de operação
de 15 a 25oC, com suporte para saco descartável e agitador em inox 304L;dois
gabinetes com segurança biológica para proteger a solução de contaminação com
largura de 1,2m, sistema de alta eficiência na circulação de ar, nível de biossegurança
BSL-1; uma esterelizadora de componentes do processo, operada por meio de vapor
limpo saturado, faixa de temperatura de operação de 110 a 138oC, vácuo final de 710
mm HG, teste de vazamento de pressão menor ou igual a 13mbar a cada 10 minutos,
em inox 316L; um módulo de distribuição para a área de utilidades; controladas e
monitoradas por um sistema de automação de processo (PAS) com computadores tipo
PC industrial para controle de processo e armazenagem de informações, com cons-
trução em estruturas modulares ("skids"), formando ambientes estéreis (salas limpas)
atendendo às exigências da norma ISO 14644-1 classe 7 ou 8, com equipamentos
totalmente interligados hidráulica e eletricamente, acompanhadas de suas respectivas
bombas peristálticas, tubulações, válvulas controladoras, cabos elétricos e instrumentos
de controle (manômetros, redutores, transmissores e medidores para interligação das
máquinas e o sistema de limpeza e esterilização).
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SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

DE INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO No- 75, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Resumo dos pedidos de registro, atendendo os dispositivos
legais do artigo 14 do Decreto n. 4074, de 04 de janeiro de 2002, que
regulamenta a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989.

01. Motivo da solicitação: Registro (18/11/2015)
Requerente: CCAB Agro S.A.
Marca comercial: Lufenuron Técnico CCAB III
Nome comum: Lufenurom
Nome químico: (RS)-1-[2,5-dichloro-4-(1,1,2,3,3,3-hexafluo-

ropropoxy)phenyl]-3-(2,6-difluorobenzoyl)urea
Classe de uso: Inseticida e Acaricida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.007810/2015-51
02. Motivo da solicitação: Registro (27/11/2015)
Requerente: Sulphur Mills do Brasil
Marca comercial: Clorpirifós Técnico Sulphur Mills
Nome comum: Clorpirifós
Nome químico: O,O-diethyl O-3,5,6-trichloro-2-pyridylphos-

phorothioate
Classe de uso: Inseticida, formicida e cupinicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.008002/2015-10
03. Motivo da solicitação: Registro (06/11/2015)
Requerente: Lemma Consultoria e Apoio Administrativo,

Agronegócios, Importação e Exportação LTDA.
Marca comercial: Glufosinato de Amônio Técnico Sino-

Agri
Nome comum: Glufosinato de Amônio
Nome químico: Ammonium 4-[hydroxy(methyl)phosphi-

noyl]-DL-homoalaninate
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.007893/2015-89
04. Motivo da solicitação: Registro (05/11/2015)
Requerente: FMC Química do Brasil LTDA
Marca comercial: Epoxiconazol Técnico FMC
Nome comum: Epoxiconazol
Nome químico: (2RS,3SR)-1-[3-(2-chlorophenyl)-2,3-epoxy-

2-(4-fluorophenyl)propyl]-1H-1,2,4-triazole
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.007459/2015-07
05. Motivo da solicitação: Registro (03/11/2015)
Requerente: Lemma Consultoria e Apoio Administrativo,

Agronegócios, Importação e Exportação LTDA.
Marca comercial: Cyproconazole Técnico Sino- Agri
Nome comum: Ciproconazol
Nome químico: (2RS,3RS;2RS,3SR)-2-(4-chlorophenyl)-3-

cyclopropyl-1-(1H-1,2,4-triazol-1-yl)butan-2-ol
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.007354/2015-40
06. Motivo da solicitação: Registro (26/10/2015)
Requerente: Nortox S/A.
Marca comercial: Diquat Técnico Nortox BR
Nome comum: Dibrometo de diquate
Nome químico: 1,1'-ethylene-2,2'bipyridyldiylium dibromi-

de
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.007228/2015-95
07. Motivo da solicitação: Registro (30/11/2015)
Requerente: Nortox S/A.
Marca comercial: Difenoconazole Técnico Nortox
Nome comum: Difenoconazol
Nome químico: Cis-trans-3-chloro-4-[4-methyl-2-(1H-1,2,4-

triazol-1-ylmethyl)-1,3-dioxolan-2-yl]phenyl 4-chlorophenyl ether
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.008033/2015-62
08. Motivo da solicitação: Registro (20/11/2015)
Requerente: Rainbow Defensivos Agrícolas LTDA
Marca comercial: Carfentrazona-Etílica Técnico Rainbow
Nome comum: Carfentrazona-Etílica
Nome químico: Ethyl (RS)-2-chloro-3-{2-chloro-5-[4-(di-

fluoromethyl)-4,5-dihydro-3-methyl-5-oxo-1H-1,2,4-triazol-1-yl]-4-
fluorophenyl}propionate

Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente

Processo nº: 21000.007880/2015-18
09. Motivo da solicitação: Registro (18/11/2015)
Requerente: UPL do Brasil Indústria e Comércio de Insumos

Agropecuários S.A
Marca comercial: Isoxaflutole Ténico UPL
Nome comum: Isoxaflutol
Nome químico: 5-cyclopropyl-1,2-oxazol-4-yl alfa,alfa,alfa-

trifluoro-2-mesyl-p-tolyl ketone
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.007826/2015-64
10. Motivo da solicitação: Registro (03/12/2015)
Requerente: Ouro Fino Química LTDA

Marca comercial: Espirodiclofeno Técnico OF
Nome comum: Espirodiclofeno
Nome químico: 3-(2,4-dichlorophenyl)-2-oxo-1-oxaspi-

ro[4.5]dec-3-en-4-yl 2,2-dimethylbutyrate
Classe de uso: Acaricida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.008163/2015-03
11. Motivo da solicitação: Registro (30/11/2015)
Requerente: Iharabras S.A, Indústrias Químicas
Marca comercial: Sonda Técnico
Nome comum: Terbutilazina
Nome químico: N2-tert-butyl-6-chloro-N4-ethyl-1,3,5-triazi-

ne-2,4-diamine
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.008077/2015-92
12. Motivo da solicitação: Registro (30/11/2015)
Requerente: Nortox S/A.
Marca comercial: Piraclostrobin Técnico Nortox
Nome comum: Piraclostrobina
Nome químico: Methyl N-{2-[1-(4-chlorophenyl)-1H-pyra-

zol-3-yloxymethyl]phenyl}(Nmethoxy) carbamate
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.008036/2015-04
13. Motivo da solicitação: Registro (24/11/2015)
Requerente: AllierBrasil Agro LTDA.
Marca comercial: FMX Técnico
Nome comum: Flumioxazina
Nome químico: N-(7-fluoro-3,4-dihydro-3-oxo-4-prop-2-

ynyl-2H-1,4-benzoxazin-6-yl)cyclohex-1-ene-1,2-dicarboxamide
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.007917/2015-08
14. Motivo da solicitação: Registro (05/10/2015)
Requerente: Pilarquim BR Comercial Ltda
Marca comercial: 2,4-D Técnico Pilarquim
Nome comum: 2,4 D
Nome químico: (2,4-dichlorophenoxy)acetic acid
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.006714/2015-96
15. Motivo da solicitação: Registro (27/11/2015)
Requerente: UPL do Brasil Indústria e Comércio de Insumos

Agropecuários S.A.
Marca comercial: Acefato Técnico UPL BR
Nome comum: Acefato
Nome químico: O,S-dimethyl acethylphosphoramidothioate
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.007992/2015-61
16. Motivo da solicitação: Registro (0411/2015)
Requerente: Genbra- Distribuidora de Produtos Agrícolas

LT D A .
Marca comercial: Glufosinato de Amônio Técnico Genbra
Nome comum: Glufosinato de Amônio
Nome químico: Ammonium 4-[hydroxy(methyl)phosphi-

noyl]-DL-homoalaninate
Classe de uso: Herbicida e Regulador de crescimento
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.007435/2015-40
17. Motivo da solicitação: Registro (03/11/2015)
Requerente: Cropchem LTDA.
Marca comercial: Clomazona Técnico Cropchem
Nome comum: Clomazona
Nome químico: 2-(2-chlorobenzyl)-4,4-dimethyl-1,2-oxazoli-

din-3-one
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.007389/2015-89
18. Motivo da solicitação: Registro (03/11/2015)
Requerente: Cropchem LTDA.
Marca comercial: Imazapir Técnico Cropchem
Nome comum: Imazapir
Nome químico: 2-(4-isopropyl-4-methyl-5-oxo-2-imidazolin-

2-yl)nicotinicacid
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente

Processo nº: 21000.007390/2015-11
19. Motivo da solicitação: Registro (03/11/2015)
Requerente: Cropchem LTDA.
Marca comercial: Propiconazole Técnico Cropchem
Nome comum: Propiconazol
Nome químico: (RS)-1-[2-(2,4-dichlorophenyl)-4-propyl-1,3-

dioxolan-2-ylmethyl]-1H-1,2,4-triazole
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.007385/2015-09
20. Motivo da solicitação: Registro (09/11/2015)
Requerente: AllierBrasil Agro LTDA..

Marca comercial: Pirclostrobina Técnico ABA
Nome comum: Piraclostrobina
Nome químico: Methyl N-{2-[1-(4-chlorophenyl)-1H-pyra-

zol-3-yloxymethyl]phenyl}(N-methoxy)carbamate
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.007591/2015-19
21. Motivo da solicitação: Registro (12/11/2015)
Requerente: Sapec Agro Brasil LTDA.
Marca comercial: Dimetomorfe Sapec Técnico II
Nome comum: Dimetomorfe
Nome químico: (EZ)-4-[3-(4-chlorophenyl)-3-(3,4-dimetho-

xyphenyl)morpholine
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.007716/2015-01
22. Motivo da solicitação: Registro (28/10/2015)
Requerente: CCAB Agro S.A

Marca comercial: Novaluron Técnico CCAB
Nome comum: Novalurom
Nome químico: (RS)-1-[3-chloro-4-(1,1,2-trifluoro-2-trifluo-

romethoxyethoxy)phenyl]-3-(2,6-difluorobenzoyl)urea
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.007266/2015-48
23. Motivo da solicitação: Registro (28/10/2015)
Requerente: CCAB Agro S.A.

Marca comercial: Bifenthrin Técnico CCAB
Nome comum: Bifentrina
Nome químico: 2-methylbiphenyl-3-ylmethyl (Z)-

(1RS,3RS)-3-(2-chloro-3,3,3-trifluoroprop-1-enyl)-2,2-dimethylcyclo-
propanecarboxylate

Classe de uso: Inseticida, Formicida e Acaricida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.007267/2015-92
24. Motivo da solicitação: Registro (28/10/2015)
Requerente: Sapec Agro Brasil LTDA.

Marca comercial: Azoxistrobina Sapec Técnico III
Nome comum: Azoxistrobina
Nome químico: Methyl (E)-2-{2-[6-(2-cyanophenoxy)pyri-

midin-4-yloxy]phenyl}-3-methoxyacrylate
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.006387/2015-72
25. Motivo da solicitação: Registro (02/12/2015)
Requerente: Nufarm Indústria Química e Farmacêutica S.A.
Marca comercial: Tebuconazol Técnico Nufarm
Nome comum: Tebuconazol
Nome químico: (R,S)-1-p-chlorophenyl-4,4-dimethyl-3-(1H-

1,2,4-triazol-1-ylmethyl)pentan-3-ol
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.008130/2015-55
26. Motivo da solicitação: Registro (03/12/2015)
Requerente: Macroseeds Indústria e Comércio de Insumos

Agrícolas LTDA.
Marca comercial: Picloram Técnico Macroseeds

Nome comum: Picloram
Nome químico: 4-amino-3,5,6-trichloropyridine-2-carboxylic

acid
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.008166/2015-39
27. Motivo da solicitação: Registro (03/11/2015)
Requerente: Rotam do Brasil Agroquímica e Produtos Agrí-

colas LTDA.
Marca comercial: Clethodim Técnico RTM

Nome comum: Cletodim
Nome químico: (R,S)-2-[(E)-1-[(E)-3-chloroallyloxyimi-

no]propyl]-5-[2-(ethylthio)propyl]-3-hydroxycyclohex-2-enone
Classe de uso: Herbicida e regulador de crescimento
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.007381/2015-12
28. Motivo da solicitação: Registro (30/11/2015)
Requerente: Nortox S/A.

Marca comercial: Espirodiclofen Técnico Nortox II
Nome comum: Espirodiclofeno
Nome químico: 3-(2,4-dichlorophenyl)-2-oxo-1-oxaspi-

ro[4.5]dec-3-en-4-yl 2,2-dimethylbutyrate

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento
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Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.008037/2015-41
29. Motivo da solicitação: Registro (26/10/2015)
Requerente: Nortox S/A

Marca comercial: Isoxaflutol Técnico Nortox
Nome comum: Isoxaflutol
Nome químico: 5-cyclopropyl-1,2-oxazol-4-yl alfa,alfa,alfa-

trifluoro-2-mesyl-p-tolyl ketone
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.007232/2015-53
30. Motivo da solicitação: Registro (26/10/2015)
Requerente: Nortox S/A

Marca comercial: Indoxacarbe Técnico Nortox
Nome comum: Indoxacarbe
Nome químico:Methyl(S)-N-[7-chloro-2,3,4a,5-tetrahydro-

4a-(methoxycarbonyl)indeno[1,2-e][1,3,4]oxadiazin-2-ylcarbony]-4'-
(trifluoromethoxy)carbanilate

Classe de uso: Inseticida, Cupinicida e Formicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.007229/2015-30
31. Motivo da solicitação: Registro (26/10/2015)
Requerente: Nortox S/A

Marca comercial: Glufosinate Técnico Nortox II
Nome comum: Glufosinato- sal de amônio
Nome químico: Ammonium (S)-2-amino-4-[hydroxy(me-

thyl)phosphinoyl]butyrate; ammonium DL-homoalanin-4-yl(metyl)
phosphinate

Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.007226/2015-04
32. Motivo da solicitação: Registro (11/11/2015)
Requerente: Proventis Lifescience Defensivos Agrícolas LT-

DA
Marca comercial: Piraclostrobin Técnico Proventis

Nome comum: Piraclostrobina
Nome químico: Methyl {2-[1-(4-chlorophenyl)pyrazol-3-ylo-

xymethyl]phenyl}(methoxy)carbamate
Classe de uso:Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.007673/2015-55

CARLOS RAMOS VENÂNCIO
Coordenador-Geral

Substituto

ATO No- 76, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

1- De acordo com o Artigo 22§ 2º, Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato 70 de 11 de setembro de 2013,
publicado no D.O.U de 16 de setembro de 2013, foi aprovada a
inclusão do produto técnico Picloram Técnico Nortox registro nº
04808, no produto formulado Facca registro nº02612.

2- De acordo com o Artigo 22§ 2º, Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovado a inclusão do for-
mulador Saldeco Sales y Derivados de Cobre S.A. - Calle nº 4, Mz-
B1, Lote nº 18, Urb - Puente Piedra, Industrial LasVegas, Lima -
Peru, no produto Funguran Azul registro nº 05509.

3- De acordo com o Artigo 22§ 2º, Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de
registro, a alteração da composição quali-quantitativa do produto
Roundup Original registro nº 00898793, conforme processo nº
21000.008573/2012-01.

4- De acordo com o Artigo 22§ 1º, do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da razão social do
produto Epoxiconazole 125 Sinon registro nº 11015, para a marca
comercial Gauss.

5- De acordo com o Artigo 22§ 2º, Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato 70 de 11 de setembro de 2013,
publicado no D.O.U de 16 de setembro de 2013, foi aprovada a
inclusão dos produtos técnicos Azoxystrobin Técnico Cheminova re-
gistro nº 12011 e Azoxystrobin Técnico Helm registro nº 03912, no
produto formulado Domark XL registro nº 07012.

6- De acordo com o Artigo 22§ 2º, Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato 70 de 11 de setembro de 2013,
publicado no D.O.U de 16 de setembro de 2013, foi aprovada a
inclusão do produto técnico Lambda-Cyhalothrin Técnico Biesterfield
registro nº 02713, no produto formulado Trinca Caps registro nº
4 11 0 .

7- De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato 70 de 11 de setembro de 2013,
publicado no D.O.U de 16 de setembro de 2013, foi aprovada a
inclusão do produto técnico 2,4-D Técnico AL registro nº 07314 e
2,4-D Técnico Rainbow registro nº 15912, no produto formulado Dez
registro nº 05009.

8. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato 70 de 11 de setembro de 2013,
publicado no D.O.U de 16 de setembro de 2013, foi aprovada a
inclusão do produto técnico Metomil Técnico Ouro Fino registro
nº5410, no produto formulado Lannate BR registro nº1238603.

9. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato 70 de 11 de setembro de 2013,
publicado no D.O.U de 16 de setembro de 2013, foi aprovada a
inclusão do produto técnico Metomil Técnico Ouro Fino registro
nº5410, no produto formulado Extreme registro nº 04709.

10. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato 70 de 11 de setembro de 2013,
publicado no D.O.U de 16 de setembro de 2013, foi aprovada a
inclusão do produto técnico Metomil Técnico Ouro Fino registro
nº5410, no produto formulado Magesty registro nº 04809.

11. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato 70 de 11 de setembro de 2013,
publicado no D.O.U de 16 de setembro de 2013, foi aprovada a
inclusão do produto técnico Atrazina Técnico Rainbow registro nº
02112, no produto formulado Atranex WG registro nº 009207.

12. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos for-
muladores Arysta Lifescience do Brasil Indústria Química e Agro-
pecuária Ltda - Salto de Pirapora / SP, Indústrias Químicas Lorena
Ltda - Roseira / SP, Nortox S.A.- Arapongas / PR, Nortox S.A.-
Rondonópolis / MT, Nufarm Indústria Química e Farmaceutica S.A.-
Maracanau / CE, Ouro Fino Química Ltda - Uberraba / MG, Servatis

S.A.- Resende / RJ, Tagma Brasil Indústria e Comércio de Produtos
Químicos Ltda - Paulínia, UPL do Brasil Indústria e Comércio de
insumos Agropecuários S.A - Ituverava / SP, Adama Agan Ltd -
Haadhlag Steeet 3, P.O.Box 262, Northern Industrial Zone- 77102
Ashdod, Israel, Bold Formulators, LLC - 7745 Magnolia Industrial
Blvd, P.O.Box 1463, 31793 Tifton, Georgia, Estados Unidos da Amé-
rica, Bold Formulators, LLC - 364 Fitzgerald Hiway, P.O. Box 205,
31774 Ocilla, Georgia- Estados Unidos da América, Adama Andina
B.V. Sucursal Colombia - Calle 1C Nº7-53, Interior Zona Franca-
Barranquilla- Colômbia, Shandong Weifang Rainbow Chemical Co,
Ltd- Binhai Economic Development Area, 262737- Weijang, Shan-
dong , China, no produto Atranex 500 SC registro nº01695.

13. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos for-
muladores Arysta Lifescience do Brasil Indústria Química e Agro-
pecuária Ltda - Salto de Pirapora / SP, Iharabras S.A.- Indústrias
Químicas- Sorocaba / SP, Indústrias Químicas Lorena Ltda - Roseira
/ SP, Nortox S.A.- Arapongas / PR, Nortox S.A.- Rondonópolis / MT,
Nufarm Indústria Química e Farmacêutica S.A.- Maracanau / CE,
Ouro Fino Química Ltda - Uberraba / MG, Servatis S.A.- Resende /
RJ, Tagma Brasil Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda -
Paulínia, UPL do Brasil I'ndústria e Comércio de Insumos Agro-

pecuários S.A - Ituverava / SP, Bold Formulators, LLC - 7745 Mag-
nolia Industrial Blvd, P.O.Box 1463, 31793 Tifton, Georgia, Estados
Unidos da América, Bold Foumulators, LLC - 364 Fitzgerald Hiway,
P.O. Box 205, 31774 Ocilla, Georgia- Estados Unidos da América, no
produto Atranex WG registro nº 009207.

14. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Fipronil Alta 250 FS
registro nº 03214, foi aprovada alteração nas recomendações de uso
do produto , com a inclusão da cultura do Milho para o controle do
Coró ( Phyllophaga cuyabana)

15. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso II, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Unizeb Gold registro nº
018007, foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto,
com a inclusão do alvo biológico Ferrugem asiática ( Phakopsora
pachyhizi ) na cultura da Soja.

16. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso II, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Spider 840 WG registro
nº05097, foi aprovada alteração nas recomendações de uso do pro-
duto, com a inclusão do alvo biológico Capim amargoso ( Digitaria
insularis).

17. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso II, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Unizeb Glory registro
nº3315, foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto,
com a inclusão do alvo biológico Mancha-alvo ( Corynespora cas-
sicola).

18. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Gastoxin-S registro nº
007795 , foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto
, com a inclusão das culturas de Arroz, Café, Cevada, Farelo de soja,
Feijão, Tabaco, Soja e Trigo; E exclusão da cultura do Algodão das
recomendações de uso do produto.

19. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Sumigard 500 WP
registro nº 04001, foi aprovada alterações nas recomendações de uso
do produto , com a inclusão das culturas de Algodão, Batata, Feijão,
Maçã, Melancia, Melão, Pêssego, Rosa, Tomate (envarado e indus-
trial) e Uva.

20. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002,
autorizamos a empresa Ouro Fino Química Ltda - CNPJ nº
09.100.671/0001-07- Uberaba / MG a importar o produto Methomyl
Técnico DVA registro nº 08512, uma vez que a mesma consta como
formuladora do produto BrilhanteBR registro nº 10010.

21. De acordo com o Artigo 22§ 1º , do Decreto 4074 de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do
produto Poderoso registro nº 4515, para a marca comercial Oris.

22. De acordo com o Artigo 22§ 1º , do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade dos
Registros Especiais Te m p o r á r i o s - RET: Chem 017 nº 184010; Chem
018 nº 184110; Chem 019 nº 184210; Chem 020 nº 116611; Chem
021 nº 116711; Chem 022 nº 107211; Chem 023 nº 107311; Chem
024 nº 140011; Chem 025 nº 140111; Chem 026 nº 154411; Chem
027 nº 154511; Chem 028 nº 183211; Chem 029 nº 183311; Chem
030 nº 183411; Chem 031 nº 183511; Chem 032 nº 203711; Chem
033 nº 194111; Chem 034 nº 194211; Dimilin nº 107411;Dimilin nº
5210; Dimilin 80 WG nº 165610; Dimilin 80 WG nº 107511; Dimilin
480 SC nº 120812; Dimilin 480 SC nº 134510; Hidrazida Maleica
Técnico 970 nº 18910; Hidrazida Maleica Técnico 970 nº 4394;
Ipconazole Técnico nº 112111; Ipconazole 450 FS nº 18509; A
1556+TMTD nº 154311;Micromite 240 SC nº 08000; Panther 120 EC
nº 02499;Panther 120 EC nº 4210; Plantvax 750 WP nº 5310; Chem
001 àChem 016 e KF-643 nº 8610; UBI 3111-00 nº 188411; UBI

3112-00 nº 188511; UBI 3113-00 nº 188611; UBI 3114-00 nº 188711;
UBI 3126-00 nº 188811; UBI 3127-00 nº 188911; UBI 3128-00 nº
189011; UBI 3129-00 nº189111; UBI 3008-00 nº 194311; Vitavax-
Thiram 200 SC nº 107611; UBI 7002-00 nº 201513; UBI 6958-00 nº
162814 ; UBI 4084-4 nº 136814; Thiram Técnico Uniroyal 950 nº
001093; Plantvax Técnico 970 Uniroyal nº 320803; Vitavax Técnico
970 Uniroyal nº 3198202; Panther Técnico Uniroyal nº 1599 da
empresa Chemtura Indústria Química do Brasil Ltda, sito à Avenida
das Nações Unidas, 4777, Alto de Pinheiros, 15º andar, conj. 15-B,
CEP: 05.477-000- São Paulo / SP, para a empresa Macdermid Agri-
cultural Solutions Comércio de Produtos Agrícolas Ltda, sito à Ave-
nida Parque Industrial nº 580, Armazém F, Bairro Jardim Bela Vista-
CEP: 13175-055- Sumaré / SP.

23. De acordo com o Artigo 22§ 1º , do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade dos
Registros de Exportação : ARROMAX nº8406; ARROMAX nº 8606;
ARROMAX nº 1006; ARROMAX (12%) nº 0806; DIMILIN 25 WP
nº07602; DIMILIN R nº 46501; DIMILIN WP-25 nº 46401; FUERA
nº 8506; FUERA nº 0906; OMITE 6E nº 02596; OMITE 72 E nº
46601; PANTERA nº 07302; PANTERA 12 / FUERA nº 07702;
PANTERA 12% nº 03405; RANGO nº 08202; ROYAL MH nº
07502; VITAVAX FLO nº 7806; VITAVAX FLO nº 7606; VITAVAX
FLO nº 8006; VITAVAX FLO nº 7706; VITAVAX FLO 200 FF nº
7906 da empresa Chemtura Indústria Química do Brasil Ltda, sito à
Avenida das Nações Unidas, 4777, Alto de Pinheiros, 15º andar, conj.
15-B, CEP: 05.477-000- São Paulo / SP, para a empresa Macdermid
Agricultural Solutions Comércio de Produtos Agrícolas Ltda, sito à
Avenida Parque Industrial nº 580, Armazém F, Bairro Jardim Bela
Vista- CEP: 13175-055- Sumaré / SP.

24. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002,
autorizamos a empresa Atanor do Brasil Ltda - CNPJ nº
01.789.121/0001-27-Porto Alegre / RS, a importar o produto Clor-
pirifós 480 EC registro nº 07997.

25. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato 70 de 11 de setembro de 2013,
publicado no D.O.U de 16 de setembro de 2013, foi aprovada a
inclusão do produto técnico Ace Técnico registro nº4014, no produto
formulado Avant 750 SP registro nº 04193.

26. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato 70 de 11 de setembro de 2013,
publicado no D.O.U de 16 de setembro de 2013, foi aprovada a
inclusão do produto técnico Oxicloreto de Cobre BR registro
nº1818398, no produto formulado Cuprodil WG registro nº 00711.

27. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato 70 de 11 de setembro de 2013,
publicado no D.O.U de 16 de setembro de 2013, foi aprovada a
inclusão do produto técnico Oxicloreto de Cobre BR registro
nº1818398, no produto formulado Zetaram WG registro nº 00811.

28. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002,
autorizamos a empresa Nufarm Indústria Química e Farmacêutica
S.A.- CNPJ nº 07.467.822/0001-26- Maracanau/CE, Filiais de:CNPJ
nº 07.467.822/0004-79 -Cambé/PR; CNPJ nº 07.467.822/0005-50-Ca-
razinho / RS; CNJ nº 07.467.822/0006-30- Cuiaba/MT.

29. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso II, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002,no produto Podium EW registro n º
00338996, foi aprovada alteração nas recomendações de uso do pro-
duto com a inclusão do alvo biológico Capim-amargoso ( Digitaria
insularis ) na cultura da Soja.

30. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso II, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002 ,no produto Dinamic registro nº
010601, foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto
com a inclusão do alvo biológico Buva ( Conyza bonariensis ).

31. De acordo com o Artigo 22§ 1º , do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002 aprovada a transferência de titularidade do produto
Cipermetrina 250 EC CCAB registro nº da empresa Biorisk As-
sessoria e Comércio de Produtos Agrícolas Ltda - sito à Av. Bri-
gadeiro Faria Lima, 1572- 9º andar, conj.905, Jardim Paulistano CEP:
01451-001- São Paulo / SP, para a empresa CCAB Agro S.A.- sito à
Rua Teixeira da Silva, 660- sala 133/134, 13 º andar CEP: 0402-033
- São Paulo / SP.

32. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Capatazbr registro no
01512, foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto
com a inclusão da cultura do Trigo para o controle de Lagarta-rosca
( Agrotis ípsilon), Lagarta-elasmo ( Elasmopalpus lignosellus ), Pul-
gão-da-folha ( Metopolophium dirhodum ), Pulgão-da-espiga ( Si-
tobion avenae ), Pulgão-verde-dos-cereais ( Rhopalosiphum grami-
nium )e Lagarte-militar ( Spodoptera frugiperda).

33. De acordo com a Resolução- RDC nº 56 de 11 de
dezembro de 2015, dispõe sobre regulamento técnico para o ingre-
diente ativo Parationa metílica em decorrência da reavaliação to-
xicológica, da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, foram excluídas da monografia do produto as seguintes
culturas alho, arroz, batata, cebola, feijão, milho e trigo, mantendo-se
somente as culturas de algodão e soja. Dos produtos: 1. Folisuper 600
BR registro nº 2708703, excluir as culturas de Feijão, Milho e Trigo;
2. Paracap 450 CS registro nº 7401, excluir a cultura do Milho.

34. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002,
autorizamos as empresas Atanor do Brasil Ltda - CNPJ nº
01.789.121/0001-27- Porto Alegre/ RS; CCAB Agro S.A.-CNPJ nº
08.938.255/0001-01, e Filiais CNPJ nº 08.938.255/0008-88-Luis
Eduardo Magalhães / BA e CNPJ nº 08.938.255/0009-69-Rondo-
nópolis / MT; Alamos do Brasil Ltda - CNPJ nº 07.118.931/0001-38-
Porto Alegre/RS; Prentiss Química Ltda - CNPJ nº 00.729.422/0001-
00- Campo Largo /PR, a importar o produto Acefato Fersol 750 SP
registro nº 07097.

CARLOS RAMOS VENÂNCIO
Coordenador

Substituto
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RETIFICAÇÃO

No Ato publicado no D.O.U de 23 de novembro de 2015,
seção 1, em Ato nº 68 de 20 de novembro de 2015, item 9, onde se
lê: ... no produto Quatdown registro nº 05815, leia-se: ... a importar o
produto Quatdown registro nº 05815.

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA
PORTARIA No- 271, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º No Anexo da Portaria de nº 170, de 4 de agosto de
2015, publicada no Diário Oficial da União de 5 de agosto de 2015,
que aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cul-
tura de soja, ano-safra 2015/2016, no Estado de Goiás, no item 3.
PERÍODOS DE SEMEADURA, alterar e prorrogar o período de
semeadura, que passa a ser de 1º de outubro a 31 de janeiro, cul-
tivares dos Grupos I, II e III, para os municípios abaixo relacio-
nados:

Municípios com período de plantio de 1º de outubro a 31 de
janeiro: Água Fria de Goiás, Águas Lindas de Goiás, Alexânia, Alto
Horizonte, Alto Paraíso de Goiás, Alvorada do Norte, Amaralina,
Aragarças, Araguapaz, Arenópolis, Aruanã, Baliza, Barro Alto, Bom
Jardim de Goiás, Bonópolis, Britânia, Cabeceiras, Campinaçu, Cam-
pinorte, Cidade Ocidental, Cocalzinho de Goiás, Corumbá de Goiás,
Diorama, Estrela do Norte, Flores de Goiás, Formosa, Goiánésia,
Goiás, Guarani de Goiás, Hidrolina, Iaciara, Itapaci, Itapirapuã, Ita-
puranga, Jussara, Mara Rosa, Matrinchã, Mimoso de Goiás, Minaçu,
Monte Alegre de Goiás, Montes Claros de Goiás, Montividiu do
Norte, Mozarlândia, Mundo Novo, Mutunópolis, Niquelândia, Nova
Crixás, Novo Gama, Novo Planalto, Padre Bernardo, Piranhas, Pi-
renopolis, Planaltina de Goiás, Porangatu, Posse, Rialma, Rianápolis,
Santa Fé de Goiás, Santa Isabel, Santa Rita do Novo Destino, Santa
Tereza de Goiás, Santa Terezinha de Goiás, Santo Antonio do Des-
coberto, São João D'Aliança, São Luiz do Norte, São Miguel do
Araguaia, Sitio D'Abadia, Trombas, Uruaçu, Uruana, Vila Boa e Vila
Propício.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

PORTARIA No- 505, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA, no uso das atribuições contidas no inciso
XXII, art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais
de Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09 de
junho de 2010, e tendo em vista o disposto no Art. 2º do Anexo I da
Instrução Normativa nº 66, de 27 de novembro de 2006, Art. 4º da
Lei nº 7802, de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 4 de
janeiro de 2002 e o que consta no Processo nº 21050. 003352/2014-
13, resolve:

Art. 1º Converter em definitivo o credenciamento sob número
BR 0525 da empresa LOPES E PARIZOTTO MADEIRAS LTDA - ME,
CNPJ nº 18.312.500/0001-24, localizada à Rua Lourival Oliveira Borges,
180, Bairro Corveta, Araquari/SC, para, na qualidade de empresa que rea-
liza tratamento fitossanitário com fins quarentenários no trânsito inter-
nacional de vegetais, seus produtos, subprodutos e embalagem de ma-
deira, executar o seguinte tratamento: TRATAMENTO TERMICO - HT.

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 04 (quatro) anos, podendo ser renovado, mediante re-
querimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricultu-
ra/SC, em até 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento, conforme
estipulado pela Instrução Normativa n° 66/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FERNANDO LUIZ FREIBERGER
Substituto

PORTARIA No- 506, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA, no uso das atribuições contidas no inciso
XXII, art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais de
Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09 de junho
de 2010, e tendo em vista o disposto no Art. 2º do Anexo I da Ins-
trução Normativa nº 66, de 27 de novembro de 2006, Art. 4º da Lei nº
7802, de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de
2002 e o que consta no Processo nº 21050. 002297/2015-17, resolve:

Art. 1º Credenciar sob o nº BR 557 a empresa UBERTO
PEDRO SCHOEFFEL EPP, CNPJ nº 13.408.823/0001-00, localizada
à rua das Acácias, 409, bairro Industrial Norte, município de Rio
Negrinho/SC, para, na qualidade de empresa que realiza tratamento
fitossanitário com fins quarentenários no trânsito internacional de
vegetais, seus produtos, subprodutos e embalagens de madeiras, exe-
cutar o seguinte tratamento: TRATAMENTO TERMICO - HT e SE-
CAGEM EM ESTUFA - KD.

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria será provisório
por um ano e, em não constatada nenhuma irregularidade neste período, este
será convertido em definitivo por mais quatro (04) anos, mantido o mesmo
número do credenciamento provisório, mediante requerimento encaminhado à
Superintendência Federal de Agricultura em até 120 (cento e vinte) dias antes
do vencimento, conforme estipulado pela Instrução Normativa nº 66/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FERNANDO LUIZ FREIBERGER
Substituto

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER No- 72/2015

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.005525/2015-32 (475)
CNPJ: 13.671.759/0001-48 MATRIZ
Razão Social: BARROS MELO ENSINO SUPERIOR LTDA
Nome da Instituição: ********
Endereço da Instituição: Rua Doutor Manoel de Almeida

Belo, 1333 - Bairro Novo, CEP: 53.030-030, Olinda/PE.
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0418.2015
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
94/2015/CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, além
de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei nº
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no País e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MONICA LEVY ANDERSEN

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.177, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º do
Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 1990, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada, por mais dois anos, contados a partir
de 28 de abril de 2016, a autorização concedida pela Portaria MCT n°
267, de 27 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial da União de
28 de abril de 2015, a representante da contraparte brasileira, Dra.
DILCE DE FATIMA ROSSETTI, do Instituto Nacional de Pesquisas
Espaciais - INPE, para dar continuidade ao projeto de pesquisa cien-
tífica intitulado "Mapping amazonian biodiversity at multiple scales
by integrating geology and ecology - Mapeamento da biodiversidade
amazônica em escalas múltiplas por meio da integração de geologia e
ecologia", Processo CNPq nº 01300.003677/2014-91, que vem exe-
cutando em parceria com a University of Turku - Finland, repre-
sentada pela DRA. HANNA MARJAANA TUOMISTO, contraparte
estrangeira, nacional da Finlândia.

§ 1º. A autorização de que trata este artigo, inclui a par-
ticipação nos trabalhos de campo da equipe de pesquisadores abaixo
relacionados:

Equipe estrangeira Nacionalidade Instituição
Dra. Hanna Marjaana Tuomisto Finlandesa University of Turku - Finland
Dr. Kalle Ruokolainen Finlandesa University of Turku - Finland
Dr. Jasper Van Doninck Finlandesa University of Turku - Finland
Beatriz Nieto Ariza Espanhola University of Turku - Finland

§ 2°. O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado,
mediante a apresentação, antes de seu término, de pedido específico
pelo representante da contraparte brasileira, acompanhado de relatório
parcial das atividades realizadas.

§ 3º. A presente autorização compreende a realização de
trabalho de campo pelos estrangeiros nos municípios de Caraca-
raí/RR, Rorainópolis/RR e Porto Velho /RO, na faixa de fronteira dos
respectivos estados, observadas as recomendações constantes da
anuência prévia nº 36, de 12 de fevereiro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de fevereiro de 2015, Seção 1, pág. 7,
do Conselho de Defesa Nacional-CDN.

Art. 2º. A coleta de material e seu destino ficam vinculados
à estrita observância das normas do Decreto nº 98.830, de 15 de
janeiro de 1990, e da Portaria MCT nº 55, de 14 de março de
1990.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CELSO PANSERA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria no 80, de 26 de fevereiro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 27 de fevereiro de 2015, Seção 1, Página
13, referente ao Processo MCTI no 01200.005994/2013-90, de 17 de
dezembro de 2013, de interesse da empresa Volt Equipamentos Ele-
trônicos - EIRELI, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda sob o no 11.664.103/0001-72; onde se lê:

"I - Conversor estático de corrente alternada para corrente
contínua com funcionamento de unidade ininterrupta de energia quan-
do conectado a um acumulador estático;

II - Conversor estático de corrente alternada para corrente
contínua, baseado em técnica digital;

III - Conversor estático de corrente contínua para corrente
contínua, baseado em técnica digital;

IV - Conversor estático de corrente alternada para corrente
contínua (fonte chaveada POE), próprio para conexão de aparelhos
em rede por fio, baseado em técnica digital;

V - Aparelho para gerenciamento de equipamentos de redes
de dados, baseado em técnica digital; e

VI - Relé eletrônico, baseado em técnica digital.",

Leia-se:
"I - Conversor estático de corrente alternada para corrente

contínua com funcionamento de unidade ininterrupta de energia quan-
do conectado a um acumulador estático;

II - Conversor estático de corrente alternada para corrente
contínua, baseado em técnica digital;

III - Conversor estático de corrente contínua para corrente
contínua, baseado em técnica digital;

IV - Conversor estático de corrente alternada para corrente
contínua (fonte chaveada POE), próprio para conexão de aparelhos
em rede por fio, baseado em técnica digital;

V - Aparelho para gerenciamento de equipamentos de redes
de dados, baseado em técnica digital;

VI - Relé eletrônico, baseado em técnica digital; e
VII - Aparelho de distribuição de energia e dados (saída POE) para

aparelhos de conexão de redes de comunicação ("power injector POE")."

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA No- 127, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Homologa o tombamento do Prédio da An-
tiga Faculdade de Medicina da Bahia, no
município de Salvador, Estado da Bahia.

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso II do parágrafo
único do art. 87, da Constituição, pela Lei nº 6.292, de 15 de de-
zembro de 1975, e tendo em vista a manifestação do Conselho Con-
sultivo do Patrimônio Cultural, na sua 20ª reunião, realizada no dia
02 de dezembro de 1999, resolve:

Art. 1º Homologar, para os efeitos do Decreto-Lei no 25, de
30 de novembro de 1937, o tombamento do Prédio da Antiga Fa-
culdade de Medicina da Bahia, no município de Salvador, Estado da
Bahia, a que se refere o Processo nº 896 - T - 74
(01450.010897/2007-29).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
RESOLUÇÃO Nº 67, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE DA ANCINE, no uso de suas
atribuições previstas no artigo 10, I, da MP nº 2228/2001 e, con-
siderando o disposto no art. 5º da Lei nº 11.437/2006, assim como as
competências designadas nos termos do artigo 8º, III, do Regimento
Interno do Comitê Gestor do Fundo Setorial do Audiovisual - CGF-
SA, resolve:

Tornar pública a nomeação dos profissionais independentes
relacionados abaixo, com notório saber e experiência no mercado
audiovisual, para compor a Comissão de Seleção da Chamada Pública
FSA/PRODAV 03, conforme indicações aprovadas pelo Comitê Ges-
tor do FSA, em reunião realizada em 18 de dezembro de 2015:

a) Carolina Kotscho
b) Silvia Cruz
c) Jeferson De.

MANOEL RANGEL

RESOLUÇÃO Nº 68, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE DA ANCINE, no uso de suas
atribuições previstas no artigo 10, I, da MP nº 2228/2001 e, con-
siderando o disposto no art. 5º da Lei nº 11.437/2006, assim como as
competências designadas nos termos do artigo 8º, III, do Regimento
Interno do Comitê Gestor do Fundo Setorial do Audiovisual - CGF-
SA, resolve:

Tornar pública a aprovação de suplementação de recursos
para a Chamada Pública FSA nº 01/2015, destinada aos arranjos
financeiros estaduais e regionais previsto no item 119 do Regula-
mento Geral do Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Au-
diovisual Brasileiro - PRODAV, no valor de R$ 5.415.000,00 (cinco
milhões e quatrocentos e quinze mil reais), oriundos de saldo não
utilizado na Chamada Pública FSA nº 01/2014, conforme aprovado
pelo Comitê Gestor do FSA, em reunião realizada em 18 de de-
zembro de 2015.

MANOEL RANGEL

Ministério da Cultura
.
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RESOLUÇÃO No- 69, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE DA ANCINE, no uso de suas atribuições previstas no artigo 10, I,
da MP nº 2228/2001 e, considerando o disposto no art. 5º da Lei nº 11.437/2006, assim como as
competências designadas nos termos do artigo 8º, III, do Regimento Interno do Comitê Gestor do Fundo
Setorial do Audiovisual - CGFSA, resolve:

Tornar pública a alteração do item 125 da seção VI do Regulamento Geral do PROD AV
referente aos limites de investimento para o módulo de desenvolvimento de projetos, conforme aprovado
pelo Comitê Gestor do FSA, em reunião realizada em 18 de dezembro de 2015, para considerar o que
se segue:

"125. LIMITES FINANCEIROS
Nas ações de desenvolvimento de projetos, os aportes do FSA observarão os seguintes valores

máximos:

AÇÃO FINANCIADA UNIDADE VALOR MÁXIMO
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS
projeto de longa-metragem de ficção ou animação título 100.000,00
projeto de obra seriada de ficção ou animação título 150.000,00
projeto de obra documental ou formato título 70.000,00
PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS AUDIOVISUAIS
episódio-piloto de obra seriada de ficção minuto 10.000,00
episódio-piloto de obra seriada de animação minuto 15.000,00
episódio-piloto de obra seriada documental e formato minuto 5.000,00
We b i s ó d i o s minuto 6.000,00
demo jogável título 150.000,00

MANOEL RANGEL

RESOLUÇÃO No- 70, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE DA ANCINE, no uso de suas atribuições previstas no artigo 10, I,
da MP nº 2228/2001 e, considerando o disposto no art. 5º da Lei nº 11.437/2006, assim como as
competências designadas nos termos do artigo 8º, III, do Regimento Interno do Comitê Gestor do Fundo
Setorial do Audiovisual - CGFSA, resolve:

Tornar pública a definição sobre as condições de elegibilidade para as chamadas públicas do
FSA, considerando a ação de arranjos financeiros estaduais e regionais prevista no item 119 do Re-
gulamento Geral do Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Audiovisual Brasileiro - PRODAV,
conforme deliberado na 31ª reunião do Comitê Gestor do FSA, realizada em 18 de dezembro de 2015,
da forma disposta abaixo:

Aplica-se o entendimento, de forma análoga ao disposto no item 1 da Resolução nº 59, de 01
de julho de 2015, que aos projetos de produção de obras audiovisuais selecionados e contratados pelo
FSA a partir de chamadas públicas realizadas por meio de processo seletivo lançadas pela ANCINE e
pelo agente financeiro do FSA será permitida a conjugação de investimento do FSA com a ação de
arranjos financeiros estaduais e regionais.

MANOEL RANGEL

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA AFERIÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA BRDE/FSA
PRODAV 07/2015 - SUPORTE AUTOMÁTICO - DESEMPENHO ARTÍSTICO

Às dez horas e trinta minutos do dia dezesseis de dezembro de dois mil e quinze, reuniram-se
os membros da Comissão de Análise e Pontuação da Chamada Pública BRDE/FSA - PRODAV 07 -
Desempenho Artístico - processo nº. 01580.070061/2015-16, nomeados pela Portaria nº. 256, de 15 de
dezembro de 2015, na Agência Nacional do Cinema - ANCINE, localizada na Avenida Graça Aranha,
35, Centro - Rio de Janeiro, com o objetivo de examinar a documentação apresentada pelas empresas
produtoras inscritas na referida Chamada. Presentes os membros da Comissão: Elizabeth Maria Men-
donça Real, matrícula nº 2120192 (presidente); André Luís Garret, matrícula nº 1549659; e Aimê Moura,
matrícula nº 1453643. Foram recebidos 24 (vinte e quatro) envelopes e os trabalhos iniciaram-se sem
comparecimento de público. Verificou-se que todos os envelopes foram expedidos até a data limite de 04
de dezembro de 2015.

Os trabalhos foram encerrados às quatorze horas do dia dezoito do mês de dezembro de dois mil
e quinze.

O resultado da análise segue nas tabelas abaixo. Destacamos que foram consideradas as pon-
tuações obtidas pela participação devidamente comprovada da obra, conforme os critérios e festivais
listados no anexo II.

A classificação final segue na tabela abaixo:
1 Inscrições habilitadas:

Proponente UF Projeto Pontuação
1 Cinemascópio Produções Cinematográficas E Artísticas PE O SOM AO REDOR 26,0

Festival do Rio (Brasil) 3,0
Filmfest München (Alemanha) 1,5
Gramado (Brasil) 3,0
Havana (Cuba) 1,5
London Film Festival (Inglaterra) 1,5
Mar del Plata (Argentina) 1,5
Mostra Internacional de Cinema de São Paulo (Brasil) 1,5
Rotterdam (Holanda) 3,0
San Francisco (EUA) 1,5
CPH:PIX & CPH:DOX (Dinamarca) 2,0
Festival Trois Continents (França) 1,0
Melbourne (Austrália) 1,0
Sarajevo Film Festival (Bósnia Herzegovina) 1,0
Sydney Film Festival (Austrália) 1,0
Vancouver International Film Festival (Canadá) 1,0
Festival Internacional de Cinema e Vídeo Ambiental - FICA (Brasil) 0,5
IndieLisboa (Portugal) 0,5

2 Buriti Filmes Ltda. SP UMA HISTÓRIA DE AMOR E FÚRIA 16,5
Annecy (França) 3,0
Biarritz - FCCAL (França) 1,5
Festival de Cinema de Shangai (China) 1,5
Festival do Rio (Brasil) 1,5
Havana (Cuba) 1,5
Mar del Plata (Argentina) 1,5
Miami Internacional (EUA) 1,5
CPH:PIX & CPH:DOX (Dinamarca) 1,0
Athens International Film Festival (Grécia) 0,5
Chicago Latino Film Festival (EUA) 0,5
CINANIMA (Portugal) 0,5
Festival Internacional de Cinema de Gijon (Espanha) 1,0
SITGES - Festival Internacional de Cinema de Catalunya (Espanha) 1,0

3 REC Produtores Associados Ltda. PE TAT U A G E M 13,5
FIPRESCI 4,0
Havana (Cuba) 1,5
Gramado (Brasil) 3,0
Mostra Internacional de Cinema de São Paulo (Brasil) 1,5
Festival Internacional de Punta del Este (Uruguai) 2,0
Istanbul Film Festival (Turquia) 1,0
Palm Springs (EUA) 0,5

4 SANTA LUZIA FILMES E PRODUÇÕES ARTÍSTI-
CAS LTDA

BA A COLEÇÃO INVISIVEL 12,5

Chicago International Film Festival (EUA) 1,5
Festival de Cinema de Bogotá (Colômbia) 3,0
Festival do Rio (Brasil) 1,5
Gramado (Brasil) 1,5
Havana (Cuba) 1,5
Mostra Internacional de Cinema de São Paulo (Brasil) 1,5
Cinesul - Festival Ibero-Americano de Cinema e Vídeo (Brasil) 0,5
International Filmfestival Mannheim- Heidelberg (Alemanha) 0,5
Nashville Film Festival (EUA) 0,5
Newport Beach Film Festival (EUA) 0,5

5 Taiga Filmes e Vídeo Ltda RJ A MEMÓRIA QUE ME CONTAM 11 , 5
Brasília (Brasil) 1,5
Chicago International Film Festival (EUA) 1,5
Festival Internacional de Cinema do Uruguai (Uruguai) 1,5
Havana (Cuba) 1,5
Moscou (Rússia) 3,0
Mostra Internacional de Cinema de São Paulo (Brasil) 1,5
Viña del Mar (Chile) 1,0

6 RT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CRIAÇÃO E PRO-
DUÇÃO DE OBRAS COM DIREITOS AUTORAIS
LTDA - EPP.

SP O ABISMO PRATEADO 10,5

Cannes (França) 2,0
Festival do Rio (Brasil) 3,0
Havana (Cuba) 1,5
Los Angeles AFI Fest (EUA) 1,5
London International Documentary Festival (Inglaterra) 1,0
Festival de Cinema Luso-Brasileiro de Santa Maria da Feira (Portugal) 0,5
Festival Internacional de Cinema da Índia IFFI (India) 0,5
Hong Kong International Film Festival (China) 0,5

7 PÁSSARO FILMS DO BRASIL AUDIOVISUAIS LT-
DA

RJ MEU PÉ DE LARANJA LIMA 10,5

Festival de Cinema de Roma - Roma FilmFest (Itália) 3,0
Festival do Rio (Brasil) 1,5
Festival Internacional de Cine "Nueva Mirada" para la Infancia y la Juventud (Argentina) 3,0
Gramado (Brasil) 1,5
Festival Internacional de Punta del Este (Uruguai) 1,0
LUCAS Internationales KinderFilmFestival (Alemanha) 0,5

8 GULLANE ENTRETENIMENTO S.A. SP TA B U 9,0
FIPRESCI 4,0
Stockholm International Film Festival (Suécia) 1,5
Durban (África do Sul) 1,0
Sydney Film Festival (Austrália) 1,0
Film Festival Ghent (Bélgica) 1,0
Hong Kong International Film Festival (China) 0,5

9 O2 CINEMA LTDA SP A BUSCA 8,0
Festival do Rio (Brasil) 1,5
Havana (Cuba) 1,5
Mostra Internacional de Cinema de São Paulo (Brasil) 1,5
Stockholm International Film Festival (Suécia) 1,5
Sundance (EUA) 1,5
Mumbai International Film Festival (India) 0,5

10 CONFEITARIA DE CINEMA COMUNICAÇÕES LT-
DA

SP SUPER NADA 7,0

Festival do Rio (Brasil) 3,0
Gramado (Brasil) 1,5
Mostra Internacional de Cinema de São Paulo (Brasil) 1,5
Chicago Latino Film Festival (EUA) 0,5
Festival Internacional de Cinema de Amiens (França) 0,5

11 VIDEOFILMES PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA RJ HABI, LA EXTRANJERA 6,0
Berlim (Alemanha) 2,0
BAFICI - Buenos Aires (Argentina) 1,5
Mostra Internacional de Cinema de São Paulo (Brasil) 1,5
Toulouse (França) 1,0

12 KINOOSFERA FILMES E PRODUÇÕES ARTÍSTI-
CAS LTDA

SP CORES 6,0

Cartagena (Colômbia) 1,5
Mostra Internacional de Cinema de São Paulo (Brasil) 1,5
San Sebástian (Espanha) 1,5
Toulouse (França) 1,0
Festival de Cinema Luso-Brasileiro de Santa Maria da Feira (Portugal) 0,5

13 Tangerina Entretenimento SP HOJE 5,5
Brasília (Brasil) 3,0
Havana (Cuba) 1,5
Festival Internacional de Punta del Este (Uruguai) 1,0

14 REPÚBLICA PUREZA FILMES LTDA RJ EDUCAÇÃO SENTIMENTAL 5,5
Festival Internacional de Cinema do Uruguai (Uruguai) 1,5
Locarno (Suiça) 3,0
Festival Internacional de Cine de Valdivia (Chile) 0,5
IndieLisboa (Portugal) 0,5

15 BOSSA NOVA FILMS CRIAÇÕES E PRODUÇÕES
S.A.

SP SÃO SILVESTRE 4,5

BAFICI - Buenos Aires (Argentina) 1,5
Havana (Cuba) 1,5
Mostra Internacional de Cinema de São Paulo (Brasil) 1,5

16 África Filmes Ltda. SP CHAMADA A COBRAR 3,0
Festival do Rio (Brasil) 1,5
Mostra Internacional de Cinema de São Paulo (Brasil) 1,5

17 FREDERICO DA CRUZ MACHADO MA O EXERCÍCIO DO CAOS 3,0
Festival do Rio (Brasil) 1,5
Mostra Internacional de Cinema de São Paulo (Brasil) 1,5

18 Gullane Entretenimento S.A. SP A SORTE EM SUAS MÃOS 0,0
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2. Inscrições inabilitadas:

#Proponente UF Projeto Pontuação
1 PALEOTEVE PRODUÇÃO CULTURAL LTDA SP OLHE PRA MIM DE NOVO 11 , 0

Berlim (Alemanha) 2,0
BAFICI - Buenos Aires (Argentina) 1,5
Festival do Rio (Brasil) 1,5
Gramado (Brasil) 1,5
Havana (Cuba) 1,5
Mostra Internacional de Cinema de São Paulo (Brasil) 1,5
Cine Las Americas International Film Festival (EUA) 0,5
Femina - Festival Internacional de Cinema Feminino (Brasil) 0,5
Queer Lisboa (Portugal) 0,5

2 Gata Cine Produções Ltda SP COLEGAS 4,5
Gramado (Brasil) 3,0
Mostra Internacional de Cinema de São Paulo (Brasil) 1,5

3 Accorde Filmes Ltda RS A OESTE DO FIM DO MUNDO 4,5
Gramado (Brasil) 1,5
Mostra Internacional de Cinema de São Paulo (Brasil) 1,5
Festival Internacional de Punta del Este (Uruguai) 1,0
Chicago Latino Film Festival (EUA) 0,5

4 Sergio J. de Andrade AM A FLORESTA DE JONATHAS 4,5
Festival do Rio (Brasil) 1,5
Mostra Internacional de Cinema de São Paulo (Brasil) 1,5
Festival de Cinema Luso-Brasileiro de Santa Maria da Feira (Portugal) 0,5

International Film Festival of Kerala (India) 0,5
Mostra do Filme Livre (Brasil) 0,5

5 Pequi Filmes Ltda. SP O DIA QUE DUROU 21 ANOS 0,0
6 MOSTRA INTERNACIONAL DE CINEMA LTDA SP MUNDO INVISÍVEL 0,0

Dos atos de deferimento ou indeferimento da inscrição pela Comissão, caberá recurso pela
empresa inscrita no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação desta Ata no Diário Oficial da
União.

Encerrado o trabalho de exame da documentação, segue a presente Ata, assinada pelos in-
tegrantes da Comissão.

Em 18 de dezembro de 2015
ANDRÉ LUIS GARRET

Membro da Comissão

AIMÊ MOURA
Membro da Comissão

ELIZABETH M.M. REAL
Presidente da Comissão

DIRETORIA COLEGIADA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 123, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Regulamenta o Sistema de Controle de Bi-
lheteria e o procedimento de envio de da-
dos de bilheteria, revoga a Instrução Nor-
mativa nº. 51, de 17 de fevereiro de 2006,
e dá outras providências.

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso IV do art. 6º do Anexo I do Decreto nº. 8.283, de 3 de julho
de 2014, e considerando o disposto nos art. 17 e 18 da Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, em sua 597ª
Reunião, realizada em 22 de dezembro de 2015, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º. Esta Instrução Normativa dispõe sobre o Sistema de

Controle de Bilheteria - SCB, em relação aos procedimentos de envio
de dados periódicos sobre os resultados de bilheteria dos cinemas.

§ 1º. As regras constantes desta Instrução Normativa apli-
cam-se a todas as sessões de exibição realizadas em salas comerciais
de cinema, inclusive as relativas a mostras e festivais e as sessões não
cinematográficas.

§ 2º. O envio dos dados referidos no caput será facultativo
para as unidades itinerantes de cinema, para as sessões cinemato-
gráficas realizadas em salas improvisadas e para as salas não co-
merciais de cinema.

Art. 2º. Para fins desta Instrução Normativa, entende-se
por:

I - bilhete de ingresso: título que expressa a obrigação de
prestação de serviço de exibição cinematográfica por parte do exi-
bidor, nas condições que especifica;

II - complexo cinematográfico ou de exibição: unidade ar-
quitetônica e operacional, organizadora de um conjunto de serviços
estruturados a partir de uma ou mais salas de exibição, em geral com
programação divulgada de forma unificada;

III - dia de exibição: período de exibição que se conclui com
a última sessão constante da programação diária anunciada, mesmo se
o horário de seu início ou encerramento ultrapassar o período do dia
civil;

IV - programa cinematográfico: conteúdo audiovisual exi-
bido em uma sessão, composto por obras cinematográficas de curta,
média ou longa metragem, excluídas as constantes do pré-show como
as obras audiovisuais publicitárias, jornalísticas, anúncios, trailers e
informativos de serviço;

V - rede exibidora: conjunto de complexos cinematográficos
com o mesmo responsável pela prestação do serviço de exibição, em
geral reconhecidos a partir de uma mesma marca comercial ou nome
fantasia;

VI - sala de cinema ou de exibição: recinto destinado ao
serviço de exibição pública regular de obras audiovisuais para fruição
coletiva;

VII - sala comercial de cinema: sala de exibição que atenda
concomitantemente às seguintes características:

a) tecnologia de projeção de imagens com o uso de equi-
pamentos digitais de alta performance ou projetores de filmes de
35mm (trinta e cinco milímetros);

b) programação formada, predominantemente, por longas-
metragens com lançamento comercial no Brasil nos últimos 12 (doze)
meses; e

c) modelo de negócio com predomínio de cobrança de in-
gressos.

VIII - sessão de exibição cinematográfica: representação de
um programa cinematográfico em uma sala de cinema em horário
determinado; e

IX - Sistema de Controle de Bilheteria - SCB: sistema de in-
formações, organizado pela ANCINE para atendimento de suas funções
administrativas e regulatórias, constituído por procedimentos, programas,
máquinas, conceitos e métodos e dirigido à coleta, processamento e in-
tegração dos dados relativos aos serviços de exibição cinematográfica.

CAPÍTULO II
DOS BILHETES DE INGRESSO
Art. 3º. Toda transação de serviços de exibição cinemato-

gráfica realizada entre exibidor e espectador deverá ser registrada
mediante a emissão de bilhetes de ingresso.

§ 1º. Cada bilhete deverá corresponder ao direito de ingresso
de um espectador em uma sessão de exibição.

§ 2º. Nos casos de transação com direito a múltiplas sessões
de exibição, deverá ser emitido o bilhete correspondente a cada ses-
são.

§ 3º. A emissão dos bilhetes poderá ser feita por qualquer
meio, seja impresso, mecânico ou eletrônico.

Art. 4º. O exibidor deverá expor as informações sobre o
programa cinematográfico e as principais condições de prestação do
serviço, de forma clara, no bilhete de ingresso e em lugar visível do
complexo cinematográfico.

Art. 5º. Os bilhetes de ingresso são classificados nas se-
guintes modalidades, conforme sua categoria de preço:

I - ingresso a preço inteiro: bilhete vendido ao preço normal
praticado na sessão para cada tipo de assento, sem descontos;

II - meia-entrada: bilhete vendido à metade do preço inteiro,
por imposição da legislação, seja para estudantes ou não estudantes;

III - ingresso cortesia: bilhete oferecido gratuitamente ao
espectador; ou

IV - ingresso promocional: bilhete vendido com desconto
para grupos especiais de espectadores.

Art. 6º. Os assentos destinados aos espectadores são clas-
sificados em:

I - assento padrão: todos os lugares que dão direito ao ser-
viço padrão da sala; ou

II - assento especial: relativo a lugar especial reservado na
sala ou que garante a prestação de serviços especiais, com bilhetes de
ingresso sujeitos a preço superior ao assento padrão.

Art. 7º. As sessões de exibição são classificadas conforme as
seguintes modalidades:

I - sessão regular;
II - pré-estreia;
III - sessão de mostra ou festival; ou
IV - sessão privada.
Art. 8º. As modalidades de pagamento dos bilhetes de in-

gresso são classificadas da seguinte forma:
I - meios de pagamento tradicionais (dinheiro, cheque, cartão

de débito ou crédito);
II - vale-cultura;
III - outras formas de pagamento.
CAPÍTULO III
DOS DADOS E DA TRANSMISSÃO
Art. 9º. O exibidor deverá enviar à ANCINE os dados de

bilheteria dos complexos de sua rede exibidora:
I - até às 10h (dez horas) do dia seguinte ao dia de exibição

relatado, no caso dos complexos situados em municípios com po-
pulação igual ou superior a 200 (duzentos) mil habitantes; ou

II - até às 15h (quinze horas) do dia seguinte ao dia de
exibição relatado, nos demais casos.

Parágrafo único. O envio de dados será feito automatica-
mente por meio de sistema informatizado nos termos desta Instrução
Normativa e do Manual Técnico.

Art. 10. O relatório de dados será composto pelas seguintes
informações, conforme descrição do Manual Técnico:

I - identificação do exibidor e da sala de cinema;
II - identificação das obras exibidas;
III - identificação dos distribuidores responsáveis pelas obras

exibidas;
IV - identificação do prestador do serviço de venda remota

de bilhetes de ingresso, se houver;
V - informações sobre a sessão de exibição como moda-

lidade, data, hora, tecnologia, assentos disponibilizados, legendagem,
alternativas de linguagem e acessibilidade;

VI - dados sobre os bilhetes vendidos, discriminados por
categoria de ingresso; e

VII - dados sobre a receita bruta de bilheteria da sessão, discri-
minados por tipo de assento, categoria de ingresso e forma de pagamento.

Parágrafo único. Os códigos de registro da ANCINE deverão
ser utilizados na identificação dos agentes econômicos, obras e salas
de exibição.

Art. 11. Além da geração e transmissão, a responsabilidade
pela fidedignidade dos dados e pela manutenção da conformidade do
sistema de transmissão cabe ao agente responsável pela rede exi-
bidora a que pertence o complexo cinematográfico.

Parágrafo único. Cabem à ANCINE a recepção dos dados
transmitidos, a validação dos aspectos estruturais do relatório e a
geração de protocolo de transmissão.

Art. 12. A transmissão dos dados de bilheteria deverá ser
feita por meio de sistema que observe as especificações do Manual
Técnico do SCB, bem como as demais instruções a serem expedidas
pela ANCINE.

Parágrafo único. O agente responsável deverá observar as
orientações do Manual Técnico para os casos de fechamento tem-
porário da sala, ausência de sessão programada para o dia de exibição
e outros casos especiais.

Art. 13. A validação da estrutura e a correta transmissão do
relatório de dados serão comprovadas por meio de protocolo emitido
automaticamente.

§ 1º. A emissão do protocolo não implica aprovação da
fidedignidade das informações constantes do relatório.

§ 2º. Em caso de falha na validação da estrutura ou na
transmissão dos dados, é responsabilidade do exibidor verificar o
motivo e assegurar que novo relatório seja gerado e transmitido cor-
retamente.

Art. 14. Poderá haver retificação dos dados, nos 30 (trinta)
dias posteriores ao dia de exibição relatado, por meio da geração e
transmissão de novo relatório.

Parágrafo único. Após o prazo estabelecido no caput, um
relatório de dados de bilheteria já transmitido e com protocolo emi-
tido só poderá ser retificado com autorização da ANCINE, mediante
justificativa do exibidor.

Art. 15. Em caso de comprovada impossibilidade de cum-
primento, o exibidor poderá solicitar à ANCINE dispensa temporária
da obrigação de transmissão de dados de bilheteria, observadas as
seguintes condições:

I - o exibidor seja responsável por uma rede exibidora com,
no máximo, 5 (cinco) salas; e

II - o requerimento de dispensa seja instruído com relato das
ações planejadas para a regularização do procedimento.

Parágrafo único. Para o deferimento da solicitação e a de-
finição do período de dispensa da obrigação, a ANCINE avaliará as
condições da infraestrutura disponível para o requerente, as ações
anteriormente realizadas para sua adequação às normas, os com-
promissos e planos de regularização e o impacto da dispensa sobre a
base de dados do SCB.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 16. Os exibidores responsáveis deverão adequar seus

sistemas e iniciar a transmissão dos dados nos seguintes prazos:
I - em até 120 (cento e vinte) dias da publicação desta

Instrução Normativa, no caso das redes exibidoras com mais de 20
(vinte) salas;

II - em até 180 (cento e oitenta) dias, no caso das demais
redes exibidoras.

Parágrafo único. A ANCINE poderá prorrogar os prazos do
caput, de ofício ou mediante requerimento do exibidor, por neces-
sidade técnica ou força maior.

Art. 17. Os incisos III e IV do art. 2º da Instrução Normativa
nº. 61, de 7 de maio de 2007, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2º ...................................
................................................
III - sala de cinema ou de exibição: recinto destinado ao

serviço de exibição pública regular de obras audiovisuais para fruição
coletiva;

IV - complexo cinematográfico ou de exibição: unidade ar-
quitetônica e operacional, organizadora de um conjunto de serviços
estruturados a partir de uma ou mais salas de exibição, em geral com
programação divulgada de forma unificada;

................................................."(NR)
Art. 18. O art. 2º da Instrução Normativa nº 65, de 18 de

outubro de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações:
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"Art. 2º....................................
I - sala comercial de cinema: sala de exibição que atenda

concomitantemente às seguintes características:
a) tecnologia de projeção de imagens com o uso de equi-

pamentos digitais de alta performance ou projetores de filmes de
35mm (trinta e cinco milímetros);

b) programação formada, predominantemente, por longas-
metragens com lançamento comercial no Brasil nos últimos 12 (doze)
meses; e

c) modelo de negócio com predomínio de cobrança de in-
gressos.

.................................................
III - bilhete de ingresso: título que expressa a obrigação de

prestação de serviço de exibição cinematográfica por parte do exi-
bidor, nas condições que especifica;

................................................."(NR)
Art. 19. O art. 2º da Instrução Normativa nº. 80, de 20 de

outubro de 2008, passa a vigorar com a seguintes alterações:
"Art. 2º...................................
.................................................
XVII - sala de cinema ou de exibição: recinto destinado ao

serviço de exibição pública regular de obras audiovisuais para fruição
coletiva;

XVIII - complexo cinematográfico ou de exibição: unidade
arquitetônica e operacional, organizadora de um conjunto de serviços
estruturados a partir de uma ou mais salas de exibição, em geral com
programação divulgada de forma unificada;

................................................."(NR)
Art. 20. O Anexo I, da Instrução Normativa nº. 88, de 2 de

março de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
"ANEXO I da IN nº. 88, de 2 de março de 2010
.................................................
I - sala de cinema ou de exibição: recinto destinado ao

serviço de exibição pública regular de obras audiovisuais para fruição
coletiva;

II - (revogado);
III - complexo cinematográfico ou de exibição: unidade ar-

quitetônica e operacional, organizadora de um conjunto de serviços
estruturados a partir de uma ou mais salas de exibição, em geral com
programação divulgada de forma unificada;

.................................................
XV - semana cinematográfica ou cinessemana: período de

exibição iniciado na quinta-feira e concluído na quarta-feira seguin-
te;

................................................."(NR)
Art. 21. O art. 1º da Instrução Normativa nº. 91, de 1 de

dezembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º....................................
.................................................
XXXIX - complexo cinematográfico ou de exibição: unidade

arquitetônica e operacional, organizadora de um conjunto de serviços
estruturados a partir de uma ou mais salas de exibição, em geral com
programação divulgada de forma unificada;

.................................................
XLVII - sala de cinema ou de exibição: recinto destinado ao

serviço de exibição pública regular de obras audiovisuais para fruição
coletiva;

................................................."(NR)
Art. 22. O art. 2º da Instrução Normativa nº. 103, de 26 de

junho de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º...................................
I - complexo cinematográfico ou de exibição: unidade ar-

quitetônica e operacional, organizadora de um conjunto de serviços
estruturados a partir de uma ou mais salas de exibição, em geral com
programação divulgada de forma unificada;

II - sala de cinema ou de exibição: recinto destinado ao
serviço de exibição pública regular de obras audiovisuais para fruição
coletiva;

................................................"(NR)
Art. 23. A ANCINE poderá realizar diligências e solicitar

informações ou documentos complementares aos dados de bilheteria e
aos requerimentos de dispensa temporária.

Art. 24. A ANCINE publicará periodicamente em seu portal
na internet relatórios com a consolidação das informações do Sistema
de Controle de Bilheteria - SCB.

Art. 25. O descumprimento da obrigação de envio dos dados
de bilheteria ou seu envio em desacordo com o disposto nesta Ins-
trução Normativa sujeitará o exibidor às sanções previstas no Decreto
nº. 6.590, de 1º de outubro de 2008.

Art. 26. Fica revogada a Instrução Normativa nº. 51, de 17
de fevereiro de 2006, e as disposições em contrário.

Art. 27. Os casos omissos e as excepcionalidades referentes
a esta Instrução Normativa serão decididos pela Diretoria Colegiada
da ANCINE.

Art. 28. Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º de
janeiro de 2016.

MANOEL RANGEL
Diretor-Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de dezembro de 2015

No- 298 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria no 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei n o 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória n o 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, Decreto n o 4.456, de 04 de novembro de 2002, e

considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria Co-
legiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos,
realizar a revisão orçamentária e prorrogar o prazo de captação dos
projetos audiovisuais relacionados abaixo, para os quais as propo-
nentes ficam autorizadas a captar recursos nos termos dos artigos
indicados.

15-0419 - IRMÃS FOX
Processo: 01580.051960/2015-10
Proponente: CINÉTICA FILMES E PRODUÇÕES LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 01.946.155-0001-88
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 15.582.591,90

para R$ 15.782.591,90
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00

para R$ 1.500.000,00
Banco: 001- agência: 2909-2 conta corrente: 46.724-3
Valor aprovado no artigo 1ºA da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00

para R$ 500.000,00
Banco: 001- agência: 2909-2 conta corrente: 46.725-1
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00 para
Banco: 001- agência: 2909-2 conta corrente: 46.261-6
Prazo de captação: até 31/12/2017.
Art. 2º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos dos

projetos audiovisuais relacionados abaixo, para os quais as propo-
nentes ficam autorizadas a captar recursos nos termos dos artigos
indicados.

14-0240 - PONTO FINAL
Processo: 01580.041142/2014-10
Proponente: LIMITE PRODUÇÕES LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 03.847.111/0001-26
Valor total do orçamento aprovado: R$ 2.752.629,00
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

608.179,00 para R$ 0,00
Valor aprovado no artigo Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-

1/01: de R$ 0,00 para R$ 608.179,00
Banco: 001- agência: 3100-3 conta corrente: 9.620-2
Prazo de captação: 03/07/2017.
15-0462 - ALTO LEBLON
Processo: 01580.058494/2015-95
Proponente: PLANO GERAL FILMES E VÍDEOS LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 06.023.805/0001-37
Valor total do orçamento aprovado: R$ 1.903.000,00
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00

para R$ 654.713,01
Banco: 001- agência: 1842-2 conta corrente: 23.124-X
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.807.850,00 para R$ 1.153.136,99
Banco: 001- agência: 1842-2 conta corrente: 23.063-4
Prazo de captação: 31/12/2018.
Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-

jetos audiovisuais abaixo relacionados, para os quais as proponentes
ficam autorizadas a captar na forma prevista no art. 1º-A e art. 3º da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

11-0420 - CAFÉ JERUSALÉM
Processo: 01580.036968/2011-14
Proponente: SPRAY FILMES S/S LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 06.945.371/0001-22
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 4º Este Despacho decisório entra em vigor na data de

sua publicação.

FELIPE VOGAS

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 162, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL, no uso de suas atri-
buições legais, que lhe confere a Portaria nº 598, de 20 de março de
2015 e o art. 1º da Portaria nº 1.201, de 18 de dezembro de 2009,
resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO VIEIRA RIBEIRO

ANEXO I

ÁREA: 2 AUDIOVISUAL (Artigo 18 , § 1º )
154716 - Documentário S.O.S Cultura
BASE 1 FILMES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 18.675.219/0001-56
Processo: 01400057564201569
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 580.200,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Um documentário que mostrará rea-

lidades humanitárias e culturais em diversos cantos da América, uti-
lizando o trabalho voluntário em projetos culturais-sociais como for-

ma de registro. Quatro pesquisadoras e documentaristas se juntam
para conhecer e fazer a diferença em importantes projetos espalhados
por Nicarágua, Peru, Haiti, Chile e Brasil. Mari, Stephanie, Esther e
Teia têm perfis, mas com algo em comum: o gosto por trabalho
humanitário e cultural. Após juntarem experiência em projetos va-
riados, as quatro decidem encarar a estrada com o objetivo de do-
cumentar e divulgar realidades e culturas diversas e, principalmente,
o que se tem feito a respeito delas. O documentário faz um convite à
reflexão e integração das culturas no mundo. Média metragem, co-
lorido, finalização em HD, 60 minutos.

1510802 - LANÇAMENTOS - MOSTRA DE FILMES NA-
CIONAIS

Instituto Brasileiro de Audiovisual
CNPJ/CPF: 02.605.336/0001-03
Processo: 01400079521201534
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 541.483,73
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: LANÇAMENTOS - MOSTRA DE FIL-

MES NACIONAIS é um projeto de mostra cinematográfica gratuita a
ser realizado entre os meses de junho de 2016 a fevereiro de 2017 no
salão térreo da Escola de Cinema Darcy Ribeiro, situada no centro da
cidade do Rio de Janeiro. Nessa primeira edição quatro filmes na-
cionais com distribuição prevista para 2016 terão seus bastidores
revelados em mostras de um mês de duração cada, com um espaço
ambientado para cada um desses universos, desde os primeiros ras-
cunhos do roteirista, até os figurinos confeccionados, passando por
making of, entrevistas e arquivos pessoais. Para completar o mer-
gulho em cada uma dessas produções, a mostra exibirá cinco filmes
de cada um dos diretores, ou que dialoguem com o mesmo, criando
assim uma trajetória do processo para chegar ao filme em destaque.

153868 - TEKOHA JEVY: A LUTA PELA TERRA SEM
MALES

L'AVANT FILMES LTDA
CNPJ/CPF: 75.908.855/0001-14
Processo: 01400.044234/20-15
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 593.193,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 a 31/12/2015
Resumo do Projeto: Um documentário investigativo. Sobre a

migração cultural guarani e os conflitos que esse choque cultural com
o branco ocasiona especialmente com o agronegócio. A intenção é
que, com uma equipe que envolva profissionais urbanos e membros
das tribos guarani, possamos ir ao fundo desses conflitos na divisa do
Paraná com o Mato Grosso do Sul, pela primeira vez a partir da voz
e do olhar dos nativos, em contraponto à visão construída histo-
ricamente pela imprensa local. O documentário captado em digital e
será finalizado em HD com duração de aproximadamente entre 45 e
52 minutos.

154131 - A importância da arquitetura brasileira sob o olhar
de Gustavo Penna

Gustavo Araújo Penna
CNPJ/CPF: 132.301.826-34
Processo: 01400.044673/20-15
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 184.907,88
Prazo de Captação: 24/12/2015 a 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto visa à produção de um do-

cumentário em HD, média metragem, de 60 minutos, que conte sobre
vida, obra e trajetória de Gustavo Penna, um dos maiores arquitetos
brasileiros na contemporaneidade. O material será utilizado para di-
fundir a cultura e a arquitetura brasileira no Brasil e no exterior,
mostrando que o Brasil é bem mais que Oscar Niemeyer. Parte das
cópias do documentário será doada para escolas e bibliotecas pú-
blicas, museus e equipamentos culturais públicos. O proponente do
projeto, Gustavo Penna, já publicou recentemente, via Lei Rouanet,
livro bilíngue sobre a arquitetura brasileira e 12 de seus projetos.
Agora, a meta é a criação de um belo documentário que difunda a
cultura brasileira no exterior.

153520 - Preservação da série fílmica Coisas do Brasil, do
acervo I. Rozemberg - Fase 1: Catalogação

REALIDADE ILUSTRADA PRODUÇÕES CULTURAIS
LTDA - ME

CNPJ/CPF: 10.691.472/0001-91
Processo: 01400041471201512
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 261.492,40
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Preservação da série Coisas do Brasil,

conjunto de 304 filmes documentários, publicitários, institucionais e
governamentais, produzidos e dirigidos por Isaac Rozemberg. A fase
1 consiste na análise técnica, catalogação, higienização e reacon-
dicionamento em novos invólucros dos 170 títulos da série Coisas do
Brasil com material fílmico localizados e construção de um banco de
dados.

RETIFICAÇÃO

Na portaria nº 161, de 22 de dezembro de 2015, publicada no
DOU de 23 de dezembro de 2015, Seção I, caderno eletrônico, pá-
ginas 55 e 56.

Onde se lê:
159208 - Festival Varilux de Cinema Francês 2016
Bonfilm Produção e Distribuição Audiovisual Ltda.
CNPJ/CPF: 10.383.039/0001-99
Processo: 01400069635201576
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 696.000,00

Leia-se:
159208 - Festival Varilux de Cinema Francês 2016
Bonfilm Produção e Distribuição Audiovisual Ltda.
CNPJ/CPF: 10.383.039/0001-99
Processo: 01400069635201576
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 738.000,00
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SECRETARIA DA CIDADANIA E DA DIVERSIDADE CULTURAL

PORTARIA Nº 62, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a divulgação da análise dos pedidos de reconsideração das inscrições da fase inicial de seleção do Edital de Seleção Pública n.º 02 de, 2 de julho de 2015 - PRÊMIO PONTOS
DE CULTURA INDÍGENAS.

A SECRETÁRIA DA CIDADANIA E DA DIVERSIDADE CULTURAL Substituta no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo Art. 13 do Decreto nº 7.743, de 31 de maio de 2012 e com
base no item 11.10 do Edital de Seleção Pública n.º 02 de, 2 de julho de 2015 - PRÊMIO PONTOS DE CULTURA INDÍGENAS, publicado no Diário Oficial da União de 3 de julho, Sessão 3, páginas 16-20,
resolve:

Art. 1º Divulgar o resultado dos pedidos de reconsideração em conformidade com o item 11.10 "O candidato poderá apresentar pedido de reconsideração à Comissão de Seleção, no prazo de 05 (cinco) dias
corridos contados a partir da data de publicação do resultado inicial da etapa de Seleção no DOU, mediante apresentação de justificativa, em formulário (anexo 5) disponível no portal eletrônico www.cul-
t u r a . g o v. b r " .

§ 1º De acordo com o item 11.10.1 "O pedido de reconsideração pode ser encaminhado por via postal, para o endereço constante no subitem 8.5.2.1, ou por meio do endereço eletrônico: cosen@cultura.gov.br".
E ainda de acordo com o item 11.11 "O pedido de reconsideração que não trouxer expressa a devida justificativa para reavaliação da proposta será indeferido.

§ 2º De acordo com o item 11.12 "A Comissão de Seleção designará, entre seus membros, aqueles que farão o julgamento dos pedidos de reconsideração e, caso sejam procedentes, a reavaliação das respectivas
propostas".

I - INICIATIVAS CULTURAIS INDÍGENAS DEFERIDAS:

Nº Nome da Proposta Entidade / Coletivo Cul-
tural

CNPJ da Entidade Cul-
tural / CPF do indicado
pelo Coletivo Cultural

Representante indicado pe-
la Entidade / Coletivo

Cultural

Cidade UF Região Nota Situação Final Reconsideração Fase de
Classificação

1
Vivência de Mulhe-

res Yawanawá

Aldeia Nova Esperança e
Aldeia Sagrada Yawa-

nawá

524.459.502-44 Raimundinha Luiza Ta r a u a c á AC Norte 85 CLASSIFICADO Deferido

2 Darini - Ritual de
iniciação na espiri-
tualidade Xavante

Associação de Proteção
Social Indígena e Recu-
peração Ecológica - AS-

PIRE

06.207.939/0001-08 Caetano Tserenhi'ru Mori-
tu

Barra do Gar-
ças

MT Centro-Oeste 76,5 CLASSIFICADO Deferido

3 Sogat - Viveiro Pai-
ter

Associação Gãbgir do
Povo Indígena Paiter Su-

rui

03.242.372/0001-12 Patanga Surui Cacoal RO Norte 62,75 CLASSIFICADO Deferido

II - INICIATIVAS CULTURAIS INDÍGENAS INDEFERIDAS:

Nº Nome da Proposta Entidade / Coletivo Cultural CNPJ da Entidade Cul-
tural / CPF do indicado
pelo Coletivo Cultural

Representante indicado
pela Entidade / Coletivo

Cultural

Cidade UF Região Nota Situação Final Reconsideração Fa-
se de Classificação

1 (Índio Ensinando índio) Associação Indígena da Al-
deia Sede do Posto do Mu-

nícipio de Nonoai/RS

08.863.007/0001-49 Silvio Vergueiro Nonoai RS Sul 88 CLASSIFICADO Indeferido

2 Ponto de Cultura Indígena e
Telecentro Posto Leonardo

Comunidades Indígenas:
Yawalapiti e Kamayura do
Parque Indígena do Xingu

027.045.531-06 David Herrero Sapain
Rodarte

Canarana MT Centro-
Oeste

83,5 CLASSIFICADO Indeferido

3 Memória, Floresta e Bem Vi-
ver: revitalização das plantas
e comidas tradicionais Kain-

gang

Vila Alegre - NÁR 0 11 . 1 4 8 . 7 2 0 - 0 8 Hilário Vergueiro Nonoai RS Sul 82 CLASSIFICADO Indeferido

4 Tinga - Centro de Educação e
Cultura Kariri Xocó

Comunidade indígena kariri
xocó

013.785.875-29 José Edenilton Tinga da
Silva

Porto Real
do Colegio

AL Nordeste 74,5 CLASSIFICADO Indeferido

5 Jeroky ñemboe - cerimonia
Av á - G u a r a n i

Aldeia Tekoha Y' Hovy 082.373.199-58 Ilson Soares Guaíra PR Sul 73 CLASSIFICADO Indeferido

6 Centro de Memória e Cultura
Kaingang

Associação dos Moradores
da Terra Indígena Apucara-

ninha

81.877.201/0001-73 Romão Nivaldo Peho
Zacarias

Ta m a r a n a PR Sul 71,5 CLASSIFICADO Indeferido

7 FESTIVAL CULTURAL SE-
TERÉ MAWÉ

FESTIVAL CULTURAL
SETERÉ MAWÉ

007.144.002-03 Valda Ferrreira de Sou-
za

Manaus AM Norte 67 CLASSIFICADO Indeferido

8 Projeto Oca Umuri Díro
Mahsã - Costumes, rituais,

cantos, danças, músicas e ar-
tesanatos das etnias dessana,

tucana, tuiuca e tariana

Comunidade São João do
Tu p é

337.844.262-04 Raimundo Veloso Vaz Manaus AM Norte 65,5 CLASSIFICADO Indeferido

9 Fortalecimento na produção
de derivados da mandioca:
Biscoitos, goma, sequilhos,

amanteigados de goma e ou-
tros

Aldeia Marcação - Kiriri 940.330.645-91 Reinaldo Mendes de Je-
sus

Banzaê BA Nordeste 65 CLASSIFICADO Indeferido

10 Semana Eco Cultural Sateré Semana Eco Cultural Sateré 796.273.902-91 Franciana Ramos de
Souza

Manaus AM Norte 62,5 CLASSIFICADO Indeferido

11 EXPOFEIRA ENCONTRO
DOS RIOS

Boa Esperança - Kokama 023.739.082-55 Milson Araújo da Silva Manaus AM Norte 61,5 CLASSIFICADO Indeferido

12
Origem Raízes e Territórios

Grupo Caça-Feita 029.096.484-94 Silvanio dos Santos
Kayrrá

São Paulo SP Sudeste 58 DESCLASSIFICADO Indeferido

13 Potiro Porancy que significa
grupo de dança e cânticos in-

dígenas

Comunidade das Alegrias na
Reserva Caramuru Catarina

Paraguaçu

047.232.985-50 Moises Muniz Pataxo Pau Brasil BA Nordeste 57 DESCLASSIFICADO Indeferido

14 Pequeno Grupo de Mulheres
Indígenas Artesã do povo Sa-

teré Mawé

Pequeno Grupo de Mulheres
Indígenas Artesã do povo

Sateré Mawé

733.603.682-15 Sônia da Silva Vilacio Manaus AM Norte 52 DESCLASSIFICADO Indeferido

15 Fortalecimento Cultural Ritua-
listico

Pataxó Hã - Hã - Hãe 881.915.245-20 Hildeides Santos Fer-
nandes

Pau Brasil BA Nordeste 52 DESCLASSIFICADO Indeferido

III - INICIATIVAS CULTURAIS INDÍGENAS - AUDIOVISUAL INDEFERIDAS:

Nº Nome da Proposta Entidade / Coleti-
vo Cultural

CNPJ da Entidade
Cultural / CPF do in-
dicado pelo Coletivo

Cultural

Representante indicado pela
Entidade / Coletivo Cultural

Cidade UF Região Nota Situação Final Reconsideração Fase de
Classificação

1 Retornando na trilha dos ances-
trais - Registrar em áudio-visual
o processo do resgate e da iden-
tidade cultural do povo Karajá -

Xambioá

Comunidade
Xambioá

0 2 7 . 7 8 3 . 4 11 - 2 9 Avanilson Ijoraru Dias Aires
Karajá

Araguaina TO Norte 48,75 DESCLASSIFICADO Indeferido

2 Associação NIORSCH HAUKI-
NA, AJNAC

Associação
NIORSCH HAU-
KINA, AJNAC

13.846.663/0001-59 Alexandra Mendes Leite Porto Esperi-
dião

MT Centro-Oes-
te

38,75 DESCLASSIFICADO Indeferido

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIA SCHULZ

PORTARIA No- 63, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a divulgação da Homologação do Resultado Final do Edital de Seleção Pública n.º 02 de, 2 de julho de 2015 - PRÊMIO PONTOS DE CULTURA INDÍGENAS.

A SECRETÁRIA DA CIDADANIA E DA DIVERSIDADE CULTURAL Substituta no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo Art. 13 do Decreto nº 7.743, de 31 de maio de 2012 e com
base no art. 33 do Anexo à Portaria MinC nº 29, de 21 de maio de 2009 e item 12.1 do Edital de Seleção Pública N.º 02 de, 2 de julho de 2015 - PRÊMIO PONTOS DE CULTURA INDÍGENAS, publicado no Diário
Oficial da União de 3 de julho, Seção 3, páginas 16-20, resolve:
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Art. 1º Divulgar a Homologação do Resultado Final contendo a relação das propostas selecionadas e a lista de classificação, em conformidade com o item 12.1 do Edital.
Art. 2º Em conformidade com o item 13.1 e seus subitens, os candidatos convocados para recebimento do prêmio deverão enviar até o dia 29 de fevereiro de 2016, a contar da data de publicação da

homologação do resultado final a documentação complementar.
§ 1º A documentação complementar pode ser enviada por meio do endereço eletrônico cosen@cultura.gov.br ou por via postal para o endereço citado no item 8.5.2.1, em atendimento ao item 13.1.
§ 2º Em atendimento ao item 13.2 do Edital, "A candidatura selecionada e convocada que não atender ao ato convocatório, na forma do item 13, será colocada no final da lista de classificação, devendo a

SCDC/MinC convocar, sucessivamente, o candidato melhor classificado, até completar-se o número total de prêmios disponíveis.
I - INICIATIVAS CULTURAIS INDÍGENAS PREAMIADAS:

Nº Nome da Proposta Entidade / Coletivo Cultu-
ral

CNPJ da Entidade
Cultural / CPF do in-
dicado pelo Coletivo

Cultural

Representante in-
dicado pela Enti-
dade / Coletivo

Cultural

Cidade UF Região Média Situação Final

1 IBAOREBU: Criação e saberes na construção da au-
tonomia mundurku

Aldeia Praia do Índio 901.812.392-72 Rozeninho Saw
Munduruku

Itaituba PA Norte 100 PREMIADA

2 Rodas de Conversa das Mulheres Xinguanas Associação Yamurikumã
das Mulheres do Xingua-

nas

15.372.019/0001-36 Kaiulu Yawalapiti Canarana MT Centro-
Oeste

100
PREMIADA

3 Maetyã (época do plantio) Aldeia Guarani Araponga 090.720.247-02 Nino Benite da
Silva

Paraty RJ Sudeste 100
PREMIADA

4 Wa b i o w á m a h ã d u b u t e n a Associação Indígena IXY
- BIOWÁ

08.691.142/0001-54 Aguimon Junior
da Silva Santana
Idiorarí Karajó

Santa Fé do
Araguaia

TO Norte 98,5
PREMIADA

5 Aves da Amazônia: Pesquisa e apresentação artesanal Comunidade Myky 757.376.981-49 Mãkakoxi Myky Brasnorte MT Centro-
Oeste

98,5
PREMIADA

6 Pai-tyvytera Xiripa Nhegarai Imaray (Imaray significa:
jamais serão esquecidas)

Comunidade Pai 6 7 5 . 11 0 . 9 0 9 - 1 5 Milton Moreira Palhoça SC Sul 97,5
PREMIADA

7 Expoart e da produção da agricultura indígena Associação dos Artesões
Indígenas da comunidade

do Areal - AAICA

15.325.034/0001-23 José Garcia Pinto São Gabriel da
Cachoeira

AM Norte 97
PREMIADA

8 Temiandu Añetete: (Sentimento verdadeiro) Comunidade Indígena Te-
koha Ocoy

082.635.689-35 Delmira de Al-
meida Peres

São Miguel do
Iguaçu

PR Sul 97
PREMIADA

9 Escrevendo nossa língua Paiter, por meio do registro
dos nossos conhecimentos

Aldeia Gãpgir 944.267.402-15 Luiz Weymilawa
Surui

Cacoal RO Norte 95,5
PREMIADA

10 MAWO - Centro de Documentação da Cultura Ikpeng Comunidade MOYGU 056.260.371-95 Renan Kawire
Malaure Txicão

Parque Indígena
do Xingu

MT Centro-
Oeste

95,5
PREMIADA

11 XA'JOGUEROGUATA NHANDE ARANDUA RUPI
(No caminho do nosso conhecimento tradicional)

Terra Indígena Jaraguá 236.722.198-78 Renato Veríssimo São Paulo SP Sudeste 95,5
PREMIADA

12 Queremos nos chamar de "Huni Kui Kayatubu" Bairro Kaxinawá do Jor-
dão

007.014.882-12 Cleudon Pinheiro
Sales Kaxinawá

Jordão AC Norte 95,5
PREMIADA

13 Cantos e danças Guyra Kambi'y Jerosy Piku Guyra Kambi'y 004.864.431-59 Rezeno Jorge Douradina MS Centro-
Oeste

95,5
PREMIADA

14 Kaiowa Mborattéi Katukue - As boas palavras dos
Kaiowá

Itay Ka'aguykusu 946.721.561-68 Ifigeninha Hirto Douradina MS Centro-
Oeste

95,5
PREMIADA

15 Projeto Kalivôno: Kalihúnoelke Vó'um Comunidade Indígena Te-
rena da TI Cachoeirinha

997.891.591-53 Maíza Antonio Miranda MS Centro-
Oeste

94
PREMIADA

16 Revitalização da Cultura Kaingang a Partir da Primeira
Infância

Re Kuju 018.554.550-56 Manoel Adilio
dos Santos

Campo do Meio RS Sul 94
PREMIADA

17 Tapé Rekó Pe Ausub - Caminhando juntos da luta com
amor a caminhada indígena Tupinambá de Olivença -
Em memória dos mártires que morreram no massacre
do rio cururpe - que está em sua décima quinta rea-

lização este ano

Aldeia Tucum - Tupinam-
bá de Olivença

277.580.525-68 Nádia Batista da
Silva (Nádia

Akauãn Tupinam-
bá)

Ilhéus BA Nordeste 94
PREMIADA

18 Permacultura Indígena: a sustentabilidade ndo povo
Krahô no Cerrado Brasileiro

Aldeia Krahô Santa Cruz 016.306.651-50 Maria José Capé
Krahô

Itacajá TO Norte 94
PREMIADA

19 Fortalecimento da identidade kaingang Terra Indígena Toldo Imbú 581.767.139-53 Rildo Mendes Abelardo SC Sul 94
PREMIADA

20 I Feira de Sementes Indígenas de Rondônia: Troca de
sementes, troca de saberes. Sogahy epariht e.

Aldeia Gãpgir 669.424.382-00 Joaton Surui Cacoal RO Norte 93
PREMIADA

21 Continuidade do vídeo documentaria identidade shawa-
dawa

Aldeia Raimundo do Vale 957.694.392-20 Jose Salustiano
Nogueira Ramos

Cruzeiro do Sul AC Norte 93
PREMIADA

22 Reesgate shenipabu Miui (os conhecimentos dos anti-
gos)

Terra Indígena kaxinawá
do igarapé do caucho rio
murú aldeia central grupo

txana reuwe keneya

658.587.602-44 Edvaldo de Araú-
jo Pereira

Ta r a u a c á AC Norte 92,5
PREMIADA

23 AMJIKIN do Povo Apanyekrá Aldeia Porquinhos 0 11 . 8 1 0 . 4 2 3 - 3 0 Felix Ronkoi Ca-
nela

Fernando Falcão MA Nordeste 92,5
PREMIADA

24 Awê Heruê Hun Niamissun Aldeia Sede - Povo Pataxó 054.063.506-50 Maria de Lourdes
Borges Viana

Carmesia MG Sudeste 92,5
PREMIADA

25 Teko Arandu Pyau Pygua - Fortalecer a Renovação da
Nossa Vida com Sabedoria

Terra Indígena Guarani do
Ribeirão da Silveira

133.346.368-52 Adolfo Timótio São Sebastião SP Sudeste 92,5
PREMIADA

26 VOWJEUWIG (sol nascente) - Museu Indígena Comunidade Kaingang da
T I vanuíre

371.224.688-95 Lucilene de Melo Arco íris SP Sudeste 92,5
PREMIADA

27 Projeto de valorização da produção artesanal Mba'eapo
Tenonde, elaboração do artesanato Mbyá

Comunidades Yvy Poty e
Ka'aguy Porã

448.605.938-71 Ariel Julio Santa
Cruz

Barra do Ribei-
ro

RS Sul 92,5
PREMIADA

28 Nhanhemobaraete pave: Fortalecendo todos nós - Ofi-
cinas de formação em comunicação para jovens Gua-

rani do Sul e Sudeste do Brasil

Comissão Guarani Yvyru-
pa

21.860.239/0001-01 Marcos do Santos São Paulo SP Sudeste 92,5
PREMIADA

29 A cura através dos sabores ancestrais Associação Indígena Ibity-
ra Porang Tupinambá

08.381.174/0001-53 Nailton Muniz Pa-
taxó

Pau Brasil BA Nordeste 91
PREMIADA

30 Aldeia Indígena Pinhalzinho Kaingang (Ser índio é não
renegar a sua cultura, tra-

dições, costumes e lín-
guas)

001.060.810-98 Valdomiro Faria Planalto RS Sul 91
PREMIADA

31 Resgatando a cultura Terena Aldeia Babaçu 807.562.801-25 Marlene Rodri-
gues

Miranda MS Centro-
Oeste

91
PREMIADA

32 Proteção dos Saberes Milenar - TIKUNA Iracy Rozendo 759.567.212-00 Iracy Rozendo Te f é AM Norte 91
PREMIADA

33 Salvaguarda, Preservaçãp e Difusão do Patrimônio Cul-
tural Material e Imaterial da Etnia Jenipapo Kanindé

Associação das Mulheres
Indígenas jenipapo Kanin-

dé - AMIJK

05.324.592/0001-10 Maria Raimunda
Alves da Concei-

ção

Aquiraz CE Nordeste 91
PREMIADA

34 Centro Mangabeira da Aldeia Pará Centro Mangabeira da Al-
deia Pará

061.052.755-01 Crispiniana Ferrei-
ra Santana

Porto Seguro BA Nordeste 91
PREMIADA

35 Dança do congo e dança dos guerreiros Tupinikim Aldeia Indígena Tupini-
quim Caieiras Velhas

079.768.387-92 Paulo Henrique
Vicente Oliveira

Aracruz ES Sudeste 91
PREMIADA

36 Religiões, rituais e festas tradicionais Aldeia Cajazeira, segredo,
Araçás, Baixa da Canga-
lha, Baixa do Juá, Lagoa
Grande, Pitomba, Canta

Galo

025.671.405-30 Dernival dos San-
tos (Dernival Kiri-

ri)

Aldeia Cajazeira
ribo Kiriri Ban-

zaê

BA Nordeste 91
PREMIADA

37 Festa da batata e manifestação HOTXWÁ - JÀ JÕ
AMJIKIM

Associação Hotxwa, com-
panhia ihkêm

16.849.941-0001-34 Ismael Ahpracti
Krahô

Goiatins TO Norte 91
PREMIADA
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38 Modelando caminhos assecíveis através da arte Pataxó
Hã-Hã-Hãe

Comunidade Pataxó Hã-
hã-hãe

523.433.405-87 Paulo Rosa Titiar
Vi e i r a

Pau Brasil BA Nordeste 91
PREMIADA

39 Oralidade, memória e artesanato jaminawá Comunidade Boca do Ca-
namari

006.669.572-40 Iara Leila da Silva
Brandão Shame-

nawá

Sena Madureira AC Norte 89,5
PREMIADA

40 Língua Indígena (Resgate e Revitalização da Língua e
Cultura Tariana)

Comunidade Paphaka 931.526.472-04 Maria Ester da
Silva Brito

São Gabriel da
Cachoeira

AM Norte 89,5
PREMIADA

41 Centro Etnoecológico Abahi Tebredzê Aldeia Pimentel Barbosa 353.008.681-91 Tsupitó Buprewem
Wairi Xavante

Água Boa MT Centro-
Oeste

89,5
PREMIADA

42 Implementação do Ponto de Cultura Guarani Mbya na
Aldeia Ara Hovy

Aldeia Ara Hovy 137.140.357-02 Maria Clara Char-
les Silva

Niterói RJ Sudeste 89,5
PREMIADA

43
Moté Ypoti Kinikinau: por um fortalecimento étnico

Comunidade Kinikinau da
Aldeia São João

404.582.291-72 Agueda Roberto Porto Murtinho MS Centro-
Oeste

89,5
PREMIADA

44 Raízes que brotam da terra Aldeia Cajueiro 826.754.143-87 Maria Eliane da
Silva Gomes

Poranga CE Nordeste 89,5
PREMIADA

45 Comunidade Bororo - Aldeia Garça Comunidade Bororo - Al-
deia Garça

026.415.401-00 Lauro Lopes Le-
nadro Pariko Eku-

reu

General Carnei-
ro

MT Centro-
Oeste

89,5
PREMIADA

46 kene unha / estudo do kere Aldeia Altamira - Povo
Kaxinawá

663.026.682-04 Txana Ixã (Virgu-
lino Rodrigues

Sales)

Jordão AC Norte 89,5
PREMIADA

47
Educação e Processos Próprios de Transmissão de Co-

nhecimentos

Mayrowi Apiaká 754.903.402-82 Oleonardo Karo
Munduruku

Colíder MT Centro-
Oeste

89,5
PREMIADA

48 Encontro dos Kujá: Revitalização da Cultura Kaingang Kanhág AG GOJ 056.912.359-31 Natalino Salvador Vicente Dutra RS Sul 89,5
PREMIADA

49 Makulatea (Makulatãi: Panelas de barro das mulheres
Wa u r á )

Comunidade Waurá da Al-
deia Pyulaga

817.291.621-34 Yanahin Matolá
Moura

Canarana MT Centro-
Oeste

89,5
PREMIADA

50 Fortalecimento da língua e da cultura Mebêngôkre Me-
tyktire

Aldeia Kremôrô 001.476.091-60 Kremôrô Metukti-
re

Colíder MT Centro-
Oeste

88,25
PREMIADA

II - INICIATIVAS CULTURAIS INDÍGENAS CLASSIFICADAS - LISTA DE SUPLENTES:

Nº Nome da Proposta Entidade / Coletivo Cultu-
ral

CNPJ da Entidade
Cultural / CPF do in-
dicado pelo Coletivo

Cultural

Representante in-
dicado pela Enti-
dade / Coletivo

Cultural

Cidade UF Região Média Situação Final

1 (Índio Ensinando índio) Associação Indígena da
Aldeia Sede do Posto do
Munícipio de Nonoai/RS

08.863.007/0001-49 Silvio Vergueiro Nonoai RS Sul 88 CLASSIFICADA

2 Resgatando a Cultura Manxineru Manxinerine Ywptowaka 08.669.477/0001-76 Sebastião Alves
Rodrigues Man-

chinery

Assis Brasil AC Norte 88
CLASSIFICADA

3 Cozinha tradicional Aldeia Sumare I 042.957.776-17 Luzineide Freire
da Cruz Silva

São João das
Missões

MG Sudeste 88
CLASSIFICADA

4 Jogos Indígenas e Festa da Mangueira Sagrada dos
Petaguary

Aldeia Santo Antônio 0 11 . 8 6 7 . 4 7 3 - 0 7 João Paulo da Sil-
va Lima

Maracanaú CE Nordeste 88
CLASSIFICADA

5 Ponto de Cultura Escola Joaquim Mariano Comunidade Indígena
Guarany Mbya

004.092.520-00 Gilson Antonio
Morais

Rio Grande RS Sul 88
CLASSIFICADA

6 Kieme Tí Jagy Krenak casa de sabedoria krenck Comunidade Ckrenak da
T.I. Vanuíre

223.367.018-39 Lidiane Damaceno
atiu Afonso

Arco íris SP Sudeste 88
CLASSIFICADA

7 Festival de Cultura Fulni-ô & Convidados Tribo Fulni-ô de Águas
Belas

305.039.304-15 Manoel de Matos
Lino

Águas Belas PE Nordeste 88
CLASSIFICADA

8 Cantico Guarani do Grupo Coral Guarani Mirim e
Opy Mara'yu "A sagrada casa de oração"

Aldeia Ko'ê du 334.280.298-79 Edilson Euzébio
Fernandes

Miracatu SP Sudeste 88
CLASSIFICADA

9 Nuku Piti Xarabu Aldeia Nova Moema - Po-
vo Kaxinawá

904.485.372-49 Reginaldo Calixto
de Aguiar Kunikui

Santa Rosa do
Purus

AC Norte 88
CLASSIFICADA

10 Reconstrução da casa de saber de Itacoatiara Mirim e
finalização de artesanato indígena

Itacoatiara - Mirim 869.316.362-00 Moisés Luiz da
Silva

São Gabriel da
Cachoeira

AM Norte 86,75
CLASSIFICADA

11 Mononeta Kamayura Comunidade Kamyurá de
Ipavú

044.679.961-09 Kaluyawa Ka-
mayura

Canarana MT Centro-Oes-
te

86,5
CLASSIFICADA

12 Aldeia Pé de Mutum - Povo Indígena Rikbaktsa Aldeia Pé de Mutum -
Povo Indígena Rikbaktsa

0 11 . 4 8 2 . 7 5 1 - 6 9 Idinei Rikbaktsa Juara MT Centro-Oes-
te

86,5
CLASSIFICADA

13 Oficinas Culturais Fulni-ô Associação de Desenvolvi-
mento Comunitário e Cul-
tural da Aldeia Indígena

Fulni-ô e Xixiaklá

11 . 2 0 9 . 6 6 7 / 0 0 0 1 - 1 5 Iara Almeida da
Conceição

Águas Belas PE Nordeste 86,5
CLASSIFICADA

14 RECUPERAÇÃO DA LÍNGUA MATERNA E FOR-
TALECIMENTO CULTURAL DO POVO KUNTA-

N AWA

Povo Kuntanawa, aldeia
Kuntamanã, cachoeira e

sete estrela

14.786.764/0001-69 Jose Flavio Arau-
jo do Nascimento

Marechal Thau-
m a t u rg o

AC Norte 86,5
CLASSIFICADA

15 Nheengatú - Falar bem ou Lingua Correta Caramuru Catarina Para-
guaçu

926.357.171-68 Adauto Vital dos
Santos

Pau Brasil BA Nordeste 86,5
CLASSIFICADA

16 Centro de Referência Cultural Tupinikim Ka' Aron-
darapé

Centro de Referência Cul-
tural Tupinikim Ka' Aron-

darapé

129.643.757-47 Odair da Silveira
Quiezza

Aracruz ES Sudeste 86,5
CLASSIFICADA

17 Inhu tüilü ügühütu - O Jeito de trabalhar com o Ca-
ramujo

Aldeia Aiha Kalapalo 035.007.731-25 Kohizinho Kalapa-
lo

Querência MT Centro-Oes-
te

86,5
CLASSIFICADA

18 Nbande Manduá (Nossa Lembrança) Aldeia Tekoa Porã 316.004.048-80 Reginaldo Rodri-
gues

Itaporanga SP Sudeste 86,5
CLASSIFICADA

19 Festa do Yafu Comunidade Kwaruja 836.583.601-78 Tuiaraiup Kaiabi Canarana MT Centro-Oes-
te

86,5
CLASSIFICADA

20 Projeto Gobawe Associação do Povo da
Floresta Kaban-ey Surí

05.779.259/0001-04 Rodrigo Gawanam
Surí

Cacoal RO Norte 85,25
CLASSIFICADA

21 MANINNITO' ESERU (Festa Cultural) Associação Comunitária
dos Produtores Indígenas

do Maruwai

0 8 . 2 1 5 . 2 2 6 / 0 0 0 1 - 11 Abel Simplício
Manduca

Pacaraima RR Norte 85
CLASSIFICADA

22
Vivência de Mulheres Yawanawá

Aldeia Nova Esperança e
Aldeia Sagrada Yawanawá

524.459.502-44 Raimundinha Lui-
za

Ta r a u a c á AC Norte 85
CLASSIFICADA

23 Rõkwyj: Aa mãe de Awkê, protetora da nossa cultura Aldeia Escalvado (Antiga
Aldeia do Ponto)

721.981.763-00 Francisquinho Te-
phot Canela

Barra do Corda MA Nordeste 85
CLASSIFICADA

24 Arte, Produção Material e Artesanato Comunidade Vila Nova 944.732.773-72 Rita Elissangela
Pereira da Silva

Monsenhor Ta-
bosa

CE Nordeste 85
CLASSIFICADA

25 Comunidade Kaingang Morro dos Cipós Artesãos kaingang do Ci-
pó

349.022.360-87 Iracema Nasci-
mento

Vi a m ã o RS Sul 85
CLASSIFICADA

26 Huni Kui Piti Xarabu Pirinukawã - Vamos comer as
comidas dos Huni Kui

Aldeia Pinuya 322.030.472-91 Mario Paulino
Gomes da Silva

Ta r a u a c á AC Norte 85
CLASSIFICADA

27 O nosso conhecimento sobre nossos alimentos Comunidade Kolulu 536.491.172-15 Marinaldo Sanuma Amajari RR Norte 85
CLASSIFICADA

28 Comunidade Indígena de Massacará/Etnia kaimbé -
TI Massacará

XII - Feira de Cultura In-
dígena Kaimbé

032.266.934-09 Cirila Santos Gon-
çalves

Euclides da Cu-
nha

BA Nordeste 83,5
CLASSIFICADA
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29 Festival Atsa Puyanawa AAPBI- Associação Agro-
Extravista Puyanawa Ba-

rão Ipiranga

34.694.604/0001-05 Joel Luiz Martins
de Lima

Mancio Lima AC Norte 83,5
CLASSIFICADA

30 Ponto de Cultura Indígena e Telecentro Posto Leo-
nardo

Comunidades Indígenas:
Yawalapiti e Kamayura do
Parque Indígena do Xingu

027.045.531-06 David Herrero Sa-
pain Rodarte

Canarana MT Centro-Oes-
te

83,5
CLASSIFICADA

31 Revitalização Cultural (nhandereko embarete) Djaiko.aty 372.897.358-03 Andreza da Silva
Rosário

Miracatu SP Sudeste 83,5
CLASSIFICADA

32 Projeto de Manejo Sustentável e Preservação da Tar-
taruga da Amazonia na Terra Indígena Xambioá

Comunidade Indígena
Xambioá

133.375.121-35 Welder Wachure
Dias Ares karajá

Araguaína TO Norte 83,5
CLASSIFICADA

33 Forno de Pedra para produção de alimentos utilizando
a energia solar

Comunidade Pé da Serra
MACUXI

382.866.292-72 Sebastião Caval-
cante de Lima

Uiramutã RR Norte 83,5
CLASSIFICADA

34 Centro de Avivamento do Nixe Pae Yube Dua Bake Comunidade Kaxinawá 372.795.562-72 Antonio Gilberto
Kaxinawá

Santa Rosa do
Purus

AC Norte 83,5
CLASSIFICADA

35 Jogos Tradicionais Krahô e Encontro de Manifesta-
ções da Cultura Krahô.

COMUNIDADE INDÍGE-
NA DA ALDEIA MA-
NOEL ALVES PEQUE-

NO

0 0 9 . 4 0 5 . 3 11 - 1 9 RENATO YAHÉ
KRAHÔ

Itacajá TO Norte 83,5
CLASSIFICADA

36 Aldeia Maçaranduba Aldeia Maçaranduba 06.866.753/0001-60 Rosilene Guajajara
de Sousa

Bom Jardim MA Nordeste 83,5
CLASSIFICADA

37 Com os mais velhos: Os saberes tradicionais Tembé
passados entre as gerações

Aldeia Sede - Povo Tem-
bé

035.525.572-37 Tarcisio Akazuyw
dos Santos do Ro-

sário Tembé

Santa Luzia do
Pará

PA Norte 83,5
CLASSIFICADA

38
Varanda Cultural/Farmácia Viva

Outras Tribos 832.748.805-82 Maricelia Meirel-
les Guedes

Porto Seguro BA Nordeste 83,5
CLASSIFICADA

39 Medicina Indígena, fortalecimento da farmácia viva Comunidade Kamapã 021.008.392-17 Alan Miguel Al-
ves

Boca do Acre AM Norte 82,5
CLASSIFICADA

40 Recuperação e preservação da área desmatada no ter-
ritório indígena potiguara da Paraíba

Aldeia Indígena Potiguara
Va u

076.022.074-32 Iara Ferreira do
Nascimento

Marcação PB Nordeste 82,25
CLASSIFICADA

41 Cine Satere Aldeia Nova Esperança 015.242.072-09 Wesley Santos dos
Santos

Maués AM Norte 82,25
CLASSIFICADA

42 Museu comunitário e territorial Fulni-ô Associação de Arte e Cul-
tura Indigena Kekleeniso

Fulni-ô

05.860.213/0001-07 Jose Ribeiro da
Silva Neto

Águas Belas PE Nordeste 82
CLASSIFICADA

43 Projeto Jovens Potyguara - formando lideranças, as-
segurando o futuro.

Comunidade Potyguara 389.356.193-53 MARIA HELENA
GOMES

Crateús CE Nordeste 82
CLASSIFICADA

44
Museu Kapinawá

Kapinawá 426.316.294-34 Maria do Socorro
França de Siqueira

Buíque PE Nordeste 82
CLASSIFICADA

45 Aldeia Caatinguinha Aldeia Caatinguinha 069.948.466-95 Tereza Seixas Lo-
pes

São João das
Missões

MG Sudeste 82
CLASSIFICADA

46 TEKOÁ KA' AGUY MIRIM (Aldeia Pequena Flores-
ta)

Tembiapo Anhetengua Ro-
jano Va' e Orepory

056.610.427-01 Maurício Messa
de Oliveira

Porto Alegre RS Sul 82
CLASSIFICADA

47 Resgatando a cultura pataxó na tradicional festa de
são braz

Aldeia de Barra Velha 028.281.617-81 Noélia Braz Vieira
- Twry Pataxó

Porto Seguro BA Nordeste 82
CLASSIFICADA

48 PYJE TE CUPRÕ-XÀ: AS MULHERES SE JUN-
TA M

ASSOCIAÇÃO HAHI DE
MULHERES KRAHO

10.864.036/0001-77 CREUZA PRUM
KROI KRAHO

Goiatins TO Norte 82
CLASSIFICADA

49 Ritual e Festa Tradicional (Dasipsê) Comunidade Akwe Xeren-
te

926.918.891-49 Paulo César Pere-
rira Xerente

To c a n t i n i a TO Norte 82
CLASSIFICADA

50 Eg Rá - Nossas Marcas Instituto Kaingáng - Inka 06.040.162/0001-30 Susana Andréa
Inácio Belfort

Xanxenê SC Sul 82
CLASSIFICADA

51
Mboarei Reko - Musícas Mbya

Aldeia Guarani Tenonde
Porã

406.140.108-45 Priscila Para Poty
Silva

São Paulo SP Sudeste 82
CLASSIFICADA

52 Resgate da Agricultura de substência Guarani na Al-
deia KUARAY HAXA

Aldeia KUARAU HAXA 017.233.419-59 Rivelino Gabriel
de Castro

Curitiba PR Sul 82
CLASSIFICADA

53 Revitalização e fortalecimento da religiosidade Garani Aldeia Yynn Moroti Werá 003.833.399-60 Hyral Moreira Biguaçu SC Sul 82
CLASSIFICADA

54 Memória, Floresta e Bem Viver: revitalização das
plantas e comidas tradicionais Kaingang

Vila Alegre - NÁR 0 11 . 1 4 8 . 7 2 0 - 0 8 Hilário Vergueiro Nonoai RS Sul 82
CLASSIFICADA

55 Centro de Troca de Saberes - Aldeia Ita Aka/ As-
surini do Xingu

Aldeia Ita Aka 537.473.212-91 Kwai Assurini do
Xingu

Altamira PA Norte 82
CLASSIFICADA

56 Mbya Jeguata (Caminhada Guarani) Tekoa Jata'Ity 803.133.700-44 Gustavo da Con-
ceição Andrade

Vi a m ã o RS Sudeste 82
CLASSIFICADA

57 Nipei Yuxihu Plantio e fortalecimento de ervas me-
dicinais yawanawa

Aldeia Matrichã 881.266.682-53 Edivaldo Luiz
Ferreira Yawa-

nawa

Ta r a u a c á AC Norte 80,75
CLASSIFICADA

58 Implantação de Ponto de Cultura Aldeia Maracanã Associação Indígena Al-
deia Maracanã (AIAM)

21.714.751/0001-40 Carlos Antonio
Fernandes Macha-

do

Rio de Janeiro RJ Sudeste 80,75
CLASSIFICADA

59 Arquitetura Indígena Aldeia Tupandé 921.881.928-34 Noel Rosa Holz-
ner

Pariquera - Açu SP Sudeste 80,75
CLASSIFICADA

60 Nuku Beya Xarabu Mae Ixtxinanti Associação de Seringuei-
ros, Produtores e Artesãos
Kaxinawá de Nova Olinda

( A S PA K N O )

07.336.932/0001-59 Rojane de Carva-
lho Rodrigues

Feijó AC Norte 80,5
CLASSIFICADA

61 Escrevendo as narrativas dos velhos: o registro e a
recuperação das histórias Awadzoro

Comunidade Awinapamia-
naa - Santa Isabel

871.071.472-34 Juvêncio da Silva
Cardoso

São Gabriel da
Cachoeira

AM Norte 80,5
CLASSIFICADA

62 Casa de Memória do Tronco Velho Pankararu,
APOINME e Rede de Museus Indígenas: articulação,
intercâmbio e formação em rede

Comunidade indígena Pan-
kararu

1 7 . 2 7 1 . 11 4 / 0 0 0 1 - 7 9 George de Vas-
concelos

Ta c a r a t u PE Nordeste 80,5
CLASSIFICADA

63 Comunidade Indígena Tapuias da Lagoa do Tapará Comunidade Indígena Ta-
puias da Lagoa do Tapará

036.320.274-98 Josué Jerônimo
Campelo

Macaíba RN Nordeste 80,5
CLASSIFICADA

64 Memória e preservação através do artesanato Ararã 001.320.666-45 Maria Luiza Mo-
reira Santos Souza

Araçuaí MG Sudeste 80,5
CLASSIFICADA

65 Nega To Den Kang Han Laklanõ Xokleng - Revita-
lizacao da Cultura Indigena Laklanõ Xokleng

Laklanõ Xokleng 012.144.089-31 João Voia de Li-
ma

Vitor Meireles SC Sul 80,5
CLASSIFICADA

66 Associação Indígena SOS. Comunidade Indígena Pan-
kararu

Comunidade Indígena
Pankararu

03.108.696/0001-62 Selma Lenice Go-
mes

São Paulo SP Sudeste 80,5
CLASSIFICADA

67 Valorização da festa da Moaç Nova e dos artesanatos
como meio de fonte de renda

Novo Porto Lima 012.215.452-56 Salomão Inácio
Clemente

Benjamin Cons-
tant

AM Norte 80,5
CLASSIFICADA

68 Ongusu Vete; casa de reza Floriza e Jorge Ongusu Vete; casa de reza
Floriza e Jorge

518.469.931-72 Jorge da Silva Dourados MS Centro-Oes-
te

80,5
CLASSIFICADA

69 Muxan Akatekit - Cerimonia da Tatuagem do Povo
Matis

Aldeia Bukuak 9 11 . 0 7 6 . 1 0 2 - 0 6 Marke Turu Atalaia do Norte AM Norte 80,5
CLASSIFICADA

70 Aldeia Riacho Comprido Aldeia Riacho Comprido 043.598.396-26 Cilene Gomes de
Oliveira

São João das
Missões

MG Sudeste 80,5
CLASSIFICADA

71 Cultur Guarani Mbya - YvyMarã'ey / Terra sem Males Aldeia Yvapurú 066.996.609-69 Leonardo da Silva Araquari SC Sul 80,5
CLASSIFICADA
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72 Nhemongarai Terra índigena Araça Não informado Laercio da Silva Curitiba PR Sul 80,5
CLASSIFICADA

73 Educação indígena,Identidade e Memória para o for-
talecimento da cultura Anambé

Comunidade Indígena
Anambé

689.990.202-82 Raimundo Anam-
bé

Moju PA Norte 80,5
CLASSIFICADA

74 Bacumuxá Pataxo - Memória Viva Tradição e Sabe-
res Culturais

Comunidade da Aldeia
Encontro das águas

097.720.846-00 Kaxinawá Alves
dos Santos Braz

Carmesia MG Sudeste 80,5
CLASSIFICADA

75 Ao redor do Tataruçu Aldeia Tabaçú Rekó Ypy´ 371.969.908-03 Cleiton Eugênio
Silvano (Cleiton

Werá Morubixabá)

Itanhaém / Pe-
ruíbe

SP Sudeste 80
CLASSIFICADA

76 mima betsa betsapaxarabu damiwate - artesanato de
váriqas especies diferentes

Aldeia São Vicente 717.576.432-49 Edivaldo Mateus
Kaxinawá

Ta r a u a c á AC Norte 79
CLASSIFICADA

77 Casa Cultural para produção de artesanato Reserva Indígena Xakriabá
Sub.

129.868.486-21 Manoel Antônio
de Oliveira Silva

São João das
Missões

MG Sudeste 79
CLASSIFICADA

78 Iniciativa Cultural indígena Aldeia Vigelante 014.266.452-95 Gilcélio Kaxinawá
da Silva

Ta r a u a c á AC Norte 79
CLASSIFICADA

79 Arte, produção, material e artesanato Comunidade Indígena
Pium

382.130.522-34 Eladio Souza da
Silva

Bonfim RR Norte 79
CLASSIFICADA

80 Projeto de fortalecimento da cultura material, artística
e espiritual da Etnia Indígena Puyanawa

Comunidade Aldeia Ipi-
ranga

686.953.732-15 Rosileide Ferreira
de Lima

Mancio Lima AC Norte 79
CLASSIFICADA

81 Música, cantos e danças (taré) do povo potiguara Aldeia Jacaré de São Do-
mingos

091.195.534-80 Joselmo Pereira
da Cruz

Marcação PB Nordeste 79
CLASSIFICADA

82 Casa do Artesanato Fulni-ô Casa do Artesanato Fulni-
ô

080.988.644-80 Cicero Leite Ma-
chado

Águas Belas PE Nordeste 79
CLASSIFICADA

83 Arte, Produção Material e Artesanato Nova Aldeia 699.639.242-04 Franscico Macélio
Borges Biló Kaxi-

nawa

Ta r a u a c á AC Norte 79
CLASSIFICADA

84 Pintura corporal Krahô Aldeia Manuel Alves Pe-
queno

3 2 3 . 9 9 8 . 7 11 - 2 0 Getúlio Orlando
Pinto Krahô

Itacajá TO Norte 79
CLASSIFICADA

85 Projeto Luiza Cantofa Centro Histórico Cultural
Tapuias Paiacús da Lagos

do Apodi - CHCTPLA

18.218.241/0001-77 Lucia Maria Tava-
res

Apodi RN Nordeste 79
CLASSIFICADA

86 Aldeia Morená: Local Sagrado do povo Kamayura Aldeia Morená 8 9 7 . 5 6 3 . 7 11 - 5 3 Kanawayuri Lean-
dro Marcello Ka-

maiurá

Canarana MT Centro-Oes-
te

77,75
CLASSIFICADA

87 Cestaria Potiguara Aldeia Ybykuara 086.282.794-90 Mailton Santos
Lima

Marcação PB Nordeste 77,5
CLASSIFICADA

88 Fortalecimento das Práticas Artesanais Comunidade de Caatingui-
nha

065.722.086-80 Marcelo Correa
Franco

São João das
Missões

MG Sudeste 77,5
CLASSIFICADA

89 Ibaboca Mitanga Santo Antônio do Pitagua-
ry

039.398.233-50 Ana Lúcia Silva
Duarte

Maracanáu CE Nordeste 77,5
CLASSIFICADA

90 Taugi Ponto de Cultura Matipu Associação Indígena Mati-
pu - AIMA

11 . 9 2 3 . 7 5 7 / 0 0 0 1 - 7 3 Arifirá Matipu Canarana MT Centro-Oes-
te

77,5
CLASSIFICADA

91 Cura Pataxó Região Milagrosa na Re-
serva Caramuru Catarina

Paraguaçu

979.834.205-44 Manoel Muniz de
Andrade

Pau Brasil BA Nordeste 77,5
CLASSIFICADA

92
Nossa Aldeia o Brincar

Aldeia Guyrapa-ju 421.238.088-90 Gilmar Martin da
Silva

São Bernardo
do Campo

SP Sudeste 77,5
CLASSIFICADA

93 Associação Comunitária do Amarelão Associação Comunitária
do Amarelão

70.164.173/0001-20 Tayse Michelle
Campos da Silva

João Câmara RN Nordeste 77,5
CLASSIFICADA

94 Darini - Ritual de iniciação na espiritualidade Xavan-
te

Associação de Proteção
Social Indígena e Recupe-
ração Ecológica - ASPIRE

06.207.939/0001-08 Caetano Tsere-
nhi'ru Moritu

Barra do Garças MT Centro-Oes-
te

76,5
CLASSIFICADA

95 Preservar e fortalecer os costumes e as tradições in-
dígenas Kariri Xocó por meio do artesanato

Associação Arte e Saber
da Comunidade Kariri -

ASSOARK

09.433.089/0001-54 Itaynan Pires da
Silva

Asa Norte DF Centro-Oes-
te

76,25
CLASSIFICADA

96 EXPRESSÃOS CULTURAL E MOVIMENTO
KAINGANG

MIG MAG SY 031.032.890-06 LIGEA BIBIANA
SALES CAMPOS

Salto do Jacuí RS Sul 76
CLASSIFICADA

97 Resgate do Patrimônio Histórico Cultural e Mito
Simbólico do Caminho de Peabiru - Tapé Aviru, na

Região de Campo Mourão

Comunidade Guarani verá
Tu p ã ' i

454.342.049-72 Nilza Maria Ro-
drigues

Campo Mourão PR Sul 76
CLASSIFICADA

98 Cabanas de Rituais Dazakru Romnirnãpte III Aldeia Sumaré III 164.058.928-75 Euzebio Ferreira
de Oliveira

São João das
Missões

MG Sudeste 76
CLASSIFICADA

99 CONSTRUÇÃO DE MALOCA INDÍGENA PARA
MANUTENÇÃO FÍSICA, CULTURAL E POLÍTICA

DA COMUNIDADE KOKAMA

COMUNIDADE INDIGE-
NA KOKAMA LUIZ

FERREIRA TENAZOR.

099.484.302-04 SEBASTIÃO
RIOS MARINHO

Ta b a t i n g a AM Norte 76
CLASSIFICADA

100 Fortalecimento da cultura tradicional dos arqueiros
guardiões da comunidade Indígena Kiriri

Aldeia Mirandela - Kiriri 003.463.525-41 Célio de Jesus da
Silva

Banzaê BA Nordeste 76
CLASSIFICADA

101 UHUTYNG PYTARIA UHUKAHUTOWOG: RES-
GATE E Fortalecimento do Plantio e Alimentação

Tradicional Aikewara

Aldeia Yetá 009.780.422-39 Amonete Surui Brejo Grande do
Araguaia

PA Norte 76
CLASSIFICADA

102 Grupo de Jovens de Toré da Aldeia Nova Vida Aldeia Nova Vida 055.892.695-98 Valnei Fernandes
dos Santos

Camamu BA Nordeste 76
CLASSIFICADA

103 Morada dos Encantados na Ciência do Amaro Povo Indígena Pankararé 361.976.375-53 Afonso Eneas Fei-
toza

Glória BA Norte 76
CLASSIFICADA

104 Revitalizar nossa cultura é mander viva nossa iden-
tidade para que nosso povo continue existindo

Aldeia Tramataia 054.942.914-05 José Emanuel Fer-
reira Padilha

Marcação PB Nordeste 76
CLASSIFICADA

105
Orquestra de Violinos Chiquitano

ALDEIA VILA NOVA
BARBECHO

998.178.101-00 Soilo Urupe Chue Cuiabá MT Centro-Oes-
te

76
CLASSIFICADA

106 Religiões e Festas Tradicionais do Povo Hexkaryana Comunidade Kassawá e
Matrinxã

688.849.312-15 Narciso Kawnama Nhamundá AM Norte 76
CLASSIFICADA

107 Aldeia Mãe indígena Serra do Capela Aldeia Mãe indígena Serra
do Capela

058.889.364-13 Jaracinã Selestino
Gomes da Silva

Palmeira dos Ín-
dios

AL Nordeste 75
CLASSIFICADA

108 OPY I A CASA SAGRADA ALDEIA INDIGENA
AGUAPEU

301.337.518-30 sergio martins da
silva

Mongaguá SP Sudeste 74,5
CLASSIFICADA

109 Tinga - Centro de Educação e Cultura Kariri Xocó Comunidade indígena ka-
riri xocó

013.785.875-29 José Edenilton
Tinga da Silva

Porto Real do
Colegio

AL Nordeste 74,5
CLASSIFICADA

11 0 Os Kanindé no Ceará: Desenvolvimento e Promoção
das atividades do Museu Indígena Kanindé.

Comunidade Indígena Fer-
nandes

004.262.043-01 Suzenalson da Sil-
va Santos

Aratuba CE Nordeste 74,5
CLASSIFICADA

111 Santuário Cultural das Plantas Sagradas Medicinais
do Povo Xucurú Kariri

Povo Indígena Xukuru-
Kairir de Glória - Ba

0 2 6 . 11 5 . 5 7 5 - 0 0 Antônio José Sáti-
ro do Nascimento

Fillho

Glória BA Nordeste 74,5
CLASSIFICADA

11 2 Projeto Socioeducativo Mbyá - Guarani Comunidades Tape Porã,
Estiva e Yvy'ã Poty

028.665.150-56 Sandra Gomes da
Rosa

Vi a m ã o RS Sul 74,5
CLASSIFICADA

11 3 Biblioteca Cultural em Forma de Oca Associação Indígena Ati-
kúm Nova Aliança de Ro-

delas - BA

21.635.822/0001-19 Benvinda Marina
da Silva Santos

Rodelas BA Nordeste 74,5
CLASSIFICADA

11 4 Kupixawá Tradicional Indígena "Saubã Dua Buse" Aldeia Natal 751.587.602-68 José Ivanildo da
Silva Fernandes

Feijó AC Norte 74
CLASSIFICADA

11 5 A benzedeira: Tradição como Patrimônio Cultural Aldeia Mirandela - Kiriri 946.007.835-49 Odisse de Jesus
Batista

Banzaê BA Nordeste 73,75
CLASSIFICADA

11 6 Comunidade Indígena de Campo Alegre Coral Cantos da Terra
Gserenka

199.636.022-15 Laíza Maria Nas-
cimmento da Silva

Boa Vista RR Norte 73,5
CLASSIFICADA
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11 7 Nhande Tekoa Porá - A nossa aldeia Bonita Comunidade Piaçaguera 358.134.688/0001-54 Gleison Eugênio
Silvano

Peruíbe SP Sudeste 73
CLASSIFICADA

11 8 Saberes através das mãos - Cerâmica Potiguara Aldeia Ybykuara 727.737.234-49 Pedro Eduardo
Pereira

Marcação PB Nordeste 73
CLASSIFICADA

11 9 CONTANDO E CANTANDO A HISTORIA DOS
POTYGUARA DE VIRAÇÃO

ALDEIA VIRAÇÃO 886.487.703-78 MARIA ELIZA
PEREIRA DOS

S A N TO S

Ta m b o r i l CE Nordeste 73
CLASSIFICADA

120
Valorização e Fortalecimento da Cultura das Mulheres

Indígenas Pankarare

Aldeia Brejo do Burgo -
Povo Pankarare

008.682.374-42 Elaine Patricia de
Sousa Oliveira

Glória BA Nordeste 73
CLASSIFICADA

121 Jeroky ñemboe - cerimonia Avá-Guarani Aldeia Tekoha Y' Hovy 082.373.199-58 Ilson Soares Guaíra PR Sul 73
CLASSIFICADA

122 Tukuna Nawa Koni-ohin-nim: Festival do Povo Ka-
namari

Associação dos Kanamaris
do Vale do Javari - AKA-

VA J A

09.340.272/0001-05 Varney da Silva
Tavares Kanamary

Atalaia do Norte AM Norte 73
CLASSIFICADA

123 Valorização da Medicina Tradicional dos povos indí-
genas do alto rio júrua / Nukini

Comunidade Nukuni 518.098.262-68 Artemizia da Silva
Araújo Nukini

Cruzeiro do Sul AC Norte 73
CLASSIFICADA

124 Centro Cultural Indígena Terema - M.S Associação Kapenoti Ur-
banada

13.595.109/0001-60 Francisco Gomes
Lipú

Aquidauana MS Centro-Oes-
te

73
CLASSIFICADA

125 Artesanato Potiguara Aldeia Grupiúma 067.952.434-78 Roselito Silva de
Medeiros

Marcação PB Nordeste 71,75
CLASSIFICADA

126 Grupo Pedras do Sino: fortalecendo a cultura do Ser-
rote de São Bento

Comunidade Serrote de
São Bento

084.236.344-00 Rejane Batista da
Costa Feitoza

João Câmara RN Nordeste 71,65
CLASSIFICADA

127 Vey - Kupri - Há Espírito Bom Kaikang - Aldeia Venuíre 131.006.778-38 Dirce Jorge Lipu
Pereira

Arco íris SP Sudeste 71,5
CLASSIFICADA

128 Festejo Tumbalalá; Identidade,Memória e Tradição Aldeia Pambu - Povo
Tu m b a l a l a

061.664.594-59 Joaquim Antonio
Marinheiro Neto

Abaré BA Nordeste 71,5
CLASSIFICADA

129 Organização Indígena Karipaco do Alto Icana - OIA-
KI

Aldeia Lankraré 029.526.751-80 Wagner Katamy
R.S Krahô - Ka-

nela

Lagoa da Con-
fusão

TO Norte 71,5
CLASSIFICADA

130 Centro de Memória e Cultura Kaingang Associação dos Moradores
da Terra Indígena Apuca-

raninha

993.705.229-72 Romão Nivaldo
Peho Zacarias

Ta m a r a n a PR Norte 71,5
CLASSIFICADA

131 Aldeia Nova Vida Aldeia Nova Vida 050.929.075-25 Valdeia Santos de
Jesus

Camamu BA Nordeste 71,5
CLASSIFICADA

132 Iniciativa Cultura Indígena Comunidade Indígena Pa-
taxó - Aldeia Ribeirão

494.673.955-68 Marlene Alves
dos Santos

Porto Seguro BA Nordeste 71,5
CLASSIFICADA

133 Raízes Kiriris Comunidade de Índios Ki-
riris de Mirandela

003.567.205-60 Lourival de Jesus Banzaê BA Nordeste 71
CLASSIFICADA

134 Centro de Cultura Guarani e Revitalização do Coral Tekoa Mymba Roka 999.270.630-91 Jose Benites Florianópolis SC Sul 70,5
CLASSIFICADA

135 Centro Indígena de Produção Artística (CIPA) Comunidade Indígena Ati-
kum Salgueiro - Pe

052.954.724-42 Raimunda Jeane
Cecília da Silva

Salgueiro PE Nordeste 70,5
CLASSIFICADA

136 Música, canto e dança Comunidade Napoleão -
Povo Macuxi - Raposa

Serra do Sol

660.759.472-72 Enes de Lima
Paulino

Normandia RR Norte 70,5
CLASSIFICADA

137 ACIBAVE - Associação da Comunidade Indígena Pa-
taxó da Aldeia Barra Velha

ACIBAVE - Associação
da Comunidade Indígena
Pataxó da Aldeia Barra

Ve l h a

03.860.672/0001-65 Everaldo Braz dos
Santos

Porto Seguro BA Nordeste 70,25
CLASSIFICADA

138 III Festival Nukui Bejakaya Hunikui Associação Kaxinaulá da
Aldeia Formoso (AKAF)

13.296.483/0001-65 Edivaldo Paulino Feijó AC Norte 70
CLASSIFICADA

139 Darini (Wai'a') - Círculo do Conhecimento Cerimônia
Espiritual

Associação Xavante de
Etênhiritipa - A.X.E

09.233.306/0001-62 Jurandir Siridiwê
Xavante

Canarana MT Centro-Oes-
te

70
CLASSIFICADA

140 Arte e cultura Potiguara Aldeia Estiva Velho 424.480.504-49 Ana Lucia Silva
Bernardo

Marcação PB Nordeste 69,5
CLASSIFICADA

141 Museu de audiovisual do povo Huki Kui Aldeia Segredo do Arte-
são

014.762.722-20 Claúdio Domingo
Kaxinawá

Ta r a u a c á AC Norte 69,25
CLASSIFICADA

142 Iniciativa Cultural indígena Jaminawa 887.948.652-72 Genesio Batista da
Silva

Assis Brasil AC Norte 69
CLASSIFICADA

143 Escola Estadual Indígena Vó Salú Escola Estadual Indígena
Vó Salú

039.007.714-30 Ilda Alves dos
Santos Freire

Carnaubeira da
Penha

PE Nordeste 68,5
CLASSIFICADA

144 Resgatando a cultura Pankararé na Grande São Paulo Pankararé 155.648.588-32 Alaide Pereira Xa-
vier Feitoza

Osasco SP Sudeste 68,5
CLASSIFICADA

145 Memorial Fulni-Ô e Produção Tradicional de Subsis-
tência

Comunidade Indigena do
Noroeste Bananal Kan-

naway

002.125.905-45 Manoel Correia
Pereira

Brasília DF Centro-Oes-
te

68,5
CLASSIFICADA

146 Ayvu Nhemboaxa - Troca de Saberes Tekoá Nhundy 026.220.890-31 Gildo Gomes da
Silva

Vi a m ã o RS Sul 68,5
CLASSIFICADA

147 ÉYMÁGÃ KEKATXÁ (Nas curvas do Rio) Aldeia Cinta Vermelha -
Jundiba - Comunidade In-
dígena Pankararu - Pataxó

127.922.786.92 WAY R O K R Ã
IVO BRAZ

Araçuaí MG Sudeste 68,5
CLASSIFICADA

148 Centro Cultural Inu Vakevu - Centro Cultural Filhos
da Onça

Associação Indígena Nuki-
ni - AIN

04.793.586/0001-40 Erison Muniz de
Oliveira

Mancio Lima AC Norte 68,5
CLASSIFICADA

149 Txana Dewe, O Resgate do Encanto da Floresta Associação de Representa-
tividade de Cultura Indí-

gena Huni Kui - ARCIHK

007.413.412-47 Adaildo Borges
Sereno Kaxinawá

Plácido de Cas-
tro

AC Norte 68,5
CLASSIFICADA

150 1º Encontro de Pajés e Benzedeiras Pataxó "Aragwa-
kã Pataxó"

Aldeia Reserva Pataxó da
Jaqueira

790.163.835-49 Juari Braz Bom-
fim Pataxó

Porto Seguro BA Nordeste 68,5
CLASSIFICADA

151 Revitalizar a natureza para alimentar a vida e reli-
giosidade da comunidade Tuxá Kanãnahá

Kanãnahá - Tuxá Aldeia
Mãe

939.352.855-15 MANOEL UIL-
TON DOS SAN-

TO S

Rodelas BA Nordeste 67,5
CLASSIFICADA

152 Manutenção das Tradições Indígenas Terras Indígenas Potigua-
ras

032.691.604-02 Sandro Gomes
Barbosa

Rio Tinto PB Nordeste 67,25
CLASSIFICADA

153 FESTIVAL CULTURAL SETERÉ MAWÉ FESTIVAL CULTURAL
SETERÉ MAWÉ

007.144.002-03 Valda Ferrreira de
Souza

Manaus AM Norte 67
CLASSIFICADA

154 Projeto Valorizando a Arte e a Cultura Indígena Te-
rena

Aldeia Indígena Terena
Córrego do Meio, Aldeia
Lagoinha, Aldeia Tereré

728.843.631-49 Gildson Silva Ga-
briel

Sidrolândia MS Centro-Oes-
te

67
CLASSIFICADA

155 Associação Indígena Entre Serras Pankararu - AIPES Associação Indígena Entre
Serras Pankararu - AIPES

11 . 1 3 4 . 0 8 6 / 0 0 0 1 - 6 1 Marcelo Gomes
Monteiro Luz

Petrolândia PE Nordeste 67
CLASSIFICADA

156 OGAETÉ: morada do saber, memória e da cultura do
povo Aikewara

Aldeia Indígena Itahy do
Povo Suruí (Aikewara)

895.633.282-72 Welton Jhon Oli-
veira Suruir

São Geraldo do
Araguaia

PA Norte 67
CLASSIFICADA

157 OCA XAKRIABÀ Comunidade Indígena Xa-
kriabá aldeia Barreiro

057.317.816-05 Miranda Fernan-
des Oliveira

São João das
Missões

MG Sudeste 67
CLASSIFICADA

158 Soberania alimentar, Educação ambiental, Sustentabi-
lidade cultural através de implantação de poço arte-
siano para atender as necessidades básicas da comu-

nidade

TERRA INDÍGENA
SANTUÁRIO SAGRADO

DOS PAJÉS SANTXIÊ
TA P U YA

030.803.975-09 Antonio Macedo
Dais

Brasília DF Centro-Oes-
te

67
CLASSIFICADA

159 Comida típica tradicional Aldeia Caatinguinha 279.771.388-59 Vicente Barbosa
dos Santos

São João das
Missões

MG Sudeste 67
CLASSIFICADA
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1

160 Medicina Indígena Aliança de Integração e
Desenvolvimento das Co-
munidades Indígenas de

Roraira - ALIDCIRR

03.208.866/0001-80 Valério da Silva
Ramos

Pacaraima RR Norte 66,75
CLASSIFICADA

161 Anna Komanto' Eseru - Festival da Panela de Barro Comunidade Indígena da
Raposa I

790.398.552-34 Enoque Raposo Boa Vista RR Norte 66
CLASSIFICADA

162
FULNI - Ô, O POVO DA BEIRA DO RIO. FULNI - Ô, O POVO DA

BEIRA DO RIO.

862.212.051-15 Pablo Ravi Ma-
roccolo Lima

Brasília DF Centro-Oes-
te

65,75
CLASSIFICADA

163 Mimã shubu Fortalecimento do Artesanato Aldeia Tamandaré 617.489.432-00 Janete Aparecida
Kaxinawa Silva

Ta r a u a c á AC Norte 65,75
CLASSIFICADA

164 Projeto Oca Umuri Díro Mahsã - Costumes, rituais,
cantos, danças, músicas e artesanatos das etnias des-

sana, tucana, tuiuca e tariana

Comunidade São João do
Tu p é

337.844.262-04 Raimundo Veloso
Va z

Manaus AM Norte 65,5
CLASSIFICADA

165 INICIATIVA CULTURAL INDÍGENA Kaimbé Povoado Massacará - Po-
vo Kaimbé

070.587.605-51 Inajaria Narciso
Pereira

Euclides da Cu-
nha

BA Nordeste 65,5
CLASSIFICADA

166 Fortalecimento da Aldeia Paranapuã na Ilha de São
Vi c e n t e

Aldeia Paranapuã 309.103.398-80 Marcos Vinicius
Batista de Souza

São Vicente SP Sudeste 65,5
CLASSIFICADA

167 Centro Cultural Por Fi In (Casa da Tovaca) Comunidade Kaingang por
Fi Ga

683.580.240-53 José Vergueiro São Leopoldo RS Sul 65,5
CLASSIFICADA

168 Fortalecimento na produção de derivados da mandio-
ca: Biscoitos, goma, sequilhos, amanteigados de goma

e outros

Aldeia Marcação - Kiriri 940.330.645-91 Reinaldo Mendes
de Jesus

Banzaê BA Nordeste 65
CLASSIFICADA

169 Nucleo Indigena para APYE APYEUFPA- Associação
dos Povos Indígenas Estu-

dantes na Universidade
Federal do Pará.

951.624.292-87 Evelyn Suzana
Oliveira de Abreu

Belém PA Norte 64,75
CLASSIFICADA

170 Contação de Histórias Aldeia Maracanã 040.849.399-27 Luciana Maria
Inácio Belfort

Rio de Janeiro RJ Sudeste 64,5
CLASSIFICADA

171 Vale Cultura na Feira das Etnias de Rondônia Sociedade Amigos do Xa-
drez

63.628.358/0001-83 Luis Franscisco
Karitiana

Porto Velho RO Norte 64,5
CLASSIFICADA

172 Tw y a n Funil - ô do Jardim Tre-
mendé

341.830.274-30 Avani Florentino
de Oliveira

São Paulo SP Sudeste 64,5
CLASSIFICADA

173
O COCAR ECOLÓGICO

Comunidade: Coroa Ver-
melha

029.467.585-08 Benedito da Con-
ceição Braz

Santa Cruz Ca-
brália

BA Nordeste 64
CLASSIFICADA

174 REVITALIZAÇÃO DA CULTURA KAIOWÁ NO
CENTRO URBANO DE CAMPO GRANDE

CENTRO SOCIAL DE
CULTURA NATIVA DE

MATO GROSSO DO
SUL

26.857.961/0001-00 Sander Barbosa
Pereira

Campo Grande MS Centro-Oes-
te

64
CLASSIFICADA

175 Sogat - Viveiro Paiter Associação Gãbgir do Po-
vo Indígena Paiter Surui

03.242.372/0001-12 Patanga Surui Cacoal RO Norte 62,5 CLASSIFICADA

176 Semana Eco Cultural Sateré Semana Eco Cultural Sa-
teré

796.273.902-91 Franciana Ramos
de Souza

Manaus AM Norte 62,5
CLASSIFICADA

177 Resgate a cultura e tradições do povo xacriabá Associação Indígena Xa-
criabá Terra Preta

18.066.434/0001-50 Manoel Deodato
de Souza

São João das
Missões

MG Sudeste 62,5
CLASSIFICADA

178 Aldeia Nova Vida Aldeia Nova Vida 994.182.075-91 Valdeir de Jesus
Cacique

Camamu BA Nordeste 62,5
CLASSIFICADA

179 Imersão Cultural nas Terras Potiguaras Terras Potiguaras 437.497.124-68 Alberto Leandro
da Silva

Natal RN Nordeste 62,5
CLASSIFICADA

180 MOYASÓ - Aprimoramento de práticas tradicionais
na agricultura familiar e resgate cultural de rituais e

festas tradicionais

Comunidade Indígena Or-
ganizada Canto da Várzea

077.647.103-18 Cícero Evangelista
Dias

Piripiri PI Nordeste 62
CLASSIFICADA

181 EXPOFEIRA ENCONTRO DOS RIOS Boa Esperança - Kokama 023.739.082-55 Milson Araújo da
Silva

Manaus AM Norte 61,5
CLASSIFICADA

182 Tempo de Escuta - Poesia em Movimento Comunidade KOIÁ - Al-
deia Vertical

402.522.137-34 Dauá José da Sil-
va

Rio de Janeiro RJ Sudeste 61,25
CLASSIFICADA

183 Espaço Cultural Comunidade Pataxo
hahahae

940.260.845-15 Maria de Fátima
Muniz de Andrade

Pau Brasil BA Nordeste 61,25
CLASSIFICADA

184 Nascer do Sol (Rã Jur) Terra Indígena Queimada 046.366.349-77 Ageu Cardoso Ortigueira PR Sul 61
CLASSIFICADA

185
ÍNDIOS EM MOVIMENTO

INDIAS URBANAS - IN-
DIOS EM MOVIMENTO

882.963.007-10 Arlinda Barros
Soares Silva

Rio de Janeiro RJ Sudeste 61
CLASSIFICADA

186 Iniciativa Cultural indígena Comunidade indígenas ur-
bana

339.348.192-49 Elza Severino da
Silva Manchinei

Rio Branco AC Norte 61
CLASSIFICADA

187 Museu e arte produção material e artesanatos Guarani MBY:A 327.294.828-73 Nelson Soares São Paulo SP Sudeste 60,5
CLASSIFICADA

III - INICIATIVAS CULTURAIS INDÍGENAS - AUDIOVISUAL PREMIADAS:

Nº Nome da Proposta Entidade / Coletivo Cul-
tural

CNPJ da Entidade Cul-
tural / CPF do indicado
pelo Coletivo Cultural

Representante indicado
pela Entidade / Coleti-

vo Cultural

Cidade UF Região Média Situação Final

1 Aldeia Xavante de Sangradouro Aldeia Xavante de San-
gradouro

929.366.951-04 Divino Tserewahú Tse-
reptse

Primavera do Les-
te

MT Centro-Oeste 97,5 PREMIADA

2 Coletivo de Cinema Maxakali Aldeia verde e Aldeia
Maravilha

149.317.186-04 Alexandre Maxakali Ladainha MG Sudeste 96,88
PREMIADA

3 Canal Guateka Terra Indígena Francisco
Horta Barbosa (Aldeia

Jaguapiru)

037.139.481-35 Kelvin Peixoto Dourados MS Centro-Oeste 96,88
PREMIADA

4 As cidades dos índios: O trânsito
aldeia-cidade (Parque Indígena do

Xingu, MT)

Comunidade Kuikuro 021.004.021-10 Takumã Kuikuro Gaúcha do Norte MT Centro-Oeste 96,25
PREMIADA

5 Redescobrindo os lugares sagrados:
um encontro entre os Ashaninka do

Brasil e do Peru

Associação Ashaninka
do Rio Amônia - Apiwt-

xa

84.319.409/0001-65 Moisés da Silva Piya-
ko

Cruzeiro do Sul AC Norte 92,5
PREMIADA

6 VAAXÍ ETEÍ - a história do milho Tekoa Keonju 018.029.410-80 Patrícia Ferreira São Miguel das
Missões

RS Sul 92,5
PREMIADA

7 História de nós Comunidade das Aldeias
Jaguapirú e Bororo

008.184.201-54 Kenedy de Souza Mo-
rais (Avà Katuá)

Dourados MS Centro-Oeste 92,5
PREMIADA

8 Ta'Anga Pu: o nosso cinema - Co-
letivo Audiovisual da Aldeia

Ka'aguy ovy porã

Aldeia Ka'aguy Porã 0 6 0 . 6 6 0 . 0 6 7 - 11 Miguel Rogério Verá
Mirim Caceres

Maricá RJ Sudeste 91,25
PREMIADA

9 Ponto de Cultura Apowe Xavante - Aldeia Wede-
rã

7 6 3 . 4 3 1 . 111 - 1 5 Caimi Waiasse Xavante Água Boa MT Centro-Oeste 90,63
PREMIADA

10 Coletivo Fulni-ô de Cinema Povo indígena Fulni-ô 082.985.284-09 Acione Ferreira de Sá
Filho

Águas Belas PE Nordeste 90,63
PREMIADA

11 CINE RAONI Instituto Raoni (IR) 04.413.610/0001-78 Edson Araceli Santini Colíder MT Centro-Oeste 90
PREMIADA

12 O povo Karuazu reisisti e mostra sua
cultura. Fortalecendo a luta pelo reco-

nhecimento do território tradicional

Associação Agrícola Ka-
raujé da Aldeia Karuazu

05.620.452/0001-90 Não informado Pariconha AL Nordeste 88,75
PREMIADA
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13 "Yuxin Beriatan Damiwa" - Filmar
e ser filmado para transformar a

imagem

Associação dos Povos
Indígenas Kaxinawá do
Rio Humaitá - ASPIRH

03.788.612/0001-89 Manoel Joceur de Pau-
la Jaboia

Ta r a u a c á AC Norte 88,75
PREMIADA

14 DASIHÂ ZUMZE - Um registro
da infância Xerente

Comunidade Xerente
Urbana

0 3 9 . 5 6 5 . 4 11 - 4 6 Maloiri Vele Xerente To c a n t i n i a TO Norte 88,75
PREMIADA

15 Mba'emo ra'angaa jeapo - A arte
de trabalhar com artesanato

Aldeia Takwarity 334.829.528-92 Abílio da Silva Mar-
tins

Registro SP Sudeste 88,13
PREMIADA

16 Txirin, o batismo do Gavião (festa
e filme)

Aldeia São Joaquim -
Kaxinawá

710.067.612-68 Osvaldo Manduca Ma-
teus Kaxinawá

Jordão AC Norte 87,5
PREMIADA

17 Carõ Cahàc - Representações
Krahô

CENTRO CULTURAL
KAJRE

07.724.900/0001-20 Miguelito de Souza
Krahô

Itacajá TO Norte 87,5
PREMIADA

18
Arandu Porã (Sensível Sabedoria

Mbya)

Aldeia Ribeirão Silveira 197.547.538-06 Carlos Fernandes Gua-
rani

São Sebastião SP Sudeste 86,25
PREMIADA

19 Etnografia: A historiografia cultural
da Tribo Tingui Botó

Aldeia Indígena Tingui
Botó

096.327.754-57 Marcelo de Campos Feira Grande AL Nordeste 85
PREMIADA

20 Formação com Audiovisual com a
juventude ATIKUM / PE

Aldeia Sede - Povo
AT I K U M

057.820.254-92 Graciana Maria da Sil-
va

Camaubeira da
Penha

PE Nordeste 83,75
PREMIADA

IV - INICIATIVAS CULTURAIS INDÍGENAS - AUDIOVISUAL LISTA DE SUPLENTES:

Nº Nome da Proposta Entidade / Coletivo Cul-
tural

CNPJ da Entidade Cul-
tural / CPF do indicado
pelo Coletivo Cultural

Representante indicado
pela Entidade / Coleti-

vo Cultural

Cidade UF Região Média Situação Final

1 Comunidade Kiriri de Mirandela Coletivo Kiriri de Cine-
ma

053.001.225-13 Ricardo Jesus dos San-
tos

Banzaê BA Nordeste 83,13 CLASSIFICADA

2 Nhemboaty Comunicação Kuery -
Encontro de Agentes de Comunica-

ção Mbyá-Guarani

Tekoá Mirim 029.306.670-10 Eduardo Aquino Ortis Mariana Pimentel RS Sul 83,13
CLASSIFICADA

3 Wassu Cocal Wassu Cocal 024.638.724-62 Diva maximo da Silva Guarulhos SP Sudeste 80,63
CLASSIFICADA

4 Coletivo Audiovisual Tumbalala Coletivo Audiovisual
Tu m b a l a l a

077.303.544-38 Gabriel Marinheiro de
Lima

Abaré BA Nordeste 80
CLASSIFICADA

5 Guardiões Digital da Memória Po-
tiguara

Tingui Botá 090.165.764-60 Tamara Rodrigues da
Silva

Baia da Traição PB Nordeste 79,25
CLASSIFICADA

6 Tupinambá de Olivença Tupinambá de Olivença 025.956.095-21 Sosigenes do Amaral e
Silva Jr.

Ilhéus BA Nordeste 78,13
CLASSIFICADA

7 NÓS SOMOS A CRISE TERRA INDÍGENA LI-
MÃO VERDE

695.688.471-20 Valdevino Gonçalves
Cardoso

Aquidauana MS Centro-Oeste 78,13
CLASSIFICADA

8 Fotos narradas na língua karitiana Aldeia Central Karitiana 028.878.192-47 Flávia Garcia Karitiana Porto Velho RO Norte 78,13
CLASSIFICADA

9 Encontro de Pajés - saberes tradi-
cionais - Minas Gerais - Espírito

Santo

Aldeia Tucunã Pataxó 087.381.086-40 Sinaré da Ressurreição
Braz

Açucena MG Sudeste 76,5
CLASSIFICADA

10 NGOTI MEBENGOKRE APEXTI
- Laboratório Audiovisual tradicio-

nal Indígena Kayapó

Aldeia Apexti 007.984.862-10 Tapiet Kayapó Tu c u m ã PA Norte 74,38
CLASSIFICADA

11 Visão Potiguara Visão Potiguara 083.648.404-52 Lauro Padilha de Sou-
za

Baía da Traição PB Nordeste 74,38
CLASSIFICADA

12 PROJETO MIDIA MATSES Organização Geral dos
Mayoruna

11 . 7 6 4 . 0 1 3 / 0 0 0 1 - 5 3 Raimundo Mean
Mayuruna

Atalaia do Norte AM Norte 73,13
CLASSIFICADA

13 "Nuqui txirabon chuinu, nuqui da-
rasibonpi chuinu" (Nossos velhos
contam as nossas histórias asssim)

Aldeia Pedro Lopes -
Kulina do Javari

017.026.712-16 Adauto Capistana
Mauricio Kulina

Atalaia do Norte AM Norte 72,5
CLASSIFICADA

14 Produção Audiovisual sobre Brin-
cadeiras e encenações de mitos en-

tre os Baniwa

Koitsiali - Povo Baniwa 885.768.842-91 Cleunice Apolinario
Ve n c e s l a u

São Gabriel da
Cachoeira

AM Norte 71,25
CLASSIFICADA

15 Terra Indígena Rio das Cobras Terra Indígena Rio das
Cobras

038.855.209-31 Danusa Koriiy Bernar-
do

Nova Laranjeiras PR Sul 71,25
CLASSIFICADA

16 Karosakaíbu (Deus Mitológico dos
Munduruku)

Posto Munduruku - Al-
deia Rio Cururu

032.763.842-72 Emília Moreira Cabá Ananinduea PA Norte 71,25
CLASSIFICADA

17 Cultura Tembé na Tela Aldeia Ytwuaçú 652.340.222-34 Francisca dos Santos
Soares

Santa Luzia do
Pará

PA Norte 70,63
CLASSIFICADA

18 Religiões, rituais e festas tradicio-
nais, músicas, cantos e danças

Comunidade Nova Gera-
ção - Macuxi

660.922.802-72 Lourenço Aquino Ba-
tista

Normandia RR Norte 70
CLASSIFICADA

19 Terra Indígena Cachoeirinha Resgate da Cultura Tere-
na na E.M.I

019.014.481-50 Elson Albuquerque Miranda MS Centro-Oeste 69,38
CLASSIFICADA

20 Índios Potiguara da Paraíba na Mí-
dia

ALDEIA INDÍGENA
POTIGUARA CARNEI-

RA

027.288.154-61 Genildo Avelar Carva-
lho

Marcação PB Nordeste 68,75
CLASSIFICADA

21 Revitalização do Poró e contrução
da Oca

Aldeia Indígena Brejo
do Burgo Pankararé

019.259.145-26 Daniela Ribeiro Padi-
lha Xavier

Glória BA Nordeste 67,5
CLASSIFICADA

22 História e Memória: Preservar e
fortalecer, conhecer para pertencer

Aldeia Kayapó 554.604.962-68 Krakrax Kayapó Ourilândia do
Norte

PA Norte 66,25
CLASSIFICADA

23 Katxanawá- Revivendo nossa tradi-
ção

Aldeia Nova União 012.884.732-81 Franscisco de Assis Pi-
nheiro Domingo Kaxi-

nawá

Jordão AC Norte 63,75
CLASSIFICADA

24 Associação Indígena Guarani Kua-
ray Haxa

Aldeia Guarani Kuaray
Haxa

219.069.448-57 Darci da Silva Araquari SC Sul 63,13
CLASSIFICADA

25 Centro Cultural e Coral Mirim Nhu
Porã

Aldeia Indigena M\'Bya
Guarani Nhu Porã

037.584.230-66 Francisco Moreira Al-
ves

To r r e s RS Sul 62
CLASSIFICADA

26 YubeYuxibuHuiRewe (Conhecimen-
to da Jibóia Encantada)

Aldeia Vida Nova 815.408.842-87 Remile Henrique Kaxi-
nawá

Marechal Thau-
m a t u rg o

AC Norte 61,88
CLASSIFICADA

27 Pataxó Cultura Jureana Aldeia Juerana Pataxó 11 6 . 3 4 8 . 7 2 5 - 9 1 Maria das Dores Flo-
rêncio de Jesus

Porto Seguro BA Nordeste 61,25
CLASSIFICADA

28 Prêmio Pontos de Cultura Indígena
Do Povo Kaimbé

Aldeia Indígena Massa-
cará - Kaimbé

370.007.698-31 Rodolfo Edivan Morei-
ra

Euclides da Cu-
nha

BA Nordeste 61,25
CLASSIFICADA

29 CINEMA NA ALDEIA Terra Indigena Nhu Porã 010.825.420-83 Hugo França To r r e s RS Sul 60,63
CLASSIFICADA

30 Documentario - Kanelas do Ara-
guaia: A Origem

Kanelas do Araguaia 0 3 2 . 0 2 3 . 0 11 - 2 8 Paulo Roberto Cruz
França

Palmas TO Norte 60,63
CLASSIFICADA

31 Auto Retrato na aldeia Kokokued-
jam

Aldeia Kokokuedjam 006.084.252-06 Bep Punu Kayapo Ourilândia do
Norte

PA Norte 60
CLASSIFICADA

Art. 3º Em consonância com o item 11.13 do Edital, para a fase Homologação do Resultado Final deste concurso, não caberá pedido de recurso.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIA SCHULZ
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SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 743, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de
30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
158191 - "A Dama e o Vagabundo - A história de dois

cães"
Teatro Novo Produções e Promoções Ltda ME
CNPJ/CPF: 87.996.013/0001-40
Processo: 01400062023201552
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 98.245,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Adaptar do livro de 1953, "The Lady

and theTramp" - traduzido para a " A Dama e o Vagabundo - a
história de dois cães", do escritor americano Ward Greene, para o
palco, num musical encantador, encenando a história de um lindo
amor da cachorra de Madame e seu aventureiro cão de rua que
comanda uma gang canina e que, ao final, torna-se um herói! Com
trilha sonora original composta por 07 músicas, elenco composto por
08 atores músicos e bailarinos que irão apresentar com grande ritmo
e qualidade cênica, em vários ambientes cenotécnicos, com primoroso
figurino e caracterizações esta obra imortal.

158393 - A última Flor do Lácio
Alessandro Lima Brandão
CNPJ/CPF: 15.273.703/0001-60
Processo: 01400062323201531
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 896.210,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Produção do espetáculo " A Última flor

do Lácio", seguida de estreia e temporada em espaço cultural da
cidade do Rio de janeiro, a partir de Junho de 2016. Totalizando 32
apresentações a preços populares e outras 4 apresentações gratuitas,
destinadas a públicos específicos. Haverá espetáculos destinados á
portadores de necessidades especiais. Haverá um debate ou palestra
sobre o tema proposto, que será ministrado pelo diretor, coreógrafos,
elenco e um convidado que será escolhido futuramente e que domine
o tema abordado pelo projeto.

158186 - Anne Frank - O Diário de uma Jovem
BARRACAO ENCENA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LT-

DA
CNPJ/CPF: 85.482.776/0001-48
Processo: 01400062018201540
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 199.400,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O presente projeto visa a montagem do

espetáculo "Anne Frank - O Diário de uma Jovem", texto original da
Holanda, escrito por Leon de Winter e Jessica Durlacher. É um texto
teatral, atualmente em cartaz em Amsterdã, nunca antes exibido em
outros países. Os direitos autorais foram gentilmente cedidos para a
produção da EnCena Produções Artísticas Ltda, pela Anne Frank
Fonds (AFF) - Basel, Switzerland, fundação criada por Otto Frank,
pai de Anne, para representar o legado da família. A produção deste
texto tão valioso resultará em um espetáculo com 30 apresentações
somente para o presente edital, porém terá vida longa em Curitiba e
em outras regiões do país, devido à relevância para a história, além de
contribuir para projetos educacionais apoiados pela AFF.

154765 - BALADA DOS ESTUDANTES
DEROSA - PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 19.175.966/0001-98
Processo: 01400057663201541
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 462.891,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Balada dos Estudantes é um projeto de

montagem teatral inédito e temporada para 24 apresentações em tea-
tro com média de 300 lugares na Capital de São Paulo. Ingressos a
R$ 40,00 (inteira) e R$ 20,00 (meia entrada). O Espetáculo contém
06 (seis) Atores no elenco representando 09 (nove) personagens,
tendo na Direção Artística o renomado Diretor Emílio Fontana.

154901 - BEATRIZ
Renata Sarmento da Rocha Barros
CNPJ/CPF: 035.765.134-00
Processo: 01400057850201524
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 600.000,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Pretende-se apresentar a peça teatral

denominada "Beatriz", de autoria de Renata Sarmento, com tem-
porada de 03 meses (36 apresentações), com sessões às sextas, sá-
bados e domingos, na cidade do Rio de Janeiro.

154946 - BOCA DE OURO
CIA MELODRAMATICA BRASILEIRA PROD ART LT-

DA ME
CNPJ/CPF: 41.883.281/0001-55
Processo: 01400057896201543
Cidade: Carmo do Rio Claro - MG;
Valor Aprovado: R$ 2.256.700,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Encenação do texto clássico teatral BO-

CA DE OURO, de Nelson Rodrigues, direção de Gabriel Villela, com
MARCELLO ANTONY, CLAUDIO FONTANA e elenco para a ci-
dade de São Paulo e Campinas. Serão realizadas no mínimo 24
sessões.

154609 - Brasil Mundo Artes Festival
PENSAMENTO TROPICAL SERVICOS LIMITADA
CNPJ/CPF: 10.718.776/0001-03
Processo: 01400045453201518
Cidade: Itacaré - BA;
Valor Aprovado: R$ 1.633.050,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto BRASIL MUNDO ARTES

FESTIVAL apresentará um panorama da criação contemporânea bra-
sileira na França em Outubro e Novembro de 2016. Durante 6 se-
manas, Paris e diversas cidades do pais viverão ao ritmo da riqueza e
da diversidade da cultura brasileira. Evento de grande porte, a mostra
é realizada com parcerias institucionais de renome, atingindo um
grande numero de publico e uma divulgação nos principais veículos
de comunicação. Pelo caráter transartistico do projeto, linguagens tais
teatro, danca, performance, musica e encontros profissionais serão
representados, participando da internacionalização da cultura brasi-
leira.

158830 - CATÁLOGO BRASILEIRO DE TEATRO - 2016 -
15ª EDICAO

Diego de Freitas Bastos 01166390594
CNPJ/CPF: 14.609.693/0001-29
Processo: 01400067995201533
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado: R$ 866.000,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Catálogo Brasileiro de Teatro é um

projeto realizado anualmente em Salvador, viabilizando a fruição de
produtos culturais, e o acesso da população a relevantes e diver-
sificados espetáculos. Tendo em mais esta edicao, o objetivo de rea-
lizar 20 espetáculos de artes cênicas (com no mínimo 02 apresen-
tações de cada espetáculo), de reconhecida qualidade artística, e que
tenham estreado entre 2013 e 2015, com boa aceitação pelo público e
crítica.

158021 - CENA AMBIENTAL - Teatro Itinerante - Tem-
porada 2016

STR Estrutura para Filmes e Eventos S/S Ltda.
CNPJ/CPF: 07.994.291/0001-20
Processo: 01400061812201576
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.288.965,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Reformular e dar continuidade ao pro-

jeto CENA AMBIENTAL - Teatro Itinerante, para visitar mais 20
cidades de três regiões do Brasil, apresentando de forma inédita, uma
nova ação que une cultura através do teatro, lazer e educação am-
biental, além de dicas e ensinamentos sobre como as crianças podem
colaborar e adquirir conhecimento para compartilhar com a família
sobre a coleta seletiva, reciclagem e preservação ambiental. Apre-
sentações gratuitas em 20 cidades.Total: 210 apresentações.

158705 - CENTRAL DO STAND-UP
OPUS GESTÃO DE ENTRETENIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 13.172.646/0001-06
Processo: 01400062712201567
Cidade: Natal - RN;
Valor Aprovado: R$ 1.889.408,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O presente projeto propõe a montagem e

circulação do espetáculo de teatro Central do Stand-Up. De conteúdo
cômico e excelente qualidade artística, o espetáculo contará os me-
lhores humoristas do gênero stand-up da atualidade brasileira. Serão
realizadas 09 apresentações do espetáculo, a depender da demanda de
público, nas cidades de São Paulo - SP, Rio de Janeiro - RJ e Porto
Alegre - RS. O projeto prevê ainda ações de Democratização de
Acesso para promoção da cultura e do entretenimento de qualidade.

154974 - Cioccolato - Corso Cênico e Alegórico de Páscoa
A S DE OLIVEIRA PRODUÇÕES ME
CNPJ/CPF: 21.366.116/0001-19
Processo: 01400057956201528
Cidade: Lajeado - RS;
Valor Aprovado: R$ 141.387,58
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar, no dia 27 de março de 2016, o

primeiro desfile alusivo à páscoa na cidade de Bento Gonçalves/RS,
comtemplando a realização de oficinas e atividades recreativas na
semana que precede ao desfile, além da distribuição de ninhos de
páscoa para crianças da rede pública de ensino.

159671 - Ciranda da Saúde II
FUNDACAO ABRINQ PELOS DIREITOS DA CRIANCA

E DO ADOLESCENTE
CNPJ/CPF: 38.894.796/0001-46
Processo: 01400070178201562
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 313.759,74
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O "Ciranda da Saúde II" é a segunda

edição do projeto (Ciranda da Saúde - pronac 137720) que traz a

circulação da peça teatral "A Peleja de Florzinha contra os Monstros
da Desinformação", um conjunto de 32 apresentações em sete mu-
nicípios do sertão pernambucano: Floresta, Moreilândia, Belém do
São Francisco, Itacuruba, Carnaubeira da Penha, Serrita e Salguei-
ro.

158448 - Da Cultura Popular nasce o Carnaval Solidário
Associação Grande Luz de Ação Solidária
CNPJ/CPF: 18.642.096/0001-57
Processo: 01400062388201587
Cidade: Luz - MG;
Valor Aprovado: R$ 194.320,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Projeto possibilitará a produção e

realização de dois desfiles de carnaval, no ano de 2016, nos dias 06
e 08 de fevereiro, na Avenida Laerton Paulinelli, em Luz/MG, onde
serão distribuídas 500 fantasias para comunidade, criadas e confec-
cionadas graças à ação solidária do voluntariado da Aglas que so-
mado ao apoio de empresas privadas da região possibilitarão levar
para a avenida temas da cultura popular através de suas alegorias e
fantasias.

158403 - Dedo Podre
IKEBANA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS

LT D A .
CNPJ/CPF: 09.485.982/0001-23
Processo: 01400062333201577
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 403.988,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Montagem e estréia do espetáculo teatral

inédito intitulado "Dedo Podre", adaptação dramaturgica de Caroline
Margoni do livro de mesmo título de Nivea Stelmann e Lua Veiga e
direção de Ernesto Piccolo, com estréia na cidade do Rio de Janeiro
e temporada de dois meses, totalizando 32 apresentações.

1510716 - Elis - A Musical - Turnê Nacional
Buenos Dias Projetos e Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 01.645.518/0001-45
Processo: 01400073091201547
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 4.916.855,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto consiste na continuidade da

circulação do espetáculo "Elis - A Musical", de autoria de Nelson
Motta e direção de Dennis Carvalho. Desta vez, o musical será
apresentado em 08 cidades do Brasil, totalizando 19 apresentações no
período de maio a julho de 2016.

155145 - En Contra
Artes Brasil Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 00.614.991/0001-00
Processo: 01400058186201531
Cidade: Chapada dos Guimarães - MT;
Valor Aprovado: R$ 305.450,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Montagem, estréia nacional e circulação

do espetáculo teatral, EN CONTRA, obra ainda inédita no Brasil do
premiado escritor catalão Esteve Soler. A peça se realizará a partir de
uma cocriação entre o Teatro do Instante (DF-Brasil) e o Teatro O
Bando (Portugal) e será produzida e documentada pela Cia D´Artes
do Brasil (MT - Brasil) Fruto de intercâmbio artístico e formativo já
existente entre as três companhias, o espetáculo será apresentado no
Brasil, Portugal e Espanha.

158238 - Estéticas das Periferias - 3ª edição
Ação Educativa - Assessoria, Pesquisa e Informação
CNPJ/CPF: 00.134.362/0001-75
Processo: 01400062092201566
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 529.070,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto Estéticas das Periferias - 3ª

edição prevê a realização de eventos de difusão nas áreas das artes
cênicas, serão realizadas 22 apresentações no Ponto de Cultura Es-
paço Cultural Periferia no Centro/ONG Ação Educativa em São Pau-
lo, acompanhado de uma publicação mensal (Agenda Cultural da
Periferia) que atualiza o mapeamento da cena cultural na periferia
paulistana numa perspectiva de artes integradas, incorporando outras
linguagens como literatura, música e artes visuais.

1510408 - Estúpido Cupido - Turnê SP
Estúpido Cupido Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 52.576.691/0001-70
Processo: 01400072473201553
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.474.750,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Estúpido Cupido é uma comédia ro-

mântico-musical que aborda temas como reencontros amorosos e cho-
que entre gerações. Com texto de Flavio Marinho, direção de Gilberto
Gawronski e com a atriz Françoise Forton como protagonista, o
espetáculo conta com mais 10 atores e 3 músicos. A intenção é
realizar dois meses de temporada na cidade de São Paulo, em abril e
maio de 2016, totalizando 24 apresentações.

154996 - Implantação projeto Acessibilidade Teatro Paiol
Fundação Cultural de Curitiba
CNPJ/CPF: 75.123.125/0001-08
Processo: 01400057990201501
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 141.113,45
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Implantação de projeto de acessibilidade do

Teatro Paiol com a realização apresentações de reabertura do espaço.
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1510057 - Menina dos meus olhos - circulação
PIANCASTELLI & HEIDERICH CONSULTORIA EM-

PRESARIAL E SOCIAL LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.490.984/0001-90
Processo: 01400070624201539
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado: R$ 500.086,63
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Menina dos Meus Olhos é uma peça de

teatro original escrita e encenada por Tathiana Piancastelli, artista
brasileira de 29 anos de idade. Esta é a primeira produção profissional
de uma peça escrita por uma artista com síndrome de Down. Com um
elenco de nove atores, Menina dos Meus Olhos aborda temas de
amor, comunidade e "normalidade" através do uso de movimento,
texto e vídeos. A peça é uma jornada em uma história de amor dentro
da perspectiva de uma pessoa considerada "incapaz" pela sociedade.
O projeto contempla 9 (nove) apresentações, sendo 3 (três) em São
Paulo, 1 (uma) em Campinas e 2 (duas) no Rio de Janeiro.

158254 - Na Trilha das Águas
Sancell Produções e Eventos Ltda EPP
CNPJ/CPF: 13.316.154/0001-39
Processo: 01400062115201532
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.281.600,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar a montagem e produção da

peça teatral infantil "Na Trilha das Águas", de autoria de Sérgio Vale,
com a duração de 45 minutos, dirigida por Adriano Veríssimo. Atra-
vés do projeto serão realizadas 100 (cem) apresentações teatrais,
inteiramente gratuitas, abertas ao público em geral, em escolas da
rede pública e/ou entidades carentes e/ou centros culturais, bem como
edição de um livro de literatura infantil, intitulado "Na Trilha das
Águas", de autoria de Sérgio Vale com tiragem de 3.000 (três mil
exemplares), para distribuição gratuita em escolas e bibliotecas da
rede pública e/ou entidades carentes.

154242 - O amargo santo da purificação - Maringá / PR
Rachel de Oliveira Coelho
CNPJ/CPF: 21.306.920/0001-02
Processo: 01400044836201561
Cidade: Maringá - PR;
Valor Aprovado: R$ 81.219,60
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar duas apresentações do espe-

táculo de teatro de rua "O amargo santo da purificação", da Tribo de
Atuadores Ói Nóis Aqui Traveiz, de Porto Alegre (RS), em Maringá
(PR), promovendo um intercâmbio entre o grupo e a classe artística
local. A data do evento será definida conforme captação.

158387 - O Caboclo Zé Vigia na Amazônia Legal
Tirana Produções Artísticas Ltda - ME
CNPJ/CPF: 17.898.070/0001-01
Processo: 01400062317201584
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 214.812,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto "O Caboclo Zé Vigia na Ama-

zônia Legal" realizará dezoito apresentações do espetáculo de rua "O
Caboclo Zé Vigia" da Tirana Cia de Teatro, sendo duas apresentações
em cada capital da Amazônia Legal (Belém/PA, Boa Vista/RR, Cuia-
bá/MT, Macapá/AP, Manaus/AM, Palmas/TO, Rio Branco/AC, São
Luís/MA e Porto Velho/RO).

158439 - O Canto de Simbinga
Luiz Humberto Martins Arantes
CNPJ/CPF: 726.641.696-53
Processo: 01400062379201596
Cidade: Uberlândia - MG;
Valor Aprovado: R$ 80.615,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Montagem e temporada do Espetáculo

de Artes Cênicas (Teatro), intitulado "Canto de Simbinga" (mínimo
de 14 apresentações), concebido a partir do universo da cultura po-
pular regional, tais como poesias orais e contos rurais do interior de
Minas Gerais.

158413 - O DIÁRIO DE HELENA
ZUMALELO EMPREENDIMENTOS CULTURAIS CRIA-

TIVOS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 19.231.524/0001-11
Processo: 01400062345201500
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 990.168,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Diário de Helena retrata a história de

uma freira polonesa, Helena Kowalska (Santa Faustina), nascida em
1905, cuja vida foi dedicada a Deus e aos agonizantes. O texto teatral
tem argumento biográfico com aprofundadas pesquisas históricas e
enredo bastante fidedigno, rico em curiosidades e sem tendências
doutrinárias, religiosas ou proselitistas. A ideia da produção surgiu da
necessidade de promover uma meditação sobre como consumismo,
ambições e muitas horas de trabalho levam o indivíduo a esquecer-se
de valores como tolerância, perdão, gentileza e solidariedade. O elen-
co é formado por sete atores e será encenado na cidade do Rio de
Janeiro de sexta a domingo nos teatros Leblon e Miguel Falabella de
maio a julho de 2016. Público estimado em 15741 pessoas, 46 apre-
sentações e valor orçamentário previsto de 992.168,00.

155540 - O QUE VOCÊ FARIA ?
Olhar Brasileiro Produções Artística Ltda.
CNPJ/CPF: 05.271.175/0001-57
Processo: 01400058591201559
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 576.330,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015

Resumo do Projeto: O projeto visa a montagem do espe-
táculo "O QUE VOCÊ FARIA"?, a ser realizado por crianças e
jovens, sob a orientação da professora e musicista Cléo Boechat e
direção artística de Tatiana France. A proposta se orienta dentro do
conceito educacional e artístico de estimular a criança/pré-adolescente
a falar sobre si mesma, suas angústias, anseios e descobertas. Em
outras palavras, que, ela mesma, sem muita intervenção do adulto,
seja capaz de elaborar, artisticamente, as suas ideias, alegrias, pers-
pectivas de vida, etc. Essa experiência ocorre dentro de um recorte
visivelmente articulado à contemporaneidade, numa esfera que po-
demos ambicionar próxima à emancipação do sujeito. Pretende-se que
seja realizada uma temporada de dois meses, com 16 apresentações,
em teatro particular no Rio de Janeiro, no decorrer do primeiro

154844 - Palco Brasil
Tom Maior Espetáculos e Eventos LTDA
CNPJ/CPF: 03.823.768/0001-53
Processo: 01400057766201519
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.286.120,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto tem o objetivo de realizar 16

apresentações em São Paulo dos maiores espetáculos apresentados
nos palcos brasileiros nos últimos 10 anos. O projeto levantará os
maiores espetáculos usando na pesquisa críticas e quantidade de pú-
blico com uma agenda de 16 apresentações e fará uma homenagem
aos grandes atores e atrizes brasileiras. Para realização do projeto um
curador, juntamente diretor artístico serão responsáveis por convidar
os espetáculos.

158214 - PROJETO RAÍZES NATIVAS - ESCOLA DE
TRADIÇÃO E FOLCLORE - CURSO DE DANÇAS QUEROMA-
NA

Centro de Tradição Gaúcha do Barbicacho Colorado
CNPJ/CPF: 83.832.394/0001-71
Processo: 01400062046201567
Cidade: Lages - SC;
Valor Aprovado: R$ 1.156.700,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Objetivo principal do projeto é a pre-

servaçâo do patrimonio cultural imaterial (o folclore e a tradiçâo
regionalista) atravès da instalação da escola de Tradição e Folclore.
Nesta 1ª iniciativa será desenvolvido o Curso de Danças "QUE-
ROMANA", nas seguintes modalidades: Danças Tradicionais Gaú-
chas, Dança da Chula, Dança de Salão e Dança Tropeira, divido em
quatro categorias: mirim, juvenil, adulto e veterana. O projeto é
inovador e de forma planejada, pretende-se estudar e desenvolver a
tradição e folclore. Colocar o projeto ao alcance de indivíduos e
grupos que atuam no regionalismo, nativismo, tradicionalismo e fol-
clore. Restabelecendo valores e valorizando aptidões. É uma ação
organizada voltada para "trabalhos de formação" com vários cursos.

1510414 - Senna, O Musical
Aventura Entretenimento Ltda.
CNPJ/CPF: 10.543.638/0001-22
Processo: 01400072479201521
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 6.284.120,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O objetivo do projeto em referencia

consiste na concepção, criação, construção e temporada do musical
Ayrton Senna. O projeto terá sua estreia no Teatro Passeio, com 05
apresentações semanais, de quinta a domingo, com 02 sessões aos
sábados, totalizando 68 apresentações.

158282 - Tenda Circo Teleton
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA A CRIANÇA DEFI-

CIENTE
CNPJ/CPF: 60.979.457/0001-11
Processo: 01400062189201579
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.128.920,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto consiste em oficinas gratuitas

de Atividades e Técnicas Circenses, para crianças e jovens com de-
ficiência física, incluindo familiares, com duração prevista de 12
meses, incluindo eventos mensais com depoimentos integrados ao
teatro circense e realização da montagem final do espetáculo circense
como resultado do exercício do conteúdo desenvolvido nas oficinas.
O projeto é coordenado pela equipe da AACD e a execução artística
/ pedagógica pela instituição Humaniza de empreendedorismo social,
e tem previsão de duração por 12 meses em 2016 no estado de São
Paulo, nas unidades da AACD.

158447 - TOQUE CUTURAL
rever producoes culturais ltda me
CNPJ/CPF: 20.911.352/0001-06
Processo: 01400062387201532
Cidade: Olinda - PE;
Valor Aprovado: R$ 2.000.570,10
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: A proposta trata da realização de 40 apre-

sentações de teatro divididas entre Recife, Fortaleza, Salvador e Belém,
em suas praças públicas, hospitais e praias em um circuito alternativo.
Os espetáculos serão dirigidos ao público excluído do circuito tradi-
cional. O projeto exibirá 01 (uma) produção própria junto a apresen-
tações locais. Além de apresentações de espetáculos de teatro de in-
tervenção junto a um público de 10 mil pessoas por dia, durante 04 dias
em cada cidade, totalizando 160 mil pessoas com acesso gratuito.

154945 - Um de Nós - Circulação Sudeste
PEDRO ANTONIO MONTEIRO JUNIOR 04297413752 - ME
CNPJ/CPF: 13.117.655/0001-96
Processo: 01400057895201507
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 384.505,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O espetáculo teatral "Um de nós" conta

a história de Arash, um judocairaniano que desde a infância enfrentou
desafios pessoais e sóciopolíticosde seu país em busca do sonho
olímpico.Com idealização e texto de Pedro Monteiro, adramaturgia é
dividida com Joana Lebreiro e Marcus Galinã. O espetáculo estreou
em janeiro de 2015 com sucesso de público e crítica na cidade do Rio
de Janeiro. Em 2016, pretendemos realizar uma circulação do es-
petáculo nos estados da região sudeste. Serão 27 apresentações ao
término do projeto.

154790 - Uma Aventura no Rio Negro
ADRIANA CLAUDIA DALTRI DA SILVA - ME
CNPJ/CPF: 11.962.694/0001-64
Processo: 01400057691201568
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado: R$ 517.000,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Produção e circulação do espetáculo

infantil "Uma Aventura no Rio Negro" com duração de 45 minutos,
totalizando 30 apresentações, que serão ofertadas à população do
Estado de São Paulo de forma totalmente gratuita.

159134 - Vamp (nome provisório)
Aventura Entretenimento Ltda.
CNPJ/CPF: 10.543.638/0001-22
Processo: 01400068349201593
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 6.853.050,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto consiste na concepção, cria-

ção, construção e temporada do musical "VAMP". Baseado no grande
sucesso da TV em 1991, Vamp ficará em cartaz por 03 meses no
Teatro Oi Casa Grande, no Rio de Janeiro, com 04 apresentações
semanais, de quinta a domingo, totalizando 48 espetáculos.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
158801 - 5º Santos Jazz Festival
D.C.- PRODUCOES E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 71.730.469/0001-24
Processo: 01400067966201571
Cidade: Santos - SP;
Valor Aprovado: R$ 485.450,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar na cidade de Santos (SP) a

quinta edição do Santos Jazz Festival nos dias 28, 29, 30 e 31 de
julho de 2016, com 15 apresentações de jazz e música instrumental
brasileira em teatros, parques e praças públicas.

154950 - Circuito Cultural
HUMBERTO CALACA DE ALMEIDA JUNIOR - ME
CNPJ/CPF: 35.690.296/0001-02
Processo: 01400057900201573
Cidade: Fernando de Noronha - PE;
Valor Aprovado: R$ 3.413.509,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O objetivo do projeto é a realização de

12 eventos culturais na cidade de Fernando de Noronha. Esses even-
tos serão destinados às principais comunidades carentes da cidade,
por não possuírem acesso privilegiado a cultura, troca de experiência
e orientação básicas, que serão fornecidas por artistas, e profissionais
bem sucedidos do nosso país. Serão contratados músicos instrumen-
tistas e grupos de dança para os eventos. Estimativa 3.000 pessoas
por evento

158029 - Circuito Integração de Viola
Tarcísio Pinto
CNPJ/CPF: 574.037.596-72
Processo: 01400061820201512
Cidade: Uberlândia - MG;
Valor Aprovado: R$ 569.160,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizado em Araxá e Uberlândia, em

junho de 2016, o Circuito Integração de Viola está ancorado no jeito
mineiro de ser, se expressar e fazer arte, por meio da música ins-
trumental de viola, da catira e do fazer teatral. A versatilidade da
viola será expressa nas 20 músicas selecionadas, de instrumentistas
brasileiros, que concorrerão a prêmios. Para enriquecer os trabalhos,
uma camerata de cordas os acompanhará. Ainda nos palcos do Cir-
cuito, referências da música de viola farão shows em cada noite desse
grande festival. Embalados por movimentos tradicionais e perfor-
mances que inspiram, a música cederá lugar à dança e ao teatro, com
grupos de catira convidados e atores, que encenarão personagens
típicos do tema, compondo um espetáculo de extrema sensibilidade,
apuro estético e virtuosismo enaltecendo a riqueza cultural que a
viola traz.

158860 - Concertos Especiais Echo
Echo Promoções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 59.393.421/0001-72
Processo: 01400068031201511
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.029.600,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização de uma temporada de oito con-

certos com solistas, música de câmara e orquestras em diversas cidades
do Brasil, como São Paulo, Curitiba, Rio de Janeiro, Belo Horizonte,
Manaus e Belém. Serão convidados artistas de projeção internacional do
Brasil e do exterior. Os concertos terão ingressos a preços populares.
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153835 - DELICATESSEN JAZZ NOS TEATROS HISTÓ-
RICOS DO BRASIL

MDA INTERNATIONAL LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 04.795.835/0001-36
Processo: 01400044196201599
Cidade: Sorocaba - SP;
Valor Aprovado: R$ 859.550,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Delicatessen Jazz, um dos principais

grupos de Jazz do Brasil, em turnê de 10 apresentações pelo Brasil
dentro dos teatros históricos das regiões: sul, sudeste, centro-oeste e
nordeste. Sequência de apresentações espalhadas pelo Brasil durante
o ano de 2016, dentro de alguns dos teatros históricos mais im-
portantes do país, onde o grupo faz uma incursão pela música bra-
sileira influenciada pelo jazz, partindo do pós 1ª guerra mundial
quando uma série de danças e gêneros musicais americanos vão
inspirar a aparição dos primeiros foxes brasileiros, e a chegada das
jazz bands leva os grupos brasileiros da época a adotarem uma pos-
tura mais displicente diante da música.
========================Além das 10 apresentações espalha-
das pelo Brasil o grupo dará 10 workshops gratuitos.

154083 - DUO TAUFIC - CIRCUITO BNB
JOSÉ EDUARDO HASBUN
CNPJ/CPF: 007.699.234-96
Processo: 01400044582201581
Cidade: Natal - RN;
Valor Aprovado: R$ 54.374,05
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto Duo Taufic - CIRCUITO

BNB consiste em uma turnê composta por três shows e uma oficina
pelos Centros Culturais do BNB das cidades de Fortaleza, Juazeiro do
Norte e Sousa . A turnê será o lançamento do novo cd do DUO
intitulado "TODAS AS CORES" e uma oportunidade para os fãs do
duo e o público que aprecia a boa música instrumental aproveitarem
um evento musical diferenciado. Dessa forma serão realizados no
total 01 oficina com carga horária de 12 horas e 03 shows, nos quais
o acesso será de forma gratuita possibiitando ao público de cada
cidade assistir um show recheado de alto nível técnico e música de
boa qualidade. O referido projeto foi aprovado no Edital de Seleção
de Projetos Culturais do BNB 2015 com garantia de patrocínio para
a realização do mesmo.

1510269 - Escola de Música da AMC 2016 - PLANO
ANUAL

Associação do Movimento de Compositores da Baixada Flu-
minense

CNPJ/CPF: 36.534.956/0001-10
Processo: 01400072277201589
Cidade: São João de Meriti - RJ;
Valor Aprovado: R$ 536.825,99
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Dar continuidade a Escola de Música da

AMC, projeto existente há 18 anos em nossa sede, em São João de
Meriti, Baixada Fluminense. O projeto vem dando às crianças e
jovens uma alternativa de informação e formação profissional, va-
lorizando nossas raízes culturais. Trabalhamos com a obra de Pi-
xinguinha, Jacob do Bandolim, Cartola, Nelson Cavaquinho, Chi-
quinha Gonzaga, etc. e também, de ritmos como: choro, samba, coco,
baião, maracatu, jongo, etc. O jovem que tem aptidão, encontra em
nossa Escola espaço para sua formação profissional, sendo monitor,
instrutor e professor de música. Outros alunos aguçam sua sensi-
bilidade, cidadania, aprendem a trabalhar de forma coletiva, princípio
fundamental da cidadania. Não há nenhum pré-requisito para o in-
gresso do aluno em nossa Escola de Música.

1510290 - Festival RC4
Gaia Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 40.186.140/0001-10
Processo: 01400072298201502
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 502.440,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar o Festival RC4 , cujo objetivo

é criar espaços para novos conceitos musicais e performáticos, unindo
musica clássica contemporânea e a cultura Club Eletrônico. O Fes-
tival será composto em 3 módulos: Performances, painéis interna-
cionais e Instalação multimidia. Visando fortalecer a cadeia produtiva
da música, serão enfocadas várias áreas, privilegiando a transver-
salidade, inovação e intercâmbio entre artistas,agentes culturais,pro-
dutores e instituições de ensino. O Festival será realizado no Oi
Futuro e na Sala Baden Powel, no Rio de Janeiro. O Festival terá a
participação de grandes nomes da nova cena clássica contemporânea
como Gabriel Prokofiev, Missy Mazzoli,Michael Wolny, Kaleidos-
cope String Quartet, Joby Burgess e Nora Fisher. Serão 13 per-
fomances musicais durante o projeto.

158041 - I Festival de Arte e Cultura de Paraúna
Sempre Estudos Técnicos Ltda
CNPJ/CPF: 18.292.925/0001-19
Processo: 01400061832201547
Cidade: Goiânia - GO;
Valor Aprovado: R$ 867.253,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O I FESTIVAL DE ARTE E CULTURA

DE PARAÚNA, será realizado de 14 a 19 de junho de 2016. No evento
haverá apresentações de Música Instrumental, Acordeom, Orquestra de
Violeiros formado por grupos folclóricos do município e região, apre-
sentação de Grupos de Catira e dos adolescentes e jovens que serão
formados nas Oficinas de Instrumentos. Durante a realização do evento
ocorrerá também a promoção de expressões culturais da cidade que
sediará o evento com sala de leitura com autores da terra.

155138 - MIMO - PARATY - 4ª EDIÇÃO
Lu Araújo Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.688.405/0001-03
Processo: 01400058179201539
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 3.711.916,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização da 4ª edição do MIMO Pa-

raty, festival dedicado à música instrumental em todas as suas ver-
tentes, que reúne anualmente importantes artistas do segmento, em
cidades que preservam valores e bens históricos brasileiros, de forma
totalmente gratuita. Consagrado como um dos principais festivais de
música do País, também abriga uma mostra de filmes dedicados à
cinematografia musical e uma expressiva etapa educativa. O Festival
tem como objetivo a valorização das cidades históricas brasileiras, a
descentralização do acesso à cultura e a disseminação da música de
excelência.

154848 - MIMO OLINDA - 13ª EDIÇÃO
Lu Araújo Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.688.405/0001-03
Processo: 01400057770201579
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 4.055.450,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização da 13ª edição do MIMO

Olinda, festival dedicado à música instrumental em todas as suas
vertentes, que reúne anualmente importantes artistas do segmento, em
cidades que preservam valores e bens históricos brasileiros, de forma
totalmente gratuita. Consagrado como um dos principais festivais de
música do País, também abriga uma mostra de filmes dedicados à
cinematografia musical e uma expressiva etapa educativa. O Festival
tem como objetivo a valorização das cidades históricas brasileiras, a
descentralização do acesso à cultura e a disseminação da música de
excelência.

158410 - MÚSICA DE CÂMARA DE NEUKOMM ES-
CRITA NO BRASIL

MAX MIGUEL BOLLETTA URIARTE 07757120861
CNPJ/CPF: 14.043.169/0001-33
Processo: 01400062340201579
Cidade: São Leopoldo - RS;
Valor Aprovado: R$ 139.430,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto prevê realização de dois con-

certos em Porto Alegre e São Paulo, e a gravação em CD da produção
integral do repertório, com a música de câmara instrumental para
piano (cinco obras) escrita pelo compositor austríaco Sigismund Neu-
komm (1778-1858) durante sua estadia no Brasil, entre 1816-1821.
Neukomm, compositor muito famoso na época, veio ao Brasil in-
tegrando a Missão Artística Francesa em 1816. Em 2016 comemora-
se o bicentenário da chegada da Missão ao Brasil

158016 - PÉ NA ESTRADA
Ednelson da Silva
CNPJ/CPF: 774.065.168-00
Processo: 01400061806201519
Cidade: Araras - SP;
Valor Aprovado: R$ 172.815,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O objetivo do presente projeto é a pren-

sagem de mil unidades do CD "Orquestra Pé de Moleque" e rea-
lização de 10 apresentações musicais que acontecerão em praças
públicas, abertas e oferecidas de modo gratuito para a população. A
orquestra é formada por crianças e jovens em situação de risco social
moradores da zona leste e norte de Araras/SP.

158573 - PLANO ANUAL DE ATIVIDADES 2016 - OR-
QUESTRA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Orquestra do Estado de Mato Grosso
CNPJ/CPF: 08.415.066/0001-54
Processo: 01400062539201505
Cidade: Cuiabá - MT;
Valor Aprovado: R$ 3.419.240,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Plano Anual de Atividades da Orquestra

do Estado de Mato Grosso compreendendo a realização de 12 (doze)
concertos da série "Concertos Oficiais" no Cine Teatro Cuiabá; 8
(oito) "Concerto Populares", municípios do Estado de MT; 8 (oito)
"Concertos Didáticos"; e 01 (uma) oficina para capacitação de pro-
fessores da rede pública e privada de Cuiabá (MT).

154354 - Serie Concertos Oferenda Musical Bell`Anima -
Temporada 2016

BELL'ANIMA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 19.407.123/0001-70
Processo: 01400045018201585
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 579.550,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: A presente proposta consiste na gra-

vação de 5 discos e a realização de 20 concertos envolvendo 10
artistas/grupos com projeção nacional/internacional, sendo que, cada
artista/grupo realizará duas vezes o mesmo concerto. Todos os con-
certos serão gravados e, a partir deste material, serão finalizados e
confeccionados 5 discos, com tiragem de 600 cópias cada. Cada disco
será de um artista/grupo, escolhido dentre os 10 participantes através
de seleção efetuada pela direção musical/artística do projeto. Os con-
certos serão realizados no Recanto Maestro, Município de São João
do Polêsine-RS, e contarão com grandes artistas como: Guinga, Ya-
mandu Costa, Carla Maffioletti, entre outros. Um extenso repertório
de música de câmara, incluindo releituras e criacoes originais para a
serie farão parte dos concertos

154533 - Som na Faixa (titulo provisorio)
Maloca Produções Artísticas LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.337.773/0001-32
Processo: 01400045296201532
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.134.950,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização de uma série de apresen-

tações de grupos/artistas de música instrumental nas cidades de São
Paulo, Rio de Janeiro e Belo Horizonte. Serão quatro (4) shows em
cada uma das cidades, totalizando doze (12) apresentações de novos
talentos atuantes na cena independente. Após o circuito de shows nas
três cidades, será realizado um (1) festival de música em espaço
público na cidade do São Paulo que reunirá três (3) das bandas que
participaram do circuito de shows e duas (2) bandas reconhecidas
nacionalmente no cenário da música instrumental. Os artistas par-
ticipantes serão selecionados por meio de curadoria especializada e
haverá participação de Djs.

154928 - UM PIANO PELA ESTRADA - BRASIL TOTAL 2
VGM Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 15.651.697/0001-38
Processo: 01400057878201561
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 2.500.000,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Serão 40 apresentações do renomado

pianista Arthur Moreira Lima pelos estados de todoBrasil, percor-
rendo as estradas em seis veículos (um caminhão teatro, um caminhão
de apoio e mais quatro outros veículos transportando os equipamentos
e toda a equipe, durante cento e vinte dias, levando a música uni-
versal de compositores de todo mundo, inclusive do Brasil, aos mais
distantes rincões do pais, para populações que nunca teriam a opor-
tunidade de assistir a tal apresentação, de forma gratuita. O projeto já
existe a mais de dez anos, tendo recebido inúmeros prêmios por sua
divulgação da cultura, a todos os recantos do país.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
154933 - CECAP - GUARULHOS
Maré Produções Culturais e Cinematograficas LTDA - ME
CNPJ/CPF: 14.301.625/0001-06
Processo: 01400057883201574
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.021.040,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Como parte das comemorações do cente-

nário de nascimento do Arquiteto João Batista Vilanova Artigas, apresen-
tamos a exposição "CECAP - GUARULHOS". A mostra apresentará atra-
vés de recursos multimídia parte do trabalho empenhado para idealizar este
projeto de habitação popular única e de autoria do Arquiteto e equipe.

154913 - Música Total 2016 - Oficinas de música e artes
Articulação Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 13.581.719/0001-05
Processo: 01400057863201501
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 233.130,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Oficinas de música e artes para crianças

e adolescentes entre 08 e 12 anos, da periferia do Rio de Janeiro, com
duração de 10 meses divididos em 02 módulos de 05 meses. Serão
ministradas aulas de canto, percussão e artes. Ao final de cada mó-
dulo será realizado um Sarau gratuito para apresentação do trabalho
desenvolvido.

153909 - Orquestra de Câmara do Palácio Itaboraí
Sociedade de Promoção da Casa de Oswaldo Cruz - SPCOC
CNPJ/CPF: 31.157.860/0001-67
Processo: 01400044311201525
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 921.742,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Projeto Orquestra de Câmara do Pa-

lácio Itaboraí, é uma atividade sócio cultural que desenvolve um
trabalho na perspectiva de inclusão social. O projeto destina-se a
jovens que iniciaram os seus estudos musicais, na escola pública, que,
por falta de recursos financeiros, não conseguem aceder a um ade-
quado aprimoramento técnico, sendo privados então da possibilidade
de sua concreção vocacional e inserção em uma carreira profissional
referente ao desenvolvimento de seu talento musical. O Projeto ofe-
rece o curso regular de formação musical com turma de 40 alunos,
tendo sua duração de dois anos com a realização de Concertos di-
dáticos gratuitos e promoção de workshops com profissionais re-
conhecidos.

158052 - Orquestra do Estado de Mato Grosso e Yamandu
Costa - Concerto de Fronteira / 2016

Kuarup Produções Ltda
CNPJ/CPF: 29.521.986/0001-27
Processo: 01400061845201516
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.380.290,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto "Orquestra do Estado de Mato

Grosso e Yamandu Costa - Concerto de Fronteira / 2016" propõe a
realização de dez concertos de música erudita cujo programa musical
compreende as obras 'Concerto de Fronteira', 'O Segredo da Vivência'
e 'Bachbaridade' compostas por Yamandu, e peças de Herminio Gi-
menez, José Asunción Flores e Astor Piazzolla. O repertório, presente
no álbum de mesmo nome, lançado em outubro de 2014, prima pela
riqueza melódica e rítmica da região de fronteira do Brasil. O ob-
jetivo do projeto é realizar dez concertos, dois em cada uma das
seguintes capitais: São Paulo, Rio de Janeiro, Porto Alegre, Curitiba
e Belo Horizonte, com regência do Maestro Leandro Carvalho e o
solista e compositor Yamandu Costa.
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154081 - DIVINOS HORIZONTES
KUNSTHALLE PRODUCOES ARTISTICAS E CULTU-

RAIS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 06.119.612/0001-84
Processo: 01400044580201591
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 488.670,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: «DIVINOS HORIZONTES» é um pro-

jeto composto por seis atividades, sendo 5 exposições e 1 perfor-
mance, de seis artistas estrangeiros. Os artistas selecionados irão se
deslocar para São Paulo para realizar as atividades em um espaço
escolhido pela proponente.

158409 - Festivalma - Rio 2016
Cosmmos do Brasil Produção Editorial Ltda.
CNPJ/CPF: 02.802.396/0001-16
Processo: 01400062339201544
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.040.260,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização do Festivalma - Rio 2016

contemplando Mostra de Artes, Mostra de Cinema e Festival de
Música Instrumental com entrada gratuita, no período de 19 a 24 de
Julho de 2016 na Praia do Arpoador, na cidade do Rio de Janeiro.
Neste mesmo período faremos a exposição fotográfica denominada
"A evolução do Surf - De Duke a Gabriel Medina" no Parque Garota
de Ipanema, na cidade de Rio de Janeiro. O evento está aprovado
pelo Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio
2016 para fazer parte das festividades Pré-Olímpicas.

159327 - Museu da Língua Portuguesa - Plano Anual 2016
IDBRASIL CULTURA, EDUCACAO E ESPORTE
CNPJ/CPF: 10.233.223/0002-33
Processo: 01400069757201562
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 3.789.393,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Esta proposta apresenta as atividades a

serem realizadas no Museu da Língua Portuguesa no período de
janeiro a dezembro de 2016, contemplando as áreas de exposições,
programação cultural, pesquisa e documentação, manutenção e pro-
gramação educativa.

154809 - O olhar feminino do Ontem e do Hoje - Com
Vânia Toledo

FATO-MARKETING E PRODUCOES SC LTDA
CNPJ/CPF: 00.374.815/0001-30
Processo: 01400057717201578
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.048.657,60
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar no ano de 2015 o projeto de

exposição fotográfica "O olhar feminino do Ontem e do Hoje" com a
fotógrafa Vânia Toledo. Estamos propondo a criação de um painel de
fotos/exposição de representativas personagens femininas de hoje,
escolhido por cada uma das atrizes, cotamos nomes como o de Leona
Cavalli, Luciana Vendramini, Claudia Mello, Denise Fraga, entre ou-
tras, e ainda a impressão de um catálago.

159998 - Plano Anual de Atividades da Casa da Cultura de
Canaã dos Carajás

Associação Itakyra
CNPJ/CPF: 06.131.948/0001-62
Processo: 01400070549201514
Cidade: Canaã dos Carajás - PA;
Valor Aprovado: R$ 933.368,50
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O objetivo da proposta é apresentar o

plano anual de atividades da Casa da Cultura de Canaã dos Carajás,
para a manutenção de suas atividades culturais de caráter permanente
e continuado, bem como os projetos e ações constantes do seu pla-
nejamento do ano de 2016. A Casa da Cultura tem por missão ser a
todo tempo o elo entre a sociedade civil, a iniciativa privada e os
poderes constituídos para o fomento, a produção, o fortalecimento e
disseminação da arte e cultura universal valorizando sobremaneira a
cultura do estado do Pará. A casa oferece permanentemente duas
exposições sobre a cultura paraense, noites culturais com apresen-
tação de artistas locais, exibição de filmes, além de curso de jazz,
teatro, violão e ballet. Realiza também atividades pontuais como
seminários e tem uma biblioteca com 7000 exemplares.

158715 - Plano Anual de atividades Videobrasil (2016)
Associação Cultural Videobrasil
CNPJ/CPF: 66.515.487/0001-53
Processo: 01400062724201591
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.835.700,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto tem como objetivo a rea-

lização das atividades do plano anual da Associação Cultural Vi-
deobrasil durante o ano de 2016, composto de atividades como ex-
posições de artes, exibição de video arte, workshops, e lançamento de
publicações. Como ação principal será mantida a manutenção do
acervo e da instituição cultural.

158044 - RESIDÊNCIAS CURATORIAIS
BUNGALOW PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 17.783.361/0001-54
Processo: 01400061835201581
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 717.585,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: A proposta do projeto RESIDÊNCIAS

CURATORIAIS são 4 residências, cada uma com duração de seis
meses, de 4 curadores alemães durante um período de 2 anos. A cada

6 meses será mostrada o desenvolvimento desta integração de viver e
trabalhar em um outro país e outra cultura por um período prolongado
de tempo. Cada curador terá a oportunidade de conhecer a cena
artística local e desenvolver uma exposição adaptada especialmente
para o espaço. Goethe-Institut Residências Curatoriais / Bungalow é
um espaço de arte contemporânea do Goethe-Institut de São Paulo.
Localizado no Barrio República no centro de São Paulo, irá prestar a
experimentação curatorial na tradição do "Kunstverein" alemão a
partir de 2016.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
1510427 - Ariano 90 Anos - Memória e Acervo
SARAU AGENCIA DE CULTURA BRASILEIRA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 00.185.247/0001-20
Processo: 01400072511201578
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 2.923.200,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto consiste na organização, hi-

gienização e catalogação do acervo de Ariano Suassuna para di-
vulgação do conteúdo em um sítio virtual com uma biblioteca digital.
Seu cronograma se inicia ainda em 2016 e tem o ápice a partir da
data do aniversário de seus 90 anos, dia 16 de junho de 2017, quando
gostaríamos de lançar o sítio virtual, ainda sem todos os conteúdos,
mas já gerando expectativa para o projeto.As ações do projeto contam
com a coordenação artística de Dantas Suassuna e Alexandre Nóbrega
e realização da Sarau Agência de Cultura Brasileira.

159325 - Museu do Futebol - Plano Anual 2016
IDBrasil Cultura, Educação e Esporte
CNPJ/CPF: 10.233.223/0001-52
Processo: 01400069755201573
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 4.073.464,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Esta proposta apresenta as atividades a

serem realizadas no Museu do Futebol no período de janeiro a de-
zembro de 2016, contemplando as áreas de exposições, programação
cultural, pesquisa e documentação, manutenção predial e tecnológica
e programação educativa.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
1510273 - 10ª Feira do Livro de Jaraguá do Sul
DESIGN EDITORA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.855.644/0001-00
Processo: 01400072281201547
Cidade: Jaraguá do Sul - SC;
Valor Aprovado: R$ 354.300,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: A 10ª edição da Feira do Livro de

Jaraguá do Sul, acontecerá no Centro Cultural de Jaraguá do Sul.
Utilizando 2 auditórios, salas de exposição e um galpão de lona de
1600 metros quadrados, com acesso gratuito a debates e contações de
história, oferecendo milhares de livros, com preços a partir de um
real.

159571 - 40 anos de arte em BH
Réptil Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 06.131.919/0001-09
Processo: 01400070052201598
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 262.749,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização da edição comemorativa de

um livro de arte para marcar os 40 anos de atuação da Galeria de Arte
Dotart no circuito da arte moderna e contemporânea em Minas Ge-
rais. Um pouco da história da arte brasileira das últimas décadas será
contada através dos artistas que fazem parte do acervo da galeria:
Amilcar de Castro, Frans Krajberg, Fernando Lucchesi, Marcos Coe-
lho Benjamin, Iberê Camargo, Ianelli, Siron Franco, Bruno Giorgi,
Amélia Toledo, Thales Pereira, Leonilson, entre outros. Com textos e
depoimentos de personagens das artes brasileiras, a edição do livro
será bilíngue - português e inglês - facilitando o acesso a informações
sobre arte brasileira para pessoas do mundo inteiro. Preparando o
lançamento do livro, serão realizados três minisseminários sobre arte
gratuitos na galeria em BH.

159704 - A França no Brasil
Produtora Canarinho de Arte e Cultura Ltda
CNPJ/CPF: 23.322.064/0001-04
Processo: 01400070219201511
Cidade: Petrolina - PE;
Valor Aprovado: R$ 274.505,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Registrar aspectos das históricas rela-

ções entre Brasil e França, ao longo de mais de 400 anos de história.
A obra será produzida a partir de imagens e textos, abordando temas
que versarão sobre diplomacia, economia, cultura e sociedade.

1510020 - A HISTORIA DE SORRISO EM FOTOGRA-
FIA

EUGENIO ERNESTO DESTRI
CNPJ/CPF: 209.234.220-72
Processo: 01400070580201547
Cidade: Sorriso - MT;
Valor Aprovado: R$ 571.538,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Registro da historia da cidade de Sorriso

MT por meio de um livro contendo 100 fotografias, composto de
textos contados pelos primeiros moradores locais e um documentario
de 15 minutos, tendo como resultado do trabalho, uma exposicao
fotografica do trabalho fotografico gratuita e aberta ao publico.

1510325 - A MAGIA E O ENCANTAMENTO DOS CÂ-
NIONS DE CAMBARÁ DO SUL - 2ª EDIÇÃO

Jussara Reis da Silva
CNPJ/CPF: 437.074.590-04
Processo: 01400072335201574
Cidade: Cambará do Sul - RS;
Valor Aprovado: R$ 62.500,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar a 2ª edição do livro, com 160

páginas, sendo impressos 3.000 exemplares, que trará textos infor-
mativos, fotos e que relatará a história geológica e o encanto dos
cânions de Cambará do Sul, sua fauna e flora, abordando ainda,
aspectos da ocupação humana na região, do início até os dias de hoje.
O projeto contempla ainda palestras e distribuição gratuita de exem-
plares da 2ª Edição do livro em escolas públicas do município de
Cambará do Sul.

1510000 - Arquitetura Moderna Paulistana
Abílio da Silva Guerra Neto
CNPJ/CPF: 024.674.078-70
Processo: 01400070553201574
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 144.050,50
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: A coleção RG Facsimile vem ampliando

seu catálogo e se aprimorando qualitativamente através de suas edi-
ções e o livro "Arquitetura Moderna Paulistana" dos arquitetos Al-
berto Xavier, Carlos Lemos e Eduardo Corona, cuja primeira e única
edição de 1983, foi editado pela Editora Pini, encontra-se esgotada. O
livro estabelece itinerários conde turistas, estudantes e pesquisadores
de arte possam localizar exemplares significativos da produção da
arquitetura moderna paulistana.

1510195 - AUTOCONTROLE - Fabiano Rodrigues
FABIANO RODRIGUES PIRES
CNPJ/CPF: 261.217.678-04
Processo: 01400070772201553
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 403.986,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Editar e publicar um livro de arte sobre

a tregetória do artista contemporâneo Fabiano Rodrigues, que irá
apresentar uma nova série de suas premiadas fotografias, nas quais
explora a relação entre movimento e arquitetura, corpo e paisagem
urbana. Além das imagens, a obra trará textos de especialistas que
aprofundam a compreensão do trabalho do fotógrafo, já amplamente
reconhecido pela crítica brasileira. A edição será bilingue e terá a
tiragem de 2.000 exemplares.

159573 - BOOK TRUCK - BIBLIOTECA ITINERANTE
VR SERVICOS CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.910.211/0001-15
Processo: 01400070054201587
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 636.922,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto Book Truck - Biblioteca Iti-

nerante tem como objetivo transformar um veículo (furgão) em uma
biblioteca itinerante que apresente de forma lúdica a importância da
leitura e de manifestações artísticas. O acervo com cerca de 880
títulos consiste em livros de literatura infanto-juvenil e adulta a serem
disponíveis para leitura no local em diversas comunidades, parques,
abrigos, asilos e escolas públicas. O acervo também contempla livros
em Braille e falados. O Book Truck contemplará 26 cidades das
regiões sul, sudeste, centro-oeste e nordeste.

1510316 - Desbravadores
Educação e Cultura Produções Ltda
CNPJ/CPF: 20.110.293/0001-77
Processo: 01400072326201583
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 394.900,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Livro de arte que contará a história dos

Desbravadores do Mato Grosso (Mato Grosso e Mato Grosso do Sul)
associando essa história ao crescimento agricultor dos Estados. Ex-
posição fotográfica em três cidades.

1510364 - Edição, publicação e distribuição do livro Con-
feitaria Literária

Alline de Paula Parreira
CNPJ/CPF: 088.130.186-81
Processo: 01400072394201542
Cidade: Parati - RJ;
Valor Aprovado: R$ 62.515,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto prevê a edição e publicação

de 3000 (três mil) cópias do livro: Confeitaria Literária- receitas e
poesias. Mesmo conciso, o livro de Alline Parreira contempla pes-
quisas literárias de variados escritores brasileiro e seu processo de
elaboração sob a forma de poesias, bem como apresenta novas formas
de expressões literárias, difundindo na apresentação o aproveitamento
de ações naturais de literatura, história e cultura, despertando nos
leitores o conhecimento e interesse pela literatura brasileira, pos-
sibilitando assim o aprendizado e reforço da importância literária na
formação do ser humano, de sua personalidade e identidade.

158593 - Enciclopédia Cultural da Culinária Brasileira
BRASIL A GOSTO R. LTDA
CNPJ/CPF: 07.118.836/0001-34
Processo: 01400062559201578
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 520.154,80
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
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Resumo do Projeto: O projeto tem como objetivo realizar a edi-
ção e publicação do mais novo livro de Ana Luisa Trajano, este buscará
retratar a cultura brasileira através das 200 receitas mais populares do
Brasil, divididas por estados, que auxiliaram a formação do saber po-
pular típico do nosso país. Pretende-se apresentar a importância da gas-
tronomia no desenvolvimento cultural do Brasil e no cultivo do patri-
mônio de conhecimentos herdados dos colonizadores e imigrantes, com
um retrato das receitas e técnicas da culturas gastronômica brasileiras.

1510478 - Fetiches - diário de uma coleção de arte tribal
(título provisório)

Editora M.A.S. Ltda.
CNPJ/CPF: 67.404.673/0001-88
Processo: 01400072619201561
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 348.480,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Publicar um livro de arte que apresente

um panorama sobre a arte tribal no mundo, mostrando e analisando
exemplos de mais de 150 artefatos ligados à religiões indígenas, suas
cerimônias e usos nas regiões da Oceania, América (Brasil), Ásia e
África. E também relatar histórias vividas em várias tribos e lugares
visitados. A edição terá 2.000 exemplares e será trilingue (português,
inglês e francês).

1510560 - Frufu, Mimosa e Pioí
Ana Janete Pedri
CNPJ/CPF: 352.385.189-00
Processo: 01400072735201580
Cidade: Jaraguá do Sul - SC;
Valor Aprovado: R$ 199.015,25
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O presente projeto propõe a produção de

um box com histórias infantis. O box será composto por três histórias:
Frufu, Mimosa e Pioí, mais os livros traduzidos para inglês e es-
panhol, o livro de colorir e a versão em Braille. Serão Mil boxes com
os livros no formato 25x23, colorido, com exceção dos livros de
colorir. Média de 24 páginas por livro. Cada box será acompanhado
de um pen drive personalizado com as histórias narradas em audio

1510094 - GASTRONOMIA CAIÇARA
ESTÚDIO GASTRONÔMICO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.475.789/0001-90
Processo: 01400070661201547
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 275.435,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O objetivo desse projeto é registrar a

história, as características culturais e a culinária caiçara em um livro
com belíssimas fotos que revelarão aos leitores a riqueza contida na
simplicidade da culinária caiçara.

1510526 - Guia do Design de São Paulo 2017/2018
Auana Produções Culturais Ltda - ME
CNPJ/CPF: 07.424.594/0001-07
Processo: 01400072677201594
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 271.026,80
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Publicação da segunda edição do Guia

do Design de São Paulo, ano 2017/2018, um livro sobre as diversas
manifestações do design contemporâneo e moderno presente na ca-
pital paulista. A segunda edição do guia fará revisão e uma atua-
lização dos museus, galerias, lojas, ateliês, livrarias e outras ins-
tituições do design que figuraram na primeira edição e trará novos
atores do cenário do design, colaborando para a difusão e valorização
desta cultura. A segunda edição também trará ensaios e entrevistas
com profissionais e pesquisadores da área, enriquecendo a publicação,
que além de ser referencial, também se apresenta como uma fonte de
pesquisa.

154179 - INTERIORES (título provisório)
INSTITUTO DE PESQUISA EM DESIGN
CNPJ/CPF: 11.022.564/0001-41
Processo: 01400044751201582
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 522.940,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Editar e publicar um livro de arte sobre

o trabalho dos irmãos Campana. A edição apresentará o lado estético
e os processos criativos que embasam o trabalho dos artistas, com
foco principal nos projetos de interiores, arquitetura e paisagismo. A
edição será bilingue, com a tiragem de 3.000 exemplares.

1510714 - Livrão da Música Brasileira - fase final
Lira Cultura Ltda - ME
CNPJ/CPF: 18.730.497/0001-69
Processo: 01400073088201523
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 2.126.700,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto compreende a revisão geral

(técnica e ortográfica) de todo o conteúdo (partituras, letras musicais,
biografias, verbetes, iconografia, textos) dos 4 volumes que compõe a
caixa do "Livrão da Música Brasileira" - compilação de 645 músicas
brasileiras de todas as regiões do páis; Tradução dos conteúdos de
texto para o Inglês e revisão da tradução; Pagamento dos direitos
autorais às Editoras ou representantes legais dos compositores; Con-
cepção do projeto gráfico; Impressão na forma de um box contendo
os 4 volumes. Serão impressos 2000 unidades (box); Lançamento do
produto em evento especial com vários artistas.

159689 - Livro A igreja que brotou da mata
Everton Bastazini Barbosa
CNPJ/CPF: 039.402.139-85
Processo: 01400070196201544
Cidade: Maringá - PR;

Valor Aprovado: R$ 91.190,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: A proposta pretende a publicação de 3

mil livros sobre a cultura e a influência histórica da Arquidiocese de
Maringá sobre a cidade de Maringá - PR. Distribuição gratuita.

1510454 - Livro: Diário da Noite e do Dia.
Claudia Regina Guimarães
CNPJ/CPF: 082.103.898-23
Processo: 01400072593201551
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 213.257,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Pensando em ressaltar a importância da

fotografia como patrimônio cultural e em preservar a memória com-
portamental da juventude brasileira, foi desenvolvido o projeto que
preve o desenvolvimento e produção do livro da fotógrafa paulistana
Claudia Guimarães. Com curadoria de Diógenes Moura, que durante
20 anos foi curador de fotografia da Pinacoteca do Estado de São
Paulo, "Diário da Noite e do Dia" é um trabalho autoral resultado de
mais de dez anos de registros do movimento da juventude nas ruas e
na noite brasileira. Integrando imagens e textos, o projeto se propõe
a um registro documental do comportamento e a mentalidade de uma
geração.

159695 - Mongolia, Arquitetura da Alma
Kazue Kodama
CNPJ/CPF: 14.150.433/0001-38
Processo: 01400070210201518
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 286.935,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Projeto para edição do livro Mongólia,

Arquitetura da Alma, da artista plástica e fotógrafa Cláudia Proushan,
que trará cerca de 80 imagens - entre fotos e aquarelas convidando o
leitor a percorrer antigos templos budistas, apreciar os costumes e o
modo de vida das pessoas que habitam esse lugar conhecido como
"Terra do céu azul". O projeto realizará ainda uma palestra gratuita
com o Lama brasileiro, Michel Rinpoche e 3 workshops de aquarela
com a artista em escolas públicas da cidade de São Paulo.

1510206 - Teatro Amazonas ? 120 anos
MESTER FOTOGRAFIA E COMUNICACAO LTDA -

ME
CNPJ/CPF: 02.483.996/0001-69
Processo: 01400070783201533
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 331.694,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Apresentação da história econômica do

Brasil com base nos 120 anos de história do Teatro Amazonas, que
serão completados em 2016. A abordagem da obra se dará em di-
ferentes tipos de narrativa (iconográfica e textual) como mostra dos
diferentes contextos históricos pelos quais passou a nação brasileira.
O projeto é inovador porque se vale do aniversário do mais im-
portante símbolo cultural do Amazonas para registrar informações
históricas sobre desenvolvimento e crescimento dessa região e do
país.

159699 - Trilha da Cultura
Flamingo Comunicação Eireli
CNPJ/CPF: 16.700.448/0001-58
Processo: 01400070214201598
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 521.631,00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Esse projeto tem como objetivo prin-

cipal produzir 2800 livros sobre o patrimônio cultural brasileiro e
distribui-los de forma gratuita para bibliotecas públicas e escolares de
várias regiões do Brasil. Serão apresentadas as tradições regionais, os
trabalhos artesanais, o modo vida do homem brasileiro cujo registro
em si tem valor histórico. Para melhor uso do material, os pro-
fissionais das bibliotecas públicas e escolas receberão treinamento
presencial de motivação de leitura.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
159670 - Carnaval Saulo 2016
Rua 15 Produções Artísticas e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 17.172.534/0001-06
Processo: 01400070177201518
Cidade: Lauro de Freitas - BA;
Valor Aprovado: 1343400.00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Viabilizar três dias de desfile de um trio

elétrico independente e um dia de baile carnavalesco infantil do cantor
Saulo Fernandes, durante a festa de momo baiana. O baile ocorrerá no
dia 04, no Passeio Público, e os desfiles em 05, 07 e 08 de fevereiro
nos circuitos Dodô (Ondina) e Osmar (Campo Grande), tendo uma
duração média de cinco horas. O artista pretende com este projeto
gratuito garantir a alegria do folião pipoca que não dispõe de recursos
para adquirir abadás e das crianças que participarão do baile infantil.

159633 - COPACABANA RÉVEILLON 2016
SR Promoções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 31.887.847/0001-63
Processo: 01400070120201519
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: 7408282.19
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O presente projeto tem como objetivo a

realização de shows musicais ao vivo, distribuídos em dois palcos ao
longo da orla, culminando num espetáculo de fogos na Praia de
Copacabana, no Rio de Janeiro. A festa da virada, enche de orgulho

os cariocas, proporcionando ao povo fluminense, turistas nacionais e
internacionais, uma excelente oportunidade de diversão e confrater-
nização, em clima de paz e segurança. O ano mais esperado da
década começa com um réveillon histórico cujo tema será "Rio -
Cidade Olímpica", para celebrar os Jogos Olímpicos Rio 2016, um
marco para a cidade e todo o país.

158590 - Festival Unisul de Música Popular Brasileira -
UniMúsica

Universidade do Sul de Santa Catarina - UNISUL
CNPJ/CPF: 86.445.293/0001-36
Processo: 01400062556201534
Cidade: Tubarão - SC;
Valor Aprovado: 326190.00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Na intenção de recriar, reelaborar a

cultura dos festivais de música, a Unisul propõe, junto com os par-
ceiros públicos e privados, promover um Festival de Música Popular.
O objetivo é utilizar a música para intensificar as manifestações e
produção artrítica, possibilitando um ambiente rico, criativo onde a
população se identifique com as produções artísticas dos concorrentes
e passem a incentiva-los e a torcer pelo seu sucesso. Recriando
ambiente onde possam surgir novos ídolos para a música popular,
espaços para que jovens e adultos deixem aflorar ainda mais sua
brasilidade, seu comprometimento como parte do todo, para vivenciar
ativamente sua cidadania. É um Festival com abrangência nacional,
focado na produção de músicas inéditas.

158037 - Luiz Caldas - Carnaval 2016
POLO CULTURAL MARKETING E PRODUÇÕES LTDA

ME
CNPJ/CPF: 10.614.127/0001-54
Processo: 01400061828201589
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado: 1088296.00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Em 2015 o movimento Axé Music com-

pletou 30 anos tendo como protagonista o cantor e múltinstrumentista
Luiz Caldas. Em 2016 a celebração continua, tendo em Luiz o guia
musical que levará público a passear e conhecer a história deste
movimento musical, genuinamente baiano. A celebração acontecerá
em três dias de desfile no Carnaval 2016 de Salvador, num Trio
Elétrico sem cordas, possibilitando que foliões do Brasil e do Mundo
se divirtam com liberdade e por o vasto repertório de um movimento
musical e de um artista que fazem parte da história música popular
baiana e brasileira.

1510005 - MÚSICA NO BOULEVARD OLÍMPICO E NO
PARQUE MADUREIRA

GAEL COMUNICAÇÕES SA
CNPJ/CPF: 22.121.038/0001-55
Processo: 01400070558201505
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: 31064360.00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O presente projeto realizará uma série de

shows de música, aberto ao público, no Boulevard Olímpico e no
Parque Madureira, na cidade do Rio de janeiro, durante as Olim-
píadas e as Paraolímpiadas.

154457 - Vertentes - Brasil Ibero Americano
Cássio Corbellini
CNPJ/CPF: 675.751.450-87
Processo: 01400045178201524
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: 349820.00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Trata-se da realização de 04 (quatro)

shows do grupo de música flamenca e latino americana Vertentes.
Este projeto, que envolve canções, música instrumental e dança, está
concebido na fusão de estilos musicais oriundos das culturas dos
países Ibero Americanos (Ibero América é uma região geográfica que
compreende países da Península Ibérica e os da América Latina). Os
shows acontecerão em Porto Alegre, Curitiba, São Paulo e Rio de
Janeiro. Em função de seu repertório diversificado, porém coeso na
sua concepção, trabalho do grupo é direcionado para um público
eclético, envolvendo apreciadores da MPB, flamenco, jazz e eru-
dito.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26 , § 1º )
159658 - Literatura com Sabor - O Gosto pela Leitura -

2016
Cassio Fernando Correia 003876919-01
CNPJ/CPF: 18.174.774/0001-02
Processo: 01400070165201593
Cidade: Joinville - SC;
Valor Aprovado: 147750.00
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Projeto Literatura com Sabor - O

gosto pela Leitura, é um projeto realizado pelas Essaé Produção e
Casting na cidade de Joinville, desde o ano de 2008, e desde o ano de
2015 também em outras cidades catarinenses. Este projeto visa rea-
lizar cinco etapas do Projeto em cinco cidades de Santa Catarina,
onde o mesmo ocorrerá durante o decorrer do ano de 2016, ofe-
recendo a comunidade escolar e em geral de cidade uma programação
com espetáculos de contação de histórias, leituras dramáticas, es-
petáculos teatrais, oficinas de formação de contadores de histórias e
de musicalização para professores.
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PORTARIA No- 746, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março
de 2010, resolve:

Art. 1º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas aprovada(s) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei
nº 8.313, de 1991, e no art. 87 da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, conforme anexo I.

Art. 2º 1º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de
23 de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas aprovada(s) com ressalvas no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no §
1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, e no art. 87 da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, conforme anexo II.

Art. 3º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, que teve(tiveram) sua(s) prestação(ões) de contas reprovada(s) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20
da Lei nº 8.313, de 1991, e na Portaria nº 86 de 26 de agosto de 2014, conforme anexo III

Art. 4º Informar que, nos termos do art. 83 da Instrução Normativa MinC nº 01, de 2013, cabe ao proponente emitir comprovantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como manter o controle
documental das receitas e despesas do projeto pelo prazo de dez anos, contados da aprovação da prestação de contas, à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a apresentá-las,
conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO I

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO CPF/CNPJ S O L I C I TA D O A P R O VA D O C A P TA D O
04-5186 Memória Urbana Juliane Fuganti Casa-

grande
Realizar uma exposição itinerante, com finalidade do conheci-
mento e intercâmbio no campo das artes gráficas, assim como o
fomento da produção e divulgação da gravura enquanto expressão
artística, entre artistas brasileiros e portugueses.

583.024.259-15 201.430,00 186.430,00 186.400,00

10-1360 Anjos do Picadeiro 9 - Encontro
Internacional de Palhaços

Grupo Anônimo de
Te a t r o

Organização e apresentação da nona edição do Anjos do Picadeiro
- Encontro Internacional de Palhaços.

3 1 . 111 . 2 0 6 / 0 0 0 1 - 1 2 699.990,00 677.290,00 200.000,00

09-0609 A LAGOA PRECIOSA STUDIO SERGIO
TASTALDI LTDA

FAZER CHEGAR A 200.000 ALUNOS DO ENSINO FUNDA-
MENTAL DAS ESCOLAS PÚBLICAS ESTADUAIS DE SAN-
TA CATARINA ATIVIDADES TEATRAIS ATRAVÉS DE SEUS
PROFESSORES DE ARTES.

01.618.886/0001-02 380.880,00 252.175,00 74.000,00

09-3799 Equus Jornaleiro Participações
e Serviços Teatrais Ltda

Montar o espetáculo, texto premiado de Peter Shafer. Ttradução é
de Amalia Zeitel e J. Guinsburgo, que trata sobre questões com-
plexas do ser humano, como as forças antagônicas que

05.942.459/0001-28 893.585,00 849.915,00 744.592,28

permeiam as nossa vida. A temporada de 04 meses será dividida
em 03 meses em São Paulo e 01 mês em Campinas, totalizando 34
apresentações.

03-6259 Olhar Eterno de Chichico Alki-
min (O)

FLANDER DE SOU-
ZA - ME

A trajetória do fotógrafo Chichico Alkimin, ou seja, Franscisco
Augusto Alkimin (1886-1978), resultou num arquivo com mais de
5.000 negativos de vidro, uma vez que Chichico jamais fotografou
em película. Todo seu precioso acervo foi produzido em Dia-
mantina, entre 1907 e 1945.

23.839.798/0001-65 258.126,00 228.380,00 135.500,00

07-7562 Vila dos Sonhos 2008 ART/BHZ PRODUTO-
RA DE ESPETACU-

LOS LTDA - EPP

O projeto "Vila dos Sonhos" vem sendo, há mais de seis anos via
lei de incentivo a cultura, referência Natal de Belo Horizonte. O
evento constitui-se numa estrutura de uma pequena aldeia

01.627.636/0001-20 502.007,00 378.807,00 337.000,00

natalina, que reuniu vários elementos, com programação e con-
teúdo artístico que visam aflorar a emoção e espírito de natal. O
local proposto para a Vila dos Sonhos é a Praça do Papa

06-8840 Coleção Brasil: fauna e flora
brasileiras

BEI COMUNICAÇÃO
LT D A

Publicação de livro sobre a fauna e a flora brasileiras, ilustrado
com imagens de alta qualidade, abrangendo fotos e ilustrações a
diagramas, mapas e infográficos; o livro será dividido em cinco
capítulos, correspondentes às cinco regiões brasileiras

01.764.496/0001-32 440.690,80 338.046,00 308.000,00

06-0649 Cavalo de praia grande canta Re-
nato Borgomoni - 90 anos de

samba

Mariza Adães Mendes
Freitas

Completar o processo de produção de um CD, do compositor
Renato Borgomoni, com 16 faixas que apresentam um panorama
da diversidade de temas e estilos que caracterizam a obra do
compositor. Será realizada uma turnê para divulgação do CD em
04 cidades: Santos, São Paulo, Rio de Janeiro e Salvador.

732.825.378-91 87.633,91 95.942,56 50.000,00

03-1770 Programa Círculos de Leitura Instituto Fernand Brau-
del de Economia Mun-

dial

Promover o hábito e o prazer da leitura, reflexão e debate entre os
jovens nas escolas públicas da periferia (inicialmente da Grande
São Paulo). PECULIARIDADE: Programa de incentivo a cultura
com duração de um ano.

58.396.029/0001-14 545.558,20 536.437,94 190,650,00

05-5428 Cancioneiro Humberto Teixeira Good Ju-Ju Produções Edição de livro de luxo (dois volumes) sobre o Cancioneiro Hum-
berto Teixeira, contendo biografia e partituras, com tiragem de
1.500 exemplares, 145 páginas cada e serão armazenados em

04.882.108/0001-06 214.983,00 214.983,00 214.983,00

uma caixa de polipropileno. Serão distribuídos 10% para biblio-
tecas de acordo com a orientação do MinC, até 25% para pa-
trocinaodores e 65% para comercializar em livrarias do Brasil e
e x t e r i o r.

PORTARIA No- 744, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18)
14 14142 - LA CENA - CIRCULAÇÃO
Anima Dulcis - Associação Saúde, Cultura e esporte - ONG

Anima Dulcis
CNPJ/CPF: 14.619.581/0001-59
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 21/12/2015 a 31/12/2015
15 2062 - FESTEJOS FARROUPILHA CULTURAL - EDI-

ÇÃO I - 2015
IEDI CURSOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.391.993/0001-68
RS - Horizontina
Período de captação: 21/11/2015 a 31/12/2015
15 0312 - PARTIDA E CHEGADA
LEÃO CULTURA LTDA

CNPJ/CPF: 13.261.612/0001-80
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/12/2015 a 31/12/2015
14 11707 - 10 anos do Grupo 3 de Teatro
3 DE TEATRO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.363.565/0001-97
SP - São Paulo
Período de captação: 21/12/2015 a 31/12/2015
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -

( A RT. 1 8 )
14 12557 - XVII Festa do Café-com-Biscoito
ASSOCIAÇÃO SÃO-TIAGUENSE DOS PRODUTORES

DE BISCOITO
CNPJ/CPF: 05.696.137/0001-46
MG - São Tiago
Período de captação: 16/12/2015 a 31/12/2015
14 11809 - ARTE EM MOVIMENTO
AKTUELL PROMOCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 05.313.279/0001-87
SP - São Paulo
Período de captação: 01/08/2015 a 31/12/2015
ÁREA: 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR AR-

TÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO (ART. 18)
15 0759 - O Gigante dos Mares - Uma viagem a bordo do

maior navio graneleiro do mundo
Pedro Henrique Blank Menegassi
CNPJ/CPF: 038.875.796-58
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 11/12/2015 a 31/12/2015
ANEXO II
ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
15 0666 - Projeto Matriz Edição 2015
Moreira Lima Comercial Ltda.

CNPJ/CPF: 65.182.388/0001-34
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 08/10/2015 a 31/12/2015
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 26)
15 0128 - Cultura Carioca 2ª edição
Nova Bossa Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 02.856.992/0001-89
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/12/2015 a 31/12/2015
ÁREA: 6 HUMANIDADES - (ART26)
14 8977 - Mangá Folclórico
Filipe Giovanni Peixoto dos Santos
CNPJ/CPF: 382.405.578-30
SP - Cachoeira Paulista
Período de captação: 23/12/2015 a 31/12/2015

PORTARIA No- 745, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Tornar sem efeito a publicação referente ao Projeto
FESTIVAL CULTURAL DE ARTES INTEGRADAS - Pronac 11
2718 - Processo: 01400.007015/2011-10, na Portaria nº. 327, de
26/05/2014, seção 1, no DOU n. 99, de 27/05/2014, devido a nova
análise e consequente reprovação do objeto.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO



Nº 246, quinta-feira, 24 de dezembro de 201578 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122400078

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO II

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO CPF/CNPJ S O L I C I TA D O A P R O VA D O C A P TA D O
08-2889 Festa Junina é Cultura- Esporte

Clube Pinheiros
Esporte Clube Pinheiros Realização de uma programação cultural e folclórica, na Festa

Junina 2009, no Esporte Clube Pinheiros, aberta ao público em
geral.

60.854.205/0001-66 388.503,50 268.581,39 80.000,00

04-3458 Sons Brasileiras - AMC - Inte-
gração

Sabiá - Arte e Cultura
Popular Brasileira.

Realizar uma série de 17 eventos musicais, entre os meses de
julho de 2004 a dezembro de 2005, na sede da AMC (As-
sociação do Movimento de Compositores da Baixada

03.310.761/0001-38 200.000,00 172.480,00 172.480,00

Fluminense), com a participação de artistas consagrados, com-
positores da AMC e grupos de alunos da Escola de Música da
AMC.

05-7343 Hedda Gabler Casa Forte Produções
Artísticas

O projeto teve por objetivo realizar a montagem de Hedda Ga-
bler, texto escrito em 1890 por Henrik Ibsen estão explicitados
através da opinião e intenção do diretor Diogo Vilella.

06.265.926/0001-95 659.155,30 1.181.449,88 581.500,00

06-8919 Consolidação do Trabalho da
ARM III

Associação Rodrigo
Mendes

Aprimorar as atividades culturais desenvolvidas pela Instituição,
possibilitando atrair um maior número de pessoas para os seus
cursos oferecidos de Artes Plásticas.

0 0 . 0 8 5 . 7 11 / 0 0 0 1 - 0 6 429.978,45 395.849,16 391.666,66

ANEXO III

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO CPF/CNJP S O L I C I TA D O A P R O VA D O C A P TA D O
09-4645 Farol da Memória Companhia Pã de Teatro

Pesquisa Produção Artís-
tica e Cultural

O Projeto "Farol da Memória" é um projeto de construção coletiva
da memória do bairro Serviluz - Fortaleza-CE, através do teatro,
literatura, artes visuais e mídias eletrônicas, Desenvolvendo um
coletivo inter-geracional protagonizado por

10.770.537/0001-94 247.120,00 178.332,00 36.000,00

jovens e idosos os quais atuarão como "Agentes da Memória",
entrelaçando o tempo e as diversas experiências individuais e
coletivas. A Companhia Pã desenvolverá o presente projeto em
parceria com outras entidades que também atuam na comunidade
do Serviluz.

04-5107 Catadores de Lixo Zazen Produções Audio-
visuais Ltda.

O objetivo do projeto é realizar uma exposição fotográfica, con-
tendo 35 imagens, montadas e molduradas no tamanho final de
60x60 cm. Acompanharão a exposição textos explicativos, de in-
trodução e legendas para cada obra. A exposição fotográfica

01.803.185/0001-35 51.260,00 51.260,00 51.260,00

fará o lançamento do livro "Catadores do Lixo" do fotográfo
Marcos Prado, que abordará a situação atual do processo de re-
ciclagem no Rio de Janeiro e todos envolvidos na questão.

RETIFICAÇÕES

Na portaria nº 376/15 de 01/07/2015, publicada no D.O.U.
em 02/07/2015, Seção 1, referente ao Projeto Arte Brasileira no
Louvre - Pronac: 15 0729

Onde se lê: Prazo de captação: 02/07/2015 a 30/12/2015
Leia-se: Prazo de captação: 02/07/2015 a 31/12/2015

Na portaria nº 40/15 de 22/01/2015, publicada no D.O.U. em
23/01/2015, Seção 1, referente ao Projeto TEATRO DE FANTO-
CHES - DO SONHO À REALIDADE DE DAR VIDA AOS BO-
NECOS DE PANO !! - Pronac: 14 11242

Onde se lê: Prazo de captação: 23/01/2015 a 30/12/2015
Leia-se: Prazo de captação: 23/01/2015 a 31/12/2015

Na portaria nº 9/15 de 08/01/2015, publicada no D.O.U. em
09/01/2015, Seção 1, referente ao Projeto Música nas Comunidades
Ano XI - Pronac: 14 8854

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2015 a 30/12/2015
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

Na portaria nº 9/15 de 08/01/2015, publicada no D.O.U. em
09/01/2015, Seção 1, referente ao Projeto Exposição da Arte Bra-
sileira Sustentável na maior Feira de Artes do Mundo ? Art Basel -
Pronac: 14 8481

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2015 a 30/12/2015
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

COMANDO DA MARINHA
ESTADO-MAIOR DA ARMADA

PORTARIA No- 244/EMA, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA ARMADA, no uso da
delegação de competência que lhe confere a Portaria no 156/MB/2004
e de acordo com o disposto no art. 2º do Decreto no 96.000/1988,
resolve:

Art. 1º Alterar o art. 3º da Port nº 216/2015, conforme a
seguir:

Onde se lê:
"janeiro de 2016."
Leia-se:
"dezembro de 2016."
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

Almirante-de-Esquadra AIRTON TEIXEIRA PINHO FILHO

PORTARIA No- 245/EMA, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA ARMADA, no uso da
delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 156/MB/2004
e de acordo com o disposto no art. 2º do Decreto nº 96.000/1988,
resolve:

Art. 1º Alterar o art. 3º da Port nº 139/2015, conforme a
seguir:

Onde se lê:
"dezembro de 2015."

Leia-se:
"dezembro de 2016."
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

Almirante-de-Esquadra AIRTON TEIXEIRA PINHO FILHO

DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA No- 390/DPC, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

Habilitação a Prático.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso da delegação
de competência que lhe confere a Portaria no 156/MB, de 3 de junho
de 2004, de acordo com o contido no artigo 4o da Lei no 9.537, de 11
de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1o Habilitar a Prático, de acordo com a Ordem de
Serviço no 20-55, datada de 17 de novembro de 2015, da Capitania
dos Portos da Amazônia Oriental e de acordo com a alínea n, do item
0224 das Normas da Autoridade Marítima para o Serviço de Pra-
ticagem - NORMAM-12/DPC (1a Revisão), aprovadas pela Portaria
no 78/DPC, de 15 de abril de 2011, publicada no Diário Oficial da
União, de 18 de abril de 2011, por ter sido aprovado no Exame de
Habilitação para Prático da Zona de Praticagem de Belém, Complexo
Portuário Vila do Conde e Adjacências (AP) - ZP-03, o Praticante de
Prático ARTUR GUILHERME FERREIRA.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO
Vi c e - A l m i r a n t e

PORTARIA No- 391/DPC, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Credencia a empresa FOX Serviços de Ma-
nutenção Consultoria Construções e Enge-
nharia Ltda. - EPP para ministrar o Curso
de Primeiros Socorros (CPSO).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537,
de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art.1º Credenciar a empresa FOX Serviços de Manutenção
Consultoria Construções e Engenharia Ltda. - EPP, CNPJ
09.505.602/0001-75, para ministrar o Curso de Primeiros Socorros
(CPSO), na área sob a jurisdição da Delegacia da Capitania dos
Portos em Macaé, fundamentado na NORMAM-24 - 2ª Revisão.

Art. 2º O presente credenciamento tem validade até 31 de
março de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO
Vi c e - A l m i r a n t e

PORTARIA No- 392/DPC, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2015

Credencia a empresa FOX Serviços de Ma-
nutenção Consultoria Construções e Enge-
nharia Ltda. - EPP para ministrar o Curso
Básico de Segurança de Plataforma
(CBSP).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537,
de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art.1º Credenciar a empresa FOX Serviços de Manutenção
Consultoria Construções e Engenharia Ltda. - EPP, CNPJ
09.505.602/0001-75, para ministrar o Curso Básico de Segurança de
Plataforma (CBSP), na área sob a jurisdição da Delegacia da Ca-
pitania dos Portos em Macaé, fundamentado na NORMAM-24 - 2ª
Revisão.

Art. 2º O presente credenciamento tem validade até 31 de
março de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO
Vi c e - A l m i r a n t e

COMANDO DO EXÉRCITO
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 1.841, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

Torna sem efeito a alienação de frações de
bem imóvel próprio nacional administrado
pelo Comando do Exército ao Município
do Rio de Janeiro.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 4º, combinado com o art. 19 da Lei Com-
plementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Com-
plementar nº 136, de 25 de agosto de 2010, e tendo em vista o art. 1º
da Lei nº 5.651, de 11 de dezembro de 1970, a Diretriz do Sr Ministro
da Defesa aprovada pela Portaria Normativa nº 2.032/MD, de 4 de
Julho de 2013, de acordo com o que propõe o Departamento de
Engenharia e Construção, e considerando:

a. a situação econômica daquele ente municipal de impos-
sibilitar honrar com o pagamento do valor de R$ 43.200.000,00
(quarenta e três milhões e duzentos mil reais) referente ao valor dos
bens objeto de alienação, denominados Trecho Sul 2 (terra nua e
benfeitorias) com área de 39.694,87m²; Trecho Sul 3 (terra nua) com
área de 3.292,78 m² e Trecho Sul 4 com área de 47.318,18 m²;

b. que os recursos acima citados foram disponibilizados pelo
Ministério do Esporte ao Ministério da Defesa para repasse ao Co-
mando do Exército, objetivando disponibilizar aqueles bens ao Mu-
nicípio para os fins a que se destinava;

c. incabível a continuidade da alienação, haja vista que os
recursos são provenientes dos cofres da União e não do município,
necessitando de outro instrumento administrativo que permita a trans-
ferência daqueles bens imóveis à dominialidade municipal; e

d. que os bens deverão ser revertidos à Secretaria do Pa-
trimônio da União a fim de que a mesma promova a transferência ao
Município mediante as formas admitidas em lei, podendo ser por
doação ou cessão de uso sob os regimes previstos, com a finalidade

Ministério da Defesa
.
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de implantação da via Expresso Transolímpica, constituindo-se de
relevante interesse público, econômico e social; resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a alienação das frações do imóvel
acima mencionado ao Município do Rio de Janeiro.

Art. 2º Designar o Departamento de Engenharia e Cons-
trução como Órgão de Direção Setorial Supervisor.

Art. 3º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação

Art. 4º Revogar a Portaria do Comandante do Exército nº
475, de 21 de maio de 2015.

Gen Ex EDUARDO DIAS DA COSTA VILLAS BÔAS

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO,
SAÚDE E DESPORTO

DEPARTAMENTO DE ENSINO

RESOLUÇÃO No- 2/COS/PROJETO RONDON-MD,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O PRESIDENTE DO COMITÊ DE ORIENTAÇÃO E SU-
PERVISÃO DO PROJETO RONDON, no uso das competências que
lhe foram atribuídas pelo § 3º, do art. 2º, pelo inciso III, do art. 4º e
pelo art. 5º do Decreto, de 14 de janeiro de 2005, que cria o Comitê
de Orientação e Supervisão (COS) do Projeto Rondon, e conside-
rando o disposto no Processo Administrativo no 60340.001417/2015-
55, resolve:

Art. 1º Homologar o Regimento Interno do Comitê de Orien-
tação e Supervisão do Projeto Rondon, aprovado por meio da Ata nº
IV da Reunião do COS, de 8 de outubro de 2015, nos termos cons-
tantes do Anexo a esta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Resolução COS nº 1, de 18 de maio
de 2005, publicada no Diário Oficial da União nº 95, de 19 de maio
de 2005, Seção 1, Páginas 7 e 8.

Brigadeiro de Infantaria AUGUSTO CESAR AMARAL

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DE ORIENTAÇÃO
E SUPERVISÃODO PROJETO RONDON

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS DO COMITÊ
Art. 1º O Comitê de Orientação e Supervisão (COS) do

Projeto Rondon, criado pelo Decreto de 14 de janeiro de 2005, tem
por objetivos:

I - executar as ações do Projeto Rondon, de acordo com as
diretrizes básicas constantes do art. 2º deste Regimento Interno;

II - orientar a política de atuação do Projeto Rondon; e
III - propor diretrizes para as atividades a serem desen-

volvidas.
Art. 2º As atividades do Comitê deverão obedecer às se-

guintes diretrizes básicas para a execução das ações do Projeto Ron-
don:

I - viabilizar a participação do estudante universitário nos
processos de desenvolvimento e de fortalecimento da cidadania;

II - contribuir para o desenvolvimento sustentável nas co-
munidades carentes, usando as habilidades universitárias;

III - estimular a busca de soluções para os problemas sociais
da população, incentivando a formulação de políticas públicas locais,
participativas e emancipadoras;

IV - contribuir na formação acadêmica do estudante, pro-
porcionando-lhe o conhecimento da realidade brasileira, o incentivo à
sua responsabilidade social e o patriotismo;

V - manter articulações com órgãos e entidades governa-
mentais e não-governamentais, em seus diferentes níveis, evitando a
pulverização de recursos financeiros e a dispersão de esforços em
ações paralelas ou conflitantes;

VI - assegurar a participação da população na formulação e
no controle das ações;

VII - priorizar áreas que apresentem maiores índices de po-
breza e de exclusão social, bem como áreas isoladas do território
nacional, que necessitem de maior apoio de bens e serviços;

VIII - democratizar o acesso às informações sobre bene-
fícios, serviços, programas e projetos, bem como recursos oferecidos
pelo poder público e iniciativa privada e seus critérios de concessão;
e

IX - buscar garantir a continuidade das ações desenvolvi-
das.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO DO COMITÊ
Art. 3º O Comitê será composto por representantes dos se-

guintes órgãos:
I - Ministério da Defesa;
II - Ministério da Educação;
III - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à

Fome;
IV - Ministério da Saúde;
V - Ministério do Meio Ambiente;
VI - Ministério da Integração Nacional;
VII - Ministério do Esporte;
VIII - Ministério do Desenvolvimento Agrário; e
IX - Secretaria de Governo da Presidência da República.
§ 1º O representante do Ministério da Defesa presidirá o

Comitê.
§ 2º Caberá aos titulares dos órgãos integrantes do Comitê

indicar seus representantes titulares e seus respectivos suplentes, que
serão designados, por portaria do Ministro de Estado da Defesa.

§ 3º Os membros do Comitê têm mandato de dois anos,
podendo ser reconduzidos.

§ 4º Havendo vacância de alguma representação no Comitê,
o órgão correspondente indicará um representante substituto.

§ 5º As atividades dos membros do Comitê são consideradas
serviço público relevante, não remunerado.

§ 6º O Ministério da Defesa exercerá a função de secretaria-
executiva do Comitê, por meio da Divisão de Projetos Especiais do
Departamento de Ensino (DEPENS), da Secretaria de Pessoal, En-
sino, Saúde e Desporto (SEPESD), bem como prestará apoio técnico
e administrativo aos seus trabalhos.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DO COMITÊ
Art. 4º São competências do Comitê:
I - propor ao Secretário de Pessoal, Ensino, Saúde e Des-

porto a realização das operações e atividades anuais do Projeto Ron-
don;

II - propor normas e diretrizes para apresentação e avaliação
de projetos de participação nas operações do Projeto Rondon;

III - propor as condições e os critérios nos editais de seleção
de Instituições de Ensino Superior (IES) para participarem das ope-
rações do Projeto Rondon;

IV - indicar representantes para as comissões temporárias,
quando solicitado, para realizar:

a) a avaliação e a seleção das propostas de trabalho das
Instituições de Ensino Superior (IES), que participarão das operações
do Projeto Rondon, por intermédio da Comissão de Avaliação de
Propostas do Projeto Rondon (CAPPR), designada pelo Presidente do
COS para esse fim;

b) a análise dos relatórios das operações; e
c) outros trabalhos técnicos necessários ao funcionamento do

Comitê;
V - aprovar o resultado da seleção das IES para participarem

das operações do Projeto Rondon;
VI - apoiar as gestões da Comissão de Coordenação-Geral

junto aos órgãos governamentais, organizações não governamentais e
outras entidades públicas ou privadas, com o objetivo de viabilizar a
realização do planejamento e das ações do Projeto Rondon;

VII - acompanhar e avaliar o planejamento e a execução de
campanhas de divulgação do Projeto Rondon e de suas ações, pro-
pondo as alterações julgadas convenientes para o seu aperfeiçoa-
mento;

VIII - deliberar, mediante resoluções, por maioria simples
dos presentes, tendo o seu Presidente o voto de qualidade no caso de
empate; e

IX - deliberar sobre as alterações no Regimento Interno do
COS.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS INTEGRANTES DO COMITÊ
Art. 5º São atribuições do Presidente do Comitê:
I - convocar e presidir as reuniões do colegiado;
II - solicitar a elaboração de estudos, informações e po-

sicionamento sobre temas de relevante interesse público na área de
sua atuação;

III - firmar as atas das reuniões e homologar as resolu-
ções;

IV - constituir e organizar as Comissões;
V - fazer publicar em Diário Oficial da União as resoluções

aprovadas pelo Comitê, quando necessário;
VI - aprovar os editais de seleção das IES para participarem

das operações do Projeto Rondon; e
VII - resolver os casos não previstos neste Regimento.
Art. 6º São atribuições dos membros do Comitê:
I - comparecer às reuniões do Comitê, fazendo-se substituir

por seus suplentes em caso de impossibilidade;
II - participar das discussões e votações;
III - firmar as atas e aprovar as resoluções;
IV - emitir pareceres, elaborar estudos, prestar informações

sobre assuntos de relevante interesse público na área de sua atua-
ção;

V - realizar gestões junto às instituições que representam,
com o objetivo de viabilizar a realização do planejamento e das ações
do Projeto Rondon;

VI - indicar os componentes das comissões temporárias
constituídas pelo Comitê, quando necessário;

VII - propor matéria para discussão e deliberação; e
VIII - propor a realização de reunião do Comitê junto ao seu

Presidente.
CAPÍTULO V
DO FUNCIONAMENTO DO COMITÊ
Art. 7º O Comitê reunir-se-á, sempre que necessário, me-

diante convocação de seu Presidente ou por solicitação de um terço
dos seus membros, com antecedência mínima de três dias úteis.

§ 1º O Comitê deliberará mediante resoluções, por maioria
simples dos presentes, tendo seu Presidente o voto de qualidade em
caso de empate.

§ 2º Os ofícios de convocação para as reuniões do Comitê
deverão conter a proposta de pauta e os documentos referentes às
matérias a serem examinadas.

CAPÍTULO VI
DAS COMISSÕES INTEGRANTES DO COMITÊ

Art. 8º O Comitê executa as diretrizes, ações e atividades do
Projeto Rondon por meio das seguintes Comissões:

I - de Coordenação-Geral, com natureza técnica e articu-
ladora, voltada para a implementação das diretrizes emanadas do
Comitê e para a direção das atividades desenvolvidas no âmbito do
Projeto Rondon;

II - de Coordenação Operacional e Administrativa, com na-
tureza executiva, voltada para a confecção do plano operacional anual
e de sua execução; e

III - de Coordenação Regional, com natureza executiva, ati-
vada conforme as necessidades e a dimensão dos trabalhos nas re-
giões de atuação.

§ 1º O Presidente do Comitê poderá convidar personalidades
e representantes de outros órgãos e entidades públicas e privadas, de
áreas específicas, para participar das reuniões e dos trabalhos das
Comissões, para tratar de assuntos das respectivas áreas de atuação.

§ 2º As atividades dos membros das Comissões são con-
sideradas serviço público relevante, não remunerado.

Art. 9º À Comissão de Coordenação-Geral compete propor
soluções para o cumprimento das diretrizes emanadas do Comitê,
propor o planejamento das atividades e operações do Projeto Rondon,
apresentar os resultados alcançados, além de realizar gestões junto
aos órgãos representados por seus integrantes para o atendimento das
necessidades do Projeto Rondon.

§ 1º A Comissão de Coordenação-Geral é composta por
representantes dos seguintes órgãos e entidades:

I - do Ministério da Defesa:
a) o Coordenador-Geral do Projeto Rondon, sendo o Pre-

sidente;
b) o Coordenador-Adjunto e Gerente do Projeto Rondon,

sendo o substituto eventual do Presidente; e
c) o Coordenador de Planejamento e Gestão da Divisão de

Projetos Especiais (DIPRES)/DEPENS;
II - dos demais órgãos integrantes do COS: até oito mem-

bros, conforme a indicação dos representantes que compõem o
COS;

III - do Ministério das Cidades: um representante;
IV - do Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos

Direitos Humanos: um representante;
V - da União Nacional dos Estudantes: um representante;
VI - do Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras:

um representante; e
VII - de outros órgãos e entidades: conforme o § 1º, do art.

8º deste Regimento Interno.
§ 2º A Comissão de Coordenação-Geral tem caráter per-

manente e reunir-se-á, quando necessário, por convocação do Co-
ordenador-Geral do Projeto Rondon.

Art. 10. A Comissão de Coordenação Operacional e Ad-
ministrativa tem caráter permanente, sendo responsável por executar
o planejamento anual das atividades e operações do Projeto Ron-
don.

Parágrafo único. A Comissão de Coordenação Operacional e
Administrativa é formada pelos seguintes componentes:

I - do Ministério da Defesa:
a)Gerente do Projeto Rondon, sendo o Presidente;
b) Coordenador de Operações da DIPRES/DEPENS;
c) Coordenador Administrativo da DIPRES/DEPENS; e
d) Coordenador de Comunicação Social e Relações Insti-

tucionais da DIPRES/DEPENS; e
II - de outros órgãos e entidades: conforme o § 1º do art. 8º

deste Regimento Interno.
Art. 11. As Comissões de Coordenação Regional têm caráter

temporário e serão constituídas contando com o apoio das orga-
nizações militares, localizadas nas áreas de atuação do Projeto.

Parágrafo único. As Comissões de Coordenação Regional,
quando ativadas, estarão sob controle operacional e terão suas atri-
buições e áreas de atuação definidas pelo Presidente da Comissão de
Coordenação Operacional e Administrativa.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.154, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Institui a Comissão de Orientação e Acom-
panhamento da Iniciativa para Inovação e
Criatividade na Educação Básica do Mi-
nistério da Educação - MEC.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista a Portaria MEC no 751, de 21 de julho
de 2015, resolve:

Art. 1o Fica instituída a Comissão de Orientação e Acom-
panhamento da Iniciativa para Inovação e Criatividade na Educação
Básica do Ministério da Educação - MEC.

Art. 2o A Comissão tem como atribuições:
I - monitorar o desenvolvimento da Iniciativa para Inovação

e Criatividade na Educação Básica;
II - acompanhar o desenvolvimento das organizações re-

conhecidas pelo MEC como inovadoras e criativas, em especial os
resultados aferidos pelos estudantes;

III - ratificar documentos de referência sobre a inovação e
criatividade na educação básica; e

IV - organizar em rede as iniciativas regionais.
Art. 3o Ficam designados para compor a Comissão:
I - a Secretaria de Educação Básica do Ministério da Edu-

cação - SEB-MEC;

Ministério da Educação
.
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II - a Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e
Diversidade do Ministério da Educação - SECADI-MEC;

III - o Conselho Nacional de Educação - CNE;
IV - o Instituto Nacional de Pesquisas Educacionais Anísio

Teixeira - INEP;
V - representante do Gabinete do Ministro;
VI - representante da União Nacional dos Dirigentes Mu-

nicipais de Educação - UNDIME;
VII - representante do Conselho Nacional de Secretários de

Educação - CONSED;
VIII - seis especialistas da sociedade civil indicados pela

SEB-MEC.
Art. 4o A presidência do Comitê caberá ao representante da

SEB-MEC, que designará os demais membros.
Art. 5o Poderão ser convidados para as reuniões da Comissão

representantes de outros órgãos e entidades públicas e privadas, e
especialistas, para emitir pareceres ou fornecer subsídios para o de-
sempenho de suas atribuições.

Art. 6o A participação dos membros na Comissão será con-
siderada prestação de serviço público relevante, não remunerada, e
exercida sem prejuízo de suas atividades normais.

Art. 7o A comissão reunir-se-á uma vez ao ano, ordina-
riamente e extraordinariamente, sempre que convocada.

Art. 8o As despesas com passagens aéreas e diárias dos
integrantes da Comissão serão custeadas pelo MEC.

Art. 9o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS

DESPACHO DA REITORA
Em 22 de dezembro de 2015

Processo: 23005.000937/2015-25 - Interessada: empresa E.L.D Ar-
quitetura e Construções EIRELLI - ME, inscrita no CNPJ nº
10.726.163/0001-00. Vistos e examinados. Com fundamento no artigo
65 da Lei nº 9.784/99, decido: a) Conhecer do pedido de revisão de
ato administrativo para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, mo-
dificando-se os efeitos da penalidade aplicada (fl. nº 65v), em que
passa ser considerado: impedimento de participar em licitação e de
ser contratada por órgão ou entidade federal pelo prazo de 12 (doze)
meses; b) Remir o tempo já cumprido pela contratada; e c) Dar
ciência desta decisão ao requerente e aos setores competentes da
UFGD, para providências.

LIANE MARIA CALARGE

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 1.032, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Portaria
Normativa nº 01, de 2 de janeiro de 2014, ambas do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ANEXO
(Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento
do curso

1. 201414665 LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA (Licenciatura) 120 (cento e vinte) FACULDADE DO NOROESTE PARANAENSE CESUNE - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA ESPERAN-
CA S/C LTDA - EPP

AVENIDA BRASIL, 1382,
CENTRO, NOVA ESPE-
RANÇA/PR

2. 201415892 SISTEMAS PARA INTERNET (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE DE TECNOLOGIA ALCIDES MAYA SOCIEDADE EDUCACIONAL ID LTDA - EPP RUA DOUTOR FLORES,
396, CENTRO, PORTO
ALEGRE/RS

3. 201415327 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) INSTITUTO FLORENCE DE ENSINO SUPERIOR INSTITUTO FLORENCE DE ENSINO SUPERIOR LTDA - ME RUA RIO BRANCO, 216,
CENTRO, SÃO LUÍS/MA

4. 201413589 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO SENAC SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC AV. ENGENHEIRO EUSÉ-
BIO STEVAUX, Nº 823,
JURUBATUBA, SÃO PAU-
LO/SP

5. 201414395 DESIGN DE INTERIORES (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE BOA VIAGEM FBV - FACULDADE BOA VIAGEM S.A. AVENIDA JEAN EMILE
FAVRE, 422, IMBIRIBEI-
RA, RECIFE/PE

6. 2 0 1 4 1 3 3 11 QUÍMICA INDUSTRIAL (Bacharelado) 140 (cento e quaren-
ta)

UNIVERSIDADE DE SOROCABA FUNDACAO DOM AGUIRRE RODOVIA RAPOSO TA-
VARES, S/N, KM 92,5,
JARDIM NOVO ELDORA-
DO, SOROCABA/SP

7. 201413483 ENGENHARIA AGRONÔMICA (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DO SAGRADO CORAÇÃO INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SAGRADO CORACAO DE JE-
SUS

RUA IRMÃ ARMINDA,
10-50, JARDIM BRASIL,
BAURU/SP

8. 201414405 PROCESSOS GERENCIAIS (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE BOA VIAGEM FBV - FACULDADE BOA VIAGEM S.A. AVENIDA JEAN EMILE
FAVRE, 422, IMBIRIBEI-
RA, RECIFE/PE

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS ALEGRE

PORTARIA No- 3, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO

A Presidente da Comissão designada pela Portaria nº. 347,
de 08/09/15, da Diretora Geral do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Espírito Santo - Campus de Alegre, apre-
senta o Resultado Final do EDITAL Nº 12/2015 DO PROCESSO
SELETIVO EXTERNO SIMPLIFICADO DO PRONATEC para se-
leção de bolsistas para compor o cadastro de reserva já existente de
servidores públicos e não servidores públicos, para atuarem no Cam-
pus de Alegre, como Professor/ Instrutor e de Apoio às atividades
Acadêmicas, vinculados ao Programa Nacional de Acesso ao Ensino
Técnico e Emprego - PRONATEC, considerando a Lei Federal n.º
12.513/2011, Lei n.º 11.892, de 29 de dezembro de 2008; Lei Com-
plementar n.º 101, de 4 de maio de 2000; Portaria MEC n.º 185, de
12 de março de 2012; Decreto n.º 7.721, de 16 de Abril de 2012; Lei
Nº 12.816, de 5 de junho de 2013; Portaria Nº 168, de 7 de março de
2013 e as normas estabelecidas na Resolução CD/FNDE nº. 04, de 16
de março de 2012, conforme discriminação a seguir:

Função: Apoio às atividades Acadêmicas - Estética de Ani-
mais Domésticos

Não houve inscrito.
Função: Professor/ Instrutor - Disciplina: Orientação e Mo-

bilidade
Não houve inscrito.
Função: Professor/ Instrutor - Disciplina: A pessoa com de-

ficiência e as técnicas de comunicação: Libras, Braille e Tadoma
Não houve inscrito.
Função: Professor/ Instrutor - Disciplina: Recrutamento e

Seleção de Usuário de Cães-Guia

Nome Resultado Final
Pontuação Classificação

Rosimary Paula Ferreira Vargas 44 1º

Função: Professor/Instrutor - Disciplina: Aposentadoria do
Cão-Guia

Nome Resultado Final
Pontuação Classificação

Ana Paula Guedes Oliveira 17 1º

Função: Professor/Instrutor - Disciplina: Manejo e Treina-
mento de Cães-Guia I

Nome Resultado Final
Pontuação Classificação

Ivan alamar Pedrosa 27 1º
Ana Paula Guedes Oliveira 17 2º
Bárbara de Cássia Ribeiro Vieira 2 3º
Vanessa Reis Pereira 0 4º

Função: Professor/Instrutor - Disciplina: Manejo e Treina-
mento de Cães-Guia II

Nome Resultado Final
Pontuação Classificação

Ivan alamar Pedrosa 44 1º
Bárbara de Cássia Ribeiro Vieira 25 2º
Vanessa Reis Pereira 23 3º

Função: Professor/Instrutor de Estética de animais domés-
ticos

Não houve inscritos.

TATIANE MOULIN

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
E TECNOLÓGICA

PORTARIA Nº 47, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 13, Anexo I, do Decreto n° 7.690,
de 02 de março de 2012, e considerando o disposto no art. 214 da
Constituição Federal, na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de
2000, na Lei nº 12.465 de 12 de agosto de 2011, na Lei nº 12.513 de
26 de outubro de 2011, no Decreto nº 6.170 de 25 de julho de 2007,
na Lei nº 12.919 de 24 de dezembro de 2013, na Resolução FNDE nº
07, de 20 de março de 2013, na Portaria MEC nº 168, e 07 de março
de 2013, na Portaria MEC nº 817, de 13 de agosto de 2015, e na Nota
Técnica nº 50016/2015/DIR/SETEC/MEC, resolve:

Art. 1º Tornar público que as instituições relacionadas no
quadro abaixo, na condição de parceiros ofertantes de vagas em
cursos de educação profissional técnica de nível médio e cursos de
formação inicial e continuada ou qualificação profissional, estão aptas
a receber recursos financeiros no total de R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de reais).

UF O F E RTA N T E CNPJ VALOR TOTAL
AC AC-DOM MOACIR 07.827.773/0001-95 R$ 3.000.000,00
SP SP-FIEC 54.675.103/0001-80 R$ 2.000.000,00
TO TA L R$ 5.000.000,00

Parágrafo Único - Os créditos orçamentários obedecem à
classificação Funcional Programática: 12.363.2031.20RW.0001 -
Apoio à Formação Profissional e Tecnológica - Plano Interno
LFP05P1903N Bolsa-Formação PRONATEC - Estados e DF e
LFP05P1904N Bolsa-Formação PRONATEC - Municípios.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO MACHADO FERES
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9. 201413817 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE FORTALEZA SER EDUCACIONAL S.A. AVENIDA VISCONDE DO
RIO BRANCO, 2078, JOA-
QUIM TÁVORA, FORTA-
LEZA/CE

10. 201413210 LOGÍSTICA (Tecnológico) 50 (cinquenta) FACULDADE SANT ANA ASSOCIACAO MISSIONARIA DE BENEFICENCIA RUA SENADOR PINHEI-
RO MACHADO, 189, CEN-
TRO, PONTA GROSSA/PR

11 . 201414874 LOGÍSTICA (Tecnológico) 240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE ESCOLA DE EDUCACAO SUPERIOR SAO JORGE PRAÇA NOSSA SENHO-
RA DAS VITÓRIAS, 92,
VILA FORMOSA, SÃO
PA U L O / S P

12. 201416098 FARMÁCIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE SANTA RITA ENTIDADE MANTENEDORA DE ENSINO - SANTA RITA LTDA ESTRADA REAL KM 2,
S/N, CAIXA POSTAL 26,
RODOVIA, CONSELHEI-
RO LAFAIETE/MG

13. 201413891 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTE-
MAS (Tecnológico)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA
DE SÃO PAULO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA
DE SAO PAULO

AVENIDA C-1, 250, IDE
DAHER, BARRETOS/SP

14. 201414149 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADE UNIGRAN CAPITAL UNIGRAN EDUCACIONAL RUA ABRÃO JÚLIO
RAHE, 325, - ATÉ
1010/1011, CENTRO,
CAMPO GRANDE/MS

15. 201413190 PEDAGOGIA (Licenciatura) 90 (noventa) FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPO BELO CEMES CENTRO MINEIRO DO ENSINO SUPERIOR RUA PROJETADA, S/N,
ARNALDOS, CAMPO BE-
LO/MG

16. 201415641 BIOMEDICINA (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADES INTEGRADAS MARIA IMACULADA INSTITUTO MARIA IMACULADA RUA PAULA BUENO, 240,
CENTRO, MOGI GUA-
ÇU/SP

17. 201414562 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DA PARAÍBA SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DA PARAIBA SOCIEDADE
SIMPLES LTDA

BR 230, S/N, KM 14, CA-
BEDELO, CABEDELO/PB

18. 2 0 1 4 1 4 11 7 CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO (Bacharelado) 88 (oitenta e oito) UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA VIA MARGINAL ROSALI-
NA MARIA DOS SANTOS,
1233, ÁREA URBANIZA-
DA I, CAMPO MOU-
RÃO/PR

19. 201413966 GASTRONOMIA (Tecnológico) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE SANTA CATARINA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA
DE SANTA CATARINA

RUA 14 DE JULHO, 150,
COQUEIROS, FLORIANÓ-
POLIS/SC

20. 2 0 1 4 1 3 2 11 NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS (Tecnológico) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE TIRADENTES SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S/S LTDA AVENIDA MURILO DAN-
TAS, 300, FAROLÂNDIA,
ARACAJU/SE

21. 201414662 LETRAS - INGLÊS (Licenciatura) 30 (trinta) UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA DO ALTO URUGUAI E
DAS MISSÕES

FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA RUA ASSIS BRASIL, 709,
ITAPAGÉ, FREDERICO
WESTPHALEN/RS

22. 201414854 GESTÃO COMERCIAL (Tecnológico) 100 (cem) UNIVERSIDADE POSITIVO CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO LTDA RUA ANNE FRANK, 1919,
HAUER, CURITIBA/PR

23. 201414656 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL GUA-
XUPÉ

FUNDACAO EDUCACIONAL GUAXUPE AVENIDA DONA FLORIA-
NA, 463, TÉRREO, CEN-
TRO, GUAXUPÉ/MG

24. 201415199 MANUTENÇÃO INDUSTRIAL (Tecnológico) 120 (cento e vinte) ÁREA1 - FACULDADE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA CBES - CENTRO BAIANO DE ENSINO SUPERIOR LTDA AV. LUIS VIANA FILHO,
3172, PARALELA, IMBUÍ,
S A LVA D O R / B A

25. 201415228 BANCO DE DADOS (Tecnológico) 160 (cento e sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES METROPOLITANAS
UNIDAS

FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS EDUCACIONAIS LT-
DA.

AVENIDA LIBERDADE,
654, LIBERDADE, SÃO
PA U L O / S P

26. 201415162 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE MAURICIO DE NASSAU DE NATAL SOCIEDADE EDUCACIONAL CARVALHO GOMES LTDA AVENIDA ENGENHEIRO
ROBERTO FREIRE, 1.514,
ESTRADA DE PONTA NE-
GRA, CAPIM MACIO, NA-
TA L / R N

27. 201415008 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE ANHANGÜERA DE RIBEIRÃO PRETO ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA EDUARDO AN-
DRÉA MATARAZZO, 891,
VIA NORTE, RIBEIRÃO
P R E TO / S P

28. 201416226 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE CAMPO LIMPO PAULISTA INSTITUTO DE ENSINO CAMPO LIMPO PAULISTA LTDA RUA GUATEMALA, 167,
JARDIM AMÉRICA, CAM-
PO LIMPO PAULISTA/SP

29. 201414125 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS E AGRÁRIAS DE ITAPEVA SOCIEDADE CULTURAL E EDUCACIONAL DE ITAPEVA S/S LTDA RODOVIA FRANCISCO
ALVES NEGRÃO (SP 258),
KM 285, PILÃO D'ÁGUA,
I TA P E VA / S P

30. 201415322 ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO
(Bacharelado)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
C ATA R I N E N S E

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA
C ATA R I N E N S E

RUA SÃO ROQUE, 41,
CENTRO, LUZERNA/SC

31. 201415037 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 180 (cento e oitenta) Centro Universitário Anhanguera de São Paulo ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA ESTRADA DO CAMPO
LIMPO, 3677, CAMPO
LIMPO, SÃO PAULO/SP

32. 201415012 FOTOGRAFIA (Tecnológico) 240 (duzentas e qua-
renta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU SER EDUCACIONAL S.A. RUA GUILHERME PINTO,
400, DERBY, RECIFE/PE

33. 201415536 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 60 (sessenta) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE CAMPINAS SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO RODOVIA DOM PEDRO I,
KM 136, PRÉDIO DA REI-
TORIA, PARQUE DAS
UNIVERSIDADES, CAM-
PINAS/SP

34. 201414317 GESTÃO COMERCIAL (Tecnológico) 50 (cinquenta) FAE CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR BOM JESUS PRAÇA RUI BARBOSA,
661, CENTRO, CURITI-
BA/PR

35. 201413185 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE DOS GUARARAPES SOCEC- SOCIEDADE CAPIBARIBE DE EDUCACAO E CULTURA
LT D A

RUA COMENDADOR JO-
SÉ DIDIER, 27, PIEDADE,
JABOATÃO DOS GUARA-
RAPES/PE

36. 201415662 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BELO HORIZONTE INSTITUTO MINEIRO DE EDUCACAO E CULTURA UNI-BH S/A RUA DIAMANTINA, 567,
LAGOINHA, BELO HORI-
ZONTE/MG

37. 201413460 GESTÃO COMERCIAL (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE VICTOR HUGO SOCIEDADE EDUCACIONAL ALEF LTDA - EPP AVENIDA DOM PEDRO
II, 135, CENTRO, SÃO
LOURENÇO/MG

38. 201413643 JORNALISMO (Bacharelado) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO RITTER DOS REIS SOCIEDADE DE EDUCACAO RITTER DOS REIS LTDA. RUA ORFANOTRÓFIO,
555, ALTO TERESÓPOLIS,
PORTO ALEGRE/RS

39. 201414706 LOGÍSTICA (Tecnológico) 240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE MAURICIO DE NASSAU DE SALVADOR ABES - SOCIEDADE BAIANA DE ENSINO SUPERIOR LTDA AVENIDA TAMBURUGY,
88, PATAMARES, SALVA-
DOR/BA

40. 201414994 REDES DE COMPUTADORES (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DA AMAZÔNIA SOCIEDADE EDUCACIONAL ATUAL DA AMAZONIA LTDA RUA JORNALISTA HUM-
BERTO SILVA, 308,
UNIÃO, BOA VISTA/RR

41. 201414446 ENGENHARIA DE ALIMENTOS (Bacharelado) 36 (trinta e seis) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO NORTE DE MINAS GERAIS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA
DO NORTE DE MINAS GERAIS

RODOVIA SALI-
NAS/TAIOBEIRAS, KM 02,
S/N, FAZENDA VARGI-
NHA, SALINAS/MG

42. 201413227 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS CENTRO EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR DE PATOS LTDA RUA HORÁCIO NÓBRE-
GA, S/N, BELO HORI-
ZONTE, PATOS/PB

43. 201413531 TURISMO (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL RUA FRANCISCO GETÚ-
LIO VARGAS, 1130, BLO-
CO A, PETRÓPOLIS, CA-
XIAS DO SUL/RS
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44. 201414462 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTE-
MAS (Tecnológico)

200 (duzentas) FACULDADE ATENEU SOCIEDADE EDUCACIONAL EDICE PORTELA LTDA RUA MANUEL ARRUDA,
70, MESSEJANA, FORTA-
LEZA/CE

45. 201414397 DESIGN GRÁFICO (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE BOA VIAGEM FBV - FACULDADE BOA VIAGEM S.A. AVENIDA JEAN EMILE
FAVRE, 422, IMBIRIBEI-
RA, RECIFE/PE

PORTARIA No- 1.033, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Portaria
Normativa nº 01, de 2 de janeiro de 2014, ambas do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ANEXO
(Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de
funcionamento do curso

1. 201415193 ENOLOGIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAM-
PA

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA RUA VINTE E UM DE
ABRIL, 80, SÃO GRE-
GÓRIO, DOM PEDRI-
TO / R S

2. 201415160 MATEMÁTICA (Licenciatura) 50 (cinquenta) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAM-
PA

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA RUA LUIZ JOAQUIM
DE SÁ BRITO, S/N,
PROMORAR, ITA-
QUI/RS

3. 201414795 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE NORDESTE DEVRY EDUCACIONAL DO BRASIL S/A RUA ANTONIO GOMES
GUIMARÃES, 150, PRÉ-
DIO, DUNAS, FORTA-
LEZA/CE

4. 201414499 PEDAGOGIA (Licenciatura) 160 (cento e sessenta) FACULDADE PROGRESSO PRO-FAC ENSINO SUPERIOR LTDA - ME AVENIDA DOUTOR TI-
MÓTEO PENTEADO,
4383, - DE 4009/4010
AO FIM, VILA GAL-
VÃO, GUARULHOS/SP

5. 201413437 MARKETING (Tecnológico) 100 (cem) UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI 5ª AVENIDA, 1.100, - ,
MUNICÍPIOS, BALNEÁ-
RIO CAMBORIÚ/SC

6. 201413815 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE FORTALEZA SER EDUCACIONAL S.A. AVENIDA VISCONDE
DO RIO BRANCO,
2078, JOAQUIM TÁVO-
RA, FORTALEZA/CE

7. 201413438 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnológi-
co)

100 (cem) UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI 5ª AVENIDA, 1.100, - ,
MUNICÍPIOS, BALNEÁ-
RIO CAMBORIÚ/SC

8. 201413721 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTE-
MAS (Tecnológico)

200 (duzentas) FACULDADE DE CIÊNCIAS EMPRESARIAIS CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE SANTO ANTONIO DE JESUS
S/C - EPP

RUA MANOEL JOSE
DA PAIXÃO ARAÚJO,
89-A, A, CENTRO,
SANTO ANTÔNIO DE
JESUS/BA

9. 201415192 MÚSICA (Licenciatura) 25 (vinte e cinco) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAM-
PA

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA AV. MARIA ANUNCIA-
ÇÃO GOMES DE GO-
DOY, 1650, INDUS-
TRIAL I, MALAFAIA,
BAGÉ/RS

10. 201415598 LOGÍSTICA (Tecnológico) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO SALESIANO DE SÃO PAULO LICEU CORACAO DE JESUS AV. ALMEIDA GAR-
RET, 267, JARDIM
NOSSA SENHORA AU-
XILIADORA, CAMPI-
NAS/SP

11 . 201414461 ENGENHARIA QUÍMICA (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO CIRCULO DE TRABALHADORES CRISTAOS DO EMBARE ESTRADA SANTA PRO-
JETADA , S/N, FAZ STA
RITA, FAZ STA RITA,
FERNANDÓPOLIS/SP

12. 201413667 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE VILA VELHA SOC EDUC DO ESP SANTO UNIDADE DE V VELHA ENSINO SUPERIO AV. COMISSÁRIO JOSÉ
DANTAS DE MELLO,
21, BOA VISTA II, VI-
LA VELHA/ES

13. 201416300 TURISMO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE GAMA E SOUZA ASSOCIACAO DE CULTURA E EDUCACAO SANTA TERESA AVENIDA FERNANDO
MATTOS, 48, BARRA
DA TIJUCA, RIO DE
JANEIRO/RJ

14. 201413178 GESTÃO AMBIENTAL (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE DE EDUCAÇÃO E MEIO AMBIENTE UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA AVENIDA MACHADI-
NHO, 4.349, SETOR 6,
ARIQUEMES/RO

15. 201416237 DIREITO (Bacharelado) 300 (trezentas) FACULDADE METROPOLITANA DA AMAZÔNIA INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLO-
GIA

AVENIDA VISCONDE
DE SOUZA FRANCO,
72, REDUTO, BE-
L É M / PA

16. 201414647 ENFERMAGEM (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS DE GUARULHOS ESCOLA SUPERIOR DE CIENCIAS, SAUDE E TECNOLOGIA LTDA -
ME

AVENIDA GUARU-
LHOS, 1844, TERREO,
VILA AUGUSTA, GUA-
RULHOS/SP

17. 201415099 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADE EDUCACIONAL ARAUCÁRIA ORGANIZACAO EDUCACIONAL ARAUCARIA LTDA - ME RUA DOUTOR LEVY
BUQUÉRA, 589, SITIO
CERCADO, CURITI-
BA/PR

18. 201415020 SEGURANÇA NO TRABALHO (Tecnológico) 240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE JOÃO PESSOA CENESUP - CENTRO NACIONAL DE ENSINO SUPERIOR LTDA RUA ALMIRANTE
BARROSO, 883, CEN-
TRO, JOÃO PESSOA/PB

19. 201413629 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 80 (oitenta) Centro Universitário - Católica de Santa Catarina em Joinville FUNDACAO EDUCACIONAL REGIONAL JARAGUAENSE RUA SENADOR FELIPE
SCHMIDT, S/N, CEN-
TRO, JOINVILLE/SC

20. 201415585 GESTÃO AMBIENTAL (Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADES ATIBAIA INSTITUICAO EDUCACIONAL ATIBAIENSE LIMITADA ESTRADA MUNICIPAL
JUCA SANCHES, 1050,
JARDIM BROGOTÁ,
AT I B A I A / S P

21. 201414793 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE REGIONAL DA BAHIA UNIRB - UNIDADES DE ENSINO SUPERIOR DA BAHIA LTDA RUA TAMBURUGY,
474, COLÉGIO DIPLO-
MATA, PATAMARES,
S A LVA D O R / B A

22. 201414059 MARKETING (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE DE IMPERATRIZ A. REGIAO TOCANTINA DE EDUCACAO E CULTURA LTDA. AVENIDA PRUDENTE
DE MORAIS, S/N, RESI-
DENCIAL KUBITS-
CHEK, IMPERA-
TRIZ/MA

23. 201414849 GESTÃO HOSPITALAR (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE BELÉM UNIVERSO PROFESSORES ASSOCIADOS S/S LTDA - ME AV. SERZEDELO COR-
REA, 514, BATISTA
CAMPOS, BELÉM/PA



Nº 246, quinta-feira, 24 de dezembro de 2015 83ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122400083

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

24. 201415226 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS DE ITAPETININGA FUNDACAO KARNIG BAZARIAN RODOVIA RAPOSO TA-
VARES KM 162, S/N,
CAMPUS, NOVA ITAPE-
TININGA, ITAPETININ-
GA/SP

25. 201414717 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE CENECISTA DE BENTO GONÇALVES CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE RUA ARLINDO FRAN-
KLIN BARBOSA, 460,
SÃO ROQUE, BENTO
G O N Ç A LV E S / R S

26. 201414099 ZOOTECNIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL AV. BENTO GONÇAL-
VES, 7712, PRÉDIO
41301, AGRONOMIA,
PORTO ALEGRE/RS

27. 201414401 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE BOA VIAGEM FBV - FACULDADE BOA VIAGEM S.A. AVENIDA JEAN EMILE
FAVRE, 422, IMBIRI-
BEIRA, RECIFE/PE

28. 201415063 SISTEMAS PARA INTERNET (Tecnológico) 80 (oitenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLO-
GIA DE SÃO PAULO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE
SAO PAULO

RUA PEDRO CAVALO,
709, RESIDENCIAL
PORTAL DA PÉROLA
II, BIRIGUI/SP

29. 201415749 TERAPIA OCUPACIONAL (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE UNIÃO DE GOYAZES CENTRO DE ESTUDOS OCTAVIO DIAS DE OLIVEIRA RODOVIA GO-060 KM
19, 3.184, SETOR LA-
GUNA PARQUE, TRIN-
DADE/GO

30. 201413256 ARQUITETURA E URBANISMO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS DOS CAMPOS GERAIS CESCAGE CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DOS CAMPOS GERAIS -
ME

RUA ADALBERTO
CARVALHO DE ARAU-
JO, S/N, FINAL DA
RUA TOMAZINA,
PRINCESA, PONTA
GROSSA/PR

31. 201413530 RADIOLOGIA (Tecnológico) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL RUA FRANCISCO GE-
TÚLIO VARGAS, 1130,
BLOCO A, PETRÓPO-
LIS, CAXIAS DO
SUL/RS

32. 201414705 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE OURINHOS SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA AVENIDA LUIZ SAL-
DANHA RODRIGUES,
S/N, QUADRA C1-A ,
NOVA OURINHOS, OU-
RINHOS/SP

33. 201413532 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO PROFESSOR JOSÉ DE SOU-
ZA HERDY

SOCIEDADE NILZA CORDEIRO HERDY DE EDUCACAO E CULTURA
S/S LTDA

AVENIDA VICENTE DE
CARVALHO, 909, VI-
CENTE DE CARVALHO,
RIO DE JANEIRO/RJ

34. 201413225 GESTÃO DE COOPERATIVAS (Tecnológico) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE AVENIDA SENADOR
SALGADO FILHO,
3000, CAMPUS UNI-
VERSITÁRIO, LAGOA
NOVA, NATAL/RN

35. 201413972 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
( Te c n o l ó g i c o )

200 (duzentas) FACULDADE DO INSTITUTO NACIONAL DE PÓS-GRADUAÇÃO
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

INPG - INSTITUTO NACIONAL DE POS-GRADUACAO LTDA AVENIDA ALFREDO
IGNÁCIO NOGUEIRA
PENIDO, 678, PARQUE
RESIDENCIAL AQUA-
RIUS, SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS/SP

36. 201414098 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE CENECISTA DE OSÓRIO CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE RUA 24 DE MAIO, 141,
CENTRO, OSÓRIO/RS

37. 201414067 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTE-
MAS (Tecnológico)

50 (cinquenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI CIMATEC SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL AVENIDA ORLANDO
GOMES, 1845, PIATÃ,
S A LVA D O R / B A

38. 201413313 DESIGN DE MODA (Tecnológico) 90 (noventa) FACULDADES INTEGRADAS BARROS MELO AESO-ENSINO SUPERIOR DE OLINDA LTDA AVENIDA TRANSAMA-
ZÔNICA, 405, JARDIM
BRASIL II, OLINDA/PE

39. 201414904 AGROECOLOGIA (Tecnológico) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA RD BR 174, S/N, SEDE
DA ANTIGA FAZENDA
BAMERINDUS, P A
NOVA AMAZÔNIA,
BOA VISTA/RR

40. 201413576 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE TERRA NORDESTE SOCIEDADE UNIVERSITARIA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONA-
LIZANTE S/S - SUDEP FATENE

CORONEL CORREIA,
1119, SOLEDADE, CAU-
CAIA/CE

41. 201416129 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUÍ C VIEIRA SERVICOS - EPP RUA PRIMEIRO DE
MAIO, 2235, PRIMAVE-
RA, TERESINA/PI

42. 201414070 SEGURANÇA NO TRABALHO (Tecnológico) 50 (cinquenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI CIMATEC SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL AVENIDA ORLANDO
GOMES, 1845, PIATÃ,
S A LVA D O R / B A

43. 201414835 BIOMEDICINA (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADES INTEGRADAS DE CACOAL ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE RONDONIA RUA DOS ESPORTES,
1038, INCRA, CA-
COAL/RO

44. 201415212 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADE MURIALDO INSTITUTO LEONARDO MURIALDO R. MARQUÊS DO HER-
VAL, 701, PRÉDIO,
CENTRO, CAXIAS DO
SUL/RS

45. 201414497 PRODUÇÃO PUBLICITÁRIA (Tecnológico) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE VALE DO RIO DOCE FUNDACAO PERCIVAL FARQUHAR RUA ISRAEL PINHEI-
RO, 2000, CAMPUS AN-
TÔNIO RODRIGUES
COELHO, UNIVERSI-
TÁRIO, GOVERNADOR
VA L A D A R E S / M G

46. 201413837 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE JUAZEIRO DO NORTE COLEGIO CULTURAL MODULO LTDA - EPP RUA SÃO FRANCISCO,
1.224, A, SÃO MIGUEL,
JUAZEIRO DO NOR-
TE/CE

47. 201415367 FOTOGRAFIA (Tecnológico) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE FUMEC FUNDACAO MINEIRA DE EDUCACAO E CULTURA RUA COBRE, 200,
CRUZEIRO, BELO HO-
RIZONTE/MG

48. 201415164 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Bacharelado) 30 (trinta) UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA DO ALTO URUGUAI
E DAS MISSÕES

FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA AV. UNIVERSIDADE
DAS MISSÕES, 464,
UNIVERSITÁRIO, SAN-
TO ÂNGELO/RS

49. 201416163 MARKETING (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE LA SALLE SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO AVENIDA DOM PEDRO
I, 151, DOM PEDRO,
MANAUS/AM

50. 201415761 GESTÃO HOSPITALAR (Tecnológico) 150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADE LABORO LABORO - CENTRO DE CONSULTORIA QUALIFICAO E POS-GRADUA-
CAO LTDA - EPP

AVENIDA MARECHAL
CASTELO BRANCO,
605, SALA 400 E ANE-
XOS, SÃO FRANCISCO,
SÃO LUÍS/MA

PORTARIA No- 1.034, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Portaria
Normativa nº 01, de 2 de janeiro de 2014, ambas do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.
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Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ANEXO
(Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do
curso

1. 201414653 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE GUARAPUAVA UNIAO DE ENSINO E CULTURA DE GUARAPUAVA LTDA -
UNIGUA

RUA NOVO ATENEU, 1015,
JORDÃO, GUARAPUAVA/PR

2. 201414820 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE GOIÁS ASSOCIACAO GOIANA DE ENSINO AVENIDA JOÃO CÂNDIDO
DE OLIVEIRA, 115, CIDADE
JARDIM, GOIÂNIA/GO

3. 201413474 LETRAS - INGLÊS (Licenciatura) 25 (vinte e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE RUA APRÍGIO VELOSO,
882, BODOCONGÓ, CAMPI-
NA GRANDE/PB

4. 201413469 MARKETING (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE PITÁGORAS DE MACEIÓ PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDA-
DE LTDA

AVENIDA MENINO MARCE-
LO, 3800, CIDADE UNIVER-
SITÁRIA, MACEIÓ/AL

5. 201415925 PETRÓLEO E GÁS (Tecnológico) 100 (cem) UNIVERSIDADE DE FORTALEZA FUNDACAO EDSON QUEIROZ AVENIDA WASHINGTON
SOARES, 1321, EDSON
QUEIROZ, FORTALEZA/CE

6. 201413596 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA CEUB EQN 707 907 CONJUNTO C,
S/N, CAMPUS DO CEUB,
ASA NORTE, BRASÍLIA/DF

7. 201415194 PRODUÇÃO E POLÍTICA CULTURAL (Bacharelado) 50 (cinquenta) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNI-
PA M PA

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNI-
PA M PA

RUA CONSELHEIRO DIA-
NA, 650, KENNEDY, JA-
GUARÃO/RS

8. 201414928 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE MOGIANA DO ESTADO DE SÃO PAULO ASSOCIACAO MOGIANA PARA DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO

AVENIDA PADRE JAIME,
2600, CENTRO, MOGI GUA-
ÇU/SP

9. 201414483 PEDAGOGIA (Licenciatura) 240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE MACEIÓ ADEA - SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIO-
NAL AVANCADO LTDA

RUA PROFESSOR SANDO-
VAL ARROXELAS, 239,
PONTA VERDE, MA-
CEIÓ/AL

10. 201414941 FILOSOFIA (Bacharelado) 20 (vinte) UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SANTOS SOCIEDADE VISCONDE DE S LEOPOLDO AVENIDA CONSELHEIRO
NÉBIAS, 300, VILA MA-
THIAS, SANTOS/SP

11 . 201413518 LETRAS - PORTUGUÊS (Licenciatura) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA DE ALAGOAS - IFAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLO-
GIA DE ALAGOAS - IF/AL

RUA MIZAEL DOMINGUES,
75, CENTRO, MACEIÓ/AL

12. 201415708 GESTÃO DA QUALIDADE (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JACAREÍ CENTRO CULTURAL E EDUCACIONAL PORTO MARQUES
LT D A

RUA SÃO SEBASTIÃO, 25,
CENTRO, JACAREÍ/SP

13. 201415825 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE SÃO PAULO CENTRO DE EDUCACAO DE ROLIM DE MOURA LTDA AVENIDA 25 DE AGOSTO,
6961, SÃO CRISTÓVÃO, RO-
LIM DE MOURA/RO

14. 201414567 PEDAGOGIA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE DO MÉDIO PARNAÍBA SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DO MEDIO PARNAIBA
LTDA - ME

RUA SIMPLÍCIO MENDES,
865, (ZONA NORTE), CEN-
TRO, TERESINA/PI

15. 201415837 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE MAURICIO DE NASSAU DE NATAL SOCIEDADE EDUCACIONAL CARVALHO GOMES LTDA AVENIDA ENGENHEIRO
ROBERTO FREIRE, 1.514,
ESTRADA DE PONTA NE-
GRA, CAPIM MACIO, NA-
TA L / R N

16. 201413222 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS (Tec-
nológico)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE RN 160, KM 03, 00, ESCOLA
AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ -
EAJ, DISTRITO JUNDIAÍ,
MACAÍBA/RN

17. 201414313 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 180 (cento e oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BARRA MANSA SOBEU - ASSOCIACAO BARRAMANSENSE DE ENSINO RUA LUIS GUILHERME DE
ATAÍDE CRUZ, 714, FAZEN-
DA SANTA CECILIA (FLO-
RESTA CICUTA), BARRA
MANSA/RJ

18. 201415615 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 40 (quarenta) FACULDADE HERRERO SOCIEDADE EDUCACIONAL HERRERO LTDA. - SS - EPP RUA ÁLVARO ANDRADE,
345/322, PORTÃO, CURITI-
BA/PR

19. 201414428 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Licenciatura) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA DO MARANHÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLO-
GIA DO MARANHAO

BR 230, KM 319, S/N, ANTI-
GA FAZENDA PARAÍSO,
ZONA RURAL, SÃO RAI-
MUNDO DAS MANGABEI-
RAS/MA

20. 201413708 MATEMÁTICA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DE AMPÉRE CAES - CENTRO AMPERENSE DE ENSINO SUPERIOR LTDA -
EPP

RUA DOS ANDRADAS, 144,
CASA, CENTRO, AMPÉ-
RE/PR

21. 201413797 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Licenciatura) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA DO MARANHÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLO-
GIA DO MARANHAO

RUA PLANALTO, S/N, CO-
DÓ, CODÓ/MA

22. 201414933 CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO (Bacharelado) 180 (cento e oitenta) FACULDADE ANHANGUERA DE RONDONÓPOLIS ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA ARI COELHO,
829, CIDADE SALMEM,
RONDONÓPOLIS/MT

23. 201413171 FARMÁCIA (Bacharelado) 180 (cento e oitenta) FACULDADE DE MINAS BH LAEL VARELLA EDUCACAO E CULTURA LTDA AVENIDA CRISTIANO MA-
CHADO, 12001, LARANJEI-
RAS, BELO HORIZON-
TE/MG

24. 201414806 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnológico) 100 (cem) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE AMERICANA ASSOCIACAO CAMPINEIRA DE ENSINO SUPERIOR E CUL-
TURA

RUA DO CARPINTEIRO, 240
E 270, JARDIM WERNER
PLAAS, AMERICANA/SP

25. 201413486 LOGÍSTICA (Tecnológico) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE POSITIVO CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO LTDA RUA ANNE FRANK, 1919,
HAUER, CURITIBA/PR

26. 201414985 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE ANHANGUERA JARAGUÁ DO SUL ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA MAJOR JÚLIO FER-
REIRA, S/N, VILA LALAU,
JARAGUÁ DO SUL/SC

27. 201414808 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 150 (cento e cinquen-
ta)

INSTITUTO ITAPETININGANO DE ENSINO SUPERIOR CENTRO INT DE ESTUDOS SUP PESQ E TECNOLOGIA-
CIESPT

RUA IZOLINA DE MORAIS
ROSA, 727, VILA NASTRI,
I TA P E T I N I N G A / S P

28. 201413314 JOGOS DIGITAIS (Tecnológico) 90 (noventa) FACULDADES INTEGRADAS BARROS MELO AESO-ENSINO SUPERIOR DE OLINDA LTDA AVENIDA TRANSAMAZÔNI-
CA, 405, JARDIM BRASIL II,
OLINDA/PE

29. 201414341 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 100 (cem) FUNVIC - FACULDADE DE PINDAMONHANGABA FUNDACAO UNIVERSITARIA VIDA CRISTA ESTRADA RADIALISTA
PERCY LACERDA, 1.000,
KM 99 SP - RJ, PINHÃO DO
BORDA, PINDAMONHAN-
GABA/SP

30. 201413662 LOGÍSTICA (Tecnológico) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO PROFESSOR JOSÉ DE
SOUZA HERDY

SOCIEDADE NILZA CORDEIRO HERDY DE EDUCACAO E
CULTURA S/S LTDA

AVENIDA BRÁS DE PINA,
150, 3º ANDAR, PENHA,
RIO DE JANEIRO/RJ

31. 201414467 TEOLOGIA (Bacharelado) 70 (setenta) FACULDADE SHALOM DE ENSINO SUPERIOR SERVICO PARA O BEM ESTAR HUMANO RUA JOAQUIM LEAL DE
CAMARGOS, 220, PLANAL-
TO, UBERLÂNDIA/MG

32. 201413572 GESTÃO DE COOPERATIVAS (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA INSAEOS INSAEOS - CENTRO EDUCACIONAL RUA MATO GROSSO, 408,
SÃO CRISTÓVÃO, CASCA-
VEL/PR

33. 201413207 ENGENHARIA ELETRÔNICA (Bacharelado) 88 (oitenta e oito) UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA AVENIDA MONTEIRO LO-
BATO, S/Nº, KM 04, JARDIM
PITANGUI, PONTA GROS-
SA/PR
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34. 201413796 AGRONOMIA (Bacharelado) 88 (oitenta e oito) UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA ESTRADA PARA BOA ESPE-
RANÇA, KM 04, S/N, SÃO
CRISTÓVÃO, DOIS VIZI-
NHOS/PR

35. 201415658 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BELO HORIZONTE INSTITUTO MINEIRO DE EDUCACAO E CULTURA UNI-BH
S/A

AVENIDA CRISTIANO MA-
CHADO, 4000, UNIÃO, BE-
LO HORIZONTE/MG

36. 201413898 DESIGN GRÁFICO (Tecnológico) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANÁ SET SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LIMITADA RUA SYDNEI ANTONIO
RANGEL SANTOS, 245,
SANTO INÁCIO, CURITI-
BA/PR

37. 201413212 MEDICINA (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE TIRADENTES SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S/S LTDA AVENIDA MURILO DAN-
TAS, 300, FAROLÂNDIA,
ARACAJU/SE

38. 201414587 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E PROPA-
GANDA (Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE PARAENSE DO ENSINO ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVA-
DO OBJETIVO-ASSUPERO

AVENIDA ALMIRANTE TA-
MANDARÉ, 1005, CIDADE
VELHA, BELÉM/PA

39. 201415136 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE NOROESTE CENTRO DE ENSINO NOROESTE LTDA - ME AVENIDA MANGALÔ, 2385,
MORADA DO SOL, GOIÂ-
NIA/GO

40. 201413186 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE DOS GUARARAPES SOCEC- SOCIEDADE CAPIBARIBE DE EDUCACAO E CULTU-
RA LTDA

RUA COMENDADOR JOSÉ
DIDIER, 27, PIEDADE, JA-
BOATÃO DOS GUARARA-
PES/PE

41. 201415619 MÚSICA - MÚSICA POPULAR BRASILEIRA (Licencia-
tura)

60 (sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MARINGÁ - UNICESUMAR CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
LT D A

AVENIDA GUEDNER, 1610,
JARDIM ACLIMAÇÃO, MA-
RINGÁ/PR

42. 201415600 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA DO TOCANTINS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLO-
GIA DO TOCANTINS

DISTRITO AGROINDUS-
TRIAL DE PARAÍSO DO TO-
CANTINS, 480, BR 153, PO-
VOADO DE SANTANA, PA-
RAÍSO DO TOCANTINS/TO

43. 201413502 ENFERMAGEM (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADES INTEGRADAS DE TAQUARA FUNDACAO EDUCACIONAL ENCOSTA INFERIOR DO NOR-
DESTE

AVENIDA OSCAR MARTINS
RANGEL, 4500, FOGÃO
GAÚCHO, TAQUARA/RS

44. 201416044 LATICÍNIOS (Tecnológico) 50 (cinquenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA DE SERGIPE - IFS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLO-
GIA DE SERGIPE

RUA PEDRO ALVES FEITO-
SA, 2300, PARQUE DE EX-
POSIÇÕES JOÃO DE OLI-
VEIRA DANTAS, CENTRO,
NOSSA SENHORA DA GLÓ-
RIA/SE

45. 201415232 RELAÇÕES PÚBLICAS (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI RUA URUGUAI, 458, CEN-
TRO, ITAJAÍ/SC

46. 201413537 HISTÓRIA (Licenciatura) 160 (cento e sessenta) FACULDADE SANTA FÉ CENTRO DE ENSINO SUPERIOR SANTA FE LTDA - EPP AV. JOÃO PESSOA, 300, OU-
TREIRO DA CRUZ, SÃO
LUÍS/MA

47. 201416095 ARQUITETURA E URBANISMO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE INDEPENDENTE DO NORDESTE SOCIEDADE EDUCACIONAL DA BAHIA S/C LIMITADA AVENIDA LUÍS EDUARDO
MAGALHÃES, 1305, CAN-
DEIAS, VITÓRIA DA CON-
Q U I S TA / B A

48. 201414443 HISTÓRIA (Licenciatura) 100 (cem) UNIVERSIDADE DA AMAZÔNIA UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO PARA AVENIDA ALCINDO CACE-
LA, 287, BLOCO C - TÉR-
REO, UMARIZAL, BE-
L É M / PA

49. 201414357 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO NORDESTE ENSINE - ESCOLAS SUPERIORES INTEGRADAS DO NORDES-
TE LTDA - EPP

AVENIDA ODON BEZERRA,
184, LOJA 256 2º ANDAR -
ESCRITÓRIOS, TAMBIÁ,
JOÃO PESSOA/PB

50. 201414977 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE ANHANGUERA DE JOINVILLE ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA PRESIDENTE CAMPOS
SALLES, 850, GLÓRIA,
JOINVILLE/SC

PORTARIA No- 1.035, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Portaria
Normativa nº 01, de 2 de janeiro de 2014, ambas do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ANEXO
(Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento
do curso

1. 201414298 ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMA-
ÇÃO (Bacharelado)

120 (cento e vinte) INSTITUTO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES FUNDACAO INSTITUTO NACIONAL DE TELECOMUNICACOES AVENIDA JOÃO DE CA-
MARGO, 510, CENTRO,
SANTA RITA DO SAPU-
CAÍ/MG

2. 201415775 ELETRÔNICA INDUSTRIAL (Tecnológico) 50 (cinquenta) FACULDADE ANGLICANA DE ERECHIM LEGIAO DA CRUZ DE ERECHIM AVENIDA SETE DE SE-
TEMBRO, 44, CENTRO,
ERECHIM/RS

3. 201414521 FÍSICA (Licenciatura) 80 (oitenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DA BAHIA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA
DA BAHIA

RUA EMÍDIO DOS SAN-
TOS, S/N, BARBALHO,
S A LVA D O R / B A

4. 201413585 ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITÁRIA
(Bacharelado)

120 (cento e vinte) FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE MARIANA FUNDACAO EDUCACIONAL DE MARIANA RUA DOM SILVÉRIO,
161, CENTRO, MARIA-
NA/MG

5. 201413434 ENGENHARIA QUÍMICA (Bacharelado) 110 (cento e dez) UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI RUA URUGUAI, 458,
CENTRO, ITAJAÍ/SC

6. 201413280 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE METROPOLITANA DE ANÁPOLIS INSTITUTO METROPOLITANO DE EDUCACAO E CULTURA LTDA -
ME

AVENIDA FERNANDO
COSTA, 49, VILA JAIARA,
ANÁPOLIS/GO

7. 201415408 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DO FUTURO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DE MANHUACU LTDA RUA DUARTE PEIXOTO,
259, COQUEIRO, MA-
NHUAÇU/MG

8. 201415318 PEDAGOGIA (Licenciatura) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
C ATA R I N E N S E

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA
C ATA R I N E N S E

RODOVIA SC 135 - KM
125, S/N, CAMPO EXPE-
RIMENTAL, VIDEIRA/SC

9. 201415819 ENFERMAGEM (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE META UNIAO EDUCACIONAL META LTDA - ME ESTRADA ALBERTO
TORRES, 947, - ATÉ
799/800, CONJUNTO MA-
RIANA, RIO BRANCO/AC

10. 201414824 MEDICINA VETERINÁRIA (Bacharelado) 60 (sessenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO NORTE DE MINAS GERAIS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA
DO NORTE DE MINAS GERAIS

RODOVIA SALI-
NAS/TAIOBEIRAS, KM 02,
S/N, FAZENDA VARGI-
NHA, SALINAS/MG

11 . 201415355 SECRETARIADO (Tecnológico) 150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADE INEDI CESUCA - COMPLEXO DE ENSINO SUPERIOR DE CACHOEIRINHA
LTDA - ME

RUA SILVÉRIO MANOEL
DA SILVA , 160, COLI-
NAS, CACHOEIRINHA/RS

12. 201414888 PROCESSOS GERENCIAIS (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA LA SALLE - ESTRELA SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO RUA TIRADENTES, 401,
CENTRO, ESTRELA/RS
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13. 201413690 ENGENHARIA ELETRÔNICA (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO SALESIANO DE SÃO PAULO LICEU CORACAO DE JESUS RUA DOM BOSCO, 284,
CENTRO, LORENA/SP

14. 201414031 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE FRASSINETTI DO RECIFE CONGREGACAO DE SANTA DOROTEIA DO BRASIL AVENIDA CONDE DA
BOA VISTA, 921, BOA
VISTA, RECIFE/PE

15. 201414366 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE NOSSA CIDADE CENTRO EDUCACIONAL NOSSA CIDADE LTDA. AV. FRANCISCO PIGNA-
TARI, 630, VILA GUSTA-
VO CORREIA, CARAPI-
CUÍBA/SP

16. 201415572 SISTEMAS PARA INTERNET (Tecnológico) 120 (cento e vinte) FACULDADES ASSOCIADAS DE UBERABA - FAZU FUND EDUC PARA O DESENVOLVIMENTO DAS CIENCIAS AGRA-
RIAS

AV. DO TUTUNA, 720,
CAIXA POSTAL: 247, TU-
TUNAS, UBERABA/MG

17. 201413636 ENFERMAGEM (Bacharelado) 200 (duzentas) Faculdade de Desenvolvimento do Rio Grande do Sul FADERGS - FACULDADE DE DESENVOLVIMENTO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S.A.

RUA LUIZ AFONSO, 84,
CIDADE BAIXA, PORTO
ALEGRE/RS

18. 201416032 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (Bacharelado) 60 (sessenta) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA
DO CEARA

RUA TEÓFILO PINTO,
S/N, CENTRO, ARACA-
TI/CE

19. 201415712 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 240 (duzentas e qua-
renta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BELO HORIZONTE INSTITUTO MINEIRO DE EDUCACAO E CULTURA UNI-BH S/A RUA DIAMANTINA, 567,
LAGOINHA, BELO HORI-
ZONTE/MG

20. 201414369 MARKETING (Tecnológico) 50 (cinquenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE FORMIGA FUNDACAO EDUCACIONAL DE FORMIGA-MG - FUOM AVENIDA DOUTOR AR-
NALDO DE SENNA, 328,
ÁGUA VERMELHA, FOR-
MIGA/MG

21. 201413203 TERAPIA OCUPACIONAL (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADES INTEGRADAS APARÍCIO CARVALHO SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARI-
CIO CARVALHO DE MORAES LTDA

RUA ARARAS, 241, JAR-
DIM ELDORADO, PORTO
VELHO/RO

22. 201414993 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE ANHANGUERA DE LIMEIRA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA CLARINO PEIXOTO
DE OLIVEIRA, 280, JAR-
DIM MARIA BRUSHI MO-
DENEIS, LIMEIRA/SP

23. 201415292 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE EDUCACIONAL ARAUCÁRIA ORGANIZACAO EDUCACIONAL ARAUCARIA LTDA - ME RUA DOUTOR LEVY BU-
QUÉRA, 589, SITIO CER-
CADO, CURITIBA/PR

24. 201414618 PEDAGOGIA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DE BAURU INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO - IESP RUA ANHANGÜERA, 09-
19, VILA FLORES, BAU-
RU/SP

25. 201413644 PUBLICIDADE E PROPAGANDA (Bacharelado) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO RITTER DOS REIS SOCIEDADE DE EDUCACAO RITTER DOS REIS LTDA. RUA ORFANOTRÓFIO,
555, ALTO TERESÓPOLIS,
PORTO ALEGRE/RS

26. 201413209 FONOAUDIOLOGIA (Bacharelado) 40 (quarenta) FACULDADE SANT ANA ASSOCIACAO MISSIONARIA DE BENEFICENCIA RUA SENADOR PINHEI-
RO MACHADO, 189, CEN-
TRO, PONTA GROSSA/PR

27. 201413238 MATEMÁTICA (Licenciatura) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO RIO GRANDE DO NORTE

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA
DO RIO GRANDE DO NORTE

RUA SÃO BRAZ, 304, PA-
RAÍSO, SANTA CRUZ/RN

28. 201413206 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 88 (oitenta e oito) UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA AV. SETE DE SETEMBRO,
3.165, REBOUÇAS, CURI-
TIBA/PR

29. 201415826 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE PIMENTA BUENO SOCIEDADE PIMENTENSE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA AVENIDA CASTELO
BRANCO, 780, BAIRRO
PIONEIROS, CENTRO, PI-
MENTA BUENO/RO

30. 201416090 PEDAGOGIA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE EUROPÉIA DE VITÓRIA EDNA MENDES TAVARES - ME RUA ADÉLIA PEREIRA
DE SOUZA, 06, ITACIBÁ,
CARIACICA/ES

31. 2 0 1 4 1 6 11 0 MANUTENÇÃO INDUSTRIAL (Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI CASCAVEL SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI RUA HEITOR STOCKLER
DE FRANÇA, 161, MARIA
LUIZA, CASCAVEL/PR

32. 201413897 RELAÇÕES INTERNACIONAIS (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DO INSTITUTO NACIONAL DE PÓS-GRADUAÇÃO
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

INPG - INSTITUTO NACIONAL DE POS-GRADUACAO LTDA AVENIDA ALFREDO IG-
NÁCIO NOGUEIRA PENI-
DO, 678, PARQUE RESI-
DENCIAL AQUARIUS,
SÃO JOSÉ DOS CAM-
POS/SP

33. 2 0 1 4 1 6 11 3 REDES DE COMPUTADORES (Tecnológico) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO AMAPÁ

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA
DO AMAPA

BR 210 - KM3, S/N, BRA-
SIL NOVO, MACAPÁ/AP

34. 201416045 ALIMENTOS (Tecnológico) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE SERGIPE - IFS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA
DE SERGIPE

KM 96, BR 101, S/N, PO-
VOADO QUISSAMÃ,
CENTRO, SÃO CRISTÓ-
VÃO/SE

35. 201414872 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE ESCOLA DE EDUCACAO SUPERIOR SAO JORGE PRAÇA NOSSA SENHO-
RA DAS VITÓRIAS, 92,
VILA FORMOSA, SÃO
PA U L O / S P

36. 201413282 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE METROPOLITANA DE ANÁPOLIS INSTITUTO METROPOLITANO DE EDUCACAO E CULTURA LTDA -
ME

AVENIDA FERNANDO
COSTA, 49, VILA JAIARA,
ANÁPOLIS/GO

37. 201414009 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTE-
MAS (Tecnológico)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO PIAUÍ

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA
DO PIAUI

RUA PEDRO MARQUES
DE MEDEIROS, S/N, PAN-
TANAL, PICOS/PI

38. 201414137 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnoló-
gico)

160 (cento e sessen-
ta)

Centro Univeristário Estácio de Brasília - Estácio Brasília IESST - INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR SOCIAL E TECNOLO-
GICO

CSG 09, LOTES 15/16, TA-
GUATINGA, BRASÍLIA/DF

39. 201413656 HISTÓRIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA AV. PRESIDENTE VAR-
GAS, 592-914, 642 - LADO
PAR, CENTRO, RIO DE
JANEIRO/RJ

40. 201415816 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 70 (setenta) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE CAMPINAS SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO AVENIDA JOHN BOYD
DUNLOP, S/N, JARDIM
IPAUSSURAMA, CAMPI-
NAS/SP

41. 201414429 QUÍMICA (Licenciatura) 80 (oitenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO MARANHÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA
DO MARANHAO

AVENIDA GOV. JOÃO
ALBERTO, S/N, AREAL,
BACABAL/MA

42. 201413451 CAFEICULTURA (Tecnológico) 50 (cinquenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO CERRADO-PATROCÍNIO FUNDACAO COMUNITARIA EDUCACIONAL E CULTURAL PATRO-
CINIO

AVENIDA LÍRIA TEREZI-
NHA LASSI CAPUANO,
466, CHÁCARA DAS RO-
SAS, PATROCÍNIO/MG

43. 201414234 ELETRÔNICA INDUSTRIAL (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE DE TECNOLOGIA ENIAC-FAPI EDVAC SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA RUA FORÇA PÚBLICA,
89, CENTRO, GUARU-
LHOS/SP

44. 201414008 JORNALISMO (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA RUA LUIZ MANOEL
GONZAGA, 744, TRÊS FI-
GUEIRAS, PORTO ALE-
GRE/RS

45. 201413247 PROCESSOS GERENCIAIS (Tecnológico) 45 (quarenta e cinco) UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL S.A. RUA DR. ALMEIDA LI-
MA, 1124 E 1134, CEN-
TRO, BRÁS, SÃO PAU-
LO/SP

46. 2 0 1 4 1 5 2 11 SISTEMAS PARA INTERNET (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE MURIALDO INSTITUTO LEONARDO MURIALDO R. MARQUÊS DO HER-
VAL, 701, PRÉDIO, CEN-
TRO, CAXIAS DO SUL/RS

47. 201413814 BIOMEDICINA (Bacharelado) 240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE FORTALEZA SER EDUCACIONAL S.A. AVENIDA VISCONDE DO
RIO BRANCO, 2078, JOA-
QUIM TÁVORA, FORTA-
LEZA/CE

48. 201415827 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE CATÓLICA SALESIANA DO ESPÍRITO SANTO INSPETORIA SAO JOAO BOSCO AVENIDA VITÓRIA, 950,
FORTE SÃO JOÃO, VITÓ-
RIA/ES
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49. 201415877 MATEMÁTICA (Licenciatura) 30 (trinta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FA R R O U P I L H A

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA
FA R R O U P I L H A

RUA OTAVIANO MEN-
DES, 355, BETTIN, SÃO
BORJA/RS

50. 201415098 MECATRÔNICA INDUSTRIAL (Tecnológico) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA
DE SÃO PAULO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA
DE SAO PAULO

RUA PEDRO CAVALO,
709, RESIDENCIAL POR-
TAL DA PÉROLA II, BIRI-
GUI/SP

PORTARIA No- 1.036, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Portaria
Normativa nº 01, de 2 de janeiro de 2014, ambas do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ANEXO
(Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de
funcionamento do curso

1. 201414003 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (Bacharelado) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLO-
GIA DE MINAS GERAIS

RUA SÃO LUIZ GON-
ZAGA, S/N, SÃO LUIZ,
FORMIGA/MG

2. 201413545 ENGENHARIA DE MATERIAIS (Bacharelado) 100 (cem) ESCOLA SUPERIOR DE TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO DE PORTO FER-
REIRA

ASSOCIACAO DE ESCOLAS REUNIDAS LTDA. AVENIDA PADRE NES-
TOR CAVALCANTE
MARANHÃO, 40, JAR-
DIM AEROPORTO,
PORTO FERREIRA/SP

3. 201414684 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) ESCOLA SUPERIOR PAULISTA DE ADMINISTRAÇÃO - ESPA ESCOLA SUPERIOR DE ENSINO DE GUARULHOS LTDA - ME RUA JOÃO GONÇAL-
VES, 455/471, CENTRO,
GUARULHOS/SP

4. 201415765 FARMÁCIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE JALES ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE JALES AVENIDA FRANCISCO
JALLES, 1851, CEN-
TRO, JALES/SP

5. 201415336 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) INSTITUTO BELO HORIZONTE DE ENSINO SUPERIOR ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO
OBJETIVO-ASSUPERO

AVENIDA DO CON-
TORNO, 9.384, BARRO
PRETO, BELO HORI-
ZONTE/MG

6. 201414569 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 180 (cento e oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE SETE LAGOAS FUNDACAO EDUCACIONAL MONSENHOR MESSIAS AVENIDA MARECHAL
CASTELO BRANCO,
2.765, CAMPUS UNI-
VERSITÁRIO, SANTO
ANTÔNIO, SETE LA-
GOAS/MG

7. 201415365 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Bacharelado) 30 (trinta) UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA DO ALTO URUGUAI E DAS
MISSÕES

FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA RUA ASSIS BRASIL,
709, ITAPAGÉ, FREDE-
RICO WESTPHA-
LEN/RS

8. 201414938 ENFERMAGEM (Bacharelado) 160 (cento e sessenta) FACULDADE MAURICIO DE NASSAU DE NATAL SOCIEDADE EDUCACIONAL CARVALHO GOMES LTDA AVENIDA ENGENHEI-
RO ROBERTO FREIRE,
1.514, ESTRADA DE
PONTA NEGRA, CA-
PIM MACIO, NA-
TA L / R N

9. 201413255 MATEMÁTICA (Licenciatura) 80 (oitenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
BAHIA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLO-
GIA DA BAHIA

RUA EMÍDIO DOS
SANTOS, S/N, BARBA-
LHO, SALVADOR/BA

10. 201415612 GESTÃO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL (Tecnoló-
gico)

100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS, ADMINISTRATIVAS E DA
COMPUTAÇÃO DOM BOSCO

ASSOCIACAO EDUCACIONAL DOM BOSCO AVENIDA PROFESSOR
ANTONIO ESTEVES,
01, MORADA DA CO-
LINA, RESENDE/RJ

11 . 201415385 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE MACEIÓ ADEA - SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
AVANCADO LTDA

RUA PROFESSOR
SANDOVAL ARROXE-
LAS, 239, PONTA VER-
DE, MACEIÓ/AL

12. 201414918 TEOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) Instituto Católico de Estudos Superiores do Piauí ASSOCIACAO PIAUIENSE DE CULTURA SUPERIOR (SOCULTU-
RAS)

RODOVIA PALMEI-
RAIS (PI 130), S.N.,
CAIXA POSTAL 496,
KM 8, TERESINA/PI

13. 201414430 ALIMENTOS (Tecnológico) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MARANHÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLO-
GIA DO MARANHAO

AVENIDA GOV. JOÃO
ALBERTO, S/N,
AREAL, BACABAL/MA

14. 201415660 PRODUÇÃO MULTIMÍDIA (Tecnológico) 150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAC GOIÁS SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SE-
NAC

AVENIDA INDEPEN-
DÊNCIA, 1002, QD. 942
LT.25, SETOR LESTE
VILA NOVA, GOIÂ-
NIA/GO

15. 201415804 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 240 (duzentas e qua-
renta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU SER EDUCACIONAL S.A. RUA GUILHERME
PINTO, 114, GRAÇAS,
RECIFE/PE

16. 201415723 DESIGN DE MODA (Tecnológico) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO VALE DO IPOJUCA SOCIEDADE DE EDUCACAO DO VALE DO IPOJUCA S/A AVENIDA ADJAR DA
SILVA CASE, 800, IN-
DIANÓPOLIS, CARUA-
RU/PE

17. 201413641 BIOMEDICINA (Bacharelado) 150 (cento e cinquen-
ta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO RITTER DOS REIS SOCIEDADE DE EDUCACAO RITTER DOS REIS LTDA. RUA ORFANOTRÓFIO,
555, ALTO TERESÓPO-
LIS, PORTO ALE-
GRE/RS

18. 201413973 GEOGRAFIA (Licenciatura) 100 (cem) UNIVERSIDADE DA AMAZÔNIA UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO PARA AVENIDA ALCINDO
CACELA, 287, BLOCO
C - TÉRREO, UMARI-
ZAL, BELÉM/PA

19. 201413956 DESIGN DE MODA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE GOIÁS SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA AVENIDA T 3, 2736,
QD.108 LT5E - DE 1300
AO FIM - LADO PAR,
SETOR BUENO, GOIÂ-
NIA/GO

20. 201415716 JOGOS DIGITAIS (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE SANTA CATARINA - ESTÁ-
CIO DE SANTA CATARINA

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA AVENIDA LEOBERTO
LEAL, 431, BARREI-
ROS, SÃO JOSÉ/SC

21. 201415009 ENFERMAGEM (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE ANHANGUERA DE SÃO BERNARDO ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA DR. RUDGE
RAMOS, 1501, RUDGE
RAMOS, SÃO BER-
NARDO DO CAM-
PO/SP

22. 201413529 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA
HERDY

SOCIEDADE NILZA CORDEIRO HERDY DE EDUCACAO E CUL-
TURA S/S LTDA

R. DA LAPA,, 86, CEN-
TRO, RIO DE JANEI-
RO/RJ



Nº 246, quinta-feira, 24 de dezembro de 201588 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122400088

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

23. 201413968 HOTELARIA (Tecnológico) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SANTA CATARINA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLO-
GIA DE SANTA CATARINA

RUA 14 DE JULHO,
150, COQUEIROS,
FLORIANÓPOLIS/SC

24. 201415941 SISTEMA DE INFORMAÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE ESTÁCIO DE FLORIANÓPOLIS - ESTÁCIO FLORIANÓ-
POLIS

ASSOCIACAO DE ENSINO DE SANTA CATARINA RODOVIA SC 401 KM
01, 407, KM 1, ITACO-
RUBI, FLORIANÓPO-
LIS/SC

25. 201413588 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO SENAC SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC AV. ENGENHEIRO EU-
SÉBIO STEVAUX, Nº
823, JURUBATUBA,
SÃO PAULO/SP

26. 201413169 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTE-
MAS (Tecnológico)

80 (oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO PAULISTANO ORGANIZACAO PAULISTA DE EDUCACAO E CULTURA RUA MADRE CABRI-
NI, 38, VILA MARIA-
NA, SÃO PAULO/SP

27. 201414743 ARQUITETURA E URBANISMO (Bacharelado) 240 (duzentas e qua-
renta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DE BRASÍLIA - IESB

CESB - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE BRASILIA LT-
DA

SGAS QUADRA
613/614 - AV. L2 SUL,
S/N, LOTES 97 E 98,
ASA SUL, BRASÍ-
LIA/DF

28. 201413472 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 210 (duzentas e dez) UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO RUA VERGUEIRO, 235,
LIBERDADE, SÃO
PA U L O / S P

29. 201415599 GESTÃO COMERCIAL (Tecnológico) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BELO HORIZONTE INSTITUTO MINEIRO DE EDUCACAO E CULTURA UNI-BH S/A AVENIDA CRISTIANO
MACHADO, 4000,
UNIÃO, BELO HORI-
ZONTE/MG

30. 201414327 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE METROPOLITANA DE RIO DO SUL INSTITUTO EDUCACIONAL DO ALTO VALE DO ITAJAI LTDA RODOVIA BR 470 KM
140, 5.253, ITOUPAVA,
RIO DO SUL/SC

31. 201415404 ENFERMAGEM (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADES INTEGRADAS DE BAURU ASSOCIACAO RANIERI DE EDUCACAO E CULTURA LTDA RUA RODOLFINA
DIAS DOMINGUES, 11,
QUINTA RANIERI,
JARDIM FERRAZ,
BAURU/SP

32. 201413722 LOGÍSTICA (Tecnológico) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA AVENIDA DO TRABA-
LHADOR, 179, AREA
IX ALJ STA. CRUZ,
JACUACANGA, AN-
GRA DOS REIS/RJ

33. 201414739 ARQUITETURA E URBANISMO (Bacharelado) 70 (setenta) UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO MISSAO SALESIANA DE MATO GROSSO AVENIDA TAMANDA-
RÉ, 6000, JARDIM SE-
MINÁRIO, CAMPO
GRANDE/MS

34. 201415823 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE META UNIAO EDUCACIONAL META LTDA - ME ESTRADA ALBERTO
TORRES, 947, - ATÉ
799/800, CONJUNTO
MARIANA, RIO BRAN-
CO/AC

35. 201414307 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE NOVOS HORIZONTES INSTITUTO NOVOS HORIZONTES DE ENSINO SUPERIOR E
PESQUISA LTDA.

RUA ALVARENGA
PEIXOTO, 1270, SAN-
TO AGOSTINHO, BE-
LO HORIZONTE/MG

36. 201415202 AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL (Tecnológico) 80 (oitenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE
SÃO PAULO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLO-
GIA DE SAO PAULO

RUA DIÁCONO JAIR
DE OLIVEIRA, 1005,
LOTEAMENTO SANTA
ROSA, PIRACICA-
BA/SP

37. 201415820 BIOMEDICINA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE META UNIAO EDUCACIONAL META LTDA - ME ESTRADA ALBERTO
TORRES, 947, - ATÉ
799/800, CONJUNTO
MARIANA, RIO BRAN-
CO/AC

38. 201416189 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE SÃO SEBASTIÃO INSTITUTO DE ENSINO SAO SEBASTIAO LTDA RUA AGRIPINO JOSÉ
DO NASCIMENTO,
177, VILA AMÉLIA,
SÃO SEBASTIÃO/SP

39. 201414657 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnológi-
co)

80 (oitenta) FACULDADE POLITÉCNICA DE CAMPINAS INSTITUTO BANDEIRANTES DE CIENCIA E TECNOLOGIA LT-
DA

RUA LUIZ OTÁVIO,
1.281, FAZENDA SAN-
TA CÂNDIDA, CAMPI-
NAS/SP

40. 201415203 VITICULTURA E ENOLOGIA (Tecnológico) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE
SÃO PAULO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLO-
GIA DE SAO PAULO

ROD. PREFEITO QUIN-
TINO DE LIMA, 2100,
PAISAGEM COLO-
NIAL, SÃO ROQUE/SP

41. 201414465 AGRONOMIA (Bacharelado) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLO-
GIA DE MINAS GERAIS

AVENIDA 1º DE JU-
NHO , 1043 , CENTRO
, SÃO JOÃO EVANGE-
L I S TA / M G

42. 201413485 ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITÁRIA (Ba-
charelado)

45 (quarenta e cinco) UNIVERSIDADE DO SAGRADO CORAÇÃO INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SAGRADO CORACAO DE JE-
SUS

RUA IRMÃ ARMINDA,
10-50, JARDIM BRA-
SIL, BAURU/SP

43. 201415449 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA RUA GETÚLIO VAR-
GAS, 2125, FLOR DA
SERRA, JOAÇABA/SC

44. 201415620 PILOTAGEM PROFISSIONAL DE AERONAVES
( Te c n o l ó g i c o )

50 (cinquenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MARINGÁ - UNICESUMAR CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA LT-
DA

AVENIDA GUEDNER,
1610, JARDIM ACLI-
MAÇÃO, MARINGÁ/PR

45. 201414400 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnológi-
co)

200 (duzentas) FACULDADE BOA VIAGEM FBV - FACULDADE BOA VIAGEM S.A. AVENIDA JEAN EMI-
LE FAVRE, 422, IMBI-
RIBEIRA, RECIFE/PE

46. 201413228 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 160 (cento e sessenta) Faculdade ESAMC São Paulo - ESAMC CENTRO DE ESTUDOS DE ADMINISTRACAO E MARKETING
CEAM LTDA

RUA SABARÁ, 524, -
LADO PAR, HIGIENÓ-
POLIS, SÃO PAULO/SP

47. 201414593 BIOLOGIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO AUGUSTO MOTTA SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO AUGUSTO MOTTA AVENIDA PARIS, 72,
BONSUCESSO, RIO DE
JANEIRO/RJ

48. 201415296 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 100 (cem) ESCOLA SUPERIOR DE TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO DE RIO CLARO ASSOCIACAO DE ESCOLAS REUNIDAS LTDA. RUA SETE, 1193, CEN-
TRO, RIO CLARO/SP

49. 201413517 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Licenciatura) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
ALAGOAS - IFAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLO-
GIA DE ALAGOAS - IF/AL

RUA MIZAEL DOMIN-
GUES, 75, CENTRO,
MACEIÓ/AL

50. 201414592 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 920 (novecentas e vin-
te)

UNIVERSIDADE DA AMAZÔNIA UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO PARA AVENIDA ALCINDO
CACELA, 287, BLOCO
C - TÉRREO, UMARI-
ZAL, BELÉM/PA

PORTARIA No- 1.037, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Portaria
Normativa nº 01, de 2 de janeiro de 2014, ambas do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.
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MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ANEXO
(Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de
funcionamento do curso

1. 201415417 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 160 (cento e sessenta) FACULDADE DO PAMPA INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DE BAGE LTDA AVENIDA SANTA TE-
CLA, 4200, GETÚLIO
VARGAS, BAGÉ/RS

2. 201413305 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharela-
do)

100 (cem) UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES ORGANIZACAO MOGIANA DE EDUCACAO E CULTURA SOCIEDADE
SIMPLES LIMITADA

AVENIDA DOUTOR
CÂNDIDO XAVIER
DE ALMEIDA SOU-
ZA, 200, CAMPUS
UNIVERSITÁRIO,
CENTRO CÍVICO,
MOGI DAS CRU-
ZES/SP

3. 201414071 GESTÃO AMBIENTAL (Tecnológico) 50 (cinquenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI CIMATEC SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL AVENIDA ORLANDO
GOMES, 1845, PIATÃ,
S A LVA D O R / B A

4. 201415414 SISTEMA DE INFORMAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) Faculdade Estácio do Pará - Estácio FAP IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E FUNDAMENTAL LT-
DA.

RUA MUNICIPALIDA-
DE, 839, REDUTO,
B E L É M / PA

5. 201413654 BIOMEDICINA (Bacharelado) 80 (oitenta) Centro Universitário - Católica de Santa Catarina em Joinville FUNDACAO EDUCACIONAL REGIONAL JARAGUAENSE RUA SENADOR FELI-
PE SCHMIDT, S/N,
CENTRO, JOINVIL-
LE/SC

6. 201413802 AGRONEGÓCIO (Tecnológico) 120 (cento e vinte) FACULDADE LA SALLE SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO AVENIDA UNIVERSI-
TÁRIA, 1000W, BAN-
DEIRANTES, LUCAS
DO RIO VERDE/MT

7. 201414470 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE BELÉM UNIVERSO PROFESSORES ASSOCIADOS S/S LTDA - ME AV. SERZEDELO
CORREA, 514, BATIS-
TA CAMPOS, BE-
L É M / PA

8. 201415362 PRODUÇÃO CÊNICA (Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADE MACHADO SOBRINHO FUNDACAO EDUCACIONAL MACHADO SOBRINHO RUA PEDRO CELES-
TE, S/N, CRUZEIRO
DO SUL, JUIZ DE FO-
RA/MG

9. 201414010 RELAÇÕES INTERNACIONAIS (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA RUA LUIZ MANOEL
GONZAGA, 744, TRÊS
FIGUEIRAS, PORTO
ALEGRE/RS

10. 201414006 GESTÃO AMBIENTAL (Tecnológico) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA AVENIDA DO TRA-
BALHADOR, 179,
AREA IX ALJ STA.
CRUZ, JACUACAN-
GA, ANGRA DOS
REIS/RJ

11 . 201413259 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE VALE DO CRICARÉ INSTITUTO VALE DO CRICARE LTDA RUA VENEZUELA,
01, UNIVERSITÁRIO,
SÃO MATEUS/ES

12. 201415754 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPE-
RIOR DE BRASÍLIA - IESB

CESB - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE BRASILIA LTDA SGAN QUADRA 609
MODULO D AV. L2
NORTE - ASA NOR-
TE, S/N, BLOCO D -
AVENIDA L2 NORTE,
ASA NORTE, BRASÍ-
LIA/DF

13. 201415477 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE FACCENTRO CENTRO EDUCACIONAL NOVO MILENIO SOCIEDADE SIMPLES LTDA -
ME

RUA MARECHAL
FLORIANO PEIXOTO,
185, 8º, 5º, 4º, 3º E 11º,
CENTRO, PORTO
ALEGRE/RS

14. 201414235 MANUTENÇÃO INDUSTRIAL (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE DE TECNOLOGIA ENIAC-FAPI EDVAC SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA RUA FORÇA PÚBLI-
CA, 89, CENTRO,
GUARULHOS/SP

15. 201415270 MÚSICA (Licenciatura) 30 (trinta) INSTITUTO BRASILEIRO DE EDUCACAO SUPERIOR CONTINUA-
DA

PROJETO REVIVER - ATIVIDADES EDUCACIONAIS, SOCIAIS E CULTU-
RAIS

RUA CESAR LEMOS,
22, 3º PISO, VILAR
DOS TELES, SÃO
JOÃO DE MERITI/RJ

16. 201414318 PRODUÇÃO MULTIMÍDIA (Tecnológico) 50 (cinquenta) FAE CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR BOM JESUS PRAÇA RUI BARBO-
SA, 661, CENTRO,
CURITIBA/PR

17. 201413281 ARQUITETURA E URBANISMO (Bacharela-
do)

120 (cento e vinte) FACULDADE METROPOLITANA DE ANÁPOLIS INSTITUTO METROPOLITANO DE EDUCACAO E CULTURA LTDA - ME AVENIDA FERNANDO
COSTA, 49, VILA
JAIARA, ANÁPO-
LIS/GO

18. 201415588 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tec-
nológico)

240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE MACEIÓ ADEA - SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL AVANCA-
DO LTDA

RUA PROFESSOR
SANDOVAL ARROXE-
LAS, 239, PONTA
VERDE, MACEIÓ/AL

19. 201414458 GESTÃO DA QUALIDADE (Tecnológico) 50 (cinquenta) FACULDADE CAMPO LIMPO PAULISTA INSTITUTO DE ENSINO CAMPO LIMPO PAULISTA LTDA RUA GUATEMALA,
167, JARDIM AMÉRI-
CA, CAMPO LIMPO
PA U L I S TA / S P

20. 201415972 PEDAGOGIA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE ATENAS CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA RUA EURIDAMAS
AVELINO DE BAR-
ROS, 60, LAVRADO,
PA R A C AT U / M G

21. 201413945 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 150 (cento e cinquen-
ta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ITAJUBÁ FUNDACAO DE ENSINO E PESQUISA DE ITAJUBA AVENIDA DR. ANTO-
NIO BRAGA FILHO,
687, VARGINHA, ITA-
JUBÁ/MG

22. 201414802 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS SOCIEDADE EDUCACIONAL BRAZ CUBAS LTDA. AV. FRANCISCO RO-
DRIGUES FILHO,
1233, MOGILAR, MO-
GI DAS CRUZES/SP

23. 201415928 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE ECONOMIA E FINANÇAS IBMEC GRUPO IBMEC EDUCACIONAL S.A AVENIDA ARMANDO
LOMBARDI, 940, -
LADO PAR, BARRA
DA TIJUCA, RIO DE
JANEIRO/RJ

24. 201415684 DESIGN (Bacharelado) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BELO HORIZONTE INSTITUTO MINEIRO DE EDUCACAO E CULTURA UNI-BH S/A RUA DIAMANTINA,
567, LAGOINHA, BE-
LO HORIZONTE/MG

25. 201414825 BIOMEDICINA (Bacharelado) 240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE MAURICIO DE NASSAU DE SALVADOR ABES - SOCIEDADE BAIANA DE ENSINO SUPERIOR LTDA AVENIDA TAMBURU-
GY, 88, PATAMARES,
S A LVA D O R / B A

26. 201414463 REDES DE COMPUTADORES (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE ATENEU SOCIEDADE EDUCACIONAL EDICE PORTELA LTDA RUA SÃO VICENTE
DE PAULO, 300, AN-
TONIO BEZERRA,
F O RTA L E Z A / C E
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27. 201415917 MATEMÁTICA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DE SÃO MIGUEL DO IGUA-
ÇU

UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO IGUACU LTDA - ME RUA VALENTIM CE-
LESTE PALAVRO,
1.501, CONJUNTO PA-
NORAMA, SÃO MI-
GUEL DO IGUA-
ÇU/PR

28. 201413631 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 120 (cento e vinte) Centro Universitário - Católica de Santa Catarina em Joinville FUNDACAO EDUCACIONAL REGIONAL JARAGUAENSE RUA SENADOR FELI-
PE SCHMIDT, S/N,
CENTRO, JOINVIL-
LE/SC

29. 201413200 FONOAUDIOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS APARÍCIO CARVALHO SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO
CARVALHO DE MORAES LTDA

RUA ARARAS, 241,
JARDIM ELDORADO,
PORTO VELHO/RO

30. 201415446 PEDAGOGIA (Licenciatura) 240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE PROJEÇÃO DO GUARÁ UNESBA - UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DE BRASILIA S.S. LTDA. ÁREA ESPECIAL
N°10 LOTE C, S/N,
REGIÃO ADMINIS-
TRATIVA X, GUARÁ
II, BRASÍLIA/DF

31. 201414399 GESTÃO COMERCIAL (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE BOA VIAGEM FBV - FACULDADE BOA VIAGEM S.A. AVENIDA JEAN EMI-
LE FAVRE, 422, IMBI-
RIBEIRA, RECIFE/PE

32. 201414326 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE METROPOLITANA DE RIO DO SUL INSTITUTO EDUCACIONAL DO ALTO VALE DO ITAJAI LTDA RODOVIA BR 470 KM
140, 5.253, ITOUPAVA,
RIO DO SUL/SC

33. 201415093 BIOMEDICINA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE INTEGRADA BRASIL AMAZONIA - FIBRA FACULDADES INTEGRADAS BRASIL AMAZONIA S/S LTDA AVENIDA GENERA-
LÍSSIMO DEODORO,
1532, AVENIDA GEN-
TIL BITTENCOURT,
NAZARÉ, BELÉM/PA

34. 201414694 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tec-
nológico)

100 (cem) FACULDADE INTEGRAÇÃO TIETE SOCIEDADE EDUCACIONAL SANTO EXPEDITO LTDA. - EPP RUA ANTONIO FER-
REIRA CARDIA, 61,
BAIRRO ALTOS DO
TIETÊ, TIETÊ/SP

35. 201415386 AGROINDÚSTRIA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI MATO GROSSO (FATEC
SENAI MT)

SENAI - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL AVENIDA XV DE NO-
VEMBRO, 303, POR-
TO, CUIABÁ/MT

36. 201415883 REDES DE COMPUTADORES (Tecnológico) 120 (cento e vinte) ESCOLA DE ENSINO SUPERIOR FABRA CENTRO DE ENSINO SUPERIOR FABRA RUA POUSO ALE-
GRE, 49, BARCELO-
NA, SERRA/ES

37. 201413286 FARMÁCIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE METROPOLITANA DE ANÁPOLIS INSTITUTO METROPOLITANO DE EDUCACAO E CULTURA LTDA - ME AVENIDA FERNANDO
COSTA, 49, VILA
JAIARA, ANÁPO-
LIS/GO

38. 201415839 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tec-
nológico)

240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE ARACAJU SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E DE PESQUISA DE SERGIPE LTDA
- SESPS

RUA DE RIACHUELO,
1071, SÃO JOSÉ,
ARACAJU/SE

39. 201414741 PROCESSOS QUÍMICOS (Tecnológico) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA RODOVIA SP 306,
S/N, KM 24, JD, SAN-
TA BÁRBARA D´OES-
TE/SP

40. 201357337 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 500 (quinhentas) UNIVERSIDADE DO CEUMA - UNICEUMA CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR RUA JOSUE MON-
TELLO, 01, LOTEA-
MENTOO BELA VIS-
TA, RENASCENÇA II,
SÃO LUÍS/MA

41. 201414800 ALIMENTOS (Tecnológico) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
GOIANO

MINISTERIO DA EDUCACAO BR 153, KM 633, S/N,
ZONA RURAL, MOR-
RINHOS/GO

42. 201413195 INFORMÁTICA (Licenciatura) 35 (trinta e cinco) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO PIAUÍ

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUI

AV. PEDRO FREITAS ,
1020, SÃO PEDRO,
TERESINA/PI

43. 201415029 PUBLICIDADE E PROPAGANDA (Bacharela-
do)

270 (duzentas e seten-
ta)

Centro Universitário Anhanguera de São Paulo ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA BRAZ LE-
ME, 3029, - DE 2501
AO FIM - LADO ÍM-
PAR, SANTANA, SÃO
PA U L O / S P

44. 201414942 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tec-
nológico)

240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE JOAQUIM NABUCO RECIFE SER EDUCACIONAL S.A. AV. GUARARAPES,
203, SANTO ANTÔ-
NIO, RECIFE/PE

45. 201415887 REDES DE COMPUTADORES (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE DE TECNOLOGIA ALCIDES MAYA SOCIEDADE EDUCACIONAL ID LTDA - EPP RUA DOUTOR FLO-
RES, 396, CENTRO,
PORTO ALEGRE/RS

46. 201413187 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 60 (sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO SUL DE MINAS FUNDACAO DE ENSINO E PESQUISA DO SUL DE MINAS AVENDA ALZIRA
BARRA GAZZOLA,
650, AEROPORTO,
VA R G I N H A / M G

47. 201415234 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE PITÁGORAS DE CONTAGEM PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA AV. TOM JOBIM,
2820, 2840,2860,2880 E
2890, CIDADE INDUS-
TRIAL, CONTA-
GEM/MG

48. 201414325 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 100 (cem) CHRISTUS FACULDADE DO PIAUÍ ASSOCIACAO PIRIPIRIENSE DE ENSINO SUPERIOR RUA ACELINO RE-
ZENDE, 132, FONTE
DOS MATOS, PIRIPI-
RI/PI

49. 201415920 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DE SÃO MIGUEL DO IGUA-
ÇU

UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO IGUACU LTDA - ME RUA VALENTIM CE-
LESTE PALAVRO,
1.501, CONJUNTO PA-
NORAMA, SÃO MI-
GUEL DO IGUA-
ÇU/PR

50. 201413925 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 80 (oitenta) Faculdade FIPECAFI FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISAS CONTABEIS, ATUARIAIS E FI-
NANCEIRAS - FIPECAFI

RUA MAESTRO CAR-
DIM, 1170, LIBERDA-
DE, SÃO PAULO/SP

PORTARIA No- 1.038, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Portaria
Normativa nº 01, de 2 de janeiro de 2014, ambas do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ANEXO
(Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201415929 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE ECONOMIA E FI-
NANÇAS IBMEC

GRUPO IBMEC EDUCACIONAL S.A AVENIDA ARMANDO LOMBARDI, 940, -
LADO PAR, BARRA DA TIJUCA, RIO DE
JANEIRO/RJ

2. 2 0 1 4 1 3 6 11 ENGENHARIA BIOMÉDICA
(Bacharelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE FUMEC FUNDACAO MINEIRA DE EDUCACAO E CULTURA RUA COBRE, 200, CRUZEIRO, BELO HORI-
ZONTE/MG
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3. 201415128 METEOROLOGIA (Bacharelado) 30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA CAMPUS UNIVERSITÁRIO, S/N, TRINDADE,
FLORIANÓPOLIS/SC

4. 201416003 GESTÃO HOSPITALAR (Tecno-
lógico)

70 (setenta) UNIVERSIDADE CASTELO BRAN-
CO

CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO AVENIDA SANTA CRUZ, 1631, REALENGO,
RIO DE JANEIRO/RJ

5. 201413283 ENFERMAGEM (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE METROPOLITANA DE
ANÁPOLIS

INSTITUTO METROPOLITANO DE EDUCACAO E CULTURA LTDA - ME AVENIDA FERNANDO COSTA, 49, VILA
JAIARA, ANÁPOLIS/GO

6. 201414334 ENGENHARIA CIVIL (Bachare-
lado)

150 (cento e cinquenta) FACULDADE DO VALE DO ITAJAÍ
MIRIM

ASSEVIM - SOCIEDADE EDUCACIONAL DO VALE DO ITAJAI MIRIM LTDA. RUA GREGÓRIO DIEGOLI, A, 35, BLOCO
A, SÃO LUIZ, BRUSQUE/SC

7. 201415291 DESIGN GRÁFICO (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE METROPOLITANA DE
MANAUS

IME INSTITUTO METROPOLITANO DE ENSINO LTDA AVENIDA CONSTANTINO NERY, 3000,
CHAPADA, MANAUS/AM

8. 201413341 LOGÍSTICA (Tecnológico) 120 (cento e vinte) FACULDADE DE CIÊNCIAS ADMI-
NISTRATIVAS E CONTÁBEIS DE
I TA B I R A

FUNDACAO COMUNITARIA DE ENSINO SUPERIOR DE ITABIRA RUA VENÂNCIO AUGUSTO GOMES, 50,
MAJOR LAGE DE CIMA, ITABIRA/MG

9. 201414181 GESTÃO FINANCEIRA (Tecno-
lógico)

200 (duzentas) FACULDADE LA SALLE SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO AVENIDA DOM PEDRO I, 151, DOM PE-
DRO, MANAUS/AM

10. 201415821 FARMÁCIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE META UNIAO EDUCACIONAL META LTDA - ME ESTRADA ALBERTO TORRES, 947, - ATÉ
799/800, CONJUNTO MARIANA, RIO BRAN-
CO/AC

11 . 201415356 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
(Bacharelado)

30 (trinta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FA R R O U P I L H A

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA SÃO JOÃO DO BARRO PRETO, S/N, ES-
TRADA DE ACESSO SECUNDÁRIO PARA
TUPANCIRETÃ, ZONA RURAL, JÚLIO DE
CASTILHOS/RS

12. 201413470 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatu-
ra)

600 (seiscentas) UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO RUA ADOLFO PINTO, 109, BARRA FUNDA,
SÃO PAULO/SP

13. 201413741 BIOMEDICINA (Bacharelado) 60 (sessenta) FACULDADE DE SÃO LOURENÇO UNISEPE UNIAO DAS INSTITUICOES DE SERVICO, ENSINO E PESQUISA LTDA RUA MADAME SCHIMIDT, 90, FEDERAL,
SÃO LOURENÇO/MG

14. 201415722 DESIGN DE INTERIORES (Tec-
nológico)

200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO VA-
LE DO IPOJUCA

SOCIEDADE DE EDUCACAO DO VALE DO IPOJUCA S/A AVENIDA ADJAR DA SILVA CASE, 800, IN-
DIANÓPOLIS, CARUARU/PE

15. 201415685 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE UNA DE CONTAGEM MINAS GERAIS EDUCACAO SA AVENIDA JOÃO CESAR DE OLIVEIRA,
6.620, BEATRIZ, CONTAGEM/MG

16. 201415824 FARMÁCIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE SÃO PAULO CENTRO DE EDUCACAO DE ROLIM DE MOURA LTDA AVENIDA 25 DE AGOSTO, 6961, SÃO CRIS-
TÓVÃO, ROLIM DE MOURA/RO

17. 201415657 PROCESSOS GERENCIAIS (Tec-
nológico)

300 (trezentas) UNIVERSIDADE DE FORTALEZA FUNDACAO EDSON QUEIROZ AVENIDA WASHINGTON SOARES, 1321,
EDSON QUEIROZ, FORTALEZA/CE

18. 201414330 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacha-
relado)

200 (duzentas) Faculdade Estácio do Recife - Estácio
FIR

IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E FUNDAMENTAL LTDA. AVENIDA ENGENHEIRO ABDIAS DE CAR-
VALHO, 1678, MADALENA, RECIFE/PE

19. 201415584 DESIGN DE INTERIORES (Tec-
nológico)

80 (oitenta) FACULDADES ATIBAIA INSTITUICAO EDUCACIONAL ATIBAIENSE LIMITADA ESTRADA MUNICIPAL JUCA SANCHES,
1050, JARDIM BROGOTÁ, ATIBAIA/SP

20. 201414424 MATEMÁTICA (Licenciatura) 80 (oitenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MARANHÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO MARANHAO RUA DEPUTADO GASTAO VIEIRA, S/N, VI-
LA MANSUETO, BURITICUPU/MA

21. 201414716 BIOMEDICINA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE CENECISTA DE BEN-
TO GONÇALVES

CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE RUA ARLINDO FRANKLIN BARBOSA, 460,
SÃO ROQUE, BENTO GONÇALVES/RS

22. 201414402 LOGÍSTICA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE BOA VIAGEM FBV - FACULDADE BOA VIAGEM S.A. AVENIDA JEAN EMILE FAVRE, 422, IMBI-
RIBEIRA, RECIFE/PE

23. 201414844 ANÁLISE E DESENVOLVIMEN-
TO DE SISTEMAS (Tecnológico)

30 (trinta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO SUL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
SUL

RODOVIA RS , 135, KM 25, INTERIOR,
S E RT Ã O / R S

24. 201415359 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE DE ESTUDOS SO-
CIAIS DO ESPÍRITO SANTO

ASS. DE ENSINO INTEGRADO E ORGANIZADO UNIVERSITARIO RUA BOLIVAR DE ABREU, 48, CAMPO
GRANDE, CARIACICA/ES

25. 201416022 ENGENHARIA ELÉTRICA (Ba-
charelado)

100 (cem) Instituto Galileo de Ensino Superior INSTITUTO DE CIENCIA E TECNOLOGIA LTDA - ME AVENIDA PEDRO ALMEIDA, 215, ZONA
LESTE, SÃO CRISTÓVÃO, TERESINA/PI

26. 201413630 SISTEMA DE INFORMAÇÃO
(Bacharelado)

80 (oitenta) Centro Universitário - Católica de San-
ta Catarina em Joinville

FUNDACAO EDUCACIONAL REGIONAL JARAGUAENSE RUA SENADOR FELIPE SCHMIDT, S/N,
CENTRO, JOINVILLE/SC

27. 201416012 GESTÃO DA PRODUÇÃO IN-
DUSTRIAL (Tecnológico)

80 (oitenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA SE-
NAI CASCAVEL

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI RUA HEITOR STOCKLER DE FRANÇA, 161,
MARIA LUIZA, CASCAVEL/PR

28. 201414887 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA LA
SALLE - ESTRELA

SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO RUA TIRADENTES, 401, CENTRO, ESTRE-
LA/RS

29. 201413710 ENGENHARIA CIVIL (Bachare-
lado)

120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO CATÓLI-
CO SALESIANO AUXILIUM

MISSAO SALESIANA DE MATO GROSSO RODOVIA TEOTÔNIO VILELA, KM 8,5,
BAIRRO ALVORADA, ARAÇATUBA/SP

30. 201413254 ENGENHARIA ELÉTRICA (Ba-
charelado)

80 (oitenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
BAHIA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA AVENIDA MARCONDES FERRAZ, GENE-
RAL DUTRA, PAULO AFONSO/BA

31. 201415056 ANÁLISE E DESENVOLVIMEN-
TO DE SISTEMAS (Tecnológico)

80 (oitenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
PA R A Í B A

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA AC. RODOVIA PB-264, S/N, VILA SANTA
MARIA, MONTEIRO/PB

32. 201414427 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Licen-
ciatura)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MARANHÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO MARANHAO RODOVIA MA 349, KM 2, GLEBA BURITI
DO PARAÍSO, S/N, ZONA RURAL, POVOA-
DO LAMEGO, CAXIAS/MA

33. 201413308 SEGURANÇA NO TRABALHO
( Te c n o l ó g i c o )

140 (cento e quarenta) UNIVERSIDADE DE SOROCABA FUNDACAO DOM AGUIRRE RODOVIA RAPOSO TAVARES, S/N, KM 92,5,
JARDIM NOVO ELDORADO, SOROCABA/SP

PORTARIA No- 1.039, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Portaria
Normativa nº 01, de 03 de janeiro de 2014, a Instrução Normativa nº 02, de 29 de julho de 2014, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Em atenção ao disposto no art. 3º, II, da Instrução Normativa SERES nº 02, de 29 de julho de 2014, publicada em 30 de julho de 2014, os cursos reconhecidos por esta Portaria deverão passar por

avaliação in loco quando da próxima renovação de reconhecimento.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ANEXO
(Reconhecimento de Cursos)

Nº De Ordem Registro e-Mec nº Curso Nº de Vagas Totais
Anuais

Mantida Mantenedora Endereço de Funcionamento do Curso

1 201413194 FÍSICA (Licenciatura) 40 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DO PIAUI

Rua Nascimento, 746, Centro, Angical do Piauí/PI

2 201413236 LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA (Licen-
ciatura)

50 UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA Engenho Novo, s/n, Zona Rural, Mamanguape/PB

3 201413260 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 50 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MA-
RIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA Rua Francisco Guerino, 407, Centro, Silveira Martins-RS

4 201413264 TEOLOGIA Bacharelado 30 FACULDADE DIOCESANA SÃO JOSÉ OBRAS SOCIAIS DA DIOCESE DE RIO BRAN-
CO

Avenida Getúlio Vargas 3030, Bosque - Rio Branco-AC

5 201413276 COMPUTAÇÃO E INFORMÁTICA (Licencia-
tura)

50 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SE-
MI-ÁRIDO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-
ARIDO - UFERSA

Fazenda Fomento Agrícola, S/N, Estrada Angicos - Rio
Velho, Zona Rural, Angicos-RN

6 201413443 REDES DE COMPUTADORES (Tecnológico) 60 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DO CEARA

Rua Pedro Bezerra de Menezes, 20, Cohab, Jaguaribe-
CE

7 201413544 MÚSICA (Licenciatura) 60 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PER-
NAMBUCANO

MINISTERIO DA EDUCACAO BR 407, KM 8, s/n, Jardim São Paulo, Petrolina-PE

8 201413559 POLÍTICAS PÚBLICAS (Bacharelado) 60 UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE Avenida do Trabalhador, nº 179, Jacuecanga, Verolme,
Angra dos Reis-RJ

9 201413594 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SIS-
TEMAS (Tecnológico)

120 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA
CEUB

Quadra Setor D Sul, lote 3, (Comércio), Taguatinga Sul
(Taguatinga), Brasília/DF

10 201413757 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 56 UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROS-
SO

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

Av. Fernando Corrêa da Costa, S/N, Coxipó, Cuiabá-MT
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11 201413779 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tec-
nológico)

200 UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO PROFES-
SOR JOSÉ DE SOUZA HERDY

SOCIEDADE NILZA CORDEIRO HERDY DE
EDUCACAO E CULTURA S/S LTDA

Avenida Brás de Pina, 150, 3º andar, Penha, Rio de Ja-
neiro-RJ

12 201413787 JORNALISMO (Bacharelado) 200 UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO PROFES-
SOR JOSÉ DE SOUZA HERDY

SOCIEDADE NILZA CORDEIRO HERDY DE
EDUCACAO E CULTURA S/S LTDA

Rua Professor José de Souza Herdy, 1160, 25 de Agos-
to, Duque de Caxias-RJ

13 201413800 ENFERMAGEM (Bacharelado) 100 FACULDADE SÃO FIDELIS SOCIEDADE DE EDUCACAO, CULTURA E TEC-
NOLOGIA SAO FIDELIS LTDA - EPP

Rua Emídio Maia Santos, nº 1.035, Vila dos Coroados,
São Fidélis-RJ

14 201413941 ZOOTECNIA (Bacharelado) 40 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA BAIANO - REITORIA

Rodovia BR 420 Km 2,5 , 00, Estrada Santa Inês Ubai-
ra, Zona Rural, Santa Inês-BA

15 201414426 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (Bacharelado) 40 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DO MARANHAO

Avenida Newton Belo, s/n, Vila Maria, Imperatriz-MA

16 201414464 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SIS-
TEMAS (Tecnológico)

200 FACULDADE ATENEU SOCIEDADE EDUCACIONAL EDICE PORTELA
LT D A

Rua São Vicente de Paulo, 300, Antonio Bezerra, For-
taleza-CE

17 201414496 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 100 UNIVERSIDADE VALE DO RIO DOCE FUNDACAO PERCIVAL FARQUHAR Rua Israel Pinheiro, 2000, Campus Antônio Rodrigues
Coelho, Universitário, Governador Valadares-MG

18 201414568 GEOGRAFIA (Licenciatura) 80 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DA BAHIA

Rua Emídio dos Santos, s/n, Barbalho, Salvador-BA

19 201414834 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 80 FACULDADES INTEGRADAS DE CACOAL ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE RONDONIA Rua dos Esportes, 1038, Incra, Cacoal-RO
20 201414967 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SIS-

TEMAS (Tecnológico)
100 FACULDADE DE PORTO FELIZ SOCIEDADE EDUCACIONAL FREI GALVAO LT-

DA - ME
Avenida Monsenhor Seckler 1250, Vila América - Porto
Feliz-SP

21 201414973 MEDICINA VETERINÁRIA (Bacharelado) 60 FACULDADES UNIDAS DO VALE DO ARA-
GUAIA

ASSOCIACAO BARRAGARCENSE DE EDUCA-
CAO E CULTURA

Rua Moreira Cabral, 1000, Setor Mariano, Barra do Gar-
ças-MT

22 201415092 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharela-
do)

200 CENTRO UNIVERSITÁRIO FIEO FUNDACAO INSTITUTO DE ENSINO PARA
OSASCO

Av. Franz Voegeli, 300, Vila Yara, Osasco-SP

23 2 0 1 4 1 5 11 4 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 38 UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA Avenida Capitão Ene Garcez, 2413, Aeroporto, Boa Vis-
ta-RR

24 201415190 GEOLOGIA (Bacharelado) 50 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PAMPA - UNIPAMPA

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PAMPA - UNIPAMPA

R. Rui Vieira Machado, s/n, Floresta, Caçapava do Sul-
RS

25 201415195 AGROECOLOGIA (Tecnológico) 40 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DO PARA

Rua da Escola Agrícola, s/n, Vila Sinhá, Bragança/PA

26 201415196 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SIS-
TEMAS (Tecnológico)

40 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO

Avenida Doutor Ênio Pires de Camargo, 2971, São João
Batista, Capivari-SP

27 201415200 MECATRÔNICA INDUSTRIAL (Tecnológico) 40 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO

Avenida Pastor José Dutra de Moraes, 239, Distrito In-
dustrial Antônio Zácaro, Catanduva-SP

28 201415330 REDES DE COMPUTADORES (Tecnológico) 100 UNIVERSIDADE SALVADOR FACS SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA Rua Rio Tinto, 152, Santa Mônica, Feira de Santana-BA
29 201415358 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (Tecnológico) 240 FACULDADE ARAGUAIA SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA DE

GOIAS S/C LTDA
Avenida T-10, 1047, Setor Bueno, Goiânia/GO

30 201415370 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO (Tecnológico)

180 FACULDADE PADRE JOÃO BAGOZZI CONGREGACAO DOS OBLATOS DE SAO JOSE Rua Francisco Derosso, 1016, Xaxim, Curitiba-PR

31 201415460 GEOFÍSICA (Bacharelado) 100 UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO
PA R Á

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PA-
RA

Avenida Vera Paz, s/n, Salé, Santarém-PA

32 201415848 ENFERMAGEM (Bacharelado) 200 FACULDADE DOM LUIS DE ORLEANS E
BRAGANÇA

SESSA-SOCIEDADE DE EDUCACAO SUPERIOR
DO SEMI-ARIDO LTDA - ME

Br-110- Km 07 Ribeira do Pombal, s/n, Pombalzinho,
Ribeira do Pombal-BA

33 201415871 REDES DE COMPUTADORES (Tecnológico) 150 FACULDADE LABORO LABORO - CENTRO DE CONSULTORIA QUALI-
FICAO E POS-GRADUACAO LTDA - EPP

Avenida Marechal Castelo Branco, 605, Sala 400 e ane-
xos, São Francisco, São Luís-MA

34 201415922 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Bacharelado) 50 UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO
PA R Á

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PA-
RA

Avenida Mendonça Furtado, 2946, Aldeia, Santarém-PA

35 201416041 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (Bacharelado) 80 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE - IFS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

Rodovia Lourival Baptista, s/n, Povoado Carro Quebra-
do, Carro Quebrado, Lagarto-SE

36 201416248 FÍSICA (Licenciatura) 80 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ACRE

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DO ACRE

Rua Antônio Nicácio Teixeira, Lote, 001, Setor 5 Qua-
dra 2, Pista, Sena Madureira-AC

PORTARIA No- 1.040, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Ensino Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ANEXO
(Autorização de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201400448 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE DE TECNOLOGIA GESTÃO & MAR-
KETING

IBGM - INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO &
MARKETING LTDA - EPP

RUA JOAQUIM FELIPE, 250, BOA VISTA, RECIFE/PE

2. 201409702 BIOMEDICINA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE PITÁGORAS DE LINHARES EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A AVENIDA SÃO MATEUS, 1458, ARAÇÁ, LINHARES/ES
3. 201400682 PSICOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE PRINCESA DO OESTE SALES BURGOS CONSULTORIA E SERVICOS EDU-

CACIONAIS LTDA - ME
RUA ZACARIAS CARLOS DE MELO, 1000, SÃO VICENTE, CRA-
TEÚS/CE

4. 201354258 PEDAGOGIA (Licenciatura) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE SUMARÉ INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR
ISES LTDA

RUA PEDRO PAULINO DOS SANTOS, 157, JARDIM TRÊS MA-
RIAS, SÃO PAULO/SP

5. 201409710 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE INTERNACIONAL DA PARAÍBA ASPEC - SOCIEDADE PARAIBANA DE EDUCACAO
E CULTURA S.A.

AVENIDA MONSENHOR WALFREDO LEAL, 512, TAMBIÁ, JOÃO
PESSOA/PB

6. 201400948 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO (Ba-
charelado)

240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE CAMPI-
NA GRANDE

INSTITUTO CAMPINENSE DE ENSINO SUPERIOR
LT D A

RUA PREFEITO ANTÔNIO CARVALHO DE SOUZA, S/N, ESTAÇÃO
VELHA, CAMPINA GRANDE/PB

7. 201354702 ENGENHARIA DA MOBILIDADE (Ba-
charelado)

120 (cento e vinte) FACULDADE DE TECNOLOGIA TECBRASIL CENTRO SUPERIOR DE TECNOLOGIA TECBRASIL
LT D A

RUA GUSTAVO RAMOS SEHBE, 107, CINQUENTENÁRIO, CAXIAS
DO SUL/RS

8. 201402970 ARQUITETURA E URBANISMO (Bacha-
relado)

100 (cem) FACULDADE GAMA E SOUZA ASSOCIACAO DE CULTURA E EDUCACAO SANTA
TERESA

AVENIDA FERNANDO MATTOS, 48, BARRA DA TIJUCA, RIO DE
JANEIRO/RJ

9. 201209957 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (Bachare-
lado)

60 (sessenta) FACULDADE DE EDUCAÇÃO DE BOM DESPA-
CHO

INSTITUTO FACEB EDUCAÇÃO BR 262 - KM 480, S/N, ZONA RURAL, BOM DESPACHO/MG

10. 201400928 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (Tecnoló-
gico)

180 (cento e oiten-
ta)

FACULDADE JOAQUIM NABUCO - PAULISTA SER EDUCACIONAL S.A. AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO, S/N, CENTRO, PAULIS-
TA / P E

11 . 201400758 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE DE QUATRO MARCOS EDUCARE GESTAO DE EDUCACAO LTDA - ME RUA PROJETADA II, 205, JARDIM DAS OLIVEIRAS, SÃO JOSÉ
DOS QUATRO MARCOS/MT

12. 201400837 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DA CIDADE
DE FEIRA DE SANTANA

UNEF UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DE FEIRA
DE SANTANA LTDA

AVENIDA DEPUTADO LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, S/N, SU-
BAÉ, FEIRA DE SANTANA/BA

13. 201403612 PSICOLOGIA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO
HUMANO SANTO AGOSTINHO

INSTITUTO EDUCACIONAL SANTO AGOSTINHO
LT D A

AVENIDA OSMANE BARBOSA, 937, JK, MONTES CLAROS/MG

14. 201352975 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE RUY BARBOSA ABEP - ACADEMIA BAIANA DE ENSINO PESQUISA
E EXTENSAO LTDA

AVENIDA LUÍS VIANA, 3230, PARALELA, IMBUÍ, SALVADOR/BA

15. 201400585 ENGENHARIA DA MOBILIDADE (Ba-
charelado)

125 (cento e vinte e
cinco)

FACULDADE DE ENGENHARIA DE SOROCABA ASSOCIACAO CULTURAL DE RENOVACAO TEC-
NOLOGICA SOROCABANA

RODOVIA SENADOR JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES, KM 1,5, 1425,
ALTO DA BOA VISTA, SOROCABA/SP

16. 201403305 ENGENHARIA AGRONÔMICA (Bachare-
lado)

100 (cem) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO CENTRO
DO PARANÁ

UB - UCP EDUCACIONAL S.A. AVENIDA UNIVERSITÁRIA, S/N, CANTU, PITANGA/PR

17. 201404089 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE SUMARÉ INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR
ISES LTDA

RUA SÃO TEODORO, 1452/1516, VILA CARMOSINA, SÃO PAU-
LO/SP

18. 201414084 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 180 (cento e oiten-
ta)

FACULDADES INTEGRADAS HÉLIO ALONSO ORGANIZACAO HELIO ALONSO DE EDUCACAO E
CULTURA OHAEC

RUA MUNIZ BARRETO, 51, BOTAFOGO, RIO DE JANEIRO/RJ

19. 201400507 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 100 (cem) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE RONDÔ-
NIA

FUNDACAO ASSISTENCIAL E EDUCATIVA CRISTA
DE ARIQUEMES

AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO, 2738, FUNDOS C/ RUA RIO NEGRO,
SETOR DAS GRANDES ÁREAS, ARIQUEMES/RO

20. 201403123 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA, EDUCAÇÃO SU-
PERIOR E PROFISSIONAL

CETESP CENTRO TECNOLOGICO DE EDUCACAO
SUPERIOR E PROFISSIONAL LTDA

RUA PAISSANDU, 1627, CENTRO, TERESINA/PI

21. 201400894 FARMÁCIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE GETÚLIO VARGAS INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIO-
NAL DO ALTO URUGUAI LTDA

RUA JACOB GREMMELMAIER, 215, CENTRO, GETÚLIO VAR-
GAS/RS

22. 201402938 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE PITÁGORAS DE SÃO LUIZ PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR
SOCIEDADE LTDA

AV. SÃO LUIS REI DE FRANÇA, 32, TURÚ, SÃO LUÍS/MA

23. 201413571 SEGURANÇA NO TRABALHO (Tecnoló-
gico)

70 (setenta) FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
DE BELO HORIZONTE

BAIAO CONSULTORIA & CONTABILIDADE LTDA -
EPP

AVENIDA ANTÔNIO CARLOS, 521, 1º AO 4º ANDAR, LAGOINHA,
BELO HORIZONTE/MG

24. 201353180 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

120 (cento e vinte) FACULDADE UNIÃO DE CAMPO MOURÃO INSTITUTO MAKRO UNIAO POS-GRADUACAO E
EXTENSAO LTDA - ME

AVENIDA CAPITÃO ÍNDIO BANDEIRA, 1060, PRÉDIO, CENTRO,
CAMPO MOURÃO/PR
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25. 201354097 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Licenciatura) 150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE UNIÃO ARARUAMA DE ENSINO
S/S LTDA.

FACULDADE UNIAO ARARUAMA DE ENSINO S/S
LTDA. - ME

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 333, RIO DO LIMÃO, ARA-
RUAMA/RJ

26. 201412888 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 130 (cento e trinta) FACULDADE ANHANGUERA DE JOINVILLE ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA PRESIDENTE CAMPOS SALLES, 850, GLÓRIA, JOINVILLE/SC
27. 201354124 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 180 (cento e oiten-

ta)
FACULDADE EDUCACIONAL DE MEDIANEIRA DIRETIVA ADMINISTRADORA DE PARTICIPACOES

LT D A
RUA RIO BRANCO, 1820, CENTRO, MEDIANEIRA/PR

28. 201353468 ENGENHARIA DE TRANSPORTES (Ba-
charelado)

100 (cem) FACULDADE DA SERRA GAÚCHA SOCIEDADE EDUCACIONAL SANTA RITA LTDA RUA OS DEZOITO DO FORTE, 2366, SÃO PELEGRINO, CAXIAS
DO SUL/RS

29. 201354999 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE
SA LTDA

JARDIM SANS SOUCI, S/Nº, BRAUNES, NOVA FRIBURGO/RJ

30. 201401213 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE DOS GUARARAPES DE RECIFE SOCEC- SOCIEDADE CAPIBARIBE DE EDUCACAO
E CULTURA LTDA

AVENIDA GOVERNADOR CARLOS DE LIMA CAVALCANTI, 110,
BOA VISTA, RECIFE/PE

31. 201413869 GASTRONOMIA (Tecnológico) 60 (sessenta) INSTITUTO EDUCATIE INSTITUTO EDUCATIEHOOG DE ENSINO E PES-
QUISA LIMITADA

RUA JOSÉ URBANO SANCHES, 315, VILA OLIVEIRA, MOGI DAS
CRUZES/SP

32. 201413366 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

100 (cem) FACULDADE SÃO GERALDO ESCOLA SAO GERALDO LTDA RUA 13 DE MAIO, 40, SÃO GERALDO, CARIACICA/ES

33. 201355560 ARQUITETURA E URBANISMO (Bacha-
relado)

60 (sessenta) FACULDADE SERRA DA MESA CENTRO DE EDUCACAO SERRA DA MESA LTDA -
CESEM - EPP

AVENIDA JK, QUADRA U5, S/N, SETOR SUL II, CENTRO, URUA-
ÇU/GO

34. 201354418 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tecnológico) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE UNA DE CONTAGEM MINAS GERAIS EDUCACAO SA AVENIDA JOÃO CESAR DE OLIVEIRA, 6.620, BEATRIZ, CONTA-
GEM/MG

35. 201409456 SEGURANÇA NO TRABALHO (Tecnoló-
gico)

90 (noventa) FACULDADE PITÁGORAS DE BELO HORIZONTE PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR
SOCIEDADE LTDA

RUA CABO VALÉRIO SANTOS, 297, ÁTILA DE PAIVA (BARREI-
RO), BELO HORIZONTE/MG

36. 201205518 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacha-
relado)

240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE BELÉM UNIVERSO PROFESSORES ASSOCIADOS S/S LTDA
- ME

AV. SERZEDELO CORREA, 514, BATISTA CAMPOS, BELÉM/PA

37. 201401076 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 80 (oitenta) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE ITAPIRA CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE CAMPINAS AVENIDA RIO BRANCO, 99, CENTRO, ITAPIRA/SP
38. 201404377 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

( Te c n o l ó g i c o )
150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE ATENEU SOCIEDADE EDUCACIONAL EDICE PORTELA LT-
DA

RUA PE. JOÃO PIAMARTA, 161, MONTESE, FORTALEZA/CE

39. 201400806 PSICOLOGIA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE SETE DE SETEMBRO EDUCADORA SETE DE SETEMBRO LTDA RUA ALMIRANTE MAXIMIANO DA FONSECA, 1395, ENG. LU-
CIANO CAVALCANTE, FORTALEZA/CE

40. 201403922 ARTES VISUAIS (Licenciatura) 30 (trinta) ESCOLA DE ENSINO SUPERIOR FABRA CENTRO DE ENSINO SUPERIOR FABRA RUA POUSO ALEGRE, 49, BARCELONA, SERRA/ES
41. 201412875 ENGENHARIA DE CONTROLE E AU-

TOMAÇÃO (Bacharelado)
210 (duzentas e
dez)

FACULDADE ANHANGUERA DE CAXIAS DO
SUL

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA ALEXANDRE RIZZO, 491, DESVIO RIZZO, CAXIAS DO
SUL/RS

42. 201409845 REDES DE COMPUTADORES (Tecnoló-
gico)

240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE CEARENSE CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO CEARA AVENIDA JOÃO PESSOA, 4005, DAMAS, FORTALEZA/CE

43. 201354539 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 160 (cento e ses-
senta)

FACULDADE ANHANGUERA DE ANÁPOLIS ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA UNIVERSITÁRIA, 683, CENTRO, ANÁPOLIS/GO

44. 201414076 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE SÃO FIDELIS SOCIEDADE DE EDUCACAO, CULTURA E TECNO-
LOGIA SAO FIDELIS LTDA - EPP

RUA EMYDIO MAIA SANTOS, 1035, FUNDOS COM RUA JOÃO
BATISTA MAIA, VILA DOS COROADOS, SÃO FIDÉLIS/RJ

PORTARIA No- 1.041, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Ensino Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ANEXO
(Autorização de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 2 0 1 4 0 4 11 8 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 49 (quarenta e nove) FACULDADE CATÓLICA PAULISTA ASSOCIACAO EDUCACIONAL LATINO AMERICANA RUA COMENDADOR FRAGATA, 58, - ATÉ 570/571, FRAGATA, MARÍ-
LIA/SP

2. 201404147 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO SALESIANO DE
SÃO PAULO

LICEU CORACAO DE JESUS RUA DOM BOSCO, 284, CENTRO, LORENA/SP

3. 201413853 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 100 (cem) INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DA PA-
RAÍBA

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DA PARAIBA
SOCIEDADE SIMPLES LTDA

BR 230, S/N, KM 14, CABEDELO, CABEDELO/PB

4. 201210183 MEDICINA VETERINÁRIA (Bachare-
lado)

60 (sessenta) FACULDADE DE EDUCAÇÃO DE BOM DESPA-
CHO

INSTITUTO FACEB EDUCAÇÃO BR 262 - KM 480, S/N, ZONA RURAL, BOM DESPACHO/MG

5. 201354302 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE DE INTEGRAÇÃO DO SERTÃO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DE SERRA TA-
LHADA - SESST - EPP

RUA JOÃO LUIZ DE MELO, 2110, TANCREDO NEVES, SERRA TALHA-
DA/PE

6. 201353320 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE SANTA CECÍLIA SOCIEDADE EDUCADORA E INSTRUTORA DE PIN-
DAMONHANGABA

PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 59, CENTRO, PINDAMONHANGA-
BA/SP

7. 201400828 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tecnoló-
gico)

240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE PIAUIENSE CENTRO DE ENSINO SUPERIOR PIAUIENSE LTDA AVENIDA JOQUEI CLUBE, 710, JOQUEI CLUBE, TERESINA/PI

8. 2 0 1 4 0 9 7 11 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacha-
relado)

120 (cento e vinte) FACULDADE INTERNACIONAL DA PARAÍBA ASPEC - SOCIEDADE PARAIBANA DE EDUCACAO
E CULTURA S.A.

AVENIDA MONSENHOR WALFREDO LEAL, 512, TAMBIÁ, JOÃO PES-
SOA/PB

9. 2 0 1 4 0 11 2 9 ARQUITETURA E URBANISMO
(Bacharelado)

180 (cento e oitenta) FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE
CAMPINA GRANDE

INSTITUTO CAMPINENSE DE ENSINO SUPERIOR
LT D A

RUA PREFEITO ANTÔNIO CARVALHO DE SOUZA, S/N, ESTAÇÃO VE-
LHA, CAMPINA GRANDE/PB

10. 201400853 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE PITÁGORAS DE IPATINGA PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR
SOCIEDADE LTDA

RUA JEQUITIBÁ, 401, HORTO, IPATINGA/MG

11 . 201400658 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE FARIAS BRITO ORGANIZACAO EDUCACIONAL FARIAS BRITO LT-
DA

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 2424, FATIMA, FORTALEZA/CE

12. 201353635 TERAPIA OCUPACIONAL (Bachare-
lado)

90 (noventa) CLARETIANO - FACULDADE - CLARETIA-
NORC

ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA AVENIDA SANTO ANTONIO MARIA CLARET, 1724, CIDADE CLARET,
RIO CLARO/SP

13. 201353753 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (Ba-
charelado)

80 (oitenta) FACULDADE ESTÁCIO DE SANTO ANDRÉ IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

RUA DAS ESMERALDAS, 67, JARDIM, SANTO ANDRÉ/SP

14. 201413516 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE DAS AMÉRICAS SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS LTDA RUA AUGUSTA, 1520, 1508 A , CONSOLAÇÃO, SÃO PAULO/SP
15. 201403342 PSICOLOGIA (Bacharelado) 150 (cento e cin-

quenta)
FACULDADE ANHANGUERA DE BRASÍLIA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA QS 01 RUA 212 LOTES 11,13 E 15, S/N, ÁGUAS CLARAS, REGIÃO AD-

MINISTRATIVA III TAGUATINGA, BRASÍLIA/DF
16. 201403381 FARMÁCIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS DO TAPAJÓS INSTITUTO SANTARENO DE EDUCACAO SUPERIOR RUA ROSA VERMELHA, 335, AEROPORTO VELHO, SANTARÉM/PA
17. 201409468 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Ba-

charelado)
100 (cem) FACULDADE DO FUTURO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DE MANHUA-

CU LTDA
RUA DUARTE PEIXOTO, 259, COQUEIRO, MANHUAÇU/MG

18. 201403195 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE SANTA MARIA LACERDA & GOLDFARB LTDA - EPP BR 230 KM, S/N, SÍTIO SERROTE, CRISTO REI, CAJAZEIRAS/PB
19. 201404142 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE PERUIBE UNISEPE UNIAO DAS INSTITUICOES DE SERVICO,

ENSINO E PESQUISA LTDA
AVENIDA DARCY FONSECA, 530, JARDIM DOS PRADOS, PERUÍBE/SP

20. 201404384 AGRONEGÓCIO (Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA ALTO MÉDIO
SÃO FRANCISCO

FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO MEDIO SAO
FRANCISCO

AV. JEFFERSON GITIRANA, 1422, CÍCERO PASSOS, PIRAPORA/MG

21. 201409730 ENGENHARIA AGRONÔMICA (Ba-
charelado)

125 (cento e vinte e
cinco)

FACULDADE DE ENGENHARIA DE SOROCA-
BA

ASSOCIACAO CULTURAL DE RENOVACAO TECNO-
LOGICA SOROCABANA

RODOVIA SENADOR JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES, KM 1,5, 1425, ALTO
DA BOA VISTA, SOROCABA/SP

22. 201413568 GESTÃO AMBIENTAL (Tecnológico) 60 (sessenta) FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICA-
DAS DE BELO HORIZONTE

BAIAO CONSULTORIA & CONTABILIDADE LTDA -
EPP

AVENIDA ANTÔNIO CARLOS, 521, 1º AO 4º ANDAR, LAGOINHA, BE-
LO HORIZONTE/MG

23. 201209657 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 60 (sessenta) FACULDADE DE EDUCAÇÃO DE BOM DESPA-
CHO

INSTITUTO FACEB EDUCAÇÃO BR 262 - KM 480, S/N, ZONA RURAL, BOM DESPACHO/MG

24. 201354017 GESTÃO DE RECURSOS HUMA-
NOS (Tecnológico)

240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE PIAGET UNIPIAGET/BRASIL AV. SENADOR ROBERTO SIMONSEN, 972, JARDIM IMPERADOR, SU-
ZANO/SP

25. 201400942 DESIGN DE INTERIORES (Tecnoló-
gico)

220 (duzentas e vin-
te)

FACULDADE PIAUIENSE SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR PIAUIENSE LT-
DA

BR 343 , KM 7,5, S/N, FLORIÓPOLIS, PARNAÍBA/PI

26. 201404309 ENGENHARIA DE ENERGIAS (Ba-
charelado)

100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MONTES CLAROS

FUNDACAO EDUCACIONAL MONTES CLAROS PRAÇA DA TECNOLOGIA, 77, ALTO SÃO JOÃO, MONTES CLAROS/MG

27. 201354070 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharela-
do)

100 (cem) FACULDADE DE EDUCAÇÃO E MEIO AM-
BIENTE

UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA
LT D A

AVENIDA MACHADINHO, 4.349, SETOR 6, ARIQUEMES/RO

28. 201404207 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE CNEC FARROUPILHA CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNI-
DADE

RUA 14 DE JULHO, 339, CENTRO, FARROUPILHA/RS

29. 201400910 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (Tec-
nológico)

200 (duzentas) FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE SÃO
LUÍS

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E DE PESQUI-
SA DE SERGIPE LTDA - SESPS

RUA IGNÁCIO MOURÃO RANGEL, 39, QUADRA 36, PARQUE JARACA-
TI, RENASCENÇA, SÃO LUÍS/MA

30. 2 0 1 4 0 1 2 11 RADIOLOGIA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE JOAQUIM NABUCO - PAULISTA SER EDUCACIONAL S.A. AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO, S/N, CENTRO, PAULISTA/PE
31. 201403899 ARQUITETURA E URBANISMO

(Bacharelado)
100 (cem) FACULDADE CATÓLICA DO TOCANTINS UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO E CULTURA AVENIDA TEOTHONIO SEGURADO, 1402 SUL, CONJUNTO 1, CENTRO,

PA L M A S / TO
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32. 201403901 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE METODISTA GRANBERY INSTITUTO METODISTA GRANBERY RUA BATISTA DE OLIVEIRA, 1145, GRANBERY, JUIZ DE FORA/MG
33. 201408997 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE PITÁGORAS DE IPATINGA PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR

SOCIEDADE LTDA
RUA JEQUITIBÁ, 401, HORTO, IPATINGA/MG

34. 201413727 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Ba-
charelado)

100 (cem) RATIO - FACULDADE TEOLÓGICA E FILOSÓ-
FICA

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR RATIO LTDA - EPP AVENIDA ROGACIANO LEITE, 340, SALINAS, FORTALEZA/CE

35. 201403047 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tecnoló-
gico)

100 (cem) FACULDADE PITÁGORAS DE TEIXEIRA DE
F R E I TA S

EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, 3000, BR 101 KM 879,4, BELA
VISTA, TEIXEIRA DE FREITAS/BA

36. 201414210 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE SABERES SABERES INSTITUTO DE ENSINO LTDA - EPP AV. CEZAR HELAL, 1180, ED. SÃO JORGE, 2º E 3º PAVIMENTOS, PRAIA
DO SUÁ, VITÓRIA/ES

37. 201414256 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacha-
relado)

100 (cem) FACULDADE VALE DO CRICARÉ INSTITUTO VALE DO CRICARE LTDA RUA HUMBERTO ALMEIDA FRANKLIN, 01, UNIVERSITÁRIO, SÃO
M AT E U S / E S

38. 201204646 GESTÃO HOSPITALAR (Tecnológico) 60 (sessenta) FACULDADE COESP COESP CENTRO ODONTOLOGICO DE ESTUDOS E
PESQUISAS LTDA - EPP

AVENIDA ESPERANÇA, 1194, - DE 635/636 A 1415/1416, MANAÍRA,
JOÃO PESSOA/PB

39. 201353989 MEDICINA VETERINÁRIA (Bachare-
lado)

120 (cento e vinte) FACULDADE METROPOLITANA DE MANAUS IME INSTITUTO METROPOLITANO DE ENSINO LT-
DA

AVENIDA CONSTANTINO NERY, 3000, CHAPADA, MANAUS/AM

40. 201354899 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Ba-
charelado)

240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE DE TECNOLOGIA ESTÁCIO DE
CURITIBA

IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

AV. SENADOR SOUZA NAVES, 1715, CRISTO REI, CURITIBA/PR

41. 201409466 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharela-
do)

100 (cem) FACULDADE DO FUTURO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DE MANHUA-
CU LTDA

RUA DUARTE PEIXOTO, 259, COQUEIRO, MANHUAÇU/MG

42. 201413985 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE SEQÜENCIAL ASSOCIACAO SEQUENCIAL DE ENSINO SUPERIOR RUA ENGENHEIRO ALUÍSIO MARQUES, 00, PARQUE MARIA HELENA,
SÃO PAULO/SP

43. 201400902 DESIGN DE INTERIORES (Tecnoló-
gico)

240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE
CAMPINA GRANDE

INSTITUTO CAMPINENSE DE ENSINO SUPERIOR
LT D A

RUA PREFEITO ANTÔNIO CARVALHO DE SOUZA, S/N, ESTAÇÃO VE-
LHA, CAMPINA GRANDE/PB

44. 201400586 MANUTENÇÃO DE AERONAVES
( Te c n o l ó g i c o )

125 (cento e vinte e
cinco)

FACULDADE DE ENGENHARIA DE SOROCA-
BA

ASSOCIACAO CULTURAL DE RENOVACAO TECNO-
LOGICA SOROCABANA

RODOVIA SENADOR JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES, KM 1,5, 1425, ALTO
DA BOA VISTA, SOROCABA/SP

PORTARIA No- 1.042, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201415980, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de credenciamento, na forma
de aditamento ao ato de credenciamento para oferta de cursos su-
periores na modalidade a distância da Faculdade Educacional da Lapa
- FAEL, mantida pela Sociedade Técnica Educacional da Lapa So-
ciedade Simples Ltda, do polo de apoio presencial situado no seguinte
endereço:

I) Avenida Bela Vista, Quadra 03, Lote 01, s/n, bairro Be-
nedito Bentes II, Município de Maceió, Estado de Alagoas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.043, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201415979, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de credenciamento, na forma
de aditamento ao ato de credenciamento para oferta de cursos su-
periores na modalidade a distância da Faculdade Educacional da Lapa
- FAEL, mantida pela Sociedade Técnica Educacional da Lapa So-
ciedade Simples Ltda, do polo de apoio presencial situado no seguinte
endereço:

I) Avenida Presidente Dutra, Nº 527, bairro Cidade Nova,
Município de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.044, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201415981, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de credenciamento, na forma
de aditamento ao ato de credenciamento para oferta de cursos su-
periores na modalidade a distância da Faculdade Educacional da Lapa
- FAEL, mantida pela Sociedade Técnica Educacional da Lapa So-
ciedade Simples Ltda, do polo de apoio presencial situado no seguinte
endereço:

I) Rua Conselheiro Corrêa, Esquina Travessa Marijulia R. da
Cunha, No- 1.8, bairro Jardim Eldorado, Município de Paranaguá,
Estado do Paraná.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.045, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201415985, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de credenciamento, na forma
de aditamento ao ato de credenciamento para oferta de cursos su-
periores na modalidade a distância da Faculdade Educacional da Lapa
- FAEL, mantida pela Sociedade Técnica Educacional da Lapa So-
ciedade Simples Ltda, do polo de apoio presencial situado no seguinte
endereço:

I) Quadra 43 Conjunto B, 36, Parque da Barragem, Setor 02,
Município de Águas Lindas de Goiás, Estado de Goiás.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.046, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201415989, resolve:

Art. 1º Fica credenciado, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância da Faculdade Educacional da Lapa - FAEL, mantida pela
Sociedade Técnica Educacional da Lapa Sociedade Simples Ltda, o
polo de apoio presencial situado no seguinte endereço:

I) Avenida Limoeiro, Nº 1953, bairro Centro, Município de
Costa Marques, Estado de Rondônia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.047, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201416212, resolve:

Art. 1º Fica credenciado, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância da Faculdade Educacional da Lapa - FAEL, mantida pela
Sociedade Técnica Educacional da Lapa Sociedade Simples Ltda, o
polo de apoio presencial situado no seguinte endereço:

I) Rua Silvio de Castro Cunha, Nº 507, bairro Centro, Mu-
nicípio de Bodoquena, Etado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.048, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,

de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201415986, resolve:

Art. 1º Fica credenciado, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância da Faculdade Educacional da Lapa - FAEL, mantida pela
Sociedade Técnica Educacional da Lapa Sociedade Simples Ltda, o
polo de apoio presencial situado no seguinte endereço:

I) Avenida Ângelo Bolsson, Nº 373, bairro Medianeira, Mu-
nicípio de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.049, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201415952, resolve:

Art. 1º Fica credenciado, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância da Faculdade Educacional da Lapa - FAEL, mantida pela
Sociedade Técnica Educacional da Lapa Sociedade Simples Ltda, o
polo de apoio presencial situado no seguinte endereço:

I) Avenida Antonio Matos Piedade, Nº 3157, bairro João
Francisco Clímaco, Município de Nova Mamoré, Estado de Ron-
dônia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.050, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201415988, resolve:

Art. 1º Fica credenciado, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância da Faculdade Educacional da Lapa - FAEL, mantida pela
Sociedade Técnica Educacional da Lapa Sociedade Simples Ltda, o
polo de apoio presencial situado no seguinte endereço:

I) Avenida Senador Salgado Filho, Nº 9146, bairro Jardim
Krahe, Município de Viamão, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.051, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201416361, resolve:
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Art. 1º Fica credenciado, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância do Centro Universitário Newton Paiva, mantida pelo Ins-
tituto Cultural Newton Paiva Ferreira Ltda, o polo de apoio presencial
situado no seguinte endereço:

I) Rua Olinto Magalhães, Nº 123, bairro Centro, Município
de Barbacena, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.052, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201415721, resolve:

Art. 1º Fica credenciado, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância da Universidade Católica de Brasília - UCB, mantida pela
União Brasiliense de Educação e Cultura, o polo de apoio presencial
situado no seguinte endereço:

I) Rua Nossa Senhora do Carmo, Nº 460, bairro Centro,
Município de Unaí, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.053, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201415773, resolve:

Art. 1º Fica credenciado, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância da Universidade Tiradentes - UNIT, mantida pela Sociedade
de Educação Tiradentes S/S Ltda, o polo de apoio presencial situado
no seguinte endereço:

I) Rua José Osório, Nº 124, bairro Madalena, Município de
Recife, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.054, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201304235, resolve:

Art. 1º Ficam credenciados, na forma de aditamento ao ato
de credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância da Escola Brasileira de Administração Pública e de Em-
presas - EBAPE, mantida pela Fundação Getúlio Vargas, os polos de
apoio presencial situados nos seguintes endereços:

I. Avenida Industrial, Nº 1455, bairro Jardim, Município de
Santo André, Estado de São Paulo;

II. Rua Vitorino Orthiges Fernandes, Nº 6123, bairro Uru-
guai, Município de Teresina, Estado do Piauí;

III. Avenida Praia de Belas, Nº 1510, bairro Praia de Belas,
Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul;

IV. Avenida Antônio Fidelis, Nº 515, bairro Parque Ama-
zônia, Município de Goiânia, Estado de Goiás;

V. Rua David Muffato, Nº 367, bairro Parque Monjolo, Mu-
nicípio de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná e,

VI. Alameda A, Nº 1F Ee 1G - Quadra SQS, bairro Lo-
teamento Quitandinha, Município de São Luís, Estado do Mara-
nhão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.055, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de

2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201354511, resolve:

Art. 1º Ficam credenciados, na forma de aditamento ao ato
de credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância da Universidade do Ceuma - UNICEUMA, mantido pelo
CEUMA-Associação de Ensino Superior, os polos de apoio presencial
situados nos seguintes endereços:

1 - Avenida Visconde de Souza Franco, Nº 72, bairro Re-
duto, Município de Belém, Estado do Pará;

2 - Avenida das Castanheiras, Nº 3.700, bairro Águas Claras,
Brasília, Distrito Federal;

3 - SGAN - Setor de Grandes Áreas Norte, Nº 916, bairro
Asa Norte, Brasília, Distrito Federal;

4 - Trecho SCES Trecho 0, Conjunto 5, Avenida das Nações
Sul, S/Nº, bairro Asa Sul, Brasília, Distrito Federal e,

5 - Rua Barão do Rio Branco, Quadra 12, Nº 100, bairro
Maranhão Novo, Município de Imperatriz, Estado do Maranhão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.056, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201405921, resolve:

Art. 1º Fica credenciado, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância da Universidade do Vale do Rio dos Sinos - UNISINOS,
mantida pela Associação Antônio Vieira, o polo de apoio presencial
situado no seguinte endereço:

1- Rua Treze de Maio, Nº 675, bairro Centro, Município de
Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.057, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201415180, resolve:

Art. 1º Fica credenciado, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância da Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI, mantida pela
Fundação Universidade do Vale do Itajaí, o polo de apoio presencial
situado no seguinte endereço:

1- Rodovia BR-101, Km 207, s/n, bairro Kobrasol, Mu-
nicípio de São José, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.058, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 02 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e as alterações dadas pelo Decreto
6.303 de 2007, e considerando o constante do processo nº
23000.010958/2015-07 e a Nota Técnica nº 50004/2015-CGFP/DI-
REG/SERES/SERES, resolve:

Art. 1º Fica declarada a caducidade do ato autorizativo do
curso de graduação em Gestão Pública (1100952), Tecnológico, pre-
sencial, ministrado pelo(a/as) Centro Universitário do Vale do Ipojuca
- UNIVIP (1775), mantido(a) pela Sociedade de Educação do Vale do
Ipojuca S/A (1179), constante da Portaria nº 302, de 10/12/2009,
publicada no Diário Oficial da União de 15/12/2009.

Art. 2º A instituição só poderá protocolar novos pedidos de
autorização para esse curso, após decorridos 2 (dois) anos da pu-
blicação deste ato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.059, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de

12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Resolução CNE/CES nº 7/2008 e o
Parecer CNE/CES nº 282/2010, considerando o processo nº
23000.008445/2015-28 e a Nota Técnica nº 50063/2015-CGFP/DI-
REG/SERES/SERES, resolve:

Art. 1° Fica deferido, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento, o pedido de alteração de denominação da Faculdade
Anhanguera de Negócios de Belo Horizonte (1668) para Faculdade
Pitágoras de Minas Gerais, mantida pela Anhanguera Educacional
Ltda (2600) e com sede no município de Belo Horizonte/MG.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.060, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Resolução CNE/CES nº 7/2008 e o
Parecer CNE/CES nº 282/2010, considerando o processo nº
23000.012438/2015-21 e a Nota Técnica nº 50014/2015-CGFP/DI-
REG/SERES/SERES, resolve:

Art. 1° Fica deferido, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento, o pedido de alteração de denominação do(a) Fa-
culdade Anhanguera de Cuiabá - FAC (3648) para Instituto de Ensino
Superior de Cuiabá, mantido(a) pelo(a) Anhanguera Educacional LT-
DA (2600) e com sede no município de Cuiabá/MT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.061, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Resolução CNE/CES nº 7/2008 e o
Parecer CNE/CES nº 282/2010, considerando o processo nº
23000.012437/2015-86 e a Nota Técnica nº 50015/2015-CGFP/DI-
REG/SERES/SERES, resolve:

Art. 1° Fica deferido, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento, o pedido de alteração de denominação do(a) Fa-
culdade Anhanguera de Tecnologia de São Bernardo - FAT (3990)
para Faculdade São Bernardo de Tecnologia, mantido(a) pelo(a)
Anhanguera Educacional LTDA (2600) e com sede no município de
São Bernardo do Campo/SP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.062, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre desativação voluntária de cur-
so. Curso de graduação em Programa Es-
pecial de Formação de Docente, Licencia-
tura, do(a) Faculdade Béthencourt da Silva
- FABES, mantido(a) pelo(a) Sociedade
Propagadora das Belas Artes.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, considerando o processo nº 23000.008782/2015-
15 e a Nota Técnica nº 50072/2015-CGFP/DIREG/SERES/SERES,
resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de desativação do curso de
graduação em Programa Especial de Formação de Docente (16145),
Licenciatura, ministrado pelo(a) Faculdade Béthencourt da Silva -
FABES, localizada no Município de Rio de Janeiro/RJ, mantido(a)
pelo(a) Sociedade Propagadora das Belas Artes.

Art. 2º O(A) Faculdade Béthencourt da Silva - FABES só
poderá protocolar novos pedidos de autorização para esse curso, após
decorridos 2 (dois) anos da publicação deste ato.

Art. 3º Fica renovado o reconhecimento, para fins exclusivos
de expedição e de registro de diplomas, do curso de graduação em
Programa Especial de Formação de Docente (16145), Licenciatura.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
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PORTARIA No- 1.063, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre desativação voluntária de cur-
so. Curso de graduação em Educação Pro-
fissional, Científica e Tecnológica, Licen-
ciatura, do(a) Faculdade Béthencourt da
Silva - FABES, mantido(a) pelo(a) Socie-
dade Propagadora das Belas Artes.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, considerando o processo nº 23000.008782/2015-15 e a Nota
Técnica nº 50029/2015-CGFP/DIREG/SERES/SERES, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de desativação do curso de
graduação em Educação Profissional, Científica e Tecnológica
(35640), Licenciatura, ministrado pelo(a) Faculdade Béthencourt da
Silva - FABES, localizada no Município de Rio de Janeiro/RJ, man-
tido(a) pelo(a) Sociedade Propagadora das Belas Artes.

Art. 2º O(A) Faculdade Béthencourt da Silva - FABES só
poderá protocolar novos pedidos de autorização para esse curso, após
decorridos 2 (dois) anos da publicação deste ato.

Art. 3º Fica renovado o reconhecimento, para fins exclusivos
de expedição e de registro de diplomas, do curso de graduação em
Educação Profissional, Científica e Tecnológica (35640), Licencia-
tura.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.064, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre desativação voluntária de cur-
so. Curso de graduação em Educação Pro-
fissional, Científica e Tecnológica, Licen-
ciatura, do(a) Faculdade Béthencourt da
Silva - FABES, mantido(a) pelo(a) Socie-
dade Propagadora das Belas Artes.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, considerando o processo nº 23000.008782/2015-15 e a Nota
Técnica nº 50029/2015-CGFP/DIREG/SERES/SERES, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de desativação do curso de
graduação em Educação Profissional, Científica e Tecnológica
(35641), Licenciatura, ministrado pelo(a) Faculdade Béthencourt da
Silva - FABES, localizada no Município de Rio de Janeiro/RJ, man-
tido(a) pelo(a) Sociedade Propagadora das Belas Artes.

Art. 2º O(A) Faculdade Béthencourt da Silva - FABES só
poderá protocolar novos pedidos de autorização para esse curso, após
decorridos 2 (dois) anos da publicação deste ato.

Art. 3º Fica renovado o reconhecimento, para fins exclusivos
de expedição e de registro de diplomas, do curso de graduação em
Educação Profissional, Científica e Tecnológica (35641), Licencia-
tura.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.065, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto n° 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, considerando o processo nº
23000.10230/2015-24 e a Nota Técnica nº 50058/2015-CGFP/DI-
REG/SERES/SERES, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o descredenciamento voluntário da
Faculdade Católica do Ceará - FCC (2722), mantida pela União Norte
Brasileira de Educação e Cultura (1766), na forma de aditamento ao
seu ato de credenciamento, nos termos do art. 57, VII, da Portaria
Normativa MEC nº 40, de 2007.

§1º A Escola Marista Sagrado Coração (CNPJ
10.847.382/0017-04) assume a responsabilidade pela guarda, orga-
nização e conservação do acervo documental do(a/as) Faculdade Ca-
tólica do Ceará - FCC.

§2º Restam desativados os cursos ofertados pelo(a/as) Fa-
culdade Católica do Ceará - FCC, Comunicação Social, Bachare-
lado(65207), Comunicação Social - Publicadade e Propaganda, Ba-
charelado (65208), Design de Moda, Tecnológico (67869), Educação
Física, Bacharelado (65209), Educação Física, Licenciatura (66175) e
Marketing, Tecnológico (68473).

§ 3º Fica reconhecido ou renovado o reconhecimento, para
fins exclusivos de expedição e de registro de diplomas, dos cursos de
graduação mencionados no §2º.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.066, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 02 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e as alterações dadas pelo Decreto
6.303 de 2007, e considerando o constante do processo nº
23000.010926/2015-01 e a Nota Técnica nº 50062/2015-CGFP/DI-
REG/SERES/SERES, resolve:

Art. 1º Fica declarada a caducidade do ato autorizativo do
curso de graduação em Ciências Contábeis (1156785), Bacharelado,
presencial, ministrado pelo(a/as) Faculdade de Administração da Fun-
dação Armando Alvares Penteado - FAE- FAAP (461), mantido(a)
pela Fundação Armando Alvares Penteado (320), constante da Por-
taria MEC nº 502, de 12/22/2011, publicada no Diário Oficial da
União de 12/26/2011.

Art. 2º A instituição só poderá protocolar novos pedidos de
autorização para esse curso, após decorridos 2 (dois) anos da pu-
blicação deste ato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.067, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 02 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e as alterações dadas pelo Decreto
6.303 de 2007, e considerando o constante do processo nº
23000.010935/2015-94 e a Nota Técnica nº 50003/2015-CGFP/DI-
REG/SERES/SERES, resolve:

Art. 1º Fica declarada a caducidade do ato autorizativo do
curso de graduação em Hotelaria (1157245), Tecnológico, presencial,
ministrado pelo(a/as) Faculdade IDEAL - FACI (1423), mantido(a)
pela Sociedade Educacional IDEAL LTDA (941), constante da Por-
taria nº 49, de 28/05/2012, publicada no Diário Oficial da União de
01/06/2012.

Art. 2º A instituição só poderá protocolar novos pedidos de
autorização para esse curso, após decorridos 2 (dois) anos da pu-
blicação deste ato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.068, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 02 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e as alterações dadas pelo Decreto
6.303 de 2007, e considerando o constante do processo nº
23000.010931/2015-14 e a Nota Técnica nº 50002/2015-CGFP/DI-
REG/SERES/SERES, resolve:

Art. 1º Fica declarada a caducidade do ato autorizativo do
curso de graduação em Logística (1157244), Tecnológico, presencial,
ministrado pelo(a/as) Faculdade IDEAL - FACI (1423), mantido(a)
pela Sociedade Educacional IDEAL LTDA (941), constante da Por-
taria nº 49, de 28/05/2012, publicada no Diário Oficial da União de
01/06/2012.

Art. 2º A instituição só poderá protocolar novos pedidos de
autorização para esse curso, após decorridos 2 (dois) anos da pu-
blicação deste ato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.069, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 02 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e as alterações dadas pelo Decreto
6.303 de 2007, e considerando o constante do processo nº
23000.010928/2015-92 e a Nota Técnica nº 50001/2015-CGFP/DI-
REG/SERES/SERES, resolve:

Art. 1º Fica declarada a caducidade do ato autorizativo do
curso de graduação em Marketing (1157171), Tecnológico, presen-
cial, ministrado pelo(a/as) Faculdade IDEAL - FACI (1423), man-
tido(a) pela Sociedade Educacional IDEAL LTDA (941), constante da
Portaria nº 502, de 22/12/2011, publicada no Diário Oficial da União
de 26/12/2011.

Art. 2º A instituição só poderá protocolar novos pedidos de
autorização para esse curso, após decorridos 2 (dois) anos da pu-
blicação deste ato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.070, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Resolução CNE/CES nº 7/2008 e o
Parecer CNE/CES nº 282/2010, considerando o processo nº
23000.012429/2015-30 e a Nota Técnica nº 50043/2015-CGFPR/DI-
REG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento, o pedido de alteração de denominação do(a) Fa-
culdade Infórium de Tecnologia - FIT (2145) para Faculdade Pro-
move de Tecnologia - FPTEC, mantido(a) pelo(a) Única Educacional
(14675) e com sede no município de Belo Horizonte /MG.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.071, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.008455/2015-63 e
a Nota Técnica nº 50010/2015-CGFP/DIREG/SERES/SERES, resol-
ve:

Art. 1° Fica indeferido o pedido de aumento de vagas para o
curso de graduação em Gestão Pública (1155145), Tecnológico, mi-
nistrado pelo(a) Faculdade ITOP - ITOP, localizado(a) no Município
de Palmas/TO, mantido(a) pelo(a) Instituto Tocantinense de Educação
Superior e Pesquisa LTDA - ME.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.072, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.008456/2015-16 e
a Nota Técnica nº 50012/2015-CGFP/DIREG/SERES/SERES, resol-
ve:

Art. 1° Fica indeferido o pedido de aumento de vagas para o
curso de graduação em Marketing (1155146), Tecnológico, ministrado
pelo(a) Faculdade ITOP - ITOP, localizado(a) no Município de Pal-
mas/TO, mantido(a) pelo(a) Instituto Tocantinense de Educação Su-
perior e Pesquisa LTDA - ME.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.073, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.008453/2015-74 e
a Nota Técnica nº 50011/2015-CGFP/DIREG/SERES/SERES, resol-
ve:

Art. 1° Fica indeferido o pedido de aumento de vagas para o
curso de graduação em Segurança no Trabalho (1161934), Tecno-
lógico, ministrado pelo(a) Faculdade ITOP - ITOP, localizado(a) no
Município de Palmas/TO, mantido(a) pelo(a) Instituto Tocantinense
de Educação Superior e Pesquisa LTDA - ME.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.074, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
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janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.008450/2015-31 e
a Nota Técnica nº 50013/2015-CGFP/DIREG/SERES/SERES, resol-
ve:

Art. 1° Fica indeferido o pedido de aumento de vagas para o
curso de graduação em Serviço Social (1162948), Bacharelado, mi-
nistrado pelo(a) Faculdade ITOP - ITOP, localizado(a) no Município
de Palmas/TO, mantido(a) pelo(a) Instituto Tocantinense de Educação
Superior e Pesquisa LTDA - ME.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.075, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 02 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e as alterações dadas pelo Decreto
6.303 de 2007, e considerando o constante do processo nº
23000.010943/2015-31 e a Nota Técnica nº 50071/2015-CGFP/DI-
REG/SERES/SERES, resolve:

Art. 1º Fica declarada a caducidade do ato autorizativo do
curso de graduação em Aquicultura (114580), Tecnológico, presen-
cial, ministrado pelo(a/as) Faculdade Martha Falcão - FMF (1381),
mantido(a) pela Instituto de Ensino Superior da Amazônia LTDA
(914), constante da Portaria nº 394, de 8/28/2008, publicada no Diário
Oficial da União de 8/29/2008.

Art. 2º A instituição só poderá protocolar novos pedidos de
autorização para esse curso, após decorridos 2 (dois) anos da pu-
blicação deste ato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.076, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 02 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e as alterações dadas pelo Decreto
6.303 de 2007, e considerando o constante do processo nº
23000.010943/2015-31 e a Nota Técnica nº 50071/2015-CGFP/DI-
REG/SERES/SERES, resolve:

Art. 1º Fica declarada a caducidade do ato autorizativo do
curso de graduação em Saneamento Ambiental (118620), Tecnoló-
gico, presencial, ministrado pelo(a/as) Faculdade Martha Falcão -
FMF (1381), mantido(a) pela Instituto de Ensino Superior da Ama-
zônia LTDA (914), constante da Portaria nº 18, de 1/26/2009, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 1/27/2009.

Art. 2º A instituição só poderá protocolar novos pedidos de
autorização para esse curso, após decorridos 2 (dois) anos da pu-
blicação deste ato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.077, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Resolução CNE/CES nº 7/2008 e o
Parecer CNE/CES nº 282/2010, considerando o processo nº
23000.012434/2015-42 e a Nota Técnica nº 50047/2015-CGFP/DI-
REG/SERES/SERES, resolve:

Art. 1° Fica deferido, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento, o pedido de alteração de denominação do(a) Fa-
culdade Moraes Júnior - Mackenzie Rio - FMJ- MACKENZIE RIO
(195) para Faculdade Presbiteriana Mackenzie Rio, mantido(a) pe-
lo(a) Presbiteriano Mackenzie (22) e com sede no município de Rio
de Janeiro/RJ.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.078, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 02 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e as alterações dadas pelo Decreto
6.303 de 2007, e considerando o constante do processo nº
23000.000785/2013-49 e a Nota Técnica nº 50059/2015-CGFP/DI-
REG/SERES/SERES, resolve:

Art. 1º Fica declarada a caducidade do ato autorizativo do
curso de graduação em Gastronomia (1134456), Tecnológico, pre-
sencial, ministrado pelo(a/as) Faculdade Santo Agostinho - FSA
(1131), mantido(a) pela Associação Teresinense de Ensino S/C Ltda.
(781), constante da Portaria nº 78, de 04 de fevereiro de 2011, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 08 de fevereiro de 2011.

Art. 2º A instituição só poderá protocolar novos pedidos de
autorização para esse curso, após decorridos 2 (dois) anos da pu-
blicação deste ato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.079, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre desativação voluntária de cur-
so. Curso de graduação em Sistemas de
Informação, Bacharelado, do(a) Faculdades
Integradas de ParanaÍba - FIPAR, manti-
do(a) pelo(a) Centro Educacional Visconde
de Taunay.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, considerando o processo nº 23000.008784/2015-
12 e a Nota Técnica nº 50027/2015-CGFP/DIREG/SERES/SERES,
resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de desativação do curso de
graduação em Sistemas de Informação (59788), Bacharelado, mi-
nistrado pelo(a) Faculdades Integradas de Paranaíba - FIPAR, lo-
calizada no Município de Paranaíba/MS, mantido(a) pelo(a) Centro
Educacional Visconde de Taunay.

Art. 2º O(A) Faculdades Integradas de Paranaíba - FIPAR só
poderá protocolar novos pedidos de autorização para esse curso, após
decorridos 2 (dois) anos da publicação deste ato.

Art. 3º Fica renovado o reconhecimento, para fins exclusivos
de expedição e de registro de diplomas, do curso de graduação em
Sistemas de Informação (59788), Bacharelado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.080, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre desativação voluntária de cur-
so. Curso de graduação em Turismo
(52773), Bacharelado, do Instituto Cenecis-
ta Fayal de Ensino Superior, mantido pela
Campanha Nacional de Escolas da Comu-
nidade.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, considerando o processo nº 23000.015933/2012-
49 e a Nota Técnica nº 50020/2015-CGFP/DIREG/SERES/SERES,
resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de desativação do curso de
graduação em Turismo (52773), Bacharelado, ministrado pelo Ins-
tituto Cenecista Fayal de Ensino Superior, localizado no Município de
Itajaí/SC, mantido pela Campanha Nacional de Escolas da Comu-
nidade.

Art. 2º O Instituto Cenecista Fayal de Ensino Superior só
poderá protocolar novos pedidos de autorização para esse curso, após
decorridos 2 (dois) anos da publicação deste ato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.081, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.008457/2015-52 e
a Nota Técnica nº 50073/2015-CGFP/DIREG/SERES/SERES, resol-
ve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de redução de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação em
Pedagogia (105400), Licenciatura, ministrado pelo(a) Instituto Su-
perior Santa Rita de Cássia - ISESC, localizado(a) no Município de
Itumbiara/GO, mantido(a) pelo(a) Dinâmica Organização Projetos e
Consultoria Ltda. - ME (1955).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 200 (duzentas) para 20 (vinte).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.082, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre desativação voluntária de cur-
so. Curso de graduação em Segurança no
Trabalho, Tecnológico, do(a) Universidade
Estácio de Sá - UNESA, mantido(a) pelo(a)
Sociedade de Ensino Superior Esta´cio de
Sá LTDA.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, considerando o processo nº 23000.008355/2015-
37 e a Nota Técnica nº 50028/2015-CGFP/DIREG/SERES/SERES,
resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de desativação do curso de
graduação em Segurança no Trabalho (103201), Tecnológico, mi-
nistrado pelo(a) Universidade Estácio de Sá - UNESA, localizada no
Município de São João de Meriti/RJ, mantido(a) pelo(a) Sociedade de
Ensino Superior Esta´cio de Sá LTDA.

Art. 2º O(A) Universidade Estácio de Sá - UNESA só poderá
protocolar novos pedidos de autorização para esse curso, após de-
corridos 2 (dois) anos da publicação deste ato.

Art. 3º Fica renovado o reconhecimento, para fins exclusivos
de expedição e de registro de diplomas, do curso de graduação em
Segurança no Trabalho (103201), Tecnológico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.083, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Aprova aditamento ao Estatuto da Univer-
sidadeFederal da Fronteira Sul - UFFS.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Resolução CNE/CES nº 1/2011 e o
Parecer CNE/CES nº 282/2010, considerando o processo nº
23000.011425/2015-34 e a Nota Técnica nº 50067/2015-CGFP/DI-
REG/SERES/SERES, resolve:

Art. 1° Fica aprovado aditamento ao Estatuto da Univer-
sidade Federal da Fronteira Sul - UFFS (15121), nos termos do
processo nº 23000.011425/2015-34 e da Nota Técnica nº 50067/2015-
CGFP/DIREG/SERES/SERES

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.084, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Aprova aditamento ao Estatuto da Univer-
sidadeFederal de Itajuba - UNIFEI.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Resolução CNE/CES nº 1/2011 e o
Parecer CNE/CES nº 282/2010, considerando o processo nº
23000.011442/2015-71 e a Nota Técnica nº 50066/2015-CGFP/DI-
REG/SERES/SERES, resolve:

Art. 1° Fica aprovado aditamento ao Estatuto do(a) Uni-
versidade Federal de Itajuba - UNIFEI (598), nos termos do processo
nº 23000.011442/2015-71 e da Nota Técnica nº 50066/2015-
CGFP/DIREG/SERES/SERES.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.085, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Aprova aditamento ao Estatuto da Univer-
sidade Federal do Amapá - UNIFAP.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Resolução CNE/CES nº 1/2011 e o
Parecer CNE/CES nº 282/2010, considerando o processo nº
23125.004238/2014-15 e a Nota Técnica nº 50065/2015-CGFP/DI-
REG/SERES/SERES, resolve:

Art. 1° Fica aprovado aditamento ao Estatuto da Univer-
sidade Federal do Amapá - UNIFAP (830), cujo artigo 11 passa a ter
a seguinte redação:
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Art. 11 O Conselho Universitário (CONSU), colegiado in-
tegrante da Administração Superior, órgão deliberativo e normativo
em matéria de gestão universitária e instância de recursos é com-
posto:

I.Pelo/a Reitor/a, como seu Presidente;
II.Pelo/a Vice-Reitor/a, como seu Vice-Presidente;
III.Pelo/a Pró-Reitores/as
IV.Por 14 (quatorze) representantes do magistério superior da

UNIFAP, eleitos por seus pares, em escrutínio secreto;
V.Por representantes do corpo técnico-administrativo, eleitos

pelos seus pares, em escrutínio secreto, na proporção de 15% (quinze
por cento);

VI.Por representantes do corpo discente, eleitos pelos seus
pares, em escrutínio secreto, na proporção de 15% (quinze por cen-
to);

VII.Por representantes docentes dos Departamentos Acadê-
micos, na forma do § 5º deste artigo; e;

VIII.Por três representantes docentes do departamento de
interiorização;

IX.Por 1 (um) representante da comunidade externa à Unifap
a ser eleito pelo CONSU dentre nomes indicados, em lista tríplice,
conforme disposto no § 6º.

§ 1º Os representantes das Pró-Reitorias de Administração,
de Planejamento, de Graduação, de Pesquisa e Pós-Graduação, e de
Extensão e Ações Comunitários integram o Pleno com direito a voz
e voto, quanto às demais Pró-Reitorias, seus representantes terão
direito somente a voz.

a)Em caso de impedimento dos titulares das Pró-Reitorias,
caberá a seus respectivos substitutos eventuais representá-los nas reu-
niões do CONSU.

§ 2º Na composição proporcional do CONSU, os docentes
ocuparão setenta por cento dos assentos, atendendo ao que rege a lei
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 3º Quando os 30% (trinta por cento) proporcionais, com-
partilhado pelo corpo técnico-administrativo (15%) e corpo discente
(15%) resultar em número fracionado, o quantitativo de membros se
dará por meio da alternância, por mandato, entre as categorias, ga-
rantindo a isonomia da representatividade.

§ 4º As representações do corpo técnico administrativo e do
corpo discente tratadas nos incisos V e VI deste artigo podem ser
ampliadas para assegurar a proporcionalidade da composição do
CONSU.

§ 5º A representação dos Departamentos Acadêmicos obe-
decerá à seguinte proporção:

a)departamento/s om até 02 colegiados de cursos, 01 re-
presentante;

b)departamento/s com 03 até o limite de 05 colegiados de
cursos, 02 representantes;

c)departamento/s com 06 ou mais colegiados de curso, 03
representantes.

§ 6º A representação externa da qual trata o inciso IX deste
Artigo, advirá das Instituições de Ensino Superior com status de
universidade pública ou Instituto Federal, com sede no Estado do
Amapá.

a)Detentores de cargos comissionados não poderão concorrer
à vaga prevista para a representação externa;

§ 7º Os representantes de que tratam os incisos IV, V, VI,
VII, VIII e IX deste artigo terão mandato de dois anos, permitida a
recondução por um único período subsequente.

§ 8º As eleições para membros titulares e suplentes do CON-
SU serão conduzidas por comissões escolhidas pelo CONSU e no-
meadas pela reitoria, sendo o processo eleitoral normatizado por re-
gimento próprio e aprovado pelo pleno.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.086, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Aprova ao Estatuto da Universidade Fede-
ral do Sul e Sudeste do Pará - UNIFESS-
PA .

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Resolução CNE/CES nº 1/2011 e o
Parecer CNE/CES nº 282/2010, considerando processo nº
23000.006488/2014-98 e a Nota Técnica nº 50064/2015-CGFP/DI-
REG/SERES/SERES, resolve:

Art. 1° Fica aprovado o Estatuto do(a) Universidade Federal
do Sul e Sudeste do Pará - UNIFESSPA (18440), nos termos do
processo nº 23000.006488/2014-98 e da Nota Técnica nº 50064
/2015-CGFP/DIREG/SERES/SERES.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.087, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de

12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Resolução CNE/CES nº 7/2008 e o
Parecer CNE/CES nº 282/2010, considerando o processo nº
23000.012435/2015-97 e a Nota Técnica nº 50042/2015-CGFPR/DI-
REG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento, o pedido de alteração de denominação do(a) Fa-
culdade de Ciências, Saúde, Exatas e Jurídicas de Teresina - FA-
CULDADE CEUT (916) para Faculdade Estácio de Teresina - ES-
TÁCIO TERESINA, mantido(a) pelo(a) Centro de Ensino Unificado
de Teresina (645) e com sede no município de Teresina/ PI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.088, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Resolução CNE/CES nº 7/2008 e o
Parecer CNE/CES nº 282/2010, considerando o processo nº
23000.012436/2015-31 e a Nota Técnica nº 50045/2015-CGFPR/DI-
REG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento, o pedido de alteração de denominação do(a) Fa-
culdade de Tecnologia Intensiva de Parnaíba - FATECI (14297) para
Faculdade Síntese, mantido(a) pelo(a) Sociedade Universitária do Piaí
& CIA S/S (13316) e com sede no município de Parnaíba/PI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.089, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre desativação voluntária de cur-
so. Curso de graduação em Banco de Da-
dos, Tecnológico, do(a) Faculdade do Acre
- FAC, mantido(a) pelo(a) União Educa-
cional do Norte LTDA.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, considerando o processo nº 23000.008003/2015-
81 e a Nota Técnica nº 50049/2015-CGFPR/DIREG/SERES/MEC,
resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de desativação do curso de
graduação em Banco de Dados (119605), Tecnológico, ministrado
pelo(a) Faculdade do Acre - FAC, localizada no Município de Rio
Bramco, mantido(a) pelo(a) União Educacional do Norte LTDA.

Art. 2º O(A) Faculdade do Acre - FAC só poderá protocolar
novos pedidos de autorização para esse curso, após decorridos 2
(dois) anos da publicação deste ato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Resolução CNE/CES nº 7/2008 e o
Parecer CNE/CES nº 282/2010, considerando o processo nº
23000.012422/2015-18 e a Nota Técnica nº 50044/2015-CGFPR/DI-
REG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento, o pedido de alteração de denominação do(a) Fa-
culdade Ideal Paulista - FIP (11752) para Faculdade Sudoeste Paulista
- Tatuí - FSP, mantido(a) pelo(a) SOPEC - Sociedade Paulista de
Ensino e Cultura LTDA (14971) e com sede no município de Ta-
t u í / S P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 23 de dezembro de 2015

Cumprimento de decisão judicial. Suspensão das medidas previstas
no item ii) do Despacho do Secretário n° 188, de 11/11/2013, pu-
blicado no DOU de 13/11/2013.

No- 101 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, e em cumprimento à decisão de
antecipação de tutela exarada no Processo Judicial n° 0049377-
32.2015.4.01.3400, em trâmite na 16ª Vara Federal da Seção Ju-
diciária do Distrito Federal, determina que:

I - Sejam suspensas as medidas previstas no item ii) do
Despacho do Secretário n° 188, de 11 de novembro de 2013, pu-
blicado no DOU de 13 novembro de 2013.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 23 de dezembro de 2015

Processo nº: 17944.000047/2015-19.
Interessado: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP e Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES . As-
sunto: Contrato de Garantia, a ser firmado entre a União e a Fi-
nanciadora de Estudos e Projetos - FINEP, com a interveniência do
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES,
relativo ao Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito
nº 14.2.0983.1, celebrado entre o BNDES e a FINEP, no valor de até
R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), dividido em dois sub-
créditos: Subcrédito "A" - Inovação Tecnológica, no montante de R$
1.900.000.000,00 (um bilhão e novecentos milhões de reais), e Sub-
crédito "B" - Capital Inovador, no montante de R$ 100.000.000,00
(cem milhões de reais), ambos destinados ao financiamento de pro-
jetos de inovação tecnológica, nos termos da Resolução CMN nº
4.300, de 30 de dezembro de 2013, e com fundamento na Lei nº
12.096, de 24 de novembro de 2009.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem
como o disposto na Lei nº 10.552, de 13 de novembro de 2002,
autorizo a concessão da garantia, observadas as formalidades legais.

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 747, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Suspensão de Negociação de Cotas de Fun-
do de Investimento em Direitos Creditórios
Não-Padronizados, nos termos do art. 9°, §
1°, inciso I, da Lei nº 6.385, de 7 de de-
zembro de 1976.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBI-
LIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em reunião rea-
lizada em 22 de dezembro de 2015, com fundamento no art. 9º, § 1º,
inciso I, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e considerando
que:

a. a Superintendência de Relações com Investidores Insti-
tucionais - SIN constatou que a ESTRATÉGIA INVESTIMENTOS
S.A. CVC (CNPJ: 74.073.974/0001-31), na qualidade de instituição
administradora do RIO FORTE FIDC-NP (CNPJ: 12.066.100/0001-
08), não vem apresentando ao público investidor as informações pe-
riódicas do Fundo previstas na Instrução CVM n° 356, de 17 de
dezembro de 2001; e

b. a ausência de informações que são exigidas pelas normas
legais e regulamentares e são essenciais à tomada de decisões de
investimento e desinvestimento por parte do público investidor au-
toriza a CVM a determinar a suspensão da negociação de cotas do
Fundo no mercado secundário, com o fim de prevenir situações anor-
mais do mercado, na forma do art. 9°, § 1°, inciso I, da Lei nº 6.385,
de 7 de dezembro de 1976, sem prejuízo das sanções administrativas
cabíveis, deliberou:

I - determinar à CETIP S.A. - MERCADOS ORGANIZA-
DOS a imediata suspensão em seu ambiente de negociação de ope-
rações que envolvam cotas do RIO FORTE FIDC-NP, alertando que
a não observância da presente determinação a sujeitará à imposição
de multa cominatória diária, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), sem prejuízo da responsabilidade da ESTRATÉGIA INVES-
TIMENTOS S.A. CVC pelas infrações já cometidas antes da pu-
blicação desta Deliberação, com a imposição da penalidade cabível,
nos termos do art. 11 da Lei nº 6.385, de 1976, após o regular
processo administrativo sancionador; e

II - que esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

LEONARDO P. GOMES PEREIRA

DELIBERAÇÃO No- 748, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera a Estrutura Organizacional da
CVM.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBI-
LIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em reunião rea-
lizada em 22 de dezembro de 2015, e com fundamento no parágrafo
2º do art. 11 e no item VI do art. 16 do Regimento Interno, aprovado
pela Portaria Nº 327, de 11 de julho de 1977, do Ministro da Fazenda,
e tendo em vista o Decreto nº 6.382, de 27 de fevereiro de 2008,
publicado no Diário Oficial da União de 28 subsequente, resolveu:

I - alterar a estrutura organizacional aprovada pela Deli-
beração CVM nº 721, de 25 de abril de 2014, com a finalidade de
criar a Coordenação de Governança de Tecnologia da Informação
(GSG), lotada na Sede e subordinada à Superintendência de Infor-
mática (SSI), a Seção de Documentação (COD), lotada na Sede e
subordinada à Superintendência de Proteção e Orientação aos In-
vestidores (SOI), e a Gerência de Registro 3 (GER-3), lotada na Sede
e subordinada à Superintendência de Registro de Valores Mobiliários
(SRE), bem como de extinguir a Gerência de Documentação (GAD),

Ministério da Fazenda
.
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lotada na Sede e subordinada à Superintendência Administrativo-
Financeira, e a Coordenação Administrativa (CRB), subordinada à
Superintendência Regional de Brasília (SRB);

II - consolidar a estrutura organizacional da CVM, esta-
belecendo componentes, siglas e subordinações, conforme abaixo:

- COLEGIADO - COL
- PRESIDÊNCIA - PTE
- GABINETE - CGP
- Secretaria Executiva - EXE
- ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - ASC
- ASSESSORIA DE ANÁLISE E PESQUISA - ASA
- AUDITORIA INTERNA - AUD
- PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - PFE
- Subprocuradoria Jurídica 1 - GJU-1
- Subprocuradoria Jurídica 2 - GJU-2
- Subprocuradoria Jurídica 3 - GJU-3
- Subprocuradoria Jurídica 4 - GJU-4
- SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVO-FINANCEI-

RA - SAD
- Gerência de Arrecadação - GAC
- Gerência de Contabilidade e Finanças - GAF
- Gerência de Licitações e Contratos - GAL
- Gerência de Recursos Humanos - GAH
- Gerência de Serviços Gerais e Patrimônio - GAS
- Coordenação Administrativa Regional de São Paulo -

CAR-SP
- Coordenação de Capacitação - CAP
- SUPERINTENDÊNCIA GERAL - SGE
- Gerência Geral de Processos - GGE
- SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM EMPRE-

SAS - SEP
- Gerência de Acompanhamento de Empresas 1 - GEA-1
- Gerência de Acompanhamento de Empresas 2 - GEA-2
- Gerência de Acompanhamento de Empresas 3 - GEA-3
- Gerência de Acompanhamento de Empresas 4 - GEA-4
- Gerência de Acompanhamento de Empresas 5 - GEA-5
- SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM INVES-

TIDORES INSTITUCIONAIS - SIN
- Gerência de Apuração de Irregularidades - GIA
- Gerência de Registros e Autorizações - GIR
- Gerência de Acompanhamento de Fundos - GIF
- Gerência de Acompanhamento de Fundos Estruturados -

GIE
- SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM O MER-

CADO E INTERMEDIÁRIOS - SMI
- Gerência de Acompanhamento de Mercado 1 - GMA-1
- Gerência de Acompanhamento de Mercado 2 - GMA-2
- Gerência de Análise de Negócios - GMN
- Gerência de Estrutura de Mercado e Sistemas Eletrônicos -

GME
- SUPERINTENDÊNCIA DE REGISTRO DE VALORES

MOBILIÁRIOS - SRE
- Gerência de Registros 1 - GER-1
- Gerência de Registros 2 - GER-2
- Gerência de Registros 3 - GER-3
- SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO EXTERNA

- SFI
- Gerência de Fiscalização Externa 1 - GFE-1
- Gerência de Fiscalização Externa 2 - GFE-2
- Gerência de Fiscalização Externa 3 - GFE-3
- Gerência de Fiscalização Externa 4 - GFE-4
- SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS SANCIONA-

DORES - SPS
- Gerência de Processos Sancionadores 1 - GPS-1
- Gerência de Processos Sancionadores 2 - GPS-2
- Gerência de Processos Sancionadores 3 - GPS-3
- Coordenação de Controle de Processos Administrativos -

CCP
- SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO E ORIENTA-

ÇÃO AOS INVESTIDORES - SOI
- Gerência de Orientação aos Investidores 1 - GOI-1
- Gerência de Orientação aos Investidores 2 - GOI-2
- Coordenação de Educação Financeira - COE
- Coordenação de Estudos Comportamentais e Pesquisa -

COP
- Seção de Documentação - COD
- SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES INTERNACIO-

NAIS - SRI
- Gerência de Relações Internacionais - GRI
- SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE

MERCADO - SDM
- Gerência de Aperfeiçoamento de Normas - GDN
- Coordenação de Desenvolvimento de Normas - CDN
- SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS E

DE AUDITORIA - SNC
- Gerência de Normas de Auditoria - GNA
- Gerência de Normas Contábeis - GNC
- SUPERINTENDÊNCIA DE INFORMÁTICA - SSI
- Coordenação de Governança de Tecnologia da Informação

- CSG
- Gerência de Sistemas - GSI
- Gerência de Tecnologia - GST
- SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO - SPL
- Gerência de Projetos - GPE
- Coordenação de Planejamento - CPA
- SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BRASÍLIA -

SRB
III - distribuir os componentes organizacionais, por loca-

lidade, de acordo com o descrito a seguir:
a) em São Paulo, SP:

SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS SANCIONADORES
COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

Processo Administrativo Sancionador CVM No- 1/2007
Reg. Col. nº 7214/2010

Acusado Advogado
Carla Cico Hugo Leonardo Teixeira (OAB/MG nº 82.451)
Carlos Geraldo Campos Magalhães Carlos José Rolim de Mello (OAB/SP nº 107.508)
Daniela Maluf Pfeiffer Francisco Antunes Maciel Müssnich (OAB/RJ nº 28.717)
Eduardo Cintra Santos Francisco Antunes Maciel Müssnich (OAB/RJ nº 28.717)
Eduardo Seabra Fagundes Francisco Antunes Maciel Müssnich (OAB/RJ nº 28.717)
Francisco Ribeiro Magalhães Filho Luiz Carlos Andrezani (OAB/SP nº 81.071)
Gilberto Braga Nelson Laks Eizirik (OAB/RJ nº 38.730)
Jorge Michel Lepeltier Nelson Laks Eizirik (OAB/RJ nº 38.730)
Luis Fernando Cavalcanti Trocoli Nelson Laks Eizirik (OAB/RJ nº 38.730)
Luiz Otavio Nunes West Nelson Laks Eizirik (OAB/RJ nº 38.730)
Marcos Nascimento Ferreira Francisco Antunes Maciel Müssnich (OAB/RJ nº 28.717)
Maria Amália Delfim de Melo
Coutrim

Francisco Antunes Maciel Müssnich (OAB/RJ nº 28.717)

Paulo Pedrão Rio Branco André Pinto da Rocha Osório Gondinho (OAB/RJ nº 91.975) e Maria Alice Tarcitano da Fonseca Doria
Gondinho (OAB/RJ nº 53.689)

Ricardo Wiering de Barros Francisco Antunes Maciel Müssnich (OAB/RJ nº 28.717)
Rodrigo Bhering Andrade Francisco Antunes Maciel Müssnich (OAB/RJ nº 28.717)

Diretor Relator: Pablo Renteria

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 22 de dezembro de 2015

Despacho: "1. Trata-se de pedido de prorrogação do prazo para manifestação acerca dos documentos contidos nas 56 (cinquenta e seis)
caixas vermelhas referidas pelo Relatório de Inquérito à fl. 3.620, formulado pelos acusados Gilberto Braga, Jorge Michel Lepeltier, Luiz
Fernando Cavalcanti Trocoli e Luiz Otavio Nunes West. Nos termos do despacho por mim proferido em 3.12.2015 e publicado em 7.12.2015,
o prazo em questão encerra-se em 22.12.2015. 2. Tendo em vista que, conforme relatado pelos requerentes, as cópias dos mencionados
documentos somente lhes foram disponibilizadas em 21.12.2015, determino que lhes seja devolvido o prazo de 15 (quinze) dias para
apresentarem suas respectivas manifestações, a ser contado a partir da publicação do presente despacho. 3. Encaminhem-se os autos à CCP para
que proceda com a intimação dos acusados e de seus advogados por meio de publicação no Diário Oficial da União, de acordo com o art. 40
da Deliberação CVM nº 538/2008".

O inteiro teor do despacho está disponível nos autos do PAS em referência e na página da CVM na rede mundial de computadores
( w w w. c v m . g o v. b r ) .

Processo Administrativo CVM No- RJ2012/15235
Reg. Col. nº 8778/2013

Acusado Advogado
Rogério Payrebrune St. Sève Marins Raphael Bernardes da Silveira (OAB/PR nº 40.542)
Eurico de Avellar Kesselring Raphael Bernardes da Silveira (OAB/PR nº 40.542)
Alfeu Antonio Caznoch Raphael Bernardes da Silveira (OAB/PR nº 40.542)
Rodolfo Marchioni Kesselring Raphael Bernardes da Silveira (OAB/PR nº 40.542)
Roberto de Payrebrune St. Sève Marins Raphael Bernardes da Silveira (OAB/PR nº 40.542)
Edmilson Louis Carneiro Baggio Raphael Bernardes da Silveira (OAB/PR nº 40.542)

Assunto: Pedido de produção de provas
Diretor Relator: Pablo Renteria

Despacho: "Trata-se de pedido de produção de provas apresentado por Rogério Payrebrune St. Sève Marins, Eurico de Avellar
Kesselring, Alfeu Antonio Caznoch, Rodolfo Marchioni Kesselring, Roberto de Payrebrune St. Sève Marins e Edmilson Louis Carneiro Baggio
(...). (...) os Acusados requereram a realização de prova pericial contábil para confirmar a tese da defesa (...) e para a apuração dos valores dos
estoques conforme os critérios determinados pelo Pronunciamento Técnico 16 (R1). Solicitaram também a oitiva das testemunhas (...). Com
relação à solicitação de perícia contábil, concedo aos Acusados prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste despacho, para a
apresentação do parecer contábil, elaborado pela perita indicada pelos Acusados. Informo que todos os custos decorrentes da elaboração do
parecer correm por conta dos Acusados. Quanto à oitiva de testemunhas, informo que o pedido será apreciado oportunamente, após a
apresentação do aludido parecer contábil. (...)".

O inteiro teor do despacho está disponível nos autos do PAS em referência e na página da CVM na rede mundial de computadores
( w w w. c v m . g o v. b r ) .

PABLO RENTERIA

- Coordenação Administrativa Regional de São Paulo -
CAR-SP

- Gerência de Fiscalização Externa 3 - GFE-3
- Gerência de Fiscalização Externa 4 - GFE-4
- Gerência de Processos Sancionadores 3 - GPS-3
- Gerência de Orientação aos Investidores 2 - GOI-2
- SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM O MER-

CADO E INTERMEDIÁRIOS - SMI
- Gerência de Acompanhamento de Mercado 2 - GMA-2
- Gerência de Análise de Negócios - GMN
b) em Brasília, DF:
- SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BRASÍLIA - SRB
c) no Rio de Janeiro, RJ:
- os demais componentes;
IV - revogar a Deliberação CVM nº 721, de 25 de abril de 2014; e
V - que esta Deliberação entra em vigor em 04 de janeiro de

2016.

LEONARDO P. GOMES PEREIRA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS

E DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO No- 14.723, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 39 da Instrução CVM Nº
308, de 14 de maio de 1999, declara cancelado na Comissão de

Valores Mobiliários, para os efeitos do exercício da atividade de
auditoria independente no âmbito do mercado de valores mobiliários,
a partir desta data, por solicitação do próprio, o registro do Auditor
Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
YNEL AUDITORES ASSOCIADOS S/S
CNPJ: 51.647.410/0001-60

MADSON DE GUSMÃO VASCONCELOS
Em exercício

ATO DECLARATÓRIO No- 14.724, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 39 da Instrução CVM Nº
308, de 14 de maio de 1999, declara cancelado na Comissão de
Valores Mobiliários, para os efeitos do exercício da atividade de
auditoria independente no âmbito do mercado de valores mobiliários,
a partir desta data, por solicitação do próprio, o registro do Auditor
Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
DIRECTA AUDITORES
CNPJ: 11.245.719/0001-09

MADSON DE GUSMÃO VASCONCELOS
Em exercício
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SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

No- 14.725 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a INTERINVEST
GESTAO DE INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ nº 13.333.516, para
prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no
Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

No- 14.726 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza RICARDO CONSTANCIO VAZ GUIMARÃES, CPF
nº 266.849.178-96, a prestar os serviços de Administrador de Carteira
de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de
maio de 1999.

No- 14.727 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza MOISES HERSZENHORN, CPF nº 289.014.868-81, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de
1999.

No- 14.728 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza KPR INVESTIMENTOS LTDA., CNPJ nº 23.361.939,
a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de
1999.

No- 14.729 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza ROBERTO LOMBARDI DE BARROS, CPF nº
083.885.308-01, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio
de 1999.

No- 14.730 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza DANIEL LUIZ GLEIZER, CPF nº 628.724.277-91, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de
1999.

No- 14.731 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza JOSE LUIZ MONTANS ANACLETO JUNIOR, CPF
nº 040.547.696-59, a prestar os serviços de Administrador de Carteira
de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de
maio de 1999.

No- 14.732 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza RODRIGO PUPO RIBEIRO, CPF nº 025.948.487-35,
a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de
1999.

No- 14.733 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza MARCIO HAMILTON FERREIRA, CPF nº
457.923.641-68, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio
de 1999.

No- 14.734 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza THIAGO LOBÃO DE ALMEIDA, CPF nº
368.456.188-60, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio
de 1999.

No- 14.735 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza LUCIENE DE PAULO, CPF nº 111.811.188-59, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de
1999.

No- 14.736 - O Superintendente de Relações com Investidores Insti-
tucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência
delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 1993, au-
toriza ALEXANDRE DALPIERO DE FREITAS, CPF nº 073.987.877-
82, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de 1999.

No- 14.737 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza DANIEL CHERMAN, CPF nº 740.444.277-04, a pres-
tar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários
previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de 1999.

No- 14.738 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido a autorização concedida a CGD INVES-
TIMENTOS CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO S.A., CNPJ
nº 07.554.076, para prestar os serviços de Administrador de Carteira
de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de
maio de 1999.

No- 14.739 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a PETER DVOR-
SAK, CPF nº 300.022.657-53, para prestar os serviços de Admi-
nistrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução
CVM nº 306, de 5 de maio de 1999.

No- 14.740 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a RPPS BRASIL
CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 13.059.070, para prestar os ser-
viços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no Art. 27 da
Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

No- 14.741 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a PAULO RO-
BERTO DIAS LOPES, CPF nº 466.090.757-00, para prestar os ser-
viços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos
na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de 1999.

No- 14.742 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a RAPHAEL ALE-
XANDER ROTTGEN, CPF nº 232.918.318-61, para prestar os ser-
viços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos
na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de 1999.

BRUNO BARBOSA DE LUNA
Em exercício

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS

CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
2ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal.
As salas dos plenários serão publicadas no sítio do CARF
(www.carf.fazenda.gov.br) previamente à reunião.

Observação:
1) Serão julgados na primeira sessão de julgamento sub-

seqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão
tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de conselheiro, não-
comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto
de decisão do colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de 5 (cinco) dias do início da reunião.

3) Por se tratar de pauta temática, não será deferido pedido
de preferência ou adiamento em detrimento do bom andamento do
julgamento.

DIA 27 DE JANEIRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
IRPF - DIVERSOS
Relator: LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
1 - Processo nº: 10675.001899/96-88 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: JOSE ADALBERTO GUIMARAES
CARDOSO

2 - Processo nº: 19647.015847/2007-04 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: RICARDO LUIZ DE ALBU-
QUERQUE MOREIRA

3 - Processo nº: 10920.000800/2003-53 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ROGERIO SILVERIO

4 - Processo nº: 10580.006479/2006-61 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: VALDEVINO PEREIRA DE
SOUZA

Relator: MARIA HELENA COTTA CARDOZO
5 - Processo nº: 15940.001023/2010-79 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: JAILTON JOAO SANTIAGO
Relator: ANA PAULA FERNANDES
6 - Processo nº: 13830.720890/2011-18 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ALOISIO PEDRO NOVELLI
Relator: GERSON MACEDO GUERRA
7 - Processo nº: 10768.006553/2008-13 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: CLAUDIO GILBERTO KNACK

8 - Processo nº: 10980.720387/2008-47 - Recorrente: ELCIO
ORLANDO CALEGARI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

9 - Processo nº: 11040.001165/2005-61 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: JOSE CHEFFE RAHAL

PA F
Relator: LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
10 - Processo nº: 15374.002879/00-91 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: JOSE GERMANO NETO
11 - Processo nº: 10580.006296/2006-46 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: LAERCIO DA SILVA TER-
RUEL

DIA 27 DE JANEIRO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
IRPF - GANHO DE CAPITAL
Relator: LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
12 - Processo nº: 19515.720168/2011-24 - Recorrentes: JA-

MES MARCOS DE OLIVEIRA e FAZENDA NACIONAL
13 - Processo nº: 19515.720169/2011-79 - Recorrentes: RO-

BERTO BALLS SALLOUTI e FAZENDA NACIONAL
14 - Processo nº: 12448.736152/2011-35 - Recorrentes: RI-

CARDO TAKAO KOBAYASHI e FAZENDA NACIONAL
Relator: MARIA HELENA COTTA CARDOZO
15 - Processo nº: 12448.736590/2011-01 - Recorrentes: AN-

DRE SCHWARTZ e FAZENDA NACIONAL
Relator: LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
16 - Processo nº: 10850.002612/2001-79 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: CEZIRA DE OLIVEIRA FA-
RIA

Relator: RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
17 - Processo nº: 11060.000925/2009-17 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ALCINDO LUIZ MAFFINI
18 - Processo nº: 11516.720014/2011-11 - Recorrente: AL-

CIR JOAO DA CUNHA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
CSP - SUB-ROGAÇÃO DE PRODUTOR RURAL
Relator: MARIA HELENA COTTA CARDOZO
19 - Processo nº: 10970.720201/2012-55 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: MATABOI ALIMENTOS S.A.
20 - Processo nº: 10970.720203/2012-44 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: MATABOI ALIMENTOS S.A.
Relator: PATRICIA DA SILVA
21 - Processo nº: 13855.722151/2013-36 - Recorrente: PRO-

DUTOS ALIMENTICIOS ORLANDIA S A COMERCIO E INDUS-
TRIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEI-
RA

22 - Processo nº: 10120.723313/2011-98 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: INDUSTRIA E COMERCIO DE
CARNES E DERIVADOS BOI BRASIL LTDA

23 - Processo nº: 10120.723314/2011-32 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: INDÚSTRIA E COMERCIO DE
CARNES E DERIVADOS BOI BRASIL LTDA.

DIA 28 DE JANEIRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
CSP - ABONO E MULTAS - RETROATIVIDADE BE-

NIGNA
Relator: MARIA HELENA COTTA CARDOZO
24 - Processo nº: 16682.720835/2011-59 - Recorrentes: PE-

TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e FAZENDA NACIO-
NAL

CSP - MULTAS - RETROATIVIDADE BENIGNA
25 - Processo nº: 13005.001863/2007-81 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: CONE SUL SOLUCOES AM-
BIENTAIS LTDA.

26 - Processo nº: 15586.001143/2007-57 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ACTA ENGENHARIA LTDA

27 - Processo nº: 15922.000107/2007-16 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ATB S A ARTEFATOS TEC-
NICOS DE BORRACHA

Relator: RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
28 - Processo nº: 10980.723827/2010-32 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: BRANCO GERENCIADORA DE
SHOPPING CENTER LTDA

29 - Processo nº: 18470.721327/2012-90 - Recorrente: CEN-
TRO EDUCACIONAL DE REALENGO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: PATRICIA DA SILVA
30 - Processo nº: 12898.000093/2008-60 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: FUNDACAO TECNICO EDU-
CACIONAL SOUZA MARQUES

31 - Processo nº: 12898.000094/2008-12 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: FUNDACAO TECNICO EDU-
CACIONAL SOUZA MARQUES

32 - Processo nº: 12898.001144/2009-51 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: FUNDACAO TECNICO EDU-
CACIONAL SOUZA MARQUES

Relator: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEI-
RA

33 - Processo nº: 10882.723458/2012-58 - Recorrente: ITA
INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ANA PAULA FERNANDES
34 - Processo nº: 10980.724199/2009-79 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: TRANSPORTADORA CANCE-
LA LTDA - ME

35 - Processo nº: 10980.724200/2009-65 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: TRANSPORTADORA CANCE-
LA LTDA - ME

36 - Processo nº: 19311.720056/2011-60 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: JUNDIAI CARGAS LTDA ME

Relator: HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
37 - Processo nº: 10805.720687/2011-52 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: MAF PARK LTDA - ME
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38 - Processo nº: 14751.720317/2012-20 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SEDUP-SOCIEDADE EDUCA-
CIONAL DA PARAIBA LTDA - EPP

39 - Processo nº: 15504.726536/2011-16 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: INTEGRAL ENGENHARIA LT-
DA

DIA 28 DE JANEIRO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
CSP - MULTAS - RETROATIVIDADE BENIGNA E OU-

TROS
Relator: MARIA HELENA COTTA CARDOZO
40 - Processo nº: 19515.002386/2010-01 - Recorrente: GO-

CIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ANA PAULA FERNANDES
41 - Processo nº: 11020.722273/2011-58 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: TRAMONTINA CENTRAL DE
ADMINISTRACAO LTDA

Relator: HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
42 - Processo nº: 10920.721961/2012-75 - Recorrentes: AS-

SOCIACAO BENEFICENTE EVANGELICA DE JOINVILLE e FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: GERSON MACEDO GUERRA
43 - Processo nº: 15563.000409/2010-16 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

44 - Processo nº: 10783.725298/2011-19 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: CRISTO REI EDUCACIONAL
LT D A

CSP - MULTA ISOLADA - COMPENSAÇÃO
Relator: RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
45 - Processo nº: 11030.722246/2012-47 - Recorrente: PRO-

SERVI SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: PATRICIA DA SILVA
46 - Processo nº: 15586.720532/2013-23 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: NASSAU EDITORA RADIO E
TV LTDA

47 - Processo nº: 10660.720448/2012-75 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: MUNICIPIO DE PEDRALVA

Relator: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA
48 - Processo nº: 10410.721627/2013-52 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: INDUSTRIA DE LATICINIOS
PALMEIRA DOS INDIOS S/A ILPISA

Relator: ANA PAULA FERNANDES
49 - Processo nº: 15586.720264/2012-69 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: MUNICIPIO DE MARATAIZES
Relator: HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
50 - Processo nº: 10972.720127/2011-76 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: MUNICIPIO DE CAMPOS ALTOS
IRF
51 - Processo nº: 13807.013400/99-28 - Recorrente: ADMIS-

TRADORA FORTALEZA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/MVA No- 22, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera as Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII anexas ao ATO COTEPE/ICMS 42/13, que divulga as margens de valor agregado a que se refere à cláusula oitava do
Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros produtos.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na cláusula oitava do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de
2007, torna público que os Estados de Rio Grande do Sul e São Paulo, a partir de 1º de janeiro de 2016, adotará as margens de valor agregado, a seguir indicadas nas Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X,
XI, XII e XIII do Ato COTEPE/ICMS 42/13, de 20 de setembro de 2013.

TABELA I - OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva
Comum e Álcool Ani-
dro

Gasolina Automotiva
Premium e Álcool
Anidro

Álcool hidratado Óleo Combustível Gás Natural Veicular Lubrificante Derivado
de Petróleo Derivado
de Petróleo

Lubrificante Não derivado de Petróleo

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interestaduais Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interestaduais

Alíquota
7 %

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

Alíquota
7 %

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

*RS 32,32% 89,03% 59,07% 127,25% 31,53% - 65,35% 80,38% 9,96% 34,09% - - 61,31% 96,72% 61,31% - 7 3 , 11 % 88,85%
*SP 77,01% 136,01% 77,01% 136,01% 19,18% 28,15% 35,43% 24,14% 10,48% 34,73% - - 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85%

TABELA II - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível Gás Natural Veicular

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

*RS 86,03% 165,76% 11 7 , 6 9 % 210,98% 42,72% 62,18% 4 0 , 11 % 59,21% 198,42% 2 3 9 , 11 % 75,46% 99,39% 30,70% 59,39% - -
*SP 77,01% 136,01% 77,01% 136,01% 33,33% 51,51% 34,02% 52,29% 199,34% 240,16% 79,09% 103,51% - - - -

UF Lubrificante Derivado de Petróleo Lubrificante Não derivado de Petróleo Álcool Hidratado
Internas Interes-taduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

Alíquota 7% Alíquota 12% Originado de Impor-
ta-ção 4%

Alíquota 7% Alíquota 12% Originado de Importa-
ção 4%

*RS 61,31% 96,72% 61,31% - 7 3 , 11 % 88,85% 86,40% - 134,33% 155,63%
*SP 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85% 31,62% 41,53% 49,57% 3 7 , 11 %

52 - Processo nº: 12571.000133/2011-51 - Recorrentes: ME-
DIPUAVA CONVENIO MEDICO HOSPITALAR LTDA - EPP e
FAZENDA NACIONAL

IRPF - DEPÓSITOS BANCÁRIOS
Relator: LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
53 - Processo nº: 13854.000025/2006-16 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: UBIRATAN POMPEO CAMPOS
FREIRE

54 - Processo nº: 13971.003290/2010-98 - Recorrente: ROLF
KUEHNRICH e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARIA HELENA COTTA CARDOZO
55 - Processo nº: 19515.001351/2002-36 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: ADRIANO FLORENCIO DE LIMA
56 - Processo nº: 10768.001099/2005-61 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: AMAURI FRANKLIN NOGUEI-
RA FILHO

57 - Processo nº: 19515.001510/2002-01 - Recorrente: ANA
MARIA VIRGILIO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

58 - Processo nº: 16707.001291/2003-97 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ANTONIO CARLOS MAGA-
LHAES ALVES

59 - Processo nº: 10980.013357/2006-19 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ARNALDO RZEPA

DIA 29 DE JANEIRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
IRPF - MULTA QUALIFICADA
Relator: LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
60 - Processo nº: 19515.004392/2007-99 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: JOAO PAULO ELLIS KAR-
MANN

Relator: MARIA HELENA COTTA CARDOZO
61 - Processo nº: 18471.001550/2006-69 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ANTONIO GONCALVES CAR-
NEIRO

62 - Processo nº: 18471.001743/2006-10 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: RAMON PRESTES GUEDES DE
MORAES

63 - Processo nº: 11634.000119/2007-27 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: GUILHERME MACULAN SO-
DRE

Relator: RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
64 - Processo nº: 10825.720828/2011-07 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: CELIA VICENTE IACHEL
MARQUES

65 - Processo nº: 18088.000219/2007-36 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: BENEDICTO DI SANTO

Relator: GERSON MACEDO GUERRA
66 - Processo nº: 13857.000573/2006-16 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: JESUS MARTINS
IRPF - MULTA AGRAVADA
Relator: HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
67 - Processo nº: 10530.002916/2005-82 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: JOAO ALVES BORGES
Relator: GERSON MACEDO GUERRA

68 - Processo nº: 18471.000021/2008-18 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: ALFREDO SEVERINO CAREGNATO

IRPF - DECADÊNCIA
Relator: LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
69 - Processo nº: 15983.000369/2006-77 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: YAN DA JUN
Relator: MARIA HELENA COTTA CARDOZO
70 - Processo nº: 10920.007340/2007-18 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: ALESSANDER GIARDINI LENZI
71 - Processo nº: 15374.001105/2001-02 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ANGELA MARIA BRAZ LOPES
DOS SANTOS

Relator: ANA PAULA FERNANDES
72 - Processo nº: 10235.001214/2006-05 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: JOSUE SOUSA ROCHA
73 - Processo nº: 10530.723475/2011-02 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: LORENI LUIZ COMPARIN
74 - Processo nº: 13899.000199/2007-35 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: FABIO KENDJY TAKAHASHI
Relator: HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
75 - Processo nº: 19515.000368/2007-81 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: ROHR S A ESTRUTURAS
TUBULARES

DIA 29 DE JANEIRO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
ITR
Relator: LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
76 - Processo nº: 10675.720108/2007-18 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ALAOR RIBEIRO DE PAIVA
77 - Processo nº: 10660.720066/2007-84 - Recorrente: ME-

LHORAMENTOS DE SAO PAULO - ARBOR LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

78 - Processo nº: 10183.720076/2006-10 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: IMOBILIARIA E CONSTRU-
TORA SAO JOSE LTDA

79 - Processo nº: 10630.720969/2009-84 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: VALE S.A.

80 - Processo nº: 10183.720080/2006-70 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: CARLOS REINERS

81 - Processo nº: 10183.721694/2009-11 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: AUTO POSTO ESPIGAO LTDA

Relator: MARIA HELENA COTTA CARDOZO
82 - Processo nº: 13609.720115/2007-00 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: ADOLFO NILSON DA SILVA
Relator: RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
83 - Processo nº: 10630.720302/2007-10 - Embargante:

APERAM INOX AMERICA DO SUL S.A. e Embargada: FAZEN-
DA NACIONAL

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
Presidente

AFONSO ANTONIO DA SILVA
Secretário
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TABELA III - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES DE COMBUSTÍVEIS

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

*RS 86,03% 165,76% 11 7 , 6 9 % 210,98% 42,72% 62,18% 4 0 , 11 % 59,21% 198,42% 2 3 9 , 11 % 75,46% 99,39% - - 86,40% 134,33%
*SP 77,01% 136,01% 77,01% 136,01% 33,33% 51,51% 34,02% 52,29% 199,34% 240,16% 79,09% 103,51% 40,76% 87,69% 19,18% 24,14%

TABELA IV - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS:

UF Gasolina Automotiva Comum e Álcool Anidro Gasolina Automotiva Premium e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*RS 53,62% 11 9 , 4 6 % 84,68% 163,83% 9,96% 34,09%
*SP 86,18% 148,25% 86,18% 148,25% 18,73% 44,80%

TABELA V - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Co-
mum

Gasolina Automotiva Pre-
mium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais
*RS 11 0 , 4 4 % 200,63% 146,24% 251,78% 54,97% 76,10% 51,24% 71,86% 198,42% 2 3 9 , 11 % 75,46% 99,39% 30,70% 59,39%
*SP 86,18% 148,25% 86,18% 148,25% 36,64% 55,27% 37,20% 55,91% 199,34% 240,16% 79,09% 103,51% - -

TABELA VI - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva Comum e Álcool Anidro Gasolina Automotiva Premium e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*RS 57,52% 125,03% 89,38% 170,54% 23,75% 50,91%
*SP 11 8 , 0 2 % 190,69% 11 8 , 0 2 % 190,69% 1 9 , 11 % 45,25%

TABELA VII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Co-
mum

Gasolina Automotiva Pre-
mium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais
*RS 11 5 , 7 9 % 208,27% 152,51% 260,72% 54,79% 75,90% 51,08% 71,68% 256,82% 305,48% 94,14% 120,62% 47,09% 79,38%
*SP 11 8 , 0 2 % 190,69% 11 8 , 0 2 % 190,69% 51,56% 72,23% 51,42% 72,07% 248,26% 240,16% 95,86% 122,57% - -

TABELA VIII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva Comum e Álcool Anidro Gasolina Automotiva Premium e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*RS 82,01% 160,01% 11 8 , 8 1 % 212,59% 23,75% 60,91%
*SP 1 3 2 , 11 % 209,48% 1 3 2 , 11 % 209,48% 24,26% 51,54%

TABELA IX - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Co-
mum

Gasolina Automotiva Pre-
mium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais
*RS 149,32% 256,17% 191,75% 316,78% 69,31% 92,39% 64,10% 86,47% 256,82% 305,48% 94,14% 120,62% 47,09% 79,38%
*SP 1 3 2 , 11 % 209,48% 1 3 2 , 11 % 209,48% 55,86% 7 7 , 11 % 55,49% 76,70% 248,26% 240,16% 95,86% 122,57% - -

TABELA X - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS
(Art. 1º, I, "c", 2 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de CIDE pelo importador)

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

*RS 11 0 , 4 4 % 200,63% 146,24% 251,78% 54,97% 76,10% 51,24% 71,86% 198,42% 2 3 9 , 11 % 75,46% 99,39% - - 86,40% 134,33%
*SP 86,18% 148,25% 86,18% 148,25% 36,64% 55,27% 37,20% 55,91% 199,34% 240,16% 79,09% 103,51% 47,69% 96,92% 19,18% 21,14%

TABELA XI - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS
(Art. 1º, I, "c", 3 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de PIS/PASEP e COFINS pelo importador)

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

*RS 11 5 , 7 9 % 208,27% 152,51% 260,72% 54,79% 75,90% 51,08% 71,68% 256,82% 305,48% 94,14% 120,62% - - 95,93% 146,32%
*SP 11 8 , 0 2 % 190,69% 11 8 , 0 2 % 190,69% 51,56% 72,23% 51,42% 72,07% 248,26% 240,16% 95,86% 122,57% 47,97% 97,29% 19,18% 24,14%

TABELA XII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS
(Art. 1º, I, "c", 2 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de CIDE pelo importador)

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

*RS 149,32% 256,17% 191,75% 316,78% 69,31% 92,39% 64,10% 86,47% 256,82% 305,48% 94,14% 120,62% - - 95,93% 146,32%
*SP 1 3 2 , 11 % 209,48% 1 3 2 , 11 % 209,48% 55,86% 7 7 , 11 % 55,49% 76,70% 248,26% 240,16% 95,86% 122,57% 55,25% 107,00% 19,18% 24,14%
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TABELA XIII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS

Álcool hidratado
UF Internas Interestaduais

7% 12% Originado de
Importação
4%

*RS 43,28% - 80,12% 96,50%
*SP 19,18% - 35,43% -

TABELA XIV - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS, PRODUTOR NACIONAL DE LUBRIFICANTES OU IMPORTADOR DE LUBRIFICANTES

UF Lubrificantes Derivados de Petróleo Lubrificantes Não Derivados de Petróleo
Internas Interesta-

duais
Internas Interestaduais

7% 12% Originado de
Importação
4%

*RS 61,31$ 96,72% 61,31% - 7 3 , 11 % 88,85%
SP 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ATO COTEPE/PMPF No- 25, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Preço médio ponderado a consumidor final (PMPF) de combustíveis.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e considerando o disposto
nos Convênios ICMS 138/06, de 15 de dezembro de 2006 e 110/07, de 28 de setembro de 2007, respectivamente, divulga que as unidades federadas indicadas na tabela a seguir adotarão, a partir de 1º de janeiro de
2016, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos nos convênios supra:

PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL
UF GAC GAP DIESEL S10 ÓLEO DIESEL GLP (P13) GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO COMBUSTÍVEL

(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)
AC 4,0341 4,0341 3,5719 3,4867 4,4898 4,4898 2,9583 3,0088 - - - -
*AL 3,7550 3,7550 3,0660 2,9400 - 4,1900 2,3200 3,0080 2,3200 - - -
*AM 3,7451 3,7451 3,2160 3,1009 - 3,9167 - 3,1571 - - - -
AP 3,5670 3,5670 3,5750 3,2050 5,2223 5,2223 - 3,0500 - - - -
BA 3,7900 3,9400 3,3500 3,1500 3,8261 4,2800 - 2,8500 2,4400 - - -
CE 3,5500 3,5500 3,0500 3,0000 3,7590 3,7590 - 2,5793 - - - -
*DF 3,7950 4,7510 3,3290 3,1290 4,6162 4,6162 - 3,1860 2,6000 - - -
ES 3,5248 3,5248 2,9186 2,9186 - 3,8587 2,3997 2,8108 2,0622 - - -
GO 3,6266 4,5212 3,1499 2,9769 4,1923 4,1923 - 2,5968 - - - -
*MA 3,5340 3,6665 3,0840 2,9780 - 4,1428 - 2,9920 - - - -
*MG 3,7845 4,8495 3,1428 3,0393 2,8485 2,8485 4,1900 2,7853 - - - -
*MS 3,5983 4,8290 3,1689 3,0451 4,6551 4,6551 2,3900 2,7771 2,3484 - - -
*MT 3,6890 4,6990 3,5006 3,3281 5,4565 5,4565 3,1889 2,6366 2,3989 1,9700 - -
* PA 3,8240 3,8240 3,2480 3,2100 - 3,8915 - 3,2710 - - - -
*PB 3,5370 5,3900 3,0765 2,9619 - 3,5360 2,3035 2,7633 2,4245 - 1,2843 1,2843
*PE 3 , 7 11 0 3 , 7 11 0 2,9980 2,9900 3,7677 3,7677 - 2,8150 - - - -
*PI 3,6210 3,6210 3,2604 3,1502 4,0423 4,0423 2,4047 3,1971 - - - -
PR 3,6060 4,4500 2,9750 2,8420 4,3000 4,3000 - 2,6480 - - - -
*RJ 3,8200 4,0985 3,1420 2,9690 - 4,0703 1,5960 3,1760 2,0730 - - -
*RN 3,7240 5,1450 3,2530 3,0370 4,2260 4,2260 - 2,9670 2,5400 - 1,6687 1,6687
RO 3,7800 3,7400 3,3500 3,2500 - 4,5700 - 2,8700 - - 2,9656 -
RR 3,8400 3,8800 3,3000 3,2000 4,3200 5,1000 7,3950 3,3600 - - - -
RS - - - - - - - 2,5872 2,3691 - - -
*SC 3,5400 4,5900 3,0300 2,9200 3,9900 3,9900 - 2,9300 2,2200 - - -
*SE 3,5770 3,7860 3,1620 2,9640 4,1417 4,1417 2,3205 2,6615 2,1860 - - -
*SP 3,4950 3,4950 3,0560 2,9050 4,0615 3,9860 - 2,5430 - - - -
TO 3,6400 4,9000 3,0000 2,9000 5,2200 5,2200 3,7300 2,6200 - - - -

* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ATO DECLARATÓRIO No- 27, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Ratifica os Convênios ICMS 140/15 a
145/15.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso X, do art. 5°, e pelo parágrafo único do art. 37 do
Regimento desse Conselho, declara ratificados os Convênios ICMS a
seguir identificados, celebrados na 253ª reunião extraordinária do
CONFAZ, realizada no dia 4 de dezembro de 2015:

Convênio ICMS 140/15 - Dispõe sobre a exclusão dos Es-
tados de Alagoas e Bahia das disposições do Convênio ICMS 137/02,
que trata sobre os procedimentos a serem adotados em relação a
operação interestadual que destine mercadoria a empresa de cons-
trução civil;

Convênio ICMS 141/15 - Altera o Convênio ICMS 58/15,
que autoriza o Estado de Alagoas a dispensar ou reduzir multas e
demais acréscimos legais mediante parcelamento de débitos fiscais
relacionados com o ICMS e o ICMS;

Convênio ICMS 142/15 - Revoga o Convênio ICMS 116/14,
que autoriza o Distrito Federal a remitir parcialmente o crédito tri-
butário decorrente das operações internas com querosene de aviação
ocorridas entre 11.04.2013 e 25.05.2013;

Convênio ICMS 143/15 - Altera o Convênio ICMS 144/12,
que autoriza o Estado do Acre a dispensar ou reduzir juros e multas
mediante parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICMS,
na forma que específica;

Convênio ICMS 144/15 - Altera o Convênio ICMS 55/15 que
autoriza o Estado do Amapá a dispensar ou reduzir multas e juros e
conceder parcelamento de débitos fiscais, relacionados com o ICMS;

Convênio ICMS 145/15 - Autoriza o Estado do Rio Grande
do Sul a revogar os benefícios fiscais concedidos com base nos
Convênios ICMS que especifica.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 23 de dezembro de 2015

O Estado de São Paulo informa alteração
de alíquotas do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comu-
nicação - ICMS a partir de 2016.

Nº 241 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, tendo em
vista o disposto no inciso I da cláusula décima quinta do Convênio
ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, torna público, atendendo
solicitação da Secretaria de Fazenda do Estado de São Paulo, as
alterações de alíquotas internas do Imposto sobre Operações Relativas
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, pro-
movidas pelos seguintes dispositivos:

1) Lei nº 16.005, de 24 de novembro de 2015:
a) 12%, nas operações com medicamentos genéricos, con-

forme definido por lei federal;
b) 20%, nas operações com bebidas alcoólicas classificadas

na posição 22.03;

c) 30%, nas operações com fumo e seus sucedâneos ma-
nufaturados, classificados no capítulo 24.

2) Lei nº 16.006, de 24 de novembro de 2015:
a) Adicional de 2% na alíquota do ICMS, a título de Fundo

de Combate e Erradicação da Pobreza (FECOEP), nas operações com
bebidas alcoólicas classificadas na posição 22.03;

b) Adicional de 2% na alíquota do ICMS, a título de Fundo
de Combate e Erradicação da Pobreza (FECOEP), nas operações com
fumo e seus sucedâneos manufaturados, classificados no capítulo
24.

Informa aplicação, no Estado do Espírito
Santo, dos Protocolos ICMS 77/15 e
78/15.

No- 242 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e
tendo em vista o disposto no inciso III da cláusula décima quinta do
Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, torna público, em
atendimento à Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo, que
aquele Estado somente aplicará as disposições contidas nos Proto-
colos ICMS abaixo listados a partir de 1º de julho de 2016:

Protocolo ICMS 77/15 - Dispõe sobre a adesão do Estado do
Espírito Santo às disposições do Protocolo ICMS 84/2011, que dispõe
sobre a substituição tributária nas operações com Material Elétrico;

Protocolo ICMS 78/15 - Dispõe sobre a adesão do Estado do
Espírito Santo às disposições do Protocolo ICMS 191/09, que dispõe
sobre a substituição tributária nas operações com Cosméticos, Per-
fumaria, Artigos de Higiene Pessoal e de Toucador.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PORTARIA No- 1.754, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Estabelece parâmetros para a indicação das
pessoas físicas a serem submetidas ao
acompanhamento econômico-tributário di-
ferenciado no ano-calendário de 2016 e dá
outras providências.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto na Portaria RFB nº 641, de 11 de maio de 2015,
resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece parâmetros para a indicação
das pessoas físicas a serem submetidas ao acompanhamento eco-
nômico-tributário diferenciado no ano-calendário de 2016.

CAPÍTULO I
Da indicação ao acompanhamento diferenciado
Art. 2º Para fins do disposto no art. 8º da Portaria RFB nº

641, de 11 de maio de 2015, deverão ser indicadas, para o acom-
panhamento diferenciado a ser realizado no ano-calendário de 2016,
as pessoas físicas:

I - cujo valor total anual dos rendimentos declarados na
Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa
Física (DIRPF), relativa ao ano-calendário de 2014, seja superior a
R$ 14.000.000,00 (catorze milhões de reais) e, cumulativamente, cujo
montante anual de lançamentos a crédito informados em Declarações
de Informações sobre Movimentação Financeira (Dimof), relativas ao
ano-calendário de 2014, seja superior a R$ 5.200.000,00 (cinco mi-
lhões e duzentos mil reais);

II - cujo valor total de bens e direitos informados na DIRPF,
relativa ao ano-calendário de 2014, seja superior a R$ 73.000.000,00
(setenta e três milhões de reais) e, cumulativamente, cujo montante
anual de lançamentos a crédito informados em Dimof, relativas ao
ano-calendário de 2014, seja superior a R$ 520.000,00 (quinhentos e
vinte mil reais);

III - cujo montante anual de aluguéis recebidos informados
em Declarações de Informações sobre Atividades Imobiliárias (Di-
mob), relativas ao ano-calendário de 2014, seja superior a R$
2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais); ou

IV - cujo valor total dos imóveis rurais, pertencentes ao
titular ou aos seus dependentes, declarados na Declaração do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR), relativa ao ano-ca-
lendário de 2014, seja superior a R$ 82.000.000,00 (oitenta e dois
milhões de reais).

Parágrafo único. Além daquelas indicadas na forma prevista
no caput, estarão sujeitas ao acompanhamento diferenciado no ano-
calendário de 2016 as pessoas físicas indicadas com base nos critérios
previstos no art. 8º da Portaria RFB nº 641, de 2015.

CAPÍTULO II
Das Disposições Gerais
Art. 3º Para fins do enquadramento de que trata o art. 2º,

serão consideradas as informações em poder da Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) à época da definição da relação final dos
contribuintes sujeitos ao referido acompanhamento.

Art. 4º Expirado o período do acompanhamento de que trata
esta Portaria, e na ausência de novo disciplinamento normativo, os
contribuintes indicados na forma prevista no art. 2º permanecerão sob
o acompanhamento nos anos subsequentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Art. 6º Fica revogada, a partir de 1º de janeiro de 2016, a
Portaria RFB nº 2.193, de 17 de dezembro de 2014.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

PORTARIA No- 1.755, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Estabelece parâmetros para a indicação das
pessoas jurídicas a serem submetidas ao
acompanhamento econômico-tributário di-
ferenciado e especial no ano-calendário de
2016 e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto na Portaria RFB nº 641, de 11 de maio de 2015,
resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece parâmetros para a indicação
das pessoas jurídicas a serem submetidas ao acompanhamento eco-
nômico-tributário diferenciado e especial no ano-calendário de
2016.

CAPÍTULO I
Da indicação ao acompanhamento diferenciado
Art. 2º Para fins do disposto no art. 7º da Portaria RFB nº

641, de 11 de maio de 2015, deverão ser indicadas, para o acom-
panhamento diferenciado a ser realizado no ano-calendário de 2016,
as pessoas jurídicas:

I - sujeitas à apuração do lucro real, presumido ou arbitrado,
cuja receita bruta anual, no ano-calendário de 2014, seja superior a
R$ 165.000.000,00 (cento e sessenta e cinco milhões de reais);

II - cujo montante anual de débitos declarados nas Declarações de
Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), relativas ao ano-calendário
de 2014, seja superior a R$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de reais);

III - cujo montante anual de massa salarial informada nas
Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social (GFIP), relativas ao ano-calendário
de 2014, seja superior a R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de
reais); ou

IV - cujo total anual de débitos declarados nas GFIP, re-
lativas ao ano-calendário de 2014, seja superior a R$ 14.000.000,00
(quatorze milhões de reais).

Parágrafo único. Além daquelas indicadas na forma prevista
no caput, estarão sujeitas ao acompanhamento diferenciado no ano-
calendário de 2016 as pessoas jurídicas indicadas nos termos dos §§
1º e 2º do art. 7º da Portaria RFB nº 641, de 2015.

CAPÍTULO II
Da Indicação ao Acompanhamento Especial
Art. 3º Estarão sujeitas ao acompanhamento especial a ser

realizado no ano-calendário de 2016, as pessoas jurídicas:
I - sujeitas à apuração do lucro real, presumido ou arbitrado,

cuja receita bruta anual, no ano-calendário de 2014, seja superior a
R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais);

II - cujo montante anual de débitos declarados nas DCTF,
relativas ao ano-calendário de 2014, seja superior a R$
100.000.000,00 (cem milhões de reais);

III - cujo montante anual de massa salarial informada nas
GFIP, relativas ao ano-calendário de 2014, seja superior a R$
135.000.000,00 (cento e trinta e cinco milhões de reais); ou

IV - cujo total anual de débitos declarados nas GFIP, re-
lativas ao ano-calendário de 2014, seja superior a R$ 45.000.000,00
(quarenta e cinco milhões de reais).

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) poderá estabelecer indicadores, metas, critérios de seleção,
jurisdição, formas de controle e avaliação específicos para processos
de trabalho ou atividades relativas às pessoas jurídicas referidas no
caput.

CAPÍTULO III
Das Disposições Gerais
Art. 4º Para fins do enquadramento de que tratam os arts. 2º

e 3º, serão consideradas as informações em poder da RFB à época da
definição da relação final dos contribuintes sujeitos ao referido acom-
panhamento.

Art. 5º Expirado o período do acompanhamento de que trata
esta Portaria, e na ausência de novo disciplinamento normativo, os
contribuintes indicados na forma prevista nos arts. 2º e 3º perma-
necerão sob o acompanhamento nos anos subsequentes.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Art. 7º Fica revogada, a partir de 1º de janeiro de 2016, a
Portaria RFB nº 2.194, de 17 de dezembro de 2014.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

RETIFICAÇÃO

No § 3º do art. 99 da Instrução Normativa nº 1.600, pu-
blicada no DOU nº 239, de 15 de dezembro de 2015, seção 1, página
53,

Onde se lê:
".......previsto no caput aos bens de que tratam os incisos I a

VII do caput do art. 91. "
Leia-se:
".......previsto no § 2º aos bens de que tratam os incisos I, III

e VII do caput do art. 91."

SUBSECRETARIA DE ADUANA
E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

COORDENAÇÃO-GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 23,
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Enquadra veículos em "Ex" da TIPI

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA, tendo em vista o disposto na Nota Complementar NC
(87-3) da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de de-
zembro de 2011, e na Instrução Normativa nº 929, de 25 de março de
2009, e ainda o que consta do processo nº 10010.035223/0615-96,
declara:

Art. 1º Os veículos relacionados no Anexo Único a este Ato
Declaratório Executivo cumprem as exigências para enquadramento
no Ex-02 do código 8702.90.90 da TIPI.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

RONALDO SALLES FELTRIN CORREA

ANEXO ÚNICO

Nome do veículo: I/JINBEI/VKNVAN
Capacidade de transporte: 13 (treze) pessoas sentadas, incluindo o motorista
Tipo de ignição: Centelha
Cilindradas: 1.977 cm³ / Volume interno do habitáculo = 11039 dm³ (11,039
m³)
Marca Chassi: JINBEI
Fabricante: Shenyang Brilliance Jinbei Automobili Co. Ltd
Ano/modelo: 2015/2016

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA No- 1, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR.

PROUNI. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP INCIDENTE SO-
BRE A FOLHA DE SALÁRIOS. A isenção de que trata o art. 8º da
Lei nº 11.096, de 2005, não se aplica à Contribuição para o PIS/Pasep
incidente sobre a folha de pagamentos da pessoa jurídica que adere ao
Prouni.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.532, de 1997, art. 12;
Decreto nº 4.524, de 2002, arts. 9º e 46; Lei nº 11.096, de 2005, art.
8º; Decreto-Lei nº 5.172 (CTN), de 1966, art. 111,II; Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.394, de 2013 e Medida Provisória (MP) nº 2.158-35,
de 2001.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ANÁPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 52,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Declara nulos, de ofício, atos cadastrais no
CNPJ de nº 06.912.163/0001-27.

O Delegado-Adjunto da Receita Federal do Brasil em Aná-
polis - GO, no uso das atribuições previstas no artigo 303 c/c 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
DOU de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no § 1º do
art. 33, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014
e, considerando o que consta do processo administrativo nº
13116.723075/2015-00, declara:

Art.1º- Nulas, de ofício, os atos cadastrais promovidos pela
2ª Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado de
Goiás (JUCEG) sob o nº 52110005619, na inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 06.912.163/0001-27, em nome
de WF PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME, em razão de ter
sido constatado vício no ato de sua alteração, nos termos do disposto
no artigo 33, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30
de maio de 2014.

Art 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União, com efeito re-
troativo a 07/01/2011, data da alteração, de acordo com o disposto no
§ 2º do art. 33 da IN/RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

HUGO SOUZA ALVES DOMINGOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 227,
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL
de que tratam os arts 12 a 41 da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, a pessoa jurídica que menciona.

A Delegada da Receita Federal em Cuiabá-MT, no uso da
atribuição que lhe confere o Inciso II do art. 302 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no art. 33 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, e no art. 75 da Resolução Comitê Gestor do Simples Na-
cional (CGSN) nº 94, de 29 de novembro de 2011, e o que consta no
processo administrativo 14098.720101/2015-68, declara:

Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional a pessoa jurídica, a
seguir identificada, em virtude do disposto no Inciso IV, do art. 29 da
Lei Complementar nº 123, de 2006, empresa optante pelo Simples
Nacional constituída por interposta pessoa.

Nome Empresarial: K C MENDES DE OLIVEIRA - EPP
CNPJ: 12.061.357/0001-69
Art. 2º Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir de 1º de

janeiro de 2012, data do efeito da opção, conforme disposto na letra
c), do Inciso IV, do art. 76 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de
novembro de 2011 com as alterações posteriores.

Art. 3º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Campo Grande-MS, protocolada na unidade da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição, nos termos do
Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 - Processo Administrativo
Fiscal (PAF).

MARCELA MARIA LADISLAU DE MATOS RIZZI
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

SERVIÇO DE CONTROLE
E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 83,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica.

A Chefe do SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMEN-
TO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM GOIÂNIA/GO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art.
6º da Portaria nº 222/2012 (DOU 15/03/2011), e tendo em vista o disposto no §
2º, do artigo 33, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014,
e face ao constante no dossiê atendimento nº 10120.729059/2012-12, declara:

Art. 1º Nula a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ, por haver vício em sua constituição, a empresa
denominada ALDO MARIO DE FARIAS 76707962191, CNPJ nº
14.301.309/0001-26, desde a data 16/09/2011;

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos retroativos à
data de abertura da empresa.

ADRIANA HANNUM RESENDE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 177,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Habilitar a pessoa jurídica que menciona a
operar no regime de redução do IRPJ, in-
clusive adicionais não restituíveis, calcula-
dos com base no Lucro da Exploração.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NO RECIFE (PE), no uso das atribuições que lhe confere o
Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicado no DOU de
17.05.2012, e considerando o disposto na Medida Provisória nº 2.199-
14, de 24.08.2001 e alterações; no Decreto nº 4.213, de 26.04.2002, e
ainda na IN SRF nº 267, de 23.12.2002, bem assim o que consta nos
autos do Processo Administrativo nº 10480.723193/2015-63, nota-
damente pelo teor em que se encerra a Informação Fiscal prestada
pelo Serviço de Orientação e Análise Tributária, peça integrante da-
quele feito, às fls. 145 a 153, declara:

Art. 1º - Habilitada a operar como beneficiária do regime de
REDUÇÃO de 75% (setenta e cinco por cento) do IRPJ, inclusive
adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro da explo-
ração, pelo prazo de 10 (dez) anos, a pessoa jurídica TEMAPE -
TERMINAIS MARÍTIMOS DE PERNAMBUCO S.A., CNPJ
02.639.582/0001-86, em razão da condição onerosa de Modernização
Total de empreendimento, na área de atuação da SUDENE, na forma
do artigo 3º do Decreto nº 4.213/2002 e conforme Laudo Constitutivo
nº 0003/2015, emitido pelo Ministério da Integração Nacional, por
meio da SUDENE, e de acordo com o que consta do processo ad-
ministrativo nº 10480.723193/2015-63.

Art. 2º - Fica o benefício à redução, mencionado no artigo
1º, concedido exclusivamente ao estabelecimento da TEMAPE -
TERMINAIS MARÍTIMOS DE PERNAMBUCO S.A., cujo CNPJ é
o de nº 02.639.582/0001-86, localizado na Zona Industrial Portuária
de SUAPE, s/nº, Porto de Suape, Ipojuca/PE, CEP nº 55.590-000,
relativamente à atividade: Armazenagem e Distribuição de Graneís
Líquidos - Terminal Marítimo, considerada pela SUDENE como en-
quadrada em setor prioritário para o desenvolvimento regional de
Infra-estrutura - Transportes, conforme art. 2º, inciso I do Decreto nº
4.213, de 26/04/2002, com início de fruição em 01/01/2015, e tér-
mino em 31/12/2024, ficando excluídas do benefício as demais ati-
vidades objetos da pessoa jurídica em questão.

Art. 3º - Demais critérios e condições deverão obedecer ao
estabelecido no Laudo Constitutivo nº 0003/2015 e e seus Anexos I e
II, bem como na Instrução Normativa SRF nº 267/2002.

Art. 4º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

ROMERO MAYNARD DE ARRUDA FALCÃO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SALVADOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 76,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Declara a inaptidão de pessoa jurídica pe-
rante o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SALVADOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
302, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada

no Diário Oficial da União, de 17 de maio de 2012, com base no art.
37, inciso II, combinado com o art. 39, inciso II, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, declara:

Art. 1º INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) da empresa abaixo identificada, em virtude de não ter
sido localizada no endereço constante do CNPJ.

CNPJ RAZÃO SOCIAL PROCESSO
11 . 0 2 3 . 2 5 3 / 0 0 0 1 - 0 5 ALLIANCE MANUTENCAO E

SERVICOS LTDA- ME
10580.729583/2015-19

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 77,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Declara a inaptidão de pessoa jurídica pe-
rante o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SALVADOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
302, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no Diário Oficial da União, de 17 de maio de 2012, com base no art.
37, inciso II, combinado com o art. 39, inciso II, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, declara:

Art. 1º Inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) da empresa abaixo identificada, em virtude de não ter
sido localizada no endereço constante do CNPJ.

CNPJ RAZÃO SOCIAL PROCESSO
01.383.525/0001-16 LIDER RECURSOS HUMANOS LTDA -

EPP
1 0 5 8 0 . 7 3 0 0 11 / 2 0 1 5 - 8 2

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA No- 746, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Prorroga, até 31/12/2016, a validade das
Portarias SRRF06 nº 345/2014.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA RE-
GIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 6ª RF, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 300 e §1º do art. 314,
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
considerando a disponibilidade dos dados cadastrais e fiscais de for-
ma eletrônica, a flexibilização propiciada pelo uso do e-processo e a
transmissão digitalizada de documentos no âmbito da RFB, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 31/12/2016, a validade das Portarias
SRRF06 nº 345, de 05 de junho de 2014, publicada no DOU nº 32,
Seção 1, página 110, de 11 de junho de 2014 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação,
sendo convalidados os atos praticados em consonância com a mes-
ma.

HERMANO LEMOS DE AVELLAR MACHADO

PORTARIA No- 747, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Prorroga, até 31/12/2016, a validade da
Portaria SRRF06 nº 708/2014.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA RE-
GIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 6ª RF, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 300 e §1º do art. 314,
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
considerando a disponibilidade dos dados cadastrais e fiscais de for-
ma eletrônica, a flexibilização propiciada pelo uso do e-processo e a
transmissão digitalizada de documentos no âmbito da RFB, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 31 de dezembro de 2016, a validade da
Portaria SRRF06 nº 708, de 21 de novembro de 2014, publicada no
Diário Oficial da União, nº 229, seção 1, página 69, de 26 de no-
vembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação,
sendo convalidados os atos praticados em consonância com a mesma.

HERMANO LEMOS DE AVELLAR MACHADO

PORTARIA No- 748, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Prorroga, até 31/12/2016, a validade da
Portaria SRRF06 nº 673/2014.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA RE-
GIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 6ª RF, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 300 e §1º do art. 314,
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB), aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
considerando a disponibilidade dos dados cadastrais e fiscais de for-
ma eletrônica, a flexibilização propiciada pelo uso do e-processo e a
transmissão digitalizada de documentos no âmbito da RFB, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 31 de dezembro de 2016, a validade da
Portaria SRRF06 nº 673, de 10 de novembro de 2014, publicada no
Diário Oficial da União, nº 221, seção 1, página 130, de 14 de
novembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação,
sendo convalidados os atos praticados em consonância com a mes-
ma.

HERMANO LEMOS DE AVELLAR MACHADO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 190,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Excepcional (Paex), de que trata o art. 1º
da Medida Provisória nº 303, de 29 de ju-
nho de 2006.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na de-
legacia de Belo Horizonte/MG, tendo em vista o disposto nos arts. 1º
e 7º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, nos arts.
6º a 13 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 3 de janeiro de
2007, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Excepcional (Paex)
de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 2006, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de dois meses consecutivos ou alternados sem
recolhimento das parcelas do Paex ou com recolhimento parcial.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paex.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Belo Horizonte, à Av. Olegário Maciel nº 2.360.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

FREDERICO PIRES MAIA DA SILVA
Chefe

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paex).

Duas parcelas consecutivas ou alternadas sem recolhimento
ou com recolhimento parcial.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas
65.176.596/0001-20 MARK X COMUNICACAO & MAR-

KETING LTDA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 67,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Habilita a empresa que menciona ao regime
aduaneiro especial de loja franca e alfan-
dega os respectivos recintos.

O SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NA 8ª. REGIÃO FISCAL, no uso de suas
atribuições regimentais e com a competência definida nos art. 3º e 4º
da Portaria MF nº 112, de 10 de junho de 2008, c/c art. 6º e 7º da
Instrução Normativa RFB nº 863, de 17 de julho de 2008, e com art.
26 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, nos termos
e condições dessas mesmas normas e à vista do que consta do pro-
cesso nº 10831.724334/2014-57, declara:

1) Fica empresa DUFRY LOJAS FRANCAS LTDA, com sede
na cidade de Guarulhos/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 17.625.216/0001-
45, habilitada, até 15 de dezembro de 2024, a operar, no Aeroporto
Internacional de Viracopos - Campinas/SP, o regime aduaneiro especial
de loja franca nas unidades de venda e respectivo depósito abaixo dis-
criminados, situados na zona primária do referido aeroporto, que foram
locados à mesma mediante o Instrumento Particular de Contrato de
Estabelecimento de Locação Não Residencial Atípica e Outras Avenças
Relacionadas, datado de 03 de abril de 2013, e Quarto Termo Aditivo,
de 16 de dezembro de 2014 celebrado com a empresa Aeroportos Brasil
Viracopos S/A, atual concessionária e administradora do mesmo, nas
quais serão comercializadas mercadorias de origem nacional e estran-
geira tais como perfumes, cosméticos, artigos de cine-foto-som-vídeo,
óculos, relógios, eletrônicos, artigos esportivos, produtos de tabacaria,
bebidas, alimentos embalados, brinquedos etc...
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2) Ficam alfandegados, a título permanente, até 15 de de-
zembro de 2024, citados recintos conforme abaixo especificados:

a) unidade de venda situada no Piso 1 do Embarque Inter-
nacional do Novo Terminal de Passageiros, com cerca de 150,00 m²,
CNPJ nº 17.625.216/0034-03, (R.PA (+1) 03), código 8.92.61.04-6;

b) unidade de venda situada no Piso -1 (menos 1) do De-
sembarque Internacional de Novo Terminal de Passageiros, com cerca
de 536,00 m², CNPJ nº 17.625.216/0033-22, (R.AR(-1)01), código
8.92.61.05-4;

c) depósito para guarda de mercadoria de loja franca situado
no antigo terminal de Desembarque Internacional de Passageiros, B/D
x 8/12, com cerca de 237,00m² CNPJ nº 17.625.216/0032-41, código
8.92.77.02-3.

3) Os recintos ora alfandegados estão sob a jurisdição da
ALF/VCP, que baixará as rotinas operacionais que se fizerem ne-
cessárias ao controle fiscal.

4) Cumpre ao interessado ressarcir ao Fundo Especial de
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização -

FUNDAF instituído pelo Decreto-Lei nº 1.437/75 e suas altera-
ções.

5) Sem prejuízo de eventuais penalidades cabíveis, este al-
fandegamento poderá ser suspenso ou cancelado por aplicação de
sanção administrativa, bem como poderá ser extinto a pedido do
interessado, podendo ainda a RFB revê-lo a qualquer momento para a
sua eventual adequação às normas.

6) Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 30 de no-
vembro de 2015.

JOSE GUILHERME ANTUNES DE VASCONCELOS

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 22,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Inclui inscrições no de Ajudantes de Des-
pachantes Aduaneiros.

O Inspetor-Chefe Substituto da Alfândega da Receita Federal do
Brasil no Aeroporto Internacional de Viracopos, no uso das atribuições que
lhe conferem os artigos 224, 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovada pela Portaria MF nº 203/2012,
publicada no DOU em 17/05/2012, bem como o artigo 810, § 3º do Decreto
nº 6.759/2009, publicado no DOU em 06/02/2009, com redação dada pelo
Decreto nº 7.213/2010, publicado no DOU em 16/06/2010, declara:

Art. 1º Incluídas, no Registro de Ajudantes de Despachantes
Aduaneiros, as seguintes inscrições:

NOME CPF PROCESSO
DENNIS RODRIGO CAVASSAM 341.776.238-30 10831.724431/2015-21
EDUARDO AUGUSTO CERQUEIRA
BURCKAUSER

866.550.438-91 10831.724529/2015-88

GABRIELLY RENATA FRANCO 439.473.498-31 10831.724533/2015-46
LUCAS FERNANDO LOPES 398.017.978-86 1 0 8 3 1 . 7 2 4 5 3 0 / 2 0 1 5 - 11
MANOEL IRINEU TORRES DE OLI-
VEIRA NETTO

420.691.778-74 10831.724712/2015-83

VANESSA FERNANDES DA SILVA 453.868.158-06 10831.724430/2015-86
VICTOR FREITAS ZANCO 464.138.378-29 10831.724713/2015-28

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União. Os profissionais ora nomeados deverão
realizar os procedimentos de inclusão no sistema informatizado de
que trata a Instrução Normativa RFB 1.273/2012, publicada no DOU
de 08/06/2012.

ANDRE ROVIRALTA DIAS BAPTISTA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SERVIÇO DE CONTROLE
E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 66,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Declara inaptidão de inscrição de pessoa
jurídica que menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMEN-
TO TRIBUTÁRIO DA DRF/SJC/SP, no uso da competência delegada e espe-
cificada pela Portaria DRF/SJC Nº 75, de 12 de maio de 2011, com fundamento
na Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, e considerando o
constante do processo administrativo nº 16062.720173/2015-48, resolve:

Art.1º Declarar a inaptidão da inscrição da empresa MADE
EVENTOS LTDA - ME, CNPJ 11.054.623/0001-63, no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, com fundamento no art. 37,
inciso II, c/c art. 39, inciso I, §§ 1º e 3º, todos da Instrução Normativa
RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, por não ter sido localizada a
empresa no endereço constante da base do CNPJ.

Art.2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 04/08/2015 para
a empresa, nos termos do processo supracitado, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiro interessado os documentos emitidos
pela pessoa jurídica a partir da data da publicação deste ato.

CARLOS SEIJI MATUBARA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 27,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2015

Alfandegamento de Aeroporto Internacio-
nal.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL DA 9ª REGIÃO FISCAL, no uso da com-
petência estabelecida pela Portaria RFB nº 1.882, de 03 de novembro
de 2014 e pelo artigo 26 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro
de 2011, e, ainda, considerando o que consta do processo nº
15165.722184/2013-80, especialmente, a nova área para o Terminal
Internacional de Passageiros, declara:

Art. 1º Fica alfandegado, a título permanente, o Aeroporto
Internacional Afonso Pena, localizado no município de São José dos
Pinhais (PR), administrado pela Empresa Brasileira de Infraestrutura
Aeroportuária - Infraero, CNPJ 00.352.294/0007-06.

Art. 2º O alfandegamento compreende as áreas de pátio, as
áreas destinadas ao embarque, desembarque e fluxo de passageiros
internacionais e seus bens, sob controle aduaneiro e o Terminal de
Cargas Aéreas/TECA, onde poderão ser realizadas as operações adua-
neiras previstas no artigo 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 2011, à
exceção daquelas indicadas pelos incisos VIII, X e XII do mesmo
artigo, bem assim operar com os tipos de carga relacionados pelo § 4º
do artigo 23, da mesma norma, exceto granel.

Art. 3º A fiscalização aduaneira será exercida de forma inin-
terrupta, ficando a cargo da Inspetoria da Receita Federal do Brasil
em Curitiba, unidade de jurisdição do local alfandegado, que poderá
estabelecer as rotinas operacionais que se fizerem necessárias ao
controle fiscal e aduaneiro.

Art. 4º Permanece atribuído ao recinto o código 9.99.11.01-
9, a ser utilizado no Siscomex.

Art. 5º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos desde o dia 22 de de-
zembro de 2015.

Art. 6º Ficam revogados o Ato Declaratório Executivo
SRRF09 nº 59, de 26 de junho de 2002 (DOU 28/06/2002) e o Ato
Declaratório Executivo SRRF09 nº 38, de 10 de setembro de 2013
(DOU 13/09/2013).

REINALDO CESAR MOSCATTO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BLUMENAU

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 55,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de
17/09/12.

O CHEFE SUBSTITUTO DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO
E ANÁLISE TRIBUTÁRIA, no uso das atribuições que lhe conferem
os artigos 224 e 305 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203/12, e da Portaria
DRF/BLU nº 052 de 04/12/2015, e tendo em vista o disposto na
Instrução Normativa RFB nº 1.355/13 e o constante no processo
administrativo nº 13971.723651/2015-21, declara:

Art. 1º Habilitada no Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações (REPNBL-Redes) a pessoa jurídica a seguir iden-
tificada:

Nome empresarial: TPA TELECOMUNICACOES LTDA -
E P P.

CNPJ nº: 02.255.187/0001-08
Projeto: ID 5389 - Rede de Transporte Óptico
Portaria de Aprovação: Portaria MC nº 4.139, de 31/08/15

(DOU 02/09/15)
Art. 2º As suspensões de que tratam os arts. 2º e 3º da IN

RFB nº 1.355/13, alcançam as operações realizadas entre a data da
habilitação no regime e 30/12/2016, pela pessoa jurídica titular do
projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FABRÍCIO FAVARO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 56,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de
17/09/12.

O CHEFE SUBSTITUTO DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO
E ANÁLISE TRIBUTÁRIA, no uso das atribuições que lhe conferem
os artigos 224 e 305 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203/12, e da Portaria

DRF/BLU nº 052 de 04/12/2015, e tendo em vista o disposto na
Instrução Normativa RFB nº 1.355/13 e o constante no processo
administrativo nº 13971.723665/2015-44, declara:

Art. 1º Habilitada no Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações (REPNBL-Redes) a pessoa jurídica a seguir iden-
tificada:

Nome empresarial: TPA TELECOMUNICACOES LTDA -
E P P.

CNPJ nº: 02.255.187/0001-08
Projeto: ID 5493 - Rede de Transporte Óptico
Portaria de Aprovação: Portaria MC nº 4.437, de 23/09/15

(DOU 29/09/15)
Art. 2º As suspensões de que tratam os arts. 2º e 3º da IN

RFB nº 1.355/13, alcançam as operações realizadas entre a data da
habilitação no regime e 30/12/2016, pela pessoa jurídica titular do
projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FABRÍCIO FAVARO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 57,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de
17/09/12.

O CHEFE SUBSTITUTO DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO
E ANÁLISE TRIBUTÁRIA, no uso das atribuições que lhe conferem
os artigos 224 e 305 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203/12, e da Portaria
DRF/BLU nº 052 de 04/12/2015, e tendo em vista o disposto na
Instrução Normativa RFB nº 1.355/13 e o constante no processo
administrativo nº 13971.723666/2015-99, declara:

Art. 1º Habilitada no Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações (REPNBL-Redes) a pessoa jurídica a seguir iden-
tificada:

Nome empresarial: TPA TELECOMUNICACOES LTDA -
E P P.

CNPJ nº: 02.255.187/0001-08
Projeto: ID 5492 - Rede de Transporte Óptico
Portaria de Aprovação: Portaria MC nº 4.436, de 23/09/15

(DOU 29/09/15)
Art. 2º As suspensões de que tratam os arts. 2º e 3º da IN

RFB nº 1.355/13, alcançam as operações realizadas entre a data da
habilitação no regime e 30/12/2016, pela pessoa jurídica titular do
projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FABRÍCIO FAVARO

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE ITAJAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 20,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Demarca como zona primária áreas da ins-
talação portuária fluvial administrada pela
empresa BARRA DO RIO TERMINAL
PORTUÁRIO, e dá outras providências.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM ITAJAÍ, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso XXIV, do art. 224 e o inciso VI do art. 314, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n.º 203, de 17 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto no inciso I, do art. 3º, do Decreto n.º 6.759, de 5 de
dezembro de 2009, e o conforme memorial descritivo e planta de
situação contidos no processo administrativo n.º 10909.721753/2015-
77, declara:

Art. 1.° Demarcada como zona primária as áreas da ins-
talação portuária fluvial administrada pela empresa Barra do Rio
Terminal Portuário, inscrita no CNPJ nº 06.989.608/0001-77, des-
critas abaixo:

I - A ÁREA DA INSTALAÇÃO FÍSICA SOBRE ÁGUA E
TERRA, com perímetro partindo do vértice 1, com coordenadas pla-
nas UTM N=7.024.502,3447 e E=731.463,3593, seguindo por 35,00m
até o vértice 2, de coordenadas UTM N=7.024.467,3446 e
E=731.463,5070 que segue por 15,00m até o vértice 3 de coordenadas
UTM N=7.024.451,8447 e E=731.463,5722 que segue por 5,49m até
o vértice 4 de coordenadas UTM N=7.024.447,7196 e
E=731.467,2964 que segue por 369,43m até o vértice 5 de coor-
denadas UTM N=7.024.204,3520 e E=731.189,3561 que segue por
129,87m até o vértice 6 sito ao lado direito da rua Nilton Prado
Baião, de coordenadas UTM N=7.024.074,5862 e E=731.194,4094
que segue por 34,73m até o vértice 7 sito ao lado direito da rua
Nilton Prado Baião, de coordenadas UTM N=7.024.100,5484 e
E=731.171,3606 que segue por 79,98m até o vértice 8 sito ao lado
direito da rua Nilton Prado Baião, de coordenadas UTM
N=7.024.160,7035 e E=731.118,6513 que segue por 120,18m até o
vértice 9 esquina das ruas Milton Prado Baião com Arnoldo Lopez
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Gonzaga, de coordenadas UTM N=7.024.251,0650 e E=731.039,4122
que segue por 90,79m até o vértice 10 sito ao lado direito da rua
Arnoldo Lopez Gonzaga, de coordenadas UTM N=7.024.312,8937 e
E=731.105,8975 que segue por 82,96m até o vértice 11 de coor-
denadas UTM N=7.024.373,9148 e E=731.049,7364 que segue por
16,58m até o vértice 12 de coordenadas UTM N=7.024.386,1820 e
E=731.038,5504 que segue por 28,09m até o vértice 13 de coor-
denadas UTM N=7.024.412,3397 e E=731.028,3101 que segue por
6,91m até o vértice 14 de coordenadas UTM N=7.024.418,7727 e
E=731.025,7915 que segue por 143,61m até o vértice 15 de co-
ordenadas UTM N=7.024.471,1257 e E=731.159,5192 que segue por
83,02m até o vértice 16 de coordenadas UTM N=7.024.501,3913 e
E=731.236,8309 que segue por 226,53m até o retornar ao ponto 01,
ponto de origem da descrição fechando o polígono com área de
87.489,23m2 (Oitenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e nove vir-
gula vinte e três metros quadrados).

II - A ÁREA SOBRE ÁGUA PARA BACIA DE EVO-
LUÇÃO tem diâmetro de 250,00m e totaliza área de 49.087,40m2,
sendo 43.823,73m2 a área com desconto de cessão. O ponto central
deste círculo no vértice 21 tem coordenadas UTM N=7.024.530,9292
e E=731.051,6890. Tem como pontos auxiliares de locação o vértice
13 de coordenadas UTM N=7.024.412,3397 e E=731.028,3101, vér-
tice 15 de coordenadas UTM N=7.024.471,1257 e E=731.159,5192
ambos fazem intersecção com a área de berços de atracação; no
quadrante leste temos o vértice 17 de coordenadas UTM
N=7.024,451,8447 e E=731.463,5722, no quadrante norte temos o
vértice 18 de coordenadas UTM N=7.024.251,0650 e
E=731.039,4122, no quadrante oeste temos o vértice 19 de coor-
denadas UTM N=7.024.312,8937 e E=731.105,8975, finalizando te-
mos no quadrante sul o vértice 20 de coordenadas UTM
N=7.024.373,9148 e E=731.049,7364.

Art. 2.° Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS GUSTAVO ROBETTI

Art. 5º As instituições com propostas aceitas deverão:
I - informar todos os dados das operações a que se refere o

art. 3º ao Banco Central do Brasil e transmitir os respectivos co-
mandos ao SELIC até as 14h da data da liquidação financeira, men-
cionada no art. 1º desta portaria e;

II - efetivar no SELIC, até as 14h30 da data da liquidação
financeira, mencionada no art. 1º desta portaria, todos os comandos
necessários à liquidação da operação.

Parágrafo único. Os comandos de que tratam os incisos I e II
deste artigo são os previstos no item 6.3.6.5 do Regulamento do
SELIC e destinam-se ao registro e à liquidação das operações.

Art. 6º O não cumprimento do disposto no artigo anterior
implicará a perda do direito à compra e à venda de que trata esta
portaria.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTÔNIO DE PÁDUA FERREIRA PASSOS

PORTARIA No- 746, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITU-
TO DA SECRETARIA DO TESOURO

NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem a
Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, a

Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, a Portaria MF
nº 102, de 08 de abril de 2010 e a Portaria

SE/MF nº 123, de 23 de abril de 2015, e tendo em vista as
condições gerais de oferta de títulos públicos

previstas na Portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011,
resolve:

Art. 1º Tornar público, em cumprimento ao disposto no art.
3º da Portaria STN nº 744, de 15 de dezembro de 2015, o preço
unitário da Letra do Tesouro Nacional, LTN, a ser emitida pelo
Tesouro Nacional na oferta pública a ser realizada em 16 de de-
zembro de 2015:

Título Código Selic Título venc. Preço unitário (R$)
LT N 100000 01.04.2016 962,048372

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTÔNIO DE PÁDUA FERREIRA PASSOS

PORTARIA No- 764, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITU-
TO, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da
competência que lhe confere a Portaria STN nº 123, de 23 de abril de
2015, o artigo 1º da Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004,
tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2003 e em conformidade com o §1º do artigo 3º da Lei nº 10.179, de
6 de fevereiro de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de
2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate pelo valor de mercado de 747.810
(setecentos e quarenta e sete mil, oitocentos e dez) títulos, no valor
econômico de R$ 855.991.923,37 (oitocentos e cinquenta e cinco
milhões, novecentos e noventa e um mil, novecentos e vinte e três
reais e trinta e sete centavos) do Fundo Fiscal de Investimentos e
Estabilização - FFIE, de acordo com o Voto CDFSB nº 2/2015 e
Resolução CDFSB nº 20, de 25 de junho de 2015, observadas as
características constantes do anexo a esta portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTÔNIO DE PÁDUA FERREIRA PASSOS

ANEXO

TÍTULO VENCIMEN-
TO

PU (em R$) QUANTIDADE VALOR FINANCEI-
RO (em R$)

LT N 01/01/2016 9 9 6 , 3 11 4 0 2 38.530 38.387.878,31
LT N 01/04/2016 963,658016 80.290 77.372.102,10
LT N 01/07/2016 929,259449 21.150 19.653.837,34
LT N 01/10/2016 893,037686 92.270 82.400.587,28
LT N 01/01/2017 859,813372 26.200 2 2 . 5 2 7 . 11 0 , 3 4
LT N 01/07/2017 793,635501 51.240 40.665.883,07
LT N 01/10/2017 761,726834 38.640 29.433.124,86
LT N 01/01/2018 733,379317 22.200 16.281.020,83
LT N 01/07/2018 677,998313 29.220 1 9 . 8 11 . 11 0 , 7 0
LT N 01/01/2019 627,605097 38.730 24.307.145,40
LT N 01/07/2019 582,550303 67.570 39.362.923,97

NTN-B 15/08/2016 2.820,016192 9.670 27.269.556,57
NTN-B 15/05/2017 2.762,270890 5.810 16.048.793,87
NTN-B 15/08/2018 2.755,568656 8.270 22.788.552,78
NTN-B 15/05/2019 2.680,622979 27.950 74.923.412,26
NTN-B 15/08/2020 2.684,070790 5.770 15.487.088,45
NTN-B 15/08/2022 2.628,955549 6.050 15.905.181,07
NTN-B 15/05/2023 2.568,643728 15.810 40.610.257,33
NTN-B 15/08/2024 2.593,281208 800 2.074.624,96
NTN-B 15/08/2030 2 . 4 9 9 , 2 7 3 11 7 6.860 17.145.013,58
NTN-B 15/05/2035 2.393,758510 19.430 46.510.727,84
NTN-B 15/08/2040 2.410,837328 5.940 14.320.373,72
NTN-B 15/05/2045 2.343,787359 4.480 10.500.167,36
NTN-B 15/08/2050 2.385,810312 13.610 32.470.878,34
NTN-B 15/05/2055 2.346,442283 10.950 25.693.542,99
NTN-F 01/01/2017 995,557898 8.130 8.093.885,71
NTN-F 01/01/2018 944,227310 2.310 2.181.165,08

NTN-F 01/01/2019 901,886060 14.570 13.140.479,89
NTN-F 01/01/2021 842,794574 36.850 31.056.980,05
NTN-F 01/01/2023 797,879832 2.290 1.827.144,81
NTN-F 01/01/2025 765,913101 36.220 27.741.372,51

TO TA L : 747.810 855.991.923,37

PORTARIA No- 766, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITU-
TO, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da
competência que lhe confere a Portaria STN no 123, de 23 de abril de
2015, tendo em vista o disposto na Portaria nº 143, de 12 de março
de 2004, e na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e em
conformidade com o art. 7º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001,
e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 4.190.774 (quatro milhões,
cento e noventa mil, setecentos e setenta e quatro) Certificados Fi-
nanceiros do Tesouro, Série E, Sub-série 1 - CFT-E1, no valor de R$
14.005.000,95 (catorze milhões, cinco mil reais e noventa e cinco
centavos), a serem colocados em favor do Fundo de Financiamento
Estudantil - Fies, observadas as seguintes condições:

I - Código do ativo, agente de custódia, data de emissão, data
de vencimento, quantidade e valor:

TÍTULO AGENTE DE
CUSTÓDIA

DATA DE
EMISSÃO

DATA DE
VENCIMEN-

TO

QUANTIDA-
DE

VALOR EM
R$

HCF-
TEE0145

CAIXA 01/01/2015 01/01/2045 4.190.774 14.005.000,95

TO TA L 4.190.774 14.005.000,95

II - data-base: 1º de julho de 2000;
III - forma de colocação: direta, em favor do interessado;
IV - modalidade: nominativa;
V - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
VI - valor nominal em 1º de dezembro de 2015: R$

3,341865;
VII - taxa de juros: não há;
VIII - atualização do valor nominal: mensalmente, pela va-

riação do Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M do mês anterior,
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV;

IX - resgate do principal: em parcela única, na data do seu
vencimento, sem prejuízo de resgate antecipado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTÔNIO DE PÁDUA FERREIRA PASSOS

PORTARIA No- 767, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITU-
TO, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da
competência que lhe confere a Portaria STN no 123, de 23 de abril de
2015, tendo em vista o disposto na Portaria nº 143, de 12 de março
de 2004, e na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e em
conformidade com a Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de 2001, e com
o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 10.401.900 (dez milhões,
quatrocentas e uma mil e novecentas) Notas do Tesouro Nacional -
Série "I", NTN-I, no valor de R$ 62.240.028,68 (sessenta e dois
milhões, duzentos e quarenta mil e vinte e oito reais e sessenta e oito
centavos), referenciadas a 15 de dezembro de 2015, a serem utilizadas
no pagamento de equalização das taxas de juros dos financiamentos à
exportação de bens e serviços brasileiros amparados pelo Programa
de Financiamento às Exportações - PROEX, observadas as seguintes
condições:

I - número do ofício de solicitação, data do último ven-
cimento, quantidade, valor financeiro:

NÚMERO DO
OFÍCIO DE

S O L I C I TA Ç Ã O

DATA DO ÚLTIMO
V E N C I M E N TO

QUANTIDADE VA L O R
FINANCEIRO (R$)

2015/00823 15/08/2027 9.467.530 56.649.202,44
2015/00824 15/09/2025 338.501 2.025.429,19
2015/00825 15/08/2028 591.549 3.539.548,23
2015/00826 15/09/2023 4.320 25.848,82

TO TA L 10.401.900 62.240.028,68

II - data-base VNA: 1º de julho de 2000;
III - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
IV - data-base juros: 15 de abril de 2001;
V - preço unitário em 15 de dezembro de 2015: R$

5,983525;
VI - data de vencimento: a partir de 15 de fevereiro de de

2016 e todos os dias 15 dos meses subsequentes em que vencerem as
operações de crédito, até a última data de vencimento;

VII - modalidade: nominativa e negociável;
VIII - taxa de juros: 12% a.a. (doze por cento ao ano),

calculada sobre o valor nominal atualizado;
IX - atualização do valor nominal: pela variação da cotação

de venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de
taxas livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo con-
sideradas as taxas médias dos dias úteis imediatamente anteriores às
datas de emissão e de resgate do título;

X - pagamento de juros: na data de resgate do principal;
XI - resgate do principal: até a data de vencimento da cor-

respondente parcela de juros de financiamento à exportação;
XII - forma de colocação: direta, em favor do interessado,

não podendo ser colocada por valor inferior ao par, em quantidade
equivalente ao necessário para atender ao Programa de Financiamento
às Exportações - PROEX.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO DE PÁDUA FERREIRA PASSOS

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 744, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITU-
TO DA SECRETARIA DO TESOURO

NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem a
Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, a

Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, a Portaria MF
nº 102, de 08 de abril de 2010 e a Portaria

SE/MF nº 123, de 23 de abril de 2015, e tendo em vista as
condições gerais de oferta de títulos públicos

previstas na Portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011,
resolve:

Art. 1º Divulgar as condições específicas a serem observadas
na oferta pública de compra de Letras do Tesouro Nacional, LTN,
cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
16.12.2015;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h30 às
12h00;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h30, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da liquidação financeira: 17.12.2015;
V - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VI - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo OFDEALERS, nos termos do regulamento do Sistema Es-
pecial de Liquidação e de Custódia (SELIC);

VII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para
instituições dealers (credenciadas);

VIII - quantidade para o público: até 2.000.000 de títulos,
cujo(s) vencimento(s) está(ão) listado(s) abaixo;

IX - características da compra:

Título Código Selic Título venc. Oferta VN na data-base
(R$)

LT N 100000 01.01.2016 Até 2.000.000 1.000,00

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinquenta títulos.

Art. 3º As instituições financeiras com propostas aceitas de-
verão comprar do Tesouro Nacional, no montante do valor financeiro
da operação descrita no art. 1º, Letras do Tesouro Nacional, LTN,
abaixo especificada, pelo preço unitário, com seis casas decimais, a
ser divulgado em portaria do Tesouro Nacional no dia do leilão.

Título Código Selic Título venc.
LT N 100000 01.04.2016

Art. 4º As quantidades de LTN a serem emitidas pelo Te-
souro Nacional no leilão corresponderão ao quociente, arredondado
para o número inteiro imediatamente superior, entre o valor financeiro
dos títulos a serem resgatados e o preço unitário da LTN a ser emitida
a que se refere o artigo 3º.

Parágrafo único. Caso o valor financeiro dos títulos res-
gatados seja inferior ao valor financeiro dos títulos emitidos, a ins-
tituição financeira deverá transferir a diferença residual para o Te-
souro Nacional em reais. Tal diferença não deverá ser superior ao
preço unitário do título de emissão.
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GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 23 de dezembro de 2015

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA
REF.: PROCESSO Nº 59400.001553/2015-12
INTERESSADO: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS.

ASSUNTO: Alienação de Imóvel não operacional - BI nº 955.005 -
Localizado na cidade de Custódia/PE
FUNDAMENTO: Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de 1963.

Considerando o disposto no PARECER nº
00158/2015/CAJ/PFDNOCS/PGF/AGU e no PARECER CONJUR/MI
nº 00868/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, homologo a decisão da Di-
retoria Colegiada no sentido de alienar o imóvel em questão com
fundamento no Art. 17, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, c/c o Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de 1963.

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA
REF.: PROCESSO Nº 59400.001554/2015-59
INTERESSADO: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS.

ASSUNTO: Alienação de Imóvel não operacional - BI nº 962.266 -
Localizado na cidade de Custódia/PE
FUNDAMENTO: Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de
1963.

Considerando o disposto no PARECER nº
00163/2015/CAJ/PFDNOCS/PGF/AGU e no PARECER CON-
JUR/MI nº 00869/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, homologo a de-
cisão da Diretoria Colegiada no sentido de alienar o imóvel em
questão com fundamento no Art. 17, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, c/c o Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho
de 1963.

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA
REF.: PROCESSO Nº 59400.001555/2015-01
INTERESSADO: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS.

ASSUNTO: Alienação de Imóvel não operacional - BI nº 954.680 -
Localizado na cidade de Custódia/PE
FUNDAMENTO: Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de
1963.

Considerando o disposto no PARECER nº
00164/2015/CAJ/PFDNOCS/PGF/AGU e no PARECER CON-
JUR/MI nº 00867/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, homologo a de-
cisão da Diretoria Colegiada no sentido de alienar o imóvel em
questão com fundamento no Art. 17, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, c/c o Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho
de 1963.

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA
REF.: PROCESSO Nº 59400.001557/2015-92
INTERESSADO: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS.

ASSUNTO: Alienação de Imóvel não operacional - BI nº 962.267 -
Localizado na cidade de Custódia/PE
FUNDAMENTO: Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de
1963.

Considerando o disposto no PARECER nº
00176/2015/CAJ/PFDNOCS/PGF/AGU e no PARECER CON-
JUR/MI nº 00865/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, homologo a de-
cisão da Diretoria Colegiada no sentido de alienar o imóvel em
questão com fundamento no Art. 17, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, c/c o Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho
de 1963.

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA
REF.: PROCESSO Nº 59400.001558/2015-37
INTERESSADO: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS.

ASSUNTO: Alienação de Imóvel não operacional - BI nº 961.801 -
Localizado na cidade de Custódia/PE
FUNDAMENTO: Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de
1963.

Considerando o disposto no PARECER nº
00177/2015/CAJ/PFDNOCS/PGF/AGU e no PARECER CON-
JUR/MI nº 00850/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, homologo a de-
cisão da Diretoria Colegiada no sentido de alienar o imóvel em
questão com fundamento no Art. 17, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, c/c o Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho
de 1963.

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA
REF.: PROCESSO Nº 59400.002782/2015-46
INTERESSADO: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS.

ASSUNTO: Alienação de Imóvel não operacional - BI nº 967.860 -
Localizado na cidade de Custódia/PE
FUNDAMENTO: Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de 1963.

Considerando o disposto no PARECER nº
00156/2015/CAJ/PF-DNOCS/PGF/AGU e no PARECER CON-
JUR/MI nº 00885/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, homologo a de-
cisão da Diretoria Colegiada no sentido de alienar o imóvel em questão
com fundamento no Art. 17, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, c/c o Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de 1963.

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA
REF.: PROCESSO Nº 59400.002783/2015-91
INTERESSADO: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS.

ASSUNTO: Alienação de Imóvel não operacional - BI nº 967.866 -
Localizado na cidade de Custódia/PE
FUNDAMENTO: Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de
1963.

Considerando o disposto no PARECER nº
00157/2015/CAJ/PFDNOCS/PGF/AGU e no PARECER CON-
JUR/MI nº 00848/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, homologo a de-
cisão da Diretoria Colegiada no sentido de alienar o imóvel em
questão com fundamento no Art. 17, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, c/c o Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho
de 1963.

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA
REF.: PROCESSO Nº 59400.002784/2015-35
INTERESSADO: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS.

ASSUNTO: Alienação de Imóvel não operacional - BI nº 962.274 -
Localizado na cidade de Custódia/PE
FUNDAMENTO: Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de
1963.

Considerando o disposto no PARECER nº
00169/2015/CAJ/PFDNOCS/PGF/AGU e no PARECER CON-
JUR/MI nº 00846/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, homologo a de-
cisão da Diretoria Colegiada no sentido de alienar o imóvel em
questão com fundamento no Art. 17, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, c/c o Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho
de 1963.

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA
REF.: PROCESSO Nº 59400.002785/2015-80
INTERESSADO: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS.

ASSUNTO: Alienação de Imóvel não operacional - BI nº 962.275 -
Localizado na cidade de Custódia/PE
FUNDAMENTO: Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de
1963.

Considerando o disposto no PARECER nº
00170/2015/CAJ/PFDNOCS/PGF/AGU e no PARECER CON-
JUR/MI nº 00859/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, homologo a de-
cisão da Diretoria Colegiada no sentido de alienar o imóvel em
questão com fundamento no Art. 17, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, c/c o Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho
de 1963.

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA
REF.: PROCESSO Nº 59400.002786/2015-24
INTERESSADO: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS.

ASSUNTO: Alienação de Imóvel não operacional - BI nº 962.276-
Localizado na cidade de Custódia/PE
FUNDAMENTO: Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de
1963.

Considerando o disposto no PARECER nº
00179/2015/CAJ/PFDNOCS/PGF/AGU e no PARECER CON-
JUR/MI nº 00844/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, homologo a de-
cisão da Diretoria Colegiada no sentido de alienar o imóvel em
questão com fundamento no o art. 17, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, c/c o Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho
de 1963.

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA
REF.: PROCESSO Nº 59400.002787/2015-79
INTERESSADO: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS.

ASSUNTO: Alienação de Imóvel não operacional - BI nº 962.279 -
Localizado na cidade de Custódia/PE
FUNDAMENTO: Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de
1963.

Considerando o disposto no PARECER nº 00178/CAJ/PFD-
NOCS/PGF/AGU e no PARECER CONJUR/MI nº
00858/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, homologo a decisão da Di-
retoria Colegiada no sentido de alienar o imóvel em questão com
fundamento no Art. 17, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, c/c o Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de 1963.

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA
REF.: PROCESSO Nº 59400.002788/2015-13
INTERESSADO: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS.

ASSUNTO: Alienação de Imóvel não operacional - BI nº 962.280 -
Localizado na cidade de Custódia/PE
FUNDAMENTO: Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de
1963.

Considerando o disposto no PARECER nº
00180/2015/CAJ/PFDNOCS/PGF/AGU e no PARECER CONJUR/MI
nº 00862/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, homologo a decisão da Di-
retoria Colegiada no sentido de alienar o imóvel em questão com
fundamento no Art. 17, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, c/c o Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de 1963.

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA
REF.: PROCESSO Nº 59400.002789/2015-68
INTERESSADO: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS.

ASSUNTO: Alienação de Imóvel não operacional - BI nº 967.914 -
Localizado na cidade de Custódia/PE
FUNDAMENTO: Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de
1963.

Considerando o disposto no PARECER nº
00168/2015/CAJ/PFDNOCS/PGF/AGU e no PARECER CON-
JUR/MI nº 00851/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, homologo a de-
cisão da Diretoria Colegiada no sentido de alienar o imóvel em
questão com fundamento no Art. 17, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, c/c o Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho
de 1963.

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA
REF.: PROCESSO Nº 59400.002790/2015-92
INTERESSADO: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS.

ASSUNTO: Alienação de Imóvel não operacional - BI nº 962.277 -
Localizado na cidade de Serra Talhada/PE
FUNDAMENTO: Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de
1963.

Considerando o disposto no PARECER nº
00175/2015/CAJ/PFDNOCS/PGF/AGU e no PARECER CON-
JUR/MI nº 00857/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, homologo a de-
cisão da Diretoria Colegiada no sentido de alienar o imóvel em
questão com fundamento no Art. 17, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, c/c o Art. 22, §1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho
de 1963.

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA
REF.: PROCESSO Nº 59400.002962/2015-28
INTERESSADO: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS.

ASSUNTO: Alienação de Imóvel não operacional - BI nº 967.998 -
Localizado na cidade de Serra Talhada/PE
FUNDAMENTO: Art. 22, §1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de
1963.

Considerando o disposto no PARECER nº
00161/2015/CAJ/PFDNOCS/PGF/AGU e no PARECER CON-
JUR/MI nº 00878/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, homologo a de-
cisão da Diretoria Colegiada no sentido de alienar o imóvel em
questão com fundamento no Art. 17, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, c/c o Art. 22, §1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho
de 1963.

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA
REF.: PROCESSO Nº 59400.002963/2015-72
INTERESSADO: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS.

ASSUNTO: Alienação de Imóvel não operacional - BI nº 968.015 -
Localizado na cidade de Serra Talhada/PE
FUNDAMENTO: Art. 22, §1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de
1963.

Considerando o disposto no PARECER nº
00160/2015/CAJ/PF-DNOCS/PGF/AGU e no PARECER CON-
JUR/MI nº 00880/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, homologo a de-
cisão da Diretoria Colegiada no sentido de alienar o imóvel em
questão com fundamento no Art. 17, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, c/c o Art. 22, §1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho
de 1963.

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA
REF.: PROCESSO Nº 59400.002964/2015-17
INTERESSADO: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS.

ASSUNTO: Alienação de Imóvel não operacional - BI nº 968.016 -
Localizado na cidade de Serra Talhada/PE
FUNDAMENTO: Art. 22, §1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de
1963.

Considerando o disposto no PARECER nº
00166/2015/CAJ/PFDNOCS/PGF/AGU e no PARECER CON-
JUR/MI nº 00883/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, homologo a de-
cisão da Diretoria Colegiada no sentido de alienar o imóvel em
questão com fundamento no Art. 17, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, c/c o Art. 22, §1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho
de 1963.

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA
REF.: PROCESSO Nº 59400.002965/2015-61
INTERESSADO: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS.

ASSUNTO: Alienação de Imóvel não operacional - BI nº 967.997 -
Localizado na cidade de Serra Talhada/PE
FUNDAMENTO: Art. 22, §1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de
1963.

Considerando o disposto no PARECER nº
00167/2015/CAJ/PFDNOCS/PGF/AGU e no PARECER CONJUR/MI
nº 00877/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, homologo a decisão da Di-
retoria Colegiada no sentido de alienar o imóvel em questão com
fundamento no Art. 17, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, c/c o Art. 22, §1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de 1963.

Ministério da Integração Nacional
.
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HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA
REF.: PROCESSO Nº 59400.002966/2015-14
INTERESSADO: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS.

ASSUNTO: Alienação de Imóvel não operacional - BI nº 967.999 -
Localizado na cidade de Serra Talhada/PE
FUNDAMENTO: Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de
1963.

Considerando o disposto no PARECER nº
00182/2015/CAJ/PFDNOCS/PGF/AGU e no PARECER CON-
JUR/MI nº 00870/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, homologo a de-
cisão da Diretoria Colegiada no sentido de alienar o imóvel em
questão com fundamento no Art. 17, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, c/c o Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho
de 1963.

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA
REF.: PROCESSO Nº 59400.002967/2015-51
INTERESSADO: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS.

ASSUNTO: Alienação de Imóvel não operacional - BI nº 968.000 -
Localizado na cidade de Serra Talhada/PE
FUNDAMENTO: Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de
1963.

Considerando o disposto no PARECER nº
00183/2015/CAJ/PFDNOCS/PGF/AGU e no PARECER CON-
JUR/MI nº 00881/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, homologo a de-
cisão da Diretoria Colegiada no sentido de alienar o imóvel em
questão com fundamento no Art. 17, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, c/c o Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho
de 1963.

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA
REF.: PROCESSO Nº 59400.002968/2015-03
INTERESSADO: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS.

ASSUNTO: Alienação de Imóvel não operacional - BI nº 967.996 -
Localizado na cidade de Serra Talhada/PE
FUNDAMENTO: Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de
1963.

Considerando o disposto no PARECER nº
00181/2015/CAJ/PFDNOCS/PGF/AGU e no PARECER CON-
JUR/MI nº 00876/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, homologo a de-
cisão da Diretoria Colegiada no sentido de alienar o imóvel em
questão com fundamento no Art. 17, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, c/c o Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho
de 1963.

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA
REF.: PROCESSO Nº 59400.002969/2015-40
INTERESSADO: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS.

ASSUNTO: Alienação de Imóvel não operacional - BI nº 967.995 -
Localizado na cidade de Serra Talhada/PE
FUNDAMENTO: Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de
1963.

Considerando o disposto no PARECER nº
00165/2015/CAJ/PFDNOCS/PGF/AGU e no PARECER CON-
JUR/MI nº 00875/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, homologo a de-
cisão da Diretoria Colegiada no sentido de alienar o imóvel em
questão com fundamento no Art. 17, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, c/c o Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho
de 1963.

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA
REF.: PROCESSO Nº 59400.002970/2015-74
INTERESSADO: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS.

ASSUNTO: Alienação de Imóvel não operacional - BI nº 967.856 -
Localizado na cidade de Custódia/PE
FUNDAMENTO: Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de
1963.

Considerando o disposto no PARECER nº
00174/2015/CAJ/PFDNOCS/PGF/AGU e no PARECER CON-
JUR/MI nº 00861/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, homologo a de-
cisão da Diretoria Colegiada no sentido de alienar o imóvel em
questão com fundamento no Art. 17, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, c/c o Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho
de 1963.

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA
REF.: PROCESSO Nº 59400.002971/2015-19
INTERESSADO: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS.

ASSUNTO: Alienação de Imóvel não operacional - BI nº 968.017 -
Localizado na cidade de Serra Talhada/PE
FUNDAMENTO: Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de 1963.

Considerando o disposto no PARECER nº
00159/2015/CAJ/PF-DNOCS/PGF/AGU e no PARECER CON-
JUR/MI nº 00882/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, homologo a de-
cisão da Diretoria Colegiada no sentido de alienar o imóvel em
questão com fundamento no Art. 17, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, c/c o Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho
de 1963.

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA
REF.: PROCESSO Nº 59400.002973/2015-16
INTERESSADO: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS.

ASSUNTO: Alienação de Imóvel não operacional - BI nº 968.018 -
Localizado na cidade de Serra Talhada/PE
FUNDAMENTO: Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de 1963.

Considerando o disposto no PARECER nº
00155/2015/CAJ/PF-DNOCS/PGF/AGU e no PARECER CON-
JUR/MI nº 00879/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, homologo a de-
cisão da Diretoria Colegiada no sentido de alienar o imóvel em questão
com fundamento no Art. 17, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, c/c o Art. 22, § 1º, da Lei nº 4.229, de 1º de junho de 1963.

GILBERTO OCCHI

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 261, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de São José dos Quatro Marcos -
M T.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no
D.O.U., de 17 de agosto de 2014, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar a o empenho e repasse de recursos ao
Município de São José dos Quatro Marcos - MT, no valor de R$
1.639.363,97 (um milhão, seiscentos e trinta e nove mil, trezentos e
sessenta e três reais e noventa e sete centavos), para a execução de
obras de recuperação de danos causados por inundações, descrita no
Plano de Trabalho juntado ao processo n° 59050.000324/2014-17.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6503; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0300; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em duas parcelas.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 281, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Manoel Viana - RS.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no
D.O.U., de 17 de agosto de 2015, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Manoel Viana - RS, no valor de R$ 461.682,93 (qua-
trocentos e sessenta e um mil, seiscentos e oitenta e dois reais e
noventa e três centavos), para a execução de obras de recuperação de
danos causados por enxurradas descrita no Plano de Trabalho juntado
ao processo n° 59050.000015/2015-10.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6503; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0300; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em parcela única.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 282, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil ao Go-
verno do Estado da Bahia

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no
D.O.U., de 17 de agosto de 2015, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Go-
verno do Estado da Bahia, no valor de R$ 8.947.368,42 (oito milhões,
novecentos e quarenta e sete mil, trezentos e sessenta e oito reais e
quarenta e dois centavos), para a execução ações de Resposta, con-
forme processo n° 59204.602953/2015-58.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária; PT: 06.182.2040.22BO.6503; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0300; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em parcela única.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 283, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Lebon Regis - SC.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no
D.O.U., de 17 de agosto de 2015, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Manoel Viana - RS, no valor de R$ 521.959,36 (quinhentos
e vinte e um mil, novecentos e cinquenta e nove reais e trinta e seis
centavos), para a execução de obras de recuperação de danos cau-
sados por enxurradas descrita no Plano de Trabalho juntado ao pro-
cesso n° 59050.001100/2014-14.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6503; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0300; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em parcela única.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2.139, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 30ª Sessão de Turma
da 91ª Caravana da Anistia, realizada na cidade de Santos/SP, no dia
19 de novembro de 2015, no Requerimento de Anistia nº
2013.01.72441, resolve:

Declarar anistiado político GILBERTO LUIZ JUCA, por-
tador do CPF nº 730.892.908-63, conceder reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,
no valor de R$ 1.255,00 (um mil, duzentos e cinquenta e cinco reais),
com efeitos financeiros retroativos da data do julgamento em
19.11.2015 a 14.05.2008, perfazendo um total retroativo de R$
122.571,67 (cento e vinte e dois mil, quinhentos e setenta e um reais
e sessenta e sete centavos), e contagem de tempo, para todos os
efeitos, do período compreendido de 01.04.1980 a 20.04.1988, nos
termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.140, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 30ª Sessão de Turma
da 91ª Caravana da Anistia, realizada na cidade de Santos/SP, no dia
19 de novembro de 2015, no Requerimento de Anistia nº
2010.01.67718, resolve:

Declarar anistiado político JOSÉ DE OLIVEIRA DA SILVA,
portador do CPF nº 654.732.488-53, conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e con-
tinuada, no valor de R$ 1.497,00 (um mil, quatrocentos e noventa e
sete reais), com efeitos financeiros retroativos da data do julgamento
em 19.11.2015 a 12.08.2005, perfazendo um total retroativo de R$
199.824,55 (cento e noventa e nove mil, oitocentos e vinte e quatro
reais e cinquenta e cinco centavos), e contagem de tempo, para todos
os efeitos, do período compreendido de 16.05.1985 a 05.10.1988, nos
termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.141, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 22ª Sessão de Tur-
ma, realizada no dia 24 de setembro de 2015, no Requerimento de
Anistia nº 2006.01.53893, resolve:

Declarar anistiado político post mortem JOÃO ALVES, filho
de LAUDELINA BARBOSA, e conceder aos dependentes econô-
micos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em
prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos
termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c artigo 4º, § 2º, da Lei nº 10.559,
de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.142, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 29ª Sessão de Turma
da 91ª Caravana da Anistia, realizada na cidade de Santos/SP, no dia
19 de novembro de 2015, no Requerimento de Anistia nº
2010.01.68051, resolve:

Declarar anistiado político WALFRIDES PRAXEDES, por-
tador do CPF nº 485.400.308-10, e conceder reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros
retroativos da data do julgamento em 19.11.2015 a 17.08.2005, per-
fazendo um total retroativo de R$ 266.633,33 (duzentos e sessenta e
seis mil, seiscentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), nos
termos do artigo 1º, incisos I e II, da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.143, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 29ª Sessão de Turma
da 91ª Caravana da Anistia, realizada na cidade de Santos/SP, no dia
19 de novembro de 2015, no Requerimento de Anistia nº
2010.01.67717, resolve:

Declarar anistiado político CICERO JOSÉ DOS SANTOS,
portador do CPF nº 247.120.538-01, e conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c
artigo 4º, § 2º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.144, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 30ª Sessão de Turma
da 91ª Caravana da Anistia, realizada na cidade de Santos/SP, no dia
19 de novembro de 2015, no Requerimento de Anistia nº
2010.01.67789, resolve:

Declarar anistiado político CICERO RAMOS DE OLIVEI-
RA, portador do CPF nº 905.892.708-34, conceder reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e
continuada, no valor de R$ 1.488,00 (um mil, quatrocentos e oitenta
e oito reais), com efeitos financeiros retroativos da data do julga-
mento em 19.11.2015 a 19.08.2005, perfazendo um total retroativo de
R$ 198.276,00 (cento e noventa e oito mil, duzentos e setenta e seis
reais), e contagem de tempo, para todos os efeitos, do período com-
preendido de 29.04.1985 a 05.10.1988, nos termos do artigo 1º, in-
cisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.145, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial, de 14 de novembro
de 2002, resolve, nos termos do disposto na Súmula Administrativa
2003.07.0012/CA, da Comissão de Anistia, INDEFERIR os reque-
rimentos de anistia post mortem constantes nesta Portaria, nos termos
do Despacho exarado pelo Presidente da Comissão de Anistia.

Qtd. Requerimento Requerente Anistiando
1 2010.01.66154 João Bruno Wolfart João Bruno Wolfart post mortem
2 2010.01.67077 Jacira do Carmo

Campos
Gilson Geraldo Barem Campos

post mortem
3 2010.01.68418 Hermes Brol Hermes Brol post mortem
4 2010.01.68451 João Maria Alves Bonet João Maria Alves Bonet

post mortem
5 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 1 5 Enedir Salvalaio

Ronzani
Enedir Salvalaio Ronzani

post mortem
6 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 3 5 Armindo Pudell Armindo Pudell post mortem
7 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 4 4 Frederico Schroder Frederico Schroder post mortem
8 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 7 9 Bruno Conti Bruno Conti post mortem
9 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 8 0 Calixto Nardi Calixto Nardi post mortem

10 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 8 9 Theobaldo Schlosser Theobaldo Schlosser post mortem
11 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 9 2 Paulo Frare Paulo Frare post mortem
12 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 0 3 Silvestre Oechsler Silvestre Oechsler post mortem
13 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 1 4 Paulo Wickert Paulo Wickert post mortem
14 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 3 0 Enio Claudio Scheidt Enio Claudio Scheidt post mortem
15 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 4 4 Ersidio Krummenauer Ersidio Krummenauer post mortem
16 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 7 1 Walter Meyer Walter Meyer post mortem
17 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 7 4 Angelo Avelino

Ragazzan
Angelo Avelino Ragazzan

post mortem
18 2014.01.73340 Angelino Cardoso Angelino Cardoso post mortem

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.146, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002, resolve, nos termos do disposto na Súmula Administrativa
2003.07.0012/CA da Comissão de Anistia, INDEFERIR os reque-
rimentos de anistia constantes na lista integrante desta portaria, nos
termos do Despacho exarado pelo Presidente da Comissão de Anis-
tia.

Qtd. Requerimento Requerente CPF
1 2010.01.66019 Claudio Duarte Fiúza 405.545.700-68
2 2010.01.66142 Albano Joao Hoppe 11 9 . 0 1 5 . 2 7 9 - 7 2
3 2010.01.66239 Telmo Irineu Eckhardt 240.568.049-15
4 2010.01.66805 Normelio Somacal 107.638.560-53
5 2010.01.67033 Mercedes Lopes Landolfi 839.034.101-87
6 2010.01.67078 Aparecido Coelho do Nascimento 176.886.121-87
7 2010.01.67993 Munir Rossi 530.838.229-87
8 2010.01.68336 Jaime Luiz Grando 397.972.609-68
9 2010.01.68339 Balduino Helmuth Jope 11 9 . 3 6 2 . 5 8 9 - 0 0
10 2010.01.68341 Deniz Moraes 718.479.797-34
11 2010.01.68344 Mauro Tebaldi 488.361.769-68

12 2010.01.68354 Itamar dos Santos 461.694.669-87
13 2010.01.68371 Mario Jose Loebens 598.858.589-20
14 2010.01.68378 Narciso Ticiani 745.045.929-91
15 2010.01.68380 Danilo Cecchin 733.505.919-49
16 2010.01.68383 Alfredo Seidel 242.136.169-91
17 2010.01.68390 Egon Strieder 123.722.420-91
18 2010.01.68403 Marco Aurelio Elias Bastolla 308.309.079-04
19 2010.01.68404 Benito Miorando 990.429.329-53
20 2010.01.68405 Werno Loesch 025.360.139-87
21 2010.01.68412 Reinoldo Busse 11 9 . 1 4 7 . 3 4 9 - 0 4
22 2010.01.68413 Donaldo Antonio Tomaz 502.748.729-00
23 2010.01.68414 Danillo Ruppenthal 026.752.939-20
24 2010.01.68415 Leon Kelm 015.388.709-59
25 2010.01.68417 Cicero Cirilo dos Santos 459.467.019-91
26 2010.01.68430 Ubiratan Arcega de Souza 167.567.709-34
27 2010.01.68431 Osni Tonatto 176.251.819-87
28 2010.01.68432 Manoel Eusebio Telles 175.834.039-87
29 2010.01.68433 Ataliba Romero 055.447.199-00
30 2010.01.68434 Jose Vitor Pereira 557.343.169-20
31 2010.01.68435 Dario Rubem Ramires 517.262.209-82
32 2010.01.68437 Gilmar Antunes Vieira 254.863.731-04
33 2010.01.68443 Pedro Jutkoski 034.480.459-34
34 2010.01.68447 Antonio Helio Serrate de Andrade 240.559.489-72
35 2010.01.68449 Irio Achtenberg 885.975.809-25
36 2010.01.68450 Juraci Marques Goncalves 587.297.719-00
37 2010.01.68453 Nilson Mario Konig 577.215.309-97
38 2010.01.68471 Ocidenes Soares Leal 107.797.442-68
39 2 0 11 . 0 1 . 6 8 5 8 0 Edivaldo Lima Carneiro 067.729.002-00
40 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 1 6 Jandir Zorzin 556.930.249-20
41 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 1 8 Theobaldo Achtenberg 060.052.509-06
42 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 2 0 Moacir Barbieri 549.225.269-00
43 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 2 8 Natanael da Silva Gouveia 725.902.039-34
44 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 2 9 Jair Daronch 557.060.539-87
45 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 3 0 Hilario Demborgurski 703.710.089-72
46 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 3 2 Roque Bergmann 389.949.259-53
47 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 3 3 Silverio Dal Bosco 241.060.709-87
48 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 3 4 Dalmir Rigotti 488.184.539-04
49 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 3 7 Ricardo Petrich 156.514.369-87
50 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 4 0 Arnoldo Nicolau 213.232.679-72
51 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 4 3 Edir Volnei Tischer 519.938.999-87
52 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 4 5 Constantino Rech 241.785.439-20
53 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 4 6 Germano Tietz 015.593.549-68
54 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 4 7 Constantino Legramante 037.310.149-04
55 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 4 8 Zenir Luiz Tristacci 627.971.159-53
56 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 4 9 Orestes Moresco 023.917.910-20
57 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 5 0 Aloisio Emilio Borgmann 125.793.009-53
58 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 5 1 Juvelino Campestrini 517.430.609-63
59 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 5 3 Joao Anildo Schenkel 104.503.780-04
60 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 5 4 Jandir Tristacci 034.198.519-87
61 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 5 7 Ezeno Santino Alves da Silva 153.132.399-53
62 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 5 8 Romualdo Barbosa Melo 510.208.079-20
63 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 6 1 Jacob Ademir Pilatti 224.878.599-20
64 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 6 3 Aldino Robe 043.070.030-04
65 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 6 7 Edson Luiz Filipin 584.714.219-68
66 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 6 8 Dílson Binotto 886.426.589-91
67 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 6 9 Osorio Carlos Boff 059.997.589-04
68 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 7 0 Augusto Dorval 334.250.609-10
69 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 7 1 Luzimar Antonio Begnini 756.971.739-20
70 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 7 2 Valdir Paulo Nervis 513.461.339-72
71 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 7 3 Jose Luiz Bohrer dos Santos 615.680.909-00
72 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 7 4 Luiz Marcelo Pilonetto 662.046.239-15
73 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 7 5 Dalton Carlos Tscha 369.915.039-91
74 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 8 1 Oldir Paulo Davies 461.731.539-04
75 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 8 2 Valdir Ademir Selke 587.338.179-87
76 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 8 4 Atiles Cardoso Morais 056.358.020-87
77 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 8 5 Erique Quandt 037.780.969-15
78 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 8 6 Jair Bruno Feltrin 706.477.129-20
79 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 8 7 Olimpio Carlos Sauer 152.986.639-15
80 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 8 8 Eloir Rech 475.193.209-87
81 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 9 0 Silmiro Hermann 015.525.039-68
82 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 9 1 Osvino Luhm 334.953.609-30
83 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 9 3 Ervino Scheguschevski 11 9 . 7 5 5 . 2 0 9 - 0 4
84 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 9 4 Alvin Pudell 11 9 . 0 0 4 . 7 4 9 - 7 2
85 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 9 5 Ambrosio Borguesan 146.492.849-53
86 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 9 6 Erico Kieling 191.650.219-91
87 2 0 11 . 0 1 . 6 8 7 9 8 Alberto Erbes 11 9 . 4 9 3 . 7 6 9 - 1 5
88 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 0 0 Umberto Corbari 074.374.129-34
89 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 0 2 Tanguemar dos Santos 148.623.100-44
90 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 0 4 Sergio Ademar Selke 488.298.979-49
91 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 0 5 Gilmar Luis Schweig 498.937.429-00
92 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 0 7 Hildo Taborda de Carvalho 283.763.239-20
93 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 0 9 Ervino Lenz 191.370.529-34
94 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 1 0 Jose Coan Bussolo 783.676.629-20
95 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 11 Ricardo Bespalec 026.538.429-04
96 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 1 2 Gladimir Jose Trambuch 523.944.419-68
97 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 1 5 Geraldo Coan Bussolo 297.981.249-87
98 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 1 6 Romeu Goergen 11 9 . 0 6 3 . 9 1 9 - 0 4
99 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 1 7 Alcio Kruger 220.756.580-72
100 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 2 1 Antonio Jose Ferri 647.556.739-68
101 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 2 2 Edson Francisco Pilatti 186.309.369-91
102 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 2 3 Marildo de Almeida Queiroz 648.155.529-91
103 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 2 4 Geraldo Natalim Veiga 673.433.099-00
104 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 2 6 Jose Audaci Sartor 461.694.589-68
105 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 2 7 Valdomiro Wagner 125.720.559-53
106 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 2 8 Ivo Luiz Sehn 2 11 . 8 4 7 . 4 7 9 - 2 0
107 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 2 9 Delci Antonio Muraro 060.358.419-53
108 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 3 1 Nelson Benigno 510.138.199-34
109 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 3 3 Anatalio Munari 139.848.459-87
11 0 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 3 4 Daniel Silva Gamarra 556.955.079-87
111 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 3 5 Elio Antonio Ninaus 414.713.859-49
11 2 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 3 6 Paulo Roberto Dias de Souza 461.720.769-49
11 3 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 3 7 Ivo Jose Basso 123.928.049-15
11 4 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 3 8 Jose Wilson Garcia de Aragao 168.784.005-97
11 5 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 3 9 Valdomiro Quandt 525.227.509-25
11 6 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 4 0 Pedro Liczbinski 060.373.569-04
11 7 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 4 1 Helmundo Friske 007.346.679-49
11 8 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 4 2 Pedro Paulo da Silva 517.253.719-87
11 9 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 4 3 Danilo Zimmermann 662.804.869-15
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120 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 4 5 Ari de Almeida 598.803.419-53
121 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 4 6 Helio de Moraes 643.671.189-91
122 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 4 8 Danilo Kemmrich 040.803.510-20
123 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 5 0 Mario Bonato 298.081.039-87
124 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 5 2 Vilmar Jose Rauta 6 9 8 . 0 8 5 . 11 9 - 5 3
125 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 5 3 Valmor Luiz Baronio 431.716.999-15
126 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 5 5 Gerson Vilmar Konig 431.688.419-00
127 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 6 0 Ivo Dickel 192.257.339-68
128 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 6 3 Neri Carlos Suzin Silveira 212.786.799-87
129 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 6 4 Rodinei Antonio Gaspareto 241.052.879-15
130 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 6 7 Otmar Schnorr 125.822.129-20
131 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 6 8 Antoninho Martim Negri 274.624.209-53
132 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 6 9 Luiz Gonzaga Gaia 303.057.309-59
133 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 7 0 Waldemar Mohr 021.255.959-15
134 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 7 2 Walter Erno Dick 385.732.379-53
135 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 7 3 Arnaldo Kist 11 9 . 8 4 1 . 4 7 9 - 0 0
136 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 7 5 Natalino Bolson 408.177.929-53
137 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 7 9 Alfredo Alvino Canhete 459.492.399-20
138 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 8 0 Alfonso Persch 134.834.049-53
139 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 8 3 Temiam Almeida de Moraes 615.677.369-04
140 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 8 6 Edmundo Benkowitz 034.538.630-20
141 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 8 8 Otacir Santinho Merchiori 242.045.799-49
142 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 8 9 Ingbert Genehr 139.572.799-68
143 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 9 0 Fabian Jose Almeida de Moraes 366.969.430-72
144 2 0 11 . 0 1 . 6 8 8 9 2 Lothario Matte 137.885.150-15
145 2 0 11 . 0 1 . 6 8 9 1 8 Mildo Joao Dusinski 476.164.409-59
146 2 0 11 . 0 1 . 6 9 6 4 5 Vladimir Antonio de Macedo 408.769.939-00
147 2012.01.70835 Ari Mario Kummer 139.553.149-87
148 2012.01.70861 Helton Jose Begnini 644.030.179-91
149 2014.01.73149 Nilvo Joao Schvan 078.410.190-68
150 2014.01.73190 Marcos Alves Neves 662.657.469-87
151 2014.01.73191 Dorival Aparecido Cardoso 333.078.149-15
152 2014.01.73192 Jose Francisco dos Santos 044.972.369-00
153 2014.01.73193 Pedro de Oliveira 524.429.939-53
154 2014.01.73204 Valdecir Aparecido Guimaraes 553.678.369-68
155 2014.01.73205 Walmir Facci Lima 305.245.209-68
156 2014.01.73206 Odival Tavares de Lima 372.214.349-72
157 2014.01.73207 Danilo Dias 483.308.339-68
158 2014.01.73208 Ailto Juliao do Nascimento 431.734.979-53
159 2014.01.73209 Tomaz Schinaider 752.001.209-34
160 2014.01.73210 Mauricio Balan 200.060.809-44
161 2 0 1 4 . 0 1 . 7 3 2 11 Jose Ramos Duarte 662.638.249-72
162 2014.01.73212 Jose Goncalves dos Santos 704.021.839-91
163 2014.01.73213 Osvaldir Belle 546.536.229-49
164 2014.01.73214 Sinval Messias 3 2 0 . 4 11 . 7 9 9 - 5 3
165 2014.01.73217 Valmir Amancio Pimenta 042.584.748-94
166 2014.01.73218 Jose Pizzi 236.991.249-91
167 2014.01.73219 Domingos Wagatsuma 513.058.529-15
168 2014.01.73220 Geraldo Schossler 256.559.069-53
169 2014.01.73221 Walter Rodrigues de Mello 237.786.879-72
170 2014.01.73222 Iraci Luiz de Bortoli 524.508.809-68
171 2014.01.73223 Jose Roque da Costa 369.131.209-82
172 2014.01.73225 Remilio Andreolla 125.788.949-49
173 2014.01.73226 Dejenal Alves de Souza 703.618.949-53
174 2014.01.73227 Pedro Carlos Varago 328.791.489-87
175 2014.01.73228 Marco Antonio de Paula 703.744.579-72
176 2014.01.73229 Moacir de Oliveira Palozi 162.073.192-49
177 2014.01.73230 Eli Bonifacio 524.453.219-72
178 2014.01.73231 Carlos Augusto da Silva 615.635.879-04
179 2014.01.73232 Ademir Luiz Dias Pereira 409.031.689-87
180 2014.01.73233 Henrique Ribeiro 525.142.429-91
181 2014.01.73234 Sinvaldo Alves Vieira 452.778.509-53
182 2014.01.73241 Carlos de Marchi 236.296.069-20
183 2014.01.73242 Elisio Marcelino da Silva 483.233.579-00
184 2014.01.73243 Aldino Antonio Weiss 488.084.749-68
185 2014.01.73245 Leonel Danilo Balena 067.879.249-68
186 2014.01.73246 Lourival Dimas Machado 224.686.689-87
187 2014.01.73247 Mario Olenik 575.145.009-44
188 2014.01.73248 Altivo Prudente 176.189.409-91
189 2014.01.73249 Carlos Roberto de Brito 750.166.809-49
190 2014.01.73250 Mario Wesolowski 5 7 0 . 11 6 . 2 1 9 - 2 0
191 2014.01.73251 Ernani Gebara 643.601.489-68
192 2014.01.73253 Dirceu Kaminski Alves 370.547.249-68
193 2014.01.73255 Noe Viana Machado 240.540.629-20
194 2014.01.73256 Ivo da Silva 388.873.639-00
195 2014.01.73257 Vitorino Pereira Lima 182.618.252-72
196 2014.01.73258 Donato Manzole 058.407.329-15
197 2014.01.73262 Natalino Temistocle 829.403.399-53
198 2014.01.73286 Antonio Valdenir Schuenck 350.308.879-20
199 2014.01.73287 Ney Jose Franke 407.877.299-49
200 2014.01.73288 Joao Vicente Marcato 282.496.239-91
201 2014.01.73289 Luiz Felipe Basso Motter 3 7 1 . 1 4 6 . 11 9 - 0 0
202 2014.01.73290 Vosmir Firmino 644.044.209-00
203 2014.01.73291 Edson Botelho 387.905.059-72
204 2014.01.73292 Orlando Padilha de Bairros 475.218.729-91
205 2014.01.73293 Joao Alves David 175.964.249-53
206 2014.01.73294 Alceu Dariva 300.185.879-68
207 2014.01.73295 Jovino de Cristo Claro 370.682.889-87
208 2014.01.73297 Altamir Balan 11 7 . 11 3 . 2 9 9 - 9 1
209 2014.01.73298 Lucio Bonato 022.614.569-72
210 2014.01.73300 Isidoro Furuya 467.021.809-34
2 11 2014.01.73304 Manoel Fernandes Junior 391.406.109-00
212 2014.01.73305 Benedito Moreno dos Santos 238.648.429-72
213 2014.01.73306 Emilio Herman 1 7 0 . 5 1 7 . 11 9 - 2 0
214 2014.01.73308 Aselmo Richter 074.257.329-04
215 2014.01.73309 Paulo Cesar Jambersi 300.425.429-87
216 2014.01.73310 Marcio Inacio de Almeida 554.853.839-04
217 2 0 1 4 . 0 1 . 7 3 3 11 Beno Leonaldo Araujo de Freitas 272.542.240-04
218 2014.01.73314 Januario Priori 209.170.159-91
219 2014.01.73315 Waldeildes de Oliveira 615.590.919-91
220 2014.01.73316 Edenilson Messias da Silva 931.364.049-04
221 2014.01.73318 Horst Christmann 087.460.100-25
222 2014.01.73319 Valdomiro Ferro 130.652.389-34
223 2014.01.73334 Delamar Eduardo Shefer 074.196.949-15
224 2014.01.73335 Jose Americo Bento 239.134.529-15
225 2014.01.73336 Walmor Antonio Ubiali 369.947.319-87
226 2014.01.73337 Santo Toigo 11 8 . 3 2 3 . 6 3 9 - 5 3
227 2014.01.73338 Marcelo Severino Jambersi 591.356.709-91

228 2014.01.73339 Valdeci Borges do Nascimento 587.402.799-87
229 2014.01.73341 Volmar da Silva 724.084.809-49
230 2014.01.73342 Osvaldo Holodniak 092.328.189-49
231 2014.01.73343 Ruberlei Antonio Sanches 703.749.889-00
232 2014.01.73344 Luiz Carlos de Paula 615.940.329-04
233 2014.01.73345 Jose Alves Correia 815.500.148-20
234 2014.01.73347 Adelino Pereira Moretti 136.547.219-15
235 2013.01.73351 Valter Ianegitz 361.893.249-91
236 2014.01.73350 Claudio Aparecido Alves Palozi 350.348.589-91
237 2014.01.73352 Leoncio Vilela de Magalhaes

Sobrinho
409.021.379-72

238 2014.01.73353 Paulo Hungaro 208.265.599-72
239 2013.01.73355 Alcides Catanio 213.392.019-68
240 2014.01.73354 Luiz Antonio Casadei 358.375.359-34
241 2014.01.73356 Denivaldo de Souza Torres 662.649.019-20
242 2014.01.73357 Joao Mario de Carvalho 829.418.239-72
243 2014.01.73358 Marcos Rigolon 492.840.969-87
244 2014.01.73359 Dioclezio Irineu Simiano 747.185.769-20
245 2014.01.73360 Ederaldo Augusto da Silva 653.645.469-34
246 2014.01.73361 Francisco Celso Borba 362.888.961-87
247 2014.01.73362 Ronaldo Goncalves Garcia 3 3 3 . 11 6 . 0 9 9 - 7 2
248 2014.01.73363 Arlindo Paulus 11 9 . 4 8 0 . 2 7 9 - 6 8
249 2014.01.73364 Carlos Roberto Hanna 030.968.229-05
250 2014.01.73365 Antonio Carlos Libaneo 483.305.669-00
251 2014.01.73366 Jose Adao dos Santos 627.527.319-49
252 2014.01.73367 Sergio Batiuk 779.570.089-68
253 2014.01.73368 Maurilio Eduardo dos Santos 279.292.999-53
254 2014.01.73369 Celso Juliao do Nascimento 483.300.789-49
255 2014.01.73370 Adeclides dos Reis 615.586.309-10
256 2014.01.73371 Dijalma Mariano da Silva 333.087.309-44
257 2014.01.73372 Jairo Tertuliano de Souza 587.387.389-53
258 2014.01.73373 Nedio Frare 470.260.499-68
259 2014.01.73374 Devanir Sanches Martins 557.086.769-49
260 2014.01.73375 Ademir de Oliveira Ferreira 557.089.519-15
261 2014.01.73376 Jose Antonio Inacio 703.802.879-00
262 2014.01.73377 Flavio Cremoneze 706.139.749-72
263 2014.01.73378 Stefano Romoda Junior 587.313.349-20
264 2014.01.73379 Jose Plinio Sampaio Schysler 467.004.989-53
265 2014.01.73380 Plinio Alberto Pedroso 333.042.979-87
266 2014.01.73381 Raufi Edson Franco Pedroso 056.094.428-42
267 2014.01.73382 Roldao Dias Pereira 044.415.089-72
268 2014.01.73383 Antonio Rodrigues de Araujo 937.503.319-87
269 2014.01.73384 Paulo Pulita 705.101.059-04
270 2014.01.73385 Mauro Jose Vanin 549.249.019-20
271 2014.01.73387 Edivar Castorino 158.294.059-20
272 2014.01.73388 Acelio Hammes 190.318.740-00
273 2014.01.73389 Batista Pitu Barone Filho 174.910.619-15
274 2014.01.73391 Vitorio Cargenelutti 282.997.289-91
275 2014.01.73392 Clito Algeri 139.957.669-00
276 2014.01.73393 Jose Luiz Zamberlan 283.516.659-91
277 2014.01.73395 Gilberto Perasi Sanches 391.320.809-72
278 2014.01.73396 Mauro Tezolin 549.258.279-87
279 2014.01.73398 Valdir Teixeira 196.641.689-04
280 2014.01.73399 Jose Carlos Maldonado 280.246.219-91
281 2014.01.73400 Juracir Mansano Fernandes 055.953.129-04
282 2014.01.73403 Cristovao de Carvalho 587.385.509-97
283 2014.01.73404 Cicero Ramos da Silva 6 6 1 . 7 8 7 . 11 9 - 7 2
284 2014.01.73405 Miguel Lozowey 2 11 . 9 7 5 . 4 7 9 - 9 1
285 2014.01.73406 Ernesto Arno Kunkel 097.693.669-00

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.147, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

008000.000032/1992-72, do Ministério da Justiça, resolve:
Revogar o ato que determinou a expulsão do Território Na-

cional do estrangeiro MANUEL FRANCISCO ESTEVES GOMES,
de nacionalidade portuguesa, filho de Francisco Cerqueira Gomes e
de Adosinda Ana Esteves, nascido em Melgaço, Portugal, em 24 de
outubro de 1966, constante do Decreto de 8 de dezembro de 1992,
publicado no Diário Oficial da União do dia 9 subsequente, tendo em
vista a existência de cônjuge e filha brasileira, a teor do art. 75, II, "a"
"b", da Lei n° 6.815/80, alterada pela Lei n° 6.964/81.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

II - Impedimento de licitar e contratar com a União pelo
prazo de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 2º. A multa compensatória determinada no inciso I, do
Art 1º deverá ser emitida por meio de GRU, que será enviada à
empresa LUCART MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E SUPRIMEN-
TOS DE INFORMÁTICA., devendo ser paga em no máximo 15
(quinze) dias a contar da data do recebimento.

Art. 3º. As penalidades determinadas nesta Portaria deverão
ser devidamente registradas no SICAF, em conformidade com o dis-
posto na IN nº. 02/2010 da Secretária de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento E Gestão.

Art. 4º. Das penalidades determinadas nesta Portaria caberá o
Recurso Administrativo disposto nos art. 109, inciso I, alínea "f", da
Lei nº 8.666/1993, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da ciência
deste expediente decisório.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DEBORA DE SOUZA JANUARIO

PORTARIA No- 254, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE LOGÍSTICA, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 69, de 04 de junho
de 2014, publicada no D.O.U. de 05 de junho de 2014, e tendo em
vista os artigos 67 e 73, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores
resolve:

Art.1º - Determinar que em conformidade com a instrução
processual adotada no Processo nº. 08008.004520/2014-37, bem co-
mo o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 cumulado com o
inciso II do Art. 87, da Lei nº 8.666/1993, que sejam aplicadas as
seguintes penalidades à empresa ALE papelaria e Informática LTDA-
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 12.492.738/0001-00.

I - Impedimento de licitar e contratar com a Administração
Pública pelo prazo de 3 anos.

II - Multa compensatória correspondente a 10% sobre o valor
total do contrato, perfazendo o montante de R$ 28.600,00 (vinte e
oito mil e seiscentos reais);

Art. 2º - A multa compensatória determinada no inciso II do
Art 1º deverá ser emitida por meio de GRU, que será enviada à
empresa ALE papelaria e Informática LTDA-ME, devendo ser paga
em no máximo 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento.

Art. 3º - As penalidades determinadas nesta Portaria deverão
ser devidamente registradas no SICAF, em conformidade com o dis-
posto na IN nº. 02/2010 da Secretária de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 4º - Das penalidades determinadas nesta Portaria caberá
o Recurso Administrativo disposto no art. 109, inciso I, alínea "f", da
Lei nº 8.666/1993, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da ciência
deste expediente decisório.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DEBORA DE SOUZA JANUARIO

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA
DESPACHO DO PRESIDENTE

Em 18 de dezembro de 2015

No- 358 - Estendo, ad referendum, o prazo para apresentação de
contribuições da sociedade para o Guia para Programa de Leniência
Antitruste do Cade em 30 (trinta) dias, adicionais aos 60 (sessenta)
anteriormente previstos no Despacho Presidência 312/2015 0132753.
É o despacho.

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

RETIFICAÇÃO

No Despacho do Superintendente-Geral nº 37/2015, publi-
cado no DOU de 23 de dezembro de 2015, nº 245, pág. 86, referente
ao Processo Administrativo nº 08012.000758/2003-71. Representan-
tes: Fundação de Seguridade Social - GEAP; Associação dos Sis-
temas de Autogestão em Saúde Próprios de Empresas do Espírito
Santo - ASASPE/ES; União Nacional das Instituições de Autogestão
em Saúde - UNIDAS; Sindicato Nacional das Empresas de Medicina
de Grupo - SINAMGE; e Saúde Assistência Médica. Representados:
Associação de Hospitais, Clínicas e Prestadores de Serviços Afins à
Área de Saúde do Espírito Santo - AHCES; Associação Médica do
Estado do Espírito Santo - AMES; Conselho Regional de Medicina
do Estado do Espírito Santo - CRM/ES; Sindicato dos Médicos do
Espírito Santo - SIMES; Sindicato dos Estabelecimentos de Serviços
de Saúde do Estado do Espírito Santo - SINDHES; União Nacional
das Instituições de Autogestão em Saúde - UNIDAS; Centro Hos-
pitalar Granmater Ltda. - Granmater; Hospital da Associação dos
Funcionários Púbicos do Espírito Santo - AFPES; Hospital Evan-
gélico de Cachoeiro de Itapemirim; Hospital Evangélico de Vila Ve-
lha / Associação Evangélica Beneficente Espírito Santense; Hospital
Santa Mônica Ltda.; Hospital Meridional; Hospital Metropolitano
S/A; Hospital Praia da Costa Ltda.; Casa de Saúde Santa Maria S/A;
Maternidade Santa Paula Ltda.; Hospital Santa Rita de Cassia Vi-
toria/AFECC Associação Feminina Educação Combate Câncer; Ma-
ternidade Santa Úrsula de Vitória SC Ltda.; Casa de Saúde São
Bernardo; Hospital e Maternidade São Francisco de Assis Ltda.; Hos-
pital São Luiz Ltda.; Unimed Sul Capixaba Cooperativa de Trabalho
Médico; Vitória Apart Hospital S/A e Arlindo Borges Pereira. Ad-
vogados: José Del Chiaro Ferreira da Rosa, Lidiane Neiva Martins
Lago, Maria Augusta Fidalgo, Maurílio Monteiro de Abreu, Magda
Maria Barreto, Pablo Rosa Oliveira, Francisco Hermógenes de Araú-
jo, Sidney Regozoni Junior, José Luiz Toro da Silva, Alexandre
Batista Santos, Patrícia Rodrigues Araújo, João Aprígio Menezes,
Eduardo Tadeu Henrique Menezes, Dulcelange Azeredo da Silva,
Alexandre Mariano Ferreira, André Ribeiro Machado, Luciano Ro-
drigues Machado, Marcelo Pagani Devens, Ímero Devens e outros.
Onde se lê: "Processo Administrativo nº 08700.000758/2003-71",
leia-se: "Processo Administrativo nº 08012.000758/2003-71".

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE LOGÍSTICA

PORTARIA No- 249, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE LOGÍSTICA, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 69, de 04 de junho
de 2014, publicada no D.O.U. de 05 de junho de 2014, e tendo em
vista os artigos 67 e 73, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores
resolve:

Art.1º. Determinar, em conformidade com a instrução pro-
cessual adotada no Processo nº. 08008.000190/2010-87, bem como o
disposto no Art. 7º, da Lei nº 10.520/2002 cumulado com o incisos II
do Art. 87, da Lei nº 8.666/1993, que seja aplicada a seguinte pe-
nalidade à empresa LUCART MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E SU-
PRIMENTOS DE INFORMÁTICA, inscrita no CNJP nº
65832727/0001-80:

I - Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrato, em virtude a inexecução total da obrigação as-
sumida, perfazendo o valor de R$ 2.922,12 (dois mil novecentos e
vinte e dois reais e doze centavos);
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DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 4.697, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3746 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO SHOPPING CEN-
TER SAO CAETANO, CNPJ nº 59.978.726/0001-46 para atuar em
São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.739, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2653 - DPF/PFO/RS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa MAXHELP EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ
nº 07.419.734/0001-59, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do
Sul, com Certificado de Segurança nº 2092/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.794, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4102 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

Conceder autorização à empresa COMPANHIA ALCOOL-
QUIMICA NACIONAL-ALCOOLQUIMICA , CNPJ nº
11.699.378/0007-37, sediada em Pernambuco, para adquirir:

Da empresa cedente J B ACUCAR E ALCOOL LTDA,
CNPJ nº 11.427.572/0001-78:

1 (um) Revólver calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.809, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5050 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa HOPEVIG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ
nº 05.014.372/0003-52, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar no Espírito Santo, com Certificado de Segurança
nº 2566/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.831, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5313 - DPF/SGO/PE, resolve:

Conceder autorização à empresa PROSPARTTA FORMA-
CAO DE VIGILANTES LTDA - ME, CNPJ nº 18.419.220/0001-10,
sediada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
5 (cinco) Revólveres calibre 38
14956 (quatorze mil e novecentas e cinquenta e seis) Es-

poletas calibre 38

1000 (um mil) Estojos calibre 38
14956 (quatorze mil e novecentos e cinquenta e seis) Pro-

jéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.857, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5209 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

Conceder autorização à empresa LINCE SEGURANÇA PA-
TRIMONIAL LTDA - ME, CNPJ nº 10.364.152/0003-99, sediada no
Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
7 (sete) Revólveres calibre 38
252 (duzentas e cinquenta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.868, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4984 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa SECULUS DA AMAZONIA IN-
DUSTRIA E COMERCIO S/A, CNPJ nº 34.516.088/0001-10 para
atuar no Amazonas.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.877, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4980 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa SMART SECURITY SEGURANÇA PRIVADA S/S LT-
DA., CNPJ nº 03.789.953/0001-79, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 2651/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.880, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4334 - DPF/SJE/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa DEFENSE CENTRO DE FORMAÇÃO E RECICLAGEM
DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 05.564.814/0001-72, especiali-
zada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação,
para atuar em São Paulo com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Se-
gurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 2440/2015 (CNPJ nº
05.564.814/0001-72); nº 2661/2015 (CNPJ nº 05.564.814/0003-34) e
nº 2554/2015 (CNPJ nº 05.564.814/0004-15).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.882, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4833 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa OPS TOWER SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 11.448.569/0001-30, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 2641/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.900, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5046 - DPF/RPO/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa CANAMOR AGRO-INDUSTRIAL
E MERCANTIL S/A, CNPJ nº 57.017.436/0002-91 para atuar em
São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.904, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4226 - DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa TOTAL VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
06.088.000/0002-52, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar em
Tocantins, com Certificado de Segurança nº 2634/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.905, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4559 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa ESPARTA SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº
37.162.435/0009-08, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
no Ceará, com Certificado de Segurança nº 2490/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.909, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5063 - DPF/CXS/RS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa BENFORTE VIGILANCIA E SEGURANÇA EIRELI-ME,
CNPJ nº 10.426.193/0001-09, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande
do Sul, com Certificado de Segurança nº 2585/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.912, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/48563 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa CONDOMÍNIO PRIVÊ HARAS DE
ALDEIA I, CNPJ nº 02.303.262/0001-50 para atuar em Pernam-
buco.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.916, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4654 - DPF/CGE/PB, resolve:

Conceder autorização à empresa BLACK FIRE SERVIÇO
DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA - ME, CNPJ nº
19.828.180/0001-22, sediada na Paraíba, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:



Nº 246, quinta-feira, 24 de dezembro de 2015 11 3ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122400113

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

2 (duas) Pistolas calibre .380
2 (dois) Revólveres calibre 38
10000 (dez mil) Espoletas calibre 38
20000 (vinte mil) Estojos calibre 38
7000 (sete mil) Gramas de pólvora
28256 (vinte e oito mil e duzentos e cinquenta e seis) Pro-

jéteis calibre 38
60 (sessenta) Quilos de chumbo calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.917, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4806 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa COMPANHIA THERMAS DO RIO
QUENTE, CNPJ nº 01.540.533/0001-29 para atuar em Goiás.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 33.461, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08105.000823/2015-63 e 2015/4649 resolve:

Conceder autorização à empresa OFICINA CERAMICA
FRANCISCO BRENNAND S/A, CNPJ nº 11.549.870/0001-30, se-
diada em Recife, para adquirir:

Da emprea cedente Condores Segurança LTDA, CNPJ
05.562.279/0001-10:

02 (dois) Revolveres calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 33.462, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08400.018025/2015-53 - SR/DPF/PE, re-
solve:

Autorizar a empresa EXTRA SEGURANÇA E VIGILAN-
ÇIA LTDA, CNPJ nº 12.131.138/0001-09, a promover alteração nos
seus atos constitutivos no que se refere à razão social, que passa a ser
EXTRA SEGURANÇA E VIGILANÇIA EIRELI.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA No- 33.465, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08285.011958/2015-83, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização de Funcionamento con-
cedida à empresa SOUL VIBES EVENTOS LTDA, CNPJ nº
08.175.539/0001-93, localizada no Paraná.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

exigências formuladas por esta Divisão, o que denota desacordo com o
artigo 81 do decreto 86.715/81 e com artigo 40 da Lei nº 9.784/99.

Determinar o arquivamento do processo de alteração de as-
sentamentos nº 08505.047632/2015-52, do senhor GABRIEL GON-
ZALO MACHADO, tendo em vista de o requerente ter juntado pe-
dido de desistência ao processo.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional uruguaio JUAN NESTOR CAMPS GUTIER-
REZ, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado a data de nascimento constante do seu registro, passando
de 09/09/1951 para 09/09/1959.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional filipino JONE ELLO PASAPORTE, nos termos
do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome
dos genitores constante do seu registro, passando de GONZALO
DINOPOL PASAPORTE para GONZALO PASAPORTE e MENAS
NABONG ELLO para MINAS ELLO.

SIMONE ELIZA CASAGRANDE

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Considerando a manifestação contrária do Ministério do Tra-
balho e Emprego, INDEFIRO os pedidos de prorrogação do prazo de
estada no País, Visto Temporário Item V. abaixo relacionados

Processo Nº 08000.010222/2015-37 - GEORGE WILSON
SMITH

Processo Nº 08000.000355/2015-03 - ANDREW MC-
CAUGHTRIE

Processo Nº 08000.001025/2015-27 - SIDY FALL
Processo Nº 08000.001985/2015-97 - ODILON MALSI

MALLANAO
Processo Nº 08000.002147/2015-31 - NAYTHEN JOA-

QUIM DSOUZA
Processo Nº 08000.002148/2015-85 - SOEREN JENSEN
Processo Nº 08000.002661/2015-76 - FERNANDO JR PIO-

QUINTO SANTIAGO
Processo Nº 08000.004944/2015-52 - MAKSYM ZHYKHA-

RY E V
Processo Nº 08000.004946/2015-41 - YVES ANDRE AN-

NIE VLAEMINCK
Processo Nº 08000.005492/2015-26 - SERGIY MASLAK
Processo Nº 08000.006480/2014-38 - EDWIN ENCILLO

A G AW I N
Processo Nº 08000.009080/2015-65 - FENG QI
Processo Nº 08000.009090/2015-09 - JOSE WILLY SAQUI-

BAL SERDENA
Processo Nº 08000.010580/2015-40 - LEON YOUNG
Processo Nº 08000.011103/2015-00 - ANDREW DALMINO

DELCANO
Processo Nº 08000.011105/2015-91 - VINNJAR HANSEN
Processo Nº 08000.011114/2015-81 - REJHEE GALVIN

VA Z
Processo Nº 08000.011767/2015-61 - SERGIY KANASH-

KIN
Processo Nº 08000.011814/2015-76 - ROLANDO FORTA-

JADA LUCILLO
Processo Nº 08000.011835/2015-91 - LILO DALOGDO-

GAN VARGAS
Processo Nº 08000.012029/2015-31 - IAN JAMES

BROWNE
Processo Nº 08000.012440/2015-14 - VITALY KRAV-

CHENKO
Processo Nº 08000.012644/2015-47 - NICO BAINO BER-

NABE
Processo Nº 08000.017151/2015-01 - THRASYVOULOS

KASSIMIS
Processo Nº 08000.018532/2015-08 - EMER SALUNGA

BULUS
Processo Nº 08000.018762/2015-69 - LOUIS TANUDTA-

NUD LACORTE
Processo Nº 08000.019263/2015-99 - WILSON MILLO LA-

M I N TA O
Processo Nº 08000.019398/2015-54 - NIKOLAOS THEO-

DORAKIS
Processo Nº 08000.019554/2015-87 - ARNOLD AMATUS

MEDRANO
Processo Nº 08000.020966/2015-60 - BENJAMIN BUCAO

FERRER
Processo Nº 08000.024458/2015-51 - RICHARD ROSARO-

SO SEIT
Processo Nº 08000.026126/2015-19 - CARL ROBERT

T H O R N TO N
Processo Nº 08000.002679/2015-78 - TONY XAVIER
Processo Nº 08000.011118/2015-60 - SERGEJS NUDNOJS
Processo Nº 08000.011646/2015-19 - SERGEY GALKIN
Processo Nº 08000.011821/2015-78 - THEODOROS KA-

NARIS
Processo Nº 08000.012439/2015-81 - SERGEY KAZAKU
Processo Nº 08000.013305/2015-88 - RICARIDO JR BAL-

TAZAR SERNA
Processo Nº 08000.015727/2015-98 - RAMON EGE KIN-

K I TO
Processo Nº 08000.017155/2015-81 - BENJAMIN CA-

MAYA TIMOTEO
Processo Nº 08000.017698/2015-07 - HAMIT OZDERIM
Processo Nº 08000.017738/2015-11 - ERNIECRIS CORPUZ HAIN

Processo Nº 08000.020569/2015-98 - SCOT DAVID COB-
BAN

Processo Nº 08000.004812/2015-21 - PETER AMAQUIN
B U S TA M A N T E

Processo Nº 08000.017068/2015-24 - JOVANNI SANGA-
LANG SOLIMAN

Processo Nº 08000.017721/2015-55 - GRYGORII LUPA-
CH

INDEFIRO os pedidos de prorrogação do prazo de estada no
País, Visto Temporário Item V, por falta do cumprimento de exigência
junto ao Ministério do Trabalho e Emprego. abaixo relacionados.

Processo Nº 08000.000038/2015-89 - JAMES MARRION
CANDIDO JACOBO

Processo Nº 08000.000387/2015-09 - ROMAN VARTA-
N YA N

Processo Nº 08000.000711/2015-81 - ALDREN DECINIL-
LA CALDERON

Processo Nº 08000.000911/2015-33 - JOEL GAMARCHA
GALLEGO

Processo Nº 08000.002196/2015-73 - ELEAZAR MALA-
BANAN RIZON

Processo Nº 08000.002713/2015-12 - MICHAEL GERVASI
Processo Nº 08000.010391/2015-77 - SERGIY DONTSU
Processo Nº 08000.011648/2015-16 - CYRIL BISO BA-

DIAN
Processo Nº 08000.012446/2015-83 - ALEXANDER TKA-

CHEV
Processo Nº 08000.012654/2015-82 - TIMUR KHUSAI-

NOV
Processo Nº 08000.014523/2015-30 - JEVGENIJS KOLPA-

KOVS
Processo Nº 08000.017582/2015-60 - FERNANDO BABON

MABANSAG
Processo Nº 08000.020040/2015-74 - ODIS BOYE CO-

CKRELL
Processo Nº 08000.021148/2015-84 - KOMALA NAGARA-

JU
Processo Nº 08000.000700/2015-09 - ANATOLIY ALEK-

SEYEV
Processo Nº 08000.002361/2015-97 - LEE FORSTER

MILLS
Processo Nº 08000.009507/2015-25 - APOSTOLOS DE-

LIMPOIS
Processo Nº 08000.012448/2015-72 - CHRIS NOEL DA-

LUMPINES DIONELA
Processo Nº 08000.012850/2015-57 - RICO PANES FRES-

NO
Processo Nº 08000.019574/2015-58 - FERNANDO PADIL-

LA PALALLOS
Processo Nº 08000.019740/2015-16 - SERGIY CHIGRA-

KOV

MULLER LUIZ BORGES

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA No- 174, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, resolve classificar:

Programa: DISTRITO CULTURAL (Brasil - 2015)
Produtor(es): Fabrika Filmes Ltda.
Diretor(es): Marcia Zarur
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.019968/2015-14
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Série: ARROW - 3ª TEMPORADA COMPLETA (ARROW -
THE COMPLETE THIRD SEASON, Estados Unidos da América
- 2014/2015)
Episódio(s): 01 a 23
Produtor(es): Greg Berlanti Marc Guggenheim Andrew Kreisberg
Sara Schechter Additional
Distribuidor(es): WBVD / SONY DADC BRASIL INDÚSTRIA,
COM. E DITR. VIDEO-FONOGRÁFICA LTDA
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Ação
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08000.035748/2015-20
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: SEM RETORNO (SELF / LESS, Estados Unidos da Amé-
rica - 2015)
Produtor(es): Ram Bergman/Peter Schlessel/James D.Stern
Diretor(es): Tarsem Singh
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze anos

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO

DESPACHOS DA CHEFE
Em 23 de dezembro de2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

Declara que SEGUNDO PATRICIO RIVEROS HOYOS, a
quem se refere o presente Certificado de Naturalização, obteve a
supressão de seu prenome que passa a constar PATRICIO RIVEROS
HOYOS, conforme acordão nº 70063947675 da Sétima Câmara Cível
de Farroupilha/RS, datado de 27 de março de 2015, transitado em
julgado aos 06 de abril de 2015, (08018.008328/2015-81).

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do Depar-
tamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, no uso das suas
atribuições legais, com fulcro no Art. 1º, da Portaria nº 02, de 21 de agosto de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 23 de agosto de 2012, resolve:

Determinar o arquivamento do processo de alteração de assen-
tamentos nº 08015.007738/2010-21, do senhor TERENCE IAN GILBERT,
tendo em vista a falta de interesse, bem como pela falta de cumprimento de
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Gênero: Drama/Ação
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.036369/2015-57
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Série: MILES DO AMANHÃ - DECOLAR! (MILES FROM TO-
MORROWLAND - LET`S ROCKET!, Estados Unidos da Amé-
rica - 2014)
Episódio(s): 01 a 05
Produtor(es): Disney Junior
Diretor(es): Sascha Paladino
Distribuidor(es): SONOPRESS - RIMO DA AMAZÔNIA INDUS-
TRIA E COMÉRCIO FONOGRÁFICA LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Aventura
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.036373/2015-15
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: PRINCESINHA SOFIA - O FEITIÇO DA
PRINCESA IVY (SOFIA THE FIRST - THE CURSE OF PRIN-
CESS IVY, Estados Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Disney Junior
Diretor(es): Jamie Mitchell/Sam Riegel
Distribuidor(es): SONOPRESS - RIMO DA AMAZÔNIA INDUS-
TRIA E COMÉRCIO FONOGRÁFICA LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.036374/2015-60
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: ANGRY BIRDS TOONS - 2ª TEMPO-
RADA - VOLUME 01 (ANGRY BIRDS TOONS - SEASON 2 -
VOL 01, Finlândia - 2015)
Episódio(s): 01 A 13
Produtor(es): Nick Dorra/Mikael Hed/Mikko Polla
Diretor(es): Eric Guaglione/Kim Helminen
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.036602/2015-00
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: TRUMBO - LISTA NEGRA (TRUMBO, Itália - 2015)
Produtor(es):
Diretor(es): Jay Roach
Distribuidor(es): ANTONIO FERNANDES FILMES LTDA / CA-
LIFÓRNIA FILMES
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08000.038917/2015-83
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: JOY - O NOME DO SUCESSO (JOY, Estados Unidos da
América - 2015)
Produtor(es): Paul Feig
Diretor(es): David O Russell
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Angústia
Processo: 08000.038918/2015-28
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: SEGUINDO A LINHA, A HISTÓRIA DE RICARDO
PRADO (Brasil - 2015)
Produtor(es): Felipe Rosa
Diretor(es): André Bomfim
Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001253/2015-18
Requerente: MIRA FILMES LTDA - ME

Trailer: BOA NOITE, MAMÃE (ICH SEH, ICH SEH, Áustria -
2014)
Diretor(es): Severin Fiala/Veronika Franz
Distribuidor(es): Playarte Pictures
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Drama/Suspense/Terror
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001295/2015-59
Requerente: PLAYARTE PICTURES ENTRETENIMENTO LTDA.

Série: WENDELL E VINNIE - 1ª TEMPORADA (WENDELL E
VINNIE - SEASON 1, Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 101 A 113
Produtor(es): Jerry Treinor
Diretor(es): Rob Schiller
Distribuidor(es): RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LT-
DA. / VIACOM VIDEO SERVICES
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.003441/2014-08
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA No- 175, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, resolve classificar:

Título: PUZZLE QUEST: CHALLENGE OF THE WAR-
LORDS

Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: Não Informado
Plataforma: PlayStation 4
Categoria: Estratégia/RPG
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Contém: Violência
Processo: 08017.001312/2015-58
Requerente: D3 PUBLISHER OF AMERICA

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHO DO DIRETOR
Em 21 de dezembro de 2015

Despacho nº 322/2015/COCIND/DEJUS/SNJ
Processo MJ nº: 08000.037112/2015-12
Filme: "OS 8 ODIADOS" - Reconsideração
Requerente: SET - Serviços Empresariais Ltda. - EPP
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dezes-
seis anos

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, resolve:

Indeferir o pedido de reconsideração do filme, mantendo sua
classificação de "não recomendado para menores de dezoito anos",
por conter violência extrema.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

tamento de Pesquisa, Análise da Informação e Desenvolvimento em
Pessoal em Segurança Pública - Depaid/Senasp/MJ e composta por,
no mínimo, 05 (cinco) membros.

§ 1º A Senasp poderá convidar profissionais dos Entes Fe-
derados para auxiliar no processo para o credenciamento de tutores.

§ 2º Os membros da CCT não poderão ter grau de parentesco
até o 2º grau, com os candidatos participantes do processo seletivo
para o credenciamento de tutores.

Art. 3º O processo de credenciamento visa reunir profissionais
que atuam na área de Segurança Pública e/ou Defesa Social, que po-
dem ser operadores de segurança pública, estudiosos externos as cor-
porações, especialistas ou pessoas com notório conhecimento, atuação
ou produção científica na área, a fim de compor o quadro de tutores da
Senasp que, após serem credenciados, poderão ser convidados a atuar
como tutores, de acordo com a necessidade da Senasp.

Art. 4º Cabe ao tutor promover, facilitar e gerar intercâmbios
no processo de interação, por meio do Ambiente Virtual de Apren-
dizagem - AVA, para o desenvolvimento das ações formativas.

Art. 5º O candidato, ao efetivar sua inscrição no processo de
credenciamento de tutores, declara acatar, na íntegra, as normas desta
Portaria e legislação correlata vigente.

Art. 6º Os tutores atuarão de acordo com a necessidade da
Senasp e de acordo com as vagas disponibilizadas por curso, es-
tabelecido em Edital específico.

Art. 7º O prazo de validade do credenciamento será de 24
(vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado por uma única vez
por mais 12 (doze) meses, a contar da publicação da homologação do
Resultado Final do processo para o credenciamento.

Art. 8º É de inteira responsabilidade dos credenciados manter
seus dados e títulos atualizados no Banco de Talentos da Senasp -
Educatio.

CAPÍTULO II
DAS VAGAS, DO PERFIL DO TUTOR E DA INSCRIÇÃO
Seção I
Das Vagas
Art. 9º O número de vagas para o Credenciamento será

estabelecido por curso/disciplina, sendo definido em Edital específico,
considerando a necessidade da Senasp e a demanda de discentes.

Art. 10. Para a alocação de tutores, será verificada a pro-
porção de, no máximo, 01 tutor para 50 alunos e no mínimo, 01 tutor
para 25 alunos.

§ 1º Cada tutor poderá assumir a tutoria de no máximo 3
turmas, dentro do mesmo período do calendário de cursos, na mo-
dalidade a distância oferecidos pela Senasp.

§ 2º A condução de mais de uma turma, conforme previsto
no § 1º deste artigo, somente ocorrerá sendo do mesmo curso/dis-
ciplina, de acordo com a necessidade da Senasp.

§ 3º A cumulação de turmas deve respeitar o limite máximo
de horas-aula, bem como o limite remuneratório a ser pago aos
profissionais contratados para atuar como tutores, observada a le-
gislação de regência de cada categoria.

Seção II
Do Perfil do Tutor
Art. 11. Para participação no processo de credenciamento de

tutores dos cursos da Senasp na modalidade a distância, o candidato
além de estar enquadrado no que prevê o art. 3º desta portaria deverá
comprovar os seguintes requisitos:

I - estar cadastrado no Banco de Talentos da Senasp - Edu-
catio;

II - ter experiência em docência na área de Segurança Pú-
blica e/ou Defesa Social por no mínimo 3 anos;

III - possuir, no mínimo, formação em nível superior ou
equivalente, reconhecida em âmbito nacional, para atuação nos Cur-
sos Livres, observado o disposto em Edital específico;

IV - possuir, no mínimo, Especialização Lato Sensu para
atuação nos Cursos de Graduação e Pós-graduação Lato Sensuo-
fertados pela Senasp na modalidade a distância, observado o disposto
em Edital específico;

V - comprovar, por declaração, ter habilidade na utilização
de computadores e ferramentas de Tecnologia da Informação e Co-
municação (TIC), incluindo recursos de conectividade e interatividade
(Internet e AVA);

VI - ser brasileiro nato ou naturalizado e residente no Brasil;
e

VII - atender a eventuais outros requisitos previstos no Edital
específicos.

Art. 12. O candidato assume inteira responsabilidade por
todas as informações prestadas no ato de sua inscrição.

Seção III
Da Participação
Art. 13. Para participar do credenciamento, o profissional

deverá ter seu currículo cadastrado no Banco de Talentos da Senasp -
Educatio, através do site <http://educatio.senasp.gov.br> e nele optar

pela inscrição no referido evento.
Art. 14. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição pro-

visória, condicional ou com documentação incompleta, nem por meio
de correspondência postal, fax-símile ou via e-mail, sendo realizada,
exclusivamente, pelo Banco de Talentos da Senasp - Educatio.

§ 1º Ao inscrever-se, o candidato deverá optar por um único
curso/ disciplina de interesse, dentro das 8 (oito) áreas temáticas da
Matriz Curricular Nacional - MCN, conforme o disposto em Edital
específico.

§ 2º O candidato, ao realizar a opção em participar do pro-
cesso credenciamento de tutores declara atender a todos os requisitos
exigidos para o exercício da tutoria, ter disponibilidade de tempo,
bem como o cumprimento e aceite de todos os itens e condições
presentes nesta Portaria e em Edital específico.

§ 3º Não haverá cobrança de taxa de inscrição para par-
ticipação no processo de credenciamento de profissionais para atua-
rem como tutores da Senasp.

SECRETARIA NACIONAL
DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA No- 124, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre o credenciamento de profis-
sionais para atuarem como tutores dos cur-
sos a distância oferecidos pela Secretaria
Nacional de Segurança Pública na moda-
lidade a distância.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições que lhe conferem o
art. 45, do Anexo I, do Decreto nº 6.061, de 15 de março de 2007 e
o art. 40, do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 1.821, de
13 de outubro de 2006, do Ministério da Justiça, e tendo em vista o
disposto no caput do art. 2º e seus incisos I, IV, V e no § 5º, do art.
4º, da Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001 e do inciso VI, do
art. 3º e no caput do art. 8º-A, da Lei nº 11.530, de 24 de outubro de
2007 e na Portaria nº 63, de 15 de outubro de 2012.

Considerando a necessidade de normatizar o processo para o
credenciamento de profissionais para a tutoria dos cursos/disciplinas
ofertados pela Secretaria Nacional de Segurança Pública - Senasp/MJ
na modalidade a distância;

Considerando que a seleção de profissionais para o exercício
das atividades educacionais é imprescindível para o êxito do processo
de capacitação dos operadores do sistema de segurança pública;

Considerando o constante dos autos do processo nº
08106.002437/2015-04, resolve:

Art. 1º Regulamentar o credenciamento de profissionais para
atuação como tutores dos cursos/disciplinas ofertados pela Senasp na
modalidade a distância pela presente Portaria.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º O processo de credenciamento será regido por esta

Portaria, com a previsão de fases em suas especificidades, regu-
lamentado por Edital específico, executado pela Comissão de Cre-
denciamento de Tutores (CCT) instituída pelo Diretor do Depar-
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§ 4º O candidato somente terá sua inscrição efetivada após a
realização de todos os procedimentos previstos neste capítulo, bem
como, atender aos requisitos exigidos em Edital específico, sob pena
de ter sua inscrição indeferida no processo de credenciamento de
profissionais para atuarem como tutores nos cursos na modalidade a
distância, oferecidos pela Senasp.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO
Art. 15. O processo de credenciamento de profissionais para

atuarem como tutores da Senasp será constituído de 2 (duas) etapas,
sendo elas:

I - cadastro; e
II - credenciamento.
Seção I
Do Cadastro
Art. 16. A primeira etapa, que corresponde ao cadastro, sub-

dividir-se-á em 2 (duas) fases:
I - inscrição no evento (1ª fase); e
II - prova de títulos (2ª fase).
Parágrafo único. A prova de títulos (2ª fase) terá caráter,

eliminatório e classificatório.
Art. 17. A validação do cadastro será realizada pelo Banco

de Talentos da Senasp - Educatio e corresponde a verificação da
inscrição, bem como do currículo e dos documentos comprobatórios
de cada candidato, conferindo se estão de acordo com as exigências
previstas nesta Portaria e em Edital específico.

Art. 18. Os candidatos que tiverem suas inscrições validadas
(1ª fase), passarão pela prova de títulos onde será atribuída para cada
título a pontuação definida em Edital específico.

Art. 19. Ao final da 2ª fase os candidatos serão classificados
na ordem decrescente de acordo com a nota que lhe for atribuída pela
prova de títulos.

Parágrafo único. A classificação do candidato na primeira
etapa do processo de credenciamento de profissionais para atuarem
como tutores da Senasp não implica, obrigatoriamente, em sua atua-
ção como tutor da Senasp.

Seção II
Do Credenciamento
Art. 20. A segunda etapa, envolve apenas os candidatos

classificados na primeira etapa, sendo observado o número de vagas
por curso, estabelecidas conforme previsão em Edital específico, e
será subdividida em 2 (duas) fases:

I - validação de títulos (1ª fase); e
II - curso de credenciamento (2ª fase).
Art. 21. A validação de títulos (1ª fase), consistirá na análise

dos dados e documentos comprobatórios acostados no currículo ca-
dastrado no Banco de Talentos da Senasp - Educatio, e será realizado
pela Senasp, através da CCT.

§1º A validação de títulos (1ª fase) obedecerá a ordem de-
crescente de pontuação, resultante da etapa cadastramento, sendo ob-
servado o número de vagas por curso, estabelecidas conforme pre-
visão em Edital específico;

§2º Os candidatos que, por qualquer motivo, não forem apro-
vados na fase de validação de títulos serão substituídos pelo sub-
sequente candidato cadastrado e classificado na primeira etapa;

§3º Os candidatos cadastrados e aprovados na fase de va-
lidação de títulos, poderão ser convidados a participar do curso de
credenciamento ministrado na modalidade a distância por meio do
AVA da Senasp, sendo o número de vagas por curso/disciplina de-
terminado em Edital específico.

Art. 22. Os candidatos matriculados no curso de creden-
ciamento de tutores (2ª fase), devem alcançar a pontuação mínima de
70 (setenta) pontos em cada curso e/ou disciplina que integra a malha
curricular estabelecida em Edital específico para que sejam consi-
derados credenciados para atuar no curso ou disciplina escolhida.

Art. 23. O candidato que for matriculado no curso de cre-
denciamento de tutores (2ª fase) e não concluir os cursos e/ou dis-
ciplina com aproveitamento mínimo estabelecido, não será consi-
derado credenciado, sendo eliminado deste processo.

Art. 24. A conclusão com êxito da segunda etapa do pro-
cesso de credenciamento de profissionais como tutores da Senasp,
não implica em sua convocação imediata, mas que o profissional será
considerado credenciado a desenvolver a qualquer tempo, as ati-
vidades de tutoria nos cursos/disciplinas da Senasp na modalidade a
distância e poderá ser convidado a atuar como tutor do curso ou
disciplina escolhida, de acordo com a necessidade e demanda da
Senasp.

Art. 25. O resultado final do processo de seletivo para o
credenciamento de tutores da Senasp será divulgado conforme pre-
visão em Edital específico.

Art. 26. Havendo empate entre os candidatos, os critérios de
adotados para o desempate serão estabelecidos em Edital específico.

Seção III
Dos Recursos
Art. 27. Será admitido recurso, quando da publicação do

resultado preliminar, no prazo de até 48 horas a contar da data de
divulgação, considerando o cronograma previsto em Edital específico,
das seguintes fases:

I - na 2ª fase da 1ª etapa; e
II - e 1ª e 2ª fases da 2ª etapa.
§ 1.º Os recursos deverão ser interpostos de forma virtual,

por meio da ferramenta própria disponível no Banco de Talentos da
Senasp - Educatio, não sendo aceito recursos interpostos por fax-
símile, e-mail, telegrama, ou qualquer outro meio.

§ 2.º O recurso interposto fora do prazo estipulado não será
aceito, sendo considerada, para este efeito, a data de registro no
Banco de Talentos da Senasp - Educatio.

Art. 28. A CCT constitui última instância para recurso, sendo
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos
adicionais e/ou subsequentes.

Art. 29. A interposição dos recursos não impede o regular
andamento do cronograma do processo seletivo para credenciamento,
constante em Edital específico.

Seção IV
Da Remuneração
Art. 30. Não haverá vínculo empregatício para qualquer fim

entre o tutor e a Administração Pública Federal na figura da Se-
nasp.

Art. 31. Os tutores credenciados serão remunerados pelo
exercício da atividade de tutoria nos cursos promovidas pela Senasp
na modalidade a distância conforme Portaria nº 63, de 2012.

Parágrafo único. Observado o regime jurídico específico, no
caso do tutor credenciado se tratar de servidor público federal, nos
termos da Lei 8.112/90, bem como o Decreto 6.114/2007.

CAPITULO IV
DA ELIMINAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO
Seção I
Da Eliminação
Art. 32. Será eliminado do processo de credenciamento de

profissionais para atuarem como tutores da Senasp, sem prejuízo de
responsabilização disciplinar, civil e/ou penal, o candidato que, a
qualquer tempo:

I - cometer falsidade ideológica ou documental;
II - burlar ou tentar burlar quaisquer das normas definidas

nesta Portaria ou no Banco de Talentos da Senasp - Educatio;
III - dispensar tratamento que não seja condizente com os

princípios da Administração Pública a qualquer pessoa envolvida no
processo seletivo;

IV - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos
relativos ao processo seletivo; e

V - não concluir quaisquer das etapas deste processo com o
aproveitamento mínimo estabelecido.

Art. 33. Os candidatos, quando convocados, que não par-
ticiparem, dentro dos prazos estabelecidos em Edital específico, de
quaisquer das etapas da presente processo de credenciamento serão
imediatamente eliminados, não cabendo qualquer justificativa e/ou
recurso, salvo motivos amparados por legislação específica.

Seção II
Do Descredenciamento
Art. 34. Será descredenciado, o tutor que incidir em qualquer

um dos itens a seguir:
I - prestar informações incorretas ou inverídicas, mesmo que

constatado posteriormente ao encerramento do processo de creden-
ciamento;

II - o tutor que não possuir disponibilidade de atuar, quando
convidado para assumir turma por três vezes consecutivas nos termos
estabelecidos nesta Portaria e demais instrumentos normativos da
Senasp, salvo motivos amparados por legislação específica;

III - não cumprir as atribuições estabelecidas no item 1.5 do
Anexo 1, da Portaria nº 63, de 2012;

IV - for condenado em processo Administrativo e/ou Cri-
minal transitado em julgado;

V - dispensar tratamento que não seja condizente com os
princípios da Administração Pública no decorrer do desenvolvimento
de suas atribuições; e

VI - quando solicitado pelo tutor.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 35. O credenciamento de profissionais para atuarem

como tutores da Senasp, implica na aceitação total e incondicional
das diretrizes desta Portaria e dos demais instrumentos normativos da
Senasp.

Art. 36. O candidato, credenciado como tutor, deverá exercer
suas atribuições conforme previsto no Manual do Tutor disponível no
Ambiente Virtual de Aprendizagem e demais legislações vigentes.

Art. 37. As informações prestadas em qualquer fase do pro-
cesso de credenciamento de tutores da Senasp são de inteira res-
ponsabilidade do candidato, podendo acarretar em sanções legais ca-
bíveis.

Art. 38. Somente serão consideradas para a validação da
inscrição (1ª fase da 1ª etapa) as informações devidamente docu-
mentadas e comprovadas no Banco de Talentos da Senasp - Educatio
.

Art. 39. A Senasp reserva-se no direito de convidar os can-
didatos cadastrados classificados para as etapas ou fases subsequentes
e exercício da tutoria, na medida do surgimento de demandas de
discentes nos cursos/disciplina ofertados.

Art. 40. A Senasp reserva-se no direito de substituir o tutor em exercício
no curso/disciplina no momento em que houver necessidade ou quando a atuação
do mesmo estiver em desacordo com as orientações estabelecidas pela Senasp.

Art. 41. Todas as informações sobre o processo de o cre-
denciamento de profissionais para atuarem como tutores dos cursos a
distância oferecidos pela Senasp na modalidade a distância, e pos-
síveis alterações serão publicadas nos meios de comunicação pre-
vistos em Edital, sendo de responsabilidade do candidato o acesso e
o acompanhamento das informações.

Art. 42. Os tutores que compõem o quadro, na data da
publicação dessa portaria, permanecerão ativos até a conclusão do
processo de credenciamento, data em que, caso não tenham sido
aprovados no processo de credenciamento, deixarão de integrar o
quadro.

Art. 43. Os docentes indicados para atuar na tutoria, fruto de
convênios com instituições de ensino superior, deverão passar pela 2ª
fase de credenciamento prevista nesta portaria, para que possam atuar
como tutores da Senasp na modalidade a distância.

Art. 44. Os casos omissos nesta Portaria serão dirimidos pela
Senasp, observados os princípios dispostos na Lei 8.666, de 1993.

Art. 45. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELLO BARROS DE OLIVEIRA

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA

DO CONSUMIDOR

DECISÕES DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

No- 65 - Processo: 08012.002166/2011-02. Representado: ADRIA
ALIMENTOS DO BRASIL LTDA. Em acolhimento às razões téc-
nicas consubstanciadas na Nota Técnica elaborada pela Coordenação-
Geral de Consultoria Técnica e - Processos Administrativos, ado-
tando-as inclusive como razão de decidir e, deste modo, considerando
a gravidade e a extensão da lesão causada a milhares de consu-
midores em todo o País, a vantagem auferida e a condição econômica
da Empresa, nos termos do art. 57 da Lei n. 8.078/90 e art. 25, inciso
II e 26, inciso VI, do Decreto n. 2.181/97, alterado pelo Decreto n.
7.738/ 2012, aplico à ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA. a
sanção de multa no valor de R$ 426.958,44 (quatrocentos e vinte e
seis mil, novecentos e cinquenta e oito reais e quarenta e quatro
centavos), devendo a Empresa depositar o valor definitivo da multa
em favor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos, nos termos da
Resolução CFDD n. 30 de novembro de 2013, consoante determina o
art. 29, do Decreto n. 2.181/97, alterado pelo Decreto n.
7.738/2012.

Intime-se a empresa para ciência e cumprimento da presente
Decisão. Determino, por fim, a expedição de ofício circular aos ór-
gãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Con-
sumidor, dando ciência e encaminhando cópia da presente Decisão.

No- 66 - Processo: 08012.000676/2011-37. Representado: J. Macedo
S/A. Em acolhimento às razões técnicas consubstanciadas na Nota
Técnica elaborada pela Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e
- Processos Administrativos, adotando-as inclusive como razão de
decidir e, deste modo, considerando a gravidade e a extensão da lesão
causada a milhares de consumidores em todo o País, a vantagem
auferida e a condição econômica da Empresa, nos termos do art. 57
da Lei n. 8.078/90 e art. 25, incisos II e III, e 26, inciso VI, do
Decreto n. 2.181/97, alterado pelo Decreto n. 7.738/ 2012, aplico à J.
MACEDO S/A. a sanção de multa no valor de R$ 277.453,33 (du-
zentos e setenta e sete mil, quatrocentos e cinqüenta e três reais e
trinta e três centavos), devendo a empresa depositar o valor definitivo
da multa em favor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos, nos
termos da Resolução CFDD n. 30, de 26 de novembro de 2013,
consoante determina o art. 29, do Decreto n. 2.181/97, alterado pelo
Decreto n. 7.738/2012.

Intime-se a empresa para ciência e cumprimento da presente
Decisão. Determino, por fim, a expedição de ofício circular aos ór-
gãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Con-
sumidor, dando ciência e encaminhando cópia da presente Decisão.

No- 67 - Processo: 08012.002172/2011-51.
Representado: BIMBO DO BRASIL LTDA. Em acolhimento às ra-
zões técnicas consubstanciadas na Nota Técnica elaborada pela Co-
ordenação-Geral de Consultoria Técnica e - Processos Administra-
tivos, adotando-as inclusive como razão de decidir e, deste modo,
considerando a gravidade e a extensão da lesão causada a milhares de
consumidores em todo o País, a vantagem auferida e a condição
econômica da Empresa, nos termos do art. 57 da Lei n. 8.078/90 e art.
25, inciso II e 26, inciso VI, do Decreto n. 2.181/97, alterado pelo
Decreto n. 7.738/ 2012, aplico à BIMBO DO BRASIL LTDA. a
sanção de multa no valor de R$ 1.061.397,11 (um milhão, sessenta e
um mil, trezentos e noventa e sete reais e onze centavos), devendo a
Empresa depositar o valor definitivo da multa em favor do Fundo de
Defesa de Direitos Difusos, nos termos da Resolução CFDD n. 30, de
26 de novembro de 2013, consoante determina o art. 29, do Decreto
n. 2.181/97, alterado pelo Decreto n. 7.738/2012.

Intime-se a empresa para ciência e cumprimento da presente
Decisão. Determino, por fim, a expedição de ofício circular aos ór-
gãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Con-
sumidor, dando ciência e encaminhando cópia da presente Decisão.

No- 68 - Processo: 08012.000691/2011-85
Representado: Dr.OETKER BRASIL LTDA. Em acolhimento às ra-
zões técnicas consubstanciadas na Nota Técnica elaborada pela Co-
ordenação-Geral de Consultoria Técnica e - Processos Administra-
tivos, adotando-as inclusive como razão de decidir e, deste modo,
considerando a gravidade e a extensão da lesão causada a milhares de
consumidores em todo o País, a vantagem auferida e a condição
econômica da Empresa, nos termos do art. 57 da Lei n. º 8.078/90 e
art. 25, inciso II e 26, inciso VI, do Decreto n.º 2.181/97, alterado
pelo Decreto n.º 7.738/ 2012, aplico à Dr. OETKER BRASIL LTDA.
a sanção de multa no valor de R$ 458.303,75 (quatrocentos e cin-
quenta e oito mil, trezentos e três reais e setenta e cinco centavos),
devendo a empresa depositar o valor definitivo da multa em favor do
Fundo de Defesa de Direitos Difusos, nos termos da Resolução
CFDD n. 30, de 26 de novembro de 2013, consoante determina o art.
29, do Decreto n. 2.181/97, alterado pelo Decreto n. 7.738/2012.

Intime-se a empresa para ciência e cumprimento da presente
Decisão. Determino, por fim, a expedição de ofício circular aos ór-
gãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Con-
sumidor, dando ciência e encaminhando cópia da presente Decisão.

No- 69 - Processo: 08012.000718/2011-30.
Representado: PEPSICO DO BRASIL LTDA. Em acolhimento às
razões técnicas consubstanciadas na Nota Técnica elaborada pela Co-
ordenação-Geral de Consultoria Técnica e - Processos Administra-
tivos, adotando-as inclusive como razão de decidir e, deste modo,
considerando a gravidade e a extensão da lesão causada a milhares de
consumidores em todo o País, a vantagem auferida e a condição
econômica da Empresa, nos termos do art. 57 da Lei n. º 8.078/90 e
art. 25, inciso II e III e 26, inciso VI, do Decreto n.º 2.181/97,
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2.139, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015
(Publicada no DOU de 21-12-2015, Seção 1)

ANEXO (*)
PROPOSTAS HABILITADAS A RECEBER RECURSOS PARA INCREMENTO MAC

UF MUNICIPIO ENTIDADE CNES BENEFICIADO CNPJ P R O P O S TA EMENDA FUNCIONAL VALOR DA
EMENDA

VALOR DA
1ª PARCELA

VALOR DAS
DEMAIS PAR-

CELAS
CE C R O ATA FUNDO MUNICI-

PAL DE SAUDE
DE CROATA

2561352 - HOSP MUNI-
CIPAL MONSENHOR
A N TO N I N O

11 4 6 3 7 3 5 0 0 0 1 7 8 36000796170201500 81001699 10.122.2015.4525.0023 90.000,00 15.000,00 75.000,00

CE MASSAPE FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

2478277 - HOSPITAL
SENADOR OZIRES
PONTES

11 4 1 4 0 5 7 0 0 0 1 5 3 36000810150201500 8 1 0 0 11 9 2 10.122.2015.4525.0023 6.400,45 1.066,74 5.333,71

CE R E R I U TA B A FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE
DO MUNICIPIO DE
R E R I U TA B A / C E

2479419 - HOSPITAL E
MATERNIDADE RITA
DO VALE REGO

11 4 1 7 0 3 5 0 0 0 1 4 7 36000803900201500 81001699 10.122.2015.4525.0023 100.000,00 16.666,67 83.333,33

CE SOBRAL FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE
DE SOBRAL

2424207 - CENTRO DE
ESPECIALIDADES ME-
DICAS DR ARISTIDES
ANDRADE

11 4 0 7 5 6 3 0 0 0 11 5 36000802660201500 81001699 10.122.2015.4525.0023 100.000,00 16.666,67 83.333,33

DF BRASILIA FUNDO DE SAUDE
DO DISTRITO FE-
DERAL

0010456 - HBDF HOS-
PITAL DE BASE DO
DISTRITO FEDERAL

1 2 11 6 2 4 7 0 0 0 1 5 7 36000797670201500 81000497 10.122.2015.4525.0053 2.400.000,00 400.000,00 2.000.000,00

MG MOEMA FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE -
MOEMA

2143674 - HOSPITAL
PROFESSOR BASILIO
MOEMA

11 3 0 2 3 3 5 0 0 0 1 8 0 36000792500201500 81001687 10.122.2015.4525.0031 161.300,00 26.883,33 134.416,67

RJ SÃO FRANCIS-
CO DE ITABA-
POANA

FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

2291320 - HOSPITAL
MUNICIPAL MANOEL
CAROLA

11 3 8 9 5 4 2 0 0 0 11 4 36000794920201500 81000464 10.122.2015.4525.0033 200.000,00 33.333,33 166.666,67

RN PENDENCIAS FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE
DE PENDENCIAS -
RN

2407841 - HOSPITAL
MATERNIDADE LEVA-
NI DE FREITAS

11 8 2 3 9 4 9 0 0 0 1 0 8 36000809190201500 81002003 10.122.2015.4525.0024 150.000,00 25.000,00 125.000,00

RN TIMBAUBA DOS
B AT I S TA S

FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

2475588 - CENTRO DE
SAUDE MANOEL P
DOS SANTOS

12434976000151 36000800720201500 81002003 10.122.2015.4525.0024 8.500,00 1.416,67 7.083,33

SE ARACAJU FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

3841375 - HOSPITAL
MUNICIPAL ZONA
NORTE DR NESTOR
P I VA

11 7 1 8 4 0 6 0 0 0 1 2 0 36000850740201500 81000630 10.122.2015.4525.0028 450.000,00 75.000,00 375.000,00

SP I N D A I AT U B A FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE
FUNSAU

2046180 - LABORATO-
RIO DE ANALISES
CLINICAS MUNICIPAL
I N D A I AT U B A

11 4 6 3 7 3 5 0 0 0 1 7 8 36000795970201500 8 1 0 0 11 4 8 10.122.2015.4525.0035 500.000,00 83.333,33 416.666,67

SP SÃO JOAO DA
BOA VISTA

FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE
DE SAO JOAO DA
BOA VISTA

2032171 - CENTRO DE
ESPEC JOAO BAPTIS-
TA DE FIGUEIREDO
COSTA SJBV

12143206000150 36000809790201500 81001656 10.122.2015.4525.0035 100.000,00 16.666,67 83.333,33

TO TA L 4.266.200,45 7 11 . 0 3 3 , 4 1 3.555.167,04

(*) Republicado por ter saído no DOU no- 243, de 21-12-2015, Seção 1, pág. 81, com incorreção no original.

PORTARIA No- 2.152, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera o Anexo da Portaria nº 3.314/GM/MS, de 27 de dezembro de 2013 e da Portaria nº 2.381/GM/MS, de 31 de outubro de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:
Art. 1º Os recursos federais destinados aos Fundos de Saúde dos Municípios de São João do Meriti (RJ), de Horizonte (CE), de Monte Carmelo (MG) e de Itamarandiba (MG) previstos no anexo da Portaria

nº 3.314/GM/MS, de 27 de dezembro de 2013 e da Portaria nº 2.381/GM/MS, de 31 de outubro de 2014, passam a vigorar na forma do anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARCELO CASTRO

ANEXOS
(ANEXO DA PORTARIA Nº 3.314/GM/MS, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013.)

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
RJ SÃO JOÃO DO MERITI FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO MERITI 1 0 4 3 5 . 9 9 3 0 0 0 / 11 3 0 - 0 5 29550001 409.798,00 10.122.2015.4525.3348

TO TA L 409.798,00

Ministério da Saúde
.

alterado pelo Decreto n.º 7.738/ 2012, aplico à PEPSICO DO BRA-
SIL LTDA. a sanção de multa no valor de R$ R$ 389.573,59 (tre-
zentos e oitenta e nove mil, quinhentos e setenta e três reais e
cinquenta e nove centavos), devendo a empresa depositar o valor
definitivo da multa em favor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos,
nos termos da Resolução CFDD n. 30, de 26 de novembro de 2013,
consoante determina o art. 29, do Decreto n. 2.181/97, alterado pelo
Decreto n. 7.738/2012.

Intime-se a empresa para ciência e cumprimento da presente
Decisão. Determino, por fim, a expedição de ofício circular aos ór-
gãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Con-
sumidor, dando ciência e encaminhando cópia da presente Decisão.

No- 71 - Processo: 08012.000683/2011-39.
Representado: NESTLÉ BRASIL LTDA. Em acolhimento às razões
técnicas consubstanciadas na Nota Técnica elaborada pela Coorde-
nação-Geral de Consultoria Técnica e - Processos Administrativos,
adotando-as inclusive como razão de decidir e, deste modo, con-
siderando a gravidade e a extensão da lesão causada a milhares de
consumidores em todo o País, a vantagem auferida e a condição
econômica da Empresa, nos termos do art. 57 da Lei n. º 8.078/90 e
art. 25, inciso II e 26, inciso VI, do Decreto n.º 2.181/97, alterado
pelo Decreto n.º 7.738/ 2012, aplico à NESTLÉ BRASIL LTDA. a
sanção de multa no valor de R$ 382.488,03 (trezentos e oitenta e dois
mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e três centavos) devendo a

empresa depositar o valor definitivo da multa em favor do Fundo de
Defesa de Direitos Difusos, nos termos da Resolução CFDD n. 30, de
26 de novembro de 2013, consoante determina o art. 29, do Decreto
n. 2.181/97, alterado pelo Decreto n. 7.738/2012.

Intime-se a empresa para ciência e cumprimento da presente
Decisão. Determino, por fim, a expedição de ofício circular aos ór-
gãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Con-
sumidor, dando ciência e encaminhando cópia da presente Decisão.

LORENA TAMANINI ROCHA TAVARES
Diretora

Substituta
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(ANEXO DA PORTARIA Nº 2.381/GM/MS, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014.)

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PLANO ORÇAMENTÁRIO
CE HORIZONTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HORIZONTE 0 7 5 5 7 . 7 8 4 0 0 0 / 11 3 0 - 0 3 482.100,00 10.302.2015.8535.0001 0003
MG I TA M A R A N D I B A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAMARANDIBA 11 3 2 2 . 1 6 3 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 250.000,00 10.302.2015.8535.0001 0003
MG MONTE CARMELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTE CARMELO 1 7 4 9 0 . 0 8 5 0 0 0 / 11 3 0 - 1 4 3.648.956,04 10.302.2015.8535.0001 0003

TO TA L
4.381.056,04

PORTARIA No- 2.157, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera os art. 8º e 24 da Portaria nº
2.776/GM/MS, de 18 de dezembro de
2014, que aprova diretrizes gerais, amplia e
incorpora procedimentos para a Atenção
Especializada às Pessoas com Deficiência
Auditiva no Sistema Único de Saúde
(SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 de
Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.776/GM/MS, de 18 de de-
zembro de 2014, que aprova diretrizes gerais, amplia e incorpora
procedimentos para a Atenção Especializada às Pessoas com De-
ficiência Auditiva no Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a necessidade de revisar aspectos da Atenção
Especializada às Pessoas com Deficiência no SUS, principalmente no
que diz respeito à capacitação dos profissionais médicos para rea-
lização de cirurgias de implante coclear e prótese auditiva ancorada
no osso exigida pela Portaria nº 2.776/GM/MS, de 18 de dezembro de
2014, resolve:

Art. 1º Os art. 8º e 24 da Portaria nº 2.776/GM/MS, de 18 de
dezembro de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8º O estabelecimento de saúde habilitado à Atenção
Especializada às Pessoas com Deficiência Auditiva deverá dispo-
nibilizar atendimento de enfermaria, ambulatorial e de intercorrências
clínicas e cirúrgicas do pós-operatório.

Parágrafo único. Para a prestação dos serviços de saúde
descritos no "caput", o estabelecimento de saúde deverá contar com
equipe composta, no mínimo, dos seguintes profissionais:

I - médico otorrinolaringologista, com título de especialista,
emitido pela respectiva sociedade de especialidade - Associação Bra-
sileira de otorrinolaringologista e Cirurgia Cérvico-Facial
(ABORLCCF) e/ou certificado de Residência Médica na especia-
lidade, emitido por programa de residência médica reconhecido pelo
Ministério da Educação (MEC), além de experiência e capacidade
técnica apresentada pelo gestor local para o cuidado clínico e ci-
rúrgico em saúde auditiva de que trata esta Portaria e de acordo com
a especificidade e escopo do respectivo estabelecimento de saúde,
seja para implante coclear ou prótese auditiva ancorada no osso;

II - fonoaudiólogo, em quantitativo suficiente para o cuidado
de que trata essa Portaria, com título de especialista em audiologia
emitido pelo Conselho Federal de Fonoaudiologia (CFFa), além de
experiência e capacidade técnica apresentada pelo gestor local para o
cuidado em saúde auditiva de que trata esta Portaria e de acordo com
a especificidade e escopo do respectivo estabelecimento de saúde,
seja para implante coclear ou prótese auditiva ancorada no osso;

III - psicólogo, em quantitativo suficiente para o atendimento
ambulatorial pré-cirúrgico de pacientes candidatos à cirurgia de im-
plante coclear e/ou prótese auditiva ancorada no osso e para o acom-
panhamento pós-cirúrgico de pacientes implantados;

IV - 1 (um) assistente social exclusivo para o atendimento
ambulatorial pré-cirúrgico de pacientes candidatos à cirurgia de im-
plante coclear e/ou prótese auditiva ancorada no osso e para o acom-
panhamento pós-cirúrgico de pacientes implantados;

V - anestesiologista, com Certificado de Residência Médica
reconhecido pelo Ministério da Educação em Anestesia ou Título de
Especialista em Anestesiologia emitido pela Sociedade Brasileira de
Anestesiologia; e

VI - na área de enfermagem, a equipe deve possuir 1 (um)
enfermeiro coordenador, e, ainda, enfermeiros, técnicos de enferma-
gem e auxiliares de enfermagem em quantitativo suficiente para o
atendimento de enfermaria." (NR)

"Art. 24. Os estabelecimentos atualmente habilitados em
0301 (Centros/Núcleos para Realização de Implante Coclear), se-
gundo as regras da Portaria nº 1.278/GM/MS, de 20 de outubro de
1999, terão até o dia 18 de dezembro de 2016 para se adequarem às
normas constantes desta Portaria e requererem nova habilitação tam-
bém nos termos desta Portaria, sob pena de revogação da atual ha-
bilitação pelo Ministério da Saúde." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Ficam revogados os §§ 1º e 2º do art. 8º da Portaria
nº 2.776/GM/MS, de 18 de dezembro de 2014, publicada no Diário
Oficial da União nº 246, Seção 1, de 19 de dezembro de 2014, p.
183.

MARCELO CASTRO

PORTARIA No- 2.158, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite de Média e Alta Complexidade do
Estado do Maranhão e Município de São
Luís (MA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando o Ofício nº 1.351/2015-GAB/SEMUS, de 11
de dezembro de 2015; e

Considerando a Resolução CIB nº 98/2015, de 10 de de-
zembro de 2015, da Comissão Intergestores do Estado do Maranhão,
resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro anual no mon-
tante de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), a ser incorporado
ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado do
Maranhão e do Município de São Luís (MA).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal
de Saúde de São Luís (IBGE 211130).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- Plano Orçamentário 0007
- Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência novembro
de 2015.

MARCELO CASTRO

PORTARIA No- 2.159, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Defere projeto apresentado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria nº 1.550/GM/MS, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção On-
cológica (PRONON), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Defere o projeto abaixo relacionado, apresentados no
âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRO-
NON):

I - Fundação Ary Frauzino para Pesquisa e Controle do
Câncer

CNPJ: 40.226.946/0001-95
Projeto: Programa de Educação Continuada em Radiotera-

pia
SIPAR: 25000.075620/2015-18
Prazo de execução: 24 meses
Valor aprovado: R$ 2.429.687,00 (dois milhões, quatrocentos

e vinte e nove mil e seiscentos e oitenta e sete reais)
Resumo do projeto: Contribuir para o controle de câncer no

país, ao promover a formação de recursos humanos em radioterapia
para suprir a demanda do SUS.

Art. 2º Torna sem efeito o inciso IV do art. 1º da Portaria
GAB/SE nº 968, de 20 de novembro de 2015, publicada no Diário
Oficial da União nº 223, seção 1, página 93, de 23 de novembro de
2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO CASTRO

PORTARIA No- 2.160, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Defere projeto apresentado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria nº 1.550/GM/MS, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção On-
cológica (PRONON), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Defere o projeto abaixo relacionado, apresentados no
âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRO-
NON):

I - Instituto do Câncer de Londrina
CNPJ: 78.633.088/0001-76
Projeto: Modernização e Atualização Tecnológica do Hos-

pital do Câncer de Londrina
SIPAR: 25000.053601/2015-31
Prazo de execução: 24 meses
Valor aprovado: R$ 4.303.139,35 (quatro milhões, trezentos

e três mil cento e trinta e nove reais e trinta e cinco centavos)
Resumo do projeto: Ofertar tratamento oncológico e prestar

assistência integral aos pacientes e seus familiares em todas as áreas,
seja física, psíquico ou social, por meio da adequação da estrutura
física, atualização dos equipamentos, mobiliários e capacitação da
equipe e colaboradores.

Art. 2º Torna sem efeito o inciso VI do art. 1º da Portaria
GAB/SE nº 1.047, de 17 de dezembro de 2015, publicada no Diário
Oficial da União nº 243, seção 1, página 82, de 21 de dezembro de
2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO CASTRO

PORTARIA No- 2.161, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza o repasse dos valores de recursos
federais relativos ao Piso Fixo de Vigilân-
cia em Saúde (PFVS); a Assistência Fi-
nanceira Complementar (AFC) da União
para cumprimento do piso salarial profis-
sional nacional dos Agentes de Combate às
Endemias (ACE); ao Incentivo Financeiro
para fortalecimento de políticas afetas à
atuação dos ACE (IF); a parcela Adicional
da AFC e a parcela Adicional do IF.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único, do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal
para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e ser-
viços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos
de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação
e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;

Considerando a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, que
regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o
aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2º
da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá
outras providências;

Considerando a Lei nº 12.994, de 17 de junho de 2014, que
altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para instituir piso
salarial profissional nacional e diretrizes para o plano de carreira dos
Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às En-
demias;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994,
que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e au-
tomático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de
saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras pro-
vidências;

Considerando o Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de
1995, que regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria no âmbito do
SUS;

Considerando o Decreto nº 8.474, de 22 de junho de 2015, que
regulamenta o disposto no § 1º do art. 9º-C e no § 1º do art. 9º-D da Lei
nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para dispor sobre as atividades de
Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias;
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Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;

Considerando a Portaria nº 1.025/GM/MS, de 21 de julho de 2015, que define o quantitativo máximo de Agentes de Combate às Endemias passível de contratação com o auxílio da assistência financeira
complementar da União;

Considerando a Portaria nº 1.243/GM/MS, de 20 de agosto de 2015, que define a forma de repasse dos recursos da Assistência Financeira Complementar (AFC) da União;
Considerando o Relatório do cadastro dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) no Sistema Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (SCNES) referente ao mês de novembro de 2015, resolve:
Art. 1º Fica autorizado o repasse dos valores de recursos federais relativos ao Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS); a Assistência Financeira Complementar (AFC) da União para cumprimento do piso

salarial profissional nacional dos Agentes de Combate às Endemias (ACE); ao Incentivo Financeiro para fortalecimento de políticas afetas à atuação dos ACE (IF); a parcela Adicional da AFC e a parcela Adicional
do IF.

Art. 2º Ficam definidos os valores a serem transferidos mensalmente para os Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, conforme os anexos I a XVII desta Portaria.
Art. 3º Na hipótese de execução integral do objeto originalmente pactuado e verificada sobra de recursos financeiros, o ente federativo poderá efetuar o remanejamento dos recursos e a sua aplicação nos termos

da Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007 e nº 3134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.
Art. 4º Nos casos em que for verificada a não execução integral do objeto originalmente pactuado e a existência de recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde

estaduais, distrital e municipais não executados, seja parcial ou totalmente, o ente federativo estará sujeito à devolução dos recursos financeiros transferidos e não executados, acrescidos da correção monetária prevista
em lei, observado o regular processo administrativo.

Art. 5º Nos casos em que for verificado que os recursos financeiros transferidos pelo FNS foram executados, total ou parcialmente em objeto distinto ao originalmente pactuado, aplicar-se-á o regramento
disposto na Lei Complementar nº 141, de 3 de janeiro de 2012, e no Decreto nº 7.827, de 16 de outubro de 2012.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidas nessa Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em conformidade com os processos de
pagamentos instruídos.

Art. 7º Os créditos orçamentários de que tratam a presente Portaria correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho - 10.305.2015.20AL-0001 Incentivo
Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde, e o Programa de Trabalho - 10.305.2015.20AL-0001 Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância
em Saúde - Plano Orçamentário 0001 - Assistência Financeira Complementar aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Agentes de Combate às Endemias.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de dezembro de 2015.

MARCELO CASTRO

ANEXO I
UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
AC 120000 SES/AC 0 0,00 0,00 11 7 . 2 7 9 , 6 5 0,00 0,00
AC 120001 Acrelandia 0 0,00 0,00 10.221,09 0,00 0,00
AC 120005 Assis Brasil 0 0,00 0,00 5.232,91 0,00 0,00
AC 120010 Brasileia 0 0,00 0,00 17.552,98 0,00 0,00
AC 120013 Bujari 0 0,00 0,00 7.743,54 0,00 0,00
AC 120017 Capixaba 0 0,00 0,00 7.635,97 0,00 0,00
AC 120020 Cruzeiro do Sul 1 50,70 963,30 63.596,71 50,70 963,30
AC 120025 Epitaciolandia 0 0,00 0,00 13.092,55 0,00 0,00
AC 120030 Feijo 0 0,00 0,00 25.966,60 0,00 0,00
AC 120032 Jordao 0 0,00 0,00 6.535,91 0,00 0,00
AC 120033 Mancio Lima 0 0,00 0,00 14.975,54 0,00 0,00
AC 120034 Manoel Urbano 2 101,40 1.926,60 5.665,05 101,40 1.926,60
AC 120035 Marechal Thaumaturgo 0 0,00 0,00 14.605,50 0,00 0,00
AC 120038 Placido de Castro 0 0,00 0,00 15.177,27 0,00 0,00
AC 120080 Porto Acre 0 0,00 0,00 12.310,66 0,00 0,00
AC 120039 Porto Walter 2 101,40 1.926,60 7.393,99 101,40 1.926,60
AC 120040 Rio Branco 111 5.627,70 106.926,30 166.322,97 5.627,70 106.926,30
AC 120042 Rodrigues Alves 0 0,00 0,00 13.907,64 0,00 0,00
AC 120043 Santa Rosa do Purus 0 0,00 0,00 5.248,09 0,00 0,00
AC 120050 Sena Madureira 0 0,00 0,00 32.726,21 0,00 0,00
AC 120045 Senador Guiomard 0 0,00 0,00 16.741,12 0,00 0,00
AC 120060 Ta r a u a c a 0 0,00 0,00 32.248,01 0,00 0,00
AC 120070 Xapuri 4 202,80 3.853,20 10.765,23 202,80 3.853,20

TO TA L 120 6.084,00 11 5 . 5 9 6 , 0 0 622.945,19 6.084,00 11 5 . 5 9 6 , 0 0

ANEXO II
UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
AL 270000 SES/AL 0 0,00 0,00 278.824,32 0,00 0,00
AL 270010 Agua Branca 3 152,10 2.889,90 6.473,23 152,10 2.889,90
AL 270020 Anadia 3 152,10 2.889,90 5.155,36 152,10 2.889,90
AL 270030 Arapiraca 10 507,00 9.633,00 97.315,75 507,00 9.633,00
AL 270040 Atalaia 7 354,90 6.743,10 13.699,12 354,90 6.743,10
AL 270050 Barra de Santo Antonio 5 253,50 4.816,50 4.444,41 253,50 4.816,50
AL 270060 Barra de Sao Miguel 0 0,00 0,00 4.733,98 0,00 0,00
AL 270070 Batalha 5 253,50 4.816,50 4.053,93 253,50 4.816,50
AL 270080 Belem 2 101,40 1.926,60 1.195,26 101,40 1.926,60
AL 270090 Belo Monte 2 101,40 1.926,60 1.640,47 101,40 1.926,60
AL 270100 Boca da Mata 7 354,90 6.743,10 6.020,61 354,90 6.743,10
AL 2 7 0 11 0 Branquinha 0 0,00 0,00 5.120,56 0,00 0,00
AL 270120 Cacimbinhas 0 0,00 0,00 4.916,66 0,00 0,00
AL 270130 Cajueiro 5 253,50 4.816,50 4.617,12 253,50 4.816,50
AL 270135 Campestre 2 101,40 1.926,60 1.586,80 101,40 1.926,60
AL 270140 Campo Alegre 7 354,90 6.743,10 16.938,09 354,90 6.743,10
AL 270150 Campo Grande 2 101,40 1.926,60 2.521,43 101,40 1.926,60
AL 270160 Canapi 2 101,40 1.926,60 6.342,43 101,40 1.926,60
AL 270170 Capela 4 202,80 3.853,20 3.948,38 202,80 3.853,20
AL 270180 Carneiros 2 101,40 1.926,60 2.164,40 101,40 1.926,60
AL 270190 Cha Preta 2 101,40 1.926,60 1.719,08 101,40 1.926,60
AL 270200 Coite do Noia 2 101,40 1.926,60 3.312,86 101,40 1.926,60
AL 270210 Colonia Leopoldina 5 253,50 4.816,50 4.665,56 253,50 4.816,50
AL 270220 Coqueiro Seco 2 101,40 1.926,60 1.769,08 101,40 1.926,60
AL 270230 Coruripe 0 0,00 0,00 25.143,39 0,00 0,00
AL 270235 Craibas 3 152,10 2.889,90 7.956,12 152,10 2.889,90
AL 270240 Delmiro Gouveia 1 50,70 963,30 21.665,48 50,70 963,30
AL 270250 Dois Riachos 2 101,40 1.926,60 3.177,02 101,40 1.926,60
AL 270255 Estrela de Alagoas 2 101,40 1.926,60 6.421,25 101,40 1.926,60
AL 270260 Feira Grande 3 152,10 2.889,90 7.259,87 152,10 2.889,90
AL 270270 Feliz Deserto 2 101,40 1.926,60 1 . 11 7 , 2 9 101,40 1.926,60
AL 270280 Flexeiras 3 152,10 2.889,90 2.874,78 152,10 2.889,90
AL 270290 Girau do Ponciano 5 253,50 4.816,50 12.805,79 253,50 4.816,50
AL 270300 Ibateguara 3 152,10 2.889,90 4.155,88 152,10 2.889,90
AL 270310 Igaci 3 152,10 2.889,90 8.792,48 152,10 2.889,90
AL 270320 Igreja Nova 3 152,10 2.889,90 7.991,65 152,10 2.889,90
AL 270330 Inhapi 3 152,10 2.889,90 5.571,46 152,10 2.889,90
AL 270340 Jacare dos Homens 2 101,40 1.926,60 1.349,16 101,40 1.926,60
AL 270350 Jacuipe 2 101,40 1.926,60 1.644,60 101,40 1.926,60
AL 270360 Japaratinga 2 101,40 1.926,60 2.348,37 101,40 1.926,60
AL 270370 Jaramataia 2 101,40 1.926,60 1.393,68 101,40 1.926,60
AL 270375 Jequia da Praia 2 101,40 1.926,60 3.567,86 101,40 1.926,60
AL 270380 Joaquim Gomes 4 202,80 3.853,20 6.729,94 202,80 3.853,20
AL 270390 Jundia 2 101,40 1.926,60 1.032,31 101,40 1.926,60
AL 270400 Junqueiro 3 152,10 2.889,90 8.545,23 152,10 2.889,90
AL 270410 Lagoa da Canoa 3 152,10 2.889,90 5.566,06 152,10 2.889,90
AL 270420 Limoeiro de Anadia 3 152,10 2.889,90 9.701,73 152,10 2.889,90
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AL 270430 Maceio 365 18.505,50 351.604,50 272.978,32 18.505,50 351.604,50
AL 270440 Major Isidoro 4 202,80 3.853,20 5.148,89 202,80 3.853,20
AL 270450 Maragogi 0 0,00 0,00 16.602,29 0,00 0,00
AL 270460 Maravilha 2 101,40 1.926,60 3.952,99 101,40 1.926,60
AL 270470 Marechal Deodoro 18 912,60 17.339,40 13.978,26 912,60 17.339,40
AL 270480 Maribondo 4 202,80 3.853,20 3.186,92 202,80 3.853,20
AL 270490 Mar Vermelho 0 0,00 0,00 2.079,71 0,00 0,00
AL 270500 Mata Grande 3 152,10 2.889,90 8.683,58 152,10 2.889,90
AL 270510 Matriz de Camaragibe 5 253,50 4.816,50 5.956,97 253,50 4.816,50
AL 270520 Messias 5 253,50 4.816,50 5.277,65 253,50 4.816,50
AL 270530 Minador do Negrao 2 101,40 1.926,60 1.294,33 101,40 1.926,60
AL 270540 Monteiropolis 2 101,40 1.926,60 1.699,66 101,40 1.926,60
AL 270550 Murici 0 0,00 0,00 12.139,69 0,00 0,00
AL 270560 Novo Lino 3 152,10 2.889,90 2.826,49 152,10 2.889,90
AL 270570 Olho d'agua das Flores 6 304,20 5.779,80 4.724,18 304,20 5.779,80
AL 270580 Olho d'agua do Casado 0 0,00 0,00 4.273,47 0,00 0,00
AL 270590 Olho d'agua Grande 2 101,40 1.926,60 1.253,45 101,40 1.926,60
AL 270600 Olivenca 2 101,40 1.926,60 3.398,66 101,40 1.926,60
AL 270610 Ouro Branco 0 0,00 0,00 5.190,58 0,00 0,00
AL 270620 Palestina 2 101,40 1.926,60 1.225,53 101,40 1.926,60
AL 270630 Palmeira dos indios 23 1.166,10 22.155,90 16.495,60 1.166,10 22.155,90
AL 270640 Pao de Acucar 5 253,50 4.816,50 6.343,05 253,50 4.816,50
AL 270642 Pariconha 2 101,40 1.926,60 3.367,30 101,40 1.926,60
AL 270644 Paripueira 2 101,40 1.926,60 5.727,24 101,40 1.926,60
AL 270650 Passo de Camaragibe 1 50,70 963,30 5.964,31 50,70 963,30
AL 270660 Paulo Jacinto 2 101,40 1.926,60 1.775,76 101,40 1.926,60
AL 270670 Penedo 19 963,30 18.302,70 14.325,92 963,30 18.302,70
AL 270680 Piacabucu 4 202,80 3.853,20 4.328,27 202,80 3.853,20
AL 270690 Pilar 13 659,10 12.522,90 9.802,70 659,10 12.522,90
AL 270700 Pindoba 2 101,40 1.926,60 754,98 101,40 1.926,60
AL 270710 Piranhas 5 253,50 4.816,50 6 . 11 6 , 4 7 253,50 4.816,50
AL 270720 Poco das Trincheiras 2 101,40 1.926,60 4.827,40 101,40 1.926,60
AL 270730 Porto Calvo 0 0,00 0,00 11 . 7 8 2 , 4 5 0,00 0,00
AL 270740 Porto de Pedras 2 101,40 1.926,60 2.530,74 101,40 1.926,60
AL 270750 Porto Real do Colegio 3 152,10 2.889,90 6.350,67 152,10 2.889,90
AL 270760 Quebrangulo 2 101,40 1.926,60 3.409,52 101,40 1.926,60
AL 270770 Rio Largo 0 0,00 0,00 41.957,44 0,00 0,00
AL 270780 Roteiro 0 0,00 0,00 3.155,12 0,00 0,00
AL 270790 Santa Luzia do Norte 0 0,00 0,00 4.557,33 0,00 0,00
AL 270800 Santana do Ipanema 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 10.829,97 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
AL 270810 Santana do Mundau 2 101,40 1.926,60 3.194,75 101,40 1.926,60
AL 270820 Sao Bras 2 101,40 1.926,60 1.640,83 101,40 1.926,60
AL 270830 Sao Jose da Laje 5 253,50 4.816,50 5.585,85 253,50 4.816,50
AL 270840 Sao Jose da Tapera 5 253,50 4.816,50 9.475,23 253,50 4.816,50
AL 270850 Sao Luis do Quitunde 6 304,20 5.779,80 9.024,43 304,20 5.779,80
AL 270860 Sao Miguel dos Campos 11 557,70 10.596,30 15.208,02 557,70 10.596,30
AL 270870 Sao Miguel dos Milagres 0 0,00 0,00 4.024,33 0,00 0,00
AL 270880 Sao Sebastiao 4 202,80 3.853,20 11 . 3 1 5 , 7 1 202,80 3.853,20
AL 270890 Satuba 0 0,00 0,00 8.976,64 0,00 0,00
AL 270895 Senador Rui Palmeira 2 101,40 1.926,60 4.457,80 101,40 1.926,60
AL 270900 Tanque d'Arca 2 101,40 1.926,60 1 . 5 11 , 8 7 101,40 1.926,60
AL 270910 Ta q u a r a n a 3 152,10 2.889,90 6 . 11 6 , 6 6 152,10 2.889,90
AL 270915 Teotonio Vilela 3 152,10 2.889,90 16.973,68 152,10 2.889,90
AL 270920 Tr a i p u 2 101,40 1.926,60 10.476,07 101,40 1.926,60
AL 270930 Uniao dos Palmares 16 8 11 , 2 0 15.412,80 14.262,22 8 11 , 2 0 15.412,80
AL 270940 Vi c o s a 6 304,20 5.779,80 5.732,94 304,20 5.779,80

TO TA L 730 3 7 . 0 11 , 0 0 703.209,00 1.308.241,18 3 7 . 0 11 , 0 0 703.209,00

ANEXO III
UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
AM 130000 SES/AM 0 0,00 0,00 675.869,24 0,00 0,00
AM 130002 Alvaraes 0 0,00 0,00 20.221,50 0,00 0,00
AM 130006 Amatura 2 101,40 1.926,60 5.771,47 101,40 1.926,60
AM 130008 Anama 0 0,00 0,00 7.882,72 0,00 0,00
AM 130010 Anori 3 152,10 2.889,90 8.044,86 152,10 2.889,90
AM 130014 Apui 6 304,20 5.779,80 20.000,26 304,20 5.779,80
AM 130020 Atalaia do Norte 0 0,00 0,00 24.476,37 0,00 0,00
AM 130030 Autazes 0 0,00 0,00 31.963,88 0,00 0,00
AM 130040 Barcelos 0 0,00 0,00 35.464,84 0,00 0,00
AM 130050 Barreirinha 0 0,00 0,00 17.542,32 0,00 0,00
AM 130060 Benjamin Constant 0 0,00 0,00 22.381,25 0,00 0,00
AM 130063 Beruri 0 0,00 0,00 10.319,12 0,00 0,00
AM 130068 Boa Vista do Ramos 0 0,00 0,00 10.018,21 0,00 0,00
AM 130070 Boca do Acre 10 507,00 9.633,00 16.668,27 507,00 9.633,00
AM 130080 Borba 0 0,00 0,00 35.550,85 0,00 0,00
AM 130083 Caapiranga 2 101,40 1.926,60 5.727,63 101,40 1.926,60
AM 130090 Canutama 0 0,00 0,00 1 2 . 7 11 , 0 5 0,00 0,00
AM 130100 Carauari 0 0,00 0,00 16.057,13 0,00 0,00
AM 1 3 0 11 0 Careiro 0 0,00 0,00 42.056,81 0,00 0,00
AM 1 3 0 11 5 Careiro da Varzea 0 0,00 0,00 21.178,87 0,00 0,00
AM 130120 Coari 0 0,00 0,00 69.420,83 0,00 0,00
AM 130130 Codajas 0 0,00 0,00 15.242,22 0,00 0,00
AM 130140 Eirunepe 0 0,00 0,00 19.504,38 0,00 0,00
AM 130150 Envira 2 101,40 1.926,60 8.773,51 101,40 1.926,60
AM 130160 Fonte Boa 3 152,10 2.889,90 17.908,25 152,10 2.889,90
AM 130165 Guajara 0 0,00 0,00 9.038,34 0,00 0,00
AM 130170 Humaita 14 709,80 13.486,20 50.441,94 709,80 13.486,20
AM 130180 Ipixuna 0 0,00 0,00 15.170,20 0,00 0,00
AM 130185 Iranduba 0 0,00 0,00 53.358,98 0,00 0,00
AM 130190 Itacoatiara 27 1.368,90 26.009,10 48.093,07 1.368,90 26.009,10
AM 130195 Itamarati 0 0,00 0,00 9.166,10 0,00 0,00
AM 130200 Itapiranga 0 0,00 0,00 7.521,16 0,00 0,00
AM 130210 Japura 5 253,50 4.816,50 11 . 5 0 1 , 6 8 253,50 4.816,50
AM 130220 Jurua 0 0,00 0,00 9.419,43 0,00 0,00
AM 130230 Jutai 0 0,00 0,00 23.209,48 0,00 0,00
AM 130240 Labrea 0 0,00 0,00 25.556,70 0,00 0,00
AM 130250 Manacapuru 0 0,00 0,00 79.121,76 0,00 0,00
AM 130255 Manaquiri 0 0,00 0,00 16.080,27 0,00 0,00
AM 130260 Manaus 120 6.084,00 11 5 . 5 9 6 , 0 0 1.448.453,69 6.084,00 11 5 . 5 9 6 , 0 0
AM 130270 Manicore 0 0,00 0,00 30.319,50 0,00 0,00
AM 130280 Maraa 1 50,70 963,30 10.068,59 50,70 963,30
AM 130290 Maues 0 0,00 0,00 34.172,74 0,00 0,00
AM 130300 Nhamunda 3 152,10 2.889,90 8.772,07 152,10 2.889,90
AM 130310 Nova Olinda do Norte 0 0,00 0,00 20.037,58 0,00 0,00
AM 130320 Novo Airao 1 50,70 963,30 16.495,54 50,70 963,30
AM 130330 Novo Aripuana 0 0,00 0,00 18.693,68 0,00 0,00
AM 130340 Parintins 0 0,00 0,00 64.130,38 0,00 0,00
AM 130350 Pauini 0 0,00 0,00 14.775,32 0,00 0,00
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AM 130353 Presidente Figueiredo 0 0,00 0,00 44.467,61 0,00 0,00
AM 130356 Rio Preto da Eva 0 0,00 0,00 44.474,79 0,00 0,00
AM 130360 Santa Isabel do Rio Negro 0 0,00 0,00 24.433,81 0,00 0,00
AM 130370 Santo Antonio do Ica 0 0,00 0,00 14.456,94 0,00 0,00
AM 130380 Sao Gabriel da Cachoeira 0 0,00 0,00 32.881,65 0,00 0,00
AM 130390 Sao Paulo de Olivenca 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 10.384,43 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
AM 130395 Sao Sebastiao do Uatuma 0 0,00 0,00 7.845,79 0,00 0,00
AM 130400 Silves 0 0,00 0,00 7.472,98 0,00 0,00
AM 130406 Ta b a t i n g a 0 0,00 0,00 34.666,45 0,00 0,00
AM 130410 Ta p a u a 0 0,00 0,00 19.441,44 0,00 0,00
AM 130420 Te f e 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 25.550,50 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
AM 130423 To n a n t i n s 0 0,00 0,00 10.642,02 0,00 0,00
AM 130426 Uarini 0 0,00 0,00 7.564,15 0,00 0,00
AM 130430 Urucara 0 0,00 0,00 12.771,04 0,00 0,00
AM 130440 Urucurituba 3 152,10 2.889,90 9.087,46 152,10 2.889,90

TO TA L 226 11 . 4 5 8 , 2 0 217.705,80 3.500.495,10 11 . 4 5 8 , 2 0 217.705,80

ANEXO IV
UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
AP 160000 SES/AP 0 0,00 0,00 81.202,62 0,00 0,00
AP 160005 Serra do Navio 3 152,10 2.889,90 9.801,95 152,10 2.889,90
AP 160010 Amapa 0 0,00 0,00 8.359,95 0,00 0,00
AP 160015 Pedra Branca do Amapari 0 0,00 0,00 27.066,81 0,00 0,00
AP 160020 Calcoene 5 253,50 4.816,50 8.681,23 253,50 4.816,50
AP 160021 Cutias 2 101,40 1.926,60 2.997,54 101,40 1.926,60
AP 160023 Ferreira Gomes 0 0,00 0,00 6.195,43 0,00 0,00
AP 160025 Itaubal 0 0,00 0,00 5.194,62 0,00 0,00
AP 160027 Laranjal do Jari 10 507,00 9.633,00 28.915,84 507,00 9.633,00
AP 160030 Macapa 123 6.236,10 11 8 . 4 8 5 , 9 0 206.746,68 6.236,10 11 8 . 4 8 5 , 9 0
AP 160040 Mazagao 13 659,10 12.522,90 20.234,24 659,10 12.522,90
AP 160050 Oiapoque 11 557,70 10.596,30 34.785,34 557,70 10.596,30
AP 160053 Porto Grande 1 50,70 963,30 23.217,25 50,70 963,30
AP 160055 Pracuuba 0 0,00 0,00 5.285,28 0,00 0,00
AP 160060 Santana 43 2.180,10 41.421,90 40.636,42 2.180,10 41.421,90
AP 160070 Ta r t a r u g a l z i n h o 5 253,50 4.816,50 15.205,82 253,50 4.816,50
AP 160080 Vitoria do Jari 0 0,00 0,00 9.184,96 0,00 0,00

TO TA L 216 10.951,20 208.072,80 5 3 3 . 7 11 , 9 8 10.951,20 208.072,80

ANEXO V
UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
BA 290000 SES/BA 0 0,00 0,00 1.636.412,36 0,00 0,00
BA 290010 Abaira 1 50,70 963,30 3.273,07 50,70 963,30
BA 290020 Abare 0 0,00 0,00 8.841,25 0,00 0,00
BA 290030 Acajutiba 0 0,00 0,00 7.181,16 0,00 0,00
BA 290035 Adustina 0 0,00 0,00 7 . 8 11 , 8 3 0,00 0,00
BA 290040 agua Fria 0 0,00 0,00 7.772,87 0,00 0,00
BA 290050 erico Cardoso 0 0,00 0,00 5.274,95 0,00 0,00
BA 290060 Aiquara 2 101,40 1.926,60 1.181,77 101,40 1.926,60
BA 290070 Alagoinhas 56 2.839,20 53.944,80 35.190,83 2.839,20 53.944,80
BA 290080 Alcobaca 0 0,00 0,00 10.647,54 0,00 0,00
BA 290090 Almadina 2 101,40 1.926,60 1.449,94 101,40 1.926,60
BA 290100 A m a rg o s a 10 507,00 9.633,00 8.606,81 507,00 9.633,00
BA 2 9 0 11 0 Amelia Rodrigues 9 456,30 8.669,70 6.067,65 456,30 8.669,70
BA 2 9 0 11 5 America Dourada 5 253,50 4.816,50 3.873,83 253,50 4.816,50
BA 290120 Anage 0 0,00 0,00 11 . 0 8 6 , 2 4 0,00 0,00
BA 290130 Andarai 3 152,10 2.889,90 3.865,01 152,10 2.889,90
BA 290135 Andorinha 3 152,10 2.889,90 3.955,76 152,10 2.889,90
BA 290140 Angical 2 101,40 1.926,60 4.839,31 101,40 1.926,60
BA 290150 Anguera 0 0,00 0,00 5.137,45 0,00 0,00
BA 290160 Antas 2 101,40 1.926,60 6.767,98 101,40 1.926,60
BA 290170 Antonio Cardoso 2 101,40 1.926,60 3.672,40 101,40 1.926,60
BA 290180 Antonio Goncalves 2 101,40 1.926,60 3 . 6 11 , 4 4 101,40 1.926,60
BA 290190 Apora 3 152,10 2.889,90 5.847,30 152,10 2.889,90
BA 290195 Apuarema 2 101,40 1.926,60 1.786,35 101,40 1.926,60
BA 290200 Aracatu 2 101,40 1.926,60 4.596,40 101,40 1.926,60
BA 290205 Aracas 0 0,00 0,00 5.684,25 0,00 0,00
BA 290210 Araci 9 456,30 8.669,70 17.007,50 456,30 8.669,70
BA 290220 Aramari 2 101,40 1.926,60 3.223,69 101,40 1.926,60
BA 290225 Arataca 0 0,00 0,00 5.418,41 0,00 0,00
BA 290230 Aratuipe 0 0,00 0,00 4.191,91 0,00 0,00
BA 290240 Aurelino Leal 4 202,80 3.853,20 3.099,48 202,80 3.853,20
BA 290250 Baianopolis 0 0,00 0,00 6.474,41 0,00 0,00
BA 290260 Baixa Grande 3 152,10 2.889,90 6.820,35 152,10 2.889,90
BA 290265 Banzae 2 101,40 1.926,60 3.830,06 101,40 1.926,60
BA 290270 Barra 0 0,00 0,00 24.651,91 0,00 0,00
BA 290280 Barra da Estiva 4 202,80 3.853,20 6.489,55 202,80 3.853,20
BA 290290 Barra do Choca 0 0,00 0,00 16.301,54 0,00 0,00
BA 290300 Barra do Mendes 3 152,10 2.889,90 3.840,26 152,10 2.889,90
BA 290310 Barra do Rocha 0 0,00 0,00 2.987,41 0,00 0,00
BA 290320 Barreiras 51 2.585,70 49.128,30 34.881,00 2.585,70 49.128,30
BA 290323 Barro Alto 3 152,10 2.889,90 4.090,51 152,10 2.889,90
BA 290327 Barrocas 2 101,40 1.926,60 5.234,40 101,40 1.926,60
BA 290330 Barro Preto 2 101,40 1.926,60 1.550,77 101,40 1.926,60
BA 290340 Belmonte 3 152,10 2.889,90 7.935,93 152,10 2.889,90
BA 290350 Belo Campo 4 202,80 3.853,20 4.643,84 202,80 3.853,20
BA 290360 Biritinga 0 0,00 0,00 7.227,45 0,00 0,00
BA 290370 Boa Nova 2 101,40 1.926,60 5.013,02 101,40 1.926,60
BA 290380 Boa Vista do Tupim 0 0,00 0,00 8.657,00 0,00 0,00
BA 290390 Bom Jesus da Lapa 17 861,90 16.376,10 15.794,63 861,90 16.376,10
BA 290395 Bom Jesus da Serra 0 0,00 0,00 4.878,50 0,00 0,00
BA 290400 Boninal 0 0,00 0,00 6.756,75 0,00 0,00
BA 290405 Bonito 2 101,40 1.926,60 5.741,31 101,40 1.926,60
BA 290410 Boquira 0 0,00 0,00 10.270,79 0,00 0,00
BA 290420 Botupora 2 101,40 1.926,60 3.189,31 101,40 1.926,60
BA 290430 Brejoes 0 0,00 0,00 6.996,45 0,00 0,00
BA 290440 Brejolandia 2 101,40 1.926,60 3.266,89 101,40 1.926,60
BA 290450 Brotas de Macaubas 0 0,00 0,00 5.179,62 0,00 0,00
BA 290460 Brumado 20 1.014,00 19.266,00 15.817,54 1.014,00 19.266,00
BA 290470 Buerarema 0 0,00 0,00 9.064,04 0,00 0,00
BA 290475 Buritirama 3 152,10 2.889,90 6.926,68 152,10 2.889,90
BA 290480 Caatiba 0 0,00 0,00 4.962,83 0,00 0,00
BA 290485 Cabaceiras do Paraguacu 2 101,40 1.926,60 6.712,98 101,40 1.926,60
BA 290490 Cachoeira 6 304,20 5.779,80 9 . 9 8 4 , 11 304,20 5.779,80
BA 290500 Cacule 0 0,00 0,00 10.721,33 0,00 0,00
BA 290510 Caem 2 101,40 1.926,60 2.853,35 101,40 1.926,60
BA 290515 Caetanos 2 101,40 1.926,60 5.366,85 101,40 1.926,60
BA 290520 Caetite 0 0,00 0,00 23.995,12 0,00 0,00
BA 290530 Cafarnaum 5 253,50 4.816,50 4.261,35 253,50 4.816,50
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BA 290540 Cairu 0 0,00 0,00 8.001,12 0,00 0,00
BA 290550 Caldeirao Grande 2 101,40 1.926,60 4.340,08 101,40 1.926,60
BA 290560 Camacan 9 456,30 8.669,70 7.593,44 456,30 8.669,70
BA 290570 Camacari 105 5.323,50 101.146,50 64.490,48 5.323,50 101.146,50
BA 290580 Camamu 5 253,50 4.816,50 12.236,70 253,50 4.816,50
BA 290590 Campo Alegre de Lourdes 4 202,80 3.853,20 9.840,42 202,80 3.853,20
BA 290600 Campo Formoso 11 557,70 10.596,30 22.357,86 557,70 10.596,30
BA 290610 Canapolis 2 101,40 1.926,60 3.089,87 101,40 1.926,60
BA 290620 Canarana 5 253,50 4.816,50 7.191,83 253,50 4.816,50
BA 290630 Canavieiras 10 507,00 9.633,00 8.136,59 507,00 9.633,00
BA 290640 Candeal 0 0,00 0,00 4.190,54 0,00 0,00
BA 290650 Candeias 35 1.774,50 33.715,50 20.491,85 1.774,50 33.715,50
BA 290660 Candiba 3 152,10 2.889,90 3.801,30 152,10 2.889,90
BA 290670 Candido Sales 9 456,30 8.669,70 6.200,56 456,30 8.669,70
BA 290680 Cansancao 4 202,80 3.853,20 12.250,34 202,80 3.853,20
BA 290682 Canudos 0 0,00 0,00 7.823,75 0,00 0,00
BA 290685 Capela do Alto Alegre 2 101,40 1.926,60 3.727,16 101,40 1.926,60
BA 290687 Capim Grosso 10 507,00 9.633,00 6.670,35 507,00 9.633,00
BA 290689 Caraibas 0 0,00 0,00 4.717,16 0,00 0,00
BA 290690 Caravelas 4 202,80 3.853,20 6.432,71 202,80 3.853,20
BA 290700 Cardeal da Silva 2 101,40 1.926,60 2.510,52 101,40 1.926,60
BA 290710 Carinhanha 5 253,50 4.816,50 8.871,16 253,50 4.816,50
BA 290720 Casa Nova 0 0,00 0,00 32.772,66 0,00 0,00
BA 290730 Castro Alves 7 354,90 6.743,10 6.231,96 354,90 6.743,10
BA 290740 Catolandia 2 101,40 1.926,60 967,73 101,40 1.926,60
BA 290750 Catu 17 861,90 16.376,10 12.691,25 861,90 16.376,10
BA 290755 Caturama 0 0,00 0,00 4.474,25 0,00 0,00
BA 290760 Central 3 152,10 2.889,90 5.406,39 152,10 2.889,90
BA 290770 Chorrocho 2 101,40 1.926,60 3.336,90 101,40 1.926,60
BA 290780 Cicero Dantas 7 354,90 6.743,10 9.087,73 354,90 6.743,10
BA 290790 Cipo 5 253,50 4.816,50 3.881,63 253,50 4.816,50
BA 290800 Coaraci 8 405,60 7.706,40 4.808,99 405,60 7.706,40
BA 290810 Cocos 4 202,80 3.853,20 5.010,96 202,80 3.853,20
BA 290820 Conceicao da Feira 5 253,50 4.816,50 5.472,16 253,50 4.816,50
BA 290830 Conceicao do Almeida 3 152,10 2.889,90 5.655,26 152,10 2.889,90
BA 290840 Conceicao do Coite 17 861,90 16.376,10 15.503,35 861,90 16.376,10
BA 290850 Conceicao do Jacuipe 9 456,30 8.669,70 7.577,63 456,30 8.669,70
BA 290860 Conde 5 253,50 4.816,50 7.082,29 253,50 4.816,50
BA 290870 Condeuba 3 152,10 2.889,90 5.524,64 152,10 2.889,90
BA 290880 Contendas do Sincora 2 101,40 1.926,60 1.057,15 101,40 1.926,60
BA 290890 Coracao de Maria 4 202,80 3.853,20 6.832,38 202,80 3.853,20
BA 290900 Cordeiros 0 0,00 0,00 4.031,04 0,00 0,00
BA 290910 Coribe 0 0,00 0,00 6.886,00 0,00 0,00
BA 290920 Coronel Joao Sa 3 152,10 2.889,90 5.151,78 152,10 2.889,90
BA 290930 Correntina 6 304,20 5.779,80 9.383,70 304,20 5.779,80
BA 290940 Cotegipe 0 0,00 0,00 6.598,16 0,00 0,00
BA 290950 Cravolandia 2 101,40 1.926,60 1.312,70 101,40 1.926,60
BA 290960 Crisopolis 4 202,80 3.853,20 6.014,25 202,80 3.853,20
BA 290970 Cristopolis 2 101,40 1.926,60 4.603,27 101,40 1.926,60
BA 290980 Cruz das Almas 23 1.166,10 22.155,90 1 4 . 6 11 , 9 0 1.166,10 22.155,90
BA 290990 Curaca 6 304,20 5.779,80 10.249,95 304,20 5.779,80
BA 291000 Dario Meira 2 101,40 1.926,60 3.903,85 101,40 1.926,60
BA 291005 Dias d'avila 0 0,00 0,00 3 5 . 11 9 , 3 3 0,00 0,00
BA 291010 Dom Basilio 0 0,00 0,00 5.702,12 0,00 0,00
BA 291020 Dom Macedo Costa 2 101,40 1.926,60 948,75 101,40 1.926,60
BA 291030 Elisio Medrado 0 0,00 0,00 3.861,91 0,00 0,00
BA 291040 Encruzilhada 0 0,00 0,00 10.302,41 0,00 0,00
BA 291050 Entre Rios 10 507,00 9.633,00 9.996,50 507,00 9.633,00
BA 291060 Esplanada 9 456,30 8.669,70 8.327,69 456,30 8.669,70
BA 291070 Euclides da Cunha 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 16.367,56 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
BA 291072 Eunapolis 34 1.723,80 32.752,20 25.674,00 1.723,80 32.752,20
BA 291075 Fatima 3 152,10 2.889,90 5.790,15 152,10 2.889,90
BA 291077 Feira da Mata 0 0,00 0,00 2.832,56 0,00 0,00
BA 291080 Feira de Santana 226 11 . 4 5 8 , 2 0 217.705,80 140.250,00 11 . 4 5 8 , 2 0 217.705,80
BA 291085 Filadelfia 3 152,10 2.889,90 5.178,14 152,10 2.889,90
BA 291090 Firmino Alves 1 50,70 963,30 1.679,45 50,70 963,30
BA 2 9 11 0 0 Floresta Azul 3 152,10 2.889,90 2.610,67 152,10 2.889,90
BA 2 9 111 0 Formosa do Rio Preto 5 253,50 4.816,50 6.675,75 253,50 4.816,50
BA 2 9 11 2 0 Gandu 10 507,00 9.633,00 7.584,73 507,00 9.633,00
BA 2 9 11 2 5 Gaviao 2 101,40 1.926,60 1.087,85 101,40 1.926,60
BA 2 9 11 3 0 Gentio do Ouro 2 101,40 1.926,60 3.419,46 101,40 1.926,60
BA 2 9 11 4 0 Gloria 2 101,40 1.926,60 5.424,60 101,40 1.926,60
BA 2 9 11 5 0 Gongogi 0 0,00 0,00 3.815,62 0,00 0,00
BA 2 9 11 6 0 Governador Mangabeira 0 0,00 0,00 9.715,75 0,00 0,00
BA 2 9 11 6 5 Guajeru 2 101,40 1.926,60 2.517,93 101,40 1.926,60
BA 2 9 11 7 0 Guanambi 25 1.267,50 24.082,50 19.533,48 1.267,50 24.082,50
BA 2 9 11 8 0 Guaratinga 4 202,80 3.853,20 6.497,34 202,80 3.853,20
BA 2 9 11 8 5 Heliopolis 2 101,40 1.926,60 4.550,43 101,40 1.926,60
BA 2 9 11 9 0 Iacu 9 456,30 8.669,70 6.270,63 456,30 8.669,70
BA 291200 Ibiassuce 2 101,40 1.926,60 3.053,65 101,40 1.926,60
BA 291210 Ibicarai 7 354,90 6.743,10 5.636,35 354,90 6.743,10
BA 291220 Ibicoara 4 202,80 3.853,20 4.996,75 202,80 3.853,20
BA 291230 Ibicui 5 253,50 4.816,50 3.813,33 253,50 4.816,50
BA 291240 Ibipeba 5 253,50 4.816,50 4.248,75 253,50 4.816,50
BA 291250 Ibipitanga 0 0,00 0,00 6.980,87 0,00 0,00
BA 291260 Ibiquera 0 0,00 0,00 2.364,08 0,00 0,00
BA 291270 Ibirapitanga 0 0,00 0,00 11 . 0 5 4 , 0 8 0,00 0,00
BA 291280 Ibirapua 2 101,40 1.926,60 2.047,60 101,40 1.926,60
BA 291290 Ibirataia 7 354,90 6.743,10 5.291,03 354,90 6.743,10
BA 291300 Ibitiara 2 101,40 1.926,60 5.703,27 101,40 1.926,60
BA 291310 Ibitita 4 202,80 3.853,20 4.741,46 202,80 3.853,20
BA 291320 Ibotirama 9 456,30 8.669,70 6.280,31 456,30 8.669,70
BA 291330 Ichu 0 0,00 0,00 2.882,00 0,00 0,00
BA 291340 Igapora 3 152,10 2.889,90 4.531,89 152,10 2.889,90
BA 291345 Igrapiuna 2 101,40 1.926,60 4.723,35 101,40 1.926,60
BA 291350 Iguai 5 253,50 4.816,50 8.289,63 253,50 4.816,50
BA 291360 Ilheus 55 2.788,50 52.981,50 46.160,59 2.788,50 52.981,50
BA 291370 Inhambupe 7 354,90 6.743,10 11 . 7 9 2 , 3 5 354,90 6.743,10
BA 291380 Ipecaeta 2 101,40 1.926,60 5.293,52 101,40 1.926,60
BA 291390 Ipiau 15 760,50 14.449,50 10.859,75 760,50 14.449,50
BA 291400 Ipira 14 709,80 13.486,20 15.046,42 709,80 13.486,20
BA 291410 Ipupiara 0 0,00 0,00 4.608,08 0,00 0,00
BA 291420 Irajuba 2 101,40 1.926,60 1.712,10 101,40 1.926,60
BA 291430 Iramaia 0 0,00 0,00 6.428,88 0,00 0,00
BA 291440 Iraquara 3 152,10 2.889,90 8.514,35 152,10 2.889,90
BA 291450 Irara 4 202,80 3.853,20 9.791,38 202,80 3.853,20
BA 291460 Irece 26 1.318,20 25.045,80 16.667,29 1.318,20 25.045,80
BA 291465 Itabela 8 405,60 7.706,40 7.070,25 405,60 7.706,40
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BA 291470 Itaberaba 22 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60 15.139,90 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60
BA 291480 Itabuna 68 3.447,60 65.504,40 50.170,31 3.447,60 65.504,40
BA 291490 Itacare 5 253,50 4.816,50 7.649,25 253,50 4.816,50
BA 291500 Itaete 3 152,10 2.889,90 4.613,01 152,10 2.889,90
BA 291510 Itagi 4 202,80 3.853,20 3.104,77 202,80 3.853,20
BA 291520 Itagiba 0 0,00 0,00 7.285,76 0,00 0,00
BA 291530 Itagimirim 1 50,70 963,30 2.437,53 50,70 963,30
BA 291535 Itaguacu da Bahia 1 50,70 963,30 5.697,65 50,70 963,30
BA 291540 Itaju do Colonia 0 0,00 0,00 3.440,70 0,00 0,00
BA 291550 Itajuipe 6 304,20 5.779,80 5.015,08 304,20 5.779,80
BA 291560 Itamaraju 19 963,30 18.302,70 15.397,94 963,30 18.302,70
BA 291570 Itamari 0 0,00 0,00 3.992,62 0,00 0,00
BA 291580 Itambe 7 354,90 6.743,10 8.785,52 354,90 6.743,10
BA 291590 Itanagra 2 101,40 1.926,60 1.839,98 101,40 1.926,60
BA 291600 Itanhem 0 0,00 0,00 9.503,54 0,00 0,00
BA 291610 Itaparica 8 405,60 7.706,40 5.532,76 405,60 7.706,40
BA 291620 Itape 0 0,00 0,00 4.895,91 0,00 0,00
BA 291630 Itapebi 3 152,10 2.889,90 2.636,71 152,10 2.889,90
BA 291640 Itapetinga 24 1.216,80 2 3 . 11 9 , 2 0 17.288,33 1.216,80 2 3 . 11 9 , 2 0
BA 291650 Itapicuru 3 152,10 2.889,90 13.441,43 152,10 2.889,90
BA 291660 Itapitanga 3 152,10 2.889,90 2.474,77 152,10 2.889,90
BA 291670 Itaquara 2 101,40 1.926,60 1.960,06 101,40 1.926,60
BA 291680 Itarantim 6 304,20 5.779,80 4.576,00 304,20 5.779,80
BA 291685 Itatim 5 253,50 4.816,50 3.439,98 253,50 4.816,50
BA 291690 Itirucu 4 202,80 3.853,20 3.721,07 202,80 3.853,20
BA 291700 Itiuba 4 202,80 3.853,20 13.752,75 202,80 3.853,20
BA 291710 Itororo 7 354,90 6.743,10 4.845,27 354,90 6.743,10
BA 291720 Ituacu 3 152,10 2.889,90 5.960,97 152,10 2.889,90
BA 291730 Itubera 7 354,90 6.743,10 6.630,71 354,90 6.743,10
BA 291733 Iuiu 2 101,40 1.926,60 3.289,93 101,40 1.926,60
BA 291735 Jaborandi 2 101,40 1.926,60 2.389,52 101,40 1.926,60
BA 291740 Jacaraci 2 101,40 1.926,60 5.122,56 101,40 1.926,60
BA 291750 Jacobina 26 1.318,20 25.045,80 19.382,23 1.318,20 25.045,80
BA 291760 Jaguaquara 14 709,80 13.486,20 12.633,27 709,80 13.486,20
BA 291770 Jaguarari 7 354,90 6.743,10 8.367,69 354,90 6.743,10
BA 291780 Jaguaripe 0 0,00 0,00 8.448,00 0,00 0,00
BA 291790 Jandaira 0 0,00 0,00 5.055,87 0,00 0,00
BA 291800 Jequie 64 3.244,80 61.651,20 36.985,44 3.244,80 61.651,20
BA 291810 Jeremoabo 0 0,00 0,00 18.723,37 0,00 0,00
BA 291820 Jiquirica 0 0,00 0,00 6.871,79 0,00 0,00
BA 291830 Jitauna 1 50,70 963,30 6.068,19 50,70 963,30
BA 291835 Joao Dourado 6 304,20 5.779,80 5.704,88 304,20 5.779,80
BA 291840 Juazeiro 67 3.396,90 64.541,10 55.222,36 3.396,90 64.541,10
BA 291845 Jucurucu 2 101,40 1.926,60 2.841,44 101,40 1.926,60
BA 291850 Jussara 0 0,00 0,00 7.263,66 0,00 0,00
BA 291855 Jussari 2 101,40 1.926,60 1.487,98 101,40 1.926,60
BA 291860 Jussiape 2 101,40 1.926,60 1.773,98 101,40 1.926,60
BA 291870 Lafaiete Coutinho 1 50,70 963,30 927,21 50,70 963,30
BA 291875 Lagoa Real 2 101,40 1.926,60 5.258,23 101,40 1.926,60
BA 291880 Laje 0 0,00 0,00 11 . 0 9 4 , 8 7 0,00 0,00
BA 291890 Lajedao 1 50,70 963,30 915,98 50,70 963,30
BA 291900 Lajedinho 0 0,00 0,00 1.960,55 0,00 0,00
BA 291905 Lajedo do Tabocal 2 101,40 1.926,60 2.128,27 101,40 1.926,60
BA 291910 Lamarao 2 101,40 1.926,60 3.734,06 101,40 1.926,60
BA 291915 Lapao 5 253,50 4.816,50 7.756,50 253,50 4.816,50
BA 291920 Lauro de Freitas 71 3.599,70 68.394,30 43.086,31 3.599,70 68.394,30
BA 291930 Lencois 4 202,80 3.853,20 2.598,75 202,80 3.853,20
BA 291940 Licinio de Almeida 2 101,40 1.926,60 4.015,69 101,40 1.926,60
BA 291950 Livramento de Nossa Senhora 0 0,00 0,00 20.921,54 0,00 0,00
BA 291955 Luis Eduardo Magalhaes 20 1.014,00 19.266,00 17.512,92 1.014,00 19.266,00
BA 291960 Macajuba 1 50,70 963,30 4.461,53 50,70 963,30
BA 291970 Macarani 5 253,50 4.816,50 4.264,33 253,50 4.816,50
BA 291980 Macaubas 7 354,90 6.743,10 16.109,85 354,90 6.743,10
BA 291990 Macurure 2 101,40 1.926,60 1.931,19 101,40 1.926,60
BA 291992 Madre de Deus 6 304,20 5.779,80 4.579,90 304,20 5.779,80
BA 291995 Maetinga 2 101,40 1.926,60 1.645,79 101,40 1.926,60
BA 292000 Maiquinique 3 152,10 2.889,90 2.286,17 152,10 2.889,90
BA 292010 Mairi 5 253,50 4.816,50 4.627,79 253,50 4.816,50
BA 292020 Malhada 2 101,40 1.926,60 6.055,73 101,40 1.926,60
BA 292030 Malhada de Pedras 0 0,00 0,00 4.098,41 0,00 0,00
BA 292040 Manoel Vitorino 0 0,00 0,00 6.699,91 0,00 0,00
BA 292045 Mansidao 2 101,40 1.926,60 4.330,56 101,40 1.926,60
BA 292050 Maracas 8 405,60 7.706,40 7.576,71 405,60 7.706,40
BA 292060 Maragogipe 11 557,70 10.596,30 10.525,17 557,70 10.596,30
BA 292070 Marau 3 152,10 2.889,90 6.780,01 152,10 2.889,90
BA 292080 Marcionilio Souza 0 0,00 0,00 5.053,58 0,00 0,00
BA 292090 Mascote 1 50,70 963,30 6.431,35 50,70 963,30
BA 292100 Mata de Sao Joao 0 0,00 0,00 20.713,91 0,00 0,00
BA 292105 Matina 1 50,70 963,30 5.047,06 50,70 963,30
BA 2 9 2 11 0 Medeiros Neto 7 354,90 6.743,10 5.367,08 354,90 6.743,10
BA 292120 Miguel Calmon 8 405,60 7.706,40 6.331,19 405,60 7.706,40
BA 292130 Milagres 0 0,00 0,00 5.764,10 0,00 0,00
BA 292140 Mirangaba 3 152,10 2.889,90 5.670,17 152,10 2.889,90
BA 292145 Mirante 2 101,40 1.926,60 2.780,48 101,40 1.926,60
BA 292150 Monte Santo 4 202,80 3.853,20 21.301,96 202,80 3.853,20
BA 292160 Morpara 2 101,40 1.926,60 2.192,44 101,40 1.926,60
BA 292170 Morro do Chapeu 9 456,30 8.669,70 8.553,88 456,30 8.669,70
BA 292180 Mortugaba 2 101,40 1.926,60 4.594,28 101,40 1.926,60
BA 292190 Mucuge 2 101,40 1.926,60 4.472,63 101,40 1.926,60
BA 292200 Mucuri 10 507,00 9.633,00 9.284,46 507,00 9.633,00
BA 292205 Mulungu do Morro 1 50,70 963,30 5.154,38 50,70 963,30
BA 292210 Mundo Novo 5 253,50 4.816,50 7.528,70 253,50 4.816,50
BA 292220 Muniz Ferreira 0 0,00 0,00 3.602,50 0,00 0,00
BA 292225 Muquem de Sao Francisco 0 0,00 0,00 5.294,66 0,00 0,00
BA 292230 Muritiba 8 405,60 7.706,40 7.033,35 405,60 7.706,40
BA 292240 Mutuipe 4 202,80 3.853,20 6.655,46 202,80 3.853,20
BA 292250 Nazare 9 456,30 8.669,70 6.713,90 456,30 8.669,70
BA 292260 Nilo Pecanha 1 50,70 963,30 5.507,90 50,70 963,30
BA 292265 Nordestina 2 101,40 1.926,60 4.155,48 101,40 1.926,60
BA 292270 Nova Canaa 3 152,10 2.889,90 6 . 11 5 , 7 0 152,10 2.889,90
BA 292273 Nova Fatima 3 152,10 2.889,90 1.857,40 152,10 2.889,90
BA 292275 Nova Ibia 2 101,40 1.926,60 1.618,60 101,40 1.926,60
BA 292280 Nova Itarana 2 101,40 1.926,60 1.877,33 101,40 1.926,60
BA 292285 Nova Redencao 2 101,40 1.926,60 2.645,66 101,40 1.926,60
BA 292290 Nova Soure 6 304,20 5.779,80 6.188,50 304,20 5.779,80
BA 292300 Nova Vicosa 0 0,00 0,00 19.595,58 0,00 0,00
BA 292303 Novo Horizonte 0 0,00 0,00 5.538,95 0,00 0,00
BA 292305 Novo Triunfo 2 101,40 1.926,60 5.392,52 101,40 1.926,60
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BA 292310 Olindina 6 304,20 5.779,80 6.467,78 304,20 5.779,80
BA 292320 Oliveira dos Brejinhos 3 152,10 2.889,90 7.539,93 152,10 2.889,90
BA 292330 Ouricangas 2 101,40 1.926,60 2 . 11 6 , 8 1 101,40 1.926,60
BA 292335 Ourolandia 3 152,10 2.889,90 5.218,47 152,10 2.889,90
BA 292340 Palmas de Monte Alto 4 202,80 3.853,20 6.385,96 202,80 3.853,20
BA 292350 Palmeiras 3 152,10 2.889,90 2.090,46 152,10 2.889,90
BA 292360 Paramirim 4 202,80 3.853,20 6.212,25 202,80 3.853,20
BA 292370 Paratinga 4 202,80 3.853,20 11 . 0 2 0 , 6 3 202,80 3.853,20
BA 292380 Paripiranga 4 202,80 3.853,20 9.790,92 202,80 3.853,20
BA 292390 Pau Brasil 3 152,10 2.889,90 2.745,30 152,10 2.889,90
BA 292400 Paulo Afonso 0 0,00 0,00 54.231,37 0,00 0,00
BA 292405 Pe de Serra 0 0,00 0,00 6.635,75 0,00 0,00
BA 292410 Pedrao 2 101,40 1.926,60 1.721,27 101,40 1.926,60
BA 292420 Pedro Alexandre 2 101,40 1.926,60 6.366,48 101,40 1.926,60
BA 292430 Piata 0 0,00 0,00 8.517,66 0,00 0,00
BA 292440 Pilao Arcado 4 202,80 3.853,20 12.305,34 202,80 3.853,20
BA 292450 Pindai 2 101,40 1.926,60 5.754,15 101,40 1.926,60
BA 292460 Pindobacu 4 202,80 3.853,20 5.823,59 202,80 3.853,20
BA 292465 Pintadas 2 101,40 1.926,60 3.022,48 101,40 1.926,60
BA 292467 Pirai do Norte 2 101,40 1.926,60 2.846,94 101,40 1.926,60
BA 292470 Piripa 2 101,40 1.926,60 3.884,15 101,40 1.926,60
BA 292480 Piritiba 0 0,00 0,00 12.001,83 0,00 0,00
BA 292490 Planaltino 2 101,40 1.926,60 2.434,90 101,40 1.926,60
BA 292500 Planalto 0 0,00 0,00 1 2 . 11 6 , 5 0 0,00 0,00
BA 292510 Pocoes 16 8 11 , 2 0 15.412,80 11 . 1 5 0 , 1 0 8 11 , 2 0 15.412,80
BA 292520 Pojuca 11 557,70 10.596,30 8.493,15 557,70 10.596,30
BA 292525 Ponto Novo 3 152,10 2.889,90 4.590,55 152,10 2.889,90
BA 292530 Porto Seguro 45 2.281,50 43.348,50 32.835,46 2.281,50 43.348,50
BA 292540 Potiragua 1 50,70 963,30 3.424,78 50,70 963,30
BA 292550 Prado 6 304,20 5.779,80 7.584,28 304,20 5.779,80
BA 292560 Presidente Dutra 4 202,80 3.853,20 3.362,33 202,80 3.853,20
BA 292570 Presidente Janio Quadros 2 101,40 1.926,60 4.278,33 101,40 1.926,60
BA 292575 Presidente Tancredo Neves 4 202,80 3.853,20 8.607,50 202,80 3.853,20
BA 292580 Queimadas 6 304,20 5.779,80 6.922,45 304,20 5.779,80
BA 292590 Quijingue 3 152,10 2.889,90 10.442,10 152,10 2.889,90
BA 292593 Quixabeira 0 0,00 0,00 4.603,95 0,00 0,00
BA 292595 Rafael Jambeiro 3 152,10 2.889,90 8.249,89 152,10 2.889,90
BA 292600 Remanso 10 507,00 9.633,00 9.642,66 507,00 9.633,00
BA 292610 Retirolandia 3 152,10 2.889,90 3.164,22 152,10 2.889,90
BA 292620 Riachao das Neves 4 202,80 3.853,20 6.797,09 202,80 3.853,20
BA 292630 Riachao do Jacuipe 9 456,30 8.669,70 8.094,63 456,30 8.669,70
BA 292640 Riacho de Santana 6 304,20 5.779,80 10.637,24 304,20 5.779,80
BA 292650 Ribeira do Amparo 2 101,40 1.926,60 5.053,35 101,40 1.926,60
BA 292660 Ribeira do Pombal 14 709,80 13.486,20 11 . 6 9 3 , 4 6 709,80 13.486,20
BA 292665 Ribeirao do Largo 2 101,40 1.926,60 4.190,31 101,40 1.926,60
BA 292670 Rio de Contas 2 101,40 1.926,60 4.331,02 101,40 1.926,60
BA 292680 Rio do Antonio 2 101,40 1.926,60 5.191,31 101,40 1.926,60
BA 292690 Rio do Pires 0 0,00 0,00 5.527,50 0,00 0,00
BA 292700 Rio Real 11 557,70 10.596,30 9.284,69 557,70 10.596,30
BA 292710 Rodelas 2 101,40 1.926,60 2.089,77 101,40 1.926,60
BA 292720 Ruy Barbosa 0 0,00 0,00 14.574,54 0,00 0,00
BA 292730 Salinas da Margarida 0 0,00 0,00 6.953,37 0,00 0,00
BA 292740 Salvador 1.020 51.714,00 982.566,00 665.254,10 51.714,00 982.566,00
BA 292750 Santa Barbara 4 202,80 3.853,20 5.604,50 202,80 3.853,20
BA 292760 Santa Brigida 3 152,10 2.889,90 4.159,72 152,10 2.889,90
BA 292770 Santa Cruz Cabralia 0 0,00 0,00 12.853,95 0,00 0,00
BA 292780 Santa Cruz da Vitoria 2 101,40 1.926,60 1.560,17 101,40 1.926,60
BA 292790 Santa Ines 4 202,80 3.853,20 2.563,46 202,80 3.853,20
BA 292800 Santaluz 0 0,00 0,00 16.816,25 0,00 0,00
BA 292805 Santa Luzia 3 152,10 2.889,90 3.971,33 152,10 2.889,90
BA 292810 Santa Maria da Vitoria 11 557,70 10.596,30 9.584,67 557,70 10.596,30
BA 292820 Santana 6 304,20 5.779,80 6.655,70 304,20 5.779,80
BA 292830 Santanopolis 2 101,40 1.926,60 2.384,94 101,40 1.926,60
BA 292840 Santa Rita de Cassia 5 253,50 4.816,50 8 . 3 11 , 0 8 253,50 4.816,50
BA 292850 Santa Teresinha 0 0,00 0,00 4.818,91 0,00 0,00
BA 292860 Santo Amaro 0 0,00 0,00 28.214,54 0,00 0,00
BA 292870 Santo Antonio de Jesus 37 1.875,90 35.642,10 23.042,71 1.875,90 35.642,10
BA 292880 Santo Estevao 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 12.596,40 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
BA 292890 Sao Desiderio 3 152,10 2.889,90 11 . 8 1 2 , 5 1 152,10 2.889,90
BA 292895 Sao Domingos 2 101,40 1.926,60 2.587,52 101,40 1.926,60
BA 292900 Sao Felix 4 202,80 3.853,20 3.604,00 202,80 3.853,20
BA 292905 Sao Felix do Coribe 5 253,50 4.816,50 3.563,08 253,50 4.816,50
BA 292910 Sao Felipe 4 202,80 3.853,20 6.022,96 202,80 3.853,20
BA 292920 Sao Francisco do Conde 0 0,00 0,00 17.800,75 0,00 0,00
BA 292925 Sao Gabriel 4 202,80 3.853,20 5.093,00 202,80 3.853,20
BA 292930 Sao Goncalo dos Campos 6 304,20 5.779,80 11 . 2 2 9 , 4 0 304,20 5.779,80
BA 292935 Sao Jose da Vitoria 2 101,40 1.926,60 1.447,24 101,40 1.926,60
BA 292937 Sao Jose do Jacuipe 0 0,00 0,00 5.042,58 0,00 0,00
BA 292940 Sao Miguel das Matas 0 0,00 0,00 5.483,04 0,00 0,00
BA 292950 Sao Sebastiao do Passe 13 659,10 12.522,90 10.379,42 659,10 12.522,90
BA 292960 Sapeacu 3 152,10 2.889,90 5.190,51 152,10 2.889,90
BA 292970 Satiro Dias 3 152,10 2.889,90 6.395,47 152,10 2.889,90
BA 292975 Saubara 5 253,50 4.816,50 2.786,90 253,50 4.816,50
BA 292980 Saude 2 101,40 1.926,60 3.891,02 101,40 1.926,60
BA 292990 Seabra 0 0,00 0,00 20.624,54 0,00 0,00
BA 293000 Sebastiao Laranjeiras 2 101,40 1.926,60 3.314,44 101,40 1.926,60
BA 293010 Senhor do Bonfim 26 1.318,20 25.045,80 18.518,96 1.318,20 25.045,80
BA 293015 Serra do Ramalho 3 152,10 2.889,90 12.250,68 152,10 2.889,90
BA 293020 Sento Se 0 0,00 0,00 18.838,41 0,00 0,00
BA 293030 Serra Dourada 3 152,10 2.889,90 5.574,14 152,10 2.889,90
BA 293040 Serra Preta 3 152,10 2.889,90 4.293,10 152,10 2.889,90
BA 293050 Serrinha 18 912,60 17.339,40 20.579,89 912,60 17.339,40
BA 293060 Serrolandia 3 152,10 2.889,90 3.209,60 152,10 2.889,90
BA 293070 Simoes Filho 0 0,00 0,00 60.330,41 0,00 0,00
BA 293075 Sitio do Mato 3 152,10 2.889,90 3.185,76 152,10 2.889,90
BA 293076 Sitio do Quinto 2 101,40 1.926,60 4.026,53 101,40 1.926,60
BA 293077 Sobradinho 3 152,10 2.889,90 7.885,97 152,10 2.889,90
BA 293080 Souto Soares 3 152,10 2.889,90 5.850,03 152,10 2.889,90
BA 293090 Tabocas do Brejo Velho 2 101,40 1.926,60 4.062,90 101,40 1.926,60
BA 293100 Ta n h a c u 4 202,80 3.853,20 5.892,80 202,80 3.853,20
BA 293105 Tanque Novo 3 152,10 2.889,90 5.177,22 152,10 2.889,90
BA 2 9 3 11 0 Ta n q u i n h o 0 0,00 0,00 3.910,50 0,00 0,00
BA 293120 Ta p e r o a 3 152,10 2.889,90 6.682,85 152,10 2.889,90
BA 293130 Ta p i r a m u t a 0 0,00 0,00 7.980,95 0,00 0,00
BA 293135 Teixeira de Freitas 52 2.636,40 50.091,60 35.671,85 2.636,40 50.091,60
BA 293140 Teodoro Sampaio 3 152,10 2.889,90 1.861,98 152,10 2.889,90
BA 293150 Te o f i l a n d i a 3 152,10 2.889,90 7.626,10 152,10 2.889,90
BA 293160 Te o l a n d i a 2 101,40 1.926,60 4.984,60 101,40 1.926,60
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BA 293170 Terra Nova 5 253,50 4.816,50 3.102,23 253,50 4.816,50
BA 293180 Tr e m e d a l 2 101,40 1.926,60 6.580,06 101,40 1.926,60
BA 293190 Tu c a n o 10 507,00 9.633,00 16.093,70 507,00 9.633,00
BA 293200 Uaua 4 202,80 3.853,20 7.730,71 202,80 3.853,20
BA 293210 Ubaira 0 0,00 0,00 10.036,12 0,00 0,00
BA 293220 Ubaitaba 5 253,50 4.816,50 4.892,37 253,50 4.816,50
BA 293230 Ubata 8 405,60 7.706,40 6.259,00 405,60 7.706,40
BA 293240 Uibai 4 202,80 3.853,20 3.313,75 202,80 3.853,20
BA 293245 Umburanas 2 101,40 1.926,60 6.713,44 101,40 1.926,60
BA 293250 Una 6 304,20 5.779,80 5.269,00 304,20 5.779,80
BA 293260 Urandi 2 101,40 1.926,60 5.988,81 101,40 1.926,60
BA 293270 Urucuca 6 304,20 5.779,80 5.434,03 304,20 5.779,80
BA 293280 Utinga 5 253,50 4.816,50 4.560,26 253,50 4.816,50
BA 293290 Va l e n c a 30 1.521,00 28.899,00 2 2 . 11 6 , 1 9 1.521,00 28.899,00
BA 293300 Va l e n t e 6 304,20 5.779,80 6.844,99 304,20 5.779,80
BA 293305 Varzea da Roca 3 152,10 2.889,90 3.849,48 152,10 2.889,90
BA 293310 Varzea do Poco 2 101,40 1.926,60 2.365,23 101,40 1.926,60
BA 293315 Varzea Nova 3 152,10 2.889,90 3.419,20 152,10 2.889,90
BA 293317 Va r z e d o 0 0,00 0,00 4.330,79 0,00 0,00
BA 293320 Vera Cruz 14 709,80 13.486,20 10.238,59 709,80 13.486,20
BA 293325 Ve r e d a 0 0,00 0,00 3 . 11 2 , 8 5 0,00 0,00
BA 293330 Vitoria da Conquista 11 2 5.678,40 107.889,60 77.962,27 5.678,40 107.889,60
BA 293340 Wa g n e r 2 101,40 1.926,60 2.528,40 101,40 1.926,60
BA 293345 Wa n d e r l e y 0 0,00 0,00 5.999,12 0,00 0,00
BA 293350 Wenceslau Guimaraes 3 152,10 2.889,90 8.001,81 152,10 2.889,90
BA 293360 Xique-Xique 13 659,10 12.522,90 11 . 0 4 8 , 1 3 659,10 12.522,90

TO TA L 3.664 185.764,80 3.529.531,20 5.900.801,48 185.764,80 3.529.531,20

ANEXO VI
UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
CE 230000 SES/CE 0 0,00 0,00 770.224,46 0,00 0,00
CE 230010 Abaiara 2 101,40 1.926,60 2.993,76 101,40 1.926,60
CE 230015 Acarape 3 152,10 2.889,90 4.225,99 152,10 2.889,90
CE 230020 Acarau 11 557,70 10.596,30 16.053,46 557,70 10.596,30
CE 230030 Acopiara 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 11 . 8 4 3 , 5 6 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
CE 230040 Aiuaba 0 0,00 0,00 7.431,71 0,00 0,00
CE 230050 Alcantaras 2 101,40 1.926,60 3.034,91 101,40 1.926,60
CE 230060 Altaneira 2 101,40 1.926,60 1.603,21 101,40 1.926,60
CE 230070 Alto Santo 0 0,00 0,00 7.412,16 0,00 0,00
CE 230075 Amontada 5 253,50 4.816,50 13.740,31 253,50 4.816,50
CE 230080 Antonina do Norte 0 0,00 0,00 3.198,86 0,00 0,00
CE 230090 Apuiares 2 101,40 1.926,60 4.483,86 101,40 1.926,60
CE 230100 Aquiraz 29 1.470,30 27.935,70 21.038,72 1.470,30 27.935,70
CE 2 3 0 11 0 Aracati 16 8 11 , 2 0 15.412,80 16.297,34 8 11 , 2 0 15.412,80
CE 230120 Aracoiaba 6 304,20 5.779,80 5.806,77 304,20 5.779,80
CE 230125 Ararenda 2 101,40 1.926,60 2.863,29 101,40 1.926,60
CE 230130 Araripe 6 304,20 5.779,80 4.717,38 304,20 5.779,80
CE 230140 Aratuba 2 101,40 1.926,60 3.256,18 101,40 1.926,60
CE 230150 Arneiroz 0 0,00 0,00 3.439,12 0,00 0,00
CE 230160 Assare 6 304,20 5.779,80 5.064,96 304,20 5.779,80
CE 230170 Aurora 5 253,50 4.816,50 6.134,17 253,50 4.816,50
CE 230180 Baixio 2 101,40 1.926,60 1.376,18 101,40 1.926,60
CE 230185 Banabuiu 2 101,40 1.926,60 5.950,01 101,40 1.926,60
CE 230190 Barbalha 16 8 11 , 2 0 15.412,80 12.814,03 8 11 , 2 0 15.412,80
CE 230195 Barreira 4 202,80 3.853,20 5.186,13 202,80 3.853,20
CE 230200 Barro 6 304,20 5.779,80 4.891,63 304,20 5.779,80
CE 230205 Barroquinha 4 202,80 3.853,20 3.260,74 202,80 3.853,20
CE 230210 Baturite 10 507,00 9.633,00 7.739,14 507,00 9.633,00
CE 230220 Beberibe 10 507,00 9.633,00 13.039,67 507,00 9.633,00
CE 230230 Bela Cruz 5 253,50 4.816,50 9.269,81 253,50 4.816,50
CE 230240 Boa Viagem 2 101,40 1.926,60 21.954,39 101,40 1.926,60
CE 230250 Brejo Santo 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 10.407,03 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
CE 230260 Camocim 18 912,60 17.339,40 13.726,99 912,60 17.339,40
CE 230270 Campos Sales 9 456,30 8.669,70 5.980,73 456,30 8.669,70
CE 230280 Caninde 19 963,30 18.302,70 17.001,91 963,30 18.302,70
CE 230290 Capistrano 2 101,40 1.926,60 5.828,85 101,40 1.926,60
CE 230300 Caridade 3 152,10 2.889,90 6.614,23 152,10 2.889,90
CE 230310 Carire 3 152,10 2.889,90 5.356,97 152,10 2.889,90
CE 230320 Caririacu 0 0,00 0,00 11 . 9 1 7 , 8 9 0,00 0,00
CE 230330 Carius 4 202,80 3.853,20 4.454,16 202,80 3.853,20
CE 230340 Carnaubal 3 152,10 2.889,90 4.800,63 152,10 2.889,90
CE 230350 Cascavel 25 1.267,50 24.082,50 15.193,18 1.267,50 24.082,50
CE 230360 Catarina 4 202,80 3.853,20 4.760,09 202,80 3.853,20
CE 230365 Catunda 2 101,40 1.926,60 2.641,13 101,40 1.926,60
CE 230370 Caucaia 111 5.627,70 106.926,30 95.370,37 5.627,70 106.926,30
CE 230380 Cedro 7 354,90 6.743,10 5.535,97 354,90 6.743,10
CE 230390 Chaval 4 202,80 3.853,20 2.833,28 202,80 3.853,20
CE 230393 Choro 2 101,40 1.926,60 3.964,69 101,40 1.926,60
CE 230395 Chorozinho 4 202,80 3.853,20 6.632,34 202,80 3.853,20
CE 230400 Coreau 6 304,20 5.779,80 5.028,71 304,20 5.779,80
CE 230410 Crateus 23 1.166,10 22.155,90 16.440,59 1.166,10 22.155,90
CE 230420 Crato 42 2.129,40 40.458,60 28.021,71 2.129,40 40.458,60
CE 230423 Croata 4 202,80 3.853,20 3.991,82 202,80 3.853,20
CE 230425 Cruz 3 152,10 2.889,90 7.510,67 152,10 2.889,90
CE 230426 Deputado Irapuan Pinheiro 2 101,40 1.926,60 2.247,08 101,40 1.926,60
CE 230427 Erere 2 101,40 1.926,60 1.555,07 101,40 1.926,60
CE 230428 Eusebio 20 1.014,00 19.266,00 13.756,38 1.014,00 19.266,00
CE 230430 Farias Brito 4 202,80 3.853,20 4.612,47 202,80 3.853,20
CE 230435 Forquilha 0 0,00 0,00 10.301,50 0,00 0,00
CE 230440 Fortaleza 9 11 46.187,70 877.566,30 6 9 9 . 0 4 6 , 11 46.187,70 877.566,30
CE 230445 Fortim 4 202,80 3.853,20 3.450,87 202,80 3.853,20
CE 230450 Frecheirinha 3 152,10 2.889,90 3.075,75 152,10 2.889,90
CE 230460 General Sampaio 2 101,40 1.926,60 1.477,42 101,40 1.926,60
CE 230465 Graca 3 152,10 2.889,90 3.941,34 152,10 2.889,90
CE 230470 Granja 11 557,70 10.596,30 13.287,31 557,70 10.596,30
CE 230480 Granjeiro 2 101,40 1.926,60 1.017,63 101,40 1.926,60
CE 230490 Groairas 3 152,10 2.889,90 2.367,18 152,10 2.889,90
CE 230495 Guaiuba 8 405,60 7.706,40 6.995,58 405,60 7.706,40
CE 230500 Guaraciaba do Norte 7 354,90 6.743,10 10.762,04 354,90 6.743,10
CE 230510 Guaramiranga 2 101,40 1.926,60 901,46 101,40 1.926,60
CE 230520 Hidrolandia 4 202,80 3.853,20 5.031,56 202,80 3.853,20
CE 230523 Horizonte 22 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60 16.909,95 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60
CE 230526 Ibaretama 2 101,40 1.926,60 3.918,72 101,40 1.926,60
CE 230530 Ibiapina 5 253,50 4.816,50 6 . 2 4 8 , 11 253,50 4.816,50
CE 230533 Ibicuitinga 2 101,40 1.926,60 3.362,65 101,40 1.926,60
CE 230535 Icapui 3 152,10 2.889,90 5.562,74 152,10 2.889,90
CE 230540 Ico 13 659,10 12.522,90 17.151,20 659,10 12.522,90
CE 230550 Iguatu 34 1.723,80 32.752,20 22.067,01 1.723,80 32.752,20
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CE 230560 Independencia 5 253,50 4.816,50 6.713,06 253,50 4.816,50
CE 230565 Ipaporanga 2 101,40 1.926,60 3.167,04 101,40 1.926,60
CE 230570 Ipaumirim 3 152,10 2.889,90 2.724,23 152,10 2.889,90
CE 230580 Ipu 11 557,70 10.596,30 9.147,76 557,70 10.596,30
CE 230590 Ipueiras 9 456,30 8.669,70 8.519,94 456,30 8.669,70
CE 230600 Iracema 4 202,80 3.853,20 3.120,91 202,80 3.853,20
CE 230610 Iraucuba 6 304,20 5.779,80 5.195,80 304,20 5.779,80
CE 230620 Itaicaba 2 101,40 1.926,60 1.667,71 101,40 1.926,60
CE 230625 Itaitinga 14 709,80 13.486,20 1 0 . 4 11 , 3 2 709,80 13.486,20
CE 230630 Itapage 13 659,10 12.522,90 11 . 1 0 9 , 7 9 659,10 12.522,90
CE 230640 Itapipoca 26 1.318,20 25.045,80 29.502,72 1.318,20 25.045,80
CE 230650 Itapiuna 3 152,10 2.889,90 5.760,70 152,10 2.889,90
CE 230655 Itarema 5 253,50 4.816,50 12.985,01 253,50 4.816,50
CE 230660 Itatira 3 152,10 2.889,90 5.987,94 152,10 2.889,90
CE 230670 Jaguaretama 4 202,80 3.853,20 4.156,19 202,80 3.853,20
CE 230680 Jaguaribara 3 152,10 2.889,90 2.426,75 152,10 2.889,90
CE 230690 Jaguaribe 11 557,70 10.596,30 7.667,89 557,70 10.596,30
CE 230700 Jaguaruana 0 0,00 0,00 14.661,29 0,00 0,00
CE 230710 Jardim 4 202,80 3.853,20 8.185,75 202,80 3.853,20
CE 230720 Jati 2 101,40 1.926,60 1.709,01 101,40 1.926,60
CE 230725 Jijoca de Jericoacoara 2 101,40 1.926,60 6.221,29 101,40 1.926,60
CE 230730 Juazeiro do Norte 102 5.171,40 98.256,60 57.875,84 5.171,40 98.256,60
CE 230740 Jucas 6 304,20 5.779,80 5.409,36 304,20 5.779,80
CE 230750 Lavras da Mangabeira 7 354,90 6.743,10 7 . 11 7 , 7 8 354,90 6.743,10
CE 230760 Limoeiro do Norte 14 709,80 13.486,20 12.685,45 709,80 13.486,20
CE 230763 Madalena 4 202,80 3.853,20 4.632,95 202,80 3.853,20
CE 230765 Maracanau 88 4.461,60 84.770,40 60.532,26 4.461,60 84.770,40
CE 230770 Maranguape 34 1.723,80 32.752,20 33.735,97 1.723,80 32.752,20
CE 230780 Marco 0 0,00 0,00 11 . 6 2 6 , 7 5 0,00 0,00
CE 230790 Martinopole 3 152,10 2.889,90 2.401,83 152,10 2.889,90
CE 230800 Massape 10 507,00 9.633,00 8.195,23 507,00 9.633,00
CE 230810 Mauriti 10 507,00 9.633,00 10.549,37 507,00 9.633,00
CE 230820 Meruoca 3 152,10 2.889,90 3.547,37 152,10 2.889,90
CE 230830 Milagres 6 304,20 5.779,80 6.793,98 304,20 5.779,80
CE 230835 Milha 2 101,40 1.926,60 3.909,99 101,40 1.926,60
CE 230837 Miraima 3 152,10 2.889,90 3.053,71 152,10 2.889,90
CE 230840 Missao Velha 7 354,90 6.743,10 8.765,83 354,90 6.743,10
CE 230850 Mombaca 7 354,90 6.743,10 12.564,49 354,90 6.743,10
CE 230860 Monsenhor Tabosa 4 202,80 3.853,20 3.859,97 202,80 3.853,20
CE 230870 Morada Nova 0 0,00 0,00 27.515,48 0,00 0,00
CE 230880 Moraujo 2 101,40 1.926,60 1 . 8 7 1 , 11 101,40 1.926,60
CE 230890 Morrinhos 0 0,00 0,00 9.573,53 0,00 0,00
CE 230900 Mucambo 4 202,80 3.853,20 3.181,87 202,80 3.853,20
CE 230910 Mulungu 2 101,40 1.926,60 3.531,04 101,40 1.926,60
CE 230920 Nova Olinda 4 202,80 3.853,20 3.316,30 202,80 3.853,20
CE 230930 Nova Russas 11 557,70 10.596,30 7.066,99 557,70 10.596,30
CE 230940 Novo Oriente 6 304,20 5.779,80 6.744,53 304,20 5.779,80
CE 230945 Ocara 3 152,10 2.889,90 8.077,75 152,10 2.889,90
CE 230950 Oros 8 405,60 7.706,40 4.751,89 405,60 7.706,40
CE 230960 Pacajus 22 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60 18.426,47 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60
CE 230970 Pacatuba 25 1.267,50 24.082,50 21.442,53 1.267,50 24.082,50
CE 230980 Pacoti 2 101,40 1.926,60 3.387,24 101,40 1.926,60
CE 230990 Pacuja 0 0,00 0,00 2.733,18 0,00 0,00
CE 231000 Palhano 2 101,40 1.926,60 2.133,93 101,40 1.926,60
CE 231010 Palmacia 2 101,40 1.926,60 3.671,32 101,40 1.926,60
CE 231020 Paracuru 9 456,30 8.669,70 7.297,83 456,30 8.669,70
CE 231025 Paraipaba 0 0,00 0,00 13.914,36 0,00 0,00
CE 231030 Parambu 0 0,00 0,00 13.950,04 0,00 0,00
CE 231040 Paramoti 2 101,40 1.926,60 3.158,64 101,40 1.926,60
CE 231050 Pedra Branca 11 557,70 10.596,30 9.438,43 557,70 10.596,30
CE 231060 Penaforte 3 152,10 2.889,90 1.928,20 152,10 2.889,90
CE 231070 Pentecoste 9 456,30 8.669,70 8.058,27 456,30 8.669,70
CE 231080 Pereiro 2 101,40 1.926,60 5 . 2 11 , 9 3 101,40 1.926,60
CE 231085 Pindoretama 5 253,50 4.816,50 4.398,27 253,50 4.816,50
CE 231090 Piquet Carneiro 3 152,10 2.889,90 4.277,04 152,10 2.889,90
CE 231095 Pires Ferreira 0 0,00 0,00 4.683,16 0,00 0,00
CE 2 3 11 0 0 Poranga 3 152,10 2.889,90 2 . 7 4 4 , 11 152,10 2.889,90
CE 2 3 111 0 Porteiras 0 0,00 0,00 6.685,96 0,00 0,00
CE 2 3 11 2 0 Potengi 3 152,10 2.889,90 2.375,89 152,10 2.889,90
CE 2 3 11 2 3 Potiretama 2 101,40 1.926,60 1.397,03 101,40 1.926,60
CE 2 3 11 2 6 Quiterianopolis 3 152,10 2.889,90 6.269,80 152,10 2.889,90
CE 2 3 11 3 0 Quixada 24 1.216,80 2 3 . 11 9 , 2 0 18.627,58 1.216,80 2 3 . 11 9 , 2 0
CE 2 3 11 3 5 Quixelo 2 101,40 1.926,60 4.749,28 101,40 1.926,60
CE 2 3 11 4 0 Quixeramobim 20 1.014,00 19.266,00 16.785,84 1.014,00 19.266,00
CE 2 3 11 5 0 Quixere 5 253,50 4.816,50 4.709,55 253,50 4.816,50
CE 2 3 11 6 0 Redencao 7 354,90 6.743,10 6.058,35 354,90 6.743,10
CE 2 3 11 7 0 Reriutaba 5 253,50 4.816,50 4.294,05 253,50 4.816,50
CE 2 3 11 8 0 Russas 20 1.014,00 19.266,00 16.246,20 1.014,00 19.266,00
CE 2 3 11 9 0 Saboeiro 2 101,40 1.926,60 5.158,14 101,40 1.926,60
CE 2 3 11 9 5 Salitre 0 0,00 0,00 7 . 11 9 , 8 9 0,00 0,00
CE 231200 Santana do Acarau 4 202,80 3.853,20 10.017,88 202,80 3.853,20
CE 231210 Santana do Cariri 4 202,80 3.853,20 3.896,80 202,80 3.853,20
CE 231220 Santa Quiteria 0 0,00 0,00 19.359,31 0,00 0,00
CE 231230 Sao Benedito 10 507,00 9.633,00 11 . 0 3 6 , 4 5 507,00 9.633,00
CE 231240 Sao Goncalo do Amarante 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 14.147,84 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
CE 231250 Sao Joao do Jaguaribe 2 101,40 1.926,60 1.734,05 101,40 1.926,60
CE 231260 Sao Luis do Curu 4 202,80 3.853,20 2.814,02 202,80 3.853,20
CE 231270 Senador Pompeu 8 405,60 7.706,40 5.910,51 405,60 7.706,40
CE 231280 Senador Sa 2 101,40 1.926,60 1.625,00 101,40 1.926,60
CE 231290 Sobral 66 3.346,20 63.577,80 43.879,89 3.346,20 63.577,80
CE 231300 Solonopole 4 202,80 3.853,20 4.103,83 202,80 3.853,20
CE 231310 Tabuleiro do Norte 9 456,30 8.669,70 6.632,32 456,30 8.669,70
CE 231320 Ta m b o r i l 6 304,20 5.779,80 5.701,51 304,20 5.779,80
CE 231325 Ta r r a f a s 0 0,00 0,00 3.946,21 0,00 0,00
CE 231330 Ta u a 0 0,00 0,00 25.402,32 0,00 0,00
CE 231335 Te j u c u o c a 3 152,10 2.889,90 5.224,60 152,10 2.889,90
CE 231340 Ti a n g u a 19 963,30 18.302,70 16.208,70 963,30 18.302,70
CE 231350 Tr a i r i 8 405,60 7.706,40 16.089,41 405,60 7.706,40
CE 231355 Tu r u r u 2 101,40 1.926,60 4.895,52 101,40 1.926,60
CE 231360 Ubajara 7 354,90 6.743,10 8.243,91 354,90 6.743,10
CE 231370 Umari 2 101,40 1.926,60 1.705,93 101,40 1.926,60
CE 231375 Umirim 4 202,80 3.853,20 4.751,08 202,80 3.853,20
CE 231380 Uruburetama 6 304,20 5.779,80 4.621,20 304,20 5.779,80
CE 231390 Uruoca 3 152,10 2.889,90 3.058,16 152,10 2.889,90
CE 231395 Va r j o t a 6 304,20 5.779,80 4.022,09 304,20 5.779,80
CE 231400 Varzea Alegre 0 0,00 0,00 17.642,03 0,00 0,00
CE 231410 Vicosa do Ceara 7 354,90 6.743,10 19.357,62 354,90 6.743,10

TO TA L 2.424 122.896,80 2.335.039,20 3.134.698,40 122.896,80 2.335.039,20
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ANEXO VII
UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
DF 530000 SES/DF 37 1.875,90 35.642,10 908.017,63 1.875,90 35.642,10

TO TA L 37 1.875,90 35.642,10 908.017,63 1.875,90 35.642,10

ANEXO VIII
UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
ES 320000 SES/ES 0 0,00 0,00 399.572,58 0,00 0,00
ES 320010 Afonso Claudio 8 405,60 7.706,40 6.645,83 405,60 7.706,40
ES 320013 aguia Branca 2 101,40 1.926,60 2.179,19 101,40 1.926,60
ES 320016 agua Doce do Norte 3 152,10 2.889,90 2.483,48 152,10 2.889,90
ES 320020 Alegre 9 456,30 8.669,70 6.587,85 456,30 8.669,70
ES 320030 Alfredo Chaves 2 101,40 1.926,60 4.164,10 101,40 1.926,60
ES 320035 Alto Rio Novo 2 101,40 1.926,60 1.610,47 101,40 1.926,60
ES 320040 Anchieta 7 354,90 6.743,10 5.542,10 354,90 6.743,10
ES 320050 Apiaca 0 0,00 0,00 3.234,00 0,00 0,00
ES 320060 Aracruz 15 760,50 14.449,50 23.658,20 760,50 14.449,50
ES 320070 Atilio Vivacqua 0 0,00 0,00 4.501,05 0,00 0,00
ES 320080 Baixo Guandu 6 304,20 5.779,80 7.000,21 304,20 5.779,80
ES 320090 Barra de Sao Francisco 0 0,00 0,00 18.066,30 0,00 0,00
ES 320100 Boa Esperanca 0 0,00 0,00 6.224,63 0,00 0,00
ES 3 2 0 11 0 Bom Jesus do Norte 4 202,80 3.853,20 2.069,43 202,80 3.853,20
ES 3 2 0 11 5 Brejetuba 0 0,00 0,00 5.190,73 0,00 0,00
ES 320120 Cachoeiro de Itapemirim 0 0,00 0,00 87.963,52 0,00 0,00
ES 320130 Cariacica 0 0,00 0,00 197.983,08 0,00 0,00
ES 320140 Castelo 0 0,00 0,00 15.345,98 0,00 0,00
ES 320150 Colatina 36 1.825,20 34.678,80 24.840,96 1.825,20 34.678,80
ES 320160 Conceicao da Barra 9 456,30 8.669,70 6.307,73 456,30 8.669,70
ES 320170 Conceicao do Castelo 2 101,40 1.926,60 3.248,20 101,40 1.926,60
ES 320180 Divino de Sao Lourenco 0 0,00 0,00 1.914,26 0,00 0,00
ES 320190 Domingos Martins 3 152,10 2.889,90 11 . 0 9 1 , 0 2 152,10 2.889,90
ES 320200 Dores do Rio Preto 0 0,00 0,00 2.800,75 0,00 0,00
ES 320210 Ecoporanga 1 50,70 963,30 8.970,22 50,70 963,30
ES 320220 Fundao 0 0,00 0,00 10.233,16 0,00 0,00
ES 320225 Governador Lindenberg 2 101,40 1.926,60 3.022,40 101,40 1.926,60
ES 320230 Guacui 0 0,00 0,00 12.420,27 0,00 0,00
ES 320240 Guarapari 0 0,00 0,00 69.161,14 0,00 0,00
ES 320245 Ibatiba 0 0,00 0,00 10.172,80 0,00 0,00
ES 320250 Ibiracu 0 0,00 0,00 4.998,81 0,00 0,00
ES 320255 Ibitirama 0 0,00 0,00 3.838,33 0,00 0,00
ES 320260 Iconha 0 0,00 0,00 5.581,50 0,00 0,00
ES 320265 Irupi 0 0,00 0,00 5.287,10 0,00 0,00
ES 320270 Itaguacu 4 202,80 3.853,20 3.030,65 202,80 3.853,20
ES 320280 Itapemirim 0 0,00 0,00 14.231,54 0,00 0,00
ES 320290 Itarana 2 101,40 1.926,60 2.707,57 101,40 1.926,60
ES 320300 Iuna 0 0,00 0,00 12.014,39 0,00 0,00
ES 320305 Jaguare 0 0,00 0,00 11 . 4 8 4 , 7 8 0,00 0,00
ES 320310 Jeronimo Monteiro 4 202,80 3.853,20 2.407,53 202,80 3.853,20
ES 320313 Joao Neiva 0 0,00 0,00 6.919,61 0,00 0,00
ES 320316 Laranja da Terra 0 0,00 0,00 4.666,43 0,00 0,00
ES 320320 Linhares 0 0,00 0,00 65.645,70 0,00 0,00
ES 320330 Mantenopolis 0 0,00 0,00 6 . 111 , 11 0,00 0,00
ES 320332 Marataizes 10 507,00 9.633,00 12.543,92 507,00 9.633,00
ES 320334 Marechal Floriano 0 0,00 0,00 6.496,58 0,00 0,00
ES 320335 Marilandia 2 101,40 1.926,60 3.064,86 101,40 1.926,60
ES 320340 Mimoso do Sul 0 0,00 0,00 11 . 1 5 9 , 3 4 0,00 0,00
ES 320350 Montanha 6 304,20 5.779,80 3.907,34 304,20 5.779,80
ES 320360 Mucurici 2 101,40 1.926,60 1.206,42 101,40 1.926,60
ES 320370 Muniz Freire 3 152,10 2.889,90 4.901,50 152,10 2.889,90
ES 320380 Muqui 0 0,00 0,00 6.342,64 0,00 0,00
ES 320390 Nova Venecia 0 0,00 0,00 20.388,90 0,00 0,00
ES 320400 Pancas 0 0,00 0,00 9.503,14 0,00 0,00
ES 320405 Pedro Canario 3 152,10 2.889,90 7.692,46 152,10 2.889,90
ES 320410 Pinheiros 7 354,90 6.743,10 5.371,42 354,90 6.743,10
ES 320420 Piuma 0 0,00 0,00 14.395,47 0,00 0,00
ES 320425 Ponto Belo 2 101,40 1.926,60 1.565,96 101,40 1.926,60
ES 320430 Presidente Kennedy 0 0,00 0,00 4.581,90 0,00 0,00
ES 320435 Rio Bananal 2 101,40 1.926,60 5.847,25 101,40 1.926,60
ES 320440 Rio Novo do Sul 0 0,00 0,00 4.908,16 0,00 0,00
ES 320450 Santa Leopoldina 0 0,00 0,00 5.260,55 0,00 0,00
ES 320455 Santa Maria de Jetiba 4 202,80 3.853,20 11 . 7 8 1 , 8 8 202,80 3.853,20
ES 320460 Santa Teresa 0 0,00 0,00 9.630,54 0,00 0,00
ES 320465 Sao Domingos do Norte 0 0,00 0,00 3.532,90 0,00 0,00
ES 320470 Sao Gabriel da Palha 9 456,30 8.669,70 7.306,10 456,30 8.669,70
ES 320480 Sao Jose do Calcado 0 0,00 0,00 4.491,66 0,00 0,00
ES 320490 Sao Mateus 31 1.571,70 29.862,30 25.044,72 1.571,70 29.862,30
ES 320495 Sao Roque do Canaa 1 50,70 963,30 4.052,25 50,70 963,30
ES 320500 Serra 145 7.351,50 139.678,50 124.466,82 7.351,50 139.678,50
ES 320501 Sooretama 0 0,00 0,00 11 . 1 9 2 , 0 0 0,00 0,00
ES 320503 Vargem Alta 0 0,00 0,00 8.552,13 0,00 0,00
ES 320506 Venda Nova do Imigrante 1 50,70 963,30 8.556,17 50,70 963,30
ES 320510 Vi a n a 0 0,00 0,00 38.308,65 0,00 0,00
ES 320515 Vila Pavao 0 0,00 0,00 3.805,66 0,00 0,00
ES 320517 Vila Valerio 0 0,00 0,00 5.975,95 0,00 0,00
ES 320520 Vila Velha 120 6.084,00 11 5 . 5 9 6 , 0 0 127.727,02 6.084,00 11 5 . 5 9 6 , 0 0
ES 320530 Vi t o r i a 80 4.056,00 77.064,00 106.910,34 4.056,00 77.064,00

TO TA L 549 27.834,30 528.851,70 1.743.603,29 27.834,30 528.851,70

ANEXO IX
UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
GO 520000 SES/GO 0 0,00 0,00 435.294,64 0,00 0,00
GO 520005 Abadia de Goias 0 0,00 0,00 6.598,91 0,00 0,00
GO 520010 Abadiania 4 202,80 3.853,20 4.850,86 202,80 3.853,20
GO 520013 Acreuna 0 0,00 0,00 9.514,57 0,00 0,00
GO 520015 Adelandia 0 0,00 0,00 2.952,77 0,00 0,00
GO 520017 agua Fria de Goias 0 0,00 0,00 7.260,43 0,00 0,00
GO 520020 agua Limpa 2 101,40 1.926,60 1.643,17 101,40 1.926,60
GO 520025 aguas Lindas de Goias 0 0,00 0,00 72.697,30 0,00 0,00
GO 520030 Alexania 9 456,30 8.669,70 5.491,63 456,30 8.669,70
GO 520050 Aloandia 2 101,40 1.926,60 1.478,44 101,40 1.926,60
GO 520055 Alto Horizonte 0 0,00 0,00 4.175,28 0,00 0,00
GO 520060 Alto Paraiso de Goias 0 0,00 0,00 6.981,18 0,00 0,00
GO 520080 Alvorada do Norte 3 152,10 2.889,90 2.914,27 152,10 2.889,90
GO 520082 Amaralina 0 0,00 0,00 4.730,37 0,00 0,00
GO 520085 Americano do Brasil 2 101,40 1.926,60 1.702,47 101,40 1.926,60
GO 520090 Amorinopolis 0 0,00 0,00 3.170,56 0,00 0,00
GO 5 2 0 11 0 Anapolis 13 659,10 12.522,90 11 9 . 9 9 3 , 2 4 659,10 12.522,90
GO 520120 Anhanguera 0 0,00 0,00 2.996,73 0,00 0,00
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GO 520130 Anicuns 0 0,00 0,00 8.471,96 0,00 0,00
GO 520140 Aparecida de Goiania 157 7.959,90 151.238,10 11 7 . 1 7 8 , 1 9 7.959,90 151.238,10
GO 520145 Aparecida do Rio Doce 0 0,00 0,00 3.510,09 0,00 0,00
GO 520150 Apore 1 50,70 963,30 5.225,04 50,70 963,30
GO 520160 Aracu 2 101,40 1.926,60 1.568,42 101,40 1.926,60
GO 520170 Aragarcas 0 0,00 0,00 8.565,29 0,00 0,00
GO 520180 Aragoiania 0 0,00 0,00 7.074,86 0,00 0,00
GO 520215 Araguapaz 0 0,00 0,00 6.461,75 0,00 0,00
GO 520235 Arenopolis 2 101,40 1.926,60 1.909,40 101,40 1.926,60
GO 520250 Aruana 0 0,00 0,00 7.363,88 0,00 0,00
GO 520260 Aurilandia 2 101,40 1.926,60 1.674,76 101,40 1.926,60
GO 520280 Av e l i n o p o l i s 0 0,00 0,00 2.983,35 0,00 0,00
GO 520310 Baliza 2 101,40 1.926,60 3.605,51 101,40 1.926,60
GO 520320 Barro Alto 0 0,00 0,00 5.358,10 0,00 0,00
GO 520330 Bela Vista de Goias 8 405,60 7.706,40 6.428,20 405,60 7.706,40
GO 520340 Bom Jardim de Goias 3 152,10 2.889,90 3.468,10 152,10 2.889,90
GO 520350 Bom Jesus de Goias 8 405,60 7.706,40 4.353,58 405,60 7.706,40
GO 520355 Bonfinopolis 0 0,00 0,00 5 . 11 7 , 5 4 0,00 0,00
GO 520357 Bonopolis 0 0,00 0,00 4.910,68 0,00 0,00
GO 520360 Brazabrantes 0 0,00 0,00 4.238,80 0,00 0,00
GO 520380 Britania 0 0,00 0,00 5.012,19 0,00 0,00
GO 520390 Buriti Alegre 4 202,80 3.853,20 2.598,63 202,80 3.853,20
GO 520393 Buriti de Goias 0 0,00 0,00 3.204,92 0,00 0,00
GO 520396 Buritinopolis 0 0,00 0,00 3.329,25 0,00 0,00
GO 520400 Cabeceiras 0 0,00 0,00 6.233,28 0,00 0,00
GO 520410 Cachoeira Alta 2 101,40 1.926,60 4.888,28 101,40 1.926,60
GO 520420 Cachoeira de Goias 1 50,70 963,30 2.418,86 50,70 963,30
GO 520425 Cachoeira Dourada 0 0,00 0,00 4.624,45 0,00 0,00
GO 520430 Cacu 4 202,80 3.853,20 4.140,70 202,80 3.853,20
GO 520440 Caiaponia 5 253,50 4.816,50 12.031,63 253,50 4.816,50
GO 520450 Caldas Novas 31 1.571,70 29.862,30 18.981,74 1.571,70 29.862,30
GO 520455 Caldazinha 2 101,40 1.926,60 2.564,91 101,40 1.926,60
GO 520460 Campestre de Goias 2 101,40 1.926,60 1.782,10 101,40 1.926,60
GO 520465 Campinacu 0 0,00 0,00 4.929,60 0,00 0,00
GO 520470 Campinorte 0 0,00 0,00 6.244,39 0,00 0,00
GO 520480 Campo Alegre de Goias 2 101,40 1.926,60 4.276,91 101,40 1.926,60
GO 520485 Campo Limpo de Goias 1 50,70 963,30 2.457,78 50,70 963,30
GO 520490 Campos Belos 2 101,40 1.926,60 6.123,28 101,40 1.926,60
GO 520495 Campos Verdes 2 101,40 1.926,60 1 . 7 1 5 , 11 101,40 1.926,60
GO 520500 Carmo do Rio Verde 0 0,00 0,00 4.430,71 0,00 0,00
GO 520505 Castelandia 0 0,00 0,00 3.163,69 0,00 0,00
GO 520510 Catalao 38 1.926,60 36.605,40 19.122,48 1.926,60 36.605,40
GO 520520 Caturai 1 50,70 963,30 3.319,50 50,70 963,30
GO 520530 Cavalcante 2 101,40 1.926,60 10.910,39 101,40 1.926,60
GO 520540 Ceres 0 0,00 0,00 8.381,95 0,00 0,00
GO 520545 Cezarina 2 101,40 1.926,60 2.290,18 101,40 1.926,60
GO 520547 Chapadao do Ceu 0 0,00 0,00 6.913,23 0,00 0,00
GO 520549 Cidade Ocidental 19 963,30 18.302,70 10.824,56 963,30 18.302,70
GO 520551 Cocalzinho de Goias 3 152,10 2.889,90 7.747,02 152,10 2.889,90
GO 520552 Colinas do Sul 0 0,00 0,00 4.924,24 0,00 0,00
GO 520570 Corrego do Ouro 1 50,70 963,30 2.215,05 50,70 963,30
GO 520580 Corumba de Goias 0 0,00 0,00 7.000,39 0,00 0,00
GO 520590 Corumbaiba 0 0,00 0,00 6.198,93 0,00 0,00
GO 520620 Cristalina 8 405,60 7.706,40 19.053,34 405,60 7.706,40
GO 520630 Cristianopolis 0 0,00 0,00 3.122,23 0,00 0,00
GO 520640 Crixas 0 0,00 0,00 10.819,72 0,00 0,00
GO 520650 Crominia 0 0,00 0,00 3.210,99 0,00 0,00
GO 520660 Cumari 0 0,00 0,00 3.398,05 0,00 0,00
GO 520670 Damianopolis 2 101,40 1.926,60 1.744,34 101,40 1.926,60
GO 520680 Damolandia 0 0,00 0,00 2.845,28 0,00 0,00
GO 520690 Davinopolis 0 0,00 0,00 3.346,67 0,00 0,00
GO 520710 Diorama 0 0,00 0,00 3.561,17 0,00 0,00
GO 520725 Doverlandia 0 0,00 0,00 17.818,85 0,00 0,00
GO 520735 Edealina 0 0,00 0,00 3.466,77 0,00 0,00
GO 520740 Edeia 4 202,80 3.853,20 3.302,18 202,80 3.853,20
GO 520750 Estrela do Norte 0 0,00 0,00 3.133,70 0,00 0,00
GO 520753 Faina 0 0,00 0,00 5.832,65 0,00 0,00
GO 520760 Fazenda Nova 0 0,00 0,00 5.029,98 0,00 0,00
GO 520780 Firminopolis 0 0,00 0,00 5.213,41 0,00 0,00
GO 520790 Flores de Goias 0 0,00 0,00 12.627,01 0,00 0,00
GO 520800 Formosa 41 2.078,70 39.495,30 22.732,10 2.078,70 39.495,30
GO 520810 Formoso 0 0,00 0,00 3.977,35 0,00 0,00
GO 520815 Gameleira de Goias 2 101,40 1.926,60 1.849,33 101,40 1.926,60
GO 520830 Divinopolis de Goias 0 0,00 0,00 4.674,63 0,00 0,00
GO 520840 Goianapolis 0 0,00 0,00 7 . 6 0 6 , 11 0,00 0,00
GO 520850 Goiandira 0 0,00 0,00 3.676,42 0,00 0,00
GO 520860 Goianesia 22 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60 11 . 1 6 1 , 5 0 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60
GO 520870 Goiania 539 27.327,30 519.218,70 351.591,68 27.327,30 519.218,70
GO 520880 Goianira 16 8 11 , 2 0 15.412,80 8.847,44 8 11 , 2 0 15.412,80
GO 520890 Goias 10 507,00 9.633,00 6.854,25 507,00 9.633,00
GO 520910 Goiatuba 13 659,10 12.522,90 6.620,02 659,10 12.522,90
GO 520915 Gouvelandia 2 101,40 1.926,60 2.032,66 101,40 1.926,60
GO 520920 Guapo 5 253,50 4.816,50 3.613,59 253,50 4.816,50
GO 520929 Guaraita 0 0,00 0,00 3.956,86 0,00 0,00
GO 520940 Guarani de Goias 0 0,00 0,00 4.610,56 0,00 0,00
GO 520945 Guarinos 2 101,40 1.926,60 1.608,54 101,40 1.926,60
GO 520960 Heitorai 0 0,00 0,00 3.405,72 0,00 0,00
GO 520970 Hidrolandia 4 202,80 3.853,20 6.885,21 202,80 3.853,20
GO 520980 Hidrolina 0 0,00 0,00 3.403,39 0,00 0,00
GO 520990 Iaciara 0 0,00 0,00 7.254,63 0,00 0,00
GO 520993 Inaciolandia 2 101,40 1.926,60 2.105,76 101,40 1.926,60
GO 520995 Indiara 5 253,50 4.816,50 3.292,45 253,50 4.816,50
GO 521000 Inhumas 0 0,00 0,00 17.825,69 0,00 0,00
GO 521010 Ipameri 9 456,30 8.669,70 6.813,38 456,30 8.669,70
GO 521015 Ipiranga de Goias 0 0,00 0,00 3.062,76 0,00 0,00
GO 521020 Ipora 13 659,10 12.522,90 5.667,45 659,10 12.522,90
GO 521030 Israelandia 0 0,00 0,00 3.347,97 0,00 0,00
GO 521040 Itaberai 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 6.708,32 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
GO 521056 Itaguari 2 101,40 1.926,60 1.548,40 101,40 1.926,60
GO 521060 Itaguaru 0 0,00 0,00 3.320,86 0,00 0,00
GO 521080 Itaja 0 0,00 0,00 5.668,92 0,00 0,00
GO 521090 Itapaci 0 0,00 0,00 7.642,86 0,00 0,00
GO 5 2 11 0 0 Itapirapua 0 0,00 0,00 6.817,43 0,00 0,00
GO 5 2 11 2 0 Itapuranga 10 507,00 9.633,00 4.989,15 507,00 9.633,00
GO 5 2 11 3 0 Itaruma 2 101,40 1.926,60 5.662,89 101,40 1.926,60
GO 5 2 11 4 0 Itaucu 0 0,00 0,00 4.337,08 0,00 0,00
GO 5 2 11 5 0 Itumbiara 0 0,00 0,00 34.253,53 0,00 0,00
GO 5 2 11 6 0 Ivolandia 0 0,00 0,00 3.986,18 0,00 0,00
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GO 5 2 11 7 0 Jandaia 2 101,40 1.926,60 2.437,02 101,40 1.926,60
GO 5 2 11 8 0 Jaragua 14 709,80 13.486,20 8.202,77 709,80 13.486,20
GO 5 2 11 9 0 Jatai 33 1.673,10 31.788,90 20.073,07 1.673,10 31.788,90
GO 521200 Jaupaci 0 0,00 0,00 3.553,14 0,00 0,00
GO 521205 Jesupolis 1 50,70 963,30 1.950,27 50,70 963,30
GO 521210 Joviania 3 152,10 2.889,90 2.088,76 152,10 2.889,90
GO 521220 Jussara 7 354,90 6.743,10 5.729,67 354,90 6.743,10
GO 521225 Lagoa Santa 0 0,00 0,00 3.552,80 0,00 0,00
GO 521230 Leopoldo de Bulhoes 0 0,00 0,00 4.502,85 0,00 0,00
GO 521250 Luziania 70 3.549,00 67.431,00 38.017,75 3.549,00 67.431,00
GO 521260 Mairipotaba 2 101,40 1.926,60 1.638,08 101,40 1.926,60
GO 521270 Mambai 2 101,40 1.926,60 3.070,56 101,40 1.926,60
GO 521280 Mara Rosa 0 0,00 0,00 6.553,97 0,00 0,00
GO 521290 Marzagao 0 0,00 0,00 3.161,90 0,00 0,00
GO 521295 Matrincha 0 0,00 0,00 4.329,38 0,00 0,00
GO 521300 Maurilandia 0 0,00 0,00 5.180,84 0,00 0,00
GO 521305 Mimoso de Goias 0 0,00 0,00 5.217,09 0,00 0,00
GO 521308 Minacu 10 507,00 9.633,00 7.264,99 507,00 9.633,00
GO 521310 Mineiros 0 0,00 0,00 29.895,91 0,00 0,00
GO 521340 Moipora 0 0,00 0,00 3.189,68 0,00 0,00
GO 521350 Monte Alegre de Goias 2 101,40 1.926,60 6.308,25 101,40 1.926,60
GO 521370 Montes Claros de Goias 2 101,40 1.926,60 5.171,83 101,40 1.926,60
GO 521375 Montividiu 0 0,00 0,00 6.965,24 0,00 0,00
GO 521377 Montividiu do Norte 0 0,00 0,00 5.109,46 0,00 0,00
GO 521380 Morrinhos 0 0,00 0,00 16.229,00 0,00 0,00
GO 521385 Morro Agudo de Goias 0 0,00 0,00 3.196,71 0,00 0,00
GO 521390 Mossamedes 1 50,70 963,30 2.751,38 50,70 963,30
GO 521400 Mozarlandia 0 0,00 0,00 7.284,57 0,00 0,00
GO 521405 Mundo Novo 0 0,00 0,00 6 . 8 11 , 2 3 0,00 0,00
GO 521410 Mutunopolis 0 0,00 0,00 3.774,96 0,00 0,00
GO 521440 Nazario 3 152,10 2.889,90 2.053,79 152,10 2.889,90
GO 521450 Neropolis 9 456,30 8.669,70 6.499,69 456,30 8.669,70
GO 521460 Niquelandia 0 0,00 0,00 24.451,99 0,00 0,00
GO 521470 Nova America 2 101,40 1.926,60 1.530,65 101,40 1.926,60
GO 521480 Nova Aurora 1 50,70 963,30 2.228,85 50,70 963,30
GO 521483 Nova Crixas 3 152,10 2.889,90 10.935,27 152,10 2.889,90
GO 521486 Nova Gloria 2 101,40 1.926,60 2.607,79 101,40 1.926,60
GO 521487 Nova Iguacu de Goias 0 0,00 0,00 3.469,30 0,00 0,00
GO 521490 Nova Roma 2 101,40 1.926,60 3.457,01 101,40 1.926,60
GO 521500 Nova Veneza 0 0,00 0,00 5.425,87 0,00 0,00
GO 521520 Novo Brasil 0 0,00 0,00 3.366,09 0,00 0,00
GO 521523 Novo Gama 0 0,00 0,00 36.831,98 0,00 0,00
GO 521525 Novo Planalto 0 0,00 0,00 4.425,03 0,00 0,00
GO 521530 Orizona 0 0,00 0,00 7.816,94 0,00 0,00
GO 521540 Ouro Verde de Goias 1 50,70 963,30 2.012,04 50,70 963,30
GO 521550 Ouvidor 0 0,00 0,00 3.681,29 0,00 0,00
GO 521560 Padre Bernardo 0 0,00 0,00 1 4 . 6 11 , 3 4 0,00 0,00
GO 521565 Palestina de Goias 1 50,70 963,30 3.229,35 50,70 963,30
GO 521570 Palmeiras de Goias 8 405,60 7.706,40 4.758,04 405,60 7.706,40
GO 521580 Palmelo 2 101,40 1.926,60 1.482,25 101,40 1.926,60
GO 521590 Palminopolis 2 101,40 1.926,60 1.653,05 101,40 1.926,60
GO 521600 Panama 2 101,40 1.926,60 1.649,01 101,40 1.926,60
GO 521630 Paranaiguara 0 0,00 0,00 5.774,26 0,00 0,00
GO 521640 Parauna 2 101,40 1.926,60 7.249,67 101,40 1.926,60
GO 521645 Perolandia 0 0,00 0,00 4.706,99 0,00 0,00
GO 521680 Petrolina de Goias 0 0,00 0,00 5.426,17 0,00 0,00
GO 521690 Pilar de Goias 0 0,00 0,00 3.508,26 0,00 0,00
GO 521710 Piracanjuba 0 0,00 0,00 10.918,84 0,00 0,00
GO 521720 Piranhas 0 0,00 0,00 7.149,88 0,00 0,00
GO 521730 Pirenopolis 0 0,00 0,00 11 . 6 9 2 , 6 8 0,00 0,00
GO 521740 Pires do Rio 0 0,00 0,00 10.947,00 0,00 0,00
GO 521760 Planaltina 28 1.419,60 26.972,40 18.734,61 1.419,60 26.972,40
GO 521770 Pontalina 6 304,20 5.779,80 4 . 0 11 , 8 8 304,20 5.779,80
GO 521800 Porangatu 18 912,60 17.339,40 10.605,17 912,60 17.339,40
GO 521805 Porteirao 2 101,40 1.926,60 1.870,86 101,40 1.926,60
GO 521810 Portelandia 1 50,70 963,30 2.886,35 50,70 963,30
GO 521830 Posse 8 405,60 7.706,40 6.865,17 405,60 7.706,40
GO 521839 Professor Jamil 0 0,00 0,00 3.216,20 0,00 0,00
GO 521850 Quirinopolis 16 8 11 , 2 0 15.412,80 9.901,30 8 11 , 2 0 15.412,80
GO 521860 Rialma 0 0,00 0,00 4.984,69 0,00 0,00
GO 521870 Rianapolis 0 0,00 0,00 3.134,60 0,00 0,00
GO 521878 Rio Quente 0 0,00 0,00 3.753,23 0,00 0,00
GO 521880 Rio Verde 0 0,00 0,00 71.431,14 0,00 0,00
GO 521890 Rubiataba 7 354,90 6.743,10 3.836,61 354,90 6.743,10
GO 521900 Sanclerlandia 2 101,40 1.926,60 2.368,51 101,40 1.926,60
GO 521910 Santa Barbara de Goias 2 101,40 1.926,60 1.744,68 101,40 1.926,60
GO 521920 Santa Cruz de Goias 0 0,00 0,00 4.148,50 0,00 0,00
GO 521925 Santa Fe de Goias 0 0,00 0,00 4.463,81 0,00 0,00
GO 521930 Santa Helena de Goias 0 0,00 0,00 13.143,03 0,00 0,00
GO 521935 Santa Isabel 0 0,00 0,00 3.727,25 0,00 0,00
GO 521940 Santa Rita do Araguaia 0 0,00 0,00 5.277,01 0,00 0,00
GO 521945 Santa Rita do Novo Destino 0 0,00 0,00 3.966,16 0,00 0,00
GO 521950 Santa Rosa de Goias 0 0,00 0,00 2.891,80 0,00 0,00
GO 521960 Santa Tereza de Goias 0 0,00 0,00 3.668,01 0,00 0,00
GO 521970 Santa Terezinha de Goias 0 0,00 0,00 5.463,05 0,00 0,00
GO 521971 Santo Antonio da Barra 0 0,00 0,00 3.515,36 0,00 0,00
GO 521973 Santo Antonio de Goias 2 101,40 1.926,60 4.516,43 101,40 1.926,60
GO 521975 Santo Antonio do Descoberto 24 1.216,80 2 3 . 11 9 , 2 0 15.767,62 1.216,80 2 3 . 11 9 , 2 0
GO 521980 Sao Domingos 3 152,10 2.889,90 6.782,81 152,10 2.889,90
GO 521990 Sao Francisco de Goias 2 101,40 1.926,60 1.818,40 101,40 1.926,60
GO 522000 Sao Joao d'Alianca 0 0,00 0,00 6.056,46 0,00 0,00
GO 522005 Sao Joao da Parauna 1 50,70 963,30 4.983,49 50,70 963,30
GO 522010 Sao Luis de Montes Belos 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 5.534,89 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
GO 522015 Sao Luiz do Norte 0 0,00 0,00 3.819,16 0,00 0,00
GO 522020 Sao Miguel do Araguaia 5 253,50 4.816,50 12.304,55 253,50 4.816,50
GO 522026 Sao Miguel do Passa Quatro 0 0,00 0,00 3.680,07 0,00 0,00
GO 522028 Sao Patricio 0 0,00 0,00 3.221,59 0,00 0,00
GO 522040 Sao Simao 7 354,90 6.743,10 4.499,32 354,90 6.743,10
GO 522045 Senador Canedo 31 1.571,70 29.862,30 22.393,94 1.571,70 29.862,30
GO 522050 Serranopolis 0 0,00 0,00 9.974,75 0,00 0,00
GO 522060 Silvania 1 50,70 963,30 8 . 7 1 6 , 11 50,70 963,30
GO 522068 Simolandia 2 101,40 1.926,60 2.228,24 101,40 1.926,60
GO 522070 Sitio d'Abadia 2 101,40 1.926,60 2.883,94 101,40 1.926,60
GO 522100 Taquaral de Goias 0 0,00 0,00 3.015,53 0,00 0,00
GO 522108 Teresina de Goias 0 0,00 0,00 14.240,35 0,00 0,00
GO 5 2 2 11 9 Terezopolis de Goias 2 101,40 1.926,60 3.082,28 101,40 1.926,60
GO 522130 Tres Ranchos 2 101,40 1.926,60 1.578,46 101,40 1.926,60
GO 522140 Tr i n d a d e 19 963,30 18.302,70 34.621,05 963,30 18.302,70
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GO 522145 Tr o m b a s 0 0,00 0,00 3.657,06 0,00 0,00
GO 522150 Tu r v a n i a 2 101,40 1.926,60 1.758,59 101,40 1.926,60
GO 522155 Tu r v e l a n d i a 2 101,40 1.926,60 2.347,81 101,40 1.926,60
GO 522157 Uirapuru 0 0,00 0,00 4.023,68 0,00 0,00
GO 522160 Uruacu 13 659,10 12.522,90 7.777,94 659,10 12.522,90
GO 522170 Uruana 0 0,00 0,00 5.956,18 0,00 0,00
GO 522180 Urutai 0 0,00 0,00 3.665,61 0,00 0,00
GO 522185 Valparaiso de Goias 0 0,00 0,00 52.225,81 0,00 0,00
GO 522190 Va r j a o 0 0,00 0,00 3.457,17 0,00 0,00
GO 522200 Vi a n o p o l i s 0 0,00 0,00 6.340,38 0,00 0,00
GO 522205 Vi c e n t i n o p o l i s 0 0,00 0,00 4.810,56 0,00 0,00
GO 522220 Vila Boa 1 50,70 963,30 5.344,39 50,70 963,30
GO 522230 Vila Propicio 1 50,70 963,30 5.062,82 50,70 963,30

TO TA L 1.482 75.137,40 1.427.610,60 2.720.373,98 75.137,40 1.427.610,60

ANEXO X
UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
MA 210000 SES/MA 0 0,00 0,00 1 . 1 4 1 . 4 2 7 , 11 0,00 0,00
MA 210005 Acailandia 34 1.723,80 32.752,20 52.038,24 1.723,80 32.752,20
MA 210010 Afonso Cunha 2 101,40 1.926,60 2.182,77 101,40 1.926,60
MA 210015 agua Doce do Maranhao 2 101,40 1.926,60 5.260,23 101,40 1.926,60
MA 210020 Alcantara 0 0,00 0,00 16.214,24 0,00 0,00
MA 210030 Aldeias Altas 5 253,50 4.816,50 6.192,01 253,50 4.816,50
MA 210040 Altamira do Maranhao 0 0,00 0,00 7.559,35 0,00 0,00
MA 210043 Alto Alegre do Maranhao 0 0,00 0,00 15.155,38 0,00 0,00
MA 210047 Alto Alegre do Pindare 3 152,10 2.889,90 16.493,14 152,10 2.889,90
MA 210050 Alto Parnaiba 0 0,00 0,00 9.977,95 0,00 0,00
MA 210055 Amapa do Maranhao 0 0,00 0,00 5.264,83 0,00 0,00
MA 210060 Amarante do Maranhao 0 0,00 0,00 24.566,94 0,00 0,00
MA 210070 Anajatuba 3 152,10 2.889,90 13.754,88 152,10 2.889,90
MA 210080 Anapurus 3 152,10 2.889,90 3.972,38 152,10 2.889,90
MA 210083 Apicum-Acu 3 152,10 2.889,90 8.853,95 152,10 2.889,90
MA 210087 Araguana 2 101,40 1.926,60 8.501,00 101,40 1.926,60
MA 210090 Araioses 5 253,50 4.816,50 19.949,36 253,50 4.816,50
MA 210095 Arame 0 0,00 0,00 19.415,31 0,00 0,00
MA 210100 Arari 0 0,00 0,00 17.495,87 0,00 0,00
MA 2 1 0 11 0 Axixa 0 0,00 0,00 8.347,46 0,00 0,00
MA 210120 Bacabal 35 1.774,50 33.715,50 33.702,04 1.774,50 33.715,50
MA 210125 Bacabeira 2 101,40 1.926,60 7.988,32 101,40 1.926,60
MA 210130 Bacuri 0 0,00 0,00 11 . 3 8 3 , 9 2 0,00 0,00
MA 210135 Bacurituba 0 0,00 0,00 4.168,21 0,00 0,00
MA 210140 Balsas 30 1.521,00 28.899,00 23.992,15 1.521,00 28.899,00
MA 210150 Barao de Grajau 2 101,40 1.926,60 9.267,23 101,40 1.926,60
MA 210160 Barra do Corda 0 0,00 0,00 63.927,23 0,00 0,00
MA 210170 Barreirinhas 0 0,00 0,00 22.716,36 0,00 0,00
MA 210173 Belagua 0 0,00 0,00 4.455,34 0,00 0,00
MA 210177 Bela Vista do Maranhao 0 0,00 0,00 8.282,84 0,00 0,00
MA 210180 Benedito Leite 2 101,40 1.926,60 2.662,95 101,40 1.926,60
MA 210190 Bequimao 0 0,00 0,00 12.694,57 0,00 0,00
MA 210193 Bernardo do Mearim 2 101,40 1.926,60 3.024,89 101,40 1.926,60
MA 210197 Boa Vista do Gurupi 3 152,10 2.889,90 3.089,58 152,10 2.889,90
MA 210200 Bom Jardim 7 354,90 6.743,10 17.172,97 354,90 6.743,10
MA 210203 Bom Jesus das Selvas 5 253,50 4.816,50 13.951,74 253,50 4.816,50
MA 210207 Bom Lugar 0 0,00 0,00 9.985,27 0,00 0,00
MA 210210 Brejo 5 253,50 4.816,50 10.702,73 253,50 4.816,50
MA 210215 Brejo de Areia 0 0,00 0,00 4.291,56 0,00 0,00
MA 210220 Buriti 3 152,10 2.889,90 10.264,08 152,10 2.889,90
MA 210230 Buriti Bravo 5 253,50 4.816,50 10.033,86 253,50 4.816,50
MA 210232 Buriticupu 0 0,00 0,00 3 8 . 5 11 , 2 3 0,00 0,00
MA 210235 Buritirana 0 0,00 0,00 10.064,87 0,00 0,00
MA 210237 Cachoeira Grande 1 50,70 963,30 6.216,81 50,70 963,30
MA 210240 Cajapio 2 101,40 1.926,60 3.828,61 101,40 1.926,60
MA 210250 Cajari 0 0,00 0,00 11 . 6 6 0 , 4 4 0,00 0,00
MA 210255 Campestre do Maranhao 4 202,80 3.853,20 4.785,91 202,80 3.853,20
MA 210260 Candido Mendes 6 304,20 5.779,80 7 . 11 6 , 0 1 304,20 5.779,80
MA 210270 Cantanhede 4 202,80 3.853,20 13.364,64 202,80 3.853,20
MA 210275 Capinzal do Norte 2 101,40 1.926,60 5.416,79 101,40 1.926,60
MA 210280 Carolina 0 0,00 0,00 20.172,19 0,00 0,00
MA 210290 Carutapera 5 253,50 4.816,50 13.325,51 253,50 4.816,50
MA 210300 Caxias 52 2.636,40 50.091,60 42.410,33 2.636,40 50.091,60
MA 210310 Cedral 0 0,00 0,00 7.196,58 0,00 0,00
MA 210312 Central do Maranhao 1 50,70 963,30 5.170,66 50,70 963,30
MA 210315 Centro do Guilherme 0 0,00 0,00 8.493,96 0,00 0,00
MA 210317 Centro Novo do Maranhao 3 152,10 2.889,90 11 . 5 2 4 , 4 3 152,10 2.889,90
MA 210320 Chapadinha 18 912,60 17.339,40 20.520,37 912,60 17.339,40
MA 210325 Cidelandia 3 152,10 2.889,90 6.341,49 152,10 2.889,90
MA 210330 Codo 0 0,00 0,00 97.040,40 0,00 0,00
MA 210340 Coelho Neto 14 709,80 13.486,20 10.425,80 709,80 13.486,20
MA 210350 Colinas 3 152,10 2.889,90 24.222,74 152,10 2.889,90
MA 210355 Conceicao do Lago-Acu 2 101,40 1.926,60 12.354,68 101,40 1.926,60
MA 210360 Coroata 0 0,00 0,00 5 3 . 0 1 9 , 11 0,00 0,00
MA 210370 Cururupu 0 0,00 0,00 21.768,95 0,00 0,00
MA 210375 Davinopolis 1 50,70 963,30 7.398,51 50,70 963,30
MA 210380 Dom Pedro 6 304,20 5.779,80 6.318,53 304,20 5.779,80
MA 210390 Duque Bacelar 2 101,40 1.926,60 6.505,61 101,40 1.926,60
MA 210400 Esperantinopolis 0 0,00 0,00 13.537,90 0,00 0,00
MA 210405 Estreito 11 557,70 10.596,30 23.629,14 557,70 10.596,30
MA 210407 Feira Nova do Maranhao 0 0,00 0,00 6.910,73 0,00 0,00
MA 210408 Fernando Falcao 0 0,00 0,00 6.981,21 0,00 0,00
MA 210409 Formosa da Serra Negra 0 0,00 0,00 13.144,03 0,00 0,00
MA 210410 Fortaleza dos Nogueiras 0 0,00 0,00 8.630,91 0,00 0,00
MA 210420 Fortuna 1 50,70 963,30 9.599,82 50,70 963,30
MA 210430 Godofredo Viana 2 101,40 1.926,60 6.647,14 101,40 1.926,60
MA 210440 Goncalves Dias 0 0,00 0,00 9.300,63 0,00 0,00
MA 210450 Governador Archer 0 0,00 0,00 7.093,89 0,00 0,00
MA 210455 Governador Edison Lobao 3 152,10 2.889,90 8.075,20 152,10 2.889,90
MA 210460 Governador Eugenio Barros 2 101,40 1.926,60 6.744,32 101,40 1.926,60
MA 210462 Governador Luiz Rocha 0 0,00 0,00 4 . 0 11 , 0 8 0,00 0,00
MA 210465 Governador Newton Bello 0 0,00 0,00 7.877,81 0,00 0,00
MA 210467 Governador Nunes Freire 2 101,40 1.926,60 17.302,60 101,40 1.926,60
MA 210470 Graca Aranha 0 0,00 0,00 3.254,90 0,00 0,00
MA 210480 Grajau 15 760,50 14.449,50 32.058,20 760,50 14.449,50
MA 210490 Guimaraes 0 0,00 0,00 8.846,41 0,00 0,00
MA 210500 Humberto de Campos 4 202,80 3.853,20 15.256,65 202,80 3.853,20
MA 210510 Icatu 0 0,00 0,00 15.582,77 0,00 0,00
MA 210515 Igarape do Meio 0 0,00 0,00 8.909,37 0,00 0,00
MA 210520 Igarape Grande 0 0,00 0,00 6.102,87 0,00 0,00
MA 210530 Imperatriz 15 760,50 14.449,50 167.846,35 760,50 14.449,50
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MA 210535 Itaipava do Grajau 0 0,00 0,00 11 . 9 2 9 , 0 5 0,00 0,00
MA 210540 Itapecuru Mirim 13 659,10 12.522,90 41.090,70 659,10 12.522,90
MA 210542 Itinga do Maranhao 8 405,60 7.706,40 9.071,56 405,60 7.706,40
MA 210545 Jatoba 2 101,40 1.926,60 5.800,21 101,40 1.926,60
MA 210547 Jenipapo dos Vieiras 0 0,00 0,00 12.713,28 0,00 0,00
MA 210550 Joao Lisboa 4 202,80 3.853,20 11 . 11 0 , 5 6 202,80 3.853,20
MA 210560 Joselandia 0 0,00 0,00 10.031,68 0,00 0,00
MA 210565 Junco do Maranhao 0 0,00 0,00 4.089,30 0,00 0,00
MA 210570 Lago da Pedra 0 0,00 0,00 36.773,48 0,00 0,00
MA 210580 Lago do Junco 2 101,40 1.926,60 6.007,31 101,40 1.926,60
MA 210590 Lago Verde 2 101,40 1.926,60 8.973,54 101,40 1.926,60
MA 210592 Lagoa do Mato 0 0,00 0,00 5.867,17 0,00 0,00
MA 210594 Lago dos Rodrigues 0 0,00 0,00 7.474,81 0,00 0,00
MA 210596 Lagoa Grande do Maranhao 0 0,00 0,00 6.784,97 0,00 0,00
MA 210598 Lajeado Novo 0 0,00 0,00 3.856,03 0,00 0,00
MA 210600 Lima Campos 3 152,10 2.889,90 4.932,09 152,10 2.889,90
MA 210610 Loreto 0 0,00 0,00 9.629,79 0,00 0,00
MA 210620 Luis Domingues 2 101,40 1.926,60 3.336,55 101,40 1.926,60
MA 210630 Magalhaes de Almeida 3 152,10 2.889,90 11 . 2 6 6 , 0 6 152,10 2.889,90
MA 210632 Maracacume 6 304,20 5.779,80 6.812,76 304,20 5.779,80
MA 210635 Maraja do Sena 0 0,00 0,00 4.619,79 0,00 0,00
MA 210637 Maranhaozinho 0 0,00 0,00 9.903,48 0,00 0,00
MA 210640 Mata Roma 3 152,10 2.889,90 8.864,28 152,10 2.889,90
MA 210650 Matinha 3 152,10 2.889,90 11 . 6 4 7 , 5 2 152,10 2.889,90
MA 210660 Matoes 6 304,20 5.779,80 6.706,71 304,20 5.779,80
MA 210663 Matoes do Norte 2 101,40 1.926,60 8.189,34 101,40 1.926,60
MA 210667 Milagres do Maranhao 0 0,00 0,00 4.827,53 0,00 0,00
MA 210670 Mirador 3 152,10 2.889,90 16.353,31 152,10 2.889,90
MA 210675 Miranda do Norte 0 0,00 0,00 21.275,51 0,00 0,00
MA 210680 Mirinzal 3 152,10 2.889,90 6.503,73 152,10 2.889,90
MA 210690 Moncao 5 253,50 4.816,50 14.947,44 253,50 4.816,50
MA 210700 Montes Altos 0 0,00 0,00 9.071,55 0,00 0,00
MA 210710 Morros 1 50,70 963,30 14.085,80 50,70 963,30
MA 210720 Nina Rodrigues 2 101,40 1.926,60 5.060,14 101,40 1.926,60
MA 210725 Nova Colinas 0 0,00 0,00 4.457,80 0,00 0,00
MA 210730 Nova Iorque 2 101,40 1.926,60 2.173,29 101,40 1.926,60
MA 210735 Nova Olinda do Maranhao 5 253,50 4.816,50 8.427,59 253,50 4.816,50
MA 210740 Olho d'agua das Cunhas 4 202,80 3.853,20 7.886,32 202,80 3.853,20
MA 210745 Olinda Nova do Maranhao 2 101,40 1.926,60 7.261,30 101,40 1.926,60
MA 210750 Paco do Lumiar 35 1.774,50 33.715,50 53.130,10 1.774,50 33.715,50
MA 210760 Palmeirandia 0 0,00 0,00 11 . 8 4 8 , 4 0 0,00 0,00
MA 210770 Paraibano 7 354,90 6.743,10 6.339,72 354,90 6.743,10
MA 210780 Parnarama 0 0,00 0,00 12.960,85 0,00 0,00
MA 210790 Passagem Franca 0 0,00 0,00 8.710,12 0,00 0,00
MA 210800 Pastos Bons 5 253,50 4.816,50 5.157,23 253,50 4.816,50
MA 210805 Paulino Neves 0 0,00 0,00 7 . 5 9 5 , 11 0,00 0,00
MA 210810 Paulo Ramos 3 152,10 2.889,90 7.027,44 152,10 2.889,90
MA 210820 Pedreiras 15 760,50 14.449,50 17.221,67 760,50 14.449,50
MA 210825 Pedro do Rosario 0 0,00 0,00 15.370,51 0,00 0,00
MA 210830 Penalva 0 0,00 0,00 19.525,72 0,00 0,00
MA 210840 Peri Mirim 0 0,00 0,00 9.077,75 0,00 0,00
MA 210845 Peritoro 3 152,10 2.889,90 15.788,68 152,10 2.889,90
MA 210850 Pindare-Mirim 10 507,00 9.633,00 11 . 5 3 7 , 6 5 507,00 9.633,00
MA 210860 Pinheiro 0 0,00 0,00 61.025,97 0,00 0,00
MA 210870 Pio XII 5 253,50 4.816,50 10.000,36 253,50 4.816,50
MA 210880 Pirapemas 5 253,50 4.816,50 6.431,33 253,50 4.816,50
MA 210890 Pocao de Pedras 3 152,10 2.889,90 13.915,05 152,10 2.889,90
MA 210900 Porto Franco 7 354,90 6.743,10 6.073,78 354,90 6.743,10
MA 210905 Porto Rico do Maranhao 2 101,40 1.926,60 2.902,42 101,40 1.926,60
MA 210910 Presidente Dutra 14 709,80 13.486,20 23.763,84 709,80 13.486,20
MA 210920 Presidente Juscelino 1 50,70 963,30 5.521,63 50,70 963,30
MA 210923 Presidente Medici 1 50,70 963,30 4.325,25 50,70 963,30
MA 210927 Presidente Sarney 0 0,00 0,00 11 . 3 4 9 , 1 3 0,00 0,00
MA 210930 Presidente Vargas 0 0,00 0,00 7.631,42 0,00 0,00
MA 210940 Primeira Cruz 0 0,00 0,00 12.476,62 0,00 0,00
MA 210945 Raposa 0 0,00 0,00 24.956,15 0,00 0,00
MA 210950 Riachao 0 0,00 0,00 13.962,53 0,00 0,00
MA 210955 Ribamar Fiquene 2 101,40 1.926,60 3.767,53 101,40 1.926,60
MA 210960 Rosario 10 507,00 9.633,00 14.794,98 507,00 9.633,00
MA 210970 Sambaiba 0 0,00 0,00 5.444,69 0,00 0,00
MA 210975 Santa Filomena do Maranhao 0 0,00 0,00 4.584,42 0,00 0,00
MA 210980 Santa Helena 10 507,00 9.633,00 12.105,69 507,00 9.633,00
MA 210990 Santa Ines 26 1.318,20 25.045,80 21.875,75 1.318,20 25.045,80
MA 2 11 0 0 0 Santa Luzia 11 557,70 10.596,30 4 2 . 11 8 , 4 0 557,70 10.596,30
MA 2 11 0 0 3 Santa Luzia do Parua 3 152,10 2.889,90 15.393,81 152,10 2.889,90
MA 2 11 0 1 0 Santa Quiteria do Maranhao 0 0,00 0,00 13.610,87 0,00 0,00
MA 2 11 0 2 0 Santa Rita 0 0,00 0,00 21.319,91 0,00 0,00
MA 2 11 0 2 3 Santana do Maranhao 0 0,00 0,00 6.604,81 0,00 0,00
MA 2 11 0 2 7 Santo Amaro do Maranhao 0 0,00 0,00 8.370,01 0,00 0,00
MA 2 11 0 3 0 Santo Antonio dos Lopes 0 0,00 0,00 9.228,19 0,00 0,00
MA 2 11 0 4 0 Sao Benedito do Rio Preto 0 0,00 0,00 9.455,69 0,00 0,00
MA 2 11 0 5 0 Sao Bento 0 0,00 0,00 25.564,49 0,00 0,00
MA 2 11 0 6 0 Sao Bernardo 4 202,80 3.853,20 8.362,88 202,80 3.853,20
MA 2 11 0 6 5 Sao Domingos do Azeitao 0 0,00 0,00 5.491,86 0,00 0,00
MA 2 11 0 7 0 Sao Domingos do Maranhao 8 405,60 7.706,40 10.139,74 405,60 7.706,40
MA 2 11 0 8 0 Sao Felix de Balsas 0 0,00 0,00 4.952,44 0,00 0,00
MA 2 11 0 8 5 Sao Francisco do Brejao 0 0,00 0,00 8.562,65 0,00 0,00
MA 2 11 0 9 0 Sao Francisco do Maranhao 2 101,40 1.926,60 6.489,16 101,40 1.926,60
MA 2 111 0 0 Sao Joao Batista 0 0,00 0,00 12.360,03 0,00 0,00
MA 2 111 0 2 Sao Joao do Caru 0 0,00 0,00 9.935,46 0,00 0,00
MA 2 111 0 5 Sao Joao do Paraiso 2 101,40 1.926,60 5.531,43 101,40 1.926,60
MA 2 111 0 7 Sao Joao do Soter 0 0,00 0,00 12.049,00 0,00 0,00
MA 2 1111 0 Sao Joao dos Patos 9 456,30 8.669,70 11 . 0 5 6 , 8 4 456,30 8.669,70
MA 2 111 2 0 Sao Jose de Ribamar 15 760,50 14.449,50 129.252,35 760,50 14.449,50
MA 2 111 2 5 Sao Jose dos Basilios 0 0,00 0,00 4.527,05 0,00 0,00
MA 2 111 3 0 Sao Luis 2 101,40 1.926,60 839.706,58 101,40 1.926,60
MA 2 111 4 0 Sao Luis Gonzaga do Maranhao 4 202,80 3.853,20 5.341,26 202,80 3.853,20
MA 2 111 5 0 Sao Mateus do Maranhao 1 50,70 963,30 20.383,81 50,70 963,30
MA 2 111 5 3 Sao Pedro da agua Branca 0 0,00 0,00 8.220,33 0,00 0,00
MA 2 111 5 7 Sao Pedro dos Crentes 0 0,00 0,00 3.077,70 0,00 0,00
MA 2 111 6 0 Sao Raimundo das Mangabeiras 0 0,00 0,00 13.062,42 0,00 0,00
MA 2 111 6 3 Sao Raimundo do Doca Bezerra 0 0,00 0,00 5.128,78 0,00 0,00
MA 2 111 6 7 Sao Roberto 2 101,40 1.926,60 4.072,40 101,40 1.926,60
MA 2 111 7 0 Sao Vicente Ferrer 3 152,10 2.889,90 10.226,34 152,10 2.889,90
MA 2 111 7 2 Satubinha 2 101,40 1.926,60 6.385,19 101,40 1.926,60
MA 2 111 7 4 Senador Alexandre Costa 2 101,40 1.926,60 5.473,65 101,40 1.926,60
MA 2 111 7 6 Senador La Rocque 4 202,80 3.853,20 5.455,93 202,80 3.853,20
MA 2 111 7 8 Serrano do Maranhao 0 0,00 0,00 7.391,31 0,00 0,00
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MA 2 111 8 0 Sitio Novo 0 0,00 0,00 10.981,50 0,00 0,00
MA 2 111 9 0 Sucupira do Norte 2 101,40 1.926,60 5.270,23 101,40 1.926,60
MA 2 111 9 5 Sucupira do Riachao 0 0,00 0,00 3.785,56 0,00 0,00
MA 2 11 2 0 0 Tasso Fragoso 0 0,00 0,00 6.913,72 0,00 0,00
MA 2 11 2 1 0 Ti m b i r a s 0 0,00 0,00 23.439,35 0,00 0,00
MA 2 11 2 2 0 Ti m o n 55 2.788,50 52.981,50 32.150,18 2.788,50 52.981,50
MA 2 11 2 2 3 Trizidela do Vale 0 0,00 0,00 14.551,18 0,00 0,00
MA 2 11 2 2 7 Tu f i l a n d i a 1 50,70 963,30 5 . 4 1 3 , 11 50,70 963,30
MA 2 11 2 3 0 Tu n t u m 8 405,60 7.706,40 13.759,77 405,60 7.706,40
MA 2 11 2 4 0 Tu r i a c u 0 0,00 0,00 22.563,60 0,00 0,00
MA 2 11 2 4 5 Tu r i l a n d i a 0 0,00 0,00 14.719,22 0,00 0,00
MA 2 11 2 5 0 Tu t o i a 0 0,00 0,00 41.350,34 0,00 0,00
MA 2 11 2 6 0 Urbano Santos 5 253,50 4.816,50 9.407,40 253,50 4.816,50
MA 2 11 2 7 0 Vargem Grande 11 557,70 10.596,30 30.979,50 557,70 10.596,30
MA 2 11 2 8 0 Vi a n a 0 0,00 0,00 38.799,87 0,00 0,00
MA 2 11 2 8 5 Vila Nova dos Martirios 0 0,00 0,00 8.635,25 0,00 0,00
MA 2 11 2 9 0 Vitoria do Mearim 0 0,00 0,00 21.098,12 0,00 0,00
MA 2 11 3 0 0 Vitorino Freire 5 253,50 4.816,50 16.124,22 253,50 4.816,50
MA 2 11 4 0 0 Ze Doca 13 659,10 12.522,90 20.712,04 659,10 12.522,90

TO TA L 771 39.089,70 742.704,30 5.085.869,08 39.089,70 742.704,30

ANEXO XI
UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
MG 310000 SES/MG 0 0,00 0,00 2.288.302,66 0,00 0,00
MG 310010 Abadia dos Dourados 2 101,40 1.926,60 1.398,40 101,40 1.926,60
MG 310020 Abaete 0 0,00 0,00 9.397,60 0,00 0,00
MG 310030 Abre Campo 2 101,40 1.926,60 3.557,80 101,40 1.926,60
MG 310040 Acaiaca 0 0,00 0,00 1.620,00 0,00 0,00
MG 310050 Acucena 2 101,40 1.926,60 2.192,20 101,40 1.926,60
MG 310060 agua Boa 0 0,00 0,00 6.013,60 0,00 0,00
MG 310070 agua Comprida 1 50,70 963,30 414,00 50,70 963,30
MG 310080 Aguanil 2 101,40 1.926,60 866,40 101,40 1.926,60
MG 310090 aguas Formosas 3 152,10 2.889,90 4.809,30 152,10 2.889,90
MG 310100 aguas Vermelhas 3 152,10 2.889,90 2.675,60 152,10 2.889,90
MG 3 1 0 11 0 Aimores 0 0,00 0,00 10.274,00 0,00 0,00
MG 310120 Aiuruoca 2 101,40 1.926,60 1.254,80 101,40 1.926,60
MG 310130 Alagoa 1 50,70 963,30 553,60 50,70 963,30
MG 310140 Albertina 0 0,00 0,00 1.210,00 0,00 0,00
MG 310150 Alem Paraiba 0 0,00 0,00 14.850,41 0,00 0,00
MG 310160 Alfenas 2 101,40 1.926,60 29.343,80 101,40 1.926,60
MG 310163 Alfredo Vasconcelos 2 101,40 1.926,60 1.313,20 101,40 1.926,60
MG 310170 Almenara 4 202,80 3.853,20 12.558,00 202,80 3.853,20
MG 310180 Alpercata 2 101,40 1.926,60 1.491,60 101,40 1.926,60
MG 310190 Alpinopolis 6 304,20 5.779,80 3.902,60 304,20 5.779,80
MG 310200 Alterosa 0 0,00 0,00 5.748,40 0,00 0,00
MG 310205 Alto Caparao 2 101,40 1.926,60 1.131,00 101,40 1.926,60
MG 310210 Alto Rio Doce 0 0,00 0,00 4.848,00 0,00 0,00
MG 310220 Alvarenga 0 0,00 0,00 1.758,00 0,00 0,00
MG 310230 Alvinopolis 0 0,00 0,00 6.256,80 0,00 0,00
MG 310240 Alvorada de Minas 2 101,40 1.926,60 732,20 101,40 1.926,60
MG 310250 Amparo do Serra 2 101,40 1.926,60 1.004,60 101,40 1.926,60
MG 310260 Andradas 0 0,00 0,00 15.904,40 0,00 0,00
MG 310270 Cachoeira de Pajeu 0 0,00 0,00 3.748,80 0,00 0,00
MG 310280 Andrelandia 4 202,80 3.853,20 2.501,40 202,80 3.853,20
MG 310285 Angelandia 1 50,70 963,30 2.403,10 50,70 963,30
MG 310290 Antonio Carlos 0 0,00 0,00 4.613,60 0,00 0,00
MG 310300 Antonio Dias 0 0,00 0,00 3.895,20 0,00 0,00
MG 310310 Antonio Prado de Minas 0 0,00 0,00 676,80 0,00 0,00
MG 310320 Aracai 0 0,00 0,00 937,60 0,00 0,00
MG 310330 Aracitaba 0 0,00 0,00 845,20 0,00 0,00
MG 310340 Aracuai 0 0,00 0,00 14.888,00 0,00 0,00
MG 310350 Araguari 42 2.129,40 40.458,60 26.017,20 2.129,40 40.458,60
MG 310360 Arantina 0 0,00 0,00 1.155,20 0,00 0,00
MG 310370 Araponga 0 0,00 0,00 3.391,20 0,00 0,00
MG 310375 Arapora 0 0,00 0,00 2.637,20 0,00 0,00
MG 310380 Arapua 0 0,00 0,00 1.148,00 0,00 0,00
MG 310390 Araujos 0 0,00 0,00 3.458,00 0,00 0,00
MG 310400 Araxa 36 1.825,20 34.678,80 20.227,20 1.825,20 34.678,80
MG 310410 A r c e b u rg o 3 152,10 2.889,90 2.052,40 152,10 2.889,90
MG 310420 Arcos 11 557,70 10.596,30 7.821,66 557,70 10.596,30
MG 310430 Areado 1 50,70 963,30 4.886,30 50,70 963,30
MG 310440 A rg i r i t a 2 101,40 1.926,60 584,80 101,40 1.926,60
MG 310445 Aricanduva 0 0,00 0,00 2.031,20 0,00 0,00
MG 310450 Arinos 0 0,00 0,00 7.284,00 0,00 0,00
MG 310460 Astolfo Dutra 0 0,00 0,00 5.536,00 0,00 0,00
MG 310470 Ataleia 3 152,10 2.889,90 2.868,80 152,10 2.889,90
MG 310480 Augusto de Lima 0 0,00 0,00 2.024,80 0,00 0,00
MG 310490 Baependi 0 0,00 0,00 7.646,80 0,00 0,00
MG 310500 Baldim 2 101,40 1.926,60 1.888,37 101,40 1.926,60
MG 310510 Bambui 10 507,00 9.633,00 4.751,80 507,00 9.633,00
MG 310520 Bandeira 0 0,00 0,00 2.023,60 0,00 0,00
MG 310530 Bandeira do Sul 0 0,00 0,00 2.255,60 0,00 0,00
MG 310540 Barao de Cocais 10 507,00 9.633,00 6.178,60 507,00 9.633,00
MG 310550 Barao de Monte Alto 2 101,40 1.926,60 1.154,00 101,40 1.926,60
MG 310560 Barbacena 0 0,00 0,00 60.287,40 0,00 0,00
MG 310570 Barra Longa 0 0,00 0,00 2.396,40 0,00 0,00
MG 310590 Barroso 0 0,00 0,00 8.236,00 0,00 0,00
MG 310600 Bela Vista de Minas 0 0,00 0,00 4.144,80 0,00 0,00
MG 310610 Belmiro Braga 0 0,00 0,00 1.400,00 0,00 0,00
MG 310620 Belo Horizonte 797 40.407,90 767.750,10 946.132,89 40.407,90 767.750,10
MG 310630 Belo Oriente 1 50,70 963,30 9.168,30 50,70 963,30
MG 310640 Belo Vale 1 50,70 963,30 2.157,90 50,70 963,30
MG 310650 Berilo 0 0,00 0,00 5.003,20 0,00 0,00
MG 310660 Bertopolis 2 101,40 1.926,60 931,20 101,40 1.926,60
MG 310665 Berizal 2 101,40 1.926,60 926,00 101,40 1.926,60
MG 310670 Betim 160 8 . 11 2 , 0 0 154.128,00 11 3 . 9 8 7 , 5 0 8 . 11 2 , 0 0 154.128,00
MG 310680 Bias Fortes 0 0,00 0,00 1.506,00 0,00 0,00
MG 310690 Bicas 0 0,00 0,00 5.736,80 0,00 0,00
MG 310700 Biquinhas 2 101,40 1.926,60 532,80 101,40 1.926,60
MG 310710 Boa Esperanca 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 8.031,00 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
MG 310720 Bocaina de Minas 0 0,00 0,00 2.067,60 0,00 0,00
MG 310730 Bocaiuva 0 0,00 0,00 19.717,20 0,00 0,00
MG 310740 Bom Despacho 0 0,00 0,00 19.520,80 0,00 0,00
MG 310750 Bom Jardim de Minas 0 0,00 0,00 2.665,20 0,00 0,00
MG 310760 Bom Jesus da Penha 2 101,40 1.926,60 824,20 101,40 1.926,60
MG 310770 Bom Jesus do Amparo 2 101,40 1.926,60 1.174,20 101,40 1.926,60
MG 310780 Bom Jesus do Galho 0 0,00 0,00 6.253,20 0,00 0,00
MG 310790 Bom Repouso 0 0,00 0,00 4.305,20 0,00 0,00
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MG 310800 Bom Sucesso 6 304,20 5.779,80 3.566,40 304,20 5.779,80
MG 310810 Bonfim 0 0,00 0,00 3.273,20 0,00 0,00
MG 310820 Bonfinopolis de Minas 2 101,40 1.926,60 1.180,80 101,40 1.926,60
MG 310825 Bonito de Minas 0 0,00 0,00 4.214,00 0,00 0,00
MG 310830 Borda da Mata 0 0,00 0,00 7.392,40 0,00 0,00
MG 310840 Botelhos 1 50,70 963,30 5.167,10 50,70 963,30
MG 310850 Botumirim 0 0,00 0,00 2.644,80 0,00 0,00
MG 310855 Brasilandia de Minas 0 0,00 0,00 6.208,80 0,00 0,00
MG 310860 Brasilia de Minas 7 354,90 6.743,10 6.494,60 354,90 6.743,10
MG 310870 Bras Pires 1 50,70 963,30 932,80 50,70 963,30
MG 310880 Braunas 0 0,00 0,00 2.036,40 0,00 0,00
MG 310890 Brasopolis 2 101,40 1.926,60 4.066,20 101,40 1.926,60
MG 310900 Brumadinho 0 0,00 0,00 17.413,20 0,00 0,00
MG 310910 Bueno Brandao 0 0,00 0,00 4.486,80 0,00 0,00
MG 310920 Buenopolis 3 152,10 2.889,90 2 . 11 7 , 2 0 152,10 2.889,90
MG 310925 Bugre 2 101,40 1.926,60 825,60 101,40 1.926,60
MG 310930 Buritis 0 0,00 0,00 9.667,60 0,00 0,00
MG 310940 Buritizeiro 0 0,00 0,00 11 . 2 2 8 , 4 0 0,00 0,00
MG 310945 Cabeceira Grande 2 101,40 1.926,60 1.363,60 101,40 1.926,60
MG 310950 Cabo Verde 0 0,00 0,00 5.712,00 0,00 0,00
MG 310960 Cachoeira da Prata 0 0,00 0,00 1.493,60 0,00 0,00
MG 310970 Cachoeira de Minas 1 50,70 963,30 3.646,70 50,70 963,30
MG 310980 Cachoeira Dourada 0 0,00 0,00 1.058,00 0,00 0,00
MG 310990 Caetanopolis 0 0,00 0,00 4.418,40 0,00 0,00
MG 3 11 0 0 0 Caete 16 8 11 , 2 0 15.412,80 10.125,50 8 11 , 2 0 15.412,80
MG 3 11 0 1 0 Caiana 0 0,00 0,00 2.123,20 0,00 0,00
MG 3 11 0 2 0 Cajuri 0 0,00 0,00 1.654,00 0,00 0,00
MG 3 11 0 3 0 Caldas 0 0,00 0,00 5.730,00 0,00 0,00
MG 3 11 0 4 0 Camacho 0 0,00 0,00 1.263,20 0,00 0,00
MG 3 11 0 5 0 Camanducaia 0 0,00 0,00 8.760,40 0,00 0,00
MG 3 11 0 6 0 Cambui 2 101,40 1.926,60 9.434,20 101,40 1.926,60
MG 3 11 0 7 0 Cambuquira 0 0,00 0,00 5.204,80 0,00 0,00
MG 3 11 0 8 0 Campanario 2 101,40 1.926,60 744,00 101,40 1.926,60
MG 3 11 0 9 0 Campanha 5 253,50 4.816,50 3.265,00 253,50 4.816,50
MG 3 111 0 0 Campestre 0 0,00 0,00 8.546,80 0,00 0,00
MG 3 1111 0 Campina Verde 0 0,00 0,00 7.996,40 0,00 0,00
MG 3 1111 5 Campo Azul 0 0,00 0,00 1.532,80 0,00 0,00
MG 3 111 2 0 Campo Belo 20 1.014,00 19.266,00 10.774,00 1.014,00 19.266,00
MG 3 111 3 0 Campo do Meio 3 152,10 2.889,90 2.368,80 152,10 2.889,90
MG 3 111 4 0 Campo Florido 3 152,10 2.889,90 1.512,40 152,10 2.889,90
MG 3 111 5 0 Campos Altos 0 0,00 0,00 6.031,20 0,00 0,00
MG 3 111 6 0 Campos Gerais 8 405,60 7.706,40 5.756,60 405,60 7.706,40
MG 3 111 7 0 Canaa 0 0,00 0,00 1.891,60 0,00 0,00
MG 3 111 8 0 Canapolis 1 50,70 963,30 3.814,70 50,70 963,30
MG 3 111 9 0 Cana Verde 2 101,40 1.926,60 1.147,80 101,40 1.926,60
MG 3 11 2 0 0 Candeias 5 253,50 4.816,50 3.017,60 253,50 4.816,50
MG 3 11 2 0 5 Cantagalo 0 0,00 0,00 1.774,40 0,00 0,00
MG 3 11 2 1 0 Caparao 0 0,00 0,00 2.174,00 0,00 0,00
MG 3 11 2 2 0 Capela Nova 1 50,70 963,30 975,90 50,70 963,30
MG 3 11 2 3 0 Capelinha 3 152,10 2.889,90 11 . 9 2 6 , 5 0 152,10 2.889,90
MG 3 11 2 4 0 Capetinga 0 0,00 0,00 2.888,80 0,00 0,00
MG 3 11 2 5 0 Capim Branco 0 0,00 0,00 4.415,13 0,00 0,00
MG 3 11 2 6 0 Capinopolis 6 304,20 5.779,80 3.207,60 304,20 5.779,80
MG 3 11 2 6 5 Capitao Andrade 2 101,40 1.926,60 1.054,00 101,40 1.926,60
MG 3 11 2 7 0 Capitao Eneas 0 0,00 0,00 5.994,40 0,00 0,00
MG 3 11 2 8 0 Capitolio 3 152,10 2.889,90 1.714,80 152,10 2.889,90
MG 3 11 2 9 0 Caputira 0 0,00 0,00 3.748,40 0,00 0,00
MG 3 11 3 0 0 Carai 1 50,70 963,30 8.419,90 50,70 963,30
MG 3 11 3 1 0 Caranaiba 0 0,00 0,00 1.336,40 0,00 0,00
MG 3 11 3 2 0 Carandai 0 0,00 0,00 9.945,60 0,00 0,00
MG 3 11 3 3 0 Carangola 0 0,00 0,00 13.364,80 0,00 0,00
MG 3 11 3 4 0 Caratinga 10 507,00 9.633,00 26.443,80 507,00 9.633,00
MG 3 11 3 5 0 Carbonita 0 0,00 0,00 3.794,80 0,00 0,00
MG 3 11 3 6 0 Careacu 0 0,00 0,00 2.658,00 0,00 0,00
MG 3 11 3 7 0 Carlos Chagas 6 304,20 5.779,80 4.042,80 304,20 5.779,80
MG 3 11 3 8 0 Carmesia 0 0,00 0,00 1.033,60 0,00 0,00
MG 3 11 3 9 0 Carmo da Cachoeira 3 152,10 2.889,90 2.455,20 152,10 2.889,90
MG 3 11 4 0 0 Carmo da Mata 2 101,40 1.926,60 2.645,00 101,40 1.926,60
MG 3 11 4 1 0 Carmo de Minas 3 152,10 2.889,90 2.930,10 152,10 2.889,90
MG 3 11 4 2 0 Carmo do Cajuru 0 0,00 0,00 8.607,60 0,00 0,00
MG 3 11 4 3 0 Carmo do Paranaiba 10 507,00 9.633,00 6.147,80 507,00 9.633,00
MG 3 11 4 4 0 Carmo do Rio Claro 2 101,40 1.926,60 6.582,60 101,40 1.926,60
MG 3 11 4 5 0 Carmopolis de Minas 0 0,00 0,00 7.366,40 0,00 0,00
MG 3 11 4 5 5 Carneirinho 3 152,10 2.889,90 1.987,80 152,10 2.889,90
MG 3 11 4 6 0 Carrancas 2 101,40 1.926,60 817,80 101,40 1.926,60
MG 3 11 4 7 0 Carvalhopolis 1 50,70 963,30 704,60 50,70 963,30
MG 3 11 4 8 0 Carvalhos 1 50,70 963,30 930,20 50,70 963,30
MG 3 11 4 9 0 Casa Grande 1 50,70 963,30 461,60 50,70 963,30
MG 3 11 5 0 0 Cascalho Rico 0 0,00 0,00 1.207,20 0,00 0,00
MG 3 11 5 1 0 Cassia 1 50,70 963,30 6.233,10 50,70 963,30
MG 3 11 5 2 0 Conceicao da Barra de Minas 0 0,00 0,00 1.622,80 0,00 0,00
MG 3 11 5 3 0 Cataguases 0 0,00 0,00 29.484,80 0,00 0,00
MG 3 11 5 3 5 Catas Altas 0 0,00 0,00 2.073,60 0,00 0,00
MG 3 11 5 4 0 Catas Altas da Noruega 0 0,00 0,00 1.449,20 0,00 0,00
MG 3 11 5 4 5 Catuji 1 50,70 963,30 1.741,10 50,70 963,30
MG 3 11 5 4 7 Catuti 2 101,40 1.926,60 1.040,00 101,40 1.926,60
MG 3 11 5 5 0 Caxambu 7 354,90 6.743,10 4.451,40 354,90 6.743,10
MG 3 11 5 6 0 Cedro do Abaete 0 0,00 0,00 490,80 0,00 0,00
MG 3 11 5 7 0 Central de Minas 2 101,40 1.926,60 1.410,20 101,40 1.926,60
MG 3 11 5 8 0 Centralina 0 0,00 0,00 4.237,20 0,00 0,00
MG 3 11 5 9 0 Chacara 0 0,00 0,00 1.204,00 0,00 0,00
MG 3 11 6 0 0 Chale 0 0,00 0,00 2.325,60 0,00 0,00
MG 3 11 6 1 0 Chapada do Norte 2 101,40 1.926,60 4.332,60 101,40 1.926,60
MG 3 11 6 1 5 Chapada Gaucha 2 101,40 1.926,60 2.969,00 101,40 1.926,60
MG 3 11 6 2 0 Chiador 2 101,40 1.926,60 565,40 101,40 1.926,60
MG 3 11 6 3 0 Cipotanea 0 0,00 0,00 2.725,20 0,00 0,00
MG 3 11 6 4 0 Claraval 0 0,00 0,00 1.910,40 0,00 0,00
MG 3 11 6 5 0 Claro dos Pocoes 2 101,40 1.926,60 1.581,80 101,40 1.926,60
MG 3 11 6 6 0 Claudio 2 101,40 1.926,60 9.105,00 101,40 1.926,60
MG 3 11 6 7 0 Coimbra 0 0,00 0,00 2.974,80 0,00 0,00
MG 3 11 6 8 0 Coluna 0 0,00 0,00 3.685,20 0,00 0,00
MG 3 11 6 9 0 Comendador Gomes 1 50,70 963,30 621,00 50,70 963,30
MG 3 11 7 0 0 Comercinho 2 101,40 1.926,60 1.618,80 101,40 1.926,60
MG 3 11 7 1 0 Conceicao da Aparecida 3 152,10 2.889,90 2.052,60 152,10 2.889,90
MG 3 11 7 2 0 Conceicao das Pedras 0 0,00 0,00 1.138,00 0,00 0,00
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MG 3 11 7 3 0 Conceicao das Alagoas 0 0,00 0,00 10.235,20 0,00 0,00
MG 3 11 7 4 0 Conceicao de Ipanema 1 50,70 963,30 923,60 50,70 963,30
MG 3 11 7 5 0 Conceicao do Mato Dentro 0 0,00 0,00 7.309,20 0,00 0,00
MG 3 11 7 6 0 Conceicao do Para 0 0,00 0,00 2.172,00 0,00 0,00
MG 3 11 7 7 0 Conceicao do Rio Verde 5 253,50 4.816,50 2 . 7 11 , 8 0 253,50 4.816,50
MG 3 11 7 8 0 Conceicao dos Ouros 0 0,00 0,00 4.460,40 0,00 0,00
MG 3 11 7 8 3 Conego Marinho 0 0,00 0,00 3.006,00 0,00 0,00
MG 3 11 7 8 7 Confins 2 101,40 1.926,60 1.495,43 101,40 1.926,60
MG 3 11 7 9 0 Congonhal 0 0,00 0,00 4.533,60 0,00 0,00
MG 3 11 8 0 0 Congonhas 0 0,00 0,00 20.912,00 0,00 0,00
MG 3 11 8 1 0 Congonhas do Norte 0 0,00 0,00 2.044,40 0,00 0,00
MG 3 11 8 2 0 Conquista 2 101,40 1.926,60 1.372,00 101,40 1.926,60
MG 3 11 8 3 0 Conselheiro Lafaiete 40 2.028,00 38.532,00 27.983,25 2.028,00 38.532,00
MG 3 11 8 4 0 Conselheiro Pena 0 0,00 0,00 9.235,20 0,00 0,00
MG 3 11 8 5 0 Consolacao 0 0,00 0,00 720,40 0,00 0,00
MG 3 11 8 6 0 Contagem 41 2.078,70 39.495,30 266.155,80 2.078,70 39.495,30
MG 3 11 8 7 0 Coqueiral 2 101,40 1.926,60 1.898,40 101,40 1.926,60
MG 3 11 8 8 0 Coracao de Jesus 0 0,00 0,00 10.773,20 0,00 0,00
MG 3 11 8 9 0 C o r d i s b u rg o 0 0,00 0,00 3.592,40 0,00 0,00
MG 3 11 9 0 0 Cordislandia 0 0,00 0,00 1.426,00 0,00 0,00
MG 3 11 9 1 0 Corinto 8 405,60 7.706,40 4.896,80 405,60 7.706,40
MG 3 11 9 2 0 Coroaci 2 101,40 1.926,60 2.254,60 101,40 1.926,60
MG 3 11 9 3 0 Coromandel 3 152,10 2.889,90 8.481,30 152,10 2.889,90
MG 3 11 9 4 0 Coronel Fabriciano 36 1.825,20 34.678,80 26.938,64 1.825,20 34.678,80
MG 3 11 9 5 0 Coronel Murta 0 0,00 0,00 3.757,60 0,00 0,00
MG 3 11 9 6 0 Coronel Pacheco 0 0,00 0,00 1.240,40 0,00 0,00
MG 3 11 9 7 0 Coronel Xavier Chaves 0 0,00 0,00 1.376,00 0,00 0,00
MG 3 11 9 8 0 Corrego Danta 2 101,40 1.926,60 685,20 101,40 1.926,60
MG 3 11 9 9 0 Corrego do Bom Jesus 0 0,00 0,00 1.527,60 0,00 0,00
MG 3 11 9 9 5 Corrego Fundo 2 101,40 1.926,60 1.231,80 101,40 1.926,60
MG 312000 Corrego Novo 2 101,40 1.926,60 620,00 101,40 1.926,60
MG 312010 Couto de Magalhaes de Minas 0 0,00 0,00 1.758,00 0,00 0,00
MG 312015 Crisolita 2 101,40 1.926,60 1.293,40 101,40 1.926,60
MG 312020 Cristais 4 202,80 3.853,20 2.437,00 202,80 3.853,20
MG 312030 Cristalia 0 0,00 0,00 2.397,20 0,00 0,00
MG 312040 Cristiano Otoni 2 101,40 1.926,60 1.038,60 101,40 1.926,60
MG 312050 Cristina 2 101,40 1.926,60 2.267,80 101,40 1.926,60
MG 312060 Crucilandia 0 0,00 0,00 1.996,40 0,00 0,00
MG 312070 Cruzeiro da Fortaleza 1 50,70 963,30 824,40 50,70 963,30
MG 312080 Cruzilia 5 253,50 4.816,50 3.059,80 253,50 4.816,50
MG 312083 Cuparaque 0 0,00 0,00 1.968,80 0,00 0,00
MG 312087 Curral de Dentro 3 152,10 2.889,90 1.484,00 152,10 2.889,90
MG 312090 Curvelo 0 0,00 0,00 31.349,20 0,00 0,00
MG 312100 Datas 2 101,40 1.926,60 1.085,00 101,40 1.926,60
MG 3 1 2 11 0 Delfim Moreira 0 0,00 0,00 3.279,60 0,00 0,00
MG 312120 Delfinopolis 2 101,40 1.926,60 1.424,00 101,40 1.926,60
MG 312125 Delta 3 152,10 2.889,90 1.856,00 152,10 2.889,90
MG 312130 Descoberto 0 0,00 0,00 1.995,60 0,00 0,00
MG 312140 Desterro de Entre Rios 2 101,40 1.926,60 1.455,80 101,40 1.926,60
MG 312150 Desterro do Melo 1 50,70 963,30 612,00 50,70 963,30
MG 312160 Diamantina 17 861,90 16.376,10 9.560,60 861,90 16.376,10
MG 312170 Diogo de Vasconcelos 0 0,00 0,00 1.574,00 0,00 0,00
MG 312180 Dionisio 0 0,00 0,00 3.462,80 0,00 0,00
MG 312190 Divinesia 2 101,40 1.926,60 685,40 101,40 1.926,60
MG 312200 Divino 4 202,80 3.853,20 4.125,60 202,80 3.853,20
MG 312210 Divino das Laranjeiras 0 0,00 0,00 2.032,00 0,00 0,00
MG 312220 Divinolandia de Minas 0 0,00 0,00 2.970,00 0,00 0,00
MG 312230 Divinopolis 0 0,00 0,00 102.889,35 0,00 0,00
MG 312235 Divisa Alegre 2 101,40 1.926,60 1.279,60 101,40 1.926,60
MG 312240 Divisa Nova 2 101,40 1.926,60 1.202,20 101,40 1.926,60
MG 312245 Divisopolis 1 50,70 963,30 3.047,50 50,70 963,30
MG 312247 Dom Bosco 2 101,40 1.926,60 774,40 101,40 1.926,60
MG 312250 Dom Cavati 0 0,00 0,00 2.121,20 0,00 0,00
MG 312260 Dom Joaquim 1 50,70 963,30 926,40 50,70 963,30
MG 312270 Dom Silverio 2 101,40 1.926,60 1.069,20 101,40 1.926,60
MG 312280 Dom Vicoso 1 50,70 963,30 614,80 50,70 963,30
MG 312290 Dona Eusebia 0 0,00 0,00 2.554,40 0,00 0,00
MG 312300 Dores de Campos 0 0,00 0,00 3.952,80 0,00 0,00
MG 312310 Dores de Guanhaes 0 0,00 0,00 2.137,20 0,00 0,00
MG 312320 Dores do Indaia 0 0,00 0,00 5.619,20 0,00 0,00
MG 312330 Dores do Turvo 0 0,00 0,00 1.806,40 0,00 0,00
MG 312340 Doresopolis 1 50,70 963,30 302,40 50,70 963,30
MG 312350 Douradoquara 0 0,00 0,00 766,00 0,00 0,00
MG 312352 Durande 0 0,00 0,00 3 . 11 3 , 2 0 0,00 0,00
MG 312360 Eloi Mendes 0 0,00 0,00 10.807,60 0,00 0,00
MG 312370 Engenheiro Caldas 3 152,10 2.889,90 2.177,60 152,10 2.889,90
MG 312380 Engenheiro Navarro 0 0,00 0,00 2.941,20 0,00 0,00
MG 312385 Entre Folhas 2 101,40 1.926,60 1.074,60 101,40 1.926,60
MG 312390 Entre Rios de Minas 0 0,00 0,00 6.013,60 0,00 0,00
MG 312400 Ervalia 4 202,80 3.853,20 3.757,80 202,80 3.853,20
MG 312410 Esmeraldas 24 1.216,80 2 3 . 11 9 , 2 0 15.455,30 1.216,80 2 3 . 11 9 , 2 0
MG 312420 Espera Feliz 0 0,00 0,00 9.714,80 0,00 0,00
MG 312430 Espinosa 8 405,60 7.706,40 6.423,40 405,60 7.706,40
MG 312440 Espirito Santo do Dourado 1 50,70 963,30 929,60 50,70 963,30
MG 312450 Estiva 0 0,00 0,00 4.531,60 0,00 0,00
MG 312460 Estrela Dalva 0 0,00 0,00 998,40 0,00 0,00
MG 312470 Estrela do Indaia 2 101,40 1.926,60 720,40 101,40 1.926,60
MG 312480 Estrela do Sul 3 152,10 2.889,90 1.570,20 152,10 2.889,90
MG 312490 Eugenopolis 0 0,00 0,00 4.442,80 0,00 0,00
MG 312500 Ewbank da Camara 0 0,00 0,00 1.565,60 0,00 0,00
MG 312510 Extrema 0 0,00 0,00 12.960,80 0,00 0,00
MG 312520 Fama 0 0,00 0,00 968,40 0,00 0,00
MG 312530 Faria Lemos 0 0,00 0,00 1.369,20 0,00 0,00
MG 312540 Felicio dos Santos 0 0,00 0,00 2.062,80 0,00 0,00
MG 312550 Sao Goncalo do Rio Preto 0 0,00 0,00 1.272,00 0,00 0,00
MG 312560 F e l i s b u rg o 0 0,00 0,00 2.915,20 0,00 0,00
MG 312570 Felixlandia 0 0,00 0,00 5.989,20 0,00 0,00
MG 312580 Fernandes Tourinho 0 0,00 0,00 1.307,60 0,00 0,00
MG 312590 Ferros 0 0,00 0,00 4.322,80 0,00 0,00
MG 312595 Fervedouro 2 101,40 1.926,60 2.425,40 101,40 1.926,60
MG 312600 Florestal 0 0,00 0,00 3.330,60 0,00 0,00
MG 312610 Formiga 9 456,30 8.669,70 1 9 . 3 11 , 4 1 456,30 8.669,70
MG 312620 Formoso 0 0,00 0,00 3.578,00 0,00 0,00
MG 312630 Fortaleza de Minas 2 101,40 1.926,60 866,00 101,40 1.926,60
MG 312640 Fortuna de Minas 2 101,40 1.926,60 574,40 101,40 1.926,60
MG 312650 Francisco Badaro 0 0,00 0,00 4.218,40 0,00 0,00
MG 312660 Francisco Dumont 2 101,40 1.926,60 1.026,00 101,40 1.926,60
MG 312670 Francisco Sa 0 0,00 0,00 10.440,80 0,00 0,00
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MG 312675 Franciscopolis 2 101,40 1.926,60 1.165,00 101,40 1.926,60
MG 312680 Frei Gaspar 2 101,40 1.926,60 1.206,60 101,40 1.926,60
MG 312690 Frei Inocencio 0 0,00 0,00 3.771,20 0,00 0,00
MG 312695 Frei Lagonegro 0 0,00 0,00 1.390,00 0,00 0,00
MG 312700 Fronteira 7 354,90 6.743,10 3.207,20 354,90 6.743,10
MG 312705 Fronteira dos Vales 1 50,70 963,30 955,40 50,70 963,30
MG 312707 Fruta de Leite 0 0,00 0,00 2.367,60 0,00 0,00
MG 312710 Frutal 20 1.014,00 19.266,00 11 . 4 5 3 , 8 0 1.014,00 19.266,00
MG 312720 Funilandia 0 0,00 0,00 1.661,20 0,00 0,00
MG 312730 Galileia 0 0,00 0,00 2.836,80 0,00 0,00
MG 312733 Gameleiras 2 101,40 1.926,60 1.052,80 101,40 1.926,60
MG 312735 Glaucilandia 0 0,00 0,00 1.245,60 0,00 0,00
MG 312737 Goiabeira 2 101,40 1.926,60 650,60 101,40 1.926,60
MG 312738 Goiana 0 0,00 0,00 1.550,40 0,00 0,00
MG 312740 Goncalves 1 50,70 963,30 876,20 50,70 963,30
MG 312750 Gonzaga 0 0,00 0,00 2.467,20 0,00 0,00
MG 312760 Gouveia 2 101,40 1.926,60 2.889,00 101,40 1.926,60
MG 312770 Governador Valadares 10 507,00 9.633,00 11 5 . 0 1 4 , 7 5 507,00 9.633,00
MG 312780 Grao Mogol 2 101,40 1.926,60 4.368,20 101,40 1.926,60
MG 312790 Grupiara 2 101,40 1.926,60 283,00 101,40 1.926,60
MG 312800 Guanhaes 0 0,00 0,00 13.318,80 0,00 0,00
MG 312810 Guape 0 0,00 0,00 5.751,60 0,00 0,00
MG 312820 Guaraciaba 0 0,00 0,00 4.210,80 0,00 0,00
MG 312825 Guaraciama 0 0,00 0,00 1.976,40 0,00 0,00
MG 312830 Guaranesia 1 50,70 963,30 6.764,30 50,70 963,30
MG 312840 Guarani 3 152,10 2.889,90 1.799,20 152,10 2.889,90
MG 312850 Guarara 0 0,00 0,00 1.596,40 0,00 0,00
MG 312860 Guarda-Mor 0 0,00 0,00 2.696,40 0,00 0,00
MG 312870 Guaxupe 19 963,30 18.302,70 10.340,80 963,30 18.302,70
MG 312880 Guidoval 0 0,00 0,00 2.942,40 0,00 0,00
MG 312890 Guimarania 0 0,00 0,00 3.105,60 0,00 0,00
MG 312900 Guiricema 0 0,00 0,00 3.535,20 0,00 0,00
MG 312910 Gurinhata 0 0,00 0,00 2.457,60 0,00 0,00
MG 312920 Heliodora 0 0,00 0,00 2.582,00 0,00 0,00
MG 312930 Iapu 3 152,10 2.889,90 2.164,00 152,10 2.889,90
MG 312940 Ibertioga 0 0,00 0,00 2.065,20 0,00 0,00
MG 312950 Ibia 5 253,50 4.816,50 5.028,70 253,50 4.816,50
MG 312960 Ibiai 2 101,40 1.926,60 1.652,80 101,40 1.926,60
MG 312965 Ibiracatu 0 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00
MG 312970 Ibiraci 0 0,00 0,00 5.263,20 0,00 0,00
MG 312980 Ibirite 4 202,80 3.853,20 8 6 . 4 11 , 1 0 202,80 3.853,20
MG 312990 Ibitiura de Minas 2 101,40 1.926,60 702,40 101,40 1.926,60
MG 313000 Ibituruna 1 50,70 963,30 598,00 50,70 963,30
MG 313005 Icarai de Minas 2 101,40 1.926,60 2.683,00 101,40 1.926,60
MG 313010 Igarape 0 0,00 0,00 18.221,00 0,00 0,00
MG 313020 Igaratinga 3 152,10 2.889,90 2.028,80 152,10 2.889,90
MG 313030 Iguatama 2 101,40 1.926,60 1.642,60 101,40 1.926,60
MG 313040 Ijaci 0 0,00 0,00 2.515,20 0,00 0,00
MG 313050 Ilicinea 4 202,80 3.853,20 2.428,20 202,80 3.853,20
MG 313055 Imbe de Minas 2 101,40 1.926,60 1.356,40 101,40 1.926,60
MG 313060 Inconfidentes 0 0,00 0,00 2.901,60 0,00 0,00
MG 313065 Indaiabira 2 101,40 1.926,60 1.505,60 101,40 1.926,60
MG 313070 Indianopolis 2 101,40 1.926,60 1.326,40 101,40 1.926,60
MG 313080 Ingai 0 0,00 0,00 1.100,80 0,00 0,00
MG 313090 Inhapim 0 0,00 0,00 9.952,80 0,00 0,00
MG 313100 Inhauma 2 101,40 1.926,60 1.222,80 101,40 1.926,60
MG 3 1 3 11 0 Inimutaba 1 50,70 963,30 1.976,30 50,70 963,30
MG 3 1 3 11 5 Ipaba 1 50,70 963,30 6.197,50 50,70 963,30
MG 313120 Ipanema 6 304,20 5.779,80 3.863,60 304,20 5.779,80
MG 313130 Ipatinga 92 4.664,40 88.623,60 57.434,85 4.664,40 88.623,60
MG 313140 Ipiacu 2 101,40 1.926,60 852,00 101,40 1.926,60
MG 313150 Ipuiuna 0 0,00 0,00 3.996,40 0,00 0,00
MG 313160 Irai de Minas 2 101,40 1.926,60 1.368,40 101,40 1.926,60
MG 313170 Itabira 42 2.129,40 40.458,60 26.267,63 2.129,40 40.458,60
MG 313180 Itabirinha 0 0,00 0,00 4.518,80 0,00 0,00
MG 313190 Itabirito 0 0,00 0,00 19.681,20 0,00 0,00
MG 313200 Itacambira 0 0,00 0,00 2 . 11 0 , 4 0 0,00 0,00
MG 313210 Itacarambi 5 253,50 4.816,50 3.670,00 253,50 4.816,50
MG 313220 Itaguara 0 0,00 0,00 6.107,26 0,00 0,00
MG 313230 Itaipe 0 0,00 0,00 4.995,60 0,00 0,00
MG 313240 Itajuba 29 1.470,30 27.935,70 19.098,20 1.470,30 27.935,70
MG 313250 Itamarandiba 10 507,00 9.633,00 6.806,60 507,00 9.633,00
MG 313260 Itamarati de Minas 2 101,40 1.926,60 859,00 101,40 1.926,60
MG 313270 Itambacuri 7 354,90 6.743,10 4 . 7 11 , 4 0 354,90 6.743,10
MG 313280 Itambe do Mato Dentro 0 0,00 0,00 912,40 0,00 0,00
MG 313290 Itamogi 3 152,10 2.889,90 2 . 11 4 , 4 0 152,10 2.889,90
MG 313300 Itamonte 4 202,80 3.853,20 2.999,60 202,80 3.853,20
MG 313310 Itanhandu 2 101,40 1.926,60 4.075,80 101,40 1.926,60
MG 313320 Itanhomi 4 202,80 3.853,20 2.462,20 202,80 3.853,20
MG 313330 Itaobim 0 0,00 0,00 8.627,60 0,00 0,00
MG 313340 Itapagipe 2 101,40 1.926,60 3.931,40 101,40 1.926,60
MG 313350 Itapecerica 8 405,60 7.706,40 4.416,40 405,60 7.706,40
MG 313360 Itapeva 0 0,00 0,00 3.735,20 0,00 0,00
MG 313370 Itatiaiucu 2 101,40 1.926,60 3.054,60 101,40 1.926,60
MG 313375 Itau de Minas 6 304,20 5.779,80 3.159,60 304,20 5.779,80
MG 313380 Itauna 0 0,00 0,00 36.313,20 0,00 0,00
MG 313390 Itaverava 0 0,00 0,00 2.333,20 0,00 0,00
MG 313400 Itinga 3 152,10 2.889,90 3 . 11 4 , 9 0 152,10 2.889,90
MG 313410 Itueta 2 101,40 1.926,60 1.213,80 101,40 1.926,60
MG 313420 Ituiutaba 19 963,30 18.302,70 22.773,30 963,30 18.302,70
MG 313430 Itumirim 1 50,70 963,30 1.541,90 50,70 963,30
MG 313440 Iturama 0 0,00 0,00 14.910,80 0,00 0,00
MG 313450 Itutinga 0 0,00 0,00 1.590,40 0,00 0,00
MG 313460 Jaboticatubas 5 253,50 4.816,50 4.383,17 253,50 4.816,50
MG 313470 Jacinto 2 101,40 1.926,60 3.083,00 101,40 1.926,60
MG 313480 Jacui 2 101,40 1.926,60 1.554,00 101,40 1.926,60
MG 313490 Jacutinga 0 0,00 0,00 9.859,20 0,00 0,00
MG 313500 Jaguaracu 0 0,00 0,00 1.249,60 0,00 0,00
MG 313505 Jaiba 0 0,00 0,00 14.634,40 0,00 0,00
MG 313507 Jampruca 0 0,00 0,00 2.133,20 0,00 0,00
MG 313510 Janauba 26 1.318,20 25.045,80 14.828,48 1.318,20 25.045,80
MG 313520 Januaria 17 861,90 16.376,10 13.613,00 861,90 16.376,10
MG 313530 Japaraiba 0 0,00 0,00 1.682,40 0,00 0,00
MG 313535 Japonvar 2 101,40 1.926,60 1.724,40 101,40 1.926,60
MG 313540 Jeceaba 2 101,40 1.926,60 1.077,40 101,40 1.926,60
MG 313545 Jenipapo de Minas 2 101,40 1.926,60 1.506,20 101,40 1.926,60
MG 313550 Jequeri 0 0,00 0,00 5.216,40 0,00 0,00
MG 313560 Jequitai 3 152,10 2.889,90 1.613,80 152,10 2.889,90
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MG 313570 Jequitiba 2 101,40 1.926,60 1.062,00 101,40 1.926,60
MG 313580 Jequitinhonha 8 405,60 7.706,40 5.052,00 405,60 7.706,40
MG 313590 Jesuania 2 101,40 1.926,60 979,80 101,40 1.926,60
MG 313600 Joaima 0 0,00 0,00 6.209,20 0,00 0,00
MG 313610 Joanesia 2 101,40 1.926,60 1.061,00 101,40 1.926,60
MG 313620 Joao Monlevade 0 0,00 0,00 31.216,00 0,00 0,00
MG 313630 Joao Pinheiro 17 861,90 16.376,10 9.574,00 861,90 16.376,10
MG 313640 Joaquim Felicio 0 0,00 0,00 1.829,20 0,00 0,00
MG 313650 Jordania 0 0,00 0,00 4.314,40 0,00 0,00
MG 313652 Jose Goncalves de Minas 1 50,70 963,30 931,20 50,70 963,30
MG 313655 Jose Raydan 0 0,00 0,00 1.895,20 0,00 0,00
MG 313657 Josenopolis 0 0,00 0,00 1.921,60 0,00 0,00
MG 313660 Nova Uniao 0 0,00 0,00 2.690,80 0,00 0,00
MG 313665 Juatuba 10 507,00 9.633,00 5.754,47 507,00 9.633,00
MG 313670 Juiz de Fora 0 0,00 0,00 247.819,50 0,00 0,00
MG 313680 Juramento 0 0,00 0,00 1.722,80 0,00 0,00
MG 313690 Juruaia 0 0,00 0,00 4.003,20 0,00 0,00
MG 313695 Juvenilia 2 101,40 1.926,60 1.172,60 101,40 1.926,60
MG 313700 Ladainha 0 0,00 0,00 7.152,40 0,00 0,00
MG 313710 Lagamar 0 0,00 0,00 3.120,80 0,00 0,00
MG 313720 Lagoa da Prata 1 50,70 963,30 18.898,30 50,70 963,30
MG 313730 Lagoa dos Patos 0 0,00 0,00 1.719,20 0,00 0,00
MG 313740 Lagoa Dourada 0 0,00 0,00 5.149,60 0,00 0,00
MG 313750 Lagoa Formosa 5 253,50 4.816,50 3.592,40 253,50 4.816,50
MG 313753 Lagoa Grande 0 0,00 0,00 3.686,40 0,00 0,00
MG 313760 Lagoa Santa 0 0,00 0,00 27.394,26 0,00 0,00
MG 313770 Lajinha 0 0,00 0,00 8.096,40 0,00 0,00
MG 313780 Lambari 6 304,20 5.779,80 4 . 11 2 , 8 0 304,20 5.779,80
MG 313790 Lamim 0 0,00 0,00 1.409,60 0,00 0,00
MG 313800 Laranjal 0 0,00 0,00 2.708,00 0,00 0,00
MG 313810 Lassance 2 101,40 1.926,60 1.332,60 101,40 1.926,60
MG 313820 Lavras 9 456,30 8.669,70 31.021,90 456,30 8.669,70
MG 313830 Leandro Ferreira 0 0,00 0,00 1.318,80 0,00 0,00
MG 313835 Leme do Prado 0 0,00 0,00 1.989,60 0,00 0,00
MG 313840 Leopoldina 0 0,00 0,00 21.212,80 0,00 0,00
MG 313850 Liberdade 0 0,00 0,00 2.160,40 0,00 0,00
MG 313860 Lima Duarte 0 0,00 0,00 6.714,40 0,00 0,00
MG 313862 Limeira do Oeste 2 101,40 1.926,60 1.465,40 101,40 1.926,60
MG 313865 Lontra 2 101,40 1.926,60 1.776,20 101,40 1.926,60
MG 313867 L u i s b u rg o 0 0,00 0,00 2.562,80 0,00 0,00
MG 313868 Luislandia 0 0,00 0,00 2.674,00 0,00 0,00
MG 313870 Luminarias 0 0,00 0,00 2.228,40 0,00 0,00
MG 313880 Luz 7 354,90 6.743,10 3.646,00 354,90 6.743,10
MG 313890 Machacalis 0 0,00 0,00 2.884,00 0,00 0,00
MG 313900 Machado 0 0,00 0,00 16.428,00 0,00 0,00
MG 313910 Madre de Deus de Minas 0 0,00 0,00 2.043,20 0,00 0,00
MG 313920 Malacacheta 5 253,50 4.816,50 3.845,60 253,50 4.816,50
MG 313925 Mamonas 0 0,00 0,00 2.629,20 0,00 0,00
MG 313930 Manga 5 253,50 4.816,50 3.979,60 253,50 4.816,50
MG 313940 Manhuacu 20 1.014,00 19.266,00 17.181,80 1.014,00 19.266,00
MG 313950 Manhumirim 0 0,00 0,00 8.986,00 0,00 0,00
MG 313960 Mantena 1 50,70 963,30 10.245,90 50,70 963,30
MG 313970 Maravilhas 2 101,40 1.926,60 1.534,80 101,40 1.926,60
MG 313980 Mar de Espanha 0 0,00 0,00 4.992,00 0,00 0,00
MG 313990 Maria da Fe 0 0,00 0,00 5.820,40 0,00 0,00
MG 314000 Mariana 1 50,70 963,30 22.329,90 50,70 963,30
MG 314010 Marilac 0 0,00 0,00 1.718,80 0,00 0,00
MG 314015 Mario Campos 0 0,00 0,00 6.732,60 0,00 0,00
MG 314020 Maripa de Minas 0 0,00 0,00 1.173,60 0,00 0,00
MG 314030 Marlieria 0 0,00 0,00 1.650,40 0,00 0,00
MG 314040 Marmelopolis 0 0,00 0,00 1.191,60 0,00 0,00
MG 314050 Martinho Campos 2 101,40 1.926,60 3.372,60 101,40 1.926,60
MG 314053 Martins Soares 0 0,00 0,00 3.143,20 0,00 0,00
MG 314055 Mata Verde 0 0,00 0,00 3.345,20 0,00 0,00
MG 314060 Materlandia 1 50,70 963,30 934,60 50,70 963,30
MG 314070 Mateus Leme 2 101,40 1.926,60 12.014,13 101,40 1.926,60
MG 314080 Matias Barbosa 0 0,00 0,00 5.678,40 0,00 0,00
MG 314085 Matias Cardoso 0 0,00 0,00 4.286,80 0,00 0,00
MG 314090 Matipo 0 0,00 0,00 7.441,60 0,00 0,00
MG 314100 Mato Verde 1 50,70 963,30 4.215,50 50,70 963,30
MG 3 1 4 11 0 Matozinhos 10 507,00 9.633,00 8.489,13 507,00 9.633,00
MG 314120 Matutina 1 50,70 963,30 771,20 50,70 963,30
MG 314130 Medeiros 0 0,00 0,00 1.470,40 0,00 0,00
MG 314140 Medina 1 50,70 963,30 7.641,90 50,70 963,30
MG 314150 Mendes Pimentel 2 101,40 1.926,60 1.308,20 101,40 1.926,60
MG 314160 Merces 0 0,00 0,00 4.313,60 0,00 0,00
MG 314170 Mesquita 0 0,00 0,00 2.433,60 0,00 0,00
MG 314180 Minas Novas 0 0,00 0,00 12.745,60 0,00 0,00
MG 314190 Minduri 1 50,70 963,30 792,00 50,70 963,30
MG 314200 Mirabela 0 0,00 0,00 5.439,20 0,00 0,00
MG 314210 Miradouro 0 0,00 0,00 4.287,20 0,00 0,00
MG 314220 Mirai 4 202,80 3.853,20 2.929,80 202,80 3.853,20
MG 314225 Miravania 0 0,00 0,00 1.921,20 0,00 0,00
MG 314230 Moeda 1 50,70 963,30 997,90 50,70 963,30
MG 314240 Moema 0 0,00 0,00 2.962,40 0,00 0,00
MG 314250 Monjolos 1 50,70 963,30 475,80 50,70 963,30
MG 314260 Monsenhor Paulo 2 101,40 1.926,60 1.716,60 101,40 1.926,60
MG 314270 Montalvania 4 202,80 3.853,20 3.194,80 202,80 3.853,20
MG 314280 Monte Alegre de Minas 1 50,70 963,30 7.327,90 50,70 963,30
MG 314290 Monte Azul 5 253,50 4.816,50 4.443,60 253,50 4.816,50
MG 314300 Monte Belo 0 0,00 0,00 5.376,00 0,00 0,00
MG 314310 Monte Carmelo 3 152,10 2.889,90 16.218,10 152,10 2.889,90
MG 314315 Monte Formoso 0 0,00 0,00 1.950,80 0,00 0,00
MG 314320 Monte Santo de Minas 7 354,90 6.743,10 4.379,40 354,90 6.743,10
MG 314330 Montes Claros 145 7.351,50 139.678,50 87.797,70 7.351,50 139.678,50
MG 314340 Monte Siao 0 0,00 0,00 9 . 11 7 , 6 0 0,00 0,00
MG 314345 Montezuma 2 101,40 1.926,60 1.594,60 101,40 1.926,60
MG 314350 Morada Nova de Minas 2 101,40 1.926,60 1.742,40 101,40 1.926,60
MG 314360 Morro da Garca 0 0,00 0,00 1.067,60 0,00 0,00
MG 314370 Morro do Pilar 0 0,00 0,00 1.368,40 0,00 0,00
MG 314380 Munhoz 1 50,70 963,30 1.577,10 50,70 963,30
MG 314390 Muriae 0 0,00 0,00 47.959,20 0,00 0,00
MG 314400 Mutum 5 253,50 4.816,50 6.173,50 253,50 4.816,50
MG 314410 Muzambinho 0 0,00 0,00 8.404,80 0,00 0,00
MG 314420 Nacip Raydan 2 101,40 1.926,60 652,20 101,40 1.926,60
MG 314430 Nanuque 15 760,50 14.449,50 8.375,20 760,50 14.449,50
MG 314435 Naque 0 0,00 0,00 2.706,80 0,00 0,00
MG 314437 Natalandia 2 101,40 1.926,60 675,40 101,40 1.926,60
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MG 314440 Natercia 0 0,00 0,00 1.922,80 0,00 0,00
MG 314450 Nazareno 0 0,00 0,00 3.368,80 0,00 0,00
MG 314460 Nepomuceno 4 202,80 3.853,20 6.871,60 202,80 3.853,20
MG 314465 Ninheira 2 101,40 1.926,60 2.177,80 101,40 1.926,60
MG 314467 Nova Belem 0 0,00 0,00 1.464,80 0,00 0,00
MG 314470 Nova Era 0 0,00 0,00 7.200,80 0,00 0,00
MG 314480 Nova Lima 35 1.774,50 33.715,50 20.690,13 1.774,50 33.715,50
MG 314490 Nova Modica 2 101,40 1.926,60 766,00 101,40 1.926,60
MG 314500 Nova Ponte 1 50,70 963,30 4.733,10 50,70 963,30
MG 314505 Nova Porteirinha 2 101,40 1.926,60 1.526,00 101,40 1.926,60
MG 314510 Nova Resende 4 202,80 3.853,20 3.262,60 202,80 3.853,20
MG 314520 Nova Serrana 1 50,70 963,30 33.940,70 50,70 963,30
MG 314530 Novo Cruzeiro 5 253,50 4.816,50 7.887,50 253,50 4.816,50
MG 314535 Novo Oriente de Minas 2 101,40 1.926,60 2.382,60 101,40 1.926,60
MG 314537 Novorizonte 0 0,00 0,00 2.090,40 0,00 0,00
MG 314540 Olaria 1 50,70 963,30 391,40 50,70 963,30
MG 314545 Olhos-d'agua 2 101,40 1.926,60 1.147,00 101,40 1.926,60
MG 314550 Olimpio Noronha 1 50,70 963,30 540,00 50,70 963,30
MG 314560 Oliveira 0 0,00 0,00 16.550,00 0,00 0,00
MG 314570 Oliveira Fortes 0 0,00 0,00 872,80 0,00 0,00
MG 314580 Onca de Pitangui 0 0,00 0,00 1.268,40 0,00 0,00
MG 314585 Oratorios 0 0,00 0,00 1.869,20 0,00 0,00
MG 314587 Orizania 1 50,70 963,30 2.143,50 50,70 963,30
MG 314590 Ouro Branco 0 0,00 0,00 15.151,20 0,00 0,00
MG 314600 Ouro Fino 0 0,00 0,00 13.285,60 0,00 0,00
MG 314610 Ouro Preto 27 1.368,90 26.009,10 14.740,00 1.368,90 26.009,10
MG 314620 Ouro Verde de Minas 0 0,00 0,00 2.459,20 0,00 0,00
MG 314625 Padre Carvalho 0 0,00 0,00 2.481,20 0,00 0,00
MG 314630 Padre Paraiso 0 0,00 0,00 7.943,60 0,00 0,00
MG 314640 Paineiras 0 0,00 0,00 1.883,20 0,00 0,00
MG 314650 Pains 0 0,00 0,00 3.331,60 0,00 0,00
MG 314655 Pai Pedro 2 101,40 1.926,60 1.230,00 101,40 1.926,60
MG 314660 Paiva 0 0,00 0,00 636,00 0,00 0,00
MG 314670 Palma 1 50,70 963,30 1.733,50 50,70 963,30
MG 314675 Palmopolis 0 0,00 0,00 2.691,84 0,00 0,00
MG 314690 Papagaios 0 0,00 0,00 6.057,60 0,00 0,00
MG 314700 Paracatu 0 0,00 0,00 3 6 . 11 7 , 6 0 0,00 0,00
MG 314710 Para de Minas 7 354,90 6.743,10 29.379,30 354,90 6.743,10
MG 314720 Paraguacu 7 354,90 6.743,10 4.255,20 354,90 6.743,10
MG 314730 Paraisopolis 3 152,10 2.889,90 5.335,30 152,10 2.889,90
MG 314740 Paraopeba 0 0,00 0,00 9.576,00 0,00 0,00
MG 314750 Passabem 0 0,00 0,00 710,40 0,00 0,00
MG 314760 Passa Quatro 0 0,00 0,00 6.516,00 0,00 0,00
MG 314770 Passa Tempo 0 0,00 0,00 3.350,80 0,00 0,00
MG 314780 P a s s a - Vi n t e 0 0,00 0,00 848,40 0,00 0,00
MG 314790 Passos 38 1.926,60 36.605,40 25.290,45 1.926,60 36.605,40
MG 314795 Patis 0 0,00 0,00 2.352,40 0,00 0,00
MG 314800 Patos de Minas 10 507,00 9.633,00 56.793,30 507,00 9.633,00
MG 314810 Patrocinio 0 0,00 0,00 35.171,20 0,00 0,00
MG 314820 Patrocinio do Muriae 0 0,00 0,00 2.233,20 0,00 0,00
MG 314830 Paula Candido 0 0,00 0,00 3.852,00 0,00 0,00
MG 314840 Paulistas 1 50,70 963,30 1.044,70 50,70 963,30
MG 314850 Pavao 0 0,00 0,00 3.508,40 0,00 0,00
MG 314860 Pecanha 0 0,00 0,00 7.126,80 0,00 0,00
MG 314870 Pedra Azul 0 0,00 0,00 9.859,20 0,00 0,00
MG 314875 Pedra Bonita 2 101,40 1.926,60 1.403,00 101,40 1.926,60
MG 314880 Pedra do Anta 0 0,00 0,00 1.365,60 0,00 0,00
MG 314890 Pedra do Indaia 2 101,40 1.926,60 802,60 101,40 1.926,60
MG 314900 Pedra Dourada 0 0,00 0,00 949,60 0,00 0,00
MG 314910 Pedralva 2 101,40 1.926,60 2.746,60 101,40 1.926,60
MG 314915 Pedras de Maria da Cruz 2 101,40 1.926,60 2.507,00 101,40 1.926,60
MG 314920 Pedrinopolis 1 50,70 963,30 727,60 50,70 963,30
MG 314930 Pedro Leopoldo 0 0,00 0,00 33.579,23 0,00 0,00
MG 314940 Pedro Teixeira 0 0,00 0,00 736,00 0,00 0,00
MG 314950 Pequeri 1 50,70 963,30 662,00 50,70 963,30
MG 314960 Pequi 2 101,40 1.926,60 862,80 101,40 1.926,60
MG 314970 Perdigao 0 0,00 0,00 4.074,00 0,00 0,00
MG 314980 Perdizes 0 0,00 0,00 6.193,60 0,00 0,00
MG 314990 Perdoes 5 253,50 4.816,50 4.225,80 253,50 4.816,50
MG 314995 Periquito 0 0,00 0,00 2.860,00 0,00 0,00
MG 315000 Pescador 0 0,00 0,00 1.713,60 0,00 0,00
MG 315010 Piau 0 0,00 0,00 1.154,80 0,00 0,00
MG 315015 Piedade de Caratinga 2 101,40 1.926,60 1.575,60 101,40 1.926,60
MG 315020 Piedade de Ponte Nova 0 0,00 0,00 1.678,80 0,00 0,00
MG 315030 Piedade do Rio Grande 1 50,70 963,30 953,20 50,70 963,30
MG 315040 Piedade dos Gerais 0 0,00 0,00 1.958,80 0,00 0,00
MG 315050 Pimenta 0 0,00 0,00 3.447,60 0,00 0,00
MG 315053 Pingo-d'agua 0 0,00 0,00 1.897,20 0,00 0,00
MG 315057 Pintopolis 0 0,00 0,00 3.006,40 0,00 0,00
MG 315060 Piracema 0 0,00 0,00 2.630,00 0,00 0,00
MG 315070 Pirajuba 1 50,70 963,30 1.195,10 50,70 963,30
MG 315080 Piranga 0 0,00 0,00 7.134,00 0,00 0,00
MG 315090 Pirangucu 1 50,70 963,30 1.218,30 50,70 963,30
MG 315100 Piranguinho 0 0,00 0,00 3.382,40 0,00 0,00
MG 3 1 5 11 0 Pirapetinga 0 0,00 0,00 4.314,80 0,00 0,00
MG 315120 Pirapora 23 1.166,10 22.155,90 11 . 1 9 4 , 4 0 1.166,10 22.155,90
MG 315130 Pirauba 0 0,00 0,00 4.449,20 0,00 0,00
MG 315140 Pitangui 0 0,00 0,00 10.816,00 0,00 0,00
MG 315150 Piumhi 0 0,00 0,00 13.533,20 0,00 0,00
MG 315160 Planura 4 202,80 3.853,20 2.271,00 202,80 3.853,20
MG 315170 Poco Fundo 3 152,10 2.889,90 3.792,10 152,10 2.889,90
MG 315180 Pocos de Caldas 55 2.788,50 52.981,50 36.535,28 2.788,50 52.981,50
MG 315190 Pocrane 0 0,00 0,00 3.620,00 0,00 0,00
MG 315200 Pompeu 0 0,00 0,00 12.377,20 0,00 0,00
MG 315210 Ponte Nova 1 50,70 963,30 22.962,30 50,70 963,30
MG 315213 Ponto Chique 0 0,00 0,00 1.674,80 0,00 0,00
MG 315217 Ponto dos Volantes 2 101,40 1.926,60 2.853,00 101,40 1.926,60
MG 315220 Porteirinha 6 304,20 5.779,80 9.703,80 304,20 5.779,80
MG 315230 Porto Firme 0 0,00 0,00 4.413,20 0,00 0,00
MG 315240 Pote 4 202,80 3.853,20 3.285,60 202,80 3.853,20
MG 315250 Pouso Alegre 0 0,00 0,00 63.932,85 0,00 0,00
MG 315260 Pouso Alto 2 101,40 1.926,60 1.258,20 101,40 1.926,60
MG 315270 Prados 2 101,40 1.926,60 1.773,00 101,40 1.926,60
MG 315280 Prata 1 50,70 963,30 9.953,90 50,70 963,30
MG 315290 Pratapolis 4 202,80 3.853,20 1.795,00 202,80 3.853,20
MG 315300 Pratinha 2 101,40 1.926,60 697,00 101,40 1.926,60
MG 315310 Presidente Bernardes 2 101,40 1.926,60 1.126,00 101,40 1.926,60
MG 315320 Presidente Juscelino 0 0,00 0,00 1.571,20 0,00 0,00
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MG 315330 Presidente Kubitschek 0 0,00 0,00 1.221,20 0,00 0,00
MG 315340 Presidente Olegario 6 304,20 5.779,80 3.879,60 304,20 5.779,80
MG 315350 Alto Jequitiba 2 101,40 1.926,60 1.707,00 101,40 1.926,60
MG 315360 Prudente de Morais 0 0,00 0,00 4 . 11 4 , 8 0 0,00 0,00
MG 315370 Quartel Geral 0 0,00 0,00 1.397,20 0,00 0,00
MG 315380 Queluzito 0 0,00 0,00 776,00 0,00 0,00
MG 315390 Raposos 0 0,00 0,00 7.533,86 0,00 0,00
MG 315400 Raul Soares 6 304,20 5.779,80 4.884,60 304,20 5.779,80
MG 315410 Recreio 4 202,80 3.853,20 2.130,20 202,80 3.853,20
MG 315415 Reduto 0 0,00 0,00 2.789,20 0,00 0,00
MG 315420 Resende Costa 3 152,10 2.889,90 2.285,80 152,10 2.889,90
MG 315430 Resplendor 6 304,20 5.779,80 3.530,60 304,20 5.779,80
MG 315440 Ressaquinha 0 0,00 0,00 1.955,60 0,00 0,00
MG 315445 Riachinho 2 101,40 1.926,60 1.653,20 101,40 1.926,60
MG 315450 Riacho dos Machados 0 0,00 0,00 3.860,00 0,00 0,00
MG 315460 Ribeirao das Neves 4 202,80 3.853,20 178.153,50 202,80 3.853,20
MG 315470 Ribeirao Vermelho 0 0,00 0,00 1.603,20 0,00 0,00
MG 315480 Rio Acima 4 202,80 3.853,20 2.290,40 202,80 3.853,20
MG 315490 Rio Casca 0 0,00 0,00 5.750,40 0,00 0,00
MG 315500 Rio Doce 0 0,00 0,00 1.035,20 0,00 0,00
MG 315510 Rio do Prado 0 0,00 0,00 2.133,20 0,00 0,00
MG 315520 Rio Espera 0 0,00 0,00 2.418,00 0,00 0,00
MG 315530 Rio Manso 0 0,00 0,00 2.630,13 0,00 0,00
MG 315540 Rio Novo 0 0,00 0,00 3.612,80 0,00 0,00
MG 315550 Rio Paranaiba 1 50,70 963,30 3.982,30 50,70 963,30
MG 315560 Rio Pardo de Minas 0 0,00 0,00 12.231,20 0,00 0,00
MG 315570 Rio Piracicaba 0 0,00 0,00 5.836,00 0,00 0,00
MG 315580 Rio Pomba 5 253,50 4.816,50 3.574,40 253,50 4.816,50
MG 315590 Rio Preto 0 0,00 0,00 2.200,80 0,00 0,00
MG 315600 Rio Vermelho 0 0,00 0,00 5.502,00 0,00 0,00
MG 315610 Ritapolis 0 0,00 0,00 1.982,00 0,00 0,00
MG 315620 Rochedo de Minas 0 0,00 0,00 898,40 0,00 0,00
MG 315630 Rodeiro 0 0,00 0,00 3.017,20 0,00 0,00
MG 315640 Romaria 1 50,70 963,30 734,20 50,70 963,30
MG 315645 Rosario da Limeira 1 50,70 963,30 899,00 50,70 963,30
MG 315650 Rubelita 1 50,70 963,30 2.007,90 50,70 963,30
MG 315660 Rubim 4 202,80 3.853,20 2.060,80 202,80 3.853,20
MG 315670 Sabara 0 0,00 0,00 67.876,73 0,00 0,00
MG 315680 Sabinopolis 2 101,40 1.926,60 4.490,20 101,40 1.926,60
MG 315690 Sacramento 1 50,70 963,30 9.209,50 50,70 963,30
MG 315700 Salinas 0 0,00 0,00 16.439,20 0,00 0,00
MG 315710 Salto da Divisa 0 0,00 0,00 2.838,40 0,00 0,00
MG 315720 Santa Barbara 9 456,30 8.669,70 6.973,87 456,30 8.669,70
MG 315725 Santa Barbara do Leste 0 0,00 0,00 3.227,20 0,00 0,00
MG 315727 Santa Barbara do Monte Verde 0 0,00 0,00 1.202,00 0,00 0,00
MG 315730 Santa Barbara do Tugurio 0 0,00 0,00 1.858,40 0,00 0,00
MG 315733 Santa Cruz de Minas 0 0,00 0,00 3.346,00 0,00 0,00
MG 315737 Santa Cruz de Salinas 0 0,00 0,00 1.773,60 0,00 0,00
MG 315740 Santa Cruz do Escalvado 0 0,00 0,00 2.020,00 0,00 0,00
MG 315750 Santa Efigenia de Minas 0 0,00 0,00 1.864,40 0,00 0,00
MG 315760 Santa Fe de Minas 1 50,70 963,30 806,80 50,70 963,30
MG 315765 Santa Helena de Minas 2 101,40 1.926,60 1.267,20 101,40 1.926,60
MG 315770 Santa Juliana 4 202,80 3.853,20 2.540,40 202,80 3.853,20
MG 315780 Santa Luzia 0 0,00 0,00 11 0 . 9 9 5 , 5 0 0,00 0,00
MG 315790 Santa Margarida 3 152,10 2.889,90 3.461,70 152,10 2.889,90
MG 315800 Santa Maria de Itabira 2 101,40 1.926,60 2.450,20 101,40 1.926,60
MG 315810 Santa Maria do Salto 0 0,00 0,00 2.162,40 0,00 0,00
MG 315820 Santa Maria do Suacui 4 202,80 3.853,20 2.970,80 202,80 3.853,20
MG 315830 Santana da Vargem 2 101,40 1.926,60 1.475,80 101,40 1.926,60
MG 315840 Santana de Cataguases 0 0,00 0,00 1.526,00 0,00 0,00
MG 315850 Santana de Pirapama 0 0,00 0,00 3.242,40 0,00 0,00
MG 315860 Santana do Deserto 2 101,40 1.926,60 801,20 101,40 1.926,60
MG 315870 Santana do Garambeu 0 0,00 0,00 952,40 0,00 0,00
MG 315880 Santana do Jacare 0 0,00 0,00 1.924,40 0,00 0,00
MG 315890 Santana do Manhuacu 0 0,00 0,00 3.535,60 0,00 0,00
MG 315895 Santana do Paraiso 11 557,70 10.596,30 6.188,60 557,70 10.596,30
MG 315900 Santana do Riacho 0 0,00 0,00 1.694,00 0,00 0,00
MG 315910 Santana dos Montes 1 50,70 963,30 781,60 50,70 963,30
MG 315920 Santa Rita de Caldas 3 152,10 2.889,90 1.847,80 152,10 2.889,90
MG 315930 Santa Rita de Jacutinga 0 0,00 0,00 2.036,00 0,00 0,00
MG 315935 Santa Rita de Minas 2 101,40 1.926,60 1.396,80 101,40 1.926,60
MG 315940 Santa Rita de Ibitipoca 0 0,00 0,00 1.451,20 0,00 0,00
MG 315950 Santa Rita do Itueto 2 101,40 1.926,60 1.156,40 101,40 1.926,60
MG 315960 Santa Rita do Sapucai 0 0,00 0,00 16.376,40 0,00 0,00
MG 315970 Santa Rosa da Serra 0 0,00 0,00 1.342,80 0,00 0,00
MG 315980 Santa Vitoria 7 354,90 6.743,10 3.850,00 354,90 6.743,10
MG 315990 Santo Antonio do Amparo 6 304,20 5.779,80 3.653,20 304,20 5.779,80
MG 316000 Santo Antonio do Aventureiro 0 0,00 0,00 1.462,00 0,00 0,00
MG 316010 Santo Antonio do Grama 0 0,00 0,00 1.655,20 0,00 0,00
MG 316020 Santo Antonio do Itambe 0 0,00 0,00 1.660,40 0,00 0,00
MG 316030 Santo Antonio do Jacinto 0 0,00 0,00 4.816,80 0,00 0,00
MG 316040 Santo Antonio do Monte 9 456,30 8.669,70 5 . 5 11 , 2 0 456,30 8.669,70
MG 316045 Santo Antonio do Retiro 2 101,40 1.926,60 1.452,80 101,40 1.926,60
MG 316050 Santo Antonio do Rio Abaixo 0 0,00 0,00 728,00 0,00 0,00
MG 316060 Santo Hipolito 0 0,00 0,00 1.310,40 0,00 0,00
MG 316070 Santos Dumont 0 0,00 0,00 19.023,20 0,00 0,00
MG 316080 Sao Bento Abade 2 101,40 1.926,60 996,20 101,40 1.926,60
MG 316090 Sao Bras do Suacui 0 0,00 0,00 1.477,20 0,00 0,00
MG 316095 Sao Domingos das Dores 0 0,00 0,00 2.256,80 0,00 0,00
MG 316100 Sao Domingos do Prata 4 202,80 3.853,20 3.562,20 202,80 3.853,20
MG 316105 Sao Felix de Minas 0 0,00 0,00 1.386,80 0,00 0,00
MG 3 1 6 11 0 Sao Francisco 14 709,80 13.486,20 11 . 7 11 , 8 8 709,80 13.486,20
MG 316120 Sao Francisco de Paula 0 0,00 0,00 2.667,20 0,00 0,00
MG 316130 Sao Francisco de Sales 1 50,70 963,30 1.480,70 50,70 963,30
MG 316140 Sao Francisco do Gloria 2 101,40 1.926,60 1.042,20 101,40 1.926,60
MG 316150 Sao Geraldo 3 152,10 2.889,90 2.274,40 152,10 2.889,90
MG 316160 Sao Geraldo da Piedade 0 0,00 0,00 1.748,80 0,00 0,00
MG 316165 Sao Geraldo do Baixio 0 0,00 0,00 1.515,20 0,00 0,00
MG 316170 Sao Goncalo do Abaete 1 50,70 963,30 1.723,50 50,70 963,30
MG 316180 Sao Goncalo do Para 0 0,00 0,00 4.590,00 0,00 0,00
MG 316190 Sao Goncalo do Rio Abaixo 0 0,00 0,00 4.195,20 0,00 0,00
MG 316200 Sao Goncalo do Sapucai 1 50,70 963,30 9.093,90 50,70 963,30
MG 316210 Sao Gotardo 4 202,80 3.853,20 9.789,60 202,80 3.853,20
MG 316220 Sao Joao Batista do Gloria 0 0,00 0,00 2.916,80 0,00 0,00
MG 316225 Sao Joao da Lagoa 0 0,00 0,00 1.952,00 0,00 0,00
MG 316230 Sao Joao da Mata 0 0,00 0,00 1.123,60 0,00 0,00
MG 316240 Sao Joao da Ponte 0 0,00 0,00 10.384,40 0,00 0,00
MG 316245 Sao Joao das Missoes 0 0,00 0,00 5.015,60 0,00 0,00
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MG 316250 Sao Joao del Rei 0 0,00 0,00 35.560,80 0,00 0,00
MG 316255 Sao Joao do Manhuacu 0 0,00 0,00 4.415,20 0,00 0,00
MG 316257 Sao Joao do Manteninha 0 0,00 0,00 2.236,40 0,00 0,00
MG 316260 Sao Joao do Oriente 0 0,00 0,00 3.185,60 0,00 0,00
MG 316265 Sao Joao do Pacui 2 101,40 1.926,60 861,60 101,40 1.926,60
MG 316270 Sao Joao do Paraiso 1 50,70 963,30 8.403,50 50,70 963,30
MG 316280 Sao Joao Evangelista 0 0,00 0,00 6.417,20 0,00 0,00
MG 316290 Sao Joao Nepomuceno 9 456,30 8.669,70 5.245,40 456,30 8.669,70
MG 316292 Sao Joaquim de Bicas 8 405,60 7.706,40 6.678,93 405,60 7.706,40
MG 316294 Sao Jose da Barra 2 101,40 1.926,60 1.442,60 101,40 1.926,60
MG 316295 Sao Jose da Lapa 4 202,80 3.853,20 6.369,13 202,80 3.853,20
MG 316300 Sao Jose da Safira 2 101,40 1.926,60 851,60 101,40 1.926,60
MG 316310 Sao Jose da Varginha 0 0,00 0,00 1.852,00 0,00 0,00
MG 316320 Sao Jose do Alegre 0 0,00 0,00 1.672,00 0,00 0,00
MG 316330 Sao Jose do Divino 1 50,70 963,30 788,60 50,70 963,30
MG 316340 Sao Jose do Goiabal 0 0,00 0,00 2.286,80 0,00 0,00
MG 316350 Sao Jose do Jacuri 0 0,00 0,00 2.677,60 0,00 0,00
MG 316360 Sao Jose do Mantimento 0 0,00 0,00 1.095,20 0,00 0,00
MG 316370 Sao Lourenco 16 8 11 , 2 0 15.412,80 8.883,40 8 11 , 2 0 15.412,80
MG 316380 Sao Miguel do Anta 2 101,40 1.926,60 1.401,20 101,40 1.926,60
MG 316390 Sao Pedro da Uniao 2 101,40 1.926,60 1.010,80 101,40 1.926,60
MG 316400 Sao Pedro dos Ferros 0 0,00 0,00 3.358,80 0,00 0,00
MG 316410 Sao Pedro do Suacui 0 0,00 0,00 2.246,40 0,00 0,00
MG 316420 Sao Romao 0 0,00 0,00 4.548,00 0,00 0,00
MG 316430 Sao Roque de Minas 0 0,00 0,00 2.802,00 0,00 0,00
MG 316440 Sao Sebastiao da Bela Vista 1 50,70 963,30 1.156,70 50,70 963,30
MG 316443 Sao Sebastiao da Vargem Alegre 0 0,00 0,00 1.182,00 0,00 0,00
MG 316447 Sao Sebastiao do Anta 0 0,00 0,00 2.486,00 0,00 0,00
MG 316450 Sao Sebastiao do Maranhao 0 0,00 0,00 4.296,00 0,00 0,00
MG 316460 Sao Sebastiao do Oeste 2 101,40 1.926,60 1.268,80 101,40 1.926,60
MG 316470 Sao Sebastiao do Paraiso 0 0,00 0,00 27.622,80 0,00 0,00
MG 316480 Sao Sebastiao do Rio Preto 0 0,00 0,00 648,80 0,00 0,00
MG 316490 Sao Sebastiao do Rio Verde 1 50,70 963,30 443,40 50,70 963,30
MG 316500 Sao Tiago 3 152,10 2.889,90 2.197,20 152,10 2.889,90
MG 316510 Sao Tomas de Aquino 2 101,40 1.926,60 1.451,40 101,40 1.926,60
MG 316520 Sao Thome das Letras 0 0,00 0,00 2.800,40 0,00 0,00
MG 316530 Sao Vicente de Minas 0 0,00 0,00 2.994,80 0,00 0,00
MG 316540 Sapucai-Mirim 0 0,00 0,00 2.671,20 0,00 0,00
MG 316550 Sardoa 0 0,00 0,00 2.408,40 0,00 0,00
MG 316553 Sarzedo 11 557,70 10.596,30 6.829,67 557,70 10.596,30
MG 316555 Setubinha 0 0,00 0,00 4.686,80 0,00 0,00
MG 316556 Sem-Peixe 0 0,00 0,00 1.142,40 0,00 0,00
MG 316557 Senador Amaral 0 0,00 0,00 2.163,60 0,00 0,00
MG 316560 Senador Cortes 0 0,00 0,00 818,40 0,00 0,00
MG 316570 Senador Firmino 0 0,00 0,00 3.060,00 0,00 0,00
MG 316580 Senador Jose Bento 0 0,00 0,00 721,60 0,00 0,00
MG 316590 Senador Modestino Goncalves 0 0,00 0,00 1.825,60 0,00 0,00
MG 316600 Senhora de Oliveira 0 0,00 0,00 2.348,40 0,00 0,00
MG 316610 Senhora do Porto 1 50,70 963,30 719,60 50,70 963,30
MG 316620 Senhora dos Remedios 0 0,00 0,00 4.226,00 0,00 0,00
MG 316630 Sericita 0 0,00 0,00 2.956,40 0,00 0,00
MG 316640 Seritinga 0 0,00 0,00 744,00 0,00 0,00
MG 316650 Serra Azul de Minas 0 0,00 0,00 1.743,20 0,00 0,00
MG 316660 Serra da Saudade 1 50,70 963,30 165,00 50,70 963,30
MG 316670 Serra dos Aimores 3 152,10 2.889,90 1.748,80 152,10 2.889,90
MG 316680 Serra do Salitre 3 152,10 2.889,90 2.247,20 152,10 2.889,90
MG 316690 Serrania 2 101,40 1.926,60 1.557,40 101,40 1.926,60
MG 316695 Serranopolis de Minas 0 0,00 0,00 1.872,80 0,00 0,00
MG 316700 Serranos 0 0,00 0,00 814,80 0,00 0,00
MG 316710 Serro 0 0,00 0,00 8.569,20 0,00 0,00
MG 316720 Sete Lagoas 0 0,00 0,00 103.449,15 0,00 0,00
MG 316730 Silveirania 0 0,00 0,00 910,80 0,00 0,00
MG 316740 Silvianopolis 0 0,00 0,00 2.506,40 0,00 0,00
MG 316750 Simao Pereira 0 0,00 0,00 1.053,60 0,00 0,00
MG 316760 Simonesia 0 0,00 0,00 7.722,80 0,00 0,00
MG 316770 Sobralia 2 101,40 1.926,60 1.179,40 101,40 1.926,60
MG 316780 Soledade de Minas 1 50,70 963,30 1.442,30 50,70 963,30
MG 316790 Ta b u l e i r o 0 0,00 0,00 1.634,00 0,00 0,00
MG 316800 Ta i o b e i r a s 9 456,30 8.669,70 6.608,00 456,30 8.669,70
MG 316805 Ta p a r u b a 0 0,00 0,00 1.284,00 0,00 0,00
MG 316810 Ta p i r a 0 0,00 0,00 1.793,60 0,00 0,00
MG 316820 Ta p i r a i 2 101,40 1.926,60 384,60 101,40 1.926,60
MG 316830 Taquaracu de Minas 0 0,00 0,00 1.869,46 0,00 0,00
MG 316840 Ta r u m i r i m 1 50,70 963,30 4.907,50 50,70 963,30
MG 316850 Te i x e i r a s 3 152,10 2.889,90 2.354,00 152,10 2.889,90
MG 316860 Teofilo Otoni 18 912,60 17.339,40 45.915,75 912,60 17.339,40
MG 316870 Ti m o t e o 0 0,00 0,00 37.249,09 0,00 0,00
MG 316880 Ti r a d e n t e s 2 101,40 1.926,60 1.510,20 101,40 1.926,60
MG 316890 Ti r o s 0 0,00 0,00 2.782,00 0,00 0,00
MG 316900 To c a n t i n s 0 0,00 0,00 6.626,80 0,00 0,00
MG 316905 Tocos do Moji 0 0,00 0,00 1.644,80 0,00 0,00
MG 316910 To l e d o 0 0,00 0,00 2.444,40 0,00 0,00
MG 316920 To m b o s 0 0,00 0,00 3.728,40 0,00 0,00
MG 316930 Tres Coracoes 15 760,50 14.449,50 16.486,50 760,50 14.449,50
MG 316935 Tres Marias 5 253,50 4.816,50 7.452,70 253,50 4.816,50
MG 316940 Tres Pontas 10 507,00 9.633,00 12.930,20 507,00 9.633,00
MG 316950 Tu m i r i t i n g a 0 0,00 0,00 2.652,80 0,00 0,00
MG 316960 Tu p a c i g u a r a 10 507,00 9.633,00 5.053,80 507,00 9.633,00
MG 316970 Tu r m a l i n a 0 0,00 0,00 7.715,20 0,00 0,00
MG 316980 Tu r v o l a n d i a 0 0,00 0,00 1.972,80 0,00 0,00
MG 316990 Uba 33 1.673,10 31.788,90 24.700,28 1.673,10 31.788,90
MG 317000 Ubai 0 0,00 0,00 4.929,60 0,00 0,00
MG 317005 Ubaporanga 2 101,40 1.926,60 3.082,60 101,40 1.926,60
MG 317010 Uberaba 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 131.906,25 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
MG 317020 Uberlandia 0 0,00 0,00 294.606,45 0,00 0,00
MG 317030 Umburatiba 2 101,40 1.926,60 549,20 101,40 1.926,60
MG 317040 Unai 0 0,00 0,00 32.919,20 0,00 0,00
MG 317043 Uniao de Minas 0 0,00 0,00 1.799,20 0,00 0,00
MG 317047 Uruana de Minas 0 0,00 0,00 1.334,40 0,00 0,00
MG 317050 Urucania 1 50,70 963,30 3.269,90 50,70 963,30
MG 317052 Urucuia 2 101,40 1.926,60 4.179,80 101,40 1.926,60
MG 317057 Vargem Alegre 0 0,00 0,00 2.654,00 0,00 0,00
MG 317060 Vargem Bonita 0 0,00 0,00 886,40 0,00 0,00
MG 317065 Vargem Grande do Rio Pardo 2 101,40 1.926,60 993,20 101,40 1.926,60
MG 317070 Va rg i n h a 44 2.230,80 42.385,20 29.535,53 2.230,80 42.385,20
MG 317075 Varjao de Minas 0 0,00 0,00 2.664,80 0,00 0,00
MG 317080 Varzea da Palma 0 0,00 0,00 15.285,20 0,00 0,00
MG 317090 Va r z e l a n d i a 4 202,80 3.853,20 4.022,80 202,80 3.853,20
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MG 317100 Va z a n t e 0 0,00 0,00 8.232,00 0,00 0,00
MG 317103 Ve r d e l a n d i a 0 0,00 0,00 3.586,80 0,00 0,00
MG 317107 Ve r e d i n h a 2 101,40 1.926,60 1.152,00 101,40 1.926,60
MG 3 1 7 11 0 Ve r i s s i m o 0 0,00 0,00 1.512,40 0,00 0,00
MG 3 1 7 11 5 Vermelho Novo 2 101,40 1.926,60 974,20 101,40 1.926,60
MG 317120 Ve s p a s i a n o 0 0,00 0,00 55.340,35 0,00 0,00
MG 317130 Vi c o s a 0 0,00 0,00 30.698,00 0,00 0,00
MG 317140 Vi e i r a s 2 101,40 1.926,60 758,00 101,40 1.926,60
MG 317150 Mathias Lobato 2 101,40 1.926,60 681,20 101,40 1.926,60
MG 317160 Virgem da Lapa 0 0,00 0,00 5.609,20 0,00 0,00
MG 317170 Vi rg i n i a 0 0,00 0,00 3.546,00 0,00 0,00
MG 317180 Vi rg i n o p o l i s 0 0,00 0,00 4.332,00 0,00 0,00
MG 317190 Vi rg o l a n d i a 2 101,40 1.926,60 1.144,00 101,40 1.926,60
MG 317200 Visconde do Rio Branco 0 0,00 0,00 1 6 . 3 11 , 2 0 0,00 0,00
MG 317210 Volta Grande 2 101,40 1.926,60 1.054,80 101,40 1.926,60
MG 317220 Wenceslau Braz 0 0,00 0,00 1.047,60 0,00 0,00

TO TA L 3.090 156.663,00 2.976.597,00 9.473.798,42 156.663,00 2.976.597,00

ANEXO XII
UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
MS 500000 SES/MS 0 0,00 0,00 235.535,67 0,00 0,00
MS 500020 agua Clara 5 253,50 4.816,50 4.464,05 253,50 4.816,50
MS 500025 Alcinopolis 2 101,40 1.926,60 826,83 101,40 1.926,60
MS 500060 Amambai 0 0,00 0,00 13.573,27 0,00 0,00
MS 500070 Anastacio 9 456,30 8.669,70 5.083,13 456,30 8.669,70
MS 500080 Anaurilandia 2 101,40 1.926,60 4.691,53 101,40 1.926,60
MS 500085 Angelica 0 0,00 0,00 3.330,33 0,00 0,00
MS 500090 Antonio Joao 0 0,00 0,00 2.870,66 0,00 0,00
MS 500100 Aparecida do Taboado 0 0,00 0,00 9.810,82 0,00 0,00
MS 5 0 0 11 0 Aquidauana 17 861,90 16.376,10 10.898,19 861,90 16.376,10
MS 500124 Aral Moreira 0 0,00 0,00 3.736,33 0,00 0,00
MS 500150 Bandeirantes 0 0,00 0,00 2.631,80 0,00 0,00
MS 500190 Bataguassu 0 0,00 0,00 8.924,27 0,00 0,00
MS 500200 Bataypora 0 0,00 0,00 3.729,33 0,00 0,00
MS 500210 Bela Vista 0 0,00 0,00 8.000,66 0,00 0,00
MS 500215 Bodoquena 3 152,10 2.889,90 1.329,83 152,10 2.889,90
MS 500220 Bonito 8 405,60 7.706,40 6.425,17 405,60 7.706,40
MS 500230 Brasilandia 0 0,00 0,00 4.002,79 0,00 0,00
MS 500240 Caarapo 0 0,00 0,00 1 0 . 5 11 , 5 0 0,00 0,00
MS 500260 Camapua 5 253,50 4.816,50 2 . 7 11 , 2 4 253,50 4.816,50
MS 500270 Campo Grande 56 2.839,20 53.944,80 453.246,91 2.839,20 53.944,80
MS 500280 Caracol 0 0,00 0,00 2.131,61 0,00 0,00
MS 500290 Cassilandia 9 456,30 8.669,70 6.471,73 456,30 8.669,70
MS 500295 Chapadao do Sul 1 50,70 963,30 6.352,70 50,70 963,30
MS 500310 C o rg u i n h o 2 101,40 1.926,60 1.173,37 101,40 1.926,60
MS 500315 Coronel Sapucaia 4 202,80 3.853,20 2.452,00 202,80 3.853,20
MS 500320 Corumba 35 1.774,50 33.715,50 30.632,77 1.774,50 33.715,50
MS 500325 Costa Rica 0 0,00 0,00 6.391,66 0,00 0,00
MS 500330 Coxim 7 354,90 6.743,10 8.912,07 354,90 6.743,10
MS 500345 Deodapolis 4 202,80 3.853,20 2.098,00 202,80 3.853,20
MS 500348 Dois Irmaos do Buriti 2 101,40 1.926,60 1.813,33 101,40 1.926,60
MS 500350 Douradina 1 50,70 963,30 1.276,45 50,70 963,30
MS 500370 Dourados 0 0,00 0,00 78.777,85 0,00 0,00
MS 500375 Eldorado 4 202,80 3.853,20 2.013,17 202,80 3.853,20
MS 500380 Fatima do Sul 7 354,90 6.743,10 3.210,00 354,90 6.743,10
MS 500390 Figueirao 2 101,40 1.926,60 771,99 101,40 1.926,60
MS 500400 Gloria de Dourados 0 0,00 0,00 3.341,66 0,00 0,00
MS 500410 Guia Lopes da Laguna 2 101,40 1.926,60 1.744,31 101,40 1.926,60
MS 500430 Iguatemi 4 202,80 3.853,20 2.589,00 202,80 3.853,20
MS 500440 Inocencia 2 101,40 1.926,60 1.457,76 101,40 1.926,60
MS 500450 Itapora 6 304,20 5.779,80 3.761,33 304,20 5.779,80
MS 500460 Itaquirai 0 0,00 0,00 9.203,68 0,00 0,00
MS 500470 Ivinhema 0 0,00 0,00 9.219,36 0,00 0,00
MS 500480 Japora 0 0,00 0,00 2.809,66 0,00 0,00
MS 500490 Jaraguari 1 50,70 963,30 1.296,36 50,70 963,30
MS 500500 Jardim 11 557,70 10.596,30 5.086,23 557,70 10.596,30
MS 500510 Jatei 0 0,00 0,00 1.590,18 0,00 0,00
MS 500515 Juti 2 101,40 1.926,60 1.053,50 101,40 1.926,60
MS 500520 Ladario 0 0,00 0,00 7.162,66 0,00 0,00
MS 500525 Laguna Carapa 2 101,40 1.926,60 1.187,96 101,40 1.926,60
MS 500540 Maracaju 7 354,90 6.743,10 7.328,06 354,90 6.743,10
MS 500560 Miranda 7 354,90 6.743,10 4.684,75 354,90 6.743,10
MS 500568 Mundo Novo 1 50,70 963,30 4.961,03 50,70 963,30
MS 500570 Navirai 17 861,90 16.376,10 8.448,67 861,90 16.376,10
MS 500580 Nioaque 3 152,10 2.889,90 2.509,15 152,10 2.889,90
MS 500600 Nova Alvorada do Sul 0 0,00 0,00 9.500,62 0,00 0,00
MS 500620 Nova Andradina 16 8 11 , 2 0 15.412,80 9.791,12 8 11 , 2 0 15.412,80
MS 500625 Novo Horizonte do Sul 0 0,00 0,00 1.689,34 0,00 0,00
MS 500627 Paraiso das aguas 0 0,00 0,00 1.682,33 0,00 0,00
MS 500630 Paranaiba 0 0,00 0,00 18.156,94 0,00 0,00
MS 500635 Paranhos 0 0,00 0,00 4.437,00 0,00 0,00
MS 500640 Pedro Gomes 0 0,00 0,00 2.686,02 0,00 0,00
MS 500660 Ponta Pora 25 1.267,50 24.082,50 17.134,92 1.267,50 24.082,50
MS 500690 Porto Murtinho 3 152,10 2.889,90 2.723,33 152,10 2.889,90
MS 500710 Ribas do Rio Pardo 0 0,00 0,00 7.601,00 0,00 0,00
MS 500720 Rio Brilhante 4 202,80 3.853,20 7.506,13 202,80 3.853,20
MS 500730 Rio Negro 2 101,40 1.926,60 831,50 101,40 1.926,60
MS 500740 Rio Verde de Mato Grosso 0 0,00 0,00 12.659,99 0,00 0,00
MS 500750 Rochedo 0 0,00 0,00 1.739,55 0,00 0,00
MS 500755 Santa Rita do Pardo 2 101,40 1.926,60 1.562,28 101,40 1.926,60
MS 500769 Sao Gabriel do Oeste 0 0,00 0,00 9.262,62 0,00 0,00
MS 500770 Sete Quedas 0 0,00 0,00 3.625,33 0,00 0,00
MS 500780 Selviria 2 101,40 1.926,60 1.090,89 101,40 1.926,60
MS 500790 Sidrolandia 0 0,00 0,00 16.570,66 0,00 0,00
MS 500793 Sonora 0 0,00 0,00 7.896,84 0,00 0,00
MS 500795 Ta c u r u 1 50,70 963,30 2.954,23 50,70 963,30
MS 500797 Ta q u a r u s s u 0 0,00 0,00 1.631,55 0,00 0,00
MS 500800 Te r e n o s 1 50,70 963,30 5.514,70 50,70 963,30
MS 500830 Tres Lagoas 0 0,00 0,00 44.404,64 0,00 0,00
MS 500840 Vi c e n t i n a 2 101,40 1.926,60 1.003,33 101,40 1.926,60

TO TA L 308 15.615,60 296.696,40 1.223.905,18 15.615,60 296.696,40

ANEXO XIII
UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
MT 510000 SES/MT 0 0,00 0,00 508.152,00 0,00 0,00
MT 510010 Acorizal 0 0,00 0,00 2.339,21 0,00 0,00
MT 510020 agua Boa 0 0,00 0,00 9.858,38 0,00 0,00
MT 510025 Alta Floresta 11 557,70 10.596,30 18.585,03 557,70 10.596,30
MT 510030 Alto Araguaia 1 50,70 963,30 6.377,15 50,70 963,30
MT 510035 Alto Boa Vista 2 101,40 1.926,60 1.749,35 101,40 1.926,60
MT 510040 Alto Garcas 2 101,40 1.926,60 2.806,98 101,40 1.926,60
MT 510050 Alto Paraguai 0 0,00 0,00 4.528,77 0,00 0,00
MT 510060 Alto Taquari 3 152,10 2.889,90 2.004,43 152,10 2.889,90
MT 510080 Apiacas 4 202,80 3.853,20 3.109,62 202,80 3.853,20
MT 510100 Araguaiana 0 0,00 0,00 1.843,47 0,00 0,00
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MT 510120 Araguainha 0 0,00 0,00 1.725,80 0,00 0,00
MT 510125 Araputanga 1 50,70 963,30 5 . 8 4 6 , 11 50,70 963,30
MT 510130 Arenapolis 4 202,80 3.853,20 2.163,91 202,80 3.853,20
MT 510140 Aripuana 7 354,90 6.743,10 6.724,10 354,90 6.743,10
MT 510160 Barao de Melgaco 2 101,40 1.926,60 1.626,54 101,40 1.926,60
MT 510170 Barra do Bugres 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 7.132,87 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
MT 510180 Barra do Garcas 0 0,00 0,00 24.841,15 0,00 0,00
MT 510185 Bom Jesus do Araguaia 2 101,40 1.926,60 1.722,73 101,40 1.926,60
MT 510190 Brasnorte 2 101,40 1.926,60 8.230,72 101,40 1.926,60
MT 510250 Caceres 37 1.875,90 35.642,10 19.263,13 1.875,90 35.642,10
MT 510260 Campinapolis 0 0,00 0,00 6.401,08 0,00 0,00
MT 510263 Campo Novo do Parecis 4 202,80 3.853,20 9.474,45 202,80 3.853,20
MT 510267 Campo Verde 10 507,00 9.633,00 7.867,21 507,00 9.633,00
MT 510268 Campos de Julio 2 101,40 1.926,60 1.749,15 101,40 1.926,60
MT 510269 Canabrava do Norte 2 101,40 1.926,60 1.875,33 101,40 1.926,60
MT 510270 Canarana 0 0,00 0,00 12.669,95 0,00 0,00
MT 510279 Carlinda 2 101,40 1.926,60 4.520,49 101,40 1.926,60
MT 510285 Castanheira 2 101,40 1.926,60 2.975,66 101,40 1.926,60
MT 510300 Chapada dos Guimaraes 5 253,50 4.816,50 3.965,25 253,50 4.816,50
MT 510305 Claudia 4 202,80 3.853,20 3.590,16 202,80 3.853,20
MT 510310 Cocalinho 0 0,00 0,00 4.267,28 0,00 0,00
MT 510320 Colider 5 253,50 4.816,50 13.734,18 253,50 4.816,50
MT 510325 Colniza 2 101,40 1.926,60 18.400,81 101,40 1.926,60
MT 510330 Comodoro 0 0,00 0,00 13.121,67 0,00 0,00
MT 510335 Confresa 3 152,10 2.889,90 15.769,75 152,10 2.889,90
MT 510336 Conquista D'Oeste 0 0,00 0,00 1.951,37 0,00 0,00
MT 510337 Cotriguacu 0 0,00 0,00 10.068,40 0,00 0,00
MT 510340 Cuiaba 0 0,00 0,00 386.156,67 0,00 0,00
MT 510343 Curvelandia 2 101,40 1.926,60 1.065,49 101,40 1.926,60
MT 510345 Denise 0 0,00 0,00 3.804,05 0,00 0,00
MT 510350 Diamantino 8 405,60 7.706,40 4.477,68 405,60 7.706,40
MT 510360 Dom Aquino 3 152,10 2.889,90 1.738,91 152,10 2.889,90
MT 510370 Feliz Natal 3 152,10 2.889,90 4.388,31 152,10 2.889,90
MT 510380 Figueiropolis D'Oeste 0 0,00 0,00 1.874,50 0,00 0,00
MT 510385 Gaucha do Norte 0 0,00 0,00 4.864,20 0,00 0,00
MT 510390 General Carneiro 0 0,00 0,00 2.251,98 0,00 0,00
MT 510395 Gloria D'Oeste 1 50,70 963,30 920,01 50,70 963,30
MT 510410 Guaranta do Norte 10 507,00 9.633,00 10.545,23 507,00 9.633,00
MT 510420 Guiratinga 4 202,80 3.853,20 3.078,69 202,80 3.853,20
MT 510450 Indiavai 0 0,00 0,00 1.854,37 0,00 0,00
MT 510452 Ipiranga do Norte 2 101,40 1.926,60 1.356,88 101,40 1.926,60
MT 510454 Itanhanga 1 50,70 963,30 1.580,71 50,70 963,30
MT 510455 Itauba 0 0,00 0,00 3.756,86 0,00 0,00
MT 510460 Itiquira 2 101,40 1.926,60 3.329,46 101,40 1.926,60
MT 510480 Jaciara 0 0,00 0,00 11 . 2 3 6 , 8 6 0,00 0,00
MT 510490 Jangada 0 0,00 0,00 3.373,06 0,00 0,00
MT 510500 Jauru 0 0,00 0,00 4.302,16 0,00 0,00
MT 510510 Juara 3 152,10 2.889,90 19.144,54 152,10 2.889,90
MT 510515 Juina 11 557,70 10.596,30 14.448,97 557,70 10.596,30
MT 510517 Juruena 3 152,10 2.889,90 4.964,02 152,10 2.889,90
MT 510520 Juscimeira 1 50,70 963,30 3.883,16 50,70 963,30
MT 510523 Lambari D'Oeste 2 101,40 1.926,60 1.220,27 101,40 1.926,60
MT 510525 Lucas do Rio Verde 18 912,60 17.339,40 1 6 . 11 6 , 8 1 912,60 17.339,40
MT 510530 Luciara 1 50,70 963,30 894,38 50,70 963,30
MT 510550 Vila Bela da Santissima Trindade 2 101,40 1.926,60 4.545,89 101,40 1.926,60
MT 510558 Marcelandia 3 152,10 2.889,90 7.769,84 152,10 2.889,90
MT 510560 Matupa 5 253,50 4.816,50 4.448,26 253,50 4.816,50
MT 510562 Mirassol d'Oeste 11 557,70 10.596,30 5.598,55 557,70 10.596,30
MT 510590 Nobres 5 253,50 4.816,50 3.207,60 253,50 4.816,50
MT 510600 Nortelandia 0 0,00 0,00 2.699,65 0,00 0,00
MT 510610 Nossa Senhora do Livramento 0 0,00 0,00 5.232,51 0,00 0,00
MT 510615 Nova Bandeirantes 3 152,10 2.889,90 5.469,95 152,10 2.889,90
MT 510617 Nova Nazare 1 50,70 963,30 1.008,28 50,70 963,30
MT 510618 Nova Lacerda 2 101,40 1.926,60 1.269,66 101,40 1.926,60
MT 510619 Nova Santa Helena 1 50,70 963,30 943,25 50,70 963,30
MT 510620 Nova Brasilandia 0 0,00 0,00 1.912,95 0,00 0,00
MT 510621 Nova Canaa do Norte 0 0,00 0,00 7.336,91 0,00 0,00
MT 510622 Nova Mutum 10 507,00 9.633,00 8.167,79 507,00 9.633,00
MT 510623 Nova Olimpia 6 304,20 5.779,80 3.998,60 304,20 5.779,80
MT 510624 Nova Ubirata 0 0,00 0,00 6.403,31 0,00 0,00
MT 510625 Nova Xavantina 7 354,90 6.743,10 4.334,02 354,90 6.743,10
MT 510626 Novo Mundo 2 101,40 1.926,60 2.855,72 101,40 1.926,60
MT 510627 Novo Horizonte do Norte 0 0,00 0,00 2.240,80 0,00 0,00
MT 510628 Novo Sao Joaquim 0 0,00 0,00 2.804,96 0,00 0,00
MT 510629 Paranaita 3 152,10 2.889,90 3.646,37 152,10 2.889,90
MT 510630 Paranatinga 8 405,60 7.706,40 6.533,52 405,60 7.706,40
MT 510631 Novo Santo Antonio 0 0,00 0,00 1.929,93 0,00 0,00
MT 510637 Pedra Preta 0 0,00 0,00 7.060,39 0,00 0,00
MT 510642 Peixoto de Azevedo 9 456,30 8.669,70 10.323,88 456,30 8.669,70
MT 510645 Planalto da Serra 1 50,70 963,30 908,88 50,70 963,30
MT 510650 Pocone 9 456,30 8.669,70 6.860,72 456,30 8.669,70
MT 510665 Pontal do Araguaia 0 0,00 0,00 2.562,40 0,00 0,00
MT 510670 Ponte Branca 0 0,00 0,00 1.762,81 0,00 0,00
MT 510675 Pontes e Lacerda 15 760,50 14.449,50 10.033,39 760,50 14.449,50
MT 510677 Porto Alegre do Norte 2 101,40 1.926,60 4.806,33 101,40 1.926,60
MT 510680 Porto dos Gauchos 2 101,40 1.926,60 2.214,02 101,40 1.926,60
MT 510682 Porto Esperidiao 2 101,40 1.926,60 2.944,23 101,40 1.926,60
MT 510685 Porto Estrela 0 0,00 0,00 1.861,75 0,00 0,00
MT 510700 Poxoreo 0 0,00 0,00 7.367,81 0,00 0,00
MT 510704 Primavera do Leste 22 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60 12.068,05 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60
MT 510706 Querencia 0 0,00 0,00 8.949,88 0,00 0,00
MT 510710 Sao Jose dos Quatro Marcos 7 354,90 6.743,10 4.039,22 354,90 6.743,10
MT 510715 Reserva do Cabacal 1 50,70 963,30 914,94 50,70 963,30
MT 510718 Ribeirao Cascalheira 0 0,00 0,00 5.674,03 0,00 0,00
MT 510719 Ribeiraozinho 2 101,40 1.926,60 912,59 101,40 1.926,60
MT 510720 Rio Branco 2 101,40 1.926,60 1.083,24 101,40 1.926,60
MT 510724 Santa Carmem 2 101,40 1.926,60 1.437,36 101,40 1.926,60
MT 510726 Santo Afonso 2 101,40 1.926,60 924,17 101,40 1.926,60
MT 510729 Sao Jose do Povo 0 0,00 0,00 1.927,53 0,00 0,00
MT 510730 Sao Jose do Rio Claro 5 253,50 4.816,50 3.997,96 253,50 4.816,50
MT 510735 Sao Jose do Xingu 0 0,00 0,00 4.955,68 0,00 0,00
MT 510740 Sao Pedro da Cipa 0 0,00 0,00 1.964,66 0,00 0,00
MT 510757 Rondolandia 0 0,00 0,00 3.419,24 0,00 0,00
MT 510760 Rondonopolis 6 304,20 5.779,80 84.743,61 304,20 5.779,80
MT 510770 Rosario Oeste 1 50,70 963,30 6.530,22 50,70 963,30
MT 510774 Santa Cruz do Xingu 0 0,00 0,00 1.939,72 0,00 0,00
MT 510775 Salto do Ceu 0 0,00 0,00 1.877,79 0,00 0,00
MT 510776 Santa Rita do Trivelato 1 50,70 963,30 1.028,74 50,70 963,30
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MT 510777 Santa Terezinha 2 101,40 1.926,60 2.784,03 101,40 1.926,60
MT 510779 Santo Antonio do Leste 0 0,00 0,00 2.078,43 0,00 0,00
MT 510780 Santo Antonio do Leverger 0 0,00 0,00 8.252,87 0,00 0,00
MT 510785 Sao Felix do Araguaia 3 152,10 2.889,90 4 . 11 9 , 6 3 152,10 2.889,90
MT 510787 Sapezal 6 304,20 5.779,80 6.981,07 304,20 5.779,80
MT 510788 Serra Nova Dourada 2 101,40 1.926,60 917,90 101,40 1.926,60
MT 510790 Sinop 47 2.382,90 45.275,10 41.684,69 2.382,90 45.275,10
MT 510792 Sorriso 17 861,90 16.376,10 29.104,00 861,90 16.376,10
MT 510794 Ta b a p o r a 0 0,00 0,00 8.873,89 0,00 0,00
MT 510795 Tangara da Serra 33 1.673,10 31.788,90 19.731,74 1.673,10 31.788,90
MT 510800 Ta p u r a h 1 50,70 963,30 6.028,23 50,70 963,30
MT 510805 Terra Nova do Norte 1 50,70 963,30 6.787,34 50,70 963,30
MT 510810 Te s o u r o 2 101,40 1.926,60 941,72 101,40 1.926,60
MT 510820 To r i x o r e u 0 0,00 0,00 1.887,86 0,00 0,00
MT 510830 Uniao do Sul 2 101,40 1.926,60 1.655,55 101,40 1.926,60
MT 510835 Vale de Sao Domingos 2 101,40 1.926,60 918,64 101,40 1.926,60
MT 510840 Varzea Grande 1 50,70 963,30 11 2 . 6 7 3 , 0 4 50,70 963,30
MT 510850 Ve r a 0 0,00 0,00 7.207,56 0,00 0,00
MT 510860 Vila Rica 0 0,00 0,00 13.730,91 0,00 0,00
MT 510880 Nova Guarita 0 0,00 0,00 3.300,81 0,00 0,00
MT 510885 Nova Marilandia 1 50,70 963,30 939,65 50,70 963,30
MT 510890 Nova Maringa 0 0,00 0,00 4.535,78 0,00 0,00
MT 510895 Nova Monte Verde 2 101,40 1.926,60 3.686,15 101,40 1.926,60

TO TA L 488 24.741,60 470.090,40 1.879.936,78 24.741,60 470.090,40

ANEXO XIV
UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
PA 150000 S E S / PA 0 0,00 0,00 678.616,54 0,00 0,00
PA 150010 Abaetetuba 22 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60 96.938,12 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60
PA 150013 Abel Figueiredo 2 101,40 1.926,60 3.683,44 101,40 1.926,60
PA 150020 Acara 0 0,00 0,00 42.886,29 0,00 0,00
PA 150030 Afua 0 0,00 0,00 29.362,67 0,00 0,00
PA 150034 agua Azul do Norte 0 0,00 0,00 20.714,31 0,00 0,00
PA 150040 Alenquer 16 8 11 , 2 0 15.412,80 27.716,30 8 11 , 2 0 15.412,80
PA 150050 Almeirim 11 557,70 10.596,30 25.941,07 557,70 10.596,30
PA 150060 Altamira 5 253,50 4.816,50 79.903,90 253,50 4.816,50
PA 150070 Anajas 18 912,60 17.339,40 10.732,48 912,60 17.339,40
PA 150080 Ananindeua 122 6.185,40 11 7 . 5 2 2 , 6 0 279.049,65 6.185,40 11 7 . 5 2 2 , 6 0
PA 150085 Anapu 14 709,80 13.486,20 9.730,29 709,80 13.486,20
PA 150090 Augusto Correa 0 0,00 0,00 34.242,69 0,00 0,00
PA 150095 Aurora do Para 2 101,40 1.926,60 21.064,26 101,40 1.926,60
PA 150100 Av e i r o 0 0,00 0,00 12.663,46 0,00 0,00
PA 1 5 0 11 0 Bagre 0 0,00 0,00 21.814,10 0,00 0,00
PA 150120 Baiao 9 456,30 8.669,70 25.064,36 456,30 8.669,70
PA 150125 Bannach 2 101,40 1.926,60 1.340,62 101,40 1.926,60
PA 150130 Barcarena 15 760,50 14.449,50 75.153,31 760,50 14.449,50
PA 150140 Belem 413 20.939,10 397.842,90 7 3 9 . 11 8 , 8 1 20.939,10 397.842,90
PA 150145 Belterra 3 152,10 2.889,90 10.539,29 152,10 2.889,90
PA 150150 Benevides 0 0,00 0,00 45.541,34 0,00 0,00
PA 150157 Bom Jesus do Tocantins 0 0,00 0,00 12.754,71 0,00 0,00
PA 150160 Bonito 2 101,40 1.926,60 9.967,96 101,40 1.926,60
PA 150170 Braganca 24 1.216,80 2 3 . 11 9 , 2 0 72.199,19 1.216,80 2 3 . 11 9 , 2 0
PA 150172 Brasil Novo 1 50,70 963,30 13.287,96 50,70 963,30
PA 150175 Brejo Grande do Araguaia 0 0,00 0,00 5.788,58 0,00 0,00
PA 150178 Breu Branco 3 152,10 2.889,90 44.443,16 152,10 2.889,90
PA 150180 Breves 3 152,10 2.889,90 7 4 . 3 5 8 , 11 152,10 2.889,90
PA 150190 Bujaru 0 0,00 0,00 21.701,43 0,00 0,00
PA 150195 Cachoeira do Piria 0 0,00 0,00 18.137,31 0,00 0,00
PA 150200 Cachoeira do Arari 0 0,00 0,00 23.346,14 0,00 0,00
PA 150210 Cameta 5 253,50 4.816,50 97.672,75 253,50 4.816,50
PA 150215 Canaa dos Carajas 9 456,30 8.669,70 17.012,72 456,30 8.669,70
PA 150220 Capanema 20 1.014,00 19.266,00 33.051,04 1.014,00 19.266,00
PA 150230 Capitao Poco 9 456,30 8.669,70 33.081,09 456,30 8.669,70
PA 150240 Castanhal 0 0,00 0,00 148.301,18 0,00 0,00
PA 150250 Chaves 0 0,00 0,00 17.696,63 0,00 0,00
PA 150260 Colares 2 101,40 1.926,60 7.310,53 101,40 1.926,60
PA 150270 Conceicao do Araguaia 0 0,00 0,00 36.740,63 0,00 0,00
PA 150275 Concordia do Para 0 0,00 0,00 24.440,59 0,00 0,00
PA 150276 Cumaru do Norte 2 101,40 1.926,60 7.650,15 101,40 1.926,60
PA 150277 Curionopolis 0 0,00 0,00 14.368,69 0,00 0,00
PA 150280 Curralinho 21 1.064,70 20.229,30 12.533,73 1.064,70 20.229,30
PA 150285 Curua 0 0,00 0,00 10.579,73 0,00 0,00
PA 150290 Curuca 4 202,80 3.853,20 25.655,47 202,80 3.853,20
PA 150293 Dom Eliseu 14 709,80 13.486,20 30.563,36 709,80 13.486,20
PA 150295 Eldorado dos Carajas 3 152,10 2.889,90 22.933,76 152,10 2.889,90
PA 150300 Faro 3 152,10 2.889,90 8 . 9 11 , 2 6 152,10 2.889,90
PA 150304 Floresta do Araguaia 0 0,00 0,00 15.080,46 0,00 0,00
PA 150307 Garrafao do Norte 4 202,80 3.853,20 16.227,90 202,80 3.853,20
PA 150309 Goianesia do Para 10 507,00 9.633,00 19.924,08 507,00 9.633,00
PA 150310 Gurupa 3 152,10 2.889,90 21.853,01 152,10 2.889,90
PA 150320 Igarape-Acu 9 456,30 8.669,70 20.778,67 456,30 8.669,70
PA 150330 Igarape-Miri 10 507,00 9.633,00 37.975,41 507,00 9.633,00
PA 150340 Inhangapi 2 101,40 1.926,60 6.703,50 101,40 1.926,60
PA 150345 Ipixuna do Para 7 354,90 6.743,10 38.179,31 354,90 6.743,10
PA 150350 Irituia 0 0,00 0,00 25.109,51 0,00 0,00
PA 150360 Itaituba 39 1.977,30 37.568,70 40.515,66 1.977,30 37.568,70
PA 150370 Itupiranga 10 507,00 9.633,00 31.425,06 507,00 9.633,00
PA 150375 Jacareacanga 5 253,50 4.816,50 28.103,43 253,50 4.816,50
PA 150380 Jacunda 7 354,90 6.743,10 37.061,27 354,90 6.743,10
PA 150390 Juruti 6 304,20 5.779,80 36.081,29 304,20 5.779,80
PA 150400 Limoeiro do Ajuru 3 152,10 2.889,90 18.503,65 152,10 2.889,90
PA 150405 Mae do Rio 10 507,00 9.633,00 13.219,79 507,00 9.633,00
PA 150410 Magalhaes Barata 0 0,00 0,00 6.554,31 0,00 0,00
PA 150420 Maraba 64 3.244,80 61.651,20 142.327,49 3.244,80 61.651,20
PA 150430 Maracana 5 253,50 4.816,50 1 7 . 9 11 , 7 2 253,50 4.816,50
PA 150440 Marapanim 1 50,70 963,30 20.669,09 50,70 963,30
PA 150442 Marituba 0 0,00 0,00 95.462,01 0,00 0,00
PA 150445 Medicilandia 4 202,80 3.853,20 19.510,61 202,80 3.853,20
PA 150450 Melgaco 1 50,70 963,30 19.773,23 50,70 963,30
PA 150460 Mocajuba 0 0,00 0,00 22.958,33 0,00 0,00
PA 150470 Moju 14 709,80 13.486,20 46.895,97 709,80 13.486,20
PA 150475 Mojui dos Campos 0 0,00 0,00 12.173,08 0,00 0,00
PA 150480 Monte Alegre 0 0,00 0,00 44.619,29 0,00 0,00
PA 150490 Muana 2 101,40 1.926,60 27.682,05 101,40 1.926,60
PA 150495 Nova Esperanca do Piria 0 0,00 0,00 16.342,92 0,00 0,00
PA 150497 Nova Ipixuna 0 0,00 0,00 12.403,99 0,00 0,00
PA 150500 Nova Timboteua 2 101,40 1.926,60 9.556,93 101,40 1.926,60
PA 150503 Novo Progresso 9 456,30 8.669,70 24.725,43 456,30 8.669,70
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PA 150506 Novo Repartimento 16 8 11 , 2 0 15.412,80 39.550,56 8 11 , 2 0 15.412,80
PA 150510 obidos 1 50,70 963,30 38.963,23 50,70 963,30
PA 150520 Oeiras do Para 10 507,00 9.633,00 14.560,81 507,00 9.633,00
PA 150530 Oriximina 0 0,00 0,00 67.547,84 0,00 0,00
PA 150540 Ourem 0 0,00 0,00 13.478,39 0,00 0,00
PA 150543 Ourilandia do Norte 9 456,30 8.669,70 15.270,98 456,30 8.669,70
PA 150548 Pacaja 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 23.298,85 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
PA 150549 Palestina do Para 0 0,00 0,00 5.923,47 0,00 0,00
PA 150550 Paragominas 46 2.332,20 4 4 . 3 11 , 8 0 41.824,19 2.332,20 4 4 . 3 11 , 8 0
PA 150553 Parauapebas 0 0,00 0,00 145.489,81 0,00 0,00
PA 150555 Pau D'Arco 2 101,40 1.926,60 2.730,45 101,40 1.926,60
PA 150560 Peixe-Boi 2 101,40 1.926,60 4.333,32 101,40 1.926,60
PA 150563 Picarra 0 0,00 0,00 10.093,31 0,00 0,00
PA 150565 Placas 3 152,10 2.889,90 19.090,04 152,10 2.889,90
PA 150570 Ponta de Pedras 7 354,90 6.743,10 15.951,79 354,90 6.743,10
PA 150580 Portel 0 0,00 0,00 45.392,16 0,00 0,00
PA 150590 Porto de Moz 4 202,80 3.853,20 26.037,15 202,80 3.853,20
PA 150600 Prainha 2 101,40 1.926,60 21.356,27 101,40 1.926,60
PA 150610 Primavera 0 0,00 0,00 8.298,42 0,00 0,00
PA 1 5 0 6 11 Quatipuru 2 101,40 1.926,60 8.343,66 101,40 1.926,60
PA 150613 Redencao 0 0,00 0,00 63.414,13 0,00 0,00
PA 150616 Rio Maria 5 253,50 4.816,50 9.287,16 253,50 4.816,50
PA 150618 Rondon do Para 13 659,10 12.522,90 26.736,30 659,10 12.522,90
PA 150619 Ruropolis 6 304,20 5.779,80 30.399,83 304,20 5.779,80
PA 150620 Salinopolis 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 19.243,27 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
PA 150630 Salvaterra 3 152,10 2.889,90 14.556,78 152,10 2.889,90
PA 150635 Santa Barbara do Para 0 0,00 0,00 15.232,81 0,00 0,00
PA 150640 Santa Cruz do Arari 4 202,80 3.853,20 3.646,53 202,80 3.853,20
PA 150650 Santa Isabel do Para 0 0,00 0,00 51.776,66 0,00 0,00
PA 150655 Santa Luzia do Para 0 0,00 0,00 15.437,54 0,00 0,00
PA 150658 Santa Maria das Barreiras 3 152,10 2.889,90 12.533,35 152,10 2.889,90
PA 150660 Santa Maria do Para 3 152,10 2.889,90 15.987,46 152,10 2.889,90
PA 150670 Santana do Araguaia 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 40.067,09 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
PA 150680 Santarem 43 2.180,10 41.421,90 189.106,51 2.180,10 41.421,90
PA 150690 Santarem Novo 0 0,00 0,00 5.070,46 0,00 0,00
PA 150700 Santo Antonio do Taua 3 152,10 2.889,90 20.208,88 152,10 2.889,90
PA 150710 Sao Caetano de Odivelas 0 0,00 0,00 13.762,46 0,00 0,00
PA 150715 Sao Domingos do Araguaia 6 304,20 5.779,80 13.450,67 304,20 5.779,80
PA 150720 Sao Domingos do Capim 3 152,10 2.889,90 21.471,34 152,10 2.889,90
PA 150730 Sao Felix do Xingu 16 8 11 , 2 0 15.412,80 73.167,98 8 11 , 2 0 15.412,80
PA 150740 Sao Francisco do Para 0 0,00 0,00 12.173,08 0,00 0,00
PA 150745 Sao Geraldo do Araguaia 6 304,20 5.779,80 14.277,49 304,20 5.779,80
PA 150746 Sao Joao da Ponta 2 101,40 1.926,60 2.598,72 101,40 1.926,60
PA 150747 Sao Joao de Pirabas 4 202,80 3.853,20 13.418,91 202,80 3.853,20
PA 150750 Sao Joao do Araguaia 2 101,40 1.926,60 8.761,84 101,40 1.926,60
PA 150760 Sao Miguel do Guama 14 709,80 13.486,20 30.307,85 709,80 13.486,20
PA 150770 Sao Sebastiao da Boa Vista 16 8 11 , 2 0 15.412,80 9.826,70 8 11 , 2 0 15.412,80
PA 150775 Sapucaia 0 0,00 0,00 4.357,90 0,00 0,00
PA 150780 Senador Jose Porfirio 5 253,50 4.816,50 5.214,13 253,50 4.816,50
PA 150790 Soure 8 405,60 7.706,40 11 . 3 9 7 , 9 0 405,60 7.706,40
PA 150795 Ta i l a n d i a 20 1.014,00 19.266,00 55.248,41 1.014,00 19.266,00
PA 150796 Terra Alta 2 101,40 1.926,60 6.780,47 101,40 1.926,60
PA 150797 Terra Santa 3 152,10 2.889,90 11 . 2 2 0 , 9 0 152,10 2.889,90
PA 150800 To m e - A c u 13 659,10 12.522,90 34.924,43 659,10 12.522,90
PA 150803 Tr a c u a t e u a 3 152,10 2.889,90 20.220,78 152,10 2.889,90
PA 150805 Tr a i r a o 3 152,10 2.889,90 11 . 2 9 7 , 8 8 152,10 2.889,90
PA 150808 Tu c u m a 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 17.541,21 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
PA 150810 Tu c u r u i 0 0,00 0,00 83.659,49 0,00 0,00
PA 150812 Ulianopolis 6 304,20 5.779,80 35.447,28 304,20 5.779,80
PA 150815 Uruara 0 0,00 0,00 35.494,04 0,00 0,00
PA 150820 Vi g i a 11 557,70 10.596,30 29.572,25 557,70 10.596,30
PA 150830 Vi s e u 0 0,00 0,00 46.573,68 0,00 0,00
PA 150835 Vitoria do Xingu 0 0,00 0,00 11 . 3 0 1 , 0 2 0,00 0,00
PA 150840 Xinguara 15 760,50 14.449,50 19.246,47 760,50 14.449,50

TO TA L 1.399 70.929,30 1.347.656,70 5.835.568,35 70.929,30 1.347.656,70

ANEXO XV
UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
PB 250000 SES/PB 0 0,00 0,00 612.693,78 0,00 0,00
PB 250010 agua Branca 2 101,40 1.926,60 1.873,13 101,40 1.926,60
PB 250020 Aguiar 2 101,40 1.926,60 1.047,38 101,40 1.926,60
PB 250030 Alagoa Grande 7 354,90 6.743,10 5.387,44 354,90 6.743,10
PB 250040 Alagoa Nova 4 202,80 3.853,20 3.824,81 202,80 3.853,20
PB 250050 Alagoinha 0 0,00 0,00 5.320,50 0,00 0,00
PB 250053 Alcantil 2 101,40 1.926,60 1.017,19 101,40 1.926,60
PB 250057 Algodao de Jandaira 0 0,00 0,00 922,87 0,00 0,00
PB 250060 Alhandra 4 202,80 3.853,20 5.675,30 202,80 3.853,20
PB 250070 Sao Joao do Rio do Peixe 3 152,10 2.889,90 3.831,22 152,10 2.889,90
PB 250073 Amparo 0 0,00 0,00 873,33 0,00 0,00
PB 250077 Aparecida 2 101,40 1.926,60 1.532,63 101,40 1.926,60
PB 250080 Aracagi 3 152,10 2.889,90 3.579,60 152,10 2.889,90
PB 250090 Arara 4 202,80 3.853,20 2.485,88 202,80 3.853,20
PB 250100 Araruna 3 152,10 2.889,90 4.555,72 152,10 2.889,90
PB 2 5 0 11 0 Areia 0 0,00 0,00 8.802,00 0,00 0,00
PB 2 5 0 11 5 Areia de Baraunas 1 50,70 963,30 357,75 50,70 963,30
PB 250120 Areial 2 101,40 1.926,60 1.286,25 101,40 1.926,60
PB 250130 Aroeiras 4 202,80 3.853,20 3 . 6 11 , 0 6 202,80 3.853,20
PB 250135 Assuncao 2 101,40 1.926,60 709,13 101,40 1.926,60
PB 250140 Baia da Traicao 0 0,00 0,00 3.261,00 0,00 0,00
PB 250150 Bananeiras 3 152,10 2.889,90 5.364,60 152,10 2.889,90
PB 250153 Barauna 2 101,40 1.926,60 875,44 101,40 1.926,60
PB 250157 Barra de Santana 0 0,00 0,00 3 . 11 4 , 3 7 0,00 0,00
PB 250160 Barra de Santa Rosa 3 152,10 2.889,90 2.812,31 152,10 2.889,90
PB 250170 Barra de Sao Miguel 0 0,00 0,00 2.199,37 0,00 0,00
PB 250180 Bayeux 43 2.180,10 41.421,90 25.262,75 2.180,10 41.421,90
PB 250190 Belem 6 304,20 5.779,80 3.289,69 304,20 5.779,80
PB 250200 Belem do Brejo do Cruz 0 0,00 0,00 2.739,75 0,00 0,00
PB 250205 Bernardino Batista 1 50,70 963,30 621,00 50,70 963,30
PB 250210 Boa Ventura 2 101,40 1.926,60 1.054,69 101,40 1.926,60
PB 250215 Boa Vista 0 0,00 0,00 2.542,12 0,00 0,00
PB 250220 Bom Jesus 0 0,00 0,00 942,75 0,00 0,00
PB 250230 Bom Sucesso 2 101,40 1.926,60 945,75 101,40 1.926,60
PB 250240 Bonito de Santa Fe 3 152,10 2.889,90 2.165,44 152,10 2.889,90
PB 250250 Boqueirao 5 253,50 4.816,50 3.286,88 253,50 4.816,50
PB 250260 Igaracy 0 0,00 0,00 2.328,75 0,00 0,00
PB 250270 Borborema 0 0,00 0,00 1.999,50 0,00 0,00
PB 250280 Brejo do Cruz 4 202,80 3.853,20 2.585,63 202,80 3.853,20
PB 250290 Brejo dos Santos 2 101,40 1.926,60 1.197,94 101,40 1.926,60
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PB 250300 Caapora 1 50,70 963,30 9.730,20 50,70 963,30
PB 250310 Cabaceiras 2 101,40 1.926,60 1.009,88 101,40 1.926,60
PB 250320 Cabedelo 0 0,00 0,00 32.180,00 0,00 0,00
PB 250330 Cachoeira dos indios 2 101,40 1.926,60 1.881,38 101,40 1.926,60
PB 250340 Cacimba de Areia 2 101,40 1.926,60 692,44 101,40 1.926,60
PB 250350 Cacimba de Dentro 0 0,00 0,00 6.429,37 0,00 0,00
PB 250355 Cacimbas 2 101,40 1.926,60 1.326,56 101,40 1.926,60
PB 250360 Caicara 0 0,00 0,00 2.739,00 0,00 0,00
PB 250370 Cajazeiras 0 0,00 0,00 22.886,25 0,00 0,00
PB 250375 Cajazeirinhas 0 0,00 0,00 1.180,50 0,00 0,00
PB 250380 Caldas Brandao 0 0,00 0,00 2.213,62 0,00 0,00
PB 250390 Camalau 2 101,40 1.926,60 1 . 11 4 , 6 9 101,40 1.926,60
PB 250400 Campina Grande 152 7.706,40 146.421,60 75.546,00 7.706,40 146.421,60
PB 250403 Capim 2 101,40 1.926,60 1.163,63 101,40 1.926,60
PB 250407 Caraubas 0 0,00 0,00 1.531,87 0,00 0,00
PB 250410 Carrapateira 0 0,00 0,00 962,25 0,00 0,00
PB 250415 Casserengue 2 101,40 1.926,60 1.378,13 101,40 1.926,60
PB 250420 Catingueira 2 101,40 1.926,60 921,00 101,40 1.926,60
PB 250430 Catole do Rocha 0 0,00 0,00 11 . 2 4 6 , 2 5 0,00 0,00
PB 250435 Caturite 2 101,40 1.926,60 890,06 101,40 1.926,60
PB 250440 Conceicao 5 253,50 4.816,50 3.528,00 253,50 4.816,50
PB 250450 Condado 2 101,40 1.926,60 1.260,38 101,40 1.926,60
PB 250460 Conde 6 304,20 5.779,80 5.997,20 304,20 5.779,80
PB 250470 Congo 0 0,00 0,00 1.790,62 0,00 0,00
PB 250480 Coremas 0 0,00 0,00 5.775,00 0,00 0,00
PB 250485 Coxixola 0 0,00 0,00 702,75 0,00 0,00
PB 250490 Cruz do Espirito Santo 0 0,00 0,00 8.514,00 0,00 0,00
PB 250500 Cubati 0 0,00 0,00 2.681,25 0,00 0,00
PB 250510 Cuite 0 0,00 0,00 7.617,00 0,00 0,00
PB 250520 Cuitegi 0 0,00 0,00 2.585,62 0,00 0,00
PB 250523 Cuite de Mamanguape 1 50,70 963,30 1.410,82 50,70 963,30
PB 250527 Curral de Cima 1 50,70 963,30 1.008,82 50,70 963,30
PB 250530 Curral Velho 0 0,00 0,00 948,37 0,00 0,00
PB 250535 Damiao 0 0,00 0,00 1.948,12 0,00 0,00
PB 250540 Desterro 2 101,40 1.926,60 1.542,19 101,40 1.926,60
PB 250550 Vista Serrana 2 101,40 1.926,60 695,63 101,40 1.926,60
PB 250560 Diamante 0 0,00 0,00 2.488,50 0,00 0,00
PB 250570 Dona Ines 0 0,00 0,00 3.950,62 0,00 0,00
PB 250580 Duas Estradas 2 101,40 1.926,60 683,44 101,40 1.926,60
PB 250590 Emas 2 101,40 1.926,60 649,31 101,40 1.926,60
PB 250600 Esperanca 8 405,60 7.706,40 6.099,38 405,60 7.706,40
PB 250610 Fagundes 3 152,10 2.889,90 2.146,69 152,10 2.889,90
PB 250620 Frei Martinho 1 50,70 963,30 559,50 50,70 963,30
PB 250625 Gado Bravo 2 101,40 1.926,60 1.587,38 101,40 1.926,60
PB 250630 Guarabira 18 912,60 17.339,40 10.833,75 912,60 17.339,40
PB 250640 Gurinhem 2 101,40 1.926,60 3.363,52 101,40 1.926,60
PB 250650 Gurjao 0 0,00 0,00 1.254,00 0,00 0,00
PB 250660 Ibiara 2 101,40 1.926,60 1.130,06 101,40 1.926,60
PB 250670 Imaculada 2 101,40 1.926,60 2.462,77 101,40 1.926,60
PB 250680 Inga 4 202,80 3.853,20 3.370,88 202,80 3.853,20
PB 250690 Itabaiana 10 507,00 9.633,00 4.624,31 507,00 9.633,00
PB 250700 Itaporanga 6 304,20 5.779,80 4.559,44 304,20 5.779,80
PB 250710 Itapororoca 0 0,00 0,00 6.798,37 0,00 0,00
PB 250720 Itatuba 0 0,00 0,00 3.999,75 0,00 0,00
PB 250730 Jacarau 3 152,10 2.889,90 2.678,06 152,10 2.889,90
PB 250740 Jerico 2 101,40 1.926,60 1.444,31 101,40 1.926,60
PB 250750 Joao Pessoa 0 0,00 0,00 390.369,00 0,00 0,00
PB 250760 Juarez Tavora 2 101,40 1.926,60 1.461,94 101,40 1.926,60
PB 250770 Juazeirinho 3 152,10 2.889,90 3.761,47 152,10 2.889,90
PB 250780 Junco do Serido 2 101,40 1.926,60 1 . 3 11 , 5 6 101,40 1.926,60
PB 250790 Juripiranga 0 0,00 0,00 3.981,00 0,00 0,00
PB 250800 Juru 2 101,40 1.926,60 1.859,81 101,40 1.926,60
PB 250810 Lagoa 2 101,40 1.926,60 883,13 101,40 1.926,60
PB 250820 Lagoa de Dentro 2 101,40 1.926,60 1.423,50 101,40 1.926,60
PB 250830 Lagoa Seca 0 0,00 0,00 10.106,25 0,00 0,00
PB 250840 Lastro 2 101,40 1.926,60 526,69 101,40 1.926,60
PB 250850 Livramento 0 0,00 0,00 2.751,75 0,00 0,00
PB 250855 Logradouro 2 101,40 1.926,60 788,63 101,40 1.926,60
PB 250860 Lucena 4 202,80 3.853,20 3.158,75 202,80 3.853,20
PB 250870 Mae d'agua 2 101,40 1.926,60 758,25 101,40 1.926,60
PB 250880 Malta 2 101,40 1.926,60 1.064,81 101,40 1.926,60
PB 250890 Mamanguape 0 0,00 0,00 22.015,00 0,00 0,00
PB 250900 Manaira 1 50,70 963,30 3.175,57 50,70 963,30
PB 250905 Marcacao 0 0,00 0,00 3.090,37 0,00 0,00
PB 250910 Mari 7 354,90 6.743,10 4.069,31 354,90 6.743,10
PB 250915 Marizopolis 2 101,40 1.926,60 1.213,69 101,40 1.926,60
PB 250920 Massaranduba 2 101,40 1.926,60 3.153,90 101,40 1.926,60
PB 250930 Mataraca 0 0,00 0,00 3.033,00 0,00 0,00
PB 250933 Matinhas 0 0,00 0,00 1.678,12 0,00 0,00
PB 250937 Mato Grosso 0 0,00 0,00 1.066,87 0,00 0,00
PB 250939 Matureia 0 0,00 0,00 2.386,12 0,00 0,00
PB 250940 Mogeiro 2 101,40 1.926,60 3.079,27 101,40 1.926,60
PB 250950 Montadas 2 101,40 1.926,60 1.020,19 101,40 1.926,60
PB 250960 Monte Horebe 2 101,40 1.926,60 885,75 101,40 1.926,60
PB 250970 Monteiro 8 405,60 7.706,40 6.093,38 405,60 7.706,40
PB 250980 Mulungu 2 101,40 1.926,60 1.836,75 101,40 1.926,60
PB 250990 Natuba 2 101,40 1.926,60 1.990,27 101,40 1.926,60
PB 251000 Nazarezinho 2 101,40 1.926,60 1.376,63 101,40 1.926,60
PB 251010 Nova Floresta 3 152,10 2.889,90 1.998,94 152,10 2.889,90
PB 251020 Nova Olinda 2 101,40 1.926,60 1.135,88 101,40 1.926,60
PB 251030 Nova Palmeira 2 101,40 1.926,60 884,44 101,40 1.926,60
PB 251040 Olho d'agua 2 101,40 1.926,60 1.274,25 101,40 1.926,60
PB 251050 Olivedos 1 50,70 963,30 720,56 50,70 963,30
PB 251060 Ouro Velho 2 101,40 1.926,60 564,94 101,40 1.926,60
PB 251065 Parari 0 0,00 0,00 836,07 0,00 0,00
PB 251070 Passagem 2 101,40 1.926,60 442,69 101,40 1.926,60
PB 251080 Patos 35 1.774,50 33.715,50 19.787,06 1.774,50 33.715,50
PB 251090 Paulista 2 101,40 1.926,60 2.636,02 101,40 1.926,60
PB 2 5 11 0 0 Pedra Branca 0 0,00 0,00 1.421,62 0,00 0,00
PB 2 5 111 0 Pedra Lavrada 2 101,40 1.926,60 1.482,56 101,40 1.926,60
PB 2 5 11 2 0 Pedras de Fogo 0 0,00 0,00 10.565,25 0,00 0,00
PB 2 5 11 3 0 Pianco 5 253,50 4.816,50 2.986,69 253,50 4.816,50
PB 2 5 11 4 0 Picui 5 253,50 4.816,50 3.493,88 253,50 4.816,50
PB 2 5 11 5 0 Pilar 1 50,70 963,30 3.426,07 50,70 963,30
PB 2 5 11 6 0 Piloes 2 101,40 1.926,60 1.286,25 101,40 1.926,60
PB 2 5 11 7 0 Piloezinhos 0 0,00 0,00 1.934,62 0,00 0,00
PB 2 5 11 8 0 Pirpirituba 3 152,10 2.889,90 1.976,25 152,10 2.889,90
PB 2 5 11 9 0 Pitimbu 0 0,00 0,00 9 . 2 11 , 0 0 0,00 0,00
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PB 251200 Pocinhos 4 202,80 3.853,20 3.391,31 202,80 3.853,20
PB 251203 Poco Dantas 2 101,40 1.926,60 710,25 101,40 1.926,60
PB 251207 Poco de Jose de Moura 0 0,00 0,00 1.577,25 0,00 0,00
PB 251210 Pombal 10 507,00 9.633,00 6.128,25 507,00 9.633,00
PB 251220 Prata 2 101,40 1.926,60 763,50 101,40 1.926,60
PB 251230 Princesa Isabel 5 253,50 4.816,50 4.262,63 253,50 4.816,50
PB 251240 Puxinana 0 0,00 0,00 5.052,37 0,00 0,00
PB 251250 Queimadas 10 507,00 9.633,00 8.040,75 507,00 9.633,00
PB 251260 Quixaba 2 101,40 1.926,60 514,83 101,40 1.926,60
PB 251270 Remigio 0 0,00 0,00 7.095,75 0,00 0,00
PB 251272 Pedro Regis 0 0,00 0,00 2.249,62 0,00 0,00
PB 251274 Riachao 2 101,40 1.926,60 654,38 101,40 1.926,60
PB 251275 Riachao do Bacamarte 2 101,40 1.926,60 834,00 101,40 1.926,60
PB 251276 Riachao do Poco 0 0,00 0,00 1.650,37 0,00 0,00
PB 251278 Riacho de Santo Antonio 0 0,00 0,00 978,07 0,00 0,00
PB 251280 Riacho dos Cavalos 2 101,40 1.926,60 1.600,88 101,40 1.926,60
PB 251290 Rio Tinto 0 0,00 0,00 11 . 9 7 7 , 5 0 0,00 0,00
PB 251300 Salgadinho 0 0,00 0,00 1.429,87 0,00 0,00
PB 251310 Salgado de Sao Felix 2 101,40 1.926,60 2.627,40 101,40 1.926,60
PB 251315 Santa Cecilia 1 50,70 963,30 1.515,45 50,70 963,30
PB 251320 Santa Cruz 2 101,40 1.926,60 1.233,00 101,40 1.926,60
PB 251330 Santa Helena 2 101,40 1.926,60 1 . 11 5 , 4 4 101,40 1.926,60
PB 251335 Santa Ines 0 0,00 0,00 1.347,37 0,00 0,00
PB 251340 Santa Luzia 5 253,50 4.816,50 2.852,44 253,50 4.816,50
PB 251350 Santana de Mangueira 2 101,40 1.926,60 992,25 101,40 1.926,60
PB 251360 Santana dos Garrotes 2 101,40 1.926,60 1.351,69 101,40 1.926,60
PB 251365 Joca Claudino 0 0,00 0,00 1.003,12 0,00 0,00
PB 251370 Santa Rita 45 2.281,50 43.348,50 33.481,75 2.281,50 43.348,50
PB 251380 Santa Teresinha 2 101,40 1.926,60 864,75 101,40 1.926,60
PB 251385 Santo Andre 0 0,00 0,00 961,87 0,00 0,00
PB 251390 Sao Bento 10 507,00 9.633,00 6.199,69 507,00 9.633,00
PB 251392 Sao Bentinho 2 101,40 1.926,60 825,75 101,40 1.926,60
PB 251394 Sao Domingos do Cariri 2 101,40 1.926,60 476,81 101,40 1.926,60
PB 251396 Sao Domingos de Pombal 2 101,40 1.926,60 568,31 101,40 1.926,60
PB 251398 Sao Francisco 2 101,40 1.926,60 635,44 101,40 1.926,60
PB 251400 Sao Joao do Cariri 0 0,00 0,00 1.632,00 0,00 0,00
PB 251410 Sao Joao do Tigre 0 0,00 0,00 1.665,75 0,00 0,00
PB 251420 Sao Jose da Lagoa Tapada 0 0,00 0,00 2.878,12 0,00 0,00
PB 251430 Sao Jose de Caiana 0 0,00 0,00 2.327,25 0,00 0,00
PB 251440 Sao Jose de Espinharas 2 101,40 1.926,60 888,38 101,40 1.926,60
PB 251445 Sao Jose dos Ramos 1 50,70 963,30 1.218,07 50,70 963,30
PB 251450 Sao Jose de Piranhas 0 0,00 0,00 7.442,25 0,00 0,00
PB 251455 Sao Jose de Princesa 2 101,40 1.926,60 769,88 101,40 1.926,60
PB 251460 Sao Jose do Bonfim 0 0,00 0,00 1.294,50 0,00 0,00
PB 251465 Sao Jose do Brejo do Cruz 0 0,00 0,00 871,35 0,00 0,00
PB 251470 Sao Jose do Sabugi 2 101,40 1.926,60 771,38 101,40 1.926,60
PB 251480 Sao Jose dos Cordeiros 0 0,00 0,00 1.405,87 0,00 0,00
PB 251490 Sao Mamede 2 101,40 1.926,60 1.461,38 101,40 1.926,60
PB 251500 Sao Miguel de Taipu 0 0,00 0,00 2.634,75 0,00 0,00
PB 251510 Sao Sebastiao de Lagoa de Roca 2 101,40 1.926,60 2.418,90 101,40 1.926,60
PB 251520 Sao Sebastiao do Umbuzeiro 0 0,00 0,00 1.279,12 0,00 0,00
PB 251530 Sape 14 709,80 13.486,20 9.743,25 709,80 13.486,20
PB 251540 Serido 0 0,00 0,00 4.051,12 0,00 0,00
PB 251550 Serra Branca 0 0,00 0,00 5.058,00 0,00 0,00
PB 251560 Serra da Raiz 2 101,40 1.926,60 598,13 101,40 1.926,60
PB 251570 Serra Grande 0 0,00 0,00 1.150,12 0,00 0,00
PB 251580 Serra Redonda 0 0,00 0,00 2.658,37 0,00 0,00
PB 251590 Serraria 0 0,00 0,00 2.331,75 0,00 0,00
PB 251593 Sertaozinho 2 101,40 1.926,60 902,06 101,40 1.926,60
PB 251597 Sobrado 0 0,00 0,00 2.875,87 0,00 0,00
PB 251600 Solanea 7 354,90 6.743,10 5.048,44 354,90 6.743,10
PB 251610 Soledade 0 0,00 0,00 5.463,37 0,00 0,00
PB 251615 Sossego 1 50,70 963,30 642,56 50,70 963,30
PB 251620 Sousa 22 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60 12.831,38 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60
PB 251630 Sume 5 253,50 4.816,50 3.129,56 253,50 4.816,50
PB 251640 Ta c i m a 0 0,00 0,00 4.029,37 0,00 0,00
PB 251650 Ta p e r o a 0 0,00 0,00 5.731,50 0,00 0,00
PB 251660 Ta v a r e s 2 101,40 1.926,60 3.517,65 101,40 1.926,60
PB 251670 Te i x e i r a 4 202,80 3.853,20 2.786,06 202,80 3.853,20
PB 251675 Te n o r i o 0 0,00 0,00 1 . 11 7 , 8 7 0,00 0,00
PB 251680 Tr i u n f o 2 101,40 1.926,60 1.767,94 101,40 1.926,60
PB 251690 Uirauna 0 0,00 0,00 5.680,12 0,00 0,00
PB 251700 Umbuzeiro 2 101,40 1.926,60 1.851,38 101,40 1.926,60
PB 251710 Va r z e a 2 101,40 1.926,60 507,94 101,40 1.926,60
PB 251720 Vi e i r o p o l i s 0 0,00 0,00 1.973,25 0,00 0,00
PB 251740 Zabele 2 101,40 1.926,60 410,44 101,40 1.926,60

TO TA L 704 35.692,80 678.163,20 1.814.905,92 35.692,80 678.163,20

ANEXO XVI
UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
PE 260000 SES/PE 0 0,00 0,00 1.312.073,52 0,00 0,00
PE 260005 Abreu e Lima 0 0,00 0,00 45.008,79 0,00 0,00
PE 260010 Afogados da Ingazeira 0 0,00 0,00 16.750,70 0,00 0,00
PE 260020 Afranio 2 101,40 1.926,60 4.554,40 101,40 1.926,60
PE 260030 Agrestina 0 0,00 0,00 8.277,89 0,00 0,00
PE 260040 agua Preta 6 304,20 5.779,80 6.384,42 304,20 5.779,80
PE 260050 aguas Belas 11 557,70 10.596,30 7.277,58 557,70 10.596,30
PE 260060 Alagoinha 0 0,00 0,00 4.904,37 0,00 0,00
PE 260070 Alianca 6 304,20 5.779,80 7.383,88 304,20 5.779,80
PE 260080 Altinho 0 0,00 0,00 7.869,37 0,00 0,00
PE 260090 Amaraji 6 304,20 5.779,80 3.889,08 304,20 5.779,80
PE 260100 Angelim 1 50,70 963,30 2.751,97 50,70 963,30
PE 260105 Aracoiaba 0 0,00 0,00 8.973,70 0,00 0,00
PE 2 6 0 11 0 Araripina 0 0,00 0,00 33.056,36 0,00 0,00
PE 260120 Arcoverde 0 0,00 0,00 33.308,00 0,00 0,00
PE 260130 Barra de Guabiraba 0 0,00 0,00 4.752,25 0,00 0,00
PE 260140 Barreiros 11 557,70 10.596,30 8.456,09 557,70 10.596,30
PE 260150 Belem de Maria 3 152,10 2.889,90 2.036,26 152,10 2.889,90
PE 260160 Belem de Sao Francisco 0 0,00 0,00 7 . 11 7 , 3 6 0,00 0,00
PE 260170 Belo Jardim 22 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60 17.230,13 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60
PE 260180 Betania 0 0,00 0,00 4.297,60 0,00 0,00
PE 260190 Bezerros 21 1.064,70 20.229,30 13.818,98 1.064,70 20.229,30
PE 260200 Bodoco 0 0,00 0,00 16.983,08 0,00 0,00
PE 260210 Bom Conselho 13 659,10 12.522,90 9.543,60 659,10 12.522,90
PE 260220 Bom Jardim 7 354,90 6.743,10 6.689,05 354,90 6.743,10
PE 260230 Bonito 10 507,00 9.633,00 7.689,31 507,00 9.633,00
PE 260240 Brejao 2 101,40 1.926,60 1.549,78 101,40 1.926,60
PE 260250 Brejinho 0 0,00 0,00 2.568,86 0,00 0,00
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PE 260260 Brejo da Madre de Deus 13 659,10 12.522,90 11 . 1 2 3 , 9 8 659,10 12.522,90
PE 260270 Buenos Aires 3 152,10 2.889,90 2.232,61 152,10 2.889,90
PE 260280 Buique 7 354,90 6.743,10 12.497,53 354,90 6.743,10
PE 260290 Cabo de Santo Agostinho 15 760,50 14.449,50 76.476,04 760,50 14.449,50
PE 260300 Cabrobo 8 405,60 7.706,40 5.666,19 405,60 7.706,40
PE 260310 Cachoeirinha 2 101,40 1.926,60 4.892,71 101,40 1.926,60
PE 260320 Caetes 1 50,70 963,30 10.266,89 50,70 963,30
PE 260330 Calcado 0 0,00 0,00 3.862,58 0,00 0,00
PE 260340 Calumbi 2 101,40 1.926,60 990,17 101,40 1.926,60
PE 260345 Camaragibe 0 0,00 0,00 70.051,66 0,00 0,00
PE 260350 Camocim de Sao Felix 2 101,40 1.926,60 4.315,89 101,40 1.926,60
PE 260360 Camutanga 0 0,00 0,00 2.900,63 0,00 0,00
PE 260370 Canhotinho 1 50,70 963,30 9.045,43 50,70 963,30
PE 260380 Capoeiras 3 152,10 2.889,90 3.994,81 152,10 2.889,90
PE 260390 Carnaiba 3 152,10 2.889,90 3.736,34 152,10 2.889,90
PE 260392 Carnaubeira da Penha 2 101,40 1.926,60 2.374,10 101,40 1.926,60
PE 260400 Carpina 2 101,40 1.926,60 25.673,50 101,40 1.926,60
PE 260410 Caruaru 120 6.084,00 11 5 . 5 9 6 , 0 0 78.450,17 6.084,00 11 5 . 5 9 6 , 0 0
PE 260415 Casinhas 2 101,40 1.926,60 2.956,78 101,40 1.926,60
PE 260420 Catende 0 0,00 0,00 14.061,61 0,00 0,00
PE 260430 Cedro 0 0,00 0,00 4.587,43 0,00 0,00
PE 260440 Cha de Alegria 0 0,00 0,00 4.510,30 0,00 0,00
PE 260450 Cha Grande 5 253,50 4.816,50 4.873,58 253,50 4.816,50
PE 260460 Condado 0 0,00 0,00 8.821,68 0,00 0,00
PE 260470 Correntes 3 152,10 2.889,90 3.271,02 152,10 2.889,90
PE 260480 Cortes 0 0,00 0,00 5.079,87 0,00 0,00
PE 260490 Cumaru 1 50,70 963,30 5.049,29 50,70 963,30
PE 260500 Cupira 0 0,00 0,00 8.180,49 0,00 0,00
PE 260510 Custodia 8 405,60 7.706,40 6.175,04 405,60 7.706,40
PE 260515 Dormentes 2 101,40 1.926,60 4 . 3 11 , 7 6 101,40 1.926,60
PE 260520 Escada 0 0,00 0,00 26.874,31 0,00 0,00
PE 260530 Exu 0 0,00 0,00 11 . 0 3 9 , 4 9 0,00 0,00
PE 260540 Feira Nova 0 0,00 0,00 7.426,77 0,00 0,00
PE 260550 Ferreiros 0 0,00 0,00 4.096,96 0,00 0,00
PE 260560 Flores 4 202,80 3.853,20 3.928,40 202,80 3.853,20
PE 260570 Floresta 0 0,00 0,00 12.634,02 0,00 0,00
PE 260580 Frei Miguelinho 0 0,00 0,00 5.174,89 0,00 0,00
PE 260590 Gameleira 0 0,00 0,00 11 . 9 8 1 , 3 1 0,00 0,00
PE 260600 Garanhuns 4 202,80 3.853,20 50.796,36 202,80 3.853,20
PE 260610 Gloria do Goita 0 0,00 0,00 10.363,20 0,00 0,00
PE 260620 Goiana 26 1.318,20 25.045,80 15.722,64 1.318,20 25.045,80
PE 260630 Granito 0 0,00 0,00 2.495,55 0,00 0,00
PE 260640 Gravata 21 1.064,70 20.229,30 18.604,21 1.064,70 20.229,30
PE 260650 Iati 3 152,10 2.889,90 4.726,50 152,10 2.889,90
PE 260660 Ibimirim 0 0,00 0,00 9.775,36 0,00 0,00
PE 260670 Ibirajuba 2 101,40 1.926,60 1.328,31 101,40 1.926,60
PE 260680 Igarassu 35 1.774,50 33.715,50 25.418,48 1.774,50 33.715,50
PE 260690 Iguaraci 1 50,70 963,30 3.206,96 50,70 963,30
PE 260700 Inaja 3 152,10 2.889,90 4.501,07 152,10 2.889,90
PE 260710 Ingazeira 1 50,70 963,30 786,42 50,70 963,30
PE 260720 Ipojuca 26 1.318,20 25.045,80 20.547,08 1.318,20 25.045,80
PE 260730 Ipubi 6 304,20 5.779,80 5.168,87 304,20 5.779,80
PE 260740 Itacuruba 0 0,00 0,00 1.617,58 0,00 0,00
PE 260750 Itaiba 0 0,00 0,00 9.172,38 0,00 0,00
PE 260760 Ilha de Itamaraca 6 304,20 5.779,80 5.757,76 304,20 5.779,80
PE 260765 Itambe 10 507,00 9.633,00 7.281,41 507,00 9.633,00
PE 260770 Itapetim 0 0,00 0,00 4.794,93 0,00 0,00
PE 260775 Itapissuma 1 50,70 963,30 10.730,61 50,70 963,30
PE 260780 Itaquitinga 0 0,00 0,00 5.746,20 0,00 0,00
PE 260790 Jaboatao dos Guararapes 204 10.342,80 196.513,20 156.049,44 10.342,80 196.513,20
PE 260795 Jaqueira 2 101,40 1.926,60 2.098,77 101,40 1.926,60
PE 260800 Jatauba 0 0,00 0,00 5.771,67 0,00 0,00
PE 260805 Jatoba 0 0,00 0,00 5.834,61 0,00 0,00
PE 260810 Joao Alfredo 6 304,20 5.779,80 5.618,69 304,20 5.779,80
PE 260820 Joaquim Nabuco 4 202,80 3.853,20 2.762,97 202,80 3.853,20
PE 260825 Jucati 0 0,00 0,00 3.831,60 0,00 0,00
PE 260830 Jupi 3 152,10 2.889,90 2.904,94 152,10 2.889,90
PE 260840 Jurema 3 152,10 2.889,90 2.600,52 152,10 2.889,90
PE 260845 Lagoa do Carro 4 202,80 3.853,20 3.463,77 202,80 3.853,20
PE 260850 Lagoa do Itaenga 6 304,20 5.779,80 3.655,74 304,20 5.779,80
PE 260860 Lagoa do Ouro 2 101,40 1.926,60 2.470,81 101,40 1.926,60
PE 260870 Lagoa dos Gatos 0 0,00 0,00 5.551,75 0,00 0,00
PE 260875 Lagoa Grande 4 202,80 3.853,20 4.570,27 202,80 3.853,20
PE 260880 Lajedo 10 507,00 9.633,00 6.693,70 507,00 9.633,00
PE 260890 Limoeiro 17 861,90 16.376,10 11 . 3 2 8 , 4 1 861,90 16.376,10
PE 260900 Macaparana 7 354,90 6.743,10 4.285,56 354,90 6.743,10
PE 260910 Machados 4 202,80 3.853,20 2.589,17 202,80 3.853,20
PE 260915 Manari 0 0,00 0,00 6.852,35 0,00 0,00
PE 260920 Maraial 0 0,00 0,00 4.133,09 0,00 0,00
PE 260930 Mirandiba 2 101,40 1.926,60 3.238,65 101,40 1.926,60
PE 260940 Moreno 19 963,30 18.302,70 13.849,69 963,30 18.302,70
PE 260950 Nazare da Mata 10 507,00 9.633,00 6.416,83 507,00 9.633,00
PE 260960 Olinda 146 7.402,20 140.641,80 89.104,81 7.402,20 140.641,80
PE 260970 Orobo 3 152,10 2.889,90 5.235,18 152,10 2.889,90
PE 260980 Oroco 0 0,00 0,00 4.908,16 0,00 0,00
PE 260990 Ouricuri 14 709,80 13.486,20 13.702,21 709,80 13.486,20
PE 261000 Palmares 16 8 11 , 2 0 15.412,80 12.455,68 8 11 , 2 0 15.412,80
PE 261010 Palmeirina 0 0,00 0,00 2.819,06 0,00 0,00
PE 261020 Panelas 0 0,00 0,00 9.125,57 0,00 0,00
PE 261030 Paranatama 0 0,00 0,00 3.940,36 0,00 0,00
PE 261040 Parnamirim 0 0,00 0,00 7.259,50 0,00 0,00
PE 261050 Passira 7 354,90 6.743,10 5.004,53 354,90 6.743,10
PE 261060 Paudalho 5 253,50 4.816,50 17.093,21 253,50 4.816,50
PE 261070 Paulista 100 5.070,00 96.330,00 73.280,40 5.070,00 96.330,00
PE 261080 Pedra 0 0,00 0,00 7.437,09 0,00 0,00
PE 261090 Pesqueira 17 861,90 16.376,10 13.208,81 861,90 16.376,10
PE 2 6 11 0 0 Petrolandia 1 50,70 963,30 13.070,53 50,70 963,30
PE 2 6 111 0 Petrolina 90 4.563,00 86.697,00 74.712,23 4.563,00 86.697,00
PE 2 6 11 2 0 Pocao 3 152,10 2.889,90 1.938,17 152,10 2.889,90
PE 2 6 11 3 0 Pombos 6 304,20 5.779,80 6.493,90 304,20 5.779,80
PE 2 6 11 4 0 Primavera 1 50,70 963,30 3.978,24 50,70 963,30
PE 2 6 11 5 0 Quipapa 5 253,50 4.816,50 4.367,65 253,50 4.816,50
PE 2 6 11 5 3 Quixaba 1 50,70 963,30 1.392,86 50,70 963,30
PE 2 6 11 6 0 Recife 450 22.815,00 433.485,00 414.855,86 22.815,00 433.485,00
PE 2 6 11 7 0 Riacho das Almas 4 202,80 3.853,20 5.342,80 202,80 3.853,20
PE 2 6 11 8 0 Ribeirao 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 9.325,29 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
PE 2 6 11 9 0 Rio Formoso 1 50,70 963,30 6.979,37 50,70 963,30
PE 261200 Saire 0 0,00 0,00 3.743,50 0,00 0,00
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PE 261210 Salgadinho 2 101,40 1.926,60 1.764,20 101,40 1.926,60
PE 261220 Salgueiro 0 0,00 0,00 23.862,61 0,00 0,00
PE 261230 Saloa 0 0,00 0,00 6.315,00 0,00 0,00
PE 261240 Sanharo 0 0,00 0,00 8.451,35 0,00 0,00
PE 261245 Santa Cruz 2 101,40 1.926,60 3.124,04 101,40 1.926,60
PE 261247 Santa Cruz da Baixa Verde 0 0,00 0,00 4.236,00 0,00 0,00
PE 261250 Santa Cruz do Capibaribe 0 0,00 0,00 45.481,33 0,00 0,00
PE 261255 Santa Filomena 0 0,00 0,00 4.844,49 0,00 0,00
PE 261260 Santa Maria da Boa Vista 6 304,20 5.779,80 8.366,48 304,20 5.779,80
PE 261270 Santa Maria do Cambuca 2 101,40 1.926,60 2.798,12 101,40 1.926,60
PE 261280 Santa Terezinha 0 0,00 0,00 3.982,35 0,00 0,00
PE 261290 Sao Benedito do Sul 2 101,40 1.926,60 3.272,03 101,40 1.926,60
PE 261300 Sao Bento do Una 0 0,00 0,00 19.633,33 0,00 0,00
PE 261310 Sao Caitano 0 0,00 0,00 12.605,44 0,00 0,00
PE 261320 Sao Joao 2 101,40 1.926,60 8.286,90 101,40 1.926,60
PE 261330 Sao Joaquim do Monte 6 304,20 5.779,80 3.635,43 304,20 5.779,80
PE 261340 Sao Jose da Coroa Grande 0 0,00 0,00 8.035,34 0,00 0,00
PE 261350 Sao Jose do Belmonte 0 0,00 0,00 11 . 5 6 7 , 4 4 0,00 0,00
PE 261360 Sao Jose do Egito 6 304,20 5.779,80 5 . 7 11 , 1 0 304,20 5.779,80
PE 261370 Sao Lourenco da Mata 8 405,60 7.706,40 42.388,51 405,60 7.706,40
PE 261380 Sao Vicente Ferrer 4 202,80 3.853,20 3.043,81 202,80 3.853,20
PE 261390 Serra Talhada 26 1.318,20 25.045,80 16.812,16 1.318,20 25.045,80
PE 261400 Serrita 2 101,40 1.926,60 4.607,40 101,40 1.926,60
PE 261410 Sertania 7 354,90 6.743,10 6.058,54 354,90 6.743,10
PE 261420 Sirinhaem 7 354,90 6.743,10 8.269,45 354,90 6.743,10
PE 261430 Moreilandia 1 50,70 963,30 2.907,19 50,70 963,30
PE 261440 Solidao 0 0,00 0,00 2.042,28 0,00 0,00
PE 261450 Surubim 20 1.014,00 19.266,00 1 2 . 5 5 8 , 11 1.014,00 19.266,00
PE 261460 Ta b i r a 9 456,30 8.669,70 4.780,13 456,30 8.669,70
PE 261470 Ta c a i m b o 3 152,10 2.889,90 2.225,38 152,10 2.889,90
PE 261480 Ta c a r a t u 3 152,10 2.889,90 5.451,32 152,10 2.889,90
PE 261485 Ta m a n d a r e 6 304,20 5.779,80 4.483,20 304,20 5.779,80
PE 261500 Taquaritinga do Norte 1 50,70 963,30 8.393,90 50,70 963,30
PE 261510 Te r e z i n h a 2 101,40 1.926,60 1.208,89 101,40 1.926,60
PE 261520 Terra Nova 1 50,70 963,30 2.496,26 50,70 963,30
PE 261530 Ti m b a u b a 21 1.064,70 20.229,30 10.868,10 1.064,70 20.229,30
PE 261540 To r i t a m a 0 0,00 0,00 14.122,87 0,00 0,00
PE 261550 Tr a c u n h a e m 1 50,70 963,30 3.699,12 50,70 963,30
PE 261560 Tr i n d a d e 0 0,00 0,00 10.043,47 0,00 0,00
PE 261570 Tr i u n f o 0 0,00 0,00 5.258,86 0,00 0,00
PE 261580 Tu p a n a t i n g a 0 0,00 0,00 9.007,53 0,00 0,00
PE 261590 Tu p a r e t a m a 3 152,10 2.889,90 1.400,59 152,10 2.889,90
PE 261600 Ve n t u r o s a 0 0,00 0,00 6.080,04 0,00 0,00
PE 261610 Ve r d e j a n t e 0 0,00 0,00 3.245,49 0,00 0,00
PE 261618 Vertente do Lerio 2 101,40 1.926,60 1.352,40 101,40 1.926,60
PE 261620 Ve r t e n t e s 5 253,50 4.816,50 4.519,17 253,50 4.816,50
PE 261630 Vi c e n c i a 6 304,20 5.779,80 8.893,28 304,20 5.779,80
PE 261640 Vitoria de Santo Antao 44 2.230,80 42.385,20 27.086,59 2.230,80 42.385,20
PE 261650 Xexeu 0 0,00 0,00 5.007,28 0,00 0,00

TO TA L 1.874 9 5 . 0 11 , 8 0 1.805.224,20 3.808.956,76 9 5 . 0 11 , 8 0 1.805.224,20

ANEXO XVII
UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
PI 220000 SES/PI 0 0,00 0,00 312.928,55 0,00 0,00
PI 220005 Acaua 2 101,40 1.926,60 1.403,74 101,40 1.926,60
PI 220010 Agricolandia 1 50,70 963,30 1.243,14 50,70 963,30
PI 220020 agua Branca 0 0,00 0,00 7.349,85 0,00 0,00
PI 220025 Alagoinha do Piaui 2 101,40 1.926,60 1.519,89 101,40 1.926,60
PI 220027 Alegrete do Piaui 0 0,00 0,00 2 . 11 7 , 8 9 0,00 0,00
PI 220030 Alto Longa 0 0,00 0,00 5.672,23 0,00 0,00
PI 220040 Altos 0 0,00 0,00 21.430,52 0,00 0,00
PI 220045 Alvorada do Gurgueia 2 101,40 1.926,60 1.065,85 101,40 1.926,60
PI 220050 Amarante 0 0,00 0,00 7.027,84 0,00 0,00
PI 220060 Angical do Piaui 3 152,10 2.889,90 1.361,10 152,10 2.889,90
PI 220070 Anisio de Abreu 2 101,40 1.926,60 1.944,09 101,40 1.926,60
PI 220080 Antonio Almeida 2 101,40 1.926,60 628,87 101,40 1.926,60
PI 220090 Aroazes 2 101,40 1.926,60 1.174,49 101,40 1.926,60
PI 220095 Aroeiras do Itaim 0 0,00 0,00 999,04 0,00 0,00
PI 220100 Arraial 1 50,70 963,30 951,94 50,70 963,30
PI 220105 Assuncao do Piaui 0 0,00 0,00 3 . 11 3 , 6 9 0,00 0,00
PI 2 2 0 11 0 Avelino Lopes 3 152,10 2.889,90 2.312,83 152,10 2.889,90
PI 2 2 0 11 5 Baixa Grande do Ribeiro 2 101,40 1.926,60 2.590,63 101,40 1.926,60
PI 2 2 0 11 7 Barra D'Alcantara 2 101,40 1.926,60 789,08 101,40 1.926,60
PI 220120 Barras 9 456,30 8.669,70 10.071,33 456,30 8.669,70
PI 220130 Barreiras do Piaui 0 0,00 0,00 1.333,28 0,00 0,00
PI 220140 Barro Duro 0 0,00 0,00 3.142,44 0,00 0,00
PI 220150 Batalha 4 202,80 3.853,20 6.818,32 202,80 3.853,20
PI 220155 Bela Vista do Piaui 0 0,00 0,00 1.584,66 0,00 0,00
PI 220157 Belem do Piaui 2 101,40 1.926,60 698,52 101,40 1.926,60
PI 220160 Beneditinos 2 101,40 1.926,60 3.493,09 101,40 1.926,60
PI 220170 Bertolinia 2 101,40 1.926,60 1.095,70 101,40 1.926,60
PI 220173 Betania do Piaui 2 101,40 1.926,60 1.237,03 101,40 1.926,60
PI 220177 Boa Hora 2 101,40 1.926,60 1.332,06 101,40 1.926,60
PI 220180 Bocaina 1 50,70 963,30 899,75 50,70 963,30
PI 220190 Bom Jesus 5 253,50 4.816,50 4.967,66 253,50 4.816,50
PI 220191 Bom Principio do Piaui 0 0,00 0,00 2.223,08 0,00 0,00
PI 220192 Bonfim do Piaui 2 101,40 1.926,60 1.123,12 101,40 1.926,60
PI 220194 Boqueirao do Piaui 1 50,70 963,30 1.619,19 50,70 963,30
PI 220196 Brasileira 2 101,40 1.926,60 1.652,69 101,40 1.926,60
PI 220198 Brejo do Piaui 2 101,40 1.926,60 903,91 101,40 1.926,60
PI 220200 Buriti dos Lopes 2 101,40 1.926,60 5.946,37 101,40 1.926,60
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PI 220202 Buriti dos Montes 2 101,40 1.926,60 1.657,97 101,40 1.926,60
PI 220205 Cabeceiras do Piaui 2 101,40 1.926,60 2.246,65 101,40 1.926,60
PI 220207 Cajazeiras do Piaui 2 101,40 1.926,60 701,77 101,40 1.926,60
PI 220208 Cajueiro da Praia 1 50,70 963,30 2.048,05 50,70 963,30
PI 220209 Caldeirao Grande do Piaui 2 101,40 1.926,60 1.165,96 101,40 1.926,60
PI 220210 Campinas do Piaui 2 101,40 1.926,60 1 . 11 6 , 6 2 101,40 1.926,60
PI 2 2 0 2 11 Campo Alegre do Fidalgo 0 0,00 0,00 1.983,06 0,00 0,00
PI 220213 Campo Grande do Piaui 0 0,00 0,00 2.345,32 0,00 0,00
PI 220217 Campo Largo do Piaui 1 50,70 963,30 1.903,07 50,70 963,30
PI 220220 Campo Maior 15 760,50 14.449,50 10.298,88 760,50 14.449,50
PI 220225 Canavieira 2 101,40 1.926,60 795,99 101,40 1.926,60
PI 220230 Canto do Buriti 5 253,50 4.816,50 4.186,86 253,50 4.816,50
PI 220240 Capitao de Campos 3 152,10 2.889,90 2.275,88 152,10 2.889,90
PI 220245 Capitao Gervasio Oliveira 2 101,40 1.926,60 810,81 101,40 1.926,60
PI 220250 Caracol 0 0,00 0,00 4.299,96 0,00 0,00
PI 220253 Caraubas do Piaui 1 50,70 963,30 1.353,18 50,70 963,30
PI 220255 Caridade do Piaui 2 101,40 1.926,60 1.010,01 101,40 1.926,60
PI 220260 Castelo do Piaui 4 202,80 3.853,20 3.750,28 202,80 3.853,20
PI 220265 Caxingo 0 0,00 0,00 2.131,29 0,00 0,00
PI 220270 Cocal 5 253,50 4.816,50 6.259,92 253,50 4.816,50
PI 220271 Cocal de Telha 2 101,40 1.926,60 936,30 101,40 1.926,60
PI 220272 Cocal dos Alves 2 101,40 1.926,60 1.221,19 101,40 1.926,60
PI 220273 Coivaras 1 50,70 963,30 1.154,60 50,70 963,30
PI 220275 Colonia do Gurgueia 1 50,70 963,30 1.586,29 50,70 963,30
PI 220277 Colonia do Piaui 2 101,40 1.926,60 1.527,40 101,40 1.926,60
PI 220280 Conceicao do Caninde 2 101,40 1.926,60 939,04 101,40 1.926,60
PI 220285 Coronel Jose Dias 2 101,40 1.926,60 933,66 101,40 1.926,60
PI 220290 Corrente 7 354,90 6.743,10 5.281,75 354,90 6.743,10
PI 220300 Cristalandia do Piaui 2 101,40 1.926,60 1.638,48 101,40 1.926,60
PI 220310 Cristino Castro 2 101,40 1.926,60 2.212,13 101,40 1.926,60
PI 220320 Curimata 3 152,10 2.889,90 2.249,48 152,10 2.889,90
PI 220323 Currais 2 101,40 1.926,60 980,57 101,40 1.926,60
PI 220325 Curralinhos 0 0,00 0,00 2.335,31 0,00 0,00
PI 220327 Curral Novo do Piaui 0 0,00 0,00 2.054,54 0,00 0,00
PI 220330 Demerval Lobao 0 0,00 0,00 7.315,31 0,00 0,00
PI 220335 Dirceu Arcoverde 2 101,40 1.926,60 1.389,12 101,40 1.926,60
PI 220340 Dom Expedito Lopes 0 0,00 0,00 2.735,19 0,00 0,00
PI 220342 Domingos Mourao 2 101,40 1.926,60 871,53 101,40 1.926,60
PI 220345 Dom Inocencio 2 101,40 1.926,60 1.903,88 101,40 1.926,60
PI 220350 Elesbao Veloso 0 0,00 0,00 5.887,06 0,00 0,00
PI 220360 Eliseu Martins 2 101,40 1.926,60 972,85 101,40 1.926,60
PI 220370 Esperantina 10 507,00 9.633,00 7.868,31 507,00 9.633,00
PI 220375 Fartura do Piaui 0 0,00 0,00 2.106,12 0,00 0,00
PI 220380 Flores do Piaui 1 50,70 963,30 892,64 50,70 963,30
PI 220385 Floresta do Piaui 0 0,00 0,00 1.020,57 0,00 0,00
PI 220390 Floriano 22 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60 12.045,74 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60
PI 220400 Francinopolis 2 101,40 1.926,60 1.070,12 101,40 1.926,60
PI 220410 Francisco Ayres 0 0,00 0,00 1.871,14 0,00 0,00
PI 220415 Francisco Macedo 2 101,40 1.926,60 625,01 101,40 1.926,60
PI 220420 Francisco Santos 2 101,40 1.926,60 1.826,10 101,40 1.926,60
PI 220430 Fronteiras 0 0,00 0,00 4.634,19 0,00 0,00
PI 220435 Geminiano 0 0,00 0,00 2.151,60 0,00 0,00
PI 220440 Gilbues 0 0,00 0,00 4.267,87 0,00 0,00
PI 220450 Guadalupe 4 202,80 3.853,20 2.100,03 202,80 3.853,20
PI 220455 Guaribas 0 0,00 0,00 1.816,15 0,00 0,00
PI 220460 Hugo Napoleao 2 101,40 1.926,60 773,86 101,40 1.926,60
PI 220465 Ilha Grande 2 101,40 1.926,60 1.863,26 101,40 1.926,60
PI 220470 Inhuma 3 152,10 2.889,90 3.214,84 152,10 2.889,90
PI 220480 Ipiranga do Piaui 2 101,40 1.926,60 1.959,52 101,40 1.926,60
PI 220490 Isaias Coelho 0 0,00 0,00 3.406,91 0,00 0,00
PI 220500 Itainopolis 0 0,00 0,00 4.601,30 0,00 0,00
PI 220510 Itaueira 3 152,10 2.889,90 2.196,69 152,10 2.889,90
PI 220515 Jacobina do Piaui 0 0,00 0,00 2.318,92 0,00 0,00
PI 220520 Jaicos 3 152,10 2.889,90 4.657,77 152,10 2.889,90
PI 220525 Jardim do Mulato 1 50,70 963,30 893,86 50,70 963,30
PI 220527 Jatoba do Piaui 1 50,70 963,30 968,19 50,70 963,30
PI 220530 Jerumenha 2 101,40 1.926,60 894,07 101,40 1.926,60
PI 220535 Joao Costa 1 50,70 963,30 603,29 50,70 963,30
PI 220540 Joaquim Pires 2 101,40 1.926,60 3.782,99 101,40 1.926,60
PI 220545 Joca Marques 0 0,00 0,00 2.145,10 0,00 0,00
PI 220550 Jose de Freitas 0 0,00 0,00 20.643,06 0,00 0,00
PI 220551 Juazeiro do Piaui 2 101,40 1.926,60 982,19 101,40 1.926,60
PI 220552 Julio Borges 2 101,40 1.926,60 1 . 11 6 , 0 1 101,40 1.926,60
PI 220553 Jurema 0 0,00 0,00 1.884,78 0,00 0,00
PI 220554 Lagoinha do Piaui 2 101,40 1.926,60 721,34 101,40 1.926,60
PI 220555 Lagoa Alegre 2 101,40 1.926,60 2.556,90 101,40 1.926,60
PI 220556 Lagoa do Barro do Piaui 1 50,70 963,30 927,98 50,70 963,30
PI 220557 Lagoa de Sao Francisco 2 101,40 1.926,60 1.338,15 101,40 1.926,60
PI 220558 Lagoa do Piaui 2 101,40 1.926,60 1.071,66 101,40 1.926,60
PI 220559 Lagoa do Sitio 2 101,40 1.926,60 1.019,76 101,40 1.926,60
PI 220560 Landri Sales 2 101,40 1.926,60 1.069,31 101,40 1.926,60
PI 220570 Luis Correia 5 253,50 4.816,50 7.129,42 253,50 4.816,50
PI 220580 Luzilandia 5 253,50 4.816,50 5.347,78 253,50 4.816,50
PI 220585 Madeiro 1 50,70 963,30 2.316,09 50,70 963,30
PI 220590 Manoel Emidio 2 101,40 1.926,60 1.068,49 101,40 1.926,60
PI 220595 Marcolandia 0 0,00 0,00 3.324,47 0,00 0,00
PI 220600 Marcos Parente 2 101,40 1.926,60 910,51 101,40 1.926,60
PI 220605 Massape do Piaui 2 101,40 1.926,60 1.282,31 101,40 1.926,60
PI 220610 Matias Olimpio 2 101,40 1.926,60 2.416,00 101,40 1.926,60
PI 220620 Miguel Alves 4 202,80 3.853,20 9.545,80 202,80 3.853,20
PI 220630 Miguel Leao 1 50,70 963,30 336,40 50,70 963,30
PI 220635 Milton Brandao 2 101,40 1.926,60 1.380,19 101,40 1.926,60
PI 220640 Monsenhor Gil 2 101,40 1.926,60 3.704,01 101,40 1.926,60
PI 220650 Monsenhor Hipolito 0 0,00 0,00 3.072,27 0,00 0,00
PI 220660 Monte Alegre do Piaui 2 101,40 1.926,60 2.313,66 101,40 1.926,60
PI 220665 Morro Cabeca no Tempo 0 0,00 0,00 1.657,76 0,00 0,00
PI 220667 Morro do Chapeu do Piaui 2 101,40 1.926,60 1.348,51 101,40 1.926,60
PI 220669 Murici dos Portelas 2 101,40 1.926,60 1.796,25 101,40 1.926,60
PI 220670 Nazare do Piaui 0 0,00 0,00 2.964,65 0,00 0,00
PI 220672 Nazaria 0 0,00 0,00 4.505,14 0,00 0,00
PI 220675 Nossa Senhora de Nazare 2 101,40 1.926,60 959,04 101,40 1.926,60
PI 220680 Nossa Senhora dos Remedios 2 101,40 1.926,60 1.717,26 101,40 1.926,60
PI 220690 Novo Oriente do Piaui 2 101,40 1.926,60 1.320,89 101,40 1.926,60
PI 220695 Novo Santo Antonio 0 0,00 0,00 1.369,01 0,00 0,00
PI 220700 Oeiras 10 507,00 9.633,00 7 . 3 6 4 , 11 507,00 9.633,00
PI 220710 Olho D'agua do Piaui 0 0,00 0,00 1.095,70 0,00 0,00
PI 220720 Padre Marcos 0 0,00 0,00 2.738,03 0,00 0,00
PI 220730 Paes Landim 2 101,40 1.926,60 827,87 101,40 1.926,60
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PI 220735 Pajeu do Piaui 2 101,40 1.926,60 706,44 101,40 1.926,60
PI 220740 Palmeira do Piaui 0 0,00 0,00 2.029,36 0,00 0,00
PI 220750 Palmeirais 0 0,00 0,00 5.746,95 0,00 0,00
PI 220755 Paqueta 2 101,40 1.926,60 795,79 101,40 1.926,60
PI 220760 Parnagua 0 0,00 0,00 4.276,40 0,00 0,00
PI 220770 Parnaiba 39 1.977,30 37.568,70 32.646,75 1.977,30 37.568,70
PI 220775 Passagem Franca do Piaui 0 0,00 0,00 1.815,34 0,00 0,00
PI 220777 Patos do Piaui 2 101,40 1.926,60 1.267,29 101,40 1.926,60
PI 220779 Pau D'Arco do Piaui 0 0,00 0,00 1.589,54 0,00 0,00
PI 220780 Paulistana 0 0,00 0,00 8.176,34 0,00 0,00
PI 220785 Pavussu 2 101,40 1.926,60 742,18 101,40 1.926,60
PI 220790 Pedro II 10 507,00 9.633,00 7.719,06 507,00 9.633,00
PI 220793 Pedro Laurentino 0 0,00 0,00 1.003,92 0,00 0,00
PI 220795 Nova Santa Rita 2 101,40 1.926,60 868,28 101,40 1.926,60
PI 220800 Picos 8 405,60 7.706,40 23.283,95 405,60 7.706,40
PI 220810 Pimenteiras 0 0,00 0,00 4.832,78 0,00 0,00
PI 220820 Pio IX 0 0,00 0,00 7.319,43 0,00 0,00
PI 220830 Piracuruca 9 456,30 8.669,70 5.721,98 456,30 8.669,70
PI 220840 Piripiri 2 101,40 1.926,60 25.377,87 101,40 1.926,60
PI 220850 Porto 3 152,10 2.889,90 2.485,23 152,10 2.889,90
PI 220855 Porto Alegre do Piaui 2 101,40 1.926,60 535,46 101,40 1.926,60
PI 220860 Prata do Piaui 0 0,00 0,00 1.262,61 0,00 0,00
PI 220865 Queimada Nova 2 101,40 1.926,60 1.781,84 101,40 1.926,60
PI 220870 Redencao do Gurgueia 2 101,40 1.926,60 1.742,24 101,40 1.926,60
PI 220880 Regeneracao 6 304,20 5.779,80 3.593,32 304,20 5.779,80
PI 220885 Riacho Frio 0 0,00 0,00 1.729,65 0,00 0,00
PI 220887 Ribeira do Piaui 0 0,00 0,00 1.773,91 0,00 0,00
PI 220890 Ribeiro Goncalves 0 0,00 0,00 2.888,30 0,00 0,00
PI 220900 Rio Grande do Piaui 0 0,00 0,00 2.569,90 0,00 0,00
PI 220910 Santa Cruz do Piaui 0 0,00 0,00 2.485,02 0,00 0,00
PI 220915 Santa Cruz dos Milagres 0 0,00 0,00 1.587,91 0,00 0,00
PI 220920 Santa Filomena 2 101,40 1.926,60 1.249,21 101,40 1.926,60
PI 220930 Santa Luz 0 0,00 0,00 2.312,42 0,00 0,00
PI 220935 Santana do Piaui 0 0,00 0,00 1.841,33 0,00 0,00
PI 220937 Santa Rosa do Piaui 1 50,70 963,30 1.141,19 50,70 963,30
PI 220940 Santo Antonio de Lisboa 0 0,00 0,00 2.524,01 0,00 0,00
PI 220945 Santo Antonio dos Milagres 0 0,00 0,00 856,50 0,00 0,00
PI 220950 Santo Inacio do Piaui 0 0,00 0,00 1.507,91 0,00 0,00
PI 220955 Sao Braz do Piaui 2 101,40 1.926,60 886,76 101,40 1.926,60
PI 220960 Sao Felix do Piaui 0 0,00 0,00 1.196,01 0,00 0,00
PI 220965 Sao Francisco de Assis do Piaui 2 101,40 1.926,60 1.169,41 101,40 1.926,60
PI 220970 Sao Francisco do Piaui 2 101,40 1.926,60 1.286,37 101,40 1.926,60
PI 220975 Sao Goncalo do Gurgueia 0 0,00 0,00 1.194,79 0,00 0,00
PI 220980 Sao Goncalo do Piaui 2 101,40 1.926,60 991,94 101,40 1.926,60
PI 220985 Sao Joao da Canabrava 2 101,40 1.926,60 917,01 101,40 1.926,60
PI 220987 Sao Joao da Fronteira 2 101,40 1.926,60 1.192,56 101,40 1.926,60
PI 220990 Sao Joao da Serra 2 101,40 1.926,60 1.243,12 101,40 1.926,60
PI 220995 Sao Joao da Varjota 2 101,40 1.926,60 962,09 101,40 1.926,60
PI 220997 Sao Joao do Arraial 2 101,40 1.926,60 1.563,55 101,40 1.926,60
PI 221000 Sao Joao do Piaui 0 0,00 0,00 8.153,60 0,00 0,00
PI 221005 Sao Jose do Divino 2 101,40 1.926,60 1.063,42 101,40 1.926,60
PI 221010 Sao Jose do Peixe 0 0,00 0,00 1.505,47 0,00 0,00
PI 221020 Sao Jose do Piaui 2 101,40 1.926,60 1.344,45 101,40 1.926,60
PI 221030 Sao Juliao 0 0,00 0,00 2.343,69 0,00 0,00
PI 221035 Sao Lourenco do Piaui 0 0,00 0,00 1.822,65 0,00 0,00
PI 221037 Sao Luis do Piaui 2 101,40 1.926,60 526,53 101,40 1.926,60
PI 221038 Sao Miguel da Baixa Grande 0 0,00 0,00 977,52 0,00 0,00
PI 221039 Sao Miguel do Fidalgo 2 101,40 1.926,60 608,16 101,40 1.926,60
PI 221040 Sao Miguel do Tapuio 3 152,10 2.889,90 4.485,99 152,10 2.889,90
PI 221050 Sao Pedro do Piaui 4 202,80 3.853,20 3.014,98 202,80 3.853,20
PI 221060 Sao Raimundo Nonato 9 456,30 8.669,70 6.825,40 456,30 8.669,70
PI 221062 Sebastiao Barros 1 50,70 963,30 842,69 50,70 963,30
PI 221063 Sebastiao Leal 1 50,70 963,30 852,64 50,70 963,30
PI 221065 Sigefredo Pacheco 2 101,40 1.926,60 2.052,93 101,40 1.926,60
PI 221070 Simoes 2 101,40 1.926,60 3.918,63 101,40 1.926,60
PI 221080 Simplicio Mendes 3 152,10 2.889,90 2.514,88 152,10 2.889,90
PI 221090 Socorro do Piaui 0 0,00 0,00 1.838,48 0,00 0,00
PI 221093 Sussuapara 0 0,00 0,00 2.641,38 0,00 0,00
PI 221095 Tamboril do Piaui 2 101,40 1.926,60 576,48 101,40 1.926,60
PI 221097 Tanque do Piaui 2 101,40 1.926,60 547,04 101,40 1.926,60
PI 2 2 11 0 0 Te r e s i n a 0 0,00 0,00 525.290,47 0,00 0,00
PI 2 2 111 0 Uniao 0 0,00 0,00 23.532,19 0,00 0,00
PI 2 2 11 2 0 Urucui 0 0,00 0,00 8.488,65 0,00 0,00
PI 2 2 11 3 0 Valenca do Piaui 7 354,90 6.743,10 4.173,86 354,90 6.743,10
PI 2 2 11 3 5 Varzea Branca 2 101,40 1.926,60 1.002,23 101,40 1.926,60
PI 2 2 11 4 0 Varzea Grande 2 101,40 1.926,60 882,49 101,40 1.926,60
PI 2 2 11 5 0 Vera Mendes 0 0,00 0,00 1.227,69 0,00 0,00
PI 2 2 11 6 0 Vila Nova do Piaui 1 50,70 963,30 6 11 , 2 1 50,70 963,30
PI 2 2 11 7 0 Wall Ferraz 0 0,00 0,00 1.772,69 0,00 0,00

TO TA L 446 22.612,20 429.631,80 1 . 5 11 . 7 8 3 , 3 0 22.612,20 429.631,80
ANEXO XVIII

UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
PR 410000 SES/PR 0 0,00 0,00 776.476,52 0,00 0,00
PR 410010 Abatia 2 101,40 1.926,60 893,39 101,40 1.926,60
PR 410020 Adrianopolis 0 0,00 0,00 1.919,06 0,00 0,00
PR 410030 Agudos do Sul 0 0,00 0,00 2.578,59 0,00 0,00
PR 410040 Almirante Tamandare 0 0,00 0,00 29.622,06 0,00 0,00
PR 410045 Altamira do Parana 1 50,70 963,30 718,90 50,70 963,30
PR 410050 Altonia 4 202,80 3.853,20 2.252,15 202,80 3.853,20
PR 410060 Alto Parana 5 253,50 4.816,50 1.764,87 253,50 4.816,50
PR 410070 Alto Piquiri 3 152,10 2.889,90 1.137,28 152,10 2.889,90
PR 410080 Alvorada do Sul 3 152,10 2.889,90 1.200,80 152,10 2.889,90
PR 410090 Amapora 0 0,00 0,00 1.507,42 0,00 0,00
PR 410100 Ampere 5 253,50 4.816,50 1.938,80 253,50 4.816,50
PR 410105 Anahy 1 50,70 963,30 731,07 50,70 963,30
PR 4 1 0 11 0 Andira 3 152,10 2.889,90 2.187,86 152,10 2.889,90
PR 4 1 0 11 5 angulo 0 0,00 0,00 1.472,97 0,00 0,00
PR 410120 Antonina 0 0,00 0,00 4 . 11 0 , 8 8 0,00 0,00
PR 410130 Antonio Olinto 1 50,70 963,30 863,70 50,70 963,30
PR 410140 Apucarana 45 2.281,50 43.348,50 18.919,21 2.281,50 43.348,50
PR 410150 Arapongas 19 963,30 18.302,70 12.868,20 963,30 18.302,70
PR 410160 Arapoti 9 456,30 8.669,70 2.819,54 456,30 8.669,70
PR 410165 Arapua 1 50,70 963,30 721,38 50,70 963,30
PR 410170 Araruna 4 202,80 3.853,20 1.496,15 202,80 3.853,20
PR 410180 Araucaria 6 304,20 5.779,80 29.050,80 304,20 5.779,80
PR 410185 Ariranha do Ivai 1 50,70 963,30 721,89 50,70 963,30
PR 410190 Assai 6 304,20 5.779,80 1.737,75 304,20 5.779,80
PR 410200 Assis Chateaubriand 13 659,10 12.522,90 3.676,30 659,10 12.522,90
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PR 410210 A s t o rg a 10 507,00 9.633,00 2.670,75 507,00 9.633,00
PR 410220 Atalaia 2 101,40 1.926,60 732,81 101,40 1.926,60
PR 410230 Balsa Nova 2 101,40 1.926,60 1 . 7 2 5 , 11 101,40 1.926,60
PR 410240 Bandeirantes 2 101,40 1.926,60 4.782,06 101,40 1.926,60
PR 410250 Barbosa Ferraz 4 202,80 3.853,20 1.367,01 202,80 3.853,20
PR 410260 Barracao 1 50,70 963,30 1.282,29 50,70 963,30
PR 410270 Barra do Jacare 0 0,00 0,00 1.471,17 0,00 0,00
PR 410275 Bela Vista da Caroba 0 0,00 0,00 1.448,67 0,00 0,00
PR 410280 Bela Vista do Paraiso 0 0,00 0,00 3.310,99 0,00 0,00
PR 410290 Bituruna 2 101,40 1.926,60 1.777,67 101,40 1.926,60
PR 410300 Boa Esperanca 2 101,40 1.926,60 725,07 101,40 1.926,60
PR 410302 Boa Esperanca do Iguacu 1 50,70 963,30 725,47 50,70 963,30
PR 410304 Boa Ventura de Sao Roque 2 101,40 1.926,60 779,30 101,40 1.926,60
PR 410305 Boa Vista da Aparecida 2 101,40 1.926,60 907,89 101,40 1.926,60
PR 410310 Bocaiuva do Sul 0 0,00 0,00 3.397,90 0,00 0,00
PR 410315 Bom Jesus do Sul 1 50,70 963,30 727,96 50,70 963,30
PR 410320 Bom Sucesso 0 0,00 0,00 1.598,33 0,00 0,00
PR 410322 Bom Sucesso do Sul 1 50,70 963,30 732,55 50,70 963,30
PR 410330 Borrazopolis 3 152,10 2.889,90 878,41 152,10 2.889,90
PR 410335 Braganey 2 101,40 1.926,60 728,94 101,40 1.926,60
PR 410337 Brasilandia do Sul 0 0,00 0,00 1.437,99 0,00 0,00
PR 410340 Cafeara 0 0,00 0,00 1.490,51 0,00 0,00
PR 410345 Cafelandia 5 253,50 4.816,50 1.732,38 253,50 4.816,50
PR 410347 Cafezal do Sul 0 0,00 0,00 1.457,65 0,00 0,00
PR 410350 California 3 152,10 2.889,90 952,80 152,10 2.889,90
PR 410360 Cambara 9 456,30 8.669,70 2.590,76 456,30 8.669,70
PR 410370 Cambe 37 1.875,90 35.642,10 15.342,72 1.875,90 35.642,10
PR 410380 Cambira 2 101,40 1.926,60 873,66 101,40 1.926,60
PR 410390 Campina da Lagoa 5 253,50 4.816,50 1.641,65 253,50 4.816,50
PR 410395 Campina do Simao 1 50,70 963,30 729,48 50,70 963,30
PR 410400 Campina Grande do Sul 3 152,10 2.889,90 8.260,81 152,10 2.889,90
PR 410405 Campo Bonito 2 101,40 1.926,60 722,62 101,40 1.926,60
PR 410410 Campo do Tenente 1 50,70 963,30 1.280,50 50,70 963,30
PR 410420 Campo Largo 5 253,50 4.816,50 27.665,36 253,50 4.816,50
PR 410425 Campo Magro 3 152,10 2.889,90 4.496,80 152,10 2.889,90
PR 410430 Campo Mourao 32 1.622,40 30.825,60 10.927,15 1.622,40 30.825,60
PR 410440 Candido de Abreu 2 101,40 1.926,60 1.756,93 101,40 1.926,60
PR 410442 Candoi 0 0,00 0,00 3.343,01 0,00 0,00
PR 410445 Cantagalo 0 0,00 0,00 2.883,72 0,00 0,00
PR 410450 Capanema 5 253,50 4.816,50 2.015,20 253,50 4.816,50
PR 410460 Capitao Leonidas Marques 5 253,50 4.816,50 1.663,14 253,50 4.816,50
PR 410465 Carambei 2 101,40 1.926,60 2.507,71 101,40 1.926,60
PR 410470 Carlopolis 0 0,00 0,00 3.055,28 0,00 0,00
PR 410480 Cascavel 97 4.917,90 93.440,10 44.931,18 4.917,90 93.440,10
PR 410490 Castro 2 101,40 1.926,60 12.222,19 101,40 1.926,60
PR 410500 Catanduvas 1 50,70 963,30 1.342,24 50,70 963,30
PR 410510 Centenario do Sul 1 50,70 963,30 1.515,12 50,70 963,30
PR 410520 Cerro Azul 0 0,00 0,00 4.891,53 0,00 0,00
PR 410530 Ceu Azul 4 202,80 3.853,20 1.261,49 202,80 3.853,20
PR 410540 Chopinzinho 3 152,10 2.889,90 2.097,98 152,10 2.889,90
PR 410550 Cianorte 24 1.216,80 2 3 . 11 9 , 2 0 9.913,48 1.216,80 2 3 . 11 9 , 2 0
PR 410560 Cidade Gaucha 4 202,80 3.853,20 1.297,52 202,80 3.853,20
PR 410570 Clevelandia 2 101,40 1.926,60 1.843,37 101,40 1.926,60
PR 410580 Colombo 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 49.210,89 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
PR 410590 Colorado 9 456,30 8.669,70 2.442,03 456,30 8.669,70
PR 410600 Congonhinhas 1 50,70 963,30 987,65 50,70 963,30
PR 410610 Conselheiro Mairinck 1 50,70 963,30 741,52 50,70 963,30
PR 410620 Contenda 0 0,00 0,00 4.794,26 0,00 0,00
PR 410630 Corbelia 6 304,20 5.779,80 1.796,97 304,20 5.779,80
PR 410640 Cornelio Procopio 18 912,60 17.339,40 4.904,14 912,60 17.339,40
PR 410645 Coronel Domingos Soares 0 0,00 0,00 1.796,85 0,00 0,00
PR 410650 Coronel Vivida 6 304,20 5.779,80 2.291,02 304,20 5.779,80
PR 410655 Corumbatai do Sul 1 50,70 963,30 717,33 50,70 963,30
PR 410657 Cruzeiro do Iguacu 2 101,40 1.926,60 732,74 101,40 1.926,60
PR 410660 Cruzeiro do Oeste 8 405,60 7.706,40 2.204,67 405,60 7.706,40
PR 410670 Cruzeiro do Sul 2 101,40 1.926,60 731,51 101,40 1.926,60
PR 410680 Cruz Machado 0 0,00 0,00 3.936,97 0,00 0,00
PR 410685 Cruzmaltina 1 50,70 963,30 727,65 50,70 963,30
PR 410690 Curitiba 0 0,00 0,00 491.198,65 0,00 0,00
PR 410700 Curiuva 1 50,70 963,30 2.178,85 50,70 963,30
PR 410710 Diamante do Norte 2 101,40 1.926,60 882,12 101,40 1.926,60
PR 410712 Diamante do Sul 1 50,70 963,30 731,75 50,70 963,30
PR 410715 Diamante D'Oeste 0 0,00 0,00 1.603,07 0,00 0,00
PR 410720 Dois Vizinhos 11 557,70 10.596,30 3.946,65 557,70 10.596,30
PR 410725 Douradina 2 101,40 1.926,60 921,25 101,40 1.926,60
PR 410730 Doutor Camargo 2 101,40 1.926,60 736,76 101,40 1.926,60
PR 410740 Eneas Marques 1 50,70 963,30 731,39 50,70 963,30
PR 410750 Engenheiro Beltrao 5 253,50 4.816,50 1.528,19 253,50 4.816,50
PR 410752 Esperanca Nova 1 50,70 963,30 722,37 50,70 963,30
PR 410753 Entre Rios do Oeste 2 101,40 1.926,60 754,55 101,40 1.926,60
PR 410754 Espigao Alto do Iguacu 2 101,40 1.926,60 723,57 101,40 1.926,60
PR 410755 Farol 0 0,00 0,00 1.449,01 0,00 0,00
PR 410760 Faxinal 3 152,10 2.889,90 1.803,93 152,10 2.889,90
PR 410765 Fazenda Rio Grande 4 202,80 3.853,20 20.258,44 202,80 3.853,20
PR 410770 Fenix 2 101,40 1.926,60 732,61 101,40 1.926,60
PR 410773 Fernandes Pinheiro 2 101,40 1.926,60 748,23 101,40 1.926,60
PR 410775 Figueira 1 50,70 963,30 940,80 50,70 963,30
PR 410780 Florai 2 101,40 1.926,60 731,38 101,40 1.926,60
PR 410785 Flor da Serra do Sul 2 101,40 1.926,60 731,62 101,40 1.926,60
PR 410790 Floresta 2 101,40 1.926,60 960,70 101,40 1.926,60
PR 410800 Florestopolis 4 202,80 3.853,20 1.233,54 202,80 3.853,20
PR 410810 Florida 0 0,00 0,00 1.481,45 0,00 0,00
PR 410820 Formosa do Oeste 0 0,00 0,00 1.702,98 0,00 0,00
PR 410830 Foz do Iguacu 79 4.005,30 76.100,70 50.197,67 4.005,30 76.100,70
PR 410832 Francisco Alves 2 101,40 1.926,60 755,13 101,40 1.926,60
PR 410840 Francisco Beltrao 26 1.318,20 25.045,80 8.560,71 1.318,20 25.045,80
PR 410845 Foz do Jordao 2 101,40 1.926,60 721,80 101,40 1.926,60
PR 410850 General Carneiro 2 101,40 1.926,60 1.592,01 101,40 1.926,60
PR 410855 Godoy Moreira 0 0,00 0,00 1.447,84 0,00 0,00
PR 410860 Goioere 10 507,00 9.633,00 3.052,71 507,00 9.633,00
PR 410865 Goioxim 0 0,00 0,00 1.853,33 0,00 0,00
PR 410870 Grandes Rios 2 101,40 1.926,60 813,42 101,40 1.926,60
PR 410880 Guaira 11 557,70 10.596,30 3.888,88 557,70 10.596,30
PR 410890 Guairaca 0 0,00 0,00 1.517,69 0,00 0,00
PR 410895 Guamiranga 2 101,40 1.926,60 948,92 101,40 1.926,60
PR 410900 Guapirama 2 101,40 1.926,60 731,33 101,40 1.926,60
PR 410910 Guaporema 1 50,70 963,30 733,82 50,70 963,30
PR 410920 Guaraci 2 101,40 1.926,60 743,01 101,40 1.926,60
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PR 410930 Guaraniacu 3 152,10 2.889,90 1.543,98 152,10 2.889,90
PR 410940 Guarapuava 8 405,60 7.706,40 27.480,70 405,60 7.706,40
PR 410950 Guaraquecaba 0 0,00 0,00 2.021,62 0,00 0,00
PR 410960 Guaratuba 3 152,10 2.889,90 4.214,56 152,10 2.889,90
PR 410965 Honorio Serpa 2 101,40 1.926,60 723,25 101,40 1.926,60
PR 410970 Ibaiti 3 152,10 2.889,90 3.361,97 152,10 2.889,90
PR 410975 Ibema 2 101,40 1.926,60 741,63 101,40 1.926,60
PR 410980 Ibipora 18 912,60 17.339,40 6.789,09 912,60 17.339,40
PR 410990 Icaraima 0 0,00 0,00 1.968,41 0,00 0,00
PR 4 11 0 0 0 Iguaracu 2 101,40 1.926,60 879,26 101,40 1.926,60
PR 4 11 0 0 5 Iguatu 2 101,40 1.926,60 734,38 101,40 1.926,60
PR 4 11 0 0 7 Imbau 3 152,10 2.889,90 1.328,45 152,10 2.889,90
PR 4 11 0 1 0 Imbituva 3 152,10 2.889,90 3.413,44 152,10 2.889,90
PR 4 11 0 2 0 Inacio Martins 2 101,40 1.926,60 1.231,26 101,40 1.926,60
PR 4 11 0 3 0 Inaja 2 101,40 1.926,60 738,47 101,40 1.926,60
PR 4 11 0 4 0 Indianopolis 2 101,40 1.926,60 7 3 8 , 11 101,40 1.926,60
PR 4 11 0 5 0 Ipiranga 1 50,70 963,30 2.212,86 50,70 963,30
PR 4 11 0 6 0 Ipora 5 253,50 4.816,50 1.603,72 253,50 4.816,50
PR 4 11 0 6 5 Iracema do Oeste 0 0,00 0,00 1.448,41 0,00 0,00
PR 4 11 0 7 0 Irati 0 0,00 0,00 11 . 9 5 4 , 2 2 0,00 0,00
PR 4 11 0 8 0 Iretama 3 152,10 2.889,90 1.178,94 152,10 2.889,90
PR 4 11 0 9 0 Itaguaje 0 0,00 0,00 1.462,68 0,00 0,00
PR 4 11 0 9 5 Itaipulandia 2 101,40 1.926,60 1.321,23 101,40 1.926,60
PR 4 111 0 0 Itambaraca 2 101,40 1.926,60 795,40 101,40 1.926,60
PR 4 1111 0 Itambe 0 0,00 0,00 1.472,31 0,00 0,00
PR 4 111 2 0 Itapejara d'Oeste 2 101,40 1.926,60 1.237,92 101,40 1.926,60
PR 4 111 2 5 Itaperucu 3 152,10 2.889,90 4.295,59 152,10 2.889,90
PR 4 111 3 0 Itauna do Sul 0 0,00 0,00 1.434,18 0,00 0,00
PR 4 111 4 0 Ivai 0 0,00 0,00 2.909,22 0,00 0,00
PR 4 111 5 0 Ivaipora 11 557,70 10.596,30 3.345,35 557,70 10.596,30
PR 4 111 5 5 Ivate 2 101,40 1.926,60 903,44 101,40 1.926,60
PR 4 111 6 0 Ivatuba 2 101,40 1.926,60 744,42 101,40 1.926,60
PR 4 111 7 0 Jaboti 1 50,70 963,30 743,43 50,70 963,30
PR 4 111 8 0 Jacarezinho 1 50,70 963,30 7.214,04 50,70 963,30
PR 4 111 9 0 Jaguapita 3 152,10 2.889,90 1.407,69 152,10 2.889,90
PR 4 11 2 0 0 Jaguariaiva 3 152,10 2.889,90 4 . 11 5 , 6 6 152,10 2.889,90
PR 4 11 2 1 0 Jandaia do Sul 7 354,90 6.743,10 2.203,29 354,90 6.743,10
PR 4 11 2 2 0 Janiopolis 2 101,40 1.926,60 743,61 101,40 1.926,60
PR 4 11 2 3 0 Japira 2 101,40 1.926,60 735,73 101,40 1.926,60
PR 4 11 2 4 0 Japura 3 152,10 2.889,90 1.016,00 152,10 2.889,90
PR 4 11 2 5 0 Jardim Alegre 0 0,00 0,00 2.787,78 0,00 0,00
PR 4 11 2 6 0 Jardim Olinda 0 0,00 0,00 1.457,44 0,00 0,00
PR 4 11 2 7 0 Jataizinho 4 202,80 3.853,20 1.582,34 202,80 3.853,20
PR 4 11 2 7 5 Jesuitas 3 152,10 2.889,90 1.010,69 152,10 2.889,90
PR 4 11 2 8 0 Joaquim Tavora 3 152,10 2.889,90 1.248,39 152,10 2.889,90
PR 4 11 2 9 0 Jundiai do Sul 0 0,00 0,00 1.459,90 0,00 0,00
PR 4 11 2 9 5 Juranda 2 101,40 1.926,60 880,94 101,40 1.926,60
PR 4 11 3 0 0 Jussara 2 101,40 1.926,60 801,41 101,40 1.926,60
PR 4 11 3 1 0 Kalore 0 0,00 0,00 1.452,38 0,00 0,00
PR 4 11 3 2 0 Lapa 1 50,70 963,30 11 . 7 2 5 , 1 9 50,70 963,30
PR 4 11 3 2 5 Laranjal 1 50,70 963,30 791,30 50,70 963,30
PR 4 11 3 3 0 Laranjeiras do Sul 10 507,00 9.633,00 3.518,19 507,00 9.633,00
PR 4 11 3 4 0 Leopolis 2 101,40 1.926,60 729,54 101,40 1.926,60
PR 4 11 3 4 2 Lidianopolis 2 101,40 1.926,60 719,75 101,40 1.926,60
PR 4 11 3 4 5 Lindoeste 0 0,00 0,00 1.445,93 0,00 0,00
PR 4 11 3 5 0 Loanda 6 304,20 5.779,80 2.334,31 304,20 5.779,80
PR 4 11 3 6 0 Lobato 2 101,40 1.926,60 745,31 101,40 1.926,60
PR 4 11 3 7 0 Londrina 0 0,00 0,00 178.214,81 0,00 0,00
PR 4 11 3 7 3 Luiziana 2 101,40 1.926,60 854,85 101,40 1.926,60
PR 4 11 3 7 5 Lunardelli 0 0,00 0,00 1.455,23 0,00 0,00
PR 4 11 3 8 0 Lupionopolis 2 101,40 1.926,60 742,94 101,40 1.926,60
PR 4 11 3 9 0 Mallet 2 101,40 1.926,60 1.451,89 101,40 1.926,60
PR 4 11 4 0 0 Mambore 4 202,80 3.853,20 1.506,79 202,80 3.853,20
PR 4 11 4 1 0 Mandaguacu 0 0,00 0,00 4.999,68 0,00 0,00
PR 4 11 4 2 0 Mandaguari 1 50,70 963,30 7 . 2 11 , 8 2 50,70 963,30
PR 4 11 4 3 0 Mandirituba 1 50,70 963,30 5.732,84 50,70 963,30
PR 4 11 4 3 5 Manfrinopolis 0 0,00 0,00 1.437,40 0,00 0,00
PR 4 11 4 4 0 Mangueirinha 0 0,00 0,00 3.667,70 0,00 0,00
PR 4 11 4 5 0 Manoel Ribas 3 152,10 2.889,90 1.462,64 152,10 2.889,90
PR 4 11 4 6 0 Marechal Candido Rondon 16 8 11 , 2 0 15.412,80 6.813,04 8 11 , 2 0 15.412,80
PR 4 11 4 7 0 Maria Helena 2 101,40 1.926,60 729,51 101,40 1.926,60
PR 4 11 4 8 0 Marialva 10 507,00 9.633,00 4.668,09 507,00 9.633,00
PR 4 11 4 9 0 Marilandia do Sul 3 152,10 2.889,90 1.013,04 152,10 2.889,90
PR 4 11 5 0 0 Marilena 2 101,40 1.926,60 819,12 101,40 1.926,60
PR 4 11 5 1 0 Mariluz 3 152,10 2.889,90 1.156,10 152,10 2.889,90
PR 4 11 5 2 0 Maringa 120 6.084,00 11 5 . 5 9 6 , 0 0 59.880,05 6.084,00 11 5 . 5 9 6 , 0 0
PR 4 11 5 3 0 Mariopolis 2 101,40 1.926,60 764,44 101,40 1.926,60
PR 4 11 5 3 5 Maripa 2 101,40 1.926,60 732,00 101,40 1.926,60
PR 4 11 5 4 0 Marmeleiro 4 202,80 3.853,20 1.541,72 202,80 3.853,20
PR 4 11 5 4 5 Marquinho 1 50,70 963,30 724,90 50,70 963,30
PR 4 11 5 5 0 Marumbi 0 0,00 0,00 1.470,51 0,00 0,00
PR 4 11 5 6 0 Matelandia 5 253,50 4.816,50 2.006,90 253,50 4.816,50
PR 4 11 5 7 0 Matinhos 0 0,00 0,00 7.614,94 0,00 0,00
PR 4 11 5 7 3 Mato Rico 1 50,70 963,30 721,74 50,70 963,30
PR 4 11 5 7 5 Maua da Serra 3 152,10 2.889,90 1.062,24 152,10 2.889,90
PR 4 11 5 8 0 Medianeira 15 760,50 14.449,50 5.200,44 760,50 14.449,50
PR 4 11 5 8 5 Mercedes 2 101,40 1.926,60 746,34 101,40 1.926,60
PR 4 11 5 9 0 Mirador 2 101,40 1.926,60 729,06 101,40 1.926,60
PR 4 11 6 0 0 Miraselva 1 50,70 963,30 730,85 50,70 963,30
PR 4 11 6 0 5 Missal 2 101,40 1.926,60 1.375,28 101,40 1.926,60
PR 4 11 6 1 0 Moreira Sales 4 202,80 3.853,20 1.379,16 202,80 3.853,20
PR 4 11 6 2 0 Morretes 1 50,70 963,30 2.505,12 50,70 963,30
PR 4 11 6 3 0 Munhoz de Melo 2 101,40 1.926,60 744,96 101,40 1.926,60
PR 4 11 6 4 0 Nossa Senhora das Gracas 2 101,40 1.926,60 735,73 101,40 1.926,60
PR 4 11 6 5 0 Nova Alianca do Ivai 0 0,00 0,00 1.486,76 0,00 0,00
PR 4 11 6 6 0 Nova America da Colina 2 101,40 1.926,60 732,51 101,40 1.926,60
PR 4 11 6 7 0 Nova Aurora 4 202,80 3.853,20 1.278,03 202,80 3.853,20
PR 4 11 6 8 0 Nova Cantu 0 0,00 0,00 1.812,36 0,00 0,00
PR 4 11 6 9 0 Nova Esperanca 4 202,80 3.853,20 3.280,76 202,80 3.853,20
PR 4 11 6 9 5 Nova Esperanca do Sudoeste 2 101,40 1.926,60 732,56 101,40 1.926,60
PR 4 11 7 0 0 Nova Fatima 0 0,00 0,00 1.882,99 0,00 0,00
PR 4 11 7 0 5 Nova Laranjeiras 2 101,40 1.926,60 1.616,33 101,40 1.926,60
PR 4 11 7 1 0 Nova Londrina 5 253,50 4.816,50 1.697,05 253,50 4.816,50
PR 4 11 7 2 0 Nova Olimpia 2 101,40 1.926,60 740,78 101,40 1.926,60
PR 4 11 7 2 1 Nova Santa Barbara 2 101,40 1.926,60 745,14 101,40 1.926,60
PR 4 11 7 2 2 Nova Santa Rosa 2 101,40 1.926,60 9 11 , 6 8 101,40 1.926,60
PR 4 11 7 2 5 Nova Prata do Iguacu 2 101,40 1.926,60 1.173,60 101,40 1.926,60
PR 4 11 7 2 7 Nova Tebas 2 101,40 1.926,60 813,71 101,40 1.926,60
PR 4 11 7 2 9 Novo Itacolomi 0 0,00 0,00 1.467,10 0,00 0,00
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PR 4 11 7 3 0 Ortigueira 1 50,70 963,30 4.129,01 50,70 963,30
PR 4 11 7 4 0 Ourizona 2 101,40 1.926,60 734,91 101,40 1.926,60
PR 4 11 7 4 5 Ouro Verde do Oeste 0 0,00 0,00 1.480,92 0,00 0,00
PR 4 11 7 5 0 Paicandu 0 0,00 0,00 10.664,20 0,00 0,00
PR 4 11 7 6 0 Palmas 0 0,00 0,00 9 . 5 2 1 , 11 0,00 0,00
PR 4 11 7 7 0 Palmeira 3 152,10 2.889,90 3.982,30 152,10 2.889,90
PR 4 11 7 8 0 Palmital 0 0,00 0,00 3.207,40 0,00 0,00
PR 4 11 7 9 0 Palotina 10 507,00 9.633,00 3.139,59 507,00 9.633,00
PR 4 11 8 0 0 Paraiso do Norte 5 253,50 4.816,50 1.387,27 253,50 4.816,50
PR 4 11 8 1 0 Paranacity 4 202,80 3.853,20 1.201,31 202,80 3.853,20
PR 4 11 8 2 0 Paranagua 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 25.378,07 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
PR 4 11 8 3 0 Paranapoema 2 101,40 1.926,60 753,31 101,40 1.926,60
PR 4 11 8 4 0 Paranavai 13 659,10 12.522,90 9.649,22 659,10 12.522,90
PR 4 11 8 4 5 Pato Bragado 2 101,40 1.926,60 755,61 101,40 1.926,60
PR 4 11 8 5 0 Pato Branco 24 1.216,80 2 3 . 11 9 , 2 0 7.834,71 1.216,80 2 3 . 11 9 , 2 0
PR 4 11 8 6 0 Paula Freitas 1 50,70 963,30 744,26 50,70 963,30
PR 4 11 8 7 0 Paulo Frontin 0 0,00 0,00 1.667,10 0,00 0,00
PR 4 11 8 8 0 Peabiru 5 253,50 4.816,50 1.510,18 253,50 4.816,50
PR 4 11 8 8 5 Perobal 0 0,00 0,00 1.487,59 0,00 0,00
PR 4 11 8 9 0 Perola 4 202,80 3.853,20 1.189,45 202,80 3.853,20
PR 4 11 9 0 0 Perola d'Oeste 2 101,40 1.926,60 788,54 101,40 1.926,60
PR 4 11 9 1 0 Pien 0 0,00 0,00 3.419,73 0,00 0,00
PR 4 11 9 1 5 Pinhais 0 0,00 0,00 33.366,23 0,00 0,00
PR 4 11 9 2 0 Pinhalao 0 0,00 0,00 1.499,35 0,00 0,00
PR 4 11 9 2 5 Pinhal de Sao Bento 1 50,70 963,30 738,57 50,70 963,30
PR 4 11 9 3 0 Pinhao 3 152,10 2.889,90 3.625,02 152,10 2.889,90
PR 4 11 9 4 0 Pirai do Sul 0 0,00 0,00 5.130,29 0,00 0,00
PR 4 11 9 5 0 Piraquara 0 0,00 0,00 27.310,68 0,00 0,00
PR 4 11 9 6 0 Pitanga 0 0,00 0,00 6.715,60 0,00 0,00
PR 4 11 9 6 5 Pitangueiras 0 0,00 0,00 1.506,48 0,00 0,00
PR 4 11 9 7 0 Planaltina do Parana 0 0,00 0,00 1.477,71 0,00 0,00
PR 4 11 9 8 0 Planalto 3 152,10 2.889,90 1.494,43 152,10 2.889,90
PR 4 11 9 9 0 Ponta Grossa 56 2.839,20 53.944,80 33.153,77 2.839,20 53.944,80
PR 4 11 9 9 5 Pontal do Parana 0 0,00 0,00 4.947,82 0,00 0,00
PR 412000 Porecatu 0 0,00 0,00 3.034,12 0,00 0,00
PR 412010 Porto Amazonas 0 0,00 0,00 1.486,92 0,00 0,00
PR 412015 Porto Barreiro 1 50,70 963,30 723,88 50,70 963,30
PR 412020 Porto Rico 2 101,40 1.926,60 734,62 101,40 1.926,60
PR 412030 Porto Vitoria 1 50,70 963,30 734,52 50,70 963,30
PR 412033 Prado Ferreira 2 101,40 1.926,60 745,95 101,40 1.926,60
PR 412035 Pranchita 2 101,40 1.926,60 726,51 101,40 1.926,60
PR 412040 Presidente Castelo Branco 2 101,40 1.926,60 748,13 101,40 1.926,60
PR 412050 Primeiro de Maio 0 0,00 0,00 2.448,78 0,00 0,00
PR 412060 Prudentopolis 3 152,10 2.889,90 7.472,53 152,10 2.889,90
PR 412065 Quarto Centenario 1 50,70 963,30 727,68 50,70 963,30
PR 412070 Quatigua 3 152,10 2.889,90 845,36 152,10 2.889,90
PR 412080 Quatro Barras 0 0,00 0,00 5.963,66 0,00 0,00
PR 412085 Quatro Pontes 1 50,70 963,30 741,01 50,70 963,30
PR 412090 Quedas do Iguacu 8 405,60 7.706,40 3.346,55 405,60 7.706,40
PR 412100 Querencia do Norte 3 152,10 2.889,90 1.322,25 152,10 2.889,90
PR 4 1 2 11 0 Quinta do Sol 0 0,00 0,00 1.450,40 0,00 0,00
PR 412120 Quitandinha 0 0,00 0,00 5.043,92 0,00 0,00
PR 412125 Ramilandia 2 101,40 1.926,60 743,74 101,40 1.926,60
PR 412130 Rancho Alegre 2 101,40 1.926,60 747,21 101,40 1.926,60
PR 412135 Rancho Alegre D'Oeste 2 101,40 1.926,60 727,83 101,40 1.926,60
PR 412140 Realeza 5 253,50 4.816,50 1.792,98 253,50 4.816,50
PR 412150 Reboucas 2 101,40 1.926,60 1.579,43 101,40 1.926,60
PR 412160 Renascenca 2 101,40 1.926,60 805,80 101,40 1.926,60
PR 412170 Reserva 3 152,10 2.889,90 2.723,68 152,10 2.889,90
PR 412175 Reserva do Iguacu 1 50,70 963,30 883,74 50,70 963,30
PR 412180 Ribeirao Claro 2 101,40 1.926,60 1.197,53 101,40 1.926,60
PR 412190 Ribeirao do Pinhal 5 253,50 4.816,50 1.472,01 253,50 4.816,50
PR 412200 Rio Azul 2 101,40 1.926,60 1.590,19 101,40 1.926,60
PR 412210 Rio Bom 2 101,40 1.926,60 730,25 101,40 1.926,60
PR 412215 Rio Bonito do Iguacu 2 101,40 1.926,60 1.865,42 101,40 1.926,60
PR 412217 Rio Branco do Ivai 0 0,00 0,00 1.479,93 0,00 0,00
PR 412220 Rio Branco do Sul 0 0,00 0,00 8.684,64 0,00 0,00
PR 412230 Rio Negro 2 101,40 1.926,60 7.040,04 101,40 1.926,60
PR 412240 Rolandia 22 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60 8.098,28 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60
PR 412250 Roncador 3 152,10 2.889,90 1.236,08 152,10 2.889,90
PR 412260 Rondon 3 152,10 2.889,90 1.049,37 152,10 2.889,90
PR 412265 Rosario do Ivai 2 101,40 1.926,60 721,65 101,40 1.926,60
PR 412270 Sabaudia 2 101,40 1.926,60 762,46 101,40 1.926,60
PR 412280 Salgado Filho 1 50,70 963,30 718,04 50,70 963,30
PR 412290 Salto do Itarare 2 101,40 1.926,60 729,59 101,40 1.926,60
PR 412300 Salto do Lontra 3 152,10 2.889,90 1.544,32 152,10 2.889,90
PR 412310 Santa Amelia 0 0,00 0,00 1.446,56 0,00 0,00
PR 412320 Santa Cecilia do Pavao 0 0,00 0,00 1.452,92 0,00 0,00
PR 412330 Santa Cruz de Monte Castelo 2 101,40 1.926,60 9 2 7 , 11 101,40 1.926,60
PR 412340 Santa Fe 4 202,80 3.853,20 1.309,55 202,80 3.853,20
PR 412350 Santa Helena 5 253,50 4.816,50 2.878,26 253,50 4.816,50
PR 412360 Santa Ines 0 0,00 0,00 1.447,15 0,00 0,00
PR 412370 Santa Isabel do Ivai 3 152,10 2.889,90 997,70 152,10 2.889,90
PR 412380 Santa Izabel do Oeste 3 152,10 2.889,90 1.504,52 152,10 2.889,90
PR 412382 Santa Lucia 2 101,40 1.926,60 731,00 101,40 1.926,60
PR 412385 Santa Maria do Oeste 2 101,40 1.926,60 1.320,62 101,40 1.926,60
PR 412390 Santa Mariana 4 202,80 3.853,20 1.355,43 202,80 3.853,20
PR 412395 Santa Monica 0 0,00 0,00 1.497,71 0,00 0,00
PR 412400 Santana do Itarare 2 101,40 1.926,60 729,36 101,40 1.926,60
PR 412402 Santa Tereza do Oeste 1 50,70 963,30 1.873,90 50,70 963,30
PR 412405 Santa Terezinha de Itaipu 4 202,80 3.853,20 2.776,00 202,80 3.853,20
PR 412410 Santo Antonio da Platina 7 354,90 6.743,10 4.564,12 354,90 6.743,10
PR 412420 Santo Antonio do Caiua 0 0,00 0,00 1.461,03 0,00 0,00
PR 412430 Santo Antonio do Paraiso 2 101,40 1.926,60 723,25 101,40 1.926,60
PR 412440 Santo Antonio do Sudoeste 5 253,50 4.816,50 2.077,79 253,50 4.816,50
PR 412450 Santo Inacio 2 101,40 1.926,60 737,43 101,40 1.926,60
PR 412460 Sao Carlos do Ivai 0 0,00 0,00 1.560,69 0,00 0,00
PR 412470 Sao Jeronimo da Serra 2 101,40 1.926,60 1.259,78 101,40 1.926,60
PR 412480 Sao Joao 2 101,40 1.926,60 1.179,45 101,40 1.926,60
PR 412490 Sao Joao do Caiua 0 0,00 0,00 1.465,12 0,00 0,00
PR 412500 Sao Joao do Ivai 4 202,80 3.853,20 1.245,99 202,80 3.853,20
PR 412510 Sao Joao do Triunfo 1 50,70 963,30 2.152,59 50,70 963,30
PR 412520 Sao Jorge d'Oeste 2 101,40 1.926,60 1.035,24 101,40 1.926,60
PR 412530 Sao Jorge do Ivai 2 101,40 1.926,60 733,95 101,40 1.926,60
PR 412535 Sao Jorge do Patrocinio 2 101,40 1.926,60 937,91 101,40 1.926,60
PR 412540 Sao Jose da Boa Vista 2 101,40 1.926,60 766,40 101,40 1.926,60
PR 412545 Sao Jose das Palmeiras 0 0,00 0,00 1.458,90 0,00 0,00
PR 412550 Sao Jose dos Pinhais 0 0,00 0,00 77.380,16 0,00 0,00
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PR 412555 Sao Manoel do Parana 1 50,70 963,30 737,08 50,70 963,30
PR 412560 Sao Mateus do Sul 3 152,10 2.889,90 6.071,99 152,10 2.889,90
PR 412570 Sao Miguel do Iguacu 0 0,00 0,00 6.777,74 0,00 0,00
PR 412575 Sao Pedro do Iguacu 0 0,00 0,00 1 . 5 11 , 7 5 0,00 0,00
PR 412580 Sao Pedro do Ivai 2 101,40 1.926,60 1.177,27 101,40 1.926,60
PR 412590 Sao Pedro do Parana 0 0,00 0,00 1.454,88 0,00 0,00
PR 412600 Sao Sebastiao da Amoreira 3 152,10 2.889,90 998,54 152,10 2.889,90
PR 412610 Sao Tome 2 101,40 1.926,60 742,85 101,40 1.926,60
PR 412620 Sapopema 2 101,40 1.926,60 798,18 101,40 1.926,60
PR 412625 Sarandi 33 1.673,10 31.788,90 12.403,69 1.673,10 31.788,90
PR 412627 Saudade do Iguacu 0 0,00 0,00 1.492,12 0,00 0,00
PR 412630 Senges 2 101,40 1.926,60 2.104,53 101,40 1.926,60
PR 412635 Serranopolis do Iguacu 0 0,00 0,00 1.463,57 0,00 0,00
PR 412640 Sertaneja 2 101,40 1.926,60 725,94 101,40 1.926,60
PR 412650 Sertanopolis 6 304,20 5.779,80 1.727,76 304,20 5.779,80
PR 412660 Siqueira Campos 0 0,00 0,00 4.163,79 0,00 0,00
PR 412665 Sulina 1 50,70 963,30 723,31 50,70 963,30
PR 412667 Ta m a r a n a 2 101,40 1.926,60 1.454,99 101,40 1.926,60
PR 412670 Ta m b o a r a 1 50,70 963,30 746,71 50,70 963,30
PR 412680 Ta p e j a r a 5 253,50 4.816,50 1.655,77 253,50 4.816,50
PR 412690 Ta p i r a 2 101,40 1.926,60 729,26 101,40 1.926,60
PR 412700 Teixeira Soares 2 101,40 1.926,60 1.237,95 101,40 1.926,60
PR 412710 Telemaco Borba 4 202,80 3.853,20 11 . 2 0 6 , 8 9 202,80 3.853,20
PR 412720 Terra Boa 5 253,50 4.816,50 1.764,02 253,50 4.816,50
PR 412730 Terra Rica 5 253,50 4.816,50 1.717,33 253,50 4.816,50
PR 412740 Terra Roxa 5 253,50 4.816,50 1.840,84 253,50 4.816,50
PR 412750 Ti b a g i 5 253,50 4.816,50 2 . 11 9 , 9 1 253,50 4.816,50
PR 412760 Tijucas do Sul 0 0,00 0,00 4.392,55 0,00 0,00
PR 412770 To l e d o 42 2.129,40 40.458,60 15.055,16 2.129,40 40.458,60
PR 412780 To m a z i n a 2 101,40 1.926,60 981,02 101,40 1.926,60
PR 412785 Tres Barras do Parana 2 101,40 1.926,60 1.321,96 101,40 1.926,60
PR 412788 Tunas do Parana 1 50,70 963,30 1.219,42 50,70 963,30
PR 412790 Tuneiras do Oeste 3 152,10 2.889,90 993,06 152,10 2.889,90
PR 412795 Tu p a s s i 0 0,00 0,00 1.861,71 0,00 0,00
PR 412796 Tu r v o 2 101,40 1.926,60 1.491,17 101,40 1.926,60
PR 412800 Ubirata 8 405,60 7.706,40 2.284,97 405,60 7.706,40
PR 412810 Umuarama 36 1.825,20 34.678,80 12.829,23 1.825,20 34.678,80
PR 412820 Uniao da Vitoria 3 152,10 2.889,90 8.380,44 152,10 2.889,90
PR 412830 Uniflor 1 50,70 963,30 740,76 50,70 963,30
PR 412840 Urai 4 202,80 3.853,20 1.273,72 202,80 3.853,20
PR 412850 Wenceslau Braz 7 354,90 6.743,10 2.075,25 354,90 6.743,10
PR 412853 Ve n t a n i a 2 101,40 1.926,60 1.199,59 101,40 1.926,60
PR 412855 Vera Cruz do Oeste 3 152,10 2.889,90 1 . 0 11 , 7 5 152,10 2.889,90
PR 412860 Ve r e 2 101,40 1.926,60 895,88 101,40 1.926,60
PR 412862 Alto Paraiso 0 0,00 0,00 1.442,96 0,00 0,00
PR 412863 Doutor Ulysses 0 0,00 0,00 1.767,73 0,00 0,00
PR 412865 Vi r m o n d 1 50,70 963,30 735,60 50,70 963,30
PR 412870 Vi t o r i n o 2 101,40 1.926,60 788,29 101,40 1.926,60
PR 412880 Xambre 0 0,00 0,00 1.457,79 0,00 0,00

TO TA L 1.619 82.083,30 1.559.582,70 2.853.933,09 82.083,30 1.559.582,70

ANEXO XIX
UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
RJ 330000 SES/RJ 0 0,00 0,00 1.390.968,38 0,00 0,00
RJ 330010 Angra dos Reis 0 0,00 0,00 86.305,33 0,00 0,00
RJ 330015 Aperibe 0 0,00 0,00 5.078,26 0,00 0,00
RJ 330020 Araruama 0 0,00 0,00 56.442,40 0,00 0,00
RJ 330022 Areal 2 101,40 1.926,60 3.616,93 101,40 1.926,60
RJ 330023 Armacao dos Buzios 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 7.102,43 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
RJ 330025 Arraial do Cabo 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 6.735,40 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
RJ 330030 Barra do Pirai 0 0,00 0,00 45.065,06 0,00 0,00
RJ 330040 Barra Mansa 0 0,00 0,00 83.858,60 0,00 0,00
RJ 330045 Belford Roxo 159 8.061,30 153.164,70 111 . 8 5 6 , 7 3 8.061,30 153.164,70
RJ 330050 Bom Jardim 6 304,20 5.779,80 6.412,33 304,20 5.779,80
RJ 330060 Bom Jesus do Itabapoana 1 50,70 963,30 15.788,16 50,70 963,30
RJ 330070 Cabo Frio 0 0,00 0,00 95.426,80 0,00 0,00
RJ 330080 Cachoeiras de Macacu 0 0,00 0,00 2 6 . 11 7 , 9 3 0,00 0,00
RJ 330090 Cambuci 0 0,00 0,00 6.935,60 0,00 0,00
RJ 330093 Carapebus 1 50,70 963,30 5.902,76 50,70 963,30
RJ 330095 Comendador Levy Gasparian 0 0,00 0,00 3.847,66 0,00 0,00
RJ 330100 Campos dos Goytacazes 0 0,00 0,00 224.302,40 0,00 0,00
RJ 3 3 0 11 0 Cantagalo 0 0,00 0,00 9.254,00 0,00 0,00
RJ 3 3 0 11 5 Cardoso Moreira 0 0,00 0,00 5.880,46 0,00 0,00
RJ 330120 Carmo 0 0,00 0,00 8.434,53 0,00 0,00
RJ 330130 Casimiro de Abreu 0 0,00 0,00 18.393,20 0,00 0,00
RJ 330140 Conceicao de Macabu 7 354,90 6.743,10 5.134,73 354,90 6.743,10
RJ 330150 Cordeiro 8 405,60 7.706,40 4.891,83 405,60 7.706,40
RJ 330160 Duas Barras 2 101,40 1.926,60 3.251,53 101,40 1.926,60
RJ 330170 Duque de Caxias 0 0,00 0,00 409.920,93 0,00 0,00
RJ 330180 Engenheiro Paulo de Frontin 0 0,00 0,00 6.330,80 0,00 0,00
RJ 330185 Guapimirim 0 0,00 0,00 25.958,80 0,00 0,00
RJ 330187 Iguaba Grande 10 507,00 9.633,00 5.915,93 507,00 9.633,00
RJ 330190 Itaborai 89 4.512,30 85.733,70 53.005,87 4.512,30 85.733,70
RJ 330200 Itaguai 0 0,00 0,00 54.774,53 0,00 0,00
RJ 330205 Italva 5 253,50 4.816,50 3.380,77 253,50 4.816,50
RJ 330210 Itaocara 0 0,00 0,00 10.679,20 0,00 0,00
RJ 330220 Itaperuna 31 1.571,70 29.862,30 22.988,23 1.571,70 29.862,30
RJ 330225 Itatiaia 0 0,00 0,00 14.409,24 0,00 0,00
RJ 330227 Japeri 0 0,00 0,00 46.265,80 0,00 0,00
RJ 330230 Laje do Muriae 1 50,70 963,30 2.501,23 50,70 963,30
RJ 330240 Macae 76 3.853,20 73.210,80 53.578,93 3.853,20 73.210,80
RJ 330245 Macuco 0 0,00 0,00 2.510,66 0,00 0,00
RJ 330250 Mage 0 0,00 0,00 109.029,20 0,00 0,00
RJ 330260 Mangaratiba 0 0,00 0,00 18.670,40 0,00 0,00
RJ 330270 Marica 0 0,00 0,00 66.785,13 0,00 0,00
RJ 330280 Mendes 0 0,00 0,00 8.440,13 0,00 0,00
RJ 330285 Mesquita 0 0,00 0,00 79.554,06 0,00 0,00
RJ 330290 Miguel Pereira 9 456,30 8.669,70 5.793,43 456,30 8.669,70
RJ 330300 Miracema 10 507,00 9.633,00 6.255,67 507,00 9.633,00
RJ 330310 Natividade 0 0,00 0,00 7.035,46 0,00 0,00
RJ 330320 Nilopolis 0 0,00 0,00 73.872,86 0,00 0,00
RJ 330330 Niteroi 0 0,00 0,00 231.219,33 0,00 0,00
RJ 330340 Nova Friburgo 0 0,00 0,00 86.081,33 0,00 0,00
RJ 330350 Nova Iguacu 86 4.360,20 82.843,80 293.372,13 4.360,20 82.843,80
RJ 330360 Paracambi 0 0,00 0,00 22.922,66 0,00 0,00
RJ 330370 Paraiba do Sul 0 0,00 0,00 19.674,20 0,00 0,00
RJ 330380 Parati 0 0,00 0,00 18.650,33 0,00 0,00
RJ 330385 Paty do Alferes 0 0,00 0,00 12.487,06 0,00 0,00
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RJ 330390 Petropolis 0 0,00 0,00 139.074,60 0,00 0,00
RJ 330395 Pinheiral 0 0,00 0,00 11 . 0 5 5 , 8 0 0,00 0,00
RJ 330400 Pirai 8 405,60 7.706,40 6.435,10 405,60 7.706,40
RJ 330410 Porciuncula 6 304,20 5.779,80 4.268,37 304,20 5.779,80
RJ 3 3 0 4 11 Porto Real 6 304,20 5.779,80 4.193,00 304,20 5.779,80
RJ 330412 Quatis 5 253,50 4.816,50 3.130,17 253,50 4.816,50
RJ 330414 Queimados 0 0,00 0,00 66.597,53 0,00 0,00
RJ 330415 Quissama 5 253,50 4.816,50 5.571,96 253,50 4.816,50
RJ 330420 Resende 41 2.078,70 39.495,30 29.007,07 2.078,70 39.495,30
RJ 330430 Rio Bonito 0 0,00 0,00 26.732,53 0,00 0,00
RJ 330440 Rio Claro 6 304,20 5.779,80 4.145,87 304,20 5.779,80
RJ 330450 Rio das Flores 0 0,00 0,00 4.124,40 0,00 0,00
RJ 330452 Rio das Ostras 0 0,00 0,00 59.346,46 0,00 0,00
RJ 330455 Rio de Janeiro 1.197 60.687,90 1.153.070,10 1.858.648,16 60.687,90 1.153.070,10
RJ 330460 Santa Maria Madalena 2 101,40 1.926,60 2.879,13 101,40 1.926,60
RJ 330470 Santo Antonio de Padua 0 0,00 0,00 19.183,73 0,00 0,00
RJ 330475 Sao Francisco de Itabapoana 0 0,00 0,00 19.318,60 0,00 0,00
RJ 330480 Sao Fidelis 0 0,00 0,00 17.601,26 0,00 0,00
RJ 330490 Sao Goncalo 0 0,00 0,00 481.554,73 0,00 0,00
RJ 330500 Sao Joao da Barra 0 0,00 0,00 15.994,06 0,00 0,00
RJ 330510 Sao Joao de Meriti 0 0,00 0,00 215.039,53 0,00 0,00
RJ 330513 Sao Jose de Uba 2 101,40 1.926,60 1.674,17 101,40 1.926,60
RJ 330515 Sao Jose do Vale do Rio Preto 0 0,00 0,00 9.712,26 0,00 0,00
RJ 330520 Sao Pedro da Aldeia 0 0,00 0,00 44.481,73 0,00 0,00
RJ 330530 Sao Sebastiao do Alto 0 0,00 0,00 4.215,40 0,00 0,00
RJ 330540 Sapucaia 0 0,00 0,00 8.218,00 0,00 0,00
RJ 330550 Saquarema 0 0,00 0,00 37.760,33 0,00 0,00
RJ 330555 Seropedica 0 0,00 0,00 38.308,66 0,00 0,00
RJ 330560 Silva Jardim 7 354,90 6.743,10 4.985,40 354,90 6.743,10
RJ 330570 Sumidouro 0 0,00 0,00 7.046,20 0,00 0,00
RJ 330575 Ta n g u a 11 557,70 10.596,30 7.499,33 557,70 10.596,30
RJ 330580 Te r e s o p o l i s 0 0,00 0,00 80.024,93 0,00 0,00
RJ 330590 Trajano de Morais 2 101,40 1.926,60 2.902,46 101,40 1.926,60
RJ 330600 Tres Rios 26 1.318,20 25.045,80 18.432,87 1.318,20 25.045,80
RJ 330610 Va l e n c a 0 0,00 0,00 34.274,33 0,00 0,00
RJ 330615 Va r r e - S a i 2 101,40 1.926,60 2.724,20 101,40 1.926,60
RJ 330620 Va s s o u r a s 9 456,30 8.669,70 8.230,83 456,30 8.669,70
RJ 330630 Volta Redonda 69 3.498,30 66.467,70 61.193,77 3.498,30 66.467,70

TO TA L 1.931 97.901,70 1.860.132,30 7.374.654,67 97.901,70 1.860.132,30

ANEXO XX
UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
RN 240000 SES/RN 0 0,00 0,00 376.662,66 0,00 0,00
RN 240010 Acari 3 152,10 2.889,90 2.653,38 152,10 2.889,90
RN 240020 Acu 17 861,90 16.376,10 13.046,99 861,90 16.376,10
RN 240030 Afonso Bezerra 0 0,00 0,00 5.141,28 0,00 0,00
RN 240040 agua Nova 1 50,70 963,30 730,76 50,70 963,30
RN 240050 Alexandria 4 202,80 3.853,20 3.186,16 202,80 3.853,20
RN 240060 Almino Afonso 0 0,00 0,00 2.270,57 0,00 0,00
RN 240070 Alto do Rodrigues 3 152,10 2.889,90 3.391,50 152,10 2.889,90
RN 240080 Angicos 0 0,00 0,00 5.466,83 0,00 0,00
RN 240090 Antonio Martins 0 0,00 0,00 3.300,49 0,00 0,00
RN 240100 Apodi 0 0,00 0,00 16.585,10 0,00 0,00
RN 2 4 0 11 0 Areia Branca 0 0,00 0,00 12.450,30 0,00 0,00
RN 240120 Ares 0 0,00 0,00 6.384,71 0,00 0,00
RN 240130 Augusto Severo 0 0,00 0,00 4.448,40 0,00 0,00
RN 240140 Baia Formosa 0 0,00 0,00 4.185,76 0,00 0,00
RN 240145 Barauna 1 50,70 963,30 11 . 3 4 1 , 9 0 50,70 963,30
RN 240150 Barcelona 2 101,40 1.926,60 933,72 101,40 1.926,60
RN 240160 Bento Fernandes 0 0,00 0,00 2.489,60 0,00 0,00
RN 240165 Bodo 0 0,00 0,00 1.107,51 0,00 0,00
RN 240170 Bom Jesus 0 0,00 0,00 4.610,03 0,00 0,00
RN 240180 Brejinho 2 101,40 1.926,60 3.766,60 101,40 1.926,60
RN 240185 Caicara do Norte 0 0,00 0,00 3.015,80 0,00 0,00
RN 240190 Caicara do Rio do Vento 2 101,40 1.926,60 819,61 101,40 1.926,60
RN 240200 Caico 26 1.318,20 25.045,80 15.326,75 1.318,20 25.045,80
RN 240210 Campo Redondo 2 101,40 1.926,60 3 . 11 2 , 2 9 101,40 1.926,60
RN 240220 Canguaretama 0 0,00 0,00 15.285,19 0,00 0,00
RN 240230 Caraubas 5 253,50 4.816,50 5.170,37 253,50 4.816,50
RN 240240 Carnauba dos Dantas 2 101,40 1.926,60 1.830,24 101,40 1.926,60
RN 240250 Carnaubais 0 0,00 0,00 4.880,02 0,00 0,00
RN 240260 Ceara-Mirim 0 0,00 0,00 33.171,41 0,00 0,00
RN 240270 Cerro Cora 2 101,40 1.926,60 3.264,27 101,40 1.926,60
RN 240280 Coronel Ezequiel 2 101,40 1.926,60 1.281,76 101,40 1.926,60
RN 240290 Coronel Joao Pessoa 0 0,00 0,00 2.275,17 0,00 0,00
RN 240300 Cruzeta 3 152,10 2.889,90 1.878,45 152,10 2.889,90
RN 240310 Currais Novos 14 709,80 13.486,20 10.264,67 709,80 13.486,20
RN 240320 Doutor Severiano 2 101,40 1.926,60 1.648,64 101,40 1.926,60
RN 240325 Parnamirim 1 50,70 963,30 107.195,57 50,70 963,30
RN 240330 Encanto 0 0,00 0,00 2.550,21 0,00 0,00
RN 240340 Equador 0 0,00 0,00 2.787,14 0,00 0,00
RN 240350 Espirito Santo 2 101,40 1.926,60 3.010,81 101,40 1.926,60
RN 240360 Extremoz 7 354,90 6.743,10 6.212,02 354,90 6.743,10
RN 240370 Felipe Guerra 0 0,00 0,00 2.752,24 0,00 0,00
RN 240375 Fernando Pedroza 2 101,40 1.926,60 6 9 3 , 11 101,40 1.926,60
RN 240380 Florania 3 152,10 2.889,90 2.123,65 152,10 2.889,90
RN 240390 Francisco Dantas 1 50,70 963,30 672,45 50,70 963,30
RN 240400 Frutuoso Gomes 0 0,00 0,00 1.965,23 0,00 0,00
RN 240410 Galinhos 1 50,70 963,30 577,63 50,70 963,30
RN 240420 Goianinha 5 253,50 4.816,50 6 . 6 11 , 6 9 253,50 4.816,50
RN 240430 Governador Dix-Sept Rosado 0 0,00 0,00 5.965,49 0,00 0,00
RN 240440 Grossos 3 152,10 2.889,90 2.318,56 152,10 2.889,90
RN 240450 Guamare 0 0,00 0,00 6.557,81 0,00 0,00
RN 240460 Ielmo Marinho 2 101,40 1.926,60 4.151,38 101,40 1.926,60
RN 240470 Ipanguacu 2 101,40 1.926,60 4.953,09 101,40 1.926,60
RN 240480 Ipueira 2 101,40 1.926,60 506,46 101,40 1.926,60
RN 240485 Itaja 0 0,00 0,00 3.396,45 0,00 0,00
RN 240490 Itau 2 101,40 1.926,60 1.343,06 101,40 1.926,60
RN 240500 Jacana 2 101,40 1.926,60 2.069,06 101,40 1.926,60
RN 240510 Jandaira 0 0,00 0,00 3.253,65 0,00 0,00
RN 240520 Janduis 2 101,40 1.926,60 1.251,92 101,40 1.926,60
RN 240530 Januario Cicco 2 101,40 1.926,60 2.558,08 101,40 1.926,60
RN 240540 Japi 0 0,00 0,00 2.520,82 0,00 0,00
RN 240550 Jardim de Angicos 1 50,70 963,30 614,37 50,70 963,30
RN 240560 Jardim de Piranhas 4 202,80 3.853,20 3.323,45 202,80 3.853,20
RN 240570 Jardim do Serido 0 0,00 0,00 5.757,95 0,00 0,00
RN 240580 Joao Camara 0 0,00 0,00 15.760,43 0,00 0,00
RN 240590 Joao Dias 0 0,00 0,00 1.234,69 0,00 0,00
RN 240600 Jose da Penha 2 101,40 1.926,60 1.388,75 101,40 1.926,60
RN 240610 Jucurutu 4 202,80 3.853,20 4.599,59 202,80 3.853,20
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RN 240615 Jundia 2 101,40 1.926,60 877,24 101,40 1.926,60
RN 240620 Lagoa d'Anta 0 0,00 0,00 3.048,86 0,00 0,00
RN 240630 Lagoa de Pedras 2 101,40 1.926,60 1.704,66 101,40 1.926,60
RN 240640 Lagoa de Velhos 2 101,40 1.926,60 6 3 4 , 11 101,40 1.926,60
RN 240650 Lagoa Nova 2 101,40 1.926,60 5 . 0 11 , 4 0 101,40 1.926,60
RN 240660 Lagoa Salgada 2 101,40 1.926,60 1.854,12 101,40 1.926,60
RN 240670 Lajes 4 202,80 3.853,20 2.540,34 202,80 3.853,20
RN 240680 Lajes Pintadas 0 0,00 0,00 2.201,24 0,00 0,00
RN 240690 Lucrecia 2 101,40 1.926,60 894,69 101,40 1.926,60
RN 240700 Luis Gomes 0 0,00 0,00 4.631,15 0,00 0,00
RN 240710 Macaiba 19 963,30 18.302,70 17.600,23 963,30 18.302,70
RN 240720 Macau 9 456,30 8.669,70 7.125,58 456,30 8.669,70
RN 240725 Major Sales 0 0,00 0,00 1.770,54 0,00 0,00
RN 240730 Marcelino Vieira 0 0,00 0,00 3.905,67 0,00 0,00
RN 240740 Martins 2 101,40 1.926,60 2.050,24 101,40 1.926,60
RN 240750 Maxaranguape 0 0,00 0,00 5.339,19 0,00 0,00
RN 240760 Messias Targino 2 101,40 1.926,60 1.030,60 101,40 1.926,60
RN 240770 Montanhas 3 152,10 2.889,90 2.673,27 152,10 2.889,90
RN 240780 Monte Alegre 4 202,80 3.853,20 6.246,63 202,80 3.853,20
RN 240790 Monte das Gameleiras 0 0,00 0,00 1.038,17 0,00 0,00
RN 240800 Mossoro 100 5.070,00 96.330,00 65.267,79 5.070,00 96.330,00
RN 240810 Natal 324 16.426,80 312.109,20 197.551,75 16.426,80 312.109,20
RN 240820 Nisia Floresta 4 202,80 3.853,20 8.180,64 202,80 3.853,20
RN 240830 Nova Cruz 11 557,70 10.596,30 8.549,45 557,70 10.596,30
RN 240840 Olho-d'agua do Borges 0 0,00 0,00 2.016,20 0,00 0,00
RN 240850 Ouro Branco 2 101,40 1.926,60 1 . 11 7 , 1 5 101,40 1.926,60
RN 240860 Parana 1 50,70 963,30 962,87 50,70 963,30
RN 240870 Parau 2 101,40 1.926,60 900,89 101,40 1.926,60
RN 240880 Parazinho 2 101,40 1.926,60 1.179,83 101,40 1.926,60
RN 240890 Parelhas 8 405,60 7.706,40 4.910,10 405,60 7.706,40
RN 240895 Rio do Fogo 2 101,40 1.926,60 2.979,13 101,40 1.926,60
RN 240910 Passa e Fica 3 152,10 2.889,90 2.852,34 152,10 2.889,90
RN 240920 Passagem 0 0,00 0,00 1.403,67 0,00 0,00
RN 240930 Patu 0 0,00 0,00 5.801,57 0,00 0,00
RN 240933 Santa Maria 0 0,00 0,00 2.414,75 0,00 0,00
RN 240940 Pau dos Ferros 6 304,20 5.779,80 7.855,61 304,20 5.779,80
RN 240950 Pedra Grande 0 0,00 0,00 1.609,37 0,00 0,00
RN 240960 Pedra Preta 0 0,00 0,00 1.197,04 0,00 0,00
RN 240970 Pedro Avelino 1 50,70 963,30 2.336,27 50,70 963,30
RN 240980 Pedro Velho 3 152,10 2.889,90 3.899,79 152,10 2.889,90
RN 240990 Pendencias 0 0,00 0,00 6.694,19 0,00 0,00
RN 241000 Piloes 2 101,40 1.926,60 854,74 101,40 1.926,60
RN 241010 Poco Branco 2 101,40 1.926,60 4.958,14 101,40 1.926,60
RN 241020 Portalegre 2 101,40 1.926,60 1.781,57 101,40 1.926,60
RN 241025 Porto do Mangue 2 101,40 1.926,60 1.328,83 101,40 1.926,60
RN 241030 Presidente Juscelino 2 101,40 1.926,60 2 . 5 11 , 7 0 101,40 1.926,60
RN 241040 Pureza 0 0,00 0,00 4.228,00 0,00 0,00
RN 241050 Rafael Fernandes 2 101,40 1.926,60 1.148,15 101,40 1.926,60
RN 241060 Rafael Godeiro 0 0,00 0,00 1.470,25 0,00 0,00
RN 241070 Riacho da Cruz 2 101,40 1.926,60 790,23 101,40 1.926,60
RN 241080 Riacho de Santana 2 101,40 1.926,60 982,62 101,40 1.926,60
RN 241090 Riachuelo 2 101,40 1.926,60 1.779,96 101,40 1.926,60
RN 2 4 11 0 0 Rodolfo Fernandes 2 101,40 1.926,60 1.044,37 101,40 1.926,60
RN 2 4 11 0 5 Ti b a u 0 0,00 0,00 1.826,56 0,00 0,00
RN 2 4 111 0 Ruy Barbosa 2 101,40 1.926,60 846,93 101,40 1.926,60
RN 2 4 11 2 0 Santa Cruz 13 659,10 12.522,90 8.847,68 659,10 12.522,90
RN 2 4 11 4 0 Santana do Matos 0 0,00 0,00 6.321,80 0,00 0,00
RN 2 4 11 4 2 Santana do Serido 2 101,40 1.926,60 610,92 101,40 1.926,60
RN 2 4 11 5 0 Santo Antonio 4 202,80 3.853,20 7.020,32 202,80 3.853,20
RN 2 4 11 6 0 Sao Bento do Norte 0 0,00 0,00 1.362,34 0,00 0,00
RN 2 4 11 7 0 Sao Bento do Trairi 0 0,00 0,00 1.956,96 0,00 0,00
RN 2 4 11 8 0 Sao Fernando 2 101,40 1.926,60 820,07 101,40 1.926,60
RN 2 4 11 9 0 Sao Francisco do Oeste 0 0,00 0,00 1.900,03 0,00 0,00
RN 241200 Sao Goncalo do Amarante 0 0,00 0,00 44.347,87 0,00 0,00
RN 241210 Sao Joao do Sabugi 2 101,40 1.926,60 1.422,50 101,40 1.926,60
RN 241220 Sao Jose de Mipibu 8 405,60 7.706,40 11 . 9 3 3 , 5 3 405,60 7.706,40
RN 241230 Sao Jose do Campestre 4 202,80 3.853,20 2.960,71 202,80 3.853,20
RN 241240 Sao Jose do Serido 2 101,40 1.926,60 1.039,55 101,40 1.926,60
RN 241250 Sao Miguel 6 304,20 5.779,80 5.303,38 304,20 5.779,80
RN 241255 Sao Miguel do Gostoso 2 101,40 1.926,60 2.358,80 101,40 1.926,60
RN 241260 Sao Paulo do Potengi 5 253,50 4.816,50 3.918,07 253,50 4.816,50
RN 241270 Sao Pedro 0 0,00 0,00 2.890,91 0,00 0,00
RN 241280 Sao Rafael 3 152,10 2.889,90 1.917,25 152,10 2.889,90
RN 241290 Sao Tome 2 101,40 1.926,60 3.214,23 101,40 1.926,60
RN 241300 Sao Vicente 2 101,40 1.926,60 1.461,07 101,40 1.926,60
RN 241310 Senador Eloi de Souza 2 101,40 1.926,60 1.385,31 101,40 1.926,60
RN 241320 Senador Georgino Avelino 2 101,40 1.926,60 980,09 101,40 1.926,60
RN 241330 Serra de Sao Bento 2 101,40 1.926,60 1.353,62 101,40 1.926,60
RN 241335 Serra do Mel 0 0,00 0,00 5 . 2 0 5 , 11 0,00 0,00
RN 241340 Serra Negra do Norte 2 101,40 1.926,60 1.861,00 101,40 1.926,60
RN 241350 Serrinha 2 101,40 1.926,60 1.519,84 101,40 1.926,60
RN 241355 Serrinha dos Pintos 2 101,40 1.926,60 1.096,26 101,40 1.926,60
RN 241360 Severiano Melo 0 0,00 0,00 3.017,61 0,00 0,00
RN 241370 Sitio Novo 0 0,00 0,00 2.472,15 0,00 0,00
RN 241380 Taboleiro Grande 2 101,40 1.926,60 572,58 101,40 1.926,60
RN 241390 Ta i p u 2 101,40 1.926,60 3.736,76 101,40 1.926,60
RN 241400 Ta n g a r a 0 0,00 0,00 7.050,04 0,00 0,00
RN 241410 Tenente Ananias 0 0,00 0,00 4.847,88 0,00 0,00
RN 241415 Tenente Laurentino Cruz 2 101,40 1.926,60 1.341,46 101,40 1.926,60
RN 241420 Tibau do Sul 3 152,10 2.889,90 3.087,07 152,10 2.889,90
RN 241430 Timbauba dos Batistas 0 0,00 0,00 1.105,67 0,00 0,00
RN 241440 To u r o s 0 0,00 0,00 15.257,19 0,00 0,00
RN 241445 Triunfo Potiguar 0 0,00 0,00 1.563,92 0,00 0,00
RN 241450 Umarizal 0 0,00 0,00 5.001,70 0,00 0,00
RN 241460 Upanema 0 0,00 0,00 6.400,32 0,00 0,00
RN 241470 Va r z e a 2 101,40 1.926,60 1.260,41 101,40 1.926,60
RN 241475 Ve n h a - Ve r 0 0,00 0,00 1.876,15 0,00 0,00
RN 241480 Vera Cruz 2 101,40 1.926,60 3.506,26 101,40 1.926,60
RN 241490 Vi c o s a 2 101,40 1.926,60 391,44 101,40 1.926,60
RN 241500 Vila Flor 0 0,00 0,00 1.416,98 0,00 0,00

TO TA L 773 39.191,10 744.630,90 1.414.380,89 39.191,10 744.630,90

ANEXO XXI
UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
RO 11 0 0 0 0 SES/RO 0 0,00 0,00 234.640,94 0,00 0,00
RO 11 0 0 0 1 Alta Floresta D'Oeste 0 0,00 0,00 15.008,00 0,00 0,00
RO 11 0 0 0 2 Ariquemes 0 0,00 0,00 60.001,66 0,00 0,00
RO 11 0 0 0 3 Cabixi 0 0,00 0,00 6.495,00 0,00 0,00
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RO 11 0 0 0 4 Cacoal 0 0,00 0,00 50.491,00 0,00 0,00
RO 11 0 0 0 5 Cerejeiras 0 0,00 0,00 10.523,91 0,00 0,00
RO 11 0 0 0 6 Colorado do Oeste 0 0,00 0,00 11 . 1 9 4 , 1 6 0,00 0,00
RO 11 0 0 0 7 Corumbiara 2 101,40 1.926,60 7.109,40 101,40 1.926,60
RO 11 0 0 0 8 Costa Marques 0 0,00 0,00 14.903,16 0,00 0,00
RO 11 0 0 0 9 Espigao D'Oeste 8 405,60 7.706,40 10.987,68 405,60 7.706,40
RO 11 0 0 1 0 Guajara-Mirim 11 557,70 10.596,30 30.139,34 557,70 10.596,30
RO 11 0 0 11 Jaru 0 0,00 0,00 32.473,58 0,00 0,00
RO 11 0 0 1 2 Ji-Parana 43 2.180,10 41.421,90 37.695,58 2.180,10 41.421,90
RO 11 0 0 1 3 Machadinho D'Oeste 6 304,20 5.779,80 26.323,44 304,20 5.779,80
RO 11 0 0 1 4 Nova Brasilandia D'Oeste 0 0,00 0,00 12.548,08 0,00 0,00
RO 11 0 0 1 5 Ouro Preto do Oeste 0 0,00 0,00 23.391,08 0,00 0,00
RO 11 0 0 1 8 Pimenta Bueno 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 10.858,75 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
RO 11 0 0 2 0 Porto Velho 11 7 5.931,90 11 2 . 7 0 6 , 1 0 279.210,88 5.931,90 11 2 . 7 0 6 , 1 0
RO 11 0 0 2 5 Presidente Medici 0 0,00 0,00 13.426,58 0,00 0,00
RO 11 0 0 2 6 Rio Crespo 0 0,00 0,00 4.397,15 0,00 0,00
RO 11 0 0 2 8 Rolim de Moura 0 0,00 0,00 32.554,08 0,00 0,00
RO 11 0 0 2 9 Santa Luzia D'Oeste 0 0,00 0,00 8.887,00 0,00 0,00
RO 11 0 0 3 0 Vi l h e n a 0 0,00 0,00 52.381,58 0,00 0,00
RO 11 0 0 3 2 Sao Miguel do Guapore 0 0,00 0,00 13.885,08 0,00 0,00
RO 11 0 0 3 3 Nova Mamore 0 0,00 0,00 23.738,87 0,00 0,00
RO 11 0 0 3 4 Alvorada D'Oeste 0 0,00 0,00 10.149,41 0,00 0,00
RO 11 0 0 3 7 Alto Alegre dos Parecis 0 0,00 0,00 12.727,00 0,00 0,00
RO 11 0 0 4 0 Alto Paraiso 4 202,80 3.853,20 13.639,94 202,80 3.853,20
RO 11 0 0 4 5 Buritis 5 253,50 4.816,50 32.390,50 253,50 4.816,50
RO 11 0 0 5 0 Novo Horizonte do Oeste 0 0,00 0,00 10.515,00 0,00 0,00
RO 11 0 0 6 0 Cacaulandia 0 0,00 0,00 6.318,00 0,00 0,00
RO 11 0 0 7 0 Campo Novo de Rondonia 0 0,00 0,00 14.081,00 0,00 0,00
RO 11 0 0 8 0 Candeias do Jamari 3 152,10 2.889,90 17.893,62 152,10 2.889,90
RO 11 0 0 9 0 Castanheiras 0 0,00 0,00 4.241,44 0,00 0,00
RO 11 0 0 9 2 Chupinguaia 0 0,00 0,00 9.887,00 0,00 0,00
RO 11 0 0 9 4 Cujubim 0 0,00 0,00 17.813,19 0,00 0,00
RO 11 0 1 0 0 Governador Jorge Teixeira 0 0,00 0,00 10.534,00 0,00 0,00
RO 11 0 11 0 Itapua do Oeste 0 0,00 0,00 9.831,00 0,00 0,00
RO 11 0 1 2 0 Ministro Andreazza 2 101,40 1.926,60 8.972,40 101,40 1.926,60
RO 11 0 1 3 0 Mirante da Serra 0 0,00 0,00 12.469,00 0,00 0,00
RO 11 0 1 4 0 Monte Negro 0 0,00 0,00 13.850,98 0,00 0,00
RO 11 0 1 4 3 Nova Uniao 0 0,00 0,00 7.883,00 0,00 0,00
RO 11 0 1 4 5 Parecis 1 50,70 963,30 3.964,33 50,70 963,30
RO 11 0 1 4 6 Pimenteiras do Oeste 1 50,70 963,30 3 . 3 11 , 7 7 50,70 963,30
RO 11 0 1 4 7 Primavera de Rondonia 2 101,40 1.926,60 2.297,71 101,40 1.926,60
RO 11 0 1 4 8 Sao Felipe D'Oeste 1 50,70 963,30 5.255,70 50,70 963,30
RO 11 0 1 4 9 Sao Francisco do Guapore 4 202,80 3.853,20 14.786,80 202,80 3.853,20
RO 11 0 1 5 0 Seringueiras 0 0,00 0,00 12.543,00 0,00 0,00
RO 11 0 1 5 5 Te i x e i r o p o l i s 2 101,40 1.926,60 2.552,26 101,40 1.926,60
RO 11 0 1 6 0 Theobroma 2 101,40 1.926,60 9.418,40 101,40 1.926,60
RO 11 0 1 7 0 Urupa 0 0,00 0,00 12.366,75 0,00 0,00
RO 11 0 1 7 5 Vale do Anari 8 405,60 7.706,40 5.341,00 405,60 7.706,40
RO 11 0 1 8 0 Vale do Paraiso 0 0,00 0,00 8.425,00 0,00 0,00

TO TA L 234 11 . 8 6 3 , 8 0 225.412,20 1.316.725,18 11 . 8 6 3 , 8 0 225.412,20

ANEXO XXII
UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
RR 140000 SES/RR 0 0,00 0,00 46.388,57 0,00 0,00
RR 140002 Amajari 4 202,80 3.853,20 8.163,25 202,80 3.853,20
RR 140005 Alto Alegre 13 659,10 12.522,90 11 . 2 8 0 , 5 6 659,10 12.522,90
RR 140010 Boa Vista 11 4 5.779,80 109.816,20 174.853,39 5.779,80 109.816,20
RR 140015 Bonfim 8 405,60 7.706,40 10.177,80 405,60 7.706,40
RR 140017 Canta 13 659,10 12.522,90 7.887,00 659,10 12.522,90
RR 140020 Caracarai 11 557,70 10.596,30 13.663,96 557,70 10.596,30
RR 140023 Caroebe 2 101,40 1.926,60 7.070,40 101,40 1.926,60
RR 140028 Iracema 0 0,00 0,00 14.009,98 0,00 0,00
RR 140030 Mucajai 9 456,30 8.669,70 15.939,22 456,30 8.669,70
RR 140040 Normandia 2 101,40 1.926,60 8.026,40 101,40 1.926,60
RR 140045 Pacaraima 8 405,60 7.706,40 8.452,39 405,60 7.706,40
RR 140047 Rorainopolis 17 861,90 16.376,10 21.896,60 861,90 16.376,10
RR 140050 Sao Joao da Baliza 4 202,80 3.853,20 4.713,45 202,80 3.853,20
RR 140060 Sao Luiz 2 101,40 1.926,60 5.382,40 101,40 1.926,60
RR 140070 Uiramuta 2 101,40 1.926,60 7.382,40 101,40 1.926,60

TO TA L 209 10.596,30 201.329,70 365.287,77 10.596,30 201.329,70

ANEXO XXIII
UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
RS 430000 SES/RS 0 0,00 0,00 684.236,73 0,00 0,00
RS 430003 Acegua 0 0,00 0,00 2.599,79 0,00 0,00
RS 430005 agua Santa 0 0,00 0,00 1.507,21 0,00 0,00
RS 430010 Agudo 0 0,00 0,00 3.693,01 0,00 0,00
RS 430020 Ajuricaba 2 101,40 1.926,60 1.307,24 101,40 1.926,60
RS 430030 Alecrim 0 0,00 0,00 2.265,48 0,00 0,00
RS 430040 Alegrete 4 202,80 3.853,20 1 5 . 3 11 , 2 0 202,80 3.853,20
RS 430045 Alegria 2 101,40 1.926,60 727,93 101,40 1.926,60
RS 430047 Almirante Tamandare do Sul 1 50,70 963,30 732,27 50,70 963,30
RS 430050 Alpestre 1 50,70 963,30 947,99 50,70 963,30
RS 430055 Alto Alegre 0 0,00 0,00 1.459,43 0,00 0,00
RS 430057 Alto Feliz 0 0,00 0,00 1.473,51 0,00 0,00
RS 430060 Alvorada 25 1.267,50 24.082,50 40.365,23 1.267,50 24.082,50
RS 430063 Amaral Ferrador 0 0,00 0,00 1.569,36 0,00 0,00
RS 430064 Ametista do Sul 0 0,00 0,00 1.782,53 0,00 0,00
RS 430066 Andre da Rocha 0 0,00 0,00 1.490,71 0,00 0,00
RS 430070 Anta Gorda 0 0,00 0,00 1.514,97 0,00 0,00
RS 430080 Antonio Prado 1 50,70 963,30 2.237,96 50,70 963,30
RS 430085 Arambare 0 0,00 0,00 1.465,09 0,00 0,00
RS 430087 Ararica 0 0,00 0,00 2.701,95 0,00 0,00
RS 430090 Aratiba 2 101,40 1.926,60 1.261,44 101,40 1.926,60
RS 430100 Arroio do Meio 0 0,00 0,00 4.170,46 0,00 0,00
RS 430105 Arroio do Sal 1 50,70 963,30 2.289,93 50,70 963,30
RS 430107 Arroio do Padre 0 0,00 0,00 1.485,18 0,00 0,00
RS 4 3 0 11 0 Arroio dos Ratos 0 0,00 0,00 3.914,75 0,00 0,00
RS 430120 Arroio do Tigre 0 0,00 0,00 3 . 11 7 , 2 2 0,00 0,00
RS 430130 Arroio Grande 0 0,00 0,00 4.070,47 0,00 0,00
RS 430140 Arvorezinha 0 0,00 0,00 2.280,81 0,00 0,00
RS 430150 Augusto Pestana 2 101,40 1.926,60 798,40 101,40 1.926,60
RS 430155 aurea 0 0,00 0,00 1.464,66 0,00 0,00
RS 430160 Bage 29 1.470,30 27.935,70 13.819,70 1.470,30 27.935,70
RS 430163 Balneario Pinhal 0 0,00 0,00 3.441,27 0,00 0,00
RS 430165 Barao 0 0,00 0,00 1.479,68 0,00 0,00
RS 430170 Barao de Cotegipe 0 0,00 0,00 2.591,25 0,00 0,00
RS 430175 Barao do Triunfo 0 0,00 0,00 1.575,23 0,00 0,00
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RS 430180 Barracao 0 0,00 0,00 1.468,29 0,00 0,00
RS 430185 Barra do Guarita 0 0,00 0,00 1.488,21 0,00 0,00
RS 430187 Barra do Quarai 0 0,00 0,00 2.248,70 0,00 0,00
RS 430190 Barra do Ribeiro 0 0,00 0,00 3.265,70 0,00 0,00
RS 430192 Barra do Rio Azul 1 50,70 963,30 737,35 50,70 963,30
RS 430195 Barra Funda 0 0,00 0,00 1.484,63 0,00 0,00
RS 430200 Barros Cassal 0 0,00 0,00 2.577,50 0,00 0,00
RS 430205 Benjamin Constant do Sul 0 0,00 0,00 1.551,27 0,00 0,00
RS 430210 Bento Goncalves 0 0,00 0,00 24.519,27 0,00 0,00
RS 430215 Boa Vista das Missoes 0 0,00 0,00 1.475,77 0,00 0,00
RS 430220 Boa Vista do Burica 2 101,40 1.926,60 1.439,30 101,40 1.926,60
RS 430222 Boa Vista do Cadeado 0 0,00 0,00 1.468,83 0,00 0,00
RS 430223 Boa Vista do Incra 0 0,00 0,00 1.484,80 0,00 0,00
RS 430225 Boa Vista do Sul 0 0,00 0,00 1.505,90 0,00 0,00
RS 430230 Bom Jesus 0 0,00 0,00 2.956,45 0,00 0,00
RS 430235 Bom Principio 0 0,00 0,00 3.196,09 0,00 0,00
RS 430237 Bom Progresso 0 0,00 0,00 2.281,43 0,00 0,00
RS 430240 Bom Retiro do Sul 1 50,70 963,30 1.590,86 50,70 963,30
RS 430245 Boqueirao do Leao 0 0,00 0,00 1.761,54 0,00 0,00
RS 430250 Bossoroca 2 101,40 1.926,60 1.330,00 101,40 1.926,60
RS 430258 Bozano 0 0,00 0,00 1.464,27 0,00 0,00
RS 430260 Braga 0 0,00 0,00 1.461,19 0,00 0,00
RS 430265 Brochier 0 0,00 0,00 1.481,81 0,00 0,00
RS 430270 Butia 0 0,00 0,00 4.456,06 0,00 0,00
RS 430280 Cacapava do Sul 0 0,00 0,00 7.336,90 0,00 0,00
RS 430290 Cacequi 2 101,40 1.926,60 1.546,80 101,40 1.926,60
RS 430300 Cachoeira do Sul 5 253,50 4.816,50 14.017,53 253,50 4.816,50
RS 430310 Cachoeirinha 1 50,70 963,30 32.078,31 50,70 963,30
RS 430320 Cacique Doble 0 0,00 0,00 1 . 5 11 , 2 3 0,00 0,00
RS 430330 Caibate 0 0,00 0,00 2.458,99 0,00 0,00
RS 430340 Caicara 0 0,00 0,00 1.465,27 0,00 0,00
RS 430350 Camaqua 0 0,00 0,00 13.735,71 0,00 0,00
RS 430355 C a m a rg o 0 0,00 0,00 1.503,19 0,00 0,00
RS 430360 Cambara do Sul 0 0,00 0,00 1.574,97 0,00 0,00
RS 430367 Campestre da Serra 0 0,00 0,00 1.476,33 0,00 0,00
RS 430370 Campina das Missoes 0 0,00 0,00 3.798,27 0,00 0,00
RS 430380 Campinas do Sul 0 0,00 0,00 2.522,81 0,00 0,00
RS 430390 Campo Bom 3 152,10 2.889,90 13.902,07 152,10 2.889,90
RS 430400 Campo Novo 0 0,00 0,00 2.415,41 0,00 0,00
RS 430410 Campos Borges 0 0,00 0,00 1.463,75 0,00 0,00
RS 430420 Candelaria 0 0,00 0,00 6.660,85 0,00 0,00
RS 430430 Candido Godoi 2 101,40 1.926,60 753,26 101,40 1.926,60
RS 430435 Candiota 0 0,00 0,00 2.990,57 0,00 0,00
RS 430440 Canela 0 0,00 0,00 9.123,02 0,00 0,00
RS 430450 Cangucu 0 0,00 0,00 12.241,28 0,00 0,00
RS 430460 Canoas 0 0,00 0,00 106.993,31 0,00 0,00
RS 430461 Canudos do Vale 0 0,00 0,00 1.463,86 0,00 0,00
RS 430462 Capao Bonito do Sul 0 0,00 0,00 1.462,81 0,00 0,00
RS 430463 Capao da Canoa 0 0,00 0,00 9.608,40 0,00 0,00
RS 430465 Capao do Cipo 0 0,00 0,00 1.493,70 0,00 0,00
RS 430466 Capao do Leao 0 0,00 0,00 5.397,69 0,00 0,00
RS 430467 Capivari do Sul 0 0,00 0,00 2.878,10 0,00 0,00
RS 430468 Capela de Santana 2 101,40 1.926,60 1.622,53 101,40 1.926,60
RS 430469 Capitao 0 0,00 0,00 1.477,18 0,00 0,00
RS 430470 Carazinho 10 507,00 9.633,00 6.598,97 507,00 9.633,00
RS 430471 Caraa 0 0,00 0,00 1.688,07 0,00 0,00
RS 430480 Carlos Barbosa 0 0,00 0,00 5.739,97 0,00 0,00
RS 430485 Carlos Gomes 0 0,00 0,00 1.458,43 0,00 0,00
RS 430490 Casca 0 0,00 0,00 2.774,30 0,00 0,00
RS 430495 Caseiros 0 0,00 0,00 1.482,02 0,00 0,00
RS 430500 Catuipe 2 101,40 1.926,60 1.376,45 101,40 1.926,60
RS 430510 Caxias do Sul 57 2.889,90 54.908,10 50.152,65 2.889,90 54.908,10
RS 4 3 0 5 11 Centenario 0 0,00 0,00 1.465,18 0,00 0,00
RS 430512 Cerrito 0 0,00 0,00 2.600,40 0,00 0,00
RS 430513 Cerro Branco 0 0,00 0,00 1.479,16 0,00 0,00
RS 430515 Cerro Grande 1 50,70 963,30 731,94 50,70 963,30
RS 430517 Cerro Grande do Sul 0 0,00 0,00 2.310,98 0,00 0,00
RS 430520 Cerro Largo 0 0,00 0,00 3.146,14 0,00 0,00
RS 430530 Chapada 0 0,00 0,00 2.774,45 0,00 0,00
RS 430535 Charqueadas 0 0,00 0,00 9.992,44 0,00 0,00
RS 430537 Charrua 1 50,70 963,30 759,02 50,70 963,30
RS 430540 Chiapetta 0 0,00 0,00 2.415,88 0,00 0,00
RS 430543 Chui 0 0,00 0,00 2.191,93 0,00 0,00
RS 430544 Chuvisca 0 0,00 0,00 1 . 4 8 6 , 11 0,00 0,00
RS 430545 Cidreira 0 0,00 0,00 3.622,49 0,00 0,00
RS 430550 Ciriaco 0 0,00 0,00 1.465,39 0,00 0,00
RS 430558 Colinas 0 0,00 0,00 1.468,13 0,00 0,00
RS 430560 Colorado 0 0,00 0,00 1.460,21 0,00 0,00
RS 430570 Condor 1 50,70 963,30 1.687,82 50,70 963,30
RS 430580 Constantina 0 0,00 0,00 2.849,46 0,00 0,00
RS 430583 Coqueiro Baixo 0 0,00 0,00 1.465,14 0,00 0,00
RS 430585 Coqueiros do Sul 0 0,00 0,00 1.463,28 0,00 0,00
RS 430587 Coronel Barros 1 50,70 963,30 735,62 50,70 963,30
RS 430590 Coronel Bicaco 0 0,00 0,00 2.608,53 0,00 0,00
RS 430593 Coronel Pilar 0 0,00 0,00 1.529,65 0,00 0,00
RS 430595 Cotipora 1 50,70 963,30 733,01 50,70 963,30
RS 430597 Coxilha 0 0,00 0,00 1.465,91 0,00 0,00
RS 430600 Crissiumal 0 0,00 0,00 3.354,06 0,00 0,00
RS 430605 Cristal 0 0,00 0,00 2.772,67 0,00 0,00
RS 430607 Cristal do Sul 0 0,00 0,00 1.468,17 0,00 0,00
RS 430610 Cruz Alta 0 0,00 0,00 13.999,79 0,00 0,00
RS 430613 Cruzaltense 0 0,00 0,00 1.457,54 0,00 0,00
RS 430620 Cruzeiro do Sul 0 0,00 0,00 2.764,84 0,00 0,00
RS 430630 David Canabarro 0 0,00 0,00 1.468,51 0,00 0,00
RS 430632 Derrubadas 0 0,00 0,00 2.146,37 0,00 0,00
RS 430635 Dezesseis de Novembro 0 0,00 0,00 1.457,12 0,00 0,00
RS 430637 Dilermando de Aguiar 0 0,00 0,00 1.465,96 0,00 0,00
RS 430640 Dois Irmaos 0 0,00 0,00 7.863,66 0,00 0,00
RS 430642 Dois Irmaos das Missoes 0 0,00 0,00 1.463,39 0,00 0,00
RS 430645 Dois Lajeados 0 0,00 0,00 1.474,55 0,00 0,00
RS 430650 Dom Feliciano 0 0,00 0,00 3.342,10 0,00 0,00
RS 430655 Dom Pedro de Alcantara 0 0,00 0,00 1.466,86 0,00 0,00
RS 430660 Dom Pedrito 0 0,00 0,00 8.661,25 0,00 0,00
RS 430670 Dona Francisca 0 0,00 0,00 1.459,87 0,00 0,00
RS 430673 Doutor Mauricio Cardoso 0 0,00 0,00 2.155,83 0,00 0,00
RS 430675 Doutor Ricardo 0 0,00 0,00 1.465,79 0,00 0,00
RS 430676 Eldorado do Sul 0 0,00 0,00 9.839,71 0,00 0,00
RS 430680 Encantado 0 0,00 0,00 4.529,39 0,00 0,00
RS 430690 Encruzilhada do Sul 0 0,00 0,00 5.537,57 0,00 0,00
RS 430692 Engenho Velho 1 50,70 963,30 750,33 50,70 963,30
RS 430693 Entre-Ijuis 1 50,70 963,30 1.793,15 50,70 963,30
RS 430695 Entre Rios do Sul 0 0,00 0,00 1.461,65 0,00 0,00
RS 430697 Erebango 0 0,00 0,00 1.484,21 0,00 0,00
RS 430700 Erechim 30 1.521,00 28.899,00 1 0 . 7 5 6 , 11 1.521,00 28.899,00
RS 430705 Ernestina 0 0,00 0,00 1.471,22 0,00 0,00
RS 430710 Herval 1 50,70 963,30 1.242,46 50,70 963,30
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RS 430720 Erval Grande 0 0,00 0,00 1.466,54 0,00 0,00
RS 430730 Erval Seco 0 0,00 0,00 2.605,65 0,00 0,00
RS 430740 Esmeralda 0 0,00 0,00 1.473,81 0,00 0,00
RS 430745 Esperanca do Sul 0 0,00 0,00 2.146,69 0,00 0,00
RS 430750 Espumoso 0 0,00 0,00 3.367,37 0,00 0,00
RS 430755 Estacao 1 50,70 963,30 1.653,31 50,70 963,30
RS 430760 Estancia Velha 0 0,00 0,00 12.335,92 0,00 0,00
RS 430770 Esteio 1 50,70 963,30 21.476,71 50,70 963,30
RS 430780 Estrela 0 0,00 0,00 6.754,60 0,00 0,00
RS 430781 Estrela Velha 1 50,70 963,30 733,98 50,70 963,30
RS 430783 Eugenio de Castro 0 0,00 0,00 1.457,93 0,00 0,00
RS 430786 Fagundes Varela 0 0,00 0,00 1.480,49 0,00 0,00
RS 430790 Farroupilha 0 0,00 0,00 14.043,70 0,00 0,00
RS 430800 Faxinal do Soturno 0 0,00 0,00 2.683,54 0,00 0,00
RS 430805 Faxinalzinho 0 0,00 0,00 1.460,54 0,00 0,00
RS 430807 Fazenda Vilanova 0 0,00 0,00 1.526,50 0,00 0,00
RS 430810 Feliz 1 50,70 963,30 2.196,25 50,70 963,30
RS 430820 Flores da Cunha 0 0,00 0,00 5.980,04 0,00 0,00
RS 430825 Floriano Peixoto 0 0,00 0,00 1.458,29 0,00 0,00
RS 430830 Fontoura Xavier 0 0,00 0,00 2.441,00 0,00 0,00
RS 430840 Formigueiro 0 0,00 0,00 1.567,03 0,00 0,00
RS 430843 Forquetinha 0 0,00 0,00 1.464,95 0,00 0,00
RS 430845 Fortaleza dos Valos 0 0,00 0,00 1.463,67 0,00 0,00
RS 430850 Frederico Westphalen 0 0,00 0,00 6.554,59 0,00 0,00
RS 430860 Garibaldi 2 101,40 1.926,60 4.845,08 101,40 1.926,60
RS 430865 Garruchos 0 0,00 0,00 2.147,95 0,00 0,00
RS 430870 Gaurama 0 0,00 0,00 2.550,00 0,00 0,00
RS 430880 General Camara 0 0,00 0,00 1.973,01 0,00 0,00
RS 430885 Gentil 0 0,00 0,00 1.555,68 0,00 0,00
RS 430890 Getulio Vargas 0 0,00 0,00 3.531,40 0,00 0,00
RS 430900 Girua 0 0,00 0,00 3 . 7 2 1 , 11 0,00 0,00
RS 430905 Glorinha 0 0,00 0,00 2.687,83 0,00 0,00
RS 430910 Gramado 0 0,00 0,00 7.437,83 0,00 0,00
RS 430912 Gramado dos Loureiros 0 0,00 0,00 1.462,01 0,00 0,00
RS 430915 Gramado Xavier 0 0,00 0,00 1.490,10 0,00 0,00
RS 430920 Gravatai 13 659,10 12.522,90 62.443,10 659,10 12.522,90
RS 430925 Guabiju 0 0,00 0,00 1.463,46 0,00 0,00
RS 430930 Guaiba 0 0,00 0,00 26.560,58 0,00 0,00
RS 430940 Guapore 0 0,00 0,00 5.035,46 0,00 0,00
RS 430950 Guarani das Missoes 0 0,00 0,00 3.973,41 0,00 0,00
RS 430955 Harmonia 0 0,00 0,00 1.488,92 0,00 0,00
RS 430957 Herveiras 0 0,00 0,00 1.470,26 0,00 0,00
RS 430960 Horizontina 6 304,20 5.779,80 2.089,10 304,20 5.779,80
RS 430965 Hulha Negra 0 0,00 0,00 1.506,90 0,00 0,00
RS 430970 Humaita 0 0,00 0,00 2.403,00 0,00 0,00
RS 430975 Ibarama 1 50,70 963,30 734,35 50,70 963,30
RS 430980 Ibiaca 0 0,00 0,00 1.468,79 0,00 0,00
RS 430990 Ibiraiaras 1 50,70 963,30 1.676,83 50,70 963,30
RS 430995 Ibirapuita 0 0,00 0,00 1.466,09 0,00 0,00
RS 431000 Ibiruba 4 202,80 3.853,20 2.122,34 202,80 3.853,20
RS 431010 Igrejinha 3 152,10 2.889,90 4.543,42 152,10 2.889,90
RS 431020 Ijui 28 1.419,60 26.972,40 8.718,87 1.419,60 26.972,40
RS 431030 Ilopolis 0 0,00 0,00 1.466,65 0,00 0,00
RS 431033 Imbe 6 304,20 5.779,80 2.033,22 304,20 5.779,80
RS 431036 Imigrante 0 0,00 0,00 1.473,18 0,00 0,00
RS 431040 Independencia 0 0,00 0,00 2.566,37 0,00 0,00
RS 431041 Inhacora 0 0,00 0,00 1.465,36 0,00 0,00
RS 431043 Ipe 0 0,00 0,00 1.538,04 0,00 0,00
RS 431046 Ipiranga do Sul 0 0,00 0,00 1.465,73 0,00 0,00
RS 431050 Irai 0 0,00 0,00 2.643,97 0,00 0,00
RS 431053 Itaara 0 0,00 0,00 2.677,89 0,00 0,00
RS 431055 Itacurubi 0 0,00 0,00 1.468,13 0,00 0,00
RS 431057 Itapuca 0 0,00 0,00 1.460,20 0,00 0,00
RS 431060 Itaqui 0 0,00 0,00 9.585,56 0,00 0,00
RS 431065 Itati 0 0,00 0,00 1.463,37 0,00 0,00
RS 431070 Itatiba do Sul 0 0,00 0,00 1.454,03 0,00 0,00
RS 431075 Ivora 0 0,00 0,00 1.460,46 0,00 0,00
RS 431080 Ivoti 0 0,00 0,00 5.724,60 0,00 0,00
RS 431085 Jaboticaba 0 0,00 0,00 1.462,98 0,00 0,00
RS 431087 Jacuizinho 0 0,00 0,00 1.477,67 0,00 0,00
RS 431090 Jacutinga 0 0,00 0,00 1.472,23 0,00 0,00
RS 4 3 11 0 0 Jaguarao 0 0,00 0,00 6 . 9 11 , 7 3 0,00 0,00
RS 4 3 111 0 Jaguari 1 50,70 963,30 1.967,63 50,70 963,30
RS 4 3 111 2 Jaquirana 0 0,00 0,00 1.460,37 0,00 0,00
RS 4 3 111 3 Jari 0 0,00 0,00 1.465,72 0,00 0,00
RS 4 3 111 5 Joia 0 0,00 0,00 1.865,78 0,00 0,00
RS 4 3 11 2 0 Julio de Castilhos 3 152,10 2.889,90 2.176,71 152,10 2.889,90
RS 4 3 11 2 3 Lagoa Bonita do Sul 0 0,00 0,00 1.488,82 0,00 0,00
RS 4 3 11 2 5 Lagoao 0 0,00 0,00 1.570,24 0,00 0,00
RS 4 3 11 2 7 Lagoa dos Tres Cantos 0 0,00 0,00 1.468,30 0,00 0,00
RS 4 3 11 3 0 Lagoa Vermelha 2 101,40 1.926,60 4.248,88 101,40 1.926,60
RS 4 3 11 4 0 Lajeado 4 202,80 3.853,20 12.347,34 202,80 3.853,20
RS 4 3 11 4 2 Lajeado do Bugre 0 0,00 0,00 1.471,75 0,00 0,00
RS 4 3 11 5 0 Lavras do Sul 0 0,00 0,00 1.816,74 0,00 0,00
RS 4 3 11 6 0 Liberato Salzano 0 0,00 0,00 1.488,83 0,00 0,00
RS 4 3 11 6 2 Lindolfo Collor 0 0,00 0,00 1.496,75 0,00 0,00
RS 4 3 11 6 4 Linha Nova 0 0,00 0,00 1.577,47 0,00 0,00
RS 4 3 11 7 0 Machadinho 0 0,00 0,00 1.474,10 0,00 0,00
RS 4 3 11 7 1 Macambara 0 0,00 0,00 1.579,40 0,00 0,00
RS 4 3 11 7 3 Mampituba 0 0,00 0,00 1.480,75 0,00 0,00
RS 4 3 11 7 5 Manoel Viana 0 0,00 0,00 2.753,41 0,00 0,00
RS 4 3 11 7 7 Maquine 1 50,70 963,30 823,92 50,70 963,30
RS 4 3 11 7 9 Marata 1 50,70 963,30 741,13 50,70 963,30
RS 4 3 11 8 0 Marau 0 0,00 0,00 8.200,23 0,00 0,00
RS 4 3 11 9 0 Marcelino Ramos 0 0,00 0,00 1.466,85 0,00 0,00
RS 4 3 11 9 8 Mariana Pimentel 0 0,00 0,00 1.471,60 0,00 0,00
RS 431200 Mariano Moro 0 0,00 0,00 1.461,17 0,00 0,00
RS 431205 Marques de Souza 0 0,00 0,00 1.468,94 0,00 0,00
RS 431210 Mata 0 0,00 0,00 2.502,36 0,00 0,00
RS 431213 Mato Castelhano 0 0,00 0,00 1.472,10 0,00 0,00
RS 431215 Mato Leitao 0 0,00 0,00 1.522,48 0,00 0,00
RS 431217 Mato Queimado 0 0,00 0,00 1.461,92 0,00 0,00
RS 431220 Maximiliano de Almeida 0 0,00 0,00 1.462,30 0,00 0,00
RS 431225 Minas do Leao 0 0,00 0,00 1.773,12 0,00 0,00
RS 431230 Miraguai 0 0,00 0,00 1.466,95 0,00 0,00
RS 431235 Montauri 0 0,00 0,00 1.463,19 0,00 0,00
RS 431237 Monte Alegre dos Campos 0 0,00 0,00 1.474,92 0,00 0,00
RS 431238 Monte Belo do Sul 0 0,00 0,00 1.464,00 0,00 0,00
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RS 431240 Montenegro 11 557,70 10.596,30 8.321,89 557,70 10.596,30
RS 431242 Mormaco 0 0,00 0,00 1.517,25 0,00 0,00
RS 431244 Morrinhos do Sul 0 0,00 0,00 1.462,87 0,00 0,00
RS 431245 Morro Redondo 0 0,00 0,00 2.629,25 0,00 0,00
RS 431247 Morro Reuter 0 0,00 0,00 1.486,84 0,00 0,00
RS 431250 Mostardas 0 0,00 0,00 3.137,84 0,00 0,00
RS 431260 Mucum 0 0,00 0,00 1.483,70 0,00 0,00
RS 431261 Muitos Capoes 0 0,00 0,00 1.480,62 0,00 0,00
RS 431262 Muliterno 0 0,00 0,00 1.476,98 0,00 0,00
RS 431265 N a o - M e - To q u e 3 152,10 2.889,90 1.766,53 152,10 2.889,90
RS 431267 Nicolau Vergueiro 0 0,00 0,00 1.465,03 0,00 0,00
RS 431270 Nonoai 0 0,00 0,00 3.071,82 0,00 0,00
RS 431275 Nova Alvorada 0 0,00 0,00 1.502,48 0,00 0,00
RS 431280 Nova Araca 0 0,00 0,00 1.516,62 0,00 0,00
RS 431290 Nova Bassano 0 0,00 0,00 2.931,20 0,00 0,00
RS 431295 Nova Boa Vista 0 0,00 0,00 1.461,44 0,00 0,00
RS 431300 Nova Brescia 0 0,00 0,00 1.476,98 0,00 0,00
RS 431301 Nova Candelaria 0 0,00 0,00 1.466,09 0,00 0,00
RS 431303 Nova Esperanca do Sul 1 50,70 963,30 744,62 50,70 963,30
RS 431306 Nova Hartz 1 50,70 963,30 4.259,65 50,70 963,30
RS 431308 Nova Padua 0 0,00 0,00 1.475,26 0,00 0,00
RS 431310 Nova Palma 0 0,00 0,00 1.546,32 0,00 0,00
RS 431320 Nova Petropolis 0 0,00 0,00 4.224,40 0,00 0,00
RS 431330 Nova Prata 2 101,40 1.926,60 3.470,69 101,40 1.926,60
RS 431333 Nova Ramada 1 50,70 963,30 731,01 50,70 963,30
RS 431335 Nova Roma do Sul 0 0,00 0,00 1.493,41 0,00 0,00
RS 431337 Nova Santa Rita 3 152,10 2.889,90 3.770,59 152,10 2.889,90
RS 431339 Novo Cabrais 0 0,00 0,00 1.488,80 0,00 0,00
RS 431340 Novo Hamburgo 0 0,00 0,00 74.543,95 0,00 0,00
RS 431342 Novo Machado 2 101,40 1.926,60 1.071,36 101,40 1.926,60
RS 431344 Novo Tiradentes 0 0,00 0,00 1.465,23 0,00 0,00
RS 431346 Novo Xingu 0 0,00 0,00 1.465,72 0,00 0,00
RS 431349 Novo Barreiro 0 0,00 0,00 1.477,53 0,00 0,00
RS 431350 Osorio 0 0,00 0,00 9.236,14 0,00 0,00
RS 431360 Paim Filho 0 0,00 0,00 2.375,95 0,00 0,00
RS 431365 Palmares do Sul 0 0,00 0,00 3.087,68 0,00 0,00
RS 431370 Palmeira das Missoes 9 456,30 8.669,70 3.733,79 456,30 8.669,70
RS 431380 Palmitinho 0 0,00 0,00 1.574,75 0,00 0,00
RS 431390 Panambi 4 202,80 3.853,20 4.760,93 202,80 3.853,20
RS 431395 Pantano Grande 0 0,00 0,00 3.197,94 0,00 0,00
RS 431400 Parai 0 0,00 0,00 1.628,14 0,00 0,00
RS 431402 Paraiso do Sul 0 0,00 0,00 1.662,74 0,00 0,00
RS 431403 Pareci Novo 0 0,00 0,00 1.610,25 0,00 0,00
RS 431405 Parobe 3 152,10 2.889,90 11 . 6 0 8 , 1 8 152,10 2.889,90
RS 431406 Passa Sete 0 0,00 0,00 1.491,63 0,00 0,00
RS 431407 Passo do Sobrado 0 0,00 0,00 1.549,86 0,00 0,00
RS 431410 Passo Fundo 0 0,00 0,00 42.676,65 0,00 0,00
RS 431413 Paulo Bento 0 0,00 0,00 1.507,59 0,00 0,00
RS 431415 Paverama 0 0,00 0,00 1.722,03 0,00 0,00
RS 431417 Pedras Altas 0 0,00 0,00 2.147,13 0,00 0,00
RS 431420 Pedro Osorio 0 0,00 0,00 1.799,95 0,00 0,00
RS 431430 Pejucara 0 0,00 0,00 1.475,23 0,00 0,00
RS 431440 Pelotas 0 0,00 0,00 77.364,01 0,00 0,00
RS 431442 Picada Cafe 0 0,00 0,00 1.558,57 0,00 0,00
RS 431445 Pinhal 0 0,00 0,00 1.535,83 0,00 0,00
RS 431446 Pinhal da Serra 0 0,00 0,00 1.534,93 0,00 0,00
RS 431447 Pinhal Grande 0 0,00 0,00 1.465,43 0,00 0,00
RS 431449 Pinheirinho do Vale 0 0,00 0,00 2.488,66 0,00 0,00
RS 431450 Pinheiro Machado 2 101,40 1.926,60 1.536,07 101,40 1.926,60
RS 431454 Pinto Bandeira 0 0,00 0,00 1.541,55 0,00 0,00
RS 431455 Pirapo 0 0,00 0,00 2.142,09 0,00 0,00
RS 431460 Piratini 1 50,70 963,30 3.673,37 50,70 963,30
RS 431470 Planalto 0 0,00 0,00 2.883,76 0,00 0,00
RS 431475 Poco das Antas 0 0,00 0,00 1.474,71 0,00 0,00
RS 431477 Pontao 0 0,00 0,00 1.468,73 0,00 0,00
RS 431478 Ponte Preta 0 0,00 0,00 1.459,19 0,00 0,00
RS 431480 Portao 0 0,00 0,00 8.851,95 0,00 0,00
RS 431490 Porto Alegre 15 760,50 14.449,50 388.090,59 760,50 14.449,50
RS 431500 Porto Lucena 2 101,40 1.926,60 1.215,59 101,40 1.926,60
RS 431505 Porto Maua 1 50,70 963,30 1.187,41 50,70 963,30
RS 431507 Porto Vera Cruz 0 0,00 0,00 2.131,21 0,00 0,00
RS 431510 Porto Xavier 2 101,40 1.926,60 2.983,17 101,40 1.926,60
RS 431513 Pouso Novo 0 0,00 0,00 1.458,95 0,00 0,00
RS 431514 Presidente Lucena 0 0,00 0,00 1.492,89 0,00 0,00
RS 431515 Progresso 0 0,00 0,00 1 . 5 1 8 , 11 0,00 0,00
RS 431517 Protasio Alves 0 0,00 0,00 1 . 4 6 5 , 11 0,00 0,00
RS 431520 Putinga 0 0,00 0,00 1.463,78 0,00 0,00
RS 431530 Quarai 0 0,00 0,00 5.610,21 0,00 0,00
RS 431531 Quatro Irmaos 0 0,00 0,00 1.474,34 0,00 0,00
RS 431532 Quevedos 0 0,00 0,00 1.472,14 0,00 0,00
RS 431535 Quinze de Novembro 0 0,00 0,00 1.473,17 0,00 0,00
RS 431540 Redentora 0 0,00 0,00 3.133,72 0,00 0,00
RS 431545 Relvado 0 0,00 0,00 1.465,18 0,00 0,00
RS 431550 Restinga Seca 1 50,70 963,30 2.489,56 50,70 963,30
RS 431555 Rio dos indios 0 0,00 0,00 1.451,39 0,00 0,00
RS 431560 Rio Grande 0 0,00 0,00 44.536,06 0,00 0,00
RS 431570 Rio Pardo 0 0,00 0,00 8.471,51 0,00 0,00
RS 431575 Riozinho 0 0,00 0,00 1.484,87 0,00 0,00
RS 431580 Roca Sales 0 0,00 0,00 2.960,79 0,00 0,00
RS 431590 Rodeio Bonito 1 50,70 963,30 736,37 50,70 963,30
RS 431595 Rolador 1 50,70 963,30 730,69 50,70 963,30
RS 431600 Rolante 0 0,00 0,00 4.472,05 0,00 0,00
RS 431610 Ronda Alta 1 50,70 963,30 1.973,53 50,70 963,30
RS 431620 Rondinha 0 0,00 0,00 2.433,98 0,00 0,00
RS 431630 Roque Gonzales 0 0,00 0,00 2.568,28 0,00 0,00
RS 431640 Rosario do Sul 0 0,00 0,00 9.083,92 0,00 0,00
RS 431642 Sagrada Familia 0 0,00 0,00 1.467,61 0,00 0,00
RS 431643 Saldanha Marinho 0 0,00 0,00 1 . 4 6 2 , 11 0,00 0,00
RS 431645 Salto do Jacui 0 0,00 0,00 3.157,53 0,00 0,00
RS 431647 Salvador das Missoes 0 0,00 0,00 1.470,88 0,00 0,00
RS 431650 Salvador do Sul 0 0,00 0,00 1.558,03 0,00 0,00
RS 431660 Sananduva 2 101,40 1.926,60 1.681,10 101,40 1.926,60
RS 431670 Santa Barbara do Sul 2 101,40 1.926,60 1.356,47 101,40 1.926,60
RS 431673 Santa Cecilia do Sul 1 50,70 963,30 732,95 50,70 963,30
RS 431675 Santa Clara do Sul 0 0,00 0,00 1.544,24 0,00 0,00
RS 431680 Santa Cruz do Sul 0 0,00 0,00 27.778,35 0,00 0,00
RS 431690 Santa Maria 0 0,00 0,00 60.789,02 0,00 0,00
RS 431695 Santa Maria do Herval 0 0,00 0,00 1.474,88 0,00 0,00



Nº 246, quinta-feira, 24 de dezembro de 2015 159ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122400159

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

RS 431697 Santa Margarida do Sul 1 50,70 963,30 781,23 50,70 963,30
RS 431700 Santana da Boa Vista 0 0,00 0,00 2.780,48 0,00 0,00
RS 431710 Santana do Livramento 22 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60 10.588,66 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60
RS 431720 Santa Rosa 23 1.166,10 22.155,90 9.742,86 1.166,10 22.155,90
RS 431725 Santa Tereza 0 0,00 0,00 1.473,45 0,00 0,00
RS 431730 Santa Vitoria do Palmar 0 0,00 0,00 7.607,38 0,00 0,00
RS 431740 Santiago 0 0,00 0,00 11 . 1 0 6 , 6 7 0,00 0,00
RS 431750 Santo angelo 27 1.368,90 26.009,10 8.307,80 1.368,90 26.009,10
RS 431755 Santo Antonio do Palma 0 0,00 0,00 1.466,66 0,00 0,00
RS 431760 Santo Antonio da Patrulha 0 0,00 0,00 11 . 0 5 1 , 4 9 0,00 0,00
RS 431770 Santo Antonio das Missoes 0 0,00 0,00 2.946,91 0,00 0,00
RS 431775 Santo Antonio do Planalto 0 0,00 0,00 1.469,38 0,00 0,00
RS 431780 Santo Augusto 5 253,50 4.816,50 1.560,03 253,50 4.816,50
RS 431790 Santo Cristo 3 152,10 2.889,90 1.573,49 152,10 2.889,90
RS 431795 Santo Expedito do Sul 0 0,00 0,00 1.463,76 0,00 0,00
RS 431800 Sao Borja 0 0,00 0,00 14.901,60 0,00 0,00
RS 431805 Sao Domingos do Sul 0 0,00 0,00 1.478,62 0,00 0,00
RS 431810 Sao Francisco de Assis 0 0,00 0,00 4.287,65 0,00 0,00
RS 431820 Sao Francisco de Paula 0 0,00 0,00 4.932,21 0,00 0,00
RS 431830 Sao Gabriel 22 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60 6.604,83 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60
RS 431840 Sao Jeronimo 0 0,00 0,00 6.193,39 0,00 0,00
RS 431842 Sao Joao da Urtiga 0 0,00 0,00 1.468,14 0,00 0,00
RS 431843 Sao Joao do Polesine 0 0,00 0,00 1.466,23 0,00 0,00
RS 431844 Sao Jorge 0 0,00 0,00 1.466,14 0,00 0,00
RS 431845 Sao Jose das Missoes 0 0,00 0,00 1.463,32 0,00 0,00
RS 431846 Sao Jose do Herval 0 0,00 0,00 1.460,16 0,00 0,00
RS 431848 Sao Jose do Hortencio 0 0,00 0,00 1.492,98 0,00 0,00
RS 431849 Sao Jose do Inhacora 0 0,00 0,00 1.513,78 0,00 0,00
RS 431850 Sao Jose do Norte 0 0,00 0,00 5.717,75 0,00 0,00
RS 431860 Sao Jose do Ouro 0 0,00 0,00 2.634,12 0,00 0,00
RS 431861 Sao Jose do Sul 0 0,00 0,00 1.491,23 0,00 0,00
RS 431862 Sao Jose dos Ausentes 0 0,00 0,00 1.484,25 0,00 0,00
RS 431870 Sao Leopoldo 0 0,00 0,00 59.831,70 0,00 0,00
RS 431880 Sao Lourenco do Sul 0 0,00 0,00 9.438,98 0,00 0,00
RS 431890 Sao Luiz Gonzaga 13 659,10 12.522,90 3.798,58 659,10 12.522,90
RS 431900 Sao Marcos 0 0,00 0,00 4.481,61 0,00 0,00
RS 431910 Sao Martinho 2 101,40 1.926,60 1.223,48 101,40 1.926,60
RS 431912 Sao Martinho da Serra 1 50,70 963,30 734,10 50,70 963,30
RS 431915 Sao Miguel das Missoes 2 101,40 1.926,60 1.359,89 101,40 1.926,60
RS 431920 Sao Nicolau 0 0,00 0,00 2.489,10 0,00 0,00
RS 431930 Sao Paulo das Missoes 0 0,00 0,00 2.143,21 0,00 0,00
RS 431935 Sao Pedro da Serra 0 0,00 0,00 1.489,31 0,00 0,00
RS 431936 Sao Pedro das Missoes 0 0,00 0,00 1.482,74 0,00 0,00
RS 431937 Sao Pedro do Butia 0 0,00 0,00 1.506,24 0,00 0,00
RS 431940 Sao Pedro do Sul 0 0,00 0,00 3.708,38 0,00 0,00
RS 431950 Sao Sebastiao do Cai 1 50,70 963,30 4.148,63 50,70 963,30
RS 431960 Sao Sepe 1 50,70 963,30 4.330,43 50,70 963,30
RS 431970 Sao Valentim 1 50,70 963,30 730,60 50,70 963,30
RS 431971 Sao Valentim do Sul 0 0,00 0,00 1.473,50 0,00 0,00
RS 431973 Sao Valerio do Sul 0 0,00 0,00 1.492,31 0,00 0,00
RS 431975 Sao Vendelino 0 0,00 0,00 1.562,84 0,00 0,00
RS 431980 Sao Vicente do Sul 0 0,00 0,00 2.802,85 0,00 0,00
RS 431990 Sapiranga 6 304,20 5.779,80 15.886,41 304,20 5.779,80
RS 432000 Sapucaia do Sul 15 760,50 14.449,50 21.862,33 760,50 14.449,50
RS 432010 Sarandi 0 0,00 0,00 4.846,45 0,00 0,00
RS 432020 Seberi 0 0,00 0,00 2.850,80 0,00 0,00
RS 432023 Sede Nova 0 0,00 0,00 1.471,92 0,00 0,00
RS 432026 Segredo 0 0,00 0,00 1.596,14 0,00 0,00
RS 432030 Selbach 0 0,00 0,00 1.478,68 0,00 0,00
RS 432032 Senador Salgado Filho 2 101,40 1.926,60 733,26 101,40 1.926,60
RS 432035 Sentinela do Sul 0 0,00 0,00 1.480,99 0,00 0,00
RS 432040 Serafina Correa 0 0,00 0,00 3.448,91 0,00 0,00
RS 432045 Serio 0 0,00 0,00 1.457,74 0,00 0,00
RS 432050 Sertao 0 0,00 0,00 2.494,90 0,00 0,00
RS 432055 Sertao Santana 0 0,00 0,00 1.490,68 0,00 0,00
RS 432057 Sete de Setembro 0 0,00 0,00 1.462,81 0,00 0,00
RS 432060 Severiano de Almeida 0 0,00 0,00 1.463,82 0,00 0,00
RS 432065 Silveira Martins 0 0,00 0,00 1.465,74 0,00 0,00
RS 432067 Sinimbu 0 0,00 0,00 2.853,88 0,00 0,00
RS 432070 Sobradinho 0 0,00 0,00 3.234,15 0,00 0,00
RS 432080 Soledade 0 0,00 0,00 6.747,95 0,00 0,00
RS 432085 Ta b a i 0 0,00 0,00 1.503,93 0,00 0,00
RS 432090 Ta p e j a r a 1 50,70 963,30 3.357,41 50,70 963,30
RS 432100 Ta p e r a 0 0,00 0,00 2.925,84 0,00 0,00
RS 4 3 2 11 0 Ta p e s 0 0,00 0,00 3.752,74 0,00 0,00
RS 432120 Ta q u a r a 0 0,00 0,00 15.350,73 0,00 0,00
RS 432130 Ta q u a r i 0 0,00 0,00 5.793,52 0,00 0,00
RS 432132 Taquarucu do Sul 0 0,00 0,00 1.493,64 0,00 0,00
RS 432135 Ta v a r e s 0 0,00 0,00 2.569,30 0,00 0,00
RS 432140 Tenente Portela 0 0,00 0,00 3.197,53 0,00 0,00
RS 432143 Terra de Areia 0 0,00 0,00 3.010,67 0,00 0,00
RS 432145 Te u t o n i a 3 152,10 2.889,90 3.232,03 152,10 2.889,90
RS 432146 Tio Hugo 0 0,00 0,00 1.495,24 0,00 0,00
RS 432147 Tiradentes do Sul 0 0,00 0,00 2.167,05 0,00 0,00
RS 432149 To r o p i 1 50,70 963,30 731,81 50,70 963,30
RS 432150 To r r e s 0 0,00 0,00 8.192,42 0,00 0,00
RS 432160 Tr a m a n d a i 10 507,00 9.633,00 5.000,24 507,00 9.633,00
RS 432162 Tr a v e s s e i r o 0 0,00 0,00 1.467,89 0,00 0,00
RS 432163 Tres Arroios 0 0,00 0,00 1.462,74 0,00 0,00
RS 432166 Tres Cachoeiras 0 0,00 0,00 3.031,68 0,00 0,00
RS 432170 Tres Coroas 3 152,10 2.889,90 2.760,79 152,10 2.889,90
RS 432180 Tres de Maio 8 405,60 7.706,40 2.592,99 405,60 7.706,40
RS 432183 Tres Forquilhas 0 0,00 0,00 1.462,92 0,00 0,00
RS 432185 Tres Palmeiras 1 50,70 963,30 738,29 50,70 963,30
RS 432190 Tres Passos 0 0,00 0,00 5.277,83 0,00 0,00
RS 432195 Trindade do Sul 0 0,00 0,00 2.480,38 0,00 0,00
RS 432200 Tr i u n f o 0 0,00 0,00 7.297,32 0,00 0,00
RS 432210 Tu c u n d u v a 2 101,40 1.926,60 1.254,15 101,40 1.926,60
RS 432215 Tu n a s 0 0,00 0,00 1.475,63 0,00 0,00
RS 432218 Tupanci do Sul 0 0,00 0,00 1.463,28 0,00 0,00
RS 432220 Tu p a n c i r e t a 0 0,00 0,00 5.218,55 0,00 0,00
RS 432225 Tu p a n d i 0 0,00 0,00 1.502,67 0,00 0,00
RS 432230 Tu p a r e n d i 0 0,00 0,00 4.680,04 0,00 0,00
RS 432232 Tu r u c u 1 50,70 963,30 732,82 50,70 963,30
RS 432234 Ubiretama 0 0,00 0,00 1.459,26 0,00 0,00
RS 432235 Uniao da Serra 0 0,00 0,00 1.452,22 0,00 0,00
RS 432237 Unistalda 1 50,70 963,30 731,94 50,70 963,30
RS 432240 Uruguaiana 35 1.774,50 33.715,50 15.157,18 1.774,50 33.715,50
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RS 432250 Va c a r i a 0 0,00 0,00 14.435,33 0,00 0,00
RS 432252 Vale Verde 0 0,00 0,00 1.485,40 0,00 0,00
RS 432253 Vale do Sol 0 0,00 0,00 2.452,70 0,00 0,00
RS 432254 Vale Real 0 0,00 0,00 1.557,48 0,00 0,00
RS 432255 Va n i n i 0 0,00 0,00 1.482,44 0,00 0,00
RS 432260 Venancio Aires 6 304,20 5.779,80 9.022,36 304,20 5.779,80
RS 432270 Vera Cruz 2 101,40 1.926,60 3.372,31 101,40 1.926,60
RS 432280 Ve r a n o p o l i s 0 0,00 0,00 5.735,19 0,00 0,00
RS 432285 Vespasiano Correa 0 0,00 0,00 1.461,78 0,00 0,00
RS 432290 Vi a d u t o s 0 0,00 0,00 1.469,82 0,00 0,00
RS 432300 Vi a m a o 2 101,40 1.926,60 71.857,90 101,40 1.926,60
RS 432310 Vicente Dutra 0 0,00 0,00 1.465,82 0,00 0,00
RS 432320 Victor Graeff 0 0,00 0,00 1.463,36 0,00 0,00
RS 432330 Vila Flores 0 0,00 0,00 1.479,53 0,00 0,00
RS 432335 Vila Langaro 0 0,00 0,00 1.464,56 0,00 0,00
RS 432340 Vila Maria 0 0,00 0,00 1.473,00 0,00 0,00
RS 432345 Vila Nova do Sul 0 0,00 0,00 1.468,83 0,00 0,00
RS 432350 Vista Alegre 1 50,70 963,30 732,67 50,70 963,30
RS 432360 Vista Alegre do Prata 0 0,00 0,00 1.525,28 0,00 0,00
RS 432370 Vista Gaucha 0 0,00 0,00 1.473,19 0,00 0,00
RS 432375 Vitoria das Missoes 0 0,00 0,00 1.460,52 0,00 0,00
RS 432377 We s t f a l i a 1 50,70 963,30 743,09 50,70 963,30
RS 432380 Xangri-la 0 0,00 0,00 3.589,04 0,00 0,00

TO TA L 575 29.152,50 553.897,50 3.309.990,22 29.152,50 553.897,50

ANEXO XXIV
UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
SC 420000 SES/SC 0 0,00 0,00 383.945,55 0,00 0,00
SC 420005 Abdon Batista 0 0,00 0,00 1.160,68 0,00 0,00
SC 420010 Abelardo Luz 0 0,00 0,00 4.501,00 0,00 0,00
SC 420020 Agrolandia 1 50,70 963,30 1.616,02 50,70 963,30
SC 420030 Agronomica 0 0,00 0,00 1.352,19 0,00 0,00
SC 420040 agua Doce 0 0,00 0,00 1.815,85 0,00 0,00
SC 420050 aguas de Chapeco 1 50,70 963,30 809,12 50,70 963,30
SC 420055 aguas Frias 0 0,00 0,00 1.148,44 0,00 0,00
SC 420060 aguas Mornas 0 0,00 0,00 1.931,41 0,00 0,00
SC 420070 Alfredo Wagner 0 0,00 0,00 2.497,47 0,00 0,00
SC 420075 Alto Bela Vista 0 0,00 0,00 1.123,43 0,00 0,00
SC 420080 Anchieta 0 0,00 0,00 1.573,86 0,00 0,00
SC 420090 Angelina 0 0,00 0,00 1.318,60 0,00 0,00
SC 420100 Anita Garibaldi 0 0,00 0,00 2.135,37 0,00 0,00
SC 4 2 0 11 0 Anitapolis 0 0,00 0,00 1.202,34 0,00 0,00
SC 420120 Antonio Carlos 1 50,70 963,30 1.607,21 50,70 963,30
SC 420125 Apiuna 0 0,00 0,00 2.603,80 0,00 0,00
SC 420127 Arabuta 0 0,00 0,00 1.263,56 0,00 0,00
SC 420130 Araquari 0 0,00 0,00 7.912,65 0,00 0,00
SC 420140 Ararangua 0 0,00 0,00 16.597,95 0,00 0,00
SC 420150 Armazem 1 50,70 963,30 1.140,70 50,70 963,30
SC 420160 Arroio Trinta 0 0,00 0,00 1.221,71 0,00 0,00
SC 420165 Arvoredo 1 50,70 963,30 571,57 50,70 963,30
SC 420170 Ascurra 1 50,70 963,30 1.008,36 50,70 963,30
SC 420180 Atalanta 1 50,70 963,30 599,58 50,70 963,30
SC 420190 Aurora 0 0,00 0,00 1.445,34 0,00 0,00
SC 420195 Balneario Arroio do Silva 0 0,00 0,00 2.868,24 0,00 0,00
SC 420200 Balneario Camboriu 15 760,50 14.449,50 17.312,53 760,50 14.449,50
SC 420205 Balneario Barra do Sul 2 101,40 1.926,60 1.221,45 101,40 1.926,60
SC 420207 Balneario Gaivota 0 0,00 0,00 2.435,50 0,00 0,00
SC 420208 Bandeirante 0 0,00 0,00 1.164,79 0,00 0,00
SC 420209 Barra Bonita 0 0,00 0,00 1.106,54 0,00 0,00
SC 420210 Barra Velha 0 0,00 0,00 6.543,81 0,00 0,00
SC 420213 Bela Vista do Toldo 1 50,70 963,30 792,92 50,70 963,30
SC 420215 Belmonte 0 0,00 0,00 1.175,07 0,00 0,00
SC 420220 Benedito Novo 1 50,70 963,30 1.851,13 50,70 963,30
SC 420230 Biguacu 3 152,10 2.889,90 17.463,76 152,10 2.889,90
SC 420240 Blumenau 15 760,50 14.449,50 70.721,01 760,50 14.449,50
SC 420243 Bocaina do Sul 0 0,00 0,00 1.224,32 0,00 0,00
SC 420245 Bombinhas 0 0,00 0,00 4.308,73 0,00 0,00
SC 420250 Bom Jardim da Serra 0 0,00 0,00 1.299,27 0,00 0,00
SC 420253 Bom Jesus 0 0,00 0,00 1.225,51 0,00 0,00
SC 420257 Bom Jesus do Oeste 0 0,00 0,00 1.138,28 0,00 0,00
SC 420260 Bom Retiro 0 0,00 0,00 2.421,99 0,00 0,00
SC 420270 Botuvera 0 0,00 0,00 1.340,76 0,00 0,00
SC 420280 Braco do Norte 3 152,10 2.889,90 5.096,44 152,10 2.889,90
SC 420285 Braco do Trombudo 1 50,70 963,30 622,72 50,70 963,30
SC 420287 Brunopolis 0 0,00 0,00 1.159,73 0,00 0,00
SC 420290 Brusque 4 202,80 3.853,20 26.675,14 202,80 3.853,20
SC 420300 Cacador 2 101,40 1.926,60 17.210,64 101,40 1.926,60
SC 420310 Caibi 0 0,00 0,00 1.599,87 0,00 0,00
SC 420315 Calmon 0 0,00 0,00 1.208,56 0,00 0,00
SC 420320 Camboriu 0 0,00 0,00 18.426,55 0,00 0,00
SC 420325 Capao Alto 0 0,00 0,00 1.155,99 0,00 0,00
SC 420330 Campo Alegre 1 50,70 963,30 2 . 0 9 2 , 11 50,70 963,30
SC 420340 Campo Belo do Sul 0 0,00 0,00 1.891,84 0,00 0,00
SC 420350 Campo Ere 2 101,40 1.926,60 1.175,81 101,40 1.926,60
SC 420360 Campos Novos 2 101,40 1.926,60 6.927,25 101,40 1.926,60
SC 420370 Canelinha 0 0,00 0,00 2.920,26 0,00 0,00
SC 420380 Canoinhas 3 152,10 2.889,90 10.900,24 152,10 2.889,90
SC 420390 Capinzal 0 0,00 0,00 5.591,64 0,00 0,00
SC 420395 Capivari de Baixo 0 0,00 0,00 5.952,21 0,00 0,00
SC 420400 Catanduvas 0 0,00 0,00 2.612,22 0,00 0,00
SC 420410 Caxambu do Sul 0 0,00 0,00 1.246,27 0,00 0,00
SC 420415 Celso Ramos 0 0,00 0,00 1.172,13 0,00 0,00
SC 420417 Cerro Negro 0 0,00 0,00 1.201,42 0,00 0,00
SC 420419 Chapadao do Lageado 0 0,00 0,00 1.201,73 0,00 0,00
SC 420420 Chapeco 58 2.940,60 55.871,40 25.756,15 2.940,60 55.871,40
SC 420425 Cocal do Sul 0 0,00 0,00 4.082,29 0,00 0,00
SC 420430 Concordia 3 152,10 2.889,90 15.488,71 152,10 2.889,90
SC 420435 Cordilheira Alta 0 0,00 0,00 1.299,87 0,00 0,00
SC 420440 Coronel Freitas 0 0,00 0,00 2.619,36 0,00 0,00
SC 420445 Coronel Martins 1 50,70 963,30 584,40 50,70 963,30
SC 420450 Corupa 0 0,00 0,00 3.805,87 0,00 0,00
SC 420455 Correia Pinto 0 0,00 0,00 3.683,98 0,00 0,00
SC 420460 Criciuma 9 456,30 8.669,70 43.520,38 456,30 8.669,70
SC 420470 Cunha Pora 1 50,70 963,30 1.827,42 50,70 963,30
SC 420475 Cunhatai 0 0,00 0,00 1.135,16 0,00 0,00
SC 420480 Curitibanos 0 0,00 0,00 9.960,55 0,00 0,00
SC 420490 Descanso 0 0,00 0,00 2.196,06 0,00 0,00
SC 420500 Dionisio Cerqueira 0 0,00 0,00 3.897,16 0,00 0,00
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SC 420510 Dona Emma 0 0,00 0,00 1.272,60 0,00 0,00
SC 420515 Doutor Pedrinho 0 0,00 0,00 1.277,57 0,00 0,00
SC 420517 Entre Rios 0 0,00 0,00 1.210,49 0,00 0,00
SC 420519 Ermo 0 0,00 0,00 1.135,27 0,00 0,00
SC 420520 Erval Velho 0 0,00 0,00 1.277,06 0,00 0,00
SC 420530 Faxinal dos Guedes 0 0,00 0,00 2.753,23 0,00 0,00
SC 420535 Flor do Sertao 0 0,00 0,00 1.104,90 0,00 0,00
SC 420540 Florianopolis 17 861,90 16.376,10 131.696,18 861,90 16.376,10
SC 420543 Formosa do Sul 0 0,00 0,00 1.157,41 0,00 0,00
SC 420545 Forquilhinha 0 0,00 0,00 6.296,97 0,00 0,00
SC 420550 F r a i b u rg o 0 0,00 0,00 9.124,15 0,00 0,00
SC 420555 Frei Rogerio 1 50,70 963,30 568,97 50,70 963,30
SC 420560 Galvao 1 50,70 963,30 599,25 50,70 963,30
SC 420570 Garopaba 2 101,40 1.926,60 3.312,37 101,40 1.926,60
SC 420580 Garuva 0 0,00 0,00 4.190,92 0,00 0,00
SC 420590 Gaspar 3 152,10 2.889,90 13.385,73 152,10 2.889,90
SC 420600 Governador Celso Ramos 0 0,00 0,00 4.427,82 0,00 0,00
SC 420610 Grao Para 0 0,00 0,00 1.644,24 0,00 0,00
SC 420620 Gravatal 0 0,00 0,00 2.842,74 0,00 0,00
SC 420630 Guabiruba 0 0,00 0,00 5.366,73 0,00 0,00
SC 420640 Guaraciaba 0 0,00 0,00 2.675,46 0,00 0,00
SC 420650 Guaramirim 3 152,10 2.889,90 7.276,69 152,10 2.889,90
SC 420660 Guaruja do Sul 0 0,00 0,00 1.319,19 0,00 0,00
SC 420665 Guatambu 2 101,40 1.926,60 643,93 101,40 1.926,60
SC 420670 Herval d'Oeste 0 0,00 0,00 5.631,16 0,00 0,00
SC 420675 Ibiam 0 0,00 0,00 1.128,36 0,00 0,00
SC 420680 Ibicare 0 0,00 0,00 1.198,53 0,00 0,00
SC 420690 Ibirama 0 0,00 0,00 4.655,02 0,00 0,00
SC 420700 Icara 3 152,10 2.889,90 10.442,52 152,10 2.889,90
SC 420710 Ilhota 0 0,00 0,00 3.393,79 0,00 0,00
SC 420720 Imarui 0 0,00 0,00 2.909,80 0,00 0,00
SC 420730 Imbituba 0 0,00 0,00 10.890,54 0,00 0,00
SC 420740 Imbuia 0 0,00 0,00 1.528,21 0,00 0,00
SC 420750 Indaial 3 152,10 2.889,90 1 2 . 9 11 , 9 4 152,10 2.889,90
SC 420757 Iomere 0 0,00 0,00 1.198,10 0,00 0,00
SC 420760 Ipira 0 0,00 0,00 1.273,97 0,00 0,00
SC 420765 Ipora do Oeste 0 0,00 0,00 2.236,09 0,00 0,00
SC 420768 Ipuacu 1 50,70 963,30 9 1 7 , 11 50,70 963,30
SC 420770 Ipumirim 0 0,00 0,00 1.904,08 0,00 0,00
SC 420775 Iraceminha 0 0,00 0,00 1.244,56 0,00 0,00
SC 420780 Irani 1 50,70 963,30 1 . 5 9 5 , 11 50,70 963,30
SC 420785 Irati 0 0,00 0,00 1 . 11 8 , 8 5 0,00 0,00
SC 420790 Irineopolis 0 0,00 0,00 2.783,58 0,00 0,00
SC 420800 Ita 1 50,70 963,30 818,55 50,70 963,30
SC 420810 Itaiopolis 0 0,00 0,00 5.390,44 0,00 0,00
SC 420820 Itajai 60 3.042,00 57.798,00 25.698,52 3.042,00 57.798,00
SC 420830 Itapema 8 405,60 7.706,40 7.014,54 405,60 7.706,40
SC 420840 Itapiranga 0 0,00 0,00 4.144,51 0,00 0,00
SC 420845 Itapoa 2 101,40 1.926,60 2.541,25 101,40 1.926,60
SC 420850 Ituporanga 3 152,10 2.889,90 3.173,23 152,10 2.889,90
SC 420860 Jabora 0 0,00 0,00 1.242,98 0,00 0,00
SC 420870 Jacinto Machado 0 0,00 0,00 2.722,63 0,00 0,00
SC 420880 Jaguaruna 2 101,40 1.926,60 2.842,92 101,40 1.926,60
SC 420890 Jaragua do Sul 7 354,90 6.743,10 34.093,36 354,90 6.743,10
SC 420895 Jardinopolis 0 0,00 0,00 1.099,59 0,00 0,00
SC 420900 Joacaba 1 50,70 963,30 6.356,47 50,70 963,30
SC 420910 Joinville 25 1.267,50 24.082,50 11 7 . 3 4 0 , 7 5 1.267,50 24.082,50
SC 420915 Jose Boiteux 1 50,70 963,30 650,93 50,70 963,30
SC 420917 Jupia 1 50,70 963,30 566,72 50,70 963,30
SC 420920 Lacerdopolis 0 0,00 0,00 1.147,64 0,00 0,00
SC 420930 Lages 8 405,60 7.706,40 32.828,65 405,60 7.706,40
SC 420940 Laguna 3 152,10 2.889,90 8.410,68 152,10 2.889,90
SC 420945 Lajeado Grande 1 50,70 963,30 546,16 50,70 963,30
SC 420950 Laurentino 0 0,00 0,00 1.657,50 0,00 0,00
SC 420960 Lauro Muller 1 50,70 963,30 2.841,04 50,70 963,30
SC 420970 Lebon Regis 0 0,00 0,00 3.083,20 0,00 0,00
SC 420980 Leoberto Leal 0 0,00 0,00 1.190,26 0,00 0,00
SC 420985 Lindoia do Sul 0 0,00 0,00 1.280,00 0,00 0,00
SC 420990 Lontras 1 50,70 963,30 1.892,70 50,70 963,30
SC 421000 Luiz Alves 0 0,00 0,00 2.971,51 0,00 0,00
SC 421003 Luzerna 0 0,00 0,00 1.453,50 0,00 0,00
SC 421005 Macieira 1 50,70 963,30 557,05 50,70 963,30
SC 421010 Mafra 3 152,10 2.889,90 11 . 1 3 8 , 1 6 152,10 2.889,90
SC 421020 Major Gercino 0 0,00 0,00 1.221,83 0,00 0,00
SC 421030 Major Vieira 0 0,00 0,00 1.999,45 0,00 0,00
SC 421040 Maracaja 0 0,00 0,00 1.752,61 0,00 0,00
SC 421050 Maravilha 1 50,70 963,30 5.150,32 50,70 963,30
SC 421055 Marema 0 0,00 0,00 1.122,82 0,00 0,00
SC 421060 Massaranduba 1 50,70 963,30 3.067,23 50,70 963,30
SC 421070 Matos Costa 0 0,00 0,00 1.160,08 0,00 0,00
SC 421080 Meleiro 0 0,00 0,00 1.806,67 0,00 0,00
SC 421085 Mirim Doce 0 0,00 0,00 1.142,42 0,00 0,00
SC 421090 Modelo 0 0,00 0,00 1.262,46 0,00 0,00
SC 4 2 11 0 0 Mondai 0 0,00 0,00 2.813,67 0,00 0,00
SC 4 2 11 0 5 Monte Carlo 0 0,00 0,00 2.460,75 0,00 0,00
SC 4 2 111 0 Monte Castelo 0 0,00 0,00 2.161,89 0,00 0,00
SC 4 2 11 2 0 Morro da Fumaca 0 0,00 0,00 4.348,26 0,00 0,00
SC 4 2 11 2 5 Morro Grande 0 0,00 0,00 1.182,91 0,00 0,00
SC 4 2 11 3 0 Navegantes 3 152,10 2.889,90 15.104,17 152,10 2.889,90
SC 4 2 11 4 0 Nova Erechim 0 0,00 0,00 1.328,70 0,00 0,00
SC 4 2 11 4 5 Nova Itaberaba 0 0,00 0,00 1.265,59 0,00 0,00
SC 4 2 11 5 0 Nova Trento 0 0,00 0,00 3 . 4 11 , 6 4 0,00 0,00
SC 4 2 11 6 0 Nova Veneza 0 0,00 0,00 3.642,67 0,00 0,00
SC 4 2 11 6 5 Novo Horizonte 0 0,00 0,00 1.155,07 0,00 0,00
SC 4 2 11 7 0 Orleans 1 50,70 963,30 4.726,00 50,70 963,30
SC 4 2 11 7 5 Otacilio Costa 0 0,00 0,00 4.486,21 0,00 0,00
SC 4 2 11 8 0 Ouro 0 0,00 0,00 1.896,18 0,00 0,00
SC 4 2 11 8 5 Ouro Verde 0 0,00 0,00 1.140,89 0,00 0,00
SC 4 2 11 8 7 Paial 0 0,00 0,00 1.098,90 0,00 0,00
SC 4 2 11 8 9 Painel 0 0,00 0,00 1.151,59 0,00 0,00
SC 4 2 11 9 0 Palhoca 0 0,00 0,00 49.486,61 0,00 0,00
SC 421200 Palma Sola 1 50,70 963,30 1.012,18 50,70 963,30
SC 421205 Palmeira 0 0,00 0,00 1.186,76 0,00 0,00
SC 421210 Palmitos 2 101,40 1.926,60 2.222,25 101,40 1.926,60
SC 421220 Papanduva 1 50,70 963,30 3.800,35 50,70 963,30
SC 421223 Paraiso 0 0,00 0,00 1.228,39 0,00 0,00
SC 421225 Passo de Torres 0 0,00 0,00 1.958,65 0,00 0,00
SC 421227 Passos Maia 0 0,00 0,00 1.255,22 0,00 0,00
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SC 421230 Paulo Lopes 0 0,00 0,00 1.816,62 0,00 0,00
SC 421240 Pedras Grandes 0 0,00 0,00 1.244,17 0,00 0,00
SC 421250 Penha 0 0,00 0,00 8 . 111 , 6 9 0,00 0,00
SC 421260 Peritiba 0 0,00 0,00 1 . 1 7 2 , 11 0,00 0,00
SC 421265 Pescaria Brava (**) 0 0,00 0,00 2.489,05 0,00 0,00
SC 421270 Petrolandia 0 0,00 0,00 1.565,70 0,00 0,00
SC 421280 Balneario Picarras 0 0,00 0,00 5.093,88 0,00 0,00
SC 421290 Pinhalzinho 2 101,40 1.926,60 2.735,82 101,40 1.926,60
SC 421300 Pinheiro Preto 0 0,00 0,00 1.243,89 0,00 0,00
SC 421310 Piratuba 0 0,00 0,00 1.266,34 0,00 0,00
SC 421315 Planalto Alegre 0 0,00 0,00 1.196,09 0,00 0,00
SC 421320 Pomerode 0 0,00 0,00 7.802,49 0,00 0,00
SC 421330 Ponte Alta 0 0,00 0,00 1.287,48 0,00 0,00
SC 421335 Ponte Alta do Norte 0 0,00 0,00 1.216,88 0,00 0,00
SC 421340 Ponte Serrada 0 0,00 0,00 2.908,27 0,00 0,00
SC 421350 Porto Belo 2 101,40 1.926,60 2.824,05 101,40 1.926,60
SC 421360 Porto Uniao 2 101,40 1.926,60 6.926,23 101,40 1.926,60
SC 421370 Pouso Redondo 0 0,00 0,00 4 . 11 9 , 2 7 0,00 0,00
SC 421380 Praia Grande 0 0,00 0,00 1.881,13 0,00 0,00
SC 421390 Presidente Castello Branco 0 0,00 0,00 1.097,57 0,00 0,00
SC 421400 Presidente Getulio 0 0,00 0,00 4.133,55 0,00 0,00
SC 421410 Presidente Nereu 1 50,70 963,30 573,76 50,70 963,30
SC 421415 Princesa 0 0,00 0,00 1.194,06 0,00 0,00
SC 421420 Quilombo 0 0,00 0,00 2.615,02 0,00 0,00
SC 421430 Rancho Queimado 1 50,70 963,30 594,79 50,70 963,30
SC 421440 Rio das Antas 0 0,00 0,00 1.592,47 0,00 0,00
SC 421450 Rio do Campo 0 0,00 0,00 1.577,17 0,00 0,00
SC 421460 Rio do Oeste 0 0,00 0,00 1.875,52 0,00 0,00
SC 421470 Rio dos Cedros 0 0,00 0,00 2.809,84 0,00 0,00
SC 421480 Rio do Sul 3 152,10 2.889,90 14.004,10 152,10 2.889,90
SC 421490 Rio Fortuna 0 0,00 0,00 1.285,78 0,00 0,00
SC 421500 Rio Negrinho 3 152,10 2.889,90 7.663,53 152,10 2.889,90
SC 421505 Rio Rufino 0 0,00 0,00 1.160,86 0,00 0,00
SC 421507 Riqueza 0 0,00 0,00 1.280,96 0,00 0,00
SC 421510 Rodeio 0 0,00 0,00 2.887,87 0,00 0,00
SC 421520 Romelandia 0 0,00 0,00 1.400,97 0,00 0,00
SC 421530 Salete 1 50,70 963,30 967,81 50,70 963,30
SC 421535 Saltinho 0 0,00 0,00 1.232,61 0,00 0,00
SC 421540 Salto Veloso 0 0,00 0,00 1.300,94 0,00 0,00
SC 421545 Sangao 1 50,70 963,30 1.977,36 50,70 963,30
SC 421550 Santa Cecilia 1 50,70 963,30 3.222,01 50,70 963,30
SC 421555 Santa Helena 0 0,00 0,00 1.136,63 0,00 0,00
SC 421560 Santa Rosa de Lima 0 0,00 0,00 1.145,15 0,00 0,00
SC 421565 Santa Rosa do Sul 0 0,00 0,00 2 . 11 2 , 6 7 0,00 0,00
SC 421567 Santa Terezinha 0 0,00 0,00 2.265,16 0,00 0,00
SC 421568 Santa Terezinha do Progresso 0 0,00 0,00 1.162,03 0,00 0,00
SC 421569 Santiago do Sul 0 0,00 0,00 1.082,28 0,00 0,00
SC 421570 Santo Amaro da Imperatriz 0 0,00 0,00 6.921,01 0,00 0,00
SC 421575 Sao Bernardino 1 50,70 963,30 576,94 50,70 963,30
SC 421580 Sao Bento do Sul 4 202,80 3.853,20 16.539,40 202,80 3.853,20
SC 421590 Sao Bonifacio 1 50,70 963,30 587,95 50,70 963,30
SC 421600 Sao Carlos 2 101,40 1.926,60 1.383,25 101,40 1.926,60
SC 421605 Sao Cristovao do Sul 0 0,00 0,00 1.353,54 0,00 0,00
SC 421610 Sao Domingos 1 50,70 963,30 1.466,85 50,70 963,30
SC 421620 Sao Francisco do Sul 3 152,10 2.889,90 9.234,58 152,10 2.889,90
SC 421625 Sao Joao do Oeste 1 50,70 963,30 794,96 50,70 963,30
SC 421630 Sao Joao Batista 1 50,70 963,30 7.077,87 50,70 963,30
SC 421635 Sao Joao do Itaperiu 0 0,00 0,00 1.244,44 0,00 0,00
SC 421640 Sao Joao do Sul 0 0,00 0,00 1.837,27 0,00 0,00
SC 421650 Sao Joaquim 0 0,00 0,00 6.641,47 0,00 0,00
SC 421660 Sao Jose 9 456,30 8.669,70 64.660,28 456,30 8.669,70
SC 421670 Sao Jose do Cedro 0 0,00 0,00 3.545,52 0,00 0,00
SC 421680 Sao Jose do Cerrito 0 0,00 0,00 2.321,52 0,00 0,00
SC 421690 Sao Lourenco do Oeste 0 0,00 0,00 5.869,33 0,00 0,00
SC 421700 Sao Ludgero 1 50,70 963,30 2.145,66 50,70 963,30
SC 421710 Sao Martinho 0 0,00 0,00 1.198,43 0,00 0,00
SC 421715 Sao Miguel da Boa Vista 0 0,00 0,00 1 . 11 4 , 3 7 0,00 0,00
SC 421720 Sao Miguel do Oeste 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 4.918,31 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
SC 421725 Sao Pedro de Alcantara 0 0,00 0,00 1.686,30 0,00 0,00
SC 421730 Saudades 0 0,00 0,00 2.410,77 0,00 0,00
SC 421740 Schroeder 1 50,70 963,30 3.674,13 50,70 963,30
SC 421750 Seara 1 50,70 963,30 3.472,42 50,70 963,30
SC 421755 Serra Alta 0 0,00 0,00 1.204,49 0,00 0,00
SC 421760 Sideropolis 1 50,70 963,30 2.502,91 50,70 963,30
SC 421770 Sombrio 0 0,00 0,00 7.290,19 0,00 0,00
SC 421775 Sul Brasil 0 0,00 0,00 1.156,05 0,00 0,00
SC 421780 Ta i o 0 0,00 0,00 4.579,54 0,00 0,00
SC 421790 Ta n g a r a 0 0,00 0,00 2.238,13 0,00 0,00
SC 421795 Ti g r i n h o s 0 0,00 0,00 1.104,42 0,00 0,00
SC 421800 Ti j u c a s 0 0,00 0,00 8.830,14 0,00 0,00
SC 421810 Timbe do Sul 0 0,00 0,00 1.373,68 0,00 0,00
SC 421820 Ti m b o 0 0,00 0,00 10.331,32 0,00 0,00
SC 421825 Timbo Grande 0 0,00 0,00 1.928,56 0,00 0,00
SC 421830 Tres Barras 1 50,70 963,30 3.841,66 50,70 963,30
SC 421835 Tr e v i s o 0 0,00 0,00 1.260,30 0,00 0,00
SC 421840 Treze de Maio 0 0,00 0,00 1.798,26 0,00 0,00
SC 421850 Treze Tilias 0 0,00 0,00 1.805,91 0,00 0,00
SC 421860 Trombudo Central 1 50,70 963,30 889,82 50,70 963,30
SC 421870 Tu b a r a o 4 202,80 3.853,20 22.178,98 202,80 3.853,20
SC 421875 Tu n a p o l i s 0 0,00 0,00 1.278,35 0,00 0,00
SC 421880 Tu r v o 0 0,00 0,00 3.175,26 0,00 0,00
SC 421885 Uniao do Oeste 0 0,00 0,00 1.163,18 0,00 0,00
SC 421890 Urubici 0 0,00 0,00 2.819,79 0,00 0,00
SC 421895 Urupema 0 0,00 0,00 1.156,67 0,00 0,00
SC 421900 Urussanga 0 0,00 0,00 5.333,32 0,00 0,00
SC 421910 Va rg e a o 0 0,00 0,00 1.222,55 0,00 0,00
SC 421915 Va rg e m 0 0,00 0,00 1.157,89 0,00 0,00
SC 421917 Vargem Bonita 0 0,00 0,00 1.276,19 0,00 0,00
SC 421920 Vidal Ramos 1 50,70 963,30 813,07 50,70 963,30
SC 421930 Vi d e i r a 3 152,10 2.889,90 9.949,09 152,10 2.889,90
SC 421935 Vitor Meireles 1 50,70 963,30 661,73 50,70 963,30
SC 421940 Wi t m a r s u m 0 0,00 0,00 1.260,39 0,00 0,00
SC 421950 Xanxere 7 354,90 6.743,10 6.079,07 354,90 6.743,10
SC 421960 Xavantina 1 50,70 963,30 621,12 50,70 963,30
SC 421970 Xaxim 6 304,20 5.779,80 3.485,34 304,20 5.779,80
SC 421985 Zortea 0 0,00 0,00 1.230,69 0,00 0,00
SC 422000 Balneario Rincao 1 50,70 963,30 2.051,82 50,70 963,30

TO TA L 392 19.874,40 377.613,60 1 . 9 11 . 0 2 5 , 6 0 19.874,40 377.613,60
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ANEXO XXV
UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
SE 280000 SES/SE 0 0,00 0,00 280.848,40 0,00 0,00
SE 280010 Amparo de Sao Francisco 0 0,00 0,00 1.012,78 0,00 0,00
SE 280020 Aquidaba 5 253,50 4.816,50 4.522,66 253,50 4.816,50
SE 280030 Aracaju 205 10.393,50 197.476,50 151.757,42 10.393,50 197.476,50
SE 280040 Araua 2 101,40 1.926,60 2.774,58 101,40 1.926,60
SE 280050 Areia Branca 0 0,00 0,00 7.650,51 0,00 0,00
SE 280060 Barra dos Coqueiros 0 0,00 0,00 11 . 8 6 3 , 9 8 0,00 0,00
SE 280067 Boquim 7 354,90 6.743,10 5.720,67 354,90 6.743,10
SE 280070 Brejo Grande 0 0,00 0,00 3.504,96 0,00 0,00
SE 280100 Campo do Brito 0 0,00 0,00 7.590,10 0,00 0,00
SE 2 8 0 11 0 Canhoba 0 0,00 0,00 1.749,85 0,00 0,00
SE 280120 Caninde de Sao Francisco 6 304,20 5.779,80 6.060,34 304,20 5.779,80
SE 280130 Capela 0 0,00 0,00 14.096,01 0,00 0,00
SE 280140 Carira 5 253,50 4.816,50 4.536,64 253,50 4.816,50
SE 280150 Carmopolis 0 0,00 0,00 6.512,15 0,00 0,00
SE 280160 Cedro de Sao Joao 0 0,00 0,00 2.500,73 0,00 0,00
SE 280170 Cristinapolis 0 0,00 0,00 7.536,83 0,00 0,00
SE 280190 Cumbe 2 101,40 1.926,60 847,33 101,40 1.926,60
SE 280200 Divina Pastora 0 0,00 0,00 2.050,79 0,00 0,00
SE 280210 Estancia 24 1.216,80 2 3 . 11 9 , 2 0 14.447,24 1.216,80 2 3 . 11 9 , 2 0
SE 280220 Feira Nova 1 50,70 963,30 1.417,33 50,70 963,30
SE 280230 Frei Paulo 4 202,80 3.853,20 3.170,59 202,80 3.853,20
SE 280240 Gararu 2 101,40 1.926,60 3.061,65 101,40 1.926,60
SE 280250 General Maynard 2 101,40 1.926,60 676,36 101,40 1.926,60
SE 280260 Gracho Cardoso 2 101,40 1.926,60 1.245,31 101,40 1.926,60
SE 280270 Ilha das Flores 2 101,40 1.926,60 1.834,25 101,40 1.926,60
SE 280280 Indiaroba 2 101,40 1.926,60 5.444,36 101,40 1.926,60
SE 280290 Itabaiana 21 1.064,70 20.229,30 19.712,91 1.064,70 20.229,30
SE 280300 Itabaianinha 7 354,90 6.743,10 10.729,97 354,90 6.743,10
SE 280310 Itabi 2 101,40 1.926,60 1.073,06 101,40 1.926,60
SE 280320 Itaporanga d'Ajuda 5 253,50 4.816,50 9.191,80 253,50 4.816,50
SE 280330 Japaratuba 0 0,00 0,00 7.702,22 0,00 0,00
SE 280340 Japoata 1 50,70 963,30 4.699,28 50,70 963,30
SE 280350 Lagarto 18 912,60 17.339,40 25.606,17 912,60 17.339,40
SE 280360 Laranjeiras 0 0,00 0,00 12.281,66 0,00 0,00
SE 280370 Macambira 2 101,40 1.926,60 1.454,91 101,40 1.926,60
SE 280380 Malhada dos Bois 0 0,00 0,00 1.567,40 0,00 0,00
SE 280390 Malhador 2 101,40 1.926,60 3.450,18 101,40 1.926,60
SE 280400 Maruim 4 202,80 3.853,20 3.658,24 202,80 3.853,20
SE 280410 Moita Bonita 0 0,00 0,00 4.825,25 0,00 0,00
SE 280420 Monte Alegre de Sergipe 2 101,40 1.926,60 4.341,62 101,40 1.926,60
SE 280430 Muribeca 2 101,40 1.926,60 1.630,57 101,40 1.926,60
SE 280440 Neopolis 4 202,80 3.853,20 4.205,61 202,80 3.853,20
SE 280445 Nossa Senhora Aparecida 2 101,40 1.926,60 1.864,24 101,40 1.926,60
SE 280450 Nossa Senhora da Gloria 10 507,00 9.633,00 7.468,74 507,00 9.633,00
SE 280460 Nossa Senhora das Dores 7 354,90 6.743,10 5.546,09 354,90 6.743,10
SE 280470 Nossa Senhora de Lourdes 0 0,00 0,00 2.763,85 0,00 0,00
SE 280480 Nossa Senhora do Socorro 68 3.447,60 65.504,40 37.073,88 3.447,60 65.504,40
SE 280490 Pacatuba 0 0,00 0,00 5.960,69 0,00 0,00
SE 280500 Pedra Mole 0 0,00 0,00 1.347,72 0,00 0,00
SE 280510 Pedrinhas 0 0,00 0,00 4.004,73 0,00 0,00
SE 280520 Pinhao 2 101,40 1.926,60 1.354,54 101,40 1.926,60
SE 280530 Pirambu 0 0,00 0,00 3.837,03 0,00 0,00
SE 280540 Poco Redondo 4 202,80 3.853,20 10.364,58 202,80 3.853,20
SE 280550 Poco Verde 0 0,00 0,00 9.860,31 0,00 0,00
SE 280560 Porto da Folha 0 0,00 0,00 12.091,57 0,00 0,00
SE 280570 Propria 0 0,00 0,00 12.563,89 0,00 0,00
SE 280580 Riachao do Dantas 0 0,00 0,00 8.482,62 0,00 0,00
SE 280590 Riachuelo 3 152,10 2.889,90 2.128,57 152,10 2.889,90
SE 280600 Ribeiropolis 6 304,20 5.779,80 3.862,34 304,20 5.779,80
SE 280610 Rosario do Catete 2 101,40 1.926,60 2.402,56 101,40 1.926,60
SE 280620 Salgado 0 0,00 0,00 8.512,35 0,00 0,00
SE 280630 Santa Luzia do Itanhy 2 101,40 1.926,60 4.153,26 101,40 1.926,60
SE 280640 Santana do Sao Francisco 0 0,00 0,00 3.093,38 0,00 0,00
SE 280650 Santa Rosa de Lima 2 101,40 1.926,60 887,60 101,40 1.926,60
SE 280660 Santo Amaro das Brotas 3 152,10 2.889,90 2.561,94 152,10 2.889,90
SE 280670 Sao Cristovao 0 0,00 0,00 36.316,03 0,00 0,00
SE 280680 Sao Domingos 0 0,00 0,00 4.626,14 0,00 0,00
SE 280690 Sao Francisco 0 0,00 0,00 1.589,95 0,00 0,00
SE 280700 Sao Miguel do Aleixo 0 0,00 0,00 1.637,74 0,00 0,00
SE 280710 Simao Dias 2 101,40 1.926,60 15.183,86 101,40 1.926,60
SE 280720 Siriri 2 101,40 1.926,60 1.850,82 101,40 1.926,60
SE 280730 Te l h a 0 0,00 0,00 1.333,43 0,00 0,00
SE 280740 Tobias Barreto 15 760,50 14.449,50 10.826,17 760,50 14.449,50
SE 280750 Tomar do Geru 2 101,40 1.926,60 3.679,32 101,40 1.926,60
SE 280760 Umbauba 0 0,00 0,00 10.349,54 0,00 0,00

TO TA L 473 23.981,10 455.640,90 910.144,15 23.981,10 455.640,90

ANEXO XXVI
UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
SP 350000 SES/SP 0 0,00 0,00 2.691.715,96 0,00 0,00
SP 350010 Adamantina 0 0,00 0,00 8.495,22 0,00 0,00
SP 350020 Adolfo 2 101,40 1.926,60 1.028,55 101,40 1.926,60
SP 350030 Aguai 2 101,40 1.926,60 4.835,52 101,40 1.926,60
SP 350040 aguas da Prata 0 0,00 0,00 2.086,50 0,00 0,00
SP 350050 aguas de Lindoia 0 0,00 0,00 4.553,00 0,00 0,00
SP 350055 aguas de Santa Barbara 0 0,00 0,00 2.089,43 0,00 0,00
SP 350060 aguas de Sao Pedro 0 0,00 0,00 2.170,19 0,00 0,00
SP 350070 Agudos 0 0,00 0,00 7 . 11 6 , 3 8 0,00 0,00
SP 350075 Alambari 0 0,00 0,00 2.153,42 0,00 0,00
SP 350080 Alfredo Marcondes 1 50,70 963,30 1 . 11 9 , 3 3 50,70 963,30
SP 350090 Altair 2 101,40 1.926,60 1.045,61 101,40 1.926,60
SP 350100 Altinopolis 5 253,50 4.816,50 1.582,24 253,50 4.816,50
SP 3 5 0 11 0 Alto Alegre 0 0,00 0,00 2.056,40 0,00 0,00
SP 3 5 0 11 5 Aluminio 0 0,00 0,00 3 . 5 1 0 , 11 0,00 0,00
SP 350120 alvares Florence 2 101,40 1.926,60 1.021,13 101,40 1.926,60
SP 350130 alvares Machado 2 101,40 1.926,60 3.351,52 101,40 1.926,60
SP 350140 alvaro de Carvalho 0 0,00 0,00 2.106,50 0,00 0,00
SP 350150 Alvinlandia 0 0,00 0,00 2.084,62 0,00 0,00
SP 350160 Americana 0 0,00 0,00 59.201,34 0,00 0,00
SP 350170 Americo Brasiliense 9 456,30 8.669,70 3.690,58 456,30 8.669,70
SP 350180 Americo de Campos 2 101,40 1.926,60 1.036,17 101,40 1.926,60
SP 350190 Amparo 5 253,50 4.816,50 12.635,50 253,50 4.816,50
SP 350200 Analandia 0 0,00 0,00 2.123,15 0,00 0,00
SP 350210 Andradina 18 912,60 17.339,40 7.956,68 912,60 17.339,40
SP 350220 Angatuba 0 0,00 0,00 4.683,74 0,00 0,00
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SP 350230 Anhembi 0 0,00 0,00 2.135,00 0,00 0,00
SP 350240 Anhumas 0 0,00 0,00 2.096,09 0,00 0,00
SP 350250 Aparecida 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 4.523,00 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
SP 350260 Aparecida d'Oeste 2 101,40 1.926,60 1.020,79 101,40 1.926,60
SP 350270 Apiai 3 152,10 2.889,90 2.495,99 152,10 2.889,90
SP 350275 Aracariguama 0 0,00 0,00 3.845,38 0,00 0,00
SP 350280 Aracatuba 87 4.410,90 83.807,10 26.261,75 4.410,90 83.807,10
SP 350290 Aracoiaba da Serra 6 304,20 5.779,80 3.007,31 304,20 5.779,80
SP 350300 Aramina 0 0,00 0,00 2 . 0 9 2 , 11 0,00 0,00
SP 350310 Arandu 0 0,00 0,00 2.068,81 0,00 0,00
SP 350315 Arapei 0 0,00 0,00 2.053,33 0,00 0,00
SP 350320 Araraquara 71 3.599,70 68.394,30 29.252,98 3.599,70 68.394,30
SP 350330 Araras 20 1.014,00 19.266,00 14.142,34 1.014,00 19.266,00
SP 350335 Arco-iris 0 0,00 0,00 2.037,03 0,00 0,00
SP 350340 Arealva 0 0,00 0,00 2.092,53 0,00 0,00
SP 350350 Areias 0 0,00 0,00 2.074,37 0,00 0,00
SP 350360 Areiopolis 1 50,70 963,30 1.194,78 50,70 963,30
SP 350370 Ariranha 0 0,00 0,00 2.109,77 0,00 0,00
SP 350380 Artur Nogueira 2 101,40 1.926,60 10.409,90 101,40 1.926,60
SP 350390 Aruja 0 0,00 0,00 21.558,13 0,00 0,00
SP 350395 Aspasia 0 0,00 0,00 2.057,71 0,00 0,00
SP 350400 Assis 37 1.875,90 35.642,10 13.160,48 1.875,90 35.642,10
SP 350410 Atibaia 0 0,00 0,00 35.445,94 0,00 0,00
SP 350420 Auriflama 0 0,00 0,00 3.532,88 0,00 0,00
SP 350430 Av a i 2 101,40 1.926,60 1.045,67 101,40 1.926,60
SP 350440 Av a n h a n d a v a 1 50,70 963,30 2.301,29 50,70 963,30
SP 350450 Av a r e 0 0,00 0,00 22.906,38 0,00 0,00
SP 350460 Bady Bassitt 6 304,20 5.779,80 1.641,84 304,20 5.779,80
SP 350470 Balbinos 0 0,00 0,00 2.278,61 0,00 0,00
SP 350480 Balsamo 2 101,40 1.926,60 1.050,58 101,40 1.926,60
SP 350490 Bananal 3 152,10 2.889,90 1.341,00 152,10 2.889,90
SP 350500 Barao de Antonina 0 0,00 0,00 2.101,73 0,00 0,00
SP 350510 Barbosa 2 101,40 1.926,60 1.053,07 101,40 1.926,60
SP 350520 Bariri 5 253,50 4.816,50 3.305,76 253,50 4.816,50
SP 350530 Barra Bonita 0 0,00 0,00 9.078,75 0,00 0,00
SP 350535 Barra do Chapeu 0 0,00 0,00 2.092,36 0,00 0,00
SP 350540 Barra do Turvo 0 0,00 0,00 2.053,70 0,00 0,00
SP 350550 Barretos 52 2.636,40 50.091,60 14.549,78 2.636,40 50.091,60
SP 350560 Barrinha 11 557,70 10.596,30 3.022,98 557,70 10.596,30
SP 350570 Barueri 39 1.977,30 37.568,70 33.850,30 1.977,30 37.568,70
SP 350580 Bastos 6 304,20 5.779,80 2.121,46 304,20 5.779,80
SP 350590 Batatais 0 0,00 0,00 15.032,00 0,00 0,00
SP 350600 Bauru 120 6.084,00 11 5 . 5 9 6 , 0 0 54.489,98 6.084,00 11 5 . 5 9 6 , 0 0
SP 350610 Bebedouro 0 0,00 0,00 19.046,56 0,00 0,00
SP 350620 Bento de Abreu 0 0,00 0,00 2.101,58 0,00 0,00
SP 350630 Bernardino de Campos 4 202,80 3.853,20 1.091,38 202,80 3.853,20
SP 350635 Bertioga 0 0,00 0,00 13.784,50 0,00 0,00
SP 350640 Bilac 2 101,40 1.926,60 1.056,86 101,40 1.926,60
SP 350650 Birigui 1 50,70 963,30 29.591,49 50,70 963,30
SP 350660 Biritiba-Mirim 0 0,00 0,00 8.041,49 0,00 0,00
SP 350670 Boa Esperanca do Sul 3 152,10 2.889,90 1.503,07 152,10 2.889,90
SP 350680 Bocaina 0 0,00 0,00 2.289,48 0,00 0,00
SP 350690 Bofete 0 0,00 0,00 2.147,38 0,00 0,00
SP 350700 Boituva 5 253,50 4.816,50 5.874,82 253,50 4.816,50
SP 350710 Bom Jesus dos Perdoes 3 152,10 2.889,90 2.203,91 152,10 2.889,90
SP 350715 Bom Sucesso de Itarare 0 0,00 0,00 2.098,81 0,00 0,00
SP 350720 Bora 0 0,00 0,00 2.069,39 0,00 0,00
SP 350730 Boraceia 0 0,00 0,00 2.109,47 0,00 0,00
SP 350740 Borborema 3 152,10 2.889,90 1.513,20 152,10 2.889,90
SP 350745 Borebi 1 50,70 963,30 1.156,80 50,70 963,30
SP 350750 Botucatu 0 0,00 0,00 30.482,52 0,00 0,00
SP 350760 Braganca Paulista 0 0,00 0,00 41.434,94 0,00 0,00
SP 350770 Brauna 0 0,00 0,00 2 . 11 0 , 1 9 0,00 0,00
SP 350775 Brejo Alegre 1 50,70 963,30 1.137,69 50,70 963,30
SP 350780 Brodowski 0 0,00 0,00 4.530,40 0,00 0,00
SP 350790 Brotas 0 0,00 0,00 4.541,76 0,00 0,00
SP 350800 Buri 4 202,80 3.853,20 1.907,81 202,80 3.853,20
SP 350810 Buritama 6 304,20 5.779,80 1.873,41 304,20 5.779,80
SP 350820 Buritizal 0 0,00 0,00 2.098,27 0,00 0,00
SP 350830 Cabralia Paulista 0 0,00 0,00 2.049,97 0,00 0,00
SP 350840 Cabreuva 0 0,00 0,00 8.975,04 0,00 0,00
SP 350850 Cacapava 0 0,00 0,00 22.606,50 0,00 0,00
SP 350860 Cachoeira Paulista 0 0,00 0,00 8 . 0 11 , 5 0 0,00 0,00
SP 350870 Caconde 1 50,70 963,30 3.774,70 50,70 963,30
SP 350880 Cafelandia 6 304,20 5.779,80 1.747,43 304,20 5.779,80
SP 350890 Caiabu 1 50,70 963,30 1.101,53 50,70 963,30
SP 350900 Caieiras 0 0,00 0,00 24.652,92 0,00 0,00
SP 350910 Caiua 2 101,40 1.926,60 1.062,51 101,40 1.926,60
SP 350920 Cajamar 0 0,00 0,00 18.443,52 0,00 0,00
SP 350925 Cajati 4 202,80 3.853,20 2.845,36 202,80 3.853,20
SP 350930 Cajobi 0 0,00 0,00 2.087,03 0,00 0,00
SP 350940 Cajuru 0 0,00 0,00 4.930,81 0,00 0,00
SP 350945 Campina do Monte Alegre 0 0,00 0,00 2.087,86 0,00 0,00
SP 350950 Campinas 0 0,00 0,00 313.897,87 0,00 0,00
SP 350960 Campo Limpo Paulista 6 304,20 5.779,80 9.883,34 304,20 5.779,80
SP 350970 Campos do Jordao 0 0,00 0,00 12.635,25 0,00 0,00
SP 350980 Campos Novos Paulista 0 0,00 0,00 2.093,16 0,00 0,00
SP 350990 Cananeia 0 0,00 0,00 3.150,25 0,00 0,00
SP 350995 Canas 0 0,00 0,00 2.127,05 0,00 0,00
SP 351000 Candido Mota 0 0,00 0,00 6.668,14 0,00 0,00
SP 351010 Candido Rodrigues 0 0,00 0,00 2.071,72 0,00 0,00
SP 351015 Canitar 0 0,00 0,00 2.136,76 0,00 0,00
SP 351020 Capao Bonito 11 557,70 10.596,30 4.652,02 557,70 10.596,30
SP 351030 Capela do Alto 6 304,20 5.779,80 1.881,18 304,20 5.779,80
SP 351040 Capivari 9 456,30 8.669,70 5.146,40 456,30 8.669,70
SP 351050 Caraguatatuba 8 405,60 7.706,40 21.382,77 405,60 7.706,40
SP 351060 Carapicuiba 3 152,10 2.889,90 98.854,14 152,10 2.889,90
SP 351070 Cardoso 1 50,70 963,30 1.437,02 50,70 963,30
SP 351080 Casa Branca 0 0,00 0,00 7.756,92 0,00 0,00
SP 351090 Cassia dos Coqueiros 0 0,00 0,00 2.044,63 0,00 0,00
SP 3 5 11 0 0 Castilho 7 354,90 6.743,10 2.007,26 354,90 6.743,10
SP 3 5 111 0 Catanduva 45 2.281,50 43.348,50 15.586,51 2.281,50 43.348,50
SP 3 5 11 2 0 Catigua 3 152,10 2.889,90 1.046,99 152,10 2.889,90
SP 3 5 11 3 0 Cedral 3 152,10 2.889,90 1.060,87 152,10 2.889,90
SP 3 5 11 4 0 Cerqueira Cesar 0 0,00 0,00 3.703,01 0,00 0,00
SP 3 5 11 5 0 Cerquilho 6 304,20 5.779,80 4.339,67 304,20 5.779,80
SP 3 5 11 6 0 Cesario Lange 3 152,10 2.889,90 1.659,00 152,10 2.889,90
SP 3 5 11 7 0 Charqueada 4 202,80 3.853,20 1.592,91 202,80 3.853,20
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SP 3 5 11 9 0 Clementina 0 0,00 0,00 2.147,62 0,00 0,00
SP 351200 Colina 6 304,20 5.779,80 1.871,41 304,20 5.779,80
SP 351210 Colombia 1 50,70 963,30 1.104,02 50,70 963,30
SP 351220 Conchal 0 0,00 0,00 5.322,03 0,00 0,00
SP 351230 Conchas 0 0,00 0,00 3.385,17 0,00 0,00
SP 351240 Cordeiropolis 7 354,90 6.743,10 2.246,70 354,90 6.743,10
SP 351250 Coroados 1 50,70 963,30 1.157,17 50,70 963,30
SP 351260 Coronel Macedo 0 0,00 0,00 2.039,07 0,00 0,00
SP 351270 Corumbatai 0 0,00 0,00 2.072,03 0,00 0,00
SP 351280 Cosmopolis 14 709,80 13.486,20 8.203,50 709,80 13.486,20
SP 351290 Cosmorama 2 101,40 1.926,60 1.029,62 101,40 1.926,60
SP 351300 Cotia 4 202,80 3.853,20 5 4 . 9 1 4 , 11 202,80 3.853,20
SP 351310 Cravinhos 8 405,60 7.706,40 3.380,24 405,60 7.706,40
SP 351320 Cristais Paulista 2 101,40 1.926,60 1.056,19 101,40 1.926,60
SP 351330 Cruzalia 0 0,00 0,00 2.032,37 0,00 0,00
SP 351340 Cruzeiro 0 0,00 0,00 20.187,25 0,00 0,00
SP 351350 Cubatao 0 0,00 0,00 52.298,26 0,00 0,00
SP 351360 Cunha 1 50,70 963,30 4.599,45 50,70 963,30
SP 351370 Descalvado 7 354,90 6.743,10 3.285,89 354,90 6.743,10
SP 351380 Diadema 26 1.318,20 25.045,80 81.794,92 1.318,20 25.045,80
SP 351385 Dirce Reis 0 0,00 0,00 2.078,86 0,00 0,00
SP 351390 Divinolandia 0 0,00 0,00 2.272,45 0,00 0,00
SP 351400 Dobrada 3 152,10 2.889,90 1.053,59 152,10 2.889,90
SP 351410 Dois Corregos 6 304,20 5.779,80 2.577,56 304,20 5.779,80
SP 351420 Dolcinopolis 0 0,00 0,00 2.057,47 0,00 0,00
SP 351430 Dourado 0 0,00 0,00 2.065,04 0,00 0,00
SP 351440 Dracena 3 152,10 2.889,90 9.004,10 152,10 2.889,90
SP 351450 Duartina 2 101,40 1.926,60 1.232,28 101,40 1.926,60
SP 351460 Dumont 0 0,00 0,00 2.144,16 0,00 0,00
SP 351470 Echapora 2 101,40 1.926,60 1.023,55 101,40 1.926,60
SP 351480 Eldorado 0 0,00 0,00 3.822,25 0,00 0,00
SP 351490 Elias Fausto 1 50,70 963,30 2.351,37 50,70 963,30
SP 351492 Elisiario 0 0,00 0,00 2.127,41 0,00 0,00
SP 351495 Embauba 0 0,00 0,00 2.058,79 0,00 0,00
SP 351500 Embu 15 760,50 14.449,50 53.120,15 760,50 14.449,50
SP 351510 Embu-Guacu 0 0,00 0,00 17.421,58 0,00 0,00
SP 351512 Emilianopolis 1 50,70 963,30 1 . 11 6 , 9 6 50,70 963,30
SP 351515 Engenheiro Coelho 0 0,00 0,00 4.538,25 0,00 0,00
SP 351518 Espirito Santo do Pinhal 6 304,20 5.779,80 4.284,44 304,20 5.779,80
SP 351519 Espirito Santo do Turvo 0 0,00 0,00 2 . 11 2 , 7 0 0,00 0,00
SP 351520 Estrela d'Oeste 3 152,10 2.889,90 1.031,58 152,10 2.889,90
SP 351530 Estrela do Norte 0 0,00 0,00 2.069,84 0,00 0,00
SP 351535 Euclides da Cunha Paulista 3 152,10 2.889,90 1.120,83 152,10 2.889,90
SP 351540 Fartura 2 101,40 1.926,60 1.559,32 101,40 1.926,60
SP 351550 Fernandopolis 0 0,00 0,00 15.502,14 0,00 0,00
SP 351560 Fernando Prestes 2 101,40 1.926,60 1.035,68 101,40 1.926,60
SP 351565 Fernao 1 50,70 963,30 1.131,45 50,70 963,30
SP 351570 Ferraz de Vasconcelos 3 152,10 2.889,90 44.723,66 152,10 2.889,90
SP 351580 Flora Rica 0 0,00 0,00 2.013,03 0,00 0,00
SP 351590 Floreal 2 101,40 1.926,60 1.024,24 101,40 1.926,60
SP 351600 Florida Paulista 0 0,00 0,00 3.613,58 0,00 0,00
SP 351610 Florinia 0 0,00 0,00 2.041,65 0,00 0,00
SP 351620 Franca 0 0,00 0,00 88.542,74 0,00 0,00
SP 351630 Francisco Morato 0 0,00 0,00 43.430,05 0,00 0,00
SP 351640 Franco da Rocha 0 0,00 0,00 37.512,26 0,00 0,00
SP 351650 Gabriel Monteiro 1 50,70 963,30 1.098,78 50,70 963,30
SP 351660 Galia 0 0,00 0,00 2.039,22 0,00 0,00
SP 351670 Garca 10 507,00 9.633,00 4.565,61 507,00 9.633,00
SP 351680 Gastao Vidigal 2 101,40 1.926,60 1 . 0 5 8 , 11 101,40 1.926,60
SP 351685 Gaviao Peixoto 1 50,70 963,30 1.125,40 50,70 963,30
SP 351690 General Salgado 0 0,00 0,00 2.330,85 0,00 0,00
SP 351700 Getulina 0 0,00 0,00 2 . 9 3 4 , 11 0,00 0,00
SP 351710 Glicerio 0 0,00 0,00 2.075,44 0,00 0,00
SP 351720 Guaicara 5 253,50 4.816,50 1.127,12 253,50 4.816,50
SP 351730 Guaimbe 0 0,00 0,00 2.079,88 0,00 0,00
SP 351740 Guaira 0 0,00 0,00 8.008,52 0,00 0,00
SP 351750 Guapiacu 0 0,00 0,00 3.863,40 0,00 0,00
SP 351760 Guapiara 0 0,00 0,00 3.550,26 0,00 0,00
SP 351770 Guara 6 304,20 5.779,80 2.133,06 304,20 5.779,80
SP 351780 Guaracai 4 202,80 3.853,20 1.140,30 202,80 3.853,20
SP 351790 Guaraci 4 202,80 3.853,20 1.052,82 202,80 3.853,20
SP 351800 Guarani d'Oeste 1 50,70 963,30 1.095,73 50,70 963,30
SP 351810 Guaranta 2 101,40 1.926,60 1.034,75 101,40 1.926,60
SP 351820 Guararapes 14 709,80 13.486,20 3.749,82 709,80 13.486,20
SP 351830 Guararema 0 0,00 0,00 7.307,50 0,00 0,00
SP 351840 Guaratingueta 0 0,00 0,00 29.594,50 0,00 0,00
SP 351850 Guarei 3 152,10 2.889,90 2.153,57 152,10 2.889,90
SP 351860 Guariba 0 0,00 0,00 7.466,73 0,00 0,00
SP 351870 Guaruja 59 2.991,30 56.834,70 74.598,06 2.991,30 56.834,70
SP 351880 Guarulhos 0 0,00 0,00 342.264,71 0,00 0,00
SP 351885 Guatapara 0 0,00 0,00 2.095,80 0,00 0,00
SP 351890 Guzolandia 0 0,00 0,00 2.099,50 0,00 0,00
SP 351900 Herculandia 0 0,00 0,00 2.094,05 0,00 0,00
SP 351905 Holambra 0 0,00 0,00 3.261,50 0,00 0,00
SP 351907 Hortolandia 0 0,00 0,00 56.440,44 0,00 0,00
SP 351910 Iacanga 0 0,00 0,00 2.139,08 0,00 0,00
SP 351920 Iacri 0 0,00 0,00 2.051,84 0,00 0,00
SP 351925 Iaras 0 0,00 0,00 2.240,18 0,00 0,00
SP 351930 Ibate 4 202,80 3.853,20 3.248,68 202,80 3.853,20
SP 351940 Ibira 4 202,80 3.853,20 1.467,50 202,80 3.853,20
SP 351950 Ibirarema 1 50,70 963,30 1.155,88 50,70 963,30
SP 351960 Ibitinga 0 0,00 0,00 14.274,50 0,00 0,00
SP 351970 Ibiuna 4 202,80 3.853,20 15.108,05 202,80 3.853,20
SP 351980 Icem 3 152,10 2.889,90 1.049,03 152,10 2.889,90
SP 351990 Iepe 3 152,10 2.889,90 1.041,25 152,10 2.889,90
SP 352000 Igaracu do Tiete 0 0,00 0,00 6.094,00 0,00 0,00
SP 352010 Igarapava 0 0,00 0,00 6.016,09 0,00 0,00
SP 352020 Igarata 2 101,40 1.926,60 1.162,63 101,40 1.926,60
SP 352030 Iguape 0 0,00 0,00 7.564,75 0,00 0,00
SP 352040 Ilhabela 0 0,00 0,00 7.899,75 0,00 0,00
SP 352042 Ilha Comprida 0 0,00 0,00 2.525,50 0,00 0,00
SP 352044 Ilha Solteira 9 456,30 8.669,70 3.280,25 456,30 8.669,70
SP 352050 Indaiatuba 27 1.368,90 26.009,10 30.641,40 1.368,90 26.009,10
SP 352060 Indiana 2 101,40 1.926,60 1.029,53 101,40 1.926,60
SP 352070 Indiapora 1 50,70 963,30 1.092,37 50,70 963,30
SP 352080 Inubia Paulista 0 0,00 0,00 2.095,70 0,00 0,00
SP 352090 Ipaussu 0 0,00 0,00 2.836,25 0,00 0,00
SP 352100 Ipero 0 0,00 0,00 8.494,82 0,00 0,00
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SP 3 5 2 11 0 Ipeuna 0 0,00 0,00 2.162,04 0,00 0,00
SP 3 5 2 11 5 Ipigua 0 0,00 0,00 2.142,20 0,00 0,00
SP 352120 Iporanga 0 0,00 0,00 2.051,17 0,00 0,00
SP 352130 Ipua 5 253,50 4.816,50 1.507,70 253,50 4.816,50
SP 352140 Iracemapolis 5 253,50 4.816,50 2.172,87 253,50 4.816,50
SP 352150 Irapua 3 152,10 2.889,90 1.047,77 152,10 2.889,90
SP 352160 Irapuru 3 152,10 2.889,90 1.063,55 152,10 2.889,90
SP 352170 Itabera 5 253,50 4.816,50 1.777,97 253,50 4.816,50
SP 352180 Itai 0 0,00 0,00 6.727,41 0,00 0,00
SP 352190 Itajobi 0 0,00 0,00 3.138,21 0,00 0,00
SP 352200 Itaju 0 0,00 0,00 2.130,61 0,00 0,00
SP 352210 Itanhaem 22 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60 12.947,20 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60
SP 352215 Itaoca 0 0,00 0,00 2.065,03 0,00 0,00
SP 352220 Itapecerica da Serra 0 0,00 0,00 43.122,79 0,00 0,00
SP 352230 Itapetininga 0 0,00 0,00 40.542,89 0,00 0,00
SP 352240 Itapeva 11 557,70 10.596,30 9.034,28 557,70 10.596,30
SP 352250 Itapevi 41 2.078,70 39.495,30 33.002,00 2.078,70 39.495,30
SP 352260 Itapira 9 456,30 8.669,70 7.100,33 456,30 8.669,70
SP 352265 Itapirapua Paulista 1 50,70 963,30 1.129,92 50,70 963,30
SP 352270 Itapolis 16 8 11 , 2 0 15.412,80 4.321,07 8 11 , 2 0 15.412,80
SP 352280 Itaporanga 0 0,00 0,00 2.955,12 0,00 0,00
SP 352290 Itapui 0 0,00 0,00 2.580,69 0,00 0,00
SP 352300 Itapura 2 101,40 1.926,60 1.053,65 101,40 1.926,60
SP 352310 Itaquaquecetuba 0 0,00 0,00 90.962,75 0,00 0,00
SP 352320 Itarare 0 0,00 0,00 9.784,42 0,00 0,00
SP 352330 Itariri 0 0,00 0,00 3.251,22 0,00 0,00
SP 352340 Itatiba 14 709,80 13.486,20 14.418,80 709,80 13.486,20
SP 352350 Itatinga 0 0,00 0,00 3.822,66 0,00 0,00
SP 352360 Itirapina 0 0,00 0,00 4.417,99 0,00 0,00
SP 352370 Itirapua 2 101,40 1.926,60 1.047,91 101,40 1.926,60
SP 352380 Itobi 3 152,10 2.889,90 1.034,40 152,10 2.889,90
SP 352390 Itu 0 0,00 0,00 41.377,75 0,00 0,00
SP 352400 Itupeva 2 101,40 1.926,60 8.379,52 101,40 1.926,60
SP 352410 Ituverava 15 760,50 14.449,50 4.132,91 760,50 14.449,50
SP 352420 Jaborandi 2 101,40 1.926,60 1.037,17 101,40 1.926,60
SP 352430 Jaboticabal 33 1.673,10 31.788,90 7.619,89 1.673,10 31.788,90
SP 352440 Jacarei 21 1.064,70 20.229,30 35.977,20 1.064,70 20.229,30
SP 352450 Jaci 2 101,40 1.926,60 1.079,97 101,40 1.926,60
SP 352460 Jacupiranga 0 0,00 0,00 3.490,92 0,00 0,00
SP 352470 Jaguariuna 0 0,00 0,00 12.679,75 0,00 0,00
SP 352480 Jales 14 709,80 13.486,20 6 . 11 4 , 8 3 709,80 13.486,20
SP 352490 Jambeiro 0 0,00 0,00 2.153,76 0,00 0,00
SP 352500 Jandira 19 963,30 18.302,70 18.853,22 963,30 18.302,70
SP 352510 Jardinopolis 11 557,70 10.596,30 4.036,91 557,70 10.596,30
SP 352520 Jarinu 4 202,80 3.853,20 2.636,01 202,80 3.853,20
SP 352530 Jau 51 2.585,70 49.128,30 18.480,43 2.585,70 49.128,30
SP 352540 Jeriquara 0 0,00 0,00 2.056,01 0,00 0,00
SP 352550 Joanopolis 0 0,00 0,00 3.152,50 0,00 0,00
SP 352560 Joao Ramalho 2 101,40 1.926,60 1.045,75 101,40 1.926,60
SP 352570 Jose Bonifacio 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 3.463,75 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
SP 352580 Julio Mesquita 0 0,00 0,00 2.086,35 0,00 0,00
SP 352585 Jumirim 0 0,00 0,00 2.140,53 0,00 0,00
SP 352590 Jundiai 28 1.419,60 26.972,40 76.830,13 1.419,60 26.972,40
SP 352600 Junqueiropolis 6 304,20 5.779,80 2.597,64 304,20 5.779,80
SP 352610 Juquia 0 0,00 0,00 3.825,60 0,00 0,00
SP 352620 Juquitiba 2 101,40 1.926,60 6.013,94 101,40 1.926,60
SP 352630 Lagoinha 1 50,70 963,30 1.095,57 50,70 963,30
SP 352640 Laranjal Paulista 1 50,70 963,30 4.348,09 50,70 963,30
SP 352650 Lavinia 2 101,40 1.926,60 1.342,90 101,40 1.926,60
SP 352660 Lavrinhas 1 50,70 963,30 1.133,73 50,70 963,30
SP 352670 Leme 11 557,70 10.596,30 9.640,88 557,70 10.596,30
SP 352680 Lencois Paulista 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 6.577,63 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
SP 352690 Limeira 89 4.512,30 85.733,70 38.359,19 4.512,30 85.733,70
SP 352700 Lindoia 0 0,00 0,00 2.134,54 0,00 0,00
SP 352710 Lins 6 304,20 5.779,80 13.942,33 304,20 5.779,80
SP 352720 Lorena 0 0,00 0,00 21.691,00 0,00 0,00
SP 352725 Lourdes 0 0,00 0,00 2.084,76 0,00 0,00
SP 352730 Louveira 0 0,00 0,00 8.380,88 0,00 0,00
SP 352740 Lucelia 0 0,00 0,00 5.492,88 0,00 0,00
SP 352750 Lucianopolis 1 50,70 963,30 1 . 11 7 , 0 8 50,70 963,30
SP 352760 Luis Antonio 0 0,00 0,00 2.554,84 0,00 0,00
SP 352770 Luiziania 0 0,00 0,00 2 . 11 8 , 1 7 0,00 0,00
SP 352780 Lupercio 0 0,00 0,00 2.075,02 0,00 0,00
SP 352790 Lutecia 0 0,00 0,00 2.049,86 0,00 0,00
SP 352800 Macatuba 6 304,20 5.779,80 1.660,76 304,20 5.779,80
SP 352810 Macaubal 3 152,10 2.889,90 1.039,07 152,10 2.889,90
SP 352820 Macedonia 1 50,70 963,30 1.094,78 50,70 963,30
SP 352830 Magda 2 101,40 1.926,60 1.024,94 101,40 1.926,60
SP 352840 Mairinque 0 0,00 0,00 8.955,26 0,00 0,00
SP 352850 Mairipora 0 0,00 0,00 23.638,54 0,00 0,00
SP 352860 Manduri 0 0,00 0,00 2.094,05 0,00 0,00
SP 352870 Maraba Paulista 2 101,40 1.926,60 1.073,08 101,40 1.926,60
SP 352880 Maracai 0 0,00 0,00 2.717,77 0,00 0,00
SP 352885 Marapoama 0 0,00 0,00 2 . 11 8 , 0 8 0,00 0,00
SP 352890 Mariapolis 0 0,00 0,00 2.070,30 0,00 0,00
SP 352900 Marilia 0 0,00 0,00 62.863,26 0,00 0,00
SP 352910 Marinopolis 1 50,70 963,30 1.092,86 50,70 963,30
SP 352920 Martinopolis 8 405,60 7.706,40 3.344,01 405,60 7.706,40
SP 352930 Matao 0 0,00 0,00 1 9 . 11 0 , 6 8 0,00 0,00
SP 352940 Maua 44 2.230,80 42.385,20 74.670,54 2.230,80 42.385,20
SP 352950 Mendonca 2 101,40 1.926,60 1.065,98 101,40 1.926,60
SP 352960 Meridiano 2 101,40 1.926,60 1.027,15 101,40 1.926,60
SP 352965 Mesopolis 1 50,70 963,30 1.095,21 50,70 963,30
SP 352970 Miguelopolis 0 0,00 0,00 4.338,94 0,00 0,00
SP 352980 Mineiros do Tiete 1 50,70 963,30 1.512,42 50,70 963,30
SP 352990 Miracatu 0 0,00 0,00 4.071,37 0,00 0,00
SP 353000 Mira Estrela 2 101,40 1.926,60 1.046,95 101,40 1.926,60
SP 353010 Mirandopolis 11 557,70 10.596,30 3.769,30 557,70 10.596,30
SP 353020 Mirante do Paranapanema 4 202,80 3.853,20 1.752,81 202,80 3.853,20
SP 353030 Mirassol 20 1.014,00 19.266,00 7.394,06 1.014,00 19.266,00
SP 353040 Mirassolandia 2 101,40 1.926,60 1.055,49 101,40 1.926,60
SP 353050 Mococa 5 253,50 4.816,50 13.101,44 253,50 4.816,50
SP 353060 Mogi das Cruzes 0 0,00 0,00 109.508,00 0,00 0,00
SP 353070 Mogi Guacu 26 1.318,20 25.045,80 17.076,29 1.318,20 25.045,80
SP 353080 Moji Mirim 21 1.064,70 20.229,30 11 . 8 7 1 , 4 4 1.064,70 20.229,30
SP 353090 Mombuca 0 0,00 0,00 2.082,04 0,00 0,00
SP 353100 Moncoes 2 101,40 1.926,60 1.038,71 101,40 1.926,60
SP 3 5 3 11 0 Mongagua 4 202,80 3.853,20 9.600,58 202,80 3.853,20
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SP 353120 Monte Alegre do Sul 0 0,00 0,00 2.106,34 0,00 0,00
SP 353130 Monte Alto 1 50,70 963,30 8.668,95 50,70 963,30
SP 353140 Monte Aprazivel 0 0,00 0,00 4.617,55 0,00 0,00
SP 353150 Monte Azul Paulista 0 0,00 0,00 4.263,86 0,00 0,00
SP 353160 Monte Castelo 0 0,00 0,00 2.062,56 0,00 0,00
SP 353170 Monteiro Lobato 0 0,00 0,00 2.108,17 0,00 0,00
SP 353180 Monte Mor 7 354,90 6.743,10 6.872,40 354,90 6.743,10
SP 353190 Morro Agudo 1 50,70 963,30 5.168,24 50,70 963,30
SP 353200 Morungaba 0 0,00 0,00 3.194,75 0,00 0,00
SP 353205 Motuca 2 101,40 1.926,60 1.049,84 101,40 1.926,60
SP 353210 Murutinga do Sul 2 101,40 1.926,60 1.041,72 101,40 1.926,60
SP 353215 Nantes 2 101,40 1.926,60 1.060,92 101,40 1.926,60
SP 353220 Narandiba 2 101,40 1.926,60 1.054,91 101,40 1.926,60
SP 353230 Natividade da Serra 0 0,00 0,00 2.055,44 0,00 0,00
SP 353240 Nazare Paulista 0 0,00 0,00 3.451,56 0,00 0,00
SP 353250 Neves Paulista 3 152,10 2.889,90 1.030,28 152,10 2.889,90
SP 353260 Nhandeara 0 0,00 0,00 2.215,21 0,00 0,00
SP 353270 Nipoa 0 0,00 0,00 2.147,27 0,00 0,00
SP 353280 Nova Alianca 0 0,00 0,00 2.132,32 0,00 0,00
SP 353282 Nova Campina 0 0,00 0,00 2 . 11 6 , 0 9 0,00 0,00
SP 353284 Nova Canaa Paulista 0 0,00 0,00 2.027,19 0,00 0,00
SP 353286 Nova Castilho 0 0,00 0,00 2.104,71 0,00 0,00
SP 353290 Nova Europa 0 0,00 0,00 2.140,60 0,00 0,00
SP 353300 Nova Granada 6 304,20 5.779,80 2.010,62 304,20 5.779,80
SP 353310 Nova Guataporanga 0 0,00 0,00 2.080,32 0,00 0,00
SP 353320 Nova Independencia 2 101,40 1.926,60 1.089,13 101,40 1.926,60
SP 353325 Novais 2 101,40 1.926,60 1.083,98 101,40 1.926,60
SP 353330 Nova Luzitania 0 0,00 0,00 2.135,92 0,00 0,00
SP 353340 Nova Odessa 0 0,00 0,00 14.002,00 0,00 0,00
SP 353350 Novo Horizonte 9 456,30 8.669,70 3.837,45 456,30 8.669,70
SP 353360 Nuporanga 0 0,00 0,00 2.091,67 0,00 0,00
SP 353370 Ocaucu 0 0,00 0,00 2.065,33 0,00 0,00
SP 353380 oleo 2 101,40 1.926,60 1.019,43 101,40 1.926,60
SP 353390 Olimpia 15 760,50 14.449,50 6.042,34 760,50 14.449,50
SP 353400 Onda Verde 2 101,40 1.926,60 1.053,84 101,40 1.926,60
SP 353410 Oriente 0 0,00 0,00 2.082,39 0,00 0,00
SP 353420 Orindiuva 1 50,70 963,30 1.194,55 50,70 963,30
SP 353430 Orlandia 15 760,50 14.449,50 4.147,16 760,50 14.449,50
SP 353440 Osasco 0 0,00 0,00 180.828,18 0,00 0,00
SP 353450 Oscar Bressane 0 0,00 0,00 2.062,32 0,00 0,00
SP 353460 Osvaldo Cruz 0 0,00 0,00 8.438,74 0,00 0,00
SP 353470 Ourinhos 25 1.267,50 24.082,50 14.279,19 1.267,50 24.082,50
SP 353475 Ouroeste 3 152,10 2.889,90 1.076,45 152,10 2.889,90
SP 353480 Ouro Verde 3 152,10 2.889,90 1.047,47 152,10 2.889,90
SP 353490 Pacaembu 1 50,70 963,30 2.661,24 50,70 963,30
SP 353500 Palestina 3 152,10 2.889,90 1.181,85 152,10 2.889,90
SP 353510 Palmares Paulista 2 101,40 1.926,60 1.187,93 101,40 1.926,60
SP 353520 Palmeira d'Oeste 0 0,00 0,00 2.047,92 0,00 0,00
SP 353530 Palmital 9 456,30 8.669,70 2.158,18 456,30 8.669,70
SP 353540 Panorama 7 354,90 6.743,10 1.505,37 354,90 6.743,10
SP 353550 Paraguacu Paulista 16 8 11 , 2 0 15.412,80 5.810,71 8 11 , 2 0 15.412,80
SP 353560 Paraibuna 0 0,00 0,00 4.520,75 0,00 0,00
SP 353570 Paraiso 0 0,00 0,00 2.093,81 0,00 0,00
SP 353580 Paranapanema 0 0,00 0,00 4.791,00 0,00 0,00
SP 353590 Paranapua 0 0,00 0,00 2.082,22 0,00 0,00
SP 353600 Parapua 0 0,00 0,00 2.377,89 0,00 0,00
SP 353610 Pardinho 0 0,00 0,00 2 . 11 9 , 0 6 0,00 0,00
SP 353620 Pariquera-Acu 0 0,00 0,00 3.782,71 0,00 0,00
SP 353625 Parisi 2 101,40 1.926,60 1.039,61 101,40 1.926,60
SP 353630 Patrocinio Paulista 4 202,80 3.853,20 1.366,82 202,80 3.853,20
SP 353640 Pauliceia 3 152,10 2.889,90 1.061,42 152,10 2.889,90
SP 353650 Paulinia 0 0,00 0,00 23.805,25 0,00 0,00
SP 353657 Paulistania 1 50,70 963,30 1.101,90 50,70 963,30
SP 353660 Paulo de Faria 0 0,00 0,00 2.070,17 0,00 0,00
SP 353670 Pederneiras 5 253,50 4.816,50 4.357,10 253,50 4.816,50
SP 353680 Pedra Bela 0 0,00 0,00 2.076,12 0,00 0,00
SP 353690 Pedranopolis 2 101,40 1.926,60 1.024,88 101,40 1.926,60
SP 353700 Pedregulho 2 101,40 1.926,60 1.674,23 101,40 1.926,60
SP 353710 Pedreira 0 0,00 0,00 11 . 2 6 3 , 0 0 0,00 0,00
SP 353715 Pedrinhas Paulista 1 50,70 963,30 1 . 111 , 2 2 50,70 963,30
SP 353720 Pedro de Toledo 0 0,00 0,00 2.130,66 0,00 0,00
SP 353730 Penapolis 0 0,00 0,00 16.668,70 0,00 0,00
SP 353740 Pereira Barreto 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 3.219,38 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0
SP 353750 Pereiras 0 0,00 0,00 2.123,29 0,00 0,00
SP 353760 Peruibe 0 0,00 0,00 16.132,75 0,00 0,00
SP 353770 Piacatu 2 101,40 1.926,60 1.054,95 101,40 1.926,60
SP 353780 Piedade 4 202,80 3.853,20 6.824,22 202,80 3.853,20
SP 353790 Pilar do Sul 0 0,00 0,00 5.502,32 0,00 0,00
SP 353800 Pindamonhangaba 1 50,70 963,30 38.752,70 50,70 963,30
SP 353810 Pindorama 0 0,00 0,00 3.168,58 0,00 0,00
SP 353820 Pinhalzinho 0 0,00 0,00 2.790,03 0,00 0,00
SP 353830 Piquerobi 0 0,00 0,00 2.071,06 0,00 0,00
SP 353850 Piquete 0 0,00 0,00 3.569,50 0,00 0,00
SP 353860 Piracaia 2 101,40 1.926,60 3.269,25 101,40 1.926,60
SP 353870 Piracicaba 0 0,00 0,00 102.991,96 0,00 0,00
SP 353880 Piraju 0 0,00 0,00 7.399,75 0,00 0,00
SP 353890 Pirajui 4 202,80 3.853,20 3.172,39 202,80 3.853,20
SP 353900 Pirangi 2 101,40 1.926,60 1 . 111 , 6 8 101,40 1.926,60
SP 353910 Pirapora do Bom Jesus 2 101,40 1.926,60 2.604,59 101,40 1.926,60
SP 353920 Pirapozinho 10 507,00 9.633,00 2.582,45 507,00 9.633,00
SP 353930 Pirassununga 7 354,90 6.743,10 8.085,84 354,90 6.743,10
SP 353940 Piratininga 0 0,00 0,00 2.539,56 0,00 0,00
SP 353950 Pitangueiras 13 659,10 12.522,90 3.707,13 659,10 12.522,90
SP 353960 Planalto 2 101,40 1.926,60 1.063,93 101,40 1.926,60
SP 353970 Platina 0 0,00 0,00 2.101,17 0,00 0,00
SP 353980 Poa 0 0,00 0,00 29.452,51 0,00 0,00
SP 353990 Poloni 2 101,40 1.926,60 1.053,01 101,40 1.926,60
SP 354000 Pompeia 7 354,90 6.743,10 2.077,79 354,90 6.743,10
SP 354010 Pongai 0 0,00 0,00 2.051,02 0,00 0,00
SP 354020 Pontal 9 456,30 8.669,70 4.417,90 456,30 8.669,70
SP 354025 Pontalinda 0 0,00 0,00 2 . 11 2 , 1 5 0,00 0,00
SP 354030 Pontes Gestal 1 50,70 963,30 1.098,72 50,70 963,30
SP 354040 Populina 2 101,40 1.926,60 1.026,26 101,40 1.926,60
SP 354050 Porangaba 2 101,40 1.926,60 1.067,96 101,40 1.926,60
SP 354060 Porto Feliz 0 0,00 0,00 1 0 . 11 0 , 4 8 0,00 0,00
SP 354070 Porto Ferreira 20 1.014,00 19.266,00 5.559,36 1.014,00 19.266,00
SP 354075 Potim 0 0,00 0,00 5.734,16 0,00 0,00
SP 354080 Potirendaba 6 304,20 5.779,80 1.633,62 304,20 5.779,80
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SP 354085 Pracinha 0 0,00 0,00 2.233,57 0,00 0,00
SP 354090 Pradopolis 1 50,70 963,30 2.845,65 50,70 963,30
SP 354100 Praia Grande 52 2.636,40 50.091,60 8 1 . 11 8 , 7 4 2.636,40 50.091,60
SP 354105 Pratania 0 0,00 0,00 2 . 11 4 , 9 6 0,00 0,00
SP 3 5 4 11 0 Presidente Alves 0 0,00 0,00 2.054,22 0,00 0,00
SP 354120 Presidente Bernardes 2 101,40 1.926,60 1.789,84 101,40 1.926,60
SP 354130 Presidente Epitacio 9 456,30 8.669,70 5.418,50 456,30 8.669,70
SP 354140 Presidente Prudente 70 3.549,00 67.431,00 28.769,79 3.549,00 67.431,00
SP 354150 Presidente Venceslau 18 912,60 17.339,40 5.130,20 912,60 17.339,40
SP 354160 Promissao 15 760,50 14.449,50 4.372,81 760,50 14.449,50
SP 354165 Quadra 1 50,70 963,30 1.165,42 50,70 963,30
SP 354170 Quata 4 202,80 3.853,20 1.331,96 202,80 3.853,20
SP 354180 Queiroz 1 50,70 963,30 1.180,58 50,70 963,30
SP 354190 Queluz 3 152,10 2.889,90 1.552,38 152,10 2.889,90
SP 354200 Quintana 0 0,00 0,00 2.098,53 0,00 0,00
SP 354210 Rafard 0 0,00 0,00 2.075,82 0,00 0,00
SP 354220 Rancharia 11 557,70 10.596,30 3.136,73 557,70 10.596,30
SP 354230 Redencao da Serra 0 0,00 0,00 2.054,58 0,00 0,00
SP 354240 Regente Feijo 7 354,90 6.743,10 1.919,36 354,90 6.743,10
SP 354250 Reginopolis 0 0,00 0,00 2.199,34 0,00 0,00
SP 354260 Registro 14 709,80 13.486,20 5.503,21 709,80 13.486,20
SP 354270 Restinga 2 101,40 1.926,60 1.059,36 101,40 1.926,60
SP 354280 Ribeira 0 0,00 0,00 2.054,55 0,00 0,00
SP 354290 Ribeirao Bonito 0 0,00 0,00 2.530,58 0,00 0,00
SP 354300 Ribeirao Branco 0 0,00 0,00 3.543,21 0,00 0,00
SP 354310 Ribeirao Corrente 0 0,00 0,00 2.097,85 0,00 0,00
SP 354320 Ribeirao do Sul 1 50,70 963,30 1.097,97 50,70 963,30
SP 354323 Ribeirao dos indios 1 50,70 963,30 1.097,19 50,70 963,30
SP 354325 Ribeirao Grande 0 0,00 0,00 2.066,78 0,00 0,00
SP 354330 Ribeirao Pires 4 202,80 3.853,20 27.353,94 202,80 3.853,20
SP 354340 Ribeirao Preto 174 8.821,80 167.614,20 85.821,86 8.821,80 167.614,20
SP 354350 Riversul 0 0,00 0,00 2.029,29 0,00 0,00
SP 354360 Rifaina 0 0,00 0,00 2.077,03 0,00 0,00
SP 354370 Rincao 3 152,10 2.889,90 1.055,74 152,10 2.889,90
SP 354380 Rinopolis 3 152,10 2.889,90 1.028,62 152,10 2.889,90
SP 354390 Rio Claro 35 1.774,50 33.715,50 25.876,36 1.774,50 33.715,50
SP 354400 Rio das Pedras 0 0,00 0,00 6.362,42 0,00 0,00
SP 354410 Rio Grande da Serra 0 0,00 0,00 12.449,83 0,00 0,00
SP 354420 Riolandia 1 50,70 963,30 2.062,36 50,70 963,30
SP 354425 Rosana 7 354,90 6.743,10 1.875,69 354,90 6.743,10
SP 354430 Roseira 0 0,00 0,00 2.564,25 0,00 0,00
SP 354440 Rubiacea 1 50,70 963,30 1.152,15 50,70 963,30
SP 354450 Rubineia 0 0,00 0,00 2.095,86 0,00 0,00
SP 354460 Sabino 2 101,40 1.926,60 1.041,65 101,40 1.926,60
SP 354470 Sagres 0 0,00 0,00 2.059,43 0,00 0,00
SP 354480 Sales 2 101,40 1.926,60 1.061,40 101,40 1.926,60
SP 354490 Sales Oliveira 0 0,00 0,00 2.219,37 0,00 0,00
SP 354500 Salesopolis 0 0,00 0,00 4.323,57 0,00 0,00
SP 354510 Salmourao 2 101,40 1.926,60 1.048,15 101,40 1.926,60
SP 354515 Saltinho 0 0,00 0,00 2.127,99 0,00 0,00
SP 354520 Salto 23 1.166,10 22.155,90 14.140,88 1.166,10 22.155,90
SP 354530 Salto de Pirapora 0 0,00 0,00 8.449,81 0,00 0,00
SP 354540 Salto Grande 3 152,10 2.889,90 1.039,71 152,10 2.889,90
SP 354550 Sandovalina 2 101,40 1.926,60 1.061,71 101,40 1.926,60
SP 354560 Santa Adelia 0 0,00 0,00 2.956,69 0,00 0,00
SP 354570 Santa Albertina 2 101,40 1.926,60 1.036,91 101,40 1.926,60
SP 354580 Santa Barbara d'Oeste 0 0,00 0,00 52.228,12 0,00 0,00
SP 354600 Santa Branca 0 0,00 0,00 3.616,25 0,00 0,00
SP 354610 Santa Clara d'Oeste 0 0,00 0,00 2.059,64 0,00 0,00
SP 354620 Santa Cruz da Conceicao 0 0,00 0,00 2.107,01 0,00 0,00
SP 354625 Santa Cruz da Esperanca 0 0,00 0,00 2.094,08 0,00 0,00
SP 354630 Santa Cruz das Palmeiras 0 0,00 0,00 6.341,86 0,00 0,00
SP 354640 Santa Cruz do Rio Pardo 0 0,00 0,00 9.230,56 0,00 0,00
SP 354650 Santa Ernestina 0 0,00 0,00 2.057,38 0,00 0,00
SP 354660 Santa Fe do Sul 15 760,50 14.449,50 3.889,13 760,50 14.449,50
SP 354670 Santa Gertrudes 5 253,50 4.816,50 2.376,63 253,50 4.816,50
SP 354680 Santa Isabel 5 253,50 4.816,50 9.363,18 253,50 4.816,50
SP 354690 Santa Lucia 2 101,40 1.926,60 1.041,29 101,40 1.926,60
SP 354700 Santa Maria da Serra 0 0,00 0,00 2 . 11 4 , 0 2 0,00 0,00
SP 354710 Santa Mercedes 2 101,40 1.926,60 1.034,20 101,40 1.926,60
SP 354720 Santana da Ponte Pensa 0 0,00 0,00 2.032,43 0,00 0,00
SP 354730 Santana de Parnaiba 0 0,00 0,00 32.297,68 0,00 0,00
SP 354740 Santa Rita d'Oeste 0 0,00 0,00 2.050,77 0,00 0,00
SP 354750 Santa Rita do Passa Quatro 0 0,00 0,00 6.864,25 0,00 0,00
SP 354760 Santa Rosa de Viterbo 9 456,30 8.669,70 2.492,86 456,30 8.669,70
SP 354765 Santa Salete 1 50,70 963,30 1 . 11 7 , 6 3 50,70 963,30
SP 354770 Santo Anastacio 6 304,20 5.779,80 2 . 2 5 2 , 11 304,20 5.779,80
SP 354780 Santo Andre 0 0,00 0,00 184.569,05 0,00 0,00
SP 354790 Santo Antonio da Alegria 2 101,40 1.926,60 1.047,92 101,40 1.926,60
SP 354800 Santo Antonio de Posse 0 0,00 0,00 5.544,00 0,00 0,00
SP 354805 Santo Antonio do Aracangua 0 0,00 0,00 2.097,51 0,00 0,00
SP 354810 Santo Antonio do Jardim 0 0,00 0,00 2.056,15 0,00 0,00
SP 354820 Santo Antonio do Pinhal 0 0,00 0,00 2.073,73 0,00 0,00
SP 354830 Santo Expedito 0 0,00 0,00 2.100,52 0,00 0,00
SP 354840 Santopolis do Aguapei 2 101,40 1.926,60 1.051,76 101,40 1.926,60
SP 354850 Santos 0 0,00 0,00 182.586,89 0,00 0,00
SP 354860 Sao Bento do Sapucai 0 0,00 0,00 2.712,00 0,00 0,00
SP 354870 Sao Bernardo do Campo 0 0,00 0,00 2 11 . 6 6 3 , 3 8 0,00 0,00
SP 354880 Sao Caetano do Sul 0 0,00 0,00 41.004,30 0,00 0,00
SP 354890 Sao Carlos 55 2.788,50 52.981,50 26.052,81 2.788,50 52.981,50
SP 354900 Sao Francisco 2 101,40 1.926,60 1 . 0 2 9 , 11 101,40 1.926,60
SP 354910 Sao Joao da Boa Vista 16 8 11 , 2 0 15.412,80 10.165,45 8 11 , 2 0 15.412,80
SP 354920 Sao Joao das Duas Pontes 2 101,40 1.926,60 1.028,21 101,40 1.926,60
SP 354925 Sao Joao de Iracema 0 0,00 0,00 2.086,81 0,00 0,00
SP 354930 Sao Joao do Pau d'Alho 0 0,00 0,00 2.055,44 0,00 0,00
SP 354940 Sao Joaquim da Barra 18 912,60 17.339,40 4.865,48 912,60 17.339,40
SP 354950 Sao Jose da Bela Vista 0 0,00 0,00 2.079,23 0,00 0,00
SP 354960 Sao Jose do Barreiro 0 0,00 0,00 2.059,98 0,00 0,00
SP 354970 Sao Jose do Rio Pardo 0 0,00 0,00 10.615,92 0,00 0,00
SP 354980 Sao Jose do Rio Preto 51 2.585,70 49.128,30 67.712,26 2.585,70 49.128,30
SP 354990 Sao Jose dos Campos 11 3 5.729,10 108.852,90 88.818,45 5.729,10 108.852,90
SP 354995 Sao Lourenco da Serra 0 0,00 0,00 3.919,80 0,00 0,00
SP 355000 Sao Luis do Paraitinga 0 0,00 0,00 2.681,50 0,00 0,00
SP 355010 Sao Manuel 8 405,60 7.706,40 3.936,25 405,60 7.706,40
SP 355020 Sao Miguel Arcanjo 0 0,00 0,00 6.402,96 0,00 0,00
SP 355030 Sao Paulo 196 9.937,20 188.806,80 2.914.038,62 9.937,20 188.806,80
SP 355040 Sao Pedro 0 0,00 0,00 8.491,50 0,00 0,00
SP 355050 Sao Pedro do Turvo 1 50,70 963,30 1 . 11 7 , 5 8 50,70 963,30
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SP 355060 Sao Roque 11 557,70 10.596,30 10.779,20 557,70 10.596,30
SP 355070 Sao Sebastiao 30 1.521,00 28.899,00 10.214,75 1.521,00 28.899,00
SP 355080 Sao Sebastiao da Grama 0 0,00 0,00 2.427,15 0,00 0,00
SP 355090 Sao Simao 0 0,00 0,00 3.097,71 0,00 0,00
SP 355100 Sao Vicente 0 0,00 0,00 130.394,05 0,00 0,00
SP 3 5 5 11 0 Sarapui 0 0,00 0,00 2 . 11 3 , 3 3 0,00 0,00
SP 355120 Sarutaia 0 0,00 0,00 2.056,58 0,00 0,00
SP 355130 Sebastianopolis do Sul 1 50,70 963,30 1.157,79 50,70 963,30
SP 355140 Serra Azul 0 0,00 0,00 3.366,83 0,00 0,00
SP 355150 Serrana 0 0,00 0,00 8.486,56 0,00 0,00
SP 355160 Serra Negra 1 50,70 963,30 6.062,45 50,70 963,30
SP 355170 Sertaozinho 19 963,30 18.302,70 13.212,63 963,30 18.302,70
SP 355180 Sete Barras 0 0,00 0,00 2.592,63 0,00 0,00
SP 355190 Severinia 3 152,10 2.889,90 1.701,09 152,10 2.889,90
SP 355200 Silveiras 0 0,00 0,00 2.090,86 0,00 0,00
SP 355210 Socorro 2 101,40 1.926,60 7.880,15 101,40 1.926,60
SP 355220 Sorocaba 0 0,00 0,00 166.199,60 0,00 0,00
SP 355230 Sud Mennucci 3 152,10 2.889,90 1.034,38 152,10 2.889,90
SP 355240 Sumare 45 2.281,50 43.348,50 34.209,34 2.281,50 43.348,50
SP 355250 Suzano 0 0,00 0,00 73.670,02 0,00 0,00
SP 355255 Suzanapolis 2 101,40 1.926,60 1.063,35 101,40 1.926,60
SP 355260 Ta b a p u a 0 0,00 0,00 2.423,49 0,00 0,00
SP 355270 Ta b a t i n g a 2 101,40 1.926,60 1.573,53 101,40 1.926,60
SP 355280 Taboao da Serra 10 507,00 9.633,00 60.354,06 507,00 9.633,00
SP 355290 Ta c i b a 2 101,40 1.926,60 1.048,02 101,40 1.926,60
SP 355300 Ta g u a i 0 0,00 0,00 2 . 4 11 , 4 9 0,00 0,00
SP 355310 Ta i a c u 0 0,00 0,00 2.081,87 0,00 0,00
SP 355320 Ta i u v a 0 0,00 0,00 2.061,40 0,00 0,00
SP 355330 Ta m b a u 6 304,20 5.779,80 2.530,67 304,20 5.779,80
SP 355340 Ta n a b i 9 456,30 8.669,70 2.534,19 456,30 8.669,70
SP 355350 Ta p i r a i 0 0,00 0,00 2.049,69 0,00 0,00
SP 355360 Ta p i r a t i b a 0 0,00 0,00 2.563,65 0,00 0,00
SP 355365 Ta q u a r a l 2 101,40 1.926,60 1.033,00 101,40 1.926,60
SP 355370 Ta q u a r i t i n g a 0 0,00 0,00 11 . 6 0 8 , 5 9 0,00 0,00
SP 355380 Ta q u a r i t u b a 4 202,80 3.853,20 2.264,13 202,80 3.853,20
SP 355385 Ta q u a r i v a i 0 0,00 0,00 2 . 111 , 9 1 0,00 0,00
SP 355390 Ta r a b a i 0 0,00 0,00 2.109,34 0,00 0,00
SP 355395 Ta r u m a 0 0,00 0,00 2.746,95 0,00 0,00
SP 355400 Ta t u i 0 0,00 0,00 22.621,68 0,00 0,00
SP 355410 Ta u b a t e 98 4.968,60 94.403,40 39.049,75 4.968,60 94.403,40
SP 355420 Te j u p a 0 0,00 0,00 2.041,43 0,00 0,00
SP 355430 Teodoro Sampaio 7 354,90 6.743,10 2.218,04 354,90 6.743,10
SP 355440 Terra Roxa 3 152,10 2.889,90 1.048,38 152,10 2.889,90
SP 355450 Ti e t e 9 456,30 8.669,70 3.893,66 456,30 8.669,70
SP 355460 Ti m b u r i 0 0,00 0,00 2.056,94 0,00 0,00
SP 355465 Torre de Pedra 0 0,00 0,00 2.082,78 0,00 0,00
SP 355470 To r r i n h a 0 0,00 0,00 2.084,21 0,00 0,00
SP 355475 Tr a b i j u 0 0,00 0,00 2.103,25 0,00 0,00
SP 355480 Tr e m e m b e 0 0,00 0,00 11 . 5 8 0 , 7 3 0,00 0,00
SP 355490 Tres Fronteiras 0 0,00 0,00 2.082,66 0,00 0,00
SP 355495 Tu i u t i 0 0,00 0,00 2.123,06 0,00 0,00
SP 355500 Tu p a 30 1.521,00 28.899,00 8.199,50 1.521,00 28.899,00
SP 355510 Tupi Paulista 6 304,20 5.779,80 1.964,86 304,20 5.779,80
SP 355520 Tu r i u b a 2 101,40 1.926,60 1.035,64 101,40 1.926,60
SP 355530 Tu r m a l i n a 2 101,40 1.926,60 1 . 0 11 , 4 6 101,40 1.926,60
SP 355535 Ubarana 2 101,40 1.926,60 1.068,06 101,40 1.926,60
SP 355540 Ubatuba 4 202,80 3.853,20 17.496,55 202,80 3.853,20
SP 355550 Ubirajara 2 101,40 1.926,60 1.043,42 101,40 1.926,60
SP 355560 Uchoa 4 202,80 3.853,20 1.040,89 202,80 3.853,20
SP 355570 Uniao Paulista 0 0,00 0,00 2 . 11 8 , 5 8 0,00 0,00
SP 355580 Urania 4 202,80 3.853,20 1.032,81 202,80 3.853,20
SP 355590 Uru 0 0,00 0,00 2.039,08 0,00 0,00
SP 355600 Urupes 5 253,50 4.816,50 1.314,63 253,50 4.816,50
SP 355610 Valentim Gentil 1 50,70 963,30 1.429,19 50,70 963,30
SP 355620 Va l i n h o s 0 0,00 0,00 29.578,00 0,00 0,00
SP 355630 Va l p a r a i s o 8 405,60 7.706,40 3.216,47 405,60 7.706,40
SP 355635 Va rg e m 0 0,00 0,00 2.138,15 0,00 0,00
SP 355640 Vargem Grande do Sul 6 304,20 5.779,80 4.068,14 304,20 5.779,80
SP 355645 Vargem Grande Paulista 0 0,00 0,00 12.488,43 0,00 0,00
SP 355650 Varzea Paulista 0 0,00 0,00 22.599,75 0,00 0,00
SP 355660 Vera Cruz 0 0,00 0,00 2.266,60 0,00 0,00
SP 355670 Vi n h e d o 0 0,00 0,00 17.804,25 0,00 0,00
SP 355680 Vi r a d o u r o 5 253,50 4.816,50 1.914,64 253,50 4.816,50
SP 355690 Vista Alegre do Alto 0 0,00 0,00 2.172,58 0,00 0,00
SP 355695 Vitoria Brasil 1 50,70 963,30 1 . 11 4 , 5 4 50,70 963,30
SP 355700 Vo t o r a n t i m 9 456,30 8.669,70 14.185,22 456,30 8.669,70
SP 355710 Vo t u p o r a n g a 43 2.180,10 41.421,90 10.143,04 2.180,10 41.421,90
SP 355715 Zacarias 2 101,40 1.926,60 1.061,82 101,40 1.926,60
SP 355720 Chavantes 0 0,00 0,00 2.444,39 0,00 0,00
SP 355730 Estiva Gerbi 2 101,40 1.926,60 1.054,76 101,40 1.926,60

TO TA L 3.335 169.084,50 3.212.605,50 12.364.533,25 169.084,50 3.212.605,50

ANEXO XXVII
UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo Mensal (R$) AFC Mensal (R$) PFVS Mensal (R$) Incentivo Adicional (R$) AFC Adicional (R$)
TO 170000 S E S / TO 0 0,00 0,00 302.784,42 0,00 0,00
TO 170025 Abreulandia 0 0,00 0,00 2.083,40 0,00 0,00
TO 170030 Aguiarnopolis 2 101,40 1.926,60 1.896,79 101,40 1.926,60
TO 170035 Alianca do Tocantins 0 0,00 0,00 3.613,24 0,00 0,00
TO 170040 Almas 2 101,40 1.926,60 2.842,50 101,40 1.926,60
TO 170070 Alvorada 0 0,00 0,00 5.333,01 0,00 0,00
TO 170100 Ananas 4 202,80 3.853,20 3.161,62 202,80 3.853,20
TO 170105 Angico 2 101,40 1.926,60 1.121,85 101,40 1.926,60
TO 1 7 0 11 0 Aparecida do Rio Negro 0 0,00 0,00 2.950,99 0,00 0,00
TO 170130 Aragominas 2 101,40 1.926,60 2.638,53 101,40 1.926,60
TO 170190 Araguacema 0 0,00 0,00 4.303,69 0,00 0,00
TO 170200 Araguacu 0 0,00 0,00 5.563,64 0,00 0,00
TO 170210 Araguaina 64 3.244,80 61.651,20 55.619,45 3.244,80 61.651,20
TO 170215 Araguana 0 0,00 0,00 3.477,32 0,00 0,00
TO 170220 Araguatins 9 456,30 8.669,70 1 2 . 3 3 1 , 11 456,30 8.669,70
TO 170230 Arapoema 0 0,00 0,00 4.324,31 0,00 0,00
TO 170240 Arraias 0 0,00 0,00 6.983,91 0,00 0,00
TO 170255 Augustinopolis 6 304,20 5.779,80 5.446,35 304,20 5.779,80
TO 170270 Aurora do Tocantins 0 0,00 0,00 2.418,68 0,00 0,00
TO 170290 Axixa do Tocantins 3 152,10 2.889,90 3.267,79 152,10 2.889,90
TO 170300 Babaculandia 0 0,00 0,00 6.780,40 0,00 0,00
TO 170305 Bandeirantes do Tocantins 0 0,00 0,00 2.261,46 0,00 0,00
TO 170307 Barra do Ouro 0 0,00 0,00 2.864,72 0,00 0,00
TO 170310 Barrolandia 0 0,00 0,00 3.547,68 0,00 0,00
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TO 170320 Bernardo Sayao 0 0,00 0,00 2.933,91 0,00 0,00
TO 170330 Bom Jesus do Tocantins 0 0,00 0,00 2.844,71 0,00 0,00
TO 170360 Brasilandia do Tocantins 0 0,00 0,00 2.076,70 0,00 0,00
TO 170370 Brejinho de Nazare 0 0,00 0,00 3.459,00 0,00 0,00
TO 170380 Buriti do Tocantins 0 0,00 0,00 6.681,86 0,00 0,00
TO 170382 Cachoeirinha 0 0,00 0,00 2.072,91 0,00 0,00
TO 170384 Campos Lindos 0 0,00 0,00 5.812,16 0,00 0,00
TO 170386 Cariri do Tocantins 0 0,00 0,00 2.693,32 0,00 0,00
TO 170388 Carmolandia 2 101,40 1.926,60 1.050,36 101,40 1.926,60
TO 170389 Carrasco Bonito 2 101,40 1.926,60 1.294,93 101,40 1.926,60
TO 170390 Caseara 0 0,00 0,00 3.234,08 0,00 0,00
TO 170410 Centenario 2 101,40 1.926,60 1.054,82 101,40 1.926,60
TO 170460 Chapada de Areia 0 0,00 0,00 2.068,40 0,00 0,00
TO 170510 Chapada da Natividade 0 0,00 0,00 2.231,05 0,00 0,00
TO 170550 Colinas do Tocantins 14 709,80 13.486,20 10.398,63 709,80 13.486,20
TO 170555 Combinado 2 101,40 1.926,60 1.553,21 101,40 1.926,60
TO 170560 Conceicao do Tocantins 0 0,00 0,00 2.754,09 0,00 0,00
TO 170600 Couto de Magalhaes 0 0,00 0,00 3.421,43 0,00 0,00
TO 170610 Cristalandia 3 152,10 2.889,90 2.345,87 152,10 2.889,90
TO 170625 Crixas do Tocantins 0 0,00 0,00 2.092,96 0,00 0,00
TO 170650 Darcinopolis 0 0,00 0,00 3.700,56 0,00 0,00
TO 170700 Dianopolis 7 354,90 6.743,10 6.529,19 354,90 6.743,10
TO 170710 Divinopolis do Tocantins 0 0,00 0,00 4.246,82 0,00 0,00
TO 170720 Dois Irmaos do Tocantins 0 0,00 0,00 4.610,86 0,00 0,00
TO 170730 Duere 2 101,40 1.926,60 1.522,12 101,40 1.926,60
TO 170740 Esperantina 0 0,00 0,00 6.615,97 0,00 0,00
TO 170755 Fatima 0 0,00 0,00 2.552,06 0,00 0,00
TO 170765 Figueiropolis 0 0,00 0,00 3.460,18 0,00 0,00
TO 170770 Filadelfia 0 0,00 0,00 5.517,19 0,00 0,00
TO 170820 Formoso do Araguaia 6 304,20 5.779,80 5.956,96 304,20 5.779,80
TO 170825 Fortaleza do Tabocao 0 0,00 0,00 2.078,49 0,00 0,00
TO 170830 Goianorte 0 0,00 0,00 3.290,10 0,00 0,00
TO 170900 Goiatins 0 0,00 0,00 8.120,32 0,00 0,00
TO 170930 Guarai 10 507,00 9.633,00 7.698,14 507,00 9.633,00
TO 170950 Gurupi 0 0,00 0,00 51.132,30 0,00 0,00
TO 170980 Ipueiras 0 0,00 0,00 2.154,29 0,00 0,00
TO 171050 Itacaja 0 0,00 0,00 4.783,38 0,00 0,00
TO 171070 Itaguatins 0 0,00 0,00 3.859,48 0,00 0,00
TO 171090 Itapiratins 1 50,70 963,30 1.487,23 50,70 963,30
TO 1 7 111 0 Itapora do Tocantins 2 101,40 1.926,60 1.022,19 101,40 1.926,60
TO 1 7 11 5 0 Jau do Tocantins 2 101,40 1.926,60 1.231,74 101,40 1.926,60
TO 1 7 11 8 0 Juarina 0 0,00 0,00 2.041,51 0,00 0,00
TO 1 7 11 9 0 Lagoa da Confusao 0 0,00 0,00 8.432,54 0,00 0,00
TO 1 7 11 9 5 Lagoa do Tocantins 0 0,00 0,00 2.590,81 0,00 0,00
TO 171200 Lajeado 2 101,40 1.926,60 1.206,40 101,40 1.926,60
TO 171215 Lavandeira 0 0,00 0,00 2.140,54 0,00 0,00
TO 171240 Lizarda 0 0,00 0,00 2.501,82 0,00 0,00
TO 171245 Luzinopolis 0 0,00 0,00 2.134,90 0,00 0,00
TO 171250 Marianopolis do Tocantins 2 101,40 1.926,60 1.550,95 101,40 1.926,60
TO 171270 Mateiros 0 0,00 0,00 2.790,96 0,00 0,00
TO 171280 Maurilandia do Tocantins 0 0,00 0,00 2.251,41 0,00 0,00
TO 171320 Miracema do Tocantins 0 0,00 0,00 18.045,93 0,00 0,00
TO 171330 Miranorte 4 202,80 3.853,20 4.436,39 202,80 3.853,20
TO 171360 Monte do Carmo 0 0,00 0,00 4.652,68 0,00 0,00
TO 171370 Monte Santo do Tocantins 0 0,00 0,00 2.089,70 0,00 0,00
TO 171380 Palmeiras do Tocantins 2 101,40 1.926,60 2.032,80 101,40 1.926,60
TO 171395 Muricilandia 0 0,00 0,00 2.270,00 0,00 0,00
TO 171420 Natividade 0 0,00 0,00 5.867,04 0,00 0,00
TO 171430 Nazare 0 0,00 0,00 2.794,24 0,00 0,00
TO 171488 Nova Olinda 0 0,00 0,00 7.204,99 0,00 0,00
TO 171500 Nova Rosalandia 0 0,00 0,00 2.661,65 0,00 0,00
TO 171510 Novo Acordo 0 0,00 0,00 2.683,74 0,00 0,00
TO 171515 Novo Alegre 0 0,00 0,00 2.054,19 0,00 0,00
TO 171525 Novo Jardim 2 101,40 1.926,60 1.048,32 101,40 1.926,60
TO 171550 Oliveira de Fatima 0 0,00 0,00 2.080,07 0,00 0,00
TO 171570 Palmeirante 2 101,40 1.926,60 1.768,98 101,40 1.926,60
TO 171575 Palmeiropolis 2 101,40 1.926,60 2.847,24 101,40 1.926,60
TO 171610 Paraiso do Tocantins 0 0,00 0,00 29.872,74 0,00 0,00
TO 171620 Parana 0 0,00 0,00 6.781,03 0,00 0,00
TO 171630 Pau D'Arco 0 0,00 0,00 3.080,78 0,00 0,00
TO 171650 Pedro Afonso 1 50,70 963,30 6.976,54 50,70 963,30
TO 171660 Peixe 0 0,00 0,00 6.977,98 0,00 0,00
TO 171665 Pequizeiro 2 101,40 1.926,60 1.706,42 101,40 1.926,60
TO 171670 Colmeia 0 0,00 0,00 5.430,90 0,00 0,00
TO 171700 Pindorama do Tocantins 1 50,70 963,30 1.986,98 50,70 963,30
TO 171720 Piraque 1 50,70 963,30 1.098,75 50,70 963,30
TO 171750 Pium 0 0,00 0,00 4.607,45 0,00 0,00
TO 171780 Ponte Alta do Bom Jesus 0 0,00 0,00 3.005,28 0,00 0,00
TO 171790 Ponte Alta do Tocantins 0 0,00 0,00 4.840,46 0,00 0,00
TO 171800 Porto Alegre do Tocantins 2 101,40 1.926,60 1.052,50 101,40 1.926,60
TO 171820 Porto Nacional 0 0,00 0,00 32.239,95 0,00 0,00
TO 171830 Praia Norte 0 0,00 0,00 5.168,89 0,00 0,00
TO 171840 Presidente Kennedy 0 0,00 0,00 2.472,44 0,00 0,00
TO 171845 Pugmil 0 0,00 0,00 2 . 11 0 , 4 2 0,00 0,00
TO 171850 Recursolandia 0 0,00 0,00 2.671,02 0,00 0,00
TO 171855 Riachinho 0 0,00 0,00 2.900,56 0,00 0,00
TO 171865 Rio da Conceicao 0 0,00 0,00 2.160,53 0,00 0,00
TO 171870 Rio dos Bois 0 0,00 0,00 2.094,80 0,00 0,00
TO 171875 Rio Sono 0 0,00 0,00 4.136,73 0,00 0,00
TO 171880 Sampaio 0 0,00 0,00 2.821,01 0,00 0,00
TO 171884 Sandolandia 0 0,00 0,00 2.271,77 0,00 0,00
TO 171886 Santa Fe do Araguaia 0 0,00 0,00 4.510,59 0,00 0,00
TO 171888 Santa Maria do Tocantins 0 0,00 0,00 2.159,13 0,00 0,00
TO 171889 Santa Rita do Tocantins 0 0,00 0,00 2.099,53 0,00 0,00
TO 171890 Santa Rosa do Tocantins 2 101,40 1.926,60 1.538,90 101,40 1.926,60
TO 171900 Santa Tereza do Tocantins 0 0,00 0,00 2 . 111 , 4 1 0,00 0,00
TO 172000 Santa Terezinha do Tocantins 0 0,00 0,00 2.054,90 0,00 0,00
TO 172010 Sao Bento do Tocantins 0 0,00 0,00 3.223,42 0,00 0,00
TO 172015 Sao Felix do Tocantins 0 0,00 0,00 2.094,32 0,00 0,00
TO 172020 Sao Miguel do Tocantins 2 101,40 1.926,60 5.195,13 101,40 1.926,60
TO 172025 Sao Salvador do Tocantins 2 101,40 1.926,60 1.036,78 101,40 1.926,60
TO 172030 Sao Sebastiao do Tocantins 1 50,70 963,30 2 . 0 11 , 6 9 50,70 963,30
TO 172049 Sao Valerio da Natividade 0 0,00 0,00 2.807,14 0,00 0,00
TO 172065 Silvanopolis 0 0,00 0,00 3.422,42 0,00 0,00
TO 172080 Sitio Novo do Tocantins 2 101,40 1.926,60 3.948,02 101,40 1.926,60
TO 172085 Sucupira 0 0,00 0,00 2.106,56 0,00 0,00
TO 172090 Ta g u a t i n g a 5 253,50 4.816,50 5.205,08 253,50 4.816,50
TO 172093 Taipas do Tocantins 0 0,00 0,00 2.094,90 0,00 0,00
TO 172097 Ta l i s m a 2 101,40 1.926,60 1.084,81 101,40 1.926,60
TO 172100 Palmas 107 5.424,90 103.073,10 96.809,89 5.424,90 103.073,10
TO 1 7 2 11 0 To c a n t i n i a 0 0,00 0,00 4.834,51 0,00 0,00
TO 172120 To c a n t i n o p o l i s 4 202,80 3.853,20 10.727,61 202,80 3.853,20
TO 172125 Tu p i r a m a 0 0,00 0,00 2.143,20 0,00 0,00
TO 172130 Tu p i r a t i n s 0 0,00 0,00 2.175,72 0,00 0,00
TO 172208 Wa n d e r l a n d i a 0 0,00 0,00 7.146,06 0,00 0,00
TO 172210 Xambioa 5 253,50 4.816,50 3.721,74 253,50 4.816,50

TO TA L 304 15.412,80 292.843,20 1.048.170,02 15.412,80 292.843,20



Nº 246, quinta-feira, 24 de dezembro de 2015 171ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122400171

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA No- 2.162, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza repasse no Piso Variável de Vigilância em Saúde (PVVS) do Com-
ponente de Vigilância em Saúde de recurso financeiro para implementação de
ações contingenciais de vigilância, prevenção e controle de epidemias me-
diante situação de emergência.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do artigo 87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços cor-
respondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando o Decreto nº 1.232 de 30 de agosto de 1994 que dispõe sobre as condições e a
forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde
estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de 1995, que regulamenta o Sistema
Nacional de Auditoria no âmbito do SUS;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do
art. 198 da Constituição Federal, para dispor dos valores mínimos a serem aplicados anualmente pela
União, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.378, de 09 de julho de 2013, que regulamenta as
responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em
Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;

Considerando o Decreto nº 528, de 17 de novembro de 2015, do Estado de Minas Gerais que
Declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA na região da Bacia do Rio Doce, nas áreas dos Municípios
afetados por Rompimento/Colapso de Barragens - COBRADE;

Considerando a necessidade de intensificação das ações de vigilância em saúde nos municípios
de Minas Gerias e do Espírito Santo afetados pelo rompimento/colapso de barragem de mineração, com
o derramamento de rejeitos na Bacia do Rio Doce;

Considerando os diversos condicionantes que permitem a manutenção de criadouros do mos-
quito Aedes aegypti nos municípios, a co-circulação dos quatro sorotipos no país e a existência de
grande contingente populacional exposto previamente a infecções pelo vírus, aumentando o risco para
ocorrência de epidemias com formas graves da doença e elevado número de óbitos;

Considerando a introdução da febre de chikungunya no Brasil, com transmissão autóctone
comprovada em alguns municípios e o risco iminente de expansão do vírus, uma vez que este é
transmitido pelos mosquitos Aedes aegypti e Aedes albopictus, mesmos transmissores da dengue, os
quais estão amplamente distribuídos no país, e que toda a população encontra-se susceptível;

Considerando também a recente introdução do vírus Zika e sua rápida dispersão para todas as
regiões do país o que tem provocado epidemias importantes acompanhadas de graves manifestações
neurológicas, como a síndrome de Guillan Barré, e surtos de malformações congênitas com micro-
cefalias em bebês; e

Considerando a necessidade de intensificar as medidas de vigilância, prevenção e controle
destas três doenças antes de seus períodos sazonais, com a realização de ações de combate aos mosquitos
Aedes aegypti e Aedes albopictus, vigilância epidemiológica e aprimoramento dos planos de con-
tingência, resolve:

Art. 1º Fica autorizado repasse no Piso Variável de Vigilância em Saúde (PVVS) do Com-
ponente de Vigilância em Saúde de recurso financeiro para implementação de ações contingenciais de
vigilância, prevenção e controle de epidemias mediante situação de emergência.

Art. 2° Os recursos financeiros a serem alocados corresponderão a R$ 143.702.444,04 (cento e
quarenta e três milhões, setecentos e dois mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e quatro centavos),
em parcela única, conforme anexos.

Art. 3º Na hipótese de execução integral do objeto originalmente pactuado e verificada sobra de
recursos financeiros, o ente federativo poderá efetuar o remanejamento dos recursos e a sua aplicação
nos termos da Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007 e nº 3134/GM/MS, de 17 de dezembro
de 2013.

Art. 4º Nos casos em que for verificada a não execução integral do objeto originalmente
pactuado e a existência de recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Saúde para os fundos
de saúde estaduais, distrital e municipais não executados, seja parcial ou totalmente, o ente federativo
estará sujeito à devolução dos recursos financeiros transferidos e não executados, acrescidos da correção
monetária prevista em lei, observado o regular processo administrativo.

Art. 5º Nos casos em que for verificado que os recursos financeiros transferidos pelo FNS foram
executados, total ou parcialmente em objeto distinto ao originalmente pactuado, aplicar-se-á o re-
gramento disposto na Lei Complementar nº 141, de 3 de janeiro de 2012, e no Decreto nº 7.827, de 16
de outubro de 2012.

Art. 6º Os entes federativos beneficiados, constantes desta Portaria, que estejam com repasse do
Componente de Vigilância em Saúde bloqueado, por não alimentação do SIM e SINAN, não farão jus
aos recursos previstos nesta Portaria caso a regularização da alimentação dos sistemas ocorra após 90
(noventa) dias da data de publicação do bloqueio, conforme disposto no § 2º do art. 39 da Portaria nº
1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013.

Art. 7º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de
recursos estabelecidas nessa Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em conformidade com os
processos de pagamentos instruídos.

Art. 8º Os créditos orçamentários de que tratam a presente Portaria correrão por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho - 10.305.2015.20AL -
Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde.

Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CASTRO

ANEXO I

UF IBGE Município Valor (R$)
AC 120001 Acrelândia 16.435,52
AC 120005 Assis Brasil 8.414,53
AC 120010 Brasiléia 28.225,19
AC 120013 Bujari 12.451,61
AC 120017 Capixaba 12.278,65
AC 120020 Cruzeiro do Sul 103.812,51
AC 120025 Epitaciolândia 21.052,83
AC 120030 Feijó 41.754,29
AC 120032 Jordão 10.509,75
AC 120033 Mâncio Lima 24.080,67
AC 120034 Manoel Urbano 12.207,37
AC 120035 Marechal Thaumaturgo 23.485,64

AC 120038 Plácido de Castro 24.405,05
AC 120039 Porto Walter 14.987,51
AC 120040 Rio Branco 439.384,83
AC 120042 Rodrigues Alves 22.363,49
AC 120043 Santa Rosa do Purus 8.438,94
AC 120045 Senador Guiomard 26.919,72
AC 120050 Sena Madureira 52.623,75
AC 120060 Ta r a u a c á 51.854,80
AC 120070 Xapuri 23.506,44
AC 120080 Porto Acre 19.795,55

To t a l 998.988,64

ANEXO II

UF IBGE Município Valor (R$)
AL 270010 Água Branca 15.055,93
AL 270020 Anadia 12.936,79
AL 270030 Arapiraca 171.973,59
AL 270040 Atalaia 32.871,09
AL 270050 Barra de Santo Antônio 14.293,22
AL 270060 Barra de São Miguel 7.612,25
AL 270070 Batalha 13.037,44
AL 270080 Belém 5.000,00
AL 270090 Belo Monte 5.275,75
AL 270100 Boca da Mata 19.362,28
AL 2 7 0 11 0 Branquinha 8.233,86
AL 270120 Cacimbinhas 7.905,99
AL 270130 Cajueiro 14.848,65
AL 270135 Campestre 5.103,16
AL 270140 Campo Alegre 38.079,35
AL 270150 Campo Grande 7.152,44
AL 270160 Canapi 13.296,60
AL 270170 Capela 12.544,94
AL 270180 Carneiros 6.578,33
AL 270190 Chã Preta 5.528,55
AL 270200 Coité do Nóia 8.425,05
AL 270210 Colônia Leopoldina 15.004,43
AL 270220 Coqueiro Seco 5.689,37
AL 270230 Coruripe 40.430,58
AL 270235 Craíbas 17.440,41
AL 270240 Delmiro Gouveia 36.387,08
AL 270250 Dois Riachos 8.206,63
AL 270255 Estrela de Alagoas 13.423,35
AL 270260 Feira Grande 16.320,84
AL 270270 Feliz Deserto 5.000,00
AL 270280 Flexeiras 9.245,28
AL 270290 Girau do Ponciano 28.336,66
AL 270300 Ibateguara 11 . 3 2 9 , 6 2
AL 270310 Igaci 18.785,28
AL 270320 Igreja Nova 17.497,54
AL 270330 Inhapi 13.605,87
AL 270340 Jacaré dos Homens 5.000,00
AL 270350 Jacuípe 5.289,04
AL 270360 Japaratinga 6.874,16
AL 270370 Jaramataia 5.000,00
AL 270375 Jequiá da Praia 8.835,10
AL 270380 Joaquim Gomes 17.017,70
AL 270390 Jundiá 5.000,00
AL 270400 Junqueiro 18.387,70
AL 270410 Lagoa da Canoa 13.597,19
AL 270420 Limoeiro de Anadia 20.247,35
AL 270430 Maceió 877.898,29
AL 270440 Major Isidoro 14.475,36
AL 270450 Maragogi 26.696,49
AL 270460 Maravilha 9.454,39
AL 270470 Marechal Deodoro 44.954,07
AL 270480 Maribondo 10.249,13
AL 270490 Mar Vermelho 5.000,00
AL 270500 Mata Grande 18.610,16
AL 270510 Matriz de Camaragibe 17.323,75
AL 270520 Messias 16.231,40
AL 270530 Minador do Negrão 5.000,00
AL 270540 Monteirópolis 5.466,10
AL 270550 Murici 19.520,64
AL 270560 Novo Lino 9.090,00
AL 270570 Olho d'Água das Flores 15.192,97
AL 270580 Olho d'Água do Casado 6.871,75
AL 270590 Olho d'Água Grande 5.000,00
AL 270600 Olivença 8.563,02
AL 270610 Ouro Branco 8.346,45
AL 270620 Palestina 5.000,00
AL 270630 Palmeira dos Índios 53.049,86
AL 270640 Pão de Açúcar 17.944,56
AL 270642 Pariconha 8.512,60
AL 270644 Paripueira 12.307,38
AL 270650 Passo de Camaragibe 11 . 1 3 9 , 6 1
AL 270660 Paulo Jacinto 5.710,84
AL 270670 Penedo 46.072,15
AL 270680 Piaçabuçu 13.155,82
AL 270690 Pilar 31.525,49
AL 270700 Pindoba 5.000,00
AL 270710 Piranhas 17.580,22
AL 270720 Poço das Trincheiras 10.860,44
AL 270730 Porto Calvo 18.946,19
AL 270740 Porto de Pedras 7.167,41
AL 270750 Porto Real do Colégio 14.858,84
AL 270760 Quebrangulo 8.580,48
AL 270770 Rio Largo 67.467,57
AL 270780 Roteiro 5.073,43
AL 270790 Santa Luzia do Norte 7.328,20
AL 270800 Santana do Ipanema 34.829,18
AL 270810 Santana do Mundaú 8.235,14
AL 270820 São Brás 5.276,91
AL 270830 São José da Laje 16.726,99
AL 270840 São José da Tapera 2 2 . 9 8 1 , 11
AL 270850 São Luís do Quitunde 23.805,20
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AL 270860 São Miguel dos Campos 41.493,35
AL 270870 São Miguel dos Milagres 6.471,13
AL 270880 São Sebastião 24.391,61
AL 270890 Satuba 14.434,45
AL 270895 Senador Rui Palmeira 10.266,12
AL 270900 Tanque d'Arca 5.000,00
AL 270910 Ta q u a r a n a 14.482,56
AL 270915 Teotônio Vilela 31.940,65
AL 270920 Tr a i p u 19.943,50
AL 270930 União dos Palmares 45.867,29
AL 270940 Vi ç o s a 18.437,14

To t a l 2.622.873,83

ANEXO III

UF IBGE Município Valor (R$)
AM 130002 Alvarães 32.516,18
AM 130006 Amaturá 12.378,51
AM 130008 Anamã 12.675,42
AM 130010 Anori 1 7 . 5 8 3 , 11
AM 130014 Apuí 41.454,35
AM 130020 Atalaia do Norte 39.358,00
AM 130030 Autazes 51.397,93
AM 130040 Barcelos 57.027,47
AM 130050 Barreirinha 28.208,06
AM 130060 Benjamin Constant 35.989,05
AM 130063 Beruri 16.593,16
AM 130068 Boa Vista do Ramos 16.109,29
AM 130070 Boca do Acre 42.292,45
AM 130080 Borba 57.165,77
AM 130083 Caapiranga 12.308,01
AM 130090 Canutama 20.439,38
AM 130100 Carauari 25.819,88
AM 1 3 0 11 0 Careiro 67.627,36
AM 1 3 0 11 5 Careiro da Várzea 34.055,64
AM 130120 Coari 111 . 6 2 8 , 7 1
AM 130130 Codajás 24.509,50
AM 130140 Eirunepé 31.363,05
AM 130150 Envira 17.205,78
AM 130160 Fonte Boa 33.443,43
AM 130165 Guajará 14.533,66
AM 130170 Humaitá 102.796,46
AM 130180 Ipixuna 24.393,69
AM 130185 Iranduba 85.801,25
AM 130190 Itacoatiara 11 9 . 1 5 6 , 2 9
AM 130195 Itamarati 14.739,09
AM 130200 Itapiranga 12.094,03
AM 130210 Japurá 26.239,65
AM 130220 Juruá 15.146,44
AM 130230 Jutaí 37.320,85
AM 130240 Lábrea 41.095,19
AM 130250 Manacapuru 127.227,79
AM 130255 Manaquiri 25.857,07
AM 130260 Manaus 2.514.991,90
AM 130270 Manicoré 48.753,76
AM 130280 Maraã 17.739,29
AM 130290 Maués 54.949,78
AM 130300 Nhamundá 18.752,45
AM 130310 Nova Olinda do Norte 32.220,44
AM 130320 Novo Airão 28.073,82
AM 130330 Novo Aripuanã 30.059,45
AM 130340 Parintins 103.121,67
AM 130350 Pauini 23.758,73
AM 130353 Presidente Figueiredo 71.503,93
AM 130356 Rio Preto da Eva 71.515,47
AM 130360 Santa Isabel do Rio Negro 39.289,57
AM 130370 Santo Antônio do Içá 23.246,76
AM 130380 São Gabriel da Cachoeira 52.873,70
AM 130390 São Paulo de Olivença 33.396,32
AM 130395 São Sebastião do Uatumã 12.616,04
AM 130400 Silves 12.016,55
AM 130406 Ta b a t i n g a 55.743,66
AM 130410 Ta p a u á 31.261,85
AM 130420 Te f é 59.673,05
AM 130423 To n a n t i n s 1 7 . 11 2 , 3 8
AM 130426 Uarini 12.163,16
AM 130430 Urucará 20.535,84
AM 130440 Urucurituba 19.259,60
To t a l 4.890.180,12

ANEXO IV

UF IBGE Município Valor (R$)
AP 160005 Serra do Navio 20.408,51
AP 160010 Amapá 13.442,81
AP 160015 Pedra Branca do Amapari 43.523,43
AP 160020 Calçoene 21.704,36
AP 160021 Cutias 7.918,02
AP 160023 Ferreira Gomes 9.962,25
AP 160025 Itaubal 8.352,95
AP 160027 Laranjal do Jari 61.986,55
AP 160030 Macapá 522.974,00
AP 160040 Mazagão 52.673,49
AP 160050 Oiapoque 72.973,69
AP 160053 Porto Grande 38.882,34
AP 160055 Pracuúba 8.498,74
AP 160060 Santana 130.686,73
AP 160070 Ta r t a r u g a l z i n h o 32.195,91
AP 160080 Vitória do Jari 14.769,43

To t a l 1.060.953,21

ANEXO V

UF IBGE Município Valor (R$)
BA 290010 Abaíra 6.812,09
BA 290020 Abaré 14.216,73
BA 290030 Acajutiba 11 . 5 4 7 , 3 2
BA 290035 Adustina 12.561,43
BA 290040 Água Fria 12.498,78
BA 290050 Érico Cardoso 8.482,13
BA 290060 Aiquara 5.000,00
BA 290070 Alagoinhas 11 3 . 1 7 3 , 7 2
BA 290080 Alcobaça 17.121,25
BA 290090 Almadina 5.000,00
BA 290100 A m a rg o s a 27.679,51
BA 2 9 0 11 0 Amélia Rodrigues 19.513,55
BA 2 9 0 11 5 América Dourada 12.458,25
BA 290120 Anagé 17.826,68
BA 290130 Andaraí 10.861,91
BA 290135 Andorinha 11 . 0 0 7 , 8 3
BA 290140 Angical 10.879,59
BA 290150 Anguera 8.261,03
BA 290160 Antas 13.980,89
BA 290170 Antônio Cardoso 9.003,19
BA 290180 Antônio Gonçalves 8.905,17
BA 290190 Aporá 14.049,43
BA 290195 Apuarema 5.744,92
BA 290200 Aracatu 10.488,98
BA 290205 Araças 9.140,27
BA 290210 Araci 41.288,95
BA 290220 Aramari 8.281,67
BA 290225 Arataca 8.712,81
BA 290230 Aratuípe 6.740,60
BA 290240 Aurelino Leal 9.967,93
BA 290250 Baianópolis 10.410,86
BA 290260 Baixa Grande 15.614,08
BA 290265 Banzaê 9.256,72
BA 290270 Barra 39.640,28
BA 290280 Barra da Estiva 16.631,14
BA 290290 Barra do Choça 26.212,88
BA 290300 Barra do Mendes 1 0 . 8 2 2 , 11
BA 290310 Barra do Rocha 5.000,00
BA 290320 Barreiras 11 2 . 1 7 7 , 3 0
BA 290323 Barro Alto 11 . 2 2 4 , 5 1
BA 290327 Barrocas 11 . 5 1 4 , 8 9
BA 290330 Barro Preto 5.000,00
BA 290340 Belmonte 17.407,94
BA 290350 Belo Campo 13.663,24
BA 290360 Biritinga 11 . 6 2 1 , 7 5
BA 290370 Boa Nova 11 . 1 5 8 , 9 2
BA 290380 Boa Vista do Tupim 13.920,46
BA 290390 Bom Jesus da Lapa 50.795,51
BA 290395 Bom Jesus da Serra 7.844,63
BA 290400 Boninal 10.864,85
BA 290405 Bonito 12.330,01
BA 290410 Boquira 16.515,43
BA 290420 Botuporã 8.226,39
BA 290430 Brejões 11 . 2 5 0 , 3 1
BA 290440 Brejolândia 8.351,14
BA 290450 Brotas de Macaúbas 8.328,84
BA 290460 Brumado 50.869,21
BA 290470 Buerarema 14.574,98
BA 290475 Buritirama 15.785,07
BA 290480 Caatiba 7.980,24
BA 290485 Cabaceiras do Paraguaçu 13.892,45
BA 290490 Cachoeira 25.348,38
BA 290500 Caculé 17.239,90
BA 290510 Caém 7.686,17
BA 290515 Caetanos 11 . 7 2 7 , 8 8
BA 290520 Caetité 38.584,16
BA 290530 Cafarnaum 13.704,52
BA 290540 Cairu 12.865,81
BA 290550 Caldeirão Grande 10.076,83
BA 290560 Camacan 24.420,50
BA 290570 Camaçari 207.401,38
BA 290580 Camamu 27.421,56
BA 290590 Campo Alegre de Lourdes 22.019,35
BA 290600 Campo Formoso 52.990,30
BA 290610 Canápolis 8.066,49
BA 290620 Canarana 19.309,40
BA 290630 Canavieiras 26.167,28
BA 290640 Candeal 6.738,39
BA 290650 Candeias 65.901,80
BA 290660 Candiba 10.759,46
BA 290670 Cândido Sales 19.941,01
BA 290680 Cansanção 25.894,50
BA 290682 Canudos 12.580,59
BA 290685 Capela do Alto Alegre 9.091,26
BA 290687 Capim Grosso 21.451,86
BA 290689 Caraíbas 7.585,20
BA 290690 Caravelas 16.539,75
BA 290700 Cardeal da Silva 7.134,90
BA 290710 Carinhanha 22.009,77
BA 290720 Casa Nova 52.698,45
BA 290730 Castro Alves 20.041,98
BA 290740 Catolândia 5.000,00
BA 290750 Catu 40.815,06
BA 290755 Caturama 7.194,59
BA 290760 Central 13.340,44
BA 290770 Chorrochó 8.463,71
BA 290780 Cícero Dantas 25.455,98
BA 290790 Cipó 12.483,31
BA 290800 Coaraci 15.465,70
BA 290810 Cocos 14.253,58
BA 290820 Conceição da Feira 16.544,18
BA 290830 Conceição do Almeida 13.740,63
BA 290840 Conceição do Coité 49.858,79
BA 290850 Conceição do Jacuípe 24.369,64
BA 290860 Conde 19.133,26
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BA 290870 Condeúba 13.530,58
BA 290880 Contendas do Sincorá 5.000,00
BA 290890 Coração de Maria 17.182,42
BA 290900 Cordeiros 6.481,92
BA 290910 Coribe 11 . 0 7 2 , 6 9
BA 290920 Coronel João Sá 12.931,02
BA 290930 Correntina 24.382,91
BA 290940 Cotegipe 10.609,85
BA 290950 Cravolândia 5.000,00
BA 290960 Crisópolis 15.866,87
BA 290970 Cristópolis 10.500,04
BA 290980 Cruz das Almas 46.991,86
BA 290990 Curaçá 25.775,84
BA 291000 Dário Meira 9.375,38
BA 291005 Dias d'Ávila 56.471,89
BA 291010 Dom Basílio 9.169,02
BA 291020 Dom Macedo Costa 5.000,00
BA 291030 Elísio Medrado 6.209,96
BA 291040 Encruzilhada 16.566,29
BA 291050 Entre Rios 31.564,24
BA 291060 Esplanada 26.781,84
BA 291070 Euclides da Cunha 44.906,88
BA 291072 Eunápolis 100.000,00
BA 291075 Fátima 13.957,53
BA 291077 Feira da Mata 5.000,00
BA 291080 Feira de Santana 451.044,00
BA 291085 Filadélfia 12.973,41
BA 291090 Firmino Alves 5.000,00
BA 2 9 11 0 0 Floresta Azul 8.395,90
BA 2 9 111 0 Formosa do Rio Preto 18.479,54
BA 2 9 11 2 0 Gandu 24.392,49
BA 2 9 11 2 5 Gavião 5.000,00
BA 2 9 11 3 0 Gentio do Ouro 8.596,47
BA 2 9 11 4 0 Glória 11 . 8 2 0 , 7 4
BA 2 9 11 5 0 Gongogi 6.135,53
BA 2 9 11 6 0 Governador Mangabeira 15.622,93
BA 2 9 11 6 5 Guajeru 7.146,81
BA 2 9 11 7 0 Guanambi 62.819,67
BA 2 9 11 8 0 Guaratinga 16.643,67
BA 2 9 11 8 5 Heliópolis 10.415,07
BA 2 9 11 9 0 Iaçu 20.166,34
BA 291200 Ibiassucê 8.008,24
BA 291210 Ibicaraí 18.126,52
BA 291220 Ibicoara 14.230,73
BA 291230 Ibicuí 12.263,68
BA 291240 Ibipeba 13.663,98
BA 291250 Ibipitanga 11 . 2 2 5 , 2 5
BA 291260 Ibiquera 5.000,00
BA 291270 Ibirapitanga 17.774,97
BA 291280 Ibirapuã 6.390,53
BA 291290 Ibirataia 17.015,94
BA 291300 Ibitiara 12.268,84
BA 291310 Ibititá 13.820,22
BA 291320 Ibotirama 20.197,49
BA 291330 Ichu 5.000,00
BA 291340 Igaporã 11 . 9 3 4 , 2 4
BA 291345 Igrapiúna 10.693,13
BA 291350 Iguaí 21.074,67
BA 291360 Ilhéus 148.452,45
BA 291370 Inhambupe 29.805,02
BA 291380 Ipecaetá 11 . 6 0 9 , 9 6
BA 291390 Ipiaú 34.924,96
BA 291400 Ipirá 45.880,46
BA 291410 Ipupiara 7.409,80
BA 291420 Irajuba 5.506,13
BA 291430 Iramaia 10.337,64
BA 291440 Iraquara 18.338,03
BA 291450 Irará 21.940,49
BA 291460 Irecê 53.602,01
BA 291465 Itabela 22.737,92
BA 291470 Itaberaba 48.689,91
BA 291480 Itabuna 161.347,73
BA 291490 Itacaré 20.044,93
BA 291500 Itaeté 12.064,69
BA 291510 Itagi 9.984,93
BA 291520 Itagibá 11 . 7 1 5 , 5 2
BA 291530 Itagimirim 5.468,54
BA 291535 Itaguaçu da Bahia 10.710,82
BA 291540 Itaju do Colônia 5.532,66
BA 291550 Itajuípe 16.128,51
BA 291560 Itamaraju 49.519,77
BA 291570 Itamari 6.420,14
BA 291580 Itambé 24.970,03
BA 291590 Itanagra 5.917,37
BA 291600 Itanhém 15.281,70
BA 291610 Itaparica 17.793,37
BA 291620 Itapé 7.872,63
BA 291630 Itapebi 8.479,67
BA 291640 Itapetinga 55.599,28
BA 291650 Itapicuru 26.260,78
BA 291660 Itapitanga 7.958,86
BA 291670 Itaquara 6.249,76
BA 291680 Itarantim 14.716,42
BA 291685 Itatim 11 . 0 6 2 , 9 8
BA 291690 Itiruçu 11 . 9 6 6 , 9 5
BA 291700 Itiúba 28.310,38
BA 291710 Itororó 15.582,39
BA 291720 Ituaçu 14.232,21
BA 291730 Ituberá 21.324,36
BA 291733 Iuiú 8.388,18
BA 291735 Jaborandi 6.940,33
BA 291740 Jacaraci 11 . 3 3 5 , 0 6
BA 291750 Jacobina 62.333,25
BA 291760 Jaguaquara 40.628,60
BA 291770 Jaguarari 24.298,15
BA 291780 Jaguaripe 13.584,38
BA 291790 Jandaíra 8.129,85
BA 291800 Jequié 11 8 . 9 4 5 , 1 7

BA 291810 Jeremoabo 50.000,00
BA 291820 Jiquiriçá 11 . 0 4 9 , 8 4
BA 291830 Jitaúna 11 . 3 0 6 , 6 4
BA 291835 João Dourado 18.346,88
BA 291840 Juazeiro 177.595,10
BA 291845 Jucuruçu 7.667,01
BA 291850 Jussara 11 . 6 7 9 , 9 8
BA 291855 Jussari 5.000,00
BA 291860 Jussiape 5.705,12
BA 291870 Lafaiete Coutinho 5.000,00
BA 291875 Lagoa Real 11 . 5 5 3 , 2 1
BA 291880 Laje 17.840,56
BA 291890 Lajedão 5.000,00
BA 291900 Lajedinho 5.000,00
BA 291905 Lajedo do Tabocal 6.520,24
BA 291910 Lamarão 9.102,34
BA 291915 Lapão 20.217,38
BA 291920 Lauro de Freitas 138.565,58
BA 291930 Lençóis 8.357,58
BA 291940 Licínio de Almeida 9.555,21
BA 291950 Livramento de Nossa Senhora 33.641,84
BA 291955 Luís Eduardo Magalhães 56.321,54
BA 291960 Macajuba 8.723,13
BA 291970 Macarani 13.714,10
BA 291980 Macaúbas 36.747,56
BA 291990 Macururé 6.203,33
BA 291992 Madre de Deus 14.728,95
BA 291995 Maetinga 5.292,84
BA 292000 Maiquinique 7.352,31
BA 292010 Mairi 14.882,98
BA 292020 Malhada 12.835,59
BA 292030 Malhada de Pedras 6.590,25
BA 292040 Manoel Vitorino 10.773,47
BA 292045 Mansidão 10.061,52
BA 292050 Maracás 24.366,69
BA 292060 Maragogipe 33.848,94
BA 292070 Maraú 15.549,23
BA 292080 Marcionílio Souza 8.126,16
BA 292090 Mascote 11 . 8 9 0 , 6 0
BA 292100 Mata de São João 33.307,98
BA 292105 Matina 9.664,67
BA 2 9 2 11 0 Medeiros Neto 17.260,54
BA 292120 Miguel Calmon 20.361,10
BA 292130 Milagres 9.268,68
BA 292140 Mirangaba 13.764,60
BA 292145 Mirante 7.568,99
BA 292150 Monte Santo 40.449,51
BA 292160 Morpará 6.623,42
BA 292170 Morro do Chapéu 27.509,26
BA 292180 Mortugaba 10.485,58
BA 292190 Mucugê 10.289,96
BA 292200 Mucuri 29.858,82
BA 292205 Mulungu do Morro 9.837,24
BA 292210 Mundo Novo 19.851,10
BA 292220 Muniz Ferreira 5.792,82
BA 292225 Muquém de São Francisco 8.513,82
BA 292230 Muritiba 22.619,27
BA 292240 Mutuípe 16.897,94
BA 292250 Nazaré 21.591,89
BA 292260 Nilo Peçanha 10.405,70
BA 292265 Nordestina 9.779,99
BA 292270 Nova Canaã 14.481,00
BA 292273 Nova Fátima 5.973,39
BA 292275 Nova Ibiá 5.205,43
BA 292280 Nova Itarana 6.037,50
BA 292285 Nova Redenção 7.352,20
BA 292290 Nova Soure 19.245,04
BA 292300 Nova Viçosa 50.000,00
BA 292303 Novo Horizonte 8.906,65
BA 292305 Novo Triunfo 11 . 7 6 9 , 1 5
BA 292310 Olindina 1 9 . 6 9 4 , 11
BA 292320 Oliveira dos Brejinhos 16.771,17
BA 292330 Ouriçangas 6.501,81
BA 292335 Ourolândia 13.038,27
BA 292340 Palmas de Monte Alto 16.464,58
BA 292350 Palmeiras 6.722,91
BA 292360 Paramirim 16.185,26
BA 292370 Paratinga 23.917,12
BA 292380 Paripiranga 21.939,75
BA 292390 Pau Brasil 8.828,88
BA 292400 Paulo Afonso 87.204,05
BA 292405 Pé de Serra 10.670,29
BA 292410 Pedrão 5.535,61
BA 292420 Pedro Alexandre 13.335,28
BA 292430 Piatã 13.696,41
BA 292440 Pilão Arcado 25.982,94
BA 292450 Pindaí 12.350,65
BA 292460 Pindobaçu 15.560,28
BA 292465 Pintadas 7.958,13
BA 292467 Piraí do Norte 7.675,86
BA 292470 Piripá 9.343,69
BA 292480 Piritiba 19.298,94
BA 292490 Planaltino 7.013,29
BA 292500 Planalto 19.483,33
BA 292510 Poções 35.858,74
BA 292520 Pojuca 27.313,96
BA 292525 Ponto Novo 12.028,58
BA 292530 Porto Seguro 105.598,83
BA 292540 Potiraguá 7.056,04
BA 292550 Prado 21.489,45
BA 292560 Presidente Dutra 10.813,26
BA 292570 Presidente Jânio Quadros 9.977,53
BA 292575 Presidente Tancredo Neves 20.036,82
BA 292580 Queimadas 20.425,23
BA 292590 Quijingue 21.437,86
BA 292593 Quixabeira 7.403,17
BA 292595 Rafael Jambeiro 17.912,79
BA 292600 Remanso 30.995,27
BA 292610 Retirolândia 9.735,03
BA 292620 Riachão das Neves 17.125,67
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BA 292630 Riachão do Jacuípe 26.032,31
BA 292640 Riacho de Santana 26.398,60
BA 292650 Ribeira do Amparo 11 . 2 2 3 , 7 7
BA 292660 Ribeira do Pombal 37.606,16
BA 292665 Ribeirão do Largo 9.835,99
BA 292670 Rio de Contas 10.062,26
BA 292680 Rio do Antônio 11 . 4 4 5 , 6 1
BA 292690 Rio do Pires 8.888,22
BA 292700 Rio Real 29.859,56
BA 292710 Rodelas 6.458,33
BA 292720 Ruy Barbosa 23.435,86
BA 292730 Salinas da Margarida 11 . 1 8 1 , 0 3
BA 292740 Salvador 2.139.457,20
BA 292750 Santa Bárbara 15.208,00
BA 292760 Santa Brígida 11 . 3 3 5 , 8 0
BA 292770 Santa Cruz Cabrália 20.669,17
BA 292780 Santa Cruz da Vitória 5.017,50
BA 292790 Santa Inês 8.244,08
BA 292800 Santaluz 27.040,53
BA 292805 Santa Luzia 11 . 0 3 2 , 8 7
BA 292810 Santa Maria da Vitória 30.824,29
BA 292820 Santana 19.996,28
BA 292830 Santanópolis 6.932,96
BA 292840 Santa Rita de Cássia 21.109,15
BA 292850 Santa Teresinha 7.748,82
BA 292860 Santo Amaro 45.368,98
BA 292870 Santo Antônio de Jesus 74.105,35
BA 292880 Santo Estêvão 38.842,85
BA 292890 São Desidério 23.641,49
BA 292895 São Domingos 7.258,71
BA 292900 São Félix 11 . 5 9 0 , 4 6
BA 292905 São Félix do Coribe 11 . 4 5 8 , 8 8
BA 292910 São Felipe 15.880,88
BA 292920 São Francisco do Conde 28.623,61
BA 292925 São Gabriel 14.385,50
BA 292930 São Gonçalo dos Campos 27.350,81
BA 292935 São José da Vitória 5.000,00
BA 292937 São José do Jacuípe 8.108,47
BA 292940 São Miguel das Matas 8.816,73
BA 292950 São Sebastião do Passé 33.380,20
BA 292960 Sapeaçu 12.993,31
BA 292970 Sátiro Dias 14.930,88
BA 292975 Saubara 8.962,66
BA 292980 Saúde 9.354,74
BA 292990 Seabra 33.164,26
BA 293000 Sebastião Laranjeiras 8.427,60
BA 293010 Senhor do Bonfim 59.556,97
BA 293015 Serra do Ramalho 24.346,06
BA 293020 Sento Sé 30.292,17
BA 293030 Serra Dourada 13.610,18
BA 293040 Serra Preta 11 . 5 5 0 , 2 6
BA 293050 Serrinha 60.974,22
BA 293060 Serrolândia 9.808,00
BA 293070 Simões Filho 9 7 . 0 11 , 3 1
BA 293075 Sítio do Mato 9.769,67
BA 293076 Sítio do Quinto 9.572,65
BA 293077 Sobradinho 17.327,61
BA 293080 Souto Soares 14.053,81
BA 293090 Tabocas do Brejo Velho 9.631,12
BA 293100 Ta n h a ç u 15.671,57
BA 293105 Tanque Novo 12.971,94
BA 2 9 3 11 0 Ta n q u i n h o 6.288,08
BA 293120 Ta p e r o á 15.392,98
BA 293130 Ta p i r a m u t á 12.833,38
BA 293135 Teixeira de Freitas 11 4 . 7 2 0 , 6 8
BA 293140 Teodoro Sampaio 5.988,13
BA 293150 Te o f i l â n d i a 16.909,73
BA 293160 Te o l â n d i a 11 . 11 3 , 2 2
BA 293170 Terra Nova 9.976,77
BA 293180 Tr e m e d a l 13.678,72
BA 293190 Tu c a n o 41.368,55
BA 293200 Uauá 18.626,94
BA 293210 Ubaíra 16.138,09
BA 293220 Ubaitaba 1 5 . 6 11 , 8 7
BA 293230 Ubatã 20.128,94
BA 293240 Uibaí 10.657,02
BA 293245 Umburanas 13.893,19
BA 293250 Una 16.945,10
BA 293260 Urandi 12.727,99
BA 293270 Uruçuca 17.475,85
BA 293280 Utinga 14.665,78
BA 293290 Va l e n ç a 71.125,66
BA 293300 Va l e n t e 20.300,67
BA 293305 Várzea da Roça 10.836,92
BA 293310 Várzea do Poço 6.901,27
BA 293315 Várzea Nova 10.145,03
BA 293317 Va r z e d o 6.963,91
BA 293320 Vera Cruz 32.927,31
BA 293325 Ve r e d a 5.005,47
BA 293330 Vitória da Conquista 250.726,66
BA 293340 Wa g n e r 7.163,64
BA 293345 Wa n d e r l e y 9.646,59
BA 293350 Wenceslau Guimarães 17.513,88
BA 293360 Xique-Xique 35.530,77

To t a l 11 . 3 3 2 . 1 5 0 , 4 4

ANEXO VI

UF IBGE Município Valor (R$)
CE 230010 Abaiara 7 . 9 11 , 9 5
CE 230015 Acarape 11 . 4 4 2 , 3 6
CE 230020 Acaraú 42.852,82
CE 230030 Acopiara 37.632,29
CE 230040 Aiuaba 11 . 9 5 0 , 1 9
CE 230050 Alcântaras 7 . 9 7 8 , 11
CE 230060 Altaneira 5.155,91
CE 230070 Alto Santo 11 . 9 1 8 , 7 5

CE 230075 Amontada 29.839,36
CE 230080 Antonina do Norte 5.143,78
CE 230090 Apuiarés 10.308,03
CE 230100 Aquiraz 75.000,00
CE 2 3 0 11 0 Aracati 50.989,92
CE 230120 Aracoiaba 18.631,21
CE 230125 Ararendá 7.702,15
CE 230130 Araripe 15.171,08
CE 230140 Aratuba 8.333,92
CE 230150 Arneiroz 5 . 5 3 0 , 11
CE 230160 Assaré 16.288,92
CE 230170 Aurora 17.608,68
CE 230180 Baixio 5.000,00
CE 230185 Banabuiú 12.665,60
CE 230190 Barbalha 41.209,92
CE 230195 Barreira 14.535,25
CE 230200 Barro 15.731,48
CE 230205 Barroquinha 10.486,55
CE 230210 Baturité 24.889,07
CE 230220 Beberibe 36.457,65
CE 230230 Bela Cruz 22.650,79
CE 230240 Boa Viagem 38.400,64
CE 230250 Brejo Santo 33.469,02
CE 230260 Camocim 44.146,01
CE 230270 Campos Sales 19.234,03
CE 230280 Canindé 54.678,13
CE 230290 Capistrano 12.470,77
CE 230300 Caridade 15.282,66
CE 230310 Cariré 13.260,97
CE 230320 Caririaçu 19.163,98
CE 230330 Cariús 13.358,25
CE 230340 Carnaubal 12.366,38
CE 230350 Cascavel 48.861,25
CE 230360 Catarina 13.850,17
CE 230365 Catunda 7.344,91
CE 230370 Caucaia 3 0 6 . 7 11 , 1 0
CE 230380 Cedro 17.803,67
CE 230390 Chaval 9 . 111 , 8 4
CE 230393 Choró 9.473,20
CE 230395 Chorozinho 16.860,75
CE 230400 Coreaú 16.172,34
CE 230410 Crateús 52.872,94
CE 230420 Crato 9 0 . 11 7 , 8 2
CE 230423 Croatá 12.614,80
CE 230425 Cruz 16.724,12
CE 230426 Deputado Irapuan Pinheiro 6 . 7 11 , 2 8
CE 230427 Ererê 5.001,12
CE 230428 Eusébio 44.240,53
CE 230430 Farias Brito 13.612,81
CE 230435 Forquilha 16.564,83
CE 230440 Fortaleza 2.248.132,28
CE 230445 Fortim 11 . 0 9 8 , 0 0
CE 230450 Frecheirinha 9.592,77
CE 230460 General Sampaio 5.000,00
CE 230465 Graça 10.984,64
CE 230470 Granja 38.404,86
CE 230480 Granjeiro 5.000,00
CE 230490 Groaíras 7.612,84
CE 230495 Guaiúba 22.497,77
CE 230500 Guaraciaba do Norte 28.148,28
CE 230510 Guaramiranga 5.000,00
CE 230520 Hidrolândia 14.286,71
CE 230523 Horizonte 54.382,40
CE 230526 Ibaretama 9.399,29
CE 230530 Ibiapina 17.791,90
CE 230533 Ibicuitinga 8.505,12
CE 230535 Icapuí 13.591,86
CE 230540 Icó 47.715,96
CE 230550 Iguatu 70.967,51
CE 230560 Independência 18.539,54
CE 230565 Ipaporanga 8.190,59
CE 230570 Ipaumirim 8.761,12
CE 230580 Ipu 29.419,20
CE 230590 Ipueiras 27.400,14
CE 230600 Iracema 10.036,85
CE 230610 Irauçuba 16.709,69
CE 230620 Itaiçaba 5.363,37
CE 230625 Itaitinga 33.482,79
CE 230630 Itapagé 35.729,07
CE 230640 Itapipoca 87.714,02
CE 230650 Itapiúna 13.910,17
CE 230655 Itarema 28.624,83
CE 230660 Itatira 14.275,58
CE 230670 Jaguaretama 12.879,10
CE 230680 Jaguaribara 7.804,44
CE 230690 Jaguaribe 24.659,92
CE 230700 Jaguaruana 23.575,37
CE 230710 Jardim 19.358,64
CE 230720 Jati 5.496,17
CE 230725 Jijoca de Jericoacoara 13.101,81
CE 230730 Juazeiro do Norte 186.128,71
CE 230740 Jucás 17.396,49
CE 230750 Lavras da Mangabeira 22.288,30
CE 230760 Limoeiro do Norte 40.796,40
CE 230763 Madalena 13.645,73
CE 230765 Maracanaú 194.671,74
CE 230770 Maranguape 106.912,99
CE 230780 Marco 18.695,82
CE 230790 Martinópole 7.724,29
CE 230800 Massapê 26.355,85
CE 230810 Mauriti 32.453,26
CE 230820 Meruoca 10.351,13
CE 230830 Milagres 20.218,64
CE 230835 Milhã 9.385,25
CE 230837 Miraíma 9.557,33
CE 230840 Missão Velha 24.938,36
CE 230850 Mombaça 31.046,61
CE 230860 Monsenhor Tabosa 12.402,78
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CE 230870 Morada Nova 44.244,90
CE 230880 Moraújo 6.017,49
CE 230890 Morrinhos 15.394,24
CE 230900 Mucambo 10.232,88
CE 230910 Mulungu 8.775,90
CE 230920 Nova Olinda 10.665,21
CE 230930 Nova Russas 22.727,44
CE 230940 Novo Oriente 20.139,13
CE 230945 Ocara 17.635,98
CE 230950 Orós 15.282,09
CE 230960 Pacajus 59.259,52
CE 230970 Pacatuba 68.959,19
CE 230980 Pacoti 8.544,66
CE 230990 Pacujá 5.000,00
CE 231000 Palhano 6.529,34
CE 231010 Palmácia 9.001,46
CE 231020 Paracuru 23.469,83
CE 231025 Paraipaba 22.374,30
CE 231030 Parambu 22.431,67
CE 231040 Paramoti 8.177,07
CE 231050 Pedra Branca 30.353,99
CE 231060 Penaforte 6.201,09
CE 231070 Pentecoste 25.915,41
CE 231080 Pereiro 11 . 4 7 8 , 7 6
CE 231085 Pindoretama 14.144,82
CE 231090 Piquet Carneiro 11 . 5 2 4 , 4 4
CE 231095 Pires Ferreira 7.530,53
CE 2 3 11 0 0 Poranga 8.825,04
CE 2 3 111 0 Porteiras 10.751,03
CE 2 3 11 2 0 Potengi 7.640,86
CE 2 3 11 2 3 Potiretama 5.000,00
CE 2 3 11 2 6 Quiterianópolis 14.728,81
CE 2 3 11 3 0 Quixadá 59.906,30
CE 2 3 11 3 5 Quixelô 10.734,82
CE 2 3 11 4 0 Quixeramobim 53.983,27
CE 2 3 11 5 0 Quixeré 15.145,91
CE 2 3 11 6 0 Redenção 19.483,66
CE 2 3 11 7 0 Reriutaba 13.809,68
CE 2 3 11 8 0 Russas 52.247,78
CE 2 3 11 9 0 Saboeiro 11 . 3 9 2 , 2 7
CE 2 3 11 9 5 Salitre 11 . 4 4 8 , 7 9
CE 231200 Santana do Acaraú 22.304,70
CE 231210 Santana do Cariri 12.462,01
CE 231220 Santa Quitéria 31.129,78
CE 231230 São Benedito 33.236,48
CE 231240 São Gonçalo do Amarante 41.337,58
CE 231250 São João do Jaguaribe 5.576,71
CE 231260 São Luís do Curu 9.049,89
CE 231270 Senador Pompeu 19.008,19
CE 231280 Senador Sá 5.226,01
CE 231290 Sobral 1 4 1 . 11 7 , 7 2
CE 231300 Solonópole 12.794,91
CE 231310 Tabuleiro do Norte 21.329,55
CE 231320 Ta m b o r i l 18.336,05
CE 231325 Ta r r a f a s 6.345,52
CE 231330 Ta u á 40.846,95
CE 231335 Te j u ç u o c a 13.048,13
CE 231340 Ti a n g u á 52.127,17
CE 231350 Tr a i r i 38.263,66
CE 231355 Tu r u r u 10.969,97
CE 231360 Ubajara 24.099,12
CE 231370 Umari 5.486,27
CE 231375 Umirim 13.835,69
CE 231380 Uruburetama 14.861,79
CE 231390 Uruoca 9.564,49
CE 231395 Va r j o t a 12.935,03
CE 231400 Várzea Alegre 28.368,39
CE 231410 Viçosa do Ceará 41.969,97

To t a l 6.912.351,74

ANEXO VII

UF IBGE Município Valor (R$)
DF 530000 Brasília 1.517.005,67

To t a l 1.517.005,67

ANEXO VIII

UF IBGE Município Valor (R$)
ES 320010 Afonso Cláudio 21.372,99
ES 320013 Águia Branca 6 . 6 0 2 , 11
ES 320016 Água Doce do Norte 7.986,88
ES 320020 Alegre 21.186,51
ES 320030 Alfredo Chaves 9.793,85
ES 320035 Alto Rio Novo 5.179,26
ES 320040 Anchieta 17.823,41
ES 320050 Apiacá 5.200,27
ES 320060 Aracruz 61.277,20
ES 320070 Atilio Vivacqua 7.237,70
ES 320080 Baixo Guandu 25.000,00
ES 320090 Barra de São Francisco 29.050,61
ES 320100 Boa Esperança 10.009,21
ES 3 2 0 11 0 Bom Jesus do Norte 6.655,30
ES 3 2 0 11 5 Brejetuba 8.346,70
ES 320120 Cachoeiro de Itapemirim 141.445,35
ES 320130 Cariacica 318.356,80
ES 320140 Castelo 24.676,34
ES 320150 Colatina 100.000,00
ES 320160 Conceição da Barra 20.285,66
ES 320170 Conceição do Castelo 8.321,09
ES 320180 Divino de São Lourenço 5.000,00
ES 320190 Domingos Martins 22.481,33
ES 320200 Dores do Rio Preto 5.000,00
ES 320210 Ecoporanga 1 5 . 9 7 3 , 11
ES 320220 Fundão 16.454,93

ES 320225 Governador Lindenberg 7.957,99
ES 320230 Guaçuí 19.971,80
ES 320240 Guarapari 111 . 2 11 , 11
ES 320245 Ibatiba 16.357,88
ES 320250 Ibiraçu 8.038,10
ES 320255 Ibitirama 6.172,04
ES 320260 Iconha 8.975,07
ES 320265 Irupi 8.501,66
ES 320270 Itaguaçu 9.746,57
ES 320280 Itapemirim 22.884,33
ES 320290 Itarana 7.451,75
ES 320300 Iúna 19.319,14
ES 320305 Jaguaré 18.467,53
ES 320310 Jerônimo Monteiro 7.742,63
ES 320313 João Neiva 11 . 1 2 6 , 7 4
ES 320316 Laranja da Terra 7.503,62
ES 320320 Linhares 105.558,30
ES 320330 Mantenópolis 9.826,68
ES 320332 Marataízes 35.660,50
ES 320334 Marechal Floriano 10.446,51
ES 320335 Marilândia 8.026,28
ES 320340 Mimoso do Sul 17.944,22
ES 320350 Montanha 12.566,01
ES 320360 Mucurici 5.000,00
ES 320370 Muniz Freire 12.528,58
ES 320380 Muqui 10.198,97
ES 320390 Nova Venécia 32.785,35
ES 320400 Pancas 15.281,05
ES 320405 Pedro Canário 17.016,45
ES 320410 Pinheiros 17.274,49
ES 320420 Piúma 23.147,92
ES 320425 Ponto Belo 5.036,12
ES 320430 Presidente Kennedy 7.367,71
ES 320435 Rio Bananal 12.500,35
ES 320440 Rio Novo do Sul 7.892,33
ES 320450 Santa Leopoldina 8.458,98
ES 320455 Santa Maria de Jetibá 25.141,21
ES 320460 Santa Teresa 15.485,91
ES 320465 São Domingos do Norte 5.680,90
ES 320470 São Gabriel da Palha 23.496,43
ES 320480 São José do Calçado 7.222,60
ES 320490 São Mateus 80.543,81
ES 320495 São Roque do Canaã 8.065,02
ES 320500 Serra 400.285,28
ES 320501 Sooretama 17.996,75
ES 320503 Vargem Alta 13.751,83
ES 320506 Venda Nova do Imigrante 15.307,32
ES 320510 Vi a n a 61.600,32
ES 320515 Vila Pavão 6 . 11 9 , 5 1
ES 320517 Vila Valério 9.609,34
ES 320520 Vila Velha 391.263,42
ES 320530 Vi t ó r i a 295.830,74

To t a l 2.964.061,76

ANEXO IX

UF IBGE Município Valor (R$)
GO 520005 Abadia de Goiás 1 0 . 6 11 , 0 6
GO 520010 Abadiânia 13.996,13
GO 520013 Acreúna 15.299,44
GO 520015 Adelândia 5.000,00
GO 520017 Água Fria de Goiás 11 . 6 7 4 , 7 7
GO 520020 Água Limpa 5.284,42
GO 520025 Águas Lindas de Goiás 11 6 . 8 9 7 , 2 7
GO 520030 Alexânia 17.661,08
GO 520050 Aloândia 5.000,00
GO 520055 Alto Horizonte 6.713,86
GO 520060 Alto Paraíso de Goiás 11 . 2 2 5 , 7 5
GO 520080 Alvorada do Norte 9 . 3 3 3 , 11
GO 520082 Amaralina 7.606,44
GO 520085 Americano do Brasil 5.475,14
GO 520090 Amorinópolis 5.098,27
GO 5 2 0 11 0 Anápolis 213.085,95
GO 520120 Anhanguera 5.000,00
GO 520130 Anicuns 13.622,91
GO 520140 Aparecida de Goiânia 376.845,05
GO 520145 Aparecida do Rio Doce 5.644,24
GO 520150 Aporé 9.950,86
GO 520160 Araçu 5.044,04
GO 520170 Aragarças 13.772,99
GO 520180 Aragoiânia 11 . 3 7 6 , 3 8
GO 520215 Araguapaz 10.390,50
GO 520235 Arenópolis 6.140,64
GO 520250 Aruanã 11 . 8 4 1 , 1 3
GO 520260 Aurilândia 5.386,04
GO 520280 Av e l i n ó p o l i s 5.000,00
GO 520310 Baliza 8.895,64
GO 520320 Barro Alto 8.615,83
GO 520330 Bela Vista de Goiás 20.673,09
GO 520340 Bom Jardim de Goiás 10.223,67
GO 520350 Bom Jesus de Goiás 14.001,12
GO 520355 Bonfinópolis 8.229,02
GO 520357 Bonópolis 7.896,37
GO 520360 Brazabrantes 6.816,00
GO 520380 Britânia 8.059,61
GO 520390 Buriti Alegre 8.357,20
GO 520393 Buriti de Goiás 5.153,52
GO 520396 Buritinópolis 5.353,45
GO 520400 Cabeceiras 10.023,13
GO 520410 Cachoeira Alta 10.958,33
GO 520420 Cachoeira de Goiás 5.438,52
GO 520425 Cachoeira Dourada 7.436,13
GO 520430 Caçu 12.854,20
GO 520440 Caiapônia 27.091,81
GO 520450 Caldas Novas 61.045,27
GO 520455 Caldazinha 7.222,36
GO 520460 Campestre de Goiás 5.731,23
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GO 520465 Campinaçu 7.926,80
GO 520470 Campinorte 10.040,99
GO 520480 Campo Alegre de Goiás 9.975,26
GO 520485 Campo Limpo de Goiás 5.501,10
GO 520490 Campos Belos 12.944,21
GO 520495 Campos Verdes 5.515,80
GO 520500 Carmo do Rio Verde 7.124,58
GO 520505 Castelândia 5.087,21
GO 520510 Catalão 61.497,89
GO 520520 Caturaí 6.886,76
GO 520530 Cavalcante 20.641,88
GO 520540 Ceres 13.478,19
GO 520545 Cezarina 6.780,60
GO 520547 Chapadão do Céu 11 . 11 6 , 4 8
GO 520549 Cidade Ocidental 3 4 . 8 11 , 7 8
GO 520551 Cocalzinho de Goiás 17.104,18
GO 520552 Colinas do Sul 7.918,18
GO 520570 Córrego do Ouro 5 . 11 0 , 7 9
GO 520580 Corumbá de Goiás 11 . 2 5 6 , 6 4
GO 520590 Corumbaíba 9.967,89
GO 520620 Cristalina 43.029,68
GO 520630 Cristianópolis 5.020,56
GO 520640 Crixás 1 7 . 3 9 8 , 11
GO 520650 Cromínia 5.163,29
GO 520660 Cumari 5.464,07
GO 520670 Damianópolis 5.609,80
GO 520680 Damolândia 5.000,00
GO 520690 Davinópolis 5.381,45
GO 520710 Diorama 5.726,37
GO 520725 Doverlândia 28.652,73
GO 520735 Edealina 5.574,57
GO 520740 Edéia 10.619,80
GO 520750 Estrela do Norte 5.039,00
GO 520753 Faina 9.378,90
GO 520760 Fazenda Nova 8.088,22
GO 520780 Firminópolis 8.383,17
GO 520790 Flores de Goiás 20.304,23
GO 520800 Formosa 73.106,44
GO 520810 Formoso 6.395,58
GO 520815 Gameleira de Goiás 5.947,45
GO 520830 Divinópolis de Goiás 7.516,81
GO 520840 Goianápolis 12.230,64
GO 520850 Goiandira 5 . 9 11 , 6 9
GO 520860 Goianésia 35.895,37
GO 520870 Goiânia 1.130.718,85
GO 520880 Goianira 28.453,36
GO 520890 Goiás 22.043,27
GO 520910 Goiatuba 21.289,98
GO 520915 Gouvelândia 6.366,49
GO 520920 Guapó 11 . 6 2 1 , 3 2
GO 520929 Guaraíta 6.362,64
GO 520940 Guarani de Goiás 7.413,79
GO 520945 Guarinos 5.173,05
GO 520960 Heitoraí 5.476,40
GO 520970 Hidrolândia 17.267,37
GO 520980 Hidrolina 5.472,66
GO 520990 Iaciara 11 . 6 6 5 , 4 5
GO 520993 Inaciolândia 6.484,05
GO 520995 Indiara 10.588,52
GO 521000 Inhumas 28.663,71
GO 521010 Ipameri 2 1 . 9 11 , 8 4
GO 521015 Ipiranga de Goiás 5.000,00
GO 521020 Iporá 18.226,52
GO 521030 Israelândia 5.383,54
GO 521040 Itaberaí 21.573,97
GO 521056 Itaguari 5.000,00
GO 521060 Itaguaru 5.339,95
GO 521080 Itajá 9 . 11 5 , 6 3
GO 521090 Itapaci 12.289,73
GO 5 2 11 0 0 Itapirapuã 10.962,44
GO 5 2 11 2 0 Itapuranga 16.045,12
GO 5 2 11 3 0 Itarumã 12.203,91
GO 5 2 11 4 0 Itauçu 6.974,03
GO 5 2 11 5 0 Itumbiara 55.079,68
GO 5 2 11 6 0 Ivolândia 6.409,78
GO 5 2 11 7 0 Jandaia 7.016,71
GO 5 2 11 8 0 Jaraguá 2 6 . 3 8 0 , 11
GO 5 2 11 9 0 Jataí 64.554,99
GO 521200 Jaupaci 5.713,46
GO 521205 Jesúpolis 5.000,00
GO 521210 Joviânia 6.717,44
GO 521220 Jussara 18.426,62
GO 521225 Lagoa Santa 5.712,91
GO 521230 Leopoldo de Bulhões 7.240,59
GO 521250 Luziânia 122.265,08
GO 521260 Mairipotaba 5.268,07
GO 521270 Mambaí 8.035,43
GO 521280 Mara Rosa 10.538,80
GO 521290 Marzagão 5.084,34
GO 521295 Matrinchã 6.961,65
GO 521300 Maurilândia 8.330,80
GO 521305 Mimoso de Goiás 8.389,09
GO 521308 Minaçu 23.364,21
GO 521310 Mineiros 48.072,63
GO 521340 Moiporá 5.129,02
GO 521350 Monte Alegre de Goiás 13.241,65
GO 521370 Montes Claros de Goiás 11 . 4 1 4 , 2 9
GO 521375 Montividiu 11 . 2 0 0 , 11
GO 521377 Montividiu do Norte 8.216,02
GO 521380 Morrinhos 26.096,24
GO 521385 Morro Agudo de Goiás 5.140,32
GO 521390 Mossâmedes 5.973,22
GO 521400 Mozarlândia 11 . 7 1 3 , 6 0
GO 521405 Mundo Novo 10.952,46
GO 521410 Mutunópolis 6.070,15
GO 521440 Nazário 6.604,98
GO 521450 Nerópolis 20.902,99
GO 521460 Niquelândia 39.318,81
GO 521470 Nova América 5.000,00
GO 521480 Nova Aurora 5.132,99
GO 521483 Nova Crixás 22.230,89
GO 521486 Nova Glória 7.291,31
GO 521487 Nova Iguaçu de Goiás 5.578,64
GO 521490 Nova Roma 8.656,86

GO 521500 Nova Veneza 8.724,81
GO 521520 Novo Brasil 5.412,68
GO 521523 Novo Gama 59.225,83
GO 521525 Novo Planalto 7 . 11 5 , 4 6
GO 521530 Orizona 12.569,64
GO 521540 Ouro Verde de Goiás 5.000,00
GO 521550 Ouvidor 5.919,52
GO 521560 Padre Bernardo 23.495,05
GO 521565 Palestina de Goiás 6.741,78
GO 521570 Palmeiras de Goiás 15.301,84
GO 521580 Palmelo 5.000,00
GO 521590 Palminópolis 5.316,20
GO 521600 Panamá 5.303,23
GO 521630 Paranaiguara 9.285,01
GO 521640 Paraúna 14.755,45
GO 521645 Perolândia 7.568,85
GO 521680 Petrolina de Goiás 8.725,29
GO 521690 Pilar de Goiás 5.641,29
GO 521710 Piracanjuba 17.557,51
GO 521720 Piranhas 11 . 4 9 7 , 0 2
GO 521730 Pirenópolis 18.801,84
GO 521740 Pires do Rio 17.602,78
GO 521760 Planaltina 60.250,51
GO 521770 Pontalina 12.902,22
GO 521800 Porangatu 34.106,21
GO 521805 Porteirão 6.016,69
GO 521810 Portelândia 6.190,24
GO 521830 Posse 22.078,40
GO 521839 Professor Jamil 5.171,66
GO 521850 Quirinópolis 31.842,59
GO 521860 Rialma 8.015,40
GO 521870 Rianápolis 5.040,44
GO 521878 Rio Quente 6.035,20
GO 521880 Rio Verde 11 4 . 8 6 1 , 2 8
GO 521890 Rubiataba 12.338,52
GO 521900 Sanclerlândia 6.906,55
GO 521910 Santa Bárbara de Goiás 5.610,89
GO 521920 Santa Cruz de Goiás 6.670,79
GO 521925 Santa Fé de Goiás 7.177,81
GO 521930 Santa Helena de Goiás 21.134,00
GO 521935 Santa Isabel 5.993,43
GO 521940 Santa Rita do Araguaia 8.485,44
GO 521945 Santa Rita do Novo Destino 6.377,59
GO 521950 Santa Rosa de Goiás 5.000,00
GO 521960 Santa Tereza de Goiás 5.898,16
GO 521970 Santa Terezinha de Goiás 8.784,60
GO 521971 Santo Antônio da Barra 5.652,71
GO 521973 Santo Antônio de Goiás 10.360,41
GO 521975 Santo Antônio do Descoberto 50.708,67
GO 521980 São Domingos 15.553,72
GO 521990 São Francisco de Goiás 5.847,98
GO 522000 São João d'Aliança 9.738,80
GO 522005 São João da Paraúna 9.562,44
GO 522010 São Luís de Montes Belos 17.800,20
GO 522015 São Luíz do Norte 6.141,22
GO 522020 São Miguel do Araguaia 27.530,66
GO 522026 São Miguel do Passa Quatro 5.917,56
GO 522028 São Patrício 5.180,33
GO 522040 São Simão 14.469,82
GO 522045 Senador Canedo 72.018,90
GO 522050 Serranópolis 16.039,40
GO 522060 Silvânia 15.564,50
GO 522068 Simolândia 6.680,99
GO 522070 Sítio d'Abadia 7.735,36
GO 522100 Taquaral de Goiás 5.000,00
GO 522108 Teresina de Goiás 22.898,48
GO 5 2 2 11 9 Terezópolis de Goiás 8.054,28
GO 522130 Três Ranchos 5.076,32
GO 522140 Tr i n d a d e 85.101,39
GO 522145 Tr o m b a s 5.880,56
GO 522150 Tu r v â n i a 5.655,61
GO 522155 Tu r v e l â n d i a 6.873,26
GO 522157 Uirapuru 6.470,09
GO 522160 Uruaçu 25.013,86
GO 522170 Uruana 9.577,54
GO 522180 Urutaí 5.894,32
GO 522185 Valparaíso de Goiás 8 3 . 9 7 9 , 11
GO 522190 Va r j ã o 5.559,14
GO 522200 Vi a n ó p o l i s 10.195,34
GO 522205 Vi c e n t i n ó p o l i s 7.735,38
GO 522220 Vila Boa 10.142,77
GO 522230 Vila Propício 9.690,01

To t a l 5.287.843,47

ANEXO X

UF IBGE Município Valor (R$)
MA 210005 Açailândia 136.343,04
MA 210010 Afonso Cunha 6.607,88
MA 210015 Água Doce do Maranhão 11 . 5 5 6 , 4 3
MA 210020 Alcântara 26.072,50
MA 210030 Aldeias Altas 17.701,69
MA 210040 Altamira do Maranhão 12.155,45
MA 210043 Alto Alegre do Maranhão 50.000,00
MA 210047 Alto Alegre do Pindaré 31.167,94
MA 210050 Alto Parnaíba 16.044,54
MA 210055 Amapá do Maranhão 8.465,85
MA 210060 Amarante do Maranhão 39.503,65
MA 210070 Anajatuba 26.764,81
MA 210080 Anapurus 11 . 0 3 4 , 5 5
MA 210083 Apicum-Açu 18.884,13
MA 210087 Araguanã 16.767,59
MA 210090 Araioses 39.823,51
MA 210095 Arame 31.219,83
MA 210100 Arari 28.133,36
MA 2 1 0 11 0 Axixá 13.422,72
MA 210120 Bacabal 108.385,74
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MA 210125 Bacabeira 15.943,20
MA 210130 Bacuri 18.305,35
MA 210135 Bacurituba 6.702,49
MA 210140 Balsas 77.158,76
MA 210150 Barão de Grajaú 17.999,69
MA 210160 Barra do Corda 102.794,99
MA 210170 Barreirinhas 36.527,91
MA 210173 Belágua 7.164,19
MA 210177 Bela Vista do Maranhão 13.318,81
MA 210180 Benedito Leite 7.380,01
MA 210190 Bequimão 20.412,87
MA 210193 Bernardo do Mearim 7.962,01
MA 210197 Boa Vista do Gurupi 9.615,01
MA 210200 Bom Jardim 38.457,05
MA 210203 Bom Jesus das Selvas 30.179,33
MA 210207 Bom Lugar 16.056,32
MA 210210 Brejo 24.954,94
MA 210215 Brejo de Areia 6.900,84
MA 210220 Buriti 21.151,60
MA 210230 Buriti Bravo 23.879,39
MA 210232 Buriticupu 61.926,07
MA 210235 Buritirana 16.184,31
MA 210237 Cachoeira Grande 11 . 5 4 5 , 6 3
MA 210240 Cajapió 9.254,39
MA 210250 Cajari 18.749,99
MA 210255 Campestre do Maranhão 13.891,70
MA 210260 Cândido Mendes 20.736,47
MA 210270 Cantanhede 27.686,30
MA 210275 Capinzal do Norte 11 . 8 0 8 , 1 8
MA 210280 Carolina 32.436,89
MA 210290 Carutapera 29.172,35
MA 210300 Caxias 136.391,61
MA 210310 Cedral 11 . 5 7 2 , 1 0
MA 210312 Central do Maranhão 9.863,41
MA 210315 Centro do Guilherme 13.658,30
MA 210317 Centro Novo do Maranhão 23.178,26
MA 210320 Chapadinha 60.878,52
MA 210325 Cidelândia 14.844,08
MA 210330 Codó 156.040,97
MA 210340 Coelho Neto 33.529,38
MA 210350 Colinas 43.597,13
MA 210355 Conceição do Lago-Açu 22.964,30
MA 210360 Coroatá 85.254,74
MA 210370 Cururupu 35.004,48
MA 210375 Davinópolis 13.445,80
MA 210380 Dom Pedro 19.454,13
MA 210390 Duque Bacelar 13.558,99
MA 210400 Esperantinópolis 21.768,95
MA 210405 Estreito 55.034,52
MA 210407 Feira Nova do Maranhão 11 . 11 2 , 4 6
MA 210408 Fernando Falcão 11 . 2 2 5 , 7 9
MA 210409 Formosa da Serra Negra 21.135,61
MA 210410 Fortaleza dos Nogueiras 13.878,51
MA 210420 Fortuna 16.985,50
MA 210430 Godofredo Viana 13.786,58
MA 210440 Gonçalves Dias 14.955,42
MA 210450 Governador Archer 11 . 4 0 6 , 9 8
MA 210455 Governador Edison Lobão 17.631,90
MA 210460 Governador Eugênio Barros 13.942,85
MA 210462 Governador Luiz Rocha 6.449,82
MA 210465 Governador Newton Bello 12.667,53
MA 210467 Governador Nunes Freire 30.920,55
MA 210470 Graça Aranha 5.233,89
MA 210480 Grajaú 74.784,39
MA 210490 Guimarães 14.225,03
MA 210500 Humberto de Campos 30.728,64
MA 210510 Icatu 2 5 . 0 5 7 , 11
MA 210515 Igarapé do Meio 14.326,27
MA 210520 Igarapé Grande 9.813,43
MA 210530 Imperatriz 293.131,74
MA 210535 Itaipava do Grajaú 19.181,92
MA 210540 Itapecuru Mirim 86.210,68
MA 210542 Itinga do Maranhão 26.978,97
MA 210545 Jatobá 12.424,73
MA 210547 Jenipapo dos Vieiras 20.442,96
MA 210550 João Lisboa 24.061,74
MA 210560 Joselândia 16.130,95
MA 210565 Junco do Maranhão 6.575,60
MA 210570 Lago da Pedra 59.131,76
MA 210580 Lago do Junco 12.757,74
MA 210590 Lago Verde 17.527,43
MA 210592 Lagoa do Mato 9.434,42
MA 210594 Lago dos Rodrigues 12.019,50
MA 210596 Lagoa Grande do Maranhão 10.910,24
MA 210598 Lajeado Novo 6.200,51
MA 210600 Lima Campos 12.577,77
MA 210610 Loreto 15.484,72
MA 210620 Luís Domingues 8.463,15
MA 210630 Magalhães de Almeida 22.762,79
MA 210632 Maracaçumé 20.248,85
MA 210635 Marajá do Sena 7.428,63
MA 210637 Maranhãozinho 15.924,81
MA 210640 Mata Roma 18.900,73
MA 210650 Matinha 23.376,19
MA 210660 Matões 20.078,31
MA 210663 Matões do Norte 16.266,44
MA 210667 Milagres do Maranhão 7.762,67
MA 210670 Mirador 30.943,08
MA 210675 Miranda do Norte 3 4 . 2 11 , 0 2
MA 210680 Mirinzal 15.104,97
MA 210690 Monção 31.780,42
MA 210700 Montes Altos 14.587,06
MA 210710 Morros 24.198,97
MA 210720 Nina Rodrigues 11 . 2 3 4 , 6 9
MA 210725 Nova Colinas 7.168,15
MA 210730 Nova Iorque 6.592,64
MA 210735 Nova Olinda do Maranhão 21.296,51
MA 210740 Olho d'Água das Cunhãs 18.877,15

MA 210745 Olinda Nova do Maranhão 14.774,15
MA 210750 Paço do Lumiar 139.647,72
MA 210760 Palmeirândia 19.052,24
MA 210770 Paraibano 20.388,53
MA 210780 Parnarama 20.841,06
MA 210790 Passagem Franca 14.005,88
MA 210800 Pastos Bons 16.037,76
MA 210805 Paulino Neves 12.212,95
MA 210810 Paulo Ramos 15.947,10
MA 210820 Pedreiras 50.927,25
MA 210825 Pedro do Rosário 24.715,78
MA 210830 Penalva 31.397,36
MA 210840 Peri Mirim 14.597,04
MA 210845 Peritoró 30.035,16
MA 210850 Pindaré-Mirim 34.042,42
MA 210860 Pinheiro 98.129,77
MA 210870 Pio XII 23.825,52
MA 210880 Pirapemas 18.086,51
MA 210890 Poção de Pedras 27.022,36
MA 210900 Porto Franco 19.533,26
MA 210905 Porto Rico do Maranhão 7.765,08
MA 210910 Presidente Dutra 59.898,07
MA 210920 Presidente Juscelino 10.427,78
MA 210923 Presidente Médici 8.504,00
MA 210927 Presidente Sarney 18.249,41
MA 210930 Presidente Vargas 12.271,33
MA 210940 Primeira Cruz 20.062,41
MA 210945 Raposa 40.129,49
MA 210950 Riachão 22.451,75
MA 210955 Ribamar Fiquene 9.156,17
MA 210960 Rosário 39.280,20
MA 210970 Sambaíba 8.755,08
MA 210975 Santa Filomena do Maranhão 7.371,75
MA 210980 Santa Helena 34.955,82
MA 210990 Santa Inês 70.352,41
MA 2 11 0 0 0 Santa Luzia 84.765,24
MA 2 11 0 0 3 Santa Luzia do Paruá 29.400,22
MA 2 11 0 1 0 Santa Quitéria do Maranhão 21.886,29
MA 2 11 0 2 0 Santa Rita 34.282,42
MA 2 11 0 2 3 Santana do Maranhão 10.620,55
MA 2 11 0 2 7 Santo Amaro do Maranhão 13.458,98
MA 2 11 0 3 0 Santo Antônio dos Lopes 14.838,93
MA 2 11 0 4 0 São Benedito do Rio Preto 15.204,76
MA 2 11 0 5 0 São Bento 41.107,70
MA 2 11 0 6 0 São Bernardo 19.643,47
MA 2 11 0 6 5 São Domingos do Azeitão 8.830,92
MA 2 11 0 7 0 São Domingos do Maranhão 28.696,60
MA 2 11 0 8 0 São Félix de Balsas 7.963,53
MA 2 11 0 8 5 São Francisco do Brejão 13.768,74
MA 2 11 0 9 0 São Francisco do Maranhão 13.532,55
MA 2 111 0 0 São João Batista 19.874,93
MA 2 111 0 2 São João do Carú 15.976,23
MA 2 111 0 5 São João do Paraíso 11 . 9 9 2 , 5 2
MA 2 111 0 7 São João do Soter 19.374,79
MA 2 1111 0 São João dos Patos 31.720,28
MA 2 111 2 0 São José de Ribamar 231.072,58
MA 2 111 2 5 São José dos Basílios 7.279,50
MA 2 111 3 0 São Luís 1.353.346,15
MA 2 111 4 0 São Luís Gonzaga do Maranhão 14.784,70
MA 2 111 5 0 São Mateus do Maranhão 34.326,16
MA 2 111 5 3 São Pedro da Água Branca 13.218,30
MA 2 111 5 7 São Pedro dos Crentes 5.000,00
MA 2 111 6 0 São Raimundo das Mangabeiras 21.004,38
MA 2 111 6 3 São Raimundo do Doca Bezerra 8.247,09
MA 2 111 6 7 São Roberto 9.646,40
MA 2 111 7 0 São Vicente Ferrer 21.090,92
MA 2 111 7 2 Satubinha 13.365,37
MA 2 111 7 4 Senador Alexandre Costa 11 . 8 9 9 , 6 0
MA 2 111 7 6 Senador La Rocque 14.969,08
MA 2 111 7 8 Serrano do Maranhão 11 . 8 8 5 , 2 3
MA 2 111 8 0 Sítio Novo 17.658,26
MA 2 111 9 0 Sucupira do Norte 11 . 5 7 2 , 5 1
MA 2 111 9 5 Sucupira do Riachão 6.087,19
MA 2 11 2 0 0 Tasso Fragoso 11 . 11 7 , 2 6
MA 2 11 2 1 0 Ti m b i r a s 37.690,48
MA 2 11 2 2 0 Ti m o n 103.394,97
MA 2 11 2 2 3 Trizidela do Vale 23.398,30
MA 2 11 2 2 7 Tu f i l â n d i a 10.253,28
MA 2 11 2 3 0 Tu n t u m 34.517,61
MA 2 11 2 4 0 Tu r i a ç u 36.282,27
MA 2 11 2 4 5 Tu r i l â n d i a 23.668,51
MA 2 11 2 5 0 Tu t ó i a 66.491,35
MA 2 11 2 6 0 Urbano Santos 22.872,04
MA 2 11 2 7 0 Vargem Grande 66.853,89
MA 2 11 2 8 0 Vi a n a 62.390,21
MA 2 11 2 8 5 Vila Nova dos Martírios 13.885,49
MA 2 11 2 9 0 Vitória do Mearim 33.925,78
MA 2 11 3 0 0 Vitorino Freire 33.672,69
MA 2 11 4 0 0 Zé Doca 53.441,79

To t a l 7 . 4 9 7 . 11 0 , 3 5

ANEXO XII

UF IBGE Município Valor (R$)
MG 310010 Abadia dos Dourados 5.000,00
MG 310020 Abaeté 1 5 . 111 , 3 4
MG 310030 Abre Campo 8.818,92
MG 310040 Acaiaca 5.000,00
MG 310050 Açucena 6.623,03
MG 310060 Água Boa 9.669,87
MG 310070 Água Comprida 5.000,00
MG 310080 Aguanil 5.000,00
MG 310090 Águas Formosas 12.380,31
MG 310100 Águas Vermelhas 8.604,73
MG 3 1 0 11 0 Aimorés 25.000,00
MG 310120 Aiuruoca 5.000,00
MG 310130 Alagoa 5.000,00
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MG 310140 Albertina 5.000,00
MG 310150 Além Paraíba 23.879,47
MG 310160 Alfenas 50.282,80
MG 310163 Alfredo Vasconcelos 5.000,00
MG 310170 Almenara 26.389,21
MG 310180 Alpercata 10.000,00
MG 310190 Alpinópolis 12.550,76
MG 310200 Alterosa 9.243,43
MG 310205 Alto Caparaó 5.000,00
MG 310210 Alto Rio Doce 7.795,58
MG 310220 Alvarenga 5.000,00
MG 310230 Alvinópolis 10.060,93
MG 310240 Alvorada de Minas 5.000,00
MG 310250 Amparo do Serra 5.000,00
MG 310260 Andradas 25.574,28
MG 310270 Cachoeira de Pajeú 6.028,07
MG 310280 Andrelândia 8.044,50
MG 310285 Angelândia 5.413,17
MG 310290 Antônio Carlos 7.418,67
MG 310300 Antônio Dias 10.000,00
MG 310310 Antônio Prado de Minas 5.000,00
MG 310320 Araçaí 5.000,00
MG 310330 Aracitaba 5.000,00
MG 310340 Araçuaí 23.939,90
MG 310350 Araguari 83.671,32
MG 310360 Arantina 5.000,00
MG 310370 Araponga 5.453,05
MG 310375 Araporã 5.000,00
MG 310380 Arapuá 5.000,00
MG 310390 Araújos 5.560,46
MG 310400 Araxá 65.050,68
MG 310410 A r c e b u rg o 6.600,52
MG 310420 Arcos 25.154,44
MG 310430 Areado 9.406,16
MG 310440 A rg i r i t a 5.000,00
MG 310445 Aricanduva 5.000,00
MG 310450 Arinos 11 . 7 1 2 , 6 7
MG 310460 Astolfo Dutra 8.901,89
MG 310470 Ataléia 9.226,06
MG 310480 Augusto de Lima 5.000,00
MG 310490 Baependi 12.296,05
MG 310500 Baldim 6.072,99
MG 310510 Bambuí 15.281,79
MG 310520 Bandeira 5.000,00
MG 310530 Bandeira do Sul 5.000,00
MG 310540 Barão de Cocais 19.870,38
MG 310550 Barão de Monte Alto 5.000,00
MG 310560 Barbacena 96.942,14
MG 310570 Barra Longa 10.000,00
MG 310590 Barroso 13.243,49
MG 310600 Bela Vista de Minas 6.664,84
MG 310610 Belmiro Braga 5.000,00
MG 310620 Belo Horizonte 2.755.923,85
MG 310630 Belo Oriente 25.000,00
MG 310640 Belo Vale 5.018,89
MG 310650 Berilo 8.045,15
MG 310660 Bertópolis 5.000,00
MG 310665 Berizal 5.000,00
MG 310670 Betim 366.583,79
MG 310680 Bias Fortes 5.000,00
MG 310690 Bicas 9.224,77
MG 310700 Biquinhas 5.000,00
MG 310710 Boa Esperança 25.827,70
MG 310720 Bocaina de Minas 5.000,00
MG 310730 Bocaiúva 31.705,26
MG 310740 Bom Despacho 31.389,45
MG 310750 Bom Jardim de Minas 5.000,00
MG 310760 Bom Jesus da Penha 5.000,00
MG 310770 Bom Jesus do Amparo 5.000,00
MG 310780 Bom Jesus do Galho 10.055,15
MG 310790 Bom Repouso 6.922,76
MG 310800 Bom Sucesso 11 . 4 6 9 , 5 4
MG 310810 Bonfim 5.263,31
MG 310820 Bonfinópolis de Minas 5.000,00
MG 310825 Bonito de Minas 6 . 7 7 6 , 11
MG 310830 Borda da Mata 11 . 8 8 6 , 9 8
MG 310840 Botelhos 9.857,68
MG 310850 Botumirim 5.000,00
MG 310855 Brasilândia de Minas 9.983,75
MG 310860 Brasília de Minas 20.886,63
MG 310870 Brás Pires 5.000,00
MG 310880 Braúnas 5.000,00
MG 310890 Brasópolis 9.636,42
MG 310900 Brumadinho 28.000,43
MG 310910 Bueno Brandão 7.214,77
MG 310920 Buenópolis 6.808,92
MG 310925 Bugre 5.000,00
MG 310930 Buritis 15.545,50
MG 310940 Buritizeiro 18.055,27
MG 310945 Cabeceira Grande 5.000,00
MG 310950 Cabo Verde 9.184,90
MG 310960 Cachoeira da Prata 5.000,00
MG 310970 Cachoeira de Minas 7.412,88
MG 310980 Cachoeira Dourada 5.000,00
MG 310990 Caetanópolis 7.104,79
MG 3 11 0 0 0 Caeté 32.563,61
MG 3 11 0 1 0 Caiana 5.000,00
MG 3 11 0 2 0 Cajuri 5.000,00
MG 3 11 0 3 0 Caldas 9.213,84
MG 3 11 0 4 0 Camacho 5.000,00
MG 3 11 0 5 0 Camanducaia 14.086,72
MG 3 11 0 6 0 Cambuí 18.268,17
MG 3 11 0 7 0 Cambuquira 8.369,32
MG 3 11 0 8 0 Campanário 5.000,00
MG 3 11 0 9 0 Campanha 10.500,24
MG 3 111 0 0 Campestre 13.743,25
MG 3 1111 0 Campina Verde 12.858,21
MG 3 1111 5 Campo Azul 5.000,00

MG 3 111 2 0 Campo Belo 34.649,18
MG 3 111 3 0 Campo do Meio 7.618,06
MG 3 111 4 0 Campo Florido 5.000,00
MG 3 111 5 0 Campos Altos 9.698,17
MG 3 111 6 0 Campos Gerais 18.513,23
MG 3 111 7 0 Canaã 5.000,00
MG 3 111 8 0 Canápolis 7.683,02
MG 3 111 9 0 Cana Verde 5.000,00
MG 3 11 2 0 0 Candeias 9.704,60
MG 3 11 2 0 5 Cantagalo 5.000,00
MG 3 11 2 1 0 Caparaó 5.000,00
MG 3 11 2 2 0 Capela Nova 5.000,00
MG 3 11 2 3 0 Capelinha 23.824,77
MG 3 11 2 4 0 Capetinga 5.000,00
MG 3 11 2 5 0 Capim Branco 7.099,53
MG 3 11 2 6 0 Capinópolis 10.315,64
MG 3 11 2 6 5 Capitão Andrade 5.000,00
MG 3 11 2 7 0 Capitão Enéas 9.639,00
MG 3 11 2 8 0 Capitólio 5.514,80
MG 3 11 2 9 0 Caputira 6.027,43
MG 3 11 3 0 0 Caraí 15.088,19
MG 3 11 3 1 0 Caranaíba 5.000,00
MG 3 11 3 2 0 Carandaí 15.992,52
MG 3 11 3 3 0 Carangola 21.490,60
MG 3 11 3 4 0 Caratinga 5 8 . 0 11 , 4 9
MG 3 11 3 5 0 Carbonita 6.102,04
MG 3 11 3 6 0 Careaçu 5.000,00
MG 3 11 3 7 0 Carlos Chagas 13.001,64
MG 3 11 3 8 0 Carmésia 5.000,00
MG 3 11 3 9 0 Carmo da Cachoeira 7.895,92
MG 3 11 4 0 0 Carmo da Mata 7.351,13
MG 3 11 4 1 0 Carmo de Minas 9.358,56
MG 3 11 4 2 0 Carmo do Cajuru 13.841,02
MG 3 11 4 3 0 Carmo do Paranaíba 19.771,32
MG 3 11 4 4 0 Carmo do Rio Claro 13.682,79
MG 3 11 4 5 0 Carmópolis de Minas 11 . 8 4 5 , 1 7
MG 3 11 4 5 5 Carneirinho 6.392,76
MG 3 11 4 6 0 Carrancas 5.000,00
MG 3 11 4 7 0 Carvalhópolis 5.000,00
MG 3 11 4 8 0 Carvalhos 5.000,00
MG 3 11 4 9 0 Casa Grande 5.000,00
MG 3 11 5 0 0 Cascalho Rico 5.000,00
MG 3 11 5 1 0 Cássia 11 . 5 7 1 , 8 1
MG 3 11 5 2 0 Conceição da Barra de Minas 5.000,00
MG 3 11 5 3 0 Cataguases 4 7 . 4 11 , 5 6
MG 3 11 5 3 5 Catas Altas 5.000,00
MG 3 11 5 4 0 Catas Altas da Noruega 5.000,00
MG 3 11 5 4 5 Catuji 5.000,00
MG 3 11 5 4 7 Catuti 5.000,00
MG 3 11 5 5 0 Caxambu 14.315,70
MG 3 11 5 6 0 Cedro do Abaeté 5.000,00
MG 3 11 5 7 0 Central de Minas 5.000,00
MG 3 11 5 8 0 Centralina 6.813,42
MG 3 11 5 9 0 Chácara 5.000,00
MG 3 11 6 0 0 Chalé 5.000,00
MG 3 11 6 1 0 Chapada do Norte 10.064,79
MG 3 11 6 1 5 Chapada Gaúcha 7.872,12
MG 3 11 6 2 0 Chiador 5.000,00
MG 3 11 6 3 0 Cipotânea 5.000,00
MG 3 11 6 4 0 Claraval 5.000,00
MG 3 11 6 5 0 Claro dos Poções 5.087,07
MG 3 11 6 6 0 Cláudio 17.738,81
MG 3 11 6 7 0 Coimbra 5.000,00
MG 3 11 6 8 0 Coluna 5.925,80
MG 3 11 6 9 0 Comendador Gomes 5.000,00
MG 3 11 7 0 0 Comercinho 5.206,06
MG 3 11 7 1 0 Conceição da Aparecida 6.601,16
MG 3 11 7 2 0 Conceição das Pedras 5.000,00
MG 3 11 7 3 0 Conceição das Alagoas 16.458,20
MG 3 11 7 4 0 Conceição de Ipanema 5.000,00
MG 3 11 7 5 0 Conceição do Mato Dentro 11 . 7 5 3 , 1 9
MG 3 11 7 6 0 Conceição do Pará 5.000,00
MG 3 11 7 7 0 Conceição do Rio Verde 8.721,15
MG 3 11 7 8 0 Conceição dos Ouros 7.172,32
MG 3 11 7 8 3 Cônego Marinho 5.000,00
MG 3 11 7 8 7 Confins 5.000,00
MG 3 11 7 9 0 Congonhal 7.290,03
MG 3 11 8 0 0 Congonhas 33.626,50
MG 3 11 8 1 0 Congonhas do Norte 5.000,00
MG 3 11 8 2 0 Conquista 5.000,00
MG 3 11 8 3 0 Conselheiro Lafaiete 89.994,13
MG 3 11 8 4 0 Conselheiro Pena 25.000,00
MG 3 11 8 5 0 Consolação 5.000,00
MG 3 11 8 6 0 Contagem 491.486,97
MG 3 11 8 7 0 Coqueiral 6.105,25
MG 3 11 8 8 0 Coração de Jesus 17.323,31
MG 3 11 8 9 0 C o r d i s b u rg o 5.776,58
MG 3 11 9 0 0 Cordislândia 5.000,00
MG 3 11 9 1 0 Corinto 1 5 . 7 4 8 , 11
MG 3 11 9 2 0 Coroaci 6.723,37
MG 3 11 9 3 0 Coromandel 18.284,89
MG 3 11 9 4 0 Coronel Fabriciano 100.000,00
MG 3 11 9 5 0 Coronel Murta 6.042,22
MG 3 11 9 6 0 Coronel Pacheco 5.000,00
MG 3 11 9 7 0 Coronel Xavier Chaves 5.000,00
MG 3 11 9 8 0 Córrego Danta 5.000,00
MG 3 11 9 9 0 Córrego do Bom Jesus 5.000,00
MG 3 11 9 9 5 Córrego Fundo 5.000,00
MG 312000 Córrego Novo 5.000,00
MG 312010 Couto de Magalhães de Minas 5.000,00
MG 312015 Crisólita 5.000,00
MG 312020 Cristais 7.837,39
MG 312030 Cristália 5.000,00
MG 312040 Cristiano Otoni 5.000,00
MG 312050 Cristina 6.744,60
MG 312060 Crucilândia 5.000,00
MG 312070 Cruzeiro da Fortaleza 5.000,00
MG 312080 Cruzília 9.840,32
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MG 312083 Cuparaque 5.000,00
MG 312087 Curral de Dentro 5.000,00
MG 312090 Curvelo 50.409,51
MG 312100 Datas 5.000,00
MG 3 1 2 11 0 Delfim Moreira 5.273,60
MG 312120 Delfinópolis 5.000,00
MG 312125 Delta 5.968,90
MG 312130 Descoberto 5.000,00
MG 312140 Desterro de Entre Rios 5.000,00
MG 312150 Desterro do Melo 5.000,00
MG 312160 Diamantina 30.746,89
MG 312170 Diogo de Vasconcelos 5.000,00
MG 312180 Dionísio 5.568,18
MG 312190 Divinésia 5.000,00
MG 312200 Divino 12.829,91
MG 312210 Divino das Laranjeiras 5.000,00
MG 312220 Divinolândia de Minas 5.000,00
MG 312230 Divinópolis 165.446,07
MG 312235 Divisa Alegre 5.000,00
MG 312240 Divisa Nova 5.000,00
MG 312245 Divisópolis 6.449,37
MG 312247 Dom Bosco 5.000,00
MG 312250 Dom Cavati 5.000,00
MG 312260 Dom Joaquim 5.000,00
MG 312270 Dom Silvério 5.000,00
MG 312280 Dom Viçoso 5.000,00
MG 312290 Dona Eusébia 5.000,00
MG 312300 Dores de Campos 6.356,10
MG 312310 Dores de Guanhães 5.000,00
MG 312320 Dores do Indaiá 9.035,67
MG 312330 Dores do Turvo 5.000,00
MG 312340 Doresópolis 5.000,00
MG 312350 Douradoquara 5.000,00
MG 312352 Durandé 5.006,03
MG 312360 Elói Mendes 17.378,62
MG 312370 Engenheiro Caldas 7.003,16
MG 312380 Engenheiro Navarro 5.000,00
MG 312385 Entre Folhas 5.000,00
MG 312390 Entre Rios de Minas 9.669,87
MG 312400 Ervália 12.085,08
MG 312410 Esmeraldas 49.704,24
MG 312420 Espera Feliz 15.621,40
MG 312430 Espinosa 20.657,65
MG 312440 Espírito Santo do Dourado 5.000,00
MG 312450 Estiva 7.286,81
MG 312460 Estrela Dalva 5.000,00
MG 312470 Estrela do Indaiá 5.000,00
MG 312480 Estrela do Sul 5.049,76
MG 312490 Eugenópolis 7.144,02
MG 312500 Ewbank da Câmara 5.000,00
MG 312510 Extrema 20.840,97
MG 312520 Fama 5.000,00
MG 312530 Faria Lemos 5.000,00
MG 312540 Felício dos Santos 5.000,00
MG 312550 São Gonçalo do Rio Preto 5.000,00
MG 312560 F e l i s b u rg o 5.000,00
MG 312570 Felixlândia 9.630,63
MG 312580 Fernandes Tourinho 5.000,00
MG 312590 Ferros 6.951,06
MG 312595 Fervedouro 6.998,02
MG 312600 Florestal 5.355,60
MG 312610 Formiga 44.993,63
MG 312620 Formoso 5.753,42
MG 312630 Fortaleza de Minas 5.000,00
MG 312640 Fortuna de Minas 5.000,00
MG 312650 Francisco Badaró 6.783,19
MG 312660 Francisco Dumont 5.000,00
MG 312670 Francisco Sá 16.788,81
MG 312675 Franciscópolis 5.000,00
MG 312680 Frei Gaspar 5.000,00
MG 312690 Frei Inocêncio 6.064,09
MG 312695 Frei Lagonegro 5.000,00
MG 312700 Fronteira 10.314,36
MG 312705 Fronteira dos Vales 5.000,00
MG 312707 Fruta de Leite 5.000,00
MG 312710 Frutal 36.835,42
MG 312720 Funilândia 5.000,00
MG 312730 Galiléia 10.000,00
MG 312733 Gameleiras 5.000,00
MG 312735 Glaucilândia 5.000,00
MG 312737 Goiabeira 5.000,00
MG 312738 Goianá 5.000,00
MG 312740 Gonçalves 5.000,00
MG 312750 Gonzaga 5.000,00
MG 312760 Gouveia 7.743,48
MG 312770 Governador Valadares 200.433,58
MG 312780 Grão Mogol 10.122,04
MG 312790 Grupiara 5.000,00
MG 312800 Guanhães 21.416,63
MG 312810 Guapé 9.248,57
MG 312820 Guaraciaba 6.770,97
MG 312825 Guaraciama 5.000,00
MG 312830 Guaranésia 12.425,98
MG 312840 Guarani 5.786,23
MG 312850 Guarará 5.000,00
MG 312860 Guarda-Mor 5.000,00
MG 312870 Guaxupé 33.256,01
MG 312880 Guidoval 5.000,00
MG 312890 Guimarânia 5.000,00
MG 312900 Guiricema 5.684,60
MG 312910 Gurinhatã 5.000,00
MG 312920 Heliodora 5.000,00
MG 312930 Iapu 6.959,42
MG 312940 Ibertioga 5.000,00
MG 312950 Ibiá 15.831,08
MG 312960 Ibiaí 5.315,40
MG 312965 Ibiracatu 5.000,00
MG 312970 Ibiraci 8.463,23

MG 312980 Ibirité 145.144,99
MG 312990 Ibitiúra de Minas 5.000,00
MG 313000 Ibituruna 5.000,00
MG 313005 Icaraí de Minas 7.412,24
MG 313010 Igarapé 29.299,37
MG 313020 Igaratinga 6.524,62
MG 313030 Iguatama 5.282,60
MG 313040 Ijaci 5.000,00
MG 313050 Ilicínea 7.809,09
MG 313055 Imbé de Minas 5.000,00
MG 313060 Inconfidentes 5.000,00
MG 313065 Indaiabira 5.000,00
MG 313070 Indianópolis 5.000,00
MG 313080 Ingaí 5.000,00
MG 313090 Inhapim 16.004,10
MG 313100 Inhaúma 5.000,00
MG 3 1 3 11 0 Inimutaba 5.000,00
MG 3 1 3 11 5 Ipaba 25.000,00
MG 313120 Ipanema 12.425,34
MG 313130 Ipatinga 184.710,48
MG 313140 Ipiaçu 5.000,00
MG 313150 Ipuiúna 6.426,21
MG 313160 Iraí de Minas 5.000,00
MG 313170 Itabira 84.476,68
MG 313180 Itabirinha 7.266,23
MG 313190 Itabirito 31.647,37
MG 313200 Itacambira 5.000,00
MG 313210 Itacarambi 11 . 8 0 2 , 7 2
MG 313220 Itaguara 9.820,48
MG 313230 Itaipé 8.032,92
MG 313240 Itajubá 61.419,81
MG 313250 Itamarandiba 21.890,03
MG 313260 Itamarati de Minas 5.000,00
MG 313270 Itambacuri 15.151,86
MG 313280 Itambé do Mato Dentro 5.000,00
MG 313290 Itamogi 6.799,91
MG 313300 Itamonte 9.646,71
MG 313310 Itanhandu 9.651,86
MG 313320 Itanhomi 7.918,44
MG 313330 Itaobim 13.873,18
MG 313340 Itapagipe 9.419,66
MG 313350 Itapecerica 14.203,14
MG 313360 Itapeva 6.006,20
MG 313370 Itatiaiuçu 8.009,77
MG 313375 Itaú de Minas 10.161,27
MG 313380 Itaúna 58.391,63
MG 313390 Itaverava 5.000,00
MG 313400 Itinga 9.655,72
MG 313410 Itueta 10.000,00
MG 313420 Ituiutaba 66.050,21
MG 313430 Itumirim 5.000,00
MG 313440 Iturama 23.976,57
MG 313450 Itutinga 5.000,00
MG 313460 Jaboticatubas 14.096,26
MG 313470 Jacinto 8.055,44
MG 313480 Jacuí 5.000,00
MG 313490 Jacutinga 15.853,59
MG 313500 Jaguaraçu 5.000,00
MG 313505 Jaíba 23.532,12
MG 313507 Jampruca 5.000,00
MG 313510 Janaúba 47.688,40
MG 313520 Januária 43.779,41
MG 313530 Japaraíba 5.000,00
MG 313535 Japonvar 5.545,67
MG 313540 Jeceaba 5.000,00
MG 313545 Jenipapo de Minas 5.000,00
MG 313550 Jequeri 8.387,97
MG 313560 Jequitaí 5.189,98
MG 313570 Jequitibá 5.000,00
MG 313580 Jequitinhonha 16.247,23
MG 313590 Jesuânia 5.000,00
MG 313600 Joaíma 9.984,39
MG 313610 Joanésia 5.000,00
MG 313620 João Monlevade 50.195,33
MG 313630 João Pinheiro 30.789,98
MG 313640 Joaquim Felício 5.000,00
MG 313650 Jordânia 6.937,56
MG 313652 José Gonçalves de Minas 5.000,00
MG 313655 José Raydan 5.000,00
MG 313657 Josenópolis 5.000,00
MG 313660 Nova União 5.000,00
MG 313665 Juatuba 18.506,36
MG 313670 Juiz de Fora 398.493,76
MG 313680 Juramento 5.000,00
MG 313690 Juruaia 6.437,15
MG 313695 Juvenília 5.000,00
MG 313700 Ladainha 11 . 5 0 1 , 0 6
MG 313710 Lagamar 5.018,25
MG 313720 Lagoa da Prata 31.937,45
MG 313730 Lagoa dos Patos 5.000,00
MG 313740 Lagoa Dourada 8.280,56
MG 313750 Lagoa Formosa 11 . 5 5 3 , 1 6
MG 313753 Lagoa Grande 5.927,73
MG 313760 Lagoa Santa 44.049,98
MG 313770 Lajinha 13.019,01
MG 313780 Lambari 13.226,76
MG 313790 Lamim 5.000,00
MG 313800 Laranjal 5.000,00
MG 313810 Lassance 5.000,00
MG 313820 Lavras 63.824,09
MG 313830 Leandro Ferreira 5.000,00
MG 313835 Leme do Prado 5.000,00
MG 313840 Leopoldina 3 4 . 11 0 , 1 8
MG 313850 Liberdade 5.000,00
MG 313860 Lima Duarte 10.796,76
MG 313862 Limeira do Oeste 5.000,00
MG 313865 Lontra 5.712,26
MG 313867 L u i s b u rg o 5.000,00



Nº 246, quinta-feira, 24 de dezembro de 2015180 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122400180

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

MG 313868 Luislândia 5.000,00
MG 313870 Luminárias 5.000,00
MG 313880 Luz 11 . 7 2 5 , 5 4
MG 313890 Machacalis 5.000,00
MG 313900 Machado 26.416,22
MG 313910 Madre de Deus de Minas 5.000,00
MG 313920 Malacacheta 12.367,45
MG 313925 Mamonas 5.000,00
MG 313930 Manga 12.798,39
MG 313940 Manhuaçu 55.256,67
MG 313950 Manhumirim 14.449,49
MG 313960 Mantena 18.024,39
MG 313970 Maravilhas 5.000,00
MG 313980 Mar de Espanha 8.027,14
MG 313990 Maria da Fé 9.359,20
MG 314000 Mariana 50.000,00
MG 314010 Marilac 5.000,00
MG 314015 Mário Campos 10.826,02
MG 314020 Maripá de Minas 5.000,00
MG 314030 Marliéria 5.000,00
MG 314040 Marmelópolis 5.000,00
MG 314050 Martinho Campos 8 . 5 2 1 , 11
MG 314053 Martins Soares 5.054,27
MG 314055 Mata Verde 5.379,08
MG 314060 Materlândia 5.000,00
MG 314070 Mateus Leme 22.416,70
MG 314080 Matias Barbosa 9.130,87
MG 314085 Matias Cardoso 6.893,17
MG 314090 Matipó 11 . 9 6 6 , 0 9
MG 314100 Mato Verde 8.327,51
MG 3 1 4 11 0 Matozinhos 27.301,05
MG 314120 Matutina 5.000,00
MG 314130 Medeiros 5.000,00
MG 314140 Medina 13.837,16
MG 314150 Mendes Pimentel 5.000,00
MG 314160 Mercês 6.936,27
MG 314170 Mesquita 5.000,00
MG 314180 Minas Novas 20.494,92
MG 314190 Minduri 5.000,00
MG 314200 Mirabela 8.746,23
MG 314210 Miradouro 6.893,82
MG 314220 Miraí 9.422,24
MG 314225 Miravânia 5.000,00
MG 314230 Moeda 5.000,00
MG 314240 Moema 5.000,00
MG 314250 Monjolos 5.000,00
MG 314260 Monsenhor Paulo 5.520,59
MG 314270 Montalvânia 10.274,48
MG 314280 Monte Alegre de Minas 13.332,25
MG 314290 Monte Azul 14.290,62
MG 314300 Monte Belo 8.644,61
MG 314310 Monte Carmelo 30.725,66
MG 314315 Monte Formoso 5.000,00
MG 314320 Monte Santo de Minas 14.084,15
MG 314330 Montes Claros 282.357,40
MG 314340 Monte Sião 14.661,10
MG 314345 Montezuma 5.128,23
MG 314350 Morada Nova de Minas 5.603,56
MG 314360 Morro da Garça 5.000,00
MG 314370 Morro do Pilar 5.000,00
MG 314380 Munhoz 5.000,00
MG 314390 Muriaé 7 7 . 11 8 , 3 9
MG 314400 Mutum 17.671,92
MG 314410 Muzambinho 13.514,92
MG 314420 Nacip Raydan 5.000,00
MG 314430 Nanuque 26.934,64
MG 314435 Naque 10.000,00
MG 314437 Natalândia 5.000,00
MG 314440 Natércia 5.000,00
MG 314450 Nazareno 5.417,03
MG 314460 Nepomuceno 17.245,48
MG 314465 Ninheira 6.599,88
MG 314467 Nova Belém 5.000,00
MG 314470 Nova Era 25.000,00
MG 314480 Nova Lima 66.539,47
MG 314490 Nova Módica 5.000,00
MG 314500 Nova Ponte 9.159,81
MG 314505 Nova Porteirinha 5.000,00
MG 314510 Nova Resende 10.492,52
MG 314520 Nova Serrana 56.125,63
MG 314530 Novo Cruzeiro 20.428,03
MG 314535 Novo Oriente de Minas 6.929,19
MG 314537 Novorizonte 5.000,00
MG 314540 Olaria 5.000,00
MG 314545 Olhos-d'Água 5.000,00
MG 314550 Olímpio Noronha 5.000,00
MG 314560 Oliveira 26.612,40
MG 314570 Oliveira Fortes 5.000,00
MG 314580 Onça de Pitangui 5.000,00
MG 314585 Oratórios 5.000,00
MG 314587 Orizânia 5.000,00
MG 314590 Ouro Branco 24.363,13
MG 314600 Ouro Fino 21.363,24
MG 314610 Ouro Preto 47.403,84
MG 314620 Ouro Verde de Minas 5.000,00
MG 314625 Padre Carvalho 5.000,00
MG 314630 Padre Paraíso 12.773,31
MG 314640 Paineiras 5.000,00
MG 314650 Pains 5.357,21
MG 314655 Pai Pedro 5.000,00
MG 314660 Paiva 5.000,00
MG 314670 Palma 5.000,00
MG 314675 Palmópolis 5.000,00
MG 314690 Papagaios 9.740,62
MG 314700 Paracatu 58.077,10
MG 314710 Pará de Minas 58.084,82
MG 314720 Paraguaçu 13.684,72
MG 314730 Paraisópolis 13.226,12

MG 314740 Paraopeba 15.398,21
MG 314750 Passabém 5.000,00
MG 314760 Passa Quatro 10.477,73
MG 314770 Passa Tempo 5.388,09
MG 314780 P a s s a - Vi n t e 5.000,00
MG 314790 Passos 81.334,09
MG 314795 Patis 5.000,00
MG 314800 Patos de Minas 106.813,49
MG 314810 Patrocínio 56.555,29
MG 314820 Patrocínio do Muriaé 5.000,00
MG 314830 Paula Cândido 6.194,02
MG 314840 Paulistas 5.000,00
MG 314850 Pavão 5.641,51
MG 314860 Peçanha 11 . 4 5 9 , 8 9
MG 314870 Pedra Azul 15.853,59
MG 314875 Pedra Bonita 5.000,00
MG 314880 Pedra do Anta 5.000,00
MG 314890 Pedra do Indaiá 5.000,00
MG 314900 Pedra Dourada 5.000,00
MG 314910 Pedralva 7.514,51
MG 314915 Pedras de Maria da Cruz 7.129,23
MG 314920 Pedrinópolis 5.000,00
MG 314930 Pedro Leopoldo 53.995,41
MG 314940 Pedro Teixeira 5.000,00
MG 314950 Pequeri 5.000,00
MG 314960 Pequi 5.000,00
MG 314970 Perdigão 6.550,99
MG 314980 Perdizes 9.959,31
MG 314990 Perdões 13.590,17
MG 314995 Periquito 10.000,00
MG 315000 Pescador 5.000,00
MG 315010 Piau 5.000,00
MG 315015 Piedade de Caratinga 5.067,13
MG 315020 Piedade de Ponte Nova 5.000,00
MG 315030 Piedade do Rio Grande 5.000,00
MG 315040 Piedade dos Gerais 5.000,00
MG 315050 Pimenta 5.543,74
MG 315053 Pingo-d'Água 5.000,00
MG 315057 Pintópolis 5.000,00
MG 315060 Piracema 5.000,00
MG 315070 Pirajuba 5.000,00
MG 315080 Piranga 11 . 4 7 1 , 4 7
MG 315090 Piranguçu 5.000,00
MG 315100 Piranguinho 5.438,90
MG 3 1 5 11 0 Pirapetinga 6.938,20
MG 315120 Pirapora 36.001,19
MG 315130 Piraúba 7.154,31
MG 315140 Pitangui 17.392,13
MG 315150 Piumhi 21.761,39
MG 315160 Planura 7.303,54
MG 315170 Poço Fundo 10.744,66
MG 315180 Poços de Caldas 11 7 . 4 9 7 , 4 4
MG 315190 Pocrane 5.820,96
MG 315200 Pompéu 19.902,54
MG 315210 Ponte Nova 50.000,00
MG 315213 Ponto Chique 5.000,00
MG 315217 Ponto dos Volantes 7.685,60
MG 315220 Porteirinha 24.897,63
MG 315230 Porto Firme 7.096,43
MG 315240 Poté 10.566,49
MG 315250 Pouso Alegre 102.804,02
MG 315260 Pouso Alto 5.000,00
MG 315270 Prados 5.701,97
MG 315280 Prata 17.554,86
MG 315290 Pratápolis 5.772,72
MG 315300 Pratinha 5.000,00
MG 315310 Presidente Bernardes 5.000,00
MG 315320 Presidente Juscelino 5.000,00
MG 315330 Presidente Kubitschek 5.000,00
MG 315340 Presidente Olegário 12.476,79
MG 315350 Alto Jequitibá 5.489,71
MG 315360 Prudente de Morais 6.616,60
MG 315370 Quartel Geral 5.000,00
MG 315380 Queluzito 5.000,00
MG 315390 Raposos 1 2 . 11 4 , 4 6
MG 315400 Raul Soares 15.708,87
MG 315410 Recreio 6.850,72
MG 315415 Reduto 5.000,00
MG 315420 Resende Costa 7.351,13
MG 315430 Resplendor 25.000,00
MG 315440 Ressaquinha 5.000,00
MG 315445 Riachinho 5.316,69
MG 315450 Riacho dos Machados 6.206,88
MG 315460 Ribeirão das Neves 292.666,77
MG 315470 Ribeirão Vermelho 5.000,00
MG 315480 Rio Acima 7.365,93
MG 315490 Rio Casca 10.000,00
MG 315500 Rio Doce 10.000,00
MG 315510 Rio do Prado 5.000,00
MG 315520 Rio Espera 5.000,00
MG 315530 Rio Manso 5.000,00
MG 315540 Rio Novo 5.809,38
MG 315550 Rio Paranaíba 7.952,52
MG 315560 Rio Pardo de Minas 19.667,77
MG 315570 Rio Piracicaba 9.384,29
MG 315580 Rio Pomba 11 . 4 9 5 , 2 7
MG 315590 Rio Preto 5.000,00
MG 315600 Rio Vermelho 8.847,22
MG 315610 Ritápolis 5.000,00
MG 315620 Rochedo de Minas 5.000,00
MG 315630 Rodeiro 5.000,00
MG 315640 Romaria 5.000,00
MG 315645 Rosário da Limeira 5.000,00
MG 315650 Rubelita 5.000,00
MG 315660 Rubim 6.627,53
MG 315670 Sabará 109.145,79
MG 315680 Sabinópolis 10.318,21
MG 315690 Sacramento 16.357,86
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MG 315700 Salinas 26.434,23
MG 315710 Salto da Divisa 5.000,00
MG 315720 Santa Bárbara 22.427,96
MG 315725 Santa Bárbara do Leste 5.189,34
MG 315727 Santa Bárbara do Monte Verde 5.000,00
MG 315730 Santa Bárbara do Tugúrio 5.000,00
MG 315733 Santa Cruz de Minas 5.380,37
MG 315737 Santa Cruz de Salinas 5.000,00
MG 315740 Santa Cruz do Escalvado 10.000,00
MG 315750 Santa Efigênia de Minas 5.000,00
MG 315760 Santa Fé de Minas 5.000,00
MG 315765 Santa Helena de Minas 5.000,00
MG 315770 Santa Juliana 8.169,93
MG 315780 Santa Luzia 178.480,76
MG 315790 Santa Margarida 10.213,37
MG 315800 Santa Maria de Itabira 7.037,89
MG 315810 Santa Maria do Salto 5.000,00
MG 315820 Santa Maria do Suaçuí 9.554,09
MG 315830 Santana da Vargem 5.000,00
MG 315840 Santana de Cataguases 5.000,00
MG 315850 Santana de Pirapama 5.213,78
MG 315860 Santana do Deserto 5.000,00
MG 315870 Santana do Garambéu 5.000,00
MG 315880 Santana do Jacaré 5.000,00
MG 315890 Santana do Manhuaçu 5.685,24
MG 315895 Santana do Paraíso 19.902,54
MG 315900 Santana do Riacho 5.000,00
MG 315910 Santana dos Montes 5.000,00
MG 315920 Santa Rita de Caldas 5.942,52
MG 315930 Santa Rita de Jacutinga 5.000,00
MG 315935 Santa Rita de Minas 5.000,00
MG 315940 Santa Rita de Ibitipoca 5.000,00
MG 315950 Santa Rita do Itueto 5.000,00
MG 315960 Santa Rita do Sapucaí 26.333,25
MG 315970 Santa Rosa da Serra 5.000,00
MG 315980 Santa Vitória 12.381,60
MG 315990 Santo Antônio do Amparo 11 . 7 4 8 , 6 9
MG 316000 Santo Antônio do Aventureiro 5.000,00
MG 316010 Santo Antônio do Grama 5.000,00
MG 316020 Santo Antônio do Itambé 5.000,00
MG 316030 Santo Antônio do Jacinto 7.745,41
MG 316040 Santo Antônio do Monte 17.724,02
MG 316045 Santo Antônio do Retiro 5.000,00
MG 316050 Santo Antônio do Rio Abaixo 5.000,00
MG 316060 Santo Hipólito 5.000,00
MG 316070 Santos Dumont 30.589,31
MG 316080 São Bento Abade 5.000,00
MG 316090 São Brás do Suaçuí 5.000,00
MG 316095 São Domingos das Dores 5.000,00
MG 316100 São Domingos do Prata 11 . 4 5 6 , 0 4
MG 316105 São Félix de Minas 5.000,00
MG 3 1 6 11 0 São Francisco 37.665,39
MG 316120 São Francisco de Paula 5.000,00
MG 316130 São Francisco de Sales 5.000,00
MG 316140 São Francisco do Glória 5.000,00
MG 316150 São Geraldo 7.314,47
MG 316160 São Geraldo da Piedade 5.000,00
MG 316165 São Geraldo do Baixio 5.000,00
MG 316170 São Gonçalo do Abaeté 5.000,00
MG 316180 São Gonçalo do Pará 7.380,72
MG 316190 São Gonçalo do Rio Abaixo 6.745,88
MG 316200 São Gonçalo do Sapucaí 16.171,98
MG 316210 São Gotardo 21.937,62
MG 316220 São João Batista do Glória 5.000,00
MG 316225 São João da Lagoa 5.000,00
MG 316230 São João da Mata 5.000,00
MG 316240 São João da Ponte 16.698,12
MG 316245 São João das Missões 8.065,08
MG 316250 São João del Rei 57.181,77
MG 316255 São João do Manhuaçu 7.099,64
MG 316257 São João do Manteninha 5.000,00
MG 316260 São João do Oriente 5.122,44
MG 316265 São João do Pacuí 5.000,00
MG 316270 São João do Paraíso 15.061,81
MG 316280 São João Evangelista 10.318,86
MG 316290 São João Nepomuceno 16.869,21
MG 316292 São Joaquim de Bicas 21.479,45
MG 316294 São José da Barra 5.000,00
MG 316295 São José da Lapa 16.437,51
MG 316300 São José da Safira 5.000,00
MG 316310 São José da Varginha 5.000,00
MG 316320 São José do Alegre 5.000,00
MG 316330 São José do Divino 5.000,00
MG 316340 São José do Goiabal 10.000,00
MG 316350 São José do Jacuri 5.000,00
MG 316360 São José do Mantimento 5.000,00
MG 316370 São Lourenço 50.000,00
MG 316380 São Miguel do Anta 5.000,00
MG 316390 São Pedro da União 5.000,00
MG 316400 São Pedro dos Ferros 10.000,00
MG 316410 São Pedro do Suaçuí 5.000,00
MG 316420 São Romão 7.313,18
MG 316430 São Roque de Minas 5.000,00
MG 316440 São Sebastião da Bela Vista 5.000,00
MG 316443 São Sebastião da Vargem Alegre 5.000,00
MG 316447 São Sebastião do Anta 5.000,00
MG 316450 São Sebastião do Maranhão 6.907,97
MG 316460 São Sebastião do Oeste 5.000,00
MG 316470 São Sebastião do Paraíso 44.417,46
MG 316480 São Sebastião do Rio Preto 5.000,00
MG 316490 São Sebastião do Rio Verde 5.000,00
MG 316500 São Tiago 7.066,20
MG 316510 São Tomás de Aquino 5.000,00
MG 316520 São Thomé das Letras 5.000,00
MG 316530 São Vicente de Minas 5.000,00
MG 316540 Sapucaí-Mirim 5.000,00
MG 316550 Sardoá 5.000,00
MG 316553 Sarzedo 21.964,21

MG 316555 Setubinha 7.536,37
MG 316556 Sem-Peixe 10.000,00
MG 316557 Senador Amaral 5.000,00
MG 316560 Senador Cortes 5.000,00
MG 316570 Senador Firmino 5.000,00
MG 316580 Senador José Bento 5.000,00
MG 316590 Senador Modestino Gonçalves 5.000,00
MG 316600 Senhora de Oliveira 5.000,00
MG 316610 Senhora do Porto 5.000,00
MG 316620 Senhora dos Remédios 6.795,41
MG 316630 Sericita 5.000,00
MG 316640 Seritinga 5.000,00
MG 316650 Serra Azul de Minas 5.000,00
MG 316660 Serra da Saudade 5.000,00
MG 316670 Serra dos Aimorés 5.624,14
MG 316680 Serra do Salitre 7.227,00
MG 316690 Serrania 5.008,60
MG 316695 Serranópolis de Minas 5.000,00
MG 316700 Serranos 5.000,00
MG 316710 Serro 13.779,27
MG 316720 Sete Lagoas 166.346,23
MG 316730 Silveirânia 5.000,00
MG 316740 Silvianópolis 5.000,00
MG 316750 Simão Pereira 5.000,00
MG 316760 Simonésia 12.418,26
MG 316770 Sobrália 5.000,00
MG 316780 Soledade de Minas 5.000,00
MG 316790 Ta b u l e i r o 5.000,00
MG 316800 Ta i o b e i r a s 21.251,33
MG 316805 Ta p a r u b a 5.000,00
MG 316810 Ta p i r a 5.000,00
MG 316820 Ta p i r a í 5.000,00
MG 316830 Taquaraçu de Minas 5.000,00
MG 316840 Ta r u m i r i m 9.440,25
MG 316850 Te i x e i r a s 7.570,46
MG 316860 Teófilo Otoni 101.714,28
MG 316870 Ti m ó t e o 75.000,00
MG 316880 Ti r a d e n t e s 5.000,00
MG 316890 Ti r o s 5.000,00
MG 316900 To c a n t i n s 10.655,89
MG 316905 Tocos do Moji 5.000,00
MG 316910 To l e d o 5.000,00
MG 316920 To m b o s 5.995,27
MG 316930 Três Corações 49.745,09
MG 316935 Três Marias 19.728,87
MG 316940 Três Pontas 36.281,63
MG 316950 Tu m i r i t i n g a 10.000,00
MG 316960 Tu p a c i g u a r a 16.253,02
MG 316970 Tu r m a l i n a 12.406,04
MG 316980 Tu r v o l â n d i a 5.000,00
MG 316990 Ubá 79.436,08
MG 317000 Ubaí 7.926,80
MG 317005 Ubaporanga 8.054,79
MG 317010 Uberaba 230.693,09
MG 317020 Uberlândia 473.727,17
MG 317030 Umburatiba 5.000,00
MG 317040 Unaí 52.934,07
MG 317043 União de Minas 5.000,00
MG 317047 Uruana de Minas 5.000,00
MG 317050 Urucânia 6.806,99
MG 317052 Urucuia 9.819,09
MG 317057 Vargem Alegre 5.000,00
MG 317060 Vargem Bonita 5.000,00
MG 317065 Vargem Grande do Rio Pardo 5.000,00
MG 317070 Va rg i n h a 94.986,25
MG 317075 Varjão de Minas 5.000,00
MG 317080 Várzea da Palma 24.578,60
MG 317090 Va r z e l â n d i a 12.664,61
MG 317100 Va z a n t e 13.237,06
MG 317103 Ve r d e l â n d i a 5.767,57
MG 317107 Ve r e d i n h a 5.000,00
MG 3 1 7 11 0 Ve r í s s i m o 5.000,00
MG 3 1 7 11 5 Vermelho Novo 5.000,00
MG 317120 Ve s p a s i a n o 88.987,28
MG 317130 Vi ç o s a 49.362,38
MG 317140 Vi e i r a s 5.000,00
MG 317150 Mathias Lobato 5.000,00
MG 317160 Virgem da Lapa 9.019,59
MG 317170 Vi rg í n i a 5.701,97
MG 317180 Vi rg i n ó p o l i s 6.965,86
MG 317190 Vi rg o l â n d i a 5.000,00
MG 317200 Visconde do Rio Branco 26.228,41
MG 317210 Volta Grande 5.000,00
MG 317220 Wenceslau Braz 5.000,00

To t a l 16.323.726,53

ANEXO XII

UF IBGE Município Valor (R$)
MS 500020 Água Clara 14.356,40
MS 500025 Alcinópolis 5.000,00
MS 500060 Amambai 21.825,83
MS 500070 Anastácio 16.347,34
MS 500080 Anaurilândia 10.641,96
MS 500085 Angélica 5.355,18
MS 500090 Antônio João 5.000,00
MS 500100 Aparecida do Taboado 15.775,81
MS 5 0 0 11 0 Aquidauana 35.048,57
MS 500124 Aral Moreira 6.008,02
MS 500150 Bandeirantes 5.000,00
MS 500190 Bataguassu 14.350,24
MS 500200 Batayporã 5.996,77
MS 500210 Bela Vista 12.865,07
MS 500215 Bodoquena 5.000,00
MS 500220 Bonito 20.663,36
MS 500230 Brasilândia 6.436,50
MS 500240 Caarapó 16.902,51
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MS 500260 Camapuã 8.719,35
MS 500270 Campo Grande 815.564,28
MS 500280 Caracol 5.000,00
MS 500290 Cassilândia 20.813,08
MS 500295 Chapadão do Sul 11 . 7 6 4 , 1 3
MS 500310 C o rg u i n h o 5.000,00
MS 500315 Coronel Sapucaia 7.885,63
MS 500320 Corumbá 98.514,98
MS 500325 Costa Rica 10.277,80
MS 500330 Coxim 25.173,52
MS 500345 Deodápolis 6.747,17
MS 500348 Dois Irmãos do Buriti 5.831,68
MS 500350 Douradina 5.000,00
MS 500370 Dourados 126.674,79
MS 500375 Eldorado 6.474,34
MS 500380 Fátima do Sul 10.323,36
MS 500390 Figueirão 5.000,00
MS 500400 Glória de Dourados 5.373,40
MS 500410 Guia Lopes da Laguna 5.609,71
MS 500430 Iguatemi 8.326,22
MS 500440 Inocência 5.000,00
MS 500450 Itaporã 12.096,45
MS 500460 Itaquiraí 14.799,53
MS 500470 Ivinhema 14.824,74
MS 500480 Japorã 5.000,00
MS 500490 Jaraguari 5.000,00
MS 500500 Jardim 16.357,33
MS 500510 Jateí 5.000,00
MS 500515 Juti 5.000,00
MS 500520 Ladário 11 . 5 1 7 , 5 7
MS 500525 Laguna Carapã 5.000,00
MS 500540 Maracaju 22.626,43
MS 500560 Miranda 15.066,15
MS 500568 Mundo Novo 9.526,33
MS 500570 Naviraí 27.170,91
MS 500580 Nioaque 8.069,44
MS 500600 Nova Alvorada do Sul 15.277,01
MS 500620 Nova Andradina 31.488,24
MS 500625 Novo Horizonte do Sul 5.000,00
MS 500627 Paraíso das Águas 5.000,00
MS 500630 Paranaíba 29.196,37
MS 500635 Paranhos 7.134,70
MS 500640 Pedro Gomes 5.000,00
MS 500660 Ponta Porã 55.105,91
MS 500690 Porto Murtinho 8.758,24
MS 500710 Ribas do Rio Pardo 12.222,41
MS 500720 Rio Brilhante 18.265,81
MS 500730 Rio Negro 5.000,00
MS 500740 Rio Verde de Mato Grosso 20.357,27
MS 500750 Rochedo 5.000,00
MS 500755 Santa Rita do Pardo 5.024,30
MS 500769 São Gabriel do Oeste 14.894,30
MS 500770 Sete Quedas 5.829,54
MS 500780 Selvíria 5.000,00
MS 500790 Sidrolândia 26.645,63
MS 500793 Sonora 12.698,12
MS 500795 Ta c u r u 6.299,39
MS 500797 Ta q u a r u s s u 5.000,00
MS 500800 Te r e n o s 10.416,62
MS 500830 Três Lagoas 71.402,67
MS 500840 Vi c e n t i n a 5.000,00

To t a l 1.989.718,41

ANEXO XIII

UF IBGE Município Valor (R$)
MT 510010 Acorizal 5.000,00
MT 510020 Água Boa 15.852,29
MT 510025 Alta Floresta 46.923,59
MT 510030 Alto Araguaia 11 . 8 0 3 , 4 5
MT 510035 Alto Boa Vista 5.625,90
MT 510040 Alto Garças 7 . 6 11 , 6 0
MT 510050 Alto Paraguai 7.282,28
MT 510060 Alto Taquari 6.446,24
MT 510080 Apiacás 10.000,53
MT 510100 Araguaiana 5.000,00
MT 510120 Araguainha 5.000,00
MT 510125 Araputanga 10.949,54
MT 510130 Arenápolis 6.959,14
MT 510140 Aripuanã 21.624,69
MT 510160 Barão de Melgaço 5.230,96
MT 510170 Barra do Bugres 22.939,31
MT 510180 Barra do Garças 39.944,58
MT 510185 Bom Jesus do Araguaia 5.540,29
MT 510190 Brasnorte 16.332,99
MT 510250 Cáceres 61.950,22
MT 510260 Campinápolis 10.292,95
MT 510263 Campo Novo do Parecis 21.430,87
MT 510267 Campo Verde 25.300,96
MT 510268 Campos de Júlio 5.625,27
MT 510269 Canabrava do Norte 6.031,06
MT 510270 Canarana 20.373,28
MT 510279 Carlinda 10.366,92
MT 510285 Castanheira 7.882,85
MT 510300 Chapada dos Guimarães 12.752,23
MT 510305 Cláudia 11 . 5 4 5 , 9 4
MT 510310 Cocalinho 6.861,79
MT 510320 Colíder 29.829,50
MT 510325 Colniza 32.686,48
MT 510330 Comodoro 21.099,65
MT 510335 Confresa 30.004,73
MT 510336 Conquista D'Oeste 5.000,00
MT 510337 Cotriguaçu 16.189,99
MT 510340 Cuiabá 620.939,93
MT 510343 Curvelândia 5.000,00
MT 510345 Denise 6 . 11 6 , 9 2
MT 510350 Diamantino 14.400,23

MT 510360 Dom Aquino 5.592,34
MT 510370 Feliz Natal 11 . 7 0 3 , 3 8
MT 510380 Figueirópolis D'Oeste 5.000,00
MT 510385 Gaúcha do Norte 7.821,64
MT 510390 General Carneiro 5.000,00
MT 510395 Glória D'Oeste 5.000,00
MT 510410 Guarantã do Norte 32.446,60
MT 510420 Guiratinga 9.901,06
MT 510450 Indiavaí 5.000,00
MT 510452 Ipiranga do Norte 5.000,00
MT 510454 Itanhangá 5.000,00
MT 510455 Itaúba 6.041,04
MT 510460 Itiquira 8.451,76
MT 510480 Jaciara 18.068,87
MT 510490 Jangada 5.423,89
MT 510500 Jauru 6.917,89
MT 510510 Juara 35.431,39
MT 510515 Juína 40.272,80
MT 510517 Juruena 1 2 . 6 2 9 , 11
MT 510520 Juscimeira 7 . 7 9 3 , 11
MT 510523 Lambari D'Oeste 5.000,00
MT 510525 Lucas do Rio Verde 51.831,67
MT 510530 Luciára 5.000,00
MT 510550 Vila Bela da Santíssima Trindade 10.407,77
MT 510558 Marcelândia 17.140,87
MT 510560 Matupá 14.305,59
MT 510562 Mirassol d'Oeste 18.004,93
MT 510590 Nobres 10.315,64
MT 510600 Nortelândia 5.000,00
MT 510610 Nossa Senhora do Livramento 8.413,88
MT 510615 Nova Bandeirantes 13.442,64
MT 510617 Nova Nazaré 5.000,00
MT 510618 Nova Lacerda 5.000,00
MT 510619 Nova Santa Helena 5.000,00
MT 510620 Nova Brasilândia 5.000,00
MT 510621 Nova Canaã do Norte 11 . 7 9 7 , 7 7
MT 510622 Nova Mutum 26.267,62
MT 510623 Nova Olímpia 12.859,49
MT 510624 Nova Ubiratã 10.296,53
MT 510625 Nova Xavantina 13.938,22
MT 510626 Novo Mundo 7.689,98
MT 510627 Novo Horizonte do Norte 5.000,00
MT 510628 Novo São Joaquim 5.000,00
MT 510629 Paranaíta 10.510,34
MT 510630 Paranatinga 2 1 . 0 11 , 7 9
MT 510631 Novo Santo Antônio 5.000,00
MT 510637 Pedra Preta 11 . 3 5 3 , 1 2
MT 510642 Peixoto de Azevedo 30.541,68
MT 510645 Planalto da Serra 5.000,00
MT 510650 Poconé 22.064,09
MT 510665 Pontal do Araguaia 5.000,00
MT 510670 Ponte Branca 5.000,00
MT 510675 Pontes e Lacerda 32.267,37
MT 510677 Porto Alegre do Norte 10.826,56
MT 510680 Porto dos Gaúchos 6.658,13
MT 510682 Porto Esperidião 7.832,30
MT 510685 Porto Estrela 5.000,00
MT 510700 Poxoréo 11 . 8 4 7 , 4 5
MT 510704 Primavera do Leste 38.810,85
MT 510706 Querência 14.391,42
MT 510710 São José dos Quatro Marcos 12.990,12
MT 510715 Reserva do Cabaçal 5.000,00
MT 510718 Ribeirão Cascalheira 9.123,84
MT 510719 Ribeirãozinho 5.000,00
MT 510720 Rio Branco 5.000,00
MT 510724 Santa Carmem 5.000,00
MT 510726 Santo Afonso 5.000,00
MT 510729 São José do Povo 5.000,00
MT 510730 São José do Rio Claro 12.857,42
MT 510735 São José do Xingu 7.968,75
MT 510740 São Pedro da Cipa 5.000,00
MT 510757 Rondolândia 5.498,15
MT 510760 Rondonópolis 145.561,65
MT 510770 Rosário Oeste 12.049,58
MT 510774 Santa Cruz do Xingu 5.000,00
MT 510775 Salto do Céu 5.000,00
MT 510776 Santa Rita do Trivelato 5.000,00
MT 510777 Santa Terezinha 7.574,69
MT 510779 Santo Antônio do Leste 5.000,00
MT 510780 Santo Antônio do Leverger 13.270,63
MT 510785 São Félix do Araguaia 11 . 2 7 1 , 3 3
MT 510787 Sapezal 20.519,48
MT 510788 Serra Nova Dourada 5.000,00
MT 510790 Sinop 134.057,97
MT 510792 Sorriso 73.132,00
MT 510794 Ta b a p o r ã 14.269,23
MT 510795 Tangará da Serra 63.457,28
MT 510800 Ta p u r a h 11 . 2 4 2 , 3 9
MT 510805 Terra Nova do Norte 12.463,03
MT 510810 Te s o u r o 5.000,00
MT 510820 To r i x o r é u 5.000,00
MT 510830 União do Sul 5.324,25
MT 510835 Vale de São Domingos 5.000,00
MT 510840 Várzea Grande 182.727,24
MT 510850 Ve r a 11 . 5 8 9 , 7 7
MT 510860 Vila Rica 22.079,31
MT 510880 Nova Guarita 5.307,71
MT 510885 Nova Marilândia 5.000,00
MT 510890 Nova Maringá 7.293,54
MT 510895 Nova Monte Verde 9.025,31

To t a l 2.881.726,40
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ANEXO XIV

UF IBGE Município Valor (R$)
PA 150010 Abaetetuba 189.954,21
PA 150013 Abel Figueiredo 9.020,95
PA 150020 Acará 68.961,16
PA 150030 Afuá 47.215,18
PA 150034 Água Azul do Norte 33.308,62
PA 150040 Alenquer 69.351,60
PA 150050 Almeirim 58.752,09
PA 150060 Altamira 136.230,42
PA 150070 Anajás 34.515,67
PA 150080 Ananindeua 637.688,18
PA 150085 Anapu 31.292,62
PA 150090 Augusto Corrêa 55.062,26
PA 150095 Aurora do Pará 36.969,31
PA 150100 Av e i r o 20.362,85
PA 1 5 0 11 0 Bagre 35.077,08
PA 150120 Baião 54.244,38
PA 150125 Bannach 5.000,00
PA 150130 Barcarena 144.081,32
PA 150140 Belém 1.828.234,44
PA 150145 Belterra 21.594,14
PA 150150 Benevides 73.230,48
PA 150157 Bom Jesus do Tocantins 20.509,59
PA 150160 Bonito 19.126,46
PA 150170 Bragança 153.271,98
PA 150172 Brasil Novo 22.916,03
PA 150175 Brejo Grande do Araguaia 9.308,04
PA 150178 Breu Branco 7 6 . 111 , 5 7
PA 150180 Breves 124.214,81
PA 150190 Bujaru 34.895,90
PA 150195 Cachoeira do Piriá 29.164,80
PA 150200 Cachoeira do Arari 37.540,59
PA 150210 Cametá 164.802,72
PA 150215 Canaã dos Carajás 41.297,33
PA 150220 Capanema 84.125,80
PA 150230 Capitão Poço 67.135,28
PA 150240 Castanhal 238.468,30
PA 150250 Chaves 28.456,19
PA 150260 Colares 14.853,31
PA 150270 Conceição do Araguaia 59.078,94
PA 150275 Concórdia do Pará 39.300,47
PA 150276 Cumaru do Norte 15.399,42
PA 150277 Curionópolis 23.104,87
PA 150280 Curralinho 40.308,47
PA 150285 Curuá 17.012,21
PA 150290 Curuçá 47.449,95
PA 150293 Dom Eliseu 70.831,70
PA 150295 Eldorado dos Carajás 41.524,45
PA 150300 Faro 18.976,27
PA 150304 Floresta do Araguaia 24.249,39
PA 150307 Garrafão do Norte 32.290,41
PA 150309 Goianésia do Pará 47.527,79
PA 150310 Gurupá 39.786,61
PA 150320 Igarapé-Açu 47.352,98
PA 150330 Igarapé-Miri 76.554,33
PA 150340 Inhangapi 13.877,21
PA 150345 Ipixuna do Pará 72.235,24
PA 150350 Irituia 40.376,10
PA 150360 Itaituba 125.559,66
PA 150370 Itupiranga 66.021,38
PA 150375 Jacareacanga 52.935,25
PA 150380 Jacundá 70.437,43
PA 150390 Juruti 67.312,64
PA 150400 Limoeiro do Ajuru 34.400,83
PA 150405 Mãe do Rio 36.747,30
PA 150410 Magalhães Barata 10.539,33
PA 150420 Marabá 327.997,74
PA 150430 Maracanã 36.546,98
PA 150440 Marapanim 34.784,89
PA 150442 Marituba 153.502,92
PA 150445 Medicilândia 37.569,01
PA 150450 Melgaço 33.344,35
PA 150460 Mocajuba 36.917,00
PA 150470 Moju 97.094,54
PA 150475 Mojuí dos Campos 19.574,32
PA 150480 Monte Alegre 71.747,83
PA 150490 Muaná 47.610,72
PA 150495 Nova Esperança do Piriá 26.279,42
PA 150497 Nova Ipixuna 19.945,62
PA 150500 Nova Timboteua 18.465,52
PA 150503 Novo Progresso 53.699,38
PA 150506 Novo Repartimento 88.381,09
PA 150510 Óbidos 64.201,87
PA 150520 Oeiras do Pará 38.903,65
PA 150530 Oriximiná 108.616,93
PA 150540 Ourém 21.673,25
PA 150543 Ourilândia do Norte 38.496,63
PA 150548 Pacajá 56.052,39
PA 150549 Palestina do Pará 9.524,95
PA 150550 Paragominas 134.506,61
PA 150553 Parauapebas 233.947,61
PA 150555 Pau D'Arco 7.488,54
PA 150560 Peixe-Boi 10.065,95
PA 150563 Piçarra 16.230,06
PA 150565 Placas 35.343,76
PA 150570 Ponta de Pedras 36.493,39
PA 150580 Portel 72.990,60
PA 150590 Porto de Moz 48.063,68
PA 150600 Prainha 37.438,87
PA 150610 Primavera 13.343,86
PA 1 5 0 6 11 Quatipuru 16.514,59
PA 150613 Redenção 101.969,94
PA 150616 Rio Maria 22.678,70
PA 150618 Rondon do Pará 63.128,80
PA 150619 Rurópolis 58.176,85
PA 150620 Salinópolis 49.531,02

PA 150630 Salvaterra 28.054,27
PA 150635 Santa Bárbara do Pará 24.494,37
PA 150640 Santa Cruz do Arari 11 . 7 2 7 , 2 4
PA 150650 Santa Isabel do Pará 83.256,88
PA 150655 Santa Luzia do Pará 24.823,57
PA 150658 Santa Maria das Barreiras 24.800,60
PA 150660 Santa Maria do Pará 30.354,80
PA 150670 Santana do Araguaia 83.015,73
PA 150680 Santarém 370.689,69
PA 150690 Santarém Novo 8.153,31
PA 150700 Santo Antônio do Tauá 37.142,84
PA 150710 São Caetano de Odivelas 22.130,04
PA 150715 São Domingos do Araguaia 30.922,60
PA 150720 São Domingos do Capim 39.172,88
PA 150730 São Félix do Xingu 142.437,90
PA 150740 São Francisco do Pará 19.574,32
PA 150745 São Geraldo do Araguaia 32.252,14
PA 150746 São João da Ponta 7.276,73
PA 150747 São João de Pirabas 27.773,56
PA 150750 São João do Araguaia 17.187,02
PA 150760 São Miguel do Guamá 70.420,84
PA 150770 São Sebastião da Boa Vista 31.602,68
PA 150775 Sapucaia 7.007,50
PA 150780 Senador José Porfírio 16.129,26
PA 150790 Soure 30.719,72
PA 150795 Ta i l â n d i a 11 9 . 8 1 9 , 1 7
PA 150796 Terra Alta 14.000,98
PA 150797 Terra Santa 22.690,18
PA 150800 To m é - A ç u 76.295,31
PA 150803 Tr a c u a t e u a 37.161,98
PA 150805 Tr a i r ã o 22.813,95
PA 150808 Tu c u m ã 4 6 . 7 9 4 , 11
PA 150810 Tu c u r u í 134.524,47
PA 150812 Ulianópolis 66.293,15
PA 150815 Uruará 57.074,43
PA 150820 Vi g i a 64.591,04
PA 150830 Vi s e u 74.890,49
PA 150835 Vitória do Xingu 18.172,05
PA 150840 Xinguara 54.183,13

To t a l 10.416.805,05

ANEXO XV

UF IBGE Município Valor (R$)
PB 250010 Água Branca 6.023,97
PB 250020 Aguiar 5.000,00
PB 250030 Alagoa Grande 17.326,00
PB 250040 Alagoa Nova 12.300,60
PB 250050 Alagoinha 8.555,36
PB 250053 Alcantil 5.000,00
PB 250057 Algodão de Jandaíra 5.000,00
PB 250060 Alhandra 15.321,83
PB 250070 São João do Rio do Peixe 10.807,57
PB 250073 Amparo 5.000,00
PB 250077 Aparecida 5.000,00
PB 250080 Araçagi 10.402,96
PB 250090 Arara 7.994,57
PB 250100 Araruna 11 . 9 7 2 , 5 7
PB 2 5 0 11 0 Areia 14.153,62
PB 2 5 0 11 5 Areia de Baraúnas 5.000,00
PB 250120 Areial 5.000,00
PB 250130 Aroeiras 11 . 6 1 3 , 1 8
PB 250135 Assunção 5.000,00
PB 250140 Baía da Traição 5.243,69
PB 250150 Bananeiras 13.273,24
PB 250153 Baraúna 5.000,00
PB 250157 Barra de Santana 5.007,92
PB 250160 Barra de Santa Rosa 9.044,40
PB 250170 Barra de São Miguel 5.000,00
PB 250180 Bayeux 81.245,02
PB 250190 Belém 10.579,64
PB 250200 Belém do Brejo do Cruz 5.000,00
PB 250205 Bernardino Batista 5.000,00
PB 250210 Boa Ventura 5.000,00
PB 250215 Boa Vista 5.000,00
PB 250220 Bom Jesus 5.000,00
PB 250230 Bom Sucesso 5.000,00
PB 250240 Bonito de Santa Fé 6.964,05
PB 250250 Boqueirão 10.570,59
PB 250260 Igaracy 5.000,00
PB 250270 Borborema 5.000,00
PB 250280 Brejo do Cruz 8.315,37
PB 250290 Brejo dos Santos 5.000,00
PB 250300 Caaporã 17.195,15
PB 250310 Cabaceiras 5.000,00
PB 250320 Cabedelo 51.745,44
PB 250330 Cachoeira dos Índios 6.050,50
PB 250340 Cacimba de Areia 5.000,00
PB 250350 Cacimba de Dentro 10.338,44
PB 250355 Cacimbas 5.000,00
PB 250360 Caiçara 5.000,00
PB 250370 Cajazeiras 36.801,09
PB 250375 Cajazeirinhas 5.000,00
PB 250380 Caldas Brandão 5.000,00
PB 250390 Camalaú 5.000,00
PB 250400 Campina Grande 242.955,94
PB 250403 Capim 5.000,00
PB 250407 Caraúbas 5.000,00
PB 250410 Carrapateira 5.000,00
PB 250415 Casserengue 5.000,00
PB 250420 Catingueira 5.000,00
PB 250430 Catolé do Rocha 18.083,97
PB 250435 Caturité 5.000,00
PB 250440 Conceição 11 . 3 4 6 , 0 5
PB 250450 Condado 5.000,00
PB 250460 Conde 18.937,42
PB 250470 Congo 5.000,00
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PB 250480 Coremas 9.286,20
PB 250485 Coxixola 5.000,00
PB 250490 Cruz do Espírito Santo 13.690,51
PB 250500 Cubati 5.000,00
PB 250510 Cuité 12.248,14
PB 250520 Cuitegi 5.000,00
PB 250523 Cuité de Mamanguape 5.000,00
PB 250527 Curral de Cima 5.000,00
PB 250530 Curral Velho 5.000,00
PB 250535 Damião 5.000,00
PB 250540 Desterro 5.000,00
PB 250550 Vista Serrana 5.000,00
PB 250560 Diamante 5.000,00
PB 250570 Dona Inês 6.352,61
PB 250580 Duas Estradas 5.000,00
PB 250590 Emas 5.000,00
PB 250600 Esperança 19.615,59
PB 250610 Fagundes 6.903,75
PB 250620 Frei Martinho 5.000,00
PB 250625 Gado Bravo 5.105,00
PB 250630 Guarabira 34.841,34
PB 250640 Gurinhém 8.506,52
PB 250650 Gurjão 5.000,00
PB 250660 Ibiara 5.000,00
PB 250670 Imaculada 7.058,12
PB 250680 Ingá 10.840,73
PB 250690 Itabaiana 14.871,79
PB 250700 Itaporanga 14.663,15
PB 250710 Itapororoca 10.931,79
PB 250720 Itatuba 6.431,60
PB 250730 Jacaraú 8.612,65
PB 250740 Jericó 5.000,00
PB 250750 João Pessoa 627.713,35
PB 250760 Juarez Távora 5.000,00
PB 250770 Juazeirinho 10.695,41
PB 250780 Junco do Seridó 5.000,00
PB 250790 Juripiranga 6.401,45
PB 250800 Juru 5.981,16
PB 250810 Lagoa 5.000,00
PB 250820 Lagoa de Dentro 5.000,00
PB 250830 Lagoa Seca 16.250,85
PB 250840 Lastro 5.000,00
PB 250850 Livramento 5.000,00
PB 250855 Logradouro 5.000,00
PB 250860 Lucena 10.158,54
PB 250870 Mãe d'Água 5.000,00
PB 250880 Malta 5.000,00
PB 250890 Mamanguape 35.400,12
PB 250900 Manaíra 6.655,31
PB 250905 Marcação 5.000,00
PB 250910 Mari 13.086,91
PB 250915 Marizópolis 5.000,00
PB 250920 Massaranduba 8.169,44
PB 250930 Mataraca 5.000,00
PB 250933 Matinhas 5.000,00
PB 250937 Mato Grosso 5.000,00
PB 250939 Maturéia 5.000,00
PB 250940 Mogeiro 8.049,45
PB 250950 Montadas 5.000,00
PB 250960 Monte Horebe 5.000,00
PB 250970 Monteiro 19.596,29
PB 250980 Mulungu 5.906,99
PB 250990 Natuba 6.298,34
PB 251000 Nazarezinho 5.000,00
PB 251010 Nova Floresta 6.428,58
PB 251020 Nova Olinda 5.000,00
PB 251030 Nova Palmeira 5.000,00
PB 251040 Olho d'Água 5.000,00
PB 251050 Olivedos 5.000,00
PB 251060 Ouro Velho 5.000,00
PB 251065 Parari 5.000,00
PB 251070 Passagem 5.000,00
PB 251080 Patos 63.635,19
PB 251090 Paulista 7.336,70
PB 2 5 11 0 0 Pedra Branca 5.000,00
PB 2 5 111 0 Pedra Lavrada 5.000,00
PB 2 5 11 2 0 Pedras de Fogo 16.988,92
PB 2 5 11 3 0 Piancó 9.605,19
PB 2 5 11 4 0 Picuí 11 . 2 3 6 , 3 0
PB 2 5 11 5 0 Pilar 7.058,12
PB 2 5 11 6 0 Pilões 5.000,00
PB 2 5 11 7 0 Pilõezinhos 5.000,00
PB 2 5 11 8 0 Pirpirituba 6.355,62
PB 2 5 11 9 0 Pitimbu 1 4 . 8 11 , 2 9
PB 251200 Pocinhos 10.906,46
PB 251203 Poço Dantas 5.000,00
PB 251207 Poço de José de Moura 5.000,00
PB 251210 Pombal 19.708,45
PB 251220 Prata 5.000,00
PB 251230 Princesa Isabel 13.708,60
PB 251240 Puxinanã 8.124,22
PB 251250 Queimadas 25.859,05
PB 251260 Quixabá 5.000,00
PB 251270 Remígio 11 . 4 0 9 , 9 7
PB 251272 Pedro Régis 5.000,00
PB 251274 Riachão 5.000,00
PB 251275 Riachão do Bacamarte 5.000,00
PB 251276 Riachão do Poço 5.000,00
PB 251278 Riacho de Santo Antônio 5.000,00
PB 251280 Riacho dos Cavalos 5.148,41
PB 251290 Rio Tinto 19.259,82
PB 251300 Salgadinho 5.000,00
PB 251310 Salgado de São Félix 7.322,83
PB 251315 Santa Cecília 5.000,00
PB 251320 Santa Cruz 5.000,00
PB 251330 Santa Helena 5.000,00
PB 251335 Santa Inês 5.000,00
PB 251340 Santa Luzia 9.173,44

PB 251350 Santana de Mangueira 5.000,00
PB 251360 Santana dos Garrotes 5.000,00
PB 251365 Joca Claudino 5.000,00
PB 251370 Santa Rita 107.677,31
PB 251380 Santa Teresinha 5.000,00
PB 251385 Santo André 5.000,00
PB 251390 São Bento 19.938,20
PB 251392 São Bentinho 5.000,00
PB 251394 São Domingos do Cariri 5.000,00
PB 251396 São Domingos de Pombal 5.000,00
PB 251398 São Francisco 5.000,00
PB 251400 São João do Cariri 5.000,00
PB 251410 São João do Tigre 5.000,00
PB 251420 São José da Lagoa Tapada 5.000,00
PB 251430 São José de Caiana 5.000,00
PB 251440 São José de Espinharas 5.000,00
PB 251445 São José dos Ramos 5.000,00
PB 251450 São José de Piranhas 11 . 9 6 7 , 1 4
PB 251455 São José de Princesa 5.000,00
PB 251460 São José do Bonfim 5.000,00
PB 251465 São José do Brejo do Cruz 5.000,00
PB 251470 São José do Sabugi 5.000,00
PB 251480 São José dos Cordeiros 5.000,00
PB 251490 São Mamede 5.000,00
PB 251500 São Miguel de Taipu 5.000,00
PB 251510 São Sebastião de Lagoa de Roça 6.987,56
PB 251520 São Sebastião do Umbuzeiro 5.000,00
PB 251530 Sapé 31.334,29
PB 251540 Seridó 6.514,21
PB 251550 Serra Branca 8.133,26
PB 251560 Serra da Raiz 5.000,00
PB 251570 Serra Grande 5.000,00
PB 251580 Serra Redonda 5.000,00
PB 251590 Serraria 5.000,00
PB 251593 Sertãozinho 5.000,00
PB 251597 Sobrado 5.000,00
PB 251600 Solânea 16.235,78
PB 251610 Soledade 8 . 7 8 5 , 11
PB 251615 Sossêgo 5.000,00
PB 251620 Sousa 41.265,70
PB 251630 Sumé 10.064,67
PB 251640 Ta c i m a 6.479,24
PB 251650 Ta p e r o á 9.216,25
PB 251660 Ta v a r e s 8.754,35
PB 251670 Te i x e i r a 8.959,98
PB 251675 Te n ó r i o 5.000,00
PB 251680 Tr i u n f o 5.685,69
PB 251690 Uiraúna 9.133,64
PB 251700 Umbuzeiro 5.954,02
PB 251710 Várzea 5.000,00
PB 251720 Vi e i r ó p o l i s 5.000,00
PB 251740 Zabelê 5.000,00

To t a l 2.892.656,81

ANEXO XVI

UF IBGE Município Valor (R$)
PE 260005 Abreu e Lima 72.374,14
PE 260010 Afogados da Ingazeira 26.935,14
PE 260020 Afrânio 10.421,45
PE 260030 Agrestina 13.310,86
PE 260040 Água Preta 50.000,00
PE 260050 Águas Belas 23.404,69
PE 260060 Alagoinha 7.886,24
PE 260070 Aliança 21.167,21
PE 260080 Altinho 12.653,95
PE 260090 Amaraji 50.000,00
PE 260100 Angelim 5.974,17
PE 260105 Araçoiaba 14.429,72
PE 2 6 0 11 0 Araripina 53.154,63
PE 260120 Arcoverde 53.559,26
PE 260130 Barra de Guabiraba 7.641,62
PE 260140 Barreiros 50.000,00
PE 260150 Belém de Maria 6.548,62
PE 260160 Belém de São Francisco 11 . 4 4 4 , 7 3
PE 260170 Belo Jardim 55.412,08
PE 260180 Betânia 6.910,56
PE 260190 Bezerros 44.441,84
PE 260200 Bodocó 27.308,80
PE 260210 Bom Conselho 30.692,22
PE 260220 Bom Jardim 2 1 . 5 11 , 9 9
PE 260230 Bonito 24.728,81
PE 260240 Brejão 5.000,00
PE 260250 Brejinho 5.000,00
PE 260260 Brejo da Madre de Deus 35.774,72
PE 260270 Buenos Aires 7.180,07
PE 260280 Buíque 30.938,95
PE 260290 Cabo de Santo Agostinho 146.208,27
PE 260300 Cabrobó 18.222,46
PE 260310 Cachoeirinha 10.965,46
PE 260320 Caetés 18.058,16
PE 260330 Calçado 6 . 2 11 , 0 3
PE 260340 Calumbi 5.000,00
PE 260345 Camaragibe 11 2 . 6 4 3 , 0 8
PE 260350 Camocim de São Félix 10.037,93
PE 260360 Camutanga 5.000,00
PE 260370 Canhotinho 16.094,04
PE 260380 Capoeiras 11 . 0 7 0 , 6 1
PE 260390 Carnaíba 10.655,00
PE 260392 Carnaubeira da Penha 6.915,54
PE 260400 Carpina 44.380,96
PE 260410 Caruaru 252.295,74
PE 260415 Casinhas 50.000,00
PE 260420 Catende 2 2 . 6 11 , 0 8
PE 260430 Cedro 7.376,60
PE 260440 Chã de Alegria 7.252,57
PE 260450 Chã Grande 15.581,65
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PE 260460 Condado 14.185,26
PE 260470 Correntes 9.906,77
PE 260480 Cortês 8.168,44
PE 260490 Cumaru 9.668,25
PE 260500 Cupira 13.154,24
PE 260510 Custódia 19.858,92
PE 260515 Dormentes 10.031,29
PE 260520 Escada 43.213,89
PE 260530 Exu 17.751,50
PE 260540 Feira Nova 11 . 9 4 2 , 2 5
PE 260545 Fernando de Noronha -
PE 260550 Ferreiros 6.587,91
PE 260560 Flores 12.512,83
PE 260570 Floresta 20.315,51
PE 260580 Frei Miguelinho 8.321,22
PE 260590 Gameleira 19.265,95
PE 260600 Garanhuns 87.876,50
PE 260610 Glória do Goitá 16.664,03
PE 260620 Goiana 50.564,01
PE 260630 Granito 5.000,00
PE 260640 Gravatá 59.831,13
PE 260650 Iati 12.247,18
PE 260660 Ibimirim 50.000,00
PE 260670 Ibirajuba 5.000,00
PE 260680 Igarassu 81.745,83
PE 260690 Iguaraci 6.705,79
PE 260700 Inajá 11 . 8 8 4 , 6 9
PE 260710 Ingazeira 5.000,00
PE 260720 Ipojuca 66.079,42
PE 260730 Ipubi 50.000,00
PE 260740 Itacuruba 5.000,00
PE 260750 Itaíba 14.749,20
PE 260760 Ilha de Itamaracá 18.516,97
PE 260765 Itambé 23.417,03
PE 260770 Itapetim 7.710,25
PE 260775 Itapissuma 18.803,82
PE 260780 Itaquitinga 9.239,90
PE 260790 Jaboatão dos Guararapes 501.854,99
PE 260795 Jaqueira 6.472,80
PE 260800 Jataúba 9.280,85
PE 260805 Jatobá 9.382,05
PE 260810 João Alfredo 18.069,72
PE 260820 Joaquim Nabuco 8.885,71
PE 260825 Jucati 6.161,22
PE 260830 Jupi 9 . 3 1 8 , 11
PE 260840 Jurema 50.000,00
PE 260845 Lagoa do Carro 11 . 1 3 9 , 4 9
PE 260850 Lagoa do Itaenga 11 . 7 5 6 , 8 5
PE 260860 Lagoa do Ouro 7.071,05
PE 260870 Lagoa dos Gatos 8.927,22
PE 260875 Lagoa Grande 13.544,95
PE 260880 Lajedo 21.526,93
PE 260890 Limoeiro 36.432,15
PE 260900 Macaparana 13.782,37
PE 260910 Machados 8.326,76
PE 260915 Manari 11 . 0 1 8 , 5 9
PE 260920 Maraial 6.646,02
PE 260930 Mirandiba 8.305,73
PE 260940 Moreno 44.540,60
PE 260950 Nazaré da Mata 20.636,51
PE 260960 Olinda 286.561,08
PE 260970 Orobó 13.065,14
PE 260980 Orocó 7.892,32
PE 260990 Ouricuri 43.718,97
PE 261000 Palmares 40.057,48
PE 261010 Palmeirina 5.000,00
PE 261020 Panelas 14.673,93
PE 261030 Paranatama 6 . 3 3 6 , 11
PE 261040 Parnamirim 11 . 6 7 3 , 2 9
PE 261050 Passira 16.094,56
PE 261060 Paudalho 35.230,82
PE 261070 Paulista 235.669,75
PE 261080 Pedra 11 . 9 5 8 , 8 5
PE 261090 Pesqueira 42.479,53
PE 2 6 11 0 0 Petrolândia 22.566,40
PE 2 6 111 0 Petrolina 240.274,53
PE 2 6 11 2 0 Poção 6.233,17
PE 2 6 11 3 0 Pombos 19.736,12
PE 2 6 11 4 0 Primavera 7.946,00
PE 2 6 11 5 0 Quipapá 14.046,35
PE 2 6 11 5 3 Quixaba 5.000,00
PE 2 6 11 6 0 Recife 1.334.176,46
PE 2 6 11 7 0 Riacho das Almas 14.787,17
PE 2 6 11 8 0 Ribeirão 29.990,15
PE 2 6 11 9 0 Rio Formoso 12.771,83
PE 261200 Sairé 6.019,55
PE 261210 Salgadinho 5.673,66
PE 261220 Salgueiro 38.371,08
PE 261230 Saloá 10.154,53
PE 261240 Sanharó 13.589,78
PE 261245 Santa Cruz 8.121,44
PE 261247 Santa Cruz da Baixa Verde 6 . 8 11 , 4 9
PE 261250 Santa Cruz do Capibaribe 73.133,98
PE 261255 Santa Filomena 7.789,94
PE 261260 Santa Maria da Boa Vista 22.747,22
PE 261270 Santa Maria do Cambucá 7.597,35
PE 261280 Santa Terezinha 50.000,00
PE 261290 São Benedito do Sul 8.359,41
PE 261300 São Bento do Una 31.570,40
PE 261310 São Caitano 20.269,56
PE 261320 São João 16.423,31
PE 261330 São Joaquim do Monte 11 . 6 9 1 , 5 5
PE 261340 São José da Coroa Grande 12.920,83
PE 261350 São José do Belmonte 18.600,45
PE 261360 São José do Egito 18.366,90
PE 261370 São Lourenço da Mata 80.552,63
PE 261380 São Vicente Ferrer 9.788,89
PE 261390 Serra Talhada 54.067,91

PE 261400 Serrita 10.506,68
PE 261410 Sertânia 19.484,26
PE 261420 Sirinhaém 24.140,18
PE 261430 Moreilândia 6.223,76
PE 261440 Solidão 5.000,00
PE 261450 Surubim 50.000,00
PE 261460 Ta b i r a 15.372,90
PE 261470 Ta c a i m b ó 7.156,83
PE 261480 Ta c a r a t u 13.412,69
PE 261485 Ta m a n d a r é 14.417,98
PE 261500 Taquaritinga do Norte 15.046,38
PE 261510 Te r e z i n h a 5.000,00
PE 261520 Terra Nova 5.562,98
PE 261530 Ti m b a ú b a 34.951,80
PE 261540 To r i t a m a 22.709,59
PE 261550 Tr a c u n h a é m 7.497,18
PE 261560 Tr i n d a d e 16.149,90
PE 261570 Tr i u n f o 8.456,26
PE 261580 Tu p a n a t i n g a 1 4 . 4 8 4 , 11
PE 261590 Tu p a r e t a m a 5.000,00
PE 261600 Ve n t u r o s a 9.776,72
PE 261610 Ve r d e j a n t e 5.218,75
PE 261618 Vertente do Lério 5.000,00
PE 261620 Ve r t e n t e s 14.533,64
PE 261630 Vi c ê n c i a 23.594,32
PE 261640 Vitória de Santo Antão 8 7 . 11 0 , 4 8
PE 261650 Xexéu 8.051,71

To t a l 6.700.808,27

ANEXO XVII

UF IBGE Município Valor (R$)
PI 220005 Acauã 5.000,00
PI 220010 Agricolândia 5.000,00
PI 220020 Água Branca 11 . 8 1 8 , 5 7
PI 220025 Alagoinha do Piauí 5.000,00
PI 220027 Alegrete do Piauí 5.000,00
PI 220030 Alto Longá 9.120,95
PI 220040 Altos 34.460,28
PI 220045 Alvorada do Gurguéia 5.000,00
PI 220050 Amarante 11 . 3 0 0 , 7 8
PI 220060 Angical do Piauí 5.000,00
PI 220070 Anísio de Abreu 6.224,08
PI 220080 Antônio Almeida 5.000,00
PI 220090 Aroazes 5.000,00
PI 220095 Aroeiras do Itaim 5.000,00
PI 220100 Arraial 5.000,00
PI 220105 Assunção do Piauí 5.006,82
PI 2 2 0 11 0 Avelino Lopes 7.438,07
PI 2 2 0 11 5 Baixa Grande do Ribeiro 7.263,71
PI 2 2 0 11 7 Barra D'Alcântara 5.000,00
PI 220120 Barras 30.135,58
PI 220130 Barreiras do Piauí 5.000,00
PI 220140 Barro Duro 5.053,05
PI 220150 Batalha 17.159,82
PI 220155 Bela Vista do Piauí 5.000,00
PI 220157 Belém do Piauí 5.000,00
PI 220160 Beneditinos 8.714,86
PI 220170 Bertolínia 5.000,00
PI 220173 Betânia do Piauí 5.000,00
PI 220177 Boa Hora 5.000,00
PI 220180 Bocaina 5.000,00
PI 220190 Bom Jesus 15.732,93
PI 220191 Bom Princípio do Piauí 5.000,00
PI 220192 Bonfim do Piauí 5.000,00
PI 220194 Boqueirão do Piauí 5.000,00
PI 220196 Brasileira 5.315,06
PI 220198 Brejo do Piauí 5.000,00
PI 220200 Buriti dos Lopes 12.659,75
PI 220202 Buriti dos Montes 5.332,04
PI 220205 Cabeceiras do Piauí 6.710,59
PI 220207 Cajazeiras do Piauí 5.000,00
PI 220208 Cajueiro da Praia 5.000,00
PI 220209 Caldeirão Grande do Piauí 5.000,00
PI 220210 Campinas do Piauí 5.000,00
PI 2 2 0 2 11 Campo Alegre do Fidalgo 5.000,00
PI 220213 Campo Grande do Piauí 5.000,00
PI 220217 Campo Largo do Piauí 5.000,00
PI 220220 Campo Maior 33.121,18
PI 220225 Canavieira 5.000,00
PI 220230 Canto do Buriti 13.464,94
PI 220240 Capitão de Campos 7.319,22
PI 220245 Capitão Gervásio Oliveira 5.000,00
PI 220250 Caracol 6.914,34
PI 220253 Caraúbas do Piauí 5.000,00
PI 220255 Caridade do Piauí 5.000,00
PI 220260 Castelo do Piauí 12.060,91
PI 220265 Caxingó 5.000,00
PI 220270 Cocal 17.810,89
PI 220271 Cocal de Telha 5.000,00
PI 220272 Cocal dos Alves 5.000,00
PI 220273 Coivaras 5.000,00
PI 220275 Colônia do Gurguéia 5.000,00
PI 220277 Colônia do Piauí 5.000,00
PI 220280 Conceição do Canindé 5.000,00
PI 220285 Coronel José Dias 5.000,00
PI 220290 Corrente 1 6 . 9 8 6 , 11
PI 220300 Cristalândia do Piauí 5.269,34
PI 220310 Cristino Castro 6.655,08
PI 220320 Curimatá 7.234,33
PI 220323 Currais 5.000,00
PI 220325 Curralinhos 5.000,00
PI 220327 Curral Novo do Piauí 5.000,00
PI 220330 Demerval Lobão 11 . 7 6 3 , 0 2
PI 220335 Dirceu Arcoverde 5.000,00
PI 220340 Dom Expedito Lopes 5.000,00
PI 220342 Domingos Mourão 5.000,00
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PI 220345 Dom Inocêncio 6.122,86
PI 220350 Elesbão Veloso 9.466,40
PI 220360 Eliseu Martins 5.000,00
PI 220370 Esperantina 25.304,47
PI 220375 Fartura do Piauí 5.000,00
PI 220380 Flores do Piauí 5.000,00
PI 220385 Floresta do Piauí 5.000,00
PI 220390 Floriano 38.739,10
PI 220400 Francinópolis 5.000,00
PI 220410 Francisco Ayres 5.000,00
PI 220415 Francisco Macedo 5.000,00
PI 220420 Francisco Santos 5.872,75
PI 220430 Fronteiras 7.451,79
PI 220435 Geminiano 5.000,00
PI 220440 Gilbués 6.862,75
PI 220450 Guadalupe 6.753,69
PI 220455 Guaribas 5.000,00
PI 220460 Hugo Napoleão 5.000,00
PI 220465 Ilha Grande 5.992,25
PI 220470 Inhuma 9.816,43
PI 220480 Ipiranga do Piauí 6.248,90
PI 220490 Isaías Coelho 5.478,31
PI 220500 Itainópolis 7.398,89
PI 220510 Itaueira 7.064,54
PI 220515 Jacobina do Piauí 5.000,00
PI 220520 Jaicós 12.136,67
PI 220525 Jardim do Mulato 5.000,00
PI 220527 Jatobá do Piauí 5.000,00
PI 220530 Jerumenha 5.000,00
PI 220535 João Costa 5.000,00
PI 220540 Joaquim Pires 9.181,03
PI 220545 Joca Marques 5.000,00
PI 220550 José de Freitas 33.194,05
PI 220551 Juazeiro do Piauí 5.000,00
PI 220552 Júlio Borges 5.000,00
PI 220553 Jurema 5.000,00
PI 220554 Lagoinha do Piauí 5.000,00
PI 220555 Lagoa Alegre 7.209,48
PI 220556 Lagoa do Barro do Piauí 5.000,00
PI 220557 Lagoa de São Francisco 5.000,00
PI 220558 Lagoa do Piauí 5.000,00
PI 220559 Lagoa do Sítio 5.000,00
PI 220560 Landri Sales 5.000,00
PI 220570 Luís Correia 19.209,04
PI 220580 Luzilândia 16.344,17
PI 220585 Madeiro 5.273,26
PI 220590 Manoel Emídio 5.000,00
PI 220595 Marcolândia 5.345,75
PI 220600 Marcos Parente 5.000,00
PI 220605 Massapê do Piauí 5.000,00
PI 220610 Matias Olímpio 6.982,91
PI 220620 Miguel Alves 21.545,60
PI 220630 Miguel Leão 5.000,00
PI 220635 Milton Brandão 5.000,00
PI 220640 Monsenhor Gil 9.054,03
PI 220650 Monsenhor Hipólito 5.000,00
PI 220660 Monte Alegre do Piauí 6.818,34
PI 220665 Morro Cabeça no Tempo 5.000,00
PI 220667 Morro do Chapéu do Piauí 5.000,00
PI 220669 Murici dos Portelas 5.776,75
PI 220670 Nazaré do Piauí 5.000,00
PI 220672 Nazária 7.244,27
PI 220675 Nossa Senhora de Nazaré 5.000,00
PI 220680 Nossa Senhora dos Remédios 5.522,72
PI 220690 Novo Oriente do Piauí 5.000,00
PI 220695 Novo Santo Antônio 5.000,00
PI 220700 Oeiras 23.682,99
PI 220710 Olho D'Água do Piauí 5.000,00
PI 220720 Padre Marcos 5.000,00
PI 220730 Paes Landim 5.000,00
PI 220735 Pajeú do Piauí 5.000,00
PI 220740 Palmeira do Piauí 5.000,00
PI 220750 Palmeirais 9.241,10
PI 220755 Paquetá 5.000,00
PI 220760 Parnaguá 6.876,46
PI 220770 Parnaíba 104.991,96
PI 220775 Passagem Franca do Piauí 5.000,00
PI 220777 Patos do Piauí 5.000,00
PI 220779 Pau D'Arco do Piauí 5.000,00
PI 220780 Paulistana 13.147,56
PI 220785 Pavussu 5.000,00
PI 220790 Pedro II 24.824,49
PI 220793 Pedro Laurentino 5.000,00
PI 220795 Nova Santa Rita 5.000,00
PI 220800 Picos 49.832,49
PI 220810 Pimenteiras 7.771,12
PI 220820 Pio IX 11 . 7 6 9 , 6 6
PI 220830 Piracuruca 18.401,89
PI 220840 Piripiri 43.905,59
PI 220850 Porto 7.992,50
PI 220855 Porto Alegre do Piauí 5.000,00
PI 220860 Prata do Piauí 5.000,00
PI 220865 Queimada Nova 5.730,39
PI 220870 Redenção do Gurguéia 5.603,05
PI 220880 Regeneração 11 . 5 5 6 , 1 2
PI 220885 Riacho Frio 5.000,00
PI 220887 Ribeira do Piauí 5.000,00
PI 220890 Ribeiro Gonçalves 5.000,00
PI 220900 Rio Grande do Piauí 5.000,00
PI 220910 Santa Cruz do Piauí 5.000,00
PI 220915 Santa Cruz dos Milagres 5.000,00
PI 220920 Santa Filomena 5.000,00
PI 220930 Santa Luz 5.000,00
PI 220935 Santana do Piauí 5.000,00
PI 220937 Santa Rosa do Piauí 5.000,00
PI 220940 Santo Antônio de Lisboa 5.000,00
PI 220945 Santo Antônio dos Milagres 5.000,00
PI 220950 Santo Inácio do Piauí 5.000,00

PI 220955 São Braz do Piauí 5.000,00
PI 220960 São Félix do Piauí 5.000,00
PI 220965 São Francisco de Assis do Piauí 5.000,00
PI 220970 São Francisco do Piauí 5.000,00
PI 220975 São Gonçalo do Gurguéia 5.000,00
PI 220980 São Gonçalo do Piauí 5.000,00
PI 220985 São João da Canabrava 5.000,00
PI 220987 São João da Fronteira 5.000,00
PI 220990 São João da Serra 5.000,00
PI 220995 São João da Varjota 5.000,00
PI 220997 São João do Arraial 5.028,37
PI 221000 São João do Piauí 1 3 . 111 , 0 0
PI 221005 São José do Divino 5.000,00
PI 221010 São José do Peixe 5.000,00
PI 221020 São José do Piauí 5.000,00
PI 221030 São Julião 5.000,00
PI 221035 São Lourenço do Piauí 5.000,00
PI 221037 São Luis do Piauí 5.000,00
PI 221038 São Miguel da Baixa Grande 5.000,00
PI 221039 São Miguel do Fidalgo 5.000,00
PI 221040 São Miguel do Tapuio 11 . 8 6 0 , 4 3
PI 221050 São Pedro do Piauí 9.696,18
PI 221060 São Raimundo Nonato 21.950,48
PI 221062 Sebastião Barros 5.000,00
PI 221063 Sebastião Leal 5.000,00
PI 221065 Sigefredo Pacheco 6.399,09
PI 221070 Simões 9.399,14
PI 221080 Simplício Mendes 8.087,84
PI 221090 Socorro do Piauí 5.000,00
PI 221093 Sussuapara 5.000,00
PI 221095 Tamboril do Piauí 5.000,00
PI 221097 Tanque do Piauí 5.000,00
PI 2 2 11 0 0 Te r e s i n a 844.667,08
PI 2 2 111 0 União 37.839,78
PI 2 2 11 2 0 Uruçuí 13.649,75
PI 2 2 11 3 0 Valença do Piauí 13.423,15
PI 2 2 11 3 5 Várzea Branca 5.000,00
PI 2 2 11 4 0 Várzea Grande 5.000,00
PI 2 2 11 5 0 Vera Mendes 5.000,00
PI 2 2 11 6 0 Vila Nova do Piauí 5.000,00
PI 2 2 11 7 0 Wall Ferraz 5.000,00

To t a l 2.697.897,16

ANEXO XVIII

UF IBGE Município Valor (R$)
PR 410010 Abatiá 5.000,00
PR 410020 Adrianópolis 5.000,00
PR 410030 Agudos do Sul 5.000,00
PR 410040 Almirante Tamandaré 47.632,28
PR 410045 Altamira do Paraná 5.000,00
PR 410050 Altônia 7.242,91
PR 410060 Alto Paraná 5.675,81
PR 410070 Alto Piquiri 5.000,00
PR 410080 Alvorada do Sul 5.000,00
PR 410090 Amaporã 5.000,00
PR 410100 Ampére 6.235,18
PR 410105 Anahy 5.000,00
PR 4 1 0 11 0 Andirá 7.036,16
PR 4 1 0 11 5 Ângulo 5.000,00
PR 410120 Antonina 6.610,30
PR 410130 Antônio Olinto 5.000,00
PR 410140 Apucarana 60.844,19
PR 410150 Arapongas 41.384,14
PR 410160 Arapoti 9.067,63
PR 410165 Arapuã 5.000,00
PR 410170 Araruna 5.000,00
PR 410180 Araucária 56.007,62
PR 410185 Ariranha do Ivaí 5.000,00
PR 410190 Assaí 5.588,61
PR 410200 Assis Chateaubriand 11 . 8 2 2 , 9 8
PR 410210 A s t o rg a 8.589,14
PR 410220 Atalaia 5.000,00
PR 410230 Balsa Nova 5.547,97
PR 410240 Bandeirantes 10.787,53
PR 410250 Barbosa Ferraz 5.000,00
PR 410260 Barracão 5.000,00
PR 410270 Barra do Jacaré 5.000,00
PR 410275 Bela Vista da Caroba 5.000,00
PR 410280 Bela Vista do Paraíso 5.324,08
PR 410290 Bituruna 5.716,99
PR 410300 Boa Esperança 5.000,00
PR 410302 Boa Esperança do Iguaçu 5.000,00
PR 410304 Boa Ventura de São Roque 5.000,00
PR 410305 Boa Vista da Aparecida 5.000,00
PR 410310 Bocaiúva do Sul 5.463,82
PR 410315 Bom Jesus do Sul 5.000,00
PR 410320 Bom Sucesso 5.000,00
PR 410322 Bom Sucesso do Sul 5.000,00
PR 410330 Borrazópolis 5.000,00
PR 410335 Braganey 5.000,00
PR 410337 Brasilândia do Sul 5.000,00
PR 410340 Cafeara 5.000,00
PR 410345 Cafelândia 5.571,33
PR 410347 Cafezal do Sul 5.000,00
PR 410350 Califórnia 5.000,00
PR 410360 Cambará 8.331,88
PR 410370 Cambé 49.342,20
PR 410380 Cambira 5.000,00
PR 410390 Campina da Lagoa 5.279,53
PR 410395 Campina do Simão 5.000,00
PR 410400 Campina Grande do Sul 17.930,36
PR 410405 Campo Bonito 5.000,00
PR 410410 Campo do Tenente 5.000,00
PR 410420 Campo Largo 52.230,83
PR 410425 Campo Magro 11 . 8 7 7 , 8 2
PR 410430 Campo Mourão 35.141,71
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PR 410440 Cândido de Abreu 5.650,27
PR 410442 Candói 5.375,57
PR 410445 Cantagalo 5.000,00
PR 410450 Capanema 6.480,87
PR 410460 Capitão Leônidas Marques 5.348,66
PR 410465 Carambeí 7.130,38
PR 410470 Carlópolis 5.000,00
PR 410480 Cascavel 144.498,68
PR 410490 Castro 22.751,27
PR 410500 Catanduvas 5.000,00
PR 410510 Centenário do Sul 5.000,00
PR 410520 Cerro Azul 7.865,58
PR 410530 Céu Azul 5.000,00
PR 410540 Chopinzinho 6.747,12
PR 410550 Cianorte 31.881,75
PR 410560 Cidade Gaúcha 5.000,00
PR 410570 Clevelândia 5.928,29
PR 410580 Colombo 97.718,96
PR 410590 Colorado 7.853,58
PR 410600 Congonhinhas 5.000,00
PR 410610 Conselheiro Mairinck 5.000,00
PR 410620 Contenda 7.709,17
PR 410630 Corbélia 5.779,07
PR 410640 Cornélio Procópio 15.771,72
PR 410645 Coronel Domingos Soares 5.000,00
PR 410650 Coronel Vivida 7.367,93
PR 410655 Corumbataí do Sul 5.000,00
PR 410657 Cruzeiro do Iguaçu 5.000,00
PR 410660 Cruzeiro do Oeste 7.090,23
PR 410670 Cruzeiro do Sul 5.000,00
PR 410680 Cruz Machado 6.330,65
PR 410685 Cruzmaltina 5.000,00
PR 410690 Curitiba 789.847,44
PR 410700 Curiúva 5.052,59
PR 410710 Diamante do Norte 5.000,00
PR 410712 Diamante do Sul 5.000,00
PR 410715 Diamante D'Oeste 5.000,00
PR 410720 Dois Vizinhos 12.692,43
PR 410725 Douradina 5.000,00
PR 410730 Doutor Camargo 5.000,00
PR 410740 Enéas Marques 5.000,00
PR 410750 Engenheiro Beltrão 5.000,00
PR 410752 Esperança Nova 5.000,00
PR 410753 Entre Rios do Oeste 5.000,00
PR 410754 Espigão Alto do Iguaçu 5.000,00
PR 410755 Farol 5.000,00
PR 410760 Faxinal 5.801,43
PR 410765 Fazenda Rio Grande 38.771,52
PR 410770 Fênix 5.000,00
PR 410773 Fernandes Pinheiro 5.000,00
PR 410775 Figueira 5.000,00
PR 410780 Floraí 5.000,00
PR 410785 Flor da Serra do Sul 5.000,00
PR 410790 Floresta 50.000,00
PR 410800 Florestópolis 5.000,00
PR 410810 Flórida 5.000,00
PR 410820 Formosa do Oeste 5.000,00
PR 410830 Foz do Iguaçu 161.435,72
PR 410832 Francisco Alves 5.000,00
PR 410840 Francisco Beltrão 27.531,25
PR 410845 Foz do Jordão 5.000,00
PR 410850 General Carneiro 5 . 11 9 , 8 9
PR 410855 Godoy Moreira 5.000,00
PR 410860 Goioerê 9.817,52
PR 410865 Goioxim 5.000,00
PR 410870 Grandes Rios 5.000,00
PR 410880 Guaíra 12.506,63
PR 410890 Guairaçá 5.000,00
PR 410895 Guamiranga 5.000,00
PR 410900 Guapirama 5.000,00
PR 410910 Guaporema 5.000,00
PR 410920 Guaraci 5.000,00
PR 410930 Guaraniaçu 5.000,00
PR 410940 Guarapuava 56.580,87
PR 410950 Guaraqueçaba 5.000,00
PR 410960 Guaratuba 11 . 4 2 3 , 9 7
PR 410965 Honório Serpa 5.000,00
PR 410970 Ibaiti 10.053,01
PR 410975 Ibema 5.000,00
PR 410980 Ibiporã 21.833,72
PR 410990 Icaraíma 5.000,00
PR 4 11 0 0 0 Iguaraçu 5.000,00
PR 4 11 0 0 5 Iguatu 5.000,00
PR 4 11 0 0 7 Imbaú 5.000,00
PR 4 11 0 1 0 Imbituva 10.135,78
PR 4 11 0 2 0 Inácio Martins 5.000,00
PR 4 11 0 3 0 Inajá 5.000,00
PR 4 11 0 4 0 Indianópolis 5.000,00
PR 4 11 0 5 0 Ipiranga 5.107,27
PR 4 11 0 6 0 Iporã 5.157,56
PR 4 11 0 6 5 Iracema do Oeste 5.000,00
PR 4 11 0 7 0 Irati 19.222,40
PR 4 11 0 8 0 Iretama 5.000,00
PR 4 11 0 9 0 Itaguajé 5.000,00
PR 4 11 0 9 5 Itaipulândia 5.000,00
PR 4 111 0 0 Itambaracá 5.000,00
PR 4 1111 0 Itambé 5.000,00
PR 4 111 2 0 Itapejara d'Oeste 5.000,00
PR 4 111 2 5 Itaperuçu 11 . 5 5 4 , 2 8
PR 4 111 3 0 Itaúna do Sul 5.000,00
PR 4 111 4 0 Ivaí 5.000,00
PR 4 111 5 0 Ivaiporã 10.758,65
PR 4 111 5 5 Ivaté 5.000,00
PR 4 111 6 0 Ivatuba 5.000,00
PR 4 111 7 0 Jaboti 5.000,00
PR 4 111 8 0 Jacarezinho 13.149,17
PR 4 111 9 0 Jaguapitã 5.000,00
PR 4 11 2 0 0 Jaguariaíva 11 . 2 6 4 , 9 5

PR 4 11 2 1 0 Jandaia do Sul 7.085,79
PR 4 11 2 2 0 Janiópolis 5.000,00
PR 4 11 2 3 0 Japira 5.000,00
PR 4 11 2 4 0 Japurá 5.000,00
PR 4 11 2 5 0 Jardim Alegre 5.000,00
PR 4 11 2 6 0 Jardim Olinda 5.000,00
PR 4 11 2 7 0 Jataizinho 5.088,80
PR 4 11 2 7 5 Jesuítas 5.000,00
PR 4 11 2 8 0 Joaquim Távora 5.000,00
PR 4 11 2 9 0 Jundiaí do Sul 5.000,00
PR 4 11 2 9 5 Juranda 5.000,00
PR 4 11 3 0 0 Jussara 5.000,00
PR 4 11 3 1 0 Kaloré 5.000,00
PR 4 11 3 2 0 Lapa 20.403,10
PR 4 11 3 2 5 Laranjal 5.000,00
PR 4 11 3 3 0 Laranjeiras do Sul 11 . 3 1 4 , 4 9
PR 4 11 3 4 0 Leópolis 5.000,00
PR 4 11 3 4 2 Lidianópolis 5.000,00
PR 4 11 3 4 5 Lindoeste 5.000,00
PR 4 11 3 5 0 Loanda 7.507,13
PR 4 11 3 6 0 Lobato 5.000,00
PR 4 11 3 7 0 Londrina 286.569,42
PR 4 11 3 7 3 Luiziana 5.000,00
PR 4 11 3 7 5 Lunardelli 5.000,00
PR 4 11 3 8 0 Lupionópolis 5.000,00
PR 4 11 3 9 0 Mallet 5.000,00
PR 4 11 4 0 0 Mamborê 5.000,00
PR 4 11 4 1 0 Mandaguaçu 8.039,49
PR 4 11 4 2 0 Mandaguari 13.145,60
PR 4 11 4 3 0 Mandirituba 10.767,40
PR 4 11 4 3 5 Manfrinópolis 5.000,00
PR 4 11 4 4 0 Mangueirinha 5.897,66
PR 4 11 4 5 0 Manoel Ribas 5.000,00
PR 4 11 4 6 0 Marechal Cândido Rondon 21.910,74
PR 4 11 4 7 0 Maria Helena 5.000,00
PR 4 11 4 8 0 Marialva 50.000,00
PR 4 11 4 9 0 Marilândia do Sul 5.000,00
PR 4 11 5 0 0 Marilena 5.000,00
PR 4 11 5 1 0 Mariluz 5.000,00
PR 4 11 5 2 0 Maringá 192.574,23
PR 4 11 5 3 0 Mariópolis 5.000,00
PR 4 11 5 3 5 Maripá 5.000,00
PR 4 11 5 4 0 Marmeleiro 5.000,00
PR 4 11 5 4 5 Marquinho 5.000,00
PR 4 11 5 5 0 Marumbi 5.000,00
PR 4 11 5 6 0 Matelândia 6.454,18
PR 4 11 5 7 0 Matinhos 12.244,83
PR 4 11 5 7 3 Mato Rico 5.000,00
PR 4 11 5 7 5 Mauá da Serra 5.000,00
PR 4 11 5 8 0 Medianeira 16.724,61
PR 4 11 5 8 5 Mercedes 5.000,00
PR 4 11 5 9 0 Mirador 5.000,00
PR 4 11 6 0 0 Miraselva 5.000,00
PR 4 11 6 0 5 Missal 5.000,00
PR 4 11 6 1 0 Moreira Sales 5.000,00
PR 4 11 6 2 0 Morretes 5.577,22
PR 4 11 6 3 0 Munhoz de Melo 5.000,00
PR 4 11 6 4 0 Nossa Senhora das Graças 5.000,00
PR 4 11 6 5 0 Nova Aliança do Ivaí 5.000,00
PR 4 11 6 6 0 Nova América da Colina 5.000,00
PR 4 11 6 7 0 Nova Aurora 5.000,00
PR 4 11 6 8 0 Nova Cantu 5.000,00
PR 4 11 6 9 0 Nova Esperança 10.550,91
PR 4 11 6 9 5 Nova Esperança do Sudoeste 5.000,00
PR 4 11 7 0 0 Nova Fátima 5.000,00
PR 4 11 7 0 5 Nova Laranjeiras 5.198,12
PR 4 11 7 1 0 Nova Londrina 5.457,70
PR 4 11 7 2 0 Nova Olímpia 5.000,00
PR 4 11 7 2 1 Nova Santa Bárbara 5.000,00
PR 4 11 7 2 2 Nova Santa Rosa 5.000,00
PR 4 11 7 2 5 Nova Prata do Iguaçu 5.000,00
PR 4 11 7 2 7 Nova Tebas 5.000,00
PR 4 11 7 2 9 Novo Itacolomi 5.000,00
PR 4 11 7 3 0 Ortigueira 8.188,44
PR 4 11 7 4 0 Ourizona 5.000,00
PR 4 11 7 4 5 Ouro Verde do Oeste 5.000,00
PR 4 11 7 5 0 Paiçandu 50.000,00
PR 4 11 7 6 0 Palmas 15.309,96
PR 4 11 7 7 0 Palmeira 11 . 0 5 0 , 5 1
PR 4 11 7 8 0 Palmital 5.157,50
PR 4 11 7 9 0 Palotina 10.096,92
PR 4 11 8 0 0 Paraíso do Norte 5.000,00
PR 4 11 8 1 0 Paranacity 5.000,00
PR 4 11 8 2 0 Paranaguá 59.395,78
PR 4 11 8 3 0 Paranapoema 5.000,00
PR 4 11 8 4 0 Paranavaí 31.031,90
PR 4 11 8 4 5 Pato Bragado 5.000,00
PR 4 11 8 5 0 Pato Branco 25.196,44
PR 4 11 8 6 0 Paula Freitas 5.000,00
PR 4 11 8 7 0 Paulo Frontin 5.000,00
PR 4 11 8 8 0 Peabiru 5.000,00
PR 4 11 8 8 5 Perobal 5.000,00
PR 4 11 8 9 0 Pérola 5.000,00
PR 4 11 9 0 0 Pérola d'Oeste 5.000,00
PR 4 11 9 1 0 Piên 5.498,94
PR 4 11 9 1 5 Pinhais 53.652,90
PR 4 11 9 2 0 Pinhalão 5.000,00
PR 4 11 9 2 5 Pinhal de São Bento 5.000,00
PR 4 11 9 3 0 Pinhão 10.476,00
PR 4 11 9 4 0 Piraí do Sul 8.249,51
PR 4 11 9 5 0 Piraquara 43.915,58
PR 4 11 9 6 0 Pitanga 10.798,69
PR 4 11 9 6 5 Pitangueiras 5.000,00
PR 4 11 9 7 0 Planaltina do Paraná 5.000,00
PR 4 11 9 8 0 Planalto 5.000,00
PR 4 11 9 9 0 Ponta Grossa 106.622,51
PR 4 11 9 9 5 Pontal do Paraná 7.956,09
PR 412000 Porecatu 5.000,00
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PR 412010 Porto Amazonas 5.000,00
PR 412015 Porto Barreiro 5.000,00
PR 412020 Porto Rico 5.000,00
PR 412030 Porto Vitória 5.000,00
PR 412033 Prado Ferreira 5.000,00
PR 412035 Pranchita 5.000,00
PR 412040 Presidente Castelo Branco 5.000,00
PR 412050 Primeiro de Maio 5.000,00
PR 412060 Prudentópolis 16.662,79
PR 412065 Quarto Centenário 5.000,00
PR 412070 Quatiguá 5.000,00
PR 412080 Quatro Barras 9.589,57
PR 412085 Quatro Pontes 5.000,00
PR 412090 Quedas do Iguaçu 10.762,52
PR 412100 Querência do Norte 5.000,00
PR 4 1 2 11 0 Quinta do Sol 5.000,00
PR 412120 Quitandinha 8 . 11 0 , 6 3
PR 412125 Ramilândia 5.000,00
PR 412130 Rancho Alegre 5.000,00
PR 412135 Rancho Alegre D'Oeste 5.000,00
PR 412140 Realeza 5.766,23
PR 412150 Rebouças 5.079,44
PR 412160 Renascença 5.000,00
PR 412170 Reserva 8.759,34
PR 412175 Reserva do Iguaçu 5.000,00
PR 412180 Ribeirão Claro 5.000,00
PR 412190 Ribeirão do Pinhal 5.000,00
PR 412200 Rio Azul 5 . 11 4 , 0 5
PR 412210 Rio Bom 5.000,00
PR 412215 Rio Bonito do Iguaçu 5.999,18
PR 412217 Rio Branco do Ivaí 5.000,00
PR 412220 Rio Branco do Sul 13.964,91
PR 412230 Rio Negro 14.418,36
PR 412240 Rolândia 26.044,07
PR 412250 Roncador 5.000,00
PR 412260 Rondon 5.000,00
PR 412265 Rosário do Ivaí 5.000,00
PR 412270 Sabáudia 5.000,00
PR 412280 Salgado Filho 5.000,00
PR 412290 Salto do Itararé 5.000,00
PR 412300 Salto do Lontra 5.000,00
PR 412310 Santa Amélia 5.000,00
PR 412320 Santa Cecília do Pavão 5.000,00
PR 412330 Santa Cruz de Monte Castelo 5.000,00
PR 412340 Santa Fé 5.000,00
PR 412350 Santa Helena 9.256,48
PR 412360 Santa Inês 5.000,00
PR 412370 Santa Isabel do Ivaí 5.000,00
PR 412380 Santa Izabel do Oeste 5.000,00
PR 412382 Santa Lúcia 5.000,00
PR 412385 Santa Maria do Oeste 5.000,00
PR 412390 Santa Mariana 5.000,00
PR 412395 Santa Mônica 5.000,00
PR 412400 Santana do Itararé 5.000,00
PR 412402 Santa Tereza do Oeste 5.000,00
PR 412405 Santa Terezinha de Itaipu 8.927,60
PR 412410 Santo Antônio da Platina 14.678,22
PR 412420 Santo Antônio do Caiuá 5.000,00
PR 412430 Santo Antônio do Paraíso 5.000,00
PR 412440 Santo Antônio do Sudoeste 6.682,16
PR 412450 Santo Inácio 5.000,00
PR 412460 São Carlos do Ivaí 5.000,00
PR 412470 São Jerônimo da Serra 5.000,00
PR 412480 São João 5.000,00
PR 412490 São João do Caiuá 5.000,00
PR 412500 São João do Ivaí 5.000,00
PR 412510 São João do Triunfo 5.010,35
PR 412520 São Jorge d'Oeste 5.000,00
PR 412530 São Jorge do Ivaí 50.000,00
PR 412535 São Jorge do Patrocínio 5.000,00
PR 412540 São José da Boa Vista 5.000,00
PR 412545 São José das Palmeiras 5.000,00
PR 412550 São José dos Pinhais 124.427,30
PR 412555 São Manoel do Paraná 5.000,00
PR 412560 São Mateus do Sul 14.410,73
PR 412570 São Miguel do Iguaçu 10.898,62
PR 412575 São Pedro do Iguaçu 5.000,00
PR 412580 São Pedro do Ivaí 5.000,00
PR 412590 São Pedro do Paraná 5.000,00
PR 412600 São Sebastião da Amoreira 5.000,00
PR 412610 São Tomé 5.000,00
PR 412620 Sapopema 5.000,00
PR 412625 Sarandi 50.000,00
PR 412627 Saudade do Iguaçu 5.000,00
PR 412630 Sengés 6.482,06
PR 412635 Serranópolis do Iguaçu 5.000,00
PR 412640 Sertaneja 5.000,00
PR 412650 Sertanópolis 5.556,46
PR 412660 Siqueira Campos 6.695,38
PR 412665 Sulina 5.000,00
PR 412667 Ta m a r a n a 5.000,00
PR 412670 Ta m b o a r a 5.000,00
PR 412680 Ta p e j a r a 5.324,94
PR 412690 Ta p i r a 5.000,00
PR 412700 Teixeira Soares 5.000,00
PR 412710 Telêmaco Borba 24.216,64
PR 412720 Terra Boa 5.673,08
PR 412730 Terra Rica 5.522,94
PR 412740 Terra Roxa 5.920,14
PR 412750 Ti b a g i 6.817,63
PR 412760 Tijucas do Sul 7.063,22
PR 412770 To l e d o 48.417,40
PR 412780 To m a z i n a 5.000,00
PR 412785 Três Barras do Paraná 5.000,00
PR 412788 Tunas do Paraná 5.000,00
PR 412790 Tuneiras do Oeste 5.000,00
PR 412795 Tu p ã s s i 5.000,00
PR 412796 Tu r v o 5.000,00

PR 412800 Ubiratã 50.000,00
PR 412810 Umuarama 41.258,82
PR 412820 União da Vitória 18.122,71
PR 412830 Uniflor 5.000,00
PR 412840 Uraí 5.000,00
PR 412850 Wenceslau Braz 6.674,00
PR 412853 Ve n t a n i a 5.000,00
PR 412855 Vera Cruz do Oeste 5.000,00
PR 412860 Ve r ê 5.000,00
PR 412862 Alto Paraíso 5.000,00
PR 412863 Doutor Ulysses 5.000,00
PR 412865 Vi r m o n d 5.000,00
PR 412870 Vi t o r i n o 5.000,00
PR 412880 Xambrê 5.000,00

To t a l 5.320.797,86

ANEXO XIX

UF IBGE Município Valor (R$)
RJ 330010 Angra dos Reis 138.778,98
RJ 330015 Aperibé 8.165,85
RJ 330020 Araruama 90.759,38
RJ 330022 Areal 8.914,00
RJ 330023 Armação dos Búzios 22.841,43
RJ 330025 Arraial do Cabo 21.661,05
RJ 330030 Barra do Piraí 72.464,63
RJ 330040 Barra Mansa 134.844,63
RJ 330045 Belford Roxo 359.731,25
RJ 330050 Bom Jardim 19.604,95
RJ 330060 Bom Jesus do Itabapoana 26.936,36
RJ 330070 Cabo Frio 153.446,29
RJ 330080 Cachoeiras de Macacu 41.997,64
RJ 330090 Cambuci 11 . 1 5 2 , 4 4
RJ 330093 Carapebus 11 . 0 4 0 , 6 4
RJ 330095 Comendador Levy Gasparian 6.187,05
RJ 330100 Campos dos Goytacazes 360.678,26
RJ 3 3 0 11 0 Cantagalo 14.880,43
RJ 3 3 0 11 5 Cardoso Moreira 9.455,79
RJ 330120 Carmo 13.562,73
RJ 330130 Casimiro de Abreu 29.576,27
RJ 330140 Conceição de Macabu 16.513,30
RJ 330150 Cordeiro 15.732,14
RJ 330160 Duas Barras 8.326,44
RJ 330170 Duque de Caxias 659.152,86
RJ 330180 Engenheiro Paulo de Frontin 10.179,93
RJ 330185 Guapimirim 41.741,75
RJ 330187 Iguaba Grande 19.025,64
RJ 330190 Itaboraí 170.466,87
RJ 330200 Itaguaí 88.077,45
RJ 330205 Italva 10.872,55
RJ 330210 Itaocara 17.172,15
RJ 330220 Itaperuna 73.930,16
RJ 330225 Itatiaia 23.170,07
RJ 330227 Japeri 74.395,41
RJ 330230 Laje do Muriaé 5.570,97
RJ 330240 Macaé 172.309,85
RJ 330245 Macuco 5.000,00
RJ 330250 Magé 175.318,95
RJ 330260 Mangaratiba 30.022,00
RJ 330270 Maricá 107.390,49
RJ 330280 Mendes 13.571,73
RJ 330285 Mesquita 127.922,94
RJ 330290 Miguel Pereira 18.631,68
RJ 330300 Miracema 2 0 . 11 8 , 2 2
RJ 330310 Natividade 11 . 3 1 3 , 0 3
RJ 330320 Nilópolis 11 8 . 7 8 7 , 5 7
RJ 330330 Niterói 371.800,69
RJ 330340 Nova Friburgo 138.418,78
RJ 330350 Nova Iguaçu 604.955,22
RJ 330360 Paracambi 36.859,65
RJ 330370 Paraíba do Sul 3 1 . 6 3 6 , 11
RJ 330380 Parati 29.989,74
RJ 330385 Paty do Alferes 20.079,20
RJ 330390 Petrópolis 223.631,96
RJ 330395 Pinheiral 17.777,73
RJ 330400 Piraí 20.695,28
RJ 330410 Porciúncula 13.727,07
RJ 3 3 0 4 11 Porto Real 13.484,69
RJ 330412 Quatis 10.066,62
RJ 330414 Queimados 107.088,83
RJ 330415 Quissamã 16.704,65
RJ 330420 Resende 93.286,73
RJ 330430 Rio Bonito 42.985,91
RJ 330440 Rio Claro 1 3 . 3 3 3 , 11
RJ 330450 Rio das Flores 6.632,04
RJ 330452 Rio das Ostras 95.429,12
RJ 330455 Rio de Janeiro 4.842.842,97
RJ 330460 Santa Maria Madalena 7.727,62
RJ 330470 Santo Antônio de Pádua 30.847,44
RJ 330475 São Francisco de Itabapoana 31.064,31
RJ 330480 São Fidélis 28.302,84
RJ 330490 São Gonçalo 774.340,01
RJ 330500 São João da Barra 25.718,46
RJ 330510 São João de Meriti 345.783,57
RJ 330513 São José de Ubá 5.384,12
RJ 330515 São José do Vale do Rio Preto 15.617,32
RJ 330520 São Pedro da Aldeia 71.526,63
RJ 330530 São Sebastião do Alto 6.778,36
RJ 330540 Sapucaia 13.214,54
RJ 330550 Saquarema 60.718,62
RJ 330555 Seropédica 61.600,34
RJ 330560 Silva Jardim 16.033,05
RJ 330570 Sumidouro 11 . 3 3 0 , 2 9
RJ 330575 Ta n g u á 2 4 . 11 7 , 8 6
RJ 330580 Te r e s ó p o l i s 128.680,09
RJ 330590 Trajano de Morais 7.765,14
RJ 330600 Três Rios 59.280,10
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RJ 330610 Va l e n ç a 5 5 . 11 3 , 1 3
RJ 330615 Va r r e - S a i 7.478,49
RJ 330620 Va s s o u r a s 26.470,36
RJ 330630 Volta Redonda 196.799,15

To t a l 12.354.512,14

ANEXO XX

UF IBGE Município Valor (R$)
RN 240010 Acari 8.533,26
RN 240020 Açu 41.959,12
RN 240030 Afonso Bezerra 8.267,19
RN 240040 Água Nova 5.000,00
RN 240050 Alexandria 10.246,68
RN 240060 Almino Afonso 5.000,00
RN 240070 Alto do Rodrigues 10.100,49
RN 240080 Angicos 8.790,68
RN 240090 Antônio Martins 5.307,19
RN 240100 Apodi 26.668,84
RN 2 4 0 11 0 Areia Branca 20.020,09
RN 240120 Arês 10.266,62
RN 240130 Augusto Severo 7.153,04
RN 240140 Baía Formosa 6.730,71
RN 240145 Baraúna 19.786,77
RN 240150 Barcelona 5.000,00
RN 240160 Bento Fernandes 5.000,00
RN 240165 Bodó 5.000,00
RN 240170 Bom Jesus 7.412,93
RN 240180 Brejinho 9.154,68
RN 240185 Caiçara do Norte 5.000,00
RN 240190 Caiçara do Rio do Vento 5.000,00
RN 240200 Caicó 49.290,84
RN 240210 Campo Redondo 8.102,54
RN 240220 Canguaretama 24.578,60
RN 240230 Caraúbas 16.058,90
RN 240240 Carnaúba dos Dantas 5.886,05
RN 240250 Carnaubais 7.847,08
RN 240260 Ceará-Mirim 53.339,64
RN 240270 Cerro Corá 8.346,93
RN 240280 Coronel Ezequiel 5.000,00
RN 240290 Coronel João Pessoa 5.000,00
RN 240300 Cruzeta 6.041,10
RN 240310 Currais Novos 3 3 . 0 11 , 1 8
RN 240320 Doutor Severiano 5.302,02
RN 240325 Parnamirim 173.919,47
RN 240330 Encanto 5.000,00
RN 240340 Equador 5.000,00
RN 240350 Espírito Santo 7.939,37
RN 240360 Extremoz 19.977,86
RN 240370 Felipe Guerra 5.000,00
RN 240375 Fernando Pedroza 5.000,00
RN 240380 Florânia 6.829,65
RN 240390 Francisco Dantas 5.000,00
RN 240400 Frutuoso Gomes 5.000,00
RN 240410 Galinhos 5.000,00
RN 240420 Goianinha 18.376,54
RN 240430 Governador Dix-Sept Rosado 9.592,51
RN 240440 Grossos 7.456,50
RN 240450 Guamaré 10.544,97
RN 240460 Ielmo Marinho 9.773,41
RN 240470 Ipanguaçu 11 . 0 6 2 , 5 5
RN 240480 Ipueira 5.000,00
RN 240485 Itajá 5.461,50
RN 240490 Itaú 5.000,00
RN 240500 Jaçanã 6.425,03
RN 240510 Jandaíra 5.231,88
RN 240520 Janduís 5.000,00
RN 240530 Januário Cicco 7 . 2 11 , 3 7
RN 240540 Japi 5.000,00
RN 240550 Jardim de Angicos 5.000,00
RN 240560 Jardim de Piranhas 10.688,21
RN 240570 Jardim do Seridó 9.258,78
RN 240580 João Câmara 25.342,78
RN 240590 João Dias 5.000,00
RN 240600 José da Penha 5.000,00
RN 240610 Jucurutu 13.592,10
RN 240615 Jundiá 5.000,00
RN 240620 Lagoa d'Anta 5.000,00
RN 240630 Lagoa de Pedras 5.482,17
RN 240640 Lagoa de Velhos 5.000,00
RN 240650 Lagoa Nova 11 . 1 5 6 , 3 2
RN 240660 Lagoa Salgada 5.962,83
RN 240670 Lajes 8.169,73
RN 240680 Lajes Pintadas 5.000,00
RN 240690 Lucrécia 5.000,00
RN 240700 Luís Gomes 7.446,90
RN 240710 Macaíba 56.602,34
RN 240720 Macau 22.915,86
RN 240725 Major Sales 5.000,00
RN 240730 Marcelino Vieira 6.280,32
RN 240740 Martins 6.394,76
RN 240750 Maxaranguape 8.585,42
RN 240760 Messias Targino 5.000,00
RN 240770 Montanhas 8.597,23
RN 240780 Monte Alegre 16.240,53
RN 240790 Monte das Gameleiras 5.000,00
RN 240800 Mossoró 209.901,20
RN 240810 Natal 635.326,43
RN 240820 Nísia Floresta 19.350,41
RN 240830 Nova Cruz 27.495,04
RN 240840 Olho-d'Água do Borges 5.000,00
RN 240850 Ouro Branco 5.000,00
RN 240860 Paraná 5.000,00
RN 240870 Paraú 5.000,00
RN 240880 Parazinho 5.000,00
RN 240890 Parelhas 15.790,88
RN 240895 Rio do Fogo 7.888,42

RN 240910 Passa e Fica 9.173,14
RN 240920 Passagem 5.000,00
RN 240930 Patu 9.328,93
RN 240933 Santa Maria 5.000,00
RN 240940 Pau dos Ferros 21.925,74
RN 240950 Pedra Grande 5.000,00
RN 240960 Pedra Preta 5.000,00
RN 240970 Pedro Avelino 5.305,71
RN 240980 Pedro Velho 10.917,83
RN 240990 Pendências 10.764,26
RN 241000 Pilões 5.000,00
RN 241010 Poço Branco 11 . 0 7 0 , 6 7
RN 241020 Portalegre 5.729,52
RN 241025 Porto do Mangue 5.000,00
RN 241030 Presidente Juscelino 7.136,79
RN 241040 Pureza 6.798,63
RN 241050 Rafael Fernandes 5.000,00
RN 241060 Rafael Godeiro 5.000,00
RN 241070 Riacho da Cruz 5.000,00
RN 241080 Riacho de Santana 5.000,00
RN 241090 Riachuelo 5.724,35
RN 2 4 11 0 0 Rodolfo Fernandes 5.000,00
RN 2 4 11 0 5 Ti b a u 5.000,00
RN 2 4 111 0 Ruy Barbosa 5.000,00
RN 2 4 11 2 0 Santa Cruz 28.454,15
RN 2 4 11 4 0 Santana do Matos 10.165,47
RN 2 4 11 4 2 Santana do Seridó 5.000,00
RN 2 4 11 5 0 Santo Antônio 17.484,63
RN 2 4 11 6 0 São Bento do Norte 5.000,00
RN 2 4 11 7 0 São Bento do Trairí 5.000,00
RN 2 4 11 8 0 São Fernando 5.000,00
RN 2 4 11 9 0 São Francisco do Oeste 5.000,00
RN 241200 São Gonçalo do Amarante 7 1 . 3 11 , 3 8
RN 241210 São João do Sabugi 5.000,00
RN 241220 São José de Mipibu 31.581,02
RN 241230 São José do Campestre 9.521,63
RN 241240 São José do Seridó 5.000,00
RN 241250 São Miguel 17.055,65
RN 241255 São Miguel do Gostoso 6.890,93
RN 241260 São Paulo do Potengi 12.600,51
RN 241270 São Pedro 5.000,00
RN 241280 São Rafael 6.165,88
RN 241290 São Tomé 8.266,45
RN 241300 São Vicente 5.000,00
RN 241310 Senador Elói de Souza 5.000,00
RN 241320 Senador Georgino Avelino 5.000,00
RN 241330 Serra de São Bento 5.000,00
RN 241335 Serra do Mel 8.369,82
RN 241340 Serra Negra do Norte 5.984,98
RN 241350 Serrinha 5.000,00
RN 241355 Serrinha dos Pintos 5.000,00
RN 241360 Severiano Melo 5.000,00
RN 241370 Sítio Novo 5.000,00
RN 241380 Taboleiro Grande 5.000,00
RN 241390 Ta i p u 9.106,69
RN 241400 Ta n g a r á 11 . 3 3 6 , 4 7
RN 241410 Tenente Ananias 7.795,39
RN 241415 Tenente Laurentino Cruz 5.000,00
RN 241420 Tibau do Sul 9.610,97
RN 241430 Timbaúba dos Batistas 5.000,00
RN 241440 To u r o s 24.533,56
RN 241445 Triunfo Potiguar 5.000,00
RN 241450 Umarizal 8.042,74
RN 241460 Upanema 10.291,72
RN 241470 Várzea 5.000,00
RN 241475 Ve n h a - Ve r 5.000,00
RN 241480 Vera Cruz 8.736,04
RN 241490 Vi ç o s a 5.000,00
RN 241500 Vila Flor 5.000,00

To t a l 2.648.656,09

ANEXO XXI

UF IBGE Município Valor (R$)
RO 11 0 0 0 1 Alta Floresta D'Oeste 24.132,86
RO 11 0 0 0 2 Ariquemes 96.482,68
RO 11 0 0 0 3 Cabixi 10.443,96
RO 11 0 0 0 4 Cacoal 81.189,53
RO 11 0 0 0 5 Cerejeiras 16.922,46
RO 11 0 0 0 6 Colorado do Oeste 18.000,22
RO 11 0 0 0 7 Corumbiara 14.529,89
RO 11 0 0 0 8 Costa Marques 23.964,29
RO 11 0 0 0 9 Espigão D'Oeste 30.060,09
RO 11 0 0 1 0 Guajará-Mirim 65.502,92
RO 11 0 0 11 Jaru 52.217,52
RO 11 0 0 1 2 Ji-Paraná 121.229,00
RO 11 0 0 1 3 Machadinho D'Oeste 51.622,02
RO 11 0 0 1 4 Nova Brasilândia D'Oeste 20.177,32
RO 11 0 0 1 5 Ouro Preto do Oeste 37.612,86
RO 11 0 0 1 8 Pimenta Bueno 34.921,74
RO 11 0 0 2 0 Porto Velho 630.202,50
RO 11 0 0 2 5 Presidente Médici 21.589,95
RO 11 0 0 2 6 Rio Crespo 7.070,62
RO 11 0 0 2 8 Rolim de Moura 52.346,97
RO 11 0 0 2 9 Santa Luzia D'Oeste 14.290,30
RO 11 0 0 3 0 Vi l h e n a 84.229,59
RO 11 0 0 3 2 São Miguel do Guaporé 22.327,21
RO 11 0 0 3 3 Nova Mamoré 3 8 . 1 7 2 , 11
RO 11 0 0 3 4 Alvorada D'Oeste 16.320,26
RO 11 0 0 3 7 Alto Alegre dos Parecis 20.465,02
RO 11 0 0 4 0 Alto Paraíso 28.128,98
RO 11 0 0 4 5 Buritis 59.828,86
RO 11 0 0 5 0 Novo Horizonte do Oeste 16.908,12
RO 11 0 0 6 0 Cacaulândia 10.159,34
RO 11 0 0 7 0 Campo Novo de Rondônia 22.642,25
RO 11 0 0 8 0 Candeias do Jamari 33.419,91
RO 11 0 0 9 0 Castanheiras 6.820,25
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RO 11 0 0 9 2 Chupinguaia 15.898,30
RO 11 0 0 9 4 Cujubim 28.643,61
RO 11 0 1 0 0 Governador Jorge Teixeira 16.938,67
RO 11 0 11 0 Itapuã do Oeste 15.808,25
RO 11 0 1 2 0 Ministro Andreazza 17.525,59
RO 11 0 1 3 0 Mirante da Serra 20.050,15
RO 11 0 1 4 0 Monte Negro 22.272,38
RO 11 0 1 4 3 Nova União 12.675,86
RO 11 0 1 4 5 Parecis 7.923,64
RO 11 0 1 4 6 Pimenteiras do Oeste 6.874,32
RO 11 0 1 4 7 Primavera de Rondônia 6.792,69
RO 11 0 1 4 8 São Felipe D'Oeste 10.000,15
RO 11 0 1 4 9 São Francisco do Guaporé 29.973,12
RO 11 0 1 5 0 Seringueiras 20.169,14
RO 11 0 1 5 5 Te i x e i r ó p o l i s 7.202,02
RO 11 0 1 6 0 Theobroma 18.242,76
RO 11 0 1 7 0 Urupá 19.885,73
RO 11 0 1 7 5 Vale do Anari 17.176,66
RO 11 0 1 8 0 Vale do Paraíso 13.547,40

To t a l 2.091.532,04

ANEXO XXII

UF IBGE Município Valor (R$)
RR 140002 Amajari 19.322,46
RR 140005 Alto Alegre 36.278,28
RR 140010 Boa Vista 457.748,72
RR 140015 Bonfim 28.757,79
RR 140017 Cantá 25.364,59
RR 140020 Caracaraí 39.010,50
RR 140023 Caroebe 14.467,18
RR 140028 Iracema 22.528,06
RR 140030 Mucajaí 39.571,15
RR 140040 Normandia 16.004,42
RR 140045 Pacaraima 25.983,34
RR 140047 Rorainópolis 61.542,51
RR 140050 São João da Baliza 13.775,19
RR 140060 São Luiz 11 . 7 5 2 , 8 7
RR 140070 Uiramutã 14.968,87

To t a l 827.075,93

ANEXO XXIII

UF IBGE Município Valor (R$)
RS 430003 Aceguá 5.000,00
RS 430005 Água Santa 5.000,00
RS 430010 Agudo 5.938,37
RS 430020 Ajuricaba 5.000,00
RS 430030 Alecrim 5.000,00
RS 430040 Alegrete 30.816,36
RS 430045 Alegria 5.000,00
RS 430047 Almirante Tamandaré do Sul 5.000,00
RS 430050 Alpestre 5.000,00
RS 430055 Alto Alegre 5.000,00
RS 430057 Alto Feliz 5.000,00
RS 430060 Alvorada 103.631,95
RS 430063 Amaral Ferrador 5.000,00
RS 430064 Ametista do Sul 5.000,00
RS 430066 André da Rocha 5.000,00
RS 430070 Anta Gorda 5.000,00
RS 430080 Antônio Prado 5.147,64
RS 430085 Arambaré 5.000,00
RS 430087 Araricá 5.000,00
RS 430090 Aratiba 5.000,00
RS 430100 Arroio do Meio 6 . 7 0 6 , 11
RS 430105 Arroio do Sal 5.231,20
RS 430107 Arroio do Padre 5.000,00
RS 4 3 0 11 0 Arroio dos Ratos 6.294,92
RS 430120 Arroio do Tigre 5.012,50
RS 430130 Arroio Grande 6.545,32
RS 430140 Arvorezinha 5.000,00
RS 430150 Augusto Pestana 5.000,00
RS 430155 Áurea 5.000,00
RS 430160 Bagé 44.444,17
RS 430163 Balneário Pinhal 5.533,57
RS 430165 Barão 5.000,00
RS 430170 Barão de Cotegipe 5.000,00
RS 430175 Barão do Triunfo 5.000,00
RS 430180 Barracão 5.000,00
RS 430185 Barra do Guarita 5.000,00
RS 430187 Barra do Quaraí 5.000,00
RS 430190 Barra do Ribeiro 5.251,25
RS 430192 Barra do Rio Azul 5.000,00
RS 430195 Barra Funda 5.000,00
RS 430200 Barros Cassal 5.000,00
RS 430205 Benjamin Constant do Sul 5.000,00
RS 430210 Bento Gonçalves 39.426,99
RS 430215 Boa Vista das Missões 5.000,00
RS 430220 Boa Vista do Buricá 5.000,00
RS 430222 Boa Vista do Cadeado 5.000,00
RS 430223 Boa Vista do Incra 5.000,00
RS 430225 Boa Vista do Sul 5.000,00
RS 430230 Bom Jesus 5.000,00
RS 430235 Bom Princípio 5.139,33
RS 430237 Bom Progresso 5.000,00
RS 430240 Bom Retiro do Sul 5.000,00
RS 430245 Boqueirão do Leão 5.000,00
RS 430250 Bossoroca 5.000,00
RS 430258 Bozano 5.000,00
RS 430260 Braga 5.000,00
RS 430265 Brochier 5.000,00
RS 430270 Butiá 7.165,36
RS 430280 Caçapava do Sul 11 . 7 9 7 , 7 4
RS 430290 Cacequi 5.000,00
RS 430300 Cachoeira do Sul 30.285,13

RS 430310 Cachoeirinha 53.130,92
RS 430320 Cacique Doble 5.000,00
RS 430330 Caibaté 5.000,00
RS 430340 Caiçara 5.000,00
RS 430350 Camaquã 22.087,04
RS 430355 C a m a rg o 5.000,00
RS 430360 Cambará do Sul 5.000,00
RS 430367 Campestre da Serra 5.000,00
RS 430370 Campina das Missões 6.107,63
RS 430380 Campinas do Sul 5.000,00
RS 430390 Campo Bom 27.001,50
RS 430400 Campo Novo 5.000,00
RS 430410 Campos Borges 5.000,00
RS 430420 Candelária 10.710,65
RS 430430 Cândido Godói 5.000,00
RS 430435 Candiota 5.000,00
RS 430440 Canela 14.669,83
RS 430450 Canguçu 19.683,99
RS 430460 Canoas 172.045,25
RS 430461 Canudos do Vale 5.000,00
RS 430462 Capão Bonito do Sul 5.000,00
RS 430463 Capão da Canoa 15.450,31
RS 430465 Capão do Cipó 5.000,00
RS 430466 Capão do Leão 8.679,50
RS 430467 Capivari do Sul 5.000,00
RS 430468 Capela de Santana 5.218,05
RS 430469 Capitão 5.000,00
RS 430470 Carazinho 21.222,29
RS 430471 Caraá 5.000,00
RS 430480 Carlos Barbosa 9.229,89
RS 430485 Carlos Gomes 5.000,00
RS 430490 Casca 5.000,00
RS 430495 Caseiros 5.000,00
RS 430500 Catuípe 5.000,00
RS 430510 Caxias do Sul 161.290,93
RS 4 3 0 5 11 Centenário 5.000,00
RS 430512 Cerrito 5.000,00
RS 430513 Cerro Branco 5.000,00
RS 430515 Cerro Grande 5.000,00
RS 430517 Cerro Grande do Sul 5.000,00
RS 430520 Cerro Largo 5.059,01
RS 430530 Chapada 5.000,00
RS 430535 Charqueadas 16.067,85
RS 430537 Charrua 5.000,00
RS 430540 Chiapetta 5.000,00
RS 430543 Chuí 5.000,00
RS 430544 Chuvisca 5.000,00
RS 430545 Cidreira 5.824,97
RS 430550 Ciríaco 5.000,00
RS 430558 Colinas 5.000,00
RS 430560 Colorado 5.000,00
RS 430570 Condor 5.000,00
RS 430580 Constantina 5.000,00
RS 430583 Coqueiro Baixo 5.000,00
RS 430585 Coqueiros do Sul 5.000,00
RS 430587 Coronel Barros 5.000,00
RS 430590 Coronel Bicaco 5.000,00
RS 430593 Coronel Pilar 5.000,00
RS 430595 Cotiporã 5.000,00
RS 430597 Coxilha 5.000,00
RS 430600 Crissiumal 5.393,33
RS 430605 Cristal 5.000,00
RS 430607 Cristal do Sul 5.000,00
RS 430610 Cruz Alta 2 2 . 5 11 , 6 7
RS 430613 Cruzaltense 5.000,00
RS 430620 Cruzeiro do Sul 5.000,00
RS 430630 David Canabarro 5.000,00
RS 430632 Derrubadas 5.000,00
RS 430635 Dezesseis de Novembro 5.000,00
RS 430637 Dilermando de Aguiar 5.000,00
RS 430640 Dois Irmãos 12.644,77
RS 430642 Dois Irmãos das Missões 5.000,00
RS 430645 Dois Lajeados 5.000,00
RS 430650 Dom Feliciano 5 . 3 7 4 , 11
RS 430655 Dom Pedro de Alcântara 5.000,00
RS 430660 Dom Pedrito 13.927,30
RS 430670 Dona Francisca 5.000,00
RS 430673 Doutor Maurício Cardoso 5.000,00
RS 430675 Doutor Ricardo 5.000,00
RS 430676 Eldorado do Sul 15.822,26
RS 430680 Encantado 7.283,26
RS 430690 Encruzilhada do Sul 8.904,42
RS 430692 Engenho Velho 5.000,00
RS 430693 Entre-Ijuís 5.000,00
RS 430695 Entre Rios do Sul 5.000,00
RS 430697 Erebango 5.000,00
RS 430700 Erechim 34.591,65
RS 430705 Ernestina 5.000,00
RS 430710 Herval 5.000,00
RS 430720 Erval Grande 5.000,00
RS 430730 Erval Seco 5.000,00
RS 430740 Esmeralda 5.000,00
RS 430745 Esperança do Sul 5.000,00
RS 430750 Espumoso 5.414,74
RS 430755 Estação 5.000,00
RS 430760 Estância Velha 19.836,17
RS 430770 Esteio 36.083,54
RS 430780 Estrela 10.861,40
RS 430781 Estrela Velha 5.000,00
RS 430783 Eugênio de Castro 5.000,00
RS 430786 Fagundes Varela 5.000,00
RS 430790 Farroupilha 22.582,28
RS 430800 Faxinal do Soturno 5.000,00
RS 430805 Faxinalzinho 5.000,00
RS 430807 Fazenda Vilanova 5.000,00
RS 430810 Feliz 5.080,56
RS 430820 Flores da Cunha 9.615,91
RS 430825 Floriano Peixoto 5.000,00
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RS 430830 Fontoura Xavier 5.000,00
RS 430840 Formigueiro 5.000,00
RS 430843 Forquetinha 5.000,00
RS 430845 Fortaleza dos Valos 5.000,00
RS 430850 Frederico Westphalen 10.539,78
RS 430860 Garibaldi 10.888,87
RS 430865 Garruchos 5.000,00
RS 430870 Gaurama 5.000,00
RS 430880 General Câmara 5.000,00
RS 430885 Gentil 5.000,00
RS 430890 Getúlio Vargas 5.678,50
RS 430900 Giruá 5.983,56
RS 430905 Glorinha 5.000,00
RS 430910 Gramado 11 . 9 6 0 , 0 3
RS 430912 Gramado dos Loureiros 5.000,00
RS 430915 Gramado Xavier 5.000,00
RS 430920 Gravataí 120.545,33
RS 430925 Guabiju 5.000,00
RS 430930 Guaíba 42.709,42
RS 430940 Guaporé 8.097,02
RS 430950 Guarani das Missões 6.389,25
RS 430955 Harmonia 5.000,00
RS 430957 Herveiras 5.000,00
RS 430960 Horizontina 6.718,55
RS 430965 Hulha Negra 5.000,00
RS 430970 Humaitá 5.000,00
RS 430975 Ibarama 5.000,00
RS 430980 Ibiaçá 5.000,00
RS 430990 Ibiraiaras 5.000,00
RS 430995 Ibirapuitã 5.000,00
RS 431000 Ibirubá 6.825,45
RS 431010 Igrejinha 11 . 9 5 2 , 7 9
RS 431020 Ijuí 28.039,90
RS 431030 Ilópolis 5.000,00
RS 431033 Imbé 6.538,82
RS 431036 Imigrante 5.000,00
RS 431040 Independência 5.000,00
RS 431041 Inhacorá 5.000,00
RS 431043 Ipê 5.000,00
RS 431046 Ipiranga do Sul 5.000,00
RS 431050 Iraí 5.000,00
RS 431053 Itaara 5.000,00
RS 431055 Itacurubi 5.000,00
RS 431057 Itapuca 5.000,00
RS 431060 Itaqui 15.413,59
RS 431065 Itati 5.000,00
RS 431070 Itatiba do Sul 5.000,00
RS 431075 Ivorá 5.000,00
RS 431080 Ivoti 9.205,16
RS 431085 Jaboticaba 5.000,00
RS 431087 Jacuizinho 5.000,00
RS 431090 Jacutinga 5.000,00
RS 4 3 11 0 0 Jaguarão 11 . 11 4 , 0 7
RS 4 3 111 0 Jaguari 5.000,00
RS 4 3 111 2 Jaquirana 5.000,00
RS 4 3 111 3 Jari 5.000,00
RS 4 3 111 5 Jóia 5.000,00
RS 4 3 11 2 0 Júlio de Castilhos 7.000,29
RS 4 3 11 2 3 Lagoa Bonita do Sul 5.000,00
RS 4 3 11 2 5 Lagoão 5.000,00
RS 4 3 11 2 7 Lagoa dos Três Cantos 5.000,00
RS 4 3 11 3 0 Lagoa Vermelha 9.930,18
RS 4 3 11 4 0 Lajeado 26.050,48
RS 4 3 11 4 2 Lajeado do Bugre 5.000,00
RS 4 3 11 5 0 Lavras do Sul 5.000,00
RS 4 3 11 6 0 Liberato Salzano 5.000,00
RS 4 3 11 6 2 Lindolfo Collor 5.000,00
RS 4 3 11 6 4 Linha Nova 5.000,00
RS 4 3 11 7 0 Machadinho 5.000,00
RS 4 3 11 7 1 Maçambara 5.000,00
RS 4 3 11 7 3 Mampituba 5.000,00
RS 4 3 11 7 5 Manoel Viana 5.000,00
RS 4 3 11 7 7 Maquiné 5.000,00
RS 4 3 11 7 9 Maratá 5.000,00
RS 4 3 11 8 0 Marau 13.185,97
RS 4 3 11 9 0 Marcelino Ramos 5.000,00
RS 4 3 11 9 8 Mariana Pimentel 5.000,00
RS 431200 Mariano Moro 5.000,00
RS 431205 Marques de Souza 5.000,00
RS 431210 Mata 5.000,00
RS 431213 Mato Castelhano 5.000,00
RS 431215 Mato Leitão 5.000,00
RS 431217 Mato Queimado 5.000,00
RS 431220 Maximiliano de Almeida 5.000,00
RS 431225 Minas do Leão 5.000,00
RS 431230 Miraguaí 5.000,00
RS 431235 Montauri 5.000,00
RS 431237 Monte Alegre dos Campos 5.000,00
RS 431238 Monte Belo do Sul 5.000,00
RS 431240 Montenegro 26.763,21
RS 431242 Mormaço 5.000,00
RS 431244 Morrinhos do Sul 5.000,00
RS 431245 Morro Redondo 5.000,00
RS 431247 Morro Reuter 5.000,00
RS 431250 Mostardas 5.045,66
RS 431260 Muçum 5.000,00
RS 431261 Muitos Capões 5.000,00
RS 431262 Muliterno 5.000,00
RS 431265 N ã o - M e - To q u e 5.681,17
RS 431267 Nicolau Vergueiro 5.000,00
RS 431270 Nonoai 5.000,00
RS 431275 Nova Alvorada 5.000,00
RS 431280 Nova Araçá 5.000,00
RS 431290 Nova Bassano 5.000,00
RS 431295 Nova Boa Vista 5.000,00
RS 431300 Nova Bréscia 5.000,00
RS 431301 Nova Candelária 5.000,00
RS 431303 Nova Esperança do Sul 5.000,00
RS 431306 Nova Hartz 8.398,51
RS 431308 Nova Pádua 5.000,00

RS 431310 Nova Palma 5.000,00
RS 431320 Nova Petrópolis 6.792,85
RS 431330 Nova Prata 8.678,84
RS 431333 Nova Ramada 5.000,00
RS 431335 Nova Roma do Sul 5.000,00
RS 431337 Nova Santa Rita 10.710,07
RS 431339 Novo Cabrais 5.000,00
RS 431340 Novo Hamburgo 11 9 . 8 6 6 , 6 8
RS 431342 Novo Machado 5.000,00
RS 431344 Novo Tiradentes 5.000,00
RS 431346 Novo Xingu 5.000,00
RS 431349 Novo Barreiro 5.000,00
RS 431350 Osório 14.851,73
RS 431360 Paim Filho 5.000,00
RS 431365 Palmares do Sul 5.000,00
RS 431370 Palmeira das Missões 12.007,86
RS 431380 Palmitinho 5.000,00
RS 431390 Panambi 13.851,53
RS 431395 Pantano Grande 5.142,29
RS 431400 Paraí 5.000,00
RS 431402 Paraíso do Sul 5.000,00
RS 431403 Pareci Novo 5.000,00
RS 431405 Parobé 23.312,91
RS 431406 Passa Sete 5.000,00
RS 431407 Passo do Sobrado 5.000,00
RS 431410 Passo Fundo 68.624,06
RS 431413 Paulo Bento 5.000,00
RS 431415 Paverama 5.000,00
RS 431417 Pedras Altas 5.000,00
RS 431420 Pedro Osório 5.000,00
RS 431430 Pejuçara 5.000,00
RS 431440 Pelotas 124.401,34
RS 431442 Picada Café 5.000,00
RS 431445 Pinhal 5.000,00
RS 431446 Pinhal da Serra 5.000,00
RS 431447 Pinhal Grande 5.000,00
RS 431449 Pinheirinho do Vale 5.000,00
RS 431450 Pinheiro Machado 5.000,00
RS 431454 Pinto Bandeira 5.000,00
RS 431455 Pirapó 5.000,00
RS 431460 Piratini 7.455,77
RS 431470 Planalto 5.000,00
RS 431475 Poço das Antas 5.000,00
RS 431477 Pontão 5.000,00
RS 431478 Ponte Preta 5.000,00
RS 431480 Portão 14.233,94
RS 431490 Porto Alegre 647.284,47
RS 431500 Porto Lucena 5.000,00
RS 431505 Porto Mauá 5.000,00
RS 431507 Porto Vera Cruz 5.000,00
RS 431510 Porto Xavier 7.894,92
RS 431513 Pouso Novo 5.000,00
RS 431514 Presidente Lucena 5.000,00
RS 431515 Progresso 5.000,00
RS 431517 Protásio Alves 5.000,00
RS 431520 Putinga 5.000,00
RS 431530 Quaraí 9.021,22
RS 431531 Quatro Irmãos 5.000,00
RS 431532 Quevedos 5.000,00
RS 431535 Quinze de Novembro 5.000,00
RS 431540 Redentora 5.039,03
RS 431545 Relvado 5.000,00
RS 431550 Restinga Seca 5.552,21
RS 431555 Rio dos Índios 5.000,00
RS 431560 Rio Grande 71.614,00
RS 431570 Rio Pardo 13.622,19
RS 431575 Riozinho 5.000,00
RS 431580 Roca Sales 5.000,00
RS 431590 Rodeio Bonito 5.000,00
RS 431595 Rolador 5.000,00
RS 431600 Rolante 7.191,06
RS 431610 Ronda Alta 5.000,00
RS 431620 Rondinha 5.000,00
RS 431630 Roque Gonzales 5.000,00
RS 431640 Rosário do Sul 14.606,95
RS 431642 Sagrada Família 5.000,00
RS 431643 Saldanha Marinho 5.000,00
RS 431645 Salto do Jacuí 5.077,32
RS 431647 Salvador das Missões 5.000,00
RS 431650 Salvador do Sul 5.000,00
RS 431660 Sananduva 5.406,42
RS 431670 Santa Bárbara do Sul 5.000,00
RS 431673 Santa Cecília do Sul 5.000,00
RS 431675 Santa Clara do Sul 5.000,00
RS 431680 Santa Cruz do Sul 44.667,59
RS 431690 Santa Maria 97.748,75
RS 431695 Santa Maria do Herval 5.000,00
RS 431697 Santa Margarida do Sul 5.000,00
RS 431700 Santana da Boa Vista 5.000,00
RS 431710 Santana do Livramento 34.053,12
RS 431720 Santa Rosa 31.333,04
RS 431725 Santa Tereza 5.000,00
RS 431730 Santa Vitória do Palmar 12.232,68
RS 431740 Santiago 17.859,53
RS 431750 Santo Ângelo 26.717,87
RS 431755 Santo Antônio do Palma 5.000,00
RS 431760 Santo Antônio da Patrulha 17.770,80
RS 431770 Santo Antônio das Missões 5.000,00
RS 431775 Santo Antônio do Planalto 5.000,00
RS 431780 Santo Augusto 5.017,06
RS 431790 Santo Cristo 5.060,34
RS 431795 Santo Expedito do Sul 5.000,00
RS 431800 São Borja 23.961,79
RS 431805 São Domingos do Sul 5.000,00
RS 431810 São Francisco de Assis 6.894,55
RS 431820 São Francisco de Paula 7.931,01
RS 431830 São Gabriel 21.241,13
RS 431840 São Jerônimo 9.958,98
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RS 431842 São João da Urtiga 5.000,00
RS 431843 São João do Polêsine 5.000,00
RS 431844 São Jorge 5.000,00
RS 431845 São José das Missões 5.000,00
RS 431846 São José do Herval 5.000,00
RS 431848 São José do Hortêncio 5.000,00
RS 431849 São José do Inhacorá 5.000,00
RS 431850 São José do Norte 9.194,15
RS 431860 São José do Ouro 5.000,00
RS 431861 São José do Sul 5.000,00
RS 431862 São José dos Ausentes 5.000,00
RS 431870 São Leopoldo 96.209,38
RS 431880 São Lourenço do Sul 15.177,89
RS 431890 São Luiz Gonzaga 12.216,24
RS 431900 São Marcos 7.206,44
RS 431910 São Martinho 5.000,00
RS 431912 São Martinho da Serra 5.000,00
RS 431915 São Miguel das Missões 5.000,00
RS 431920 São Nicolau 5.000,00
RS 431930 São Paulo das Missões 5.000,00
RS 431935 São Pedro da Serra 5.000,00
RS 431936 São Pedro das Missões 5.000,00
RS 431937 São Pedro do Butiá 5.000,00
RS 431940 São Pedro do Sul 5.963,08
RS 431950 São Sebastião do Caí 8.219,99
RS 431960 São Sepé 8.512,32
RS 431970 São Valentim 5.000,00
RS 431971 São Valentim do Sul 5.000,00
RS 431973 São Valério do Sul 5.000,00
RS 431975 São Vendelino 5.000,00
RS 431980 São Vicente do Sul 5.000,00
RS 431990 Sapiranga 34.839,28
RS 432000 Sapucaia do Sul 58.389,43
RS 432010 Sarandi 7.793,10
RS 432020 Seberi 5.000,00
RS 432023 Sede Nova 5.000,00
RS 432026 Segredo 5.000,00
RS 432030 Selbach 5.000,00
RS 432032 Senador Salgado Filho 5.000,00
RS 432035 Sentinela do Sul 5.000,00
RS 432040 Serafina Corrêa 5.545,85
RS 432045 Sério 5.000,00
RS 432050 Sertão 5.000,00
RS 432055 Sertão Santana 5.000,00
RS 432057 Sete de Setembro 5.000,00
RS 432060 Severiano de Almeida 5.000,00
RS 432065 Silveira Martins 5.000,00
RS 432067 Sinimbu 5.000,00
RS 432070 Sobradinho 5.200,53
RS 432080 Soledade 10.850,71
RS 432085 Ta b a í 5.000,00
RS 432090 Ta p e j a r a 6.947,71
RS 432100 Ta p e r a 5.000,00
RS 4 3 2 11 0 Ta p e s 6.034,42
RS 432120 Ta q u a r a 24.683,98
RS 432130 Ta q u a r i 9.315,98
RS 432132 Taquaruçu do Sul 5.000,00
RS 432135 Ta v a r e s 5.000,00
RS 432140 Tenente Portela 5.141,63
RS 432143 Terra de Areia 5.000,00
RS 432145 Te u t ô n i a 9.844,07
RS 432146 Tio Hugo 5.000,00
RS 432147 Tiradentes do Sul 5.000,00
RS 432149 To r o p i 5.000,00
RS 432150 To r r e s 13.173,41
RS 432160 Tr a m a n d a í 16.080,77
RS 432162 Tr a v e s s e i r o 5.000,00
RS 432163 Três Arroios 5.000,00
RS 432166 Três Cachoeiras 5.000,00
RS 432170 Três Coroas 8.878,71
RS 432180 Três de Maio 8.339,04
RS 432183 Três Forquilhas 5.000,00
RS 432185 Três Palmeiras 5.000,00
RS 432190 Três Passos 8.486,75
RS 432195 Trindade do Sul 5.000,00
RS 432200 Tr i u n f o 11 . 7 3 4 , 0 9
RS 432210 Tu c u n d u v a 5.000,00
RS 432215 Tu n a s 5.000,00
RS 432218 Tupanci do Sul 5.000,00
RS 432220 Tu p a n c i r e t ã 8.391,44
RS 432225 Tu p a n d i 5.000,00
RS 432230 Tu p a r e n d i 7.525,52
RS 432232 Tu r u ç u 5.000,00
RS 432234 Ubiretama 5.000,00
RS 432235 União da Serra 5.000,00
RS 432237 Unistalda 5.000,00
RS 432240 Uruguaiana 48.745,50
RS 432250 Va c a r i a 23.212,02
RS 432252 Vale Verde 5.000,00
RS 432253 Vale do Sol 5.000,00
RS 432254 Vale Real 5.000,00
RS 432255 Va n i n i 5.000,00
RS 432260 Venâncio Aires 23.801,88
RS 432270 Vera Cruz 8.520,66
RS 432280 Ve r a n ó p o l i s 9.222,19
RS 432285 Vespasiano Correa 5.000,00
RS 432290 Vi a d u t o s 5.000,00
RS 432300 Vi a m ã o 11 8 . 6 4 5 , 4 9
RS 432310 Vicente Dutra 5.000,00
RS 432320 Victor Graeff 5.000,00
RS 432330 Vila Flores 5.000,00
RS 432335 Vila Lângaro 5.000,00
RS 432340 Vila Maria 5.000,00
RS 432345 Vila Nova do Sul 5.000,00
RS 432350 Vista Alegre 5.000,00
RS 432360 Vista Alegre do Prata 5.000,00

RS 432370 Vista Gaúcha 5.000,00
RS 432375 Vitória das Missões 5.000,00
RS 432377 We s t f a l i a 5.000,00
RS 432380 Xangri-lá 5.771,19

To t a l 5.546.933,19

ANEXO XXIV

UF IBGE Município Valor (RS)
SC 420005 Abdon Batista 5.000,00
SC 420010 Abelardo Luz 7.237,62
SC 420020 Agrolândia 5.000,00
SC 420030 Agronômica 5.000,00
SC 420040 Água Doce 5.000,00
SC 420050 Águas de Chapecó 5.000,00
SC 420055 Águas Frias 5.000,00
SC 420060 Águas Mornas 5.000,00
SC 420070 Alfredo Wagner 5.000,00
SC 420075 Alto Bela Vista 5.000,00
SC 420080 Anchieta 5.000,00
SC 420090 Angelina 5.000,00
SC 420100 Anita Garibaldi 5.000,00
SC 4 2 0 11 0 Anitápolis 5.000,00
SC 420120 Antônio Carlos 5.000,00
SC 420125 Apiúna 5.000,00
SC 420127 Arabutã 5.000,00
SC 420130 Araquari 12.723,54
SC 420140 Araranguá 26.689,50
SC 420150 Armazém 5.000,00
SC 420160 Arroio Trinta 5.000,00
SC 420165 Arvoredo 5.000,00
SC 420170 Ascurra 5.000,00
SC 420180 Atalanta 5.000,00
SC 420190 Aurora 5.000,00
SC 420195 Balneário Arroio do Silva 5.000,00
SC 420200 Balneário Camboriú 51.073,35
SC 420205 Balneário Barra do Sul 5.000,00
SC 420207 Balneário Gaivota 5.000,00
SC 420208 Bandeirante 5.000,00
SC 420209 Barra Bonita 5.000,00
SC 420210 Barra Velha 10.522,45
SC 420213 Bela Vista do Toldo 5.000,00
SC 420215 Belmonte 5.000,00
SC 420220 Benedito Novo 5.000,00
SC 420230 Biguaçu 32.728,70
SC 420240 Blumenau 136.954,18
SC 420243 Bocaina do Sul 5.000,00
SC 420245 Bombinhas 6.928,45
SC 420250 Bom Jardim da Serra 5.000,00
SC 420253 Bom Jesus 5.000,00
SC 420257 Bom Jesus do Oeste 5.000,00
SC 420260 Bom Retiro 5.000,00
SC 420270 Botuverá 5.000,00
SC 420280 Braço do Norte 12.842,04
SC 420285 Braço do Trombudo 5.000,00
SC 420287 Brunópolis 5.000,00
SC 420290 Brusque 49.089,58
SC 420300 Caçador 30.772,68
SC 420310 Caibi 5.000,00
SC 420315 Calmon 5.000,00
SC 420320 Camboriú 29.629,90
SC 420325 Capão Alto 5.000,00
SC 420330 Campo Alegre 5.000,00
SC 420340 Campo Belo do Sul 5.000,00
SC 420350 Campo Erê 5.000,00
SC 420360 Campos Novos 14.237,00
SC 420370 Canelinha 5.000,00
SC 420380 Canoinhas 22.174,55
SC 420390 Capinzal 8.991,36
SC 420395 Capivari de Baixo 9.571,15
SC 420400 Catanduvas 5.000,00
SC 420410 Caxambu do Sul 5.000,00
SC 420415 Celso Ramos 5.000,00
SC 420417 Cerro Negro 5.000,00
SC 420419 Chapadão do Lageado 5.000,00
SC 420420 Chapecó 82.831,77
SC 420425 Cocal do Sul 6.564,33
SC 420430 Concórdia 29.552,81
SC 420435 Cordilheira Alta 5.000,00
SC 420440 Coronel Freitas 5.000,00
SC 420445 Coronel Martins 5.000,00
SC 420450 Corupá 6 . 11 9 , 8 5
SC 420455 Correia Pinto 5.923,85
SC 420460 Criciúma 83.921,66
SC 420470 Cunha Porã 5.000,00
SC 420475 Cunhataí 5.000,00
SC 420480 Curitibanos 16.016,57
SC 420490 Descanso 5.000,00
SC 420500 Dionísio Cerqueira 6.266,64
SC 420510 Dona Emma 5.000,00
SC 420515 Doutor Pedrinho 5.000,00
SC 420517 Entre Rios 5.000,00
SC 420519 Ermo 5.000,00
SC 420520 Erval Velho 5.000,00
SC 420530 Faxinal dos Guedes 5.000,00
SC 420535 Flor do Sertão 5.000,00
SC 420540 Florianópolis 238.100,23
SC 420543 Formosa do Sul 5.000,00
SC 420545 Forquilhinha 10.125,53
SC 420550 F r a i b u rg o 14.671,64
SC 420555 Frei Rogério 5.000,00
SC 420560 Galvão 5.000,00
SC 420570 Garopaba 8.424,27
SC 420580 Garuva 6.739,01
SC 420590 Gaspar 26.171,21
SC 420600 Governador Celso Ramos 7 . 11 9 , 9 4
SC 420610 Grão Pará 5.000,00



Nº 246, quinta-feira, 24 de dezembro de 2015 193ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122400193

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SC 420620 Gravatal 5.000,00
SC 420630 Guabiruba 8.629,70
SC 420640 Guaraciaba 5.000,00
SC 420650 Guaramirim 16.347,88
SC 420660 Guarujá do Sul 5.000,00
SC 420665 Guatambú 5.000,00
SC 420670 Herval d'Oeste 9.054,91
SC 420675 Ibiam 5.000,00
SC 420680 Ibicaré 5.000,00
SC 420690 Ibirama 7.485,28
SC 420700 Içara 21.438,53
SC 420710 Ilhota 5.457,22
SC 420720 Imaruí 5.000,00
SC 420730 Imbituba 1 7 . 5 11 , 9 9
SC 420740 Imbuia 5.000,00
SC 420750 Indaial 25.409,36
SC 420757 Iomerê 5.000,00
SC 420760 Ipira 5.000,00
SC 420765 Iporã do Oeste 5.000,00
SC 420768 Ipuaçu 5.000,00
SC 420770 Ipumirim 5.000,00
SC 420775 Iraceminha 5.000,00
SC 420780 Irani 5.000,00
SC 420785 Irati 5.000,00
SC 420790 Irineópolis 5.000,00
SC 420800 Itá 5.000,00
SC 420810 Itaiópolis 8.667,84
SC 420820 Itajaí 82.646,43
SC 420830 Itapema 22.558,76
SC 420840 Itapiranga 6.664,38
SC 420845 Itapoá 7.184,31
SC 420850 Ituporanga 9.749,52
SC 420860 Jaborá 5.000,00
SC 420870 Jacinto Machado 5.000,00
SC 420880 Jaguaruna 7.669,39
SC 420890 Jaraguá do Sul 65.665,04
SC 420895 Jardinópolis 5.000,00
SC 420900 Joaçaba 11 . 7 7 0 , 2 0
SC 420910 Joinville 227.408,59
SC 420915 José Boiteux 5.000,00
SC 420917 Jupiá 5.000,00
SC 420920 Lacerdópolis 5.000,00
SC 420930 Lages 65.180,37
SC 420940 Laguna 18.171,33
SC 420945 Lajeado Grande 5.000,00
SC 420950 Laurentino 5.000,00
SC 420960 Lauro Muller 6 . 11 7 , 3 9
SC 420970 Lebon Régis 5.000,00
SC 420980 Leoberto Leal 5.000,00
SC 420985 Lindóia do Sul 5.000,00
SC 420990 Lontras 5.000,00
SC 421000 Luiz Alves 5.000,00
SC 421003 Luzerna 5.000,00
SC 421005 Macieira 5.000,00
SC 421010 Mafra 22.557,12
SC 421020 Major Gercino 5.000,00
SC 421030 Major Vieira 5.000,00
SC 421040 Maracajá 5.000,00
SC 421050 Maravilha 9.830,71
SC 421055 Marema 5.000,00
SC 421060 Massaranduba 6.481,09
SC 421070 Matos Costa 5.000,00
SC 421080 Meleiro 5.000,00
SC 421085 Mirim Doce 5.000,00
SC 421090 Modelo 5.000,00
SC 4 2 11 0 0 Mondaí 5.000,00
SC 4 2 11 0 5 Monte Carlo 5.000,00
SC 4 2 111 0 Monte Castelo 5.000,00
SC 4 2 11 2 0 Morro da Fumaça 6.992,00
SC 4 2 11 2 5 Morro Grande 5.000,00
SC 4 2 11 3 0 Navegantes 28.934,47
SC 4 2 11 4 0 Nova Erechim 5.000,00
SC 4 2 11 4 5 Nova Itaberaba 5.000,00
SC 4 2 11 5 0 Nova Trento 5.485,93
SC 4 2 11 6 0 Nova Veneza 5.857,42
SC 4 2 11 6 5 Novo Horizonte 5.000,00
SC 4 2 11 7 0 Orleans 9.148,40
SC 4 2 11 7 5 Otacílio Costa 7.213,83
SC 4 2 11 8 0 Ouro 5.000,00
SC 4 2 11 8 5 Ouro Verde 5.000,00
SC 4 2 11 8 7 Paial 5.000,00
SC 4 2 11 8 9 Painel 5.000,00
SC 4 2 11 9 0 Palhoça 79.574,48
SC 421200 Palma Sola 5.000,00
SC 421205 Palmeira 5.000,00
SC 421210 Palmitos 6.671,35
SC 421220 Papanduva 7.659,96
SC 421223 Paraíso 5.000,00
SC 421225 Passo de Torres 5.000,00
SC 421227 Passos Maia 5.000,00
SC 421230 Paulo Lopes 5.000,00
SC 421240 Pedras Grandes 5.000,00
SC 421250 Penha 13.043,61
SC 421260 Peritiba 5.000,00
SC 421265 Pescaria Brava 5.000,00
SC 421270 Petrolândia 5.000,00
SC 421280 Balneário Piçarras 8.190,96
SC 421290 Pinhalzinho 7.497,17
SC 421300 Pinheiro Preto 5.000,00
SC 421310 Piratuba 5.000,00
SC 421315 Planalto Alegre 5.000,00
SC 421320 Pomerode 12.546,40
SC 421330 Ponte Alta 5.000,00
SC 421335 Ponte Alta do Norte 5.000,00
SC 421340 Ponte Serrada 5.000,00
SC 421350 Porto Belo 7.639,05
SC 421360 Porto União 14.235,36
SC 421370 Pouso Redondo 6.623,79

SC 421380 Praia Grande 5.000,00
SC 421390 Presidente Castello Branco 5.000,00
SC 421400 Presidente Getúlio 6.646,75
SC 421410 Presidente Nereu 5.000,00
SC 421415 Princesa 5.000,00
SC 421420 Quilombo 5.000,00
SC 421430 Rancho Queimado 5.000,00
SC 421440 Rio das Antas 5.000,00
SC 421450 Rio do Campo 5.000,00
SC 421460 Rio do Oeste 5.000,00
SC 421470 Rio dos Cedros 5.000,00
SC 421480 Rio do Sul 27.165,56
SC 421490 Rio Fortuna 5.000,00
SC 421500 Rio Negrinho 16.969,92
SC 421505 Rio Rufino 5.000,00
SC 421507 Riqueza 5.000,00
SC 421510 Rodeio 5.000,00
SC 421520 Romelândia 5.000,00
SC 421530 Salete 5.000,00
SC 421535 Saltinho 5.000,00
SC 421540 Salto Veloso 5.000,00
SC 421545 Sangão 5.000,00
SC 421550 Santa Cecília 6.729,99
SC 421555 Santa Helena 5.000,00
SC 421560 Santa Rosa de Lima 5.000,00
SC 421565 Santa Rosa do Sul 5.000,00
SC 421567 Santa Terezinha 5.000,00
SC 421568 Santa Terezinha do Progresso 5.000,00
SC 421569 Santiago do Sul 5.000,00
SC 421570 Santo Amaro da Imperatriz 11 . 1 2 8 , 9 9
SC 421575 São Bernardino 5.000,00
SC 421580 São Bento do Sul 32.791,31
SC 421590 São Bonifácio 5.000,00
SC 421600 São Carlos 5.000,00
SC 421605 São Cristovão do Sul 5.000,00
SC 421610 São Domingos 5.000,00
SC 421620 São Francisco do Sul 19.496,17
SC 421625 São João do Oeste 5.000,00
SC 421630 São João Batista 12.930,20
SC 421635 São João do Itaperiú 5.000,00
SC 421640 São João do Sul 5.000,00
SC 421650 São Joaquim 10.679,49
SC 421660 São José 11 7 . 9 1 4 , 6 2
SC 421670 São José do Cedro 5.701,20
SC 421680 São José do Cerrito 5.000,00
SC 421690 São Lourenço do Oeste 9.437,89
SC 421700 São Ludgero 5.000,00
SC 421710 São Martinho 5.000,00
SC 421715 São Miguel da Boa Vista 5.000,00
SC 421720 São Miguel do Oeste 15.817,29
SC 421725 São Pedro de Alcântara 5.000,00
SC 421730 Saudades 5.000,00
SC 421740 Schroeder 7.456,99
SC 421750 Seara 7.132,65
SC 421755 Serra Alta 5.000,00
SC 421760 Siderópolis 5.573,67
SC 421770 Sombrio 11 . 7 2 2 , 6 3
SC 421775 Sul Brasil 5.000,00
SC 421780 Ta i ó 7.363,91
SC 421790 Ta n g a r á 5.000,00
SC 421795 Ti g r i n h o s 5.000,00
SC 421800 Ti j u c a s 14.198,87
SC 421810 Timbé do Sul 5.000,00
SC 421820 Ti m b ó 16.612,77
SC 421825 Timbó Grande 5.000,00
SC 421830 Três Barras 7.726,38
SC 421835 Tr e v i s o 5.000,00
SC 421840 Treze de Maio 5.000,00
SC 421850 Treze Tílias 5.000,00
SC 421860 Trombudo Central 5.000,00
SC 421870 Tu b a r ã o 41.859,75
SC 421875 Tu n á p o l i s 5.000,00
SC 421880 Tu r v o 5.105,82
SC 421885 União do Oeste 5.000,00
SC 421890 Urubici 5.000,00
SC 421895 Urupema 5.000,00
SC 421900 Urussanga 8.575,99
SC 421910 Va rg e ã o 5.000,00
SC 421915 Va rg e m 5.000,00
SC 421917 Vargem Bonita 5.000,00
SC 421920 Vidal Ramos 5.000,00
SC 421930 Vi d e i r a 20.645,10
SC 421935 Vitor Meireles 5.000,00
SC 421940 Wi t m a r s u m 5.000,00
SC 421950 Xanxerê 19.550,30
SC 421960 Xavantina 5.000,00
SC 421970 Xaxim 11 . 2 0 8 , 8 5
SC 421985 Zortéa 5.000,00
SC 422000 Balneário Rincão 5.000,00

To t a l 3.390.829,94

ANEXO XXV

UF IBGE Município Valor (R$)
SE 280010 Amparo de São Francisco 5.000,00
SE 280020 Aquidabã 14.544,89
SE 280030 Aracaju 488.051,86
SE 280040 Arauá 7.559,51
SE 280050 Areia Branca 12.302,03
SE 280060 Barra dos Coqueiros 19.077,29
SE 280067 Boquim 18.397,68
SE 280070 Brejo Grande 5.635,99
SE 280100 Campo do Brito 12.204,89
SE 2 8 0 11 0 Canhoba 5.000,00
SE 280120 Canindé de São Francisco 19.038,96
SE 280130 Capela 22.666,39
SE 280140 Carira 14.589,83
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SE 280150 Carmópolis 10.471,54
SE 280160 Cedro de São João 5.000,00
SE 280170 Cristinápolis 1 2 . 11 9 , 2 4
SE 280190 Cumbe 5.000,00
SE 280200 Divina Pastora 5.000,00
SE 280210 Estância 46.462,32
SE 280220 Feira Nova 5.000,00
SE 280230 Frei Paulo 10.196,61
SE 280240 Gararu 8.021,12
SE 280250 General Maynard 5.000,00
SE 280260 Gracho Cardoso 5.000,00
SE 280270 Ilha das Flores 5.898,95
SE 280280 Indiaroba 11 . 8 5 2 , 5 1
SE 280290 Itabaiana 63.396,71
SE 280300 Itabaianinha 28.096,71
SE 280310 Itabi 5.000,00
SE 280320 Itaporanga d'Ajuda 22.525,35
SE 280330 Japaratuba 12.385,18
SE 280340 Japoatã 9.105,44
SE 280350 Lagarto 69.056,48
SE 280360 Laranjeiras 19.748,91
SE 280370 Macambira 5.000,00
SE 280380 Malhada dos Bois 5.000,00
SE 280390 Malhador 8.645,86
SE 280400 Maruim 11 . 7 6 4 , 9 1
SE 280410 Moita Bonita 7.759,02
SE 280420 Monte Alegre de Sergipe 10.079,30
SE 280430 Muribeca 5.243,91
SE 280440 Neópolis 12.958,58
SE 280445 Nossa Senhora Aparecida 5.995,39
SE 280450 Nossa Senhora da Glória 24.019,47
SE 280460 Nossa Senhora das Dores 17.836,24
SE 280470 Nossa Senhora de Lourdes 50.000,00
SE 280480 Nossa Senhora do Socorro 11 9 . 2 2 9 , 6 0
SE 280490 Pacatuba 9.584,80
SE 280500 Pedra Mole 5.000,00
SE 280510 Pedrinhas 6.439,61
SE 280520 Pinhão 5.000,00
SE 280530 Pirambu 6.169,95
SE 280540 Poço Redondo 22.862,20
SE 280550 Poço Verde 15.855,39
SE 280560 Porto da Folha 19.443,24
SE 280570 Propriá 20.202,75
SE 280580 Riachão do Dantas 13.640,06
SE 280590 Riachuelo 6.845,49
SE 280600 Ribeirópolis 12.421,27
SE 280610 Rosário do Catete 6.961,29
SE 280620 Salgado 13.687,87
SE 280630 Santa Luzia do Itanhy 9.776,43
SE 280640 Santana do São Francisco 5.000,00
SE 280650 Santa Rosa de Lima 5.000,00
SE 280660 Santo Amaro das Brotas 8.239,18
SE 280670 São Cristóvão 58.396,18
SE 280680 São Domingos 7.438,84
SE 280690 São Francisco 5.000,00
SE 280700 São Miguel do Aleixo 5.000,00
SE 280710 Simão Dias 27.513,63
SE 280720 Siriri 5.952,24
SE 280730 Te l h a 5.000,00
SE 280740 Tobias Barreto 34.816,96
SE 280750 Tomar do Geru 9.014,32
SE 280760 Umbaúba 16.642,06

To t a l 1.658.842,43

ANEXO XXVI

UF IBGE Município Valor (R$)
SP 350010 Adamantina 13.660,32
SP 350020 Adolfo 5.000,00
SP 350030 Aguaí 10.873,50
SP 350040 Águas da Prata 5.000,00
SP 350050 Águas de Lindóia 7.321,22
SP 350055 Águas de Santa Bárbara 5.000,00
SP 350060 Águas de São Pedro 5.000,00
SP 350070 Agudos 11 . 4 4 3 , 1 5
SP 350075 Alambari 5.000,00
SP 350080 Alfredo Marcondes 5.000,00
SP 350090 Altair 5.000,00
SP 350100 Altinópolis 5.088,47
SP 3 5 0 11 0 Alto Alegre 5.000,00
SP 3 5 0 11 5 Alumínio 5.644,27
SP 350120 Álvares Florence 5.000,00
SP 350130 Álvares Machado 8.487,23
SP 350140 Álvaro de Carvalho 5.000,00
SP 350150 Alvinlândia 5.000,00
SP 350160 Americana 95.195,76
SP 350170 Américo Brasiliense 11 . 8 6 8 , 9 0
SP 350180 Américo de Campos 5.000,00
SP 350190 Amparo 28.062,82
SP 350200 Analândia 5.000,00
SP 350210 Andradina 25.588,68
SP 350220 Angatuba 7.531,46
SP 350230 Anhembi 5.000,00
SP 350240 Anhumas 5.000,00
SP 350250 Aparecida 14.545,97
SP 350260 Aparecida d'Oeste 5.000,00
SP 350270 Apiaí 8.027,12
SP 350275 Araçariguama 6.183,38
SP 350280 Araçatuba 84.457,78
SP 350290 Araçoiaba da Serra 9.671,52
SP 350300 Aramina 5.000,00
SP 350310 Arandu 5.000,00
SP 350315 Arapeí 5.000,00
SP 350320 Araraquara 94.077,58
SP 350330 Araras 45.481,76
SP 350335 Arco-Íris 5.000,00
SP 350340 Arealva 5.000,00

SP 350350 Areias 5.000,00
SP 350360 Areiópolis 5.000,00
SP 350370 Ariranha 5.000,00
SP 350380 Artur Nogueira 19.837,09
SP 350390 Arujá 34.665,48
SP 350395 Aspásia 5.000,00
SP 350400 Assis 42.324,09
SP 350410 Atibaia 56.997,08
SP 350420 Auriflama 5.680,88
SP 350430 Av a í 5.000,00
SP 350440 Av a n h a n d a v a 5.249,46
SP 350450 Av a r é 36.833,46
SP 350460 Bady Bassitt 5.280,15
SP 350470 Balbinos 5.000,00
SP 350480 Bálsamo 5.000,00
SP 350490 Bananal 5.000,00
SP 350500 Barão de Antonina 5.000,00
SP 350510 Barbosa 5.000,00
SP 350520 Bariri 10.631,34
SP 350530 Barra Bonita 14.598,63
SP 350535 Barra do Chapéu 5.000,00
SP 350540 Barra do Turvo 5.000,00
SP 350550 Barretos 46.792,09
SP 350560 Barrinha 9.721,91
SP 350570 Barueri 108.862,56
SP 350580 Bastos 6.822,60
SP 350590 Batatais 24.171,46
SP 350600 Bauru 175.239,79
SP 350610 Bebedouro 30.626,88
SP 350620 Bento de Abreu 5.000,00
SP 350630 Bernardino de Campos 5.000,00
SP 350635 Bertioga 22.165,48
SP 350640 Bilac 5.000,00
SP 350650 Birigui 49.132,12
SP 350660 Biritiba-Mirim 12.930,72
SP 350670 Boa Esperança do Sul 5.000,00
SP 350680 Bocaina 5.000,00
SP 350690 Bofete 5.000,00
SP 350700 Boituva 17.191,65
SP 350710 Bom Jesus dos Perdões 7.087,77
SP 350715 Bom Sucesso de Itararé 5.000,00
SP 350720 Borá 5.000,00
SP 350730 Boracéia 5.000,00
SP 350740 Borborema 5.000,00
SP 350745 Borebi 5.000,00
SP 350750 Botucatu 49.015,89
SP 350760 Bragança Paulista 66.627,38
SP 350770 Braúna 5.000,00
SP 350775 Brejo Alegre 5.000,00
SP 350780 Brodowski 7.284,90
SP 350790 Brotas 7.303,16
SP 350800 Buri 6.135,51
SP 350810 Buritama 6.024,87
SP 350820 Buritizal 5.000,00
SP 350830 Cabrália Paulista 5.000,00
SP 350840 Cabreúva 14.431,87
SP 350850 Caçapava 36.351,25
SP 350860 Cachoeira Paulista 12.882,49
SP 350870 Caconde 7.618,70
SP 350880 Cafelândia 5.619,74
SP 350890 Caiabu 5.000,00
SP 350900 Caieiras 39.641,90
SP 350910 Caiuá 5.000,00
SP 350920 Cajamar 29.657,19
SP 350925 Cajati 9.150,68
SP 350930 Cajobi 5.000,00
SP 350940 Cajuru 7.928,75
SP 350945 Campina do Monte Alegre 5.000,00
SP 350950 Campinas 504.747,78
SP 350960 Campo Limpo Paulista 25.186,33
SP 350970 Campos do Jordão 20.317,48
SP 350980 Campos Novos Paulista 5.000,00
SP 350990 Cananéia 5.065,60
SP 350995 Canas 5.000,00
SP 351000 Cândido Mota 10.722,37
SP 351010 Cândido Rodrigues 5.000,00
SP 351015 Canitar 5.000,00
SP 351020 Capão Bonito 14.960,90
SP 351030 Capela do Alto 6.049,86
SP 351040 Capivari 16.550,83
SP 351050 Caraguatatuba 46.775,40
SP 351060 Carapicuíba 163.604,42
SP 351070 Cardoso 5.000,00
SP 351080 Casa Branca 12.473,13
SP 351090 Cássia dos Coqueiros 5.000,00
SP 3 5 11 0 0 Castilho 6.455,33
SP 3 5 111 0 Catanduva 50.126,21
SP 3 5 11 2 0 Catiguá 5.000,00
SP 3 5 11 3 0 Cedral 5.000,00
SP 3 5 11 4 0 Cerqueira César 5.954,44
SP 3 5 11 5 0 Cerquilho 13.956,37
SP 3 5 11 6 0 Cesário Lange 5.335,35
SP 3 5 11 7 0 Charqueada 5.122,79
SP 3 5 11 9 0 Clementina 5.000,00
SP 351200 Colina 6.018,45
SP 351210 Colômbia 5.000,00
SP 351220 Conchal 8.557,83
SP 351230 Conchas 5.443,36
SP 351240 Cordeirópolis 7.225,38
SP 351250 Coroados 5.000,00
SP 351260 Coronel Macedo 5.000,00
SP 351270 Corumbataí 5.000,00
SP 351280 Cosmópolis 26.382,46
SP 351290 Cosmorama 5.000,00
SP 351300 Cotia 94.497,84
SP 351310 Cravinhos 10.870,85
SP 351320 Cristais Paulista 5.000,00
SP 351330 Cruzália 5.000,00
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SP 351340 Cruzeiro 32.461,10
SP 351350 Cubatão 84.095,60
SP 351360 Cunha 8.944,90
SP 351370 Descalvado 10.567,43
SP 351380 Diadema 171.799,88
SP 351385 Dirce Reis 5.000,00
SP 351390 Divinolândia 5.000,00
SP 351400 Dobrada 5.000,00
SP 351410 Dois Córregos 8.289,43
SP 351420 Dolcinópolis 5.000,00
SP 351430 Dourado 5.000,00
SP 351440 Dracena 19.125,55
SP 351450 Duartina 5.000,00
SP 351460 Dumont 5.000,00
SP 351470 Echaporã 5.000,00
SP 351480 Eldorado 6.146,18
SP 351490 Elias Fausto 5.330,00
SP 351492 Elisiário 5.000,00
SP 351495 Embaúba 5.000,00
SP 351500 Embu das Artes 108.652,01
SP 351510 Embu-Guaçu 28.013,90
SP 351512 Emilianópolis 5.000,00
SP 351515 Engenheiro Coelho 7.297,51
SP 351518 Espírito Santo do Pinhal 13.778,76
SP 351519 Espírito Santo do Turvo 5.000,00
SP 351520 Estrela d'Oeste 5.000,00
SP 351530 Estrela do Norte 5.000,00
SP 351535 Euclides da Cunha Paulista 5.000,00
SP 351540 Fartura 5.014,78
SP 351550 Fernandópolis 24.927,44
SP 351560 Fernando Prestes 5.000,00
SP 351565 Fernão 5.000,00
SP 351570 Ferraz de Vasconcelos 76.562,60
SP 351580 Flora Rica 5.000,00
SP 351590 Floreal 5.000,00
SP 351600 Flórida Paulista 5.810,64
SP 351610 Florínia 5.000,00
SP 351620 Franca 142.376,73
SP 351630 Francisco Morato 69.835,53
SP 351640 Franco da Rocha 60.319,73
SP 351650 Gabriel Monteiro 5.000,00
SP 351660 Gália 5.000,00
SP 351670 Garça 14.683,00
SP 351680 Gastão Vidigal 5.000,00
SP 351685 Gavião Peixoto 5.000,00
SP 351690 General Salgado 5.000,00
SP 351700 Getulina 50.000,00
SP 351710 Glicério 5.000,00
SP 351720 Guaiçara 5.000,00
SP 351730 Guaimbê 5.000,00
SP 351740 Guaíra 12.877,70
SP 351750 Guapiaçu 6.212,35
SP 351760 Guapiara 5.708,82
SP 351770 Guará 6.859,91
SP 351780 Guaraçaí 5.000,00
SP 351790 Guaraci 5.000,00
SP 351800 Guarani d'Oeste 5.000,00
SP 351810 Guarantã 5.000,00
SP 351820 Guararapes 12.059,43
SP 351830 Guararema 11 . 7 5 0 , 4 7
SP 351840 Guaratinguetá 47.587,96
SP 351850 Guareí 6.925,88
SP 351860 Guariba 12.006,51
SP 351870 Guarujá 2 11 . 3 4 3 , 8 9
SP 351880 Guarulhos 550.361,67
SP 351885 Guatapará 5.000,00
SP 351890 Guzolândia 5.000,00
SP 351900 Herculândia 5.000,00
SP 351905 Holambra 5.244,49
SP 351907 Hortolândia 90.756,24
SP 351910 Iacanga 5.000,00
SP 351920 Iacri 5.000,00
SP 351925 Iaras 5.000,00
SP 351930 Ibaté 10.447,75
SP 351940 Ibirá 5.000,00
SP 351950 Ibirarema 5.000,00
SP 351960 Ibitinga 22.953,40
SP 351970 Ibiúna 30.489,69
SP 351980 Icém 5.000,00
SP 351990 Iepê 5.000,00
SP 352000 Igaraçu do Tietê 9.799,15
SP 352010 Igarapava 9.673,88
SP 352020 Igaratá 5.000,00
SP 352030 Iguape 12.164,12
SP 352040 Ilhabela 12.702,80
SP 352042 Ilha Comprida 5.000,00
SP 352044 Ilha Solteira 10.549,28
SP 352050 Indaiatuba 91.094,00
SP 352060 Indiana 5.000,00
SP 352070 Indiaporã 5.000,00
SP 352080 Inúbia Paulista 5.000,00
SP 352090 Ipaussu 5.000,00
SP 352100 Iperó 13.659,67
SP 3 5 2 11 0 Ipeúna 5.000,00
SP 3 5 2 11 5 Ipiguá 5.000,00
SP 352120 Iporanga 5.000,00
SP 352130 Ipuã 5.000,00
SP 352140 Iracemápolis 6.987,95
SP 352150 Irapuã 5.000,00
SP 352160 Irapuru 5.000,00
SP 352170 Itaberá 5.717,95
SP 352180 Itaí 10.817,68
SP 352190 Itajobi 5.046,25
SP 352200 Itaju 5.000,00
SP 352210 Itanhaém 41.638,20
SP 352215 Itaóca 5.000,00
SP 352220 Itapecerica da Serra 69.341,45
SP 352230 Itapetininga 65.192,97

SP 352240 Itapeva 29.054,25
SP 352250 Itapevi 106.134,42
SP 352260 Itapira 22.834,66
SP 352265 Itapirapuã Paulista 5.000,00
SP 352270 Itápolis 13.896,56
SP 352280 Itaporanga 5.000,00
SP 352290 Itapuí 5.000,00
SP 352300 Itapura 5.000,00
SP 352310 Itaquaquecetuba 1 4 6 . 2 6 8 , 11
SP 352320 Itararé 15.733,35
SP 352330 Itariri 5.227,97
SP 352340 Itatiba 44.871,24
SP 352350 Itatinga 6.146,85
SP 352360 Itirapina 7.104,14
SP 352370 Itirapuã 5.000,00
SP 352380 Itobi 5.000,00
SP 352390 Itu 66.535,42
SP 352400 Itupeva 16.572,24
SP 352410 Ituverava 13.291,45
SP 352420 Jaborandi 5.000,00
SP 352430 Jaboticabal 24.505,58
SP 352440 Jacareí 90.380,05
SP 352450 Jaci 5.000,00
SP 352460 Jacupiranga 5.613,41
SP 352470 Jaguariúna 20.389,04
SP 352480 Jales 19.665,31
SP 352490 Jambeiro 5.000,00
SP 352500 Jandira 59.746,73
SP 352510 Jardinópolis 12.982,70
SP 352520 Jarinu 8.477,42
SP 352530 Jaú 59.433,07
SP 352540 Jeriquara 5.000,00
SP 352550 Joanópolis 5.069,22
SP 352560 João Ramalho 5.000,00
SP 352570 José Bonifácio 11 . 1 3 9 , 4 2
SP 352580 Júlio Mesquita 5.000,00
SP 352585 Jumirim 5.000,00
SP 352590 Jundiaí 166.914,48
SP 352600 Junqueirópolis 8.354,01
SP 352610 Juquiá 6.151,57
SP 352620 Juquitiba 12.768,40
SP 352630 Lagoinha 5.000,00
SP 352640 Laranjal Paulista 8.540,72
SP 352650 Lavínia 5.000,00
SP 352660 Lavrinhas 5.000,00
SP 352670 Leme 31.005,05
SP 352680 Lençóis Paulista 21.153,67
SP 352690 Limeira 123.363,17
SP 352700 Lindóia 5.000,00
SP 352710 Lins 31.713,19
SP 352720 Lorena 34.879,13
SP 352725 Lourdes 5.000,00
SP 352730 Louveira 13.476,46
SP 352740 Lucélia 8.832,57
SP 352750 Lucianópolis 5.000,00
SP 352760 Luís Antônio 5.000,00
SP 352770 Luiziânia 5.000,00
SP 352780 Lupércio 5.000,00
SP 352790 Lutécia 5.000,00
SP 352800 Macatuba 5.341,02
SP 352810 Macaubal 5.000,00
SP 352820 Macedônia 5.000,00
SP 352830 Magda 5.000,00
SP 352840 Mairinque 14.400,06
SP 352850 Mairiporã 38.010,78
SP 352860 Manduri 5.000,00
SP 352870 Marabá Paulista 5.000,00
SP 352880 Maracaí 5.000,00
SP 352885 Marapoama 5.000,00
SP 352890 Mariápolis 5.000,00
SP 352900 Marília 101.084,14
SP 352910 Marinópolis 5.000,00
SP 352920 Martinópolis 10.754,35
SP 352930 Matão 30.729,98
SP 352940 Mauá 188.225,63
SP 352950 Mendonça 5.000,00
SP 352960 Meridiano 5.000,00
SP 352965 Mesópolis 5.000,00
SP 352970 Miguelópolis 6.977,02
SP 352980 Mineiros do Tietê 5.000,00
SP 352990 Miracatu 6.546,77
SP 353000 Mira Estrela 5.000,00
SP 353010 Mirandópolis 12.122,08
SP 353020 Mirante do Paranapanema 5.637,02
SP 353030 Mirassol 23.779,28
SP 353040 Mirassolândia 5.000,00
SP 353050 Mococa 50.000,00
SP 353060 Mogi das Cruzes 176.088,87
SP 353070 Mogi Guaçu 54.917,36
SP 353080 Moji Mirim 38.178,54
SP 353090 Mombuca 5.000,00
SP 353100 Monções 5.000,00
SP 3 5 3 11 0 Mongaguá 21.633,68
SP 353120 Monte Alegre do Sul 5.000,00
SP 353130 Monte Alto 15.488,67
SP 353140 Monte Aprazível 7.425,03
SP 353150 Monte Azul Paulista 6.856,29
SP 353160 Monte Castelo 5.000,00
SP 353170 Monteiro Lobato 5.000,00
SP 353180 Monte Mor 21.893,72
SP 353190 Morro Agudo 9.859,52
SP 353200 Morungaba 5.137,16
SP 353205 Motuca 5.000,00
SP 353210 Murutinga do Sul 5.000,00
SP 353215 Nantes 5.000,00
SP 353220 Narandiba 5.000,00
SP 353230 Natividade da Serra 5.000,00
SP 353240 Nazaré Paulista 5 . 5 5 0 , 11



Nº 246, quinta-feira, 24 de dezembro de 2015196 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122400196

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SP 353250 Neves Paulista 5.000,00
SP 353260 Nhandeara 5.000,00
SP 353270 Nipoã 5.000,00
SP 353280 Nova Aliança 5.000,00
SP 353282 Nova Campina 5.000,00
SP 353284 Nova Canaã Paulista 5.000,00
SP 353286 Nova Castilho 5.000,00
SP 353290 Nova Europa 5.000,00
SP 353300 Nova Granada 6.466,16
SP 353310 Nova Guataporanga 5.000,00
SP 353320 Nova Independência 5.000,00
SP 353325 Novais 5.000,00
SP 353330 Nova Luzitânia 5.000,00
SP 353340 Nova Odessa 22.515,22
SP 353350 Novo Horizonte 12.341,25
SP 353360 Nuporanga 5.000,00
SP 353370 Ocauçu 5.000,00
SP 353380 Óleo 5.000,00
SP 353390 Olímpia 19.432,16
SP 353400 Onda Verde 5.000,00
SP 353410 Oriente 5.000,00
SP 353420 Orindiúva 5.000,00
SP 353430 Orlândia 13.337,27
SP 353440 Osasco 290.771,72
SP 353450 Oscar Bressane 5.000,00
SP 353460 Osvaldo Cruz 13.569,50
SP 353470 Ourinhos 45.921,88
SP 353475 Ouroeste 5.000,00
SP 353480 Ouro Verde 5.000,00
SP 353490 Pacaembu 5.828,26
SP 353500 Palestina 5.000,00
SP 353510 Palmares Paulista 5.000,00
SP 353520 Palmeira d'Oeste 5.000,00
SP 353530 Palmital 6.940,71
SP 353540 Panorama 5.000,00
SP 353550 Paraguaçu Paulista 18.687,26
SP 353560 Paraibuna 7.269,37
SP 353570 Paraíso 5.000,00
SP 353580 Paranapanema 7.703,93
SP 353590 Paranapuã 5.000,00
SP 353600 Parapuã 5.000,00
SP 353610 Pardinho 5.000,00
SP 353620 Pariquera-Açu 6.082,61
SP 353625 Parisi 5.000,00
SP 353630 Patrocínio Paulista 5.000,00
SP 353640 Paulicéia 5.000,00
SP 353650 Paulínia 38.278,84
SP 353657 Paulistânia 5.000,00
SP 353660 Paulo de Faria 5.000,00
SP 353670 Pederneiras 14.012,42
SP 353680 Pedra Bela 5.000,00
SP 353690 Pedranópolis 5.000,00
SP 353700 Pedregulho 5.384,31
SP 353710 Pedreira 1 8 . 11 0 , 9 0
SP 353715 Pedrinhas Paulista 5.000,00
SP 353720 Pedro de Toledo 5.000,00
SP 353730 Penápolis 26.803,27
SP 353740 Pereira Barreto 10.353,51
SP 353750 Pereiras 5.000,00
SP 353760 Peruíbe 25.941,46
SP 353770 Piacatu 5.000,00
SP 353780 Piedade 17.169,29
SP 353790 Pilar do Sul 8.847,75
SP 353800 Pindamonhangaba 63.863,33
SP 353810 Pindorama 5.095,08
SP 353820 Pinhalzinho 5.000,00
SP 353830 Piquerobi 5.000,00
SP 353850 Piquete 5.739,76
SP 353860 Piracaia 8.354,93
SP 353870 Piracicaba 1 6 5 . 6 11 , 0 8
SP 353880 Piraju 11 . 8 9 8 , 8 0
SP 353890 Pirajuí 10.202,39
SP 353900 Pirangi 5.000,00
SP 353910 Pirapora do Bom Jesus 7.286,16
SP 353920 Pirapozinho 8.305,17
SP 353930 Pirassununga 23.844,94
SP 353940 Piratininga 5.000,00
SP 353950 Pitangueiras 11 . 9 2 2 , 11
SP 353960 Planalto 5.000,00
SP 353970 Platina 5.000,00
SP 353980 Poá 47.359,65
SP 353990 Poloni 5.000,00
SP 354000 Pompéia 6.682,18
SP 354010 Pongaí 5.000,00
SP 354020 Pontal 14.207,97
SP 354025 Pontalinda 5.000,00
SP 354030 Pontes Gestal 5.000,00
SP 354040 Populina 5.000,00
SP 354050 Porangaba 5.000,00
SP 354060 Porto Feliz 16.257,66
SP 354070 Porto Ferreira 17.878,90
SP 354075 Potim 9.220,53
SP 354080 Potirendaba 5.253,72
SP 354085 Pracinha 5.000,00
SP 354090 Pradópolis 6.124,81
SP 354100 Praia Grande 210.986,24
SP 354105 Pratânia 5.000,00
SP 3 5 4 11 0 Presidente Alves 5.000,00
SP 354120 Presidente Bernardes 5.756,12
SP 354130 Presidente Epitácio 17.425,90
SP 354140 Presidente Prudente 92.523,63
SP 354150 Presidente Venceslau 16.498,72
SP 354160 Promissão 14.062,97
SP 354165 Quadra 5.000,00
SP 354170 Quatá 5.000,00
SP 354180 Queiroz 5.000,00
SP 354190 Queluz 5.000,00
SP 354200 Quintana 5.000,00

SP 354210 Rafard 5.000,00
SP 354220 Rancharia 10.087,74
SP 354230 Redenção da Serra 5.000,00
SP 354240 Regente Feijó 6.172,67
SP 354250 Reginópolis 5.000,00
SP 354260 Registro 17.698,32
SP 354270 Restinga 5.000,00
SP 354280 Ribeira 5.000,00
SP 354290 Ribeirão Bonito 5.000,00
SP 354300 Ribeirão Branco 5.697,49
SP 354310 Ribeirão Corrente 5.000,00
SP 354320 Ribeirão do Sul 5.000,00
SP 354323 Ribeirão dos Índios 5.000,00
SP 354325 Ribeirão Grande 5.000,00
SP 354330 Ribeirão Pires 50.181,09
SP 354340 Ribeirão Preto 2 7 6 . 0 0 3 , 11
SP 354350 Riversul 5.000,00
SP 354360 Rifaina 5.000,00
SP 354370 Rincão 5.000,00
SP 354380 Rinópolis 5.000,00
SP 354390 Rio Claro 83.218,38
SP 354400 Rio das Pedras 10.230,79
SP 354410 Rio Grande da Serra 20.019,34
SP 354420 Riolândia 5.000,00
SP 354425 Rosana 6.032,22
SP 354430 Roseira 5.000,00
SP 354440 Rubiácea 5.000,00
SP 354450 Rubinéia 5.000,00
SP 354460 Sabino 5.000,00
SP 354470 Sagres 5.000,00
SP 354480 Sales 5.000,00
SP 354490 Sales Oliveira 5.000,00
SP 354500 Salesópolis 6.952,31
SP 354510 Salmourão 5.000,00
SP 354515 Saltinho 5.000,00
SP 354520 Salto 45.477,05
SP 354530 Salto de Pirapora 13.587,31
SP 354540 Salto Grande 5.000,00
SP 354550 Sandovalina 5.000,00
SP 354560 Santa Adélia 5.000,00
SP 354570 Santa Albertina 5.000,00
SP 354580 Santa Bárbara d'Oeste 83.982,83
SP 354600 Santa Branca 5.814,93
SP 354610 Santa Clara d'Oeste 5.000,00
SP 354620 Santa Cruz da Conceição 5.000,00
SP 354625 Santa Cruz da Esperança 5.000,00
SP 354630 Santa Cruz das Palmeiras 10.197,72
SP 354640 Santa Cruz do Rio Pardo 14.842,75
SP 354650 Santa Ernestina 5.000,00
SP 354660 Santa Fé do Sul 12.507,43
SP 354670 Santa Gertrudes 7.643,25
SP 354680 Santa Isabel 22.800,93
SP 354690 Santa Lúcia 5.000,00
SP 354700 Santa Maria da Serra 5.000,00
SP 354710 Santa Mercedes 5.000,00
SP 354720 Santana da Ponte Pensa 5.000,00
SP 354730 Santana de Parnaíba 51.934,68
SP 354740 Santa Rita d'Oeste 5.000,00
SP 354750 Santa Rita do Passa Quatro 11 . 0 3 7 , 7 1
SP 354760 Santa Rosa de Viterbo 8.017,04
SP 354765 Santa Salete 5.000,00
SP 354770 Santo Anastácio 7.242,80
SP 354780 Santo André 296.787,04
SP 354790 Santo Antônio da Alegria 5.000,00
SP 354800 Santo Antônio de Posse 8.914,75
SP 354805 Santo Antônio do Aracanguá 5.000,00
SP 354810 Santo Antônio do Jardim 5.000,00
SP 354820 Santo Antônio do Pinhal 5.000,00
SP 354830 Santo Expedito 5.000,00
SP 354840 Santópolis do Aguapeí 5.000,00
SP 354850 Santos 293.599,73
SP 354860 São Bento do Sapucaí 5.000,00
SP 354870 São Bernardo do Campo 340.354,72
SP 354880 São Caetano do Sul 65.934,92
SP 354890 São Carlos 83.785,82
SP 354900 São Francisco 5.000,00
SP 354910 São João da Boa Vista 32.692,08
SP 354920 São João das Duas Pontes 5.000,00
SP 354925 São João de Iracema 5.000,00
SP 354930 São João do Pau d'Alho 5.000,00
SP 354940 São Joaquim da Barra 15.647,38
SP 354950 São José da Bela Vista 5.000,00
SP 354960 São José do Barreiro 5.000,00
SP 354970 São José do Rio Pardo 17.070,41
SP 354980 São José do Rio Preto 187.879,62
SP 354990 São José dos Campos 285.640,12
SP 354995 São Lourenço da Serra 6.303,04
SP 355000 São Luís do Paraitinga 5.000,00
SP 355010 São Manuel 12.658,98
SP 355020 São Miguel Arcanjo 10.295,97
SP 355030 São Paulo 4.989.375,44
SP 355040 São Pedro 13.654,33
SP 355050 São Pedro do Turvo 5.000,00
SP 355060 São Roque 34.371,80
SP 355070 São Sebastião 32.850,64
SP 355080 São Sebastião da Grama 5.000,00
SP 355090 São Simão 5.000,00
SP 355100 São Vicente 209.673,63
SP 3 5 5 11 0 Sarapuí 5.000,00
SP 355120 Sarutaiá 5.000,00
SP 355130 Sebastianópolis do Sul 5.000,00
SP 355140 Serra Azul 5.413,87
SP 355150 Serrana 13.646,39
SP 355160 Serra Negra 11 . 2 9 7 , 4 1
SP 355170 Sertãozinho 42.491,83
SP 355180 Sete Barras 5.000,00
SP 355190 Severínia 5.470,71
SP 355200 Silveiras 5.000,00
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SP 355210 Socorro 15.769,25
SP 355220 Sorocaba 267.248,97
SP 355230 Sud Mennucci 5.000,00
SP 355240 Sumaré 11 0 . 0 1 7 , 2 2
SP 355250 Suzano 11 8 . 4 6 1 , 4 0
SP 355255 Suzanápolis 5.000,00
SP 355260 Ta b a p u ã 5.000,00
SP 355270 Ta b a t i n g a 5.060,47
SP 355280 Taboão da Serra 11 2 . 5 3 9 , 1 9
SP 355290 Ta c i b a 5.000,00
SP 355300 Ta g u a í 5.000,00
SP 355310 Ta i a ç u 5.000,00
SP 355320 Ta i ú v a 5.000,00
SP 355330 Ta m b a ú 8.138,63
SP 355340 Ta n a b i 8.149,96
SP 355350 Ta p i r a í 5.000,00
SP 355360 Ta p i r a t i b a 5.000,00
SP 355365 Ta q u a r a l 5.000,00
SP 355370 Ta q u a r i t i n g a 18.666,63
SP 355380 Ta q u a r i t u b a 7.281,43
SP 355385 Ta q u a r i v a í 5.000,00
SP 355390 Ta r a b a i 5.000,00
SP 355395 Ta r u m ã 5.000,00
SP 355400 Ta t u í 36.375,67
SP 355410 Ta u b a t é 125.583,99
SP 355420 Te j u p á 5.000,00
SP 355430 Teodoro Sampaio 7.133,23
SP 355440 Terra Roxa 5.000,00
SP 355450 Ti e t ê 12.522,00
SP 355460 Ti m b u r i 5.000,00
SP 355465 Torre de Pedra 5.000,00
SP 355470 To r r i n h a 5.000,00
SP 355475 Tr a b i j u 5.000,00
SP 355480 Tr e m e m b é 18.621,83
SP 355490 Três Fronteiras 5.000,00
SP 355495 Tu i u t i 5.000,00
SP 355500 Tu p ã 26.369,59
SP 355510 Tupi Paulista 6.318,98
SP 355520 Tu r i ú b a 5.000,00
SP 355530 Tu r m a l i n a 5.000,00
SP 355535 Ubarana 5.000,00
SP 355540 Ubatuba 34.330,40
SP 355550 Ubirajara 5.000,00
SP 355560 Uchoa 5.000,00
SP 355570 União Paulista 5.000,00
SP 355580 Urânia 5.000,00
SP 355590 Uru 5.000,00
SP 355600 Urupês 5.000,00
SP 355610 Valentim Gentil 5.000,00
SP 355620 Va l i n h o s 47.561,42
SP 355630 Va l p a r a í s o 10.344,16
SP 355635 Va rg e m 5.000,00
SP 355640 Vargem Grande do Sul 13.083,15
SP 355645 Vargem Grande Paulista 20.081,41
SP 355650 Várzea Paulista 36.340,40
SP 355660 Vera Cruz 5.000,00
SP 355670 Vi n h e d o 28.629,23
SP 355680 Vi r a d o u r o 6.157,47
SP 355690 Vista Alegre do Alto 5.000,00
SP 355695 Vitória Brasil 5.000,00
SP 355700 Vo t o r a n t i m 36.750,72
SP 355710 Vo t u p o r a n g a 32.620,03
SP 355715 Zacarias 5.000,00
SP 355720 Chavantes 5.000,00
SP 355730 Estiva Gerbi 5.000,00

To t a l 19.178.474,09

ANEXO XVII

UF IBGE Município Valor (R$)
TO 170025 Abreulândia 5.000,00
TO 170030 Aguiarnópolis 6.100,06
TO 170035 Aliança do Tocantins 5.810,10
TO 170040 Almas 7.668,72
TO 170070 Alvorada 8.575,49
TO 170100 Ananás 10.167,77
TO 170105 Angico 5.000,00
TO 1 7 0 11 0 Aparecida do Rio Negro 5.000,00
TO 170130 Aragominas 7.340,74
TO 170190 Araguacema 6.920,34
TO 170200 Araguaçu 8.946,34
TO 170210 Araguaína 178.872,14
TO 170215 Araguanã 5.591,53
TO 170220 Araguatins 33.769,32
TO 170230 Arapoema 6.953,50
TO 170240 Arraias 11 . 2 3 0 , 1 3
TO 170255 Augustinópolis 17.515,47
TO 170270 Aurora do Tocantins 5.000,00
TO 170290 Axixá do Tocantins 9.901,57
TO 170300 Babaçulândia 10.902,89
TO 170305 Bandeirantes do Tocantins 5.000,00
TO 170307 Barra do Ouro 5.000,00
TO 170310 Barrolândia 5.704,68
TO 170320 Bernardo Sayão 5.000,00
TO 170330 Bom Jesus do Tocantins 5.000,00
TO 170360 Brasilândia do Tocantins 5.000,00
TO 170370 Brejinho de Nazaré 5.562,08
TO 170380 Buriti do Tocantins 10.744,43
TO 170382 Cachoeirinha 5.000,00
TO 170384 Campos Lindos 9.345,96
TO 170386 Cariri do Tocantins 5.000,00
TO 170388 Carmolândia 5.000,00
TO 170389 Carrasco Bonito 5.000,00
TO 170390 Caseara 5.200,40
TO 170410 Centenário 5.000,00
TO 170460 Chapada de Areia 5.000,00
TO 170510 Chapada da Natividade 5.000,00

TO 170550 Colinas do Tocantins 33.441,99
TO 170555 Combinado 5.000,00
TO 170560 Conceição do Tocantins 5.000,00
TO 170600 Couto de Magalhães 5.501,67
TO 170610 Cristalândia 7.544,31
TO 170625 Crixás do Tocantins 5.000,00
TO 170650 Darcinópolis 5.950,51
TO 170700 Dianópolis 20.997,88
TO 170710 Divinópolis do Tocantins 6.828,89
TO 170720 Dois Irmãos do Tocantins 7.414,27
TO 170730 Dueré 5.000,00
TO 170740 Esperantina 10.638,49
TO 170755 Fátima 5.000,00
TO 170765 Figueirópolis 5.563,97
TO 170770 Filadélfia 8.871,65
TO 170820 Formoso do Araguaia 18.872,71
TO 170825 Fortaleza do Tabocão 5.000,00
TO 170830 Goianorte 5.290,49
TO 170900 Goiatins 13.057,48
TO 170930 Guaraí 24.757,22
TO 170950 Gurupi 82.220,74
TO 170980 Ipueiras 5.000,00
TO 171050 Itacajá 7.691,69
TO 171070 Itaguatins 6.206,06
TO 171090 Itapiratins 5.000,00
TO 1 7 111 0 Itaporã do Tocantins 5.000,00
TO 1 7 11 5 0 Jaú do Tocantins 5.000,00
TO 1 7 11 8 0 Juarina 5.000,00
TO 1 7 11 9 0 Lagoa da Confusão 13.559,53
TO 1 7 11 9 5 Lagoa do Tocantins 5.000,00
TO 171200 Lajeado 5.000,00
TO 171215 Lavandeira 5.000,00
TO 171240 Lizarda 5.000,00
TO 171245 Luzinópolis 5.000,00
TO 171250 Marianópolis do Tocantins 5.000,00
TO 171270 Mateiros 5.000,00
TO 171280 Maurilândia do Tocantins 5.000,00
TO 171320 Miracema do Tocantins 29.017,86
TO 171330 Miranorte 13.329,66
TO 171360 Monte do Carmo 7.481,52
TO 171370 Monte Santo do Tocantins 5.000,00
TO 171380 Palmeiras do Tocantins 6.366,72
TO 171395 Muricilândia 5.000,00
TO 171420 Natividade 9.434,21
TO 171430 Nazaré 5.000,00
TO 171488 Nova Olinda 11 . 5 8 5 , 6 3
TO 171500 Nova Rosalândia 5.000,00
TO 171510 Novo Acordo 5.000,00
TO 171515 Novo Alegre 5.000,00
TO 171525 Novo Jardim 5.000,00
TO 171550 Oliveira de Fátima 5.000,00
TO 171570 Palmeirante 5.689,03
TO 171575 Palmeirópolis 7.676,34
TO 171610 Paraíso do Tocantins 48.035,37
TO 171620 Paranã 10.903,90
TO 171630 Pau D'Arco 5.000,00
TO 171650 Pedro Afonso 12.767,27
TO 171660 Peixe 11 . 2 2 0 , 6 0
TO 171665 Pequizeiro 5.487,83
TO 171670 Colméia 8.732,89
TO 171700 Pindorama do Tocantins 5.000,00
TO 171720 Piraquê 5.000,00
TO 171750 Pium 7.408,79
TO 171780 Ponte Alta do Bom Jesus 5.000,00
TO 171790 Ponte Alta do Tocantins 7.783,47
TO 171800 Porto Alegre do Tocantins 5.000,00
TO 171820 Porto Nacional 51.841,84
TO 171830 Praia Norte 8 . 3 11 , 5 9
TO 171840 Presidente Kennedy 5.000,00
TO 171845 Pugmil 5.000,00
TO 171850 Recursolândia 5.000,00
TO 171855 Riachinho 5.000,00
TO 171865 Rio da Conceição 5.000,00
TO 171870 Rio dos Bois 5.000,00
TO 171875 Rio Sono 6.651,86
TO 171880 Sampaio 5.000,00
TO 171884 Sandolândia 5.000,00
TO 171886 Santa Fé do Araguaia 7.253,03
TO 171888 Santa Maria do Tocantins 5.000,00
TO 171889 Santa Rita do Tocantins 5.000,00
TO 171890 Santa Rosa do Tocantins 5.000,00
TO 171900 Santa Tereza do Tocantins 5.000,00
TO 172000 Santa Terezinha do Tocantins 5.000,00
TO 172010 São Bento do Tocantins 5.183,27
TO 172015 São Félix do Tocantins 5.000,00
TO 172020 São Miguel do Tocantins 11 . 4 5 1 , 7 5
TO 172025 São Salvador do Tocantins 5.000,00
TO 172030 São Sebastião do Tocantins 5.000,00
TO 172049 São Valério da Natividade 5.000,00
TO 172065 Silvanópolis 5.503,26
TO 172080 Sítio Novo do Tocantins 9.446,40
TO 172085 Sucupira 5.000,00
TO 172090 Ta g u a t i n g a 1 6 . 11 4 , 7 1
TO 172093 Taipas do Tocantins 5.000,00
TO 172097 Ta l i s m ã 5.000,00
TO 172100 Palmas 3 11 . 3 4 0 , 6 0
TO 1 7 2 11 0 To c a n t í n i a 7.773,90
TO 172120 To c a n t i n ó p o l i s 23.445,95
TO 172125 Tu p i r a m a 5.000,00
TO 172130 Tu p i r a t i n s 5.000,00
TO 172208 Wa n d e r l â n d i a 11 . 4 9 0 , 8 8
TO 172210 Xambioá 11 . 9 6 9 , 1 3

To t a l 1.697.932,47

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 2.136, de 21 de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 244,
de 22 de dezembro de 2015, seção I, página 199.

Onde se lê:
Art. 3º Fica estabelecido que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria fazem parte do

Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que correm por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, onerando os Programas de Trabalho 10.302.2015.8535 (Estruturação de Unidades
de Atenção Especializada em Saúde) - PO 0009 (Crack, é Possível Vencer) e 10.302.2015.20B0
(Atenção Especializada em Saúde Mental) - PO 0003 (Atenção Especializada em Saúde Mental).

Leia-se:
Art. 3º Fica estabelecido que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria fazem parte do

Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que correm por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, onerando os Programas de Trabalho 10.302.2015.8535 (Estruturação de Unidades
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de Atenção Especializada em Saúde) e 10.302.2015.20B0 (Atenção
Especializada em Saúde Mental).

Na Portaria nº 2.137, de 22 de dezembro de 2015, publicada
no Diário Oficial da União nº 244, de 22 de dezembro de 2015, Seção
I, página 199 e 200 :

Onde se lê:
Art. 7º Fica estabelecido que o recurso orçamentário de que

trata esta Portaria faz parte do Bloco de Investimentos na Rede de
Serviços de Saúde, e que corre por conta do orçamento do Ministério
da Saúde, onerando os Programas de Trabalho 10.302.2015.8535 (Es-
truturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde) - PO
0004 (Viver Sem Limite) e/ou 10.301.2015.20YI.0001 (Implemen-
tação de Políticas de Atenção à Saúde) - PO 0006 (Implementação de
Políticas de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência - Viver Sem
Limite)

Leia-se:
Art. 7º Fica estabelecido que o recurso orçamentário de que

trata esta Portaria faz parte do Bloco de Investimentos na Rede de
Serviços de Saúde, e que corre por conta do orçamento do Ministério
da Saúde, onerando o Programa de Trabalho 10.302.2015.8535 (Es-
truturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde)

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

S E C R E TA R I A - G E R A L
NÚCLEO EM MINAS GERAIS

DECISÕES DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O Chefe do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.019190/2015-53 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTENCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir em 27/3/2015 o procedimento teste vestibular com
vectoeletronistagmografia para a beneficiária R.M.B. (art. 12, inciso I,
alínea "b" da Lei 9656/98). 52.800,00 (cinquenta e dois mil

e oitocentos reais)
25779.025020/2015-16 ADMINISTRADORA BRASI-

LEIRA DE ASSISTENCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir, em 26/05/2015, cobertura de consulta na espe-
cialidade GINECOLOGIA para a beneficiária P.A.N. (art. 12, inciso I,
alínea "a" da Lei 9656/98). 52.800,00 (cinquenta e dois mil

e oitocentos reais)
25779. 033268/2015-42 ADMINISTRADORA BRASI-

LEIRA DE ASSISTENCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir cobertura obrigatória, prevista em Lei, à beneficiária
Sra. B.M.O., na especialidade de oftalmologia, em agosto de 2015.
(art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98). 52.800,00 (cinquenta e dois mil

e oitocentos reais)
25779.033258/2015-15 ADMINISTRADORA BRASI-

LEIRA DE ASSISTENCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir cobertura obrigatória, prevista em Lei, à beneficiária
Sra. I.M.O.S, do procedimento audiometria, em julho de 2015. (art. 12,
inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98). 52.800,00 (cinquenta e dois mil

e oitocentos reais)
25779.027020/2015-42 ADMINISTRADORA BRASI-

LEIRA DE ASSISTENCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir cobertura de consulta com proctologista, em
jun/2015, para R.F.S. (art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98). 52.800,00 (cinquenta e dois mil

e oitocentos reais)
25779.034121/2015-70 ADMINISTRADORA BRASI-

LEIRA DE ASSISTENCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir cobertura obrigatória, prevista em Lei, à beneficiária
Sra. E.S.R., do procedimento consulta médica na especialidade ne-
frologia, em agosto de 2015. (art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei
9656/98).

52.800,00 (cinquenta e dois mil
e oitocentos reais)

25779.001383/2015-58 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTENCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir cobertura obrigatória, para consulta na especialidade
ginecologia, em 12/11/2014, para a beneficiária M.F.P.S. (art. 12, in-
ciso I, alínea "a" da Lei 9656/98). 52.800,00 (cinquenta e dois mil

e oitocentos reais)
25779.022029/2015-67 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-

CA INTERNACIONAL S.A.
326305 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir à beneficiária D.S.D.M., o beneficio de acesso à

cobertura obrigatória dos exames dosagem proteína C funcional e do-
sagem proteína S funcional, solicitado em 27.5.2013. (art. 12, inciso I,
alínea "b" da Lei 9656/98).

Arquivamento - Anulação do
auto de infração n° 61.023

33902.370632/2014-37 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir, em 15.8.2013, ao beneficiário J.W.F., o reembolso
integral das despesas referentes aos honorários médicos e gastos com
material no prazo e na forma previstos na regulamentação. (art. 12,
inciso II, alíneas "c" e "e" da Lei 9656/98).

88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25779.016562/2014-17 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Excluir a Sra. M.H.R.O. do contrato coletivo empresarial, na data de
19.3.2013, sem a comprovar a devida comunicação acerca da opção de
permanência na condição de beneficiária. (art. 30, caput, da Lei
9656/98).

33.000,00 (trinta e mil reais)

33902.33892/2014-38 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246 01.685.053/0001-56 Deixar de garantir à beneficiária Sra. T.C., o benefício de acesso a
cobertura obrigatória do exame Ecoendoscopia, em 17.9.2012, negando
o reembolso integral ao referido procedimento. (art. 12, inciso I, alínea
"b" da Lei 9656/98).

88.000,00 (oitenta e mil reais)

RICARDO CASTRO RAMOS

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 1.059, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Indefere projetos apresentados no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON).

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção On-
cológica (PRONON), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Indefere os projetos abaixo relacionados, apresen-
tados no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção On-
cológica (PRONON):

I - Hospital Ana Nery - Santa Cruz do Sul
CNPJ: 95.422.358/0001-19
Nome do Projeto: Reforma de espaço para serviços de Ra-

dioterapia.
SIPAR: 25000.077850/2015-11
II - Liga Norte Riograndense Contra o Câncer - LNRCC
CNPJ: 08.428.765/0001-39
Nome do Projeto: Ampliação de Leitos da Unidade de Te-

rapia Intensiva - UTI da Liga Norte Riograndense Contra o Câncer.
SIPAR: 25000.077835/2015-73
III - Sociedade Beneficente do Hospital Nossa Senhora Au-

xiliadora
CNPJ: 03.873.593/0001-99
Nome do Projeto: Modernização e ampliação do atendimento

da Unidade Oncológica do Hospital Auxiliadora.
SIPAR: 25000.079765/2015-98
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

DECISÃO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O Chefe do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.358936/2014-26 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL

410926 03.550.445/0001-33 Não realizar o reembolso integral dos procedimentos Vitamina D (25
Hidroxi) e Colonoscopia, realizados, respectivamente, em 24.4.2013 e
18.7.2012, para a beneficiária N.L. (art. 25, da Lei 9656/98).

Arquivamento - Anulação do
auto de infração n° 61.162

RICARDO CASTRO RAMOS
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DECISÃO DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O Chefe do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.450242/2014-40 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305 29.309.127/0001-79 Artigo 30 caput e §3° da Lei 9656/98. 30.000,00 (trinta mil reais)

RICARDO CASTRO RAMOS

DESPACHO DO CHEFE

O Chefe do Núcleo da ANS Minas Gerais, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de
30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, e tendo em vista o disposto na Resolução Normativa - RN nº

197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art.
25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de
5/6/2007, vem por meio desta DAR CIÊNCIA:

DESPACHO Nº 6886, de 21 de agosto de 2015.
PROCESSO 25779.018595/2015-74
Ao representante legal da empresa GREEN LIFE SAÚDE

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 03.571.385/0001-35, com último endereço conhecido
na ANS na Av. Paulista, 417 sala 01, Bela Vista, Paulínia-SP, 13145-
034, da lavratura do auto de infração nº 61.078 na data de
21/08/2015, pela constatação da conduta: prevista no artigo 77 da RN
124/2006, ao deixar de garantir cobertura de ultrassonografia de ab-
dome total e colonoscopia, para A.S.S., em mar/2015, a operadora
infringiu., infringindo o seguinte dispositivo legal: artigo 12, inciso I,
alínea "b" da Lei 9656/98, podendo a autuada apresentar defesa ad-
ministrativa ao auto de infração lavrado, nos termos dos artigos 16,
IV e 18 da RN 48/2003, no prazo de 10 (dez) dias, a ser pro-
tocolizada no Núcleo da ANS Minas Gerais situado na Rua Paraíba,
nº 330, sala 1104, 11º andar, Belo Horizonte, MG, CEP 30.130-
917.

RICARDO CASTRO RAMOS

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.541, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 29 de julho de 2013 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 30 de julho de 2013 e a Portaria GM/MS n°
487, de 24 de abril de 2015, e o inciso IX do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso IX do art. 47 e no inciso I, § 1º
do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada n.º 29, de 21 de julho
de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015,

considerando o art. 8º, § 1º, II da Lei n° 9.782, de 26 de
janeiro de 1999;

considerando o art. 45 da Lei nº. 9.784, de 29 de janeiro de
1999;

considerando o art. 23, §§ 2º e 4º, da Lei nº 6.437, de 20 de
agosto de 1977;

considerando o Limite Máximo Tolerado (LMT) de
2000µg/Kg de desoxinivalenol (DON) em trigo integral, trigo para
quibe, farinha de trigo integral, farelo de trigo, farelo de arroz e grão
de cevada, estabelecido no Anexo II da Resolução-RDC nº. 07, de 18
de fevereiro de 2011;

considerando o Laudo de Análise Inicial nº 3080.00/2015,
emitido pela Fundação Ezequiel Dias (FUNED), que detectou teor de
DON acima do LMT previsto pela legislação sanitária;

considerando a Notificação Gerência Colegiada da Superin-
tendência de Vigilância Sanitária nº 71/2015/DVA/SVS que deter-
minou a interdição cautelar no estado de Minas Gerais do produto
descrito no art. 1º, resolve:

Art. 1° Determinar a interdição cautelar, em todo território
nacional, do lote 5.LOTE.065 (Val.: 02/2016) do produto Farelo de
Trigo - Fibra de Trigo, marca Natural Life-Kodilar, fabricado por
MWA Comércio de Produtos Alimentícios Ltda (CNPJ
53.512.810/0001-93).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação e vigorará pelo prazo de noventa dias.

IVO BUCARESKY

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.542, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 29 de julho de 2013 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 30 de julho de 2013 e a Portaria GM/MS n°
487, de 24 de abril de 2015, e o inciso IX do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso IX do art. 47 e no inciso I, § 1º
do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada n.º 29, de 21 de julho
de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015,

considerando os arts. 12, 59 , 63, I e 67, I, da Lei nº 6.360,
de 23 de setembro de 1976;

considerando o art. 15°, do Decreto nº 8.077, de 14 de agosto
de 2013;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a constatação de importação das bombas de
infusão marca Uhnica, equipamentos para uso exclusivo veterinário,
pela empresa R&F Importação e Exportação de Equipamentos Ve-
terinários LTDA;

considerando a constatação de divulgação e exposição à ven-
da de produtos para saúde sem indicação de tratar-se de produtos
exclusivamente para uso veterinário e, ainda, a constatação de ten-
tativa de comercialização de bombas de infusão marca Uhnica como
sendo para uso em humanos, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, comercia-
lização, divulgação, inclusive por meio do endereço eletrônico
http://www.uhnica.com.br, e uso das bombas de infusão marca UH-
NICA, como sendo destinadas para uso em humanos, importadas pela
empresa R&F Importação e Exportação de Equipamentos Veterinários
LTDA (CNPJ: 20.305.949/0001-07).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVO BUCARESKY

RESOLUÇÃO-RE N° 3.543, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 29 de julho de 2013 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 30 de julho de 2013 e a Portaria GM/MS n°
487, de 24 de abril de 2015, e o inciso IX do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso IX do art. 47 e no inciso I, § 1º
do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada n.º 29, de 21 de julho
de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015,

considerando os arts. 12, 59, 63, I e 67, I, da Lei nº 6.360, de
23 de setembro de 1976;

considerando o art. 15°, do Decreto nº 8.077, de 14 de agosto
de 2013;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a constatação de divulgação, exposição à venda
de produto APARELHO DE VIBROLIPOASPIRAÇÃO VIBEPLUS,
sem Cadastro ou Registro ANVISA, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da fabricação, distribuição,
comercialização, uso e divulgação, inclusive por meio dos endereços
eletrônicos http://www.easemed.com.br e http://www.quebara-
to.com.br/search?q=vibrolipoaspiracao, do produto APARELHO DE
VIBROLIPOASPIRAÇÃO VIBEPLUS, distribuído e comercializado
pela empresa Easemed Aparelhos Hospitalares Ltda. (CNPJ:
09633289/0001-50), de endereço desconhecido.

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do produto descrito no art. 1º, existente no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVO BUCARESKY

RESOLUÇÃO-RE N° 3.544, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 29 de julho de 2013 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 30 de julho de 2013 e a Portaria GM/MS n°
487, de 24 de abril de 2015, e o inciso IX do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso IX do art. 47 e no inciso I, § 1º
do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada n.º 29, de 21 de julho
de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015,

considerando os arts. 12, 50, 59 e art. 67, I, da Lei nº 6.360,
de 23 de setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a comprovação da fabricação/comercialização
do produto para saúde sem registro na Anvisa PREG TEST - TESTE
DE GRAVIDEZ, fabricado por empresa desconhecida, cujo rótulo
informa, indevidamente, a razão social B.T.I BIOTECNOLOGIA IN-
DUSTRIAL LTDA (CNPJ 03.654.699/0001-00), resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso do produto para saúde PREG
TEST - TESTE DE GRAVIDEZ, fabricado por empresa desconhe-
cida.

Art. 2º Determinar, ainda, a apreensão e inutilização das
unidades do produto descrito no art. 1º encontradas no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVO BUCARESKY

RESOLUÇÃO-RE N° 3.545, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 29 de julho de 2013 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 30 de julho de 2013 e a Portaria GM/MS n°
487, de 24 de abril de 2015, e o inciso IX do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso IX do art. 47 e no inciso I, § 1º
do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada n.º 29, de 21 de julho
de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015,

considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro
de 1999;

considerando as premissas de qualidade consignadas na Re-
solução RDC nº 69, de 08 de dezembro de 2014;

considerando as várias não-conformidades detectadas durante
inspeção para verificação de requerimentos de Boas Práticas de Fa-
bricação de Insumos na empresa CSPC OUYI PHARMACEUTICAL
CO LTD fabricante de insumos farmacêuticos ativos, que foi con-
siderada insatisfatória, resolve:

Art. 1º Determinar como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da importação de todos os
insumos farmacêuticos ativos, bem como de todos os medicamentos
que foram fabricados com tais insumos, fabricados pela empresa
CSPC OUYI PHARMACEUTICAL CO LTD, localizada na 99, Hai-
nan Road, High-Tech, Indsutry Zone of Shijiazhuang, Shijiazhuang -
China.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVO BUCARESKY

RESOLUÇÃO-RE N° 3.546, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 29 de julho de 2013 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 30 de julho de 2013 e a Portaria GM/MS n°
487, de 24 de abril de 2015, e o inciso IX do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso IX do art. 47 e no inciso I, § 1º
do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada n.º 29, de 21 de julho
de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015,

considerando os arts. 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XXVI, da Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de 1999;

considerando que a empresa Libbs Farmacêutica, detentora
do registro do medicamento stavigile comprimidos, identificou a co-
mercialização sem sua autorização ou conhecimento prévio do re-
ferido medicamento por meio do endereço eletrônico http://sibutra-
minasemreceita.comunidades.net/stavigile-modifinil-sem-receita;

considerando a comercialização sem exigência de receituário
médico dos medicamentos sibutramina, ritalina, fluoxetina, rivotril e
stavigile, por meio do endereço eletrônico http://sibutraminasemre-
ceita.comunidades.net/stavigile-modifinil-sem-receita, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo território nacional, a suspensão de todas as publicidades do
endereço eletrônico http://sibutraminasemreceita.comunidades.net/sta-
vigile-modifinil-sem-receita, que estão em desacordo com a legis-
lação sanitária.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVO BUCARESKY
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DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO-RDC No- 57, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera a RDC n. 29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU Nº 139 de 23
de julho de 2015, pag. 50 a 75 que aprova e promulga o Regimento Interno da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

A Diretoria Colegiada no uso da atribuição que lhe confere o art. 15, inciso VIII da Lei nº
9.782, de 26 de janeiro de 1999, com a nova redação dada pela Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015,
conforme decisão do Circuito Deliberativo CD_DN 483/2015, autorizada em 09/12/2015, e em cum-
primento ao disposto no art. 129, da Lei nº 13.097, de 2015, adota a seguinte Resolução da Diretoria
Colegiada e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação:

Art. 1º Os Anexos II e III da Resolução da Diretoria Colegiada-RDC n. 29 de 21 de julho de
2015, passam a vigorar na forma do Anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

IVO BUCARESKY

ANEXO

Anexo II
Quadro de Cargos aprovado pela lei de criação da Agência

Função Nível Valor R$ Situação Lei 9986/2000 Situação Anterior Situação Nova

Qd. Valor R$ Qd. Valor R$ Qd. Valor R$
Grupo I Direção CD I 14.376,03 1 14.376,03 1 14.376,03 1 14.376,03

CD II 13.657,23 4 54.628,92 4 54.628,92 4 54.628,92
Executiva CGE I 12.938,41 5 64.692,05 16 207.014,56 16 207.014,56

CGE II 11 . 5 0 0 , 8 1 21 241.517,01 25 287.520,25 25 287.520,25
CGE III 10.782,01 48 517.536,48 0 0 0 0
CGE IV 7.188,00 0 0 30 215.640,00 30 215.640,00

Assessoria CA I 11 . 5 0 0 , 8 1 0 0 6 69.004,86 6 69.004,86
CA II 10.782,01 5 53.910,05 5 53.910,05 5 53.910,05
CA III 3.001,72 0 0 2 6.003,44 2 6.003,44

Assistência CAS I 2.270,70 0 0 0 0 0 0
CAS II 1.967,94 4 7.871,76 4 7.871,76 4 7.871,76

Subtotal G-I 88 954.532,30 93 915.969,87 93 915.969,87
Grupo

II
Técnica CCT V 2.733,25 42 11 4 . 7 9 6 , 5 0 63 172.194,75 63 172.194,75

CCT IV 1.997,35 58 11 5 . 8 4 6 , 3 0 79 157.790,65 79 157.790,65
CCT III 1.013,49 67 67.903,83 55 55.741,95 55 55.741,95
CCT II 893,45 80 71.476,00 27 24.123,15 27 24.123,15
CCT I 7 9 1 , 11 152 120.248,72 147 11 6 . 2 9 3 , 1 7 149 11 7 . 8 7 5 , 3 9

Subtotal G-II 399 490.271,35 371 526.143,67 373 527.725,89
To t a l 487 1.444.803,65 464 1 . 4 4 2 . 11 3 , 5 4 466 1.443.695,76

"Anexo III
QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E DE CARGOS COMIS-

SIONADOS TÉCNICOS
........

20. Superintendência de Portos, Aeroportos, Fronteiras e
Recintos Alfandegados

S U PA F 1 Superintendente CGE I

1 Assessor CCT IV

........

20.21 Coordenação de Vigilância Sanitária de Portos, Aero-
portos, Fronteiras e Recintos Alfandegados

C V PA F / P R 1 Coordenador CCT IV

20.21.1 PVPAF - Foz do Iguaçu P V PA F / P R 1 Chefe de Posto CCT III
20.21.2 PVPAF - Curitiba P V PA F / P R 1 Chefe de Posto CCT I
20.21.3 PVPAF - Paranaguá P V PA F / P R 1 Chefe de Posto CCT I
20.21.4 PVPAF - Guaíra P V PA F / P R 1 Chefe de Posto CCT I
20.21.5 PVPAF - Maringá P V PA F / P R 1 Chefe de Posto CCT I

........

20.29 Coordenação de Vigilância Sanitária de Portos, Aero-
portos, Fronteiras e Recintos Alfandegados

C V PA F / S P 1 Coordenador CCT V

C V PA F / S P 1 Assistente CCT II
20.29.1 PVPAF - Campinas P V PA F / S P 1 Chefe de Posto CCT III
20.29.2 PVPAF - Guarulhos P V PA F / S P 1 Chefe de Posto CCT III
20.29.3 PVPAF - Santos P V PA F / S P 1 Chefe de Posto CCT IV
20.29.4 PVPAF - São Paulo P V PA F / S P 1 Chefe de Posto CCT I
20.29.5 PVPAF - São Sebastião P V PA F / S P 1 Chefe de Posto CCT I

........"(NR)

ARESTO No- 341, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Diretoria Co-
legiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VII e no §
1º do art. 58 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 29, de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, e em
conformidade com a Resolução Diretoria Colegiada - RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, decidir os
recursos, a seguir especificados, conforme relação anexa, em conformidade com as deliberações apro-
vadas pela Diretoria Colegiada desta Agência por meio de Reunião Ordinária Pública - ROP 025/2015
realizada em 03 de dezembro de 2015.

IVO BUCARESKY
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Recorrente: DSM Produtos Nutricionais Brasil S/A.
CNPJ: 56.992.951/0001-49
Processo nº.: 25351.387433/2012-88
Expediente n.º: 0025561/15-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, CONHECER E NEGAR provimento

ao recurso, acompanhando a posição da relatoria que acata o parecer 514/2015 - Corca/Suali.
Recorrente: Vipi Indústria Comércio Exportação e Importação de Produtos Odontológicos.
CNPJ: 49.425.259/0001-73

Processo nº.: 25351.281408/2013-40
Expediente n.º: 0081647/14-7
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, CONHECER E NEGAR provimento

ao recurso, acompanhando a posição da relatoria que acata o parecer 603/2015 - Corca/Suali.

ARESTO No- 342, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão realizada em 03 de dezembro de
2015, ACORDAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
aliado ao disposto no inciso VII e no § 1º do art. 58 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 29, de 21 de julho de 2015, e em conformidade
com a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, por unanimidade, negar
provimento ao recurso a seguir especificado, mantendo os termos da decisão recorrida.

IVO BUCARESKY
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Hypofarma - Instituto de Hypodermia e Farmácia Ltda.
CNPJ 17.174.657/0001-78
Número do Processo: 25000.033903/98-67
Número do Recurso Administrativo 0365887/12-2

ARESTO No- 343, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Diretoria Co-
legiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VII e no §
1º do art. 58 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 29, de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, e em
conformidade com a Resolução Diretoria Colegiada - RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, decidir os
recursos, a seguir especificados, conforme relação anexa, em conformidade com as deliberações apro-
vadas pela Diretoria Colegiada desta Agência por meio de Reunião Ordinária Pública - ROP 025/2015
realizada em 03 de dezembro de 2015.

IVO BUCARESKY
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Recorrente: SG Tecnologia Clínica Ltda
CNPJ: 61.485.900/0001-60
Processo nº.: 25351.375877/2013-73
Expediente n.º: 0918438/13-4
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, CONHECER E NEGAR provimento

ao recurso, acompanhando a posição da relatoria que acata o parecer 438/2015 - Corca/Suali.
Recorrente: Compojet Biomedica Ltda
CNPJ: 01.081.026/0001-74
Processo nº.: 25351.362574/2013-71
Expediente n.º: 0905964/13-4
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, CONHECER E NEGAR provimento

ao recurso, acompanhando a posição da relatoria que acata o parecer 482/2015 - Corca/Suali.
Recorrente: Suturbras Industria e Comercio Ltda
CNPJ: 65.882.631/0001-27
Processo nº.: 25351.015975/2003-34
Expediente n.º: 0768595/13-5
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, CONHECER E NEGAR provimento

ao recurso, acompanhando a posição da relatoria que acata o parecer 453/2015 - Corca/Suali.
Recorrente: Suturbras Industria e Comercio Ltda
CNPJ: 65.882.631/0001-27
Processo nº.: 25351.015970/2003-10
Expediente n.º: 0768629/13-3
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, CONHECER E NEGAR provimento

ao recurso, acompanhando a posição da relatoria que acata o parecer 452/2015 - Corca/Suali.
Recorrente: Suturbras Industria e Comercio Ltda
CNPJ: 65.882.631/0001-27
Processo nº.: 25351.015980/2003-47
Expediente n.º: 0768591/13-2
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, CONHECER E NEGAR provimento

ao recurso, acompanhando a posição da relatoria que acata o parecer 454/2015 - Corca/Suali.
Recorrente: Fortcare Indústria de Produtos Médicos Ltda
CNPJ: 08.474.646/0001-12
Processo nº.: 25351.472992/2013-67
Expediente n.º: 0899300/13-9
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, CONHECER E NEGAR provimento

ao recurso, acompanhando a posição da relatoria que acata o parecer 498/2015 - Corca/Suali.
Recorrente: Colbras Indústria e Comércio Ltda.
CNPJ: 00.413.925/0001-64
Processo nº.: 25004.050473/2004-59
Expediente n.º: 1035592/12-8
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, pelo NÃO CONHECIMENTO do

recurso em razão de sua intempestividade, e pela Revisão de Ato de Ofício, acompanhando a posição da
relatoria que acata o parecer 515/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Dynamed - Indústria, Comércio e Serviços para Eletromedicina Ltda EPP.
CNPJ: 69.249.803/0001-80
Processo nº.: 25351.417219/2008-51
Expediente n.º: 0111238/14-4
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, DECLARAR A EXTINÇÃO DO

RECURSO por desistência da recorrente, acompanhando a posição da relatoria que acata o parecer
509/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: SG Tecnologia Clínica Ltda
CNPJ: 61.485.900/0001-60
Processo nº.: 25351.374037/2013-22
Expediente n.º: 0918374/13-4
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, CONHECER E NEGAR provimento

ao recurso, acompanhando a posição da relatoria que acata o parecer 442/2015 - Corca/Suali.
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Recorrente: SG Tecnologia Clínica Ltda
CNPJ: 61.485.900/0001-60
Processo nº.: 25351.366782/2013-52
Expediente n.º: 0918385/13-0
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 441/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Barco Ltda
CNPJ: 00.966.891/0001-35
Processo nº.: 25351.548143/2014-01
Expediente n.º: 0007692/15-9
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR PROVIMEN|TO ao recurso, acompanhando
a posição da relatoria que acata o parecer 058/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Lifemed Industrial de Equipamentos e Artigos
Médicos e Hospitalares S.A.

CNPJ: 02.357.251/0001-53
Processo nº.: 25351.506715/2009-51
Expediente n.º: 0891242/14-4
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

DECLARAR A EXTINÇÃO DO RECURSO por perda de objeto,
acompanhando a posição da relatoria que acata o parecer 053/2015 -
Corca/Suali.

Recorrente: VR Medical Importadora e Distribuidora de Pro-
dutos Médicos Ltda EPP

CNPJ: 04.718.143/0001-94
Processo nº.: 25351.324137/2010-96
Expediente n.º: 1049524/13-0
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 517/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Compojet Biomedica Ltda
CNPJ: 01.081.026/0001-74
Processo nº.: 25351.362564/2013-59
Expediente n.º: 0905962/13-8
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 483/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Linho Lev Alimentos Ltda.
CNPJ: 10.841.929/0001-05
Processo nº.: 25351.006758/2014-31
Expediente n.º: 1144741/14-9
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 512/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Medstar Imp Exp Ltda.
CNPJ: 03.580.620/0001-35
Processo nº.: 25351.528115/2012-91
Expediente n.º: 0917994/13-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 479/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Colbras Indústria e Comércio Ltda
CNPJ: 00.413.925/0001-64
Processo nº.: 25004.050478/2004-08
Expediente n.º: 1035630/12-4
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

pelo NÃO CONHECIMENTO do recurso em razão da sua intem-
pestividade, e pela Revisão de Ato de Oficio, acompanhando a po-
sição da relatoria que acata o parecer 516/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Compojet Biomedica Ltda
CNPJ: 01.081.026/0001-74
Processo nº.: 25351.362539/2013-39
Expediente n.º: 0905958/13-0
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 484/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Polar Fix Indústria e Comércio de Produtos Hos-
pitalares Ltda.

CNPJ: 02.881.877/0001-64
Processo nº.: 25351.346480/2013-91
Expediente n.º: 0918248/13-9
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 524/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Medstar Imp Exp Ltda
CNPJ: 03.580.620/0001-35
Processo nº.: 25351.513986/2013-91
Expediente n.º: 0917957/13-7
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 480/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Myralis Indústria Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 17.440.261/0001-25
Processo nº.: 25351.352650/2014-10
Expediente n.º: 0290446/15-2
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 382/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Coloplast do Brasil Ltda
CNPJ: 02.794.555/0001-88
Processo nº.: 25351.476205/2013-15
Expedinte n.º: 0365451/14-6

Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,
CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 510/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Dabasons Importação Exportação e Comércio
Ltda.

CNPJ: 61.519.955/0001-44
Processo nº.: 25351.413767/2012-17
Expediente n.º: 0750510/13-8
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 532/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Linho Lev Alimentos Ltda
CNPJ: 10.841.929/0001-05
Processo nº.: 25351.006707/2014-13
Expediente n.º: 1144727/14-3
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 513/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Medstar Imp Exp Ltda
CNPJ: 03.580.620/0001-35
Processo nº.: 25351.430156/2014-58
Expediente n.º: 1151626/14-7
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 505/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: SG Tecnologia Clínica AS
CNPJ: 61.485.900/0001-60
Processo nº.: 25351.375943/2013-16
Expediente n.º: 0918444/13-9
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 436/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Sarstedt Ltda
CNPJ: 02.661.791/0001-81
Processo nº.: 25351.429034/2013-74
Expediente n.º: 0918148/13-2
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 461/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: SG Tecnologia Clínica Ltda
CNPJ: 61.485.900/0001-60
Processo nº.: 25351.375928/2013-18
Expediente n.º: 0918426/13-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 439/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: SG Tecnologia Clínica Ltda
CNPJ: 61.485.900/0001-60
Processo nº.: 25351.374053/2013-50
Expediente n.º: 0918386/13-8
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 440/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Assut Europe Latino America Importação e Ex-
portação Ltda.

CNPJ: 07.032.636/0001-64
Processo nº.: 25351.779561/2011-67
Expediente n.º: 0981158/13-3
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

DECLARAR A EXTINÇÃO DO RECURSO por perda do objeto,
acompanhando a posição da relatoria que acata o parecer 538/2015 -
Corca/Suali.

Recorrente: Rondônia Indústria e Comércio de Produtos Quí-
micos Ltda.

CNPJ: 02.524.305/0002-09
Processo nº.: 25351.596094/2010-18
Expediente n.º: 1119276/14-3
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 471/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: SG Tecnologia Clínica Ltda
CNPJ: 61.485.900/0001-60
Processo nº.:25351.366726/2013-58
Expediente n.º: 0918440/13-6
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 437/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Grossmed Comercial de Produtos Médicos Lt-
da.

CNPJ: 05.022.522/0001-08
Processo nº.: 25351.629061/2008-60
Expediente n.º: 0761582/13-5
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 488/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Pce Importação, Comércio e manutenção de Ma-
terial Cirúrgico Ltda.

CNPJ: 61.756.136/0001-10
Processo nº.: 25351.392560/2013-12
Expediente n.º: 0900901/13-9
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 463/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Suturbras Industria e Comercio Ltda
CNPJ: 65.882.631/0001-27
Processo nº.: 25351.015973/2003-45
Expediente n.º: 0768581/13-5
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 455/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: P. S. da Costa Produtos Alimentícios
CNPJ: 06.161.952/0001-73
Processo nº.: 25351.027100/2014-50
Expediente n.º: 0769207/14-2
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 024/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: United Medical Ltda
CNPJ: 68.949.239/0001-46
Processo nº.: 25351.549053/2013-41
Expediente n.º: 0916527/13-4
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 485/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Med Goldman Industria e Comercio Ltda
CNPJ: 04.053.063/0001-67
Processo nº.: 25351.551046/2012-31
Expediente n.º: 0921198/13-5
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 380/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: American Orthodontics Brasil Produtos Ortodôn-
ticos Ltda.

CNPJ: 11.984.167/0001-50
Processo nº.: 25351.063303/2012-91
Expediente n.º: 0925271/13-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 021/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Myralis Indústria Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 17.440.261/0001-25
Processo nº.: 25351.352654/2014-10
Expediente n.º: 0290442/15-0
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 383/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Tecnocell Agroflorestal Ltda.
CNPJ: 61.004.818/0001-77
Processo nº.: 25351.014702/2001-49
Expediente n.º: 1144843/14-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 493/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Tecnocell Agroflorestal Ltda.
CNPJ: 61.004.818/0001-77
Processo nº.: 25351.014702/2001-49
Expediente n.º: 1144860/14-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 472/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Tecnocell Agroflorestal Ltda.
CNPJ: 61.004.818/0001-77
Processo nº.: 25351.251386/2009-80
Expediente n.º: 1128920/14-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 492/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Tecnocell Agroflorestal Ltda.
CNPJ: 61.004.818/0001-77
Processo nº.: 25351.251386/2009-80
Expediente n.º: 1128942/14-2
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 428/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Tecnocell Agroflorestal Ltda.
CNPJ: 61.004.818/0001-77
Processo nº.: 25351.251379/2009-45
Expediente n.º: 1148658/14-9
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 473/2015 - Corca/Suali.

Recorrente: Tecnocell Agroflorestal Ltda.
CNPJ: 61.004.818/0001-77
Processo nº.: 25351.251379/2009-45
Expediente n.º: 1148674/14-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 491/2015 - Corca/Suali.
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DIRETORIA DE AUTORIZAÇÃO
E REGISTRO SANITÁRIOS

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.527, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a RDC nº 46 de 22 de outubro de 2015, tendo em
vista o disposto em seu inciso I do art. 59 e no inciso II do art. 51 do
Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29, de 21 de julho de
2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, considerando a
reunião realizada por meio do Circuito Deliberativo - CD_DN
494/2015, de 16 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Dispensar de registro o insumo farmacêutico ativo
rifampicina fabricado pela empresa Sandoz Private Limited para fa-
bricação do medicamento FURP-RIFAMPICINA (Processo:
25991.003694/78) na forma farmacêutica suspensão oral, nos termos
do §6º do art. 2° da Resolução-RDC n° 57, de 17 de novembro de
2009, que dispõe sobre o registro de insumos farmacêuticos ativos.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 6 meses para a dispensa
a que se refere o art. 1º.

Parágrafo único. A dispensa a que se refere o art. 1º fica
automaticamente suspensa caso haja decisão desfavorável da Anvisa
quanto ao registro do insumo farmacêutico ativo em questão ou quan-
to ao Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Far-
macêuticos Ativos do estabelecimento fabricante do insumo.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

RESOLUÇÃO - RE N° 3.530, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso I do
art. 59 e no inciso II do art. 51 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC n.º 29, de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de
julho de 2015, considerando a necessidade de adequação da "Relação
de monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissani-
tários e preservantes de madeira", resolve

Art. 1º Incluir a cultura de algodão com Limite Máximo de
Resíduos (LMR) de 0,6 mg/Kg, Intervalo de Segurança (IS) de 20
dias e a modalidade de emprego (aplicação) foliar; a cultura de
girassol com LMR de 0,7 mg/kg, IS de 14 dias e modalidade de
emprego (aplicação) foliar; a cultura de soja com LMR de 0,01
mg/kg, IS de 28 dias e modalidade de emprego (aplicação) foliar; e
alterar o LMR da cultura de feijão de 0,01 mg/kg para 0,1 mg/kg, na
monografia do ingrediente ativo B41 - BOSCALIDA, na relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira, publicada por meio da Resolução - RE N°
165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

RESOLUÇÃO - RE N° 3.531, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso I do
art. 59 e no inciso II do art. 51 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC n.º 29, de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de
julho de 2015, considerando a necessidade de adequação da "Relação
de monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissani-
tários e preservantes de madeira", resolve

Art. 1º Incluir as culturas de chuchu, eucalipto, feijão-caupi
e maxixe com Limite Máximo de Resíduos (LMR) e Intervalo de
Segurança (IS) Sem restrições e modalidade de emprego (aplicação)
foliar, na monografia do ingrediente ativo E04 - ENXOFRE, na re-
lação de monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, do-
missanitários e preservantes de madeira, publicada por meio da Re-
solução - RE N° 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de
setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

RESOLUÇÃO - RE N° 3.532, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.547, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de julho
de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29 de julho de 2013, e a RDC nº 46, de 22 de outubro de 2015, tendo em vista
o disposto no inciso I do art. 51 e no inciso I do art. 59 do Regimento Interno da Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 29, de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, e, considerando o disposto na RDC nº
90, de 27 de dezembro de 2007, republicada no DOU de 28 de março de 2008, e suas alterações, resolve:

Art.1º Deferir as petições relativas a produtos fumígenos derivados do tabaco, conforme anexo.
Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO ALENCAR PORTO

ANEXO

GOLDEN LEAF TOBACCO LTDA.
CNPJ: 04.522.275/0001-46

Marca Processo Expediente Assunto

DJARUM BLACK CANELA MENTA (cigarro kretek) - emba-
lagem box.

2 5 3 5 1 . 5 6 7 3 8 0 / 2 0 11 - 0 9 0890431/15-6 6031 - Aditamento

DJARUM BLACK CANELA MENTA (cigarro kretek) - emba-
lagem box.

2 5 3 5 1 . 5 6 7 3 8 0 / 2 0 11 - 0 9 0944305/15-3 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno -
Dados Cadastrais

LA RED (cigarro kretek) - embalagem box. 25351.279472/2008-08 0890501/15-1 6031 - Aditamento

LA RED (cigarro kretek) - embalagem box. 25351.279472/2008-08 0 9 3 11 4 0 / 1 5 - 8 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno -
Dados Cadastrais

de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso I do
art. 59 e no inciso II do art. 51 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC n.º 29, de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de
julho de 2015, considerando a necessidade de adequação da "Relação
de monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissani-
tários e preservantes de madeira", resolve

Art. 1º Incluir o Intervalo de Segurança de 83 dias para a
cultura de arroz (irrigado) na modalidade de emprego Pré/Pós-emer-
gência com Limite Máximo de Resíduos de 0,05 mg/kg, na mo-
nografia do ingrediente ativo I10 - IMAZETAPIR, na relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira, publicada por meio da Resolução - RE N°
165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

RESOLUÇÃO - RE N° 3.533, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso I do
art. 59 e no inciso II do art. 51 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC n.º 29, de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de
julho de 2015, considerando a necessidade de adequação da "Relação
de monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissani-
tários e preservantes de madeira", resolve

Art. 1º Incluir a cultura do Arroz na modalidade de emprego
(aplicação) Foliar com Limite Máximo de Resíduos (LMR) de 0,1
mg/kg e Intervalo de Segurança de 30 (trinta) dias, na monografia do
ingrediente ativo T33 - TEFLUBENZUROM, na relação de mo-
nografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e

preservantes de madeira, publicada por meio da Resolução - RE N°
165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

RESOLUÇÃO - RE N° 3.534, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso I do
art. 59 e no inciso II do art. 51 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC n.º 29, de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de
julho de 2015, considerando a necessidade de adequação da "Relação
de monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissani-
tários e preservantes de madeira", resolve

Art. 1º Conforme determinação da RDC nº 56 de 11/12/15
(DOU de 14/12/15), excluir as culturas de alho, arroz, batata, cebola,
feijão, milho e trigo, mantendo somente as culturas de algodão e de
soja, da monografia do ingrediente ativo P03 - PARATIONA ME-
TÍLICA, na relação de monografias dos ingredientes ativos de agro-
tóxicos, domissanitários e preservantes de madeira, publicada por
meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de
02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 974, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚ-
DE - Funasa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 14, XII, do
Decreto nº 7.335, de 19 de outubro de 2010, publicado no DOU do
dia 20 subsequente e considerando o estabelecido na Portaria Funasa
nº 937, de 20 de novembro de 2012, publicada no Diário Oficial da
União do dia 26 subsequente, e:

Considerando os termos da Portaria n.º 669, de 16 de se-
tembro de 2015, que definiu os critérios e procedimentos, consi-
derando as metas definidas no âmbito do PPA 2012-2015, para prio-
rização de repasse de recursos orçamentários e financeiros para os
programas de Resíduos Sólidos Urbanos e Melhorias Sanitárias Do-
miciliares;

Considerando os termos da Consulta Pública nº 01, de 16 de
setembro de 2015, que realizou consulta para apresentação, por entes
federativos estaduais, municipais e do Distrito Federal, de propostas
referentes a projetos técnicos, devidamente elaborados, de Melhorias
Sanitárias Domiciliares, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado da seleção das propostas
elegíveis, referente à Portaria nº 669/2015 e à Consulta Pública nº
01/2015 e convocar os municípios constantes do anexo I desta Por-
taria a cadastrar proposta no SICONV, observando os valores de-
finidos conforme disponibilidade orçamentária.

Art. 2º Os Proponentes selecionados ficam convocados a
cadastrar as propostas e anexar os documentos técnicos no SICONV
até 27 de dezembro de 2015.

Parágrafo único. A não observação do prazo contido no
caput deste artigo implicará na eliminação da proposta.

Art. 3º Serão empenhados os recursos e conveniadas as pro-
postas selecionadas descritas no anexo I, CASO A FUNASA TENHA
LIMITE ORÇAMENTÁRIO DISPONÍVEL PARA O ANO DE
2015.

Art. 4º As propostas selecionadas descritas no anexo I po-
derão sofrer alterações de plano de trabalho em decorrência da análise
técnica preliminar da proposta.

Parágrafo único. Poderá ser solicitada ao município sele-
cionado, a qualquer tempo, a apresentação de documentos comple-
mentares ao processo que deverão ser entregues no local e prazo
estabelecidos no momento da solicitação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES

ANEXO I

Sigla Estado Município Beneficiado VALOR DISPONÍVEL
AL MATA GRANDE 741.100,00
AL OLIVENÇA 741.100,00
AP PRACUÚBA 482.522,63
BA CAÉM 691.052,96
BA CORRENTINA 741.100,00
BA ENTRE RIOS 265.256,64
BA FORMOSA DO RIO PRETO 388.637,32
BA IAÇU 500.000,00
BA JEREMOABO 741.100,00
BA MARAGOGIPE 499.999,34
BA NOVA REDENÇÃO 390.000,00
BA P I N TA D A S 594.979,78
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BA P L A N A LTO 741.100,00
BA PRESIDENTE JÂNIO QUADROS 741.100,00
BA RIACHÃO DAS NEVES 265.274,64
BA SEABRA 468.000,00
CE A L C Â N TA R A S 549.072,60
CE BEBERIBE 623.709,33
CE CARNAUBAL 741.100,00
CE C R O AT Á 741.100,00
CE IBIAPINA 675.710,91
GO ALVORADA DO NORTE 521.820,30
MA ALTAMIRA DO MARANHÃO 741.100,00
MA BELÁGUA 741.100,00
MA BEQUIMÃO 741.100,00
MA CAMPESTRE DO MARANHÃO 606.000,00
MA COLINAS 741.100,00
MA GODOFREDO VIANA 741.100,00
MA GOVERNADOR NUNES FREIRE 741.100,00
MA GUIMARÃES 565.500,00
MA MAGALHÃES DE ALMEIDA 741.100,00
MA MONÇÃO 741.100,00
MA P E N A LVA 741.100,00
MA RAPOSA 741.100,00
MA SANTA LUZIA DO PARUÁ 741.100,00
MA SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 741.100,00
MA SÃO BENTO 741.100,00
MA SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 741.100,00
MA SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO 741.100,00
MA TUNTUM 741.100,00
MG ARAÚJOS 420.750,00
MG BURITIZEIRO 403.789,98
MG CORAÇÃO DE JESUS 296.586,92
MG DIVISA ALEGRE 741.100,00
MG FRANCISCÓPOLIS 601.472,47
MG FRONTEIRA DOS VALES 741.100,00
MG I TA M B A C U R I 358.727,42
MG LUZ 559.472,01
MG MANGA 500.952,95
MG PAI PEDRO 741.100,00
MG SANTA CRUZ DE SALINAS 741.100,00
MG SERRANÓPOLIS DE MINAS 592.276,90
MG UBAÍ 741.100,00
MT ALTO BOA VISTA 741.100,00
MT ARIPUANÃ 741.100,00
PA AV E I R O 541.347,21
PA BAIÃO 741.100,00
PA B O N I TO 5 11 . 2 7 9 , 7 0
PA CANAÃ DOS CARAJÁS 645.981,34
PA C H AV E S 500.000,00
PA CURRALINHO 543.547,88
PA GARRAFÃO DO NORTE 662.134,75
PA MAGALHÃES BARATA 741.100,00
PA MUANÁ 741.100,00
PA OURÉM 741.100,00
PA PEIXE-BOI 741.100,00
PA PIÇARRA 476.249,05
PA PORTO DE MOZ 741.100,00
PA SALINÓPOLIS 741.100,00
PA S A LVAT E R R A 529.466,27
PA SANTA LUZIA DO PARÁ 741.100,00
PA SÃO CAETANO DE ODIVELAS 741.100,00
PA SÃO JOÃO DE PIRABAS 741.100,00
PA SOURE 529.466,27
PA T R A C U AT E U A 741.100,00
PA ULIANÓPOLIS 741.100,00
PI FRANCISCO SANTOS 255.000,00
PI SÃO JOÃO DO PIAUÍ 500.000,00
PI SEBASTIÃO BARROS 255.000,00
PR CAFEZAL DO SUL 454.940,00
PR ENÉAS MARQUES 306.000,00
PR MATO RICO 410.000,00
PR NOVA PRATA DO IGUAÇU 317.307,41
PR RAMILÂNDIA 390.000,00
RR CARACARAÍ 741.100,00
SC BRUNÓPOLIS 500.000,00
SC PRAIA GRANDE 499.145,77
TO XAMBIOÁ 741.100,00

III - CNPJ: 50.795.566/0007-10;
IV - CNES: 5281482;
V - endereço: Avenida Celso Garcia, Nº 4.815, Bairro: Tatuapé, São Paulo/SP, CEP: 03.063-
000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.342, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Concede autorização e renovação de au-
torização a estabelecimentos e equipes de
saúde para retirada e transplante de ór-
gãos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de órgãos e tecidos ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
RORAIMA

I - Nº do SNT: 2 71 15 RR 01
II - denominação: Hospital Geral de Roraima;
III - CNPJ: 84.012.012/0001-26;

IV - CNES: 2319659;
V - endereço: Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes, Nº 3.308, Bairro: Aeroporto, Boa
Vista/RR, CEP: 69.310-005.

Art. 2º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de rim ao estabelecimento de saúde a seguir identifi-
cado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
RIM: 24.08
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT: 2 01 15 RJ 07
II - denominação: Hospital São José do Avaí;
III - CNPJ: 29.640.612/0001-20;

IV - CNES: 2278855;
V - endereço: Rua Coronel Luiz Ferraz, Nº 397, Bairro: Centro, Itaperuna/RJ, CEP: 28.300-
000.

Art. 3º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

RIM: 24.08
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 2 01 14 MG 01
II - denominação: Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora;
III - CNPJ: 21.195.755/0001-69;

IV - CNES: 2218798;
V - endereço: Rua Catulo Breviglieri, S/Nº, Bairro: Santa Catarina, Juiz de Fora/MG, CEP:
3 6 . 0 3 6 - 11 0 .

Art. 4º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido ocular humano aos estabelecimentos
de saúde a seguir identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
PA R A N Á

I - Nº do SNT: 2 11 03 PR 01
II - denominação: Hospital de Olhos Centro Oftalmológico de Cascavel;
III - CNPJ: 81.270.209/0001-77;

IV - CNES: 2738090;
V - endereço: Rua Minas Gerais, Nº 1.986, Bairro: Centro, Cascavel/PR, CEP: 85.812-
035.

RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT: 2 11 00 RJ 22
II - denominação: Instituto Brasileiro de Oftalmologia - IBOL;
III - CNPJ: 34.106.518/0001-26;

IV - CNES: 3148564;
V - endereço: Praia de Botafogo, Nº 206, Bairro: Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP:
22.260-040.

Art. 5º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de medula óssea autogênico, alogênico aparentado
e não aparentado ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.03
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT: 2 21 13 RJ 14
II - denominação: Hospital Quinta D'Or;
III - CNPJ: 06.047.087/0010-20;
IV - CNES: 3034984

V - endereço: Rua Almirante Baltazar, Nº 383, Bairro: São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ,
CEP: 20.941-150.

Art. 6º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de órgãos e tecidos à equipe de saúde a seguir iden-
tificada:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS
RORAIMA

I - Nº do SNT 1 71 15 RR 01
II - responsável técnico: Marlon Krubniki de Mattos, urologista e cirurgião geral, CRM
832;
III - membro: André Faria e Pessoa, urologista e cirurgião geral, CRM
1474;
IV- membro: Levindo Alves de Oliveira, cirurgião geral e do aparelho digestivo, CRM
443.

Art. 7º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de rim à equipe de saúde a seguir identificada:

RIM: 24.08
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 01 15 RJ 38
II - responsável técnico: Renam Catharina Tinoco, cirurgião geral, CRM 52017582;
III - membro: Norton Wellington de Pinho Martins, urologista, CRM
52307216;
IV - membro: Fabiano de Oliveira Fernandes, urologia, CRM 52762059;
V - membro: Humberto Ladeira da Costa, nefrologista, CRM 52334526;
VI - membro: Rosa Mello de Malta Picanço, nefrologista, CRM 52692571;
VII - membro: Marcos Oliveira Haddad, anestesiologista, CRM 52562765;
VIII - membro: Camila Athayde Carpi, anestesiologista, CRM 52719080;
IX - membro: Rafael Alves Abud, anestesiologista, CRM 52627313;
X - membro: Frederico Reis Bastos, urologista, CRM 52780189;
XI - membro: Danilo Pinto Bastos, nefrologista, CRM 52562558;
XII - membro: Victor Maurílio Pinto Bastos, nefrologista, CRM 52490850.

Art. 8º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido músculo esquelético às equipes de saúde a
seguir identificadas:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 12 15 RJ 35
II - responsável técnico: André Luiz Siqueira Campos, ortopedista e traumatologista, CRM
52753904.

I - Nº do SNT 1 12 15 RJ 36
II - responsável técnico: Cláudio Feitosa de Albuquerque Junior, ortopedista e trauma-
tologista, CRM 52609406.

I - Nº do SNT 1 12 15 RJ 37
II - responsável técnico: Nicholai Faulhaber Pourchet, ortopedista e traumatologista, CRM
52848670.

Art. 9º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim à equipe de saúde a seguir identi-
ficada:

RIM: 24.08
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 1 01 14 MG 01
II - responsável técnico: Helady Sanders Pinheiro, nefrologista, CRM 30067;
III - membro: Moisés Carminatti, nefrologista, CRM 41897;
IV - membro: Humberto Elias Lopes, urologista, CRM 25598;
V - membro: José Murillo Bastos Netto, urologista, CRM 25832;
VI - membro: Eduardo Valle Pinheiro, urologista, CRM 21287;
VII - membro: André Avarese de Figueiredo, urologista, CRM 38618.

Art. 10 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes de
saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
PA R A N Á

I - Nº do SNT 1 11 03 PR 01
II - responsável técnico: Darci Antônio Dacome, oftalmologista, CRM 12074;
III - membro: Cesar Nobuo Shiratori, oftalmologista, CRM 18473;
IV - membro: Selma Miyzaki, oftalmologista, CRM 12511;
V - membro: José Henrique Casemiro, oftalmologista, CRM 24536.

RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 11 00 RJ 13
II - responsável técnico: Paulo Fukuji Nakamura, oftalmologista, CRM 52203170;
III - membro: Marisa Florence, oftalmologista, CRM 52477766;
IV - membro: Renato Correa Souza de Oliveira, oftalmologista, CRM 52730165;
V - membro: Tatiana Klejnberg, oftalmologista, CRM 52685739;
VI - membro: Priscila Rymer, oftalmologista, CRM 52838640.

Art. 11 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido músculo esquelético à equipe de
saúde a seguir identificada:

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 1.341, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Concede renovação de autorização a Banco
de Tecido Ocular Humano de estabeleci-
mento de saúde

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997 e na Portaria
nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009;

Considerando a Resolução - RDC Nº 67, de 30 de setembro
de 2008;

Considerando a avaliação da Secretaria de Estado de Saúde;
Considerando a licença de funcionamento expedida pela Vi-

gilância Sanitária local; e
Considerando a análise técnica da Coordenação-Geral do

Sistema Nacional de Transplantes - Departamento de Atenção Es-
pecializada e Temática - Secretaria de Atenção à Saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida renovação de autorização ao Banco de Te-
cido Ocular e Humano do estabelecimento de saúde a seguir identificado:

BANCO DE TECIDO OCULAR HUMANO: 24.13
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 3 51 07 SP 09
II - denominação: Banco de Olhos de Sorocaba - BOS;
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TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 12 13 RJ 26
II - responsável técnico: Alexandre Peixoto de Mello, ortopedista e traumatologista, CRM
52583922.

Art. 12 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de medula óssea autogênico, alogênio
aparentado e não parentado à equipe de saúde a seguir identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.03
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT: 1 21 13 RJ 43
II - responsável técnico: Juliane Garcez Musacchio, hematologista, CRM 52675261;
III - membro: Elias Hallack Atta, hematologista, CRM 52675067;
IV - membro: Fábio Moore Nucci, hematologista, CRM 52536503;
V - membro: Leonardo Gomes Teixeira Leite, hematologista, CRM
52699993;
VI - membro: Renata Lyrio Rafael Baptista, hematologista, CRM 52759171;
VII - membro: Roberto José Pessoa de Magalhães Filho, hematologista, CRM 52679887.

Art. 13 As autorizações e renovações de autorizações con-
cedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e es-
tabelecimentos de saúde - terão validade pelo prazo de dois anos a
contar desta publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§
5º, 6º, 7º e 8º do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997,
e na Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 14 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.343, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Inclui membros em equipes de transplante

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997,
no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº 2.600/GM/MS, de
21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento técnico do Sistema Nacional
de Transplantes (SNT), e tudo no que diz respeito à concessão de autorização a
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde para a retirada e realização
de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 584/SAS/MS, de 16 de julho de 2014, publicada no Diário
Oficial da União nº 135, de 17 de julho de 2014, Seção 1, página 41,
o membro a seguir:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
BAHIA

I - Nº do SNT 1 11 08 RJ 08
II - membro: Daniel Medlig de Sousa Cravo, oftalmologista, CRM 52920592.

Art. 2º Ficam incluídos na equipe de transplante habilitada
pela Portaria nº 890/SAS/MS, de 17 de setembro de 2015, publicada
no Diário Oficial da União nº 179, de 18 de setembro de 2015, Seção
1, página 42, os membros a seguir:

PÂNCREAS: 24.04
PA R A N Á

I - Nº do SNT 1 32 15 PR 05
II - membro: Arthur Ruzzon Cardoso, anestesiologista, CRM 27902;
III - membro: Joice Filla, anestesiologista, CRM 25942;
IV - membro: Raquel Yukie Casado, anestesiologista, CRM 28526;
V - membro: Cristina Clebis Martins, anestesiologista, CRM 23711.

RIM: 24.08
PA R A N Á

I - Nº do SNT 1 01 15 PR 02
II - membro: Arthur Ruzzon Cardoso, anestesiologista, CRM 27902;
III - membro: Joice Filla, anestesiologista, CRM 25942;
IV - membro: Raquel Yukie Casado, anestesiologista, CRM 28526;
V - membro: Cristina Clebis Martins, anestesiologista, CRM 23711.

Art. 3º Ficam incluídos na equipe de transplante habilitada
pela Portaria nº 985/SAS/MS, de 29 de setembro de 2015, publicada
no Diário Oficial da União nº 187, de 30 de setembro de 2015, Seção
1, página 69, os membros a seguir:

FÍGADO: 24.09
PA R A N Á

I - Nº do SNT 1 02 15 PR 07
II - membro: Arthur Ruzzon Cardoso, anestesiologista, CRM 27902;
III - membro: Joice Filla, anestesiologista, CRM 25942;
IV - membro: Raquel Yukie Casado, anestesiologista, CRM 28526;
V - membro: Cristina Clebis Martins, anestesiologista, CRM 23711.

Art. 4º Ficam incluídos na equipe de transplante habilitada
pela Portaria nº 1.011/SAS/MS, de 30 de setembro de 2015, publicada
no Diário Oficial da União nº 188, de 1 de outubro de 2015, Seção 1,
página 109, os membros a seguir:

RIM/PÂNCREAS: 24.05
PA R A N Á

I - Nº do SNT 1 31 15 PR 08
II - membro: Arthur Ruzzon Cardoso, anestesiologista, CRM 27902;
III - membro: Joice Filla, anestesiologista, CRM 25942;
IV - membro: Raquel Yukie Casado, anestesiologista, CRM 28526;
V - membro: Cristina Clebis Martins, anestesiologista, CRM 23711.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.344, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Exclui número de SNT e respectiva equipe
de saúde.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano;

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde; e

Considerando a Portaria nº 822/SAS/MS, de 4 de setembro
de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 171, de 5 de
setembro de 2014, Seção 1, página 59, resolve:

Art. 1º Fica excluído o número de SNT 1 11 07 PR 11 e
respectiva equipe de transplante autorizada por meio da Portaria nº
822/SAS/MS, de 4 de setembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.345, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Redefine a autorização de estabelecimento
e de equipe para realizar transplantes de
intestino isolado e transplantes multivisce-
rais.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando as disposições da Lei nº 9.434, de 4 de fe-
vereiro de 1997, da Lei nº 10.211, de 23 de março de 2001, do
Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, e do Decreto nº 6.170, de
25 de julho de 2007;

Considerando a necessidade de atualizar, aperfeiçoar e pa-
dronizar o funcionamento do Sistema Nacional de Transplantes
S N T;

Considerando a necessidade da autorização de funcionamen-
to dos estabelecimentos de saúde e equipes especializadas de trans-
plantadores;

Considerando a demanda assistencial pelo transplante de in-
testino existente no Brasil;

Considerando a necessidade de subsidiar técnica e econo-
micamente a regulamentação do transplante de intestino no país;

Considerando o Termo de Ajuste nº 1/2014, em substituição
ao Termo de Ajuste nº 1/2011, celebrado pela União, por intermédio
do Ministério da Saúde e a Sociedade Beneficente Israelita Brasileira
Hospital Albert Einstein, para implementar projetos de apoio ao de-
senvolvimento institucional do Sistema Único de Saúde - SUS e seus
aditamentos, que colocam à disposição do SUS recursos para o de-
senvolvimento desta modalidade assistencial; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujo âmbito de atuação se encontra a equipe
especializada e o estabelecimento de saúde, resolve:

Art. 1º Fica redefinida a autorização do estabelecimento So-
ciedade Beneficente Israelita Brasileira - Hospital Albert Einstein a
realizar transplantes de intestino isolado e transplantes multivisce-
rais.

Parágrafo único. Para efeitos desta Portaria, serão consi-
derados transplantes multiviscerais a realização de transplantes de três
ou mais órgãos abdominais, quais sejam: estômago, fígado, duodeno,
intestino delgado e pâncreas independente da combinação entre
eles.

SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 72 14 SP 01
II - denominação: Hospital Albert Einstein da Sociedade Beneficente Israelita Brasileira;
III - CNPJ: 60.765.823/0001-30;
IV - CNES: 2058391;
V- endereço: Av. Albert Einstein, Nº 627, Bairro: Morumbi, São Paulo/SP, CEP: 05.652-000.

Art. 2º Fica redefinida a autorização da equipe abaixo re-
lacionada a realizar os referidos transplantes:

SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 72 14 SP 05
II - responsável técnico: Sergio Paiva Meira Filho, cirurgião, CRM 89202;
III - membro: Paolo Rogério de Oliveira Salvalaggio, cirurgião, CRM
143673;
IV - membro: Marcela Balbo Rusi, cirurgiã, CRM 142257;
V - membro: Roberto Ferreira Meirelles Junior, cirurgião, CRM 59696;
VI - membro: Jefferson André da Silva Alves, cirurgião, CRM 143316;
VII - membro: Andréia Silva Evangelista, gastroenterologista, CRM 121815;
VIII - membro: Bianca Della Guardia, gastroenterologista, CRM 82774;
IX - membro: Celso Eduardo Lourenço Matielo, gastroenterologista, CRM 87423;
X - membro: Fernando Luis Pandullo, gastroenterologista, CRM 72018;
XI - membro: Guilherme Eduardo Gonçalves Felga,
gastroenterologista, CRM 122055;
XII - membro: Lilian Amorim Curvelo, gastroenterologista, CRM 78526;
XIII - membro: Marcio Dias de Almeida, gastroenterologista, CRM 75701;
XIV - membro: Marilia Iracema Leonardi, gastroenterologista, CRM
90841;
XV - membro: Flávio Takaoka, anestesiologista, CRM 31745;
XVI - membro: Rogério Povoa Barbosa, anestesiologista, CRM
108354;
XVII - membro: Marcelo Bruno de Rezende, gastroenterologista, CRM 81302;
XVIII - membro: Douglas Bastos Neves, cirurgião, CRM 159688;
IX - membro: Luiz Gustavo Guedes Diaz, cirurgião, CRM 136467;
XX - membro: Marcelo de Melo Viveiros, cirurgião, CRM 102140;
XXI - membro: Pamella Tung Pedroso, cirurgião, CRM 120093.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.346, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Santa
Casa de Paranavaí, com sede em Paranavaí
(PR).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 580/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.133038/2012-31/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), da Santa Casa de Paranavaí, CNPJ nº
79.724.423/0001-04, com sede em Paranavaí (PR).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de junho de 2013 a 31 de maio de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.347, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, do Instituto
Nacional de Desenvolvimento Social e Hu-
mano - INDSH, com sede em Pedro Leo-
poldo (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 618/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.235511/2014-85/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101, de 27 de novembro de 2009 e do Decreto nº 8.242, de 23 de
maio de 2014, suas alterações e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cen-
to), do Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano - INDSH,
CNPJ nº 23.453.830/0001-70, com sede em Pedro Leopoldo (MG).
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Parágrafo único - A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.348, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, da So-
ciedade Beneficente São Luiz de Mostar-
das, com sede em Mostardas (RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 622/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.132985/2012-12/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101, de 27 de novembro de 2009 e do Decreto nº 8.242, de 23 de maio
de 2014, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), da Sociedade Beneficente São Luiz de Mos-
tardas, CNPJ nº 90.604.414/0001-12, com sede em Mostardas (RS).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
05 de outubro de 2012 a 04 de outubro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.349, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, da Santa
Casa de Misericórdia de Cachoeiro de Ita-
pemirim, com sede em Cachoeiro de Ita-
pemirim (ES).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 624/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.111265/2012-13/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101, de 27 de novembro de 2009 e do Decreto nº 8.242, de 23 de
maio de 2014, suas alterações e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), da Irmandade de Santa Casa de Misericórdia de
Cachoeiro de Itapemirim, CNPJ nº 27.187.087/0001-04, com sede em
Cachoeiro de Itapemirim (ES).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.350, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, da Irman-
dade de Misericórdia de Sertãozinho, com
sede em Sertãozinho (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 626/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.109598/2012-74/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101, de 27 de novembro de 2009 e do Decreto nº 8.242, de 23 de maio
de 2014, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), da Irmandade de Misericórdia de Sertãozinho,
CNPJ nº 71.326.292/0001-03, com sede em Sertãozinho (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.351, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, da So-
ciedade Hospital São Gabriel Arcanjo, com
sede em Cruzeiro do Sul (RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 619/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.159950/2012-12/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101, de 27 de novembro de 2009 e do Decreto nº 8.242, de 23 de
maio de 2014, suas alterações e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), da Sociedade Hospital São Gabriel Arcanjo,
CNPJ nº 91.154.898/0001-08, com sede em Cruzeiro do Sul (RS).

Parágrafo Único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.352, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Defere, de forma definitiva, a Adesão ao
PROSUS da Associação Evangélica Bene-
ficente de Campinas, com sede em Cam-
pinas (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.873, de 24 de outubro de 2013,
que instituiu o Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas
Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na
Área da Saúde e que Participam de Forma Complementar do Sistema
Único de Saúde (PROSUS);

Considerando a Portaria nº 3.076/GM/MS, de 12 de de-
zembro de 2013, que delega competência ao Secretário de Atenção à
Saúde para execução do PROSUS;

Considerando a Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de abril de
2014, que estabelece normas para a execução no âmbito do Ministério
da Saúde, do PROSUS, de que trata a Lei nº 12.873, de 24 de outubro
de 2013;

Considerando a avaliação da instituição financeira oficial
federal que indicou a viabilidade do Plano de Recuperação Eco-
nômica e Financeira da entidade nos termos do art. 42 da Lei 12.873,
de 24 de outubro de 2013;

Considerando a Adesão ao PROSUS deferida, sob condição
resolutiva, da Associação Evangélica Beneficente de Campinas, CNPJ
nº 44.593.523/0001-64; e

Considerando o Parecer Técnico nº 55/2015-CGAGPS/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.122197/2014-71/MS,
que concluiu pelo atendimento dos requisitos constantes da Lei nº
12.873, de 24 de outubro de 2013 e Portaria nº 535 GM/MS, de 8 de
abril de 2014, resolve:

Art. 1º Fica deferido, de forma definitiva, a Adesão ao PRO-
SUS da Associação Evangélica Beneficente de Campinas/SP, CNPJ nº
44.593.523/0001-64, com sede em Campinas (SP).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.353, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, da Santa
Casa de Misericórdia de São Lourenço do
Sul, com sede em São Lourenço do Sul
(RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 597/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.240414/2014-12/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101, de 27 de novembro de 2009 e do Decreto nº 8.242, de 23 de
maio de 2014, suas alterações e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), da Santa Casa de Misericórdia de São Lourenço
do Sul, CNPJ nº 97.011.688/0001-47, com sede em São Lourenço do
Sul (RS).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
10 de janeiro de 2015 a 09 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME
PORTARIA No- 1.354, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, da Irman-
dade de Santo Antônio do Curvelo, com
sede em Curvelo (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 601/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.236659/2014-37/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101, de 27 de novembro de 2009 e do Decreto nº 8.242, de 23 de
maio de 2014, suas alterações e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), da Irmandade de Santo Antônio do Curvelo,
CNPJ nº 19.989.904/0001-10, com sede em Curvelo (MG).

Parágrafo único - A Renovação tem validade pelo período de
01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.355, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, da Santa
Casa de Misericórdia de Cruzeiro, com se-
de em Cruzeiro (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 609/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.132956/2012-42/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101, de 27 de novembro de 2009 e do Decreto nº 8.242, de 23 de maio
de 2014, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:
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Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), da Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro,
CNPJ nº 47.431.697/0001-19, com sede em Cruzeiro (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.356, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, do SEARA
- Serviço Espirita de Assistência e Recu-
peração de Americana, com sede em Ame-
ricana (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 596/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.214132/2014-51/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101, de 27 de novembro de 2009 e do Decreto nº 8.242, de 23 de maio
de 2014, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), do SEARA - Serviço Espirita de Assistência e
Recuperação de Americana, CNPJ nº 43.266.220/0001-74, com sede
em Americana (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
07 de abril de 2015 a 06 de abril de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.357, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Hof-
talon Centro de Estudo e Pesquisa da Vi-
são, com sede em Londrina (PR), declara
prejudicado o Recurso Administrativo e
torna sem efeito a Portaria nº 266/SAS/MS,
de 14 de março de 2013.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c art. 34, da
Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e alterações contidas na
Lei nº 12.868/2013, de 15 de outubro de 2013;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 22 de dezembro de 2015

Ref.: Processo n.º 25000.204608/2015-27
Interessado: PROGRAMA FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL - AQUI TEM FARMÁCIA PO-
PULAR
Assunto: Renovação do Requerimento e Termo de Adesão - RTA para o exercício de 2015.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso
das competências atribuídas pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação apresentada neste processo,
DEFERE a renovação do Requerimento e Termo de Adesão - RTA das empresas relacionadas abaixo no
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na Portaria GM/MS Nº 971/2012 para sua renovação.

Razão Social-CNPJ

100 FARMACIAS LTDA - ME 10.399.588/0001-51
102 DROGAS LTDA - ME 04.561.366/0001-90

2D XAVIER MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 13.537.459/0001-70
2R MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -

EPP
04.318.429/0001-82

3V COMERCIO DE MEDICAMENTOS - LTDA - EPP 11 . 0 6 1 . 7 6 4 / 0 0 0 1 - 0 3
4 F COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 17.765.957/0001-21

4A FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 15.020.081/0001-69
A & A CENTER LTDA - ME 05.313.984/0001-84

A & A PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 10.697.804/0001-45
A & C SAUDE DROGARIA LTDA - ME 19.315.815/0001-98

A & D DROGA LTDA - ME 10.382.222/0001-70
A & D MEDICAMENTOS LTDA - EPP 00.427.688/0001-90
A & D MEDICAMENTOS LTDA - ME 12.683.800/0001-33

A & F COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 0 9 . 6 6 1 . 9 11 / 0 0 0 1 - 3 4

A & F DROGARIA LTDA - ME 05.939.708/0001-26
A & G COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

- ME
11 . 6 3 0 . 3 3 8 / 0 0 0 1 - 4 3

A & G DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 10.620.479/0001-12
A & G MARANGON LTDA - EPP 05.438.909/0001-40

A & T TUNUCCI DROGARIA LTDA - ME 09.377.288/0001-92
A . P. DA SILVA & SILVA LTDA - EPP 34.739.557/0001-60

A A C - COMERCIO DE DROGAS LTDA - ME 54.089.859/0001-48
A A FERRO - ME 08.282.678/0001-16

A ANDRADE BONFIM JUNIOR - ME 05.756.389/0001-13
A B FABRI & CIA LTDA - ME 01.991.008/0001-20

A B LEITAO FARMACIA LTDA - ME 10.451.267/0001-59
A B MACHADO - ME 97.524.154/0001-14

A B S ARAGAO & CIA LTDA - EPP 08.089.414/0003-02
A B S ARAGAO & CIA LTDA - EPP 08.089.414/0001-40

A BARBOSA TEIXEIRA - ME 05.743.989/0001-47
A BOTICA DROGARIA LTDA 21.651.625/0001-93

A BOTICARIA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA ME 22.492.466/0001-94
A C DE SOUSA DROGARIA - ME 03.783.815/0001-82

A C DE SOUSA SIMOES DIAS & CIA LTDA - EPP 04.947.786/0001-00
A CARLOS ROSA - ME 00.487.239/0001-38

A CARVALHO DROGARIA - ME 01.207.064/0001-20
A COMERCIAL DE MEDICAMENTOS REISDORFER LIMITA-

DA - EPP
89.462.295/0002-02

A COMERCIAL DE MEDICAMENTOS REISDORFER LIMITA-
DA - EPP

89.462.295/0003-93

A COMERCIAL DE MEDICAMENTOS REISDORFER LIMITA-
DA - EPP

89.462.295/0004-74

A COMERCIAL DE MEDICAMENTOS REISDORFER LIMITA-
DA - EPP

89.462.295/0005-55

A COMERCIAL DE MEDICAMENTOS REISDORFER LIMITA-
DA - EPP

89.462.295/0001-21

A CORUJINHA LTDA ME 12.581.708/0001-62
A D CABRAL - ME 15.597.215/0001-09

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 611/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.015026/2010-63/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes do Decreto
nº 2.536/1998, suas alterações e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), do Hoftalon Centro de Estudo e Pesquisa da
Visão, CNPJ nº 07.194.341/0001-94, com sede em Londrina (PR) e
prejudicado o Recurso Administrativo nº 25000.056561/2013-17/MS,
tendo em vista a reavaliação do requerimento, em cumprimento ao §
2º do art. 15 da Lei 12.868/2013.

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 266/SAS/MS, de 14 de
março de 2013, publicada no DOU nº 51, seção 1, página 57, de 15
de março de 2013.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.358, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Hospital
de Miracema, com sede em Miracema
(RJ).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 600/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.000716/2015-22/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101, de 27 de novembro de 2009 e do Decreto nº 8.242, de 23 de
maio de 2014, suas alterações e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), do Hospital de Miracema, CNPJ nº
29.856.499/0001-15, com sede em Miracema (RJ).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
30 de dezembro de 2014 a 29 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.359, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação de Benemerência Senhor Bom Jesus,
com sede em Monte Azul Paulista (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 603/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.237789/2014-97/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101, de 27 de novembro de 2009 e do Decreto nº 8.242, de 23 de
maio de 2014, suas alterações e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), da Associação de Benemerência Senhor Bom
Jesus, CNPJ nº 52.941.614/0001-71, com sede em Monte Azul Pau-
lista (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.360, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Centro
Espírita Nosso Lar Casas André Luiz, com
sede em Guarulhos (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 602/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.101173/2012-17/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101, de 27 de novembro de 2009 e do Decreto nº 8.242, de 23 de
maio de 2014, suas alterações e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), do Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz,
CNPJ nº 62.220.637/0001-40, com sede em Guarulhos (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
01 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME
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A D D COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP 09.263.348/0001-46
A DE C RABELO - ME 11 . 8 4 4 . 5 4 9 / 0 0 0 1 - 8 9

A DE JESUS COMERCIO - ME 08.462.875/0001-17
A DE LIMA FARMACIA - ME 05.788.603/0001-13

A DE O AMARO - ME 11 . 2 2 1 . 4 0 4 / 0 0 0 1 - 2 1
A DE S RUFINO - DROGARIA - ME 08.328.945/0001-49

A DROGARIA DO MANGAL LTDA - ME 17.147.382/0001-83
A E SCHWAB & CIA LTDA - ME 09.444.794/0001-57

A F DE CASTRO DROGARIA - ME 01.620.077/0001-27
A F DOS SANTOS FARMACIA - ME 0 9 . 2 0 7 . 5 11 / 0 0 0 1 - 5 3

A F GOMES & CIA LTDA 42.797.365/0001-39
A FARMACEUTICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRE-

LI - ME
07.295.939/0001-70

A FARMACEUTICA FARMACIA E PERFUMARIA LTDA -
EPP

07.838.947/0001-15

A G DA SILVA NETO DROGARIA - ME 14.635.549/0001-67
A G MEDICAMENTOS LTDA - EPP 07.434.905/0001-19

A G ZANG & CIA LTDA - ME 16.971.325/0002-32
A G ZANG & CIA LTDA - ME 16.971.325/0001-51

A GERONIMO & CIA LTDA 82.399.510/0001-48
A GILVA RAMOS BARROSO - ME 02.979.636/0001-52

A GUIDI & CIA LTDA EPP 60.161.148/0001-30
A I DE MACEDO - ME 10.701.225/0001-29

A J COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - ME 1 5 . 2 5 8 . 5 11 / 0 0 0 1 - 8 5
A J D COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.275.256/0001-65

A L DE CARVALHO & CIA LTDA - ME 16.351.496/0001-88
A L R PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 0 9 . 4 8 6 . 11 7 / 0 0 0 1 - 0 0
A L ROCHA DE SAO MIGUEL DAS MATAS - EPP 34.214.965/0001-07

A M CARDOSO COMERCIO - EPP 03.338.267/0001-81
A M CECCONELLO - ME 94.339.058/0001-08

A M CRESPO & CIA LTDA - ME 01.337.755/0001-49
A M DA SILVA DROGARIA - ME 14.661.549/0001-31
A M DE ESPINDOLA NETO - ME 15.088.572/0001-41
A M DE ESPINDOLA NETO - ME 15.088.572/0002-22

A M DE FIGUEIREDO ME 12.703.393/0001-89
A M DO NASCIMENTO - ME 31.141.427/0001-33
A M MEDEIROS LTDA - EPP 12.093.992/0001-28

A M MEDICAMENTOS LTDA - ME 36.874.840/0001-20
A M N BRASIL LTDA - ME 04.123.949/0001-30

A M P DROGARIA LTDA - EPP 02.726.722/0001-53
A M PHARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 00.436.072/0001-86

A M S MARKI - ME 02.829.954/0001-37
A M TOSE - ME 16.972.841/0001-09

A M VASCONCELOS COSTA - ME 12.096.514/0001-71
A MARIOTO SOBRINHO DROGARIA - ME 0 5 . 7 6 5 . 9 11 / 0 0 0 1 - 2 3

A MENDES DOS SANTOS - DROGARIA - ME 04.302.412/0001-37
A N A SAMPAIO - ME 04.413.909/0001-22

A N MARINHO 00.954.522/0001-22
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 . 7 6 3 . 11 8 / 0 0 0 3 - 5 2
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 . 7 6 3 . 11 8 / 0 0 11 - 6 2
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 . 7 6 3 . 11 8 / 0 0 1 5 - 9 6
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 . 7 6 3 . 11 8 / 0 0 0 2 - 7 1
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 . 7 6 3 . 11 8 / 0 0 2 0 - 5 3
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 . 7 6 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 9 0
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 . 7 6 3 . 11 8 / 0 0 1 2 - 4 3
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 . 7 6 3 . 11 8 / 0 0 1 9 - 1 0
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 . 7 6 3 . 11 8 / 0 0 1 3 - 2 4
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 . 7 6 3 . 11 8 / 0 0 0 9 - 4 8
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 . 7 6 3 . 11 8 / 0 0 2 1 - 3 4
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 . 7 6 3 . 11 8 / 0 0 1 4 - 0 5
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 . 7 6 3 . 11 8 / 0 0 0 4 - 3 3
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 . 7 6 3 . 11 8 / 0 0 0 8 - 6 7
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 . 7 6 3 . 11 8 / 0 0 0 6 - 0 3
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 . 7 6 3 . 11 8 / 0 0 1 8 - 3 9
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 . 7 6 3 . 11 8 / 0 0 0 7 - 8 6

A NOSSA DROGARIA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

06.306.805/0001-44

A O MACEDO DROGARIA LTDA - ME 31.036.684/0001-05
A ORIGINAL DE TERESOPOLIS FARMACIA LTDA - EPP 02.534.631/0001-16

A P A MUNHOZ DROGARIA LTDA - ME 13.653.193/0001-21
A P CESAR - MEDICAMENTOS - ME 15.402.420/0001-71

A P G VIUDES - EPP 08.604.819/0001-70
A P SILVA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 18.500.407/0001-43

A PAZ FIGUEREDO & CIA LTDA - ME 13.036.521/0001-40
A PHARMACEUTICA FARMACIA LTDA - EPP 02.620.677/0001-58

A POPULAR DROGARIA DRUGSTORE EIRELI - ME 1 0 . 3 2 0 . 9 11 / 0 0 0 1 - 5 0
A R A PESSOA LIMA EIRELI 08.264.595/0001-02

A R DA SILVA - ME 14.644.993/0001-49
A R DE B MARTINS - ME 10.901.725/0001-04

A R L DA CUNHA DROGARIA - ME 14.947.591/0001-13
A R PRACONI & CIA LTDA - ME 06.048.851/0001-90

A R TORRES - ME 02.440.068/0001-17
A R Z FARMACIA E DROGARIA LTDA 86.970.530/0001-88
A ROSA PRACONI & CIA LTDA - EPP 19.488.427/0001-09

A S CERQUEIRA PRODUTOS FARMACEUTICOS - ME 08.663.274/0001-72
A S L DROGARIA LTDA - ME 11 . 8 3 3 . 4 3 6 / 0 0 0 1 - 8 8

A S MOREIRA DROGARIA E PERFUMARIA - ME 07.271.797/0001-00
A S S BARRETO DROGARIA LTDA - ME 11 . 1 6 8 . 0 1 7 / 0 0 0 1 - 7 9

A SUA FARMACIA DA FREGUESIA LTDA - EPP 17.615.779/0001-52
A SUA FARMACIA DA TAQUARA LTDA - EPP 13.034.017/0001-01

A SUA FARMACIA E VOCE LTDA - EPP 11 . 1 0 3 . 4 6 7 / 0 0 0 1 - 8 3
A V G LIMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E VETERINA-

RIOS LTDA - ME
07.355.005/0001-86

A V G LIMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E VETERINA-
RIOS LTDA - ME

07.355.005/0002-67

A VIEIRA NOGUEIRA DE ILHEUS - ME 03.140.754/0001-35
A WIGGERS & CIA LTDA 80.784.960/0001-29

A ZANOTTO & CIA LTDA - ME 1 4 . 5 11 . 8 0 7 / 0 0 0 2 - 8 4
A ZANOTTO & CIA LTDA - ME 1 4 . 5 11 . 8 0 7 / 0 0 0 1 - 0 1

A&F MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 19.103.434/0001-45
A&M FARMA LTDA - ME 08.766.093/0001-71

A&M MEDICAMENTOS LTDA - EPP 09.068.250/0001-38
A. S. M. DE OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP 03.804.389/0003-88
A. S. M. DE OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP 03.804.389/0001-16

A. A. B. DE FRANCA - ME 05.076.535/0001-60
A. A. BETONI MARASNE & CIA LTDA - ME 09.488.501/0001-33

A. A. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 00.087.125/0001-09
A. A. DE CARVALHO PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI

- EPP
12.472.639/0001-59

A. A. DEZIRO - ME 14.247.570/0001-95
A. A. GARBUGIO FARMACIA LTDA - ME 14.768.887/0001-77

A. A. GODOI DROGARIA - ME 1 4 . 5 11 . 9 7 4 / 0 0 0 1 - 4 4
A. A. SCHULTZ 8 1 . 11 6 . 2 1 2 / 0 0 0 1 - 3 0

A. AGNALDO DA SILVA LOPES - ME 11 . 4 1 5 . 2 5 3 / 0 0 0 1 - 4 2
A. B. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 72.008.097/0001-90

A. B. COSTA - FARMACIA - EPP 0 5 . 8 3 4 . 11 2 / 0 0 0 1 - 6 1
A. B. DOS SANTOS FARMACIA - ME 03.884.139/0001-33

A. B. FRIZZO & CIA LTDA - ME 18.946.390/0001-52
A. B. M. OLEGARIO - ME 14.790.302/0001-15

A. B. R. MARQUES & CIA LTDA - ME 09.333.843/0001-84
A. B. RIBEIRO & CIA. LTDA - EPP 02.631.037/0001-43

A. BARBOSA SOBRINHO - ME 02.678.189/0002-82
A. BARBOSA SOBRINHO - ME 02.678.189/0001-00

A. C. A. ROSSINI & CIA. LTDA - ME 06.027.914/0001-22
A. C. A. TORRESILHA - DROGARIA - ME 0 4 . 5 5 7 . 6 8 7 / 0 0 0 1 - 11

A. C. ARAUJO & CIA LTDA - ME 05.974.892/0001-45
A. C. DE SOUZA CARVALHO & CIA LTDA - ME 10.279.456/0001-96

A. C. DEMENEK & DEMENEK LTDA - ME 02.170.127/0001-84
A. C. G. VILELA DE ALMEIDA - ME 08.369.706/0002-18
A. C. G. VILELA DE ALMEIDA - ME 08.369.706/0001-37

A. C. MARIN - COMERCIO DE MEDICAMENTOS - ME 17.415.063/0001-01
A. C. MICHELETTI DROGARIA - ME 09.361.696/0001-56

A. C. P. DE BARROS SANTANA & CIA LTDA - ME 10.954.619/0001-99
A. C. PIETROWSKI & CIA LTDA - ME 11 . 8 8 7 . 1 8 1 / 0 0 0 1 - 3 6

A. C. RIOS FILHO - ME 02.331.182/0001-09
A. CACHUCHO DA SILVA & CIA LTDA - ME 10.316.872/0001-17

A. CAFASSO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 19.584.354/0001-59
A. CIGAGNA DROGARIA - ME 14.571.140/0001-24

A. COSTA & BARRUECO LTDA - ME 00.176.583/0001-06
A. D. J. TINTI LTDA - EPP 18.564.406/0001-62

A. D. MICHELOTO & CIA LTDA - EPP 07.218.502/0001-32
A. D. S. FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 03.439.843/0001-87

A. D. TEIXEIRA & CIA. LTDA. - EPP 08.705.101/0001-70
A. DE ARAUJO - FARMACIA - EPP 11 . 2 5 9 . 2 0 9 / 0 0 0 1 - 9 0

A. DE LIMA & CIA. LTDA. - ME 12.395.483/0001-50
A. DE OLIVEIRA MOTA - DROGARIA - EPP 11 . 9 5 6 . 0 9 8 / 0 0 0 2 - 5 2
A. DE OLIVEIRA MOTA - DROGARIA - EPP 11 . 9 5 6 . 0 9 8 / 0 0 0 1 - 7 1

A. DE PAULO & CIA. LTDA - ME 0 4 . 1 7 9 . 0 2 2 / 0 0 0 1 - 11
A. DOMINGOS NASCIMENTO MACHADO - ME 01.727.308/0001-04
A. DOS SANTOS NOGUEIRA FARMACIA - ME 13.535.733/0001-72

A. E. G. ISSA - ME 01.880.026/0001-34
A. E. PAZINATTO & CIA LTDA - ME 14.915.407/0001-53
A. F. DE MOURA & CIA LTDA - EPP 03.757.891/0001-13

A. F. F. MENEGHETI - FARMACIA - ME 16.443.382/0001-68
A. F. N SILVA E CIA LTDA - ME 12.384.934/0001-53

A. FELIX DA SILVA FARMACIA - ME 11 . 0 9 9 . 4 9 7 / 0 0 0 1 - 6 3
A. G. DE CARVALHO JUNIOR - ME 12.669.007/0001-80

A. G. VIEIRA & GUMIERO LTDA - ME 13.464.577/0001-04
A. GABRIELA ZENI DA SILVA E CIA LTDA - ME 18.399.879/0001-51

A. GHELLERE - FARMÁCIA DO ROQUE - EPP 77.989.432/0001-00
A. H. B. SPERANDIO & CIA LTDA - ME 07.483.897/0001-09

A. HENRIQUES NETO - ME 10.665.702/0001-48
A. I. FERREIRA PARGA - ME 10.336.623/0001-93

A. J. BARRETO MEDICAMENTOS LTDA - EPP 10.173.477/0001-22
A. J. CIOFI FILHO - ME 13.049.070/0001-86

A. J. E. MENESCAL JUNIOR - ME 02.168.895/0001-01
A. J. FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 07.957.223/0001-90

A. JOSE PONTES MACEDO - ME 11 . 5 8 8 . 6 6 0 / 0 0 0 1 - 5 1
A. K. PELOSI LAZARINI & CIA LTDA - ME 15.872.554/0001-56

A. KRELING - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS - ME

19.239.189/0001-06

A. L. DE OLIVEIRA FARMA LTDA - ME 07.914.461/0001-19
A. L. MONTOURO - DROGARIA - ME 10.514.504/0001-83

A. L. N. FERNANDES - ME 10.787.906/0001-51
A. L. NASCIMENTO COSTA ANDRADE - ME 15.586.019/0001-39

A. L. STRACK E CIA LTDA - ME 12.219.667/0001-69
A. L. VOLPATO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

EPP
75.991.802/0001-00

A. LIDUINO & CIA LTDA - ME 19.660.883/0001-94
A. M. CARNIELI & CIA LTDA - EPP 77.654.150/0001-43

A. M. DE ALBUQUERQUE PRIMAVERA - ME 07.547.232/0001-03
A. M. DE ANDRADE & SOARES LTDA - ME 0 0 . 8 1 4 . 6 11 / 0 0 0 1 - 7 3

A. M. L. DE SOUSA DAMASCENO - ME 02.050.681/0001-28
A. M. MARINHO SILVA - ME 13.351.433/0001-33

A. M. SCARPANTE & CIA. LTDA - ME 01.104.274/0001-93
A. MALTAROLLO LTDA - ME 57.587.701/0001-96
A. MARRAFAO EIRELI - EPP 01.445.734/0001-47

A. N. D. ROMAO & CIA LTDA - ME 03.233.517/0001-19
A. N. DE SA & CIA. LTDA - ME 14.837.674/0001-50

A. NOGAROTO & CIA LTDA - EPP 10.844.469/0001-60
A. P. ALMEIDA & CIA LTDA - ME 03.379.941/0001-76
A. P. BALISKI & CIA LTDA - ME 11 . 5 9 2 . 7 6 0 / 0 0 0 1 - 5 1

A. P. DINIZ - ME 19.560.794/0001-76
A. P. MORELLI & CIA. LTDA - ME 08.921.764/0001-21
A. P. SANTOS & SILVA LTDA. - ME 02.807.903/0001-04
A. R. L. T. FARMACIA LTDA - ME 08.432.282/0002-99
A. R. L. T. FARMACIA LTDA - ME 08.432.282/0001-08
A. R. SIROTE & CIA. LTDA - ME 05.270.694/0001-09

A. RIBEIRO LTDA ME 27.000.488/0001-03
A. ROSA DOS SANTOS & CIA LTDA - EPP 07.986.463/0001-13

A. S. FARMA LTDA - ME 12.083.497/0001-38
A. S. LAGE & CIA. LTDA - ME 03.752.913/0001-52

A. S. QUEIROZ LEITE - ME 12.341.956/0001-36
A. SANTIAGO DO NASCIMENTO DROGARIA LTDA - ME 09.612.228/0001-07

A. SEVENIER DE OLIVEIRA DROGARIAS EIRELI - ME 19.358.601/0001-07
A. URCULINO GOMES - ME 12.309.134/0001-78

A. V. BORGES & CIA LTDA - ME 08.596.888/0001-89
A. V. MEDICAMENTOS LTDA - ME 20.184.562/0001-40

A. V. SOUTO - EPP 05.630.944/0001-66
A. V. SOUTO - EPP 05.630.944/0002-47
A. V. SOUTO - EPP 05.630.944/0003-28

A. V. UCHOA DA SILVA - ME 06.058.877/0001-10
A. W. & SANTOS LTDA - ME 15.629.847/0001-07

A. X. SALOUM - ME 07.498.271/0001-68
A. Y. MURAO - ME 82.540.618/0001-09

A.C ALMEIDA CAVALCANTE - ME 10.575.313/0001-21
A.C. DE SOUZA MEDICAMENTOS - ME 05.544.888/0001-47

A.C. LIMA & VIEIRA FRANCA LTDA - EPP 01.315.380/0001-16
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A.C. LIMA & VIEIRA FRANCA LTDA - EPP 01.315.380/0002-05
A.C.D.A. -COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-

DA. - ME
08.712.073/0001-18

A.C.D.A. -COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA. - ME

08.712.073/0002-07

A.C.N. DE FREITAS & CIA. LTDA - EPP 0 3 . 9 6 3 . 2 3 6 / 0 0 0 1 - 11
A.CRISTINA DE OLIVEIRA - ME 12.032.500/0001-94

A.D.J. DROGARIA E FARMACIA LTDA - ME 07.432.096/0001-06
A.E.T. PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA-EPP 03.213.903/0001-49

A.F.BUENO SOSSAI & CIA LTDA - ME 78.563.483/0002-00
A.F.BUENO SOSSAI & CIA LTDA - ME 78.563.483/0001-20

A.F.DA SILVA & CIA LTDA - ME 05.474.559/0001-77
A.G.F. FARMACIA LTDA - ME 10.651.466/0001-00

A.G.L. PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 03.191.154/0001-04
A.J.R. COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LT-

DA - ME
11 . 1 6 4 . 8 4 0 / 0 0 0 1 - 0 6

A.L. FUNES FARMACIA EIRELI - ME 08.317.286/0001-45
A.L.COSTA SILVA & SILVA DROGARIA LTDA - ME 10.964.631/0001-84

A.L.FARMA LTDA - ME 14.200.480/0001-49
A.L.M. DOS SANTOS POVRESLO - EPP 02.166.240/0001-96

A.M. LEITE - ME 07.897.182/0001-94
A.M. VIEIRA & CIA LTDA - EPP 45.227.253/0001-30
A.M.F. FARMACIA LTDA - ME 10.997.360/0001-63
A.M.P. DROGARIA LTDA - ME 03.968.862/0001-09
A.M.PASSOS DE LELIS - ME 13.058.524/0001-85

A.R. MAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME 10.627.383/0001-86
A.R.T. GONCALVES FARMACEUTICA - ME 18.505.253/0001-82

A.S. LEITE & CIA LTDA - EPP 0 3 . 11 4 . 9 6 0 / 0 0 0 1 - 7 0
A.S. MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.436.467/0001-20

A.S.UNOKI SANTOS & CIA LTDA - ME 0 4 . 7 11 . 3 3 7 / 0 0 0 1 - 6 8
A.Z. TREVISAN & CIA. LTDA - ME 07.025.049/0001-48

A2 COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

02.456.030/0001-32

A3 - COMERCIO DE MEDICAMENTOS CASCAVEL LTDA -
ME

07.968.284/0002-34

ABBL FARMACIA LTDA - ME 17.375.060/0001-91
ABC DE MANIPULACAO E FARMACIA LTDA - EPP 26.252.049/0001-25

ABC DROGARIA LTDA - ME 01.193.467/0001-68
ABCN- COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.488.273/0001-00

ABEL BATISTA FRANCO - ME 1 8 . 6 6 4 . 0 11 / 0 0 0 1 - 3 1
ABEL EVANDRO STURMER - ME 13.673.771/0001-91

ABERIONI M PEREIRA & CIA DRUGSTORE LTDA - ME 25.194.127/0001-10
ABIEL OSVALDO DE SOUZA LIMA - ME 33.835.091/0001-34

ABILIS DE JESUS DIAS - ME 16.754.326/0001-44
ABKEILA RAUPP DOS SANTOS - ME 10.410.746/0001-27

ABMJ - COMERCIAL DE MEDICAMENTOS - LTDA - ME 07.081.892/0001-41
ABRAAO ANDRADE SILVA - ME 12.922.340/0001-59

ABRANTES & FERNANDES LTDA - EPP 04.230.271/0001-94
ABRANTES & SUCUPIRA LTDA - ME 07.465.299/0001-07

ABREU & PACHECO DROGARIA LTDA - ME 19.620.050/0001-08
ABUSEN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 04.377.977/0001-83
ABUSEN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 04.377.977/0003-45

AC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 02.210.901/0001-33
ACACIO ROBERTO SERRAO - ME 54.824.834/0001-40

ACCIOLY COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - ME 06.076.281/0001-42
ACE FARMACEUTICA LTDA - ME 10.671.906/0001-91
ACE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 07.907.297/0001-12

ACEMAX COM VAREJ DE PROD QUIM E FARMACEUTICOS
LTDA ME

80.186.356/0001-09

ACEZ FARMACIA LTDA - ME 07.036.066/0001-80
ACHILLEA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - EPP 01.564.370/0001-14

ACIR JOSE DE SOUZA E SILVA - ME 14.874.981/0001-00
ACLIM FARMACIA LTDA - ME 05.507.756/0001-45

ACN DROGARIA LTDA - ME 11 . 2 7 3 . 9 3 2 / 0 0 0 1 - 2 4
ACORDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA

LTDA - EPP
10.784.610/0001-87

AD COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME 11 . 5 0 8 . 7 1 4 / 0 0 0 1 - 2 1
AD FARMA DROGARIA LTDA - ME 08.635.224/0001-81

AD FARMACIA LTDA - ME 18.064.690/0001-08
ADA ELANE FERREIRA DE SOUSA ALCANTARA - ME 05.506.906/0001-04

ADAIR DELBONE DROGARIA LTDA - EPP 07.317.552/0001-77
ADAIR FRANCO DO PRADO EIRELI - ME 01.965.830/0001-16

ADALBERTO ANAGIR BREDA 79.843.546/0001-64
ADALBERTO CAMOLEZZI & CIA.LTDA - EPP 45.236.684/0001-63
ADALBERTO FERNANDES DROGARIA - ME 96.213.723/0001-48

ADAMS CHIREN WU - ME 00.287.935/0001-09
ADAO JOAO DA SILVA - MEDICAMENTOS - ME 07.994.308/0001-49

ADAO PORTAL DE SOUZA - ME 03.425.213/0001-53
ADARLON SINOMAR DE MORAES & CIA LTDA - ME 33.540.063/0001-90

ADAUTO DOMINGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA 78.042.504/0001-61
ADAUTO REZENDE VAZ - ME 26.312.165/0001-92

ADEILDO GONCALVES PEDROZA - ME 14.028.152/0001-07
ADEILSON GARCIA PERFUMARIA - ME 02.140.354/0001-67

ADELAIDE BEATRIZ MESSER - ME 94.035.052/0001-47
ADELAIDE GENARI DE SOUSA OLIVEIRA DROGARIA - ME 05.527.138/0001-67

ADELANDRO SODRE VIEIRA - ME 01.691.747/0001-04
ADELANE & FELIX LTDA - ME 16.692.040/0001-81

ADELCIA INES ZAMBALDI BARDUCO & CIA LTDA - EPP 00.239.493/0001-17
ADELE R. PEGORER & CIA LTDA - EPP 00.154.073/0001-38

ADELINO PINHEIRO DE AGUIAR & CIA LTDA - EPP 5 7 . 6 2 2 . 2 9 2 / 0 0 0 1 - 11
ADEMAR JACINTO MUNIZ JUNIOR - ME 15.615.342/0001-93
ADEMARIO BENVINDO E SOUSA - ME 10.335.180/0001-16

ADEMILTON DO NASCIMENTO - ME 17.331.881/0001-26
ADEMILTON MACHADO - ME 05.906.551/0001-32

ADEMIR CARNICEL TARIFA & CIA LTDA ME 47.618.186/0001-00
ADEMIR LIMOES MONTEIRO 86.577.996/0001-18

ADEMIR P. GONCALVES & CIA LTDA - ME 11 . 0 2 9 . 9 2 8 / 0 0 0 1 - 1 5
ADEMIR SAUER - EPP 07.655.676/0001-62

ADEMIR VOLPATO & CIA LTDA - EPP 75.544.510/0001-29
ADENAUER PINTO DE ASSUNCAO DROGARIA-ME 04.909.997/0001-58

ADENELSON BALDIN & CIA LTDA ME 45.461.696/0001-91
ADENILSA MEIRE VOLTOLIN - ME 07.383.026/0001-05

ADENILSON NUNES DA SILVA - EPP 00.095.177/0001-19
ADENILSON SILVA DA CRUZ - EPP 32.173.346/0001-88

ADENILSON VALERIO - ME 09.301.575/0001-19
ADENIR PICCININ - EPP 75.816.066/0001-53
ADENIR PICCININ - EPP 75.816.066/0002-34

ADERALDO PEREIRA NETTO - ME 00.571.909/0001-08
ADEVITOR HOENES PIMENTA - ME 41.930.736/0001-46

ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA 04.149.637/0001-03
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA 04.149.637/0013-39
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA 04.149.637/0008-71
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA 04.149.637/0010-96
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA 04.149.637/0009-52
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA 04.149.637/0004-48
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA 04.149.637/0023-00
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA 04.149.637/0028-15
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA 04.149.637/0027-34
ADICAO DISTRIBUICAO EXPRESS LTDA 04.149.637/0016-81

ADIDROGAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 3 7 . 5 0 2 . 9 4 5 / 0 0 0 1 - 11
ADILENE LUCIA MENDES DA SILVA - ME 09.521.904/0001-37

ADILIO VERONEZI - ME 02.350.340/0001-78
ADILSON CODONHO TUIUTI - ME 02.229.867/0001-49
ADILSON CORTICA DIONISIO - ME 10.682.198/0001-94

ADILSON DOMENEGHETTI & CIA LTDA - ME 00.795.887/0001-51
ADILSON EDSON PEREIRA - ME 68.375.849/0001-83

ADILSON GARCIA RODRIGUES JUNIOR - ME 08.641.810/0001-39
ADILSON LUIZ HELENA & CIA LTDA - ME 60.482.387/0001-91

ADILSON PEREIRA ALVES - ME 09.096.730/0001-02
ADILSON ROBERTO DOS SANTOS & CIA LTDA - ME 45.406.873/0001-37

ADILSON SHINJI OKA & CIA LTDA - ME 03.121.604/0001-84
ADJV FARMACIA LTDA - ME 05.395.378/0001-55

ADL FARMA LTDA - ME 10.465.134/0001-31
ADM FARMACIA LTDA - ME 18.710.063/0001-05

ADMAR FERREIRA LEAL FILHO - ME 03.484.949/0001-00
ADNA BRUNA CALDAS LEITE - ME 15.571.021/0001-34

ADONES REIS DA SILVA COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - ME

00.478.880/0001-06

ADONILDO RAPOSO DE ARAUJO FILHO - ME 12.608.316/0001-40
ADONILEIDE DOS SANTOS ARAUJO - ME 41.285.925/0001-03

ADORILDO PACHECO CATALANO - ME 00.457.232/0001-73
ADR FARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 10.482.379/0001-77

ADR PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 12.862.364/0005-93
ADR PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 12.862.364/0006-74
ADR PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 12.862.364/0002-40
ADR PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 12.862.364/0001-60
ADR PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 12.862.364/0004-02

ADRIANA ALFREDO JUNQUEIRA - ME 96.446.893/0001-72
ADRIANA APARECIDA FERREIRA 04589184664 20.034.659/0001-76

ADRIANA B. DO COUTO - ME 07.864.454/0001-50
ADRIANA BEATRIZ DE MELO CPF 001.447.106-09 - ME 07.964.578/0001-07

ADRIANA BOVE - ME 0 6 . 8 8 1 . 9 11 / 0 0 0 1 - 5 1
ADRIANA CARMEM ALVES DE SOUSA - ME 07.608.986/0001-26

ADRIANA CRISTIANE MACHADO - ME 19.663.062/0001-01
ADRIANA DE AVILA WALLWITZ - ME 07.804.631/0001-02

ADRIANA DE FATIMA GALVAO ROSA LIMA - ME 13.495.005/0001-84
ADRIANA FERNANDES ANDRE & CIA LTDA - ME 0 6 . 3 11 . 6 3 0 / 0 0 0 1 - 6 3

ADRIANA FLORINO FABRICIO BARROS - EPP 07.094.230/0001-06
ADRIANA FRANCISCA LOPES - ME 18.804.862/0001-32
ADRIANA FRANTZ DROGARIA - ME 09.556.582/0001-61

ADRIANA LUZIA PEDRETTI GONZAGA - ME 01.746.746/0001-01
ADRIANA MAGRO MIRANDA DE OLIVEIRA - ME 02.032.586/0001-00

ADRIANA MARCELA DE ALMEIDA RODRIGUES DROGA-
RIA - ME

08.756.077/0001-06

ADRIANA MARCIA DEL ARCO CERNEVIVA - ME 02.837.724/0001-10
ADRIANA MARIA DA SILVA DROGARIA - ME 14.954.153/0001-82

ADRIANA OLIVEIRA DOS SANTOS SILVA - ME 11 . 9 3 0 . 6 6 8 / 0 0 0 1 - 5 4
ADRIANA OLSEMANN - ME 04.373.548/0001-38

ADRIANA QUINTAO BARBOSA - ME 66.135.948/0001-62
ADRIANA SANTOS OLIVEIRA & CIA. LTDA - ME 01.664.859/0001-68

ADRIANA SHIZUKO MIYAHIRA - ME 05.461.399/0001-21
ADRIANA TOLARDO ZORDAN - ME 00.474.613/0001-60

ADRIANA TOMAS RAMOS CHICARINO - ME 04.426.259/0001-50
ADRIANA VALGER DOS SANTOS FARMACIA - ME 19.370.988/0001-09

ADRIANE MARIA PELOSO MAIA - ME 23.855.331/0001-09
ADRIANE MARIA VIEIRA ROSA - ME 07.685.326/0001-49

ADRIANE RIBEIRO DA SILVA-ME 01.534.310/0001-59
ADRIANE RODRIGUES MEIRELES - ME 05.359.044/0001-26

ADRIANO & JESSICA LTDA - ME 08.584.133/0001-64
ADRIANO BARBOSA SILVA - EPP 12.498.535/0001-13
ADRIANO BARBOSA SILVA - EPP 12.498.535/0002-02

ADRIANO DE OLIVEIRA SINEGALIA - ME 10.621.223/0001-20
ADRIANO DE PAULA NEVES 03994002656 13.204.149/0001-34

ADRIANO DOS REIS OLIVEIRA - ME 12.966.975/0001-58
ADRIANO HENRIQUE DA SILVEIRA - ME 09.486.042/0001-59

ADRIANO MAGNO DE OLIVEIRA E CIA LTDA - ME 14.567.639/0001-68
ADRIANO NUNES BEZERRA - ME 12.406.304/0001-32
ADRIANO NUNES BEZERRA - ME 12.406.304/0003-02
ADRIANO NUNES BEZERRA - ME 12.406.304/0002-13

ADRIANO SANTIAGO DE OLIVEIRA FARMACIA - ME 01.229.196/0001-53
ADRIANO SCHOLLIS DA FONSECA & CIA. LTDA. - EPP 08.600.146/0001-80

ADRIELI STASIAK - ME 15.179.741/0001-59
ADRIEVILYN VIDAL DOS SANTOS & CIA. LTDA - ME 09.257.953/0001-04

ADROALDO TATSCH - ME 0 3 . 3 6 4 . 7 11 / 0 0 0 1 - 3 3
AEFARMA MEDICAMENTOS LTDA - ME 03.704.687/0002-15
AEFARMA MEDICAMENTOS LTDA - ME 03.704.687/0001-34

AEQUILIBRIUM FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA -
EPP

70.961.883/0001-81

AERON LTDA - EPP 03.067.481/0001-40
AEROPORTO MEDICAMENTOS LTDA - ME 0 3 . 0 4 1 . 11 0 / 0 0 0 1 - 9 0

AF COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 09.156.744/0001-74
AF COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 09.156.744/0002-55

AF MULTTI MEDICAMENTOS LTDA - ME 17.077.721/0001-00
AFFONSO & PARRA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-

DA - ME
10.812.987/0001-00

AFONSO & TAYNAH LTDA - ME 05.059.887/0001-07
AFONSO HENRIQUE AVALLONE - ME 14.263.327/0001-60

AFRA MARIA LINS DA SILVA - ME 08.202.805/0001-20
AFRANIO LUIZ HOLANDA DE ALBUQUERQUE - ME 35.032.465/0001-09

AFRIMED MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.962.601/0001-61
AFSF PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 00.274.869/0002-05

AG FARMA LTDA - ME 11 . 4 4 2 . 5 1 7 / 0 0 0 1 - 5 7
AGA DA TUPY COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-

COS LTDA - EPP
12.086.686/0001-64

AGAPE FARMACIA LTDA - ME 10.695.003/0001-40
AGATHA CRISTINA ANSELMO DA SILVA GAYA ME 07.327.483/0001-82

AGD FARMACIA LTDA - EPP 04.410.803/0001-75
AGDA KLOS MIRANDA - ME 95.395.034/0001-39
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AGENOR BONETTI & CIA LTDA - ME 05.524.287/0001-72
AGEU SCHEFFER - ME 88.147.459/0001-63

AGFF COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.590.780/0001-41
AGILLE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 6 9 7 . 5 9 4 / 0 0 0 1 - 5 8

AGLAGILMA DE FREITAS PEREIRA - ME 01.305.025/0001-66
AGNALDO DE MATTIA & CIA LTDA - EPP 04.760.558/0001-26
AGNALDO DOS SANTOS ALCAIDE - ME 07.459.021/0001-19

AGNALDO FIORENTINI - ME 08.027.800/0001-08
AGNALDO JOSE BORTOLUZZI ZANON - ME 07.903.089/0001-45

AGOSTINE & BEZERRA LTDA - ME 05.314.167/0001-40
AGOSTINHO MENDES 77.862.886/0001-07

AGRESTE EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

13.228.559/0001-15

AGRIMAR RODRIGUES PEREIRA - ME 02.206.488/0001-33
AGUERA E PEREIRA LTDA - EPP 08.840.466/0001-07

AGUIA FARMA FARMACEUTICA EIRELI 06.266.262/0008-55
AGUIA FARMA FARMACEUTICA EIRELI 06.266.262/0007-74

AGUIA MEDICAMENTOS LTDA - EPP 13.068.083/0001-00
AGUIAR & FIGUEIREDO DROGARIA LTDA - ME 00.245.457/0001-66

AGUIAR & FLACH LTDA - EPP 01.988.174/0001-77
AGUIAR & SANTANA LTDA - ME 04.315.721/0001-41

AGUIAR & VASCONCELOS LTDA - ME 17.833.142/0001-32
AGUIAR TEIXEIRA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

ME
1 8 . 1 8 0 . 11 5 / 0 0 0 1 - 7 0

AGUILAR & AGUILAR DROGARIA LTDA - ME 17.063.487/0001-54
AGUILAR & ESTOLANO LTDA - ME 05.265.604/0001-83

AGUINELO BILHAO & CIA LTDA - ME 15.577.564/0001-69
AGUIRRE & MACHADO LTDA 03.793.360/0003-48
AGUIRRE & MACHADO LTDA 03.793.360/0005-00
AGUIRRE & MACHADO LTDA 03.793.360/0004-29
AGUIRRE & MACHADO LTDA 03.793.360/0002-67
AGUIRRE & MACHADO LTDA 03.793.360/0001-86

AGULIARI DROGARIA LTDA - ME 10.880.131/0001-64
AIDA DA SILVA MULLER - ME 74.796.871/0001-08

AIDA MECIA ANDRADE LIMA E CASTRO CPF
268.979.706/20 - ME

07.918.103/0001-84

AIDE CONTER JOHNSON & CIA LTDA - EPP 92.796.770/0001-00
AILA MARTINS VIANA - ME 01.503.610/0001-70

AILSON TIBURTINO ALVES - ME 03.710.748/0001-76
AILTON DUARTE ME 01.508.374/0001-85

AILTON E LEONARDO DROGARIA LTDA - ME 08.220.750/0001-80
AILTON SANTOS DE AZEVEDO - EPP 0 4 . 11 7 . 9 7 6 / 0 0 0 1 - 0 8

AIRES E ARANTES LTDA - ME 04.614.697/0001-41
AIRTO SPINDULA ME 79.821.419/0001-64

AIRTON JOSE CAMILOTTI JUNIOR - ME 07.824.776/0001-75
AIRTON JOSE DO NASCIMENTO & CIA LTDA - EPP 00.350.804/0001-10

AJ DROGARIA LTDA - EPP 09.261.829/0001-12
AK COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI -

ME
19.024.649/0001-70

AL COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA
- ME

15.427.257/0001-00

ALA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA EI-
RELI - EPP

06.246.092/0001-70

ALAECIO OLIMPIO DE ALMEIDA - ME 02.374.667/0001-80
ALAERCIO BALDIN - ME 53.736.328/0001-37

ALAGOINHAS PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 14.846.992/0001-87
ALAMINO & FERRARESI LTDA - EPP 64.082.290/0001-42

ALAMINO & RAMOS LTDA - ME 07.660.021/0001-82
ALAN A. A. RIBEIRO & CIA. LTDA - ME 10.780.073/0001-05

ALAN AKISHIGUE SATO DROGARIA - ME 11 . 0 0 2 . 4 9 9 / 0 0 0 1 - 9 2
ALAN ANDERSON SEMEDO & CIA LTDA - ME 05.662.362/0001-61

ALAN APARECIDO DOS SANTOS-PARANAPOEMA - ME 11 . 3 2 4 . 9 5 0 / 0 0 0 1 - 9 8
ALAN FABIO DOS SANTOS - ME 17.457.567/0001-94

ALAN RICARDO MACHADO DE OLIVEIRA - ME 16.661.010/0001-08
ALAN TOMAZ HENRIQUES & HENRIQUES LTDA - ME 15.755.078/0001-93

ALANA MACEDO GOES - ME 06.076.109/0001-99
ALANA STEFANI LIMA LOURENCO - ME 09.091.320/0001-79
ALANDELON CUSTODIO DA SILVA - ME 01.903.497/0001-10

ALANDHEY CORDOVA - ME 14.877.571/0001-13
ALANDRESON ALMEIDA QUEIROZ - ME 09.586.998/0001-22

ALANO NOLETO ROCHA - ME 19.570.945/0001-77
ALAOR JOSE ZANKOSKI - ME 00.942.209/0001-74

ALAOR LOPES CHAVEIRO - ME 02.883.429/0001-08
ALAOR PASIAN - EPP 01.501.804/0001-37

ALAU MANETTA & MANETTA LTDA - EPP 03.059.830/0001-82
ALB COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 0 2 . 7 2 6 . 2 11 / 0 0 0 1 - 3 1

ALB DROGARIA LTDA - ME 0 9 . 9 11 . 7 11 / 0 0 0 1 - 9 2
ALBANIZE GIACOMINI - EPP 01.215.280/0001-18

ALBANO FERREIRA DE BARROS & CIA LTDA - EPP 78.320.645/0001-07
ALBERGUINE & ALBERGUINE LTDA - ME 08.167.317/0001-29

ALBERICO ALVARO TOME BISPO - ME 08.472.824/0001-76
ALBERIS DE OLIVEIRA CPF: 411.777.206-63 - ME 25.254.723/0001-48

ALBERNAZ,PIMENTA & CIA LTDA - ME 01.771.038/0001-20
ALBERTINE SOARES & CIA LTDA - EPP 72.471.170/0001-65

ALBERTINO SOARES DE MELO JUNIOR - ME 06.945.271/0001-04
ALBERTO EUZEBIO DA SILVA - ME 09.592.388/0001-31

ALBERTO GENIVAL BEZERRA SILVA 07.285.486/0001-09
ALBERTO GOMES FERREIRA 07.310.587/0001-84

ALBERTO JOAQUIM OLIVEIRA FILHO - ME 24.813.438/0001-57
ALBERTO PORTO DE MELO - ME 01.741.005/0001-38

ALBERTO RODRIGUES NETO 64.441.579/0001-00
ALBINO DROGARIA LTDA - EPP 18.148.086/0001-60

ALBINO E AMORIM MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.908.373/0001-04
ALBONETTI & ALBONETTI LTDA - ME 00.147.994/0001-73

ALBUQUERQUE & BARRANCO LTDA - ME 0 8 . 7 6 6 . 2 8 8 / 0 0 0 1 - 11
ALBUQUERQUE E LIBORIO LTDA - ME 11 . 1 8 8 . 2 8 5 / 0 0 0 1 - 5 2

ALC MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.852.061/0001-30
ALCANTARA & ALCANTARA COM. DE MEDICAMENTOS

LTDA - ME
10.770.960/0001-94

ALCANTARA & BERTONE LTDA - ME 06.351.754/0001-72
ALCANTARA DE OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP 01.688.707/0002-86
ALCANTARA DE OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP 01.688.707/0001-03

ALCANTARA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 11 . 8 5 7 . 4 6 8 / 0 0 0 1 - 1 3
ALCAR FARMACIAS EIRELI - EPP 04.485.277/0001-02

ALCARDE & CIA LTDA - EPP 43.136.522/0001-28
ALCEU BONOTTO JUNIOR & CIA. LTDA. - ME 08.586.759/0002-90
ALCEU GIMENES AGUAS DE LINDOIA - EPP 50.087.907/0001-08

ALCEU KLEINKAUF & CIA.LTDA. 8 8 . 2 5 0 . 9 0 7 / 0 0 0 3 - 11
ALCEU KLEINKAUF & CIA.LTDA. 88.250.907/0006-64

ALCEU KLEINKAUF & CIA.LTDA. 88.250.907/0001-50
ALCEU OSVALDO SEBOLD - EPP 80.140.288/0001-39
ALCEU OSVALDO SEBOLD - EPP 80.140.288/0002-10

ALCIDES PAVAN - ME 51.970.838/0001-49
ALCILENE ALVES DE ARAUJO - ME 08.967.141/0001-90

ALCINEIA LANG - ME 72.299.670/0001-61
ALCIONE FERREIRA DANTAS ME 01.446.726/0001-15

ALCIR PETEK - ME 55.460.299/0001-59
ALCYONE MORGAN C SOUSA - ME 02.847.662/0001-27

ALDA LUCIA DE CARVALHO RIVELLI NOGUEIRA - ME 00.968.695/0001-08
ALDACIR AFONSO VECHIETTI - EPP 88.194.931/0001-19

ALDEAIR DE OLIVEIRA GOETTEMS & CIA LTDA - ME 00.730.668/0002-75
ALDEAIR DE OLIVEIRA GOETTEMS & CIA LTDA - ME 00.730.668/0001-94

ALDEMIR SILVA RIBEIRO 01217562621 18.533.654/0001-46
ALDENICE BORGES MELO FARMACIA - ME 15.178.522/0001-55
ALDENICE BORGES MELO FARMACIA - ME 15.178.522/0002-36

ALDERINO CASTRO GUIMARAES - ME 09.239.269/0001-08
ALDINERI DOMINGUES BENDLIN - EPP 11 . 0 1 8 . 4 3 1 / 0 0 0 1 - 0 0

ALDINEZ ARAUJO DE AZEVEDO PEREIRA - ME 08.922.871/0001-74
ALDO ANTONIO GARCIA DROGARIA - ME 02.984.869/0001-43

ALDO DE SOUZA & CIA LTDA - ME 05.458.295/0001-68
ALDO E JOAO LTDA - EPP 33.546.805/0001-94

ALDO FERRARI NOGUEIRA MEDICAMENTOS - EPP 48.647.978/0001-76
ALDROVANDO DO COUTO NASCENTE FILHO - ME 04.023.736/0001-36

ALE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 18.337.391/0001-08
ALEANDRA MARIA TOMAIN DOS SANTOS - ME 15.107.309/0001-52

ALEANDRO OLIVIO CALDATO - ME 06.162.414/0001-01
ALECHA DROGARIA LTDA - ME 0 2 . 0 11 . 5 4 8 / 0 0 0 1 - 6 2

ALECIO ANTONIO DA SILVA & CIA LTDA - ME 00.550.399/0001-84
ALECRIM FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 07.500.122/0001-96
ALECRIM FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 07.500.122/0002-77

ALEFARMA FARMACIA LTDA - ME 07.314.037/0001-33
ALEMAR DAS DROGAS LTDA - ME 27.662.881/0001-62
ALENCAR E MOREIRA LTDA - ME 13.706.030/0001-60

ALENCAR NEGRINI SIQUEIRA - ME 10.632.796/0001-59
ALENI BONFIM QUEIROZ RIBEIRO - ME 10.831.272/0001-97

ALERTA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 12.392.340/0001-94
ALESSAFARMA DROGARIA LTDA - EPP 12.099.395/0001-00

ALESSANDER LOPES MOREIRA - ME 97.506.349/0001-31
ALESSANDRA APARECIDA VIEIRA DE MORAIS - ME 09.329.664/0001-73

ALESSANDRA B. BIASI & CIA LTDA - ME 01.336.953/0001-98
ALESSANDRA CARNEIRO DIAS - ME 05.890.378/0001-21

ALESSANDRA CASSIA DOS SANTOS PROMISSAO - EPP 05.096.303/0001-73
ALESSANDRA FABIANA TUTIJA DE GODOY - ME 10.521.943/0001-13

ALESSANDRA K. ZILIO-MEDICAMENTOS - ME 04.124.818/0001-77
ALESSANDRA MACHADO DE CARVALHO & CIA LTDA -

ME
07.702.472/0001-35

ALESSANDRA MARIA PIRES ZERBINI - EPP 00.275.736/0001-72
ALESSANDRA MARLIERE VIEIRA LOPES-CPF:046.668.126-79

- ME
09.578.207/0001-12

ALESSANDRA MIRANDOLLI BULOW - ME 11 . 8 6 4 . 1 0 9 / 0 0 0 1 - 9 3
ALESSANDRA NOVAES DE OLIVEIRA SEIXAS - ME 04.139.321/0001-22

ALESSANDRA PAULA DA COSTA 04.824.550/0001-86
ALESSANDRA SILVA DE SANTANA - ME 10.402.735/0001-03
ALESSANDRO ALVES DE OLIVEIRA - ME 15.031.968/0001-52

ALESSANDRO ANTONIO DE MORAIS - EPP 14.962.000/0001-87
ALESSANDRO FERNANDES DROGARIA - EPP 12.849.088/0001-08

ALESSANDRO MARCELINO EVANGELISTA - EPP 03.782.198/0001-09
ALESSANDRO REZENDE SANTOS & CIA LTDA - EPP 09.412.526/0001-53

ALESSANDRO RODRIGUES CANDEIA - DROGARIA LTDA -
EPP

1 3 . 5 9 0 . 9 11 / 0 0 0 1 - 6 8

ALESSANDRO SCHER - EPP 0 6 . 11 6 . 7 5 5 / 0 0 0 1 - 3 2
ALETEIA PAULA DEMARTINI - ME 09.433.349/0001-91

ALEX ADNAUER MEDEIROS SILVA DROGARIA - ME 04.191.382/0001-39
ALEX GUSTAVO LOPES GALHEGO ABDELNUR ANGATUBA

- ME
17.166.413/0001-43

ALEX HOFFMANN VARELA - ME 17.699.565/0001-01
ALEX RICARDO DE FREITAS EIRELI - ME 17.821.268/0001-97

ALEX SANDRO SILVA LESSA - ME 03.073.834/0001-15
ALEXANDRA COSTA RIGO - ME 07.657.931/0001-06

ALEXANDRA SIMON CENCI - ME 04.687.952/0001-86
ALEXANDRE & ALEXANDRE COMERCIO DE MEDICAMEN-

TOS LTDA - ME
10.201.388/0001-42

ALEXANDRE & SCHIAVO LTDA - EPP 26.407.486/0002-51
ALEXANDRE & SCHIAVO LTDA - EPP 26.407.486/0001-70

ALEXANDRE ARAUJO MACHADO - ME 17.252.350/0001-48
ALEXANDRE BORBA POLITO - ME 05.549.496/0001-70

ALEXANDRE DA SILVA PIRES & CIA LTDA - ME 14.473.831/0001-95
ALEXANDRE DAMIAO DE CASTRO - ME 10.734.518/0001-02
ALEXANDRE DE SOUZA VIACCAVA - ME 72.958.069/0001-33

ALEXANDRE DROGARIA E FARMACIA LTDA - ME 14.238.891/0001-23
ALEXANDRE E LANA LTDA - ME 01.672.858/0001-65

ALEXANDRE ELIAS DA COSTA - ME 18.237.741/0001-56
ALEXANDRE GUIMARAES - ME 08.631.826/0001-60

ALEXANDRE LACERDA PEDRA - ME 17.991.015/0001-61
ALEXANDRE NEUBAUER - ME 0 0 . 7 11 . 3 4 9 / 0 0 0 1 - 3 1
ALEXANDRE O. LOBATO - ME 13.013.940/0001-67

ALEXANDRE POIATI - ME 96.401.468/0001-67
ALEXANDRE SOARES SETOGUTI - ME 18.133.149/0001-04

ALEXANDRO MANOEL OLIVEIRA MADALENO - ME 02.619.952/0001-13
ALEXANDRO RIBEIRO PEREIRA DROGARIA - EPP 06.994.633/0001-49

ALEXIS & DE NADAI LTDA ME 63.778.625/0001-07
ALEXSANDER PEREIRA BESERRA - ME 14.021.635/0001-80

ALEXSANDRO ATTILIO BAMPI - ME 02.330.943/0001-08
ALEXSANDRO MARTINS SANTOS E CIA LTDA - ME 09.573.976/0001-28

ALEXVINI PEREIRA FARMA LTDA - ME 09.396.902/0001-63
ALFA & OMEGA FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA - ME
10.569.096/0001-67

ALFA CALIFORNIA DROGARIA LTDA - ME 10.871.153/0001-68
ALFAFARMA - PRODUTOS FARMACEUTICOS E DERIVA-

DOS LTDA - ME
1 3 . 5 0 0 . 11 9 / 0 0 0 1 - 7 5

ALFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

07.120.468/0001-69

ALFARMA SOROCABA LTDA - ME 08.600.540/0001-18
ALFENAS E OLIVEIRA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -

EPP
02.019.575/0001-81

ALFEU JANEIRO DE MENDONCA NETO - ME 09.273.492/0001-63
ALFREDO PORTO REBELO & CIA LTDA - ME 11 . 4 9 1 . 4 7 6 / 0 0 0 1 - 9 9

ALIANCA MEDICAMENTOS LTDA - ME 01.200.401/0001-58
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ALIANCA PHARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME

17.193.888/0001-29

ALIANCA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 36.836.070/0001-21
ALIANO & ALIANO LTDA ME 82.486.374/0001-23

ALICE ALAVARSE ROMANINI - ME 07.482.165/0001-96
ALICE DE DAVID & ANDRADE LTDA. - ME 17.626.994/0001-59

ALICE TERESINHA LOWE HENN - ME 1 7 . 7 0 4 . 111 / 0 0 0 1 - 8 1
ALICE YOSHIKO ALVES DE CAMPOS - ME 04.299.416/0001-03

ALICIANE AUGUSTA DE ABREU - ME 14.432.506/0001-84
ALIFARMA COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - ME 05.103.677/0001-79

ALINE ANDREIA KARASEK BIANCHI MEDEIROS - ME 08.025.789/0001-47
ALINE ANDREIA KARASEK BIANCHI MEDEIROS - ME 08.025.789/0002-28

ALINE B. FRANCESCHETTE THEISEN - EIRELI - ME 16.854.700/0001-83
ALINE BONATTO & CIA LTDA - EPP 08.760.809/0001-23
ALINE CARLA SILVA CHAVES - ME 10.860.619/0001-20
ALINE CARNEIRO LACERDA - ME 20.168.579/0001-03

ALINE CASARIN - ME 10.266.771/0001-89
ALINE CRISTINA BORGES RAIMUNDO - ME 12.463.207/0001-81
ALINE DE F. MANGUEIRA & CIA LTDA - ME 15.504.766/0001-80

ALINE DE PONTES RODRIGUES DE LIMA - ME 02.634.602/0001-26
ALINE DE SOUZA DUARTE - ME 14.022.098/0001-92

ALINE FERNANDES DA SILVEIRA E SOUZA - ME 12.645.522/0001-20
ALINE FURTADO ZOFFOLI - ME 09.371.376/0001-87

ALINE GARCIA MAROLATO - ME 07.993.485/0001-00
ALINE HERNANDES & CIA LTDA - ME 16.903.695/0001-51

ALINE JULIANA JORGE - ME 17.718.517/0001-13
ALINE LIMA CYPRIANO - ME 16.908.615/0001-50

ALINE MARTINS DE ARAUJO - ME 07.758.234/0001-41
ALINE OTILIA TEIXEIRA DEGREVE ME 04.824.713/0001-20

ALINE RIBEIRO LONGHI - ME 14.366.690/0001-01
ALINE STEINER WENSING - ME 07.475.725/0001-85

ALINE TROMBERT DE CAUX & CIA LTDA - ME 06.790.214/0001-95
ALIRIO OLIVEIRA DOS SANTOS - ME 04.832.104/0001-13

ALISON EVALDT DOS SANTOS & CIA. LTDA. - ME 12.882.615/0001-78
ALISSON BARBOSA JUNIOR - ME 38.571.600/0001-82

ALISSON CESAR MARTINS MARIOTO - ME 05.488.076/0001-21
ALJODOM FARMACIA LTDA ME 44.418.259/0001-22

ALLA DROGARIA LTDA - EPP 02.920.661/0001-60
ALLEBRANDT & GRIMM LTDA - ME 07.609.363/0001-78

ALLI FARMA LTDA. - EPP 17.229.423/0001-80
ALMADOVAS RODRIGUES & CIA LTDA - ME 11 . 3 9 4 . 11 3 / 0 0 0 1 - 3 5

ALME - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA - ME

09.481.510/0001-00

ALMEIDA & ALMEIDA DROGARIA LTDA - ME 07.102.165/0001-13
ALMEIDA & AQUINO LTDA - ME 09.440.740/0001-13

ALMEIDA & BARRANCO LTDA - ME 53.704.920/0001-57
ALMEIDA & CARNEIRO LTDA-ME 06.972.334/0001-03

ALMEIDA & FORTES CIA LTDA - EPP 2 0 . 3 11 . 9 9 9 / 0 0 0 1 - 0 5
ALMEIDA & GROSSI LTDA - ME 07.987.466/0001-71

ALMEIDA & GUERREIRO LTDA - ME 07.983.419/0001-50
ALMEIDA & L RIBEIRO LTDA - ME 53.457.651/0001-71

ALMEIDA & LIMA LTDA - EPP 00.375.195/0001-54
ALMEIDA & RODRIGUES COMERCIO DE PRODUTOS FAR-

MACEUTICOS LTDA - ME
17.462.909/0001-64

ALMEIDA & SILVESTRINI LTDA - EPP 11 . 9 1 6 . 6 5 0 / 0 0 0 1 - 0 6
ALMEIDA & SILVESTRINI LTDA - EPP 11 . 9 1 6 . 6 5 0 / 0 0 0 2 - 8 9

ALMEIDA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

03.991.756/0001-38

ALMEIDA E BRITO COMERCIO DE PROD. FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

11 . 7 9 0 . 0 1 6 / 0 0 0 1 - 6 1

ALMEIDA E CALDAS LTDA - ME 11 . 0 2 4 . 9 2 8 / 0 0 0 1 - 2 2
ALMEIDA E EUGENIO LTDA - ME 08.635.713/0001-33

ALMEIDA E LAGARES DROGARIA LTDA - ME 19.470.726/0001-16
ALMEIDA E LIMA LTDA - ME 08.050.079/0001-77

ALMEIDA MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.900.659/0001-80
ALMEIDA SIQUEIRA & CIA LTDA - EPP 47.530.597/0001-40

ALMIR DOS SANTOS ISIDORO - EPP 93.034.668/0001-30
ALMIR GALASSI - EPP 47.583.570/0001-15

ALMODOVAR & CIA LTDA - EPP 49.049.273/0001-10
ALOISIO REIS CARVALHO - ME 07.467.149/0001-24

ALOPATICA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

03.342.161/0001-51

ALPHA DROGARIA LTDA. - ME 16.895.304/0001-02
ALQUIMIA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 66.330.218/0001-12
ALQUIMIA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 66.330.218/0002-01

ALQUIPHARMA MANIPULACOES LTDA - ME 03.273.902/0001-90
ALT COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E PER-

FUMARIA LTDA - ME
09.046.237/0001-88

ALTAIR ASSUNCAO DA CUNHA DROGARIA - ME 05.284.619/0001-99
ALTAIR VIANA DE MELO - EPP 03.830.107/0001-55

ALTEMIR L . BRAGA - ME 03.536.923/0001-50
ALTENHOFER & PINOTTI LTDA - ME 10.712.530/0001-16

ALTFARMA - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

11 . 7 3 7 . 9 4 4 / 0 0 0 1 - 6 2

ALTIVO RICARDO ROCHA 25.357.922/0001-81
ALTO PHARMA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS LTDA - ME
12.956.760/0001-56

ALTOE & ALTOE LTDA - EPP 08.845.829/0001-05
ALTOFARMA MEDICAMENTOS LTDA - ME 1 6 . 4 2 2 . 6 0 3 / 0 0 0 1 - 11

ALTOMARE & ALTOMARE LTDA - ME 03.751.148/0001-56
ALUIZIO FERREIRA DOS SANTOS - ME 11 . 4 0 4 . 6 2 0 / 0 0 0 1 - 0 2

ALVACIR SILVA LOBO & CIA. LTDA. - ME 33.261.595/0001-98
ALVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.008.124/0001-25

ALVANICE DOS SANTOS LANDI - ME 14.342.626/0001-90
ALVARENGA & REAL LTDA - ME 03.514.821/0001-34

ALVARO ALVES DE OLIVEIRA - ME 00.967.748/0001-68
ALVARO AUGUSTO DA MATA DROGARIA - EPP 06.323.447/0001-88

ALVARO LOPES FARMACIA - ME 37.206.968/0001-89
ALVARO ROCHA FILHO COMERCIO DE PRODUTOS FAR-

MACEUTICOS LTDA - ME
12.675.294/0001-30

ALVES & ALMEIDA LTDA - ME 04.243.502/0001-02
ALVES & ALVES FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 16.710.201/0001-12

ALVES & BALTAZAR LTDA - ME 10.342.586/0002-07
ALVES & BALTAZAR LTDA - ME 10.342.586/0001-26

ALVES & BARREIRO - DROGARIA LTDA - ME 19.537.572/0001-32
ALVES & CALMON LTDA - ME 69.028.488/0001-61
ALVES & GARCIA LTDA - EPP 00.062.560/0002-51
ALVES & GARCIA LTDA - EPP 00.062.560/0001-70

ALVES & LOURENCO LTDA. - ME 10.638.884/0001-68
ALVES & MEDEIROS LTDA - ME 17.071.877/0001-76

ALVES & OMOTO LTDA - ME 03.989.671/0001-15
ALVES & PEIXOTO LTDA - ME 02.054.434/0001-08

ALVES & PERPETUO EIRELI - ME 00.790.288/0001-45
ALVES & SILVA ANDRADINA LTDA - EPP 03.437.073/0001-33

ALVES & SILVA LTDA - ME 16.925.842/0001-94
ALVES CARVALHO & CIA LTDA - ME 11 . 2 2 9 . 2 7 7 / 0 0 0 1 - 0 7

ALVES COSTA DOS SANTOS DROGARIA LTDA - ME 01.952.247/0001-70
ALVES DE SOUSA & SILVA COM. E SERV. DE LABORATÓ-

RIO LTDA - ME
10.906.080/0001-00

ALVES DE SOUSA & SILVA COM. E SERV. DE LABORATÓ-
RIO LTDA - ME

10.906.080/0002-83

ALVES DO COUTO & CAETANO LTDA - ME 05.412.088/0001-72
ALVES E ALMEIDA DROGARIA LTDA - ME 08.661.706/0001-06

ALVES E ARAUJO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP

63.624.324/0001-10

ALVES E CALDEIRA LTDA - ME 13.014.371/0001-74
ALVES E COELHO LTDA. - ME 02.828.676/0001-01

ALVES E FAGUNDES LTDA ME - ME 17.092.200/0001-14
ALVES E LIBERATO LTDA - ME 02.710.366/0001-80

ALVES E MAIA LTDA - EPP 71.438.576/0001-83
ALVES E SCORSI LTDA - ME 09.236.786/0001-15

ALVES FURTADO, RODRIGUES & CIA LTDA - ME 04.705.088/0001-06
ALVES MENESES & MENESES LTDA - ME 14.066.284/0001-23

ALVES PEREIRA & CARMO LTDA - ME 14.599.632/0001-28
ALVES VIEIRA & VIEIRA LTDA - ME 84.875.517/0001-14

ALVES, IGNACIO & CIA LTDA 91.151.969/0001-19
ALVIM & LIMA LTDA - EPP 19.260.967/0001-30

ALVITO ESTEVES VALIM E CIA LTDA - ME 08.609.825/0001-10
ALVORADA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 10.698.336/0001-23

ALVORECER FARMACIA LTDA - ME 95.378.741/0001-17
ALYNE CRISTHIAN FERREIRA - EPP 04.303.916/0001-71

ALYSSON SAMPAIO FINAMOR DE MORAES & CIA LTDA -
ME

04.158.873/0001-88

ALZIRO M. GARCIA & CIA. LTDA - EPP 44.210.516/0001-36
AM COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LT-

DA - ME
11 . 8 6 2 . 1 3 4 / 0 0 0 1 - 3 8

AM&M COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- EPP

08.692.807/0001-44

AMABILE MARIANO GONCALVES - ME 09.676.195/0001-69
AMADIO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 15.576.534/0001-38

AMADOR S.MISTIERI JUNIOR-ME 61.120.978/0001-81
AMADUCCI, MERLINI & SCHMIDT LTDA - EPP 84.968.197/0001-47

AMAFARMA LTDA - ME 07.816.095/0001-65
AMANDA DE SOUZA MELLO - ME 08.661.982/0001-74

AMANDA LEITE DE AZEVEDO COSTA - ME 06.182.651/0001-26
AMANDA M. DA SILVA - ME 10.557.998/0001-83

AMANDA SIEDLER MIANO - ME 19.675.327/0001-91
AMANDA THAIS PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 33.579.202/0001-99

AMARAL & ARIGONI LTDA 01.176.504/0001-20
AMARAL & MORAES DE MATAO LTDA - ME 15.648.279/0001-91

AMARAL & RIBAS LTDA - ME 07.740.147/0001-67
AMARAL E LIMA MEDICAMENTOS & PERFUMARIA LTDA

- ME
04.100.973/0001-53

AMARAL E MATIAS LTDA. - ME 04.582.484/0001-85
AMARAL E MEDEIROS LTDA - ME 07.866.200/0001-70

AMARALFARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -
ME

08.680.653/0002-51

AMARALFARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -
ME

08.680.653/0001-70

AMARANTE & BERTOSSO LTDA - ME 16.550.227/0001-40
AMARANTE & COSTA LTDA - EPP 00.594.254/0001-85

AMARANTE & FERREIRA LTDA - ME 15.606.480/0001-06
AMARILDO E BARROS LTDA - ME 04.173.914/0001-05

AMARILDO FIAMETTI - ME 12.580.975/0001-15
AMATE VENDRAMEL & VENDRAMEL LTDA - ME 10.786.478/0001-42

AMAURI APARECIDO CARVALHO - ME 41.855.719/0005-15
AMAURI APARECIDO CARVALHO - ME 41.855.719/0002-72

AMAURI CARLOS MONTEIRO BORGES - ME 09.188.472/0001-94
AMAURY DANIEL RAMOS NOGUEIRA - EPP 09.360.757/0001-60

AMBONI & CIA LTDA - ME 10.695.780/0001-95
AMBROFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
10.698.226/0001-61

AMBROSIO & MARTINS LTDA - EPP 07.097.567/0001-77
AMC DROGARIA LTDA - ME 11 . 0 7 2 . 5 9 1 / 0 0 0 1 - 2 9

AME-COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.468.455/0001-48
AMELIA FARMA LTDA - ME 15.279.884/0001-32

AMELIA MARIA CAMPASSI - ME 66.773.425/0001-41
AMELIA MARIA RIBEIRO DE CARVALHO - ME 13.360.781/0001-77

AMELIA ROSA DOS SANTOS - ME 05.090.178/0001-94
AMERICA FARMA DROGARIA LTDA - ME 11 . 2 9 9 . 3 2 1 / 0 0 0 1 - 5 5
AMERICA SAUDE DROGARIA LTDA - ME 09.064.926/0001-15

AMERICAN PHARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS EIRELI - EPP

07.449.899/0002-54

AMERICAN PHARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS EIRELI - EPP

07.449.899/0001-73

AMERICO E SOUZA MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 3 11 . 8 0 9 / 0 0 0 1 - 5 0
AMERILABOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 0 8 7 . 2 0 7 / 0 0 0 1 - 6 1

AMG COMERCIAL DE MEDICAMENTOS - LTDA - ME 03.604.892/0001-28
AMILTON A AGUIAR COMERCIO - ME 34.632.943/0001-59

AMK CUELHAR DROGARIA LTDA - EPP 05.756.014/0001-53
AMK FARMA LTDA - ME 18.137.854/0001-80

AMM MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.502.189/0001-62
AMOFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.342.189/0001-40

AMORIM & CIA LTDA - ME 07.695.821/0001-39
AMORIM & NUNES LTDA 24.066.078/0001-77

AMORIM E SANTOS LTDA - ME 04.436.023/0001-02
AMORIM MEDICAMENTOS LTDA - EPP 13.516.717/0001-32
AMORIM VALENTE & CIA LTDA - ME 13.471.945/0001-33

AMOROSO & NETTO LTDA - ME 15.037.296/0001-92
AMPAFARMA - FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 13.939.312/0001-07

AMR DROGARIA E PERFUMARIA BELA VISTA LTDA - ME 07.412.230/0001-07
ANA ALICE GOMES SIQUEIRA & CIA LTDA - ME 10.687.050/0001-42

ANA ANDREIA ZANARDO - ME 07.425.684/0001-12
ANA CARINA GARCIA SOUZA - ME 11 . 7 1 9 . 9 9 3 / 0 0 0 1 - 7 2

ANA CAROLINA ALVES PEREIRA - ME 11 . 6 6 3 . 9 8 5 / 0 0 0 1 - 5 1
ANA CAROLINA DE OLIVEIRA COMERON - ME 10.695.919/0001-09

ANA CAROLINA MESQUITA DE FIGUEIREDO - ME 04.205.273/0002-04
ANA CAROLINA MESQUITA DE FIGUEIREDO - ME 04.205.273/0001-23

ANA CECILIA RIBEIRO PORTO DA SILVA - EPP 03.959.751/0001-28
ANA CHRISTINA MORGADO CHAVES - ME 10.762.104/0001-97
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ANA CLAUDIA ALMEIDA CAVALCANTE & CIA LTDA - ME 19.688.268/0001-96
ANA CLAUDIA ANDRADE MACEDO CAMPOS - ME 07.667.874/0001-46

ANA CLAUDIA CAMPOS SOARES - EIRELI - EPP 86.384.344/0002-48
ANA CLAUDIA CAMPOS SOARES - EIRELI - EPP 86.384.344/0001-67

ANA CLAUDIA ZACLIKEVISC - ME 10.890.094/0001-75
ANA CLEIA DE SOUZA EIRELI - ME 02.492.293/0001-05

ANA CRISTINA DE ARAUJO ROMAO - MEDICAMENTOS -
ME

10.556.431/0001-92

ANA E NAPOLI DE MELLO ME 80.567.712/0001-26
ANA EDNEIDE DE LIRA - EPP 0 9 . 6 1 2 . 11 9 / 0 0 0 1 - 9 0

ANA ELISA FERRES - EPP 04.255.449/0001-51
ANA FLAVIA DA SILVA SANTIAGO PROTASIO DOS REIS -

ME
15.371.865/0001-31

ANA FLAVIA DE LIMA MORENO ZANIN - ME 15.631.841/0001-74
ANA GERMANO FELIPE - ME 11 . 1 0 9 . 7 6 8 / 0 0 0 1 - 1 4

ANA IRIS DE OLIVEIRA FREITAS - ME 10.713.923/0001-44
ANA ISABEL BOZZOLA SILVA - EPP 00.461.615/0001-15

ANA JESSIKA MONTEIRO MACEDO - ME 12.309.481/0001-09
ANA KARENINA DE SOUZA GONDIM E CIA LTDA - ME 05.946.986/0001-00

ANA KARLA DA SILVA - ME 14.290.344/0002-78
ANA KARLA DA SILVA - ME 14.290.344/0003-59
ANA KARLA DA SILVA - ME 14.290.344/0001-97

ANA KARLA ESTEVES DE LIMA BARBOSA - ME 11 . 4 3 1 . 1 5 6 / 0 0 0 1 - 4 3
ANA KATARINA R P LOPES DROGARIA - ME 12.813.616/0001-60

ANA LUCIA BONILHA RIBEIRO - ME 64.996.648/0001-42
ANA LUCIA CORTES DE ALMEIDA & CIA - LTDA - ME 0 4 . 7 2 0 . 4 11 / 0 0 0 1 - 0 2

ANA LUCIA COSTA DE FREITAS - ME 05.964.485/0001-57
ANA LUCIA RUEDA CRUDI - ME 08.336.928/0001-53

ANA LUCIA SALAROLLI MARTIN - ME 53.599.064/0001-17
ANA LUIZA MEIRELES GOMES - ME 1 0 . 3 3 9 . 3 1 5 / 0 0 0 1 - 11

ANA MARIA DA SILVA BOSSO BURITAMA - ME 03.284.149/0001-38
ANA MARIA DE ASSIS SANTOS - DROGARIA - EPP 18.613.897/0001-94

ANA MARIA LUIZ SEVERO - ME 97.038.707/0001-29
ANA MARIA MARTINS REIS - EPP 0 2 . 1 4 5 . 9 7 9 / 0 0 0 1 - 11
ANA MARIA TORRES LEITE - EPP 00.554.520/0001-46
ANA P MARCELO BUKVICH - ME 05.015.438/0001-67

ANA PAULA BOLSONELLO E CIA LTDA - ME 1 8 . 5 11 . 4 3 8 / 0 0 0 1 - 0 8
ANA PAULA BOTELHO RODRIGUES DA SILVA - ME 12.070.521/0001-02

ANA PAULA CARVALHO - DROGARIA - ME 17.222.004/0001-17
ANA PAULA CAVALCANTE DO NASCIMENTO - ME 07.061.258/0001-47

ANA PAULA CURY FRANCISCO 62.721.451/0001-75
ANA PAULA DE AZEVEDO BALBI FARMACIA - ME 08.798.328/0002-98
ANA PAULA DE AZEVEDO BALBI FARMACIA - ME 08.798.328/0001-07

ANA PAULA DE CASTRO FERREIRA - ME 16.991.737/0001-53
ANA PAULA DE JESUS SOUSA - ME 16.743.487/0001-32

ANA PAULA DOS SANTOS DROGARIA EPP 03.284.896/0001-76
ANA PAULA FERREIRA DE OLIVEIRA - ME 05.794.332/0001-09

ANA PAULA JACOBI & CIA LTDA - ME 11 . 1 7 4 . 0 9 0 / 0 0 0 1 - 5 3
ANA PAULA KARAOGLAN GRASSI COSTA - ME 06.135.698/0001-39

ANA PAULA LAVAQUE COLOMBO - ME 11 . 2 0 9 . 4 9 4 / 0 0 0 1 - 3 5
ANA PAULA LEONARDO - ME 09.307.607/0001-93

ANA PAULA MACIEL BARROSO - ME 10.189.122/0001-21
ANA PAULA MICHELS PRANTE - ME 08.747.033/0001-01

ANA PAULA PONTIN DA MOTA-SANTO INACIO - ME 09.069.849/0001-96
ANA PAULA RIVOIRO FERNANDES DROGARIA - ME 08.143.813/0001-42

ANA PAULA SALTIEL DE LIMA - ME 18.836.694/0001-67
ANA PAULA SILVA FARMACIA - ME 78.080.462/0001-53

ANA PAULA SOUZA PRADO DE OLIVEIRA - ME 05.491.734/0001-34
ANA PRISCILA GOUVEIA DA SILVA IKEDO VILAR - ME 12.314.898/0001-51

ANA ROSA BARBOSA MONTEIRO & CIA LTDA - ME 10.220.805/0001-02
ANA ROSA JANEIRO ALFREDI COELHO - ME 06.279.369/0001-61

ANA S.M. DAL PIVA & CIA LTDA - ME 02.905.931/0001-64
ANA SHIRLEN DE PAULA - ME 10.461.003/0001-86

ANA STAEL POLL - ME 01.353.643/0001-81
ANA T. COSTA MOTA & CIA LTDA - ME 18.426.873/0001-26

ANA TERCIA MOURA DE ALMEIDA & CIA LTDA - EPP 17.449.929/0001-03
ANA TEREZA MOREIRA & CIA. LTDA. - ME 86.652.351/0001-00

ANA TEREZA TIEKO ASONUMA - ME 10.678.573/0001-22
ANADROGAS PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 07.847.540/0001-54

ANAFARMA DROGARIA LTDA - ME 01.154.721/0001-19
ANAFARMA DROGARIA LTDA - ME 10.220.996/0001-02

ANAHELEN OLIVEIRA GALVAO - ME 04.652.993/0001-37
ANAIRA TELES DA CRUZ - ME 14.883.401/0001-41

ANAIRES PAIVA DA SILVA BEZERRA - ME 02.727.729/0001-90
ANALARINA PIRONDI PINELLI & CIA LTDA - ME 15.487.426/0001-99

ANALAURA GINDRI & CIA LTDA - EPP 02.180.346/0001-44
ANALIO FARIA DROGARIA LTDA - ME 58.652.769/0001-74

ANALU DE MOURA - ME 07.282.214/0001-47
ANALU FARMA LTDA - ME 17.234.144/0001-05

ANALUCIA DE DEUS VICOZO - ME 13.625.506/0001-38
ANALYA CRISTINA BATISTA PEREIRA - ME 07.558.081/0002-70
ANALYA CRISTINA BATISTA PEREIRA - ME 07.558.081/0001-99

ANANIAS SILVA JUNIOR DE JACARACI - ME 33.854.407/0001-35
ANAPHARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 05.890.990/0001-02
ANASFARMA FARMACIA E MANIPULACAO LTDA - ME 01.203.805/0001-03

ANCELMO ROSSETO - EPP 04.140.673/0001-06
ANCHIETA COMERCIO DE MEDICAMENTOS DELIVERY LT-

DA. - EPP
58.597.774/0001-21

ANCHIETA E ANCHETA LTDA - ME 02.263.806/0001-06
AND DROGARIA LTDA - ME 07.326.938/0001-45

ANDERGLEI S. TOMASSONI - ME 06.027.008/0001-28
ANDERSON A. G. BANHEZA - FARMACIA - ME 0 8 . 3 11 . 5 0 4 / 0 0 0 1 - 3 4

ANDERSON AFONSO MATTOS - ME 07.361.228/0001-56
ANDERSON ALEXANDRONI & CIA LTDA - ME 57.585.267/0001-05

ANDERSON BATISTA LISSONI - ME 15.249.217/0001-07
ANDERSON BEZERRA DOS SANTOS - ME 17.580.334/0001-84

ANDERSON FERNANDES FLORES - ME 1 4 . 11 9 . 5 6 5 / 0 0 0 1 - 0 5
ANDERSON FERNANDO ROSSI & CIA LTDA - ME 11 . 6 9 2 . 5 0 3 / 0 0 0 1 - 9 1

ANDERSON FERREIRA DIAS - ME 04.877.066/0001-15
ANDERSON HENRIQUE DE MELO - ME 16.967.361/0001-41

ANDERSON LEVI GOMES DE ASSIS - ME 10.676.143/0001-71
ANDERSON LUIZ PEREIRA FARMACIA - ME 09.077.026/0001-02

ANDERSON MAGALHAES JULIANI & CIA LTDA - ME 06.220.914/0001-44
ANDERSON MARCELO PFEFFER-FARMACIA - ME 07.386.108/0001-03

ANDERSON PEREIRA DA SILVA MEDICAMENTOS LTDA -
ME

01.032.993/0001-46

ANDERSON RIBEIRO FONSECA - FARMACIA - ME 10.731.991/0001-36
ANDERSON ROCHA DE ANDRADE - EPP 0 5 . 2 11 . 4 2 7 / 0 0 0 1 - 5 2

ANDERSON SIGOLI - ME 10.612.827/0001-00

ANDERSON TOMASI COSTA & CIA LTDA - EPP 12.094.195/0001-65
ANDIARA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 07.156.838/0001-18

ANDILIERI & ANDILIERI LTDA - EPP 03.581.852/0001-08
ANDRADA & ANDRADA LTDA - EPP 09.044.363/0001-01

ANDRADE & JORGE LTDA - ME 04.427.402/0001-28
ANDRADE & KIEPERT LTDA/ME 07.192.744/0001-02

ANDRADE & MORAIS DROGARIA LTDA - ME 13.568.658/0001-46
ANDRADE & VALENTIM LTDA - ME 17.301.839/0001-62

ANDRADE & VIEIRA LTDA - ME 04.965.294/0001-47
ANDRADE ALVES DROGARIAS LTDA. - ME 09.269.279/0001-88

ANDRADE E CASSIANO MEDICAMENTOS LTDA - ME 15.088.901/0001-54
ANDRADE E MIRANDA - PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-

DA - ME
1 5 . 9 8 8 . 11 8 / 0 0 0 1 - 4 7

ANDRADE E PEREIRA MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.450.306/0001-54
ANDRADE MORENO LTDA - ME 09.250.405/0001-52

ANDRADE PEREIRA MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.633.837/0001-42
ANDRADE, PEREIRA & CARVALHO LTDA - EPP 91.064.261/0001-20

ANDRAFAR COM. DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 02.856.507/0001-77
ANDRASCHKO & DUTRA LTDA - EPP 01.306.095/0003-09
ANDRASCHKO & DUTRA LTDA - EPP 01.306.095/0001-39
ANDRE A. ZANONI & CIA LTDA - ME 72.089.196/0001-43

ANDRE ALEXANDRE DE DANIELLI - EPP 00.008.881/0001-97
ANDRE AUGUSTO FUJIKI - ME 09.454.461/0001-09

ANDRE BERNINI & CIA LTDA - ME 07.166.946/0001-71
ANDRE BOUSQUET MERCANTIL LTDA - EPP 03.673.343/0001-05
ANDRE BOUSQUET MERCANTIL LTDA - EPP 03.673.343/0003-77

ANDRE CONSTANCIO NETO - ME 08.764.694/0001-45
ANDRE DANTAS DE SANTANA - ME 07.873.642/0001-44

ANDRE DE BARROS JUNIOR EPP 66.139.817/0001-53
ANDRE DE CAMARGO - ME 57.694.234/0001-01

ANDRE DE JESUS SILVA - ME 17.075.483/0001-96
ANDRE DOS SANTOS RIBAS DROGARIA - ME 10.862.075/0001-35
ANDRE DOS SANTOS RIBAS DROGARIA - ME 10.862.075/0002-16

ANDRE GERALDO DOS SANTOS - ME 04.889.394/0001-31
ANDRE GODINHO WON-HELD DROGARIA - ME 19.413.979/0001-58

ANDRE INOCENCIO ALVES E CIA LTDA - ME 08.358.930/0001-23
ANDRE LUIS BELON - DROGARIA - ME 00.677.228/0001-10

ANDRE LUIS CUNHA & CIA. LTDA - EPP 25.476.151/0001-41
ANDRE LUIZ DA SILVA & CIA LTDA 65.830.374/0004-22
ANDRE LUIZ DA SILVA & CIA LTDA 65.830.374/0001-80
ANDRE LUIZ DA SILVA & CIA LTDA 65.830.374/0003-41
ANDRE LUIZ DA SILVA & CIA LTDA 65.830.374/0006-94

ANDRE LUIZ DE ASSIS AMARAL - ME 1 0 . 9 5 0 . 9 11 / 0 0 0 1 - 3 3
ANDRE LUIZ DE SOUZA - ME 13.166.662/0001-88

ANDRE LUIZ FERNANDES - ME 13.537.905/0001-47
ANDRE LUIZ MENEGAZZO - ME 04.244.864/0001-00

ANDRE MENDES DE MATTOS - DROGARIA - ME 11 . 8 3 7 . 8 9 6 / 0 0 0 1 - 8 4
ANDRE ORLANDO JUNIOR - ME 13.129.836/0002-13
ANDRE ORLANDO JUNIOR - ME 13.129.836/0001-32
ANDRE RENATO MORENO - ME 15.574.620/0001-01

ANDRE RICARDO FIGUEIREDO DE ANDRADE - ME 09.200.727/0001-97
ANDRE RICARDO MASCARO - ME 03.712.801/0001-78

ANDRE SICUPIRA MURTA - ME 07.643.948/0001-04
ANDRE T. V. PAULINO & CIA. LTDA. - ME 05.135.467/0001-62
ANDRE VARGAS SILVA & CIA LTDA - ME 21.582.051/0001-49

ANDREA CAETANO LOUZADA DORETO - EPP 67.096.438/0001-96
ANDREA CARDOSO TROLEIS - ME 72.943.137/0001-90

ANDREA FERNANDA ALVES BARBARELLI - ME 09.302.973/0001-50
ANDREA KAZAN DEBS - ME 0 2 . 7 11 . 2 11 / 0 0 0 1 - 6 8

ANDREA MACHADO LUCIANO FELISBERTO - ME 07.847.597/0001-53
ANDREA MARCIA CLEMENTE COELHO LACERDA - ME 07.521.808/0001-63

ANDREA MARIA SILVA FERREIRA E CIA LTDA - ME 05.347.697/0001-95
ANDREIA ANA DE MELO - ME 13.073.855/0001-94

ANDREIA BUENO CAMARGO TAQUARIVAI ME 03.013.758/0001-52
ANDREIA CAROLINE AMBROSIO COSTA MOURA - ME 13.397.505/0001-83

ANDREIA CRISTINA DE CARLI - ME 00.741.607/0001-22
ANDREIA CRISTINA DE PAULA DEUS - ME 12.550.675/0001-93

ANDREIA DE LARA & CIA LTDA - ME 17.176.163/0001-22
ANDREIA DE O. M. BASSO - ME 10.288.491/0001-71

ANDREIA FAGUNDES DE OLIVEIRA COTRIM - ME 10.434.958/0001-44
ANDREIA GOMES MARTINS ALVES - FARMACIA - ME 06.010.881/0001-08
ANDREIA GONCALVES ABONIZIO - DROGARIA - ME 12.013.846/0001-45

ANDREIA M. NANIWA & CIA. LTDA. - ME 12.542.781/0001-25
ANDREIA MIRIA SANTANA MATOS - EPP 01.769.155/0001-50

ANDREIA PAULA ILKIV & CIA LTDA - EPP 14.157.277/0001-37
ANDREIA RAMIRO CESAR - ME 01.202.013/0001-06
ANDREIA SENA DA SILVA - ME 03.871.744/0001-70

ANDREIA TERESINHA DIAS RESENDE - EPP 02.946.490/0001-49
ANDREOTTI & BIAZI LTDA - ME 02.817.388/0001-43

ANDRESA MELO NASCIMENTO MAGALHAES - ME 04.606.645/0001-23
ANDRESSA ALVES DA SILVA PEDROSO - FARMACIAS -

ME
07.392.098/0001-19

ANDRESSA CARVALHO DOMICIANO - ME 11 . 5 1 0 . 4 1 8 / 0 0 0 1 - 6 5
ANDRESSA CARVALHO DOMICIANO - ME 11 . 5 1 0 . 4 1 8 / 0 0 0 2 - 4 6

ANDRESSA PACHECO DE MELLO - EPP 84.895.390/0001-03
ANDRESSA ZAVATINI COLOMBO MARCONDES - ME 15.485.977/0001-13

ANDRETA & ANDRETA LTDA - EPP 80.334.246/0001-39
ANDRETO & ANDRETO LTDA - ME 16.704.404/0001-04

ANDRETO & CIA LTDA - ME 18.216.443/0001-80
ANDREW SHIGUEO SHIMADA & CIA LTDA - ME 07.296.124/0001-05

ANDREZA PASQUALI DE SOUZA - EPP 14.467.091/0001-84
ANDRIELLI D'AGOSTINI & CIA LTDA - ME 05.593.889/0002-62
ANDRIELLI D'AGOSTINI & CIA LTDA - ME 05.593.889/0001-81

ANDRIFARMA DROGAS LTDA - EPP 00.134.940/0001-73
ANDRIGHETTO & CAMARGO LTDA - ME - ME 93.483.568/0001-91

ANDRIONI & HUNGARO LTDA - ME 06.095.578/0001-55
ANDRO LUIZ DE CASTRO - ME 16.958.210/0001-27

ANELI B DAL MORO - ME 92.586.148/0001-78
ANEMAR FRANCA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 18.692.916/0001-15

ANESIO VOLPATO ME 85.348.514/0001-95
ANGELA CARLA NAVARRO - ME 12.768.279/0001-37

ANGELA FERNANDA RUSSIN - ME 08.928.530/0001-06
ANGELA GONCALVES PEDRON - ME 03.096.846/0001-65

ANGELA M C SILVA - ME 16.631.042/0001-60
ANGELA M.D.CECHINEL - ME 07.780.692/0001-87

ANGELA MARIA COLUMBELI - ME 12.370.588/0001-54
ANGELA MARIA DA SILVA FARMACIA - ME 03.097.627/0001-09

ANGELA MARIA MORAIS SILVEIRA - ME 00.430.404/0001-15
ANGELA MARIA PAIVA FERREIRA - ME 04.638.330/0001-68



Nº 246, quinta-feira, 24 de dezembro de 2015212 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122400212

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANGELA MARIA SCOMBATTI - ME 72.800.550/0001-04
ANGELA MARQUES DE FARIA - ME 03.956.259/0001-07

ANGELA RIBEIRO DE SOUZA BONA FARMACIA 84.932.979/0005-50
ANGELA RIBEIRO DE SOUZA BONA FARMACIA 84.932.979/0004-79
ANGELA RIBEIRO DE SOUZA BONA FARMACIA 84.932.979/0003-98
ANGELA RIBEIRO DE SOUZA BONA FARMACIA 84.932.979/0002-07
ANGELA RIBEIRO DE SOUZA BONA FARMACIA 84.932.979/0001-26

ANGELA STRUB DA SILVA E CIA LTDA - ME 12.149.052/0001-03
ANGELAIR RODRIGUES BALBINO LORENZATTO - ME 13.937.627/0001-15

ANGELI & PEDROSO LTDA - ME 04.325.276/0001-09
ANGELICA CRISTINA HERRERO LUCENA DROGARIA - ME 18.858.136/0001-00

ANGELICA DE VARGAS SALBEGO & CIA LTDA - ME 10.856.600/0001-00
ANGELICA MIRANDA MATOS - ME 13.857.314/0001-57

ANGELIM & NASCIMENTO LTDA - EPP 05.778.971/0001-80
ANGELITA MADRUGA SILVEIRA - ME 15.423.170/0001-56

ANGELITA SILVA CALANCA - ME 13.693.591/0001-71
ANGELIZE BAGIO BIANCO - ME 11 . 0 3 2 . 6 3 9 / 0 0 0 1 - 7 5
ANGELO CESAR DA SILVA - ME 18.536.364/0001-56

ANGELO MARCIO DE SENA PINTO & CIA LTDA - ME 06.157.981/0001-61
ANGELO ROBERTO BERTOLOTO-SAO JOAQUIM DA BAR-

RA - ME
69.321.164/0001-17

ANGELO SOLBIATI JUNIOR & CIA LTDA - EPP 45.774.320/0001-37
ANHANI & ANHANI LTDA - ME 04.383.728/0001-09

ANI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 19.750.781/0001-60
ANIBAL ROSSI - ME 09.096.353/0001-01

ANILSON BARBOSA FREIRE - ME 07.588.857/0001-13
ANITA TEIXEIRA LA ROCCA - EPP 74.855.917/0001-04

ANJOFARMA FARMACEUTICA EIRELI - EPP 05.239.284/0002-78
ANJOFARMA FARMACEUTICA EIRELI - EPP 05.239.284/0001-97
ANJOFARMA FARMACEUTICA EIRELI - EPP 05.239.284/0003-59

ANJOLETTE & JUSTI LTDA - ME 4 8 . 8 0 4 . 6 11 / 0 0 0 1 - 1 9
ANJOS E GONCALVES DROGARIA LTDA - ME 04.995.596/0001-68

ANJOS E ROCHA LTDA - ME 14.521.601/0001-54
ANNA MARIA JESUS SOARES & CIA LTDA - ME 09.594.865/0001-06
ANNE CORALINA DO NASCIMENTO COSTA - ME 08.529.676/0001-89

ANSELMO GENARO - ME 56.864.143/0001-04
ANSELMO GOMES DOS SANTOS - ME 12.862.397/0001-00
ANTAO UMBERTO F. FIGUEIROA - EPP 11 . 8 4 3 . 7 3 7 / 0 0 0 1 - 9 2

ANTERO SOARES MEIRELES - ME 0 7 . 11 3 . 9 8 0 / 0 0 0 1 - 8 8
ANTONGER COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
08.587.742/0001-77

ANTONIA ALONSO DELGADO - FARMACIA - ME 07.820.902/0001-13
ANTONIA CLAUDIA HOLANDA - ME 11 . 9 2 2 . 6 0 1 / 0 0 0 1 - 7 8
ANTONIA COELHO SAMPAIO - ME 41.414.137/0001-70

ANTONIA DILMA DE OLIVEIRA SILVA - ME 17.008.651/0001-20
ANTONIA M DE SOUSA - ME 14.683.668/0001-95

ANTONIA MIRTES NOGUEIRA ME 03.105.456/0001-04
ANTONIA MORAIS DO NASCIMENTO - ME 15.718.148/0001-33

ANTONIA ZULEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA SANTOS - ME 13.690.905/0001-82
ANTONIALLE & ANTONIALLE - ME 61.173.142/0001-45
ANTONINHA LURDES SERENA - EPP 13.410.913/0001-28

ANTONINHO GOMES - EPP 00.943.452/0001-07
ANTONINHO MOZART BUENO - ME 01.280.881/0001-04

ANTONINHO SPEZIA & CIA LTDA - ME 85.266.203/0001-87
ANTONIO & HELENA LTDA - ME 05.127.687/0001-44

ANTONIO & MELO LTDA - ME 05.652.383/0001-04
ANTONIO AFONSO ELIAS DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME 06.178.215/0001-83

ANTONIO ANGELO BERTAZI & CIA LTDA - ME 68.124.379/0001-85
ANTONIO AP.CARBINATTO & CIA LTDA 65.455.909/0001-80

ANTONIO APARECIDO MORETTI & CIA LTDA - ME 55.028.005/0001-14
ANTONIO APARECIDO STEVANATO - EPP 0 3 . 7 11 . 0 7 7 / 0 0 0 1 - 6 8
ANTONIO AUGUSTO TRAVAGLINI - ME 06.950.189/0001-60
ANTONIO BORGES DE MOURA LEAL 12.068.060/0001-25
ANTONIO BRAZ DE OLIVEIRA - ME 00.173.470/0001-57

ANTONIO C. FIORIN & CIA LTDA 49.432.297/0001-53
ANTONIO CAIRES AMORIM - EPP 34.198.473/0001-67

ANTONIO CARDOSO DO COUTO ME 25.927.393/0001-04
ANTONIO CARLOS ABUABUD JUNIOR ME 64.105.810/0001-95

ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA CHAVES - ME 04.953.179/0001-52
ANTONIO CARLOS DIAS DE ALVARENGA - ME 06.943.107/0001-50

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS DROGARIA - ME 10.523.519/0001-08
ANTONIO CARLOS FERRARI & CIA. LTDA - ME 38.955.944/0001-95
ANTONIO CARLOS FERREIRA DE AZARA - ME 02.707.685/0001-36
ANTONIO CARLOS NICOLETI & CIA LTDA - ME 67.100.024/0001-93
ANTONIO CARVALHO JUNIOR & CIA LTDA - ME 80.576.705/0001-90

ANTONIO CAVALCANTE MELO - ME 70.084.694/0002-59
ANTONIO CAVALCANTE MELO - ME 70.084.694/0001-78

ANTONIO CEREZOLI & CIA.LTDA - ME 05.033.042/0001-42
ANTONIO CESAR DOS SANTOS E CIA LTDA - ME 24.835.399/0001-99

ANTONIO CESAR MAZURKEVITZ - ME 01.569.938/0001-90
ANTONIO CESAR MEDEIROS E CIA LTDA - ME 90.020.132/0001-78

ANTONIO CONRADO DA SILVA NETO - ME 01.921.974/0001-70
ANTONIO DA ROSA POLUCENO FILHO & CIA LTDA - ME 05.791.997/0001-69
ANTONIO DA SILVA CARNEIRO MICRO EMPRESA - EPP 14.620.801/0001-64

ANTONIO DE ARAUJO - ME 08.935.505/0001-50
ANTONIO DE LIMA OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 00.837.800/0001-61

ANTONIO DE OLIVEIRA BUENO & CIA LTDA - ME 21.643.994/0001-34
ANTONIO DE OLIVEIRA NETO & CIA LTDA - ME 81.744.021/0001-13

ANTONIO DE OLIVEIRA SEIXAS - ME 25.916.826/0001-26
ANTONIO DILSON COUTINHO FONSECA - EPP 96.806.633/0001-60

ANTONIO D'MOMESSO & CIA LTDA - ME 59.320.630/0001-96
ANTONIO DONIZETI ALIBERTI & CIA LTDA - ME 07.717.968/0001-82

ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 82.294.760/0001-13
ANTONIO F DE SOUZA - ME 14.362.875/0001-48
ANTONIO F DE SOUZA - ME 14.362.875/0002-29

ANTONIO FALEIRO NETO - EPP 21.929.609/0001-10
ANTONIO FELIX DE FREITAS - ME 04.941.540/0001-20

ANTONIO FERREIRA & SANTOS LTDA - ME 07.219.995/0001-25
ANTONIO FLAVIO DE MELO MAIA - ME 05.746.324/0001-97

ANTONIO FRANCISCO ROCHA DE FIGUEIREDO - ME 03.191.469/0001-43
ANTONIO GARCIA CAIXETA & CIA LTDA - ME 26.718.221/0001-93
ANTONIO GOMES MORORO SOBRINHO - EPP 23.708.753/0001-51
ANTONIO GOMES SOBRINHO DROGARIA ME 11 . 9 7 5 . 0 2 6 / 0 0 0 1 - 7 1

ANTONIO JARBAS DE SOUZA LIMA - ME 17.231.937/0001-70
ANTONIO JOSE ACHE FILHO - ME 07.341.964/0001-42

ANTONIO JOSE MELO DE CARVALHO EPP 23.446.420/0001-00
ANTONIO JULMIR DAL AGNOL & CIA LTDA - ME 07.129.010/0001-70

ANTONIO LEMES D ABADIA SEGUNDO - ME 05.590.276/0001-90
ANTONIO LOPES NETO TATUI - EPP 03.279.786/0001-16

ANTONIO LUCIANO DA SILVA - ME 0 2 . 4 3 8 . 3 3 5 / 0 0 0 1 - 11
ANTONIO LUIS DE SOUZA SANTOS - ME 33.894.932/0001-84

ANTONIO MARCOS BARBOSA & CIA LTDA - ME 11 . 1 8 1 . 7 9 8 / 0 0 0 1 - 3 1
ANTONIO MARCOS RIBEIRO DA SILVA - ME 04.448.410/0001-50

ANTONIO MARINHO DA SILVA - ME 13.824.813/0002-29
ANTONIO MARINHO DA SILVA - ME 13.824.813/0001-48

ANTONIO MARQUES VIANA ME 10.983.799/0001-37
ANTONIO MORENO PLATERO - ME 09.246.986/0001-59

ANTONIO N. M. DA SILVA - ME 03.192.055/0001-39
ANTONIO NUGOLI DE MOURA & CIA LTDA - EPP 0 5 . 4 0 7 . 5 11 / 0 0 0 1 - 4 6

ANTONIO OLAR ALVARES DA SILVA CAMPOS 23.153.695/0001-47
ANTONIO OLIVEIRA SILVA - EPP 13.918.776/0001-37

ANTONIO ORLANDO CAVICHIA - ME 47.826.383/0001-15
ANTONIO OTACILIO MEIRELES ME 0 7 . 7 7 9 . 11 9 / 0 0 0 1 - 5 3

ANTONIO PEREIRA CAMARGO 03.059.139/0001-07
ANTONIO PEREIRA CANTAO - ME 19.013.820/0001-46

ANTONIO QUEIROZ PAIXAO FILHO - EPP 26.338.608/0001-14
ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA-FARMACIA - ME 00.388.531/0001-01

ANTONIO REGINALDO LOPES CASIMIRO - ME 02.448.575/0001-05
ANTONIO RIBEIRO DA COSTA & CIA LTDA - EPP 02.315.448/0001-20

ANTONIO ROBERTO CHIODA ME 48.535.074/0001-59
ANTONIO ROBERTO FARIAS - ME 03.409.420/0001-14

ANTONIO ROBERTO PRESOTTO - ME 18.246.581/0001-01
ANTONIO RODRIGUES DE MELO - ME 35.659.895/0001-55

ANTONIO SALMORIA - EPP 82.803.677/0001-22
ANTONIO SANTOS OLIVEIRA DE IBIRATAIA - ME 01.869.779/0001-49

ANTONIO SERGIO DA SILVA DROGARIA - ME 03.249.840/0001-80
ANTONIO SERGIO ZUIN & CIA. LTDA - ME 52.396.348/0001-43

ANTONIO SOARES NETO 09.312.570/0001-91
ANTONIO VALDERI PEREIRA FREIRE - ME 03.797.567/0001-29

ANTONIO VALLE - ME 17.151.812/0001-30
ANTONIO VELOSO FERREIRA - ME 00.778.570/0001-07
ANTONIO WILLIAN SOARES - ME 72.486.178/0001-03
ANTONIO WILSON DE PAIVA - ME 07.505.565/0001-70

ANTONISIA FERNANDES DE OLIVEIRA & CIA LTDA 07.269.505/0002-86
ANTONISIA FERNANDES DE OLIVEIRA & CIA LTDA 07.269.505/0001-03

ANTUNES & ANTUNES FARMACIA LTDA - ME 07.802.081/0001-92
ANTUNES & BRAZAO LTDA - ME 08.619.885/0001-13

ANTUNES & SILVA LTDA - ME 05.623.124/0001-47
ANTUNES & TEIXEIRA DROGARIA LTDA - ME 16.910.935/0001-45

ANUAR JORGE MIZIARA FILHO - ME 04.730.375/0001-68
ANUNCIADA MARIA REIS - ME 11 . 1 6 5 . 0 1 6 / 0 0 0 1 - 7 0

ANVILU COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 15.860.752/0001-08
ANY ESTELA COSTA DOS SANTOS - ME 10.791.046/0001-20

AP DROGARIA LTDA - ME 18.612.271/0001-63
APARECIDA & PIRES LTDA - EPP 00.772.707/0001-16

APARECIDA DE FATIMA MARIANO MANOEL - EPP 01.770.218/0001-98
APARECIDA DE QUEIROZ SANTOS - ME 01.840.196/0001-95

APARECIDA LUCIA PITALUGA DE OLIVEIRA - ME 01.662.631/0001-39
APARECIDA ROBERTO DA SILVA - ME 11 . 6 2 8 . 7 9 5 / 0 0 0 1 - 0 1

APARECIDA ROSA DE FATIMA FERREIRA - ME 01.054.101/0001-08
APARECIDO BARONI DROGARIA LTDA - EPP 07.083.451/0001-89

APARECIDO CARLOS PALMIRO & CIA LTDA - EPP 43.250.943/0001-85
APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS DROGARIA - ME 11 . 5 4 8 . 8 7 8 / 0 0 0 1 - 8 2

APARECIDO LUCAS MEDICAMENTOS - ME 10.550.440/0001-76
APB PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 05.886.575/0001-77

APBM DROGARIA LTDA - ME 05.567.184/0001-90
APF COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 02.044.799/0001-43

APG DROGARIA EIRELI - ME 10.304.025/0001-32
APGL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME 02.755.867/0001-82

APOCALIPSE & APOCALIPSE LTDA - ME 01.354.645/0001-95
APOLINARIO & APOLINARIO LTDA - EPP 00.701.247/0001-35

APOLINARIO E KARITA LTDA - ME 00.131.078/0001-45
APOLOFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-

COS LTDA - ME
03.150.223/0001-23

APRIGIO & RODRIGUES DROGARIA E PERFUMARIA LTDA
- ME

13.584.019/0001-74

APVR DROGARIA LTDA - ME 05.003.640/0001-79
AQUELEI T MEERT COMERCIO - ME 0 2 . 0 8 4 . 8 7 0 / 0 0 0 1 - 11

AQUIFARMA LTDA - EPP 12.759.594/0001-06
AQUIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 17.586.436/0001-07

AQUINO & GOMES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME

17.473.259/0001-52

AQUINO & JULIAO LTDA - EPP 19.165.359/0001-47
AQUINO BERNARDELLI & CIA LTDA - ME 07.908.026/0001-81

AQUINOFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 36.415.248/0001-60
AR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 15.825.276/0001-86

ARABORI & CIA. LTDA - ME 76.069.210/0001-06
ARABOSA COMERCIO DE DROGAS E MEDICAMENTOS LT-

DA - ME
27.235.225/0001-83

ARACITABA MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.613.470/0001-03
ARACOIABA FARMACIA E MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 0 3 8 . 1 2 1 / 0 0 0 1 - 4 9

ARAFARMA FARMACIA LTDA - ME 94.635.216/0002-58
ARAFARMA FARMACIA LTDA - ME 94.635.216/0001-77

ARAFARMA MEDICAMENTOS LTDA - ME 01.610.213/0001-06
ARAGAO E MATTIUZZO COMERCIO DE PRODUTOS FAR-

MACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA - ME
17.543.300/0001-10

ARALFARMA DROGARIA LTDA - ME 01.531.920/0001-07
ARANTES & ARANTES DROGARIA LTDA - ME 07.450.891/0001-27

ARANTES & ARANTES LTDA - EPP 02.513.661/0001-46
ARANTES E ARANTES MATIAS LTDA - ME 17.360.420/0001-81

ARANTES E FERNANDES LTDA - ME 09.666.985/0001-63
ARAUJO & ANDRADE EMPREEDIMENTOS LTDA - ME 15.033.761/0001-17

ARAUJO & ARAUJO LTDA - ME 04.078.272/0001-65
ARAUJO & BARRETO LTDA - ME 07.223.178/0001-40

ARAUJO & CHIARA - DROGARIA LTDA - ME 13.274.357/0001-00
ARAUJO & LOPES LTDA - ME - ME 13.762.206/0001-09

ARAUJO & MARX LTDA - ME 05.919.219/0001-02
ARAUJO & MEDEIROS LTDA - ME 11 . 3 1 0 . 0 3 8 / 0 0 0 1 - 8 7
ARAUJO & MORATO LTDA - ME 13.179.238/0001-78
ARAUJO & SALATINI LTDA - ME 14.255.895/0001-10
ARAUJO & SEGRINI LTDA - ME 13.123.536/0001-46

ARAUJO & SOUZA DROGARIA LTDA - ME 17.102.523/0001-41
ARAUJO ARAUJO MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 07.352.994/0001-54
ARAUJO AZEVEDO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

- ME
08.774.142/0001-18

ARAUJO COMERCIO DE MEDICAMENTOS, COSMETICOS E
PERFUMARIA LTDA - ME

07.021.473/0001-14
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Araujo e Chaves Comercio Varejista de Produtos Farmaceuticos
EIRELI - ME

16.774.235/0001-70

ARAUJO E LIMA DROGARIA LTDA - ME 02.006.966/0001-61
ARAUJO E LIMA DROGARIA LTDA - ME 02.006.966/0002-42

ARAUJO E MOURA LTDA - ME 03.743.735/0001-01
ARAUJO E REIS DROGAS LTDA - ME 08.388.901/0001-04

ARAUJO E SOUZA COMERCIO LTDA - ME 18.835.101/0001-48
ARAUJO SIMOES MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -

ME
10.643.030/0001-70

ARCANGELO MIGUEL DEVEGILI - ME 04.204.395/0001-03
ARCEBISPO E SANTOS DRUGSTORE LTDA - ME 12.420.020/0001-09

ARCHIMEDES RIBEIRO DA SILVEIRA - ME 05.410.369/0001-96
ARCOMED FARMACIA E MANIPULACAO LTDA - ME 03.885.915/0001-10

ARCOS PHARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 1 3 . 4 11 . 3 5 4 / 0 0 0 1 - 7 0
ARDENGHI & GIONGO LTDA - ME 06.859.303/0001-40

ARDIZZON & MELHORIN LTDA - ME 05.862.903/0001-03
AREAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 00.643.863/0001-87

AREDES & AREDES LTDA - ME 27.471.804/0001-25
ARENAS VAGNER FLEURI SIQUEIRA - ME 11 . 8 6 8 . 6 0 0 / 0 0 0 1 - 9 2

ARGEMIRO SANTANA FILHO FARMACIA - EPP 70.240.874/0001-00
ARGENTINI & TONIETTI LTDA - ME 54.226.329/0001-02

ARGEU FONTES DA COSTA & CIA. LTDA. - ME 08.854.518/0001-02
ARI DONIZETE DE BARROS & CIA LTDA - ME 05.230.709/0001-05

ARI LUCIANO ROHR - EPP 90.512.054/0001-29
ARIADNA CELLIS BATISTA - ME 19.508.848/0001-54
ARIANE BAGGIO JUNGES - ME 11 . 6 3 6 . 8 3 8 / 0 0 0 1 - 9 2

ARIANE L. P. OIOLI DROGARIA - ME 38.837.829/0001-16
ARIANE R. RIBEIRO GUARATINGUETA - ME 03.567.529/0001-80

ARIATI & LIMA LTDA - ME 09.341.859/0001-39
ARICLE DOS SANTOS DUSSO - ME 04.817.085/0001-56

ARIEL FRANZAO - ME 05.448.120/0001-70
ARIELA S. CUCHINSKI MEDICAMENTOS - ME 18.649.796/0001-73

ARIFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.749.665/0001-56
ARIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 01.020.338/0001-78

ARIONALDO ALBUQUERQUE GOMES DE ARAUJO - ME 12.673.232/0001-90
ARIOVALDO CONDE JUNIOR - EPP 03.129.126/0001-59

ARIOVALDO COSTA LEITE - EPP 59.331.413/0001-00
ARISTEIA MARIA DA SILVA - ME 01.168.360/0001-60
ARISTIDES DANIEL ORTIZ - EPP 09.492.647/0001-52

ARISTIDES FRANCISCO DE OLIVEIRA - ME 13.544.457/0001-09
ARLENE ASSIS PORFIRIO - ME 08.600.817/0001-02

ARLENE RAMOS MENDONCA - ME 01.525.266/0001-10
ARLENE ZEFERINO DA SILVA MARTINS - ME 01.971.995/0001-09

ARLETE DO CARMO SANTOS - EPP 00.344.843/0001-05
ARLETE FERREIRA SILVA SANTOS - ME 10.572.906/0001-34

ARLETE MARIA DE OLIVEIRA SILVA - ME 04.342.609/0001-08
ARLETE SOFIA CHINCOVIAKI - ME 09.083.966/0001-04

ARLETE T.H.KRIESE - EPP 08.846.185/0001-61
ARLETE T.H.KRIESE - EPP 08.846.185/0002-42

ARLETTE ROSA JUVENCIO - EPP 06.195.048/0001-89
ARLI ERNANI MOSER - EPP 81.290.140/0001-43

ARLINDO A DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 97.343.651/0001-16
ARLINDO ALVES DE VASCONCELOS NETTO - ME 10.798.410/0001-83
ARLINDO ALVES DE VASCONCELOS NETTO - ME 10.798.410/0002-64
ARLINDO ALVES DE VASCONCELOS NETTO - ME 10.798.410/0003-45

ARLINDO MACHADO DA CUNHA - ME 05.807.084/0001-93
ARLINDO XAVIER DA SILVA FILHO - EPP 02.763.702/0001-52

ARMAGNI & WERLANG LTDA. - ME 17.057.898/0001-37
ARMANDO AUGUSTO DAGAGNY MARQUES - ME 0 2 . 6 3 8 . 111 / 0 0 0 1 - 5 3

ARMENIO DA SILVA ALVES - ME 08.004.693/0001-00
ARNO ULRICH & CIA LTDA - EPP 95.756.318/0001-03
AROLDO ANTONIO LISBOA - ME 19.246.651/0001-94

ARPOADOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 27.326.719/0017-30
ARPOADOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 27.326.719/0014-98
ARPOADOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 27.326.719/0002-54
ARPOADOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 27.326.719/0016-50
ARPOADOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 2 7 . 3 2 6 . 7 1 9 / 0 0 11 - 4 5
ARPOADOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 27.326.719/0006-88
ARPOADOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 27.326.719/0010-64
ARPOADOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 27.326.719/0009-20
ARPOADOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 27.326.719/0004-16
ARPOADOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 27.326.719/0007-69
ARPOADOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 27.326.719/0003-35
ARPOADOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 27.326.719/0001-73
ARRATES GUIMARAES FARMACEUTICA LTDA - ME 07.416.957/0001-62

ARROIO FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

10.722.061/0001-16

ARRUDA & ALMEIDA LTDA - ME 17.341.782/0001-25
ARRUDA & ARRUDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-

DA - ME
17.360.740/0001-31

ARRUDA & ARRUDA DROGARIA E FARMACIA LTDA - ME 17.881.695/0001-60
ARRUDA & AZEVEDO COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA - EPP
09.318.374/0001-24

ARRUDA ANDRADE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA - ME

13.174.519/0001-38

ARRUDA E ASSIS LTDA - EPP 03.593.074/0001-77
ARS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.788.077/0001-54

ARSEMOTA MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.203.130/0001-70
ART & PHARMA JARAGUA LTDA - ME 08.746.193/0001-36

ARTE E VILLE LTDA - ME 04.850.556/0001-28
ARTEFARMA MANIPULACAO DE FORMULAS LTDA - ME 03.335.880/0001-45
ARTHURO MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - EPP 03.406.864/0001-04
ART'PHARMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 06.948.298/0001-42
ART'PHARMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 06.948.298/0002-23

ART-PHARMA FORMULAS OFICINAIS LTDA - EPP 52.601.333/0001-70
ARTUR DE OLIVEIRA GUIMARAES NETO - ME 11 . 3 8 3 . 8 0 9 / 0 0 0 1 - 6 6

ARUJA FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 09.324.850/0001-10
ARY ESPINDOLA - ME 02.851.235/0001-12

ARY WILLIANS DE LIMA CPF 557867076-87 - ME 01.366.325/0001-55
AS. LIMA - MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA. - ME 07.698.499/0001-00

ASB MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.459.825/0001-80
ASM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.643.754/0001-13

ASS DOS SINDICATOS DOS TRABALHADORES DE JARA-
GUA DO SUL

02.542.221/0001-17

ASSAKURA & YAZAWA LTDA - ME 73.738.551/0001-20
ASSIS & GOULART LTDA - ME 10.140.963/0001-44

ASSIS & SILVA LTDA - ME 0 4 . 5 4 8 . 9 2 7 / 0 0 0 1 - 11
ASSIS E BERTOLLO LTDA - EPP 32.482.176/0001-13

ASSIS FARMACIA LTDA - ME 07.754.801/0001-91
ASSIS FERNANDES & FILHO LTDA - ME 75.849.208/0001-89

ASSIS ROCHA & ROSA LTDA - ME 05.960.491/0001-36
ASSOC DOS APOSENTADOS E PENSION DE JUNDIAI E RE-

GIAO
51.864.981/0001-56

ASSOC DOS APOSENTADOS E PENSION DE JUNDIAI E RE-
GIAO

51.864.981/0002-37

ASSOC.REGIONAL DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS
SANTA ROSA

90.478.108/0001-87

ASSOCIACAO AFAM DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 12.846.956/0019-17
ASSOCIACAO AFAM DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 12.846.956/0017-55
ASSOCIACAO AFAM DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 12.846.956/0016-74
ASSOCIACAO AFAM DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 1 2 . 8 4 6 . 9 5 6 / 0 0 0 5 - 11
ASSOCIACAO AFAM DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 12.846.956/0003-50
ASSOCIACAO AFAM DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 12.846.956/0014-02
ASSOCIACAO AFAM DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 12.846.956/0006-00
ASSOCIACAO AFAM DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 1 2 . 8 4 6 . 9 5 6 / 0 0 11 - 6 0
ASSOCIACAO AFAM DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 12.846.956/0012-40
ASSOCIACAO AFAM DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 12.846.956/0015-93
ASSOCIACAO AFAM DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 12.846.956/0013-21
ASSOCIACAO AFAM DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 12.846.956/0022-12
ASSOCIACAO AFAM DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 12.846.956/0009-45
ASSOCIACAO AFAM DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 12.846.956/0007-83
ASSOCIACAO AFAM DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 12.846.956/0001-98
ASSOCIACAO AFAM DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 12.846.956/0018-36
ASSOCIACAO AFAM DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 12.846.956/0004-30
ASSOCIACAO AFAM DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 12.846.956/0002-79
ASSOCIACAO AFAM DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 12.846.956/0008-64

ASSOCIACAO APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE JAU E
REGIAO

66.490.343/0001-90

ASSOCIACAO BENEFICENTE MANTENEDORA DA CLINICA
GERIATRICA SANTA CLARA

04.776.818/0001-51

ASSOCIACAO BENEFICENTE OURO BRANCO 89.781.173/0002-89
ASSOCIACAO BENEFICENTE OURO BRANCO 89.781.173/0001-06
ASSOCIACAO BENEFICENTE OURO BRANCO 89.781.173/0005-21
ASSOCIACAO BENEFICENTE OURO BRANCO 89.781.173/0006-02

ASSOCIACAO COMUNITARIA HOSPITALAR DE ARATIBA 90.868.449/0002-40
ASSOCIACAO COMUNITARIA HOSPITALAR DE ARATIBA 90.868.449/0001-69
ASSOCIACAO DE APOSENTADOS E PENS.DE CACHOEIRA

DO SUL
91.092.742/0001-40

ASSOCIACAO DE ENTIDADES DE TRABALHADORES, APO-
SENTADOS E COOPERADOS DE XANXERE - AETACX

19.988.584/0001-83

ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS DE CAMPINAS E RE-
GIAO

54.150.743/0001-77

ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS DE CAMPINAS E RE-
GIAO

54.150.743/0002-58

ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS DE SAO SEPE 09.286.380/0001-47
ASSOCIACAO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ARA-

XA
05.208.165/0001-77

ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES APOSENTADOS E
PENSIONISTAS DE CANDELARIA E MUNICIPIOS DA RE-

GIAO CENTRO

02.670.373/0001-03

ASSOCIACAO DR BARTHOLOMEU TACCHINI 87.547.444/0004-72
ASSOCIACAO DR BARTHOLOMEU TACCHINI 87.547.444/0003-91
ASSOCIACAO DR BARTHOLOMEU TACCHINI 87.547.444/0005-53
ASSOCIACAO DR BARTHOLOMEU TACCHINI 87.547.444/0001-20
ASSOCIACAO DR BARTHOLOMEU TACCHINI 87.547.444/0007-15
ASSOCIACAO DR BARTHOLOMEU TACCHINI 87.547.444/0006-34

ASSOCIACAO HOSPITAL SAO JOSE DE PORTO LUCENA 94.746.567/0001-55
ASSOCIACAO REGIONAL BENEFICENTE DOS APOSENTA-

DOS E PENSIONISTAS DE SANTO ANGELO
04.984.250/0002-45

ASSOCIACAO REGIONAL BENEFICENTE DOS APOSENTA-
DOS E PENSIONISTAS DE SANTO ANGELO

04.984.250/0001-64

ASSOLINE & OCTAVIANO LTDA - ME 6 4 . 9 7 4 . 2 8 0 / 0 0 0 1 - 11
ASSONI & JULCA LTDA. - ME 17.536.571/0001-48

ASSUNCAO & DUSSO COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - ME

60.964.954/0001-46

ASSUNCAO ALVES & ALVES LTDA - ME 10.293.649/0001-00
ASSUNCAO E CARDOSO LTDA - ME 07.764.264/0001-60

ASSUNCAO E PAIVA CAMPOS LTDA - ME 09.141.505/0001-40
ASSUNCAO SILVA & CIA. LTDA. - EPP 05.634.795/0001-03

ASTOLFO E NORONHA LTDA - ME 04.278.178/0001-50
ASTRA MEDICAMENTOS LTDA - EPP 00.878.613/0001-26

ATACADAO DOS REMEDIOS LTDA - EPP 04.020.620/0001-43
ATACADAO POPULAR DROGARIA EIRELI - ME 17.624.027/0001-58

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0026-00

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0025-29

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0020-14

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0002-32

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0027-90

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0019-80

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0003-13

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0010-42

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0015-57

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0009-09

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0016-38

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0014-76

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0018-08

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0017-19

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

9 6 . 6 8 1 . 8 6 1 / 0 0 11 - 2 3

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0001-51

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0029-52

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0028-71

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0021-03

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0022-86
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ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0030-96

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0004-02

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0005-85

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0008-28

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0024-48

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0007-47

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0013-95

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0006-66

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0012-04

ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LT-
DA

96.681.861/0023-67

ATAVILLA & SILVA LTDA - ME 09.246.193/0001-30
ATENDE FARMA LTDA - ME 10.431.817/0001-78

ATENFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. - ME 11 . 2 4 3 . 6 3 7 / 0 0 0 1 - 2 5
ATFARMA LTDA - ME 11 . 2 2 8 . 1 4 2 / 0 0 0 1 - 2 7

ATLANTA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA - ME

13.701.316/0001-52

ATOS DIAS & SILVA DROGARIA LTDA - ME 08.612.151/0001-02
ATP FARMA LTDA - EPP 79.283.289/0001-53

ATTIVA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 11 . 4 2 1 . 4 9 6 / 0 0 0 1 - 9 3
ATUA - FARMA DROGARIA LTDA - ME 11 . 2 1 7 . 3 0 2 / 0 0 0 1 - 3 2

ATUA FARMA LTDA 12.875.692/0001-09
ATUAL FARMA FARMACIA LTDA - ME 10.800.371/0001-01

ATUAL MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 2 8 3 . 4 1 7 / 0 0 0 1 - 2 5
ATUALFARMA DROGARIA LTDA - ME 0 2 . 9 11 . 2 5 0 / 0 0 0 1 - 0 9
AUDIANE RICARTE LINHARES - ME 04.128.029/0001-04
AUGENICE BATISTA DA SILVA - ME 01.769.160/0001-62

AUGUSTA DOS SANTOS SOARES SILVA E CIA LTDA - ME 02.826.215/0001-91
AUGUSTO B SARRIAS & CIA LTDA - ME 96.343.272/0001-63

AUGUSTO CESAR ALBUQUERQUE 77.831.444/0001-01
AUGUSTO CESAR VIEIRA GOMES & CIA LTDA - ME 07.978.700/0001-02

AUGUSTO E MARCIA MEDICAMENTOS LTDA 2 6 . 11 8 . 7 0 3 / 0 0 0 1 - 0 2
AUGUSTO E SILVA COMERCIO LTDA - ME 04.715.872/0001-97

AUGUSTO MARCARI NETO - ME 08.706.458/0001-72
AUGUSTO PELAIS JUNIOR - ME 01.994.084/0001-99

AULER & AULER DROGARIA LTDA - ME 07.585.604/0001-96
AULER E BELLE LTDA - ME 20.397.408/0001-56

AULIVANIA ANACLETO BARBOSA - ME 70.094.891/0001-78
AUREA MARIA RODRIGUES DA SILVA - ME 88.762.265/0001-78

AURELIA DE ASSUNCAO GUERRERA FIGUEIREDO - ME 18.614.399/0001-66
AURELIANO VIEIRA - ME 08.646.808/0001-52

AURELIO BATISTA DE ALMEIDA - ME 08.023.331/0001-59
AURELIO DONIZETI FLAUSINO & CIA LTDA - ME 00.917.440/0001-08

AURELIO JOSE PITON - FARMACIA - ME 12.031.280/0001-84
AURELIO L DOS S ARAUJO - ME 13.805.168/0001-16

AURELIO NEPOMUCENO DA SILVEIRA - ME 24.585.648/0001-35
AURELIO TEIXEIRA OENNING - EPP 78.885.001/0001-58

AURENIVIA ANDRADE BARRETO - ME 10.257.759/0001-08
AUREO MOURA BARTOLINI - ME 02.300.256/0001-40

AURI STELA MASCARENHAS DE ARAUJO 12.161.089/0001-57
AURIFARMA LTDA - ME 11 . 2 7 6 . 6 7 3 / 0 0 0 1 - 9 5

AURINEIDE F. DE PAIVA - ME 0 9 . 2 2 9 . 5 11 / 0 0 0 1 - 5 4
AURORA PRICILA TEBALDI FERREIRA PINTO - ME 09.398.817/0001-34

AUZENIR PEREIRA DE MORAIS - ME 11 . 3 9 9 . 6 1 6 / 0 0 0 1 - 0 1
AVANCINI & MOURA LTDA - ME 19.282.652/0001-94
AVANTE FORMULA LTDA - ME 06.890.002/0001-80

AVATAR MEDICAMENTOS, COSMETICOS E PERFUMARIA
LTDA - EPP

17.182.750/0001-24

AVELINO DE ALMEIDA E GOMES LTDA - ME 05.527.496/0001-70
AVENIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.277.183/0001-39
AVENIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.205.069/0001-75

AVENIDA DRUGSTORE LTDA - ME 1 0 . 6 8 3 . 11 2 / 0 0 0 1 - 4 8
AVIFARMA LTDA - ME 05.688.698/0001-01

AVILA E AVILA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 49.608.086/0001-29
AVILLA E SOUZA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 01.620.316/0001-49

AW NORTE DROGARIA LTDA - ME 39.351.168/0001-87
AWADALLAH & RAMIRES BIRIGUI EIRELI - EPP 03.318.604/0001-79
AYANA DARLLA P DA SILVA GONCALVES - ME 10.525.028/0001-04

AYRTON JOSETTI JUNIOR - DROGARIA - EPP 10.372.908/0001-80
AYRTON JOSETTI JUNIOR - DROGARIA - EPP 10.372.908/0002-60

AZAMOR CONSANI - ME 01.790.415/0001-79
AZEREDO COSTA MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.273.673/0001-00

AZEVEDO & PEREIRA LTDA - EPP 15.065.323/0001-30
AZEVEDO CARVALHO MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.520.830/0001-14
AZEVEDO MEDICAMENTOS GENERICOS LTDA - EPP 1 0 . 4 8 7 . 11 9 / 0 0 0 1 - 9 4

AZIZ JABUR MALUF & CIA LTDA - ME 1 7 . 9 9 9 . 111 / 0 0 0 1 - 5 6
AZOFARMA LTDA - EPP 18.764.886/0001-05

AZPT MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 12.509.749/0001-48
B & C FARMACIA LTDA - ME 07.569.520/0001-69

B & D MEDICAMENTOS LTDA - ME 25.021.445/0001-89
B & E FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 01.743.589/0001-80

B & M FARMACIAS LTDA - EPP 11 . 0 8 7 . 8 1 9 / 0 0 0 1 - 5 4
B & S DROGARIA LTDA - ME 23.347.784/0001-24
B & W DROGARIA LTDA - ME 03.052.948/0001-89

B A B BREZOLIN FERNANDES & CIA LTDA - ME 16.891.633/0001-77
B BERGAMASCHI DE COSTA - ME 10.518.500/0001-73

B G SCHULZ - ME 16.995.919/0002-83
B G SCHULZ - ME 16.995.919/0001-00

B GONCALVES DINIZ - ME 23.661.010/0001-73
B L PEDROSO & CIA LTDA - ME 08.946.134/0001-01

B M R MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.226.395/0001-57
B MAGNO RIBEIRO EIRELI - ME 17.842.989/0001-83

B R SANTOS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 15.349.668/0001-16
B T M TREVISAN - FARMACIA - ME 17.286.702/0001-86

B V MEDICAMENTOS LTDA - EPP 07.019.525/0001-18
B&P FARMA EIRELI - EPP 14.299.108/0001-31

B. BRITO DOS SANTOS DROGARIA - ME 12.893.501/0001-23
B. C. DE OLIVEIRA FREITAS - ME 11 . 1 4 0 . 7 2 5 / 0 0 0 1 - 0 0

B. CAVALCANTE - ME 03.668.797/0001-98
B. E. NOLDIN & CIA LTDA - ME 00.586.445/0001-03

B. J. FARMACIAS LTDA. - ME 17.467.346/0001-05

B. M. R. LIMA SANTOS - ME 15.590.576/0001-23
B. PARENTE COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.651.619/0001-05
B. PARENTE COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.651.619/0003-77

B. S. GONCALVES FARMACIA - ME 11 . 0 0 7 . 3 6 1 / 0 0 0 1 - 8 6
B. S. OLIVEIRA DROGARIA LTDA - ME 16.836.845/0001-51
B. T. MACHADO DROGARIA LTDA - ME 04.533.277/0001-30

B.A. MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.048.191/0001-85
B.H.F. PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 15.374.822/0001-00

BACCARIN E IANISKI LTDA - ME 92.965.615/0001-70
BACHEGA & RESENDE DROGARIA LTDA - EPP 07.702.908/0001-96

BALAGUER & DA SILVA LTDA - EPP 01.854.402/0001-16
BALDIN & CIA LTDA - EPP 03.996.962/0001-30

BALESTRA E CARVALHO LTDA - ME 10.322.209/0001-25
BALLA & BALLA LTDA 01.468.490/0001-18

BALLIM E DE CONTO LTDA. - ME 09.527.564/0001-51
BALLIM E DE CONTO LTDA. - ME 09.527.564/0002-32

BALTAZAR & CANALE LTDA 63.785.513/0001-75
BANDEIRA & KETTVIK LTDA - ME 03.715.443/0001-57

BANKOW E CIA LTDA - ME 02.321.568/0001-30
BANSI & BIANCO LTDA 62.895.974/0001-38

BAPTISTA FARMA - CENTRO DE SAUDE E BELEZA LTDA -
ME

11 . 7 2 1 . 0 4 3 / 0 0 0 1 - 8 2

BARALDI & PALACIOS LTDA - ME 17.155.357/0001-41
BARAO FARMA LTDA - ME 0 3 . 9 6 5 . 11 2 / 0 0 0 1 - 7 5

BARAO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 02.351.443/0001-52
BARATAO DA SAUDE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-

DA. - ME
08.832.621/0001-43

BARATO & NETO - DROGARIA LTDA - ME 06.031.296/0001-94
BARBARA BUSS DE GODOI EIRELI - ME 14.596.236/0001-47

BARBARA CAMPOS DE OLIVEIRA PEREZ & CIA LTDA -
ME

86.424.934/0001-76

BARBARA GALHEGO DE OLIVEIRA - ME 12.494.569/0001-30
BARBARA MARIA MANTOVANI 16.945.659/0001-50
BARBATO & SILVA LTDA - ME 17.976.327/0001-04

BARBI & BARBI LTDA 02.356.965/0001-47
BARBIERI & BARBIERI DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -

ME
10.498.828/0001-75

BARBIERI & SVERZUT LTDA - EPP 45.247.202/0001-70
BARBIERO E DALMAGRO LTDA - ME 90.238.775/0001-92

BARBISAN COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA - ME

02.039.676/0001-14

BARBOSA & ADORNO LTDA 83.318.600/0001-20
BARBOSA & AGUIAR FARMACIA LTDA - ME 08.063.149/0001-21

BARBOSA & BARBOSA FARMACIA LTDA - ME 12.803.740/0001-45
BARBOSA & BORTOLANZZA COMERCIO DE MEDICAMEN-

TOS LTDA - ME
13.241.441/0001-27

BARBOSA & CORTE COMERCIO FARMACEUTICO LTDA -
ME

14.989.281/0001-61

BARBOSA & FACINA LTDA - ME 07.266.895/0001-50
BARBOSA & NAMBA LTDA - ME 08.247.772/0001-34

BARBOSA & OLIVEIRA LTDA 0 2 . 2 3 5 . 9 11 / 0 0 0 1 - 2 3
BARBOSA & RESENDE LTDA. - ME 17.604.827/0001-07

BARBOSA & SANTOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA - ME

25.056.961/0001-49

BARBOSA ALVES & PEREIRA LTDA - EPP 10.228.512/0002-44
BARBOSA DE ARAUJO E ARAUJO LTDA - ME 43.264.084/0001-83

BARBOSA DE OLIVEIRA & ANTONIO LTDA - ME 5 2 . 4 11 . 9 9 8 / 0 0 0 1 - 1 0
BARBOSA E AGUIAR LTDA - ME 01.960.390/0001-04

BARBOSA E PAULINO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA

07.078.847/0001-38

BARBOSA MORELATO & CIA LTDA - EPP 07.360.790/0001-65
BARBOZA E FURLANETTO TAQUARITINGA LTDA - ME 10.959.446/0001-00
BARCELOS & PESSALACIA DROGARIA LIMITADA - ME 10.559.236/0001-16

BARCELOS PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA-ME 01.446.293/0001-06
BARDT & CIA LTDA - ME 10.015.497/0001-75

BARONI & BARONI DROGARIA LTDA - ME 10.378.095/0001-35
BARRA DROGARIA LTDA - ME 08.447.819/0001-03

BARRAFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

09.943.718/0001-96

BARRETO & ALCANTARA LTDA - ME 01.747.946/0001-89
BARRIONOVO & BARRIONOVO LTDA. - ME 5 4 . 9 3 1 . 0 5 0 / 0 0 0 1 - 11

BARROCA & CIA LTDA - ME 43.239.748/0001-54
BARROS & BRITO LTDA - ME 14.033.587/0001-40

BARROS & SOUZA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 11 . 5 7 1 . 1 0 9 / 0 0 0 1 - 0 3
BARROS DA SILVA JUNIOR & CARNEIRO LOBO LTDA -

ME
10.777.672/0001-61

BARROS E COSTA LTDA - EPP 15.722.283/0001-52
BARROS E MONTE LTDA - EPP 02.401.967/0002-91
BARROS E MONTE LTDA - EPP 02.401.967/0001-00

BARROS NOVAES COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - ME 96.712.252/0001-12
BARROS NOVAES COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - ME 96.712.252/0002-01
BARSOTTINI E YASBICK COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA - ME
15.329.008/0001-73

BARTO E KELVIA DROGARIA LTDA - ME 11 . 2 5 9 . 9 0 3 / 0 0 0 1 - 0 8
BARUCK - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 18.718.808/0001-74

BASEGGIO & MORIGGI LTDA - ME 08.053.283/0001-41
BASEGGIO & MORIGGI LTDA - ME 08.053.283/0002-22

BASILEU CAIADO & CIA LTDA - ME 79.324.497/0001-53
BASILIO SOARES LTDA - ME 1 5 . 11 0 . 1 6 5 / 0 0 0 1 - 9 3

BASQUES & GOMES LTDA - ME 01.524.705/0001-70
BASSO E SPONCHIADO LTDA - ME 12.566.192/0001-87

BASSO SALGADO & SALGADO SANTOS LTDA - ME 08.774.658/0001-62
BASSO, OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 10.712.616/0001-49

BASTOS & CIA LTDA - EPP 56.785.256/0001-06
BASTOS COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.906.848/0001-99

BASTOS DE MELO & BONIFACIO LTDA - EPP 07.145.858/0001-93
BASUALDO & CIA LTDA - ME 08.956.219/0001-70

BATISTA & FERNANDES OLIVEIRA LTDA - ME 10.760.188/0001-20
BATISTA & GONCALVES LTDA - ME 25.563.628/0001-26

BATISTA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 18.396.548/0001-68
BATISTA E DANTAS DE MONTES CLAROS LTDA - ME 12.210.666/0001-53

BATISTA E MEDEIROS LTDA 08.522.971/0001-03
BATISTA E ROCHA LTDA - ME 14.860.596/0001-04

BATISTA FALEIRO DROGARIA LTDA - ME 65.107.450/0001-23
BATTISTI & FILHOS LTDA - ME 04.429.822/0001-43

BAU & RIZZATTI LTDA - ME 10.686.752/0001-01
BAYEUX MEDICAMENTOS GENERICOS LTDA - EPP 11 . 2 7 1 . 1 5 9 / 0 0 0 1 - 6 7

BAZANI & CIA.LTDA - ME 00.613.142/0001-24
BAZIQUETTO & GRANDI LTDA - ME 17.176.661/0001-75

BAZZI & BAZZI LTDA. ME. 04.927.586/0001-95
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BBJ DROGARIA LTDA - ME 02.948.852/0001-30
BBS DROGARIA LTDA - ME 14.650.381/0001-69

BCN - DROGARIA LTDA 11 . 0 6 1 . 5 5 9 / 0 0 0 1 - 4 8
BCN - DROGARIA LTDA 11 . 0 6 1 . 5 5 9 / 0 0 0 6 - 5 2
BCN - DROGARIA LTDA 11 . 0 6 1 . 5 5 9 / 0 0 1 5 - 4 3
BCN - DROGARIA LTDA 11 . 0 6 1 . 5 5 9 / 0 0 1 3 - 8 1
BCN - DROGARIA LTDA 11 . 0 6 1 . 5 5 9 / 0 0 1 0 - 3 9
BCN - DROGARIA LTDA 11 . 0 6 1 . 5 5 9 / 0 0 0 9 - 0 3
BCN - DROGARIA LTDA 11 . 0 6 1 . 5 5 9 / 0 0 0 7 - 3 3
BCN - DROGARIA LTDA 11 . 0 6 1 . 5 5 9 / 0 0 11 - 1 0
BCN - DROGARIA LTDA 11 . 0 6 1 . 5 5 9 / 0 0 1 2 - 0 9
BCN - DROGARIA LTDA 11 . 0 6 1 . 5 5 9 / 0 0 0 8 - 1 4
BCN - DROGARIA LTDA 11 . 0 6 1 . 5 5 9 / 0 0 1 4 - 6 2
BCN - DROGARIA LTDA 11 . 0 6 1 . 5 5 9 / 0 0 0 5 - 7 1
BCN - DROGARIA LTDA 11 . 0 6 1 . 5 5 9 / 0 0 0 2 - 2 9
BCN - DROGARIA LTDA 11 . 0 6 1 . 5 5 9 / 0 0 0 4 - 9 0
BCN - DROGARIA LTDA 11 . 0 6 1 . 5 5 9 / 0 0 0 3 - 0 0

BEAFARMA VENDAS DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E
PERFUM LTDA - EPP

00.220.442/0001-43

BEAGA DROGAS DRUGSTORE LTDA - EPP 16.583.437/0001-35
BEATRIZ DIAS NUNES - ME 18.837.071/0001-09

BEATRIZ GEIER DOS SANTOS ME 80.769.623/0001-62
BEATRIZ JOANA BRUNETTO CAVAZZOLA - ME 00.738.969/0001-64
BEATRIZ JOANA BRUNETTO CAVAZZOLA - ME 00.738.969/0002-45

BEATRIZ MANARIM COLCETTA - ME 19.575.621/0001-21
BEATRIZ MATHIAS BERTAGLIA - ME 04.743.020/0001-03
BEATRIZ TERESA REBELATTO - ME 1 3 . 9 2 0 . 11 2 / 0 0 0 1 - 0 2

BECCHI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 01.121.158/0001-82
BECLA & CIA LTDA - ME 76.767.979/0001-90

BEDIN & SANTOS DROGARIA LTDA - ME 12.665.181/0001-54
BEIRAL & URQUIDI LTDA ME 82.417.106/0001-50

BELA FARMA LTDA - ME 06.209.125/0001-02
BELACENTER FARMACIA LTDA 18.350.015/0001-45
BELAFARMA FARMACIA LTDA 10.496.907/0001-47

BELASOL FARMACIA LTDA 01.056.099/0001-06
BELATTI & BELATTI DROGARIA LTDA - ME 11 . 0 5 1 . 4 0 9 / 0 0 0 1 - 5 3

BELAVIDA FARMACIA LTDA - EPP 17.500.977/0001-70
BELEM & CIA EIRELI - EPP 32.775.900/0001-05
BELINI MAIA JUNIOR - ME 19.953.819/0002-82
BELINI MAIA JUNIOR - ME 19.953.819/0001-00

BELLA FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

13.500.455/0001-18

BELLA VISTA PHARMA LTDA - ME 12.447.259/0001-64
BELLA VITA DROGARIA EIRELI - EPP 04.167.146/0001-87

BELLAIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA
LTDA - ME

03.433.705/0001-90

BELLAMARYS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

14.139.424/0001-46

BELLE & BELLE LTDA - ME 09.389.056/0001-54
BELO MONTE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 02.626.506/0001-36

BELOTO & PEREIRA LTDA - ME 09.600.072/0001-44
BELTRAME & BIANCHI DROGARIA LTDA - ME 15.769.272/0001-28

BEM ESTAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 1 6 . 5 8 7 . 11 2 / 0 0 0 1 - 2 0
BEM ESTAR COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS

LTDA - ME
18.626.763/0001-08

BEM ESTAR FARMA LTDA - ME 14.629.775/0001-35
BEM MELHOR DROGARIA LTDA - ME 01.660.632/0001-44
BEM VIVER DRUGSTORE LTDA - ME 19.824.853/0001-76

BEM VIVER FARMACIAS DRUGSTORE LTDA 13.495.723/0001-50
BEM VIVER PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 14.708.294/0001-15

BEN HUR J OLIVEIRA & CIA LTDA 01.741.616/0001-86
BEN HUR J OLIVEIRA & CIA LTDA 01.741.616/0005-00
BEN HUR J OLIVEIRA & CIA LTDA 01.741.616/0004-29
BEN HUR J OLIVEIRA & CIA LTDA 01.741.616/0006-90
BEN HUR J OLIVEIRA & CIA LTDA 01.741.616/0007-71
BEN HUR J OLIVEIRA & CIA LTDA 01.741.616/0002-67
BEN HUR J OLIVEIRA & CIA LTDA 01.741.616/0003-48

BENARDETE DE LOURDES SANCHES - ME 13.304.645/0001-60
BENAZI E GRILLO LTDA - ME 07.602.891/0001-03

BENEDETTI & BENEDETTI DROGARIA LTDA - ME 52.823.747/0001-43
BENEDITA A Z CARNICEL - ME 04.845.649/0001-64

BENEDITA CLAUDIA BATISTA PEREIRA & CIA LTDA - ME 65.356.867/0001-20
BENEDITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA - EPP 5 3 . 5 3 5 . 11 8 / 0 0 0 1 - 8 0

BENEDITO APARECIDO RODRIGUES ITABERA - ME 18.669.692/0001-20
BENEDITO APARECIDO TEODORO DROGARIA - ME 18.366.348/0001-62

BENEDITO CARLOS VIEIRA DA SILVA - EPP 53.730.982/0001-33
BENEDITO JOSE DE LIMA CACHOEIRA PAULISTA ME 01.526.401/0001-42

BENEDITO PORFIRIO BORGES - ME 25.977.646/0001-54
BENEDITO SEBASTIAO ALEXANDRE DROGARIA - EPP 59.187.658/0001-05

BENEDITO SOUZA SOBRAL FILHO - EPP 14.708.663/0001-70
BENEFARMA FARMACIAS LTDA - ME 07.976.021/0001-96

BENETTI E BENETTI LTDA - EPP 8 3 . 5 11 . 9 8 0 / 0 0 0 1 - 1 4
BENEVENUTO & DIAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA - EPP
12.237.892/0001-28

BENEVENUTO & GARCIA LTDA - EPP 04.199.298/0001-61
BENHOCCI E SANTANA PHARMACIA LTDA - ME 04.599.140/0001-89
BENHOSSI & MASSELANI DROGARIA LTDA - ME 09.179.265/0001-73

BENTO E FERRER LTDA - ME 16.910.606/0001-02
BENTO EUGENIO DE OLIVEIRA & CIA LTDA 41.794.058/0001-31
BENTO EUGENIO DE OLIVEIRA & CIA LTDA 41.794.058/0002-12

BENTOFARMA LTDA. - ME 1 7 . 0 8 2 . 3 9 5 / 0 0 0 1 - 11
BERALDO E COSTA LTDA - EPP 31.474.166/0001-73

BERALDO E REZENDE LTDA - EPP 03.323.386/0001-60
BERALDO E REZENDE LTDA - EPP 03.323.386/0002-41

BERCOT & SANTOS LTDA - EPP 76.764.604/0003-38
BERCOT & SANTOS LTDA - EPP 76.764.604/0001-76
BERCOT & SANTOS LTDA - EPP 76.764.604/0002-57

BERENICE FIGUEIREDO ABILIO - ME 10.625.852/0001-28
BERGAMIN & ISHIYAMA LTDA - ME 08.924.432/0001-09

BERGIBALDO BARBOSA BEZERRA - ME 08.713.749/0001-98
BERGO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 01.678.322/0001-57

BERGONCI & COUTO LTDA - EPP 82.087.016/0001-48
BERILLO CAPRARO & CIA LTDA - ME 79.571.105/0001-50

BERNAL DROGARIA EIRELI - ME 10.626.728/0001-87
BERNARDES & CRUZ LTDA - ME 02.033.030/0001-20

BERNARDES & REZENDE LTDA - EPP 65.295.867/0001-67
BERNARDES E LIMA LTDA - ME 11 . 4 6 9 . 0 3 5 / 0 0 0 1 - 9 0

BERNARDI & ANNES DROGARIA LTDA. - ME 09.650.025/0001-05
BERNARDINELLI DROGARIA LTDA - ME 01.455.256/0001-56

BERNARDINO ALVES CRUZ E CIA LTDA - ME 06.264.360/0001-87
BERNARDO & AMORIM COMERCIO VAREJISTA DE PRO-

DUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME
18.120.350/0001-57

BERNARDO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

96.619.283/0001-23

BERNUCI, CAPARROZ & SATO LTDA - ME 05.581.005/0001-79
BERTANI, SETTE & CIA LTDA - ME 0 4 . 2 2 0 . 7 1 3 / 0 0 0 1 - 11
BERTELI & CAMACHO LTDA - EPP 58.055.716/0001-76
BERTICELLI & SONZA LTDA - EPP 01.141.127/0001-93
BERTICELLI & SONZA LTDA - EPP 01.141.127/0002-74

BERTO & CIA LTDA - ME 09.154.810/0001-77
BERTOCHI & BERTOCHI LTDA - EPP 02.969.172/0001-01
BERTOLIN E CARVALHO LTDA. - ME 18.125.891/0001-78

BERTOLINO & SILVA LTDA - ME 12.094.103/0001-47
BERTOLOTO & BERTOLOTO LTDA - ME 1 4 . 11 0 . 9 4 2 / 0 0 0 1 - 3 7

BERTONE & ALCANTARA LTDA - ME 1 0 . 6 11 . 6 0 0 / 0 0 0 1 - 4 0
BERWIAN & CASAGRANDE LTDA - ME 68.779.297/0001-79
BESSA RUEDA DROGARIA LTDA - ME 05.001.646/0001-07
BESSEGATO & BESSEGATO LTDA - ME 90.218.835/0001-05

BETA DROGARIA LTDA - EPP 17.596.929/0001-28
BETAFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFU-

MARIA LTDA - EPP
91.936.153/0001-09

BETAFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFU-
MARIA LTDA - ME

12.539.123/0001-84

BETANIA COSTA AMARAL - ME 19.361.745/0001-04
BETHANIA VIANA LOPES LEDO - EPP 06.915.238/0001-23

BETYNA JUNGES - ME 05.862.239/0001-94
BEVIFARMA DROGARIA LTDA - ME 06.980.301/0002-96
BEVIFARMA DROGARIA LTDA - ME 06.980.301/0003-77
BEVIFARMA DROGARIA LTDA - ME 06.980.301/0001-05
BEVIFARMA DROGARIA LTDA - ME 06.980.301/0004-58

BEVILAQUA & SANABRIA LTDA 37.453.388/0001-96
BEZERRA & SARAIVA LTDA - ME 14.022.335/0001-15

BEZERRA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME 11 . 2 8 2 . 4 2 0 / 0 0 0 1 - 2 4
BEZERRA E FAGUNDES LTDA - ME 13.365.636/0001-89

BF - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 2 0 0 . 7 6 2 / 0 0 0 1 - 5 8
BF PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 13.435.746/0001-70
BFG DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 10.532.035/0002-06
BFG DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 10.532.035/0001-25

BG FARMA LTDA EPP 42.393.504/0001-69
BH DIET - A CASA DO DIABETICO LTDA. - EPP 01.487.601/0001-33
BH DIET - A CASA DO DIABETICO LTDA. - EPP 01.487.601/0003-03

BHTM COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - EPP 11 . 0 11 . 6 8 3 / 0 0 0 2 - 8 0
BHTM COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - EPP 11 . 0 11 . 6 8 3 / 0 0 0 1 - 0 7

BIA PHARMA GRAVATAL MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LTDA - ME

07.157.388/0001-88

BIAFARMA - FARMACIA E DROGARIA LTDA - EPP 02.868.395/0001-74
BIAFARMA - FARMACIA E DROGARIA LTDA - EPP 02.868.395/0002-55

BIAFARMA 2010 FARMACIA E PERFUMARIA LTDA - ME 11 . 6 2 9 . 9 6 6 / 0 0 0 1 - 0 9
BIAGIO NICOLAU KAUFFMANN & CIA LTDA - EPP 44.214.385/0001-65

BIANCA KARLA CARVALHO PRATES - ME 05.088.731/0001-54
BIANCA PERES RENOFIO - EIRELI - EPP 16.633.394/0001-55
BIANCARDI & FIGUEIREDO LTDA - EPP 27.399.963/0001-66

BIANCARDI & FURLAN LTDA - ME 36.321.917/0001-35
BIANCHIN & BIANCHIN LTDA - ME 09.666.980/0001-30
BIANCHIN & BIANCHIN LTDA - ME 0 9 . 6 6 6 . 9 8 0 / 0 0 0 2 - 11
BIANCINI & POHLMANN LTDA - ME 03.299.990/0001-07
BIASI & ANTOCHEVES LTDA - ME 08.587.562/0001-95

BIASIN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 53.603.049/0001-03
BIAZI & WATTHIER LTDA - ME 12.104.635/0001-18

BIAZZINI & BIAZZINI DROGARIA LTDA - ME 10.318.341/0001-63
BICHERI & BICHERI LTDA - ME 09.610.547/0001-83

BIG FARMA JURUENA LTDA - ME 09.176.588/0001-03
BIG FARMA LTDA ME 01.431.152/0001-01

BIG MED DROGARIA LTDA - ME 11 . 4 3 8 . 3 6 8 / 0 0 0 1 - 5 2
BIGATAO & CIA LTDA ME 50.856.756/0001-05

BIGATAO LAZARI DROGARIA LTDA - EPP 04.007.182/0001-83
BIGFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 17.661.409/0001-51

BIGGI E BIGGI LTDA - ME 11 . 8 6 1 . 6 1 3 / 0 0 0 1 - 3 0
BIGLIARDI & BIGLIARDI LTDA - ME 10.664.260/0001-15

BIGMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.347.623/0001-84
BILHAO & BILHAO LTDA - ME 08.606.693/0001-72

BINOTI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 10.639.937/0001-65
BIO BIA MEDICAMENTOS LTDA - ME 04.224.801/0001-91

BIO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.450.378/0001-39
BIO DROGA LTDA. 21.808.993/0001-00

BIO ESSENCIA DROGARIA LTDA - ME 06.353.589/0001-98
BIO FARMACIA LTDA - ME 03.593.930/0001-94
BIO FARMACIA LTDA - ME 07.938.563/0001-74

BIO FORMULA MANIPULACAO LTDA - ME 06.345.034/0001-02
BIO NATURA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA ME 61.295.283/0001-30

BIO PHARMACOS EIRELI - EPP 03.203.383/0001-93
BIO PHARMUS YPE LTDA - ME 07.051.909/0001-18

BIODERME FARMACIA DE MANIPULACAO DE BARROSO
LTDA - ME

03.502.744/0001-00

BIOETICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.333.000/0001-88
BIOFARMA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.863.208/0001-58

BIOFARMA BORGES EVARISTO EIRELI - ME 11 . 3 4 2 . 2 4 7 / 0 0 0 1 - 0 2
BIOFARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 13.097.460/0001-21

BIOFARMA DROGARIA LTDA - EPP 07.964.396/0001-36
BIOFARMA NATURAL LTDA - EPP 58.844.952/0001-71

BIOFARMA S.S LTDA - ME 09.278.160/0001-71
BIOFARMAS MEDICAMENTOS LTDA - ME 93.931.020/0001-67

BIOFORMULA DROGARIA E VARIEDADES LTDA - EPP 05.150.264/0001-45
BIOLOGICA MEDICAMENTO LIMITADA - ME 04.614.485/0001-64

BIOMED FARMA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

12.103.323/0001-90

BIOPHARMUS MOGI MIRIM LTDA - EPP 07.746.196/0001-07
BIOPHYTOS MANIPULACAO EIRELI - EPP 03.226.931/0001-09

BIOSUPLE FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 05.658.080/0001-90
BIOTERAPICA FARMACIA E MANIPULACAO LTDA - EPP 07.505.238/0001-18

BIRCK, NIMET & CIA. LTDA. - ME 19.713.823/0001-92
BIRIGUI PHARMANOVA LTDA - EPP 54.975.487/0001-57

BISCAINO & RAMOS LTDA - ME 12.059.139/0001-90
BISCARO & CIA LTDA - ME 00.236.822/0001-76
BISPO & BISPO LTDA - ME 16.155.996/0001-44

BISSI & CIA DROGARIA LTDA - ME 14.683.930/0001-00
BITENCOURT & GALICIOLI LTDA - ME 00.346.717/0001-90

BITENCOURTT J. BARBOSA - ME 11 . 7 1 5 . 4 6 1 / 0 0 0 1 - 6 7
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BITTAR E HIRT COMERCIAL LTDA - ME 09.293.923/0001-53
BITTENCOURT & SILVA LTDA - ME 04.823.959/0001-88

BIZARRIA & CIA LTDA 23.195.696/0001-54
BK DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 03.135.195/0001-75

BL - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.616.425/0001-02
BLANCO & SANTOS LTDA - ME 12.186.186/0001-02

BLEFARI & CIA LTDA - ME 52.619.699/0001-76
BLESSED FARMACIA LTDA - ME 17.592.850/0001-29

BLINI & SANTOS LTDA - ME 05.905.961/0001-69
BLUFARMA - FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 07.310.233/0001-30

BM PHARMA FARMACIA E MANIPULACOES LTDA - EPP 01.715.521/0001-98
BM PHARMA FARMACIA E MANIPULACOES LTDA - EPP 01.715.521/0002-79
BM PHARMA FARMACIA E MANIPULACOES LTDA - EPP 0 1 . 7 1 5 . 5 2 1 / 0 0 0 5 - 11

BMS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.496.421/0001-02
BOA DROGA DROGARIA LTDA - ME 0 8 . 8 0 1 . 11 7 / 0 0 0 1 - 8 6

BOA FARMA DE PADUA FARMACIA E PERFUMARIA LTDA
- ME

13.673.961/0001-09

BOA PAZ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.826.636/0001-40
BOANERGES CORREA DE SA & CIA. LTDA 31.513.872/0001-87

BOARETTO & SERRAGLIO LTDA - ME 08.225.956/0001-01
BOATTO & BOATTO LTDA - ME 02.624.517/0001-87
BOBATO & RIBEIRO LTDA - ME 07.182.466/0002-85
BOBATO & RIBEIRO LTDA - ME 07.182.466/0001-02

BOHMER & BORDALO LTDA - ME 11 . 3 7 9 . 3 6 5 / 0 0 0 1 - 9 5
BOIN & CAMPIOLO LTDA - EPP 52.607.801/0001-13

BOING & DACOREGIO LTDA - ME 05.591.782/0001-02
BOLIS, MAESTRELLO & CIA LTDA - EPP 56.926.298/0001-10

BOLSON & FURINI LTDA - ME 10.522.822/0001-96
BOLZON COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI ME - ME 03.322.321/0001-09
BOM JESUS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
09.815.712/0001-33

BOM JESUS FARMA LTDA - ME 0 8 . 7 4 6 . 11 9 / 0 0 0 1 - 1 0
BOM JESUS MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.781.149/0001-60
BOM JESUS MEDICAMENTOS LTDA ME 08.187.924/0001-50

BOM SAMARITANO MEDICAMENTOS LTDA - ME 12.688.765/0001-45
BOM SUCESSO MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 11 8 . 2 6 1 / 0 0 0 1 - 2 7

BOMBARDA E CITON COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - ME

14.685.672/0001-92

BOMBARDA E MASIERO LTDA - ME 04.542.497/0001-20
BONA VITA LTDA - ME 13.083.507/0001-06

BONATTO & HANTT LTDA - ME 10.876.638/0001-44
BONAVIDA - PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI 11 . 3 4 9 . 5 6 4 / 0 0 0 1 - 5 0

BONDEZAN & MAGNANI LTDA - ME 17.513.100/0001-14
BONERA & SANTOS LTDA 0 3 . 11 6 . 7 6 9 / 0 0 0 1 - 6 8

BONETTI & FAVARO LTDA - ME 01.736.724/0001-60
BONFADA & BONFADA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA - ME
15.142.774/0001-24

BONFIM & CIA. LTDA - ME 55.323.943/0001-47
BONFIM & MORAIS LTDA 02.777.130/0001-60

BONI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.720.510/0001-97
BONITATIBUS & RESCHINI LTDA - ME 60.707.635/0001-55

BONOMO & SANTANA LTDA - ME 08.610.778/0001-24
BONOTO, AGUIAR E CIA LTDA. - EPP 21.845.722/0001-17

BORBA & LIGABUE LTDA. - ME 09.534.369/0001-59
BORBA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EI-

RELI - EPP
16.825.373/0001-31

BORCOI & ARSEGO COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - EPP

1 0 . 7 0 2 . 4 11 / 0 0 0 1 - 8 2

BORGES & ARAUJO LTDA - ME 17.386.273/0001-19
BORGES & DIAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-

TICOS LTDA - ME
97.552.608/0001-60

BORGES & FLORES LTDA. - ME 81.680.845/0001-77
BORGES & MELLO LTDA - ME 10.494.661/0001-74

BORGES & PATRAO LTDA. - ME 11 . 6 7 6 . 1 3 1 / 0 0 0 1 - 0 0
BORGES & SILVA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

- ME
05.039.481/0001-62

BORGES & SOUSA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME

07.778.882/0001-60

BORGES & SOUTO LTDA - ME 08.873.122/0001-02
BORGES & TURCATO LTDA - EPP 02.254.476/0001-84
BORGES E ARANTES LTDA - ME 09.070.266/0001-85

BORGES E FARIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

08.970.654/0001-50

BORGES E NEVES LTDA - ME 25.741.943/0001-04
BORGES E OLIVEIRA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

- ME
36.859.726/0001-21

BORGES E PADILHA LTDA - ME 14.999.584/0001-65
BORGES E SILVA MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.592.232/0001-25

BORGES FARMA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

03.619.471/0001-70

BORGES MARTINS & MOTTA LTDA - ME 10.868.659/0001-18
BORGHI & NIZA LTDA - ME 07.132.322/0001-33

BORNIA E DLUGOSZ LTDA - EPP 75.332.924/0001-94
BORTOLATO & PEREIRA LTDA - ME 61.755.641/0001-40
BORTOLIN & BORTOLIN LTDA - EPP 02.764.768/0001-67

BORTOLOSSI E CIA LTDA - EPP 36.945.319/0001-37
BORTOT & SOARES LTDA - ME 07.676.534/0001-81
BOSA & OLIVEIRA LTDA - ME 07.261.686/0001-13

BOSSA & FERREIRA LTDA - ME 13.730.327/0001-60
BOSSA & VENTURIN BOSSA LTDA - ME 10.741.043/0001-81

BOSSOLANI & OLIVEIRA LTDA - ME 18.244.278/0001-70
BOTANICA MANIPULACAO E DROGARIA LTDA - ME 13.958.804/0001-40

BOTANICA MANIPULACAO LTDA - ME 11 . 9 9 3 . 5 7 5 / 0 0 0 1 - 7 9
BOTANICA MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.466.121/0001-06

BOTELHO & DAVI LTDA - ME 13.005.009/0001-37
BOTELHO & SOUSA LTDA - ME 06.060.497/0001-10

BOTICA BRASIL FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA -
ME

04.965.640/0001-97

BOTICA DERM - FARMACIA E MANIPULACOES DE FOR-
MULAS LTDA - ME

05.344.987/0001-85

BOTICA FLOSE DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 17.299.647/0001-69
BOTICA PVA - FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 53.877.577/0001-42

BOUTROS & BOUTROS LTDA - ME 08.513.316/0001-99
BOUTROS E BIROLINI DROGARIA LTDA - ME 06.035.420/0001-90

BOZIO & DEMARI LTDA ME 26.649.236/0001-47
BP COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 16.781.124/0001-91

BP DE OLIVEIRA FARMACLINICA LTDA - ME 14.927.876/0001-92
BR FARMA LTDA - ME 11 . 9 11 . 5 6 1 / 0 0 0 1 - 6 9

BR FARMACEUTICA LTDA 13.782.245/0009-17
BR FARMACEUTICA LTDA 13.782.245/0015-65

BR FARMACEUTICA LTDA 13.782.245/0007-55
BR FARMACEUTICA LTDA 13.782.245/0013-01
BR FARMACEUTICA LTDA 13.782.245/0016-46
BR FARMACEUTICA LTDA 13.782.245/0008-36
BR FARMACEUTICA LTDA 1 3 . 7 8 2 . 2 4 5 / 0 0 11 - 3 1
BR FARMACEUTICA LTDA 13.782.245/0010-50
BR FARMACEUTICA LTDA 13.782.245/0001-60
BR FARMACEUTICA LTDA 13.782.245/0014-84
BR FARMACEUTICA LTDA 13.782.245/0006-74
BR FARMACEUTICA LTDA 13.782.245/0003-21
BR FARMACEUTICA LTDA 13.782.245/0002-40
BR FARMACEUTICA LTDA 13.782.245/0005-93
BR FARMACEUTICA LTDA 13.782.245/0004-02

BR NATURE FARMACIA LTDA - ME 06.653.819/0001-34
BRA DROGARIA LTDA - ME 12.782.690/0001-67

BRA SEG MED WORLD DROGARIA LTDA - EPP 08.952.298/0001-41
BRA SEG MED WORLD DROGARIA LTDA - EPP 08.952.298/0003-03
BRA SEG MED WORLD DROGARIA LTDA - EPP 08.952.298/0002-22

BRAGA & BARRETO LTDA - ME 03.303.570/0001-49
BRAGA & MENEZES LTDA - ME 04.135.120/0001-57

BRAGA & SILVA DROGARIA LTDA. - ME 17.853.589/0001-73
BRAGA & VAZ LTDA - ME 20.310.827/0001-09

BRAGA ARAUJO MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -
ME

13.088.199/0001-01

BRAGA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA - ME

14.094.307/0001-03

BRAGA E BARBARESCO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

09.191.019/0001-37

BRAGA E BRAGA LTDA - ME 05.192.206/0001-84
BRAGA E GAMARONI LTDA - ME 11 . 1 8 1 . 2 5 4 / 0 0 0 1 - 7 0

BRAGA VILELA LTDA - ME 1 8 . 4 11 . 1 8 1 / 0 0 0 1 - 0 4
BRAGAGNOLO & LIMA LTDA - ME 80.354.467/0001-79

BRAGANHOL E CANUTO COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - ME

08.599.642/0001-60

BRAMBATI & PINHEIRO LTDA - EPP 00.921.030/0001-30
BRAMBATI & SANTOS LTDA - ME 01.161.964/0001-84

BRAMBILA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 01.904.263/0001-98
BRAMEDE LTDA - ME 86.521.499/0001-06

BRANCHER & MONTEIRO LTDA - ME 18.784.849/0001-69
BRANCO & ANDRADE LTDA - EPP 06.213.622/0001-84

BRANCO & CIA LTDA - ME 82.934.993/0001-33
BRANCO & GHIRALDI LTDA - ME 00.480.538/0001-40

BRANCO & VENDRAMETO LTDA - ME 02.620.652/0001-54
BRANDAO & BRANDAO LTDA - ME 17.891.364/0001-01
BRANDAO & BRANDAO LTDA - ME 08.776.885/0001-27

BRANSKI FARMACIA LTDA - ME 05.404.383/0001-87
BRANT E FIRMO LTDA - ME 11 . 7 6 7 . 1 6 9 / 0 0 0 1 - 9 8

BRASFARMA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP

75.883.199/0001-42

BRASFARMA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP

75.883.199/0002-23

BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP 03.145.951/0001-47
BRASIL FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
10.881.337/0001-09

BRASIL PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 08.933.703/0001-84
BRASILIA COMERCIO DE REMEDIOS LTDA - ME 03.441.672/0001-20

BRASILIO FERREIRA DIAS & CIA LTDA - ME 11 . 4 7 7 . 2 9 0 / 0 0 0 1 - 8 5
BRATOL - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
11 . 9 6 9 . 8 5 7 / 0 0 0 1 - 3 0

BRAUNER & PORTO LTDA - ME 07.852.195/0001-47
BRAVO MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - EPP 10.804.574/0001-76

BRAZ E SIQUEIRA LTDA - ME 16.807.022/0001-06
BRAZ FERREIRA DANTAS MICRO EMPRESA - ME 12.761.177/0001-90

BRAZ HELENO VIEIRA DUTRA - ME 10.817.622/0001-60
BRAZ MOREIRA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 00.555.901/0001-40

BRAZ MOREIRA E CIA LTDA. 25.837.410/0001-12
BRAZFARMA DROGARIA E CONVENIENCIA LTDA - ME 09.498.054/0001-01

BREDA & BUENO DROGARIA LTDA. - EPP 13.663.263/0001-22
BREDA & BUENO DROGARIA LTDA. - EPP 13.663.263/0002-03

BREDAFARMA LTDA - ME 07.810.918/0001-45
BREGUEZ & NOGUEIRA LTDA - EPP 05.331.903/0001-79

BREJEFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 28.426.260/0001-42
BREMM E ROCKENBACH LTDA - ME 10.973.472/0001-84
BRENO LOURENCO DROGARIA - ME 04.463.548/0001-29
BRESEGHELLO & SILVA LTDA - ME 01.297.422/0001-33

BREUNIG BONATTO & CIA LTDA - ME 1 5 . 0 3 1 . 7 6 4 / 0 0 0 1 - 11
BREVES & PAIVA LTDA - ME 01.890.830/0001-02
BREVES E SILVA LTDA - ME 17.558.561/0001-03

BRIGHENTE DROGARIA LTDA - ME 00.679.907/0001-29
BRIGIDA CAROLINA RIBEIRO DE BARROS - ME 17.229.672/0001-76

BRIGITTE PIZOLATO - ME 09.625.695/0001-71
BRILHANTE & CRISCENTE LTDA - ME 52.598.794/0001-30

BRITES & NAYMAYER COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - ME

06.345.446/0001-34

BRITO & BARROS LTDA - ME 86.400.413/0001-89
BRITO & BORGES LTDA - ME 08.745.157/0001-58

BRITO & NOGUEIRA LTDA - ME 11 . 9 2 8 . 9 2 5 / 0 0 0 1 - 1 3
BRITO E BORGES LTDA - ME 37.040.516/0001-70

BRITO MOREIRA & CIA LTDA - ME 15.916.662/0001-83
BRITO SANTOS DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODU-

TOS FARMACEUTICOS LTDA - ME
04.817.741/0001-10

BRITTO & LACERDA DROGARIA LTDA - ME 17.058.709/0001-40
BRITTO SILVEIRA DROGARIA LTDA - ME 08.616.686/0001-51

BRIZACO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 15.371.276/0001-53
BROERING & ELLER LTDA - ME 03.387.018/0001-86

BRS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LT-
DA - EPP

11 . 4 5 6 . 1 6 9 / 0 0 0 1 - 7 7

BRUFARMA FARMACIA E DROGACIA LTDA - EPP 11 . 0 8 0 . 6 6 8 / 0 0 0 1 - 0 2
BRUNA ANSELMO DE ASSIS - ME 07.892.923/0001-44

BRUNA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 2 4 0 . 6 4 2 / 0 0 0 1 - 8 4
BRUNA CORREA VENTURA E CIA LTDA - ME 18.615.544/0001-23

BRUNA D. SCALCON - ME 10.238.055/0001-98
BRUNA DE JESUS NETTO DOS SANTOS - ME 10.398.299/0001-38

BRUNA GOMES RODRIGUES - ME 14.598.109/0001-87
BRUNA RIBEIRO MAGOGA - ME 12.643.894/0001-17
BRUNA RIBEIRO MAGOGA - ME 12.643.894/0002-06
BRUNA ROBERTA COUTO - ME 18.010.754/0001-98
BRUNA ROCHA LADEIA - ME 05.131.813/0001-34

BRUNA SEVERINO LARANJA - EPP 07.954.428/0001-12
BRUNA SIMON FRARE - ME 13.936.477/0001-25
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BRUNETTA & OLDONI LTDA - ME 02.653.391/0001-79
BRUNETTIS FARMA LTDA - ME 10.950.966/0001-43

BRUNHERI COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA ME - ME

0 4 . 2 11 . 6 0 0 / 0 0 0 1 - 5 0

BRUNNA NERYS DIAS E CIA LTDA - ME 97.550.122/0001-93
BRUNO & SILVA LTDA - ME 15.396.747/0001-88

BRUNO A R DE SOUZA 08.630.921/0001-40
BRUNO ALBERTO PEDRAO - ME 14.683.257/0001-08

BRUNO ARAUJO DIAS - ME 15.005.909/0001-00
BRUNO BARBOSA DO CARMO OLIVEIRA - ME 16.366.691/0001-81
BRUNO BARBOSA DO CARMO OLIVEIRA - ME 16.366.691/0003-43

BRUNO BARIJAN DE VASCONCELLOS DROGARIA - EPP 05.474.691/0001-89
BRUNO CINTRA ALVIM - ME 15.262.286/0001-50

BRUNO DE O. BERGAMASCHI & CIA LTDA - EPP 12.452.650/0001-57
BRUNO DE SOUZA PIMENTEL - ME 14.677.351/0001-46
BRUNO DOMINGUES TRILLO - ME 14.447.371/0001-20

BRUNO FLAVIO VARALDA - ME 17.892.137/0001-09
BRUNO JOVELI - ME 15.667.232/0001-75

BRUNO LAIMAR RAMOS - ME 0 6 . 11 2 . 9 5 4 / 0 0 0 1 - 7 2
BRUNO M MARQUES - ME 11 . 9 6 7 . 1 2 4 / 0 0 0 1 - 6 7

BRUNO PERILLO DE SIQUEIRA E CIA LTDA - ME 15.766.417/0001-37
BRUNO RAFAEL ALBUQUERQUE MELO GOMES - ME 15.051.038/0001-60

BRUNO RAFAELLE ALVES LACERDA - EIRELI 15.242.973/0001-04
BRUNO RANIERI DE OLIVEIRA - ME 18.015.942/0001-09

BRUNO RICARDO LACERDA BISINOTO DROGARIA - ME 10.752.147/0001-91
BRUNO VICTOR LORENZONI - ME 10.770.234/0001-71

BRUNO VILELA MONTEIRO ME 0 7 . 2 9 6 . 0 7 3 / 0 0 0 1 - 11
BRUZOK - COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E

PERFUMARIAS LTDA - ME
86.888.658/0001-05

BS CALDAS LTDA - EPP 17.236.419/0001-40
BS PAVELECINI - ME 10.630.265/0001-27

BSS - COMERCIAL DE MEDICAMENTOS - LTDA - EPP 07.534.109/0001-58
BUBLITZ, BUBLITZ E HANSEL LTDA - EPP 00.563.482/0001-98

BUENO & FERNANDES COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

01.492.506/0001-28

BUENO & SILVA FARMACEUTICA LTDA. - ME 07.538.356/0001-22
BUENO E BUENO LTDA - ME 12.165.299/0001-13

BUENO EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 07.739.439/0001-80
BUENO EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 07.739.439/0002-60

BUENO FARMA LTDA - EPP 23.223.464/0001-62
BUISSA & SILVESTRO LTDA - ME 04.653.231/0001-55

BULAFARMA MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.277.570/0001-35
BUONO & BUONO LTDA - ME 03.531.919/0001-08

BUOSI & OLIVEIRA LTDA - ME 64.708.787/0001-23
BURACHI & BURACHI LTDA - EPP 06.129.409/0001-99

BURILLE & CORADI LTDA - ME 04.843.442/0001-50
BURIM & MELLO DROGARIA LTDA - ME 17.767.263/0001-23

BUSSAGLIA & FIORINI LTDA - ME 44.726.537/0001-09
BUSSO & MALDONADO LTDA - ME 07.933.033/0001-33

BUZON COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA - ME

08.967.701/0001-06

C & A MEDICAMENTOS LTDA - ME 20.212.025/0001-66
C & C DROGARIA LTDA - EPP 08.227.319/0001-66
C & C FARMACIA LTDA - ME 18.518.331/0001-83

C & D COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

08.593.573/0001-88

C & E COMERCIO DE DROGAS LTDA - ME 08.295.458/0001-27
C & E DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 04.848.260/0001-72

C & G COMERCIO LTDA - ME 11 . 4 5 1 . 8 6 5 / 0 0 0 1 - 9 0
C & J COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-

DA. - ME
18.231.101/0001-39

C & JK FARMACIA LTDA - ME 09.337.202/0001-06
C & L COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

- ME
11 . 0 2 8 . 6 1 6 / 0 0 0 1 - 9 7

C & L FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 03.387.286/0001-06
C & M COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.237.693/0001-82
C & P COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.801.883/0001-92

C & R PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. - ME 19.979.332/0001-98
C & R COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.275.357/0001-36
C & V COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.353.351/0001-30
C & V COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.727.830/0001-67
C & V DROGARIA GENERICA POPULAR LTDA - ME 07.250.291/0001-15

C A CASQUETE & CIA. LTDA - ME 08.937.486/0001-09
C A DE BRITO E CIA LTDA - ME 10.421.273/0001-63

C A DE SOUSA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS - ME

07.180.172/0001-33

C A KUHN E CIA LTDA - ME 34.886.838/0001-46
C A SANTOS DROGARIA - ME 08.705.312/0001-02

C BORTOLUZZI & CIA LTDA - EPP 7 9 . 3 4 2 . 11 9 / 0 0 0 1 - 0 0
C BORTOLUZZI & CIA LTDA - EPP 7 9 . 3 4 2 . 11 9 / 0 0 0 3 - 6 4
C BORTOLUZZI & CIA LTDA - EPP 7 9 . 3 4 2 . 11 9 / 0 0 0 2 - 8 3

C C CAMPOS DROGARIA - ME 19.135.365/0001-51
C C W FARMACIA LTDA - EPP 07.876.049/0001-51
C C W FARMACIA LTDA - ME 07.495.993/0001-69
C C ZUCON & CIA LTDA - ME 68.077.270/0001-34

C CARINA COSTA PEREIRA - ME 09.184.829/0001-66
C D SOUZA & CIA LTDA 39.680.475/0001-01

C DE A S LOPES - ME 07.505.165/0001-64
C E A COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI - ME 13.007.030/0001-71

C E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

18.469.516/0001-45

C F DE FREITAS E CIA LTDA - ME 37.838.547/0001-70
C F FEITOSA - ME 12.288.755/0001-12

C G KAJIYAMA - EPP 01.357.742/0001-31
C G T SANTOS & CIA LTDA - EPP 03.314.543/0001-71

C H F COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 14.096.404/0001-35
C H LOURENCO DE ARAUJO & CIA LTDA - ME 02.314.106/0001-95

C I MORAIS DA COSTA - ME 86.917.234/0001-13
C J 4 DROGARIA LTDA - ME 11 . 3 4 8 . 7 5 0 / 0 0 0 1 - 7 5

C L G COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.497.103/0001-58
C M DOS SANTOS FARMACIA - ME 09.475.253/0001-96
C M MARAFON & CIA LTDA - ME 00.148.232/0001-91
C M MICHELETTI DROGARIA - ME 14.419.157/0001-60

C M R MUCCINI - ME 04.238.078/0001-08
C MARTINS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.372.086/0001-98

C O ARAUJO E CIA LTDA - ME 00.856.596/0001-26
C P PINZON & CIA LTDA - ME 79.985.040/0001-90
C PRACONI PINZON - EIRELI 15.630.602/0001-08
C PRACONI PINZON - EIRELI 15.630.602/0002-80

C R ALBUQUERQUE DA COSTA - ME 08.870.402/0001-59

C R FERREIRA DE SOUZA & CIA LTDA - ME 04.149.987/0001-61
C R SILVA FARMACIA - ME 07.176.442/0001-32

C S CAMARA - ME 18.881.056/0001-68
C S DA MOTTA - ME 13.738.832/0001-51

C S SANTOS BESSA - ME 10.978.816/0001-48
C V FLORENCIO DE ALMEIDA SARABIA & CIA LTDA -

ME
18.517.216/0001-94

C W DE OLIVEIRA DIAS - ME 15.139.350/0001-00
C Z T BULIGON & CIA LTDA - ME 01.037.135/0001-94
C. A. CRISTO & CIA. LTDA - EPP 57.634.396/0001-46

C. A. DE CARVALHO MEDICAMENTOS - ME 03.458.043/0001-03
C. A. GUARESKI & CIA LTDA - ME 85.044.048/0001-54

C. A. L. SPINOLA FARMA - ME 08.775.608/0001-08
C. ALVES DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 14.200.906/0001-64

C. B. MINGATOS DROGARIA LTDA - ME 48.028.781/0001-59
C. BIAGGI COELHO DE OLIVEIRA E CIA LTDA - ME 07.857.159/0001-76

C. BRUNHERI E CIA LTDA - ME 93.514.404/0001-84
C. C. PEREIRA & CIA LTDA - EPP 26.955.666/0001-97

C. COPATTI E CIA LTDA - EPP 09.584.139/0001-02
C. D. DROGARIA REIS EIRELI - EPP 28.997.922/0001-34

C. DA SILVA NUNES & CIA LTDA - ME 08.338.563/0001-04
C. DOS S. TEIXEIRA - ME 04.555.787/0001-09

C. E. DE SOUZA SANTOS PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

16.891.678/0001-41

C. F. POUBEL FARMACIA LTDA - ME 05.983.634/0001-25
C. GUIMARAES - ME 03.063.536/0001-44

C. H. C. MILLER & CIA. LTDA - ME 17.121.288/0001-55
C. H. MORETO & CIA LTDA - ME 19.221.783/0001-61

C. L. B. COMERCIO LTDA - ME 13.397.055/0001-29
C. L. CHAVES - COMERCIO - ME 13.951.206/0001-49

C. L. FRANCO & CIA. LTDA. - ME 06.348.087/0001-79
C. L. MIRANDA & CIA LTDA - ME 09.373.981/0001-97

C. L. PILATI & PILATI LTDA 04.888.498/0001-21
C. LOPES NASCIMENTO & CIA LTDA - ME 18.206.196/0001-30

C. M. B. DA SILVA FARMACIA - ME 17.857.256/0001-12
C. M. GUELERE & CIA. LTDA. - ME 09.466.477/0001-31

C. MODOLO DROGARIA - ME 08.718.796/0001-24
C. P. N. DROGARIA IRAPUA LIMITADA - ME 12.254.718/0001-93
C. P. N. DROGARIA IRAPUA LIMITADA - ME 12.254.718/0002-74

C. PEREIRA ALVES - ME 04.409.616/0001-71
C. R. ANTIGO - ME 08.789.173/0001-42

C. R. FARMACIA LTDA - ME 06.327.513/0001-98
C. R. FONSECA LTDA - EPP 39.321.930/0001-82

C. R. J. COM. DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME 12.051.303/0001-12
C. R. NICOLATO E CIA LTDA - ME 08.803.415/0001-05

C. S. MORAIS E CIA LTDA - ME 97.533.538/0002-84
C. S. MORAIS E CIA LTDA - ME 97.533.538/0001-01

C. S. MOREIRA & LIMA LTDA - ME 12.225.622/0001-05
C. TODESCHINI & CIA LTDA - ME 09.360.507/0001-20

C. V. SCHIAVINI 16.562.744/0001-30
C.A.F. MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - EPP 02.546.981/0001-00

C.A.GARCIA - DROGARIA - ME 06.197.976/0001-82
C.A.I. - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME 10.519.289/0001-03
C.D.N COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 16.926.047/0001-10

C.G. DA SILVA SA - DROGARIA - ME 1 7 . 3 7 8 . 6 11 / 0 0 0 1 - 7 0
C.G.P. FARMACIA LTDA - ME 12.090.570/0001-07

C.J.CORREA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.181.012/0001-34
C.K.FUJII - ME 03.849.762/0001-55

C.L. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 02.194.929/0001-24
C.L. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 02.194.929/0002-05

C.L.I. FARMACIAS LTDA 07.347.500/0007-39
C.L.I. FARMACIAS LTDA 07.347.500/0008-10
C.L.I. FARMACIAS LTDA 07.347.500/0009-09
C.L.I. FARMACIAS LTDA 07.347.500/0005-77
C.L.I. FARMACIAS LTDA 07.347.500/0002-24
C.L.I. FARMACIAS LTDA 07.347.500/0001-43
C.L.I. FARMACIAS LTDA 07.347.500/0003-05

C.M. BARBOSA NUNES & CIA. LTDA. - EPP 07.234.960/0001-65
C.M. DE BORTOLI - EPP 05.564.581/0001-08

C.M. DE PAULA & CIA LTDA - EPP 08.513.412/0001-37
C.M. MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 07.747.822/0001-80

C.M. PHARMA LTDA - ME 17.489.504/0001-10
C.M.G. PEREIRA & CIA. LTDA - ME 96.613.740/0001-72

C.M.G. ROCHA DROGARIA - ME 09.393.793/0001-20
C.M.S. FARMACIA LTDA - ME 00.107.665/0001-07

C.N. MEDICAMENTOS EIRELI - ME 0 6 . 2 11 . 5 4 2 / 0 0 0 1 - 9 0
C.R. MACEDO & CIA. LTDA - ME 05.492.447/0001-49

C.R.B. SILVA REBOLHO & CIA LTDA - EPP 09.501.245/0001-77
C.R.LOPES DROGARIA LTDA - ME 04.956.644/0001-09

C.R.V. GONCALVES & CIA LTDA - EPP 0 7 . 1 0 1 . 4 11 / 0 0 0 1 - 1 2
C.V.P. STRANIERI & CIA LTDA - EPP 10.712.030/0001-84

C.V.S. AGUIAR - EPP 14.254.343/0001-97
CABRAL & BRUTTI LTDA. - EPP 17.908.709/0001-92
CABRAL & QUEIROZ LTDA - ME 02.435.304/0001-07

CABRAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. - EPP 02.889.809/0001-41
CABRAL DROGARIA LTDA - ME 07.316.989/0001-96

CABRAL E DAMASCENA LTDA - EPP 00.058.190/0001-06
CACHOEIRO MEDICAMENTOS E COSMETICOS EIRELI -

EPP
13.868.506/0001-69

CACHUCHO & CACHUCHO LTDA - ME 53.813.267/0001-64
CACULA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 00.346.836/0001-42

CACUPE FARMA LTDA - ME 06.330.705/0001-53
CADORE & CADORE LTDA - ME 13.036.650/0001-39
CAEIRA E CAEIRA LTDA - ME 11 . 5 1 7 . 8 8 0 / 0 0 0 1 - 9 4

CAENDRA TRINDADE MATTANO - ME 11 . 1 0 3 . 4 8 9 / 0 0 0 1 - 4 3
CAES DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 07.704.899/0001-72

CAETANO & SCHINETZ LTDA - EPP 53.877.171/0001-60
CAFÉ E MIGUEL LTDA - ME 09.271.805/0001-44

CAGE FARMACEUTICA LTDA - ME 10.421.979/0001-25
CAGOL & CIA LTDA - ME 15.546.850/0001-67

CAIO & LORENCETTI LTDA - ME 08.721.489/0001-00
CAIO CESAR APARECIDO DA SILVA E CIA LTDA - ME 10.712.637/0001-64

CAIO GADELHA DA SILVEIRA & CIA LTDA - ME 08.983.601/0001-73
CAIO GUILHERME BENKARD MARCON - ME 12.213.157/0001-84

CAIOFARMA LTDA - ME 11 . 5 4 7 . 5 8 3 / 0 0 0 1 - 9 1
CAIQUE FERRARESI GARCIA ALAMINO - ME 13.897.431/0001-44
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CAIRES MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.556.782/0001-01
CAITANO & CAITANO LTDA - ME 11 . 6 6 2 . 1 5 4 / 0 0 0 1 - 6 5

CAIXA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA LTDA - ME 16.640.664/0001-55
CAIXETA & SOARES LTDA - ME 11 . 7 3 9 . 0 9 6 / 0 0 0 1 - 2 0
CAJFAR RIO PRETO EIRELI - ME 46.907.978/0001-32

CAJUFARMA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.185.339/0001-96
CAJURU FARMA LTDA - ME 08.739.855/0001-40

CALANDRIM & CALANDRIM DROGARIA LTDA. - EPP 14.192.434/0001-45
CALDAS & SMANIOTTO LTDA - ME 08.109.695/0001-56

CALDAS COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - ME 16.717.858/0001-01
CALDATO & ZANOTTO DROGARIA LTDA - ME 10.497.520/0001-05

CALDATTO & CALDATTO LTDA - ME 73.168.395/0001-00
CALDEIRA & OLIVEIRA LTDA - ME 08.757.921/0001-05

CALEFFI & FRACARO LTDA ME 81.354.276/0001-70
CALEGARI & TREVISAN LTDA - EPP 82.297.698/0001-13

CALIARI E VERONESE COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

07.896.232/0001-19

CALIXTO & BASTOS LTDA - EPP 26.756.031/0001-60
CALLFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI -

ME
0 8 . 0 11 . 3 7 3 / 0 0 1 0 - 6 0

CALLFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI -
ME

0 8 . 0 11 . 3 7 3 / 0 0 0 6 - 8 4

CALLFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI -
ME

0 8 . 0 11 . 3 7 3 / 0 0 11 - 4 1

CALLFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI -
ME

0 8 . 0 11 . 3 7 3 / 0 0 0 5 - 0 1

CALLFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI -
ME

0 8 . 0 11 . 3 7 3 / 0 0 0 2 - 5 0

CALLFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI -
ME

0 8 . 0 11 . 3 7 3 / 0 0 0 1 - 7 0

CALLFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI -
ME

0 8 . 0 11 . 3 7 3 / 0 0 0 4 - 1 2

CALLFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI -
ME

0 8 . 0 11 . 3 7 3 / 0 0 0 3 - 3 1

CAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 12.560.549/0001-10
CAMACARI COMERCIO DE REMEDIOS LTDA - ME 37.331.071/0001-87

CAMARA E SEIXAS LTDA - ME 70.316.708/0001-31
CAMARAGIBE DROGAS LTDA 24.065.559/0001-68

CAMARCO & RESENDE LTDA - ME 17.600.048/0001-33
CAMARGO & ANTUNES LTDA - ME 68.436.153/0001-10
CAMARGO & CAIXETA LTDA - ME 20.964.847/0001-01

CAMARGO & CERVANTES LTDA - ME 03.929.808/0001-46
CAMARGO & FAVERI LTDA - ME 05.418.855/0001-50
CAMARGO & LOPES LTDA - EPP 83.353.680/0001-54

CAMARGO & SERPENTINO LTDA - EPP 50.028.232/0001-26
CAMARGO E CIA LTDA - EPP 83.298.042/0001-88

CAMARGO E MARRA LTDA - ME 19.897.912/0001-36
CAMARGO E SCUSSEL LTDA - ME 15.837.057/0001-17

CAMARGOS & RODRIGUES LTDA - EPP 19.986.033/0001-80
CAMARGOS DROGARIA LTDA - EPP 05.834.976/0001-83

CAMAROTO & SPERANDIO LTDA - EPP 55.861.199/0001-34
CAMBEDROGAS LTDA - ME 75.754.689/0001-49

CAMEDI DROGARIA LTDA - ME 07.807.549/0001-31
CAMELO FARMACIA E DISTRIBUIDORA LTDA - ME 15.029.182/0001-09

CAMILA BORSOI RUHMKE - ME 08.753.178/0001-15
CAMILA CECILIA BILIATO DE MORAES CAMPOS - ME 15.656.715/0001-74

CAMILA CRESTANI BORGES - ME 14.191.310/0001-45
CAMILA DA COSTA TRENTINO DOS SANTOS - ME 13.746.761/0001-39

CAMILA DE SOUZA LIMA EIRELI - ME 18.002.136/0001-04
CAMILA FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

EPP
35.490.200/0003-16

CAMILA FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP

35.490.200/0001-54

CAMILA FERREIRA BIUDES - ME 08.176.493/0001-27
CAMILA FERREIRA CAVALCANTE - EPP 41.401.068/0001-60

CAMILA FERREIRA DE OLIVEIRA SOUZA - ME 08.764.898/0001-86
CAMILA GABRIELE BALIZA DE PAULA - ME 08.699.322/0001-82

CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN - ME 07.429.633/0001-69
CAMILA MATHILDE SCALVI SCHAFER - ME 07.258.548/0001-85

CAMILA PEREIRA DE OLIVEIRA - ME 19.288.341/0001-32
CAMILA SCIESLESKI DE LIMA & CIA LTDA - ME 06.121.763/0001-77

CAMILA SOUZA DA CUNHA - ME 18.773.802/0001-08
CAMILA ZANICHELLI GARCIA FARMACIA - ME 08.390.079/0001-16

CAMILE RANZI - ME 17.207.742/0001-95
CAMILO & AIRES LTDA - ME 1 3 . 2 1 7 . 11 9 / 0 0 0 1 - 6 2
CAMILO E SOUSA LTDA - ME 10.554.703/0001-15

CAMPANA E CAMPANA LTDA - ME 02.573.231/0001-10
CAMPESTRINI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME 80.358.518/0001-30

CAMPFAR FARMACIA LTDA - ME 06.087.489/0001-67
CAMPI & CASTRO LTDA - ME 45.727.385/0001-21

CAMPIFARMA MEDICAMENTOS LTDA - ME 00.830.455/0001-34
CAMPINEIRA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E

FARMACEUTICOS LTDA
15.986.565/0001-67

CAMPISTA E AZEVEDO LTDA - ME 39.235.247/0001-22
CAMPO NOVO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-

COS LTDA - ME
93.440.279/0001-05

CAMPOS & COSTA LTDA - ME 00.553.197/0001-96
CAMPOS & GUERRA COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-

CEUTICOS LTDA - ME
12.577.247/0001-54

CAMPOS & NERI LTDA - ME 02.539.743/0001-60
CAMPOS & POSSAMAI LTDA - ME 19.508.254/0001-43

CAMPOS E ARAUJO DROGARIA LTDA - ME 02.251.955/0001-47
CAMPOS E ASSIS LTDA - ME 00.534.858/0001-36

CAMPOS E BORGES MEDICAMENTOS POPULAR DO BRA-
SIL LTDA - ME

11 . 5 0 3 . 5 1 9 / 0 0 0 1 - 0 9

CAMPOS E DOMINGOS LTDA - ME 17.381.609/0001-50
CAMPOS E DOMINGOS LTDA - ME 17.381.609/0004-01
CAMPOS E NOBREGA LTDA - ME 14.882.226/0001-78

CAMPOS E W. CORREIA LTDA - ME 07.713.020/0001-59
CANAL & FAVARO LTDA - ME 32.477.705/0001-90

CANALE E SCHMITT LTDA 22.881.007/0001-00
CANCIO MEIRELLES COMERCIO LTDA - ME 40.541.021/0001-39

CANDIAN & BARBOSA LTDA - ME 08.310.695/0001-10
CANDIDO & CAMILO LTDA 2 5 . 4 8 4 . 11 4 / 0 0 0 1 - 8 5

CANDIDO & GARCIA LTDA - EPP 08.954.952/0001-56
CANDIDO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
08.995.627/0001-31

CANDIDO DE OLIVEIRA COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - ME

09.554.200/0001-60

CANDIDO E SANTOS LTDA - ME 17.308.648/0001-22
CANEDO & CAIXETA LTDA - EPP 15.514.098/0001-72

CANEDO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS -
EIRELI - ME

03.366.033/0001-48

CANEDO FARMA - COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA -
ME

11 . 0 2 4 . 5 9 7 / 0 0 0 1 - 2 0

CANTAFORTE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.683.853/0001-87
CANTELE FARMACIA E DROGARIA LTDA 09.070.515/0001-32

CANUTO, CANUTO & PALHARES LTDA - EPP 11 . 9 1 6 . 5 4 5 / 0 0 0 1 - 6 9
CAPABLANCA DE SOUZA & CIA LTDA - ME 82.641.903/0001-16

CAPATO & PULZ LTDA - EPP 55.783.484/0001-84
CAPELASSO & BERALDI LTDA - ME 03.573.600/0001-37

CAPELIN & CIA LTDA - EPP 07.629.230/0001-63
CARABOLANTE CARABOLANTE & CIA LTDA ME 60.174.299/0001-22

CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0003-40
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0002-60
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0005-02
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0028-07
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0006-93
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0030-13
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0026-37
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0015-84
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0027-18
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0020-41
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0018-27
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0016-65
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0013-12
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0017-46
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0009-36
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0008-55
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0014-01
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0021-22
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0010-70
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0019-08
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 0 7 . 6 8 5 . 2 2 3 / 0 0 11 - 5 0
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0032-85
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0025-56
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0029-80
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0024-75
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0004-21
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0031-02
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0012-31
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0023-94
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0007-74
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. 07.685.223/0001-89

CARBELO & CARBELO LTDA 01.649.989/0001-21
CARBONE & CARBONE DROGARIA LTDA - ME 20.226.308/0001-67

CARDOSO & CARVALHO LTDA - ME 04.075.238/0001-37
CARDOSO & CIA LTDA - ME 17.837.832/0001-60

CARDOSO & FASOLI DROGARIA LTDA - ME 10.887.498/0001-00
CARDOSO & SODERO BITENCOURT LTDA - ME 13.737.217/0001-20

CARDOSO & SOUSA LTDA - ME 07.690.099/0001-40
CARDOSO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
03.122.166/0001-79

CARDOSO E GARCIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA - ME

02.500.479/0001-50

CARDOSO E MANTOVANI DROGARIA LTDA. - ME 10.919.690/0001-30
CARDOSO MUNARI FARMACIA LTDA - ME 03.163.362/0001-91
CARDOSO PRADO FARMACEUTICA LTDA 86.413.895/0001-01

CARDOSO TAVARES DE BOM JESUS DROGARIA LTDA -
ME

07.124.680/0001-02

CARDOSO,SANTOS LTDA - ME 0 6 . 3 11 . 0 1 2 / 0 0 0 4 - 6 6
CARDOSO,SANTOS LTDA - ME 0 6 . 3 11 . 0 1 2 / 0 0 0 1 - 1 3
CARDOSO,SANTOS LTDA - ME 0 6 . 3 11 . 0 1 2 / 0 0 0 3 - 8 5
CARDOSO,SANTOS LTDA - ME 0 6 . 3 11 . 0 1 2 / 0 0 0 2 - 0 2

CARDOZO & DEMIER FARMACIA E PERFUMARIA LTDA -
ME

02.097.347/0001-20

CARINA FERNANDA DE FREITAS - ME 05.516.906/0001-87
CARINA LAUXEN KOSSMANN - ME 09.447.856/0001-84

CARINA MARTINS PIZZOLOTTO & CIA LTDA - ME 03.375.802/0001-74
CARINA SOCOL - ME 08.166.320/0001-28

CARINE LAVARDA - ME 14.294.562/0001-08
CARINE PACHECO FERNANDES - ME 07.404.471/0001-04

CARINE TRESCASTRO KONIG 0 3 . 2 4 1 . 7 11 / 0 0 0 1 - 4 6
CARINI DE PAULA FREITAS KLEIN - ME 04.732.281/0001-28

CARIRI - FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-
TICOS LTDA - ME

04.880.543/0001-00

CARLA CRISTINA FERNANDES DE FREITAS - ME 10.313.681/0001-00
CARLA DE SOUSA FIGUEIRO - ME 16.455.072/0001-63

CARLA FABIANA SOUZA - ME 08.960.795/0001-91
CARLA FERNANDA JAESCHKE - ME 07.673.567/0001-78

CARLA GASSEN BATISTELA - ME 14.298.508/0001-22
CARLA GLAUCE MEDICAMENTOS LTDA - ME 03.177.608/0001-84

CARLA MADALENA WENDT - EPP 08.926.920/0001-47
CARLA MARIA MORAIS FRANCO - EPP 57.767.626/0001-45

CARLA MARIA PERIN - ME 08.762.439/0001-63
CARLA MARINHO INACIO DE MATOS & CIA LTDA - ME 03.935.148/0001-06
CARLA PATRICIA TEIXEIRA NASCIMENTO 08916472601 19.673.589/0001-17

CARLA REGINA DELVECHIO ALVES PINTO - ME 05.418.842/0001-81
CARLA RIGONI & CIA LTDA ME 03.246.904/0001-90
CARLA ROSANE GIRARDI - ME 04.230.854/0001-15

CARLA SOARES DE OLIVEIRA - ME 16.610.969/0001-14
CARLA SOARES NUNES OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 1 4 . 11 5 . 2 4 8 / 0 0 0 1 - 0 2

CARLA VIRGINIA SILVA MEDICAMENTOS - ME 17.982.904/0001-62
CARLA W. M. ARRUDA - ME 13.960.618/0001-45

CARLEONDA ALVES DOS SANTOS ME 42.015.966/0001-42
CARLEONDAS CORREIA SANTANA - ME 10.014.913/0001-10

CARLIN FELIPE DE ANDRADE ME 83.356.527/0001-80
CARLINE & BUENO ARACATUBA LTDA ME 60.961.695/0001-08

CARLITO CESAR SILVA MEDICAMENTOS - ME 06.200.362/0001-02
CARLOS & BRENAG LTDA - ME 02.770.312/0001-00

CARLOS & LUCIANO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -
ME

0 8 . 3 8 9 . 11 4 / 0 0 0 1 - 8 7

CARLOS & MARILI LTDA - ME 01.528.765/0001-61
CARLOS A. F. CARDOSO - ME 13.519.066/0001-34

CARLOS A. GONCALVES DE MOURA FARMACIA - ME 10.176.606/0002-17
CARLOS A. GONCALVES DE MOURA FARMACIA - ME 10.176.606/0001-36

CARLOS A.DOS SANTOS FARMACIA - EPP 09.435.427/0001-97
CARLOS ALBERTO DAVID EPP 0 8 . 5 5 2 . 11 9 / 0 0 0 1 - 8 9

CARLOS ALBERTO GONCALVES DE MACAJUBA - ME 12.291.760/0001-84
CARLOS ALBERTO GONCALVES DOS SANTOS TAIACU ME 63.921.043/0001-20
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CARLOS ALBERTO GUOLLO - ME 0 0 . 1 9 0 . 111 / 0 0 0 1 - 0 8
CARLOS ALBERTO JUNG & CIA LTDA - EPP 00.188.939/0001-21

CARLOS ALBERTO PEREIRA AYRES BEZERRA EIRELI -
EPP

26.026.054/0001-10

CARLOS ALBERTO PEREIRA AYRES BEZERRA EIRELI -
EPP

26.026.054/0002-09

CARLOS ALBERTO SPAGNOL - EPP 95.129.292/0001-73
CARLOS ALBERTO TOQUINI EIRELI - ME 15.072.388/0001-03

CARLOS ALEXANDRE GRAMA LUCIO DROGARIA - ME 16.904.712/0001-75
CARLOS ANDRE SILVA RODRIGUES-ME 06.950.275/0001-72

CARLOS ANTONIO AFONSO DA SILVA LTDA - ME 05.472.272/0001-08
CARLOS ANTONIO DA SILVA DROGARIA - EPP 56.799.828/0001-06

CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 19.317.742/0001-73
CARLOS ANTONIO DE REZENDE - EPP 08.727.312/0001-03

CARLOS ANTONIO PEREIRA NETO - ME 25.533.795/0001-24
CARLOS AUGUSTO ZAVAREZ ARACATUBA - ME 74.413.980/0001-90

CARLOS DUQUE FARMACIA E MANIPULACAO LTDA - EPP 0 8 . 3 2 5 . 7 11 / 0 0 0 1 - 4 8
CARLOS EDUARDO DA ROSA CASTRO - DROGARIA - EPP 10.736.607/0001-98

CARLOS EDUARDO DE FREITAS SILVA 86.660.057/0001-32
CARLOS EDUARDO GHENO & CIA LTDA - EPP 09.390.140/0001-98

CARLOS EDUARDO LAZZAROTTO - FARMACIA - ME 19.320.471/0001-05
CARLOS EUGENIO E SILVA - ME 02.287.961/0001-54

CARLOS FERNANDO DA SILVA RIBEIRAO BRANCO - ME 11 . 8 6 3 . 9 4 6 / 0 0 0 1 - 0 6
CARLOS FERNANDO SERAFINI E FILHOS LTDA - EPP 28.412.864/0001-30

CARLOS H DA SILVA DE ITABUNA - EPP 34.395.590/0001-10
CARLOS H. TONIN & CIA LTDA - ME 09.432.732/0001-25

CARLOS HENRIQUE BALDIN - EPP 5 9 . 0 8 0 . 0 4 4 / 0 0 0 1 - 11
CARLOS HENRIQUE BORDIN BIAGGI - ME 11 . 2 3 9 . 2 3 1 / 0 0 0 1 - 7 9

CARLOS HENRIQUE CANDIDO DUARTE - ME 13.788.079/0001-09
CARLOS HENRIQUE COIMBRA & CIA LTDA - ME 13.918.754/0001-77
CARLOS HENRIQUE GALVAO & CIA LTDA - ME 02.391.377/0001-44
CARLOS HENRIQUE VARGAS & CIA LTDA - ME 09.402.614/0001-74

CARLOS JOSE FIGUEROA - ME 10.918.889/0001-44
CARLOS MANOEL DO CARMO & CIA LTDA - ME 01.897.271/0001-54

CARLOS MARCHETTO - ME 09.033.695/0001-82
CARLOS MARCIEL BECKER ARENHARDT - ME 18.958.564/0001-05

CARLOS OTACILIO BARCELLOS BEZERRA - EPP 92.295.617/0001-08
CARLOS R MENEGHETTI & CIA LTDA - EPP 00.525.128/0001-79

CARLOS R. GENARI LIRA - EPP 10.428.719/0001-81
CARLOS RAMIREZ LEMOS CARVALHO - ME 40.844.938/0001-02

CARLOS RENAN PERES TAVARES DE ALMEIDA - ME 12.604.388/0001-19
CARLOS RENE LINDGREN RAMOS 0 2 . 1 0 8 . 4 11 / 0 0 0 1 - 2 0

CARLOS ROBERTO DA SILVA CPF 351.081.936-53 - ME 07.895.765/0001-86
CARLOS ROBERTO FERREIRA - ME 00.725.603/0002-31
CARLOS ROBERTO FERREIRA - ME 00.725.603/0001-50

CARLOS ROBERTO GOMES ORLANDIA - ME 65.938.334/0001-56
CARLOS ROBERTO NEGRAO & CIA LTDA ME 49.254.550/0001-26

CARLOS ROBERTO NOMOTO - ME 60.137.684/0001-08
CARLOS ROBERTO PEREIRA FARMACIA - EPP 33.193.095/0001-66

CARLOS WILSON LIMA COELHO 25.400.235/0001-00
CARLUCIO JOSE MARTINS - ME 10.354.308/0001-99
CARMELIA GUILHERMINA - ME 13.563.797/0001-87

CARMELITA PEREIRA N VILARINHO - ME 01.078.285/0001-46
CARMELL PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 71.345.441/0002-54
CARMELL PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 71.345.441/0001-73

CARMEM CARRION & CIA LTDA - EPP 00.828.070/0001-32
CARMEM L MELO E CIA LTDA - EPP 94.537.669/0001-60

CARMEM LUCIA ALVES DE CARVALHO - ME 35.487.917/0001-47
CARMEM OLIVEIRA MOREIRA - ME 13.734.756/0002-97
CARMEM OLIVEIRA MOREIRA - ME 13.734.756/0001-06

CARMEM REGINA DE ALMEIDA - ME 02.033.478/0001-43
CARMEN DE MELLO & CIA. LTDA. - ME 17.288.059/0001-20

CARMEN LUCIA V. COSENDEY - EPP 00.858.758/0001-65
CARMITO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 17.891.606/0001-67

CARMO COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - ME 12.476.632/0001-05
CARMO GUIMARAES & GUIMARAES LTDA - ME 70.027.636/0001-02

CARMOFARMA EIRELI - EPP 17.830.712/0001-30
CARMOFARMA EIRELI - EPP 17.830.712/0003-00

CARNEIRO & FRANCOMANO NETO PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - ME

15.012.001/0001-23

CARNEIRO & OLIVEIRA LTDA - ME 15.029.130/0001-24
CARNEIRO & PINHEIRO LTDA - ME 06.038.358/0001-90

CARNEIRO & SOUSA LTDA - ME 02.765.861/0001-96
CARNEIRO & ZOTO LTDA - ME 10.731.174/0001-88

CARNEIRO DE FREITAS & CIA LTDA - ME 41.225.186/0001-64
CARNEIRO E CARNEIRO LTDA - ME 02.066.809/0001-41

CARNEIRO E CRUZ LTDA - ME 04.542.750/0001-46
CARNEIRO E SILVA LTDA - ME 11 . 3 5 4 . 5 4 8 / 0 0 0 1 - 5 6

CARNIELETTO & COLFERAI LTDA ME 82.416.785/0001-42
CAROL MEDICAMENTOS LTDA - ME 00.861.004/0001-64

CAROLFARMA DROGARIA LTDA 04.905.957/0001-38
CAROLFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 03.928.586/0001-47

CAROLI - PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 22.604.771/0001-20
CAROLINA & JULIANA DROGARIA LTDA - ME 09.269.904/0001-91

CAROLINA BREZOLIN DROGARIA - EPP 18.396.814/0001-52
CAROLINA FERREIRA NUNES & CIA. LTDA - ME 0 5 . 11 3 . 5 4 7 / 0 0 0 1 - 1 7

CAROLINA G. DE GODOY BATISTA - ME 05.994.334/0001-41
CAROLINA NARDON GONGORA - ME 1 5 . 0 6 6 . 11 0 / 0 0 0 1 - 2 3

CAROLINA ZACCARONE CARLOS - ME 08.705.108/0001-91
CAROLINE CAVALLI & CIA LTDA - ME 07.970.142/0001-20

CAROLINE FONSECA - ME 19.855.637/0001-98
CAROLINE GIMENES DE ALMEIDA - EPP 13.199.173/0001-22

CAROLINE MOTTA VARGAS - ME 20.013.923/0001-95
CAROLINE OGGIAM DROGARIA - ME 07.977.392/0001-92

CARPINA MEDICAMENTOS GENERICOS LTDA - ME 05.442.076/0001-90
CARREIRA & PIRES LTDA - ME 07.594.372/0001-32

CARREIRO & AZEVEDO LTDA - ME 01.075.043/0001-07
CARREIRO & DUTRA LTDA 12.161.560/0001-07

CARSILVA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETI-
COS LTDA - ME

07.874.139/0001-03

CARUARU EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

09.484.321/0001-83

CARVALHO & CIA. DROGARIA E MANIPULACAO LTDA -
ME

14.103.585/0001-80

CARVALHO & COELHO LTDA - ME 04.267.760/0001-10
CARVALHO & COSTA LTDA - ME 12.045.906/0001-01
CARVALHO & DIAS LTDA - EPP 57.478.745/0001-88

CARVALHO & FIGUEIREDO LTDA - ME 09.253.057/0001-77

CARVALHO & LIMA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LT-
DA - ME

20.077.547/0001-00

CARVALHO & MARIUCCI LTDA 68.810.621/0005-06
CARVALHO & MARIUCCI LTDA 68.810.621/0001-74

CARVALHO & QUESADA LTDA - ME 55.523.658/0001-70
CARVALHO & SANTELLO DROGARIA LTDA - ME 18.775.763/0001-70

CARVALHO & SCHIAPATI LTDA 12.765.868/0001-61
CARVALHO & SGARBI LTDA ME 06.975.087/0001-07

CARVALHO & SILVA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA - ME

09.269.710/0001-96

CARVALHO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.819.366/0001-36
CARVALHO E BARBOSA COMERCIO DE PRODUTOS FAR-

MACEUTICOS LTDA - ME
11 . 0 3 7 . 8 5 3 / 0 0 0 1 - 1 4

CARVALHO E CALIXTO LTDA - ME 02.233.042/0001-06
CARVALHO E LIMA LTDA - ME 08.734.185/0001-70

CARVALHO E ZACARIAS LTDA - ME 02.539.922/0001-05
CARVALHO FERNANDES & FILHOS COMERCIO DE MEDI-

CAMENTOS LTDA - ME
07.176.437/0001-20

CARVALHO FRAGA & CIA LTDA - EPP 38.534.269/0001-20
CARVALHO FRAGA & CIA LTDA - EPP 38.534.269/0002-01
CARVALHO FRANCO & CIA LTDA - ME 09.590.566/0001-95

CARVALHO GOMES & GOMES LTDA - ME 12.715.305/0001-69
CARVALHO SILVA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-

TICOS LTDA - ME
07.354.791/0001-05

CARVALHO, SOUZA & SILVA LTDA - ME 20.201.134/0001-88
CARVAMAY COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-

RIA LTDA - ME
76.226.075/0001-57

CAS FARMACIA LTDA - ME 01.202.094/0001-44
CASA DO GENERICO LTDA - ME 14.952.026/0002-25
CASA DO GENERICO LTDA - ME 14.952.026/0001-44

CASA DOS REMEDIOS LTDA - ME 04.193.381/0001-23
CASA NA ROCHA DROGARIA DE MAGE LTDA - ME 04.828.001/0001-80

CASA NA ROCHA DROGARIA LTDA - ME 13.306.841/0001-73
CASAGRANDE & AREDES LTDA - ME 19.591.650/0001-87

CASAGRANDE & BENCKE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 17.089.361/0001-59
CASAGRANDE & FARIAS LTDA - ME 08.733.277/0001-35
CASAGRANDE & MIAN LTDA - ME 09.236.133/0001-36

CASAGRANDE & P. CASAGRANDE LTDA - ME 73.457.541/0001-17
CASAGRANDE & SILVEIRA LTDA - ME 10.735.957/0001-30
CASAMALI PORTES & CIA LTDA - ME 06.254.374/0001-10

CASARIN & CIA LTDA - ME 07.031.720/0001-63
CASAROTTO & ROSA LTDA. - ME 18.904.094/0001-99

CASCIMIRO FRANCISCO NETO 08.495.905/0001-91
CASEIRO & CAZEIRO LTDA - ME 00.989.368/0001-24

CASEMIRO SILVEIRA DE SOUZA - ME 00.926.315/0001-64
CASLU COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.093.221/0001-26

CASLUI DINOEL DE OLIVEIRA - ME 37.582.459/0001-50
CASOFARMA LTDA 79.999.777/0013-03
CASOFARMA LTDA 79.999.777/0001-61
CASOFARMA LTDA 79.999.777/0012-14
CASOFARMA LTDA 79.999.777/0008-38
CASOFARMA LTDA 79.999.777/0007-57
CASOFARMA LTDA 79.999.777/0009-19

CASSEL & ZINI LTDA - EPP 07.686.817/0001-04
CASSIA A.N.ALEXANDRE DROGARIA - ME 01.801.650/0001-07
CASSIA KELY DO PRADO MONTEIRO - ME 05.785.819/0001-25

CASSIA KENIA GARCIA SANTOS - ME 13.288.771/0001-78
CASSIA MARTINS DE OLIVEIRA - ME 16.938.669/0001-69

CASSIA OLIVIA MIGUEL - ME 09.121.683/0001-00
CASSIA RITA PEREIRA BLUM - ME 14.487.782/0001-40

CASSIANO PEREIRA - ME 07.820.540/0001-60
CASSIFARMA COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS

LTDA - EPP
07.037.376/0001-10

CASSINI & CASSINI LTDA - ME 60.666.443/0001-48
CASSOLE AGUIAR DROGARIA LTDA - EPP 45.774.742/0001-02

CASSOLI & CIA. LTDA. - ME 19.716.597/0001-01
CASSULA & MARTINS LTDA 84.821.172/0001-16

CASTELO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - ME

08.641.473/0001-80

CASTILHO & RODRIGUES MEDICAMENTOS LTDA - ME 02.955.428/0001-13
CASTILHO E CAMARGO LTDA - ME 17.741.954/0001-58

CASTILHOS & NOGUEIRA LTDA - ME 07.508.421/0001-77
CASTRO & BASSO LTDA - ME 01.340.477/0001-89

CASTRO & MORAIS LTDA - ME 86.407.913/0001-42
CASTRO & VAGETI DE CASTRO LTDA - ME 0 9 . 2 3 6 . 111 / 0 0 0 1 - 7 6

CASTRO COSTA DROGARIA LTDA - ME 10.456.108/0001-47
CASTRO E DUTRA CIA LTDA - ME 14.357.606/0001-93
CASTRO E GRACANO LTDA - ME 17.758.962/0001-07

CASTRO E GRAZINA DROGARIA LTDA - ME 15.753.305/0001-41
CASTRO FARMA LTDA - ME 06.240.614/0001-27

CASTRO JARDIM PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 17.185.507/0001-60
CASTRO JAROCHYNSKI & CIA. LTDA - ME 09.812.822/0001-41

CASTRO JUNIOR E CIA LTDA 54.120.324/0001-92
CASTRO MARQUES & MURARI - ME 13.200.566/0001-09

CATALAOFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
- EPP

06.344.435/0001-30

CATANHA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 57.814.105/0001-00
CATARINA CARNEIRO DA SILVA - ME 02.699.928/0001-31

CATELLA E ABRAHAO DROGARIA LTDA - EPP 11 . 3 6 4 . 5 9 8 / 0 0 0 1 - 1 4
CATHIA CANALLI - ME 02.462.020/0001-00

CATIA REGINA DIEMER GUZEN & CIA LTDA - ME 02.991.001/0001-70
CATO & CIA LTDA - ME 79.124.145/0001-54

CATOLE MEDICAMENTOS GENERICOS LTDA - EPP 10.398.077/0001-15
CAUCHIOLI & SILVA FARMACIA LTDA - ME 16.870.254/0002-81
CAUCHIOLI & SILVA FARMACIA LTDA - ME 16.870.254/0001-09

CAUFARMA DROGARIAS LTDA - EPP 39.005.491/0001-07
CAUS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 0 4 . 9 8 1 . 1 7 8 / 0 0 0 1 - 11

CAVALCANTE & PIRES LTDA - EPP 96.767.405/0001-29
CAVALCANTE DE SOUZA & OLIVEIRA LTDA - ME 5 4 . 6 11 . 2 1 5 / 0 0 0 1 - 7 8
CAVALCANTE E PEDROSA FARMACIA LTDA - ME 18.153.732/0001-87

CAVALCANTI & BELTRAO COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - ME

0 9 . 5 3 7 . 11 6 / 0 0 0 1 - 3 9

CAVALCANTI DANTAS & CIA LTDA 24.496.283/0001-72
CAVALCANTI DANTAS & CIA LTDA 24.496.283/0002-53

CAVALCANTI E JORDAO MEDICAMENTOS LTDA - ME 01.733.491/0001-42
CAVALHEIRO,ARAUJO & CIA LTDA - EPP 13.991.093/0001-05

CAVALHIERI & CACEFO LTDA - ME 14.774.874/0001-00
CAVALLI & PEREIRA LTDA - ME 09.491.363/0001-41

CAVICCHIOLLI, SILVEIRA & CIA LTDA - EPP 52.318.326/0001-65
CAVICCHIOLLI, SILVEIRA & CIA LTDA - EPP 52.318.326/0003-27
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CAVICCHIOLLI, SILVEIRA & CIA LTDA - EPP 52.318.326/0006-70
CAVICCHIOLLI, SILVEIRA & CIA LTDA - EPP 52.318.326/0007-50
CAVICCHIOLLI, SILVEIRA & CIA LTDA - EPP 52.318.326/0002-46
CAVICCHIOLLI, SILVEIRA & CIA LTDA - EPP 52.318.326/0004-08
CAVICCHIOLLI, SILVEIRA & CIA LTDA - EPP 52.318.326/0005-99

CAVICHIOLI E CAVICHIOLI LTDA 49.161.532/0001-08
CAZZAMALLI FARMACIA E MANIPULACAO EIRELI - ME 05.755.784/0001-81
CB FARMA - DIST.DE MEDICAMENTOS, PRODUTOS HOS-

PITALARES LTDA - EPP
05.503.409/0002-25

CB FARMA - DIST.DE MEDICAMENTOS, PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA - EPP

05.503.409/0001-44

CBM FARMACIA E MANIPULACOES LTDA - ME 02.480.492/0001-95
CBN FARMA LTDA - EPP 05.377.274/0001-18

CBR DROGARIA LTDA - ME 19.209.722/0001-89
CC CAMPOS & CIA LTDA - ME 09.023.986/0001-90

CDP2 MEDICAMENTOS EIRELI - EPP 08.428.900/0001-46
CECCON & RIBAS LTDA - EPP 16.919.920/0001-48

CECI E SILVA LTDA - ME 03.731.421/0001-80
CECILIA ISOLINA MULLER ME 80.684.681/0001-93

CECILIA PEREIRA SIQUEIRA - ME 07.009.204/0001-32
CECILIO LEMES FERREIRA JUNIOR - ME 17.096.613/0001-77

CEDAR DROGARIA EIRELI - ME 09.676.667/0001-83
CEFARMA DE BOM JARDIM FARMACIA LTDA - ME 04.250.806/0001-99

CEFCAV - CENTRO FARMACEUTICO DE CAMPINA VERDE
LTDA - ME

02.452.374/0001-73

CEIFARMA DROGARIA LTDA - ME 13.137.809/0001-01
CELEIDE FREIRE CLEMENTINO ME 09.223.967/0001-07

CELENITA DAS VIRGENS PATEZ MEIRA - EPP 15.685.415/0001-13
CELESTINO & SOUZA LTDA - EPP 58.086.190/0001-91

CELESTINO & TEIXEIRA LTDA - ME 17.892.018/0001-48
CELIA DA CUNHA FRANCA & CIA LTDA - ME 06.059.923/0001-03

CELIA HELENA VIEIRA - ME 18.499.720/0001-09
CELIA MARIA VIEIRA LIMA - ME 23.576.929/0001-69
CELIA MARIA VIEIRA LIMA - ME 23.576.929/0002-40

CELIA REGINA BLUM FERRO - EPP 68.775.360/0001-07
CELIA REGINA MISTRINELLI GUIDOTTI ARARAS - ME 00.829.925/0001-40

CELIA SILVA DOS SANTOS BANDEIRA - ME 16.576.337/0001-81
CELIANA BONET DA SILVA & CIA. LTDA - EPP 06.002.180/0001-27
CELIANO BEZERRA FEITOSA DROGARIA - ME 11 . 5 1 5 . 6 11 / 0 0 0 1 - 9 9

CELINA MIRANDA & CIA LTDA - ME 05.657.502/0001-03
CELINE JOAQUIM DA SILVA ME 26.861.435/0001-14

CELIO A. CASTELO JUNIOR & CIA LTDA - ME 16.649.216/0001-12
CELIO CESAR MARCUSSO & CIA. LTDA. - EPP. 64.968.258/0001-69

CELIO DE OLIVEIRA FERREIRA - EPP 16.084.451/0001-94
CELIO SANSON & CIA LTDA - ME 56.812.290/0001-22

CELIO TOLEDO VILLELA E CIA LTDA - ME 19.307.909/0001-15
CELITO MOACIR SOUZA E CIA LTDA - EPP 04.191.952/0001-90

CELSINO DE SOUZA LEITE & CIA LTDA - ME 09.430.041/0001-92
CELSO CAMILLO & CIA LTDA - ME 01.769.698/0001-77

CELSO DE ARAUJO JUNIOR & CIA. LTDA - ME 02.175.974/0001-31
CELSO DO AMARAL - ME 10.955.526/0001-89

CELSO DONISETE PALMIERI & CIA LTDA - EPP 66.881.566/0001-88
CELSO FLORENTINO TEIXEIRA SOBRINHO - ME 12.426.378/0001-30

CELSO HENRIQUE DE BRITO - ME 04.977.467/0001-47
CELSO JOSE DA SILVA & CIA LTDA - ME 19.327.162/0001-67

CELSO LUIZ PREVIDENTE - ME 45.134.418/0001-20
CELSO NATERA PEGORARI - ME 00.422.093/0001-42

CELSO PEREIRA BRITO - ME 10.233.552/0001-01
CELSO RICARDO FEITOSA DROGARIA - ME 07.122.287/0001-71

CELSO SILVA DE QUEIROZ & FILHO LTDA - ME 07.860.245/0001-38
CELSO TEODORO DE SOUZA - ME 17.244.559/0001-60

CELSO XAVIER DA ROSA - ME 20.416.020/0001-55
CENDROL CENTRAL DROGAS LTDA 21.834.551/0001-20

CENI FARMACIA LTDA - ME 07.494.323/0001-28
CENTER DROGARIA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 05.025.394/0001-56
CENTER DROGARIA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 05.025.394/0002-37

CENTER FARMA LTDA - ME 03.852.851/0001-50
CENTER FARMA LTDA - ME 05.334.953/0001-00

CENTER MEDICAMENTOS LTDA - EPP 65.183.543/0001-37
CENTICO RIBEIRO DA SILVA - CPF 033.225.006-75 - ME 11 . 6 6 3 . 9 6 3 / 0 0 0 1 - 9 1

CENTRAL COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 00.464.614/0001-24
CENTRAL COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
08.935.591/0001-09

CENTRAL CR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 09.377.919/0001-73
CENTRAL DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA PIRACAN-

JUBA LTDA. - ME
03.263.828/0001-20

CENTRAL DE MEDICAMENTOS GENERICOS DA BAIXADA
SANTISTA LTDA - ME

04.788.925/0001-08

CENTRAL DE MEDICAMENTOS NATAL LTDA - ME 03.387.543/0001-00
CENTRAL EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA -

ME
0 9 . 6 5 0 . 0 5 5 / 0 0 0 1 - 11

CENTRAL FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 13.147.407/0001-98
CENTRAL FARMA LTDA - ME 04.494.330/0001-31
CENTRAL FARMA LTDA - ME 71.074.504/0001-02

CENTRAL MAIS FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 10.559.590/0001-40
CENTRAL PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 13.024.227/0001-19

CENTRAL SAUDE DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 65.380.792/0001-12
CENTRAL XAVIER DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME 09.720.907/0001-08

CENTRALFARMA - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-
TICOS LTDA. - EPP

07.816.542/0002-67

CENTRALFARMA - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-
TICOS LTDA. - EPP

07.816.542/0001-86

CENTRALFARMA COMERCIAL LTDA - EPP 13.449.962/0001-74
CENTRALFARMA FARMACIA LTDA. - ME 07.785.732/0002-64
CENTRALFARMA FARMACIA LTDA. - ME 07.785.732/0001-83

CENTRO DE ESPECIALIDADE E DE ATENDIMENTO FAR-
MACEUTICO LTDA - ME

17.732.775/0001-54

CENTRO DE SAUDE DA PRACA LTDA - EPP 15.280.326/0001-97
CENTRODROGAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
14.638.459/0001-20

CEOLIN & CIA LTDA - ME 81.460.883/0001-14
CERAZE & LIMA LTDA - ME 01.755.398/0001-39

CERES REGINA COLARES AFFONSO - EPP 01.215.500/0001-03
CERETTA FARMACIA E MANIPULACAO LTDA - ME 09.107.645/0001-00
CERETTA FARMACIA E MANIPULACAO LTDA - ME 09.107.645/0002-83

CERQUEIRA BERNARDES PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

12.509.836/0001-03

CERQUEIRA MACEDO COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - ME

18.436.323/0001-98

CERVANTES & STEFANELLO LTDA - ME 08.973.618/0001-40

CERZAN COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 80.303.753/0001-05
CESAR ANTONIO DE SOUZA MORAES & CIA LTDA - ME 00.354.249/0001-03

CESAR BOUSQUET DROGARIA LTDA - EPP 08.679.671/0001-32
CESAR DONIZETE DE OLIVEIRA - ME 16.588.990/0001-60

CESAR JOSE DA SILVA & CIA. LTDA - ME 06.344.639/0001-70
CESARE & CESARE LTDA - ME 67.777.714/0001-81

CEUFARMA COMERCIAL DE PRODS FARMACEUTICOS LT-
DA - ME

03.187.128/0001-02

CEZALUCIO N. DE FIGUEIREDO - ME 05.528.457/0001-97
CEZAR AMILCAR DE JESUS SOUZA - ME 00.937.835/0002-53
CEZAR AMILCAR DE JESUS SOUZA - ME 00.937.835/0001-72

CEZAR EICHELBERGER - FARMACIA - ME 14.135.009/0001-14
CEZERO & CEZERO FARMACIA LTDA - ME 07.914.042/0001-87

CFD. MED. LTDA - ME 13.928.462/0001-15
CGC - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.775.361/0001-14

CGM - DROGARIA LTDA - EPP 16.878.675/0014-92
CGM - DROGARIA LTDA - EPP 16.878.675/0006-82
CGM - DROGARIA LTDA - EPP 16.878.675/0019-05
CGM - DROGARIA LTDA - EPP 16.878.675/0008-44
CGM - DROGARIA LTDA - EPP 16.878.675/0018-16
CGM - DROGARIA LTDA - EPP 16.878.675/0017-35
CGM - DROGARIA LTDA - EPP 16.878.675/0015-73
CGM - DROGARIA LTDA - EPP 16.878.675/0003-30
CGM - DROGARIA LTDA - EPP 16.878.675/0013-01
CGM - DROGARIA LTDA - EPP 1 6 . 8 7 8 . 6 7 5 / 0 0 11 - 4 0
CGM - DROGARIA LTDA - EPP 16.878.675/0012-20
CGM - DROGARIA LTDA - EPP 16.878.675/0004-10
CGM - DROGARIA LTDA - EPP 16.878.675/0001-78
CGM - DROGARIA LTDA - EPP 16.878.675/0009-25
CGM - DROGARIA LTDA - EPP 16.878.675/0002-59
CGM - DROGARIA LTDA - EPP 16.878.675/0016-54
CGM - DROGARIA LTDA - EPP 16.878.675/0010-69
CGM - DROGARIA LTDA - EPP 16.878.675/0005-00
CGM - DROGARIA LTDA - EPP 16.878.675/0007-63

CHAGAS & BARROSO LTDA ME 43.104.264/0001-06
CHAGAS & CHAGAS MEDICAMENTOS LTDA - ME 12.502.891/0001-63

CHAME & FERREIRA LTDA - ME 09.238.755/0001-01
CHARAO & BORGES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-

DA - ME
10.728.747/0001-14

CHARLANE GEYSE SILVA PEREIRA - ME 11 . 8 1 9 . 9 2 6 / 0 0 0 1 - 2 0
CHARLES ALVES DE ARAUJO & CIA LTDA - ME 11 . 7 3 4 . 7 2 2 / 0 0 0 1 - 9 6

CHARLES B. BRITO - ME 04.228.682/0001-45
CHARLES BARRETO BARBOSA - ME 07.464.560/0001-46

CHARLES FABRICIO DE LIMA MATOS & CIA LTDA - ME 07.036.219/0001-90
CHARLES FAVERO - EPP 07.604.552/0001-58

CHARLES POLITA & CIA LTDA - ME 11 . 4 4 5 . 5 0 5 / 0 0 0 1 - 8 6
CHARLES STEINMETZ - ME 95.213.609/0001-55

CHARLES STORCH KUSTER - EPP 14.036.859/0001-65
CHAVES & HIRT LTDA - ME 07.893.014/0001-20

CHAVES & SIMAO LTDA - ME 04.249.698/0001-34
CHAVES E FILHOS LTDA 10.300.721/0001-70

CHAVES E LOPES LTDA - ME 03.166.242/0001-48
CHAVES MENESES LTDA - ME 15.308.700/0001-15
CHAVES MENESES LTDA - ME 15.308.700/0002-04

CHEILA WEIDE & CIA LTDA - ME 03.374.660/0001-20
CHEQUELLER E CIA LTDA - ME 94.571.601/0001-06

CHIARANI, PELIN & CIA LTDA - EPP 00.324.478/0001-77
CHICARELLI, CARDOSO E SILVA LTDA - ME 08.969.002/0001-03

CHIMIN & VARGAS LTDA - ME 81.668.931/0001-64
CHINAIT MATTOS E CIA LTDA - ME 03.996.272/0001-81

CHIOCHETA & CHIOCHETA LTDA - ME 05.141.081/0001-63
CHIRLEY DE LOURDES LOPES LOURENCO - ME 30.976.732/0001-82

CHOU TSING CHENG 14.352.786/0001-10
CHRIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 04.166.679/0001-44

CHRISTHYANNE Q. MARTINS & CIA. LTDA - ME 05.421.364/0001-69
CHRISTIAN ATOS FARIAS DE OLIVEIRA - EPP 06.245.448/0001-51

CHRISTIAN FATIMA GARCIA - ME 15.042.983/0001-04
CHRISTIANE ENGELHARDT BITTI - ME 08.729.356/0001-72

CHRISTIANI RODRIGUES VILARINHO PEREIRA - ME 02.016.719/0001-46
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0316-41
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0342-33
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0329-66
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 8 4 . 6 8 3 . 4 8 1 / 0 3 11 - 3 7
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0300-84
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0322-90
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0299-06
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0348-29
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0227-31
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0278-81
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0248-66
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0244-32
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0320-28
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0337-76
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0238-94
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0237-03
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0254-04
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0261-33
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0186-29
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0346-67
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0189-71
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0271-05
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0287-72
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0291-59
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0221-46
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0279-62
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0280-04
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 8 4 . 6 8 3 . 4 8 1 / 0 11 6 - 1 6
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0276-10
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0163-32
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0214-17
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0188-90
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0165-02
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0216-89
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0307-50
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0283-49
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0293-10
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0355-58
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0187-00
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0319-94
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1

CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0359-81
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0191-96
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0252-42
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0197-81
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0201-00
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0220-65
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0232-07
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0318-03
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0265-67
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 8 4 . 6 8 3 . 4 8 1 / 0 2 11 - 7 4
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0180-33
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0336-95
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0335-04
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0338-57
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0289-34
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0174-95
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0245-13
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0251-61
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0297-44
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0349-00
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0194-39
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0172-23
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0260-52
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0339-38
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0356-39
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0156-03
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0256-76
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0275-39
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0184-67
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0217-60
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0167-66
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0155-22
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0272-96
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0357-10
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0234-60
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0309-12
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0262-14
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0295-82
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0179-08
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0340-71
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0327-02
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0185-48
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0168-47
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0323-70
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0169-28
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0308-31
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0195-10
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0183-86
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0350-43
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0158-75
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0243-51
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0242-70
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0344-03
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0354-77
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0122-64
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0314-80
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0157-94
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0315-60
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0351-24
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0345-86
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0333-42
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0334-23
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0258-38
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0343-14
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0277-09
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0312-18
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0263-03
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0358-09
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0281-87
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0154-41
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0303-27
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0206-07
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0218-40
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0132-36
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0162-51
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0235-41
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0302-46
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0136-60
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0331-80
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0224-99
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0209-50
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 8 4 . 6 8 3 . 4 8 1 / 0 11 0 - 2 0
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0288-53
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0150-18
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0129-30
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0123-45
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0170-61
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0259-19
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0285-00
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0181-14
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0124-26
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0127-79
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0192-77
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 8 4 . 6 8 3 . 4 8 1 / 0 11 8 - 8 8
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0196-09
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0249-47
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0052-17
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0120-00
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0145-50
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0228-12
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 8 4 . 6 8 3 . 4 8 1 / 0 11 4 - 5 4
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0044-07
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0137-40
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0226-50
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0198-62
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0326-13
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0069-65
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0286-91

CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0130-74
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0284-20
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0012-20
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0269-90
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0313-07
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0178-19
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0246-02
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0015-72
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0105-63
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0223-08
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0084-02
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 8 4 . 6 8 3 . 4 8 1 / 0 2 0 0 - 11
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0164-13
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0239-75
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0207-98
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0104-82
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0332-61
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0266-48
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0082-32
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0257-57
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0247-85
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0024-63
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0305-99
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0193-58
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0148-01
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0213-36
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0292-30
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0205-26
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0240-09
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0330-08
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0062-99
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0161-70
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0094-76
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0210-93
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0204-45
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0097-19
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0253-23
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0010-68
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0134-06
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0324-51
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0153-60
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0310-56
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0202-83
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0215-06
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0294-00
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0231-18
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 8 4 . 6 8 3 . 4 8 1 / 0 11 2 - 9 2
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0152-80
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0304-08
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0273-77
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0046-79
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0128-50
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0107-25
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0229-01
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0236-22
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0270-24
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0176-57
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0043-26
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0160-90
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0142-08
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0250-80
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0151-07
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0140-46
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0139-02
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0159-56
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0147-12
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 8 4 . 6 8 3 . 4 8 1 / 0 111 - 0 1
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0133-17
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0038-69
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0061-08
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0001-77
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0290-78
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0065-31
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0317-22
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0143-99
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 8 4 . 6 8 3 . 4 8 1 / 0 11 3 - 7 3
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0233-80
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0125-07
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0056-40
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0298-25
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0219-21
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0074-22
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0203-64
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0268-00
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0126-98
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0296-63
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 8 4 . 6 8 3 . 4 8 1 / 0 11 7 - 0 5
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0131-55
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0353-96
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0091-23
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0347-48
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0306-70
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0208-79
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0190-05
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0301-65
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0225-70
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0004-10
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0075-03
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0274-58
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0267-29
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0146-31
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0141-27
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 8 4 . 6 8 3 . 4 8 1 / 0 11 5 - 3 5
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0173-04
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0230-37
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0018-15
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0328-85
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0121-83
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1

CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0264-86
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0182-03
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0135-89
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0222-27
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0321-09
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0076-94
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0241-90
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0144-70
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0175-76
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0149-84
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 8 4 . 6 8 3 . 4 8 1 / 0 11 9 - 6 9
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0177-38
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0166-85
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0282-68
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0325-32
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0212-55
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0019-04
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0138-21
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0171-42
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0352-05
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0077-75
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0014-91
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0031-92
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0002-58
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0066-12
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0053-06
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0058-02
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0042-45
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0064-50
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0055-60
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0003-39
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0068-84
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0032-73
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0079-37
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0100-59
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0102-10
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0063-70
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0005-09
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0078-56
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0048-30
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0040-83
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 8 4 . 6 8 3 . 4 8 1 / 0 0 11 - 4 9
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0059-93
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0098-08
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0057-21
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0021-10
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0051-36
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0080-70
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0016-53
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0006-81
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0103-00
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0095-57
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0108-06
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0081-51
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0054-89
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84.683.481/0085-85

CIAFARMA LTDA - EPP 15.832.989/0002-58
CIAFARMA LTDA - EPP 15.832.989/0001-77

CIAMEDI FARMACIAS LTDA - ME 03.340.892/0001-68
CIANORTE FARMACIA LTDA - EPP 80.583.933/0002-79
CIANORTE FARMACIA LTDA - EPP 80.583.933/0001-98

CIAPPARINI & ZIN LTDA - ME 11 . 8 5 1 . 9 4 1 / 0 0 0 1 - 5 5
CIBELE BESSE IRICEVOLTO - ME 14.126.862/0001-70

CIBELE SERAFIM VARGAS EIRELI - ME 13.533.059/0001-97
CIBELLE COSTA RIZZO & CIA LTDA - EPP 04.597.961/0001-86

CIBIEN CENTRO LTDA - ME 14.657.825/0001-98
CICARELLI & AQUILINO DROGARIA LTDA - ME 52.789.062/0001-28

CICERA FURTADO LEITE - ME 14.635.449/0001-30
CICERA MARIA DE LIMA - ME 13.696.325/0001-00

CICERA MARIA MITIKO TAGAWA ODA - DROGARIA - ME 04.330.185/0001-53
CICERO A A DA COSTA COMERCIO & CIA LTDA - EPP 14.140.795/0001-48

CICERO ALVES DOS SANTOS DE ABARE - ME 32.629.701/0001-80
CICERO CAMILO DUARTE & CIA LTDA - ME 24.978.934/0001-60

CICERO FIAIS PEREIRA & CIA LTDA - ME 00.589.060/0001-91
CICERO MOREIRA SANTANA & CIA LTDA - ME 06.880.662/0001-80

CICERO RODRIGUES DA SILVA E CIA LTDA - EPP 63.245.013/0001-40
CID WALMOR BUBLITZ & CIA LTDA 01.553.902/0009-75
CID WALMOR BUBLITZ & CIA LTDA 01.553.902/0001-18
CID WALMOR BUBLITZ & CIA LTDA 0 1 . 5 5 3 . 9 0 2 / 0 0 11 - 9 0
CID WALMOR BUBLITZ & CIA LTDA 01.553.902/0003-80
CID WALMOR BUBLITZ & CIA LTDA 01.553.902/0004-60
CID WALMOR BUBLITZ & CIA LTDA 01.553.902/0005-41
CID WALMOR BUBLITZ & CIA LTDA 01.553.902/0006-22
CID WALMOR BUBLITZ & CIA LTDA 01.553.902/0007-03

CIDNEI ALVES & CIA LTDA - ME 05.318.427/0001-56
CILEAN DROGARIAS LTDA - EPP 54.850.649/0001-20
CILIANA FARMACIA LTDA. - ME 08.818.207/0001-80

CINDY FARMA LTDA - ME 04.607.658/0001-17
CINESI COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

- ME
13.038.296/0001-81

CINLAU COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.556.888/0001-95
CINQUE & MARTINEZ LTDA - ME 07.241.140/0001-09

CINTHIA BEATRIZ FERREIRA RUAS SILVA - ME 13.153.661/0001-07
CINTIA ALVES DA SILVA - ME 13.732.247/0001-44

CINTIA CRISTINA V AGOSTINHO - ME 14.718.024/0001-95
CINTIA DA S OLIVEIRA EIRELI - ME 15.018.227/0001-31

CINTIA DOMINO SANTOS - FARMACIA - ME 10.657.853/0001-54
CIPOLLA & CIPOLLA LTDA - ME 14.973.610/0001-86
CIPOLLA & GIMENES LTDA - ME 05.235.693/0001-15

CIRCULO FERROVIARIO DA ESTRADA DE FERRO D T
CRISTINA

86.434.941/0001-59

CIRCULO OPERARIO DE FARROUPILHA 87.835.120/0001-97
CIRCULO OPERARIO DE SAO MARCOS 90.774.829/0001-34

CIRIBELI & PEREIRA LTDA - ME 00.725.452/0001-30
CIRIBERTO & CHICONATO LTDA - EPP 06.217.382/0001-96
CIRILO G P OTTONI E CIA LTDA - ME 01.609.704/0001-29

CIRINEIDA BATISTA DE OLIVEIRA - EPP 03.890.691/0001-34
CIRINEU JOSE DE MELO & CIA LTDA - ME 84.398.643/0002-06
CIRINEU JOSE DE MELO & CIA LTDA - ME 84.398.643/0001-25

CIRINEU VLADEMIR EBERT - ME 07.750.790/0001-71
CIRINO MORAES E CIA LTDA - ME 17.178.341/0001-54

CIRO JOSE DA SILVA - ME 14.937.618/0001-97
CITA & CIA DROGARIA LTDA - ME 11 . 1 6 2 . 9 3 4 / 0 0 0 1 - 4 6

CITAFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 2 7 8 . 2 1 4 / 0 0 0 1 - 4 0
CITELI & CIA LTDA - ME 18.715.418/0001-40

CIZELIA GUILHERME DANTAS - ME 12.694.338/0002-50
CIZELIA GUILHERME DANTAS - ME 12.694.338/0001-70

CK MEDICAMENTOS LTDA - EPP 00.788.361/0001-44
CKS FARMACIA EIRELI - ME 14.202.967/0001-60

CLAIR FATIMA FADANNI SPEZIA & CIA LTDA - ME 04.526.004/0001-69
CLAIR MARIA PASSARIN ROMANCINI & CIA LTDA - ME 01.016.458/0001-00

CLAIR MARTINS GOMES ME 07.317.948/0001-14
CLAIR POLL RICHTER - ME 01.356.374/0001-07

CLAISON PINHEIRO DE SOUZA 03.249.629/0001-68
CLARA REVENDA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

- ME
07.449.203/0001-09

CLARAFARM FARMACIA LTDA - EPP 05.791.584/0001-84
CLARICE BARBOSA DIONISIO & CIA LTDA - ME 78.041.001/0001-71
CLARICE BERNARDES DA ROCHA CORREA - ME 10.966.603/0001-04

CLARICE DE FATIMA SOUZA SILVA - ME 02.770.943/0001-29
CLARICE DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA - ME 41.993.130/0001-50

CLARICE ROSSETTI DOS SANTOS LIMA - ME 18.514.239/0001-45
CLARICE VIANA SILVA ANDRADE & CIA LTDA - ME 04.350.538/0001-87

CLASSEFARMA DROGARIAS LTDA. 10.274.951/0004-55
CLASSEFARMA DROGARIAS LTDA. 10.274.951/0003-74
CLASSEFARMA DROGARIAS LTDA. 1 0 . 2 7 4 . 9 5 1 / 0 0 11 - 8 4
CLASSEFARMA DROGARIAS LTDA. 10.274.951/0006-17
CLASSEFARMA DROGARIAS LTDA. 10.274.951/0005-36
CLASSEFARMA DROGARIAS LTDA. 10.274.951/0001-02
CLASSEFARMA DROGARIAS LTDA. 10.274.951/0010-01
CLASSEFARMA DROGARIAS LTDA. 10.274.951/0009-60
CLASSEFARMA DROGARIAS LTDA. 10.274.951/0002-93
CLASSEFARMA DROGARIAS LTDA. 10.274.951/0008-89
CLASSEFARMA DROGARIAS LTDA. 10.274.951/0007-06
CLAUBER HUMBERTO ZANIN - ME 10.310.297/0001-45
CLAUCIR CAETANO DA SILVA - ME 97.394.464/0001-61

CLAUDEMIR SANCHES GARCIA - ME 07.550.301/0001-38
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA - ME 11 . 3 2 7 . 8 9 2 / 0 0 0 1 - 5 6

CLAUDETE TREVISAN - ME 37.501.905/0001-55
CLAUDETE WACHTMANN CARVALHO - ME 09.401.261/0001-98

CLAUDIA ANZINI MISTURA - EPP 10.701.924/0001-79
CLAUDIA F. DE L. GOMES FARMACIA - ME 05.829.359/0001-90
CLAUDIA L. GONCALVES DROGARIA - ME 02.248.099/0001-70
CLAUDIA LOPES CUNHA ASSUNCAO - ME 05.991.737/0001-37

CLAUDIA MIGUEL DE SOUZA - EPP 00.571.260/0001-17
CLAUDIA MIGUEL DE SOUZA - EPP 00.571.260/0002-06

CLAUDIA MITSUE OHIRA - FARMACIA - ME 0 5 . 5 11 . 8 4 2 / 0 0 0 1 - 2 1
CLAUDIA PEDROLO & CIA LTDA - ME 04.296.560/0001-96

CLAUDIA REGINA GOBBO-ME 66.810.490/0001-08
CLAUDIA ROSANA ANJOLETO DE OLIVEIRA EIRELI 15.418.719/0001-14

CLAUDIA S. TAFFAREL DAMASSINI 01.615.410/0001-00
CLAUDIA VALERIA DE A. A. ARRUDA - EPP 10.754.657/0001-06

CLAUDIANA MENDES BARROSO AMORIM - ME 1 9 . 4 0 0 . 11 9 / 0 0 0 1 - 8 0
CLAUDIANA SETUBAL MOREIRA - ME 08.980.771/0001-02
CLAUDIANE RAMALHO SANTOS - ME 13.667.030/0001-06

CLAUDIFARMA COM DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 77.445.344/0001-39
CLAUDILAINE PEREIRA DE SA ME 86.473.386/0001-74

CLAUDINEI ALEXANDRE DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME 26.021.725/0001-50
CLAUDINEI APARECIDO ALVES MARTINS & CIA LTDA -

EPP
0 4 . 4 11 . 6 3 2 / 0 0 0 1 - 0 7

CLAUDINEI DAVID & CIA LTDA - ME 04.758.782/0001-83
CLAUDINEI GUIMARAES ME 04.852.918/0001-10

CLAUDINEI MONTES DA SILVA - ME 02.531.141/0001-66
CLAUDIO BENTO GONCALVES - EPP 78.855.723/0001-60
CLAUDIO BENTO GONCALVES - EPP 78.855.723/0002-40

CLAUDIO BONFADA FILHO - ME 07.252.355/0001-17
CLAUDIO DE PAULA VIEIRA & CIA LTDA ME 67.206.425/0001-22

CLAUDIO FERREIRA NETO ITABERA - ME 04.832.186/0001-04
CLAUDIO GALVAO DA SILVA DE JUAZEIRO - ME 09.341.740/0001-66

CLAUDIO JUNQUEIRA MEIRELLES - ME 03.033.088/0001-36
CLAUDIO LOPES DE LANA - ME 38.753.968/0001-61

CLAUDIO LUIS ADARIO MOREIRA EPP 67.359.083/0001-80
CLAUDIO LUIZ MATHIAS CORREA DA SILVA & CIA LTDA

- ME
08.869.389/0001-18

CLAUDIO MAGELA PATRICIO - ME 05.482.912/0001-60
CLAUDIO MARTINI GEMIGNANI 49.683.246/0002-85
CLAUDIO MARTINI GEMIGNANI 49.683.246/0001-02
CLAUDIO MIGRAY LARA - ME 00.975.827/0001-10

CLAUDIO RIBEIRO DE SOUSA - ME 09.178.868/0001-50
CLAUDIO ROBERTO ARAUJO JUNIOR - EPP 08.263.441/0001-98

CLAUDIO ROSSI - EPP 5 0 . 11 8 . 2 7 2 / 0 0 0 1 - 6 9
CLAUDIO SAAD - ME 72.340.524/0001-32

CLAUDIOMAR F. DA SILVA - ME 05.758.707/0001-85
CLAUDIONOR MENEGHETTI - ME 07.681.879/0001-23
CLAUDIR JANKOSKI EIRELI - ME 10.909.907/0001-21

CLAUDOMIRO ZEFERINO E CIA LTDA ME 64.225.741/0001-53
CLAUDON DA SILVA FIGUEIREDO - ME 01.823.321/0001-59

CLAYTON UBIRATAN RIBEIRO - ME 09.362.157/0001-31
CLEAN DERM COMERCIO LTDA - EPP 00.712.920/0001-32

CLEBER & GABRIEL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA - EPP

05.825.517/0001-33

CLEBER & GABRIEL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA - EPP

05.825.517/0002-14

CLEBER ALVES DOS SANTOS - ME 05.693.816/0001-61
CLEBER DE SOUZA RODRIGUES - ME 74.527.201/0001-88

CLEBER DORNELAS DA SILVEIRA E CIA LTDA - ME 08.326.925/0001-39
CLEBER LUIS MELO & CIA LTDA - ME 09.302.817/0001-99

CLEBER ULISSES DA SILVA - ME 17.322.436/0001-08
CLEBERSON VASCO DROGARIA - ME 12.815.962/0001-88

CLEBIA TANIA G. DINIZ & CIA LTDA - ME 10.990.668/0001-87
CLECIO TOME DO NASCIMENTO - ME 02.618.350/0001-41

CLEIDES BATISTA FERREIRA - ME 07.705.956/0001-38
CLEIDES F. MOMO PEREIRA - ME 03.560.103/0001-02

CLEILSON & CONCEICAO PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

08.812.519/0001-86

CLEITON ANDRADE THEODORO - ME 09.537.719/0001-30
CLEITON ROGERIO TONEZE SUMARE - ME 03.701.154/0001-07

CLEITON RONALDO ASCIELLO DROGARIA - ME 06.173.364/0001-50
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CLELVIS MARCIO BONO RUIZ - ME 05.787.888/0001-78
CLEMAIR SIMIANO HERT - ME 00.822.474/0001-19

CLEMENS FIORELLI JUNIOR & CIA LTDA - EPP 81.903.197/0001-70
CLEMENTE & CLEMENTE LTDA - ME 26.774.877/0001-23

CLEMENTE E SILVA LTDA - ME 00.836.359/0001-01
CLEMIR E. M. SCORSATTO - ME 0 9 . 3 2 3 . 11 2 / 0 0 0 1 - 5 8

CLENICE DE MELLO CARVALHO - ME 94.456.589/0001-80
CLENICE DOS REIS FRANCO LUCAS - ME 86.442.209/0001-20

CLENIO BOAVENTURA DE MOURA ME 24.817.363/0001-82
CLEONICE DE FATIMA STAFIN BRUNNQUELL - ME 12.140.320/0001-26

CLEONIR ANA CASOTTI PEREIRA - ME 12.321.387/0001-67
CLERI MERY DANTAS PEREIRA - ME 07.786.466/0001-03

CLERO DE OLIVEIRA ALVES - ME 02.305.597/0001-08
CLEUBER RODRIGUES TEIXEIRA - ME 04.978.038/0001-94

CLEUDINICE RODRIGUES DE SENA - ME 05.323.955/0001-01
CLEULER BARROS LOPES - EPP 1 0 . 1 9 4 . 11 2 / 0 0 0 1 - 8 4

CLEUMIR CANDIDO DOS SANTOS - ME 05.738.937/0001-82
CLEUSA APARECIDA CARVALHO GONCALVES - ME 04.066.780/0001-23

CLEUSA MAGALHAES & BRITO LTDA - ME 14.995.344/0001-92
CLEUSA MARIA BOTTEGA - ME 08.472.331/0001-36

CLEUSA MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA - ME 18.787.544/0001-00
CLEUSA MARIA PORTANTIOLO - ME 00.771.020/0002-47
CLEUSA MARIA PORTANTIOLO - ME 00.771.020/0001-66
CLEUZA DE GOIS PORTILHO - EPP 00.102.566/0001-24

CLEUZA DOMINGUES ALVES & CIA LTDA - ME 02.349.790/0001-40
CLEVERSON A.BERTTI- FARMACIA - ME 05.614.424/0001-60

CLEVERSON BATISTA PEPE - DROGARIA - ME 04.353.152/0001-29
CLEVERSON CARDOSO DE SIQUEIRA - ME 72.242.787/0001-09

CLEVERSON DE ARAUJO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
- ME

07.955.200/0001-47

CLF. PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 01.878.987/0001-04
CLM PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 05.671.980/0001-78
CLM PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 10.895.379/0001-07

CLODOALDO CLEUBIS OZANA & CIA LTDA - ME 00.941.024/0001-45
CLODOALDO FERRAZ - ME 06.068.255/0001-72

CLOROFILA FARMACIA LTDA - ME 0 7 . 3 11 . 2 3 0 / 0 0 0 1 - 1 0
CLOROPHILA LTDA - ME 05.434.448/0001-37

CLOVES NAVES DE OLIVEIRA - ME 00.384.609/0001-01
CLOVIS AUGUSTO GARCIA - ME 25.346.479/0001-43

CLOVIS DA CRUZ SERRA & SERRA LTDA - ME 66.167.743/0001-69
CLOVIS MARIA DE OLIVEIRA 03.080.412/0001-77
CLW DROGARIA LTDA - ME 18.235.089/0001-30

CM PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 08.737.276/0001-69
CM-COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.402.184/0001-90

CMDB FARMACEUTICA LTDA - ME 09.943.995/0005-22
CMDB FARMACEUTICA LTDA - ME 09.943.995/0001-07
CMDB FARMACEUTICA LTDA - ME 09.943.995/0004-41
CMDB FARMACEUTICA LTDA - ME 09.943.995/0002-80
CMDB FARMACEUTICA LTDA - ME 09.943.995/0003-60

CND - DROGARIA LTDA - EPP 08.854.109/0007-93
CND - DROGARIA LTDA - EPP 08.854.109/0010-99
CND - DROGARIA LTDA - EPP 0 8 . 8 5 4 . 1 0 9 / 0 0 11 - 7 0
CND - DROGARIA LTDA - EPP 08.854.109/0013-31
CND - DROGARIA LTDA - EPP 08.854.109/0012-50
CND - DROGARIA LTDA - EPP 08.854.109/0016-84
CND - DROGARIA LTDA - EPP 08.854.109/0015-01
CND - DROGARIA LTDA - EPP 08.854.109/0014-12
CND - DROGARIA LTDA - EPP 08.854.109/0002-89
CND - DROGARIA LTDA - EPP 08.854.109/0006-02
CND - DROGARIA LTDA - EPP 08.854.109/0004-40
CND - DROGARIA LTDA - EPP 08.854.109/0008-74
CND - DROGARIA LTDA - EPP 08.854.109/0003-60
CND - DROGARIA LTDA - EPP 08.854.109/0005-21
CND - DROGARIA LTDA - EPP 08.854.109/0001-06

CNL COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

15.746.531/0001-03

COBRE TUDO PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI 11 . 5 2 0 . 4 1 4 / 0 0 0 1 - 6 8
CODISFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-

COS E PERFUMARIA LTDA-EPP - EPP
03.723.952/0001-21

COELHO & LIMA LTDA 64.416.092/0001-78
COELHO & MAGALHAES LTDA - ME 04.700.032/0001-50

COELHO & PRADO MEDICAMENTOS LTDA - EPP 09.365.087/0001-75
COELHO & SANTOS LTDA - ME 09.495.338/0001-36

COELHO & SANTOS LTDA - ME - ME 0 8 . 3 11 . 7 6 5 / 0 0 0 1 - 5 4
COELHO E BARCELOS FARMACIA LTDA - ME 08.769.514/0001-18

COELHO E CORREA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA - ME

10.707.506/0001-99

COELHO E FONSECA FARMACIA E PERFUMARIA LTDA. -
ME

09.491.182/0001-15

COELHO E VICENCIO FARMACIA E PERFUMARIA LTDA -
ME

10.610.516/0001-01

COELHO FARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 07.207.981/0001-91
COELHO SILVEIRA LTDA - ME 04.950.287/0001-71

COIMBRA DE AZEVEDO & CIA LTDA - EPP 03.775.532/0001-99
COLINA VIDEO LOCADORA LTDA - EPP 07.750.733/0001-92

COLLE & ENDO LTDA - ME 08.684.759/0001-42
COLLETI & DIAS LTDA - ME 04.100.971/0001-64

COLLI, DEBONA & CIA. LTDA - EPP 0 2 . 0 4 2 . 11 6 / 0 0 0 1 - 1 9
COLLI, DEBONA & CIA. LTDA - EPP 0 2 . 0 4 2 . 11 6 / 0 0 0 3 - 8 0

COLLIS & CUNHA LTDA - EPP 02.196.623/0002-98
COLLIS & CUNHA LTDA - EPP 02.196.623/0001-07

COLMANETTI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.600.436/0001-23
COLOMBO E FERRARI LTDA - EPP 00.152.124/0001-92

COLUMBIA MEDICAMENTOS LTDA - EPP 06.019.713/0001-83
COM DE MEDICAMENTOS NOSSA SENHORA DE FATIMA

LTDA - ME
35.233.907/0001-85

COM DE PROD FARMACEUTICOS NOVA CALIFORNIA LT-
DA - ME

40.498.339/0001-84

COM. DE MED. BOM SUCESSO LTDA - EPP 38.461.018/0001-63
COMELLI & COMELLI LTDA - ME 55.714.950/0001-70

COMERCIAL 3V - MEDICAMENTOS E PERFUMARIA EIRELI
- EPP

08.822.673/0001-39

COMERCIAL ALVES & DOMINGOS LTDA - ME 03.960.712/0001-40
COMERCIAL AMERICA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 06.285.721/0001-71
COMERCIAL AMERICANA DE PRODUTOS FARMACEUTI-

COS LTDA - ME
00.865.600/0001-12

COMERCIAL ANELEH LTDA - ME 01.278.939/0001-85
COMERCIAL BARRON LTDA - ME 01.072.371/0001-41

COMERCIAL BASILEIA DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA - ME

13.601.742/0001-14

COMERCIAL BIA FARMA LTDA - ME 17.460.988/0001-74
COMERCIAL BIOFARMA LTDA ME 4 8 . 3 7 7 . 11 3 / 0 0 0 1 - 3 7
COMERCIAL BIOLIDER LTDA - EPP 68.534.437/0001-49

COMERCIAL BOSSE LTDA - ME 11 . 2 3 5 . 4 5 8 / 0 0 0 1 - 4 6
COMERCIAL BRASIL FARMA LTDA - ME 00.803.087/0001-35

COMERCIAL CAIXETA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 20.014.981/0001-33
COMERCIAL CARIRIENSE DE MEDICAMENTOS LIMITADA

- ME
07.791.957/0001-42

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS ADALBRAS LTDA - ME 5 1 . 6 6 3 . 4 2 5 / 0 0 0 1 - 11
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS ALVORADA EIRELI -

ME
05.316.592/0001-79

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS ARAGUAIA LTDA - ME 10.403.165/0001-68
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS ATC LTDA - ME 00.304.020/0001-56
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS BOCK LTDA ME 01.650.807/0002-13
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS BOCK LTDA ME 01.650.807/0001-32

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS BOHN LTDA - ME 97.538.560/0001-36
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS CAMARA E CAVALCAN-

TI LTDA - ME
13.654.128/0001-10

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS CARVALHO E MIRANDA
LTDA ME

09.402.991/0001-03

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS COSTA LTDA - ME 01.261.624/0001-25
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS CRUZEIRO LTDA - EPP 88.889.282/0001-70
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA CHAM-

PAGNATH LTDA - ME
09.250.961/0001-29

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA FLORES
DE GARDENIA LTDA - ME

08.542.733/0001-60

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LIRIOS
DO CAMPO LTDA - ME

08.845.585/0001-52

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA NA-
COES COLOMBO LTDA - ME

14.222.042/0001-81

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA NOVO
MUNDO LTDA - ME

03.120.761/0001-75

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA PI-
NHAIS LTDA - ME

15.612.605/0001-00

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA ROSA
DE SARON LTDA - ME

10.769.103/0001-74

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA SANTA
MARIA LTDA - EPP

04.047.774/0001-29

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA SANTA
PAULINA LTDA - ME

08.541.360/0001-02

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA SANTA
TEREZINHA LTDA - ME

11 . 4 4 5 . 6 8 9 / 0 0 0 1 - 8 4

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA SAO
FRANCISCO LTDA - ME

07.107.566/0001-66

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA SUL
AMERICA LTDA - ME

01.808.872/0001-43

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA UVARA-
NAS LTDA - ME

10.747.960/0001-73

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS GENESIS LTDA - ME 00.407.062/0001-12
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS GOITACAZES LTDA -

ME
03.713.888/0001-06

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS HMBM LTDA - EPP 03.615.971/0001-34
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS JEIZA LTDA - ME 01.699.661/0001-10
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS JMDC LTDA - ME 07.568.899/0001-92

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS KONZEN LTDA. - EPP 08.807.342/0001-20
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LOPES CABRAL LTDA -

EPP
63.556.906/0001-07

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LOPES LTDA - ME 0 7 . 11 2 . 6 0 4 / 0 0 0 1 - 7 9
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LUCENA LTDA - ME 08.315.970/0001-98

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS M&D LTDA - EPP 03.801.108/0001-71
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS MARTINS & PEIXOTO

LTDA - ME
03.983.649/0001-68

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS MESTRE LTDA - ME 10.400.393/0001-84
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS MONTENEGRO LTDA -

ME
07.557.161/0001-20

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS MORAIS & MARTINS
LTDA - ME

08.601.190/0001-04

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS MORRINHOS LTDA. -
ME

17.498.293/0001-81

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS MOTA LTDA - ME 0 6 . 6 3 5 . 11 2 / 0 0 0 1 - 0 3
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS NOBRE LTDA - ME 35.295.807/0002-64
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS NOBRE LTDA - ME 35.295.807/0004-26
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS NOBRE LTDA - ME 35.295.807/0003-45
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS NOBRE LTDA - ME 35.295.807/0001-83

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS OLIVEIRA QUEIROZ LT-
DA - ME

07.836.394/0001-61

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS PEDROSA LTDA. - ME 08.370.620/0001-24
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS PHARMA ERVAS AZE-

VEDO BEZERRA LTDA - ME
07.966.474/0001-31

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS PLANALTO LTDA - ME 04.676.578/0001-13
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS RIBEIRO LTDA - ME 37.410.354/0001-14

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS RS FARMA LTDA - EPP 06.133.585/0005-28
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS RS FARMA LTDA - EPP 06.133.585/0001-02
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS RS FARMA LTDA - EPP 06.133.585/0002-85
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS RS FARMA LTDA - EPP 06.133.585/0003-66
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS RS FARMA LTDA - EPP 06.133.585/0004-47
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS SANDRO FILHO LTDA -

ME
06.166.592/0001-00

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS SANPEREIRA LTDA -
ME

10.717.642/0001-60

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS SAO FRANCISCO LTDA
- EPP

01.182.538/0001-27

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS SILVA LTDA - ME 05.404.490/0001-05
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS SILVA LTDA - ME 05.404.490/0003-77

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS SOARES LTDA - EPP 02.468.335/0001-64
COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEUTICOS AVENIDA

LTDA - EPP
14.222.901/0001-32

COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEUTICOS DINIZ LTDA
- ME

02.457.466/0001-46

COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LIDER LT-
DA - ME

01.544.593/0001-10

COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEUTICOS MCO LTDA
- EPP

11 . 2 9 6 . 1 9 9 / 0 0 0 1 - 6 3

COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEUTICOS PLANETA
LTDA - ME

01.314.417/0001-91

COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEUTICOS SANTA TE-
REZA LTDA - ME

11 . 5 8 5 . 7 0 4 / 0 0 0 1 - 9 0

COMERCIAL DERENUSSON LTDA - ME 05.509.652/0001-70
COMERCIAL DROGAFARCOM DE PRODUTOS FARMACEU-

TICOS E COSMETICOS LTDA - EPP
0 6 . 1 6 1 . 7 11 / 0 0 0 1 - 2 4

COMERCIAL DROGALDIN EIRELI - EPP 74.682.006/0001-22
COMERCIAL DROGANOVA DE PIRACANJUBA LTDA - ME 00.295.998/0004-41
COMERCIAL DROGANOVA DE PIRACANJUBA LTDA - ME 00.295.998/0001-07

COMERCIAL DRUGSTORE LTDA 05.230.009/0015-08
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COMERCIAL DRUGSTORE LTDA 05.230.009/0012-65
COMERCIAL DRUGSTORE LTDA 05.230.009/0021-56
COMERCIAL DRUGSTORE LTDA 05.230.009/0010-01
COMERCIAL DRUGSTORE LTDA 05.230.009/0014-27
COMERCIAL DRUGSTORE LTDA 05.230.009/0008-89
COMERCIAL DRUGSTORE LTDA 05.230.009/0009-60
COMERCIAL DRUGSTORE LTDA 05.230.009/0007-06
COMERCIAL DRUGSTORE LTDA 05.230.009/0006-17
COMERCIAL DRUGSTORE LTDA 05.230.009/0025-80
COMERCIAL DRUGSTORE LTDA 0 5 . 2 3 0 . 0 0 9 / 0 0 11 - 8 4
COMERCIAL DRUGSTORE LTDA 05.230.009/0013-46
COMERCIAL DRUGSTORE LTDA 05.230.009/0029-03
COMERCIAL DRUGSTORE LTDA 05.230.009/0027-41
COMERCIAL DRUGSTORE LTDA 05.230.009/0004-55
COMERCIAL DRUGSTORE LTDA 05.230.009/0028-22
COMERCIAL DRUGSTORE LTDA 05.230.009/0022-37
COMERCIAL DRUGSTORE LTDA 05.230.009/0019-31
COMERCIAL DRUGSTORE LTDA 05.230.009/0032-09
COMERCIAL DRUGSTORE LTDA 05.230.009/0002-93
COMERCIAL DRUGSTORE LTDA 05.230.009/0016-99
COMERCIAL DRUGSTORE LTDA 05.230.009/0036-32
COMERCIAL DRUGSTORE LTDA 05.230.009/0001-02

COMERCIAL E DROGARIA RUKAT LTDA - ME 07.448.154/0001-90
COMERCIAL E. MOURA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 41.226.127/0001-00

COMERCIAL EF DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 93.804.961/0001-30
COMERCIAL FARMACEUTICA ALCANTARA E SILVA LTDA

- ME
20.267.069/0001-93

COMERCIAL FARMACEUTICA ALVES & ALVES LTDA - EPP 03.084.846/0001-45
COMERCIAL FARMACEUTICA DPPSS LTDA - EPP 0 5 . 6 8 5 . 11 5 / 0 0 0 2 - 6 1
COMERCIAL FARMACEUTICA DPPSS LTDA - EPP 0 5 . 6 8 5 . 11 5 / 0 0 0 1 - 8 0

COMERCIAL FARMACEUTICA EGIPCIENSE LTDA - ME 09.466.319/0001-81
COMERCIAL FARMACEUTICA ESTEVAM LTDA - ME 00.455.918/0001-25

COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - ME 31.422.447/0001-82
COMERCIAL FARMACEUTICA MAURICIO MUNOZ LTDA 03.631.302/0002-37
COMERCIAL FARMACEUTICA MAURICIO MUNOZ LTDA 03.631.302/0012-09
COMERCIAL FARMACEUTICA MAURICIO MUNOZ LTDA 03.631.302/0001-56
COMERCIAL FARMACEUTICA MAURICIO MUNOZ LTDA 03.631.302/0015-51
COMERCIAL FARMACEUTICA MAURICIO MUNOZ LTDA 03.631.302/0003-18
COMERCIAL FARMACEUTICA MAURICIO MUNOZ LTDA 03.631.302/0004-07
COMERCIAL FARMACEUTICA MAURICIO MUNOZ LTDA 03.631.302/0007-41
COMERCIAL FARMACEUTICA MAURICIO MUNOZ LTDA 03.631.302/0013-90
COMERCIAL FARMACEUTICA MAURICIO MUNOZ LTDA 0 3 . 6 3 1 . 3 0 2 / 0 0 11 - 2 8
COMERCIAL FARMACEUTICA MAURICIO MUNOZ LTDA 03.631.302/0010-47

COMERCIAL FARMACEUTICA PLATINA LTDA - ME 03.515.979/0001-29
COMERCIAL FARMACEUTICA PLATINA LTDA - ME 03.515.979/0002-00

COMERCIAL FARMACEUTICA SANTA LUZIA LTDA - EPP 13.126.537/0001-44
COMERCIAL FARMACEUTICA SIMOES & OLIVEIRA LTDA

- ME
01.910.625/0001-53

COMERCIAL FARMACEUTICA SOCORRO LTDA - ME 0 4 . 3 1 5 . 9 11 / 0 0 0 1 - 6 9
COMERCIAL FARMACEUTICO FREI DAMIAO LTDA - ME 13.458.568/0001-00
COMERCIAL FARMACEUTICO SAO CAMILO LTDA - ME 03.801.670/0001-03

COMERCIAL FARMACEUTICO SET LTDA - EPP 02.122.961/0001-02
COMERCIAL FF DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.626.379/0001-14

COMERCIAL GAMA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.250.090/0001-43
COMERCIAL GARCIA E MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.149.972/0001-94

COMERCIAL GODINHO LTDA - ME 39.275.862/0001-62
COMERCIAL GOMELLY LTDA 71.015.937/0001-89

COMERCIAL GOMES E RUAS LTDA - EPP 04.609.200/0002-88
COMERCIAL GOMES E RUAS LTDA - EPP 04.609.200/0001-05

COMERCIAL GONCALVES DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 71.194.484/0001-03
COMERCIAL GUEDES DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 12.986.614/0001-73

COMERCIAL HAGEB DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA

26.710.855/0001-08

COMERCIAL HELOFARMA LTDA - EPP 26.192.500/0001-66
COMERCIAL IRMAOS ABREU LTDA - ME 09.201.994/0001-89

COMERCIAL IRMAOS TRAVASSOS LTDA - EPP 08.246.592/0001-38
COMERCIAL J. L. DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.547.165/0001-52

COMERCIAL LIDILIMA LTDA - ME 10.676.091/0001-33
COMERCIAL MACHADO & ALVES LTDA - ME 71.154.587/0001-31

COMERCIAL MARIO MARINHO LTDA - ME 17.457.427/0001-16
COMERCIAL MARNEIDE LTDA ME 25.776.147/0001-07

COMERCIAL MAURICIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 41.315.961/0001-72
COMERCIAL MEDICAMENTOS PEDRASSINI LTDA - EPP 90.729.682/0001-60

COMERCIAL MF DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.799.490/0001-51
COMERCIAL MOTA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 00.059.015/0001-25

COMERCIAL NOSSA SENHORA APARECIDA SVM LTDA -
ME

02.896.899/0001-06

COMERCIAL NOVA FARMA LTDA - ME 14.137.659/0002-80
COMERCIAL NOVA FARMA LTDA - ME 14.137.659/0001-07

COMERCIAL NOVO HORIZONTE FARMA LTDA - ME 16.753.835/0001-52
COMERCIAL OLIMED DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.814.231/0001-03

COMERCIAL P A FARMA LTDA - ME 03.977.456/0001-02
COMERCIAL PENELOPI LTDA ME 41.933.573/0001-55
COMERCIAL PENELOPI LTDA ME 41.933.573/0002-36

COMERCIAL PEREIRA ALVES LTDA - ME 05.752.093/0001-24
COMERCIAL PHAMAZIA LTDA - EPP 72.307.044/0001-70

COMERCIAL PHARMA LTDA - ME 13.040.518/0001-09
COMERCIAL PHARMA LTDA - ME 13.040.518/0002-81

COMERCIAL PILAR LTDA-ME 26.251.074/0001-94
COMERCIAL RODRIGUES E MELO LTDA - ME 02.917.579/0001-87

COMERCIAL SILVA DE MEDICAMENTOS & COSMETICOS
LTDA - ME

13.198.019/0001-36

COMERCIAL TRINDADE DE MEDICAMENTOS - EIRELI -
ME

03.191.976/0001-87

COMERCIAL UCHOAS DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 15.057.061/0001-62
COMERCIAL UNIAO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 37.626.512/0001-78
COMERCIAL VIEIRA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 35.217.769/0001-40
COMERCIO DE MEDICAMENTO ROCHA LTDA - EPP 84.716.836/0001-87

COMERCIO DE MEDICAMENTOS BATALHA & LOVISON
LTDA - ME

17.203.484/0001-79

COMERCIO DE MEDICAMENTOS BECKER LTDA - ME 05.745.174/0001-05
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BELA FARMA LTDA - ME 05.663.952/0001-09

COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 5 2 - 4 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 6 2 - 1 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 6 9 - 9 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 8 8 - 1 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 6 4 - 4 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 2 1 - 0 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 7 7 - 6 2

COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 0 5 - 9 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 2 2 - 9 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 3 8 - 5 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 2 9 - 2 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 3 7 - 7 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 4 0 - 0 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 4 1 - 8 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 3 7 - 0 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 0 4 - 3 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 2 9 - 6 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 4 9 - 3 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 3 6 - 2 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 8 8 - 5 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 6 9 - 5 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 8 9 - 3 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 5 4 - 0 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 7 3 - 0 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 8 0 - 0 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 5 9 - 8 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 8 7 - 0 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 5 3 - 2 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 3 1 - 8 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 6 3 - 6 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 2 5 - 6 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 8 2 - 6 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 9 0 - 7 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 4 2 - 0 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 11 - 7 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 9 9 - 7 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 2 9 - 0 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 2 7 - 0 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 5 7 - 8 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 9 9 - 3 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 4 5 - 8 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 4 6 - 2 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 0 2 - 4 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 4 8 - 6 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 3 4 - 2 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 2 0 - 2 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 9 6 - 6 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 5 5 - 1 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 3 9 - 6 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 0 0 - 0 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 111 - 3 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 7 7 - 2 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 0 1 - 6 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 3 6 - 9 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 0 8 - 3 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 9 7 - 4 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 11 5 - 6 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 0 1 - 9 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 8 6 - 1 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 8 6 - 5 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 9 1 - 8 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 2 8 - 0 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 9 2 - 3 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 9 2 - 6 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 1 6 - 7 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 1 2 - 5 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 8 0 - 6 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 9 0 - 0 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 3 0 - 6 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 3 5 - 0 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 4 8 - 2 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 1 7 - 5 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 5 2 - 0 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 4 6 - 9 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 7 4 - 5 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 0 4 - 7 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 7 0 - 2 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 1 2 - 8 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 9 4 - 2 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 8 3 - 0 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 9 4 - 6 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 8 4 - 5 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 1 7 - 9 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 7 4 - 8 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 0 2 - 7 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 1 3 - 6 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 3 8 - 9 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 2 5 - 3 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 11 9 - 9 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 6 4 - 8 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 9 5 - 4 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 5 7 - 1 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 5 6 - 7 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 8 3 - 4 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 5 7 - 5 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 5 9 - 1 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 5 8 - 0 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 5 4 - 7 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 6 2 - 8 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 7 2 - 9 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 0 8 - 0 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 9 3 - 8 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 2 2 - 2 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 8 1 - 4 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 5 3 - 9 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 8 9 - 6 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 0 0 - 8 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 3 4 - 5 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 0 4 - 4 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 9 2 - 0 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 3 8 - 1 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 7 9 - 9 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 5 0 - 7 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 4 7 - 8 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 7 3 - 3 9
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COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 7 1 - 3 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 8 0 - 2 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 0 3 - 6 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 2 6 - 4 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 2 2 - 1 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 0 5 - 2 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 11 3 - 0 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 4 3 - 8 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 8 7 - 3 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 6 3 - 0 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 11 8 - 0 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 1 3 - 2 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 0 1 - 0 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 1 4 - 1 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 2 7 - 3 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 1 8 - 4 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 1 3 - 3 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 1 5 - 0 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 1 7 - 6 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 9 5 - 0 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 2 8 - 11
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 6 1 - 3 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 6 8 - 0 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 0 9 - 5 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 3 2 - 6 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 8 5 - 0 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 3 5 - 4 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 1 9 - 1 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 2 3 - 0 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 2 9 - 9 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 6 5 - 6 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 7 7 - 0 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 2 4 - 8 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 5 2 - 3 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 0 6 - 7 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 0 7 - 5 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 0 6 - 3 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 4 5 - 1 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 0 1 - 2 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 4 6 - 0 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 0 5 - 5 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 3 0 - 2 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 4 9 - 0 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 11 0 - 5 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 7 9 - 6 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 3 1 - 4 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 11 6 - 4 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 6 6 - 0 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 2 0 - 9 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 9 3 - 4 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 5 3 - 5 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 7 4 - 1 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 9 0 - 3 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 9 1 - 5 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 2 3 - 3 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 1 4 - 0 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 9 8 - 9 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 5 1 - 6 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 4 3 - 5 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 7 2 - 5 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 6 0 - 5 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 3 3 - 4 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 2 4 - 1 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 5 0 - 8 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 4 5 - 4 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 5 5 - 5 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 0 3 - 2 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 3 0 - 0 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 8 2 - 2 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 3 3 - 0 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 4 1 - 5 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 4 2 - 7 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 0 9 - 8 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 4 4 - 0 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 0 3 - 9 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 9 8 - 2 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 1 5 - 2 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 9 7 - 7 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 1 5 - 9 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 3 4 - 6 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 0 7 - 1 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 6 1 - 0 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 1 0 - 1 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 3 2 - 0 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 0 3 - 5 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 5 5 - 9 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 3 3 - 8 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 4 6 - 6 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 5 1 - 2 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 6 8 - 3 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 0 9 - 4 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 8 2 - 9 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 8 7 - 7 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 8 4 - 9 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 2 5 - 7 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 11 7 - 2 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 7 8 - 0 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 11 4 - 8 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 9 1 - 1 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 3 0 - 3 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 0 2 - 0 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 2 3 - 7 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 7 6 - 1 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 7 8 - 4 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 2 4 - 5 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 4 7 - 0 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 4 9 - 4 6

COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 6 9 - 1 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 0 5 - 1 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 7 9 - 2 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 4 4 - 3 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 9 4 - 0 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 6 5 - 2 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 2 5 - 0 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 6 5 - 9 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 7 1 - 0 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 9 6 - 9 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 3 9 - 7 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 4 7 - 4 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 7 0 - 5 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 4 7 - 7 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 0 8 - 6 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 1 6 - 8 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 0 0 - 4 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 8 5 - 7 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 9 8 - 5 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 8 1 - 8 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 6 7 - 2 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 9 5 - 8 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 8 8 - 8 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 6 6 - 4 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 4 2 - 3 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 7 2 - 1 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 6 6 - 7 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 9 9 - 0 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 11 2 - 1 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 2 1 - 3 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 0 6 - 0 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 0 9 - 11
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 6 8 - 7 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 6 7 - 9 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 1 9 - 2 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 0 7 - 9 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 6 0 - 8 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 7 6 - 8 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 11 - 6 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 7 5 - 3 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 5 0 - 4 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 4 0 - 0 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 2 6 - 5 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 7 3 - 7 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 8 4 - 2 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 4 5 - 0 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 3 7 - 0 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 8 3 - 7 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 3 4 - 9 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 0 4 - 0 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 3 2 - 9 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 0 6 - 0 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 8 5 - 3 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 3 9 - 3 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 7 1 - 7 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 1 8 - 7 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 3 7 - 3 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 1 9 - 5 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 2 8 - 8 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 3 1 - 1 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 3 6 - 5 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 7 8 - 8 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 2 7 - 6 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 8 6 - 9 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 2 0 - 6 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 5 3 - 1 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 2 1 - 4 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 4 0 - 3 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 3 3 5 - 3 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 7 0 - 9 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 2 8 - 4 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 8 9 - 0 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 5 0 - 0 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 2 2 - 5 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 6 4 - 0 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 6 1 - 6 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 6 2 - 4 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 9 6 - 2 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 9 7 - 0 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 5 4 - 3 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 3 9 - 0 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 3 2 - 2 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 4 4 - 6 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 2 6 - 1 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 4 0 - 7 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 5 2 - 7 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 11 - 0 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 5 6 - 0 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 1 4 - 4 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 4 9 - 7 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 5 9 - 4 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 4 1 - 1 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 3 5 - 7 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 1 5 6 - 3 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 5 8 - 6 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 5 1 - 9 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 4 8 - 9 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 2 1 - 7 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 6 3 - 2 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 2 1 6 - 0 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 5 8 - 3 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 . 2 1 2 . 11 3 / 0 0 4 1 - 9 9

COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAND LTDA - EPP 04.247.521/0001-07
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRINHOL & PUHL LTDA

- ME
12.003.707/0001-30

COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRUM PADILHA & PADI-
LHA LTDA - EPP

01.537.939/0001-52

COMERCIO DE MEDICAMENTOS CERESER LTDA - ME 11 . 7 6 3 . 9 5 3 / 0 0 0 1 - 2 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS DELATORRE LTDA. - ME 07.560.012/0001-10
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COMERCIO DE MEDICAMENTOS DESCONTAO POPULAR
LTDA - EPP

1 5 . 0 2 5 . 6 11 / 0 0 0 1 - 6 1

COMERCIO DE MEDICAMENTOS DROGALIDER LTDA - ME 11 . 7 7 7 . 0 8 6 / 0 0 0 1 - 8 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA ALDRI-

GUE LTDA - ME
01.655.783/0001-04

COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA AN-
DRIGHETTO LTDA - EPP

04.376.039/0001-69

COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA ELOX
LTDA - ME

13.952.043/0001-19

COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA KREIBI-
CH LTDA - ME

13.664.742/0001-63

COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA VSD
FARMA LTDA. - ME

17.151.967/0001-77

COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA VSD
FARMA LTDA. - ME

17.151.967/0002-58

COMERCIO DE MEDICAMENTOS FIORIN LTDA - ME 18.803.656/0001-08
COMERCIO DE MEDICAMENTOS FUNAYAMA LTDA - ME 81.194.516/0001-16

COMERCIO DE MEDICAMENTOS GRUTZMANN LTDA - ME 17.976.024/0001-83
COMERCIO DE MEDICAMENTOS GUAREZI RIBEIROLTDA -

ME
02.820.061/0001-20

COMERCIO DE MEDICAMENTOS JVS LTDA - EPP 03.173.785/0001-92
COMERCIO DE MEDICAMENTOS KOR LTDA - ME 09.688.887/0001-27

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LOESER LTDA - ME 17.364.403/0001-12
COMERCIO DE MEDICAMENTOS MAEOKA LTDA. 00.751.089/0052-78
COMERCIO DE MEDICAMENTOS MAEOKA LTDA. 00.751.089/0030-62
COMERCIO DE MEDICAMENTOS MAEOKA LTDA. 00.751.089/0053-59
COMERCIO DE MEDICAMENTOS MAEOKA LTDA. 00.751.089/0045-49
COMERCIO DE MEDICAMENTOS MAEOKA LTDA. 00.751.089/0051-97
COMERCIO DE MEDICAMENTOS MAEOKA LTDA. 00.751.089/0040-34
COMERCIO DE MEDICAMENTOS MAEOKA LTDA. 00.751.089/0029-29
COMERCIO DE MEDICAMENTOS MAEOKA LTDA. 00.751.089/0001-28
COMERCIO DE MEDICAMENTOS MAEOKA LTDA. 00.751.089/0003-90
COMERCIO DE MEDICAMENTOS MAEOKA LTDA. 00.751.089/0036-58
COMERCIO DE MEDICAMENTOS MAEOKA LTDA. 0 0 . 7 5 1 . 0 8 9 / 0 0 11 - 0 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS MAEOKA LTDA. 00.751.089/0025-03
COMERCIO DE MEDICAMENTOS MAEOKA LTDA. 00.751.089/0004-70
COMERCIO DE MEDICAMENTOS MAEOKA LTDA. 00.751.089/0010-19
COMERCIO DE MEDICAMENTOS MAEOKA LTDA. 00.751.089/0014-42

COMERCIO DE MEDICAMENTOS MANZANO LTDA - ME 07.887.472/0001-57
COMERCIO DE MEDICAMENTOS MARYELL LTDA - ME 00.103.618/0001-87
COMERCIO DE MEDICAMENTOS MIOTTO LTDA - ME 05.418.365/0001-54
COMERCIO DE MEDICAMENTOS MODELO LTDA - ME 06.043.918/0001-02

COMERCIO DE MEDICAMENTOS MONTANHA LTDA - ME 11 . 2 5 8 . 2 1 3 / 0 0 0 1 - 3 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS MONTE CASTELO LTDA -

ME
34.756.304/0001-03

COMERCIO DE MEDICAMENTOS N D LTDA - EPP 14.507.989/0001-39
COMERCIO DE MEDICAMENTOS NAVITAN LTDA - EPP 85.215.499/0001-07
COMERCIO DE MEDICAMENTOS NAVITAN LTDA - EPP 85.215.499/0003-79

COMERCIO DE MEDICAMENTOS NOGUEIRA & TERRA LT-
DA - ME

01.683.767/0001-25

COMERCIO DE MEDICAMENTOS OLIVEIRA & VIRGULINO
LTDA - ME

07.752.201/0001-94

COMERCIO DE MEDICAMENTOS PEJUCARA LTDA - ME 74.102.799/0001-63
COMERCIO DE MEDICAMENTOS PHB LTDA - ME 13.458.981/0001-67

COMERCIO DE MEDICAMENTOS RAUPP & ROSA LTDA -
ME

07.281.958/0001-47

COMERCIO DE MEDICAMENTOS RESENDECOSTENSE LT-
DA - EPP

23.320.682/0001-15

COMERCIO DE MEDICAMENTOS RONDA ALTA LTDA - EPP 07.880.136/0001-82
COMERCIO DE MEDICAMENTOS RONDONOPOLIS LTDA -

ME
1 3 . 11 7 . 8 4 8 / 0 0 0 1 - 4 7

COMERCIO DE MEDICAMENTOS S J LTDA. - ME 06.122.369/0001-53
COMERCIO DE MEDICAMENTOS SANTA GEMMA LTDA -

ME
14.808.528/0001-04

COMERCIO DE MEDICAMENTOS SÃO MIGUEL LTDA. - ME 17.399.496/0001-10
COMERCIO DE MEDICAMENTOS SÃO PAULO LTDA 05.743.125/0001-25

COMERCIO DE MEDICAMENTOS SÃO SEBASTIAO LTDA -
EPP

83.515.288/0001-64

COMERCIO DE MEDICAMENTOS SERRAMAR LTDA - EPP 08.992.630/0003-63
COMERCIO DE MEDICAMENTOS SERRAMAR LTDA - EPP 08.992.630/0001-00
COMERCIO DE MEDICAMENTOS SERRAMAR LTDA - EPP 08.992.630/0002-82
COMERCIO DE MEDICAMENTOS SERRANA LTDA - EPP 03.996.413/0001-66

COMERCIO DE MEDICAMENTOS SOUZA LTDA - ME 12.231.959/0001-17
COMERCIO DE MEDICAMENTOS TAPERA LTDA - EPP 90.472.408/0001-59
COMERCIO DE MEDICAMENTOS UNIAO LTDA - ME 04.879.855/0001-95

COMERCIO DE MEDICAMENTOS VENTURA LTDA. - ME 10.246.418/0001-37
COMERCIO DE MEDICAMENTOS VJE LTDA - ME 13.866.644/0001-09

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS AMAZONAS
LTDA - ME

15.837.669/0001-00

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS BIANCA EI-
RELI - ME

19.572.732/0001-84

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS BLOCK LT-
DA - ME

14.703.308/0001-08

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS DROGALI-
DER LTDA - ME

14.173.803/0001-52

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EVELYNFAR-
MA LTDA - EPP

81.727.356/0001-23

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS FARMAVAN
LTDA - ME

09.632.421/0001-00

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LAGOA LT-
DA - ME

94.749.231/0001-46

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LAZZAROT-
TO E SIGNOR LTDA - ME

05.356.549/0001-37

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LAZZAROT-
TO LTDA - EPP

07.885.188/0001-41

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LORENA LT-
DA - EPP

00.360.725/0002-71

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LORENA LT-
DA - EPP

00.360.725/0001-90

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS MONTES LT-
DA - ME

00.989.600/0001-24

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS POCOES LT-
DA - ME

40.477.093/0001-64

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS R.E.M.E. LT-
DA. - EPP

94.492.824/0003-31

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS R.E.M.E. LT-
DA. - EPP

94.492.824/0001-70

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS RIO PRETO
LTDA. E.P.P.

47.447.172/0001-71

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS SANTO AN-
TONIO LTDA - ME

15.143.020/0001-99

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS SANTOS
SOUZA LTDA - ME

0 9 . 6 11 . 9 2 5 / 0 0 0 1 - 4 3

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS TOMELIN
LTDA - ME

09.008.315/0001-50

COMERCIO E CONSTRUTORA SOUZA & SILVA LTDA - ME 17.166.635/0001-66
COMERCIO E MEDICAMENTOS LANCAPI LTDA - ME 30.776.462/0001-66
COMERCIO FARMACEUTICO REZENDE LTDA - ME 22.379.929/0001-06

COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E COSMETI-
COS PINHALZINHO LTDA - EPP

1 9 . 11 5 . 1 2 8 / 0 0 0 1 - 2 9

COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS L & L MAGA-
LHAES LTDA - EPP

63.464.333/0001-91

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
CARIRI LTDA - ME

02.646.629/0001-39

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
SAPIRANGA LTDA - ME

19.329.839/0001-04

COMETTI & CIA LTDA - ME 10.499.779/0001-95
COMFLA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - EPP 01.120.018/0001-90
COMFLA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - EPP 01.120.018/0002-70
COML DE MEDICAMENTOS PROGRESSO LTDA - ME 15.977.663/0001-38

COMLAR COMERCIAL LTDA - ME 17.713.474/0001-83
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 1 3 7 2 - 9 1
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 1 2 6 2 - 5 7
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 1 2 6 1 - 7 6
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 1 2 6 0 - 9 5
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 1 2 2 2 - 6 0
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 1 2 2 9 - 3 6
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 1 3 5 9 - 1 4
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 11 9 8 - 0 3
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 1 3 9 3 - 1 6
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 1 3 1 0 - 9 9
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 1 3 6 1 - 3 9
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 1 2 5 1 - 0 2
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 1 3 1 4 - 1 2
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 1 4 8 6 - 5 0
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 11 9 6 - 3 3
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 1 2 9 7 - 8 7
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 1 2 0 6 - 4 0
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 1 4 8 3 - 0 7
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 1 2 1 9 - 6 4
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 1 3 1 3 - 3 1
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 11 7 3 - 4 7
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 1 3 0 8 - 7 4
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 11 9 0 - 4 8
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 11 7 4 - 2 8
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 0 0 0 1 - 5 6
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 11 8 6 - 6 1

COMPMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 02.701.239/0001-14
CONCEICAO & NASCIMENTO LTDA - ME 1 2 . 0 8 1 . 5 11 / 0 0 0 1 - 6 4

CONCEICAO E MARQUES MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.832.685/0001-47
CONCEICAO MEDICAMENTOS LTDA - ME 82.022.153/0001-02

CONCEITUS FARMA LTDA - ME 11 . 1 0 1 . 1 7 4 / 0 0 0 1 - 6 7
CONDE NETO & CIA LTDA 06.161.357/0001-38

CONFIANCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 10.539.283/0001-06
CONSTELACAO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 13.996.322/0001-84

CONTADINI & CONTADINI LTDA - ME 04.543.680/0001-40
CONTESSI COMERCIO DE MEDICAMENTOS E ARTIGOS

MEDICOS LTDA -ME
85.190.320/0001-04

CONTINENTAL MEDICAMENTOS E COSMETICOS LTDA -
ME

10.322.718/0001-58

COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0036-06
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0020-30
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0028-98
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0032-74
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0037-89
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0033-55
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0035-17
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0029-79
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0043-27
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0005-00
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0042-46
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0034-36
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0027-07
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0025-45
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0026-26
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0024-64
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 5 7 . 5 0 8 . 4 2 6 / 0 0 11 - 4 0
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0016-54
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0012-20
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0001-78
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0002-59
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0013-01
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0019-05
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0015-73
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 5 7 . 5 0 8 . 4 2 6 / 0 0 2 1 - 11
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0010-69
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0007-63
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0003-30
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0022-00
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0023-83
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57.508.426/0006-82

COOPERATIVA AGRO PECUARIA DO VALE DO PARACATU
LT D A

23.153.943/0001-50

COOPERATIVA AGRO PECUARIA DO VALE DO PARACATU
LT D A

23.153.943/0020-12

COOPERATIVA AGROPECUARIA DE BOM DESPACHO LTDA 18.810.176/0001-74
COOPERATIVA AGROPECUARIA DE BOM DESPACHO LTDA 18.810.176/0003-36

COOPERATIVA DE CONS.DE MED.E PROD.CORRELATOS
DOS TRAB.DA BUNGE, COMIPA E FOSFERTIL - COOPEX-

TRAM

11 . 3 4 7 . 8 5 7 / 0 0 0 1 - 0 7

COOPERATIVA DE CONSUMO DOS APOSENTADOS E PEN-
SIONISTAS DE CACAPAVA DO SUL LTDA

05.876.366/0001-42

COOPERATIVA DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DA USI-
MINAS LTDA

19.860.683/0003-47

COOPERATIVA DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DA USI-
MINAS LTDA

19.860.683/0006-90

COOPERATIVA DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DA USI-
MINAS LTDA

19.860.683/0001-85

COOPERATIVA DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DA USI-
MINAS LTDA

19.860.683/0014-08

COOPERATIVA DE CONSUMO DOS MORADORES DA RE-
GIAO DOS INCONFIDENTES LTDA

16.501.066/0001-03

COOPERATIVA DE CONSUMO DOS SERVIDORES DO DER
MG LTDA

17.250.366/0037-22
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COOPERATIVA DE CONSUMO DOS SERVIDORES DO DER
MG LTDA

1 7 . 2 5 0 . 3 6 6 / 0 0 0 1 - 11

COOPERATIVA DE PRODUCAO E ABASTECIMENTO DO
VALE DO ITAJAI

82.647.165/0004-67

COOPERATIVA DE PRODUCAO E ABASTECIMENTO DO
VALE DO ITAJAI

82.647.165/0014-39

COOPERATIVA DE PRODUCAO E ABASTECIMENTO DO
VALE DO ITAJAI

8 2 . 6 4 7 . 1 6 5 / 0 0 11 - 9 6

COOPERATIVA DE PRODUCAO E ABASTECIMENTO DO
VALE DO ITAJAI

82.647.165/0003-86

COOPERATIVA DE PRODUCAO E ABASTECIMENTO DO
VALE DO ITAJAI

82.647.165/0001-14

COOPERATIVA DE PRODUCAO E ABASTECIMENTO DO
VALE DO ITAJAI

82.647.165/0016-09

COOPERATIVA DE PRODUCAO E ABASTECIMENTO DO
VALE DO ITAJAI

82.647.165/0002-03

COOPERATIVA DOS SUINOCULTORES DE ENCANTADO LT-
DA

89.305.239/0013-17

COOPERATIVA DOS SUINOCULTORES DE ENCANTADO LT-
DA

89.305.239/0001-83

COOPERATIVA DOS SUINOCULTORES DE ENCANTADO LT-
DA

89.305.239/0008-50

COOPERATIVA SANTA CLARA LTDA 88.587.357/0001-69
COOPERATIVA SANTA CLARA LTDA 88.587.357/0031-84

COOPERBARRA / COOPERATIVA DE CONSUMO BARRA-
IGARACU

44.744.589/0003-70

COOPERBARRA / COOPERATIVA DE CONSUMO BARRA-
IGARACU

44.744.589/0005-31

COOPERBARRA / COOPERATIVA DE CONSUMO BARRA-
IGARACU

44.744.589/0001-08

COOPERBARRA / COOPERATIVA DE CONSUMO BARRA-
IGARACU

44.744.589/0008-84

COPEFARMA DROGARIA SANDUMONENSE LTDA - ME 18.303.823/0001-51
COPROFARMA COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEUTI-

COS LTDA - ME
13.401.849/0001-19

CORACAO - SAUDE E BELEZA LTDA - EPP 17.942.722/0001-68
CORADINE & ROSA LTDA - EPP 90.068.024/0001-75

CORAFARMA COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS
E COSMETICOS LTDA - ME

08.945.728/0001-06

CORDEIRO & COSTA LTDA - EPP 03.609.987/0001-34
CORDEIRO E CORDEIRO LTDA - ME 93.964.831/0001-64

CORNELIAN & CORNELIAN LTDA - ME 16.895.909/0001-95
CORNELIO LUIS GRIMM - ME 03.579.378/0001-80
CORNELIO LUIS GRIMM - ME 03.579.378/0002-60

CORREA & ARAUJO LTDA - ME 10.676.607/0001-40
CORREA & CORREA DROGARIA LTDA - ME 06.915.195/0001-86

CORREA & FIDENCIO LTDA - ME 96.427.190/0001-05
CORREA & FIGUEIREDO DROGARIA LTDA - ME 05.254.088/0001-91

CORREA & MENDES COMERCIO DE MEDICAMENTO LTDA
- EPP

22.855.589/0001-42

CORREA E BORGES DROGARIA LTDA - ME 19.099.450/0001-01
CORREA E BORGES LTDA - ME 34.767.335/0001-51

CORREA E PARUSSOLO LTDA - EPP 06.085.107/0001-66
CORREA E SIQUEIRA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

- ME
16.714.620/0001-22

CORREA, PARREIRA & CIA LTDA - ME 68.520.626/0001-62
CORREDATO & PUGSLEY LTDA - ME 01.801.766/0001-38

CORREIA & FERREIRA DROGARIA LTDA - ME 03.450.247/0001-06
CORREIA & LIMA LTDA - ME 18.162.779/0001-07

CORREIA D'PAULA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

17.149.959/0001-96

CORREIA E TEODORO LTDA - EPP 04.286.217/0001-60
CORREIA PHARMA LTDA - ME 08.945.932/0001-19

CORREIA REZENDE DROGARIA LTDA - ME 11 . 6 7 6 . 8 7 3 / 0 0 0 1 - 3 5
COSMINHA DE MATOS SANTOS - ME 03.402.296/0001-65

COSMO & PEREIRA LTDA - ME 13.410.981/0001-97
COSTA & ALVES LTDA - EPP 71.351.126/0001-59

COSTA & ASTOLFO LTDA - EPP 65.009.425/0001-07
COSTA & BARROS LTDA. - ME 07.758.161/0001-98

COSTA & CASARTELLI LTDA - ME 32.431.728/0001-64
COSTA & DE PIERI ESTRELA D'OESTE LTDA - ME 11 . 0 7 7 . 8 5 4 / 0 0 0 1 - 9 2

COSTA & LOPES FARMA LTDA - ME 20.137.312/0001-59
COSTA & OTOBONI LTDA - ME 01.820.169/0001-50

COSTA & ROSA DROGARIA LTDA - ME 14.987.443/0001-22
COSTA & SANTANA MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.008.433/0001-03

COSTA & SILVA - DROGARIA LTDA - ME 19.963.887/0001-41
COSTA ANDRADE & CIA LTDA - ME 00.260.180/0001-40

COSTA E BLESSA LTDA EPP 77.460.517/0001-98
COSTA E DARKS FARMACIAS LTDA - EPP 65.094.104/0001-58

COSTA E MELO LTDA - ME 09.144.837/0001-89
COSTA E MELO LTDA - ME 09.144.837/0002-60
COSTA E MELO LTDA - ME 09.144.837/0003-40
COSTA E NEIA LTDA - ME 07.765.788/0001-76

COSTA E SARTORI MEDICAMENTOS LTDA - ME 19.369.952/0001-05
COSTA E SILVA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E ARTI-

GOS DE PERFUMARIA LTDA - ME
03.281.566/0001-27

COSTA E VIEIRA MEDICAMENTOS LTDA - ME 16.677.390/0001-79
COSTA FRAGA FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 15.293.676/0001-98

COSTA MEDEIROS COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA. -
ME

39.392.220/0001-43

COSTA OLIVEIRA & SOARES LTDA - ME 08.943.180/0001-57
COSTA PREGO COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - ME 1 8 . 11 0 . 6 0 0 / 0 0 0 1 - 7 8

COSTA REBELO DROGARIA LTDA - ME 17.882.913/0001-81
COSTA SOUZA DROGARIA LTDA - ME 15.322.270/0001-96

COSTA, WIENKE E MARTINS LTDA - EPP 04.225.620/0001-80
COSTELLA & COSTELLA LTDA - ME 10.585.098/0001-40

COUTO & TOMASI LTDA - ME 04.772.316/0001-52
COUTO & VENANCIO LTDA 11 . 6 5 7 . 3 5 2 / 0 0 0 1 - 3 0

COUTO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - ME

10.319.013/0001-81

COUTO E SARAYVA MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.269.745/0001-04
COVABRA DROGARIA LTDA 10.701.510/0001-40
COVABRA DROGARIA LTDA 10.701.510/0006-54
COVABRA DROGARIA LTDA 10.701.510/0005-73
COVABRA DROGARIA LTDA 10.701.510/0004-92
COVABRA DROGARIA LTDA 10.701.510/0003-01
COVABRA DROGARIA LTDA 10.701.510/0008-16
COVABRA DROGARIA LTDA 10.701.510/0007-35
COVABRA DROGARIA LTDA 10.701.510/0002-20

CPA - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

05.808.008/0001-00

CRDS DROGARIA LTDA - ME 16.903.530/0001-80

CREMONESI & RODRIGUES LTDA - EPP 54.426.937/0001-52
CRESPIM & ALMEIDA LTDA - EPP 72.677.933/0001-29

CRESPO MAIA DROGARIA LTDA - ME 06.155.743/0001-17
CRESTANI E KRONITZKY LTDA. - ME 11 . 8 1 6 . 4 4 8 / 0 0 0 1 - 0 2

CREUSA DA SILVA FARMACIA LTDA - ME 0 7 . 3 5 7 . 111 / 0 0 0 1 - 0 7
CREUSA M FELICIANO DROGARIA - EPP 72.763.923/0001-06

CREUZIONIZ DINIZ LINHARES - ME 10.357.323/0001-90
CRIMEIA PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI - ME 00.801.670/0001-07

CRISFARMA-PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 08.160.751/0001-87
CRISPIM COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-

DA - ME
1 3 . 6 8 7 . 0 1 5 / 0 0 0 1 - 11

CRISTAL PHARMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA -
ME

07.056.748/0001-55

CRISTIAM ANTONIO ZANATTA - EPP 11 . 3 8 0 . 7 2 1 / 0 0 0 1 - 9 0
CRISTIAN AMORIM ANDRADE - ME 19.881.138/0001-75

CRISTIAN ANDERSON MEDEIROS RODRIGUES - ME 02.989.060/0001-04
CRISTIAN ANDERSON MEDEIROS RODRIGUES - ME 02.989.060/0002-95

CRISTIANA MARIA LOPES VIEIRA - ME 10.785.049/0001-50
CRISTIANE APARECIDA SABINO DA SILVA - ME 16.717.818/0001-60

CRISTIANE DE SOUZA CORREA - ME 13.494.253/0001-00
CRISTIANE DIAS DA SILVA SOUSA - EPP 04.315.029/0001-13

CRISTIANE DINIZ COSTA DELGADO 07.179.323/0002-14
CRISTIANE DINIZ COSTA DELGADO 07.179.323/0001-33

CRISTIANE G. SANITA - ME 07.999.217/0001-04
CRISTIANE GOMES DE SANTANA OLIVEIRA - EPP 03.435.160/0001-51

CRISTIANE INES KUNZ BECKERS & CIA LTDA - ME 09.491.914/0001-77
CRISTIANE R. DE CARVALHO - ME 14.781.458/0001-30
CRISTIANE R. M. T. DA ROSA - ME 11 . 1 2 6 . 2 6 9 / 0 0 0 1 - 3 5

CRISTIANE RAQUEL FERREIRA BARBOSA - ME 18.469.209/0001-64
CRISTIANE SEEFELD - ME 12.001.680/0001-47

CRISTIANE SOARES LIMA E CIA LTDA - ME 07.454.230/0001-70
CRISTIANI AP KOTAKA MUNHOZ - FARMACIA - ME 00.617.980/0001-76

CRISTIANI BEATRIZ DADALT SOUTO - EPP 9 7 . 2 11 . 8 1 7 / 0 0 0 1 - 4 0
CRISTIANO ALBERTO FAZOLO 07.174.157/0001-82

CRISTIANO BARACIOLI CLEMENTE - ME 13.014.661/0001-18
CRISTIANO BRAGA GADELHA DE ALBUQUERQUE - ME 02.693.283/0001-20

CRISTIANO BRAS SEVERIANO PRISON - ME 05.406.785/0001-10
CRISTIANO C N DA CRUZ EIRELI - ME 71.501.084/0001-95

CRISTIANO COSTA NOVAIS & CIA LTDA - EPP 01.747.077/0001-92
CRISTINA DA SILVA BERNARDES CABRAL & CIA LTDA -

ME
10.668.944/0001-95

CRISTINA DA SILVA DROGARIA - ME 05.609.355/0001-04
CRISTINA E MAX FARMACIA & DROGARIA LTDA - ME 09.674.462/0001-69

CRISTINA FERREIRA LIMA RODRIGUES - ME 03.666.868/0001-13
CRISTINA HARUE HAYASHI - ME 00.615.046/0001-15

CRISTINA HELENA FERNANDES DE LIMA - ME 17.231.837/0001-44
CRISTINA MONTI SEMENCATO - ME 0 8 . 8 11 . 1 9 9 / 0 0 0 1 - 4 0

CRISTINA PIRES PECANHA CARVALHO - ME 06.978.375/0001-07
CRISTINE SCHAEFER 1 4 . 3 3 2 . 9 2 0 / 0 0 0 1 - 11

CRISTOVAO MELO NETO DE ALENCAR MAIA - ME 03.675.800/0001-09
CROMINIA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 08.243.238/0001-50
CRUZ & CRUZ PEREIRA ARARAQUARA LTDA - EPP 03.738.678/0001-64

CRUZ & MOURA LTDA - ME 08.350.185/0001-76
CRUZ & OLIVEIRA LTDA - EPP 05.252.089/0001-05

CRUZ AZUL DROGARIA PENAPOLIS LTDA - ME 56.046.782/0001-54
CRUZ AZUL FARMACIAS LTDA 07.570.083/0002-84
CRUZ AZUL FARMACIAS LTDA 07.570.083/0003-65
CRUZ AZUL FARMACIAS LTDA 07.570.083/0007-99
CRUZ AZUL FARMACIAS LTDA 07.570.083/0005-27
CRUZ AZUL FARMACIAS LTDA 07.570.083/0006-08
CRUZ AZUL FARMACIAS LTDA 07.570.083/0001-01
CRUZ AZUL FARMACIAS LTDA 07.570.083/0004-46

CRUZ DAS ARMAS MEDICAMENTOS GENERICOS LTDA -
ME

08.637.588/0001-09

CRUZ DURANDO DROGARIA LTDA - ME 74.556.416/0001-27
CRUZFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.502.087/0001-44

CRV FARMA LTDA - ME 09.664.892/0001-08
CRYSTIANO FERREIRA BATISTA - ME 01.758.885/0001-55

CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0076-77
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0081-34
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0065-14
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0082-15
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0078-39
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0055-42
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0008-26
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0012-02
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0031-75
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0066-03
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0067-86
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0047-32
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0045-70
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0010-40
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0063-52
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0054-61
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0025-27
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0056-23
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0041-47
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0005-83
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0015-55
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0049-02
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0102-01
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0004-00
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0029-50
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0064-33
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0021-01
CSB DROGARIAS S/A 4 2 . 2 2 5 . 9 3 8 / 0 0 11 - 2 1
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0057-04
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0033-37
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0032-56
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0051-19
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0075-96
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0048-13
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0022-84
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0013-93
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0042-28
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0040-66
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0006-64
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0007-45
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0002-30
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CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0017-17
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0072-43
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0046-51
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0037-60
CSB DROGARIAS S/A 4 2 . 2 2 5 . 9 3 8 / 0 0 0 3 - 11
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0014-74
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0062-71
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0043-09
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0030-94
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0080-53
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0071-62
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0107-08
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0026-08
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0019-89
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0034-18
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0001-50
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0068-67
CSB DROGARIAS S/A 42.225.938/0027-99

CSF MEDICAMENTOS LIBERAL LTDA - ME 17.881.549/0001-35
CSP COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 06.223.578/0001-93

CUNHA & BAGINI LTDA - ME 14.014.404/0001-49
CUNHA & GOMES DROGARIA E FARMACIA LTDA - EPP 07.163.774/0001-82
CUNHA SILVA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-

COS LTDA - ME
11 . 1 5 8 . 6 9 1 / 0 0 0 1 - 7 2

CUNTO & SOUZA LTDA - ME 64.212.806/0001-26
CURCI , SERAPHIM & CIA LTDA - EPP 04.481.484/0001-99

CURCINO & FRANCA LTDA - ME 09.003.839/0001-58
CURITIBA ORGANIZACOES FARMACEUTICAS LTDA - ME 01.037.132/0001-50

CUSTODIO & STIVANELLI LTDA - ME 04.564.557/0001-06
CUSTODIO & ZAMARCHI LTDA - ME 19.769.889/0001-02

CUSTODIO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.941.100/0001-64
CUSTODIO NASCIMENTO & SANTOS CUSTODIO LTDA -

ME
05.260.056/0001-07

CVS ROSA E CIA LTDA 9 4 . 4 9 8 . 7 0 6 / 0 0 0 4 - 11
CVS ROSA E CIA LTDA 94.498.706/0001-79
CVS ROSA E CIA LTDA 94.498.706/0003-30
CVS ROSA E CIA LTDA 94.498.706/0002-50
CVS ROSA E CIA LTDA 94.498.706/0010-60
CVS ROSA E CIA LTDA 94.498.706/0009-26
CVS ROSA E CIA LTDA 94.498.706/0007-64
CVS ROSA E CIA LTDA 9 4 . 4 9 8 . 7 0 6 / 0 0 11 - 4 0

CYNTHYA K R GOMES - ME 19.586.633/0001-51
CYRO V. MODE FILHO & CIA LTDA - ME 52.312.154/0001-12

CZYPLIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 04.915.597/0001-55
D ' FARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 09.633.598/0001-20

D & B MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.005.162/0001-97
D & B MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.005.162/0002-78

D & C- DROGARIA LTDA - ME 05.324.658/0001-72
D & E MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.594.806/0001-20

D & F FARMA LTDA - ME 44.315.133/0001-22
D & L MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.297.778/0001-16

D & M COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.660.874/0001-29
D A DELLAI - ME 15.354.708/0001-18

D A L COMERCIO LTDA - ME 05.325.467/0002-06
D A L COMERCIO LTDA - ME 05.325.467/0005-59
D A L COMERCIO LTDA - ME 05.325.467/0001-25

D A RODRIGUES - ME 13.397.469/0001-58
D A VIEIRA SOUSA - ME 18.732.939/0001-06

D ABREU DA CUNHA - ME 04.966.886/0001-83
D ALCANTARA FARMACIA LTDA - ME 30.944.169/0001-60

D AVILA PEREIRA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-
TICOS LTDA - ME

06.012.503/0001-63

D C DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 01.531.070/0001-39
D C MENDEL ME 39.679.865/0001-61

D C PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 17.046.748/0001-28
D D COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - EPP 07.651.412/0001-30

D E L BAGATOLLI LTDA - ME 12.706.448/0001-04
D F DE ALMEIDA & ALMEIDA LTDA - ME 09.493.763/0001-96

D F DROGARIA LTDA - ME 14.752.140/0001-20
D F SILVERIO - EIRELI 15.187.762/0001-16

D G MAGALHAES FARMACIA - ME 19.674.709/0001-09
D G RIOS & CIA LTDA - ME 18.602.526/0001-07

D H M MEDICAMENTOS LTDA - EPP 02.033.254/0001-31
D H OLIVEIRA - ME 19.671.941/0001-85

D I L I L COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.227.083/0001-68
D J L DROGARIA LTDA - ME 04.335.623/0001-76

D J WERNER & CIA LTDA - EPP 00.304.324/0001-13
D L A - DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 14.860.363/0001-01

D L A COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.
- EPP

15.523.488/0001-09

D MORETH DROGARIAS LTDA - ME 14.353.216/0001-45
D N PERFUMARIA LTDA 28.901.148/0001-16

D P COMERCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 10.680.623/0001-06
D R COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.497.352/0001-46

D RODRIGUES DE LIMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS -
ME

14.829.686/0001-32

D S A DROGARIA LTDA - ME 05.743.697/0001-04
D S FARMACEUTICA LTDA - ME 09.101.701/0001-91

D S LIMA - ME 08.601.302/0001-27
D S MACEDO - DROGARIA LTDA - ME 0 4 . 6 6 3 . 2 11 / 0 0 0 1 - 6 5

D S MARCELINO - ME 10.847.497/0001-31
D S MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.584.991/0001-10

D SOUZA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 02.767.341/0001-12
D VIEIRA DO NASCIMENTO - ME 11 . 5 0 3 . 9 7 2 / 0 0 0 1 - 1 5
D W MEDICAMENTOS LTDA - ME 17.614.468/0001-79

D. A . S. MENDONCA E CIA LTDA - EPP 04.716.105/0001-00
D. A. S. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 18.010.992/0001-01

D. ANDERSON DA SILVA E CIA LTDA - ME 10.825.251/0001-69
D. B. CONTE - ME 08.964.159/0001-38

D. B. E SILVA DROGARIA - ME 10.315.707/0001-40
D. DE PAULA OLIVEIRA - EPP 48.688.873/0001-65

D. F. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.958.069/0001-09
D. F. P. FALCONI & CIA LTDA - ME 08.654.000/0001-17

D. F. PEDRO - FARMACIA - ME 09.313.897/0001-88
D. FACHIM & CIA. LTDA - EPP 08.597.417/0001-95

D. FERNANDES JUNIOR & CIA LTDA - ME 15.317.875/0001-99
D. G. FARMACIA LTDA - ME 14.449.552/0001-96

D. G. GARCIA & CIA LTDA - EPP 04.177.730/0001-13
D. G. PEREIRA - ME 20.618.204/0001-06

D. H. DE AQUINO - ME 09.261.450/0001-02
D. J. CAMPIOLO & CIA. LTDA - ME 07.047.055/0001-04

D. JACOME COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - ME 09.642.970/0001-65
D. L. FAGUNDES - DROGARIA - ME 14.775.673/0001-28

D. M. DE OLIVEIRA - DROGARIA - ME 11 . 4 7 3 . 6 5 0 / 0 0 0 1 - 7 0
D. MARTINS DE FREITAS - ME 04.991.637/0001-48

D. O. DE LIMA - DROGARIA - EPP 09.420.087/0001-20
D. O. DE LIMA - MEDICAMENTOS - ME 72.507.601/0001-04

D. O. RODRIGUES - ME 07.170.815/0001-68
D. P. DA S. PINTO - COMERCIO - ME 10.398.371/0001-27

D. PEDRO DE SOUZA E CIA LTDA - ME 15.059.340/0001-65
D. R. L. DROGARIA REAL LTDA - ME 02.073.797/0001-82
D. R. PAGNUSSAT & CIA LTDA - ME 03.182.996/0001-91

D. ROGERI & CIA LTDA - ME 11 . 2 2 8 . 7 4 1 / 0 0 0 1 - 4 0
D. S. B. ARANTES & CIA LTDA - ME 10.977.224/0001-01

D. S. CARDOSO & CIA LTDA - ME 11 . 0 9 9 . 5 2 2 / 0 0 0 1 - 0 9
D. S. ROCHA & CIA LTDA - ME 0 7 . 11 8 . 4 8 7 / 0 0 0 1 - 5 0

D. V. C. BRANCO ALMEIDA E CIA LTDA - ME 07.845.018/0001-33
D. V. C. BRANCO ALMEIDA E CIA LTDA - ME 07.845.018/0002-14

D. W. COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - ME 01.647.576/0001-08
D. Z. DE CONTO BATISTUS & CIA LTDA - ME 08.881.362/0002-21
D. Z. DE CONTO BATISTUS & CIA LTDA - ME 08.881.362/0001-40

D.BERNARDES & BERNARDES LTDA - ME 91.912.865/0001-80
D.C. FARMA LTDA - ME 05.279.259/0001-37
D.C. FARMA LTDA - ME 05.279.259/0002-18

D.E.BECKERT & CIA LTDA - ME 03.905.923/0001-80
D.G.P. DROGARIA - EIRELI - ME 17.697.820/0001-87
D.M.G. DROGARIA LTDA - ME 01.026.890/0001-73

D.N. MEDICAMENTOS LTDA - ME 0 6 . 2 11 . 5 1 4 / 0 0 0 1 - 7 2
D.N. PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI - ME 09.564.054/0001-54

D.O.PEREIRA & CIA.LTDA - ME 67.852.236/0001-27
D.S.L FARMACIA LTDA - ME 10.440.010/0001-00

D.S.L. COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EPP 0 9 . 4 7 8 . 8 11 / 0 0 0 1 - 7 7
DA CAS E DRAGUETTI LTDA - ME 08.727.259/0001-40
DA POIAN FARMACIA LTDA - ME 19.093.850/0001-00
DA ROSA & CASSOL LTDA - ME 11 . 11 3 . 4 2 4 / 0 0 0 1 - 8 9

DADA & GREGO LTDA ME 62.418.330/0001-59
DADO FARMA LTDA - EPP 04.734.427/0002-55
DADO FARMA LTDA - EPP 04.734.427/0001-74

DAG DIAS DROGARIA LTDA - ME 12.275.266/0001-26
DAGOBERTO LUCAS CEZIMBRA JUNIOR - ME 05.554.901/0001-49

DAGOBERTO TEIXEIRA FERRAZ - ME 19.822.605/0001-96
DAHMER & HENZ LTDA - ME 11 . 6 3 5 . 2 5 9 / 0 0 0 1 - 2 5

DAIANA APARECIDA DE SOUZA DA SILVA - ME 15.404.370/0001-61
DAIANA K CARDOSO - ME 06.138.000/0001-39

DAIANA MEDEIROS LOPES - ME 02.570.219/0001-51
DAIANA NICOLETI - EPP 08.385.281/0001-50

DAIANE APARECIDA SIGNOR PEREIRA - ME 11 . 1 0 6 . 0 3 9 / 0 0 0 1 - 0 4
DAIANE CORREA MARTINS - ME 13.512.690/0001-00

DAIANE DUTRA LEITE - ME 08.152.310/0001-33
DAIANE VANESSA FARDIN - ME 09.074.548/0001-50

DAIANE ZUCUNI CAZORLA - EPP 10.812.148/0001-84
DAIANI SIMAL SANTANA & CIA LTDA - ME 09.140.052/0001-38

DAIANNE G. REZENDE - ME 11 . 4 2 2 . 5 1 5 / 0 0 0 1 - 0 4
DAIANNY VIEIRA ROSA - ME 20.058.454/0001-20

DAILVA DA CONCEICAO LINHARES FERREIRA - ME 15.247.218/0001-12
DAIR ASSIS FAVA CPF:005.187.288-97 ME 21.664.206/0001-96
DAIR ASSIS FAVA CPF:005.187.288-97 ME 21.664.206/0002-77
DAISY MADURO ZARONI MEGALE EPP 4 1 . 6 5 7 . 5 11 / 0 0 0 1 - 6 8
DAL PIZZOL & OLIVEIRA LTDA - ME 13.060.433/0001-84

DALA COSTA SANTA FE DO SUL LTDA - ME 04.362.698/0001-46
DALCIN & BATALHA LTDA 02.072.425/0001-31

DALCIN LIESENFELD & CIA LTDA - ME 00.175.942/0001-00
DALIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 09.610.971/0001-28

DALIO & DALIO LTDA - ME 11 . 0 7 4 . 5 7 7 / 0 0 0 1 - 6 4
DALL AGNOL & BARELLA LTDA - ME 0 7 . 0 3 1 . 11 6 / 0 0 0 1 - 3 7

DALL FORNO & DAL FORNO LTDA 90.516.451/0001-79
DALLAQUA CARDOSO & CIA LTDA - ME 57.871.568/0001-03

DALLE & LUCENA LTDA - ME 12.940.187/0001-92
DALMASCHIO & CARRIJO LTDA - ME 10.749.998/0001-85

DALMORA & TREVISOL LTDA 79.188.546/0001-78
DALOS & LANFRANCHI LTDA-ME 81.696.304/0001-37

DALSOTO E DALSOTO LTDA 79.792.842/0001-83
DALTON BARRETO VIEIRA - ME 09.020.479/0001-00

DALVA MACHADO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-
TICOS LTDA - ME

13.942.109/0001-90

DALVIT & BRESCANSIN LTDA - ME 0 7 . 1 0 8 . 8 11 / 0 0 0 1 - 5 0
DALYANE JANINE HONORATO SOBRINHO - ME 01.386.239/0001-04

DAM MEDICAMENTOS - LTDA - ME 14.231.072/0001-54
DAMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 13.459.543/0001-13

DAMACENO & EFFGEN LTDA - ME 00.991.192/0001-45
DAMANDO MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.420.571/0001-90

DAMASSINI & CIA LTDA - ME 07.661.477/0001-67
DAMATTA PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI - ME 14.054.549/0001-73

DAMESVA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 02.897.205/0001-47
DAMIAN & BANDEIRA LTDA - EPP 0 7 . 5 7 3 . 7 11 / 0 0 0 1 - 0 2

DAMIAO CHAVES PEREIRA - ME 0 0 . 11 4 . 3 3 3 / 0 0 0 1 - 4 1
DAMIELLY CRISTIANY BETEGA - ME 07.593.927/0001-21

DAMO E TOFOLO DROGARIA LTDA - ME 03.758.832/0001-60
DAMOFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 78.794.278/0001-75

DANI E SCHERER LTDA - ME 05.296.997/0001-92
DANIEL AUGUSTO CAPISTRANO - ME 20.073.021/0001-44

DANIEL CARNEIRO ACOSTA - ME 04.605.906/0001-90
DANIEL CEZAR SOUZA BEZERRA - ME 07.774.026/0001-36

DANIEL DE SOUZA TRAJANO - ME 03.167.013/0001-48
DANIEL FONTES GARCIA & CIA LTDA - ME 09.320.659/0001-08

DANIEL FRANCO PEDRO - ME 11 . 8 6 8 . 1 7 3 / 0 0 0 1 - 4 2
DANIEL GONCALVES DA CUNHA - ME 13.704.099/0001-54

DANIEL MACEDO BARRETO SALES - ME 06.150.628/0001-50
DANIEL MACHADO DA SILVA NETO - ME 14.132.866/0001-60

DANIEL MAURICIO DE MENDONCA LIMA - ME 05.975.018/0001-22
DANIEL MAURICIO DE MENDONCA LIMA - ME 05.975.018/0002-03

DANIEL OBERLENDER - EPP 11 . 8 0 1 . 1 2 7 / 0 0 0 1 - 2 6
DANIEL OTAVIO BIASIN - EPP 05.901.592/0001-36

DANIEL PAULINO - EPP 0 4 . 7 9 8 . 11 6 / 0 0 0 1 - 7 9
DANIEL PRADO DIAS COSTA & CIA LTDA - ME 04.232.895/0001-40

DANIEL RICARDO PIRES - FARMACIA - ME 08.827.168/0001-87
DANIEL RODRIGUES JUNIOR DROGARIA - ME 11 . 4 6 9 . 4 2 2 / 0 0 0 1 - 2 7
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DANIEL T. SOUZA DROGARIA - ME 08.640.216/0001-23
DANIELA ALVES COSTA PEREIRA - ME 15.239.517/0001-05

DANIELA ALVES VIEIRA & CIA LTDA - ME 1 3 . 0 8 6 . 2 8 6 / 0 0 0 1 - 11
DANIELA BOTTEGA - EPP 04.416.071/0001-20

DANIELA C. VON ZUBEN PERES EIRELI - EPP 1 8 . 8 11 . 5 6 5 / 0 0 0 1 - 1 4
DANIELA CARPINSKI CORREA - ME 1 0 . 3 7 9 . 9 11 / 0 0 0 1 - 2 5

DANIELA CRISTINA NORO - ME 18.518.502/0001-74
DANIELA CRISTINA SOUZA SANTOS - ME 15.329.061/0001-74

DANIELA GARCIA CARDOSO MATOS & CIA LTDA - EPP 04.137.058/0001-32
DANIELA GARCIA CARDOSO MATOS & CIA LTDA - EPP 04.137.058/0002-13
DANIELA GARCIA CARDOSO MATOS & MATOS LTDA -

EPP
09.422.993/0001-64

DANIELA GONCALVES - ME 12.916.858/0002-60
DANIELA GONCALVES - ME 12.916.858/0001-80

DANIELA ISABEL DOS SANTOS CAETANO - ME 11 . 9 4 1 . 7 2 4 / 0 0 0 1 - 5 6
DANIELA LENCE FLEITAS - ME 07.435.377/0001-12

DANIELA MAGNANI JEVESIER NUNES ROMANINI - ME 03.977.129/0001-42
DANIELA MIRANDA BARRETO - PRODUTOS FARMACEU-

TICOS - ME
10.567.560/0001-86

DANIELA QUECIA NOGUEIRA RESENDE - ME 04.473.760/0001-77
DANIELA SILVA FERREIRA - ME 11 . 8 6 2 . 7 8 2 / 0 0 0 1 - 9 4

DANIELE BRUM GONCALVES E CIA LTDA - ME 08.932.569/0001-05
DANIELE CRISTINA FORTES PULZ - ME 16.778.602/0001-04

DANIELE DELBONE TAROMARU DROGARIA - ME 07.149.293/0002-01
DANIELE DELBONE TAROMARU DROGARIA - ME 07.149.293/0003-84
DANIELE DELBONE TAROMARU DROGARIA - ME 07.149.293/0001-12

DANIELE MENEZES DO NASCIMENTO FARMACIA - ME 2 0 . 6 1 3 . 9 0 0 / 0 0 0 1 - 11
DANIELI KNORST - ME 05.584.643/0001-43

DANIELI SIMOES DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 10.316.789/0001-48
DANIELLA MANCIN CONTATTO - EPP 10.453.400/0001-06

DANIELLE C. DOS SANTOS - ME 12.877.597/0001-36
DANIELLE HOFF MALLMANN & CIA LTDA - ME 11 . 4 1 9 . 0 5 5 / 0 0 0 1 - 5 7

DANIELLE LIMA DO ROSARIO - ME 11 . 7 2 8 . 8 5 9 / 0 0 0 1 - 3 8
DANIELLE LOPES REBOLHO - ME 12.831.314/0001-15

DANIELLE MACEDO SALES MENDES - ME 10.740.313/0001-30
DANIFARMA - PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 01.520.210/0001-73
DANIFARMA PRODUTOS DE FARMACIA E PERFUMARIA

LTDA - ME
01.231.751/0001-81

DANILA APARECIDA BARBON - ME 05.676.999/0001-07
DANILLO DIAS DE OLIVEIRA & CIA. LTDA. - ME 11 . 7 2 8 . 4 1 3 / 0 0 0 1 - 0 3
DANILLO DIAS DE OLIVEIRA & CIA. LTDA. - ME 11 . 7 2 8 . 4 1 3 / 0 0 0 2 - 9 4

DANILO ALECIO PIRES VALADARES LUSTOSA - ME 15.158.479/0001-66
DANILO ALVES FERREIRA - ME 16.422.033/0001-60

DANILO BENICA CAUS - ME 10.203.855/0001-73
DANILO HENRIQUE ALVES MOREIRA - ME 08.618.581/0001-31

DANILO OLIVEIRA PINTO - EPP 07.451.910/0001-30
DANIMARA DA TRINDADE - EPP 14.370.302/0001-66
DANIMARA DA TRINDADE - EPP 14.370.302/0002-47

DANI'S FARMACIA E DROGRARIA LTDA - ME 07.698.441/0001-58
DANTAS & HAERTEL LTDA - ME 09.249.917/0001-07

DANTAS & ZANZARINI LTDA - ME 10.999.819/0001-68
DANTAS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMA-

CEUTICOS LTDA - ME
0 9 . 11 0 . 9 0 2 / 0 0 0 1 - 5 5

DANTAS E SOARES LTDA - ME 18.641.330/0001-21
DANYLLO FIGUEIREDO DE ANDRADE - ME 04.612.555/0001-45

DAPHNE LOPES DE ARAUJO - ME 18.556.360/0001-30
DAPPER & L.LERMEN LTDA - ME 17.409.969/0001-13
DARCI BAZONI & CIA LTDA - ME 05.048.953/0001-43

DARCI FERNANDO GOULARTE ALDRIGUI - EPP 90.010.034/0001-50
DARCIO DO NASCIMENTO MIRANDA & CIA LTDA - ME 08.832.518/0001-01

DARCIOFARMA LTDA - ME 21.066.147/0001-54
DARCY DE OLIVEIRA JUNIOR & CIA. LTDA. ME 28.407.872/0001-98

DARIANE CRISTINA BORGES DA SILVA - ME 13.715.523/0001-66
DARIENZO E DARIENZO DE SOUZA LTDA - ME 08.894.530/0001-32

DARILSON C. DE MELO - ME 15.032.718/0001-37
DARINI & CHIEREGATO LTDA - ME 08.240.324/0001-09

DARIO CARLOS MAGNUS & CIA LTDA - ME 00.322.595/0001-00
DARIVA & CIA LTDA - ME 00.679.594/0001-09

DARLEI PRAVATO - EPP 03.393.075/0001-78
DARLI LUIZ BELOTTO & CIA LTDA - ME 0 8 . 2 2 5 . 2 6 1 / 0 0 0 1 - 11

DASF PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 10.819.354/0001-16
DASSAIEV BORGES FRANCISCO & CIA LTDA - ME 11 . 5 0 5 . 5 2 7 / 0 0 0 1 - 9 4

DATHUS C. ISSA - ME 13.384.523/0001-20
DAUD & COLOMBO LTDA - ME 17.784.939/0001-97

DAUMLING E PELISON E CIA. LTDA.-ME 07.334.601/0001-80
DAURO JOSE GHELLERE - ME 02.654.922/0001-48

DAV MEDICAMENTOS LTDA. - EPP 03.198.431/0001-00
DAVI COSTA SANTOS DE VALENCA - EPP 02.542.909/0001-05

DAVI GERALDO RODRIGUES & CIA LTDA. - ME 17.212.175/0001-65
DAVI GOMES GUEDES - EPP 07.557.698/0001-90

DAVI RODRIGUES DE SOUZA - ME 14.144.569/0001-35
DAVID & ALVES LIMA LTDA - ME 15.444.741/0001-39

DAVID & SILVA FARMACIA LTDA - EPP 07.478.641/0001-03
DAVID CANTERI & CIA LTDA - ME 02.773.475/0001-46

DAVID HENRIQUE OSORIO MACHADO & CIA LTDA - ME 19.451.729/0001-02
DAVID NASCIMENTO DROGARIA - ME 10.990.594/0001-89
DAVID NASCIMENTO DROGARIA - ME 10.990.594/0002-60
DAVID RAFAEL BONOTTO EIRELI - ME 18.442.209/0001-70

DAVIES, DAVIES & CIA. LTDA - ME 07.893.769/0001-25
DAVILENA CRISTIANE BALDISSARELLI - EPP 08.529.017/0001-42

DAVIMED DROGARIA LTDA - EPP 68.031.475/0001-89
DAVIMED RUDGE DROGARIA LTDA - EPP 52.287.349/0001-50

DAVIMED TABOAO DROGARIA LTDA - EPP 5 5 . 11 9 . 7 6 2 / 0 0 0 1 - 0 1
DAVO SUPERMERCADOS LTDA 52.130.481/0008-20
DAVO SUPERMERCADOS LTDA 52.130.481/0009-00
DAVO SUPERMERCADOS LTDA 5 2 . 1 3 0 . 4 8 1 / 0 0 11 - 2 5
DAVO SUPERMERCADOS LTDA 52.130.481/0001-53
DAVO SUPERMERCADOS LTDA 52.130.481/0010-44
DAVO SUPERMERCADOS LTDA 52.130.481/0018-00
DAVO SUPERMERCADOS LTDA 52.130.481/0014-78

DAYANE MICHELLE MARENGONE - ME 7 4 . 11 8 . 3 2 4 / 0 0 0 1 - 6 5
DAYANE TENCONI - EPP 04.596.988/0001-54

DAYANNE R DE F BARBOSA COMERCIAL FARMACEUTICO
- ME

15.195.543/0001-89

DAYRELL & COSTA LTDA 70.929.369/0001-69
D'BELLE FARMACIA LTDA - ME 42.841.015/0001-22

DC GUIMARAES DE FREITAS & CIA LTDA - EPP 97.494.488/0001-92
DC-REI FARMA LTDA - EPP 11 . 2 7 4 . 2 7 2 / 0 0 0 1 - 0 4
DD DROGARIA LTDA - ME 14.139.492/0001-05

DDB 110 DROGARIA LTDA - EPP 07.419.102/0001-95
DE CARLI & CIA LTDA - ME 05.340.710/0001-84

DE CONTO & CASSOL LTDA - ME 01.976.766/0001-79
DE CONTO & PIRAN LTDA - EPP 03.490.459/0001-09
DE CONTO & PIRAN LTDA - EPP 03.490.459/0002-90

DE LARA JUNIOR & CIA LTDA - ME 03.186.550/0001-35
DE LAZARI - DROGARIA LTDA. ME 60.232.956/0001-40

DE LIMA & LIMA DROGARIA LTDA - ME 92.071.323/0001-94
DE LUCCA DROGARIA LTDA - ME 04.571.786/0001-58

DE MARCHI DROGARIA LTDA - EPP 03.196.294/0001-67
DE MARCO & DE MARCO LTDA - ME 84.915.974/0001-95

DE MARCO DROGARIA LTDA - EPP 02.963.548/0001-62
DE MICHIELI & GRACIANO DROGARIA LTDA - ME 04.966.683/0001-97

DE MICHIELLI & CAVINATO LTDA - EPP 0 4 . 11 6 . 11 0 / 0 0 0 1 - 7 4
DE MUSA MUSTAFA LTDA - ME 10.976.600/0001-43

DE NEZ RECCO DROGARIA LTDA - ME 10.639.428/0001-32
DE OLIVEIRA & FONSECA LTDA - ME 07.363.454/0001-76

DE PAULA E LIMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME

15.006.417/0001-39

DE PAULA & DE PAULA LTDA. - ME 03.059.247/0001-71
DE SOUZA & SILVA LTDA - ME 17.063.943/0001-66
DE TOFFOL & CIA LTDA - EPP 81.328.585/0001-75

DE VITO E SOUZA DROGARIA LTDA - ME 16.968.599/0001-91
DEANA-COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-

DA - ME
06.218.990/0001-15

DEBORA ADRIANA SAMUELSSON MENDONCA - EPP 00.395.685/0001-12
DEBORA CAMPOS DOMINGOS E CIA LTDA - EPP 10.514.425/0001-72

DEBORA CRISTINA DE F. ROSA - ME 04.537.595/0001-70
DEBORA DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 68.808.914/0001-17

DEBORA DE OLIVEIRA BRANDAO & CIA LTDA - ME 0 7 . 6 6 1 . 11 8 / 0 0 0 1 - 0 0
DEBORA JUNIA DE FREITAS SILVA - ME 10.286.214/0001-20

DEBORA PARREIRAS MORAIS CAMPOS - ME 18.651.282/0001-52
DEBORA ROSSI PETROCCHI - ME 04.382.916/0001-04

DEBORA SARA PAULINO MOURA - ME 07.400.440/0001-85
DEBORAMA DROGARIA LTDA 28.527.109/0001-09

DECIO ROBERTO BRAGA GADELHA DE ALBUQUERQUE -
ME

69.891.786/0001-80

DEF COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

11 . 7 1 7 . 9 5 2 / 0 0 0 1 - 4 7

DEF COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

11 . 7 1 7 . 9 5 2 / 0 0 0 3 - 0 9

DEF COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

11 . 7 1 7 . 9 5 2 / 0 0 0 2 - 2 8

DEFENDI - FARMACIA E MANIPULACAO LTDA - EPP 10.174.686/0001-90
DEGRANDI & CIA LTDA - EPP 44.720.134/0001-52

DEISE SCHEFER DE OLIVEIRA - ME 14.960.152/0001-40
DEISI CRISTIANE DOS SANTOS - FARMACIA ME 06.992.489/0001-01

DEISY RODRIGUES AMARAL DE CASTRO LIMA - ME 05.699.936/0001-76
DEIVID LUCAS MULLER MAIA DROGARIA - ME 07.832.402/0001-00
DEIVISON NUNES BELMIRO & CIA LTDA - ME 16.713.217/0001-89

DEJON FARMA EIRELI - ME 16.976.021/0001-87
DEL ANTONIO & DEL ANTONIO LTDA - ME 13.357.076/0001-10

DEL FARMACIA LTDA - ME 13.088.426/0001-90
DEL SANTO & DEL SANTO LTDA - ME 15.052.319/0001-38

DEL SANTO & FREITAS DEL SANTO LTDA - EPP 00.059.344/0001-76
DELACOSTE & SILVA LTDA. - ME 09.103.215/0001-02

DELBALZA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 05.884.306/0001-71
DELBELO DROGARIA LTDA - ME 11 . 9 9 2 . 7 9 0 / 0 0 0 1 - 5 5

DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30.743.538/0018-03
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30.743.538/0009-04
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30.743.538/0019-86
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30.743.538/0003-19
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30.743.538/0001-57
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30.743.538/0004-08
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30.743.538/0006-61
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 3 0 . 7 4 3 . 5 3 8 / 0 0 11 - 2 9
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30.743.538/0002-38
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30.743.538/0005-80
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30.743.538/0015-52
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30.743.538/0010-48
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30.743.538/0017-14
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30.743.538/0008-23
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30.743.538/0020-10
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30.743.538/0016-33
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30.743.538/0012-00
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30.743.538/0014-71

DELCIDES BONFANTE JUNIOR & BONFANTE LTDA - ME 00.631.735/0001-13
DELCIO SECCO & CIA LTDA - ME 01.796.646/0001-90
DELCIO SECCO & CIA LTDA - ME 01.796.646/0002-70

DELEFRATE E ARAUJO MEDICAMENTOS E PERFUMARIA
LTDA - ME

13.005.258/0001-22

DELFARMA DE ITARARE MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.104.860/0001-51
DELFINO ALVES DE SOUZA - ME 15.079.742/0001-21

DELFINO E SILVA FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 17.837.660/0001-24
DELFINO GOMES DROGARIA LTDA - ME 09.070.312/0001-46

DELGRIFARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -
ME

95.391.744/0001-90

DELIO DOMINGUES DE ALMEIDA - ME 04.339.675/0001-10
DELIO J A BARBOSA & CIA LTDA - ME 87.905.980/0001-50

DELIVERY COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME 04.349.891/0001-47
DELIVERY COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME 04.349.891/0005-70

DELLA FARMA LTDA - EPP 15.053.959/0001-62
DELLA PASQUA & CIA LTDA - ME 14.509.506/0001-35

DELLA ROSA AMADO E ARAUJO LTDA - ME 16.465.328/0001-13
DELMA ESTRELA DROGARIA - EPP 09.602.262/0001-09

DELMA MARQUES FRANCO DE OLIVEIRA - EPP 01.326.274/0001-38
DELMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 08.595.800/0001-04

DELMIRO JARBAS HOLANDA SA & CIA LTDA 09.412.123/0001-04
DELMO PEDREIRA DE ALMEIDA - EPP 11 . 5 8 8 . 3 9 4 / 0 0 0 1 - 6 7

DELPUPO FARMA PLUS EMPREENDIMENTOS E BEM ES-
TAR SOCIAL LTDA - ME

39.367.917/0001-64

DELSUL DROGARIA LTDA - EPP 71.356.257/0001-29
DELTAPHARMA DROGARIA LTDA - ME 05.961.213/0001-01

DEMARI & KRUPEK LTDA - EPP 02.701.258/0001-40
DEMERVAL MUCILLO TRAJANO 87.217.915/0001-31

DEMETRIO E OLIVEIRA COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - ME

12.674.210/0001-44

DEMETRIUS MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.493.966/0001-61
DEMITI & RODRIGUES DROGARIA LTDA - ME 09.624.056/0001-91

DEMIZU & CIA LTDA - ME 15.080.020/0001-97
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DENFARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA EPP 81.314.338/0001-10
DENILSON L. CAVASSIM & CIA. LTDA - EPP 02.859.607/0006-61
DENILSON L. CAVASSIM & CIA. LTDA - EPP 02.859.607/0005-80
DENILSON L. CAVASSIM & CIA. LTDA - EPP 02.859.607/0002-38
DENILSON L. CAVASSIM & CIA. LTDA - EPP 02.859.607/0004-08
DENILSON L. CAVASSIM & CIA. LTDA - EPP 02.859.607/0003-19
DENILSON L. CAVASSIM & CIA. LTDA - EPP 02.859.607/0001-57

DENIO SILVIO RODRIGUES - ME 10.352.394/0001-09
DENIS ARAUJO RESENDE & CIA LTDA - ME 09.187.198/0001-39

DENIS BAGATOLLI & CIA LTDA-ME 07.320.564/0001-50
DENIS DI CARLO MORETTI - DROGARIA - ME 05.886.969/0001-25

DENISE CRISTINA FRASSON MACHADO EIRELI - EPP 01.575.025/0001-86
DENISE FERMIANO SCHEFFER & CIA LTDA - ME 09.586.577/0001-00
DENISE GAROUFO DE ANDRADE CAVASINI - EPP 69.136.448/0001-33

DENISE R MATOS - ME 10.471.888/0001-02
DENISE RUMPF FARMACIA - ME 09.416.050/0001-29

DENISE WANESKA DE OLIVEIRA COSTA - ME 11 . 9 7 1 . 2 4 3 / 0 0 0 1 - 9 3
DENIZE CASSIA RESENDE - ME 03.612.432/0001-41

DENIZE FRANCISCA DE LIMA MAZIERO - ME 04.663.012/0001-57
DENNIBERG DA COSTA DA SILVA - EPP 08.839.213/0001-13

DENNIS AGUIAR & CIA LTDA - ME 05.006.001/0001-67
DENNIS RODRIGO CANTERI - ME 07.174.146/0002-83
DENNIS RODRIGO CANTERI - ME 07.174.146/0001-00

DENUZZI & NUNES LTDA - ME 10.339.446/0001-07
DENUZZI & SILVA MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.631.227/0001-84

DEOCACYR DE OLIVEIRA E SILVA NETO & CIA. LTDA -
ME

57.924.755/0001-08

DEOCLECIO GONCALVES NASCIMENTO DE LUNA - ME 12.256.914/0001-05
DEOCLECIO SOARES LUSTOSA - ME 09.063.665/0001-19

DEOLINO & SANTOS LTDA - ME 01.749.312/0001-65
DEONILSON CIOATTO RANZOLIN & CIA LTDA - ME 82.491.929/0001-25

DERALDINO DOS REIS GOMES - ME 34.438.275/0001-23
DERDI DA SILVA & CIA LTDA 79.805.370/0001-56

DERLI FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

17.215.590/0001-72

DERLI SIMOES GOULART ME 01.612.937/0001-80
DERLIFARMA COM DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA

LTDA - EPP
82.488.214/0001-13

DERMA LIMA CORREA - ME 18.557.842/0001-04
DERMATOLOGE FARMACIA LTDA - EPP 93.566.404/0001-28
DERMATOLOGE FARMACIA LTDA - EPP 93.566.404/0002-09

DERMO LIFE PRODUTOS NATURAIS LTDA - ME 26.910.596/0001-50
DERONDONIA FARMACEUTICA EIRELI - ME 10.141.335/0001-83

DESCONTAO COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI -
ME

15.668.790/0001-55

DESTAK FARMA DE MACAE FARMACIA LTDA - ME 11 . 3 1 8 . 3 7 7 / 0 0 0 1 - 0 0
DESTRO & ANDRADE DROGARIA LTDA - EPP 10.906.122/0001-03

DETONI DELLIVERY MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.319.327/0001-03
DEUSIMAR SANTOS DA SILVA - ME 23.504.707/0001-30
DEUSIMAR SANTOS DA SILVA - ME 2 3 . 5 0 4 . 7 0 7 / 0 0 0 2 - 11
DEUSIMAR SANTOS DA SILVA - ME 23.504.707/0003-00

DEUSLENE MARIA DOS SANTOS - EPP 3 9 . 8 2 1 . 111 / 0 0 0 1 - 0 2
DEUSODETE MIGUEL PEREIRA RIGUETE - ME 25.866.005/0001-22

DEVERTON RIOS ARAUJO LIMA - ME 14.182.796/0001-55
DEYSE JANE MONTEIRO BEZERRA DE SIQUEIRA - ME 11 . 9 1 4 . 6 2 7 / 0 0 0 1 - 7 4

DEYVIS MASCKIO SERENI DROGARIA - EPP 10.642.769/0001-67
DEZOTTI & CIA. LTDA - ME 55.188.874/0001-06

DF COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

17.978.448/0001-87

DF MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.376.731/0001-12
DFW FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 07.762.541/0001-04

DG DROGARIA LTDA - ME 11 . 1 9 8 . 6 6 6 / 0 0 0 1 - 1 2
DG FARMA LTDA - EPP 16.518.730/0001-19

DG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 10.713.190/0001-48
DHAYANE DE SOUSA SILVA - ME 08.595.106/0001-97

DHIANCARLO DE SA BRAGA - ME 08.194.083/0001-09
DHN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 09.379.774/0001-40
DHN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 09.379.774/0002-20

DI MATTIA & DI MATTIA LTDA - EPP 54.843.941/0001-16
DIABETIQUE COMERCIO DE PRODUTOS E MEDICAMEN-

TOS PARA DIABETICOS LTDA - ME
08.928.303/0001-80

DIAFARMA FARMACIAS E DROGARIAS LTDA - ME 11 . 2 3 8 . 9 9 6 / 0 0 0 1 - 9 4
DIALAMAN & POLEZI LTDA - ME 57.677.999/0001-25

DIANA MARCIA NASCIMENTO PEREIRA - ME 13.681.504/0001-66
DIANE WILLE 07.237.421/0001-80

DIANGEL DROGARIA LTDA - EPP 9 0 . 0 4 4 . 9 5 9 / 0 0 0 1 - 11
DIAS & COLLETI LTDA - ME 72.445.422/0001-81

DIAS & DORIA DROGARIA LTDA - ME 19.265.945/0001-63
DIAS & GODINHO LTDA - ME 00.713.718/0001-25

DIAS & GUIMARAES DROGARIA E MANIPULACAO LTDA -
ME

07.305.663/0001-63

DIAS & LOBO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 11 . 5 3 8 . 0 6 7 / 0 0 0 1 - 0 9
DIAS & MARTINS MEDICAMENTOS LTDA. - ME 10.572.990/0001-96

DIAS & MORAES LTDA 12.736.583/0001-00
DIAS & ROCHA LTDA 04.315.972/0006-30
DIAS & ROCHA LTDA 04.315.972/0001-26
DIAS & ROCHA LTDA 0 4 . 3 1 5 . 9 7 2 / 0 0 0 7 - 11
DIAS & ROCHA LTDA 04.315.972/0003-98
DIAS & ROCHA LTDA 04.315.972/0004-79

DIAS & SILVA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFU-
MARIA LTDA - ME

17.766.377/0001-59

DIAS & ZOMPERO LTDA - ME 72.886.559/0001-71
DIAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 04.370.647/0001-66

DIAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

07.140.235/0001-28

DIAS COMERCIO FARMACEUTICOS LTDA - EPP 04.791.583/0001-77
DIAS E BAUTZ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
20.014.351/0001-69

DIAS E BEU FARMA LTDA - ME 01.298.888/0001-53
DIAS E CASTRO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PER-

FUMARIA LTDA - ME
17.927.615/0001-60

DIAS FARMA DROGARIA LTDA - ME 96.558.887/0001-07
DIAS MENDES & MENDES LTDA - ME 02.531.350/0001-00

DICKEL & SOUZA LTDA - ME 04.547.193/0001-56
DIDA FARMA FARMACIA LTDA - ME 10.869.130/0001-19

DIDI DROGARIA E PERFUMARIA EIRELI - ME 04.073.376/0001-87
DIDI FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

EIRELI - EPP
07.529.813/0001-12

DIDIO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 00.989.717/0001-08
DIEGO AUGUSTO SOARES & CIA LTDA - ME 13.264.381/0001-68

DIEGO DE SOUZA FRAGA - ME 17.136.690/0001-03
DIEGO DELLA RIVA - ME 17.212.938/0001-78
DIEGO DUTRA LUIZ - ME 15.537.342/0001-12

DIEGO GONCALVES OLIVEIRA - ME 04.431.700/0001-91
DIEGO LIMEIRA MOTA - ME 09.169.037/0001-12

DIEGO LOPES - DROGARIA - ME 16.891.177/0001-65
DIEGO NEVES BORBOREMA - ME 05.803.477/0001-29
DIEGO PEROZIN DROGARIA - ME 10.732.502/0001-60

DIEGO ROBERTO DE CARVALHO - ME 1 9 . 11 4 . 6 8 3 / 0 0 0 1 - 3 6
DIENNY CAROLYNNI DO PRADO RIBEIRO - ME 12.763.829/0001-25

DIET & FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

07.197.369/0001-85

DIET FARMA LTDA - ME 09.035.562/0001-45
DIFERENCIAL FARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA

DRUGSTORE LTDA - ME
12.698.879/0001-76

DILCE TAEKO HARAMOTO BABA & CIA LTDA - EPP 53.352.613/0001-54
DILLENBURG & TOROK FARMACIAS LTDA - ME 94.817.954/0001-35

DILMA CRISTINA PINHEIRO - ME 10.313.667/0001-06
DILMA DANTAS DOS SANTOS - ME 01.132.939/0001-72
DILMA MARIA DE OLIVEIRA - ME 07.047.519/0001-74
DILNEY FERNANDES JUNIOR - EPP 10.298.885/0001-00
DIMAS APARECIDO DA SILVA - ME 17.441.570/0001-10

DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 9 9 - 4 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 4 9 - 4 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 5 8 - 0 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 2 7 - 0 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 4 6 - 6 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 0 0 - 8 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 4 8 - 2 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 0 9 - 1 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 5 2 - 0 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 2 3 - 7 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 4 1 - 5 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 0 1 - 6 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 0 2 - 4 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 0 8 - 3 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 9 9 - 0 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 3 7 - 7 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 2 9 - 6 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 3 5 - 0 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 4 0 - 7 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 2 8 - 8 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 5 1 - 2 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 1 8 - 0 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 2 9 - 0 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 9 4 - 0 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 3 4 - 6 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 0 0 - 11
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 5 2 - 1 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 0 6 - 7 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 3 8 - 2 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 8 2 - 6 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 6 8 - 4 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 3 1 - 5 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 1 6 - 5 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 4 7 - 5 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 1 2 - 1 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 5 7 - 5 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 3 0 - 3 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 9 7 - 8 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 3 7 - 0 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 4 8 - 0 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 3 6 - 2 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 7 8 - 8 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 4 2 - 3 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 6 8 - 0 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 5 9 - 8 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 0 3 - 2 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 2 4 - 9 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 3 4 - 2 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 9 8 - 0 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 9 6 - 6 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 9 1 - 5 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 6 3 - 0 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 4 7 - 4 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 3 2 - 6 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 9 5 - 8 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 3 4 - 3 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 7 7 - 0 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 8 3 - 4 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 8 0 - 7 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 2 4 - 5 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 2 5 - 3 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 4 5 - 9 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 4 7 - 8 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 9 3 - 1 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 3 0 - 0 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 6 2 - 1 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 1 9 - 9 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 1 3 - 0 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 4 8 - 6 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 3 0 - 0 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 8 3 - 8 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 0 5 - 9 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 4 3 - 1 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 1 9 - 2 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 2 1 - 0 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 3 1 - 8 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 8 9 - 3 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 9 2 - 3 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 4 9 - 0 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 2 6 - 1 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 3 6 - 9 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 7 1 - 0 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 8 5 - 4 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 0 3 - 3 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 7 6 - 1 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 1 4 - 8 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 7 4 - 5 8
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DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 11 - 3 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 1 6 - 4 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 7 5 - 3 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 8 7 - 7 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 1 5 - 6 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 4 4 - 0 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 2 6 - 5 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 9 0 - 7 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 6 4 - 8 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 6 9 - 9 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 5 9 - 9 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 6 5 - 6 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 5 6 - 0 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 9 1 - 2 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 8 4 - 2 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 4 1 - 9 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 1 7 - 2 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 7 4 - 9 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 7 9 - 6 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 4 4 - 3 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 3 9 - 7 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 4 0 - 0 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 9 7 - 4 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 4 5 - 8 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 5 2 - 4 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 9 4 - 3 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 6 7 - 2 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 5 8 - 0 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 5 5 - 9 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 5 6 - 7 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 0 8 - 7 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 9 8 - 2 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 8 1 - 8 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 3 2 - 0 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 6 6 - 4 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 6 0 - 5 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 5 8 - 3 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 5 4 - 0 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 5 3 - 2 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 8 8 - 5 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 5 2 - 8 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 1 0 - 5 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 8 6 - 9 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 7 2 - 9 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 3 8 - 9 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 5 1 - 0 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 2 8 - 1 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 6 1 - 7 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 6 4 - 5 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 8 9 - 0 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 2 2 - 2 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 4 5 - 1 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 2 4 - 6 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 4 3 - 5 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 3 1 - 1 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 9 3 - 5 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 3 3 8 - 5 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 2 5 - 0 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 1 2 - 2 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 0 7 - 2 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 1 3 - 0 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 2 1 - 8 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 6 6 - 1 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 1 4 - 9 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 2 9 - 3 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 2 3 - 4 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 3 1 - 9 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 1 7 - 6 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 1 6 - 8 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 4 2 - 0 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 5 0 - 5 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 0 5 - 2 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 7 1 - 8 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 9 7 - 1 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 1 5 - 7 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 0 7 - 9 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 0 3 - 6 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 9 1 - 9 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 1 0 - 9 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 111 - 0 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 5 5 - 6 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 5 4 - 8 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 2 4 - 2 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 8 9 - 7 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 2 6 - 9 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 0 5 - 0 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 1 8 - 1 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 6 7 - 0 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 7 6 - 9 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 0 9 - 9 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 8 8 - 2 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 2 5 - 7 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 5 8 - 7 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 3 2 - 7 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 0 4 - 4 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 3 3 - 1 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 4 0 - 4 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 8 2 - 0 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 11 4 - 5 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 3 9 - 0 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 6 5 - 0 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 8 4 - 0 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 8 3 - 1 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 8 1 - 5 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 8 2 - 3 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 9 6 - 3 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 5 5 - 2 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 1 7 - 3 4

DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 1 3 - 3 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 3 7 - 8 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 0 4 - 1 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 9 5 - 5 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 4 4 - 0 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 2 0 - 6 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 3 2 - 3 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 2 0 - 0 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 8 4 - 6 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 3 6 - 0 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 0 8 - 4 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 11 3 - 7 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 4 6 - 7 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 4 2 - 4 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 7 9 - 0 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 4 3 - 2 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 0 6 - 8 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 6 5 - 3 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 0 6 - 0 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 3 8 - 6 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 6 3 - 3 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 4 1 - 2 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 8 7 - 0 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 6 6 - 8 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 4 9 - 11
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 9 2 - 7 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 8 6 - 2 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 4 3 - 9 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 6 2 - 9 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 7 3 - 4 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 8 7 - 4 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 11 5 - 3 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 3 5 - 1 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 2 2 - 0 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 6 7 - 6 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 7 0 - 0 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 6 0 - 9 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 7 8 - 1 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 8 1 - 1 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 7 2 - 2 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 11 7 - 0 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 8 8 - 9 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 11 - 4 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 9 8 - 6 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 6 4 - 1 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 9 6 - 0 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 4 8 - 3 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 9 0 - 0 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 2 6 - 2 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 0 7 - 6 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 4 0 - 8 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 7 4 - 2 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 1 0 - 6 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 2 5 - 4 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 9 3 - 9 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 4 1 - 6 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 6 9 - 2 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 4 7 - 1 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 6 3 - 7 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 3 4 - 0 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 1 2 - 5 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 7 2 - 6 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 0 9 - 2 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 4 5 - 5 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 7 5 - 0 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 11 6 - 1 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 0 1 - 3 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 0 1 - 7 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 7 0 - 6 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 11 0 - 2 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 5 1 - 3 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 2 2 - 6 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 6 1 - 0 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 4 6 - 3 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 0 8 - 0 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 0 2 - 8 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 7 8 - 5 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 7 9 - 3 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 7 7 - 3 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 2 9 - 7 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 6 0 - 2 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 11 9 - 6 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 3 0 - 7 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 2 1 - 1 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 11 8 - 8 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 1 9 - 0 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 2 7 - 0 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 8 6 - 6 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 3 6 - 6 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 3 5 - 8 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 11 - 7 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 4 4 - 7 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 9 9 - 8 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 0 9 - 5 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 5 7 - 9 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 0 1 - 0 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 6 8 - 8 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 3 7 - 4 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 9 0 - 4 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 9 5 - 1 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 6 9 - 6 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 11 2 - 9 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 5 6 - 4 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 0 3 3 - 5 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 7 6 - 5 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 1 5 0 - 1 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 2 1 - 4 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 3 5 - 4 1
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DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 2 3 - 0 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 3 3 - 8 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 . 6 6 5 . 6 11 / 0 2 2 7 - 3 1

DIMEOESTE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

03.678.419/0007-80

DIMEOESTE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

03.678.419/0008-61

DIMEOESTE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

03.678.419/0006-08

DIMEOESTE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

03.678.419/0003-57

DIMEOESTE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

03.678.419/0005-19

DIMEOESTE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

03.678.419/0002-76

DIMEOESTE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

03.678.419/0004-38

DIMEOESTE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

03.678.419/0001-95

DIMURO & CIA LTDA-ME 90.538.299/0001-25
DINA FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 16.914.915/0001-42

DINA MARA CASALI FRACARI & CIA LTDA - EPP 07.049.218/0001-80
DINALDO GOMES DA SILVA ME 01.615.386/0001-09

DINIZ & COSTA DROGARIA LTDA-ME 23.930.845/0001-81
DINIZ E NASCIMENTO DROGARIA, DRUGSTORE E PERFU-

MARIA LTDA - ME
16.560.463/0001-48

DINIZ E QUEIROZ LTDA - ME 18.091.428/0001-52
DINIZ EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 11 . 9 7 0 . 1 7 2 / 0 0 0 1 - 0 4

DIOFARMED PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 07.625.028/0001-63
DIOGO & AZEVEDO DROGARIA LTDA - ME 05.033.668/0001-59

DIOGO & SALES MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -
EPP

26.024.703/0001-43

DIOGO A. CARVALHAL - ME 12.671.466/0001-06
DIOGO BARBOSA DE OLIVEIRA LIMA & CIA LTDA - ME 07.996.470/0001-04

DIOGO GERALDINO - ME 1 9 . 2 4 4 . 4 9 7 / 0 0 0 1 - 11
DIOGO MENDES FERNANDES - ME 17.293.539/0001-89

DIOGO NANDI - ME 68.778.000/0001-50
DIOLIVA DROGARIA LTDA - ME 10.624.144/0001-72

DIONATA LANGARO - ME 13.421.337/0001-14
DIONE APARECIDO DUARTE INFANTE - ME 16.737.537/0001-79

DIONE BONMANN - ME 07.256.178/0001-47
DIONE EIRE GERMANO SANTANA - ME 00.625.512/0001-43
DIORLES & DIOGO FARMA LTDA - ME 57.146.326/0001-49
DIOSNE MIGUEL BATISTA JUNIOR ME 50.309.673/0001-04
DIOSNE MIGUEL BATISTA JUNIOR ME 50.309.673/0002-87

DIOVAN NANDI & CIA LTDA - ME 15.203.350/0001-22
DIRCE DE MELO FERREIRA - ME 07.249.133/0001-45

DIRCE FERNANDES CAIADO & CIA LTDA - ME 12.457.218/0001-59
DIRCE MARIA ROCHA DE SOUZA E CIA LTDA - ME 00.297.473/0001-00

DIRCEIA APARECIDA FRANCHINI DE OLIVEIRA - DROGA-
RIA - EPP

10.758.629/0001-59

DIRCEU APARECIDO CAPOIA & CIA LTDA - EPP 47.927.900/0001-42
DIRCEU MORAES - ME 53.251.963/0001-24

DIRKSEN & CIA LTDA - ME 02.641.833/0001-67
DIRLEI FRANCISCA FARIA - EPP 11 . 1 8 0 . 2 7 2 / 0 0 0 1 - 3 7

DISFARMA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - ME

12.003.005/0001-57

DISFARMA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - ME

12.003.005/0002-38

DISK FARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -
EPP

04.401.125/0001-84

DISK SAUDE COMERCIAL LTDA - EPP 03.044.933/0001-79
DISKFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
37.637.196/0001-30

DISK-MED COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - EPP 11 . 4 9 6 . 4 9 2 / 0 0 0 1 - 7 4
DISPENSACAO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 66.289.604/0001-08

DISPENSERMED MEDICAMENTOS LTDA - ME 36.410.579/0001-08
DISQUEFARMA LTDA - EPP 21.035.860/0001-30

DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 8 3 . 7 5 4 . 2 3 4 / 0 11 5 - 1 0
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0107-00
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0122-49
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0060-01
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0066-05
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 8 3 . 7 5 4 . 2 3 4 / 0 11 4 - 3 9
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0052-00
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0120-87
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0067-88
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0056-25
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0053-82
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0054-63
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0106-29
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0124-00
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0109-71
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0021-03
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 8 3 . 7 5 4 . 2 3 4 / 0 0 11 - 2 3
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0099-65
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0034-10
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0088-02
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0038-43
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0048-15
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0043-00
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0002-32
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0085-60
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0001-51
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0046-53
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0045-72
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0036-81
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0049-04
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0031-77
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0042-20
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0041-49
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0008-28
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0023-67
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0004-02
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0073-26
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0009-09
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0065-16
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0058-97
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0059-78
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0082-17

DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0005-85
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 8 3 . 7 5 4 . 2 3 4 / 0 0 7 9 - 11
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0003-13
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0012-04
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0007-47
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0064-35
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0047-34
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0006-66
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0028-71
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0084-89
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0129-15
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0013-95
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0081-36
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0127-53
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0089-93
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0040-68
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0033-39
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0010-42
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0100-33
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0131-30
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0075-98
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0087-21
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0019-80
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0025-29
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0078-30
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0039-24
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0128-34
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0029-52
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0044-91
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0016-38
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0063-54
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0077-50
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0017-19
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0061-92
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0030-96
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0051-10
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0076-79
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0020-14
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 8 3 . 7 5 4 . 2 3 4 / 0 11 7 - 8 1
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 8 3 . 7 5 4 . 2 3 4 / 0 11 8 - 6 2
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0057-06
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 8 3 . 7 5 4 . 2 3 4 / 0 11 9 - 4 3
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0105-48
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0102-03
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0092-99
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0103-86
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0104-67
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 8 3 . 7 5 4 . 2 3 4 / 0 111 - 9 6
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 8 3 . 7 5 4 . 2 3 4 / 0 11 2 - 7 7
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0071-64
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0095-31
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0032-58
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0037-62
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0014-76
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0022-86
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0086-40
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0018-08
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0015-57
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0070-83
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0024-48
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0098-84
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0035-09
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0094-50
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0050-30
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0083-06
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0026-00
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 8 3 . 7 5 4 . 2 3 4 / 0 11 6 - 0 9
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0080-55
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0096-12
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0137-25
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0123-20
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0108-90
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0130-59
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0136-44
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0215-82
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0154-26
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0155-07
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0135-63
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0157-79
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0160-74
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0145-35
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0159-30
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0217-44
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0169-02
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0174-70
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0166-60
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0177-12
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0199-28
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0134-82
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 8 3 . 7 5 4 . 2 3 4 / 0 11 0 - 0 5
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0091-08
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0132-10
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0147-05
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0069-40
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0072-45
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0068-69
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0146-16
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0151-83
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0027-90
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0153-45
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0149-69
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0148-88
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0142-92
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Ref.: Processo n.º 25000.204608/2015-27
Interessado: PROGRAMA FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL - AQUI TEM FARMÁCIA PO-
PULAR
Assunto: Renovação do Requerimento e Termo de Adesão - RTA para o exercício de 2015.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso
das competências atribuídas pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação apresentada neste processo,
DEFERE a renovação do Requerimento e Termo de Adesão - RTA das empresas relacionadas abaixo no
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na Portaria GM/MS Nº 971/2012 para sua renovação.

Razão Social-CNPJ

DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0143-73
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0144-54
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0093-70
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0090-27
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83.754.234/0133-00

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS FLEURY LTDA - ME 15.755.152/0001-71
DISTRITAL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - ME 13.272.147/0001-82

DITTGEN & GOMES LTDA - ME 0 5 . 9 0 0 . 0 11 / 0 0 0 1 - 4 1
DIVA DE ALMEIDA MARTINS & CIA LTDA - ME 06.133.602/0001-01

DIVA NEIDE FERNANDES NOVAK ME 03.197.966/0001-59
DIVA SCHOLL - ME 09.103.492/0001-15

DIVALDO JOSE LOPES & CIDA LTDA ME - ME 01.032.079/0001-03
DIVANEY BERTUNES DA ROCHA - ME 09.391.601/0001-47

DIVANILDO DOS SANTOS PEREIRA - ME 05.785.279/0001-80
DIVERNANDES DROGARIA LTDA - ME 10.792.209/0001-99
DIVERNANDES DROGARIA LTDA - ME 10.792.209/0002-70

DIVIFAR LTDA - EPP 20.370.151/0001-49
DIVIFAR LTDA - EPP 20.370.151/0005-72

DIVILMAR ELBER DOS SANTOS EIRELI - EPP 03.862.965/0001-81
DIVINA CELMA DE OLIVEIRA SANTANA - ME 02.034.633/0001-46

DIVINO E SYR TEIXEIRA DROGARIA LTDA - ME 08.422.434/0001-91
DIVINO JOSE L DE BRITO & CIA LTDA - ME 36.858.876/0001-10

DIVISA ALEGRE LTDA - ME 16.575.474/0001-00
DIXI RIO LTDA - ME 05.382.582/0001-31

DJ & DC FARMACIA LTDA - EPP 00.683.074/0001-70
DJ FARMA FARMACIAS LTDA - ME 19.964.894/0001-68

DJAIR DE JESUS FALCAO - ME 13.483.259/0001-82
DJAIR VILELA 23.982.572/0001-19

DJALMA GUILHERMINO DE SOUZA - ME 12.362.460/0001-49
DJALMA SILVA CARNEIRO - ME 01.703.530/0001-69

DJALMA TOLEDO GODINHO - ME 06.166.558/0001-28
DJK COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 07.917.277/0001-22

DM COMERCIO A VAREJO E ATACADO DE PRODUTOS EM
GERAL LTDA - EPP

08.760.867/0001-57

DM COMERCIO A VAREJO E ATACADO DE PRODUTOS EM
GERAL LTDA - EPP

08.760.867/0002-38

DM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME 09.010.253/0001-10
DM FARMACIA LTDA - ME 05.752.904/0001-97

DMG DROGARIA LTDA - EPP 16.808.703/0001-80
DMR FORMULAS LTDA - ME 11 . 11 7 . 1 2 1 / 0 0 0 1 - 3 4

DMS - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

07.253.899/0001-01

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0023-80

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0026-23

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0004-18

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0028-95

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0001-75

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0002-56

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0033-52

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0025-42

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0021-19

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0032-71

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0019-02

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0009-22

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0031-90

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0003-37

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0027-04

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0029-76

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0018-13

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

0 6 . 2 7 1 . 0 9 3 / 0 0 11 - 4 7

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0013-09

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0007-60

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0015-70

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0005-07

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0024-61

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0030-00

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0014-90

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0012-28

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0008-41

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0017-32

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0016-51

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0020-38

DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LT D A

06.271.093/0006-80

DO POVO COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME 08.736.661/0001-91
DO VALE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-

DA - ME
13.532.945/0001-04

DOCE ERVA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.195.344/0001-80
DOCE ERVAS FARMACIA LTDA - ME 32.497.893/0001-19

DOCE SAUDE FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 11 . 3 9 1 . 4 7 5 / 0 0 0 1 - 7 2
D'OCEANIC DE ITAIPU DROGARIA LTDA 06.870.772/0001-60

DOIS IRMAOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.070.912/0001-81
DOLLINGER E LARA LTDA - ME 09.194.479/0001-19

DOLORES M DE O MORAES - FARMACIA - ME 07.676.987/0001-08
DOLUAR FARMACIA E DROGARIA ARMACAO LTDA - ME 12.441.687/0001-80

DOM BOSCO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 19.653.608/0001-43
DOMAQUIRO DROGARIA LTDA - EPP 07.420.150/0001-01

DOMERASKI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 06.371.610/0001-88
DOMICIANO E OLIVEIRA LTDA - ME 63.795.033/0001-95

DOMINGOS COSTA SANTOS 34.353.243/0001-25
DOMINGOS COSTA SANTOS & CIA LTDA - ME 03.406.754/0001-34
DOMINGOS R. DOS SANTOS & CIA. LTDA - ME 00.499.719/0001-19

DOMINGOS SAVIO SANTOS DIAS & CIA LTDA - ME 17.314.733/0001-01
DOMINGOS SIRINEU SOARES DE OLIVEIRA - ME 00.764.813/0001-58

DOMINGUES & CIA LTDA - EPP 15.858.673/0001-54
DOMINGUES & PICIN LTDA - ME 4 9 . 9 7 4 . 11 6 / 0 0 0 1 - 1 0

DOMINGUES, D' AVILA & CIA LTDA - EPP 90.190.141/0001-07
DONATO E ROSA LTDA - ME 10.962.297/0001-20

DONATTI & DUARTE LTDA - ME 03.345.934/0001-53
DONI DROGARIA LTDA - ME 45.791.381/0001-02

DONIZETE APARECIDA RAMOS LOPES DE SOUZA - ME 07.789.015/0001-20
DONIZETE NEVES DE OLIVEIRA - ME 01.072.339/0001-66
DONIZETI ITAVAR DE OLIVEIRA ME 22.137.897/0001-32

DONOFARMA LTDA - ME 15.269.455/0001-84
D'ONOLATOS FARMACIA LTDA - ME 08.867.076/0001-20
DORA MENEZES LUZ & CIA LTDA 0 4 . 3 11 . 2 5 8 / 0 0 0 1 - 6 0

DORACI DE PAULA & CIA LTDA - ME 00.998.445/0001-02
DORATIOTTO & LOURENCO DE SOUSA LTDA - ME 01.144.546/0001-89

DORIVAL ALBINO DE OLIVEIRA - ME 02.693.448/0001-63
DORIVAL CARLOS DA SILVA - ME 02.159.722/0001-19
DORIVAL DE JESUS SPEGO - ME 17.028.585/0001-50
DORIVAL RUBENS HELENA - ME 18.714.953/0001-87

DORL & DORL LTDA - ME 79.087.037/0001-59
DORNELA & COSTA LTDA - ME 09.022.284/0001-91
DORNELA & COSTA LTDA - ME 09.022.284/0002-72
DORNELAS E SILVA LTDA - ME 12.664.974/0001-59

DOS IRMAOS DO PIAI LTDA - ME 12.057.989/0001-59
DOS REIS & PRADO LTDA - ME 08.375.091/0001-51

DOSE CERTA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 11 . 5 3 3 . 4 9 1 / 0 0 0 1 - 5 2
DOSE CERTA FARMA LTDA - ME 15.245.779/0001-82

DOSE CERTA LTDA - EPP 14.497.659/0001-00
DOSE EXATA MANIPULACAO E MEDICAMENTOS LTDA -

ME
03.757.849/0003-64

DOSE EXATA MANIPULACAO E MEDICAMENTOS LTDA -
ME

03.757.849/0001-00

DOSE UNICA MEDICAMENTOS E COSMETICOS LTDA -
EPP

09.189.792/0001-69

DOSUALDO & MARCOLIN COMERCIAL DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - ME

03.882.956/0001-52

DOUGLAS ANTONIO ARQUILEU CARDOSO - ME 06.333.920/0001-08
DOUGLAS FAQUINELO & CIA LTDA - ME 09.452.422/0001-72

DOUGLAS MICHEL SOUSA SILVA - ME 14.649.783/0001-43
DOUGLAS R. C. MIGUEL - ME 16.929.023/0001-15

DOUGLAS VIDAL - ME 1 6 . 8 3 7 . 11 8 / 0 0 0 1 - 0 9
DP PLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 3 4 1 . 2 0 0 / 0 0 0 1 - 2 4

DPG DROGARIA LTDA - ME 10.449.760/0001-34
DPP FARMA MATAO LTDA - ME 14.600.558/0001-12

DPP PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 04.020.604/0001-50
DRIFARMA DROGARIA LTDA - EPP 08.827.843/0001-78
DROBEM DROGARIA LTDA - EPP 02.388.468/0001-20

DROG@NET COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 12.470.343/0001-07
DROGA ACAO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
18.327.029/0001-48

DROGA ALEGRE LTDA - ME 14.544.218/0002-00
DROGA ALEGRE LTDA - ME 1 4 . 5 4 4 . 2 1 8 / 0 0 0 1 - 11
DROGA ALPES LTDA - ME 04.157.452/0001-32
DROGA ALPHA LTDA - ME 42.961.763/0001-49
DROGA ALVES LTDA - ME 17.517.996/0001-00

DROGA AMPLA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

12.612.695/0001-41

DROGA APARECIDA BOTUCATU LTDA 46.831.079/0001-01
DROGA ARENS DE JUNDIAI LTDA - EPP 53.134.698/0001-02

DROGA ASSIS LTDA - ME 57.524.274/0001-05
DROGA ATIVA DROGARIA LTDA - ME 03.217.134/0001-57

DROGA AXEA LTDA - ME 06.536.450/0001-80
DROGA BELLI LTDA - ME 09.253.959/0001-03

DROGA BEM PRUDENTE LTDA - ME 14.444.433/0001-40
DROGA BLITZ LTDA - ME 19.919.387/0001-02

DROGA BOA VISTA LTDA - ME 4 6 . 11 8 . 7 7 4 / 0 0 0 1 - 1 2
DROGA BORDINO & BORDINO LTDA - EPP 54.499.173/0001-25

DROGA BRAGA REGIONAL LTDA - ME 10.707.486/0001-56
DROGA BUENO EIRELI - ME 62.335.401/0001-50

DROGA BV VITAL LTDA - ME 11 . 2 5 7 . 2 6 4 / 0 0 0 1 - 4 1
DROGA C LTDA 03.004.699/0001-56

DROGA CAMPOS FARMACIA LTDA 46.449.534/0001-09
DROGA CAMPOS LTDA - ME 17.645.359/0001-19

DROGA CENTER DE JOAO RAMALHO LTDA - ME 04.063.931/0001-90
DROGA CENTER DE TERESOPOLIS LTDA - ME 36.463.347/0001-18

DROGA CENTER II DE TERESOPOLIS LTDA - ME 14.983.643/0001-07
DROGA CENTRO DE BOM REPOUSO LTDA - ME 03.712.406/0001-95

DROGA CENTRO GOIATUBA EIRELI - ME 14.049.414/0001-10
DROGA CENTRO LIMITADA EPP 21.670.054/0001-34

DROGA CENTRO LTDA - ME 03.717.558/0001-80
DROGA CERTA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
11 . 8 11 . 1 5 4 / 0 0 0 1 - 8 0

DROGA CERTA PARACATU LTDA - ME 09.337.840/0001-19
DROGA CINTHIA REGINAI LTDA - ME 52.843.679/0001-84
DROGA CITY SOROCABA LTDA - ME 50.357.995/0001-10

DROGA COSMO LTDA ME 28.377.943/0001-57
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DROGA DA LAGOA LTDA - ME 49.632.284/0001-28
DROGA DAMEILA LTDA - ME 02.332.678/0001-05
DROGA DARCIE II LTDA - EPP 03.892.662/0001-01
DROGA DARCIE III LTDA - EPP 05.246.751/0001-06

DROGA DARCIE LTDA. - EPP 02.980.800/0001-41
DROGA DARCIE LTDA. - EPP 02.980.800/0002-22

DROGA DARCIGOTO LTDA - EPP 17.304.162/0001-16
DROGA DEZ CAMPOS SALES LTDA - ME 72.686.819/0001-65

DROGA DEZ DA BARRA LTDA - ME 03.349.177/0001-96
DROGA DIET DROGARIA LTDA - ME 01.017.703/0001-95

DROGA DINO LTDA ME 41.817.958/0001-57
DROGA DORES DO INDAIA LTDA - EPP 70.971.163/0001-05

DROGA DRUMA LTDA - EPP 01.744.618/0001-29
DROGA EDEL LTDA - ME 19.284.199/0001-55

DROGA EPPU'S LTDA - ME 68.697.903/0001-07
DROGA EX LTDA 02.743.218/0001-61

DROGA FABI LTDA - EPP 47.665.328/0001-90
DROGA FACIL LTDA - ME 11 . 4 7 6 . 6 1 8 / 0 0 0 1 - 4 9

DROGA FAMILY COMERCIO LTDA - ME 05.675.360/0001-07
DROGA FARMA DELF LTDA - ME 25.342.122/0001-97

DROGA FARMA DELFINOPOLIS LTDA - ME 14.888.225/0001-30
DROGA FARMA FORTALEZA LTDA - ME 16.904.815/0001-35
DROGA FARMA LAFAYETE LTDA - ME 50.103.316/0001-87
DROGA FARMA POPULAR LTDA - ME 1 4 . 111 . 9 6 0 / 0 0 0 1 - 3 3
DROGA FARMA SHOPPING LTDA - ME 26.028.035/0001-22
DROGA FARMA TROPICAL LTDA - ME 50.098.201/0001-41

DROGA FENIX LTDA - ME 03.229.871/0001-70
DROGA FLASH EIRELI ME - ME 0 4 . 8 11 . 4 3 7 / 0 0 0 1 - 6 6

DROGA FLORA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -
ME

12.504.765/0001-48

DROGA FLORA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 15.769.070/0001-86
DROGA FONTE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
15.228.404/0001-04

DROGA FORT LTDA - ME 07.596.245/0001-72
DROGA FORTE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
08.074.094/0001-55

DROGA FRANCKLIN LTDA - ME 09.034.515/0001-87
DROGA GE LTDA - EPP 03.340.744/0001-43

DROGA GENESSIS LTDA - ME 03.447.416/0001-40
DROGA GIL LTDA - ME 55.413.181/0001-70

DROGA HELLP LTDA - ME 42.866.046/0001-38
DROGA HERA IPATINGA LTDA - ME 11 . 7 8 1 . 2 5 3 / 0 0 0 1 - 6 6

DROGA HIRGA LTDA - ME 00.610.870/0001-82
DROGA HUM LTDA 17.962.200/0001-28

DROGA IRAJA DROGARIA LTDA - EPP 55.901.839/0001-92
DROGA ITAPOLIS LTDA 46.737.599/0001-41
DROGA IUKI LTDA - ME 5 2 . 2 2 6 . 11 5 / 0 0 0 1 - 0 0

DROGA JATO DE MACAE LTDA - EPP 01.876.196/0001-45
DROGA JOTA LTDA ME 59.535.021/0001-54

DROGA JUNG LTDA 44.377.570/0001-70
DROGA JUNIOR BURITAMA LTDA - ME 71.664.429/0001-21

DROGA JUNIOR DE CASTILHO LTDA - ME 03.742.751/0001-71
DROGA KELL LTDA - ME 02.328.901/0001-32

DROGA LAGO DE BATATAIS LTDA - EPP 00.590.872/0001-57
DROGA LEAO CENTRO LTDA 55.534.630/0001-38
DROGA LEAO CENTRO LTDA 55.534.630/0003-08
DROGA LEILLA LTDA - ME 2 0 . 3 7 3 . 11 4 / 0 0 0 1 - 9 4

DROGA LEOCADIO'S LTDA - ME 02.504.040/0001-04
DROGA LIDER COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFU-

MARIA LTDA - ME
07.587.471/0001-97

DROGA LIDER DE BATATAIS LTDA - ME 00.693.927/0001-54
DROGA LIDER DO PADROEIRA LTDA - EPP 04.608.247/0001-46

DROGA LIDER LTDA - ME 11 . 4 5 6 . 9 9 7 / 0 0 0 1 - 0 5
DROGA LIFE EIRELI - ME 72.512.270/0001-92
DROGA LILY LTDA - ME 10.977.474/0001-41
DROGA LIMA LTDA - ME 53.582.862/0001-36
DROGA LIVA LTDA - EPP 0 2 . 6 3 3 . 0 6 1 / 0 0 0 1 - 11

DROGA LIZ COMERCIO DE MEDICAMENTOS E SERVICOS
DE TERRAPLANAGEM LTDA - ME

08.661.502/0001-75

DROGA LOURENCO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -
ME

01.210.098/0001-74

DROGA LOWIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

18.171.146/0001-65

DROGA LUCIA MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.139.095/0001-78
DROGA LUNA LTDA - ME 09.032.239/0001-18

DROGA LUNNA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

08.326.101/0001-69

DROGA LUSA LTDA - EPP 01.135.620/0001-09
DROGA LUZ DE CAMPINAS COMERCIO DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS LTDA - EPP
61.560.686/0001-60

DROGA LUZ DE SALTO LTDA - ME 14.290.412/0001-18
DROGA MAC LIMEIRA LTDA - ME 04.109.487/0001-04
DROGA MACIEL & WP LTDA - ME 96.510.300/0001-90

DROGA MAIA CAMPINA VERDE LTDA - ME 14.586.988/0001-27
DROGA MAIA ITURAMA II LTDA - ME 08.685.689/0001-47
DROGA MAIS ANHUMAS LTDA - ME 19.979.128/0001-77

DROGA MAIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 16.889.154/0001-16
DROGA MAIS DE MENDES LTDA - EPP 06.193.276/0001-10

DROGA MAIS DE MIGUEL PEREIRA LTDA - EPP 18.039.979/0001-77
DROGA MAIS DE VALENCA LTDA - EPP 02.688.179/0001-47

DROGA MAIS DROGARIA LTDA - ME 34.661.553/0001-07
DROGA MAIS FARMACEUTICA LTDA - EPP 07.936.621/0001-20

DROGA MAIS POPULAR LTDA - ME 03.785.176/0001-94
DROGA MAIS PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 06.213.345/0001-00

DROGA MALTA LTDA - ME 10.485.800/0001-01
DROGA MARCIA LTDA - ME 11 . 4 8 3 . 8 1 3 / 0 0 0 1 - 0 4
DROGA MARIS LTDA - EPP 54.265.954/0001-55
DROGA MATER LTDA - ME 02.922.814/0001-09

DROGA MAX DE GUAPE LTDA - ME 10.619.055/0001-38
DROGA MAX PRESIDENTE PRUDENTE LTDA - EPP 13.464.776/0001-04

DROGA MED PONTALINA LTDA - ME 12.537.525/0001-40
DROGA MED SAKATAUSKAS LTDA - ME 07.291.062/0001-49

DROGA MIL PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 13.100.248/0002-57
DROGA MIL PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 13.100.248/0001-76

DROGA MILENA LTDA ME 4 8 . 7 0 8 . 9 11 / 0 0 0 1 - 0 2
DROGA MINAS EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LT-

DA - ME
10.293.254/0001-07

DROGA MINAS SUL LTDA - ME 12.466.656/0001-83
DROGA MIRES LTDA - ME 02.099.670/0001-32

DROGA MIRIM DE SOROCABA LTDA - ME 71.557.680/0001-97

DROGA NIPPON ATIBAIA LTDA - EPP 55.856.108/0001-72
DROGA NORMA LTDA - EPP 45.652.641/0001-69
DROGA NORTE LTDA - ME 07.175.187/0001-03

DROGA NOSSA DROGARIA DE GUAIRA LTDA - ME 71.767.487/0001-80
DROGA NOSSA DROGARIA LTDA - ME 07.726.371/0001-02

DROGA NOSSA VITORIA LTDA - ME 18.290.140/0001-07
DROGA NOVA BARRINHA LTDA - ME 12.589.567/0001-24

DROGA NOVA DE ITAPIRAPUA LTDA - ME 07.492.746/0001-09
DROGA NOVA LTDA ME 25.100.082/0001-77

DROGA NOVA PANORAMA LTDA - ME 62.120.506/0001-91
DROGA NOVA TRES LTDA - ME 09.575.961/0001-07

DROGA ODAN LTDA - ME 47.154.687/0001-83
DROGA OLINDA LTDA - ME 25.130.238/0001-62
DROGA OTOYA LTDA EPP 44.640.274/0001-10

DROGA PARAISO LTDA - ME 04.255.661/0001-19
DROGA PARQUE DROGARIA LTDA - ME 30.619.704/0001-08

DROGA PASSOS LTDA - EPP 20.422.374/0001-02
DROGA PAZ LTDA - ME 73.023.210/0001-79

DROGA PAZ NOVO HORIZONTE LTDA - ME 05.659.410/0001-62
DROGA PEDREGULHO LTDA - ME 45.748.035/0001-41
DROGA PHARMACOS EIRELI - EPP 57.503.393/0001-73

DROGA PINK LTDA - ME 08.674.809/0001-00
DROGA PIRES DE AMERICANA LTDA - EPP 49.442.619/0001-45

DROGA PONTO LTDA - EPP 25.475.310/0001-93
DROGA POPULAR LTDA - EPP 05.122.395/0001-19

DROGA PRIMA LTDA - ME 14.357.449/0001-16
DROGA RAIA LTDA-ME 49.388.416/0001-18

DROGA RAPIDA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

11 . 8 9 0 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 2 7

DROGA RAPIDA LTDA 09.068.674/0001-00
DROGA RAPIDA LTDA - ME 09.410.320/0001-94

DROGA REDE ITANHANDU LTDA - ME 11 . 5 7 6 . 1 7 2 / 0 0 0 1 - 2 4
DROGA REDE OLIVEIRA LTDA - EPP 10.193.236/0001-45

DROGA REDE PASSA QUATRO LTDA - ME 12.777.699/0001-80
DROGA REDE POUSO ALTO LTDA - ME 07.713.981/0001-63

DROGA REI LTDA - ME 10.189.498/0001-36
DROGA REIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.021.859/0001-91

DROGA REIS LTDA ME 24.779.258/0001-04
DROGA REY MEDICAMENTOS LTDA. - ME 09.561.496/0001-47

DROGA RIO MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 00.803.692/0001-06
DROGA ROCHA LTDA - ME 14.208.381/0001-03
DROGA ROGER LTDA - ME 71.386.890/0002-40
DROGA ROGER LTDA - ME 71.386.890/0001-60

DROGA ROMA ATIBAIA LTDA - EPP 58.829.862/0001-01
DROGA ROMA LTDA - ME 38.480.844/0001-50
DROGA RONI LTDA - ME 05.792.851/0001-38
DROGA ROSE LTDA - ME 04.042.021/0001-20

DROGA SANDRI LTDA - ME 52.430.170/0001-00
DROGA SAO JOAO LTDA - ME 52.574.217/0001-09

DROGA SAUDE DE MACATUBA LTDA - ME 57.695.496/0001-82
DROGA SENDAS LTDA - ME 12.641.074/0001-96

DROGA SHIDA LTDA 61.307.591/0001-39
DROGA SHOPPING LTDA - ME 19.201.631/0001-05
DROGA SILVA LIMITADA - EPP 05.455.167/0001-60

DROGA SION LTDA - ME 25.470.725/0001-74
DROGA SOL DE SERTAOZINHO LTDA - ME 10.419.488/0001-40

DROGA SOL LTDA - EPP 15.386.761/0001-09
DROGA SOUZA LTDA - ME 71.404.784/0001-61

DROGA SPERCEL LTDA - ME 50.578.707/0001-58
DROGA STAR DE ARARAQUARA LTDA 02.090.671/0001-16

DROGA STAR PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 17.573.895/0001-56
DROGA SUPER LTDA - ME 21.147.368/0001-57

DROGA TALUTI LTDA - EPP 10.828.685/0001-12
DROGA TAP LTDA - EPP 20.173.738/0001-68

DROGA TEM DE ARARAQUARA LTDA 02.628.660/0001-47
DROGA TOP LTDA - ME 1 9 . 8 0 3 . 11 3 / 0 0 0 1 - 5 3

DROGA TRES LTDA 61.350.401/0001-66
DROGA TREVO LTDA - EPP 46.736.419/0001-07

DROGA UAI LTDA - ME 04.772.657/0001-28
DROGA UDI MINAS BRASIL LTDA - ME 03.583.221/0001-28

DROGA UNICA LTDA - ME 04.179.528/0001-20
DROGA UNILESTE LTDA - ME 14.556.183/0001-30
DROGA UTIL SANTANA LTDA 7 1 . 7 11 . 3 6 0 / 0 0 0 1 - 4 0

DROGA VAZ PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 18.633.300/0001-73
DROGA VICTOR RIO PRETO LTDA - ME 03.164.666/0001-73

DROGA VIDA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

13.405.470/0001-87

DROGA VIDA DO BUENO EIRELI - ME 12.800.717/0001-05
DROGA VIDA DROGARIA LTDA - ME 11 . 6 3 9 . 5 4 5 / 0 0 0 1 - 6 9

DROGA VIDA LTDA - ME 07.140.875/0001-38
DROGA VIDA MEDICAMENTOS LTDA - ME 04.066.548/0001-95
DROGA VIDA MEDICAMENTOS LTDA - EPP 01.880.531/0001-89

DROGA VIDA NOVA LTDA ME 64.467.160/0001-28
DROGA VIDA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 18.387.487/0001-72

DROGA VISA MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.433.907/0001-68
DROGA VITHA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -

ME
11 . 5 8 9 . 7 2 4 / 0 0 0 1 - 3 9

DROGA VIVER COM SAUDE LTDA - EPP 62.093.455/0001-56
DROGA-ANA LTDA - ME 42.872.721/0001-31
DROGABABY LTDA - ME 19.930.536/0001-34

DROGABAIRRO COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - ME 07.493.871/0001-33
DROGABAIRRO COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - ME 07.493.871/0002-14
DROGABARRA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA-EPP 27.750.728/0001-97

DROGABARROS ITABIRA LTDA - ME 71.439.483/0001-73
DROGABAUER DROGARIA E PERFUMARIA LIMITADA 25.961.814/0001-13
DROGABELE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 79.961.355/0001-05

DROGABELLA COMERCIO LTDA - ME 10.946.502/0001-63
DROGABELLA DE MURIAE LTDA - ME 02.921.319/0001-85
DROGABELLA E OLIVEIRA LTDA - ME 06.223.724/0001-80

DROGABEM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIMITADA -
ME

76.076.496/0001-49

DROGABEM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 15.436.455/0001-21
DROGABENTO LTDA. - EPP 06.936.145/0001-85

DROGABET LTDA - EPP 17.591.124/0001-91
DROGABETO LTDA - EPP 38.469.649/0001-29

DROGABIA LTDA - ME 60.988.128/0001-37
DROGABON DE MACUCO LTDA - ME 31.669.682/0001-53

DROGABORGES LTDA - EPP 04.674.250/0002-49
DROGABORGES LTDA - EPP 04.674.250/0001-68
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DROGABRAS LTDA - ME 08.737.675/0001-20
DROGABRENDA - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-

TICOS LTDA - ME
06.788.156/0001-65

DROGABRUNA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA

07.188.954/0001-19

DROGACALIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.970.275/0001-08
DROGACAMPOS COMERCIO DE DROGAS LTDA - ME 01.461.649/0001-72

DROGACARD LTDA - ME 09.212.773/0001-06
DROGACARMO LTDA - ME 21.207.055/0001-47
DROGACELIO LTDA - ME 01.814.832/0001-04
DROGACELSO LTDA - EPP 38.656.401/0001-77

DROGACENI LTDA - ME 52.236.213/0001-10
DROGACENTER LTDA 11 . 6 2 9 . 7 1 4 / 0 0 0 1 - 8 0
DROGACENTER LTDA 11 . 6 2 9 . 7 1 4 / 0 0 0 5 - 0 3

DROGACENTER LTDA-ME - ME 07.218.179/0001-05
DROGACENTER MIRABELA LTDA - EPP 04.161.358/0001-57

DROGACENTER RIOPEDRENSE LTDA. - EPP 45.864.378/0001-71
DROGACENTRO CRUZEIRO LTDA - ME 45.651.775/0001-65

DROGACENTRO DE TAQUARITINGA LTDA - EPP 5 5 . 11 8 . 9 5 4 / 0 0 0 1 - 9 5
DROGACENTRO LTDA ME 04.819.449/0002-18
DROGACENTRO LTDA ME 04.819.449/0001-37

DROGACENTRO PLANURA LTDA - ME 21.303.276/0001-19
DROGACERTA RECHA LTDA - ME 12.843.356/0001-76

DROGACESAR LTDA - ME 39.706.122/0001-33
DROGACEZAR LTDA - ME 20.329.785/0001-58

DROGACHAME LTDA - EPP 25.590.597/0001-00
DROGACHAVES LTDA - ME 20.880.092/0001-59

DROGACITRO - FARMACIA E DROGARIA CITROLANDIA
LT D A

19.593.466/0001-76

DROGACITRO - FARMACIA E DROGARIA CITROLANDIA
LT D A

19.593.466/0003-38

DROGACIVICA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 01.421.353/0001-28
DROGACO LTDA ME 41.855.396/0001-36

DROGACOSTA LTDA EPP 66.274.002/0001-87
DROGACRIS LTDA - ME 19.889.583/0001-81

DROGADALIAS DROGARIA LTDA - ME 39.623.483/0001-16
DROGADAMAS FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 28.904.423/0001-55

DROGADAR LTDA - ME 01.017.813/0001-57
DROGADAVIS LTDA - ME 64.340.888/0001-94

DROGADEL COMERCIO LTDA - ME 41.178.633/0001-71
DROGADELIA DROGARIA LTDA - EPP 58.717.109/0001-24

DROGAD'ELLAS LTDA - ME 23.856.818/0001-06
DROGADEZ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.223.180/0001-57

DROGADIAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

02.552.198/0001-41

DROGADIAS FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 01.571.341/0001-80
DROGADRUGO LTDA - EPP 43.276.450/0001-14

DROGAELLE LTDA 41.746.892/0001-51
DROGAFAB COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.388.805/0001-08

DROGAFAC SAUDE LTDA - ME 54.085.808/0001-48
DROGAFAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-

RIA LTDA - ME
15.364.686/0001-77

DROGAFAR DROGARIA LTDA ME 27.472.984/0001-60
DROGAFARIA GOMES LTDA - ME 68.546.605/0001-16

DROGAFARMA COMERCIO LTDA ME 10.866.028/0001-60
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0021-49
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0024-91
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0029-04
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0032-00
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0014-10
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0002-86
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0034-63
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0020-68
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0007-90
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0006-00
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0016-81
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0008-71
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0025-72
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0005-29
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0018-43
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0012-58
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0015-09
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 4 9 . 2 1 9 . 6 8 6 / 0 0 11 - 7 7
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0030-30
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0026-53
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0028-15
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0010-96
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0009-52
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0017-62
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0013-39
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0023-00
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0019-24
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0022-20
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0031-10
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0027-34
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0035-44
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0033-82
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49.219.686/0001-03

DROGAFARMA PEDRA AZUL LTDA - ME 86.432.291/0001-02
DROGAFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 12.773.195/0001-91

DROGA-FARMA RIO DE ITAGUAI LTDA - ME 12.104.312/0001-24
DROGAFARMA TREZ GERACOES LTDA - ME 08.744.381/0001-25

DROGAFARMA VIEIRA DE SALINAS LTDA - ME 12.824.161/0001-89
DROGAFARMA VIEIRA II LTDA - ME 21.860.549/0001-26
DROGAFARMA VIEIRA II LTDA - ME 21.860.549/0002-07
DROGAFARMA VIEIRA LTDA. - ME 0 3 . 11 8 . 0 1 2 / 0 0 0 1 - 0 3

DROGAFARTO ANDRADE LTDA - EPP 01.934.602/0001-89
DROGAFELIX LTDA - ME 07.946.831/0001-08
DROGAFER LTDA - EPP 26.369.785/0001-68

DROGAFLORA REGINA LTDA - ME 18.909.341/0001-40
DROGAFONE LTDA - ME 17.518.671/0001-41

DROGA-FORMULAS MANIPULACAO ALOPATICA LTDA -
ME

05.129.947/0001-10

DROGAFORT COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PERFU-
MARIA LTDA - ME

13.670.207/0001-15

DROGAFORTE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 13.345.594/0001-14
DROGAGDA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 00.806.059/0001-71

DROGAGEMA LTDA - ME 21.091.582/0001-39
DROGAGERAIS LTDA - EPP 66.474.065/0001-87

DROGAGERI DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 12.266.804/0001-16
DROGAGET LTDA - ME 17.442.302/0001-12

DROGAGLOBO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

84.615.590/0001-57

DROGAGON - DROGARIA GONTIJO LTDA - ME 01.427.363/0001-70
DROGA-GRAZIA LTDA 86.368.503/0001-30

DROGAGUIEIRO LTDA - ME 26.234.021/0001-65
DROGAHEBE LTDA - EPP 23.353.667/0001-73

DROGAINA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 00.330.743/0001-20
DROGAINDI - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-

COS LTDA - ME
05.279.857/0001-06

DROGA-ISA LTDA - ME 11 . 9 5 8 . 0 3 8 / 0 0 0 1 - 9 8
DROGAITA LTDA. 41.752.403/0002-55
DROGAITA LTDA. 41.752.403/0001-74

DROGAJACK COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS EIRELI - ME

23.574.098/0001-96

DROGAJALES LTDA - EPP 50.550.847/0001-18
DROGAJAN LIMITADA - ME 20.530.234/0001-58

DROGAJAN LTDA - EPP 67.868.877/0001-70
DROGAJAU LTDA-ME 66.459.868/0001-62

DROGAJOTA LTDA - ME 17.644.014/0001-40
DROGAJUNIOR DE MURIAE LTDA - ME 04.601.663/0001-12

DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0095-07
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 5 4 . 3 7 5 . 6 4 7 / 0 11 9 - 1 9
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0105-13
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0082-92
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0083-73
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0123-03
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0092-64
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0084-54
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0106-02
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 5 4 . 3 7 5 . 6 4 7 / 0 11 2 - 4 2
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0074-82
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0078-06
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 5 4 . 3 7 5 . 6 4 7 / 0 11 5 - 9 5
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0102-70
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 5 4 . 3 7 5 . 6 4 7 / 0 11 7 - 5 7
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0130-24
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0109-47
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0099-30
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 5 4 . 3 7 5 . 6 4 7 / 0 11 4 - 0 4
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0075-63
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0101-90
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0121-33
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0087-05
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0134-58
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0127-29
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 5 4 . 3 7 5 . 6 4 7 / 0 11 3 - 2 3
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0124-86
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0100-09
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0104-32
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0085-35
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0140-04
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0139-62
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0126-48
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0108-66
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0076-44
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0120-52
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0098-50
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0141-87
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0091-83
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 5 4 . 3 7 5 . 6 4 7 / 0 11 6 - 7 6
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0072-10
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0125-67
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0077-25
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0096-98
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0090-00
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0089-69
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0128-00
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 5 4 . 3 7 5 . 6 4 7 / 0 111 - 6 1
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 5 4 . 3 7 5 . 6 4 7 / 0 11 0 - 8 0
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0093-45
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0081-01
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0079-97
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 5 4 . 3 7 5 . 6 4 7 / 0 11 8 - 3 8
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0094-26
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0122-14
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0088-88
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0097-79
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0107-85
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0080-20
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0073-00
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0129-90
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0071-30
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0086-16
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0138-81
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0137-09
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0103-51
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0062-49
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0033-04
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0010-18
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0020-90
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0042-03
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0063-20
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0048-90
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0070-59
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0060-87
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0028-47
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0064-00
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0049-71
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0054-39
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0022-51
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0058-62
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0053-58
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0061-68
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0003-99
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0001-27
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0032-23
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0005-50
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DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0013-60
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0040-33
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0050-05
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0019-56
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0051-96
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0059-43
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0041-14
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0069-15
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0057-81
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0067-53
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54.375.647/0068-34

DROGAL MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.657.233/0001-15
DROGALAB LTDA - ME 21.994.546/0001-85

DROGALAGO LTDA - ME 19.448.562/0001-20
DROGALAGOS LTDA - ME 04.129.301/0001-70

DROGALAR BARRETOS LTDA - ME 45.288.792/0001-80
DROGALAR BURITAMA LTDA - ME 04.676.932/0001-00

DROGALAR DROGARIA DO LAR LTDA - ME 02.679.918/0001-34
DROGALAR DROGARIA LTDA - EPP 02.656.032/0001-75

DROGALAR LTDA - EPP 20.520.987/0001-82
DROGALAR LTDA ME 50.051.168/0001-02

DROGALE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 86.587.664/0001-14
DROGALELLI LTDA - ME 42.972.984/0001-12
DROGALEM LTDA - EPP 17.651.506/0001-63
DROGALENE LTDA - ME 20.075.271/0001-13

DROGALEO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

08.666.295/0001-41

DROGALESSA LTDA 18.541.730/0002-46
DROGALESSA LTDA 18.541.730/0001-65

DROGALESTE PERFUMARIA & COSMETICOS LTDA - ME 05.018.604/0001-89
DROGALICE LTDA - ME 00.669.526/0001-69

DROGALIDER DE BOTUCATU LTDA 48.331.847/0001-85
DROGALIDER FARMACEUTICA LTDA - ME 65.361.321/0001-67

DROGALIDER L R LTDA - ME 10.566.554/0001-04
DROGALIDICE PERFUMARIA E MEDICAMENTOS LTDA -

ME
00.566.681/0001-50

DROGALIEL LTDA - ME 19.471.333/0001-27
DROGALIFE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.030.687/0001-94

DROGALIFE DE MURIAE LTDA - ME 86.461.209/0001-78
DROGALIMA COMERCIO LTDA - EPP 11 . 5 7 3 . 3 0 7 / 0 0 0 1 - 0 6

DROGALIMA LTDA - ME 21.000.625/0001-23
DROGALIN DROGARIA LINHARES LTDA - ME 28.438.992/0001-52

DROGALINA, COMERCIO DE DROGAS, MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA - ME

16.957.284/0001-49

DROGALINE DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 05.730.626/0001-77
DROGALINS LTDA - ME 18.968.131/0001-22

DROGALIRA 10 COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - EPP

12.870.379/0001-70

DROGALIRA 2 COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - EPP

06.029.270/0002-92

DROGALIRA 2 COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - EPP

06.029.270/0001-01

DROGALIRA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

08.017.794/0001-08

DROGALIRA FORMULAS COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - EPP

01.031.579/0003-84

DROGALIRA FORMULAS COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - EPP

01.031.579/0002-01

DROGALIRA FORMULAS COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - EPP

01.031.579/0004-65

DROGALIRA FORMULAS COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - EPP

01.031.579/0001-12

DROGALIS PLUTAO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -
EPP

66.149.287/0001-24

DROGALONE LTDA - ME 03.558.281/0001-90
DROGALOPES LTDA - ME 14.599.365/0001-99
DROGALUCAS LTDA ME 26.369.652/0001-91

DROGALUCIA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - EPP

02.100.147/0001-89

DROGALUXO LTDA - ME 23.293.491/0001-01
DROGALVES LTDA - ME 02.181.428/0001-03

DROGALVIM COMERCIO FARMACEUTICO LTDA 26.404.418/0001-58
DROGAMAIS DE ARGIRITA LTDA - ME 09.942.763/0001-26

DROGAMAIS LTDA - ME 86.406.154/0001-01
DROGAMAIS MEDICAMENTOS E PERFUMARIA DE ITUM-

BIARA LTDA - ME
37.668.712/0001-93

DROGAMAIS MEDICAMENTOS LTDA 04.012.000/0001-62
DROGAMAJ LTDA - ME 01.590.146/0001-05

DROGAMARCHI DROGARIA E FARMACIA LTDA 78.983.947/0001-57
DROGAMARES LTDA - ME 03.456.251/0001-73

DROGAMARIO FARMACIA E DROGARIA LTDA - EPP 17.883.562/0001-23
DROGAMARTHA DROGARIA LTDA - EPP 32.452.377/0001-78

DROGAMARTINS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-
TICOS LTDA - ME

26.654.780/0001-87

DROGAMARYS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

03.880.010/0001-57

DROGAMASTER LTDA - ME 23.751.639/0001-04
DROGAMATER DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 17.198.524/0001-31

DROGAMATSU LTDA - ME 45.492.436/0001-83
DROGAMAUGE LTDA - ME 18.643.961/0001-80

DROGAMAX DROGARIA LTDA. - ME 08.843.318/0001-46
DROGAMAX MEDICAMENTOS & PERFUMARIA LTDA -

EPP
02.205.388/0001-92

DROGAMAXI LTDA 17.588.146/0001-00
DROGAMAXIMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-

COS LTDA - ME
04.255.970/0001-99

DROGAMAZARO COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - EPP

16.964.310/0001-66

DROGAMED EIRELI - ME 11 . 6 9 3 . 5 9 6 / 0 0 0 1 - 7 9
DROGAMED FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 12.001.455/0001-00

DROGAMED PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 06.148.788/0002-45
DROGAMED-DROGARIA E PERFUMARIA DE GUAIRA LT-

DA - ME
07.261.848/0001-13

DROGAMEDI LTDA - ME 14.353.342/0001-08
DROGAMEK DROGARIA LTDA - EPP 52.178.167/0001-40

DROGAMELLO LTDA - ME 03.583.184/0001-58
DROGAMENEZES LTDA 23.376.817/0001-64

DROGAMERICA DE VOTUPORANGA LTDA - EPP 62.384.136/0001-08
DROGAMERICA LTDA - ME 0 8 . 7 11 . 2 7 7 / 0 0 0 1 - 3 4

DROGAMERICA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 27.942.952/0001-80
DROGAMIL ITUIUTABA LTDA - ME 07.150.985/0001-80

DROGAMIL MEDICAMENTOS & COMERCIO LTDA - ME 04.672.626/0001-03
DROGAMIL SANTANA LTDA 53.180.352/0001-32

DROGAMILE MIRADOURO LTDA - ME 05.230.576/0001-69
DROGAMINAS CARANGOLA LTDA - ME 07.551.538/0001-33
DROGAMINAS CARANGOLA LTDA - ME 07.551.538/0002-14

DROGAMINAS DE BARRA DO PIRAI LTDA - ME 01.513.289/0001-05
DROGAMINAS DE MURIAE LTDA. - ME 86.518.164/0001-20
DROGAMINAS DROGARIA LTDA - ME 19.708.343/0001-33

DROGAMINAS LTDA 17.715.558/0001-56
DROGAMINAS VALENCA LTDA - ME 08.603.462/0001-05

DROGAMINAS VASSOURAS LTDA - ME 19.161.431/0001-68
DROGAMISA LTDA - EPP 71.000.160/0001-89

DROGAMIX PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 03.469.968/0001-50
DROGAMORAES - MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA

- EPP
03.680.293/0001-93

DROGAMOTTA - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

10.700.254/0001-76

DROGAMULLER DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 10.256.844/0001-51
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0014-73
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0004-00
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0007-44
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0013-92
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0029-50
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0032-55
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0003-10
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0040-65
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0019-88
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0021-00
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0018-05
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0027-98
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0024-45
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0028-79
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0037-60
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0026-07
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0030-93
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0022-83
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0035-06
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0031-74
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0036-89
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0038-40
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0001-59
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0041-46
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0033-36
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0039-21
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0017-16
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0034-17
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0015-54
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0023-64
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0044-99
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0025-26
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0042-27
DROGAN DROGARIAS LTDA 58.195.413/0009-06
DROGAN DROGARIAS LTDA 5 8 . 1 9 5 . 4 1 3 / 0 0 11 - 2 0

DROGANA DROGARIA LTDA - ME 00.813.665/0001-14
DROGANANDA LTDA - EPP 21.488.317/0001-99

DROGANANY DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 14.097.195/0001-44
DROGANA'S LTDA - ME 16.899.399/0001-24

DROGANAVES LTDA - ME 02.240.967/0001-76
DROGANE DROGARIA NORDESTE LTDA 12.074.662/0001-95

DROGANEL COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

12.869.321/0001-06

DROGANELK LTDA 22.048.219/0001-01
DROGANELSON LTDA - ME 09.593.901/0001-09

DROGANETA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

24.792.582/0001-54

DROGANEW DE RAMOS DROGARIA LTDA - EPP 11 . 5 4 3 . 5 8 3 / 0 0 0 1 - 1 3
DROGANEWS BANDEIRANTES LTDA - EPP 10.483.012/0001-78
DROGANEWS DO AEROPORTO LTDA - EPP 17.083.803/0001-50

DROGANEWS LTDA - EPP 17.087.259/0001-14
DROGANIL DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 00.871.909/0001-15

DROGANIL LTDA - ME 00.416.781/0001-08
DROGANILDE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-

COS LTDA - ME
07.929.537/0001-80

DROGANORTE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

08.934.188/0001-57

DROGANORTE DROGARIA LTDA 27.190.925/0001-07
DROGANORTE LTDA - EPP 18.748.590/0001-09

DROGANORTE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 01.739.125/0001-09
DROGANOSSA FARMACIA E MANIPULACAO LTDA - ME 17.633.165/0001-01

DROGANOSSA GUAPIARA LTDA - ME 01.013.701/0001-28
DROGANOSSA LTDA - ME 17.400.144/0001-38
DROGANOSSA LTDA - ME 27.481.670/0001-23
DROGANOTTO LTDA - ME 46.793.360/0001-99

DROGANOVA BH LTDA - EPP 17.280.876/0001-31
DROGANOVA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 17.733.270/0001-04

DROGANOVA LTDA - EPP 16.908.527/0001-59
DROGANOVA LTDA - ME 23.356.942/0001-02

DROGANOVA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 02.351.377/0001-10
DROGANOVA RIO CLARO LTDA - ME 56.379.282/0001-34

DROGANUNES LTDA - ME 76.250.869/0001-56
DROGAO AREIAS BRANCAS LTDA - ME 01.002.787/0001-93

DROGAO AVENIDA LTDA - ME 16.614.331/0001-51
DROGAO E FARMACIA MAGISTRAL LTDA - ME 38.668.539/0001-96
DROGAO MAIS VIDA DE UBERABA LTDA - ME 13.668.554/0001-03

DROGAO POINT EIRELI - ME 17.521.723/0001-39
DROGAO POPULAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

- ME
11 . 2 1 4 . 9 9 2 / 0 0 0 1 - 7 6

DROGAO TXAI LTDA - EPP 02.982.826/0001-29
DROGAO XAUMAR LTDA - ME 04.137.783/0001-00

DROGAPAI LTDA - ME 14.055.337/0001-00
DROGAPALMAS COM DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.572.518/0001-49

DROGAPAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.191.571/0001-62
DROGAPAR SAO DIMAS LTDA - ME 02.632.399/0001-59

DROGAPAULA MEDICAMENTOS LTDA - ME 1 9 . 11 5 . 6 5 3 / 0 0 0 1 - 4 4
DROGAPAZ LTDA ME 41.857.269/0001-76

DROGAPEREZ DROGARIA LTDA - EPP 29.494.341/0001-42
DROGAPHARMACY LTDA - ME 20.329.934/0001-89

DROGAPLIM PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 02.316.695/0001-40
DROGAPLIM PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 02.316.695/0002-21
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DROGAPOCOS LTDA - ME 12.381.389/0001-41
DROGAPOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.790.020/0001-55

DROGAPORTES LIMITADA ME 22.279.764/0001-09
DROGAPOVO DROGARIA LTDA - ME 08.389.517/0001-26

DROGAPRATA LTDA - ME 17.382.099/0001-36
DROGAPRIMOS LTDA - ME 18.434.942/0001-43

DROGARABELLO LTDA - ME 05.727.071/0001-04
DROGARAFA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 12.958.128/0001-41

DROGARAMOS DROGARIA LTDA - ME 08.788.605/0001-09
DROGARAO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
15.727.697/0001-74

DROGAREDES DROGARIA LTDA - ME 10.496.496/0001-90
DROGAREM FARMACIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 0 6 . 11 6 . 9 8 3 / 0 0 0 1 - 0 2

DROGAREMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 12.003.055/0001-34
DROGAREMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 12.003.055/0003-04

DROGAREMA II DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 04.512.673/0001-81
DROGAREMA III DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 50.687.433/0001-35

DROGARIA ANAIRAM LTDA - ME 02.213.135/0001-60
DROGARIA AMAFARMA LTDA - EPP 07.202.340/0001-44

DROGARIA AMERICA CENTER LTDA - ME 10.272.380/0001-77
DROGARIA ARAGUAIA LTDA - ME 07.132.094/0001-00
DROGARIA BOA SAUDE LTDA - ME 19.892.776/0001-91

DROGARIA BORTOLI E LIMA LTDA - ME 17.803.078/0001-47
DROGARIA E PERFUMARIA MATUTINA LTDA - EPP 01.360.352/0001-10

DROGARIA - LUKECE LTDA - ME 11 . 4 5 4 . 0 9 2 / 0 0 0 1 - 0 4
DROGARIA M GARCIA LTDA - ME 18.060.650/0001-98

DROGARIA M MARQUES COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - ME

15.694.619/0001-10

DROGARIA RANSI & DOS ANJOS LTDA - ME 17.161.703/0001-02
DROGARIA - SANTA EULALIA LTDA. - ME 10.996.776/0001-67

DROGARIA & CIA LTDA - ME 03.878.879/0001-67
DROGARIA & COMERCIAL PLANALTO LTDA - ME - ME 10.672.957/0001-38

DROGARIA & DRUGSTORE FARMELHOR DE FRUTAL LT-
DA - ME

13.510.204/0001-14

DROGARIA & DRUGSTORE MARTINS LTDA - ME 97.543.736/0001-48
DROGARIA & FARMACIA AZZOLINI E ZANETTI LTDA -

ME
06.256.147/0001-23

DROGARIA & FARMACIA DURRSCHNABEL LTDA - EPP 05.342.890/0001-33
DROGARIA & FARMACIA HELENA LTDA - ME 03.456.164/0001-16

DROGARIA & FARMACIA NUTRIFARMA LTDA - ME 14.855.127/0001-05
DROGARIA & PERFUMARIA BEM ESTAR LTDA - ME 08.155.652/0001-07

DROGARIA & PERFUMARIA BOM JARDIM LTDA - ME 1 3 . 111 . 3 9 0 / 0 0 0 1 - 1 9
DROGARIA & PERFUMARIA CARVALHO RIBEIRO LTDA -

ME
13.560.989/0001-30

DROGARIA & PERFUMARIA FERREIRA LTDA - ME 04.301.995/0001-81
DROGARIA & PERFUMARIA FERREIRA MATTOS LTDA -

ME
11 . 2 1 4 . 8 0 3 / 0 0 0 1 - 6 5

DROGARIA & PERFUMARIA FIALHO LTDA - EPP 23.997.026/0001-51
DROGARIA & PERFUMARIA GUIMARAES OLIVEIRA - EI-

RELI - ME
19.718.735/0001-83

DROGARIA & PERFUMARIA LASROJO LTDA - ME 32.105.777/0001-07
DROGARIA & PERFUMARIA LEILAMAR LTDA - ME 05.261.974/0001-42

DROGARIA & PERFUMARIA MELLO LTDA - ME 13.524.394/0001-29
DROGARIA & PERFUMARIA NOSSA SRA. DE FATIMA LT-

DA - EPP
14.845.828/0001-55

DROGARIA & PERFUMARIA SADIVA LTDA - ME 0 2 . 11 0 . 9 6 7 / 0 0 0 1 - 5 1
DROGARIA & PERFUMARIA SANTA CRUZ LTDA - ME 10.293.481/0001-24

DROGARIA & PERFUMARIA THGM LTDA - ME 11 . 5 1 2 . 1 9 4 / 0 0 0 1 - 2 0
DROGARIA & PERFUMARIA VIEIRA COSTA LTDA - ME 12.240.994/0001-00

DROGARIA + SAUDE DE GUIRICEMA LTDA 07.376.177/0001-36
DROGARIA + VIDA LTDA - EPP 04.043.259/0001-70

DROGARIA 1 DE MAIO LTDA - EPP 30.877.203/0001-21
DROGARIA 15 PONTAL LTDA - ME 55.109.920/0001-34

DROGARIA 19 DE AGOSTO LTDA - ME 17.557.673/0001-40
DROGARIA 2000 FRUTAL LTDA - ME 03.654.916/0001-53
DROGARIA 2001 FRUTAL LTDA - ME 07.192.023/0001-94

DROGARIA 208 SUL LTDA - ME 14.376.077/0001-75
DROGARIA 21 DE MAIO LTDA - EPP 39.559.109/0001-07
DROGARIA 22 DE MAIO LTDA - ME 04.294.160/0001-41

DROGARIA 24 HORAS DE JANAUBA LTDA - EPP 65.235.665/0001-20
DROGARIA 28 DE JANEIRO LTDA - ME 95.399.762/0001-19

DROGARIA 29 DE JULHO LTDA - ME 10.406.869/0001-94
DROGARIA 3 AMIGOS LTDA - ME 12.763.127/0001-41
DROGARIA 3 CLIMA LTDA - EPP 02.732.529/0001-25
DROGARIA 3 IRMAOS LTDA - ME 09.335.556/0001-03

DROGARIA 3 R DE OLIVEIRA LTDA - ME 10.813.503/0001-30
DROGARIA 3 REIS LTDA - EPP 69.036.465/0001-07

DROGARIA 36 LTDA - ME 04.144.827/0001-20
DROGARIA 3A LTDA - ME 05.442.315/0001-02

DROGARIA 3R & V LTDA - ME 00.969.186/0001-91
DROGARIA 3R LIMITADA 1 7 . 9 2 1 . 11 5 / 0 0 0 1 - 11
DROGARIA 44 LTDA - ME 06.277.527/0001-44
DROGARIA 45 LTDA - ME 02.660.524/0001-34

DROGARIA 6 DE JUNHO LTDA - ME 17.171.943/0001-80
DROGARIA 7 DO VIDIGAL LTDA - EPP 19.952.900/0001-67

DROGARIA 9 DE JULHO DE ADAMANTINA LTDA - ME 09.161.295/0001-52
DROGARIA A & N LTDA - ME 13.098.674/0001-12
DROGARIA A F C LTDA - ME 07.689.010/0001-25

DROGARIA A MATUTINA LTDA - ME 18.200.148/0001-35
DROGARIA A SANTIAGO LTDA - ME 29.191.202/0001-40

DROGARIA A. LEAL LTDA - ME 14.029.421/0001-50
DROGARIA A. O. D. LTDA - ME 17.707.891/0001-13

DROGARIA A. PEDROZO LTDA - ME 10.535.968/0001-76
DROGARIA A. Z. LTDA - ME 08.219.510/0001-66
DROGARIA A.P.S LTDA - ME 16.815.734/0001-69
DROGARIA A.R.T. LTDA. ME 25.661.208/0001-82
DROGARIA AAL LTDA - ME 08.773.559/0001-66

DROGARIA ABADIA E SILVA LTDA - ME 07.503.742/0001-89
DROGARIA ABAETE LTDA - ME 16.505.364/0001-63
DROGARIA ABASSE LTDA - ME 22.130.157/0001-74

DROGARIA ABC CARVALHO LTDA - ME 1 2 . 11 7 . 6 6 0 / 0 0 0 1 - 3 6
DROGARIA ABELLA LTDA - EPP 47.443.635/0001-27

DROGARIA ABERTA DOS MORROS LTDA - ME 13.372.312/0001-78
DROGARIA ABRAAO LTDA - ME 11 . 1 6 2 . 2 4 9 / 0 0 0 1 - 1 0

DROGARIA ABRE CAMPO LTDA. - ME 17.451.364/0001-90
DROGARIA ABREU & ABREU LTDA - ME 13.540.366/0001-03

DROGARIA ABREU LTDA - ME 11 . 8 4 9 . 8 0 3 / 0 0 0 1 - 3 1
DROGARIA ABREU SOBRINHO LTDA - ME 22.247.464/0001-30

DROGARIA ACACIA DE SOROCABA LTDA - EPP 02.185.222/0001-51
DROGARIA ACAO LTDA - ME 06.350.948/0001-53

DROGARIA ACFARMA LTDA - ME 05.341.363/0001-04
DROGARIA ACHUTTI LTDA - EPP 89.616.742/0001-50
DROGARIA ACHUTTI LTDA - EPP 89.616.742/0002-30

DROGARIA ACPHARMA LTDA - ME 13.881.191/0001-90
DROGARIA ADAMANTINA LTDA - ME 13.581.853/0001-06

DROGARIA ADAMI LTDA - ME 05.306.999/0001-15
DROGARIA ADELAIDE LTDA - EPP 72.318.512/0002-92
DROGARIA ADELAIDE LTDA - EPP 72.318.512/0001-01

DROGARIA ADELFARMA LTDA - EPP 04.268.078/0001-42
DROGARIA ADELIO LTDA - ME 08.648.294/0001-74

DROGARIA ADIFARMA POPULAR LTDA - ME 20.283.683/0001-49
DROGARIA ADILFARMA LTDA - EPP 07.803.037/0001-05

DROGARIA ADMA LTDA ME 65.465.288/0001-15
DROGARIA ADONAI LTDA - ME 0 0 . 2 3 4 . 3 11 / 0 0 0 1 - 1 5
DROGARIA ADONAI LTDA - ME 10.743.608/0001-60

DROGARIA ADPASSOS LTDA - ME 19.209.428/0001-77
DROGARIA ADRIANA LTDA - EPP 39.817.374/0001-30
DROGARIA ADRIANE LTDA - ME 02.292.698/0001-91

DROGARIA ADRIFARMA LTDA. - ME 04.595.201/0001-30
DROGARIA ADRIFARMA LTDA. - ME 04.595.201/0002-10
DROGARIA AECIO LIMITADA - ME 17.387.705/0001-06

DROGARIA AEROPORTO LIMEIRA LTDA - ME 03.916.162/0001-62
DROGARIA AEROPORTO LTDA - EPP 14.517.837/0001-17

DROGARIA AEROPORTO MB EIRELI - ME 17.827.340/0001-93
DROGARIA AF & MD LTDA - EPP 12.759.014/0001-72
DROGARIA AF COSTA LTDA - ME 08.782.093/0001-65

DROGARIA AFFONSO DE ANDRADE LTDA - ME 07.633.141/0002-71
DROGARIA AFONSINA LTDA - ME 52.013.216/0001-95

DROGARIA AFONSO QUEIROZ LTDA - ME 02.099.282/0001-51
DROGARIA AFRICA LTDA - ME 10.906.106/0001-02

DROGARIA AG GUIMARAES LTDA - ME 36.374.858/0001-63
DROGARIA AGA SANTA LUCIA LTDA - EPP 14.231.472/0001-60

DROGARIA AGGIO LTDA - ME 1 7 . 1 4 2 . 9 6 5 / 0 0 0 1 - 11
DROGARIA AGUA SANTA LTDA - EPP 20.988.739/0001-60
DROGARIA AGUA SANTA LTDA - ME 07.758.185/0001-47
DROGARIA AGUA VIVA LTDA - EPP 05.107.855/0001-30

DROGARIA AGUIA LTDA - ME 11 . 5 4 4 . 5 7 1 / 0 0 0 1 - 0 3
DROGARIA AGUIAR CIRINO LTDA - ME 05.471.281/0001-84

DROGARIA AGUIAR LTDA - ME 08.150.980/0001-10
DROGARIA AGUIAR LTDA ME 33.407.479/0001-34

DROGARIA AGUIAR PAULA LTDA - EPP 05.329.792/0001-66
DROGARIA AGUILAR & MAIA LTDA - ME 12.592.006/0001-84

DROGARIA AGUSTONI LTDA - ME 14.396.293/0001-82
DROGARIA AIRES LTDA - ME 12.980.819/0001-41
DROGARIA AIZE LTDA - ME 07.773.721/0001-83

DROGARIA AJALA LTDA - ME 14.196.875/0001-15
DROGARIA AJC LTDA - ME 11 . 8 2 6 . 9 7 8 / 0 0 0 1 - 2 3

DROGARIA AJONAS LTDA - EPP 02.965.685/0001-36
DROGARIA AKIFARMA LTDA - ME 15.454.593/0001-33

DROGARIA AKYALI LTDA - ME 52.995.842/0001-24
DROGARIA ALAGAMAR LTDA - ME 09.309.562/0001-96

DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0018-37
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0013-22
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0028-09
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0019-18
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0021-32
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0026-47
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0024-85
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0022-13
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0034-57
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0035-38
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0016-75
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0025-66
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0017-56
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0020-51
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0027-28
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0023-02
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0029-90
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0031-04
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0030-23
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0002-70
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0008-65
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0007-84
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0015-94
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0014-03
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0012-41
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0004-31
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0010-80
DROGARIA ALAMEDA LTDA 0 1 . 2 7 6 . 2 5 6 / 0 0 11 - 6 0
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0005-12
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0001-99
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0009-46
DROGARIA ALAMEDA LTDA 01.276.256/0003-50

DROGARIA ALAMEDA LTDA - EPP 01.644.910/0001-70
DROGARIA ALAN - EIRELI - ME 20.077.704/0001-70

DROGARIA ALARCON LTDA - ME 94.012.754/0001-05
DROGARIA ALBAFARMA - EIRELI - ME 15.210.449/0001-51

DROGARIA ALBERT LTDA - ME 11 . 3 3 8 . 4 3 0 / 0 0 0 1 - 3 4
DROGARIA ALBINO LTDA - ME 08.890.195/0001-02

DROGARIA ALBINO MARTINS LTDA - ME 19.835.342/0001-50
DROGARIA ALCANTARA I LTDA - ME 07.513.150/0001-48

DROGARIA ALCIDES E SOUZA LTDA - ME 09.233.865/0001-72
DROGARIA ALDEIA DOS SONHOS LTDA - ME 17.371.713/0001-64

DROGARIA ALDEIA LTDA - ME 17.270.783/0001-26
DROGARIA ALEANA LTDA - EPP 08.079.462/0003-10
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DROGARIA ALEANA LTDA - EPP 08.079.462/0002-39
DROGARIA ALEANA LTDA - EPP 08.079.462/0001-58

DROGARIA ALECIO LTDA-ME 07.191.023/0001-70
DROGARIA ALECRISTIAN 2005 LTDA-ME 07.099.720/0001-03

DROGARIA ALEGRE LTDA - ME 13.526.732/0001-61
DROGARIA ALEGRENSE LTDA. - EPP 28.530.665/0001-26

DROGARIA ALEGRIA LTDA - EPP 36.780.625/0001-60
DROGARIA ALEGRIA LTDA - ME 10.478.270/0001-66

DROGARIA ALEIXO E CARVALHO LTDA - ME 32.023.699/0001-00
DROGARIA ALENCAR E SOUZA LTDA - ME 05.153.985/0001-09

DROGARIA ALENCAR E TEIXEIRA LTDA - ME 11 . 8 8 4 . 1 8 3 / 0 0 0 1 - 7 1
DROGARIA ALENQUER LTDA ME 43.702.216/0001-01

DROGARIA ALEXANDRE LTDA - ME 04.951.637/0001-14
DROGARIA ALEXANDRE LTDA - ME 16.900.338/0001-30

DROGARIA ALEXANDRINA LTDA - ME 12.372.245/0001-29
DROGARIA ALEYNA LTDA - EPP 01.190.578/0001-10

DROGARIA ALFA LTDA - ME 05.463.944/0001-19
DROGARIA ALFENENSE LTDA - ME 03.249.225/0001-74

DROGARIA ALFREDO FREIRE LTDA - ME 86.637.147/0001-02
DROGARIA ALFREDO LAGE LTDA - ME 11 . 9 0 4 . 5 0 1 / 0 0 0 1 - 1 9

DROGARIA ALIANCA 3 LTDA - ME 18.504.433/0001-40
DROGARIA ALIANCA ALVORADA LTDA - EPP 08.048.872/0001-31

DROGARIA ALIANCA DE BORBOREMA LTDA - ME 11 . 2 3 8 . 7 1 0 / 0 0 0 1 - 7 0
DROGARIA ALIANCA LTDA - ME 10.952.524/0001-36
DROGARIA ALIANCA LTDA - ME 12.751.059/0001-09

DROGARIA ALINE ALANA LTDA - ME 07.388.446/0001-84
DROGARIA ALINE E PERFUMARIA LTDA - EPP 20.253.324/0001-49

DROGARIA ALKMIN LTDA - ME 08.181.181/0001-01
DROGARIA ALKYMISTA LTDA - EPP 39.280.771/0001-15

DROGARIA ALLEN LTDA. - EPP 4 2 . 9 1 5 . 11 6 / 0 0 0 1 - 0 9
DROGARIA ALLEN LTDA. - EPP 4 2 . 9 1 5 . 11 6 / 0 0 0 3 - 6 2

DROGARIA ALMEFAR LTDA - ME 07.835.631/0001-70
DROGARIA ALMEIDA & VIALTA LTDA - ME 60.451.184/0001-38
DROGARIA ALMEIDA CASTANHO LTDA ME 65.942.526/0001-36

DROGARIA ALMEIDA DE BOM JESUS LTDA - ME 32.043.242/0001-59
DROGARIA ALMEIDA E AZEVEDO LTDA - ME 17.333.575/0001-29
DROGARIA ALMEIDA E MARQUES LTDA - ME 17.331.699/0001-75
DROGARIA ALMEIDA E OLIVEIRA LTDA - ME 08.404.574/0001-37
DROGARIA ALMEIDA MACHADO LTDA - ME 09.559.362/0001-91
DROGARIA ALMEIDA PACHECO LTDA - ME 22.540.728/0001-49

DROGARIA ALMEIDA REZENDE EIRELI - ME 11 . 5 0 8 . 2 0 5 / 0 0 0 1 - 0 7
DROGARIA ALMERINDA JUNDIAI LTDA - ME 04.591.998/0001-05

DROGARIA ALPESTRE LTDA. - EPP 88.177.019/0001-59
DROGARIA ALPHAMED LTDA - EPP 08.931.749/0001-64

DROGARIA ALPINOPOLIS LTDA - EPP 23.800.568/0001-92
DROGARIA ALQUIFAR LTDA. - EPP 07.396.818/0001-14
DROGARIA ALQUIMIA LTDA - ME 02.992.494/0001-63
DROGARIA ALQUIMIA LTDA - ME 07.542.614/0001-44

DROGARIA ALT LTDA - ME 0 6 . 11 8 . 7 5 4 / 0 0 0 1 - 2 7
DROGARIA ALTA VIDA LTDA - ME 18.401.301/0001-92

DROGARIA ALTANA LTDA - ME 09.542.322/0001-37
DROGARIA ALTAS HORAS LTDA - EPP 07.936.351/0001-58

DROGARIA ALTEIA LTDA - ME 15.265.669/0001-82
DROGARIA ALTEMARI LTDA - ME 61.589.826/0001-22

DROGARIA ALTERNATIVA DE JUNDIAI LTDA - ME 02.255.524/0001-59
DROGARIA ALTERNATIVA DE SANTANA LTDA - ME 71.205.231/0001-80

DROGARIA ALTERNATIVA I MALACACHETA LTDA - ME 09.552.133/0001-45
DROGARIA ALTERNATIVA LTDA - ME 0 7 . 4 7 8 . 11 5 / 0 0 0 1 - 3 5
DROGARIA ALTERNATIVA LTDA - ME 1 0 . 5 3 1 . 8 9 0 / 0 0 0 1 - 11

DROGARIA ALTERNATIVA QUATRO LTDA - ME 14.725.176/0001-15
DROGARIA ALTINO LTDA - ME 04.163.108/0001-56

DROGARIA ALTO CAPARAO LTDA - ME 05.134.597/0001-80
DROGARIA ALTO DA APARECIDA LTDA - ME 02.412.004/0001-02

DROGARIA ALTO DA LAPA LTDA - ME 06.062.083/0001-20
DROGARIA ALTO JEQUITIBA LTDA - ME 10.833.026/0001-74

DROGARIA ALTO PARANAIBA LTDA - ME 19.327.725/0001-17
DROGARIA ALTOS DO PALMITAL DE MARILIA - LTDA -

ME
16.524.578/0001-87

DROGARIA ALVARENGA LTDA - EPP 07.816.083/0001-30
DROGARIA ALVES & AZEVEDO LTDA - EPP 03.067.596/0001-35
DROGARIA ALVES & CARDOSO LTDA - EPP 10.962.663/0001-40
DROGARIA ALVES & FONSECA LTDA - EPP 15.448.592/0001-86
DROGARIA ALVES & MEDEIROS LTDA - ME 09.609.701/0001-05

DROGARIA ALVES DE MELO LTDA - ME 11 . 3 0 0 . 3 0 3 / 0 0 0 1 - 4 6
DROGARIA ALVES DE SOUSA LTDA - EPP 07.705.807/0001-79

DROGARIA ALVES E LEANDRO LTDA - ME 04.748.096/0001-21
DROGARIA ALVES E MIRANDA LTDA - ME 03.940.990/0001-36
DROGARIA ALVES E MOREIRA LTDA - ME 13.377.590/0001-18
DROGARIA ALVES E PACHECO LTDA - ME 07.157.984/0001-68
DROGARIA ALVES E RIBEIRO LTDA - ME 15.340.523/0001-54

DROGARIA ALVES LEITE COSTA & CIA LTDA - ME 24.045.197/0001-43
DROGARIA ALVES PEREIRA LTDA - ME 13.712.615/0001-92
DROGARIA ALVES RIBEIRO LTDA - ME 14.935.527/0001-12
DROGARIA ALVES SANTOS LTDA - ME 39.322.268/0001-85

DROGARIA ALVIFARMA LTDA - ME 06.062.532/0001-30
DROGARIA ALVIM & ALVIM LTDA - ME 00.544.598/0001-80

DROGARIA ALVORADA DE GARCA LTDA - EPP 48.204.341/0002-96
DROGARIA ALVORADA DE GARCA LTDA - EPP 48.204.341/0003-77
DROGARIA ALVORADA DE GARCA LTDA - EPP 48.204.341/0001-05

DROGARIA ALVORADA DE JAU LTDA - EPP 0 0 . 11 0 . 4 9 9 / 0 0 0 1 - 9 0
DROGARIA ALVORADA DE MARILIA LTDA - ME 58.934.225/0001-03

DROGARIA ALVORADA DE VOTUPORANGA LTDA - ME 11 . 0 2 5 . 2 1 5 / 0 0 0 1 - 8 3
DROGARIA ALVORADA LTDA - ME 20.994.562/0001-05
DROGARIA ALVORADA LTDA ME 49.706.245/0001-28

DROGARIA AMABILE GIOTTO LTDA - EPP 05.310.369/0001-14
DROGARIA AMABILE GIOTTO LTDA - EPP 05.310.369/0002-03
DROGARIA AMABILE GIOTTO LTDA - EPP 05.310.369/0003-86

DROGARIA AMADEUS EIRELI 24.362.493/0004-10
DROGARIA AMADEUS EIRELI 24.362.493/0001-78
DROGARIA AMADEUS EIRELI 24.362.493/0002-59
DROGARIA AMADEUS EIRELI 24.362.493/0005-00
DROGARIA AMADEUS EIRELI 2 4 . 3 6 2 . 4 9 3 / 0 0 11 - 4 0
DROGARIA AMADEUS EIRELI 24.362.493/0006-82
DROGARIA AMADEUS EIRELI 24.362.493/0007-63
DROGARIA AMADEUS EIRELI 24.362.493/0010-69

DROGARIA AMANDA LTDA - EPP 85.253.342/0001-76
DROGARIA AMANHECE LTDA - ME 11 . 5 1 7 . 0 0 8 / 0 0 0 1 - 4 6

DROGARIA AMARAL & PAOLINELLI LTDA - ME 12.321.843/0001-79

DROGARIA AMARAL & PAQUIEL LTDA - ME 20.210.460/0001-51
DROGARIA AMARAL ANNIBAL LTDA - ME 02.939.935/0001-63
DROGARIA AMARAL E SILVA LTDA - ME 07.834.933/0001-23

DROGARIA AMARAL LTDA - EPP 51.336.832/0001-14
DROGARIA AMARAL LTDA - ME 05.746.091/0001-22
DROGARIA AMARAL LTDA - ME 05.746.091/0002-03
DROGARIA AMARAL LTDA-ME 03.245.248/0001-00
DROGARIA AMARANTE LTDA 21.217.971/0001-68

DROGARIA AMARELO LTDA - EPP 00.641.707/0001-87
DROGARIA AMATA LTDA - ME 16.096.028/0001-04

DROGARIA AMAZONAS LTDA - ME 10.678.192/0001-43
DROGARIA AMAZONAS LTDA - ME 10.678.192/0002-24

DROGARIA AMELIA LTDA - ME 20.275.186/0001-07
DROGARIA AMERICA DO SUL LTDA 44.048.536/0001-52

DROGARIA AMERICA INDAIA LTDA - EPP 13.322.042/0001-90
DROGARIA AMERICA LTDA - EPP 75.281.410/0003-19
DROGARIA AMERICA LTDA - EPP 75.281.410/0001-57
DROGARIA AMERICA LTDA - ME 20.829.669/0001-06

DROGARIA AMERICA RIO PRETO EIRELI - EPP 11 . 9 0 0 . 5 1 5 / 0 0 0 1 - 6 4
DROGARIA AMERICA VP LTDA - EPP 08.430.643/0001-87

DROGARIA AMERICANA DE BARRA DO PIRAI LTDA 05.193.601/0001-81
DROGARIA AMERICANA DE ITUMBIARA LTDA - ME 37.258.555/0001-48

DROGARIA AMERICANA DO VALE DO ITABAPOANA LTDA
- EPP

00.902.125/0001-07

DROGARIA AMERICANA DOCTOR MINAS LTDA 08.981.122/0001-18
DROGARIA AMERICANA DOCTOR MINAS LTDA 08.981.122/0002-07

DROGARIA AMERICANA LTDA - ME 13.382.919/0001-39
DROGARIA AMERICANA SAUDE DOCTOR MINAS LTDA -

EPP
65.288.227/0004-72

DROGARIA AMERICANA SAUDE DOCTOR MINAS LTDA -
EPP

65.288.227/0001-20

DROGARIA AMERICANO DO BRASIL LTDA - EPP 10.815.086/0001-64
DROGARIA AMERIMED LTDA - ME 0 0 . 11 2 . 6 2 0 / 0 0 0 1 - 1 2
DROGARIA AMFARMA LTDA - ME 13.318.999/0001-63
DROGARIA AMIGAO LTDA - ME 15.263.347/0001-02

DROGARIA AMIRABILE LTDA - ME 05.999.836/0001-65
DROGARIA AMON HOFFMANN LTDA - ME 03.980.345/0001-47

DROGARIA AMOXFARMA LTDA - ME 0 8 . 9 8 9 . 11 7 / 0 0 0 1 - 5 1
DROGARIA AMPARO LTDA - ME 08.528.090/0001-08

DROGARIA ANA & ANA BARBACENA LTDA - ME 07.954.032/0001-75
DROGARIA ANA & ANA BARROSO LTDA - ME 05.003.878/0001-02

DROGARIA ANA & ANA CARANDAI LTDA - ME 14.926.363/0001-67
DROGARIA ANA & ANA DE MERCES LTDA - ME 20.254.252/0001-54

DROGARIA ANA & ANA TIRADENTES LTDA 07.022.630/0001-06
DROGARIA ANA CINTRA LTDA.-ME 66.874.850/0001-27
DROGARIA ANA CLARA LTDA - ME 17.481.477/0001-39
DROGARIA ANA CLARA LTDA - ME 17.800.054/0001-34

DROGARIA ANA E ANA BARROSO 2 LTDA - ME 09.636.178/0001-06
DROGARIA ANA FARMA LTDA - ME 11 . 1 6 6 . 4 0 3 / 0 0 0 1 - 2 1
DROGARIA ANA JULIA LTDA - ME 01.307.398/0001-76
DROGARIA ANA JULIA LTDA - ME 14.046.033/0001-87

DROGARIA ANA LTDA - ME 12.505.458/0001-81
DROGARIA ANA LUCIA LTDA - ME 00.156.703/0001-03

DROGARIA ANA PAULA LTDA 2 5 . 0 11 . 6 0 2 / 0 0 0 1 - 7 5
DROGARIA ANA PAULA LTDA - ME 05.746.246/0001-20

DROGARIA ANA SE LTDA - ME 58.966.839/0001-69
DROGARIA ANANIAS MEDINA LTDA-EPP 21.979.281/0001-46
DROGARIA ANANIAS MEDINA LTDA-EPP 21.979.281/0004-99
DROGARIA ANANIAS MEDINA LTDA-EPP 21.979.281/0003-08

DROGARIA ANCHIETA DE PERUIBE LTDA - EPP 53.398.681/0001-54
DROGARIA ANCHIETA LTDA - ME 20.016.309/0001-87
DROGARIA ANDARAI LTDA. EPP 27.189.208/0001-57

DROGARIA ANDERSON PEREIRA LTDA - ME 06.319.588/0001-27
DROGARIA ANDRADAS LTDA - EPP 16.581.308/0001-08

DROGARIA ANDRADE & MOREIRA LTDA - EPP 08.603.875/0001-90
DROGARIA ANDRADE & PEIXOTO LTDA - ME 0 7 . 4 5 6 . 7 5 0 / 0 0 0 1 - 11

DROGARIA ANDRADE ALVES LTDA - ME 24.040.651/0001-73
DROGARIA ANDRADE DE ABAETE LTDA - ME 16.929.325/0001-93
DROGARIA ANDRADE E ANDRADE LTDA - ME 10.781.172/0001-01

DROGARIA ANDRADE E ASSIS LTDA ME 07.340.994/0001-34
DROGARIA ANDRADE E RABELO LTDA - ME 03.005.165/0001-44

DROGARIA ANDRADE LIMA LTDA - ME 21.328.620/0001-24
DROGARIA ANDRADE PIMENTA LTDA - ME 71.215.040/0001-07

DROGARIA ANDRAREIRA LTDA - ME 25.753.773/0001-70
DROGARIA ANDRE LUIZ LTDA 49.860.398/0001-25

DROGARIA ANDRELANDIA LTDA - ME 6 6 . 2 7 6 . 4 11 / 0 0 0 1 - 1 2
DROGARIA ANDREZA LTDA - ME 07.965.698/0001-29
DROGARIA ANGELA LTDA - EPP 03.274.882/0001-71

DROGARIA ANGELA ROSA LTDA - ME 10.585.714/0001-62
DROGARIA ANGELO & CALDAS LTDA - ME 05.060.860/0001-34
DROGARIA ANGELO RONCALLI LTDA - ME 01.468.894/0001-01

DROGARIA ANGENILDO LINDALVA LTDA - ME 04.515.678/0001-68
DROGARIA ANHANGUERA MEDICAMENTOS LTDA - ME 37.031.069/0001-92

DROGARIA ANICIO LTDA - ME 10.945.759/0001-09
DROGARIA ANJOS LTDA - ME 0 2 . 0 2 4 . 7 7 7 / 0 0 0 1 - 11
DROGARIA ANTOLOZER LTDA 00.496.066/0001-14

DROGARIA ANTONIO CARLOS LTDA - ME 79.225.637/0001-36
DROGARIA ANTONIO SGARBI LTDA - ME 15.218.245/0001-67
DROGARIA ANTUNES AGUIAR LTDA - ME 14.314.227/0001-16

DROGARIA APARECIDA DE ELOI MENDES LTDA - EPP 19.127.224/0001-97
DROGARIA APERIBEENSE LTDA - ME 31.502.412/0001-53

DROGARIA APIACA LTDA - ME 3 9 . 3 11 . 6 6 7 / 0 0 0 1 - 4 0
DROGARIA APIFARMA LTDA - ME 36.227.213/0001-06

DROGARIA APODI' LTDA - ME 11 . 5 0 1 . 1 8 5 / 0 0 0 1 - 3 4
DROGARIA APOLO LIMITADA - ME 32.755.092/0001-06

DROGARIA APOLO LTDA - ME 09.489.699/0001-70
DROGARIA APOLO LTDA - ME 39.622.923/0001-10

DROGARIA APRIFARMA EIRELI - EPP 07.516.175/0001-03
DROGARIA AQUI TEM LTDA - EPP 01.799.422/0001-31

DROGARIA AQUINENSE LTDA - ME 07.354.528/0001-08
DROGARIA ARACATUBA LTDA - ME 10.310.377/0001-09

DROGARIA ARACILIA LTDA - ME 52.437.704/0001-20
DROGARIA ARACOIABA LTDA - ME 13.989.837/0001-57

DROGARIA ARAGUAIA DE ITUMBIARA LTDA - ME 33.588.658/0001-15
DROGARIA ARAGUAIA LTDA - ME 20.001.525/0001-59

DROGARIA ARANTES & CAMPOS LTDA - ME 08.434.817/0001-80
DROGARIA ARANTES LTDA - ME 13.937.101/0001-35
DROGARIA ARANTES LTDA - ME 58.274.275/0001-01

DROGARIA ARANTINA LTDA - ME 20.879.581/0001-90
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DROGARIA ARARAS TIRADENTES LTDA - ME 74.248.725/0001-30
DROGARIA ARAUJO & CHAVES LTDA - ME 1 7 . 8 7 4 . 5 11 / 0 0 0 1 - 3 5
DROGARIA ARAUJO & TOMAZ LTDA - EPP 10.963.824/0001-10
DROGARIA ARAUJO & TOMAZ LTDA - EPP 10.963.824/0002-00

DROGARIA ARAUJO AGUIAR LTDA - ME 01.479.676/0001-72
DROGARIA ARAUJO E ALMEIDA LTDA. - EPP 11 . 2 4 7 . 8 5 9 / 0 0 0 1 - 1 6
DROGARIA ARAUJO E ARGOLO LTDA - ME 11 . 9 3 4 . 5 9 4 / 0 0 0 1 - 2 4
DROGARIA ARAUJO E ARGOLO LTDA - ME 11 . 9 3 4 . 5 9 4 / 0 0 0 2 - 0 5
DROGARIA ARAUJO E MOURA LTDA. - ME 02.598.350/0001-27

DROGARIA ARAUJO E RABELLO LTDA - ME 10.624.688/0001-34
DROGARIA ARAUJO LTDA - ME 04.281.547/0001-63
DROGARIA ARAUJO LTDA - ME 04.281.547/0002-44
DROGARIA ARAUJO LTDA - ME 41.586.033/0001-42

DROGARIA ARAUJO MAGALHAES LTDA - ME 17.763.583/0001-05
DROGARIA ARAUJO RODARTE LTDA - ME 20.649.984/0001-43

DROGARIA ARAUJO RODRIGUES & PEREIRA LIMA LTDA -
ME

17.743.185/0001-27

DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0083-62
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0103-40
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0096-87
DROGARIA ARAUJO S A 1 7 . 2 5 6 . 5 1 2 / 0 11 6 - 6 5
DROGARIA ARAUJO S A 1 7 . 2 5 6 . 5 1 2 / 0 11 9 - 0 8
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0092-53
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0124-75
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0106-93
DROGARIA ARAUJO S A 1 7 . 2 5 6 . 5 1 2 / 0 11 5 - 8 4
DROGARIA ARAUJO S A 1 7 . 2 5 6 . 5 1 2 / 0 11 4 - 0 1
DROGARIA ARAUJO S A 1 7 . 2 5 6 . 5 1 2 / 0 111 - 5 0
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0074-71
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0107-74
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0088-77
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0098-49
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0101-89
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0109-36
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0099-20
DROGARIA ARAUJO S A 1 7 . 2 5 6 . 5 1 2 / 0 11 0 - 7 0
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0091-72
DROGARIA ARAUJO S A 1 7 . 2 5 6 . 5 1 2 / 0 11 2 - 3 1
DROGARIA ARAUJO S A 1 7 . 2 5 6 . 5 1 2 / 0 11 3 - 1 2
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0105-02
DROGARIA ARAUJO S A 1 7 . 2 5 6 . 5 1 2 / 0 11 8 - 2 7
DROGARIA ARAUJO S A 1 7 . 2 5 6 . 5 1 2 / 0 11 7 - 4 6
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0121-22
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0097-68
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0126-37
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0125-56
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0108-55
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0123-94
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0100-06
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0122-03
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0089-58
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0104-21
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0090-91
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0102-60
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0120-41
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0095-04
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0093-34
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0068-23
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0071-29
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0072-00
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0070-48
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0086-05
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0076-33
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0084-43
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0085-24
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0079-86
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0087-96
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0066-61
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0022-40
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0016-00
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0045-37
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0051-85
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0062-38
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0003-88
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0007-01
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0005-40
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0002-05
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0001-16
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0063-19
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0027-55
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0067-42
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0057-70
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0014-30
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0020-89
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0038-08
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0058-51
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0028-36
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0059-32
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0030-50
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0009-73
DROGARIA ARAUJO S A 1 7 . 2 5 6 . 5 1 2 / 0 0 11 - 9 8
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0017-83
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0034-84
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0046-18
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0064-08
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0036-46
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0033-01
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0065-80
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0013-50
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0032-12
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0004-69
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0025-93
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0041-03
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0061-57
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0060-76
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0047-07
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0049-60
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0024-02

DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0048-80
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0056-90
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0035-65
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0026-74
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0023-21
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0042-94
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0055-09
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0039-99
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0044-56
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0018-64
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0021-60
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0037-27
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0019-45
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0006-20
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0050-02
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0010-07
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0053-47
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0052-66
DROGARIA ARAUJO S A 1 7 . 2 5 6 . 5 1 2 / 0 0 1 5 - 11
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0043-75
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0054-28
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0040-22
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0031-31
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0077-14
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0075-52
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0081-09
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0080-10
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0078-03
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0073-90
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0069-04
DROGARIA ARAUJO S A 17.256.512/0082-81

DROGARIA ARAUJO SEDLMAIER LTDA - ME 07.504.943/0001-09
DROGARIA ARCARI LTDA - ME 14.795.042/0001-70

DROGARIA ARCHANGELO E RANGEL LTDA - ME 08.803.547/0001-37
DROGARIA ARCO IRIS LTDA - ME 08.699.552/0001-41

DROGARIA ARCO-IRIS BOM JESUS LTDA - ME 11 . 9 1 4 . 3 2 8 / 0 0 0 1 - 3 0
DROGARIA ARCO-IRIS LTDA - ME 09.190.353/0001-76

DROGARIA ARCO-IRIS RIO CLARO LTDA. - EPP 04.318.509/0001-38
DROGARIA AREADENSE LTDA - ME 10.644.817/0001-56

DROGARIA AREAO LTDA - ME 56.332.208/0001-62
DROGARIA AREDES LTDA - ME 09.343.586/0001-61

DROGARIA AREDES OLIVEIRA LTDA - ME 09.265.361/0001-34
DROGARIA ARESI LTDA - EPP 03.808.775/0001-86

DROGARIA ARIANE LTDA - ME 19.666.809/0001-85
DROGARIA ARLI ALVES LTDA - ME 05.362.221/0001-23

DROGARIA ARMACAO DA PIEDADE LTDA - ME 10.586.248/0001-30
DROGARIA ARMACAO LTDA - ME 12.141.166/0001-07
DROGARIA ARRAIAL LTDA - EPP 06.140.268/0001-05
DROGARIA ARRIVA LTDA - ME 31.820.319/0001-97

DROGARIA ARRUDA & CAPOZZI LTDA - ME 09.218.980/0001-78
DROGARIA ARTHUR E BERNARDO LTDA - ME 03.044.366/0001-50

DROGARIA ARTHUR LTDA - ME 06.324.808/0001-00
DROGARIA ASA BRANCA DE QUATA LTDA - ME 68.202.712/0001-27

DROGARIA ASA NORTE LTDA - ME 35.288.471/0001-21
DROGARIA ASFRO LTDA 04.928.656/0001-20

DROGARIA ASSIS & RIBEIRO LTDA - ME 17.544.481/0001-07
DROGARIA ASSIS COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - ME 12.562.790/0001-88

DROGARIA ASSIS E MOULIM LTDA - ME 09.372.850/0001-95
DROGARIA ASSIS E NETO LTDA - ME 11 . 4 4 3 . 11 7 / 0 0 0 1 - 6 6

DROGARIA ASSIS E PIMENTEL LTDA. - ME 16.793.139/0001-70
DROGARIA ASSIS E VIANA LTDA - EPP 07.802.578/0001-00

DROGARIA ASSIS LTDA - EPP 00.853.663/0001-59
DROGARIA ASSIS LTDA - EPP 09.943.849/0001-73

DROGARIA ASSIS RIO PRETO - EIRELI - ME 11 . 1 9 2 . 7 1 9 / 0 0 0 1 - 9 8
DROGARIA ASSISTENCIAL LTDA - ME 05.025.290/0001-41

DROGARIA ASSUNCAO LTDA - ME 10.307.651/0001-82
DROGARIA ASSUNCAO LTDA - ME 50.076.892/0001-82

DROGARIA ATALAIA & IRMAS LTDA - ME 10.574.596/0001-97
DROGARIA ATALANTA LTDA ME 79.017.976/0001-27

DROGARIA ATEND-BEM LTDA - ME 07.721.183/0001-83
DROGARIA ATENDE LTDA - ME 04.637.267/0001-45

DROGARIA ATHENAS PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

1 7 . 11 6 . 9 4 2 / 0 0 0 1 - 3 2

DROGARIA ATHENEU COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS EIRELI - ME

03.234.758/0001-82

DROGARIA ATHOS LTDA - ME 16.603.666/0001-74
DROGARIA ATIVA DA VILA PAULINE LTDA - ME 07.233.645/0001-13

DROGARIA ATIVA DE BELFORD ROXO LTDA - ME 05.242.122/0001-08
DROGARIA ATIVA DE EDSON PASSOS LTDA - ME 10.276.669/0001-64

DROGARIA ATIVA LTDA - EPP 73.905.259/0001-55
DROGARIA ATIVA LTDA - ME 39.383.575/0001-76

DROGARIA ATLANTICA LTDA - ME 05.702.920/0001-75
DROGARIA ATLANTICO SUL LTDA - EPP 27.961.374/0001-20

DROGARIA ATLAS DE CATAGUASES LTDA - EPP 06.966.171/0001-56
DROGARIA ATLAS DE MURIAE LTDA - ME 26.012.476/0001-36

DROGARIA ATLAS LTDA - EPP 20.295.028/0001-00
DROGARIA ATLAS LTDA - EPP 20.295.028/0002-91

DROGARIA ATRACAO DA SUBURBANA LTDA - ME 09.650.352/0001-67
DROGARIA ATRACAO DE ANCHIETA LTDA - EPP 14.029.525/0001-64

DROGARIA ATRACAO DE BARROS FILHO LTDA - EPP 19.457.583/0001-02
DROGARIA ATRACAO DE GUADALUPE - EIRELI - ME 05.429.777/0001-90

DROGARIA ATRACAO DE MESQUITA LTDA - ME 11 . 0 8 7 . 3 1 2 / 0 0 0 1 - 0 9
DROGARIA ATRACAO DE NILOPOLIS LTDA - ME 11 . 6 0 2 . 1 7 7 / 0 0 0 1 - 8 4

DROGARIA ATRACAO DO YPE LTDA - EPP 15.065.334/0001-10
DROGARIA ATRAENTE LTDA - EPP 01.286.898/0001-79

DROGARIA ATRATIVA DE ACARI LTDA - ME 11 . 4 7 0 . 3 1 2 / 0 0 0 1 - 8 5
DROGARIA ATRATIVA DE CAXIAS LTDA. 11 . 3 1 3 . 3 4 6 / 0 0 0 1 - 6 6

DROGARIA ATRATIVA DE QUINTINO LTDA - ME 08.156.688/0001-05
DROGARIA ATRATIVA DE SEPETIBA LTDA - ME 09.026.944/0001-02

DROGARIA ATRATIVA DO JACAREZINHO LTDA - ME 13.687.602/0001-00
DROGARIA ATRATIVA DO MEIER LTDA - ME 11 . 1 8 1 . 3 2 2 / 0 0 0 1 - 0 9

DROGARIA ATRATIVA DO VALQUEIRE LTDA - EPP 15.824.616/0001-54
DROGARIA ATUAL DA VILA EMIL LTDA - ME 05.972.648/0001-43

DROGARIA ATUAL DE BELFORD ROXO LTDA-ME 39.477.898/0001-29
DROGARIA ATUAL DE ITAGUAI LTDA - EPP 11 . 8 4 5 . 8 8 3 / 0 0 0 1 - 5 7

DROGARIA ATUAL DE TERESOPOLIS LTDA - ME 05.546.206/0001-35
DROGARIA ATUAL LTDA - ME 10.210.164/0001-05
DROGARIA ATUAL LTDA - ME 10.210.164/0002-88
DROGARIA ATUAL LTDA - ME 79.315.347/0001-83
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DROGARIA ATUAL LTDA - ME 94.149.499/0001-47
DROGARIA ATUAL PATIO MIX LTDA - EPP 12.465.239/0001-16

DROGARIA AUREENSE LTDA - ME 08.831.707/0001-51
DROGARIA AURENY LTDA - ME 04.783.045/0001-30

DROGARIA AURORA & FILHOS LTDA - ME 10.336.404/0001-04
DROGARIA AURORA DE LEOPOLDINA LTDA - ME 04.581.788/0001-28

DROGARIA AURORA LTDA - EPP 0 1 . 2 2 8 . 11 3 / 0 0 0 1 - 0 1
DROGARIA AURORA LTDA - ME 09.238.160/0001-48

DROGARIA AVALLONE LTDA - ME 03.762.734/0001-04
DROGARIA AVELHA & DIAS LTDA - ME 12.493.181/0001-14
DROGARIA AVENIDA COTEGIPE LTDA 22.154.330/0001-74

DROGARIA AVENIDA DE BROTAS LTDA - ME 69.051.571/0001-51
DROGARIA AVENIDA DE CORDEIRO LTDA - ME 28.041.309/0001-49

DROGARIA AVENIDA DE JARDINOPOLIS LTDA - ME 02.525.529/0001-54
DROGARIA AVENIDA DE TAQUARITINGA LTDA - ME 00.359.543/0001-08

DROGARIA AVENIDA DO CERRADO LTDA EPP 67.628.404/0001-03
DROGARIA AVENIDA DO CERRADO LTDA EPP 67.628.404/0002-86

DROGARIA AVENIDA LTDA - ME 11 . 8 5 3 . 1 6 3 / 0 0 0 1 - 3 3
DROGARIA AVENIDA MONTE MOR LTDA - ME 04.084.233/0001-70

DROGARIA AVENIDA MONTEIRO DE CASTRO LTDA - ME 02.334.708/0001-04
DROGARIA AVENIDA PIACATU LTDA - ME 17.100.624/0001-83
DROGARIA AVENIDA TREZE LTDA - EPP 13.239.614/0001-72
DROGARIA AVENIDA ZURITA LTDA - ME 00.405.600/0001-30

DROGARIA AVENTUREIRO LTDA - ME 75.816.637/0001-50
DROGARIA AVILA E AMARO LTDA - ME 0 9 . 3 3 7 . 4 8 8 / 0 0 0 1 - 11

DROGARIA AVN LTDA - EPP 03.414.553/0001-89
DROGARIA AWL LTDA - ME 20.502.900/0001-44

DROGARIA AZEVEDO LTDA - ME 1 3 . 111 . 0 7 2 / 0 0 0 1 - 5 8
DROGARIA AZILENA TRES RIOS LTDA - ME 27.841.758/0001-09

DROGARIA AZUL E ROSA LTDA - ME 31.682.529/0001-66
DROGARIA B & G LTDA - ME 09.613.501/0001-18
DROGARIA B E B LTDA - ME 12.028.058/0001-22
DROGARIA BABY LTDA ME 27.121.417/0001-69

DROGARIA BAEPENDI LTDA - ME 38.493.250/0001-83
DROGARIA BAETA LTDA - ME 22.473.102/0001-67

DROGARIA BAHIA EIRELI - ME 14.214.283/0001-89
DROGARIA BAHIA ROIZ LTDA - ME 23.409.253/0001-19

DROGARIA BAIRRO BELA VISTA LTDA - EPP 22.284.392/0001-09
DROGARIA BAIRRO BELA VISTA LTDA - EPP 22.284.392/0002-81
DROGARIA BAIRRO DA SAUDE LTDA - EPP 38.585.469/0001-02

DROGARIA BAIRRO NOVO VALDARIOSA LTDA - ME 18.727.715/0001-06
DROGARIA BALDONI LTDA - EPP 17.028.267/0001-90

DROGARIA BAMBANS & BAMBANS LTDA - EPP 00.160.505/0001-13
DROGARIA BANDEIRA LTDA ME 77.243.749/0001-94

DROGARIA BANDEIRANTE DO BRASIL LTDA - ME 03.325.922/0001-67
DROGARIA BANDEIRANTES LTDA - EPP 12.933.433/0001-89
DROGARIA BANDEIRANTES LTDA - ME 70.041.827/0001-29

DROGARIA BANUFRA LTDA - EPP 48.747.364/0001-66
DROGARIA BARAO LTDA - ME 17.312.562/0001-73
DROGARIA BARAO LTDA - ME 69.299.360/0001-32

DROGARIA BARAO MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.180.833/0001-96
DROGARIA BARATEIRA EIRELI - EPP 5 3 . 0 7 7 . 111 / 0 0 0 1 - 6 2
DROGARIA BARATEZA LTDA - EPP 02.836.482/0001-40

DROGARIA BARATO STATUS LTDA - ME 07.406.673/0001-95
DROGARIA BARBACENENSE LTDA - EPP 17.084.278/0001-97

DROGARIA BARBARA I LTDA - ME 10.621.422/0001-38
DROGARIA BARBARA I LTDA - ME 10.621.422/0002-19
DROGARIA BARBIERI LTDA - ME 14.406.163/0001-83

DROGARIA BARBOSA & BENFICA LTDA - EPP 05.169.568/0001-54
DROGARIA BARBOSA & GOMES LTDA - ME 04.979.245/0001-63

DROGARIA BARBOSA E LACERDA LTDA - ME 04.377.335/0001-84
DROGARIA BARBOSA E SILVA LTDA - ME 1 5 . 11 3 . 4 7 1 / 0 0 0 1 - 8 3

DROGARIA BARBOSA E SOARES LTDA - ME 38.598.934/0001-40
DROGARIA BARBOSA II LTDA - ME 17.297.506/0001-07
DROGARIA BARBOSA III LTDA - ME 17.571.764/0001-30

DROGARIA BARBOSA LIMA LTDA. - ME 23.897.812/0001-87
DROGARIA BARBOSA LTDA ME 07.331.331/0001-53

DROGARIA BARBOZA E FREIRE LTDA - ME 17.353.433/0001-23
DROGARIA BARCELLOS LTDA - ME 02.489.492/0001-56
DROGARIA BARCELOS LTDA - ME 10.435.563/0001-66

DROGARIA BARONESA DE TAUBATE LTDA - ME 72.847.338/0001-94
DROGARIA BARRA DO SAHY LTDA - ME 05.472.538/0001-12

DROGARIA BARRAFARMA LTDA - EPP 32.445.587/0001-39
DROGARIA BARREIRO LTDA - ME 09.139.640/0001-51

DROGARIA BARROLANDIA LTDA - ME 08.776.501/0001-76
DROGARIA BARROS E CARDOSO LTDA - EPP 08.255.574/0001-12
DROGARIA BARROS E FERREIRA LTDA - ME 19.956.316/0001-80

DROGARIA BARROS E GOMES LTDA - ME 07.386.243/0001-59
DROGARIA BARROS E SILVA LTDA - ME 03.075.592/0001-07

DROGARIA BARROS FERREIRA LTDA - ME 09.249.745/0001-63
DROGARIA BARROS LTDA 10.596.507/0001-03

DROGARIA BARROS LTDA - EPP 12.622.999/0001-90
DROGARIA BARROS SAO JOAO LTDA - ME 53.273.710/0001-51
DROGARIA BARROSO E CUNHA LTDA - ME 0 5 . 3 11 . 1 7 9 / 0 0 0 1 - 11

DROGARIA BARROSO LTDA - ME 13.353.723/0001-16
DROGARIA BARTHOLAZZI LTDA - ME 04.819.422/0001-44
DROGARIA BASSANENSE LTDA - EPP 0 4 . 1 5 7 . 7 11 / 0 0 0 1 - 2 5

DROGARIA BASTOS E REZENDE LTDA - ME 11 . 8 3 1 . 0 6 5 / 0 0 0 1 - 0 3
DROGARIA BASTOS LTDA - ME 20.222.162/0001-81

DROGARIA BATISTA E DANTAS LTDA - ME 18.588.150/0001-23
DROGARIA BATTISTELLA LTDA. - ME 81.373.706/0001-09

DROGARIA BAUMANN LTDA - ME 71.854.152/0001-08
DROGARIA BEATO JOAO PAULO II LTDA 35.658.327/0001-30

DROGARIA BEDESCHI & MOREIRA LTDA - ME 11 . 0 3 6 . 8 4 2 / 0 0 0 1 - 1 0
DROGARIA BEDESCHI E BEDESCHI LTDA - ME 15.242.386/0001-15
DROGARIA BEIJA FLOR DE NILOPOLIS LTDA 30.609.705/0001-71

DROGARIA BEIRA RIO LTDA - ME 37.398.591/0001-07
DROGARIA BELA FARMA LTDA - ME 14.543.582/0001-67
DROGARIA BELA FLORA LTDA - ME 00.822.649/0001-98
DROGARIA BELA VIDA LTDA - ME 07.502.391/0001-91

DROGARIA BELA VISTA 3 LTDA - ME 13.874.368/0001-20
DROGARIA BELA VISTA DE TEOFILO OTONI LTDA - ME 08.849.884/0001-65

DROGARIA BELA VISTA LTDA - EPP 16.801.706/0001-92
DROGARIA BELA VISTA LTDA - EPP 94.598.091/0002-33
DROGARIA BELA VISTA LTDA - EPP 94.598.091/0001-52
DROGARIA BELA VISTA LTDA - ME 06.926.940/0001-92
DROGARIA BELA VISTA LTDA - ME 16.022.063/0001-89

DROGARIA BELA VITORIA LTDA - ME 05.823.022/0001-75

DROGARIA BELEM LTDA - ME 18.333.138/0001-78
DROGARIA BELEZA DO VALE LTDA. 05.866.354/0001-37

DROGARIA BELGI MEDICAMENTOS LTDA - EPP 09.553.684/0001-23
DROGARIA BELLA DA MONSENHOR FELIX LTDA - EPP 17.745.372/0001-40

DROGARIA BELLA DONNA LTDA 94.817.921/0001-95
DROGARIA BELLA FARMA LTDA - ME 15.151.383/0002-57
DROGARIA BELLA FARMA LTDA - ME 15.151.383/0001-76

DROGARIA BELLA FRANCA LTDA - ME 16.570.840/0001-20
DROGARIA BELLA LTDA - ME 64.221.534/0001-20

DROGARIA BELLAFARMA LTDA - ME 07.894.245/0001-59
DROGARIA BELLANTE LTDA - EPP 61.220.737/0001-04

DROGARIA BELLAO PEREIRA LTDA - ME 08.996.769/0001-13
DROGARIA BELLO ALEM PARAIBA LTDA - EPP 16.604.100/0001-67
DROGARIA BELLONIA DA PENHA EIRELI - ME 17.125.862/0001-43

DROGARIA BELLONIA DE IMBARIE EIRELI - ME 1 7 . 11 4 . 2 7 1 / 0 0 0 1 - 7 0
DROGARIA BELLONIA DE NOVA CAMPINAS EIRELI - ME 14.498.177/0001-74

DROGARIA BELLONIA DE SANTA CRUZ DA SERRA EIRELI
- ME

12.894.439/0001-94

DROGARIA BELOFARMA LTDA - ME 10.643.405/0001-00
DROGARIA BELONI E BELONI LTDA - ME 57.907.735/0001-10

DROGARIA BELTRAME LTDA. 09.600.062/0001-09
DROGARIA BEM DA HORA LTDA - ME 18.885.974/0001-65

DROGARIA BEM ESTAR FARMA LTDA - ME 17.328.794/0001-10
DROGARIA BEM ESTAR LTDA - ME 10.363.102/0001-25
DROGARIA BEM ESTAR LTDA - ME 08.314.016/0001-80
DROGARIA BEM ESTAR LTDA - ME 08.905.996/0001-96
DROGARIA BEM ESTAR LTDA - ME 10.249.678/0001-66
DROGARIA BEM ESTAR LTDA - ME 12.303.066/0001-30
DROGARIA BEM ESTAR LTDA - ME 12.738.068/0001-51
DROGARIA BEM ESTAR LTDA - ME 17.549.233/0001-40

DROGARIA BEM ESTAR MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.605.655/0001-47
DROGARIA BEM LTDA - ME 08.599.082/0001-44

DROGARIA BEM MAIS SAUDE LTDA - ME 28.347.615/0001-08
DROGARIA BEM VIVER LTDA - ME 07.393.162/0001-86
DROGARIA BEM-ESTAR LTDA - ME 09.565.024/0001-62

DROGARIA BEMFARMA BARUERI LTDA. - ME 17.147.383/0001-28
DROGARIA BENATI LTDA - ME 10.340.261/0001-04
DROGARIA BENDEL LTDA. ME 06.984.240/0001-54

DROGARIA BENEDETTA LTDA - EPP 00.918.061/0001-32
DROGARIA BENETTI LTDA - ME 15.693.395/0001-22

DROGARIA BENEVENTE LTDA - EPP 30.733.067/0001-04
DROGARIA BENEVENUTO LTDA - ME 04.734.973/0001-05

DROGARIA BENFICA 24 HORAS EIRELI - ME 04.135.412/0001-90
DROGARIA BENFICA DE BICAS LTDA - ME 14.555.275/0001-04
DROGARIA BENFICA HUEBRA LTDA - ME 14.916.275/0001-84

DROGARIA BENFICA LTDA - EPP 21.709.993/0001-45
DROGARIA BENICIO LTDA - EPP 02.963.040/0001-64
DROGARIA BENOSSI EIRELI - ME 09.168.349/0001-01

DROGARIA BERGAMIN LTDA - EPP 27.446.673/0001-26
DROGARIA BERGAMINI LTDA ME 2 8 . 5 3 5 . 0 11 / 0 0 0 1 - 9 5

DROGARIA BERGESBELZ LTDA - ME 06.243.449/0001-67
DROGARIA BERNA LTDA - ME 17.247.286/0001-07

DROGARIA BERNARDES E CHAVES LTDA - ME 15.397.332/0001-29
DROGARIA BERNARDES LTDA - ME 26.370.023/0001-81

DROGARIA BERNARDES NOVO HORIZONTE LTDA - ME 09.605.567/0001-66
DROGARIA BERNARDINO E CASTRO LTDA - ME 15.175.507/0001-53

DROGARIA BERNARDO & MELO LTDA ME 26.108.191/0001-01
DROGARIA BERNARDO HORTA LTDA 08.036.740/0001-90

DROGARIA BERNARDO SALES LTDA - ME 12.406.320/0001-25
DROGARIA BERTANHA LTDA - ME 18.829.089/0001-69

DROGARIA BERTOLUCCI & MARTINS LTDA 08.189.822/0001-74
DROGARIA BERTTONE DE CAMPINAS LTDA - ME 01.427.554/0001-32

DROGARIA BERTUZZI LTDA - ME 0 8 . 6 7 2 . 11 0 / 0 0 0 1 - 0 1
DROGARIA BET E MARTINS LTDA - ME 08.722.954/0001-10

DROGARIA BETANIA DE ALFENAS LTDA - ME 38.484.424/0001-41
DROGARIA BETANIA LTDA LTDA - ME 21.747.803/0001-84

DROGARIA BETEL 5 LTDA - ME 05.725.307/0001-73
DROGARIA BETEL DE UNA LTDA - ME 17.575.082/0001-03

DROGARIA BETEL DO ESTACIO LTDA - ME 13.520.379/0001-02
DROGARIA BETEL EIRELI - ME 19.984.143/0001-03
DROGARIA BETEL LTDA - ME 11 . 5 6 6 . 2 6 9 / 0 0 0 1 - 5 6
DROGARIA BETEL LTDA - ME 14.682.027/0001-16

DROGARIA BETESDA LTDA - ME 14.252.428/0001-36
DROGARIA BETHA, COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-

CEUTICOS LTDA - ME
13.277.584/0001-99

DROGARIA BETHANIA LTDA - ME 32.418.345/0001-56
DROGARIA BEZERRA & CIA LTDA - ME 15.227.908/0001-00

DROGARIA BEZERRA E SOUZA LTDA - ME 07.808.732/0001-51
DROGARIA BEZERRA SOARES LTDA - EPP 04.582.244/0001-80

DROGARIA BIANCHI LTDA - ME 08.955.328/0001-73
DROGARIA BICENTENARIO LTDA - EPP 18.169.804/0001-84

DROGARIA BIDO LTDA - ME 94.988.946/0001-51
DROGARIA BIG DE SAO GONCALO LTDA - ME 00.641.089/0001-75

DROGARIA BIG POPULAR LTDA - ME 11 . 7 3 9 . 9 8 6 / 0 0 0 1 - 3 2
DROGARIA BINAFARMA LTDA - ME 10.445.080/0001-42

DROGARIA BINDACO LTDA - ME 14.380.191/0001-79
DROGARIA BINO LTDA - EPP 08.621.087/0001-26

DROGARIA BIO VIDA LTDA - ME 37.403.094/0001-50
DROGARIA BIOATIVA LTDA - ME 16.898.903/0001-71
DROGARIA BIOCELL LTDA - ME 09.147.432/0001-02

DROGARIA BIOFARMA DE ARACATUBA LTDA - ME 0 1 . 4 11 . 6 8 0 / 0 0 0 1 - 0 7
DROGARIA BIOFARMA DO GAMA LTDA - ME 38.006.557/0001-02

DROGARIA BIOFARMA LTDA - ME 00.293.651/0001-17
DROGARIA BIOFARMA LTDA ME 33.193.160/0001-53
DROGARIA BIOLACK LTDA - ME 1 0 . 2 11 . 9 7 4 / 0 0 0 1 - 7 8
DROGARIA BIOSAM LTDA - ME 06.121.769/0001-44

DROGARIA BIOSERVE LTDA - ME 74.457.888/0001-22
DROGARIA BISSI LTDA 28.408.433/0001-08

DROGARIA BITTEN LTDA - ME 32.352.361/0001-93
DROGARIA BJ EIRELI - ME 13.584.534/0001-54
DROGARIA BJ LTDA - ME 12.038.918/0001-09

DROGARIA BJM LTDA - EPP 07.339.705/0001-87
DROGARIA BLANC E BLANC LTDA - EPP 09.157.030/0001-80
DROGARIA BLANC PHARMA LTDA - EPP 12.249.851/0001-51

DROGARIA BLL LTDA - ME 07.790.184/0001-80
DROGARIA BLUE PHARMA LTDA - ME 13.314.838/0001-00

DROGARIA BOA FORMA LTDA - ME 68.775.022/0001-67
DROGARIA BOA SAUDE DE ITAMARATI LTDA - ME 13.937.050/0001-41
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DROGARIA BOA SAUDE DE SAO JOSE DO CALCADO LT-
DA - ME

15.135.223/0001-33

DROGARIA BOA SAUDE LTDA - EPP 1 3 . 11 6 . 8 5 5 / 0 0 0 1 - 2 4
DROGARIA BOA VISTA DE FRUTAL LTDA - ME 13.024.095/0001-25

DROGARIA BOA VISTA DE LINS LTDA - ME 04.559.450/0001-70
DROGARIA BOA VISTA LTDA - ME 02.595.392/0001-04
DROGARIA BOA VISTA LTDA - ME 07.678.778/0001-01
DROGARIA BOA VISTA LTDA. - ME 18.135.535/0001-35

DROGARIA BOA VISTA MEDICAMENTOS LTDA - EPP 55.004.576/0001-19
DROGARIA BOAFARMA LTDA - EPP 07.291.845/0001-22

DROGARIA BOAS NOVAS LTDA - ME 08.463.421/0001-60
DROGARIA BOASSU LTDA - ME 01.108.823/0001-06

DROGARIA BOAVENTURA & MELO LTDA - ME 02.705.522/0001-14
DROGARIA BOCAINA DE MINAS LTDA - ME 01.444.494/0001-66

DROGARIA BOCAINA LTDA - ME 51.133.577/0001-02
DROGARIA BOCAIUVA LTDA - ME 0 2 . 11 7 . 0 3 8 / 0 0 0 1 - 7 4

DROGARIA BOECHAT E CASTRO LTDA - ME 02.151.174/0001-80
DROGARIA BOECHAT E POUBEL LTDA - ME 28.299.683/0001-49

DROGARIA BOEIRA & SILVA LTDA - ME 94.661.931/0001-84
DROGARIA BOITUVA LTDA - ME 67.014.043/0001-05

DROGARIA BOM DESPACHO LTDA - ME 26.233.858/0001-90
DROGARIA BOM E GENERICO LTDA. - EPP 07.057.047/0001-30

DROGARIA BOM JARDIM LTDA - ME 13.930.537/0001-00
DROGARIA BOM JESUS CATALANA LTDA - ME 09.506.294/0001-00

DROGARIA BOM JESUS DE ARACATUBA LTDA - ME 03.838.252/0001-82
DROGARIA BOM JESUS DE BIRITIBA MIRIM LTDA - ME 71.604.482/0001-37

DROGARIA BOM JESUS DE DIAMANTINA LTDA - ME 15.135.896/0001-93
DROGARIA BOM JESUS DE IBIRA LTDA. - EPP 39.015.375/0001-60

DROGARIA BOM JESUS DE VOTUPORANGA LTDA - ME 04.961.030/0001-15
DROGARIA BOM JESUS LTDA - EPP 04.650.744/0001-02

DROGARIA BOM PASTOR DE ITAPETININGA LTDA - ME 55.451.074/0001-36
DROGARIA BOM PASTOR DE MURIAE LTDA - ME 71.413.652/0001-04

DROGARIA BOM PASTOR LTDA - ME 14.913.432/0001-06
DROGARIA BOM PRECO 2002 DE VASSOURAS LTDA EPP 04.869.508/0001-81

DROGARIA BOM PRECO DA ESTANCIA LTDA - ME 17.616.643/0001-67
DROGARIA BOM PRECO LTDA - EPP 10.883.962/0001-90
DROGARIA BOM PRECO LTDA - ME 10.532.156/0001-77
DROGARIA BOM RETIRO LTDA - ME 08.861.193/0001-87

DROGARIA BOM RETIRO LTDA. 91.151.555/0004-32
DROGARIA BOM RETIRO LTDA. 91.151.555/0003-51
DROGARIA BOM RETIRO LTDA. 91.151.555/0002-70
DROGARIA BOM RETIRO LTDA. 91.151.555/0005-13
DROGARIA BOM RETIRO LTDA. 91.151.555/0006-02
DROGARIA BOM RETIRO LTDA. 91.151.555/0001-90

DROGARIA BOM SUCESSO LTDA - ME 17.391.879/0001-42
DROGARIA BOMPHARMA LTDA - ME 15.625.552/0001-62

DROGARIA BONAFE LTDA - ME 05.690.852/0001-71
DROGARIA BONFANTIAVENIDA LTDA - EPP 05.032.488/0001-52
DROGARIA BONFIM AVENIDA LTDA - ME 1 5 . 11 4 . 3 4 0 / 0 0 0 1 - 1 0
DROGARIA BONFIM ZULATO LTDA - ME 66.191.974/0001-08

DROGARIA BONI LTDA - ME 10.876.045/0001-88
DROGARIA BONIFACIO LTDA - EPP 15.694.497/0001-62

DROGARIA BORBOREMA LTDA - ME 00.644.214/0001-09
DROGARIA BORDIGNON E SILVA LTDA - ME 11 . 1 7 4 . 5 7 7 / 0 0 0 1 - 3 6

DROGARIA BORDINI LTDA - EPP 06.376.029/0001-59
DROGARIA BORDONI LTDA - ME 65.292.930/0001-01

DROGARIA BORGES & PEREIRA LTDA - ME 04.300.368/0001-26
DROGARIA BORGES E ARAUJO LTDA - ME 11 . 9 5 9 . 3 2 2 / 0 0 0 1 - 8 9
DROGARIA BORGES E AVILA LTDA - ME 06.787.375/0001-20

DROGARIA BORGES E CARDEAL LTDA - ME 10.495.899/0001-14
DROGARIA BORGES E CUNHA LTDA - ME 04.101.581/0001-09

DROGARIA BORGES E SANTOS LTDA - EPP 12.643.129/0001-05
DROGARIA BORGES LTDA - ME 02.717.804/0001-31

DROGARIA BORGES XAVIER - EIRELI - EPP 07.922.259/0001-39
DROGARIA BORSARI LTDA 50.430.354/0001-44

DROGARIA BORSATO LTDA - ME 14.282.689/0001-07
DROGARIA BORTOLINI LTDA - EPP 11 . 1 7 4 . 6 9 6 / 0 0 0 1 - 9 9

DROGARIA BORTOLOTTI LTDA - ME 31.814.809/0001-80
DROGARIA BOSCO E GOUVEA LTDA - ME 03.036.393/0001-81

DROGARIA BOSCO LTDA - EPP 00.053.082/0001-32
DROGARIA BOTELHO LTDA - ME 07.679.688/0001-27

DROGARIA BOULEVARD DO PARQUE SAO VICENTE LTDA
- ME

05.979.803/0001-53

DROGARIA BOVE & BOVE LTDA - ME 09.123.081/0001-91
DROGARIA BPA LTDA - ME 07.287.454/0001-34

DROGARIA BRA RODRIGUES LTDA 50.052.612/0001-04
DROGARIA BRACO SUL LTDA - EPP 35.956.937/0001-10

DROGARIA BRAGA ALMEIDA LTDA - ME 13.901.971/0001-54
DROGARIA BRAGA LTDA - EPP 0 7 . 2 11 . 6 6 0 / 0 0 0 1 - 6 0
DROGARIA BRAGA LTDA - ME 02.999.441/0001-74
DROGARIA BRAGA LTDA - ME 16.910.909/0001-17

DROGARIA BRAGA OLIVEIRA LTDA - EPP 13.805.733/0001-45
DROGARIA BRAGANCA LTDA - ME 71.138.705/0001-18
DROGARIA BRAMBILA LTDA - ME 10.817.487/0001-53

DROGARIA BRANCA MASCARENHAS LTDA - ME 19.566.587/0001-29
DROGARIA BRANCO LTDA ME - ME 17.744.867/0001-54

DROGARIA BRAND LTDA - ME 06.317.847/0001-80
DROGARIA BRANDAO DE PAPUCAIA LTDA - ME 39.541.065/0001-80

DROGARIA BRANDAO LTDA - ME 14.982.185/0001-91
DROGARIA BRASIL DE CERES LTDA - ME 10.873.229/0001-94

DROGARIA BRASIL DE GLICERIO LTDA - ME 09.414.446/0001-37
DROGARIA BRASIL DE RAMOS LTDA 33.129.693/0001-76

DROGARIA BRASIL DE REGENTE FEIJO LTDA - EPP 49.841.927/0001-43
DROGARIA BRASIL LTDA 00.372.383/0002-00
DROGARIA BRASIL LTDA 00.372.383/0001-29
DROGARIA BRASIL LTDA 00.372.383/0004-71
DROGARIA BRASIL LTDA 00.372.383/0005-52

DROGARIA BRASIL LTDA - ME 22.849.079/0001-62
DROGARIA BRASIL LTDA - ME 92.022.656/0001-23

DROGARIA BRASILEIRA LTDA - ME 05.407.738/0001-91
DROGARIA BRASILIA DE VOTUPORANGA LTDA - EPP 05.762.884/0001-35

DROGARIA BRASILIA LIMITADA - ME 20.521.555/0001-96
DROGARIA BRASINHA LTDA - ME 37.470.838/0001-59
DROGARIA BRASPER LTDA - ME 91.902.890/0001-82
DROGARIA BRAUNAS LTDA - ME 41.841.461/0001-74

DROGARIA BRAZFARMA LTDA - ME 14.383.950/0001-57
DROGARIA BRAZUL FARMA LTDA - ME 07.157.053/0001-60

DROGARIA BREJETUBA LTDA - ME 07.984.665/0001-26
DROGARIA BREJINHO LTDA - ME 10.308.576/0001-74

DROGARIA BREJINHO LTDA - ME 38.689.444/0001-59
DROGARIA BREVES CENTRAL LTDA - ME 09.481.677/0001-63

DROGARIA BRIGADEIRO TOBIAS LTDA - ME 74.457.243/0001-90
DROGARIA BRIGHENTE IBIRA LTDA - ME 11 . 4 9 4 . 0 5 6 / 0 0 0 1 - 6 6
DROGARIA BRIGHENTE SALES LTDA - ME 1 0 . 8 1 8 . 1 8 1 / 0 0 0 1 - 11

DROGARIA BRILHO LTDA - EPP 17.193.232/0001-06
DROGARIA BRINCO LTDA - EPP 15.234.187/0001-65

DROGARIA BRISON & OLMO LTDA - ME 18.828.931/0001-48
DROGARIA BRITO & PEIXOTO LTDA - ME 11 . 0 0 1 . 7 5 4 / 0 0 0 1 - 8 2

DROGARIA BRITO E SILVA LTDA - ME 15.344.862/0001-09
DROGARIA BRITO VIEIRA LTDA - ME 11 . 3 9 9 . 9 4 0 / 0 0 0 1 - 11

DROGARIA BRUFARMA LTDA - ME 09.393.868/0001-73
DROGARIA BRULINE LTDA - ME 1 5 . 3 8 5 . 0 11 / 0 0 0 1 - 0 4
DROGARIA BRUMAR LTDA - ME 0 3 . 4 5 5 . 3 11 / 0 0 0 1 - 3 3

DROGARIA BRUMATA LTDA - EPP 21.342.928/0001-24
DROGARIA BRUNHERI & AMADEU LTDA - EPP 08.360.584/0001-18

DROGARIA BS LTDA - ME 54.474.978/0001-14
DROGARIA BUENO LTDA - EPP 00.582.625/0001-09
DROGARIA BUENO LTDA - EPP 00.582.625/0002-90
DROGARIA BUENO LTDA - EPP 00.582.625/0003-70
DROGARIA BUENO LTDA. - ME 11 . 2 7 3 . 2 2 1 / 0 0 0 1 - 5 0

DROGARIA BUFON DE ALMEIDA LTDA - ME 78.939.253/0001-12
DROGARIA BULHAN LTDA - ME 06.279.991/0001-70

DROGARIA BURGARELLI LTDA - ME 07.760.417/0001-00
DROGARIA BURGUESA LTDA - EPP 09.480.328/0001-27
DROGARIA C AGUIAR LTDA - EPP 68.788.637/0001-28

DROGARIA C F K LTDA - ME 10.857.499/0001-01
DROGARIA C.H.R. LTDA - ME 06.352.740/0001-73

DROGARIA C.J.A DRUGSTORE LTDA. - EPP 18.038.679/0001-73
DROGARIA C.R.F. BARBOSA LTDA - ME 74.274.648/0001-92

DROGARIA C.R.V. LTDA - EPP 18.461.015/0001-12
DROGARIA C.V.S. LTDA - ME 11 . 6 9 7 . 1 5 1 / 0 0 0 1 - 6 7

DROGARIA CA RODRIGUES LTDA - ME 17.993.714/0001-40
DROGARIA CAARAPO AVENIDA LTDA - ME 01.756.694/0001-54

DROGARIA CABRAL LTDA 2 3 . 11 9 . 5 1 4 / 0 0 0 1 - 6 6
DROGARIA CABRINIFARMA LTDA - ME 18.593.830/0001-35

DROGARIA CACHOEIRA LTDA - ME 03.699.373/0001-90
DROGARIA CACHOEIRENSE LTDA - ME 21.451.547/0001-83
DROGARIA CACHOEIRINHA LTDA - EPP 19.162.874/0001-73

DROGARIA CACHOEIRO LTDA - EPP 02.878.782/0001-91
DROGARIA CACUIA DA ILHA LTDA - EPP 12.885.969/0001-76

DROGARIA CACUIA LTDA - EPP 11 . 4 2 6 . 1 0 5 / 0 0 0 1 - 2 3
DROGARIA CACULA EIRELI - ME 54.381.694/0001-83

DROGARIA CAFARO E PERFUMARIA LTDA - ME 64.457.021/0001-13
DROGARIA CAIAPONIA LTDA - EPP 02.368.039/0001-91

DROGARIA CAIBI LTDA - ME 06.315.034/0001-51
DROGARIA CAICARA LTDA - ME 13.556.941/0001-58

DROGARIA CAIO RODRIGUES LTDA - ME 08.824.496/0001-20
DROGARIA CAIXETA & AMARAL LTDA - EPP 03.097.725/0001-38
DROGARIA CAIXETA NOGUEIRA LTDA - EPP 01.728.556/0001-61
DROGARIA CALACHE E GARCIA LTDA - ME 13.126.948/0001-30

DROGARIA CALADINHO LTDA - ME 10.737.354/0001-77
DROGARIA CALAZANS LTDA - ME 11 . 4 4 0 . 0 6 8 / 0 0 0 1 - 0 8

DROGARIA CALDAS & GOULART LTDA - ME 1 8 . 11 8 . 7 9 3 / 0 0 0 1 - 0 3
DROGARIA CALDAS E MACEDO LTDA - ME 0 8 . 4 11 . 1 7 0 / 0 0 0 1 - 7 0

DROGARIA CALENZANI LTDA - ME 14.579.086/0001-63
DROGARIA CALIARI LTDA - ME 55.199.244/0001-37

DROGARIA CALIFORNIA DE TAUBATE LTDA - ME 67.968.701/0001-90
DROGARIA CALIFORNIA LTDA - ME 02.130.783/0001-53

DROGARIA CALONI LTDA - ME 00.017.373/0001-75
DROGARIA CALUX LTDA ME 49.253.123/0001-23

DROGARIA CAMAGA LTDA - ME 05.861.891/0001-94
DROGARIA CAMARGO & ASSIS LTDA - ME 08.388.935/0002-80
DROGARIA CAMARGO & ASSIS LTDA - ME 08.388.935/0001-07

DROGARIA CAMARGO & GONCALVES LTDA - ME 16.749.239/0001-07
DROGARIA CAMARGO LTDA - ME 10.761.259/0001-09
DROGARIA CAMARGO LTDA - ME 19.937.579/0001-41

DROGARIA CAMARGO MICHELIN LTDA - ME 19.635.561/0001-95
DROGARIA CAMARGOS LTDA - EPP 00.279.835/0001-22
DROGARIA CAMBAUVA LTDA - ME 09.239.059/0001-01
DROGARIA CAMBIAGHI LTDA - EPP 14.024.402/0001-30

DROGARIA CAMBRAIA & SOUZA LTDA - ME 08.876.839/0001-08
DROGARIA CAMILA LTDA - ME 27.621.721/0001-75

DROGARIA CAMILO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

04.727.476/0001-80

DROGARIA CAMINHO NOVO LTDA - EPP 02.642.045/0001-95
DROGARIA CAMOBI LTDA - EPP 91.734.814/0001-05

DROGARIA CAMPANHA LTDA - ME 64.273.139/0001-91
DROGARIA CAMPANTE DE QUINTANA LTDA - ME 11 . 0 7 1 . 7 8 6 / 0 0 0 1 - 5 4

DROGARIA CAMPEA LTDA - ME 36.458.966/0001-14
DROGARIA CAMPEA LTDA. - ME 12.648.021/0001-05

DROGARIA CAMPEA POPULAR DE ITU LTDA - EPP 15.697.901/0001-51
DROGARIA CAMPELO LTDA - ME 02.554.523/0001-05

DROGARIA CAMPESTRE LTDA - ME 00.893.776/0001-88
DROGARIA CAMPINHO LTDA - EPP 08.664.400/0001-03

DROGARIA CAMPO BELO LTDA - ME 20.874.145/0001-29
DROGARIA CAMPO GRANDE LTDA 12.515.832/0001-20

DROGARIA CAMPO VERDE LTDA - EPP 07.918.624/0001-31
DROGARIA CAMPOS & CAMPOS LTDA - ME 21.541.537/0001-39

DROGARIA CAMPOS ALTOS LTDA - ME 19.191.097/0001-95
DROGARIA CAMPOS DE JAPONVAR LTDA - ME 09.276.671/0001-54

DROGARIA CAMPOS E CAMPOS LTDA - ME 13.391.962/0001-60
DROGARIA CAMPOS E RODRIGUES LTDA - ME 13.410.924/0001-08

DROGARIA CAMPOS E SILVA LTDA - ME 07.877.238/0001-49
DROGARIA CAMPOS E SIMOES LTDA - ME 10.667.701/0001-32

DROGARIA CAMPOS ELISEOS LTDA 29.285.269/0001-43
DROGARIA CAMPOS LARA LTDA - ME 14.661.510/0001-14

DROGARIA CAMPOS LTDA - ME 04.483.477/0001-26
DROGARIA CAMPOS MACHADO LTDA - ME 11 . 2 8 6 . 8 5 0 / 0 0 0 1 - 1 4

DROGARIA CAMPOS MARTINS PIMENTEL LTDA. - ME 11 . 4 2 5 . 0 6 4 / 0 0 0 1 - 5 0
DROGARIA CAMPOS ROLIM LTDA - ME 08.351.356/0001-81
DROGARIA CAMPOS SALES LTDA - EPP 13.318.039/0001-01
DROGARIA CAMPOS SALES LTDA - EPP 15.723.488/0001-52

DROGARIA CAMPOS SOARES LTDA - ME 13.278.280/0001-46
DROGARIA CAMYLA E THIAGO LTDA - ME 05.330.127/0001-92

DROGARIA CANA BRAVA LTDA - ME 11 . 8 0 0 . 8 2 9 / 0 0 0 1 - 9 5
DROGARIA CANAA LTDA - ME 18.958.728/0001-96

DROGARIA CANAAN LTDA - EPP 20.237.814/0001-51
DROGARIA CANADA LTDA - ME 07.298.663/0001-83

DROGARIA CANAPOLIS LTDA - ME 37.099.975/0001-29
DROGARIA CANASTRA LTDA - ME 08.886.484/0001-20

DROGARIA CANCELA PRETA DE PADRE MIGUEL LTDA - ME 09.455.386/0001-09
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DROGARIA CANDELARIA LTDA - EPP 03.908.873/0001-95
DROGARIA CANDI & CUNHA LTDA - ME 03.856.121/0001-28

DROGARIA CANDIDO & CANDIDO LTDA - EPP 02.885.707/0001-58
DROGARIA CANDIDO E DAL MOLIN LTDA - ME 10.755.522/0001-57
DROGARIA CANDIDO GONCALVES LTDA - ME 04.392.902/0001-71

DROGARIA CANDIDO LTDA - ME 39.823.331/0001-67
DROGARIA CANEDO LTDA - ME 37.398.344/0001-00
DROGARIA CANINDE LTDA ME 09.100.579/0001-39

DROGARIA CANTAGALENSE LTDA - ME 32.236.861/0001-60
DROGARIA CANTO DA SAUDE LTDA 12.216.147/0002-83
DROGARIA CANTO DA SAUDE LTDA 12.216.147/0001-00

DROGARIA CAPELA DE VINHEDO LTDA - EPP 04.287.542/0001-48
DROGARIA CAPELA NOVA LTDA - EPP 21.014.287/0001-89
DROGARIA CAPELA NOVA LTDA - ME 06.969.494/0001-01

DROGARIA CAPELLI LTDA - EPP 19.190.841/0001-37
DROGARIA CAPETINGUENSE LTDA - ME 20.723.961/0001-31

DROGARIA CAPINZAL LTDA - EPP 79.512.422/0002-87
DROGARIA CAPINZAL LTDA - EPP 79.512.422/0001-04
DROGARIA CAPITAL EIRELI - EPP 20.268.231/0001-98
DROGARIA CAPITAL LTDA - EPP 28.428.019/0001-52
DROGARIA CAPITAO LTDA - ME 10.646.078/0001-31

DROGARIA CAPITAO TEIXEIRA LTDA 14.377.950/0001-44
DROGARIA CAPITAO TELES LTDA - EPP 19.403.547/0001-66

DROGARIA CAPIVARIANA LTDA - ME 46.920.906/0001-25
DROGARIA CAPOLIS DE UBERABA LTDA - ME 65.208.100/0001-53

DROGARIA CARACOL LTDA - ME 05.700.582/0001-32
DROGARIA CARATI LTDA - ME 07.169.169/0001-19

DROGARIA CARATINGA LTDA - EPP 00.636.183/0001-36
DROGARIA CARBELL LTDA - ME 04.958.194/0001-93
DROGARIA CARBONI LTDA - ME 08.906.093/0001-20

DROGARIA CARDOSO & ARAUJO LTDA - ME 04.855.834/0001-30
DROGARIA CARDOSO & CORDEIRO LTDA - ME 08.424.349/0001-62

DROGARIA CARDOSO & GUIMARAES LTDA - EPP 17.551.753/0001-98
DROGARIA CARDOSO ARAUJO LTDA - ME 11 . 5 3 9 . 1 2 1 / 0 0 0 1 - 2 2
DROGARIA CARDOSO BAHIA LTDA - ME 25.972.597/0001-67

DROGARIA CARDOSO DE TERESOPOLIS LTDA - EPP 02.993.791/0001-23
DROGARIA CARDOSO E SILVA LTDA - EPP 97.536.452/0001-24

DROGARIA CARDOSO J.R. LTDA - ME 72.805.161/0001-63
DROGARIA CARDOSO PRANDINI LTDA - ME 08.382.860/0001-49
DROGARIA CARDOZO BISSARO LTDA - ME 12.073.489/0001-00

DROGARIA CARIRI LTDA - EPP 52.816.253/0001-31
DROGARIA CARLINDA LTDA - ME 03.731.906/0001-74

DROGARIA CARLOS & LARA LTDA - ME 12.091.996/0001-77
DROGARIA CARLOS E CARLOS LTDA - ME 05.859.490/0001-08

DROGARIA CARLOS LTDA - ME 02.726.206/0001-29
DROGARIA CARLOS LUZ LTDA-ME 4 2 . 9 11 . 7 3 5 / 0 0 0 1 - 1 7

DROGARIA CARMELITANA LTDA - ME 02.172.673/0001-54
DROGARIA CARMEN LTDA - ME 16.545.220/0001-30

DROGARIA CARMINATI LTDA - ME 39.273.792/0001-03
DROGARIA CARMO LTDA - ME 09.443.093/0001-01
DROGARIA CARMO LTDA - ME 18.894.964/0001-96

DROGARIA CARMO MACHADO LTDA - ME 64.464.910/0001-08
DROGARIA CARMOZINE LTDA - ME 14.807.541/0001-30

DROGARIA CARNEIRINHOS LTDA - ME 20.774.105/0001-05
DROGARIA CARNEIRO LTDA - EPP 30.083.430/0001-85
DROGARIA CARNEIRO LTDA - ME 31.134.364/0001-98

DROGARIA CAROLINA & CARVALHO LTDA - ME 05.776.520/0001-04
DROGARIA CAROLINA LTDA - ME 02.338.372/0001-58

DROGARIA CAROLINA MEIER LTDA - EPP 1 7 . 0 8 7 . 111 / 0 0 0 1 - 8 0
DROGARIA CARREIRO LTDA - ME 08.087.076/0001-08

DROGARIA CARULINA LTDA 14.177.975/0001-02
DROGARIA CARVALHO & ANDRADE DE BIAS FORTES LT-

DA - ME
02.252.007/0001-26

DROGARIA CARVALHO & FREITAS LTDA - EPP 04.740.351/0001-90
DROGARIA CARVALHO & MARQUETE LTDA - ME 05.526.485/0001-75
DROGARIA CARVALHO & PARANHOS LTDA - ME 08.715.243/0001-18

DROGARIA CARVALHO & SOUZA LTDA - ME 0 7 . 8 3 6 . 9 5 7 / 0 0 0 1 - 11
DROGARIA CARVALHO COSTA LTDA - EPP 00.673.908/0001-66

DROGARIA CARVALHO DE PASSOS LTDA - ME 05.975.775/0001-04
DROGARIA CARVALHO DE SOUZA LTDA - EPP 68.785.377/0001-37

DROGARIA CARVALHO E GUIMARAES LTDA - ME 09.250.530/0001-62
DROGARIA CARVALHO GUANHAES LTDA - ME 18.019.961/0001-03

DROGARIA CARVALHO LTDA - EPP 21.752.357/0001-04
DROGARIA CARVALHO PASSOS LTDA - ME 24.029.308/0001-28

DROGARIA CARVALHO REIS LTDA - ME 30.953.186/0001-64
DROGARIA CARVALHO RESENDE LTDA - ME 09.586.940/0001-89

DROGARIA CARVALHO VALENTIM ALTEROSA LTDA - ME 15.800.597/0001-26
DROGARIA CARVALHO VALENTIM LTDA - ME 17.215.798/0001-91

DROGARIA CASA BRANCA LTDA - ME 19.615.446/0001-59
DROGARIA CASA DO REMEDIO DE RIO BONITO LTDA -

ME
00.839.335/0001-06

DROGARIA CASA DO REMEDIO LTDA - ME 07.607.221/0002-52
DROGARIA CASA DO REMEDIO LTDA - ME 07.607.221/0001-71

DROGARIA CASA DOS REMEDIOS LTDA. - ME 10.258.725/0001-38
DROGARIA CASAGRANDE LTDA - ME 08.779.775/0001-19

DROGARIA CASCATA LTDA - EPP 13.413.798/0001-45
DROGARIA CASCATA LTDA - EPP 17.283.561/0001-48

DROGARIA CASEIRENSE LTDA - ME 93.104.651/0001-02
DROGARIA CASSEMIRO LTDA - ME 06.696.972/0001-49

DROGARIA CASSIR LTDA - ME 12.294.585/0001-89
DROGARIA CASSOL & FINOQUETO LTDA - ME 13.080.871/0001-04

DROGARIA CASTELINI LTDA - ME 14.186.988/0001-30
DROGARIA CASTELLI LTDA - ME 10.631.339/0001-40

DROGARIA CASTILHO & CASTILHO LTDA - ME 08.410.016/0001-84
DROGARIA CASTILHO & JARDIM LTDA - ME 08.446.632/0001-95

DROGARIA CASTILHO & RODRIGUES LTDA - ME 08.325.769/0001-91
DROGARIA CASTILHO LTDA - EPP 04.631.554/0001-48

DROGARIA CASTRO & BOTELHO LTDA - ME 1 5 . 4 2 1 . 8 1 5 / 0 0 0 1 - 11
DROGARIA CASTRO & CAMPOS LTDA - ME 06.563.154/0001-78
DROGARIA CASTRO & CASTRO LTDA - EPP 41.852.070/0001-55

DROGARIA CASTRO & RODRIGUES LTDA - ME 13.617.685/0001-61
DROGARIA CASTRO & SILVA LTDA - ME 07.570.721/0001-86
DROGARIA CASTRO ALVES EIRELI - ME 17.946.488/0001-47
DROGARIA CASTRO ALVES LTDA - ME 01.245.480/0001-13
DROGARIA CASTRO ALVES LTDA - ME 68.560.796/0001-70

DROGARIA CASTRO LTDA - ME 14.286.765/0001-44
DROGARIA CASTRO LTDA - EPP 01.447.421/0001-28

DROGARIA CASTRO MARQUES LTDA - ME 02.075.466/0001-81

DROGARIA CASTRO S LTDA - EPP 42.027.912/0001-05
DROGARIA CATAGUASES LTDA - ME 19.528.322/0001-36

DROGARIA CATARINA LTDA - ME 05.124.154/0001-09
DROGARIA CATARINA LTDA - ME 16.416.639/0001-92

DROGARIA CATEDRAL DE JUNDIAI LTDA 01.423.428/0001-00
DROGARIA CATEDRAL LTDA - EPP 69.043.503/0001-40
DROGARIA CATEDRAL LTDA - EPP 69.043.503/0003-02
DROGARIA CATEDRAL LTDA - EPP 69.043.503/0002-21
DROGARIA CATEDRAL LTDA - EPP 69.043.503/0004-93
DROGARIA CATIZANI LTDA - ME 14.787.806/0001-86
DROGARIA CATUMBI LTDA - EPP 17.723.498/0001-13

DROGARIA CAVALCANTE & BARATA LTDA - ME 11 . 3 0 4 . 3 3 5 / 0 0 0 1 - 1 0
DROGARIA CAVALCANTE & SILVA LTDA - ME 05.958.450/0001-05

DROGARIA CAVAZZOLA LTDA - ME 89.419.428/0001-87
DROGARIA CAXANGA LTDA - EPP 71.017.552/0001-50
DROGARIA CB FARMA LTDA - ME 09.342.925/0001-95
DROGARIA CBFARMA LTDA - EPP 19.791.725/0001-73

DROGARIA CDC LTDA - ME 18.128.529/0001-50
DROGARIA CEA LTDA - ME 10.526.354/0001-28

DROGARIA CECAP LTDA - EPP 53.762.696/0001-50
DROGARIA CECATO & PINTO LTDA - ME 10.834.193/0001-30

DROGARIA CECILE LTDA 2 9 . 0 1 3 . 11 7 / 0 0 0 1 - 9 1
DROGARIA CEFARMA LTDA - ME 07.483.668/0001-86

DROGARIA CELERI LTDA. - ME 07.733.799/0001-74
DROGARIA CELLI LTDA - ME 24.190.407/0001-97
DROGARIA CELLI LTDA - ME 24.190.407/0002-78

DROGARIA CELTER LTDA - EPP 05.736.248/0001-39
DROGARIA CENA - EIRELI - ME 18.905.410/0001-47

DROGARIA CENTAURUS LTDA - ME 38.528.709/0001-37
DROGARIA CENTER BUTANTA LTDA - ME 68.419.969/0001-35

DROGARIA CENTER CNN LTDA - ME 04.287.838/0001-69
DROGARIA CENTER LTDA 84.024.140/0001-90

DROGARIA CENTER LTDA - EPP 49.548.167/0001-80
DROGARIA CENTER LTDA - ME 03.909.959/0001-32

DROGARIA CENTO E IV LTDA - EPP 36.773.976/0001-44
DROGARIA CENTRAL - GUAPIACU LTDA - ME 11 . 8 6 5 . 2 1 6 / 0 0 0 1 - 3 6

DROGARIA CENTRAL ABRE CAMPO LTDA - ME 08.043.502/0001-01
DROGARIA CENTRAL BELA VISTA LTDA - ME 07.909.574/0001-26

DROGARIA CENTRAL CAMPOS ALTOS LTDA - ME 15.222.385/0001-09
DROGARIA CENTRAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-

DA - ME
05.470.979/0001-85

DROGARIA CENTRAL COMERCIO VAREJISTA LTDA - ME 15.348.005/0001-87
DROGARIA CENTRAL DA MOSELA LTDA - ME 11 . 7 3 8 . 5 7 9 / 0 0 0 1 - 0 0

DROGARIA CENTRAL DA PALHADA LTDA - EPP 1 4 . 8 7 9 . 11 6 / 0 0 0 1 - 5 7
DROGARIA CENTRAL DA PRACA LTDA - ME 11 . 0 3 8 . 9 4 9 / 0 0 0 1 - 0 5

DROGARIA CENTRAL DAS LARANJEIRAS LTDA - ME 00.425.786/0001-99
DROGARIA CENTRAL DE BAMBUI LTDA - ME 25.798.497/0001-66

DROGARIA CENTRAL DE BOM JARDIM LTDA - ME 02.344.102/0001-50
DROGARIA CENTRAL DE CALDAS LTDA - ME 19.709.443/0001-84

DROGARIA CENTRAL DE DIVINOPOLIS LTDA - EPP 64.313.166/0001-40
DROGARIA CENTRAL DE DUQUE DE CAXIAS - ME 02.671.590/0001-00

DROGARIA CENTRAL DE FERNANDOPOLIS LTDA - ME 00.174.630/0001-82
DROGARIA CENTRAL DE FERNANDOPOLIS LTDA - ME 00.174.630/0002-63

DROGARIA CENTRAL DE GOIANESIA LTDA - ME 15.043.901/0001-38
DROGARIA CENTRAL DE GRAMACHO LTDA - ME 01.253.748/0001-69

DROGARIA CENTRAL DE GUAIRA LTDA - ME 56.679.830/0001-41
DROGARIA CENTRAL DE GUARARAPES LTDA - ME 53.740.189/0001-15

DROGARIA CENTRAL DE ICARA 182 LTDA - EPP 09.607.183/0001-82
DROGARIA CENTRAL DE ITAIPAVA LTDA - ME 14.967.535/0001-40

DROGARIA CENTRAL DE ITAIPU LTDA 08.375.649/0001-07
DROGARIA CENTRAL DE MONTE CARMELO LTDA - ME 22.603.286/0001-32

DROGARIA CENTRAL DE NOVA ERA LTDA - ME 22.066.583/0001-96
DROGARIA CENTRAL DE PAI PEDRO LTDA - ME 09.367.561/0001-06

DROGARIA CENTRAL DE PALESTINA LTDA. - EPP 65.496.606/0001-05
DROGARIA CENTRAL DE PIRANGA LTDA - ME 10.506.092/0001-30

DROGARIA CENTRAL DE RANCHARIA LTDA - ME 01.856.884/0001-43
DROGARIA CENTRAL DE TAPINAS LTDA ME 50.554.070/0001-60

DROGARIA CENTRAL DE TERESOPOLIS LTDA 12.918.422/0001-20
DROGARIA CENTRAL DE TRAJANO DE MORAES LTDA -

ME
0 5 . 9 0 2 . 11 2 / 0 0 0 1 - 5 1

DROGARIA CENTRAL DE TRES RIOS LTDA - ME 29.402.732/0001-90
DROGARIA CENTRAL DE VASSOURAS 2004 LTDA - ME 07.135.565/0001-25

DROGARIA CENTRAL DE VAZ LOBO LTDA - ME 09.324.299/0001-04
DROGARIA CENTRAL DE VIGARIO GERAL LTDA. - EPP 11 . 3 0 2 . 1 5 1 / 0 0 0 1 - 1 0

DROGARIA CENTRAL DIADEMA LTDA - EPP 10.714.091/0001-80
DROGARIA CENTRAL DO FLAMENGO LTDA - EPP 28.230.035/0001-36

DROGARIA CENTRAL DO JACAREZINHO LTDA. 14.949.284/0001-71
DROGARIA CENTRAL DO RIACHUELO LTDA - ME 08.602.638/0001-04

DROGARIA CENTRAL DORENSE LTDA - ME 20.328.316/0001-14
DROGARIA CENTRAL DUARTE LTDA - ME 07.848.160/0001-34
DROGARIA CENTRAL FARMA LTDA - ME 11 . 3 8 6 . 3 3 0 / 0 0 0 1 - 8 3

DROGARIA CENTRAL FARMA MIRASSOL LTDA ME - ME 09.312.317/0001-38
DROGARIA CENTRAL GENERICA LTDA - ME 11 . 3 2 7 . 7 6 0 / 0 0 0 1 - 2 4

DROGARIA CENTRAL JUNCO DO SERIDO LTDA - ME 18.829.239/0001-34
DROGARIA CENTRAL LEOPOLDINA LTDA - EPP 26.099.788/0001-29

DROGARIA CENTRAL LIMITADA - ME 02.313.302/0001-45
DROGARIA CENTRAL LTDA - ME 13.229.812/0001-55

DROGARIA CENTRAL MARIENSE LTDA - ME 16.873.920/0001-54
DROGARIA CENTRAL PANORAMA LTDA - EPP 45.667.631/0001-05

DROGARIA CENTRAL PARQUE LTDA - EPP 03.750.149/0001-86
DROGARIA CENTRAL SANTOS DUMONT LTDA 24.571.325/0001-92
DROGARIA CENTRAL TAPERENSE LTDA - ME 01.204.962/0001-25

DROGARIA CENTRALFARMA LTDA - ME 07.044.439/0001-65
DROGARIA CENTRO DE ARIRANHA LTDA - ME 12.556.654/0001-85
DROGARIA CENTRO DE GUARIBA LTDA. - EPP 12.688.788/0001-50

DROGARIA CENTRO DE SANTA ERNESTINA EIRELI - EPP 07.761.319/0001-89
DROGARIA CENTRO FARMA DA BARRA LTDA - EPP 17.624.919/0001-59

DROGARIA CENTRO JOSE PAULINO LTDA - EPP 04.345.743/0001-54
DROGARIA CENTRO LTDA - EPP 11 . 2 2 6 . 5 1 9 / 0 0 0 1 - 0 9
DROGARIA CENTRO LTDA - ME 04.076.038/0001-07
DROGARIA CENTRO LTDA - ME 13.609.447/0001-04
DROGARIA CENTRO LTDA - ME 19.922.238/0001-00

DROGARIA CENTRO NORTE LTDA - EPP 11 . 9 4 3 . 0 9 4 / 0 0 0 1 - 5 9
DROGARIA CENTRO NORTE LTDA - ME 00.844.120/0001-75
DROGARIA CENTRO OESTE LTDA - EPP 04.876.977/0001-28

DROGARIA CENTRO RIO LTDA - ME 68.510.825/0001-90
DROGARIA CENTROMED LTDA EPP 78.623.964/0001-83

DROGARIA CERAMITARO & MORETTI LTDA - ME 12.127.985/0001-08
DROGARIA CERRADO LTDA - ME 06.866.599/0001-27
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DROGARIA CESAR GEANEZE LTDA - ME 13.683.395/0001-16
DROGARIA CESAR LTDA - EPP 15.140.476/0001-03
DROGARIA CESAR LTDA - EPP 91.690.867/0001-71

DROGARIA CEU AZUL LTDA - ME 08.085.886/0001-25
DROGARIA CEZARINA LTDA - ME 06.251.456/0001-00
DROGARIA CHACARA LTDA - ME 15.271.848/0001-22

DROGARIA CHACON LTDA. ME 08.132.714/0001-65
DROGARIA CHALE LTDA - ME 0 4 . 111 . 2 3 2 / 0 0 0 1 - 7 8

DROGARIA CHAPADENSE LTDA 01.869.095/0001-47
DROGARIA CHARRUA FARMA LTDA - ME 07.183.455/0001-39
DROGARIA CHAVES E AMARAL LTDA ME 07.122.196/0001-36

DROGARIA CHEGA MAIS LTDA - EPP 30.937.346/0001-81
DROGARIA CHICARELLI DE VIEIRAS LTDA - ME 10.484.579/0001-69

DROGARIA CHICO LOPES LTDA - ME 65.130.288/0001-64
DROGARIA CHILE LTDA - ME 85.071.041/0001-21

DROGARIA CHIMELLI E RABELO LTDA - ME 01.283.426/0001-62
DROGARIA CHRISTIANY & CRISTOGILDA LTDA - ME 6 5 . 2 9 0 . 11 6 / 0 0 0 1 - 5 8

DROGARIA CIA DA SAUDE EIRELI - EPP 07.625.954/0001-39
DROGARIA CIBIEN BABILON LTDA - ME 00.970.078/0001-39

DROGARIA CIBIEN SERRA LTDA - ME 15.271.453/0001-20
DROGARIA CIBIEN VALE LTDA - ME 02.484.355/0001-29

DROGARIA CICERO LTDA - EPP 03.131.795/0001-65
DROGARIA CIDADAO LTDA - ME 1 7 . 7 11 . 0 0 4 / 0 0 0 1 - 8 0

DROGARIA CIDADE ALTA LTDA - EPP 07.262.143/0001-10
DROGARIA CIDADE DAS ROSAS LTDA. - ME 13.548.459/0001-76

DROGARIA CIDADE JARDIM LTDA - ME 10.801.700/0001-39
DROGARIA CIDADE LTDA 06.374.592/0008-64
DROGARIA CIDADE LTDA 06.374.592/0013-21
DROGARIA CIDADE LTDA 06.374.592/0006-00
DROGARIA CIDADE LTDA 06.374.592/0007-83
DROGARIA CIDADE LTDA 0 6 . 3 7 4 . 5 9 2 / 0 0 0 5 - 11
DROGARIA CIDADE LTDA 06.374.592/0009-45
DROGARIA CIDADE LTDA 06.374.592/0002-79
DROGARIA CIDADE LTDA 06.374.592/0012-40
DROGARIA CIDADE LTDA 06.374.592/0003-50
DROGARIA CIDADE LTDA 06.374.592/0010-89
DROGARIA CIDADE LTDA 06.374.592/0004-30
DROGARIA CIDADE LTDA 06.374.592/0001-98

DROGARIA CIDADE LTDA - ME 16.588.154/0001-86
DROGARIA CIDADE NOVA DE PADUA LTDA - ME 08.585.270/0001-13

DROGARIA CIDADE PAISAGEM LTDA - ME 12.006.584/0001-91
DROGARIA CIDADE VERDE LTDA - ME 44.881.514/0001-79

DROGARIA CIENTIFICA LTDA - ME 71.473.094/0001-64
DROGARIA CINTIA LTDA - ME 07.838.457/0001-19
DROGARIA CINTIA LTDA - ME 90.984.469/0001-03

DROGARIA CINTRA LTDA - EPP 0 0 . 8 11 . 1 0 9 / 0 0 0 1 - 0 9
DROGARIA CIONI LTDA - ME 18.163.338/0001-20

DROGARIA CIRANDA LTDA. - ME 64.020.738/0001-01
DROGARIA CITY LEOPOLDINA LTDA. - EPP 14.067.049/0001-76
DROGARIA CLARA DE ARAUJO LTDA - ME 09.145.372/0001-80

DROGARIA CLARET LTDA - ME 22.988.802/0001-94
DROGARIA CLARISMUNDO LTDA - ME 13.876.742/0001-27

DROGARIA CLASSE A LTDA - ME 68.769.181/0001-59
DROGARIA CLAUDIAFARMA LTDA - ME 00.892.194/0001-87

DROGARIA CLAUDIANA LTDA - ME 08.606.173/0001-60
DROGARIA CLEMAR LTDA - ME 55.239.917/0001-35

DROGARIA CLEON JUNIOR LTDA - ME 14.076.736/0001-58
DROGARIA CLEUDILENE CRISTINA LTDA - ME 03.143.949/0001-39

DROGARIA CM NITEROI LTDA - ME 09.287.687/0001-62
DROGARIA CNJ LTDA - ME 04.620.919/0001-39

DROGARIA COBILANDIA LTDA - ME 3 6 . 4 11 . 7 7 5 / 0 0 0 1 - 0 5
DROGARIA COBRAO EIRELI - EPP 02.573.062/0001-18

DROGARIA COCO, HERCULIS E RIPPEL LTDA - EPP 10.794.663/0001-89
DROGARIA COELHO & CIA LTDA - ME 08.049.349/0001-20

DROGARIA COELHO & CUNHA LTDA - ME 05.209.007/0001-31
DROGARIA COELHO E COELHO LTDA - ME 20.955.381/0001-70

DROGARIA COELHO LTDA - ME 10.609.525/0001-82
DROGARIA COELHO NUNES LTDA - ME 10.777.413/0001-30
DROGARIA COELHO NUNES LTDA - ME 14.256.350/0001-28

DROGARIA COELHO PEREIRA LTDA - ME 11 . 2 4 1 . 9 2 8 / 0 0 0 1 - 8 4
DROGARIA COHAB LTDA - ME 12.040.504/0001-14

DROGARIA COIMBRA LTDA - ME 01.896.172/0001-58
DROGARIA COLARES E SILVA LTDA - ME 07.840.927/0001-89

DROGARIA COLARES LTDA - ME 11 . 8 6 3 . 9 4 5 / 0 0 0 1 - 5 3
DROGARIA COLEN LTDA - ME 13.054.148/0001-50

DROGARIA COLIBRI LTDA - EPP 31.814.932/0001-00
DROGARIA COLIBRI LTDA - ME 24.057.697/0001-03

DROGARIA COLINA DE BROTAS LTDA - ME 51.408.367/0001-80
DROGARIA COLINA LTDA - EPP 94.241.197/0001-02

DROGARIA COLINENSE LTDA - ME 92.643.345/0001-81
DROGARIA COLOMBO DE OCAUCU LTDA - ME 11 . 9 7 8 . 5 2 4 / 0 0 0 1 - 7 8

DROGARIA COLOMBO LTDA - ME 26.674.622/0001-99
DROGARIA COLONIAL LTDA - EPP 00.527.109/0001-81

DROGARIA COLUMBIA DE MAUA LTDA - ME 00.208.639/0001-67
DROGARIA COMENDADOR LTDA 12.499.604/0001-03

DROGARIA COMERCIAL N. S. DO PERPETUO DO SOCOR-
RO LTDA - ME

05.841.824/0001-08

DROGARIA COMERCIO E PERFUMARIA LL LTDA - ME 11 . 4 5 4 . 1 8 9 / 0 0 0 1 - 0 9
DROGARIA COMETI LTDA - ME 08.050.448/0001-21

DROGARIA COMPACTO LTDA - EPP 17.419.681/0001-20
DROGARIA COMPRE CERTO LTDA - EPP 16.422.069/0001-43
DROGARIA COMPRECOSMO LTDA - ME 67.064.543/0001-43

DROGARIA CONCEICAO APARECIDA LTDA - ME 21.966.312/0001-24
DROGARIA CONCEICAO DA BARRA LTDA - EPP 02.832.648/0001-50

DROGARIA CONECT LTDA - ME 18.985.864/0001-75
DROGARIA CONEGO LAFAIETE LTDA - ME 25.735.143/0001-72

DROGARIA CONEXAO LTDA - ME 12.927.658/0001-22
DROGARIA CONFIANCA DE ANGATUBA LTDA - EPP 52.695.970/0001-52

DROGARIA CONFIANCA DE BANGU LTDA - ME 08.587.779/0001-03
DROGARIA CONFIANCA DE MARILIA LTDA - ME 52.045.838/0001-03

DROGARIA CONFIANCA DE SANTO ANDRE LTDA - ME 11 . 9 7 4 . 0 7 9 / 0 0 0 1 - 7 8
DROGARIA CONFIANCA LTDA - ME 24.728.727/0001-58

DROGARIA CONFIANCA OLIVEIRA E ALVES LTDA - EPP 11 . 9 2 2 . 3 3 1 / 0 0 0 1 - 0 3
DROGARIA CONGONHAS DO CAMPO LTDA - EPP 19.691.302/0001-81

DROGARIA CONQUISTA LTDA - EPP 41.908.880/0001-86
DROGARIA CONSELHEIRO DE FRIBURGO LTDA - ME 03.132.905/0001-03

DROGARIA CONTI MIRANDA LTDA - EPP 36.235.927/0001-58
DROGARIA CONTIM & TEIXEIRA LTDA - ME 10.957.007/0001-50

DROGARIA CONVIVER LTDA - ME 20.174.460/0001-43
DROGARIA COOPERATIVA LTDA - EPP 25.164.344/0001-67
DROGARIA COOPFARMA LTDA - ME 05.453.955/0001-18

DROGARIA COPA 2014 DE CAMPO GRANDE LTDA - ME 97.528.576/0001-68
DROGARIA COPAFARMA LTDA - EPP 00.291.287/0001-56
DROGARIA COQUEIRAL LTDA - ME 20.386.595/0001-72
DROGARIA COQUEIRO EIRELI - ME 01.388.634/0001-26

DROGARIA CORACAO DE JESUS DE ITARARE LTDA - ME 50.054.196/0001-75
DROGARIA CORACAO DE JESUS LTDA - ME 7 7 . 2 1 2 . 11 6 / 0 0 0 1 - 1 9

DROGARIA CORACAO DE JESUS SUMARE LTDA - ME 59.876.185/0001-45
DROGARIA CORADELLI 24 HS LTDA - EPP 07.464.730/0001-92

DROGARIA CORBANEZI LTDA - EPP 17.891.082/0001-04
DROGARIA CORBELLI LTDA - EPP 24.013.419/0001-46

DROGARIA CORDEIRO DE MINAS LTDA - ME 13.075.057/0001-00
DROGARIA CORDEIRO LTDA 21.397.724/0001-90

DROGARIA CORDEIRO ROCHA LTDA - ME 14.804.484/0001-36
DROGARIA CORDILHEIRA LTDA - ME 07.258.954/0001-48

DROGARIA CORDISLANDIA LTDA - ME 07.871.002/0001-03
DROGARIA COROADO LTDA - ME 12.623.224/0001-39

DROGARIA CORRA LTDA - ME 03.722.020/0001-64
DROGARIA CORRADI LTDA - ME 42.955.930/0001-49

DROGARIA CORREA GOMES LTDA - ME 15.772.772/0001-19
DROGARIA CORREA LTDA - ME 07.097.597/0001-83

DROGARIA CORREA VIGLIONI LTDA - ME 11 . 4 4 8 . 9 1 9 / 0 0 0 1 - 6 9
DROGARIA CORREGO DO OURO LTDA - ME 07.529.675/0001-71

DROGARIA CORREIA E DIAS DE JAIBA LTDA - ME 13.582.704/0001-61
DROGARIA CORTELETTE LTDA - ME 01.692.463/0001-24

DROGARIA CORUS LTDA - ME 05.641.474/0001-36
DROGARIA COSTA & COSTA DE BARBACENA LTDA - ME 11 . 5 9 1 . 0 7 9 / 0 0 0 1 - 9 9

DROGARIA COSTA & DIAS LTDA - ME 08.032.563/0001-73
DROGARIA COSTA & ROMANO LTDA - ME 08.800.149/0001-67
DROGARIA COSTA & SANTOS LTDA - ME 12.470.978/0001-04

DROGARIA COSTA & SILVA LTDA - ME 02.589.856/0001-70
DROGARIA COSTA & VIEIRA III LTDA - ME 07.501.739/0001-26
DROGARIA COSTA & VIEIRA III LTDA - ME 07.501.739/0003-98

DROGARIA COSTA & VILAS LTDA - ME 11 . 2 2 0 . 3 3 8 / 0 0 0 1 - 7 5
DROGARIA COSTA DO SOL LTDA - ME 28.508.687/0001-90
DROGARIA COSTA E SILVA LTDA - ME 13.727.443/0001-20

DROGARIA COSTA GUIMARAES LTDA ME 39.798.699/0001-12
DROGARIA COSTA LTDA - EPP 17.354.705/0001-00
DROGARIA COSTA LTDA - ME 10.241.013/0001-06

DROGARIA COTEGIPENSE LTDA ME 87.633.913/0001-23
DROGARIA COTIFARMA LTDA - EPP 50.518.794/0001-58

DROGARIA COUTINHO & TENORIO LTDA - ME 07.469.959/0001-10
DROGARIA COUTINHO DE MERITI LTDA 3 0 . 2 4 7 . 8 11 / 0 0 0 1 - 5 2

DROGARIA COUTO 1 LTDA - EPP 18.908.721/0001-60
DROGARIA COUTO E PAIVA LTDA - ME 06.143.134/0001-48

DROGARIA COVRE LTDA - ME 31.757.545/0001-70
DROGARIA CRAICE LTDA - EPP 04.524.182/0001-50

DROGARIA CRATEUS LTDA - ME 09.643.988/0001-81
DROGARIA CRESCENTE LTDA 66.480.302/0001-12

DROGARIA CRESPO LTDA - EPP 06.938.691/0001-55
DROGARIA CRESTANI LTDA - ME 1 2 . 11 6 . 0 7 7 / 0 0 0 1 - 0 0

DROGARIA CRIATIVA LTDA 06.984.905/0001-20
DROGARIA CRISBEL LTDA - ME 36.515.401/0001-21

DROGARIA CRISOSTOMO LTDA - ME 07.134.833/0001-94
DROGARIA CRISSETTI LTDA EPP 61.952.719/0001-17
DROGARIA CRISTA LTDA - ME 00.289.793/0001-00

DROGARIA CRISTAIS PAULISTA LTDA - ME 10.691.187/0001-70
DROGARIA CRISTAL LTDA - ME 10.429.168/0001-70

DROGARIA CRISTALINA LTDA - EPP 02.740.058/0001-05
DROGARIA CRISTINA LTDA - ME 21.463.674/0001-00

DROGARIA CRISTO REI EIRELI - ME 16.853.918/0001-13
DROGARIA CRISTO REI EIRELI 01.432.582/0001-48

DROGARIA CROMINIA LTDA - ME 05.165.639/0001-40
DROGARIA CRUZ ALTA LTDA - ME 00.686.696/0001-51

DROGARIA CRUZ E HERCULANO LTDA - EPP 01.638.502/0001-05
DROGARIA CRUZ LTDA-ME 21.322.383/0001-94

DROGARIA CRUZ VERMELHA LTDA - EPP 22.852.370/0001-90
DROGARIA CRUZEIRO CELESTE LTDA - EPP 06.182.990/0001-02

DROGARIA CRUZEIRO DE LIMA DUARTE LTDA - ME 64.391.162/0001-80
DROGARIA CRUZEIRO DE POCOS DE CALDAS LTDA - ME 06.156.133/0001-38

DROGARIA CRUZEIRO DE RIO BONITO LTDA - EPP 31.514.847/0001-18
DROGARIA CRUZEIRO DO SUL COMERCIO DE MEDICA-

MENTOS LTDA - ME
01.674.746/0001-43

DROGARIA CRUZEIRO FRANCA LTDA - ME 02.634.512/0001-35
DROGARIA CRUZEIRO JUNIOR LTDA - EPP 13.745.936/0001-93

DROGARIA CRUZEIRO LTDA - EPP 03.640.999/0001-21
DROGARIA CRUZEIRO NOVO LTDA - ME 07.773.909/0001-21

DROGARIA CRUZEIRO VARZEA PAULISTA LTDA - EPP 0 3 . 4 2 3 . 0 9 0 / 0 0 0 1 - 11
DROGARIA CSB 08 LTDA - EPP 15.531.609/0001-64

DROGARIA CUNHA & CUNHA LTDA - ME 12.308.867/0001-98
DROGARIA CUNHA BRANDAO LTDA - EPP 07.836.131/0001-52

DROGARIA CUNHA DUTRA LTDA ME 24.191.470/0001-48
DROGARIA CUNHA RIBEIRO DE SAO GERALDO LTDA -

ME
08.753.415/0001-48

DROGARIA CUNHA RIBEIRO DE SAO SEBASTIAO LTDA -
ME

09.027.048/0001-68

DROGARIA CYNTIA LTDA - ME 21.035.217/0001-07
DROGARIA D & E LTDA - ME 15.322.397/0001-05
DROGARIA D & G LTDA - EPP 08.902.217/0001-07

DROGARIA D B LTDA - ME 11 . 0 6 8 . 6 4 6 / 0 0 0 1 - 2 7
DROGARIA D K LTDA - ME 18.001.926/0001-67

DROGARIA D MAIS LTDA - ME 04.814.956/0001-88
DROGARIA D.J.LTDA - EPP 19.712.249/0001-58

DROGARIA D.M.X. EIRELI - ME 14.243.930/0001-80
DROGARIA DA ALINE LTDA - ME 20.873.303/0001-26

DROGARIA DA BARRA LTDA - EPP 08.285.070/0001-45
DROGARIA DA BARRA LTDA - ME 12.670.393/0001-20

DROGARIA DA ECONOMIA LTDA - EPP 0 8 . 0 6 8 . 5 1 8 / 0 0 0 4 - 11
DROGARIA DA ECONOMIA LTDA - EPP 08.068.518/0002-50
DROGARIA DA ECONOMIA LTDA - EPP 08.068.518/0003-30
DROGARIA DA ECONOMIA LTDA - EPP 08.068.518/0001-79
DROGARIA DA ECONOMIA LTDA - ME 03.306.459/0001-06

DROGARIA DA ECONOMIA SAO SEBASTIAO LTDA - ME 04.493.929/0001-50
DROGARIA DA ESTACAO DE PERUIBE LTDA 45.549.102/0001-07

DROGARIA DA FABRICA LTDA. - ME 07.988.993/0001-09
DROGARIA DA FABRICA LTDA. - ME 07.988.993/0005-24
DROGARIA DA FABRICA LTDA. - ME 07.988.993/0004-43
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DROGARIA DA FABRICA LTDA. - ME 07.988.993/0003-62
DROGARIA DA FAMILIA LTDA - ME 08.639.243/0001-86
DROGARIA DA FAMILIA LTDA - EPP 06.881.091/0001-06
DROGARIA DA FAMILIA LTDA - ME 11 . 4 8 0 . 4 6 3 / 0 0 0 1 - 1 4
DROGARIA DA GENTE LTDA. - ME 17.722.036/0001-81

DROGARIA DA LAGOA DE IGUABA LTDA - ME 73.206.336/0001-89
DROGARIA DA MATA LTDA - ME 16.885.281/0001-47

DROGARIA DA PAZ LTDA-ME 24.019.150/0001-05
DROGARIA DA PRACA DA BANDEIRA CASTRO & RODRI-

GUES LTDA - ME
02.615.739/0001-33

DROGARIA DA PRACA DE CORDEIRO LTDA - ME 00.432.934/0001-00
DROGARIA DA PRACA LTDA - EPP 76.858.661/0001-14

DROGARIA DA PRAIA DE GURIRI LTDA - ME 09.173.120/0001-65
DROGARIA DA REDENTORA LTDA - ME 68.790.815/0001-55

DROGARIA DA SAUDE LTDA - EPP 04.778.028/0001-05
DROGARIA DA SERRA LTDA - ME 38.632.824/0001-57
DROGARIA DA SERRA LTDA ME 50.159.649/0001-28

DROGARIA DA VARZEA LTDA - EPP 92.509.595/0001-23
DROGARIA DA VOVO LTDA - EPP 07.072.431/0004-55
DROGARIA DA VOVO LTDA - EPP 07.072.431/0001-02
DROGARIA DA VOVO LTDA - EPP 07.072.431/0003-74
DROGARIA DA VOVO LTDA - EPP 07.072.431/0002-93

DROGARIA DABLIOPE LTDA 65.201.485/0001-27
DROGARIA DAHMA RIO PRETO LTDA - ME 08.166.438/0001-56

DROGARIA DAL BELLO LTDA - EPP 64.425.374/0001-31
DROGARIA DAL COL & CUNHA - EIRELI - ME 13.933.125/0001-16

DROGARIA DAL MOLIN LTDA - ME 17.574.132/0001-20
DROGARIA DALEX LTDA - ME 05.759.889/0001-09

DROGARIA DALL'AGNOL DIAS BATISTA LTDA - ME 18.391.966/0001-62
DROGARIA DALLAGO LTDA - ME 08.233.624/0001-60

DROGARIA DALTO PEDROZANI LTDA - ME 13.264.527/0001-75
DROGARIA DALTON LTDA - ME 08.037.159/0001-92

DROGARIA DAMATTA - COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - ME

12.406.273/0001-10

DROGARIA DAMBROS LTDA - ME 04.489.370/0001-95
DROGARIA DAMILI LTDA EPP 58.768.557/0001-57

DROGARIA DANA LTDA 8 0 . 1 6 0 . 2 11 / 0 0 0 1 - 2 0
DROGARIA DANIELA LTDA - ME 51.782.233/0001-24
DROGARIA DANIELLI LTDA - EPP 66.158.742/0003-10
DROGARIA DANIELLI LTDA - EPP 66.158.742/0005-81
DROGARIA DANIELLI LTDA - EPP 66.158.742/0001-58
DROGARIA DANIELLI LTDA - EPP 66.158.742/0002-39
DROGARIA DANIELLI LTDA - EPP 66.158.742/0004-09

DROGARIA DANILO GUERREIRO & ORAGIO LTDA - ME 07.971.603/0001-80
DROGARIA DANINATY LTDA - ME 08.642.354/0001-41

DROGARIA DANNER & MOABE LTDA - ME 07.364.220/0001-43
DROGARIA DARLENE LTDA - ME 09.146.005/0001-00
DROGARIA DARLUCY LTDA - ME 01.007.406/0001-69

DROGARIA DAS AMERICAS LTDA - EPP 17.639.097/0001-80
DROGARIA DAS HORTENCIAS LTDA - EPP 05.632.822/0001-09
DROGARIA DAS INDUSTRIAS LTDA - ME 17.062.621/0001-00

DROGARIA DAS MENINAS LTDA - ME 12.922.153/0001-75
DROGARIA DAS PALMEIRAS LTDA - EPP 04.271.371/0001-69

DROGARIA DAVES LTDA. - EPP 24.825.846/0001-29
DROGARIA DAVI DO JARDIM PRIMAVERA LTDA - ME 16.889.960/0001-94

DROGARIA DAVID LTDA - ME 58.758.194/0001-79
DROGARIA D'AVILA E LOPES LTDA - ME 08.361.109/0001-66

DROGARIA DB LTDA 27.037.258/0001-19
DROGARIA DB MEDICAMENTOS LTDA - ME 19.888.612/0001-90

DROGARIA DE BELLIS LTDA - EPP 46.049.599/0001-59
DROGARIA DE BOM JESUS FERREIRA E ZANON LTDA 10.789.886/0001-58

DROGARIA DE CEZARO LTDA 07.076.602/0001-71
DROGARIA DE CONTO LTDA - ME 1 9 . 3 2 0 . 11 0 / 0 0 0 1 - 6 9
DROGARIA DE JESUS LTDA - ME 05.357.925/0001-08

DROGARIA DE LORENZI LTDA - ME 0 8 . 11 4 . 2 1 4 / 0 0 0 1 - 0 9
DROGARIA DE MEDICAMENTOS DE CLAUDIO LTDA - ME 07.646.013/0001-81

DROGARIA DE NARDI LTDA - ME 20.093.567/0001-67
DROGARIA DECAM LTDA - EPP 0 1 . 5 5 6 . 11 0 / 0 0 0 2 - 8 8
DROGARIA DECAM LTDA - EPP 0 1 . 5 5 6 . 11 0 / 0 0 0 1 - 0 5
DROGARIA DEFATO LTDA - ME 11 . 1 4 2 . 4 9 9 / 0 0 0 1 - 9 8

DROGARIA DELATORRE EIRELI - ME 09.135.165/0001-45
DROGARIA DELBONE LTDA - EPP 05.925.307/0001-17

DROGARIA DELMA LTDA - ME 36.308.930/0001-54
DROGARIA DELMASQUIO LTDA - ME 08.727.393/0001-41

DROGARIA DELTA LTDA - EPP 00.494.603/0001-97
DROGARIA DELTA LTDA - EPP 00.494.603/0002-78
DROGARIA DELTA LTDA - EPP 00.494.603/0003-59
DROGARIA DELTA LTDA - EPP 87.891.156/0001-98

DROGARIA DEMETRIO LTDA - ME 28.430.205/0001-26
DROGARIA DENAFARMA LTDA - ME 96.351.424/0001-70

DROGARIA DENICE LTDA - ME 57.843.468/0001-65
DROGARIA DEO FARMA LTDA - ME 08.895.158/0001-89

DROGARIA DESCONTAO DE LEOPOLDINA LTDA 71.007.546/0001-12
DROGARIA DESCONTAO DE MAR DE ESPANHA LTDA -

ME
26.189.928/0001-50

DROGARIA DESCONTAO DE UBA LTDA - ME 02.136.028/0001-86
DROGARIA DESCONTAO DE VOLTA GRANDE LTDA - ME 41.851.916/0001-32

DROGARIA DESCONTAO DO BELA VISTA LTDA - ME 13.403.925/0001-25
DROGARIA DESCONTAO II DE UBA LTDA. - ME 18.757.623/0001-79

DROGARIA DESCONTAO LTDA - ME 10.482.949/0001-29
DROGARIA DESCONTO LTDA ME 67.535.377/0001-16

DROGARIA DESCONTO POPULAR LTDA - ME 08.151.388/0001-33
DROGARIA DESTAK CRIMEIA LTDA - ME 01.227.610/0001-95

DROGARIA DESTAK LTDA - ME 08.398.507/0001-57
DROGARIA DESTAQUE DA LIMITES LTDA - EPP 17.080.792/0001-54

DROGARIA DESTAQUE DE ITAPERUNA LTDA - EPP 01.630.523/0001-84
DROGARIA DESTAQUE DE REALENGO LTDA - EPP 14.587.651/0001-34

DROGARIA DETA LTDA - ME 09.571.648/0001-92
DROGARIA DEUS E SAUDE LTDA - ME 17.759.558/0001-58

DROGARIA DEVIL LTDA - ME 03.783.138/0001-00
DROGARIA DEVITO LTDA - ME 11 . 4 4 2 . 4 8 7 / 0 0 0 1 - 8 9

DROGARIA DEZOITO DE JULHO LTDA. 16.600.054/0001-28
DROGARIA DI MINGO LTDA - ME 0 5 . 5 11 . 9 11 / 0 0 0 1 - 0 5

DROGARIA DI PAPPETTE LTDA - ME 19.630.840/0001-66
DROGARIA DIAMANTE DE ITARIRI LTDA - ME 11 . 6 6 6 . 0 5 8 / 0 0 0 1 - 9 5

DROGARIA DIAMANTE LTDA - ME 02.627.089/0001-46
DROGARIA DIAMANTE VERDE LTDA - EPP 02.579.835/0001-73

DROGARIA DIAMANTINA LTDA - ME 16.889.222/0001-47
DROGARIA DIARIA LTDA - ME 01.946.779/0001-03

DROGARIA DIAS & PASSARELLI LTDA - ME 13.216.877/0001-66
DROGARIA DIAS BATISTA LTDA - ME 05.942.635/0001-21

DROGARIA DIAS DA POSSE LTDA - EPP 14.487.529/0001-96
DROGARIA DIAS DE VIGARIO GERAL LTDA - EPP 10.887.789/0001-06

DROGARIA DIAS DO JARDIM MARAVILHA LTDA - ME 13.260.453/0001-07
DROGARIA DIAS DO MAGARCA LTDA - ME 13.260.414/0001-00

DROGARIA DIAS E ARAUJO LTDA - ME 08.094.460/0001-38
DROGARIA DIAS E CAMILLIS LTDA - ME 11 . 4 8 3 . 7 0 0 / 0 0 0 1 - 0 9

DROGARIA DIAS E LOPES LTDA - ME 01.814.357/0001-76
DROGARIA DIAS ESTIVA GERBI LTDA - ME 03.734.096/0001-00

DROGARIA DIAS FERNANDES VITORIA LTDA - ME 37.391.000/0001-70
DROGARIA DIAS LTDA - ME 14.647.646/0001-70
DROGARIA DIAS LTDA - ME 65.590.135/0001-08

DROGARIA DIAS MOREIRA LTDA - ME 02.109.424/0001-14
DROGARIA DIFARMA DE FRUTAL LTDA - ME 07.252.779/0001-81

DROGARIA DIJAL LTDA - ME 27.728.831/0001-30
DROGARIA DIJON LTDA - ME 50.126.234/0001-58

DROGARIA DILASCIO & DILASCIO LTDA - ME 15.094.836/0001-70
DROGARIA DIMAS LTDA - EPP 02.486.036/0001-52

DROGARIA DINAMARCO & PELUCIO LTDA - ME 19.979.988/0001-00
DROGARIA DINAMICA AERO LTDA - ME 12.614.607/0001-40

DROGARIA DINI LTDA-ME 27.753.771/0001-06
DROGARIA DINIZ E XAVIER LTDA - ME 18.269.007/0001-79

DROGARIA DINIZ GUIMARAES LTDA - ME 04.541.450/0001-42
DROGARIA DIONISIO & TIRADENTES LTDA - ME 97.530.388/0001-74

DROGARIA DISTRAP LTDA - EPP 04.173.405/0001-82
DROGARIA DIVERENA LTDA - ME 00.699.650/0001-77

DROGARIA DIVINA FARMA LTDA - ME 10.744.176/0001-01
DROGARIA DIVINA LTDA. - ME 08.508.558/0001-94

DROGARIA DIVINO FILHO FERREIRA II LTDA - ME 04.224.951/0001-03
DROGARIA DIVINO FILHO FERREIRA III LTDA - ME 09.101.399/0001-71
DROGARIA DIVINO FILHO FERREIRA IV LTDA - ME 17.344.257/0001-63

DROGARIA DIVINO FILHO FERREIRA LTDA - ME 11 . 7 5 0 . 3 2 8 / 0 0 0 1 - 4 1
DROGARIA DIVINO LTDA - ME 90.901.828/0001-03

DROGARIA DIVISENSE LTDA - ME 71.108.336/0001-10
DROGARIA DJALMA LTDA ME 41.676.784/0001-50

DROGARIA DKM LTDA - ME 07.829.574/0001-16
DROGARIA D'LIVEIRA LTDA - ME 02.641.919/0001-90

DROGARIA DLL EIRELI - ME 97.535.479/0001-00
DROGARIA D'LOURES LTDA 22.071.161/0001-09

DROGARIA DM GENERICA ORIZANIA LTDA - ME 07.652.081/0001-53
DROGARIA DMD LTDA - ME 10.341.045/0001-83
DROGARIA DMJ FILHO LTDA 22.609.283/0001-06

DROGARIA DMS PHARMA LTDA - EPP 04.107.941/0001-80
DROGARIA DNER LTDA - ME 08.490.490/0001-63

DROGARIA DO ADALTO LTDA - ME 05.164.681/0001-47
DROGARIA DO ADAO LTDA - EPP 15.463.847/0001-80
DROGARIA DO ALCEU LTDA - EPP 19.532.795/0001-07

DROGARIA DO ALTO DE TERESOPOLIS LTDA 13.358.176/0001-61
DROGARIA DO ARCO LTDA - ME 04.950.295/0001-18

DROGARIA DO ARILDO LTDA - EPP 31.764.509/0001-34
DROGARIA DO ATACADO LTDA - ME 03.566.388/0001-80

DROGARIA DO BECO LTDA - EPP 00.238.295/0001-39
DROGARIA DO BENGO LTDA - ME 1 2 . 11 2 . 1 2 5 / 0 0 0 1 - 9 2

DROGARIA DO CAMPINHO LTDA - ME 86.642.238/0001-36
DROGARIA DO CAMPO DO COELHO LTDA - ME 03.575.337/0001-15

DROGARIA DO CAMPUS LTDA - ME 00.852.027/0001-02
DROGARIA DO CARMO LTDA 46.035.895/0001-09

DROGARIA DO CARMO LTDA - ME 03.742.359/0001-22
DROGARIA DO CENTRO LTDA - ME 17.578.135/0001-31
DROGARIA DO COCO LTDA. - ME 07.076.541/0001-42

DROGARIA DO CUBATAO-GLICERIO LTDA - ME 03.057.018/0001-18
DROGARIA DO DANILO LTDA - ME 10.901.900/0001-63

DROGARIA DO DIDI CAETANO E ELISANGELA LTDA - ME 04.823.062/0001-54
DROGARIA DO ELIAS LTDA - ME 04.071.008/0001-08
DROGARIA DO FREI LTDA - ME 10.306.038/0001-40
DROGARIA DO GERSON LTDA 21.721.501/0001-37

DROGARIA DO HOSPITAL SANTA ROSA DE LIMA LTDA 97.450.415/0001-07
DROGARIA DO JOAO LTDA - EPP 07.225.541/0001-67
DROGARIA DO JOAO LTDA - ME 08.649.084/0001-09
DROGARIA DO LEO LTDA - ME 05.316.833/0001-80
DROGARIA DO LILI LTDA - ME 05.282.076/0001-70

DROGARIA DO MARCIANO LTDA - ME 05.895.559/0001-40
DROGARIA DO MILENIO LTDA - ME 03.593.206/0001-60
DROGARIA DO NENEM LTDA - ME 2 6 . 3 1 4 . 11 2 / 0 0 0 1 - 0 0

DROGARIA DO NORTE DE PALMAS LTDA - EPP 15.081.123/0001-71
DROGARIA DO OTO LTDA - ME 21.513.619/0001-70

DROGARIA DO PARQUE LTDA - EPP 39.368.246/0001-56
DROGARIA DO PAULINHO LTDA - ME 05.072.221/0001-99

DROGARIA DO PAULO & CIA LTDA - EPP 09.149.300/0001-01
DROGARIA DO PEDRO E LOURENCO LTDA - ME 41.681.214/0001-58

DROGARIA DO POSTO LTDA - ME 00.235.538/0001-85
DROGARIA DO POVO DE GUAIRA LTDA - ME 01.286.997/0001-50

DROGARIA DO POVO DE ORIZONA LTDA - ME 15.636.493/0001-28
DROGARIA DO POVO DE ORIZONA LTDA - ME 15.636.493/0002-09
DROGARIA DO POVO ITUVERAVA LTDA - ME 57.795.940/0001-31

DROGARIA DO POVO LTDA - EPP 45.305.216/0001-01
DROGARIA DO POVO RIO PARDO - ME 13.134.351/0001-37
DROGARIA DO SHOPPING LTDA - ME 05.657.098/0001-78
DROGARIA DO SILVINHO LTDA - ME 03.147.682/0001-58

DROGARIA DO TRABALHADOR COMERCIO EIRELI - ME 2 0 . 5 3 4 . 8 0 7 / 0 0 0 1 - 11
DROGARIA DO TURQUINHO LTDA 58.472.077/0001-44
DROGARIA DO VALE LTDA - ME 39.787.726/0001-51

DROGARIA DO VALE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA
LTDA - ME

11 . 6 8 7 . 5 4 9 / 0 0 0 1 - 1 2

DROGARIA DO VASCO LTDA - ME 12.051.696/0001-64
DROGARIA DO ZEZINHO DE ITATIBA LTDA - ME 54.521.653/0001-45

DROGARIA DOFFEMOND COSTA LTDA - EPP 05.816.215/0001-07
DROGARIA DOIS AMIGOS LTDA 06.027.782/0002-10
DROGARIA DOIS AMIGOS LTDA 06.027.782/0001-39

DROGARIA DOIS AMIGOS LTDA - EPP 10.628.275/0001-28
DROGARIA DOIS AMIGOS LTDA - ME 32.498.149/0001-39
DROGARIA DOIS BAIRROS LTDA - ME 01.604.067/0001-06

DROGARIA DOIS IRMAOS DE RESENDE LTDA - EPP 32.526.279/0001-38
DROGARIA DOIS IRMAOS LTDA - ME 17.795.949/0001-28

DROGARIA DOIS LAJEADOS LTDA - EPP 94.373.651/0001-70
DROGARIA DOIS MIL LTDA - ME 19.334.374/0001-71

DROGARIA DOIS NOVAES LTDA - ME 06.010.997/0001-47
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DROGARIA DOLCE VITA LTDA - ME 05.576.206/0001-88
DROGARIA DOLCE VITA LTDA - ME 05.576.206/0002-69

DROGARIA DOM BOSCO DE INDAIATUBA LTDA 49.446.693/0001-30
DROGARIA DOM BOSCO LTDA - EPP 50.048.123/0001-70
DROGARIA DOM BOSCO LTDA - ME 26.629.824/0001-19

DROGARIA DOM ENZO LTDA 39.332.366/0001-01
DROGARIA DOM JOAO LTDA - ME 18.143.586/0001-09

DROGARIA DOM JOAQUIM LTDA - EPP 80.426.828/0001-45
DROGARIA DOM NERY LIMITADA-EPP 48.854.806/0001-73

DROGARIA DOM PEDRO DE CAMPINAS LTDA 04.796.409/0001-17
DROGARIA DOM PEDRO DE TERESOPOLIS LTDA - ME 31.123.227/0001-58

DROGARIA DOMINGOS MARTINS LTDA - EPP 27.427.285/0001-06
DROGARIA DOMINGUES & SANT ANA LTDA - ME 12.312.801/0001-71

DROGARIA DOMINGUES E FERRER LTDA - ME 02.046.650/0001-01
DROGARIA DONA EUTALIA LTDA - EPP 17.151.515/0001-95

DROGARIA DONATO LTDA - ME 04.929.194/0001-65
DROGARIA DONIFARMA LTDA. - EPP 19.371.776/0001-46

DROGARIA DORENSE - DORES DE CAMPOS LTDA - ME 11 . 1 4 9 . 5 2 7 / 0 0 0 1 - 0 7
DROGARIA DORNELA LTDA - EPP 21.789.235/0001-84

DROGARIA DORNELLES LTDA - ME 10.704.138/0001-25
DROGARIA DOS AMIGOS LTDA - EPP 00.328.405/0001-53

DROGARIA DOS DESCONTOS LTDA - EPP 22.688.972/0001-53
DROGARIA DOS LAGOS DE ALFENAS LTDA - ME 18.885.285/0001-50

DROGARIA DOS POMARES LTDA - ME 03.532.341/0001-04
DROGARIA DOS QUATRO LTDA - ME 08.363.015/0001-26

DROGARIA DOS REIS LTDA - ME 09.145.007/0001-76
DROGARIA DOSE CERTA DE MURIAE LTDA - ME 05.914.781/0001-43

DROGARIA DOSE CERTA LTDA - ME 05.221.020/0001-06
DROGARIA DOSE CERTA LTDA - ME 08.419.044/0002-43
DROGARIA DOSE CERTA LTDA - ME 08.419.044/0001-62
DROGARIA DOSE CERTA LTDA - ME 14.607.951/0001-38

DROGARIA DOSE DE SAUDE LTDA - ME 11 . 9 0 3 . 7 7 3 / 0 0 0 1 - 0 2
DROGARIA DOSESI LTDA 00.171.814/0005-12
DROGARIA DOSESI LTDA 00.171.814/0016-75
DROGARIA DOSESI LTDA 00.171.814/0009-46
DROGARIA DOSESI LTDA 00.171.814/0001-99
DROGARIA DOSESI LTDA 00.171.814/0002-70
DROGARIA DOSESI LTDA 00.171.814/0010-80
DROGARIA DOSESI LTDA 00.171.814/0017-56
DROGARIA DOSESI LTDA 00.171.814/0014-03
DROGARIA DOSESI LTDA 00.171.814/0015-94
DROGARIA DOSESI LTDA 00.171.814/0018-37
DROGARIA DOSESI LTDA 00.171.814/0006-01
DROGARIA DOSESI LTDA 00.171.814/0008-65
DROGARIA DOSESI LTDA 00.171.814/0003-50
DROGARIA DOSESI LTDA 00.171.814/0004-31
DROGARIA DOSESI LTDA 0 0 . 1 7 1 . 8 1 4 / 0 0 11 - 6 0
DROGARIA DOSESI LTDA 00.171.814/0013-22
DROGARIA DOSESI LTDA 00.171.814/0007-84
DROGARIA DOSESI LTDA 00.171.814/0012-41

DROGARIA DOTTA LTDA - EPP 05.693.408/0001-00
DROGARIA DOUGLAS LTDA - EPP 26.497.719/0001-73
DROGARIA DR JUNIOR LTDA - ME 09.122.428/0001-81

DROGARIA DR POMPILIO LTDA - ME 71.605.273/0001-08
DROGARIA DR. JUNIOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS E

PERFUMARIA LTDA - ME
13.131.401/0001-22

DROGARIA DROGA 10 RVS LTDA - EPP 04.496.868/0001-85
DROGARIA DROGA CAMPO LTDA - EPP 68.122.829/0001-09
DROGARIA DROGA CENTRO LTDA - ME 0 3 . 8 9 7 . 8 11 / 0 0 0 1 - 2 5

DROGARIA DROGA CHEIROSA LTDA - ME 0 9 . 11 5 . 2 3 0 / 0 0 0 1 - 7 0
DROGARIA DROGA DOCTOR LTDA - ME 18.285.946/0001-07

DROGARIA DROGA FACIL OLIMPIA LTDA - ME 74.625.336/0001-86
DROGARIA DROGA FARMA III LTDA. - ME 13.412.480/0001-40

DROGARIA DROGA FARMA LTDA - ME 10.601.751/0001-17
DROGARIA DROGA FORTE DE CAXIAS LTDA - ME 05.033.137/0001-66

DROGARIA DROGA HORTO LTDA - EPP 53.513.214/0001-28
DROGARIA DROGA III LTDA - ME 73.830.234/0001-30

DROGARIA DROGA KENEDY LTDA - EPP 18.291.859/0001-62
DROGARIA DROGA LUZ SANTA GERTRUDES LTDA EPP 59.801.944/0001-00

DROGARIA DROGA MAIS LTDA - ME 03.213.934/0001-08
DROGARIA DROGA MAIS LTDA - ME 03.533.637/0001-31
DROGARIA DROGA MAIS LTDA - ME 12.247.497/0001-26
DROGARIA DROGA MAR LTDA - EPP 06.201.539/0001-95
DROGARIA DROGA PARK LTDA - ME 01.712.974/0001-60

DROGARIA DROGA REDE MARAVILHAS LTDA - ME 18.426.884/0001-06
DROGARIA DROGA REDE SAO PEDRO LTDA - ME 14.317.153/0001-71

DROGARIA DROGA SOCORRO LTDA - EPP 54.048.962/0001-40
DROGARIA DROGA VIDA DE PONTALINA EIRELI - ME 13.716.662/0001-04

DROGARIA DROGA VIDA LTDA - ME 03.181.613/0001-60
DROGARIA DROGA VIKMILA COMERCIO VAREJISTA DE

MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME
08.695.708/0001-16

DROGARIA DROGA VIVA DE CANANEIA LTDA - ME 03.565.620/0001-66
DROGARIA DROGACANEDO - EIRELI - ME 26.708.594/0001-83

DROGARIA DROGACEI LTDA - ME 07.573.445/0001-00
DROGARIA DROGACENTER EXPRESS LTDA - ME 18.824.134/0001-92

DROGARIA DROGACENTER LTDA - ME 11 . 4 7 6 . 3 1 8 / 0 0 0 1 - 6 0
DROGARIA DROGACENTRO DE POCOS DE CALDAS LTDA

EPP
71.185.177/0001-58

DROGARIA DROGACENTRO DE POCOS DE CALDAS LTDA
EPP

71.185.177/0003-10

DROGARIA DROGACENTRO DE POCOS DE CALDAS LTDA
EPP

71.185.177/0002-39

DROGARIA DROGACENTRO DE POCOS DE CALDAS LTDA
EPP

71.185.177/0004-09

DROGARIA DROGACENTRO DE POCOS DE CALDAS LTDA
EPP

71.185.177/0005-81

DROGARIA DROGACINTIA LTDA - EPP 02.010.627/0001-59
DROGARIA DROGACLIN LTDA - EPP 02.855.370/0001-36

DROGARIA DROGADAMAS AEROPORTO LTDA - ME 16.606.164/0001-05
DROGARIA DROGADONE LTDA - ME 38.681.573/0001-09
DROGARIA DROGADONI LTDA - ME 04.083.576/0001-10

DROGARIA DROGAETICA DA PENHA LTDA - EPP 14.093.448/0001-01
DROGARIA DROGAFACIL LTDA - EPP 26.383.653/0001-90

DROGARIA DROGAFARMA DE AMERICANA LTDA - ME 02.089.107/0001-83
DROGARIA DROGAFARMA NOVA ODESSA LTDA - ME 96.364.484/0001-27

DROGARIA DROGAFILL LTDA - ME 45.969.359/0001-00
DROGARIA DROGAFORTE LTDA - ME 03.730.556/0001-21

DROGARIA DROGAFUJI LTDA 11 . 9 8 5 . 7 2 9 / 0 0 0 1 - 8 0
DROGARIA DROGAFUJI LTDA 11 . 9 8 5 . 7 2 9 / 0 0 0 2 - 6 1

DROGARIA DROGAGEBE LTDA 28.356.103/0001-08
DROGARIA DROGAJOVEM REZENDE LTDA - EPP 05.428.221/0001-89

DROGARIA DROGAJU LTDA - ME 00.412.472/0001-51
DROGARIA DROGALAR SANJOANENSE LTDA - ME 09.151.476/0001-06

DROGARIA DROGALARA LTDA - ME 02.350.644/0001-35
DROGARIA DROGALEDA LTDA - ME 04.949.949/0001-93
DROGARIA DROGALEX LTDA - ME 05.557.918/0001-50

DROGARIA DROGALIDER DE BASTOS LTDA - EPP 01.692.337/0001-70
DROGARIA DROGALIDER LTDA - ME 0 0 . 7 1 4 . 11 3 / 0 0 0 1 - 5 9
DROGARIA DROGALIDIA LTDA EPP 63.953.715/0001-89
DROGARIA DROGALIM LTDA - EPP 03.153.356/0001-53

DROGARIA DROGALUISA LTDA - ME 74.591.132/0001-71
DROGARIA DROGALUPE LTDA - ME 30.471.544/0001-00

DROGARIA DROGALURDES DE UBERABA LTDA - ME 19.346.618/0001-36
DROGARIA DROGALUZ DE CAMPANHA LTDA - ME 17.662.400/0001-65

DROGARIA DROGAMAIRA LTDA - ME 49.970.676/0001-05
DROGARIA DROGAMAIS DE FRUTAL LTDA - ME 11 . 4 3 6 . 2 8 3 / 0 0 0 1 - 3 5

DROGARIA DROGAMANDA LTDA - ME 24.867.046/0001-70
DROGARIA DROGAMAR DE MARILIA LTDA ME 67.325.175/0001-40

DROGARIA DROGAMAR LTDA 33.196.262/0001-22
DROGARIA DROGAMAS TIMOTEO LTDA - ME 0 6 . 11 8 . 5 2 4 / 0 0 0 1 - 6 8

DROGARIA DROGAMEDI LTDA - ME 06.194.701/0001-95
DROGARIA DROGAMELO LTDA - ME 10.733.393/0001-04

DROGARIA DROGAMENDES LTDA - ME 10.822.925/0001-71
DROGARIA DROGAMIGA S B O LTDA - ME 96.509.740/0001-27

DROGARIA DROGAMIL LTDA 01.486.474/0001-58
DROGARIA DROGAMONICA LTDA - ME 24.742.744/0001-40

DROGARIA DROGANADI LTDA - EPP 60.430.030/0001-60
DROGARIA DROGANDIL LTDA - EPP 53.010.658/0001-40
DROGARIA DROGANEL LTDA - ME 05.859.981/0001-40

DROGARIA DROGANETO LTDA - EPP 04.567.969/0001-08
DROGARIA DROGANEVESMAXI LTDA - ME 10.175.380/0001-59
DROGARIA DROGANEVESMAXI LTDA - ME 10.175.380/0002-30

DROGARIA DROGANEW DO BONFIM LTDA - EPP 05.786.720/0001-48
DROGARIA DROGANEWS DE SAO JOAO LTDA - EPP 17.879.296/0001-65
DROGARIA DROGANORTE DE MARILIA LTDA - ME 17.363.884/0001-41

DROGARIA DROGANOSSA FERNANDO PRESTES LTDA -
ME

06.227.492/0001-39

DROGARIA DROGANOSSA LTDA - EPP 21.674.502/0001-78
DROGARIA DROGANOSSA PADRE ALBUQUERQUE LTDA -

ME
11 . 8 2 6 . 2 5 3 / 0 0 0 1 - 3 5

DROGARIA DROGANOSSA RIO CLARO LTDA - ME 64.168.487/0001-07
DROGARIA DROGANOSSAGENERICA LTDA - ME 0 8 . 7 8 3 . 11 2 / 0 0 0 1 - 7 8

DROGARIA DROGANOVA LTDA. - EPP 02.062.509/0001-94
DROGARIA DROGAOESTE LTDA - EPP 04.298.156/0001-51

DROGARIA DROGAPLIS LTDA - ME 53.889.242/0001-44
DROGARIA DROGARBER LTDA 44.350.619/0001-00

DROGARIA DROGAREDE DORES DO INDAIA LTDA - ME 07.840.709/0001-44
DROGARIA DROGAREDE DORES DO INDAIA LTDA - ME 07.840.709/0002-25

DROGARIA DROGAREDE LTDA - ME 11 . 0 4 6 . 7 7 6 / 0 0 0 1 - 6 9
DROGARIA DROGAREIS LTDA - ME 12.004.843/0001-45
DROGARIA DROGASNET LTDA - ME 01.699.824/0001-64
DROGARIA DROGATAN LTDA - ME 08.495.766/0001-04

DROGARIA DROGATAV DO CAIUBY LTDA - ME 03.146.814/0001-27
DROGARIA DROGATEM LTDA - ME 07.220.741/0001-27
DROGARIA DROGATEM LTDA - ME 09.357.069/0001-41
DROGARIA DROGATON LTDA. - ME 17.342.166/0001-99
DROGARIA DROGATRI LTDA - ME 32.517.864/0001-71

DROGARIA DROGAVISTA LTDA 00.958.548/0003-00
DROGARIA DROGAVISTA LTDA 00.958.548/0005-72
DROGARIA DROGAVISTA LTDA 00.958.548/0004-91
DROGARIA DROGAVISTA LTDA 00.958.548/0002-20
DROGARIA DROGAVISTA LTDA 00.958.548/0001-49
DROGARIA DROGAVISTA LTDA 0 0 . 9 5 8 . 5 4 8 / 0 0 11 - 1 0
DROGARIA DROGAVISTA LTDA 00.958.548/0010-30
DROGARIA DROGAVISTA LTDA 00.958.548/0012-00
DROGARIA DROGAVISTA LTDA 00.958.548/0009-04
DROGARIA DROGAVISTA LTDA 00.958.548/0006-53

DROGARIA DROGAVITA DE ITAPETININGA LTDA - ME 55.266.308/0001-75
DROGARIA DROGAVIVA LTDA. - ME 12.942.060/0001-02

DROGARIA DROMED LTDA - ME 88.315.510/0001-07
DROGARIA DRUGSTORE CONTAGEM LTDA - EPP 13.222.895/0001-50

DROGARIA DRUGSTORE E PERFUMARIA LAURA LTDA -
ME

86.469.228/0001-40

DROGARIA DRUGSTORE LEX LTDA - ME 1 4 . 3 7 9 . 4 11 / 0 0 0 1 - 4 4
DROGARIA DRUGSTORE NOGUEIRA LTDA - ME 25.732.389/0001-90
DROGARIA DRUMOND E VERSIANI LTDA - ME 06.940.264/0001-01

DROGARIA DU & JA LTDA. - EPP 02.948.264/0001-05
DROGARIA DU PEDRO LTDA - ME 03.294.596/0001-78

DROGARIA DUAL FARMA LTDA - ME 11 . 1 4 7 . 0 0 0 / 0 0 0 1 - 3 5
DROGARIA DUARTE & SILVA SOROCABA LTDA - ME 15.215.856/0001-51

DROGARIA DUARTE LTDA - ME 01.355.376/0001-81
DROGARIA DUARTE RAMOS LTDA - EPP 11 . 3 6 2 . 4 3 2 / 0 0 0 1 - 6 9

DROGARIA DUAS AVENIDAS EIRELI - EPP 03.373.748/0001-28
DROGARIA DUCA E ZIDY LTDA - ME 74.200.627/0001-22

DROGARIA DUCARMO LTDA - ME 02.005.723/0001-09
DROGARIA DUFARMA EIRELI - ME 0 8 . 7 11 . 6 4 8 / 0 0 0 3 - 4 0
DROGARIA DUFARMA EIRELI - ME 0 8 . 7 11 . 6 4 8 / 0 0 0 4 - 2 0
DROGARIA DUFARMA EIRELI - ME 0 8 . 7 11 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 8 8

DROGARIA DUGABI LTDA - EPP 19.232.925/0001-96
DROGARIA DULCIMAR LTDA - ME 64.274.897/0001-24

DROGARIA DUQUE DE CAXIAS LTDA - ME 06.961.894/0001-62
DROGARIA DUQUE LTDA - ME 36.383.602/0001-12

DROGARIA DURANDE LTDA - ME 05.407.227/0001-70
DROGARIA DURVAL FERREIRA DE CASTRO LTDA - ME 11 . 5 7 3 . 3 8 8 / 0 0 0 1 - 3 6

DROGARIA DUTRA E ESTEVES LTDA - ME 08.804.440/0001-03
DROGARIA DUTRA PORTO LTDA - ME 16.403.475/0001-69

DROGARIA DV LTDA - ME 07.501.626/0001-20
DROGARIA E COMERCIO DE COSMETICOS EL SHADDAI

LTDA - ME
17.892.990/0001-12

DROGARIA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS DA FAMI-
LIA LTDA - ME

13.501.169/0001-77

DROGARIA E CONVENIENCIA DOSE CERTA LTDA - ME 08.250.609/0001-20
DROGARIA E CONVENIENCIA MENOR PRECO LTDA - ME 11 . 7 5 4 . 8 2 3 / 0 0 0 1 - 2 9

DROGARIA E CONVENIENCIA MUNIZ LTDA - ME 10.431.333/0001-29
DROGARIA E COSMETICOS ANA & ANA LTDA - ME 04.789.887/0001-08

DROGARIA E DENTAL ALQUIMIA LTDA - ME 11 . 6 0 3 . 3 7 9 / 0 0 0 1 - 4 0
DROGARIA E DROGALAR PADUA LTDA - ME 17.270.588/0001-04

DROGARIA E DRUGSTORE ESSENCIAL LTDA - ME 07.947.618/0001-02
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DROGARIA E DRUGSTORE FERNANDO LTDA - ME 66.194.234/0001-25
DROGARIA E DRUGSTORE MINASPREV LTDA - ME 02.472.038/0002-73
DROGARIA E DRUGSTORE MINASPREV LTDA - ME 02.472.038/0001-92

DROGARIA E DRUGSTORE SANTA BARBARA LTDA - EPP 02.666.992/0001-16
DROGARIA E DRUGSTORE SOUZA LTDA - ME 13.372.913/0001-80

DROGARIA E FARMACIA ALDI LTDA - EPP 04.121.963/0001-02
DROGARIA E FARMACIA AMERICANA MANIPULACAO LT-

DA
07.259.994/0002-95

DROGARIA E FARMACIA AMERICANA MANIPULACAO LT-
DA

07.259.994/0001-04

DROGARIA E FARMACIA AMERICANA SAO LOURENCO
LT D A

24.821.001/0006-70

DROGARIA E FARMACIA AMERICANA SAO LOURENCO
LT D A

24.821.001/0001-65

DROGARIA E FARMACIA AMERICANA SAO LOURENCO
LT D A

24.821.001/0002-46

DROGARIA E FARMACIA ANELISE LTDA - EPP 03.213.313/0001-16
DROGARIA E FARMACIA ARAFARMA LTDA - ME 05.563.885/0001-50
DROGARIA E FARMACIA AVENIDA LTDA - EPP 05.070.526/0001-61

DROGARIA E FARMACIA BALNEARIO DE PICARRAS LTDA
- ME

07.421.453/0001-30

DROGARIA E FARMACIA BIFARMA LTDA - ME 03.491.513/0001-30
DROGARIA E FARMACIA BIO'S FARMA LTDA - ME 04.383.338/0001-20
DROGARIA E FARMACIA BOA VISTA LTDA - ME 08.101.272/0001-90

DROGARIA E FARMACIA BOEIRA LTDA EPP 85.385.243/0001-48
DROGARIA E FARMACIA CANGO LTDA - ME 06.150.102/0001-70

DROGARIA E FARMACIA CENTER VALE LTDA - ME 0 1 . 7 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 8 7
DROGARIA E FARMACIA CENTRAL LTDA - EPP 07.283.884/0001-88
DROGARIA E FARMACIA CENTRAL LTDA - ME 08.943.145/0001-38

DROGARIA E FARMACIA CONCEICAO LTDA - ME 10.933.955/0001-55
DROGARIA E FARMACIA COPACABANA LTDA - EPP 82.787.276/0001-26

DROGARIA E FARMACIA CRIFARMA LTDA. - ME 81.359.994/0001-39
DROGARIA E FARMACIA CRUVINEL LTDA. - ME 25.297.771/0001-13

DROGARIA E FARMACIA CRUZ LTDA - ME 09.597.421/0001-16
DROGARIA E FARMACIA DE MANIPULACAO ARARAS LT-

DA - ME
12.221.330/0001-96

DROGARIA E FARMACIA DE MANIPULACAO GLICOFAR-
MA LTDA - EPP

07.019.667/0003-47

DROGARIA E FARMACIA DE MANIPULACAO GLICOFAR-
MA LTDA - EPP

07.019.667/0002-66

DROGARIA E FARMACIA DE MANIPULACAO GLICOFAR-
MA LTDA - EPP

07.019.667/0001-85

DROGARIA E FARMACIA DE MANIPULACAO GLICOFAR-
MA LTDA - EPP

07.019.667/0004-28

DROGARIA E FARMACIA DE MANIPULACAO GLICOFAR-
MA LTDA - EPP

07.019.667/0005-09

DROGARIA E FARMACIA DE MANIPULACAO JULIANA LT-
DA - EPP

83.195.305/0001-23

DROGARIA E FARMACIA DE MANIPULACAO SAO JOAO
LTDA - EPP

01.126.794/0001-05

DROGARIA E FARMACIA DIOM LTDA - EPP 01.793.320/0001-09
DROGARIA E FARMACIA DO TRABALHADOR LTDA - EPP 10.348.501/0001-17
DROGARIA E FARMACIA DO TRABALHADOR LTDA - EPP 10.348.501/0002-06

DROGARIA E FARMACIA DOIS IRMAOS LTDA - ME 19.252.720/0001-72
DROGARIA E FARMACIA DROGABEL LTDA 85.315.125/0001-63

DROGARIA E FARMACIA DROGASHOP LTDA - ME 01.478.332/0002-20
DROGARIA E FARMACIA DROGASHOP LTDA - ME 01.478.332/0001-49

DROGARIA E FARMACIA EMC LTDA - ME 13.809.073/0001-70
DROGARIA E FARMACIA FAMA LTDA - EPP 01.572.771/0001-16

DROGARIA E FARMACIA FARMACERTA LTDA - EPP 07.033.322/0001-86
DROGARIA E FARMACIA FARMADRE LTDA - ME 78.854.866/0001-57
DROGARIA E FARMACIA FARMAPLUS LTDA - ME 03.581.243/0001-59

DROGARIA E FARMACIA FERREIRA & SILVA LTDA - ME 07.907.712/0001-38
DROGARIA E FARMACIA FORFARMA LTDA - ME 10.976.639/0001-60

DROGARIA E FARMACIA GEMBALLA LTDA 8 5 . 7 7 8 . 6 11 / 0 0 0 2 - 0 7
DROGARIA E FARMACIA GEMBALLA LTDA 8 5 . 7 7 8 . 6 11 / 0 0 0 3 - 8 0
DROGARIA E FARMACIA GEMBALLA LTDA 8 5 . 7 7 8 . 6 11 / 0 0 0 1 - 1 8

DROGARIA E FARMACIA GIORDANO LTDA - EPP 0 8 . 8 11 . 5 4 0 / 0 0 0 1 - 6 7
DROGARIA E FARMACIA GOMES LTDA - ME 82.861.733/0001-85

DROGARIA E FARMACIA IRAMAIA LTDA - ME 11 . 4 6 2 . 5 6 7 / 0 0 0 1 - 0 4
DROGARIA E FARMACIA J.C. LTDA - ME 11 . 2 2 8 . 9 6 6 / 0 0 0 1 - 0 5

DROGARIA E FARMACIA J.SOUZA LTDA - ME 08.100.470/0001-39
DROGARIA E FARMACIA JADER LTDA 02.195.421/0001-40
DROGARIA E FARMACIA JADER LTDA 02.195.421/0002-21

DROGARIA E FARMACIA KROICH LTDA 81.372.526/0001-02
DROGARIA E FARMACIA LAGUNAFARMA LTDA - ME 20.344.235/0001-08

DROGARIA E FARMACIA LAVA PES LTDA - ME 05.497.036/0001-46
DROGARIA E FARMACIA LIS LTDA 81.849.143/0001-74

DROGARIA E FARMACIA LIVRAMENTO LTDA - EPP 03.525.940/0001-92
DROGARIA E FARMACIA LIVRAMENTO LTDA - EPP 03.525.940/0003-54
DROGARIA E FARMACIA LIVRAMENTO LTDA - EPP 03.525.940/0002-73

DROGARIA E FARMACIA LOGOS LTDA - ME 09.519.515/0001-77
DROGARIA E FARMACIA LUZIANIA LTDA - ME 02.771.392/0001-18
DROGARIA E FARMACIA MACCARI LTDA - ME 07.125.819/0001-24

DROGARIA E FARMACIA MACHADO E SILVA LTDA - ME 12.099.590/0001-30
DROGARIA E FARMACIA MADUREIRA LTDA - ME 33.810.649/0001-27

DROGARIA E FARMACIA MAE ERMELINDA LTDA - ME 04.536.498/0001-62
DROGARIA E FARMACIA MARANATA LTDA - ME 09.077.244/0001-47
DROGARIA E FARMACIA MED SILVA LTDA ME 80.978.091/0001-73
DROGARIA E FARMACIA MORAES LTDA - ME 08.075.629/0001-02
DROGARIA E FARMACIA MORAES LTDA - ME 08.075.629/0002-93
DROGARIA E FARMACIA NIEHUES LTDA EPP 01.486.534/0001-32
DROGARIA E FARMACIA NOCERA LTDA - ME 04.556.508/0001-21

DROGARIA E FARMACIA NOSSA SENHORA DA SALETE
LTDA - ME

10.256.630/0001-85

DROGARIA E FARMACIA NOSSA SENHORA DE FATIMA
LT D A

83.012.526/0001-19

DROGARIA E FARMACIA NOVA FLAUFARMA LTDA - ME 09.021.937/0001-18
DROGARIA E FARMACIA NOVA POPULAR LTDA - ME 08.104.288/0001-56
DROGARIA E FARMACIA NOVA PROSPERA LTDA ME 07.013.721/0001-85

DROGARIA E FARMACIA NOVA RESTINGA LTDA - EPP 90.978.040/0001-03
DROGARIA E FARMACIA NOVA SANTA BARBARA LTDA -

ME
09.255.298/0002-36

DROGARIA E FARMACIA NOVA SANTA BARBARA LTDA -
ME

09.255.298/0001-55

DROGARIA E FARMACIA NUNES PEREIRA LTDA - EPP 01.422.569/0001-08
DROGARIA E FARMACIA NUNES PEREIRA LTDA - EPP 01.422.569/0002-99

DROGARIA E FARMACIA OSEIAS LTDA - ME 17.273.982/0001-98
DROGARIA E FARMACIA PARAMIRIM LTDA - ME 08.169.867/0001-87

DROGARIA E FARMACIA PEDRAS GRANDES LTDA - ME 03.677.221/0001-97
DROGARIA E FARMACIA PEREIRA LTDA - ME 09.357.269/0001-02
DROGARIA E FARMACIA PINHEIRO LTDA - ME 86.161.361/0002-16
DROGARIA E FARMACIA PINHEIRO LTDA - ME 86.161.361/0001-35
DROGARIA E FARMACIA PINHEIRO LTDA - ME 86.161.361/0008-01
DROGARIA E FARMACIA PINHEIRO LTDA - ME 86.161.361/0007-20
DROGARIA E FARMACIA PLANTAO LTDA - ME 85.223.477/0001-99

DROGARIA E FARMACIA POLICLINICA LTDA - ME 10.633.624/0001-08
DROGARIA E FARMACIA PROGRESSO LTDA. - ME 19.640.302/0001-52

DROGARIA E FARMACIA RAMOS LTDA - ME 14.440.298/0001-65
DROGARIA E FARMACIA REAL LTDA - ME 04.727.436/0001-38

DROGARIA E FARMACIA REGIONAL LTDA - ME 07.051.186/0001-57
DROGARIA E FARMACIA REIS & SILVA LTDA - ME 15.380.168/0001-47

DROGARIA E FARMACIA RIBEIRO ROSSA LTDA - ME 07.078.461/0001-26
DROGARIA E FARMACIA RODRIGUES LTDA - ME 15.344.696/0001-40

DROGARIA E FARMACIA ROSA DE JESUS LTDA - EPP 10.669.593/0001-37
DROGARIA E FARMACIA ROSARIO LTDA 23.645.179/0007-25
DROGARIA E FARMACIA ROSARIO LTDA 23.645.179/0001-30
DROGARIA E FARMACIA ROSARIO LTDA 23.645.179/0005-63
DROGARIA E FARMACIA ROSARIO LTDA 23.645.179/0004-82
DROGARIA E FARMACIA ROSARIO LTDA 23.645.179/0006-44

DROGARIA E FARMACIA SACCON LTDA - ME 12.068.017/0002-40
DROGARIA E FARMACIA SACCON LTDA - ME 12.068.017/0001-60

DROGARIA E FARMACIA SANTA CLARA LTDA - ME 08.060.529/0001-02
DROGARIA E FARMACIA SAO JOAQUIM LTDA - ME 12.926.774/0001-27

DROGARIA E FARMACIA SAO LUCAS LTDA - ME 64.456.932/0001-26
DROGARIA E FARMACIA SAVARIS LTDA - EPP 02.930.156/0001-05
DROGARIA E FARMACIA SERRANA LTDA - ME 09.501.426/0001-01

DROGARIA E FARMACIA SOUZAMARTINS LTDA - ME 08.424.142/0001-98
DROGARIA E FARMACIA SUMAIA LTDA - EPP 80.067.416/0001-66

DROGARIA E FARMACIA TATI LTDA ME 01.594.668/0001-77
DROGARIA E FARMACIA TOMAS COELHO LTDA - EPP 10.524.432/0001-55

DROGARIA E FARMACIA TREMEA LTDA. - ME 06.999.467/0001-73
DROGARIA E FARMACIA TRES RIOS DO NORTE LTDA -

ME
04.067.235/0001-51

DROGARIA E FARMACIA UNIPHARMAIS LTDA - ME 02.192.810/0003-84
DROGARIA E FARMACIA UNIPHARMAIS LTDA - ME 02.192.810/0001-12

DROGARIA E FARMACIA VALENGA LTDA - ME 01.106.394/0001-20
DROGARIA E FARMACIA VID-FARMA LTDA - ME 03.936.970/0001-91

DROGARIA E FARMACIA VIPMED EIRELI - ME 10.433.348/0001-26
DROGARIA E FARMACIA VITORIA LTDA - EPP 76.549.906/0001-21

DROGARIA E FARMACIA WINKELMANN LTDA - ME 11 . 4 4 2 . 8 9 2 / 0 0 0 1 - 0 5
DROGARIA E FERFUMARIA PIRES LTDA - ME 05.483.480/0001-02

DROGARIA E FLORA DRUGSTORE GONCALVES MARQUES
LTDA - ME

04.357.625/0001-66

DROGARIA E LABORATORIO ELDORADO LTDA - ME 01.657.976/0001-02
DROGARIA E MANIPULACAO BOM JESUS LTDA - ME 17.120.448/0001-41

DROGARIA E MANIPULACAO BORGES LTDA - EPP 00.443.313/0001-14
DROGARIA E MANIPULACAO SAO LUCAS LTDA - ME 16.483.012/0001-54
DROGARIA E MANIPULACAO VITOFARMA LTDA - ME 06.931.402/0001-96

DROGARIA E ORTOPEDIA EQUILIBRIO QUIMICO LTDA -
ME

03.770.097/0001-00

DROGARIA E PERFUMARIA 7 LTDA - EPP 25.489.956/0001-20
DROGARIA E PERFUMARIA ACALANTO DOIS LTDA - ME 09.056.575/0001-09

DROGARIA E PERFUMARIA ACALANTO LTDA - ME 06.096.470/0001-87
DROGARIA E PERFUMARIA AEROPORTO LTDA - ME 42.934.570/0001-07

DROGARIA E PERFUMARIA AGUAS COELHO LTDA - ME 07.760.359/0001-06
DROGARIA E PERFUMARIA ALEX LTDA - ME 10.421.366/0001-98

DROGARIA E PERFUMARIA ALMEIDA & VIEIRA LTDA -
ME

11 . 4 9 7 . 2 8 1 / 0 0 0 1 - 5 6

DROGARIA E PERFUMARIA ALTO DA SERRA AZUL LTDA
- EPP

02.407.455/0001-51

DROGARIA E PERFUMARIA ALVARENGA DIBAI LTDA -
ME

16.709.296/0001-54

DROGARIA E PERFUMARIA ALVES E ALMEIDA DRUGSTO-
RE LTDA - ME

10.914.852/0001-48

DROGARIA E PERFUMARIA ALVORADA LTDA - ME 11 . 5 0 2 . 5 1 3 / 0 0 0 1 - 1 7
DROGARIA E PERFUMARIA AMARAL SENA LTDA - ME 14.173.575/0001-10

DROGARIA E PERFUMARIA AMAZONAS LTDA - ME 08.226.073/0001-08
DROGARIA E PERFUMARIA AMORIM LTDA - ME 1 4 . 0 11 . 3 0 4 / 0 0 0 1 - 6 9
DROGARIA E PERFUMARIA AMPLA LTDA - ME 07.480.844/0001-26

DROGARIA E PERFUMARIA ANANDA LTDA - ME 42.986.349/0001-94
DROGARIA E PERFUMARIA ANDRADINA LTDA - EPP 05.909.551/0001-96

DROGARIA E PERFUMARIA ANGELO LTDA - ME 25.844.713/0001-62
DROGARIA E PERFUMARIA APOCALIPCE LTDA - EPP 18.535.807/0001-94

DROGARIA E PERFUMARIA ARIGO LTDA - EPP 25.829.789/0001-19
DROGARIA E PERFUMARIA ARTHUSO & GUERRA LTDA -

EPP
07.474.033/0001-12

DROGARIA E PERFUMARIA ATALAIA LTDA - ME 11 . 9 0 4 . 8 9 8 / 0 0 0 1 - 4 9
DROGARIA E PERFUMARIA AUTONOMISTAS LTDA - ME 12.589.888/0001-29

DROGARIA E PERFUMARIA AVENIDA DE ITABERA LTDA -
EPP

57.073.066/0001-29

DROGARIA E PERFUMARIA AVENIDA LTDA - ME 14.376.613/0001-32
DROGARIA E PERFUMARIA BAHIA LTDA - ME 26.329.961/0001-38

DROGARIA E PERFUMARIA BARAO DE CAPIVARI LTDA -
EPP

00.867.076/0001-19

DROGARIA E PERFUMARIA BARAO HOMEM DE MELO LT-
DA ME - ME

25.790.874/0001-10

DROGARIA E PERFUMARIA BARBOSA & OLIVEIRA LTDA
- ME

04.522.644/0001-09

DROGARIA E PERFUMARIA BARBOSA & SILVA LTDA -
EPP

15.343.923/0001-13

DROGARIA E PERFUMARIA BARBOSA E SANTOS LTDA - ME 38.471.744/0001-67
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DROGARIA E PERFUMARIA BARBOSA SILVA LTDA - ME -
ME

14.741.463/0001-19

DROGARIA E PERFUMARIA BARREIRO LTDA - ME 07.637.335/0001-64
DROGARIA E PERFUMARIA BARROS E ALVARENGA LTDA 6 5 . 111 . 6 0 1 / 0 0 0 1 - 1 7

DROGARIA E PERFUMARIA BARROSO LTDA - ME 12.210.312/0001-09
DROGARIA E PERFUMARIA BEGATTI & TOLEDO LTDA. -

ME
19.645.002/0001-66

DROGARIA E PERFUMARIA BELA VISTA EIRELI - ME 86.669.629/0001-44
DROGARIA E PERFUMARIA BELGI FARMA LTDA - ME 14.579.424/0001-67

DROGARIA E PERFUMARIA BELO VALE LTDA - ME 00.134.590/0001-45
DROGARIA E PERFUMARIA BERDAN MENDENSE LTDA -

EPP
10.459.406/0001-90

DROGARIA E PERFUMARIA BERDAN MP LTDA 06.926.467/0001-43
DROGARIA E PERFUMARIA BIG FARMA LTDA - EPP 10.887.324/0001-47
DROGARIA E PERFUMARIA BIO ETICO LTDA - EPP 06.732.321/0001-67
DROGARIA E PERFUMARIA BIOFARMA LTDA - ME 04.207.058/0001-61

DROGARIA E PERFUMARIA BOM DESTINO LTDA - ME 07.866.308/0001-63
DROGARIA E PERFUMARIA BOM JESUS DA CANA VERDE

LTDA - ME
10.642.420/0001-25

DROGARIA E PERFUMARIA BOM JESUS LTDA - ME 07.783.660/0001-35
DROGARIA E PERFUMARIA BORGES LTDA - ME 04.070.623/0001-91

DROGARIA E PERFUMARIA BRASILEIRA LTDA - ME 12.538.915/0001-34
DROGARIA E PERFUMARIA BRAZ E OLIVEIRA LTDA. -

EPP
10.973.610/0001-25

DROGARIA E PERFUMARIA BRENDA LTDA - ME 18.959.692/0001-65
DROGARIA E PERFUMARIA BRUGNARA LTDA - ME 09.314.206/0001-60

DROGARIA E PERFUMARIA BUENO BARROS LTDA - EPP 11 . 2 7 7 . 1 8 8 / 0 0 0 1 - 3 6
DROGARIA E PERFUMARIA BUENO DE CARVALHO LTDA.

- ME
42.965.335/0001-94

DROGARIA E PERFUMARIA BYBLAS LTDA - EPP 09.094.724/0001-16
DROGARIA E PERFUMARIA C & L LTDA - ME 7 1 . 4 7 9 . 7 11 / 0 0 0 1 - 3 9

DROGARIA E PERFUMARIA CACHOEIRA LTDA - ME 13.703.859/0001-09
DROGARIA E PERFUMARIA CALGARI LTDA - ME 07.084.604/0001-02

DROGARIA E PERFUMARIA CANDIDO FERREIRA DA SIL-
VA LTDA - ME

10.617.696/0001-53

DROGARIA E PERFUMARIA CANTUARIA & PAIVA LTDA -
ME

07.989.505/0001-70

DROGARIA E PERFUMARIA CAPELINHA LTDA - ME 05.439.416/0001-24
DROGARIA E PERFUMARIA CARBONITA LTDA - ME 07.332.186/0001-25
DROGARIA E PERFUMARIA CARDOSO LTDA - ME 21.617.485/0001-37

DROGARIA E PERFUMARIA CARNEIRO & SALES LTDA -
ME

11 . 3 6 8 . 2 1 9 / 0 0 0 1 - 6 4

DROGARIA E PERFUMARIA CARVALHO E SANTOS LTDA -
ME

42.886.861/0001-69

DROGARIA E PERFUMARIA CARVALHO LTDA - EPP 16.966.996/0001-24
DROGARIA E PERFUMARIA CARVALHO LTDA - EPP 16.966.996/0002-05

DROGARIA E PERFUMARIA CARVALHO LUNA LTDA - ME 05.781.044/0001-10
DROGARIA E PERFUMARIA CASSIARI IMAZAVA LTDA -

ME
04.609.250/0001-84

DROGARIA E PERFUMARIA CASSIMIRO SANTANA LTDA -
ME

42.826.156/0001-76

DROGARIA E PERFUMARIA CASTRO LTDA - ME 19.682.863/0001-14
DROGARIA E PERFUMARIA CENTRAL DA ECONOMIA LT-

DA - ME
13.846.435/0001-01

DROGARIA E PERFUMARIA CENTRAL DE NOVA AURORA
LTDA - ME

12.222.417/0001-88

DROGARIA E PERFUMARIA CENTRAL DO JD DONA BEN-
TA LTDA - ME

04.439.578/0001-08

DROGARIA E PERFUMARIA CENTRAL VILA VERDE LTDA 07.291.884/0001-20
DROGARIA E PERFUMARIA CERCADO GRANDE LTDA -

ME
4 3 . 0 3 8 . 11 6 / 0 0 0 1 - 2 2

DROGARIA E PERFUMARIA CERTA LTDA - ME 10.912.735/0001-45
DROGARIA E PERFUMARIA CHAVES E FERREIRA LTDA -

ME
10.790.869/0001-30

DROGARIA E PERFUMARIA CISNE EIRELI - EPP 61.279.964/0001-05
DROGARIA E PERFUMARIA COFARMA LTDA - ME 12.130.220/0001-19

DROGARIA E PERFUMARIA COIMBRA E ALVES LTDA -
ME

08.868.868/0001-10

DROGARIA E PERFUMARIA COLORADO LTDA - ME 23.266.695/0001-53
DROGARIA E PERFUMARIA COMPRE BEM LTDA - EPP 14.789.046/0001-46

DROGARIA E PERFUMARIA CONFISCO LTDA - ME 11 . 5 6 6 . 0 9 2 / 0 0 0 1 - 9 8
DROGARIA E PERFUMARIA CONGONHAS LTDA - ME 20.486.676/0001-44
DROGARIA E PERFUMARIA CONTENDAS LTDA - ME 02.036.238/0001-00
DROGARIA E PERFUMARIA CONTRATO LTDA - ME 1 7 . 2 11 . 1 5 9 / 0 0 0 1 - 5 8

DROGARIA E PERFUMARIA COUTO E LOPES LTDA - ME 17.801.538/0001-06
DROGARIA E PERFUMARIA CRISTIANE LTDA - ME 12.122.252/0001-72
DROGARIA E PERFUMARIA CRISTO REI LTDA ME 43.840.040/0001-54
DROGARIA E PERFUMARIA CURVELO LTDA - ME 04.471.670/0001-47

DROGARIA E PERFUMARIA D.G. LTDA - ME 01.246.979/0001-45
DROGARIA E PERFUMARIA DA MATTA LTDA - ME 13.216.415/0001-49

DROGARIA E PERFUMARIA DALLASTRA LTDA - EPP 15.472.387/0001-56
DROGARIA E PERFUMARIA DANIELA LTDA - ME 25.993.635/0001-68

DROGARIA E PERFUMARIA DE GREENVILLE LTDA - ME 02.090.379/0001-01
DROGARIA E PERFUMARIA DE PAULA RIBEIRO LTDA -

EPP
41.700.485/0001-03

DROGARIA E PERFUMARIA DEBOSSAM LTDA - ME 09.483.270/0001-75
DROGARIA E PERFUMARIA DELFINOS LTDA - ME 15.623.683/0001-00
DROGARIA E PERFUMARIA DEMORIN LTDA - ME 06.120.659/0001-68

DROGARIA E PERFUMARIA DEPROL FARMA LTDA - ME 04.246.304/0001-94
DROGARIA E PERFUMARIA DESCONTAO DE RECREIO LT-

DA - ME
09.666.509/0001-42

DROGARIA E PERFUMARIA DIAS LTDA - ME 03.506.026/0001-02
DROGARIA E PERFUMARIA DINIZ PEREIRA & AZEVEDO

LTDA - ME
08.347.025/0001-78

DROGARIA E PERFUMARIA D'LEO LTDA - ME 32.450.942/0001-68
DROGARIA E PERFUMARIA DO CIRO LTDA - ME 13.150.540/0001-01

DROGARIA E PERFUMARIA DO DISTRITAL LTDA - ME 53.862.959/0001-00
DROGARIA E PERFUMARIA DO GENERICO - EPP 00.810.604/0001-01

DROGARIA E PERFUMARIA DO TORTO LTDA - ME 03.413.535/0001-82
DROGARIA E PERFUMARIA DO VALE LTDA - ME 10.929.617/0001-40

DROGARIA E PERFUMARIA DO-FARMA LTDA - ME 06.222.831/0001-94
DROGARIA E PERFUMARIA DONIZETE LTDA - ME 13.083.452/0001-26

DROGARIA E PERFUMARIA DORNELA LTDA 20.468.583/0001-97
DROGARIA E PERFUMARIA DOURADOS LTDA - EPP 17.206.709/0001-40

DROGARIA E PERFUMARIA DREZZA LTDA - ME 10.521.705/0001-08
DROGARIA E PERFUMARIA DROGA NOVA LTDA - ME 06.077.529/0001-90
DROGARIA E PERFUMARIA DROGADADE LTDA - ME 09.655.699/0001-00

DROGARIA E PERFUMARIA DROGAFARMA DE ITABERA
LTDA - ME

10.622.391/0001-30

DROGARIA E PERFUMARIA DROGAREDE LTDA - ME 10.415.187/0001-48
DROGARIA E PERFUMARIA DRUGSTORE NOVA FM LTDA - ME 11 . 3 4 5 . 6 7 0 / 0 0 0 1 - 6 6

DROGARIA E PERFUMARIA DRUGSTORE NOVA FM LTDA
- ME

11 . 3 4 5 . 6 7 0 / 0 0 0 2 - 4 7

DROGARIA E PERFUMARIA DUARTE LTDA - ME 18.966.861/0001-94
DROGARIA E PERFUMARIA DUMONT LTDA - ME 05.146.067/0001-52

DROGARIA E PERFUMARIA ECO POSTO LTDA - EPP 19.844.492/0001-20
DROGARIA E PERFUMARIA EDUARDO ANDRADE LTDA -

ME
10.776.936/0001-62

DROGARIA E PERFUMARIA EI LTDA - ME 09.474.696/0001-62
DROGARIA E PERFUMARIA EL SHADAY LTDA - ME 05.231.372/0001-42
DROGARIA E PERFUMARIA ELEUTERIO LTDA - ME 03.618.937/0001-13

DROGARIA E PERFUMARIA EMBU LTDA - EPP 18.575.876/0001-21
DROGARIA E PERFUMARIA ENFARMA LTDA - ME 17.303.857/0001-83
DROGARIA E PERFUMARIA ENGENHO LTDA - ME 13.873.669/0001-30

DROGARIA E PERFUMARIA ERICA LTDA-ME 21.269.204/0001-00
DROGARIA E PERFUMARIA ERICA LTDA-ME 21.269.204/0002-83

DROGARIA E PERFUMARIA ERMELINDO & DIAS LTDA -
EPP

03.569.925/0001-46

DROGARIA E PERFUMARIA ERMELINDO & DIAS LTDA -
EPP

03.569.925/0002-27

DROGARIA E PERFUMARIA ESTACAO DO VALE LTDA -
ME

13.379.016/0001-07

DROGARIA E PERFUMARIA ESTHER LTDA - ME 25.506.924/0001-95
DROGARIA E PERFUMARIA EXCELENTE LTDA - EPP 08.435.621/0001-00

DROGARIA E PERFUMARIA EXPEDICIONARIOS LTDA - ME 17.827.371/0001-44
DROGARIA E PERFUMARIA FACIL LTDA - ME 09.452.980/0001-38

DROGARIA E PERFUMARIA FAGUNDES DE ABAETE LTDA
- EPP

09.253.756/0001-17

DROGARIA E PERFUMARIA FARMA CERTA LTDA - ME 06.242.292/0001-55
DROGARIA E PERFUMARIA FARMA ECONOMICA LTDA -

EPP
11 . 2 3 3 . 9 6 8 / 0 0 0 1 - 8 4

DROGARIA E PERFUMARIA FARMA RAPIDO LTDA - ME 11 . 5 1 0 . 2 0 9 / 0 0 0 1 - 11
DROGARIA E PERFUMARIA FARMABEM LTDA - ME 07.431.410/0001-36

DROGARIA E PERFUMARIA FARMANUTRI LTDA - ME 10.950.658/0001-18
DROGARIA E PERFUMARIA FARMASENAS LTDA - ME 13.506.484/0001-97
DROGARIA E PERFUMARIA FARMAVAN II LTDA ME 07.057.795/0001-13

DROGARIA E PERFUMARIA FARMAVAN IV LTDA. - ME 60.689.270/0001-83
DROGARIA E PERFUMARIA FAUSTINA & FERREIRA LTDA

- ME
12.026.489/0001-50

DROGARIA E PERFUMARIA FERNANDES DE JESUS LTDA -
ME

03.514.723/0001-05

DROGARIA E PERFUMARIA FERREIRA CARNEIRO LTDA -
ME

06.046.829/0001-01

DROGARIA E PERFUMARIA FERREIRA ELIAS LTDA - ME 10.747.629/0001-53
DROGARIA E PERFUMARIA FERROS LTDA - ME 23.174.899/0001-64

DROGARIA E PERFUMARIA FERROVIARIOS LTDA - ME 09.462.798/0001-68
DROGARIA E PERFUMARIA FG LTDA - ME 66.365.941/0001-37

DROGARIA E PERFUMARIA FLAMIL LTDA - ME 65.317.372/0001-91
DROGARIA E PERFUMARIA FLOR DE LOTUS LTDA - ME 17.082.362/0001-71
DROGARIA E PERFUMARIA FLORESTAL LIMITADA - ME 18.602.524/0001-18
DROGARIA E PERFUMARIA FLORIANO MENEZES LTDA -

ME
09.167.447/0001-24

DROGARIA E PERFUMARIA FONSECA & SILVA LTDA - ME 09.345.482/0001-96
DROGARIA E PERFUMARIA FONTES, LTDA - ME 06.181.310/0001-36

DROGARIA E PERFUMARIA FRANKLIN ALVIM LTDA - ME 15.285.509/0001-03
DROGARIA E PERFUMARIA FREI GALVAO LTDA - ME 04.326.523/0001-83

DROGARIA E PERFUMARIA FWE LTDA - ME 09.237.607/0001-64
DROGARIA E PERFUMARIA G & S LTDA - ME 15.390.703/0001-40

DROGARIA E PERFUMARIA G.J. LTDA - ME 07.261.602/0001-41
DROGARIA E PERFUMARIA GAJV LTDA - ME 12.057.755/0001-01

DROGARIA E PERFUMARIA GENERAL GLICERIO LTDA -
ME

11 . 6 4 2 . 7 4 3 / 0 0 0 1 - 8 1

DROGARIA E PERFUMARIA GIANCOTTI LTDA - ME 07.652.565/0001-00
DROGARIA E PERFUMARIA GILEADE LTDA - ME 06.014.649/0001-48

DROGARIA E PERFUMARIA GODINHO LTDA - EPP 01.244.196/0001-22
DROGARIA E PERFUMARIA GOLD FARMA LTDA - ME 09.133.749/0001-81
DROGARIA E PERFUMARIA GONCALVES LTDA. - ME 10.752.302/0001-70

DROGARIA E PERFUMARIA GONTIJO LTDA - ME 05.291.169/0001-61
DROGARIA E PERFUMARIA GOTINHA LTDA - ME 0 3 . 6 7 6 . 5 4 3 / 0 0 0 1 - 11

DROGARIA E PERFUMARIA GRASIELLA LTDA - ME 65.298.168/0001-70
DROGARIA E PERFUMARIA GUARARAPES LTDA - ME 15.871.712/0001-53

DROGARIA E PERFUMARIA GUSMAO LTDA - ME 1 8 . 8 5 8 . 11 0 / 0 0 0 1 - 5 4
DROGARIA E PERFUMARIA HAVAI LTDA 13.577.181/0001-65

DROGARIA E PERFUMARIA HELLENS LTDA - ME 01.196.063/0001-28
DROGARIA E PERFUMARIA HIGH FARMA LTDA - ME 06.027.363/0001-05

DROGARIA E PERFUMARIA HISAMATU LTDA - ME 10.862.824/0001-24
DROGARIA E PERFUMARIA HOSAIAS LTDA - ME 05.582.719/0001-00

DROGARIA E PERFUMARIA IAN LTDA - ME 17.450.358/0001-19
DROGARIA E PERFUMARIA IBIS PHARMA LTDA - ME 11 . 3 6 6 . 9 8 1 / 0 0 0 1 - 0 1

DROGARIA E PERFUMARIA IDEAL LTDA - ME 09.006.691/0001-05
DROGARIA E PERFUMARIA IPAFARMA LTDA - ME 09.482.444/0001-85

DROGARIA E PERFUMARIA IRMAOS FERNANDES LTDA 24.000.697/0001-69
DROGARIA E PERFUMARIA IRMAOS MIOSSI LTDA - EPP 07.154.884/0001-88
DROGARIA E PERFUMARIA IRMAOS NOGUEIRA LTDA -

ME
1 2 . 11 8 . 9 7 3 / 0 0 0 1 - 0 9

DROGARIA E PERFUMARIA IRMAOS VALENTE LTDA - ME 17.607.863/0001-24
DROGARIA E PERFUMARIA ITA MED LTDA - ME 19.827.374/0001-03

DROGARIA E PERFUMARIA ITAGUARA LTDA - EPP 25.600.255/0001-16
DROGARIA E PERFUMARIA ITAMARATI LTDA - EPP 0 8 . 9 11 . 9 2 6 / 0 0 0 1 - 4 0

DROGARIA E PERFUMARIA ITAPOLIS LTDA - ME 13.121.605/0001-82
DROGARIA E PERFUMARIA ITAVIDA LTDA - ME 05.104.980/0001-96

DROGARIA E PERFUMARIA J & B LTDA - ME 13.696.983/0001-94
DROGARIA E PERFUMARIA J & C LTDA - ME 08.363.542/0001-30

DROGARIA E PERFUMARIA J.G. OZIEL LTDA - ME 05.727.316/0001-01
DROGARIA E PERFUMARIA J.K. LTDA - ME 12.615.588/0001-77

DROGARIA E PERFUMARIA JABO LTDA - ME 25.388.455/0001-57
DROGARIA E PERFUMARIA JAPARAIBA LTDA - ME 11 . 9 2 0 . 7 5 7 / 0 0 0 1 - 1 0

DROGARIA E PERFUMARIA JAZON LTDA - EPP 01.070.094/0001-38
DROGARIA E PERFUMARIA JESSICA LTDA - ME 41.907.957/0001-01

DROGARIA E PERFUMARIA JM LTDA - ME 12.641.200/0001-02
DROGARIA E PERFUMARIA JMR LTDA - ME 00.762.349/0001-60

DROGARIA E PERFUMARIA JOILSON LTDA - ME 09.325.224/0001-48
DROGARIA E PERFUMARIA JR NASCIMENTO LTDA - ME 04.902.162/0001-76

DROGARIA E PERFUMARIA JULIA LTDA - ME 05.348.809/0001-22
DROGARIA E PERFUMARIA KELLY LTDA - ME 18.030.981/0001-85

DROGARIA E PERFUMARIA KMAXFARMA LTDA - ME 05.040.496/0001-40
DROGARIA E PERFUMARIA L&F LTDA - ME 14.531.064/0001-23

DROGARIA E PERFUMARIA LACERDA SOARES LTDA - ME 08.095.321/0001-29
DROGARIA E PERFUMARIA LAET LTDA - ME 08.015.531/0001-60
DROGARIA E PERFUMARIA LAF LTDA - ME 07.967.208/0001-23

DROGARIA E PERFUMARIA LARANJAO LTDA 13.968.886/0001-03
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DROGARIA E PERFUMARIA LEAL LTDA - ME 08.804.748/0001-59
DROGARIA E PERFUMARIA LEITE & GONCALVES LTDA -

ME
11 . 1 5 4 . 2 2 1 / 0 0 0 1 - 3 0

DROGARIA E PERFUMARIA LIAMEDIC LTDA - ME 11 . 2 7 6 . 4 0 3 / 0 0 0 1 - 8 4
DROGARIA E PERFUMARIA LIDER LTDA - ME 13.237.323/0001-45

DROGARIA E PERFUMARIA LISBOA LTDA - ME 02.579.089/0001-18
DROGARIA E PERFUMARIA LORRAINE LTDA - EPP 65.233.926/0001-72

DROGARIA E PERFUMARIA LUAR LTDA - ME 07.238.045/0001-48
DROGARIA E PERFUMARIA LUAR LTDA - ME 07.238.045/0002-29

DROGARIA E PERFUMARIA LUCENA LTDA - ME 00.978.034/0001-55
DROGARIA E PERFUMARIA LUCIANA LTDA - EPP 18.749.952/0001-78

DROGARIA E PERFUMARIA LUNA LTDA - ME 09.130.024/0001-30
DROGARIA E PERFUMARIA LUZ DO CEU LTDA - ME 21.719.158/0001-96

DROGARIA E PERFUMARIA MAC LTDA - M..E. 41.918.558/0001-38
DROGARIA E PERFUMARIA MACAIS LTDA - ME 02.521.685/0001-47

DROGARIA E PERFUMARIA MADRE PAULINA LTDA - ME 08.268.679/0001-06
DROGARIA E PERFUMARIA MAGNUM LTDA - ME 67.766.469/0001-07

DROGARIA E PERFUMARIA MAIS VIDA LTDA - ME 15.430.969/0001-70
DROGARIA E PERFUMARIA MAIS VOCE LTDA - ME 10.997.537/0001-21

DROGARIA E PERFUMARIA MANO CAROLI LTDA - ME 07.074.308/0001-20
DROGARIA E PERFUMARIA MANO CAROLI LTDA - ME 07.074.308/0002-01

DROGARIA E PERFUMARIA MANSUR E BARROSO LTDA -
ME

18.383.934/0001-15

DROGARIA E PERFUMARIA MARCUS LTDA - ME 64.375.082/0001-31
DROGARIA E PERFUMARIA MARIA FERNANDES LTDA -

EPP
06.121.268/0001-68

DROGARIA E PERFUMARIA MARIA LUIZA AMERICANA
LTDA - ME

09.363.322/0001-70

DROGARIA E PERFUMARIA MARIANA CARVALHO OLIVEI-
RA LTDA - ME

12.543.491/0001-04

DROGARIA E PERFUMARIA MARILENE LTDA - ME 00.794.195/0001-99
DROGARIA E PERFUMARIA MARTINS & MARTINS LTDA -

ME
12.066.137/0001-28

DROGARIA E PERFUMARIA MARTINS & VILLACA LTDA -
ME

18.054.629/0001-80

DROGARIA E PERFUMARIA MASALU LTDA - EPP 19.724.038/0001-35
DROGARIA E PERFUMARIA MATOSO LTDA - ME 13.999.051/0001-10

DROGARIA E PERFUMARIA MATSUBARA LTDA - EPP 59.863.746/0001-71
DROGARIA E PERFUMARIA MAXI TUPI LTDA - EPP 10.586.885/0001-06

DROGARIA E PERFUMARIA MAXIGAVEA LTDA - EPP 16.843.589/0001-20
DROGARIA E PERFUMARIA MEDIC MINAS LTDA - ME 10.704.665/0001-30

DROGARIA E PERFUMARIA MEDICAL FARMA LTDA - ME 15.488.913/0001-76
DROGARIA E PERFUMARIA MEDINA LTDA ME 65.378.176/0001-27

DROGARIA E PERFUMARIA MEGA FARMA EIRELI - ME 0 1 . 8 3 6 . 11 4 / 0 0 0 1 - 3 9
DROGARIA E PERFUMARIA MINEIRA LTDA - ME 07.074.597/0001-68

DROGARIA E PERFUMARIA MIX LTDA - EPP 0 5 . 11 8 . 0 7 2 / 0 0 0 1 - 5 1
DROGARIA E PERFUMARIA MONTE MORIA LTDA 25.910.647/0001-81

DROGARIA E PERFUMARIA MONUMENTO LTDA - ME 3 8 . 7 1 7 . 1 8 7 / 0 0 0 1 - 11
DROGARIA E PERFUMARIA MORAES LTDA 53.470.969/0001-92

DROGARIA E PERFUMARIA MORAES LTDA - ME 03.017.972/0001-87
DROGARIA E PERFUMARIA MORAIS & PESSOA LTDA -

ME
15.492.129/0001-31

DROGARIA E PERFUMARIA MORAIS E SILVA LTDA - ME 19.657.658/0001-07
DROGARIA E PERFUMARIA MOREIRA E SCHAPER LTDA -

ME
13.519.733/0001-89

DROGARIA E PERFUMARIA MOREIRA LTDA - ME 12.253.438/0001-60
DROGARIA E PERFUMARIA MOURA E GOMES LTDA - ME 14.743.669/0001-88

DROGARIA E PERFUMARIA MURARO LTDA - ME 00.603.734/0001-65
DROGARIA E PERFUMARIA N. SRA. DAS GRACAS LTDA. -

ME
17.338.080/0001-92

DROGARIA E PERFUMARIA NASCIMENTO E CUNHA LTDA
- ME

01.325.062/0001-36

DROGARIA E PERFUMARIA NAVARRO LTDA - ME 09.540.416/0001-77
DROGARIA E PERFUMARIA NEVES & OLIVEIRA LTDA -

ME
11 . 2 7 4 . 0 6 0 / 0 0 0 1 - 1 9

DROGARIA E PERFUMARIA NIQUELINA LTDA - EPP 12.210.690/0001-92
DROGARIA E PERFUMARIA NOROESTE DE ANDRADINA

LTDA - ME
54.193.354/0001-29

DROGARIA E PERFUMARIA NOSSA SENHORA APARECIDA
LTDA - EPP

20.715.496/0001-97

DROGARIA E PERFUMARIA NOSSA SENHORA DA CON-
CEICAO LTDA

32.404.246/0001-15

DROGARIA E PERFUMARIA NOSSA SENHORA DA GUIA
LTDA ME

71.152.177/0001-51

DROGARIA E PERFUMARIA NOTA DEZ LTDA - ME 12.083.251/0001-66
DROGARIA E PERFUMARIA NOTA MIL LTDA - ME 15.839.564/0001-90

DROGARIA E PERFUMARIA NOVA BRASILIA LTDA - ME 0 6 . 3 11 . 0 7 1 / 0 0 0 1 - 9 1
DROGARIA E PERFUMARIA NOVA IDEAL LTDA - ME 06.933.143/0001-32

DROGARIA E PERFUMARIA NOVAPHARMA LTDA - ME 09.307.131/0001-90
DROGARIA E PERFUMARIA NOVO HORIZONTE LTDA - ME 11 . 1 7 6 . 2 9 0 / 0 0 0 1 - 4 5
DROGARIA E PERFUMARIA OLIVEIRA & BARROS LTDA -

ME
05.983.749/0001-10

DROGARIA E PERFUMARIA OLIVEIRA & PINHEIRO LTDA
- ME

11 . 0 9 7 . 7 5 3 / 0 0 0 1 - 8 3

DROGARIA E PERFUMARIA OLIVEIRA E SILVA LTDA - ME 07.065.539/0001-78
DROGARIA E PERFUMARIA OLIVEIRA LTDA - ME 12.350.623/0001-73

DROGARIA E PERFUMARIA OLIVEIRA SENA LTDA - ME 05.845.835/0001-66
DROGARIA E PERFUMARIA OMEGA LTDA - EPP 05.599.838/0001-67

DROGARIA E PERFUMARIA PADRAO DE ITABERA LTDA -
EPP

03.497.333/0001-66

DROGARIA E PERFUMARIA PADRE LIBERIO LTDA - ME 14.444.283/0001-75
DROGARIA E PERFUMARIA PADRE VILACA LTDA - ME 00.751.770/0001-76
DROGARIA E PERFUMARIA PAGUE BEM MENOS LTDA -

ME
14.239.885/0001-90

DROGARIA E PERFUMARIA PAINEIRAS LTDA - EPP 21.883.152/0001-50
DROGARIA E PERFUMARIA PALHENSE LTDA - ME 10.631.535/0001-14
DROGARIA E PERFUMARIA PAMPULHA LTDA - ME 06.928.102/0001-58
DROGARIA E PERFUMARIA PARAISO LTDA. - ME 17.445.329/0001-69
DROGARIA E PERFUMARIA PASSOS LTDA - ME 14.974.747/0001-55
DROGARIA E PERFUMARIA PAULAS LTDA - ME 64.282.908/0001-18

DROGARIA E PERFUMARIA PAULISTA LTDA - ME 13.893.719/0001-40
DROGARIA E PERFUMARIA PAVUNENSE LTDA - EPP 15.587.540/0001-90

DROGARIA E PERFUMARIA PEDRA BRANCA LTDA - ME 13.838.868/0001-07
DROGARIA E PERFUMARIA PEREIRA & MIRANDA LTDA -

ME
07.604.722/0001-02

DROGARIA E PERFUMARIA PERNAMBUCO LTDA - ME 71.105.308/0001-40
DROGARIA E PERFUMARIA PIMENTEL LTDA - ME 12.064.734/0001-13

DROGARIA E PERFUMARIA PINHEIRO E NUNES LTDA. -
ME

19.347.531/0001-83

DROGARIA E PERFUMARIA PINTO LARA LTDA - ME 14.683.914/0001-09
DROGARIA E PERFUMARIA PLAZA LTDA - ME 15.408.094/0001-00

DROGARIA E PERFUMARIA POCRANE LTDA - ME 09.148.929/0001-37
DROGARIA E PERFUMARIA PONTO CERTO LTDA - ME 09.175.826/0001-66

DROGARIA E PERFUMARIA POPULAR DO CAMORIM LT-
DA - ME

03.930.449/0001-47

DROGARIA E PERFUMARIA POPULAR LTDA - ME 66.265.166/0001-48
DROGARIA E PERFUMARIA POPULAR SETELAGOANA LT-

DA - ME
07.102.073/0001-33

DROGARIA E PERFUMARIA PORTEIRINHA LTDA - ME 71.338.180/0001-64
DROGARIA E PERFUMARIA PRATA LTDA - ME 04.400.075/0001-10

DROGARIA E PERFUMARIA PRATICA DE SAO GONCALO
LTDA - ME

09.517.754/0001-98

DROGARIA E PERFUMARIA PRIMEIRA DA ILHA LTDA -
EPP

13.639.690/0001-75

DROGARIA E PERFUMARIA PRUDENTE TATUI LTDA - ME 19.733.446/0001-53
DROGARIA E PERFUMARIA QUEIROZ DNE LTDA. - ME 07.817.564/0001-60

DROGARIA E PERFUMARIA QUILICI LTDA - ME 74.274.689/0001-89
DROGARIA E PERFUMARIA QUINTA LEBRAO LTDA - ME 18.096.654/0001-26

DROGARIA E PERFUMARIA R & G LTDA - ME 02.368.014/0001-98
DROGARIA E PERFUMARIA R.D LTDA - ME 18.008.867/0001-59

DROGARIA E PERFUMARIA RABELO ALVES LTDA ME 03.205.105/0001-75
DROGARIA E PERFUMARIA RABELO DIAS LTDA - EPP 07.868.736/0001-25
DROGARIA E PERFUMARIA RABELO DIAS LTDA - EPP 07.868.736/0002-06
DROGARIA E PERFUMARIA RAIO DE LUZ LTDA - ME 16.819.782/0001-25
DROGARIA E PERFUMARIA RAPIDFARMA LTDA - ME 10.145.691/0001-75
DROGARIA E PERFUMARIA RAUL SOARES LTDA - ME 16.877.029/0001-96

DROGARIA E PERFUMARIA RAYDENSE LTDA - ME 19.432.212/0001-76
DROGARIA E PERFUMARIA REAL DE ITABERA LTDA - ME 09.579.471/0001-70

DROGARIA E PERFUMARIA REAL MORUMBI LTDA 54.594.536/0001-01
DROGARIA E PERFUMARIA REALLY LTDA - ME 3 0 . 9 7 5 . 4 11 / 0 0 0 1 - 6 3
DROGARIA E PERFUMARIA REGINA LTDA - ME 04.696.917/0001-23
DROGARIA E PERFUMARIA REICIL LTDA - ME 10.962.169/0001-86

DROGARIA E PERFUMARIA RENASCENCA LTDA - ME 66.348.731/0001-30
DROGARIA E PERFUMARIA RIBEIRO & SILVA LTDA - ME 64.219.355/0001-59

DROGARIA E PERFUMARIA RIO NOVO LTDA - EPP 39.816.830/0001-27
DROGARIA E PERFUMARIA ROCHA LTDA. - EPP 16.970.006/0001-21

DROGARIA E PERFUMARIA RYDE LTDA - ME 03.821.423/0001-60
DROGARIA E PERFUMARIA S & A LTDA - ME 11 . 8 6 3 . 3 0 7 / 0 0 0 1 - 3 2

DROGARIA E PERFUMARIA SABARA LTDA - ME 21.132.220/0001-49
DROGARIA E PERFUMARIA SAMAUMA LTDA - ME 08.043.551/0001-44

DROGARIA E PERFUMARIA SAN DENNY LTDA - EPP 05.387.426/0001-63
DROGARIA E PERFUMARIA SANTA CLARA LTDA - ME 05.219.264/0001-54

DROGARIA E PERFUMARIA SANTA EFIGENIA LTDA - ME 12.928.312/0001-49
DROGARIA E PERFUMARIA SANTA INES LTDA - ME 04.187.525/0001-39

DROGARIA E PERFUMARIA SANTA LUZIA LTDA - ME 12.070.242/0001-30
DROGARIA E PERFUMARIA SANTA LUZIA LTDA - ME 09.088.976/0001-32

DROGARIA E PERFUMARIA SANTA ROSA DO VITERBO
LTDA - ME

01.379.836/0001-01

DROGARIA E PERFUMARIA SANTA ROSA LTDA - ME 21.696.505/0001-02
DROGARIA E PERFUMARIA SANTA TEREZINHA DE JESUS

LTDA - ME
11 . 1 2 9 . 1 9 6 / 0 0 0 1 - 3 5

DROGARIA E PERFUMARIA SANTA TEREZINHA LTDA -
ME

16.913.709/0001-18

DROGARIA E PERFUMARIA SANTANA LTDA - EPP 22.216.972/0001-50
DROGARIA E PERFUMARIA SANTAROSA LTDA - ME 16.746.170/0001-50

DROGARIA E PERFUMARIA SANTO ANTONIO BARBACE-
NA LTDA - ME

14.598.633/0001-58

DROGARIA E PERFUMARIA SANTO ANTONIO LTDA - ME 11 . 5 3 8 . 6 3 2 / 0 0 0 1 - 2 0
DROGARIA E PERFUMARIA SANTO HIPOLITO LTDA - ME 09.553.861/0001-71
DROGARIA E PERFUMARIA SANTOS DUMONT LTDA - ME 24.572.893/0001-08
DROGARIA E PERFUMARIA SANTOS E COSTA LTDA - ME 26.172.494/0001-85

DROGARIA E PERFUMARIA SAO FRANCISCO DE ASSIS
LTDA - ME

20.503.892/0001-50

DROGARIA E PERFUMARIA SAO GERALDO LTDA - ME 05.836.625/0001-01
DROGARIA E PERFUMARIA SAO GERALDO V.P. LTDA -

ME
08.839.075/0001-72

DROGARIA E PERFUMARIA SAO JORGE LTDA - ME 41.943.739/0001-14
DROGARIA E PERFUMARIA SAO JOSE DE LINS LTDA -

EPP
12.991.209/0001-43

DROGARIA E PERFUMARIA SAO JOSE LTDA - EPP 06.276.928/0001-80
DROGARIA E PERFUMARIA SAO JUDAS LTDA - ME 20.284.351/0001-89

DROGARIA E PERFUMARIA SAO JUDAS TADEU LTDA -
ME

11 . 6 2 7 . 3 0 9 / 0 0 0 1 - 2 2

DROGARIA E PERFUMARIA SAO SEBASTIAO LTDA - ME 07.540.901/0001-15
DROGARIA E PERFUMARIA SAO SEBASTIAO LTDA - ME 13.716.746/0001-48

DROGARIA E PERFUMARIA SAO VICENTE LTDA - ME 25.713.785/0001-70
DROGARIA E PERFUMARIA SAPORI LTDA - EPP 68.512.169/0001-64

DROGARIA E PERFUMARIA SAUDE E VIDA LTDA - EPP 08.185.396/0001-09
DROGARIA E PERFUMARIA SAUDE LTDA - ME 19.930.809/0001-40

DROGARIA E PERFUMARIA SENA E ARAUJO LTDA - ME 06.244.348/0001-00
DROGARIA E PERFUMARIA SETE LTDA - ME 08.429.431/0001-80

DROGARIA E PERFUMARIA SHALLON LTDA - ME 10.802.963/0001-62
DROGARIA E PERFUMARIA SHOPPHARMA LTDA - ME 11 . 1 0 2 . 9 8 0 / 0 0 0 1 - 5 0

DROGARIA E PERFUMARIA SILVA E GONTIJO LTDA - ME 07.590.491/0001-17
DROGARIA E PERFUMARIA SILVA LOBO LTDA - ME 09.357.342/0001-38

DROGARIA E PERFUMARIA SILVEIRA & AMIGO LTDA -
ME

97.552.760/0001-43

DROGARIA E PERFUMARIA SILVERIOS LTDA - ME 10.949.009/0001-05
DROGARIA E PERFUMARIA SONOSSA LTDA - ME 41.934.977/0001-63

DROGARIA E PERFUMARIA SOUSA & SOUSA LTDA - ME 13.256.908/0001-02
DROGARIA E PERFUMARIA SOUSA LTDA - ME 05.539.248/0001-49

DROGARIA E PERFUMARIA SOUZA & SENA LTDA - ME 01.857.482/0001-63
DROGARIA E PERFUMARIA SOUZA LANA LTDA - ME 09.282.883/0001-44

DROGARIA E PERFUMARIA SOUZA NEVES EIRELI - ME 22.614.051/0001-46
DROGARIA E PERFUMARIA STARLING LTDA - ME 41.685.884/0001-42

DROGARIA E PERFUMARIA STOCCO E MACEDO LTDA ME 61.033.593/0001-87
DROGARIA E PERFUMARIA SUPREMA LTDA - ME 11 . 3 0 7 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 0 3

DROGARIA E PERFUMARIA SWERTS SOUZA LTDA ME 07.347.643/0001-55
DROGARIA E PERFUMARIA TAMARA LTDA - ME 65.312.753/0001-88
DROGARIA E PERFUMARIA TAVARES LTDA - ME 12.340.392/0001-17

DROGARIA E PERFUMARIA TAVILI LTDA - ME 31.740.798/0001-31
DROGARIA E PERFUMARIA THOMAZINHO LTDA - ME 71.246.334/0001-98

DROGARIA E PERFUMARIA TIJUCAL LTDA - ME 05.046.702/0001-20
DROGARIA E PERFUMARIA TORRES LTDA - EPP 21.099.569/0001-26

DROGARIA E PERFUMARIA TRES IRMAOS LTDA - ME 10.928.930/0001-63
DROGARIA E PERFUMARIA TRES PODERES LTDA - ME 17.337.585/0001-32

DROGARIA E PERFUMARIA TRINDADE LTDA - ME 68.553.049/0001-05
DROGARIA E PERFUMARIA TULIMAR LTDA - EPP 05.299.843/0002-35
DROGARIA E PERFUMARIA TULIMAR LTDA - EPP 05.299.843/0001-54
DROGARIA E PERFUMARIA TULIMAR LTDA - EPP 05.299.843/0003-16

DROGARIA E PERFUMARIA ULTRAMINAS LTDA - ME 07.506.337/0001-14
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1

DROGARIA E PERFUMARIA UNIAO LTDA - ME 1 9 . 8 8 0 . 7 11 / 0 0 0 1 - 2 6
DROGARIA E PERFUMARIA UNIAO NOVA CUMBICA LTDA

- ME
15.227.683/0001-91

DROGARIA E PERFUMARIA UNIVERSO LTDA - ME 15.626.634/0001-21
DROGARIA E PERFUMARIA VALE E ALMEIDA LTDA - ME 15.442.986/0001-27

DROGARIA E PERFUMARIA VALLADAO LTDA. - ME 04.671.851/0001-17
DROGARIA E PERFUMARIA VARGAS LTDA - ME 05.609.347/0001-50
DROGARIA E PERFUMARIA VENEZA LTDA - ME 25.374.802/0001-92

DROGARIA E PERFUMARIA VERA CRUZ LTDA - ME 24.088.841/0001-60
DROGARIA E PERFUMARIA VERVLOET LTDA - ME 22.163.307/0001-46
DROGARIA E PERFUMARIA VICTORIA LTDA - ME 07.887.683/0001-90

DROGARIA E PERFUMARIA VIDA & SAUDE LTDA - ME 09.402.772/0001-24
DROGARIA E PERFUMARIA VIEIRA LTDA - ME 11 . 9 9 0 . 0 0 1 / 0 0 0 1 - 4 7

DROGARIA E PERFUMARIA VILA BANCARIA LTDA - EPP 15.414.704/0001-88
DROGARIA E PERFUMARIA VILA OLGA LTDA - ME 02.542.725/0001-37

DROGARIA E PERFUMARIA VINTE LTDA - EPP 18.519.486/0001-34
DROGARIA E PERFUMARIA VITAL LTDA - ME 14.409.894/0001-82

DROGARIA E PERFUMARIA VITALICIA LTDA - ME 01.144.025/0001-21
DROGARIA E PERFUMARIA VITALICIA LTDA - ME 01.144.025/0002-02
DROGARIA E PERFUMARIA VITALLIS LTDA - ME 09.130.447/0001-50

DROGARIA E PERFUMARIA VIVA BEM EIRELI - EPP 12.997.554/0001-94
DROGARIA E PERFUMARIA VIVA BEM LTDA - ME 13.367.699/0001-74

DROGARIA E PERFUMARIA VIVER LTDA - ME 11 . 3 6 2 . 5 9 6 / 0 0 0 1 - 9 6
DROGARIA E PERFUMARIA W&R LTDA - ME 19.867.758/0001-50
DROGARIA E PERFUMARIA W.A. LTDA - ME 08.612.221/0001-22

DROGARIA E PERFUMARIA WALTAIR LTDA - ME 08.886.689/0001-05
DROGARIA E PERFUMARIA WDL LTDA - ME 17.630.822/0001-59

DROGARIA E PERFUMARIA WELLFARMA LTDA - ME 09.484.010/0001-14
DROGARIA E PERFUMARIA XANGRI-LA LTDA - ME 13.131.778/0001-81

DROGARIA E PERFUMARIA XAVIER LARA LTDA - ME 02.242.439/0001-56
DROGARIA E PERFUMARIA XAVIER MOLINA LTDA - EPP 06.055.233/0001-78

DROGARIA E PERFUMARIA XII LTDA - EPP 10.512.018/0001-26
DROGARIA E PERFUMARIA XVI DE MARCO LTDA - ME 09.447.807/0001-41

DROGARIA E. DE OLIVEIRA MOREIRA LTDA - ME 09.494.483/0001-00
DROGARIA EB LTDA - ME 18.457.261/0001-09

DROGARIA EBENEZER DE MESQUITA LTDA - ME 1 6 . 6 7 8 . 8 2 1 / 0 0 0 1 - 11
DROGARIA EBENEZER LTDA - EPP 11 . 7 5 4 . 6 2 4 / 0 0 0 1 - 1 0

DROGARIA ECONO-FARMA LTDA - ME 00.829.152/0003-63
DROGARIA ECONO-FARMA LTDA - ME 00.829.152/0001-00

DROGARIA ECONOMED LTDA 7 1 . 7 7 2 . 5 11 / 0 0 0 2 - 5 0
DROGARIA ECONOMED LTDA 7 1 . 7 7 2 . 5 11 / 0 0 0 1 - 7 0

DROGARIA ECONOMICA AGAPEAMA LTDA 03.131.954/0001-21
DROGARIA ECONOMICA BORBOREMA LTDA - ME 13.324.619/0001-01
DROGARIA ECONOMICA DE CAIANA LTDA - ME 04.249.529/0001-02

DROGARIA ECONOMICA DE CAPIVARI LTDA - EPP 10.506.744/0001-36
DROGARIA ECONOMICA DE FRIBURGO LTDA - ME 39.540.943/0001-42

DROGARIA ECONOMICA DE ITAPERUNA LTDA - M E - ME 03.121.348/0001-25
DROGARIA ECONOMICA DE MOC LTDA - ME 03.386.540/0001-43

DROGARIA ECONOMICA DE VINHEDO LTDA - ME 06.343.056/0001-25
DROGARIA ECONOMICA LTDA - ME 15.012.361/0001-25
DROGARIA ECONOMICA LTDA - ME 17.944.043/0001-28

DROGARIA EDGARD RIBEIRO DE AVELAR LTDA - ME 19.484.609/0001-01
DROGARIA EDIONE VALBUSA LTDA - ME 20.574.596/0001-40

DROGARIA EDUARDINHO E SILVA LTDA - ME 10.619.653/0001-07
DROGARIA EDUARDO II LTDA ME. 65.724.098/0001-75

DROGARIA EDUARDO MARCAL LTDA - ME 1 2 . 11 7 . 0 9 5 / 0 0 0 1 - 0 7
DROGARIA EDUFAFE LTDA - ME 13.267.759/0001-87
DROGARIA EDUTATI LTDA - ME 18.667.058/0001-59

DROGARIA EF LTDA - ME 18.739.177/0001-70
DROGARIA EFICAZ LTDA - EPP 04.288.548/0001-30

DROGARIA EFRAIM DE SAO GONCALO LTDA - ME 12.138.565/0001-19
DROGARIA EFRAIM LTDA - ME 07.941.401/0001-95

DROGARIA EGIDIO E FERREIRA LTDA - ME 28.904.035/0001-74
DROGARIA EL SHADAI LTDA - ME 25.489.923/0001-80

DROGARIA ELBA LTDA - EPP 61.854.048/0001-51
DROGARIA ELCIO FERNANDES E FILHOS LTDA - ME 17.612.605/0001-36

DROGARIA ELDIMACIA LUCENA E EDNA LUCENA LTDA -
ME

09.913.045/0001-21

DROGARIA ELDORADO LTDA - ME 10.486.010/0001-32
DROGARIA ELDORADO LTDA - ME 27.310.135/0001-00

DROGARIA ELDORADO MONTES CLAROS LTDA - ME 02.509.530/0001-95
DROGARIA EL-ELION LTDA - ME 39.810.783/0001-04

DROGARIA ELENIZIA EIRELI - ME 26.318.287/0001-96
DROGARIA ELETO VILELA LTDA - ME 16.884.479/0001-06

DROGARIA ELEUTERIO LTDA. - ME 07.024.309/0001-60
DROGARIA ELEVACAO LTDA - ME 07.964.859/0001-60

DROGARIA ELIAS LTDA - ME 11 . 2 0 7 . 4 1 6 / 0 0 0 1 - 0 0
DROGARIA ELIAS LTDA - ME 93.645.828/0001-88

DROGARIA ELICAR DO ANIL LTDA - EPP 12.092.206/0001-78
DROGARIA ELIDA LTDA 49.248.453/0001-20

DROGARIA ELIMAR DO VALQUEIRE LTDA - EPP 11 . 0 5 5 . 4 9 2 / 0 0 0 1 - 3 9
DROGARIA ELION LTDA - ME 14.039.763/0001-50
DROGARIA ELISA LTDA - ME 17.651.936/0001-85
DROGARIA ELITE LTDA - EPP 15.389.877/0001-93

DROGARIA ELIZABETH LTDA - ME 06.732.739/0001-74
DROGARIA ELIZIO DE BRITO LTDA - ME 22.300.560/0001-02

DROGARIA ELLER LTDA - ME 20.244.547/0001-40
DROGARIA ELLUFARMA LTDA - ME 86.967.437/0001-14

DROGARIA ELOA LTDA - EPP 17.780.185/0001-05
DROGARIA ELS LTDA - ME 13.679.002/0001-09

DROGARIA ELSHADAY LTDA - ME 05.840.872/0001-81
DROGARIA ELY LTDA - ME 68.601.830/0001-08

DROGARIA ELZI FARMA LTDA - ME 17.837.943/0001-76
DROGARIA EMANUELE LTDA - EPP 30.680.771/0001-38

DROGARIA EMAUS LTDA - ME 02.070.840/0001-56
DROGARIA EMERICH LTDA - ME 16.941.396/0001-01
DROGARIA EMILIANI LTDA - ME 10.578.510/0001-02

DROGARIA EMILY LTDA - EPP 00.966.060/0001-63
DROGARIA EMOFARMA LTDA - ME 96.425.483/0001-45

DROGARIA EMPORIO DA SAUDE LTDA - ME 10.580.156/0001-42
DROGARIA EMPRESARIAL LTDA 60.552.387/0001-10

DROGARIA ENCRUZO ANGRA LTDA - EPP 0 0 . 9 3 2 . 9 11 / 0 0 0 1 - 5 7
DROGARIA ENFARMA DO TABOAO LTDA 14.369.610/0001-71

DROGARIA ENFARMA LTDA 11 . 9 7 4 . 0 7 2 / 0 0 0 1 - 5 6
DROGARIA ENIELE LTDA - ME 22.415.020/0001-66

DROGARIA ENIFARMA LTDA - ME 11 . 8 7 3 . 8 3 5 / 0 0 0 1 - 7 2
DROGARIA ENKE LTDA - ME 44.627.792/0001-02

DROGARIA ENTRE FOLHAS LTDA - ME 66.390.931/0001-51
DROGARIA ENZO DA PRACA SECA LTDA - ME 03.475.083/0001-63

DROGARIA ENZO E CLARA LTDA - ME 13.968.867/0001-87
DROGARIA EQUILIBRIUM LTDA - ME 08.363.555/0001-00
DROGARIA EQUIPEFARMA LTDA - ME 19.217.261/0001-96

DROGARIA EREBANGO LTDA - ME 05.203.472/0001-65
DROGARIA ERG LTDA - ME 11 . 3 7 7 . 1 8 4 / 0 0 0 1 - 2 0

DROGARIA ERICA LTDA - ME 00.645.407/0001-76
DROGARIA ERNEGA LTDA 03.062.992/0001-70

DROGARIA ERO LTDA - ME 10.441.258/0001-87
DROGARIA EROFARMA LTDA - ME 15.096.975/0001-32

DROGARIA EROISE LTDA - EPP 55.324.966/0001-76
DROGARIA ESPACIAL DE SAO BERNARDO DO CAMPO LT-

DA - ME
00.628.454/0001-01

DROGARIA ESPACO CIDADE LTDA - ME 05.633.519/0001-20
DROGARIA ESPECIAL MATRIZ DE SAO JOAO DE MERITI

LTDA - ME
11 . 3 5 4 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 8 2

DROGARIA ESPERANCA DA VILA LTDA 11 . 8 3 7 . 5 2 7 / 0 0 0 1 - 9 1
DROGARIA ESPERANCA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 0 9 . 0 11 . 6 6 9 / 0 0 0 1 - 5 3

DROGARIA ESPERANCA LTDA - ME 00.909.853/0001-40
DROGARIA ESPERANCA LTDA - ME 05.443.095/0001-31
DROGARIA ESPERANCA LTDA - ME 27.353.333/0001-50

DROGARIA ESPFEL LTDA 01.330.450/0001-05
DROGARIA ESPINHOSA LTDA. - ME 01.255.682/0001-46

DROGARIA ESPIRITO SANTO DO DOURADO LTDA 66.290.198/0001-01
DROGARIA ESPIRITO SANTO LTDA - EPP 10.340.732/0001-84
DROGARIA ESPIRITO SANTO LTDA ME 29.816.857/0001-66

DROGARIA ESPLANADA LTDA - ME 27.261.429/0001-99
DROGARIA ESPLANADA LTDA - ME 38.664.322/0001-08

DROGARIA ESPLANADA MAIS SAUDE LTDA - ME 00.826.408/0001-17
DROGARIA ESSE LTDA - ME 09.168.248/0001-30

DROGARIA ESSENCIA DAS AGUAS LTDA - ME 19.160.699/0001-85
DROGARIA ESSENCIAL DE BARBACENA LTDA - ME 15.643.499/0001-22

DROGARIA ESSENCIAL LTDA - ME 11 . 7 1 7 . 0 7 5 / 0 0 0 1 - 0 4
DROGARIA ESSENCIAL LTDA - EPP 13.139.906/0001-33

DROGARIA ESSENCIAL MARIANA LTDA - ME 13.401.185/0001-98
DROGARIA ESSENCIAL SAUDE E BELEZA LTDA - ME 10.238.894/0001-06

DROGARIA ESTACAO DA SERRA LTDA - EPP 85.400.281/0001-22
DROGARIA ESTACAO DE MAUA LTDA 02.862.732/0001-16

DROGARIA ESTACAO LTDA - ME 02.756.347/0001-94
DROGARIA ESTACAO RUDGE RAMOS LTDA. 5 9 . 11 6 . 7 6 4 / 0 0 0 1 - 9 0

DROGARIA ESTANCIA AGUAS DE SAO PEDRO LTDA - EPP 07.749.224/0001-40
DROGARIA ESTANCIA DOS INGLESES LTDA - ME 08.546.220/0001-27

DROGARIA ESTANCIA LTDA - EPP 23.787.773/0001-65
DROGARIA ESTANCIA LTDA - ME 00.084.348/0001-04
DROGARIA ESTANCIA LTDA - ME 07.338.333/0001-74

DROGARIA ESTAR BEM TARUMA LTDA - ME 18.606.743/0001-75
DROGARIA ESTELAMARIS LTDA - ME 21.135.884/0001-61

DROGARIA ESTRADA DAS LAGRIMAS LTDA - EPP 01.800.592/0001-99
DROGARIA ESTRADA REAL LTDA - ME 14.238.017/0001-96

DROGARIA ESTRELA ALVES LTDA - EPP 10.556.452/0001-08
DROGARIA ESTRELA ATUAL DA VILA EMIL LTDA - ME 07.313.172/0001-64

DROGARIA ESTRELA D'ALVA LTDA - ME 01.208.196/0001-77
DROGARIA ESTRELA DO MAR LTDA - ME 18.276.653/0001-63

DROGARIA ESTRELA DO PECHINCHA LTDA - ME 17.124.687/0001-70
DROGARIA ESTRELA GUIA LTDA - ME 04.585.233/0001-54

DROGARIA ESTRELA ITABERA LTDA - ME 15.595.956/0001-50
DROGARIA ESTRELA LTDA - EPP 00.477.265/0001-85
DROGARIA ESTRELA LTDA - ME 08.039.386/0001-57

DROGARIA ESTRELAS DE ICARAI LTDA - EPP 04.385.330/0001-01
DROGARIA ETA LTDA - EPP 18.957.279/0001-61

DROGARIA ETELVOLD EIRELI - EPP 03.207.600/0001-13
DROGARIA ETEZIRO LTDA - EPP 05.015.591/0001-94

DROGARIA ETICA LTDA - ME 07.817.522/0001-20
DROGARIA EUCLIDES LTDA-ME 21.965.934/0001-38

DROGARIA EUCLIDIANA LTDA - ME 00.657.789/0001-58
DROGARIA EUVALDO LODI LTDA - ME 13.510.196/0001-06

DROGARIA EVANA LTDA ME 43.239.243/0001-90
DROGARIA EVANDAL LTDA - ME 06.981.936/0001-27

DROGARIA EVANGELICA LTDA - ME 01.713.015/0001-60
DROGARIA EVANGELISTA E MESQUITA LTDA - ME 13.443.990/0001-84

DROGARIA EXATA DE RICARDO LTDA - ME 12.609.726/0001-05
DROGARIA EXATA LTDA. - ME 08.772.325/0001-02
DROGARIA EXCEL LTDA - ME 10.639.859/0001-07

DROGARIA EXCLUSIVA LTDA. - ME 19.197.005/0001-84
DROGARIA EXODOS LTDA - EPP 36.421.550/0001-21

DROGARIA EXPANSAO ALEXANDRE LTDA - ME 14.883.551/0002-36
DROGARIA EXPANSAO ALEXANDRE LTDA - ME 14.883.551/0001-55

DROGARIA EXPEDICIONARIOS LTDA - EPP 65.280.489/0001-48
DROGARIA EXPRESSA DE DEL CASTILHO LTDA - ME 1 3 . 7 1 6 . 4 8 4 / 0 0 0 1 - 11

DROGARIA EXPRESSO DE GUADALUPE LTDA - ME 10.202.781/0001-50
DROGARIA EXPRESSO DE ROCHA MIRANDA LTDA - ME 10.361.438/0001-59

DROGARIA EXTRA DE SANTO ANDRE LTDA - ME 08.463.759/0001-12
DROGARIA EXTRA FORMULAS DA VILA ASSUNCAO EI-

RELI - ME
04.732.579/0001-38

DROGARIA EXTRATUS LTDA.-ME 81.377.012/0001-31
DROGARIA F & S LTDA - ME 10.898.730/0001-05

DROGARIA F F LIMITADA - ME 71.769.707/0001-05
DROGARIA F M VIEIRA LTDA - ME 08.405.426/0001-37

DROGARIA F S LTDA - ME 05.107.662/0001-89
DROGARIA F. SANTER LTDA - ME 10.762.244/0001-65
DROGARIA F. V. DE ICARAI LTDA 06.993.428/0002-40
DROGARIA F. V. DE ICARAI LTDA 06.993.428/0003-20
DROGARIA F. V. DE ICARAI LTDA 06.993.428/0001-69

DROGARIA F.CARVALHO LTDA - ME 01.324.701/0001-49
DROGARIA F.L LTDA - ME 7 1 . 3 5 8 . 3 11 / 0 0 0 1 - 7 5

DROGARIA F.L.R. DE MURIAE LTDA - ME 16.830.489/0001-69
DROGARIA FABIANA LTDA - EPP 17.673.609/0001-24

DROGARIA FABRE LTDA - EPP 76.591.742/0001-09
DROGARIA FABRICIO ALVES DA SILVA LTDA - ME 08.241.587/0001-32

DROGARIA FABRIFARMA LTDA - ME 04.026.243/0001-50
DROGARIA FABRIFARMA LTDA - ME 36.337.707/0001-35

DROGARIA FABRINI LTDA - EPP 47.364.526/0001-14
DROGARIA FABRIS LTDA - EPP 14.234.051/0001-92
DROGARIA FABYOLA LTDA ME 08.513.418/0001-04

DROGARIA FACI LTDA - EPP 00.327.835/0001-50
DROGARIA FACILMED EIRELI - ME 19.391.372/0001-14
DROGARIA FAD FARMA LTDA - ME 04.042.789/0001-02

DROGARIA FAE LTDA - ME 03.145.741/0001-59
DROGARIA FAGUNDES & ARAUJO LTDA - ME 00.145.654/0001-03

DROGARIA FALASQUE LTDA - ME 10.448.853/0001-44
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DROGARIA FALCONIERE LTDA - ME 02.524.024/0001-75
DROGARIA FAMA LTDA - ME 02.705.648/0001-99

DROGARIA FAMACENTER LTDA - ME 15.539.139/0001-85
DROGARIA FAMASUL LTDA - EPP 42.900.852/0001-85

DROGARIA FAMILIA DA PENHA LTDA - ME 12.388.569/0001-55
DROGARIA FAMILIA DA PRACA SECA LTDA - ME 12.875.652/0001-59

DROGARIA FAMILIA DE CAXIAS LTDA - ME 11 . 6 4 9 . 1 6 8 / 0 0 0 1 - 4 9
DROGARIA FAMILIA DE OLARIA LTDA - ME 10.288.988/0001-90

DROGARIA FAMILIA DE QUINTINO LTDA - ME 11 . 3 7 8 . 1 4 7 / 0 0 0 1 - 3 6
DROGARIA FAMILIA DIAS LTDA - ME 02.648.337/0001-35

DROGARIA FAMILIA LTDA - EPP 13.309.720/0001-85
DROGARIA FAMILIA LTDA - ME 15.987.061/0001-61

DROGARIA FAMILIA MONTI LTDA - EPP 46.704.912/0001-45
DROGARIA FAMILIAR LIMITADA - EPP 79.235.024/0001-80

DROGARIA FAMILIAR LTDA - ME 20.962.817/0001-58
DROGARIA FANOR LTDA - ME 07.873.285/0001-14

DROGARIA FAR LTDA 01.709.590/0001-99
DROGARIA FARACI LTDA. - ME 4 1 . 9 4 4 . 0 3 4 / 0 0 0 1 - 11

DROGARIA FARALIANCA LTDA - ME 05.357.313/0001-15
DROGARIA FARCENTER LTDA - ME 05.485.316/0001-34

DROGARIA FARIA & OLIVEIRA LTDA - ME 08.649.325/0001-01
DROGARIA FARIA LTDA - ME 27.412.337/0001-62

DROGARIA FARIAS E BRITO LTDA - ME 08.699.200/0001-96
DROGARIA FARMA 101 LTDA - EPP 01.448.663/0001-36

DROGARIA FARMA ALINE LTDA - ME 19.059.813/0001-85
DROGARIA FARMA BEM LTDA - ME 07.975.981/0001-31

DROGARIA FARMA BRASIL LTDA - ME 08.595.170/0001-78
DROGARIA FARMA COELHO LTDA - ME 12.455.736/0001-33

DROGARIA FARMA DEZ DE CASCADURA LTDA - EPP 1 3 . 9 9 0 . 8 11 / 0 0 0 1 - 2 9
DROGARIA FARMA DEZ DE PIEDADE LTDA - EPP 17.039.822/0001-89

DROGARIA FARMA DEZ DO JARDIM BOTANICO EIRELI -
EPP

18.860.188/0001-03

DROGARIA FARMA ELER LTDA - ME 65.274.714/0001-33
DROGARIA FARMA FERTIL NITEROI LTDA - ME 15.292.213/0001-01

DROGARIA FARMA GOTA LTDA - ME 20.015.977/0001-90
DROGARIA FARMA ILHA LTDA - ME 07.583.717/0001-52

DROGARIA FARMA LUISA LTDA - ME 15.210.034/0001-88
DROGARIA FARMA MAIS LTDA - ME 05.549.671/0001-20

DROGARIA FARMA NOBRE LTDA - EPP 05.550.410/0001-20
DROGARIA FARMA NOITE DIA DE TUPA LTDA - EPP 02.978.094/0001-01

DROGARIA FARMA NOSSA CAPAO BONITO LTDA - EPP 55.450.472/0001-38
DROGARIA FARMA NOSSA LTDA - ME 6 4 . 11 6 . 7 0 0 / 0 0 0 1 - 2 9
DROGARIA FARMA NOVA LTDA - EPP 07.677.441/0001-71

DROGARIA FARMA NOVA -NOVA ALIANCA LTDA - ME 05.566.137/0001-21
DROGARIA FARMA PONTE LTDA 03.227.823/0001-42

DROGARIA FARMA POUSO LTDA. - ME 04.873.877/0001-48
DROGARIA FARMA TOTAL DE VOTUPORANGA LTDA. -

ME
14.644.159/0001-53

DROGARIA FARMA VIDA - RIO PRETO LTDA - ME 07.449.843/0001-19
DROGARIA FARMA VIDA DE JANAUBA LTDA - ME 0 9 . 1 0 7 . 11 7 / 0 0 0 1 - 4 3

DROGARIA FARMA VIDA LTDA - EPP 07.342.552/0001-27
DROGARIA FARMA VIDA MACABUENSE LTDA - EPP 01.685.509/0001-88

DROGARIA FARMA VIDA NEVES PAULISTA LTDA - ME 13.396.930/0001-58
DROGARIA FARMA VIDA PARAISO - EIRELI - ME 01.012.250/0001-04

DROGARIA FARMA VILLE LTDA - ME 17.345.313/0001-84
DROGARIA FARMA VIP LTDA - ME 07.789.802/0001-71

DROGARIA FARMA VISTA LTDA - ME 14.142.246/0001-02
DROGARIA FARMA YAKOW LTDA - ME 05.062.907/0001-07

DROGARIA FARMA10 RIBEIRAO BRANCO LTDA - ME 19.363.304/0001-41
DROGARIA FARMAANA LTDA - ME 11 . 2 5 3 . 5 2 2 / 0 0 0 1 - 11
DROGARIA FARMABE LTDA - ME 06.132.197/0001-07

DROGARIA FARMABEM LTDA - ME 10.406.881/0001-07
DROGARIA FARMABEM LTDA - ME 17.729.077/0001-08

DROGARIA FARMABERABA LTDA - ME 04.061.345/0001-06
DROGARIA FARMABIL DE PIRACICABA LTDA - EPP 04.577.103/0001-70

DROGARIA FARMABOTTI LTDA - ME 18.980.977/0001-88
DROGARIA FARMABRUM LTDA - EPP 04.135.279/0001-71

DROGARIA FARMA-CALDAS LTDA - ME 05.329.522/0001-55
DROGARIA FARMACEUTICA DE RAMOS LTDA - EPP 15.159.307/0001-07

DROGARIA FARMACEUTICA DO ENCANTADO LTDA - EPP 17.100.532/0001-01
DROGARIA FARMACEUTICA DO MEIER LTDA - EPP 14.883.554/0001-99

DROGARIA FARMACEUTICOS EM PROL DA VIDA LTDA -
ME

15.319.714/0001-34

DROGARIA FARMACIDA ANGATUBA LTDA - ME 14.178.367/0001-04
DROGARIA FARMACITY LTDA - ME 12.883.295/0001-70
DROGARIA FARMACLAN LTDA - ME 06.252.773/0001-41
DROGARIA FARMACONTI LTDA - ME 05.509.818/0001-58
DROGARIA FARMADEL LTDA - EPP 03.735.142/0002-76
DROGARIA FARMADEL LTDA - EPP 03.735.142/0001-95

DROGARIA FARMADEZ DA TIJUCA LTDA - EPP 18.796.812/0001-50
DROGARIA FARMADINA DE COLEGIO LTDA - ME 09.129.378/0001-64

DROGARIA FARMAFE LTDA - ME 13.262.244/0001-94
DROGARIA FARMAFLORES COMERCIO LTDA - ME 10.870.136/0001-06

DROGARIA FARMAFUJI LTDA - EPP 00.061.325/0001-84
DROGARIA FARMAG LTDA - ME 09.227.594/0001-42

DROGARIA FARMAGABI LTDA - ME 05.040.682/0001-80
DROGARIA FARMAGATTO LTDA - ME 76.520.642/0001-83

DROGARIA FARMAIS DE HONORIO LTDA - EPP 17.164.471/0001-38
DROGARIA FARMAIS DE ITAIPUACU LTDA - EPP 06.053.202/0001-88

DROGARIA FARMAIS-DF LTDA - ME 13.940.807/0001-56
DROGARIA FARMAJOIA LTDA - EPP 05.159.289/0001-00

DROGARIA FARMAKI LTDA - ME 18.583.238/0001-52
DROGARIA FARMALEX LTDA - ME 57.841.298/0001-80

DROGARIA FARMALIDER LTDA - EPP 27.485.986/0001-93
DROGARIA FARMALINE LTDA EPP 83.204.057/0001-30
DROGARIA FARMALIS LTDA - ME 17.423.669/0001-99

DROGARIA FARMALOPES SAO CARLOS LTDA - ME 20.157.771/0001-02
DROGARIA FARMALU LTDA - ME 01.457.452/0001-60

DROGARIA FARMALUPPI LTDA. - ME 18.561.661/0001-51
DROGARIA FARMALUZ LTDA - EPP 20.344.933/0001-03
DROGARIA FARMAMEDI LTDA - ME 08.037.583/0002-18
DROGARIA FARMAMEDI LTDA - ME 08.037.583/0001-37
DROGARIA FARMAMIGA LTDA - EPP 05.879.061/0001-94

DROGARIA FARMAMIL LTDA - ME 03.643.403/0001-47
DROGARIA FARMANELLI LTDA - EPP 07.664.276/0003-85
DROGARIA FARMANELLI LTDA - EPP 07.664.276/0001-13
DROGARIA FARMANELLI LTDA - EPP 07.664.276/0002-02
DROGARIA FARMANELLI LTDA - EPP 07.664.276/0004-66
DROGARIA FARMANELLI LTDA - EPP 07.664.276/0005-47

DROGARIA FARMANELLI LTDA - EPP 07.664.276/0007-09
DROGARIA FARMANELLI LTDA - EPP 07.664.276/0009-70
DROGARIA FARMANELLI LTDA - EPP 07.664.276/0008-90

DROGARIA FARMANOVA DE LINS LTDA - ME 51.658.672/0001-20
DROGARIA FARMAPOSTO LTDA - ME 05.823.089/0001-00
DROGARIA FARMAPRATA LTDA - ME 25.600.388/0001-92

DROGARIA FARMAPRECO LTDA 97.214.571/0002-41
DROGARIA FARMAPRECO LTDA 97.214.571/0003-22
DROGARIA FARMAPRECO LTDA 97.214.571/0001-60

DROGARIA FARMAPROL LTDA - ME 09.054.901/0001-30
DROGARIA FARMARCELO LTDA - ME 11 . 7 7 6 . 4 0 1 / 0 0 0 1 - 5 4
DROGARIA FARMARC'S LTDA - EPP 42.897.850/0001-84
DROGARIA FARMAREAL LTDA - ME 07.568.093/0001-02

DROGARIA FARMARES DE FRAGOSO LTDA - ME 11 . 5 4 0 . 1 2 5 / 0 0 0 1 - 2 0
DROGARIA FARMARES DE MAUA LTDA - ME 09.420.968/0001-41

DROGARIA FARMARES DE NOVA CAMPINAS LTDA ME 06.965.725/0001-09
DROGARIA FARMARES DE PARADA ANGELICA LTDA -

ME
13.616.690/0001-50

DROGARIA FARMARI LTDA - EPP 08.976.754/0001-93
DROGARIA FARMASA LTDA - ME 24.807.513/0001-77

DROGARIA FARMASALTO LTDA. - ME 06.914.678/0001-66
DROGARIA FARMASERV LTDA - EPP 07.729.309/0001-66

DROGARIA FARMASHELL LTDA - EPP 08.613.925/0001-10
DROGARIA FARMASIL LTDA - ME 00.217.854/0001-24
DROGARIA FARMASIL LTDA - ME 17.426.199/0001-17

DROGARIA FARMASILLER LTDA - ME 10.736.220/0001-31
DROGARIA FARMASSIST LTDA - EPP 09.342.669/0001-36
DROGARIA FARMASSOL LTDA - ME 0 5 . 7 0 8 . 11 0 / 0 0 0 1 - 2 6

DROGARIA FARMAURORA LTDA. - ME 17.310.055/0001-09
DROGARIA FARMAVAZ LTDA - ME 09.025.976/0001-93

DROGARIA FARMAVIDA DE MARACAJU LTDA - ME 04.237.820/0001-52
DROGARIA FARMAVIDA DE MARILIA LTDA - ME 15.455.743/0001-23

DROGARIA FARMAVIDA DE RANCHARIA LTDA - ME 04.617.522/0001-98
DROGARIA FARMAVIDA IRAPURU LTDA - ME 60.418.001/0001-82

DROGARIA FARMAVIDA LTDA - ME 16.741.214/0001-59
DROGARIA FARMAVIDA LTDA - ME 08.439.266/0001-47

DROGARIA FARMAVIDA MENDONCA LTDA - ME 68.144.757/0001-92
DROGARIA FARMAVIP GOVERNADOR LTDA - ME 09.628.071/0001-08

DROGARIA FARMAVISA LTDA - EPP 05.365.885/0001-46
DROGARIA FARMAVISA LTDA - EPP 05.365.885/0002-27
DROGARIA FARMAVITA LTDA - EPP 01.969.426/0001-10

DROGARIA FARMAVITOR LTDA - ME 02.945.597/0001-72
DROGARIA FARMAVITOR LTDA - ME 0 4 . 7 11 . 6 7 4 / 0 0 0 1 - 5 5
DROGARIA FARMAVIVA LTDA - EPP 09.369.464/0001-44

DROGARIA FARMAX LTDA - ME 72.046.030/0001-40
DROGARIA FARMAXI LTDA - ME 11 . 8 6 3 . 7 4 7 / 0 0 0 1 - 9 0

DROGARIA FARMAZAM LTDA - EPP 03.277.361/0001-78
DROGARIA FARMAZIL LTDA - ME 07.778.075/0001-47
DROGARIA FARMED'S LTDA - ME 10.443.759/0001-00
DROGARIA FARMINAS LTDA-ME 03.021.424/0001-20

DROGARIA FARMURILLO LTDA - EPP 14.914.805/0001-55
DROGARIA FAROL DE SANTA MARTA EIRELI - ME 19.670.296/0001-86

DROGARIA FARROUPILHENSE LTDA. - EPP 13.603.067/0001-62
DROGARIA FARTA 2000 LTDA - ME 00.905.163/0001-13

DROGARIA FARTURA VILA NOVA LTDA - ME 47.794.557/0001-05
DROGARIA FASA FARMA LTDA - ME 06.070.517/0001-33

DROGARIA FASOR LTDA 03.244.823/0001-50
DROGARIA FATIMA LTDA 05.406.887/0007-21
DROGARIA FATIMA LTDA 05.406.887/0001-36

DROGARIA FATIMA LTDA - EPP 10.891.495/0001-40
DROGARIA FATIMA SAO MIGUEL LTDA ME 26.251.363/0001-93

DROGARIA FAV LTDA ME 01.537.241/0001-37
DROGARIA FAVA & DUARTE LTDA - ME 05.083.673/0001-76

DROGARIA FAZENDA RIO GRANDE LTDA - ME 95.399.721/0001-22
DROGARIA FAZOLI LTDA - ME 07.263.305/0001-35

DROGARIA FC MORAIS LTDA - ME 00.318.167/0001-03
DROGARIA FECARESE LTDA - ME 19.267.364/0001-60
DROGARIA FEDERAL LTDA - ME 01.988.257/0001-66
DROGARIA FEITAL LTDA - EPP 67.373.662/0001-88

DROGARIA FEITOSA & ANDRADE LTDA - ME 17.627.253/0001-92
DROGARIA FELICIANO EIRELI - ME 11 . 5 3 4 . 0 4 6 / 0 0 0 1 - 0 7
DROGARIA FELICIDADE LTDA - EPP 37.409.067/0001-94

DROGARIA FELICIDADE RP LTDA - ME 13.737.221/0001-99
DROGARIA FELIPE LTDA - ME 00.452.920/0001-40

DROGARIA FELIX ALMEIDA LTDA - EPP 08.715.735/0001-03
DROGARIA FELIX E TORRES LTDA - ME 0 1 . 2 7 1 . 7 11 / 0 0 0 1 - 6 3

DROGARIA FENIX DE CAMPO GRANDE LTDA - EPP 15.386.406/0001-21
DROGARIA FENIX LTDA - ME 12.758.994/0001-99
DROGARIA FENIX LTDA - ME 20.370.748/0001-93

DROGARIA FERGABI LTDA ME 81.050.999/0001-85
DROGARIA FERMINO LTDA - ME 71.642.524/0001-24

DROGARIA FERNANDES - ERVALIA LTDA - EPP 11 . 9 6 0 . 7 1 4 / 0 0 0 1 - 6 8
DROGARIA FERNANDES & ALMEIDA LTDA - ME 15.319.777/0001-90

DROGARIA FERNANDES & FERNANDES LTDA - ME 07.298.741/0001-40
DROGARIA FERNANDES BATISTA LTDA - ME 05.139.971/0001-30

DROGARIA FERNANDES DE AZEVEDO LTDA - ME 10.204.819/0001-24
DROGARIA FERNANDES E FERNANDES LTDA - ME 14.071.646/0001-74

DROGARIA FERNANDES E ROSSA LTDA - ME 11 . 6 9 6 . 4 4 4 / 0 0 0 1 - 2 0
DROGARIA FERNANDES E SILVA LTDA - ME 11 . 6 6 8 . 8 2 5 / 0 0 0 1 - 0 3
DROGARIA FERNANDES GUERRA LTDA - ME 04.668.560/0001-70

DROGARIA FERRARESSO LTDA - ME 71.259.857/0001-79
DROGARIA FERRARI LTDA - ME 39.625.942/0001-09

DROGARIA FERRAZ E VASCONCELOS LTDA - ME 10.560.202/0001-41
DROGARIA FERREIRA & ALCANTARA LTDA - ME 11 . 0 7 4 . 0 9 6 / 0 0 0 1 - 5 9

DROGARIA FERREIRA & CIA LTDA - ME 0 7 . 2 11 . 3 1 9 / 0 0 0 1 - 0 5
DROGARIA FERREIRA & DIAS LTDA - ME 09.199.849/0001-00

DROGARIA FERREIRA & FARIA LTDA - ME 22.730.121/0001-21
DROGARIA FERREIRA & FERREIRA LTDA - ME 08.890.786/0001-71

DROGARIA FERREIRA & SALES LTDA - ME 20.973.319/0001-00
DROGARIA FERREIRA & SALES LTDA - ME 20.973.319/0002-91
DROGARIA FERREIRA & SILVA LTDA - ME 0 8 . 2 11 . 4 6 2 / 0 0 0 1 - 6 0

DROGARIA FERREIRA & VIEIRA LTDA - ME 17.699.614/0001-06
DROGARIA FERREIRA CARDOSO LTDA - ME 0 3 . 11 0 . 9 0 4 / 0 0 0 1 - 6 8

DROGARIA FERREIRA COSTA LTDA - EPP 03.340.797/0001-64
DROGARIA FERREIRA DE CASTRO LTDA - ME 06.069.139/0001-78
DROGARIA FERREIRA E BUIATTI LTDA - ME 11 . 8 5 7 . 1 6 2 / 0 0 0 1 - 6 7

DROGARIA FERREIRA E GONZAGA LTDA - ME 16.516.824/0001-59
DROGARIA FERREIRA E JESUS LTDA - ME 02.997.350/0001-08

DROGARIA FERREIRA E PINHEIRO LTDA - ME 10.780.297/0001-09
DROGARIA FERREIRA E RATES LTDA - ME 10.636.193/0001-25

DROGARIA FERREIRA E SALGADO LTDA - ME 1 0 . 6 1 2 . 0 11 / 0 0 0 1 - 8 6
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DROGARIA FERREIRA LIMA LTDA - ME 15.137.309/0001-03
DROGARIA FERREIRA MARTINS LTDA - ME 10.844.906/0001-46
DROGARIA FERREIRA NOVAES LTDA - EPP 00.914.129/0001-05
DROGARIA FERREIRA NUNES LTDA - ME 0 3 . 4 5 1 . 4 11 / 0 0 0 1 - 9 1
DROGARIA FERREIRA TELLES LTDA - ME 38.653.515/0001-63
DROGARIA FERREIRA VAREA LTDA - ME 14.466.473/0001-93

DROGARIA FERRELLI LTDA - ME 15.001.475/0001-70
DROGARIA FERRENSE CENTRAL LTDA - ME 05.436.497/0001-09

DROGARIA FERRETTI LTDA 26.695.734/0001-26
DROGARIA FERRI LTDA - ME 23.746.217/0001-40
DROGARIA FICA BEM LTDA 03.644.867/0001-78

DROGARIA FIDALGA LTDA - EPP 21.794.870/0001-50
DROGARIA FIDELIS LTDA ME 2 6 . 0 11 . 6 4 3 / 0 0 0 1 - 2 4

DROGARIA FIGUEIREDO LTDA - ME 01.010.847/0001-10
DROGARIA FIGUEIREDO LTDA - ME 10.940.955/0001-82
DROGARIA FILADELFIA LTDA - ME 02.169.308/0001-90
DROGARIA FILADELFIA LTDA - ME 0 4 . 9 6 7 . 7 11 / 0 0 0 3 - 5 2
DROGARIA FILADELFIA LTDA - ME 0 4 . 9 6 7 . 7 11 / 0 0 0 2 - 7 1
DROGARIA FILADELFIA LTDA - ME 0 4 . 9 6 7 . 7 11 / 0 0 0 4 - 3 3
DROGARIA FILADELFIA LTDA - ME 0 4 . 9 6 7 . 7 11 / 0 0 0 5 - 1 4
DROGARIA FILADELFIA LTDA - ME 0 4 . 9 6 7 . 7 11 / 0 0 0 1 - 9 0

DROGARIA FILGUEIRAS JF LTDA - ME 19.595.346/0001-08
DROGARIA FILIJANA LTDA - ME 41.794.819/0001-55
DROGARIA FIRENZE LTDA - ME 1 3 . 0 6 2 . 7 11 / 0 0 0 1 - 3 2

DROGARIA FIRME FORTE LTDA - ME 09.048.252/0001-65
DROGARIA FIRMINO & FIRMINO LTDA - EPP 02.825.553/0001-09

DROGARIA FIRMINO LTDA - ME 18.607.640/0001-20
DROGARIA FIUZA LTDA - EPP 11 . 7 8 1 . 6 2 9 / 0 0 0 1 - 3 2
DROGARIA FIUZA LTDA - ME 19.543.958/0001-57

DROGARIA FJW DE MARILIA LTDA - ME 16.799.461/0001-06
DROGARIA FLA LTDA - ME 11 . 5 0 7 . 2 7 7 / 0 0 0 1 - 2 1

DROGARIA FLAMBOYANT EIRELI - ME 11 . 0 0 0 . 3 2 5 / 0 0 0 1 - 9 0
DROGARIA FLAMBOYANT LTDA - ME 22.666.390/0001-76

DROGARIA FLANEL LTDA - ME 07.577.258/0001-02
DROGARIA FLAQUER LTDA 48.866.289/0001-52

DROGARIA FLAVIA - EIRELI - ME 21.184.643/0001-02
DROGARIA FLAVICASSIS LTDA - EPP 22.181.515/0001-78

DROGARIA FLEX FARMA BH LTDA - ME 12.975.096/0001-92
DROGARIA FLOR DA PIAM LTDA - ME 30.773.964/0001-33

DROGARIA FLOR DA PORCELANA LTDA - EPP 07.375.187/0001-57
DROGARIA FLOR DA VILA JACUPIRANGA LTDA - ME 07.645.910/0001-70

DROGARIA FLOR DO PRE LTDA - ME 16.872.429/0001-09
DROGARIA FLORA RICA LTDA - ME 56.419.138/0001-84
DROGARIA FLORACEA LTDA - ME 18.580.904/0001-07

DROGARIA FLORAQUIMICA LTDA - ME 02.334.196/0001-86
DROGARIA FLORENCA ARARAS LTDA - ME 00.352.844/0001-00

DROGARIA FLORENCA LTDA - EPP 09.607.682/0001-70
DROGARIA FLORENCIO REIS LTDA - ME 17.331.175/0001-84

DROGARIA FLORES DE GOIAS LTDA - ME 37.875.226/0001-46
DROGARIA FLORES E LACERDA LTDA - ME 06.259.809/0001-19

DROGARIA FLORESTA LTDA - ME 03.297.800/0001-04
DROGARIA FLORESTA LTDA - ME 03.530.836/0001-96

DROGARIA FLORESTENSE LTDA - ME 09.687.923/0001-38
DROGARIA FLORIANA LTDA - EPP 05.385.964/0001-19

DROGARIA FLORIANO PEIXOTO LTDA - EPP 01.969.594/0001-06
DROGARIA FLORINDA LTDA - ME 49.091.606/0001-79
DROGARIA FLORISO LTDA - ME 05.247.687/0001-88

DROGARIA FNZ LTDA - ME 11 . 0 9 0 . 5 0 4 / 0 0 0 1 - 6 6
DROGARIA FONSECA & SOUZA LTDA - ME 71.488.340/0001-51
DROGARIA FONSECA DE NADAI LTDA - ME 08.872.583/0001-52
DROGARIA FONSECA E GUIDO LTDA - ME 10.461.786/0001-06

DROGARIA FONSECA E REIS LTDA - ME 13.651.238/0001-29
DROGARIA FONSECA LTDA - EPP 16.569.204/0001-88
DROGARIA FONSECA LTDA - ME 01.815.957/0001-59

DROGARIA FONSECA MESQUITA LTDA - ME 09.486.086/0001-89
DROGARIA FONTANA E COELHO LTDA - EPP 13.396.963/0001-06

DROGARIA FONTANARIO LTDA - ME 10.927.468/0001-80
DROGARIA FONTE DA SAUDE LTDA - ME 00.508.610/0001-09
DROGARIA FONTE DO BEM LTDA - EPP 18.596.416/0001-80

DROGARIA FONTES RESENDE LTDA - ME 11 . 2 4 2 . 2 5 0 / 0 0 0 1 - 5 4
DROGARIA FORCA E VIDA LTDA - ME 11 . 0 4 2 . 6 0 7 / 0 0 0 1 - 5 0

DROGARIA FORMAGGIO & PINTO LTDA - ME 67.649.368/0001-56
DROGARIA FORMIGA LTDA - ME 22.344.550/0001-60

DROGARIA FORMULA E VIDA LTDA - ME 0 0 . 6 0 7 . 8 11 / 0 0 0 1 - 5 5
DROGARIA FORTALEZA LTDA - ME 13.008.466/0001-85
DROGARIA FORTALEZA LTDA - ME 21.756.085/0001-02
DROGARIA FORTALEZA LTDA - ME 36.860.492/0001-32

DROGARIA FORTE DE AREIA BRANCA LTDA - ME 12.243.202/0001-43
DROGARIA FORTE RIBEIRAO LTDA - ME 07.985.362/0001-28

DROGARIA FORTI LTDA - ME 00.983.246/0001-20
DROGARIA FRAAN MED DE GUAIRA LTDA - ME 17.065.225/0001-29

DROGARIA FRAGA & BARROS LTDA - ME 02.806.415/0001-82
DROGARIA FRAGA LTDA - ME 12.983.845/0001-23

DROGARIA FRAIBURGO LTDA - ME 10.537.331/0001-19
DROGARIA FRANCHIN & CHRISTOFARO LTDA - ME 08.877.465/0002-18
DROGARIA FRANCHIN & CHRISTOFARO LTDA - ME 08.877.465/0001-37

DROGARIA FRANCIBEL LTDA - ME 00.973.384/0001-29
DROGARIA FRANCIELE LTDA - ME 10.699.632/0001-49

DROGARIA FRANCISCANA LTDA 66.426.388/0001-03
DROGARIA FRANCISCO BARBOSA LTDA 01.886.164/0001-20
DROGARIA FRANCISCO BARBOSA LTDA 01.886.164/0002-01

DROGARIA FRANCISCO BERNARDINO LTDA - EPP 19.273.168/0001-07
DROGARIA FRANCISCO DIAS LTDA - ME 11 . 9 5 2 . 1 4 6 / 0 0 0 1 - 5 3

DROGARIA FRANCISCO SALLES LTDA - ME 10.840.792/0001-66
DROGARIA FRANCO E CAMPOS LTDA - ME 1 0 . 7 6 6 . 11 2 / 0 0 0 1 - 0 1

DROGARIA FRANCO UNIAO DE CAMPINAS LTDA - ME 0 3 . 5 5 0 . 11 2 / 0 0 0 1 - 0 4
DROGARIA FRANERI LTDA - ME 4 2 . 8 11 . 0 8 3 / 0 0 0 1 - 4 9

DROGARIA FRANZ LTDA 56.127.137/0001-66
DROGARIA FREDS LTDA - ME 02.315.414/0001-35

DROGARIA FREE-MAIS LTDA - EPP 11 . 6 2 9 . 5 9 2 / 0 0 0 1 - 2 1
DROGARIA FREEWAY LTDA - EPP 1 7 . 4 7 9 . 11 8 / 0 0 0 1 - 4 7

DROGARIA FREGUESIA DA ILHA LTDA - EPP 12.164.940/0001-03
DROGARIA FREI GALVAO LTDA - ME 14.876.666/0001-12

DROGARIA FREI INOCENCIO LTDA - ME 25.760.521/0001-78
DROGARIA FREI ORLANDO ABAETE LTDA - EPP 25.919.440/0001-78
DROGARIA FREI ORLANDO ABAETE LTDA - EPP 25.919.440/0002-59
DROGARIA FREI PAULO NORDESTE LTDA - ME 12.091.832/0001-40

DROGARIA FREIRE BARROS LTDA - ME 39.410.154/0001-97

DROGARIA FREIRE LTDA - ME 17.948.768/0001-94
DROGARIA FREITAS & AZEVEDO LTDA - ME 06.069.860/0001-68
DROGARIA FREITAS & OLIVEIRA LTDA - ME 12.632.919/0001-87

DROGARIA FREITAS E FREITAS MEDICAMENTOS LTDA -
ME

13.022.784/0001-09

DROGARIA FREITAS LTDA - ME 13.051.500/0001-02
DROGARIA FREITAS, MARTINS LTDA - ME 04.064.104/0001-10

DROGARIA FRENTTINI EIRELI - ME 12.939.588/0001-22
DROGARIA FRENTTINI EIRELI - ME 12.939.588/0003-94

DROGARIA FRISSO LTDA - ME 03.049.866/0001-85
DROGARIA FRJ LTDA - ME 72.849.888/0001-42

DROGARIA FROIS E CUNHA LTDA - ME 08.913.160/0001-33
DROGARIA FRONTIN LTDA EPP 29.079.597/0001-93
DROGARIA FRUTAL LTDA - ME 09.330.889/0001-40
DROGARIA FUNARI LTDA - ME 02.333.332/0001-13

DROGARIA FUNDADORES ARACATUBA LTDA - ME 01.573.886/0001-25
DROGARIA FUNDAO BARRA S4 LTDA - EPP 17.341.065/0001-01

DROGARIA FUNDEHELLER EIRELI - ME 14.003.035/0001-99
DROGARIA FURCOLP LTDA - EPP 19.427.736/0001-79

DROGARIA FURINI & SILVA LTDA - ME 07.678.772/0001-26
DROGARIA FURTADO ALVES LTDA - ME 04.005.271/0001-90

DROGARIA FUTURA DO SANTO CRISTO LTDA 11 . 4 1 0 . 1 5 4 / 0 0 0 1 - 7 8
DROGARIA FUTURA EIRELI - ME 09.163.300/0002-47
DROGARIA FUTURA EIRELI - ME 09.163.300/0001-66
DROGARIA FUTURA LTDA - ME 07.616.486/0001-36

DROGARIA FUTURA SAO SALVADOR LTDA - EPP 05.798.506/0001-01
DROGARIA FUZAFARMA LTDA - ME 15.687.862/0001-01
DROGARIA FV PHILIPPI LTDA - EPP 05.555.191/0001-71

DROGARIA G & A DE NATIVIDADE LTDA - ME 17.954.930/0001-87
DROGARIA G & A LTDA - ME 17.578.143/0001-88

DROGARIA G. B. B. LTDA - ME 17.132.802/0001-58
DROGARIA G. S. DE OLIVEIRA LTDA - ME 15.174.560/0001-30

DROGARIA G.V. LTDA. 41.823.006/0001-46
DROGARIA GABI CAROL LTDA - ME 01.195.309/0001-47

DROGARIA GABRI LTDA - ME 17.424.021/0001-37
DROGARIA GABRIEL AKIO LTDA - ME 17.266.929/0001-60

DROGARIA GABRIEL DE NILOPOLIS LTDA - ME 04.487.180/0001-39
DROGARIA GABRIEL LTDA - ME 1 0 . 2 7 5 . 9 11 / 0 0 0 1 - 8 5

DROGARIA GABRIELLE LTDA - EPP 05.416.668/0001-38
DROGARIA GABRIELLI E BERNARDI LTDA - ME 13.851.070/0001-03

DROGARIA GAIVOTA LTDA - ME 01.585.312/0001-77
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 00.100.374/0024-75
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 00.100.374/0016-65
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 00.100.374/0010-70
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 00.100.374/0005-02
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 00.100.374/0014-01
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 00.100.374/0026-37
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 00.100.374/0018-27
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 00.100.374/0012-31
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 00.100.374/0009-36
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 00.100.374/0003-40
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 00.100.374/0020-41
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 00.100.374/0001-89
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 00.100.374/0006-93
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 00.100.374/0015-84
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 00.100.374/0022-03
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 00.100.374/0004-21
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 00.100.374/0019-08
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 00.100.374/0027-18
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 00.100.374/0017-46
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 00.100.374/0013-12
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 00.100.374/0029-80
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 00.100.374/0008-55
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 00.100.374/0028-07
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 00.100.374/0007-74
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 0 0 . 1 0 0 . 3 7 4 / 0 0 11 - 5 0
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 00.100.374/0023-94
DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA 00.100.374/0002-60

DROGARIA GALENO LTDA - EPP 51.382.125/0001-64
DROGARIA GALENO LTDA - ME 20.142.410/0001-84

DROGARIA GALENUS LTDA - ME 16.941.257/0001-88
DROGARIA GALERIA LTDA - EPP 15.596.548/0001-13

DROGARIA GALGARO GIABOINSKI LTDA - ME 05.841.690/0001-25
DROGARIA GALILEIA LTDA - ME 00.678.804/0001-44
DROGARIA GALILEIA LTDA - ME 57.596.306/0001-70
DROGARIA GALLACE LTDA ME 65.947.442/0001-95
DROGARIA GALLINA LTDA - ME 00.477.682/0001-28

DROGARIA GALVAO & FONTES LTDA - ME 06.334.092/0001-22
DROGARIA GALVAO E AMORIM LTDA - ME 41.815.879/0001-07

DROGARIA GALVAO LTDA - ME 10.281.124/0001-46
DROGARIA GAMA CENTRAL LTDA - ME 11 . 4 6 1 . 4 0 8 / 0 0 0 1 - 8 7

DROGARIA GAMARANO LTDA - ME 20.777.595/0001-01
DROGARIA GAMBASSI LTDA 08.175.566/0001-66

DROGARIA GARBOSA LTDA - ME 01.380.314/0001-20
DROGARIA GARCIA & BATISTA LTDA - ME 07.578.350/0001-89
DROGARIA GARCIA & QUEIROZ LTDA - ME 07.638.621/0001-44

DROGARIA GARCIA LTDA - EPP 02.798.954/0001-17
DROGARIA GARCIA LTDA - EPP 02.798.954/0003-89
DROGARIA GARCIA LTDA ME 11 . 8 2 8 . 4 6 4 / 0 0 0 1 - 0 7

DROGARIA GARCIA SOARES LTDA - ME 11 . 8 6 7 . 9 0 4 / 0 0 0 1 - 3 5
DROGARIA GARCIAS LTDA 21.673.132/0001-54

DROGARIA GARDIMAN LTDA - EPP 06.154.107/0001-70
DROGARIA GAROTA DO IMBASSAI LTDA - ME 08.820.048/0001-58

DROGARIA GARRA LTDA. - ME 08.807.188/0001-96
DROGARIA GARUTTI LTDA - ME 04.181.597/0001-79
DROGARIA GAUCHA LTDA - ME 33.413.162/0001-00
DROGARIA GAVEA LTDA - ME 18.852.624/0001-00

DROGARIA GAVINO E OLIVEIRA LTDA - EPP 09.157.869/0001-19
DROGARIA GB LTDA - ME 65.128.068/0001-04

DROGARIA GD FARMA LTDA - ME 17.874.976/0001-96
DROGARIA GEISEL LTDA - ME 17.239.173/0001-60
DROGARIA GEMED LTDA - ME 13.052.476/0001-18

DROGARIA GENERICA DE GOIANESIA LTDA - ME 13.404.176/0001-50
DROGARIA GENERICA DO POVO LTDA 07.280.961/0002-27
DROGARIA GENERICA DO POVO LTDA 07.280.961/0003-08
DROGARIA GENERICA DO POVO LTDA 07.280.961/0001-46

DROGARIA GENERICA DO POVO LTDA - ME 11 . 0 5 3 . 4 2 0 / 0 0 0 1 - 5 2
DROGARIA GENERICA FARMA LTDA - ME 08.927.777/0001-08
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DROGARIA GENERICA LTDA - ME 04.635.947/0001-20
DROGARIA GENERICO FARMA LTDA - ME 84.021.773/0001-44

DROGARIA GENERICOS & ETICOS LTDA - ME 11 . 1 2 2 . 8 0 9 / 0 0 0 1 - 0 2
DROGARIA GENERICOS BARBOSA LTDA - EPP 0 7 . 4 11 . 8 8 4 / 0 0 0 2 - 0 5
DROGARIA GENERICOS BARBOSA LTDA - EPP 0 7 . 4 11 . 8 8 4 / 0 0 0 1 - 1 6

DROGARIA GENERICOS CARLOS DE CAMPOS LTDA - EPP 14.697.587/0001-44
DROGARIA GENESIS LTDA - ME 10.954.201/0001-81
DROGARIA GENTIL LTDA - ME 13.928.554/0001-03

DROGARIA GEOFFROY LTDA - ME 13.782.955/0001-90
DROGARIA GERAIS LTDA - ME 71.355.374/0001-78
DROGARIA GERIBA LTDA - ME 03.155.498/0001-50
DROGARIA GERIZIM LTDA - ME 07.791.939/0001-60

DROGARIA GERMANIA LTDA - EPP 94.964.491/0001-34
DROGARIA GESUNDHEIT LTDA - ME 00.273.972/0001-50

DROGARIA GETULIO VARGAS LTDA - EPP 21.731.633/0001-40
DROGARIA GEZEL LTDA - EPP 00.330.404/0001-43
DROGARIA GFFB LTDA - EPP 02.004.644/0001-83
DROGARIA GGL LTDA - EPP 06.375.214/0001-29

DROGARIA GIACCO LTDA - ME 05.942.856/0001-08
DROGARIA GIACOMETTI LTDA - ME 02.512.823/0001-21

DROGARIA GIANNINI LTDA - ME 44.783.512/0001-47
DROGARIA GILEADE LTDA - ME 08.815.349/0001-93

DROGARIA GILFARMA LTDA - ME 07.086.593/0001-08
DROGARIA GILTAN LTDA - ME 09.372.307/0001-98
DROGARIA GIMIRIM LTDA EPP 64.326.747/0001-17
DROGARIA GIORI EIRELI - ME 18.563.583/0001-24

DROGARIA GIRAMAR LTDA - ME 93.594.653/0001-27
DROGARIA GIRASOL LTDA 87.200.168/0001-29

DROGARIA GIRASSOL LTDA - EPP 05.292.565/0001-03
DROGARIA GIRE LTDA - ME 01.537.437/0001-21

DROGARIA GISELE LTDA - ME 31.769.979/0001-90
DROGARIA GISELIA GOS LTDA - ME 05.064.006/0001-46

DROGARIA GIUDICIO LTDA - ME 49.097.694/0001-16
DROGARIA GLAUBER LTDA - ME 04.576.786/0001-40

DROGARIA GLEBA LTDA - EPP 38.700.555/0001-19
DROGARIA GLEICELLY LTDA - ME 08.923.586/0001-78

DROGARIA GLOBO DE BARRA DO PIRAI LTDA 05.193.635/0001-76
DROGARIA GLOBO DE PATROCINIO LTDA - ME 15.496.017/0001-59

DROGARIA GLOBO LTDA - ME 19.488.964/0001-59
DROGARIA GLOBO LTDA - ME 27.169.069/0001-08
DROGARIA GLOBO LTDA EPP 30.536.239/0001-41

DROGARIA GLORIA & ARAUJO LTDA - ME 19.420.474/0001-10
DROGARIA GLORIA BOITUVA LTDA - ME 04.182.579/0001-01

DROGARIA GLORIA LTDA - EPP 20.290.789/0001-70
DROGARIA GOBIRA LTDA - ME 07.496.528/0001-42

DROGARIA GODINHO CENTER LTDA - ME 06.156.364/0001-41
DROGARIA GODINHO LTDA - ME 14.207.413/0001-56

DROGARIA GODOY LTDA - ME 02.891.328/0001-70
DROGARIA GOIABEIRA LTDA - ME 04.941.921/0001-00
DROGARIA GOIANESIA LTDA - EPP 02.457.307/0001-41

DROGARIA GOIAS DE ITUMBIARA LTDA - ME 10.559.148/0001-14
DROGARIA GOIAS LTDA 39.321.393/0001-70

DROGARIA GOIAS LTDA - ME 24.766.529/0001-89
DROGARIA GOIAS PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

ME
04.780.434/0001-02

DROGARIA GOIAS URUACU LTDA - ME 03.574.419/0001-45
DROGARIA GOLD LTDA - ME 0 7 . 9 2 4 . 2 11 / 0 0 0 1 - 6 0

DROGARIA GOMES & PAIXAO LTDA - ME 17.349.727/0002-62
DROGARIA GOMES & PAIXAO LTDA - ME 17.349.727/0001-81
DROGARIA GOMES & SILVA LTDA - ME 11 . 8 0 0 . 6 4 7 / 0 0 0 1 - 1 4

DROGARIA GOMES DE MIGUEL COUTO LTDA ME - EPP 03.054.393/0001-04
DROGARIA GOMES E FARIAS LTDA - ME 07.931.952/0001-78
DROGARIA GOMES E GOMES LTDA - ME 10.987.625/0001-42
DROGARIA GOMES E SOUZA LTDA - ME 09.189.301/0001-80
DROGARIA GOMES GABRIEL LTDA - ME 06.268.539/0001-02

DROGARIA GOMES MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LT-
DA - ME

04.779.596/0001-20

DROGARIA GOMES OLIVEIRA LTDA - ME 10.343.921/0001-00
DROGARIA GONCALVES & DANZIGER LTDA - ME 01.363.471/0001-27

DROGARIA GONCALVES CRUZEIRO LTDA - EPP 12.020.875/0001-34
DROGARIA GONCALVES LTDA - ME 03.572.612/0001-47

DROGARIA GONCALVES MOURA LTDA - ME 04.247.257/0001-01
DROGARIA GONTIJO & SANTOS LTDA - EPP 05.825.186/0001-31

DROGARIA GONTIJO E FERREIRA LTDA - EPP 14.219.482/0001-80
DROGARIA GONTIJO LTDA - ME 0 1 . 0 11 . 7 0 9 / 0 0 0 1 - 5 5

DROGARIA GONZAGA & ANDRADE LTDA - ME 06.298.469/0001-35
DROGARIA GONZAGA LTDA - ME 07.521.920/0001-02

DROGARIA GORUTUBA LTDA - EPP 21.928.056/0001-80
DROGARIA GOVERNADOR VALADARES LTDA - ME 45.693.397/0001-82

DROGARIA GOYANA MIRANDA LTDA - ME 14.853.702/0001-22
DROGARIA GP & PIERRE LTDA - ME 0 7 . 1 4 5 . 8 8 4 / 0 0 0 1 - 11

DROGARIA GRA DUQUESA LTDA - EPP 05.576.641/0001-02
DROGARIA GRACIOLLI & NASCIMENTO LTDA - ME 08.169.447/0001-09

DROGARIA GRAMAPHARMA LTDA - ME 10.909.647/0001-94
DROGARIA GRAN BRASIL LTDA. - ME 08.468.827/0001-36

DROGARIA GRANADO E SANTANA LTDA - ME 16.700.728/0001-66
DROGARIA GRANDE LAGO LTDA - ME 71.030.456/0001-42
DROGARIA GRANDE MINAS LTDA - ME 07.795.520/0001-87

DROGARIA GRANDE RIO DA TAQUARA LTDA. EPP 27.650.183/0001-47
DROGARIA GRANDINIS LTDA - ME 13.280.008/0001-09

DROGARIA GRANDO LTDA - ME 87.507.000/0001-60
DROGARIA GRANFAR LTDA - ME 10.189.679/0001-62
DROGARIA GRANITO LTDA - ME 00.567.802/0001-88

DROGARIA GRANJARIA LTDA - ME 06.170.827/0001-20
DROGARIA GRANVILLE EIRELI - ME 03.352.566/0001-70

DROGARIA GRANZEL LTDA - EPP 07.264.670/0001-64
DROGARIA GRATAO LTDA - ME 12.477.847/0001-40
DROGARIA GRAUNA LTDA - ME 66.195.827/0001-06

DROGARIA GREGIANA LTDA - ME 52.605.433/0001-74
DROGARIA GREGOL LTDA - ME 17.447.843/0001-33

DROGARIA GREGORIO & BARBOSA LTDA 03.578.775/0001-37
DROGARIA GUABIJUENSE LTDA - ME 1 2 . 11 2 . 2 2 4 / 0 0 0 1 - 7 4

DROGARIA GUACUI LTDA ME 39.347.109/0001-35
DROGARIA GUADALAJARA LTDA - EPP 28.604.205/0001-03

DROGARIA GUAJUVIRA LTDA 89.032.429/0013-08
DROGARIA GUAJUVIRA LTDA 89.032.429/0018-12
DROGARIA GUAJUVIRA LTDA 89.032.429/0002-55
DROGARIA GUAJUVIRA LTDA 89.032.429/0003-36
DROGARIA GUAJUVIRA LTDA 89.032.429/0014-99

DROGARIA GUAJUVIRA LTDA 89.032.429/0001-74
DROGARIA GUAJUVIRA LTDA 89.032.429/0005-06
DROGARIA GUAJUVIRA LTDA 89.032.429/0006-89
DROGARIA GUAJUVIRA LTDA 89.032.429/0010-65
DROGARIA GUAJUVIRA LTDA 89.032.429/0004-17
DROGARIA GUAJUVIRA LTDA 89.032.429/0016-50
DROGARIA GUAJUVIRA LTDA 8 9 . 0 3 2 . 4 2 9 / 0 0 11 - 4 6
DROGARIA GUAJUVIRA LTDA 89.032.429/0007-60
DROGARIA GUAJUVIRA LTDA 89.032.429/0020-37
DROGARIA GUAJUVIRA LTDA 89.032.429/0012-27

DROGARIA GUAMIUM DE COSMOS LTDA - ME 01.910.656/0001-04
DROGARIA GUANDU LTDA - ME 15.829.099/0001-06
DROGARIA GUAPURUVU LTDA 04.905.073/0002-64
DROGARIA GUAPURUVU LTDA 04.905.073/0001-83

DROGARIA GUARANA LTDA - EPP 27.576.255/0001-53
DROGARIA GUARANI SOROCABA LTDA - EPP 45.412.798/0001-17

DROGARIA GUARAPIRANGA LTDA - ME 23.514.862/0001-38
DROGARIA GUARARA LTDA - ME 04.322.328/0001-85

DROGARIA GUARDIOES MEDICAMENTOS LTDA - ME 15.062.322/0001-32
DROGARIA GUARIFARMA LTDA 48.523.344/0001-01
DROGARIA GUARUJA LTDA EPP 27.016.294/0001-04
DROGARIA GUERRA LTDA - EPP 20.842.217/0001-56
DROGARIA GUERRA LTDA - ME 00.864.017/0001-97

DROGARIA GUERREIRO & ORAGIO LTDA - ME 09.336.623/0001-04
DROGARIA GUIDA LTDA - ME 39.337.977/0001-34

DROGARIA GUILHERME LTDA - ME 82.558.354/0001-10
DROGARIA GUIMARAES BITTENCOURT LTDA - EPP 71.093.405/0001-60

DROGARIA GUIMARAES E PAZ LTDA - ME 10.309.908/0001-35
DROGARIA GUIMARAES EIRELI - ME 10.482.980/0002-40
DROGARIA GUIMARAES EIRELI - ME 10.482.980/0001-60

DROGARIA GUIMARAES GAIA LTDA - EPP 21.790.266/0001-55
DROGARIA GUIMARAES LTDA - EPP 39.304.738/0001-88
DROGARIA GUIMARAES LTDA - ME 19.568.904/0001-46

DROGARIA GUP LTDA - ME 03.633.973/0001-56
DROGARIA GURIFARMA LTDA - ME 10.220.141/0001-73

DROGARIA GUSMAO DE NITEROI LTDA 07.063.508/0001-88
DROGARIA GUSTAVO E FELLIPE LTDA - ME 12.021.288/0001-60

DROGARIA GW DAS AMERICAS LTDA. 18.188.499/0001-78
DROGARIA H FARMA LTDA 01.857.491/0001-54

DROGARIA H.R.LTDA-ME 27.330.919/0001-08
DROGARIA HAAS LTDA - ME 07.857.243/0001-90

DROGARIA HAMAGUTI E BRAGA LTDA. - ME 05.927.228/0001-45
DROGARIA HANE LTDA - ME 28.443.067/0001-10

DROGARIA HATWIG LTDA - ME 00.804.422/0001-10
DROGARIA HAUCK GRAMA LTDA - ME 03.741.284/0001-65

DROGARIA HAYANO LTDA - ME 10.600.936/0001-07
DROGARIA HC LTDA-ME - ME 17.351.546/0001-90

DROGARIA HEBROM DE SAO GONCALO LTDA - EPP 15.729.061/0001-61
DROGARIA HEIDY DO ABC LTDA - EPP 07.272.931/0001-98

DROGARIA HELA LTDA - ME 02.896.049/0001-08
DROGARIA HELEM LTDA - EPP 36.386.977/0001-36
DROGARIA HELIO'S LTDA - ME 13.354.354/0001-86

DROGARIA HELOFARMA LTDA - EPP 08.102.306/0002-41
DROGARIA HELOFARMA LTDA - EPP 08.102.306/0001-60

DROGARIA HENDRIX LTDA - ME 20.271.177/0001-30
DROGARIA HENRIQUE'S LTDA - ME 23.995.863/0001-41

DROGARIA HERMES & AVELAR LTDA - ME 13.636.855/0001-55
DROGARIA HERVAL LTDA - ME 04.357.108/0001-97
DROGARIA HEUDES LTDA - ME 39.808.357/0001-36

DROGARIA HEXA FARMA LTDA - ME 55.872.790/0001-97
DROGARIA HILBERTO GLAUBER CRUZ SOUZA LTDA - ME 13.410.441/0001-03

DROGARIA HIMAFARMA - EIRELI - ME 03.720.221/0001-22
DROGARIA HIPERDROGA LTDA - ME 04.947.835/0001-04
DROGARIA HIPER-FARMA LTDA - ME 07.817.377/0001-87

DROGARIA HIPERVIDA LTDA - ME 11 . 6 6 2 . 6 5 6 / 0 0 0 1 - 9 6
DROGARIA HIPOLITO & HIPOLITO LTDA EPP 01.636.230/0001-04

DROGARIA HIROFARMA LTDA - ME 43.689.074/0001-90
DROGARIA HISSERICH LTDA - ME 91.983.346/0001-02

DROGARIA HJ LTDA - ME 17.150.769/0001-99
DROGARIA HM COSTA LTDA. - ME 11 . 1 4 3 . 9 7 0 / 0 0 0 1 - 6 2
DROGARIA HM DA PENHA LTDA. 1 2 . 3 5 4 . 11 0 / 0 0 0 1 - 3 0
DROGARIA HOFFMAN LTDA - ME 39.381.132/0001-46

DROGARIA HOMEOLABOR LTDA - ME 68.504.109/0001-08
DROGARIA HONESTA LTDA - ME 03.347.695/0001-70

DROGARIA HONORATO E SILVA LTDA - ME 11 . 3 3 0 . 6 5 9 / 0 0 0 1 - 2 2
DROGARIA HONORIO E FREITAS LTDA - ME 05.633.082/0001-25

DROGARIA HOPPE LTDA - EPP 29.201.530/0001-80
DROGARIA HORIZONTE LTDA - EPP 00.469.254/0001-53
DROGARIA HORIZONTE LTDA - ME 23.199.151/0001-16
DROGARIA HORIZONTE LTDA - ME 36.002.806/0001-66
DROGARIA HORTENCIO LTDA - ME 9 0 . 3 11 . 0 0 2 / 0 0 0 1 - 9 4

DROGARIA HORTO DO IPE LTDA - ME 07.729.829/0001-79
DROGARIA HORTOLANDIA LTDA - EPP 03.443.174/0001-17
DROGARIA HORTOLANDIA LTDA - EPP 03.443.174/0002-06

DROGARIA HUMAITA LTDA - ME 19.402.106/0001-40
DROGARIA I.M. PEDROZO LTDA - ME 15.638.344/0001-06

DROGARIA IACAL LTDA - EPP 10.840.703/0001-81
DROGARIA IBIA LTDA - ME 14.929.915/0001-90

DROGARIA IBIFARMA LTDA - ME 11 . 9 3 3 . 0 1 9 / 0 0 0 1 - 0 7
DROGARIA IBIRAENSE LTDA - EPP 13.407.946/0001-19
DROGARIA IBITIPOCA LTDA - ME 13.866.605/0001-01
DROGARIA IBITIURA LTDA - ME 03.842.434/0001-27
DROGARIA ICARAI LTDA - ME 02.386.144/0001-53
DROGARIA ICONI LTDA - ME 31.770.449/0001-62

DROGARIA IDEAL CATANDUVA LTDA - ME 10.463.407/0001-09
DROGARIA IDEAL DE 3 RIOS LTDA - ME 31.896.467/0001-95

DROGARIA IDEAL DE SANTO ANDRE LTDA - ME 03.182.422/0001-13
DROGARIA IDEAL DE SAO FRANCISCO LTDA - ME 01.120.234/0001-35

DROGARIA IDEAL FARMA LTDA - EPP 66.527.573/0001-86
DROGARIA IDEAL LTDA - ME 05.792.080/0001-89

DROGARIA IDEAL PATROCINIO LTDA - ME 17.321.993/0001-04
DROGARIA IDEAL SAO FRANCISCO LTDA - ME 07.673.224/0001-03

DROGARIA IDEALFARM LTDA - EPP 17.664.996/0001-32
DROGARIA IGARAPE LTDA - ME 18.583.625/0001-99

DROGARIA IGARATINGA LTDA - EPP 10.861.442/0001-86
DROGARIA IGNES LTDA - ME 92.522.333/0001-07
DROGARIA IGNES LTDA - ME 92.522.333/0002-80

DROGARIA IGUACU LTDA - ME 13.291.015/0001-06
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DROGARIA IGUATEMY DE ARARAQUARA LTDA - EPP 58.662.628/0001-32
DROGARIA IGUATEMY HORTOLANDIA EIRELI - EPP 03.618.499/0001-93

DROGARIA III IRMAOS LTDA - ME 02.078.394/0001-26
DROGARIA IJACI LTDA - ME 20.061.735/0001-32

DROGARIA ILENA LTDA - ME 65.726.671/0001-80
DROGARIA ILHA DE ALEM PARAIBA LTDA - ME 11 . 5 6 4 . 4 3 4 / 0 0 0 1 - 3 0

DROGARIA ILUMINADA DE MESQUITA LTDA - ME 03.741.441/0001-32
DROGARIA IMACULADA CONCEICAO LTDA EPP 22.302.400/0003-56
DROGARIA IMACULADA CONCEICAO LTDA EPP 22.302.400/0001-94
DROGARIA IMACULADA CONCEICAO LTDA EPP 22.302.400/0002-75

DROGARIA IMEDIATA DE JACAREPAGUA LTDA - EPP 18.381.603/0001-46
DROGARIA IMEDIATA LTDA - EPP 14.691.688/0001-08

DROGARIA IMPERATRIZ LTDA - ME 17.269.176/0001-46
DROGARIA IMPERIAL DA VILA LTDA - ME 00.271.415/0001-08

DROGARIA IMPERIAL DE MARILIA LTDA - ME 55.995.757/0001-54
DROGARIA IMPERIAL LTDA - EPP 21.566.419/0001-85
DROGARIA IMPERIAL LTDA - ME 64.433.154/0001-50

DROGARIA IMPERIO DE XEREM LTDA - ME 13.817.027/0001-13
DROGARIA IMPERIO EIRELI - EPP 59.921.098/0001-62
DROGARIA IMPERIO LTDA - ME 12.426.395/0001-78

DROGARIA IMPRENSA LTDA - ME 05.324.097/0001-01
DROGARIA INACIO E OLIVEIRA NENZAO LTDA - EPP 08.042.852/0001-53

DROGARIA INDIANA LTDA - EPP 16.514.713/0002-94
DROGARIA INDIANA LTDA - EPP 16.514.713/0001-03

DROGARIA INDUSTRIAL LTDA - ME 11 . 9 5 0 . 2 3 4 / 0 0 0 1 - 1 6
DROGARIA INDUSTRIAL LTDA - ME 19.544.907/0001-40

DROGARIA INFLUENCIA DE CARMO LTDA - ME 10.791.130/0001-43
DROGARIA INGA LTDA - ME 11 . 6 5 2 . 9 8 1 / 0 0 0 1 - 7 8

DROGARIA INHAPIM LTDA - ME 04.761.883/0001-03
DROGARIA INIMUTABA LTDA - ME 11 . 0 2 5 . 0 1 8 / 0 0 0 1 - 6 4
DROGARIA INNOVARE LTDA - ME 11 . 4 1 9 . 7 5 2 / 0 0 0 1 - 0 8

DROGARIA INOUE FERREIRA LTDA - ME 13.531.965/0001-52
DROGARIA INOVACAO LTDA - ME 19.219.262/0001-70

DROGARIA INOVARE DE CAXIAS LTDA 11 . 2 2 5 . 0 5 7 / 0 0 0 2 - 9 6
DROGARIA INOVARE DE CAXIAS LTDA 11 . 2 2 5 . 0 5 7 / 0 0 0 1 - 0 5

DROGARIA INOVE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
COSMETICOS LTDA - ME

10.704.271/0001-81

DROGARIA INOVE SAUDE LTDA - EPP 14.107.216/0001-65
DROGARIA INOVE SR LTDA - ME 17.832.313/0001-09

DROGARIA INTENDENTE LTDA - EPP 00.149.958/0001-49
DROGARIA INTERDROGA LTDA 61.938.403/0002-51
DROGARIA INTERDROGA LTDA 61.938.403/0006-85
DROGARIA INTERDROGA LTDA 61.938.403/0001-70
DROGARIA INTERDROGA LTDA 61.938.403/0003-32

DROGARIA INTERLAGOS LTDA - ME 04.595.354/0001-87
DROGARIA IPAFARMA LTDA. - ME 08.850.465/0001-43

DROGARIA IPANEMA DE ARACATUBA LTDA - ME 05.200.469/0001-98
DROGARIA IPANEMA LTDA - ME 04.073.513/0001-83

DROGARIA IPAUCUENSE LTDA - EPP 00.859.970/0001-47
DROGARIA IPE LTDA - ME 01.817.952/0001-65

DROGARIA IPERO LTDA - EPP 07.684.973/0001-36
DROGARIA IPIRANGA DO PRATA LTDA - ME 71.373.583/0001-44

DROGARIA IPIRANGA LTDA - ME 12.987.571/0001-40
DROGARIA IPIRANGA LTDA - ME 19.087.642/0001-06

DROGARIA IRACI COELHO LTDA - ME 03.920.821/0001-34
DROGARIA IRAI LTDA - ME 86.461.423/0001-24

DROGARIA IRIRIGU LTDA - ME 00.927.057/0001-30
DROGARIA IRMAO WEIBERT LTDA 88.521.158/0001-58

DROGARIA IRMAOS AGUIAR LTDA - ME 14.741.825/0001-71
DROGARIA IRMAOS ALENCAR SARAIVA LTDA - ME 09.243.914/0001-58

DROGARIA IRMAOS ALTOMARE LTDA - ME 07.985.158/0001-07
DROGARIA IRMAOS AMBONI LTDA - ME 1 2 . 11 6 . 2 7 0 / 0 0 0 1 - 4 1
DROGARIA IRMAOS BASILIO LTDA - ME 00.614.946/0001-48

DROGARIA IRMAOS CAMARGOS LTDA ME 07.361.573/0001-90
DROGARIA IRMAOS CARDOSO LTDA 42.894.535/0001-01

DROGARIA IRMAOS CUNHA LTDA - ME 03.992.052/0001-80
DROGARIA IRMAOS ELIAS LTDA 71.215.172/0001-20

DROGARIA IRMAOS GOULART LTDA 21.381.173/0001-77
DROGARIA IRMAOS LOBO LTDA - ME 16.720.608/0001-20

DROGARIA IRMAOS MARTINS LTDA ME 03.006.669/0001-89
DROGARIA IRMAOS MATTOS LTDA - ME 28.171.866/0001-84
DROGARIA IRMAOS NEVES LTDA - ME 08.237.181/0001-86

DROGARIA IRMAOS NOGUEIRA LTDA - ME 04.658.683/0002-00
DROGARIA IRMAOS NOGUEIRA LTDA - ME 04.658.683/0001-20
DROGARIA IRMAOS OLIVEIRA LTDA - ME 19.334.705/0001-73
DROGARIA IRMAOS PAULISTA LTDA - ME 72.236.599/0001-78

DROGARIA IRMAOS PINHO LTDA - ME 10.661.946/0001-52
DROGARIA IRMAOS PRESSER LTDA - EPP 07.287.605/0001-54
DROGARIA IRMAOS RAMOS LTDA - ME 20.628.442/0001-94

DROGARIA IRMAOS SALVADOR LTDA - ME 18.894.789/0001-37
DROGARIA IRMAOS SCHMIDT LTDA - ME 10.610.801/0001-22
DROGARIA IRMAOS SCHMIDT LTDA - ME 10.610.801/0002-03
DROGARIA IRMAOS SILVEIRA LTDA - ME 02.134.887/0001-36

DROGARIA IRMAOS VIEIRA DE BARRA DO PIRAI LTDA 05.193.031/0001-20
DROGARIA IRMAOS VIEIRA LTDA - ME 04.330.259/0004-02
DROGARIA IRMAOS VIEIRA LTDA - ME 04.330.259/0002-32
DROGARIA IRMAOS VIEIRA LTDA - ME 04.330.259/0001-51
DROGARIA IRMAOS VIEIRA LTDA - ME 04.330.259/0003-13
DROGARIA IRMAOS XAVIER LTDA - EPP 22.275.853/0002-50
DROGARIA IRMAOS XAVIER LTDA - EPP 22.275.853/0001-79

DROGARIA ISABELA COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - ME

03.305.199/0001-54

DROGARIA ISABELA DE ARUJA LTDA - ME 05.275.323/0001-01
DROGARIA ISABELLA LTDA - EPP 39.813.563/0001-34

DROGARIA ISE DE PIRAPORINHA LTDA - EPP 48.129.613/0001-50
DROGARIA ISRAEL E GODINHO LTDA - ME 19.991.439/0001-51

DROGARIA ISTO E LTDA - ME 03.271.198/0001-36
DROGARIA ITACIBA LTDA - EPP 27.025.287/0001-60

DROGARIA ITACOLOMI DE IPATINGA LTDA 66.298.860/0001-61
DROGARIA ITAFARMA LTDA - ME 17.959.979/0001-22
DROGARIA ITAFARMA LTDA - ME 65.284.135/0001-71
DROGARIA ITAGUACU LTDA - ME 07.317.892/0001-06

DROGARIA ITAGUAFARMA LTDA - ME 07.610.591/0001-68
DROGARIA ITAICI LTDA - ME 16.499.862/0001-40

DROGARIA ITAIFARMA LTDA - ME 07.041.714/0001-97
DROGARIA ITALIA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA -

ME
12.783.180/0001-04

DROGARIA ITALIA LTDA - ME 10.680.469/0001-72
DROGARIA ITALO LTDA - EPP 01.575.888/0001-53

DROGARIA ITAMARANDIBA LTDA - ME 23.750.300/0001-93
DROGARIA ITAMARATY LIMITADA 29.718.558/0001-99
DROGARIA ITAMONTE LTDA - ME 54.518.220/0001-30

DROGARIA ITAOCARA DO CARMO LTDA 33.360.314/0001-54
DROGARIA ITAPEMA LTDA - ME 08.602.058/0001-17
DROGARIA ITAPEVA LTDA - ME 24.044.992/0001-17

DROGARIA ITAPHARMA LTDA - ME 12.464.696/0001-96
DROGARIA ITAPURA LTDA - ME 72.871.395/0001-09

DROGARIA ITAU DE MINAS LIMITADA - EPP 04.083.186/0001-40
DROGARIA ITAU SOCIEDADE LTDA - EPP 71.222.558/0001-60

DROGARIA ITAUNAS LTDA - ME 0 1 . 7 11 . 2 4 5 / 0 0 0 1 - 9 0
DROGARIA ITAUNENSE LTDA - ME 10.664.335/0001-68

DROGARIA ITAVUVU LTDA - ME 10.422.054/0001-07
DROGARIA ITU LTDA - EPP 89.012.595/0001-09

DROGARIA IVONE LTDA - ME 04.499.039/0001-56
DROGARIA IVONE LTDA - ME 07.636.361/0001-78
DROGARIA IVOTI LTDA - ME 68.762.806/0001-50

DROGARIA IZADORA LTDA - ME 10.198.821/0001-38
DROGARIA J & B LTDA. - ME 09.633.296/0001-52
DROGARIA J & C LTDA ME 07.234.105/0001-54

DROGARIA J & M BENFICA LTDA - ME 11 . 9 4 9 . 9 7 5 / 0 0 0 1 - 8 7
DROGARIA J & M LTDA - ME 10.198.940/0001-90

DROGARIA J B E IRMAO LTDA 13.145.354/0007-61
DROGARIA J B E IRMAO LTDA 13.145.354/0010-67
DROGARIA J B E IRMAO LTDA 13.145.354/0009-23
DROGARIA J B E IRMAO LTDA 13.145.354/0008-42
DROGARIA J B E IRMAO LTDA 13.145.354/0001-76
DROGARIA J B E IRMAO LTDA 13.145.354/0003-38
DROGARIA J B E IRMAO LTDA 13.145.354/0006-80
DROGARIA J B E IRMAO LTDA 13.145.354/0005-08

DROGARIA J C LTDA - ME 00.535.040/0001-38
DROGARIA J D CASTRO LTDA - ME 09.018.973/0001-22
DROGARIA J FERREIRA LTDA - ME 07.979.200/0001-87

DROGARIA J L LTDA - EPP 01.856.038/0001-23
DROGARIA J LUMAR LTDA - ME 16.675.559/0001-51

DROGARIA J M LTDA - ME 06.203.678/0001-58
DROGARIA J MARQUES LTDA - EPP 44.515.294/0001-60
DROGARIA J PEDROZO LTDA - EPP 88.102.579/0001-44

DROGARIA J R LTDA - ME 01.292.509/0001-18
DROGARIA J S LTDA - EPP 35.986.488/0001-52
DROGARIA J S LTDA - ME 20.008.371/0001-27
DROGARIA J&P LTDA - ME 18.426.658/0001-25

DROGARIA J. A. DE CASTILHO LTDA - ME 09.438.519/0001-20
DROGARIA J. A. DE ITAPERUNA LTDA - ME 03.121.344/0001-47

DROGARIA J. A. M. LTDA - ME 04.322.310/0001-83
DROGARIA J. DAF LTDA - ME 19.693.001/0001-97
DROGARIA J. E. EIRELI - EPP 84.579.085/0001-02

DROGARIA J. FREITAS LTDA - EPP 16.940.041/0001-06
DROGARIA J. G. MAURI LTDA - EPP 0 7 . 6 6 5 . 4 11 / 0 0 0 1 - 4 5

DROGARIA J. L. BARNABES LTDA - ME 12.331.616/0001-24
DROGARIA J. OLIVEIRA FARIAS LTDA - EPP 07.654.825/0001-79

DROGARIA J. R. LTDA - ME 02.174.382/0001-03
DROGARIA J. S. SOUZA LTDA - ME 00.349.744/0001-16

DROGARIA J.B.S LTDA - EPP 02.706.103/0001-05
DROGARIA J.E. LTDA - ME 05.973.252/0001-10

DROGARIA J.G. DE CATAGUASES LTDA 07.145.654/0001-52
DROGARIA J.G. DE ITAPIRA LTDA - ME 04.179.089/0001-56

DROGARIA J.I. LTDA ME 66.418.849/0001-98
DROGARIA J.J. CAETANO LTDA - ME 11 . 0 2 9 . 4 9 9 / 0 0 0 1 - 8 6

DROGARIA J.R. RIBEIRAO PRETO LTDA - ME 0 5 . 11 7 . 1 2 1 / 0 0 0 1 - 3 1
DROGARIA J.S LTDA - ME 13.406.007/0001-50
DROGARIA JA LTDA - ME 13.692.781/0001-74

DROGARIA JACUI LTDA - ME 09.494.008/0001-26
DROGARIA JACUI LTDA - ME 17.505.801/0001-01

DROGARIA JACURI LTDA - ME 06.165.458/0001-87
DROGARIA JACUTINGA LTDA - ME 07.141.608/0001-85
DROGARIA JACUTINGA LTDA - ME 89.453.815/0001-30

DROGARIA JADE LTDA ME 12.256.301/0001-60
DROGARIA JAEGER LTDA. - ME 07.993.347/0001-21

DROGARIA JAGUARA LTDA - ME 28.827.871/0001-00
DROGARIA JAGUARE LTDA - ME 53.875.993/0001-01

DROGARIA JAGUAREFARMA LTDA - ME 05.962.092/0001-04
DROGARIA JAGUARIUNA LTDA - ME 38.905.162/0001-41

DROGARIA JAIRO LTDA - ME 24.820.235/0001-98
DROGARIA JALES LTDA - ME 12.976.296/0001-60
DROGARIA JANA LTDA - ME 06.078.078/0001-05

DROGARIA JANAUBA LTDA - ME 13.498.533/0001-97
DROGARIA JANDAIA LTDA - ME 06.959.082/0001-82

DROGARIA JANE LTDA - ME 39.367.594/0001-09
DROGARIA JANEIRO LTDA - ME 59.772.376/0001-67

DROGARIA JANGADA LTDA - ME 04.240.633/0001-28
DROGARIA JANUZZI & FONSECA LTDA - ME 08.320.330/0001-76

DROGARIA JAPIASSU LTDA - ME 00.989.930/0001-10
DROGARIA JAPORANGRA LTDA - ME 10.277.320/0001-47

DROGARIA JAQUELINE LTDA ME 85.302.016/0001-01
DROGARIA JARA LTDA - EPP 00.325.618/0001-21
DROGARIA JARAI LTDA - ME 14.617.940/0001-39

DROGARIA JARDIM ABC LTDA - ME 17.773.935/0001-03
DROGARIA JARDIM ALGARVE LTDA - EPP 12.966.314/0001-22

DROGARIA JARDIM ALVORADA LTDA - ME 16.847.433/0001-17
DROGARIA JARDIM AMERICA LTDA - ME 17.476.888/0001-36
DROGARIA JARDIM BOTANICO LTDA - ME 39.328.984/0001-70

DROGARIA JARDIM CALEGARIS LTDA - ME 69.134.179/0001-76
DROGARIA JARDIM CAMPO GRANDE LTDA - ME 1 4 . 8 11 . 7 5 1 / 0 0 0 1 - 0 0

DROGARIA JARDIM CANHEMA LTDA - ME 68.289.669/0001-89
DROGARIA JARDIM CESARIO LANGE LTDA - EPP 03.912.070/0001-04

DROGARIA JARDIM CLIMAX LTDA - ME 0 8 . 11 3 . 8 4 6 / 0 0 0 1 - 4 0
DROGARIA JARDIM DE ALAH LTDA - ME 32.472.037/0001-09
DROGARIA JARDIM DO POVO LTDA - EPP 00.649.884/0001-00

DROGARIA JARDIM GONCALVES SOROCABA LTDA - EPP 03.228.174/0001-02
DROGARIA JARDIM LAGUNA LTDA - ME 2 3 . 11 2 . 2 9 5 / 0 0 0 1 - 9 3

DROGARIA JARDIM LIBERDADE LTDA - ME 10.241.772/0001-79
DROGARIA JARDIM LTDA 48.177.380/0001-60

DROGARIA JARDIM LTDA - ME 00.148.073/0001-25
DROGARIA JARDIM LTDA - ME 02.502.712/0001-34
DROGARIA JARDIM LTDA - ME 09.627.797/0001-26
DROGARIA JARDIM LTDA - ME 91.303.610/0001-10

DROGARIA JARDIM PARAISO LTDA - ME 18.543.498/0001-02
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DROGARIA JARDIM RINA LTDA 17.179.790/0001-17
DROGARIA JARDIM SUL LTDA - ME 52.340.825/0001-59

DROGARIA JARDIN REDENTOR LTDA - ME 68.976.893/0001-49
DROGARIA JARDINENSE LTDA - ME 07.094.197/0001-14

DROGARIA JARDINI AMBAR LTDA - ME 72.744.238/0001-32
DROGARIA JARDINI JUNIOR LTDA - ME 08.454.429/0001-60

DROGARIA JARDINI LTDA - ME 02.614.015/0001-75
DROGARIA JARINU LTDA - ME 60.481.843/0001-89

DROGARIA JB LTDA - ME 13.294.248/0001-54
DROGARIA JB LTDA - EPP 32.729.287/0001-81
DROGARIA JC LTDA - ME 09.318.552/0001-17

DROGARIA JCD LTDA 07.309.424/0001-81
DROGARIA JD LIMITADA - ME 04.464.082/0001-86
DROGARIA JEMIMA LTDA - ME 01.744.473/0002-47
DROGARIA JEMIMA LTDA - ME 01.744.473/0001-66

DROGARIA JENIPAPO LTDA - ME 02.996.169/0001-79
DROGARIA JEQUITIBAS LTDA - ME 15.609.836/0001-65
DROGARIA JERONIMO LTDA - ME 18.952.614/0001-39

DROGARIA JERONIMO MONTEIRO LTDA - ME 10.643.200/0001-16
DROGARIA JESSYCA LTDA ME 78.834.694/0001-50

DROGARIA JF FARMA LTDA - ME 18.035.051/0001-14
DROGARIA JFC LTDA - EPP 18.736.074/0001-56
DROGARIA JG LTDA - ME 07.367.404/0001-67

DROGARIA JGW LTDA - EPP 09.039.013/0001-49
DROGARIA JHENEKA LTDA - ME 04.762.158/0001-50
DROGARIA JHONATA LTDA - ME 18.126.094/0001-05

DROGARIA JI-MED LTDA - ME 07.922.969/0001-69
DROGARIA JIND LTDA - ME 07.605.948/0001-10

DROGARIA JJ. LTDA - ME 02.747.505/0001-40
DROGARIA JK DE MARILIA LTDA - EPP 58.878.356/0002-93
DROGARIA JK DE MARILIA LTDA - EPP 58.878.356/0001-02

DROGARIA JK LTDA - ME 17.430.864/0001-46
DROGARIA JKLC & SANTOS LTDA - ME 08.276.823/0001-56

DROGARIA JL SILVA LTDA - ME 37.157.682/0001-50
DROGARIA JLF E COMERCIO LTDA - EPP 07.404.760/0001-03

DROGARIA JLS LTDA - ME 19.036.972/0001-64
DROGARIA JM LTDA - ME 41.663.634/0001-01

DROGARIA JMA LTDA - ME 12.122.217/0001-53
DROGARIA JMG LTDA - ME 09.314.046/0001-50

DROGARIA JMGE DE ERVALIA LTDA - EPP 10.497.080/0001-96
DROGARIA JMS LTDA - ME 36.376.457/0001-42
DROGARIA JN LTDA - ME 06.092.072/0001-92

DROGARIA JOAIA LTDA - ME 17.725.073/0001-43
DROGARIA JOAO BRAZ LTDA. - ME 12.861.435/0001-00

DROGARIA JOAO HENRIQUE LTDA - ME 08.430.202/0001-85
DROGARIA JOAO HENRIQUE LTDA - ME 08.430.202/0002-66

DROGARIA JOAO NEIVA LTDA - ME 07.602.158/0001-80
DROGARIA JOAO PAULO II - CARANDAI LTDA - ME 04.707.156/0001-68

DROGARIA JOAO PAULO II NOVA EUROPA LTDA - EPP 71.990.444/0001-60
DROGARIA JOAO PAULO LTDA - ME 05.975.840/0001-93

DROGARIA JOAO PEDRO 97 LTDA - ME 01.618.702/0001-04
DROGARIA JOAO XXIII LTDA - EPP 14.618.855/0001-95
DROGARIA JOAO XXIII LTDA - ME 07.199.568/0001-22

DROGARIA JOCKEY LTDA - ME 06.284.147/0001-37
DROGARIA JOEL GONCALVES SILVA LTDA - EPP 07.409.863/0001-66

DROGARIA JOFARMA LTDA - EPP 03.613.191/0001-55
DROGARIA JOIA DE SAQUAREMA LTDA - ME 1 3 . 5 1 9 . 11 6 / 0 0 0 1 - 8 3

DROGARIA JOIA RARA LTDA - ME 10.677.148/0001-19
DROGARIA JOMASI LTDA - ME 01.266.517/0001-90

DROGARIA JONAS VEIGA LTDA - ME 14.983.242/0001-57
DROGARIA JORDANENSE LTDA - EPP 03.666.167/0001-84

DROGARIA JORGE PEREIRA LTDA - ME 02.126.196/0001-90
DROGARIA JOSE AUGUSTO LTDA - EPP 61.617.833/0001-90
DROGARIA JOSE BRANDAO LTDA - EPP 18.977.546/0001-62
DROGARIA JOSE BRANDAO LTDA - EPP 18.977.546/0002-43

DROGARIA JOSE DA LUZ LTDA - ME 16.726.176/0001-65
DROGARIA JOSE E SILVA LTDA - ME 06.635.000/0001-44

DROGARIA JOSE FE LTDA - ME 08.816.508/0001-74
DROGARIA JOSE REGINO LTDA - ME 05.639.819/0001-17

DROGARIA JOSEMAR LTDA - ME 04.616.265/0001-70
DROGARIA JOSIANE CARARETO LTDA - ME 08.603.506/0001-05

DROGARIA JOSOL LTDA - EPP 02.368.919/0001-68
DROGARIA JOTAS LTDA - ME 07.096.473/0001-83

DROGARIA JOVEM DA PIEDADE LTDA - ME 33.995.044/0001-58
DROGARIA JOVEM DE SAO BERNARDO DO CAMPO LTDA

- ME
71.861.702/0001-08

DROGARIA JOVER LTDA - ME 01.624.252/0001-54
DROGARIA JOVITA CALMON LTDA - ME 07.718.103/0001-30

DROGARIA JP DENARDI LTDA - ME 12.238.948/0001-69
DROGARIA JP LTDA - ME 11 . 4 4 3 . 3 3 4 / 0 0 0 1 - 5 6

DROGARIA JPM LTDA - ME 08.654.416/0001-35
DROGARIA JR & JR LTDA - ME 41.907.908/0001-60

DROGARIA JR LTDA - ME 24.021.818/0001-59
DROGARIA JS DO GRAMACHO LTDA - ME 0 9 . 3 0 2 . 11 3 / 0 0 0 1 - 1 6

DROGARIA JSD LTDA - EPP 03.795.963/0001-17
DROGARIA JT LTDA - ME 06.317.428/0001-49

DROGARIA JUBILEU EIRELI - ME 07.746.935/0001-60
DROGARIA JUCAS DE ICARAI LTDA - EPP 13.299.985/0001-40

DROGARIA JUCAS DE SAO GONCALO LTDA - EPP 15.685.339/0002-27
DROGARIA JUCAS DE SAO GONCALO LTDA - EPP 15.685.339/0001-46

DROGARIA JULIANA DE IPATINGA LTDA - ME 41.924.515/0001-65
DROGARIA JULIANA LTDA - EPP 28.413.425/0001-41
DROGARIA JULIANA LTDA - ME 18.120.089/0001-95
DROGARIA JUMAUTI LTDA - ME 89.731.293/0001-90
DROGARIA JUNIOR LTDA - ME 31.756.612/0001-32
DROGARIA JUNIOR LTDA ME 71.190.466/0001-45

DROGARIA JUNQUEIRA LTDA - ME 00.547.992/0001-71
DROGARIA JUNQUEIROPOLIS LTDA - ME 49.845.019/0001-28

DROGARIA JUNSAM LTDA - ME 10.268.164/0001-58
DROGARIA JUPARANA LTDA - EPP 30.747.174/0001-83
DROGARIA JUQUITIBA LTDA - EPP 50.241.686/0001-80

DROGARIA JURUCE LTDA - EPP 52.688.488/0004-38
DROGARIA JURUCE LTDA - EPP 52.688.488/0003-57
DROGARIA JURUCE LTDA - EPP 52.688.488/0001-95
DROGARIA JURUCE LTDA - EPP 52.688.488/0002-76
DROGARIA JURUCE LTDA - EPP 52.688.488/0005-19

DROGARIA JUSTINO & ASSUNCAO LTDA - ME 08.998.797/0001-70
DROGARIA JUSTINOPOLIS LTDA 23.387.715/0001-44

DROGARIA JW DE PIRAJUBA LTDA - ME 07.276.014/0001-81
DROGARIA K J DE PORCIUNCULA LTDA - ME 18.614.866/0001-58

DROGARIA K R AZEVEDO LTDA - ME 12.076.764/0001-40
DROGARIA K. M. LTDA - ME 08.597.524/0001-13
DROGARIA K. P. LTDA - ME 03.025.306/0001-90
DROGARIA K.F. LTDA - ME 07.352.306/0001-56
DROGARIA KA LTDA - ME 11 . 5 0 6 . 8 6 9 / 0 0 0 1 - 2 9

DROGARIA KADIFAR LTDA - ME 03.560.424/0001-07
DROGARIA KAIROS LTDA - ME 1 2 . 9 11 . 1 4 6 / 0 0 0 1 - 7 8
DROGARIA KAIRU LTDA - ME 08.317.021/0001-47

DROGARIA KALLAN LTDA - ME 01.815.025/0001-06
DROGARIA KAMILLA LTDA - ME 05.899.227/0001-34
DROGARIA KAMYLA LTDA - ME 70.043.831/0001-26
DROGARIA KARAJAS LTDA - ME 0 9 . 6 11 . 9 4 5 / 0 0 0 1 - 1 4
DROGARIA KARINE LTDA - ME 02.402.027/0001-36

DROGARIA KARISHA LTDA - ME 66.342.650/0001-23
DROGARIA KATIA DRUGSTORE LTDA - ME 17.866.514/0001-27

DROGARIA KAUAI LTDA - EPP 02.354.844/0001-66
DROGARIA KAYROS LTDA - EPP 39.346.507/0001-37

DROGARIA KEILA LTDA - EPP 05.668.616/0001-59
DROGARIA KELLE CRISTINA LTDA - ME 64.387.996/0001-12

DROGARIA KELLYSON LTDA - ME 20.085.439/0001-71
DROGARIA KENNEDY L. R. LTDA - ME 07.144.092/0001-22

DROGARIA KIKUCHI BITTENCOURT OLIVEIRA LTDA - ME 13.435.676/0001-50
DROGARIA KI-SARA LTDA - ME 02.279.895/0001-70

DROGARIA KIT LTDA - ME 17.321.383/0001-00
DROGARIA KITTY LTDA - EPP 17.401.324/0001-34
DROGARIA KLAIN LTDA - ME 07.681.080/0001-37
DROGARIA KM EIRELI - ME 18.258.877/0001-42
DROGARIA KM LTDA - EPP 01.639.076/0001-24

DROGARIA KM VINTE E TRES LTDA - ME 18.934.305/0001-36
DROGARIA KMI LTDA - EPP 05.127.901/0001-62
DROGARIA KMM LTDA - ME 16.974.160/0001-71

DROGARIA KNORST LTDA - ME 89.975.049/0001-73
DROGARIA KS LTDA - EPP 07.315.785/0001-30

DROGARIA L L L BRITO LTDA - ME 07.744.167/0001-06
DROGARIA L R LTDA - ME 06.369.621/0001-23

DROGARIA L R MEDICAMENTOS LTDA - ME 37.603.594/0001-35
DROGARIA L&R LTDA - ME 04.302.925/0001-48

DROGARIA L. C. B. T. LTDA - ME 05.035.775/0001-16
DROGARIA L. M. LTDA - ME 08.966.845/0001-48

DROGARIA L. MARTINS DE MARILIA LIMITADA-EPP 03.208.442/0001-16
DROGARIA L.S. LTDA - ME 10.266.251/0001-76

DROGARIA LA VITA LTDA. - ME 50.553.957/0001-33
DROGARIA LABRE LTDA - ME 03.666.164/0001-40

DROGARIA LACERDA ALFENAS LTDA - ME 10.376.121/0001-96
DROGARIA LACERDA CHAVES LTDA - ME 09.221.196/0001-19

DROGARIA LACERDA LTDA - ME 14.438.937/0001-58
DROGARIA LACERDA LTDA - ME 65.128.423/0001-37
DROGARIA LAFARMA LTDA - EPP 37.824.885/0001-53

DROGARIA LAFARMA VALE LTDA - ME 11 . 1 4 5 . 8 7 5 / 0 0 0 1 - 0 6
DROGARIA LAFLORES LTDA - ME 93.618.783/0001-52
DROGARIA LAGAMAR LTDA ME 21.838.081/0001-73

DROGARIA LAGE PAIXAO EIRELI - ME 19.967.592/0001-43
DROGARIA LAGO AZUL LTDA 25.097.080/0001-76
DROGARIA LAGO LTDA - ME 00.296.501/0001-67

DROGARIA LAGOA DA PRATA E DRUGSTORE LTDA - ME 64.481.161/0001-27
DROGARIA LAGOA DO NADO LTDA - ME 13.413.946/0001-21

DROGARIA LAGOCENTER LTDA - EPP 18.130.757/0001-65
DROGARIA LAGOENSE LTDA - ME 26.298.661/0001-39
DROGARIA LAGOENSE LTDA. - ME 09.168.216/0001-35
DROGARIA LAGOENSE LTDA. - ME 09.168.216/0002-16

DROGARIA LAGOPRATENSE E DRUGSTORE LTDA - ME 03.578.463/0001-23
DROGARIA LAGUNA DE SAO PEDRO LTDA - EPP 03.614.306/0001-26

DROGARIA LAIGNIER LTDA - ME 15.557.998/0001-05
DROGARIA LAINE LTDA - ME 00.778.919/0001-00

DROGARIA LAJEADENSE LTDA - EPP 91.685.925/0001-79
DROGARIA LAJEADENSE LTDA - EPP 91.685.925/0002-50

DROGARIA LAMEIRO DE COMENDADOR SOARES LTDA -
ME

07.401.653/0001-21

DROGARIA LAMEIRO DE IGUACU LTDA - ME 03.085.895/0001-00
DROGARIA LAMEIRO DE MIGUEL COUTO LTDA - ME 05.775.813/0001-77

DROGARIA LAMICEU LTDA - EPP 16.938.773/0001-53
DROGARIA LAMIM & FILHOS LTDA - EPP 09.440.889/0001-00

DROGARIA LAMINENSE LTDA - ME 17.273.908/0001-71
DROGARIA LAMOLI LTDA - ME 79.344.453/0001-95

DROGARIA LANA LTDA - ME 71.219.125/0001-55
DROGARIA LANGUIRU LTDA - EPP 90.240.771/0001-49

DROGARIA LANIA LTDA - ME 26.927.962/0001-84
DROGARIA LAPLANCE LTDA - ME 08.258.531/0001-90

DROGARIA LARA & VILELA LTDA - ME 11 . 1 2 2 . 0 7 8 / 0 0 0 1 - 0 3
DROGARIA LARA DOMINGOS LTDA - ME 16.526.788/0001-04

DROGARIA LARA E SILVA LTDA - ME 12.322.039/0001-04
DROGARIA LARANJAL LTDA - ME 21.804.992/0001-80
DROGARIA LARANJAL LTDA - ME 51.332.039/0001-47

DROGARIA LARANJEIRA LTDA - ME 01.669.894/0001-70
DROGARIA LARGO DO DIVINO LTDA 53.250.346/0001-04

DROGARIA LARI LTDA - EPP 02.720.785/0001-00
DROGARIA LAS PALMAS LTDA - ME 10.674.407/0001-58

DROGARIA LAURA LTDA - ME 05.379.898/0001-74
DROGARIA LAVILE LTDA 07.228.305/0001-02

DROGARIA LAVINIA LANA VALENTIN LTDA - ME 1 7 . 3 5 7 . 11 2 / 0 0 0 1 - 0 5
DROGARIA LBC LTDA - ME 17.894.786/0001-30

DROGARIA LCA LTDA. - EPP 01.332.670/0001-78
DROGARIA LEA EIRELI - EPP 3 1 . 7 11 . 8 2 3 / 0 0 0 1 - 5 9

DROGARIA LEAL FARMA DO PILAR LTDA - ME 11 . 3 8 1 . 4 6 1 / 0 0 0 1 - 7 8
DROGARIA LEAL LTDA - EPP 16.568.594/0003-33
DROGARIA LEAL LTDA - EPP 16.568.594/0002-52
DROGARIA LEAL LTDA - EPP 16.568.594/0001-71

DROGARIA LEALSIM LTDA - ME 09.085.525/0001-41
DROGARIA LEANDRA EIRELI - ME 0 3 . 4 2 4 . 11 9 / 0 0 0 1 - 8 0

DROGARIA LEANDRO E LUCAS LTDA - ME 10.765.424/0001-09
DROGARIA LEANDRO LTDA ME 28.293.579/0001-47

DROGARIA LEAO DE JUDA LTDA - ME 07.840.183/0001-00
DROGARIA LEAO FERREIRA LTDA - ME 05.462.892/0001-66

DROGARIA LEBEN LTDA - EPP 01.175.281/0001-86
DROGARIA LEBIM LTDA - ME 04.983.443/0001-09
DROGARIA LECER LTDA - ME 12.585.049/0001-32
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DROGARIA LEDRES LTDA - ME 15.304.451/0001-90
DROGARIA LEGITIMA DE VARGEM GRANDE LTDA - EPP 17.507.896/0001-00

DROGARIA LEGITIMA DE XEREM 2012 LTDA - EPP 16.952.054/0001-97
DROGARIA LEGITIMA DE XEREM LTDA - ME 13.507.291/0001-50

DROGARIA LEITAO NETO LTDA - ME 25.178.070/0001-65
DROGARIA LEITE & RIBEIRO LTDA - ME 09.497.953/0001-81
DROGARIA LEITE & VIANA LTDA - EPP 04.336.176/0001-70

DROGARIA LEIVAS LTDA - ME 03.384.523/0001-77
DROGARIA LELE LTDA - ME 08.366.021/0001-37

DROGARIA LEMES BRASILEIRO LTDA - ME 10.556.234/0001-73
DROGARIA LEMOS DE SOUSA LTDA - ME 10.580.047/0001-25

DROGARIA LEMOS LTDA - ME 03.853.884/0001-15
DROGARIA LENNON LTDA - ME 09.250.146/0001-60
DROGARIA LEO E LUAN LTDA 04.044.986/0001-52

DROGARIA LEOFARMA LTDA - ME 02.646.312/0001-00
DROGARIA LEONARDO LTDA - ME 09.181.369/0001-12
DROGARIA LEONARDO LTDA - ME 8 0 . 4 4 5 . 7 11 / 0 0 0 1 - 0 9

DROGARIA LEONEL LTDA - EPP 01.393.648/0001-38
DROGARIA LEONEL LTDA. 03.078.775/0001-78

DROGARIA LEOPOLDINA LTDA - EPP 19.671.403/0001-90
DROGARIA LEOPRIS LTDA - ME 04.213.573/0001-54

DROGARIA LESSA SILVA LTDA - ME 09.079.167/0001-64
DROGARIA LESTE LTDA - ME 00.737.569/0001-34
DROGARIA LESTE LTDA - ME 66.293.093/0001-06
DROGARIA LESTE LTDA - ME 72.814.874/0001-93

DROGARIA LETICIA LTDA - ME 07.967.047/0001-78
DROGARIA LETICIA PB LTDA - ME 0 9 . 3 0 2 . 11 6 / 0 0 0 1 - 5 0

DROGARIA LF POPULAR LTDA - ME 18.406.433/0001-07
DROGARIA LG COMERCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
07.964.404/0001-44

DROGARIA LG DE ITAPERUNA LTDA - EPP 39.217.047/0001-47
DROGARIA LG LTDA - ME 13.584.060/0001-40

DROGARIA LIBANIO & SILVA LTDA - ME 41.869.207/0001-84
DROGARIA LIBANIO LTDA ME 23.241.466/0001-84

DROGARIA LIBERAL E PEREIRA LTDA - ME 13.544.130/0001-37
DROGARIA LIBERAL LTDA - ME 16.824.534/0001-72

DROGARIA LIBERATO LTDA - EPP 09.290.026/0001-96
DROGARIA LIBERDADE LTDA - EPP 12.598.510/0001-91

DROGARIA LICURI LTDA - ME 0 2 . 2 2 8 . 11 7 / 0 0 0 1 - 5 2
DROGARIA LIDA LTDA - ME 08.586.498/0001-28

DROGARIA LIDER CENTER LTDA - ME 19.586.390/0001-51
DROGARIA LIDER DA ILHA LTDA - EPP 06.246.332/0001-37

DROGARIA LIDER DA VILA CRUZEIRO LTDA - ME 04.220.475/0001-44
DROGARIA LIDER DE BIRIGUI LTDA - ME 96.232.939/0001-50

DROGARIA LIDER DE BONSUCESSO LTDA - EPP 00.194.809/0001-00
DROGARIA LIDER DE FRIBURGO LTDA - ME 28.099.364/0001-90

DROGARIA LIDER DE IPIACU LTDA - EPP 10.528.866/0001-23
DROGARIA LIDER DE MARECHAL HERMES LTDA 01.534.101/0001-05

DROGARIA LIDER DE MOJI MIRIM LTDA - ME 02.193.742/0001-06
DROGARIA LIDER DE URUPA LTDA EPP - ME 63.796.718/0001-56
DROGARIA LIDER DE VALVERDE LTDA - EPP 14.945.429/0001-66
DROGARIA LIDER DO LARANJAL LTDA - ME 16.753.056/0001-57

DROGARIA LIDER ITABIRINHA LTDA - ME 09.550.630/0001-04
DROGARIA LIDER LTDA - EPP 00.329.870/0001-09
DROGARIA LIDER LTDA - ME 07.648.268/0001-83
DROGARIA LIDER LTDA - ME 09.273.414/0001-69
DROGARIA LIDER LTDA - ME 25.266.420/0001-45

DROGARIA LIDER R. M. LTDA - ME 09.062.883/0001-39
DROGARIA LIDERANCA CENTRAL DE NITEROI LTDA -

ME
12.162.222/0001-90

DROGARIA LIDERANCA DE PENDOTIBA LTDA - ME 10.986.577/0001-78
DROGARIA LIDERANCA LTDA 40.603.177/0001-05

DROGARIA LIDERANCA LTDA - ME 10.829.445/0001-32
DROGARIA LIFE LTDA - ME 71.077.788/0001-82
DROGARIA LIJER LTDA - ME 20.355.012/0001-46

DROGARIA LIMA & PRADO LTDA - EPP 38.658.258/0001-52
DROGARIA LIMA BRITO LTDA - ME 08.450.092/0001-13

DROGARIA LIMA DE IPIRA LTDA - EPP 04.837.664/0001-60
DROGARIA LIMA DE MURIAE LTDA - ME 07.218.982/0001-31
DROGARIA LIMA E DUARTE LTDA - ME 16.784.709/0001-65

DROGARIA LIMA E MONTANHEZ LTDA - EPP 72.834.815/0001-87
DROGARIA LIMA E OLIVEIRA LTDA - ME 14.209.906/0001-25

DROGARIA LIMA EIRELI - ME 06.339.054/0001-62
DROGARIA LIMA LTDA - ME 09.631.075/0001-45

DROGARIA LIMA ZANON LTDA - ME 08.842.548/0001-90
DROGARIA LIMEIRA LTDA - ME 08.623.061/0001-17

DROGARIA LINHA VERDE LTDA - ME 09.331.044/0001-79
DROGARIA LINHARES LTDA - EPP 2 8 . 4 3 2 . 0 11 / 0 0 0 1 - 6 0

DROGARIA LINO LTDA - ME 10.547.082/0001-42
DROGARIA LINO LTDA - ME 10.547.082/0004-95
DROGARIA LINO LTDA - ME 10.547.082/0003-04
DROGARIA LINO LTDA - ME 10.547.082/0005-76

DROGARIA LIONS FARMA LTDA - ME 16.581.060/0001-85
DROGARIA LIRA LTDA - ME 10.716.538/0001-50
DROGARIA LIRIM LTDA - ME 24.134.884/0001-35

DROGARIA LIRIO DO VALE LTDA - ME 14.329.267/0001-31
DROGARIA LIRIO RESENDE LTDA - ME 15.839.819/0001-14
DROGARIA LISBOA & CRUZ LTDA - ME 15.017.754/0001-21

DROGARIA LISBOA LTDA - ME 91.838.631/0001-30
DROGARIA LISIANGELA LTDA - EPP 04.181.531/0001-89

DROGARIA LITORAL IMBE LTDA - ME 10.487.892/0001-50
DROGARIA LIVEIRA LTDA - ME 72.861.453/0001-13

DROGARIA LIVICTOR LTDA - ME 07.452.222/0001-94
DROGARIA LIVIERO LTDA 43.892.314/0001-59
DROGARIA LN LTDA - ME 02.833.610/0001-00

DROGARIA LOBATO DA ESTRELA DO NORTE LTDA - ME 10.657.160/0001-61
DROGARIA LOLY LTDA - ME 08.454.337/0001-80

DROGARIA LOMONTE LTDA - ME 41.870.049/0001-82
DROGARIA LONDRIFAR LTDA - ME 05.021.588/0001-83

DROGARIA LONGA VIDA LTDA - ME 06.231.164/0001-06
DROGARIA LONGA VIDA LTDA - ME 08.839.453/0002-07
DROGARIA LONGA VIDA LTDA - ME 08.839.453/0001-18

DROGARIA LOPES & LIMA LTDA - ME 41.758.749/0001-80
DROGARIA LOPES & PEDROSO LTDA - ME 10.866.049/0001-85

DROGARIA LOPES & REIS LTDA - ME 04.661.846/0001-23
DROGARIA LOPES & SILVA LTDA - ME 04.258.137/0001-00

DROGARIA LOPES CARVALHO LTDA - ME 19.828.499/0001-58
DROGARIA LOPES E CASTRO LTDA - ME 06.996.542/0001-42

DROGARIA LOPES E LOURENCO LTDA - ME 15.874.015/0001-56
DROGARIA LOPES E MARTINS LTDA - ME 10.507.474/0001-88

DROGARIA LOPES E PIRES LTDA - EPP 11 . 0 5 6 . 8 1 3 / 0 0 0 1 - 1 0
DROGARIA LOPES E RODRIGUES LTDA - ME 12.026.182/0001-59

DROGARIA LOPES E SILVA LTDA - ME 07.064.636/0001-46
DROGARIA LOPES, FERNANDES E SILVA LTDA - EPP 09.408.851/0001-42

DROGARIA LORENA DE TOCANTINS LTDA - ME 03.031.301/0001-70
DROGARIA LORENA DE TOCANTINS LTDA - ME 03.031.301/0002-51

DROGARIA LOURDES LTDA - ME 71.239.370/0001-24
DROGARIA LOUREIRO DE VILA DE CAVA LTDA - ME 04.982.706/0001-57

DROGARIA LOURENCIANA LTDA - ME 09.405.056/0001-09
DROGARIA LOURENCINI LTDA - ME 07.515.383/0001-80

DROGARIA LOUZANO E LOUZANO LTDA 03.124.939/0001-56

DROGARIA LOVATTE COMERCIO DE MEDICAMENTOS EM
GERAL LTDA - EPP

06.310.707/0001-80

DROGARIA LOZA FARMA LTDA - ME 11 . 3 5 6 . 2 3 0 / 0 0 0 1 - 0 4
DROGARIA LPP LTDA - EPP 17.601.675/0001-99
DROGARIA LS LTDA - ME 05.872.281/0001-96

DROGARIA LUA E SOL LTDA - ME 13.510.740/0001-10
DROGARIA LUAL LTDA - ME 07.700.018/0001-45
DROGARIA LUAN LTDA - ME 05.537.625/0001-00

DROGARIA LUANA LTDA - ME 03.342.325/0001-40
DROGARIA LUAR LTDA - EPP 30.548.085/0001-08
DROGARIA LUAR LTDA - ME 02.868.674/0001-38

DROGARIA LUCARAMAF II LTDA - EPP 14.392.004/0001-77
DROGARIA LUCAS & DIEGO LTDA - ME 10.393.822/0001-33

DROGARIA LUCAS DE UBERABA LTDA - ME 05.820.098/0001-47
DROGARIA LUCCA LTDA - EPP 91.543.777/0003-10
DROGARIA LUCCA LTDA - EPP 91.543.777/0001-58

DROGARIA LUCENA E AGUIAR LTDA - ME 09.342.368/0001-02
DROGARIA LUCIA LTDA - EPP 00.032.532/0001-00

DROGARIA LUCIANE LTDA - EPP 20.615.480/0001-02
DROGARIA LUCIANE LTDA - EPP 20.615.480/0002-93

DROGARIA LUCIANE VILA ISA LTDA - ME 09.456.833/0001-36
DROGARIA LUCIANNE LTDA 41.708.835/0001-88

DROGARIA LUCIANO FERREIRA & CIA LTDA - ME 10.480.755/0001-94
DROGARIA LUCIFARMA LTDA - ME 32.480.345/0001-86
DROGARIA LUCIFARMA LTDA - ME 55.999.858/0001-01

DROGARIA LUCIMAR LTDA - ME 04.629.090/0001-35
DROGARIA LUCIO LUCIO LTDA - ME 03.388.733/0001-33

DROGARIA LUCIREI LTDA 46.067.229/0002-25
DROGARIA LUCIREI LTDA 46.067.229/0001-44

DROGARIA LUCIVAINE LTDA - EPP 0 2 . 4 7 8 . 0 11 / 0 0 0 1 - 0 7
DROGARIA LUCIVAINE LTDA - EPP 0 2 . 4 7 8 . 0 11 / 0 0 0 2 - 9 8

DROGARIA LUFAR LTDA - ME 08.993.095/0001-01
DROGARIA LUFARMA LTDA - ME 05.272.929/0001-93
DROGARIA LUIFARMA LTDA - ME 88.250.352/0001-46

DROGARIA LUIS E OTAVIO LTDA - EPP 08.229.586/0001-72
DROGARIA LUIZ & ANA LTDA - ME 17.498.348/0001-53

DROGARIA LUIZ A PINTO COELHO LTDA - EPP 17.645.565/0001-29
DROGARIA LUIZ DE LEMOS LTDA - ME 0 8 . 2 11 . 7 7 8 / 0 0 0 1 - 5 1
DROGARIA LUIZ E MEDINA LTDA - ME 14.780.776/0001-86

DROGARIA LUIZA DE B.ROXO LTDA - ME 07.830.343/0001-22
DROGARIA LUIZA DINIZ LTDA - ME 18.779.413/0001-81

DROGARIA LUIZINHO E CARLINHOS LTDA - ME 09.451.771/0001-70
DROGARIA LUIZLANDIA LTDA - ME 04.725.929/0001-39

DROGARIA LUIZOTE EIRELI - ME 21.673.157/0001-58
DROGARIA LUMA COSMETICO LTDA - ME 12.403.470/0001-85

DROGARIA LUNA MED AZARA DRUGSTORE LTDA - ME 14.633.082/0001-16
DROGARIA LUPO ATIBAIA LTDA - ME 60.679.651/0001-81

DROGARIA LUROMA LTDA - ME 09.637.226/0001-72
DROGARIA LUTTERBACH PINHEIRO LTDA - ME 03.093.255/0001-34

DROGARIA LUX LTDA - ME 00.615.963/0001-08
DROGARIA LUZ DA VIDA LTDA - EPP 02.500.237/0001-67

DROGARIA LUZ E VIDA LTDA - ME 08.755.281/0001-02
DROGARIA LUZ LTDA - ME 10.753.237/0001-05
DROGARIA LUZ LTDA - ME 39.461.066/0001-14

DROGARIA LUZITANA LTDA - ME 59.297.796/0001-39
DROGARIA LUZITHANIA LTDA 07.216.872/0015-36
DROGARIA LUZITHANIA LTDA 07.216.872/0005-64
DROGARIA LUZITHANIA LTDA 07.216.872/0004-83
DROGARIA LUZITHANIA LTDA 07.216.872/0006-45
DROGARIA LUZITHANIA LTDA 07.216.872/0012-93
DROGARIA LUZITHANIA LTDA 07.216.872/0013-74
DROGARIA LUZITHANIA LTDA 07.216.872/0016-17
DROGARIA LUZITHANIA LTDA 07.216.872/0010-21
DROGARIA LUZITHANIA LTDA 07.216.872/0014-55
DROGARIA LUZITHANIA LTDA 07.216.872/0008-07
DROGARIA LUZITHANIA LTDA 07.216.872/0001-30

DROGARIA LUZSANCHES LTDA - ME 11 . 0 3 0 . 3 4 6 / 0 0 0 1 - 5 9
DROGARIA LVD LTDA - EPP 03.610.682/0006-57
DROGARIA LVD LTDA - EPP 03.610.682/0004-95
DROGARIA LVD LTDA - EPP 03.610.682/0005-76
DROGARIA LVD LTDA - EPP 03.610.682/0003-04
DROGARIA LVD LTDA - EPP 03.610.682/0001-42
DROGARIA LVD LTDA - EPP 03.610.682/0002-23

DROGARIA LYDIA F. DE ATHAYDE LTDA - EPP 95.195.988/0001-06
DROGARIA M & A LTDA - ME 07.919.419/0001-90
DROGARIA M & G LTDA - ME 14.662.669/0001-53
DROGARIA M & G LTDA - ME 10.643.578/0001-10
DROGARIA M C N LTDA - ME 2 6 . 6 5 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 0 0

DROGARIA M FARMA LTDA ME 03.251.040/0001-02
DROGARIA M I N A LTDA - ME 00.322.597/0001-90

DROGARIA M M LTDA - ME 07.418.068/0001-34
DROGARIA M. A. B. LTDA - ME 11 . 5 5 5 . 7 7 2 / 0 0 0 1 - 0 6

DROGARIA M. FUKUGAUCHI LTDA - EPP 59.238.220/0001-09
DROGARIA M. G. LTDA - ME 03.464.215/0001-51

DROGARIA M. GUNTHNER LTDA - ME 10.458.224/0001-03
DROGARIA M. M. A MEDICAMENTOS LTDA - ME 16.366.227/0001-95

DROGARIA M. N. LTDA - ME 09.140.420/0001-48
DROGARIA M. O. QUEIROZ LTDA - ME 13.426.207/0001-74

DROGARIA M. R. LTDA - ME 06.045.987/0001-47
DROGARIA M.A.K. LTDA 07.154.831/0001-67

DROGARIA M.C. MAURI LTDA - ME 1 5 . 11 0 . 9 6 9 / 0 0 0 1 - 9 2
DROGARIA M.D. OTTONELLI LTDA - ME 08.856.086/0001-60

DROGARIA M.F. FRUGOLI LTDA - EPP 06.157.825/0001-09
DROGARIA M.R.E. BOTELHO LTDA - ME 17.358.681/0001-67
DROGARIA MAC MONTEIRO LTDA - ME 28.354.744/0001-23
DROGARIA MACARANI - EIRELI - EPP 19.068.274/0001-40

DROGARIA MACAUBAS PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA - ME

15.069.477/0001-09

DROGARIA MACEDO DE IGUACU LTDA - ME 06.037.219/0001-41
DROGARIA MACEDO E LOPES LTDA ME 86.603.586/0001-02

DROGARIA MACEDO LTDA - EPP 28.575.561/0001-38
DROGARIA MACEDO LTDA - ME 13.749.472/0001-93
DROGARIA MACENA LTDA - ME 16.746.608/0001-08

DROGARIA MACFARMA DE BARRETOS LTDA - ME 13.324.304/0001-56
DROGARIA MACHACALIS LTDA - ME 71.017.131/0001-20

DROGARIA MACHADO & GURGEL LTDA - ME 10.531.623/0001-44
DROGARIA MACHADO E PEREIRA LTDA- ME 07.225.137/0001-93
DROGARIA MACHADO FERREIRA LTDA - ME 11 . 8 8 7 . 3 8 4 / 0 0 0 1 - 2 2
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DROGARIA MACHADO LTDA - EPP 03.668.154/0001-44
DROGARIA MACHADO LTDA - ME 07.391.969/0001-80

DROGARIA MACIEL & CUNHA LTDA - ME 10.194.775/0001-07
DROGARIA MACIEL & PERFEITO LTDA - EPP 05.567.426/0001-45

DROGARIA MACIEL & SILVA GARCIA LTDA - ME 12.186.546/0001-68
DROGARIA MACIEL LTDA - ME 76.365.485/0001-89

DROGARIA MADALENA LTDA - EPP 09.035.130/0004-87
DROGARIA MADALENA LTDA - EPP 09.035.130/0001-34

DROGARIA MADRE PAULINA LTDA - ME 05.079.957/0001-99
DROGARIA MADRE TEREZA LTDA - ME 08.356.070/0001-99

DROGARIA MADRI LTDA - ME 23.907.587/0001-12
DROGARIA MADRUGA LTDA 26.631.226/0001-84

DROGARIA MADUREIRA LTDA - ME 08.666.375/0001-05
DROGARIA MAE LTDA - ME 08.831.702/0001-29

DROGARIA MAE RAINHA LTDA - EPP 41.741.190/0001-85
DROGARIA MAFAMAR LTDA - ME 32.888.232/0001-14

DROGARIA MAGALHAES ARAUJO LTDA - ME 00.571.664/0001-00
DROGARIA MAGALHAES DE MONTES CLAROS LTDA - ME 09.314.730/0001-31

DROGARIA MAGALHAES LIGNANI LTDA - ME 14.720.441/0001-72
DROGARIA MAGALHAES LOPES E SOUZA LTDA - ME 04.628.354/0001-36

DROGARIA MAGALHAES LTDA - ME 19.580.547/0001-31
DROGARIA MAGELA & PAIVA LTDA - ME 6 5 . 11 4 . 1 8 3 / 0 0 0 1 - 11

DROGARIA MAGGIONI LTDA - EPP 09.528.359/0001-00
DROGARIA MAGISTRAL LTDA 21.962.543/0001-60

DROGARIA MAGNATA LTDA - ME 29.127.966/0001-76
DROGARIA MAGNO LTDA - ME 02.382.762/0001-25

DROGARIA MAGNOLER & HERRERA LTDA - ME 15.822.187/0001-86
DROGARIA MAGRI LTDA - ME 97.547.239/0001-18

DROGARIA MAIA DUTRA LTDA - ME 09.304.095/0001-01
DROGARIA MAIA LTDA - ME 10.798.357/0001-10

DROGARIA MAIER LTDA - ME 12.387.923/0001-27
DROGARIA MAINENTI LTDA - ME 02.197.652/0001-93

DROGARIA MAIRA LTDA - ME 33.215.625/0001-20
DROGARIA MAIRINKS LTDA - ME 05.538.887/0001-90

DROGARIA MAIS BRASIL DE NOVA VENEZA LTDA - ME 12.674.394/0001-42
DROGARIA MAIS BRASIL LTDA - ME 11 . 4 2 5 . 2 3 7 / 0 0 0 1 - 3 0
DROGARIA MAIS BRASIL LTDA. - EPP 12.596.909/0001-33
DROGARIA MAIS CAJURU LTDA - ME 15.147.720/0001-51

DROGARIA MAIS ECONOMIA LTDA - ME 11 . 3 2 5 . 3 7 2 / 0 0 0 1 - 0 4
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA - ME 13.205.344/0001-89

DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0065-04
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0051-09
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0094-30
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0042-00
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0052-81
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0091-98
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0071-44
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0068-49
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0121-48
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0019-60
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0027-70
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0059-58
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0022-66
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0083-88
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0006-46
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0001-31
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0128-14
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0030-76
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0041-29
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0076-59
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0058-77
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 9 4 . 2 9 6 . 1 7 5 / 0 11 9 - 2 3
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0070-63
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0108-70
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0015-37
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0021-85
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0061-72
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0066-87
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 9 4 . 2 9 6 . 1 7 5 / 0 11 4 - 1 9
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 9 4 . 2 9 6 . 1 7 5 / 0 11 8 - 4 2
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0044-71
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0008-08
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0020-02
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0086-20
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0039-04
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0017-07
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0050-10
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0014-56
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0032-38
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0026-90
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0043-90
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0013-75
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0089-73
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 9 4 . 2 9 6 . 1 7 5 / 0 11 0 - 9 5
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0010-22
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0023-47
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0002-12
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0074-97
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0099-45
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0031-57
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0105-28
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0122-29
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0054-43
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0125-71
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0053-62
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0003-01
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0037-42
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0085-40
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0038-23
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0062-53
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0024-28
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0034-08
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0100-13
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0012-94
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0049-86
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0046-33
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0040-48
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0063-34

DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0123-00
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0072-25
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0018-80
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0029-32
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0045-52
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0016-18
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0067-68
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0005-65
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0004-84
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0007-27
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0163-05
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0167-20
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0124-90
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0193-12
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0073-06
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 9 4 . 2 9 6 . 1 7 5 / 0 11 3 - 3 8
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0165-69
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0218-05
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0147-87
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0081-16
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0149-49
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0127-33
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0175-30
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0104-47
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0173-79
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 9 4 . 2 9 6 . 1 7 5 / 0 1 7 6 - 11
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0152-44
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0188-55
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0169-92
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0190-70
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0093-50
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0202-48
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0145-15
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0184-21
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0198-27
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0075-78
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0096-00
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0036-61
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0221-00
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0134-62
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0057-96
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0205-90
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0136-24
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0154-06
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0126-52
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0222-91
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0028-51
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0180-06
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0158-30
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0151-63
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0144-34
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0133-81
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0213-09
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0215-62
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0077-30
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0157-59
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 9 4 . 2 9 6 . 1 7 5 / 0 0 11 - 0 3
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0159-10
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 9 4 . 2 9 6 . 1 7 5 / 0 0 9 5 - 11
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0182-60
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0101-02
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0103-66
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0141-91
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0197-46
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0217-24
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 9 4 . 2 9 6 . 1 7 5 / 0 111 - 7 6
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0148-68
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0160-54
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0187-74
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0146-04
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0135-43
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0156-78
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0183-40
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0192-31
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0195-84
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0164-88
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0172-98
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0203-29
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0150-82
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0143-53
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0170-26
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94.296.175/0078-10

DROGARIA MAIS FARMA LTDA - ME 11 . 3 4 9 . 4 0 2 / 0 0 0 1 - 1 2
DROGARIA MAIS LTDA - ME 07.163.584/0001-65

DROGARIA MAIS POPULAR DE BOM REPOUSO LTDA - ME 03.870.724/0001-84
DROGARIA MAIS POPULAR DE CANDIDO MOTA LTDA -

ME
1 6 . 9 7 1 . 0 11 / 0 0 0 1 - 5 9

DROGARIA MAIS POR MENOS LTDA - EPP 17.766.226/0001-09
DROGARIA MAIS SAUDE DE UBA LTDA. - ME 07.952.505/0001-03

DROGARIA MAIS SAUDE DE VALENCA LTDA - EPP 18.082.237/0001-24
DROGARIA MAIS SAUDE GOIATUBA EIRELI - ME 17.406.666/0001-47

DROGARIA MAIS SAUDE LTDA - EPP 04.246.614/0001-09
DROGARIA MAIS SAUDE LTDA - ME 03.644.508/0001-10
DROGARIA MAIS SAUDE LTDA - ME 09.040.022/0001-50
DROGARIA MAIS VIDA I LTDA - ME 13.053.977/0001-19
DROGARIA MAIS VIDA LTDA - ME 03.644.953/0001-80
DROGARIA MAIS VIDA LTDA - ME 13.803.656/0001-94

DROGARIA MAIS VIVER LTDA - ME 17.383.679/0001-48
DROGARIA MAIS VOCÊ COMERCIO VAREJISTA DE MEDI-

CAMENTOS EIRELI - ME
20.034.132/0001-41

DROGARIA MAIS VOCE LTDA - EPP 04.728.520/0001-76
DROGARIA MAISAUDE DE PORCIUNCULA EIRELI - ME 04.108.563/0001-59

DROGARIA MAISFARMA LTDA - ME 15.151.399/0001-89
DROGARIA MAJESTIC LTDA - ME 96.653.514/0001-15

DROGARIA MAJOR LTDA - ME 14.841.905/0001-07
DROGARIA MAKEDA LTDA - ME 10.612.230/0001-65

DROGARIA MALACRIDA LTDA - ME 1 2 . 11 3 . 7 2 1 / 0 0 0 1 - 9 7
DROGARIA MALAQUIAS LTDA - ME 05.377.966/0001-66

DROGARIA MALGOR LTDA - EPP 03.700.345/0001-46
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DROGARIA MALTA LTDA - EPP 71.185.250/0001-91
DROGARIA MALTA LTDA - ME 00.819.466/0001-13

DROGARIA MALTA SENHORA DOS REMEDIOS LTDA - ME 09.177.389/0001-10
DROGARIA MAMBAI LTDA - ME 12.492.564/0001-78

DROGARIA MANANCIAL LTDA - ME 08.429.314/0001-16
DROGARIA MANANCIAL LTDA - ME 15.419.552/0001-06

DROGARIA MANCHESTER RIO BRANCO LTDA - ME 07.727.108/0001-20
DROGARIA MANCUSO & ANDRIOLA LTDA - EPP 05.692.196/0001-46

DROGARIA MANDALA LTDA - ME 55.456.024/0001-41
DROGARIA MANGA LTDA - ME 14.070.327/0001-44

DROGARIA MANGUE & ARAUJO LTDA - ME 17.280.086/0001-56
DROGARIA MANI LTDA - EPP 11 . 4 8 2 . 9 9 5 / 0 0 0 1 - 9 0

DROGARIA MANIPULATO LTDA - ME 03.157.861/0001-76
DROGARIA MANOEL GAYA II LTDA - EPP 17.423.056/0001-51

DROGARIA MANOEL GAYA LTDA - ME 03.923.819/0001-19
DROGARIA MANOS LTDA - ME 00.662.607/0001-37

DROGARIA MANSO & SILVA LTDA - ME 12.558.430/0001-02
DROGARIA MANSOR LARA LTDA. - ME 38.623.542/0001-93

DROGARIA MANSUR MIRANDA LTDA - EPP 23.799.687/0001-72
DROGARIA MANTOVANELLI LTDA - ME 08.798.320/0001-40

DROGARIA MANTOVANI DE LUCELIA LTDA - ME 13.516.800/0001-01
DROGARIA MANTOVANI LTDA - EPP 01.516.240/0001-06

DROGARIA MANZINI LTDA - ME 14.475.204/0001-93
DROGARIA MAR & MAR LTDA - ME 07.418.258/0001-51
DROGARIA MAR GROSSO LTDA ME 79.021.903/0001-09

DROGARIA MAR LTDA - EPP 61.812.186/0001-78
DROGARIA MARACAS LTDA - ME 10.345.128/0001-40

DROGARIA MARACIELE LTDA - ME 04.612.462/0001-10
DROGARIA MARADINA LTDA - ME 7 2 . 11 7 . 1 5 3 / 0 0 0 1 - 2 4
DROGARIA MARAMBA LTDA - ME 13.686.620/0001-78

DROGARIA MARANATA LTDA - EPP 03.636.367/0001-94
DROGARIA MARANATHA LTDA - ME 12.907.198/0001-70

DROGARIA MARANHAO LTDA ME 01.474.964/0001-34
DROGARIA MARAPE LTDA - ME 1 3 . 111 . 4 1 0 / 0 0 0 1 - 5 1

DROGARIA MARAVILHAS LTDA - ME 16.687.187/0001-83
DROGARIA MARCA LTDA - ME 12.469.533/0001-04

DROGARIA MARCAL FILHO LTDA - EPP 2 5 . 8 4 8 . 0 11 / 0 0 0 1 - 5 7
DROGARIA MARCAL FILHO LTDA - EPP 2 5 . 8 4 8 . 0 11 / 0 0 0 4 - 0 8
DROGARIA MARCCOS LTDA - ME - ME 16.827.824/0001-70

DROGARIA MARCELA ELDORADO LTDA - ME 07.444.660/0001-00
DROGARIA MARCELINO LTDA - ME 19.642.278/0001-90
DROGARIA MARCELLI LTDA - ME 11 . 1 7 3 . 4 4 4 / 0 0 0 1 - 4 5

DROGARIA MARCELO FILIAL SANTO ANTONIO LTDA 17.512.001/0001-18
DROGARIA MARCELO LTDA 01.306.145/0002-69
DROGARIA MARCELO LTDA 01.306.145/0005-01
DROGARIA MARCELO LTDA 01.306.145/0001-88
DROGARIA MARCELO LTDA 01.306.145/0004-20

DROGARIA MARCELO PAULA DA COSTA & CIA LTDA -
ME

10.433.766/0001-13

DROGARIA MARCHAN MARQUES LTDA - ME 09.591.814/0001-12
DROGARIA MARCHIORI LTDA - EPP 39.361.233/0001-55

DROGARIA MARCIO CARARETO LTDA - EPP 09.567.161/0001-36
DROGARIA MARCO II LTDA - ME 01.233.142/0001-61

DROGARIA MARCON 22 LTDA - ME 10.915.236/0001-01
DROGARIA MARCOS ALEXANDRE LTDA - EPP 04.600.387/0001-78

DROGARIA MARCOS LOPES LTDA - ME 07.678.247/0001-00
DROGARIA MARCOSFARMA LTDA - ME 15.142.864/0001-15

DROGARIA MARDESPANHENSE LTDA - ME 22.005.375/0001-87
DROGARIA MARDINE LTDA - ME 05.731.719/0001-16

DROGARIA MARE MANSA LTDA - ME 11 . 7 1 8 . 2 9 4 / 0 0 0 1 - 0 8
DROGARIA MARECHAL DE IBIUNA LTDA - ME 69.306.686/0001-40

DROGARIA MARECHAL DE SAO ROQUE LTDA - EPP 02.723.447/0001-14
DROGARIA MARECHAL FLORIANO LTDA - EPP 35.966.589/0001-61

DROGARIA MARIA DAS GRACAS LTDA - ME 10.331.351/0001-39
DROGARIA MARIA DE NAZARE LTDA - ME 11 . 3 5 6 . 2 7 1 / 0 0 0 1 - 0 9

DROGARIA MARIA HELENA LTDA - ME 21.847.470/0001-65
DROGARIA MARIA ISMENIA LTDA - ME 10.445.181/0001-13

DROGARIA MARIA JOSE LTDA 71.170.310/0001-00
DROGARIA MARIA LAURA LTDA 24.849.598/0001-56

DROGARIA MARIA RESPLENDOR LTDA - ME 17.383.535/0001-91
DROGARIA MARIANA JP LTDA. - ME 11 . 0 5 3 . 6 1 4 / 0 0 0 1 - 5 8

DROGARIA MARIANE LTDA - ME 08.761.040/0001-68
DROGARIA MARIANE LTDA - ME 18.364.214/0001-02
DROGARIA MARIANE LTDA - ME 52.228.996/0001-90
DROGARIA MARIANO LTDA - ME 19.858.851/0001-06

DROGARIA MARIANOPOLIS LTDA - ME 19.787.680/0001-63
DROGARIA MARICA LTDA 29.833.233/0001-57

DROGARIA MARICATO E PADOVANI LTDA - EPP 07.656.006/0001-60
DROGARIA MARIENSE LTDA - EPP 16.537.409/0001-81

DROGARIA MARIFARMA LTDA - ME 86.869.567/0001-14
DROGARIA MARILANGE LTDA - ME 02.623.488/0001-39

DROGARIA MARILIA DE DIRCEU LTDA - ME 17.667.718/0001-39
DROGARIA MARILIA DRUGSTORE LTDA - ME 07.635.623/0001-80

DROGARIA MARILUZ LTDA 80.713.290/0001-50
DROGARIA MARIN & PEREIRA LTDA - EPP 11 . 5 8 3 . 0 8 0 / 0 0 0 1 - 7 1

DROGARIA MARINA LTDA - ME 66.256.827/0001-79
DROGARIA MARINGA LTDA - ME 21.653.944/0001-38
DROGARIA MARINGA LTDA - EPP 57.600.140/0001-18
DROGARIA MARINHO LTDA - ME 15.019.558/0001-96
DROGARIA MARION LTDA - EPP 08.928.058/0002-92
DROGARIA MARION LTDA - EPP 08.928.058/0006-16
DROGARIA MARION LTDA - EPP 08.928.058/0004-54
DROGARIA MARION LTDA - EPP 08.928.058/0001-01

DROGARIA MARIS E BARROS LTDA - ME 33.085.614/0001-72
DROGARIA MARISTA LTDA - EPP 01.401.675/0001-05
DROGARIA MARITAN LTDA - ME 03.756.247/0001-20

DROGARIA MARLI LTDA - ME 50.180.843/0001-95
DROGARIA MARONE LTDA - ME 26.281.949/0001-09

DROGARIA MAROTTO LTDA - ME 09.067.699/0001-81
DROGARIA MARQUES & PAULA LTDA - ME 01.803.984/0001-01

DROGARIA MARQUES & VAZ LTDA - ME 10.914.555/0001-00
DROGARIA MARQUES DO OBIRICI LTDA - EPP 16.996.873/0001-36
DROGARIA MARQUES E MONTEIRO LTDA - ME 18.184.574/0001-22

DROGARIA MARQUES LTDA - ME 19.626.297/0001-23
DROGARIA MARQUES LTDA-ME 71.176.317/0001-21

DROGARIA MARQUES PADUA LTDA - ME 02.453.662/0001-42
DROGARIA MARQUES TAVARES LTDA - ME 03.459.225/0001-07
DROGARIA MARQUES VIEIRA LTDA - ME 01.839.790/0001-66

DROGARIA MARQUEZA LTDA - EPP 06.163.013/0001-68
DROGARIA MARQUEZA LTDA - EPP 06.163.013/0002-49

DROGARIA MARRON FARMA LTDA - ME 10.282.260/0001-50
DROGARIA MARSYL LTDA - ME 04.602.690/0001-00

DROGARIA MARTINELI & MARTINELLI LTDA - ME 08.718.466/0001-39
DROGARIA MARTINELLI LTDA ME 49.608.664/0001-27

DROGARIA MARTINS & BENFICA LTDA - ME 11 . 4 2 8 . 1 0 1 / 0 0 0 1 - 8 4
DROGARIA MARTINS ARAUJO LTDA - ME 13.370.108/0001-18

DROGARIA MARTINS CATARINA LTDA - EPP 39.822.002/0001-00
DROGARIA MARTINS DE FREITAS & QUEIROZ MARTINS

LTDA - ME
0 8 . 11 0 . 3 7 0 / 0 0 0 1 - 9 3

DROGARIA MARTINS DE OLIMPIA LTDA - ME 07.045.796/0001-48
DROGARIA MARTINS DO NASCIMENTO LTDA - ME 15.081.190/0001-96

DROGARIA MARTINS E COELHO LTDA - ME 08.867.093/0001-68
DROGARIA MARTINS E FERREIRA LTDA - ME 25.875.030/0001-72
DROGARIA MARTINS E PIMENTEL LTDA - EPP 08.376.885/0001-30
DROGARIA MARTINS E RABELLO LTDA - ME 1 0 . 5 1 6 . 4 11 / 0 0 0 1 - 9 8
DROGARIA MARTINS E SANTANA LTDA - ME 10.966.557/0001-35

DROGARIA MARTINS E SILVA LTDA - ME 05.486.354/0001-01
DROGARIA MARTINS LTDA - ME - ME 09.268.305/0001-53

DROGARIA MARTINS MAUA LTDA - ME 22.343.594/0001-76
DROGARIA MARTIRE SAO SEBASTIAO LTDA - EPP 06.910.233/0001-08

DROGARIA MARTYL LTDA - EPP 04.448.669/0001-00
DROGARIA MARUMBI LTDA - EPP 26.239.210/0001-20
DROGARIA MARVULO EIRELI - ME 05.466.128/0001-69

DROGARIA MARY LTDA - ME 17.684.142/0001-18
DROGARIA MASCARENHAS LTDA - ME 26.384.149/0001-05

DROGARIA MASCHIO LTDA - ME 04.202.581/0001-03
DROGARIA MASSAROTTO LTDA - EPP 07.399.129/0001-63

DROGARIA MASSOLA LTDA - ME 07.489.200/0001-07
DROGARIA MASTER FARMA LTDA - ME 06.040.316/0001-93

DROGARIA MASTER LTDA - EPP 84.039.031/0001-46
DROGARIA MASTER LTDA - ME 10.458.604/0001-30

DROGARIA MATA LTDA - ME 9 1 . 11 9 . 3 2 1 / 0 0 0 1 - 6 5
DROGARIA MATA VERDE LTDA - ME 11 . 2 2 0 . 0 8 3 / 0 0 0 1 - 4 0

DROGARIA MATARUNA DE CASIMIRO DE ABREU LTDA -
ME

39.222.401/0001-21

DROGARIA MATER LTDA 02.806.950/0001-33
DROGARIA MATERNA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA

LTDA - ME
04.967.332/0001-09

DROGARIA MATERNO LTDA - ME 11 . 8 2 6 . 9 6 4 / 0 0 0 1 - 0 0
DROGARIA MATEUS LTDA - ME 13.443.740/0001-44
DROGARIA MATHIAS LTDA - ME 08.278.649/0001-80
DROGARIA MATHIAS LTDA - ME 08.278.649/0002-61
DROGARIA MATINGA LTDA - EPP 15.427.488/0001-05
DROGARIA MATINHOS LTDA - ME 00.320.628/0002-55
DROGARIA MATINHOS LTDA - ME 00.320.628/0001-74

DROGARIA MATOLA DE FERVEDOURO LTDA - ME 09.570.645/0001-34
DROGARIA MATOLA LTDA - ME 02.491.217/0001-77
DROGARIA MATOS LTDA - ME 21.705.181/0001-21

DROGARIA MATOS LTDA MICRO EMPRESA 45.729.738/0001-22
DROGARIA MATRIX LTDA - ME 10.652.874/0001-87

DROGARIA MATRIZ LTDA 07.313.808/0001-78
DROGARIA MATRIZ LTDA - ME 10.306.460/0001-04
DROGARIA MATRIZ LTDA - ME 41.792.102/0001-74

DROGARIA MATTOS DE PARQUE PAULISTA LTDA - ME 32.288.730/0001-26
DROGARIA MATTOS JUNIOR LTDA 30.428.668/0001-03

DROGARIA MATTOSINHOS LTDA - ME 08.307.824/0001-10
DROGARIA MAUA LTDA - ME 02.299.210/0001-58

DROGARIA MAURA LTDA - ME 30.558.498/0001-73
DROGARIA MAURICIO CARDOSO LTDA. - EPP 88.620.281/0001-26

DROGARIA MAUTIJU LTDA. - EPP 90.047.499/0001-85
DROGARIA MAX E MACEDO LTDA - ME 17.637.105/0001-59

DROGARIA MAX FRED LTDA - ME 09.626.530/0001-14
DROGARIA MAX LTDA - ME 10.736.442/0001-54

DROGARIA MAX RODRIGO LTDA - ME 02.421.882/0001-94
DROGARIA MAXI BETIM LTDA - EPP 14.865.381/0001-86

DROGARIA MAXI BRUMADO LTDA - EPP 18.010.681/0001-34
DROGARIA MAXI DURVAL LTDA - EPP 14.317.171/0001-53
DROGARIA MAXI IBIRITE LTDA - EPP 17.880.823/0001-51

DROGARIA MAXI SANTA TEREZINHA LTDA - EPP 16.500.164/0001-18
DROGARIA MAXIMA DA BAIXADA LTDA - ME 03.746.920/0001-41

DROGARIA MAXIMA DE BONSUCESSO LTDA - ME 12.671.229/0001-37
DROGARIA MAXIMA DE CAXIAS LTDA - EPP 14.646.204/0001-09

DROGARIA MAXIMA DO CACHAMBI LTDA - ME 11 . 3 9 9 . 4 3 9 / 0 0 0 1 - 5 5
DROGARIA MAXIMA EIRELI - ME 16.883.403/0001-66
DROGARIA MAXIMED LTDA - EPP 04.586.504/0001-96

DROGARIA MAXIMIANA MACHADO LTDA - ME 09.500.823/0001-50
DROGARIA MAXIMO LTDA ME 66.807.884/0001-07

DROGARIA MAXXIMED LTDA - EPP 11 . 7 3 2 . 9 3 8 / 0 0 0 1 - 1 2
DROGARIA MAZZONI DE BARRA DO PIRAI LTDA 05.193.067/0001-03

DROGARIA MB RIBEIRAO PRETO LTDA - EPP 67.087.833/0001-02
DROGARIA MD VITORIA LTDA - ME 02.775.849/0001-62

DROGARIA MDE PHARMA LTDA - ME 14.141.850/0001-14
DROGARIA MECA LTDA ME 23.955.891/0001-35

DROGARIA MED JATO EIRELI - ME 12.429.415/0001-64
DROGARIA MED LUZ LTDA - ME 00.732.272/0001-86

DROGARIA MEDCENTER LTDA - ME 13.844.801/0001-85
DROGARIA MEDCPHARMA LTDA - ME 17.262.062/0001-74

DROGARIA MEDEIROS ANDRADE LTDA - ME 18.836.697/0001-09
DROGARIA MEDEIROS E GURGEL LTDA - ME 1 7 . 5 4 1 . 8 11 / 0 0 0 1 - 0 0

DROGARIA MEDEIROS LTDA - ME 12.884.385/0001-86
DROGARIA MEDI CENTHER DO BARCELOS LTDA - ME 08.208.417/0001-56

DROGARIA MEDIC SHOPPING LTDA - ME 02.644.566/0001-81
DROGARIA MEDICFARMA LTDA - EPP 0 4 . 9 2 7 . 6 11 / 0 0 0 1 - 3 0

DROGARIA MEDIDA CERTA LTDA - ME 16.747.210/0001-88
DROGARIA MEDIFARMA LTDA - ME 00.220.800/0001-18

DROGARIA MEDINA LTDA - ME 27.976.794/0001-80
DROGARIA MEDITAN LTDA - EPP 02.596.861/0001-00

DROGARIA MEDITERRANEO LTDA - ME 11 . 0 4 6 . 9 4 0 / 0 0 0 1 - 3 8
DROGARIA MEDIVIDA LTDA - ME 12.856.638/0001-08
DROGARIA MEDSAM LTDA - ME 06.141.252/0001-17
DROGARIA MEDVIDA LTDA - ME 05.835.238/0001-50

DROGARIA MEGA FARMA DE EDEN LTDA - ME 06.330.570/0001-26
DROGARIA MEGA PHARMA LTDA - ME 10.235.107/0001-72
DROGARIA MEGA PHARMA LTDA - ME 07.810.006/0001-73

DROGARIA MEGAFARMA LTDA 84.042.027/0003-07
DROGARIA MEGAFARMA LTDA 84.042.027/0004-80
DROGARIA MEGAFARMA LTDA 84.042.027/0001-37

Segunda Parte
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DROGARIA MEGAFARMA LTDA - ME 17.255.171/0001-64
DROGARIA MEGFARMA LTDA - EPP 01.490.759/0001-62

DROGARIA MEIRELES LTDA - ME 02.820.743/0001-33
DROGARIA MELANIAS LTDA - ME 09.060.702/0001-35

DROGARIA MELHOR DESCONTO LTDA - ME 20.237.574/0001-95
DROGARIA MELHOR PRECO LTDA - ME 13.104.197/0001-50

DROGARIA MELHORIN LTDA - ME 08.370.651/0001-85
DROGARIA MELINA LTDA. - ME 11 . 4 1 8 . 5 8 4 / 0 0 0 1 - 3 6

DROGARIA MELLO & GOUVEIA LTDA - ME 09.091.656/0001-31
DROGARIA MELLO E VELOSO LTDA - ME 03.504.213/0001-49

DROGARIA MELO & SILVA LTDA - ME 08.583.751/0001-90
DROGARIA MELO E COSTA LTDA - ME 15.763.013/0001-90

DROGARIA MELO LTDA - ME 07.138.137/0001-56
DROGARIA MEM DE SA DE MARILIA LTDA ME 60.228.657/0001-32

DROGARIA MENDES & RESENDE LTDA - ME 13.260.636/0001-14
DROGARIA MENDES & RUAS DE PORTEIRINHA LTDA -

ME
11 . 8 7 7 . 8 3 8 / 0 0 0 1 - 8 4

DROGARIA MENDES ALMAS LTDA - ME 13.416.216/0001-84
DROGARIA MENDES E JULIANA LTDA - ME 03.548.945/0001-30
DROGARIA MENDES E MENDES LTDA - ME 07.144.482/0001-00

DROGARIA MENDES E OLIVEIRA LTDA - ME 12.445.924/0001-80
DROGARIA MENDES E PAOLINELLI LTDA - ME 11 . 4 9 1 . 0 6 0 / 0 0 0 1 - 7 0

DROGARIA MENDES E SOUZA LTDA. - ME 17.982.640/0001-47
DROGARIA MENDES NUNES REAL LTDA - ME 1 9 . 0 8 2 . 8 11 / 0 0 0 1 - 0 7

DROGARIA MENDES SILVA LTDA - ME 08.904.603/0001-20
DROGARIA MENDONCA CALDEIRA LTDA - ME 07.728.932/0001-02

DROGARIA MENDONCA DE LONDRINA LTDA ME 78.609.310/0001-03
DROGARIA MENEZES BARBOSA LTDA - ME 09.457.592/0001-40

DROGARIA MENINO DEUS LTDA 73.607.509/0002-51
DROGARIA MENINO DEUS LTDA 73.607.509/0001-70
DROGARIA MENINO DEUS LTDA 73.607.509/0003-32

DROGARIA MENINO JESUS LTDA - EPP 00.759.234/0001-17
DROGARIA MENINO JESUS LTDA - ME 05.299.609/0001-27
DROGARIA MENINO JESUS LTDA - ME 11 . 0 0 5 . 5 8 5 / 0 0 0 1 - 5 9
DROGARIA MENINO JESUS LTDA ME 49.091.465/0001-94

DROGARIA MENOR PRECO LTDA - ME 07.762.540/0001-51
DROGARIA MENOR PRECO LTDA - EPP 04.213.317/0001-67
DROGARIA MENOR PRECO LTDA - ME 03.400.646/0001-54
DROGARIA MENOR PRECO LTDA - ME 05.322.689/0001-94
DROGARIA MENOR PRECO LTDA - ME 10.807.467/0001-00
DROGARIA MENOR PRECO LTDA - ME 12.684.372/0001-63

DROGARIA MENOTTI LTDA - ME 08.760.562/0001-45
DROGARIA MENUSSI SANTOS LTDA - ME 06.302.835/0001-82

DROGARIA MEQUERBEM LTDA - EPP 04.862.630/0001-26
DROGARIA MERCADO LTDA - ME 23.318.744/0001-54
DROGARIA MERELES LTDA - ME 05.451.842/0001-83

DROGARIA MERIDIANO LTDA - ME 54.291.513/0001-28
DROGARIA MERIDIONAL LTDA - ME 07.966.206/0001-10

DROGARIA MESQUITA LTDA ME 25.000.365/0001-47
DROGARIA MESSIANO LTDA - ME 02.277.152/0001-61
DROGARIA MESSNER LTDA - ME 11 . 5 7 3 . 8 0 6 / 0 0 0 1 - 9 5

DROGARIA MESTRINELLI LTDA - EPP 17.547.231/0001-12
DROGARIA METROPOLE LTDA - ME 17.646.888/0001-37

DROGARIA METROPOLITANA LTDA - ME 02.407.942/0001-14
DROGARIA METZ & KRAJESKI LTDA - ME 15.823.741/0001-40

DROGARIA MEURER & MEURER LTDA - ME 82.994.450/0001-01
DROGARIA MEXICO LIMITADA 29.964.624/0001-00

DROGARIA MF LTDA - ME 11 . 9 8 7 . 6 7 5 / 0 0 0 1 - 9 2
DROGARIA MG BRASIL LTDA - ME 21.882.543/0001-50
DROGARIA MG DE ITABORAI LTDA 05.482.834/0001-02

DROGARIA MG LTDA - ME 09.223.319/0001-50
DROGARIA MG LTDA - ME 39.357.322/0001-28

DROGARIA MICAELENSE LTDA - ME 14.998.381/0001-54
DROGARIA MICHEL LTDA - ME 72.152.499/0001-63

DROGARIA MICHELE FARMA LTDA - ME 08.691.733/0001-21
DROGARIA MICHELLI LTDA 27.350.008/0001-34

DROGARIA MICURI LTDA 41.920.000/0001-97
DROGARIA MIE LTDA - ME 7 4 . 4 11 . 5 8 8 / 0 0 0 1 - 0 2

DROGARIA MIG ALVARES MACHADO LTDA 11 . 4 5 6 . 2 7 1 / 0 0 0 1 - 7 2
DROGARIA MIG MATAO LTDA 10.995.672/0001-38

DROGARIA MIG OURO VERDE LTDA 09.813.686/0001-04
DROGARIA MIG RUY RODRIGUEZ LTDA - EPP 13.335.844/0001-35

DROGARIA MIKAELLA LTDA - ME 09.250.395/0001-55
DROGARIA MILAGRENSE LTDA 07.657.240/0001-02

DROGARIA MILAGRES LTDA - ME 13.436.812/0001-26
DROGARIA MILAGROSA LTDA EPP 08.052.912/0001-19

DROGARIA MILANE LTDA - ME 08.860.155/0001-00
DROGARIA MILANEZ LTDA - ME 09.544.292/0001-06

DROGARIA MILAO LTDA - ME 08.586.171/0001-56
DROGARIA MILE LTDA - ME 57.175.226/0001-40

DROGARIA MILENA LTDA - ME 11 . 7 8 7 . 6 8 7 / 0 0 0 1 - 7 3
DROGARIA MILENIO LTDA - ME 03.731.343/0001-14
DROGARIA MILENIO LTDA - ME 04.273.062/0001-28
DROGARIA MILEVER LTDA - ME 02.672.817/0001-31

DROGARIA MILHO BRANCO LTDA - ME 41.820.044/0001-45
DROGARIA MILLE LTDA - ME 68.219.294/0001-80

DROGARIA MILLENIUM LTDA - ME 05.891.997/0001-30
DROGARIA MILLER LTDA - ME 10.327.208/0001-73
DROGARIA MIMA LTDA - ME 03.023.020/0001-76

DROGARIA MIMOSA LTDA - ME 48.650.477/0001-49
DROGARIA MIMOSO DO SUL LTDA - EPP 06.164.606/0001-49

DROGARIA MINAS BAHIA DE ARAGUARI LTDA - EPP 2 1 . 9 7 0 . 6 11 / 0 0 0 1 - 3 2
DROGARIA MINAS BAHIA LTDA - ME 11 . 8 8 4 . 3 7 2 / 0 0 0 1 - 4 4

DROGARIA MINAS CENTER LTDA - ME 07.351.986/0001-93
DROGARIA MINAS DO VALE LTDA - ME 13.434.525/0001-87
DROGARIA MINAS GERAIS LTDA - ME 03.303.697/0001-68
DROGARIA MINAS NOVAS LTDA - ME 07.810.432/0001-07
DROGARIA MINASDROGA LTDA - EPP 03.491.657/0001-97
DROGARIA MINASDROGA LTDA - EPP 03.491.657/0002-78

DROGARIA MINATEL LTDA. ME 03.094.220/0001-10
DROGARIA MINDURIENSE LTDA 66.324.997/0001-43

DROGARIA MINEIRA DE ALEM PARAIBA LTDA - EPP 13.450.926/0002-01
DROGARIA MINEIRA DE ALEM PARAIBA LTDA - EPP 13.450.926/0001-20

DROGARIA MINEIRA LTDA - ME 16.649.949/0001-57
DROGARIA MINEIRA LTDA - ME 28.538.502/0001-90
DROGARIA MINERVA LTDA - ME 01.017.859/0001-76

DROGARIA MINGIREANOV LTDA - EPP 02.021.923/0001-55
DROGARIA MINI PRECO LTDA - ME 11 . 3 7 2 . 9 4 0 / 0 0 0 1 - 2 8

DROGARIA MIOSSI LTDA - EPP 36.396.141/0001-12
DROGARIA MIRACEMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA

LTDA. - ME
31.626.823/0001-50

DROGARIA MIRAMAR LTDA - ME 09.477.032/0001-57
DROGARIA MIRAMAR LTDA - ME 09.477.032/0002-38

DROGARIA MIRANDA & FIALHO LTDA - ME 03.077.938/0001-06
DROGARIA MIRANDA & SILVEIRA LTDA - ME 66.252.867/0001-42

DROGARIA MIRANDA COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - ME

13.867.901/0001-27

DROGARIA MIRANDA DE MONTEZUMA LTDA - ME 08.220.043/0001-94
DROGARIA MIRANDA E LOPES LTDA - ME 10.554.693/0001-18

DROGARIA MIRANDA E MIRANDA LTDA - ME 04.876.455/0001-26
DROGARIA MIRANDA JORGE LTDA - EPP 17.288.014/0001-55

DROGARIA MIRANDA LTDA - EPP 36.932.994/0001-21
DROGARIA MIRANDA LTDA - EPP 42.865.279/0001-16

DROGARIA MIRANDA MARTINS LTDA - ME 12.143.165/0001-00
DROGARIA MIRANTE DO VALE LTDA 54.326.301/0001-39

DROGARIA MIRELLA LTDA - EPP 39.807.599/0001-05
DROGARIA MIRIM DE GUAPI LTDA - ME 02.376.785/0001-27

DROGARIA MIRRAGE LTDA - EPP 01.929.250/0001-73
DROGARIA MISS LTDA - ME 52.858.420/0001-07

DROGARIA MIURA LTDA - ME 05.383.565/0001-19
DROGARIA MIX I LTDA - EPP 04.946.306/0005-10
DROGARIA MIX I LTDA - EPP 04.946.306/0007-81
DROGARIA MIX I LTDA - EPP 04.946.306/0008-62
DROGARIA MIX I LTDA - EPP 04.946.306/0001-96

Ref.: Processo n.º 25000.204608/2015-27
Interessado: PROGRAMA FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL - AQUI TEM FARMÁCIA PO-
PULAR
Assunto: Renovação do Requerimento e Termo de Adesão - RTA para o exercício de 2015.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso
das competências atribuídas pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação apresentada neste processo,
DEFERE a renovação do Requerimento e Termo de Adesão - RTA das empresas relacionadas abaixo no
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na Portaria GM/MS Nº 971/2012 para sua renovação.

Razão Social-CNPJ

DROGARIA MIX I LTDA - EPP 04.946.306/0003-58
DROGARIA MIXFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E

PERFUMARIA LTDA - ME
08.152.550/0001-38

DROGARIA MIXFARMA LTDA - ME 08.148.753/0001-50
DROGARIA MMC LTDA - ME 04.788.752/0001-10

DROGARIA MODELO DE BULHOES LTDA - ME 00.804.740/0001-80
DROGARIA MODELO DE MAGE LTDA - ME 1 4 . 7 0 4 . 2 11 / 0 0 0 1 - 1 0

DROGARIA MODELO DE MURIAE LTDA - ME 23.938.392/0001-30
DROGARIA MODELO JARAGUA LTDA - ME 09.013.605/0001-91

DROGARIA MODELO LTDA ME 21.748.470/0001-08
DROGARIA MODERNA AP MINAS LTDA - ME 14.014.130/0001-98

DROGARIA MODERNA BASTOS LTDA - ME 08.373.716/0001-46
DROGARIA MODERNA DE BATATAIS LTDA - ME 54.215.009/0001-49

DROGARIA MODERNA DE ITAPERUNA LTDA - EPP 07.869.297/0001-75
DROGARIA MODERNA DRUGSTORE LTDA - ME 14.990.823/0001-16
DROGARIA MODERNA E FERRARI LTDA - ME 10.650.989/0001-32

DROGARIA MODERNA FERNANDOPOLIS LTDA - EPP. 46.592.333/0001-58
DROGARIA MODERNA II DE BIRIGUI LTDA - EPP 04.095.241/0002-01
DROGARIA MODERNA II DE BIRIGUI LTDA - EPP 04.095.241/0001-12

DROGARIA MOEDA LTDA - ME 0 2 . 7 6 8 . 9 1 6 / 0 0 0 1 - 11
DROGARIA MOEMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-

CEUTICOS LTDA - ME
07.098.159/0001-30

DROGARIA MOEMA LTDA - ME 64.318.603/0001-19
DROGARIA MOISES LTDA - ME 17.839.625/0001-44
DROGARIA MOLON LTDA - EPP 01.153.150/0001-06

DROGARIA MONA MAYA DE PIABETA LTDA - ME 01.150.800/0001-51
DROGARIA MONALISA LTDA - ME 32.906.422/0001-17

DROGARIA MONICA ELEN LTDA ME 59.751.842/0001-28
DROGARIA MONICA LTDA - ME 00.555.649/0001-79

DROGARIA MONJOLO LTDA - ME 05.946.831/0001-74
DROGARIA MONSAM LTDA - ME 07.128.953/0001-89

DROGARIA MONSENHOR ALBINO LTDA - ME 06.724.158/0001-90
DROGARIA MONSENHOR BAURU LTDA - ME 03.309.716/0001-63

DROGARIA MONSENHOR LTDA - ME 29.969.516/0001-20
DROGARIA MONTANA LTDA - EPP 05.673.029/0001-58
DROGARIA MONTANHA LTDA - ME 27.466.408/0001-00

DROGARIA MONTE ALTO LTDA - ME 11 . 2 7 8 . 5 0 2 / 0 0 0 1 - 0 3
DROGARIA MONTE ALTO LTDA - ME 46.741.328/0001-60
DROGARIA MONTE ALTO LTDA - ME 52.317.229/0001-58

DROGARIA MONTE CRISTO LTDA 16.707.804/0001-65
DROGARIA MONTE HOREBE LTDA - EPP 68.495.134/0001-64

DROGARIA MONTE KEMEL LIMITADA - ME 69.294.643/0001-91
DROGARIA MONTE LIBANO LTDA. 28.602.175/0001-98

DROGARIA MONTE MARTRE EIRELI - EPP 1 9 . 7 4 7 . 2 7 5 / 0 0 0 1 - 11
DROGARIA MONTE MOR LTDA - ME 57.882.193/0001-79

DROGARIA MONTE MORIA LTDA - ME 35.841.667/0001-00
DROGARIA MONTE SIAO DE MAUA LTDA - ME 01.390.589/0001-44

DROGARIA MONTE SIAO LTDA - EPP 68.505.296/0001-36
DROGARIA MONTE SIAO LTDA - EPP 68.505.296/0002-17
DROGARIA MONTE SINAI LTDA - ME 05.491.729/0001-21

DROGARIA MONTEFARMA LTDA. - EPP 21.310.222/0001-80
DROGARIA MONTEFARMA LTDA. - EPP 21.310.222/0002-61
DROGARIA MONTEGRAM LTDA - ME 10.268.188/0001-07

DROGARIA MONTEIRO E CASTRO LTDA - ME 02.346.582/0001-98
DROGARIA MONTEIRO GP LTDA - ME 12.606.800/0001-30

DROGARIA MONTEIRO LTDA - ME 20.976.387/0001-23
DROGARIA MONTEIRO LTDA. - ME 11 . 9 0 9 . 5 6 3 / 0 0 0 1 - 1 3

DROGARIA MONTEZUMA LTDA - ME 13.010.769/0001-32
DROGARIA MONTIVIDIU LTDA - ME 01.832.995/0001-10
DROGARIA MONTREAL LTDA. - EPP 25.330.051/0001-02

DROGARIA MONZA 3 LTDA - ME 94.468.394/0001-50
DROGARIA MOOREA LTDA - EPP 05.034.873/0001-39

DROGARIA MORADA DA SERRA LTDA - ME 05.166.298/0001-28
DROGARIA MORADA DO SOL LTDA - ME 04.743.637/0001-29

DROGARIA MORADEI & MONTEIRO LTDA - ME 14.817.628/0001-99
DROGARIA MORAES E FARIA LTDA. - ME 17.555.455/0001-76

DROGARIA MORAES E SILVA LTDA 28.036.689/0001-23
DROGARIA MORAES E SILVA LTDA - ME 12.104.037/0001-49
DROGARIA MORAIS & SILVA LTDA - ME 17.192.656/0001-56

DROGARIA MORAIS DO GUARUJA LTDA - EPP 02.188.747/0001-40
DROGARIA MORAIS LTDA - EPP 03.640.356/0001-88

DROGARIA MORAIS PACHECO LTDA - ME 11 . 0 6 0 . 2 2 1 / 0 0 0 1 - 7 1
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DROGARIA MORAUKY LTDA 61.512.224/0001-77
DROGARIA MOREIRA & ALVIM LTDA - ME 17.685.769/0001-93

DROGARIA MOREIRA & AMORIM LTDA - EPP 0 9 . 9 11 . 9 8 5 / 0 0 0 1 - 8 1
DROGARIA MOREIRA & MOREIRA LTDA - ME 12.252.471/0001-76

DROGARIA MOREIRA DE UBERABA LTDA - ME 08.896.228/0001-13
DROGARIA MOREIRA E ALVES MOREIRA LTDA - ME 13.678.808/0001-74

DROGARIA MOREIRA E CAMPOS LTDA - ME 05.758.013/0001-48
DROGARIA MOREIRA E SILVA LTDA - ME 04.249.044/0001-00
DROGARIA MOREIRA FARMA LTDA - ME 11 . 7 4 0 . 6 3 7 / 0 0 0 1 - 3 0

DROGARIA MOREIRA LTDA - ME 00.177.417/0001-24
DROGARIA MOREIRA RAMOS LTDA - EPP 47.550.314/0001-21

DROGARIA MOREIRA RESENDE LTDA - ME 16.745.187/0001-92
DROGARIA MOREIRA ROCHA LTDA - ME 20.461.843/0001-00

DROGARIA MOREIRA RODRIGUES LTDA - ME 04.480.733/0001-21
DROGARIA MORELLIFARMA LTDA - ME 08.660.829/0001-22

DROGARIA MORENO LTDA - ME 07.866.384/0001-79
DROGARIA MORENO LTDA - ME 68.951.037/0001-39
DROGARIA MORETTI LTDA ME 45.554.078/0001-96

DROGARIA MORO E TEIXEIRA LTDA - EPP 05.881.868/0001-61
DROGARIA MORRO ALTO LIMITADA - ME 20.358.701/0001-04
DROGARIA MORRO ESTEVAO LTDA - ME 09.658.712/0001-77

DROGARIA MORUMBI DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA-
ME

01.396.105/0001-74

DROGARIA MOSCON LTDA - ME 10.341.588/0001-09
DROGARIA MOSENHOR JOSE RIBEIRO LTDA - ME 03.444.505/0001-33

DROGARIA MOSQUERA E NOGUEIRA DE TERESOPOLIS
LTDA - ME

16.929.574/0001-89

DROGARIA MOTA LTDA - ME 16.957.128/0001-88
DROGARIA MOTTA LTDA - ME 14.587.750/0001-16

DROGARIA MOURA & FAGUNDES LTDA. - ME 02.534.343/0001-61
DROGARIA MOURA BRINGHENTI LTDA. - EPP 13.756.890/0001-08

DROGARIA MOURA E PAIVA LTDA - EPP 07.130.076/0001-80
DROGARIA MOURAFARMA LTDA - EPP 12.316.968/0001-00
DROGARIA MOZER RIBEIRO LTDA - ME 10.680.358/0001-66

DROGARIA MP LTDA - ME 09.414.262/0001-77
DROGARIA MPJ LTDA - ME 16.971.908/0001-82

DROGARIA MR DE MURIAE LTDA - ME 05.236.080/0001-00
DROGARIA MRC LTDA - ME 03.156.017/0001-20

DROGARIA MS DE LEMOS LTDA - ME 14.301.002/0001-25
DROGARIA MS LTDA - ME 08.145.366/0001-60

DROGARIA MSM LTDA - EPP 05.460.155/0002-05
DROGARIA MSM LTDA - EPP 05.460.155/0001-24

DROGARIA MULITERNO LTDA - ME 12.294.376/0001-35
DROGARIA MULLER LTDA - ME 39.789.383/0001-64

DROGARIA MULTIFARMA E LABORATORIO MULTILABE
LTDA - ME

08.741.045/0001-29

DROGARIA MULTIFARMA II LTDA - ME 13.033.615/0001-66
DROGARIA MULTIFARMA LTDA - ME 04.755.272/0001-52

DROGARIA MULTIPOPULAR LTDA - ME 16.896.747/0001-00
DROGARIA MUNDIAL LTDA - ME 02.409.727/0001-52

DROGARIA MUNHOZ & MUNHOZ LTDA - ME 08.630.171/0001-06
DROGARIA MURAD E DORNELAS LTDA - ME 11 . 6 7 6 . 5 2 8 / 0 0 0 1 - 0 0

DROGARIA MURAD LTDA - ME 09.281.921/0001-44
DROGARIA MURAE DE CAFELANDIA LTDA - EPP 1 5 . 5 11 . 7 4 9 / 0 0 0 1 - 7 0

DROGARIA MURY LTDA ME 29.561.867/0001-06
DROGARIA MUSAFARMA LTDA - EPP 77.435.683/0001-34

DROGARIA MUSCATO LTDA - EPP 05.460.661/0001-13
DROGARIA MUSSIMAR LTDA - ME 95.382.800/0001-20

DROGARIA MUZAMBINHO LTDA - ME 01.042.420/0001-01
DROGARIA MV LTDA - ME 17.999.424/0001-04

DROGARIA MVKARLA LTDA - ME 06.142.085/0001-29
DROGARIA MVR LIMA LTDA - ME 12.442.304/0001-98

DROGARIA MW DE OLINDA LTDA - ME 13.153.236/0001-00
DROGARIA MWE DE QUEIMADOS LTDA - EPP 19.089.968/0001-64

DROGARIA N 1 DE HELIOPOLIS LTDA - ME 08.218.020/0001-45
DROGARIA N S APARECIDA DE UBIRAJARA LTDA - ME 54.107.792/0001-27

DROGARIA N S DA PIEDADE DE LAJE DO MURIAE LTDA
- ME

28.966.000/0001-60

DROGARIA N. N. TAKEDA LTDA - EPP 66.627.944/0001-00
DROGARIA N. S. DE FATIMA DE ANDRADAS LTDA - ME 03.192.936/0001-50
DROGARIA N. S. DE FATIMA DE BORACEIA LTDA - ME 04.803.360/0001-82

DROGARIA N. S. DE FATIMA DE MAGE LTDA - EPP 29.765.021/0001-80
DROGARIA N. SRA. APARECIDA LTDA - ME 06.324.447/0001-00

DROGARIA N. SRA. AUXILIADORA LTDA - ME 14.631.447/0001-73
DROGARIA N.S. DA PENHA DE BARBACENA LTDA - ME 10.760.543/0001-60
DROGARIA N.S. DA PENHA DE BARBACENA LTDA - ME 10.760.543/0002-41

DROGARIA N.SRA DE LOURDES LTDA - ME 13.843.095/0001-57
DROGARIA N.SRA. APARECIDA DE JOAO PINHEIRO LTDA

- ME
02.489.195/0001-00

DROGARIA NA HORA LTDA - ME 09.162.995/0001-61
DROGARIA NACIONAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS E

PERFUMARIA LTDA - ME
00.330.021/0001-75

DROGARIA NACIONAL DE ITAGUAI LTDA 27.629.468/0001-04
DROGARIA NACIONAL LTDA - ME 00.019.968/0001-60
DROGARIA NACIONAL LTDA - ME 08.654.260/0001-92
DROGARIA NACIONAL LTDA - ME 53.648.606/0001-02

DROGARIA NACOES LTDA 33.010.307/0001-22
DROGARIA NACOES LTDA - ME 07.851.738/0001-01

DROGARIA NAGAFARMA LTDA - ME 55.975.643/0001-42
DROGARIA NAGU EIRELI - EPP 14.862.537/0002-56
DROGARIA NAGU EIRELI - EPP 14.862.537/0001-75
DROGARIA NANTES LTDA - ME 08.495.373/0001-92
DROGARIA NARCISO LTDA - ME 26.305.953/0001-51

DROGARIA NARDELLI LTDA - EPP 75.412.122/0001-94
DROGARIA NARITA LTDA - ME 06.104.778/0001-27

DROGARIA NASCIMENTO & SILVA LTDA - ME 25.321.902/0001-50
DROGARIA NASCIMENTO LTDA - ME 07.408.253/0001-48
DROGARIA NASCIMENTO LTDA - ME 08.853.850/0001-44

DROGARIA NASSER LTDA - ME 15.424.522/0001-98
DROGARIA NATALIA MOTTIN LTDA - EPP 05.541.454/0001-93
DROGARIA NATALICIO & OLIVEIRA LTDA 25.684.556/0001-75
DROGARIA NATALICIO & OLIVEIRA LTDA 25.684.556/0003-37

DROGARIA NATALY LTDA - ME 71.003.172/0001-67
DROGARIA NATIVA LTDA - ME 04.469.449/0001-54

DROGARIA NATIVA TURUCU LTDA - ME 97.049.068/0001-05
DROGARIA NATO LTDA - ME 19.866.300/0001-86

DROGARIA NATUBA LTDA - ME 03.158.578/0001-69
DROGARIA NATURALE LTDA - ME 04.827.519/0001-07

DROGARIA NAVARRO DE NITEROI LTDA 05.645.925/0001-03

DROGARIA NAVES LTDA 23.234.339/0001-58
DROGARIA NAZARE LTDA - ME 19.405.752/0001-60

DROGARIA NAZARENO LTDA - ME 07.019.413/0001-67
DROGARIA NCE LTDA - ME 12.538.673/0001-89

DROGARIA NEDER DE APERIBE LTDA ME 29.630.464/0001-63
DROGARIA NEIDES LTDA - EPP 90.392.259/0001-18

DROGARIA NEIMASIL LTDA - ME 59.558.528/0001-23
DROGARIA NEISE LTDA - EPP 36.320.414/0001-45

DROGARIA NELITO LTDA - ME 16.832.412/0001-28
DROGARIA NENSE LTDA. 13.559.104/0001-82

DROGARIA NERU LTDA - ME 09.228.932/0001-60
DROGARIA NESPOLO LTDA - ME 08.842.281/0001-31

DROGARIA NESTOR GOMES LTDA - ME 07.588.927/0001-33
DROGARIA NESTORAO LTDA - ME 42.849.414/0001-30
DROGARIA NETINHO LTDA - ME 08.873.914/0001-79

DROGARIA NETO LTDA - EPP 65.208.225/0001-83
DROGARIA NETO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

ME
0 6 . 11 3 . 6 5 6 / 0 0 0 1 - 0 5

DROGARIA NEUSA LTDA - ME 65.756.207/0001-36
DROGARIA NEVES & NEVES LTDA - ME 25.431.933/0001-64

DROGARIA NICHIO LTDA - ME 36.391.787/0001-07
DROGARIA NICOLLY LTDA - ME 05.006.709/0001-18

DROGARIA NIHON FARMA LTDA - EPP 43.602.713/0001-38
DROGARIA NILMARA MAR DE ESPANHA LTDA - ME 25.372.731/0001-99

DROGARIA NINO LTDA - EPP 03.248.159/0001-18
DROGARIA NIPO BRASIL DE ITAQUERA LTDA 60.562.188/0001-93

DROGARIA NIPOLANDIA LTDA - ME 47.423.306/0001-14
DROGARIA NIQUINHO LTDA - EPP 20.620.597/0001-84

DROGARIA NISSEY LTDA - EPP 33.792.896/0001-48
DROGARIA NIVIA LTDA - ME 16.853.525/0001-00

DROGARIA NK LTDA - EPP 93.135.085/0001-04
DROGARIA NLC LTDA - ME 07.733.360/0001-41

DROGARIA NOBEL LTDA - ME 00.034.769/0001-20
DROGARIA NOBRE DA BAIXADA LTDA - ME 03.280.132/0001-02

DROGARIA NOBRE DE BELFORD ROXO LTDA - ME 0 0 . 2 11 . 5 7 9 / 0 0 0 1 - 3 1
DROGARIA NOBRE LTDA 48.392.476/0001-41

DROGARIA NOBRE LTDA - ME 1 2 . 8 2 5 . 7 11 / 0 0 0 1 - 8 4
DROGARIA NOBREGA LTDA - ME 53.014.353/0001-07

DROGARIA NOGUEIRA E CARVALHO LTDA - ME 05.453.929/0001-90
DROGARIA NOGUEIRA E PAIVA LTDA - ME 11 . 5 1 6 . 5 9 5 / 0 0 0 1 - 5 9

DROGARIA NOGUEIRA E TEIXEIRA EIRELI - ME 01.773.180/0001-07
DROGARIA NOGUEIRA LTDA - EPP 0 5 . 11 6 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 9 5
DROGARIA NOGUEIRA LTDA - ME 16.828.360/0001-16

DROGARIA NOIA LTDA - ME 84.638.998/0001-44
DROGARIA NOLASCO LTDA - ME 17.614.009/0001-95

DROGARIA NONO LTDA - ME 22.007.066/0001-46
DROGARIA NORDESTE LTDA - ME 11 . 4 9 6 . 5 3 3 / 0 0 0 1 - 2 2
DROGARIA NORDESTE LTDA - ME 14.634.026/0001-04

DROGARIA NORMAFARMA LTDA - ME 21.030.572/0001-93
DROGARIA NOSSA DA BARRA LTDA - ME 11 . 0 5 1 . 9 4 8 / 0 0 0 1 - 9 2

DROGARIA NOSSA FARMA DE TAPIRAI LTDA - ME 14.760.059/0001-92
DROGARIA NOSSA FARMA LTDA - EPP 1 7 . 3 2 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 5 3

DROGARIA NOSSA FARMACIA LTDA - ME 05.160.789/0001-61
DROGARIA NOSSA REDE LTDA - ME 07.537.084/0001-46

DROGARIA NOSSA SAUDE LTDA - ME 74.678.905/0001-51
DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA - CUMARI LT-

DA - ME
07.066.987/0001-96

DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA ARACATUBA
LTDA ME

48.431.373/0001-43

DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA BALSAMO LT-
DA - ME

55.299.531/0001-19

DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE CAPELA LT-
DA - ME

05.619.955/0001-45

DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE ITAMOGI
LTDA - ME

1 7 . 5 9 9 . 9 11 / 0 0 0 1 - 8 0

DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE LUZ LTDA -
ME

86.587.912/0001-27

DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE PARAGUA-
CU LTDA - ME

17.080.958/0001-32

DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE PARAISO
LTDA - ME

17.227.400/0001-37

DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE QUATA LT-
DA - ME

00.232.966/0001-54

DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE VOTORAN-
TIM LTDA - EPP

44.257.335/0001-65

DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA ITATINGA LTDA
- ME

57.246.936/0001-14

DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA - EPP 22.147.755/0001-56
DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA - ME 07.755.701/0001-80
DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA - ME 19.662.972/0001-70
DROGARIA NOSSA SENHORA DA ABADIA LTDA - ME 36.844.918/0001-64

DROGARIA NOSSA SENHORA DA APARECIDA DE AREA-
DO LTDA - EPP

21.588.223/0001-91

DROGARIA NOSSA SENHORA DA APRESENTACAO LTDA -
ME

11 . 8 1 4 . 6 7 1 / 0 0 0 1 - 0 2

DROGARIA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA 87.552.907/0001-41
DROGARIA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA - EPP 01.679.315/0001-70
DROGARIA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA - ME 20.331.633/0001-90
DROGARIA NOSSA SENHORA DA GLORIA DE MACAE LT-

DA - ME
07.924.557/0001-68

DROGARIA NOSSA SENHORA DA GLORIA LTDA - EPP 28.473.841/0001-35
DROGARIA NOSSA SENHORA DA PAZ LTDA - EPP 19.383.348/0001-33

DROGARIA NOSSA SENHORA DA PENHA LTDA - ME 08.586.350/0001-93
DROGARIA NOSSA SENHORA DA PENHA LTDA - ME 27.485.184/0001-83

DROGARIA NOSSA SENHORA DA PIEDADE LTDA - ME 15.372.781/0001-12
DROGARIA NOSSA SENHORA DA SAUDE LTDA - ME 09.583.376/0001-40
DROGARIA NOSSA SENHORA DA SAUDE LTDA - ME 36.340.586/0001-80

DROGARIA NOSSA SENHORA DAS DORES LTDA - EPP 27.366.277/0001-99
DROGARIA NOSSA SENHORA DAS DORES LTDA - EPP 48.647.564/0001-47

DROGARIA NOSSA SENHORA DAS GRACAS DE ABAETE
LTDA - EPP

16.505.372/0001-00

DROGARIA NOSSA SENHORA DAS GRACAS LIMITADA -
ME

3 7 . 3 11 . 0 2 4 / 0 0 0 1 - 7 1

DROGARIA NOSSA SENHORA DAS MERCES LTDA 22.487.730/0001-00
DROGARIA NOSSA SENHORA DAS VITORIAS LTDA EPP 08.228.520/0001-68

DROGARIA NOSSA SENHORA DE FATIMA DE DUQUE DE
CAXIAS LTDA - ME

15.404.188/0001-00

DROGARIA NOSSA SENHORA DE FATIMA DE VILA MARIA
LTDA - EPP

61.209.151/0001-49

DROGARIA NOSSA SENHORA DE FATIMA DOIS LTDA - ME 07.629.982/0001-24
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DROGARIA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA - ME 17.958.161/0001-95
DROGARIA NOSSA SENHORA DE LOURDES SOROCABA

LTDA - ME
71.492.540/0001-88

DROGARIA NOSSA SENHORA DO AMPARO LTDA - EPP 0 2 . 4 11 . 9 4 8 / 0 0 0 3 - 2 7
DROGARIA NOSSA SENHORA DO AMPARO LTDA - EPP 0 2 . 4 11 . 9 4 8 / 0 0 0 1 - 6 5

DROGARIA NOSSA SENHORA DO BRASIL LTDA 33.547.019/0001-01
DROGARIA NOSSA SENHORA DO CARMO II LTDA - ME 38.700.613/0001-04
DROGARIA NOSSA SENHORA DO DESTERRO LTDA - ME 09.607.522/0001-20
DROGARIA NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO LTDA -

ME
17.865.331/0001-97

DROGARIA NOSSA SENHORA DO MONTE CLARO LTDA -
ME

01.141.064/0001-75

DROGARIA NOSSA SENHORA DO POVO LTDA - ME 10.955.918/0001-48
DROGARIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO DE LEOPOL-

DINA LTDA - ME
21.316.740/0001-01

DROGARIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA - ME 20.820.379/0001-93
DROGARIA NOSSA SENHORA DOS CAMPOS LTDA - ME 85.261.584/0001-01

DROGARIA NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS LTDA - ME 12.216.653/0001-91
DROGARIA NOSSA SENHORA LTDA 21.315.718/0001-47

DROGARIA NOSSA TERESOPOLIS LTDA - ME 31.588.791/0001-46
DROGARIA NOSSA VIDA DO PARQUE SAO VICENTE LTDA

- ME
08.648.918/0001-53

DROGARIA NOSSO TETO LTDA - ME 03.134.321/0001-77
DROGARIA NOTURNA DE POMPEIA LTDA - ME 48.348.353/0001-03

DROGARIA NOTURNA J B LTDA - ME 74.253.493/0001-08
DROGARIA NOVA ACPHARMA LTDA - ME 19.670.842/0001-89

DROGARIA NOVA ALEM PARAIBA LTDA - EPP 16.603.870/0001-95
DROGARIA NOVA ALIANCA 2005 LTDA - ME 07.704.988/0001-19

DROGARIA NOVA ALVORADA LTDA - ME 01.815.812/0001-58
DROGARIA NOVA APARECIDA COMERCIO DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS LTDA - EPP
08.883.960/0001-59

DROGARIA NOVA APARECIDA LTDA - ME 18.031.484/0001-00
DROGARIA NOVA APARECIDA LTDA - ME 18.031.484/0002-82

DROGARIA NOVA ARARAQUARA LTDA - ME 08.598.349/0001-89
DROGARIA NOVA BAHIA COMERCIO DE PRODUTOS FAR-

MACEUTICOS LTDA - ME
10.461.402/0001-47

DROGARIA NOVA BARAO DE MAUA LTDA - ME 58.852.971/0001-40
DROGARIA NOVA BARROS & ULHOA LTDA - ME 10.883.145/0001-31

DROGARIA NOVA BARUERI LTDA - ME 18.457.972/0001-75
DROGARIA NOVA BELA VISTA LTDA - EPP 47.349.873/0001-78

DROGARIA NOVA BENCAO DE DEUS DE CAMPO GRANDE
LTDA - EPP

17.101.984/0001-08

DROGARIA NOVA BENCAO DE DEUS LTDA - ME 12.446.444/0001-34
DROGARIA NOVA BIANCA LTDA - ME 00.859.664/0001-00

DROGARIA NOVA BOLONHA LTDA 11 . 4 9 6 . 4 3 0 / 0 0 0 1 - 6 2
DROGARIA NOVA BOM CLIMA LTDA - EPP 64.168.198/0001-08

DROGARIA NOVA BRASILIA LTDA - ME 08.486.848/0001-84
DROGARIA NOVA BRASILIA LTDA - ME 08.887.573/0001-90
DROGARIA NOVA CARIJOS LTDA - ME 00.005.616/0001-55

DROGARIA NOVA CEREJEIRAS LTDA - ME 10.190.252/0001-84
DROGARIA NOVA CEUMAR LTDA - ME 57.221.400/0001-44
DROGARIA NOVA CISPER LTDA - EPP 04.824.703/0001-95

DROGARIA NOVA DA BARRA LTDA - ME 29.094.828/0001-38
DROGARIA NOVA DE OLARIA LTDA 11 . 1 9 7 . 0 4 5 / 0 0 0 1 - 1 4

DROGARIA NOVA DETROIT LTDA - ME 07.315.052/0001-04
DROGARIA NOVA DIMENSAO EIRELI 40.810.665/0001-85
DROGARIA NOVA DIMENSAO EIRELI 40.810.665/0002-66
DROGARIA NOVA DIMENSAO EIRELI 40.810.665/0004-28
DROGARIA NOVA DIMENSAO EIRELI 40.810.665/0003-47

DROGARIA NOVA DM LTDA 05.241.596/0015-30
DROGARIA NOVA DM LTDA 05.241.596/0009-92
DROGARIA NOVA DM LTDA 05.241.596/0014-50
DROGARIA NOVA DM LTDA 05.241.596/0027-74
DROGARIA NOVA DM LTDA 05.241.596/0013-79
DROGARIA NOVA DM LTDA 05.241.596/0012-98
DROGARIA NOVA DM LTDA 05.241.596/0026-93
DROGARIA NOVA DM LTDA 05.241.596/0017-00
DROGARIA NOVA DM LTDA 0 5 . 2 4 1 . 5 9 6 / 0 0 1 6 - 11
DROGARIA NOVA DM LTDA 05.241.596/0022-60
DROGARIA NOVA DM LTDA 05.241.596/0006-40
DROGARIA NOVA DM LTDA 05.241.596/0003-05
DROGARIA NOVA DM LTDA 05.241.596/0005-69
DROGARIA NOVA DM LTDA 05.241.596/0023-40
DROGARIA NOVA DM LTDA 05.241.596/0019-64
DROGARIA NOVA DM LTDA 0 5 . 2 4 1 . 5 9 6 / 0 0 11 - 0 7
DROGARIA NOVA DM LTDA 05.241.596/0001-35
DROGARIA NOVA DM LTDA 05.241.596/0010-26

DROGARIA NOVA DO VILLAGE LTDA - EPP 18.674.065/0001-88
DROGARIA NOVA DRACENA LTDA - EPP 10.224.704/0001-00

DROGARIA NOVA EIGI LTDA. 61.047.379/0001-80
DROGARIA NOVA ERA LTDA - ME 9 3 . 4 11 . 1 3 0 / 0 0 0 1 - 0 6

DROGARIA NOVA ESPERANCA JACREI LTDA - ME 73.199.507/0001-90
DROGARIA NOVA ESPERANCA JUNDIAI LTDA - ME 07.472.969/0001-04

DROGARIA NOVA ESPERANCA LTDA 43.575.877/0001-13
DROGARIA NOVA ESPERANCA LTDA - EPP 76.750.447/0001-40
DROGARIA NOVA ESPERANCA LTDA - ME 07.241.446/0001-57
DROGARIA NOVA ESPERANCA LTDA - ME 17.343.451/0001-24

DROGARIA NOVA ESTER LTDA - ME 45.776.804/0001-15
DROGARIA NOVA ESTRELA DALVA LTDA - ME 04.746.872/0001-54
DROGARIA NOVA FARMA AVENIDA LTDA - ME 10.595.717/0001-87

DROGARIA NOVA FARMA DE CAMBUCI LTDA ME 07.216.896/0001-90
DROGARIA NOVA FARMA DE VILA IZABEL LTDA - ME 09.650.022/0001-71

DROGARIA NOVA FARMA MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA - ME

08.464.677/0001-92

DROGARIA NOVA FARMA VETORASSO LTDA - ME 07.873.125/0001-75
DROGARIA NOVA FERRAZOPOLIS LTDA - EPP 54.405.410/0001-41

DROGARIA NOVA GAROTINHA LTDA - ME 15.705.215/0001-85
DROGARIA NOVA GENERICO LTDA - ME 0 6 . 3 11 . 5 9 4 / 0 0 0 1 - 3 8
DROGARIA NOVA GRANADA LTDA - ME 10.832.280/0001-58

DROGARIA NOVA HARTZ LTDA - ME 10.763.915/0001-02
DROGARIA NOVA IBIRUCU LTDA - ME 14.872.826/0001-55

DROGARIA NOVA ITANHAEM LTDA - EPP 03.286.452/0001-70
DROGARIA NOVA ITAPIRA LTDA - ME 02.733.051/0001-58

DROGARIA NOVA ITATINGA LTDA - ME 00.021.062/0001-80
DROGARIA NOVA JERUSALEM LTDA - ME 07.930.098/0001-25

DROGARIA NOVA JUSSARA LTDA - ME 06.960.729/0001-96
DROGARIA NOVA LAGOMINAS LTDA - EPP 14.231.251/0001-91

DROGARIA NOVA LEAO DO PITA LTDA - ME 30.893.101/0001-08
DROGARIA NOVA LTDA - ME 18.070.003/0001-67
DROGARIA NOVA LTDA - ME 28.418.143/0001-37

DROGARIA NOVA MAGE EIRELI 11 . 6 0 4 . 1 7 2 / 0 0 0 1 - 9 0
DROGARIA NOVA MAXIMED LTDA - EPP 04.960.622/0001-12

DROGARIA NOVA MONTE ALEGRE LTDA - EPP 02.178.039/0001-29
DROGARIA NOVA MONTE MOR LTDA - ME 03.483.999/0001-65

DROGARIA NOVA ONDA LTDA - ME 02.351.469/0001-09
DROGARIA NOVA OPCAO GENERICOS LTDA - ME 10.607.239/0001-88

DROGARIA NOVA OPCAO LTDA - ME 07.221.494/0001-83
DROGARIA NOVA ORLEANS DO REMI LTDA - ME 02.531.692/0001-20

DROGARIA NOVA PERIMETRAL LTDA. - ME 18.246.998/0001-74
DROGARIA NOVA POLYANA LTDA - ME 5 2 . 7 5 2 . 11 0 / 0 0 0 1 - 0 3
DROGARIA NOVA PONTE - EIRELI - ME 17.344.267/0001-07

DROGARIA NOVA PONTE LTDA - ME 6 8 . 11 5 . 7 2 4 / 0 0 0 1 - 1 4
DROGARIA NOVA SANTA FE LTDA - ME 02.607.738/0001-47

DROGARIA NOVA SAO GERALDO LTDA - ME 14.353.747/0001-38
DROGARIA NOVA SAO JOSE LTDA - ME 03.208.502/0001-09
DROGARIA NOVA SUISSA LTDA - EPP 17.505.876/0001-92
DROGARIA NOVA TERRA LTDA - ME 74.593.625/0001-40

DROGARIA NOVA TUPACIGUARA LTDA 22.284.376/0001-08
DROGARIA NOVA TUPACIGUARA LTDA 22.284.376/0002-99

DROGARIA NOVA UBIRAJARA LTDA. - ME 16.969.897/0001-04
DROGARIA NOVA UNIAO DE VOTUPORANGA LTDA - ME 10.809.478/0001-10

DROGARIA NOVA UNIAO LTDA - EPP 02.350.902/0001-83
DROGARIA NOVA VALQUEIRE LTDA 11 . 4 5 5 . 9 1 3 / 0 0 0 1 - 1 9

DROGARIA NOVA VIDA DE CAMPESTRE LTDA - ME 09.426.874/0001-80
DROGARIA NOVA VIDA DE HONORIO LTDA - ME 12.167.051/0001-91

DROGARIA NOVA VIDA LTDA - ME 0 5 . 9 5 1 . 11 9 / 0 0 0 1 - 6 3
DROGARIA NOVA VIDA LTDA - ME 0 5 . 9 5 1 . 11 9 / 0 0 0 2 - 4 4
DROGARIA NOVA VIDA LTDA - ME 08.787.378/0001-99

DROGARIA NOVA VINHEDO LTDA - EPP 46.363.875/0001-59
DROGARIA NOVA YORK LTDA ME 21.386.834/0001-57

DROGARIA NOVAES E CASTRO LTDA. - ME 36.564.540/0001-45
DROGARIA NOVAFARMA II LTDA - ME 07.218.673/0001-61

DROGARIA NOVAVIDA LTDA - ME 12.697.260/0001-47
DROGARIA NOVO CABRAIS LTDA 01.415.489/0001-25

DROGARIA NOVO HORIZONTE LIMEIRA LTDA - ME 66.916.834/0001-50
DROGARIA NOVO HORIZONTE LIMITADA - EPP 09.526.270/0001-05

DROGARIA NOVO HORIZONTE LTDA - ME 20.622.528/0001-00
DROGARIA NOVO I DE RIO CLARO LTDA - ME 08.746.958/0001-38

DROGARIA NOVO LAR BEBEDOURO LTDA - ME 55.146.849/0001-60
DROGARIA NOVO MILENIO LTDA - ME 02.524.726/0001-59
DROGARIA NOVO MILENIO LTDA - ME 71.049.878/0001-60

DROGARIA NOVO MUNDO BRAGANCA PAULISTA LTDA. -
ME

03.237.282/0001-33

DROGARIA NOVO MUNDO LTDA - ME 00.047.373/0001-18
DROGARIA NOVO MUNDO LTDA - ME 00.570.432/0001-38
DROGARIA NOVO SECULO LTDA - EPP 03.194.977/0001-85

DROGARIA NRS PARADA LTDA - ME 12.509.944/0001-78
DROGARIA NS APARECIDA DE RANCHARIA LTDA - ME 04.598.042/0001-27

DROGARIA NUCLEOFARMA LTDA - EPP 07.632.899/0001-04
DROGARIA NUMERO UM LTDA - EPP 39.393.624/0001-51

DROGARIA NUNES - COMERCIO VAREJISTA DE MEDICA-
MENTOS LTDA - EPP

1 4 . 8 9 9 . 5 0 0 / 0 0 0 1 - 11

DROGARIA NUNES & LEITE LTDA - ME 11 . 6 0 9 . 1 5 8 / 0 0 0 1 - 8 0
DROGARIA NUNES & NUNES LTDA - ME 17.903.160/0001-43

DROGARIA NUNES ROCHA & CIA LTDA - ME 05.916.046/0001-79
DROGARIA O J LTDA - ME 09.546.798/0001-46

DROGARIA O. AMOROSO LTDA - ME 11 . 3 6 6 . 8 2 6 / 0 0 0 1 - 9 5
DROGARIA OBELISCO DA ILHA LTDA 07.605.401/0001-14

DROGARIA OCEAN CENTER LTDA - ME 13.472.132/0001-68
DROGARIA OCTOGONAL LTDA - EPP 02.464.078/0002-73
DROGARIA OCTOGONAL LTDA - EPP 02.464.078/0001-92

DROGARIA ODEON LTDA 00.199.752/0001-23
DROGARIA OESTE LTDA ME 09.415.266/0001-70

DROGARIA OFICINA DA SAUDE LTDA - ME 05.379.135/0001-23
DROGARIA OGLIARI LTDA - ME 07.913.793/0001-89

DROGARIA OITI SAO PEDRO LTDA - ME 08.763.993/0001-65
DROGARIA OKUMURA RIBEIRO LTDA - ME 08.588.290/0001-48

DROGARIA OLARIA LTDA 03.009.108/0001-33
DROGARIA OLEGARIO LTDA - ME 10.429.335/0001-83

DROGARIA OLEGARIO PINTO NETOS LTDA - ME 0 9 . 4 9 5 . 8 11 / 0 0 0 1 - 8 5
DROGARIA OLHOS D'AGUA LTDA ME 66.190.273/0001-54

DROGARIA OLIFARMA LTDA - ME 35.980.077/0001-50
DROGARIA OLIMPICA LTDA 2 6 . 9 11 . 3 8 8 / 0 0 0 1 - 7 6

DROGARIA OLINDA LTDA - EPP 89.280.754/0001-56
DROGARIA OLINDA LTDA - ME 51.331.825/0001-20

DROGARIA OLIVEIRA & BUENO LTDA - ME 10.361.993/0001-80
DROGARIA OLIVEIRA & CESTARI LTDA - EPP 05.764.988/0001-89
DROGARIA OLIVEIRA & CHAGAS LTDA - EPP 66.418.021/0001-30

DROGARIA OLIVEIRA & FERNANDES LTDA - ME 03.063.768/0001-00
DROGARIA OLIVEIRA & PEDROSO LTDA - ME 0 4 . 8 2 6 . 11 2 / 0 0 0 1 - 5 7
DROGARIA OLIVEIRA & RESENDE LTDA - ME 06.795.196/0001-34

DROGARIA OLIVEIRA ABREU LTDA - ME 14.104.548/0001-96
DROGARIA OLIVEIRA ALEM PARAIBA LTDA - ME 16.604.217/0001-40

DROGARIA OLIVEIRA ALVES E LEANDRO LTDA - ME 0 5 . 6 8 0 . 9 2 0 / 0 0 0 1 - 11
DROGARIA OLIVEIRA BARAQUEL LIMITADA - ME 02.763.573/0001-00

DROGARIA OLIVEIRA BASTOS LTDA. - ME 17.339.772/0001-55
DROGARIA OLIVEIRA BOREL LTDA - ME 12.958.445/0001-68

DROGARIA OLIVEIRA CASTRO LTDA - ME 08.457.834/0001-32
DROGARIA OLIVEIRA CUNHA LTDA - ME 20.340.157/0001-73

DROGARIA OLIVEIRA E BITTENCOURT LTDA - ME 01.263.506/0001-56
DROGARIA OLIVEIRA E COELHO LTDA - ME 07.892.932/0001-35

DROGARIA OLIVEIRA E GONCALVES LTDA - EPP 16.963.174/0001-90
DROGARIA OLIVEIRA E MORAIS LTDA - ME 19.968.834/0001-13
DROGARIA OLIVEIRA E RAMOS LTDA - ME 06.208.255/0001-20

DROGARIA OLIVEIRA E TAFFAREL LTDA - ME 16.920.821/0001-86
DROGARIA OLIVEIRA E TEIXEIRA LTDA - ME 12.877.731/0001-07

DROGARIA OLIVEIRA GARCIA LTDA - ME 01.635.073/0001-12
DROGARIA OLIVEIRA GOMES LTDA - ME 07.584.755/0001-20

DROGARIA OLIVEIRA HALFELD LTDA - ME 26.086.082/0001-22
DROGARIA OLIVEIRA HENRIQUES LTDA - ME 42.988.071/0001-94

DROGARIA OLIVEIRA HIZQUI LTDA - ME 0 2 . 5 3 7 . 7 5 2 / 0 0 0 1 - 11
DROGARIA OLIVEIRA LTDA 81.019.309/0001-25

DROGARIA OLIVEIRA LTDA - ME 11 . 5 4 9 . 9 5 1 / 0 0 0 1 - 3 0
DROGARIA OLIVEIRA LTDA - ME 01.632.055/0001-87
DROGARIA OLIVEIRA LTDA - ME 21.522.248/0001-92

DROGARIA OLIVEIRA MACHADO LTDA - ME 04.300.297/0001-61
DROGARIA OLIVEIRA MENEZES LTDA - ME 01.554.175/0001-03

DROGARIA OLIVEIRA ROCHA DE AMERICANA LTDA - EPP 02.121.462/0001-92
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DROGARIA OLIVEIRACATABRIGA LTDA - ME 13.462.450/0001-48
DROGARIA OLIVEIRENSE LTDA - ME 02.902.712/0001-21

DROGARIA OMEGA LTDA - ME 00.616.670/0001-37
DROGARIA OMEGA LTDA - ME 13.822.719/0001-50
DROGARIA ONDINA LTDA - ME 18.103.903/0001-63

DROGARIA ONIFARMA LTDA - ME 39.277.280/0001-15
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0037-91
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0032-87
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0030-15
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0038-72
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0034-49
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0036-00
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0051-40
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0027-10
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0049-25
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0048-44
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0046-82
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0047-63
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0042-59
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0023-96
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0045-00
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0043-30
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0041-78
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0007-76
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0026-39
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0044-10
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0050-69
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0025-58
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0014-03
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0021-24
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0001-80
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0003-42
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0009-38
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0002-61
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0010-71
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0008-57
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0006-95
DROGARIA ONOFRE LTDA 6 1 . 5 4 9 . 2 5 9 / 0 0 11 - 5 2
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0012-33
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0019-00
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0005-04
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0022-05
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0004-23
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0017-48
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0015-86
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0018-29
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0016-67
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0029-81
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0040-97
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0039-53
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0031-04
DROGARIA ONOFRE LTDA 61.549.259/0028-09

DROGARIA OPCAO LTDA - ME 12.917.627/0001-90
DROGARIA OPERA LTDA - EPP 94.040.904/0001-94

DROGARIA ORCINI & OLIVEIRA LTDA - ME 20.019.914/0001-01
DROGARIA ORIENTE LTDA - ME 20.070.462/0001-92
DROGARIA ORIGEM LTDA - EPP 09.212.428/0001-72

DROGARIA ORION 2001 DE PORCIUNCULA LTDA - ME 04.632.743/0001-35
DROGARIA ORION MARIANA LTDA - ME 16.845.701/0001-61

DROGARIA ORLA DA PRAIA LTDA 39.400.510/0001-91
DROGARIA ORLANDO RIJO LTDA - ME 14.142.629/0001-80

DROGARIA ORMIERES LTDA. ME 03.236.594/0001-22
DROGARIA ORTEGA LTDA - EPP 00.630.165/0001-47
DROGARIA ORTEGA LTDA - EPP 00.630.165/0006-51
DROGARIA ORTEGA LTDA - EPP 00.630.165/0005-70

DROGARIA ORTHOMED SANTA CRUZ EIRELI - EPP 04.351.621/0001-70
DROGARIA OSTETTO LTDA - ME 04.132.827/0001-00

DROGARIA OSWALDO CRUZ SAOJOANENSE LTDA - ME 24.800.658/0001-46
DROGARIA OTALIPE LTDA - ME 82.876.236/0001-50
DROGARIA OTANIEL LTDA - ME 08.222.201/0001-45

DROGARIA OTHOMAR LTDA - EPP 12.028.166/0001-03
DROGARIA OTHON DE MARILIA LTDA. - ME 11 . 2 4 2 . 4 4 0 / 0 0 0 1 - 7 1

DROGARIA OURO BRANCO LTDA - ME 05.637.428/0001-63
DROGARIA OURO'FARMA LTDA. - ME 17.872.610/0001-88
DROGARIA OZANAN LIMITADA - EPP 12.670.355/0001-77

DROGARIA P & C LTDA - ME 13.135.104/0001-55
DROGARIA P & P FARMA LTDA - EPP 08.217.086/0001-10

DROGARIA P & V LTDA. - ME 15.640.513/0001-34
DROGARIA P E B LTDA - ME 16.777.677/0001-70

DROGARIA P. S. OLEGARIO LTDA - ME 18.387.529/0001-75
DROGARIA P.M LTDA - ME 4 1 . 7 3 4 . 11 2 / 0 0 0 1 - 5 3

DROGARIA PACCO LTDA - ME 53.768.487/0001-13
DROGARIA PACIFICO LTDA - ME 18.027.403/0001-90

DROGARIA PACO HERRERO LTDA - ME 19.133.955/0001-45
DROGARIA PACOTAO LTDA - EPP 30.830.087/0001-95
DROGARIA PADIRELI LTDA - ME 13.718.989/0001-15

DROGARIA PADOVANI & VERDOLIN LTDA - ME 07.103.150/0001-70
DROGARIA PADRAO I LTDA - ME 05.516.683/0001-58
DROGARIA PADRAO LTDA - ME 15.980.436/0001-61

DROGARIA PADRE ALBERTO LTDA ME 21.229.315/0001-85
DROGARIA PADRE ARLINDO VIEIRA LTDA - ME 09.151.083/0001-94

DROGARIA PADRE EUSTAQUIO LTDA ME 62.221.999/0001-56
DROGARIA PADRE PINTO LTDA-EPP 2 4 . 2 3 2 . 8 11 / 0 0 0 1 - 8 6

DROGARIA PADRE VITOR DE MOEDA LTDA 05.513.193/0001-06
DROGARIA PADROEIRA DE BOM SUCESSO LTDA - ME 06.162.004/0001-52

DROGARIA PAES LEME LTDA - ME 02.347.978/0001-50
DROGARIA PAGOTTO E GARABELLI LTDA - ME 11 . 1 0 4 . 5 4 6 / 0 0 0 1 - 0 9

DROGARIA PAGUE FACIL LTDA - EPP 06.040.906/0001-16
DROGARIA PAGUE FACIL LTDA - ME 07.202.361/0001-60

DROGARIA PAGUE MENOS DE SUMIDOURO LTDA - ME 03.370.968/0001-06
DROGARIA PAGUE MENOS DO JACARE LTDA. - ME 02.997.431/0001-08

DROGARIA PAGUE MENOS LTDA - ME 00.810.983/0001-21
DROGARIA PAGUE POUCO LTDA - ME 10.199.310/0001-30

DROGARIA PAGUE POUCO TUMIRITINGA LTDA - ME 11 . 5 7 1 . 2 0 7 / 0 0 0 1 - 3 2
DROGARIA PAI AGOSTINHO LTDA - ME 71.040.075/0001-44

DROGARIA PAI ETERNO LTDA - ME 17.081.071/0001-69
DROGARIA PAIS E FILHOS CMFFF LTDA - EPP 04.599.881/0001-60

DROGARIA PAISSANDU DE FRIBURGO LTDA. ME 27.848.001/0001-47

DROGARIA PAIVA & PAULA LTDA - ME 10.783.059/0001-57
DROGARIA PAIVA SANTOS LTDA - ME 11 . 4 2 3 . 9 1 5 / 0 0 0 1 - 2 6

DROGARIA PAIXAO LTDA - ME 17.330.579/0001-53
DROGARIA PAIXAO POR SAUDE LTDA ME 07.336.653/0001-95

DROGARIA PAIZ LTDA - ME 05.682.279/0001-54
DROGARIA PAJEU LTDA - EPP 27.203.751/0001-61
DROGARIA PAJJO LTDA - ME 02.729.165/0001-24

DROGARIA PALARDO & LEAO LTDA - ME 12.499.933/0001-54
DROGARIA PALMA LTDA - ME 08.837.695/0001-72

DROGARIA PALMARES LTDA - ME 03.319.964/0001-95
DROGARIA PALMEIRAL LTDA - ME 08.724.055/0001-56
DROGARIA PALMEIRAS LTDA - ME 11 . 6 8 2 . 1 8 1 / 0 0 0 1 - 0 8
DROGARIA PALMEIRAS LTDA - ME 24.788.564/0001-07

DROGARIA PALMITAL DE VERA CRUZ LTDA 13.472.497/0001-92
DROGARIA PALUMBO LTDA - ME 08.410.030/0001-88

DROGARIA PAMELLA DE ARARUAMA LTDA - EPP 05.588.235/0001-60
DROGARIA PANCAS LTDA - ME 07.763.059/0001-80

DROGARIA PANDOLFI LTDA - EPP 13.942.705/0001-70
DROGARIA PANFARMA LTDA - ME 02.398.467/0001-67
DROGARIA PANFARMA LTDA - ME 19.534.647/0001-21
DROGARIA PANICALI LTDA - ME 64.388.747/0001-41

DROGARIA PANIZZI & ZANDAVALLI LTDA - ME 10.856.942/0001-20
DROGARIA PANORAMICA LTDA - EPP 29.532.488/0001-80

DROGARIA PAQUETA LTDA - ME 03.998.425/0001-20
DROGARIA PARA O POVO LIMITADA 04.876.719/0001-41
DROGARIA PARA TODOS LTDA - ME 03.304.235/0001-65

DROGARIA PARACATU LTDA - ME 08.338.580/0001-33
DROGARIA PARADELA LTDA - ME 38.635.017/0001-98

DROGARIA PARAI LTDA - EPP 04.218.840/0001-86
DROGARIA PARAIBA LTDA - EPP 28.400.661/0001-23

DROGARIA PARAISO DE PACAEMBU LTDA - EPP 55.497.176/0001-92
DROGARIA PARAISO DE SAO GONCALO LTDA - ME 08.254.710/0001-50
DROGARIA PARAISO DE TAQUARITINGA LTDA - ME 02.589.189/0001-25

DROGARIA PARAISO LTDA - ME 02.653.996/0001-60
DROGARIA PARAIZO BANSHO LTDA - ME 95.416.483/0001-16

DROGARIA PARANA LTDA - EPP 00.484.543/0001-21
DROGARIA PARANA LTDA - ME 04.678.435/0001-40
DROGARIA PARANA LTDA - ME 04.678.435/0002-21

DROGARIA PARANAGUA LTDA - ME 10.424.991/0001-93
DROGARIA PARANAIBA LTDA - ME 22.712.277/0001-80

DROGARIA PARANAIGUARA LTDA - EPP 37.394.277/0001-56
DROGARIA PARANAITA LTDA - ME 06.200.194/0001-55

DROGARIA PARANATINGA LTDA - ME 08.954.076/0001-68
DROGARIA PARAOPEBA LTDA - ME 19.606.664/0001-27
DROGARIA PARATODOS LTDA - EPP 20.076.790/0001-04
DROGARIA PARCIMONIA LTDA - ME 16.969.865/0001-09

DROGARIA PARCKERT E BIUDES LTDA - ME 19.533.810/0001-31
DROGARIA PARDINHO LTDA ME 03.071.691/0001-02

DROGARIA PARK TRINDADE LTDA - ME 04.773.635/0001-82
DROGARIA PARNAMIRIM LTDA - ME 35.647.759/0001-45
DROGARIA PARQUE LIMITADA - EPP 49.948.102/0001-22

DROGARIA PARQUE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LT-
DA - ME

10.216.458/0001-36

DROGARIA PARRA E PARRA LTDA - ME 12.039.479/0001-59
DROGARIA PARREIRA LTDA - ME 41.737.495/0001-13

DROGARIA PASCHOAL PIRES LTDA - EPP 02.158.601/0001-52
DROGARIA PASQUALI ALBERTI LTDA - ME 0 9 . 11 8 . 5 9 1 / 0 0 0 1 - 7 0

DROGARIA PASSA QUATRO LTDA - EPP 19.848.274/0001-63
DROGARIA PASSA TEMPO LTDA - EPP 23.265.069/0001-42

DROGARIA PASSARELA LTDA - ME 04.829.742/0001-85
DROGARIA PASTEUR LTDA - ME 28.432.144/0001-36
DROGARIA PATDANY LTDA - ME 23.122.971/0001-00

DROGARIA PATOS DE MINAS LTDA ME 71.045.074/0001-92
DROGARIA PATRICIA LTDA - EPP 00.056.093/0002-57
DROGARIA PATRICIA LTDA - EPP 00.056.093/0001-76
DROGARIA PATRICIA LTDA - ME 75.496.646/0001-00
DROGARIA PATRILU LTDA - ME 05.052.888/0001-20

DROGARIA PAUL LTDA - EPP 27.030.626/0001-05
DROGARIA PAULA & CORREA LTDA - ME 13.857.860/0001-98

DROGARIA PAULIMOTA E SILVA LTDA - ME 04.426.347/0001-51
DROGARIA PAULISTA DE QUATA LTDA ME 44.547.875/0001-83

DROGARIA PAULISTA LTDA - ME 32.472.664/0001-40
DROGARIA PAVEGLIO LTDA - ME 00.673.365/0001-87
DROGARIA PAVOENSE LTDA - EPP 09.062.438/0001-79

DROGARIA PAX ERVALIA LTDA - EPP 07.230.028/0001-64
DROGARIA PAZ LTDA - ME 07.272.635/0001-97

DROGARIA PAZA LTDA - ME 01.362.322/0001-43
DROGARIA PAZINATO B J PERDOES LTDA - ME 00.847.861/0001-00

DROGARIA PAZINATO E MAGRI LTDA - ME 07.157.783/0001-60
DROGARIA PE PARAISO LTDA - ME 05.758.153/0001-16

DROGARIA PECAGUIMA EIRELI - ME 15.120.995/0001-00
DROGARIA PECANHA LTDA - ME 20.055.971/0001-46
DROGARIA PECANHA LTDA. - ME 15.718.286/0001-12

DROGARIA PEDRA AZUL LTDA - EPP 10.889.464/0001-54
DROGARIA PEDRA BONITA LTDA - ME 07.685.608/0001-46
DROGARIA PEDRA DO SINO LTDA - ME 17.952.361/0001-30
DROGARIA PEDRA VERDE LTDA - ME 20.973.525/0001-10

DROGARIA PEDRO & SILVIA LTDA - EPP 25.418.179/0001-22
DROGARIA PEDRO DE CARVALHO LTDA - ME 11 . 4 3 5 . 4 4 8 / 0 0 0 1 - 5 4

DROGARIA PEDRO E PINHEIRO LTDA - ME 06.152.563/0001-81
DROGARIA PEDRO E SOUSA LTDA - ME 10.209.334/0001-23

DROGARIA PEDRO HENRIQUE LTDA - ME 14.367.947/0001-40
DROGARIA PEDRO IV LTDA - EPP 19.749.142/0001-84
DROGARIA PEGALE LTDA - EPP 10.952.410/0001-96

DROGARIA PEIXOTO E SILVA LIMITADA - ME 04.622.305/0001-96
DROGARIA PEJORS LTDA - ME 06.084.506/0001-02

DROGARIA PELEGRINI & SOUZA LTDA - ME 01.970.487/0001-06
DROGARIA PELUSO EIRELI 15.177.862/0001-61

DROGARIA PENIDO DE PAULA LTDA - EPP 06.985.004/0001-52
DROGARIA PENOLIVEIRA LTDA 71.154.660/0001-75

DROGARIA PENTEADO LTDA - ME 51.756.427/0001-55
DROGARIA PEREIRA & BARBOSA LTDA - ME 07.154.790/0001-09
DROGARIA PEREIRA & JORDAO LTDA - ME 01.084.743/0001-50
DROGARIA PEREIRA & PEREIRA LTDA - ME 71.382.964/0001-90
DROGARIA PEREIRA CAMPANTE LTDA - EPP 05.249.839/0001-81

DROGARIA PEREIRA DAFLON LTDA - ME 10.379.970/0001-01
DROGARIA PEREIRA DINIZ LTDA - ME 14.946.330/0001-89

DROGARIA PEREIRA DUTRA LTDA - ME 17.788.490/0001-35
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DROGARIA PEREIRA E ALVARENGA LTDA - ME 18.284.378/0001-20
DROGARIA PEREIRA E ANDRADE LTDA - ME 07.841.533/0001-45

DROGARIA PEREIRA E FERNANDES LTDA - ME 11 . 8 9 2 . 6 8 9 / 0 0 0 1 - 2 2
DROGARIA PEREIRA E RIBEIRO DE MURIAE LTDA - EPP 04.388.158/0001-31

DROGARIA PEREIRA E TENORIO LTDA - ME 09.462.186/0001-75
DROGARIA PEREIRA LTDA - EPP 20.334.551/0001-07
DROGARIA PEREIRA LTDA - ME 05.779.387/0001-40
DROGARIA PEREIRA LTDA - ME 15.167.749/0001-03

DROGARIA PEREIRENSE LTDA - ME 14.630.520/0001-92
DROGARIA PEREZ & OCANHA LTDA - ME 13.903.652/0001-88

DROGARIA PERFUMARIA ANDRADE MORAIS LTDA - ME 04.826.746/0001-00
DROGARIA PERFUMARIA REIS & SANT'ANA LTDA - ME 04.702.426/0001-48

DROGARIA PERFUMARIA SANDRA LTDA - ME 12.656.249/0001-39
DROGARIA PERIM LTDA - ME 11 . 9 0 5 . 6 9 5 / 0 0 0 1 - 7 7

DROGARIA PERIMETRAL NORTE DE RESENDE LTDA - EPP 07.385.942/0001-84
DROGARIA PERMANENCIA DE JARDIM PRIMAVERA LTDA

- ME
02.588.406/0001-62

DROGARIA PERMEBEM LTDA - ME 03.575.969/0001-89
DROGARIA PERNAMBUCANA LTDA - ME 00.233.189/0001-62
DROGARIA PERNAMBUCANA LTDA - ME 17.044.396/0001-71

DROGARIA PERO LTDA ME 86.660.560/0001-98
DROGARIA PEROLA II LTDA - ME 10.776.792/0001-44
DROGARIA PEROLA III LTDA - ME 19.887.246/0001-55

DROGARIA PEROLA LTDA 24.012.551/0001-33
DROGARIA PERUIBE LTDA - EPP 60.495.421/0001-62

DROGARIA PETRI LTDA - ME 2 7 . 7 2 9 . 0 11 / 0 0 0 1 - 6 3
DROGARIA PETRIFARMA LTDA - ME 95.390.803/0001-06

DROGARIA PH DE ARARUAMA LTDA - EPP 07.089.107/0001-05
DROGARIA PH DO PONTO LTDA - ME 07.531.673/0001-17

DROGARIA PH LTDA - ME 20.762.381/0001-53
DROGARIA PH PELUSO LTDA - ME 11 . 5 7 2 . 5 0 5 / 0 0 0 1 - 4 7

DROGARIA PH7 LTDA - ME 13.396.249/0001-00
DROGARIA PHARMA BRASIL COMERCIO DE MEDICA-

MENTOS LTDA - ME
16.804.173/0001-00

DROGARIA PHARMA BRITO LTDA - ME 08.656.931/0001-54
DROGARIA PHARMA MEDICAMENTOS DE MURIAE LTDA

- ME
10.913.913/0001-52

DROGARIA PHARMA VIDA LTDA - ME 08.687.687/0001-97
DROGARIA PHARMA WELLB LTDA - EPP 1 7 . 3 11 . 9 4 6 / 0 0 0 1 - 7 1

DROGARIA PHARMA XV MOMBUCA LTDA - ME 1 8 . 11 9 . 5 4 8 / 0 0 0 1 - 1 0
DROGARIA PHARMAHOUSE LTDA - ME 06.142.986/0001-10

DROGARIA PHARMALIFE LTDA - ME 10.997.188/0001-48
DROGARIA PHARMATHOR LTDA - ME 20.316.769/0001-20

DROGARIA PHARMAVIDA DE LARANJAIS LTDA - ME 17.327.823/0001-29
DROGARIA PHARMAVIDA LTDA - ME 10.821.091/0002-60
DROGARIA PHARMAVIDA LTDA - ME 10.821.091/0001-80

DROGARIA PHILIPPI LTDA - ME 08.017.524/0001-05
DROGARIA PHINA FARMA LTDA - EPP 13.721.510/0001-08

DROGARIA PIACEZZI LTDA - ME 17.128.259/0001-15
DROGARIA PIACU LTDA - ME 13.267.731/0001-40

DROGARIA PIAZZA LTDA - ME 02.921.358/0001-82
DROGARIA PIAZZAROLO LTDA - ME 28.530.244/0001-03

DROGARIA PICO DA BANDEIRA LTDA - ME 13.246.758/0001-56
DROGARIA PILARES LTDA - ME 11 . 1 6 8 . 5 0 2 / 0 0 0 1 - 4 2

DROGARIA PILATI & LOVATO LTDA. - ME 17.279.905/0001-45
DROGARIA PILZ LTDA - EPP 14.465.175/0001-89

DROGARIA PIMENTEIRA SAO JOSE LTDA - EPP 51.024.602/0001-10
DROGARIA PINDORAMA LTDA - EPP 12.982.628/0001-19

DROGARIA PINHA LTDA - ME 31.687.817/0001-03
DROGARIA PINHALENSE LTDA - ME 06.092.877/0001-36

DROGARIA PINHAO NORDESTE LTDA - ME 10.984.944/0001-02
DROGARIA PINHEIRENSE LTDA - EPP 2 1 . 8 6 9 . 6 3 1 / 0 0 0 1 - 11

DROGARIA PINHEIRO CERES LTDA - ME 19.277.502/0001-92
DROGARIA PINHEIRO GUIMARAES LTDA - ME 18.488.343/0001-02

DROGARIA PINHO LTDA 26.324.202/0001-82
DROGARIA PIO X LTDA - ME 07.438.459/0001-10

DROGARIA PIO XII BURGARELLI VIEIRA LTDA - ME 06.373.875/0001-15
DROGARIA PIO XII LTDA - EPP 12.012.971/0001-30

DROGARIA PIONEIRA DE OSWALDO CRUZ LTDA-EPP 33.308.362/0001-01
DROGARIA PIONEIRA LTDA - EPP 20.625.059/0001-82

DROGARIA PIPPER LTDA - ME 03.555.829/0001-49
DROGARIA PIRACANJUBA LTDA - EPP 37.649.787/0001-27

DROGARIA PIRAJUI LTDA - ME 07.353.610/0001-18
DROGARIA PIRANGUCU LTDA - ME 04.615.739/0001-69

DROGARIA PIRANGUINHO LTDA - ME 11 . 3 9 6 . 2 4 5 / 0 0 0 1 - 0 4
DROGARIA PIRAPORINHA LTDA - EPP 51.144.863/0001-73

DROGARIA PIRASSUNUNGA LTDA - ME 02.731.264/0001-40
DROGARIA PIRAUBA LTDA - ME 20.716.312/0001-03

DROGARIA PIRAVI LTDA - ME 01.799.783/0001-88
DROGARIA PIRES BARBOSA LTDA - ME 01.016.027/0001-35

DROGARIA PIRES E GONCALVES LTDA - ME 11 . 3 4 5 . 3 3 0 / 0 0 0 1 - 3 5
DROGARIA PIRES E MONTEIRO LTDA - ME 18.490.663/0001-05

DROGARIA PIRES LTDA - EPP 04.149.795/0001-55
DROGARIA PIRES LTDA - ME 05.640.346/0001-78

DROGARIA PIRES MIRANDA LTDA - ME 10.226.122/0001-54
DROGARIA PIRES MOREIRA LTDA 86.406.600/0001-70

DROGARIA PIRES PHARMA VIDA LTDA - ME 12.585.660/0001-60
DROGARIA PIRES PIMENTEL LTDA-EPP 4 5 . 3 11 . 9 2 5 / 0 0 0 1 - 9 1

DROGARIA PIRIFARMA LTDA - ME 15.577.509/0001-79
DROGARIA PIRINEUS LTDA - ME 36.854.719/0001-37
DROGARIA PIRITUBA LTDA - ME 50.287.978/0001-54
DROGARIA PITANGA LTDA - ME 17.609.034/0001-80
DROGARIA PIUMHI LTDA - ME 19.717.412/0001-75

DROGARIA PL FERNANDES LTDA - ME 15.463.725/0001-93
DROGARIA PLAKAFOR LTDA - ME 13.051.924/0001-69
DROGARIA PLANALTO LTDA - ME 01.738.930/0001-00
DROGARIA PLANALTO LTDA - ME 16.586.522/0001-57
DROGARIA PLANALTO LTDA ME 64.755.267/0001-71
DROGARIA PLANNA LTDA - ME 13.505.274/0001-84
DROGARIA PLATINA LTDA - EPP 92.939.339/0001-76
DROGARIA PLINIO LTDA - EPP 22.433.817/0001-96

DROGARIA PLUSFARMA LTDA ME 59.538.520/0001-03
DROGARIA PMOV LTDA. - ME 18.606.099/0001-35

DROGARIA POCO DAS ANTAS LTDA - EPP 08.855.775/0001-50
DROGARIA POCO FUNDO LTDA - EPP 17.501.453/0001-02

DROGARIA POFFO LTDA - ME 08.885.647/0001-50
DROGARIA POLIDORO LTDA - EPP 10.577.369/0001-15

DROGARIA POLIDROGAS LTDA - EPP 20.659.900/0001-52
DROGARIA POLIDROGAS LTDA - EPP 37.102.605/0001-01

DROGARIA POLIFARMA EIRELI - ME 04.369.700/0001-09
DROGARIA POLIFARMA LTDA - ME 09.029.403/0001-38

DROGARIA POLIVALENTE LTDA - ME 42.939.918/0001-40
DROGARIA POLLO DE ITAUNA LTDA - ME 11 . 2 9 5 . 0 1 3 / 0 0 0 1 - 5 1

DROGARIA POLLO DE MARIA PAULA LTDA - ME 16.697.957/0001-79
DROGARIA POLLO DO PORTO DA PEDRA LTDA - ME 05.653.748/0001-07

DROGARIA POLLY LTDA - ME 21.474.226/0001-02
DROGARIA POLLYANNA LTDA 00.644.716/0001-21

DROGARIA POLLYANNA LTDA - ME 01.945.543/0001-44
DROGARIA POLO LTDA - ME 10.727.302/0001-10

DROGARIA POLONI LTDA 06.317.575/0001-19
DROGARIA POMPEIA LTDA - ME 20.247.037/0001-26

DROGARIA POMPEU LOUREIRO LTDA - ME 86.952.793/0001-64
DROGARIA PONTA LESTE LTDA - ME 11 . 3 9 0 . 5 3 0 / 0 0 0 1 - 0 0

DROGARIA PONTAL CASTILHO LTDA - EPP 07.336.024/0001-65
DROGARIA PONTE ALTA LTDA - ME 18.763.995/0001-08

DROGARIA PONTE PRETA LTDA - ME 94.959.541/0001-95
DROGARIA PONTENOVENSE LTDA - ME 07.606.479/0001-53

DROGARIA PONTES DE JARDIM PRIMAVERA LTDA - ME 12.967.906/0001-69
DROGARIA PONTO CERTO LTDA - ME 17.441.785/0001-30
DROGARIA PONTO CERTO LTDA ME 25.729.088/0001-08

DROGARIA PONTO DA FAMILIA LTDA - ME 18.121.651/0001-03
DROGARIA PONTO DA SAUDE LTDA - EPP 10.552.071/0001-50

DROGARIA PONTO NORTE LTDA - ME 22.338.974/0001-12
DROGARIA PONTUAL LTDA - ME 04.514.978/0001-22
DROGARIA PONTUAL LTDA - ME 0 4 . 7 5 0 . 8 11 / 0 0 0 1 - 6 0

DROGARIA POP DE PORCIUNCULA LTDA - ME 17.808.640/0001-25
DROGARIA POPFARMA LTDA - ME 11 . 5 3 9 . 6 1 5 / 0 0 0 1 - 0 7

DROGARIA POPULAR ALVARENGA LTDA. - ME 17.754.027/0001-72
DROGARIA POPULAR AMIZADE LTDA - ME 14.845.975/0001-25

DROGARIA POPULAR ARACATUBA LTDA - ME 67.300.624/0001-03
DROGARIA POPULAR AVELAR LTDA - ME 16.756.742/0001-81

DROGARIA POPULAR BARRETOS LTDA 09.610.679/0001-05
DROGARIA POPULAR BOM RETIRO LTDA - ME 08.980.640/0001-17

DROGARIA POPULAR BRASIL EIRELI 16.541.019/0001-85
DROGARIA POPULAR CIOLFI LTDA - ME 14.393.694/0001-89

DROGARIA POPULAR DA RUA DA MATRIZ LTDA - ME 11 . 6 2 5 . 8 2 7 / 0 0 0 1 - 0 7
DROGARIA POPULAR DA SAUDE DO RIO LTDA 17.281.226/0001-00

DROGARIA POPULAR DAQUI LTDA - ME 12.010.822/0001-32
DROGARIA POPULAR DE AGUDOS LTDA - ME 55.600.522/0001-16
DROGARIA POPULAR DE ATIBAIA LTDA - EPP 10.356.444/0001-18

DROGARIA POPULAR DE BARRINHA LTDA - EPP 17.663.017/0001-21
DROGARIA POPULAR DE BATATAIS LTDA - ME 59.205.716/0001-78

DROGARIA POPULAR DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA
LTDA - ME

12.819.748/0001-08

DROGARIA POPULAR DE FREI INOCENCIO LTDA - ME 09.023.215/0001-00
DROGARIA POPULAR DE JAGUARIUNA LTDA - EPP 43.861.319/0001-14

DROGARIA POPULAR DE JANDAIA LTDA - ME 77.207.215/0001-02
DROGARIA POPULAR DE NOVA INDEPENDENCIA LTDA -

ME
09.676.668/0001-28

DROGARIA POPULAR DE OURO VERDE LTDA - ME 09.296.729/0001-21
DROGARIA POPULAR DE PAPUCAIA LTDA - ME 36.485.183/0001-20
DROGARIA POPULAR DE PAULINIA LTDA - ME 11 . 0 5 8 . 2 1 7 / 0 0 0 1 - 7 9

DROGARIA POPULAR DE PENAPOLIS LTDA - ME 45.329.810/0001-24
DROGARIA POPULAR DE PIRASSUNUNGA LTDA - ME 64.063.555/0001-65
DROGARIA POPULAR DE RESSAQUINHA LTDA - ME 13.557.619/0001-43

DROGARIA POPULAR DE SAO FIDELIS LTDA 28.240.919/0001-71
DROGARIA POPULAR DE SUMARE LTDA - ME 00.855.497/0001-20
DROGARIA POPULAR DO BRASIL LTDA - ME 02.787.240/0001-03

DROGARIA POPULAR FERNANDOPOLIS LTDA - ME 19.684.740/0001-12
DROGARIA POPULAR II LTDA - ME 05.748.570/0001-88

DROGARIA POPULAR ITINGA LTDA - ME 12.210.764/0001-90
DROGARIA POPULAR J.A. CENTRO OESTE LTDA - EPP 13.039.463/0001-09

DROGARIA POPULAR LTDA - EPP 00.570.531/0001-10
DROGARIA POPULAR LTDA - EPP 04.683.454/0001-65
DROGARIA POPULAR LTDA - EPP 10.876.736/0001-81
DROGARIA POPULAR LTDA - EPP 11 . 5 9 7 . 5 9 4 / 0 0 0 1 - 8 6
DROGARIA POPULAR LTDA - EPP 16.820.813/0001-68
DROGARIA POPULAR LTDA - EPP 34.699.371/0001-25

DROGARIA POPULAR MATAO LTDA - ME 14.016.584/0001-06
DROGARIA POPULAR MELHOR PRECO LTDA - ME 11 . 6 7 0 . 4 6 6 / 0 0 0 1 - 1 0

DROGARIA POPULAR NORDESTINA LTDA - ME 69.558.401/0001-68
DROGARIA POPULAR P. L. LTDA - ME 1 2 . 8 11 . 3 5 1 / 0 0 0 1 - 6 1

DROGARIA POPULAR PAGUE MENOS LTDA - ME 19.397.688/0001-13
DROGARIA POPULAR PEREIRA & MIOLO LTDA. - ME 13.057.265/0001-78

DROGARIA POPULAR POMPEANA LTDA - ME 11 . 4 8 6 . 0 4 8 / 0 0 0 1 - 7 8
DROGARIA POPULAR POMPEANA LTDA - ME 11 . 4 8 6 . 0 4 8 / 0 0 0 2 - 5 9

DROGARIA POPULAR PRAES LTDA - ME 01.789.951/0001-54
DROGARIA POPULAR SAMAMBAIA LTDA - EPP 17.464.222/0001-68

DROGARIA POPULAR SAOJOANENSE LTDA 65.107.252/0001-60
DROGARIA POPULAR SEVERINIA LTDA - ME 10.616.331/0001-04
DROGARIA POPULAR VILA DIVA LTDA - ME 11 . 1 7 3 . 3 9 3 / 0 0 0 1 - 5 1
DROGARIA PORFIRIO & SOUZA LTDA - ME 63.990.519/0001-84

DROGARIA PORTACO LTDA - ME 10.527.979/0001-04
DROGARIA PORTAL D'OESTE LTDA - ME 54.801.972/0001-04
DROGARIA PORTAL FARMA LTDA - ME 10.956.098/0001-09
DROGARIA PORTAL FARMA LTDA - ME 10.956.098/0003-70
DROGARIA PORTAL FARMA LTDA - ME 10.956.098/0002-90

DROGARIA PORTAL LTDA - EPP 35.307.743/0001-93
DROGARIA PORTAL LTDA - EPP 35.307.743/0002-74

DROGARIA PORTEIRINHA LTDA - ME 09.281.824/0001-51
DROGARIA PORTES LTDA - ME 08.569.482/0001-07

DROGARIA PORTO & CALLEGARI LTDA - ME 12.254.585/0001-55
DROGARIA PORTO DA LAGOA LTDA - ME 04.552.759/0001-38
DROGARIA PORTO DA LAGOA LTDA - ME 04.552.759/0002-19

DROGARIA PORTO DO GLORIA LTDA 42.815.183/0001-43
DROGARIA PORTO LTDA - ME 05.404.741/0001-51

DROGARIA PORTO NOVO LTDA 28.627.784/0001-00
DROGARIA PORTO SEGURO LTDA - EPP 25.003.849/0001-40
DROGARIA PORTO SEVERO LTDA - ME 00.069.851/0001-90
DROGARIA PORTOSAUDE LTDA - ME 09.351.652/0001-45
DROGARIA PORTUENSE LTDA - ME 17.805.672/0001-77

DROGARIA PORTUGUESA LTDA - EPP 12.286.228/0001-79
DROGARIA POSITIVA DO BRASIL LTDA - ME 09.621.993/0001-93

DROGARIA POSITIVA LTDA - ME 10.542.474/0001-19
DROGARIA POSTO 3 LTDA - EPP 17.479.127/0001-38

DROGARIA POTIGUAR LTDA - ME 03.950.154/0001-32
DROGARIA POTYRA LTDA - ME 02.079.350/0001-10

DROGARIA POUP FARMA LTDA - ME 07.339.197/0001-37
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DROGARIA POUPAPHARMA LTDA - ME 10.910.037/0001-00
DROGARIA POUSAS LTDA ME 41.921.198/0001-23

DROGARIA POVAO DE INOA LTDA - ME 13.071.250/0001-64
DROGARIA POVAO DE MARICA LTDA - ME 0 2 . 6 3 1 . 3 11 / 0 0 0 1 - 8 4

DROGARIA POVAO DE MIRAI LTDA - ME 10.554.891/0001-81
DROGARIA PRA VOCE LTDA - ME 18.780.125/0001-47

DROGARIA PRACA CAPITAL DE CAMPINAS LTDA - EPP 15.758.707/0001-39
DROGARIA PRACA MATO GROSSO LTDA - ME 03.729.025/0001-19

DROGARIA PRACA OITO EIRELI - EPP 07.790.713/0001-45
DROGARIA PRACA QUINZE LTDA EPP 48.987.622/0001-81

DROGARIA PRACINHA LTDA. - ME 02.407.899/0001-97
DROGARIA PRADENSE LTDA - ME 41.912.627/0001-04

DROGARIA PRAIA AZUL LTDA - ME 67.458.034/0001-03
DROGARIA PRAIA DA COSTA LTDA - ME 15.383.838/0001-89

DROGARIA PRAIA DE ITAPARICA LTDA - ME 35.982.743/0001-99
DROGARIA PRAIA DE ITAPOA LTDA - ME 07.914.715/0001-07
DROGARIA PRAIANA DE CHARITAS LTDA 06.878.384/0001-26

DROGARIA PRAIAS BELLAS LTDA - ME 7 0 . 3 11 . 5 5 0 / 0 0 0 1 - 0 7
DROGARIA PRAIS & BRANT LTDA - ME 14.935.367/0001-01

DROGARIA PRATA II LTDA EPP 60.978.301/0001-16
DROGARIA PRATA LTDA 00.997.960/0001-78
DROGARIA PRATA LTDA 00.997.960/0002-59

DROGARIA PRATA LTDA - EPP 07.504.668/0001-15
DROGARIA PRECO BAIXO LTDA - ME 09.352.591/0001-30

DROGARIA PRECO BOM DE MARICA LTDA - ME 13.091.888/0001-67
DROGARIA PRECO JUSTO LTDA - ME 11 . 0 7 2 . 2 1 3 / 0 0 0 1 - 4 5

DROGARIA PRECO POPULAR DE INOA LTDA - ME 10.473.185/0001-05
DROGARIA PRECO POPULAR DE JARU EIRELI - ME 08.606.059/0001-30

DROGARIA PRECO POPULAR DE MADUREIRA LTDA - ME 14.294.049/0001-09
DROGARIA PRECO POPULAR DE MARIA PAULA LTDA -

ME
11 . 9 6 7 . 1 9 6 / 0 0 0 1 - 0 4

DROGARIA PRECO POPULAR DO RIO DO OURO LTDA -
ME

11 . 1 3 0 . 3 3 9 / 0 0 0 1 - 2 9

DROGARIA PRECO POPULAR GUARACI LTDA - ME 11 . 8 5 1 . 5 4 8 / 0 0 0 1 - 6 1
DROGARIA PRECO POPULAR LTDA - ME 15.453.369/0001-27

DROGARIA PREDILETA LTDA 3 1 . 6 6 9 . 11 2 / 0 0 0 2 - 4 4
DROGARIA PREDILETA LTDA 3 1 . 6 6 9 . 11 2 / 0 0 0 3 - 2 5
DROGARIA PREDILETA LTDA 3 1 . 6 6 9 . 11 2 / 0 0 0 4 - 0 6
DROGARIA PREDILETA LTDA 3 1 . 6 6 9 . 11 2 / 0 0 0 1 - 6 3

DROGARIA PREDILETA LTDA - ME 26.102.715/0001-49
DROGARIA PREFERIDA LTDA - ME 33.220.195/0001-34

DROGARIA PREMIER DE NILOPOLIS LTDA - ME 01.733.866/0001-74
DROGARIA PRESIDENTE LTDA - ME 38.618.773/0001-09

DROGARIA PRETTO LTDA - ME 10.220.998/0001-93
DROGARIA PREZOTTI LTDA - EPP 28.443.984/0001-02
DROGARIA PRIDANI LTDA - ME 04.204.641/0001-19
DROGARIA PRIMA LTDA - ME 13.433.928/0001-01

DROGARIA PRIMAVERA RIBEIRAO PRETO EIRELI - ME 19.537.795/0001-08
DROGARIA PRIMAZ DE BOTAFOGO LTDA - ME 07.288.398/0001-52

DROGARIA PRIMEIRA VIVA BEM DE CASCADURA LTDA -
ME

08.168.664/0001-76

DROGARIA PRIMEIRO PASSO LTDA - ME 15.006.045/0001-40
DROGARIA PRIMICIA EIRELI - ME 11 . 7 9 2 . 7 3 9 / 0 0 0 1 - 0 8

DROGARIA PRIMICIAS PRODUTOS FARMACEUTICOS E
COSMETICOS LTDA - ME

13.014.468/0001-87

DROGARIA PRIMUS LTDA - ME 2 0 . 5 11 . 3 1 7 / 0 0 0 1 - 0 8
DROGARIA PRIMUS SANTO ANDRE LTDA - ME 02.281.738/0001-08

DROGARIA PRINCESA DE CAMPINAS LTDA 02.613.492/0001-16
DROGARIA PRINCESA DE GUADALUPE LTDA - ME 04.694.009/0001-09

DROGARIA PRINCESA DO NORTE LTDA - ME 30.794.051/0001-01
DROGARIA PRINCESA LTDA - ME 00.551.689/0001-42
DROGARIA PRINCEZA LTDA - ME 18.816.512/0001-96

DROGARIA PRINCIPAL DA FREGUESIA LTDA - ME 16.433.121/0001-67
DROGARIA PRINCIPAL DE PARQUE PAULISTA LTDA - ME 07.983.088/0001-58

DROGARIA PRINCIPAL DE SANTA AMELIA LTDA - ME 00.914.841/0001-04
DROGARIA PRINCIPAL DE VINHEDO LTDA - EPP 02.207.068/0001-71

DROGARIA PRINCIPAL DO BICAO LTDA - EPP 11 . 4 6 9 . 5 4 2 / 0 0 0 1 - 2 4
DROGARIA PRINCIPAL DO JARDIM ANHANGA LTDA - ME 13.807.058/0001-93

DROGARIA PRINCIPAL J & E LTDA - EPP 07.271.128/0001-39
DROGARIA PRINCIPAL LTDA - ME 00.087.640/0001-80
DROGARIA PRINCIPAL LTDA - ME 08.490.528/0001-06
DROGARIA PRINCIPAL LTDA - ME 13.314.882/0001-01

DROGARIA PRINCIPIO ATIVO LTDA - ME 02.462.245/0001-66
DROGARIA PRISMA DO MEIER LTDA - EPP 12.446.312/0001-02

DROGARIA PRO VIDA LTDA - EPP 65.851.719/0001-81
DROGARIA PRO VIDA LTDA - ME 24.907.925/0003-40
DROGARIA PRO VIDA LTDA - ME 24.907.925/0001-89
DROGARIA PRO VIDA LTDA - ME 24.907.925/0002-60
DROGARIA PRO VITA LTDA - EPP 00.030.181/0001-07
DROGARIA PROATIVA LTDA - ME 14.377.056/0001-74
DROGARIA PROCOPIO LTDA - ME 14.713.774/0001-74

DROGARIA PROGRESSO LTDA - EPP 87.278.420/0001-12
DROGARIA PROGRESSO LTDA - ME 04.255.390/0001-00
DROGARIA PROGRESSO LTDA - ME 19.735.190/0001-13
DROGARIA PROMECA LTDA - EPP 60.443.926/0001-83

DROGARIA PRONTO MAIS LTDA - EPP 19.543.164/0001-93
DROGARIA PRONTO MEDICA LTDA ME 08.537.797/0001-72

DROGARIA PRONTO SOCORRO LTDA - ME 02.187.814/0001-02
DROGARIA PRONTOFORMA LTDA - EPP 93.726.891/0001-49

DROGARIA PRO-SAUDE LTDA - ME 09.016.368/0001-12
DROGARIA PRO-SAUDE LTDA - ME 05.109.559/0001-78

DROGARIA PRO-SAUDE RS LTDA - ME 12.138.569/0001-05
DROGARIA PRO-VIDA LTDA - EPP 01.813.429/0001-60

DROGARIA PROVIDENCIA LTDA - ME 0 8 . 5 11 . 7 9 4 / 0 0 0 1 - 6 0
DROGARIA PROVISAO COMERCIO VAREJISTA DE MEDI-

CAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA - ME
14.489.758/0001-40

DROGARIA PRUDENTE LTDA - EPP 37.558.194/0002-36
DROGARIA PRUDENTE LTDA - EPP 37.558.194/0001-55

DROGARIA PRUDENTE MORAIS LTDA - ME 07.482.707/0001-20
DROGARIA PUBLIO TEODORO LTDA ME 65.290.132/0001-40

DROGARIA PUPIN & BUERGER LTDA - ME 11 . 2 9 0 . 9 1 0 / 0 0 0 1 - 7 2
DROGARIA PURGATTO DE TERRA PRETA LTDA - EPP 10.767.674/0001-70

DROGARIA PURILANDENSE LTDA - ME 17.521.937/0001-05
DROGARIA PW LTDA - ME 19.308.272/0001-81

DROGARIA Q REMEDIO DE ITAGUAI LTDA - EPP 11 . 8 9 1 . 3 0 8 / 0 0 0 1 - 9 0
DROGARIA QUADRI LTDA - ME 09.525.942/0001-68

DROGARIA QUALIFARMA LTDA - ME 08.828.252/0001-15
DROGARIA QUALIPRECO LTDA - ME 05.941.510/0001-87

DROGARIA QUALITA LTDA - EPP 11 . 4 9 3 . 4 0 3 / 0 0 0 1 - 3 6

DROGARIA QUARTEIRAO DA SAUDE LTDA. - ME 10.988.627/0001-56
DROGARIA QUATRO ESQUINAS LTDA ME 27.603.968/0001-69
DROGARIA QUATRO NOVAES LTDA - ME 13.565.794/0001-82

DROGARIA QUEIROZ DE ARCEBURGO LTDA - ME 07.647.635/0001-24
DROGARIA QUEIROZ LTDA - ME 5 2 . 11 6 . 2 0 9 / 0 0 0 1 - 1 9
DROGARIA QUELUZ LTDA - ME 22.029.243/0001-95

DROGARIA QUINA GRASSELI LTDA - ME 18.607.141/0001-32
DROGARIA QUINTILIANO LTDA - EPP 03.802.879/0001-83

DROGARIA QUINZE DE JAU LTDA - ME 01.910.951/0001-60
DROGARIA QUINZE HORAS LTDA - ME 20.860.623/0001-41
DROGARIA QUIRINOPOLIS LTDA - ME 02.806.842/0001-60

DROGARIA QUIRIRIM LTDA - ME 02.218.456/0001-58
DROGARIA R & M LTDA - ME 12.308.582/0001-57
DROGARIA R & N LTDA - ME 17.409.785/0001-53

DROGARIA R & W BARCELOS LTDA - ME 04.098.590/0001-98
DROGARIA R A LTDA - ME 11 . 2 3 1 . 0 7 4 / 0 0 0 1 - 5 5

DROGARIA R E J LTDA - ME 10.189.792/0001-48
DROGARIA R E LTDA - EPP 01.181.633/0001-06

DROGARIA R FERNANDES LTDA - ME 44.176.980/0001-53
DROGARIA R FLORES LTDA - EPP 94.396.181/0001-60
DROGARIA R J DO MII LTDA - ME 07.070.994/0001-61

DROGARIA R M S LTDA - ME 02.668.999/0001-77
DROGARIA R R MOREIRA LTDA ME - ME 10.841.362/0001-69

DROGARIA R RANGEL LTDA - EPP 28.138.295/0001-86
DROGARIA R V M LTDA - EPP 96.665.401/0001-30

DROGARIA R W VIEIRA LTDA - ME 18.326.178/0001-92
DROGARIA R&T LTDA - ME 13.696.397/0001-40

DROGARIA R. B. R. LTDA - ME 10.847.075/0001-66
DROGARIA R. G. L. LTDA - EPP 04.157.104/0001-65
DROGARIA R. LIMA LTDA - ME 36.363.745/0001-62

DROGARIA R.B.V.LTDA - EPP 06.347.731/0001-94
DROGARIA R.D. DE RODEIRO LTDA - ME 17.734.709/0001-13

DROGARIA R.L. LTDA - EPP 08.655.344/0002-21
DROGARIA R.L. LTDA - EPP 08.655.344/0001-40

DROGARIA R3 SABRINA REGISTRO LTDA - EPP 11 . 4 4 5 . 7 1 3 / 0 0 0 1 - 8 5
DROGARIA RABELO & PELOSO LTDA - EPP 20.409.801/0001-12

DROGARIA RABELO DE ANDRADE LTDA - ME 19.881.394/0001-62
DROGARIA RABELO E RABELO LTDA - ME 10.652.210/0001-18

DROGARIA RABELO LTDA - ME 04.235.967/0001-03
DROGARIA RADIOFARMA LTDA - ME 71.259.717/0001-09

DROGARIA RAF LTDA - ME 52.378.627/0001-84
DROGARIA RAFA R&I LTDA - ME 10.881.763/0001-42

DROGARIA RAFAEL MONTEIRO LTDA - ME 1 7 . 1 2 4 . 2 9 3 / 0 0 0 1 - 11
DROGARIA RAFAELA DE OSASCO LTDA - ME 0 9 . 11 8 . 6 7 7 / 0 0 0 1 - 0 1

DROGARIA RAFAELA LTDA - ME 66.406.141/0001-17
DROGARIA RAGONETE & SILVA LTDA - ME 05.937.634/0001-99

DROGARIA RAIMUNDO LTDA - ME 71.344.436/0001-46
DROGARIA RAIMUNDO'S LTDA - ME 00.617.765/0001-75

DROGARIA RAINHA DA BELA VISTA LTDA - EPP 65.431.561/0001-90
DROGARIA RAINHA DA PRIMAVERA LTDA - ME 10.379.937/0001-73
DROGARIA RAINHA DA TROPICAL LTDA - ME 74.099.219/0001-26
DROGARIA RAINHA DA VARZEA LTDA - ME 31.869.670/0001-72

DROGARIA RAINHA DE CAMPOS ELISEOS LTDA - ME 07.063.503/0001-55
DROGARIA RAINHA DE NILOPOLIS LTDA - EPP 15.275.478/0001-00

DROGARIA RAINHA DO GRAMACHO LTDA - EPP 13.959.015/0001-23
DROGARIA RAJA GABAGLIA LTDA - EPP 09.943.079/0001-69

DROGARIA RAMA LTDA - ME 09.250.452/0001-04
DROGARIA RAMALHO E RAMALHO LTDA - ME 11 . 8 8 4 . 5 2 1 / 0 0 0 2 - 5 6
DROGARIA RAMALHO E RAMALHO LTDA - ME 11 . 8 8 4 . 5 2 1 / 0 0 0 1 - 7 5

DROGARIA RAMBO & FILHO LTDA - EPP 07.831.881/0001-31
DROGARIA RAMOS & CARVALHO LTDA - EPP 02.441.215/0001-73

DROGARIA RAMOS E MOTA LTDA - ME 19.272.846/0001-09
DROGARIA RAMOS LTDA - ME 12.326.157/0001-90
DROGARIA RAMOS LTDA - ME 17.408.475/0001-14
DROGARIA RAMOS LTDA - ME 19.675.493/0001-98

DROGARIA RANGEL BARCELOS LTDA - ME 17.927.473/0001-31
DROGARIA RANGEL DE ITAPERUNA LTDA - ME 31.510.100/0001-91

DROGARIA RANGEL EIRELI - ME 48.206.015/0001-37
DROGARIA RANGEL LTDA - EPP 94.789.914/0001-27

DROGARIA RANY LTDA - ME 10.209.480/0001-59
DROGARIA RAPHAEL E SUELI LTDA - EPP 12.425.745/0001-81

DROGARIA RAPIDA DE SAO CRISTOVAO LTDA - ME 08.014.267/0001-40
DROGARIA RAPIDA DO ENGENHO NOVO LTDA - ME 02.295.817/0001-60

DROGARIA RAPIDA DO LAGOMAR LTDA - ME 09.250.930/0001-78
DROGARIA RAPIDA DO LINS LTDA - ME 01.238.789/0001-86

DROGARIA RASOF LTDA - EPP 07.469.375/0001-44
DROGARIA RATENSE LTDA - ME 09.453.848/0001-40
DROGARIA RAUPP LTDA - EPP 92.308.295/0001-86

DROGARIA RAYMED LTDA - ME 06.087.012/0001-81
DROGARIA RAZERA LTDA. - EPP 07.096.694/0001-51

DROGARIA RCC LTDA 11 . 3 6 2 . 6 9 1 / 0 0 0 1 - 9 0
DROGARIA RCC LTDA 11 . 3 6 2 . 6 9 1 / 0 0 0 2 - 7 0

DROGARIA RD COELHO LTDA - ME 07.900.534/0001-13
DROGARIA RE LTDA - ME 12.094.039/0001-02

DROGARIA REAL AVENIDA LTDA - ME 19.144.930/0001-47
DROGARIA REAL DA ABOLICAO LTDA - EPP 04.213.200/0001-83

DROGARIA REAL DE ICARAI LTDA 01.140.923/0001-01
DROGARIA REAL DE JUIZ DE FORA LTDA - ME 0 8 . 6 11 . 7 9 7 / 0 0 0 1 - 7 5
DROGARIA REAL DE NOVA GERTI LTDA - EPP 47.209.036/0001-43

DROGARIA REAL DE RECREIO LTDA- ME 24.002.941/0001-22
DROGARIA REAL DE SAO FRANCISCO LTDA - ME 14.496.218/0001-93

DROGARIA REAL DRUGSTORE II LTDA - ME 33.588.427/0001-01
DROGARIA REAL DRUGSTORE LTDA - ME 02.222.438/0001-40

DROGARIA REAL FARMA DE OSASCO LTDA - EPP 02.852.571/0001-80
DROGARIA REAL FARMA LTDA - EPP 07.542.008/0001-29
DROGARIA REAL FARMA LTDA - ME 01.061.105/0001-13

DROGARIA REAL ITURAMA LTDA - ME 08.844.752/0001-40
DROGARIA REAL LAFAIETE LTDA - ME 08.612.496/0001-66

DROGARIA REAL LTDA - EPP 08.583.459/0001-77
DROGARIA REAL LTDA - ME 06.241.262/0001-24

DROGARIA REAL PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

06.982.365/0001-45

DROGARIA REAL SAUDE LTDA - EPP 17.745.345/0001-77
DROGARIA REAL SAUDE LTDA - ME 06.137.550/0001-33

DROGARIA REAL W M SIMONAN LTDA EPP 39.895.123/0001-73
DROGARIA REALEZA LTDA - ME 14.323.656/0001-50

DROGARIA REBECA SANTOS LTDA - ME 13.448.454/0001-71
DROGARIA RECEPTA LTDA - ME 07.566.851/0001-45
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DROGARIA REDE ALIANCA DO JARDIM METROPOLE LT-
DA - EPP

05.905.605/0001-45

DROGARIA REDE LAGOS LTDA - EPP 01.184.637/0001-48
DROGARIA REDE LTDA 26.246.892/0001-07

DROGARIA REDE MAIS FARMA LTDA - ME 17.260.321/0001-28
DROGARIA REDE MAIS LTDA - ME 07.298.956/0001-60

DROGARIA REDE NASCIMENTO LTDA - ME 13.404.598/0002-07
DROGARIA REDE NASCIMENTO LTDA - ME 13.404.598/0001-26

DROGARIA REDE PHARMA UBERABA LTDA - ME 0 6 . 9 2 7 . 1 0 6 / 0 0 0 1 - 11
DROGARIA REDE SHOPPING LTDA - ME 07.814.748/0001-77

DROGARIA REDEMIX DE SANTA AMELIA LTDA - ME 05.700.762/0001-14
DROGARIA REDEMIX DO PILAR LTDA - ME 09.398.139/0001-00

DROGARIA REDEVIDA LTDA - ME 03.700.376/0001-05
DROGARIA REDUTO LTDA - ME 07.387.986/0001-43

DROGARIA REFALAVIS LTDA - ME 08.856.887/0001-26
DROGARIA REGENCIA LTDA - ME 11 . 2 1 9 . 3 6 2 / 0 0 0 1 - 9 4

DROGARIA REGIANE DE REALENGO LTDA - EPP 18.373.545/0001-09
DROGARIA REGINA LTDA - ME 02.090.219/0001-54

DROGARIA REGIONAL BETIM LTDA - ME 09.815.750/0001-96
DROGARIA REGIONAL DO RODOLFO LTDA - ME 01.000.018/0001-56

DROGARIA REGIONAL SAO CAETANO LTDA - ME 03.953.390/0001-02
DROGARIA REGIS LTDA - ME 50.518.968/0001-82

DROGARIA REI DA SAUDE LTDA - ME 14.287.631/0001-48
DROGARIA REI EIRELI - ME 06.080.580/0001-50

DROGARIA REIKE FARMA LTDA - ME 10.850.299/0001-27
DROGARIA REIMANN LTDA - ME 07.817.200/0001-80

DROGARIA REIS & MAIA LTDA - ME 07.710.038/0001-05
DROGARIA REIS & MARTINS LTDA - ME 11 . 5 0 5 . 9 2 8 / 0 0 0 1 - 4 4

DROGARIA REIS DA CAMPANHA LTDA - EPP 19.340.595/0001-52
DROGARIA REIS E LIBERATO LTDA - ME 19.224.868/0001-01
DROGARIA REIS E OLIVEIRA LTDA - ME 17.669.743/0001-51

DROGARIA REIS LIMA PEREIRA LTDA - ME 38.492.302/0001-05
DROGARIA REIS LTDA - EPP 00.603.470/0001-40
DROGARIA REIS LTDA - EPP 12.375.086/0001-16
DROGARIA REIS LTDA - EPP 12.375.086/0002-05
DROGARIA REIS LTDA - EPP 65.282.626/0001-83
DROGARIA REIS LTDA - ME 10.699.878/0001-10

DROGARIA REIS MAGOS LTDA - ME 03.871.342/0001-75
DROGARIA RELUZ LTDA - ME 07.428.510/0001-03
DROGARIA REMANSO LTDA 64.604.317/0001-10

DROGARIA REMEDIO FACIL EIRELI - EPP 13.036.927/0001-23
DROGARIA REMEDIO POPULAR DE MIRASSOL LTDA - ME 12.071.807/0001-02

DROGARIA REMEDIO POPULAR LTDA - ME 15.591.169/0001-30
DROGARIA REMEDIOS POPULARES LTDA - ME 10.358.700/0001-06

DROGARIA REMEDIUM LTDA - ME 18.525.645/0001-03
DROGARIA RENAFARMA LTDA - ME 08.954.462/0001-50

DROGARIA RENASCER DE ITAOBIM LTDA - ME 17.213.437/0001-06
DROGARIA RENATO E PAULA LTDA - ME 15.656.195/0001-08

DROGARIA RENATO LTDA - ME 17.095.535/0001-96
DROGARIA RENATO LTDA - ME 17.636.432/0001-96
DROGARIA RENIER LTDA - ME 07.490.558/0001-41

DROGARIA REP LTDA - ME 18.913.259/0001-99
DROGARIA REPUBLICA DO LIBANO LTDA - EPP 26.727.396/0001-67

DROGARIA REPUBLICA LTDA - ME 15.575.263/0001-04
DROGARIA RERG LTDA - ME 03.940.489/0001-70

DROGARIA RESENDE & GRODZKI LTDA - ME 09.686.552/0001-70
DROGARIA RESENDE & RESENDE LTDA - ME 0 7 . 3 11 . 6 7 8 / 0 0 0 1 - 3 4
DROGARIA RESENDE MAGALHAES LTDA ME 01.527.002/0001-04

DROGARIA RETA DE TERESOPOLIS LTDA - ME 12.556.059/0001-40
DROGARIA RETIRO LTDA - ME 17.571.100/0001-70

DROGARIA REUNIDA LTDA - ME 31.461.619/0001-27
DROGARIA REVAN LTDA - ME 51.982.189/0001-04

DROGARIA REVIVER LTDA - ME 05.654.616/0001-08
DROGARIA REY BARRETOS MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.591.884/0001-45

DROGARIA REZENDE & LUCIO LTDA - ME 11 . 2 7 9 . 0 1 3 / 0 0 0 1 - 6 8
DROGARIA REZENDE E SGARBI LTDA - ME 11 . 1 2 9 . 9 1 5 / 0 0 0 1 - 1 8

DROGARIA REZENDE LTDA - ME 03.073.271/0001-65
DROGARIA REZENDE LTDA - ME 25.091.323/0001-69

DROGARIA REZENDE SILVEIRA LTDA - ME 86.416.435/0001-37
DROGARIA RGA EIRELI - ME 18.754.807/0001-85

DROGARIA RGWW LTDA - ME 17.865.746/0001-60
DROGARIA RHEMA LTDA - ME 38.044.798/0001-46
DROGARIA RIACHO LTDA - EPP 13.723.894/0001-90

DROGARIA RIACHUELO DE JACAREI LTDA - EPP 52.217.197/0001-19
DROGARIA RIACHUELO LTDA - EPP 08.442.955/0001-00

DROGARIA RIBEIRO & ALVES LTDA - ME 15.182.639/0001-02
DROGARIA RIBEIRO & CRUZ LTDA - ME 09.159.940/0001-00

DROGARIA RIBEIRO & FREITAS SACRAMENTO LTDA -
EPP

11 . 3 5 0 . 1 6 1 / 0 0 0 1 - 2 1

DROGARIA RIBEIRO & RIBEIRO LTDA - ME 11 . 6 6 5 . 5 3 4 / 0 0 0 1 - 5 3
DROGARIA RIBEIRO & RIBEIRO LTDA - ME 20.841.094/0001-39

DROGARIA RIBEIRO & SILVA LTDA - ME 17.950.727/0001-32
DROGARIA RIBEIRO BURGARELLI LTDA - ME 10.605.923/0001-20
DROGARIA RIBEIRO CERQUEIRA LTDA - ME 03.558.156/0001-80

DROGARIA RIBEIRO COSTA LTDA - ME 03.325.104/0003-26
DROGARIA RIBEIRO COSTA LTDA - ME 03.325.104/0001-64

DROGARIA RIBEIRO DANTAS LTDA - ME 11 . 1 4 1 . 1 8 4 / 0 0 0 1 - 2 6
DROGARIA RIBEIRO E FONSECA LTDA - ME 42.951.988/0001-14

DROGARIA RIBEIRO E LOPES LTDA. - ME 16.926.553/0001-00
DROGARIA RIBEIRO FARIA LTDA - ME 0 6 . 11 2 . 3 1 7 / 0 0 0 1 - 0 4

DROGARIA RIBEIRO LTDA - ME 26.306.423/0001-28
DROGARIA RIBEIRO LTDA - ME 51.772.358/0001-73

DROGARIA RIBEIRO REIS & FILHOS LTDA - ME 19.363.191/0001-84
DROGARIA RIBEIRO SANTOS LTDA 07.007.145/0001-63

DROGARIA RICA LTDA - ME 03.763.519/0001-10
DROGARIA RICOFARMA LTDA - ME 02.448.655/0001-52
DROGARIA RINOFARMA LTDA - ME 67.936.914/0001-30
DROGARIA RINOPOLIS LTDA - ME 56.349.459/0001-50
DROGARIA RIO BAHIA LTDA - ME 20.832.978/0001-27

DROGARIA RIO BRANCO DE JUNDIAI LTDA 58.021.841/0001-65
DROGARIA RIO BRANCO LTDA - EPP 91.332.171/0001-73

DROGARIA RIO BRANCO RIO PRETO LTDA EPP 53.616.165/0001-59
DROGARIA RIO DA PRATA LTDA - ME 08.984.776/0001-03

DROGARIA RIO DAS ANTAS LTDA - ME 03.913.847/0001-55
DROGARIA RIO MANSO LTDA - ME 06.194.874/0001-03
DROGARIA RIO MORTO LTDA - ME 07.920.907/0001-18
DROGARIA RIO POMBA LTDA - ME 71.357.917/0001-96
DROGARIA RIO PRETO LTDA - EPP 17.402.967/0001-00
DROGARIA RIO PRETO LTDA - ME 31.785.678/0001-50

DROGARIA RIO VERMELHO LIMITADA - EPP 02.538.338/0001-27
DROGARIA RIOESTENSE LTDA - ME 80.087.448/0001-23
DROGARIA RIONOVENSE LTDA - ME 05.817.797/0001-38

DROGARIA RIOPEDRENSE LTDA - EPP 56.564.610/0001-72
DROGARIA RIOPOMBENSE LTDA - ME 13.592.228/0001-60
DROGARIA RIOS BARBOSA LTDA - ME 14.565.517/0001-32

DROGARIA RIOS LTDA - ME 01.893.895/0001-01
DROGARIA RIVIERA LTDA - ME 10.715.987/0001-84

DROGARIA RJ DO PILAR LTDA - ME 10.499.974/0001-15
DROGARIA RLM LTDA - EPP 06.120.061/0001-79
DROGARIA RM LTDA - EPP 07.356.040/0001-10

DROGARIA ROB GONCALENSE LTDA 03.549.900/0001-80
DROGARIA ROBERMAR LTDA - ME 09.070.955/0001-90

DROGARIA ROBERTA LTDA - ME 10.494.349/0001-80
DROGARIA ROBERTO SILVA EIRELI - EPP 11 . 5 0 1 . 4 4 0 / 0 0 0 1 - 4 9

DROGARIA ROCCO DE PAULA EIRELI - EPP 66.579.012/0001-20
DROGARIA ROCHA & ANTUNES LTDA - ME 1 7 . 6 11 . 5 5 5 / 0 0 0 1 - 7 2

DROGARIA ROCHA ALVES LTDA - ME 15.369.022/0001-09
DROGARIA ROCHA ASSIS LTDA - EPP 73.755.944/0001-42

DROGARIA ROCHA DE MANTENA LTDA - ME 19.198.317/0001-02
DROGARIA ROCHA DE MONTES CLAROS LTDA - ME 03.925.735/0001-14

DROGARIA ROCHA E BATISTA LTDA - ME 17.040.773/0001-02
DROGARIA ROCHA E REIS LTDA - ME 14.563.078/0001-29

DROGARIA ROCHA E ROCHA LTDA - ME 17.594.121/0001-01
DROGARIA ROCHA E SILVA LTDA - ME 14.276.993/0001-33

DROGARIA ROCHA E VARGAS LTDA - ME 17.658.721/0001-96
DROGARIA ROCHA ETERNA LTDA - ME 00.805.676/0001-52

DROGARIA ROCHA LTDA - ME 19.227.206/0001-87
DROGARIA ROCHA RESENDE LTDA - ME 08.173.366/0001-74
DROGARIA ROCHA SOARES LTDA - EPP 08.087.790/0001-04

DROGARIA RODOFARMA LTDA - ME 04.344.448/0001-83
DROGARIA RODOVIA DO SOL LTDA - EPP 31.785.090/0001-05

DROGARIA RODOVIARIA ANDRIOLO LTDA - ME 68.201.201/0001-90
DROGARIA RODOVIARIA DE ANDRADINA LTDA - ME 08.617.745/0001-06

DROGARIA RODOVIARIA DE CACHOEIRAS LTDA - EPP 28.883.668/0001-43
DROGARIA RODOVIARIA LTDA - ME 04.974.731/0001-99

DROGARIA RODOVIARIA PATOS DE MINAS LTDA. ME 25.414.624/0001-86
DROGARIA RODRIGUES & GALVAO LTDA - ME 07.397.173/0001-34

DROGARIA RODRIGUES & GOMES LTDA-ME 01.524.964/0003-63
DROGARIA RODRIGUES & GOMES LTDA-ME 01.524.964/0001-00

DROGARIA RODRIGUES & MOURA LTDA - ME 01.453.102/0001-25
DROGARIA RODRIGUES & PEREIRA LTDA - ME 20.080.297/0001-50

DROGARIA RODRIGUES DE PROMISSAO LTDA - EPP 02.935.696/0001-73
DROGARIA RODRIGUES DE SOUZA MEDICAMENTOS LT-

DA - ME
09.653.321/0001-60

DROGARIA RODRIGUES E MORAES LTDA - ME 19.158.569/0001-08
DROGARIA RODRIGUES E SOUZA LTDA - ME 11 . 9 2 4 . 1 0 4 / 0 0 0 1 - 0 9

DROGARIA RODRIGUES LTDA - EPP 03.910.259/0001-68
DROGARIA RODRIGUES LTDA - EPP 03.910.259/0002-49
DROGARIA RODRIGUES LTDA - ME 0 5 . 2 9 0 . 3 6 5 / 0 0 0 1 - 11
DROGARIA RODRIGUES LTDA - ME 07.477.047/0001-90
DROGARIA RODRIGUES LTDA - ME 20.041.295/0001-51
DROGARIA RODRIGUES LTDA - ME 54.192.398/0001-34

DROGARIA RODRIGUES MANOEL EIRELI - ME 05.644.284/0001-72
DROGARIA RODRIGUES TRINDADE LTDA - ME 09.016.240/0001-59

DROGARIA RODRIMAR LTDA - ME 00.530.079/0001-62
DROGARIA ROF LTDA 02.764.203/0001-80

DROGARIA ROFAS LTDA 06.088.946/0001-38
DROGARIA ROFEMA LTDA - EPP 16.572.919/0001-90
DROGARIA ROGANTE LTDA - ME 06.170.590/0001-87
DROGARIA ROJOANT LTDA - EPP 24.005.431/0001-09

DROGARIA ROMA LTDA - EPP 04.436.217/0001-08
DROGARIA ROMANA DE LOUVEIRA LTDA - ME 72.908.171/0001-24

DROGARIA ROMANA LTDA - ME 52.935.954/0001-90
DROGARIA ROMANUS LTDA - ME 4 1 . 8 2 2 . 4 9 5 / 0 0 0 1 - 11

DROGARIA ROMAPAMA LTDA - ME 00.932.667/0001-22
DROGARIA RONDOFARMA LTDA - ME 34.747.295/0001-86

DROGARIA RONDON DE CAMPINAS LTDA - EPP 02.578.461/0001-71
DROGARIA ROOSEVELT LTDA - ME 21.287.826/0001-53
DROGARIA ROOSEVELT LTDA - ME 21.287.826/0002-34

DROGARIA RORAIMA LTDA - ME 55.642.508/0001-85
DROGARIA ROSA & VILELA LTDA - ME 18.602.099/0001-67
DROGARIA ROSA DA PENHA LTDA - ME 10.145.603/0001-35

DROGARIA ROSA DE FRANCA LTDA - EPP 44.263.622/0001-88
DROGARIA ROSA DE OURO TAUBATE LTDA - ME 05.416.379/0001-39

DROGARIA ROSA DO CARMO LTDA - ME 1 8 . 5 4 8 . 11 7 / 0 0 0 1 - 7 0
DROGARIA ROSA E ALVES LTDA - ME 05.985.264/0001-65
DROGARIA ROSA E ALVES LTDA - ME 05.985.264/0004-08
DROGARIA ROSA E ALVES LTDA - ME 05.985.264/0003-27
DROGARIA ROSA E ALVES LTDA - ME 05.985.264/0002-46
DROGARIA ROSA E SOUZA LTDA - ME 15.107.692/0001-49

DROGARIA ROSA E URBANO LTDA - ME 18.658.162/0001-87
DROGARIA ROSA MARIA EIRELI - ME 07.512.573/0001-43
DROGARIA ROSA MISTICA LTDA - ME 37.084.217/0001-37
DROGARIA ROSA MYSTICA LTDA - ME 20.135.414/0001-35

DROGARIA ROSANA LTDA - ME 62.772.025/0001-60
DROGARIA ROSARIO BARRETOS LTDA - ME 09.499.585/0001-00

DROGARIA ROSARIO DE CARANGOLA LTDA - ME 10.857.256/0001-73
DROGARIA ROSARIO E FARIAS LTDA - ME 1 0 . 6 9 4 . 0 9 0 / 0 0 0 1 - 11

DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0023-86
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0014-95
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0006-85
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0004-13
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0018-19
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0009-28
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0008-47
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0020-33
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0003-32
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0019-08
DROGARIA ROSARIO S/A 0 0 . 4 4 7 . 8 2 1 / 0 0 11 - 4 2
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0021-14
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0005-02
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0016-57
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0010-61
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0013-04
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0012-23
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0007-66
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0062-92
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DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0057-25
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0058-06
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0059-97
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0061-01
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0060-20
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0076-98
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0064-54
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0069-69
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0063-73
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0072-64
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0130-78
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0075-07
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0028-90
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0070-00
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0081-55
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0080-74
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0077-79
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0066-16
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0067-05
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0071-83
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0068-88
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0065-35
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0078-50
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0079-30
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0030-05
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0027-00
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0025-48
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0026-29
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0031-96
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0084-06
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0082-36
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0083-17
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0044-00
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0085-89
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0035-10
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0087-40
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0086-60
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0088-21
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0122-68
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0089-02
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0033-58
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0094-70
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0092-08
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0090-46
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0091-27
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0093-99
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0029-71
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0096-31
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0095-50
DROGARIA ROSARIO S/A 0 0 . 4 4 7 . 8 2 1 / 0 111 - 0 5
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0073-45
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0042-49
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0034-39
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0097-12
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0032-77
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0043-20
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0141-20
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0102-14
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0101-33
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0098-01
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0100-52
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0099-84
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0108-00
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0106-48
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0107-29
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0103-03
DROGARIA ROSARIO S/A 0 0 . 4 4 7 . 8 2 1 / 0 11 4 - 5 8
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0105-67
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0104-86
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0126-91
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0125-00
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0046-72
DROGARIA ROSARIO S/A 0 0 . 4 4 7 . 8 2 1 / 0 11 0 - 2 4
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0047-53
DROGARIA ROSARIO S/A 0 0 . 4 4 7 . 8 2 1 / 0 11 2 - 9 6
DROGARIA ROSARIO S/A 0 0 . 4 4 7 . 8 2 1 / 0 11 3 - 7 7
DROGARIA ROSARIO S/A 0 0 . 4 4 7 . 8 2 1 / 0 11 6 - 1 0
DROGARIA ROSARIO S/A 0 0 . 4 4 7 . 8 2 1 / 0 11 7 - 0 9
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0128-53
DROGARIA ROSARIO S/A 0 0 . 4 4 7 . 8 2 1 / 0 11 5 - 3 9
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0045-91
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0040-87
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0147-16
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0037-81
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0036-09
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0123-49
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0109-90
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0148-05
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0133-10
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0127-72
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0143-92
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0038-62
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0054-82
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0049-15
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0052-10
DROGARIA ROSARIO S/A 0 0 . 4 4 7 . 8 2 1 / 0 11 8 - 8 1
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0055-63
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0120-04
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0053-00
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0048-34
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0134-00
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0138-25
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0149-88
DROGARIA ROSARIO S/A 0 0 . 4 4 7 . 8 2 1 / 0 1 5 0 - 11
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0146-35
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0002-51
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0001-70
DROGARIA ROSARIO S/A 00.447.821/0015-76

DROGARIA ROSAS DE VALQUEIRE LTDA - EPP 7 4 . 0 6 0 . 2 11 / 0 0 0 1 - 5 6
DROGARIA ROSE COLLARES LTDA - ME 01.667.081/0001-40

DROGARIA ROSINHA LTDA 28.389.922/0001-51
DROGARIA ROSSI LTDA - ME 23.018.856/0001-90
DROGARIA ROSSO LTDA - ME 01.622.803/0001-40

DROGARIA ROTAFARMA LTDA - EPP 10.953.839/0001-06
DROGARIA ROTATIVA DE BARRA MANSA LTDA - ME 32.527.236/0001-77

DROGARIA ROUXINOL LTDA. 12.354.131/0001-56
DROGARIA ROYAL LTDA - ME 07.723.991/0001-80

DROGARIA RP INGRID KAUA LTDA - ME 18.802.729/0001-47
DROGARIA RP MEDICAMENTOS LTDA - ME 15.271.640/0001-03

DROGARIA RR DE MAGE LTDA - ME 09.436.621/0001-97
DROGARIA RR LTDA - ME 02.941.149/0001-09
DROGARIA RRJ LTDA - ME 14.012.621/0001-08
DROGARIA RRS LTDA - ME 16.753.159/0001-17

DROGARIA RS EIRELI 23.984.701/0004-50
DROGARIA RS EIRELI 23.984.701/0001-08

DROGARIA RSR MOTA LTDA - ME 0 5 . 0 7 0 . 11 9 / 0 0 0 1 - 5 4
DROGARIA RTS LTDA - ME 10.920.266/0001-06

DROGARIA RUA NOVA LTDA - ME 64.283.153/0001-76
DROGARIA RUAN FARMA LTDA - ME 17.552.089/0001-00

DROGARIA RUBBER LTDA - EPP 08.740.658/0001-41
DROGARIA RUBIACEA LTDA - ME 09.236.359/0001-37

DROGARIA RUBIFARMA LTDA - ME 00.607.367/0001-78
DROGARIA RUDSON BARCELOS LTDA - ME 02.325.040/0001-39

DROGARIA RUFINO & RIGONATO LTDA - ME 03.153.077/0001-90
DROGARIA RUI BARBOSA LTDA - EPP 01.721.560/0001-06
DROGARIA RUI BARBOSA LTDA - EPP 01.721.560/0002-89

DROGARIA RUOCCO LTDA - ME 86.627.346/0001-30
DROGARIA RVIANA LTDA - EPP 12.060.188/0001-42

DROGARIA RVP LTDA - ME 09.632.909/0001-37
DROGARIA RWEM LTDA - ME 18.017.378/0001-63

DROGARIA RWW MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.415.108/0001-57
DROGARIA S G FARMA LTDA - ME 06.960.239/0001-90

DROGARIA S&P LTDA - ME 10.564.431/0001-34
DROGARIA S. & JARDIM LTDA - ME 23.974.637/0001-84
DROGARIA S. B. SAO JOAO LTDA. 50.945.484/0001-10

DROGARIA S. BORGES PINHEIRO LTDA - ME 15.747.954/0001-30
DROGARIA S. J. T. LTDA - ME 1 0 . 1 5 9 . 1 7 1 / 0 0 0 1 - 11

DROGARIA S. JOSE LTDA - EPP 11 . 3 1 0 . 5 3 7 / 0 0 0 1 - 7 4
DROGARIA S.A.P. LTDA - ME 13.330.732/0002-72
DROGARIA S.A.P. LTDA - ME 13.330.732/0001-91

DROGARIA S.A.W.L FARMA LTDA - ME 1 0 . 6 7 6 . 8 11 / 0 0 0 1 - 6 0
DROGARIA S.G.LTDA - ME 06.349.863/0001-55

DROGARIA SA DUARTE LTDA - ME 04.518.307/0001-30
DROGARIA SABINO LTDA - ME 53.751.186/0001-87

DROGARIA SABRINA SETE BARRAS LTDA - ME 00.204.207/0001-88
DROGARIA SAFIRA LTDA - ME 91.382.325/0002-12
DROGARIA SAFIRA LTDA - ME 91.382.325/0001-31

DROGARIA SAGITAR LTDA - EPP 88.044.490/0001-79
DROGARIA SAGITARIUS LTDA - ME 57.012.213/0001-50

DROGARIA SAGRADA FACE LTDA - ME 18.054.346/0001-38
DROGARIA SAGRADA FAMILIA LTDA - ME 18.725.383/0001-20

DROGARIA SAGRADO CORACAO DE JESUS LTDA 29.263.704/0001-39
DROGARIA SAGRADO CORACAO DE JESUS LTDA - ME 07.733.617/0001-65
DROGARIA SAGRADO CORACAO DE JESUS LTDA. - ME 04.154.876/0001-43
DROGARIA SAGRADO CORACAO DE MARIA LTDA - EPP 18.346.337/0001-10

DROGARIA SAGRADO CORACAO DE RANCHARIA LTDA -
ME

55.683.593/0001-20

DROGARIA SAGRADO CORACAO LTDA - ME 02.389.240/0001-55
DROGARIA SAGRADO CORACAO LTDA - ME 09.215.944/0001-50

DROGARIA SAGUACU LTDA - EPP 85.338.796/0001-40
DROGARIA SAIAZI LTDA - ME 31.499.593/0001-06

DROGARIA SAINT GERMAIN LTDA - ME 16.479.975/0001-84
DROGARIA SAITER LTDA - ME 08.874.509/0001-75

DROGARIA SALAS JUNDIAI LTDA - ME 08.263.120/0001-93
DROGARIA SALAZAR SERRANO LTDA - EPP 13.379.534/0001-12

DROGARIA SALES LTDA - ME 11 . 7 9 4 . 0 8 0 / 0 0 0 1 - 1 0
DROGARIA SALESOPOLIS LTDA - ME 96.253.570/0001-62

DROGARIA SALMAR LTDA - ME 38.639.555/0001-50
DROGARIA SALU LTDA - EPP 01.046.683/0001-80

DROGARIA SALUT LTDA 03.123.461/0001-40
DROGARIA SALUTAR LTDA - ME 00.271.618/0001-96

DROGARIA SALUTARE LTDA - ME 01.020.661/0001-41
DROGARIA SALVA VIDA LTDA - ME 24.817.108/0001-30

DROGARIA SALVADOR E MEZZOMO LTDA - ME 08.248.532/0001-54
DROGARIA SAMARA LTDA. - ME 04.848.185/0001-40

DROGARIA SAMAREIAS LTDA - ME 35.294.438/0001-04
DROGARIA SAMARITANA LTDA - EPP 82.819.723/0001-81
DROGARIA SAMARITANA LTDA - ME 00.838.789/0001-54
DROGARIA SAMARITANA LTDA - ME 31.786.833/0001-53
DROGARIA SAMBAETIBA LTDA ME 61.869.608/0001-41

DROGARIA SAMED LTDA - ME 02.490.270/0001-53
DROGARIA SAMIR LTDA - ME 07.380.584/0001-17

DROGARIA SAMONTE LTDA ME 24.544.504/0001-30
DROGARIA SAMPAIO E SOUZA LTDA - ME 09.516.914/0001-84

DROGARIA SAMPAIO LTDA - ME 14.567.704/0001-55
DROGARIA SAMU FARMA LTDA - ME 17.769.080/0001-47

DROGARIA SAMVAL LTDA - EPP 54.196.951/0001-07
DROGARIA SAN GEORGE LTDA - ME 67.395.863/0001-86

DROGARIA SAN LEANDRO RIBEIRAO PRETO LTDA - ME 09.666.869/0001-44
DROGARIA SAN MARTINS LTDA - ME 39.314.380/0001-74

DROGARIA SANA LTDA - ME 03.036.782/0001-07
DROGARIA SANCHES DE PONTAL LTDA-EPP 6 6 . 5 6 7 . 9 5 9 / 0 0 0 1 - 11
DROGARIA SANCHES E LOPES LTDA - ME 14.037.657/0001-38

DROGARIA SANCHES MACHADO DE MARILIA LTDA - ME 09.041.939/0001-79
DROGARIA SANCHEZ & SANCHEZ LTDA. - ME 68.854.553/0001-45

DROGARIA SANCLERLANDIA LTDA - ME 10.609.496/0001-59
DROGARIA SANDRA CALCA LTDA - ME 0 7 . 2 0 0 . 7 11 / 0 0 0 1 - 5 9

DROGARIA SANDRINI LTDA - EPP 36.315.786/0001-83
DROGARIA SANDY LTDA - ME 02.493.890/0001-46

DROGARIA SANFARMA LTDA - ME 10.157.732/0001-43
DROGARIA SANLUCIA LTDA - ME 76.043.819/0001-06

DROGARIA SAN'PAR LTDA 66.370.321/0001-96
DROGARIA SANSEI LTDA - ME 09.632.338/0001-30

DROGARIA SANSILVA LTDA - ME 10.639.750/0001-61
DROGARIA SANSSEY LTDA - ME 11 . 4 0 6 . 7 7 1 / 0 0 0 1 - 0 8

DROGARIA SANT ' ANA LTDA - EPP 80.139.793/0001-63
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DROGARIA SANT ANA DE JACUTINGA LTDA - ME 13.391.143/0002-02
DROGARIA SANT ANA DE JACUTINGA LTDA - ME 13.391.143/0001-13

DROGARIA SANT' ANNA DE MAUA LTDA - ME 00.552.177/0001-09
DROGARIA SANT´ANA JP LTDA - ME 10.614.913/0001-51

DROGARIA SANTA ADELIA LTDA - ME 42.320.879/0001-07
DROGARIA SANTA ADELIA LTDA ME 49.867.468/0001-77

DROGARIA SANTA AMALIA LTDA - ME 24.594.343/0001-90
DROGARIA SANTA AMELIA DE VOTUPORANGA LTDA -

ME
16.873.313/0001-94

DROGARIA SANTA ANTONIETA DE MARILIA LIMITADA -
EPP

67.858.308/0001-43

DROGARIA SANTA BARBARA DE FERVEDOURO LTDA -
ME

13.031.233/0001-01

DROGARIA SANTA BARBARA DO SOL LTDA - EPP 04.515.307/0001-86
DROGARIA SANTA BARBARA LTDA - EPP 96.662.135/0001-91
DROGARIA SANTA BARBARA LTDA - ME 17.780.792/0001-67

DROGARIA SANTA BARBARA VILA CLAUDIA LTDA - ME 04.614.195/0001-10
DROGARIA SANTA BRANCA LTDA - EPP 03.393.374/0001-02

DROGARIA SANTA CATARINA DE RANCHARIA LTDA - ME 18.465.867/0001-88
DROGARIA SANTA CATARINA DE REGENTE FEIJO LTDA -

ME
15.303.440/0001-95

DROGARIA SANTA CATARINA IBITINGA LTDA - ME 57.437.543/0001-98
DROGARIA SANTA CECILIA DE GABRIEL MONTEIRO LT-

DA - ME
02.954.078/0001-70

DROGARIA SANTA CECILIA DE UBERABA LTDA - ME 13.668.577/0001-18
DROGARIA SANTA CECILIA LTDA - ME 00.849.990/0001-37
DROGARIA SANTA CECILIA LTDA - ME 03.365.587/0001-20
DROGARIA SANTA CECILIA LTDA - ME 25.069.451/0001-06

DROGARIA SANTA CLARA ATIBAIA LTDA - ME 04.909.359/0001-37
DROGARIA SANTA CLARA DE ALFENAS LTDA - ME 19.604.537/0001-99

DROGARIA SANTA CLARA DE BARRA DO PIRAI LTDA -
EPP

32.508.491/0001-72

DROGARIA SANTA CLARA DE PRESIDENTE PRUDENTE
LTDA - ME

03.480.015/0001-92

DROGARIA SANTA CLARA DE SANTA ERNESTINA LTDA -
ME

05.068.781/0001-70

DROGARIA SANTA CLARA LTDA - ME 01.855.141/0001-59
DROGARIA SANTA CLARA LTDA - ME 05.068.144/0001-01
DROGARIA SANTA CLARA LTDA - ME 08.797.716/0001-73
DROGARIA SANTA CLARA LTDA - ME 13.184.151/0001-99

DROGARIA SANTA CRUZ BURITIS LTDA - ME 18.804.963/0002-94
DROGARIA SANTA CRUZ BURITIS LTDA - ME 18.804.963/0001-03

DROGARIA SANTA CRUZ CESARIO LANGE LTDA 66.587.387/0001-32
DROGARIA SANTA CRUZ DE MENDES LTDA - EPP 28.566.701/0001-01

DROGARIA SANTA CRUZ DE POCOS DE CALDAS LTDA -
ME

17.852.690/0001-00

DROGARIA SANTA CRUZ DE TATUI LTDA - ME 54.216.098/0001-48
DROGARIA SANTA CRUZ LTDA - ME 10.764.291/0001-48

DROGARIA SANTA CRUZ ORATORIO LTDA - EPP 05.690.897/0001-46
DROGARIA SANTA CRUZ VALPARAISO LTDA - ME 51.092.666/0001-58

DROGARIA SANTA CURA LIMITADA - ME 03.716.727/0001-68
DROGARIA SANTA EDWIGES LTDA - ME 14.719.607/0001-30

DROGARIA SANTA EUFRASIA LTDA - EPP 17.506.490/0001-03
DROGARIA SANTA EUGENIA LTDA ME 21.268.768/0001-10

DROGARIA SANTA FE DE TUPA LTDA - EPP 02.485.797/0001-90
DROGARIA SANTA FE LIMEIRA LTDA - ME 02.330.122/0001-71

DROGARIA SANTA FE LTDA - ME 17.903.043/0001-80
DROGARIA SANTA GEMA LTDA - EPP 17.089.988/0001-00

DROGARIA SANTA GENEBRA LTDA - ME 51.291.086/0001-90
DROGARIA SANTA HELENA DE HOLAMBRA LTDA. - ME 61.937.850/0001-05
DROGARIA SANTA HELENA DE MACATUBA LTDA - ME 03.641.175/0001-76

DROGARIA SANTA HELENA LTDA - ME 01.723.325/0001-65
DROGARIA SANTA HELENA LTDA - ME 15.576.972/0001-04
DROGARIA SANTA HELENA LTDA - ME 17.220.310/0001-14
DROGARIA SANTA HELENA LTDA - ME 52.975.083/0001-38
DROGARIA SANTA ISABEL LTDA - EPP 02.042.098/0001-75
DROGARIA SANTA IZABEL LTDA - ME 17.244.815/0001-19
DROGARIA SANTA IZABEL LTDA. - EPP 27.019.348/0001-87
DROGARIA SANTA JOANA LTDA - ME 17.875.388/0001-77
DROGARIA SANTA JULIA LTDA - ME 13.692.906/0001-66

DROGARIA SANTA LUCIA CASA BRANCA LTDA - ME 11 . 6 3 7 . 5 8 6 / 0 0 0 1 - 1 6
DROGARIA SANTA LUCIA LTDA 00.740.506/0001-37

DROGARIA SANTA LUZIA CATALANA LTDA - ME 37.294.972/0001-46
DROGARIA SANTA LUZIA DE CARANGOLA LTDA - ME 1 9 . 6 11 . 6 1 8 / 0 0 0 1 - 1 6
DROGARIA SANTA LUZIA DE RIO CLARO LTDA. - ME 44.666.212/0001-88

DROGARIA SANTA LUZIA DORENSE LTDA - ME 04.929.933/0001-19
DROGARIA SANTA LUZIA FERNANDOPOLIS LTDA - ME 04.746.532/0001-23

DROGARIA SANTA LUZIA LTDA - ME 00.101.162/0001-16
DROGARIA SANTA LUZIA RIO PRETO LTDA - ME 52.715.729/0001-48

DROGARIA SANTA MARGARETH LTDA - ME 39.637.251/0001-17
DROGARIA SANTA MARIA BONDESPACHENSE LTDA - ME 04.903.294/0001-12
DROGARIA SANTA MARIA BONDESPACHENSE LTDA - ME 13.206.903/0001-75

DROGARIA SANTA MARIA DA SERRA LTDA - ME 56.793.912/0001-12
DROGARIA SANTA MARIA DE BAURU LTDA - ME 58.271.222/0001-29

DROGARIA SANTA MARIA EIRELI - ME 18.138.896/0001-35
DROGARIA SANTA MARIA LTDA - EPP 20.496.972/0001-26
DROGARIA SANTA MARIA LTDA - EPP 97.535.760/0001-35
DROGARIA SANTA MARIA LTDA - ME 08.794.023/0001-27

DROGARIA SANTA MARTA DE UBERABA LTDA - ME 21.804.760/0001-21
DROGARIA SANTA MONICA LTDA - ME 16.555.419/0001-40
DROGARIA SANTA MONICA LTDA - ME 19.208.370/0001-47
DROGARIA SANTA ODILA LTDA - ME 01.837.971/0001-53

DROGARIA SANTA PAULA DE BARRETOS LTDA - ME 01.180.908/0001-97
DROGARIA SANTA PAULA DE LARANJAL PAULISTA LTDA

- EPP
61.742.664/0001-10

DROGARIA SANTA PAULA DE LARANJAL PAULISTA LTDA
- EPP

61.742.664/0002-00

DROGARIA SANTA PAULINA ANGATUBA LTDA - EPP 04.965.624/0001-02
DROGARIA SANTA RITA DE CANDIDO MOTA LTDA - ME 00.002.903/0001-01
DROGARIA SANTA RITA DE CASSIA DE PARANAPANEMA

LTDA - ME
01.781.747/0001-97

DROGARIA SANTA RITA DE CASSIA EIRELI - EPP 16.000.671/0001-92
DROGARIA SANTA RITA DE CASSIA LTDA - ME 82.585.241/0001-04

DROGARIA SANTA RITA DE CASSIA MERITI LTDA - ME 12.442.189/0001-51
DROGARIA SANTA RITA DE IGUACU LTDA - ME 14.975.875/0001-13

DROGARIA SANTA RITA DE MEDICAMENTOS LTDA 65.795.825/0001-95
DROGARIA SANTA RITA DE OLIMPIA LTDA - ME 55.862.551/0002-37
DROGARIA SANTA RITA DE OLIMPIA LTDA - ME 55.862.551/0003-18
DROGARIA SANTA RITA DE OLIMPIA LTDA - ME 55.862.551/0001-56

DROGARIA SANTA RITA DE UBERABA LTDA 21.689.435/0001-65

DROGARIA SANTA RITA DO IBITIPOCA LTDA - ME 09.399.229/0001-15
DROGARIA SANTA RITA LTDA - EPP 19.758.796/0001-74
DROGARIA SANTA RITA LTDA - ME 03.373.632/0001-99

DROGARIA SANTA RITA TANABAI LTDA - ME 09.206.944/0001-94
DROGARIA SANTA ROSA DE MATAO LTDA - ME 55.022.420/0001-60

DROGARIA SANTA TERESA LTDA - EPP 00.319.955/0001-06
DROGARIA SANTA TEREZA LTDA - ME 10.259.805/0001-08
DROGARIA SANTA TEREZA LTDA - ME 19.182.070/0001-36

DROGARIA SANTA TEREZINHA BARBACENA LTDA 17.080.276/0001-20
DROGARIA SANTA TEREZINHA DE ARARAQUARA LTDA -

ME
00.270.713/0001-75

DROGARIA SANTA TEREZINHA DE DIVINOPOLIS LTDA -
ME

20.146.700/0001-04

DROGARIA SANTA TEREZINHA DE RIO PRETO LTDA - ME 62.062.989/0001-15
DROGARIA SANTA TEREZINHA DO JULIO DE MESQUITA

LTDA - ME
07.104.080/0001-74

DROGARIA SANTA TEREZINHA LTDA - ME 04.829.210/0001-48
DROGARIA SANTA TEREZINHA LTDA EPP 22.932.271/0001-18
DROGARIA SANTA TEREZINHA LTDA EPP 85.936.839/0001-99

DROGARIA SANTA URSULA LTDA - ME 39.402.763/0001-02
DROGARIA SANTA VERONICA LTDA - ME 68.726.082/0001-90

DROGARIA SANTA VITORIA LTDA - ME 08.714.053/0003-48
DROGARIA SANTA VITORIA LTDA - ME 08.714.053/0002-67
DROGARIA SANTA VITORIA LTDA - ME 08.714.053/0001-86

DROGARIA SANTANA & CARNEIRO LTDA - ME 10.502.392/0001-40
DROGARIA SANTANA & CUBAS LTDA - ME 12.998.215/0001-22
DROGARIA SANTANA & SILVA LTDA - ME 14.355.130/0001-51

DROGARIA SANTANA CHAPADENSE LTDA. - ME 16.886.475/0001-67
DROGARIA SANTANA DE ITAPIRA LTDA - EPP 52.314.002/0001-59
DROGARIA SANTANA DE ITARARE LTDA - ME 03.019.492/0001-55

DROGARIA SANTANA DE MINAS LTDA - ME 07.209.068/0001-24
DROGARIA SANTANA DE MIRANDA LTDA - ME 1 9 . 6 7 3 . 5 11 / 0 0 0 1 - 0 0

DROGARIA SANTANA DO SAPUCAI LTDA. 64.386.816/0001-88
DROGARIA SANTANA E SANTOS LTDA - ME 17.213.537/0001-32

DROGARIA SANTANA FRADE LTDA EPP 03.094.635/0001-93
DROGARIA SANT'ANA GV LTDA - ME 24.378.390/0001-04

DROGARIA SANTANA LTDA - ME 07.775.949/0001-02
DROGARIA SANTANA QUEIROZ LTDA - ME 0 8 . 9 11 . 2 6 4 / 0 0 0 1 - 0 9

DROGARIA SANTANA SOROCABA LTDA - EPP 50.358.415/0001-00
DROGARIA SANTANENSE LTDA - ME 01.905.262/0001-68

DROGARIA SANTE FARMA LTDA - ME 09.021.706/0001-04
DROGARIA SANTHORIAFARMA LTDA - ME 12.024.487/0001-21
DROGARIA SANTIAGO COSTA LTDA - ME 08.282.727/0001-10

DROGARIA SANTIAGO E MUNDIM LTDA - ME 20.060.615/0001-10
DROGARIA SANTIAGO LTDA - ME 10.259.035/0001-01

DROGARIA SANTISSIMA TRINDADE LTDA - ME 17.230.885/0001-18
DROGARIA SANTO AGOSTINHO LTDA 33.355.207/0008-04
DROGARIA SANTO AGOSTINHO LTDA 33.355.207/0007-23
DROGARIA SANTO AGOSTINHO LTDA 33.355.207/0001-38
DROGARIA SANTO AGOSTINHO LTDA 33.355.207/0002-19
DROGARIA SANTO AGOSTINHO LTDA 3 3 . 3 5 5 . 2 0 7 / 0 0 11 - 0 0
DROGARIA SANTO AGOSTINHO LTDA 33.355.207/0010-29
DROGARIA SANTO AGOSTINHO LTDA 33.355.207/0009-95
DROGARIA SANTO AGOSTINHO LTDA 33.355.207/0005-61
DROGARIA SANTO AGOSTINHO LTDA 33.355.207/0013-71
DROGARIA SANTO AGOSTINHO LTDA 33.355.207/0006-42
DROGARIA SANTO ANDRE LTDA - ME 25.519.703/0001-51

DROGARIA SANTO ANTONIO DE CABO VERDE LTDA-ME. 22.673.487/0001-06
DROGARIA SANTO ANTONIO DE CAMPOS DO JORDAO

LTDA - EPP
46.743.829/0001-85

DROGARIA SANTO ANTONIO DE GUAXUPE LTDA. - ME 20.770.988/0001-85
DROGARIA SANTO ANTONIO DE ITAPOLIS LTDA - ME 00.733.427/0001-07

DROGARIA SANTO ANTONIO DE MONGAGUA LTDA 54.105.895/0001-58
DROGARIA SANTO ANTONIO DE PASSA VINTE LTDA - ME 13.055.505/0001-03

DROGARIA SANTO ANTONIO DE PILARES LTDA - ME 11 . 6 5 7 . 8 7 3 / 0 0 0 1 - 9 8
DROGARIA SANTO ANTONIO DE PORCIUNCULA LTDA -

ME
14.790.621/0001-20

DROGARIA SANTO ANTONIO DE RAPOSO LTDA - ME 05.761.359/0001-03
DROGARIA SANTO ANTONIO DE SAO JOAO DA PONTE

LTDA - ME
07.835.500/0002-73

DROGARIA SANTO ANTONIO DE SAO JOAO DA PONTE
LTDA - ME

07.835.500/0001-92

DROGARIA SANTO ANTONIO LEOPOLDINA LTDA - EPP 02.931.650/0001-86
DROGARIA SANTO ANTONIO LTDA - ME 18.120.266/0001-33
DROGARIA SANTO ANTONIO LTDA - ME 36.757.854/0001-64
DROGARIA SANTO ANTONIO LTDA - ME 92.341.064/0001-74
DROGARIA SANTO EXPEDITO LTDA - ME 08.919.373/0001-72

DROGARIA SANTO GRAAL LTDA - ME 17.421.872/0001-26
DROGARIA SANTO INACIO LTDA - ME 17.379.710/0001-77

DROGARIA SANTO REMEDIO LTDA - ME 10.596.739/0001-61
DROGARIA SANTOFARMA LTDA - ME 57.249.823/0001-72

DROGARIA SANTOS & ANDRADE LTDA - ME 10.360.562/0001-08
DROGARIA SANTOS & DAVID LTDA - ME 10.457.967/0001-50

DROGARIA SANTOS & ENZ LTDA - ME 08.031.243/0001-07
DROGARIA SANTOS & MONTEIRO LTDA - ME 04.705.220/0001-71
DROGARIA SANTOS & ORLANDO LTDA - ME 00.410.467/0001-00

DROGARIA SANTOS & RODRIGUES LTDA - ME 42.836.361/0001-12
DROGARIA SANTOS & SALES LTDA - ME 08.108.937/0001-97

DROGARIA SANTOS & SANTOS LTDA - ME 18.613.622/0001-50
DROGARIA SANTOS & SILVA LTDA - ME 15.368.432/0001-27
DROGARIA SANTOS & VIANA LTDA - ME 09.478.195/0001-54

DROGARIA SANTOS BAIAO LTDA - ME 05.769.814/0001-09
DROGARIA SANTOS BORBOREMA LTDA - ME 10.517.700/0001-01

DROGARIA SANTOS COSTA LTDA - ME 10.635.565/0001-07
DROGARIA SANTOS DUMONT LTDA - ME 17.521.638/0001-70
DROGARIA SANTOS DUMONT LTDA - ME 20.627.808/0001-00
DROGARIA SANTOS E COSTA LTDA - EPP 01.743.040/0001-96

DROGARIA SANTOS E DOMINGUES LTDA - ME 03.133.548/0001-06
DROGARIA SANTOS E JUNQUEIRA LTDA - ME 66.375.031/0001-35

DROGARIA SANTOS E LIMA LTDA - ME 10.837.404/0001-98
DROGARIA SANTOS E SILVA LTDA - ME 17.399.350/0001-75

DROGARIA SANTOS FRISSO LTDA 07.987.331/0001-06
DROGARIA SANTOS J.S. LTDA - ME 12.082.953/0001-25

DROGARIA SANTOS LTDA - ME 02.808.756/0001-97
DROGARIA SANTOS LTDA - ME 08.433.889/0001-02
DROGARIA SANTOS LTDA - ME 30.788.269/0001-45

DROGARIA SANTOS REIS LTDA - EPP 67.559.450/0001-90
DROGARIA SANTOS SOUZA LTDA - EPP 35.978.337/0001-52

DROGARIA SAO BENEDITO ATIBAIA LTDA - ME 05.561.623/0001-57
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DROGARIA SAO BENEDITO CAMBUI LTDA - ME 17.816.620/0001-04
DROGARIA SAO BENEDITO EIRELI - EPP 19.746.601/0001-76

DROGARIA SAO BENTO DE SOROCABA LTDA - ME 47.577.648/0001-99
DROGARIA SAO BENTO DE VOTUPORANGA LTDA - ME 07.237.413/0001-33

DROGARIA SAO BENTO LTDA - ME 06.042.760/0001-48
DROGARIA SAO BENTO LTDA - ME 07.688.305/0001-87
DROGARIA SAO BENTO LTDA - ME 20.099.487/0001-19
DROGARIA SAO BENTO LTDA - ME 35.573.070/0001-13
DROGARIA SAO BENTO LTDA - ME 45.195.203/0001-19
DROGARIA SAO BRAZ LTDA - ME 02.491.523/0001-03

DROGARIA SAO CAETANO LTDA - ME 00.609.698/0001-47
DROGARIA SAO CAMILO ANGATUBA LTDA - ME 08.987.724/0001-82

DROGARIA SAO CAMILO DE PRESIDENTE PRUDENTE LT-
DA. EPP

4 4 . 8 6 6 . 9 11 / 0 0 0 1 - 7 1

DROGARIA SAO CAMILO IBIUNA LTDA - EPP 04.044.140/0001-12
DROGARIA SAO CAMILO LTDA - EPP 03.193.088/0001-01
DROGARIA SAO CAMILO LTDA - ME 27.988.500/0001-30

DROGARIA SAO CARLOS DO JACANA LTDA - EPP 6 1 . 1 4 7 . 11 2 / 0 0 0 1 - 6 4
DROGARIA SAO CARLOS LTDA - ME 11 . 4 8 8 . 9 9 0 / 0 0 0 1 - 7 5

DROGARIA SAO CARLOS PARURU LTDA - ME 08.662.756/0001-08
DROGARIA SAO CIPRIANO LTDA - EPP 02.285.025/0001-04

DROGARIA SAO CONRADO LTDA 39.299.326/0001-05
DROGARIA SAO CRISTOVAO DE ITAUNA LTDA - ME 10.439.007/0001-68

DROGARIA SAO CRISTOVAO DE TEOFILO OTONI LTDA -
ME

05.952.781/0001-38

DROGARIA SAO CRISTOVAO LTDA - ME 00.913.369/0001-95
DROGARIA SAO DIMAS DE RESENDE LTDA - EPP 3 9 . 5 6 4 . 7 11 / 0 0 0 1 - 2 4

DROGARIA SAO DOMINGOS LTDA - EPP 35.986.405/0001-25
DROGARIA SAO EXPEDITO LTDA - ME 01.621.083/0001-07

DROGARIA SAO FELIPE LTDA - EPP 19.437.061/0001-49
DROGARIA SAO FELIX LTDA - EPP 25.791.013/0001-57
DROGARIA SAO FELIX LTDA - ME 02.701.688/0001-62
DROGARIA SAO FELIX LTDA. - EPP 31.527.799/0001-00

DROGARIA SAO FRANCISCO DE ASSIS LTDA - ME 18.472.305/0001-61
DROGARIA SAO FRANCISCO DE DOBRADA LTDA - ME 00.142.906/0001-40

DROGARIA SAO FRANCISCO DE ITAUNA LTDA - ME 20.732.558/0001-79
DROGARIA SAO FRANCISCO DO MARACANA LTDA - ME 08.886.274/0001-31

DROGARIA SAO FRANCISCO GUAPE LTDA - EPP 10.778.509/0001-13
DROGARIA SAO FRANCISCO GUARIBA LTDA - ME 03.999.628/0001-30

DROGARIA SAO FRANCISCO LTDA - EPP 1 6 . 5 8 4 . 3 8 5 / 0 0 0 1 - 11
DROGARIA SAO FRANCISCO LTDA - ME 02.845.642/0001-17
DROGARIA SAO FRANCISCO LTDA - ME 08.294.682/0001-02
DROGARIA SAO FRANCISCO LTDA - ME 58.783.556/0001-81

DROGARIA SAO FRANCISCO XAVIER LTDA - ME 16.767.881/0001-00
DROGARIA SAO GABRIEL LTDA - EPP 01.625.925/0001-90

DROGARIA SAO GERALDO CABO VERDE LTDA. - EPP 02.194.726/0001-38
DROGARIA SAO GERALDO CAMPOS GERAIS LTDA - ME 08.803.357/0001-10

DROGARIA SAO GERALDO COIMBRAS LTDA -EPP 65.338.402/0001-46
DROGARIA SAO GERALDO DE ALPINOPOLIS LTDA - ME 0 7 . 2 8 3 . 111 / 0 0 0 1 - 0 0

DROGARIA SAO GERALDO DE ALTEROSA LTDA - ME 01.970.451/0001-14
DROGARIA SAO GERALDO DE ANDRELANDIA LTDA - ME 05.563.736/0001-91

DROGARIA SAO GERALDO DE BOTELHOS LTDA - EPP 15.193.657/0001-90
DROGARIA SAO GERALDO DE BRASILIA DE MINAS LTDA

- ME
08.798.359/0001-68

DROGARIA SAO GERALDO DE CAMPESTRE LTDA - ME 08.804.166/0001-72
DROGARIA SAO GERALDO DE CAPITOLIO LTDA - ME 07.492.815/0002-65
DROGARIA SAO GERALDO DE CAPITOLIO LTDA - ME 07.492.815/0001-84

DROGARIA SAO GERALDO DE CATAGUASES LTDA - EPP 19.527.845/0001-68
DROGARIA SAO GERALDO DE IBIRACI LTDA - ME 09.170.680/0001-66
DROGARIA SAO GERALDO DE ITAUNA LTDA - ME 66.310.350/0001-62

DROGARIA SAO GERALDO DE MUZAMBINHO LTDA - ME 41.935.396/0001-46
DROGARIA SAO GERALDO DE NEPOMUCENO LTDA - ME 14.150.243/0001-10
DROGARIA SAO GERALDO DE PARAGUACU LTDA - EPP 19.002.269/0001-35

DROGARIA SAO GERALDO DE PARAISO LTDA - EPP 0 9 . 6 4 0 . 11 7 / 0 0 0 1 - 0 4
DROGARIA SAO GERALDO DE PIMENTA LTDA - EPP 17.294.662/0001-14

DROGARIA SAO GERALDO DE PRATAPOLIS & CIA LTDA -
EPP

06.173.216/0001-35

DROGARIA SAO GERALDO DE SAO ROQUE DE MINAS LT-
DA - EPP

1 6 . 8 2 7 . 11 2 / 0 0 0 1 - 5 0

DROGARIA SAO GERALDO DO CARMO LTDA - EPP 18.165.084/0001-89
DROGARIA SAO GERALDO DO GLORIA LTDA - EPP 13.765.439/0001-57

DROGARIA SAO GERALDO JACUI LTDA - EPP 17.269.135/0001-50
DROGARIA SAO GERALDO JD AMERICA LTDA - EPP 17.685.872/0001-33

DROGARIA SAO GERALDO JURUAIA LTDA - ME 10.268.608/0001-55
DROGARIA SAO GERALDO LEOPOLDINENSE LTDA - EPP 22.152.797/0001-85

DROGARIA SAO GERALDO LTDA - ME 13.766.653/0001-28
DROGARIA SAO GERALDO LTDA - EPP 55.299.135/0001-91
DROGARIA SAO GERALDO LTDA - ME 06.294.259/0001-79

DROGARIA SAO GERALDO MAGELA DE B.J. LTDA - ME 09.379.167/0001-80
DROGARIA SAO GERALDO N. RESENDE LTDA - ME 08.734.570/0001-17

DROGARIA SAO GERALDO OURO & COTA LIMITADA -
EPP

06.339.951/0001-76

DROGARIA SAO GERALDO SF LTDA 25.875.857/0001-86
DROGARIA SAO GERALDO SILVA CRUZ LTDA - ME 07.137.624/0002-85
DROGARIA SAO GERALDO SILVA CRUZ LTDA - ME 07.137.624/0001-02

DROGARIA SAO GONCALO LTDA - ME 17.635.699/0001-69
DROGARIA SAO GONCALO LTDA - ME 20.061.438/0001-97
DROGARIA SAO GOTARDO LTDA ME 23.889.884/0002-63
DROGARIA SAO GOTARDO LTDA ME 23.889.884/0001-82

DROGARIA SAO GUILHERME LTDA - EPP 08.455.389/0001-71
DROGARIA SAO JACINTO LTDA - ME 07.848.592/0001-45
DROGARIA SAO JACOB LTDA - ME 04.886.451/0001-29

DROGARIA SAO JANUARIO LTDA - ME 26.175.372/0001-42
DROGARIA SAO JOAO - ARACA LTDA - ME 08.463.670/0001-56

DROGARIA SAO JOAO BATISTA DO GLORIA LTDA - ME 19.451.715/0001-99
DROGARIA SAO JOAO BATISTA LTDA - EPP 36.395.028/0001-12
DROGARIA SAO JOAO BATISTA LTDA - ME 07.429.666/0001-09

DROGARIA SAO JOAO DE ABAETE LTDA ME 23.761.182/0001-19
DROGARIA SAO JOAO DE ARIRANHA LTDA - EPP 53.656.104/0001-15

DROGARIA SAO JOAO DE DEUS LTDA - ME 18.774.924/0001-00
DROGARIA SAO JOAO DE MURIAE LTDA - ME 20.633.186/0001-23

DROGARIA SAO JOAO DE PIRAPOZINHO LTDA - ME 54.797.436/0001-82
DROGARIA SAO JOAO LTDA - ME 01.886.644/0001-91
DROGARIA SAO JOAO LTDA - ME 16.164.832/0001-83

DROGARIA SAO JOAO MARCOS LTDA - ME 01.762.416/0001-00
DROGARIA SAO JOAQUIM LTDA - ME 22.482.632/0001-71

DROGARIA SAO JORGE & VICENTE LTDA ME 67.546.218/0002-06
DROGARIA SAO JORGE & VICENTE LTDA ME 67.546.218/0001-17

DROGARIA SAO JORGE DE BARRETOS LTDA - ME 01.369.356/0001-60

DROGARIA SAO JORGE DE BATATAIS LTDA - EPP 54.780.093/0001-43
DROGARIA SAO JORGE DE BOM JARDIM LTDA - ME 16.610.701/0001-82

DROGARIA SAO JORGE DE ITU LTDA - ME 50.364.488/0001-04
DROGARIA SAO JORGE FERNANDOPOLIS LTDA - EPP 50.902.121/0001-05

DROGARIA SAO JORGE LTDA - ME 02.537.157/0001-86
DROGARIA SAO JORGE LTDA - ME 11 . 0 7 5 . 8 4 9 / 0 0 0 1 - 4 0
DROGARIA SAO JORGE LTDA ME 24.769.226/0001-10

DROGARIA SAO JORGE NOVA ODESSA LTDA - ME 52.892.130/0001-80
DROGARIA SAO JOSE DA BARRA LTDA - ME 00.499.241/0001-27
DROGARIA SAO JOSE DE FRUTAL LTDA - ME 11 . 8 8 4 . 2 5 2 / 0 0 0 1 - 4 7

DROGARIA SAO JOSE DE ITAMONTE LTDA - ME 07.964.781/0001-83
DROGARIA SAO JOSE DE LIMA DUARTE LTDA - ME 25.408.923/0001-08

DROGARIA SAO JOSE DE NOVA ERA LTDA - EPP 00.268.176/0001-29
DROGARIA SAO JOSE DE SAMONTE LTDA. - ME 15.471.125/0001-77

DROGARIA SAO JOSE DE TAQUARITINGA LTDA - ME 96.457.023/0001-07
DROGARIA SAO JOSE DO TRIUNFO LTDA - ME 14.414.464/0001-59

DROGARIA SAO JOSE EM COROMANDEL LTDA - ME 05.407.570/0001-14
DROGARIA SAO JOSE GUAIRA LTDA - ME 38.922.464/0001-28

DROGARIA SAO JOSE LTDA 2 3 . 11 7 . 1 0 4 / 0 0 0 1 - 8 6
DROGARIA SAO JOSE LTDA - ME 00.558.963/0001-05
DROGARIA SAO JOSE LTDA - ME 05.685.866/0001-05
DROGARIA SAO JOSE LTDA - ME 09.492.462/0001-48
DROGARIA SAO JOSE LTDA - ME 18.809.939/0001-67
DROGARIA SAO JOSE LTDA - ME 20.045.035/0001-54

DROGARIA SAO JOSE MONTE ALTO LTDA - ME 15.804.946/0001-88
DROGARIA SAO JUDAS DE MAUA LTDA - ME 05.337.367/0001-19
DROGARIA SAO JUDAS DE PATIS LTDA - ME 09.476.476/0001-78

DROGARIA SAO JUDAS TADEU DE ABAETE LTDA - ME 19.196.916/0001-97
DROGARIA SAO JUDAS TADEU DE FRUTAL LTDA - ME 64.444.714/0001-71

DROGARIA SAO JUDAS TADEU DE GUARARAPES LTDA -
ME

08.029.945/0001-48

DROGARIA SAO JUDAS TADEU DE SJC LTDA - ME 08.048.744/0001-98
DROGARIA SAO JUDAS TADEU LTDA - EPP 36.323.848/0001-07
DROGARIA SAO JUDAS TADEU LTDA - ME 29.856.929/0001-07

DROGARIA SAO LAZARO DE PINHALZINHO LTDA - ME 00.636.665/0001-96
DROGARIA SAO LONGUINHO LTDA - ME 01.092.190/0001-87
DROGARIA SAO LOURENCO LTDA - EPP 73.706.830/0001-02
DROGARIA SAO LOURENCO LTDA - ME 02.766.795/0001-79

DROGARIA SAO LUCAS BURITAMA LTDA - ME 08.361.955/0001-86
DROGARIA SAO LUCAS DE ANGATUBA LTDA - ME 00.604.169/0001-50
DROGARIA SAO LUCAS DE BARROSO LTDA - ME 13.557.701/0001-78
DROGARIA SAO LUCAS DE ITAPIRA LTDA - ME 01.024.059/0001-82
DROGARIA SAO LUCAS DE ITAPOLIS LTDA - ME 0 3 . 8 9 4 . 2 5 9 / 0 0 0 1 - 11

DROGARIA SAO LUCAS DE JANUARIA LTDA - EPP 06.055.850/0001-73
DROGARIA SAO LUCAS DE S J CAMPOS LTDA 55.304.471/0001-85

DROGARIA SAO LUCAS JABOTICABAL LTDA - ME 12.781.594/0001-02
DROGARIA SAO LUCAS LTDA - EPP 00.564.834/0001-20
DROGARIA SAO LUCAS LTDA - EPP 76.582.584/0001-12

DROGARIA SAO LUCAS MA LTDA - EPP 19.165.336/0001-32
DROGARIA SAO LUIZ DE ARACATUBA LTDA - ME 4 3 . 7 4 4 . 9 11 / 0 0 0 1 - 3 6

DROGARIA SAO LUIZ DE LIMEIRA LTDA - EPP 08.189.826/0001-52
DROGARIA SAO LUIZ DE PADUA LTDA M E - ME 39.107.032/0001-26

DROGARIA SAO LUIZ DE QUATA LTDA - ME 13.533.164/0001-26
DROGARIA SAO LUIZ LTDA - ME 21.038.385/0001-56
DROGARIA SAO LUIZ LTDA-EPP 44.162.493/0001-31
DROGARIA SAO LUIZ LTDA-ME 85.397.834/0001-35

DROGARIA SAO LUIZ M.R. CAMPINA DO MONTE ALEGRE
LTDA - ME

14.704.033/0001-27

DROGARIA SAO MARCOS DE MORRINHOS LTDA - EPP 02.652.071/0001-02
DROGARIA SAO MARCOS LTDA - ME 00.198.821/0001-84
DROGARIA SAO MARCOS LTDA ME 30.574.024/0001-15

DROGARIA SAO MARCOS RODOVIARIA MATAO LTDA -
EPP

65.578.031/0001-70

DROGARIA SAO MARTINHO LTDA - ME 87.460.044/0001-82
DROGARIA SAO MATEUS LTDA - ME 00.037.259/0001-07
DROGARIA SAO MATEUS LTDA - ME 03.414.648/0001-00

DROGARIA SAO MATEUS MATAO LTDA - EPP 5 6 . 9 11 . 4 0 7 / 0 0 0 1 - 2 5
DROGARIA SAO MATHEUS LTDA - ME 08.587.193/0001-30
DROGARIA SAO MICHEL LTDA - ME 01.400.198/0001-63

DROGARIA SAO MIGUEL ARCANJO LTDA - ME 04.941.693/0001-78
DROGARIA SAO MIGUEL ARCANJO LTDA - ME 44.216.984/0001-18

DROGARIA SAO MIGUEL DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 17.878.859/0001-09
DROGARIA SAO MIGUEL DE MURIAE LTDA - ME 1 0 . 5 1 7 . 2 4 0 / 0 0 0 1 - 11

DROGARIA SAO MIGUEL LTDA - ME 17.873.498/0001-08
DROGARIA SAO MIGUEL LTDA-ME 61.349.700/0001-80
DROGARIA SAO PASCHOAL LTDA 26.026.625/0001-16

DROGARIA SAO PATRICIO LTDA - ME 03.731.471/0001-68
DROGARIA SAO PAULO DE MANTENA LTDA - ME 17.126.434/0001-35

DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 4 8 1 - 9 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 1 9 - 0 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 5 8 - 1 6
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 3 4 - 4 9
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 4 7 - 6 3
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 0 4 - 2 3
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 4 2 - 5 9
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 5 5 6 - 4 2
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 5 0 3 - 3 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 5 1 5 - 7 4
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 4 8 7 - 8 6
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 4 6 8 - 1 3
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 5 5 8 - 0 4
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 5 2 9 - 7 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 4 3 5 - 5 5
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 4 8 4 - 3 3
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 4 4 6 - 0 8
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DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 4 1 6 - 9 2
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 1 4 - 6 8
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 5 0 6 - 8 3
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 9 7 - 9 5
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 7 6 - 0 6
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 4 1 9 - 3 5
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 5 0 7 - 6 4
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 5 3 - 7 4
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 7 5 - 8 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 9 6 - 0 4
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 9 0 - 1 9
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 9 9 - 5 7
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 1 8 - 9 1
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 5 8 - 8 9
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 8 3 - 2 7
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 4 1 5 - 0 1
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 5 9 1 - 2 5
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 4 0 6 - 1 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 2 1 - 9 7
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 4 0 4 - 5 9
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 2 8 - 6 3
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 3 1 - 6 9
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 5 2 0 - 3 1
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 4 9 7 - 5 8
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 4 2 5 - 8 3
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 8 2 - 0 9
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 5 0 9 - 2 6
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 4 0 0 - 2 5
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 6 0 2 - 1 2
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 6 0 4 - 8 4
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 8 0 - 4 7
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 4 0 3 - 7 8
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 2 4 - 3 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 2 3 - 5 9
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 6 1 - 8 4
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 4 6 6 - 5 1
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 5 0 1 - 7 9
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 8 8 - 0 2
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 4 0 8 - 8 2
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 11 - 1 5
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 9 2 - 8 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 2 8 - 0 9
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 6 2 - 6 5
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 5 9 6 - 3 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 4 5 - 0 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 9 4 - 4 2
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 3 5 - 9 2
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 0 5 - 7 7
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 8 5 - 5 1
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 2 2 - 7 8
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 8 1 - 2 8
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 6 0 - 0 1
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 4 1 4 - 2 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 4 3 6 - 3 6
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 4 2 - 11
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 7 9 - 0 3
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 5 7 8 - 5 8
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 5 4 8 - 3 2
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 5 8 7 - 4 9
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 6 3 - 4 6
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 2 7 - 1 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 5 9 2 - 0 6
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 4 0 - 5 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 4 3 8 - 0 6
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 4 4 8 - 7 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 5 3 0 - 0 3
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 9 1 - 3 7
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 6 1 3 - 7 5
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 4 2 4 - 0 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 2 1 - 0 7
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 1 8 - 2 9
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 4 6 - 8 2
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 5 3 - 0 1
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 4 4 - 1 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 3 6 - 0 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 3 9 - 5 3
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 4 0 - 9 7
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 3 8 - 7 2
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 4 3 - 3 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 3 8 - 4 7
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 8 0 - 11
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 0 3 - 8 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 5 2 - 6 8
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 8 6 - 0 7
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 2 5 - 9 5
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 4 4 - 5 8
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 3 4 - 8 6
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 1 3 - 1 4

DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 8 7 - 9 8
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 0 9 - 3 8
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 5 0 - 3 3
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 3 3 - 0 3
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 7 4 - 7 3
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 9 0 - 2 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 8 2 - 8 3
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 2 2 - 4 2
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 4 3 - 7 7
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 8 8 - 0 6
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 7 7 - 1 6
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 5 9 - 0 5
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 7 3 - 9 2
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 3 6 - 8 5
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 6 3 - 5 8
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 11 8 - 6 6
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 8 5 - 2 6
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 2 1 - 2 4
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 2 0 - 8 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 3 1 - 3 3
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 6 6 - 6 3
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 11 9 - 4 7
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 7 2 - 0 1
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 4 5 - 7 6
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 7 5 - 5 4
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 2 9 - 5 6
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 11 5 - 1 3
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 4 0 - 6 1
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 5 4 - 6 7
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 3 9 - 9 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 8 1 - 0 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 5 5 - 0 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 9 9 - 2 1
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 0 3 - 1 7
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 1 5 - 5 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 2 7 - 9 4
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 5 7 - 7 2
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 0 7 - 0 3
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 0 6 - 9 5
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 11 - 2 7
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 6 2 - 7 7
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 3 3 - 6 8
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 3 2 - 8 7
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 1 9 - 8 4
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 9 2 - 9 2
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 2 3 - 2 3
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 2 0 - 1 8
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 0 6 - 2 2
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 4 7 - 3 8
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 4 1 - 0 5
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 5 0 - 6 9
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 3 5 - 0 2
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 6 1 - 9 6
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 9 5 - 0 6
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 8 6 - 4 4
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 4 6 - 1 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 9 3 - 7 3
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 111 - 9 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 6 0 - 7 8
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 11 0 - 0 9
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 6 7 - 8 1
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 5 1 - 8 7
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 7 2 - 4 9
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 11 2 - 7 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 3 9 - 2 8
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 9 3 - 3 6
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 3 0 - 9 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 4 4 - 9 5
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 5 0 - 0 4
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 0 2 - 0 7
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 7 4 - 0 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 5 4 - 2 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 8 9 - 9 7
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 3 1 - 7 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 2 5 - 2 2
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 8 0 - 5 9
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 7 6 - 3 5
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 3 8 - 0 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 5 1 - 1 4
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 7 8 - 0 5
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 0 2 - 6 1
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 6 6 - 0 9
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 9 9 - 6 9
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 6 0 - 0 5
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 5 8 - 9 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 8 2 - 1 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 1 6 - 3 1
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 7 6 - 7 2
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 5 3 - 4 9
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 2 6 - 0 3
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 4 2 - 9 6
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 7 9 - 1 5
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 2 2 - 8 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 11 3 - 5 1
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 4 8 - 8 1
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 11 - 5 2
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 3 7 - 2 9
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 9 1 - 7 4
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 6 7 - 4 4
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 5 8 - 5 3
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 2 9 - 1 9
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 8 3 - 6 4
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 6 2 - 3 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 11 4 - 3 2
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 3 0 - 5 2
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 8 9 - 5 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 6 3 - 1 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 8 7 - 2 5
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DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 9 8 - 4 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 0 1 - 5 5
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 8 3 - 0 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 0 1 - 1 8
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 4 3 - 0 4
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 4 1 - 7 8
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 0 7 - 7 6
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 7 0 - 4 0
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DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 0 9 - 7 5
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DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 3 4 - 1 3
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 1 8 4 - 4 5
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 8 5 - 6 3
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 6 2 - 0 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 5 6 - 2 9
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 2 5 - 5 8
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 0 1 - 8 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 0 6 8 - 6 2
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 1 6 - 6 7
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 2 0 - 4 3
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 6 5 - 4 5
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 8 1 - 6 5
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 8 5 - 9 9
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 7 4 - 3 6
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 6 0 - 3 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 8 4 - 0 8
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 6 4 - 6 4
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 3 1 0 - 3 4
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 7 8 - 6 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 8 7 - 5 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 7 2 - 7 4
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 8 0 - 8 4
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 7 3 - 5 5
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 8 8 - 3 1
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 7 9 - 4 0
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 6 8 - 9 8
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 7 0 - 0 2
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 2 3 - 9 6
DROGARIA SAO PAULO S.A. 6 1 . 4 1 2 . 11 0 / 0 2 2 4 - 7 7

DROGARIA SAO PEDRO CENTRO LTDA - ME 09.356.952/0001-17
DROGARIA SAO PEDRO DA ALDEIA LTDA - ME 03.765.287/0001-39

DROGARIA SAO PEDRO DE EUGENOPOLIS LTDA - ME 01.695.817/0001-94
DROGARIA SAO PEDRO DE EUGENOPOLIS LTDA - ME 01.695.817/0002-75

DROGARIA SAO PEDRO DE VOTUPORANGA LTDA - ME 10.669.705/0001-50
DROGARIA SAO QUIRINO LTDA - ME 48.202.642/0001-08

DROGARIA SAO RAFAEL DE ALVARO DE CARVALHO LT-
DA - ME

06.554.998/0001-52

DROGARIA SAO RAFAEL DE SANTA CLARA D'OESTE LT-
DA - ME

15.065.615/0001-73

DROGARIA SAO RAFAEL ITAPETININGA LTDA - ME 13.129.553/0001-90
DROGARIA SAO RAFAEL LTDA - EPP 00.368.589/0001-85

DROGARIA SAO ROQUE ITAPETININGA LTDA - ME 04.049.465/0001-98
DROGARIA SAO ROQUE LTDA - ME 08.333.970/0001-10

DROGARIA SAO ROQUINHO LTDA - EPP 05.956.481/0001-27
DROGARIA SAO SEBASTIAO ATIBAIA LTDA - EPP 01.729.036/0001-73

DROGARIA SAO SEBASTIAO DE BATATAIS LTDA ME 47.041.801/0001-69
DROGARIA SAO SEBASTIAO DE BICAS LTDA. - ME 18.758.383/0001-27

DROGARIA SAO SEBASTIAO DE MIRAHY LTDA 22.531.321/0001-55
DROGARIA SAO SEBASTIAO DE RIBEIRAO PRETO LTDA -

ME
52.432.887/0001-90

DROGARIA SAO SEVERINO LTDA - ME 07.194.915/0001-24
DROGARIA SAO SILVANO LTDA - ME 28.472.132/0001-35

DROGARIA SAO SILVESTRE LTDA - EPP 31.809.916/0001-10

DROGARIA SAO SILVESTRE LTDA - ME 02.382.743/0001-07
DROGARIA SAO TARCISIO LTDA - EPP 30.682.959/0001-15

DROGARIA SAO THOME LTDA 01.559.996/0001-32
DROGARIA SAO TOME LTDA - EPP 17.224.890/0001-18
DROGARIA SAO TOME LTDA - ME 04.141.033/0001-02

DROGARIA SAO VALENTIM LTDA - EPP 14.570.970/0001-37
DROGARIA SAO VICENTE CAMPINAS LTDA - ME 54.493.523/0001-46

DROGARIA SAO VICENTE CATANDUVA LTDA - EPP 56.063.829/0001-98
DROGARIA SAO VICENTE DE PAULA LTDA - EPP 01.031.197/0001-99

DROGARIA SAO VICENTE FERRER LTDA - ME 24.949.331/0001-30
DROGARIA SAO VICENTE LTDA - ME 17.012.667/0001-07
DROGARIA SAO VICENTE LTDA - ME 11 . 4 0 2 . 0 8 1 / 0 0 0 1 - 7 2

DROGARIA SAO VICTOR LTDA ME 83.474.759/0001-33
DROGARIA SAPUCAI DE SANTA RITA LTDA - ME 04.181.870/0001-65

DROGARIA SARA DE FRANCA LTDA - ME 56.635.972/0001-07
DROGARIA SARA LTDA - ME 11 . 3 8 2 . 1 0 0 / 0 0 0 1 - 4 6

DROGARIA SARAH CRUZEIRO LTDA - EPP 64.753.387/0001-30
DROGARIA SARA'I LTDA - ME 01.203.883/0001-08

DROGARIA SARAIVA LTDA - ME 11 . 1 7 8 . 8 9 1 / 0 0 0 1 - 9 7
DROGARIA SARAPUI LTDA - ME 01.945.483/0001-60
DROGARIA SARDOA LTDA - ME 04.423.169/0001-05
DROGARIA SARICA LTDA - ME 07.480.207/0001-50

DROGARIA SARMENTO & SARMENTO LTDA - ME 53.952.404/0001-41
DROGARIA SARNAGLIA LTDA - ME 31.692.643/0001-77

DROGARIA SARQUIS LTDA - ME 05.314.300/0001-69
DROGARIA SARTORI LTDA 39.408.794/0001-62

DROGARIA SARTORI LTDA - ME 91.922.880/0001-09
DROGARIA SATHLER LTDA - ME 71.191.829/0001-67

DROGARIA SAUDAVEL DO CARMO LTDA - ME 1 7 . 7 0 9 . 9 11 / 0 0 0 1 - 9 5
DROGARIA SAUDAVEL FLUMINENSE LTDA - EPP 11 . 2 3 8 . 3 2 8 / 0 0 0 1 - 6 7

DROGARIA SAUDAVEL LTDA - ME 11 . 5 0 7 . 2 2 3 / 0 0 0 1 - 6 6
DROGARIA SAUDE & SAUDE LTDA - ME 05.056.971/0001-77
DROGARIA SAUDE & VIDA LTDA - EPP 02.165.564/0001-00

DROGARIA SAUDE 21 LTDA - ME 00.292.147/0001-00
DROGARIA SAUDE CATALANA LTDA - ME 05.762.731/0001-98

DROGARIA SAUDE DE A. DE CAMPOS LTDA - ME 17.780.837/0001-01
DROGARIA SAUDE DE CACU LTDA - ME 37.290.640/0001-93

DROGARIA SAUDE DE GARCA LTDA - ME 06.941.197/0001-40
DROGARIA SAUDE DE GUAIRA LTDA - ME 08.640.204/0001-07
DROGARIA SAUDE DE SALTO LTDA - ME 10.355.763/0001-09

DROGARIA SAUDE DO CARMO LTDA - ME 01.184.616/0001-22
DROGARIA SAUDE DO POVO LTDA - EPP 33.139.049/0001-89
DROGARIA SAUDE DO POVO LTDA. - ME 20.191.929/0001-52

DROGARIA SAUDE E BEM ESTAR LTDA - ME 15.174.793/0001-32
DROGARIA SAUDE E LIMA LTDA - ME 08.253.667/0001-08

DROGARIA SAUDE E PROGRESSO LTDA - ME 09.400.903/0001-34
DROGARIA SAUDE E VIDA DE CATAGUASES LTDA - ME 68.530.047/0001-09

DROGARIA SAUDE E VIDA LTDA - ME 11 . 4 5 0 . 9 9 4 / 0 0 0 1 - 6 4
DROGARIA SAUDE FARMA LTDA - ME 10.216.809/0001-09

DROGARIA SAUDE GLOBAL LTDA - ME 08.156.855/0001-18
DROGARIA SAUDE LA LTDA - ME 16.646.757/0001-97

DROGARIA SAUDE LTDA 21.922.943/0001-41
DROGARIA SAUDE LTDA 85.007.805/0001-10

DROGARIA SAUDE LTDA - ME 10.838.817/0001-97
DROGARIA SAUDE LTDA - ME 06.939.996/0001-81
DROGARIA SAUDE LTDA - ME 15.158.333/0001-10
DROGARIA SAUDE LTDA ME 09.376.807/0001-06

DROGARIA SAUDE MAIS LTDA - ME 15.321.935/0001-47
DROGARIA SAUDE OLIMPIA LTDA - EPP 96.654.561/0001-83
DROGARIA SAUDE POPULAR LTDA - ME 36.824.605/0001-44

DROGARIA SAUDE RIO PRETO LTDA 59.690.123/0001-44
DROGARIA SAUDE TAQUARITINGA LTDA - ME 19.832.356/0001-10

DROGARIA SAUDE VARGENSE LTDA - ME 23.890.072/0001-57
DROGARIA SAUDE VIDA LTDA - ME 13.236.975/0001-65
DROGARIA SAUDE VITAL LTDA - ME 07.437.812/0001-48

DROGARIA SAUSEN LTDA - ME 03.931.463/0001-65
DROGARIA SAVASSI LTDA - ME 26.439.067/0001-10
DROGARIA SAVITA LTDA - ME 09.524.509/0001-08

DROGARIA SCALA DIAS LTDA - ME 18.457.057/0001-80
DROGARIA SCARPAT LTDA - ME 07.757.077/0001-50

DROGARIA SCHAEFER LTDA - ME 93.636.421/0001-94
DROGARIA SCHIFFLER & CABRAL LTDA - ME 12.098.347/0001-06

DROGARIA SCHIMITH LTDA - ME 08.662.087/0001-74
DROGARIA SCHLAPHARMA LTDA - ME 02.453.649/0001-93
DROGARIA SCHWAMBACH LTDA - EPP 09.390.296/0001-79

DROGARIA SCOLLO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA - ME

01.020.698/0001-70

DROGARIA SCOPEL LTDA - ME 66.287.962/0001-81
DROGARIA SEGATTO LTDA - ME 00.165.765/0001-81

DROGARIA SEGUNDO PASSO LTDA - ME 18.746.694/0001-76
DROGARIA SEIDEL LTDA - ME 08.767.612/0001-16
DROGARIA SEJANE LTDA - ME 16.515.990/0001-30
DROGARIA SEMPRE BEM LTDA 03.173.250/0002-00
DROGARIA SEMPRE BEM LTDA 03.173.250/0003-83
DROGARIA SEMPRE BEM LTDA 0 3 . 1 7 3 . 2 5 0 / 0 0 0 1 - 11

DROGARIA SEMPRE MAIS LTDA - ME 10.247.191/0001-44
DROGARIA SEMPREFARMA LTDA - EPP 05.057.473/0001-49
DROGARIA SENA E ROCHA LTDA - ME 10.708.020/0001-75

DROGARIA SENA LTDA - ME 28.957.843/0001-08
DROGARIA SENA OLIVEIRA LTDA - ME 15.516.026/0001-64

DROGARIA SENE & FERREIRA LTDA - EPP 10.910.018/0001-84
DROGARIA SENHOR BOM JESUS DE OURINHOS LTDA -

ME
02.456.830/0001-53

DROGARIA SENHOR DO BONFIM LTDA - ME 05.805.081/0001-10
DROGARIA SENHOR DOS PASSOS ENZZO LTDA - ME 13.334.058/0001-13

DROGARIA SENHOR DOS PASSOS LTDA ME 07.258.077/0001-05
DROGARIA SENHORA DOS REMEDIOS LTDA - ME 19.489.079/0001-94

DROGARIA SENSACAO DE BRAS DE PINA LTDA - ME 07.935.785/0001-33
DROGARIA SERAFIM & MELO LTDA - ME 19.053.529/0001-00

DROGARIA SERAFINENSE LTDA - ME 89.807.333/0001-30
DROGARIA SEREIA LTDA - EPP 87.234.134/0001-55

DROGARIA SERENATA LTDA - ME 05.866.928/0001-77
DROGARIA SERGIO WILLIAM & CIA LTDA - EPP 0 7 . 2 11 . 1 5 1 / 0 0 0 1 - 3 8

DROGARIA SERGIPE LTDA - ME 44.588.382/0001-91
DROGARIA SERRA & MATTOS LTDA - ME 12.721.468/0001-54

DROGARIA SERRA DA CANASTRA LTDA - EPP 09.645.977/0001-30
DROGARIA SERRA DOURADA LTDA - EPP 27.745.850/0001-75

DROGARIA SERRA EIRELI - ME 13.494.367/0001-50
DROGARIA SERRA LTDA - ME 00.086.860/0001-90
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DROGARIA SERRA PELADA LTDA - ME 08.633.004/0001-19
DROGARIA SERRAMAR LTDA - EPP 10.562.788/0001-83
DROGARIA SERRANA LTDA - EPP 03.322.733/0001-30
DROGARIA SERRANO LTDA - EPP 02.017.442/0001-76

DROGARIA SERV BEM DE GUADALUPE LTDA - ME 07.267.851/0001-44
DROGARIA SERV BEM LTDA - ME 10.538.208/0001-12

DROGARIA SERVEMAIS DE VALENCA LTDA - EPP 03.723.929/0001-37
DROGARIA SERVIFARMA LTDA - ME 10.227.729/0001-59

DROGARIA SERVIVA LTDA - ME 13.662.442/0001-45
DROGARIA SETE DE MAIO LTDA - ME 06.190.968/0001-04

DROGARIA SETE DE OUTUBRO LTDA - ME 4 1 . 6 8 7 . 0 0 5 / 0 0 0 1 - 11
DROGARIA SETE DE SETEMBRO DE ARACOIABA LTDA -

EPP
01.815.379/0001-50

DROGARIA SETE ESTRELAS DO JACARE LTDA - ME 15.266.838/0001-07
DROGARIA SETE ESTRELAS LTDA - ME 12.609.698/0001-26
DROGARIA SETE LAGOAS LTDA - EPP 20.238.606/0001-77

DROGARIA SETE LTDA - ME 18.562.991/0001-61
DROGARIA SETOR O LTDA - ME 06.926.263/0001-02

DROGARIA SETTE & RESENDE LTDA 23.748.429/0001-67
DROGARIA SETTE & SETTE LTDA - ME 71.898.902/0001-35

DROGARIA SEVILHA LTDA - ME 38.134.714/0001-65
DROGARIA SF COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
11 . 0 5 0 . 0 5 8 / 0 0 0 1 - 6 6

DROGARIA SH LTDA - ME 05.681.845/0001-03
DROGARIA SHALOM JALES LTDA - EPP 05.202.480/0001-97

DROGARIA SHALOM LTDA - ME 09.519.155/0001-03
DROGARIA SHAMAR LTDA - EPP 72.598.535/0001-17
DROGARIA SHEKINA LTDA - EPP 36.307.957/0001-22

DROGARIA SHIS - FARMA LTDA - ME 13.144.298/0001-55
DROGARIA SHOPFARMA LTDA - ME 07.278.422/0001-72

DROGARIA SHOPPING LTDA - ME 37.886.017/0001-06
DROGARIA SIAO LTDA - ME 04.879.055/0002-55
DROGARIA SIAO LTDA - ME 04.879.055/0001-74

DROGARIA SIDAN SOUZA LEITE LTDA - ME 20.008.109/0001-82
DROGARIA SIDNEY ZUCATO LTDA - ME 22.646.244/0001-89

DROGARIA SIERVULI E FERREIRA LTDA - ME 10.732.947/0001-40
DROGARIA SILFARMA 2 LTDA - ME 10.817.897/0001-02

DROGARIA SILMAR LTDA - ME 55.012.710/0001-23
DROGARIA SILMARC LTDA - ME 50.880.335/0001-10

DROGARIA SILOTI LTDA - EPP 05.462.182/0001-36
DROGARIA SILVA & CONSULI LTDA - EPP 07.428.705/0001-53

DROGARIA SILVA & CUNHA LTDA - ME 14.904.195/0001-09
DROGARIA SILVA & LIMA LTDA - ME 02.093.978/0001-70
DROGARIA SILVA & ROSA LTDA. - ME 11 . 7 8 6 . 6 3 5 / 0 0 0 1 - 8 2
DROGARIA SILVA ARAUJO LTDA - ME 20.795.860/0001-76

DROGARIA SILVA DE ITAGUAI LTDA - EPP 11 . 8 8 4 . 8 8 5 / 0 0 0 1 - 5 5
DROGARIA SILVA DE ITAGUAI LTDA - EPP 11 . 8 8 4 . 8 8 5 / 0 0 0 2 - 3 6

DROGARIA SILVA E DAMAS LTDA - ME 06.141.270/0001-07
DROGARIA SILVA E DIAS LTDA - ME 05.295.424/0001-44

DROGARIA SILVA E FAMILIA LTDA - ME 18.414.455/0001-19
DROGARIA SILVA E FREITAS LTDA - ME 71.047.419/0001-47

DROGARIA SILVA E MARCIAL LTDA - ME 22.263.180/0001-37
DROGARIA SILVA E PIMENTA LTDA - ME 06.074.284/0001-47

DROGARIA SILVA E SILVA DE CARANDAI LTDA - ME 16.902.378/0001-10
DROGARIA SILVA E SILVA DE SAO JOAO DEL REI LTDA 09.382.791/0001-36

DROGARIA SILVA E SILVA LTDA - EPP 31.081.292/0001-68
DROGARIA SILVA E SILVA RIBEIRAO PRETO LTDA - ME 11 . 4 4 6 . 6 6 1 / 0 0 0 1 - 6 1

DROGARIA SILVA E SOUZA LTDA ME 03.052.570/0001-13
DROGARIA SILVA GASPAR LTDA - ME 12.522.174/0001-01

DROGARIA SILVA LTDA - EPP 79.101.192/0001-82
DROGARIA SILVA MATOS LTDA - ME 05.415.994/0001-20

DROGARIA SILVA MEDICAMENTOS E COSMETICOS LTDA
- ME

18.328.644/0001-79

DROGARIA SILVA NASCIMENTO LTDA - EPP 04.869.633/0001-91
DROGARIA SILVA NETO LTDA - ME 09.426.823/0001-58

DROGARIA SILVA OLIVEIRA LTDA - ME 09.512.889/0001-60
DROGARIA SILVA PRADO LTDA - ME 11 . 6 9 0 . 5 6 8 / 0 0 0 1 - 0 6

DROGARIA SILVA ROCHA LTDA 15.629.579/0006-38
DROGARIA SILVA ROCHA LTDA 15.629.579/0004-76
DROGARIA SILVA ROCHA LTDA 15.629.579/0005-57
DROGARIA SILVA ROCHA LTDA 15.629.579/0002-04
DROGARIA SILVA ROCHA LTDA 15.629.579/0007-19
DROGARIA SILVA ROCHA LTDA 15.629.579/0001-23

DROGARIA SILVAFARMA LTDA - ME 54.599.766/0001-63
DROGARIA SILVEIRA & BOAVENTURA LTDA - ME 10.175.334/0001-50

DROGARIA SILVEIRA & ROCHA LTDA - ME 04.480.399/0001-06
DROGARIA SILVEIRA CIDADE LUZ LTDA - ME 16.434.893/0001-13

DROGARIA SILVEIRA DE ALEM PARAIBA LTDA. - ME 0 7 . 6 5 1 . 2 11 / 0 0 0 1 - 3 3
DROGARIA SILVEIRA DE BOM JESUS DO ITABAPOANA

LTDA - ME
17.370.245/0001-03

DROGARIA SILVEIRA DE CAMPOS LTDA - ME 14.907.168/0001-90
DROGARIA SILVEIRA DE CARDOSO MOREIRA LTDA - ME 17.026.375/0001-23

DROGARIA SILVEIRA DE CATAGUASES LTDA - ME 26.365.213/0002-91
DROGARIA SILVEIRA DE CATAGUASES LTDA - ME 26.365.213/0001-00

DROGARIA SILVEIRA DE ITALVA LTDA - ME 1 4 . 11 0 . 2 8 5 / 0 0 0 1 - 2 8
DROGARIA SILVEIRA DE ITAPERUNA LTDA - ME 03.825.525/0001-54
DROGARIA SILVEIRA DE LARANJAL LTDA - ME 13.940.803/0001-78
DROGARIA SILVEIRA DE MIRACEMA LTDA - ME 18.967.779/0001-84

DROGARIA SILVEIRA DE MIRAI LTDA - ME 17.136.361/0001-62
DROGARIA SILVEIRA DE PALMA LTDA - ME 13.649.324/0001-05

DROGARIA SILVEIRA DE SAO FIDELIS LTDA - ME 04.328.740/0001-02
DROGARIA SILVEIRA DE UBA LTDA - ME 71.049.050/0001-01

DROGARIA SILVEIRA DE VERMELHO LTDA - ME 17.377.387/0001-00
DROGARIA SILVEIRA DO DORNELAS LTDA - ME 19.532.368/0001-29

DROGARIA SILVEIRA E SOUZA LTDA - ME 19.897.701/0001-01
DROGARIA SILVEIRA E VIEIRA LTDA - ME 07.588.524/0001-94

DROGARIA SILVEIRA NAZARIO LTDA ME - ME 11 . 3 6 8 . 9 8 8 / 0 0 0 1 - 6 2
DROGARIA SILVEIRA PELINCA LTDA - ME 18.836.377/0001-40
DROGARIA SILVEIRA RIOS E SILVA LTDA 07.272.965/0001-82
DROGARIA SILVEIRA VALLE LTDA - ME 10.832.808/0001-99

DROGARIA SILVEIRA VIEIRA & ROSA LTDA - ME 11 . 7 5 5 . 8 9 4 / 0 0 0 1 - 4 6
DROGARIA SILVEIRA, GERAIS FARMA EIRELI - ME 65.272.601/0001-07

DROGARIA SILVERIO E FILHOS LTDA - ME 11 . 2 4 4 . 1 9 8 / 0 0 0 1 - 7 5
DROGARIA SILVESTRE E FERREIRA LTDA - ME 05.661.049/0001-09

DROGARIA SILVIO LTDA - ME 07.369.092/0002-01
DROGARIA SILVIO LTDA - ME 07.369.092/0001-20

DROGARIA SILVIUS LTDA. - ME 08.419.883/0001-80
DROGARIA SIMAO E MARINHO LTDA 08.847.231/0001-47

DROGARIA SIMAO LTDA - ME 08.621.657/0001-88

DROGARIA SIMFARMA LTDA - EPP 13.184.254/0001-59
DROGARIA SIMOES PEDROSA LTDA - EPP 17.120.992/0001-93

DROGARIA SIMOLANDIA LTDA - ME 10.684.415/0001-85
DROGARIA SIMONE LIMITADA - EPP 51.584.563/0001-05

DROGARIA SIMONSEN DE VOTUPORANGA LTDA - ME 16.818.993/0001-43
DROGARIA SIQUEIRA & SIGOLI LTDA - ME 09.319.389/0001-07
DROGARIA SIQUEIRA BUENO LTDA - EPP 61.097.101/0001-17
DROGARIA SIQUEIRA E LOPES LTDA - ME 13.186.686/0001-07

DROGARIA SIRPAUL LTDA - ME 08.403.268/0001-86
DROGARIA SITTA & BARICHELLO LTDA - ME 48.839.849/0001-80

DROGARIA SIX LTDA 33.295.908/0001-29
DROGARIA SJ PAULINIA EIRELI - EPP 07.224.663/0001-39

DROGARIA SKIERES LTDA - ME 07.420.453/0001-16
DROGARIA SL LTDA - EPP 04.707.705/0001-02

DROGARIA SNG LTDA - EPP 11 . 9 4 0 . 2 5 5 / 0 0 0 1 - 5 0
DROGARIA SNR DE NOVA SERRANA LTDA - ME 11 . 2 0 0 . 3 8 0 / 0 0 0 1 - 2 4

DROGARIA SO SAUDE LTDA - EPP 21.255.948/0001-68
DROGARIA SO SAUDE LTDA - EPP 21.255.948/0002-49
DROGARIA SO TRICOLOR LTDA. 13.454.280/0001-50
DROGARIA SOAME LTDA - ME 09.574.280/0001-16

DROGARIA SOAMED LTDA - ME 16.607.884/0001-87
DROGARIA SOARES & PINHO LTDA - ME 20.212.949/0001-62

DROGARIA SOARES & RANGEL LTDA - EPP 00.286.027/0001-92
DROGARIA SOARES COIMBRA DE GUAPIMIRIM LTDA -

ME
11 . 4 7 9 . 0 3 6 / 0 0 0 1 - 1 6

DROGARIA SOARES COIMBRA DE MAUA LTDA - ME 18.415.160/0001-67
DROGARIA SOARES COIMBRA DE PARADA MODELO LT-

DA - ME
09.121.820/0001-06

DROGARIA SOARES CUNHA LTDA - ME 04.492.972/0001-00
DROGARIA SOARES DO REGO LTDA - ME 05.537.417/0001-01

DROGARIA SOARES E CORREA DE CAMPOS LTDA - ME 06.162.681/0001-70
DROGARIA SOARES E CORREA DE CAMPOS LTDA - ME 06.162.681/0002-51

DROGARIA SOARES E OLIVEIRA LTDA - ME 09.502.199/0001-20
DROGARIA SOARES E OLIVEIRA LTDA - ME 17.678.087/0001-53
DROGARIA SOARES E SIQUEIRA LTDA. - ME 2 0 . 11 5 . 0 2 4 / 0 0 0 1 - 0 1

DROGARIA SOARES KANISKI LTDA - ME 08.298.854/0001-08
DROGARIA SOARES LTDA - EPP 02.144.541/0001-19
DROGARIA SOARES LTDA - ME 08.568.365/0001-29

DROGARIA SOBRADINHO II LTDA - ME 07.133.588/0001-09
DROGARIA SOBRINHOS PRESSER LTDA - ME 1 4 . 8 11 . 7 2 1 / 0 0 0 1 - 9 6

DROGARIA SOCIAL GENERICA LTDA - ME 07.767.624/0001-88
DROGARIA SOCIAL PLUS LTDA - ME 13.802.891/0001-41

DROGARIA SODRE LTDA - ME 33.521.022/0001-56
DROGARIA SOFILHA LTDA - EPP 19.175.103/0001-10

DROGARIA SOL DE PIRATININGA LTDA - ME 06.253.776/0001-08
DROGARIA SOL E LUAR DO GRAVATA LTDA - ME 0 2 . 4 4 0 . 9 11 / 0 0 0 1 - 6 5

DROGARIA SOL FARMA LTDA ME 41.885.724/0001-47
DROGARIA SOL NASCENTE VARZEA PAULISTA LTDA -

ME
09.513.783/0001-81

DROGARIA SOL PHARMA LTDA - ME 71.778.781/0001-98
DROGARIA SOLECRAB LTDA ME 07.046.250/0001-01

DROGARIA SOLEDADE LTDA - ME 01.392.290/0001-29
DROGARIA SONDA LTDA - ME 09.276.084/0001-65
DROGARIA SONDA LTDA - ME 09.276.084/0002-46
DROGARIA SONDA LTDA - ME 09.276.084/0003-27

DROGARIA SORAYA RIO PRETO LTDA - ME 52.177.441/0001-67
DROGARIA SOROMED LTDA - EPP 18.669.357/0001-22

DROGARIA SOUSA CANDIDO LTDA - ME 24.683.732/0001-91
DROGARIA SOUSA LTDA - EPP 05.154.607/0002-20
DROGARIA SOUSA LTDA - EPP 05.154.607/0003-01
DROGARIA SOUSA LTDA - EPP 05.154.607/0001-40
DROGARIA SOUSA LTDA - ME 65.277.808/0001-66

DROGARIA SOUSAUDE LTDA - ME 15.782.885/0001-03
DROGARIA SOUZA & FERRAZ LTDA - EPP 08.795.052/0001-03

DROGARIA SOUZA & LOURENCO LTDA - ME 10.807.914/0001-12
DROGARIA SOUZA & MAROTTA LTDA - ME 00.654.917/0001-00

DROGARIA SOUZA & PAULA LTDA - ME 0 9 . 11 3 . 5 9 1 / 0 0 0 1 - 8 8
DROGARIA SOUZA & SILVA LTDA - ME 10.652.497/0001-86

DROGARIA SOUZA ASSIS LTDA - ME 00.492.367/0001-70
DROGARIA SOUZA CAMPINAS LTDA - ME 00.013.246/0001-06

DROGARIA SOUZA COSTA LTDA - EPP 02.231.291/0001-54
DROGARIA SOUZA COSTA LTDA - EPP 88.134.218/0001-80

DROGARIA SOUZA DIAS LTDA - ME 39.371.216/0001-07
DROGARIA SOUZA E COSTA LTDA - ME 07.249.909/0001-27

DROGARIA SOUZA E FREITAS LTDA. - ME 10.653.757/0001-38
DROGARIA SOUZA E OLIVEIRA LTDA - EPP 02.588.995/0001-89
DROGARIA SOUZA E PEREIRA LTDA - ME 66.295.171/0001-01

DROGARIA SOUZA E SILVA LTDA - EPP 07.230.308/0001-72
DROGARIA SOUZA E SOUZA LTDA - ME 07.760.203/0001-25

DROGARIA SOUZA FARMA DE JAPERI LTDA - EPP 08.970.647/0001-58
DROGARIA SOUZA FERRACINI LTDA - ME 10.702.509/0001-30

DROGARIA SOUZA GARCIA LTDA - ME 11 . 8 3 3 . 5 0 9 / 0 0 0 1 - 3 1
DROGARIA SOUZA GUEDES LTDA - ME 17.159.074/0001-78

DROGARIA SOUZA LINO LTDA - ME 04.279.932/0001-76
DROGARIA SOUZA LOLLO LTDA - ME 10.617.988/0001-96
DROGARIA SOUZA LOPES LTDA - ME 19.408.565/0001-30

DROGARIA SOUZA LTDA - EPP 37.409.893/0001-33
DROGARIA SOUZA LTDA - ME 14.132.723/0001-59

DROGARIA SOUZA MOURA LTDA - ME 11 . 1 4 4 . 3 6 5 / 0 0 0 1 - 0 6
DROGARIA SOUZA NETO LTDA - ME 10.338.062/0001-61

DROGARIA SOUZA REGIONAL LTDA - ME 10.586.822/0001-50
DROGARIA SOUZA ROCHA LTDA - ME 64.361.363/0001-35

DROGARIA SPADA & LOPES LTDA - ME 10.477.348/0001-28
DROGARIA SPS LTDA. 11 . 0 1 4 . 7 3 3 / 0 0 0 1 - 0 0

DROGARIA SR DO BONFIM LTDA - EPP 64.276.330/0001-97
DROGARIA SR LTDA - ME 02.210.957/0001-98
DROGARIA SS LTDA - EPP 25.698.671/0001-07

DROGARIA STANDART LTDA - ME 08.986.814/0001-59
DROGARIA STAR DE CAXIAS LTDA - ME 15.404.129/0001-32

DROGARIA STAR LTDA - ME 07.089.622/0001-87
DROGARIA STHEFANO LTDA - EPP 01.808.527/0001-00

DROGARIA STILO LTDA - ME 01.619.493/0001-05
DROGARIA STILUS LTDA ME 64.813.231/0001-05

DROGARIA STOQUE & SIQUEIRA LTDA - ME 07.714.326/0001-20
DROGARIA STRASSBURGER LTDA - ME 08.628.459/0001-46

DROGARIA SUACUI LTDA - ME 20.188.777/0001-39
DROGARIA SUCESSO DE ADAMANTINA LTDA - ME 57.868.721/0001-35

DROGARIA SUELY LTDA - EPP 18.351.551/0001-65
DROGARIA SUICAS LTDA. - EPP 33.362.906/0001-05

DROGARIA SUL AMERICANA LTDA - ME 24.999.872/0001-73
DROGARIA SUL CAPIXABA EIRELI 12.831.585/0001-70
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DROGARIA SUL DE ALCANTARA LTDA - ME 02.052.691/0001-00
DROGARIA SUL VIDA J R LTDA - ME 09.515.358/0001-21

DROGARIA SULEIMA LTDA - ME 23.190.333/0001-26
DROGARIA SULMEDICA LTDA - ME 89.761.746/0001-21

DROGARIA SUN LTDA - ME 0 1 . 8 9 8 . 11 8 / 0 0 0 1 - 4 1
DROGARIA SUPER ECONOMICA LTDA - ME 13.749.545/0002-28
DROGARIA SUPER ECONOMICA LTDA - ME 13.749.545/0001-47

DROGARIA SUPER LTDA - ME 13.495.534/0001-88
DROGARIA SUPER POPULAR DE GURUPI LTDA - ME 18.556.721/0001-48

DROGARIA SUPER POPULAR HORTOLANDIA S.A 15.839.321/0003-13
DROGARIA SUPER POPULAR HORTOLANDIA S.A 15.839.321/0006-66
DROGARIA SUPER POPULAR HORTOLANDIA S.A 15.839.321/0007-47
DROGARIA SUPER POPULAR HORTOLANDIA S.A 15.839.321/0009-09
DROGARIA SUPER POPULAR HORTOLANDIA S.A 15.839.321/0005-85
DROGARIA SUPER POPULAR HORTOLANDIA S.A 15.839.321/0001-51
DROGARIA SUPER POPULAR HORTOLANDIA S.A 15.839.321/0004-02
DROGARIA SUPER POPULAR HORTOLANDIA S.A 15.839.321/0002-32
DROGARIA SUPER POPULAR HORTOLANDIA S.A 15.839.321/0010-42

DROGARIA SUPER POPULAR LTDA - ME 15.710.488/0001-18
DROGARIA SUPER SEU LTDA - ME 07.138.286/0001-15

DROGARIA SUPERFARMA LTDA - ME 0 1 . 8 11 . 7 0 8 / 0 0 0 1 - 9 5
DROGARIA SUPRAFARMA LTDA - ME 15.145.452/0001-39

DROGARIA SUPREMA DE MURIAE LTDA. - ME 08.598.003/0001-80
DROGARIA SUPREMA LTDA - ME 03.046.682/0001-61

DROGARIA SUZER LTDA - ME 28.477.370/0001-33
DROGARIA SVC LTDA - EPP 08.832.454/0001-30

DROGARIA SYDRO LTDA - ME 01.719.283/0001-99
DROGARIA SYMFARMA LTDA - ME 01.550.778/0001-37

DROGARIA SYRA LTDA - EPP 00.846.584/0001-10
DROGARIA T&C LTDA - EPP 04.149.904/0001-34

DROGARIA TABOCAS LTDA - EPP 04.203.282/0001-85
DROGARIA TABUAZEIRO LTDA - ME 11 . 8 4 1 . 0 4 8 / 0 0 0 1 - 4 9
DROGARIA TACYFARMA LTDA - ME 00.467.726/0001-39

DROGARIA TADAO LTDA - ME 66.556.879/0001-60
DROGARIA TAIOBEIRAS LTDA - ME 18.042.066/0001-00

DROGARIA TAKECHI LTDA - ME 07.060.632/0001-90
DROGARIA TALIRA LTDA - EPP 0 1 . 0 7 2 . 2 5 7 / 0 0 0 1 - 11

DROGARIA TALISMA LTDA - ME 03.863.502/0001-34
DROGARIA TALITA & REIS LTDA - ME 02.789.462/0001-65

DROGARIA TALITA LTDA - ME 10.545.199/0001-97
DROGARIA TAMAKI LTDA - EPP 17.671.370/0001-53

DROGARIA TAMARA LTDA MICROEMPRESA - ME 28.390.219/0001-63
DROGARIA TAMBAU LTDA - ME 03.332.385/0001-82

DROGARIA TAMOIOS DE TUPA LTDA - EPP 66.650.516/0001-90
DROGARIA TAMOIOS LTDA - ME 41.949.231/0001-23
DROGARIA TANGARA LTDA - ME 00.140.441/0001-99

DROGARIA TANGARA RIO PRETO LTDA - ME 96.562.160/0001-01
DROGARIA TANGIL LTDA - ME 12.625.002/0001-55

DROGARIA TAPURAH LTDA - ME 18.262.306/0001-81
DROGARIA TAPURU LTDA - ME 06.188.398/0001-18

DROGARIA TAQUARA DE TEOFILO OTONI LTDA - ME 18.009.893/0001-00
DROGARIA TAQUARI LTDA - EPP 04.127.028/0001-45
DROGARIA TAQUARI LTDA - EPP 04.127.028/0002-26
DROGARIA TARLAINE LTDA - ME 09.602.852/0001-23

DROGARIA TATAO MACIEL LTDA - EPP 06.317.514/0001-51
DROGARIA TAVARES DE IBIRA LTDA - EPP 05.040.890/0001-89

DROGARIA TAVARES LTDA - ME 09.344.806/0001-71
DROGARIA TAVARES LTDA - ME 13.357.925/0001-36
DROGARIA TAYNARA LTDA - ME 18.844.512/0001-08
DROGARIA TAYSSA LTDA - ME 02.604.104/0001-30
DROGARIA TEBAS LTDA - ME 07.649.078/0001-80

DROGARIA TEIXEIRA & CUNHA LTDA - ME 06.981.852/0001-93
DROGARIA TEIXEIRA ALVES LTDA - ME 16.975.282/0001-82

DROGARIA TEIXEIRA CAMPOS LTDA - ME 10.408.161/0001-72
DROGARIA TEIXEIRA E ROSA LTDA - ME 15.505.575/0001-33

DROGARIA TEIXEIRA MARQUES EIRELI - ME 09.447.037/0001-37
DROGARIA TELEMEDIC LTDA - ME 07.920.513/0001-60
DROGARIA TEM VOCE LTDA - ME 11 . 1 2 2 . 1 0 6 / 0 0 0 1 - 8 4

DROGARIA TEODORO & BARRETO MONTE MOR LTDA -
ME

04.165.334/0001-76

DROGARIA TEODORO DE TOMBOS LTDA - ME 08.253.982/0001-35
DROGARIA TERAPEUTICA COQUEIRENSE LTDA - ME 04.798.291/0001-66

DROGARIA TEREZINHA LTDA 28.835.726/0001-63
DROGARIA TERMINAL LTDA. EPP 01.555.412/0001-50

DROGARIA TERRA & LIMA LTDA - ME 17.323.252/0001-54
DROGARIA TERRA NOVA DE NOVAIS LTDA - ME 19.171.639/0001-68

DROGARIA TERRAFARMA DE LIMA DUARTE LTDA - ME 09.199.748/0001-30
DROGARIA TERRANA LTDA - ME 03.229.982/0001-86

DROGARIA TERRAS ALTAS LTDA - ME 10.664.288/0001-52
DROGARIA THAILINE LTDA - ME 02.107.138/0001-10

DROGARIA THE MALL COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - EPP

08.731.088/0001-23

DROGARIA TIAOZINHO LTDA - ME 13.488.244/0001-07
DROGARIA TIBIRICA CAMPINAS LTDA - ME 0 0 . 5 3 2 . 7 11 / 0 0 0 2 - 9 8
DROGARIA TIBIRICA CAMPINAS LTDA - ME 0 0 . 5 3 2 . 7 11 / 0 0 0 1 - 0 7

DROGARIA TIEL E NILTON LTDA - ME 07.682.880/0001-72
DROGARIA TIENGO LTDA - EPP 17.762.634/0001-84
DROGARIA TIENGO LTDA - EPP 17.762.634/0004-27
DROGARIA TIENGO LTDA - EPP 17.762.634/0002-65

DROGARIA TIGRE LTDA - ME 17.350.217/0001-24
DROGARIA TIM LTDA - ME 08.071.969/0001-65

DROGARIA TIMBIRAS LTDA - ME 01.797.769/0001-45
DROGARIA TIMBURI LTDA - ME 01.277.525/0001-31
DROGARIA TIO TONI LTDA - ME 14.904.859/0001-30

DROGARIA TIRADENTES DE ARACATUBA LTDA. - ME 49.576.721/0001-33
DROGARIA TIRADENTES DE VENCESLAU LTDA - ME 04.851.602/0001-03

DROGARIA TIRADENTES EIRELI - ME 1 0 . 8 0 7 . 1 0 3 / 0 0 0 1 - 11
DROGARIA TIRADENTES LTDA - EPP 1 8 . 8 11 . 6 6 1 / 0 0 0 1 - 6 2

DROGARIA TLC LTDA - EPP 07.741.201/0001-99
DROGARIA TLJ LTDA - ME 03.492.413/0001-29

DROGARIA TNK LTDA - EPP 03.741.480/0001-30
DROGARIA TOCANTINS LTDA 84.049.261/0001-96

DROGARIA TODODIA EIRELI - EPP 12.834.185/0001-19
DROGARIA TODOS SANTOS LTDA - ME 18.552.133/0001-36

DROGARIA TOKIO LTDA - EPP 62.049.838/0001-27
DROGARIA TOKIO LTDA - ME 11 . 6 1 7 . 4 6 8 / 0 0 0 1 - 4 6

DROGARIA TOLEDO & BEGATTI LTDA. - ME 18.470.009/0001-21
DROGARIA TOLENTINO LTDA - ME 15.361.545/0001-09

DROGARIA TOMAS RAMOS LTDA - ME 11 . 3 4 5 . 7 7 9 / 0 0 0 1 - 0 1
DROGARIA TOMBENSE LTDA - ME 19.479.401/0001-02

DROGARIA TOME & SILVA LTDA - ME 06.887.219/0001-30
DROGARIA TONON LTDA - ME 09.034.352/0001-32

DROGARIA TOPAZIO LTDA - ME 09.523.693/0001-71
DROGARIA TORNEIROS LTDA - EPP 11 . 4 5 1 . 3 1 6 / 0 0 0 2 - 0 5
DROGARIA TORNEIROS LTDA - EPP 11 . 4 5 1 . 3 1 6 / 0 0 0 1 - 1 6

DROGARIA TORRE DO CASTELO LTDA - EPP 08.236.466/0001-00
DROGARIA TORRES E OLIVEIRA LTDA - ME 1 8 . 11 0 . 7 9 9 / 0 0 0 1 - 3 4

DROGARIA TORRES LTDA - ME 10.453.748/0001-01
DROGARIA TORRES LTDA - ME 02.657.460/0001-12
DROGARIA TORRES LTDA - ME 33.537.267/0001-71

DROGARIA TORRES LUZIANIA LTDA - ME 95.365.870/0001-70
DROGARIA TORRINHA LTDA - EPP 54.549.175/0001-81

DROGARIA TOTAL PRADOPOLIS LTDA - ME 09.547.286/0001-02
DROGARIA TOTTI RAMBALDI LTDA - ME 19.069.754/0001-26

DROGARIA TRADICAO DE CAXIAS LTDA - ME 09.350.410/0001-37
DROGARIA TRADICAO DE NILOPOLIS LTDA - ME 09.347.564/0001-70

DROGARIA TRADICAO DE RAMOS LTDA - EPP 18.069.507/0001-67
DROGARIA TRADICAO DE SENADOR CAMARA LTDA - ME 06.237.698/0001-40

DROGARIA TRADICAO DE UBERABA LTDA - ME 12.929.276/0001-38
DROGARIA TRADICAO DO PARQUE LAFAIETE LTDA - EPP 18.073.921/0001-40

DROGARIA TRADICAO E LUZ LTDA - ME 04.990.857/0001-57
DROGARIA TRADICAO LTDA - ME 01.671.358/0001-09

DROGARIA TRES AMIGOS DE AREIA BRANCA LTDA 01.598.939/0001-62
DROGARIA TRES AMIGOS DE XEREM LTDA - ME 11 . 4 0 1 . 4 2 8 / 0 0 0 1 - 6 2

DROGARIA TRES AMIGOS LTDA - EPP 13.990.920/0001-46
DROGARIA TRES IRMAOS LTDA - ME 36.376.952/0001-51
DROGARIA TRES NOVAES LTDA ME 07.072.337/0001-53

DROGARIA TRES VITORIAS LTDA - ME 13.507.830/0001-51
DROGARIA TREVO DE ITACOATIARA LTDA - ME 08.819.778/0001-39

DROGARIA TREVO LTDA - ME 02.599.509/0001-28
DROGARIA TREZE DE MAIO LTDA - EPP 46.444.519/0001-60

DROGARIA TRIANGULO LTDA - ME 03.893.477/0001-31
DROGARIA TRIANGULO RIO PRETO LTDA - ME 53.126.207/0001-73

DROGARIA TRIBO DE JUDA LTDA - ME 11 . 2 7 2 . 1 9 1 / 0 0 0 1 - 6 7
DROGARIA TRIERWEILER LTDA - EPP 93.404.945/0001-50

DROGARIA TRIGUEIRO LTDA - ME 18.152.590/0001-33
DROGARIA TRINDADE E XAVIER LTDA - ME 07.850.709/0001-25

DROGARIA TRIUNFO LTDA - ME 04.902.741/0001-19
DROGARIA TRIUNFO SAO JOSE LTDA. - EPP 53.859.096/0003-76
DROGARIA TRIUNFO SAO JOSE LTDA. - EPP 53.859.096/0002-95
DROGARIA TRIUNFO SAO JOSE LTDA. - EPP 53.859.096/0001-04
DROGARIA TRIUNFO SERRANA LTDA - ME 0 4 . 9 9 5 . 6 6 9 / 0 0 0 1 - 11

DROGARIA TSM LTDA- ME 65.276.032/0001-60
DROGARIA TUBARAO LTDA 10.826.335/0001-17

DROGARIA TUGURIO LTDA - ME 08.312.452/0001-10
DROGARIA TULIO DE ROSE LTDA - ME 07.492.485/0001-27
DROGARIA TUPACIGUARA LTDA - ME 10.838.434/0001-19

DROGARIA TUPANDI LTDA - ME 93.128.874/0001-00
DROGARIA TURATTI LTDA - ME 10.809.920/0001-09

DROGARIA TURIBIO LIMITADA - EPP 46.150.256/0001-86
DROGARIA TURMALINA DE MANTENA LTDA - ME 05.647.869/0001-46

DROGARIA TURVANIA LTDA - ME 00.960.493/0001-01
DROGARIA TURVOLANDIA LTDA - ME 00.743.533/0001-63

DROGARIA TUSSET LTDA - ME 08.093.889/0001-00
DROGARIA TUTA´S LTDA - ME 09.409.548/0001-64

DROGARIA TUTTI MED LTDA - ME 02.889.591/0001-25
DROGARIA TUTTI PHARMA LTDA - ME 02.649.336/0001-05

DROGARIA TUTUNAS LTDA 41.727.512/0001-31
DROGARIA U.S.A. LTDA 03.563.857/0001-08

DROGARIA UAI LTDA - EPP 17.030.867/0001-92
DROGARIA UBERVIDA LTDA - ME 09.473.063/0001-30

DROGARIA UCHOAS GUARATINGUETA LTDA - EPP 13.494.922/0001-44
DROGARIA UCHOAS II LTDA - ME 09.238.758/0001-37
DROGARIA UCHOAS LTDA - EPP 45.221.215/0001-70

DROGARIA ULTRA ARCOS LTDA. - EPP 17.227.045/0001-04
DROGARIA ULTRAFARMA DE ICARAI LTDA 08.205.038/0001-02

DROGARIA ULTRAFARMA LTDA - ME 07.238.104/0001-88
DROGARIA ULTRA-FARMA LTDA - ME 07.807.849/0001-10
DROGARIA ULTRAMEDIC LTDA - ME 0 7 . 0 6 7 . 4 7 0 / 0 0 0 1 - 11

DROGARIA ULTRAPOPULAR ITATIAIA LTDA 18.242.999/0001-40
DROGARIA ULTRAPOPULAR OURO FINO LTDA - ME 0 7 . 7 11 . 8 4 7 / 0 0 0 1 - 2 3

DROGARIA ULTRAPOPULAR PARAISO LTDA - EPP 00.567.176/0001-20
DROGARIA UNI POPULAR COMERCIO DE MEDICAMEN-

TOS LTDA - ME
10.394.750/0001-49

DROGARIA UNIAO ALEGRIA LTDA - ME 10.261.570/0001-99
DROGARIA UNIAO ASSISTENCIAL LTDA - ME 08.218.255/0001-37

DROGARIA UNIAO CENTER LTDA - EPP 08.170.429/0001-39
DROGARIA UNIAO DA VILA OPERARIA LTDA - ME 19.056.434/0001-31

DROGARIA UNIAO DE ARAGUARI PROD FARMACEUTICOS
LTDA ME

21.406.269/0001-42

DROGARIA UNIAO DE ARARAQUARA LTDA - EPP 58.291.717/0001-10
DROGARIA UNIAO DE BRASILIA DE MINAS LTDA - ME 08.067.948/0001-76

DROGARIA UNIAO DE CAMPINAS LTDA ME 46.451.316/0001-09
DROGARIA UNIAO DE IMBARIE LTDA - ME 06.060.175/0001-70
DROGARIA UNIAO DE ITAOBIM LTDA - ME 07.210.756/0001-04

DROGARIA UNIAO DE MONTE CARMELO LTDA - ME 0 9 . 6 11 . 2 1 5 / 0 0 0 1 - 1 3
DROGARIA UNIAO DE MURIAE LTDA 41.737.271/0001-01

DROGARIA UNIAO DE SANTA CRUZ DA SERRA LTDA -
ME

18.635.010/0001-69

DROGARIA UNIAO DO ALCANTARA LTDA 04.660.621/0001-52
DROGARIA UNIAO DO ALTO LTDA - ME 04.765.013/0001-02
DROGARIA UNIAO DO BARRETO LTDA 14.223.967/0001-47
DROGARIA UNIAO DO FONSECA LTDA 14.225.216/0001-60

DROGARIA UNIAO EIRELI - EPP 15.613.892/0001-73
DROGARIA UNIAO LTDA - EPP 21.391.990/0001-06
DROGARIA UNIAO LTDA - EPP 35.143.338/0001-87
DROGARIA UNIAO LTDA - ME 08.547.176/0001-70
DROGARIA UNIDA LTDA - ME 92.520.865/0001-05

DROGARIA UNIDROGA DE PACAEMBU LTDA - EPP 00.504.950/0001-53
DROGARIA UNIFARMA DE PARAGUACU LTDA - ME 07.771.697/0001-43

DROGARIA UNIFARMA GUARULHOS LTDA - ME 44.273.316/0001-22
DROGARIA UNIFARMA LTDA - ME 07.826.814/0001-29
DROGARIA UNIMAX LTDA - EPP 33.153.487/0001-00

DROGARIA UNIPHARMA LTDA - ME 09.148.617/0001-23
DROGARIA UNIPHARMA LTDA - ME 36.379.733/0001-26

DROGARIA UNISAUDE ALVORADA LTDA - ME 68.526.573/0001-97
DROGARIA UNIVERSAL EIRELI - ME 16.509.948/0001-07
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DROGARIA UNIVERSAL LTDA - ME 14.923.999/0001-55
DROGARIA UNIVERSAL LTDA - ME 27.725.316/0001-05
DROGARIA UNIVERSAL LTDA - ME 71.437.750/0001-73

DROGARIA UNIVERSAL RIACHO LTDA - ME 04.700.334/0001-29
DROGARIA UNIVERSITARIA PRESIDENTE PRUDENTE LT-

DA - ME
0 5 . 6 2 8 . 1 4 2 / 0 0 0 1 - 11

DROGARIA UNIVERSO LTDA - ME 19.870.476/0001-01
DROGARIA UP LTDA - ME 01.233.332/0002-60
DROGARIA UP LTDA - ME 01.233.332/0001-89

DROGARIA URIEL LTDA - EPP 00.619.534/0001-09
DROGARIA USIFARMA LTDA 18.806.430/0001-60

DROGARIA V & G LTDA - ME 18.134.276/0001-28
DROGARIA V & W ROCHA LTDA - ME 64.226.186/0001-84

DROGARIA V. AIRES LTDA - EPP 04.193.123/0001-47
DROGARIA V. W. PEREIRA LTDA - ME 06.292.373/0001-60

DROGARIA V.R. GONCALENSE LTDA - EPP 06.059.439/0001-76
DROGARIA VAL LTDA - ME 06.090.695/0001-26

DROGARIA VALAO LTDA - ME 11 . 4 3 2 . 3 1 8 / 0 0 0 1 - 6 8
DROGARIA VALDIR LTDA 23.907.231/0001-89

DROGARIA VALDIVIA LTDA - ME 04.806.199/0001-09
DROGARIA VALE LESTE LTDA. - ME - ME 11 . 5 1 3 . 7 9 0 / 0 0 0 1 - 2 5

DROGARIA VALE SUL LTDA - ME 10.855.170/0001-01
DROGARIA VALE SUL LTDA - ME 10.855.170/0002-92

DROGARIA VALE VIDA LTDA - ME 11 . 7 2 1 . 9 4 9 / 0 0 0 1 - 0 5
DROGARIA VALENTE LTDA 65.271.744/0001-96
DROGARIA VALERON LTDA 23.397.532/0001-00

DROGARIA VALLE RJ LTDA - ME 11 . 5 0 5 . 3 4 1 / 0 0 0 1 - 3 5
DROGARIA VALPHARMA LTDA - ME 19.445.728/0001-55

DROGARIA VALQUEIRE 104 LTDA - ME 68.669.795/0001-69
DROGARIA VALQUIRIA LTDA - ME 1 6 . 5 7 6 . 11 8 / 0 0 0 1 - 0 0

DROGARIA VALQUIRIA SOROCABA LTDA - ME 56.220.429/0001-49
DROGARIA VAN MAR LTDA - EPP 19.696.738/0001-63
DROGARIA VANESFARMA LTDA 17.571.445/0001-24

DROGARIA VANFARMA LTDA - ME 11 . 7 6 5 . 0 7 2 / 0 0 0 1 - 4 6
DROGARIA VANTINI LTDA - ME 52.070.836/0001-66
DROGARIA VANVIVE LTDA - ME 04.687.958/0001-53

DROGARIA VARGEM GRANDE LTDA - ME 15.355.678/0001-64
DROGARIA VARGEM GRANDE PAULISTA LTDA - EPP 49.270.861/0001-89

DROGARIA VARIANI LTDA - ME 18.182.427/0001-13
DROGARIA VARJAO LTDA - ME 10.278.092/0001-20
DROGARIA VARJAO LTDA - ME 02.174.026/0001-81
DROGARIA VARZIM LTDA - ME 26.351.379/0001-78

DROGARIA VASCONCELLOS DO SERRO LTDA - EPP 03.644.842/0001-74
DROGARIA VASCONCELOS LIMITADA - ME 01.222.587/0001-46

DROGARIA VASCONCELOS LTDA - ME 11 . 7 5 2 . 6 3 1 / 0 0 0 1 - 8 3
DROGARIA VASCONCELOS LTDA - ME 06.086.165/0001-04
DROGARIA VAZ & SOUZA LTDA - EPP 17.066.602/0001-44
DROGARIA VAZ BARBOSA LTDA - EPP 15.920.582/0001-00

DROGARIA VAZ LTDA - ME 09.638.807/0001-29
DROGARIA VAZ MARTINS LTDA - ME 04.307.998/0001-22
DROGARIA VELASQUES LTDA - ME 02.025.871/0001-95

DROGARIA VELOX LTDA - ME 05.965.890/0001-90
DROGARIA VENCEDORA DE ECHAPORA LTDA - ME 01.849.537/0001-93

DROGARIA VENCESLAU PEREIRA LTDA - ME 09.000.355/0001-55
DROGARIA VENDA NOVA LTDA - EPP 12.856.390/0001-85
DROGARIA VENDA NOVA LTDA - EPP 32.441.776/0001-33
DROGARIA VENDRAMIN LTDA - ME 04.868.860/0001-00

DROGARIA VENE LTDA - ME 11 . 5 2 9 . 7 1 8 / 0 0 0 1 - 9 6
DROGARIA VENECIANA LTDA - ME 27.354.091/0001-10

DROGARIA VENETA LTDA - ME 15.237.347/0001-20
DROGARIA VENETO LTDA - EPP 93.258.507/0001-20

DROGARIA VENEZA I LTDA 21.656.475/0001-00
DROGARIA VENEZA II LTDA - ME 64.299.191/0001-17
DROGARIA VENEZA III LTDA - ME 06.104.427/0001-16

DROGARIA VENEZA LTDA - EPP 28.525.889/0001-40
DROGARIA VENTANIA LTDA - ME 0 7 . 11 6 . 5 1 9 / 0 0 0 1 - 8 9

DROGARIA VENTURA DUARTE DE IGUABA LTDA - ME 12.090.134/0001-20
DROGARIA VENTURA E SILVA LTDA - ME 04.956.101/0001-91

DROGARIA VENTURA LTDA - EPP 04.458.529/0001-04
DROGARIA VENUS LTDA - ME 04.720.731/0001-62
DROGARIA VENUS LTDA - ME 20.061.396/0001-94
DROGARIA VERA CRUZ LTDA 01.530.826/0001-25

DROGARIA VERAN LTDA 08.633.061/0001-06
DROGARIA VERAO DE ARARUAMA LTDA - ME 02.968.566/0001-37

DROGARIA VERAO LTDA - EPP 35.977.230/0001-90
DROGARIA VERDAN & SBARDELINI LTDA - ME 09.426.762/0001-29

DROGARIA VERDELANDIA LTDA - ME 07.144.513/0001-15
DROGARIA VERDES MARES EIRELI - EPP 08.548.106/0001-36
DROGARIA VERDES MARES LTDA - EPP 04.415.970/0001-09

DROGARIA VEREDA LTDA 41.679.267/0001-34
DROGARIA VERGANI & GOULART LTDA - ME 07.195.165/0001-05

DROGARIA VERISSIMO LTDA - ME 10.524.333/0001-73
DROGARIA VERMELHENSE LTDA - ME 01.251.623/0001-08

DROGARIA VERMELHO NOVO LTDA - ME 12.846.966/0001-23
DROGARIA VERO DE RIO BONITO LTDA - ME 06.109.075/0001-91

DROGARIA VERSAILLES LTDA - ME 66.400.359/0001-64
DROGARIA VERSALHES LTDA - ME 55.130.181/0001-62
DROGARIA VERTICAL LTDA - ME 0 4 . 1 4 6 . 11 7 / 0 0 0 1 - 3 9

DROGARIA VFC ITAUNA LTDA - ME 09.134.690/0001-46
DROGARIA VGD LTDA 86.412.228/0001-04

DROGARIA VGP LTDA - ME 06.233.578/0001-74
DROGARIA VIA CENTRO LTDA - EPP 12.376.195/0001-58
DROGARIA VIA NORTE LTDA - ME 55.456.693/0001-13
DROGARIA VIA SAUDE LTDA - ME 10.990.832/0001-56
DROGARIA VIA SAUDE LTDA - ME 10.990.832/0003-18

DROGARIA VIA SHOPPING LTDA - ME 08.223.791/0001-20
DROGARIA VIANA & VIANA LTDA - ME 17.763.863/0001-13
DROGARIA VIANA CARIRI LTDA - EPP 18.757.090/0001-25

DROGARIA VIANA LTDA - ME 02.724.520/0001-72
DROGARIA VICTOR LTDA ME 2 6 . 7 3 3 . 11 3 / 0 0 0 1 - 9 0

DROGARIA VIDA ATIVA LTDA - EPP 09.061.604/0001-12
DROGARIA VIDA DE CAMPINAS LTDA - EPP 13.194.193/0001-00

DROGARIA VIDA E SAUDE LTDA - EPP 04.920.577/0001-72
DROGARIA VIDA FARMA LTDA - ME 1 4 . 111 . 8 8 1 / 0 0 0 2 - 0 3
DROGARIA VIDA FARMA LTDA - ME 1 4 . 111 . 8 8 1 / 0 0 0 1 - 2 2

DROGARIA VIDA LTDA - ME 11 . 9 1 0 . 7 7 9 / 0 0 0 1 - 0 7
DROGARIA VIDA LTDA - ME 15.002.236/0001-34
DROGARIA VIDA LTDA - ME 17.191.670/0001-35

DROGARIA VIDA LTDA - ME 35.828.151/0001-17
DROGARIA VIDA LTDA - ME 89.919.310/0001-18

DROGARIA VIDA NOVA LTDA - ME 07.016.035/0001-68
DROGARIA VIDA SAUDAVEL LTDA - ME 39.323.654/0002-72
DROGARIA VIDA SAUDAVEL LTDA - ME 39.323.654/0005-15
DROGARIA VIDA SAUDAVEL LTDA - ME 39.323.654/0001-91
DROGARIA VIDA SAUDAVEL LTDA - ME 39.323.654/0006-04
DROGARIA VIDA SAUDAVEL LTDA - ME 39.323.654/0004-34
DROGARIA VIDA SAUDAVEL LTDA - ME 39.323.654/0008-68
DROGARIA VIDA SAUDAVEL LTDA - ME 39.323.654/0003-53

DROGARIA VIDAL LTDA - EPP 89.109.946/0001-02
DROGARIA VIDAL LTDA - EPP 89.109.946/0002-85

DROGARIA VIDE BULA EIRELI - ME 09.488.068/0001-36
DROGARIA VIDE BULA LTDA - EPP 14.575.359/0001-00

DROGARIA VIDO LTDA - ME 09.437.731/0001-73
DROGARIA VIECELI LTDA - ME 1 2 . 11 2 . 11 7 / 0 0 0 1 - 4 6

DROGARIA VIEGAS E OLIVEIRA LTDA - ME 14.441.800/0001-52
DROGARIA VIEIRA E COSTA LTDA - ME 21.418.652/0001-10

DROGARIA VIEIRA E FORNEAS LTDA. - ME 19.643.720/0001-01
DROGARIA VIEIRA E OLIVEIRA LTDA - EPP 09.010.487/0001-68
DROGARIA VIEIRA E PRADO EIRELI - ME 11 . 4 2 2 . 6 9 4 / 0 0 0 2 - 5 2
DROGARIA VIEIRA E PRADO EIRELI - ME 11 . 4 2 2 . 6 9 4 / 0 0 0 1 - 7 1

DROGARIA VIEIRA E RIBEIRO LTDA 13.641.742/0001-48
DROGARIA VIEIRA GOMES LTDA - ME 04.139.293/0001-43

DROGARIA VIEIRA LTDA - ME 07.460.103/0001-83
DROGARIA VIEIRA SANTOS COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME
09.473.062/0001-95

DROGARIA VIEIRA VALESI EIRELI - EPP 17.623.583/0001-00
DROGARIA VIENNA LTDA - ME 00.844.944/0001-45

DROGARIA VIFARMA LTDA - ME 13.226.492/0001-80
DROGARIA VIFARMA RIACHO GRANDE LTDA - ME 12.600.399/0001-20

DROGARIA VIGEGU LTDA - ME 18.865.270/0001-20
DROGARIA VIKEL LTDA - EPP 08.107.760/0001-04

DROGARIA VILA ACRE LTDA - ME 34.713.313/0001-09
DROGARIA VILA BELEM LTDA - ME 43.500.974/0001-47

DROGARIA VILA CARIOCA LTDA 49.779.127/0001-40
DROGARIA VILA CASAL LTDA - ME 08.764.916/0001-20

DROGARIA VILA CRISTINA LTDA - ME 04.426.636/0001-50
DROGARIA VILA DOS PEREIRAS LTDA - ME 09.153.912/0001-78

DROGARIA VILA FALCAO LTDA - ME 20.260.676/0001-21
DROGARIA VILA FARMACOS LTDA - ME 00.889.702/0001-78

DROGARIA VILA IDA LTDA - ME 05.267.680/0001-28
DROGARIA VILA INDEPENDENCIA LTDA - ME 05.516.132/0001-94
DROGARIA VILA INDEPENDENCIA LTDA - ME 0 5 . 5 2 4 . 11 2 / 0 0 0 1 - 6 5

DROGARIA VILA IZABEL LTDA - ME 32.430.829/0002-00
DROGARIA VILA IZABEL LTDA - ME 32.430.829/0001-10

DROGARIA VILA JOAO XXIII DE VINHEDO LTDA - EPP 11 . 6 9 8 . 4 7 8 / 0 0 0 1 - 5 3
DROGARIA VILA MUSA LTDA - ME 04.418.419/0001-19

DROGARIA VILA RE LTDA 06.006.677/0001-13
DROGARIA VILA REGINA LTDA - ME 16.699.125/0001-91

DROGARIA VILA RICA LTDA - ME 18.036.616/0001-88
DROGARIA VILA SANTA TEREZA LIMITADA - ME 33.467.028/0001-92

DROGARIA VILA SONIA DE PIRACICABA LTDA - ME 68.350.016/0001-68
DROGARIA VILA SOUTO LTDA - ME 08.509.917/0001-28

DROGARIA VILA TANQUE LTDA - EPP 42.904.599/0001-38
DROGARIA VILA VALERIO LTDA - ME 07.756.460/0001-93

DROGARIA VILA VITORIA LTDA 15.494.942/0001-40
DROGARIA VILANO LTDA - ME 13.678.893/0001-70

DROGARIA VILANOVA ARTIGAS LTDA. - ME 09.057.919/0001-96
DROGARIA VILAR LTDA - ME 20.449.864/0001-00

DROGARIA VILARINHO LTDA - ME 64.261.126/0001-00
DROGARIA VILAS BOAS LTDA ME 41.686.494/0001-97

DROGARIA VILELA ARACATUBA LTDA - ME 11 . 6 2 2 . 4 5 7 / 0 0 0 1 - 5 4
DROGARIA VILELA E REZENDE LTDA - ME 25.833.740/0001-30

DROGARIA VILELA E SILVA LTDA - ME 13.026.827/0001-16
DROGARIA VILELA LTDA - ME 09.540.602/0001-06

DROGARIA VILELA VITOLO LTDA - ME 1 0 . 7 11 . 8 0 6 / 0 0 0 1 - 4 1
DROGARIA VILLA GUARA LTDA 01.477.712/0001-69

DROGARIA VILLA MARIANA LTDA - ME 13.448.766/0001-85
DROGARIA VILLA MARIANA LTDA - ME 13.448.766/0002-66

DROGARIA VILLACA & MARTINS LTDA - ME 13.169.514/0001-17
DROGARIA VILLAGE LTDA - ME 00.218.208/0001-81
DROGARIA VILLEFARMA LTDA. 14.162.442/0001-49

DROGARIA VIMIEIRO PASCOAL LTDA - ME 00.232.924/0001-13
DROGARIA VINA'S LTDA - ME 13.332.655/0001-09
DROGARIA VINICIUS LTDA ME 29.881.398/0001-02

DROGARIA VINTE E DOIS DE SETEMBRO LTDA - ME 02.140.522/0001-14
DROGARIA VIP DE CAMPO GRANDE LTDA - ME 08.279.488/0001-40

DROGARIA VIPS LTDA 41.845.850/0001-78
DROGARIA VIRGINIA SARTORI LTDA.-ME - ME 20.030.708/0001-00

DROGARIA VIRGOLANDIA LTDA - ME 09.358.787/0001-32
DROGARIA VISA LTDA - ME 02.508.498/0001-23

DROGARIA VISAO 217 LTDA - ME 11 . 6 6 6 . 6 5 2 / 0 0 0 1 - 8 6
DROGARIA VISAO LTDA 25.127.168/0001-93

DROGARIA VISAO LTDA - EPP 02.430.305/0001-69
DROGARIA VISAO LTDA - EPP 02.430.305/0002-40
DROGARIA VISAO LTDA - ME 05.481.075/0001-55
DROGARIA VISAO LTDA - ME 31.697.717/0001-68

DROGARIA VISAO RV LTDA - ME 24.830.150/0001-90
DROGARIA VISTA ALEGRE LTDA - ME 03.294.730/0001-30
DROGARIA VISTA ALEGRE LTDA - ME 10.785.847/0001-82

DROGARIA VITAFARMA LTDA - EPP 06.076.818/0001-74
DROGARIA VITAFARMA LTDA - ME 07.964.433/0001-06
DROGARIA VITAFARMA LTDA - ME 11 . 2 6 2 . 5 5 8 / 0 0 0 1 - 6 1

DROGARIA VITAFARMA POP EIRELI - ME 19.882.264/0001-44
DROGARIA VITAL BRAZIL DE CAMPANHA LTDA - ME 19.082.924/0001-02

DROGARIA VITAL LTDA - ME 03.841.714/0001-10
DROGARIA VITAL LTDA - ME 0 3 . 8 8 0 . 0 0 0 / 0 0 0 1 - 11

DROGARIA VITALE LTDA - ME 12.892.982/0001-52
DROGARIA VITALLY LTDA - ME 08.395.845/0001-35

DROGARIA VITALVIVA LTDA - ME 00.809.290/0001-19
DROGARIA VITASANA LTDA - ME 20.009.965/0001-52

DROGARIA VITOI DRUGSTORE LTDA - EPP 00.907.397/0001-08
DROGARIA VITOI VASCONCELOS E DRUGSTORE LTDA -

ME
07.171.767/0001-22

DROGARIA VITOR LTDA 26.645.309/0001-22
DROGARIA VITORIA DE ADAMANTINA LTDA. - ME 09.423.199/0001-35

DROGARIA VITORIA DE ITAPERUNA LTDA - ME 01.559.603/0001-90
DROGARIA VITORIA DE JESUS LTDA - ME 00.120.951/0001-02
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DROGARIA VITORIA DE POCOS DE CALDAS LTDA - EPP 06.083.514/0001-34
DROGARIA VITORIA DE POCOS DE CALDAS LTDA - EPP 06.083.514/0002-15

DROGARIA VITORIA DE SAO JOAO LTDA - EPP 14.734.253/0001-01
DROGARIA VITORIA DE SAO PEDRO DA ALDEIA LTDA -

ME
12.485.505/0001-72

DROGARIA VITORIA DE TAGUAI LTDA - ME 10.412.940/0001-41
DROGARIA VITORIA LTDA - ME 05.081.030/0001-93
DROGARIA VITORIA LTDA - ME 00.192.683/0001-26
DROGARIA VITORIA LTDA - ME 11 . 3 8 5 . 1 3 7 / 0 0 0 1 - 2 8
DROGARIA VITORIA LTDA - ME 14.316.734/0001-99
DROGARIA VITORIA LTDA - ME 37.898.574/0001-39

DROGARIA VITORIA MAIA EIRELI - ME 17.898.763/0001-02
DROGARIA VITORIA MINAS LTDA - ME 03.809.973/0001-64

DROGARIA VITORINO E OLIVEIRA LTDA - ME 13.028.126/0001-16
DROGARIA VITORTAN LTDA - ME 07.886.262/0001-44

DROGARIA VITTA LTDA - EPP 73.952.533/0001-47
DROGARIA VITTA LTDA - EPP 73.952.533/0003-09
DROGARIA VITTA LTDA. - ME 08.064.579/0001-68

DROGARIA VIVA BEM DA GARDENIA LTDA - EPP 13.912.975/0001-38
DROGARIA VIVA BEM DA TAQUARA LTDA - ME 12.585.353/0001-80

DROGARIA VIVA BEM DE IRAJA LTDA - EPP 16.526.542/0001-32
DROGARIA VIVA BEM LTDA - ME 11 . 5 1 6 . 0 3 0 / 0 0 0 1 - 7 1
DROGARIA VIVA BEM LTDA - ME 11 . 8 3 5 . 9 4 7 / 0 0 0 1 - 3 9

DROGARIA VIVA FARMA DE ARACOIABA LTDA - ME 12.575.959/0001-34
DROGARIA VIVA FARMA MOGI MIRIM LTDA - EPP 13.140.477/0001-14

DROGARIA VIVA LTDA - EPP 07.381.716/0001-25
DROGARIA VIVA MELHOR LTDA - ME 11 . 1 7 4 . 9 0 0 / 0 0 0 1 - 7 1

DROGARIA VIVA RIO LTDA - EPP 15.712.617/0001-07
DROGARIA VIVALDO LTDA. 57.519.829/0001-12
DROGARIA VIVAMED LTDA 65.462.905/0001-29

DROGARIA VIVE BEM MAIS LIMITADA - EPP 12.522.554/0001-38
DROGARIA VIVE MAIS LIMITADA - ME 06.322.998/0001-27

DROGARIA VIVEIROS & EVANGELISTA LTDA - ME 12.087.769/0001-78
DROGARIA VIVER BEM LTDA - EPP 03.321.581/0001-51
DROGARIA VIVER BEM LTDA - ME 04.504.776/0001-08
DROGARIA VIVER BEM LTDA - ME 0 4 . 5 5 3 . 1 2 1 / 0 0 0 1 - 11
DROGARIA VIVER BEM LTDA - ME 10.820.172/0001-65
DROGARIA VIVER BEM LTDA - ME 16.559.855/0001-97

DROGARIA VIVER COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-
TICOS EIRELI - ME

13.240.988/0001-08

DROGARIA VIVER ITAIOPOLIS EIRELI 80.709.280/0001-40
DROGARIA VIZENTIM LTDA - ME 10.820.577/0001-01
DROGARIA V'NORE LTDA - EPP 18.598.830/0001-28

DROGARIA VOCE SAUDAVEL LTDA - EPP 08.451.520/0001-22
DROGARIA VOLTA GRANDE LTDA - ME 09.269.360/0001-68

DROGARIA VOLTACO LTDA 29.824.414/0001-17
DROGARIA VOVO REZENDE EIRELI - EPP 05.101.867/0002-38
DROGARIA VOVO REZENDE EIRELI - EPP 05.101.867/0001-57

DROGARIA VOVO TITA LTDA - ME 09.288.764/0001-07
DROGARIA W D O DE MARAVISTA LTDA - ME 00.313.212/0001-29

DROGARIA W F LTDA - EPP 90.302.662/0001-09
DROGARIA W LIMA LTDA - ME 10.424.010/0001-08

DROGARIA W. R. DOS SANTOS LTDA - ME 04.313.022/0001-62
DROGARIA W.E.LTDA - ME 02.366.487/0001-56
DROGARIA W8 LTDA - EPP 06.889.056/0001-25
DROGARIA WA LTDA - ME 19.500.631/0001-06

DROGARIA WALDOMIRO DE CARVALHO LTDA - ME 13.837.499/0001-38
DROGARIA WALMAN LTDA - ME 30.492.748/0001-10

DROGARIA WALTAIR & COSTA LTDA - ME 03.632.766/0001-87
DROGARIA WALTER LTDA - ME 02.753.762/0001-94
DROGARIA WALTER LTDA - ME 06.101.318/0001-45

DROGARIA WANEL VILLE LTDA - ME 04.309.294/0001-99
DROGARIA WATANABE LTDA - ME 10.978.263/0001-23
DROGARIA WBR LEITE LTDA - ME 10.674.314/0001-23

DROGARIA WD LTDA - ME 11 . 9 7 7 . 0 9 3 / 0 0 0 1 - 2 5
DROGARIA WEBFARMA LTDA - ME 03.858.078/0001-30

DROGARIA WEE LTDA - ME 11 . 3 1 2 . 0 4 4 / 0 0 0 1 - 7 3
DROGARIA WEIDE LTDA - ME 0 4 . 11 6 . 4 1 6 / 0 0 0 1 - 2 0

DROGARIA WELIFARMA LTDA - ME 19.865.427/0001-80
DROGARIA WENSCEMED LTDA - EPP 08.267.402/0001-69

DROGARIA WERNER & BUTHERS LTDA. - ME 09.023.894/0001-00
DROGARIA WERNER E LOPES LTDA - ME 12.505.557/0001-63

DROGARIA WESTFARMA EIRELI - ME 03.359.044/0001-09
DROGARIA WFF LTDA - ME 15.444.302/0001-26

DROGARIA WILSON LTDA - ME 10.989.585/0001-78
DROGARIA WILSONFARMA LTDA - ME 0 6 . 11 9 . 0 5 5 / 0 0 0 1 - 0 0
DROGARIA WILSONFARMA LTDA - ME 07.916.759/0001-68
DROGARIA WORST & CIA LTDA - ME 0 7 . 6 0 4 . 11 6 / 0 0 0 1 - 8 9

DROGARIA WQ LTDA - ME 0 2 . 11 8 . 5 4 9 / 0 0 0 1 - 0 0
DROGARIA WW LTDA - ME 07.330.835/0001-59
DROGARIA WZ LTDA - ME 13.221.167/0001-24

DROGARIA X NORTE LTDA - ME 11 . 3 5 2 . 0 9 1 / 0 0 0 1 - 4 0
DROGARIA XAUMAR LTDA 64.476.401/0001-03

DROGARIA XAVIER & KASSIS LTDA - ME 17.003.823/0001-73
DROGARIA XAVIER LTDA - ME 09.581.515/0001-05
DROGARIA XAVIER LTDA - ME 1 0 . 6 4 3 . 11 4 / 0 0 0 1 - 0 3
DROGARIA XAVIER LTDA EPP 01.518.441/0001-42

DROGARIA XIMENES LTDA - EPP 00.743.500/0001-13
DROGARIA XV DE AGOSTO LTDA - EPP 00.145.373/0001-50

DROGARIA XV LTDA 71.674.642/0001-14
DROGARIA Y C LTDA - ME 15.065.659/0001-01

DROGARIA YARALINE LTDA - EPP 64.659.782/0001-58
DROGARIA YASMIM LTDA - ME 11 . 6 8 4 . 5 8 9 / 0 0 0 1 - 0 0

DROGARIA YBC LTDA - ME 07.767.471/0001-79
DROGARIA YOKOHAMA LTDA - ME 10.540.913/0001-54
DROGARIA YPEFARMA LTDA - ME 10.584.497/0001-96

DROGARIA YUMI LTDA - ME 01.287.560/0001-31
DROGARIA YVES PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

ME
02.451.620/0001-72

DROGARIA ZACARIAS DE MONTE SANTO LTDA - EPP 02.584.427/0001-00
DROGARIA ZAMBAO LTDA - ME 19.425.852/0001-59

DROGARIA ZAMBIANCO LTDA - EPP 07.016.570/0001-19
DROGARIA ZAMPOL LTDA 57.494.437/0001-46

DROGARIA ZANAGA LTDA - ME 08.888.408/0001-53
DROGARIA ZANCANELI LTDA - ME 17.698.689/0001-72
DROGARIA ZANCHETTA LTDA - ME 31.734.270/0001-50
DROGARIA ZANEIVAN LTDA - ME 14.404.270/0001-72

DROGARIA ZANETE & FIORINO LTDA - ME 14.800.820/0001-72
DROGARIA ZANIOL & ROMAN LTDA - ME 12.957.855/0001-94

DROGARIA ZANOLA, ANDREOLA LTDA. - ME 89.827.752/0001-34
DROGARIA ZANOLI FREITAS LTDA - EPP 28.428.043/0001-91

DROGARIA ZANOTELLI E DA LUZ LTDA - ME 00.354.953/0001-58
DROGARIA ZANOTTI FERNANDES - ME 17.818.047/0001-60

DROGARIA ZECHINELLI LTDA - ME 32.488.280/0001-15
DROGARIA ZEINES & PRADO LTDA - ME 07.388.976/0001-22

DROGARIA ZELMA LTDA - EPP 02.459.470/0001-43
DROGARIA ZILLE E LIMA LTDA - ME 15.769.320/0001-88

DROGARIA ZIMBRAO E NOGUEIRA DE TERESOPOLIS LT-
DA - ME

11 . 5 2 2 . 7 9 0 / 0 0 0 1 - 9 1

DROGARIA ZM LTDA ME 39.372.347/0001-09
DROGARIA ZONTA LTDA - ME 3 1 . 2 9 5 . 7 2 8 / 0 0 0 1 - 11

DROGARIA ZSJJ LTDA - EPP 04.740.037/0001-07
DROGARIA ZUCCOLOTTO EIRELI - EPP 69.348.779/0001-37

DROGARIA ZUCULO LTDA - ME 14.535.600/0001-69
DROGARIA ZULIA LTDA - ME 01.254.266/0001-23

DROGARIA ZUPELLI LTDA - ME 36.015.154/0001-02
DROGARIA, CONVENIENCIA F & J LTDA - ME 08.681.532/0001-43
DROGARIAS ATUAL DA COSTA VERDE LTDA 07.406.991/0003-18
DROGARIAS ATUAL DA COSTA VERDE LTDA 07.406.991/0001-56

DROGARIAS BEM BRASIL LTDA - ME 18.360.599/0004-82
DROGARIAS BEM BRASIL LTDA - ME 18.360.599/0001-30
DROGARIAS BEM BRASIL LTDA - ME 18.360.599/0003-00
DROGARIAS BEM BRASIL LTDA - ME 18.360.599/0002-10
DROGARIAS BOM DEMAIS LTDA - ME 08.399.470/0001-81

DROGARIAS BRASUL EIRELI - EPP 10.781.639/0001-05
DROGARIAS BRASUL EIRELI - EPP 10.781.639/0002-96

DROGARIAS DAQUI LTDA 17.316.045/0001-72
DROGARIAS DESCONTAO DE VOLTA REDONDA LTDA -

ME
19.269.154/0001-01

DROGARIAS E PERFUMARIAS AMERICANAS LTDA - EPP 21.565.213/0001-30
DROGARIAS E PERFUMARIAS AMERICANAS LTDA - EPP 21.565.213/0017-06
DROGARIAS E PERFUMARIAS AMERICANAS LTDA - EPP 21.565.213/0016-17

DROGARIAS FARMA PLUS LTDA. - ME 10.530.626/0001-63
DROGARIAS GUIMARAES PICCININI LTDA. - EPP 19.216.947/0001-62

DROGARIAS GURIRI DE JAGUARE LTDA - ME 08.078.380/0001-99
DROGARIAS HIPER POPULAR BARREIRO LTDA - ME 15.801.326/0001-95

DROGARIAS HIPER POPULAR S/A 17.526.089/0001-27
DROGARIAS HIPER POPULAR SANTA LUZIA LTDA - ME 03.427.005/0001-93

DROGARIAS HIPER POPULAR TIRADENTES LTDA 15.443.578/0001-90
DROGARIAS KONO LTDA - ME 03.600.268/0001-52
DROGARIAS LAPI LTDA - EPP 00.209.782/0001-73

DROGARIAS MARFARMAS E MEDMAR LTDA - ME 10.744.616/0001-20
DROGARIAS MENDONCA LTDA - ME 13.515.537/0001-36

DROGARIAS MEP 2003 DE CABUCU LTDA - ME 05.942.043/0001-00
DROGARIAS MULTIPOPULAR LTDA - ME 06.935.287/0001-28

DROGARIAS NACIONAL JUNDIAI LTDA - ME 13.043.546/0001-71
DROGARIAS NADIR LTDA 66.347.030/0001-87

DROGARIAS NORTE LTDA - ME 18.865.073/0001-01
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0134-98
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0171-32
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0167-56
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0227-21
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0142-06
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0169-18
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0028-87
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0441-05
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0315-50
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0434-86
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0370-87
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0474-73
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0341-42
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0309-02
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0257-47
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0433-03
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0440-24
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0366-09
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0429-19
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0419-47
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0473-92
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0322-80
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0424-04
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0232-99
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0216-79
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0407-03
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0306-60
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0268-08
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0283-39
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0279-52
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0276-00
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0428-38
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0300-74
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0281-77
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0304-06
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0284-10
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0270-14
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0278-71
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0293-00
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0280-96
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0273-67
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0289-24
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0287-62
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0267-19
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0286-81
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0294-91
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0301-55
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0269-80
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0291-49
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0277-90
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0271-03
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0288-43
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0307-40
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0282-58
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0295-72
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0299-04
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0272-86
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0285-09
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0423-23
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0430-52
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DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0305-89
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0290-68
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0275-29
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0426-76
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0266-38
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0297-34
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0472-01
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0303-17
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0258-28
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0467-44
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0422-42
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0302-36
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0459-34
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0263-95
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0458-53
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0254-02
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0436-48
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0166-75
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0410-09
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0162-41
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0224-89
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0253-13
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0161-60
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0220-55
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0168-37
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0214-07
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0199-33
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0170-51
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0163-22
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0172-13
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0261-23
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0471-20
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0375-91
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0466-63
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0239-65
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0344-95
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0265-57
DROGARIAS PACHECO S/A 3 3 . 4 3 8 . 2 5 0 / 0 2 1 9 - 11
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0255-85
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0387-25
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0425-95
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0164-03
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0455-00
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0454-20
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0464-00
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0451-87
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0447-09
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0449-62
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0448-81
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0450-04
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0446-10
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0444-58
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0465-82
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0452-68
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0453-49
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0206-05
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0234-50
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0478-05
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0393-73
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0355-48
DROGARIAS PACHECO S/A 3 3 . 4 3 8 . 2 5 0 / 0 111 - 0 0
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0335-02
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0333-32
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0343-04
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0342-23
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0339-28
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0443-77
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0468-25
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0372-49
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0233-70
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0231-08
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0251-51
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0324-41
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0230-27
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0244-22
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0241-80
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0236-12
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0240-07
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0243-41
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0238-84
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0242-60
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0247-75
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0248-56
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0462-30
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0477-16
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0457-72
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0245-03
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0439-90
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0246-94
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0354-67
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0086-56
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0417-85
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0352-03
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0351-14
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0363-58
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0235-31
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0252-32
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0418-66
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0313-99
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0435-67
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0316-31
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0225-60
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0308-21
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0317-12
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0259-09
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0353-86
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0362-77
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0364-39

DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0461-59
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0207-88
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0392-92
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0391-01
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0229-93
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0368-62
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0398-88
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0397-05
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0193-48
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0405-41
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0371-68
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0416-02
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0058-00
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0310-46
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0470-40
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0385-63
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0437-29
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0476-35
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0383-00
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0402-07
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0314-70
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0298-15
DROGARIAS PACHECO S/A 3 3 . 4 3 8 . 2 5 0 / 0 3 11 - 2 7
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0395-35
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0079-27
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0438-00
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0401-18
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0400-37
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0326-03
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0249-37
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0463-10
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0087-37
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0059-83
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0350-33
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0250-70
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0377-53
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0027-04
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0460-78
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0103-91
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0442-96
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0414-32
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0026-15
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0121-73
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0152-70
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0090-32
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0017-24
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0049-01
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0139-00
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0037-78
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0023-72
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0155-12
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0065-21
DROGARIAS PACHECO S/A 3 3 . 4 3 8 . 2 5 0 / 0 0 5 7 - 11
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0205-16
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0054-79
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0033-44
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0045-88
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0105-53
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0157-84
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0043-16
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0039-30
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0035-06
DROGARIAS PACHECO S/A 3 3 . 4 3 8 . 2 5 0 / 0 0 11 - 3 9
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0091-13
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0085-75
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0046-69
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0053-98
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0041-54
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0042-35
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0129-20
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0066-02
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0048-20
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0019-96
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0031-82
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0068-74
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0001-67
DROGARIAS PACHECO S/A 3 3 . 4 3 8 . 2 5 0 / 0 11 4 - 4 4
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0089-07
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0036-97
DROGARIAS PACHECO S/A 3 3 . 4 3 8 . 2 5 0 / 0 11 0 - 1 0
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0015-62
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0029-68
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0040-73
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0188-80
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0137-30
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0034-25
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0056-30
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0030-00
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0012-10
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0456-91
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0095-47
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0146-21
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0165-94
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0127-69
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0021-00
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0196-90
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0150-08
DROGARIAS PACHECO S/A 3 3 . 4 3 8 . 2 5 0 / 0 11 2 - 8 2
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0004-00
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0182-95
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0055-50
DROGARIAS PACHECO S/A 3 3 . 4 3 8 . 2 5 0 / 0 11 3 - 6 3
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0074-12
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0125-05
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0122-54
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0120-92
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0009-14
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0088-18
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DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0151-99
DROGARIAS PACHECO S/A 3 3 . 4 3 8 . 2 5 0 / 0 11 8 - 7 8
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0032-63
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0123-35
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0148-93
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0069-55
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0203-54
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0195-00
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0094-66
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0067-93
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0209-40
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0189-61
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0096-28
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0187-08
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0006-71
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0020-20
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0025-34
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0024-53
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0077-65
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0063-60
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0082-22
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0132-26
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0014-81
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0104-72
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0073-31
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0099-70
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0183-76
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0186-19
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0174-85
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0198-52
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0101-20
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0128-40
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0176-47
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0136-50
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0181-04
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0078-46
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0215-98
DROGARIAS PACHECO S/A 3 3 . 4 3 8 . 2 5 0 / 0 1 3 8 - 11
DROGARIAS PACHECO S/A 3 3 . 4 3 8 . 2 5 0 / 0 11 6 - 0 6
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0133-07
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0076-84
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0200-01
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0075-01
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0092-02
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0093-85
DROGARIAS PACHECO S/A 3 3 . 4 3 8 . 2 5 0 / 0 11 5 - 2 5
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0071-70
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0050-45
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0145-40
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0124-16
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0156-01
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0149-74
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0131-45
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0197-71
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0175-66
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0144-60
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0191-86
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0153-50
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0180-23
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0179-90
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0005-90
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0081-41
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0070-99
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0060-17
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0062-89
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0051-26
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0102-00
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0210-83
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0204-35
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0222-17
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0223-06
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0208-69
DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0221-36
DROGARIAS PAIVA LTDA 02.351.821/0001-06

DROGARIAS POUP AQUI BRASIL LTDA - EPP 19.858.706/0001-17
DROGARIAS POUPE MAIS LTDA - EPP 11 . 8 4 5 . 3 0 1 / 0 0 0 1 - 3 2
DROGARIAS POUPE MAIS LTDA - EPP 11 . 8 4 5 . 3 0 1 / 0 0 0 2 - 1 3
DROGARIAS REDELESTE LTDA - ME 12.243.340/0001-22

DROGARIAS ROSDANI LTDA - ME 0 9 . 9 11 . 5 2 6 / 0 0 0 1 - 0 6
DROGARIAS SCHMIDT LTDA - EPP 02.394.467/0001-99
DROGARIAS SCHMIDT LTDA - EPP 02.394.467/0002-70
DROGARIAS SCHMIDT LTDA - EPP 02.394.467/0004-31

DROGARIAS SHALLOM FARMACEUTICA LTDA - ME 1 4 . 2 7 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 0 6
DROGARIAS ULTRA POPULAR DE RIO VERDE LTDA - ME 16.605.565/0001-32

DROGARIAS ULTRA POPULAR IPAMERI LTDA - ME 17.679.375/0001-22
DROGARIAS VICENZO LTDA - EPP 11 . 9 7 5 . 9 3 8 / 0 0 0 1 - 4 3

DROGA-RIO LTDA-EPP 28.409.928/0001-43
DROGA-ROMA LTDA - ME 02.535.182/0001-20
DROGAROSA LTDA - EPP 01.698.505/0001-34

DROGARTE - DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 03.332.548/0001-27
DROGARY LTDA - ME 23.514.789/0001-02

DROGA-RYOS - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

07.199.585/0001-60

DROGAS MEDALHA LTDA ME 25.433.715/0001-69
DROGAS MEDICAS - DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -

ME
12.357.326/0001-50

DROGA'S VOGA LTDA - ME 01.474.566/0001-18
DROGASAN DROGARIA LTDA - EPP 54.180.286/0001-63

DROGASAUDE LTDA - ME 02.858.918/0001-00
DROGASELMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 08.087.935/0001-69

DROGASERGIOS LTDA ME - ME 17.132.577/0001-50
DROGASERRA LTDA - ME 16.676.389/0001-20

DROGASERV - DROGARIA LTDA - EPP 07.470.506/0001-03
DROGA-SERV LTDA - ME 55.845.358/0001-07

DROGASHOP COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

02.247.726/0001-59

DROGASIDER COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MANIPU-
LACAO LTDA - ME

75.538.447/0002-07

DROGASIDER COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MANIPU-
LACAO LTDA - ME

75.538.447/0001-18

DROGASIRIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.376.836/0001-60
DROGASMIL LTDA - ME 14.429.683/0001-01

DROGASOL DROGARIA LTDA - ME 30.723.902/0001-17
DROGASOL LTDA - ME 39.636.816/0001-41

DROGASSIS DROGARIA LTDA - ME 17.498.431/0001-22
DROGASSOL MEDICAMENTOS LTDA - ME 1 2 . 7 11 . 7 7 5 / 0 0 0 1 - 5 4

DROGASUL M. CLAROS LTDA - EPP 04.357.912/0001-76
DROGASUL M. CLAROS LTDA - EPP 04.357.912/0002-57
DROGASUL M. CLAROS LTDA - EPP 04.357.912/0003-38

DROGATEC LTDA - ME 11 . 6 5 9 . 4 2 5 / 0 0 0 1 - 2 3
DROGATEC LTDA - ME 11 . 6 5 9 . 4 2 5 / 0 0 0 2 - 0 4

DROGATEL FARMACIA LTDA - ME 05.328.409/0001-55
DROGATEO LTDA - ME 10.686.719/0001-81

DROGATERMI LTDA - ME 08.862.809/0001-34
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0063-31
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0045-50
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0024-25
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0048-00
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0032-35
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0059-55
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0026-97
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0039-01
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0005-62
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0056-02
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0018-87
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0060-99
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0051-06
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0014-53
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0012-91
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0057-93
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0028-59
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0064-12
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0034-05
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0030-73
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0053-60
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0017-04
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0061-70
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0022-63
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0016-15
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0037-40
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0020-00
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0007-24
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0050-17
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0040-45
DROGATIM DROGARIAS LTDA 0 6 . 1 9 8 . 6 1 9 / 0 0 4 7 - 11
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0015-34
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0021-82
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0009-96
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0066-84
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0033-16
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0010-20
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0031-54
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0054-40
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0043-98
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0042-07
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0006-43
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0038-20
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0035-88
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0044-79
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0049-83
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0025-06
DROGATIM DROGARIAS LTDA 06.198.619/0055-21

DROGATIM LTDA - ME 11 . 4 2 6 . 9 4 2 / 0 0 0 1 - 5 2
DROGATIPO LTDA - ME 04.742.973/0001-57

DROGATIVA COMERCIAL LTDA - ME 15.770.059/0001-36
DROGATIVA DROGARIA LTDA - ME 08.641.663/0001-05
DROGATIVA GRIMALDI LTDA - EPP 4 3 . 11 7 . 7 8 7 / 0 0 0 3 - 4 0
DROGATIVA GRIMALDI LTDA - EPP 4 3 . 11 7 . 7 8 7 / 0 0 0 1 - 8 9
DROGATIVA GRIMALDI LTDA - EPP 4 3 . 11 7 . 7 8 7 / 0 0 0 2 - 6 0

DROGATOCOS LTDA - ME 04.945.560/0001-70
DROGATON DROGARIA LTDA - ME 11 . 9 7 5 . 3 3 5 / 0 0 0 1 - 4 1

DROGATOP LTDA - ME 02.100.833/0001-50
DROGATTINS - PRODUTOS FARMACEUTICOS - EIRELI -

EPP
17.689.223/0001-00

DROGATUR MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA. - ME 04.683.341/0001-60
DROGATUR MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA. - ME 04.683.341/0003-21
DROGATUR MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA. - ME 04.683.341/0002-40

DROGAUM FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 16.097.348/0001-89
DROGAUNA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 5 0 . 11 5 . 8 6 4 / 0 0 0 1 - 2 7

DROGAUNA LTDA - ME 04.899.807/0001-69
DROGAUNA LTDA - ME 04.899.807/0002-40
DROGAVAL LTDA - ME 51.409.548/0001-20

DROGAVALE - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP

05.756.702/0001-13

DROGAVALE DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 20.784.849/0001-00
DROGAVAN FARMACIAS LTDA - EPP 14.521.286/0001-65

DROGAVANDER LTDA - ME 1 8 . 11 8 . 3 7 2 / 0 0 0 1 - 8 2
DROGAVARGAS LTDA - EPP 65.359.879/0001-08

DROGAVAZ LTDA - ME 04.207.757/0001-01
DROGAVEL-DROGARIA VESSANI LTDA - ME 00.835.099/0001-41

DROGAVELO LTDA - EPP 25.950.908/0003-59
DROGAVELO LTDA - EPP 25.950.908/0001-97

DROGAVENIDA EIRELI - EPP 54.395.777/0001-21
DROGAVERA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 01.752.096/0001-07

DROGAVERDE LTDA - ME 38.467.007/0001-90
DROGAVIC DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 50.555.234/0001-73

DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0048-01
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0045-50
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0017-05
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DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0002-10
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0010-20
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0027-79
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0039-02
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0034-06
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0047-12
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0025-07
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0007-25
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0013-73
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0016-16
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0037-40
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0014-54
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0006-44
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0050-18
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0018-88
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0020-00
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0019-69
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0001-30
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0046-31
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0049-84
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0003-00
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0051-07
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0029-30
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0044-70
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0009-97
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0043-99
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55.992.358/0053-60

DROGAVIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 18.151.166/0001-74
DROGAVIDA D & B LTDA - ME 19.591.460/0001-60

DROGAVIDA DE ILHEUS LTDA. EPP 03.006.935/0001-73
DROGAVIG DROGARIA LTDA - ME 28.438.968/0001-13

DROGAVILA LTDA - ME 12.564.261/0001-13
DROGAVILA LTDA - ME 12.564.261/0002-02

DROGAVILEM LTDA - EPP 18.883.298/0001-90
DROGAVINTE LTDA - ME 03.688.842/0001-76

DROGAVISA MEDICAMENTOS LTDA - EPP 00.793.145/0001-97
DROGAVIT COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LT D A
03.022.060/0001-01

DROGAVITA DE RIBEIRAO BRANCO LTDA - ME 05.136.919/0001-20
DROGAVITA LTDA - ME 17.479.080/0001-02

DROGAVITTA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME 11 . 7 5 4 . 6 0 1 / 0 0 0 1 - 0 6
DROGAVIX COMERCIAL LTDA 02.398.181/0005-05
DROGAVIX COMERCIAL LTDA 02.398.181/0001-81

DROGAWILMA LTDA - ME 04.000.601/0001-55
DROGAX DROGARIA LTDA - ME. 04.936.590/0001-10

DROGAXISTO LTDA - ME 05.095.861/0001-14
DROGAYAN DE CARMO DROGARIA EIRELI - EPP 0 0 . 8 11 . 3 8 7 / 0 0 0 1 - 6 6
DROGAZE DROGARIA DE DRACENA LTDA - EPP 64.822.703/0001-88

DROGAZEL LTDA - ME 03.587.721/0001-38
DROGAZEM COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - EPP 03.781.331/0002-85
DROGAZEM COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - EPP 03.781.331/0003-66
DROGAZEM COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - EPP 03.781.331/0001-02

DROGAZEN DE IGUACU LTDA - ME 05.122.513/0001-99
DROGAZILLE LTDA - ME 0 0 . 11 2 . 1 5 4 / 0 0 0 1 - 7 5

DROGAZITO COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - EPP 65.775.199/0001-75
DROGAZY BONFANTI LTDA - EPP 03.895.064/0001-96

DROGCENTRAL PADUA LTDA - ME 31.593.445/0001-56
DROGCENTRO LTDA - ME 02.316.261/0001-40

DROGFARMA ANA CLARA LTDA - ME 17.896.327/0001-96
DROGMENOS MEDICAMENTOS LTDA - ME 18.943.490/0001-25

DROGOESTE DROGARIA CENTRO OESTE LTDA - ME 02.553.345/0001-06
DROGPHARMA DROGARIA LTDA - EPP 05.927.277/0001-88
DROGRARIA FARMATRIZ LTDA - EPP 02.934.194/0001-28

DROGRARIA INOUYE & CIA LTDA - ME 13.950.501/0001-80
DROGRARIA MAR MARCHESI COMERCIAL LTDA ME 0 7 . 7 11 . 8 1 7 / 0 0 0 1 - 1 7

DROGUELY LTDA 21.682.828/0001-47
DROGUINHA DROGARIA PERFUMARIA E MANIPULACAO

LTDA - EPP
67.600.213/0001-25

DROGUINHA FARMACIA LTDA - EPP 36.191.633/0001-71
DROMAGUI-DROGARIA E PERFUMARIA MAGUI LTDA -

ME
25.734.427/0001-44

DROUBI & DROUBI LTDA - ME 10.374.602/0001-62
DRS DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 21.683.362/0001-02

DRUGSTAR LTDA - EPP 41.740.796/0001-04
DRUGSTORE BENFICA & CIA LTDA - ME 04.038.585/0001-90

DRUGSTORE CAFE LTDA - ME 76.638.154/0001-75
DRUGSTORE DEL BEL LTDA - ME 04.244.693/0001-19

DRUGSTORE E DROGARIA CONVENIENCIA SANTA CRUZ
LTDA - ME

01.732.186/0001-36

DRUGSTORE FARMA 10 LTDA - ME 10.298.645/0001-06
DRUGSTORE GLOBAO LTDA - EPP 03.727.976/0002-30
DRUGSTORE GLOBAO LTDA - EPP 03.727.976/0001-59
DRUGSTORE GLOBAO LTDA - EPP 03.727.976/0003-10

DRUGSTORE INGÁ FARMÁCIA E DROGARIA LTDA - ME 09.161.993/0001-58
DRUGSTORE MAIA FARMA LTDA - ME 09.626.932/0001-19

DRUGSTORE SARANDI LTDA - ME 13.144.041/0001-01
DRUGSTORE SILVA E MORENO DROGARIA LTDA - EPP 07.803.834/0002-65
DRUGSTORE SILVA E MORENO DROGARIA LTDA - EPP 07.803.834/0001-84

DRUMMOND RESENDE EIRELI - ME 14.704.737/0001-08
DRUMOND E MARQUES FARMACEUTICA LTDA - ME 09.472.123/0001-08

DSG FARMA DE CASSIA LTDA - ME 10.216.580/0001-02
DSG FARMA DE MEDEIROS LTDA - ME 13.685.163/0001-05

DSG FARMA ITAU LTDA - ME 21.889.258/0001-60
DSG FARMA MATRIZ PASSOS LTDA - EPP 23.305.709/0001-09

DSG FARMA MONTE SANTO DE MINAS LTDA - ME 19.699.537/0001-10
DSG FARMA N. SRA. APDA DE PASSOS LTDA - ME 41.873.076/0001-09

DSG FARMA NOSSA DROGARIA LTDA - ME 22.299.127/0001-96
DSG FARMA SAO BENEDITO LTDA - ME 20.892.360/0001-52

DSJ DROGARIA LTDA - ME 02.297.438/0001-09
DSL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.318.950/0001-08

DSM MEDICAMENTOS LTDA - EPP 07.049.154/0001-17
DUAILIBI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.896.423/0001-80

DUARTE E FERNANDES LTDA ME 04.884.997/0001-40
DUARTE LEAL FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 11 . 0 1 5 . 6 2 1 / 0 0 0 1 - 6 5

DUARTE SEBASTIAO GERMANO & CIA LTDA - ME 11 . 4 8 6 . 6 5 6 / 0 0 0 1 - 8 2
DUARTE, BETONI E COSTA LTDA - ME 11 . 3 2 2 . 0 7 5 / 0 0 0 1 - 0 5

DUARTE, FARIAS E COSTA COMERCIAL DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - ME

12.493.363/0001-95

DUDA FARMA DROGARIA LTDA - ME 13.484.212/0001-33

DUDU S COMERCIAL LTDA - ME 07.776.423/0001-47
DUILIO JOAO DALIO JUNIOR CHAVANTES - ME 02.994.821/0001-16

DULCE FERRER LINHARES GARCIA 07.693.153/0001-00
DULCELENA FLAVIO FURTADO - EPP 04.155.451/0001-59

DUOFARM COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

11 . 8 3 6 . 5 7 2 / 0 0 0 1 - 2 1

DUOFARMA MEDICAMENTOS LTDA. - EPP 04.721.991/0001-52
DUQUE & LOPES LTDA - ME 16.660.214/0002-05
DUQUE & LOPES LTDA - ME 16.660.214/0001-24

DUQUE E TRINDADE LTDA - ME 32.860.124/0001-33
DUQUE FARMA LTDA - ME 17.358.981/0001-46

DUQUES E SOARES LTDA - ME 16.498.578/0001-50
DURVALINA GRECO DE SOUZA - ME 06.972.974/0002-02

DUTRA & CAMPOS LTDA - ME 04.317.401/0001-20
DUTRA & NOGUEIRA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

- ME
18.345.060/0001-01

DUTRA & OTONI LTDA - ME 10.734.058/0001-12
DUTRA COMERCIO FARMACEUTICO LTDA 07.324.378/0002-70
DUTRA COMERCIO FARMACEUTICO LTDA 07.324.378/0001-90

DUTRA E CARNEIRO LTDA - ME 16.690.675/0001-40
DUTRA E SANTOS LTDA - ME 63.764.039/0001-03

DUTRA FARMA LTDA - ME 10.790.008/0001-52
DUTRA SARJES FARMA LTDA - ME 03.863.793/0001-60

DUTRA VARO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 12.939.273/0001-85
DUTRAFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
11 . 3 11 . 9 2 4 / 0 0 0 1 - 2 5

DVR DROGARIA LTDA 05.220.102/0001-36
DZVBANSKI & FERNANDES LTDA 07.143.256/0001-05

E & W COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 17.470.417/0001-10
E A BEZERRA - ME 10.367.807/0001-10

E A BORELLI EIRELI - ME 0 6 . 1 0 2 . 9 11 / 0 0 0 1 - 0 6
E A DE FARIA E OLIVEIRA LTDA - ME 05.521.712/0001-70

E A DOS SANTOS & CIA LTDA - ME 75.035.600/0001-94
E A DOS SANTOS DROGARIA CENTRAL - ME 19.728.481/0001-84

E A MENESES - EPP 01.234.826/0001-88
E A S DOS SANTOS - FARMACIA - ME 19.728.072/0001-88

E ANIBAL & CIA LTDA - ME 73.297.426/0001-22
E B ARAUJO - ME 07.828.085/0001-40

E B BOEIRA FARMACIA - EPP 14.468.447/0001-02
E B COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 77.768.380/0001-33

E B T ESTEVAO - ME 13.232.025/0001-62
E BUCHINGER COMERCIO - ME 11 . 3 9 0 . 3 6 7 / 0 0 0 1 - 8 5

E C DE SOUZA - ME 39.186.952/0001-87
E C PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 10.209.848/0001-89

E C S PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 11 . 4 7 6 . 4 4 5 / 0 0 0 1 - 6 9
E C VELANES & CIA LTDA 14.481.170/0001-40

E DA SILVA BARROS & BARROS LTDA - ME 07.510.280/0001-27
E DOS SANTOS IUNG - ME 09.572.692/0001-17

E DOS SANTOS PEREIRA - ME 83.672.105/0001-14
E E B DE ALMEIDA - ME 09.024.574/0001-74

E F DE SOUZA & SOUZA LTDA - EPP 01.225.254/0001-70
E F DO N PESSOA - ME 00.519.840/0001-65

E G B MELO DROGARIA E PERFUMARIA - ME 10.685.472/0001-89
E GUEDES & CIA LTDA - EPP 23.236.904/0001-16

E J DE SOUZA DROGARIA - EPP 15.770.707/0001-54
E J K RODRIGUES & CIA LTDA - ME 17.072.206/0001-20

E J SILVA COMERCIO 26.789.651/0001-04
E L C I DROGARIA LTDA - EPP 0 5 . 6 9 5 . 4 11 / 0 0 0 1 - 6 2

E L DE ARAUJO FARMACIA - ME 13.651.985/0001-67
E L N FARMACIA LTDA - EPP 05.659.089/0001-16

E L O PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 06.255.279/0001-30
E LUIS NUNES BATISTA - ME 12.334.255/0001-70

E M A PEREIRA & SILVEIRA LTDA ME 84.914.720/0001-52
E M CATUNDA - ME 17.073.979/0001-20

E M GONCALVES DE LIMA LTDA - ME 00.346.912/0001-10
E M L RODRIGUES M E 12.065.918/0001-06

E P DA SILVA COSTA - ME 05.517.555/0001-29
E P SILVA DROGARIA LTDA - ME 72.049.257/0001-49

E R DA SILVA ME 07.239.758/0001-26
E R GAVAZA GOMES - ME 14.016.364/0001-74

E R GRYCAK DROGARIA - ME 08.154.178/0001-07
E R PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 18.605.792/0001-93

E REIS & CRUZ COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

12.288.258/0001-14

E S LAGE LOTT EPP 66.446.147/0001-18
E S LOPES DA SILVA - ME 13.221.913/0001-80

E S MENDES - ME 07.821.171/0001-20
E SANTOS DA SILVA COMERCIO 06.333.895/0001-62
E T MARINI DOS SANTOS - ME 0 1 . 11 7 . 8 3 5 / 0 0 0 1 - 9 9

E TONIN & TONIN LTDA ME 85.085.132/0001-16
E W MARTINS ME 82.524.075/0001-36
E. A. AGUIAR - ME 84.153.030/0001-28

E. A. OLIVEIRA & OLIVEIRA LTDA 06.288.855/0001-46
E. B. A. DE SIQUEIRA - ME 17.601.387/0001-34

E. BAZZI & CIA. LTDA. - ME 07.670.180/0001-68
E. C. JESUINO & CIA LTDA - EPP 34.789.008/0001-09

E. C. KLEIN DROGARIA - ME 11 . 4 6 5 . 5 0 4 / 0 0 0 2 - 8 4
E. C. M. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.307.406/0001-23
E. C. MEDICAMENTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 11 . 4 1 8 . 11 0 / 0 0 0 1 - 9 4

E. C. S. FERNANDES - FARMACIA - ME 15.362.777/0001-73
E. CARNICELLI - FARMACIA - ME 09.463.724/0001-46

E. CELESTINO VIANA & CIA LTDA - ME 04.604.543/0001-79
E. D. DE PAULA & CIA LTDA - ME 72.763.535/0001-25

E. D. DE SOUZA DROGARIA DE RIO DAS OSTRAS LTDA -
ME

11 . 3 9 1 . 8 1 8 / 0 0 0 1 - 0 7

E. DA S. MENEZES COMERCIAL FARMACEUTICA - ME 0 7 . 5 6 5 . 11 8 / 0 0 0 1 - 0 6
E. DE F. F. MACHADO - ME 03.365.415/0001-57

E. DE OLIVEIRA FILHO GAMELEIRA - EPP 06.697.138/0001-78
E. DE OLIVEIRA P. DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME 08.756.287/0001-96

E. DIAS DA COSTA - EPP 10.298.198/0001-95
E. FAVARO & CIA LTDA - ME 0 3 . 0 11 . 9 1 6 / 0 0 0 1 - 3 5

E. FERRAZ - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

43.984.673/0001-36

E. FERREIRA LANDIM - ME 11 . 3 5 4 . 2 4 1 / 0 0 0 1 - 5 5
E. G. ARARAQUARA DROGARIA LTDA 04.437.454/0001-85

E. G. B. BIA FARMACIA LTDA - ME 03.133.179/0001-43
E. G. DO AMARAL JUNIOR - ME 13.068.243/0001-03

E. G. MIRANDA & CIA LTDA - ME 09.198.538/0001-27
E. JORGE JUNIOR & CIA LTDA - EPP 08.787.659/0001-41
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E. L. FORISTIERI E CIA LTDA. - ME 07.860.504/0001-20
E. LIMA DOS SANTOS FARMACIA - ME 12.463.539/0001-66

E. LOPES & CIA LTDA - ME 04.139.272/0001-28
E. M. DE PAULA - ME 10.698.745/0001-20

E. M. FARMACIA LTDA - ME 04.859.818/0001-15
E. M. L. R. PIRES PEREIRA & CIA LTDA - ME 04.968.834/0001-46

E. M. R. FARMACIA LTDA - ME 09.196.881/0001-32
E. M. S. LEITE & CIA LTDA - ME 03.367.955/0001-70

E. R. MENDES - ME 08.946.414/0001-10
E. R. NOGUEIRA DE SOUZA - ME 08.868.768/0001-93
E. R. PAULA & CIA. LTDA - ME 32.485.807/0001-58

E. R. PRUINELLI - ME 0 5 . 0 11 . 5 6 9 / 0 0 0 1 - 7 6
E. R. SANTOS GLEDEN FARMACIA - ME 0 7 . 6 11 . 7 4 4 / 0 0 0 1 - 9 1

E. S. FARMACIA LTDA - ME 09.400.940/0001-42
E. SILVA DA COSTA E CIA LTDA - ME 08.967.274/0001-66

E.A. ALVES SOBRINHO E CIA LTDA - ME 0 3 . 8 11 . 3 4 6 / 0 0 0 1 - 6 8
E.ABRAAO BERGO COMERCIO DE MEDICAMENTOS - ME 09.556.154/0001-39

E.B.S. OLIVEIRA - EPP 01.374.622/0001-42
E.C. PEREIRA - ME 11 . 7 7 5 . 5 8 7 / 0 0 0 1 - 2 7

E.C. PEREZIN FARMACIA - ME 12.062.886/0001-87
E.C. SANTOS-PRODUTOS FARMACEUTICOS - ME 14.730.902/0001-98

E.D.REGO GUIDA - ME 02.093.427/0001-07
E.D.S COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS

LTDA - ME
2 0 . 11 9 . 9 4 9 / 0 0 0 1 - 1 2

E.DE CARVALHO & CIA LTDA - ME 17.008.414/0001-60
E.E. RIBEIRO SOUZA LTDA - ME 05.091.164/0001-95

E.F.TORRES & CIA LTDA - ME 03.886.096/0001-25
E.F.TORRES & CIA LTDA - ME 03.886.096/0002-06

E.G. CASTRO E BARCELOS COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PERFUMARIAS LTDA - ME

02.213.202/0001-47

E.J.A. - DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 17.234.420/0001-35
E.L. GONDIM - ME 02.049.184/0001-00

E.M.DIAS FARMACIA - ME 12.613.875/0001-48
E.R. FRANCO FARMACIA - ME 15.330.879/0001-07

E.R. MARQUES & CIA. LTDA - ME 78.449.196/0001-93
E.R. SILVA & BASTOS LTDA - ME 67.576.561/0001-04

E.R.A. - FERRAZ FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 14.092.759/0001-56
E.R.DA SILVA DROGARIA LTDA - ME 08.339.597/0001-05

E.S. GARCIA & CIA LTDA - ME 05.768.374/0001-75
E.SILVA & WEBER LTDA - ME 0 8 . 3 11 . 6 8 1 / 0 0 0 2 - 0 0
E.SILVA & WEBER LTDA - ME 0 8 . 3 11 . 6 8 1 / 0 0 0 1 - 1 0
E2 MEDICAMENTOS LTDA-ME 07.308.073/0001-94

EA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.648.044/0001-37
EAMB MANIPULACOES LTDA - ME 11 . 8 6 5 . 5 0 4 / 0 0 0 1 - 9 0

EBENEZER COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

0 1 . 8 4 3 . 4 11 / 0 0 0 1 - 0 1

ECA FARMACEUTICA LTDA - ME 09.246.286/0001-64
ECCO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.441.190/0001-57

ECHAPORA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.751.581/0001-05
ECKERT & CIA LTDA - EPP 02.916.651/0001-51

ECLESIASTES ARAUJO DE SOUSA A SHEKINAH - ME 13.749.028/0001-78
ECONOFARMA LTDA - ME 03.986.252/0001-20

ECONOMIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 19.770.337/0001-06
ECONOMIC FARMA LTDA - ME 04.531.903/0001-50

ECONOMICA DROGARIA E FARMACIA LTDA - ME 06.131.287/0001-75
ECONOMICA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 65.283.392/0001-99

ECONOMICA DROGARIA LTDA - EPP 69.555.175/0001-61
ECONOMICA FARMA LTDA - ME 09.435.252/0001-18

ECONOMIZAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

08.087.667/0004-28

ECONOMIZAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

08.087.667/0006-90

ECONOMIZAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

08.087.667/0003-47

ECONOMIZAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

08.087.667/0008-51

ECONOMIZAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

08.087.667/0005-09

ECONOMIZAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

08.087.667/0007-70

ECONOMIZAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

08.087.667/0002-66

ECONOMIZAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

08.087.667/0001-85

ECONOMIZE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 08.589.485/0001-02
EDCLEMAR FARMACIA E PERFUMARIA CAXANGA LTDA -

ME
07.939.025/0001-02

EDEGAR ALMEIDA REZENDE & CIA LTDA - ME 70.359.898/0001-74
EDELEUZA OSMARINA BORGES - ME 03.245.013/0001-19

EDELGI FARMACIA LTDA - ME 15.832.413/0001-00
EDELWEIS MARQUES PEREIRA - ME 05.453.754/0001-10

EDEM C. BRAGHINI & CIA. LTDA - EPP 02.315.234/0001-53
EDEMILSON CARLOS DOMINGUES - ME 05.705.147/0001-09

EDEMILSON JACINTO GIL - EPP 01.121.192/0001-57
EDENILSON CARVALHO TEIXEIRA & CIA LTDA - EPP 34.394.460/0001-63

EDER CORREA DE CARVALHO EIRELI - ME 19.304.016/0001-16
EDER E EDUARDO EVANGELISTA LTDA. - ME 08.946.264/0001-44

EDER HENRIQUE DE ASSIS - ME 12.832.916/0001-97
EDER MELERO - ME 04.788.008/0001-15

EDER SANTOS DIAS - ME 13.576.610/0001-80
EDER TAVARES DE MELLO DROGARIA - ME 55.371.363/0001-25

EDERSON CERVO & CIA LTDA - ME 09.523.538/0001-55
EDERSON W. F. GIACOMIN & CIA LTDA - ME 04.087.419/0001-83

EDEVANDRO A. CECCON - EPP 08.958.855/0001-31
EDEZIO ALVES DE MORAIS & CIA LTDA - ME 02.220.825/0001-47

EDEZIO ANTUNES CASCAES - ME 13.506.730/0001-00
EDEZIO BALLAROTI & CIA LTDA - EPP 75.566.190/0001-08

EDGAR DANTAS & CIA LTDA ME 08.210.585/0001-86
EDGAR DE PATERNOSTRO - ME 04.002.966/0001-19

EDGAR REIS MAIA - ME 06.148.971/0001-60
EDGARD SILLOS NOGUEIRA - ME 53.590.956/0001-57

EDI DROGAS LTDA - ME 01.692.698/0001-16
EDIBERTO DE OLIVEIRA MACHADO E CIA LTDA - ME 94.961.323/0001-95

EDIELE BRUM KAWANO - EPP 05.436.273/0002-88
EDIELE BRUM KAWANO - EPP 05.436.273/0001-05

EDILA GESUINA BELO DA ROSA - ME 94.421.435/0001-53
EDILAINE APARECIDA VELLINI MOREIRA & CIA LTDA -

EPP
08.974.374/0001-10

EDILBERTO LOPES JUNIOR - ME 17.031.368/0001-10
EDILBERTO TENORIO FILHO - EPP 70.230.156/0001-44

EDILENE DIAS DE OLIVEIRA - ME 05.646.619/0001-91
EDILENE MATIAS GOMES & CIA LTDA - EPP 0 3 . 0 3 1 . 0 4 5 / 0 0 0 1 - 11

EDILSON ANGELOTI - ME 10.720.389/0001-01
EDILSON CESAR SABINO ME 65.667.982/0001-15

EDILSON CREVELARO MACHADO - ME 02.694.609/0001-33
EDILSON DA ROCHA FABRI - DROGARIA - EPP 12.564.626/0001-00

EDILSON GOMES DE LUNA - ME 02.778.480/0003-03
EDILSON GOMES DE LUNA - ME 02.778.480/0002-22
EDILSON GOMES DE LUNA - ME 02.778.480/0001-41

EDILSON JERONIMO DE MELO - ME 03.421.866/0001-64
EDILSON JOSE TICIANELI - EPP 02.881.034/0001-68
EDILSON LIMA IDEMICIO - ME 07.615.591/0001-50

EDIMAR P LIMA & CIA LTDA - ME 00.866.557/0001-00
EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA & CIA LTDA - EPP 05.531.235/0001-23
EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA & CIA LTDA - EPP 05.531.235/0006-38
EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA & CIA LTDA - EPP 05.531.235/0004-76
EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA & CIA LTDA - EPP 05.531.235/0003-95
EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA & CIA LTDA - EPP 05.531.235/0002-04

EDIMILSON V. BONINI & CIA LTDA - ME 10.726.785/0001-38
EDIMUNDO E FILHO COMERCIO DE MEDICAMENTOS EI-

RELI - ME
06.166.984/0001-61

EDINA BONIATTI-FARMACIA - ME 11 . 8 2 1 . 6 4 7 / 0 0 0 1 - 0 9
EDINA CRISTIANE VIEIRA SAINT PIERRE - EPP 03.697.187/0001-12

EDINALDO DA SILVA SARMENTO - ME 05.527.384/0001-19
EDINALVA RODRIGUES MAGALHAES & CIA. LTDA. - EPP 33.901.471/0001-20

EDINEI DE OLIVEIRA ROCHA - ME 13.159.261/0001-09
EDINEIDE SOUZA PINHEIRO - ME 04.143.341/0001-77

EDIO FONTANA JUNIOR - ME 10.595.967/0001-17
EDIR IRINEU FRIEDRICH & CIA LTDA - ME 10.259.038/0001-37

EDIR MARQUES PEREIRA - ME 15.317.814/0001-21
EDIRLANDIA GOMES TORQUATO - ME 11 . 2 4 7 . 5 4 0 / 0 0 0 1 - 9 0

EDIS BORTOLO - ME 14.404.872/0001-20
EDISON CARLOS FELICIO & CIA LTDA EPP 22.874.622/0001-81

EDISON DOS REIS COSMETICOS E DROGARIA - ME 15.100.618/0001-09
EDIVAL ANTONIO PETINATTI - ME 58.940.065/0001-05

EDIVALDO C DE MELO - ME 07.405.553/0001-73
EDIVALDO LUIZ PEREIRA E CIA LTDA - ME 08.415.873/0001-77

EDIVALDO MACHADO & CIA LTDA 78.007.820/0001-00
EDIVALDO MARTINS DOURADO & CIA LTDA - ME 37.513.249/0001-00

EDIVANDO S. DE SOUZA - DROGARIA - ME 14.357.692/0001-34
EDIVANIA LOPES DOS SANTOS ME 01.530.452/0001-48

EDLA ALESSANDRA BORGES MACHADO DE OLIVEIRA -
ME

0 8 . 5 2 9 . 0 11 / 0 0 0 1 - 7 5

EDMAR FERREIRA DOS REIS - ME 14.693.399/0001-48
EDMAR VARGES DE ALMEIDA - EPP 07.966.789/0001-89

EDMILSON CAPUTO DE SOUSA E CIA LTDA - ME 07.764.633/0001-15
EDMILSON NEPOMUCENO DOS SANTOS CAIABU-ME 04.822.740/0001-64

EDMILSON SOUZA OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 08.428.927/0001-39
EDMO SANTOS NASCIMENTO - EPP 01.310.298/0001-07

EDMUNDO ANTONIO SACONATTO & CIA LTDA - ME 96.414.941/0001-40
EDMUNDO BANDEIRA DE OLIVEIRA FILHO - EPP 07.295.181/0001-70

EDMUNDO CARVALHO CAVALCANTE - ME 00.588.043/0001-30
EDMUNDO GONCALVES DO VALE JUNIOR - ME 09.320.693/0001-74
EDMUNDO GONCALVES DO VALE JUNIOR - ME 09.320.693/0003-36
EDMUNDO GONCALVES DO VALE JUNIOR - ME 09.320.693/0002-55

EDMUNDO KLIEMANN - EPP 07.268.803/0001-70
EDMY GOMES DE LUNA 07.131.879/0002-30
EDMY GOMES DE LUNA 0 7 . 1 3 1 . 8 7 9 / 0 0 0 3 - 11
EDMY GOMES DE LUNA 07.131.879/0001-50

EDNA CRISTINA ABADIA MOURA - ME 13.615.962/0001-05
EDNA EMILIA DE ANDRADE BORGES 94970530610 15.782.293/0001-83

EDNA FATIMA DOS REIS - ME 03.076.504/0001-83
EDNA LIMA BRANDAO - ME 07.308.837/0001-41

EDNA MARIA WANDERLEY - ME 02.107.772/0001-52
EDNA NEVES NASCIMENTO - ME 10.608.835/0001-82
EDNA OKIMOTO TANIGUCHI - ME 00.661.394/0001-29

EDNA PEREIRA DE LIMA ROCHA - ME 02.675.956/0001-19
EDNA RODRIGUES DE OLIVEIRA - ME 12.085.474/0001-62

EDNA SILVA MONTAGNA MACHADO - ME 08.638.291/0001-50
EDNALDO FERREIRA DA COSTA - ME 05.662.560/0001-25

EDNAN ALVES XAVIER 46923985153 12.045.060/0001-00
EDNEIA STUANI ALVES - ME 00.548.696/0001-95

EDNILSON ERASMO DE BITENCOURT - ME 05.501.654/0001-12
EDNILZA ALVES MENDES BATISTA EPP 71.064.307/0001-02

EDNO APARECIDO JOSE & CIA LTDA - ME 52.898.632/0001-18
EDSON APARECIDO CARVALHO - ME 04.559.461/0001-50

EDSON BORGES DA SILVA - ME 1 9 . 0 9 0 . 7 11 / 0 0 0 1 - 2 2
EDSON CIRINO SANTOS - ME 07.031.731/0001-43

EDSON DOMINGUES JOANOPOLIS ME 62.345.806/0001-79
EDSON DOS SANTOS MATIAS - ME 0 8 . 7 6 8 . 4 11 / 0 0 0 1 - 3 3

EDSON FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 08.805.550/0001-90
EDSON FERREIRA DO ESPIRITO SANTO - ME 17.466.265/0001-82

EDSON FERREIRA DO NASCIMENTO - ME 00.654.809/0001-37
EDSON FRANCISCO DE PAULA - DROGARIA - ME 06.141.088/0001-48

EDSON KATZWINKEL - FARMACIA - ME 08.296.179/0001-88
EDSON KEISHI TAROMARU - ME 02.868.451/0002-51
EDSON KEISHI TAROMARU - ME 02.868.451/0003-32
EDSON KEISHI TAROMARU - ME 02.868.451/0001-70

EDSON LOPES DA SILVA & CIA LTDA - ME 11 . 7 5 3 . 2 9 5 / 0 0 0 1 - 9 3
EDSON MARQUES DE LIMA MEDICAMENTOS - ME 12.446.824/0001-79

EDSON MARQUES DE SOUZA - ME 9 6 . 7 11 . 4 4 5 / 0 0 0 1 - 5 9
EDSON R. GRAEL & CIA. LTDA. - ME 65.630.378/0001-14
EDSON RABELO DOS SANTOS - ME 13.912.191/0001-00

EDSON SANGALETTI & CIA LTDA - ME 0 4 . 7 4 0 . 3 11 / 0 0 0 1 - 4 8
EDSON SERAFIM DROGARIA - ME 01.707.026/0001-37
EDSON TSUGUIUQUI YANO - EPP 53.879.193/0001-69

EDUARDA OLIVEIRA BARBOSA BENFICA & CIA LTDA -
ME

05.759.858/0001-58

EDUARDO A LELLIS ME 8 6 . 4 4 3 . 11 6 / 0 0 0 1 - 1 0
EDUARDO ALEXANDRE BEGO - ME 02.006.610/0001-28

EDUARDO ANTONIO NUNES HORTOLANDIA - ME 04.653.901/0001-33
EDUARDO C. DA SILVA & CIA. LTDA - ME 05.936.610/0001-15

EDUARDO CARLOS NOGUEIRA FILHO - ME 12.274.003/0001-00
EDUARDO CASALI FRACARI & CIA LTDA 10.845.506/0001-55
EDUARDO CESAR ALVES COELHO - ME 10.718.358/0001-08

EDUARDO CHMIEL E CIA LTDA - ME 1 9 . 6 11 . 2 6 7 / 0 0 0 1 - 4 3
EDUARDO DALLA MARIA - ME 08.204.351/0001-26

EDUARDO DE ANDRADE TURBINO - ME 11 . 7 8 4 . 7 1 3 / 0 0 0 1 - 0 0
EDUARDO DE SOUZA ARAUJO - ME 05.918.127/0001-08
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EDUARDO ELIAS DE MENESES FARMACIA - ME 0 5 . 7 7 3 . 2 5 3 / 0 0 0 1 - 11
EDUARDO FERNANDES DE OLIVEIRA - ME 09.490.095/0001-43

EDUARDO GOMES RABELLO - EPP 00.086.309/0001-46
EDUARDO GUEDES E ALFANIA LTDA - ME 0 7 . 3 8 1 . 11 8 / 0 0 0 1 - 5 6

EDUARDO KNORST - ME 09.559.928/0001-85
EDUARDO L. DE SA E CIA. LTDA - ME 10.145.776/0001-53

EDUARDO LUCIO RIBEIRO - ME 20.647.582/0001-00
EDUARDO MATEUS KOLLING IRBER - EPP 09.025.292/0001-91

EDUARDO NEVES NIGRO - ME 13.833.615/0001-40
EDUARDO PEREIRA SILVA - ME 18.452.105/0001-47

EDUARDO ROBERT CARDOSO FONZAR - ME 04.703.687/0001-82
EDUARDO SANTOS MORETTO & CIA LTDA - EPP 10.509.904/0001-09

EDUVIRGENS NEVES FERREIRA - ME 03.498.244/0001-34
EDVALDO & EDENIZE MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.575.267/0001-20

EDVALDO ALVES AZEVEDO - EPP 13.453.543/0001-06
EDVALDO CARDOSO DA SILVA FILHO - ME 10.416.991/0001-41

EDVALDO ROSSETO - ME 60.859.840/0001-36
EDVAN BENTO DIAS - ME 14.531.003/0001-66

EDVANILDO DE MEDEIROS SANTOS - ME 09.265.539/0001-47
EDVAR DE SOUZA ME 0 8 . 7 11 . 8 6 3 / 0 0 0 1 - 8 9

EDWALDO LOPES DA SILVA & CIA LTDA - ME 03.924.167/0001-37
EDY MARCIO DE SOUZA MONTALVAO - ME 07.863.592/0001-14

EE COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

05.970.591/0001-43

EFASE COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

33.553.090/0001-05

EFEITTO - FARMACIA, MANIPULACAO E DROGARIA LTDA
- ME

0 1 . 11 9 . 4 5 0 / 0 0 0 1 - 6 0

EFICACIA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - EPP 03.326.270/0002-66
EFICACIA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - EPP 03.326.270/0003-47
EFICACIA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - EPP 03.326.270/0001-85
EFICACIA MANIPULACOES E DROGARIA LTDA - ME 09.629.785/0001-30

EFICAZ FARMACIA LTDA - ME 10.294.743/0001-75
EFRAIN MOREIRA DE CARVALHO JUNIOR - ME 09.574.446/0001-02

EG MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.639.146/0001-93
EGOMAR BONISSONI ME 8 0 . 8 11 . 9 2 0 / 0 0 0 1 - 2 9

EHS PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 18.953.121/0001-13
EINAR BARBOSA PINTO - ME 12.977.039/0001-42

EL ACHKAR & EL ACHKAR LTDA - ME 09.354.351/0001-75
ELAINE APARECIDA DA SILVA FARMACIA - ME 15.509.337/0001-04

ELAINE BARBOSA GONCALVES BARRETOS - ME 04.983.331/0001-40
ELAINE BERTELI & CIA LTDA - ME 08.272.459/0001-56

ELAINE C. R. COSTA DROGARIA - ME 12.138.549/0001-26
ELAINE CEZAR DOS SANTOS - FARMACIA - EPP 07.166.122/0001-00

ELAINE CRISTINA DOS SANTOS CPF.033.399.446-95 - ME 05.823.360/0001-07
ELAINE CRISTINA MARIN DROGARIA - ME 02.463.188/0001-30

ELAINE CRISTINA SANTANA ROSSETO - ME 08.008.550/0001-69
ELAINE DAMARIS GIROTTO ZANCHETTA - ME 82.589.961/0001-48

ELAINE DE FATIMA PETINATTI - ME 00.006.948/0001-54
ELAINE FAVERO & CIA LTDA - EPP 03.098.741/0001-45

ELAINE FERNANDES DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 52.876.752/0001-14
ELAINE M.M. WOORD - ME 02.106.321/0001-09

ELAINE MACIEL FARMACEUTICA - ME 12.616.778/0001-09
ELAINE MARIA FARIAS DE OLIVEIRA - ME 03.759.648/0001-34

ELAINE PHARMA DROGARIA EIRELI 15.400.829/0001-59
ELAINE REGINA HAAS - EPP 04.779.891/0001-87

ELAINE RIBEIRO FERNANDES - ME 10.445.162/0001-97
ELAINE RORATTO ANTONIASSI E CIA LTDA - ME 0 2 . 11 0 . 6 9 2 / 0 0 0 1 - 5 6

ELAINE YUKARI ISHII - ME 09.303.456/0001-03
ELAIR R. ENDERLE DE MOURA & CIA LTDA - ME 08.725.089/0001-65

ELANDI SALES LIMA - ME 07.164.303/0001-99
ELANE CRISTINA RAMOS SILVA FARMACIA - ME 02.684.562/0001-27

ELANIA NASCIMENTO GUIMARAES - ME 08.755.634/0001-66
ELAYNE A M VAL & CIA LTDA - ME 08.409.258/0001-58

ELCAFARMA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-
MENTOS LTDA - ME

17.428.088/0001-40

ELCIANE SIQUEIRA SILVA - ME 10.642.563/0001-37
ELCILENIO RIBEIRO FONTES & CIA. LTDA. - EPP 42.897.934/0001-18

ELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA 64.404.841/0001-47
ELDA MARIA L. M. HAMU - ME 07.806.652/0001-67

ELDA P FAZANHA SANCHES - EPP 00.367.426/0001-88
ELDER FERRAZ FARINA PRODUTOS FARMACEUTICOS -

ME
09.537.034/0001-94

ELDER NILO PRINCI - ME 10.806.850/0001-35
ELDERY FERNANDO CORREA - ME 06.127.508/0001-31

ELDORADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.685.564/0001-54
ELEN MILIENE PERES - ME 17.318.836/0001-31

ELENALDO DE JESUS BRITO - ME 1 3 . 7 11 . 3 4 8 / 0 0 0 1 - 3 9
ELENICE FARIA DE ANDRADE RODRIGUES - ME 11 . 0 7 4 . 8 3 0 / 0 0 0 1 - 8 0

ELENILDA OMENA FERRO MELQUIDES - ME 02.644.323/0001-43
ELENN CASSIA MELO GALDINO - FARMCIA - ME 1 4 . 11 5 . 3 8 9 / 0 0 0 1 - 2 5

ELEONE DA SILVA CEU JUNIOR EIRELI - ME 17.483.361/0001-39
ELEONI J. OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 01.818.557/0001-05

ELGA FEDDERN NEUTZLING E CIA LTDA - ME 09.453.865/0001-88
ELGA FEDDERN NEUTZLING E CIA LTDA - ME 09.453.865/0002-69

ELI ATANASIA RODRIGUES LOPES & CIA LTDA - ME 09.480.317/0001-47
ELI DE FATIMA FARIA VILHENA 66.399.221/0001-92

ELI MARIA SILVA MICRO EMPRESA - ME 13.517.057/0001-04
ELIANA APARECIDA RIBEIRO PEREIRA - EPP 71.450.068/0001-10

ELIANA CAMPOS BORGES ELIZARIO - EPP 07.269.893/0001-14
ELIANA D. M. DA SILVA & CIA LTDA - ME 13.453.520/0001-00

ELIANA DE A. P. TUDISCO & CIA LTDA - ME 58.698.515/0001-97
ELIANA DE FATIMA BUSETTE - ME 10.257.628/0001-20

ELIANA E FABIO DROGARIA LTDA - ME 15.171.128/0001-95
ELIANA FERREIRA DE ANDRADE CARNEIRO CPF

658.655.376-87 - ME
24.038.598/0001-76

ELIANA IGNACIO FERNANDES SILVA - ME 01.091.254/0001-25
ELIANA RAMOS VIEIRA DE CARVALHO - EPP 15.575.494/0001-00

ELIANA RONKI - EIRELI - EPP 17.025.544/0001-00
ELIANE ALVES FEITOSA PORTILHO - ME 33.210.287/0001-33

ELIANE ANDREO ALVES DOS SANTOS - ME 03.518.003/0001-00
ELIANE ASSUNTA DARTORA MAZOCCO - ME 18.485.655/0001-62

ELIANE C DE M RODRIGUES - ME 05.070.184/0001-80
ELIANE GOMES CANABARRO - ME 01.549.008/0001-74

ELIANE MARCIA ROSSETO ALBERTINI - EPP 04.003.859/0001-05
ELIANE MARIA NOVAIS MIRANDA ME 63.303.507/0001-34

ELIANE MELARE CORREA & CIA LTDA - EPP 00.349.740/0001-38
ELIANE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 03.214.349/0001-14

ELIANE ROBERTA DA SILVA FARMACIA - ME 18.287.302/0001-58

ELIANE SILVA LEITE - ME 00.625.318/0001-68
ELIANIA M OLIVEIRA TOMAS ARCANJO - ME 01.455.743/0001-19

ELIAS ANTONIO AUGUSTO ZENUN & CIA LTDA - ME 21.491.204/0001-42
ELIAS FERREIRA DROGARIA LTDA - ME 14.040.300/0001-09

ELIAS HENRIQUES - ME 76.167.634/0001-03
ELIAS PEDRO DE OLIVEIRA PAES - ME 12.209.768/0001-59

ELIAS ROSA ELIZIARIO - ME 10.970.099/0001-08
ELIAS SAFFI DROGARIA LTDA - ME 97.285.043/0001-00
ELIAS SAFFI DROGARIA LTDA - ME 97.285.043/0002-83

ELIAZIBE RODRIGUES ARAUJO ARRUDA - ME 04.270.094/0001-70
ELIDIA BATISTA MENDES - ME 12.640.891/0001-20

ELIEGE TEREZINHA MANFRO SILVA ROSA - ME 04.253.917/0001-59
ELIETE CRISTINA FELTRIN MARIANI - ME 03.822.522/0001-67

ELIETE SERIO ALVES LEITE E CIA LTDA - ME 02.402.319/0001-79
ELIETE TEIXEIRA BUENO LIMA FELICIO - ME 08.517.791/0001-33

ELIEU ANTONIO DE ALMEIDA - ME 19.741.585/0001-29
ELIEZER XAVIER DE BARROS - ME 53.849.683/0001-12
ELIFARMA DROGARIA LTDA - EPP 08.319.655/0001-39
ELIFARMA DROGARIA LTDA - ME 08.853.477/0001-21
ELIMAR DROGARIA LTDA - EPP 49.536.972/0001-94

ELINE TEIXEIRA ROCHA DE JESUS ME 01.526.916/0001-42
ELIO KRAMBECK - ME 02.657.186/0001-81

ELIOSMAR MELO DAS NEVES - ME 01.643.510/0001-40
ELIS REGINA PILOTTO TORRI - ME 02.690.831/0001-68

ELISA ELENI MACHADO & CIA LTDA - ME 06.277.244/0001-00
ELISA HELENA GONCALVES - ME 97.451.157/0001-75

ELISA OTILIA SAGRADO BOGAZ BENEZ - ME 74.432.725/0001-95
ELISABETE TODARO BARBOSA MESSIAS - ME 04.193.671/0001-77

ELISANDRA MORGAN ZANCHET - ME 17.543.549/0001-25
ELISANDRO BATISTA & CIA LTDA - ME 08.175.269/0001-10
ELISANGELA C BORIAN PALHARI - EPP 04.132.259/0001-47

ELISANGELA CAMPOS MENDES - ME 09.022.425/0001-76
ELISANGELA CRISTIANA FERNANDES TEIXEIRA FONSE-

CA - ME
01.149.700/0001-05

ELISANGELA CRISTIANE FUSIGER - ME 12.422.696/0001-23
ELISANGELA CRISTINA GOMES GUILHERME - ME 1 3 . 11 6 . 3 0 5 / 0 0 0 1 - 0 5

ELISANGELA DA SILVA DROGARIA - ME 15.707.957/0001-40
ELISANGELA DE SANTANA & CIA LTDA - ME 39.043.013/0001-83

ELISANGELA RENATA DE CAMARGO - ME 08.708.881/0001-01
ELISANGELA RIGUEIRA SABINO TENSOL - ME 09.650.406/0001-94

ELISANGELA VALERIA PALETA CORDEIRO - ME 07.846.266/0001-07
ELISETE T STASIAK 07.212.396/0001-80

ELISEU BEZERRA DE SOUSA - ME 17.623.660/0001-21
ELISEU FORTES BUSTAMANTE & CIA LTDA - ME 08.886.495/0001-00

ELITA ROSA DE SOUZA COUTINHO - ME 02.389.981/0001-36
ELIVELTO CARVALHO - ME 07.156.412/0001-64

ELIZA LUMIKO KITAHARA - ME 10.514.795/0001-00
ELIZA MARIA LEMES PINTO - ME 17.315.821/0001-10

ELIZABETE ALVES SANTANA DE FREITAS - ME 02.465.609/0001-61
ELIZABETE DE FIGUEIREDO LEIVAS - ME 15.685.046/0001-69

ELIZABETE SILVA MACHADO - ME 12.621.307/0001-99
ELIZABETE VIANA - ME 14.228.009/0001-69
ELIZABETH GOTZ - ME 0 0 . 5 8 5 . 11 4 / 0 0 0 1 - 4 0

ELIZABETH RODRIGUES LOPES - ME 11 . 8 8 0 . 5 7 7 / 0 0 0 1 - 5 1
ELIZABETH SOUSA MENDES DE MORTUGABA - ME 01.787.485/0001-78

ELIZANDRA ETTORE DE QUEIROZ - ME 04.873.864/0001-79
ELIZANDRA I. C. RATZINGER - ME 18.955.903/0001-91

ELIZANDRO ROGERIO LESSA CABRAL - ME 01.176.271/0001-65
ELIZANGELA CARDOSO AMARAL MURTA - ME 04.597.078/0001-96

ELIZANGELA GONCALVES MEDICAMENTOS - ME 13.623.441/0001-91
ELIZANGELA PEREIRA - ME 06.252.999/0001-42

ELIZANGELA PIRES DOS SANTOS PINTO - ME 12.453.174/0001-99
ELIZENE MARTA COLOMBO GARDEZANI - ME 08.852.976/0001-02

ELIZETE KOGUTA ROTTA - ME 03.637.124/0001-70
ELIZETE LINKE & CIA LTDA - EPP 0 5 . 4 2 8 . 11 0 / 0 0 0 1 - 7 2

ELIZETE SENS BONETTO ME 80.728.942/0001-20
ELIZEU BRESSAN & CIA. LTDA - ME 73.796.435/0001-68

ELIZEU MARTINS - FARMACIA LTDA - EPP 08.840.140/0001-80
ELIZIANE APARECIDA ROMEIRO DIAS - ME 10.945.906/0001-32
ELIZIARIO HILLESHEIM & CIA LTDA - ME 02.422.326/0001-32

ELLA DROGARIA E FARMACIA LIMITADA - ME 88.108.881/0001-00
ELLEN WHITE CARNEIRO SANTOS BRUZEGUEZE - ME 18.779.147/0001-97

ELLO FARMACIAS LTDA - EPP 04.519.587/0002-81
ELLO FARMACIAS LTDA - EPP 04.519.587/0001-09

ELMA MAIZA PEREIRA MARQUES - ME 10.952.217/0001-55
ELMA MARISA HAUCK & CIA LTDA - ME 08.613.434/0001-79

ELMAFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 07.672.767/0001-06
ELOENE DE DEUS MOURA - ME 08.594.289/0001-26

ELOI APARECIDA BATISTA BORGES RIGHEZ - ME 15.687.504/0001-07
ELOI BULIGON - ME 82.489.626/0001-78

ELOI CENTER LTDA - ME 18.693.021/0001-03
ELOIDE COMIN BORGES - ME 1 6 . 9 3 9 . 11 2 / 0 0 0 1 - 4 2

ELOISA DELLA LATTA COLPANI - ME 0 6 . 11 2 . 0 7 4 / 0 0 0 1 - 0 4
ELOISE OLIVEIRA CARDOSO DOS SANTOS - ME 19.498.653/0001-70

ELOISIO ESPIRITO SANTO AYRES - ME 05.529.716/0001-02
ELOIZA LOVATO CECCATTO - ME 10.704.878/0001-61

ELOYFARM LTDA - ME 20.345.971/0001-80
ELPIDIO DE SA CAVALCANTE JUNIOR - EPP 0 7 . 7 1 3 . 8 11 / 0 0 0 1 - 8 9

ELPIDIO JOSE KAUFMANN - ME 91.461.830/0001-71
ELSA ROSA DE PONTES MACHADO - ME 03.827.410/0001-07

ELSHADAY BRASIL MEDICAMENTO POPULAR LTDA - ME 10.948.654/0001-03
ELSON REBOLHO & CIA LTDA - EPP 77.929.685/0001-80

ELTON ARCANJO DOS SANTOS PARDIM - ME 01.085.357/0001-82
ELTON LUIZ & CIA LTDA - ME 11 . 5 7 1 . 3 2 2 / 0 0 0 1 - 0 7
ELTON PRATO SMERDEL - ME 08.997.145/0001-10

ELVANY GOMES TEIXEIRA - ME 08.734.503/0001-00
ELVIRA ALICE REIXACH LIMA - ME 93.973.535/0001-20

ELY TEIXEIRA ROCHA BARRETO E CIA LTDA - ME 96.810.510/0001-01
ELYMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA

LTDA - ME
07.764.196/0001-30

ELZA MARIA DA SILVA SANTOS FARMACIA E PERFUMA-
RIA - ME

05.136.998/0001-70

ELZARIO CASARINI & CIA LTDA - EPP 54.915.038/0001-13
ELZIRA MACHADO COMERCIO DE COSMETICOS LTDA -

ME
05.570.599/0001-12

EMANOEL LOPES DE MENDONCA & FILHO LTDA - ME 40.793.531/0001-01
EMANOEL MELQUIADES GUSMAO & CIA LTDA - EPP 00.725.540/0001-32
EMANOEL MELQUIADES GUSMAO & CIA LTDA - EPP 00.725.540/0002-13

EMANUEL CARLOS FIGUEIREDO DE MOURA - ME 13.513.146/0001-82
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EMANUEL DE ALVARENGA GONCALVES CORREA - ME 09.435.772/0001-20
EMANUEL LUCIO ALMODOVAR PILAR DO SUL - ME 03.843.418/0001-59

EMANUELE BAVARESCO E CIA LTDA - ME 13.944.734/0001-70
EMANUELLE FERREIRA - FARMACIA - ME 07.474.930/0001-26

EME DROGARIAS LTDA - ME 11 . 9 0 3 . 9 9 7 / 0 0 0 1 - 0 6
EMERSON A. DE OLIVEIRA E CIA LTDA. - ME 04.874.717/0001-13

EMERSON ALVES DO PRADO - ME 11 . 9 1 7 . 8 4 7 / 0 0 0 1 - 5 1
EMERSON ANTONIO DE MENDONCA - ME 08.312.915/0001-44

EMERSON CLECIO CALIXTO SIQUEIRA - ME 04.970.318/0001-56
EMERSON DAVID VALENTIM - ME 73.439.754/0001-16
EMERSON LEANDRO KUBLIK - ME 06.941.154/0001-64

EMERSON LIMA BORGES - ME 07.268.061/0001-83
EMERSON LUIZ DE FREITAS & CIA LTDA - ME 08.963.136/0001-09

EMERSON MATOZO GAZAL - EPP 02.525.455/0001-56
EMERSON SILVA DE GODOY - ME 09.398.741/0001-47

EMESON VENNICI DE LIMA BARBOSA - ME 05.960.546/0001-08
EMILIA EDUARDA ARAUJO DOS SANTOS - ME 17.949.448/0001-59

EMILIO ANDRE MANSINI - EPP 74.223.413/0001-71
EMILIO CARLOS DE OLIVEIRA BOTTE - ME 03.008.433/0001-81

EMILIO FERRO ME 43.080.555/0001-01
EMILIO NASCIMENTO MILHORANCA - ME 13.466.694/0001-07

EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70.315.106/0027-07
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70.315.106/0002-40
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70.315.106/0024-56
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70.315.106/0020-22
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70.315.106/0035-09
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70.315.106/0025-37
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70.315.106/0022-94
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70.315.106/0013-01
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70.315.106/0014-84
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70.315.106/0026-18
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70.315.106/0008-36
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70.315.106/0017-27
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70.315.106/0021-03
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70.315.106/0019-99
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70.315.106/0001-60
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70.315.106/0018-08
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70.315.106/0006-74
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70.315.106/0012-12
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70.315.106/0028-80
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70.315.106/0009-17
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70.315.106/0023-75
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70.315.106/0030-02
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70.315.106/0016-46
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70.315.106/0033-47
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70.315.106/0034-28

EMPREENDIMENTO FARMACEUTICOS ALBUQUERQUE LT-
DA - ME

1 8 . 6 6 4 . 3 11 / 0 0 0 1 - 1 0

EMPREENDIMENTOS ECONOMIZE LTDA - ME 17.523.941/0001-02
EMPREENDIMENTOS ECONOMIZE LTDA - ME 17.523.941/0002-93

EMPREENDIMENTOS FARMA ETICA LTDA - EPP 17.709.483/0001-09
EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GAMA LTDA - EPP 19.963.588/0001-07

EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA 63.503.007/0017-03
EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA 63.503.007/0021-90
EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA 63.503.007/0019-75
EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA 63.503.007/0018-94
EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA 63.503.007/0007-31
EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA 63.503.007/0012-07
EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA 63.503.007/0013-80
EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA 63.503.007/0002-27
EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA 63.503.007/0004-99
EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA 63.503.007/0005-70
EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA 6 3 . 5 0 3 . 0 0 7 / 0 0 11 - 1 8
EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA 63.503.007/0014-60
EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA 63.503.007/0001-46
EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA 63.503.007/0003-08
EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA 63.503.007/0009-01
EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA 63.503.007/0015-41

EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS SANTA CECILIA
LTDA - ME

03.449.060/0001-84

EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 . 8 2 8 . 7 2 5 / 0 0 0 7 - 8 4
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 . 8 2 8 . 7 2 5 / 0 0 2 8 - 0 9
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 . 8 2 8 . 7 2 5 / 0 0 1 9 - 1 8
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 . 8 2 8 . 7 2 5 / 0 0 0 1 - 9 9
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 . 8 2 8 . 7 2 5 / 0 0 2 6 - 4 7
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 . 8 2 8 . 7 2 5 / 0 0 2 5 - 6 6
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 . 8 2 8 . 7 2 5 / 0 0 0 3 - 5 0
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 . 8 2 8 . 7 2 5 / 0 0 3 7 - 0 8
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 . 8 2 8 . 7 2 5 / 0 0 11 - 6 0
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 . 8 2 8 . 7 2 5 / 0 0 2 4 - 8 5
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 . 8 2 8 . 7 2 5 / 0 0 2 1 - 3 2
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 . 8 2 8 . 7 2 5 / 0 0 1 6 - 7 5
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 . 8 2 8 . 7 2 5 / 0 0 3 5 - 3 8
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 . 8 2 8 . 7 2 5 / 0 0 0 4 - 3 1
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 . 8 2 8 . 7 2 5 / 0 0 3 3 - 7 6
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 . 8 2 8 . 7 2 5 / 0 0 1 4 - 0 3
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 . 8 2 8 . 7 2 5 / 0 0 1 7 - 5 6
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 . 8 2 8 . 7 2 5 / 0 0 2 2 - 1 3
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 . 8 2 8 . 7 2 5 / 0 0 3 6 - 1 9
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 . 8 2 8 . 7 2 5 / 0 0 3 1 - 0 4
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 . 8 2 8 . 7 2 5 / 0 0 0 9 - 4 6
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 . 8 2 8 . 7 2 5 / 0 0 0 6 - 0 1
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 . 8 2 8 . 7 2 5 / 0 0 1 5 - 9 4
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 . 8 2 8 . 7 2 5 / 0 0 0 5 - 1 2
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 . 8 2 8 . 7 2 5 / 0 0 1 2 - 4 1
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EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 06.626.253/0462-24
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 06.626.253/0547-58
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 06.626.253/0452-52
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 06.626.253/0348-03
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 06.626.253/0391-04
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 06.626.253/0390-15
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 06.626.253/0320-02
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 06.626.253/0327-89
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 06.626.253/0333-27
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 06.626.253/0505-07
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 06.626.253/0403-74
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 06.626.253/0308-16
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 06.626.253/0607-23
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 06.626.253/0345-60
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 06.626.253/0669-26
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 06.626.253/0018-08
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 06.626.253/0016-38
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 06.626.253/0317-07

ENDERLE & MOURA LTDA - ME 08.641.212/0001-60
ENDERLE & MOURA LTDA - ME 08.641.212/0002-40
ENEDINA ALVES FERREIRA - ME 0 4 . 2 2 7 . 11 9 / 0 0 0 1 - 5 2

ENEIAS PEDRO MONDENEZ FARMACIA - ME 11 . 5 1 7 . 2 6 9 / 0 0 0 1 - 6 6
ENEIDE ALVARENGA TERTO VIEIRA RAMALHO - ME 01.131.601/0001-04

ENERGY FARMA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - ME

11 . 2 6 2 . 1 3 9 / 0 0 0 1 - 2 0

ENILTON CESAR PINTO & CIA LTDA - ME 11 . 4 2 8 . 1 6 8 / 0 0 0 1 - 1 9
ENIOMAR VIEIRA JORGE EIRELI - ME 07.791.022/0001-66

ENIVAL PILONI 44.935.427/0001-57
ENNIO MENDES DE SIQUEIRA & CIA LTDA - ME 19.615.259/0001-75

ENSSLIN & CIA LTDA - ME 91.401.869/0001-01
ENYLCE C M N JAIME E FILHO LTDA - ME 37.366.036/0001-01

EP MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA - ME 13.323.501/0001-50
EPITACIO QUEIROGA FILHO - ME 11 . 0 8 4 . 2 2 1 / 0 0 0 1 - 0 1

EPRC COMERCIAL LTDA - ME 04.292.121/0001-05
EQUILIBRIO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS LTDA - ME
11 . 0 4 7 . 7 3 6 / 0 0 0 1 - 3 1

EQUILIBRIO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 02.576.292/0001-30
EQUILIBRIUM FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 0 5 . 11 2 . 0 5 5 / 0 0 0 1 - 0 7

ERASMO CARLOS TORRES - ME 05.974.323/0001-08
ERESANDRA ALVES ANDRADE ME 03.028.528/0001-67

ERIC RAPHAEL DA SILVA FARMACIA E MANIPULACAO -
ME

16.782.824/0001-09

ERIC RAPHAEL DA SILVA FARMACIA E MANIPULACAO -
ME

16.782.824/0003-62

ERICA BRAVIN GILIO - ME 10.735.407/0001-10
ERICA FREIRIA MOREIRA & CIA LTDA - ME 49.388.184/0001-06

ERICA GIMENES CAMARGO - EPP 02.706.835/0001-97
ERICA XAVIER DA SILVA - ME 17.480.426/0001-92

ERICK FARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 16.837.743/0001-50
ERICKFARMA LTDA - ME 78.614.930/0001-22

ERICO MIRANDA DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 0 7 . 0 2 5 . 8 11 / 0 0 0 1 - 9 6
ERICO RIBEIRO BRAGA & CIA LTDA - ME 12.333.778/0002-82
ERICO RIBEIRO BRAGA & CIA LTDA - ME 12.333.778/0003-63
ERICO RIBEIRO BRAGA & CIA LTDA - ME 12.333.778/0001-00
ERICO V. DE FREITAS DORNELLES - ME 14.961.086/0001-23

ERICON MARTIN KRUPEK & CIA LTDA - ME 05.663.712/0001-04
ERIELSON C DA SILVA - ME 11 . 1 8 7 . 3 7 3 / 0 0 0 1 - 3 0

ERIKA ARAUJO BARBOSA - ME 08.333.051/0001-47
ERIKA LUIZA DA SILVA & CIA LTDA - ME 05.349.052/0001-91

ERIKA RIZZATO FARMACIA LTDA - ME 08.697.686/0001-23
ERIKA TANAKA OLIVEIRA - ME 08.183.533/0001-68
ERINALDO JOSE PEREIRA - ME 11 . 5 5 1 . 5 6 6 / 0 0 0 1 - 2 8

ERINILDO FRAGA ALVES - ME 15.481.632/0001-91
ERISMAR NUNES VIEIRA - ME 10.014.855/0001-25
ERISNALDA T CASTRO - ME 02.640.370/0001-19

ERISSON ALEXANDRE DA CRUZ DROGARIA - ME 16.697.432/0001-33
ERISVALDO VIEIRA ANDRADE - EPP 83.660.902/0001-81

ERIVALDO COSTA DA SILVA - ME 11 . 3 8 9 . 7 4 4 / 0 0 0 1 - 6 6
ERIZALDO VIEIRA SILVA JUNIOR - ME 11 . 4 2 7 . 7 1 6 / 0 0 0 1 - 9 6

ERLIFARMA MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.260.763/0001-58
ERLON KARLLILE LOPES BOTELHO - ME 13.665.502/0001-83

ERMELINDA CASTREQUINI NOGUEIRA - ME 14.878.973/0002-13
ERMELINDA CASTREQUINI NOGUEIRA - ME 14.878.973/0001-32

ERMES DE CONTO & CIA LTDA - ME 89.897.540/0001-23
ERMEZINDA DOS REIS MOREIRA - ME 12.763.815/0001-01

ERN E SCHUTZ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - EPP

06.138.793/0001-96

ERNANI S DE MOURA & CIA LTDA - ME 08.360.107/0001-52
ERNEGA & MELO LTDA - ME 0 9 . 5 0 2 . 9 5 5 / 0 0 0 1 - 11

ERNESTO KUNITAKA DOGAMI - ME 05.763.967/0001-49
ERNO DE P PINHEIRO & CIA LTDA - ME 07.990.521/0001-82

ERNO INACIO ENGSTER - ME 02.025.861/0001-50
ERNO LIELL - ME 95.042.750/0001-32

ERONES DE SOUZA NEVES - ME 08.240.331/0001-00
ERONILDO DE MELO SILVA - ME 10.472.742/0001-73

ERTHAL E COUTO LTDA EPP 01.404.097/0001-60
ERTON MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.173.001/0001-42

ERVA DOCE FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 05.571.909/0001-13
ERYCINA HELOISA VITRAL LAURENTE - ME 01.474.789/0001-85

ESA DROGARIA LTDA - EPP 15.370.274/0001-40
ESETE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

- ME
17.509.469/0001-53

ESF FARMACIA LTDA - EPP 01.193.255/0001-80
ESMERALDA N GOMES - ME 16.708.698/0001-34

ESMERALDA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 18.169.818/0001-06
ESPACO DA SAUDE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LT-

DA - ME
73.209.538/0001-84

ESPANHOL & MORETO LTDA - ME 07.568.243/0001-70
ESPEDITO CLAUDIO FSF LTDA - ME 07.670.618/0001-08
ESPINHOSA & TALHETI LTDA - ME 59.636.761/0001-87

ESSENCIAL FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -
ME

06.323.433/0001-64

ESSENCIAL PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 19.427.131/0001-88
ESTACAO SAUDE FARMACIA LTDA - ME 08.520.485/0001-56

ESTELITA SOUSA COSTA MUNIZ - ME 04.429.172/0001-36
ESTEVAM & SILVA DROGARIA LTDA - ME 17.813.431/0001-70

ESTEVAO DE SOUZA DIAS - ME 09.105.163/0001-03
ESTEVES & FERNANDES LTDA - EPP 04.002.849/0001-55
ESTEVES ALBINO & CIA LTDA - ME 09.022.613/0001-02

ETELVINA MESSIAS DA CUNHA FERNANDES & CIA LTDA
- ME

48.376.214/0001-93

ETEVALDO ANTONIO CARVALHO SOUSA - ME 10.858.053/0001-00
ETHICA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-

DA - ME
07.956.033/0001-59

E-THICOS COM PROD FARMACEUTICOS LTDA - EPP 16.752.153/0001-25
ETICA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 01.977.732/0001-07

ETORE MARCARI BARRINHA - ME 02.918.187/0001-32
EUCLIDES CANUTO VIRGINIO - ME 0 9 . 3 7 9 . 0 7 1 / 0 0 0 1 - 11

EUCLIDES VIANA DE FREITAS NETO - ME 09.223.181/0001-90
EUCLYDES E RODRIGUES LTDA - EPP 3 2 . 4 9 8 . 11 5 / 0 0 0 1 - 4 4

EUDES HENRIQUE DE SOUZA & CIA LTDA - ME 00.886.712/0001-50
EUDESFARMA DROGARIA LTDA - ME 17.644.342/0001-47

EUDIENE MEIRE DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 0 3 . 0 8 5 . 4 11 / 0 0 0 1 - 1 5
EUGENIA EIKO HONDA - ME 06.123.361/0001-01

EUGENIA MARIA COELHO & CIA LTDA - ME 0 5 . 5 3 6 . 3 4 8 / 0 0 0 1 - 11
EUGENIO & EUGENIO - ME 21.428.297/0001-60

EUGENIO C DE SOUZA DROGARIA - ME 01.098.861/0001-17
EULER NILO PRINCI - ME 07.316.736/0001-12

EUNICE MARIA DA SILVEIRA CARVALHO GERSANTI ME 25.743.956/0001-04
EUNICE MORAIS DE SANTANA RODRIGUES - EPP 08.797.505/0001-30
EUNICE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 01.657.243/0001-60

EUSEBIO DA SILVA SANTOS FARMACIA E PERFUMARIA -
ME

05.136.990/0001-03

EUSTAK FIGUEIREDO & CIA LTDA - EPP 04.500.709/0001-07
EUVALDO DA SILVA LEAL - ME 12.987.146/0001-51
EVA CLARA R PURIFICATE ME 39.685.607/0001-98

EVA LIMA DE SOUSA - ME 33.195.223/0001-00
EVA RODRIGUES DOS SANTOS & CIA LTDA - ME 04.389.576/0001-43

EVA VILMA RODRIGUES BARRETO - ME 15.348.398/0001-29

Ref.: Processo n.º 25000.204608/2015-27
Interessado: PROGRAMA FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL - AQUI TEM FARMÁCIA PO-
PULAR
Assunto: Renovação do Requerimento e Termo de Adesão - RTA para o exercício de 2015.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso
das competências atribuídas pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação apresentada neste processo,
DEFERE a renovação do Requerimento e Termo de Adesão - RTA das empresas relacionadas abaixo no
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na Portaria GM/MS Nº 971/2012 para sua renovação.

Razão Social-CNPJ

EVALDA VIRGINIA DO NASCIMENTO PIO - EPP 03.358.856/0001-21
EVANDO E EVANIA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

ME
18.445.141/0001-83

EVANDRO DA SILVA VICENTE JUNIOR - ME 17.360.336/0001-68
EVANDRO DE LIMA ALMEIDA FARMACIA - ME 18.054.344/0001-49

EVANDRO O. CALDERARI - EPP 07.284.351/0001-10
EVANDRO RAMOS RODRIGUES EIRELI - ME 02.677.826/0001-15

EVANDRO S LAZZARI - EPP 92.085.646/0001-37
EVANDRO TAMARA BAIGORRIA - ME 10.939.169/0001-65
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EVANIA MARGARETE DO N. OLIVEIRA - ME 0 4 . 7 7 8 . 11 9 / 0 0 0 1 - 4 0
EVANICE ANGELICA DOS SANTOS FARIAS - ME 12.991.836/0001-84

EVANIL APARECIDA DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 07.730.015/0001-54
EVANIR BUDZINSKI E CIA LTDA - ME 68.735.943/0001-04

EVED - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.837.777/0001-57
EVEFARMA LTDA - ME 35.972.249/0001-43

EVELINE C. BARROSO & CIA. LTDA - ME 69.235.356/0001-00
EVELINNE LEONEL DE SOUSA DROGARIA - ME 15.394.237/0001-71

EVELISE MICHELON - ME 13.936.684/0001-80
EVERALDO LEOCADIO DA SILVA - ME 07.316.504/0001-64
EVERALDO SIMOES DE MATOS - ME 13.145.503/0001-05

EVERLI PERPETUO BERTINI MORIKAWA - ME 07.932.028/0001-06
EVERLILIAN DROGARIA LTDA - ME 13.721.092/0001-40

EVERSON CHIOCHETA & CIA LTDA - ME 04.203.553/0001-00
EVERSON LUIZ LIMBERGER - DROGARIA - ME 12.385.047/0001-08

EVERSON PAGANARDI - ME 13.494.064/0001-38
EVERTON BOFF & CIA LTDA - ME 03.610.779/0001-55

EVERTON TSCHINKEL & CIA LTDA - ME 08.254.785/0001-30
EVILASIO PAIM DE CERQUEIRA - EPP 14.788.290/0001-94

EWANIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. - EPP 40.485.195/0001-21
EWERSON DANIEL LAURINDO - EPP 12.094.222/0002-80
EWERSON DANIEL LAURINDO - EPP 12.094.222/0001-08

EWERTON RAMON SILVA DE OLIVEIRA - ME 17.891.212/0001-09
EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LT D A .
12.457.668/0012-02

EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A .

1 2 . 4 5 7 . 6 6 8 / 0 0 11 - 1 3

EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A .

12.457.668/0019-70

EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A .

12.457.668/0018-90

EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A .

12.457.668/0009-07

EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A .

12.457.668/0020-04

EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A .

12.457.668/0010-32

EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A .

12.457.668/0014-66

EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A .

12.457.668/0007-37

EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A .

12.457.668/0001-41

EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A .

12.457.668/0016-28

EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A .

12.457.668/0006-56

EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A .

12.457.668/0004-94

EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A .

12.457.668/0003-03

EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A .

12.457.668/0002-22

EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A .

12.457.668/0017-09

EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A .

12.457.668/0008-18

EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A .

12.457.668/0005-75

EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A .

12.457.668/0013-85

EXATA COMERCIAL LTDA 03.230.771/0001-63
EXATA-MANIPULACAO E COMERCIO DE PROD FARMA-

CEUTICOS LTDA - ME
01.091.256/0001-14

EXCELENCIA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -
ME

10.552.348/0001-45

EXCELFARMA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COS-
METICOS LTDA - EPP

08.338.372/0001-34

EXPEDITA FRANCISCA BEZERRA NOGUEIRA ME 09.581.885/0001-34
EXPEDITO MOREIRA DROGARIA LTDA - ME 06.060.218/0001-18

EXPRESSA MEDICAMENTOS LTDA - EPP 15.761.358/0001-04
EXPRESSDROG DROGARIA LTDA - ME 10.948.690/0001-69

EXTRA PHARMA COMERCIAL LTDA - ME 10.174.483/0001-02
EXTRAFARMA FARMACIA LTDA - EPP 12.212.795/0001-80

EXTRAPHARMA EIRELI - EPP 03.339.755/0001-03
EXXI PHARMA DROGARIA LTDA - EPP 04.503.716/0001-62

EYDE JAMERSON MENDES - EPP 25.969.353/0001-25
EZEQUIAS DE ASSUNCAO BOECIO - ME 09.109.017/0001-56

EZEQUIEL ANTUNES MARIANO - ME 18.190.062/0001-79
EZEQUIEL BRAZ DOS SANTOS & CIA LTDA - EPP 71.646.137/0001-66

EZILDA MARIA PINHEIRO HOLANDA - ME 04.024.762/0001-89
EZILDO AQUINO DOS SANTOS - ME 09.535.714/0001-79

EZIO DE OLIVEIRA TIRADENTES DROGARIA LTDA - ME 17.026.361/0001-00
F & C DROGARIA LTDA - ME 07.352.573/0001-23

F & D UNIAO DROGARIAS LTDA - ME 12.871.453/0001-72
F & E MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 11 . 0 2 8 . 3 6 3 / 0 0 0 1 - 5 1

F & F DROGARIA SANTO ANTONIO LTDA - ME 17.532.138/0001-34
F & P COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 18.249.731/0001-30

F & R FARMACIA LTDA - EPP 08.981.170/0001-06
F & S COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.572.222/0001-93

F . R. MARTINS DE OLIVEIRA - ME 07.186.094/0001-84
F A DA COSTA PINHEIRO - ME 02.143.282/0001-01
F A MACHADO CIA LTDA - EPP 92.756.287/0001-00

F A PEREIRA DA SILVA - ME 13.383.224/0001-71
F A PEREIRA DANTAS ME 09.374.836/0001-20

F ABREU SILVA - EPP 07.290.323/0001-06
F AUGUSTO & E FARIAS MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.278.854/0001-98

F B DEON & CIA LTDA - ME 17.581.013/0001-02
F C BEZERRA - ME 11 . 7 1 7 . 1 6 4 / 0 0 0 1 - 5 0

F C BRINGEL DE LIMA MICROEMPRESA - ME 04.889.801/0002-91
F C BRINGEL DE LIMA MICROEMPRESA - ME 04.889.801/0001-00

F C DE SOUSA DROGARIA - ME 35.144.914/0001-00
F C FERREIRA CARDOSO - ME 11 . 0 8 1 . 7 8 8 / 0 0 0 1 - 2 4

F CARVALHO FILHO DROGARIA LTDA - ME 07.823.856/0001-06
F CLEITON DE QUEIROZ BATISTA - ME 00.584.465/0001-37

F CLERTON MARTINS ME 63.543.235/0001-40
F CORREIA DA SILVA FARMACIA - ME 16.692.260/0001-05

F D V B DROGARIA LTDA - ME 04.691.352/0001-91
F DA SILVA CARDOSO - FARMACIA - ME 01.652.482/0001-27

F DAS C OLIVEIRA - ME 10.879.013/0001-36
F DAS CHAGAS DA SILVA JUNIOR - ME 08.185.899/0001-76

F F COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

08.284.749/0001-10

F G DA SILVEIRA - ME 69.608.875/0001-77
F G DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 1 7 . 7 1 7 . 11 8 / 0 0 0 1 - 3 8

F G NEVES - ME 69.606.671/0001-05
F GOMES DA SILVA PERFUMARIA - ME 09.102.181/0001-31

F L A - MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA. - ME 16.864.072/0001-17
F L B C DE MELO - ME 09.032.493/0001-16

F L C DE MELO - ME 05.319.178/0001-13
F M DE MOURA FILHO - ME 11 . 7 7 0 . 3 1 0 / 0 0 0 1 - 0 1
F MARAN & CIA LTDA - ME 09.659.268/0001-04
F N COMERCIAL LTDA - ME 13.224.572/0001-04

F N DA SILVA FARMACIA - ME 15.220.005/0001-05
F N DE MACEDO ME 08.708.380/0001-25

F P COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.937.657/0001-94
F P FARMACIA PORTUGAL LTDA - EPP 04.887.406/0001-99

F PAZ FIGUEREDO - EPP 0 8 . 7 6 7 . 6 4 4 / 0 0 0 1 - 11
F R DOS SANTOS DROGARIA - ME 14.876.562/0001-08

F R LEAO - EIRELI - ME 12.939.689/0001-01
F S COMERCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 08.951.136/0001-99

F S HELMER COMERCIO - ME 1 8 . 5 8 8 . 11 5 / 0 0 0 1 - 0 4
F SOUSA GOMES 23.704.380/0001-40

F T R PHARMA LTDA 04.678.760/0002-94
F T R PHARMA LTDA 04.678.760/0001-03
F T R PHARMA LTDA 04.678.760/0005-37

F T SOUSA FARMACIA - ME 63.437.404/0001-67
F TORRES VIEIRA ME 41.159.252/0001-45

F TRISTAO E CIA LTDA M E 27.068.618/0001-40
F UELITON M VASCONCELOS 07.432.255/0001-72

F. A. DE MEDEIROS DROGARIA LTDA - EPP 24.366.320/0002-09
F. A. DE MEDEIROS DROGARIA LTDA - EPP 24.366.320/0001-28

F. AGUIAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.138.794/0001-29
F. B. ROSSI & CIA LTDA - ME 56.814.189/0001-00

F. BALESTRIN & S. A. BALESTRIN JUNIOR LTDA - ME 09.251.316/0001-20
F. BRITO & F. BRITO LTDA - EPP 13.301.549/0001-68

F. C. ARIOSI & ARIOSI LTDA - ME 10.362.480/0001-94
F. C. M. ARDUINI - ME 08.586.129/0001-35

F. C. PEREIRA LTDA - ME 10.398.395/0001-86
F. CESAR DA ROCHA NEVES FARMACIA - EPP 11 . 2 1 4 . 2 6 4 / 0 0 0 1 - 6 4

F. D. SCARPANTE & CIA. LTDA. - ME 11 . 3 7 5 . 5 5 4 / 0 0 0 1 - 9 0
F. DA SILVA E SILVA & CIA LTDA - ME 04.637.531/0001-40

F. DE LIMA, TIRLONIO & CIA LTDA - ME 0 4 . 0 11 . 7 1 0 / 0 0 0 1 - 7 8
F. DE S. ARAUJO - ME 10.618.848/0001-32

F. DEUSIMAR ARAUJO DE SOUSA - ME 02.038.655/0001-84
F. DOSSO - FARMACIA - ME 18.632.200/0001-22

F. DROGARIA LIDER LTDA - ME 20.246.975/0001-01
F. E. L. MEDEIROS - ME 11 . 4 2 9 . 2 8 8 / 0 0 0 1 - 3 0

F. F. BOTINI - ME 08.252.087/0001-04
F. FLAVIANNE F. DIAS - ME 08.263.481/0001-30

F. G. DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME 01.621.532/0001-09
F. I. M. MARQUES SANTOS - EPP 01.200.614/0001-80
F. J. SILVA & SILVA LTDA - ME 05.389.824/0001-19

F. K. TAVARES GERIN & CIA LTDA - ME 67.057.778/0001-08
F. L. ALVES LUZ 07.062.384/0001-16

F. LIMA CAVALCANTE E CIA LTDA - ME 12.077.160/0001-18
F. LIMBERGER & CIA. LTDA - EPP 08.919.645/0001-34

F. M. C. DA SILVA DROGARIA - ME 17.979.228/0001-78
F. M. SELHORST - DROGARIA - ME 13.298.927/0001-00

F. MANTOVANI MEDICAMENTOS - EIRELI - ME 09.298.445/0001-74
F. MEDEIROS DROGARIA LTDA - ME 08.965.940/0001-27

F. N. MATSUGUMA - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS - ME 12.768.926/0001-00
F. O. RESENDE - ME 18.016.653/0001-24
F. P. DE LIMA - EPP 17.078.409/0001-23
F. Q. PANTOJA - EPP 03.923.540/0001-35

F. R . FRANCA GOMES FARMACIA - ME 07.238.917/0006-82
F. R . FRANCA GOMES FARMACIA - ME 07.238.917/0001-78
F. R . FRANCA GOMES FARMACIA - ME 07.238.917/0008-44
F. R . FRANCA GOMES FARMACIA - ME 07.238.917/0002-59

F. R. ANDRIGHETTI & CIA LIMITADA - ME 04.134.699/0001-33
F. R. S. CRISPIM COMERCIO - ME 17.586.376/0001-22
F. S. SAMPAIO & CIA LTDA - ME 01.260.196/0001-16

F. S. SANTOS & SANTOS LTDA - ME 13.158.138/0001-65
F. S. SCHNEIDER & CIA LTDA - ME 09.136.632/0001-51

F. S. SILVA & CIA. LTDA - ME 08.859.484/0001-30
F. SECCHI & CIA LTDA - ME 05.262.599/0001-55

F. SILVIO P. ARAUJO - ME 09.277.909/0001-66
F. T. DE ALENCAR & CIA LTDA EPP 07.215.579/0001-59
F. T. DE MENESES CAMARGO - EPP 03.910.555/0001-69

F. THALITA DE OLIVEIRA - ME 16.945.394/0001-90
F. V. DE FARIA - FARMACIA - ME 09.281.722/0001-36

F. W. DROGARIA LTDA - ME 02.726.796/0001-90
F.ALBERTI & ALBERTI LTDA - ME 79.544.243/0001-40
F.J.G. FADEL & FADEL LTDA - ME 07.738.309/0001-22

F.M DE ALMEIDA GONCALVES & CIA LTDA - EPP 25.472.077/0001-95
F.M. BELLONIA DROGARIA LTDA - ME 12.941.650/0001-10

F.NUNES PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 09.078.198/0001-09
F.O.DROGARIA LTDA. - ME 07.838.852/0001-00

F.O.R. FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 07.783.942/0001-32
F.OKINO DROGARIA - ME 14.952.647/0001-28

F.R. DE ALMEIDA FARMACIA - ME 12.504.253/0001-81
F.R. MEDICAMENTOS LTDA - EPP 03.872.331/0001-00

F.S. COELHO RIBEIRO - ME 02.481.506/0001-95
F.S. PEREIRA & CIA LTDA - ME 9 0 . 11 3 . 3 9 0 / 0 0 0 1 - 0 7

F.S.COELHO DROGARIA LTDA - EPP 36.323.780/0001-58
F10 PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 05.255.239/0001-26

F2G2 DROGARIAS LTDA 13.781.676/0001-01
FA & A DROGARIA LTDA - ME 04.963.862/0001-70

FA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 19.416.936/0001-26
FABFARMA FARMACIA E DROGARIA LTDA 07.130.012/0001-80

FABIA CHRISTINA VICARI & CIA LTDA - ME 73.527.061/0001-85
FABIA R. EMMEL & CIA. LTDA. - EPP 87.423.224/0001-94

FABIA RUTE KUHN WEBER - ME 07.796.505/0002-34
FABIA RUTE KUHN WEBER - ME 07.796.505/0001-53

FABIANA ALONSO VIEIRA & CIA LTDA - ME 05.103.061/0001-06
FABIANA ARAUJO DA SILVA - ME 08.791.530/0001-07

FABIANA CALURA RONCOLATTO - ME 04.660.281/0001-60
FABIANA CARVALHO - DROGARIA - ME 11 . 1 6 6 . 0 2 8 / 0 0 0 1 - 1 0

FABIANA COLLUS DE PAULA BETTIN - ME 65.866.576/0001-81
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FABIANA CURY SGARBI - ME 06.150.455/0001-70
FABIANA DE SOUZA PIM - ME 16.675.327/0001-01

FABIANA DE SOUZA ZOCCAL ROSSIGNOLO - ME 04.253.398/0001-29
FABIANA GUILHERME RUCKDESCHEL - ME 06.368.569/0001-90

FABIANA HENRIQUES BELOTO BARBOSA - ME 05.552.084/0001-90
FABIANA LUCIA DA SILVA - ME 04.965.650/0001-22

FABIANA MADEIRA GOMES DE MATOS - EPP 02.067.102/0001-50
FABIANA MOURO FERREIRA ALVES - ME 07.619.626/0001-20

FABIANA RONIZE GOMES & CIA LTDA - ME 08.906.007/0001-89
FABIANA SIMOES DE ALMEIDA VIU - ME 08.828.887/0001-12

FABIANE RITTER - EPP 07.675.486/0001-07
FABIANI TURCHETTI & CIA LTDA - ME 08.562.056/0001-41

FABIANO ANTONIO FERREIRA PENAFORTE - ME 13.134.532/0001-63
FABIANO CARVALHO JUNQUEIRA & CIA LTDA - ME 13.026.496/0001-14

FABIANO DA CRUZ FREITAS - ME 07.986.627/0001-02
FABIANO DE ALMEIDA LOPES - DROGARIA - ME 05.501.280/0001-35

FABIANO DIAS DA SILVA - ME 11 . 5 0 7 . 5 1 8 / 0 0 0 1 - 3 2
FABIANO DINIZ DOS SANTOS 13.602.392/0001-00

FABIANO DROGARIA LTDA - ME 12.083.981/0001-67
FABIANO FABRIS VIEIRA - ME 11 . 1 4 2 . 4 9 5 / 0 0 0 1 - 0 0

FABIANO G. DA SILVA - EPP 11 . 5 6 2 . 5 8 6 / 0 0 0 1 - 0 2
FABIANO GASQUE NARESSI - ME 08.940.141/0001-04
FABIANO GOULART PAULA - ME 13.742.074/0001-45

FABIANO HOSEL DE CARVALHO - ME 10.793.304/0001-07
FABIANO JUNIOR MENDONCA - ME 01.162.231/0001-64

FABIANO LARA MACHADO & CIA LTDA - ME 03.503.164/0001-20
FABIANO LENZ - ME 11 . 7 5 7 . 2 4 3 / 0 0 0 1 - 9 5

FABIANO PERES DE SOUZA - ME 06.071.883/0001-07
FABIANO PICCOLOTTO SIMON ME 01.598.514/0001-53

FABIANO SOARES DA SILVEIRA & CIA LTDA - EPP 09.374.066/0001-16
FABIANO VALENTINI DROGARIA - ME 10.305.707/0001-60

FABIANY COSTA DA SILVA - ME 11 . 1 0 6 . 1 9 9 / 0 0 0 1 - 5 3
FABIMS FARMA LTDA - ME 12.857.056/0001-46

FABIO ALCANTARA TESSARINI - ME 06.123.257/0001-17
FABIO ALEXANDRE BARBOSA - ME 02.374.995/0001-86

FABIO AMATO OLIVEIRA - ME 05.563.128/0001-87
FABIO BERGAMASCHI & CIA LTDA - ME 10.524.124/0001-20

FABIO BETONI & CIA LTDA - ME 47.766.555/0001-02
FABIO CAPRETI & CIA LTDA - EPP 61.221.313/0001-64

FABIO CESAR DA SILVA EIRELI - EPP 81.805.764/0001-56
FABIO CESAR FONSECA & CIA LTDA - ME 07.884.902/0001-87
FABIO DA SILVA SANTOS E CIA LTDA - ME 08.282.225/0001-90

FABIO DE OLIVEIRA ALVES - ME 11 . 2 7 9 . 7 1 3 / 0 0 0 1 - 5 2
FABIO DE OLIVEIRA MACHADO E CIA LTDA - ME 81.299.836/0001-30

FABIO DEGAN & CIA. LTDA - ME 76.748.912/0001-08
FABIO E ADRIANA LTDA - ME 04.279.273/0001-78

FABIO ELEUTERIO OLIVEIRA - ME 11 . 6 6 6 . 5 9 5 / 0 0 0 1 - 3 5
FABIO GREGIO - ME 07.734.789/0001-53

FABIO HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 10.607.731/0001-53
FABIO JOSE DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 51.333.003/0001-88

FABIO JUNIOR MASSAROLI - ME 01.343.221/0001-25
FABIO LUIS BANDEIRA & CIA LTDA - ME 01.689.799/0001-38

FABIO MACEDO SOARES - ME 03.656.194/0001-76
FABIO MARQUES DE ANDRADE - EPP 05.618.367/0001-97

FABIO MENDITE DAGUANO - ME 02.820.992/0001-29
FABIO MOTA MENESES - ME 17.284.673/0001-13

FABIO PIFFER - ME 12.243.848/0001-20
FABIO RICARDO WAHL - ME 07.823.950/0001-65

FABIO ROCHA DE SOUZA - ME 07.769.700/0001-94
FABIO RODRIGUES DOMINGUES-DROGARIA - ME 03.082.721/0001-86

FABIO RODRIGUES TEIXEIRA - ME 08.867.577/0001-07
FABIO TARTUCI ME 24.829.053/0001-88

FABIO ZWIRTES - ME 18.259.286/0001-90
FABIOLA BEZERRA SARMENTO EIRELI - ME 10.582.057/0001-08

FABIOLA CARLA DA ROCHA GOSS - ME 07.438.900/0001-64
FABIOLA CRISTINE TOLOTTI - ME 17.144.444/0001-01

FABLI DROGARIA LTDA - ME 09.459.858/0001-93
FABRES E PETERLE LTDA - ME 01.559.881/0001-48

FABRICIA ANDREA BARONE BARBOSA - ME 11 . 7 0 3 . 3 8 4 / 0 0 0 1 - 2 5
FABRICIA SILVA VIEIRA - ME 15.319.448/0001-40

FABRICIO BORBOREMA DOS SANTOS - ME 14.368.512/0001-10
FABRICIO CARVALHO & CIA LTDA - ME 09.406.162/0001-07

FABRICIO CASTANHA - ME 12.159.070/0001-76
FABRICIO DA COSTA CORDEIRO - ME 14.575.461/0001-05

FABRICIO LAFETA TORRES 07.332.427/0001-36
FABRICIO MENOTI - ME 11 . 0 11 . 8 6 4 / 0 0 0 1 - 2 5
FABRICIO RIBEIRO - ME 06.979.022/0001-21

FABRICIO SAMPAIO FREITAS DE RETIROLANDIA - EPP 02.718.297/0001-50
FABRICIO SILVA DE JESUS - EPP 07.899.950/0001-49

FABRICIO VITTI E CIA LTDA - ME 09.148.497/0001-64
FABRINE MATTE & CIA LTDA - ME 09.267.876/0001-73

FABRIS & VALENCA LTDA - ME 06.978.386/0001-97
FABRIS E BRAND LTDA - EPP 14.316.101/0001-80

FABRIZIA MELO COSTA DE GUANAMBI - ME 06.948.273/0001-49
FABRO & FABRO LTDA - ME 56.805.856/0001-99
FACCO & FACCO LTDA - ME 05.383.168/0001-47

FACIALL FARMACIA LIDER LTDA - ME 01.957.683/0001-32
FACIL ACESSO FARMACIA LTDA - ME 15.635.555/0001-87

FACRIFARMA LTDA - EPP 08.870.840/0004-60
FACRIFARMA LTDA - EPP 08.870.840/0002-06
FACRIFARMA LTDA - EPP 08.870.840/0003-89
FACRIFARMA LTDA - EPP 08.870.840/0001-17
FADEL & CIA LTDA - ME 09.600.868/0001-05

FADILA FARAH MAGALHAES - ME 07.085.195/0001-69
FAGAN E SILVA LTDA - ME 00.236.355/0001-84

FAGNER RODRIGUES BATISTA - ME 13.757.508/0001-80
FAGUNDES DE OLIVEIRA E CIA LTDA - ME 13.093.744/0001-40

FAHEI DROGARIA LTDA - ME 11 . 5 3 9 . 9 4 8 / 0 0 0 1 - 3 6
FALAVINA & FALAVINA LTDA - ME 13.236.004/0002-04
FALAVINA & FALAVINA LTDA - ME 13.236.004/0001-15

FALCONERY PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 07.068.819/0001-30
FAMA DSG LTDA - ME 12.563.690/0001-76

FAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 19.895.292/0001-04
FAMILIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME 13.933.263/0001-03

FANCHETTI & FANCHETTI LTDA - ME 07.781.927/0001-55
FANTIN & ABREU LTDA - ME 15.454.458/0001-98

FANTUCCI & SANTOS LTDA - ME 14.228.457/0001-62
FARBOQUIRA FARMACIA BOQUIRA LTDA - ME 15.718.315/0001-46

FARCOMED PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 03.793.384/0001-35
FARHAT & AZEVEDO LTDA-ME 70.912.266/0001-96

FARIA & FARIA DROGARIA LTDA - EPP 03.862.278/0001-66
FARIA ANDRADE COMERCIO LTDA - EPP 1 3 . 11 8 . 8 4 9 / 0 0 0 1 - 0 6

FARIA JORGE & CIA LTDA - ME 10.281.451/0001-06
FARIA REIS MEDICAMENTOS LTDA - EPP 03.420.072/0001-86

FARIAS & CUNHA LTDA - ME 15.470.525/0002-49
FARIAS & CUNHA LTDA - ME 15.470.525/0001-68

FARIAS & D AVILA LTDA - EPP 01.989.258/0001-25
FARIAS & REIS LTDA - ME 09.217.040/0001-64

FARIAS COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 04.923.356/0001-58
FARIAS NOVAES DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 10.502.306/0001-08

FARINAFARMA LTDA - ME 12.183.700/0001-48
FARINON QUINTANA & CIA LTDA - ME 79.056.214/0001-30

FARMA - REY LTDA - ME 11 . 2 1 6 . 1 4 5 / 0 0 0 1 - 4 0
FARMA & CIA LTDA - ME 16.835.908/0001-55

FARMA & FARMA S/A 03.533.289/0004-45
FARMA & FARMA S/A 03.533.289/0001-00

FARMA & FLORA LTDA - ME 03.574.200/0001-46
FARMA 1 DROGARIAS LTDA. - EPP 72.546.385/0001-06

FARMA 10 COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.834.750/0001-08
FARMA 10 MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 5 4 4 . 1 4 1 / 0 0 0 1 - 9 1

FARMA 1000 LTDA - EPP 17.527.579/0001-48
FARMA AMERICA LTDA - ME 15.584.529/0001-77

FARMA ANJOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

11 . 4 5 4 . 0 2 9 / 0 0 0 1 - 6 0

FARMA BARRA DROGARIA LTDA - ME 10.975.234/0001-08
FARMA BARROS DE TATUI EIRELI - ME 03.624.709/0001-56

FARMA BELLA ETAPA A LTDA - ME 08.042.471/0001-74
FARMA BENY LTDA - ME 10.783.387/0001-53

FARMA BINGEN LTDA - ME 10.263.941/0001-71
FARMA BOA VISTA LIMEIRA LTDA - ME - ME 16.915.718/0001-48

FARMA BOA VISTA LTDA - ME 05.337.575/0001-18
FARMA BOM JESUS EIRELI - EPP 34.775.866/0001-96

FARMA BORDON EIRELI - EPP 12.380.252/0002-53
FARMA BORDON EIRELI - EPP 12.380.252/0001-72
FARMA CAMPOS LTDA - ME 03.448.047/0001-00

FARMA CAMPOS MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.152.061/0001-13
FARMA CAPI LTDA - EPP 53.400.271/0001-09

FARMA CASSIA - MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -
ME

19.830.934/0001-89

FARMA CENTER DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 19.408.096/0001-50
FARMA CHEMIN LTDA - ME 10.673.128/0001-70

FARMA CIMCO LTDA 58.065.830/0003-49
FARMA CIMCO LTDA 58.065.830/0001-87
FARMA CIMCO LTDA 58.065.830/0002-68

FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E
COSMETICOS LTDA - ME

03.193.037/0001-71

FARMA CONEGO 700 LTDA - ME 02.625.078/0001-27
FARMA COSTA FARMACIA LTDA - ME 11 . 0 0 1 . 9 2 1 / 0 0 0 1 - 9 5

FARMA CRUZEIRO LTDA ME 01.429.297/0001-78
FARMA DEISE FARMACIA LTDA - ME 15.055.233/0001-69

FARMA DELF DROGARIA DRUGSTORE LTDA - ME 07.706.309/0001-40
FARMA DEOGRAN LTDA - ME 10.405.310/0001-40

FARMA DEZ DO POLVILHO LTDA - ME 04.814.909/0001-34
FARMA DIA DROGARIA LTDA - ME 08.877.743/0001-56

FARMA DINIZ LTDA - ME 09.209.088/0001-20
FARMA DUDA MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA -

ME
10.541.326/0001-80

FARMA E FORMULAS LTDA - ME 05.026.898/0001-90
FARMA E SHOP DROGARIA LTDA - EPP 14.363.166/0001-87

FARMA EGL ROSSINI LTDA - ME 17.507.515/0001-85
FARMA ENERGIA LTDA 11 . 5 9 2 . 6 3 5 / 0 0 0 1 - 4 1

FARMA ESTANCIA DE SAO ROQUE LTDA - EPP 02.423.840/0001-92
FARMA FALL LTDA - ME 58.834.409/0001-93

FARMA FAMILIA LTDA - ME 11 . 4 3 7 . 7 7 1 / 0 0 0 1 - 6 7
FARMA FIORI DE SOROCABA LTDA - ME 03.664.659/0001-30

FARMA FLEX FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 08.280.485/0001-26
FARMA FONE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 07.523.425/0001-24

FARMA FONSECA LTDA - EPP 04.500.455/0001-27
FARMA FORMULA FARMACIA LTDA - ME 0 6 . 6 9 7 . 9 11 / 0 0 0 1 - 0 4

FARMA FORTE DE TAUBATE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.485.870/0001-40
FARMA FORTE LTDA - ME 17.970.705/0001-34

FARMA FRAN FARMACIA LTDA - ME 07.727.367/0001-50
FARMA FRETTA LTDA - ME 10.560.659/0001-56

FARMA FROZZA MEDICAMENTOS LTDA - ME 18.600.987/0001-40
FARMA GENERICO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 06.343.480/0001-70

FARMA GOLD MAX DROGARIA LTDA - ME 10.669.569/0001-06
FARMA GRDE EDE LTDA - ME 05.472.106/0001-01

FARMA INN FARMACIA EIRELI - ME 02.055.823/0001-40
FARMA JULIA MEDICAMENTOS LTDA - ME 19.666.100/0001-80

FARMA JUNIOR DA ILHA DO GOVERNADOR LTDA - ME 3 0 . 8 8 1 . 2 8 8 / 0 0 0 1 - 11
FARMA JUNIOR DE IRAJA LTDA - ME 0 5 . 1 4 7 . 6 11 / 0 0 0 1 - 8 0
FARMA KOGA DROGARIA LTDA - ME 07.102.503/0001-17

FARMA LAVRAS DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 13.004.826/0001-70
FARMA LESTE DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 74.227.075/0001-46

FARMA LESTE GUAIANASES LTDA - ME 52.457.660/0001-08
FARMA LESTE LAGEADO LTDA - ME 03.380.313/0001-00
FARMA LESTE MASTER LTDA - ME 04.095.981/0001-59

FARMA LESTE NOVA GUAIANASES LTDA - ME 03.531.764/0001-00
FARMA LESTE PRIMOS LTDA - ME 13.348.568/0001-40

FARMA LESTE ROSSI GUAIANAZES LTDA - EPP 12.158.269/0001-80
FARMA LIFE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 17.252.373/0001-52

FARMA LIFE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 19.572.562/0001-38
FARMA LINE MEDICAMENTOS 7 LTDA - ME 06.182.904/0001-61

FARMA LIVE LTDA - ME 82.651.514/0001-71
FARMA MA LTDA - ME 01.236.196/0001-80

FARMA MAIS MEDICAMENTOS LTDA - ME 19.503.123/0001-73
FARMA MARCOS LTDA - ME 10.930.242/0001-38

FARMA MED COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

07.983.641/0001-52

FARMA MED COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

10.889.833/0001-09

FARMA MENCK LTDA - ME 05.556.696/0002-31
FARMA MENCK LTDA - ME 05.556.696/0001-50

FARMA MIL LTDA - EPP 05.215.960/0001-92
FARMA MINAS RR LTDA - EPP 18.006.654/0001-98

FARMA MOTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICO
LTDA - ME

01.575.556/0001-79
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FARMA NATAL FARMACIA E CONVENIENCIA LTDA - ME 13.987.198/0001-90
FARMA NORTE LTDA - ME 10.923.387/0001-01

FARMA NOSSA DROGARIA LTDA - ME 08.167.278/0001-60
FARMA NOSTRA LTDA 04.918.500/0001-68

FARMA NOVA CONVENCAO LTDA - EPP 50.221.332/0001-74
FARMA ONNIX LTDA - ME 07.564.304/0001-20

FARMA PEREIRA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PER-
FUMARIA LTDA - ME

16.619.779/0001-68

FARMA POLSKA LTDA. - EPP 08.792.298/0001-21
FARMA POP COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.948.897/0001-33

FARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 03.836.752/0001-85
FARMA REAL MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.512.937/0001-95

FARMA REIS LTDA - EPP 55.327.407/0001-10
FARMA RIL LTDA - ME 13.380.770/0001-59

FARMA ROCHA LTDA - EPP 04.988.982/0001-22
FARMA ROCHA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 10.208.077/0001-05

FARMA ROSA LTDA - ME 68.759.935/0001-90
FARMA SA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.068.452/0001-10

FARMA SA FARMACIA E DROGARIA LTDA - EPP 04.570.047/0001-41
FARMA SALLES - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-

TICOS LTDA - ME
03.778.510/0001-82

FARMA SAMPA LTDA - EPP 55.721.633/0001-80
FARMA SANTA HELENA LTDA - ME 02.942.204/0001-77

FARMA SANTANA LTDA - EPP 60.335.767/0001-01
FARMA SANTOS LTDA - ME 11 . 0 0 2 . 6 9 2 / 0 0 0 1 - 2 3

FARMA SAURA AMERICO DE CAMPOS LTDA - ME 05.678.310/0001-83
FARMA SERVE JUNDIAI LTDA EPP 50.994.706/0001-94

FARMA SETE LTDA - EPP 15.051.555/0001-30
FARMA SEVILHA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-

TICOS LTDA - EPP
16.540.317/0001-50

FARMA SHOPPING MATHIEL LTDA - EPP 20.135.886/0001-98
FARMA SIDIL MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -

ME
14.896.681/0001-22

FARMA SIM DROGARIA E FARMACIA DE MANIPULACAO
LTDA - EPP

05.209.576/0001-87

FARMA SIM DROGARIA E FARMACIA DE MANIPULACAO
LTDA - EPP

05.209.576/0003-49

FARMA SUL LTDA - EPP 04.503.998/0001-06
FARMA SUL LTDA. - ME 17.402.046/0001-30

FARMA SUPER DROGARIA LTDA - ME 12.291.763/0001-18
FARMA TORRE LTDA - ME 17.680.097/0001-23

FARMA TRES IRMAOS LTDA - ME 04.487.495/0001-86
FARMA UDI LTDA - ME 14.096.038/0001-14

FARMA UNIDA LTDA - ME 05.575.749/0001-80
FARMA VERDE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.685.733/0001-56

FARMA VIA IPANEMA LTDA - EPP 03.702.684/0001-61
FARMA VIDA - DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 03.873.960/0001-54
FARMA VIDA FARMACIA E MANIPULACAO LTDA - ME 07.389.708/0001-25

FARMA VIDA LTDA - ME 13.157.512/0001-08
FARMA VIDA LTDA - ME 15.506.860/0001-79

FARMA VIDA MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.487.782/0001-84
FARMA VIDA MEDICAMENTOS LTDA - ME 18.307.692/0001-80

FARMA VIDA SAO ROQUE LTDA 67.593.251/0001-06
FARMA VILLE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
11 . 7 2 8 . 0 1 0 / 0 0 0 1 - 6 4

FARMA VITAE LTDA 41.825.621/0001-91
FARMA WAVE FARMACIA LTDA - ME 01.352.585/0001-71
FARMA-ACAO DROGARIA LTDA - ME 08.634.757/0001-49

FARMAALVES FARMACIA EIRELI 04.214.389/0001-29
FARMAALVES FARMACIA EIRELI 04.214.389/0003-90

FARMABELA COM VAREJ DE PROD FARMACEUTICOS LT-
DA - ME

07.961.413/0001-81

FARMABELLA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -
ME

97.552.310/0001-50

FARMABELLE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.710.232/0001-97
FARMABENE FARMACIA LTDA - EPP 05.121.503/0001-39
FARMABETO FARMACIA LTDA - ME 11 . 0 2 2 . 3 4 1 / 0 0 0 1 - 8 4

FARMABRAZ - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

07.798.692/0001-04

FARMABROTAS FARMACIA LTDA - ME 00.330.330/0001-45
FARMABULA DROGARIA LTDA - ME 10.712.749/0001-15

FARMABURGO - DROGARIA LTDA - ME 13.152.694/0001-24
FARMACAAPORA LTDA - ME 07.534.940/0001-00
FARMACAMPOS LTDA - ME 10.364.585/0001-82
FARMACAMPOS LTDA - ME 12.642.676/0001-68

FARMACAN LTDA - ME 04.258.343/0001-01
FARMACARMO LTDA 04.782.588/0001-33

FARMACELI LTDA - ME 03.720.938/0001-74
FARMACENTER ARACATUBA LTDA - ME 68.897.123/0001-00

FARMACENTER LTDA - ME 00.967.553/0001-18
FARMACENTER LTDA - ME 10.684.654/0001-35

FARMACENTRO BAURU LTDA 59.146.514/0001-00
FARMACENTRO MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -

ME
00.649.630/0001-91

FARMACENZI - DROGARIA E FARMACIA LTDA - EPP 04.912.864/0001-30
FARMACERTA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

EPP
04.734.058/0001-10

FARMACERTA LTDA - ME 39.334.727/0001-40
FARMACERTA TANABI LTDA - ME 13.674.504/0001-39
FARMACEU DROGARIA LTDA - ME 05.009.272/0001-76

FARMACEUTICA ALVES BORBOREMA LTDA - ME 17.488.548/0001-25
FARMACEZAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
11 . 6 3 0 . 7 9 3 / 0 0 0 1 - 4 9

FARMACHIC LTDA - ME 10.598.052/0001-65
FARMACIA DOARTE LTDA - ME 18.563.624/0001-82

FARMACIA & DROGARIA BEM VIVER LTDA - ME 12.559.962/0001-64
FARMACIA & DROGARIA CAMPINA LTDA - ME 10.619.579/0001-29

FARMACIA & DROGARIA CAMPO DA AVIACAO LTDA -
ME

06.165.001/0001-72

FARMACIA & DROGARIA FAE LTDA - ME 05.601.207/0001-35
FARMACIA & DROGARIA MICHELS LTDA - ME 05.758.606/0001-04

FARMACIA + SAUDE LTDA - ME 08.959.409/0002-22
FARMACIA + SAUDE LTDA - ME 08.959.409/0001-41

FARMACIA 1.140 LTDA - ME 03.157.529/0001-01
FARMACIA 10 LTDA 0 4 . 0 8 1 . 6 7 0 / 0 0 0 2 - 11
FARMACIA 10 LTDA 04.081.670/0001-30

FARMACIA 30 HORAS EXPRESS LTDA - ME 03.786.318/0001-38
FARMACIA 33 EIRELI - ME 06.093.374/0001-85
FARMACIA 400 LTDA - EPP 50.779.149/0001-99

FARMACIA 7 DE SETEMBRO LTDA 78.699.865/0001-85
FARMACIA 7 RIACHOS DE SANTISSIMO LTDA - ME 05.254.285/0001-00

FARMACIA 926 EXPRESSA LTDA - ME 02.390.431/0001-37
FARMACIA A CORUJINHA LTDA - ME 08.156.093/0001-50
FARMACIA A ITHALIKHA LTDA - ME 06.198.424/0001-99

FARMACIA A J MOTA LTDA - EPP 0 5 . 11 7 . 8 3 4 / 0 0 0 1 - 0 3
FARMACIA A PHARMACEUTICA LTDA - ME 03.438.206/0001-96

FARMACIA A POPULAR DE CORREAS LTDA - ME 12.105.236/0001-71
FARMACIA A&D LTDA - ME 17.410.735/0001-96

FARMACIA A. ROCHA E SOUZA LTDA - ME 16.979.448/0001-39
FARMACIA A.J. COLERE & CIA LTDA- ME 07.713.841/0001-95

FARMACIA ABAETE LTDA - EPP 03.290.344/0001-70
FARMACIA ABIGAIL TANUS LTDA - ME 01.213.453/0001-69

FARMACIA ACCYOLY LTDA - ME 02.301.952/0001-70
FARMACIA ADEMB LTDA - ME 08.204.314/0001-18

FARMACIA ADENELSON LTDA ME 86.987.674/0001-47
FARMACIA ADER LTDA 03.838.218/0001-08

FARMACIA ADIFARMA LTDA - EPP 73.714.917/0001-21
FARMACIA ADIFARMA LTDA - EPP 95.759.999/0001-63

FARMACIA ADMIR LTDA - EPP 33.939.380/0001-83
FARMACIA ADRIAN 2005 LTDA - ME 0 7 . 6 11 . 2 2 9 / 0 0 0 1 - 0 1

FARMACIA ADRIANA LTDA - EPP 7 7 . 5 3 8 . 6 6 8 / 0 0 0 1 - 11
FARMACIA ADRIANA LTDA - ME 06.525.776/0001-01

FARMACIA AGACENTRO LTDA 04.835.326/0001-90
FARMACIA AGNUS DEI LTDA - ME 02.287.478/0001-70

FARMACIA AGUIAR LTDA ME 27.902.170/0001-18
FARMACIA AIMORES DE TUPA LTDA - EPP 72.545.478/0001-08

FARMACIA ALAFARMA LTDA - ME 07.965.891/0001-60
FARMACIA ALAMEDA LTDA EPP 80.718.158/0001-30

FARMACIA ALBARELLO LTDA - ME 08.800.921/0001-40
FARMACIA ALBEFER LTDA - EPP 00.673.914/0001-13

FARMACIA ALBERTI LTDA 84.976.554/0001-19
FARMACIA ALCOBACABIOFARMA LTDA - EPP 13.837.729/0001-69

FARMACIA ALDA DE PIABETA LTDA.-ME 30.079.164/0001-17
FARMACIA ALECRIM LTDA - EPP 00.780.058/0001-03

FARMACIA ALEDU LTDA - ME 1 3 . 6 7 4 . 0 11 / 0 0 0 1 - 0 7
FARMACIA ALEIA LTDA 45.500.097/0001-30

FARMACIA ALENCAR LTDA - ME 02.508.312/0001-36
FARMACIA ALENCAR LTDA - ME 02.508.312/0002-17

FARMACIA ALEXANDRE MULLER LTDA - ME 09.428.507/0001-15
FARMACIA ALEXANDRINA EIRELI - EPP 01.197.441/0001-98

FARMACIA ALIANCA DE ITAPIRA LTDA EPP 46.378.907/0001-90
FARMACIA ALIANCA LTDA - EPP 72.440.332/0001-06

FARMACIA ALIANCA SANTOS ANDRADE & CIA LTDA -
ME

13.065.392/0001-19

FARMACIA ALMEIDA LTDA - ME 14.879.248/0001-89
FARMACIA ALQUIMIA DE PERUIBE LTDA - EPP 00.669.185/0001-21
FARMACIA ALQUIMIA DE PERUIBE LTDA - EPP 00.669.185/0002-02

FARMACIA ALQUIMISTA LTDA - ME 03.255.880/0001-35
FARMACIA ALTAMIRA LTDA 80.149.149/0001-76

FARMACIA ALTAS HORAS LTDA - EPP 16.829.568/0001-50
FARMACIA ALTERNATIVA LTDA - ME 03.070.289/0001-03

FARMACIA ALTERNATIVA VARGENGRANDENSE LTDA -
ME

0 1 . 0 4 0 . 11 0 / 0 0 0 1 - 4 0

FARMACIA ALTEROSA LTDA - EPP 76.935.121/0001-97
FARMACIA ALTO DA POSSE II LTDA - ME 04.677.315/0001-29

FARMACIA ALTONIA LTDA. - ME 02.947.138/0001-28
FARMACIA ALVES & SILVA LTDA - ME 05.210.850/0001-38

FARMACIA ALVES DA ROCHA LTDA - ME 00.847.089/0001-26
FARMACIA ALVES PASSOS LTDA - ME 0 9 . 11 6 . 7 6 6 / 0 0 0 1 - 0 0

FARMACIA ALVIM LTDA - ME 61.109.336/0001-81
FARMACIA ALVORADA LTDA 02.943.603/0001-52

FARMACIA ALVORADA LTDA - ME 30.764.757/0001-12
FARMACIA ALVORADA LTDA EPP. 33.361.767/0001-03
FARMACIA AMANDA LTDA - EPP 76.781.459/0001-31

FARMACIA AMARAL DE ITAOCARA LTDA - ME 36.289.601/0001-03
FARMACIA AMARAL FIGUEIREDO LTDA. - ME 08.645.213/0001-82

FARMACIA AMARAL LTDA - ME 1 5 . 2 8 6 . 11 0 / 0 0 0 1 - 3 9
FARMACIA AMAZONAS DE CIANORTE LTDA - ME 09.242.063/0001-29

FARMACIA AMAZONAS LTDA ME 33.405.143/0001-32
FARMACIA AMAZONENSE LTDA. - ME 04.559.567/0001-53

FARMACIA AMC LTDA - ME 93.682.540/0001-83
FARMACIA AME LTDA - ME 13.309.141/0001-32

FARMACIA AMERICA DE MAUA LTDA - ME 04.668.796/0001-06
FARMACIA AMOREZI LTDA - ME 09.365.426/0001-13

FARMACIA AMORIM DE MELO LTDA - ME 10.648.354/0001-09
FARMACIA AMORIM LOPES LTDA - ME 10.544.549/0001-09

FARMACIA AMPOLINI LTDA - ME 0 8 . 9 11 . 9 9 1 / 0 0 0 2 - 5 7
FARMACIA AMPOLINI LTDA - ME 0 8 . 9 11 . 9 9 1 / 0 0 0 1 - 7 6

FARMACIA ANA FARMA LTDA - ME 03.740.373/0001-97
FARMACIA ANA LUIZA LTDA - ME 07.693.896/0001-80
FARMACIA ANA LUIZA LTDA - ME 13.730.568/0001-00

FARMACIA ANA MANUELA LTDA - ME 10.592.639/0001-67
FARMACIA ANA MICAELA LTDA - ME 09.620.889/0001-84

FARMACIA ANA PAULA LTDA - ME 00.126.722/0001-97
FARMACIA ANA ROSA LTDA - ME 05.289.300/0001-56

FARMACIA ANAHY LTDA - ME 78.751.567/0001-97
FARMACIA ANDERSON BOING LTDA - ME 05.576.725/0003-08
FARMACIA ANDERSON BOING LTDA - ME 05.576.725/0004-99
FARMACIA ANDERSON BOING LTDA - ME 05.576.725/0001-46
FARMACIA ANDERSON BOING LTDA - ME 05.576.725/0002-27

FARMACIA ANDERSON LTDA - EPP 83.296.608/0001-32
FARMACIA ANDICHA LTDA - ME 00.205.887/0001-54

FARMACIA ANDRADE ARAUJO 553 DE OSWALDO CRUZ
LTDA - EPP

03.635.815/0001-35

FARMACIA ANDRADE E FILHOS LTDA - ME 38.551.644/0001-40
FARMACIA ANDREA LTDA ME 85.167.534/0001-60

FARMACIA ANDREKOWICZ LTDA - ME 01.263.109/0001-84
FARMACIA ANFARMA LTDA - ME 04.182.886/0001-92
FARMACIA ANGELINA LTDA - ME 08.890.073/0001-08

FARMACIA ANICIO & MORAES LTDA. - ME 01.762.082/0001-74
FARMACIA ANJO-FARMA LTDA - EPP 06.944.058/0001-70

FARMACIA ANJU LTDA - ME 02.588.156/0001-60
FARMACIA ANNA CAROLINA LTDA - ME 10.798.370/0001-70

FARMACIA ANSELMO LTDA - ME 04.661.932/0001-36
FARMÁCIA ANTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICA-

MENTOS LTDA - ME
13.084.191/0001-69

FARMACIA ANTONIO & BERTONCINI LTDA 80.699.457/0001-75
FARMACIA AOSANI LTDA - ME 13.628.013/0001-51

FARMACIA APO LTDA ME 79.000.477/0001-27
FARMACIA APOLO DE CAMPINAS LTDA - ME 68.456.771/0001-21



Nº 246, quinta-feira, 24 de dezembro de 2015 287ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122400287

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

FARMACIA APOLO X LTDA M E - ME 30.070.460/0001-57
FARMACIA APOLONIO LTDA - ME 24.095.796/0001-71

FARMACIA APOTHEKE COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA

63.237.317/0001-66

FARMACIA APOTHEKE LTDA - ME 03.548.860/0001-52
FARMACIA APOTHEKE LTDA - ME 03.548.860/0002-33

FARMACIA APPELT LTDA - EPP 89.170.377/0001-00
FARMACIA ARACA LTDA - EPP 0 7 . 2 11 . 0 8 2 / 0 0 0 1 - 6 2

FARMACIA ARACAENSE LTDA - ME 88.992.078/0001-80
FARMACIA ARACELLI LTDA - ME 78.264.801/0001-51

FARMACIA ARAGUAPAZ LTDA - EPP 00.282.541/0001-50
FARMACIA ARAPUA LTDA - ME 11 . 2 6 9 . 7 4 5 / 0 0 0 1 - 7 7

FARMACIA ARARANGUA LTDA - ME 07.890.194/0001-97
FARMACIA ARARENSE LTDA - ME 44.206.845/0001-03

FARMACIA ARAS LTDA - EPP 34.432.252/0001-01
FARMACIA ARAUCARIA LTDA - ME 13.080.821/0001-27

FARMACIA ARAUJO FREITAS LTDA - ME 17.963.671/0001-50
FARMACIA ARCOVERDE WOSIACK LTDA - ME 84.936.384/0001-49

FARMACIA ARCOZELO LTDA - ME 05.100.779/0001-30
FARMACIA ARIEL LTDA ME 01.393.421/0001-92

FARMACIA ARPINI LTDA - ME 18.756.455/0001-05
FARMACIA ARRUDA CRUZ LTDA ME 61.131.496/0001-27

FARMACIA ARRUDA LTDA 53.415.907/0001-88
FARMACIA ARTESANAL LTDA - ME 11 . 7 0 7 . 3 1 8 / 0 0 0 1 - 2 3

FARMACIA ARV LTDA - ME 17.903.647/0001-26
FARMACIA ARVOREDO LTDA - ME 06.910.992/0001-70

FARMACIA ASK LTDA - ME 08.422.708/0001-42
FARMACIA ATIVA LTDA - ME 12.295.612/0001-38
FARMACIA ATIVA LTDA - ME 12.295.612/0002-19

FARMACIA ATIVA PADUA LTDA - ME 03.145.609/0001-47
FARMACIA ATLANTE LTDA - ME 09.645.879/0001-01

FARMACIA ATLANTICA DE SANTO ANDRE LTDA - ME 57.499.352/0001-50
FARMACIA ATLANTICA DE SAO CAETANO EIRELI - ME 58.422.312/0001-73

FARMACIA ATOS NOVE LTDA - ME 84.946.615/0001-03
FARMACIA ATRATIVA DO RIO DAS PEDRAS LTDA - ME 08.936.748/0001-02

FARMACIA ATUAL LTDA - ME 09.549.587/0001-67
FARMACIA AURORA LTDA - ME 05.122.210/0001-76
FARMACIA AUXILIO LTDA - ME 11 . 4 7 9 . 11 4 / 0 0 0 1 - 8 2

FARMACIA AVALLONE LTDA. - EPP 59.789.925/0001-06
FARMACIA AVANTE LTDA - EPP 09.813.824/0001-55

FARMACIA AVENIDA BRASIL LTDA - ME 05.581.222/0001-69
FARMACIA AVENIDA DE AURIFLAMA LTDA - ME 18.999.529/0001-26

FARMACIA AVENIDA DE BOM SUCESSO LTDA - ME 7 8 . 3 5 7 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 9
FARMACIA AVENIDA DE ITAPIRA LTDA - EPP 58.644.923/0001-66

FARMACIA AVENIDA DE SANTO INACIO LTDA - ME 01.614.267/0001-31
FARMACIA AVENIDA ITAQUITINGA LTDA - ME 41.091.885/0001-69

FARMACIA AVENIDA LTDA - ME 05.425.235/0001-49
FARMACIA AVENIDA LTDA - ME 09.421.175/0001-47
FARMACIA AVICRIS LTDA. - ME 07.132.818/0001-07

FARMACIA AYRAO DE ITAOCARA LTDA - ME 07.455.765/0001-65
FARMACIA AZEVEDO LTDA 28.790.533/0001-33

FARMACIA BACCIN LTDA - EPP 93.137.941/0001-52
FARMACIA BACCIN LTDA - ME 80.154.347/0001-28

FARMACIA BAGATOLLI LTDA - ME 18.236.001/0001-03
FARMACIA BAIRRO MURUNDU LTDA - ME 0 9 . 0 11 . 8 2 2 / 0 0 0 1 - 4 2
FARMACIA BAIRRO PEIXOTO LTDA - EPP 00.215.463/0001-70

FARMACIA BAIXO CUSTO LTDA - ME 04.289.016/0001-17
FARMACIA BALDIN E LUNARDI LTDA - ME 04.379.650/0001-40

FARMACIA BANCARIOS LTDA 41.201.138/0001-36
FARMACIA BANCARIOS LTDA 41.201.138/0002-17

FARMACIA BANDEIRANTE LTDA - ME 0 5 . 4 0 8 . 11 7 / 0 0 0 1 - 2 2
FARMACIA BANDEIRANTE TURIANO LTDA - ME 20.092.209/0001-30

FARMACIA BANDFARMA LTDA - EPP 08.753.650/0001-10
FARMACIA BARBATO LTDA - ME 29.536.216/0001-58

FARMACIA BARBOSA & BASTOS LTDA 01.630.205/0001-13
FARMACIA BARBOSA LTDA - EPP 17.347.733/0001-08
FARMACIA BARBOSA LTDA - ME 18.715.462/0001-50
FARMACIA BARBOSA LTDA - ME 22.147.631/0001-70

FARMACIA BARBOSA S LTDA - EPP 14.894.293/0001-02
FARMACIA BARBOSA S LTDA - EPP 14.894.293/0002-93
FARMACIA BARBOSA S LTDA - EPP 14.894.293/0004-55

FARMACIA BARCELLOS DE TERESOPOLIS LTDA - ME 03.665.988/0001-04
FARMACIA BARRETO VASCONCELOS LTDA - ME 32.759.623/0001-39

FARMACIA BARROS & RIOS LTDA - ME 04.259.135/0001-27
FARMACIA BARROS E SILVA LTDA - ME 39.194.907/0001-74

FARMACIA BARROSO LTDA - ME 10.582.739/0001-02
FARMACIA BARUFFI LTDA - ME 80.161.888/0001-83

FARMACIA BASEGGIO LTDA - EPP 90.723.057/0001-01
FARMACIA BASSETTO LTDA - ME 81.435.125/0001-46
FARMACIA BASSIANO LTDA - ME 11 . 0 7 7 . 0 4 1 / 0 0 0 1 - 0 0

FARMACIA BASSO LTDA - EPP 11 . 7 5 1 . 1 2 1 / 0 0 0 1 - 9 1
FARMACIA BASSO LTDA - ME 08.635.041/0001-66

FARMACIA BASTOS E CARNEIRO LTDA - ME 17.960.098/0001-21
FARMACIA BATEL LTDA 77.886.802/0001-75

FARMACIA BATTISTELLA & SBARAINI LTDA - ME 10.680.121/0002-66
FARMACIA BATTISTELLA & SBARAINI LTDA - ME 10.680.121/0001-85

FARMACIA BEATRIZ LTDA EPP 83.633.875/0001-58
FARMACIA BECASA LTDA - EPP 65.326.365/0001-56

FARMACIA BEIRA RIO LTDA 09.358.797/0002-59
FARMACIA BEIRA RIO LTDA 09.358.797/0001-78

FARMACIA BEIRA RIO LTDA - ME 03.041.705/0001-45
FARMACIA BEKYN LTDA - ME 15.143.381/0001-35

FARMACIA BELA CRUZ LTDA. - ME 07.918.101/0001-95
FARMACIA BELA VISTA LTDA - ME 13.173.801/0001-09
FARMACIA BELA VISTA LTDA - ME 24.105.801/0001-80

FARMACIA BELASHOW LTDA. 30.625.719/0001-89
FARMACIA BELCHIOR CENTRAL LTDA - EPP 03.063.809/0001-50

FARMACIA BELIAFARMA LTDA - EPP 76.773.910/0001-79
FARMACIA BELLA ROSA LTDA - ME 0 4 . 3 11 . 2 3 4 / 0 0 0 1 - 0 0

FARMACIA BELLOS FARMA LTDA - ME 07.813.316/0001-41
FARMACIA BELO HORIZONTE LTDA - ME 17.259.409/0001-20

FARMACIA BELOFARMA LTDA - ME 03.020.298/0001-90
FARMACIA BEM ATIVA LTDA - EPP 02.269.569/0001-82
FARMACIA BEM ATIVA LTDA - EPP 02.269.569/0003-44
FARMACIA BEM ESTAR LTDA - ME 08.686.138/0001-06
FARMACIA BEM ESTAR LTDA - ME 13.693.800/0001-87
FARMACIA BEM FARMA LTDA - ME 07.925.136/0001-51

FARMACIA BEM QUERER LTDA - ME 63.267.504/0001-92

FARMACIA BEM VIVER LTDA - ME 02.727.678/0001-04
FARMACIA BEM VIVER LTDA - ME 07.831.333/0001-01

FARMACIA BENCKE LTDA - EPP 07.515.895/0001-46
FARMACIA BENEDITO LTDA - ME 70.096.433/0001-78

FARMACIA BENG LTDA - ME 11 . 4 6 0 . 0 9 2 / 0 0 0 1 - 0 9
FARMACIA BERENDONK LTDA - ME 36.300.036/0001-38

FARMACIA BERGER LTDA - ME 09.245.207/0002-81
FARMACIA BERGER LTDA - ME 09.245.207/0001-09

FARMACIA BERMUDAS LTDA - ME 94.537.149/0001-58
FARMACIA BERNARDES LTDA - ME 19.330.463/0001-40
FARMACIA BERTOLDO LTDA - ME 07.234.542/0001-78
FARMACIA BERTOLDO LTDA - ME 07.234.542/0002-59

FARMACIA BESSI LTDA - ME 59.375.006/0001-96
FARMACIA BETA BRASILIA EIRELI - ME 07.983.882/0001-00
FARMACIA BETA UMBARA EIRELI - ME 0 4 . 3 1 2 . 3 11 / 0 0 0 1 - 4 7

FARMACIA BETARAS LTDA - ME 13.962.448/0001-38
FARMACIA BEZERRA & LIMA LTDA - ME 10.144.229/0001-53

FARMACIA BIA LTDA - ME 05.921.124/0001-23
FARMACIA BIAGGI LTDA - ME 75.826.123/0001-85
FARMACIA BIAZUS LTDA - ME 05.791.764/0001-66

FARMACIA BIBI LTDA EPP 79.226.320/0001-14
FARMACIA BIO ATIVA LTDA - ME 09.505.841/0001-25

FARMACIA BIO FARMA DE GOIOERE LTDA - ME 16.758.558/0001-70
FARMACIA BIO VIDA LTDA - ME 11 . 6 8 6 . 3 4 8 / 0 0 0 1 - 0 9

FARMACIA BIOCENTER LTDA - ME 95.818.514/0001-65
FARMACIA BIODERM LIMITADA - ME 90.434.788/0001-37

FARMACIA BIOFAR LTDA - ME 03.300.641/0001-50
FARMACIA BIOFARM LTDA - ME 04.046.316/0001-75

FARMACIA BIOMEDICA LTDA - EPP 02.585.262/0001-90
FARMACIA BIOTEK LTDA - EPP 03.854.378/0001-40
FARMACIA BIOTEK LTDA - EPP 03.854.378/0002-21

FARMACIA BIS LTDA - ME 04.245.679/0001-30
FARMACIA BISCAYA LTDA - ME 33.486.614/0001-84
FARMACIA BITTENCOURT LTDA 42.953.463/0001-18

FARMACIA BOA FAMILIA DO PARAISO LTDA - ME 05.356.187/0001-84
FARMACIA BOA SAUDE LTDA - ME 18.576.859/0001-09

FARMACIA BOA SAUDE R P LTDA - EPP 03.980.582/0001-08
FARMACIA BOA UNIAO LTDA - ME 02.560.008/0001-38

FARMACIA BOA VENTURA LTDA - ME 07.657.302/0001-86
FARMACIA BOBATO LTDA - EPP 16.890.769/0001-62

FARMACIA BOM JESUS DE GOIOERE LTDA - EPP 11 . 5 7 9 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 7 6
FARMACIA BOM JESUS LTDA - EPP 15.131.915/0001-03
FARMACIA BOM JESUS LTDA - EPP 44.405.918/0001-96
FARMACIA BOM JESUS LTDA. - ME 08.629.796/0001-58

FARMACIA BOM LAR LTDA - ME 92.070.846/0001-16
FARMACIA BOM PRECO LTDA - EPP 11 . 5 0 4 . 3 1 4 / 0 0 0 1 - 4 8
FARMACIA BOM PRECO LTDA - ME 17.669.333/0001-00

FARMACIA BONATO E HUPPES LTDA. - ME 18.218.023/0001-32
FARMACIA BONFIM & BUENO LTDA - ME 13.006.413/0001-25

FARMACIA BONIFARMA JOSE BONIFACIO LTDA - ME 04.438.166/0001-45
FARMACIA BONS AMIGOS ITAPIPOCA LTDA - EPP 06.325.590/0001-09

FARMACIA BORBA LTDA. - EPP 92.383.108/0001-29
FARMACIA BORELLI LTDA - EPP 00.622.451/0001-60

FARMACIA BORGES E TOMADON LTDA - EPP 13.159.774/0001-01
FARMACIA BORGO LTDA - ME 07.509.625/0001-22

FARMACIA BORRAZOPOLIS LTDA - ME 77.358.331/0001-22
FARMACIA BORTOLLETTO LTDA - ME 05.216.138/0001-46

FARMACIA BORTOLUZZI LTDA ME 84.844.638/0001-07
FARMACIA BOTANICA LTDA - EPP 02.071.734/0003-59
FARMACIA BOTANICA LTDA - EPP 02.071.734/0001-97

FARMACIA BOTTI LTDA - ME 06.164.657/0001-70
FARMACIA BRACONORTENSE LTDA - ME 0 0 . 4 8 7 . 8 11 / 0 0 0 1 - 6 9

FARMACIA BRAGA E VASCONCELOS LTDA - ME 04.145.893/0001-14
FARMACIA BRASIL - EIRELI - ME 78.767.951/0001-88

FARMACIA BRASIL DE MAMBORE LTDA - ME 07.003.995/0001-93
FARMACIA BRASIL DE MARINGA LTDA - ME 03.144.574/0001-21

FARMACIA BRASIL IGUATAMA LTDA - ME 10.694.703/0001-10
FARMACIA BRASIL LTDA 86.225.091/0001-89

FARMACIA BRASIL LTDA - EPP 05.598.263/0001-68
FARMACIA BRASIL LTDA - EPP 17.961.657/0001-18
FARMACIA BRASIL LTDA - ME 01.027.288/0001-50

FARMACIA BRASIL NORTE LTDA - EPP 09.503.050/0001-66
FARMACIA BRASILEIRA LTDA - ME 07.815.450/0001-81

FARMACIA BRASILFARMA LTDA - ME 04.919.798/0001-20
FARMACIA BRASILIA LIMITADA - ME 27.101.880/0001-49

FARMACIA BRASILIA LTDA 7 9 . 11 9 . 2 8 5 / 0 0 0 1 - 3 4
FARMACIA BRASILIENSE LTDA - ME 33.020.686/0001-31

FARMACIA BRENDA LTDA - ME 0 4 . 11 4 . 5 4 6 / 0 0 0 1 - 2 4
FARMACIA BRESCIANI LTDA - ME 56.148.687/0002-42
FARMACIA BRESCIANI LTDA - ME 56.148.687/0001-61
FARMACIA BRESSAN LTDA - ME 07.534.756/0001-60

FARMACIA BRIDI LTDA - EPP 07.910.241/0001-17
FARMACIA BRIGANTI LTDA - ME 05.823.079/0001-74

FARMACIA BRILHO DO SOL LTDA - ME 73.288.441/0001-04
FARMACIA BRINA LTDA - ME 17.617.499/0001-83

FARMACIA BRUSQUE LTDA - ME 07.836.677/0001-03
FARMACIA BUENO & ARAUJO LTDA - ME 12.467.022/0001-45

FARMACIA BUENO, DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA - ME

01.710.556/0001-34

FARMACIA BUONA VITA LTDA - ME 72.135.338/0001-61
FARMACIA BURITI LTDA - ME 14.833.126/0001-51
FARMACIA BUTIA LTDA - EPP 89.602.312/0001-89
FARMACIA C & F LTDA - ME 88.335.252/0001-12

FARMACIA C. SOUZA LTDA - ME 04.503.783/0001-87
FARMACIA C.S. LTDA 17.183.073/0001-69

FARMACIA CABOFRIENSE LTDA - EPP 04.804.228/0001-95
FARMACIA CACHOEIRA LTDA - EPP 74.096.157/0001-07

FARMACIA CACIOLA LTDA - ME 16.833.176/0001-64
FARMACIA CAFEZAL LTDA - ME 09.619.384/0001-08
FARMACIA CAICARA LTDA - ME 03.492.801/0001-00

FARMACIA CAIRES SILVA LTDA. - EPP 13.021.274/0001-09
FARMACIA CALDAS LTDA. - ME 09.363.944/0001-06

FARMACIA CALEGARI E OENNING LTDA - ME 04.336.336/0001-80
FARMACIA CALEGARI LTDA 82.557.737/0001-74

FARMACIA CALVI LTDA - ME 02.262.539/0001-44
FARMACIA CAMACA LTDA - EPP 13.080.817/0001-69

FARMACIA CAMAPUA LTDA - EPP 17.893.039/0001-88
FARMACIA CAMARA LTDA - ME 08.467.961/0001-12
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FARMACIA CAMARINI'S LTDA - ME 53.081.519/0001-08
FARMACIA CAMELO LTDA - ME 09.357.103/0001-88

FARMACIA CAMPO BELO LTDA - EPP 31.453.434/0001-70
FARMACIA CAMPOS & MARTINS LTDA - ME 14.217.288/0001-65

FARMACIA CAMPOS LTDA - EPP 01.513.386/0001-06
FARMACIA CANAA LTDA - ME 03.689.087/0001-44

FARMACIA CANABARRENSE LTDA - EPP 02.192.606/0003-63
FARMACIA CANABARRENSE LTDA - EPP 02.192.606/0001-00

FARMACIA CANDIDA RONCATO LTDA - ME 02.254.470/0001-07
FARMACIA CANTAGALO LTDA - EPP 29.235.462/0001-70

FARMACIA CANTELE LTDA - ME 07.675.626/0001-47
FARMACIA CAPASI LTDA. - ME 07.387.252/0001-64

FARMACIA CAPELARI E GALLON LTDA - EPP 0 2 . 7 11 . 5 8 4 / 0 0 0 2 - 1 0
FARMACIA CAPELARI E GALLON LTDA - EPP 0 2 . 7 11 . 5 8 4 / 0 0 0 1 - 3 9

FARMACIA CAPILLA LTDA - ME 02.936.579/0001-24
FARMACIA CAPISTRANO & MARCHIORO LTDA - ME 19.354.343/0001-82

FARMACIA CAPISTRANO EIRELI - ME 01.695.475/0001-02
FARMACIA CAPSFARMA EIRELI - EPP 73.691.172/0001-22
FARMACIA CARANGOLA LTDA - ME 42.944.801/0001-55
FARMACIA CARAPEBUS LTDA - ME 2 9 . 6 8 9 . 11 4 / 0 0 0 1 - 7 2

FARMACIA CARAVAGGIO LTDA - EPP 05.628.184/0001-52
FARMACIA CARDOSO LTDA - ME 10.807.652/0001-96
FARMACIA CARDOSO LTDA - ME 91.873.646/0001-39

FARMACIA CARDOSO RICARDO LTDA - ME 10.938.861/0001-79
FARMACIA CARLINDO BOLLER KASTEIN LTDA 47.542.980/0001-18

FARMACIA CARLOTA LTDA - ME 0 9 . 11 3 . 4 4 9 / 0 0 0 1 - 3 0
FARMACIA CARMELITANA LTDA - ME 10.262.938/0001-33

FARMACIA CARNEIRO LTDA - ME 21.203.500/0001-09
FARMACIA CAROL LTDA - ME 81.668.147/0001-56
FARMACIA CAROL LTDA - ME 13.538.174/0001-54

FARMACIA CAROLINA LTDA - EPP 05.296.778/0001-03
FARMACIA CAROLINA LTDA - ME 07.007.163/0001-45

FARMACIA CARRETEIRO LTDA - ME 13.445.855/0001-78
FARMACIA CARVALHO E FERREIRA LTDA - EPP 02.186.491/0001-32

FARMACIA CARVALHO E ROCHA LTDA - ME 14.068.946/0001-02
FARMACIA CARVALHO FURTADO LTDA - ME 07.570.350/0001-32

FARMACIA CARVALHO LTDA - ME 08.080.866/0001-61
FARMACIA CARVALHO NAZARIO LTDA - ME 12.059.372/0001-72

FARMACIA CASA BRANCA ITAOCARENSE LTDA - ME 02.519.154/0001-10
FARMACIA CASAGRANDE LTDA - ME 09.360.906/0001-91

FARMACIA CASTELLO LTDA - ME 05.507.701/0001-35
FARMACIA CASTELO BRANCO LTDA - ME 11 . 8 2 5 . 5 3 2 / 0 0 0 1 - 8 4

FARMACIA CASTRO ALVES LTDA - EPP 13.429.279/0001-75
FARMACIA CASTRO ALVES LTDA - EPP 13.429.279/0005-07
FARMACIA CASTRO ALVES LTDA - EPP 13.429.279/0004-18
FARMACIA CASTRO ALVES LTDA - EPP 13.429.279/0003-37

FARMACIA CASTRO LTDA - ME 23.805.989/0001-06
FARMACIA CASTRO OLIVEIRA LTDA. - ME 07.178.310/0001-40

FARMACIA CASUAL LTDA - ME 05.609.462/0001-24
FARMACIA CATALAO CENTRO LTDA - ME 01.320.506/0001-40

FARMACIA CATALAO LTDA - ME 00.042.614/0001-36
FARMACIA CATALAO NORTE LTDA - ME 18.010.977/0001-55

FARMACIA CATANDUVAS LTDA EPP 79.253.852/0001-40
FARMACIA CATARINENSE LTDA - ME 3 0 . 1 0 0 . 11 9 / 0 0 0 1 - 0 5

FARMACIA CATIFARMA LTDA - ME 02.588.294/0001-40
FARMACIA CAVALCANTE ARRUDA - ME 07.404.592/0001-56

FARMACIA CAVALCANTE DE MELO LTDA - ME 05.445.287/0001-87
FARMACIA CAVALCANTE EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 11 . 5 9 9 . 4 4 0 / 0 0 0 1 - 2 3

FARMACIA CAXANGA LTDA - ME 36.227.262/0001-30
FARMACIA CBS LTDA - ME 09.404.692/0001-08
FARMACIA CECCON LTDA 08.961.372/0001-96

FARMACIA CECI DE DIVINOLANDIA LTDA - ME 5 4 . 6 5 2 . 0 11 / 0 0 0 1 - 8 5
FARMACIA CECONI LTDA - ME 02.303.327/0001-68

FARMACIA CEDRENSE LTDA 04.908.007/0001-67
FARMACIA CEMA LTDA - ME 10.538.907/0001-62

FARMACIA CENTER LTDA - EPP 11 . 9 0 1 . 5 9 2 / 0 0 0 1 - 3 9
FARMACIA CENTER LTDA - EPP 11 . 9 0 1 . 5 9 2 / 0 0 0 2 - 1 0

FARMACIA CENTRAL CARLOPOLENSE LTDA - EPP 02.877.834/0001-05
FARMACIA CENTRAL CARLOPOLENSE LTDA - EPP 02.877.834/0002-96

FARMACIA CENTRAL CAXIAS LTDA - EPP 10.331.667/0001-20
FARMACIA CENTRAL CERES LTDA. - ME 37.629.474/0001-07

FARMACIA CENTRAL DA CANCELA PRETA LTDA - ME 02.487.168/0001-07
FARMACIA CENTRAL DA PRIMAVERA LTDA - EPP 29.315.017/0001-10

FARMACIA CENTRAL DA SAUDE DE RAMOS LTDA - ME 06.020.584/0001-43
FARMACIA CENTRAL DA TUNISIA LTDA - EPP 01.009.399/0001-34
FARMACIA CENTRAL DE AVARE EIRELI - EPP 48.386.569/0001-63

FARMACIA CENTRAL DE BANQUETE LTDA - ME 14.660.094/0001-30
FARMACIA CENTRAL DE BRASNORTE LTDA - ME 08.242.816/0001-33

FARMACIA CENTRAL DE CACULE LTDA - ME 13.498.035/0001-44
FARMACIA CENTRAL DE CAETITE LTDA - ME 16.404.667/0001-90

FARMACIA CENTRAL DE CARDOSO LTDA - ME 06.146.014/0001-02
FARMACIA CENTRAL DE CAVALCANTE LTDA - ME 42.485.953/0001-37

FARMACIA CENTRAL DE FLORESTOPOLIS LTDA - ME 04.098.813/0001-17
FARMACIA CENTRAL DE GUAPIRAMA LTDA ME - ME 79.429.932/0001-04

FARMACIA CENTRAL DE GUARULHOS LTDA - EPP 60.414.703/0001-98
FARMACIA CENTRAL DE IBIPORA LTDA - EPP 77.369.338/0001-40

FARMACIA CENTRAL DE ITAGUAJE LTDA - ME 75.466.250/0001-10
FARMACIA CENTRAL DE ITAIPUACU LTDA - ME 97.345.516/0001-00

FARMACIA CENTRAL DE MARICA LTDA 27.698.265/0001-61
FARMACIA CENTRAL DE RAMOS LTDA ME 27.841.436/0001-60

FARMACIA CENTRAL DE SANTA CRUZ DA SERRA LTDA -
ME

03.501.940/0001-52

FARMACIA CENTRAL DE TANGUA LTDA - ME 29.792.587/0001-09
FARMACIA CENTRAL DO AMORIM LTDA - EPP 29.302.858/0001-92

FARMACIA CENTRAL DO BOM RETIRO LTDA - ME 10.732.646/0001-17
FARMACIA CENTRAL DO VALVERDE LTDA. - EPP 04.713.432/0001-09

FARMACIA CENTRAL ENCANTADO LTDA - ME 07.663.797/0001-56
FARMACIA CENTRAL LTDA - EPP 87.486.098/0001-17
FARMACIA CENTRAL LTDA - ME 07.056.086/0001-13
FARMACIA CENTRAL LTDA - ME 09.559.619/0001-05
FARMACIA CENTRAL LTDA - ME 24.820.508/0001-02
FARMACIA CENTRAL LTDA - ME 69.900.793/0001-00

FARMACIA CENTRAL MACHADO EIRELI - EPP 24.231.284/0003-57
FARMACIA CENTRAL MACHADO EIRELI - EPP 24.231.284/0004-38
FARMACIA CENTRAL MACHADO EIRELI - EPP 24.231.284/0001-95

FARMACIA CENTRAL ROCASALENSE LTDA - EPP 91.383.463/0001-35
FARMACIA CENTRAL SERRANA LTDA - ME 32.404.147/0001-33

FARMACIA CENTRAL URUBICIENSE LTDA - ME 07.420.884/0001-82
FARMACIA CENTRAL VOTUPORANGA LTDA - ME 09.344.479/0001-58

FARMACIA CENTRALFARMA LTDA - EPP 06.125.565/0001-81
FARMACIA CENTRO LTDA - EPP 82.849.951/0001-02

FARMACIA CENTRO NORTE LTDA - ME 17.599.296/0001-01

FARMACIA CENTRO SERRA LTDA - EPP 14.758.217/0001-70
FARMACIA CENTROFARMA LTDA - ME 00.443.498/0001-67
FARMACIA CENTROFARMA LTDA - EPP 06.204.255/0001-52

FARMACIA CEOLIN E CEREZER LTDA - ME 19.634.804/0001-70
FARMACIA CERRO BRANCO LTDA - ME 88.397.302/0001-96

FARMACIA CESA LTDA - ME 07.895.077/0001-16
FARMACIA CESAR LTDA - ME 07.917.231/0001-03

FARMACIA CESARIO LTDA - ME 41.000.969/0001-40
FARMACIA CESNIK LTDA - EPP 12.591.206/0002-01
FARMACIA CESNIK LTDA - EPP 12.591.206/0001-12

FARMACIA CEW LTDA - ME 12.507.696/0001-26
FARMACIA CEZAR LTDA - EPP 71.416.127/0001-34

FARMACIA CHAGAS LTDA - ME 08.687.677/0001-51
FARMACIA CHARLES E GUSTAVO LTDA 11 . 6 5 7 . 0 5 8 / 0 0 0 1 - 2 9
FARMACIA CHIARAMONTE LTDA - EPP 01.616.389/0001-67

FARMACIA CHILE LTDA - EPP 29.653.854/0001-59
FARMACIA CHIODINI LTDA - ME 09.393.071/0001-76
FARMACIA CIDADAO LTDA - EPP 05.560.974/0001-43

FARMACIA CIDADE LTDA - ME 05.206.401/0001-16
FARMACIA CIENTIFICA DE IBITINGA LTDA - ME 58.431.164/0001-53

FARMACIA CINCO NEVES LTDA - ME 07.231.907/0001-00
FARMACIA CINDI LTDA - ME 02.794.677/0001-74

FARMACIA CIRCULO DA SAUDE LTDA - ME 08.668.364/0001-56
FARMACIA CISNE BRANCO LTDA - ME 29.202.181/0001-10
FARMACIA CLARAFARMA LTDA - ME 11 . 2 8 8 . 7 4 9 / 0 0 0 1 - 0 0

FARMACIA CLARENE LTDA - ME 37.316.148/0001-40
FARMACIA CLASEN LTDA - EPP 01.269.872/0001-12

FARMACIA CLAUDIA GOMES ARAUJO & ROLIM LTDA -
ME

41.568.486/0002-27

FARMACIA CLAUDIA GOMES ARAUJO & ROLIM LTDA -
ME

41.568.486/0001-46

FARMACIA CLAUDIA MARIA LTDA - ME 36.850.782/0001-03
FARMACIA CLAUDIONOR SOCIEDADE LTDA - ME 07.196.132/0001-80

FARMACIA CLINICA LTDA - EPP 10.750.495/0001-20
FARMACIA CLINICA LTDA - EPP 10.750.495/0003-91

FARMACIA CLINIFARMA LTDA - EPP 82.966.524/0001-04
FARMACIA CMM DE MARICA LTDA - ME 05.336.727/0001-68

FARMACIA COELHO E COELHO LTDA - ME 10.359.335/0001-54
FARMACIA COELHO LTDA - EPP 83.725.036/0001-60
FARMACIA COELHO LTDA - ME 31.692.809/0001-55

FARMACIA COLAUTO & SPALLER LTDA - ME 16.384.038/0001-45
FARMACIA COLAVITE LTDA - EPP 13.913.609/0001-01

FARMACIA COLOMBO - EIRELI - ME 85.167.567/0001-00
FARMACIA COLOSSO LTDA - ME 01.388.920/0001-91

FARMACIA COMENDADOR SOARES LTDA - ME 1 7 . 111 . 0 1 5 / 0 0 0 1 - 2 0
FARMACIA COMUNITARIA DO LAR PARANA LTDA-ME 78.758.794/0001-44

FARMACIA CONCORDIA LTDA 77.901.734/0004-19
FARMACIA CONCORDIA LTDA 77.901.734/0002-57
FARMACIA CONCORDIA LTDA 77.901.734/0001-76

FARMACIA CONDE DE BOBADELA LTDA. - EPP 12.474.721/0001-12
FARMACIA CONDE D'EU LTDA-ME 30.356.984/0001-09

FARMACIA CONEGO DAVINO LTDA - EPP 38.626.222/0001-97
FARMACIA CONFIANCA DE MONTE APRAZIVEL LTDA -

ME
10.508.621/0001-34

FARMACIA CONFIANCA LTDA - ME 01.438.257/0001-92
FARMACIA CONFIANCA LTDA - ME 08.466.428/0001-36
FARMACIA CONFIANCA LTDA - ME 75.755.363/0001-36

FARMACIA CONFIANCA NOVA OLIMPIA LTDA - ME 16.903.199/0001-06
FARMACIA CONSANI LTDA ME 66.159.500/0001-89
FARMACIA CONSANI LTDA ME 66.159.500/0002-60

FARMACIA CONTEFARMA LTDA - ME 04.632.837/0001-04
FARMACIA CONTINENTAL LTDA - ME 07.152.229/0001-90
FARMACIA CONTINENTAL LTDA - ME 10.321.510/0001-14
FARMACIA CONVENTOS LTDA - EPP 08.515.247/0001-52

FARMACIA CONVIDA LTDA - ME 08.071.070/0001-42
FARMACIA COPPOLI EIRELI 16.656.863/0001-51

FARMACIA CORACAO DE JESUS DE APUCARANA LTDA -
ME

77.258.598/0001-48

FARMACIA CORACAO DE JESUS DROGASSIS LTDA - ME 76.201.482/0001-00
FARMACIA CORDEIROS LTDA - EPP 84.291.004/0001-66
FARMACIA COROADOS LTDA - ME 75.399.329/0001-76

FARMACIA CORPUS LTDA - ME 07.523.165/0001-97
FARMACIA CORREIA DUTRA LTDA. EPP 27.713.569/0001-50

FARMACIA CORTELETTI LTDA - EPP 07.333.402/0002-38
FARMACIA CORTELETTI LTDA - EPP 07.333.402/0001-57

FARMACIA COTIDIANA LTDA 40.301.434/0001-46
FARMACIA COTTA LTDA - ME 18.761.758/0001-08
FARMACIA COUTO LTDA - ME 09.478.099/0001-06
FARMACIA CREMARI LTDA ME 46.046.694/0001-07
FARMACIA CRISTAL LTDA - EPP 0 3 . 7 7 9 . 1 5 4 / 0 0 0 1 - 11

FARMACIA CRISTO REDENTOR LTDA 02.674.026/0001-40
FARMACIA CRISTO REDENTOR LTDA - EPP 33.522.780/0001-99

FARMACIA CRISTO REI EIRELI - ME 09.179.518/0001-09
FARMACIA CRISTO REI LTDA - ME 20.185.072/0001-68
FARMACIA CROZETTA LTDA - EPP 76.328.764/0001-72

FARMACIA CRUZ AZUL LTDA - EPP 83.705.913/0001-30
FARMACIA CRUZ AZUL LTDA - ME 04.183.561/0001-24

FARMACIA CRUZ SANTOS LTDA - ME 0 8 . 8 0 5 . 9 11 / 0 0 0 1 - 0 6
FARMACIA CRUZ VERDE LTDA - ME 1 2 . 4 4 8 . 8 11 / 0 0 0 1 - 3 9

FARMACIA CRUZEIRO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

11 . 7 4 9 . 3 8 7 / 0 0 0 1 - 0 8

FARMACIA CRUZEIRO ITUIUTABA LTDA 2 1 . 3 11 . 4 4 4 / 0 0 0 9 - 7 5
FARMACIA CRUZEIRO ITUIUTABA LTDA 2 1 . 3 11 . 4 4 4 / 0 0 11 - 9 0
FARMACIA CRUZEIRO ITUIUTABA LTDA 2 1 . 3 11 . 4 4 4 / 0 0 0 8 - 9 4
FARMACIA CRUZEIRO ITUIUTABA LTDA 2 1 . 3 11 . 4 4 4 / 0 0 0 6 - 2 2
FARMACIA CRUZEIRO ITUIUTABA LTDA 2 1 . 3 11 . 4 4 4 / 0 0 0 4 - 6 0
FARMACIA CRUZEIRO ITUIUTABA LTDA 2 1 . 3 11 . 4 4 4 / 0 0 0 5 - 4 1
FARMACIA CRUZEIRO ITUIUTABA LTDA 2 1 . 3 11 . 4 4 4 / 0 0 0 3 - 8 0
FARMACIA CRUZEIRO ITUIUTABA LTDA 2 1 . 3 11 . 4 4 4 / 0 0 0 1 - 1 8
FARMACIA CRUZEIRO ITUIUTABA LTDA 2 1 . 3 11 . 4 4 4 / 0 0 0 2 - 0 7

FARMACIA CRUZEIRO LTDA 2 3 . 11 6 . 3 7 9 / 0 0 0 4 - 4 8
FARMACIA CRUZEIRO LTDA 2 3 . 11 6 . 3 7 9 / 0 0 0 3 - 6 7
FARMACIA CRUZEIRO LTDA 2 3 . 11 6 . 3 7 9 / 0 0 0 1 - 0 3
FARMACIA CRW LTDA - EPP 07.059.192/0001-50

FARMACIA CUNHA LTDA - EPP 02.171.565/0001-67
FARMACIA CUPRINSKI LTDA - ME 16.678.912/0001-57

FARMACIA DA BARRINHA LTDA - ME 16.499.199/0001-84
FARMACIA DA ESTACAO LTDA - ME 11 . 3 9 5 . 8 9 3 / 0 0 0 1 - 3 8
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FARMACIA DA FAMILIA COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - ME

13.069.725/0001-88

FARMACIA DA FAMILIA LTDA - ME 19.386.161/0001-93
FARMACIA DA FAMILIA NORTE LTDA - ME 18.240.338/0001-86

FARMACIA DA HORA LTDA - ME 08.721.930/0001-46
FARMACIA DA MARILENE LTDA - ME 04.919.993/0001-50
FARMACIA DA PALHADA LTDA - ME 68.616.242/0001-48

FARMACIA DA PRACA DA VENDA DA CRUZ LTDA - ME 02.514.705/0002-33
FARMACIA DA PRACA DA VENDA DA CRUZ LTDA - ME 02.514.705/0001-52

FARMACIA DA PRAIA LTDA - ME 06.885.783/0001-14
FARMACIA DA SERRA LTDA - ME 02.053.005/0001-08

FARMACIA DACS LTDA 79.462.198/0001-85
FARMACIA DAFARMA LTDA - ME 0 7 . 7 11 . 2 7 1 / 0 0 0 1 - 0 2
FARMACIA DAHMER LTDA - ME 06.015.238/0001-77

FARMACIA DAL AGNOL LTDA - EPP 04.601.452/0001-80
FARMACIA DAL AGNOL LTDA - EPP 04.601.452/0002-60

FARMACIA DALAZEN & FELISBINO LTDA - ME 18.735.304/0001-62
FARMACIA DALILA LTDA - ME 79.644.845/0001-70

FARMACIA DALL AGNOLO LTDA - ME 05.162.182/0001-10
FARMACIA DALLA COSTA LTDA. 4 6 . 9 2 1 . 0 11 / 0 0 0 1 - 0 5

FARMACIA DALLA VALLE LTDA - ME 08.767.922/0001-30
FARMACIA DALMOLIM LTDA - ME 76.327.485/0001-94
FARMACIA DALMORO LTDA - ME 07.094.298/0001-95
FARMACIA DALZOTTO LTDA - ME 05.560.210/0001-58

FARMACIA DAMASCENO LTDA - ME 13.094.350/0001-06
FARMACIA DANAFARMA LTDA - EPP 78.407.293/0001-13

FARMACIA DANI BOY 2003 LTDA - ME 06.052.566/0001-43
FARMACIA DANIEL E PERFUMARIA LTDA - ME 10.537.428/0001-21

FARMACIA DANIEL LTDA - ME 02.020.526/0001-69
FARMACIA DANIEL LTDA - ME 03.391.598/0001-85

FARMACIA DARONCO & MOURA LTDA - EPP 10.926.652/0001-05
FARMACIA DAS PALMEIRAS LTDA - ME 08.793.974/0001-81

FARMACIA DASSOLER LTDA 01.615.342/0001-89
FARMACIA DAYANE LTDA - EPP 82.873.993/0001-70

FARMACIA DAYFARMA LTDA - ME 07.987.101/0001-47
FARMACIA DE BEM LTDA - ME 06.178.157/0001-98

FARMACIA DE CARLI LTDA - ME 82.522.558/0001-00
FARMACIA DE DIA E NOITE COMERCIO DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS LTDA - ME
13.300.151/0001-07

FARMACIA DE GENERICOS POPULAR LTDA. - ME 13.352.879/0001-82
FARMACIA DE LUCCA LTDA - EPP 00.330.575/0001-72

FARMACIA DE MANIPULACAO - SAUDE E BELEZA LTDA -
EPP

06.952.298/0001-16

FARMACIA DE MANIPULACAO ALCHIMIZ LTDA - EPP 38.721.122/0001-40
FARMACIA DE MANIPULACAO ASFAD LTDA - ME 07.814.357/0001-52

FARMACIA DE MANIPULACAO BIOFARMA - EIRELI - EPP 0 1 . 0 1 5 . 11 9 / 0 0 0 1 - 0 9
FARMACIA DE MANIPULACAO E DROGARIA MATIAS

BARBOSA LTDA - ME
08.775.966/0001-02

FARMACIA DE MANIPULACAO E DROGARIA RAISSA LT-
DA - ME

24.048.878/0001-65

FARMACIA DE MANIPULACAO E DROGARIA TELEDROGA
LTDA - EPP

52.719.796/0001-30

FARMACIA DE MANIPULACAO FONSECA LTDA. - EPP 16.943.151/0001-13
FARMACIA DE MANIPULACAO FVM EIRELI - ME 08.862.675/0001-51

FARMACIA DE MANIPULACAO GUERRA E BRITO LTDA -
ME

05.233.635/0001-52

FARMACIA DE MANIPULACAO KEILA ZAGO LTDA - ME 03.819.290/0001-98
FARMACIA DE MANIPULACAO LUCIANA VENTURA BA-

TISTA LTDA - ME
0 2 . 8 3 8 . 9 11 / 0 0 0 1 - 1 8

FARMACIA DE MANIPULACAO MACIEL DARIO LTDA - ME 07.217.902/0001-23
FARMACIA DE MANIPULACAO MUNIZ DE EUGENOPOLIS

LTDA - ME
25.809.237/0001-49

FARMACIA DE MANIPULACAO SACILOTTO & ANDRADE
LTDA - EPP

68.047.653/0001-60

FARMACIA DE MANIPULACAO SCHARDONG LTDA - ME 04.047.823/0001-23
FARMACIA DE MANIPULACAO SINETE LTDA 05.404.331/0002-91
FARMACIA DE MANIPULACAO SINETE LTDA 05.404.331/0005-34
FARMACIA DE MANIPULACAO SINETE LTDA 05.404.331/0001-00

FARMACIA DE MANIPULACAO UNIAO LTDA - EPP 03.505.970/0004-80
FARMACIA DE MANIPULACAO UNIAO LTDA - EPP 03.505.970/0001-37

FARMACIA DE MANIPULACAO VERDE PHARMA LTDA -
ME

08.227.649/0001-51

FARMACIA DE MANIPULACAO ZEFERINO E OLIVEIRA LT-
DA - ME

08.220.175/0001-16

FARMACIA DELCIO LTDA 91.137.240/0001-98
FARMACIA DELLA FARMA LTDA - ME 02.988.263/0001-86

FARMACIA DEMALINE LTDA - ME 04.386.632/0001-96
FARMACIA DEODORO LTDA 92.222.835/0001-04

FARMACIA DERETTI LTDA - EPP 02.394.347/0001-91
FARMACIA DERMAR LTDA - ME 8 5 . 5 1 8 . 6 11 / 0 0 0 1 - 8 9

FARMACIA DERMATOBEL LTDA - EPP 97.425.565/0001-52
FARMACIA DESCALVADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA - EPP
47.543.053/0001-12

FARMACIA DESCONFARMA LTDA ME 39.534.870/0001-86
FARMACIA DESCONTAO LTDA - ME 20.105.934/0001-03

FARMACIA DEUS ME ILUMINE LTDA - ME 10.868.154/0001-53
FARMACIA DIANA LTDA - EPP 88.490.370/0001-03

FARMACIA DIARIAMENTE LTDA - ME 09.508.301/0001-03
FARMACIA DIAS DE GUARATIBA LTDA - ME 12.661.254/0001-30

FARMACIA DIAS DE SEPETIBA LTDA - ME 12.235.692/0001-36
FARMACIA DICKEL LTDA - ME 05.037.986/0001-98
FARMACIA DIEHL LTDA - ME 97.169.320/0001-01
FARMACIA DIESEL LTDA - ME 12.709.238/0001-70

FARMACIA DINAMICA LTDA - EPP 00.246.124/0001-51
FARMACIA DINAMICA LTDA - ME 88.339.460/0001-90

FARMACIA DINHO FARMA LTDA. - ME 17.095.980/0001-56
FARMACIA DINIZ LTDA - ME 07.807.631/0001-66

FARMACIA DINIZFAR LTDA - EPP 27.551.290/0001-18
FARMACIA DIRETO DE FABRICA LTDA - EPP 08.794.192/0001-67

FARMACIA DIVISA SUL LTDA - ME 97.180.970/0001-58
FARMACIA DJALMA MONTEIRO LTDA - EPP 32.175.481/0001-62

FARMACIA DJRR LTDA - ME 12.529.744/0001-87
FARMACIA DL LTDA - ME 18.246.271/0001-97

FARMACIA DMS FARMA LTDA - ME 15.490.088/0001-44
FARMACIA DO ADELSON LTDA - EPP 27.483.239/0001-16

FARMACIA DO AMIGO THIAGO LTDA - ME 07.388.645/0001-92
FARMACIA DO BAIXINHO LTDA - ME 14.610.620/0001-57

FARMACIA DO BOSKE LTDA - ME 12.434.349/0001-10
FARMACIA DO CAMILO LTDA - EPP 05.094.809/0001-43

FARMACIA DO CARLINHO LTDA - EPP 0 3 . 0 0 5 . 9 11 / 0 0 0 1 - 0 8

FARMACIA DO CHICO LTDA 55.303.804/0002-32
FARMACIA DO CHICO LTDA 55.303.804/0001-51
FARMACIA DO CHICO LTDA 55.303.804/0006-66
FARMACIA DO CHICO LTDA 55.303.804/0004-02
FARMACIA DO CHICO LTDA 55.303.804/0007-47
FARMACIA DO CHICO LTDA 55.303.804/0005-85
FARMACIA DO CHICO LTDA 55.303.804/0008-28
FARMACIA DO CHICO LTDA 55.303.804/0009-09

FARMACIA DO CIDADAO DE GOIAS LTDA - ME 19.029.450/0001-35
FARMACIA DO CIDADAO LTDA - ME 10.691.712/0001-58

FARMACIA DO CLAUS LTDA - ME 06.340.255/0001-80
FARMACIA DO CLOVISLTDA - ME 06.540.910/0001-43

FARMACIA DO EDINHO LTDA - ME 06.231.888/0001-50
FARMACIA DO FALCAO LTDA ME 29.381.944/0001-38

FARMACIA DO GORDO LTDA - EPP 11 . 4 7 9 . 0 2 3 / 0 0 0 1 - 4 7
FARMACIA DO IPAM LTDA 88.635.305/0005-44
FARMACIA DO IPAM LTDA 88.635.305/0001-10
FARMACIA DO LEME LTDA 33.156.639/0001-10

FARMACIA DO LIRIO LTDA - ME 75.921.981/0001-09
FARMACIA DO OTINHO LTDA - EPP 25.252.438/0001-98

FARMACIA DO PEDREGOSO LTDA - ME 15.359.626/0001-66
FARMACIA DO PEDRINHO LTDA - ME 10.624.308/0001-61
FARMACIA DO PEDRINHO LTDA - ME 10.624.308/0005-95
FARMACIA DO PEDRINHO LTDA - ME 10.624.308/0002-42
FARMACIA DO PEDRINHO LTDA - ME 10.624.308/0003-23
FARMACIA DO PEDRINHO LTDA - ME 10.624.308/0004-04
FARMACIA DO PEDRINHO LTDA - ME 10.624.308/0006-76
FARMACIA DO PEDRINHO LTDA - ME 10.624.308/0007-57

FARMACIA DO PINGO LTDA - EPP 14.755.638/0001-47
FARMACIA DO POSTAO LTDA - ME 03.017.484/0001-70

FARMACIA DO POVAO DROSTORE LTDA - ME 19.368.450/0001-60
FARMACIA DO POVO - PRODUTOS FARMACEUTICOS - EI-

RELI - ME
19.631.594/0001-67

FARMACIA DO POVO BRASILEIRO LTDA - ME 18.000.080/0001-40
FARMACIA DO POVO BRASILEIRO LTDA - ME 18.000.080/0002-21

FARMACIA DO POVO COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - ME

13.075.721/0001-02

FARMACIA DO POVO DE PONTALINA LTDA. - ME 17.636.098/0001-70
FARMACIA DO POVO DE TOLEDO LTDA - ME 16.480.403/0001-15

FARMACIA DO POVO II JARDIM ESPERANCA LTDA - ME 14.268.749/0001-29
FARMACIA DO POVO LTDA - ME 12.300.305/0001-06
FARMACIA DO POVO LTDA - EPP 09.491.716/0001-03
FARMACIA DO POVO LTDA - ME 04.705.622/0001-76
FARMACIA DO POVO LTDA - ME 04.705.622/0002-57
FARMACIA DO POVO LTDA - ME 10.234.971/0001-50
FARMACIA DO POVO LTDA - ME 11 . 2 0 2 . 6 5 6 / 0 0 0 1 - 0 3

FARMACIA DO POVO MATAO LTDA - ME 67.545.194/0001-81
FARMACIA DO ROSARIO LTDA - ME 15.574.012/0001-05

FARMACIA DO SINDICATO DOS TRAB. NAS IND.
CONST.CIVIL DE BH E REG LTDA - ME

11 . 7 6 7 . 3 2 9 / 0 0 0 1 - 0 7

FARMACIA DO TIO LTDA - EPP 02.626.287/0001-95
FARMACIA DO TRABALHADOR BRASILEIRO LTDA - ME 18.979.825/0001-65

FARMACIA DO TRABALHADOR DE ITAMARANDIBA LTDA
- ME

19.221.603/0001-41

FARMACIA DO TRABALHADOR DE ITAPEMIRIM LTDA 19.422.390/0001-16
FARMACIA DO TRABALHADOR DE MINAS MONTE AZUL

LTDA - ME
06.130.317/0001-29

FARMACIA DO TRABALHADOR DE SAO ROQUE DO CA-
NAA LTDA - ME

19.765.201/0001-08

FARMACIA DO TRABALHADOR DE SERRA DO RAMALHO
LTDA - ME

13.226.819/0001-13

FARMACIA DO TRABALHADOR DE TURMALINA LTDA -
ME

1 9 . 2 11 . 0 2 7 / 0 0 0 1 - 5 1

FARMACIA DO TRABALHADOR LTDA - ME 05.825.374/0002-40
FARMACIA DO TRABALHADOR LTDA - ME 05.825.374/0001-60

FARMACIA DO TRABALHADOR PRECO BAIXO LTDA - ME 19.577.407/0001-04
FARMACIA DOCE ERVA LTDA - ME 07.269.972/0001-25
FARMACIA DOCE VIDA LTDA - EPP 08.265.773/0001-01
FARMACIA DOCE VIDA LTDA - ME 05.649.820/0001-22

FARMACIA DOIS AMIGOS LTDA - ME 30.218.770/0001-76
FARMACIA DOIS DE JULHO LIMITADA - ME 15.154.198/0001-35

FARMACIA DOIS IRMAOS LTDA - ME 31.518.772/0001-43
FARMACIA DOLCI FARMA LTDA - ME 11 . 1 4 0 . 11 3 / 0 0 0 1 - 0 9

FARMACIA DOM ARMANDO LTDA. - ME 13.298.851/0001-04
FARMACIA DOM FERRAO LTDA - EPP 05.558.493/0002-84
FARMACIA DOM FERRAO LTDA - EPP 05.558.493/0001-01

FARMACIA DOMINGOS E ROSSA LTDA - ME 19.900.994/0001-20
FARMACIA DORIVAL LTDA - ME 00.218.358/0001-95

FARMACIA DOS ESTADOS LTDA - ME 81.357.824/0001-15
FARMACIA DOS MUNICIPIOS AFOGADOS LTDA - EPP 24.556.482/0002-00
FARMACIA DOS MUNICIPIOS AFOGADOS LTDA - EPP 24.556.482/0001-29

FARMACIA DOS MUNICIPIOS LTDA 10.756.856/0001-45
FARMACIA DOS NAVEGANTES LTDA - ME 28.156.420/0001-80

FARMACIA DOS TRABALHADORES DE GOIAS LTDA - ME 13.645.431/0001-57
FARMACIA DOS TRABALHADORES DE MG LTDA - ME 25.668.591/0001-09

FARMACIA DOSE CERTA LTDA - ME 04.658.939/0001-07
FARMACIA DOSE INDICADA LTDA - EPP 05.230.012/0001-26

FARMACIA DOTA - EIRELI - ME 17.746.663/0001-52
FARMACIA DOTTI LTDA - ME 01.394.026/0001-24

FARMACIA DOUGLAS RICARDO LTDA. - EPP 09.173.509/0001-00
FARMACIA DOUGLASFARMA LTDA 0 7 . 3 11 . 3 5 6 / 0 0 0 1 - 9 5

FARMACIA DRESCH LTDA - ME 05.255.464/0001-62
FARMACIA DROGA CAIRO LTDA - ME 32.037.954/0001-65

FARMACIA DROGA CENTRO DRUGSTORES LTDA - ME 08.944.346/0001-50
FARMACIA DROGA CENTRO DRUGSTORES LTDA - ME 08.944.346/0002-30

FARMACIA DROGA CENTRO LTDA - ME 17.432.537/0001-23
FARMACIA DROGA FELIX LTDA 07.107.063/0001-90

FARMACIA DROGA FEM LTDA - EPP 34.126.458/0001-03
FARMACIA DROGA ITA DE ITAOCARA EIRELI - ME 08.094.149/0001-99

FARMACIA DROGA MEP LTDA - ME 27.010.651/0001-19
FARMACIA DROGA NOVA DE MARILIA LTDA - ME 11 . 4 1 3 . 2 8 5 / 0 0 0 1 - 0 9

FARMACIA DROGA NOVA ODESSA LTDA - ME 46.698.650/0001-53
FARMACIA DROGA NUNES LTDA - ME 11 . 7 3 2 . 9 0 1 / 0 0 0 1 - 9 4

FARMACIA DROGA RIO LTDA - ME 02.842.572/0001-43
FARMACIA DROGA ROSA LTDA - ME 03.331.893/0001-46

FARMACIA DROGA TREZE DE INDAIATUBA LTDA - EPP 64.957.160/0001-06
FARMACIA DROGA UTIL LTDA - EPP 05.620.952/0001-21

FARMACIA DROGACENTER LTDA 08.561.821/0001-09
FARMACIA DROGACENTER LTDA - ME 01.880.338/0001-48
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FARMACIA DROGACENTRO DE LONDRINA LTDA - ME 77.710.317/0001-46
FARMACIA DROGACHEY LTDA ME 27.595.776/0001-58

FARMACIA DROGACURA LTDA - ME 75.239.350/0001-04
FARMACIA DROGADINA LTDA - ME 57.518.649/0001-16

FARMACIA DROGA-DOCTOR LTDA - EPP 10.306.986/0001-86
FARMACIA DROGAFENIX LTDA ME 01.501.206/0001-68

FARMACIA DROGAGILDO LTDA - EPP 41.454.695/0001-69
FARMACIA DROGAHAUS LTDA - EPP 03.981.992/0001-73

FARMACIA DROGALAR DE BOTUCATU LTDA - ME 53.205.282/0001-20
FARMACIA DROGALIMA LTDA ME 27.121.854/0001-82

FARMACIA DROGALINO LTDA - ME 00.805.408/0001-30
FARMACIA DROGALIVIA LTDA - ME 07.859.313/0001-49

FARMACIA DROGAM LTDA 01.630.193/0001-27
FARMACIA DROGAMAIS BRASIL SENGES LTDA - ME - ME 1 7 . 5 5 1 . 11 4 / 0 0 0 1 - 2 2
FARMACIA DROGAMAIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA - ME
17.136.454/0001-97

FARMACIA DROGAMAR DE ARACATUBA LTDA - EPP 12.317.215/0001-10
FARMACIA DROGAMAR DE MONTE APRAZIVEL LTDA -

ME
04.533.037/0001-36

FARMACIA DROGAMAR LTDA 01.569.854/0001-56
FARMACIA DROGAMAR LTDA - ME 04.575.232/0001-29
FARMACIA DROGAMARTA LTDA ME 49.344.625/0001-60

FARMACIA DROGAMIL LOURDES LTDA - ME 18.602.987/0001-80
FARMACIA DROGAMINAS DE CAXAMBU LTDA - EPP 23.167.927/0001-16

FARMACIA DROGAMUSSI LTDA - EPP 8 2 . 4 4 9 . 7 11 / 0 0 0 1 - 0 2
FARMACIA DROGANOVI EIRELI - EPP 18.776.653/0001-22

FARMACIA DROGAO LTDA - EPP 90.405.556/0001-50
FARMACIA DROGAO LTDA - EPP 90.405.556/0003-12
FARMACIA DROGAO LTDA - ME 1 4 . 0 0 8 . 11 5 / 0 0 0 1 - 3 7
FARMACIA DROGAPOLO LTDA 63.227.904/0001-74

FARMACIA DROGATAQUES LTDA - ME 76.122.209/0001-90
FARMACIA DROGATENAS LTDA - ME 10.141.932/0001-08

FARMACIA DROGATIVA COM DEMEDICAMENTOS E PER-
FUMARIA LTDA - EPP

68.698.521/0001-06

FARMACIA DROGAVALLI LTDA - ME 04.640.882/0001-00
FARMACIA DROGAVIDA LTDA 08.358.418/0002-68
FARMACIA DROGAVIDA LTDA 08.358.418/0001-87

FARMACIA DROGAVIDA PALMEIRAS LTDA - ME 17.517.499/0001-01
FARMACIA DROGAZAN LTDA - ME 09.362.085/0001-22
FARMACIA DROGAZUL LTDA - ME 19.325.197/0001-67

FARMACIA DROGRAMELO LTDA - ME 20.106.498/0001-89
FARMACIA DRUGSTORE MARTINS LTDA - ME 08.172.523/0001-27

FARMACIA DU LU EIRELI - ME 12.586.485/0001-26
FARMACIA DUARTE E STOLF LTDA - ME 18.793.171/0001-80

FARMACIA DUAS IRMAS LTDA - ME 07.183.903/0001-02
FARMACIA DUAS IRMAS LTDA - ME 10.777.286/0001-70

FARMACIA DUCCIFARMA LTDA - EPP 0 1 . 4 4 1 . 11 4 / 0 0 0 1 - 3 0
FARMACIA DUDA & GABI LTDA - ME 07.657.213/0001-30

FARMACIA DUDA LTDA - ME 14.399.796/0001-01
FARMACIA DULIMA LTDA - ME 11 . 6 0 9 . 6 8 5 / 0 0 0 1 - 9 4

FARMACIA DUMINELLI & GORINI LTDA - ME 06.787.293/0001-85
FARMACIA DUNAS PHARMA LTDA - ME 10.628.035/0001-23

FARMACIA DUPOVO - EIRELI - ME 12.784.835/0001-69
FARMACIA DUPOVO CATALAO LTDA - ME 12.441.571/0001-40

FARMACIA DUPOVO ITUMBIARA LTDA - ME 0 8 . 0 7 9 . 11 5 / 0 0 0 1 - 2 5
FARMACIA DUPOVO ITUMBIARA NORTE LTDA - ME 07.406.239/0001-05

FARMACIA DUPOVO MORRINHOS LTDA - ME 06.140.205/0001-59
FARMACIA DUPOVO PLANALTO LTDA - ME 15.582.918/0001-63

FARMACIA DUTRAFARMA LTDA - ME 05.941.885/0001-47
FARMACIA E COSMETICOS MINEIRINHO LTDA - ME 09.037.325/0001-13

FARMACIA E DROGARIA 7 DE SETEMBRO LTDA - ME 49.035.181/0001-80
FARMACIA E DROGARIA A. SANTOS E SANTOS LTDA -

EPP
05.368.676/0001-56

FARMACIA E DROGARIA AGUAS CLARAS LTDA. - EPP 82.793.233/0001-53
FARMACIA E DROGARIA ALEM PARAIBA LTDA - EPP 16.604.860/0001-74

FARMACIA E DROGARIA ALTERNATIVA LTDA - ME 16.644.421/0001-95
FARMACIA E DROGARIA ALTO VALE LTDA - ME 07.543.128/0001-40

FARMACIA E DROGARIA AMERICANA LTDA - EPP 63.623.250/0001-06
FARMACIA E DROGARIA ANA ROSA LTDA - EPP 01.604.563/0001-51

FARMACIA E DROGARIA ANCHIETA DE CRUZEIRO DO
OESTE LTDA - ME

14.814.249/0001-45

FARMACIA E DROGARIA ASJ LTDA 17.929.721/0001-83
FARMACIA E DROGARIA AVENIDA LTDA 28.144.467/0012-87
FARMACIA E DROGARIA AVENIDA LTDA 28.144.467/0014-49
FARMACIA E DROGARIA AVENIDA LTDA 28.144.467/0013-68
FARMACIA E DROGARIA AVENIDA LTDA 28.144.467/0001-24
FARMACIA E DROGARIA AVENIDA LTDA 28.144.467/0009-81
FARMACIA E DROGARIA AVENIDA LTDA 28.144.467/0005-58

FARMACIA E DROGARIA AZEREDO LTDA - ME 11 . 4 5 1 . 3 7 1 / 0 0 0 1 - 0 6
FARMACIA E DROGARIA BARBIERO LTDA - ME 06.179.249/0001-92

FARMACIA E DROGARIA BIOPHARMA LTDA - EPP 09.353.708/0001-09
FARMACIA E DROGARIA BOA VISTA LTDA. - EPP 05.743.547/0001-09
FARMACIA E DROGARIA BOM JESUS LTDA. - ME 15.024.904/0001-24

FARMACIA E DROGARIA BORGES COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME

10.717.586/0001-63

FARMACIA E DROGARIA BRISON LTDA - ME 10.544.150/0001-10
FARMACIA E DROGARIA CAETANO LTDA - ME 17.942.515/0001-03
FARMACIA E DROGARIA CALIXTO LTDA - ME 17.757.700/0001-28
FARMACIA E DROGARIA CAMPOBRAS LTDA 85.516.482/0003-51
FARMACIA E DROGARIA CAMPOBRAS LTDA 85.516.482/0002-70
FARMACIA E DROGARIA CAMPOBRAS LTDA 85.516.482/0001-90

FARMACIA E DROGARIA CAMPOS & CIA LTDA - ME 05.950.351/0001-87
FARMACIA E DROGARIA CANTELE LTDA - ME 07.231.635/0001-49
FARMACIA E DROGARIA CARLINE LTDA - ME 09.509.961/0001-09

FARMACIA E DROGARIA CASTELENSE LTDA - ME 15.264.471/0001-84
FARMACIA E DROGARIA CEFARMA LTDA - ME 75.278.739/0001-69

FARMACIA E DROGARIA CENTRAL DO PIRIQUITO LTDA -
ME

09.674.533/0001-23

FARMACIA E DROGARIA COLMEIA LTDA - ME 03.870.776/0001-50
FARMACIA E DROGARIA CONFIANCA LTDA - EPP 04.910.234/0001-27
FARMACIA E DROGARIA CONFIANCA LTDA - ME 00.074.006/0001-03
FARMACIA E DROGARIA CONFIANCA LTDA - ME 62.135.165/0001-28
FARMACIA E DROGARIA CONFIANCA LTDA - ME 76.815.075/0001-92
FARMACIA E DROGARIA COOPAGRO LTDA - ME 15.041.608/0001-31

FARMACIA E DROGARIA COSTA E SANTOS LTDA - ME 18.530.432/0001-70
FARMACIA E DROGARIA CRISTO REI LTDA - ME 07.306.227/0001-09

FARMACIA E DROGARIA DAS CATARATAS LTDA. - ME 77.759.272/0001-02
FARMACIA E DROGARIA DJ LTDA - EPP 05.331.370/0001-25

FARMACIA E DROGARIA DO POVO LTDA - ME 08.433.676/0001-80

FARMACIA E DROGARIA DO TRABALHADOR LTDA - EPP 03.695.912/0001-13
FARMACIA E DROGARIA DROGASIL LTDA - ME 36.369.585/0001-69

FARMACIA E DROGARIA E & V LTDA - EPP 28.439.008/0002-59
FARMACIA E DROGARIA EDUARDA LTDA - ME 01.803.087/0001-06
FARMACIA E DROGARIA EDVALDO LTDA - ME 01.833.199/0001-00

FARMACIA E DROGARIA EFAPI LTDA - ME 08.088.538/0001-01
FARMACIA E DROGARIA EGB LTDA - ME 18.065.725/0001-23

FARMACIA E DROGARIA ELIZABETE LTDA - ME 03.857.298/0001-49
FARMACIA E DROGARIA EMAR LTDA -EPP 03.102.453/0001-17

FARMACIA E DROGARIA ERVAL VELHO LTDA - ME 0 0 . 11 2 . 9 1 8 / 0 0 0 1 - 2 2
FARMACIA E DROGARIA ESMERALDINO LTDA - ME 18.514.962/0001-24

'FARMACIA E DROGARIA ESSENCIA LTDA - ME 01.547.529/0001-92
FARMACIA E DROGARIA ESSENCIALFARMA LTDA - EPP 09.688.158/0001-70

FARMACIA E DROGARIA ESTACAO LTDA 44.175.594/0001-47
FARMACIA E DROGARIA ESTACAO LTDA 44.175.594/0003-09

FARMACIA E DROGARIA ESTRELA DA MANHA LTDA -
ME

22.299.382/0001-39

FARMACIA E DROGARIA FALCAO LTDA - ME 18.223.424/0001-80
FARMACIA E DROGARIA FARMA TERRA LTDA ME - ME 09.637.202/0001-13

FARMACIA E DROGARIA FARMAETICA LTDA - ME 76.816.586/0001-29
FARMACIA E DROGARIA FARMALAZARO LTDA - ME 10.486.077/0001-77

FARMACIA E DROGARIA FARMAPACIO LTDA - ME 01.295.320/0001-89
FARMACIA E DROGARIA FARMAPOR LTDA - EPP 11 . 4 3 2 . 1 6 1 / 0 0 0 1 - 7 0
FARMACIA E DROGARIA FARMARINE LTDA - ME 05.127.439/0001-01
FARMACIA E DROGARIA FASAFARMA LTDA - ME 05.081.080/0001-70

FARMACIA E DROGARIA FEY LTDA - EPP 07.903.017/0001-06
FARMACIA E DROGARIA FORMULA ATIVA DE PIRACICA-

BA LTDA - ME
00.333.183/0001-67

FARMACIA E DROGARIA FORMULA UNICA LTDA - EPP 89.516.595/0001-46
FARMACIA E DROGARIA FRITSCH LTDA - ME 00.394.639/0001-07
FARMACIA E DROGARIA FROZZA LTDA - ME 07.192.563/0001-78

FARMACIA E DROGARIA FUGIMOTO LTDA - ME 10.768.774/0001-10
FARMACIA E DROGARIA GABIROBA LTDA - ME 14.690.522/0001-77
FARMACIA E DROGARIA GABRIELLY LTDA - ME 03.672.531/0001-19

FARMACIA E DROGARIA GIONGO LTDA - ME 00.364.514/0001-26
FARMACIA E DROGARIA HARMONIA LTDA - ME 07.479.878/0001-09
FARMACIA E DROGARIA HELPFARMA LTDA - ME 14.828.190/0001-44

FARMACIA E DROGARIA HERMES LTDA - ME 10.537.953/0001-47
FARMACIA E DROGARIA HMS LTDA - ME 03.581.666/0001-79

FARMACIA E DROGARIA HORTA BARRETO LTDA - ME 02.226.970/0001-35
FARMACIA E DROGARIA IMEDIATA LTDA - ME 05.791.549/0001-65
FARMACIA E DROGARIA ISABELLY LTDA - ME 12.431.906/0001-40

FARMACIA E DROGARIA IV LTDA - ME 07.381.365/0001-52
FARMACIA E DROGARIA JARDIM LTDA - ME 14.813.367/0001-39

FARMACIA E DROGARIA JK LTDA - EPP 08.889.921/0001-69
FARMACIA E DROGARIA JVS LTDA - ME 02.276.551/0001-08

FARMACIA E DROGARIA KAWAFARMA LTDA EPP 82.344.516/0001-18
FARMACIA E DROGARIA KUHN & NEDEL LTDA - ME 09.105.606/0001-66

FARMACIA E DROGARIA KURY LTDA. - ME 72.175.946/0001-08
FARMACIA E DROGARIA LAIAFARMA CARDOSO LTDA -

ME
16.890.794/0001-46

FARMACIA E DROGARIA LAUSCHNER E MIOTTO LTDA -
ME

18.082.205/0001-29

FARMACIA E DROGARIA LMP LTDA - ME 13.814.286/0001-90
FARMACIA E DROGARIA LODI LTDA - EPP 30.212.237/0001-05

FARMACIA E DROGARIA LUERSEN EIRELI - EPP 00.619.378/0001-78
FARMACIA E DROGARIA LUNEL LTDA - ME 63.754.618/0001-67
FARMACIA E DROGARIA MAFRA LTDA - ME 01.648.944/0001-32
FARMACIA E DROGARIA MAFRA LTDA - ME 01.648.944/0002-13
FARMACIA E DROGARIA MAFRA LTDA - ME 01.648.944/0003-02

FARMACIA E DROGARIA MAGISTRAL LTDA - ME 72.826.456/0001-16
FARMACIA E DROGARIA MAIARA & NICOLE LTDA. - ME 07.843.073/0001-94

FARMACIA E DROGARIA MANGANOTTI LTDA - ME 95.395.588/0001-36
FARMACIA E DROGARIA MARCOS ROGERIO & MARIA

PATRICIA LTDA - EPP
0 3 . 4 0 3 . 11 3 / 0 0 0 1 - 2 6

FARMACIA E DROGARIA MARTINEZ LTDA - EPP 03.660.465/0002-48
FARMACIA E DROGARIA MARTINEZ LTDA - EPP 03.660.465/0001-67

FARMACIA E DROGARIA MARTINS E CARDOSO LTDA -
ME

13.031.617/0001-16

FARMACIA E DROGARIA MAURICIO & DANIELA LTDA -
ME

03.049.446/0001-07

FARMACIA E DROGARIA MG LTDA - ME 10.688.354/0001-24
FARMACIA E DROGARIA MIGLIOLI LTDA - ME 72.170.269/0001-27
FARMACIA E DROGARIA MODELO VAZ LTDA 25.102.187/0001-65

FARMACIA E DROGARIA MONTE NEGRO LTDA. - EPP 07.292.726/0001-94
FARMACIA E DROGARIA MORCELLI LTDA - ME 10.859.828/0001-53

FARMACIA E DROGARIA MOURAO BORBA EIRELI - ME 17.023.695/0001-20
FARMACIA E DROGARIA MRV LTDA - EPP 23.207.921/0002-06
FARMACIA E DROGARIA MRV LTDA - EPP 23.207.921/0001-25
FARMACIA E DROGARIA MRV LTDA - EPP 23.207.921/0003-97
FARMACIA E DROGARIA MRV LTDA - EPP 23.207.921/0005-59
FARMACIA E DROGARIA MRV LTDA - EPP 23.207.921/0007-10
FARMACIA E DROGARIA MRV LTDA - EPP 23.207.921/0006-30

FARMACIA E DROGARIA N4 LTDA - ME 10.421.612/0003-73
FARMACIA E DROGARIA N4 LTDA - ME 10.421.612/0001-01

FARMACIA E DROGARIA NATIVA LTDA - EPP 85.106.557/0001-64
FARMACIA E DROGARIA NICCHIO LTDA - ME 35.960.939/0001-82

FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0058-68
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0141-82
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0136-15
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0124-81
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0232-54
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0189-27
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0106-08
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0145-06
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0108-61
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0207-43
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0146-97
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0144-25
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0166-30
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0143-44
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0230-92
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0097-74
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0223-63
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0193-03
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0227-97
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0101-95
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0061-63
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0129-96
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FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0096-93
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0044-62
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0174-40
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 7 9 . 4 3 0 . 6 8 2 / 0 0 11 - 0 2
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0205-81
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0122-10
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0169-83
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0180-99
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0039-03
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0133-72
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0171-06
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0121-39
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0173-60
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 7 9 . 4 3 0 . 6 8 2 / 0 11 7 - 5 2
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 7 9 . 4 3 0 . 6 8 2 / 0 11 4 - 0 0
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0126-43
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0128-05
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0156-69
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0157-40
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0127-24
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0095-02
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0123-09
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 7 9 . 4 3 0 . 6 8 2 / 0 1 6 7 - 11
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0077-20
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 7 9 . 4 3 0 . 6 8 2 / 0 11 2 - 4 8
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0147-78
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0155-88
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0007-18
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0125-62
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0029-23
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0064-06
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0245-79
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0244-98
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0049-77
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0134-53
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0104-38
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0150-73
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0206-62
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0198-18
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0142-63
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0139-68
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0194-94
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 7 9 . 4 3 0 . 6 8 2 / 0 11 3 - 2 9
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0137-04
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0179-55
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 7 9 . 4 3 0 . 6 8 2 / 0 11 5 - 9 0
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0140-00
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0176-02
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0078-01
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0224-44
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0069-10
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0202-39
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0196-56
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0100-04
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0187-65
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0175-21
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0178-74
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0089-64
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0170-17
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0135-34
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0028-42
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0197-37
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0212-00
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0219-87
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0131-00
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0188-46
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0162-07
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0159-01
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0107-80
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0132-91
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0092-60
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0093-40
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0229-59
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0071-35
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0072-16
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0091-89
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0109-42
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0098-55
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0231-73
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0068-30
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0021-76
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0252-06
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0070-54
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0190-60
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0025-08
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0013-66
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0060-82
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0208-24
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0210-49
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0201-58
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0226-06
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0192-22
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0046-24
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0045-43
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0040-39
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0035-71
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0042-09
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0063-25
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0051-91
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0050-00
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0094-21
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0247-30
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 7 9 . 4 3 0 . 6 8 2 / 0 2 4 8 - 11
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0185-01
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0228-78
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0149-30
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0222-82
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0165-50

FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0164-79
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0217-15
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0216-34
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0221-00
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0233-35
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0160-45
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0203-10
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0204-09
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0161-26
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0234-16
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0218-04
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0215-53
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0220-10
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0191-41
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0238-40
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0242-26
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0254-60
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0001-22
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0034-90
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0015-28
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0024-19
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0016-09
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0088-83
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 7 9 . 4 3 0 . 6 8 2 / 0 0 8 6 - 11
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0008-07
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0043-81
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0005-56
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0032-29
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0085-30
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0087-00
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0019-51
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0027-61
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0018-70
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0081-07
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0074-88
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0079-92
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0080-26
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0084-50
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0082-98
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0090-06
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0083-79
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0057-87
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0033-00
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0067-59
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0075-69
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0182-50
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0130-20
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0240-64
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0243-07
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0239-20
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0037-33
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0038-14
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0056-04
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0059-49
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0055-15
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0054-34
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0026-80
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0003-94
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0002-03
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0041-10
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0004-75
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0036-52
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0066-78
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0048-96
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0012-85
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0047-05
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0006-37
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0022-57
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0073-05
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0020-95
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0053-53
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0052-72
FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 79.430.682/0076-40

FARMACIA E DROGARIA NOGUEIRA LTDA - EPP 13.048.754/0001-63
FARMACIA E DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA

LTDA - EPP
64.240.088/0001-00

FARMACIA E DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA
LTDA - EPP

64.240.088/0002-82

FARMACIA E DROGARIA NOVA BARAO LTDA - ME 19.533.667/0001-88
FARMACIA E DROGARIA NOVA FARMA LTDA - ME 07.138.417/0001-64

FARMACIA E DROGARIA NOVA ROSA DA PENHA LTDA -
ME

1 6 . 5 4 9 . 8 11 / 0 0 0 1 - 8 6

FARMACIA E DROGARIA NOVA VILHENA LTDA - EPP 08.695.109/0001-00
FARMACIA E DROGARIA NOVO AMANHECER LTDA - ME 02.025.038/0001-44

FARMACIA E DROGARIA OESTE LTDA - ME 10.623.766/0001-86
FARMACIA E DROGARIA ORSO LTDA - ME 76.599.075/0001-00

FARMACIA E DROGARIA PADILHA FLECK LTDA - ME 10.495.721/0001-73
FARMACIA E DROGARIA PAG-MENOS LTDA - EPP 06.313.661/0001-53

FARMACIA E DROGARIA PARANA LTDA 05.782.693/0002-16
FARMACIA E DROGARIA PARANA LTDA 05.782.693/0001-35

FARMACIA E DROGARIA PASETO EIRELI - ME 65.001.240/0001-56
FARMACIA E DROGARIA PASTORIO LTDA - ME 10.799.846/0001-97
FARMACIA E DROGARIA PATRICIA LTDA - ME 01.349.052/0001-30

FARMACIA E DROGARIA PAVERAMA LTDA. - EPP 87.125.142/0001-63
FARMACIA E DROGARIA PHARMA.BR LTDA - ME 06.865.409/0001-57
FARMACIA E DROGARIA PHARMA.BR LTDA - ME 06.865.409/0002-38

FARMACIA E DROGARIA PLETSCH & MIGUENS LTDA -
ME

08.508.342/0001-29

FARMACIA E DROGARIA POPULAR DE SAO BERNARDO
LT D A

59.106.286/0001-37

FARMACIA E DROGARIA PORTOFARMA EIRELI - ME 07.600.401/0001-21
FARMACIA E DROGARIA PRATA LTDA - EPP 50.870.302/0001-99

FARMACIA E DROGARIA RAMOS E FROZZA LTDA - ME 11 . 3 3 1 . 7 9 7 / 0 0 0 1 - 2 6
FARMACIA E DROGARIA RAMOS E FROZZA LTDA - ME 11 . 3 3 1 . 7 9 7 / 0 0 0 2 - 0 7

FARMACIA E DROGARIA REDEFARMA LTDA - ME 07.677.340/0001-09
FARMACIA E DROGARIA RIBEIRO LTDA - ME 08.768.698/0001-00
FARMACIA E DROGARIA RIGATTI LTDA - ME 8 0 . 11 3 . 5 8 2 / 0 0 0 1 - 5 1

FARMACIA E DROGARIA RIMO LTDA - EPP 03.461.468/0001-71
FARMACIA E DROGARIA ROGERFARMA LTDA - ME 03.846.790/0001-19
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FARMACIA E DROGARIA ROSEFARMA CARDOSO LTDA -
ME

16.515.294/0001-24

FARMACIA E DROGARIA RUBIFARMA LTDA - ME 17.180.243/0001-51
FARMACIA E DROGARIA SANTA HELENA LTDA EPP - ME 72.402.290/0001-00

FARMACIA E DROGARIA SANTA TERESA LTDA - ME 13.454.361/0001-50
FARMACIA E DROGARIA SANTA TEREZINHA II LTDA -

ME
06.132.019/0001-78

FARMACIA E DROGARIA SANTANA LTDA - ME 01.946.309/0001-31
FARMACIA E DROGARIA SANTANA LTDA - ME 02.471.724/0001-49

FARMACIA E DROGARIA SANTOS ARAUJO LTDA - ME 73.984.882/0001-40
FARMACIA E DROGARIA SAO JOSE LTDA - EPP 12.803.788/0001-53

FARMACIA E DROGARIA SAO RAIMUNDO LTDA - ME 04.454.533/0001-02
FARMACIA E DROGARIA SAO VICENTE LTDA - ME 11 . 9 9 0 . 6 1 9 / 0 0 0 1 - 0 7

FARMACIA E DROGARIA SCHWINGEL LTDA ME 06.955.137/0001-86
FARMACIA E DROGARIA SERAFINI LTDA - ME 06.814.079/0001-70

FARMACIA E DROGARIA SERRANA SC LTDA - ME 1 7 . 0 1 3 . 8 11 / 0 0 0 1 - 2 0
FARMACIA E DROGARIA SHALLON LTDA - ME 14.596.613/0001-48

FARMACIA E DROGARIA SILVA & SANTOS LTDA - ME 09.553.803/0001-48
FARMACIA E DROGARIA SIMEAO LTDA - ME 07.582.298/0001-34

FARMACIA E DROGARIA SOMENSI LTDA 79.408.746/0001-99
FARMACIA E DROGARIA SONCINI LTDA - EPP 03.500.415/0001-12

FARMACIA E DROGARIA STEFFEN LTDA 01.562.234/0001-95
FARMACIA E DROGARIA STURRA & SHEKH LTDA - ME 11 . 4 0 3 . 8 7 9 / 0 0 0 1 - 3 9
FARMACIA E DROGARIA SUCUPIRA FARMACOS LTDA -

ME
08.695.775/0001-30

FARMACIA E DROGARIA TRES BARRAS LTDA - ME 83.156.281/0001-01
FARMACIA E DROGARIA UNIFAR LTDA - ME 80.957.996/0001-67

FARMACIA E DROGARIA VERDEMAR LTDA - EPP 00.431.760/0001-53
FARMACIA E DROGARIA VIDE BULA LTDA - EPP 42.874.446/0001-95

FARMACIA E DROGARIA VILA OLIVEIRA LTDA - ME 12.772.841/0001-04
FARMACIA E DROGARIA VINICIUS LTDA - ME 95.825.741/0001-18

FARMACIA E DROGARIA VITAL DE RIO NEGRO LTDA -
EPP

02.596.267/0001-19

FARMACIA E DROGARIA VITAL LTDA 83.626.960/0001-99
FARMACIA E DROGARIA VITAL LTDA 83.626.960/0006-01

FARMACIA E DROGARIA VIVA BEM LTDA - ME 17.398.054/0001-50
FARMACIA E DROGARIA VIVA FARMA LTDA - ME 09.070.256/0001-40
FARMACIA E DROGARIA VIVA FARMA LTDA - ME 09.070.256/0002-20

FARMACIA E DROGARIA YOLANDA LTDA - ME 08.503.667/0001-19
FARMACIA E DROGARIA YOLANDA LTDA - ME 09.164.090/0001-20

FARMACIA E DROGARIA ZARDONASCIMENTO LTDA - ME 06.322.990/0001-60
FARMACIA E DROGRARIA BERNARDES LTDA - EPP 05.082.331/0001-31

FARMACIA E LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MI-
CHELS LTDA - EPP

80.982.960/0001-33

FARMACIA E MANIPULACAO ANAFARMA LTDA - ME 20.195.843/0001-06
FARMACIA E MANIPULACAO BERNARDES LTDA - ME 00.601.680/0001-07
FARMACIA E MANIPULACAO FARMADOM LTDA - EPP 10.188.409/0001-37

FARMACIA E MANIPULACAO MAIA LTDA - ME 10.610.086/0001-28
FARMACIA E MANIPULACAO PHARMACOLOGICA LTDA -

ME
74.294.000/0001-88

FARMACIA E PERFUMARIA ALBERTINE LTDA - ME 00.454.202/0001-03
FARMACIA E PERFUMARIA APUFARMA LTDA EPP 8 5 . 0 2 2 . 9 11 / 0 0 0 1 - 7 2
FARMACIA E PERFUMARIA APUFARMA LTDA EPP 8 5 . 0 2 2 . 9 11 / 0 0 0 2 - 5 3

FARMACIA E PERFUMARIA BELLA DO APOLO LTDA ME 06.993.212/0001-01
FARMACIA E PERFUMARIA BOM CLIMA LTDA 59.858.498/0001-70

FARMACIA E PERFUMARIA BOM RETIRO LTDA - ME 13.483.750/0001-03
FARMACIA E PERFUMARIA BRASIL LTDA - ME 10.638.226/0001-76

FARMACIA E PERFUMARIA CIDADE ALTA LTDA - EPP 7 3 . 3 0 8 . 6 11 / 0 0 0 1 - 7 5
FARMACIA E PERFUMARIA CONSERVA LTDA - ME 80.806.235/0001-04

FARMACIA E PERFUMARIA CURITIBANA LTDA - ME 06.794.681/0001-93
FARMACIA E PERFUMARIA EDEGARD BASSO LIMITADA -

EPP
77.786.754/0001-43

FARMACIA E PERFUMARIA ESTRELA DOS LAGOS LTDA -
ME

68.689.173/0001-00

FARMACIA E PERFUMARIA FARMAFENIX LTDA - ME 03.429.978/0001-61
FARMACIA E PERFUMARIA FENIX LTDA - ME 08.747.891/0001-56

FARMACIA E PERFUMARIA FLEMINFARMA LTDA - EPP 02.045.563/0002-02
FARMACIA E PERFUMARIA FLEMINFARMA LTDA - EPP 02.045.563/0001-21
FARMACIA E PERFUMARIA FLEMINFARMA LTDA - EPP 02.045.563/0003-93
FARMACIA E PERFUMARIA GUABIFARMA LTDA - ME 02.971.135/0001-20

FARMACIA E PERFUMARIA GUIARONE LTDA - EPP 20.068.292/0001-01
FARMACIA E PERFUMARIA HEMA LTDA - ME 12.065.716/0001-56
FARMACIA E PERFUMARIA INGA LTDA - EPP 78.468.089/0001-02

FARMACIA E PERFUMARIA LAMARCA LTDA - ME 06.188.525/0001-89
FARMACIA E PERFUMARIA LIDER LTDA - EPP 76.573.203/0001-39

FARMACIA E PERFUMARIA LIRIO DO CAMPO LTDA - ME 14.732.519/0001-79
FARMACIA E PERFUMARIA MARIAN LTDA ME 82.367.442/0001-35
FARMACIA E PERFUMARIA MINAS LTDA - ME 14.578.891/0001-72

FARMACIA E PERFUMARIA PHARMACEUTICOS LTDA. -
ME

07.166.710/0001-35

FARMACIA E PERFUMARIA RENASCEU LTDA - ME 16.541.000/0001-39
FARMACIA E PERFUMARIA ROUXINOL LTDA - EPP 51.743.227/0001-68

FARMACIA E PERFUMARIA SKA LTDA - ME 1 4 . 5 2 0 . 9 7 2 / 0 0 0 1 - 11
FARMACIA E PERFUMARIA SONIFARMA LTDA - ME 76.059.435/0001-73

FARMACIA EBELING FREITAS LTDA - EPP 07.393.163/0001-20
FARMACIA EBENEZER DA ALAMEDA LTDA - ME 08.145.398/0001-66

FARMACIA EBENEZER DA PENHA LTDA - EPP 15.307.885/0001-43
FARMACIA EBL LTDA - ME 11 . 9 5 6 . 8 2 4 / 0 0 0 1 - 5 6

FARMACIA ECONOMICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

05.201.774/0001-02

FARMACIA ECONOMICA LIMITADA - EPP 08.977.902/0001-94
FARMACIA ECONOMICA LIMITADA - EPP 08.977.902/0003-56

FARMACIA ECONOMICA LTDA - EPP 11 . 7 2 0 . 3 9 3 / 0 0 0 1 - 2 4
FARMACIA ECONOMICA LTDA - EPP 82.169.624/0001-00
FARMACIA ECONOMICA LTDA - ME 01.743.960/0001-04
FARMACIA ECONOMICA LTDA - ME 12.488.010/0001-05
FARMACIA ECONOMICA LTDA - ME 13.150.205/0001-03

FARMACIA EDILMA LTDA - EPP 32.851.818/0001-04
FARMACIA EDITE CRUZ LTDA - ME 05.413.878/0001-72

FARMACIA EDS LTDA - ME 07.549.438/0001-72
FARMACIA EDSON COLLE LTDA - EPP 83.525.675/0004-24
FARMACIA EDSON COLLE LTDA - EPP 83.525.675/0003-43
FARMACIA EDSON COLLE LTDA - EPP 83.525.675/0005-05
FARMACIA EDSON COLLE LTDA - EPP 83.525.675/0001-81

FARMACIA EDSON LTDA - ME 02.989.450/0001-84
FARMACIA EDUARDA LTDA - ME 04.962.161/0001-17

FARMACIA EGG LTDA - ME 02.839.242/0001-07
FARMACIA EL RAFA LTDA-ME - ME 03.801.740/0001-15
FARMACIA ELANDREZA LTDA - EPP 09.075.930/0001-89

FARMACIA ELDORADO LTDA ME 85.262.590/0001-83

FARMACIA ELENAY DE CAXIAS LTDA - ME 68.689.306/0001-30
FARMACIA ELIFARMA LTDA - ME 07.852.043/0001-44

FARMACIA ELIS LTDA - ME 01.890.064/0001-78
FARMACIA ELISANDRA LTDA - ME 07.376.374/0001-55

FARMACIA ELITE DE SAO JOAO LTDA - ME 00.346.466/0001-43
FARMACIA ELIZABET EDERLI LTDA - ME 10.988.303/0001-18

FARMACIA ELOA LTDA - ME 07.517.589/0001-49
FARMACIA ELOHIM LTDA - EPP 02.496.950/0001-84

FARMACIA ENERGIA VITAL LTDA - ME 00.681.839/0001-32
FARMACIA ENESSE VIEIRA LTDA 83.532.713/0001-23

FARMACIA ENTRERRIENSE LTDA - ME 32.286.379/0001-34
FARMACIA EQUILIBRIO VITAL LTDA - ME 07.639.253/0001-59

FARMACIA EQUILIBRIUM LTDA - EPP 01.752.279/0001-22
FARMACIA ERBET LTDA. - EPP 22.184.287/0001-90
FARMACIA ERIKA LTDA - ME 05.824.145/0001-20

FARMACIA EROFARMA LTDA - ME 09.395.546/0001-63
FARMACIA ESCOLA COMERCIO E MANIPULACAO DE ME-

DICAMENTOS LTDA - EPP
09.528.540/0001-17

FARMACIA ESMERALDA LTDA - ME 87.864.815/0001-05
FARMACIA ESPACO SAUDE LTDA - ME 19.805.773/0001-73
FARMACIA ESPERANCA - EIRELI - ME 11 . 4 0 7 . 1 6 6 / 0 0 0 1 - 4 3

FARMACIA ESPERANCA DE CORNELIO PROCOPIO LTDA. -
E P P.

78.387.255/0001-46

FARMACIA ESPERANCA DE MAIRIPORA LTDA - ME 54.434.832/0001-45
FARMACIA ESPERANCA DIVINA LTDA - ME 0 5 . 6 2 4 . 2 11 / 0 0 0 1 - 1 9

FARMACIA ESPINDOLA & ADAMI LTDA - ME 18.029.062/0001-91
FARMACIA ESPINOZA LTDA - EPP 80.081.003/0001-36

FARMACIA ESSENCIA SCHNEIDER LTDA - ME 12.087.921/0001-12
FARMACIA ESSENCIAL BIO VITTA LTDA - ME 14.095.042/0001-68
FARMACIA ESSENCIAL DO RETIRO LTDA - ME 09.631.873/0001-77

FARMACIA ESSENCIAL LTDA - ME 10.209.654/0001-83
FARMACIA ESSENCIAL LTDA - ME 15.027.082/0001-35

FARMACIA ESSENCIAVITTS LTDA - ME 02.371.457/0001-38
FARMACIA ESTACAO PRIMAVERA LTDA - ME 10.699.917/0001-80
FARMACIA ESTACAO RIO PARDO LTDA - ME 49.530.421/0001-13

FARMACIA ESTACAO SAUDE LTDA - ME 17.488.106/0001-89
FARMACIA ESTELA LTDA - EPP 73.700.007/0003-51
FARMACIA ESTELA LTDA - EPP 73.700.007/0001-90

FARMACIA ESTELINA LTDA - EPP 08.580.979/0001-26
FARMACIA ESTER & SOL LTDA - ME 11 . 6 5 1 . 0 7 3 / 0 0 0 1 - 6 0

FARMACIA ESTRADA DA BARRA LTDA - ME 02.165.105/0001-26
FARMACIA ESTRELA DA MATA LTDA - EPP 86.513.959/0001-46

FARMACIA ESTRELA DALVA LTDA - ME 05.975.679/0001-58
FARMACIA ESTRELA DE BARBOSA FERRAZ LTDA - ME 76.233.774/0001-24

FARMACIA ESTRELA DE LONDRINA LTDA-ME 76.935.154/0001-37
FARMACIA ESTRELA LTDA - ME 11 . 4 1 9 . 2 9 2 / 0 0 0 1 - 1 8

FARMACIA ETELVOLD EIRELI - EPP 24.048.431/0001-96
FARMACIA EUBIOTICA LTDA - ME 73.578.122/0001-33

FARMACIA EUFRAZINA LTDA - EPP 07.297.914/0001-05
FARMACIA EVANDRO LTDA - EPP 77.893.154/0001-84

FARMACIA EVOLUCAO LTDA - EPP 05.551.009/0001-04
FARMACIA EXATA DE REALENGO LTDA - ME 18.538.650/0001-50

FARMACIA EXPRESSA DE CAMPO GRANDE LTDA - ME 13.336.875/0001-00
FARMACIA EXTRA LTDA - ME 12.233.595/0001-04
FARMACIA F & L LTDA - ME 08.734.562/0001-70

FARMACIA F. P. BARROS LTDA - ME 09.148.128/0001-71
FARMACIA F. SALES GIFFONI LTDA. - ME 07.400.682/0001-79

FARMACIA FABIOLA LTDA - EPP 06.005.998/0001-01
FARMACIA FAMAVIVAFE LTDA - ME 13.731.143/0001-15

FARMACIA FAMILIA LTDA - ME 1 2 . 8 11 . 9 1 9 / 0 0 0 1 - 4 4
FARMACIA FAMILIA REVIVE LTDA - ME 08.797.991/0001-97

FARMACIA FANUEL LTDA - ME 17.890.322/0001-56
FARMACIA FARIA CAMPOS LTDA - EPP 05.234.686/0001-07

FARMACIA FARIA E MENEZES LTDA - ME 18.758.091/0001-94
FARMACIA FARIA JULIO LTDA - ME 15.401.481/0001-14

FARMACIA FARIAS LTDA - ME 02.461.250/0001-54
FARMACIA FARLEY LTDA - EPP 16.586.025/0001-59

FARMACIA FARMA AVILA LTDA. - ME 12.417.706/0001-32
FARMACIA FARMA CENTER LTDA - ME 18.314.190/0001-87
FARMACIA FARMA CLARA LTDA - ME 15.494.938/0001-82

FARMACIA FARMA FLORIDA LTDA - ME 04.394.210/0001-62
FARMACIA FARMA NEVES LTDA - ME 08.056.820/0001-07
FARMACIA FARMA PRATA LTDA - ME 01.849.639/0001-09
FARMACIA FARMA REAL LTDA - ME 04.444.590/0001-00
FARMACIA FARMA RIO LTDA - ME 08.194.200/0001-34

FARMACIA FARMA RIOS LTDA - ME 15.038.148/0001-92
FARMACIA FARMA VIDA LTDA - EPP 08.782.961/0001-07
FARMACIA FARMABEM LTDA - EPP 92.210.749/0001-81
FARMACIA FARMABENE LTDA - ME 96.575.790/0001-02
FARMACIA FARMABIN LTDA - ME 03.105.226/0001-45

FARMACIA FARMABOM LTDA - ME 02.300.308/0001-88
FARMACIA FARMACARE LTDA 04.855.413/0001-09

FARMACIA FARMACENTER DE IVATE LTDA - ME 72.271.950/0001-61
FARMACIA FARMACENTRO EIRELI - ME 08.866.706/0001-42

FARMACIA FARMACENTRO LTDA 0 0 . 7 0 2 . 5 1 9 / 0 0 0 1 - 11
FARMACIA FARMACENTRO LTDA 00.702.519/0003-83
FARMACIA FARMACENTRO LTDA 49.836.885/0001-52
FARMACIA FARMACIT LTDA - ME 09.480.236/0001-47

FARMACIA FARMACLINICA LTDA - EPP 13.962.393/0001-66
FARMACIA FARMACOL ASSESSORIA TOPFARMA LTDA -

ME
13.038.840/0001-95

FARMACIA FARMADERME LTDA - ME 90.328.774/0001-39
FARMACIA FARMADETE LTDA - EPP 75.289.579/0001-53

FARMACIA FARMADRY LTDA 01.614.028/0001-81
FARMACIA FARMAFRAN LTDA ME 62.957.444/0001-77
FARMACIA FARMAGIL LTDA - ME 76.468.099/0001-12
FARMACIA FARMAGIL LTDA - ME 76.468.099/0002-01

FARMACIA FARMAGLORIA LTDA - EPP 08.902.414/0001-18
FARMACIA FARMAGOGA LTDA - ME 13.916.448/0001-00

FARMACIA FARMAGOMES LTDA - ME 0 1 . 3 4 5 . 11 8 / 0 0 0 1 - 1 4
FARMACIA FARMAGOSS LTDA EPP 79.819.918/0001-17

FARMACIA FARMAGREG LTDA - ME 09.084.520/0001-02
FARMACIA FARMAISA LTDA - ME 10.820.908/0001-03
FARMACIA FARMAKO LTDA - ME 09.433.797/0001-95

FARMACIA FARMALANGE LTDA - EPP 56.932.643/0002-09
FARMACIA FARMALANGE LTDA - EPP 56.932.643/0001-28
FARMACIA FARMALARSEN LTDA - ME 06.105.376/0001-47

FARMACIA FARMALIDER LTDA EPP 83.069.187/0001-07
FARMACIA FARMA-LIFE LTDA - ME 08.790.437/0001-88
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FARMACIA FARMALINE LTDA - ME 08.909.785/0001-21
FARMACIA FARMALIZ LTDA - ME 20.019.574/0001-19
FARMACIA FARMA-MAE LTDA ME 01.595.140/0001-12

FARMACIA FARMAMED LTDA - EPP 05.051.579/0001-35
FARMACIA FARMANORTE LTDA. - ME 81.833.543/0001-91
FARMACIA FARMANOSSA LTDA - EPP 08.144.634/0001-20
FARMACIA FARMANOSSA LTDA - ME 05.250.785/0001-74

FARMACIA FARMANOVE DE VERA CRUZ LTDA - EPP 72.885.890/0001-77
FARMACIA FARMAQUIL LTDA - ME 01.275.217/0001-77

FARMACIA FARMARES DE PIABETA LTDA - ME 00.825.672/0001-36
FARMÁCIA FARMAROSA LTDA - ME 08.584.782/0001-65
FARMACIA FARMASATO LTDA - ME 00.947.684/0001-33
FARMACIA FARMASIL LTDA - ME 04.690.576/0001-89

FARMACIA FARMASIM - EIRELI - ME 05.884.487/0001-36
FARMACIA FARMASIM - EIRELI - ME 05.884.487/0002-17
FARMACIA FARMASSIM LTDA - EPP 72.085.756/0001-91
FARMACIA FARMASSIM LTDA - EPP 72.085.756/0002-72
FARMACIA FARMATEM LTDA - ME 02.647.900/0001-50

FARMACIA FARMAUTIL LTDA 85.035.327/0009-09
FARMACIA FARMAUTIL LTDA 85.035.327/0010-42
FARMACIA FARMAUTIL LTDA 85.035.327/0002-32
FARMACIA FARMAUTIL LTDA 8 5 . 0 3 5 . 3 2 7 / 0 0 11 - 2 3
FARMACIA FARMAUTIL LTDA 85.035.327/0008-28
FARMACIA FARMAUTIL LTDA 85.035.327/0005-85
FARMACIA FARMAUTIL LTDA 85.035.327/0004-02
FARMACIA FARMAUTIL LTDA 85.035.327/0001-51
FARMACIA FARMAUTIL LTDA 85.035.327/0007-47
FARMACIA FARMAUTIL LTDA 85.035.327/0006-66
FARMACIA FARMAUTIL LTDA 85.035.327/0003-13

FARMACIA FARMAVI LTDA - ME 7 6 . 11 9 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 3 9
FARMACIA FARMAVIDA COMERCIAL DE PRODUTOS FAR-

MACEUTICOS LTDA - ME
10.466.071/0001-38

FARMACIA FARMAVIDA DE MACUCO LTDA - ME 08.824.946/0001-84
FARMACIA FARMAVIDA DE PATY DO ALFERES LTDA -

EPP
15.697.937/0001-35

FARMACIA FARMAVIDA DO PACHECO LTDA - ME 03.336.537/0001-15
FARMACIA FARMAVIP LTDA - ME 03.139.460/0001-93

FARMACIA FARMIL LTDA - ME 02.950.916/0001-38
FARMACIA FARMINAS LTDA - ME 11 . 5 0 4 . 5 5 4 / 0 0 0 1 - 4 2

FARMACIA FARMOANA LTDA - ME 37.621.695/0001-39
FARMACIA FARROUPILHA LTDA - ME 18.381.929/0001-73

FARMACIA FAUST LTDA - ME 01.662.143/0001-21
FARMACIA FAXINAL LTDA - ME 05.507.208/0001-15

FARMACIA FAZENDA LTDA 80.964.455/0001-66
FARMACIA FB LTDA - ME 20.046.369/0001-42

FARMACIA FEITOSA LTDA - EPP 05.351.154/0001-41
FARMACIA FELIPE LTDA - ME 00.949.616/0001-03
FARMACIA FENIX LTDA - ME 04.666.000/0001-86

FARMACIA FERIDANI LTDA - ME 13.570.482/0001-67
FARMACIA FERNANDES LTDA - EPP 18.953.364/0001-51

FARMACIA FERNANDO DE BATATAIS LTDA - ME 71.649.073/0001-57
FARMACIA FERREIRA & MACHADO LTDA - ME 18.933.408/0001-81

FARMACIA FERREIRA LTDA - ME 07.970.328/0001-80
FARMACIA FERREIRA LTDA - ME 08.414.187/0001-81

FARMACIA FERRETTI MENDES LTDA - ME 17.896.270/0001-25
FARMACIA FERRUGEM LTDA - ME 03.932.265/0001-16
FARMACIA FIDELENSE LTDA - EPP 29.301.892/0001-42
FARMACIA FIDELENSE LTDA - EPP 29.301.892/0004-95
FARMACIA FIDELENSE LTDA - EPP 29.301.892/0003-04
FARMACIA FIDELENSE LTDA - EPP 29.301.892/0002-23

FARMACIA FIGUEIRA GRACIANO LTDA - ME 05.405.779/0001-49
FARMACIA FIGUEIRA LTDA - EPP 09.368.883/0001-61
FARMACIA FIGUEIRA LTDA - EPP 12.020.493/0001-00

FARMACIA FIGUEIREDO LIMITADA - EPP 15.672.710/0001-35
FARMACIA FILADELFIA - EIRELI - ME 0 8 . 5 11 . 5 5 1 / 0 0 0 1 - 2 1

FARMACIA FILADELFIA LTDA - ME 05.029.385/0001-33
FARMACIA FILGUEIRAS LIMA LTDA 33.427.907/0001-90

FARMACIA FIQUEBEM LTDA - ME 05.969.545/0001-24
FARMACIA FITARVIDA LTDA - EPP 25.820.960/0005-52
FARMACIA FITARVIDA LTDA - EPP 25.820.960/0004-71
FARMACIA FITARVIDA LTDA - EPP 25.820.960/0001-29
FARMACIA FITARVIDA LTDA - EPP 25.820.960/0003-90
FARMACIA FLAMENGO LTDA - ME 37.229.754/0001-28

FARMACIA FLARING LTDA 82.248.758/0001-08
FARMACIA FLARING LTDA 82.248.758/0003-70
FARMACIA FLARING LTDA 82.248.758/0004-50

FARMACIA FLAUFARMA LTDA - ME 02.264.421/0001-55
FARMACIA FLOR DE LOTUS LTDA - ME 73.672.354/0001-56

FARMACIA FLOR DO BAIRRO LTDA - EPP 19.519.971/0001-70
FARMACIA FLOR DO BATAN LTDA - ME 18.233.318/0001-88
FARMACIA FLOR E FARMA LTDA - ME 01.965.386/0001-39
FARMACIA FLORA ATIVA LTDA - EPP 07.084.543/0001-83

FARMACIA FLORA QUIMICA LTDA - ME 06.774.834/0001-30
FARMACIA FLORAFARMA LTDA - ME 00.390.759/0001-28

FARMACIA FLORENCE LTDA - EPP 03.017.039/0001-00
FARMACIA FLORESAN LTDA - ME 07.942.570/0001-40
FARMACIA FLORESTA LTDA ME 63.485.429/0001-36

FARMACIA FLUMAMB LTDA - EPP 5 5 . 1 3 2 . 2 11 / 0 0 0 1 - 7 0
FARMACIA FOLLMANN LTDA - ME 79.455.937/0001-01
FARMACIA FONSECA LTDA - ME 09.226.757/0001-72

FARMACIA FONTE BLUMENAU LTDA - ME 07.260.172/0001-43
FARMACIA FORCA VITAL LTDA - ME 05.554.168/0001-62

FARMACIA FORMULAS E FARMACOS LTDA - ME 05.588.970/0001-73
FARMACIA FORMULAS MAGISTRAIS LTDA - ME 04.586.761/0001-28

FARMACIA FORTEPOPULAR EIRELI - ME 80.055.882/0001-21
FARMACIA FORTUNATO LTDA - EPP 85.285.476/0001-79
FARMACIA FORTUNATO LTDA - ME 30.642.029/0001-38

FARMACIA FRAINER LTDA - ME 78.668.761/0001-03
FARMACIA FRANCESCHINI LTDA - ME 05.363.613/0001-07

FARMACIA FRANCISCA LTDA - ME 04.644.960/0001-45
FARMACIA FRANCO CANTO LTDA - ME 13.335.681/0001-90

FARMACIA FRANCO PRADO LTDA 86.527.678/0001-42
FARMACIA FREISLEBEN LTDA - ME 13.663.759/0001-04

FARMACIA FREITAS NOVAES LTDA - ME 11 . 4 9 2 . 7 7 1 / 0 0 0 1 - 6 0
FARMACIA FRIETTO LTDA. - ME 07.393.404/0001-31
FARMACIA FRUTAL LTDA - ME 54.258.488/0001-80

FARMACIA FSB BRASIL LTDA - EPP 11 . 4 5 1 . 2 5 6 / 0 0 0 1 - 3 1
FARMACIA FSB LTDA - EPP 10.478.361/0001-00

FARMACIA FUCK & WELTER LTDA - EPP 05.397.656/0001-03

FARMACIA FUJISAWA E FUJISAWA LTDA - ME 02.854.417/0001-47
FARMACIA FUNDAO LTDA - ME 27.019.710/0001-10
FARMACIA FURLAN LTDA - ME 00.341.109/0001-92

FARMACIA FUSINATO LTDA - ME 11 . 6 7 0 . 2 2 4 / 0 0 0 1 - 2 7
FARMACIA FUTURA LTDA - ME 08.454.358/0001-04

FARMACIA G. M. LTDA - ME 11 . 6 5 2 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 9 9
FARMACIA GABIROBA LTDA - ME 71.303.168/0001-14
FARMACIA GABRIEL LTDA - ME 07.202.324/0001-51

FARMACIA GABRY - EIRELI 15.496.684/0001-31
FARMACIA GALENO LIMITADA - ME 02.486.462/0001-96

FARMACIA GALENO LTDA - EPP 26.339.374/0002-00
FARMACIA GALENO LTDA - EPP 26.339.374/0001-20
FARMACIA GALENO LTDA - ME 15.536.048/0001-96
FARMACIA GARBAN LTDA - EPP 02.455.259/0001-52
FARMACIA GARBIN LTDA - ME 14.503.912/0001-90

FARMACIA GARDELIN LTDA - ME 93.147.775/0001-75
FARMACIA GARONI LTDA - ME 13.824.439/0001-80

FARMACIA GAROPABA LTDA - EPP 02.613.240/0001-97
FARMACIA GASTE MENOS COMERCIO DE MEDICAMEN-

TOS LTDA - ME
6 9 . 7 11 . 3 8 0 / 0 0 0 1 - 7 9

FARMACIA GAUCHINHA LTDA - ME 15.744.676/0001-67
FARMACIA GAZOLA LTDA EPP 44.931.863/0001-58

FARMACIA GC FRAGA LTDA - ME 05.080.714/0001-70
FARMACIA GCC LTDA - ME 72.554.900/0001-91

FARMACIA GEMIN LTDA - EPP 04.122.907/0002-65
FARMACIA GEMIN LTDA - EPP 04.122.907/0001-84

FARMACIA GENERICOS LTDA - ME 04.120.712/0001-03
FARMACIA GENERICOS LTDA - ME 0 8 . 11 0 . 6 1 6 / 0 0 0 1 - 2 7

FARMACIA GENESE LTDA - ME 19.542.205/0001-27
FARMACIA GERAL DIET LTDA - ME 05.108.833/0001-94

FARMACIA GERAL LTDA - ME 9 2 . 2 8 7 . 11 9 / 0 0 0 1 - 0 5
FARMACIA GEREMIAS LTDA 80.650.245/0006-08
FARMACIA GEREMIAS LTDA 80.650.245/0007-99
FARMACIA GEREMIAS LTDA 80.650.245/0005-27
FARMACIA GEREMIAS LTDA 80.650.245/0008-70
FARMACIA GEREMIAS LTDA 80.650.245/0003-65
FARMACIA GEREMIAS LTDA 80.650.245/0002-84
FARMACIA GEREMIAS LTDA 80.650.245/0004-46
FARMACIA GEREMIAS LTDA 80.650.245/0001-01

FARMACIA GERIBA DE CABO FRIO LTDA - ME 04.868.419/0001-10
FARMACIA GETULIO VARGAS LTDA. - ME 0 3 . 1 8 3 . 9 6 2 / 0 0 0 1 - 11

FARMACIA GILDA LTDA - EPP 04.783.343/0001-20
FARMACIA GINAP LTDA - EPP 00.453.515/0001-47
FARMACIA GINAP LTDA - EPP 00.453.515/0002-28
FARMACIA GINAP LTDA - EPP 00.453.515/0003-09

FARMACIA GIOVANELA LTDA - EPP 0 8 . 1 7 3 . 11 3 / 0 0 0 1 - 0 9
FARMACIA GIRASSOL LTDA 08.836.085/0001-54

FARMACIA GISEANE LTDA - ME 02.858.038/0001-25
FARMACIA GISELE LTDA - ME 13.254.948/0001-15

FARMACIA GLOBO DE TERRA BOA LTDA - ME 80.003.890/0001-24
FARMACIA GLOBO LTDA - ME 05.373.390/0001-69
FARMACIA GLOBO LTDA - ME 82.832.692/0001-07

FARMACIA GLOBOFARMA LTDA - ME 05.892.165/0001-39
FARMACIA GLORIA LTDA 17.076.746/0001-81

FARMACIA GLORIA LTDA - ME 18.555.846/0001-53
FARMACIA GM LTDA - ME 09.621.926/0001-79

FARMACIA GOLFINHO LTDA - ME 05.538.686/0001-92
FARMACIA GOMES DE CARMO LTDA - EPP 28.046.910/0001-24
FARMACIA GOMES E OLIVEIRA LTDA - ME 00.600.161/0001-16

FARMACIA GOMES E SOUZA LTDA - ME 12.763.730/0001-23
FARMACIA GOMES LTDA. - ME 1 0 . 9 3 9 . 11 7 / 0 0 0 1 - 9 9

FARMACIA GONCALVES & GONCALVES FRANCA LTDA -
EPP

5 4 . 9 0 4 . 2 1 4 / 0 0 0 1 - 11

FARMACIA GONCALVES & SELEME LTDA - ME 06.879.942/0001-78
FARMACIA GONCALVES LIMA LTDA - EPP 07.861.090/0001-54

FARMACIA GONCALVES LTDA ME 07.084.497/0001-12
FARMACIA GONDIM LTDA - ME 10.867.649/0001-68

FARMACIA GORINI LTDA 76.867.894/0001-83
FARMACIA GOSENHEIMER LTDA - EPP 02.695.701/0001-18

FARMACIA GOTA MAIS LTDA - EPP 10.306.334/0006-56
FARMACIA GOTA MAIS LTDA - EPP 10.306.334/0004-94
FARMACIA GOTA MAIS LTDA - EPP 10.306.334/0007-37
FARMACIA GOTA MAIS LTDA - EPP 10.306.334/0005-75
FARMACIA GOTA MAIS LTDA - EPP 10.306.334/0002-22
FARMACIA GOTA MAIS LTDA - EPP 10.306.334/0003-03
FARMACIA GOTA MAIS LTDA - EPP 10.306.334/0001-41
FARMACIA GOYANA EIRELI - EPP 26.930.404/0001-78

FARMACIA GRAEFF & PAVAO LTDA. - ME 19.460.445/0001-82
FARMACIA GRAN - FARMA FORMULAS BARAO LTDA. 54.465.992/0001-51

FARMACIA GRAN FARMA FORMULAS ESTANCIA RIBEI-
RAO LTDA

02.978.684/0001-26

FARMACIA GRAN FARMA FORMULAS SENADOR LTDA -
EPP

06.787.654/0001-93

FARMACIA GRASIANE LTDA - EPP 79.491.650/0001-37
FARMACIA GRAZIELA LTDA - ME 16.984.171/0001-32

FARMACIA GREUEL LTDA - ME 81.347.809/0001-96
FARMACIA GSS MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.651.434/0001-75

FARMACIA GTN LTDA - ME 11 . 9 6 0 . 4 1 3 / 0 0 0 2 - 1 5
FARMACIA GTN LTDA - ME 11 . 9 6 0 . 4 1 3 / 0 0 0 1 - 3 4

FARMACIA GUABIRUBA SUL LTDA - EPP 07.138.179/0001-97
FARMACIA GUAIUBA LTDA - ME 01.667.247/0001-29

FARMACIA GUANABARA LTDA - ME 11 . 2 0 1 . 7 7 1 / 0 0 0 1 - 6 3
FARMACIA GUANABARA LTDA. - ME 30.550.008/0001-92
FARMACIA GUANAMBI LTDA - EPP 13.983.267/0001-98
FARMACIA GUAPORE LTDA - EPP 09.571.632/0001-80

FARMACIA GUARANTA LTDA - ME 14.492.828/0001-19
FARMACIA GUARARAPES LTDA - ME 08.289.704/0001-38

FARMACIA GUARUJA LTDA - ME 03.380.866/0001-63
FARMACIA GUARUJA LTDA - ME 09.037.175/0001-48

FARMACIA GUIMARAES PEREIRA LTDA - EPP 02.222.550/0001-80
FARMACIA GUSFARMA DE CIANORTE LTDA - ME 01.588.453/0001-43

FARMACIA GUSTAVO LTDA - ME 06.315.247/0003-45
FARMACIA GUSTAVO LTDA - ME 06.315.247/0001-83

FARMACIA H M MAEDA LTDA - ME 00.896.412/0001-51
FARMACIA HACK E MATSUMOTO LTDA - ME 09.658.629/0001-06

FARMACIA HADDAD LTDA - EPP 00.308.881/0001-02
FARMACIA HARADA DEMIZU LTDA - ME 10.931.995/0001-68

FARMACIA HARMONIA LTDA - ME 06.342.492/0001-80
FARMACIA HEIDRICH LTDA - ME 10.467.189/0001-80
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FARMACIA HELENA LTDA - ME 29.749.447/0001-40
FARMACIA HELIRENE LTDA - EPP 16.294.092/0001-08
FARMACIA HELIRENE LTDA - EPP 16.294.092/0004-42
FARMACIA HENNICKA LTDA - ME 07.676.230/0001-14

FARMACIA HENRILIMA LTDA - EPP 03.585.769/0001-07
FARMACIA HERBARIO LTDA - ME 02.320.727/0001-81

FARMACIA HERMON SANTA EFIGENIA LTDA - ME 05.933.257/0001-10
FARMACIA HEROOS LTDA - EPP 11 . 6 3 5 . 9 7 4 / 0 0 0 2 - 4 9
FARMACIA HEROOS LTDA - EPP 11 . 6 3 5 . 9 7 4 / 0 0 0 1 - 6 8

FARMACIA HERT PAZZETO LTDA - ME 07.521.168/0001-91
FARMACIA HERVAL LTDA - EPP 75.492.173/0001-73
FARMACIA HERVAL LTDA - EPP 75.492.173/0002-54
FARMACIA HERVAL LTDA - EPP 75.492.173/0003-35

FARMACIA HESS LTDA - EPP 01.319.859/0001-20
FARMACIA HESSEL LTDA - EPP 79.171.229/0001-49

FARMACIA HIGIENOPOLIS LTDA - EPP 33.418.930/0001-19
FARMACIA HIPERMANDI LTDA - ME 08.376.867/0001-58

FARMACIA HOBOLD LTDA-ME 03.101.379/0001-14
FARMACIA HOFFMANN LTDA - ME 06.140.817/0001-41
FARMACIA HOLANDA LTDA - ME 0 6 . 8 9 6 . 8 7 1 / 0 0 0 1 - 11

FARMACIA HOLTZ E HOLTZ LTDA - EPP 07.230.225/0001-83
FARMACIA HOMEOPATICA ANASTACIA LTDA - ME 29.704.194/0001-98
FARMACIA HOMEOPATICA NATURAL VIA LTDA ME 01.529.823/0001-71

FARMACIA HONDA LTDA - ME 03.132.376/0001-48
FARMACIA HS LTDA 85.281.277/0001-92

FARMACIA HUBIELE LTDA - ME 11 . 5 0 2 . 2 3 9 / 0 0 0 1 - 8 6
FARMACIA I P FARMA LTDA - ME 01.248.127/0001-97

FARMACIA IANNARELLI LTDA 38.465.522/0001-31
FARMACIA IANNARELLI LTDA 38.465.522/0002-12
FARMACIA IBEMA LTDA - ME 07.834.152/0001-39

FARMACIA IBIAPABA LTDA - EPP 73.493.215/0001-65
FARMACIA IDEAL LTDA - ME 08.873.937/0002-64
FARMACIA IDEAL LTDA - ME 08.873.937/0001-83
FARMACIA IDEAL LTDA - ME 19.206.317/0001-07

FARMACIA IDEAL MISSAL LTDA - ME 10.174.659/0001-18
FARMACIA IKEDA LTDA. - EPP 1 0 . 9 6 4 . 11 4 / 0 0 0 1 - 0 5

FARMACIA ILHA DO ARVOREDO LTDA - ME 10.715.983/0001-04
FARMACIA IMACULADA CONCEICAO LTDA - ME 0 2 . 3 7 7 . 6 11 / 0 0 0 1 - 8 9

FARMACIA IMPERATRIZ LTDA - ME 22.673.552/0001-01
FARMACIA IMPERIAL LTDA - EPP 75.517.136/0001-72

FARMACIA IMPERIO DO CACHAMBI LTDA - ME 05.144.036/0001-62
FARMACIA INA LTDA 06.755.102/0001-01

FARMACIA INDAIAL LTDA - ME 03.827.434/0001-58
FARMACIA INDEPENDENCIA LTDA - ME 09.386.910/0001-29

FARMACIA INDUSTRIAL LTDA - ME 19.919.217/0001-28
FARMACIA INHACOR M.V.C COMERCIAL DE MEDICAMEN-

TOS LTDA
93.153.054/0003-30

FARMACIA INHACOR M.V.C COMERCIAL DE MEDICAMEN-
TOS LTDA

93.153.054/0004-10

FARMACIA INHACOR M.V.C COMERCIAL DE MEDICAMEN-
TOS LTDA

93.153.054/0007-63

FARMACIA INHACOR M.V.C COMERCIAL DE MEDICAMEN-
TOS LTDA

93.153.054/0006-82

FARMACIA INHACOR M.V.C COMERCIAL DE MEDICAMEN-
TOS LTDA

93.153.054/0005-00

FARMACIA INHACOR M.V.C COMERCIAL DE MEDICAMEN-
TOS LTDA

93.153.054/0001-78

FARMACIA INOVA LTDA - ME 09.469.523/0001-56
FARMACIA INTEGRACAO LTDA - ME 09.655.868/0001-02

FARMACIA IPANEMA LTDA - EPP 02.803.401/0001-05
FARMACIA IRENE DE EDEN LTDA - EPP 30.843.700/0001-09
FARMACIA IRISMAR N.J.R. LTDA - ME 07.649.999/0001-43

FARMACIA IRMA HENRIQUETA LTDA - ME 74.102.443/0001-20
FARMACIA IRMAOS ARAUJO DE SANTA CRUZ LTDA - ME 13.646.164/0001-32
FARMACIA IRMAOS ARAUJO DO MATO ALTO LTDA - ME 12.508.812/0001-21

FARMACIA IRMAOS AZEVEDO LTDA - ME 12.496.007/0001-25
FARMACIA IRMAOS CECONI LTDA - ME 07.803.965/0001-61

FARMACIA IRMAOS MEDEIROS LTDA - ME 73.613.457/0001-45
FARMACIA IRMAOS NOGUEIRA LTDA - ME 07.071.740/0002-49
FARMACIA IRMAOS NOGUEIRA LTDA - ME 07.071.740/0001-68
FARMACIA IRMAOS OLIVEIRA LTDA - EPP 31.134.059/0001-04

FARMACIA IRMAOS PAVESI LTDA. - EPP 10.302.127/0017-86
FARMACIA IRMAOS PAVESI LTDA. - EPP 10.302.127/0003-80
FARMACIA IRMAOS PAVESI LTDA. - EPP 10.302.127/0010-00
FARMACIA IRMAOS PAVESI LTDA. - EPP 10.302.127/0004-61
FARMACIA IRMAOS PAVESI LTDA. - EPP 10.302.127/0009-76
FARMACIA IRMAOS PAVESI LTDA. - EPP 10.302.127/0013-52
FARMACIA IRMAOS PAVESI LTDA. - EPP 10.302.127/0015-14
FARMACIA IRMAOS PAVESI LTDA. - EPP 10.302.127/0014-33
FARMACIA IRMAOS PAVESI LTDA. - EPP 10.302.127/0012-71
FARMACIA IRMAOS PAVESI LTDA. - EPP 10.302.127/0006-23
FARMACIA IRMAOS PAVESI LTDA. - EPP 10.302.127/0002-08
FARMACIA IRMAOS PAVESI LTDA. - EPP 10.302.127/0016-03
FARMACIA IRMAOS PAVESI LTDA. - EPP 10.302.127/0005-42
FARMACIA IRMAOS PAVESI LTDA. - EPP 10.302.127/0007-04
FARMACIA IRMAOS PAVESI LTDA. - EPP 10.302.127/0008-95
FARMACIA IRMAOS PAVESI LTDA. - EPP 1 0 . 3 0 2 . 1 2 7 / 0 0 11 - 9 0
FARMACIA IRMAOS PAVESI LTDA. - EPP 10.302.127/0001-19
FARMACIA IRMAOS PAVESI LTDA. - EPP 10.302.127/0019-48
FARMACIA IRMAOS PAVESI LTDA. - EPP 10.302.127/0023-24
FARMACIA IRMAOS PAVESI LTDA. - EPP 10.302.127/0026-77
FARMACIA IRMAOS PAVESI LTDA. - EPP 10.302.127/0018-67
FARMACIA IRMAOS PAVESI LTDA. - EPP 10.302.127/0021-62
FARMACIA IRMAOS PAVESI LTDA. - EPP 10.302.127/0020-81
FARMACIA IRMAOS PAVESI LTDA. - EPP 10.302.127/0024-05
FARMACIA IRMAOS PAVESI LTDA. - EPP 10.302.127/0022-43
FARMACIA IRMAOS PAVESI LTDA. - EPP 10.302.127/0025-96

FARMACIA ISABELA LTDA. - ME 08.326.912/0001-60
FARMACIA ISAFARMA DE FRIBURGO LTDA. 03.125.433/0001-61

FARMACIA ISAFARMA LTDA - ME 75.474.668/0001-70
FARMACIA ITA COMERCIAL PRIMAVERA LTDA - ME 00.994.933/0001-41

FARMACIA ITACOLOMI LTDA - EPP 42.272.849/0001-64
FARMACIA ITAGUACU LTDA - ME 15.002.046/0001-17

FARMACIA ITAIPU LTDA-ME 76.780.394/0001-00
FARMACIA ITAJA LTDA - ME 07.105.577/0001-07

FARMACIA ITAMBE LTDA - ME 76.121.656/0001-24
FARMACIA ITAPEJARA LTDA - ME 77.129.906/0001-35

FARMACIA ITAPEMA COMERCIO VAREJISTA DE PRODU-
TOS FARMACEUTICOS LTDA - ME

11 . 4 7 5 . 5 8 8 / 0 0 0 1 - 5 6

FARMACIA ITAPIRANGA LTDA - ME 12.728.837/0001-30
FARMACIA ITAPURANGA LTDA - ME 37.631.454/0001-70
FARMACIA ITARANENSE LTDA - EPP 08.819.839/0001-68

FARMACIA ITAUBAS LTDA - ME 10.905.510/0001-61
FARMACIA ITAUNA LTDA - ME 03.243.055/0001-10
FARMACIA ITERRA LTDA - ME 1 8 . 111 . 9 0 9 / 0 0 0 1 - 8 2

FARMACIA ITO E TERRA LTDA - ME 07.790.043/0001-67
FARMACIA ITOUPAVA CENTRAL LTDA EPP 80.985.690/0001-14

FARMACIA ITOUPAVAZINHA LTDA - ME 10.492.633/0001-18
FARMACIA ITUA LTDA 11 . 8 7 7 . 7 6 2 / 0 0 0 1 - 9 7

FARMACIA IVINHEMA LTDA - ME 03.622.347/0003-26
FARMACIA IVINHEMA LTDA - ME 03.622.347/0002-45
FARMACIA IVINHEMA LTDA - ME 03.622.347/0001-64

FARMACIA IVONE DE PEABIRU LTDA-ME 78.767.803/0001-63
FARMACIA J L M LTDA - ME 1 5 . 7 9 7 . 4 4 5 / 0 0 0 1 - 11
FARMACIA J M LTDA. - ME 18.638.895/0001-50

FARMACIA J M MAGARCA LTDA - ME 10.230.333/0001-60
FARMACIA J MED LTDA - ME 73.693.038/0001-60

FARMACIA J. BEZERRA LTDA - ME 14.497.696/0001-18
FARMACIA J. F. BAZZO LTDA - ME 07.105.796/0001-96

FARMACIA J. R. LTDA - ME 05.922.199/0001-29
FARMACIA J.C.G. LTDA - ME 27.830.256/0001-82

FARMACIA J.J.DE LEVY GASPARIAN LTDA - ME 08.490.912/0001-09
FARMACIA J.J.M. DE ANTA LTDA - ME 00.604.089/0001-03

FARMACIA J.J.M. DE SAPUCAIA LTDA - ME 28.862.712/0001-39
FARMACIA J.L.OLIVEIRA LTDA - EPP 19.824.322/0001-83

FARMACIA J.R. SOUZA LTDA - ME 32.859.779/0001-91
FARMACIA J.R. STELMANN LTDA - ME 17.365.779/0001-41

FARMACIA JACQUELINE LTDA - ME 07.339.849/0001-33
FARMACIA JADEZANDA LTDA - EPP 04.926.084/0002-20
FARMACIA JADEZANDA LTDA - EPP 04.926.084/0001-40

FARMACIA JAGUAFARMA LTDA. - ME 77.461.523/0001-60
FARMACIA JAGUAPITA LTDA - ME 76.137.595/0001-93

FARMACIA JAGUAQUARENSE LTDA - EPP 13.321.872/0001-01
FARMACIA JAHNEL & BECKER LTDA - ME 07.368.596/0003-98
FARMACIA JAHNEL & BECKER LTDA - ME 07.368.596/0006-30
FARMACIA JAHNEL & BECKER LTDA - ME 07.368.596/0008-00
FARMACIA JAHNEL & BECKER LTDA - ME 07.368.596/0001-26
FARMACIA JAHNEL & BECKER LTDA - ME 07.368.596/0005-50

FARMACIA JANATA LTDA - ME 03.665.987/0001-51
FARMACIA JANE LTDA - ME 80.700.149/0001-12

FARMACIA JANUARIA LTDA - ME 05.823.669/0001-05
FARMACIA JARDI FARMA LTDA - ME 08.220.263/0001-18

FARMACIA JARDIM AEROPORTO LTDA - ME 12.086.056/0001-90
FARMACIA JARDIM BOTANICO LTDA - ME 72.060.593/0001-92
FARMACIA JARDIM BOTANICO LTDA - ME 72.060.593/0002-73

FARMACIA JARDIM DOS ESTADOS LTDA - ME 05.835.391/0001-88
FARMACIA JARDIM REAL LTDA - ME 05.456.429/0001-01

FARMACIA JARDIM SUMARE LTDA - ME 31.086.044/0001-00
FARMACIA JARSOM LTDA - ME 44.174.910/0001-66
FARMACIA JASPER LTDA - ME 15.873.470/0001-37
FARMACIA JATOBA LTDA - EPP 09.329.043/0001-90
FARMACIA JATOBA LTDA - ME 00.833.140/0001-40

FARMACIA JDL LTDA - EPP 12.091.649/0001-44
FARMACIA JEQUITIBA LTDA - ME 00.824.216/0002-52
FARMACIA JEQUITIBA LTDA - ME 00.824.216/0001-71

FARMACIA JERUSALEM LTDA - ME 07.545.189/0001-47
FARMACIA JESSICA LTDA - EPP 07.455.853/0002-48
FARMACIA JESSICA LTDA - EPP 07.455.853/0001-67

FARMACIA JESSIFARMA LTDA - EPP 01.945.524/0001-18
FARMACIA JG DE NOVA CIDADE LTDA. - ME 07.876.581/0001-79

FARMACIA JGM LTDA - EPP 02.535.881/0001-70
FARMACIA JIRE LTDA - ME 37.303.476/0001-01

FARMACIA JJ DE AVILA LTDA - ME 03.318.632/0001-96
FARMACIA JJ LTDA - ME 15.355.382/0001-43
FARMACIA JK LTDA - ME 08.182.569/0001-27
FARMACIA JK LTDA - ME 1 8 . 11 5 . 4 8 2 / 0 0 0 1 - 9 0

FARMACIA JLM LTDA - ME 0 6 . 9 11 . 9 5 8 / 0 0 0 1 - 1 0
FARMACIA JM DE VILA NOVA LTDA - ME 1 7 . 11 7 . 8 3 4 / 0 0 0 1 - 8 4

FARMACIA JM DO MARAVILHA LTDA - ME 11 . 0 1 3 . 8 7 6 / 0 0 0 1 - 9 9
FARMACIA JMR DE SANTA CATARINA LTDA 15.814.704/0001-75

FARMACIA JMR LTDA - ME 10.502.213/0001-75
FARMACIA JOACABA LTDA ME 07.076.220/0001-48
FARMACIA JOACABA LTDA ME 07.076.220/0002-29

FARMACIA JOAO CARDOSO DA SILVA LTDA. - ME 83.294.082/0001-51
FARMACIA JOAO PAULO II LTDA - EPP 21.440.979/0002-70
FARMACIA JOAO PAULO II LTDA - EPP 21.440.979/0001-99
FARMACIA JOAO PAULO II LTDA - ME 03.969.925/0001-33

FARMACIA JOAO PINHEIRO DE UBERABA LTDA. - ME 25.430.976/0001-25
FARMACIA JOBE LTDA - EPP 04.929.153/0001-79
FARMACIA JOBEL LTDA - ME 00.446.656/0001-32
FARMACIA JOHN LTDA - ME 18.616.679/0001-03

FARMACIA JONAS LTDA - EPP 16.349.581/0001-01
FARMACIA JOSAN LTDA - EPP 75.879.957/0001-59

FARMACIA JOSEMAR LTDA - ME 76.625.185/0001-91
FARMACIA JOSEMAYRA DO DENDE LTDA - EPP 07.817.185/0001-70

FARMACIA JOSI LTDA - EPP 27.892.124/0001-85
FARMACIA JOTA NATURA LTDA - ME 36.060.879/0001-04

FARMACIA JOVITA LTDA 26.924.381/0001-99
FARMACIA JS LTDA - EPP 08.239.666/0001-09

FARMACIA JU E JU LTDA - ME 08.033.671/0001-60
FARMACIA JUAL LTDA - EPP 96.645.254/0001-36

FARMACIA JULIANA LTDA - EPP 21.501.846/0001-85
FARMACIA JULIANA LTDA - ME 33.802.364/0001-44

FARMACIA JULIANA MARAGNO LTDA - EPP 95.846.671/0001-84
FARMACIA JULIFAR LTDA - EPP 76.822.071/0001-31

FARMACIA JULOFAR LTDA 39.315.650/0001-61
FARMACIA JUNIOR LTDA - ME 34.216.671/0001-06

FARMACIA JURANDY LTDA - ME 45.722.204/0001-74
FARMACIA JUREMA LTDA - EPP 33.492.588/0001-05
FARMACIA JUREMA LTDA - ME 10.643.458/0001-12
FARMACIA JUSSARA LTDA - ME 75.789.156/0001-00
FARMACIA JUSTEN LTDA - EPP 02.905.464/0002-53
FARMACIA JUSTEN LTDA - EPP 02.905.464/0001-72

FARMACIA KADEADO LTDA - ME 73.290.215/0001-68
FARMACIA KAERCHER LTDA - EPP 88.160.874/0001-57

FARMACIA KALLY LTDA - ME 26.359.851/0001-19
FARMACIA KALUG LTDA - ME 07.297.966/0001-81
FARMACIA KALUG LTDA - ME 07.297.966/0002-62
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FARMACIA KALUG LTDA - ME 07.297.966/0003-43
FARMACIA KAMIJO LTDA - ME 01.708.439/0001-36

FARMACIA KARIM DE VISTA ALEGRE LTDA - ME 01.055.498/0001-52
FARMACIA KASAI LTDA - ME 00.996.549/0001-88

FARMACIA KATO DUARTE LTDA - ME 00.085.186/0001-29
FARMACIA KETLINFARMA LTDA - EPP 05.015.072/0001-26

FARMACIA KI SARA LTDA - ME 34.103.796/0001-20
FARMACIA KI SAUDE LTDA - ME 10.399.150/0001-73
FARMACIA KIFARMA LTDA - EPP 01.149.268/0001-52

FARMACIA KINDERMANN LTDA - EPP 82.969.528/0001-38
FARMACIA KIPPER LTDA - EPP 0 0 . 11 9 . 7 3 2 / 0 0 0 1 - 0 3

FARMACIA KLOSTERMANN LTDA - ME 14.999.483/0001-94
FARMACIA KLUGE E CIA LTDA - ME 10.703.203/0001-06

FARMACIA KRETLE E MATOS LTDA - ME 0 7 . 6 9 6 . 5 9 3 / 0 0 0 1 - 11
FARMACIA KRETZER LTDA - ME 0 2 . 11 9 . 7 9 1 / 0 0 0 1 - 0 7
FARMACIA KRUEGER LTDA - EPP 07.788.167/0001-08

FARMACIA L B LTDA - ME 05.950.098/0001-61
FARMACIA L. J. MENDES LTDA - ME 20.371.854/0001-91
FARMACIA L. J. MUTUM LTDA - ME 09.056.299/0001-70

FARMACIA L. MAGNABOSCO LTDA - ME 17.266.299/0001-23
FARMACIA LA VITTA LTDA 19.454.596/0001-28

FARMACIA LABFARMA LTDA - ME 18.779.353/0001-05
FARMACIA LABOLITA LTDA - ME 02.578.369/0001-01

FARMACIA LAENDER E FERREIRA LTDA - ME 14.219.664/0001-50
FARMACIA LAGOAO LTDA 78.757.069/0001-51

FARMACIA LAGOINHA LTDA - ME 11 . 6 8 7 . 6 6 7 / 0 0 0 1 - 2 0
FARMACIA LAIVO LTDA - EPP 63.372.445/0001-12
FARMACIA LAMAPFEN LTDA 07.044.762/0001-39

FARMACIA LAMARE GONCALVES ABREU LTDA - ME 15.072.048/0001-82
FARMACIA LANA CHELSEA LTDA - ME 03.188.680/0001-07

FARMACIA LARIFARMA LTDA - ME 11 . 1 3 0 . 1 5 8 / 0 0 0 1 - 0 0
FARMACIA LAURO TOMCZAK LTDA - EPP 78.613.890/0001-02

FARMACIA LAUTERT LTDA - ME 08.101.083/0001-17
FARMACIA LCR LTDA - ME 02.004.062/0001-05

FARMACIA LEAL DE NOVA CIDADE LTDA - ME 05.792.517/0001-84
FARMACIA LEAL E CARVALHO DE TERESOPOLIS LTDA -

ME
0 8 . 8 11 . 8 2 1 / 0 0 0 1 - 1 0

FARMACIA LEAL LTDA - ME 00.420.370/0001-88
FARMACIA LEAL LTDA - ME 25.267.121/0001-25
FARMACIA LEANDRO LTDA 78.533.395/0003-47
FARMACIA LEANDRO LTDA 78.533.395/0001-85
FARMACIA LEANDRO LTDA 78.533.395/0005-09

FARMACIA LEAO DE JUDA LTDA - EPP 12.886.023/0001-24
FARMACIA LEBONFARMA EIRELI - ME 11 . 3 5 3 . 9 8 5 / 0 0 0 1 - 5 5
FARMACIA LEMA FARMA LTDA - ME 09.483.684/0001-02

FARMACIA LEN LTDA - ME 00.822.181/0001-31
FARMACIA LEO LTDA. - EPP 09.065.828/0001-00

FARMACIA LEOBERTO LEAL LTDA - ME 08.909.539/0001-70
FARMACIA LERMEN & EINSFELD LTDA - ME 10.609.517/0001-36

FARMACIA LEUCKERT LTDA - ME 98.588.924/0001-55
FARMACIA LEVIFAR LTDA - EPP 00.465.802/0001-77
FARMACIA LEVITICO26 EIRELI 10.324.535/0002-52
FARMACIA LEVITICO26 EIRELI 10.324.535/0001-71

FARMACIA LIAFARMA LTDA - ME 73.995.961/0001-57
FARMACIA LIBANIO LTDA - ME 04.877.291/0001-51

FARMACIA LIBERDADE DE BANGU LTDA - ME 11 . 3 0 0 . 7 0 6 / 0 0 0 1 - 9 5
FARMACIA LIBERTAFARMA LTDA - ME 76.780.451/0001-50

FARMACIA LIDER DE GUAPIMIRIM LTDA - ME 31.358.989/0001-33
FARMACIA LIDER DE RAMOS LTDA - EPP 18.631.725/0001-43

FARMACIA LIDER DE VALCIR MENGARDA E FILHAS LT-
DA EPP - ME

83.744.458/0001-82

FARMACIA LIDER DE VERA CRUZ LTDA 78.515.780/0001-08
FARMACIA LIDERANCA DE ICARAI LTDA 11 . 8 6 8 . 3 1 6 / 0 0 0 1 - 1 6

FARMACIA LIDERFARMA DE NOVA OLIMPIA LTDA - ME 77.921.724/0001-00
FARMACIA LIDERFARMA LTDA 78.259.710/0001-28

FARMACIA LIFE LTDA - ME 13.675.765/0001-73
FARMACIA LIMA ARAUJO LTDA - ME 07.573.326/0001-57

FARMACIA LIMA DE MANIPULACAO LTDA - EPP 03.419.477/0001-02
FARMACIA LIMA LTDA - ME 15.001.625/0001-45

FARMACIA LIMOREIRA LTDA - EPP 71.438.493/0001-94
FARMACIA LINDA DA PRACA LTDA - ME 10.732.514/0001-95

FARMACIA LINDOIA LTDA - ME 83.849.299/0001-80
FARMACIA LINHA SANTA CRUZ LTDA - ME 13.165.552/0001-00

FARMACIA LIRA BARROS LTDA - ME 07.136.419/0001-14
FARMACIA LIRIO AZEVEDO LTDA - ME 02.088.223/0001-88
FARMACIA LIRIO DO VALE LTDA - ME 08.534.950/0001-08

FARMACIA LIRIOS DO VALE LTDA - ME 04.478.157/0001-88
FARMACIA LISBOA E PARNAIBA LTDA - ME 11 . 0 4 8 . 9 5 7 / 0 0 0 1 - 2 4

FARMACIA LISBOA LTDA - ME 27.445.352/0001-07
FARMACIA LISIEUX LTDA - ME 08.019.758/0001-83

FARMACIA LITORAL DE MACAE LTDA - ME 15.292.004/0001-68
FARMACIA LIVIA YASUDA LTDA - ME 02.841.888/0001-10

FARMACIA LIZ SILVA LTDA - ME 74.195.686/0001-50
FARMACIA LLFARMA LTDA - ME 19.872.315/0001-57
FARMACIA LOIOLA LTDA - ME 00.061.207/0001-76

FARMACIA LONDERO LTDA - EPP 13.423.939/0001-00
FARMACIA LONGARONE LTDA - ME 01.525.155/0001-04
FARMACIA LONTRENSE LTDA - EPP 75.418.202/0001-57

FARMACIA LOPES & FERREIRA LTDA - EPP 03.229.752/0001-17
FARMACIA LOPES & FREITAS LTDA - ME 10.687.073/0002-38
FARMACIA LOPES & FREITAS LTDA - ME 10.687.073/0001-57
FARMACIA LOPES & FREITAS LTDA - ME 10.687.073/0003-19
FARMACIA LOPES & FREITAS LTDA - ME 10.687.073/0008-23
FARMACIA LOPES & FREITAS LTDA - ME 10.687.073/0004-08
FARMACIA LOPES & FREITAS LTDA - ME 10.687.073/0005-80

FARMACIA LOPES COSTA LTDA - ME 12.871.776/0001-66
FARMACIA LORENCETTI LTDA - ME 11 . 8 0 2 . 0 9 0 / 0 0 0 1 - 5 0

FARMACIA LORENZON & CIA LTDA - ME 17.260.584/0001-37
FARMACIA LOUVAIN LTDA - EPP 01.383.289/0001-38

FARMACIA LR & M. AMANCIO LTDA - ME 14.151.135/0001-62
FARMACIA LUBIAN LTDA - EPP 79.532.750/0001-64

FARMACIA LUCAS LTDA 85.273.787/0001-18
FARMACIA LUFARMA DO APOLO LTDA - ME 11 . 0 8 9 . 3 8 2 / 0 0 0 1 - 9 8

FARMACIA LUHMA LTDA - ME 08.680.557/0001-22
FARMACIA LUIZA LTDA - ME 01.677.569/0001-59
FARMACIA LUIZA LTDA - ME 03.231.346/0001-99

FARMACIA LUNA DA FONTINHA LTDA - ME 07.538.661/0001-14
FARMACIA LUVIZOTTO & TAKATA LTDA - EPP 60.684.701/0001-19

FARMACIA LUZ & COR LTDA - ME 00.072.177/0001-01

FARMACIA LUZA BIAZUS LTDA - ME 08.890.570/0001-06
FARMACIA M & E MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.201.708/0001-64

FARMACIA M & G MEDICAMENTOS EIRELI - ME 08.154.400/0001-63
FARMACIA M & S LTDA - ME 14.894.481/0001-30
FARMACIA M COELHO LTDA 85.364.958/0001-14
FARMACIA M E B LTDA - ME 89.617.070/0001-05

FARMACIA M M LTDA ME 28.219.574/0001-74
FARMACIA M R LTDA - ME 12.087.518/0001-93

FARMACIA M R SIMAS LTDA - ME 05.262.364/0001-63
FARMACIA M. W. 34 LTDA - EPP 0 8 . 9 5 2 . 11 2 / 0 0 0 1 - 5 4

FARMACIA MABAGHETI LTDA - ME 08.658.325/0001-78
FARMACIA MACAFARMA LTDA - EPP 08.969.216/0003-33
FARMACIA MACAFARMA LTDA - EPP 08.969.216/0002-52
FARMACIA MACAFARMA LTDA - EPP 08.969.216/0001-71

FARMACIA MACENA LTDA - EPP 41.150.657/0001-12
FARMACIA MACIEL & PEROTTONI LTDA 06.059.227/0001-99

FARMACIA MACIEL E VASCONCELOS LTDA - ME 05.469.884/0001-41
FARMACIA MACULAN VIEIRA LTDA - ME 07.951.033/0001-66

FARMACIA MADEIRA LTDA 04.972.853/0001-46
FARMACIA MADRID DE AUSTIN LTDA - ME 02.843.289/0001-36

FARMACIA MADYFARMA LTDA - EPP 13.074.787/0001-88
FARMACIA MAE PEREGRINA LTDA - ME 05.929.298/0001-32

FARMACIA MAE RAINHA LTDA - EPP 01.589.285/0001-00
FARMACIA MAG LTDA - ME 32.413.197/0001-87

FARMACIA MAGALHAES LTDA - ME 03.267.843/0001-47
FARMACIA MAGALI LTDA - ME 12.997.381/0001-04

FARMACIA MAGISTRAL MEDICATRIX NATURAE LTDA-ME 62.173.547/0001-46
FARMACIA MAGNUSSON LTDA - ME 69.000.206/0001-18
FARMACIA MAIRINQUE LTDA. - EPP 59.193.730/0001-07
FARMACIA MAIRINQUE LTDA. - EPP 59.193.730/0003-60

FARMACIA MAIS DESCONTO LTDA - ME 17.464.535/0001-16
FARMACIA MAIS ECONOMICA DA PIEDADE LTDA - EPP 16.900.683/0001-73
FARMACIA MAIS ECONOMICA DE LIVRAMENTO LTDA -

ME
15.150.402/0001-40

FARMACIA MAIS EM CONTA DE CAXIAS 2009 LTDA - ME 10.562.297/0001-32
FARMACIA MAIS FARMA LTDA - ME 10.762.461/0001-55

FARMACIA MAIS POPULAR EIRELI - ME 17.707.136/0001-39
FARMACIA MAIS POPULAR LTDA - ME 16.963.952/0001-40
FARMACIA MAIS SAUDE LTDA - EPP 07.346.758/0001-25
FARMACIA MAIS SAUDE LTDA - ME 13.037.079/0001-77

FARMACIA MAIS VOCE CABUCU LTDA - ME 07.075.093/0001-62
FARMACIA MAJESTOSA DE REALENGO LTDA - ME 13.577.765/0001-30

FARMACIA MAJOR VIEIRA LTDA ME 81.296.915/0001-98
FARMACIA MAKOTO LTDA - ME 0 9 . 11 5 . 9 4 2 / 0 0 0 2 - 7 0
FARMACIA MAKOTO LTDA - ME 0 9 . 11 5 . 9 4 2 / 0 0 0 1 - 9 0

FARMACIA MALANSKI LTDA - ME 01.248.706/0001-30
FARMACIA MALHEIRO LTDA - EPP 4 7 . 8 4 3 . 3 2 1 / 0 0 0 1 - 11
FARMACIA MALHEIRO LTDA - EPP 47.843.321/0002-00
FARMACIA MALHEIRO LTDA - EPP 47.843.321/0003-83
FARMACIA MAMANGUAPE LTDA 24.294.829/0001-02

FARMACIA MAMPITUBA LTDA - ME 08.731.320/0001-23
FARMACIA MANDAGUACU LTDA - ME 78.919.537/0001-47

FARMACIA MANEIRA & DRGHAM LTDA - ME 07.865.542/0001-76
FARMACIA MANI LTDA ME 47.727.482/0001-40

FARMACIA MANI PHARM SANTO ANTONIO LTDA - EPP 02.647.109/0001-40
FARMACIA MANIPULAR DOS LAGOS LTDA. - ME 08.819.172/0001-01

FARMACIA MANTOVANI LTDA - EPP 01.293.336/0001-52
FARMACIA MANUFARMA LTDA - EPP 07.839.120/0001-26

FARMACIA MAR AZUL LTDA - ME 09.496.160/0001-48
FARMACIA MAR CORREAS LTDA - EPP 03.289.882/0001-45

FARMACIA MARANATA LTDA - EPP 28.961.613/0001-04
FARMACIA MARANATA LTDA - ME 02.425.938/0001-89

FARMACIA MARANATHA LTDA - ME 15.804.519/0001-08
FARMACIA MARCELA LTDA ME 78.124.955/0001-48

FARMACIA MARCELLA LTDA - EPP 24.293.912/0001-67
FARMACIA MARCELLUS LTDA - ME 11 . 5 0 9 . 8 8 7 / 0 0 0 2 - 4 5
FARMACIA MARCELLUS LTDA - ME 11 . 5 0 9 . 8 8 7 / 0 0 0 1 - 6 4

FARMACIA MARCELLYANE LTDA - ME 05.863.269/0001-15
FARMACIA MARCONDENSE LIMITADA-ME 43.162.536/0001-16

FARMACIA MARECHAL LTDA - ME 11 . 2 9 9 . 2 9 7 / 0 0 0 1 - 5 4
FARMACIA MARFAEL LTDA - ME 00.081.998/0001-04

FARMACIA MARIA DO CARMO LTDA - ME 02.182.127/0001-02
FARMACIA MARIA TEREZA LTDA - ME 01.474.793/0001-43

FARMACIA MARIANO LTDA - EPP 00.069.653/0001-27
FARMACIA MARIDROGAS LTDA - ME 05.537.647/0001-70

FARMACIA MARILIA DE BARBOSA FERRAZ LTDA - ME 75.360.941/0001-35
FARMACIA MARIM LTDA - ME 27.371.368/0001-12
FARMACIA MARIN LTDA EPP 79.493.839/0001-69

FARMACIA MARINA LTDA - ME 21.672.647/0001-30
FARMACIA MARINGA LTDA - ME 01.487.479/0001-03
FARMACIA MARINGA LTDA - ME 01.568.263/0001-64
FARMACIA MARINGA LTDA - ME 11 . 1 3 8 . 6 1 0 / 0 0 0 1 - 7 2
FARMACIA MARINGA LTDA - ME 14.585.053/0001-26

FARMACIA MARINHO BRANDAO LTDA 07.467.651/0001-35
FARMACIA MARIOPOLIS LTDA - ME 01.924.275/0001-84

FARMACIA MARISA LTDA - ME 15.700.268/0001-03
FARMACIA MARISTELA LTDA - ME 07.667.775/0001-64
FARMACIA MARISTELA LTDA - ME 07.667.775/0002-45
FARMACIA MARISTELLA LTDA EPP 85.207.223/0001-87

FARMACIA MARKIFARMA LTDA - ME 18.363.961/0001-26
FARMACIA MARQUES & LIMA LTDA - ME 13.605.297/0001-60

FARMACIA MARTIGNAGO WAGNER LTDA - ME 05.820.640/0001-61
FARMACIA MARTINS & FLISSAK LTDA - ME 10.557.671/0001-01

FARMACIA MARTINS ARAGAO LTDA 03.215.633/0001-05
FARMACIA MARTINS LTDA - ME 02.770.872/0001-64

FARMACIA MARTINS SAMPAIO LTDA - EPP 05.522.976/0001-48
FARMACIA MARTINUZO LTDA - ME 15.453.684/0001-54

FARMACIA MASCARELLO LTDA - ME 05.145.765/0001-33
FARMACIA MATO GROSSO LTDA - EPP 97.528.228/0001-90

FARMACIA MATOSO E MOREIRA LTDA - EPP 07.314.519/0001-93
FARMACIA MAURICIANA LTDA - ME 12.405.109/0001-98
FARMACIA MAURICIANA LTDA - ME 12.405.109/0002-79
FARMACIA MAURICIANA LTDA - ME 12.405.109/0004-30

FARMACIA MAUROPHARMA LTDA - EPP 07.347.728/0001-33
FARMACIA MAX LTDA - ME 32.810.988/0001-40

FARMACIA MAXFARMA LTDA EPP 86.783.628/0001-26
FARMACIA MAXIMUSSI LTDA - EPP 01.567.457/0001-45
FARMACIA MAY CMP LTDA - EPP 08.810.679/0001-96
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FARMACIA MAYARA LTDA - ME 02.818.408/0001-09
FARMACIA MAYRINK & RODRIGUES LTDA - EPP 06.788.510/0001-51

FARMACIA MAYSA LTDA - ME 07.344.926/0001-43
FARMACIA MAYSA LTDA - ME 07.344.926/0002-24

FARMACIA MECAFARMA LTDA - ME 72.205.412/0001-79
FARMACIA MED PHARMA DE MIRACEMA LTDA - ME 14.533.222/0001-84

FARMACIA MEDALHA MILAGROSA LTDA - EPP 02.107.456/0001-80
FARMACIA MEDEIROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA - ME
19.485.292/0001-28

FARMACIA MEDIANEIRA LTDA 87.503.645/0001-25
FARMACIA MEDIC LTDA - EPP 02.462.187/0001-70

FARMACIA MEDICAMENTO BARATO LTDA - ME 0 6 . 11 4 . 1 7 6 / 0 0 0 1 - 5 0
FARMACIA MEDICARIO LTDA - ME 1 7 . 8 2 0 . 7 4 1 / 0 0 0 1 - 11

FARMACIA MEDICFARMA LTDA - M E - ME 05.575.648/0001-00
FARMACIA MEDICINAL DE URUACU LTDA - ME 37.404.639/0001-42

FARMACIA MEDICINAL LTDA - ME 08.810.791/0001-27
FARMACIA MEDICINAL MATAO LTDA. - ME 64.608.607/0001-31

FARMACIA MEDICINAL RODRIGUES LTDA - ME 82.078.841/0001-86
FARMACIA MEDICINAL TERAPEUTICA DE ITANHAEM LT-

DA - EPP
67.059.485/0001-60

FARMACIA MEDILAR LTDA - ME 05.659.981/0001-05
FARMACIA MEGA POPULAR EIRELI - ME 12.026.397/0001-70

FARMACIA MEGA VIDA LTDA - EPP 07.868.350/0001-13
FARMACIA MEIRA & SASS LTDA - EPP 1 0 . 3 9 4 . 9 11 / 0 0 0 1 - 0 2

FARMACIA MEIRUCIA LTDA - ME 07.314.015/0001-73
FARMACIA MEKELBURG & SILVA LTDA - ME 08.414.553/0001-00

FARMACIA MELHOR OPCAO LTDA - ME 13.757.665/0001-96
FARMACIA MELHOR PRECO LTDA - ME 15.010.480/0001-49

FARMACIA MELISSA LTDA - ME 95.421.830/0001-07
FARMACIA MELLA LTDA - ME 17.260.822/0001-04

FARMACIA MELLO DE PARAPEUNA LTDA - ME 3 2 . 111 . 8 1 7 / 0 0 0 1 - 2 3
FARMACIA MELLO LEAL LTDA ME 29.518.347/0001-02

FARMACIA MELO E COUTINHO LTDA - ME 1 9 . 6 5 1 . 1 8 7 / 0 0 0 1 - 11
FARMACIA MENDES & PRATA LTDA - ME 51.470.730/0001-97

FARMACIA MENDES LTDA - ME 07.470.023/0001-09
FARMACIA MENDEZ DIAZ ANDRE LTDA - ME 31.629.553/0001-31

FARMACIA MENGARDA LTDA. 79.568.150/0001-56
FARMACIA MENGUE LTDA - ME 68.826.825/0001-01

FARMACIA MENINO DEUS DE TOLEDO LTDA - ME 06.058.091/0001-00
FARMACIA MENINO DEUS DO CENTRO LTDA - ME 08.471.763/0001-22

FARMACIA MENOR PRECO LTDA - ME 19.312.031/0001-06
FARMACIA MENOR PRECO LTDA - EPP 05.240.867/0001-38

FARMACIA MENOR PRECO PARAMBU LTDA - ME 14.775.435/0001-12
FARMACIA MERCES LTDA 05.449.054/0001-52

FARMACIA MERCURIO LTDA - EPP 13.009.154/0001-96
FARMACIA MERCURIO LTDA - EPP 77.862.738/0001-92

FARMACIA MERGUIZO E MORESCHI LTDA - EPP 96.328.539/0001-43
FARMACIA MESOPHARMA LTDA - ME 05.614.473/0001-00

FARMACIA METRO DE BOTAFOGO LTDA - EPP 01.369.949/0001-26
FARMACIA METROPOLITANA LTDA - ME 13.913.758/0001-62

FARMACIA MFA LTDA - ME 11 . 0 0 7 . 4 1 2 / 0 0 0 1 - 7 0
FARMACIA MG LTDA - ME 12.993.097/0001-60

FARMACIA MICHELLE LTDA 12.663.019/0001-05
FARMACIA MICHELSMEURER LTDA - ME 05.494.194/0001-42

FARMACIA MILANO LTDA - EPP 83.024.398/0001-23
FARMACIA MILIGRAMA LTDA - ME 05.278.185/0001-14

FARMACIA MILLAFARMA LTDA - ME 08.021.856/0001-55
FARMACIA MILLENIUM DE NILOPOLIS LTDA - ME 04.814.086/0001-47
FARMACIA MILLER DE TERESOPOLIS LTDA - EPP 08.094.981/0001-95

FARMACIA MINAS NORTE LTDA - ME 15.318.320/0002-42
FARMACIA MINAS NORTE LTDA - ME 15.318.320/0001-61
FARMACIA MINI PRECO LTDA - EPP 15.429.455/0001-02
FARMACIA MINI PRECO LTDA - ME 13.734.575/0001-80
FARMACIA MINIKOVSKI LTDA - ME 04.238.170/0001-60

FARMACIA MIRA ESTRELA LTDA - ME 05.684.251/0001-56
FARMACIA MIRANORTE LTDA - EPP 05.028.912/0001-95

FARMACIA MIRIM DA GARDENIA LTDA - ME 10.988.461/0001-78
FARMACIA MIRINHA LTDA - ME 01.669.173/0001-60

FARMACIA MISSAL LTDA 81.660.276/0001-06
FARMACIA MIX ECONOMICA LTDA - ME 15.722.053/0001-93

FARMACIA ML ARAUJO LTDA - ME 09.654.830/0001-07
FARMACIA MOCOS LTDA 11 . 9 4 9 . 7 1 6 / 0 0 0 1 - 5 6

FARMACIA MODELFARM LTDA - ME 04.445.959/0001-91
FARMACIA MODELO DE ILHEUS LTDA 1 4 . 2 11 . 1 0 6 / 0 0 0 3 - 0 0
FARMACIA MODELO DE ILHEUS LTDA 1 4 . 2 11 . 1 0 6 / 0 0 0 1 - 4 9

FARMACIA MODELO DE VINHEDO LTDA - EPP 06.146.418/0001-98
FARMACIA MODELO DO GRAJAU LTDA - ME 10.732.651/0001-20

FARMACIA MODELO LTDA - ME 11 . 4 9 2 . 1 8 5 / 0 0 0 1 - 1 5
FARMACIA MODELO LTDA - ME 31.076.383/0001-05

FARMACIA MODENUTI RODRIGUES LTDA - ME 14.461.108/0001-96
FARMACIA MODERNA J&C LTDA - ME 40.622.177/0001-44

FARMACIA MODERNA LTDA - EPP 05.562.705/0001-16
FARMACIA MODESTO LTDA - ME 12.006.120/0001-85
FARMACIA MONACO LTDA. - ME 08.652.537/0001-48
FARMACIA MONEGAT LTDA - ME 10.996.685/0001-21

FARMACIA MONNALISA LTDA - EPP 05.796.540/0001-47
FARMACIA MONSENHOR HORTA LTDA - ME 31.022.353/0001-16
FARMACIA MONSENHOR ROQUE LTDA - ME 20.768.362/0001-34

FARMACIA MONSENHOR VILACA LTDA - EPP 71.429.484/0001-37
FARMACIA MONSENHOR VILACA LTDA - EPP 71.429.484/0002-18

FARMACIA MONTE BLANCO LTDA ME 82.596.123/0001-00
FARMACIA MONTE CARMELO LTDA 26.327.452/0001-76

FARMACIA MONTE CASTELO DE CAXIAS LTDA - ME 13.791.235/0001-90
FARMACIA MONTENEGRO LTDA. - ME 89.386.916/0001-35
FARMACIA MONTENEGRO LTDA. - ME 89.386.916/0002-16

FARMACIA MORADA DO SOL LTDA - ME 02.277.035/0001-06
FARMACIA MORAES CAVALCANTE LTDA - ME 18.258.440/0001-09

FARMACIA MORAES LTDA - EPP 61.293.296/0001-70
FARMACIA MORAIS BASTOS LTDA - ME 74.271.396/0001-48

FARMACIA MORAIS E OLIVEIRA LTDA - ME 17.468.836/0001-18
FARMACIA MORATO LTDA - ME 05.861.183/0001-53
FARMACIA MORIN LTDA - ME 06.933.983/0001-03

FARMACIA MORORO LTDA - ME 0 9 . 5 9 6 . 9 2 5 / 0 0 0 1 - 11
FARMACIA MORRO REUTER LTDA - ME 11 . 8 4 5 . 1 8 6 / 0 0 0 1 - 0 4

FARMACIA MOSER LTDA ME 8 2 . 11 3 . 5 1 5 / 0 0 0 1 - 6 2
FARMACIA MOSIL LTDA - EPP 92.504.869/0001-91
FARMACIA MOTTA LTDA - ME 2 1 . 5 7 1 . 11 2 / 0 0 0 1 - 7 2

FARMACIA MOTTAS DE TERESOPOLIS LTDA - ME 00.428.787/0001-97
FARMACIA MOTTIN LTDA 91.359.299/0003-92

FARMACIA MOTTIN LTDA 91.359.299/0001-20
FARMACIA MOUCO LTDA - ME 78.453.651/0001-24
FARMACIA MOURA LTDA - ME 09.527.589/0001-55
FARMACIA MULLER LTDA - ME 84.148.758/0001-61
FARMACIA MULTIBIO LTDA ME 84.820.463/0001-90

FARMACIA MULTIMAIS LTDA - ME 17.778.534/0001-46
FARMACIA MURARA LTDA - ME 11 . 5 4 5 . 7 1 7 / 0 0 0 1 - 3 5

FARMACIA MUSSIMED LTDA - ME 0 3 . 1 2 6 . 0 11 / 0 0 0 1 - 0 0
FARMACIA MUTANS LTDA - ME 19.815.510/0001-45

FARMACIA MVF LTDA - ME 71.233.027/0001-72
FARMACIA MYRURGIA LTDA - EPP 29.987.427/0001-07

FARMACIA N S APARECIDA DO GRAJAU LTDA - EPP 33.463.779/0001-30
FARMACIA N S DA CONCEICAO DOS PILARES LTDA 33.429.721/0001-70

FARMACIA N S DAS MERCES LTDA - ME 76.005.412/0001-86
FARMACIA N S DO CARMO LTDA - EPP 02.342.749/0001-42
FARMACIA N S MONT'SERRAT LTDA-ME 77.545.697/0001-00

FARMACIA N SENHORA DAS GRACAS LTDA - ME 11 . 7 2 8 . 3 4 0 / 0 0 0 1 - 5 0
FARMACIA N. S. APARECIDA LTDA - ME 07.409.828/0001-47

FARMACIA N. S. DA CONCEICAO LTDA - ME 01.574.989/0001-00
FARMÁCIA N. S. DAS BROTAS LTDA - EPP 72.075.187/0001-01

FARMACIA N.C.L.B. LTDA - ME 07.435.396/0001-49
FARMACIA NACIONAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS

EIRELI - ME
18.170.244/0001-88

FARMACIA NACIONAL LTDA - EPP 12.451.050/0002-55
FARMACIA NACIONAL LTDA - EPP 12.451.050/0001-74
FARMACIA NACIONAL LTDA - EPP 68.751.445/0001-47
FARMACIA NACIONAL LTDA - ME 02.255.644/0001-56
FARMACIA NACIONAL LTDA - ME 05.278.792/0001-84

FARMACIA NAKAMURA - EIRELI - ME 08.580.767/0001-49
FARMACIA NAKAYAMA LTDA - EPP 00.193.631/0001-74

FARMACIA NARCISO RESENDE & CIA LTDA - ME 07.766.329/0001-07
FARMACIA NARCISO RESENDE & CIA LTDA - ME 07.766.329/0002-98

FARMACIA NATALIED LTDA - ME 76.781.087/0001-43
FARMACIA NATHANE LTDA 82.886.425/0001-04

FARMACIA NATIVA FARMA LTDA - ME 08.098.044/0001-08
FARMACIA NATIVA LTDA - EPP 12.605.331/0001-34

FARMACIA NATURALIS MULTIFARMA LTDA - ME 04.345.629/0001-24
FARMACIA NATURALLIS LTDA - ME 0 4 . 4 5 4 . 6 4 2 / 0 0 0 1 - 11
FARMACIA NATUS DERM LTDA - ME 05.607.475/0002-45
FARMACIA NATUS DERM LTDA - ME 05.607.475/0001-64

FARMACIA NAZARE LTDA - ME 57.509.705/0001-56
FARMACIA NEREU RAMOS LTDA - ME 01.138.493/0001-93

FARMACIA NERI DE SAO GONCALO LTDA - ME 10.467.943/0001-82
FARMACIA NERI DO ALCANTARA LTDA - ME 1 7 . 3 5 0 . 2 11 / 0 0 0 1 - 5 7

FARMACIA NERIS LTDA - ME 02.779.820/0001-59
FARMACIA NEVES LTDA - ME 14.133.529/0001-98

FARMACIA NICE LTDA 77.828.267/0001-04
FARMACIA NIEHUES SOETHE EIRELI - ME 0 7 . 2 1 8 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 11

FARMACIA NIELLY LTDA - ME 36.785.293/0001-07
FARMACIA NIFARMA LTDA - ME 04.717.065/0001-03
FARMACIA NIFARMA LTDA - ME 07.799.517/0001-31
FARMACIA NIKKEY LTDA - ME 04.088.967/0001-28

FARMACIA NIQUELANDIA EIRELI - EPP 02.216.323/0001-42
FARMACIA NISHIFARMA LTDA - ME 81.480.790/0001-51

FARMACIA NITEROI ITAPERUNA LTDA - EPP 68.732.536/0001-35
FARMACIA NIVEA LTDA - EPP 93.210.144/0001-53
FARMACIA NIVEA LTDA - EPP 93.210.144/0002-34
FARMACIA NIVEA LTDA - EPP 93.210.144/0004-04

FARMACIA NOBREGA LTDA - ME 70.132.758/0001-69
FARMACIA NOGUEIRA & TELES LTDA ME 07.034.077/0001-21

FARMACIA NOGUEIRA MARQUES LTDA - ME 29.192.978/0001-84
FARMACIA NOGUEIRA SOUSA LTDA - EPP 01.648.319/0001-90

FARMACIA NONES LTDA - EPP 82.974.353/0001-57
FARMACIA NORMAL LTDA - EPP 43.738.764/0001-91

FARMACIA NOSSA FARMA LTDA - ME 10.590.810/0001-07
FARMACIA NOSSA FE LTDA - ME 11 . 4 9 5 . 6 7 9 / 0 0 0 1 - 5 3

FARMACIA NOSSA GUIA LTDA - ME 02.648.715/0001-80
FARMACIA NOSSA LTDA - EPP 83.518.357/0001-93

FARMACIA NOSSA SENHORA APARECIDA ANGATUBA LT-
DA - ME

47.803.630/0001-68

FARMACIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE JACAREZI-
NHO LTDA. - ME

78.206.687/0001-03

FARMACIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE TURVO LT-
DA - ME

75.744.417/0001-68

FARMACIA NOSSA SENHORA APARECIDA LIMITADA - ME 17.198.458/0001-08
FARMACIA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA 88.638.663/0001-87

FARMACIA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA - ME 81.012.627/0001-64
FARMACIA NOSSA SENHORA AUXILIADORA LTDA - EPP 27.105.030/0001-19

FARMACIA NOSSA SENHORA DA ABADIA LTDA - ME 12.128.600/0001-19
FARMACIA NOSSA SENHORA DA PENHA LTDA - ME 01.057.501/0001-77
FARMACIA NOSSA SENHORA DA PENHA LTDA - ME 14.812.407/0001-28

FARMACIA NOSSA SENHORA DAS DORES LTDA - ME 11 . 1 8 3 . 7 8 2 / 0 0 0 1 - 6 8
FARMACIA NOSSA SENHORA DAS GRACAS LTDA - EPP 47.963.806/0001-49
FARMACIA NOSSA SENHORA DAS GRACAS LTDA - ME 32.179.533/0001-79
FARMACIA NOSSA SENHORA DE CARAVAGGIO LTDA -

EPP
04.636.821/0001-70

FARMACIA NOSSA SENHORA DE FATIMA DE MARILIA LI-
MITADA - EPP

53.123.089/0001-40

FARMACIA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA - EPP 88.101.563/0001-17
FARMACIA NOSSA SENHORA DE GUADALUPE LTDA - ME 88.902.580/0001-53

FARMACIA NOSSA SENHORA DE LOURDES LTDA - EPP 15.642.853/0001-02
FARMACIA NOSSA SENHORA DE NAZARE LTDA ME 33.422.627/0001-90

FARMACIA NOSSA SENHORA D'JUDA LTDA - ME 13.453.493/0001-67
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROCIO LTDA - EPP 76.232.099/0001-19

FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA 59.603.977/0016-22
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA 59.603.977/0013-80
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA 59.603.977/0018-94
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA 59.603.977/0021-90
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA 59.603.977/0019-75
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA 59.603.977/0023-51
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA 59.603.977/0004-99
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA 59.603.977/0022-70
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA 59.603.977/0015-41
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA 59.603.977/0014-60
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA 59.603.977/0001-46
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA 59.603.977/0002-27
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA 59.603.977/0008-12
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA 59.603.977/0007-31
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA 59.603.977/0003-08
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FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA 59.603.977/0012-07
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA 59.603.977/0009-01
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA 59.603.977/0017-03

FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA - ME 07.970.268/0001-03
FARMACIA NOSSA SENHORA DOS CAMPOS LTDA EPP 81.874.380/0001-95

FARMACIA NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES LTDA -
ME

0 9 . 4 11 . 9 2 2 / 0 0 0 1 - 6 6

FARMACIA NOSSA SENHORA LTDA - EPP 0 6 . 1 0 5 . 7 11 / 0 0 0 1 - 0 7
FARMACIA NOSSO LAR LTDA M E - EPP 90.339.680/0001-65
FARMACIA NOVA AMERICA LTDA. - EPP 07.185.810/0001-09

FARMACIA NOVA DA CIDADE DE DEUS LTDA 07.377.055/0001-64
FARMACIA NOVA DE ITABUNA LTDA - ME 34.088.849/0001-80
FARMACIA NOVA DE ITAPOLIS LTDA - EPP 62.498.944/0001-98

FARMACIA NOVA DE MAMBORE LTDA - EPP 86.952.835/0001-67
FARMACIA NOVA DE QUINTANA LTDA - ME 05.633.109/0001-80

FARMACIA NOVA DE QUITANDINHA LTDA - ME 76.002.930/0001-46
FARMACIA NOVA ERA LTDA - EPP 80.125.982/0001-87

FARMACIA NOVA ERECHIM LTDA - ME 06.184.977/0001-92
FARMACIA NOVA ESPERANCA LTDA ME 82.876.863/0001-91

FARMACIA NOVA FARMA DE PESSEGUEIROS LTDA - ME 1 7 . 3 11 . 9 6 6 / 0 0 0 1 - 4 2
FARMACIA NOVA FARMA LTDA - ME 0 7 . 1 0 9 . 5 11 / 0 0 0 1 - 9 5

FARMACIA NOVA FERVEDOURO LTDA - ME 68.498.633/0001-05
FARMACIA NOVA GALIA LIMITADA - EPP 3 3 . 11 4 . 4 4 8 / 0 0 0 1 - 9 5

FARMACIA NOVA IARAQUA LTDA - ME 08.764.265/0001-78
FARMACIA NOVA ISRAEL COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA - ME
06.336.815/0001-22

FARMACIA NOVA LONDRINA LTDA - ME 07.847.138/0001-70
FARMACIA NOVA LTDA - ME 13.321.281/0001-26
FARMACIA NOVA LTDA EPP 82.647.207/0001-17

FARMACIA NOVA MERITI LTDA - EPP 31.951.692/0001-87
FARMACIA NOVA ORLEANS DE JACAREPAGUA LTDA -

ME
00.155.253/0001-34

FARMACIA NOVA SAUDE LTDA - ME 05.582.590/0001-21
FARMACIA NOVA SOLEDADE LTDA - ME 40.946.980/0001-34
FARMACIA NOVA SOLLARE LTDA - ME 11 . 9 3 6 . 8 0 8 / 0 0 0 1 - 0 0

FARMACIA NOVA VIDA EIRELI - ME 85.269.850/0001-42
FARMACIA NOVA VILA LTDA - ME 01.103.969/0001-50

FARMACIA NOVA VILLAGE LTDA - EPP 11 . 0 6 3 . 11 5 / 0 0 0 1 - 4 1
FARMACIA NOVATO EIRELI - ME 00.493.527/0001-03

FARMACIA NOVO ESTADO LIMITADA 42.365.262/0001-08
FARMACIA NOVO HORIZONTE LTDA - ME 11 . 7 5 2 . 7 9 8 / 0 0 0 1 - 4 4
FARMACIA NOVO PROGRESSO LTDA - ME 27.803.295/0001-90

FARMACIA NSC LTDA - ME 08.236.338/0001-59
FARMACIA NUNES & MEURER LTDA. - ME 20.169.807/0001-60
FARMACIA NUNES GORDIANO LTDA - EPP 13.051.875/0001-64

FARMACIA O'ASIS LTDA - EPP 15.941.305/0001-75
FARMACIA OCEANICA DE ITAIPUACU LTDA - ME 07.840.467/0001-99

FARMACIA OFICIAL LTDA - ME 41.455.320/0001-13
FARMACIA OFICINAL LTDA - ME 80.268.964/0001-54

FARMACIA OLIMPIA ESTEVES LTDA - ME 13.295.391/0001-60
FARMACIA OLIVEIRA E PALHARES LTDA. - ME 04.273.919/0001-00

FARMACIA OLIVEIRA LAGO LTDA - ME 19.295.461/0001-67
FARMACIA OLIVEIRA LOPES LTDA - ME 03.804.762/0001-39

FARMACIA OLIVEIRA LTDA - ME 86.894.474/0001-40
FARMACIA OLIVEIRA LTDA - ME 86.894.474/0003-01
FARMACIA OLIVEIRA LTDA - ME 86.894.474/0002-20

FARMACIA OLIVEIRA RAMOS LTDA - ME 11 . 0 5 9 . 4 9 1 / 0 0 0 1 - 6 2
FARMACIA OLIVEIRA SOUZA LTDA - ME 09.308.869/0001-72

FARMACIA OPCAO EIRELI - ME 02.915.680/0001-07
FARMACIA OPCAO LTDA - ME 11 . 2 6 8 . 5 8 6 / 0 0 0 1 - 9 6

FARMACIA ORIENTAL LTDA - ME 3 6 . 8 11 . 3 2 1 / 0 0 0 1 - 1 3
FARMACIA ORIENTE LTDA - ME 01.407.444/0001-09
FARMACIA ORION LTDA - EPP 0 2 . 3 3 5 . 1 3 9 / 0 0 0 1 - 11

FARMACIA ORO E ZARDO LTDA. - ME 10.618.683/0001-07
FARMACIA ORO LTDA - EPP 01.448.443/0001-02

FARMACIA ORTIZ LTDA - ME 0 7 . 11 0 . 5 0 8 / 0 0 0 1 - 9 1
FARMACIA OSMOFAR LTDA - ME 80.384.340/0001-00

FARMACIA OSVALDO CRUZ LTDA - ME 05.718.218/0001-08
FARMACIA OTONI & OTONI LTDA - ME 07.354.961/0001-43

FARMACIA OTTO LTDA - EPP 97.476.121/0001-46
FARMACIA OTTO LTDA - ME 34.751.321/0001-40

FARMACIA OURO PRETO LTDA - ME 03.700.101/0001-63
FARMACIA OUROFARMA LTDA - ME 09.334.122/0001-99

FARMACIA P B 2 LTDA 12.193.416/0001-52
FARMACIA P H DE MANILHA LTDA - ME 72.496.201/0001-32
FARMACIA P. FARMA - EIRELI - ME - ME 13.036.597/0001-76

FARMACIA P. MARUKI LTDA - ME 08.956.018/0001-73
FARMACIA PACATUBA LTDA - ME 05.225.479/0003-40
FARMACIA PACATUBA LTDA - ME 05.225.479/0001-88

FARMACIA PACHECO E MACHADO DA SILVA LTDA - EPP 09.392.990/0001-25
FARMACIA PADRE ANCHIETA LTDA - EPP 06.865.648/0001-07

FARMACIA PADRE CARLOS LTDA - EPP 09.402.009/0001-01
FARMACIA PADRE CARLOS LTDA - EPP 09.402.009/0002-84
FARMACIA PADRE CICERO LTDA - EPP 08.948.036/0001-03
FARMACIA PADRE CICERO LTDA - ME 00.326.003/0001-10
FARMACIA PADRE ULRICO LTDA - ME 16.756.499/0001-00
FARMACIA PAGUE FACIL LTDA - EPP 10.824.166/0001-86

FARMACIA PAGUE MENOS DE FRUTAL LTDA - ME 13.436.500/0001-12
FARMACIA PAGUE MENOS LTDA - ME 04.083.419/0001-05
FARMACIA PAGUE MENOS LTDA - ME 12.037.215/0001-66
FARMACIA PAGUE MENOS LTDA - ME 13.354.727/0001-19
FARMACIA PAIS E FILHO LTDA - EPP 07.322.410/0001-06
FARMACIA PAIS E FILHO LTDA - EPP 07.322.410/0002-89

FARMACIA PAIVA LTDA - EPP 02.701.294/0001-04
FARMACIA PALMARES LTDA - ME 73.231.359/0001-43
FARMACIA PALMARES LTDA - ME 75.139.048/0001-84

FARMACIA PALOFARMA LTDA - ME 76.810.167/0001-80
FARMACIA PALOSCHI LTDA - EPP 05.754.126/0001-75

FARMACIA PAN AMERICANA LTDA - ME 75.920.686/0001-38
FARMACIA PANCERA LTDA - ME 08.741.659/0001-00

FARMACIA PANCIER E AMBONI LTDA - EPP 02.042.206/0001-00
FARMACIA PANFAR LTDA - EPP 00.703.437/0001-91

FARMACIA PANFARMA LTDA - ME 06.318.585/0001-79
FARMACIA PANONI LTDA. - ME 17.581.581/0001-03

FARMACIA PANTAFARMA LTDA - ME 10.432.544/0001-86
FARMACIA PAOLIS LTDA - ME 05.561.869/0001-29

FARMACIA PARANA DE CIANORTE LTDA - ME 00.525.177/0001-01
FARMACIA PARANA LTDA - EPP 76.830.348/0001-78

FARMACIA PARANAIBA DE ITUMBIARA LTDA - EPP 00.902.650/0001-22

FARMACIA PARANAPUAN DA ILHA LTDA - EPP 12.417.658/0001-82
FARMACIA PARANHANA LTDA. 03.606.054/0004-36
FARMACIA PARANHANA LTDA. 03.606.054/0001-93
FARMACIA PARANHANA LTDA. 03.606.054/0002-74

FARMACIA PARIZ BIZI LTDA - ME 07.901.009/0001-12
FARMACIA PARQUE LAGE LTDA - EPP 14.706.955/0001-73

FARMACIA PARQUE SAO VICENTE LTDA - ME 12.940.692/0001-37
FARMACIA PASQUALINI LTDA - ME 14.739.978/0001-84

FARMACIA PASQUINI LTDA - EPP 06.163.723/0001-98
FARMACIA PASSA TRES LTDA - ME 16.502.959/0001-65

FARMACIA PATROCINENSE LTDA ME 66.928.169/0001-14
FARMACIA PATZLAFF LTDA - ME 17.177.606/0001-08

FARMACIA PAULA LTDA - ME 11 . 4 9 9 . 2 6 5 / 0 0 0 1 - 0 0
FARMACIA PAULINO CALEGARI LTDA - ME 8 1 . 5 3 7 . 11 0 / 0 0 0 1 - 9 9
FARMACIA PAULINO OLIVEIRA LTDA - ME 10.316.617/0002-55
FARMACIA PAULINO OLIVEIRA LTDA - ME 10.316.617/0001-74

FARMACIA PAULISTA DE RIO PRETO LIMITADA - EPP 13.619.869/0001-60
FARMACIA PAULYNA LTDA. - ME 08.887.631/0001-86

FARMACIA PAZI LTDA - EPP 17.163.924/0001-01
FARMACIA PEDRA DE GUARATIBA LTDA - ME 40.238.024/0001-06

FARMACIA PENSOFARMA LTDA - EPP 03.661.528/0001-08
FARMACIA PEQUENA LONDRES LTDA - ME 17.363.452/0001-30

FARMACIA PERCOFARMA LTDA ME 8 0 . 2 1 4 . 11 7 / 0 0 0 1 - 0 7
FARMACIA PEREIRA GARCIA LTDA 05.740.310/0001-66

FARMACIA PEREIRA HERRMANN LTDA - EPP 04.875.141/0001-09
FARMACIA PEREIRA LTDA - ME 09.318.207/0002-64
FARMACIA PEREIRA LTDA - ME 09.318.207/0001-83

FARMACIA PERITIBA LTDA - EPP 07.462.938/0001-72
FARMACIA PERLIN & BILIBIO LTDA - EPP 1 4 . 3 6 5 . 0 0 7 / 0 0 0 1 - 11

FARMACIA PERNAMBUCANA COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS EIRELI - EPP

18.748.862/0001-62

FARMACIA PERTILE SANTORI LTDA - ME 10.786.062/0001-24
FARMACIA PESSUTOFARMA LTDA - ME 04.398.949/0001-42

FARMACIA PETTERNINA LTDA - EPP 91.885.368/0001-30
FARMACIA PEZZINI LTDA - EPP 08.650.635/0001-46

FARMACIA PHARMAMED LTDA - ME 03.073.340/0001-30
FARMACIA PIANTINO LTDA - EPP 17.920.893/0001-96

FARMACIA PICKLER BRATTI LTDA - ME 0 4 . 6 2 0 . 11 6 / 0 0 0 1 - 8 4
FARMACIA PINHEIRENSE LTDA - ME 35.966.183/0001-89

FARMACIA PINHEIRO LTDA - ME 13.167.888/0001-01
FARMACIA PINHEIRO LTDA - ME 14.160.848/0001-92

FARMACIA PINHEIROS DE APERIBE LTDA - ME 02.346.998/0001-06
FARMACIA PINTO COELHO LTDA - ME 24.163.941/0002-95
FARMACIA PINTO COELHO LTDA - ME 24.163.941/0001-04

FARMACIA PIONEIRA LTDA - ME 16.521.692/0001-53
FARMACIA PIRES LTDA - ME 02.604.896/0001-43

FARMACIA PISSETTI E GASPARRINI LTDA - ME 07.268.603/0001-18
FARMACIA PIUMA LTDA - ME 00.171.027/0001-47

FARMACIA PIZZOLOTTO LTDA - EPP 73.259.483/0001-17
FARMACIA PIZZOLOTTO LTDA - ME 08.355.507/0001-70

FARMACIA PLANTAO DE PAU DA LIMA EIRELI - EPP 00.185.869/0001-58
FARMACIA PLANTAO TRES LTDA - ME 04.802.924/0001-62

FARMACIA PLCL LTDA 07.629.833/0001-65
FARMACIA PLENITUDE LTDA - ME 06.139.890/0001-01
FARMACIA PLENITUDE LTDA - ME 06.139.890/0002-84

FARMACIA PLUMA LTDA ME 78.452.828/0001-78
FARMACIA PLUS FARMA LTDA - ME 10.939.947/0001-16

FARMACIA PMFT LTDA - ME 15.454.657/0001-04
FARMACIA POLA GOULART LTDA - EPP 09.380.068/0001-18

FARMACIA POLARA LTDA - ME 08.336.390/0001-87
FARMACIA POLETTO LTDA - EPP 07.697.676/0001-25

FARMACIA POLI FARMA LTDA - ME 14.863.525/0001-65
FARMACIA POLLO DO SALGUEIRO LTDA - ME 12.915.415/0001-74

FARMACIA POLLO LTDA - ME 13.155.964/0001-50
FARMACIA POMERANA LTDA - ME 11 . 8 7 5 . 1 2 9 / 0 0 0 1 - 6 0

FARMACIA PONTA NEGRA LTDA - ME 08.474.355/0001-24
FARMACIA PONTE DO IMARUIM LTDA - ME 00.572.439/0001-99

FARMACIA PONTE SECA LTDA - ME 06.889.799/0001-03
FARMACIA PONTO CERTO DO METROPOLE LTDA 03.037.176/0001-06

FARMACIA PONTO SAUDE DE ARARUAMA LTDA - ME 73.206.203/0001-02
FARMACIA POP LTDA - ME 05.792.171/0001-14

FARMACIA POPULAR BURITAMA LTDA - EPP 62.914.858/0001-19
FARMACIA POPULAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS E

PERFUMARIA LTDA - ME
12.015.151/0001-00

FARMACIA POPULAR DA HABITACAO LTDA - ME 17.663.237/0001-55
FARMACIA POPULAR DA ZONA OESTE LTDA - ME 06.027.527/0001-96
FARMACIA POPULAR DE ALVORADA EIRELI - ME 19.182.572/0001-67

FARMACIA POPULAR DE CRISTALANDIA LTDA - ME 13.567.376/0001-24
FARMACIA POPULAR DE CUSTODIA LTDA - ME 12.933.791/0001-91
FARMACIA POPULAR DE GOIANIA LTDA - ME 09.246.839/0001-89

FARMACIA POPULAR DE INUBIA PAULISTA LTDA - ME 15.290.994/0001-03
FARMACIA POPULAR DE ITALVA LTDA - ME 03.598.931/0001-21

FARMACIA POPULAR DE ITAPERUNA LTDA-M E - ME 27.185.347/0001-02
FARMACIA POPULAR DE LONDRINA LTDA. 13.252.138/0001-20

FARMACIA POPULAR DE MARICA LTDA - ME 68.752.518/0001-15
FARMACIA POPULAR DE OSVALDO CRUZ LTDA. - ME 13.351.428/0001-20

FARMACIA POPULAR DE PIRACANJUBA LTDA - ME 19.777.999/0001-08
FARMACIA POPULAR DE TEOFILO OTONI LTDA - ME 08.160.805/0001-04

FARMACIA POPULAR DE VICOSA DO CEARA LTDA - ME 14.130.863/0001-98
FARMACIA POPULAR DE VIDIGUEIRAS LTDA - EPP 36.462.323/0001-44

FARMACIA POPULAR DM LTDA - ME 13.597.466/0001-68
FARMACIA POPULAR DO CORACAO LTDA - ME 02.586.575/0001-63

FARMACIA POPULAR DO DIRCEU LTDA - ME 12.365.566/0001-04
FARMACIA POPULAR DO VALQUEIRE LTDA - ME 10.474.921/0001-40

FARMACIA POPULAR LTDA - EPP 82.561.101/0001-04
FARMACIA POPULAR LTDA - ME 23.776.347/0001-26

FARMACIA POPULAR SANTA FE LTDA - ME 17.529.028/0001-13
FARMACIA POPULAR SOUZA & AMORIM LTDA - ME 05.928.290/0001-51

FARMACIA PORTO VERDE LTDA - ME 1 6 . 6 11 . 4 2 6 / 0 0 0 1 - 11
FARMACIA PORTOFARMA DE MACAE LTDA - ME 10.429.933/0001-52

FARMACIA POSCIDONIO & FACINE LTDA - ME 07.434.242/0001-32
FARMACIA POSSAMAI LTDA - ME 16.581.788/0001-07

FARMACIA POSSE LTDA - EPP 31.137.680/0001-13
FARMACIA POUSO REDONDO LTDA ME 80.064.892/0001-23

FARMACIA POZZOBON LTDA - EPP 00.485.788/0001-73
FARMACIA PP MORAIS LTDA - ME 13.604.570/0001-32

FARMACIA PRADEL LTDA - EPP 62.850.987/0001-90
FARMACIA PRADINHO LTDA - ME 0 2 . 11 3 . 1 4 1 / 0 0 0 1 - 4 6

FARMACIA PRAIA GRANDE LTDA - ME 05.765.713/0001-60
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FARMACIA PRAIA GRANDE LTDA - ME 36.313.799/0001-13
FARMACIA PRATES LTDA - ME 0 1 . 9 0 5 . 11 8 / 0 0 0 1 - 2 1

FARMACIA PRAWUCKI LTDA EPP 81.595.704/0001-56
FARMACIA PRECO BAIXO DE IBATIBA LTDA - EPP 03.380.590/0001-13

FARMACIA PRECO BAIXO LTDA - ME 13.701.462/0001-88
FARMACIA PRECO BAIXO LTDA ME - ME 0 9 . 4 7 8 . 11 4 / 0 0 0 1 - 1 6

FARMACIA PRECO BOM - COM. DE MEDIC. LTDA. - ME 81.301.392/0001-20
FARMACIA PRECO POPULAR DE CALDAS NOVAS LTDA -

ME
16.102.373/0001-03

FARMACIA PRECO POPULAR DE PONTALINA LTDA - ME 16.106.241/0001-50
FARMACIA PRECO POPULAR LTDA - ME 19.640.826/0001-43

FARMACIA PREFERIDA DA VIGA LTDA - ME 13.564.387/0001-50
FARMACIA PREFERIDA DE NOVA IGUACU LTDA - ME 10.648.474/0001-06
FARMACIA PREFERIDA NOVA AMERICA LTDA - ME 15.310.165/0001-37
FARMACIA PREFERIDA PARQUE FLORA LTDA - ME 1 4 . 5 11 . 8 3 1 / 0 0 0 1 - 3 2

FARMACIA PRESIDENCIAL EIRELI - ME 11 . 4 1 6 . 1 8 1 / 0 0 0 1 - 5 8
FARMACIA PRESIDENTE VARGAS LTDA - EPP 94.395.894/0001-00

FARMACIA PRESTIGIO LTDA - ME 04.699.330/0001-78
FARMACIA PRETTI LTDA - EPP 32.487.415/0001-28

FARMACIA PREV PONTA - EIRELI - ME 18.076.152/0001-33
FARMACIA PREVER RIO PRETO LTDA. 04.707.562/0001-20
FARMACIA PREVER RIO PRETO LTDA. 04.707.562/0003-92
FARMACIA PREVER RIO PRETO LTDA. 04.707.562/0004-73
FARMACIA PREVER RIO PRETO LTDA. 04.707.562/0002-01
FARMACIA PREVER RIO PRETO LTDA. 04.707.562/0007-16
FARMACIA PREVER RIO PRETO LTDA. 04.707.562/0008-05

FARMACIA PREVFARMA LTDA - ME 09.102.279/0001-99
FARMACIA PREVITALE LTDA - EPP 15.134.868/0001-51

FARMACIA PRIMAVERA LIMITADA - EPP 00.825.364/0001-00
FARMACIA PRIMAVERA LTDA - ME 39.384.383/0001-84

FARMACIA PRIMEIRO DE MAIO LTDA - ME 07.490.356/0001-08
FARMACIA PRIMER LTDA - ME 14.039.125/0001-30

FARMACIA PRIMOS DE ROCHA MIRANDA LTDA - ME 07.978.668/0001-57
FARMACIA PRIMU'S LTDA - EPP 73.235.202/0001-96

FARMACIA PRINCESA DO FICO LTDA - ME 18.408.950/0001-15
FARMACIA PRINCESA LTDA 30.704.498/0001-34

FARMACIA PRINCESA POMPEU LTDA - ME 18.231.765/0001-06
FARMACIA PRINCESINHA DA GARDENIA LTDA - ME 07.713.389/0001-61

FARMACIA PRINCEZA DE ARACATUBA LTDA 44.422.798/0001-35
FARMACIA PRINCEZINHA DA MALLET LTDA - ME 11 . 0 0 6 . 0 9 9 / 0 0 0 1 - 5 5
FARMACIA PRINCIPAL DE CORDOVIL LTDA - ME 13.412.212/0001-28

FARMACIA PRINCIPAL DE NILOPOLIS LTDA 28.043.438/0001-76
FARMACIA PRO SAUDE DA PRIMAVERA LTDA - EPP 1 0 . 6 9 5 . 6 11 / 0 0 0 2 - 3 6
FARMACIA PRO SAUDE DA PRIMAVERA LTDA - EPP 1 0 . 6 9 5 . 6 11 / 0 0 0 1 - 5 5

FARMACIA PROCOFARMA LTDA - ME 78.006.087/0001-00
FARMACIA PROGRESSO LTDA - ME 06.741.607/0001-09
FARMACIA PROGRESSO LTDA - ME 06.741.607/0003-70
FARMACIA PROGRESSO LTDA - ME 06.741.607/0002-90
FARMACIA PROGRESSO LTDA - ME 16.806.481/0001-67
FARMACIA PRO-VIDA LTDA - EPP 11 . 7 0 2 . 8 9 5 / 0 0 0 1 - 2 2

FARMACIA PRUDENFARMA LTDA - EPP 01.913.782/0001-12
FARMACIA PRUDENTE DE MORAES EIRELI - ME 00.462.961/0001-18

FARMACIA PURNHAGEN LTDA - EPP 06.339.522/0001-07
FARMACIA QB FARMA LTDA - ME 72.184.518/0001-33
FARMACIA QUALIFAR LTDA - ME 16.677.857/0001-80

FARMACIA QUALITA FARMA LTDA - EPP 97.519.830/0001-61
FARMACIA QUALY LIFE DIVISORIA LTDA - EPP 15.724.548/0001-51

FARMACIA QUALYFARMA LTDA - ME 03.839.854/0001-54
FARMACIA QUARAI LTDA - ME 02.507.619/0001-12

FARMACIA QUARTA LINHA LTDA - EPP 10.237.133/0001-30
FARMACIA QUATRO NEVES LTDA - ME 06.133.355/0001-35

FARMACIA QUEIROZ CANEDO LTDA - ME 11 . 9 1 6 . 5 5 6 / 0 0 0 1 - 4 9
FARMACIA QUESIA LTDA - ME 04.993.266/0001-33

FARMACIA QUINZEFARMA LTDA - ME 07.352.991/0001-10
FARMACIA QUIXELO LTDA - ME 02.145.161/0001-07

FARMACIA R V LTDA - ME 0 7 . 0 5 1 . 11 0 / 0 0 0 1 - 2 1
FARMACIA R. A. SIMONAN LTDA - ME 03.264.951/0001-66

FARMACIA RAFA LTDA - ME 41.765.249/0001-75
FARMACIA RAINHA DA GARDENIA LTDA - ME 07.279.324/0001-50

FARMACIA RAINHA DA LIMITES LTDA - ME 10.766.923/0001-02
FARMACIA RAINHA DOS APOSTOLOS LTDA - EPP 04.562.363/0001-71

FARMACIA RAMBOR LTDA - EPP 09.213.731/0001-90
FARMACIA RAMIPAR LTDA - EPP 77.825.974/0002-10
FARMACIA RAMIPAR LTDA - EPP 77.825.974/0003-09
FARMACIA RAMIPAR LTDA - EPP 77.825.974/0004-81
FARMACIA RAMIPAR LTDA - EPP 77.825.974/0001-39

FARMACIA RAMOS DE PADUA LTDA - EPP 08.621.227/0002-47
FARMACIA RAMOS DE PADUA LTDA - EPP 08.621.227/0001-66

FARMACIA RAMOS LTDA - EPP 13.183.330/0001-01
FARMACIA RAMOS LTDA - ME 15.103.972/0001-89
FARMACIA RAMOS LTDA - ME 37.258.241/0001-45

FARMACIA RANCHO QUEIMADO LTDA EPP 01.551.998/0001-85
FARMACIA RAPHARMA LTDA - ME 82.336.306/0001-88

FARMACIA RAPIDA DA PENHA LTDA - ME 05.168.308/0001-64
FARMACIA RAPIDA DA SUBURBANA LTDA - ME 11 . 2 1 5 . 6 5 0 / 0 0 0 1 - 7 0
FARMACIA RAPIDA DE REALENGO LTDA - EPP 06.309.317/0001-90

FARMACIA RAPIDA LTDA - ME 33.325.325/0001-01
FARMACIA RAQUEL DE XEREM LTDA - ME 05.199.619/0001-90

FARMACIA RARE FARMA LTDA - ME 11 . 4 1 3 . 7 7 8 / 0 0 0 1 - 4 9
FARMACIA RAUBER LTDA - EPP 97.200.869/0002-00
FARMACIA RAUBER LTDA - EPP 9 7 . 2 0 0 . 8 6 9 / 0 0 0 1 - 11

FARMACIA REAL DE ALTA FLORESTA LTDA EPP 24.767.501/0001-66
FARMACIA REAL DE ITARARE LTDA - ME 54.266.317/0001-01

FARMACIA REAL DE TRINDADE LTDA - ME 02.663.625/0001-69
FARMACIA REAL DO ALCANTARA LTDA - ME 1 4 . 11 3 . 1 2 5 / 0 0 0 1 - 3 2

FARMACIA REAL LTDA - ME 01.314.237/0001-00
FARMACIA REAL LTDA - ME 32.288.672/0001-30

FARMACIA REALCE LTDA - ME 63.396.709/0001-78
FARMACIA REBECCA LTDA - EPP 12.195.554/0001-70

FARMACIA RECH LTDA - ME 06.144.677/0001-80
FARMACIA RECREIO DE TERESOPOLIS LTDA - ME 31.588.833/0001-49

FARMACIA REDE DO POVO LTDA - ME 12.212.829/0001-37
FARMACIA REDE MAIS BRASIL LTDA - ME 19.724.395/0001-01

FARMACIA REDE MAIS LTDA - ME 17.364.744/0001-98
FARMACIA REGHIN LTDA - ME 08.431.824/0001-28

FARMACIA REGIONAL DE BOM JARDIM LTDA - ME 01.703.519/0001-07
FARMACIA REGIONAL DE CORDEIRO LTDA. - EPP 27.608.918/0001-74

FARMACIA REINO DE DEUS LTDA - ME 11 . 2 6 9 . 9 9 9 / 0 0 0 1 - 9 5

FARMACIA REITER LTDA - ME 03.081.942/0001-30
FARMACIA RENASCER DE QUINTINO LTDA - ME 11 . 2 7 0 . 4 2 3 / 0 0 0 1 - 4 8

FARMACIA RENASCER III EIRELI 15.261.632/0001-86
FARMACIA RENASCER LTDA - ME 13.134.417/0001-99
FARMACIA RENATA GARBIN LTDA 07.130.963/0001-59

FARMACIA RENATO SERGIO DE FARIA LTDA - EPP 42.976.399/0003-52
FARMACIA RENATO SERGIO DE FARIA LTDA - EPP 42.976.399/0001-90

FARMACIA RENOVAR LTDA - ME 13.758.259/0001-48
FARMACIA REOBOTE LTDA - ME 96.783.915/0001-90

FARMACIA REQUINTE DO VALE LTDA - EPP 09.342.188/0001-20
FARMACIA RESPLENDOR LTDA - ME 95.373.460/0001-71
FARMACIA RETAO MANAIRA LTDA 41.143.405/0001-66

FARMACIA REVINDOURO LTDA - ME 30.376.982/0001-81
FARMACIA RF LTDA - ME 13.586.414/0001-96

FARMACIA RGPE LTDA - ME 10.841.243/0001-06
FARMACIA RIAN LTDA - ME 31.704.273/0001-40

FARMACIA RIBEIRAO CLARO LTDA - ME 76.651.744/0001-38
FARMACIA RIBEIRO MORAES LTDA - ME 02.167.304/0003-35
FARMACIA RIBEIRO MORAES LTDA - ME 02.167.304/0001-73

FARMACIA RICAFARMA LTDA 79.186.284/0001-02
FARMACIA RICARDO & BRUNO LTDA - ME 05.651.517/0001-64

FARMACIA RICARDO LTDA. - EPP 05.599.903/0001-54
FARMACIA RICKLI LTDA - EPP 73.267.478/0001-56

FARMACIA RINCAO POPULAR LTDA. - ME 14.121.355/0001-43
FARMACIA RIO BONITO LTDA - ME 95.417.473/0001-03

FARMACIA RIO CAMARGO LTDA - EPP 17.125.637/0001-07
FARMACIA RIO CLARO - EIRELI - ME 81.703.837/0001-07

FARMACIA RIO CLARO LTDA - ME 1 2 . 9 4 2 . 11 8 / 0 0 0 1 - 1 8
FARMACIA RIO COMPRIDO LTDA - ME 34.002.378/0001-46

FARMACIA RIO D OURO LTDA 33.331.356/0001-67
FARMACIA RIO DO CAMPO LTDA - ME 07.256.173/0001-14
FARMACIA RIO DO PIRES LTDA - ME 07.978.241/0001-59
FARMACIA RIO GRANDE LTDA. - ME 09.404.121/0001-73

FARMACIA RIO LTDA - EPP 01.795.629/0001-38
FARMACIA RIO NEGRO LTDA - ME 12.966.068/0001-09

FARMACIA RIO PARDO SANTA CRUZ LTDA - ME 05.096.216/0001-16
FARMACIA RIO SAO PAULO LTDA - ME 2 7 . 6 4 8 . 11 2 / 0 0 0 1 - 0 0

FARMACIA RIO TUPA LTDA - ME 33.013.954/0001-98
FARMACIA RIO VERDE LTDA - ME 31.334.949/0001-51

FARMACIA RIOANTONIENSE LTDA - ME 32.626.319/0001-13
FARMACIA RIOFARMA EIRELI - ME 10.332.340/0001-73

FARMACIA RM LTDA - EPP 05.867.754/0001-67
FARMACIA ROBUSTA LTDA - ME 09.471.338/0001-04

FARMACIA ROCHA & ARAGAO LTDA - ME 10.376.303/0001-67
FARMACIA ROCHA & PEREIRA LTDA - ME 10.609.721/0001-57

FARMACIA ROCHA BARROS LTDA - ME 08.928.693/0001-99
FARMACIA ROCHA LTDA 07.673.443/0001-92

FARMACIA RODOCENTRO LTDA - EPP 00.673.273/0001-05
FARMACIA RODOTUR - EIRELI - ME 77.303.758/0001-23

FARMACIA RODOVIARIA DE CERES LTDA - EPP 03.565.509/0001-70
FARMACIA RODRIGUES & BARBIERI LTDA - ME 11 . 7 6 1 . 4 6 2 / 0 0 0 1 - 4 8

FARMACIA RODRIGUES E MOURA LTDA - ME 14.077.178/0001-45
FARMACIA RODRIGUES LTDA - EPP 01.404.962/0001-79
FARMACIA RODRIGUES LTDA-ME 59.597.252/0001-92

FARMACIA RODRIGUES, PADILHA LTDA - ME 72.385.610/0001-61
FARMACIA ROLANTENSE LTDA - EPP 90.416.249/0001-75

FARMACIA ROMAO E COELHO LTDA - ME 02.279.082/0001-80
FARMACIA RONDON - EIRELI - EPP 72.244.296/0001-05

FARMACIA RONY LTDA - ME 77.834.372/0001-48
FARMACIA RORATO LTDA - ME 06.276.004/0001-83

FARMACIA ROSA LTDA - ME 05.304.275/0001-32
FARMACIA ROSA VIVA LTDA - ME 01.942.224/0001-85

FARMACIA ROSAFARMA LTDA - ME 03.917.977/0001-66
FARMACIA ROSALIA LTDA - EPP 83.234.401/0001-33

FARMACIA ROSELI LTDA - ME 07.989.604/0001-51
FARMACIA ROVIGO LTDA - ME 55.395.404/0001-13

FARMACIA RR LTDA - ME 03.995.173/0001-85
FARMACIA RSF LTDA - ME 04.286.678/0001-33
FARMACIA RTM LTDA - ME 08.143.052/0001-29

FARMACIA RUBENS DE OLIVEIRA LTDA - ME 76.626.449/0001-21
FARMACIA RUBERT LTDA 85.255.347/0002-19
FARMACIA RUBERT LTDA 85.255.347/0001-38

FARMACIA RUBIAN LTDA - EPP 10.940.029/0001-07
FARMACIA RUBIM LTDA 28.157.675/0001-68

FARMACIA RULIGUI LTDA - ME 00.474.061/0001-90
FARMACIA S & M LTDA - ME 03.837.852/0001-26

FARMACIA S A LTDA - ME 19.091.571/0001-07
FARMACIA S J LTDA - ME 16.695.286/0001-07
FARMACIA S S LTDA - ME 09.250.445/0001-02

FARMACIA S&G FERREIRA LTDA - ME 68.539.329/0001-69
FARMACIA S. J. DE MIRASSOL LTDA - ME 57.568.156/0001-90

FARMACIA SABARENSE LTDA - EPP 24.317.935/0001-64
FARMACIA SAEDI LTDA - EPP 10.716.983/0001-10

FARMACIA SAGRADA FAMILIA LTDA - EPP 07.786.805/0001-51
FARMACIA SAGRADO CORACAO LTDA - EPP 83.002.360/0010-40
FARMACIA SAGRADO CORACAO LTDA - EPP 83.002.360/0008-26
FARMACIA SAGRADO CORACAO LTDA - EPP 83.002.360/0005-83
FARMACIA SAGRADO CORACAO LTDA - EPP 83.002.360/0007-45
FARMACIA SAGRADO CORACAO LTDA - EPP 83.002.360/0006-64
FARMACIA SAGRADO CORACAO LTDA - EPP 83.002.360/0004-00
FARMACIA SAGRADO CORACAO LTDA - EPP 83.002.360/0001-50
FARMACIA SAGRADO CORACAO LTDA - EPP 8 3 . 0 0 2 . 3 6 0 / 0 0 0 3 - 11
FARMACIA SAGRADO CORACAO LTDA - EPP 83.002.360/0002-30

FARMACIA SAHAIKO LTDA. - ME 08.617.072/0001-94
FARMACIA SAIRE LTDA - ME 07.382.490/0001-87

FARMACIA SALETENSE LTDA - EPP 05.007.946/0001-01
FARMACIA SALTO GRANDE LTDA - ME 16.966.629/0001-20
FARMACIA SALTO VELOSO LTDA - ME 03.257.531/0001-52

FARMACIA SALUTARIS LTDA - ME 06.947.977/0001-05
FARMACIA SALVANELI LTDA - EPP 11 . 5 5 6 . 9 5 0 / 0 0 0 1 - 1 3
FARMACIA SAMVALE LTDA - ME 07.226.636/0001-03
FARMACIA SANAEH LTDA - ME 00.181.398/0001-00

FARMACIA SANCHES & SANCHES LTDA ME 01.545.981/0001-15
FARMACIA SANCHES LTDA - ME 07.400.198/0001-40

FARMACIA SANDRA GUTER LTDA - ME 07.101.537/0001-97
FARMACIA SANGALLI & WOLF LTDA - ME 09.647.875/0001-54

FARMACIA SANRIVAL LTDA - EPP 15.910.375/0001-66
FARMACIA SANTA ANA LTDA - EPP 11 . 7 1 5 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 5 2
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FARMACIA SANTA ANA LTDA - ME 08.778.219/0003-90
FARMACIA SANTA ANA LTDA - ME 08.778.219/0001-28
FARMACIA SANTA ANA LTDA - ME 08.778.219/0004-70

FARMACIA SANTA ANITA LTDA - ME 15.494.462/0001-80
FARMACIA SANTA BARBARA AVENIDA SAUDADES LTDA

- ME
54.371.802/0001-37

FARMACIA SANTA BARBARA LTDA - ME 49.145.634/0001-21
FARMACIA SANTA BARBARA LTDA ME 08.454.043/0001-59

FARMACIA SANTA BRANCA COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - ME

07.953.805/0001-07

FARMACIA SANTA BRANCA LTDA - EPP 07.198.377/0001-46
FARMACIA SANTA CATARINA DE CORNELIO PROCOPIO

LTDA - ME
77.425.775/0001-33

FARMACIA SANTA CATARINA DE PRESIDENTE PRUDENTE
LTDA - EPP

04.834.843/0001-44

FARMACIA SANTA CATARINA LTDA 85.127.678/0001-92
FARMACIA SANTA CATARINA LTDA - ME 08.507.154/0001-86

FARMACIA SANTA CECILIA LTDA - ME 62.355.722/0001-16
FARMACIA SANTA CECILIA LTDA - ME 23.637.846/0001-32

FARMACIA SANTA CLARA DE BIRIGUI LTDA - ME 74.641.994/0001-61
FARMACIA SANTA CLARA LTDA - ME 97.548.880/0001-77

FARMACIA SANTA CLARA SARAMENHA LTDA - ME 19.849.556/0001-85
FARMACIA SANTA CRUZ BEBEDOURO LTDA - ME 10.642.972/0001-33

FARMACIA SANTA CRUZ BOITUVA LTDA - EPP 52.513.926/0001-84
FARMACIA SANTA CRUZ DE ITAPIRA LTDA. - EPP 49.916.158/0001-03

FARMACIA SANTA CRUZ LTDA - EPP 19.646.371/0001-73
FARMACIA SANTA CRUZ LTDA - ME 10.931.081/0001-05

FARMACIA SANTA CRUZ PAICANDU LTDA - ME 04.534.299/0001-15
FARMACIA SANTA EDWIGES LTDA - ME 03.283.308/0001-80

FARMACIA SANTA FE LTDA - ME 34.476.598/0001-01
FARMACIA SANTA FE LTDA ME 33.277.187/0001-24

FARMACIA SANTA GLORIA LTDA - ME 04.725.034/0001-02
FARMACIA SANTA HELENA LTDA - ME 28.676.336/0001-98

FARMACIA SANTA INES DE AMOREIRA LTDA - ME 04.480.274/0001-86
FARMACIA SANTA INES LTDA - ME 07.262.122/0001-03
FARMACIA SANTA INES LTDA - EPP 08.263.971/0001-36

FARMACIA SANTA ISABEL DE ARARAQUARA LTDA - ME 5 3 . 11 6 . 1 3 3 / 0 0 0 1 - 9 4
FARMACIA SANTA LAURA VICUNA LTDA - ME 00.774.877/0001-30

FARMACIA SANTA LUCIA LTDA - ME 12.204.384/0001-43
FARMACIA SANTA LUCIA LTDA - ME 12.393.140/0001-56
FARMACIA SANTA LUIZA LTDA - EPP 05.220.833/0001-81

FARMACIA SANTA LUZIA DE VOTUPORANGA LTDA - EPP 66.807.900/0001-53
FARMACIA SANTA LUZIA ITABORAI LTDA - ME 39.492.509/0001-34

FARMACIA SANTA LUZIA LTDA - EPP 31.076.573/0001-22
FARMACIA SANTA LUZIA LTDA - ME 81.440.869/0001-59

FARMACIA SANTA MARCIA LTDA - ME 15.600.331/0001-30
FARMACIA SANTA MARIA CARLOPOLENSE LTDA - ME 00.947.667/0001-04

FARMACIA SANTA MARIA DE CAFELANDIA LTDA. - EPP 66.630.799/0001-08
FARMACIA SANTA MARIA DE MARILIA LTDA - EPP 52.043.478/0001-00
FARMACIA SANTA MARIA DE MARILIA LTDA - EPP 52.043.478/0002-83

FARMACIA SANTA MARIA DE PALMAS LTDA 79.806.212/0001-10
FARMACIA SANTA MARIA EIRELI 15.269.295/0001-73

FARMACIA SANTA MARIA MADALENA LTDA - ME 09.565.996/0001-57
FARMACIA SANTA MARTA LTDA - ME 07.494.984/0001-53
FARMACIA SANTA MARTA LTDA - ME 75.277.186/0001-20

FARMACIA SANTA MONICA LTDA - EPP 03.476.160/0001-08
FARMACIA SANTA REGINA LTDA - ME 08.883.012/0001-13
FARMACIA SANTA REGINA LTDA - ME 08.883.012/0003-85
FARMACIA SANTA REGINA LTDA - ME 08.883.012/0002-02

FARMACIA SANTA RITA DE CASSIA LTDA - ME 13.097.795/0001-40
FARMACIA SANTA RITA DE EXTREMA LTDA - ME 17.179.417/0001-66

FARMACIA SANTA RITA DE MINAS LTDA - ME 00.667.035/0001-89
FARMACIA SANTA RITA DE PEABIRU LTDA - ME 09.147.132/0001-15

FARMACIA SANTA RITA DE PRESIDENTE EPITACIO LTDA
- EPP

72.855.430/0001-04

FARMACIA SANTA RITA LTDA - ME 16.973.703/0001-36
FARMACIA SANTA RITA LTDA - ME 24.803.454/0001-69
FARMACIA SANTA RITA LTDA - ME 86.438.090/0001-12
FARMACIA SANTA SOFIA LTDA EPP 24.121.873/0001-10

FARMACIA SANTA TEREZA LTDA - ME 02.313.684/0001-07
FARMACIA SANTA TEREZINHA DO AEROPORTO LTDA -

ME
05.235.012/0001-19

FARMACIA SANTA TEREZINHA DO ALTO LTDA - ME 78.390.416/0001-50
FARMACIA SANTA TEREZINHA DO MENINO JESUS LTDA -

EPP
0 8 . 2 11 . 9 0 5 / 0 0 0 1 - 1 2

FARMACIA SANTA TEREZINHA DO MENINO JESUS LTDA -
EPP

18.593.434/0001-08

FARMACIA SANTA TEREZINHA DO MENINO JESUS LTDA -
EPP

18.593.434/0002-99

FARMACIA SANTA TEREZINHA LTDA - ME 01.090.014/0001-06
FARMACIA SANTA TEREZINHA LTDA - EPP 23.451.925/0002-35
FARMACIA SANTA TEREZINHA LTDA - EPP 23.451.925/0001-54
FARMACIA SANTA TEREZINHA LTDA - EPP 25.101.163/0001-91
FARMACIA SANTA TEREZINHA LTDA - EPP 86.530.003/0001-52
FARMACIA SANTA TEREZINHA LTDA - ME 04.962.146/0001-79

FARMACIA SANTAHELENA LTDA - ME 08.015.802/0001-87
FARMACIA SANTAMAR LTDA - ME 09.066.579/0001-60

FARMACIA SANTANA DE SIMAO DIAS LTDA - EPP 32.738.734/0001-69
FARMACIA SANTANA LTDA - EPP 16.933.779/0001-38
FARMACIA SANTANA LTDA - ME 05.314.159/0001-02
FARMACIA SANTANA LTDA - ME 08.064.461/0001-30
FARMACIA SANTANA LTDA - ME 27.295.062/0001-24

FARMACIA SANTANENSE DE ITAUNA LTDA. - ME 41.941.931/0001-71
FARMACIA SANTE LTDA. ME 0 3 . 0 11 . 7 8 9 / 0 0 0 2 - 5 5
FARMACIA SANTE LTDA. ME 0 3 . 0 11 . 7 8 9 / 0 0 0 1 - 7 4

FARMACIA SANTELMO CENTRO LTDA. - EPP 08.446.005/0003-16
FARMACIA SANTELMO CENTRO LTDA. - EPP 08.446.005/0002-35
FARMACIA SANTELMO CENTRO LTDA. - EPP 08.446.005/0001-54

FARMACIA SANTELMO LTDA - EPP 78.212.214/0001-19
FARMACIA SANTHIAGO LTDA - ME 0 7 . 4 0 2 . 11 5 / 0 0 0 1 - 5 1

FARMACIA SANTI & RONCOLATO LTDA - ME 0 4 . 0 11 . 4 0 6 / 0 0 0 1 - 2 0
FARMACIA SANTIFARMA LTDA - ME 01.258.105/0001-08

FARMACIA SANTINE LTDA - EPP 00.673.318/0001-33
FARMACIA SANTO AGOSTINHO LTDA - ME 37.636.339/0001-99

FARMACIA SANTO AMARO LTDA - ME 06.790.175/0001-26
FARMACIA SANTO ANTAO LTDA 09.448.671/0001-94

FARMACIA SANTO ANTONIO DE SALINAS LTDA - EPP 04.227.777/0001-44
FARMACIA SANTO ANTONIO DE TAQUARITINGA EIRELI -

ME
01.810.755/0001-14

FARMACIA SANTO ANTONIO DO BELOTTO LTDA 82.044.793/0001-05

FARMACIA SANTO ANTONIO IPUA LTDA - ME 74.293.440/0001-10
FARMACIA SANTO ANTONIO LTDA 86.251.048/0001-98

FARMACIA SANTO ANTONIO LTDA - ME 02.192.649/0001-87
FARMACIA SANTO ANTONIO LTDA - ME 19.352.467/0001-29
FARMACIA SANTO ANTONIO LTDA - ME 29.863.404/0001-90
FARMACIA SANTO ANTONIO LTDA - ME 7 9 . 111 . 0 5 0 / 0 0 0 1 - 0 4
FARMACIA SANTO ANTONIO LTDA - ME 79.687.380/0001-34
FARMACIA SANTO ANTONIO LTDA - ME 96.766.688/0001-94

FARMACIA SANTO GRAAL LTDA - ME 10.594.905/0001-90
FARMACIA SANTO ISIDORO LTDA - ME 09.161.542/0001-10

FARMACIA SANTO REMEDIO LTDA - ME 07.965.481/0001-19
FARMACIA SANTOS ALIANCA & CIA LTDA - ME 17.869.632/0001-99

FARMÁCIA SANTOS E FILHO LTDA. - ME 11 . 0 4 5 . 6 4 5 / 0 0 0 1 - 6 7
FARMACIA SANTOS REIS LTDA - ME 18.208.998/0001-80
FARMACIA SANTUARIO LTDA - EPP 00.826.915/0001-50

FARMACIA SAO BASILIO DE MIRACEMA LTDA - EPP 0 9 . 11 2 . 8 2 7 / 0 0 0 1 - 6 1
FARMACIA SAO BENEDITO LTDA - ME 56.782.535/0001-16

FARMACIA SAO BENTO DE ASSAI LTDA - ME 78.019.304/0001-98
FARMACIA SAO BENTO DE CAMPOS NOVOS LTDA - EPP 52.046.380/0001-07

FARMACIA SAO BENTO LTDA - ME 13.605.257/0001-19
FARMACIA SAO BERNARDO LTDA - ME 17.022.906/0001-00

FARMACIA SAO CIRO LTDA 00.342.241/0001-19
FARMACIA SAO CIRO LTDA 00.342.241/0003-80

FARMACIA SAO CLAUDIO LTDA - ME 40.257.354/0001-30
FARMACIA SAO COSME DAMIAO LTDA - ME 96.737.440/0001-03

FARMACIA SAO CRISTOVAO DE CHAVANTES LTDA - ME 00.335.050/0001-20
FARMACIA SAO CRISTOVAO LTDA - EPP 00.245.066/0001-41
FARMACIA SAO DOMINGOS LTDA - EPP 76.553.668/0001-28

FARMACIA SAO FRANCISCO DE ASSIS DE MACACU LTDA 28.882.223/0001-49
FARMACIA SAO FRANCISCO DE BARRETOS LTDA - ME 44.787.083/0001-86

FARMACIA SAO FRANCISCO LTDA - ME 13.229.254/0001-28
FARMACIA SAO FRANCISCO LTDA - EPP 16.263.105/0001-73
FARMACIA SAO FRANCISCO LTDA - EPP 16.871.675/0001-46
FARMACIA SAO FRANCISCO LTDA - ME 1 2 . 11 8 . 6 7 9 / 0 0 0 1 - 0 5
FARMACIA SAO FRANCISCO LTDA - ME 33.156.647/0001-66

FARMACIA SAO GABRIEL LTDA - ME 07.655.586/0001-71
FARMACIA SAO GABRIEL LTDA - ME 15.992.605/0001-83

FARMACIA SAO GERONIMO LTDA - ME 06.140.322/0001-12
FARMACIA SAO GONCALO LTDA - ME 02.908.137/0001-74
FARMACIA SAO JERONIMO LTDA - ME 10.801.096/0001-40

FARMACIA SAO JOAO BATISTA LTDA - ME 07.141.427/0001-59
FARMACIA SAO JOAO DAMASCENUS LTDA - ME 12.149.301/0001-60
FARMACIA SAO JOAO DE MARUMBI LTDA - ME 78.356.045/0001-90

FARMACIA SAO JOAO LTDA - ME 20.648.705/0001-27
FARMACIA SAO JOAQUIM LTDA - EPP 06.890.123/0001-21

FARMACIA SAO JORGE DE PARANAVAI LTDA. - EPP 06.123.779/0001-19
FARMACIA SAO JOSE DE BERNARDINO DE CAMPOS LT-

DA - ME
45.324.910/0001-68

FARMACIA SAO JOSE DE BILAC LTDA - ME 45.178.712/0001-33
FARMACIA SAO JOSE DE BUZIOS LTDA - ME 02.786.768/0001-68

FARMACIA SAO JOSE DE MANTENA LTDA - ME 19.916.022/0001-24
FARMACIA SAO JOSE DE TERRA ROXA LTDA. - ME 13.672.524/0001-70

FARMACIA SAO JOSE E PASETTO LTDA - ME 14.137.016/0001-55
FARMACIA SAO JOSE EIRELI - EPP 18.400.077/0001-14
FARMACIA SAO JOSE LTDA - EPP 17.939.646/0001-31
FARMACIA SAO JOSE LTDA - ME 04.594.048/0001-26
FARMACIA SAO JOSE LTDA - ME 10.984.830/0001-54
FARMACIA SAO JOSE LTDA - ME 15.372.893/0001-73
FARMACIA SAO JOSE LTDA - ME 16.935.686/0001-42
FARMACIA SAO JOSE LTDA - ME 19.090.026/0001-04

FARMACIA SAO LAZARO LTDA - ME 03.015.747/0001-01
FARMACIA SAO LEOPOLDO LTDA - ME 13.133.791/0001-70

FARMACIA SAO LUCAS DE GUAIRACA LTDA - EPP 81.663.957/0001-10
FARMACIA SAO LUCAS LTDA 83.018.879/0004-79
FARMACIA SAO LUCAS LTDA 83.018.879/0003-98
FARMACIA SAO LUCAS LTDA 83.018.879/0001-26
FARMACIA SAO LUCAS LTDA 8 3 . 0 1 8 . 8 7 9 / 0 0 0 7 - 11
FARMACIA SAO LUCAS LTDA 83.018.879/0002-07
FARMACIA SAO LUCAS LTDA 83.018.879/0005-50

FARMACIA SAO LUCAS LTDA - EPP 19.767.509/0001-92
FARMACIA SAO LUDGERO LTDA - EPP 0 2 . 5 2 8 . 9 11 / 0 0 0 1 - 11

FARMACIA SAO LUIZ DE CORDEIRO LTDA - ME 68.644.087/0001-73
FARMACIA SAO LUIZ DE ITAUNA LTDA - EPP 21.260.401/0001-50

FARMACIA SAO LUIZ DE VALINHOS LTDA 52.828.316/0001-70
FARMACIA SAO LUIZ FERNANDOPOLIS - ME 52.904.141/0001-32

FARMACIA SAO LUIZ LTDA - EPP 17.081.092/0001-84
FARMACIA SAO LUIZ LTDA - EPP 41.146.994/0001-36
FARMACIA SAO LUIZ LTDA-EPP 4 4 . 2 11 . 5 3 0 / 0 0 0 1 - 5 4

FARMACIA SAO LUIZ ORIONE LTDA - ME 0 7 . 3 11 . 2 4 2 / 0 0 0 1 - 4 5
FARMACIA SAO MATEUS LTDA - EPP 21.552.567/0001-40
FARMACIA SAO MATEUS LTDA - ME 35.503.820/0001-80

FARMACIA SAO MATHEUS DE GARCA LTDA - ME 66.783.879/0001-01
FARMACIA SAO MATHEUS DE GUARIBA LTDA - ME 15.498.159/0001-55

FARMACIA SAO MIGUEL LTDA - ME 01.654.301/0001-00
FARMACIA SAO MOYSES LTDA - EPP 33.196.619/0001-72

FARMACIA SAO PAULO DE CAMPINAS LTDA ME 62.955.018/0001-02
FARMACIA SAO PAULO ROLIM LTDA - EPP 34.763.227/0001-00

FARMACIA SAO PEDRO DE REALENGO LTDA - ME 07.423.401/0001-01
FARMACIA SAO PEDRO LTDA - ME 76.575.620/0001-10
FARMACIA SAO PEDRO LTDA - ME 89.898.282/0001-08
FARMACIA SAO ROQUE LTDA - EPP 05.104.214/0001-21

FARMACIA SAO SEBASTIAO LIMITADA - EPP 25.437.716/0001-81
FARMACIA SAO SEBASTIAO LTDA 29.546.983/0001-48

FARMACIA SAO SEBASTIAO LTDA - ME 51.461.200/0001-82
FARMACIA SAO SEBASTIAO LTDA - ME 75.265.108/0001-05
FARMACIA SAO SEVERINO LTDA - ME 1 5 . 5 11 . 3 1 7 / 0 0 0 1 - 6 0

FARMACIA SAO THOME LTDA - ME 78.329.190/0002-63
FARMACIA SAO THOME LTDA - ME 78.329.190/0001-82

FARMACIA SAO TIAGO LTDA 08.441.933/0001-26
FARMACIA SAO TOME LTDA - ME 39.392.139/0001-63

FARMACIA SAO VICENTE LEME LTDA 65.457.046/0003-41
FARMACIA SAO VICENTE LEME LTDA 65.457.046/0002-60
FARMACIA SAO VICENTE LEME LTDA 65.457.046/0001-80
FARMACIA SAO VICENTE LEME LTDA 65.457.046/0004-22
FARMACIA SAO VICENTE LEME LTDA 65.457.046/0008-56
FARMACIA SAO VICENTE LEME LTDA 65.457.046/0006-94
FARMACIA SAO VICENTE LEME LTDA 65.457.046/0005-03
FARMACIA SAO VICENTE LTDA - ME 07.163.416/0001-70
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FARMACIA SAO VICENTE LTDA - ME 08.805.027/0001-63
FARMACIA SAO VICENTE LTDA - ME 14.082.749/0001-30

FARMACIA SAO VICENTE PALLOTTI LTDA - ME 14.926.481/0001-75
FARMACIA SAO VIRGILIO LTDA - ME 76.560.812/0001-53

FARMACIA SAPUCAIA LTDA - ME 11 . 6 1 9 . 2 7 8 / 0 0 0 1 - 6 8
FARMACIA SARANDI LTDA - ME 04.322.382/0001-20

FARMACIA SARDAGNA LTDA - EPP 01.620.825/0001-71
FARMACIA SATELITE LTDA - EPP 53.968.327/0001-18

FARMACIA SATIRO DIAS LTDA - ME 10.673.454/0001-87
FARMACIA SATURNINO LTDA - ME 91.189.704/0001-00

FARMACIA SAUDE DE ACARI LTDA - ME 11 . 2 6 4 . 2 11 / 0 0 0 1 - 5 8
FARMACIA SAUDE DE TARUMA LTDA - ME 12.825.007/0001-21

FARMACIA SAUDE DO FIEL TRABALHADOR LTDA - ME 07.672.886/0001-69
FARMACIA SAUDE DO POVO LTDA - ME 17.942.043/0001-99

FARMACIA SAUDE E ECONOMIA LTDA - ME 08.490.689/0001-91
FARMACIA SAUDE LTDA - EPP 05.887.766/0001-53

FARMACIA SAUDE OURIZONA LTDA - ME 78.923.182/0001-60
FARMACIA SAUDE PHARMA - EIRELI - ME 07.286.589/0001-85

FARMACIA SCATOLIN LTDA - ME 75.032.045/0001-47
FARMACIA SCHEFFER LTDA - ME 11 . 2 3 7 . 0 8 9 / 0 0 0 1 - 2 0
FARMACIA SCHERER LTDA - ME 09.240.525/0001-79
FARMACIA SCHMITT LTDA - ME 90.448.689/0001-04
FARMACIA SCHOLZE LTDA - ME 73.797.151/0001-96
FARMACIA SCHULZ LTDA - EPP 85.173.078/0001-60

FARMACIA SCHUSTER GONZALEZ LTDA - ME 07.383.777/0001-21
FARMACIA SCHWAMBACH LTDA - EPP 32.425.712/0001-49

FARMACIA SCOTTI E PADUA LTDA - ME 57.493.991/0001-09
FARMACIA SEABRA LTDA - ME 25.260.399/0001-70
FARMACIA SEABRA LTDA - ME 25.260.399/0003-32
FARMACIA SEARA LTDA - EPP 03.566.396/0001-27

FARMACIA SEBASTIANY LTDA - EPP 97.448.153/0001-38
FARMACIA SECCHI LTDA - EPP 83.678.169/0001-22
FARMACIA SEGATO LTDA - ME 03.885.907/0001-73

FARMACIA SEIS DE MAIO LTDA - ME 01.309.014/0001-54
FARMACIA SEIVA LTDA - ME 14.161.352/0001-33

FARMACIA SELENA LTDA - EPP 06.128.396/0001-33
FARMACIA SEMINARIO LTDA - ME 07.134.890/0001-73

FARMACIA SEMPRE ALERTA LTDA - ME 28.886.323/0001-43
FARMACIA SENSACAO DE JACAREPAGUA LTDA - ME 08.149.067/0001-02

FARMACIA SERAFIN EIRELI - EPP 17.989.481/0001-02
FARMACIA SERENA LTDA 7 8 . 11 0 . 5 3 3 / 0 0 0 1 - 1 3

FARMACIA SERRA ALTA LTDA - ME 8 1 . 5 7 0 . 111 / 0 0 0 1 - 3 5
FARMACIA SERRANA LTDA - EPP 05.394.941/0001-70

FARMACIA SERVFARMA LTDA - ME 00.127.650/0001-00
FARMACIA SETE DE SETEMBRO LTDA - ME 06.192.431/0001-83

FARMACIA SETE NEVES LTDA - ME 10.944.523/0001-40
FARMACIA SEVAL LTDA - ME 75.012.666/0001-69

FARMACIA SGANDERLA LTDA - ME 10.249.158/0001-53
FARMACIA SHALLON DA ILHA LTDA 11 . 8 7 2 . 9 0 8 / 0 0 0 1 - 0 1

FARMACIA SHALOOM LTDA 21.575.865/0001-56
FARMACIA SHALOOM LTDA 21.575.865/0003-18

FARMACIA SHEIKINAH LTDA - ME 11 . 1 3 5 . 2 6 4 / 0 0 0 1 - 7 9
FARMACIA SHOPFARMA LTDA 78.778.594/0001-53

FARMACIA SIAS LTDA - ME 29.870.573/0001-58
FARMACIA SICLAU LTDA. - ME 11 . 0 4 9 . 4 7 2 / 0 0 0 1 - 5 5

FARMACIA SILVA BARBIERI LTDA - EPP 01.302.336/0002-52
FARMACIA SILVA BARBIERI LTDA - EPP 01.302.336/0001-71

FARMACIA SILVA DE IPUPIARA LTDA - EPP 73.654.048/0001-97
FARMACIA SILVA E COMEL LTDA - ME 08.283.241/0001-05

FARMACIA SILVA E OLIMPIO LTDA - EPP 03.076.447/0001-32
FARMACIA SILVA MACIEL LTDA - ME 10.928.454/0001-80
FARMACIA SILVA SANTOS LTDA - ME 17.292.765/0001-45

FARMACIA SILVALENE LTDA - ME 15.203.300/0001-45
FARMACIA SILVANA LTDA - ME 11 . 4 9 6 . 7 8 5 / 0 0 0 1 - 5 1
FARMACIA SILVANA LTDA - EPP 77.629.152/0001-82
FARMACIA SILVANO LTDA - ME 00.221.843/0001-18

FARMACIA SILVEIRA ARAUJO LTDA - ME 14.406.269/0001-87
FARMACIA SILVEIRA LTDA - ME 16.459.687/0001-68
FARMACIA SINIMBU LTDA - ME 95.173.951/0003-30
FARMACIA SINIMBU LTDA - ME 95.173.951/0001-79

FARMACIA SLAVIERO LTDA - ME 09.249.678/0001-87
FARMACIA SM LTDA - EPP 00.720.496/0007-63
FARMACIA SM LTDA - EPP 00.720.496/0001-78

FARMACIA SOARES FREITAS LTDA. - ME 16.904.077/0001-26
FARMACIA SOARES LTDA - ME 10.373.327/0001-62

FARMACIA SOBA LTDA - ME 07.590.815/0001-17
FARMACIA SOL DA TERRA LIMITADA - EPP 7 6 . 6 11 . 9 0 4 / 0 0 0 1 - 1 5

FARMACIA SOL DOURADO LTDA - ME 02.370.245/0001-36
FARMACIA SOL NASCENTE LTDA - ME 0 9 . 9 11 . 8 6 9 / 0 0 0 1 - 6 2

FARMACIA SOLONOPOLE LTDA 10.505.394/0001-93
FARMACIA SOPHARMA LTDA - EPP 07.292.254/0001-70

FARMACIA SORDI LTDA 77.131.134/0001-76
FARMACIA SOROCABANA LTDA - ME 79.690.525/0001-56

FARMACIA SOROCABANA LTDA. E.P. P - ME 55.340.327/0001-02
FARMACIA SORRISO LTDA - ME 07.490.751/0001-82
FARMACIA SOUZA - EIRELI - ME 12.775.414/0001-71

FARMACIA SOUZA & LOPES LTDA - ME 07.441.890/0001-16
FARMACIA SOUZA & SOUZA LTDA - ME 11 . 6 5 6 . 6 4 9 / 0 0 0 1 - 8 1
FARMACIA SOUZA & SOUZA LTDA - ME 11 . 6 5 6 . 6 4 9 / 0 0 0 2 - 6 2

FARMACIA SOUZA COSTA LTDA - ME 08.661.794/0001-46
FARMACIA SOUZA DE APERIBE LTDA - ME 12.685.650/0001-05

FARMACIA SOUZA E GIACOMONI LTDA - ME 09.149.651/0001-12
FARMACIA SOUZA E NOVAIS LTDA - EPP 16.819.001/0001-00
FARMACIA SOUZA E RAMOS LTDA. - ME 18.209.380/0001-34

FARMACIA SOUZA FREI DAMIAO EIRELI - ME 10.873.867/0001-05
FARMACIA SOUZA RODRIGUES M. POPULAR LTDA - ME 17.812.950/0001-13

FARMACIA SPESSATO LTDA - ME 07.709.574/0001-82
FARMACIA SPONCHIADO LTDA - ME 9 7 . 5 11 . 0 1 8 / 0 0 0 1 - 9 0

FARMACIA STAR BEM LTDA - ME 08.312.152/0001-31
FARMACIA STEDILLE LTDA - EPP 13.369.851/0001-58

FARMACIA STR LTDA - ME 07.010.271/0001-77
FARMACIA STRAFARMA LTDA - ME 02.728.506/0002-28
FARMACIA STRAFARMA LTDA - ME 02.728.506/0001-47

FARMACIA STTOCO LTDA - EPP 04.600.586/0001-86
FARMACIA SUCESSO DE FRIBURGO LTDA - ME 73.537.052/0001-75

FARMACIA SUCESSO DE RIO DAS OSTRAS LTDA - ME 10.582.889/0001-16
FARMACIA SUCESSO LTDA - ME 11 . 4 1 6 . 3 0 6 / 0 0 0 1 - 4 0

FARMACIA SUICA LTDA - ME 03.429.505/0001-64

FARMACIA SUL BRASIL LTDA - EPP 85.197.788/0001-20
FARMACIA SUPERPHARMA LTDA - ME 12.851.764/0001-70

FARMACIA SUPREMA LTDA - EPP 13.341.537/0001-67
FARMACIA SUZANA LTDA - EPP 9 2 . 7 4 9 . 8 11 / 0 0 0 1 - 0 8

FARMACIA T. NEVES LTDA 07.148.210/0002-51
FARMACIA T. NEVES LTDA 07.148.210/0001-70
FARMACIA T.J.C LTDA - ME 11 . 7 2 6 . 9 3 3 / 0 0 0 1 - 8 7

FARMACIA TABAJARA LTDA - EPP 08.320.590/0001-41
FARMACIA TAFURI LTDA - ME 20.624.326/0001-05
FARMACIA TAGUAI LTDA - ME 18.827.789/0001-14

FARMACIA TAKETA & CIA LTDA - ME 01.095.964/0001-23
FARMACIA TALISMA LTDA - ME 12.850.123/0001-09

FARMACIA TAMBOSI EIRELI - EPP 80.719.172/0001-59
FARMACIA TAMOIO LTDA - ME 04.782.277/0001-74
FARMACIA TANABI LTDA - ME 72.076.912/0001-58

FARMACIA TARUMA LTDA - EPP 07.813.833/0001-10
FARMACIA TATELINE LTDA - EPP 82.843.202/0001-60

FARMACIA TATIFARMA LTDA - ME 07.071.398/0002-87
FARMACIA TATIFARMA LTDA - ME 07.071.398/0001-04

FARMACIA TATSCH LTDA - ME 93.805.554/0001-47
FARMACIA TAUFEMBACH LTDA - ME 12.144.864/0001-66

FARMACIA TAVORENSE LTDA - ME 03.971.448/0001-40
FARMACIA TEIXEIRA & PANDORI LTDA - ME 11 . 8 9 9 . 2 11 / 0 0 0 1 - 2 4
FARMACIA TEIXEIRA & PAULINO LTDA - ME 01.593.969/0001-86

FARMACIA TEIXEIRA LTDA - ME 09.072.583/0001-30
FARMACIA TEJUCUOCA LTDA - ME 35.222.033/0001-60
FARMACIA TERAPICA LTDA - EPP 59.676.106/0001-52

FARMACIA TERESENSE LTDA - EPP 10.610.877/0001-58
FARMACIA TEZZON & SENA LTDA - ME 50.945.021/0001-58

FARMACIA TIARAJU LTDA - EPP 06.135.392/0001-82
FARMACIA TIGRE LTDA - ME 10.797.437/0001-51

FARMACIA TIMBUI LTDA - ME 14.141.043/0001-00
FARMACIA TOBIAS LTDA - ME 03.377.845/0001-99

FARMACIA TOKFARMA LTDA - ME 04.731.807/0001-55
FARMACIA TOMADON LTDA - ME 09.080.760/0001-20
FARMACIA TOMAZINI LTDA - ME 02.977.985/0001-35

FARMACIA TONIN LTDA - EPP 01.406.401/0001-09
FARMACIA TOPAZIO LTDA - ME 0 0 . 11 7 . 4 0 8 / 0 0 0 1 - 4 8

FARMACIA TOSE LTDA - ME 16.906.137/0001-40
FARMACIA TOSTES LTDA - ME 29.035.185/0001-51
FARMACIA TOTAL LTDA - EPP 03.109.768/0001-96

FARMACIA TOTTAL FARMA LTDA - EPP 14.864.952/0001-68
FARMACIA TOZETTO LTDA - ME 04.256.860/0001-41

FARMACIA TR LTDA - ME 07.428.047/0001-08
FARMACIA TRADICAO DE BANGU LTDA - ME 07.796.094/0001-04

FARMACIA TRADICAO DE JACAREPAGUA LTDA - ME 11 . 2 9 0 . 4 2 1 / 0 0 0 1 - 1 0
FARMACIA TRADICAO DE SAO PEDRO - EIRELI - ME 11 . 7 5 6 . 8 9 4 / 0 0 0 1 - 6 0

FARMACIA TRADICAO DE VICENTE DE CARVALHO LTDA.
- EPP

07.547.241/0001-02

FARMACIA TRADICIONAL LTDA - ME 19.094.459/0001-20
FARMACIA TRAMONTIN LTDA - ME 78.326.758/0001-01
FARMACIA TREMENBES LTDA - ME 73.340.481/0001-58

FARMACIA TRES LAGOAS LTDA - ME 13.687.081/0001-91
FARMACIA TRES LTDA - ME 03.784.801/0001-83

FARMACIA TRES MARCOS LTDA 76.959.634/0001-38
FARMACIA TRES MENINAS LTDA ME 81.590.580/0001-16

FARMACIA TREVISO LTDA - ME 01.880.605/0001-87
FARMACIA TREZE LTDA - ME 02.501.456/0001-60

FARMACIA TREZE TILIAS LTDA - EPP 08.641.104/0001-97
FARMACIA TRIANGULO LTDA - ME 93.018.513/0001-00

FARMACIA TRIESTE LTDA - ME 04.493.859/0001-30
FARMACIA TRINDADE LTDA - EPP 06.057.003/0001-48
FARMACIA TROMBINI LTDA - ME 03.625.729/0001-41

FARMACIA TROMBUDO LTDA - EPP 08.841.291/0001-52
FARMACIA TROPICAL DE MACAE LTDA - ME 31.507.213/0001-38

FARMACIA TROPICAL LTDA - ME 00.480.948/0001-91
FARMACIA TROPICAL LTDA - ME 30.588.123/0001-56

FARMACIA TROPICANA LTDA - ME 40.979.320/0001-50
FARMACIA TRW LTDA - ME 08.078.803/0001-70
FARMACIA TUIUTI LTDA ME 03.186.403/0001-65

FARMACIA TUPA DE GUARULHOS LTDA - ME 49.042.013/0001-12
FARMACIA TUPI LTDA ME 21.173.687/0001-37

FARMACIA TURMINA LTDA - ME 79.659.132/0001-80
FARMACIA TURVO LTDA - EPP 86.513.652/0001-45

FARMACIA UBABUCU LTDA - ME 13.419.031/0001-23
FARMACIA UBIRATA LTDA - ME 06.283.234/0001-70
FARMACIA ULISSES LTDA - ME 0 3 . 1 5 0 . 3 5 2 / 0 0 0 1 - 11
FARMACIA ULTRA LTDA - ME 16.385.063/0001-43

FARMACIA ULTRAFARMA EIRELI - EPP 02.391.030/0001-00
FARMACIA UMUPREV LTDA. - EPP 07.928.261/0001-15
FARMACIA UMUPREV LTDA. - EPP 07.928.261/0003-87
FARMACIA UMUPREV LTDA. - EPP 07.928.261/0002-04
FARMACIA UMUPREV LTDA. - EPP 07.928.261/0004-68

FARMACIA UNI PAZ LTDA - ME 11 . 8 0 4 . 8 2 2 / 0 0 0 1 - 4 1
FARMACIA UNIAO DA VITORIA LTDA - ME 07.750.066/0001-48
FARMACIA UNIAO DE GOIOERE LTDA - ME 02.948.338/0001-03

FARMACIA UNIAO DE PALESTINA LTDA - ME 67.922.690/0001-07
FARMACIA UNIAO II MATAO LTDA - ME 04.385.188/0001-94

FARMACIA UNIAO LTDA - ME 14.471.877/0001-75
FARMACIA UNIAO MATAO LTDA - ME 05.813.772/0001-66

FARMACIA UNICA LTDA. - ME 17.354.591/0001-06
FARMACIA UNIDOS DA PENHA LTDA - ME 13.321.144/0001-91

FARMACIA UNIFARMA LTDA - EPP 85.276.350/0001-38
FARMACIA UNIPOPULAR DE HERCULANDIA LTDA - ME 09.664.732/0001-50

FARMACIA UNIPOPULAR DE POMPEIA LTDA - ME 55.063.937/0001-06
FARMACIA UNIPOPULAR DE QUEIROZ LTDA - ME 10.684.129/0001-10

FARMACIA UNIPOPULAR DE TUPA LTDA - ME 12.449.679/0001-80
FARMACIA UNIPOPULAR LTDA - ME 15.155.454/0001-09

FARMACIA UNIVALE LTDA - ME 08.369.804/0001-74
FARMACIA UNIVERSAL LTDA EPP 04.924.863/0001-06

FARMACIA UNIVERSITARIA LTDA - EPP 28.649.473/0001-33
FARMACIA UNIVIDA LTDA - ME 10.444.012/0001-69
FARMACIA URUBICI LTDA - ME 07.867.051/0001-64

FARMACIA URUGUAI PRIME LTDA - EPP 07.682.947/0001-79
FARMACIA VALDA DE FRIBURGO LIMITADA 01.579.423/0001-70

FARMACIA VALE AZUL LTDA - EPP 03.308.958/0001-32
FARMACIA VALE DO ORIZONA LTDA - ME 17.079.537/0001-91

FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0021-20
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FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0023-91
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0022-00
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0028-04
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0024-72
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0032-82
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0027-15
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0030-10
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0020-49
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0025-53
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0012-39
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0015-81
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0013-10
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0003-48
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0004-29
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0014-09
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0001-86
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0010-77
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0002-67
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0008-52
FARMACIA VALE VERDE LTDA 7 8 . 9 3 5 . 4 0 0 / 0 0 11 - 5 8
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0006-90
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0007-71
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0009-33
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0017-43
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0018-24
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0016-62
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78.935.400/0019-05

FARMACIA VALERIA LTDA 33.269.416/0001-69
FARMACIA VALLE LTDA - ME 18.754.606/0001-88

FARMACIA VANDABEL 2005 LTDA - ME 07.282.352/0001-26
FARMACIA VANDOUGLAS LTDA ME 80.207.202/0001-48

FARMACIA VANIN LTDA - EPP 09.348.810/0001-08
FARMACIA VANZIN LTDA - ME 04.987.948/0001-33

FARMACIA VAPT VUPT LTDA - ME 32.643.231/0001-00
FARMACIA VARELA LTDA - ME 68.609.312/0001-30

FARMACIA VARGEAO LTDA - ME 00.057.564/0001-60
FARMACIA VASCO & CORTEZ LTDA - ME 12.156.433/0001-10

FARMACIA VASCONCELOS & PESSOA LTDA - ME 15.399.236/0001-10
FARMACIA VASCONCELOS E PRADO LTDA - ME 08.912.910/0001-52

FARMACIA VENANCIO AIRES LTDA - EPP 94.234.085/0001-16
FARMACIA VENTURI LTDA - ME 75.296.046/0001-07

FARMACIA VERA CRUZ LTDA - ME 86.430.154/0001-39
FARMACIA VIA BRASIL LTDA - EPP 02.901.658/0001-08

FARMACIA VIAN LTDA - ME 78.721.156/0001-59
FARMACIA VIANA LTDA - ME 63.393.268/0001-50

FARMACIA VICARI & MENEGAS LTDA - ME 10.204.588/0001-59
FARMACIA VICENTE LTDA - ME 09.258.309/0001-50

FARMACIA VICTOR FERNANDES LTDA - EPP 10.912.221/0001-90
FARMACIA VICTOR FERNANDES LTDA - EPP 10.912.221/0002-70

FARMACIA VICTORIA- DROGARIA E MANIPULACAO LTDA
- ME

05.567.627/0001-42

FARMACIA VIDA ATIVA LTDA - ME 09.248.108/0001-72
FARMACIA VIDA ATIVA LTDA - ME 10.397.488/0001-96

FARMACIA VIDA DE IACU LTDA - ME 11 . 2 6 1 . 0 6 1 / 0 0 0 1 - 2 9
FARMACIA VIDA DE ITABIRINHA LTDA - ME 03.940.198/0001-81

FARMACIA VIDA E SAUDE LTDA - ME 81.551.780/0001-60
FARMACIA VIDA NOVA LTDA - ME 16.465.007/0001-19

FARMACIA VIDORI LTDA - ME 18.950.262/0001-82
FARMACIA VIEGAS LTDA - ME 17.976.598/0001-51

FARMACIA VIEIRA DE SENADOR CAMARA LTDA - ME 12.966.567/0001-04
FARMACIA VIEIRA LTDA - ME 09.075.743/0001-03
FARMACIA VIEIRA LTDA - ME 20.317.559/0001-57

FARMACIA VILA BATISTA LTDA - ME 28.058.550/0001-80
FARMACIA VILA BRASILIA LTDA - ME 00.252.528/0001-58

FARMACIA VILA NOVA LTDA - EPP 03.881.553/0001-99
FARMACIA VILA NOVA LTDA - EPP 17.165.465/0001-03

FARMACIA VILA OPERARIA DE NOVA IGUACU LTDA - ME 13.516.981/0001-76
FARMACIA VILAFARMA DE MANDAGUARI LTDA ME 84.885.144/0001-62

FARMACIA VILANIA V B LTDA - ME 07.650.690/0001-73
FARMACIA VILAR NOVO DE BELFORD ROXO LTDA 03.189.553/0001-22

FARMACIA VILELA & FILHO LTDA - ME 14.900.571/0001-97
FARMACIA VILELA E LIMA LTDA - ME 05.549.488/0001-24

FARMACIA VIMPAMAR LTDA - ME 42.505.008/0001-50
FARMACIA VINIFARMA LTDA - ME 19.426.770/0001-29

FARMACIA VINTE E SEIS DE JULHO LTDA - EPP 00.257.973/0001-00
FARMACIA VIP 2 LTDA - EPP 14.385.430/0001-83
FARMACIA VIP 3 LTDA - EPP 16.435.239/0001-24
FARMACIA VIP 5 LTDA - EPP 19.416.856/0001-70

FARMACIA VIRGILI LTDA - ME 11 . 3 0 8 . 0 9 3 / 0 0 0 1 - 3 2
FARMACIA VISENTAINER & CUNHA LTDA - EPP 13.469.496/0001-99

FARMACIA VISSOCI LTDA - ME 01.818.818/0001-89
FARMACIA VITA FARMA 3 MARIAS LTDA. - ME - ME 07.182.432/0001-00

FARMACIA VITAL & BARROS LTDA - ME 14.733.702/0001-99
FARMACIA VITAL FARMA LTDA - ME 04.177.213/0001-44

FARMACIA VITAL LTDA - EPP 73.447.427/0001-06
FARMACIA VITALISA LTDA - ME 09.596.068/0001-50
FARMACIA VITAMAIS LTDA - ME 11 . 1 6 9 . 0 9 2 / 0 0 0 1 - 5 4
FARMACIA VITORIA LTDA - ME 03.378.520/0001-20
FARMACIA VITORIA LTDA - ME 09.491.741/0001-97
FARMACIA VITORIA LTDA ME 23.588.866/0001-60

FARMACIA VIVA BEM LTDA - ME 05.904.248/0001-09
FARMACIA VIVA MELHOR LTDA - ME 11 . 6 4 6 . 2 5 3 / 0 0 0 1 - 5 3

FARMACIA VIVA VIDA LTDA - ME 0 4 . 9 4 2 . 7 11 / 0 0 0 1 - 3 6
FARMACIA VIVA VIDA LTDA - ME 12.992.149/0001-83

FARMACIA VIVAFARMA LTDA - EPP 05.251.322/0002-08
FARMACIA VIVAFARMA LTDA - EPP 05.251.322/0001-27

FARMACIA VIVAMED LTDA 92.359.751/0004-60
FARMACIA VIVAMED LTDA 92.359.751/0003-89
FARMACIA VIVAMED LTDA 92.359.751/0001-17

FARMACIA VIVER COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - ME 07.841.765/0001-01
FARMACIA VIVIANE LTDA - EPP 03.438.753/0001-71

FARMACIA VIVIFARMA LTDA - ME 05.129.794/0001-01
FARMACIA VNA COELHO LTDA - ME 13.467.990/0001-14

FARMACIA VOLMAR LTDA - ME 76.603.513/0001-59
FARMACIA VRD LTDA - ME 20.837.720/0001-13
FARMACIA VS LTDA - ME 14.063.412/0001-85

FARMACIA W F LTDA - ME 02.624.442/0001-34
FARMACIA WAGNER LTDA. - EPP 88.278.643/0001-42

FARMACIA WALDOMIRO LTDA 78.573.680/0001-20
FARMACIA WANDSCHEER LTDA - ME 12.667.255/0001-91

FARMACIA WEILER LTDA - EPP 78.920.774/0001-28
FARMACIA WERNERSBACH DEPS LTDA - EPP 32.470.783/0001-63

FARMACIA WICKERT LTDA ME 07.253.006/0001-10
FARMACIA WILSON LTDA - ME 11 . 11 9 . 9 7 0 / 0 0 0 1 - 2 7

FARMACIA WILSONFARMA LTDA - EPP 06.168.550/0001-09
FARMACIA WISATT LTDA - ME 76.369.057/0001-24

FARMACIA WRONSKI LTDA - ME 03.868.766/0001-80
FARMACIA XANDELFARMA EIRELI - ME 03.535.834/0001-90

FARMACIA XAVANTINA LTDA ME 80.434.152/0001-31
FARMACIA XAVIER LTDA. - ME 10.664.095/0002-82
FARMACIA XAVIER LTDA. - ME 10.664.095/0001-00

FARMACIA XAXIM LTDA ME 82.775.776/0001-48
FARMACIA YANOMELO LTDA - EPP 37.409.075/0004-83
FARMACIA YANOMELO LTDA - EPP 3 7 . 4 0 9 . 0 7 5 / 0 0 0 2 - 11
FARMACIA YANOMELO LTDA - EPP 37.409.075/0003-00
FARMACIA YANOMELO LTDA - EPP 37.409.075/0001-30
FARMACIA YANOMELO LTDA - EPP 37.409.075/0006-45
FARMACIA YANOMELO LTDA - EPP 37.409.075/0005-64

FARMACIA YESHUA LTDA - ME 06.243.623/0001-71
FARMACIA YOKOYAMA LTDA - ME 08.105.084/0001-30
FARMACIA YPIRANGA LTDA - EPP 33.102.864/0001-73
FARMACIA ZAGONEL LTDA - ME 84.952.498/0001-82

FARMACIA ZAKALUKA LTDA - ME 08.662.490/0001-01
FARMACIA ZAMPERLLINE LTDA - ME 07.271.985/0001-39

FARMACIA ZAMPIER LTDA - ME 1 0 . 5 9 1 . 111 / 0 0 0 1 - 7 3
FARMACIA ZANARDO & SAVIO LTDA - ME 10.839.701/0001-72

FARMACIA ZENVAL LTDA - ME 13.274.717/0001-73
FARMACIA ZEQUINHA LTDA ME 79.307.872/0001-57

FARMACIA ZERO HORA LTDA - EPP 10.777.659/0001-02
FARMACIA ZM LTDA - ME 03.162.924/0001-82

FARMACIAS ALIANCA DRUGSTORE LTDA - ME 03.067.441/0001-07
FARMACIAS ANDRIGHETTO LTDA. 07.841.966/0003-62
FARMACIAS ANDRIGHETTO LTDA. 07.841.966/0004-43
FARMACIAS ANDRIGHETTO LTDA. 07.841.966/0001-09

FARMACIAS ASSOCIADAS DE CRISSIUMAL LTDA - EPP 09.394.821/0002-05
FARMACIAS ASSOCIADAS DE CRISSIUMAL LTDA - EPP 09.394.821/0001-24

FARMACIAS ATENDE BEM LTDA - ME 12.532.890/0001-61
FARMACIAS BEBBER LTDA - ME 0 8 . 11 7 . 8 3 8 / 0 0 0 1 - 7 1
FARMACIAS BEBBER LTDA - ME 0 8 . 11 7 . 8 3 8 / 0 0 0 2 - 5 2
FARMACIAS BETANIA LTDA - ME 00.131.692/0001-07

FARMACIAS BRASILEIRAS LTDA - ME 11 . 5 4 4 . 9 8 5 / 0 0 0 1 - 3 2
FARMACIAS DA FE LTDA. 89.718.852/0001-22

FARMACIAS DESCONTAO RJ LTDA - ME 19.485.797/0001-92
FARMACIAS E DROGARIAS FELIX LTDA - EPP 10.483.865/0001-00

FARMACIAS E DROGARIAS KHAUTZ LTDA - EPP 92.198.795/0001-02
FARMACIAS E DROGARIAS VITAL LIFE LTDA - EPP 13.087.067/0001-57

FARMACIAS FARMAPAULO LTDA 00.477.061/0003-06
FARMACIAS FARMAPAULO LTDA 00.477.061/0005-78
FARMACIAS FARMAPAULO LTDA 00.477.061/0009-00
FARMACIAS FARMAPAULO LTDA 00.477.061/0017-01
FARMACIAS FARMAPAULO LTDA 00.477.061/0018-92
FARMACIAS FARMAPAULO LTDA 00.477.061/0015-40
FARMACIAS FARMAPAULO LTDA 00.477.061/0002-25
FARMACIAS FARMAPAULO LTDA 00.477.061/0008-10
FARMACIAS FARMAPAULO LTDA 00.477.061/0004-97
FARMACIAS FARMAPAULO LTDA 0 0 . 4 7 7 . 0 6 1 / 0 0 11 - 1 6
FARMACIAS FARMAPAULO LTDA 00.477.061/0001-44
FARMACIAS FARMAPAULO LTDA 00.477.061/0013-88
FARMACIAS FARMAPAULO LTDA 00.477.061/0010-35
FARMACIAS FARMAPAULO LTDA 00.477.061/0007-30
FARMACIAS FARMAPAULO LTDA 00.477.061/0016-20
FARMACIAS FARMAPAULO LTDA 00.477.061/0006-59
FARMACIAS FARMAPAULO LTDA 00.477.061/0012-05
FARMACIAS FARMAPAULO LTDA 00.477.061/0014-69

FARMACIAS IPIAU LTDA - EPP 14.245.120/0001-63
FARMACIAS LIDER FARMA LTDA - ME 08.593.015/0001-12
FARMACIAS MAIS BARATO LTDA - ME 16.723.045/0001-24
FARMACIAS MAIS BARATO LTDA - ME 16.723.045/0003-96
FARMACIAS MAIS BARATO LTDA - ME 16.723.045/0002-05
FARMACIAS MEIO PRECO LTDA - ME 06.368.293/0001-40

FARMACIAS MENOR PRECO LTDA - ME 05.234.022/0001-30
FARMACIAS NOROESTE LTDA - EPP 08.427.005/0001-07

FARMACIAS PAGUE POUCO LTDA - ME 08.824.533/0001-08
FARMACIAS PINDORAMA LTDA - EPP 05.998.424/0001-00

FARMACIAS POCRANE DRUGSTORE LTDA - ME 17.415.705/0001-72
FARMACIAS POUPE MAIS LTDA - ME 07.971.593/0001-82

FARMACIAS PRECO POPULAR - EIRELI - EPP 14.853.675/0002-79
FARMACIAS PRECO POPULAR - EIRELI - EPP 14.853.675/0001-98

FARMACIAS PRO SAUDE LTDA - ME 11 . 2 5 9 . 8 9 3 / 0 0 0 1 - 0 0
FARMACIAS REDENTOR LTDA - ME 12.772.144/0001-45

FARMACIAS RN LTDA - ME 09.036.751/0001-32
FARMACIAS ROSSI LTDA - ME 14.262.314/0001-77
FARMACIAS SANTE LTDA - ME 18.336.407/0001-50

FARMACIAS SUPRA FARMA LTDA - ME 03.650.053/0004-99
FARMACIAS SUPRA FARMA LTDA - ME 03.650.053/0001-46
FARMACIAS SUPRA FARMA LTDA - ME 03.650.053/0003-08
FARMACIAS SUPRA FARMA LTDA - ME 03.650.053/0002-27

FARMACIAS ULTRAPOP LTDA - ME 09.493.931/0001-43
FARMACIAS VIDA & SAUDE LTDA - ME 10.288.387/0001-87
FARMACIAS VIDA & SAUDE LTDA - ME 10.288.387/0002-68

FARMACIOLI DROGARIA E FARMACIA LTDA - ME 07.166.151/0001-63
FARMACK MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA. - ME 12.027.896/0001-81

FARMACLIN LTDA - ME 02.958.101/0001-03
FARMACLIN MEDICAMENTOS E LABORATORIO LTDA 64.937.865/0001-61

FARMACLINICA CENTRO DE ATENCAO FARMACEUTICA
LTDA - ME

03.628.644/0001-17

FARMACO SAN FRAN LTDA - ME 10.509.031/0001-26
FARMACOLANDIA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-

TICOS LTDA - ME
80.545.148/0001-40

FARMACOM - FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 04.903.197/0001-20
FARMACOM MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA -

EPP
05.344.624/0001-40

FARMACOMED MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA -
EPP

92.810.423/0001-95

FARMACOSUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSME-
TICOS LTDA - EPP

00.935.317/0001-10
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FARMACOTECNICA - FARMACIA DE MANIPULACAO DE
FORMULAS MEDICAS LTDA - EPP

06.257.978/0001-10

FARMACOTECNICA - FARMACIA DE MANIPULACAO DE
FORMULAS MEDICAS LTDA - EPP

06.257.978/0002-09

FARMACRIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA. - EPP

05.699.153/0002-73

FARMACRIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA. - EPP

05.699.153/0001-92

FARMACRIST DROGARIA LTDA - ME 04.181.138/0001-95
FARMACRISTO LTDA - ME 08.652.024/0001-37

FARMACRUZ JUNDIAI LTDA 0 8 . 8 0 9 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 7
FARMACRUZ LTDA - ME 10.335.120/0001-01

FARMACUNHA LTDA - ME 17.266.537/0001-09
FARMACY PRODUTOS FARMACEUTICOS DE ITUVERAVA

LTDA. - ME
97.526.285/0001-30

FARMAD - FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 07.944.466/0002-75
FARMAD - FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 07.944.466/0001-94

FARMADAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 81.672.420/0001-16
FARMADANTAS EIRELI - ME 20.617.525/0001-88

FARMADEA MEDICAMENTOS LTDA - EPP 82.904.434/0001-80
FARMADEA MEDICAMENTOS LTDA - EPP 82.904.434/0002-61

FARMADEIZ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.999.594/0001-72
FARMADELIA DROGARIA LTDA - ME 10.268.023/0001-35

FARMADELLY DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 1 0 . 2 9 4 . 2 11 / 0 0 0 1 - 3 8
FARMADIAS LTDA - ME 13.137.898/0001-96

FARMADILSON MEDICAMENTOS LTDA - ME 36.148.922/0001-98
FARMADIN MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 0 1 . 1 2 5 . 9 11 / 0 0 0 1 - 0 8

FARMADROGA IEMANJA GUARUJA LTDA. - ME 46.144.523/0001-02
FARMADROGA LTDA - ME 53.933.826/0001-70

FARMADROGA NOVE DE ABRIL LTDA - ME 03.671.469/0001-40
FARMADROGA VILA BELMIRO LTDA - EPP 03.137.261/0001-46

FARMADU COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

04.925.206/0001-83

FARMADUTRA DROGARIA LTDA - ME 08.864.490/0001-86
FARMAECKO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 10.931.824/0002-10
FARMAECKO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 10.931.824/0001-39

FARMAETE SJCAMPOS EIRELI - ME 01.676.375/0001-39
FARMAETICA LTDA - ME 02.592.959/0001-99
FARMAFACIL LTDA. - ME 08.219.402/0001-93

FARMAFASA MEDICAMENTOS LTDA - ME 02.149.068/0001-62
FARMAFATIMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
08.449.826/0001-44

FARMAFAX-COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 10.855.399/0001-46
FARMAFE - DROGARIA E FARMACIA LTDA - ME 06.255.347/0002-42
FARMAFE - DROGARIA E FARMACIA LTDA - ME 06.255.347/0001-61

FARMAFLOR DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 14.761.908/0001-22
FARMAFLORA MEDICAMENTOS LTDA 02.373.671/0001-23

FARMAFORT COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

08.830.586/0001-23

FARMAFORTE MINAS DROGARIA LTDA - ME 14.803.815/0001-13
FARMAFOZ MEDICAMENTOS E COSMETICOS - EIRELI -

EPP
79.334.165/0001-50

FARMAFRAN COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.704.386/0001-64
FARMAG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 37.648.581/0001-82

FARMAGAND - FARMACIA E DROGARIA LTDA - EPP 03.456.255/0001-51
FARMAGDA FARMACIA DE VILA SANTO ANTONIO LTDA -

ME
07.764.945/0001-29

FARMAGEMEAS LTDA - ME 10.885.772/0001-01
FARMAGEN DROGARIA LTDA - ME 10.288.323/0001-86
FARMAGEN DROGARIA LTDA - ME 10.288.323/0002-67

FARMAGI - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.963.158/0001-43
FARMAGIA - FARMACIA E MANIPULACAO LTDA - EPP 07.050.317/0001-81

FARMAGOLDACKER LTDA - EPP 19.536.233/0001-31
FARMAGRI LTDA - ME 01.724.034/0001-91

FARMAGUAPE MEDICAMENTOS LTDA - ME 04.138.386/0001-53
FARMAGYN LTDA - ME 11 . 5 3 5 . 7 5 9 / 0 0 0 1 - 9 5

FARMAHAAS DROGARIA LTDA - EPP 02.038.241/0001-55
FARMAHESKI DROGARIA LTDA - EPP 00.367.457/0001-39

FARMAHOPE EIRELI - EPP 57.513.558/0001-98
FARMAIS LTDA - ME 05.424.391/0001-95

FARMAJEAN COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 0 8 . 7 11 . 9 4 1 / 0 0 0 1 - 4 5
FARMAJECIA LTDA - ME 11 . 7 8 3 . 5 4 3 / 0 0 0 1 - 4 9

FARMAJU - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

11 . 2 6 5 . 3 9 5 / 0 0 0 1 - 7 0

FARMAK- COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.410.686/0001-38
FARMAKEMEL LTDA - ME 04.531.598/0001-04

FARMAKESCH DROGARIA LTDA - ME 02.691.334/0001-84
FARMAKINZE DROGARIA LTDA - ME 00.982.705/0001-51

FARMAKURT DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 74.405.473/0001-05
FARMALAN COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LT D A
81.340.762/0004-81

FARMALAN COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

81.340.762/0003-09

FARMALAN COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

81.340.762/0001-39

FARMALAN COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

81.340.762/0002-10

FARMALAR FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 05.859.454/0001-36
FARMALAUS DROGARIA LTDA - EPP 01.027.827/0001-51

FARMALEVE LTDA - EPP 05.923.741/0001-68
FARMALIDER DROGARIA DE PIABETA LTDA - ME 11 . 8 2 4 . 4 0 5 / 0 0 0 1 - 6 0

FARMALIDER DROGARIA E PERFUMARIA DE VOTUPO-
RANGA LTDA - ME

07.795.097/0001-15

FARMALIDER DROGARIA LTDA - ME 10.306.386/0001-18
FARMALIFE LTDA - ME 10.618.030/0001-10

FARMALIFE POPULAR DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -
ME

14.102.849/0001-80

FARMALIG COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.695.343/0001-20
FARMALINE DUARTE LTDA - ME 02.997.304/0001-09

FARMALINS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 17.135.746/0001-05
FARMALIPE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-

RIAS LTDA - ME
01.938.690/0001-97

FARMALIZ SALTO DE PIRAPORA LTDA - ME 18.883.640/0001-52
FARMALUCAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
11 . 2 7 1 . 3 0 5 / 0 0 0 1 - 5 4

FARMALUZ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 03.975.341/0001-70
FARMALUZ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.354.291/0001-68

FARMALUZ LTDA - EPP 41.795.824/0001-82
FARMALUZ LTDA - EPP 41.795.824/0002-63

FARMALY DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 14.160.357/0001-41
FARMAMED DROGARIA LTDA 55.450.456/0012-06
FARMAMED DROGARIA LTDA 55.450.456/0005-79

FARMAMED DROGARIA LTDA 55.450.456/0004-98
FARMAMED DROGARIA LTDA 55.450.456/0001-45
FARMAMED DROGARIA LTDA 5 5 . 4 5 0 . 4 5 6 / 0 0 0 8 - 11

FARMAMEDICA LTDA - ME 38.555.587/0001-78
FARMAMINEIRA LTDA - ME 12.291.254/0001-95

FARMAMIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 08.271.068/0001-17
FARMAMIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 08.271.068/0005-40
FARMAMIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 08.271.068/0003-89
FARMAMIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 08.271.068/0002-06
FARMAMIX COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
19.421.631/0001-02

FARMAMIX LTDA - ME 15.431.444/0001-59
FARMAN - FARMACIA DE DISPENSACAO LTDA - EPP 07.891.413/0001-52
FARMAN FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 05.703.170/0001-56
FARMAN FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 05.703.170/0002-37

FARMANATO COMERCIO DE MEDICAMENTO LTDA - ME 10.700.167/0001-19
FARMANATO COMERCIO DE MEDICAMENTO LTDA - ME 10.700.167/0003-80

FARMANAVES LTDA - ME 05.240.830/0001-00
FARMANET LTDA ME 39.275.037/0001-68

FARMANIA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - EPP 0 1 . 11 4 . 2 1 8 / 0 0 0 1 - 3 0
FARMANINA - DROGARIA LTDA - ME 07.384.215/0001-00

FARMANORTE FARMACIA ZONA NORTE LTDA - ME 12.754.107/0001-04
FARMANOSSA ATIBAIA LTDA - EPP 01.874.149/0001-62

FARMANOSSA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

15.505.517/0001-00

FARMANOSSA LTDA - ME 10.974.538/0001-50
FARMANOVA - FARMACIA LTDA - EPP 00.905.282/0001-76

FARMANOVA LTDA - EPP 19.247.436/0001-08
FARMANOVA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 06.017.833/0001-41

FARMANUNES MEDICAMENTOS LTDA - ME 02.377.060/0001-53
FARMANUTRI COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-

COS LTDA - ME
10.578.913/0002-24

FARMANUTRI COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

10.578.913/0001-43

FARMANUTRI COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

10.578.913/0003-05

FARMANY FARMACIA E DROGARIA COMERCIO LTDA -
ME

18.835.555/0001-19

FARMAP - FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 07.455.465/0001-86
FARMAPASSOS MEDICAMENTOS LTDA - ME 79.486.791/0001-61

FARMAPAULA LTDA - ME 07.242.460/0001-75
FARMAPAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 04.847.464/0001-99

FARMAPLUS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME 07.001.508/0001-53
FARMAP-MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA - EPP 91.874.198/0001-98
FARMAPOP FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA. - EPP 74.907.692/0001-92

FARMAPOP LTDA - ME 14.967.043/0001-55
FARMAPRATA & CIA LTDA - ME 10.139.919/0001-14

FARMAPRE FARMACIA LTDA - ME 07.692.423/0001-69
FARMAPREV DROGARIA LTDA - ME 06.149.545/0001-40

FARMAPREV LTDA 05.272.420/0012-01
FARMAPREV LTDA 05.272.420/0009-06
FARMAPREV LTDA 05.272.420/0004-93
FARMAPREV LTDA 05.272.420/0006-55
FARMAPREV LTDA 05.272.420/0008-17
FARMAPREV LTDA 05.272.420/0010-31
FARMAPREV LTDA 05.272.420/0007-36
FARMAPREV LTDA 05.272.420/0005-74
FARMAPREV LTDA 05.272.420/0002-21
FARMAPREV LTDA 05.272.420/0003-02
FARMAPREV LTDA 05.272.420/0001-40

FARMARA LTDA - ME 01.392.279/0002-40
FARMARA LTDA - ME 01.392.279/0001-69

FARMARAFA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

19.212.938/0001-01

FARMARANGEL LTDA - ME 04.047.398/0001-72
FARMARAYA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 1 0 . 1 4 5 . 9 4 2 / 0 0 0 1 - 11

FARMARCON LTDA - EPP 00.663.159/0001-96
FARMAREDE COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - EPP 05.009.228/0001-66

FARMAREGRA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

06.317.371/0001-88

FARMARELLI MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.596.654/0001-31
FARMARHAL DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 01.223.678/0001-04

FARMARILANDIA DROGACERTA LTDA - EPP 38.692.364/0001-52
FARMARINA MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.296.208/0001-53

FARMA-RIO DROGARIA LTDA - ME 10.397.212/0001-08
FARMARQUES LTDA - ME 10.195.390/0001-56

FARMARY COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 03.782.249/0001-94
FARMASANTOS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

EPP
00.526.987/0001-82

FARMASANTOS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

09.573.068/0002-15

FARMASANTOS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

09.573.068/0001-34

FARMASANTOS LTDA - ME 02.362.029/0001-49
FARMA-SER DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 08.862.173/0001-20

FARMASERRA DROGARIA LTDA - EPP 15.071.133/0001-26
FARMASHOP FARMACIA, DROGARIA E COMERCIO VARE-
JISTA DE COSMETICOS E ARTIGOS DE PERFUMARIA LT-

DA - ME

07.464.358/0001-14

FARMASHOW DE AUSTIN DROGARIA E PERFUMARIA LT-
DA - ME

07.809.181/0001-40

FARMASHOW-FARMACIA POPULAR DE CARANGOLA LT-
DA - ME

17.933.058/0001-90

FARMASIL MEDICAMENTOS EIRELI - ME 11 . 6 5 9 . 9 5 1 / 0 0 0 1 - 9 3
FARMASIND LTDA 03.390.207/0001-08

FARMASOARES LTDA - ME 11 . 6 5 7 . 5 6 7 / 0 0 0 1 - 5 1
FARMASOUZA FARMACIA SOUZA LTDA - EPP 84.579.978/0001-40

FARMASP DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 07.266.250/0001-17
FARMASTEINER FARMACIA LTDA - ME 07.502.232/0001-97

FARMASTER FARMACIA E PERFUMARIA LTDA - ME 07.636.026/0001-70
FARMASTER FARMACIA E PERFUMARIA LTDA - ME 07.636.026/0002-50

FARMASUL LTDA - EPP 5 0 . 9 1 6 . 3 11 / 0 0 0 1 - 7 3
FARMASUPER DROGARIA DE MARILIA LTDA - ME 03.625.545/0001-81

FARMATAMBOSI COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA. 04.781.203/0001-13
FARMATEC PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. - EPP 37.026.648/0001-47

FARMATECNICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP

00.326.238/0001-01

FARMATEM MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.502.615/0001-65
FARMATEM PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 12.483.983/0001-43

FARMATER MEDICAMENTOS LTDA - EPP 04.342.595/0001-14
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FARMATESTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFU-
MARIA LTDA - ME

17.774.044/0001-71

FARMATILIAS LTDA - EPP 08.039.459/0001-00
FARMATIVA FARMACIA LTDA - EPP 06.028.147/0001-76

FARMATIVE DROGARIA E MANIPULACAO LTDA - ME 10.666.263/0001-98
FARMATRIZ FARMACIA LTDA - ME 09.199.747/0001-95

FARMA-TUBA DROGARIA LTDA - ME 02.720.270/0001-00
FARMAV DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 06.318.808/0001-06

FARMAVAN COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.217.642/0001-59
FARMAVAN V DROGARIA E PERFUMARIA LTDA. - ME 19.276.577/0001-59

FARMAVEL LTDA - ME 02.069.846/0001-03
FARMAVEN COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LT D A
07.653.206/0001-60

FARMAVIC - MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA -
ME

04.475.170/0001-83

FARMAVIC DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 02.842.265/0001-62
FARMAVIDA CAJURU LTDA - ME 09.203.380/0001-36

FARMAVIDA CAMPO LIMPO LTDA 10.813.567/0001-30
FARMAVIDA COMERCIAL LTDA - ME 06.044.488/0001-35

FARMAVIDA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

04.125.143/0001-80

FARMAVIDA DROGARIA DE VALENTIM GENTIL LTDA -
ME

19.640.020/0001-55

FARMAVIDA POTIRENDABA LTDA - ME 10.372.040/0001-18
FARMAVIDAS DROGARIA LTDA - ME 12.871.656/0001-69

FARMAVILA DROGARIA E COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - ME

04.915.703/0001-09

FARMAVILAR LTDA - ME 04.335.877/0001-94
FARMAVIM FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 08.605.499/0001-72

FARMAVINTE LTDA - EPP 38.583.332/0001-19
FARMAVIP - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-

RIA LTDA - ME
07.680.145/0001-20

FARMAVIP - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA - ME

07.680.145/0003-91

FARMAVIP FARMACIA E DROGARIA LTDA - EPP 09.587.493/0001-82
FARMAVIP SALTINHENSE LTDA. - ME 66.952.599/0001-71
FARMAVIP SERRA VERDE LTDA - ME 10.880.657/0001-44

FARMAVIT LTDA - ME 17.081.696/0001-20
FARMAX PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 09.426.522/0001-24

FARMAXI DROGARIA E COMERCIO LTDA - ME 13.522.108/0001-96
FARMAXIMA GUACU LTDA - ME 14.485.778/0001-42

FARMAY FARMACIA & CONVENIENCIA LTDA 01.461.338/0001-03
FARMAYELEN DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 00.621.940/0001-06

FARMAZAGO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 6 9 2 . 5 7 8 / 0 0 0 1 - 7 2
FARMAZANTE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 16.913.584/0001-26

FARMAZEM MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.626.789/0001-32
FARMAZILLI LTDA - ME 0 4 . 2 6 3 . 11 5 / 0 0 0 1 - 2 0

FARMAZON FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 16.600.168/0001-78
FARMAZONN COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFU-

MARIA LTDA - ME
09.633.943/0001-26

FARMAZUL COMERCIO FARMACEUTICO LTDA 07.867.331/0005-04
FARMAZUL COMERCIO FARMACEUTICO LTDA 07.867.331/0001-72
FARMAZUL COMERCIO FARMACEUTICO LTDA 07.867.331/0002-53
FARMAZUL COMERCIO FARMACEUTICO LTDA 07.867.331/0006-87

FARMCENTER LTDA - EPP 65.306.888/0001-30
FARMCENTER LTDA - EPP 65.306.888/0004-83
FARME BRITO LTDA - EPP 96.727.482/0005-89
FARME BRITO LTDA - EPP 96.727.482/0001-55
FARME BRITO LTDA - EPP 96.727.482/0006-60
FARME BRITO LTDA - EPP 96.727.482/0004-06
FARME BRITO LTDA - EPP 96.727.482/0003-17

FARMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIAS LTDA - EPP

83.494.427/0001-10

FARMED PIEN MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.161.884/0001-42
FARMEDI LTDA - ME 07.737.589/0001-54

FARMEDIC COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

10.939.793/0001-62

FARMEDICINAL DROGARIA LTDA - ME 07.188.531/0001-07
FARMEDIKA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 01.029.897/0001-49

FARMELHOR DELIVERY LTDA - EPP 0 5 . 4 6 7 . 8 7 5 / 0 0 0 1 - 11
FARMEMBI FARMACIA E PERFUMARIA LTDA 82.308.289/0001-75

FARMICARDIO FARMACIA LTDA. - EPP 13.350.188/0001-40
FARMINAS FARMACIA & MANIPULACAO LTDA - ME 07.197.646/0001-50

FARMOBRAS MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.963.710/0001-30
FARMOESTE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.329.369/0001-04
FARMOLON ORGANIZACAO FARMACEUTICA LTDA - ME 87.322.459/0001-90

FAROL FARMACIA LTDA - EPP 11 . 3 8 7 . 7 7 4 / 0 0 0 1 - 3 3
FASANO FARMACIA EIRELI - ME 06.136.651/0001-90

FATIMA & GONZAGA COELHO LTDA - EPP 11 . 8 4 2 . 6 3 0 / 0 0 0 1 - 2 0
FATIMA APARECIDA GOMES AURIFLAMA - ME 01.697.628/0001-50

FATIMA CRISTINA ESTEVES - ME 15.419.091/0001-71
FATIMA DE SOUZA RODRIGUES - ME - ME 06.890.277/0001-13
FATIMA DO ROSARIO SILVA MIGUEZ - ME 03.546.724/0001-23

FATIMA LETICIA BUCHS ANGELI DANIELE - ME 13.013.691/0001-00
FATIMA MACHADO PANHAN & CIA LTDA - ME 07.381.201/0001-25

FAUSTINO E MARTINS LTDA - ME 13.254.043/0001-45
FAUSTO & LINDAMAQUE LTDA - ME 02.597.537/0001-06
FAUSTO DE BRITO RODRIGUES - ME 01.203.464/0001-68

FAVA, TAKAKI & GRANDO LTDA - ME 10.588.126/0001-82
FAVARETTO & CIA LTDA - ME 81.893.422/0001-35

FAVARO & EGASHIRA LTDA - ME 05.200.481/0001-00
FAVERO & ANTONINI LTDA - ME 55.246.847/0001-42

FAVERO & BOF LTDA - ME 0 0 . 1 0 2 . 9 11 / 0 0 0 1 - 2 0
FAVERO, CAROBOLANTE & CIA LTDA - ME 0 2 . 8 7 4 . 4 11 / 0 0 0 1 - 3 1

FAZBEM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.763.016/0001-00
FAZBEM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.763.016/0002-90

FB MEDICAMENTOS LTDA - ME 00.738.851/0001-36
FC DROGARIA LTDA - ME 09.052.579/0001-00

FC MEDICAMENTOS LTDA - ME 18.261.129/0001-19
FC MOURA FARMACIA DE MANIPULACAO - EPP 04.546.603/0001-44

FCA DROGARIA LTDA - EPP 05.394.221/0001-05
FCC DROGARIA LTDA - ME 11 . 3 0 8 . 0 9 2 / 0 0 0 1 - 9 8

FCR - FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 10.464.309/0001-96
FEBS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 39.802.418/0001-58

FEDERAL DESCONTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - ME

04.595.001/0001-87

FEDOSSI & SOUZA LTDA - EPP 10.883.042/0001-71
FEDRIZZE & CIA LTDA - ME 03.705.724/0001-29

FEFARMA DROGARIA LTDA - ME 13.595.363/0001-69
FELDBERG & RITTER LTDA - ME 07.102.788/0001-96

FELICIO & ALBONETTE FARMACIA LTDA - ME 22.877.666/0001-65
FELICIO & LOPES LTDA - ME 05.422.127/0001-12

FELICIO MEDICAMENTOS LTDA - EPP 85.190.734/0001-33
FELINI & OLIVEIRA LTDA. - EPP 02.631.310/0001-30

FELINTO GOMES DE OLIVEIRA - ME 10.926.797/0001-06
FELIPE BENICA CAUS 07.225.793/0001-96

FELIPE BOTELHO SENA PRATES - ME 13.383.451/0001-05
FELIPE COSTA CARVALHO MATOS - ME 07.670.360/0001-40

FELIPE DANIEL DA SILVA - ME 20.318.052/0001-18
FELIPE GERMANO DA ROCHA - ME 09.446.409/0001-00
FELIPE GERMANO DA ROCHA - ME 09.446.409/0002-91

FELIPE LARA CUNHA SALOMAO ITAI - ME 04.225.478/0001-70
FELIPE PEIXOTO PESSOA - ME 13.598.951/0001-56

FELIPE PORTELLA TEIXEIRA - ME 17.031.480/0001-50
FELIPE REZENDE CONTE - ME 13.866.283/0001-09

FELIPE SANCHEZ - ME 04.623.174/0001-61
FELIPE SANTOS ARAUJO - ME 15.179.936/0001-07

FELIPPE & MUNHOZ PARAPUA LTDA - ME 04.622.020/0001-55
FELISA MACHADO VIEIRA VANARIO AQUINO - ME 14.297.015/0001-78

FELIX & PONCE LTDA - ME 51.348.324/0001-56
FELIX E CRISPIM LTDA - ME 09.483.505/0001-29

FELIX PHARMA DROGARIA LTDA - EPP 23.329.014/0001-59
FELIZARI & CIA. LTDA - ME 07.453.365/0001-10

FENIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 2 0 . 0 5 1 . 11 9 / 0 0 0 1 - 0 9
FENIX FARMA LTDA - ME 10.518.188/0001-18

FENIX MINAS CAIXA LTDA - ME 1 2 . 11 8 . 0 3 2 / 0 0 0 1 - 7 5
FENNER E FENNER LTDA - ME 11 . 4 7 0 . 8 3 2 / 0 0 0 1 - 9 8

FER COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 15.002.220/0001-21
FER.FARIAS LTDA - ME 09.376.373/0001-36

FERLA & BERTE FARMACIA LTDA 14.197.872/0001-04
FERNANDA & AMANDA FARMACIA LTDA - ME 09.015.670/0001-56

FERNANDA BONAMIM PACHE & CIA LTDA - ME 03.577.994/0001-00
FERNANDA CARDOSO DE AQUINO EIRELI - ME 10.195.216/0001-03

FERNANDA CLEIDE ARAUJO DE SOUSA - ME 12.428.214/0001-42
FERNANDA DANIELA PEREIRA - ME 07.560.515/0001-95

FERNANDA DE FIGUEIREDO ROSA DROGARIA - ME 03.387.494/0001-05
FERNANDA DE OLIVEIRA DROGARIA & CIA LTDA - EPP 10.817.558/0001-18

FERNANDA FABIANA FISCHER - ME 16.888.086/0001-70
FERNANDA KRUMEL DE MAMAN - ME 08.598.935/0001-23
FERNANDA KRUMEL DE MAMAN - ME 08.598.935/0002-04

FERNANDA LEHMKUHL DALABILIA - ME 02.445.820/0001-12
FERNANDA MADALOZZO - ME 05.842.294/0001-12

FERNANDA MARIA DA SILVA - ME 07.856.043/0001-12
FERNANDA MARTINS DAMASCENO - ME 03.640.549/0001-39

FERNANDA MENEGAZ - ME 08.947.003/0001-49
FERNANDA OZELIA DA SILVA - EPP 05.927.265/0002-34
FERNANDA OZELIA DA SILVA - EPP 05.927.265/0001-53

FERNANDA PAULINE FORZANI E CIA LTDA - EPP 15.975.766/0001-69
FERNANDA PELICIA ROSO - ME 11 . 8 9 2 . 6 3 2 / 0 0 0 1 - 2 3

FERNANDA RAQUELI LISKOSKI - ME 19.571.091/0001-43
FERNANDA RUY GUADAGNINI - ME 14.436.765/0002-64
FERNANDA RUY GUADAGNINI - ME 14.436.765/0001-83

FERNANDA SALVIATO - ME 04.555.904/0001-34
FERNANDA SCATOLIN - ME 17.300.884/0001-00
FERNANDA STRELOW - ME 10.750.702/0001-46

FERNANDA TONETTO DE CARVALHO VICENTINI - ME 03.525.701/0001-32
FERNANDES & BEZERRA LTDA - ME 20.089.095/0001-79
FERNANDES & CASTILHO LTDA - ME 09.544.266/0001-70

FERNANDES & FERNANDES DE DEUS LTDA - ME 17.300.890/0001-50
FERNANDES & FERNANDES FARMACIA OLIMPIA LTDA -

ME
10.534.552/0001-33

FERNANDES & FONSECA DROGARIA, PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS E DIABETICOS LTDA - EPP

08.676.596/0001-56

FERNANDES & FRANCISCO LTDA 02.789.551/0001-01
FERNANDES & MARTINS LTDA - ME 08.033.188/0001-86

FERNANDES & PRADO BARRA BONITA LTDA - EPP 03.466.625/0001-31
FERNANDES & RODOVALHO LTDA - ME 04.941.512/0001-03

FERNANDES & ROSSALES LTDA - ME 09.815.793/0001-71
FERNANDES DE CARVALHO & CARVALHO LTDA - ME 09.371.829/0001-75

FERNANDES E ARAUJO LTDA - ME 07.854.744/0001-12
FERNANDES E ARAUJO LTDA - ME 07.854.744/0003-84
FERNANDES E ARAUJO LTDA - ME 07.854.744/0002-01

FERNANDES E ASSIS PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

04.148.398/0001-69

FERNANDES E DOMINGUES FARMACIA LTDA - ME 06.065.423/0001-76
FERNANDES E SANTOS COSMETICOS E MEDICAMENTOS

LTDA - ME
08.606.206/0001-71

FERNANDES LARANJEIRA COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - ME

14.295.586/0001-73

FERNANDEZ & CIA LTDA. 93.641.710/0019-00
FERNANDEZ & CIA LTDA. 93.641.710/0022-06
FERNANDEZ & CIA LTDA. 93.641.710/0023-97
FERNANDEZ & CIA LTDA. 93.641.710/0001-81
FERNANDEZ & CIA LTDA. 93.641.710/0026-30
FERNANDEZ & CIA LTDA. 93.641.710/0027-10
FERNANDEZ & CIA LTDA. 93.641.710/0008-58
FERNANDEZ & CIA LTDA. 93.641.710/0010-72
FERNANDEZ & CIA LTDA. 93.641.710/0020-44
FERNANDEZ & CIA LTDA. 93.641.710/0012-34

FERNANDO ALVES DA CRUZ - ME 14.961.297/0001-66
FERNANDO AMARAL DE SOUZA E CIA LTDA - ME 06.313.578/0001-84

FERNANDO ANGELO DE QUEIROZ - ME 03.372.956/0001-02
FERNANDO ANTONIO ROSSI - ME 57.801.672/0001-13

FERNANDO AUGUSTO FROELICH - ME 04.990.863/0001-04
FERNANDO AUGUSTO R. MATOS - EPP 03.592.551/0001-80
FERNANDO AUGUSTO R. MATOS - EPP 03.592.551/0002-60

FERNANDO BASUALDO - ME 87.862.140/0001-57
FERNANDO BATISTA DOS SANTOS - ME 06.007.770/0001-42

FERNANDO BLANCO KATER ME 6 6 . 7 3 3 . 11 4 / 0 0 0 1 - 5 9
FERNANDO BUBLITZ - EPP 00.440.144/0002-40
FERNANDO BUBLITZ - EPP 00.440.144/0001-69

FERNANDO BUBLITZ & CIA LTDA - ME 91.850.214/0001-02
FERNANDO BUBLITZ & CIA LTDA - ME 91.850.214/0002-93

FERNANDO C PEREIRA - COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS - ME

19.922.585/0001-25

FERNANDO CAMARGO MEDICAMENTOS EIRELI - EPP 18.598.885/0001-38
FERNANDO CAVALCANTI & CIA LTDA - ME 00.494.257/0001-47

FERNANDO DA ROCHA MEDEIROS & CIA LTDA - ME 05.056.773/0001-03
FERNANDO DANIEL NIEHUES FARMACIA LTDA. - ME 05.934.447/0001-51
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FERNANDO DE AZEVEDO VIANA - EPP 16.150.823/0001-33
FERNANDO ECCARD DE SOUZA - ME 29.607.298/0001-84

FERNANDO FELINTO RIJO - ME 02.590.340/0001-45
FERNANDO FLORIANO & CIA LTDA 49.031.370/0001-85

FERNANDO GIRIBONI DE SOUZA TATUI - ME 07.249.087/0001-84
FERNANDO GOMES FERNANDES - ME 08.371.965/0001-00

FERNANDO GONCALVES DE OLIVEIRA MOTA E CIA LTDA
- ME

13.654.605/0001-48

FERNANDO IBANHES NETO & CIA LTDA - EPP 03.753.401/0001-00
FERNANDO MARINHO DE LIMA JUNIOR - ME 07.839.945/0001-40

FERNANDO NICHELE PEREIRA - EPP 08.738.608/0001-20
FERNANDO REBUCI DOS REIS ALVES 02.834.047/0001-86

FERNANDO SARTOR & CIA LTDA - ME 10.900.881/0001-50
FERNANDO SIRENA VANDRESEN E CIA LTDA - ME 1 0 . 5 5 5 . 8 0 2 / 0 0 0 1 - 11

FERNANDO TRASEL - FARMACIA - ME 16.876.597/0001-72
FERNANDO V. SAMISTRARO & CIA LTDA - EPP 06.261.273/0001-76

FERRARI & FOLLE DROGARIA LTDA - ME 13.746.302/0001-55
FERRARI & MARTINELLI LTDA - ME 14.625.996/0001-35

FERRARIO & CIA LTDA - EPP 00.792.689/0001-34
FERRAZ E MARQUES LTDA - ME 94.502.333/0001-62

FERRAZ E SILVA FARMACIA LTDA - ME 10.174.851/0001-04
FERRAZ FARMA - DROGARIA LTDA - ME 12.753.394/0001-38
FERRAZ FARMA COMERCIAL LTDA - ME 08.977.640/0001-68

FERREIRA & AGUILLAR FARMACIA LTDA. - ME 1 8 . 9 2 9 . 4 7 7 / 0 0 0 1 - 11
FERREIRA & ARAUJO LTDA - ME 03.901.907/0001-10
FERREIRA & AZARA LTDA - ME 09.649.455/0001-07
FERREIRA & FARMA LTDA - ME 18.622.056/0001-43

FERREIRA & FERREIRA COMERCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME

17.662.691/0001-91

FERREIRA & FERREIRA DROGARIA LTDA - ME 24.009.193/0001-00
FERREIRA & FLORO LTDA - ME 02.845.269/0001-02

FERREIRA & FREIBERGER DROGARIA LTDA - ME 11 . 3 3 2 . 6 5 3 / 0 0 0 1 - 9 4
FERREIRA & GIUDICE LTDA 65.108.078/0001-70

FERREIRA & GODOI FERREIRA LTDA - EPP 04.634.223/0001-61
FERREIRA & HOLZSCHUH LTDA - ME 16.984.786/0001-69

FERREIRA & LEVATI LTDA - ME 79.552.030/0001-60
FERREIRA & LIRA LTDA - ME 15.575.420/0001-73

FERREIRA & MONTEIRO LTDA - ME 07.413.055/0001-72
FERREIRA & PIZZOLOTTO LTDA - ME 06.371.346/0001-82

FERREIRA & SANTANA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

11 . 3 3 8 . 4 8 3 / 0 0 0 1 - 5 5

FERREIRA & SANTOS DROGARIA LTDA - ME 15.797.599/0001-03
FERREIRA & UENO LTDA - ME 11 . 0 8 6 . 1 6 6 / 0 0 0 1 - 9 9
FERREIRA & VICHY LTDA - ME 28.348.399/0001-15
FERREIRA & VIEIRA LTDA - ME 13.097.859/0001-02

FERREIRA E AGUIAR DROGARIA LTDA - ME 15.042.441/0001-23
FERREIRA E ASSIS LTDA - EPP 00.893.149/0001-47

FERREIRA E BONATO DROGARIA DE LUPERCIO LTDA -
ME

18.922.613/0001-41

FERREIRA E LIMA LTDA - ME 42.840.462/0001-67
FERREIRA E MARGATO LTDA - ME 02.962.066/0001-98

FERREIRA GARCIA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

15.022.591/0001-75

FERREIRA MELO LTDA - EPP 22.041.883/0002-00
FERREIRA MELO LTDA - EPP 22.041.883/0001-10

FERREIRA TERRA DROGARIA LTDA - EPP 13.896.334/0003-07
FERREIRA TERRA DROGARIA LTDA - EPP 13.896.334/0001-37

FERRI, HICKMANN & CIA LTDA - EPP 03.424.898/0001-13
FERRONATO E JACOMETO LTDA - ME 10.545.939/0001-95

FERRY & ARAUJO LTDA - ME 11 . 1 6 5 . 6 3 7 / 0 0 0 1 - 5 4
FG MAGNUSSON COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
10.935.876/0001-83

FGV & S DROGARIA LTDA - EPP 11 . 5 1 7 . 2 4 4 / 0 0 0 1 - 6 2
FHARMAVIDA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 15.198.162/0001-53

FIALHO & XAVIER LTDA. - ME 25.090.382/0001-12
FIDEL FARMA LTDA - ME 01.934.557/0001-62

FIDELINO CARVALHO FILHO 07.175.491/0001-50
FIDELINO CARVALHO FILHO 07.175.491/0003-12
FIDELINO CARVALHO FILHO 07.175.491/0002-31

FIDELIS & POPOLI LTDA - ME 05.156.221/0001-77
FIGUEIREDO & AMARAL LTDA - ME 11 . 9 3 5 . 5 1 8 / 0 0 0 1 - 3 3

FIGUEIREDO & COSTA LTDA - ME 12.912.557/0001-88
FIGUEIREDO & MONTAGNER LTDA - ME 13.697.757/0001-28

FIGUEIREDO & OLIVEIRA LTDA - ME 04.865.630/0001-80
FILADELFIA - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-

COS LTDA - ME
02.626.777/0001-91

FILGOFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME 01.450.536/0001-71
FILGUEIRA E SANTANA LTDA - EPP 05.437.468/0001-61

FILIPE MORALES SOLE ME 06.981.967/0001-88
FILIPE MORALES SOLE ME 06.981.967/0002-69

FILOMENA SELAU ORTOLAN DOS SANTOS - ME 08.813.223/0001-80
FINAMOR DE MORAES & CIA LTDA - ME 00.494.231/0001-07

FINI & CIA DROGARIA LTDA ME 03.213.459/0001-61
FIORAVANTE OLIVIO GHELLERE & CIA LTDA - ME 75.547.752/0001-76

FIORE FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

08.332.432/0001-01

FIORELLI & LUPATINI LTDA - EPP 04.597.327/0001-43
FIORENZANO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.550.388/0001-43

FIORINI & FIORINI DROGARIA LTDA - ME 08.960.038/0001-18
FIRMINA MARIA DA CONCEICAO - ME 10.526.331/0001-13
FIRMINA MARIA DA CONCEICAO - ME 10.526.331/0002-02

FIRMINO LUCIANO RODRIGUES ME 01.562.400/0001-53
FIRMINO NETTO DROGARIA EIRELI - ME 05.542.047/0001-09

FISCHER & GIUSMIN LTDA. - ME 07.225.791/0001-05
FISCHER FILHO & CIA LTDA - ME 55.247.852/0001-70

FITO PHARMACOS LTDA - EPP 01.919.617/0001-78
FIX FARMA DROGARIA E FARMACIA LTDA - ME 07.012.076/0001-86

FJ ALVES LTDA - ME 07.816.347/0001-56
FLACEL - DROGARIA LTDA - ME 10.715.060/0001-44

FLACER COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 03.075.319/0001-74
FLAFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 07.386.761/0001-72

FLAMBOYANT COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIMITADA 02.137.966/0001-09
FLATALI - DROGARIA LTDA - ME 12.128.133/0001-27

FLAVIA ADRIANA P. ALEXANDRE COLINA - ME 05.371.886/0001-01
FLAVIA APARECIDA BRANDAO RODRIGUES - ME 09.094.235/0001-64

FLAVIA BENVINDA DA SILVA RIBEIRO - ME 14.520.789/0001-16
FLAVIA CASTRO FIGUEIREDO & CIA LTDA - EPP 05.548.992/0001-00

FLAVIA CRISTIANE MARTINS ALVES - ME 15.752.480/0001-14
FLAVIA CRISTINA AMARAL - ME 12.498.377/0001-00

FLAVIA CRISTINA SOARES - ME 15.638.955/0001-46
FLAVIA DA COSTA MOREIRA - ME 05.094.779/0001-75

FLAVIA ELISANDRA DE MOURA - ME 11 . 4 2 8 . 8 6 8 / 0 0 0 1 - 0 3
FLAVIA FACHIN FRANZOTI DROGARIA - ME 05.542.751/0001-53

FLAVIA FULBER - ME 13.207.641/0001-63
FLAVIA LOBO DE OLIVEIRA - ME 01.231.721/0001-75

FLAVIA MARIA DE OLIVEIRA TOSTES - ME 10.956.927/0001-53
FLAVIA MARIA FARIA RENO & CIA. LTDA. - ME 11 . 9 1 6 . 8 2 5 / 0 0 0 1 - 7 7

FLAVIA MARLI DE ARAUJO - EIRELI - EPP 06.919.797/0001-01
FLAVIA MORENGHI DEVOS - ME 10.792.424/0001-90

FLAVIA SOUZA DOS SANTOS - ME 15.567.315/0001-92
FLAVIA VERGILIO DE ABREU - ME 14.016.852/0001-81

FLAVIANY DE AZEVEDO SILVA - ME 08.616.946/0001-99
FLAVIO ANTERO ROXO FARMACIA LTDA - EPP 78.333.051/0001-22

FLAVIO ANTONIO DE JESUS CRISTI - ME 16.751.020/0001-34
FLAVIO ANTONIO TORRESAN LIMA - ME 01.017.753/0001-72

FLAVIO AUGUSTO TEMPORIM CHIARARI - EPP 08.690.668/0001-10
FLAVIO AZEVEDO DO NASCIMENTO - ME 19.418.253/0001-08

FLAVIO BORIN CARRARO DROGARIA - ME 06.146.409/0001-05
FLAVIO DE OLIVEIRA SANTAREM ME 01.566.539/0001-75

FLAVIO DOS SANTOS TRESINARI & CIA LTDA - ME 2 1 . 4 11 . 2 9 3 / 0 0 0 1 - 7 0
FLAVIO FIGUEIREDO DA SILVA PASCOAL EIRELI - ME 03.208.714/0001-88
FLAVIO FIGUEIREDO DA SILVA PASCOAL EIRELI - ME 03.208.714/0003-40

FLAVIO GOLIN - ME 05.133.627/0001-34
FLAVIO GUIMARAES & CIA LTDA - ME 05.592.488/0001-07

FLAVIO HENRIQUE JORGE FRANCO - ME 18.273.840/0001-93
FLAVIO HUMBERTO NUNES PALA ME 62.550.405/0001-50

FLAVIO JOSE RIBEIRO - ME 03.039.852/0001-80
FLAVIO LINS DA SILVA ME 42.865.618/0001-64

FLAVIO MARCELO DA SILVA PERES - ME 74.757.303/0001-90
FLAVIO MARCIO CASSIMIRO ARAUJO - ME 10.414.451/0001-29

FLAVIO MARQUEZIM GONCALVES - ME 12.239.863/0001-03
FLAVIO REI CAZAROTTO - ME 05.748.833/0001-59

FLAVIO ROBSON DE FREITAS BARBOSA - ME 08.414.147/0001-30
FLAVIO ROSAN - ME 05.639.734/0001-39

FLAVIO SILVEIRA DA SILVA - DROGARIA LTDA - ME 08.538.160/0001-09
FLEXAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 27.985.100/0001-70

FLOR DA TERRA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
EPP

00.948.105/0001-77

FLOR ESSENCIA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA -
EPP

00.972.450/0001-46

FLORA - FARMACIA E MANIPULACAO DE FORMULAS LT-
DA - ME

02.957.147/0001-08

FLORAL PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 04.276.276/0001-58
FLORDENICE C LIMA COMERCIO - ME 69.393.833/0001-66

FLORDILIS OLIMPIO DE OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP 14.336.333/0001-09
FLORESCER FARMACIA LTDA 01.376.401/0001-03

FLORESTA COMERCIO DE ARTIGOS DE PERFUMARIA LT-
DA - EPP

04.860.635/0001-10

FLORESTAFARMA COMERCIO VAREJISTA DE MEDICA-
MENTOS LTDA - ME

34.736.934/0001-08

FLORIANO & CIA.LTDA. 59.980.409/0001-64
FLORIANO & SOUZA DROGARIA LTDA - ME 72.763.048/0001-62

FLORISVALDO F. OLIVEIRA & CIA. LTDA - ME 81.090.102/0001-47
FLORISVALDO ROCHA SILVA - ME 14.243.786/0001-82

FLOTE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

07.450.694/0001-08

FM - PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 17.604.068/0001-82
FM DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 10.493.888/0001-03

FMBR DROGARIA LTDA - ME 11 . 4 4 1 . 0 9 9 / 0 0 0 1 - 8 3
FMS DROGARIAS LTDA - ME 19.374.162/0001-18

FNM PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 15.029.651/0001-81
FOERCH COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. - EPP 08.667.272/0001-51

FOGACA, ZAMPRONIO & CIA LTDA - ME 75.869.933/0001-19
FOLLE & COSTA DROGARIA LTDA - ME 05.102.789/0001-05

FOLTRAN & NATALIO LTDA - ME 00.003.230/0001-04
FONSECA & PESSOA LTDA. - ME 03.227.738/0001-84

FONSECA & PINHO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -
ME

11 . 9 2 2 . 5 1 9 / 0 0 0 1 - 4 3

FONSECA E BAETA LTDA - ME 02.324.438/0001-50
FONSECA E SOUSA DROGARIA DE ITAPERUNA LTDA -

ME
02.553.361/0001-90

FONSECA MELO & GONCALVES LTDA - ME 02.283.786/0001-27
FONTALVA & ZAGO LTDA - ME 26.531.335/0001-20

FONTENELE & VERAS LTDA - ME 09.501.371/0001-21
FONTES & CASTRO LTDA - ME 08.206.138/0001-53
FONTES BOTELHO LTDA - ME 14.528.661/0001-07
FONTES E COSTA LTDA - ME 04.267.771/0001-09

FONTES NEVES EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 06.270.009/0001-07
FONTES RIBEIRO COMERCIO DE DROGAS LTDA - ME 68.514.868/0001-43

FONTOLAN E ESTEVES DROGARIA LTDA-ME 65.824.591/0001-67
FOPPA E ZANELLA LTDA - ME 11 . 1 7 5 . 2 2 6 / 0 0 0 1 - 4 0
FOPPA E ZANELLA LTDA - ME 11 . 1 7 5 . 2 2 6 / 0 0 0 2 - 2 0

FORGIARINI & FORGIARINI LTDA - ME 19.830.100/0001-73
FORMAGRAU MASTER DROGARIA LTDA - ME 10.310.573/0001-75

FORMOSA FARMA COMERCIO VAREJISTA DE MEDICA-
MENTOS E COSMETICOS LTDA - ME

07.714.151/0001-50

FORMOSA SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA 63.864.771/0008-13
FORMOSA SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA 63.864.771/0009-02
FORMOSA SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA 63.864.771/0010-38
FORMOSA SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA 63.864.771/0001-47
FORMOSA SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA 63.864.771/0012-08

FORMOSINHA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

04.391.274/0001-00

FORMULA & VIDA DROGARIA E FARMACIA DE MANIPU-
LACAO LTDA - ME

08.792.689/0001-46

FORMULA DO VALE - FARMACIA LTDA - ME 05.029.544/0001-08
FORMULA FAMILIAR DROGARIA LTDA - EPP 08.687.572/0001-00

FORMULA FARMA LTDA - ME 09.272.038/0001-98
FORMULO & ORTIZ LTDA - ME 15.987.136/0001-04

FORNARI E LAZZAROTTO LTDA - EPP 09.400.182/0001-62
FORSTER E CARARO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-

DA - ME
01.756.359/0001-56

FORT FARMA DROGARIA LTDA - EPP 10.593.443/0001-97
FORTFARMA FARMACIA LTDA - ME 12.573.013/0001-39

FRACAROLI FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - EPP 06.942.434/0001-97
FRAGA & FRAGA LTDA - EPP 00.448.722/0001-03

FRAGA & SOBRINHO LTDA - EPP 43.066.208/0001-16
FRAGA MELO DROGARIA LTDA - ME 11 . 8 4 4 . 3 6 1 / 0 0 0 1 - 3 0

FRAGNANI & SILVA LTDA - ME 02.568.537/0001-88
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FRAGOSO ALVES DROGAS LTDA - EPP 37.625.043/0001-72
FRAMA LTDA - EPP 11 . 5 1 9 . 5 0 3 / 0 0 0 1 - 9 4

FRAN FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP

09.517.773/0001-14

FRAN FARMA MANIPULACAO COMERCIO MEDICAMEN-
TOS LTDA - ME

13.656.385/0001-91

FRAN FARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -
ME

11 . 11 5 . 2 8 6 / 0 0 0 1 - 7 7

FRAN FARMA MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.257.785/0001-94
FRANCA & REMONATO LTDA - ME 0 7 . 8 4 0 . 6 11 / 0 0 0 1 - 9 7

FRANCA E ALVES ALMEIDA LTDA - ME 52.050.473/0001-05
FRANCA MARCHI DROGARIA E PERFUMARIA LTDA.-EPP 44.938.876/0001-59

FRANCELEIDE REGIS DE ASSIS-COMERCIO - EPP 01.617.468/0001-92
FRANCI DE OLIVEIRA VICTOR - ME 11 . 3 3 0 . 9 8 7 / 0 0 0 1 - 2 9

FRANCIANE BARTNICZUK - ME 07.247.522/0001-31
FRANCIANI LAKTIN DE ALMEIDA - EPP 09.453.857/0001-31

FRANCICARLA LIMEIRA ANDRIOLA - ME 11 . 6 6 3 . 6 4 3 / 0 0 0 1 - 3 1
FRANCIELE CARINE PERIN - ME 13.829.196/0001-73

FRANCIELE DE CESARO & CIA LTDA - ME 08.265.370/0001-62
FRANCIELI C PAGNONCELLI - ME 13.764.827/0001-13

FRANCIELI KOCH & CIA LTDA - ME 16.981.974/0001-33
FRANCIELI PALUDO - ME 14.239.201/0001-50

FRANCIELLE TANAKA FEBOLI - ME 16.586.107/0001-01
FRANCIELLI ANITA MAIA - ME 10.442.883/0001-43

FRANCILEA DA SILVA CASTRO DE SOUSA - ME 12.706.993/0001-09
FRANCILEUDA BATISTA DE ALMEIDA - EPP 06.012.274/0001-87

FRANCINALDA DE BRITO LOPES - ME 00.737.235/0001-60
FRANCINALDO FERNANDES GOMES - ME 09.048.753/0001-41

FRANCINE BASSI TOAZZA - ME 08.900.059/0001-48
FRANCIS MARIA ZANELATO - ME 04.945.668/0001-62

FRANCISCA ALVES DOS SANTOS MENDES - ME 04.232.389/0001-51
FRANCISCA COSTA SEGUNDO ME 11 . 7 3 6 . 1 8 8 / 0 0 0 1 - 5 7

FRANCISCA FRASSINETE DANTAS GOMES DOS SANTOS -
ME

02.874.640/0001-56

FRANCISCA GERALDA DA CUNHA DIAS - ME 12.694.147/0001-08
FRANCISCA MARIA GOMES - ME 05.905.606/0001-90

FRANCISCA MARIA RIBEIRO DA SILVA - ME 0 0 . 11 2 . 7 9 1 / 0 0 0 1 - 4 1
FRANCISCA MARIA RODRIGUES - ME 09.544.604/0001-73
FRANCISCA ODETE RODRIGUES - EPP 63.346.639/0001-43
FRANCISCA ODETE RODRIGUES - EPP 63.346.639/0004-96

FRANCISCA PATRICIA VIEIRA SOUSA - ME 12.200.734/0001-01
FRANCISCA SOLANGE MARTINS MAGALHAES - ME 07.907.424/0001-83

FRANCISCA SUERDA DANTAS DE QUEIROZ COSTA - ME 70.051.180/0001-16
FRANCISCA VILEUDA DOS SANTOS BRAGA - ME 05.345.531/0001-30

FRANCISCLARA FARMACIA LTDA - ME 94.627.072/0001-07
FRANCISCO & GALLO LTDA - ME 04.131.243/0001-10

FRANCISCO ALAMINO & BERNARDO LTDA 43.131.044/0001-63
FRANCISCO ARISTOLDO OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP 00.366.966/0002-28
FRANCISCO ARISTOLDO OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP 00.366.966/0001-47

FRANCISCO BALBINO NETO - ME 09.258.108/0001-53
FRANCISCO CARLOS LOPES - ME 97.349.799/0001-68

FRANCISCO CARLOS RUIZ LTDA - EPP 08.458.495/0001-09
FRANCISCO CIRLEI MOREIRA DE AQUINO - ME 05.109.547/0001-43

FRANCISCO DAS CHAGAS DE FREITAS FARMACIA - ME 04.200.434/0001-96
FRANCISCO DAS CHAGAS LEAL DA SILVA - ME 14.636.868/0001-97
FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA FARMACIA 41.514.126/0001-61

FRANCISCO DE ASSIS ANDRE - ME 02.423.944/0001-05
FRANCISCO DE ASSIS COELHO DROGARIA - ME 00.441.952/0001-40

FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS CPF 197.465.396-04 -
ME

12.755.414/0001-00

FRANCISCO DE ASSIS PRATES - ME 0 0 . 11 4 . 6 6 9 / 0 0 0 1 - 0 4
FRANCISCO DE CARVALHO PIRES - ME 21.141.569/0001-47
FRANCISCO DE JESUS MARTINS - EPP 11 . 6 8 8 . 6 6 0 / 0 0 0 1 - 2 3

FRANCISCO DE OLIVEIRA GOMES - DROGARIA - ME 11 . 9 5 2 . 2 8 5 / 0 0 0 1 - 8 7
FRANCISCO DE PAULA LOPES NETO 04.830.379/0001-18

FRANCISCO DIONIZIO NOGUEIRA - EPP 12.288.817/0001-96
FRANCISCO DONIZETTI FERREIRA - DROGARIA - ME 09.398.614/0001-48

FRANCISCO E SANTOS LTDA - ME 1 3 . 7 7 3 . 11 2 / 0 0 0 1 - 2 7
FRANCISCO EDNE ALMEIDA CARTAXO - ME 10.904.478/0001-08

FRANCISCO ENEU RODRIGUES MARQUES - ME 07.932.351/0001-80
FRANCISCO EVARISTO SOARES FILHO - ME 02.457.926/0001-36

FRANCISCO FONTANELLI NETO - ME 12.372.067/0001-36
FRANCISCO FREIRES DE MOURA DROGARIA - ME 07.050.614/0001-27

FRANCISCO FROTA FILHO - FARMACIA - ME 0 7 . 9 0 1 . 7 2 1 / 0 0 0 1 - 11
FRANCISCO GARCIA BOTELHO & CIA LTDA - ME 02.856.432/0001-24
FRANCISCO GARCIA DE ARAUJO VAREJISTA - ME 35.290.519/0001-36
FRANCISCO GOMES SOBRINHO VAREJISTA - ME 70.305.479/0001-50

FRANCISCO J P DE MENEZES - ME 07.391.169/0001-69
FRANCISCO JOSE BARBOSA - ME 03.494.130/0001-16
FRANCISCO JOSE DE AGUIAR ME 07.130.347/0001-06

FRANCISCO JOSE RIBEIRO-ME 21.666.920/0001-13
FRANCISCO JULIO MARINHO - ME 35.651.660/0001-17

FRANCISCO LAERCIO TELES BRAGA - EPP 35.233.204/0001-57
FRANCISCO LOPES COELHO EPP 63.348.825/0004-64
FRANCISCO LOPES COELHO EPP 63.348.825/0003-83
FRANCISCO LOPES COELHO EPP 6 3 . 3 4 8 . 8 2 5 / 0 0 0 1 - 11

FRANCISCO MARCIO DE OLIVEIRA - ME 11 . 5 0 8 . 3 6 1 / 0 0 0 1 - 6 0
FRANCISCO NEUTON COSTA DE PAULO - ME 11 . 4 8 7 . 3 3 3 / 0 0 0 1 - 0 3

FRANCISCO PERGENTINO DOS SANTOS - GUARULHOS -
ME

02.980.831/0001-00

FRANCISCO RIVAILLDON TELES BRAGA 06.039.028/0001-19
FRANCISCO SAMPAIO RODRIGUES - ME 65.849.572/0001-95
FRANCISCO SERAFIM CAPARELI - ME 0 8 . 5 11 . 8 5 8 / 0 0 0 1 - 2 2

FRANCISCO SERRA SERTAOZINHO EIRELI - EPP 67.212.308/0001-71
FRANCISCO SIDINEY DE ALVARENGA & CIA LTDA - EPP 16.626.707/0001-48

FRANCISCO T. M. DE LIMA - ME 04.640.997/0001-03
FRANCISCO VIEIRA GONCALVES - ME 00.449.047/0001-37

FRANCISCO WANDERLEY DE PAULA E SILVA - ME 18.893.206/0001-53
FRANCISMILTON BRITO LIMA - ME 10.749.549/0001-37

FRANCIVALDO CARLOS BARBOSA - ME 34.971.945/0001-72
FRANCLIN V. D . ALVES MEDICAMENTOS - ME 11 . 0 6 7 . 1 3 6 / 0 0 0 1 - 3 5

FRANCO & ALMEIDA MEDICAMENTOS LTDA - ME 18.237.944/0001-42
FRANCO & ELIAS LTDA - ME 11 . 1 4 1 . 9 9 3 / 0 0 0 1 - 3 8

FRANCOSO & SILVA DROGARIA LTDA - ME 13.089.707/0001-68
FRANCYNE VIEIRA DE OLIVEIRA - ME 12.940.307/0001-51

FRANFARMA LTDA - ME 05.229.707/0001-98
FRANHAN & ROGANTI LTDA - ME 18.429.105/0001-26
FRANK & COLHADO LTDA - EPP 80.279.649/0001-22

FRANKEL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.647.378/0001-93

FRANKLIN ARAUJO DOS SANTOS - ME 03.875.907/0001-92
FRANKLIN MOREIRA DE ARAUJO - ME 02.213.974/0001-89

FRANTINS CAMPINAS LTDA - ME 52.822.913/0001-97
FRANTZ & DAZZI LTDA - ME 17.389.648/0001-02

FRASSON COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.050.809/0001-00
FRATELO FARMA LTDA - ME 04.605.594/0001-15

FRAZAO & ABREU LTDA - ME 04.763.418/0001-01
FRC COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

ME
17.391.978/0001-24

FREDERICO ANDRE CLARO DOS SANTOS & CIA LTDA -
ME

13.254.203/0001-56

FREDERICO DE ALMEIDA FERREIRA - EPP 05.512.821/0001-20
FREDI & SILVA LTDA - ME 5 4 . 8 11 . 9 5 5 / 0 0 0 1 - 5 8

FREDIANI & CIA LTDA - ME 75.717.199/0001-72
FREIRE & FREIRE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA

- ME
09.494.161/0001-53

FREIRE & FREIRE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA
- ME

09.494.161/0002-34

FREIRE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 03.175.532/0001-58
FREITAG E MARCAL LTDA. - ME 10.603.133/0001-06

FREITAG, GOMES & CIA LTDA - ME 77.103.349/0001-83
FREITAS & CONDE LTDA - ME 10.935.158/0001-07

FREITAS & FERREIRA COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - ME

3 8 . 0 4 3 . 11 3 / 0 0 0 1 - 4 7

FREITAS & GALIZA LTDA - EPP 13.527.247/0001-02
FREITAS & GOULART LTDA ME 29.636.321/0001-69

FREITAS & KALEMPA COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - ME

11 . 2 0 3 . 3 1 6 / 0 0 0 1 - 0 5

FREITAS & LOPES LTDA - EPP 00.841.924/0001-10
FREITAS & NOLASCO LTDA - EPP 05.996.884/0001-08

FREITAS & RUIZ LTDA - ME 04.129.454/0001-18
FREITAS & TAVARES LTDA - ME 07.921.952/0001-97
FREITAS DROGARIAS LTDA - ME 17.642.447/0001-67

FREITAS E ALVES LTDA EIRELI - EPP 07.963.564/0001-79
FREITAS E CARVALHO LTDA - ME 03.790.403/0001-70

FREITAS E LEAL LTDA - ME 17.092.091/0001-35
FREITAS E MUNIZ LTDA - ME 17.691.985/0001-41

FREITAS E PINHEIRO LTDA - EPP 08.670.494/0001-23
FREITAS E RODRIGUES MEDICAMENTOS LTDA - ME 01.121.155/0001-49
FREITAS FARMACIA DO TRABALHADOR LTDA - ME 04.673.176/0001-65

FREITAS PINTO - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-
TICOS LTDA - ME

08.955.898/0001-63

FREITAS SOUZA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PER-
FUMARIA LTDA - ME

14.047.243/0001-90

FREITAS VIEIRA E VIEIRA LTDA - ME 1 0 . 5 6 4 . 0 5 8 / 0 0 0 1 - 11
FRIEDRICH & ZENKER LTDA - EPP 0 5 . 5 7 3 . 11 9 / 0 0 0 1 - 7 7
FRIEDRICH & ZENKER LTDA - EPP 0 5 . 5 7 3 . 11 9 / 0 0 0 2 - 5 8
FRIGERI, RECH & CIA LTDA - EPP 03.033.826/0001-45

FRIGNANI & FRIGNANI JUNIOR LTDA - EPP 78.706.140/0001-77
FRIZO MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.563.318/0001-34

FRONDANA E SOUZA DROGARIA LTDA - ME 12.267.947/0001-42
FRONZA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - EPP 13.698.233/0001-51
FRUET COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.310.165/0001-34

FSC MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.943.592/0001-97
FSR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 15.196.832/0001-00

FSV FARMACIA LTDA - ME 11 . 0 6 3 . 3 6 5 / 0 0 0 1 - 8 1
FUAD ZEQUI ITATINGA - ME 00.278.212/0001-35

FUCOLO E SEVERO LTDA - ME 07.827.480/0001-08
FUENTES & CIA LTDA - EPP 79.128.708/0001-82

FUKUSHIMA & MESCHIAL LTDA. - ME 09.132.145/0001-10
FULVIO CUBA DO AMARAL - ME 10.709.387/0001-03

FUMAGALI & CHEREGATTO LTDA - ME 07.528.537/0001-78
FUMIO IMAMURA CIA LTDA 44.313.336/0001-80

FUNAYAMA & AGOSTINI COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - ME

08.367.399/0001-55

FUNAYAMA & CIA LTDA - ME 76.215.086/0001-31
FUNAYAMA & SCUDELLARI LTDA - EPP 50.555.051/0001-58
FUNAYAMA E FUNAYAMA LTDA - EPP 77.365.468/0001-04
FUNDACAO DE APOIO UNIVERSITARIO 8 9 . 8 7 6 . 11 4 / 0 0 0 1 - 0 3

FUNDACAO SEMMELWEIS 05.486.268/0002-80
FUNDACAO SEMMELWEIS 05.486.268/0001-07

FURLAN & FURLAN DROGARIA LTDA - ME 10.319.175/0001-10
FURLANETTO & NAKA EIRELI - ME 0 0 . 11 8 . 1 2 6 / 0 0 0 1 - 6 5

FURRATI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.882.465/0001-28
FURTADO & FURTADO LTDA - ME 09.316.777/0001-34

FUZETTI COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA
LTDA - ME

10.368.536/0001-18

FUZISHIMA & GREGORIO VALPARAISO LTDA - EPP 04.871.936/0001-49
FUZITA & CIA LTDA - ME 72.367.824/0001-05
FW DROGARIA LTDA - ME 17.716.229/0001-20

FZ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.419.661/0001-20
G & B COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

- ME
03.396.064/0001-41

G & G COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

11 . 1 4 7 . 1 9 0 / 0 0 0 1 - 9 0

G & G INDIANA LTDA - ME 61.092.490/0001-98
G & G MEDICAMENTOS LTDA - ME 16.888.644/0001-06

G & L COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 13.054.582/0001-30
G & M DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 10.600.055/0001-96

G & T DROGARIA LTDA - ME 14.830.522/0001-25
G A COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LT-

DA - ME
08.604.075/0001-93

G A DOS SANTOS DROGARIA - ME 17.208.465/0001-35
G A F LIMA DROGARIA - ME 15.178.182/0001-62
G A FARMACIA LTDA - ME 09.450.200/0001-10

G A RONCHI & CIA LTDA - EPP 72.456.346/0001-00
G A S COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

- ME
17.489.456/0001-60

G A S DAMACENO - ME 0 1 . 1 9 2 . 11 6 / 0 0 0 1 - 3 2
G B COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 7 3 . 6 3 4 . 11 5 / 0 0 0 1 - 0 1

G C GARBI PERNAMBUCO DROGARIA - ME 07.328.291/0001-90
G C LOVATTO & CIA.LTDA - EPP 07.352.121/0004-94
G C LOVATTO & CIA.LTDA - EPP 07.352.121/0001-41
G C LOVATTO & CIA.LTDA - EPP 07.352.121/0002-22
G C LOVATTO & CIA.LTDA - EPP 07.352.121/0003-03

G DA COSTA FARIAS - ME 1 5 . 2 5 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 4 5
G E M COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.

- ME
08.971.662/0001-10

G F LOPES DA ROCHA - ME 37.477.775/0001-62
G F LOPES DA ROCHA - ME 37.477.775/0002-43

G F MARINHO - ME 08.564.437/0001-60
G FERREIRA PANTOJA - ME 19.439.829/0001-13

G G BUCHER - FARMACIA - ME 13.540.754/0001-86
G G MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.662.894/0001-50

G GURGEL DE AZEVEDO - ME 07.633.681/0001-74
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G K N COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 08.380.843/0001-72
G L DE SOUZA RANGEL CRUZ DROGARIA LTDA - EPP 01.154.184/0001-07

G L F DROGARIA LTDA - EPP 07.430.756/0001-10
G LOPES NASCIMENTO - EPP 12.473.685/0001-72

G LUANA DA SILVA - ME 11 . 7 5 0 . 1 0 4 / 0 0 0 1 - 3 0
G M FERREIRA DROGARIA E COSMETICOS - ME 17.353.427/0001-76

G M SILVA DROGARIA - EPP 03.408.740/0001-50
G M W PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 09.012.343/0001-40

G P DE BRITO & CIA LTDA - ME 82.261.959/0001-45
G P DE SOUZA & CIA LTDA - ME 10.952.585/0001-01

G P FILHO DROGARIA - ME 33.222.563/0001-83
G R CARNEIRO DE COITE - EPP 02.899.541/0001-29

G S BARRETO DROGARIA LTDA - ME 03.140.205/0001-60
G S GARCIA & CIA LTDA - ME 84.597.020/0001-81

G SANTANA CABRAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS -
ME

10.335.402/0001-09

G SILVA SAMPAIO - ME 11 . 3 9 7 . 1 0 7 / 0 0 0 1 - 3 1
G SOUZA DA PAZ - ME 01.395.653/0001-80

G&V COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 16.621.121/0001-90
G. A. B. ZUNINO & CIA LTDA - ME 05.958.807/0001-55
G. A. CAPIOTTO DROGARIA - ME 18.454.563/0001-15
G. ANIZELLI & CIA. LTDA - ME 78.027.604/0001-19

G. B. CERQUEIRA & CIA. LTDA - EPP 04.624.595/0001-07
G. B. DE OLIVEIRA & CIA LTDA 03.613.918/0003-66
G. B. DE OLIVEIRA & CIA LTDA 03.613.918/0002-85
G. B. DE OLIVEIRA & CIA LTDA 03.613.918/0001-02
G. BARROS & CIA LTDA - EPP 14.596.993/0001-10

G. BISPO PACIENCIA FILHO - ME 11 . 0 0 6 . 6 9 6 / 0 0 0 1 - 8 0
G. BUTIGNOLI & CIA LTDA - EPP 02.832.754/0001-33

G. C. DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME 09.022.919/0001-50
G. C. SERAFINI WIETZKE - ME 19.789.885/0001-88

G. D. N. MEDICAMENTOS LTDA - ME 0 9 . 4 1 9 . 11 3 / 0 0 0 1 - 0 9
G. DA SILVA QUAQUARINI - ME 16.751.902/0001-08

G. DE ANDRADE PEREIRA & CIA LTDA - ME 02.027.438/0001-99
G. DOS SANTOS - ME 04.239.454/0001-70

G. F. DE BARROS SARMENTO DROGARIA - ME 13.525.195/0001-35
G. F. MAGALHAES MEDICAMENTOS - ME 0 5 . 4 9 7 . 8 8 1 / 0 0 0 1 - 11

G. H. C. MONTEIRO - ME 09.103.352/0001-47
G. J. PIO - ME 10.614.164/0002-43
G. J. PIO - ME 10.614.164/0001-62

G. L. DOS SANTOS SILVA PERFUMARIA LTDA - ME 1 4 . 2 0 1 . 2 11 / 0 0 0 1 - 0 5
G. L. SILVA & LARA LTDA - ME 76.268.366/0001-08

G. M. CAVENAGHI & CIA LTDA - ME 12.546.006/0001-48
G. M. SANTOS-ME 03.018.865/0001-73

G. N. DE CARVALHO IMP E EXP - ME 02.864.681/0001-61
G. P. DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 14.595.972/0001-80
G. P. MORAES FARMACIA LTDA - ME 11 . 2 0 0 . 7 6 8 / 0 0 0 1 - 2 5
G. P. SILOTE FARMACIA EIRELI - ME 09.186.965/0001-95

G. RESENDE SANTANA - ME 09.412.426/0001-27
G. S. COMERCIAL LTDA - ME 00.402.028/0001-55

G. SANTOS SILVA - ME 12.998.602/0001-69
G. ULRICH DROGARIA LTDA - ME 1 9 . 4 7 9 . 0 0 6 / 0 0 0 1 - 11

G. VITAL DROGARIA - ME 07.169.954/0001-71
G. YOKOO & CIA. LTDA - ME 06.990.609/0001-31

G.A.DE ANDRADE & CIA LTDA - ME 03.272.187/0001-70
G.A.S. ANDRADE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
09.507.876/0001-01

G.AREAS DA SILVA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -
ME

05.855.714/0001-03

G.B.STRAPASSON & CIA LTDA - EPP 12.044.700/0002-48
G.B.STRAPASSON & CIA LTDA - EPP 12.044.700/0001-67
G.B.STRAPASSON & CIA LTDA - EPP 12.044.700/0005-90

G.C.A DROGARIA LTDA - ME 11 . 9 5 9 . 6 1 4 / 0 0 0 1 - 11
G.D. MAIA & CIA. LTDA. - EPP 03.171.698/0001-04

G.E. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.018.394/0001-17
G.E. DOS SANTOS & CIA. LTDA. - ME 04.566.977/0001-21

G.F. HOLANDA & CIA LTDA - ME 12.549.956/0001-26
G.L.MARQUIM LTDA-ME 08.163.321/0001-19

G.M MARANATA LTDA - ME 17.669.955/0001-39
G.N.O. MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.719.754/0001-50

G.QUEIROZ MENDONCA - ME 02.234.625/0001-43
G.R.A. FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA. - EPP 08.201.294/0001-21

G.W. DROGARIA LTDA - ME 08.255.335/0001-62
GABIMAR MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA. - ME 01.982.280/0001-43

GABRIEL APARECIDO TREVISAN - EPP 05.542.284/0001-61
GABRIEL CAPPARELLI SILVEIRA - ME 11 . 7 0 8 . 8 0 4 / 0 0 0 1 - 6 6

GABRIEL LEANDRO MORAIS DA SILVA - ME 11 . 6 5 6 . 6 5 3 / 0 0 0 1 - 4 0
GABRIEL MACHADO MENDES DE SOUZA - ME 08.927.239/0001-13

GABRIEL MOTTA BENEDITO - ME 17.771.272/0001-98
GABRIEL SILVA SALGADO - ME 11 . 3 8 4 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 5 5

GABRIELA APARECIDA ARGENTO & CIA LTDA - ME 10.555.216/0001-77
GABRIELA M. DE CASTRO FRAGOMENI EIRELI - EPP 04.569.713/0001-21

GABRIELA MENDES SILVA RIBEIRO - EPP 02.689.699/0001-74
GABRIELA TURRA BORGES - ME 13.739.262/0001-14

GABRIELLA PATRICIA DE CAMARGO NITRINI - ME 02.482.049/0001-53
GAGLIANO & ITOH LTDA - ME 13.153.332/0001-58

GAJOMA FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 10.177.148/0001-50
GAL COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTI-

COS LTDA - ME
10.293.593/0002-66

GALHARDE & BUENO LTDA - ME 08.545.994/0001-33
GALIAS & MAROSTICA COMERCIO DE PRODUTOS FAR-

MACEUTICOS LTDA - EPP
07.890.905/0001-23

GALINA E CIA LTDA - EPP 82.137.548/0001-42
GALINA E CIA LTDA - EPP 82.137.548/0002-23

GALLERT E LINDNER LTDA - ME 17.368.822/0001-22
GALLO & SCHICHL LTDA - EPP 82.494.972/0001-44
GALVAO & PFAHL LTDA - ME 09.623.377/0001-71

GALVAO & RODRIGUES LTDA - ME 21.913.561/0001-51
GALVAO E MACHADO LTDA - ME 14.767.498/0001-27

GALVAO LIMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - EPP

12.350.391/0001-53

GAMA ALVARENGA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -
ME

02.906.222/0001-01

GAMBETA & PAGNO LTDA - ME 17.739.068/0001-90
GAMPERT AULER & CIA LTDA - ME 06.137.455/0001-30

GANDHYA MARIA NEVES DE SOUZA VILAS BOAS E CIA
LTDA - ME

04.203.595/0001-33

GARCEZ LUIZ SCARTON & CIA LTDA - ME 09.390.454/0001-90
GARCIA & GARCIA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 06.108.813/0001-86

GARCIA & GARCIA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
EPP

06.108.813/0002-67

GARCIA & IRYODA LTDA - ME 04.974.961/0001-58
GARCIA & LEAL LTDA - ME 02.892.846/0001-09

GARCIA & STOPASSOLLI LTDA - ME 75.847.699/0001-29
GARCIA E BARBON LTDA - ME 11 . 4 6 7 . 9 3 4 / 0 0 0 1 - 5 4

GARCIA E NEVES LTDA 86.473.501/0001-00
GARCIA E OLIVEIRA LTDA - ME 15.420.138/0002-06
GARCIA E OLIVEIRA LTDA - ME 15.420.138/0001-17

GARCIA E PANERARI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA

07.294.667/0001-93

GARCIA E SILVA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP

07.342.434/0001-19

GARCIA E VIEIRA DROGARIA LTDA - ME 12.592.040/0001-59
GARCIA FERREIRA & MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.643.014/0001-72

GARCIA SEGURA & CIA. LTDA - ME 03.836.901/0001-06
GARDA E GARDA LTDA ME - ME 10.692.653/0001-32
GARDENIA ALVES MATOS - ME 96.773.627/0001-54
GARDIN & GARDIN LTDA - ME 07.912.792/0001-10

GARRIDO & FREITAS LTDA 03.048.676/0001-43
GASOLA & COBALCHINI LTDA - ME 06.888.640/0001-66
GASPARELLO & ROCHA LTDA - ME 10.801.380/0001-17

GASPARELLO JUNIOR & CIA LTDA - ME 05.518.693/0001-22
GASPARINI E SOARES DROGARIA LTDA - ME 17.880.151/0001-84

GASPARINO & VILAS BOAS DROGARIA LTDA - ME 08.683.741/0001-26
GASQUES & BENEDITO LTDA - ME 05.503.356/0001-61

GASTALDI & CIA LTDA - ME 61.968.913/0001-90
GATTI & BATISTA LTDA - ME. 27.500.040/0001-59

GATTI, URQUIZA E CIA LTDA - ME 11 . 5 0 7 . 1 3 9 / 0 0 0 1 - 4 2
GAUDENCIO RAMOS DE OLIVEIRA CPF 035.785.806-94 -

ME
04.999.802/0001-08

GAZOLA E VILELA DROGARIA LTDA - ME 12.281.936/0001-17
GBN & CUNHA ROCHA MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.195.758/0001-05

GC COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - ME 18.753.351/0001-39
GCA JANUTH - ME 17.350.654/0001-48

GCG DROGARIA LTDA - EPP 04.170.780/0001-79
GCS PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 07.898.763/0001-40

GEANE NUCIA DA SILVA ALVES EPP 40.956.591/0001-90
GEANNE CLIVIA DANIEL LACERDA - ME 02.188.752/0001-53
GECIANE SALETE PICOLO SERAFINI - ME 01.670.988/0001-69

GEDERSON BARNECHE CARDOSO - ME 15.694.255/0001-79
GEDERSON MARTINS BRUM - ME 08.767.083/0001-50

GEISEL MEDICAMENTOS GENERICOS LTDA - EPP 08.334.624/0001-57
GEISI L RODRIGUES - ME 01.185.315/0001-13

GELSA LUCIA BAGOLIN - EPP 91.009.761/0001-60
GELSON SCHMITT E CIA LTDA 10.815.839/0002-12
GELSON SCHMITT E CIA LTDA 10.815.839/0001-31

GEMP LTDA. - EPP 15.333.271/0001-36
GENERICA COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS

LTDA - ME
18.769.961/0001-20

GENERICA DO BRASIL COMERCIAL FARMACEUTICA LT-
DA - EPP

08.889.705/0001-13

GENERICOS LTDA - ME 10.578.869/0001-71
GENERICO'S MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 03.155.562/0004-45
GENERICO'S MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 03.155.562/0001-00
GENERICO'S MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 03.155.562/0003-64

GENERICOS PHARMA EIRELI 02.955.273/0002-04
GENERICOS PHARMA EIRELI 02.955.273/0004-68
GENERICOS PHARMA EIRELI 02.955.273/0001-15

GENESIO JOSE COLOMBO & CIA LTDA - EPP 04.058.075/0001-84
GENI MENDES RIBEIRO MOTA - ME 13.355.191/0001-56

GENIEZER PEREIRA & CIA LTDA - ME 08.401.713/0002-50
GENIEZER PEREIRA & CIA LTDA - ME 08.401.713/0001-79
GENILDO KERCHE DE CAMARGO - ME 10.455.984/0001-59

GENILSON MARCIO DE LIMA - ME 07.423.209/0001-07
GENIVALDO DIAS ALMEIDA - ME - ME 12.639.516/0001-60

GENIVALDO JOSE DA SILVA FARMACIA - ME 13.749.709/0001-36
GENTIL & CIA LTDA - ME 28.968.709/0001-02

GENTIL & GENTIL PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

15.709.344/0001-41

GENTIL ESTEVES DE OLIVEIRA - ME 19.574.409/0001-40
GEORGE AZEVEDO PRADO - ME 11 . 1 2 9 . 1 8 5 / 0 0 0 1 - 5 5

GEORGE CARDOSO DA SILVA - ME 10.590.753/0001-58
GEORGINA ENEIDA FAGUNDES DA SILVA - ME 92.584.796/0002-76
GEORGINA ENEIDA FAGUNDES DA SILVA - ME 92.584.796/0001-95

GEQUELIN & GUIMARAES LTDA 03.278.327/0001-18
GERALDA MARIA DA FONSECA E FILHOS LTDA - EPP 25.952.664/0001-81

GERALDO APARECIDO DIAS & DIAS LTDA - ME 06.050.740/0001-19
GERALDO EBERTZ & CIA LTDA ME 77.862.720/0001-90

GERALDO GOMES DE ALMEIDA - EPP 02.712.701/0001-89
GERALDO JACQUES TEIXEIRA - EPP 75.492.132/0001-87

GERALDO JOSE DOS SANTOS DE IPIRA - ME 41.995.291/0001-82
GERALDO LUCIO MENDES GONCALVES - ME 10.845.353/0001-46

GERALDO LUIS NUNES - ME 03.761.798/0001-82
GERALDO MAGELA DOS SANTOS EIRELI - EPP 0 0 . 4 2 6 . 11 7 / 0 0 0 1 - 3 1

GERALDO MAGELA RIBEIRO - CPF - 357.936.356-53 - EPP 17.742.917/0001-64
GERALDO MAGELA RIBEIRO - CPF - 357.936.356-53 - EPP 17.742.917/0002-45

GERALDO OLIVEIRA COQUEIRO - ME 16.179.202/0001-82
GERALDO RAIMUNDO DA SILVA & CIA LTDA - ME 1 9 . 4 11 . 0 8 1 / 0 0 0 1 - 4 0
GERALDO RAMOS DA SILVA MORRO AGUDO - ME 05.194.946/0001-50

GERALDO RAMOS RODRIGUES 34.212.837/0001-16
GERALDO SERGIO A. PEREIRA - DROGARIA COMERCIAL -

EPP
13.697.345/0001-98

GERALDO VIVAS COLTRO CIA LTDA 50.857.127/0001-08
GERCINO HERNANDES & CIA LTDA - ME 02.967.193/0001-80

GERIN COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.196.757/0001-41
GERLANE CARVALHO DA SILVEIRA - ME 02.275.795/0001-76

GERLANIA MARIA BEZERRA PINHEIRO-ME 41.412.636/0001-28
GERMANA GOMES BARREIRA - ME 07.248.458/0001-03

GERMANO BORBA - ME 02.391.148/0001-20
GERMANO MODESTO CAGNONI - ME 14.707.234/0001-88

GEROMEL & GEROMEL LTDA - ME 03.464.262/0001-03
GERSON JUNIOR COLEVATE - ME 04.749.603/0002-22
GERSON JUNIOR COLEVATE - ME 04.749.603/0001-41
GERSON JUNIOR COLEVATE - ME 04.749.603/0003-03

GERSON MAMORU ISHII - ME 07.763.510/0001-60
GERSON PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR - ME 13.048.733/0001-48

GERSON SUMIDA - ME 73.748.337/0001-55
GERSON UBIRAJARA MEDEIROS BITENCOURT & CIA LT-

DA - ME
01.828.072/0001-94
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GERSON VIEIRA DE SOUZA & CIA LTDA - EPP 39.396.791/0001-56
GERUSA SACCARDO CLEMENTE - ME 10.663.935/0001-01

GESENILDA MARIA DA SILVA - ME 11 . 4 6 4 . 9 0 8 / 0 0 0 1 - 7 2
GESIEL RODRIGUES MONTEIRO - ME 09.643.217/0001-94

GESON M. DA SILVA EIRELI 11 . 5 9 8 . 0 7 3 / 0 0 0 1 - 4 3
GESSE GASPARINI - ME 52.432.028/0001-00

GESSI COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME 07.098.166/0001-31
GETAR PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 10.352.022/0001-74

GETULINO FERREIRA DA SILVA JUNIOR - ME 04.980.362/0001-47
GETULIO ONELIO DA SILVA DROGARIA - ME 07.674.648/0001-92

GETULIO SECUNDINO & CIA LTDA - EPP 09.673.633/0001-35
GEV DROGARIA LTDA - ME 10.567.327/0001-01

GEYSON BATISTA DO COUTO - ME 11 . 4 5 8 . 6 2 3 / 0 0 0 1 - 2 9
GF MAGNUSSON COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
08.688.193/0001-27

GFM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.734.512/0001-93
GG COM. DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 15.715.818/0001-68

GGAUCHAS FARMA LTDA - ME 09.022.243/0001-03
GH COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA

- ME
04.451.771/0001-56

GH SANTOS MEDICAMENTOS LTDA - ME 12.907.990/0001-25
GHELLERE & CLAUDINO LTDA - ME 05.067.799/0001-57

GHISI LIMA & GONCALVES LTDA - ME 08.795.640/0001-47
GIACHELI & CIA LTDA 48.390.330/0001-67

GIACOBBO & MAGAGNIN LTDA - ME 08.978.500/0001-04
GIACOMETTI, GIACOMETTI & CIA LTDA - ME 06.006.144/0001-31

GIACOMINI SOBRINHO E CIA LTDA ME 07.039.161/0001-38
GIACOMOLLI & CIA.LTDA - ME 05.984.660/0001-78

GIANE ALVES FERREIRA & CIA LTDA - ME 08.026.423/0001-92
GIANELY DIAS BRUNERI - ME 08.517.806/0001-63

GIARETA & CIA LTDA - ME 08.263.004/0001-74
GIBELLI & MARQUES DROGARIA LTDA - ME 15.379.529/0001-35

GIEDRE BEATRIZ COSTA GALINDO - EPP 07.382.699/0001-40
GIFARMA DROGARIAS LTDA - ME 16.881.423/0001-06

GIFONI DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 19.705.950/0001-40
GIGAFARMA DROGARIA LTDA.EPP 30.346.621/0001-92

GIGLIOTTI, GIGLIOTTI & CIA. LTDA - ME 81.209.215/0001-19
GILBERTO ABBONIZIO JUNIOR - EPP 52.056.504/0001-27

GILBERTO ALFEU BOHN - ME 04.324.614/0001-80
GILBERTO BRUNO XAVIER & CIA LTDA - ME 25.480.831/0001-39

GILBERTO CHEREGATI - ME 56.230.006/0001-00
GILBERTO DA CRUZ - ME 03.233.689/0001-92

GILBERTO DO REGO SOUSA - ME 14.719.298/0001-07
GILBERTO DORIGAN JUNIOR - ME 06.912.090/0001-73

GILBERTO DOS SANTOS NERIS - EPP 41.217.779/0001-89
GILBERTO EDUARDO SOARES & CIA LTDA - ME 09.074.054/0001-76

GILBERTO GAMA DE OLIVEIRA - EPP 00.276.890/0001-69
GILBERTO LUIZ DE SOUSA E CIA LTDA 41.680.679/0001-94
GILBERTO MESSIAS DE ARAUJO - ME 01.317.923/0001-34
GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA - ME 05.572.738/0001-47

GILBERTO PEREIRA & FILHOS LTDA - ME 06.728.431/0001-55
GILBERTO RODRIGUES BARBOSA-SAO JOAQUIM DA BAR-

RA - ME
03.216.086/0001-82

GILBERTO SARAIVA DROGARIA - ME 03.019.389/0001-05
GILBERTO SILVA - ME 0 9 . 11 9 . 4 8 8 / 0 0 0 1 - 4 5

GILBERTO SPEZIA & CIA LTDA - ME 05.783.776/0001-49
GILBERTO TADAYUKI TAKETA - ME 81.598.716/0001-34

GILBRAIR ALCANTARA DE OLIVEIRA - ME 13.984.295/0001-20
GILBRAN JOSE DA SILVA ME - ME 04.888.826/0001-90

GILCINEI VIEIRA DA COSTA & CIA LTDA - ME 11 . 2 3 8 . 9 2 4 / 0 0 0 1 - 4 7
GILDA APARECIDA DE LIMA - ME 14.246.393/0001-22

GILDECIO BORGES LOPES - ME 01.544.546/0001-76
GILDEMBERG DE OLIVEIRA CUNHA - ME 06.886.605/0001-08

GILDETE SANTOS DE OLIVEIRA -DROGARIA - ME 07.239.316/0001-80
GILDO GARDINALLI & CIA LTDA-EPP 50.096.387/0001-08

GILDO JOSE DA SILVA - ME 02.708.218/0001-20
GILDO PEREIRA DA ROCHA - ME 02.900.635/0001-70

GILEADE MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.328.084/0001-73
GILIARDO DE SOUSA FREIRE - ME 06.875.480/0001-10

GILLINEY LUCARELI DA SILVEIRA - ME 19.688.454/0001-25
GILMAR ALVES DA SILVA - ME 03.928.932/0001-97

GILMAR ALVES RIBEIRO EIRELI - ME 01.873.321/0001-63
GILMAR ANTONIO CONTE - EPP 79.421.517/0001-04

GILMAR BOLOTARIO & CIA LTDA - ME 76.109.628/0001-91
GILMAR BUENO DA SILVA PIRACAIA - ME 03.146.890/0001-32

GILMAR CAVALCANTE DE AZEVEDO JUNIOR - ME 05.955.155/0001-03
GILMAR DA SILVA PECANHA - ME 08.246.394/0001-74

GILMAR L SCHERER & CIA LTDA - ME 12.323.087/0001-17
GILMAR MARCHIORI E CIA LTDA - ME 61.889.937/0001-54

GILMAR PEREIRA DA SILVA & CIA LTDA - EPP 02.925.418/0001-35
GILMAR ROSA DA CUNHA - ME 00.100.160/0001-02

GILMAR SILVESTRE PORTELLA - ME 00.544.016/0001-65
GILMAR SOUZA GOMES - ME 02.703.054/0001-49
GILMAR TEIXEIRA NERY - ME 02.966.887/0001-00

GILMARA GALVAO - ME 07.626.405/0001-89
GILMARA JUSTINO LEANDRO DOS SANTOS - ME 17.080.531/0001-34

GILMARIA LEITE BRUNO - ME 11 . 9 9 4 . 3 1 0 / 0 0 0 1 - 9 5
GILNEI ROSALES DIAS - ME 07.790.857/0001-00

GILRENE DE OLIVEIRA SOUSA - ME 40.979.569/0001-65
GILSIANE MALINOVSKI DE ALMEIDA - EPP 07.677.810/0001-26
GILSON ANTONIO GOMES & CIA LTDA - ME 64.444.540/0001-47

GILSON BEZERRA DE MEDEIROS - ME 02.791.653/0001-61
GILSON LUCAS ARAUJO SILVA - ME 17.333.344/0001-15

GILSON LUIS COCCO - EPP 01.951.943/0001-62
GILSON RAMOS DE ARAUJO - ME 33.402.371/0001-59

GILVAN CAVALCANTE MORAES SANTOS 07.050.247/0001-61
GILVAN MOREIRA DO VALE - ME 12.352.234/0001-87

GILVAN MOREIRA DUARTE 12.664.645/0001-08
GILVAN SOARES DA SILVA - ME 41.641.820/0003-01
GILVAN SOARES DA SILVA - ME 41.641.820/0001-40

GILVANA M CHAVES & CIA LTDA - ME 01.702.095/0001-58
GILVANE INACIA MOREIRA LEITE - ME 04.326.717/0001-89

GILVANE OLIVEIRA COSTA ME 01.458.647/0001-24
GILVANILDA BARBOSA DE SOUZA - ME 02.090.471/0001-63

GIMENES & VICENTIM LTDA - ME 11 . 7 9 7 . 3 9 8 / 0 0 0 1 - 5 5
GINEUZA W. DANTAS DE MOURA & CIA LTDA - EPP 05.746.794/0001-50

GIOLO & NUNES LTDA - ME 56.308.745/0001-77
GIOMO, SPLENDORE & CIA LTDA - EPP 74.401.696/0001-02
GIORDANA ESCALANTE GALLO - ME 10.464.348/0001-93

GIOVANA ANDREA DE BARROS CPF 005.870.776-03 - EPP 03.966.566/0001-60

GIOVANA ZAMPIERI ROCHA - ME 16.710.583/0001-84
GIOVANE TRINDADE MEQUE & CIA LTDA - ME 07.926.202/0001-08

GIOVANETTI COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

77.665.305/0001-47

GIOVANI FURINI DE SOUZA - ME 04.721.401/0001-91
GIOVANI GOMES DA CUNHA - ME 07.827.964/0001-57

GIOVANI GUERRA & CIA LTDA - ME 10.236.831/0001-10
GIOVANI NONNENMACHER - ME 13.725.001/0001-45

GIOVANNI GUIMARAES LOURENCO - EPP 07.307.761/0001-30
GIOVANNI PAULINO DROGARIA - ME 12.409.360/0001-20

GIOVANNI THOMAZI SALAS & CIA LTDA. - EPP 04.887.160/0001-55
GIRARDI & FRIGONI LTDA - ME 03.526.197/0001-95

GIRASSOL MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 05.374.363/0001-00
GIRASSOL MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA. - ME 19.634.837/0001-10

GIRLEI TAFAREL - DROGARIA - ME 08.010.808/0001-61
GIRLEIDE ANACLETO CARVALHO DE MACEDO - ME 11 . 4 1 9 . 7 3 1 / 0 0 0 1 - 9 2

GIRLENE DA ROCHA SANTOS ME 10.789.243/0001-04
GIRO FORTE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
08.893.149/0001-59

GIROTTOFARMA DROGARIA LTDA. - ME 18.222.065/0001-47
GIRU DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 08.588.693/0001-97

GIS FARMA DRUGSTORE LTDA. - ME 06.941.480/0001-71
GISALMA GABRIEL INOCENCIO - ME 11 . 5 6 6 . 6 7 9 / 0 0 0 1 - 0 5

GISELE BARBOSA LOPES - ME 08.602.698/0001-27
GISELE BATISTA TAVARES DE MELLO - ME 10.834.572/0001-20

GISELE BINOTTO GREVETTI 04.909.889/0001-85
GISELE BRIXIUS FARMACIA - EIRELI - ME 16.101.401/0001-78
GISELE CARDOSO CRUZ & CIA LTDA - ME 03.021.924/0001-62

GISELE DE AZEVEDO CAMPOS - ME 06.137.898/0001-20
GISELE DE FATIMA PIGA PARDINHO - ME 02.668.773/0001-76
GISELE DIAS OLIVEIRA GONCALVES - ME 10.953.809/0001-91

GISELE LIANE NASS - EPP 82.962.713/0001-09
GISELE MIGRAY MORETO FARMACIA - ME 03.987.946/0001-81

GISELE VALERIO MARTINEZ & CIA. LTDA - ME 05.600.179/0001-31
GISELIA GOMES BARROSO E CIA LTDA - ME 03.942.668/0001-46

GISELLE BARBOSA DA SILVA E CIA LTDA - ME 10.637.597/0001-33
GISENILDA DA SILVA SANTOS - ME 04.232.471/0001-86

GISLAINE PALMA ZANATA MIRA - ME 15.872.607/0001-39
GISLENE ALVES VALLERA - ME 08.097.203/0001-50

GISLENE DE CASSIA MACHADO - ME 64.258.098/0001-64
GIULIANO C V CAVALCANTI - ME 09.372.144/0001-43

GIULIANO HIDEO THOMAZINI FUKASAWA - ME 0 7 . 8 3 9 . 9 11 / 0 0 0 1 - 5 6
GIULIANO R. F. LEITE - ME 05.539.340/0001-09
GIULIANO TRINDADE - ME 04.802.106/0001-60

GIZELE CLASEN FREITAS - ME 02.576.525/0001-03
GIZELLY BORGES NOGUEIRA - ME 09.351.101/0001-81

GJ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.914.140/0001-51
GJ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 15.509.129/0001-05

GL DROGARIA LTDA - EPP 13.039.495/0001-04
GLACI A FERREIRA - EPP 91.808.105/0001-27

GLAPINSKI & GLAPINSKI LTDA 79.444.717/0016-69
GLAPINSKI & GLAPINSKI LTDA 79.444.717/0022-07
GLAPINSKI & GLAPINSKI LTDA 79.444.717/0018-20
GLAPINSKI & GLAPINSKI LTDA 79.444.717/0019-01
GLAPINSKI & GLAPINSKI LTDA 79.444.717/0021-26
GLAPINSKI & GLAPINSKI LTDA 79.444.717/0020-45
GLAPINSKI & GLAPINSKI LTDA 79.444.717/0014-05
GLAPINSKI & GLAPINSKI LTDA 79.444.717/0015-88
GLAPINSKI & GLAPINSKI LTDA 79.444.717/0006-97
GLAPINSKI & GLAPINSKI LTDA 79.444.717/0002-63
GLAPINSKI & GLAPINSKI LTDA 79.444.717/0001-82
GLAPINSKI & GLAPINSKI LTDA 79.444.717/0008-59
GLAPINSKI & GLAPINSKI LTDA 79.444.717/0003-44
GLAPINSKI & GLAPINSKI LTDA 79.444.717/0017-40
GLAPINSKI & GLAPINSKI LTDA 79.444.717/0004-25
GLAPINSKI & GLAPINSKI LTDA 79.444.717/0013-16
GLAPINSKI & GLAPINSKI LTDA 79.444.717/0007-78
GLAPINSKI & GLAPINSKI LTDA 79.444.717/0012-35
GLAPINSKI & GLAPINSKI LTDA 79.444.717/0009-30
GLAPINSKI & GLAPINSKI LTDA 79.444.717/0010-73

GLAUBER EMMANUEL DIAS DE CARVALHO & CIA LTDA -
EPP

07.390.320/0001-44

GLAUBER EMMANUEL DIAS DE CARVALHO & CIA LTDA -
EPP

07.390.320/0002-25

GLAUBER ROCHA CARVALHO - ME 10.541.322/0001-00
GLAUCI HELENA DA FONSECA NUNES - EPP 02.099.800/0001-37
GLAUCI HELENA DA FONSECA NUNES - EPP 02.099.800/0002-18

GLAUCIA CRISTINA BELINI CHAVES - ME 18.705.981/0001-38
GLAUCIA CUNHA DE OLIVEIRA DROGARIA - ME 07.244.316/0001-78

GLAUCIA DE LIMA BUCHALA - ME 03.862.790/0001-02
GLAUCIA DE MARCO LIMA & CIA LTDA - ME 12.918.912/0001-26

GLAUCIA DELSIN CASSAGO - ME 66.586.207/0001-06
GLAUCIA MARIA MARIANO 067.453.086-14 - ME 10.685.654/0001-50

GLAUCIA P. DA CUNHA - ME 01.677.612/0001-86
GLAUCINEI JOSE MARQUES - ME 07.856.258/0001-33

GLAUCIO ADRIANO BARBOSA - EPP 09.555.593/0001-27
GLAUCIO GOMES LOPES - ME 14.379.182/0001-68

GLAUCIO WANDER AMOROSO PEROTTI EIRELI 15.748.481/0001-95
GLAUCO ANTONIO HILLESHEIM & CIA LTDA - ME 14.764.818/0001-95

GLAUDSON JEAN RIBEIRO VIEIRA & CIA LTDA - ME 02.044.960/0001-89
GLECIO CARVALHO DE SOUZA - ME 11 . 4 4 2 . 6 8 3 / 0 0 0 1 - 5 3

GLEDES REGINA REGAZZO - ME 03.785.082/0001-15
GLEDSON DE LIMA ELIAS - ME 07.336.448/0001-20

GLEIBER SOUSA MARQUES & CIA LTDA - ME 02.559.997/0001-40
GLEICE IALE DE SIQUEIRA CARVALHO - ME 09.014.328/0001-31

GLEICY EVANGELISTA ZACHEO & CIA LTDA - ME 08.377.068/0001-04
GLEIVER LOPES LAMAS & CIA LTDA - ME 04.986.175/0001-70

GLEIZE KELLY SIGNORI CAVALCANTE - ME 11 . 8 7 1 . 1 9 3 / 0 0 0 1 - 7 2
GLENIO CAETANO GONCALVES-MEDICAMENTOS E PER-

FUMARIA - ME
13.783.081/0001-95

GLEYCIANE CRISTINA DE FARIAS SOUSA - ME 10.849.068/0001-01
GLEYCIANE LUCIANO DE BARROS - ME 19.017.352/0001-88

GLOBO COMERCIAL LTDA - EPP 05.320.802/0001-00
GLOBO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 34.786.467/0001-20

GLOBO FORMULAS LTDA - ME 03.618.134/0001-69
GLOBOFARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -

ME
34.468.306/0001-99

GLOBOLINK PHARMA LTDA - ME 10.209.895/0001-22
GLORIA FARMA LTDA - ME 17.496.471/0001-35
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GLT DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 00.175.100/0001-59
GMO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LT-

DA - ME
13.421.677/0001-45

GN COMERCIAL LTDA - ME 08.921.568/0001-57
GN MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 4 7 9 . 8 3 4 / 0 0 0 1 - 4 8

GNANN & JORGE LTDA - ME 10.816.100/0001-44
GNOCCATO & GNOCCATO LTDA. 00.521.814/0001-71

GOBBO & SOUZA LTDA - ME 00.689.426/0001-02
GODA & PRANUVIO DROGARIA LTDA - ME 14.699.069/0001-60

GODINHO E GODINHO LTDA - ME 02.338.759/0001-04
GODOI & CIA LTDA - ME 11 . 2 1 0 . 2 5 6 / 0 0 0 1 - 4 0

GODOY & BIDOIA LTDA - ME 03.291.460/0001-04
GODOY E ALVES LTDA - ME 13.831.846/0001-15

GODOY MAIS MEDICAMENTOS LTDA - EPP 11 . 1 0 7 . 1 9 4 / 0 0 0 1 - 4 5
GOIANESIA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 05.940.527/0001-10

GOIASFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MANIPU-
LACAO EIRELI - ME

20.056.756/0001-60

GOLD PHARMA DROGARIA LTDA - EPP 14.997.790/0001-36
GOLDEN FARMA LTDA - EPP 1 7 . 11 8 . 5 6 7 / 0 0 0 1 - 6 0
GOLDEN FARMA LTDA - EPP 18.319.406/0001-05

GOLDFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 07.747.368/0001-67
GOLFARMA COMERCIO DE REMEDIOS LTDA - ME 02.074.522/0001-63

GOMES & ANTUNES LTDA - ME 2 0 . 0 11 . 3 8 9 / 0 0 0 1 - 8 8
GOMES & BARBOSA DOS SANTOS LTDA - ME 12.980.938/0001-02

GOMES & BEZERRA LTDA - ME 0 9 . 0 9 9 . 5 11 / 0 0 0 2 - 6 8
GOMES & BEZERRA LTDA - ME 0 9 . 0 9 9 . 5 11 / 0 0 0 1 - 8 7
GOMES & DUARTE LTDA - ME 02.863.883/0001-99
GOMES & DUTRA LTDA - ME 15.194.842/0001-07
GOMES & LOPES LTDA - ME 04.480.835/0001-47

GOMES & LOURENCO LTDA - ME 04.197.209/0001-48
GOMES & MARTINS DROGARIA LTDA - ME 02.384.951/0001-37

GOMES & NUNES LTDA - ME 13.557.791/0001-05
GOMES & OLIVEIRA FARMACIA LTDA - ME 07.541.409/0001-64

GOMES & PIRES LTDA - ME 03.829.705/0001-04
GOMES & SILVA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 02.639.558/0001-47

GOMES DE ALMEIDA E ALMEIDA GOMES LTDA - ME 10.677.194/0001-18
GOMES DE LIMA E VILELA LTDA - ME 16.569.099/0001-87

GOMES E MEDEIROS LTDA ME 08.547.739/0001-20
GOMES E MEIRELES LTDA - ME 10.608.864/0001-44

GOMES E MELO LTDA - ME 10.702.231/0001-09
GOMES E MOURA LTDA - ME 18.562.203/0001-37

GOMES E SANTANA LTDA - EPP 07.099.640/0002-20
GOMES E SANTANA LTDA - EPP 07.099.640/0001-40

GOMES E SILVA MEDICAMENTOS LTDA - ME 19.269.267/0001-07
GOMES MOREIRA & CIA LTDA - EPP 75.216.218/0001-87
GOMES PEREIRA TANABI LTDA. - ME 72.961.162/0001-05

GOMES RIBEIRO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

1 3 . 7 9 2 . 11 0 / 0 0 0 1 - 8 5

GOMES SABINO E CIA LTDA - ME 12.851.915/0001-90
GONCALES E MACHADO LTDA - ME 05.742.757/0001-74

GONCALO & CIA LTDA - ME 03.657.735/0001-80
GONCALO & FELICIO LTDA - ME 01.910.602/0001-49

GONCALVES & AZEVEDO DROGARIA LTDA - ME 10.598.659/0002-26
GONCALVES & AZEVEDO DROGARIA LTDA - ME 10.598.659/0001-45

GONCALVES & DURAN LTDA - ME 63.758.965/0001-68
GONCALVES & FARIA MEDICAMENTOS LTDA - ME 15.056.973/0001-10
GONCALVES & FILHO FARMACEUTICA LTDA - ME 10.806.775/0001-02

GONCALVES & FUNGARI LTDA - ME 03.539.754/0001-02
GONCALVES & GONCALVES MEDICAMENTOS E PERFU-

MARIA LTDA - EPP
02.712.638/0001-80

GONCALVES & RODRIGUES FARMACIA LTDA ME 01.616.776/0001-01
GONCALVES & SILVA COM DE PROD FARMACEUTICOS

LTDA - ME
11 . 6 2 6 . 3 0 9 / 0 0 0 1 - 0 8

GONCALVES & VIEIRA DROGARIA LTDA - ME 56.643.489/0001-74
GONCALVES COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFU-

MARIA LTDA - ME
13.990.029/0001-00

GONCALVES E FERRARO LTDA - ME 81.728.024/0001-63
GONCALVES E FERRAZ MEDICAMENTOS DE PORCIUNCU-

LA LTDA - ME
10.793.650/0001-95

GONCALVES FARMACIA E PERFUMARIA LTDA - ME 17.443.928/0001-43
GONCALVES GRISOLIA LTDA - ME 14.717.887/0001-48

GONCALVES SOARES E CARVALHO LTDA - ME 10.778.283/0001-50
GONCALVES, PINHEIRO & CIA LTDA - ME 07.448.650/0001-43

GONDIM & MOTTA LTDA ME 62.532.205/0001-75
GONSALES & BAPTISTA LTDA - ME 43.365.329/0001-69

GONTIJO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.031.527/0001-05
GONZAGA & SANTOS LTDA - ME 05.885.306/0001-96

GOP FARMACIA LTDA - ME 07.541.383/0001-54
GORAS & SOMMER LTDA - ME 86.999.844/0001-03

GORETI CERCENA ZAMBONIN - ME 05.300.367/0001-44
GOSALAN MORENO & CIA LTDA - ME 00.202.921/0001-37
GOTA DE SOL FARMACIA LTDA - ME 3 2 . 3 2 6 . 8 3 7 / 0 0 0 1 - 11

GOTARDI & GOTARDI LTDA - ME 04.315.220/0001-65
GOTARDO & PIAIA LTDA - ME 04.265.300/0001-53
GOTTO & RIBEIRO LTDA - ME 05.687.823/0001-50

GOULART & GOUVEA LIMITADA - EPP 01.752.567/0001-87
GOUVEA & RESENDE LTDA - ME 04.017.092/0001-73

GOUVEA DE FREITAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA - ME

18.694.963/0001-06

GOUVEA, CARVALHO & MORAES LTDA - EPP 19.653.682/0001-60
GOUVEIA & ZANINI LTDA - ME 05.514.247/0001-40

GR DROGARIA EIRELI - ME 12.915.368/0001-69
GR FARMA LTDA - ME 18.374.754/0001-77

GR FARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 16.874.706/0001-12
GR VERTUAN & CIA LTDA ME 58.958.927/0001-19

GRACEFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

06.995.819/0001-12

GRACIANO & SILVA LTDA - ME 19.721.554/0001-06
GRACIANO MARQUES URACH - ME 88.463.203/0001-65
GRACIELA SOUZA FERREIRA - ME 12.713.424/0001-82

GRACIELE DE FATIMA RAICYKI BORGUEZAN & CIA LTDA
- ME

03.949.007/0001-42

GRACIELLA SANCHES DRUZIAN CREMON DROGARIA -
ME

15.610.762/0001-87

GRACIENE DE FATIMA SABARENSE XAVIER - EPP 09.577.942/0001-01
GRACIFARMA FARMACIA LTDA - ME 07.809.370/0001-13

GRACIONE M. RODRIGUES & CIA LTDA - EPP 0 7 . 11 0 . 9 6 7 / 0 0 0 1 - 7 5
GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 83.452.912/0001-21
GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 83.452.912/0003-93
GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 83.452.912/0002-02

GRACIOZA MARIA CENTENARO GIOTTO - EPP 04.617.357/0001-74
GRADASCHI & GRADASCHI LTDA - ME 82.921.537/0001-59

GRAEFF & PAVAO LTDA - ME 09.499.640/0001-62
GRAM FARMA DROGARIA LTDA - ME 05.668.183/0001-31

GRANDE & ALFA COMERCIO E MEDICAMENTOS LTDA -
ME

04.778.345/0001-21

GRANDE OESTE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

17.586.410/0001-69

GRANDO MEDICAMENTOS LTDA - ME 01.250.041/0001-07
GRANGEIRO & FERREIRA LTDA - ME 03.022.834/0001-96

GRANJA & GRANJA LTDA - EPP 04.164.405/0001-16
GRASSI & GRASSI ADAMANTINA LTDA. - ME 08.016.020/0001-62

GRAVINA & GRAVINA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -
ME

0 8 . 4 0 5 . 5 11 / 0 0 0 1 - 0 3

GRAZIELLY & AMANDA LTDA - ME 12.329.738/0001-86
GRAZZIOTIN & SCUSSEL LTDA - EPP 91.033.621/0001-27

GREFF E BONERA LTDA. - ME 12.725.386/0002-69
GREFF E BONERA LTDA. - ME 12.725.386/0001-88

GREGO & DIAS LTDA - ME 12.543.382/0001-89
GREGOLIM & CIA LTDA - ME 09.215.573/0001-07

GREGORIO E SENRA LTDA - ME 02.684.549/0001-78
GREGORIO LIMIERI DROGARIA LTDA - ME 13.387.094/0001-45

GREICY ABEL GONCALVES - ME 17.564.752/0001-88
GREICY CRISTIANE DO NASCIMENTO COSTA - EPP 01.634.818/0001-29
GREICY CRISTIANE DO NASCIMENTO COSTA - EPP 01.634.818/0002-00

GREZZANA & GRAZZIOTIN LTDA 88.825.070/0001-20
GRIEBELER & PORSCH LTDA - ME 11 . 2 4 2 . 7 4 7 / 0 0 0 1 - 7 2

GRIMAS E GRIMAS LTDA - ME 11 . 0 4 8 . 9 5 8 / 0 0 0 1 - 7 9
GRM MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 08.385.109/0001-04

GROTA & MOLETTA LTDA- ME 81.676.900/0001-55
GROTAO MEDICAMENTOS GENERICOS LTDA - ME 08.015.391/0001-20

GRUPO FARMA BOM JESUS LTDA - ME 10.854.161/0001-04
GRZESIUK & SILVA LTDA - ME 11 . 2 7 7 . 5 9 3 / 0 0 0 1 - 5 4

GSC FARMACIA LTDA - EPP 04.952.194/0001-86
GSS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

EPP
17.133.697/0001-71

GT & FERRAZ DROGARIA LTDA - ME 14.238.036/0001-12
GTF PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 17.836.204/0001-60

GTFARMA LTDA - ME 08.454.529/0001-97
GUALBERTO & SOUZA MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.304.415/0001-02

GUALBIO MENDES BARRETO ME 01.609.038/0001-29
GUANDELINE & GUANDELINE LTDA - ME 08.320.302/0001-59

GUARAPIRANGA MEDICAMENTOS LTDA ME 41.715.004/0001-33
GUARAPIRANGA MEDICAMENTOS LTDA ME 41.715.004/0002-14

GUARUS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-
TICOS E COSMETICOS LTDA - ME

05.278.360/0001-73

GUBERT MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 80.051.733/0001-94
GUEDES & CORREA COMERCIO FARMACEUTICO LTDA -

ME
18.858.500/0001-24

GUEDES & NEIVA LTDA - ME 09.320.699/0001-41
GUEDES & PAIXAO LTDA 16.928.871/0028-20
GUEDES & PAIXAO LTDA 16.928.871/0024-04
GUEDES & PAIXAO LTDA 16.928.871/0021-53
GUEDES & PAIXAO LTDA 16.928.871/0026-68
GUEDES & PAIXAO LTDA 16.928.871/0023-15
GUEDES & PAIXAO LTDA 16.928.871/0027-49
GUEDES & PAIXAO LTDA 16.928.871/0025-87
GUEDES & PAIXAO LTDA 16.928.871/0022-34
GUEDES & PAIXAO LTDA 16.928.871/0017-77
GUEDES & PAIXAO LTDA 16.928.871/0018-58
GUEDES & PAIXAO LTDA 16.928.871/0012-62
GUEDES & PAIXAO LTDA 16.928.871/0015-05
GUEDES & PAIXAO LTDA 16.928.871/0014-24
GUEDES & PAIXAO LTDA 16.928.871/0008-86
GUEDES & PAIXAO LTDA 16.928.871/0020-72
GUEDES & PAIXAO LTDA 16.928.871/0019-39
GUEDES & PAIXAO LTDA 16.928.871/0016-96
GUEDES & PAIXAO LTDA 16.928.871/0007-03
GUEDES & PAIXAO LTDA 16.928.871/0013-43
GUEDES & PAIXAO LTDA 1 6 . 9 2 8 . 8 7 1 / 0 0 11 - 8 1
GUEDES & PAIXAO LTDA 16.928.871/0006-14
GUEDES & PAIXAO LTDA 16.928.871/0001-00
GUEDES & PAIXAO LTDA 16.928.871/0010-09
GUEDES & PAIXAO LTDA 16.928.871/0004-52
GUEDES & PAIXAO LTDA 16.928.871/0005-33

GUEDES MALHEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. -
ME

04.210.360/0001-79

GUEDES RODRIGUES & SANTOS GUEDES LTDA - ME 01.309.160/0001-80
GUERECZ E LEMES LTDA - EPP 1 2 . 4 11 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 6 8
GUERRA & GUERRA LTDA - ME 02.526.603/0001-57

GUERRA & HASHIMOTO MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.269.457/0001-45
GUERRA E AVILA LTDA - ME 03.949.634/0001-83

GUERREIRO & GUERREIRO - DROGARIA E PERFUMARIA
LTDA - ME

13.273.589/0001-43

GUERRERO & GUERRERO FARMACIA DE MANIPULACAO
LTDA - ME

10.373.782/0001-68

GUIDINE E FARIA DROGARIA LTDA - ME 17.939.945/0001-76
GUIDO PEREIRA DE SOUZA - ME 01.760.645/0001-95
GUILHERME & PARA LTDA - ME 09.521.086/0001-72

GUILHERME AUGUSTO CORDEIRO DE LIMA - ME 12.210.851/0001-48
GUILHERME BERNARDI & CIA LTDA - ME 07.835.907/0002-09
GUILHERME BERNARDI & CIA LTDA - ME 07.835.907/0001-10

GUILHERME C. R. O. E SILVA - ME 10.737.685/0001-07
GUILHERME DAVID KROLOW - ME 08.036.331/0001-93

GUILHERME DE MELO LENGLER & CIA LTDA - ME 06.308.322/0001-89
GUILHERME DOS SANTOS - DROGARIA - ME 15.072.063/0001-20

GUILHERME E LOPES LTDA - ME 08.864.604/0001-98
GUILHERME E SOARES COM. DE PROD. FARMACEUTICOS

LTDA - ME
11 . 1 6 3 . 7 0 3 / 0 0 0 1 - 5 7

GUILHERME FRANCISCO MENDES & CIA LTDA - ME 06.024.663/0001-22
GUILHERME GHIZZI FARMACIA - ME 17.183.982/0001-05

GUILHERME GOMES COELHO CARLOS - ME 09.660.971/0001-32
GUILHERME GONCALVES AFONSO - ME 15.303.710/0001-68

GUILHERME GONCALVES AFONSO E CIA LTDA - ME 18.176.437/0001-46
GUILHERME LOPES GUIMARAES - ME 10.376.737/0001-67

GUILHERME LUIZ DA SILVA MINOZZI - EPP 10.907.521/0001-80
GUILHERME MAIBASHI FARIA MEDICAMENTOS - ME 17.392.957/0001-23

GUILHERME MARTIN LEITE & CIA LTDA - ME 15.128.264/0001-00
GUILHERME PALU GELATTI - ME 10.530.000/0001-57

GUILHERME SANCHES TOSTA - ME 15.465.350/0001-09



Nº 246, quinta-feira, 24 de dezembro de 2015 309ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122400309

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

GUILHERME YOSHITERU IMOTO & CIA LTDA - EPP 81.125.080/0001-03
GUIMARAES & GUIMARAES LTDA - ME 09.553.687/0001-67

GUIMARAES COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - ME 12.424.760/0001-05
GUIMARAES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 12.956.940/0001-38
GUIMARAES E DAVID FARMACIA DE MANIPULACAO LT-

DA - ME
08.882.768/0001-48

GUIMEN FARMACEUTICA LTDA - ME 17.713.624/0001-59
GUIMENES-PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME 25.102.179/0001-19

GUIRALDELLI & GUIRALDELLI COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA - ME

57.487.043/0001-60

GULIVER DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 11 . 7 8 6 . 8 0 5 / 0 0 0 1 - 2 9
GUNSCH & HERRMANN LTDA - ME 14.810.152/0001-64

GUNZEL & GUNZEL LTDA - ME 03.128.021/0001-85
GURPIAN & CIA LTDA - ME 04.616.122/0001-68

GUS & RAPOSA - DROGARIA LTDA - ME 08.283.492/0001-81
GUSMAO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 12.753.454/0001-12

GUSTA FARMA DROGARIA LTDA 10.868.666/0001-10
GUSTAFARMA DROGARIA E FARMACIA LTDA. - ME 17.073.037/0001-42

GUSTAVO A. ROCHA - ME 97.532.869/0001-19
GUSTAVO AZAMBUJA ROCHA & CIA. LTDA. - ME 09.493.737/0001-68

GUSTAVO E FEIJO LTDA - ME 05.749.092/0001-20
GUSTAVO FERREIRA DA COSTA NETO - ME 1 9 . 4 8 8 . 6 11 / 0 0 0 1 - 5 9
GUSTAVO FRANCISCO DE HOLANDA - ME 18.205.130/0001-26
GUSTAVO HEIDY LOPES SHINMOTO - ME 08.096.908/0001-52

GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA & CIA. LTDA - ME 05.606.415/0001-27
GUSTAVO HENRIQUE GARCIA & CIA LTDA - ME 04.990.616/0001-08

GUSTAVO KRUMEL GOELZER - ME 09.722.669/0001-61
GUSTAVO LEITES LERMEN - ME 07.122.939/0001-78

GUSTAVO MACAGNAN DI BERNARDI 04.824.236/0002-84
GUSTAVO MACAGNAN DI BERNARDI 04.824.236/0001-01

GUSTAVO RODRIGUES SILVA - EIRELI - ME 10.189.970/0001-30
GUSTAVO TURIEL DE GOVEIA - ME 13.530.387/0001-30

GUSTAVO VIVAN - ME 03.743.822/0001-50
GUTEMBERG LOPES DE SANTANA - ME 01.206.090/0001-34

GUTERRES & QUEIROZ LTDA - ME 04.567.783/0001-40
GUZZO & ZANATTA LTDA - ME 0 9 . 3 1 6 . 6 3 6 / 0 0 0 1 - 11
GV MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.145.752/0001-92

H & D FARMA LTDA - EPP 14.058.693/0001-88
H B SILVA - ME 07.633.951/0001-47

H BARRETO CIA - ME 07.801.186/0001-27
H D COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.540.493/0001-67

H D TEIXEIRA & CIA LTDA - ME 00.201.828/0001-08
H DE M SILVEIRA DROGARIA - ME 07.832.554/0001-02
H J MONTANHA & CIA LTDA - ME 00.078.799/0001-39

H M DROGARIA DE VARRE SAI LTDA - ME 04.538.816/0001-24
H P - MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.408.069/0001-72
H P - MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.408.069/0002-53

H RIBEIRO RAY COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

08.656.776/0001-76

H ROCHA CIA LTDA - ME 29.327.996/0001-26
H S DE JESUS - EPP 13.408.507/0001-20

H S MEDICAMENTOS LTDA - ME 36.854.073/0001-98
H. B. ALBUQUERQUE & CIA LTDA - ME 07.334.684/0001-07

H. DA COSTA XAVIER - ME 11 . 9 2 3 . 1 6 1 / 0 0 0 1 - 7 3
H. DOS S. CARVALHO - FARMACIA - ME 1 2 . 9 7 5 . 111 / 0 0 0 1 - 0 0

H. E. LOPES & CIA LTDA - EPP 03.851.893/0001-77
H. F. PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI 08.946.913/0001-07

H. J. DOS SANTOS VIANA - ME 17.421.386/0001-08
H. KOJIMA & FILHOS LTDA - EPP 03.153.683/0001-05

H. L. B. MACHADO - ME 09.554.955/0001-65
H. LANGE & CIA LTDA. ME 90.505.249/0001-41

H. M. COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

04.290.125/0001-54

H. PORTO VIEIRA LTDA - ME 04.444.703/0001-60
H. R . ALVES FERREIRA - ME 12.141.798/0001-70

H. S. COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

15.260.981/0001-83

H. S. PINHEIRO DROGARIA - ME 17.230.656/0001-01
H. S. VIANA - MEDICAMENTOS - ME 11 . 5 2 0 . 1 7 5 / 0 0 0 1 - 4 6

H. X. PINHEIRO PERFUMARIA E MEDICAMENTOS - ME 02.835.640/0001-47
H.B.J.N FARMACIAS LTDA - EPP 07.528.400/0001-13
H.B.J.N FARMACIAS LTDA - EPP 07.528.400/0002-02
H.D. SOUZA & CIA LTDA - ME 01.503.902/0001-03

H.E. COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

10.926.725/0001-69

H.KATER & CIA LTDA - ME 72.775.695/0001-94
H.M.S FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - EPP 5 1 . 11 7 . 8 5 1 / 0 0 0 1 - 5 0

HADDAD & MAZO LTDA - ME 11 . 5 5 1 . 3 7 7 / 0 0 0 1 - 5 5
HAETINGER & DIEHL LTDA - EPP 01.532.366/0001-74

HAGA E JANKOSKI LTDA - ME 14.849.345/0001-29
HAGAMS DROGARIA LTDA - ME 07.570.340/0001-05
HALAM MARCOS MARCON - ME 16.923.665/0001-07

HALLOREN MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 22.688.139/0001-02
HAMAM-AMBURE MEDICAMENTOS LTDA - ME 72.479.579/0001-28

HAMAMELIS FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 05.059.454/0003-13
HAMAMELIS FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 05.059.454/0001-51
HAMAMELIS FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 05.059.454/0002-32

HAMILTON MELO MOREIRA - ME 14.522.507/0001-10
HANNICH & CIA LTDA - ME 07.903.588/0001-32

HANSEN & MOTA LTDA - ME 11 . 3 7 2 . 8 0 3 / 0 0 0 1 - 9 3
HARFF,BUENO CIA LTDA - EPP 01.882.350/0001-91
HARFF,BUENO CIA LTDA - EPP 01.882.350/0002-72
HARFF,BUENO CIA LTDA - EPP 01.882.350/0003-53

HARFUCH & NAPOLITANO LTDA - ME 01.795.737/0001-00
HARLEY TYRONNE ALBUQUERQUE TARGINO - ME 11 . 4 9 0 . 2 6 4 / 0 0 0 1 - 9 7

HAROLDO BORILLE - EPP 05.523.175/0001-05
HAUDSCH DA SILVA FARMACIA E DROGARIA EIRELI -

ME
08.845.371/0001-86

HCS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.366.519/0002-10
HCS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.366.519/0001-30

HEBE GONZAGA DE OLIVEIRA - EPP 01.150.477/0001-16
HEBE. A. P. PEREIRA DE GODOY - ME 18.267.320/0001-78

HEBIO CESAR ROCHA E CIA LTDA - ME 19.443.076/0001-10
HEITOR ROBERVAL DA CRUZ - ME 16.852.424/0001-14

HELBA CRISTINA NAVES PANUCCI - ME 07.388.461/0001-22
HELCIANE ANTONIOLLI - ME 11 . 3 4 2 . 9 3 9 / 0 0 0 1 - 5 0

HELEANDRO PENIDO DE MEDEIROS - ME 03.860.356/0001-93
HELEN MARA LIMA - ME 42.966.754/0001-40

HELEN MARIA DE PAULA - ME 14.554.781/0001-70

HELENA DITTGEN GOMES - ME 11 . 4 4 5 . 7 2 6 / 0 0 0 1 - 5 4
HELENA EVANGELISTA ALI - ME 22.421.465/0001-59

HELENA KLOSSOSKI DE LIMA & CIA LTDA - ME 00.423.926/0001-90
HELENA MARIA BENINI LARA CAMPOS - ME 67.403.832/0001-20

HELENA WALTANIA FEIJO CAMELO ME 11 . 0 6 4 . 6 9 8 / 0 0 0 1 - 2 5
HELENA'S DROGARIA LTDA. - ME 06.333.866/0001-09

HELENISA T. K. WIEDTHEUPER & CIA LTDA - EPP 07.237.665/0001-62
HELIANA CARDOSO DE MACEDO CARVALHO - EPP 86.852.613/0001-72

HELIENE BATISTA DE ANDRADE - ME 08.620.646/0001-83
HELINTON GIUSEPPE CORREA - ME 95.393.690/0001-00

HELIO ALESSANDRE RODRIGUES DROGARIA - ME 13.590.003/0001-74
HELIO BATISTA DE ARAUJO MICRO EMPRESA - ME 1 4 . 1 3 1 . 6 9 2 / 0 0 0 1 - 11

HELIO FABRICIO P DE AQUINO - ME 07.821.471/0001-00

Ref.: Processo n.º 25000.204608/2015-27
Interessado: PROGRAMA FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL - AQUI TEM FARMÁCIA PO-
PULAR
Assunto: Renovação do Requerimento e Termo de Adesão - RTA para o exercício de 2015.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso
das competências atribuídas pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação apresentada neste processo,
DEFERE a renovação do Requerimento e Termo de Adesão - RTA das empresas relacionadas abaixo no
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na Portaria GM/MS Nº 971/2012 para sua renovação.

Razão Social-CNPJ

HELIO FAGUNDES DIAS - ME 10.779.655/0001-63
HELIO FERRARESI - ME 07.657.145/0001-09

HELIO LINO DA SILVA - ME 14.943.595/0001-23
HELIO RUFFO & CIA LTDA - ME 03.573.308/0001-14
HELIO TOSHIUKI NISHIDA - EPP 74.518.846/0001-54

HELIOMAR JOSE MATOSO & CIA LTDA - ME 02.360.839/0001-66
HELIOSMAN BIDO DA COSTA - ME 24.513.707/0001-60

HELLEM SARA PRINCI BASSAN E CIA LTDA - ME 10.745.649/0001-95
HELLIA DE ARAUJO GOMES E CIA LTDA - ME 09.074.800/0001-21
HELOISA CRISTINA PERES RODRIGUES - ME 02.382.496/0001-30

HELOISA DE MORAES OURIQUE & CIA LTDA - ME 92.798.826/0001-66
HELOISA MARIA BERGAMO DE SOUSA - ME 04.863.447/0001-45

HELOISE CASARIL & CIA LTDA - ME 19.940.409/0001-16
HELOISE DE ANDRADE - EPP 67.820.498/0001-00

HELOISIO CHAVES DE MAGALHAES & CIA LTDA - ME 03.069.989/0001-88
HELOIZA HELENA MOREIRA & CIA LTDA - ME 16.784.832/0001-86
HELTON FERNANDO MARQUES - EIRELI - ME 00.814.025/0001-29

HELTON FLAVIO PRADELLA ME 07.160.431/0001-64
HELVECIO SOUSA DOS ANJOS FILHO - EPP 16.189.763/0001-62

HELY PESSOA DE ARAUJO - EPP 24.377.913/0001-90
HEMIDIO PEREIRA DA SILVA AMARAL - ME 08.979.736/0001-65

HEMIFARMA LTDA - EPP 04.244.884/0001-80
HENFAR DROGARIA LTDA - ME 39.377.486/0001-17

HENNRICHS & ZANDAVALLI LTDA - ME 19.425.562/0001-05
HENRIQUE BARROS LESSA - ME 13.731.975/0001-31

HENRIQUE BLANCO HENGSTMANN - ME 72.885.601/0001-30
HENRIQUE CELSO CIRILO FERREIRA JUNIOR - ME 11 . 3 0 2 . 8 0 0 / 0 0 0 1 - 8 3

HENRIQUE D. LAZZARI & CIA LTDA - ME - ME 17.444.128/0001-47
HERBAFARMA MEDICAMENTOS E MANIPULACAO LTDA -

ME
03.546.543/0001-05

HERCILIO BARROS BARBOSA - ME 12.748.414/0001-82
HERCULES CREMONESE - ME 05.929.341/0001-60

HERCULES CREMONESE & CIA. LTDA. - ME 09.662.858/0001-96
HERIVELTO JOAO CARDOSO - ME 54.643.739/0001-40

HERMAN VILLAMARIM GUERRA - ME 00.662.872/0001-15
HERMANN, RIBAS & CIA LTDA - EPP 01.710.535/0001-19

HERMES MIGUEL BUSATTO & CIA LTDA - ME 77.739.712/0001-51
HERMINIO SERGIO DASSOLER & CIA LTDA - ME 78.574.084/0001-64

HERNANE FERREIRA BASTOS 02.345.999/0001-36
HERVAL POZZETTI DIAS JUNIOR ME 58.707.910/0001-99

HESOFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

14.551.156/0001-75

HEXAFARMA DROGARIA LTDA.ME. 49.381.767/0001-05
HF FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 4 7 9 . 3 11 / 0 0 0 1 - 0 0

HG FIGUEIREDO LTDA. - EPP 03.176.094/0001-42
HG MEDICAMENTOS LTDA - ME 0 9 . 11 3 . 7 7 3 / 0 0 0 1 - 5 9

HIDEO MATSUDA & CIA LTDA - ME 53.965.265/0001-90
HIDRATA PHARMA DROGARIA LTDA - EPP 14.536.781/0001-48

HIGINO FERREIRA & CIA LTDA 77.419.265/0001-53
HILDA APARECIDA PRIMON DE SOUZA - ME 67.827.055/0001-40

HILDA FERNANDES GONCALVES - ME 11 . 4 3 9 . 7 6 4 / 0 0 0 1 - 0 2
HILDE INOCENTE PEREZ - EPP 15.631.331/0001-05
HILDO JOSE MACHADO - EPP 89.766.869/0001-55

HILTON ALBANETE B. DE LIMA - FARMACIA - ME - ME 17.249.838/0001-16
HIPER MINAS DROGARIA LTDA. - ME 09.309.900/0001-90

HIPER PHARMA LTDA - ME 11 . 4 1 4 . 0 2 2 / 0 0 0 1 - 1 4
HIPERFARMA - FARMACIA DE CAPELA DO ALTO LTDA -

ME
04.491.564/0001-25

HIPERFARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 09.033.940/0001-51
HIPERFARMAC JACANA DROGARIA LTDA - EPP 07.039.024/0001-01

HIPERMARYS - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

13.575.149/0001-40

HIPERPHARMACIA DROGARIAS LTDA - EPP 60.773.009/0001-67
HIRATA E AMARAL LTDA - ME 04.499.565/0001-16

HIROSE, HIROSE & CIA LTDA - ME 76.763.689/0001-78
HJ PRODUTOS FARMACEUTICOS VETERINARIOS E AGRO-

PECUARIOS LTDA - ME
06.090.452/0001-98

HJS LABORATORIO DE MANIPULACAO LTDA - EPP 04.310.494/0001-61
HL MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP 06.213.793/0001-03
HL MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP 06.213.793/0004-56

HOBO & MORITA LTDA - ME 72.840.036/0001-94
HOBOLD & REGINATTO LTDA - ME 10.357.210/0001-95
HOFFMANN & GUARDA LTDA - EPP 92.270.347/0001-72

HOFFMANN GUARDA & HEINZ LTDA - EPP 08.731.624/0001-90
HOLTZ & HOLTZ DROGARIA LTDA - EPP 96.452.313/0001-50
HOMEOCENTER FARMACIA LTDA - ME 16.937.559/0001-82

HOMEOPATHICA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA -
ME

10.970.045/0001-42

HOMEOPATIA SANTOS & FURTADO LTDA - EPP 42.805.366/0001-88
HONORIA E OLIVEIRA LTDA - ME 37.639.549/0001-30

HONORIO PINOTI FILHO - ME 03.241.648/0001-48
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HOPE DE CAMPOS DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -
EPP

10.679.070/0001-71

HORACI DE FATIMA DOS SANTOS COSTA CAMPOS - ME 04.798.016/0001-42
HORACIO OLIMPIO DE MEDEIROS - EPP 23.872.815/0001-66

HORII COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

72.319.577/0001-71

HOSAKI & HOSAKI LTDA - ME 10.228.442/0001-43
HOSANA MARIA VARGAS DE RESENDE DROGARIA - ME 06.156.519/0001-40

HOSANA ORNELAS NUNES ANTUNES - ME 04.352.863/0001-89
HOSPITAL SANTA TEREZINHA 91.272.732/0001-96

HOSPITAL SAO ROQUE 89.428.783/0001-12
HOSPITAL SAO ROQUE 89.428.783/0002-01

HOT PHARMA FARMACIA 2006 LTDA - ME 07.928.887/0001-21
HPC COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

ME
10.950.568/0001-27

HRR DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 17.517.236/0002-83
HRR DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 17.517.236/0001-00

HSVELOSO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

13.773.333/0001-03

HUBINGER & HUBINGER COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - ME

07.734.317/0001-09

HUBNER & CIA LTDA - ME 08.218.390/0001-82
HUBNER & HUBNER LTDA - ME 05.301.769/0001-63

HUDSON CAVALCANTE MEDEIROS - ME 05.098.852/0001-87
HUDSON FABIO COSTA DE PAIVA - ME 14.598.337/0001-57

HUDSON VENZEL PEGO - ME 04.076.088/0001-86
HUGO AUGUSTO ZANLOURENSE & CIA LTDA - ME 17.363.502/0001-80

HUGO EMERSON MONTAGNA - ME 18.972.313/0001-77
HUGO EUGENIO AZEVEDO ASSUNCAO - ME 14.300.568/0001-32

HUGO FLORES E CIA LTDA - EPP 93.605.061/0001-63
HUGO LEONARDO CADENGUE DE ARAUJO - ME 09.282.430/0001-18

HUGO RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - ME 14.762.214/0001-00
HUGO SILVA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 15.842.860/0001-40

HUGOS FARMA LTDA - ME 00.547.859/0001-15
HUMBERTO ARANTES DE CARVALHO - CPF 866.992.106-53

- ME
01.053.296/0001-71

HUMBERTO JORGE FARIAS DE OLIVEIRA - ME 02.684.542/0001-56
HUMBERTO ORTIZ SCARPELLI - ME 06.148.496/0001-21

HUMBERTO PEREIRA DA SILVA 93112254600 - ME 05.436.206/0001-82
HUMBERTO RICARDO CABRIOTTI - ME 11 . 0 4 9 . 0 7 0 / 0 0 0 1 - 5 0

HUMBERTO RODRIGUES MAGALHAES & CIA LTDA - ME 11 . 6 3 2 . 8 3 4 / 0 0 0 1 - 3 6
HUMBERTO S. CARDOSO & CIA LTDA - ME 07.098.646/0001-00

HYGOR REGES LUIZ CUCATTO & CIA LTDA - ME 15.019.664/0001-70
I & S DROGARIA LTDA - ME 04.230.774/0001-60

I C DE SOUZA & CIA LTDA - ME 07.040.039/0001-81
I C GUIMARAES E CIA LTDA - ME 53.671.822/0001-60

I DE SOUSA MOREIRA FARMACIA - ME 15.481.695/0001-48
I DOS SANTOS S FONTES - ME 12.289.372/0001-69

I QUEIROZ & CIA LTDA 77.305.696/0001-99
I T V R DA SILVA & CIA LTDA - ME 03.793.143/0001-96

I. CARLOS PEREIRA & CIA LTDA - EPP 84.610.104/0001-08
I. D. FARMACIA POPULAR LTDA - ME 10.466.777/0001-08

I. DAMACENO PIRES EIRELI - ME 82.528.290/0001-05
I. J. GOMES & CIA LTDA - ME 05.109.275/0001-81

I. L. DE LIMA JUNIOR COMERCIO - ME 13.362.128/0001-47
I. M. DE S. FEITOSA - ME 12.816.819/0001-00

I. M. M. BONFIM - ME 13.180.092/0001-80
I. R. F. MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.593.979/0001-60

I. S. MARCELINO - ME 10.788.258/0001-58
I. T. FARMACIA E DROGARIA LTDA - EPP 09.624.630/0001-01

I. T. S. JORGE - ME 11 . 3 1 9 . 1 7 2 / 0 0 0 1 - 4 9
I.A. DE OLIVEIRA JUNIOR FARMACIA - ME 14.712.188/0001-05

I.B. GIACOMETTI & CIA LTDA - ME 03.705.521/0001-32
I.J.J. FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 0 3 . 5 11 . 6 4 7 / 0 0 0 1 - 7 6

I.M. CAMPANA & CIA LTDA - ME 01.688.699/0001-97
IAGARO BERNARDON - ME 08.766.108/0001-00

IAGO COSTA REIS - ME 13.131.754/0001-22
IANDRA DE FATIMA MOREIRA ALVES - ME 13.487.776/0001-20

IANELO & ROSSIGALLI LTDA - ME 50.547.348/0001-71
IARA CRIS BUSS ZIHLMANN - ME 08.756.122/0001-14

IARA DE FATIMA VERDI - ME 17.702.210/0001-24
IARA DE OLIVEIRA LEITE VIEIRA - EPP 04.141.838/0001-56

IARA SCHERER WEBLER-MEDICAMENTOS - ME 11 . 4 5 3 . 1 4 7 / 0 0 0 1 - 5 3
IARA UTZIG & CIA LTDA - ME 05.229.339/0001-88
IARA UTZIG & CIA LTDA - ME 05.229.339/0002-69

IBAFARMA DROGARIA LTDA - ME 10.716.671/0001-07
IBAPHARMA FARMACIA E MANIPULACAO IBATE LTDA

''ME''
04.802.287/0001-24

IBC FARMA LTDA - ME 10.699.644/0001-73
IBIFARMA DROGARIA LTDA - ME 07.876.042/0001-30

IBIPORA MEDICAMENTOS LTDA - ME 76.062.231/0001-91
IBIRACI BRASIL DA SILVA ME 60.145.596/0001-40

IBITIFARMA FARMACIA E DROGARIA LTDA - EPP 07.158.861/0001-41
IBIZA FARMACIA LTDA - ME 06.944.414/0001-55
ICARO BIASI MACHADO - ME 18.680.776/0001-65

ICARO DIOGENES MONTEIRO - ME 05.304.996/0001-42
IDA NEVES VAGO - ME 06.374.606/0001-73

IDALINA BORGES LEAL FURLANI & CIA LTDA - ME 08.485.965/0001-23
IDEAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.431.499/0001-45

IDEAL FARMA - DROGARIA EIRELI - ME 23.764.806/0001-51
IDEAL FARMA LTDA - EPP 07.149.448/0001-10

IDEAL FORMULAS LTDA - ME 0 4 . 9 1 0 . 7 7 2 / 0 0 0 1 - 11
IDENILDO SOUZA DE UNA - ME 06.005.248/0001-21
IDENO JOSE SPERANDIO - ME 95.169.512/0001-92

IDENY OLIVEIRA DE SOUSA SOARES - ME 16.929.164/0001-38
IDERVAL DOS SANTOS DUTRA - ME 48.318.067/0001-03

IDETE APARECIDA CEZARINO - DROGARIA LTDA - EPP 58.154.055/0001-36
IDMAR MEIGHS VAGO - ME 16.309.924/0001-04

IEDA MARIA SILVA - ME 0 6 . 0 3 9 . 6 11 / 0 0 0 1 - 2 0
IEDA SACILOTTO PASSAMANI E CIA LTDA - EPP 04.632.375/0001-25
IEDA SACILOTTO PASSAMANI E CIA LTDA - EPP 04.632.375/0003-97

IEDA VALERIA XAVIER MEDICAMENTOS - ME 09.137.025/0001-06
IFARMA COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS LT-

DA - EPP
17.232.006/0001-97

IGAPO MEDICAMENTOS GENERICOS LTDA - ME 10.256.755/0001-05
IGOR LEANDRO BRANQUINHO - ME 11 . 0 4 2 . 7 3 4 / 0 0 0 1 - 5 0

IGOR OLIVEIRA SANTOS & CIA LTDA - EPP 17.347.996/0001-09
IGOR TULLI - ME 03.240.103/0001-17

ILCA T DE O ANDELIERI & CIA LTDA - EPP 94.685.450/0004-51

ILCA T DE O ANDELIERI & CIA LTDA - EPP 94.685.450/0001-09
ILDA FARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 10.434.979/0001-60

ILDA MARIA KERPEL - ME 06.038.298/0001-05
ILDA PONCIANO ZAVAREZ DROGARIA - ME 05.496.778/0001-57

ILDOMAR V. ARAUJO - ME 09.226.828/0001-37
ILMA DE OLIVEIRA DANTAS - ME 01.856.791/0001-19

ILSE PICCO AQUINO & CIA LTDA - EPP 80.784.291/0001-95
ILSON BARBOSA RIBEIRO ITAPETININGA - ME 01.590.217/0001-61
ILTON ROBERTO MARQUES & LIMA LTDA - ME 01.730.862/0001-32

ILZA ZANOL - ME 10.638.141/0001-98
ILZON DA SILVA SOUZA - ME 03.093.999/0001-59

IMBIFARMA FARMACIA LTDA - EPP 76.368.448/0001-24
IMEMSA DROGARIA LTDA - ME 10.898.860/0001-48

IMG IRMAOS MOREIRA GUIMARAES LTDA - ME 20.838.595/0001-66
IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS

SA
04.899.316/0132-87

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0096-89

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0060-78

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0059-34

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0103-42

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0085-26

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0057-72

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0058-53

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0050-04

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0012-70

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0108-57

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0124-77

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0034-86

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0020-80

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

0 4 . 8 9 9 . 3 1 6 / 0 111 - 5 2

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0075-54

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0109-38

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0092-55

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0130-15

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0062-30

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0014-32

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0079-88

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0070-40

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0131-04

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0035-67

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0032-14

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0084-45

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0094-17

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0149-25

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0145-00

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0144-10

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0137-91

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0072-01

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0143-30

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0086-07

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0150-69

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0141-78

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0127-10

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0067-44

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0133-68

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0134-49

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0104-23

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0054-20

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0107-76

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0040-24

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0073-92

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0100-08

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0019-47

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0049-62

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS SA 04.899.316/0091-74
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1

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0029-19

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0081-00

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

0 4 . 8 9 9 . 3 1 6 / 0 11 4 - 0 3

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0023-23

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0030-52

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0102-61

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0151-40

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0090-93

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0016-02

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

0 4 . 8 9 9 . 3 1 6 / 0 11 8 - 2 9

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0078-05

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0022-42

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0088-79

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0028-38

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

0 4 . 8 9 9 . 3 1 6 / 0 11 0 - 7 1

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0026-76

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

0 4 . 8 9 9 . 3 1 6 / 0 11 7 - 4 8

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0120-43

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0024-04

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

0 4 . 8 9 9 . 3 1 6 / 0 11 9 - 0 0

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

0 4 . 8 9 9 . 3 1 6 / 0 0 11 - 9 0

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0018-66

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0025-95

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0027-57

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0152-20

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0077-16

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0046-10

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

0 4 . 8 9 9 . 3 1 6 / 0 0 8 0 - 11

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0095-06

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0099-21

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0146-82

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0087-98

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0076-35

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0147-63

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0125-58

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0053-49

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0055-00

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0051-87

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0037-29

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0044-58

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0052-68

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0017-85

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0013-51

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0033-03

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0122-05

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0129-81

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0097-60

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0083-64

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

0 4 . 8 9 9 . 3 1 6 / 0 11 2 - 3 3

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0098-40

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0140-97

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0068-25

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0041-05

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0126-39

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0042-96

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0045-39

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0123-96

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS SA 0 4 . 8 9 9 . 3 1 6 / 0 11 3 - 1 4

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0082-83

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0047-09

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0021-61

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0001-18

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0048-81

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

0 4 . 8 9 9 . 3 1 6 / 0 11 5 - 8 6

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0121-24

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

0 4 . 8 9 9 . 3 1 6 / 0 11 6 - 6 7

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0061-59

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0105-04

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS
SA

04.899.316/0128-09

IMNA FARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 08.942.182/0001-21
IMPERADOR PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 13.430.505/0001-38
IMPERIAL COMERCIO FARMACEUTICO EIRELI - EPP 66.465.097/0001-16

IMPERIO DROGARIA E COMERCIO LTDA - ME 08.226.740/0001-52
INACIO & PINI LTDA - ME 01.230.107/0001-99

INACIO PEREIRA DROGARIA LTDA - ME 07.435.903/0001-44
INACIO S DA SILVA - ME 10.573.344/0001-43

INADA E SANTOS - DROGARIA LTDA - ME 11 . 3 4 9 . 1 6 6 / 0 0 0 1 - 3 4
INAJARA APARECIDA CHABAR - ME 01.690.500/0001-65

INALDA VOLZ REDIESS - ME 11 . 1 9 6 . 9 6 3 / 0 0 0 1 - 2 9
INDAFARMA FARMACIA LTDA - ME 13.302.132/0001-10

INDEPENDENCIA - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-
TICOS LTDA - ME

03.618.471/0001-56

INDEPENDENCIA FARMACEUTICA LTDA - ME 11 . 3 6 8 . 5 3 8 / 0 0 0 1 - 7 0
INDIAMARA ANDREIA BUSS - ME 04.790.753/0001-07

INDIANARA POSSATO & CIA LTDA - ME 09.144.625/0001-00
INDIARA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.753.179/0001-71

INDIARA VON BOROWSKI LTDA - ME 11 . 0 5 5 . 9 5 3 / 0 0 0 1 - 7 3
INES ROSIJANE CANAAN DE CARVALHO - ME 02.092.546/0001-45
INES ROSIJANE CANAAN DE CARVALHO - ME 02.092.546/0002-26
INESSA MARIA MICHALSKI & CIA LTDA - ME 11 . 0 7 7 . 5 4 5 / 0 0 0 1 - 1 2

INFINITY PHARMA DROGARIA LTDA - ME 1 2 . 0 9 1 . 3 11 / 0 0 0 1 - 9 2
INGRA CRISTIANNE PORTELA ROSAN & CIA LTDA - ME 06.994.454/0001-01

INGRID BUBLITZ - EPP 95.203.501/0002-62
INGRID BUBLITZ - EPP 95.203.501/0001-81

INGRID M PEREIRA & CIA LTDA - ME 13.338.593/0001-42
INGRID MARCIA PIOTROVSKY - EPP 06.084.296/0001-52

INOCOOP FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 15.827.048/0001-45
INOFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 16.042.681/0001-90

INOVA FARMA MEDICAMENTOS LTDA - EPP 14.599.029/0001-46
INSTITUTO HOSPITALAR E BENEFICENTE NOSSA SENHO-

RA MERCES
85.217.032/0001-04

INSTITUTO HOSPITALAR E BENEFICENTE NOSSA SENHO-
RA MERCES

85.217.032/0002-87

INTERATIVA PHARMA LTDA - EPP 04.689.850/0001-08
INTERFARMA VAREJAO COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA - ME
15.186.370/0001-32

INVEST FARMA LTDA. - ME 13.017.048/0001-54
IOCHIDA & BENAVENTE LTDA - ME 01.683.992/0001-61

IOMAFARMA LTDA - ME 04.026.973/0001-50
IONALDO CARDOSO SANTOS - ME 00.068.079/0001-92

IONARA CARLA CENCI & CIA LTDA - ME 06.933.997/0001-19
IOSSEF MIRANDA COM E REPRESENTACOES LTDA 01.681.240/0001-61
IOSSEF MIRANDA COM E REPRESENTACOES LTDA 01.681.240/0009-19
IOSSEF MIRANDA COM E REPRESENTACOES LTDA 01.681.240/0002-42

IPAMERI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 37.410.123/0001-00
IPERFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETI-

COS LTDA - ME
10.333.495/0001-24

IPERMED FARMA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME

14.455.766/0001-75

IPHARMA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.333.098/0001-12
IPHARMA EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS EIRELI -

EPP
14.091.822/0001-30

IPORA BRASIL MEDICAMENTOS LTDA - ME 15.551.580/0001-82
IPUFARMA FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 04.685.834/0001-39

IPULIDER LTDA - ME 10.013.525/0001-15
IRACEMA A. DE OLIVEIRA - ME 08.659.529/0001-23

IRACILDA DOS SANTOS CORDEIRO - ME 03.793.281/0001-75
IRACY FOREST BOCCHESE & CIA LTDA - ME 93.441.756/0001-57

IRACY NOLETO - ME 04.026.128/0001-85
IRAN VIEIRA CUNHA - ME 10.725.934/0001-44

IRAPUA DROGAS LTDA - ME 56.165.186/0001-93
IRIELEN DELEVATI BALBOM - ME 16.939.141/0001-04
IRIGOYEN & GARCIA LTDA. - EPP 15.053.874/0001-84

IRINEU PEREIRA DE MORAIS JUNIOR - ME 18.096.640/0001-02
IRIS ARRUDA BRITO - ME 04.921.700/0001-70

IRIS FARMA LTDA - ME 19.630.380/0001-76
IRIS MARACI OLIVEIRA FARIAS - ME 13.886.289/0001-30

IRIS SANTANA DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 09.480.703/0001-39
IRM DO SR BOM JESUS DOS PASSOS DA STA CASA MIS

BRG PTA
45.615.309/0002-05

IRM DO SR BOM JESUS DOS PASSOS DA STA CASA MIS
BRG PTA

45.615.309/0001-24

IRMAOS ABONIZIO & CIA LTDA - EPP 45.805.025/0001-09
IRMAOS ALMEIDA E FILHO COMERCIO DE FARMACIA LT-

DA - ME
04.138.252/0001-32

IRMAOS ALVES CIA LTDA - ME 17.921.214/0001-01
IRMAOS ALVES MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 2 9 1 . 6 5 2 / 0 0 0 1 - 4 9
IRMAOS ASSUNCAO VALENTINO LTDA - ME 05.448.630/0001-47

IRMAOS BARBOSA LTDA - EPP 13.095.625/0001-26
IRMAOS BORGHI LTDA - ME 11 . 3 9 4 . 3 5 2 / 0 0 0 1 - 9 5

IRMAOS CAPITANIO LTDA - ME 0 9 . 7 2 1 . 8 6 5 / 0 0 0 1 - 11
IRMAOS CARDOSO COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-

CEUTICOS LTDA - ME
11 . 7 3 8 . 1 6 3 / 0 0 0 1 - 9 2

IRMAOS CARDOSO DROGARIA LTDA - ME 04.128.155/0001-69
IRMAOS CORTEZ BALREIRA LTDA - ME 06.555.274/0001-23
IRMAOS COSTA DROGARIA LTDA - ME 00.683.282/0001-79
IRMAOS COSTA DROGARIA LTDA - ME 04.569.663/0001-82

IRMAOS COSTA LTDA - EPP 02.447.037/0001-98
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1

IRMAOS COSTALOPES LTDA 26.172.312/0001-76
IRMAOS DIAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.301.401/0001-56

IRMAOS FIORENTIN LTDA - EPP 00.830.456/0001-89
IRMAOS ISAAC LTDA - ME 18.624.391/0001-80

IRMAOS LAFETA MEDICAMENTOS LTDA - EPP 05.039.127/0001-38
IRMAOS LUCIO DE OLIVEIRA E CIA LTDA - EPP 00.020.717/0001-03

IRMAOS LUIZ BORGES LTDA - ME 71.476.667/0001-03
IRMAOS MARCELINO LTDA - ME 18.548.451/0001-23

IRMAOS MARCON & CIA LTDA - EPP 59.296.921/0001-96
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0069-67
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0052-19
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0068-86
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0040-85
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0038-60
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0070-09
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0036-07
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0037-80
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0035-18
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0039-41
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0055-61
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0059-95
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0060-29
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0077-77
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0033-56
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0078-58
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0045-90
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0032-75
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0043-28
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0041-66
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0048-32
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0034-37
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0065-33
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0051-38
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0031-94
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0047-51
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0074-24
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0073-43
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0056-42
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0058-04
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0057-23
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0067-03
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0044-09
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0062-90
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0053-08
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0072-62
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0061-00
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0007-64
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0063-71
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0042-47
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0023-84
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0027-08
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0050-57
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0054-80
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0049-13
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0013-02
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0017-36
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0003-30
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0024-65
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0009-26
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 2 5 . 1 0 2 . 1 4 6 / 0 0 11 - 4 0
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0012-21
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0020-31
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0026-27
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0029-70
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0016-55
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0018-17
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0030-03
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0019-06
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0015-74
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0028-99
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0021-12
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0001-79
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0006-83
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0008-45
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0010-60
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0025-46
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25.102.146/0022-01

IRMAOS NASCIMENTO VIANA LTDA - ME 15.216.807/0001-33
IRMAOS PARREIRA LTDA. - EPP 02.186.163/0001-36

IRMAOS PINOTTI LTDA - EPP 92.374.560/0001-24
IRMAOS PINOTTI LTDA - EPP 92.374.560/0004-77
IRMAOS PINOTTI LTDA - EPP 92.374.560/0003-96

IRMAOS PROCOPIO LIMITADA - EPP 17.200.098/0001-23
IRMAOS REGHINI LTDA - ME 29.785.888/0001-05

IRMAOS REIS LTDA - EPP 19.125.822/0001-27
IRMAOS RIBAS COMERCIO DE DROGAS LTDA-ME 43.518.547/0001-96

IRMAOS RODOVALHO LTDA - ME 16.515.538/0001-79
IRMAOS RODRIGUES CHAVES LTDA - ME 12.361.282/0001-31

IRMAOS ROSADO LTDA - ME 67.891.259/0001-40
IRMAOS ROSATTI LTDA 50.402.718/0001-82

IRMAOS SCUCUGLIA LTDA - ME 01.996.805/0001-08
IRMAOS STOKMANN LTDA - ME 00.938.575/0001-50

IRMAOS TEICHMANN E CIA LTDA - ME 11 . 8 2 4 . 2 6 2 / 0 0 0 1 - 9 7
IRMAOS TICIANELLI DROGARIA LTDA - ME 13.106.288/0001-25

IRMAOS YASHUDA LTDA - ME 00.919.364/0001-70
IRMAOS YOKOO ARACATUBA LTDA - EPP 04.755.530/0001-09

IRMAS GONCALVES PENAPOLIS LTDA - ME 52.464.336/0001-09
IRMAS YOSHIDA LTDA - ME 00.027.477/0001-60

IS MEDICAMENTOS GENERICOS LTDA - EPP 10.673.506/0001-15
ISA CARLA RODRIGUES - ME 14.368.170/0001-38

ISA DABADIA ALMEIDA LEAO - EPP 26.960.344/0001-36
ISAAC DIOGO SANTOS CHAGAS - ME 09.122.571/0001-73

ISABEL CHAGAS SILVA - ME 14.940.636/0001-28
ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA DOMINGUES - ME 05.229.953/0001-40

ISABEL CRISTINA DOS REIS & CIA LTDA - ME 95.150.553/0001-37
ISABEL CRISTINA GASTARDI BRITO IPUA - ME 04.772.183/0001-14

ISABEL CRISTINA GOMM - FARMACIA - ME 04.176.395/0001-39
ISABEL DE FRANCESCHI GARIBOTI - ME 01.967.550/0001-47

ISABEL FERREIRA BRAZ LIMA ME 63.502.967/0001-91
ISABEL MARTA DE SOUZA CAMARGO - ME 04.777.526/0001-33

ISABEL TEIXEIRA NERI ME 01.599.361/0001-69
ISABELA BRITO DO O - ME 07.128.190/0001-76

ISABELA CARVALHO & CIA LTDA - ME 01.855.621/0001-10
ISABELLA NAKANO FABRIS DROGARIA EIRELI - EPP 50.210.228/0001-84

ISACOSTA DROGARIA LTDA 11 . 2 7 1 . 2 1 6 / 0 0 0 1 - 0 8
ISAIAS BAPTISTA ILHA FILHO - ME 05.512.046/0001-03
ISALINA DIAS BORBOREMA - ME 17.708.461/0001-16

ISALTINA FERNANDES ALVES - ME 01.249.483/0001-25
ISAMARA DROGARIA LTDA - ME 13.704.297/0001-18

ISAQUE SALES LOPES - ME 14.143.269/0001-31
ISAURA MIRANDA DE OLIVEIRA SOUZA - ME 07.512.481/0001-63

ISIS COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME 20.132.491/0001-31
ISIS E NUNES COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FAR-

MACEUTICOS LTDA - ME
14.020.108/0001-50

ISMAEL CARNEIRO & CIA LTDA - ME 77.803.195/0001-32
ISMAEL PEDRO BARBOSA - ME 03.851.937/0001-69
ISMAEL RAUEN PADILHA - ME 12.014.670/0001-46
ISMAN JOSE CARNEIRO - ME 6 6 . 4 11 . 7 0 3 / 0 0 0 1 - 1 0

ISMO LTDA - EPP 0 2 . 11 0 . 1 6 4 / 0 0 0 1 - 0 5
ISORANDIA CASTRO SANTANA SANTOS -ME 07.196.245/0001-85

ISOTTON & ISOTTON LTDA - ME 14.856.418/0001-00
ISRAEL DE SOUZA FERREIRA - FARMACIA - ME 13.328.082/0001-40

ISRAEL ROSA - ME 72.866.262/0001-44
ITA FARMA CENTRO LTDA - EPP 14.915.005/0001-59
ITA FARMACEUTICA LTDA - EPP 03.741.622/0001-69

ITA FORMULA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - EPP 04.189.532/0001-70
ITACIR BATISTELLA & CIA LTDA - ME 44.700.656/0001-92
ITACIR J VOLPATTO & CIA LTDA - ME 72.312.960/0001-06

ITADROGAS LTDA - ME 09.596.920/0001-99
ITAFARMA LTDA - EPP 2 1 . 0 0 0 . 11 2 / 0 0 0 1 - 1 2
ITAFARMA LTDA - ME 11 . 5 1 5 . 7 1 3 / 0 0 0 1 - 0 4

ITALMIR ZAMBONI - ME 01.992.383/0001-94
ITALO DO NASCIMENTO FARIAS - ME 08.314.279/0001-90

ITALO OLIVEIRA VIANA - EPP 05.983.500/0001-04
ITAMAR ANTONIO GERMANO PEREIRA - ME 41.060.401/0001-14

ITAMAR GOMES DA SILVA - ME 08.696.160/0001-29
ITAMAR JARDIM DE OLIVEIRA - ME 10.479.881/0001-29

ITAPEMA FARMA LTDA - ME 14.913.829/0001-90
ITAPORANGA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 41.197.559/0001-30

ITARCIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.029.484/0001-88
ITELVINO & ITELVINO DROGARIA LTDA - ME 19.625.504/0001-25

ITO & LAGOA DROGARIA LTDA - ME 06.078.144/0001-47
IURI RODRIGUES DIAS - ME 07.996.683/0001-28

IV. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 7 2 8 . 8 4 6 / 0 0 0 1 - 6 9
IVAL SIENA CIA LTDA - ME 53.334.793/0001-41

IVAN & MIRSANDRA PEREIRA DROGARIA LTDA - ME 07.658.469/0001-61
IVAN AMARILDO ALVES PEREIRA E CIA LTDA - ME 03.367.706/0001-84

IVAN GONCALVES DE SOUZA - EPP 38.817.441/0001-53
IVAN MAX VIEIRA CORREIA - ME 04.522.195/0001-90

IVAN P.DE CASTRO & NILSON C.B. RIBEIRO LTDA - ME 09.219.499/0001-05
IVAN POLO - ME 07.302.509/0001-38

IVAN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 09.403.763/0001-58
IVANA ALVES DA SILVA - ME 09.139.674/0001-46

IVANA C M DE ANDRADE - ME 05.573.812/0001-40
IVANALDO LUIZ DA SILVA VICENCIA - ME 07.063.600/0001-48

IVANDIRA SOLIANI CAVALARI - EPP 46.894.598/0001-00
IVANEIDE PEREIRA PINHEIRO CPF-012.482.386-64 - ME 10.387.381/0001-67

IVANETE KORZEKWA MARAN - EPP 03.031.053/0001-68
IVANETI IRACEMA STRASSBURGER SEEGER - ME 05.645.376/0001-77

IVANI OLIVEIRA SILVA LOPES - ME 9 6 . 7 0 0 . 7 11 / 0 0 0 2 - 2 9
IVANI OLIVEIRA SILVA LOPES - ME 9 6 . 7 0 0 . 7 11 / 0 0 0 1 - 4 8

IVANIA MAINARDES ROCATELI EIRELI - ME 12.565.478/0001-48
IVANIA MARIA BARROS DE ARAUJO TENORIO FARMACIA

- ME
06.991.887/0001-03

IVANILDES XAVIER LOPES - ME 05.958.677/0001-50
IVANIR BERNARDI - ME 68.806.504/0001-37

IVANIRA F. ROCHA & CIA LTDA 53.651.253/0001-91
IVANOSKA NOGUEIRA DINIZ NUNES - ME 07.129.465/0001-96

IVETE BEATRIZ KNORST & FILHA LTDA - ME 07.972.032/0001-06
IVETE VARGAS RODRIGUES DIAS - ME 3 6 . 7 9 8 . 11 4 / 0 0 0 1 - 7 6

IVO BENTO DE FARIA 27.094.416/0001-72
IVO DANTAS DE OLIVEIRA ME 09.403.270/0001-18

IVO DORICIO RIBEIRO & CIA LTDA - ME 11 . 9 4 4 . 6 7 7 / 0 0 0 1 - 0 2
IVO SEITENFUS & CIA LTDA 90.455.296/0001-28

IVONE ANTONIA DOS SANTOS - ME 56.068.992/0001-43
IVONE APARECIDA LANZA - ME 19.207.282/0001-20

IVONE DROGARIA CENTRAL LTDA - ME 08.919.914/0001-62
IVONE MARIA DE FREITAS - ME 11 . 6 7 4 . 1 3 7 / 0 0 0 1 - 4 8

IVONE TARLEI ALCALA & CIA LTDA - ME 04.132.107/0001-44
IVONETE BARBOSA GOMES - ME 10.929.776/0001-44

IVONETE GOMES DE L PIMENTEL ME 07.459.555/0001-45
IVONETE ZACARONE CARLOS TERCEIRO - ME 55.733.059/0001-80

IVONICE SARAIVA NETO - EPP 87.299.871/0001-36
IVONILDE GONCALVES CORGOZINHO - EPP 03.231.216/0001-56

IZABEL ALEGRETI LTDA - EPP 76.859.263/0001-12
IZABEL ANTONIA DE SOUZA - ME 07.020.362/0001-93

IZABEL C. DE S. PASSOS - ME 13.660.694/0001-35
IZABEL CRISTINA BETIOLO - EPP 08.189.000/0001-93

IZABEL DE FATIMA ALMEIDA SLEMER - ME 80.258.635/0001-22
IZABELLY LARISSA ALEXANDRE SILVA BRITO - ME 11 . 8 4 4 . 2 6 8 / 0 0 0 1 - 2 6

IZAEL DA SILVA SANTANA - EPP 13.467.527/0001-72
IZAIAS P. DA SILVA - ME 05.630.048/0001-05
IZAIAS PAIVA FILHO ME 25.137.910/0001-41

IZALE TEREZA DA SILVA PERES - ME 03.680.714/0001-86
IZAURA MASSAKO IRIYA - ME 01.165.818/0001-27
IZELIA VAZARIM VIGIL - ME 19.793.302/0001-92

IZEPPE & SANTOS DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 18.796.519/0001-93
IZIDORO & FERREIRA COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA - ME
12.541.871/0001-00

IZILDA FENERICH MARASCA RINCAO - EPP 03.520.047/0001-74
J & A DROGARIA LTDA - ME 19.448.348/0001-74

J & D COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

11 . 8 9 7 . 5 8 6 / 0 0 0 1 - 5 5

J & E FARMA LTDA - EPP 09.130.688/0001-07
J & G MEDICAMENTOS LTDA - ME 02.053.354/0001-20

J & J COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 15.843.054/0001-96
J & L FARMACIA LTDA - ME 10.857.260/0001-31
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J & L FARMACIA LTDA - ME 10.857.260/0003-01
J & L FARMACIA LTDA - ME 10.857.260/0002-12
J & M DROGARIA LTDA - ME 08.644.944/0001-03

J & R BRAVIN DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 16.886.406/0001-53
J & V COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 02.006.666/0001-82

J A COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.736.984/0001-27
J A DE OLIVEIRA FACCAS - ME 09.395.227/0001-58
J A DE SOUZA DROGARIA - ME 15.083.909/0001-28

J A DIAS FARMACIA - ME 14.369.889/0001-93
J A DROGARIA LTDA - ME 45.326.881/0001-73

J A E G MEDICAMENTOS LTDA - ME 24.516.742/0001-32
J A FERNANDES DROGARIA - ME 09.543.748/0001-05

J A FERREIRA COSTA & CIA LTDA - ME 5 6 . 1 2 2 . 11 2 / 0 0 0 1 - 7 0
J A L RAMOS - EPP 00.997.464/0001-14

J A MAURO CIA LTDA - ME 44.343.044/0001-90
J A R FARMACIAS LTDA 9 0 . 1 7 6 . 9 6 7 / 0 0 0 1 - 11
J A S RODRIGUES - ME 1 5 . 2 11 . 2 4 9 / 0 0 0 1 - 1 3

J A SANTANA FARMACIA LTDA - ME 09.013.995/0001-08
J A SCHOLLES & CIA LTDA - ME 08.243.947/0001-35

J A SILVA LEIVAS & CIA LTDA - ME 00.722.964/0001-43
J A TOZETTI & CIA LTDA - EPP 27.993.310/0001-00

J A UCHOA DA SILVA 01.619.140/0001-05
J ALVES PEREIRA JUNIOR E CIA LTDA - ME 10.739.686/0001-90

J ANDRADE & TREVISAN LTDA - ME 95.399.317/0001-59
J ANTONIO DIAS-GOIANO - ME 15.981.913/0001-03

J AUGUSTO SARMENTO ME 10.756.757/0001-63
J B COSSA & J L COSSA LTDA - ME 04.358.492/0001-42

J B DA SILVA FARMACIA - ME 10.954.417/0001-47
J B FARMA - FARMACIA LTDA - ME 06.166.176/0001-02

J B L DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 07.405.122/0001-07
J BERNARDES DA SILVA - ME 24.197.055/0001-00

J BEZERRA E FERNANDES LTDA 24.363.020/0002-76
J BEZERRA E FERNANDES LTDA 24.363.020/0001-95
J BEZERRA E FERNANDES LTDA 24.363.020/0004-38

J BRITO LTDA - EPP 10.605.999/0001-56
J C & L COMERCIO DE DROGARIA E PERFUMARIA LTDA

- ME
09.655.177/0001-09

J C CAMPOS GAMA DE CANUDOS - EPP 0 7 . 6 2 3 . 6 0 8 / 0 0 0 1 - 11
J C DA SILVA FARMACIA - ME 40.865.826/0001-38

J C DE BARROS - EPP 00.542.637/0001-00
J C DOS SANTOS FARMACIA - ME 08.830.379/0001-79
J C LOURENCO & CIA LTDA - ME 79.774.212/0001-86

J C M CAMILO - ME 04.154.707/0001-03
J C M CAMILO - ME 04.154.707/0002-94

J C M DA CRUZ & CIA LTDA - ME 09.188.365/0001-66
J C M DA ROCHA - ME 63.524.086/0001-71
J C PASSOS NETO - ME 72.728.207/0001-98

J C PRADELLA & CIA LTDA - ME 01.721.320/0001-01
J C SANTANA FARMACIA - ME 19.193.708/0001-34

J CESAR PIRES - ME 11 . 8 2 3 . 0 3 1 / 0 0 0 1 - 6 9
J CRUZ LTDA - EPP 04.521.258/0001-94

J D DE ANDRADE DROGARIA - ME 18.175.769/0001-06
J D GARCIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 84.920.933/0001-97

J DA C PESTANA - ME 05.266.834/0001-67
J DAMAS DA SILVA DROGARIA - ME 33.007.949/0001-72
J DANTAS E RODRIGUES LTDA - ME 02.766.802/0001-32

J DIAS & CIA LTDA - EPP 05.564.026/0001-86
J F ALVES DROGARIA - ME 10.646.918/0001-66

J F B GOUVEIA & CIA LTDA - EPP 50.960.574/0001-80
J F BALBAO & CIA LTDA - ME 56.957.772/0001-70

J F MEDICAMENTOS GENERICOS LTDA - ME 08.636.543/0001-01
J F PEREIRA & CIA LTDA - ME 12.933.529/0001-47

J F PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 18.367.460/0001-18
J FARIAS E COMERCIO - ME 10.985.034/0001-36

J FERREIRA BRAGA & CIA LTDA - ME 85.029.098/0001-62
J G CAMPELO DROGARIA - ME 02.030.631/0001-89

J G FARMA LTDA - ME 07.215.000/0001-58
J G SANTOS DROGARIA LTDA - ME 11 . 1 9 4 . 8 0 4 / 0 0 0 1 - 9 5

J G V DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 76.183.227/0001-81
J GONCALVES & D TAVARES LTDA - EPP 09.168.397/0001-08

J H CARDOSO - EPP 03.677.187/0001-50
J H NOGAROTO & CIA LTDA - EPP - EPP 43.741.123/0001-96
J H NOGAROTO & CIA LTDA - EPP - EPP 43.741.123/0002-77
J H RODRIGUES PONS & CIA LTDA - EPP 00.743.473/0001-89

J I DE LIMA FILHO - ME 09.159.275/0001-47
J J ALVES & CIA LTDA - ME 24.779.464/0001-06

J J BARBOSA CARVALHO & CIA. LTDA - ME 07.240.962/0001-67
J J COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.502.239/0001-34

J J FARMACIA E CONVENIENCIA LTDA - ME 08.516.903/0001-31
J J FRANCO CARVALHO E CIA LTDA - EPP 01.992.962/0001-37

J J GOMES DE MOURA ME 08.026.742/0001-06
J J L ARAUJO - ME 35.075.670/0001-51

J J MORAIS LTDA - ME 08.191.592/0001-88
J J PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 17.809.894/0001-68

J J S FARMACIA LTDA - ME 07.558.085/0001-77
J J SILVA SOARES E FERNANDES DROGARIA LTDA - ME 08.017.593/0001-00

J K KILL LTDA - ME 10.773.555/0001-20
J L C REPRESENTACOES LTDA 04.289.574/0001-82
J L CAMPOS E CIA LTDA - EPP 04.686.716/0001-45

J L COSTA FARMACIA - ME 13.360.159/0001-69
J L IGNEZ DROGARIA LTDA - ME 01.353.512/0001-02

J L K DOS SANTOS - ME 11 . 2 2 6 . 3 1 7 / 0 0 0 1 - 6 7
J L MIOTTO - ME 08.149.149/0001-49

J L VEIGA DROGARIA LTDA - ME 10.452.583/0001-45
J M ANDRIOLI ULIAN - ME 07.122.394/0001-08

J M CASTRO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - ME

11 . 0 3 6 . 2 8 1 / 0 0 0 1 - 5 9

J M DE MEDEIROS ARAUJO - ME 06.068.830/0001-37
J M DE OLIVEIRA DROGARIA - ME 05.866.722/0001-47

J M FRANCO - ME 00.562.364/0001-65
J M J E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-

DA - ME
08.632.554/0001-13

J M SILVEIRA DROGARIA EIRELI - ME 0 7 . 9 7 5 . 7 2 0 / 0 0 0 1 - 11
J MARQUES LEITAO - ME 09.257.533/0001-28
J MARQUES LEITAO - ME 09.257.533/0002-09

J MOTTA & CIA LTDA - ME 23.243.868/0001-18
J N & CIA LTDA - EPP 15.089.642/0001-86

J N THOME & CIA LTDA - EPP 85.214.682/0001-98
J NUNES & CIA LTDA - ME 09.029.406/0001-71

J O CRUZ LTDA - EPP 34.704.676/0001-88
J P DE CASTRO GOMES JORGE - ME 14.581.217/0001-47

J P OLIVEIRA & NASCIMENTO LTDA - ME 03.918.637/0001-50
J P SOARES VIANA ME 01.519.477/0001-40

J PASSAIA & CIA LTDA - ME 0 5 . 11 8 . 4 0 4 / 0 0 0 1 - 0 6
J Q DE MORAIS E CIA LTDA - ME 13.855.449/0001-83

J R ARAUJO - ME 0 9 . 1 8 4 . 8 11 / 0 0 0 1 - 6 4
J R CRUZ PRODUTOS FARMACEUTICOS - ME 08.998.075/0001-15

J R DA SILVA MEDICAMENTOS - EPP 26.829.291/0001-19
J R FARMA MEDICAMENTOS LTDA - ME 19.480.206/0001-94

J R GOMES DROGARIAS - ME 09.517.595/0003-93
J R GOMES DROGARIAS - ME 09.517.595/0001-21

J R MANCUZO & CIA LTDA - EPP 4 8 . 2 0 4 . 6 1 4 / 0 0 0 1 - 11
J R MENEZES & CIA ME 09.161.100/0001-74

J R S ALEXANDRELLI LINO ALVES - ME 20.364.423/0001-06
J RIDON BORGES - ME 05.560.768/0001-33

J ROBERTO DE JESUS MEDICAMENTOS - EPP 07.335.550/0001-00
J ROQUE DA SILVA - ME 09.900.903/0001-01

J S DE CASTRO - ME 08.662.002/0001-58
J S FARMACEUTICA EIRELI - ME 10.392.531/0001-20

J S FARMACIA E DROGARIA LTDA - EPP 00.689.261/0001-60
J S ISHIDA - ME 08.894.878/0001-20

J S NEGREIROS DE QUEIROZ - EPP 00.605.064/0001-16
J SANTOS & SIQUEIRA LTDA ME 1 0 . 11 5 . 2 1 0 / 0 0 0 1 - 8 9
J SANTOS & SIQUEIRA LTDA ME 1 0 . 11 5 . 2 1 0 / 0 0 0 3 - 4 0

J SOL LTDA 34.717.470/0001-92
J T MARTINS DROGARIA - ME 19.448.853/0001-19
J W GOVEIA & CIA LTDA - ME 09.440.133/0001-53

J Z OLIVEIRA AMOROSO & AMOROSO LTDA 07.259.595/0001-43
J. A. ALMEIDA FARMACIA - ME 10.805.080/0001-06
J. A. BANDEIRA BARROS - ME 04.287.453/0001-00

J. A. CEPIL & B. CEPIL LTDA - EPP 03.704.029/0001-42
J. A. CEPIL & M. S. M. GALHARDO CEPIL LTDA - EPP 09.624.302/0001-05

J. A. DA FONSECA FILHO & CIA. LTDA - ME 03.985.021/0001-00
J. A. DE OLIVEIRA TANABI LTDA. - ME 62.213.665/0001-30

J. A. DE SOUSA FILHO & CIA LTDA - ME 11 . 4 4 6 . 2 7 6 / 0 0 0 1 - 1 4
J. A. DUARTE & CIA LTDA - ME 08.790.730/0001-45

J. A. NETO & CIA LTDA - EPP 04.830.138/0001-79
J. A. NOGUEIRA DE SOUSA - ME 15.794.256/0001-95

J. A. SILVA & SILVA DROGARIA LTDA - EPP 05.957.109/0001-35
J. ANTONIO QUEIROZ - EPP 02.219.513/0001-13

J. B. FEBO - ME 14.992.296/0001-89
J. BERNARDI & CIA LTDA - EPP 10.645.107/0001-40

J. C. BRACHT - EPP 0 5 . 2 11 . 4 1 5 / 0 0 0 1 - 2 8
J. C. CAVALHEIRO & CIA LTDA - ME 07.754.019/0001-72
J. C. DE S. LEITE & CIA LTDA - ME 01.689.426/0001-67

J. C. DIAS FARMACIA - ME 09.342.012/0001-79
J. C. FARIAS DO AMARANTE & CIA LTDA - ME 11 . 4 2 3 . 3 0 6 / 0 0 0 1 - 7 7

J. C. MARINHO - ME 12.665.214/0001-66
J. C. MASCARENHAS - ME 01.358.288/0001-33

J. C. S. MACEDO & DA SILVA DROGARIA LTDA - ME 53.967.659/0001-88
J. C. SANTOS & CIA LTDA - ME 02.020.355/0003-30
J. C. SANTOS & CIA LTDA - ME 02.020.355/0001-78

J. C. SANTOS & MENOTI LTDA - ME 77.803.179/0001-40
J. C. TEO E CIA LTDA - ME 07.003.856/0001-60

J. C. TESTA PIRES & CIA LTDA - ME 08.221.366/0001-00
J. C. W. SIQUEIRA FARMACIA - ME 09.137.657/0001-70

J. CARLOS DE OLIVEIRA E CIA. LTDA - ME 02.369.415/0001-62
J. CARVALHO & QUEIROZ LTDA 13.207.048/0001-17
J. CARVALHO & QUEIROZ LTDA 13.207.048/0006-21
J. CARVALHO & QUEIROZ LTDA 13.207.048/0003-89
J. CARVALHO & QUEIROZ LTDA 13.207.048/0008-93
J. CARVALHO & QUEIROZ LTDA 13.207.048/0005-40
J. CARVALHO & QUEIROZ LTDA 13.207.048/0002-06
J. CARVALHO & QUEIROZ LTDA 13.207.048/0009-74
J. CARVALHO & QUEIROZ LTDA 13.207.048/0004-60
J. COSTA E COSTA LTDA - EPP 03.592.503/0001-91

J. D. C. SIMOES - ME 15.614.067/0001-93
J. D. DE MOURA - ME 18.048.572/0001-06

J. D. S. E SIQUEIRA SANTOS LTDA - ME 11 . 3 0 2 . 6 0 3 / 0 0 0 1 - 6 4
J. DA CUNHA FILHO & FILHOS LTDA - ME 07.622.717/0001-14

J. DA SILVA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS -
ME

08.067.632/0001-84

J. DE OLIVEIRA SILVA FARMACIA - ME 10.622.220/0001-00
J. DIAS DE ALVARENGA DROGARIA - EPP 03.781.286/0001-88

J. E. ARRUDA - ME 04.758.804/0001-05
J. E. D. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME 10.249.628/0001-89

J. E. DROGARIA DE BUZIOS LTDA. - ME 08.394.861/0001-03
J. E. GENTIL DANTAS - ME 06.104.351/0001-29

J. E. KILL E CIA LTDA - EPP 08.584.586/0001-90
J. E. MATOS BEZERRA - ME 05.936.287/0001-80

J. E. V. DOS ANJOS - ME 08.810.239/0001-39
J. EDER DARIENSO - ME 08.784.528/0001-00

J. ERIVALDO DA SILVA - ME 02.901.175/0001-03
J. F. B. PINHEIRO FARMACIA - ME 40.907.966/0001-21

J. F. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME 11 . 2 0 2 . 8 3 1 / 0 0 0 1 - 6 2
J. F. DO NASCIMENTO ROCHA - ME 09.268.552/0001-50

J. F. FARMACIA BERGAMASCHI LTDA - EPP 27.441.534/0001-00
J. F. GOMES & CIA LTDA 11 . 6 9 2 . 4 2 9 / 0 0 0 1 - 0 3

J. FERNANDES FONSECA NETO - ME 11 . 6 8 9 . 1 7 0 / 0 0 0 1 - 4 1
J. FERREIRA GRAMA & CIA LTDA - ME 44.561.058/0001-80

J. FONSECA BOLSON - ME 11 . 6 6 5 . 9 2 7 / 0 0 0 1 - 6 7
J. FREITAS DROGARIA LTDA - ME 18.844.723/0001-32

J. G. COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LT-
DA - ME

02.517.352/0001-44

J. G. DE ALMEIDA - ME 03.863.445/0001-93
J. G. PIMENTA COMERCIAL LTDA - EPP 02.850.790/0001-20

J. G. PONS JUNIOR - ME 06.122.479/0001-15
J. G. SERRATT - EPP 94.687.886/0001-37

J. GARCIA - FARMACIA - ME 11 . 0 3 6 . 1 0 7 / 0 0 0 1 - 0 6
J. GONCALVES & CIA LTDA - ME 00.374.752/0001-12

J. GONZAGA DOS SANTOS EIRELI - ME 17.034.402/0001-00
J. H. JUNIOR DROGARIA LTDA - ME 09.142.600/0001-69

J. H. MARTINS - ME 10.374.469/0001-44
J. H. R. PEREIRA - ME 10.474.867/0001-32

J. H. TAVARES DA SILVA - FARMACEUTICA PORANGATU -
ME

05.533.829/0001-73

J. I. PEREIRA - ME 14.086.545/0001-77
J. J. DE BARROS - ME 09.316.957/0001-16

J. J. DE MORAS & CIA LTDA - ME 01.727.652/0001-95
J. J. DOS SANTOS SILVA - ME 14.952.365/0001-20
J. J. DROGARIAS LTDA - ME 01.439.634/0001-08

J. J. F. PEREIRA - DROGARIA E PERFUMARIA - ME 08.348.792/0001-00
J. J. FERMINO DROGARIA LTDA - ME 12.407.081/0001-28

J. J. ONCA LTDA - ME 72.887.896/0001-83
J. K. COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 11 . 4 5 8 . 3 4 3 / 0 0 0 1 - 1 0
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J. L. G. DO NASCIMENTO SILVA DROGARIA - ME 10.794.275/0002-89
J. L. G. DO NASCIMENTO SILVA DROGARIA - ME 10.794.275/0001-06

J. L. PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 10.807.171/0001-80
J. M. B. & CIA. LTDA. - EPP 08.909.499/0001-66

J. M. C. BARETTA & CIA LTDA. - ME 07.505.476/0001-23
J. M. DANTAS DA SILVA 41.312.786/0001-60

J. M. DE ARAUJO CONCEICAO COMERCIO - EPP 11 . 3 4 5 . 8 7 7 / 0 0 0 1 - 3 0
J. M. DE OLIVEIRA E SILVA & CIA LTDA - EPP 03.756.499/0001-50
J. M. DE OLIVEIRA E SILVA & CIA LTDA - EPP 0 3 . 7 5 6 . 4 9 9 / 0 0 0 3 - 11

J. M. DIAS MAZAIA DROGARIA - ME 10.607.293/0001-23
J. M. DOS SANTOS E CIA LTDA - ME 17.476.547/0001-60

J. M. FARMA LTDA - ME 09.635.154/0001-24
J. M. GUERREIRO & CIA LTDA 47.970.801/0001-43

J. M. MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 9 3 3 . 0 1 2 / 0 0 0 1 - 9 5
J. M. S. LEAO & CIA. LTDA. - ME 08.768.706/0001-00

J. MALGARISI MICHELS & CIA LTDA - ME 05.825.648/0001-10
J. MALHEIROS DA SILVA - ME 01.851.981/0002-24
J. MALHEIROS DA SILVA - ME 01.851.981/0001-43

J. MARIA TEIXEIRA & CIA LTDA - ME 06.326.740/0001-07
J. MIYAOKA & CIA LTDA - ME 01.020.018/0001-18

J. N. ARRUDA EIRELI - ME 07.259.833/0001-10
J. N. RAYMUNDO DROGARIA - EPP 11 . 8 8 0 . 7 6 9 / 0 0 0 1 - 6 8

J. N. STURARO FARMACIA LTDA - ME 71.712.566/0001-94
J. O. DOS SANTOS DUARTE & CIA. LTDA - EPP 01.013.900/0001-36

J. O. L. LTDA - EPP 14.327.951/0001-84
J. OKADA DROGARIA LTDA - ME 67.827.790/0001-54

J. P. BASTOS LTDA - ME 09.322.824/0001-52
J. PIRES PEREIRA - EPP 01.879.769/0001-94

J. R. ADAME & CIA LTDA - EPP 52.950.599/0001-28
J. R. B. SANTOS & CIA LTDA - EPP 05.567.539/0001-40

J. R. CAVALCANTE DE FARIAS FARMACIA - ME 10.533.821/0001-47
J. R. COSTA SERVICOS AUXILIARES DE SAUDE - ME 00.821.555/0001-02

J. R. DA CRUZ EIRELI - ME 17.513.182/0001-05
J. R. DE CARVALHO E CIA LTDA - ME 07.730.681/0001-92

J. R. FARMA LTDA. - ME 10.664.882/0001-43
J. R. FONSECA DINIZ - ME 07.382.151/0001-09

J. R. GIOVANETTI & AMARAL LTDA - ME 11 . 7 1 5 . 3 5 2 / 0 0 0 1 - 4 0
J. R. MACHADO DROGARIA - ME 11 . 3 4 7 . 3 4 6 / 0 0 0 1 - 8 7

J. R. MONTEIRO - ME 04.897.770/0001-30
J. RABELO DE FREITAS & CIA LTDA - ME 09.561.680/0001-97

J. RABELO NETO & CIA LTDA - ME 05.468.406/0001-17
J. RIBEIRO NETO 0 5 . 11 6 . 9 4 5 / 0 0 0 4 - 3 0
J. RIBEIRO NETO 0 5 . 11 6 . 9 4 5 / 0 0 0 2 - 7 8
J. RIBEIRO NETO 0 5 . 11 6 . 9 4 5 / 0 0 0 1 - 9 7
J. RIBEIRO NETO 0 5 . 11 6 . 9 4 5 / 0 0 0 3 - 5 9

J. S. & A. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.712.270/0001-89
J. S. DE OLIVEIRA NETO - ME 09.636.967/0001-39

J. S. RODRIGUES & CIA LTDA - ME 08.903.653/0001-92
J. S. RODRIGUES & CIA LTDA - ME 08.903.653/0002-73

J. S. SCHEFFER DOS SANTOS E CIA. LTDA. - ME 92.120.534/0001-70
J. T. MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 2 6 5 . 7 0 8 / 0 0 0 1 - 9 0

J. UELDO DE AZEVEDO - ME 41.577.750/0001-08
J. V. ANDRADE MEDICAMENTOS - EPP 14.754.959/0001-27

J. V. COSTA QUARESMA & CIA LTDA - ME 05.987.839/0001-89
J. V. GREGORIO & GREGORIO LTDA - EPP 05.994.714/0001-86

J. V. TOMAZ NORONHA - ME 17.447.456/0001-05
J. VIEIRA DE LIMA FILHO-DROGARIA - ME 08.310.574/0001-78

J. W. MAKIMORI - ME 80.288.335/0001-96
J. W. WARMLING MEDICAMENTOS - EIRELI - ME 17.306.027/0001-00

J.A. LAZARIM FARMACIA - ME 16.619.903/0001-95
J.A. SAMPAIO DROGARIA - ME 09.631.695/0001-84

J.A.LOURENCO-DROGARIA - ME 05.961.761/0001-23
J.A.O COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.392.533/0001-10

J.B ROSSI & CIA LTDA 78.077.708/0001-38
J.B. MORAIS & MORAIS LTDA - ME 95.410.528/0001-45

J.B.DE SOUZA - ME 12.009.651/0002-02
J.B.DE SOUZA - ME 12.009.651/0001-21

J.B.P. VARELA & CIA. LTDA - EPP 73.714.644/0003-87
J.B.P. VARELA & CIA. LTDA - EPP 73.714.644/0004-68
J.B.P. VARELA & CIA. LTDA - EPP 73.714.644/0001-15
J.B.P. VARELA & CIA. LTDA - EPP 73.714.644/0002-04

J.C. NORONHA JR. & CIA. LTDA. EPP. 45.043.205/0001-92
J.C.ALVES PEREIRA E CIA LTDA - ME 08.767.845/0001-19

J.C.C. PRADO - FARMACIA - ME 07.343.043/0001-19
J.C.M. GUTIERREZ - MEDICAMENTOS - ME 0 5 . 11 9 . 9 2 5 / 0 0 0 1 - 7 0

J.C.RODALL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.622.801/0001-63
J.C.S. FARMACIA LTDA - ME 05.872.994/0001-50

J.D COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

09.091.933/0001-06

J.DO CARMO ANGELO DOS PASSOS - ME 07.092.356/0001-41
J.E. ROVERSI & CIA.LTDA - ME 47.625.199/0001-07

J.G. BENCKE FARMACIA LTDA - ME 07.000.013/0001-00
J.G. COMERCIO DE MEDICAMENTOS, PERFUMARIA E

PRODUTOS NATURAIS LTDA - ME
18.146.523/0001-06

J.G. FERREIRA DROGARIA LTDA 15.184.160/0001-05
J.G. GARCIA DROGARIA LTDA - ME 10.399.784/0001-26

J.G. MEDICAMENTOS LTDA - EPP 07.901.824/0001-81
J.G.A.DE ARAUJO - DROGARIA - ME 03.387.970/0001-80

J.H. R. PERRELLA LTDA - ME 03.349.558/0001-75
J.J LAVRADIO DROGARIA LTDA. - ME 44.593.739/0001-20

J.J PHARMA LTDA - ME 14.606.680/0001-04
J.J.G COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTI-

COS LTDA - EPP
03.166.237/0001-35

J.L MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.346.039/0001-70
J.L. DROGARIA SAN MARTIN LTDA - EPP 18.213.486/0001-01

J.L. ESPERANCA MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.518.882/0001-93
J.L.L.M. PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 01.350.122/0001-70

J.L.S. MORAES & CIA LTDA - ME 88.737.564/0001-52
J.M DUARTE & V.L BRAGA LTDA - ME 01.793.079/0001-18

J.M.D SILVA FARMACIA - ME 18.843.437/0001-52
J.M.DE MOURA BALBAO & CIA LTDA - EPP 59.630.749/0001-65

J.M.DROGARIA LTDA 28.293.025/0001-40
J.M.J COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTI-

COS LTDA - ME
11 . 8 1 4 . 5 4 1 / 0 0 0 1 - 7 0

J.M.M. RODRIGUES & CIA LTDA - ME 15.946.916/0001-06
J.M.MEDICAMENTOS E MANIPULACAO LTDA. - ME 04.843.052/0001-80

J.MENEQUINI & CIA LTDA - ME 28.132.272/0001-64
J.N. COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME 13.313.407/0001-10
J.P. - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.665.067/0002-40

J.P. - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.665.067/0004-01
J.P. - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.665.067/0001-69

J.P. IRAPUA DROGARIA LTDA - EPP 02.983.653/0001-63
J.P.FARMA LTDA - ME 04.193.820/0001-06

J.R. SILVA DROGARIA - EPP 08.141.133/0001-90
J.R.SCHOLLES ME 03.020.922/0001-59

J.S. PEREIRA & CIA LTDA - ME 05.443.983/0001-54
J.S.DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 10.656.097/0001-49

J.S.F COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

13.610.161/0001-49

J.V. DA SILVA FILHO MEDICAMENTOS - ME 13.550.192/0001-51
J.V.C. FARMA LTDA - ME 12.730.526/0002-97
J.V.C. FARMA LTDA - ME 12.730.526/0001-06

J.WAVZENKIEVICZ EIRELI - EPP 00.156.785/0001-96
J.WAVZENKIEVICZ EIRELI - EPP 00.156.785/0002-77
J.WAVZENKIEVICZ EIRELI - EPP 00.156.785/0003-58
J.WAVZENKIEVICZ EIRELI - EPP 00.156.785/0005-10
J.WAVZENKIEVICZ EIRELI - EPP 00.156.785/0004-39
J.WAVZENKIEVICZ EIRELI - EPP 00.156.785/0007-81
J.WAVZENKIEVICZ EIRELI - EPP 00.156.785/0006-09

J.Z - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 0 1 . 5 6 8 . 7 11 / 0 0 0 1 - 2 0
JA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 10.502.824/0001-13

JACI IARA SCHMITZ - EPP 02.448.894/0001-02
JACIARA LENY TRISTAO - ME 08.092.321/0001-75

JACIFARMA MEDICAMENTOS GENERICOS LTDA - ME 08.771.250/0001-37
JACINEIDE DA SILVA LIMA MASCARENHAS - ME 11 . 1 4 3 . 5 5 3 / 0 0 0 1 - 1 0

JACINTO DE OLIVEIRA - ME 02.526.596/0001-93
JACIR THADEU FERREIRA DELLE - EPP 82.436.205/0002-60
JACIR THADEU FERREIRA DELLE - EPP 82.436.205/0001-89
JACKELINE TOMAZ HENRIQUES - ME 05.493.803/0001-49

JACKLINE DOMINIQUE GONCALVES VILACA LAIGNIER -
ME

31.812.100/0001-46

JACKSON RAVAZIO - ME 0 6 . 11 3 . 1 3 4 / 0 0 0 1 - 0 3
JACQUELINE MAIA ZAGO - ME 1 3 . 4 0 6 . 9 7 4 / 0 0 0 1 - 11

JACQUELINE MAYUMI KONO & CIA LTDA - ME 13.421.321/0001-01
JACQUES D P SENA - ME 04.995.132/0001-51

JACSON MULLER FARMACIA - EPP 04.742.868/0001-18
JACY ZAMBELLI - EPP 57.670.176/0001-78

JADEH COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

10.139.763/0001-71

JADEIRTON ARAUJO FERREIRA - ME 02.097.774/0001-08
JADIR LOPES DE OLIVEIRA E CIA LTDA - ME 17.813.133/0001-80

JAERSON T. GONCALVES - ME 08.661.495/0001-01
JAGS DROGARIA LTDA - ME 08.242.555/0001-51

JAGUARE DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 07.855.317/0001-59
JAILSON ANDRADE FERREIRA - EPP 13.819.479/0001-34
JAILSON PEREIRA DE FRANCA - ME 1 4 . 111 . 4 3 6 / 0 0 0 1 - 6 2

JAILTON CERQUEIRA SOUSA ME 41.271.230/0001-72
JAIME JUVENAL DE ARAUJO - ME 10.697.506/0001-55

JAIR ALIPIO COSTA & COSTA LTDA - ME 01.108.233/0001-75
JAIR ANTONIO FLACH - ME 97.317.465/0001-02

JAIR ANTONIO ZANCAN - ME 08.962.784/0001-40
JAIR CARDOSO MACHADO DROGARIA - ME 69.174.787/0001-04

JAIR CARLOS SOUZA LIRA - ME 35.412.816/0001-07
JAIR DEROIDE - ME 56.799.380/0001-20

JAIR FERNANDO ALVES - EIRELI - EPP 08.284.590/0001-33
JAIR OLIVEIRA BRANDAO - ME 10.523.169/0001-80
JAIR ROGERIO GONSALES - ME 04.932.630/0001-55

JAIR VAZ MACHADO - ME 37.396.553/0001-15
JAIRO ALVES SILVA - ME 07.377.461/0001-27

JAIRO DA COSTA E SILVA - ME 15.577.137/0001-80
JAIRO M CARRAPEIRO & CIA LTDA 79.163.341/0001-38

JAISON DE AVILA - EPP 17.254.455/0001-36
JAKSON LOPES MAIA CPF.030.234.986-36 - ME 02.316.243/0001-69

JALIENE PONTARA RIGOTTI - ME 08.889.220/0001-20
JAMAC LTDA - ME 1 7 . 3 9 0 . 11 3 / 0 0 0 1 - 4 3

JAMIR MONTEIRO & CIA LTDA - ME 82.337.981/0001-21
JAMIR MONTEIRO & CIA LTDA - ME 82.337.981/0002-02

JANAINA CRISTINA NEVES 03226994603 16.637.096/0001-33
JANAINA DE CASSIA SANCHES - ME 12.451.440/0001-44
JANAINA E. JUNG & CIA. LTDA. - ME 10.469.184/0001-97

JANAINA MARIA BAIER - ME 05.491.359/0001-22
JANAINA MAZZOLINI FAXINA DROGARIA - ME 17.864.506/0001-41

JANDIR MARTINS & IRMAO LTDA - EPP 85.035.624/0001-05
JANDIRA E JANAINA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

ME
0 8 . 111 . 7 3 0 / 0 0 0 1 - 7 1

JANDIRA OLIVEIRA DA SILVA-ME 84.096.510/0002-85
JANDIRA OLIVEIRA DA SILVA-ME 84.096.510/0001-02

JANE APARECIDA PINTO FARMACIA - ME 05.783.713/0001-92
JANE MARIA TOTTI DE ARAUJO - ME 03.997.894/0001-24

JANE YAPONIRA QUEIROZ DE MORAIS - ME 10.580.818/0001-84
JANECZKO E LAURINDO LTDA - ME 82.483.553/0001-07

JANEIDE ARAJO DE LIMA MELO - ME 03.405.630/0001-34
JANES D'ARC DA SILVA BARRETOS - ME 00.948.613/0001-55

JANETE COELHO RODRIGUES - ME 09.293.982/0001-21
JANETE DOS SANTOS GIARETTA & FILHOS LTDA - ME 06.259.017/0001-44

JANETE FRANZ BEZERRA - ME 94.870.490/0001-20
JANETE S. BOTH - ME 04.169.977/0001-98
JANETE SEWALD - ME 00.137.470/0001-00

JANETE T.CITON GORGEN & CIA LTDA - ME 76.079.367/0001-04
JANETE VEIT - ME 07.428.935/0001-12

JANETE YOSHIE YASUDA MURAT - ME 1 5 . 11 2 . 3 3 0 / 0 0 0 1 - 4 6
JANICE DREHMER EHRHARDT & CIA LTDA - ME 04.192.284/0001-16

JANINE MARIA RUIZ DA COSTA - ME 11 . 2 2 1 . 0 9 7 / 0 0 0 1 - 8 9
JANINE VIANA MACHADO-ARTHFARMA - ME 06.182.104/0002-21
JANINE VIANA MACHADO-ARTHFARMA - ME 06.182.104/0001-40

JANIO SUCUPIRA FEITOSA - EPP 12.561.627/0001-09
JANNEINA DE MOURA SILVA SOUZA - ME 04.432.350/0001-88

JANOVIK & JANOVIK LTDA - ME 89.848.931/0001-58
JAQUELINA MARIA DE FREITAS BARROS - ME 08.735.935/0001-28

JAQUELINE APARECIDA DA SILVA-FARMACIA - ME 17.210.848/0001-48
JAQUELINE BUSSLER MULLER - ME 16.572.395/0001-37

JAQUELINE CARREIRA ORIANI GASPARETTO - FARMACIA
- ME

09.529.020/0001-29

JAQUELINE COGO ANGONESE - ME 05.407.175/0001-31
JAQUELINE DANIEL NIEHUES PACHECO & CIA LTDA - ME 04.628.149/0001-70

JAQUELINE DOS REIS VIEIRA - ME 18.545.546/0001-93
JAQUELINE RICHTER CAMARGO - ME 11 . 1 9 3 . 7 5 5 / 0 0 0 1 - 7 6

JAQUELINE ROBERTA RIFFEL FOSSATTI - ME 01.310.090/0001-80
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JAQUELINE S. DA SILVA - ME 17.260.935/0001-00
JAQUELINE SILVA DE ANDRADE - ME 02.992.593/0001-45

JAQUELINE WOCIECHOSKI SARTOR - ME 04.588.613/0001-42
JAQUELINI MADALENA - ME 1 4 . 3 11 . 0 2 9 / 0 0 0 1 - 0 7
JAQUE'S FARMA LTDA - ME 13.823.506/0001-42

JAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 5 0 8 . 2 1 0 / 0 0 0 1 - 0 1
JARADROGA DROGARIA LTDA - ME 73.600.371/0001-88

JARBAS COSTA BRAZ 24.255.648/0001-77
JARDEL C. BORDIGNON & CIA LTDA - EPP 03.677.102/0001-34

JARDEL DE ANDRADE SILVA LTDA - ME 11 . 8 0 1 . 7 5 9 / 0 0 0 1 - 9 0
JARDEL DE ANDRADE SILVA LTDA - ME 11 . 8 0 1 . 7 5 9 / 0 0 0 2 - 7 0

JARDIM & TULER LTDA - ME 10.875.647/0001-10
JARDINS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 18.409.476/0001-46

JAYME DOMINGOS GRIZOLIA DE OLIVEIRA - ME 04.224.730/0001-27
JB COMERCIO DE FARMACO LTDA - ME 08.998.355/0001-23

JBL MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 17.704.996/0001-19
JBS-COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS LTDA

- ME
66.925.835/0001-60

JC BRITO LTDA - EPP 13.838.076/0001-32
JC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 18.995.165/0001-06

JC LEANDRO & CIA LTDA - EPP 12.678.716/0001-21
JC PRODUTOS FARMACEUTICOS SAOGERALDENSE LTDA.

- EPP
0 9 . 0 4 3 . 6 5 5 / 0 0 0 1 - 11

JC PRODUTOS FARMACEUTICOS UBAENSE LTDA. 07.761.524/0001-44
JC PRODUTOS FARMACEUTICOS VICOSENSE LTDA 06.135.303/0001-06
JCA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 15.153.107/0001-47

JCB FARMACIA LTDA - ME 04.153.297/0001-86
JCMA DROGARIA BRASIL LTDA - ME 08.654.454/0001-98

JCN FARMACIA LTDA - ME 08.617.096/0001-43
JD COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA

- ME
37.205.325/0001-10

JD PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 05.944.450/0001-56
JE COLARES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
07.586.357/0001-42

JEAN BARBOSA DE OLIVEIRA - EPP 05.674.541/0001-19
JEAN CARLO BONATTO & CIA LTDA - EPP 11 . 2 1 6 . 2 9 9 / 0 0 0 1 - 3 2

JEAN CARLO FAUTH FURGHIERI - FARMACIA - ME 07.192.233/0001-82
JEAN CARLOS BARBOSA ME 39.805.353/0001-02

JEAN FARMA LTDA - ME 10.935.420/0001-13
JEAN FERNANDES MINGLIM & CIA LTDA - ME 07.896.687/0001-34

JEAN TEIXEIRA DE SOUZA - ME 77.835.635/0001-33
JEAN TIAGO MIGUEL - ME 07.923.245/0001-30

JEANE CARLA SOUSA LACERDA - ME 02.820.167/0001-24
JEANE DE JESUS BARRETO - ME 08.614.003/0001-27

JEANE LUCIA FREITAS RAIMUNDO - EPP 11 . 9 1 0 . 3 8 7 / 0 0 0 1 - 3 0
JEANGELA AGOSTINHO A DE SOUZA ME 41.082.827/0001-79

JECZMIONSKI & GORTE LTDA - ME 14.766.969/0001-82
JEFERSON GOMES SILVA - ME 18.455.409/0001-68

JEFERSON OLEGARIO REIS PORCINO - ME 18.138.478/0001-48
JEFERSON RODRIGUES VIANA - ME 39.316.492/0001-64

JEFFERSON FERNANDO FIRMINO GOMES - ME 08.705.488/0001-64
JEFFERSON FERRIELLO ROSA - ME 02.103.957/0001-99

JEFFERSON MARQUES FREITAS - ME 12.477.760/0001-73
JEFFERSON RAFAEL A GUEDES - ME 09.051.449/0002-34
JEFFERSON RAFAEL A GUEDES - ME 09.051.449/0001-53

JEFFERSON ZAMPIER & CIA LTDA - ME 15.627.852/0001-80
JEHAN PAULO MAIORANO - EIRELI 02.308.444/0002-03
JEHAN PAULO MAIORANO - EIRELI 02.308.444/0001-14

JEISON RODRIGO DE CAMPOS & CIA LTDA - ME 04.193.160/0001-55
Jenaina Karina de Souza Furukawa & Cia. Ltda. - EPP 08.700.016/0001-19
Jenaina Karina de Souza Furukawa & Cia. Ltda. - EPP 08.700.016/0002-08

JENNYFA MARQUES FREITAS - ME 07.592.147/0001-67
JENSEN ORGANIZACOES FARMACEUTICAS LTDA - ME 00.906.742/0001-80

JEOVA DE C MACHADO FARMACIA - ME 09.134.041/0001-45
JEOVANE JOSE DOS SANTOS E CIA LTDA - ME 09.021.764/0001-38

JERONIMA MARIA DUARTE ME - ME 09.447.656/0001-21
JERONIMO DA ROCHA LEAO & CIA LTDA - ME 11 . 7 4 7 . 6 5 7 / 0 0 0 1 - 3 3

JERRY ALEXANDRE JACOME - ME 02.457.470/0001-04
JERRY LUIS BONATTO FELTEN - ME 93.869.964/0001-51
JERUSA ALBERTON ASSMANN - ME 03.893.571/0001-90

JESSE RODRIGUES - ME 19.575.274/0001-37
JESSICA DE QUEIROZ ALVES EIRELI - ME 14.685.286/0001-09

JESSICA GABRIELA DE OLIVEIRA - ME 08.674.786/0001-34
JESSICA MAIARA DA SILVA GOMES - ME 14.246.289/0001-38

JESSICA RENATA RODRIGUES DA SILVA - ME 17.309.136/0001-80
JESUALDO ALVES GONDIM - EPP 12.219.739/0001-78
JESULINO MENDES SANTOS - EPP 33.884.040/0001-00

JESUS ALVES BITU NETO - ME 17.843.783/0001-78
JESUS ALVES SANTOS CPF 469.953.316-72 - ME 38.662.722/0001-84

JESUS ARANEGA & ARANEGA LTDA - ME 12.621.781/0001-10
JESUS PEREIRA MARQUES - ME 71.120.299/0001-66
JESUS ROBERTO ROCHA - ME 36.885.044/0001-93

JF CASAGRANDE & CIA LTDA - EPP 03.109.716/0001-10
JF COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.596.259/0001-96

JF DROGARIA LTDA - EPP 11 . 9 9 1 . 1 3 8 / 0 0 0 1 - 1 6
JG DROGARIA LTDA - ME 18.282.515/0001-97

JGJ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.668.209/0001-77
JHONATAS DA SILVA SHAKESPEARE - ME 1 0 . 3 8 2 . 3 11 / 0 0 0 1 - 1 6

JHUANA FARMACIA LTDA - ME 08.067.582/0001-35
JIF- DROGARIA LTDA - ME 10.894.492/0001-60

JIOVANA ANESI DE QUADROS DECHECHI - ME 17.454.360/0001-66
JJ BOMFIM COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - EPP
06.914.397/0001-03

JJ FARMACIA LTDA - ME 19.224.642/0001-00
JJ POPULAR DROGARIA LTDA - ME 14.755.208/0001-25

JJ RIBEIRO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA - ME

08.629.078/0001-81

JJM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME 07.408.301/0002-89
JJM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME 07.408.301/0003-60
JJM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME 07.408.301/0001-06

JJR COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LT-
DA - EPP

0 1 . 4 7 0 . 4 11 / 0 0 0 1 - 0 3

JJRCL DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 08.781.236/0001-14
JK - PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 01.028.448/0001-86

JK DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 16.512.170/0001-95
JK DROGARIA LTDA - EPP 03.874.166/0001-25
JK DROGARIA LTDA - ME 07.231.237/0001-22

JKM DROGARIA LTDA - EPP 16.697.764/0001-18

JLB COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LT-
DA - ME

08.892.719/0001-96

JLM MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.246.186/0001-38
JLS DROGARIA LTDA - ME 10.250.747/0001-51

JM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 14.879.137/0001-72
JM DROGARIA - LTDA - ME 13.860.187/0001-45

JM DROGARIA E FARMACIA LTDA 86.496.429/0001-37
JM DROGARIA LTDA EPP 01.387.062/0001-60

JM PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 1 2 . 9 9 4 . 0 0 4 / 0 0 0 1 - 11
JM. MAZZUTTI & CIA LTDA - EPP 89.484.521/0002-56
JM. MAZZUTTI & CIA LTDA - EPP 89.484.521/0001-75

JMA DROGARIA E PRODUTOS COMERCIAIS LTDA - ME 09.345.004/0001-86
JMGR MACOTA DROGARIA EIRELI - ME 10.332.456/0001-02

JMM DROGARIA LTDA - ME 13.174.717/0001-00
JMS FARMACIA LTDA - ME 11 . 4 3 2 . 7 8 7 / 0 0 0 1 - 8 7

JMS MEDICAMENTOS LTDA. - ME 12.329.860/0001-52
JMW FARMA LTDA - EPP 16.620.989/0001-76

JOAB E MEDEIROS LTDA - ME 07.286.245/0001-76
JOACIR GOESE - EPP 39.382.437/0002-53
JOACIR GOESE - EPP 39.382.437/0001-72
JOACIR GOESE - EPP 39.382.437/0003-34
JOACIR GOESE - EPP 39.382.437/0006-87
JOACIR GOESE - EPP 39.382.437/0005-04

JOACY JOSE DOS SANTOS FILHO - COMERCIO - ME 11 . 7 6 9 . 1 8 4 / 0 0 0 1 - 7 5
JOAMYR ROBERTO SEVERINO - ME 55.933.527/0001-60

JOANA FRANCISCA LIMA - ME 13.331.616/0001-97
JOANA MIRAIA CORTEZ - ME 04.437.649/0001-25

JOANA PAULA GOMES DA SILVA FARMACIA - ME 09.287.966/0002-07
JOANA PAULA GOMES DA SILVA FARMACIA - ME 09.287.966/0001-26

JOANICE C. CARVALHO DROGARIA - ME 03.129.402/0001-89
JOAO ALBERTO ALVES RODRIGUES - ME 06.012.003/0001-21
JOAO ALBERTO TORRES MARQUES - ME 02.302.750/0001-43
JOAO ALVES DE ANDRADE NETO - ME 02.093.105/0003-20
JOAO ALVES DE ANDRADE NETO - ME 02.093.105/0004-00
JOAO ALVES DE ANDRADE NETO - ME 02.093.105/0005-91
JOAO ALVES DE ANDRADE NETO - ME 02.093.105/0001-68
JOAO ALVES DE ANDRADE NETO - ME 02.093.105/0002-49

JOAO ALVES DE SOUZA E CIA LTDA - ME 19.396.910/0001-63
JOAO APARECIDO JORGE - ME 01.312.910/0001-72

JOAO APARECIDO LEME & CIA LTDA-ME 15.448.038/0001-07
JOAO B. DE MORAIS - FARMACIA CENTRAL - ME 15.170.216/0001-72

JOAO BATISTA BUSSATO & CIA LTDA - ME 01.482.279/0001-50
JOAO BATISTA DA SILVA OLIVEIRA - ME 11 . 9 7 0 . 3 2 6 / 0 0 0 1 - 6 8

JOAO BATISTA DUTRA FILHO - ME 07.801.148/0001-74
JOAO BATISTA FERREIRA ALMEIDA ME 42.394.569/0001-29

JOAO BATISTA LOPES MOREIRA - CPF 42463823615 - ME 02.336.828/0001-40
JOAO BATISTA MARTINS ARRUDA - ME 03.394.608/0001-36

JOAO BATISTA MARTINS CONSTANTINI - ME 07.782.243/0001-78
JOAO BATISTA MORENO DE SOUZA - ME 03.262.087/0001-63

JOAO BATISTA SOUSA - ME 13.758.487/0001-18
JOAO BATISTA TACIANO & CIA LTDA - ME 0 0 . 11 2 . 9 3 3 / 0 0 0 1 - 7 0

JOAO BATISTA ULISSES - ME 03.856.552/0001-94
JOAO BORGES MEDICAMENTOS - ME 00.109.765/0001-64

JOAO BORGES MODEL - ME 91.754.820/0002-05
JOAO BORGES MODEL - ME 91.754.820/0001-24

JOAO BOSCO BARBOSA REBOUCAS - ME 11 . 8 0 2 . 5 0 1 / 0 0 0 1 - 0 8
JOAO BOSCO DE ANDRADE NOGUEIRA CHAGAS 26.366.153/0001-40

JOAO BRAZ PIRES - ME 37.310.505/0001-62
JOAO CARLOS ANACLETO - EPP 04.797.536/0001-30

JOAO CARLOS BLOES CAPAO BONITO ME 04.884.739/0001-64
JOAO CARLOS DE CARVALHO & CIA. LTDA - EPP 03.154.446/0001-69
JOAO CARLOS DE CARVALHO & CIA. LTDA - EPP 03.154.446/0002-40

JOAO CARLOS POCAY & CIA. LTDA. - ME 11 . 2 7 4 . 5 7 9 / 0 0 0 1 - 0 5
JOAO CARLOS R.BUENO DROGARIA - EPP 72.703.952/0001-82
JOAO CARLOS TATSCH & CIA LTDA - ME 08.606.486/0001-18

JOAO CASSIANO DA SILVEIRA PONTALINDA - ME 54.190.640/0001-30
JOAO CESAR MOTA - ME 16.502.976/0001-00

JOAO CESAR PIVARO & CIA LTDA - EPP 53.221.446/0001-02
JOAO CORDEIRO VILELA & CIA LTDA - ME 00.793.428/0001-39

JOAO DA FONSECA GOMES E CIA LTDA - ME 02.372.167/0001-09
JOAO DA MOTTA FILHO E CIA LTDA - ME 1 9 . 8 4 8 . 11 8 / 0 0 0 1 - 0 0
JOAO DE ASSIS FONSECA E CIA LTDA ME 22.121.909/0001-30

JOAO DE DEUS RODRIGUES DE OLIVEIRA - ME 41.127.861/0001-12
JOAO DE PAULA LIMA & CIA LTDA - ME 53.148.847/0001-84

JOAO DONIZETI DE OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP 25.775.099/0001-24
JOAO DONIZETTE MARTINS DROGARIA - ME 11 . 7 7 5 . 8 4 6 / 0 0 0 1 - 1 0

JOAO DURVAL TESSARI & CIA LTDA - EPP 1 4 . 0 11 . 2 2 3 / 0 0 0 1 - 6 9
JOAO FERNANDES FLORIANO - ME 10.570.576/0001-48

JOAO FERNANDO SAMPAIO NOVAES MEDICAMENTOS -
ME

04.205.673/0001-39

JOAO FERREIRA COSTA - EPP 04.453.174/0001-60
JOAO FLAVIO VILELA DROGARIA - ME 08.379.874/0001-03

JOAO FLORENTINO DE LIMA 41.121.328/0001-43
JOAO FRANCISCO DA SILVA SAO JOAO - ME 24.389.751/0001-00

JOAO FRANCISCO DE ANDRADE EPP 01.548.999/0001-70
JOAO FRANCISCO GONCALVES CHIRICO - ME 02.591.827/0001-42

JOAO FRANCISCO MONTOIA JUNIOR - ME 20.060.904/0001-10
JOAO GILBERTO DE PAULA VIANA & CIA LTDA 22.639.124/0001-54

JOAO GREGORIO VARGAS DUARTE - ME 90.327.222/0001-06
JOAO HENRIQUE TAVARES DA SILVA E CIA LTDA - ME 04.552.918/0001-02

JOAO HENRIQUE VIVAN & CIA LTDA - ME 80.693.534/0001-80
JOAO HERMOGENES DE ANDRADE NETO - EPP 32.734.865/0001-78

JOAO JOSE MINGATOS - FARMACIA - ME 07.521.473/0001-83
JOAO JUNIO SOBRINHO LOPES - EPP 01.484.395/0001-08

JOAO LEONARDO S SORIANO DROGARIA - ME 10.827.304/0001-80
JOAO LUIZ FERREIRA NETO & CIA LTDA - ME 13.521.024/0001-38
JOAO LUSIANO DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA 26.680.983/0001-48

JOAO MAGNO TIMBO FARIAS - ME 10.482.837/0001-78
JOAO MANTOVANI DROGARIA - ME 58.620.188/0001-50
JOAO MARCELO RODRIGUES - ME 0 8 . 3 8 8 . 3 11 / 0 0 0 1 - 8 1

JOAO MARIA MARTINS E CIA LTDA - EPP 33.368.986/0001-06
JOAO MARLITO BARROS - ME 40.879.157/0001-53

JOAO MENDES DE GODOY - ME 17.413.771/0001-03
JOAO MIGUEL FARMACIAS LTDA - ME 07.620.413/0001-18

JOAO MIGUEL NETO - ME 10.254.076/0001-05
JOAO MODOLO & CIA LTDA - EPP 54.731.658/0001-00
JOAO NORBERTO CATUCCI - ME 96.252.382/0001-10

JOAO ORAVIO DE FREITAS & CIA LTDA - EPP 43.954.601/0001-46
JOAO P F JUNIOR & CIA LTDA ME 07.226.002/0001-42
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JOAO PAULO GERIN EIRELI - ME 09.529.333/0001-87
JOAO PAULO JUSSANI - ME 18.247.139/0001-08

JOAO PAULO SALTIEL DE LIMA - ME 06.143.878/0001-62
JOAO PAULO VENDRAMINI - ME 08.398.937/0001-79
JOAO RIBEIRO & CIA LTDA - EPP 20.827.770/0001-10

JOAO SANTOS DE MEDEIROS E CIA LTDA EPP 8 2 . 9 5 4 . 6 11 / 0 0 0 1 - 3 3
JOAO SOUZA LISBOA - EPP 13.194.204/0001-52

JOAO VENERAVEL DE MORAIS NETO - ME 3 5 . 4 2 7 . 3 4 3 / 0 0 0 1 - 11
JOAO VERAS DINIZ & CIA LTDA 07.322.518/0001-90

JOAO VICENTE BACH EIRELI 1 5 . 111 . 2 4 9 / 0 0 0 1 - 4 1
JOAO VICENTE DA SILVA DROGARIA - ME 65.903.312/0001-50

JOAO VICTOR VASCONCELOS DECIOLI & CIA LTDA - ME 11 . 1 9 2 . 2 1 6 / 0 0 0 1 - 1 2
JOAO VITOR - COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA - ME 10.622.935/0001-63

JOAO VIZOTTO & CIA LTDA - EPP 48.204.234/0001-87
JOAO Z. DE ANDRADE - ME 76.108.331/0001-01

JOAQUIM BARBOSA NETO & CIA LTDA - EPP 10.321.537/0001-07
JOAQUIM BETANIO MOREIRA FURTADO - ME 11 . 1 8 8 . 2 7 2 / 0 0 0 1 - 8 3

JOAQUIM CANDIDO RIBEIRO NETO - ME 10.249.063/0001-30
JOAQUIM FERNANDES CHAVES NETTO & CIA LTDA - ME 73.007.965/0001-80

JOAQUIM JOSE ABADE DE JESUS - ME 14.987.945/0001-53
JOAQUIM LEANDRO DA SILVA FARMACIA - EPP 12.936.373/0001-58

JOAQUIM MIRANDA NETO OLIVEIRA - ME 10.500.844/0001-55
JOAQUIM MOREIRA SOBRINHO - ME 0 0 . 11 9 . 5 5 2 / 0 0 0 1 - 1 3

JOAQUIM THIENGO - ME 27.580.026/0001-02
JOAREZ BEDIN & CIA LTDA - EPP 82.132.606/0001-45

JOAREZ VIZINI & VIZINI LTDA - ME 09.397.214/0001-18
JOAS NEVES DE QUEIROZ-FARMACIA 18.595.657/0001-04

JOBERTO M. L. DOS SANTOS - ME 03.979.944/0001-40
JOBSON COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 03.819.534/0001-32
JOCASTA RODRIGUES MEIRELES & CIA. LTDA. - ME 88.946.272/0001-20

JOCEITALA DE OLIVEIRA BENTO - ME 18.410.523/0001-71
JOCELI ANTONIO SALIN & CIA LTDA - ME 09.169.890/0001-34
JOCELI H. DAMASCENO DROGARIA - ME 15.070.199/0001-00

JOCELIA RIOS SANTOS - ME 1 3 . 11 3 . 8 6 4 / 0 0 0 1 - 6 1
JOCIEL BEAL - ME 11 . 9 5 4 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 5

JOCILENE DANTAS GOUVEIA DA SILVA - ME 08.580.541/0001-48
JODELICE APARECIDA FERRARESI ZATTE - ME 00.002.034/0001-15

JOE CARLOS FERREIRA E CIA LTDA - ME 09.512.710/0001-75
JOEL JUBE MOREIRA - ME 03.504.338/0001-79
JOEL LUIS VELASCO - EPP 02.297.735/0002-35
JOEL LUIS VELASCO - EPP 02.297.735/0001-54

JOEL RIBEIRO DE BARROS JUNIOR TATUI - ME 00.987.139/0001-70
JOEL SILVA JUNIOR TAMBAU ME 65.991.648/0001-12

JOELIA SOUZA SILVA - ME 03.316.950/0001-18
JOFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
12.056.273/0001-37

JOFRAM PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. - ME 37.899.192/0001-20
JOGERLANE M. DE MOURA - ME 05.995.960/0001-52

JOHANN COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.098.642/0001-40
JOHANN COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.635.053/0001-20

JOICE LUZIA FERNANDES - ME 07.729.330/0001-61
JOICYARA RAQUEL DA SILVA COSTA - ME 10.994.767/0001-37

JOKLEVIN LTDA -ME 71.049.639/0001-00
JOMASA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-

DA - ME
07.524.476/0001-70

JONAS DALL'AGNOL - EPP 0 5 . 11 5 . 6 2 2 / 0 0 0 1 - 8 9
JONAS LOPES DA SILVA & CIA LTDA 71.085.542/0001-52

JONAS NEUMANN - ME 15.771.396/0001-48
JONATAN HENN & CIA LTDA - ME 08.791.289/0001-16

JONATHAN SZULAK - ME 11 . 6 9 0 . 6 0 1 / 0 0 0 1 - 9 0
JONEI FARMACIA LTDA - ME 00.066.426/0001-48

JONES CARLOTO FRASSON - ME 02.570.080/0001-46
JONES DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 01.042.842/0001-79

JOQUIFER COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETI-
COS LTDA - ME

03.363.460/0001-72

JORCEMAR DE JESUS SILVA - ME 14.992.529/0001-43
JORDANI & SLONGO LTDA - ME 03.746.444/0001-69

JORDANI MARIN - ME 07.914.850/0001-44
JORDAO & JORDAO - OLIMPIA LTDA. - ME 18.630.157/0001-66

JORDAO LOPES CUMINATO FARMACIA - ME 52.531.308/0001-67
JORGE & URBAN LTDA - EPP 07.352.285/0001-79

JORGE ANTONIO ESTEVES SIMOES - ME 67.449.330/0001-30
JORGE DAHER SOBRINHO - ME 00.218.572/0001-41

JORGE EDMUNDO CARPEGIANI DA SILVA - ME 71.260.475/0001-65
JORGE GONCALVES DE LACERDA - ME 23.212.129/0001-69

JORGE HILARIO DE AZEVEDO - ME 07.900.051/0001-19
JORGE LUIS DE FREITAS ZABOETZKI & CIA LTDA - ME 97.161.525/0001-40

JORGE LUIS PINHEIRO DE MOURA - ME 07.365.752/0001-03
JORGE LUIZ CERINO & CIA LTDA - EPP 58.367.491/0001-93

JORGE LUIZ LEITE - ME 05.629.839/0001-07
JORGE LUIZ OLIVEIRA MAGALHAES - ME 06.277.896/0001-37

JORGE MOUSSA NEHME - ME 00.847.554/0001-29
JORGE P DE CASTRO JUNIOR - ME 10.875.185/0001-31

JORGE PASCHOAL DROGARIA LTDA - ME 18.886.372/0001-22
JORGE WALDINEY ALEIXO FARMACIA - ME 10.720.933/0001-07

JORVINO & GONCALVES DROGARIA LTDA - ME 10.974.173/0001-64
JOSANDRA DROGARIA LTDA - ME 35.863.091/0001-73

JOSANE RAMOS MASIERO ARAUJO - ME 02.999.754/0001-22
JOSE A. GASPAR & CIA LTDA - ME 03.564.807/0001-45

JOSE A.VIEIRA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 51.426.393/0001-30
JOSE ABDES SULEIMAN & CIA LTDA 01.193.307/0002-08
JOSE ABDES SULEIMAN & CIA LTDA 01.193.307/0001-19

JOSE ADAILSON ALVES PEREIRA - ME 05.023.434/0001-20
JOSE ADEMAR LOPES & CIA . LTDA 05.956.914/0008-10
JOSE ADEMAR LOPES & CIA . LTDA 05.956.914/0006-59
JOSE ADEMAR LOPES & CIA . LTDA 05.956.914/0005-78
JOSE ADEMAR LOPES & CIA . LTDA 05.956.914/0003-06
JOSE ADEMAR LOPES & CIA . LTDA 05.956.914/0001-44

JOSE AFRANIO PINHEIRO ALVES - ME 04.744.349/0001-99
JOSE AILTON ALMEIDA DA SILVA - ME 02.041.177/0001-61

JOSE AILTON BEZERRA DA SILVA E CIA LTDA - ME 56.877.533/0001-00
JOSE AILTON COSTA VAREJISTA ME 24.203.432/0001-68

JOSE AIRES DE AGUIAR - ME 07.007.770/0001-05
JOSE ALAOR MARQUES DE FARIA - ME 02.296.625/0001-78

JOSE ALEX GONCALVES FIGUEIRA - EPP 84.896.885/0001-49
JOSE ALEXANDRE FERREIRA SELANI - ME 12.047.918/0001-75

JOSE ALFREDO BARDI E CIA LTDA 22.425.540/0001-50
JOSE ALMIR DA SILVA - ME 02.575.394/0001-31

JOSE ALMIR GOMES DA SILVA - ME 03.995.507/0001-10

JOSE ALUISIO AMADEU ESTEVES - CPF 26184109634 - ME 17.268.830/0001-05
JOSE ALVES DA SILVA FARMACIA 12.481.529/0001-53

JOSE ALVES PEREIRA - PRODUTOS FARMACEUTICOS - ME 05.244.006/0001-28
JOSE AMARILDO DA COSTA MORAES - EPP 00.700.447/0001-73

JOSE ANSELMO MARIANO DOS SANTOS - ME 18.233.212/0001-84
JOSE ANTERO SOBRINHO 08.406.779/0001-51

JOSE ANTONIO DA SILVA FARMACIA - ME 01.591.101/0001-47
JOSE ANTONIO NETO PRODUTOS FARMACEUTICOS - ME 14.287.624/0001-46

JOSE ANTONIO NETO SIQUEIRA - ME 02.107.191/0001-10
JOSE ANTONIO PEREIRA FARMACIA 77.609.188/0001-02

JOSE ANTONIO RIBEIRO CALIAN EIRELI - ME 01.019.818/0001-19
JOSE ANTONIO SCARPIM E CIA LTDA - EPP 03.639.168/0001-30

JOSE APARECIDO DA ROCHA - ME 01.349.927/0001-02
JOSE APARECIDO DA SILVA - ME 03.803.912/0001-90

JOSE APARECIDO PAULA DE CARVALHO 62.656.541/0001-20
JOSE ARAUJO NETO - ME 35.280.478/0001-05

JOSE ARCANJO DA SILVA NETO - ME 08.610.677/0001-53
JOSE ARI LEMES E LEMES LTDA - ME 10.404.496/0002-01
JOSE ARI LEMES E LEMES LTDA - ME 10.404.496/0001-12

JOSE ARIMATEIA DO NASCIMENTO - ME 05.620.704/0001-80
JOSE ARMANDO CURSINO NETO - ME 12.306.903/0001-84

JOSE AUDIVAR FEITOSA EPP 07.010.069/0001-45
JOSE AUGUSTO DE LOLLO - ME 96.367.560/0001-58

JOSE AUGUSTO DE MESQUITA - ME 01.829.519/0001-40
JOSE AUGUSTO FRANCISCO - ME 25.156.886/0001-98

JOSE AUGUSTO PAVAN GONCALVES E CIA. LTDA - ME 61.980.124/0001-75
JOSE BENTO BERTIPALHA E CIA LTDA - ME 03.032.723/0001-60

JOSE BENTO DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 10.764.821/0001-58
JOSE BIGONHA GAZOLLA JUNIOR - ME 03.559.843/0001-10

JOSE BOARETTO NETO - ME 04.527.763/0001-46
JOSE BRANDAO DA SILVA - ME 02.567.590/0001-64

JOSE CAETANO RAMOS FERREIRA NETO-ME 48.959.019/0001-96
JOSE CAETANO RODOVALHO - ME 04.263.396/0001-10

JOSE CAMILO RODOLFO - EPP 49.000.474/0001-22
JOSE CARAN FILHO DROGARIA LTDA - EPP 12.377.606/0001-20

JOSE CARLO DA SILVA LIMA - ME 01.374.296/0001-73
JOSE CARLOS ALMODOVAR E CIA LTDA - ME 67.044.982/0001-94

JOSE CARLOS CARDOSO DROGARIA - ME 03.362.136/0001-30
JOSE CARLOS DA ROCHA GRIFFO - ME 39.344.791/0001-02

JOSE CARLOS DE SOUZA - PRODUTOS FARMACEUTICOS -
ME

14.779.687/0001-10

JOSE CARLOS FERNANDES DOS SANTOS - ME 35.565.548/0001-63
JOSE CARLOS FERREIRA DE MORAIS - ME 12.837.968/0001-56

JOSE CARLOS LOVATTO - ME 93.603.223/0001-24
JOSE CARLOS MARTINS DROGARIA - ME 10.399.982/0001-90

JOSE CARLOS MARTINS FERREIRA DRACENA - ME 71.526.586/0001-70
JOSE CARLOS MIRANDA & CIA. LTDA - ME 02.802.263/0001-40
JOSE CARLOS MOTA CPF 21510784691 - ME 18.893.578/0001-80

JOSE CARLOS PAES LEME ARANTES & CIA LTDA - ME 01.280.969/0001-26
JOSE CARLOS PAZ LANDIM - ME 1 2 . 9 3 0 . 1 2 1 / 0 0 0 1 - 11
JOSE CARLOS ROCHA RUY - EPP 31.702.343/0001-21

JOSE CARLOS ROCHA VALOIS - EPP 10.982.720/0001-53
JOSE CARLOS RODRIGUES - ME 08.853.994/0001-09

JOSE CARLOS RODRIGUES DUARTE E CIA LTDA - ME 25.863.606/0001-81
JOSE CARLOS TRINDADE - FARMACIA - ME 10.317.532/0001-00

JOSE CARLOS VIEIRA JUNIOR - ME 14.038.033/0001-35
JOSE CARNEIRO OSORIO & CIA LTDA - ME 00.517.985/0001-27

JOSE CICERO DO NASCIMENTO - ME 00.174.998/0001-40
JOSE CLAUDIO CHAVES BRANDAO ME 21.754.080/0001-40

JOSE CLAUDIO MASCARENHAS SILVA - ME 13.080.909/0001-49
JOSE DARIO RIBEIRO MASSARICO - EPP 03.303.041/0001-45

JOSE DO CARMO FLORENTINO - ME 31.482.243/0001-37
JOSE DOMINGOS VIANA LOYOLA - ME 09.403.440/0001-64

JOSE DONISETI FELICIO - ME 07.079.552/0001-86
JOSE DONIZETE VIEIRA LUCAS - EPP 20.791.075/0001-45
JOSE DONIZETE VIEIRA LUCAS - EPP 20.791.075/0003-07
JOSE DONIZETE VIEIRA LUCAS - EPP 20.791.075/0002-26

JOSE DONIZETTI RECCO - EPP 08.281.725/0001-07
JOSE DOS SANTOS MENEZES - ME 16.469.389/0001-59

JOSE DOS SANTOS PINHO & CIA LTDA - ME 21.361.068/0001-76
JOSE E MARTINELLI DE LIMA & CIA LTDA 44.727.907/0001-22
JOSE EDUARDO DA SILVA DROGARIA - EPP 53.009.072/0001-66

JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA LOUZADA & CIA LTDA -
ME

00.450.321/0001-98

JOSE ELIDIO CATUSSI - ME 52.301.082/0001-08
JOSE ELIZIO PINTO COELHO - ME 16.719.502/0001-07

JOSE ERINALDO GASPAR - ME 05.525.765/0001-69
JOSE EUDO LOPES CABRAL ME 08.246.373/0001-59

JOSE EUGENIO NASCIMENTO & CIA LTDA - ME 18.618.520/0001-28
JOSE EVALDO DA SILVA ANDRADE - ME 11 . 9 7 7 . 4 4 1 / 0 0 0 1 - 6 4

JOSE FABRICIO DE ANDRADE BRITO - ME 08.937.463/0001-96
JOSE FELIX HORTA - EPP 41.848.748/0001-26

JOSE FERNANDES CARDOSO & FILHO LTDA 04.625.198/0001-50
JOSE FERNANDES CARDOSO & FILHO LTDA 04.625.198/0002-30

JOSE FERNANDES GOMES DOS SANTOS - EPP 15.560.527/0001-48
JOSE FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA - ME 13.638.432/0001-74

JOSE FERNANDO DE MORAES & CIA. LTDA - ME 66.176.827/0001-69
JOSE FERNANDO FEDOSSI - EIRELI - ME 08.863.654/0001-50
JOSE FERREIRA DE LIMA DROGARIA ME 10.838.555/0001-60

JOSE FERREIRA NETO - ME 08.771.121/0001-49
JOSE FILHO DA SILVA FARMACIA - ME 11 . 3 3 2 . 3 1 5 / 0 0 0 1 - 5 2

JOSE FLAVIO CAMELO VILELA - ME 23.934.946/0001-20
JOSE G. M. ROSSI & CIA LTDA - ME 09.180.141/0001-08

JOSE GABRIEL DE MACEDO 08.702.615/0001-71
JOSE GASPAR MARQUES E CIA LTDA - ME 04.839.929/0001-60

JOSE GASTAO VISENTAINER & CIA LTDA - ME 04.359.914/0001-02
JOSE GEORGE P. CORREIA - ME 03.653.693/0001-00

JOSE GERALDO KURTZ SPANIOL ME 01.448.881/0001-70
JOSE GONCALVES DA COSTA VAREJISTA - ME 08.554.024/0001-02

JOSE GONCALVES DOMINGUES - ME 05.963.552/0001-19
JOSE GONCALVES RESENDE & CIA LTDA - ME 06.184.893/0001-59

JOSE GUSTAVO RIBEIRO VIANA - ME 48.330.179/0001-71
JOSE HENRIQUE DOS PASSOS - ME 08.041.665/0001-55

JOSE HENRIQUE GARCIA ANTONIO - ME 09.301.104/0001-00
JOSE HOMERO DE SOUZA FILHO - ME 09.520.508/0001-95

JOSE HORACIO GOMES ME 33.348.699/0001-34
JOSE HUMBERTO DE AGUIAR JUNIOR - ME 10.623.645/0001-34

JOSE I B LANDEFELDT - ME 11 . 8 5 5 . 11 2 / 0 0 0 1 - 4 0
JOSE I B LANDEFELDT - ME 11 . 8 5 5 . 11 2 / 0 0 0 2 - 2 1
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JOSE I.BATISTA & CIA LTDA - ME 48.184.394/0001-01
JOSE IVAM DE CARVALHO ME 33.306.416/0001-91

JOSE JORGE GASQUES JORGE - EIRELI - ME 17.693.028/0001-54
JOSE JULIO MARCONDES JUNIOR - CPF - 666.463.836-34 -

ME
41.804.667/0001-24

JOSE JUNIOR DAVID DE SOUZA - ME 26.898.478/0001-74
JOSE LEANDRO DE OLIVEIRA - ME 14.856.526/0001-82

JOSE LEITE ARARUNA - ME 07.848.642/0001-94
JOSE LENILSON DE LIMA - ME 35.580.737/0001-05

JOSE LUIZ DIONISIO - EPP 54.983.390/0001-96
JOSE LUIZ FERREIRA DE RESENDE - EPP 09.094.055/0001-82

JOSE LUIZ RIBEIRO JANNOTTI E CIA LTDA - ME 22.677.686/0001-92
JOSE LUIZ SIMOES & CIA LTDA ME 85.056.000/0001-66

JOSE LUIZ ZANQUETIN & CIA LTDA ME 44.727.022/0001-23
JOSE MANOEL MOGI DAS CRUZES - ME 00.820.557/0001-79

JOSE MANOEL TEIXEIRA - ME 16.892.226/0001-84
JOSE MARIA ALMEIDA DA SILVA - EPP 40.861.072/0001-48

JOSE MARIA BATISTA CPF 371.587.916-53 - EPP 01.492.899/0001-70
JOSE MARIA DA SILVA DROGARIA - ME 70.314.984/0001-60

JOSE MASSAYUKI NAKAMURA - ME 03.725.723/0001-46
JOSE MATIAS DROGARIA - ME 04.162.881/0001-06
JOSE MAZZUTTI & CIA LTDA 87.621.181/0006-66
JOSE MAZZUTTI & CIA LTDA 87.621.181/0001-51
JOSE MAZZUTTI & CIA LTDA 87.621.181/0002-32
JOSE MAZZUTTI & CIA LTDA 87.621.181/0003-13
JOSE MAZZUTTI & CIA LTDA 87.621.181/0005-85
JOSE MAZZUTTI & CIA LTDA 87.621.181/0004-02

JOSE MENDES NETO CPF 367443106 82 - ME 19.822.949/0001-03
JOSE MUNIZ DE ANDRADE DROGARIA - ME 04.189.685/0001-17

JOSE MURO MARTINS & CIA LTDA - ME 57.529.133/0001-77
JOSE N.PULCINELLI JUNIOR CORNELIO PROCOPIO - ME 18.092.550/0001-43

JOSE NASCIMENTO BANDEIRA & CIA LTDA - EPP 02.149.536/0001-07
JOSE NILSON PIANTA - ME 01.454.005/0001-57

JOSE NITA - ME 14.675.903/0001-87
JOSE NIVALDO DE OLIVEIRA & CIA LTDA 33.324.427/0001-02

JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS - ME 04.423.070/0001-03
JOSE ODELIO FREITAS & CIA LTDA - ME 07.519.012/0001-76

JOSE ONEZIO MOTA 22.645.857/0001-00
JOSE PAIVA DA SILVA - ME 02.642.036/0001-02

JOSE PANATO GARCIA PIRES - ME 89.747.992/0001-29
JOSE PAULO FACHINCONI & CIA LTDA - ME 50.562.966/0001-90
JOSE PAULO NUNES DO NASCIMENTO - ME 02.065.337/0001-02

JOSE PEREIRA DA CUNHA - EPP 00.306.266/0001-67
JOSE PEREIRA PROMEDICAMENTO DROGARIA LTDA.ME 27.661.412/0001-29

JOSE PONTUAL BORBA PEREIRA LIMA - ME 08.181.679/0001-74
JOSE PORFIRIO DA SILVA - ME 11 . 0 6 9 . 0 8 5 / 0 0 0 1 - 8 0

JOSE R DA SILVA - EPP 10.426.474/0001-53
JOSE R. LUDETE & CIA LTDA - ME 0 3 . 3 6 5 . 11 7 / 0 0 0 1 - 6 7

JOSE RAFAEL NICOLELLA GANDARA DROGARIA - ME 01.090.812/0001-38
JOSE RAIMUNDO GONCALVES DE JESUS - EPP 01.594.422/0004-48
JOSE RAIMUNDO GONCALVES DE JESUS - EPP 01.594.422/0001-03
JOSE RAIMUNDO MELANIA & CIA LTDA - EPP 41.699.398/0001-83
JOSE RAIMUNDO MELANIA & CIA LTDA - EPP 41.699.398/0002-64

JOSE RAIMUNDO MENEZES - ME 13.394.671/0001-26
JOSE RAMALHO JACINTO FERREIRA - ME 00.547.195/0001-94
JOSE RAUL DE FARIA E CIA LTDA - ME 37.841.467/0001-74

JOSE REGINALDO LEMES E LEMES LTDA - ME 0 6 . 11 2 . 4 4 2 / 0 0 0 1 - 0 6
JOSE REINALDO BORGES - EPP 07.253.298/0001-90

JOSE RENATO LEWIS UBERTI - ME 00.756.096/0001-12
JOSE RIBEIRO CAETANO - ME 09.037.814/0001-75

JOSE RIBEIRO DA SILVA FILHO DE GANDU - ME 05.903.947/0001-26
JOSE RICARDO SALTIEL DE LIMA - ME 04.937.000/0001-73

JOSE ROBERTO CALDERARI - EPP 01.457.322/0001-27
JOSE ROBERTO DA SILVA & CIA LTDA - ME 37.614.336/0001-54

JOSE ROBERTO DA SILVA CPF: 749.426.466-34 - EPP 06.145.810/0001-12
JOSE ROBERTO DA SILVA CPF: 749.426.466-34 - EPP 06.145.810/0002-01

JOSE ROBERTO DE SOUZA DROGARIA - ME 01.244.859/0001-09
JOSE ROBSON PEREIRA - ME 1 3 . 1 4 6 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 4

JOSE RONALDO DE OLIVEIRA - ME 10.859.239/0001-75
JOSE RUI ARAUJO DA ROCHA - ME 24.442.568/0001-20

JOSE SALVADOR BARBOSA FILHO - EPP 2 3 . 111 . 9 3 3 / 0 0 0 1 - 5 1
JOSE SEABRA DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 02.910.480/0001-53

JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS - ME 02.431.291/0001-06
JOSE SERGIO OLIVEIRA MEDICAMENTOS - ME 08.532.531/0001-37

JOSE SEVERINO DA SILVA FARMACIA - ME 13.222.144/0001-34
JOSE SILVERIO DE MESQUITA & CIA LTDA - ME 01.700.875/0001-69

JOSE SILVESTRINI - ME 71.804.256/0001-08
JOSE TADEU DE AZEVEDO - EPP 22.212.831/0001-60

JOSE TADEU POZELLA & CIA LTDA - ME 55.992.721/0001-17
JOSE TADEU VILELA RESENDE - ME 16.971.689/0001-31

JOSE TORRES E FILHOS LTDA 24.574.550/0001-82
JOSE UYLAME DA SILVA & CIA LTDA - ME 10.609.860/0001-80

JOSE VALTER GOMES - ME 73.787.616/0001-28
JOSE VANDERLEY LUCAS DA SILVA - ME 01.639.374/0001-14

JOSE VINICIUS RODRIGUES DE LIMA - ME 04.860.358/0002-26
JOSE VINICIUS RODRIGUES DE LIMA - ME 04.860.358/0001-45
JOSE VINICIUS RODRIGUES DE LIMA - ME 04.860.358/0003-07

JOSE VIONE & CIA LTDA - ME 07.871.744/0001-20
JOSE VITOR PEREIRA & CIA LTDA - ME 54.798.814/0001-42
JOSE VOLPATTO NETO & CIA LTDA - ME 52.435.989/0001-60
JOSE WASHINGTON DE M. ALVES - ME 10.805.416/0001-30

JOSE WENER A. P. LIMA - ME 08.719.570/0001-48
JOSE WILSON DE SOUSA - ME 02.489.829/0001-25

JOSE WILSON LIMA VIEIRA & CIA LTDA - EPP 01.555.014/0001-34
JOSE WILSON PINHEIRO ME 01.529.949/0001-46

JOSE WILTON PINHEIRO - ME 12.438.925/0001-06
JOSE WLADIMIR SERPA CARNEIRO & CIA LTDA - ME 01.292.672/0001-80

JOSE WYLDEMBERG ANDRE - EPP 04.154.421/0001-28
JOSEANE MARCIA DE MORAIS SANTOS AZEVEDO - ME 08.938.412/0001-89

JOSEANE NERI SILVA - EPP 42.928.655/0001-74
JOSEFA BEZERRA DA SILVA - ME 17.272.190/0001-07
JOSEFA CLAUDIA DE SOUZA - ME 40.765.323/0001-90
JOSEFA FERNANDES DE ANDRADE 09.253.493/0001-46

JOSEFA FRAGA DE CARVALHO - EPP 00.180.098/0001-06
JOSEFA MARIA DOS SANTOS GOMES - ME 08.837.624/0001-70

JOSEFA OLIVEIRA DE FARIAS ME 4 1 . 11 7 . 8 8 8 / 0 0 0 1 - 2 4
JOSEILSON DE ANDRADE - ME 03.629.081/0001-81

JOSELIO DE OLIVEIRA PEIXOTO - ME 10.630.236/0001-65

JOSELITA MACHADO DA SILVA - ME 02.502.558/0001-09
JOSEMAR LELIS DE SOUZA 40.570.707/0001-58

JOSEMARA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS - ME 10.984.553/0001-80
JOSEMIR JACINTO DE MELO - ME 12.939.926/0001-26

JOSENILDO MACENA DA SILVA ME 12.683.843/0001-19
JOSIANE APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS - ME 19.949.451/0001-06

JOSIANE AVILA SANTANA 07.341.919/0001-98
JOSIANE BARBOSA DE SOUZA - ME 35.529.981/0001-43

JOSIANE BISSOLI PINTO - ME 04.744.133/0001-23
JOSIANE LORINI - EPP 11 . 1 2 2 . 3 3 3 / 0 0 0 1 - 0 0

JOSIANE LUQUE DE OLIVEIRA E CIA LTDA - ME 11 . 1 2 0 . 6 8 1 / 0 0 0 1 - 4 8
JOSIANE MARCONDES - ME 07.420.258/0001-96

JOSIANE MONTEIRO BASTOS DE OLIVEIRA - EPP 71.337.737/0001-42
JOSIAS LINO ALVES - ME 53.354.890/0001-04

JOSIAS LINO ALVES JUNIOR - ME 10.503.002/0001-57
JOSIBELA MATOS DE OLIVEIRA - EPP 05.325.456/0001-45

JOSIENE GOMES DA SILVA ANDRADE - ME 04.838.267/0001-03
JOSILETE DIAS DA COSTA - ME 96.792.965/0001-33

JOSINALDO PEREIRA NUNES - ME 14.585.421/0001-36
JOSINEIDE MARIA DE SOUSA ESTEVAM ME - ME 01.452.098/0001-80

JOSJ DROGARIA LTDA - ME 10.442.835/0001-55
JOSMAR APARECIDO MORAES & CIA LTDA - ME 04.889.443/0001-36

JOSMAR DAPPER - ME 05.108.608/0001-58
JOSMAR LAUREANO DOS SANTOS & CIA LTDA - ME 13.439.583/0001-01

JOST & NASCIMENTO LTDA - ME 90.973.538/0001-75
JOST & SEGAT LTDA - ME 05.738.037/0001-35

JOSUE GOMES DE BRITO - ME 31.793.227/0001-65
JOTA CE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 10.771.104/0001-53

JOTA D. RAMALHO DROGARIA LTDA - EPP 08.240.865/0001-37
JOTAFARMA DROGARIA LTDA - ME 0 4 . 2 5 2 . 2 11 / 0 0 0 1 - 7 2

JOTAMEDI LTDA - ME 86.549.722/0001-15
JOVANA PIAZZA - ME 01.647.993/0001-50

JOVANI EMILIO PUREZA - ME 0 5 . 9 8 4 . 5 2 7 / 0 0 0 1 - 11
JOYCE S. CONSTANTINO & CIA. LTDA - ME 1 5 . 111 . 3 2 4 / 0 0 0 1 - 7 4

JOYCIENE DUTRA DA SILVA - ME 10.670.950/0001-87
JP COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME 17.192.821/0001-70

JP FARMA LTDA - EPP 07.727.388/0001-76
JPA SANTOS FARMACIA LTDA - ME 08.094.439/0001-32

JPJ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 12.721.401/0002-09
JPJ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 12.721.401/0001-10

JPL FARMACIA E DROGARIA LTDA. - ME 09.535.698/0001-14
JPN - MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.420.330/0001-88

JPW COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 04.880.898/0001-90
JR BEDIM - PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI 09.539.393/0002-61

JR MEDICAMENTOS LTDA - ME 12.471.028/0001-96
JRE DROGARIA LTDA - ME 16.837.255/0001-43
JRP DROGARIA LTDA - ME 12.707.056/0001-60
JRR DROGARIA LTDA - ME 11 . 0 5 8 . 2 8 4 / 0 0 0 2 - 7 4
JRR DROGARIA LTDA - ME 11 . 0 5 8 . 2 8 4 / 0 0 0 9 - 4 0
JRR DROGARIA LTDA - ME 11 . 0 5 8 . 2 8 4 / 0 0 0 6 - 0 6
JRR DROGARIA LTDA - ME 11 . 0 5 8 . 2 8 4 / 0 0 0 1 - 9 3

JS CARNEIRO FARMACIA - ME 08.403.575/0001-67
JS FARMACIAS LTDA - EPP 17.148.686/0002-46
JS FARMACIAS LTDA - EPP 17.148.686/0001-65

JT FARMA LTDA - ME 14.787.679/0001-15
JUANFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
10.435.595/0001-61

JUANIR BADARO CAMPOS JUNIOR - ME 19.587.217/0001-78
JUAREZ A. VIRISSIMO E CIA LTDA - ME 11 . 9 9 1 . 7 0 7 / 0 0 0 1 - 2 3

JUAREZ FARMA LTDA - EPP 0 3 . 7 11 . 8 1 8 / 0 0 0 1 - 0 0
JUAREZ TAVAREZ DA SILVA & CIA LTDA - ME 89.345.375/0003-69
JUAREZ TAVAREZ DA SILVA & CIA LTDA - ME 89.345.375/0001-05

JUBER AUGUSTO MONTEIRO DE OLIVEIRA - ME 20.221.850/0001-27
JUBILEU DROGARIA E MANIPULACAO LTDA - ME 05.206.884/0001-59

JUCELI CORREA FRAGA & CIA LTDA - ME 00.162.444/0001-23
JUCELINO ALVES DA SILVA - ME 01.193.782/0003-57
JUCELINO ALVES DA SILVA - ME 01.193.782/0001-95
JUCELINO ALVES DA SILVA - ME 01.193.782/0002-76

JUCELY QUERINO DE OLIVEIRA - ME 15.210.428/0001-36
JUCHEM & CIA LTDA - ME 05.287.080/0001-21

JUCIANE TERESINHA SCARIOT E CIA LTDA - ME 12.480.381/0001-32
JUCIARA COELHO OLIVEIRA ANGELO QUEIROZ - ME 05.347.016/0001-99

JUDEMAR BOY ELLER 22.724.967/0001-59
JUDIVAN DAMACENA SILVA - EPP 14.522.512/0001-22

JUDIVAN F LIRA - ME 84.019.132/0001-55
JUDY FARMACIAS LTDA - ME 07.858.829/0001-79
JUFABI DROGARIA LTDA - ME 17.318.172/0001-00

JUFER SANTOS SILVA LTDA - ME 15.196.194/0001-10
JUITI KUME & CIA LTDA - ME 38.824.033/0001-29

JULA DROGARIA LTDA. 11 . 9 5 3 . 3 0 9 / 0 0 0 1 - 1 2
JULCILEA DAVID MENDES & CIA LTDA - ME 11 . 1 8 4 . 9 1 6 / 0 0 0 1 - 6 5

JULIA FERREIRA STARLING & CIA LTDA - EPP 13.033.974/0001-13
JULIA MARIKO SUZUKI MARTIN & CIA LTDA - ME 81.036.246/0001-15

JULIA SILVA DOS SANTOS - ME 09.027.159/0001-74
JULIA TAQUE KAKIHATA - ME 09.518.729/0001-29

JULIAFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 26.735.266/0001-76
JULIANA AGUIAR DA SILVA & CIA LTDA - ME 15.047.034/0001-09

JULIANA APARECIDA ALVES DE SOUZA E CIA LTDA - ME 13.560.000/0001-98
JULIANA BALAN MACHADO GUEDES FARMACIA - EPP 05.318.021/0001-73

JULIANA BRANICIO - ME 05.076.530/0001-37
JULIANA DAMBROS RAMOS - ME 10.583.632/0001-89
JULIANA DAMBROS RAMOS - ME 10.583.632/0002-60

JULIANA DE PAULA LIZ - ME 00.706.098/0001-05
JULIANA DOS REIS LIMA EIRELI - ME 06.370.576/0001-27

JULIANA DOS S. VIEIRA DROGARIA - ME 20.041.050/0001-24
JULIANA FERREIRA BERLIM - EPP 1 4 . 9 11 . 7 8 4 / 0 0 0 1 - 1 4
JULIANA FERREIRA LOPES - ME 13.847.555/0001-15

JULIANA IZABEL DE PAULA COSTA - ME 12.144.957/0001-90
JULIANA LAGO SILVEIRA MONTOURO - ME 14.924.502/0002-02
JULIANA LAGO SILVEIRA MONTOURO - ME 14.924.502/0001-13
JULIANA M. PEDRO COMERCIO EIRELI - ME 34.922.195/0001-49

JULIANA M. T. BEGA - FARMACIA - ME 10.802.373/0001-30
JULIANA MARINZECK ABRAHAO PIRES CASSIANO - ME 06.347.709/0001-44

JULIANA MULLER KAUFMANN - ME 09.109.236/0001-35
JULIANA NASSIF DE ARAUJO JABUR - ME 05.790.142/0001-13

JULIANA PARALEGO & CIA LTDA - ME 04.815.191/0001-09
JULIANA PINHEIRO DA SILVA - ME 14.385.506/0001-70

JULIANA ROQUE HEFFNER - ME 15.301.853/0001-30
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JULIANA SCHERER - ME 07.531.949/0001-67
JULIANA T.GODOI E CIA LTDA - ME 02.524.100/0001-42

JULIANA TUSI SANDRI & CIA LTDA - ME 0 3 . 6 2 7 . 7 11 / 0 0 0 1 - 8 9
JULIANE CAROLINE TRENTIN - ME 11 . 3 8 1 . 2 0 4 / 0 0 0 1 - 3 6

JULIANO ALVES DE MOURA & CIA LTDA - ME 04.957.557/0001-76
JULIANO DE LIMA SIMOES DROGARIA - ME 10.674.185/0001-73

JULIANO DE OLIVEIRA MUNHOZ - ME 04.919.240/0001-45
JULIANO GIANASI MARCAL DROGARIA - ME 07.686.136/0001-46

JULIANO GOMES FERREIRA - ME 18.977.822/0001-92
JULIANO KNOBLOCH - ME 04.536.089/0001-66

JULIANO LARGURA & CIA LTDA - EPP 05.233.987/0002-99
JULIANO LARGURA & CIA LTDA - EPP 05.233.987/0001-08

JULIANO M M BARBOSA - ME 11 . 3 9 3 . 3 7 6 / 0 0 0 1 - 2 0
JULIANO MAIDONE - ME 94.766.060/0001-63

JULIANO MAURICIO ZILI & CIA LTDA - ME 60.855.715/0001-58
JULIANO ROGLING - ME 11 . 2 8 8 . 5 0 8 / 0 0 0 1 - 5 3

JULIANO TABONI ROSA GOES - ME 08.663.745/0001-42
JULIANO TIRONI DA SILVA - ME 15.373.002/0001-01

JULIO & JULIO DROGARIA LTDA - ME 15.247.949/0001-68
JULIO & JULIO LTDA 82.687.641/0001-20

JULIO C MARTINS DA SILVEIRA - EPP 94.354.578/0001-90
JULIO C. MARTINS-DROGARIA - ME 04.903.131/0001-30

JULIO CESAR CRIVELARO & CIA LTDA - ME 49.021.710/0001-97
JULIO CESAR DE ALMEIDA E CIA. LTDA - EPP 09.407.956/0001-87

JULIO CESAR ELIAS FARMACIA LTDA - ME 07.233.456/0001-40
JULIO CESAR JARSKE - ME 07.216.764/0001-68

JULIO CESAR MAIA & CIA LTDA - EPP 04.378.876/0001-27
JULIO CESAR MELO DA ROCHA - ME 05.230.019/0001-48

JULIO CESAR PEDRONI ME 01.563.284/0001-97
JULIO CEZAR BENSI & CIA. LTDA. - ME 10.431.079/0001-69

JULIO CEZAR MARINO VIEIRA - EPP 13.439.289/0001-91
JULIO LAET FERNANDES & CIA LTDA - ME 12.022.558/0001-57

JULIO MARIO MAIA - ME 19.218.882/0001-94
JULIO POLIDO DE OLIVEIRA - ME 72.780.778/0001-71

JULLIETE GOMES GUIMARAES PERTENCE - ME 20.192.876/0001-94
JULMAR LTDA - EPP 25.585.993/0001-31

JUMARA SILVA RIBEIRO EIRELI - ME 03.394.528/0001-80
JUND-FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 05.323.565/0001-23

JUNHO & JUNHO LTDA - ME 38.531.380/0001-63
JUNIA CRISTINA RESENDE MACHADO MATSUSE - ME 00.557.262/0001-51

JUNIA DOS SANTOS REZENDE DUARTE E CIA. LTDA - ME 10.418.668/0001-07
JUNIO FERREIRA DOS SANTOS - ME 09.136.244/0001-70

JUNIOR BRAGA DROGARIA LTDA - ME 09.053.093/0001-97
JUNIOR PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 10.979.586/0001-31

JUNIOR ZANQUI DROGARIA LTDA - ME 19.872.584/0001-13
JUNQUEIRA & JUNQUEIRA LTDA - ME 08.436.868/0001-40

JUNQUEIRA & PEREIRA LTDA - ME 76.973.536/0001-55
JUNQUEIRA E JAROS LTDA - ME 05.354.140/0001-81
JURACI APARECIDO PRETTI - ME 6 1 . 11 7 . 6 2 8 / 0 0 0 1 - 6 6

JURANDIR MAZONI & CIA LTDA - ME 02.351.409/0001-88
JUSCELINO OSSAMU FUJISAWA - EPP 00.502.324/0001-28
JUSCENIO MACHADO DA COSTA - ME 08.755.228/0001-01
JUSCILEIA GOMES DE OLIVEIRA - ME 17.192.010/0001-79

JUSSANNYEL GOMES DIAS - ME 10.642.501/0001-25
JUSSARA IZABEL PEREIRA TICLE & CIA LTDA - ME 18.994.922/0001-27

JUSTI, SILVA & CIA.LTDA - ME 05.148.157/0001-82
JUSTINA ANA BIANCHINI - ME 09.423.593/0001-73

JUVENCIO MENDES SANTANA & FILHO LTDA-ME 48.466.965/0001-09
JUVINO FERNANDES NETO & CIA LTDA - ME 13.719.718/0001-84
JUVINO FERNANDES NETO & CIA LTDA - ME 13.719.718/0002-65

JV DA ROSA MACHADO DA SILVA & CIA LTDA - EPP 07.775.194/0001-46
JVC COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - ME 07.318.153/0001-20

JVF MEDICAMENTOS LTDA - ME 19.973.013/0001-75
JVMAR FARMACIA E DROGARIA LTDA - EPP 07.985.160/0001-86

JVP FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 08.036.935/0001-30
JVP FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 08.036.935/0002-10

K & C COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- EPP

14.453.857/0001-71

K & E MEDICAMENTOS LTDA - ME 03.836.953/0001-82
K & E MEDICAMENTOS LTDA - ME 03.836.953/0002-63

K & F DROGARIA LTDA - ME 12.035.717/0001-58
K & K MEDICAMENTOS LTDA - EPP 02.530.885/0001-66

K & K PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 19.012.225/0001-96
K & M COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - ME 10.776.121/0001-83

K & M PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 13.142.645/0001-00
K & R MEDICAMENTOS LTDA. - ME 18.302.662/0001-81
K & S FARMACEUTICA LTDA - ME 10.946.152/0001-35

K & V COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS
LTDA - ME

08.923.086/0001-36

K A DE MATTOS ANDRE ME 01.635.054/0001-96
K B FARMA SOCIEDADE FARMACEUTICA LTDA - EPP 07.135.413/0001-22

K C M DA SILVA FARMACIA LTDA - ME 11 . 2 3 0 . 3 8 3 / 0 0 0 1 - 0 0
K E COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
02.655.523/0001-00

K J S COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

13.669.681/0001-27

K P DUTRA - ME 11 . 5 8 8 . 9 9 2 / 0 0 0 1 - 3 6
K R DE OLIVEIRA - ME 13.046.250/0001-04

K. BRUCH FARMACIA - ME 07.637.070/0001-02
K. D FERNANDES & T. L DIAS LTDA - ME 04.188.609/0001-97

K. F. DE ARAUJO & CIA LTDA - ME 07.901.128/0001-75
K. F. M. DE FREITAS & CIA LTDA - ME 34.768.960/0001-18

K. I. NAGATA & CIA. LTDA. - ME 07.497.437/0001-21
K. M. FUNADA - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-

TICOS - ME
18.490.518/0001-16

K. M. QUEIROZ & CIA LTDA - ME 07.806.328/0001-49
K. M. Z. FRANCISCATTO & CIA LTDA - ME 17.335.898/0001-51

K. O. KRUMENAUER & CIA LTDA - EPP 04.417.761/0001-02
K. P. CAMARGO & CIA LTDA - ME 01.059.634/0001-82
K. S. CORREIA & CIA LTDA - ME 02.608.985/0001-68

K. V. CANZIAN - ME 13.728.481/0001-06
K.F. DEL CAMPO MONSALVE - ME 14.241.403/0001-37
K.F. SCHMIDT & CIA. LTDA - ME 08.955.580/0001-82

K.M VOLPE - ME 04.527.343/0001-60
K.M. FARMACIA LTDA - ME 10.581.198/0001-06

K.M.J - FARMACIA BOLDRINI - ME 12.931.780/0001-72
K.OLIVEIRA & NASCIMENTO LTDA - ME 03.149.018/0001-48

K.Y.Z. - PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI - ME 10.517.212/0001-02
KACHUKI & CIA LTDA - ME 04.592.863/0001-56

KACIO SANTOS DA FONSECA - ME 17.707.850/0001-27
KAIO DROGARIA LTDA - ME 17.448.980/0001-92

KAIROS FARMACIA EIRELI - EPP 11 . 6 4 9 . 8 5 4 / 0 0 0 1 - 1 0
KAISER KORBES & CIA LTDA - EPP 06.968.212/0002-24
KAISER KORBES & CIA LTDA - EPP 06.968.212/0001-43

KALBUSCH COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA - ME

18.083.017/0001-15

KALIPTUS PHARMA ARTE GALENICA LTDA - ME 05.129.316/0001-00
KALYNA VANESSA RUFINO RODRIGUES CAMARA - ME 10.946.530/0001-80

KAMIGOUCHI & IMAZATO LTDA - ME 05.063.390/0001-62
KAMILLA ALVES ADORNO - ME 18.258.157/0001-87
KAMPA & BERGER LTDA - ME 72.346.125/0001-89

KAMT DROGARIA E PERFUMARIA LTDA. - ME 07.601.204/0001-27
KANASKA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 02.054.360/0001-00

KAREM YARA NUNES - ME 11 . 9 0 4 . 7 6 6 / 0 0 0 1 - 1 7
KAREN DAIANE FACHINI - ME 11 . 4 0 1 . 3 8 5 / 0 0 0 1 - 1 5

KAREN MIEKO KOGA - ME 11 . 7 2 7 . 9 4 3 / 0 0 0 1 - 3 7
KAREN QUAREZEMIN CAVICHIOLI HOFFMANN - ME 12.128.423/0002-51
KAREN QUAREZEMIN CAVICHIOLI HOFFMANN - ME 12.128.423/0001-70

KARINA AKAUANA BERNARDI BERVIAN - EPP 10.466.950/0001-60
KARINA DA SILVA FLORES - ME 08.072.635/0001-06

KARINA DAMASCENO ROSA PAGLIUCO - ME 07.182.274/0001-98
KARINA DOS SANTOS TOLLER & CIA LTDA - ME 07.449.027/0001-05

KARINA FORMAGIO NASCIMENTO - ME 18.125.501/0001-60
KARINA GOUDARD DA ROCHA CATARINA - ME 10.339.405/0001-02

KARINA GOULART DA SILVA - ME 11 . 7 0 9 . 8 2 5 / 0 0 0 1 - 0 4
KARINA MADEIRA BASSO - EPP 07.139.372/0001-42

KARINA MARIA MARCUCI TEIXEIRA DROGARIA - ME 07.315.109/0001-67
KARINA SALAMI ME 01.617.079/0001-67

KARINA SCHEFFER DE MATTOS CARDOSO - ME 16.422.286/0001-33
KARINA VILELA VITOLO - ME 11 . 7 8 6 . 9 9 7 / 0 0 0 1 - 7 3

KARINE DEL REI C. F. SOARES E CIA LTDA. - ME 04.671.626/0001-80
KARINE FAZANHA ZAGATO & CIA LTDA - EPP 08.332.359/0001-78
KARINE HORSTMANN CHAVES TREVIZAN - ME 08.663.074/0001-10

KARINE RODRIGUES DE SOUZA & CIA LTDA - ME 09.347.822/0001-18
KARIS FARMA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
09.317.252/0001-13

KARLA FABIANA FERREIRA BARBOSA & CIA LTDA - ME 07.268.837/0001-65
KARLA LEIDYENE DE SOUZA MOREIRA - ME 11 . 9 7 9 . 8 2 7 / 0 0 0 1 - 0 5

KARLA PEREIRA DA COSTA DE ALMEIDA & CIA LTDA -
EPP

07.329.837/0001-28

KARLIE OLIVEIRA SILVA - ME 09.454.805/0001-80
KARLINE MARGARIDA MARTINS DOS REIS & CIA. LTDA -

ME
11 . 5 4 7 . 4 2 6 / 0 0 0 1 - 8 6

KAROLINA CRISTINA MAGGIONI - ME 16.946.496/0001-20
KASPEICHAKI & KASPEICHAKI LTDA - EPP 07.615.129/0001-53

KATER & BLANCO LTDA ME 67.440.784/0001-40
KATHLEN MEYRE COMELLI DROGARIA - ME 11 . 0 1 6 . 1 9 0 / 0 0 0 1 - 5 1

KATIA ALVES DE ARCHANGELO - ME 07.474.900/0001-10
KATIA ELENA ZAMBONI - ME 01.253.740/0001-00

KATIA LUIZA GIUSMIN & CIA LTDA - ME 10.919.845/0001-39
KATIA M. P. ORSI & CIA LTDA - ME 01.871.864/0001-41
KATIA MARIA LOPES ARAUJO - ME 0 1 . 8 6 2 . 5 11 / 0 0 0 1 - 8 5

KATIA REGINA QUATROCHI DE LIMA - ME 04.433.837/0001-85
KATIA SIMONE PEREIRA NUNES - ME 10.385.931/0001-09

KATIE CRISTINA GUILARDI - EPP 01.583.918/0001-73
KATIUSSIA APARECIDA DE OLIVEIRA - ME 13.078.788/0001-09

KATO & KATO DROGARIA LTDA - ME 00.932.885/0001-67
KATYNEIA NASCIMENTO OLIVEIRA - ME 09.290.449/0001-06

KAUA DROGARIA E PERFUMARIA EIRELI - EPP 06.152.024/0001-42
KAVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.098.081/0001-16

KAYENE DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 05.518.447/0001-70
KAYO H. QUATROCHI DA SILVA DROGARIA - ME 1 7 . 7 6 3 . 8 5 6 / 0 0 0 1 - 11

KCL PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI 16.466.371/0001-01
KEDEMAH CONFESSOR DE SOUSA - ME 12.984.076/0001-88

KEILA ALEXANDRA CONRADI CARNIELLI & CIA LTDA -
ME

11 . 0 9 5 . 9 5 8 / 0 0 0 1 - 2 0

KEILA DUARTE TEIXEIRA PEREIRA - ME 16.908.320/0001-84
KEILA M. DE S. OLIVEIRA - ME 03.037.764/0001-40

KEILA S. CARVALHO - ME 07.795.946/0001-30
KELEIN H.A. MESQUITA MAGALHAES & CIA LTDA - ME 04.508.814/0001-92

KELEN & LEANDRO LTDA - ME 04.659.783/0001-70
KELEN CRISTINA TESSMANN & CIA LTDA - ME 05.587.269/0002-10
KELEN CRISTINA TESSMANN & CIA LTDA - ME 05.587.269/0001-30
KELLI MATTOS COUTO COSTA DROGARIA - ME 17.439.347/0001-38

KELLY C. DINIZ FAGUNDES-DROGARIA - ME 12.459.264/0001-97
KELLY C. FLORINDO DROGARIA - ME 20.276.751/0001-42

KELLY CRISTINA SILVEIRA MUNIS MENEGUCI - ME 12.842.230/0001-87
KELLY CRISTINE NUNES E SILVA - EPP 03.884.130/0001-22

KELLY JULIANA SEIBT BENDER E CIA LTDA - EPP 95.248.019/0001-68
KELLY JULIANA SEIBT BENDER E CIA LTDA - EPP 95.248.019/0002-49

KELMA SANTANA DE SOUZA - ME 10.526.198/0001-03
KELMER & SILVA DROGARIA LTDA - ME 16.921.327/0001-36

KELSEN LUIS DE ALMEIDA - ME 18.425.065/0001-44
KELVIN FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 04.562.337/0001-43

KELYS REGINA GIACOMINI BOHM - ME 0 7 . 2 11 . 2 3 6 / 0 0 0 1 - 1 6
KEMELE APARECIDA JAZE CAVALCANTE DROGARIA - ME 08.656.956/0001-58

KEMPE & ABIB LTDA - EPP 12.355.813/0001-83
KENDER MAYER TIBINCOSKI - ME 12.687.553/0001-43
KENIA INES LOPES DA SILVA - ME 11 . 5 7 1 . 0 9 9 / 0 0 0 1 - 0 6

KENIA MONICA DOS SANTOS E CIA LTDA - ME 0 4 . 6 8 0 . 11 6 / 0 0 0 1 - 7 0
KENNEDY E FERREIRA LTDA - EPP 02.066.108/0001-02

KENNYA MEDEIROS DA SILVA DOURADO - ME 05.696.843/0001-98
KER E KER LTDA - ME 15.884.281/0001-60

KERLEY TORRES MOREIRA RODRIGUES - ME 09.530.597/0001-50
KERO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

- ME
08.765.881/0001-43

KESIA COSTA DE MORAES MC NAIR - ME 10.824.999/0001-47
KETHERLY MESS DO N. MACHADO - ME 05.682.677/0001-70

KETRIN LAIS CASAGRANDE - ME 11 . 4 4 1 . 2 6 4 / 0 0 0 1 - 0 5
KFOURI & SELA LTDA - ME 06.234.347/0001-85

KG FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 11 . 0 5 5 . 9 9 2 / 0 0 0 1 - 7 0
KI FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.356.167/0001-39

KIANE LARISSA SERAFIM GUIMARAES - ME 08.696.663/0001-02
KIDIFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 05.394.975/0002-46
KIDIFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 05.394.975/0001-65

KIELEK & SANDRI LTDA - ME 08.305.681/0003-70
KIELEK & SANDRI LTDA - ME 08.305.681/0004-50
KIELEK & SANDRI LTDA - ME 08.305.681/0002-99
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KIELEK & SANDRI LTDA - ME 08.305.681/0001-08
KIELING FARMACIA EIRELI - ME 10.241.697/0001-46

KIFARMACIA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 41.005.612/0001-54
KILL & OHASHI LTDA - ME 16.926.052/0001-23

KIM SUSO DOS SANTOS E CIA LTDA - EPP 14.829.463/0001-75
KIPPER & KIPPER LTDA - ME 13.408.443/0001-68
KIPPER & STIVAL LTDA - ME 08.056.724/0001-69

KIST & POMPERMAIER LTDA - ME 80.034.002/0001-30
KIVEAFARMA LTDA - ME 12.106.872/0001-18

KJK COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 4 0 6 . 1 9 3 / 0 0 0 1 - 0 0
KL FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 05.121.524/0001-54

KLAUCK & CEDRAZ LTDA - ME 11 . 9 7 7 . 3 5 5 / 0 0 0 1 - 5 1
KLEBER F DA SILVA - ME 08.717.098/0001-04

KLEBER FERNANDO ALMEIDA & CIA. LTDA - ME 44.237.931/0001-83
KLEBER NERIS DE SOUSA 07.148.840/0001-45

KLEBSON GONCALVES TORRES - ME 09.279.419/0001-07
KLEIBER BORGES DE SOUZA - ME 14.795.369/0001-42

KLEIN & KLEIN COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

01.422.184/0001-40

KLIEMCHEN & DIAS LTDA - ME 84.874.031/0001-61
KLOSTER & EVARISTO LTDA - ME 04.413.905/0001-44
KM RIGUEIRA E CIA LTDA - ME 17.765.827/0001-99

KMB COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

18.719.238/0001-37

KNIHS & CIA LTDA. - ME 82.722.984/0001-89
KNORST & RIBAS COM DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
07.970.762/0001-60

KOBAYASHI & FERNANDES LTDA - ME 17.604.918/0001-42
KOCK & BORGES LTDA - ME 00.547.889/0001-21

KOGUISHI FARMACIA LTDA - ME 08.202.726/0001-19
KONAGESKI & SOARES CIA LTDA - ME 07.417.293/0001-56
KORALEWSKI & ASTOLFI LTDA - EPP 10.646.803/0001-71

KORSACK E MARTINS LTDA - EPP 0 5 . 7 4 9 . 11 2 / 0 0 0 1 - 6 3
KOVALCZUK & KOVALCZUK LTDA - ME 14.456.095/0001-67

KPFARMA - COMERCIO DE PROD. FARMACEUTICOS LT-
DA.

07.186.199/0001-33

KR DE SOUZA PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI - ME 07.572.099/0001-45
KRAUSPENHAR & TAMIOZZO KRAUSPENHAR LTDA - ME 0 5 . 9 3 9 . 11 2 / 0 0 0 1 - 2 6

KRIEGER & CIA LTDA - EPP 86.375.409/0001-08
KRUTZGE E COMPANHIA LTDA - ME 09.687.709/0001-81

KRYNSKI NUNES DROGARIA EIRELI - EPP 88.827.803/0001-65
KS FARMA LTDA - ME 11 . 4 0 2 . 2 5 9 / 0 0 0 1 - 8 5

KUBISCZEWSKI & SILVEIRA LTDA - ME 92.534.981/0001-75
KUBO & CAVAGUCHI LTDA - ME 08.819.933/0001-17
KUERTEN & MATOS LTDA - EPP 02.953.121/0003-45
KUERTEN & MATOS LTDA - EPP 02.953.121/0001-83

KUHN & JUNQUEIRA - MEDICAMENTOS E PERFUMARIA
LTDA - ME

09.085.423/0001-26

KUHN LTDA - ME 08.836.410/0001-89
KUNIMI & JORDAO LTDA - EPP 00.298.171/0001-49
KUROKI FARMACIA LTDA - ME 08.837.962/0001-01

KV COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.290.074/0001-14
L & A MEDICAMENTOS LTDA - ME 03.577.866/0001-58

L & C PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 15.710.374/0001-78
L & E GONTARZ LTDA. - ME 11 . 9 5 4 . 9 7 0 / 0 0 0 1 - 4 2

L & G FARMACEUTICA LTDA - ME 18.809.343/0001-67
L & L DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 07.555.572/0001-86

L & L MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.307.253/0001-51
L & R FARMA COSMETICOS LTDA - ME 11 . 6 0 1 . 8 3 9 / 0 0 0 1 - 0 0

L & R PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 07.868.548/0001-05
L & V ASSIS LTDA - ME 17.204.350/0001-72

L A DOS SANTOS NETA - ME 13.524.139/0001-86
L A E MENDONCA LTDA - ME 08.862.810/0001-69

L A FARMACIA LTDA 06.991.338/0001-39
L A LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA - ME 0 5 . 0 0 9 . 8 1 2 / 0 0 0 1 - 11

L A PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 17.386.054/0001-30
L A ZANUSSO & ZANUSSO LTDA - ME 08.179.719/0001-43

L B OLIVEIRA LTDA - EPP 84.301.514/0001-77
L BERETTA & CIA LTDA - ME 55.223.572/0001-21

L C FERNANDES FARMACIA - ME 16.780.567/0001-68
L C PEREIRA MEDICAMENTOS E PRESENTES - ME 07.129.845/0001-20

L C TOZATTI - ME 1 2 . 8 8 1 . 11 5 / 0 0 0 1 - 11
L C W FARMACIA E DROGARIA LTDA - EPP 05.021.010/0001-27

L CUNHA COMERCIAL LTDA - ME 32.729.428/0001-66
L D M COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.443.851/0001-83

L D SERRA & CIA LTDA - ME 0 6 . 9 9 6 . 7 11 / 0 0 0 1 - 4 4
L DA SILVA BEZERRA - ME 12.271.635/0001-02

L DE MATTOS SCHRODER - ME 18.138.516/0001-62
L E G COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.834.356/0001-32

L E R COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

10.702.750/0001-69

L F COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

17.549.600/0001-06

L F P BARBOSA DROGARIA E DRUGSTORE - ME 14.286.218/0001-69
L G ALVARENGA - DROGARIA - ME 18.284.942/0001-04

L G FERNANDES 07.365.836/0001-39
L G V FARMACIAS LTDA - ME 11 . 0 2 0 . 2 9 6 / 0 0 0 2 - 0 0
L G V FARMACIAS LTDA - ME 11 . 0 2 0 . 2 9 6 / 0 0 0 1 - 2 9
L G V FARMACIAS LTDA - ME 11 . 0 2 0 . 2 9 6 / 0 0 0 3 - 9 0

L H M PAULINO - ME 36.932.804/0001-76
L J P DE MOURA DROGARIA - ME 01.675.226/0001-55

L L M PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 09.399.630/0001-55
L LIMA VIANA - ME 01.929.014/0001-57
L LIMA VIANA - ME 01.929.014/0002-38
L M DE CARVALHO 32.975.740/0001-30

L M DE M FELTRIN - ME 05.705.579/0001-01
L M FOCHI FARMACIA EIRELI - ME 06.897.529/0001-36

L M SILVA LTDA ME 40.843.591/0001-83
L MACHADO E CIA LTDA - ME 15.035.876/0001-40

L N FARMACIA LTDA - ME 04.655.610/0001-84
L P C FARMACIA LTDA - ME 09.566.940/0001-17

L P DE ALENCAR - ME 08.451.517/0001-09
L R C RESENDE DE SOUSA - EPP 02.212.225/0002-18
L R C RESENDE DE SOUSA - EPP 02.212.225/0001-37

L R DE MEDEIROS - ME 10.453.267/0001-98
L R DE SOUZA & CIA. LTDA - ME 05.997.669/0002-02
L R DE SOUZA & CIA. LTDA - ME 05.997.669/0001-13

L R MOURA LIMA - ME 12.912.007/0001-69
L S AQUINO MEDICAMENTOS - ME 12.278.210/0001-25

L S COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 3 5 7 . 3 6 0 / 0 0 0 1 - 6 1
L S MEDICAMENTOS GENERICOS LTDA - ME 09.504.866/0001-04

L S R PRATA & CIA LTDA - ME 71.094.213/0001-78
L T DOS SANTOS COMERCIO - ME 10.266.164/0001-19

L ZAN & CIA LTDA - EPP 88.587.290/0001-62
L&B FARMA LTDA - ME 11 . 6 8 9 . 7 7 6 / 0 0 0 1 - 8 7

L&F FARMACIA LTDA - ME 18.331.426/0001-93
L. & N. COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-

DA - ME
03.006.448/0001-00

L. A. DE LIMA BATISTA & CIA. LTDA. - ME 10.563.439/0001-86
L. A. H. STEPHANI - ME 04.196.914/0001-20

L. A. IBIAPINA - ME 12.409.858/0001-93
L. A. O. E SILVA COMERCIO LTDA - ME 05.697.334/0001-80

L. A. PICOLOTO - ME 09.465.546/0001-92
L. ANDRIGHETTI & CIA LTDA - EPP 0 6 . 9 4 0 . 11 5 / 0 0 0 1 - 4 2

L. B. BORGHEZAN - ME 11 . 0 0 2 . 5 3 7 / 0 0 0 1 - 0 7
L. B. MOACIR E CIA LTDA - ME 17.296.657/0001-40
L. B. MORENO FARMACIA - ME 20.060.915/0002-80
L. B. MORENO FARMACIA - ME 20.060.915/0001-08

L. B. R COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA
LTDA - ME

12.765.258/0001-68

L. B. SILVA & DANTAS LTDA - ME 13.269.994/0001-98
L. C. A. DE BARRETOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA - ME
08.624.238/0001-08

L. C. DE LUCA - ME 11 . 9 2 4 . 3 1 4 / 0 0 0 1 - 0 5
L. C. DOS SANTOS DROGARIA - EPP 41.402.140/0001-73

L. C. FARMACIA FIL. 4.13 LTDA 07.899.881/0001-73
L. C. HULSE & CIA. LTDA - ME 03.665.898/0001-05

L. CAMACAM DE OLIVEIRA - ME 10.970.061/0001-35
L. D. LOPES DROGARIA - ME 06.157.930/0001-30

L. DAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 07.906.695/0002-03
L. DAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 07.906.695/0001-14

L. DOS S. LEITE - ME 18.531.521/0001-30
L. EBENEZER DROGARIA LTDA - ME 11 . 8 2 5 . 8 1 9 / 0 0 0 1 - 0 4

L. F. A. DA SILVA - ME 08.959.070/0001-83
L. F. DA SILVA PINTO NETA - ME 05.807.819/0001-89

L. F. M. SANTANA & CIA LTDA - ME 04.180.269/0001-58
L. F. OIZUMI E CIA LTDA - ME 12.836.887/0001-31
L. FARIA & VIZIOLI LTDA - ME 14.015.331/0001-00

L. G. COSTALONGA - FARMACIA - ME 08.795.466/0001-32
L. G. DROGARIA LTDA - ME 06.947.498/0001-80

L. H. FREITAS DOS SANTOS - FARMACIA - ME 06.350.285/0001-77
L. J. KASPEICHAKI & CIA LTDA - ME 12.683.708/0002-54
L. J. KASPEICHAKI & CIA LTDA - ME 12.683.708/0001-73

L. J. MACKERT DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 04.931.998/0001-07
L. J. SANT'ANNA E CIA LTDA - ME 04.354.949/0001-40

L. L. DAS VIRGENS - ME 06.160.297/0001-39
L. L. DROGARIA SANTA MARIA LTDA - EPP 30.794.374/0001-97
L. LORENZO MARRONE E CIA. LTDA - EPP 82.023.060/0001-94

L. LURDES DE VARGAS REZENDE & CIA LTDA - EPP 04.398.320/0001-00
L. M. CARVALHO & CIA LTDA - EPP 00.006.486/0001-75

L. M. LUIZAO - EPP 16.101.687/0001-91
L. M. M. DA SILVEIRA - FARMACIA CRISTAL - ME 18.471.526/0001-15

L. MARCIA RIBEIRO DE SOUSA - ME 07.336.755/0001-00
L. MARCONDES ALVES & CIA LTDA - ME 05.214.778/0001-17

L. MIRANDA SILVEIRA - ME 08.403.599/0001-16
L. NOGUEIRA - ME 10.742.383/0001-27

L. P. STRANIERI & CIA LTDA - EPP 07.262.515/0001-09
L. Q. M. PELLEGRINI - FARMACIA - ME 05.293.021/0001-66

L. S. DE OLIVEIRA PIRES LTDA - ME 37.881.992/0001-13
L. V. DE SOUZA MEDICAMENTOS - ME 12.092.929/0001-77

L. ZANIN & CIA LTDA - ME 07.283.759/0001-78
L.A. DE CARLI & CIA LTDA - ME 68.795.392/0001-66

L.A.S. POHL & CIA LTDA - ME 14.147.528/0001-00
L.C DALLA COSTA & CIA LTDA - ME 04.650.377/0001-47

L.C. BOMFIM & CIA LTDA 79.969.127/0001-73
L.C.DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 18.205.362/0001-84

L.C.L. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.878.015/0001-33
L.C.SILVA GOMES - ME 08.036.504/0001-73

L.F. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 17.653.154/0001-85
L.F. DROGARIA LTDA - ME 0 7 . 6 8 6 . 111 / 0 0 0 1 - 4 2

L.F. PINGUELLI - FARMACIA - ME 17.872.567/0001-50
L.G.A. MARQUES FARMACIA - ME 15.448.412/0001-66

L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. 07.420.610/0004-36
L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. 07.420.610/0013-27
L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. 07.420.610/0008-60
L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. 07.420.610/0014-08
L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. 07.420.610/0015-99
L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. 07.420.610/0009-40
L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. 07.420.610/0016-70
L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. 0 7 . 4 2 0 . 6 1 0 / 0 0 11 - 6 5
L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. 07.420.610/0007-89
L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. 07.420.610/0012-46
L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. 07.420.610/0005-17
L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. 07.420.610/0010-84
L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. 07.420.610/0017-50
L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. 07.420.610/0006-06
L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. 07.420.610/0003-55
L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. 07.420.610/0001-93
L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. 07.420.610/0002-74

L.M. DE ARAUJO BARBOSA EIRELI 15.293.555/0001-46
L.M. LINSBINSKI & CIA LTDA - ME 10.280.518/0001-80

L.M. LUZ & CIA LTDA - EPP 89.367.460/0001-66
L.M. LUZ & CIA LTDA - EPP 89.367.460/0003-28

L.M.B. DROGARIA E MANIPULACAO LTDA - ME 16.542.071/0001-56
L.M.R. COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

- ME
15.128.733/0001-83

L.P.COSTA-FARMACIA - ME 0 5 . 3 2 9 . 7 11 / 0 0 0 1 - 2 8
L.P.M. MEDICAMENTOS LTDA - ME 00.680.338/0001-31

L.R DROGARIA LTDA - ME 17.843.215/0001-77
L.R. DA SILVA PRODUTOS FARMACEUTICOS - ME 16.798.123/0001-50

L.R. VEIGA RIBEIRO - ME 08.636.341/0001-60
L.R.C. DROGARIA LTDA - ME 13.362.094/0001-90
L.S.M. DROGARIA LTDA - ME 15.556.451/0001-87
L.S.M. DROGARIA LTDA - ME 15.556.451/0002-68

L.S.W-COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.033.036/0001-86
L.T. COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LT-

DA - ME
20.169.161/0001-10

LA PHARMACIA BALLAN LTDA - ME 02.619.407/0001-27
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LABMED COMERCIAL LTDA 04.918.771/0001-13
LABMED COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS E LABORA-

TORAIS LTDA - ME
06.964.537/0001-58

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS CHP LTDA - ME 08.386.268/0001-15
LABORCENTER LTDA - EPP 65.139.990/0001-99
LABORCENTER LTDA - EPP 65.139.990/0002-70

LACERDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME 10.250.864/0001-15
LACERDA E DIAS LTDA - ME 39.410.931/0001-01

LACERDA E MENDES LTDA - ME 16.995.776/0001-29
LACERDA E MESQUITA LTDA - ME 11 . 1 7 9 . 4 8 9 / 0 0 0 1 - 2 7

LACERDA FARMA LTDA - ME 14.652.773/0001-67
LAELES SILVA ABREU - ME 07.155.098/0001-03

LAELSON VIRGULINO DA SILVA - ME 03.351.586/0001-27
LAERCIO JORGE PERUTI - ME 08.023.199/0001-85

LAERCIO MARCHI DA SILVA MEDICAMENTOS - ME 81.732.414/0001-07
LAFAIETE SCABIN COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-

TICOS LTDA. - ME
07.484.516/0001-06

LAFARMA MEDICAMENTOS LTDA - EPP 01.076.682/0001-89
LAFARMA MEDICAMENTOS LTDA - ME 15.954.515/0001-06

LAFETA & FIGUEIREDO MEDICAMENTOS LTDA - EPP 03.529.495/0001-39
LAFETA & VIEIRA MEDICAMENTOS LTDA - ME 1 0 . 6 11 . 7 7 6 / 0 0 0 1 - 0 0

LAGARES & REIS LTDA 25.081.647/0001-16
LAGES & SANTOS LTDA - ME 08.225.569/0001-67

LAGNI & LEITE DROGARIA LTDA - ME 13.025.162/0001-26
LAGOA AZUL DROGARIA LTDA - ME 28.333.870/0001-00

LAGOA E MAR FARMACIA E PERFUMARIA LTDA - ME 11 . 8 6 2 . 9 3 2 / 0 0 0 1 - 6 0
LAGOFARMA - FARMACIA & DROGARIA LTDA - ME 0 9 . 0 6 7 . 11 0 / 0 0 0 1 - 4 5

LAILA MARIA MUNIZ LIMA - ME 14.452.963/0001-30
LAIRSON WIEDERKEHR - ME 08.795.005/0001-60

LAIS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
EPP

0 4 . 0 5 6 . 9 5 5 / 0 0 0 1 - 11

LAIS TIAGO XIMENES FAVERO - ME 1 4 . 9 11 . 7 4 4 / 0 0 0 1 - 7 2
LAISE NORBERTA DE ABREU MAIA - ME 01.223.706/0001-85

LAIZ FRANCIELY DE ARAUJO - FARMACIA - ME 11 . 7 2 1 . 8 7 6 / 0 0 0 1 - 4 3
LAMBERTI & ROLDI LTDA - ME 08.725.242/0001-54
LANCHONETE ONIX LTDA - ME 10.275.322/0001-05
LANDIOSO & MESSA LTDA - ME 14.930.745/0001-64

LANDRE & PAULA LTDA - ME 19.568.161/0001-04
LANG & LIMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

EPP
09.504.161/0001-97

LANGE, VOGT & CIA. LTDA. - ME 01.412.179/0001-57
LANNA KELLEN GARCIA LOZAPIO SOROCABA - ME 1 5 . 11 2 . 9 2 5 / 0 0 0 1 - 0 0

LANS MEDICAMENTOS LTDA - ME 12.966.665/0001-33
LANZONI & HOLANDA LTDA - ME 07.835.235/0001-42

LARA & PEREIRA LTDA 86.935.244/0002-62
LARA & PEREIRA LTDA 86.935.244/0001-81

LARA FERREIRA FARMACIA LTDA - ME 14.104.093/0001-09
LARA MACHADO & CIA LTDA - ME 03.821.612/0001-33

LARA MILANEZ MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -
ME

11 . 6 5 5 . 4 6 6 / 0 0 0 1 - 4 1

LARA THIELI BALESTRIN & CIA LTDA - ME 73.353.898/0001-55
LARGO DO PACO DROGARIA LTDA 09.405.035/0001-85

LARICE SOUZA SILVEIRA - ME 13.305.521/0001-07
LARIFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-

RIA LTDA - EPP
15.368.976/0001-99

LARISSA BALDAN BATISTA - ME 08.374.867/0001-19
LARISSA CARLA DA SILVA CAMPOS - ME 13.086.523/0001-44
LARISSA CARLA SOUZA MENDONCA - ME 18.272.759/0001-99

LARISSA DA SILVA NAVARRO & CIA LTDA - ME 13.379.563/0001-84
LARISSA G. KELLERMANN E CIA. LTDA - ME 06.010.082/0001-31

LARISSA KLUBER BARONI - ME 17.497.841/0001-59
LARISSA MORAES E SILVA & CIA LTDA - ME 16.479.853/0001-98
LARISSA PAIVA MARTINS GUIMARAES - ME 11 . 2 9 1 . 4 0 5 / 0 0 0 1 - 4 2

LARISSA POLYANE SATO - ME 17.234.223/0001-16
LARROZA D'AVILA & CIA LTDA - EPP 09.099.741/0001-46

LASARO DONIZETTI DE CARVALHO & CIA LTDA - ME 65.198.574/0001-61
LASARO E PAIVA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA

- EPP
12.468.281/0001-90

LATSCH E BOCHI LTDA 94.963.576/0008-74
LATSCH E BOCHI LTDA 94.963.576/0006-02
LATSCH E BOCHI LTDA 94.963.576/0002-89
LATSCH E BOCHI LTDA 94.963.576/0004-40
LATSCH E BOCHI LTDA 94.963.576/0001-06
LATSCH E BOCHI LTDA 9 4 . 9 6 3 . 5 7 6 / 0 0 11 - 7 0
LATSCH E BOCHI LTDA 94.963.576/0007-93
LATSCH E BOCHI LTDA 94.963.576/0005-21
LATSCH E BOCHI LTDA 94.963.576/0013-31
LATSCH E BOCHI LTDA 94.963.576/0015-01
LATSCH E BOCHI LTDA 94.963.576/0010-99
LATSCH E BOCHI LTDA 94.963.576/0012-50
LATSCH E BOCHI LTDA 94.963.576/0003-60

LAUDARES E OLIVEIRA FARMACIA DE MANIPULACAO
LTDA - ME

09.523.687/0001-14

LAUDO ANTONIO DE OLIVEIRA 86.560.828/0001-10
LAURA BARBOZA BERTOLINI DROGARIA - ME 12.065.628/0001-54
LAURA DE ALMEIDA CASTANHO BARROS - ME 1 5 . 11 2 . 3 0 0 / 0 0 0 1 - 3 0
LAURA GUIMARAES GARCIA & CIA. LTDA - ME 13.474.792/0001-88

LAURA LANDGRAF DI MATTIA EIRELI - EPP 08.777.031/0001-65
LAURENTE E CARVALHO LTDA 04.058.310/0001-18
LAURENTE E CARVALHO LTDA 04.058.310/0003-80
LAURENTE E CARVALHO LTDA 04.058.310/0002-07

LAURI JOSE PARISOTTO ME 83.063.438/0001-46
LAURIENTE & MIRANDA LTDA - ME 04.338.731/0001-00
LAURIENTE & MIRANDA LTDA - ME 04.338.731/0002-83
LAURIENTE & MIRANDA LTDA - ME 04.338.731/0003-64

LAURINDO & FORTUNATO LTDA - ME 02.671.426/0001-00
LAURINDO DOS SANTOS FABRICIO - ME 00.513.029/0001-77

LAURIVAM MANOEL DE PAULA - ME 03.595.439/0001-00
LAURO CARLOS DE SOUZA & CIA. LTDA - ME 05.660.518/0001-75

LAURO LIMA & CIA LTDA - EPP 27.035.054/0001-49
LAURO LUIS DE ARAUJO CERVI ME 65.458.184/0001-83

LAURO MONTEIRO GOMES ME 26.860.338/0001-07
LAURO ROBERTO BOY & CIA LTDA - ME 03.452.478/0001-40
LAVORENTE ZIVIANI & CIA LTDA - ME 10.356.182/0001-91

LAWRENS CUNHA DA SILVA - ME 13.639.291/0001-04
LAZARO FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-

TICOS LTDA - ME
08.604.186/0001-08

LAZARO GOMES DE SOUZA & CIA LTDA - ME 17.030.982/0001-67
LAZARO JUNIOR MEDEIROS DE MELO - ME 00.217.751/0001-64

LAZZARETTI E MORIGGI LTDA - ME 17.771.474/0001-30

LAZZARI & TOMASINI LTDA - EPP 04.461.128/0001-03
LB COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - ME 17.518.342/0001-09

LB COMERCIO DE MEDICAMENTOS E TRANSPORTES LT-
DA - ME

17.132.050/0001-25

LBC FARMACIA LTDA - ME 08.606.762/0001-48
LBL FARMACIA LTDA - ME 05.054.602/0002-26
LBL FARMACIA LTDA - ME 05.054.602/0001-45

LC - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

09.374.548/0001-76

LC DROGARIA LTDA - ME 08.763.150/0001-69
LC FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - EPP
08.698.612/0001-01

LC FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

1 0 . 9 3 3 . 6 11 / 0 0 0 1 - 4 6

LCE & GAMA COMERCIO LTDA - ME 17.312.432/0001-30
LCM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.786.935/0001-57

LCV SOUZA & CIA LTDA - ME 78.015.641/0001-07
LCZ - PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 14.564.039/0001-46

LD COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA
- ME

17.273.873/0001-70

LD MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 04.132.807/0001-39
LD3 - FARMACIA LTDA - ME 04.797.230/0001-84

LDPHARMA DROGARIA LTDA - ME 18.827.548/0001-75
LDT MANIPULACAO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA - EPP
04.196.220/0001-93

LEA DE FATIMA FERREIRA & CIA LTDA - ME 09.028.686/0001-01
LEAL E FURLANI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

EPP
05.694.207/0001-27

LEANCE MEDICAMENTOS LTDA - ME 17.337.919/0001-78
LEANDRA CRISTINA VILIONI JERIQUARA - ME 03.325.100/0001-86

LEANDRA MACHADO SANTOS DROGARIA EIRELI - EPP 15.274.587/0001-02
LEANDRO ALVES PEREIRA - ME 13.444.642/0001-21
LEANDRO ALVES PEREIRA - ME 13.444.642/0002-02

LEANDRO ANDRE FRASSAO - EIRELI - ME 07.012.788/0001-03
LEANDRO B ANDRADE MEDICAMENTOS ME 07.052.185/0001-27
LEANDRO BITENCOURT DOS SANTOS - ME 10.361.807/0001-03

LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA - FARMACIA - ME 07.947.894/0001-70
LEANDRO CESAR JACHETA - ME 10.968.292/0001-04

LEANDRO CORRADI - EPP 05.402.242/0001-25
LEANDRO DE ALMEIDA CASTANHO BARROS - ME 07.815.221/0001-67

LEANDRO DEBONI SOUZA ME 03.060.847/0001-50
LEANDRO FEIJO FRAGA - ME 04.102.264/0001-07

LEANDRO GUIMARAES PIRES & CIA LTDA - ME 1 9 . 8 0 0 . 11 6 / 0 0 0 1 - 3 3
LEANDRO JOSE DE ANDRADE - ME 18.224.215/0001-51

LEANDRO JOSE TEIXEIRA DROGARIA - ME 06.934.100/0001-71
LEANDRO LORENCINI - ME 27.494.038/0001-14

LEANDRO PEREIRA & CIA LTDA - ME 11 . 3 7 8 . 5 6 6 / 0 0 0 1 - 7 8
LEANDRO RESENDE SOUZA SILVA - ME 05.699.088/0001-03

LEANDRO RICARDO FELIPE - ME 08.620.919/0001-90
LEANDRO WELDER DE SIQUEIRA - ME 05.563.433/0001-79

LEAO E ARRIEIRA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME

09.533.703/0001-50

LEAO E REISDOERFFER LTDA - ME 08.248.662/0001-97
LEAO PIRES FARMACEUTICA LTDA - ME 11 . 7 0 2 . 1 3 5 / 0 0 0 1 - 1 5

LEÃO XIII S. LEITE - ME 12.341.931/0001-32
LEBOUTTE DA FONSECA & CIA LTDA - EPP 91.601.567/0001-79

LECI E KOBS - ME 09.102.887/0001-01
LECTICIA MARIA ALVES CARNEIRO - ME 08.817.335/0001-09

LEDA MARIA LIMA CAIRES - ME 03.700.189/0001-13
LEDIVAN GOMES SANTANA & CIA LTDA - ME 03.067.845/0001-92

LEFABI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.424.876/0001-70
LEGORA'S DROGARIA LTDA - ME 12.022.481/0001-15

LEIA MARCIA CALEGARI SIQUEIRA - EPP 30.544.969/0001-94
LEIDE A BORGES - ME 14.790.212/0001-24

LEIDIANA REGINA DIAS & CIA LTDA - ME 11 . 4 2 1 . 6 9 2 / 0 0 0 1 - 6 8
LEIDYANE LAMBERT DE ALMEIDA SANTOS - ME 11 . 2 0 7 . 4 9 1 / 0 0 0 1 - 6 2

LEILA A.F.MOREIRA & CIA LTDA - ME 08.782.028/0001-30
LEILA FATIMA ARAUJO DE FARIAS NEVES - ME 18.177.317/0001-63

LEILA M. STAFFEN - ME 04.452.122/0001-70
LEILA MELLO PIONER - ME 11 . 0 0 8 . 8 6 1 / 0 0 0 1 - 3 2
LEILA R. DA SILVEIRA - ME 08.815.005/0001-84

LEILA REGINA FRARESSO - ME 78.255.270/0001-30
LEITAO & AVANZA LTDA - ME 14.002.693/0001-66

LEITAO & COSTA LTDA ME 22.902.092/0001-38
LEITAO & SILVA LTDA - ME 84.039.874/0001-42

LEITE & MUNDIM LTDA - ME 18.158.840/0001-42
LEITE & ZANOTTO DROGARIA LTDA - EPP 05.942.952/0001-48

LEITE BARBOSA & SILVA LTDA - ME 04.336.468/0001-02
LEITE E TELES LTDA - ME 09.056.844/0001-29

LEITE FELIX PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 07.528.419/0001-60
LELIA E. S. TICIANELI & CIA LTDA - ME 15.100.573/0001-64

LELLIS PEREIRA DE MELO & CIA LTDA - ME 0 3 . 8 4 7 . 11 8 / 0 0 0 1 - 4 8
LEME & SANTANA LTDA - ME 04.745.484/0001-59

LEMOS BRITO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - EPP

02.409.950/0001-08

LEMOS BRITO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - EPP

02.409.950/0002-80

LEMOURA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP 10.809.224/0001-00
LENAFARMA FARMACIA LTDA - EPP 01.415.779/0001-79
LENAFARMA FARMACIA LTDA - ME 07.393.501/0001-24

LENE FARMA - DROGARIA LTDA - EPP 05.489.488/0001-86
LENI DE MACEDO ALVES - ME 12.948.363/0001-32

LENI T BEZERRA - ME 1 2 . 9 0 5 . 3 6 0 / 0 0 0 1 - 11
LENICE HILEIA PASCOAL - EPP 41.658.360/0001-62

LENILSON ELZON ROSA 01.649.072/0001-27
LENIR LIMBERGER HAHN - ME 97.291.272/0001-20

LENIVALDO DO NASCIMENTO GOMES - EPP 0 6 . 9 7 1 . 5 11 / 0 0 0 1 - 3 7
LEOALINE DROGARIA DO PANTANAL LTDA - ME 06.186.889/0001-20

LEODROGAS LTDA - ME 25.552.167/0001-96
LEOECIO ALEXANDRE DELBONI - ME 57.258.592/0001-63

LEOFARMA LTDA - ME 01.017.771/0001-54
LEOMAR KACZAROUSKI & CIA LTDA - ME 05.580.860/0001-65

LEONARDO ALMEIDA FERNANDES - ME 06.195.343/0001-35
LEONARDO APERIBENSE - ME 14.865.546/0001-10

LEONARDO ARRUDA - ME 07.274.591/0001-34
LEONARDO DA SILVA & CIA LTDA - ME 06.019.728/0001-41

LEONARDO LOPES MOREIRA - ME 08.606.081/0001-80
LEONARDO TOBIAS SILVA & CIA. LTDA. - EPP 07.063.782/0001-57

LEONARDO WELINTON GOMIDES CRUZ CPF:033.935.726-60 - ME 02.998.885/0001-95
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LEONEL & MOURA DROGARIA LTDA - ME 1 0 . 7 11 . 2 11 / 0 0 0 1 - 9 6
LEONICE T MACHADO MAZZA - ME 19.363.230/0001-43

LEONIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 03.083.096/0002-78
LEONIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 03.083.096/0001-97

LEONITA GONTIJO BARBOSA BRAGA - EPP 11 . 8 0 6 . 5 5 5 / 0 0 0 1 - 4 1
LEONITA TERESINHA DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 0 7 . 11 8 . 7 5 6 / 0 0 0 1 - 8 9

LEONITE MARIA VIECILLI TIBOLLA - ME 08.596.847/0001-92
LEOVEGILDO P SANTOS - DROGARIA VITAL - ME 1 5 . 5 7 2 . 7 11 / 0 0 0 1 - 0 8

LERMEN & LERMEN LTDA - EPP 83.230.763/0001-56
LETICIA APARECIDA BELATO MARTINS - ME 03.659.469/0001-25

LETICIA BARBOSA BERNARDINELLI DA SILVA - ME 1 9 . 8 11 . 0 9 4 / 0 0 0 1 - 0 7
LETICIA D. M. C. SILVA - ME 08.879.316/0001-07

LETICIA DALOCE POSSAGNOLO - ME 14.755.483/0001-49
LETICIA DANIELE ARAUJO DE OLIVEIRA - ME 07.981.165/0001-30

LETICIA FIEGENBAUM - ME 15.082.885/0001-92
LETICIA ISABEL MESQUITA - ME 08.871.722/0001-23

LETICIA LIMA SIMON - ME 10.889.797/0001-83
LETICIA MARCELLE DA SILVA - EPP 16.443.167/0001-67

LETICIA MARIA FUHR KLEIN & CIA LTDA - ME 04.104.867/0001-48
LETICIA MODA PAZZINI - ME 18.137.246/0001-75

LETICIA NUNES TREVIZOL - ME 18.477.590/0001-03
LETICIA PIOVESAN TOFFOLO - ME 08.600.885/0001-71

LETICIA RECH GICK FAN - EPP 05.935.152/0001-08
LETICIA RECH GICK FAN - EPP 05.935.152/0002-80

LETICIA S LORENZON & CIA LTDA - ME 09.490.713/0001-55
LETICIA SILVA 07125179606 - ME 18.381.934/0001-86

LETICIA SILVA DUARTE - ME 10.593.230/0001-65
LEVISION MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.408.628/0001-44

LEXVYN DROGARIA LTDA - EPP 00.945.605/0001-55
LEYDIANE BONFIM DE SA - ME 10.802.443/0001-50

LF COMERCIO DE MEDICAMENTOS DE ABAETE LTDA -
ME

97.525.612/0001-30

LF MEDICAMENTOS LTDA - ME 00.760.652/0001-24
LFF MEDICAMENTOS LTDA - EPP 02.652.846/0001-31

LFG FARMA LTDA - ME 09.260.718/0001-91
LGM DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 20.035.451/0001-71
LGP FARMACIA E PERFUMARIA LTDA - ME 12.967.174/0001-07

LIA FERNANDA MORENO DOMINGUES QUADRA - ME 08.860.718/0001-60
LIA MARA CASAGRANDE - EPP 93.515.484/0001-92

LIANE MARCACINI AZEVEDO - ME 08.633.079/0001-08
LIANE T. DA ROSA DROGARIA - ME 03.774.708/0001-98

LIANE YUKI KOYAMA MATSUMOTO - FARMACIA - ME 17.724.560/0001-91
LIBERATO & LIBERATO LTDA ME 15.544.968/0001-56

LIBIA VILAR QUEIROZ DOS SANTOS - ME 10.201.441/0001-05
LICIA MARIA DE SOUZA MURTA - ME 06.321.821/0001-06
LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. 05.054.671/0010-40
LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. 05.054.671/0005-82
LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. 05.054.671/0008-25
LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. 05.054.671/0002-30
LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. 05.054.671/0016-35
LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. 05.054.671/0013-92
LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. 05.054.671/0001-59

LIDER COSMETICOS E MEDICAMENTOS LTDA - EPP 08.020.126/0003-00
LIDER COSMETICOS E MEDICAMENTOS LTDA - EPP 08.020.126/0001-30

LIDER DE MACUCO COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - ME

09.438.639/0001-28

LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0036-79
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0002-20
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0024-35
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0025-16
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0032-45
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0020-01
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0005-72
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0026-05
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0031-64
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0027-88
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0010-30
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0029-40
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0022-73
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0023-54
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0004-91
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0016-25
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0001-49
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0006-53
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0012-00
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0007-34
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0013-82
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0017-06
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 2 3 . 8 7 9 . 3 3 1 / 0 0 11 - 1 0
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0003-00
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0019-78
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0018-97
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0014-63
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0015-44
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0009-04
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23.879.331/0008-15

LIDER PHARMA PLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

11 . 5 0 7 . 0 4 5 / 0 0 0 1 - 7 3

LIDIA CRISTINA DE SOUZA - ME 14.449.135/0001-43
LIDIA FIORINI GUIMARAES & FILHA LTDA 05.904.856/0001-05
LIDIA MARIA BEZERRA FARMACIA - ME 13.153.971/0001-13

LIDIANE DE CARVALHO ALVES & CIA LTDA - ME 13.390.708/0001-48
LIDIANE DIAS DE OLIVEIRA 07.302.616/0001-66

LIDIANE FLECK - EPP 07.260.894/0001-06
LIDIANE GONCALVES DE LIMA ROCHA E CIA LTDA - ME 11 . 4 1 2 . 2 6 8 / 0 0 0 1 - 5 7

LIDINI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.749.968/0001-27
LIDINI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.749.968/0002-08

LIETTE CAMARGO & CIA LTDA - EPP 72.185.358/0001-47
LIFARMA FARMACIA LTDA - ME 11 . 2 9 4 . 8 7 1 / 0 0 0 1 - 8 1

LIFE FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 13.668.237/0001-97
LIFE FARMACIA LTDA - EPP 93.791.093/0001-09

LIGEIRO & LIGEIRO DROGARIA LTDA - ME 19.742.512/0001-51
LIGFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.586.766/0001-01

LIGFARMA DROGARIA LTDA - ME 02.231.224/0001-30
LIGIA APARECIDA MOLINA BASAGLIA - ME 11 . 4 8 0 . 5 2 7 / 0 0 0 1 - 8 7

LIGIA MARIA DA SILVA 55.487.201/0001-57
LIGIA MARIA MONTEIRO LOPES ME 25.580.085/0001-55

LIGIA OLIVEIRA DOS SANTOS & CIA LTDA - ME 18.084.957/0001-29
LIGIFARMA FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 10.930.175/0001-51

LIGUE FARMA JATAI LTDA - ME 01.928.328/0001-35
LILIAN ANDRADE ZABOT - ME 15.197.727/0001-88

LILIAN D. TRINDADE BORCHARDT - EPP 13.830.934/0001-00
LILIAN DANIELA DE CARVALHO NARESSI - ME 06.982.655/0001-99

LILIAN FERREIRA MENNA & CIA LTDA - ME 15.124.214/0001-47
LILIAN REGINA ALVES E CIA LTDA - ME 07.281.045/0001-20

LILIANE ANDRADE GOULART - ME 17.939.055/0001-64
LILIANE APARECIDA SOARES & CIA LTDA - ME 0 7 . 11 8 . 1 5 5 / 0 0 0 1 - 7 6
LILIANE BARBOSA DE SOUZA FARMACIA - ME 05.255.399/0001-75

LILIANE CARVALHO DA SILVA & CIA LTDA - ME 11 . 6 7 4 . 8 8 5 / 0 0 0 1 - 2 0
LILIANE RIBEIRO DE GODOY LIMA - ME 10.845.514/0001-00
LILIANE SANTOS LUZ ANGELOTE - ME 09.256.880/0001-36

LILIANE SILVA - ME 05.457.821/0001-75
LILIANNY AMORIM DE ALMEIDA - ME 18.598.393/0001-42

LIMA & CAMPOS MEDICAMENTOS LTDA - ME 16.839.707/0001-26
LIMA & GOMES MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.988.184/0001-91

LIMA & LIMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 12.409.334/0001-00
LIMA & LIMA DROGARIA SOROCABA LTDA - ME 08.763.069/0001-89

LIMA & MOREIRA DROGARIA LTDA - ME 09.275.712/0001-98
LIMA & OLIVEIRA LTDA - ME 19.767.482/0001-38
LIMA & PONCIANO LTDA - ME 07.010.864/0001-33

LIMA & REGO LTDA - ME 09.376.252/0001-94
LIMA & SOUSA DROGARIA LTDA ME 04.832.220/0001-32

LIMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 02.976.568/0001-78
LIMA E ARAUJO DROGARIA LTDA - EPP 16.884.106/0001-35

LIMA E BELFORT LTDA - ME 11 . 5 8 6 . 2 0 2 / 0 0 0 1 - 8 3
LIMA E CARVALHO DROGARIA LTDA - ME 08.290.307/0001-86

LIMA FARMACIA LTDA - ME 10.245.953/0001-73
LIMA MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.674.838/0001-47

LIMA NORONHA COMERCIAL LTDA - ME 11 . 7 0 6 . 6 4 5 / 0 0 0 2 - 4 1
LIMA NORONHA COMERCIAL LTDA - ME 11 . 7 0 6 . 6 4 5 / 0 0 0 1 - 6 0

LIMA VIEIRA E QUEIROZ LTDA - ME 11 . 6 3 9 . 5 6 1 / 0 0 0 1 - 5 1
LIMA,ELIAS & CIA LTDA - ME 76.658.681/0001-41

LIMAFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

1 3 . 11 0 . 6 0 1 / 0 0 0 1 - 0 7

LIMAFARMA DROGARIA LTDA - ME 19.858.683/0001-40
LIMBERGER MEDICAMENTOS LTDA - ME 15.229.177/0001-31

LINA DOS SANTOS PINTO MAGALHAES COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS - ME

07.061.971/0001-90

LINA DROGARIA & PERFUMARIA LTDA - ME 00.377.819/0001-72
LINCK, SANGALLI & CIA LTDA - EPP 79.313.169/0001-51

LINCOLN M CUNHA & CIA LTDA - ME 07.213.262/0001-83
LINDALVA DIAS MILITAO SANTOS - ME 03.258.737/0001-05

LINDOMAR CHAVES DE ARAUJO MIRANDA - ME 03.659.009/0001-05
LINDOMAR SOARES RIBEIRO - ME 08.491.491/0001-22

LINDOMARA CONEGLIAN E CIA LTDA - ME 01.673.132/0001-47
LINDQUIST & CUSTODIO LTDA ME 06.974.196/0001-00
LINFARMA DROGARIA LTDA - EPP 32.435.851/0001-53
LINHARES & CASTRO LTDA - ME 77.570.471/0001-60

LINK & PAULINI LTDA - ME 71.814.933/0001-60
LINS E LINS DROGARIA LTDA - ME 11 . 7 5 6 . 5 0 6 / 0 0 0 1 - 4 1

LIOFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

10.271.275/0001-13

LIPI & MARSCHAL FARMACIA LTDA - EPP 05.914.872/0001-89
LIPORATI E LIPORATI LTDA - ME 03.301.860/0001-53

LIPORONI E VERZOLA DROGARIA LTDA - ME 69.208.361/0001-24
LIRA & BARROS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-

TICOS LTDA - EPP
00.193.427/0001-53

LIRA & BARROS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-
TICOS LTDA - EPP

00.193.427/0002-34

LIRA & GENARI LTDA - EPP 61.914.750/0001-63
LIRA BARROS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-

COS LTDA - ME
11 . 11 7 . 7 1 5 / 0 0 0 1 - 4 5

LIRA E FONTES LTDA - ME 08.259.522/0001-14
LIRIO & PORTO LTDA - ME 05.084.540/0001-14

LIRIO & PRIESNITZ LTDA. - ME 09.814.821/0001-36
LISANDRA FIRIGOLLO - EPP 04.548.580/0001-07
LISANDRA FIRIGOLLO - EPP 04.548.580/0002-98

LISANDRO AURELIO DE ARAUJO - ME 13.408.015/0001-35
LISANE L. R. KOCH - ME 01.401.499/0001-01

LISI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.445.820/0001-00
LISIANE MARIA PULZ CONZATTI - ME 11 . 3 8 3 . 6 1 7 / 0 0 0 1 - 5 0

LISIANE SCHINATO FIORIO - ME 05.045.082/0001-04
LIVIA ALANA SILVA DE SOUZA - ME 12.564.208/0001-12
LIVIA CHAIN SAAB MEREDIJA - EPP 1 3 . 7 0 1 . 0 3 1 / 0 0 0 1 - 11

LIVIA ERDUTES SOUSA QUEIROS - ME 04.190.794/0001-54
LIVIA SANTANA DE BRITO FILHA - ME 12.329.939/0001-83
LIVIA SILVATTI ZABEU DROGARIA - ME 11 . 4 6 8 . 4 9 7 / 0 0 0 1 - 9 3

LIVIO CESAR DE FREITAS SIA EIRELI - ME 17.393.298/0001-40
LIZANDRA CERVANTES VELANI & CIA LTDA - ME 03.162.409/0001-00
LIZANE DE CAMPOS CHARAO & CIA LTDA - ME 97.066.955/0001-83

LIZIA VALERIA ABRANTES DA SILVA MARTINS MENDES -
ME

04.059.447/0001-97

LIZIANE PARIS - ME 15.504.840/0001-69
LL CARVALHO - ME 09.288.354/0001-58

LLB FARMA LTDA - EPP 17.394.334/0001-90
LLI COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LT-

DA - ME
13.938.314/0002-62

LLI COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LT-
DA - ME

13.938.314/0001-81

LLV MEDICAMENTOS LTDA - EPP 34.558.155/0001-60
LM & M MEDICAMENTOS LTDA - ME 19.643.474/0001-80

LM BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.686.300/0001-88
LM FARMA LTDA - ME 11 . 0 0 9 . 0 8 9 / 0 0 0 1 - 7 3

LM GOMES COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME 18.136.035/0001-18
LMC BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 1 7 . 3 4 3 . 4 11 / 0 0 0 1 - 8 2

LMC MEDEIROS LTDA - ME 40.543.266/0001-03
LOANA DAL CAROBO SAGRILO BOCHI - ME 18.694.159/0001-19

LOBATO E RIBEIRO LTDA - ME 05.947.352/0001-72
LOBIANCO & LIMA LTDA - ME 22.870.240/0001-80

LOBIANCO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 02.564.852/0001-37
LOBO & LOBO LTDA - ME - ME 17.349.751/0001-10

LOBO BENTO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - EPP

07.267.696/0001-66

LOBO DROGAS LTDA - ME 09.674.791/0001-00
LOCON COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-

DA - ME
07.109.345/0001-27

LODING & OLIVEIRA LTDA - ME 12.743.421/0001-91
LOFFI & CIA LTDA 78.629.524/0001-33

LOGINEI R. DE MOURA & CIA LTDA - EPP 03.333.708/0001-52
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LONGHI - FARMACIAS IV LTDA - ME 03.149.395/0001-87
LONGHI - FARMACIAS LTDA - ME 10.848.724/0001-43
LONGHI - FARMACIAS LTDA - ME 10.848.724/0002-24

LONGONI DE OLIVEIRA & OLIVEIRA LTDA - ME 03.187.556/0001-27
LONGUINHO ZEFERINO OLIVEIRA - ME 09.371.794/0001-74

LOPES & BETTIOL LTDA - ME 15.253.801/0001-36
LOPES & BOMFIM LTDA - ME 37.562.303/0001-08

LOPES & CARDOSO LTDA - ME 17.669.644/0001-70
LOPES & LINO LTDA - ME 15.219.482/0001-42

LOPES & LOPES DIAS DROGARIA LTDA - ME - ME 04.865.993/0001-15
LOPES & LOPES NOVO HORIZONTE LTDA - ME 11 . 8 4 0 . 6 2 5 / 0 0 0 1 - 8 8

LOPES DE MORAES & DO NASCIMENTO LTDA - ME 07.056.130/0001-95
LOPES OLIVEIRA & SILVA LTDA - ME 05.979.566/0001-20

LOPES ORGANIZACOES LTDA - ME 06.032.535/0001-20
LOPES PENHA LTDA - EPP 76.966.175/0001-10

LOPES PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 08.863.249/0001-32
LORAINE CRISTINA GOMES PIRES - ME 13.054.891/0001-00

LORCA & PACHECO LTDA - EPP 09.165.147/0001-06
LOREDANA BALBINOT SIMONETTO - ME 01.021.362/0001-21

LORENA BARBOSA DA SILVEIRA - ME 09.059.634/0001-94
LORENA E GERSICA FARMACIA LTDA - ME 19.593.152/0001-73

LORENCINI & ALBANI LTDA - ME 02.934.540/0001-78
LORENKAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS FAR-

MACEUTICOS LTDA - ME
08.442.562/0001-05

LORENKAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - ME

08.442.562/0002-88

LORENZON & CIA LTDA - ME 02.731.614/0001-79
LORETA KARINE DA SILVA DIAS DE ALMEIDA - ME 07.791.995/0001-03

LORETE & RIBONDI LTDA - ME 10.693.024/0001-27
LORETO INSAURRALDE NETO - ME 13.396.869/0001-49

LOSS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

10.779.565/0001-72

LOUISE POMPERMAYER - ME 06.890.418/0001-06
LOULI & HONORATO LTDA - ME 11 . 3 4 9 . 4 8 8 / 0 0 0 1 - 8 3

LOURDES ADRIANE D. ROSA - ME 04.137.256/0001-04
LOURDES CHIRASKI - ME 14.263.616/0001-60

LOURDES CORREA & CIA LTDA - ME 90.407.586/0001-04
LOURDES FARMACIA LTDA - ME 12.822.524/0001-47

LOURDES KONIG - ME 01.044.508/0001-54
LOUREN FARMA DROGARIA LTDA - ME 09.085.307/0001-07

LOURENCO & RAMOS DROGARIA LTDA - ME 18.303.995/0001-25
LOURENCO & VIEIRA LTDA - EPP 10.560.980/0001-30

LOURENCO ALMEIDA COMERCIO LTDA - ME 10.228.471/0001-05
LOURENCO ANTUNES & CIA. LTDA. - EPP 01.525.416/0001-96

LOURENCO BOSI & FILHOS LTDA - ME 01.897.986/0001-07
LOURENCO CALLEGARI JUNIOR & CIA LTDA - ME 00.930.739/0001-00

LOURES FERREIRA COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - ME

17.815.841/0001-50

LOURIVAL & SUZANA DIAS FARMACIA LTDA - ME 09.373.648/0001-88
LOURIVAL GONDIM & CIA LTDA - ME 05.794.664/0001-93

LOURIVALDO OLIVEIRA - ME 10.828.972/0001-22
LOVIS E ANDRADE LTDA - ME 20.036.341/0001-24

LOVO & BOONE LTDA - ME 84.739.283/0001-88
LP FARMA LTDA - ME 11 . 7 5 3 . 7 5 8 / 0 0 0 1 - 1 7

LPN COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 03.479.077/0001-84
LR COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - ME 16.871.818/0001-10

LR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.732.345/0001-44
LR DROGARIA LTDA - ME 09.014.569/0001-80

LR LTDA - ME 19.166.357/0001-72
LRS FARMACIA LTDA - ME 19.128.920/0001-18

LRT COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 05.136.655/0001-05
LS FARMACIAS LTDA - ME 09.202.610/0001-42

LSFF DROGARIA LTDA - ME 14.441.217/0001-41
LTA MEDICAMENTOS LTDA - ME 00.959.076/0001-49

LUANA AGUIAR ANDRADE DA SILVA - ME 12.957.200/0001-16
LUANA DE FREITAS MOREIRA - ME 11 . 7 2 3 . 4 5 0 / 0 0 0 1 - 2 9

LUANA FERNANDES ALVES - EPP 17.766.425/0001-09
LUANA FIGUEIRA DE MELLO - ME 06.216.010/0001-45

LUANA SAMPAIO GRATAO - ME 02.798.783/0001-26
LUANA SILVA FERREIRA & CIA LTDA - ME 19.741.241/0001-10
LUANDERSON DA COSTA ANTUNES - ME 15.393.046/0001-95

LUCAS & CARVALHO LTDA - ME 07.390.334/0001-68
LUCAS A. MARCARI - ME 13.534.143/0001-25

LUCAS BARROS BERNARDES ME 06.540.179/0001-56
LUCAS CARVALHO PEREIRA - ME 14.999.656/0001-74

LUCAS GILLI - ME 15.129.130/0001-04
LUCAS GONTARZ - ME 05.990.628/0001-03

LUCAS GOULART DA SILVA - ME 04.549.430/0001-18
LUCAS HENRIQUE CRISPIM - ME 16.382.760/0001-40

LUCAS MARCHINI BOMFANTE - ME 06.268.750/0001-25
LUCAS NUERNBERG & CIA LTDA - ME 09.133.491/0001-13

LUCAS R. F. DA SILVEIRA & CIA LTDA - ME 05.303.263/0001-93
LUCAS VIEIRA BERTASSO - ME 08.957.452/0001-78
LUCAS ZAMPAR CARLOS - ME 09.481.834/0001-30

LUCATTO & CANDEIRA LTDA - ME 11 . 6 1 0 . 1 8 8 / 0 0 0 1 - 0 6
LUCCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 00.084.029/0001-07

LUCCHESE & VERONESI LTDA - ME 11 . 0 0 6 . 3 4 0 / 0 0 0 1 - 4 6
LUCELIA CANTERI & CIA LTDA ME 85.063.287/0001-51

LUCELIO APARECIDO COLE & CIA LTDA - ME 08.014.610/0001-56
LUCELMA CAMPOS DA SILVA E CIA LTDA - ME 03.307.701/0001-66

LUCENA E AZEVEDO LTDA - ME 12.019.636/0001-64
LUCENA FARMA LTDA - ME 12.371.000/0001-87

LUCENA LUCENA EIRELI - EPP 21.206.040/0001-64
LUCENA LUCENA EIRELI - EPP 21.206.040/0002-45

LUCERNA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 80.068.695/0001-82
LUCEZIO MONTI DO PRADO DROGARIA - ME 07.628.642/0001-89

LUCIA APARECIDA REINALDO LIMP 71.191.159/0001-89
LUCIA BARRETO VASCONCELOS - ME 00.430.654/0001-55

LUCIA DE FATIMA ROCHA SILVA FARMACIA - ME 09.414.594/0001-51
LUCIA HELENA RODRIGUES DA COSTA E CIA LTDA - ME 11 . 2 3 3 . 8 5 7 / 0 0 0 1 - 7 8

LUCIA LOPES SIMAO - ME 07.057.431/0001-33
LUCIA MARA SERON MEIRELES - DROGARIA - ME 12.741.296/0001-80

LUCIA MARIA SIMONETTI - ME 0 3 . 9 5 0 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3
LUCIA VALLT DA SILVA CAMARGO PONTAL - ME 04.241.031/0001-95

LUCIANA ALVES GARBELOTI LOUREIRO DE MELLO - ME 04.904.176/0001-29
LUCIANA ALVES SILVA ARAUJO - ME 0 3 . 111 . 7 7 4 / 0 0 0 1 - 8 8

LUCIANA ANSANELLO ROSAS - FARMACIA - ME 09.331.819/0001-06
LUCIANA BARANCELLI & CIA LTDA - EPP 06.143.815/0001-06

LUCIANA BERTIN DE BRITO - ME 04.170.567/0001-67

LUCIANA BINDA PRATA - EPP 06.120.396/0001-97
LUCIANA BRANDAO FERREIRA GALVAO & CIA LTDA -

ME
11 . 6 5 5 . 1 3 9 / 0 0 0 1 - 9 0

LUCIANA CECILIA PINHEIRO TATUI - ME 05.327.777/0001-89
LUCIANA CRISTINA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA - ME 15.001.907/0001-42

LUCIANA DE ASSIS MOREIRA - ME 04.212.237/0001-97
LUCIANA DE MATOS HAHN & CIA LTDA - ME 11 . 1 0 0 . 0 4 0 / 0 0 0 1 - 2 1

LUCIANA FERREIRA OLIVEIRA - EPP 11 . 7 9 4 . 3 9 0 / 0 0 0 1 - 3 5
LUCIANA FERREIRA OLIVEIRA - EPP 11 . 7 9 4 . 3 9 0 / 0 0 0 2 - 1 6

LUCIANA LEITE M RIGOLDI ME 67.675.843/0001-69
LUCIANA MARCIA DE LIRA - ME 10.353.880/0001-33
LUCIANA MARTINS BORGES - ME 11 . 2 3 4 . 7 6 8 / 0 0 0 1 - 4 6

LUCIANA MESSIAS DE NOVAES - ME 10.496.379/0001-26
LUCIANA MIKHAIL BAGINI - ME 03.024.855/0001-40

LUCIANA SIMONI ROMANIA GALANTE - ME 07.448.999/0001-85
LUCIANA SOCORRO DOS SANTOS - ME 02.491.642/0001-66

LUCIANA TITARELI CAMPOS FARMACIA - ME 05.198.135/0001-27
LUCIANA TOLEDO DE OLIVEIRA - ME 00.157.873/0001-02

LUCIANE BERNARDINO AVANCINI PORTO FELIZ - ME 14.338.488/0001-76
LUCIANE BONINI SCWANZ - ME 7 4 . 7 11 . 8 0 5 / 0 0 0 1 - 8 0
LUCIANE CHEQUER SILVA - ME 72.122.989/0001-17
LUCIANE DE CARVALHO - ME 09.348.820/0001-43

LUCIANE DE JESUS TENORIO - ME 08.199.706/0001-36
LUCIANE FERREIRA DOS SANTOS - DROGARIA - ME 07.967.989/0001-56
LUCIANE MICHELS MICHELETO & CIA LTDA. - EPP 05.570.644/0001-39

LUCIANE NUNES BASSOTTO SKREBSKY - EPP 02.527.839/0001-08
LUCIANE PAULA STEILEIN GALLOTTI & CIA LTDA - EPP 81.779.738/0002-81
LUCIANE PAULA STEILEIN GALLOTTI & CIA LTDA - EPP 81.779.738/0001-09

LUCIANE RODRIGUES GIUDICE - ME 0 8 . 0 11 . 4 7 2 / 0 0 0 1 - 5 1
LUCIANI POLIDORO - ME 10.321.695/0001-67

LUCIANO ANGELO JUNQUEIRA - ME 16.810.710/0001-17
LUCIANO APARECIDO CORREA-CPF 046.832.846-77 - ME 0 6 . 9 4 2 . 3 11 / 0 0 0 1 - 5 6
LUCIANO APARECIDO ESTEVAO MEDICAMENTOS - EPP 11 . 7 7 7 . 6 8 8 / 0 0 0 1 - 3 7

LUCIANO BUBLITZ - ME 06.203.606/0001-00
LUCIANO D. AP. PALHANO - ME 07.723.672/0001-74

LUCIANO DA SILVA ROBERTO - ME 02.921.693/0001-80
LUCIANO DE OLIVEIRA BEZ & CIA LTDA - ME 04.890.498/0001-66

LUCIANO DIAS DE AMORIM - ME 06.078.080/0001-84
LUCIANO EGGERT ROCHA 85.197.309/0001-76

LUCIANO FONTANA - DROGARIA - ME 10.992.762/0002-56
LUCIANO FONTANA - DROGARIA - ME 10.992.762/0003-37
LUCIANO FONTANA - DROGARIA - ME 10.992.762/0001-75

LUCIANO JOSE CRESTANI - ME 16.852.473/0001-57
LUCIANO JOSE DUARTE & CIA LTDA - ME 05.887.987/0001-21

LUCIANO JOSE MARTINS - ME 16.103.781/0001-80
LUCIANO L B ORSI E CIA LTDA - ME 93.441.897/0001-70

LUCIANO MACIO RAMOS VITURINO - ME 10.531.031/0001-22
LUCIANO MARTINS SOARES - ME 18.030.703/0001-28

LUCIANO PARUSSOLO GASPAR - ME 03.493.977/0001-86
LUCIANO PAULINO - 028.100.336-09 07.208.661/0001-56

LUCIARA DE OLIVEIRA GIANECHINI - EPP 09.044.424/0001-22
LUCIARA DE OLIVEIRA GIANECHINI - EPP 09.044.424/0002-03

LUCIENE CRISTINA DA SILVA - ME 09.566.469/0001-67
LUCIENE FERREIRA DE SOUZA REIS - EPP 02.217.960/0001-33

LUCIFARMA LTDA - EPP 25.171.364/0001-65
LUCILENE BENEVIDES & CIA LTDA - ME 15.070.248/0001-04

LUCILENE DA SILVA ALMODOVAR SOROCABA - ME 03.309.935/0001-42
LUCILENE MAGALHAES MARTINES - ME 12.127.861/0001-14

LUCILIA APARECIDA BARROS SAGAE & CIA LTDA - ME 05.078.221/0001-04
LUCIMAR MIGUEL PEREIRA ME 23.335.821/0001-84

LUCIMAR RODRIGUES FAGUNDES MARTINS - ME 19.150.140/0001-74
LUCIMARA ALENCASTRO CAVALHEIRO - ME 1 5 . 3 4 4 . 7 11 / 0 0 0 1 - 5 0

LUCIMARA CARVALHO GRADE & CIA LTDA - ME 72.067.598/0001-47
LUCIMARA MONTES PERAL BERTHOLUCCI - ME 07.267.033/0001-41

LUCIMARA RIBEIRO & CIA LTDA - ME 02.186.515/0001-53
LUCIMARA VIEIRA RODRIGUES - ME 07.970.156/0002-25
LUCIMARA VIEIRA RODRIGUES - ME 07.970.156/0001-44

LUCINEA DE FATIMA F. ARAUJO 03.220.280/0001-31
LUCINEIA FERREIRA DE SOUZA PIRAPOZINHO - ME 02.291.187/0001-55

LUCIO & NUNES LTDA - EPP 04.105.427/0001-05
LUCIO CANEVARI JUNIOR - ME 07.810.324/0001-34

LUCIO HENRIQUE GROTTA DOS SANTOS - ME 04.440.596/0001-00
LUCIO JOAQUIM ELLER - EPP 02.313.859/0001-86

LUCIO MAURO ANDRADE DE GIULI - ME 14.521.050/0001-29
LUCIO SCHWANCK GUASSELLI - ME 10.394.046/0001-96

LUCIVANEO ADRIANO DA COSTA - ME 05.269.661/0001-30
LUCON & CIA. LTDA. - ME 14.774.083/0001-80

LUCRECIA GOMES DA SILVA AMARAL - ME 10.607.267/0001-03
LUCYMARA DE ALMEIDA BERQUO - ME 07.639.895/0001-58

LUDFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 14.826.738/0001-17
LUDMILLA BORGES OLIVEIRA E CIA LTDA - ME 10.462.623/0001-30

LUDRIFARMA MEDICAMENTOS LTDA - ME 7 2 . 4 11 . 0 9 3 / 0 0 0 1 - 5 8
LUIGI S SCHIAVON - ME 03.827.633/0001-66

LUIS A. VENANCIO & CIA LTDA - EPP 51.053.569/0001-56
LUIS ANTONIO DE FREITAS JUNIOR & CIA LTDA - EPP 49.386.287/0001-29

LUIS ANTONIO FERRAO E SILVA & CIA. LTDA. - ME 18.514.217/0001-85
LUIS ANTONIO R. DE CAMARGO & CIA LTDA - EPP 59.874.446/0001-98

LUIS ANTONIO STAFUZZA - ME 14.239.300/0001-32
LUIS AUGUSTO DE ALMEIDA CORTES & CIA LTDA - ME 01.414.823/0001-26

LUIS AUGUSTO VITORINO GALON - ME 17.830.326/0001-49
LUIS CARLOS DAL AQUA - ME 11 . 7 6 9 . 5 5 4 / 0 0 0 1 - 7 4

LUIS CARLOS DO NASCIMENTO DROGARIA - ME 12.633.625/0001-70
LUIS FERNANDO DE CASTRO GERVASIO - ME 0 8 . 11 2 . 6 6 0 / 0 0 0 1 - 7 6

LUIS FERNANDO MARTINS PAREDES GUAIMBE - ME 0 3 . 0 4 9 . 5 11 / 0 0 0 1 - 9 6
LUIS FERNANDO PASCHOALATO MIGUEL - ME 12.834.160/0002-04
LUIS FERNANDO PASCHOALATO MIGUEL - ME 12.834.160/0001-15

LUIS HENRIQUE POLISELI MARIN - ME 09.335.103/0001-87
LUIS HENRIQUE VENDRAMINI FERRARI & CIA LTDA - ME 4 5 . 7 2 6 . 11 4 / 0 0 0 1 - 5 1

LUIS MARCELO PRESOTTO CANTARIN - ME 58.513.433/0001-20
LUIS OTAVIO ROSA DA SILVA ME 03.295.335/0001-72

LUIS PAULO CORTEZ ME 53.472.882/0001-54
LUIS PAULO KRUK & CIA LTDA - ME 10.203.988/0001-40

LUIS RESENDE FONSECA - ME 11 . 8 0 0 . 6 5 1 / 0 0 0 1 - 8 2
LUISA LUZ LEVANDOWSKI - ME 10.912.198/0001-33
LUIZ A. CASSOL & CIA LTDA ME 83.835.983/0001-03
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LUIZ A. LEITE - ME 11 . 7 8 4 . 1 8 6 / 0 0 0 1 - 3 3
LUIZ A.ANDRADE & CIA LTDA 79.146.932/0001-05

LUIZ A.DOS SANTOS DROGARIA - EPP 07.654.936/0001-85
LUIZ ALBERTO CARNEIRO & CIA LTDA - ME 15.728.904/0001-05
LUIZ ALBERTO PRETTI JUNIOR EIRELI - EPP 07.664.874/0001-92

LUIZ ALBERTO TOLENTINO - EPP 35.435.007/0001-10
LUIZ ALBERTO VIANA CARDOSO - ME 16.345.100/0001-90

LUIZ ANTONIO & MARQUES DROGARIA LTDA ME 03.135.166/0001-03
LUIZ ANTONIO DE MORAIS DROGARIA - ME 12.668.718/0001-30

LUIZ ANTONIO DE PAULA ROSA ME 81.705.519/0001-77
LUIZ ANTONIO DE QUEIROZ & CIA LTDA - ME 0 7 . 11 5 . 8 6 7 / 0 0 0 1 - 3 1

LUIZ ANTONIO DE QUEIROZ JUNIOR & CIA LTDA. - EPP 02.951.212/0001-80
LUIZ ANTONIO JORDAO & CIA LTDA - EPP 02.560.731/0001-17

LUIZ ANTONIO LEMES - ME 45.625.704/0001-98
LUIZ ANTONIO LEMES - ME 45.625.704/0002-79

LUIZ ARMANDO RIBEIRO COSTA JUNIOR - EPP 66.885.039/0001-41
LUIZ AUGUSTO DUTRA - ME 11 . 5 9 6 . 9 7 7 / 0 0 0 1 - 3 0

LUIZ BEZERRA DE ARAUJO SOBRINHO - EPP 08.028.482/0001-08
LUIZ BRUNHARI TANGLEICA & CIA LTDA - ME 73.294.936/0001-46

LUIZ C DOS SANTOS & CIA LTDA - ME 91.200.071/0001-93
LUIZ CARLOS BEDIM PRODUTOS FARMACEUTICOS - EPP 11 . 7 6 1 . 3 7 7 / 0 0 0 1 - 8 0

LUIZ CARLOS BETEGHELLI FILHO & CIA LTDA.-ME. 66.755.653/0001-99
LUIZ CARLOS BRAGATTO - ME 00.649.932/0001-60

LUIZ CARLOS DA SILVA GUIMARAES - ME 01.519.128/0001-29
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA - EPP 10.137.024/0001-40

LUIZ CARLOS ERNESTO E CIA LTDA 48.808.406/0001-21
LUIZ CARLOS FABBRI - ME 00.197.674/0001-28

LUIZ CARLOS MOREIRA CPF 738.543.606-49 - EPP 07.910.654/0001-00
LUIZ CARLOS RECH - ME 90.238.858/0001-81

LUIZ CARLOS SARMENTO GERMANO - ME 24.372.922/0001-98
LUIZ CARLOS ZANE - ME 04.361.480/0001-77

LUIZ CARMELINHO ROSSATO & CIA LTDA - ME 94.795.713/0001-32
LUIZ CLAUDIO SILVA LIMA - EPP 01.642.194/0001-91

LUIZ CLAUDIO TUZI & CIA LTDA - ME 93.919.876/0001-17
LUIZ DA SILVA FELICIO & CIA LTDA - ME 02.391.288/0001-06

LUIZ DE FARIAS JUNIOR - ME 02.528.918/0001-33
LUIZ E ATTIE LTDA - ME 08.987.533/0001-10
LUIZ E PAULO LTDA - ME 11 . 5 7 3 . 5 9 2 / 0 0 0 1 - 5 7

LUIZ E. DE CAMPOS VALIO - EPP 74.538.968/0001-02
LUIZ EDGAR GRAZZIOTIN & FILHOS LTDA - EPP 90.469.669/0001-10

LUIZ EDUARDO DE ALENCASTRO - ME 08.676.492/0001-41
LUIZ EDUARDO FIGUEREDO - ME 15.127.697/0001-33

LUIZ EDUARDO MURY DE CASTRO & CIA LTDA - ME 19.666.403/0001-00
LUIZ EVARISTO GRACON - ME 5 3 . 1 6 4 . 11 7 / 0 0 0 1 - 7 7

LUIZ FELIPE GARCIA TRINDADE & CIA LTDA - ME 09.539.803/0001-93
LUIZ FERNANDES AZEVEDO CAMPOS - EPP 82.243.650/0001-22

LUIZ FERNANDO BARBOSA EPP 03.050.337/0001-00
LUIZ FERNANDO DA SILVA ITAPEVA - ME 16.941.735/0001-50

LUIZ FERNANDO DE BARROS ALMEIDA GUAREI - ME 12.264.691/0001-10
LUIZ FERNANDO MELLON - ME 71.659.007/0001-68
LUIZ FERNANDO PANISSI - ME 04.241.693/0002-46
LUIZ FERNANDO PANISSI - ME 04.241.693/0001-65

LUIZ FERNANDO SANCHES - ME 06.074.390/0001-20
LUIZ FERNANDO WINCK & CIA LTDA - ME 08.309.324/0001-18

LUIZ FLORINDO & CIA LTDA - EPP 51.380.780/0001-83
LUIZ FRANCISCO EMYGDIO - EPP 08.846.431/0001-85

LUIZ GASQUES DE ALMEIDA - EPP 05.416.574/0001-69
LUIZ GERALDO VIANA MURTA E CIA LTDA - ME 13.397.021/0001-34

LUIZ GONZAGA FRAGA - ME 79.658.225/0001-90
LUIZ GUILHERME - COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA -

ME
10.915.029/0001-57

LUIZ GUSTAVO RAMALHO DE OLIVEIRA FARMACIA - ME 17.969.253/0001-70
LUIZ H. PATRONI - ME 15.070.588/0001-27

LUIZ HENRIQUE ARSENO DANGUI - ME 05.667.385/0001-69
LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA CPF: 072.684.396-28 - ME 11 . 7 5 7 . 7 7 9 / 0 0 0 1 - 0 0

LUIZ HENRIQUE KAWAKAMI & CIA LTDA - EPP 81.720.492/0001-91
LUIZ HENRIQUE PEREIRA CURSINO E CIA LTDA - ME 08.925.748/0001-07

LUIZ KIRCHNER E CIA LTDA - ME 01.039.391/0001-10
LUIZ LOPES DA SILVA AGRESTINA - ME 07.628.607/0001-60
LUIZ MENDES DE OLIVEIRA E CIA LTDA 77.199.776/0001-07

LUIZ MOACIR MACHRY - EPP 89.055.768/0001-76
LUIZ OCTAVIO L. DIAS & CIA. LTDA - ME 02.312.127/0001-71

LUIZ R PEREIRA & CIA LTDA - EPP 9 5 . 11 6 . 0 0 0 / 0 0 0 1 - 6 8
LUIZ R PEREIRA & CIA LTDA - EPP 9 5 . 11 6 . 0 0 0 / 0 0 0 2 - 4 9

LUIZ ROBERTO ANTAS - ME 01.750.502/0001-00
LUIZ ROBERTO BORGES DE FREITAS - ME 09.567.144/0001-07
LUIZ ROCHA MANIPULACAO LTDA - ME 05.410.129/0001-91

LUIZ RODRIGUES - ME 10.494.884/0001-31
LUIZ RODRIGUES & CIA LTDA - ME 10.768.389/0001-73

LUIZ SERGIO GOMES DA SILVA - EIRELI - ME 17.151.508/0001-93
LUIZ SERGIO RUANIS - ME 03.413.159/0001-26

LUIZ TAVARES DE LIMA - ME 08.603.052/0001-64
LUIZ VAZ DE LIMA & CIA LTDA - ME 12.212.533/0001-16

LUIZ VINICIUS NOBREGA E SILVA - ME 17.886.325/0001-16
LUIZA DOS SS RODRIGUES - ME 14.733.920/0001-23

LUIZA HELENA GUILHERME SCHIAVON - ME 07.837.042/0001-20
LUIZA MARIA PINHEIRO DE GODOY - EPP 01.134.776/0001-67

LUIZA PANAZZOLO RIBEIRO & CIA. LTDA-EPP 79.723.912/0001-41
LUIZA TELINA LOYOLA - ME 09.007.107/0001-36

LUIZAUFARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -
ME

13.790.135/0001-40

LUMA FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 08.889.367/0001-10
LUMARA DROGARIA LTDA - ME 07.293.997/0001-64

LUNA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 07.706.957/0001-05
LUNA MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 04.716.069/0001-77

LUNAFAR LTDA ME 23.894.652/0001-12
LUNNA FARMA DROGARIA LTDA - ME 11 . 0 3 3 . 1 7 1 / 0 0 0 1 - 3 3

LUPATINI E PINHEIRO INSTITUTO DE MANIPULACAO LT-
DA - ME

06.157.933/0001-73

LUPEFARMA DROGARIA LTDA - ME 10.555.913/0001-28
LUPORFER COMERCIO DE DROGAS E MEDICAMENTOS

LTDA ME
39.227.749/0001-01

LURDES MARLENE WEIRICH - ME 15.900.640/0001-25
LURDES VARGAS - ME 08.593.421/0001-85

LUSEFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFU-
MARIA LTDA - ME

14.944.558/0001-30

LUSERMA DROGARIA LTDA ME 07.100.619/0001-17
LUSIMAR MIRANDA DE ARAUJO - EPP 02.587.030/0001-71

LUSSANDRA M. FERREIRA DOS SANTOS EIRELI - ME 14.447.157/0001-74

LUSTOSA & PENHA LTDA 63.418.289/0001-83
LUXFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
08.594.767/0001-06

LUXFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

08.594.767/0003-60

LUXFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

08.594.767/0002-89

LUXOR SILVA & MACEDO DA SILVA LTDA - ME 09.173.525/0001-01
LUZ & RODRIGUES LTDA - ME 01.430.799/0001-19

LUZ & SLAVEC LTDA - ME 73.399.826/0001-49
LUZ MARINA JENTIG TELES E CIA LTDA - ME 03.196.221/0001-75
LUZA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 03.208.878/0001-05

LUZENI FLAUZINA CASTILHO PRADO SILVA - ME 02.596.227/0001-77
LUZIA DE CARVALHO MAGRO - ME 04.299.783/0001-07

LUZIA DE OLIVEIRA ALMEIDA FARMACIA 59.731.109/0001-41
LUZIA DE SOUZA BRITO - FARMACIA - ME 01.555.588/0001-02

LUZIA GOMES ALONSO MARILIA - ME 01.507.070/0001-01
LUZIA IRACI DE QUEIROZ - ME 03.939.942/0001-28

LUZIANA SIQUEIRA DE QUEIROZ - ME 08.329.736/0001-10
LUZINETE MOREIRA DA SILVA NASCIMENTO - ME 17.277.893/0001-10

LUZZI MEDICAMENTOS LTDA - EPP 15.605.122/0001-89
LW MEDICAMENTOS LTDA - ME 02.599.641/0001-30

LYCIA IRIS PEREIRA DE ALBUQUERQUE - ME 15.552.919/0001-65
LYDIANE AMORIM MUNDIM CPF 044.929.346-77 - EPP 13.492.360/0001-08

LZS DROGARIAS LTDA - ME 02.870.448/0001-91
M M B MEDICAMENTOS & PERFUMARIA LTDA - ME 1 9 . 1 9 3 . 6 7 7 / 0 0 0 1 - 11

M & A FARMA LTDA - EPP 11 . 5 1 2 . 4 8 6 / 0 0 0 1 - 6 3
M & C PRODUTOS FARMCEUTICOS LTDA - ME 07.067.157/0001-83

M & F DROGARIA LIDER LTDA - ME 11 . 2 1 7 . 3 6 6 / 0 0 0 1 - 3 3
M & M COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - ME 15.709.458/0001-91

M & M DROGARIA E FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA
- ME

14.877.836/0001-83

M & M DROGARIA LTDA - EPP 04.810.062/0001-10
M & M ESTRELLA LTDA 07.206.937/0001-67

M & M FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 02.593.583/0001-37
M & M FARMACIA LTDA - ME 13.508.278/0001-16

M & M MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 10.748.177/0001-24
M & M PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 09.200.412/0001-40

M & M TARIGA LTDA - ME 10.953.926/0001-55
M & R FARMA LTDA - ME 08.843.495/0001-22

M & R FARMACIA LTDA - ME 00.328.297/0001-19
M & S COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 19.989.491/0001-73

M & S PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 12.097.250/0001-70
M & S PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 13.626.404/0001-37

M & T COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.898.949/0001-74
M & T DROGARIA LTDA - ME 17.660.742/0001-46

M A ARAUJO & CIA LTDA - ME 02.197.515/0001-59
M A BARBOSA PIRES FRANCA - ME 00.005.391/0001-37

M A C COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 5 9 8 . 0 2 1 / 0 0 0 1 - 7 7
M A DA SILVA COELHO - ME 13.188.419/0001-60

M A DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 05.645.058/0001-06
M A FERREIRA FARMACIA - EPP 15.356.270/0001-07

M A MAIA CAVALCANTE & CIA LTDA - ME 09.660.789/0001-81
M A MARAFON JACOB & CIA LTDA - ME 04.550.304/0001-83

M A MESSIAS RODRIGUES - ME 14.219.284/0001-16
M A PONTES SILVA E CIA LTDA - ME 03.458.939/0001-92

M A SANTOS & CIA LTDA - ME 32.878.514/0001-30
M A SANTOS MACHADO - ME 02.581.295/0001-62

M A SILVA E CIA LTDA ME - ME 13.494.951/0001-06
M ALCEBIADES UCCI - MEDICAMENTOS - ME 03.766.577/0001-05

M ARCANJO DOS REIS - ME 26.609.370/0001-14
M B BIZARRO & CIA LTDA - EPP 73.424.061/0001-50

M B COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 02.453.629/0001-12
M B DE MELO ARAGAO & CIA LTDA - ME 06.370.315/0002-98
M B DE MELO ARAGAO & CIA LTDA - ME 06.370.315/0001-07

M B DROGARIA LTDA - ME 11 . 5 1 5 . 4 3 3 / 0 0 0 1 - 0 4
M B FARMACIA E DROGARIA LTDA. - EPP 03.062.199/0001-70

M B G DA SILVA - ME 04.212.889/0001-21
M B MARQUES & CIA LTDA - EPP 01.944.172/0001-86

M C ALVES DA SILVA & CIA. LTDA - ME 03.692.194/0001-21
M C CARVALHO COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - ME 03.250.587/0001-85

M C CARVALHO FEITOSA & CIA LTDA - EPP 41.260.753/0001-13
M C NASCIMENTO & CIA LTDA - EPP 07.290.052/0001-99

M C PEDROSO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

07.519.591/0001-57

M C R - PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 12.104.252/0001-40
M C VILAS BOAS BARRETO - ME 03.373.862/0001-58

M CARLA MEDEIROS E CIA LTDA - ME 07.567.780/0001-03
M COSTA DROGARIA LTDA - ME 10.740.146/0001-27

M D E FATIMA SOUSA - ME 70.103.494/0001-15
M D L MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 05.652.459/0001-93

M DA C ARAUJO DROGARIA - ME 02.591.087/0001-44
M DA GLORIA S MATIAS - FARMACIA - EPP 07.229.225/0001-63

M DAS GRACAS ALEXANDRE MORAIS FILHA - ME 11 . 3 7 1 . 2 5 1 / 0 0 0 1 - 0 7
M DAS N BENTO DO VALES - ME 41.074.774/0001-44

M DE C PINTO CARDOSO DA ROCHA MATOS E CIA LTDA
- EPP

13.892.195/0001-73

M DE F DANTAS - ME 01.851.050/0001-45
M DE F M DE M SOUSA - ME 05.150.013/0001-60
M DE FATIMA C F VERAS ME 84.039.312/0001-07

M DE J COSMO DA SILVA - ME 83.928.366/0001-52
M DE JESUS SOUZA DE ITAGI - ME 20.148.830/0001-78

M DE L ANGELI STEQUE - EPP 08.966.998/0001-95
M DE LOURDES PRIETO MEDICAMENTOS - ME 79.090.379/0001-28

M DE OLIVEIRA SILVA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

12.578.791/0001-10

M DO CARMO F MENDONCA ZUNTINI - ME 0 4 . 8 1 0 . 3 1 2 / 0 0 0 1 - 11
M DO P DO S S LEANDRO - ME 14.626.776/0001-26

M DO SOCORRO VAZ CARNEIRO - ME 08.602.096/0001-70
M E ALMEIDA CAVALCANTE - ME 15.252.512/0001-12

M E C PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 09.637.459/0001-75
M E HERMES DE ALMEIDA 04.847.207/0001-57

M E MATERIAIS MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOS-
PITALARES LTDA - EPP

10.228.448/0001-10

M E VARELA & CIA LTDA. - ME 07.928.814/0001-30
M F BROGLIO E CIA LTDA 50.093.442/0001-06
M F BROGLIO E CIA LTDA 50.093.442/0003-60
M F BROGLIO E CIA LTDA 50.093.442/0002-89

M F COMERCIO MEDICAMENTOS LTDA. EPP 26.390.849/0001-02
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M F DA SILVA & SILVA LTDA - ME 01.797.071/0001-20
M F DE CARVALHO MORENO DROGARIA - ME 10.273.345/0001-72

M F DE OLIVEIRA MIRANDA & CIA LTDA 21.645.304/0001-86
M F KNEVITZ - EPP 92.637.206/0001-45
M F RANGEL LTDA 40.840.654/0001-48

M FERNANDES E FILHO LTDA - ME 27.553.510/0001-42
M FREITAS DROGARIA LTDA - EPP 09.096.258/0001-08

M G BOMFIM DE ARAUJO 23.615.834/0001-07
M G DA SILVA FAVARAO - FARMACIA - EPP 06.181.187/0001-53

M G DE SOUSA CAVALCANTE - ME 02.104.256/0001-74
M G DROGARIA LTDA - ME 07.236.140/0001-02
M G FARMACIAS LTDA - ME 00.235.894/0001-07
M G PINO E CIA LTDA - ME 09.634.679/0001-45

M G S CORREIA & CIA LTDA - EPP 41.497.843/0001-22
M H DA SILVA - ME 10.664.262/0001-04

M I GUIMARAES DA CUNHA E CIA LTDA ME 09.098.070/0001-07
M I S BITO LTDA - EPP 01.841.794/0001-89

M INACIO DA SILVA FILHO- COMERCIO - EPP 04.635.304/0001-86
M J D SILVA DROGARIA DE CASIMIRO LTDA - ME 01.672.513/0001-01

M J DE SENA & CIA LTDA 10.483.915/0001-59
M J MEDEIROS DE OLIVEIRA - ME 1 0 . 5 1 4 . 11 4 / 0 0 0 1 - 0 3

M J P MATOS E CIA LTDA - ME 07.474.658/0001-84
M J S. RIBEIRO - ME 14.207.312/0001-85

M J SCHIAVONI & CIA LTDA - ME 10.283.608/0001-24
M L BAECHTOLD & CIA LTDA - ME 07.027.966/0001-61

M L E COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA
LTDA - ME

12.586.547/0001-08

M L FERNANDES FARMACIA - EPP 00.796.517/0001-39
M L FERREIRA DOS SANTOS - EPP 04.569.313/0001-16

M L L BUENOS AIRES ME 41.507.344/0001-79
M LUCIA ARAUJO DOS SANTOS DROGARIA LTDA - ME 0 2 . 7 2 8 . 11 0 / 0 0 0 1 - 0 8

M M COMERCIO DE MEDICAMENTO E PERFUMARIA LT-
DA - ME

09.575.378/0001-98

M M COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

33.232.273/0001-10

M M DROGARIA FARMA VITA LTDA - ME 20.335.336/0001-12
M M INVESTIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 0 9 . 11 2 . 2 1 2 / 0 0 0 1 - 3 5

M M MARCELINO - ME 15.994.965/0001-14
M M MEDICAMENTOS LTDA - EPP 00.561.725/0001-59
M M MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.598.794/0001-01

M M S CAETANO - ME 11 . 6 8 1 . 9 3 4 / 0 0 0 1 - 5 2
M M WEBER & CIA LTDA - EPP 78.081.262/0001-15

M MATSUMOTO & KOBAYASHI LTDA - ME 68.845.049/0001-89
M N COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

ME
11 . 7 1 6 . 1 7 9 / 0 0 0 1 - 0 2

M N FARMACIA LTDA - ME 05.699.937/0001-10
M OVELAR SOLALIENDRE - ME 09.641.522/0001-47

M P NEVES MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.589.349/0001-15
M PEDRO DE SOUZA DROGARIA 02.621.092/0001-52

M R B COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 00.157.956/0001-00
M R FILIPONI & CIA LTDA - EPP 00.947.270/0001-04

M R MACIEL - ME 0 6 . 2 11 . 6 1 7 / 0 0 0 1 - 3 2
M R MOTA & CIA LTDA - ME 18.219.058/0001-96

M ROBERTO GONCALVES COMERCIO - ME 19.374.851/0001-22
M S DOS SANTOS DA LUZ DROGARIA - ME 0 6 . 1 0 0 . 2 4 6 / 0 0 0 1 - 11

M S MEIRA SANTANA GUIMARAES - ME 01.724.359/0001-74
M S S DROGARIA LTDA - ME 01.809.068/0001-89
M S V FARMACIA LTDA - ME 08.409.265/0001-50

M SERRA & PINTO LOBO MEDICAMENTOS LTDA - ME 12.225.230/0001-38
M SILVA & CIA LTDA - EPP 76.184.837/0001-08

M T M COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 68.837.152/0001-87
M T MOSCARDO DA SILVA ME 65.061.699/0001-45

M V C CONSANI & CIA LTDA - ME 02.902.261/0001-22
M V COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 12.635.715/0001-08

M V G MENDES - ME 10.914.498/0001-51
M Z COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 0 9 . 4 11 . 9 8 8 / 0 0 0 1 - 5 6

M Z PEREIRA & CIA LTDA - ME 70.027.909/0001-19
M&O MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 02.559.314/0001-54

M, M DROGARIA E FARMACIA LTDA - ME 13.005.958/0001-17
M. A. BORGES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 09.085.717/0002-39
M. A. BORGES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 09.085.717/0003-10
M. A. BORGES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 09.085.717/0001-58
M. A. BORGES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 09.085.717/0005-81
M. A. BORGES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 09.085.717/0004-09

M. A. C. R. MEDICAMENTOS LTDA 07.368.478/0001-18
M. A. CORDEIRO & CIA LTDA - ME 04.558.746/0001-76
M. A. DA SILVA & CIA LTDA - EPP 07.405.987/0001-73

M. A. DE MIRANDA & CIA LTDA - EPP 09.400.690/0001-40
M. A. DE SOUSA CAVALCANTE - ME 02.334.204/0001-94

M. A. FREDERICO & FILHO LTDA. - ME 72.076.318/0001-67
M. A. G. OLIVEIRA - EPP 31.617.905/0001-39

M. A. G. SGUARIO & CIA LTDA - ME 02.451.600/0001-00
M. A. GONCALVES FARMACIA POPULAR - ME 13.350.126/0001-38

M. A. GUERREIRO & CIA LTDA. - ME 08.783.739/0001-29
M. A. MARTINS E MARTINS LTDA 78.780.178/0001-90

M. A. MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - EPP 03.007.843/0001-08
M. A. T. CORREA & CIA LTDA - ME 08.951.460/0001-07

M. ABRANTES, VALLE & CIA LTDA - ME 04.617.590/0001-57
M. ALVINA SINGH BERTO EIRELI - EPP 03.738.773/0001-68

M. B. ALVES FREIRE - ME 03.123.294/0001-37
M. B. PEREIRA & CIA LTDA - EPP 63.795.595/0001-39

M. BARBOSA & E. ALBERS LTDA. - EPP 08.408.281/0001-28
M. BRANSKI E CIA LTDA - ME 1 0 . 3 0 8 . 11 3 / 0 0 0 1 - 0 2
M. BRASIL & CIA LTDA - ME 02.448.913/0001-09

M. C. CARVALHO BRITO DROGARIA - ME 15.401.723/0001-70
M. C. DA SILVA COM. VAREJ. DE FARMACOS - ME 04.691.005/0001-69

M. C. F. COMERCIO DE PRODUTOS DIETETICOS LTDA -
ME

08.263.762/0001-92

M. C. K. DIERSMANN - ME 0 7 . 11 0 . 5 5 6 / 0 0 0 2 - 6 0
M. C. K. DIERSMANN - ME 0 7 . 11 0 . 5 5 6 / 0 0 0 1 - 8 0

M. C. MILAGRES DA PAZ & CIA LTDA - ME 10.212.107/0001-57
M. C. SOUTO DO AMARAL - ME 05.279.770/0001-39

M. C. T. CABRERA & CIA. LTDA. ME. 79.972.535/0001-84
M. CUNHA DE SOUZA - ME 04.725.957/0001-56
M. D. A. GONCALVES - ME 10.646.357/0001-03

M. D. DA ROCHA ALBUQUERQUE - ME 12.374.431/0001-05
M. D. L. COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-

DA - ME
10.813.984/0001-83

M. D. PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 12.591.002/0001-81

M. D. RODRIGUES PALHARES & CIA LTDA 56.926.322/0001-10
M. D. SERPA & CIA LTDA - ME 05.104.957/0001-00

M. DA C. FELIX DINIZ - ME 15.251.322/0001-80
M. DA S. R. SILVERIO - ME 13.000.044/0001-63

M. DAS DORES DA SILVA LOPES - ME 03.179.240/0001-93
M. DAS GRACAS ARAUJO CAVALCANTE FARMACIA - ME 08.373.554/0001-46

M. DAS GRACAS GONCALVES JADAO - ME 14.676.880/0001-25
M. DAS NEVES DE FIGUEIREDO DROGARIA - ME 08.079.309/0001-20

M. DE ALMEIDA FARMACIA - ME 16.875.357/0001-53
M. DE F. FERREIRA DE SOUZA MEDICAMENTOS - ME 03.723.767/0001-37

M. DE F. PASTOR SILVA - ME 04.394.701/0001-03
M. DE F. PASTOR SILVA - ME 04.394.701/0002-94

M. DE JESUS & CIA LTDA - ME 97.541.568/0001-51
M. DE LOURDES BEZERRA DROGARIA - ME 1 7 . 11 0 . 8 2 9 / 0 0 0 1 - 4 0

M. DO CARMO LOPES MELO - ME 04.279.289/0001-80
M. DO S. COSTA OLIVEIRA - ME 10.420.962/0001-53

M. E. DOS ANJOS DE MELO & CIA LTDA - ME 06.104.966/0001-55
M. E. LEMES DA SILVA E CIA LTDA. - ME 10.958.909/0001-00

M. F. C. DROGARIA EIRELI - ME 07.666.469/0001-03
M. F. FARMA LTDA - ME 04.132.531/0001-99

M. F. NOSSA DROGARIAS - EIRELI - ME 65.546.459/0001-30
M. G. C. SILVA DE HOLANDA - ME 06.155.549/0001-31

M. G. GIACOMETTI DROGARIA LTDA - EPP 06.086.578/0001-99
M. G. NOGUEIRA & CIA LTDA - ME 09.364.347/0001-98

M. G. R. SOCIEDADE FARMACEUTICA LTDA - ME 08.052.161/0001-30
M. G. S COMERCIAL LTDA - EPP 04.199.742/0001-49

M. H. C. AMORIM DE CASTRO 24.190.613/0001-05
M. H. MOMOSE - ME 1 2 . 2 1 7 . 11 9 / 0 0 0 1 - 0 8

M. HERMES FARMACIA LTDA. - ME 09.463.168/0001-08
M. I. CANDIDO DE OLIVEIRA COMERCIO DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS - ME
14.843.519/0001-46

M. I. GONCALVES & CIA LTDA - ME 07.125.497/0001-13
M. I. SILVA MARTINS - ME 0 4 . 9 11 . 9 11 / 0 0 0 1 - 2 1

M. J. - MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.660.788/0001-01
M. J. BATISTA CORREA - ME 0 4 . 11 0 . 2 8 3 / 0 0 0 1 - 8 5

M. J. E. SILVA FARMACIA - ME 02.224.669/0001-92
M. L. DA SILVA ARAUJO 07.344.940/0001-47

M. L. DE V. SANTOS - FARMACIA - ME 08.464.469/0001-93
M. L. FARMACIA BIOTERAPICA LTDA - ME 05.815.625/0004-78
M. L. FARMACIA BIOTERAPICA LTDA - ME 05.815.625/0001-25

M. L. G. LOPES & CIA LTDA 80.832.686/0001-16
M. L. NANDI - ME 11 . 8 7 8 . 0 11 / 0 0 0 1 - 9 5

M. LONGHI & CIA LTDA - ME 11 . 0 4 3 . 1 4 1 / 0 0 0 1 - 0 8
M. M. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 12.830.250/0001-38

M. M. D. PEREIRA & CIA. LTDA - ME 19.054.232/0001-50
M. M. GONCALVES PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

ME
07.804.569/0001-59

M. M. MAURI MEDICAMENTOS LTDA - EPP 08.386.755/0001-88
M. M. N. MEDICAMENTOS LTDA - ME 15.250.219/0001-16

M. M. OBARA MASSUDA - FARMACIA - ME 04.367.901/0001-77
M. M. RIBEIRO SILVERIO & SILVERIO LTDA - EPP 10.312.914/0001-41

M. M. SOARES E CIA LTDA - ME 01.064.655/0001-96
M. MARTIN & CIA LTDA - ME 14.530.084/0001-80

M. MASQUETE & CIA LTDA - ME 11 . 4 8 3 . 5 3 1 / 0 0 0 1 - 0 7
M. MATTOS FARMACIA LTDA - ME 83.718.148/0001-93

M. MENDES DE OLIVEIRA - ME 10.981.849/0001-47
M. MOREIRA DA SILVA VIEIRA & CIA LTDA - ME 02.064.960/0001-40

M. MUELAS EVANGELISTA CASADO FARMACIA - ME 07.198.709/0001-92
M. N. DE SOUZA & CIA LTDA - ME 03.629.222/0001-66

M. O. PAGNUSSAT DROGARIA EIRELI - EPP 04.492.686/0001-36
M. P. B DA SILVA & CIA LTDA - ME 04.570.597/0001-60

M. P. DA SILVA FARMACIA - ME 11 . 7 0 7 . 8 8 1 / 0 0 0 1 - 0 0
M. P. DOS REIS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-

COS - ME
20.016.418/0001-02

M. P. MANA MEDICAMENTOS - ME 12.433.933/0001-51
M. PASIAN MENOTTI & CIA LTDA - ME 03.238.790/0001-36

M. POPPI E CIA LTDA - ME 04.335.979/0001-00
M. R. CANDIDO FARMACIA LTDA - ME 10.283.738/0001-67

M. R. DE ABREU DROGARIA LTDA - EPP 00.496.825/0001-49
M. R. DOURADO & CIA LTDA - ME 57.782.369/0001-10

M. R. G. DE SOUSA & CIA LTDA - EPP 75.138.750/0001-23
M. R. GOUVEIA & CIA. LTDA - ME 08.192.773/0001-29

M. R. PESENTE - ME 07.907.626/0001-25
M. R. SOUSA L. ALVES FARMACIA - ME 04.146.712/0001-74

M. R. VICENTE & CIA. LTDA - ME 72.271.927/0001-77
M. ROMA MARCOS & CIA LTDA - ME 12.137.541/0001-45
M. S. CARVALHO G. FERREIRA - ME 02.333.120/0001-36

M. S. COSTA - ME 12.992.019/0001-40
M. S. COSTA & CIA LTDA - ME 17.122.423/0001-87

M. S. DA SILVEIRA COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - EPP

09.433.892/0001-99

M. S. EVANGELISTA SALES & CIA. LTDA - ME 06.162.610/0001-78
M. S. G. DA SILVA - ME 05.004.124/0001-69

M. S. GONCALVES & CIA LTDA - ME 09.222.378/0001-04
M. S. OGASSAWARA & CIA. LTDA. - EPP 07.029.056/0001-18

M. S. PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 00.269.373/0001-62
M. S. SANCHES - ME 93.278.851/0001-81

M. S. TOMAZINI & CIA. LTDA - ME 00.199.004/0001-40
M. S. V. DE ANDRADE - ME 06.061.434/0001-88

M. T. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.666.786/0001-55
M. T. DA CRUZ NUNES RIBEIRO - ME 05.756.897/0001-00
M. T. DE ARAUJO - DROGARIA - EPP 09.577.887/0001-50

M. T. GONCALVES DA SILVA-EPP 07.032.395/0001-53
M. TAVARES JUNIOR & CIA.LTDA - ME 44.698.678/0001-65

M. TOTTENE & CIA LTDA - EPP 07.206.304/0001-59
M. V. DA SILVA DROGARIA LTDA - ME 11 . 6 2 9 . 4 5 3 / 0 0 0 1 - 0 6

M. V. DE OLIVEIRA ROCHA - ME 08.930.594/0001-41
M. V. GRAMINHO - FARMACIA - ME 11 . 4 9 6 . 3 9 2 / 0 0 0 1 - 4 8

M. V. PORFIRIO COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - ME 00.535.818/0001-09
M. V. S. DE MAGALHAES - ME 03.032.994/0001-16

M. ZANLORENZI CERANTO - ME 06.369.071/0001-42
M.A. PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 08.143.280/0001-07

M.A.C. VANELI & FILHOS LTDA - EPP 05.464.085/0001-82
M.A.FONSECA CERQUEIRA - EPP 01.344.678/0001-54

M.A.R. PEREIRA E CIA LTDA - ME 01.227.883/0001-30
M.C. COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

ME
0 1 . 4 0 1 . 8 6 7 / 0 0 0 1 - 11

M.C. FRAGOSO MEDICAMENTOS - ME 06.264.324/0001-13
M.C.A. DROGARIA LTDA - ME 13.860.013/0001-82
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M.C.G. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 03.459.833/0005-37
M.C.G. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 03.459.833/0004-56
M.C.G. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 03.459.833/0006-18
M.C.G. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 03.459.833/0003-75
M.C.G. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 03.459.833/0002-94
M.C.G. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 03.459.833/0001-03

M.D.R. FISCHER & CIA. LTDA - EPP 92.601.426/0001-19
M.D.R. FISCHER & CIA. LTDA - EPP 92.601.426/0002-08

M.DE F.BARROS PARENTE - ME 09.219.190/0001-07
M.F.CERQUEIRA - EPP 04.216.369/0001-97
M.F.CERQUEIRA - EPP 04.216.369/0002-78

M.F.GONCALVES DA SILVA - EPP 07.525.037/0001-82
M.G. ROCHA & FILHOS LTDA 07.323.130/0001-04

M.G.DROGARIA LTDA - ME 09.506.752/0001-01
M.G.MACHADO FORTES DROGARIA - ME 17.316.858/0001-62

M.G.T.C. BRITO E CIA LTDA - EPP 18.923.730/0001-20
M.H.L DROGARIA LTDA - ME 09.396.401/0001-87
M.H.L DROGARIA LTDA - ME 09.396.401/0002-68
M.H.L DROGARIA LTDA - ME 09.396.401/0004-20
M.H.L DROGARIA LTDA - ME 09.396.401/0003-49

M.I.D.A. DOS REIS SOROCABA - ME 04.723.355/0001-60
M.J COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

ME
32.417.560/0001-32

M.J. DE PACIENCIA FARMACIA LTDA - ME 03.568.952/0001-02
M.J.F. FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 20.125.528/0001-02

M.L. CANAVEZE - ME 18.238.830/0001-17
M.L. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.986.750/0001-96

M.L.ISHIZAKA & CIA.LTDA. - ME 08.647.019/0001-36
M.M. PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 04.449.006/0001-00

M.M.J. FARMACEUTICA EIRELI - EPP 10.378.673/0001-33
M.M.J. FARMACEUTICA EIRELI - EPP 10.378.673/0003-03

M.M.KAIAHARA & CIA LTDA - ME 03.921.201/0001-10
M.M.S. DROGARIA LTDA - ME 13.929.569/0001-88

M.M.SOARES LTDA - ME 10.199.574/0001-94
M.P. FONSECA & CIA LTDA - EPP 03.106.316/0001-50

M.P.LEAL - EPP 02.378.654/0001-89
M.R PONZO DROGARIA LTDA - ME 09.291.789/0001-51

M.R. CABRAL DROGARIA - ME 10.712.335/0001-96
M.R. FOX DROGARIA E PERFUMARIA EIRELI - ME 09.292.161/0001-70

M.R.ALVES SILVA FARMACIA - ME 13.705.156/0001-10
M.R.M - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.409.619/0001-29

M.R.P DE OLIVEIRA - ME 02.343.495/0001-87
M.S. FARMA LTDA - ME 10.565.717/0001-34

M.S.A. DROGARIA E PERFUMARIA EIRELI - ME 17.650.450/0001-22
M.S.B. OLIVEIRA FARMACIA - ME 05.874.721/0001-44

M.S.R.OLIVEIRA - EPP 02.088.650/0001-66
M.T. - VITAL FARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

ME
05.771.669/0001-09

M.T.D SOUZA DROGARIAS LTDA - ME 11 . 7 2 2 . 2 6 5 / 0 0 0 1 - 1 0
M.U. BACKES & CIA LTDA 08.328.835/0001-87

M.V. MACHADO - ME 14.433.192/0001-34
M.V. MACHADO - ME 14.433.192/0002-15

M.V.FARMACIA LTDA - ME 05.155.086/0001-45
M.W.DROGARIA LTDA - ME 07.777.777/0001-06

M.W.F. FARMACIA LTDA - ME 06.787.557/0001-09
M.X.M. DRUGSTORE E PERFUMARIA LTDA - ME 15.086.477/0001-09

M4 FARMACIAS LTDA - EPP 06.878.527/0001-08
M4 FARMACIAS LTDA - EPP 06.878.527/0002-80

MA CONDE DROGARIA LTDA - EPP 16.758.545/0003-63
MA CONDE DROGARIA LTDA - EPP 16.758.545/0001-00
MA CONDE DROGARIA LTDA - EPP 16.758.545/0007-97

MA MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.829.868/0001-00
MABEL ANDRADE DA COSTA - ME 15.207.954/0001-47
MABEL ANDRADE DA COSTA - ME 15.207.954/0002-28

MABIO DA SILVA BENTO & CIA LTDA - ME 02.251.268/0001-21
MABIO DA SILVA BENTO E CIA LTDA - ME 13.323.579/0001-75

MAC - DROGAS COMERCIO MEDICAMENTOS LTDA - EPP 05.699.845/0001-30
MACCARI MEDICAMENTOS LTDA - ME 78.788.627/0001-46

MACEDO & ALBUQUERQUE COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA ME - ME

06.100.892/0001-89

MACEDO & MEDEIROS DROGARIA LTDA - ME 11 . 8 5 5 . 2 7 8 / 0 0 0 1 - 6 7
MACEDO E SOUZA FARMACEUTICA LTDA - EPP 07.820.670/0001-01

MACEDO IMPORTACAO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
- ME

41.078.866/0001-00

MACELA DOURADA FARMACIA DE MANIPULACAO EIRE-
LI - EPP

03.703.233/0001-49

MACELO REZENDE & FILHO LTDA - ME 15.614.431/0001-15
MACER DROGUISTAS LTDA 7 1 . 4 4 8 . 0 4 7 / 0 0 11 - 3 2
MACER DROGUISTAS LTDA 71.448.047/0035-00
MACER DROGUISTAS LTDA 71.448.047/0036-90
MACER DROGUISTAS LTDA 71.448.047/0040-77
MACER DROGUISTAS LTDA 71.448.047/0042-39
MACER DROGUISTAS LTDA 71.448.047/0038-52
MACER DROGUISTAS LTDA 71.448.047/0034-29
MACER DROGUISTAS LTDA 71.448.047/0043-10
MACER DROGUISTAS LTDA 71.448.047/0007-56
MACER DROGUISTAS LTDA 71.448.047/0037-71
MACER DROGUISTAS LTDA 71.448.047/0015-66
MACER DROGUISTAS LTDA 71.448.047/0021-04
MACER DROGUISTAS LTDA 71.448.047/0019-90
MACER DROGUISTAS LTDA 71.448.047/0010-51
MACER DROGUISTAS LTDA 71.448.047/0017-28
MACER DROGUISTAS LTDA 71.448.047/0004-03
MACER DROGUISTAS LTDA 71.448.047/0026-19
MACER DROGUISTAS LTDA 71.448.047/0016-47
MACER DROGUISTAS LTDA 71.448.047/0008-37
MACER DROGUISTAS LTDA 71.448.047/0028-80
MACER DROGUISTAS LTDA 71.448.047/0020-23
MACER DROGUISTAS LTDA 71.448.047/0018-09
MACER DROGUISTAS LTDA 71.448.047/0006-75
MACER DROGUISTAS LTDA 71.448.047/0001-60
MACER DROGUISTAS LTDA 71.448.047/0039-33
MACER DROGUISTAS LTDA 71.448.047/0030-03
MACER DROGUISTAS LTDA 71.448.047/0012-13

MACHADO & CANAAN LTDA - ME 06.082.626/0001-70
MACHADO & CORREA LTDA - EPP 01.442.616/0001-85

MACHADO & GUIMARAES FARMACIA LTDA. - EPP 15.758.754/0001-82
MACHADO & MARTINS FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 11 . 2 3 6 . 1 7 0 / 0 0 0 1 - 9 6

MACHADO & PELIZER LTDA - ME 19.778.953/0001-03
MACHADO & PESSOA LTDA - ME 18.603.746/0001-55
MACHADO & POZZI LTDA - ME 07.620.450/0001-26
MACHADO & ROHR LTDA - ME 3 1 . 8 2 1 . 0 1 0 / 0 0 0 1 - 11

MACHADO & SILVA FARMACIA LTDA - ME 13.595.084/0001-03
MACHADO & THOMAZELA LTDA - EPP 47.041.579/0001-02

MACHADO & ZUINO DROGARIA LTDA - ME 08.645.579/0001-51
MACHADO DE OLIVEIRA & ANTUNES DE SOUSA LTDA -

ME
05.398.931/0001-03

MACHADO E FERNANDES DROGARIA LTDA - ME 15.394.705/0001-08
MACHADO E PORTES LTDA - ME 07.140.365/0001-60
MACHADO E SILVA LTDA - ME 19.799.042/0001-62

MACHADO HASSEL DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -
ME

11 . 9 4 0 . 6 2 0 / 0 0 0 1 - 2 7

MACHADO RIBEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

16.507.319/0001-48

MACHADO SAMPAIO MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LT-
DA - EPP

05.657.707/0001-99

MACHADO, LUCCA & CIA LTDA EPP 47.605.829/0001-81
MACIANA TENORIO SANTANA ARAUJO - ME 11 . 4 8 0 . 2 8 6 / 0 0 0 1 - 7 6

MACKSUEL CAVALCANTE DO NASCIMENTO - ME 0 8 . 0 11 . 9 5 2 / 0 0 0 1 - 1 2
MACLANE G BERNARDON - EPP 88.347.752/0001-74
MACORINI & SASSO LTDA - ME 15.056.307/0001-81

MAD MEDICAMENTOS LTDA - EPP 37.373.453/0001-73
MADALENA MAROSTICA DE OLIVEIRA - EPP 01.332.295/0001-66

MADALENA R PACHALY - ME 95.165.171/0001-87
MADELAINE DA ROSA ZANDONA & CIA LTDA - ME 04.873.449/0001-15

MADERS, SCHNEIDER & ROQUE LTDA - ME 11 . 0 6 3 . 5 6 0 / 0 0 0 1 - 0 1
MADRUGA GODINHO E CIA LTDA - ME 94.468.022/0001-24
MADUREIRA & AVILA LIMA LTDA - ME 11 . 1 2 0 . 5 0 6 / 0 0 0 1 - 5 0

MAF DROGARIA LTDA - ME 09.542.421/0001-19
MAFE MEDICAMENTOS E MANIPULACAO LTDA - ME 88.754.692/0001-04

MAGAFARMA-PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 01.134.931/0001-45
MAGALHAES & HIRATA LTDA - ME 79.159.513/0001-08
MAGALHAES & IDESTI LTDA. - ME 15.716.245/0001-97
MAGALHAES & SUARTE LTDA - ME 03.710.860/0001-07

MAGALHAES CHAVES LTDA - ME 01.942.154/0001-65
MAGALHAES E SILVA MEDICAMENTOS LTDA - ME 03.737.730/0001-68

MAGALHAES FERREIRA PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA - ME

12.192.349/0001-51

MAGALI ESCOLASTICA MEDEIROS GOVANI & CIA. LTDA -
ME

05.616.154/0001-26

MAGFARMA DROGARIA LTDA - EPP 07.581.680/0001-23
MAGISTRAL FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 04.395.456/0001-59

MAGISTRAL PHARMA FARMACIA DE MANIPULACAO LT-
DA - ME

03.929.228/0001-59

MAGISTRALIS DISPENSACAO FARMACEUTICA LTDA - ME 81.257.057/0001-72
MAGNABOSCO & RAMOS LTDA - ME 10.444.249/0002-20
MAGNABOSCO & RAMOS LTDA - ME 10.444.249/0001-40

MAGNO M. BONFADA & CIA LTDA - ME 06.090.134/0001-27
MAGNOVALDO ALVES DOS SANTOS - EPP 03.046.632/0001-84

MAHENY E DIAS DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 12.866.485/0001-80
MAHLKE & MAIA LTDA - EPP 93.630.259/0002-88
MAHLKE & MAIA LTDA - EPP 93.630.259/0001-05

MAI SAUDE FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 12.149.748/0001-30
MAIA & GUEDES LTDA - ME 13.041.340/0001-02
MAIA & PELOSO LTDA - EPP 86.670.098/0001-00

MAIA & SANCHES LTDA - ME 75.082.578/0001-33
MAIA E PESSOA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 66.216.854/0001-18
MAIA E SOUSA DROGARIA DE ITAPERUNA LTDA - ME 10.177.099/0001-55

MAIANA SOUZA SANTOS - ME 10.278.923/0001-63
MAIARA ASSIS DE OLIVEIRA E CIA LTDA - ME 08.237.350/0001-88

MAIARA MENEZES OLIVEIRA FARMACIA 07.212.783/0001-16
MAIARA NEVES DIAS - ME 18.353.416/0001-59

MAICON R. DE SOUZA & CIA LTDA - ME 05.366.704/0001-04
MAIER DE OLIVEIRA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-

DA - ME
90.234.329/0001-00

MAIFAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 8 9 2 . 8 2 2 / 0 0 0 1 - 4 0
MAINARDI & SEBASTIANY LTDA - ME 00.963.195/0001-75

MAINERI & CIA LTDA - ME 01.320.015/0001-08
MAIRA D. SCARTEZINI & CIA LTDA - ME 03.870.971/0001-80

MAIRA KOBAYASHI - ME 14.387.803/0001-55
MAIRA TAGLIALEGNA & CIA. LTDA - EPP 07.331.059/0001-01

MAIS FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.541.425/0001-57
MAIS LUCENA LTDA - ME 71.258.461/0001-07

MAIS MIX DROGARIA EIRELI - ME 16.777.465/0001-93
MAIS POPULAR DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 16.982.336/0001-37

MAIS SAUDE - COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI -
ME

18.184.736/0001-22

MAIS SAUDE COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - ME 07.542.877/0001-53
MAIS SAUDE DROGARIA POPULAR LTDA - ME 18.146.163/0001-42

MAIS SAUDE FARMA LTDA - ME 05.933.237/0001-49
MAIS SAUDE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.548.982/0001-65

MAIS VIDA DROGARIA LTDA 03.147.371/0001-99
MAISA RIBEIRO FERREIRA - ME 04.679.345/0001-74

MAIXNER & URACH DROGARIAS LTDA - ME 09.268.334/0001-15
MAKFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 02.453.694/0001-48

MAKKER COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA - ME

08.719.675/0001-05

MALACARNE & MALACARNE LTDA - ME 09.090.983/0001-79
MALTEZO & MALTEZO LTDA - ME 37.522.695/0001-81

MALVESTITI & CIA. LTDA. ME 03.036.356/0001-73
MALVINA PIRES MUZZI E CIA LTDA - EPP 01.371.215/0001-81

MAM-DAP COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - EPP 02.956.282/0001-20
MAMPRIM & CORTELAZZI LTDA - EPP 16.796.168/0001-95

MANAIRA MEDICAMENTOS GENERICOS LTDA - EPP 08.364.864/0001-02
MANCHESTER FARMACEUTICA LTDA - ME 31.697.865/0001-82

MANCINI VIEIRA DOS SANTOS & CIA. LTDA - ME 10.225.823/0001-79
MANEA & RICCI LTDA - ME 08.645.009/0001-61

MANIFARMA LTDA - EPP 03.279.467/0001-00
MANIPULA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 05.126.072/0001-01

MANIPULA PHARMA SANTA LUZIA LTDA - ME 60.031.127/0001-08
MANIPULACAO DE MEDICAMENTOS BIORGANICA LTDA -

ME
01.165.329/0001-75

MANIPULACAO DE MEDICAMENTOS BIORGANICA LTDA -
ME

01.165.329/0002-56

MANIPULAR-COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 03.996.820/0001-73
MANIPULART DEMAVE LTDA - ME 02.723.528/0001-14

MANIPULART PHARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - EPP 03.876.659/0001-02
MANIPULLARE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 16.758.086/0001-56
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MANIQUE BARRETO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA - ME

08.405.212/0001-60

MANJAPANI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 07.325.668/0001-58
MANOEL ALVES DO NASCIMENTO DE CONDEUBA - ME 33.986.175/0001-79

MANOEL ALVES LOPES - EPP 34.064.071/0001-70
MANOEL BISPO DE SOUSA - ME 41.276.767/0001-25

MANOEL CARLOS QUIRINO DOS SANTOS - ME 03.783.443/0001-94
MANOEL FLORIANO CARNEIRO & CIA LTDA - EPP 14.745.855/0001-56

MANOEL L FOLLY E CIA LTDA - ME 30.551.154/0001-32
MANOEL LUIZ PRIETO - ME 02.977.926/0001-67

MANOEL M. DA COSTA NETO - DROGARIA - ME 09.441.341/0001-77
MANOEL MESSIAS DE ARAUJO - ME 12.939.278/0001-08
MANOEL RODRIGUES DA SILVA ME 08.148.140/0001-13

MANOEL RODRIGUES DE ARAUJO - ME 03.264.634/0001-40
MANOEL SARAIVA DA COSTA - ME 06.726.293/0001-75

MANOEL SIMOA DE LIMA ME 09.063.793/0001-62
MANOEL TORMINA ME 44.908.697/0001-79

MANOEL VILARINHO DA SILVA FILHO - ME 14.916.599/0001-12
MANOELDER RODRIGUES & CIA LTDA - ME 03.913.572/0002-30
MANOELDER RODRIGUES & CIA LTDA - ME 03.913.572/0001-50

MANOFARMA DROGARIA LTDA - ME 00.490.223/0001-84
MANOVALDO NUNES FARMACIA - ME 09.424.012/0002-07
MANOVALDO NUNES FARMACIA - ME 09.424.012/0001-18

MANSONI E MELLO LTDA - ME 06.376.183/0001-20
MANTOVANI & MANTOVANI LTDA - EPP 01.938.125/0001-20

MANUELA BARBOSA DA SILVA - FARMACIA - ME 08.951.688/0001-05
MANUFARMA SAO JUDAS TADEU LTDA - EPP 03.491.660/0001-00

MANUSSAKIS IMP E EXP LTDA - EPP 84.572.197/0001-23
MAOMEDES JUNIOR AGRIZI DA SILVA - MR FARMACEU-

TICOS - ME
14.771.698/0001-53

MAQUISHEI PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 08.608.423/0001-09
MAR ABERTO MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -

ME
14.859.935/0001-32

MARA BEATRIZ ROHSIG & CIA LTDA - EPP 04.281.370/0001-03
MARA C. M. GIMENES DE ALMEIDA - EPP 51.424.430/0001-71

MARA CELIA DE RESENDE - ME 12.137.784/0001-83
MARA CRISTINA DE AZEVEDO QUEIROZ - ME 11 . 9 4 9 . 5 8 4 / 0 0 0 1 - 6 2

MARA LUCIA VIEIRA RODRIGUES DROGARIA - ME 05.536.855/0001-55
MARA ROSANGELA RIBEIRO XAVIER - ME 0 1 . 11 8 . 9 0 5 / 0 0 0 1 - 2 3

MARA TERESINHA CORTELETTE FUHR & FILHA LTDA -
ME

09.552.392/0001-76

MARAH MILEIB VASCONCELOS GONCALVES EIRELI - ME 18.304.327/0001-12
MARAN & MAESTRO LTDA - EPP 57.619.256/0001-07

MARANATA DROGARIA E PERFUMARIA MENOR PRECO
LTDA - ME

17.716.832/0001-01

MARANGON & STAFFEN LTDA - ME 10.734.357/0001-57
MARANI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 15.439.637/0001-56
MARAPORA FARMACIA E PERFUMARIA LTDA - ME 08.599.059/0001-50

MARASCA & MARTINI LTDA - EPP 00.715.762/0001-74
MARCALD COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 00.616.233/0001-13

MARCATO & CANOBAS LTDA - ME 04.853.280/0001-31
MARCEL BERTIN ME 82.409.954/0001-17

MARCELA B. DE MELO ARAGAO & CIA. LTDA - ME 06.989.387/0001-37
MARCELA DA SILVA COSTA GOMES - ME 01.519.723/0001-64

MARCELA DE MORAES OURIQUE & CIA LTDA - EPP 02.671.419/0001-09
MARCELA LONGAS BARUFATTI FARMACIA - ME 05.758.473/0001-76

MARCELA PIEGAS CUREAU - ME 18.061.086/0001-28
MARCELA SANTOS BUENO - FARMACIA ME 07.037.261/0001-25

MARCELA VANTINI SILVESTRE - EPP 10.957.764/0001-23
MARCELINO & MEIRELES LTDA - ME 21.595.996/0001-03

MARCELINO DOS SANTOS TORRES - ME 69.213.940/0001-65
MARCELLE CANSIAN - ME 13.493.016/0001-25

MARCELLE SILVA BARBOSA & CIA LTDA - ME 02.164.123/0001-93
MARCELO & FACHIM LTDA - ME 01.297.352/0001-13

MARCELO A.MENEGHIN - ME 03.377.027/0001-96
MARCELO AGRELI & CIA LTDA - ME 04.078.736/0001-33

MARCELO ALESSANDRO MARANGONI BORGES - ME 06.972.839/0001-78
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA DROGARIA - ME 08.101.799/0001-14

MARCELO APARECIDO ARANTES - EPP 66.181.850/0001-41
MARCELO AUGUSTO RIBEIRO - ME 72.704.588/0001-75

MARCELO CIESILSKI GONCALVES - FARMACIA - ME 05.371.418/0001-29
MARCELO COSTA - ME 03.396.442/0001-97

MARCELO DA SILVA DROGARIA - ME 07.671.610/0001-66
MARCELO DE CARVALHO VIEIRA & CIA LTDA - EPP 0 0 . 9 11 . 3 7 9 / 0 0 0 1 - 9 1

MARCELO DEL BIANCO SAMPAIO - ME 11 . 2 6 8 . 9 9 4 / 0 0 0 1 - 4 8
MARCELO DIALAMAN - ME 74.675.844/0001-79

MARCELO DONIZETI MORESCHI E CIA LTDA - EPP 07.235.189/0001-40
MARCELO DOS SANTOS DOS ANJOS - ME 15.473.678/0001-69

MARCELO EDGAR BOCK DROGARIA 07.146.014/0001-67
MARCELO FERNANDO DE CASTRO & CIA LTDA - EPP 04.540.487/0002-37
MARCELO FERNANDO DE CASTRO & CIA LTDA - EPP 04.540.487/0001-56

MARCELO GIGLIO DE SOUZA PIRAPOZINHO - ME 02.560.437/0001-05
MARCELO GONTIJO PEREIRA JUNIOR E CIA LTDA - ME 97.554.265/0001-73

MARCELO GUSMAO CARDOSO - ME 17.344.667/0001-04
MARCELO HENRIQUE ROSSETTO - ME 07.863.857/0001-84

MARCELO JOSE RAGAZZI ME 65.913.642/0001-27
MARCELO K. T. ITO E CIA LTDA - ME 13.433.253/0001-09

MARCELO MARTINS LUIZ - ME 05.930.197/0001-81
MARCELO MENZEN - EPP 04.032.856/0001-08

MARCELO MIRANDA BARRETO - ME 05.028.906/0004-80
MARCELO MIRANDA BARRETO - ME 05.028.906/0002-19
MARCELO MIRANDA BARRETO - ME 05.028.906/0001-38
MARCELO MIRANDA BARRETO - ME 05.028.906/0003-08

MARCELO MUELAS EVANGELISTA CASADO - ME 68.993.914/0001-34
MARCELO NADOLNY GODOFREDO & CIA LTDA - ME 02.613.335/0001-00

MARCELO PASCHOAL SAFATLE SEBBA - ME 10.691.283/0001-19
MARCELO R. PINTO & CIA LTDA 06.984.446/0001-84

MARCELO ROCHA MAGALHAES - ME 10.990.651/0001-20
MARCELO SAHIUM BARRIONOVO - ME 07.809.839/0001-14

MARCELO SERGIO BUZO - ME 03.900.356/0001-70
MARCELO SOUZA RIBEIRO - EPP 36.510.295/0001-93
MARCELO TEIXEIRA DOTTO - ME 08.939.599/0002-16
MARCELO TEIXEIRA DOTTO - ME 08.939.599/0001-35

MARCELO TORRES FARMACIA - EPP 14.998.396/0001-12
MARCELO TORRES FARMACIA - EPP 14.998.396/0002-01

MARCHIORI & PEIGO LTDA - ME 19.472.221/0001-90
MARCHITO DROGARIA LTDA - ME 09.594.074/0001-78

MARCIA ADRIANA ALVES-CENTENARIO DO SUL - ME 00.423.121/0001-46
MARCIA ADRIANA BUENO MACHADO - ME 13.273.167/0001-78

MARCIA ALAIR DA SILVA PEREIRA - EPP 02.910.306/0001-00
MARCIA ANDREA FRANCA - ME 10.513.739/0001-50

MARCIA ANGELA PAULI - ME 91.191.577/0001-83
MARCIA APARECIDA CABRAL DE OLIVEIRA & CIA LTDA

- ME
14.607.260/0001-34

MARCIA APARECIDA MAZZA RIBEIRO STEPHANI TANABI
- ME

02.922.932/0001-17

MARCIA APARECIDA SERINO DROGARIA - ME 05.520.596/0001-74
MARCIA B FISCHER - ME 08.144.960/0001-37

MARCIA CASTILHOS CASTOLDI - ME 13.426.342/0001-10
MARCIA CRISTINA KAMEI - EPP 04.124.888/0001-25

MARCIA CRISTINE MARTIMBIANCO SILVA ME 64.059.264/0001-01
MARCIA DE F GOUVEIA SANTOS - ME 00.781.462/0001-93

MARCIA DO NASCIMENTO CALDAS SOARES TRIANI - ME 00.379.069/0001-78
MARCIA FERREIRA SANTIAGO BUENO DA SILVA - ME 02.521.405/0001-09

MARCIA JUSTINA DAL TOE MORAES - ME 02.968.397/0001-35
MARCIA LIMA DOS SANTOS - ME 09.501.330/0001-35

MARCIA LISANDRA SCHUNEMANN - ME 05.277.342/0001-77
MARCIA LISANDRA SCHUNEMANN - ME 05.277.342/0002-58

MARCIA LUDWIG DROGARIA E FARMACIA LTDA - EPP 03.452.739/0001-22
MARCIA LUZIA DA SILVA SOUZA DROGARIA - ME 0 5 . 8 0 0 . 8 11 / 0 0 0 1 - 9 0

MARCIA MARIA LOPES ME 01.508.275/0001-01
MARCIA MOURO MIQUELAO CARVALHO - ME 00.083.407/0001-20

MARCIA REGANY CUNHA - ME 11 . 4 8 3 . 0 6 8 / 0 0 0 1 - 9 5
MARCIA REGINA FERREIRA URZEDA VITORIA - ME 01.714.122/0001-02

MARCIA REGINA FONTOLAN ESTEVES - ME 0 6 . 11 3 . 2 0 5 / 0 0 0 1 - 6 0
MARCIA ROQUE DA SILVA FARMACIA - ME 16.667.863/0001-57

MARCIA TANUMA & YASMIM AIZAWA FARMACIA LTDA -
ME

07.165.752/0001-51

MARCIA VIEIRA LEITE - ME 15.135.491/0001-55
MARCIA VIEIRA LEITE - ME 15.135.491/0002-36

MARCIANO MARTINS DE PAULA - ME 05.795.831/0001-10
MARCIELI VEDOVATTO EIRELI - EPP 18.279.498/0001-39

MARCIELLE MOREIRA DIAS SUZUKI - ME 09.652.569/0001-06
MARCIO & SERGIO FARMACIA LTDA - ME 08.607.684/0001-04

MARCIO A. TAVARES MEDICAMENTOS - ME 13.057.627/0001-20
MARCIO ANTONIO BRIDI - ME 00.455.532/0001-13
MARCIO ANTONIO BRIDI - ME 00.455.532/0002-02

MARCIO ARROYO - ME 55.192.207/0001-05
MARCIO AURELIO PONTIM - ME 05.515.229/0001-82

MARCIO BERTOGLIO & CIA.LTDA - EPP 03.991.453/0001-15
MARCIO BERTOGLIO & CIA.LTDA - EPP 03.991.453/0002-04

MARCIO CESAR SANTIAGO - ME 04.801.546/0001-00
MARCIO CONCEICAO ANTUNES DOS REIS - ME 0 7 . 3 3 1 . 7 11 / 0 0 0 1 - 9 8

MARCIO DANIEL GUARIDO - ME 96.287.248/0001-54
MARCIO DE ALMEIDA OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP 04.252.853/0001-71

MARCIO DELOR RODRIGUES - ME 2 1 . 4 11 . 9 3 9 / 0 0 0 1 - 1 9
MARCIO DONIZETE ALMEIDA VILELA - EPP 02.072.162/0001-60

MARCIO DONIZETE DE OLIVEIRA ROCHA PINDORAMA -
ME

03.155.755/0001-53

MARCIO DOS SANTOS CAZASSA - ME 08.646.774/0001-04
MARCIO EVANDRO DE BEM - ME 00.494.018/0001-97

MARCIO F DE SOUZA - EPP 00.557.092/0001-05
MARCIO FERREIRA E CIA LTDA - ME 76.366.145/0001-72

MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS - ME 07.220.739/0001-58
MARCIO GOMES NOGUEIRA FARMACIA - ME 01.665.369/0001-86

MARCIO JOAO CARLINO DA COSTA - ME 07.563.342/0001-69
MARCIO MARAN - ME 07.862.632/0001-03

MARCIO MARISIO ARAUJO - ME 21.140.421/0001-98
MARCIO MORAES DE LEMOS - EPP 17.559.353/0001-29

MARCIO MURILO MENDES WANDERLEY - ME 24.504.219/0001-96
MARCIO NICHEL - EPP 09.685.855/0001-78

MARCIO PACIFICO VALINHOS - EPP 04.232.568/0001-99
MARCIO PAGLIOSA CAGOL - ME 10.488.909/0001-94

MARCIO REZENDE DE OLIVEIRA - ME 01.306.792/0001-90
MARCIO SILVA - ME 13.510.747/0001-31

MARCIONE DA COSTA FAQUER - ME 02.681.809/0001-51
MARCIONILIA BATISTA LEITE - ME 03.766.689/0001-58

MARCIVANIA DE OLIVEIRA ALVES E CIA LTDA - ME 09.206.660/0001-06
MARCO & ADEMILDES DROGARIAS LTDA - ME 0 1 . 4 7 8 . 7 11 / 0 0 0 1 - 3 9
MARCO ALEXANDRE ROCHA & CIA LTDA - ME 18.652.658/0001-43

MARCO ANTONIO CINEGAGLIA - EPP 0 0 . 11 7 . 2 8 6 / 0 0 0 1 - 9 0
MARCO ANTONIO DA SILVA DROGARIA - ME 01.648.272/0001-65

MARCO ANTONIO DE ANDRADE MAIA EIRELI - ME 13.103.208/0001-88
MARCO ANTONIO DELFINO - ME 86.368.305/0001-76

MARCO ANTONIO FARIA FRANCA E CIA LTDA - ME 13.060.277/0001-51
MARCO ANTONIO IUNG FERREIRA - EPP 97.079.222/0001-83

MARCO ANTONIO JOSE & CIA LTDA - ME 69.155.299/0001-50
MARCO ANTONIO MARSON DA SILVA - ME 97.235.360/0001-04

MARCO ANTONIO MOREIRA & CIA LTDA - ME 19.416.608/0001-20
MARCO AURELIO FERNANDES & CIA LTDA-ME 60.007.077/0001-15

MARCO ELIAS FERRI & CIA LTDA - ME 06.093.544/0001-21
MARCO TULIO NASCIMENTO DA SILVA - ME 25.283.375/0001-37

MARCO WEHBE - ME 09.602.568/0001-57
MARCOMINI & CIA LTDA - ME 01.862.140/0001-31
MARCON & COSTA LTDA - ME 97.549.893/0001-60

MARCON & MARCON LTDA - EPP 0 1 . 3 4 6 . 2 7 0 / 0 0 0 1 - 11
MARCONDES & SALGADO LTDA - ME 42.846.493/0001-25

MARCONI DE M BARBOSA - ME 07.551.535/0001-08
MARCONI EDSON RIBEIRO DA SILVA - ME 35.582.774/0002-33
MARCONI EDSON RIBEIRO DA SILVA - ME 35.582.774/0001-52

MARCONILDE SIMOA OLIVEIRA - ME 11 . 1 7 6 . 2 1 0 / 0 0 0 1 - 5 1
MARCOS & MAIRA VIAN DROGARIA LTDA - ME 11 . 5 1 6 . 0 1 5 / 0 0 0 1 - 2 3

MARCOS A A DE LIMA - ME 00.178.551/0001-40
MARCOS A BIAZI CAVALLI - ME 00.829.480/0001-06

MARCOS A DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 05.157.458/0001-72
MARCOS A. PAURA - ME 08.069.180/0001-70

MARCOS ALOIS WEILER & CIA LTDA - ME 08.903.501/0001-90
MARCOS ALVES CUSTODIO & CIA LTDA - ME 09.171.691/0001-60

MARCOS ANTONIO BEDIM - EPP 67.413.344/0001-01
MARCOS ANTONIO CARLOS E CIA LTDA - ME 04.400.683/0001-25

MARCOS ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA & CIA LTDA -
ME

02.251.802/0001-08

MARCOS ANTONIO DA SILVA- CPF 983116206-44 - ME 07.041.444/0001-14
MARCOS ANTONIO DE MENDONCA E CIA LTDA - ME 07.781.642/0001-14

MARCOS ANTONIO LUDOVICO & CIA LTDA - EPP 54.300.918/0001-85
MARCOS ANTONIO MEDRADO LUZ - ME 01.559.907/0001-58

MARCOS ANTONIO MORAES CPF 19839286668 - EPP 21.416.342/0001-67
MARCOS ANTONIO MULLER DE MELLO & CIA LTDA - ME 07.581.657/0001-39
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MARCOS ANTONIO POLEZI DROGARIA - ME 02.175.841/0001-65
MARCOS ANTONIO RAZEIRA & CIA LTDA - ME 58.646.449/0001-01

MARCOS ANTONIO VAZ DE LIMA & CIA LTDA ME 65.095.838/0001-51
MARCOS APARECIDO SANTANA DROGARIA - EPP 12.883.437/0001-08

MARCOS AUGUSTO OCTAVIANO & CIA LTDA - ME 54.520.796/0001-32
MARCOS AURELIO COSTA DROGARIA - ME 16.383.847/0001-32

MARCOS AURELIO DOS SANTOS RODRIGUES - EPP 52.728.938/0001-26
MARCOS AURELIO PASCHOAL & CIA LTDA - EPP 03.656.317/0001-79

MARCOS DANIEL DA CRUZ - EPP 08.182.676/0001-55
MARCOS EDUARDO CAMARGO - ME 16.959.633/0001-61

MARCOS EVANDRO PEREIRA - ME 17.516.638/0001-82
MARCOS EVANGELISTA DRUMMOND 21.263.371/0001-36
MARCOS FLAVIO BOMTEMPO - ME 04.429.094/0001-70

MARCOS FRANCISCO RUBIM BARBOSA - EPP 09.082.469/0001-91
MARCOS GOMES DE AZEVEDO - ME 08.782.103/0001-62

MARCOS HENRIQUE DE OLIVEIRA - ME 08.740.448/0001-53
MARCOS KIPPER & CIA LTDA - EPP 05.965.317/0001-86

MARCOS LEANDRO FONTENELLE SOARES - CPF
674.267.786-49 - EPP

03.549.020/0001-04

MARCOS LEANDRO FONTENELLE SOARES - CPF
674.267.786-49 - EPP

03.549.020/0003-76

MARCOS MOREIRA MELO & CIA LTDA - ME 08.171.220/0001-90
MARCOS PAULO F. MURCA - ME 07.194.932/0001-61
MARCOS PAULO FERREIRA - ME 16.620.688/0001-42

MARCOS R A BEZERRA - ME 02.025.335/0001-90
MARCOS RANIERE ALVES DE SOUZA - ME 07.605.998/0001-05

MARCOS RIVALDO MOTA MATIAS - ME 65.206.922/0001-03
MARCOS ROBERTO MARINI - EPP 01.168.802/0001-78

MARCOS ROBERTO PAGLIUCO - ME 03.228.432/0001-42
MARCOS ROBERTO PAGLIUCO - ME 03.228.432/0003-04

MARCOS ROBERTO SOUZA DA SILVA E CIA LTDA - EPP 06.002.401/0001-67
MARCOS SANTOS E SOARES - LTDA - EPP 03.677.806/0001-07

MARCOS SIVERIS E CIA LTDA 06.154.167/0001-93
MARCOS SIVERIS E CIA LTDA 06.154.167/0003-55

MARCOS SUEL P. DA SILVA - ME 10.561.455/0001-30
MARCOS VALERIO DE OLIVEIRA ZERBINI - ME 09.131.843/0001-00

MARCOS VALERIO DEL GROSSI CAMPINAS - ME 03.243.865/0001-77
MARCOS VINICIUS RAFAEL DA SILVA - ME 19.588.280/0001-29

MARCUS J. BANDEIRA - ME 03.413.039/0001-29
MARCUS V M GERALDI - ME 72.809.072/0001-95

MARCUS V. F. D'AGOSTINI & FILHOS LTDA - EPP 85.310.225/0001-05
MARCUS V. F. D'AGOSTINI & FILHOS LTDA - EPP 85.310.225/0003-69
MARCUS V. F. D'AGOSTINI & FILHOS LTDA - EPP 85.310.225/0005-20
MARCUS V. F. D'AGOSTINI & FILHOS LTDA - EPP 85.310.225/0002-88
MARCUS V. F. D'AGOSTINI & FILHOS LTDA - EPP 85.310.225/0006-01
MARCUS V. F. D'AGOSTINI & FILHOS LTDA - EPP 85.310.225/0004-40

MARES MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 10.157.207/0001-28
MARESFARMA FARMACIA LTDA - ME 09.319.265/0001-21

MARGARETE MARIA PIN RINALDI DROGARIA - ME 02.735.238/0001-90
MARGARETH PATREZI ZANATTA & CIA. LTDA - ME 68.280.320/0001-86

MARI FARMA DROGARIA LTDA - ME 10.419.376/0001-99
MARIA & REDA LTDA - ME 0 1 . 0 5 8 . 6 2 6 / 0 0 0 1 - 11

MARIA A.G.G.FERNANDES & CIA. LTDA - EPP 03.748.322/0001-01
MARIA ADMIR CAVALCANTE SAMPAIO BARROS - ME 10.294.731/0001-40

MARIA ALICE BERNARDO & CIA LTDA - ME 11 . 3 2 3 . 5 3 9 / 0 0 0 1 - 0 6
MARIA ALICE DIAS DE OLIVEIRA CAVALCANTE POSTO

DE MEDICAMENTO - ME
10.973.552/0001-30

MARIA ALICE GOMES FERREIRA - ME 00.310.975/0001-16
MARIA ALZIRA DE BEM CASTRO - ME 00.073.283/0001-00
MARIA ANGELICA LIMA MUTAO - ME 01.365.348/0001-45

MARIA ANGELICA RIBEIRO REMEDIO - ME 12.254.563/0001-95
MARIA ANITA GOMES MATEUS VILAR - ME 15.610.280/0001-27

MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA E CIA LTDA - ME 15.977.952/0001-37
MARIA ANTONIETA SCAFF GIUNTI DE ARAUJO - ME 18.092.595/0001-18

MARIA APARECIDA BARRETO E SILVA - EPP 0 8 . 3 1 7 . 7 11 / 0 0 0 1 - 0 4
MARIA APARECIDA BISCARO CAMARGO - ME 06.940.979/0001-64
MARIA APARECIDA CARVALHO MATOS - ME 07.670.366/0001-17
MARIA APARECIDA DA SILVA ARAUJO - ME 17.318.496/0001-49

MARIA APARECIDA DA SILVA BARBOSA & CIA LTDA -
EPP

02.023.989/0001-84

MARIA APARECIDA DA SILVA FERNANDES SILVA - ME 02.349.312/0001-30
MARIA APARECIDA DA SILVA SOARES MARTINS - ME 00.264.678/0002-62
MARIA APARECIDA DA SILVA SOARES MARTINS - ME 00.264.678/0001-81

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA E CIA LTDA - ME 02.354.071/0001-18
MARIA APARECIDA DE SOUSA LUIZ - ME 08.933.521/0001-03

MARIA APARECIDA DE SOUZA NASCIMENTO - ME 03.078.202/0001-44
MARIA APARECIDA DOS SANTOS BERALDO & CIA LTDA -

ME
03.871.745/0001-14

MARIA APARECIDA DOURADO FRAGA FERREIRA - ME 10.802.616/0001-30
MARIA APARECIDA LOPES DA SILVEIRA 09.103.797/0001-27

MARIA APARECIDA MAGIONI BENTO - ME 08.387.999/0001-85
MARIA APARECIDA PALERMI ZOCARATTO DROGARIA -

ME
07.044.558/0001-18

MARIA APARECIDA RIBAS - EPP 95.135.703/0001-33
MARIA APARECIDA ROCHA BATISTA - ME 22.036.321/0001-89

MARIA APARECIDA RODRIGUES MILAN ME 01.527.828/0001-65
MARIA APARECIDA ROSSI VALLE - ME 11 . 1 3 5 . 3 0 6 / 0 0 0 1 - 7 1

MARIA APARECIDA TALARICO DAL BORCHI - ME 48.008.171/0001-93
MARIA APARECIDA TEODORO DOS SANTOS - ME 07.220.396/0001-21

MARIA ARRUDA REGO FARMACIA - ME 08.818.495/0001-72
MARIA AUXILIADORA CAMPOS - ME 14.837.312/0001-69

MARIA AUXILIADORA MEDEIROS DE FREITAS - ME 13.071.817/0001-00
MARIA BARROS DA COSTA - ME 41.431.941/0001-67

MARIA BEATRIZ FERREIRA DA CUNHA SILVEIRA - ME 65.122.939/0001-74
MARIA BENTA INACIO PAGANINI - ME 08.662.797/0001-02

MARIA BORGES SANTANA 41.282.831/0004-23
MARIA CECILIA ROMAN - ME 78.258.563/0001-71

MARIA CELESTINA DE ARAUJO - ME 35.277.664/0001-87
MARIA CELIA DE CARVALHO BARRETO & CIA LTDA - ME 07.406.373/0001-06

MARIA CELIA RAVAIANI BRUM E CIA LTDA ME 04.888.555/0001-72
MARIA CICERA GUEDES PINHAL - ME 00.202.122/0001-60
MARIA CILENE VILACA AVILA - ME 00.717.158/0001-87

MARIA CLARA COLOMBO FARMACIA LTDA - ME 07.638.615/0001-97
MARIA CONCEBIDA MENDES ALVES - ME 18.836.108/0001-84

MARIA CONCEICAO DOS SANTOS FILHA BARBOSA - EPP 09.202.413/0001-23
MARIA CRISTIANE DIAS MARQUES - ME 11 . 7 8 9 . 0 3 1 / 0 0 0 1 - 9 0
MARIA CRISTINA DA SILVA SERRAO-ME 67.398.081/0001-09

MARIA CRISTINA DE SOUSA NOGUEIRA - ME 00.743.049/0001-34
MARIA CRISTINA DINIZ VILELA - ME 17.290.719/0001-07

MARIA CRISTINA MARCUCI DONATO - ME 68.384.312/0001-80
MARIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA LOPES - ME 14.445.124/0001-95

MARIA CRISTINA PEREIRA ZUMERLI E CIA LTDA - ME 08.905.257/0001-02
MARIA CRISTINA SAHIUM BARRIONOVO - ME 65.813.842/0001-08

MARIA CRISTINA SANTOS DE SOUSA - ME 14.887.892/0001-07
MARIA DA C. PEREIRA DE LIMA - ME 03.959.853/0001-43

MARIA DA CONCEICAO CALDAS SANTOS -ME 12.507.356/0001-03
MARIA DA CONCEICAO DA SILVA - ME 17.128.504/0001-94

MARIA DA CONCEICAO DE LIMA RODRIGUES - ME 03.730.442/0001-81
MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DE ALMEIDA - ME 11 . 1 6 2 . 3 2 4 / 0 0 0 1 - 4 2

MARIA DA CONCEICAO GAMA RIBEIRO - ME 00.834.152/0001-90
MARIA DA CONCEICAO SOUZA & CIA LTDA - ME 05.758.295/0001-83

MARIA DA CONCEICAO XAVIER QUEIROZ ME 08.237.729/0001-98
MARIA DA GLORIA DE SOUZA BARBOSA - ME 12.388.331/0001-20

MARIA DA PIEDADE PEDRO BEZERRA 07.106.378/0001-13
MARIA DA SILVA ROCHA ME 41.983.149/0001-15

MARIA DAS DORES CAPISTRANO FERREIRA NEVES - ME 04.498.269/0001-09
MARIA DAS DORES FERNANDES QUINTAO CELESTINO 23.789.282/0001-53

MARIA DAS DORES PESSOA - ME 01.492.534/0001-45
MARIA DAS DORES RODRIGUES CARVALHO - EPP 26.351.569/0001-95

MARIA DAS GRACAS CORREIA SOUZA - ME 32.855.074/0001-04
MARIA DAS GRACAS DANTAS CAVALCANTE - ME 05.584.956/0001-00
MARIA DAS GRACAS DE MORAIS AQUINO - ME 14.031.970/0001-69
MARIA DAS GRACAS LACERDA JACOME - EPP 14.896.774/0001-57

MARIA DAS GRACAS REIS SANTANA & CIA LTDA - ME 04.881.388/0001-38
MARIA DAS GRACAS SILVA DROGARIA - ME 01.188.048/0001-38

MARIA DAS GRACAS SOUZA DA SILVEIRA - ME 11 . 0 9 2 . 9 3 2 / 0 0 0 1 - 2 8
MARIA DAS GRACAS TORQUATO MAIA - ME 04.935.392/0002-12
MARIA DAS GRACAS TORQUATO MAIA - ME 04.935.392/0001-31

MARIA DAS M. M. ROCHA CRUZ - ME 08.246.195/0001-66
MARIA DAS VITORIAS PALMEIRA ARAUJO SANTOS - ME 13.378.333/0001-09

MARIA DE FATIMA ADELINO & CIA LTDA - ME 10.598.758/0001-27
MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA BAZARES - ME 05.058.181/0001-20

MARIA DE FATIMA MARTINS SOUSA - ME 01.794.244/0001-56
MARIA DE FATIMA PEREIRA DE BARROS - ME 04.661.528/0001-62

MARIA DE FATIMA RUFINO DA SILVA GOMES - ME 14.683.922/0001-55
MARIA DE JESUS SOUSA RAMOS EIRELI - ME 08.016.738/0001-59

MARIA DE L. A. DE CAMPOS & CIA. LTDA - ME 72.220.106/0001-01
MARIA DE LOURDES ALMEIDA - ME 03.103.749/0001-52

MARIA DE LOURDES ALVES DANTAS DROGARIA - ME 17.762.942/0001-00
MARIA DE LOURDES ARAUJO FIGUEREDO - ME 11 . 5 9 1 . 4 1 7 / 0 0 0 1 - 9 2

MARIA DE LOURDES FORLIN MEURER - ME 92.091.065/0001-08
MARIA DE LOURDES LAZARINI MARTINS & CIA LTDA -

ME
04.231.746/0001-67

MARIA DE LOURDES RAMPANELLI 07.255.147/0001-71
MARIA DE LOURDES SOUZA 04.786.985/0001-83

MARIA DE NAZARE T. DE MOURA - ME 10.782.402/0001-49
MARIA DEOLINDA ZORE & CIA LTDA - ME 08.784.534/0001-68

MARIA DEUSMIRA PEREIRA CARDOSO - ME 05.802.577/0001-30
MARIA DO CARMO BERTELI ELIAS FAUSTO - ME 01.121.090/0001-31

MARIA DO CARMO BOMFIM SANTOS - ME 18.809.220/0001-26
MARIA DO CARMO COLATINO DE BARROS - ME 41.066.002/0001-60

MARIA DO CARMO GLADENUCCI BOER - EPP 02.171.048/0001-98
MARIA DO CARMO LAUREANO - EPP 01.422.330/0001-38

MARIA DO CARMO MATIAS DAS NEVES - ME 41.190.026/0001-27
MARIA DO CARMO SANTOS MIRANDA 16.927.287/0001-30

MARIA DO CARMO SOUZA CUNHA - ME 07.847.300/0001-50
MARIA DO ROSARIO ROCHA MESQUITA - ME 0 7 . 2 1 5 . 5 5 1 / 0 0 0 1 - 11

MARIA DO SOCORRO ADELINO MOURA 24.502.049/0001-00
MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA - EPP 00.715.306/0001-24

MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS FERNANDES - ME 03.621.685/0001-81
MARIA DO SOCORRO MACEDO DOS SANTOS SOUSA - ME 05.681.925/0001-69

MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA 41.469.453/0001-49
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES COMERCIO - ME 0 6 . 1 9 6 . 11 4 / 0 0 0 1 - 3 5

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE ANDRADE - ME 02.890.276/0001-18
MARIA DOLORES CASSOL PEREIRA DE OLIVEIRA - ME 93.980.555/0001-28

MARIA DOS REMEDIOS BARBOSA PEREIRA SOUSA - ME 04.473.869/0001-04
MARIA DULCE R. PALHARES - EPP 03.594.907/0002-03
MARIA DULCE R. PALHARES - EPP 03.594.907/0001-14

MARIA E FRANTZ 87.293.098/0001-09
MARIA EDGENILZA TAVARES DE FREITAS - ME 05.091.836/0001-62

MARIA EDNILDA HERCULANO LEITE FEITOSA - ME 08.331.350/0001-42
MARIA ELBIA ALVES COSTA 24.058.968/0001-37

MARIA ELIANE BATISTA - ME 09.478.135/0001-31
MARIA ELIETE FERREIRA DA SILVA ALMEIDA DE JAGUA-

RARI - ME
05.991.768/0001-98

MARIA ELIZABETH AMARAL SALES PEDROSA - ME 05.947.716/0001-14
MARIA EMILI NAVARRO DA CUNHA & CIA LTDA - ME 10.442.938/0001-15

MARIA EMILIA GONCALVES E SOUZA - ME 02.932.434/0001-55
MARIA EUNICE FERREIRA ME 10.844.868/0001-21
MARIA F C CARVALHO - ME 02.866.502/0001-25

MARIA F. C. SILVEIRA E CIA. LTDA. - EPP 05.655.666/0001-00
MARIA FERNANDA DA SILVA LEUTWILER - ME 08.608.787/0001-80

MARIA FERNANDA MAFRA PEDREIRO - ME 05.244.813/0001-40
MARIA FERNANDA PENTEADO GABRIELLI - ME 00.369.639/0001-49

MARIA FREIRE DE OLIVEIRA LEITE - ME 16.383.342/0001-78
MARIA GORETE MARTINS E CIA LTDA - ME 05.310.839/0001-40

MARIA GORETTE DO NASCIMENTO SILVA - EPP 11 . 7 5 0 . 6 1 6 / 0 0 0 1 - 0 4
MARIA GORETTE DO NASCIMENTO SILVA - EPP 11 . 7 5 0 . 6 1 6 / 0 0 0 3 - 6 8
MARIA GORETTE DO NASCIMENTO SILVA - EPP 11 . 7 5 0 . 6 1 6 / 0 0 0 4 - 4 9
MARIA GORETTE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.679.308/0001-69

MARIA GORETTI RECKZIEGEL - ME 03.798.262/0001-31
MARIA GUIOMAR OTERO DOS SANTOS - ME 5 5 . 0 2 1 . 11 7 / 0 0 0 1 - 4 3

MARIA HELENA VERENKA LOURES - ME 06.372.144/0001-55
MARIA I T DE PINHO FERREIRA - ME 07.771.712/0001-53

MARIA INES BIANCHI EIRELI - EPP 86.966.413/0001-40
MARIA INES DE FREITAS - ME 06.798.797/0001-09

MARIA IONARA ALVES DE OLIVEIRA SILVA SANTOS -
EPP

07.078.662/0002-04

MARIA IONARA ALVES DE OLIVEIRA SILVA SANTOS -
EPP

07.078.662/0001-23

MARIA ISABEL D' AQUINO DESTRI ROQUE & CIA LTDA -
ME

03.793.534/0001-00

MARIA ISABEL HAACK DROGARIA - ME 06.000.037/0001-04
MARIA ISMA GOMES BETANIA - ME 35.624.105/0001-04

MARIA IZABEL AGUIAR COELHO - ME 0 1 . 11 0 . 8 1 0 / 0 0 0 1 - 6 3
MARIA IZABEL MARTIRES NASCIMENTO - ME 17.341.499/0001-01

MARIA JANETE DE SOUZA FONSECA BATISTA - EPP - EPP 10.471.849/0001-05
MARIA JOSE ALBINO DE SOUSA - ME 35.440.080/0001-80



Nº 246, quinta-feira, 24 de dezembro de 2015328 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122400328

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

MARIA JOSE ALBUQUERQUE FARMACIA - ME 02.178.784/0001-78
MARIA JOSE AMARAL BENEVENUTO - EIRELI - ME 18.768.425/0001-00

MARIA JOSE CUSTODIO DE ARAUJO - ME 37.895.059/0001-03
MARIA JOSE DA SILVA FILHA - FARMACIA - ME 01.353.021/0001-53

MARIA JOSE DA SILVA SOUZA DE JAGUARARI - EPP 05.989.628/0001-85
MARIA JOSE DE AMORIM SILVA 2 4 . 5 2 2 . 11 2 / 0 0 0 1 - 7 0

MARIA JOSE DE CASTRO ISSY DROGARIA - ME 01.475.586/0001-03
MARIA JOSE DE SOUZA AGUIAR - ME 16.384.826/0001-31
MARIA JOSE DIAS BITENCOURT - ME 0 5 . 11 3 . 1 2 2 / 0 0 0 1 - 0 8

MARIA JOSE MAGALHAES ARTHUSO CARVALHO - EPP 03.016.743/0001-48
MARIA JOSE MENDES DOS SANTOS - ME 03.493.060/0001-81

MARIA JOSEFA DOS SANTOS FALCAO - ME 10.796.987/0001-56
MARIA JOSENE DE ARRUDA ANDRADE - ME 01.999.852/0001-05

MARIA JULIA BITTENCOURT DE MORAES - FARMACIA -
ME

11 . 9 8 2 . 9 2 4 / 0 0 0 1 - 5 7

MARIA JULIA DE OLIVEIRA SANTOS - ME 69.917.599/0001-29
MARIA JUREMA MIRI & CIA LTDA - ME 07.961.559/0001-27

MARIA JUSSARA FUMAGALLI SILVA & CIA LTDA - ME 10.879.829/0001-60
MARIA LOURDES DE FREITAS - ME 09.304.606/0001-95

MARIA LOURENILDA GOMES DE ARAUJO - ME 35.729.466/0001-07
MARIA LUCI DE ARAUJO COSTA 03.397.089/0001-60

MARIA LUCIA ANDRADE - ME 11 . 7 8 0 . 4 6 8 / 0 0 0 1 - 6 2
MARIA LUCIA DE CARVALHO NOGUEIRA - ME 14.108.294/0001-84
MARIA LUCIA DORNELAS CERQUEIRA PINTO 25.773.714/0001-63

MARIA LUCIA GONCALVES LIMA TEIXEIRA - ME 04.034.103/0001-23
MARIA LUCIA GONTIJO MOREIRA - ME 15.007.809/0001-12

MARIA LUCIA VASCONCELOS JUNIOR - ME 35.069.988/0001-20
MARIA LUCILEIDE N OLIVEIRA - ME 00.254.258/0005-48
MARIA LUCILEIDE N OLIVEIRA - ME 00.254.258/0001-14
MARIA LUISA G. GANDOLPHI - ME 03.750.229/0001-31

MARIA LUISA GREGGIO BEDIM & CIA LTDA - ME 02.230.974/0001-97
MARIA LUIZA COELHO SATO - ME 07.557.865/0001-00

MARIA LUIZA DE AMORIM COSTA - ME 85.338.788/0001-01
MARIA LUIZA IBRAHIM SABA - ME 74.476.003/0001-32

MARIA LUIZA MARTINS SAO MIGUEL ARCANJO - ME 13.779.207/0001-58
MARIA LURDES BUSS & CIA LTDA - ME 79.317.137/0001-24

MARIA M M DE SOUZA - ME 73.217.168/0001-27
MARIA MARGARETE LEAL SOUZA & CIA LTDA - ME 13.080.216/0001-56

MARIA MARGARIDA CAVALCANTE SILVA - ME 01.954.210/0001-81
MARIA MARGARIDA MAIA CASTRO - ME 02.716.525/0001-53

MARIA MARLEIDE DOS SANTOS MUNIZ - ME 0 1 . 9 11 . 6 5 3 / 0 0 0 1 - 9 5
MARIA MEDIANEIRA AMARAL DA COSTA - ME 07.084.685/0003-02
MARIA MEDIANEIRA AMARAL DA COSTA - ME 07.084.685/0001-40

MARIA MOREIRA DE SOUSA MEDICAMENTOS - ME 73.456.808/0001-51
MARIA NACLENIA LIMA SILVA - ME 04.251.624/0002-13
MARIA NACLENIA LIMA SILVA - ME 04.251.624/0001-32

MARIA NEIDE ROCHA MAGALHAES - ME 10.886.052/0001-60
MARIA NELCI GASTALDO - ME 9 2 . 1 0 4 . 6 11 / 0 0 0 2 - 8 9
MARIA NELCI GASTALDO - ME 9 2 . 1 0 4 . 6 11 / 0 0 0 1 - 0 6

MARIA ODETE BOICA FONSECA - EPP 07.581.528/0001-40
MARIA ODETE M. M. FREITAS & CIA LTDA - ME 33.535.584/0001-59

MARIA ODIVA RIBAS TERRA DIAS - ME 14.134.917/0001-93
MARIA OLIVEIRA DE CARVALHO RIOS & FILHOS LTDA -

ME
34.372.961/0001-49

MARIA OLIVIA MANTOVANI BREDA & CIA. LTDA - ME 11 . 8 8 6 . 5 2 1 / 0 0 0 1 - 0 4
MARIA OZELITA DE OLIVEIRA RAFAEL - EPP 02.677.930/0001-00

MARIA PATEIS FERRACINI - ME 08.053.913/0001-88
MARIA REGINA ORTOLAN CALDERARI - EIRELI - EPP 01.658.248/0001-07

MARIA REGINA RODRIGUES WUNDERLICH PEREIRA RE-
GO - EPP

74.866.955/0001-62

MARIA ROSA DUTRA BEZERRA & CIA LTDA - EPP 08.382.778/0001-14
MARIA ROSILEI TEIXEIRA VOSS - ME 05.680.292/0002-55
MARIA ROSILEI TEIXEIRA VOSS - ME 05.680.292/0001-74

MARIA ROZILENE PAULO DA SILVA - ME 07.136.669/0001-54
MARIA SALETE DARIVA - ME 07.602.638/0001-41

MARIA SCHWANCK DE SOUZA - ME 01.905.752/0001-64
MARIA TATIANA R VIEIRA MICROEMPRESA - ME 11 . 0 9 3 . 7 2 8 / 0 0 0 1 - 2 1

MARIA TERESA ANDREOLLI PULHEIS - ME 01.020.324/0001-54
MARIA TERESA DE FREITAS CASTANHA & CIA LTDA -

ME
09.045.084/0001-54

MARIA TEREZA BARROS DE ARAUJO - ME 00.278.292/0001-29
MARIA TEREZA NEUMA GOMES DUAVY - ME 02.517.836/0001-93

MARIA TEREZINHA DOS SANTOS ROSADO - ME 72.994.643/0001-09
MARIA VALESKA SANTOS ROCHA & CIA. LTDA - EPP 04.467.250/0001-97

MARIANA CARDOSO PALAZZIN - ME 14.622.692/0001-14
MARIANA DE OLIVEIRA SIQUEIRA & CIA. LTDA - ME 77.149.730/0001-83

MARIANA DIAS ALEXANDRE - ME 19.560.850/0001-72
MARIANA ELEN NOGUEIRA FONSECA & CIA LTDA - ME 05.753.776/0001-04

MARIANGELA BAPTISTA GOMES & CIA LTDA - ME 01.427.496/0001-47
MARIANGELA FERREIRA VELOSO FARMACIA EIRELI - ME 02.314.143/0001-01

MARIANGELA MODENA MOREIRA RAMOS - ME 08.069.226/0001-50
MARIANICE PRIMIANO SICHIERI - ME 04.748.658/0001-37

MARIANO E SILVA LTDA - EPP 03.043.843/0001-63
MARIANO LEMOS & MARIANO LEMOS LTDA - EPP 13.206.251/0001-79

MARIELLY NUNES DE SOUZA - ME 11 . 4 8 7 . 1 8 7 / 0 0 0 1 - 1 6
MARIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 96.760.756/0001-08

MARIFER MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.388.174/0001-97
MARILAINE SANTIAGO CUNHA - ME 12.192.208/0001-39

MARILDA DE OLIVEIRA REIS SANTOS DE CAMAMU - EPP 00.829.763/0001-40
MARILDA HELENA DOS SANTOS PELITEIRO - EPP 07.091.338/0001-45

MARILDA SUELI RIBEIRO QUAGLIO DROGARIA - ME 00.584.923/0001-38
MARILEIDE REGIS FERNANDES COMERCIO - EPP 02.608.021/0001-10

MARILENE A. ANDREOLI ITIRAPINA - EPP 68.180.058/0001-06
MARILENE EMIDIO DE SOUZA & CIA LTDA - ME 00.869.081/0001-60

MARILENE MUNIZ MACEDO - ME 05.320.014/0001-06
MARILETE WALCHER - ME 04.067.016/0001-72

MARILIA HERMES ABRAHAO - ME 95.139.101/0001-54
MARILIA LISIANE BRAGA SILVA - ME 15.641.860/0001-81

MARILIA MARIANO DA SILVA - ME 13.220.830/0001-76
MARILIA WENDLING - ME 06.369.262/0001-04

MARILIDIA MINUSSI BALDO - ME 1 3 . 7 11 . 4 8 4 / 0 0 0 1 - 2 9
MARILU DE SOUZA LOUZADA DROGARIA - ME 18.966.601/0001-19

MARILUZ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.219.256/0001-07
MARILUZ PEREIRA DE CAMPOS & CIA LTDA - ME 04.550.209/0001-80

MARILZA GILVANIA BET MARTINS - EPP 11 . 8 2 5 . 8 9 5 / 0 0 0 1 - 1 0
MARIMAR DROGARIA LTDA - ME 07.403.490/0001-16
MARIN & FREGONESI LTDA - ME 52.934.692/0001-49

MARIN & MARIN LTDA - EPP 81.754.038/0001-51
MARIN & ZANON LTDA - ME 07.166.178/0001-56

MARINA APARECIDA VINHAS ANDRADE - ME 12.232.188/0001-82
MARINA BERTOLETTO DOS SANTOS - ME 08.573.921/0001-55

MARINA CORREA E CIA LTDA - ME 02.202.635/0001-05
MARINA MONTAGNANE MARTINI GIOTTO - ME 04.828.860/0001-79

MARINA ROCHA MACHADO - ME 03.592.693/0001-47
MARINA SILVA RIBEIRO BARRA DO TURVO - ME 05.329.992/0001-19

MARINA YUKO HANAOKA JUANG - ME 08.666.202/0001-89
MARINALVA PEREIRA SABINO - ME 05.321.399/0001-26

MARINEIDE CAVALCANTE DE MEDEIROS - ME 03.674.214/0001-31
MARINELLO & BORDIN LTDA - ME 03.286.787/0001-98

MARINEUSA A.GREGO DE PAULA - ME 10.802.281/0001-50
MARINEZ FURLIN - ME 13.299.285/0001-55

MARINHO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 12.516.263/0001-37
MARINILDES LUZ SILVA - EPP 05.081.434/0001-87

MARINITA EICHELBERGER SILBERSCHLAG - EPP 00.548.387/0001-15
MARINO - DROGARIA - EIRELI - ME 17.644.427/0001-25

MARINO FARMA LTDA - ME 14.921.492/0001-62
MARINO, MARINO & MIRANDA LTDA - ME 08.238.184/0001-34

MARIO A. ALSSUFE & CIA LTDA - ME 15.815.378/0001-10
MARIO A. BEILFUSS & CIA LTDA - EPP 94.002.284/0001-07

MARIO AUGUSTO ALVES ANDRADE - ME 20.487.328/0001-91
MARIO BORSARIN & IRMAO LTDA - ME 0 3 . 6 6 5 . 3 0 3 / 0 0 0 1 - 11

MARIO CABRAL VITORIO FILHO - ME 12.939.922/0001-48
MARIO GONSALVES PASQUALINI - ME 44.542.140/0001-67

MARIO HAMILTON VILELA FILHO 94.440.435/0003-62
MARIO HAMILTON VILELA FILHO 94.440.435/0002-81
MARIO HAMILTON VILELA FILHO 94.440.435/0001-09

MARIO HIROSHI MADA - ME 03.381.216/0001-32
MARIO IOSHINOBU SATO ME 46.442.364/0001-22

MARIO JUNIOR MENDES DA LUZ 09033573644 14.348.177/0001-98
MARIO M. MORIBE & CIA LTDA - ME 77.663.128/0001-60

MARIO MAMBELI NETO & CIA LTDA - ME 72.007.461/0001-05
MARIO S. P. DA SILVA - EPP 05.409.407/0001-90

MARISA ADRIANA DALPIM - ME 08.915.337/0001-30
MARISA ALI PELICANO THOME - ME 05.124.395/0001-58

MARISA INAMINE MIACHIR - EPP 02.051.345/0001-08
MARISTELA DE OLIVEIRA REIS - EPP 18.964.241/0001-16
MARISTELA KOLLING DUTRA - ME 05.297.391/0001-71

MARISTELA TEREZINHA BORGHI GARCIA - ME 03.514.565/0001-85
MARIVANIA M. ZOLET - ME 04.179.432/0001-62

MARIZA MARY DE CARVALHO LEAL - ME 09.468.846/0001-25
MARIZA MENDES SARMENTO MENDONCA - ME 06.919.943/0001-07

MARIZA PRESOTTO CHUMPATO - ME 7 3 . 11 5 . 0 9 9 / 0 0 0 1 - 4 0
MARIZEIDE SANTOS PINHEIRO & CIA LTDA - ME 0 5 . 8 5 3 . 7 11 / 0 0 0 1 - 2 2

MARIZETE MARQUES BRUM - EPP 37.568.672/0001-08
MARIZETE MARQUES BRUM - EPP 37.568.672/0004-50
MARLAYS DROGARIA LTDA - ME 10.801.340/0001-75

MARLENE AMARAL ALVIM & CIA LTDA - ME 77.927.630/0001-30
MARLENE ANDRADE SANTOS QUINHOLI - ME 10.363.736/0001-88

MARLENE DA FONSECA - ME 10.607.149/0001-97
MARLENE ESTIGARIBIA GARDA - ME 07.265.894/0001-90

MARLENE FARIA DE OLIVEIRA & CIA LTDA 01.439.845/0001-40
MARLENE LORENZETTI CASTELLI - ME 7 5 . 9 6 0 . 11 2 / 0 0 0 1 - 9 3

MARLEY ZEILINGER - ME 05.015.978/0001-40
MARLI FERREIRA SOARES FERNANDES SIMOES - ME 71.130.678/0001-37

MARLI FREIRE CAVALCANTI DE MELO - ME 7 0 . 11 5 . 1 8 3 / 0 0 0 1 - 7 6
MARLI GARCIA VARGAS - DROGARIA - EPP 01.882.549/0001-10

MARLI LUCIO DE AMORIM ALMEIDA & CIA LTDA - ME 01.666.355/0001-87
MARLI MARIA MAGNABOSCO - ME 01.547.870/0001-48

MARLI SCHREIBER - ME 05.655.542/0001-16
MARLI SCHREIBER - ME 05.655.542/0002-05

MARLI SILVIA BARBOSA QUEIROZ - ME 0 7 . 1 5 4 . 8 8 7 / 0 0 0 1 - 11
MARLI TEREZINHA PAN ME 01.431.934/0001-40
MARLI THOMAZI SALAS EPP 04.930.933/0001-39

MARLIFAR - FARMACIA E PERFUMARIA LTDA - ME 0 5 . 11 8 . 8 1 9 / 0 0 0 1 - 7 1
MARLISE SILVA FORTUNATO & CIA. LTDA - EPP 03.591.418/0001-09

MARLON FERREIRA LIMA - ME 03.592.609/0001-95
MARLON L. LIND - ME 06.195.524/0001-61

MARLON LOBO DOS SANTOS 80.366.065/0001-94
MARLON TOMASINI - ME 07.914.667/0001-49

MARLUCE ALVES DE AGUIAR - ME 00.388.463/0001-72
MARLUCIA CARDOSO PEREIRA - EPP 96.735.618/0001-79
MARLUCIO SEIXAS & CIA LTDA - EPP 04.537.141/0001-07

MARLUSA DALL AGNOL BAROZZI - EPP 03.355.598/0001-20
MARLUZA ZUANAZZI BRAMBATTI - ME 00.875.072/0001-82
MARLUZA ZUANAZZI BRAMBATTI - ME 00.875.072/0003-44

MARLY AGRIPINA GONCALVES VIEIRA CUNHA - ME 97.547.223/0001-05
MARLY DA S. RIBEIRO PINTO - FARMACIA - EPP 05.087.206/0001-14

MARLY L. TAKANASHI & CIA LTDA - ME 02.736.133/0001-56
MARMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 00.906.250/0001-95

MARQUES & ANJOS LTDA - ME 19.019.201/0001-69
MARQUES & CIA LTDA - ME 20.907.150/0001-90
MARQUES & MARTINS LTDA 04.427.375/0001-93

MARQUES & MEDEIROS LTDA - ME 0 4 . 4 3 2 . 11 5 / 0 0 0 1 - 0 6
MARQUES & NEGREIROS LTDA - ME 00.702.051/0001-65

MARQUES & SOARES FARMACIAS LTDA - ME 05.577.331/0001-02
MARQUES ANDRADE & ROMAO DE ANDRADE LTDA - ME 1 0 . 3 8 3 . 11 0 / 0 0 0 1 - 3 3

MARQUES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
EIRELI - ME

18.991.949/0001-66

MARQUES DE ALVARENGA & GUERINO LTDA ME 81.416.042/0001-00
MARQUES DI ROSA LTDA. - ME 14.807.265/0001-00

MARQUES E MAGALHAES DROGARIA LTDA - ME 13.730.052/0001-65
MARQUES E MARQUES DROGARIA LTDA - ME 09.228.865/0001-84

MARQUES E MOTA LTDA - ME 02.851.566/0001-52
MARQUES E PAULA LTDA - ME 18.931.645/0001-03

MARQUES E REIS LTDA - ME 14.607.771/0001-56
MARQUES E SILVA LTDA - ME 0 4 . 7 8 9 . 0 2 6 / 0 0 0 1 - 11

MARQUES MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.501.470/0001-03
MARQUES MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.721.218/0001-99
MARQUES MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.721.218/0002-70

MARQUEZA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA - ME

11 . 9 6 6 . 8 9 1 / 0 0 0 1 - 5 1

MARQUEZI & MELETTI LTDA - ME 01.450.062/0001-68
MARSURA E MARQUES LTDA - ME 10.508.988/0001-58

MARTA DE AGUIAR CARDOSO 03.262.141/0001-70
MARTA GOMES NANTES - ME 10.983.283/0002-73
MARTA GOMES NANTES - ME 10.983.283/0001-92

MARTA LUCIA CALAFANGE MACHADO - ME 08.547.630/0001-92
MARTA MARIA SILVA DE CARVALHO - EPP 04.130.948/0001-12
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MARTA MAYUMI OKANO NAKATA - ME 05.098.505/0001-54
MARTELI DE SOUZA & CIA LTDA 8 1 . 11 7 . 3 0 1 / 0 0 0 1 - 0 0

MARTIM RODRIGUES DOS SANTOS - EPP 23.962.129/0001-86
MARTIMIANO DA SILVA & SILVA LTDA - ME 09.223.450/0001-18

MARTINELI & PELUCIO LTDA - EPP 13.536.672/0001-68
MARTINEWSKI & PEDROSO DROGARIA LTDA - EPP 10.674.246/0001-00

MARTINEZ & CINQUE DROGARIA LTDA - ME 11 . 8 6 1 . 8 5 4 / 0 0 0 1 - 8 9
MARTINGHI & ROSSI LTDA - ME 68.939.388/0001-24
MARTINS & BASTOS LTDA - ME 53.257.291/0001-64

MARTINS & BRIGAGAO DROGARIA LTDA - ME 15.465.660/0001-15
MARTINS & COELHO LTDA - EPP 13.312.678/0001-51
MARTINS & ESCADA LTDA - ME 59.358.622/0001-39

MARTINS & FERNANDES - COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - ME

09.331.787/0001-49

MARTINS & MARTINS DROGARIA EIRELI - EPP 08.851.758/0001-45
MARTINS & MIOSO LTDA. 10.967.070/0001-77

MARTINS & PREVIDENTE LTDA - ME 05.137.834/0001-67
MARTINS & SOUSA DROGARIA LTDA - ME 09.363.518/0001-64

MARTINS & TAVARES DROGARIA LTDA - ME 15.352.549/0001-12
MARTINS & THORRESSAN COMERCIO DE MEDICAMEN-

TOS LTDA - ME
08.742.930/0001-22

MARTINS BARD FARMACIA LTDA 30.542.344/0001-93
MARTINS BREGUEZ DROGARIA LTDA - ME 17.696.276/0001-59

MARTINS E CARDOSO DROGARIA LTDA - EPP 04.852.549/0001-65
MARTINS E MARTINS MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.750.539/0001-07

MARTINS E OLIVEIRA PRODUTOS E MEDICAMENTOS LT-
DA - ME

19.707.960/0001-14

MARTINS E ROCHA LTDA - ME 17.449.628/0001-71
MARTINS FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
09.661.728/0001-39

MARTINS FELICIANO DROGARIA LTDA - ME 07.745.633/0001-78
MARTINS FERREIRA COMERCIO VAREJISTA DE MEDICA-

MENTOS, COSMETICOS, PERFUMARIA E HIGIENE PES-
SOAL LTDA - ME

18.686.689/0001-15

MARTINS MEDICAMENTOS LTDA EPP 66.981.051/0001-50
MARTINS PEREIRA & BERTINI LTDA - ME 15.745.662/0001-68

MARTINS-GUERRA & THOMAZ LTDA - EPP 86.666.591/0001-56
MARTINS-GUERRA & THOMAZ LTDA - EPP 86.666.591/0002-37

MARTOS & MATOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME

13.414.004/0001-68

MARZOCHI & SOUZA DROGARIA LTDA - ME 1 3 . 5 11 . 2 0 2 / 0 0 0 1 - 4 0
MASEV DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 03.368.886/0001-19

MASIL - COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA 07.544.532/0003-09
MASIL - COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA 07.544.532/0001-39

MASOFARMA FARMACIA LTDA - EPP 05.682.909/0001-90
MASSAMBANI & MASSAMBANI LTDA - ME 0 7 . 3 11 . 4 2 8 / 0 0 0 1 - 0 2

MASSAYOSHI YOSHIMURA FILHO & CIA LTDA - ME 10.534.529/0001-49
MASSAYOSHI YOSHIMURA FILHO ME 01.589.499/0001-87

MASSETTI & FRANCO LTDA 77.869.162/0001-95
MASSON MEDICAMENTOS E DROGARIA LTDA - ME 10.792.316/0001-17

MASSULI & CAMPOS LTDA - ME 12.124.945/0001-02
MASTER FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-

TICOS LTDA - ME
07.368.299/0001-80

MASTER FARMA DE ALEM PARAIBA LTDA - ME 04.834.417/0001-00
MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA

- ME
71.605.265/0006-76

MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA
- ME

71.605.265/0005-95

MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA
- ME

71.605.265/0001-61

MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA
- ME

71.605.265/0002-42

MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA
- ME

71.605.265/0003-23

MASTER MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.545.000/0001-16
MASTERFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
10.575.203/0001-60

MASUTA & SILVA LTDA - ME 18.974.664/0001-17
MATANOECHI & BUZO LTDA - ME 04.305.758/0001-99

MATARAZZO CAETANO DE SOUZA - ME 02.368.043/0001-50
MATERMARIA FARMACIA LTDA - ME 03.458.345/0001-81

MATEUS & MATEUS LTDA - ME 37.048.634/0001-24
MATEUS & SABINO LTDA - ME 07.222.395/0001-16

MATEUS DA SILVA MOTTA - ME 08.683.361/0001-91
MATEUS DE OLIVEIRA PESTANA - ME 1 4 . 4 11 . 4 2 8 / 0 0 0 1 - 3 1

MATEUS E LONGONI COSTA LTDA - ME 03.029.142/0001-70
MATEUS E MURIEL LTDA - ME 10.522.885/0001-42

MATEUS LOPES DA SILVA & CIA. LTDA. - ME 07.892.629/0001-32
MATEUS MEDICAMENTOS LTDA - ME 03.043.990/0001-33

MATEUS SANTOS MELO PRODUTOS FARMACEUTICOS -
ME

11 . 9 5 0 . 9 3 1 / 0 0 0 1 - 7 7

MATEUS SEMENSATO - ME 11 . 4 7 4 . 0 0 3 / 0 0 0 1 - 8 3
MATHEUS DA SILVA LEHNER - CPF: 07810084682 - ME 12.773.312/0001-17

MATHEUS GONCALVES BUENO & CIA LTDA - ME 08.838.826/0001-36
MATHEUS RICARDO KISS - ME 13.536.561/0001-51

MATHEUS SANTOS SOARES - ME 02.509.654/0001-70
MATHEUS SANTOS SOARES - ME 02.509.654/0003-32

MATHIAS & CAMARGO LTDA - EPP 05.491.346/0001-53
MATHIAS CLAUDIO PAGANELLI EPP 80.123.524/0001-09

MATIAS FREITAS & NOGUEIRA LTDA - ME 08.133.348/0001-69
MATINHOS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 72.251.036/0001-59
MATINHOS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 72.251.036/0003-10

MATIUSSO & GALDINO LTDA - ME 10.902.042/0001-71
MATOCHECK & ZAFALLON LTDA - EPP 55.548.341/0001-98

MATOS & DIAS LTDA - ME 09.025.095/0001-72
MATOS & LIMA - PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

ME
11 . 0 8 6 . 6 5 2 / 0 0 0 1 - 0 7

MATOS & PEREIRA MEDICAMENTOS LTDA - ME 0 9 . 11 6 . 7 8 0 / 0 0 0 1 - 0 4
MATOS & SANTOS DROGARIA LTDA - EPP 63.777.882/0001-16

MATOS & SILVA GOMES LTDA - ME 13.533.434/0001-07
MATOS CIA LTDA 03.617.479/0001-06

MATRIZ COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - EPP 10.657.505/0001-87
MATTE & RUBERT LTDA - ME 09.528.735/0001-67

MATTOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 1 5 . 11 4 . 4 9 6 / 0 0 0 1 - 0 0
MATTOS E LAURINDO LTDA - EPP 10.734.021/0001-94

MATTOSFARMA LTDA - ME 04.968.410/0001-81
MATUTINA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 20.285.714/0001-09

MAURICIO & FERNANDES LTDA ME 03.100.938/0001-71
MAURICIO & NEVES FARMACIA LTDA - ME 03.034.521/0001-58

MAURICIO AFONSO FANTINI - ME 0 9 . 11 5 . 5 4 1 / 0 0 0 1 - 3 0

MAURICIO ALMEIDA DE JESUS - ME 34.754.978/0001-60
MAURICIO BONIECKI MACHADO - ME 13.806.630/0001-08
MAURICIO CONTI GONCALVES - ME 14.734.780/0001-08

MAURICIO CRISTOVAO DE OLIVEIRA - ME 10.935.501/0001-13
MAURICIO DE JESUS SILVA - ME 20.371.656/0001-28

MAURICIO FERRACIOLI - ME 13.817.938/0001-40
MAURICIO M DE OLIVEIRA EIRELI - ME 1 2 . 111 . 5 5 5 / 0 0 0 1 - 9 0
MAURICIO SHUDI KARIATSUMARI - ME 08.271.829/0001-30

MAURICIO TAQUES MARGRAF & CIA LTDA - EPP 80.267.339/0001-98
MAURICIO UTZIG NUNES & CIA LTDA - ME 07.532.318/0001-62
MAURILIO HERNANDES & CIA LTDA - ME 0 4 . 2 5 2 . 2 9 0 / 0 0 0 1 - 11

MAURILIO RIBEIRO SILVEIRA - ME 18.284.620/0001-65
MAURILIO SILVA PROTO E CIA LTDA - EPP 12.939.728/0001-62

MAURO & ANA DROGARIA LTDA - ME 17.578.909/0001-24
MAURO BRAGA JUNIOR - ME 05.470.666/0001-27

MAURO D.L. BELLI & CIA LTDA - ME 58.273.046/0001-64
MAURO E HELDA DROGARIA LTDA - ME 07.463.873/0001-80

MAURO HENRIQUE PAVAN - ME 00.385.960/0001-17
MAURO L. CARDOSO & CIA LTDA - ME 07.758.803/0001-59

MAURO MARCHESI - ME 36.393.734/0001-25
MAURO MOREIRA BARBOSA 15.998.065/0001-45

MAURO ROBERTO DETREGIO & CIA LTDA - ME 07.542.034/0001-57
MAURO RODRIGUES FERRAZ - ME 18.366.237/0001-56

MAURO SERGIO DA SILVA & CIA LTDA - ME 51.996.536/0001-40
MAURO SERGIO DO NASCIMENTO - ME 02.463.098/0001-49

MAURO STEDILE & CIA LTDA - ME 0 2 . 9 6 2 . 11 5 / 0 0 0 1 - 9 2
MAV PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. - ME 19.392.686/0001-31

MAX DROGARIA LTDA - ME 41.182.072/0002-65
MAX DROGARIA LTDA - ME 41.182.072/0001-84

MAX FARMA FARMACIA LTDA - ME 01.838.162/0001-66
MAXFARM LTDA - ME 38.582.581/0001-90
MAXFARM LTDA - ME 38.582.581/0002-70

MAXFARMA COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTO
LTDA. - ME

10.724.168/0001-01

MAXFARMA LTDA - ME 03.126.915/0001-36
MAXFARMA-DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 01.748.761/0001-99

MAXI DROGARIA VIANNA LTDA - EPP 08.486.136/0001-65
MAXIFAR DRUGSTORE LTDA - ME 64.256.407/0001-67
MAXIME DROGARIA LTDA - EPP 16.928.810/0001-42

MAXIMIANO BORGES MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 4 2 4 . 6 1 5 / 0 0 0 1 - 6 1
MAXIMO DINIZ DROGARIA LTDA - ME 06.328.023/0001-06

MAXIMO E VACARIO LTDA - ME 08.258.948/0001-53
MAXX FARMA DO GUARUJA LTDA - EPP 10.177.018/0001-17
MAXX FARMA DO GUARUJA LTDA - EPP 10.177.018/0002-06
MAXX FARMA DO PAECARA LTDA - ME 10.363.632/0001-73
MAXXI FARMA DE SANTOS LTDA - EPP 03.270.792/0001-02

MAYARA SANTOS RODRIGUES - ME 19.758.444/0001-19
MAYARA TAISA BARBOSA - ME 08.181.815/0001-26

MAYCO GIOVANI FERREIRA ALVES & FERREIRA LTDA -
ME

05.285.202/0001-40

MAYKE KEWIN DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 18.652.128/0001-03
MAYUMI ENDO FARMACIA E PERFUMARIA - ME 11 . 3 7 7 . 5 6 8 / 0 0 0 1 - 4 2
MAZETTI & SILVA MEDICAMENTOS LTDA - ME 15.574.960/0001-32

MAZIERO & SARTORI FARMACIA E DROGARIA LTDA -
ME

1 8 . 8 1 6 . 11 8 / 0 0 0 1 - 5 8

MAZIERO COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - ME 55.249.650/0001-67
MAZIERO E SANCHEZ DROGARIA LTDA - ME 09.566.691/0001-60

MAZOLLA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 64.503.956/0001-99
MAZON & FERNANDES LTDA. - ME 08.495.504/0001-31

MAZZI & CARVALHO LTDA - ME 09.049.978/0001-12
MAZZONI & MAZZONI FILHO LTDA - ME 56.637.671/0001-12

MAZZONI COSTA & CIA LTDA - ME 24.184.681/0001-53
MAZZUCO & CIA LTDA - ME 10.695.648/0001-83

MC BORGES FARMACIA E DROGARIA LTDA. - EPP 07.343.545/0001-40
MC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME 15.437.357/0001-09

MC DROGARIA LTDA - ME 18.383.936/0001-04
MC MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.899.028/0001-26

MCD - DROGARIA LTDA 15.666.962/0009-09
MCD - DROGARIA LTDA 15.666.962/0004-02
MCD - DROGARIA LTDA 15.666.962/0008-28
MCD - DROGARIA LTDA 15.666.962/0013-95
MCD - DROGARIA LTDA 15.666.962/0010-42
MCD - DROGARIA LTDA 15.666.962/0006-66
MCD - DROGARIA LTDA 15.666.962/0015-57
MCD - DROGARIA LTDA 15.666.962/0003-13
MCD - DROGARIA LTDA 15.666.962/0012-04
MCD - DROGARIA LTDA 15.666.962/0001-51
MCD - DROGARIA LTDA 1 5 . 6 6 6 . 9 6 2 / 0 0 11 - 2 3
MCD - DROGARIA LTDA 15.666.962/0007-47
MCD - DROGARIA LTDA 15.666.962/0002-32

MCFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 09.597.446/0002-09
MCFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 09.597.446/0001-10
MCFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 09.597.446/0005-43
MCFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 09.597.446/0006-24
MCFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 09.597.446/0004-62
MCFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 09.597.446/0003-81

MCFARMA FARMACIA LTDA - ME 19.810.213/0001-07
MCM - FARMACIAS LTDA - EPP 09.570.675/0001-40

MCM MEDICAMENTOS EM GERAL LTDA - ME 13.075.074/0001-39
MCR3 COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - EPP 1 0 . 3 6 1 . 3 11 / 0 0 0 1 - 3 0

MCRBP DE VASCONCELOS E CIA. FARMACIA LTDA - ME 05.501.485/0001-10
MDACDEAC DE BARROS E CIA. FARMACIA LTDA - EPP 05.501.505/0001-53

MEC DROGARIAS LTDA - ME 05.686.526/0001-90
MED & FARMA DROGARIA LTDA-ME 87.623.468/0001-10
MED CENTER DROGARIA LTDA - ME 11 . 5 9 0 . 7 3 6 / 0 0 0 1 - 8 3

MED E MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.397.560/0003-68
MED E MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.397.560/0002-87
MED E MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.397.560/0001-04

MEDALHA PHARMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA
- ME

07.058.371/0001-73

MEDBARRA MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.395.098/0001-75
MEDCALL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 06.197.089/0001-04

MED-CAR FARMACIA LTDA - ME 17.072.353/0001-08
MEDEIROS & ARAGAO PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-

DA. - ME
08.277.577/0001-57

MEDEIROS & DONATONI LTDA - EPP 58.694.365/0001-43
MEDEIROS & GALINDO LTDA - ME 63.937.486/0001-09

MEDEIROS & SANTANA - DROGARIA LTDA - EPP 06.092.219/0001-44
MEDEIROS & VEIGA LTDA 11 . 8 9 3 . 6 0 9 / 0 0 0 1 - 5 3
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MEDEIROS DOS REIS & TUNIN MEDEIROS LTDA - ME 04.319.726/0001-42
MEDEIROS MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.992.445/0001-47

MEDFAR FARMACIA LTDA - EPP 02.140.140/0003-52
MEDFAR FARMACIA LTDA - EPP 02.140.140/0001-90
MEDFAR FARMACIA LTDA - EPP 10.597.026/0001-12

MEDFAR FARMACIAS S/A 11 . 8 2 0 . 3 9 1 / 0 0 0 1 - 0 7
MEDFAR FARMACIAS S/A 11 . 8 2 0 . 3 9 1 / 0 0 0 4 - 5 0
MEDFAR FARMACIAS S/A 11 . 8 2 0 . 3 9 1 / 0 0 0 3 - 7 9
MEDFAR FARMACIAS S/A 11 . 8 2 0 . 3 9 1 / 0 0 0 2 - 9 8
MEDFAR FARMACIAS S/A 11 . 8 2 0 . 3 9 1 / 0 0 0 6 - 11
MEDFAR FARMACIAS S/A 11 . 8 2 0 . 3 9 1 / 0 0 0 5 - 3 0

MEDFAR HORIZONTINA LTDA - ME 07.470.182/0001-03
MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.427.761/0001-88

MEDFARMA DROGARIA LTDA - ME 11 . 0 6 4 . 3 3 6 / 0 0 0 1 - 3 4
MEDFARMA POPULAR MEDCAMENTOS LTDA - ME 17.638.751/0001-30

MEDFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 12.872.619/0001-75
MEDI COSME & DAMIAO LTDA - ME 17.932.021/0001-48

MEDIC FARMA DROGARIA LTDA - ME. 5 9 . 11 0 . 0 4 9 / 0 0 0 1 - 4 0
MEDIC LAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LT D A
35.979.061/0001-27

MEDICAL DROGARIA LTDA - ME 07.402.744/0001-81
MEDICAL DROGARIAS LTDA - ME 10.285.272/0001-39

MEDICAL FARMA - MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LT-
DA - ME

07.808.046/0001-80

MEDICAL FARMA EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS
DE MURIAE LTDA - ME

05.747.773/0001-50

MEDICALIS DE PIRAPORA LTDA - ME 05.612.293/0001-81
MEDICAMENTOS BRASIL DE ASSIS LTDA - EPP 0 0 . 11 5 . 9 6 0 / 0 0 0 1 - 0 5

MEDICAMENTOS LTDA - ME 02.276.225/0001-09
MEDICAMENTOS PIRES LTDA 26.712.133/0001-84

MEDICAMENTOS POPULARES DA MATA EIRELI - EPP 17.287.944/0001-94
MEDICAMENTOS POPULARES DO BRASIL LTDA. - ME 10.467.598/0001-87

MEDICAMENTOS PRO VIDA LTDA - ME 08.002.637/0001-29
MEDICAMENTOS SOUZA VELOSO LTDA - ME 10.478.990/0001-21

MEDICAMENTUM FARMA LTDA - ME 05.564.332/0001-12
MEDICARIUM FARMACIA LTDA - ME 09.245.297/0001-20

MEDICARTE - FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 02.738.840/0001-81
MEDICINALIS FARMACEUTICA LTDA - EPP 11 . 4 0 4 . 5 8 1 / 0 0 0 1 - 4 3

MEDICINALLIS FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA ME 85.169.597/0001-55
MEDICINE DROGARIA LTDA - ME 07.477.202/0001-78

MEDICOM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 05.960.621/0001-30
MEDIDROGAS LTDA - ME 30.084.107/0003-98
MEDIDROGAS LTDA - ME 30.084.107/0004-79
MEDIDROGAS LTDA - ME 30.084.107/0002-07
MEDIDROGAS LTDA - ME 30.084.107/0001-26

MEDILFIX COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - EPP

17.942.834/0001-19

MEDIMAIS - DROGARIA LTDA - EPP 05.340.727/0001-31
MEDLINE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.232.930/0001-45
MEDLITT MEDICAMENTOS LTDA - ME 16.798.623/0001-91

MEDMAG MANIPULACAO LTDA 04.264.667/0003-14
MEDMAG MANIPULACAO LTDA 04.264.667/0001-52

MEDPHARMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 07.231.473/0001-49
MEDSERV PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 07.849.744/0001-24

MEDSUL EXPRESS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME

12.781.473/0001-52

MEES & MACIEL LTDA - ME 10.322.682/0001-02
MEGA COMERCIO POPULAR DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
12.602.714/0001-59

MEGA DRUMOND FARMACEUTICA LTDA - EPP 03.713.566/0001-59
MEGA FARMA EIRELI - ME 16.729.131/0001-44

MEGA FARMA ITAPETINGA LTDA - ME 12.389.639/0001-90
MEGA FARMA MONTE LTDA - ME 07.737.768/0001-91

MEGA FARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 10.296.546/0003-57
MEGA FARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 10.296.546/0001-95

MEGA FARMA SUPLICY DROGARIA LTDA - ME 18.927.006/0001-74
MEGA MARYS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS FARMA-

CEUTICOS LTDA - ME
12.902.340/0001-97

MEGA POPULAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

12.258.678/0001-58

MEGA REDE DE FARMACIAS LTDA - EPP 05.374.364/0004-06
MEGA REDE DE FARMACIAS LTDA - EPP 05.374.364/0001-55

MEGAFARM DROGARIA LTDA - ME 17.929.460/0001-00
MEGAFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-

COS LTDA. - ME
07.767.905/0001-30

MEGAFARMA DOM JOAO VI LTDA - EPP 12.651.869/0001-85
MEGAMED DROGARIA LTDA - ME 1 6 . 6 11 . 8 6 8 / 0 0 0 1 - 6 8

MEGAPHARMA ESPERA FELIZ LTDA - ME 08.606.583/0001-00
MEGARYOS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 17.922.658/0001-53
MEGASTORE PAIVA COMERCIO E SERVICOS DE LOCACAO

LTDA - EPP
06.994.580/0001-66

MEIRA & MIRANDA COMERCIO E MEDICAMENTOS LTDA
- ME

65.379.018/0001-91

MEIRE CRISTINA PEREIRA ROSA - ME 08.965.591/0001-43
MEIRE DE FREITAS - ME 03.878.763/0001-28

MEIRE F. PESENTI & CIA. LTDA - ME 03.631.630/0001-52
MEIRELLES & AFFONSO LTDA - ME 10.256.773/0001-97

MEIRELLES & ALVES LTDA ME 39.679.220/0001-29
MEIRIELLEN SOUZA REGUETE - ME 14.359.766/0001-71

MEIRY CRISTHIE DE MENDONCA - ME 04.240.215/0001-30
MEL & MIL DROGARIA LTDA - ME 19.895.998/0001-68

MELFARMA LTDA - EPP 11 . 5 1 5 . 6 4 9 / 0 0 0 1 - 6 1
MELICIA MARIA BRAGA - ME 19.830.573/0001-70

MELILO E MENEZES MANIPULACAO E COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP

05.787.248/0001-68

MELISA FAUSTINO & CIA LTDA - ME 07.273.182/0001-13
MELISSA D. M. CASTRO DROGARIA - ME 07.868.027/0001-40

MELLO & LISOT LTDA - ME 09.237.336/0001-47
MELLO & MELLO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-

TICOS LTDA - ME
10.174.184/0001-60

MELLO E CANDIDO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA - ME

08.164.400/0001-44

MELLO E SIMON COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PER-
FUMARIA LTDA. - EPP

13.735.058/0001-25

MELO & BUTZKE LTDA. - EPP 34.732.693/0001-29
MELO & CAMERINO MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.125.235/0001-96

MELO & CARVALHO LTDA - ME 09.605.539/0001-49
MELO & CARVALHO LTDA - ME 09.605.539/0002-20

MELO & ESPADAS LTDA - ME - ME 07.506.673/0001-67
MELO & GUEDES LTDA - ME 03.301.646/0001-05

MELO & KRINDGES LTDA - EPP 02.471.042/0001-36
MELO & MATOS PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 19.541.014/0001-40

MELO & MELO DROGARIA LTDA - ME 10.559.137/0001-34
MELO & NERI COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-

COS LTDA - ME
08.883.773/0001-75

MELO & VANZO LTDA. - ME 08.596.904/0001-33
MELO E ALVES MEDICAMENTOS E COSMETICOS LTDA -

ME
16.870.055/0001-92

MELO E CARRARA LTDA - EPP 05.577.338/0001-24
MELO FARMA LTDA - ME 14.507.901/0001-89

MELOTTO & CICHELLA LTDA - EPP 07.432.194/0001-43
MELVINA AQUINO DA SILVA - ME 1 8 . 7 9 8 . 1 9 7 / 0 0 0 1 - 11

MENDES & BARROS LTDA - ME 69.622.934/0001-61
MENDES & CARRASCHI LTDA - ME 12.006.249/0001-93

MENDES & DUSI LTDA - ME 01.812.202/0001-09
MENDES & GARCIA LTDA - ME 01.057.850/0001-99

MENDES & MENDES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA - ME

10.571.738/0001-62

MENDES E LIMA DE NOVO HORIZONTE LTDA. - ME 18.151.847/0001-32
MENDES E OLIVEIRA LTDA - ME 20.659.835/0001-65

MENDES E PAIVA LTDA - EPP 0 5 . 11 6 . 2 8 8 / 0 0 0 1 - 8 8
MENDES E RIMOLI DROGARIA LTDA - ME 18.250.327/0001-87

MENDES MEDICAMENTOS LTDA - ME 00.688.141/0001-49
MENDONCA & MENDONCA LTDA - ME 00.981.525/0001-55

MENDONCA & MURIANA DROGARIA LTDA - ME 58.954.769/0001-29
MENDONCA E MANFRE DROGARIA LTDA - ME 10.396.006/0001-83

MENDONCA FARMA LTDA - ME 04.163.981/0001-49
MENDONCA LEMOS DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE

PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP
06.088.969/0001-42

MENEGHEL & NIEC LTDA. - ME 08.546.191/0001-01
MENEGUCCI & COLOMBO LTDA - EPP 18.800.527/0001-66

MENER MEDICAMENTOS, PERFUMARIA E ALIMENTOS LT-
DA - ME

08.882.699/0001-72

MENEZES & MENEZES COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - ME

18.102.036/0001-41

MENEZES GABRIEL DA SILVA - ME 11 . 5 0 7 . 5 3 2 / 0 0 0 1 - 3 6
MENEZES GONCALVES COMERCIO DE MEDICAMENTOS

EIRELI - ME
03.253.769/0001-00

MERCIA LEITE CORDEIRO MOREIRA - EPP 13.297.990/0001-13
MERCIO PAULO BARROS DE ARAUJO - ME 07.131.405/0001-08

MERCURI & SILVA LTDA - EPP 43.934.645/0002-95
MERCURI & SILVA LTDA - EPP 43.934.645/0003-76
MERCURI & SILVA LTDA - EPP 43.934.645/0001-04

MESCHIATI & RIBEIRO LTDA - ME 06.971.255/0001-88
MESOFARMA DROGARIA LTDA - ME 10.694.365/0001-17

MESQUITA & MENDONCA MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.819.047/0001-20
MESQUITA & PEREIRA-FARMACIA E PERFUMARIA LTDA -

ME
01.793.026/0001-05

MESQUITA E SANTOS LTDA - ME 15.985.039/0001-82
MESSIAS LIMA PEREIRA & CIA LTDA - ME 03.931.310/0001-18

METAMORFOSE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.010.530/0001-62
MEYER & PANASSOLO LTDA - ME 10.914.316/0001-42

MF AJONAS & CIA. LTDA - ME 04.750.289/0001-17
MF AJONAS & CIA. LTDA - ME 04.750.289/0002-06

MF DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 17.268.335/0001-98
MF MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 11 . 0 2 5 . 5 8 4 / 0 0 0 1 - 7 6

MF POMPEO ROSA & CIA LTDA - ME 10.485.180/0001-00
MF SERVICOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 19.406.915/0001-20

MG FARMA MERCANTIL LTDA - ME 05.341.697/0001-88
MG FARMACIA LTDA - ME 04.486.299/0002-78
MG FARMACIA LTDA - ME 04.486.299/0001-97

MG MOOCA DROGARIA LTDA - ME 06.224.667/0001-54
MG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 12.804.850/0001-21

MGA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 15.567.162/0001-83
MGB FARMACIA LTDA - ME 07.172.332/0001-00

MGM DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 41.837.337/0003-05
MGM DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 41.837.337/0004-88
MGM DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 41.837.337/0001-35

MGT RIBEIRO & CIA. LTDA - ME 1 0 . 7 2 0 . 0 1 8 / 0 0 0 1 - 11
MGU COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LT-

DA - ME
07.959.378/0001-66

MI COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

10.573.832/0001-50

MIANI & MARQUES MEDICAMENTOS LTDA - ME 15.747.855/0001-58
MICAELLE DAIANE DE SOUZA - ME 18.963.717/0001-02

MICHAEL BRUNO REZENDE GUIMARAES - ME 14.168.369/0001-12
MICHAEL CAVALCANTE DO NASCIMENTO - ME 14.087.523/0001-21

MICHEL RICARDO TEIXEIRA DEGREVE - ME 04.286.045/0001-25
MICHEL T. N. PEREIRA - ME 08.351.532/0001-85

MICHELE BATISTA FRAGA - ME 10.974.108/0001-39
MICHELE DA SILVA & CIA LTDA - ME 13.186.353/0001-70

MICHELE FERNANDA CASTRO VETUCHI - ME 08.252.612/0001-83
MICHELE MARIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
14.739.179/0001-08

MICHELE RALO BICALHO - ME 16.745.623/0001-23
MICHELETTO & MULLER LTDA - ME 18.627.519/0001-60

MICHELI ANDRESSA LUCCA & CIA LTDA - ME 10.243.043/0001-51
MICHELINE ANDRADE DIAS - ME 10.949.357/0001-74

MICHELLE CRISTINA ORDONES SILVA - ME 1 2 . 11 5 . 9 8 8 / 0 0 0 1 - 1 3
MICHELLE CRISTINA RODRIGUES - ME 06.155.932/0001-90

MICHELLE DE CARVALHO BORGES TEIXEIRA - ME 11 . 0 8 7 . 2 9 8 / 0 0 0 1 - 3 5
MICHELLE DE PADUA SILVA & CIA LTDA - ME 13.025.012/0001-12

MICHELLE FERNANDES & CIA LTDA - ME 11 . 9 4 8 . 3 9 8 / 0 0 0 1 - 0 9
MICHELLE T. NARDI BAIERLE - ME 08.296.957/0001-39

MICHELLY - ROSS BASILIO DE FARIA PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS - ME

19.437.947/0001-92

MICHELLY OLIVEIRA SILVA - ME 17.861.970/0001-84
MICHELSON OLIVEIRA LUZ - EPP 04.363.691/0001-49

MICHERLANIA DA SILVA SOUZA - ME 11 . 3 0 4 . 8 6 4 / 0 0 0 1 - 1 3
MIELE DROGARIA E PERFUMARIAS LTDA 73.707.929/0001-29
MIELE DROGARIA E PERFUMARIAS LTDA 73.707.929/0002-00

MIELKE E PISSAIA LTDA - ME 07.346.707/0001-01
MIGUEL ARCANJO LAMAS - EPP 28.415.669/0001-63

MIGUEL MINGIREANOV - EPP 55.284.053/0001-73
MIGUEL MOZER NETO - ME 1 3 . 9 9 8 . 9 11 / 0 0 0 1 - 0 0
MIGUEL P DINIZ FILHO - ME 69.417.996/0001-31

MIL DROGAS COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - EPP 04.907.157/0001-56
MIL FARMA DE INHAUMA FARMACIA LTDA - ME 07.618.509/0001-41

MILA OYAMA MASCARENHAS FONSECA - ME 06.238.882/0001-04
MILANEZ, PAZ & CI ALTDA - ME 04.958.288/0001-62
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MILANI & CAMPOS DROGARIA LTDA - ME 02.540.737/0001-22
MILANY CAROLINA DA COSTA BUENO & CIA LTDA - ME 03.071.671/0001-31

MILDROGAS RIO PRETO LTDA - EPP 43.515.063/0001-93
MILENA AZEVEDO DE SENA ALVES - ME 09.557.233/0001-64
MILENA DE FREITAS MAIA BORGES - ME 15.186.049/0001-58

MILENA DE MATOS SANTOS DE OLINDINA - EPP 13.048.299/0001-04
MILENE CAETANO - ME 11 . 1 3 7 . 0 0 2 / 0 0 0 1 - 4 3

MILENE LOPES CORCINI - ME 06.127.832/0001-50
MILFARMA DROGAS E MEDICAMENTOS LTDA - EPP 76.219.237/0001-20

MILHARESI MOREIRA & CIA LTDA - ME 59.695.676/0001-90
MILHOMEM E BRON AKI LTDA - ME 26.946.483/0001-05

MILLER & GUEDES LTDA - ME 11 . 8 5 5 . 4 6 9 / 0 0 0 1 - 2 9
MILLER & GUEDES LTDA - ME 11 . 8 5 5 . 4 6 9 / 0 0 0 2 - 0 0

MILTON CASSIANO DA SILVA - ME 48.317.127/0001-65
MILTON FLORENTINO DE SA & CIA LTDA - ME 02.794.501/0001-12

MILTON MANOEL RAFAEL - ME 01.683.583/0001-65
MILTON R. DA SILVA & CIA LTDA 00.028.656/0001-12

MILTON ROBERTO DE SOUZA ROCHA - ME 34.287.821/0001-72
MILTON SCHAEFFER & CIA LTDA - ME 03.605.798/0001-93
MINAS FARMA FARMACIA LTDA - ME 13.024.835/0001-23

MINAS PHARMA LTDA - ME 03.334.132/0001-48
MINATEL & GASPAR LTDA - ME 10.787.073/0001-29

MINETO & ROLIM LTDA - ME 11 . 1 2 0 . 6 8 4 / 0 0 0 1 - 8 1
MINETO & ROLIM LTDA - ME 11 . 1 2 0 . 6 8 4 / 0 0 0 2 - 6 2

MINGATI & MOSSOLETO LTDA - ME 09.661.132/0001-39
MINGHETTI E ODA & CIA LTDA - EPP 77.344.802/0001-43

MINHA DROGARIA DE SANTA EUGENIA LTDA - ME 13.188.417/0001-71
MINI DROGAS LTDA - ME 25.750.217/0001-40

MINUK & MINUK LTDA - ME 03.639.026/0001-72
MINUNCIO & MINUNCIO LTDA - ME 09.036.671/0001-87

MINUSSI & GUERRA LTDA - ME 17.398.630/0001-69
MINUSSI & NUTINI DROGARIA LIMITADA-EPP 46.003.174/0001-09
MINUZZI & BERTOLO DROGARIA LTDA - EPP 13.629.502/0001-28

MIRAKULA- FARMACIA E MANIPULACAO LTDA - ME 08.734.130/0001-60
MIRANDA & MIRANDA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA

LTDA - ME
16.954.582/0001-85

MIRANDA & MIRANDA PARAIBUNA LTDA - ME 54.966.809/0001-00
MIRANDA & RODRIGUES LTDA - ME 07.855.259/0001-63

MIRANDA- COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICO
LTDA - ME

18.765.588/0001-30

MIRANDA SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTCOS LTDA - ME

08.438.768/0001-53

MIRELI S. LAUTENSCHLAGER - ME 14.481.960/0001-25
MIRELLA LUSTOSA CARIBE - ME 16.942.806/0001-39

MIRELLE CASAGRANDE JUST - ME 13.036.123/0001-24
MIRIAM APARECIDA MAFRA ALEXANDRINO - ME 10.239.413/0001-87

MIRIAM JORGE TEIXEIRA - ME 3 5 . 2 1 5 . 0 11 / 0 0 0 1 - 7 3
MIRIAM MACHADO LOPES - ME 22.131.684/0001-01

MIRIAN BEATRIZ BALESTRIN - EPP 05.964.003/0001-69
MIRIAN DEPIERI & CIA LTDA - ME 08.971.973/0001-80

MIRINALVO BARROS E SA - EPP 05.369.549/0001-71
MIRNA MARIA ITTNER GIAMPICOLLO - EPP 85.327.724/0001-05
MIRO GUSTAVO DE OLIVEIRA GOMES - ME 17.442.532/0001-81

MIRON ANDRE WALERKO - ME 88.241.856/0001-08
MIRON CARLOS ZAGO ARANTES - ME 11 . 5 0 9 . 6 6 5 / 0 0 0 1 - 4 1

MIRTES DAIANE DA SILVA SANTANA & CIA LTDA - ME 02.526.359/0001-22
MISAEL BATISTA REIS - EPP 07.748.735/0001-47

MISAEL GARCIA CARVALHO - ME 15.735.283/0001-97
MIX DROGAS LTDA - ME 10.610.497/0001-13

MIX FARMA DROGARIA - SAO JOAO DAS DUAS PONTES
LTDA - ME

10.483.624/0001-60

MIX FARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 16.947.082/0001-16
MIX PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 06.207.210/0001-31

MIXMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALA-
RES LTDA - ME

02.621.284/0001-69

MJ RODRIGUES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

09.423.935/0001-55

MJM PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 05.459.526/0001-58
MK SANTOS FARMACIA LTDA - EPP 08.743.615/0001-10
MK SANTOS FARMACIA LTDA - EPP 08.743.615/0002-09

MKM GUCKERT & CIA LTDA 11 . 1 5 1 . 2 11 / 0 0 0 1 - 4 1
ML DROGARIA LTDA - ME 97.208.722/0001-78

ML REZENDE DA SILVA - ME 12.964.696/0001-55
MLJ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTI-

COS LTDA. - ME
10.380.092/0001-36

MLM FARMA LTDA - EPP 23.451.941/0001-47
MM FARMA LTDA - ME 12.262.429/0001-36
MM FARMA LTDA - ME 15.419.968/0001-24

MM MEDICAMENTOS RIO PRETO LIMITADA - ME 18.290.087/0001-44
MMS DROGARIA E PERFUMARIA - EIRELI - ME 13.761.368/0001-14
MOACI ALVES MARTINS MEDICAMENTOS - ME 03.459.212/0001-20

MOACIR CARLOS CIA LTDA - EPP 16.176.273/0001-21
MOACIR FLORENCIO SILVA FARMACIA - ME 01.860.281/0001-15

MOACIR MARION - ME 93.528.297/0001-43
MOACYR FREGONESI BARBOSA & CIA LTDA - EPP 53.972.014/0001-33

MOACYR MAESTRI JUNIOR - ME 12.966.014/0001-43
MODELFARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -

ME
06.206.253/0001-00

MODELO - DROGARIA DE ITAPERUNA LTDA. - EPP 29.637.493/0001-57
MODELOFARMA LTDA - ME 10.560.396/0001-85

MODERNA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 05.239.762/0001-69
MODERNA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 17.157.080/0001-96
MOEMA BERRUTI DE OLIVEIRA CARDOZO - ME 05.653.975/0001-32
MOEMA BERRUTI DE OLIVEIRA CARDOZO - ME 05.653.975/0002-13

MOGENTALE & TEIXEIRA LTDA - ME 09.239.171/0001-42
MOHAMAD ABDUL RAHMAN - ME 04.722.309/0001-46

MOISES DOS SANTOS - ME 10.510.924/0001-91
MOISES FABIO CACIEL DE OLIVEIRA 63.273.270/0001-96

MOISES PEDRO GONCALVES NETO - EPP 00.653.491/0001-70
MOISES PEREIRA FERNANDES - ME 12.302.665/0001-39

MOLIM COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA - ME

05.853.415/0001-21

MONALISSA DE ABREU MEDEIROS ANDRADE - EPP 19.259.561/0001-38
MONALIZA RIBEIRO MEDICAMENTOS E PERFUMARIA EI-

RELI - ME
07.812.596/0001-73

MONICA BIONDO CABRAL & CIA LTDA - ME 19.010.052/0001-77
MONICA CATIANE BASEGGIO E CIA LTDA - ME 10.977.217/0001-00

MONICA COSTA MOREIRA SILVEIRA - ME 05.653.976/0001-87
MONICA CRISTIANE CAMILO DE VASCONCELOS BION - ME 10.014.970/0001-08

MONICA CRISTINA ALLES & CIA LTDA - ME 07.442.545/0001-05
MONICA DE C V BOAS LUPIONPOLIS - ME 04.701.052/0001-46

MONICA DE OLIVEIRA ALVES - ME 10.677.547/0001-80
MONICA DE SOUZA SCHNEID - ME 02.410.697/0001-02

MONICA ELISABETE DE FARIA - DROGARIA - ME 01.859.795/0001-50
MONICA LINGNAU & CIA LTDA - EPP 0 3 . 11 3 . 6 3 8 / 0 0 0 1 - 2 7

MONICA MARIA COURA E CIA LTDA - ME 09.322.282/0001-18
MONICA MARIA NOGUEIRA CRUVINEL SILVA E CIA LTDA

- ME
01.541.503/0001-37

MONICA MARTINS DA SILVA - ME 11 . 4 5 4 . 0 9 9 / 0 0 0 2 - 0 7
MONICA MARTINS DA SILVA - ME 11 . 4 5 4 . 0 9 9 / 0 0 0 1 - 1 8
MONICA PAGANI CANALIS - ME 08.089.453/0001-48

MONICA SABRINA COGO FERREIRA - ME 11 . 7 5 1 . 7 2 5 / 0 0 0 1 - 3 8
MONICA SESTARI SILVA - ME 04.548.147/0001-71

MONIQUE CHIMIN DE PAULI & CIA.LTDA - ME 06.073.212/0001-85
MONIQUE DEVANIE SOUZA DOS SANTOS - EPP 05.518.372/0001-28

MONIQUE T. PREVEDELLO E CIA LTDA - ME 17.272.504/0001-63
MONISE DEMATTE AVONA - VIP - ME 07.347.083/0001-39

MONTAGNER RIGOLI E CIA LTDA - EPP 93.674.935/0001-34
MONTE CRISTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
04.694.359/0001-67

MONTE FARMA LTDA 03.740.975/0004-97
MONTE FARMA LTDA 03.740.975/0001-44
MONTE FARMA LTDA 03.740.975/0003-06

MONTEIRO & MONTEIRO GAVIAO PEIXOTO LTDA - ME 04.494.293/0001-61
MONTEIRO & MONTEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
17.328.643/0001-61

MONTEIRO & MUNDIM LTDA - ME 08.077.237/0001-82
MONTEIRO PEREZ & LIMA LTDA - ME 06.064.292/0001-02

MONTEIROS PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 08.723.764/0001-17
MONTES & MENDES PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

ME
19.034.445/0001-10

MONTI & RIBEIRO LTDA - ME 06.005.766/0001-45
MONTIFREITAS DROGARIAS LTDA - ME 69.183.929/0001-08

MONTINI & FRANCA LTDA - ME 07.915.314/0001-63
MONTOLEZI & PAZETE LTDA - ME 13.626.209/0001-07
MORA & RODRIGUES LTDA - ME 00.998.792/0001-35
MORADORE & VERRI LTDA - ME 02.626.652/0001-61

MORAES & FILHOS LTDA - ME 05.917.963/0001-78
MORAES & LEMOS LTDA - ME 15.671.402/0001-95

MORAES & MORAES LTDA - ME 10.818.198/0001-79
MORAES & QUIRINO LTDA - ME 75.716.597/0001-74
MORAES & SANTANA LTDA - ME 02.100.022/0001-59

MORAES & SILVA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

10.208.722/0001-90

MORAES E BRAGA LTDA. - ME 11 . 3 9 0 . 9 3 4 / 0 0 0 1 - 0 1
MORAES, GANDOLFO & CIA LTDA - ME 09.555.538/0001-37

MORAIS & FERREIRA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -
ME

07.490.847/0001-40

MORAIS & FIRME LTDA - ME 15.623.199/0001-81
MORAIS & MIGOTO LTDA - ME 13.601.727/0001-76

MORAIS & MORAIS LTDA ME - ME 08.375.255/0001-40
MORAIS & ORTIZ LTDA - ME 15.302.745/0001-82

MORAIS E OLIVEIRA LTDA - EPP 11 . 8 9 6 . 3 8 7 / 0 0 0 1 - 2 2
MORALES & MORALES LTDA - EPP 10.495.492/0001-97

MOR-CHARBEL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

00.646.779/0001-17

MOREIRA & LIMA COMERCIO DE DROGAS E MEDICA-
MENTOS LTDA - ME

08.710.127/0001-06

MOREIRA & MOREIRA IBIRA LTDA - ME 14.545.034/0001-76
MOREIRA & NOVAES LTDA - ME 34.464.859/0001-73

MOREIRA & SILVEIRA LTDA - ME 05.791.651/0001-60
MOREIRA E GARCIA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

ME
19.698.973/0001-74

MOREIRA E MENDES COMERCIO FARMACEUTICO LTDA -
ME

71.291.025/0001-30

MOREIRA E RAMOS LTDA - ME 01.746.049/0001-50
MOREIRA FARMACIA DE MANIPULACAO EIRELI - ME 07.151.628/0001-37

MOREIRA MEDICAMENTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 02.775.344/0001-06
MOREIRA MEDICAMENTOS LTDA - ME 02.504.192/0001-07
MOREIRA SOUZA & SILVA LTDA - ME 37.599.479/0001-34

MOREM E VALENTINI LTDA - ME 0 9 . 4 2 8 . 11 5 / 0 0 0 1 - 5 6
MORENA NUNES DA SILVA - ME 08.860.662/0001-43

MORGANA ROSSINI BRESSAN - ME 10.832.454/0001-82
MORI E RODRIGUES MEDICAMENTOS LTDA - EPP 17.188.661/0001-95

MORI E SANTOS LTDA - ME 06.080.271/0001-80
MORITA E OMORI LTDA - ME 80.574.726/0001-77

MORO & MORO LTDA - ME 13.840.188/0001-28
MOROLI E FARIA LTDA - ME 15.050.592/0001-23

MOSCA & PERSON LTDA - ME 11 . 1 3 0 . 5 1 8 / 0 0 0 1 - 6 6
MOSSMANN & FILHOS LTDA - EPP 9 2 . 7 11 . 3 2 4 / 0 0 0 1 - 5 6

MOTA & LEITE LTDA - EPP 01.493.260/0001-09
MOTA & MARIANO LTDA 22.129.530/0001-77

MOTA ALMEIDA & ALMEIDA LTDA - ME 00.620.489/0001-02
MOTA E MOOR LTDA. - ME 03.263.527/0001-05

MOTA FARMACEUTICA LTDA - ME 13.973.353/0002-09
MOTA FARMACEUTICA LTDA - ME 13.973.353/0001-10

MOTTIN DROGARIA TRES VENDAS LTDA - ME 07.665.032/0001-55
MOTUPHARMA FARMACEUTICA LTDA - ME 00.152.727/0001-94
MOURA & ANDRADE DROGARIA LTDA - ME 10.304.716/0001-36

MOURA & GRACA LTDA - ME 1 2 . 1 0 0 . 7 11 / 0 0 0 1 - 1 7
MOURA & QUERES LTDA - EPP 02.075.013/0001-55
MOURA E COELHO LTDA - ME 12.164.950/0001-30
MOURA E MOURA LTDA - ME 11 . 8 7 8 . 6 9 8 / 0 0 0 1 - 6 9

MOURA E NUNES MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 0 3 5 . 11 5 / 0 0 0 1 - 3 8
MOURA E SALOMAO LTDA - ME 08.805.460/0001-07

MOURA FARMA LTDA - ME 11 . 3 5 1 . 0 8 8 / 0 0 0 1 - 0 2
MOURA LIMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.287.332/0001-48

MOURO & MARIM LTDA - ME 01.086.713/0001-82
MOWHANNA & MOWHANNA LTDA - ME 15.178.552/0001-61

MOYSES MEDICAMENTOS LTDA - EPP 6 3 . 7 7 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 7 0
MP DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 16.623.800/0001-07

MP FARMA EIRELI - ME 16.807.434/0001-38
MP MEDICAMENTOS LTDA - ME 04.178.483/0001-70

MR - FARMA LTDA - ME 15.757.918/0001-57
MR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.954.468/0001-39

MR DROGARIA LTDA - EPP 08.013.918/0001-87
MR DROGARIA LTDA - EPP 72.632.136/0001-25

MR MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.626.622/0001-31
MR SILVA & SANTOS DROGARIA LTDA - EPP 12.133.212/0001-26

MRK MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.990.259/0001-31
MS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.010.320/0001-05

MS II DROGARIA LTDA - ME 10.903.773/0001-31
MS MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.543.595/0001-36

MSM FARMACEUTICA LTDA - ME 10.977.539/0001-59
MTH FARMACIA LTDA - ME 02.504.783/0001-76
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MULLER & DAROS DROGARIA LTDA - ME 15.683.496/0001-12
MULLER & MACIEL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-

DA - ME
18.946.748/0001-47

MULT FARMA LTDA. - EPP 16.586.871/0001-79
MULTI DROGARIA COHAB II LTDA - ME 08.966.807/0001-95

MULTI DROGAS AVENIDA LTDA - ME 19.684.783/0001-06
MULTI DROGAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
17.394.961/0001-20

MULTI FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 11 . 6 9 2 . 1 6 3 / 0 0 0 1 - 0 7
MULTI FARMA DROGARIA LTDA - ME 12.565.033/0001-68

MULTIFARMA EIRELI - EPP 39.790.274/0001-67
MULTIFARMA LTDA - ME 04.223.365/0001-36

MULTILINE-FARMA DROGARIA LTDA - EPP 03.981.634/0001-60
MUNARI & MARTINS LTDA - ME 13.591.925/0001-04
MUNARI & MIRANDA LTDA - ME 09.269.534/0001-92

MUNDIAL FARMA FARMACIA LTDA - ME 07.727.631/0001-56
MUNDIAL FARMA LTDA - ME 12.989.980/0001-86
MUNDIAL FARMA LTDA - ME 17.069.513/0001-51

MUNDIAL PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 00.245.134/0001-72
MUNDO DIET LTDA - ME 05.517.029/0001-69

MUNDO SAUDE LTDA - ME 1 0 . 2 1 5 . 8 11 / 0 0 0 1 - 6 3
MUNHOS & NALAO PARAPUA LTDA - ME 02.501.863/0001-78

MUNIZ & CASSIANO LTDA - EPP 01.438.172/0001-04
MUNIZ E FILHO LTDA - ME 04.767.993/0001-82
MUNIZ E SILVA LTDA - ME 17.872.907/0001-43
MUQUIFARMA LTDA - EPP 11 . 5 0 4 . 2 6 9 / 0 0 0 1 - 2 1

MURIEL BONOTTO - ME 05.297.180/0001-39
MURILO PEDROSO - ME 10.357.589/0001-33

MURILO Q. DA CUNHA - ME 13.225.890/0001-81
MUSARRA & SILVA LTDA - ME 42.846.147/0001-47

MUTERLLE & RIBEIRO FARMACIA LTDA - ME 17.019.336/0001-07
MUTERLLE & ZANETTE FARMACIA LTDA - ME 0 6 . 11 0 . 0 4 6 / 0 0 0 1 - 4 0

MUTIRAO-PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 11 . 2 7 9 . 0 5 1 / 0 0 0 1 - 1 0
MUZZI,MARTINS & THOMAZ LTDA - EPP 86.666.633/0001-59
MUZZOLON & DOMBROSKI LTDA - ME 15.025.915/0001-29

MV COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME 11 . 9 7 9 . 5 7 9 / 0 0 0 1 - 0 0
MV COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. - EPP 07.395.422/0001-52

MV FARMACEUTICA LTDA - ME 07.774.956/0001-90
MV SANTINI & CIA LTDA - ME 06.331.437/0001-94
MVGR FARMACIAS LTDA - ME 07.359.420/0001-08

MWB COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME 14.971.039/0001-60
MWS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 17.782.148/0001-28

MYLENA REIS LESSA - ME 17.374.179/0001-40
MYLENE FAGUNDES MACHADO - EPP 04.213.332/0001-05
MYLENNA SOUZA DOS SANTOS - EPP 08.858.782/0001-06

MZM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 0 9 . 3 3 0 . 11 3 / 0 0 0 2 - 0 0
MZM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 0 9 . 3 3 0 . 11 3 / 0 0 0 1 - 2 0

N & I FARIAS LTDA - ME 86.912.771/0001-70
N & N COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 18.984.466/0001-34
N A COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.639.590/0001-10

N A DA SILVA DROGARIAS LTDA - EPP 30.225.668/0001-06
N A KAIRALLA & SALAMEH LTDA - ME 10.204.338/0001-19

N A MOURA & CIA LTDA 89.055.669/0001-94
N C TAVARES MARTINS & CIA LTDA - ME 09.624.238/0001-62

N D C GOMIDES EIRELI - ME 19.209.652/0001-69
N E J DROGARIA LTDA - ME 17.392.638/0001-18

N G CAMPOS - ME 19.345.882/0001-55
N K DA SILVA DROGARIA - ME 14.032.176/0001-30
N KOBAYASHI & FILHO LTDA 43.002.849/0001-07

N OLIVEIRA DE ANDRADE - ME 0 0 . 11 2 . 4 2 3 / 0 0 0 1 - 0 1
N P MOREIRA IRIAS DROGARIA - ME 10.560.967/0001-81

N R MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 0 3 7 . 7 9 8 / 0 0 0 1 - 6 2
N R MEDICAMENTOS LTDA ME - ME 1 5 . 4 8 3 . 7 11 / 0 0 0 1 - 3 1

N S A COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.558.524/0001-41
N S COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 08.057.766/0001-14

N S PINTO & SILVA FARMACIA LTDA - ME 12.764.283/0001-27
N YOSHIZUMI & CIA LTDA ME 61.231.858/0001-51

N&C COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.165.493/0001-21
N. & E. DROGARIA MARINHO LTDA - ME 31.902.331/0001-40
N. A. DO NASCIMENTO ALMEIDA - EPP 10.903.996/0001-07

N. F. DE SOUSA SILVA - FARMACIA - ME 13.515.868/0001-76
N. I. CANHACO DROGARIA - ME 08.434.665/0001-15

N. INACIO DA SILVA - ME 02.920.137/0001-90
N. J. EMERICK SUSSAI LTDA - ME 03.560.373/0001-05
N. LOBIANCO & CIA LTDA - ME 15.829.120/0001-73

N. M. CODALE & CIA LTDA 78.756.970/0001-09
N. M. DAS GRACAS BELLONIA DROGARIA - ME 11 . 2 9 7 . 8 6 4 / 0 0 0 1 - 3 3

N. M. DE OLIVEIRA FREIRE - ME 10.761.897/0002-00
N. M. DE OLIVEIRA FREIRE - ME 10.761.897/0003-91
N. M. DE OLIVEIRA FREIRE - ME 10.761.897/0001-20

N. M. K. COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA - ME

12.898.852/0001-27

N. P. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 23.477.292/0001-53
N. Q. DE OLIVEIRA DROGARIA - ME 09.067.248/0001-44

N.B.G DROGARIA LTDA - EPP 17.348.757/0001-73
N.H.COMERCIO LTDA - ME 04.495.877/0001-51

N.M.G.FAJARDO - MEDICAMENTOS - EPP 01.862.562/0001-07
N/C MEDICINAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRO-

DUTOS FARMACEUTICOS - ME
09.551.222/0001-77

NABAS & OLIVEIRA DROGARIA LTDA - ME 11 . 5 3 7 . 9 3 5 / 0 0 0 1 - 2 8
NACIONAL MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.605.318/0001-48

NACUR NAGEM LTDA - EPP 21.543.434/0001-08
NADIA FERREIRA DE OLIVEIRA ME 07.328.041/0001-50

NADIR DE SOUZA DA SILVA DAMAS & CIA. LTDA. - ME 11 . 4 2 1 . 7 3 4 / 0 0 0 1 - 6 0
NADIRA FERNANDES BRITO DOS SANTOS - ME 07.228.033/0001-32

NADJA FLORENCIO RAMOS - ME 10.478.047/0001-19
NADJAELSON J A DE MELO FARMACIA - ME 12.970.751/0001-10
NADJAELSON J A DE MELO FARMACIA - ME 12.970.751/0003-81
NADJAELSON J A DE MELO FARMACIA - ME 12.970.751/0004-62

NADYR APARECIDA DE SOUZA RODRIGUES - EPP 19.509.734/0001-29
NAFFER COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PEFUMARIA

LTDA - ME
0 2 . 2 3 4 . 9 2 7 / 0 0 0 1 - 11

NAGATA - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

11 . 4 0 2 . 3 2 5 / 0 0 0 1 - 1 7

NAIANY & NAIARA LTDA - ME 19.203.062/0001-29
NAIARA BELON DE ALBUQUERQUE - DROGARIA - ME 17.241.854/0001-62

NAIARA CRISTINA FERREIRA DA SILVA - ME 15.693.695/0001-01
NAIDILEIA CRISTINA FERREIRA - ME 06.227.576/0001-72

NAILDA FERNANDES GUIMARAES - ME 07.516.334/0001-61

NAIR GONCALVES CORREA - ME 87.900.155/0001-62
NAIRLA BRAGA SOARES - ME 97.387.054/0001-93

NAJA INEZ REGINATO GABRIEL - ME 03.102.408/0001-62
NAKAHARA & ASADA LTDA - ME 14.676.565/0001-06

NALLIN FARMACIA E MANIPULACAO LTDA ME 03.249.721/0001-28
NANCI NAKANO FABRIS DROGARIA EIRELI - EPP 61.167.334/0001-49
NANCI NAKANO FABRIS DROGARIA EIRELI - EPP 61.167.334/0002-20

NANDA FARMA EIRELI - ME 13.469.151/0001-35
NANDI & SIMON LTDA - ME 11 . 7 1 5 . 7 1 5 / 0 0 0 1 - 4 7
NANDI & SIMON LTDA - ME 11 . 7 1 5 . 7 1 5 / 0 0 0 2 - 2 8

NANDIFARMA LTDA - ME 04.490.476/0001-09
NANGIMO & NANGIMO DRUGSTORE LTDA - ME 08.668.349/0001-08

NAPOLEAO E CIA LTDA 19.992.130/0002-67
NAPOLEAO E CIA LTDA 19.992.130/0001-86

NARA ALINE MEISTER RUDEY - ME 12.326.560/0001-10
NARA CRISTINA DE SOUZA COBRA OLIVEIRA 06.986.973/0002-09
NARA CRISTINA DE SOUZA COBRA OLIVEIRA 06.986.973/0001-28

NARA OLIVEIRA DROGARIA LTDA - ME 07.393.121/0001-90
NARAMARY PAGLIUSO DA MOTA RAMOS - EPP 66.608.092/0001-03

NARDIN & FERREIRA LTDA. - ME 17.369.952/0001-80
NARIELLEN ALINE DA SILVA - ME 18.770.379/0001-84

NASCENTE FARMA LTDA - ME 12.057.895/0001-80
NASCIMENTO & CIA LTDA - ME 00.388.984/0001-20

NASCIMENTO & LARANJEIRA LTDA - ME 19.260.435/0001-01
NASCIMENTO & MARGUTTI LTDA - ME 19.280.408/0001-92

NASCIMENTO & SILVA COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - EPP

02.845.096/0001-14

NASCIMENTO & TUROSSI LTDA - ME 11 . 7 7 0 . 5 8 0 / 0 0 0 1 - 1 2
NASCIMENTO & WATANABE LTDA - ME 65.423.378/0001-43

NASCIMENTO BAHIA DROGARIA LTDA - ME 08.968.164/0001-19
NASCIMENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 04.546.482/0001-30

NASCIMENTO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA-ME

63.201.420/0001-56

NASCIMENTO E CASTRO LTDA - ME 10.141.429/0001-52
NASCIMENTO E SPACIL LTDA - ME 14.165.622/0001-84

NASSAR & FILHA LTDA - ME 08.220.506/0001-18
NATALFARMA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
03.747.747/0001-04

NATALI & SANTANA LTDA - ME 54.588.744/0001-06
NATALIA BITU PINTO - ME 10.477.798/0001-10

NATALIA CRISTINA DE MELO DROGARIA - ME 10.625.685/0001-15
NATALIA DE OLIVEIRA COSTA - ME 15.557.829/0001-67

NATALIA F R DOS SANTOS OLIVEIRA - ME 13.443.380/0001-80
NATALIA FERREIRA GARCIA - ME 15.722.907/0001-31
NATALIA ISABEL CANHACO - ME 09.261.218/0001-74

NATALIA MORALES SOLE & CIA. LTDA - ME 09.685.970/0001-42
NATALIA PETEAN POLOTTO - ME 16.491.865/0001-38

NATALIA SANTOS DE ARAUJO DROGARIA - ME 10.213.901/0002-04
NATALIA SANTOS DE ARAUJO DROGARIA - ME 10.213.901/0001-15

NATALINO FERREIRA ADORNO NETTO - ME 13.054.936/0001-47
NATAN LUIZ SCHOLTZE - ME 18.318.657/0001-67
NATANAEL A. DE MELO - ME 08.722.929/0001-36

NATEDIET COMERCIO DIETETICOS E NATURAIS LTDA-ME
- ME

06.369.032/0001-45

NATERCIO DA COSTA ASSIS - ME 05.437.369/0001-80
NATHALIA & SULIVAN DROGARIA LTDA - ME 02.433.870/0001-80

NATHALIA B P COSTA DROGARIA - ME 10.807.681/0001-58
NATHALIA OGGIAM DROGARIA - EPP 05.924.969/0001-72

NATHALIA REIS VILAS BOAS - ME 14.107.850/0001-06
NATHAN MESQUITA DE MORAIS E CIA LTDA - ME 15.624.464/0001-46

NATIFARMA-COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
E COSMETICOS LTDA - ME

10.594.634/0001-73

NATIRAMOS DROGARIA LTDA - EPP 0 5 . 3 4 4 . 11 3 / 0 0 0 1 - 2 8
NATIVA - FARMACIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 09.009.313/0001-85

NATIVA FARMACIA DE MANIPULACAO DE ADAMANTINA
LTDA - ME

0 3 . 6 11 . 7 8 9 / 0 0 0 1 - 0 5

NATIVA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 05.618.283/0001-53
NATUFARMA LTDA - EPP 19.819.945/0001-68

NATUFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 07.899.439/0001-47
NATULIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 02.149.814/0001-18

NATURAL DERMA FARMACEUTICA LTDA - ME 04.687.666/0001-10
NATURAL DROGAS DO RECREIO LTDA 35.925.932/0001-20

NATURAL FORMULAS LTDA - ME 03.760.627/0001-39
NATURATIVA - FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 05.632.157/0001-53

NATUREDIET LTDA - ME 19.417.817/0001-98
NATUS FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
08.698.543/0002-17

NATUS FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

08.698.543/0004-89

NATUS FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

08.698.543/0003-06

NATUS FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

08.698.543/0007-21

NATUS FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

08.698.543/0005-60

NATUS FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

08.698.543/0001-36

NATUS FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

08.698.543/0008-02

NAVARRETE & FAUSTINO LTDA - ME 06.789.068/0001-88
NAVARRO & CIA LTDA - ME 00.616.871/0001-34

NAYARA CRISTINA METELLO ALVES - EPP 0 6 . 11 6 . 5 3 8 / 0 0 0 1 - 4 2
NAYARA DE PAIVA - ME 07.053.725/0001-97

NAYLE NOBREGA NERY - ME 00.562.992/0001-40
NAZARENA MOREIRA COELHO - EPP 01.467.690/0001-56

NB COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - ME 09.344.150/0001-97
NCC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 12.136.845/0001-98

NECESIO SILVA NETO & CIA LTDA EPP - EPP 03.547.938/0001-14
NEDER E MOURA LTDA - ME 09.607.825/0001-43

NEGRAO & LIMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

10.738.157/0001-72

NEGRI FARMA FARMACIA LTDA - ME 06.170.060/0001-39
NEIDA MARIA RIPPEL MARQUES - EPP 11 . 5 1 5 . 0 0 1 / 0 0 0 1 - 9 5

NEIDE M. S. P. DE CAMARGO - ME 04.077.499/0002-77
NEIDE M. S. P. DE CAMARGO - ME 04.077.499/0001-96

NEIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 1 2 . 11 0 . 0 4 7 / 0 0 0 1 - 9 7
NEIFE NACIB LAUAR - ME 03.642.605/0001-74

NEILA CATARINA BORGES - ME 09.398.035/0001-03
NEILA LEVINSKI LIBARDONI CIA LTDA - ME 10.459.016/0001-10
NEILA MAIA CAMARGO SOUZA BAURU - ME 00.686.288/0001-08
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NEIRIBERTO DE CASTRO - EPP 06.164.731/0001-59
NEIS & SANTOS LTDA - EPP 06.239.465/0001-86

NEIVA MARIA SOMAVILLA ZILIO EPP 79.918.892/0001-64
NEIVA ROSA MARIN LOPES BAURU - EPP 03.858.845/0001-00

NEIVALDO LUIZ FERREIRA 64.312.473/0001-07
NELCI DE ANDRADE GIL - EPP 05.628.340/0001-85

NELCI IVANISE ENGELMANN - ME 08.288.050/0001-28
NELFARMA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 70.097.530/0012-38
NELFARMA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 70.097.530/0009-32
NELFARMA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 70.097.530/0001-85
NELFARMA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 70.097.530/0003-47
NELFARMA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 7 0 . 0 9 7 . 5 3 0 / 0 0 11 - 5 7
NELFARMA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 70.097.530/0010-76
NELFARMA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 70.097.530/0005-09

NELI FERREIRA ALVES & CIA LTDA - ME 07.348.439/0001-59
NELI MARIA VEIT COSTA & CIA LTDA - EPP 02.503.848/0001-69

NELI SCHMIDT & CIA LTDA - EPP 05.744.501/0001-04
NELI SCHMIDT & CIA LTDA - EPP 05.744.501/0002-87
NELMA FREIRE DE ARAUJO - ME 05.582.818/0001-83

NELSON ANDREANI & CIA LTDA - EPP 44.931.657/0001-48
NELSON DOS SANTOS & CIA LTDA - ME 10.886.589/0001-20

NELSON E VIRGINIA LTDA - ME 04.279.963/0001-27
NELSON GUAZELLI & CIA LTDA - EPP 46.843.041/0001-40

NELSON HAACK E CIA LTDA - EPP 00.072.185/0001-40
NELSON LOPES MARIM & CIA LTDA - EPP 47.068.622/0001-15
NELSON M. MANGILI & CIA. LTDA. - EPP 52.367.364/0001-08

NEOFARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 03.544.134/0001-61
NEOFARMACIA DROGARIA LTDA - ME 14.186.599/0001-04

NEREU JOAO DE CASTRO - ME 15.777.583/0001-39
NERI PEDERSSETTI - ME 80.143.282/0001-15

NERI WARMLING & CIA LTDA ME 80.979.560/0001-79
NERINEY NEVES RIOS - ME 03.205.734/0001-03

NERISSA JAQUELINE MACEROU - ME 64.585.912/0001-55
NERIVALDO APARECIDO DE CASTRO - ME 54.826.995/0001-73
NERY W DE OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP 89.136.766/0001-01

NESTOR HARTMANN & CIA LTDA - ME 79.218.319/0001-48
NESTOR RIBEIRO RAMOS - ME 34.406.942/0001-96

NETO VELANES LTDA - EPP 13.740.824/0001-40
NETTO & SAPIO DROGARIA LTDA - ME 16.632.881/0001-01

NEUDES & PRADO DROGARIA LTDA - ME 1 0 . 4 11 . 3 4 8 / 0 0 0 1 - 2 5
NEUSA A DE LIMA TREVISO & CIA LTDA - ME 10.763.868/0001-05

NEUSA MANINI LUFT & CIA LTDA. - ME 13.458.964/0001-20
NEUSA MARIA DA SILVA DROGARIA - ME 01.524.787/0001-53

NEUZA MARIA GATTO DA SILVA & CIA LTDA - EPP 08.038.190/0001-48
NEVES & BELLAO LTDA ME 46.905.105/0001-90

NEVES & LONGHINOTI LTDA - EPP 06.960.296/0002-50
NEVES & LONGHINOTI LTDA - EPP 06.960.296/0001-79

NEVES & OLIVEIRA REIS LTDA - ME 03.066.317/0001-19
NEVES & VIAL LTDA - ME 10.342.031/0001-84

NEVES DE SA & CIA LTDA - ME 07.681.815/0001-22
NEVES E GOMES DROGARIA LTDA. - ME 11 . 8 3 6 . 0 4 7 / 0 0 0 1 - 0 6

NEVES E LIMA LTDA - ME 10.384.737/0001-09
NEVES E MIRANDA MEDICAMENTOS - EIRELI 15.728.506/0001-99

NEVES NEVES E VIANA LTDA - ME 16.830.413/0001-33
NEVES NEVES MEDICAMENTOS LTDA - ME 04.749.860/0001-83

NEW DROGAVIDA LTDA - EPP 14.904.664/0001-90
NEW PHOENIX FARMACIA LTDA - ME 17.578.000/0001-76

NEWTON JOAO CARDOSO - ME 09.515.389/0001-82
NEWTON JOAO CARDOSO - ME 09.515.389/0002-63

NEWTON RODRIGUES SALES - ME 00.461.980/0001-20
NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LT D A
09.646.827/0018-90

NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

09.646.827/0017-09

NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

09.646.827/0031-67

NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

09.646.827/0028-61

NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

09.646.827/0029-42

NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

09.646.827/0014-66

NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

09.646.827/0022-76

NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

09.646.827/0015-47

NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

09.646.827/0024-38

NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

09.646.827/0005-75

NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

09.646.827/0008-18

NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

09.646.827/0006-56

NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

09.646.827/0020-04

NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

09.646.827/0002-22

NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

09.646.827/0007-37

NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

09.646.827/0001-41

NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

09.646.827/0012-02

NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

09.646.827/0019-70

NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

09.646.827/0033-29

NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

09.646.827/0021-95

NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

09.646.827/0004-94

NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

0 9 . 6 4 6 . 8 2 7 / 0 0 11 - 1 3

NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

09.646.827/0009-07

NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

09.646.827/0016-28

NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

09.646.827/0013-85

NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

09.646.827/0003-03

NF COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.887.857/0001-87
NFD - NEOPHARMA FARMACIA DERMATOLOGICA LTDA -

EPP
17.061.482/0001-92

NFX - DROGARIA E COSMETICOS LTDA - ME 14.493.124/0001-60
NGW FARMA LTDA - ME 25.025.453/0001-01

NIC DROGARIA LTDA - ME 14.870.212/0001-34
NICEPHARMA DROGARIA LTDA - ME 09.096.198/0001-23

NICOLAU PEREIRA DE SOUZA & CIA LTDA - ME 68.350.057/0001-54
NICOLI & PIRES LTDA - ME 10.225.507/0001-05

NIDIA NOGUEIRA - ME 06.020.229/0001-74
NIECKARZ & SANCHES LTDA - ME 11 . 3 0 1 . 4 5 7 / 0 0 0 1 - 5 2

NIELE CRISTINA CHAVES PINTO SILVA 99362627353 - ME 12.297.851/0001-27
NIEZELSKI & CIA LTDA - ME 17.526.470/0001-96

NILCEZIO JORGE CAETANO EPP 22.505.044/0001-06
NILFARMA LTDA - ME 04.562.061/0001-01

NILO ALVES MARTINS E CIA LTDA - EPP 27.149.889/0001-20
NILSON ARAUJO BATISTA - EPP 32.686.867/0001-39

NILSON DIAS DA SILVA - ME 02.270.939/0001-00
NILSON GINDRI & CIA LTDA - ME 04.421.543/0001-33

NILSON HILARIO ROSSO 94.572.450/0001-00
NILSON RODRIGUES 78.253.473/0001-98

NILTON APARECIDO MARIQUITO & CIA LTDA - ME 00.524.143/0001-00
NILTON CALIXTO PIRES & CIA LTDA 26.681.718/0001-84

NILTON CEZAR FERNANDES DIAS & CIA LTDA - EPP 05.767.875/0001-37
NILTON DE CASTRO ARAUJO - ME 11 . 6 0 6 . 2 4 4 / 0 0 0 1 - 3 9

NILTON GIOVANI GARDIN & CIA LTDA - EPP 55.248.561/0001-04
NILTON GOMES DE ANDRADE - ME 01.704.230/0001-02

NILTON KAZUHIKO OFUSA - ME 10.564.323/0001-61
NILZA MARIA DA SILVA CEZARIO DROGARIA - ME 03.054.410/0001-03

NINA ROSA BAGGIO - ME 07.230.810/0001-83
NIUSA DE LIMA ALVES - ME 02.076.851/0001-43

NIVALDO ALVES DE OLIVEIRA E FILHA LTDA 04.895.050/0001-35
NIVALDO BARDT - ME 76.360.197/0001-31

NIVALDO C. REIS DROGARIA - ME 04.598.492/0001-10
NIVALDO FELIX & CIA. LTDA. - EPP 49.663.347/0001-03

NIVALDO GOMES BAURU - ME 59.207.662/0001-80
NIVALDO GOMES DROGARIA - ME 01.578.109/0001-73

NIVALDO VITOR DOS SANTOS - ME 71.681.365/0001-77
NIVIA DO SOCORRO G SILVA - ME 19.420.687/0001-42

NKN COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

07.276.758/0002-87

NKN COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

07.276.758/0001-04

NKN COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

07.276.758/0003-68

NKR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.514.283/0001-64
NL COM. DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 11 . 1 7 8 . 1 8 6 / 0 0 0 1 - 9 0

NL FARMACIA LTDA - ME 07.122.069/0001-37
NLS FARMACIA LTDA - ME 04.263.672/0001-40

NM PHARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA. - ME 11 . 4 1 3 . 7 2 0 / 0 0 0 1 - 0 3
NOBERTO & CALZETTA LTDA - ME 04.182.565/0001-98

NOBORI & ASANO LTDA - ME 02.635.097/0001-34
NOEL HEIN DOS SANTOS - ME 92.649.888/0001-06

NOELY MARIA POMPERMAIER ROTUNNO - ME 01.665.591/0001-89
NOEZE F DOS SANTOS - EPP 96.775.739/0001-44

NOGAROTO & CIA LTDA - EPP 44.417.129/0001-75
NOGUEIRA & ANDRADE LTDA - ME 18.755.832/0001-83

NOGUEIRA & BUZANELI DROGARIA LTDA - ME 09.204.816/0001-01
NOGUEIRA & CAMARGO DROGARIA LTDA - ME 57.920.795/0001-73

NOGUEIRA & GONCALVES LTDA - ME 04.682.408/0001-41
NOGUEIRA & NOGUEIRA PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
11 . 4 1 0 . 8 9 5 / 0 0 0 1 - 5 9

NOGUEIRA & OLIVEIRA LTDA - ME 14.633.814/0001-78
NOGUEIRA & PEGORARO LTDA - ME 07.822.697/0001-25

NOGUEIRA COM. DE PRODS. FARMACEUTICOS LTDA -
EPP

07.828.022/0001-93

NOGUEIRA E PIRES DROGARIA LTDA - ME 10.491.252/0001-14
NOGUEIRA E VIANA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -

ME
12.545.876/0001-00

NOGUEIRA LEITE & CIA LTDA 50.949.205/0001-96
NOGUEIRA SALES DROGARIA LTDA - ME 09.538.354/0001-69

NOLDIN E GRAH LTDA - ME 06.225.892/0001-05
NOLETO & LIRA LTDA - ME 14.034.179/0001-02

NOLETO & NOLETO LTDA - ME 13.052.523/0001-23
NOLETO & OLIVEIRA LTDA - ME 18.152.705/0001-90

NONA MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.753.166/0001-00
NORA & CIA LTDA 80.407.240/0001-44

NORBERTO PEREIRA LARANJA - EPP 04.710.055/0001-46
NORBERTO WAGNER 84.398.742/0001-07
NORBERTO WAGNER 84.398.742/0002-98

NORI COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LT-
DA - EPP

52.493.194/0001-08

NORMA BERGER DE ARAUJO MANIPULACAO E DROGA-
RIA - ME

19.566.545/0001-98

NORMA CONCEICAO CORDEIRO - ME 06.063.501/0001-01
NORTE FARMACENTRO EIRELI - EPP 05.074.702/0001-33

NORTEDROGA LTDA - EPP 19.681.709/0001-28
NOSSA DROGARIA DE RECREIO LTDA - ME 19.714.948/0001-37

NOSSA DROGARIA LTDA - EPP 12.124.419/0002-15
NOSSA DRUGSTORE SIX LTDA - ME 10.294.128/0001-69

NOSSA FARMACIA COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - ME

14.876.794/0001-66

NOSSA FARMACIA DE ITABERABA LTDA - ME 12.009.512/0001-06
NOSSA FARMACIA NOVA VICOSA LTDA - EPP 14.734.544/0001-91

NOSSA FARMACIA OURO LTDA - EPP 10.851.791/0001-17
NOSSA PHARMACIA EIRELI - ME 04.210.418/0001-84

NOSSA SAUDE FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 05.879.078/0001-41
NOSSAFARMA FARMACIA LTDA - ME 97.522.242/0001-87

NOSSAS ERVAS PRODUTOS NATURAIS LTDA - EPP 71.159.388/0001-16
NOSSAS ERVAS PRODUTOS NATURAIS LTDA - EPP 71.159.388/0004-69

NOSTRA FARMA DROGARIA LTDA. - ME 04.432.263/0001-20
NOTAVEL MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 1 4 . 5 3 9 . 2 11 / 0 0 0 1 - 0 1

NOVA AMERICA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - EPP

08.246.556/0001-74

NOVA CAMPOS FARMA LTDA - ME 19.166.236/0001-20
NOVA DROGA LIMITADA - ME 18.461.764/0001-40

NOVA DROGAMINAS LTDA - ME 34.984.807/0001-28
NOVA DROGARIA ATALAIA LTDA - ME 38.694.030/0001-18

NOVA DROGARIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

1 6 . 7 9 7 . 11 2 / 0 0 0 1 - 5 5

NOVA DROGARIA DO POVO LTDA - ME 11 . 2 2 4 . 8 5 5 / 0 0 0 1 - 1 2
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NOVA DROGARIA ERNESTO LTDA - EPP 13.735.597/0001-64
NOVA DROGARIA ITAUNA LTDA 30.352.769/0001-30

NOVA DROGARIA MINEIROS LTDA - ME 02.328.312/0001-54
NOVA DROGARIA POPULAR LTDA - EPP 09.493.093/0001-08

NOVA DROGARIA TAMOIO LTDA 31.714.546/0001-38
NOVA ESTORIL FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 53.837.613/0001-44

NOVA FARMA AGEU DE CAXIAS LTDA - ME 0 9 . 11 4 . 2 8 6 / 0 0 0 1 - 0 0
NOVA FARMA DROGARIA E COSMETICOS LTDA. - ME 10.351.996/0001-33

NOVA FARMA FARMACIA LTDA - ME 06.195.593/0001-75
NOVA FARMA LTDA - ME 15.563.665/0001-80

NOVA FARMA MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.019.838/0001-00
NOVA FARMA PRIME DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -

EPP
17.858.310/0001-44

NOVA FORMOSA DROGARIA LTDA - EPP 09.490.507/0001-45
NOVA FORMOSA DROGARIA LTDA - EPP 09.490.507/0002-26
NOVA FORMOSA DROGARIA LTDA - EPP 09.490.507/0003-07

NOVA MANIPULARE LTDA - ME 05.862.856/0001-90
NOVA MED FRIBURGO FARMACIA E PERFUMARIA LTDA -

ME
32.281.776/0001-13

NOVA MISTURA FARMA LTDA - EPP 04.718.039/0001-08
NOVA PHARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 11 . 3 6 0 . 3 0 6 / 0 0 0 1 - 7 5

NOVA PHARMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 05.456.687/0001-98
NOVA QUIMICA MEDICAMENTOS LTDA - ME 04.763.672/0001-00

NOVA REDE BARRA LIFE DROGARIA LTDA - EPP 18.604.797/0001-00
NOVA SAUDE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -

ME
12.049.488/0001-20

NOVA VIDA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 12.821.947/0001-42
NOVA VIDA SOCIEDADE FARMACEUTICA LTDA - ME 14.781.840/0001-43

NOVAFARMA - UCHOA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -
ME

07.237.987/0001-01

NOVAFARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 03.962.849/0001-34
NOVAFARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 84.579.457/0001-92

NOVAIS & TORRENTE LTDA - ME 06.332.135/0001-30
NOVAMIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP 86.969.151/0001-78

NOVELLO & BUENO LTDA - ME 00.305.886/0001-81
NOVID DROGARIA LTDA - EPP 10.773.692/0001-64

NOVO MILENIO -DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 03.672.964/0001-74
NP DROGARIA LTDA - ME 08.821.782/0001-31

NS DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 11 . 0 0 4 . 0 0 2 / 0 0 0 1 - 7 5
NTC 472 FARMACIA DE MANIPULACAO E HOMEOPATIA

EIRELI - ME
11 . 2 7 2 . 4 2 5 / 0 0 0 1 - 7 6

NUBIA CRISTINA FERREIRA FARMACIA E MANIPULA-
COES LTDA - ME

04.656.441/0001-05

NUBIA INACIO DE QUEIROZ - ME 03.627.721/0001-14
NUBIA INACIO NOVAIS DE OLIVEIRA PEIXOTO EIRELI -

ME
19.464.236/0001-07

NUBIA SILVA DE FREITAS - ME 07.938.107/0002-05
NUBIA SILVA DE FREITAS - ME 07.938.107/0001-24

NUCLEO FARMACEUTICO LTDA - ME 65.285.538/0001-35
NUNES & CAITANO LTDA - ME 04.159.690/0001-87
NUNES & CARDOSO LTDA - ME 07.893.610/0001-00

NUNES & RIETH LTDA - ME 10.551.391/0001-96
NUNES & SUZUKI DROGARIA LTDA - ME 02.736.872/0001-48

NUNES & TAKEI LTDA - ME 15.067.724/0001-20
NUNES & VIEIRA LTDA - ME 11 . 3 2 4 . 6 6 7 / 0 0 0 1 - 6 6
NUNES & VITAL LTDA - ME 11 . 5 9 2 . 7 3 3 / 0 0 0 1 - 8 9

NUNES AMARAL COMERCIO DE FARMACIA LTDA 01.460.308/0001-82
NUNES BOTAO MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.162.931/0001-35

NUNES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 6 1 3 . 5 3 2 / 0 0 0 1 - 1 0
NUNES DE CARVALHO E SILVA LTDA - ME 10.724.156/0001-79

NUNES E MAIA LTDA 64.366.602/0001-40
NUNES E SOUZA LTDA - ME 06.131.914/0001-78

NUNES NUNES E OLIVEIRA LTDA - ME 17.833.768/0001-49
NURA & GERALDO LTDA - EPP 73.581.860/0001-30

NUTRIBEM DROGARIA LTDA - ME 12.517.816/0001-76
NUTRIFARMA - FARMACIA LTDA - ME 02.642.876/0001-67

NW PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 01.903.314/0001-67
O F OLIVEIRA PRODUTOS FARMACEUTICOS - EPP 07.101.655/0001-03

O J HERNANDEZ FARMACIA E MANIPULACAO - EPP 07.798.287/0001-96
O M DE AZEVEDO - ME 17.998.142/0001-92

O M FILETTI - ME 03.831.151/0001-80
O NASCIMENTO DA SILVA - ME 08.064.780/0001-45
O P CARDOSO & CIA LTDA - ME 18.420.825/0001-20

O PHARMACEUTICO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA - EPP

0 8 . 111 . 0 2 5 / 0 0 0 1 - 7 4

O S COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

13.307.197/0001-58

O SEGATI E CIA LTDA - EPP 77.250.835/0001-24
O T SILVA JUNIOR & CIA LTDA - ME 06.144.147/0001-31

O. C. FARMACIA DROGARIA LTDA - ME 05.355.339/0001-24
O. KLEM - EPP 03.477.379/0001-13

O. M. MORAES & CIA LTDA - ME 17.427.643/0001-19
O. MUNHOZ & D. MUNHOZ LTDA - ME 10.958.785/0001-63

O. R. CARDOSO - ME 03.636.498/0001-71
O.C. MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.214.104/0001-85

O.M. DAL MOLIN KRUGER - FARMACIA - ME 19.039.166/0001-40
O.P.L. SANTOS & SANTOS LTDA - ME 06.224.856/0001-27

OASIS PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 10.716.618/0001-06
OCEAN FARMA DROGARIA LTDA - ME 07.046.950/0001-04
OCEAN FARMA DROGARIA LTDA - ME 07.046.950/0002-87
OCIMAR ANTONIO DOS SANTOS - ME 71.171.540/0001-86
OCIMAR MARCELO MARGRAF - ME 72.238.504/0001-55

ODAIR ALVES DOS SANTOS - ME 11 . 8 9 7 . 1 6 5 / 0 0 0 1 - 2 4
ODAIR APARECIDO GARCIA ALAMINO JUNIOR - ME 13.897.430/0001-08

ODAIR APARECIDO VITERI ME 51.005.403/0001-64
ODAIR BROLEZ ANTONELLO & CIA LTDA - ME 12.372.613/0001-39

ODAIR DE DEUS PINTO - EPP 03.226.033/0001-42
ODAIR GRANJA DE SOUZA - ME 10.733.590/0001-15

ODAIR LAMOGLIA & CIA LTDA - EPP 75.803.882/0001-22
ODARI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 04.892.620/0001-33

ODECIO SEBASTIAO FERREIRA - ME 06.228.735/0001-53
ODENIR BATISTA DE SOUZA - EPP 01.183.276/0001-15
ODETE DE OLIVEIRA TULIO - ME 00.934.025/0001-62

ODO ELIAS & CIA LTDA - ME 03.539.474/0001-02
ODOLIR DA VEIGA FARMACIA - ME 10.851.429/0001-46

ODVALDO DE SOUZA DELGADO FARMACIA - ME 03.642.483/0001-16
OESTEFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

EPP
10.938.953/0001-59

OESTEFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP

10.938.953/0002-30

OFS RJ LTDA 04.779.685/0040-83
OFS RJ LTDA 04.779.685/0050-55
OFS RJ LTDA 04.779.685/0042-45
OFS RJ LTDA 04.779.685/0032-73
OFS RJ LTDA 04.779.685/0031-92
OFS RJ LTDA 04.779.685/0014-91
OFS RJ LTDA 04.779.685/0027-06
OFS RJ LTDA 04.779.685/0025-44
OFS RJ LTDA 04.779.685/0005-09
OFS RJ LTDA 04.779.685/0004-10
OFS RJ LTDA 04.779.685/0002-58
OFS RJ LTDA 04.779.685/0007-62
OFS RJ LTDA 04.779.685/0045-98
OFS RJ LTDA 04.779.685/0008-43
OFS RJ LTDA 04.779.685/0044-07
OFS RJ LTDA 04.779.685/0017-34
OFS RJ LTDA 04.779.685/0021-10
OFS RJ LTDA 04.779.685/0020-30
OFS RJ LTDA 04.779.685/0018-15
OFS RJ LTDA 0 4 . 7 7 9 . 6 8 5 / 0 0 4 9 - 11
OFS RJ LTDA 04.779.685/0052-17
OFS RJ LTDA 04.779.685/0023-82
OFS RJ LTDA 04.779.685/0009-24
OFS RJ LTDA 04.779.685/0047-50
OFS RJ LTDA 04.779.685/0053-06
OFS RJ LTDA 04.779.685/0051-36
OFS RJ LTDA 04.779.685/0006-81
OFS RJ LTDA 04.779.685/0003-39
OFS RJ LTDA 04.779.685/0048-30
OFS RJ LTDA 04.779.685/0033-54
OFS RJ LTDA 04.779.685/0015-72
OFS RJ LTDA 04.779.685/0022-00
OFS RJ LTDA 04.779.685/0028-97
OFS RJ LTDA 04.779.685/0001-77
OFS RJ LTDA 04.779.685/0035-16
OFS RJ LTDA 04.779.685/0039-40
OFS RJ LTDA 04.779.685/0034-35
OFS RJ LTDA 04.779.685/0036-05
OFS RJ LTDA 04.779.685/0024-63
OFS RJ LTDA 04.779.685/0010-68
OFS RJ LTDA 04.779.685/0029-78
OFS RJ LTDA 04.779.685/0026-25
OFS RJ LTDA 04.779.685/0037-88
OFS RJ LTDA 04.779.685/0030-01
OFS RJ LTDA 04.779.685/0019-04
OFS RJ LTDA 04.779.685/0016-53
OFS RJ LTDA 04.779.685/0012-20
OFS RJ LTDA 0 4 . 7 7 9 . 6 8 5 / 0 0 11 - 4 9
OFS RJ LTDA 04.779.685/0013-00

OGGIONE & CAMPOS LTDA. - ME 31.782.378/0001-18
OHFARMA DROGARIA LTDA - EPP 03.423.165/0001-64
OHFARMA DROGARIA LTDA - EPP 03.423.165/0002-45

OITAVA DROGARIA LTDA - ME 17.706.657/0001-71
OITIZEIRO MEDICAMENTOS GENERICOS LTDA - EPP 08.046.255/0001-05

OJO CRUZ LTDA - ME 14.365.282/0001-35
OK COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.335.649/0001-05
OLEDENIR MONTES GARCIA & CIA LTDA - ME 75.581.876/0001-78

OLEGARIO ALVES OLIVEIRA 41.767.120/0001-04
OLIANA COMELI & CIA. LTDA. - ME 04.675.884/0001-35

OLIARI & OLIARI LTDA - ME 13.363.245/0001-25
OLICOLP DROGARIA LTDA - EPP 04.582.329/0001-69

OLIGAFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 02.789.805/0001-91
OLIVA & OLIVA FARMACIA LTDA - EPP 00.969.505/0001-69

OLIVA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

09.688.668/0001-48

OLIVAR DROGARIA LTDA - ME 09.612.107/0001-65
OLIVEIRA - COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS

LTDA - ME
13.707.842/0001-20

OLIVEIRA & AFONSO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA.

07.135.339/0001-44

OLIVEIRA & ANDRADE MEDICAMENTOS LTDA - ME 24.875.874/0001-50
OLIVEIRA & BAGGIO LTDA - ME 10.142.459/0001-83

OLIVEIRA & BARALDI LTDA - ME 56.350.085/0001-92
OLIVEIRA & CABRAL LTDA - ME 03.013.540/0003-60
OLIVEIRA & CABRAL LTDA - ME 03.013.540/0001-06
OLIVEIRA & CABRAL LTDA - ME 03.013.540/0002-89

OLIVEIRA & CALIL LTDA - ME 10.524.830/0001-71
OLIVEIRA & CALIL LTDA - ME 10.524.830/0002-52

OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 26.001.024/0001-59
OLIVEIRA & CRUZ ICEM LTDA - ME 04.569.370/0001-03
OLIVEIRA & DE SANTIS LTDA - ME 66.747.197/0001-35

OLIVEIRA & DINIZ LTDA - ME 16.403.742/0001-06
OLIVEIRA & FECK LTDA - ME 04.599.748/0001-03

OLIVEIRA & FERRAZ MEDICAMENTOS LTDA - EPP 07.630.989/0001-66
OLIVEIRA & FREITAS MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.606.274/0001-30

OLIVEIRA & IBANHEZ LTDA - EPP 04.050.862/0003-41
OLIVEIRA & IBANHEZ LTDA - EPP 04.050.862/0002-60
OLIVEIRA & IBANHEZ LTDA - EPP 04.050.862/0001-80

OLIVEIRA & LENZ LTDA - EPP 80.395.346/0001-75
OLIVEIRA & MORAIS COMERCIO VAREJISTA DE PRODU-

TOS FARMACEUTICOS LTDA - ME
18.063.147/0001-96

OLIVEIRA & NOLETO LTDA - ME 07.912.464/0001-13
OLIVEIRA & NOLETO LTDA - ME 07.912.464/0002-02
OLIVEIRA & PAGANI LTDA - ME 03.594.716/0002-33
OLIVEIRA & PAGANI LTDA - ME 03.594.716/0001-52

OLIVEIRA & RIZZO PRESIDENTE PRUDENTE LTDA - ME 04.173.426/0001-06
OLIVEIRA & ROSA LTDA - ME 71.365.480/0001-32

OLIVEIRA & SILVA FARMACIA LTDA - ME 18.816.776/0001-40
OLIVEIRA & SILVA LTDA - ME 14.324.344/0001-60

OLIVEIRA & SILVA MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.214.747/0001-04
OLIVEIRA & SOARES LTDA - ME 02.978.262/0001-50

OLIVEIRA & SOARES PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

15.487.589/0001-71

OLIVEIRA & TOLFO LTDA. EPP 24.601.502/0001-36
OLIVEIRA AMARAL & AMARAL LTDA - ME 0 3 . 8 11 . 3 3 6 / 0 0 0 1 - 2 2
OLIVEIRA CAMPOS DROGARIA LTDA - ME 07.468.189/0001-90

OLIVEIRA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 18.093.073/0001-30
OLIVEIRA CORREA COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-

CEUTICOS LTDA - ME
8 5 . 0 1 9 . 5 11 / 0 0 0 1 - 0 8

OLIVEIRA E CASTRO LTDA - ME 14.689.893/0001-39
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OLIVEIRA E FEITOSA LTDA - ME 36.335.560/0001-44
OLIVEIRA E GOMES LTDA - ME 08.529.202/0001-37

OLIVEIRA E MORAES LTDA. 04.861.150/0001-40
OLIVEIRA E OLIVEIRA LTDA - ME 13.663.378/0001-17

OLIVEIRA E RANDAZZO DROGARIA LTDA - ME 09.655.849/0001-78
OLIVEIRA E SANTOS DROGARIA LTDA - ME 10.662.713/0001-74

OLIVEIRA FARMA & CIA LTDA - ME 15.414.528/0001-84
OLIVEIRA FERNANDES & GONCALVES LTDA - ME 10.915.995/0001-74

OLIVEIRA JUNIOR & GONCALVES LTDA - ME 13.428.520/0001-41
OLIVEIRA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 08.056.942/0001-01

OLIVEIRA MONTES PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

11 . 6 2 9 . 2 9 0 / 0 0 0 1 - 5 3

OLIVEIRA OLIVEIRA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

09.140.159/0001-86

OLIVEIRA PINHEIRO DROGARIA LTDA - ME 12.852.033/0001-49
OLIVEIRA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 08.053.265/0001-60

OLIVEIRA TEODORO DROGARIA LTDA - EPP 08.789.779/0001-88
OLIVEIRA VENDRUSCOLO E CIA LTDA - EPP 07.950.844/0001-42

OLIVEIRAS PHARMA LTDA - ME 09.277.649/0001-29
OLIVER & VANDRESEN LTDA. - ME 13.041.526/0001-61

OLIVIERA OLIVEIRA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

08.993.284/0001-76

OLIVIO GOMES DE AZEVEDO FARMACIA E PERFUMARIA
LTDA - ME

00.996.657/0001-50

OMAR MAGALHAES DIAS DROGARIA - ME 04.935.783/0001-56
OMAR TADEU A. CARDOSO & CIA LTDA - ME 93.422.673/0001-10

OMEGA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA - EPP

24.887.143/0001-25

OMEGAFAR DROGARIA LTDA - ME 11 . 2 5 7 . 9 1 0 / 0 0 0 1 - 7 0
OMORI & FRANCO DROGARIA LTDA - ME 04.923.970/0001-10
ONAKA & BOTTINI DROGARIA LTDA - EPP 11 . 8 7 1 . 1 2 7 / 0 0 0 1 - 0 0

ONCA & SILVA DROGARIA LTDA - ME 11 . 2 2 1 . 8 0 8 / 0 0 0 1 - 1 5
ONDEI & CICUTO LTDA - ME 02.353.055/0001-00

ONDUMAR PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 08.032.993/0001-95
ONE FARMA DROGARIA DE BELFORD ROXO LTDA - ME 08.335.995/0001-53

ONEISE PASSOS MEIRELES ME 01.644.760/0001-02
ONI DE FATIMA MORAES - ME 05.258.605/0001-09

ONILDO LUIZ DE OLIVEIRA - ME 01.657.781/0001-54
ORAIDE ALBARELLO DA SILVA & CIA LTDA - ME 89.376.479/0001-79

ORCALINO SOARES DE OLIVEIRA - EPP 67.688.978/0001-69
OREFICE & FANTON LTDA - EPP 44.496.081/0001-38

ORESTES JM EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 15.091.249/0001-27
ORESTIDES ANTONIO FERREIRA CARNEIRO - ME 19.404.763/0001-26

ORGANIZACAO EXITO KIFARMA LTDA - ME 16.755.344/0001-40
ORGANIZACAO FARMACEUTICA ANGONESE LTDA 01.659.445/0003-02
ORGANIZACAO FARMACEUTICA ANGONESE LTDA 01.659.445/0008-17
ORGANIZACAO FARMACEUTICA ANGONESE LTDA 01.659.445/0009-06
ORGANIZACAO FARMACEUTICA ANGONESE LTDA 01.659.445/0004-93
ORGANIZACAO FARMACEUTICA ANGONESE LTDA 01.659.445/0007-36
ORGANIZACAO FARMACEUTICA ANGONESE LTDA 01.659.445/0005-74
ORGANIZACAO FARMACEUTICA ANGONESE LTDA 01.659.445/0002-21
ORGANIZACAO FARMACEUTICA ANGONESE LTDA 01.659.445/0006-55
ORGANIZACAO FARMACEUTICA ANGONESE LTDA 01.659.445/0001-40

ORGANIZACAO FARMACEUTICA BARBOSA LTDA - ME 48.339.394/0001-33
ORGANIZACAO FARMACEUTICA BEBEDOURO LTDA - ME 69.236.263/0001-09

ORGANIZACAO FARMACEUTICA JK LTDA - ME 05.494.615/0001-35
ORGANIZACAO FARMACEUTICA NAKANO EIRELI 03.123.210/0003-27
ORGANIZACAO FARMACEUTICA NAKANO EIRELI 03.123.210/0004-08
ORGANIZACAO FARMACEUTICA NAKANO EIRELI 03.123.210/0005-99
ORGANIZACAO FARMACEUTICA NAKANO EIRELI 03.123.210/0002-46
ORGANIZACAO FARMACEUTICA NAKANO EIRELI 03.123.210/0001-65

ORGANIZACAO FARMACEUTICA OLINDA LTDA - ME 63.544.985/0001-36
ORGANIZACAO FARMACEUTICA PEREIRA LOPES LTDA -

ME
34.960.823/0001-80

ORGANIZACAO FARMACEUTICA SOUZA LTDA-EPP 49.021.686/0001-96
ORGANIZACAO GONZAGA LTDA - ME 70.158.555/0001-41

ORGANIZACAO XIMENES ARAGAO LTDA - ME 05.354.915/0001-19
ORGANIZACOES DE MEDICAMENTOS TONINI LTDA - ME 05.532.690/0001-43

ORGANIZACOES FARMACEUTICAS NOBRE LTDA - ME 07.675.304/0002-89
ORGANIZACOES FARMACEUTICAS NOBRE LTDA - ME 07.675.304/0001-06
ORGANIZACOES FARMACEUTICAS NOBRE LTDA - ME 07.675.304/0004-40
ORGANIZACOES FARMACEUTICAS PAVAN LTDA - ME 01.953.620/0001-08

ORGANIZACOES FARMACEUTICAS ZANGAN LTDA - EPP 12.492.640/0001-45
ORGANIZACOES REIS ARAUJO LTDA - ME 00.823.568/0001-02

ORGANIZACOES VILAR LTDA ME 08.177.354/0001-18
ORIBERTO SIMOES DA SILVA - EPP 93.351.369/0001-20
ORIDES GANDRA & CIA LTDA - ME 57.434.375/0001-87

ORIGEM FARMA LTDA - EPP 00.466.223/0001-49
ORIVAL VOLPI JUNIOR - EPP 06.085.038/0001-90

ORLAMBERGUE NOLASCO DE OLIVEIRA - EPP 03.468.701/0001-48
ORLANDO ANTONIO BICALHO - ME 22.145.759/0001-03

ORLANDO BERTASSO JUNIOR DROGARIA - ME 07.105.274/0001-94
ORLANDO DANTAS REGO - ME 03.605.485/0001-35

ORLANDO DE FREITAS CIA LTDA - EPP 44.364.883/0001-94
ORLANDO DUARTE DAUMLING - ME 08.839.009/0001-00

ORLANDO F PINTO JUNIOR - ME 03.361.818/0001-28
ORLANDO FERREIRA DA SILVA - ME 04.310.369/0001-51

ORLANDO GOMES DE ASSIS & CIA LTDA - ME 06.258.601/0001-85
ORLANDO JOSE BUENO - ME 05.831.357/0001-35

ORLANDO JOSE CANALI - EPP 80.351.364/0001-55
ORLANDO NOMINATO GOMES & CIA LTDA - ME 19.870.583/0001-30

ORMANDO MARIM & FILHOS LTDA - EPP 36.394.849/0001-34
ORMEZINDA ANTUNES DOS SANTOS LIMA - ME 00.301.729/0001-06

ORNELIA RIOS VILAS BOAS - ME 05.666.574/0001-17
ORTEGA DE FRIBURGO COMERCIO FARMACEUTICO LTDA

- ME
30.544.878/0001-59

ORTIZ & FELTRIM LTDA - ME 0 4 . 4 11 . 1 4 2 / 0 0 0 1 - 0 0
ORVALHO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 37.604.071/0001-03

OSCAR HENRIQUE BARROS GALVAO - CPF 049.611.846-32 -
ME

08.764.440/0001-27

OSEAS CHAVES MORAIS - ME 10.744.744/0001-74
OSEIAS GONCALVES DA SILVA - ME 11 . 0 7 1 . 2 1 0 / 0 0 0 1 - 9 7

OSMAR & MAYORAL DROGARIA LTDA - ME 18.985.021/0001-79
OSMAR ANTENOR - EPP 44.844.165/0001-15

OSMAR ARIA & CIA LTDA - ME 05.985.559/0001-31
OSMAR BENTO DE SOUZA - FARMACIA - ME 07.080.194/0001-21
OSMAR BENTO DE SOUZA - FARMACIA - ME 07.080.194/0002-02

OSMAR DE ARAUJO PRESIDENTE EPITACIO - ME 02.898.390/0001-94
OSMAR DOS ANJOS CIA LTDA - ME 75.440.891/0001-04

OSMAR FERREIRA NETO & CIA LTDA - ME 07.561.427/0001-08
OSMAR GOMES DA SILVA - DROGARIA - EPP 14.221.537/0001-96

OSMAR JORGE HOELTZ NETO - EPP 00.134.745/0002-24
OSMAR JORGE HOELTZ NETO - EPP 00.134.745/0001-43

OSMARINO DA S BARBOSA - ME 10.233.765/0001-25
OSMILDO DUARTE DAUMLING - EPP 94.655.388/0001-02

OSNI BOING E CIA LTDA 83.516.765/0001-06
OSNI BOING E CIA LTDA 83.516.765/0005-30
OSNI BOING E CIA LTDA 83.516.765/0006-10
OSNI BOING E CIA LTDA 83.516.765/0007-00
OSNI BOING E CIA LTDA 83.516.765/0008-82

OSNI MARGRAF & CIA LTDA - EPP 81.744.807/0001-30
OSNI MELGACO BULCAO & CIA LTDA 05.267.358/0007-94
OSNI MELGACO BULCAO & CIA LTDA 05.267.358/0003-60
OSNI MELGACO BULCAO & CIA LTDA 05.267.358/0004-41
OSNI MELGACO BULCAO & CIA LTDA 05.267.358/0006-03
OSNI MELGACO BULCAO & CIA LTDA 05.267.358/0001-07
OSNI MELGACO BULCAO & CIA LTDA 05.267.358/0005-22
OSNI MELGACO BULCAO & CIA LTDA 05.267.358/0002-80

OSVALDECI GIACOMINI - ME 00.229.627/0001-19
OSVALDO APARECIDO DIALAMAN DROGARIA - ME 17.364.093/0001-36
OSVALDO BARBOZA DE SOUZA & CIA. LTDA - ME 04.338.842/0001-09

OSVALDO DANTAS -EPP 86.878.691/0001-46
OSVALDO FERREIRA GOMES JUNIOR - ME 05.053.613/0001-00

OSVALDO FERREIRA NUNES MEDICAMENTOS - ME 13.801.494/0001-55
OSVALDO MANOEL LUIZ VIANA JUNIOR - ME 09.396.869/0001-71

OSVALDO PIRES DE FREITAS FILHO - ME 03.147.225/0001-63
OSVALDO ROBERTO HOFMANN - ME 95.397.303/0001-04

OSVALDO SILVERIO PEREIRA - ME 21.267.547/0001-28
OSVANDIR PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR & CIA LTDA -

ME
05.261.087/0001-74

OSWALDO CORONA & CIA. LTDA - EPP 54.663.570/0001-90
OSWALDO JOSE ALVES PINTO JUNIOR & CIA LTDA - ME 58.776.329/0001-29

OSWALDO MENOTTI FILHO & CIA. LTDA - ME 79.989.976/0001-99
OTAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA - ME 00.436.206/0001-69

OTAVIANO JOSE MUTTI NETO - ME 05.830.090/0001-61
OTAVIO J. CAMPOS & CIA LTDA - ME 01.906.336/0001-80

OTAVIO SOARES DA SILVA - ME 0 3 . 5 11 . 5 5 6 / 0 0 0 1 - 3 0
OTHON OLIVEIRA JORGE - ME 05.864.685/0001-38

OTHONFARMA COMERCIO VARESJISTA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - ME

11 . 8 3 8 . 9 2 9 / 0 0 0 1 - 0 0

OTHONFARMA COMERCIO VARESJISTA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - ME

11 . 8 3 8 . 9 2 9 / 0 0 0 2 - 9 1

OTILIO JOSE SCHEIBLER - ME 90.003.930/0001-91
OTO EDUARDO BOTELHO CAITITE - ME 12.391.259/0001-90

OTONI & OLIVEIRA DROGARIA LTDA - EPP 17.076.878/0001-03
OTT COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

ME
08.148.685/0001-20

OURO FARMA LTDA - ME 15.704.683/0001-35
OUROFARMA CMD DROGARIA LTDA - EPP 10.623.579/0001-00

OVIDIO CESAR DE CARVALHO MUSARRA - EPP 0 0 . 4 1 3 . 6 11 / 0 0 0 1 - 6 1
OXFEM DROGARIAS LTDA - ME 12.464.190/0001-87

OZEIAS RAFAEL MATOS - ME 09.512.225/0001-00
OZELIN & RODRIGUES LTDA - ME 53.521.480/0001-00

OZENALDO DIAS DE OLIVEIRA FILHO & CIA LTDA - ME 07.447.101/0001-54
P & E DROGA LTDA - EPP 05.842.205/0001-38

P & F OLIVEIRA DROGARIA E PERFUMARIA EIRELI - ME 07.800.376/0001-20
P & S MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 6 1 7 . 9 8 0 / 0 0 0 1 - 9 2

P A DROGAJATO LTDA 66.215.088/0001-77
P A LEAL 22.623.193/0001-70

P C DE OLIVEIRA DE PE DE SERRA - ME 34.200.014/0001-70
P CUSTODIO - ME 34.781.799/0001-12

P G DA SILVA & CIA LTDA - ME 05.556.455/0001-01
P H ALVES & CIA LTDA - ME 34.472.985/0001-70

P H COMERCIO DE DROGAS LTDA - ME 13.783.078/0001-71
P H FARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 11 . 4 11 . 8 1 7 / 0 0 0 1 - 7 9

P H R DROGARIA LTDA - ME 05.985.078/0001-26
P J COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
13.006.453/0001-77

P J H COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 84.936.749/0001-35
P N SHINYE ARACATUBA - ME 0 3 . 0 11 . 3 5 4 / 0 0 0 1 - 2 0

P PABLO & SUELEIDE LTDA - ME 07.790.324/0002-09
P PABLO & SUELEIDE LTDA - ME 07.790.324/0001-10

P R ARAUJO LEAL - ME 12.257.017/0001-08
P S ARAUJO DROGARIA LTDA - ME 11 . 5 3 3 . 3 8 2 / 0 0 0 1 - 3 5

P S DAMIAO - ME 75.000.596/0001-29
P S FARMACIA LTDA - EPP 72.107.535/0001-77

P S FERREIRA & CIA LTDA - ME 31.687.494/0001-58

Ref.: Processo n.º 25000.204608/2015-27
Interessado: PROGRAMA FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL - AQUI TEM FARMÁCIA PO-
PULAR
Assunto: Renovação do Requerimento e Termo de Adesão - RTA para o exercício de 2015.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso
das competências atribuídas pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação apresentada neste processo,
DEFERE a renovação do Requerimento e Termo de Adesão - RTA das empresas relacionadas abaixo no
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na Portaria GM/MS Nº 971/2012 para sua renovação.

Razão Social-CNPJ

P&M - DROGARIA LTDA - EPP 13.517.387/0001-08
P&R COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 16.052.540/0001-59

P. A. FERREIRA NUNES DROGARIA EIRELI 15.799.727/0001-58
P. A. PIRES MARTINS - ME 10.529.088/0001-97

P. AMARAL & CIA LTDA - ME 96.730.775/0001-91
P. D. COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

ME
00.644.656/0001-47

P. D. SOZZI & CIA LTDA - ME 03.419.909/0001-77
P. F. AUGUSTO COMERCIO - EIRELI - ME 10.361.601/0001-83
P. F. DO NASCIMENTO FARMACIA - ME 07.194.375/0001-89

P. F. LAMANES MAGISTRI - ME 10.629.757/0001-00
P. H. CASAGRANDE & CIA LTDA 81.100.745/0001-24

P. H. ROMANCINI & CIA LTDA - ME 04.857.155/0001-08
P. J. BARCELOS & CIA LTDA - ME 04.379.364/0001-85

P. L. AUTH & CIA LTDA - ME 07.671.642/0001-61
P. L. DOS SANTOS MEDICAMENTOS LTDA - ME 16.967.957/0001-41

P. M. DE ARAUJO VALE - ME 04.375.228/0001-17



Nº 246, quinta-feira, 24 de dezembro de 2015336 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122400336

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

P. M. IDO & CIA LTDA - ME 01.900.806/0001-07
P. R. FERNANDES DE BARROS - ME 07.978.167/0001-70
P. R. FERNANDES DE BARROS - ME 07.978.167/0002-51
P. R. MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.256.963/0001-25

P. S. DE ARAUJO - ME 1 3 . 5 11 . 2 4 4 / 0 0 0 1 - 8 0
P. S. DE ARAUJO - ME 1 3 . 5 11 . 2 4 4 / 0 0 0 2 - 6 1

P. S. FARMACIA LTDA - ME 04.965.393/0001-29
P. SEVERO & CIA LTDA - EPP 00.660.249/0001-23

P. V. BIAGGI & CIA. LTDA - ME 00.451.691/0001-40
P.J.H. FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.966.922/0001-71

P.M.C PEREIRA PRODUTOS FARMACEUTICOS - EPP 12.463.872/0001-75
P.O. DROGARIA LTDA - ME 05.028.676/0001-07

P.P. PEREIRA MARTINS TEIXEIRA & CIA LTDA - ME 08.388.300/0001-00
P.PIRES & CIA LTDA - EPP 43.246.248/0001-40

P.R.G - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

10.730.451/0001-38

P.VIDA FARMACIA E DROGARIA LTDA. - EPP 02.451.297/0001-37
PABLO CIA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 04.536.022/0001-21

PABLO FONTENELE SIMON - ME 18.766.654/0001-96
PACAGNELLI & RAPOSO LTDA - ME 06.350.015/0001-66

PACHECO & MONDADORI LTDA. - EPP 08.021.640/0001-90
PACIFICO COSTA & CIA LTDA - ME 85.019.966/0001-23

PADANOSKI & RIBEIRO LTDA 04.896.304/0001-30
PADUA RIBEIRO FARMACEUTICA LTDA - ME 08.758.848/0001-96

PAES & LEON LTDA - ME 35.581.750/0001-89
PAES & MOCO LTDA - ME 04.515.629/0001-25

PAES E CHAGAS LTDA - ME 14.780.629/0001-06
PAGANI E OLIVEIRA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

ME
08.606.700/0001-36

PAGIORO E SOUZA DROGARIA LTDA - ME 11 . 8 2 5 . 3 9 8 / 0 0 0 1 - 11
PAGNUSSAT & PAGNUSSAT LTDA - ME 10.809.791/0001-59

PAGOTTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI - ME 17.433.969/0001-59
PAGUE MENOS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-

COS LTDA - ME
01.260.392/0001-90

PAIM & CERQUEIRA LTDA - EPP 01.605.654/0003-73
PAIM & CERQUEIRA LTDA - EPP 01.605.654/0002-92
PAIM & CERQUEIRA LTDA - EPP 01.605.654/0004-54
PAIM & CERQUEIRA LTDA - EPP 01.605.654/0001-01

PAINS & ROCHA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E AR-
TIGOS HOSPITALARES LTDA ME - ME

12.985.077/0001-47

PAIOL - DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 11 . 5 1 5 . 8 6 2 / 0 0 0 1 - 7 3
PAIOLA & MALAMAO LTDA - ME 0 1 . 11 8 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 6 3

PAIVA & MENDES LTDA - ME 00.300.634/0001-60
PAIVA & SOARES LTDA - ME 13.171.977/0001-13

PAIVA IRAPUA DROGARIA LTDA - EPP 04.481.707/0001-18
PAIXAO & SOARES LTDA - ME 03.544.191/0001-40

PAIXAO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 11 . 4 7 2 . 2 2 5 / 0 0 0 1 - 6 7
PALACIO DOS REMEDIOS DROGARIA LTDA - ME 07.186.975/0001-03

PALASIOS E OLIVEIRA LTDA - ME 14.168.473/0001-07
PALERMO & GARCIA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -

ME
10.698.238/0001-96

PALMEIRA & MOTA LTDA 0 1 . 5 6 9 . 0 11 / 0 0 0 1 - 5 0
PALMI FARMA LTDA - ME 08.421.889/0001-92

PALMIERI & CIA LTDA - EPP 08.227.391/0001-93
PALUFARMA LTDA - ME 14.764.624/0001-90

PAMELA LAZZARI MOLINARI - ME 1 2 . 2 8 6 . 11 9 / 0 0 0 1 - 5 1
PAMELA RESENDE TUROZI - FARMACIA - EPP 05.247.736/0001-82

PAMPAS DROGARIA LTDA - ME 73.215.394/0001-79
PAMPLONA & TAVARES LTDA - ME 13.649.220/0001-92

PAMPLONA E PINHO FARMACIA LTDA - ME 07.677.015/0002-19
PAMPLONA E PINHO FARMACIA LTDA - ME 07.677.015/0001-38

PANATO & CIA LTDA - ME 84.847.763/0001-62
PANDO & CIA LTDA - EPP 91.159.459/0001-98

PANERARI FARMA LTDA - ME 04.323.299/0001-76
PANICHI & MUSIAL LTDA - EPP 84.961.424/0001-02
PANSERA & FROZI LTDA - ME 10.659.737/0001-74

PANTALEAO E TOZI LTDA - ME 11 . 2 0 0 . 8 5 1 / 0 0 0 1 - 0 2
PANTOJO & SILVA LTDA - EPP 03.534.063/0001-16

PAQUER & BERTO PAQUER LTDA - ME 06.239.574/0001-01
PARAGUASSU E FERREIRA LTDA - ME 05.760.800/0001-24

PARAISO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA - ME

12.968.777/0001-23

PARANAIBA & SOUSA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

05.476.160/0001-25

PARCHEN & HARTFIL LTDA - ME 11 . 5 1 0 . 4 5 4 / 0 0 0 1 - 2 9
PARENTE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 0 7 . 6 11 . 8 5 9 / 0 0 0 1 - 8 6

PARENTE PORTELA & CIA - EPP 07.817.042/0001-69
PARMAVIDA DROGARIA LTDA - ME 19.512.882/0001-00

PARPINELI E RIBEIRO LTDA - ME 08.900.062/0001-61
PARPINELLI & BROSSO LTDA - ME 03.700.362/0001-83

PARRE RODRIGUES & RODRIGUES LTDA - ME 04.148.696/0001-59
PARRON, BRUSTOLIN & CIA LTDA - ME 15.207.006/0001-01

PARUSSOLO E SOUSA LTDA - ME 08.978.806/0001-60
PASA & LIMA LTDA - ME 08.160.177/0001-67

PASCOA GLUVENIA DE SOUZA - ME 01.760.639/0001-38
PASCOAL E PASCOAL DROGARIA LTDA - ME 17.812.869/0001-33

PASCOALOTTO & PASCOALOTTO LTDA 77.272.169/0001-25
PASIEKA & SANTOS - PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

EPP
07.022.474/0001-83

PASINATO & BOTTEGA COMERCIO FARMACEUTICO LTDA
- ME

09.606.780/0001-92

PASQUALATTO & CIA LTDA - ME 12.640.345/0001-99
PASSARO & PANSANI LTDA - ME 14.288.019/0001-90

PASSAROS FARMA LTDA - ME 09.240.054/0001-07
PASSINATO & OLIVEIRA FARMA LTDA - ME 31.740.376/0001-66

PASTORE & RODRIGUES FARMACIA LTDA - ME 53.075.503/0001-92
PASTORI COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - ME 00.569.000/0001-07

PATRACON & PATRACON LTDA - ME 9 6 . 5 6 9 . 6 11 / 0 0 0 1 - 2 4
PATRICIA ALVES DE SOUZA FACANHA - ME 07.910.725/0001-66
PATRICIA ANDRADE SOUZA SANTOS - ME 10.440.040/0001-08

PATRICIA ANDRIOTTI SASSO - ME 10.320.961/0001-37
PATRICIA BECKERT ZIMMERMANN & CIA. LTDA - ME 07.964.705/0001-78

PATRICIA BORELLI VALERIO E CIA LTDA - ME 94.502.010/0001-79
PATRICIA CARDOSO DA CRUZ & CIA LTDA - ME 00.133.068/0001-49

PATRICIA CRISTINA PERGO RIBEIRO - ME 08.474.842/0001-97
PATRICIA D. ZUCHETTI & CIA. LTDA - ME 06.142.948/0001-68

PATRICIA DA SILVA CARVALHO SENNA - ME 07.294.449/0001-59
PATRICIA DE MELO DUARTE - EPP 1 0 . 3 1 8 . 4 9 2 / 0 0 0 1 - 11

PATRICIA DE SORDI ROSSI - ME 13.316.748/0001-40
PATRICIA FARIAS MACHADO - DROGARIA - ME 10.279.088/0001-86

PATRICIA FERREIRA DOS SANTOS - EPP 0 7 . 11 7 . 11 0 / 0 0 0 2 - 6 8
PATRICIA FERREIRA DOS SANTOS - EPP 0 7 . 11 7 . 11 0 / 0 0 0 1 - 8 7

PATRICIA FISCHER BORGES & CIA LTDA - ME 05.477.374/0001-16
PATRICIA I.PAZDIORA & CIA LTDA - EPP 09.477.408/0001-23

PATRICIA JACOB SANTOS & CIA.LTDA - ME 10.502.067/0001-88
PATRICIA K. FINAMORE - ME 18.775.099/0001-69

PATRICIA KELLY MANTELO ZANINI DOS SANTOS - ME 07.105.688/0001-13
PATRICIA KOZERSKI DE MARI - ME 15.102.535/0001-40

PATRICIA MENEGOTTO DE OLIVEIRA - ME 09.051.679/0001-12
PATRICIA SCHOSSLER - ME 0 8 . 11 2 . 2 8 9 / 0 0 0 1 - 4 2

PATRICIA TAVERA SAITO & CIA LTDA - ME 10.959.473/0001-74
PATRICIA VENANCIO VERATTI - ME 03.382.936/0001-12
PATRICIA WESAN DE QUEIROZ - ME 18.645.324/0001-42

PATRICIO & LIMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. -
ME

13.808.226/0001-65

PATRICIO FERNANDES JALES NETO - ME 01.789.802/0001-95
PATRI-FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

EPP
05.298.413/0001-18

PATROCINIO COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - ME 16.772.089/0001-44
PATTRICIA ALVES VIEIRA & CIA LTDA - ME 10.689.094/0001-01

PAULA ALVES DE ALBRES - ME 15.698.994/0001-39
PAULA ANDREA IANCZEN RODRIGUES & CIA LTDA - EPP 03.367.590/0001-83

PAULA DAIANA DE SALES PINHEIRO - ME 17.601.178/0001-90
PAULA E PAULA DROGARIA LTDA - ME 07.282.549/0001-65

PAULA E SALES LTDA - ME 11 . 2 7 9 . 0 1 4 / 0 0 0 1 - 0 2
PAULA F. A. MORCELI FARMACIA EIRELI - EPP 17.143.503/0001-19

PAULA FUKACE DROGARIA EIRELI - EPP 07.059.933/0001-01
PAULA GLASENAPP SANMARTIN - ME 13.089.284/0001-86

PAULA JAMILA DA COSTA NUNES - ME 17.277.102/0001-51
PAULA ROCHA ROSSINO SILVA - EPP 09.417.126/0001-30

PAULA SANTOS DE AGUIAR & CIA LTDA - ME 10.539.700/0001-02
PAULI & IRMAO LTDA - EPP 03.820.783/0001-48
PAULI & LIUTI LTDA - ME 16.687.471/0001-50

PAULINELLE DE SIQUEIRA OLIVEIRA E CIA LTDA - ME 14.545.620/0001-10
PAULINO & PAULINO LTDA - ME 46.137.055/0001-49

PAULISTA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 04.592.575/0001-00
PAULISTA VIP COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

EPP
04.970.861/0001-53

PAULO ADOLAR SCHIESSL - EPP 06.321.985/0001-33
PAULO ALBERTO PACHECO & CIA LTDA - ME 80.637.044/0001-66

PAULO ALEXANDRE DA ROSA - ME 05.197.489/0001-57
PAULO ALTAIR DA SILVA - ME 89.144.935/0001-55
PAULO ALVES JANUARIO - ME 33.686.551/0001-00

PAULO ALVES TAVARES 26.370.924/0001-73
PAULO ANDRE KOCHEM - ME 09.335.821/0001-53

PAULO ANTONIO CASTRO COSTA & CIA LTDA-ME 65.535.015/0001-08
PAULO ANTONIO DE OLIVEIRA CARVALHO & CIA LTDA 25.171.067/0001-10

PAULO ANTONIO FERRARI ME 48.020.630/0001-54
PAULO APARECIDO DUARTE & CIA LTDA - ME 15.100.253/0001-04

PAULO AURELIO RIBEIRO SILVA -ME 07.244.105/0001-35
PAULO AZEVEDO PRATES - ME 13.054.648/0001-92

PAULO BRASILINO DA SILVA JUNIOR E CIA LTDA - EPP 05.808.020/0001-07
PAULO C SILVA - ME 35.204.304/0001-55

PAULO C. DALAQUA & CIA LTDA - ME 05.477.513/0001-01
PAULO CASTILHO & CIA LTDA - ME 95.440.277/0001-41

PAULO CESAR DA SILVA SEGUNDO - ME 01.760.446/0001-87
PAULO CESAR DE OLIVEIRA - CPF 048.784.726-18 - ME 10.713.661/0001-18
PAULO CESAR FERREIRA BARBOSA & CIA LTDA - ME 11 . 7 2 1 . 2 6 9 / 0 0 0 1 - 8 3

PAULO CESAR FERREIRA DE OLIVEIRA - ME 13.879.904/0001-80
PAULO CESAR MADERS & CIA LTDA - ME 07.549.820/0002-67
PAULO CESAR MADERS & CIA LTDA - ME 07.549.820/0001-86

PAULO CESAR MANNRICH - EPP 83.864.793/0001-14
PAULO CESAR MENEGHETTI & CIA LTDA - ME 88.536.842/0001-03

PAULO CESAR PEDROZO - ME 19.886.616/0001-30
PAULO CESAR RODRIGUES MACEDO - ME 97.548.530/0001-00

PAULO CESAR SANTANA COSTA - ME 16.358.749/0001-45
PAULO CESAR ZAPATA - EPP 00.154.801/0001-01

PAULO CEZAR LOPES PINTO - ME 09.618.294/0001-94
PAULO CHAVES DE ALMEIDA - ME 01.371.104/0001-75

PAULO COCOZZA CANDIDO MOTA - ME 03.522.758/0001-88
PAULO DANIEL DA SILVA PERES - ME 94.785.557/0001-29

PAULO EDSON BRAGA & CIA LTDA - ME 10.613.652/0001-55
PAULO EDUARDO BOROTA - EIRELI - ME 17.746.875/0001-30

PAULO EDUARDO DE CAMARGO - ME 13.296.503/0001-06
PAULO EDUARDO GERALDI & CIA LTDA - ME 54.982.608/0001-98

PAULO ELIAS AFONSO & CIA LTDA - EPP 61.398.087/0001-91
PAULO ERNESTO DE OLIVEIRA DUSSO ME 60.020.732/0001-75

PAULO FERNANDO ROSA SILVA CARNEIRO - ME 17.943.273/0001-72
PAULO FLAVIO F. MONTEIRO & CIA LTDA - ME 08.098.152/0001-80

PAULO FRANCESCHINI RODRIGUES - ME 03.389.016/0001-26
PAULO FRANCKLI DE OLIVEIRA SILVA - ME 07.780.007/0001-12
PAULO FREDERICO RODRIGUES ALVES - ME 15.270.361/0001-25

PAULO GEOVANE PEREIRA & CIA LTDA - EPP 04.760.544/0001-02
PAULO GUILHERME SAUER KREUZ - EPP 05.565.778/0001-61

PAULO HENRIQUE DORNELAS DO COUTO EIRELI 16.687.490/0001-86
PAULO IYUITI KUWANO JUNIOR - ME 05.585.430/0001-36
PAULO JORGE CAMPOS E REIS - EPP 10.326.627/0001-90

PAULO JOSE ANTONELI & CIA LTDA - EPP 0 9 . 2 9 8 . 4 11 / 0 0 0 1 - 8 0
PAULO JUNIOR BARROS DE ARAUJO - ME 09.248.863/0001-57

PAULO LOPES JUNIOR FARMACEUTICOS - ME 12.725.589/0001-74
PAULO LUIS MARTIN - ME 14.313.718/0001-42

PAULO MACEDO DA SILVA - ME 02.431.208/0001-90
PAULO MARCATO JORDAO - ME 07.049.657/0001-92
PAULO MARCIO PEREIRA - ME 0 8 . 4 3 0 . 5 11 / 0 0 0 1 - 5 5

PAULO N. ZANCHIN & CIA. DROGARIA LTDA - ME 03.935.347/0001-14
PAULO PINHAL DROGARIA - ME 08.941.808/0001-85

PAULO R F RAMOS - ME 90.045.295/0001-05
PAULO R FERRARI & CIA LTDA - ME 62.740.816/0001-09

PAULO RICARDO MURARA & CIA LTDA - EPP 80.073.570/0001-40
PAULO RICARDO STEDILE & CIA LTDA - ME 00.171.721/0001-64

PAULO ROBERTO CASTRO NOVAES & CIA. LTDA. - EPP 01.651.999/0001-00
PAULO ROBERTO FORNARI & CIA LTDA. 02.521.066/0001-52
PAULO ROBERTO FORNARI & CIA LTDA. 02.521.066/0009-00
PAULO ROBERTO FORNARI & CIA LTDA. 02.521.066/0008-29
PAULO ROBERTO FORNARI & CIA LTDA. 02.521.066/0007-48
PAULO ROBERTO FORNARI & CIA LTDA. 02.521.066/0010-43
PAULO ROBERTO FORNARI & CIA LTDA. 02.521.066/0006-67
PAULO ROBERTO FORNARI & CIA LTDA. 02.521.066/0004-03
PAULO ROBERTO FORNARI & CIA LTDA. 02.521.066/0003-14
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PAULO ROBERTO FORNARI & CIA LTDA. 02.521.066/0002-33
PAULO RODOLFO PEREIRA GOMES & CIA LTDA - ME 0 4 . 11 4 . 8 0 1 / 0 0 0 1 - 3 9

PAULO S DE OLIVEIRA - ME 07.789.689/0001-24
PAULO SERGIO DE FIGUEIREDO & CIA LTDA - ME 55.792.089/0001-68

PAULO SERGIO DE S. SOUZA - EPP 07.932.482/0001-67
PAULO SERGIO DE SOUZA & SOUZA LTDA - ME 01.041.577/0001-04

PAULO SERGIO MELO DA ROCHA - ME 09.099.316/0001-57
PAULO SERGIO PINTO PEREIRA - ME 32.475.261/0001-54

PAULO SERGIO PRAZERES DOS SANTOS - EPP 01.334.522/0001-92
PAULO SERGIO WINCE - ME 96.665.245/0001-07

PAULO SIMOES GARRIDO - ME 09.099.952/0001-89
PAULO TADEU MARTINS MOURA - ME 04.518.715/0001-91

PAULO U. M. MARCHIORI - EPP 04.099.210/0001-30
PAULO WALESKO & CIA LTDA - ME 05.814.973/0001-88
PAULO WELFER & CIA LTDA - ME 88.746.888/0001-57

PAVANI & PINHEIRO LTDA - ME 01.493.300/0001-12
PAVAO & BUENO DE SANTO ANDRE LTDA - ME 05.104.055/0001-65

PAVESI & CIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFU-
MARIA LTDA - ME

11 . 4 7 1 . 0 2 5 / 0 0 0 1 - 9 0

PAVEZI E DIAS LTDA - ME 02.964.944/0001-04
PAVLAK & VISNESKI LTDA - ME 00.107.639/0001-70

PAZ & PAZ LTDA - ME 14.234.142/0001-28
PAZETE & MACHADO LTDA - ME 05.796.406/0001-46
PAZINATTO E MATOS LTDA ME 82.017.179/0001-54

PBI FARMA LTDA - ME 11 . 6 8 2 . 0 2 7 / 0 0 0 1 - 2 8
PBM COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -

EPP
04.486.993/0001-04

PECCO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 08.940.186/0001-70
PECEMILIS & CIA LTDA - ME 02.663.283/0001-87

PECINES & MARCOLINO LTDA - EPP 47.523.139/0001-83
PEDRIFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFU-

MARIA LTDA - ME
10.424.346/0001-70

PEDRO & FERNANDES LTDA - ME 13.470.278/0001-74
PEDRO & TATIANE COMERCIO LTDA - ME 11 . 0 7 2 . 9 0 4 / 0 0 0 1 - 4 9

PEDRO ALBERTO LIMA DE ASSIS - ME 09.573.880/0001-60
PEDRO ALVES DE MELO - ME 18.200.899/0002-32
PEDRO ALVES DE MELO - ME 18.200.899/0003-13
PEDRO ALVES DE MELO - ME 18.200.899/0001-51

PEDRO ARNILDO SEGER JUNIOR & CIA LTDA - ME 05.669.425/0001-01
PEDRO AUGUSTO MARQUES DA SILVA - ME 03.317.662/0001-88

PEDRO BANDEIRA LIMA & FILHOS LTDA - ME 01.838.837/0001-77
PEDRO CABRAL FERNANDES CORDEIRO - ME 05.261.785/0001-70

PEDRO DA SILVA GUARUJA - EPP 62.255.401/0001-40
PEDRO DE FRANCA & CIA. LTDA - ME 00.605.383/0001-21

PEDRO DONIZETE MONTEIRO DROGARIA - EPP 74.614.991/0001-39
PEDRO EDUARDO DE MELLO TEIXEIRA DROGARIA - ME 04.471.296/0001-80

PEDRO FERNANDES DA SILVEIRA - ME 09.404.534/0001-58
PEDRO GERALDO ESTEVES DROGARIA - ME 17.322.675/0001-50
PEDRO GILMAR RINCAO & CIA LTDA - ME 02.985.106/0001-17
PEDRO GILMAR RINCAO & CIA LTDA - ME 02.985.106/0004-60

PEDRO GUEDES DE ARAUJO ME 0 1 . 5 5 5 . 7 3 0 / 0 0 0 1 - 11
PEDRO HENRIQUE CORREA GROSSI - ME 09.377.403/0002-00
PEDRO HENRIQUE CORREA GROSSI - ME 09.377.403/0001-29

PEDRO ISIDORO SILVA ME 12.058.830/0001-59
PEDRO JOAO DA SILVA & CIA LTDA - ME 1 3 . 2 4 6 . 2 11 / 0 0 0 1 - 5 0
PEDRO LUIS SANTOS E SILVA LTDA - EPP 05.462.423/0001-47

PEDRO LUIZ MARTINI DE LORENA NEIA - ME 10.887.459/0001-02
PEDRO LUIZ RENOFIO JUNIOR & CIA LTDA. - EPP 56.809.452/0001-73

PEDRO LUIZ RENOFIO NETO - EIRELI - EPP 16.681.604/0001-80
PEDRO MONTEIRO FERNANDES & CIA LTDA - ME 07.678.646/0001-71

PEDRO MOURA DE PAIVA JUNIOR - ME 35.438.076/0001-88
PEDRO NAZARENO KLOCK - ME 14.052.014/0001-63
PEDRO NICOLAU BALUK - EPP 87.975.496/0001-05
PEDRO OSCAR BENFICA - EPP 00.773.246/0001-04

PEDRO PAULO BAGANHA & CIA LTDA 23.792.377/0001-26
PEDRO PAULO SCHEFFER - EPP 88.858.709/0001-73
PEDRO RAIMUNDO PINTO ME 80.360.357/0001-10

PEDRO SERGIO BORGES FULY - EPP 03.085.175/0001-37
PEDRO TORRESAN - ME 72.175.433/0001-99

PEDRO WILLIAM MARTINS - EPP 13.358.440/0001-67
PEDRONI & PEZZIN LTDA - ME 11 . 3 5 2 . 1 2 3 / 0 0 0 1 - 0 8
PEDROSA & ALVES LTDA - ME 12.226.805/0001-37

PEDROSA & FILHO COMERCIO E SERVICO - EIRELI - ME 11 . 2 3 4 . 7 3 8 / 0 0 0 1 - 3 0
PEDROSA COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS LT-

DA - ME
13.246.649/0001-39

PEDROSO E GARCIA FARMACIA LTDA - ME 13.421.587/0001-54
PEDROSO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 05.974.885/0001-43

PEDROTTI & MARCHIORE LTDA - ME 01.971.584/0001-05
PEGFARMA COMERCIAL DE REMEDIOS LTDA - ME 06.959.424/0001-64

PEGORARO & SOARES LTDA 03.216.668/0001-69
PEGORARO HERNANDEZ COMERCIO DE PRODUTOS FAR-

MACEUTICOS LTDA - ME
14.927.368/0001-04

PEIXOTO & BARBOSA LTDA - ME 01.912.399/0001-40
PEIXOTO & MAGELA LTDA - ME 15.426.586/0001-28

PEIXOTO DE ALMEIDA E MARCHIORI LTDA - ME 01.520.550/0001-02
PELIZZARI & PELIZZARI LTDA - ME 78.422.441/0001-79

PELUCIO & CIA LTDA - ME 17.479.487/0001-30
PENIDO MONTEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

EPP
10.545.047/0001-94

PENSEFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

10.474.130/0001-10

PENSIN & TROMBETTA LTDA. - ME 08.409.283/0001-31
PERDONSINI & CIA LTDA - ME 10.157.838/0001-47

PEREIRA & ALMEIDA DROGARIA E COMERCIO LTDA -
ME

1 2 . 2 11 . 7 0 1 / 0 0 0 1 - 5 9

PEREIRA & BRAGA LTDA -ME 04.895.459/0001-51
PEREIRA & CASTILHO LTDA - ME 13.157.881/0001-09

PEREIRA & DAMASCENA LTDA - ME 15.558.177/0001-85
PEREIRA & NASCIMENTO LTDA - ME 15.591.225/0001-37

PEREIRA & PELEGRINI DROGARIA LTDA - ME 12.606.074/0001-55
PEREIRA & PEREIRA DROGARIA LTDA - ME 11 . 3 2 3 . 9 0 9 / 0 0 0 1 - 0 5

PEREIRA & PEREIRA MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.467.676/0001-39
PEREIRA & PEREIRA MENEGHELLI LTDA - EPP 11 . 3 8 5 . 6 2 7 / 0 0 0 1 - 2 4

PEREIRA & SA LTDA - EPP 13.047.634/0001-41
PEREIRA & SA LTDA - EPP 13.047.634/0002-22

PEREIRA & SITJA LTDA - ME 07.735.680/0001-30
PEREIRA & SOUZA FARMACEUTICA LTDA - ME 13.223.034/0001-97

PEREIRA & TRINDADE LTDA - ME 04.858.396/0001-63
PEREIRA & VIEIRA COSMETICOS LTDA - EPP 07.404.778/0001-05

PEREIRA ALCARDE & CIA LTDA - ME 00.648.244/0001-85
PEREIRA COM. DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 04.699.519/0001-60

PEREIRA DA SILVA & ASSIS LTDA - ME 04.195.201/0001-42
PEREIRA DE SOUZA & CIA LTDA - ME 06.298.922/0001-03

PEREIRA E CELESTINO LTDA - EPP 17.668.195/0001-45
PEREIRA E GONCALVES DROGARIA LTDA - EPP 02.635.868/0001-93

PEREIRA E MATOS DROGARIA LTDA - ME 08.845.719/0001-35
PEREIRA LABECCA & CIA LTDA 66.224.015/0001-41

PEREIRA LOBATO & CIA LTDA - ME 10.573.603/0001-36
PERES & ARROYO LTDA - ME 54.735.402/0001-63
PERES E FRAGOSO LTDA - ME 08.813.616/0001-93

PERES E PONTES COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - EPP 02.792.102/0001-12
PERES MEDICAMENTOS EIRELI - ME 10.463.907/0001-40
PEREZ DE MOURA & CIA LTDA - EPP 72.437.650/0001-00

PERFUMARIA CERTA DE VOLTA REDONDA LTDA 73.889.685/0001-42
PERFUMARIA CRISTAL UBAENSE LTDA - ME 18.241.834/0001-54

PERICLES LUIZ MELO NOGUEIRA & CIA LTDA - EPP 71.066.575/0001-55
PERICLES MATOS JUNIOR - ME 12.566.482/0001-20

PERIN & PERIN LTDA - ME 06.093.400/0001-75
PERLA FABBRO & CIA LTDA - ME 11 . 0 7 0 . 5 4 6 / 0 0 0 1 - 3 5

PERMED MEDICAMENTOS LTDA - ME 03.870.833/0001-00
PERMED MEDICAMENTOS LTDA - ME 03.870.833/0002-82

PERONDI, LIMA & ANDRADE LTDA - ME 01.754.025/0001-43
PERSIA E MERCIA LTDA - ME 11 . 3 9 0 . 0 0 0 / 0 0 0 1 - 6 1

PERSONAL FARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

10.616.342/0001-94

PERSOU FARMACIA LTDA - ME 00.330.865/0001-16
PERUSSO & PASINI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 07.282.972/0001-65

PESSANHA E COELHO FARMACIA LTDA - EPP 07.418.376/0001-60
PESSANHA RIBEIRO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -

ME
05.260.265/0001-42

PESSOA & FONSECA DROGARIA LTDA. - ME 05.074.431/0001-16
PETER WILSON BRASIL VIEIRA - EPP 01.253.299/0001-59

PETERMAM, LIMA & LUCIO LTDA - ME 15.523.404/0001-37
PETRI & KAJIMURA LTDA ME 22.834.618/0001-90
PETRI & ROECKER LTDA - EPP 02.838.731/0001-36

PETROLUCIA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 08.252.868/0001-90
PETROSFARMA LTDA 10.949.472/0001-49

PEVIANI & LUIZ LTDA - ME 11 . 9 9 3 . 9 1 8 / 0 0 0 1 - 0 3
PEZZIN & ARDIZZON LTDA - ME 31.707.664/0001-19

PEZZINI E JACOB LTDA - EPP 97.471.619/0001-16
PH FARMA LTDA 07.083.343/0001-06

PHABLO MATEUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME

16.366.549/0001-34

PHARMA . X DROGARIA LTDA - ME 03.107.560/0001-38
PHARMA 11 LTDA - ME 05.100.577/0001-99

PHARMA BIRTH LTDA - ME 17.809.313/0001-98
PHARMA BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PER-

FUMARIAS LTDA - ME
0 0 . 9 11 . 5 7 8 / 0 0 0 1 - 0 8

Pharma Comercio Varejista de Produtos Farmaceuticos Ltda - ME 1 9 . 8 4 4 . 4 11 / 0 0 0 1 - 9 1
PHARMA DO TRABALHADOR LTDA - ME 19.960.347/0001-04

PHARMA E FORMULAS LTDA - EPP 04.943.302/0001-54
PHARMA EDSON LTDA - ME 06.275.769/0001-07

PHARMA FELIX DROGARIA LTDA - EPP 03.414.217/0001-36
PHARMA FLORA UNAI LTDA - EPP 04.612.448/0001-17

PHARMA JUNIOR UBERABA LTDA - ME 1 2 . 2 11 . 8 3 3 / 0 0 0 1 - 8 0
PHARMA LARES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. -

ME
16.890.194/0001-88

PHARMA LIGHT LTDA - ME 00.796.625/0001-01
PHARMA ONDA & MAR LTDA - ME 1 0 . 4 4 6 . 11 6 / 0 0 0 1 - 0 2

PHARMA PHOLMAN E GOES COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA. - ME

12.284.910/0001-22

PHARMA RAMOS MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.294.291/0002-63
PHARMA RAMOS MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.294.291/0001-82

PHARMA SANTA HELENA LTDA - ME 01.764.424/0001-95
PHARMA SAUDE LTDA - EPP 06.221.751/0001-14

PHARMA SHOW DROGARIA LTDA - ME 14.855.461/0001-50
PHARMA VIDA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS LTDA - ME
18.420.797/0001-41

PHARMA Z - COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA. - ME 10.599.423/0001-23
PHARMACENTER - FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA

ME
07.360.781/0002-55

PHARMACENTER - FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA
ME

07.360.781/0001-74

PHARMACEUTICA L & M LTDA - EPP 0 4 . 0 11 . 1 7 1 / 0 0 0 1 - 7 7
PHARMACEUTICA MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.057.770/0001-94

PHARMACHRISTI LTDA - ME 09.404.084/0001-01
PHARMACIA ALOE VERA LTDA - ME 37.407.079/0001-80

PHARMACIA E DROGARIA VITORIA LTDA - ME 11 . 1 5 8 . 9 3 4 / 0 0 0 1 - 7 2
PHARMACIA FABIANI LTDA - ME 37.030.293/0001-60

PHARMACIA GALENUS LTDA - ME 10.465.638/0001-51
PHARMACIA MAMEDE LTDA - ME 04.745.752/0001-32
PHARMACIA NUOVA LTDA - EPP 01.339.287/0001-41
PHARMACIA NUOVA LTDA - EPP 01.339.287/0004-94

PHARMACIA REGIONAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

08.415.233/0001-67

PHARMACIA REZENDE EIRELI - ME 01.015.762/0001-24
PHARMACIA SILVACRUZ LTDA - ME 08.007.527/0001-50

PHARMACIA.COMMED PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA. - EPP

10.947.735/0001-80

PHARMACIAS AQUI TEM MINI PRECOS MEDICAMENTOS
LTDA - ME

17.221.360/0001-16

PHARMACIE-MANIPULACAO DE FORMULAS LTDA - ME 02.654.062/0001-42
PHARMACOPEIA FARMACIA LTDA - ME 81.213.241/0001-10

PHARMACOSDORIO DROGARIA LTDA - ME 67.564.419/0001-47
PHARMADROGAS GENERICOS LTDA - ME 04.323.644/0001-71

PHARMAERA DROGARIA LTDA - ME 15.619.759/0001-24
PHARMAFABIO LTDA ME 44.273.654/0001-64

PHARMAFERNANDES PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

04.498.305/0001-26

PHARMAGEL FARMACIA LTDA - ME 01.472.466/0001-52
PHARMAGEM LTDA - ME 04.229.641/0001-73

PHARMAGUIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP

03.746.578/0001-80

PHARMAKIA LTDA - EPP 02.355.351/0001-40
PHARMAKON LTDA - ME 01.010.108/0001-28

PHARMALINS FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 03.621.995/0001-04
PHARMALINS MEDICAMENTOS LTDA - ME 54.887.849/0001-58

PHARMALUIZ DROGARIA LTDA - ME 00.974.020/0001-63
PHARMAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 02.706.481/0001-80
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PHARMANETO LTDA - ME 02.181.863/0001-38
PHARMANOVA DE PADUA FARMACIA LTDA - EPP 74.166.265/0001-09
PHARMARES FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 12.751.916/0001-62

PHARMAROCHA FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 08.294.350/0001-10
PHARMASAUDE LTDA - ME 13.024.778/0001-82

PHARMASERRA DROGARIA LTDA - ME 00.332.150/0001-00
PHARMASUL FARMACIA LTDA. ME - ME 07.324.608/0001-10

PHARMATIVA COM. DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA - ME

07.867.215/0001-53

PHARMATIVA LTDA - EPP 64.355.910/0001-70
PHARMATOL LTDA - ME 06.342.285/0001-25

PHARMATOTTI LTDA - ME 00.450.006/0001-60
PHARMAVIDA LARANJAL LTDA - ME 11 . 7 8 6 . 0 3 9 / 0 0 0 1 - 0 0

PHARMAVIDA LTDA - ME 00.964.724/0001-55
PHARMAVIDA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -

ME
09.381.738/0001-10

PHARMAVIDA MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 5 7 2 . 9 9 6 / 0 0 0 1 - 2 6
PHARMAVITY GENERICOS LTDA - ME 05.523.615/0001-16

PHARMAXIMA LTDA - ME 01.795.630/0001-62
PHARMED LTDA - ME 02.553.370/0001-81

PHARMED MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.822.085/0001-32
PHARMES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 02.999.026/0001-10

PHARMIL LTDA - ME 12.538.865/0001-95
PHARMOESTE LTDA - ME 03.038.350/0001-35

PHARVIDA - FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 08.951.779/0001-32
PHISALIS FARMACIA DE MANIPULACAO E DROGARIA LT-

DA - ME
04.896.547/0001-78

PHITODERME FARMACIA E MANIPULACAO LTDA - ME 08.750.862/0001-43
PHN DROGARIA EIRELI - ME 07.045.949/0001-57

PHYTOLACCA FARMACIA E MANIPULACAO LTDA 41.910.514/0002-42
PHYTOLACCA FARMACIA E MANIPULACAO LTDA 41.910.514/0001-61
PHYTOLAGOS DROGARIA DE SAO VICENTE LTDA 01.599.457/0001-27

PI DROGARIA LTDA - ME 07.398.042/0001-71
PIAI MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.864.196/0001-77

PIAIA E HIGIOKA FARMACIA LTDA - ME 07.804.257/0001-45
PICCININI & CEREZA LTDA - ME 11 . 0 5 1 . 5 3 8 / 0 0 0 1 - 4 1

PICCOLI PARIZOTTO & VIGANO LTDA - ME 06.182.504/0001-56
PIEFARMA LTDA - ME 10.332.960/0001-02

PIEVE E GARCIA LTDA - EPP 03.049.573/0001-06
PIGNANELI & GIOVANNETTI LTDA - ME 10.398.495/0001-02

PILATI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 12.678.433/0001-80
PILATI MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 0 3 . 0 2 3 . 9 11 / 0 0 0 1 - 2 2

PILATTI & PILATTI LTDA - ME 0 5 . 2 3 3 . 8 11 / 0 0 0 1 - 5 6
PIMENTA ALMEIDA COMERCIO E MEDICAMENTOS LTDA.

- ME
17.206.138/0001-44

PINA E NIZ DROGARIA LTDA - ME 18.963.796/0001-43
PINATTI & LOURENCAO LTDA - ME 11 . 3 8 7 . 1 2 8 / 0 0 0 1 - 7 6

PINATTI & PONDE LTDA - ME 08.963.901/0001-90
PINHEIRO & COSTA LTDA - ME 06.022.817/0001-47

PINHEIRO & GUEDES LTDA - ME 04.570.079/0001-47
PINHEIRO & GUIMARAES LTDA - EPP 10.309.605/0002-01
PINHEIRO & GUIMARAES LTDA - EPP 10.309.605/0001-12

PINHEIRO & LAGE DROGARIA LTDA - ME 18.854.256/0001-21
PINHEIRO DA SILVA & CIA LTDA - ME 02.923.620/0001-28

PINHEIRO E TOMAS LTDA ME 22.820.039/0001-98
PINHO SANTOS & CIA LTDA 0 4 . 11 4 . 4 0 3 / 0 0 0 1 - 1 2

PINTO E CAMPOS DROGARIA LTDA - ME 07.576.006/0001-50
PIONEIRA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E DRUGSTORE

LTDA - ME
15.292.662/0001-50

PIOTTO & PIOTTO - DROGARIA LTDA - ME 08.040.573/0001-50
PIOTTO & TICIANELLI - DROGARIA LTDA - ME 07.088.780/0001-12

PIRANI & CIA LTDA - EPP 01.147.329/0001-42
PIRES & BARBOSA LTDA 14.239.517/0001-42

PIRES COSTA & ESCOBAR LTDA - ME 03.327.080/0001-82
PIRES COSTA & ESCOBAR LTDA - ME 03.327.080/0002-63
PIRES MEDICAMENTOS EIRELI - ME 02.489.952/0001-46

PIRES ROCHA & AVILA CUBA LTDA - ME 36.883.544/0001-96
PIRESFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 13.975.706/0001-10

PIRONDI & BORGES LTDA - ME 03.576.178/0001-73
PISSINATTI & ARRUDA LTDA - ME 12.227.343/0001-72

PIUFARMA LTDA - ME 09.144.795/0001-86
PIUMHI HE FARMA LTDA 42.940.130/0001-54
PIVA & PIVA LTDA - ME 84.862.549/0001-85

PIVETTA & VIEIRA LTDA. - ME 07.646.665/0001-16
PIZZINO & CZAMANSKI LTDA - EPP 86.903.382/0001-89
PIZZOLOTTO & AGUIAR LTDA - ME 9 0 . 4 2 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 1

PLACIDA FIRMO FIDELIS DA COSTA - ME 05.853.325/0001-30
PLACIDO B SILVA-FARMACIA-ME 24.334.138/0001-95

PLACIDO COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 6 5 8 . 6 1 4 / 0 0 0 1 - 8 1
PLATANO COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
09.107.672/0001-75

PLATERO & PLATERO DROGARIA LTDA - ME 05.993.248/0001-14
PLC FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - EPP 00.644.433/0001-80
PLENA - DROGARIA E COMERCIO LTDA. - EPP 09.408.863/0001-77

PLENA FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

11 . 2 8 2 . 3 8 4 / 0 0 0 1 - 0 7

PLENA FARMACIA E MANIPULACAO LTDA - EPP 81.535.833/0001-59
PLINIO FERNANDO DENARDIN - EPP 94.541.513/0001-53

PLINIO RIBEIRO BRANCO JUNIOR E IRMAO LTDA - EPP 09.137.827/0001-16
POCRANE DRUGSTORE LTDA - ME 17.227.299/0001-14

POFFO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

14.300.953/0001-80

POHL & CIA LTDA ME 44.207.108/0001-25
POINT CENTER LTDA - ME 08.212.562/0001-00

POLANCZYK & JABLONSKI LTDA - EPP 00.872.097/0001-22
POLIANA DE ALMEIDA PEREIRA SAMPAIO - ME 07.659.446/0001-71

POLIANA FERNANDES DE ALMEIDA FORONI - ME 08.687.331/0001-53
POLIANA TEIXEIRA & LAGARES LTDA - ME 12.398.345/0001-24

POLIFARMA COMERCIAL LTDA - EPP 02.530.780/0001-07
POLLO & ROVERSI LTDA - ME 01.572.105/0001-88

POLLO FARMA-PRODUTOS FARMACEUTICOS, PERFUMA-
RIA E ACESSORIOS LTDA - EPP

85.467.272/0001-59

POLLYANA CARDOSO BRAGA - EPP 09.146.326/0001-04
POLLYANNA APARECIDA ALBERNAZ FERREIRA & CIA LT-

DA - ME
03.439.364/0001-60

POLO & DUDEK LTDA - ME 17.820.936/0001-61
POLTONIERI E POLVERINE LTDA - ME 13.321.042/0001-76

POLYANA CRISTHINE DA SILVA FERREIRA - ME 15.804.319/0001-47
POLYFARMA LTDA - ME 38.624.193/0001-24

PONTES & FRANCA LTDA - ME 05.392.606/0001-33

PONTES & RODOLPHO LTDA - ME 17.987.540/0001-03
PONTES & RUIVO LTDA - ME 05.679.507/0001-37

PONTES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.657.256/0001-90
PONTES E BARROS FARMACIA LTDA - ME 13.050.202/0001-90

PONTES E GOMES LTDA - ME 10.856.195/0001-20
PONTES KUSSUMOTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-

DA - ME
82.427.840/0001-08

PONTO A PONTO DROGARIA LTDA - ME 39.392.469/0001-59
PONTO FARMA DROGARIA LTDA - ME 14.797.222/0001-91
PONTOFARMA DE PONTAL LTDA - ME 16.701.024/0001-08

PONTUAL FARMA DRUGSTORE LTDA - ME 18.760.589/0001-91
POP 4 COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - ME 15.677.101/0001-79

POP BDA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - ME 18.496.649/0001-00
POP FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 17.960.969/0001-07
POP MOREIRA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - ME 16.575.514/0001-05

POPFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 07.514.919/0001-42
POPULAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 02.699.690/0001-44
POPULAR FARMA COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP 18.328.687/0001-54

POPULAR FARMA MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.855.976/0003-61
POPULAR FARMA MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.855.976/0004-42
POPULAR FARMA MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.855.976/0001-08
POPULAR FARMA MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.855.976/0002-80

POPULAR MEDICAMENTOS LTDA - EPP 94.916.137/0001-34
POPULAR MEDICAMENTOS LTDA - EPP 94.916.137/0002-15

PORCEL & CIA LTDA - EPP 05.142.333/0001-79
PORTA DO CEU DROGARIA LTDA - EPP 13.546.469/0001-72

PORTAL DOS MEDICAMENTOS SANTOS LTDA - ME 15.015.271/0001-98
PORTELA & ANSOLIN LTDA - ME 79.607.578/0001-60

PORTES & CIA. LTDA - ME 25.673.815/0001-62
PORTINARI SOARES MENDES - ME 05.149.015/0001-30

PORTO COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 08.286.622/0001-30
PORTO PRINCIPE DROGARIA LTDA - ME 14.140.472/0001-54

PORTO VELHO - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

10.525.650/0001-04

PORTOBELO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA - ME

0 8 . 9 1 4 . 2 11 / 0 0 0 1 - 4 1

PORTODROGAS LTDA - ME 71.054.399/0001-31
PORTOFARMA DROGARIA E MANIPULACAO DE FORMU-

LAS LTDA - EPP
55.186.654/0001-43

PORTOFARMA RIO DE JANEIRO LTDA - EPP 19.906.724/0001-27
POSSE PHARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
12.137.805/0001-60

POSSIGNOLO & ALMEIDA FARMACIA LTDA - ME 11 . 9 3 3 . 5 7 2 / 0 0 0 1 - 4 0
POSTO DE MEDICAMENTOS FELIX LTDA - ME 02.892.663/0001-93

POSTO DE MEDICAMENTOS OUTRAFARMA LTDA - ME 34.741.819/0001-21
POSTO DE MEDICAMENTOS UNIAO LTDA - ME 03.359.078/0001-95

POTIRA DURO - EPP 05.458.785/0001-64
POTRICH & SANTINHO COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA - ME
17.960.078/0001-50

POTY FARMACEUTICA LTDA 14.001.275/0001-54
POTY FARMACEUTICA LTDA 14.001.275/0002-35
POTY FARMACEUTICA LTDA 14.001.275/0004-05
POTY FARMACEUTICA LTDA 14.001.275/0003-16
POTY FARMACEUTICA LTDA 14.001.275/0007-40

POUPAMED PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI - ME 17.126.578/0001-91
POUPE MAIS FARMA LTDA - ME 70.979.489/0001-70

POUPEMAIS COM. DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

15.741.362/0001-00

POZZER E CIA LTDA - ME 09.657.413/0002-07
POZZER E CIA LTDA - ME 09.657.413/0001-18

POZZER, VEDANI & CIA. LTDA - ME 72.101.504/0001-09
POZZOBON E PALMA LTDA - ME 17.686.655/0001-68
PRADEL & PRADEL LTDA - ME 72.317.985/0001-94
PRADEL & PRADEL LTDA - ME 72.317.985/0004-37

PRADELLA & COLOMBARI LTDA - ME 04.725.965/0001-00
PRADO & FERNANDES DROGARIA LTDA - EPP 09.566.327/0001-08
PRADO & FERNANDES FARMACIA LTDA - ME 04.352.962/0001-60

PRADO & RIBEIRO LTDA. - ME 23.185.366/0001-88
PRADO & SOARES DROGARIA LTDA - ME 11 . 3 7 1 . 1 8 3 / 0 0 0 1 - 7 8

PRADO & VACARIO LTDA - ME 04.943.403/0001-25
PRADO & VIEIRA FARMACIA LTDA - EPP 12.492.794/0001-37

PRADO E ROCHA LTDA - ME 14.929.354/0001-20
PRADO FARMA LTDA - ME 00.649.237/0001-06

PRADO LOUZADA & CIA. LTDA - ME 02.877.346/0001-06
PRATA E GONCALVES LTDA - ME 19.070.561/0001-95

PRATIFARM FARMACIA LTDA - ME 16.710.264/0001-79
PRAVATO E COLATO COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-

CEUTICOS LTDA. - ME
02.332.181/0001-89

PRAXEDES & POSSANI DROGARIA LTDA - EPP 53.840.658/0001-78
PRAXEDES E KELEN LTDA - ME 13.524.494/0001-55

PRAZERES DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 04.766.890/0001-06
PRECO MINIMO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA - ME
10.789.462/0001-93

PRECO POPULAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

08.822.296/0001-38

PREIHS DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 05.319.251/0001-57
PREISSLER & VINCENSI LTDA - EPP 02.441.488/0001-18

PREMIER FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

17.075.445/0001-33

PRESIDENTE COMERCIAL DE PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA - ME

02.817.101/0001-85

PRESSER E CIA LTDA - ME 03.061.599/0001-61
PRESTARFARMA LTDA - ME 12.056.737/0001-05

PREVENFARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -
EPP

13.144.007/0001-29

PRICILA DA ROLD - ME 17.469.377/0001-97
PRICILA FRACCAROLI DASSIE - ME 11 . 9 9 0 . 7 2 9 / 0 0 0 1 - 7 9

PRICILA P. M. GASPARETTO FARMACIA - ME 11 . 4 2 0 . 9 1 2 / 0 0 0 1 - 3 9
PRIMA VIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.035.222/0001-26
PRIMAFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-

COS LTDA - ME
86.710.894/0001-29

PRIMAFLORA -COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

04.424.235/0001-61

PRIMAVERA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 12.222.431/0001-81
PRIMAVERA MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.366.244/0001-05

PRIMAZIA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

11 . 6 4 1 . 7 4 2 / 0 0 0 1 - 1 2

PRIMAZIA MEDICAMENTOS LTDA- ME 06.982.277/0001-43
PRIMO LAMBORGHINI & CIA LTDA - ME 06.315.203/0001-53

PRIMOS FARMA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - ME 20.306.408/0001-01
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PRIMOSFARMA LTDA - ME 12.010.316/0001-43
PRIMUS PHARMA LTDA - ME 14.533.317/0001-06

PRINCIPIO ATIVO - MANIPULACAO E COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS EIRELI - ME

04.303.416/0001-30

PRIOTTO E MIKI LTDA - EPP 04.655.089/0001-85
PRISCILA ALBERGHINI ORIOLI & CIA LTDA - ME 08.906.037/0001-95

PRISCILA BRESSAN - EPP 05.566.962/0001-26
PRISCILA MARIA ASSIS PEREIRA MOLLER - ME 06.271.184/0001-00

PRISCILLA BEZERRA DA SILVA MEDICAMENTOS - ME 13.151.471/0001-42
PRISCILLA KEICYANE OLIVEIRA CARNEIRO - ME 10.248.192/0001-03

PRISCILLA SABINO - ME 16.720.635/0001-01
PRISCYLA LEMES DE SOUZA E CIA LTDA - ME 19.789.482/0001-39

PRM MACHADO - EPP 9 1 . 9 11 . 7 5 0 / 0 0 0 1 - 7 0
PRO NATURALLIS FARMACIA E MANIPULACAO LTDA -

ME
04.100.513/0001-25

PROCOPIO & GONCALVES DROGARIA LTDA - EPP 0 6 . 3 1 2 . 111 / 0 0 0 1 - 1 0
PROCOPIO ANTUNES CORDEIRO - ME 15.282.855/0001-20

PROCOPIOS MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.144.720/0001-35
PRODENTMED FARMACIA LTDA - ME 09.721.585/0001-03

PRODUTOS FARMACEUTICOS ACL LTDA - EPP 66.312.174/0001-06
PRODUTOS FARMACEUTICOS BOA SAUDE LTDA - ME 09.535.875/0001-62

PRODUTOS FARMACEUTICOS BORGES LTDA 22.020.994/0007-36
PRODUTOS FARMACEUTICOS BORGES LTDA 22.020.994/0006-55
PRODUTOS FARMACEUTICOS BORGES LTDA 22.020.994/0010-31
PRODUTOS FARMACEUTICOS BORGES LTDA 22.020.994/0008-17
PRODUTOS FARMACEUTICOS BORGES LTDA 22.020.994/0013-84
PRODUTOS FARMACEUTICOS BORGES LTDA 22.020.994/0012-01
PRODUTOS FARMACEUTICOS BORGES LTDA 22.020.994/0005-74
PRODUTOS FARMACEUTICOS BORGES LTDA 22.020.994/0004-93
PRODUTOS FARMACEUTICOS BORGES LTDA 2 2 . 0 2 0 . 9 9 4 / 0 0 11 - 1 2
PRODUTOS FARMACEUTICOS BORGES LTDA 22.020.994/0009-06
PRODUTOS FARMACEUTICOS BORGES LTDA 22.020.994/0003-02
PRODUTOS FARMACEUTICOS BORGES LTDA 22.020.994/0001-40

PRODUTOS FARMACEUTICOS CAUEDODO LTDA - EPP 11 . 5 0 4 . 11 6 / 0 0 0 1 - 8 4
PRODUTOS FARMACEUTICOS ECONOMICOS LTDA - ME 13.793.847/0001-12
PRODUTOS FARMACEUTICOS IRMAOS OLIVEIRA LTDA -

ME
16.951.248/0001-78

PRODUTOS FARMACEUTICOS IRMAOS ROCHA LTDA - ME 10.950.173/0001-24
PRODUTOS FARMACEUTICOS LOPES LTDA - ME 1 0 . 5 11 . 3 9 4 / 0 0 0 1 - 0 4

PRODUTOS FARMACEUTICOS MASCARENHAS LTDA - EPP 32.606.386/0002-57
PRODUTOS FARMACEUTICOS MASCARENHAS LTDA - EPP 32.606.386/0001-76
PRODUTOS FARMACEUTICOS NUNES ROCHA LTDA - ME 11 . 3 3 9 . 7 6 0 / 0 0 0 1 - 4 4
PRODUTOS FARMACEUTICOS PEREIRA & ROCHA LTDA -

ME
11 . 0 8 3 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 8 0

PRODUTOS FARMACEUTICOS PEREIRA LTDA - ME 05.931.937/0001-02
PRODUTOS FARMACEUTICOS PEREIRA REIS LTDA - ME 15.251.203/0001-28

PRODUTOS FARMACEUTICOS SAO JUDAS TADEU LTDA -
ME

64.405.954/0001-67

PROETTE & PROETTE LTDA - ME 17.780.663/0001-79
PROFAL COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-

DA - EPP
15.708.605/0001-09

PROFAR FARMACEUTICA LTDA - ME 08.702.491/0001-24
PROMOFARMA DROGARIA LTDA - ME 01.426.461/0001-93

PROMOFARMA DROGARIAS EIRELI - EPP 06.079.193/0001-02
PROMOFARMA DROGARIAS EIRELI - EPP 06.079.193/0002-85
PRONTO FARMA FARMACIA LTDA - ME 04.160.794/0001-01

PROTASIO SIVERIS - ME 09.438.725/0001-30
PROTEGE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 4 4 3 . 5 8 3 / 0 0 0 1 - 4 1

PROTEGE DROGARIA LTDA - EPP 04.371.037/0001-87
PRO-VIDA FARMA LTDA - ME 03.167.631/0001-98

PRUDEN-MED PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 05.255.309/0001-46
PRUINELLI & CIA LTDA - ME 36.892.313/0001-49

PSICOFARMA LTDA - ME 01.615.641/0001-13
PSZYBYLSKI & GIMENES LTDA - ME 06.193.695/0001-51

PUTTI & PUTTI LTDA - EPP 18.776.015/0001-01
PW2 DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 08.727.461/0001-72

QFM FARMACIA LTDA - EPP 07.525.222/0001-77
QUALIFARMA LTDA - ME 04.281.681/0001-64

QUALIFARMA MEDICAMENTOS LTDA - ME 12.837.408/0001-00
QUALIMED FARMACIA E PERFUMARIA LTDA - ME 17.094.918/0001-40

QUALITY PHARMA LTDA - ME 12.373.754/0001-76
QUALY FARMA POPULAR EIRELI - EPP 0 3 . 2 4 6 . 8 11 / 0 0 0 1 - 6 5

QUARESMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 2 8 7 . 1 2 8 / 0 0 0 1 - 0 2
QUARTA DROGARIA PAGUE FACIL LTDA - ME 19.359.292/0001-81

QUATRIN & RODRIGUES LTDA - ME 05.221.154/0001-27
QUEIROGA E FERNANDES LTDA-ME 25.422.668/0001-58

QUEIROZ & BELCHIOR PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA - ME

08.795.613/0001-74

QUEIROZ & COMASSETTO LTDA - EPP 93.218.444/0001-89
QUEIROZ & FREIRE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LT-

DA - ME
08.741.222/0001-77

QUEIROZ & PIO LTDA - EPP 4 9 . 6 5 5 . 1 5 2 / 0 0 0 1 - 11
QUEIROZ BARROS PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

ME
02.753.556/0001-84

QUEIROZ CUNHA & ANTUNES LTDA - ME 09.667.217/0001-24
QUEIROZ E CARNEIRO DROGARIA LTDA - ME 09.102.137/0001-21

QUEIROZ E LOPES LTDA - ME 17.317.699/0001-10
QUEIROZ E VIEIRA MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.701.299/0001-65

QUEIROZ RIBEIRO & CIA LTDA - ME 11 . 9 11 . 0 2 6 / 0 0 0 1 - 0 8
QUENIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 12.613.871/0001-60

QUERGINALDO RODRIGUES FEITOSA - ME 02.400.294/0001-74
QUEZIA CORDEIRO MOREIRA - EPP 10.923.448/0001-30

QUIFARMA QUIRINOPOLIS FARMACEUTICA LTDA - ME 03.767.480/0001-09
QUINTA DROGARIA PAGUE FACIL LTDA - ME 11 . 2 9 8 . 5 6 5 / 0 0 0 1 - 1 3

QUINTANA & SORGI LTDA - ME 08.830.191/0001-20
QUINTAO & GOMES FARMACIA LTDA - EPP 10.239.057/0001-00

QUINTAO FURTADO E CIA LTDA - ME 24.256.364/0001-03
QUIRAL DROGARIA LTDA - ME 08.922.187/0001-92

QUIRINO & ZALAZAR LTDA - ME 09.442.164/0001-43
QUITES GONCALVES FARMACIA LTDA - ME 11 . 8 5 8 . 3 0 4 / 0 0 0 1 - 0 0

R - 4 COM. DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 09.085.845/0001-00
R & B COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
10.591.868/0001-67

R & G MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.309.726/0001-64
R & J COMERCIAL DE PROD FARMACEUTICOS LTDA - ME 32.882.052/0001-25

R & J PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 13.103.653/0001-48
R & N DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 07.803.674/0001-73

R & N PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LT-
DA - EPP

03.783.325/0001-86

R & P COMERCIAL LTDA - ME 05.510.826/0001-14

R . R . HILGEMBERG & CIA. LTDA - EPP 02.663.634/0001-50
R 2 DROGARIA LTDA - ME 15.440.891/0001-74

R 3 PESSOA SILVA LTDA - ME 14.857.253/0001-90
R A GRANDO & CIA LTDA - ME 98.669.864/0001-03

R A MONTEIRO DROGARIA LTDA - ME 17.180.136/0001-23
R ALVES DROGARIA - ME 13.507.152/0001-27

R B BORELLI & CIA LTDA - EPP 46.666.350/0001-92
R B KOIKE DROGARIA - ME 04.867.017/0001-00

R C DE LIMA E CIA LTDA - ME 23.377.930/0001-64
R C MACEDO SILVA LTDA - ME 1 4 . 5 9 8 . 111 / 0 0 0 1 - 5 6

R C S EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 19.370.006/0001-89
R CAPELASSO & CIA LTDA - ME 82.431.982/0001-30

R D COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 17.159.289/0001-99
R D MEDICAMENTOS LTDA - EPP 05.070.993/0001-91
R D MEDICAMENTOS LTDA - EPP 05.070.993/0002-72

R DA SILVA CARDOSO - ME 07.355.405/0001-91
R DE BRITO BATISTA DROGARIA - ME 07.101.625/0001-99

R DE CARVALHO COSTA - ME 11 . 3 5 2 . 5 4 5 / 0 0 0 1 - 8 3
R DE SIQUEIRA EIRELI - EPP 18.806.712/0001-68

R E FINDLAY CANTELMO FARMACIA LTDA - ME 32.226.144/0001-57
R E P DE PAULA & CIA LTDA 0 3 . 0 6 5 . 111 / 0 0 0 1 - 7 4

R F A DE ANDRADE JUNIOR FARMACIA - ME 09.362.024/0001-65
R F C DOMINGUES & CIA LTDA - ME 06.090.792/0001-19

R F FARMA LTDA - EPP 11 . 0 3 8 . 0 4 1 / 0 0 0 1 - 9 3
R F GARDINI & CIA LTDA - ME 17.405.666/0001-22

R F GOMES FARMACIA - ME 0 3 . 7 3 6 . 7 11 / 0 0 0 1 - 1 7
R F ROCHA - EPP 37.515.566/0001-66

R G M DA SILVA COMERCIO DE MEDICAMENTOS - ME 11 . 8 8 7 . 9 9 7 / 0 0 0 1 - 6 0
R G P COSTA 07.126.092/0001-08

R GAZOLI & CIA LTDA - ME 08.845.812/0001-40
R H FARMACIA LTDA - ME 35.897.438/0001-07

R J ALMEIDA & CIA LTDA - ME 11 . 1 2 0 . 4 5 0 / 0 0 0 1 - 3 4
R J DROGARIA LTDA - EPP 02.526.643/0001-07

R J INACIO COMERCIO LTDA - ME 12.057.505/0001-71
R K R PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA EI-

RELI - ME
1 8 . 111 . 5 4 7 / 0 0 0 1 - 2 0

R L DA SILVA FILHO - ME 01.074.801/0001-64
R L DROGARIA LTDA - ME 08.226.854/0001-00

R L ROSES DROGARIAS LTDA - ME 02.340.050/0001-43
R LOBATO & CIA EIRELI - ME 17.198.029/0001-22

R M FROELICH ASSAD & CIA LTDA - ME 1 7 . 2 0 4 . 11 4 / 0 0 0 1 - 5 6
R M G PEREIRA FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 03.818.000/0001-91

R M ROSA TAVARES - ME 16.839.786/0001-75
R M S PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 02.133.226/0001-96

R M SAMBATI & CIA LTDA - ME 03.529.639/0001-57
R MANZKE & CIA LTDA 68.755.719/0002-57
R MANZKE & CIA LTDA 68.755.719/0001-76

R MARY BRAGA PINTO - ME 14.415.978/0001-29
R N AMARAL & CIA LTDA - ME 10.739.757/0001-55

R N F DE SOUZA & CIA LTDA - ME 00.647.694/0001-53
R N FERNANDES DE FRANCA ME 03.125.877/0001-05

R NARDI VINISKI & CIA LTDA - EPP 09.589.272/0001-43
R NETO FERREIRA - ME 12.828.441/0001-65

R NONATO COSTA & CIA LTDA - ME 20.177.155/0001-05
R P FARMA LTDA - ME 09.462.835/0001-38

R P LIMA FARMACIA - ME 12.681.095/0001-35
R P SARDINHA MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.049.292/0001-07

R PERACIN & CIA LTDA - ME 76.741.974/0001-98
R PLUS COMERCIAL VAREJISTA LTDA - EPP 07.322.719/0002-79
R PLUS COMERCIAL VAREJISTA LTDA - EPP 07.322.719/0001-98

R Q COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 19.202.820/0001-94
R R CRISTALDO & CIA LTDA 26.796.870/0001-02

R R FARMA LTDA - ME 15.186.769/0001-13
R R LEITE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
70.093.679/0001-96

R R PAIVA MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.273.765/0001-44
R R SILVA DROGARIA LTDA - ME 10.971.170/0001-77

R RODRIGUES DE SOUZA & CIA LTDA ME 08.226.581/0001-96
R S GOMES & CIA LTDA-ME 60.683.752/0001-26

R S MEDICAMENTOS LTDA - ME 17.978.367/0001-87
R S NOGUEIRA & CIA LTDA - ME 10.754.509/0001-83

R S SILVA E NEVES FARMACIA E PERFUMARIA LTDA -
ME

09.025.553/0001-73

R S TAVEIRA - EPP 04.780.600/0003-32
R S TAVEIRA - EPP 04.780.600/0001-70

R SANTINI PRADO & CIA LTDA ME 81.236.705/0001-04
R SOUZA & L SOUZA LTDA - ME 10.303.946/0001-80

R T COMERCIO DE PERFUMARIA E MEDICAMENTOS LT-
DA - ME

07.972.940/0001-91

R V COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 78.762.150/0001-20
R V N FELICIO - ME 03.608.877/0001-58

R VELASCO FERREIRA DE FREITAS DROGARIA - ME 10.583.294/0001-85
R W P NERI - ME 09.579.950/0001-97

R&R LEAO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA
LTDA - ME

18.298.076/0001-00

R. A. A. DO CARMO - COMERCIO DE MEDICAMENTOS -
ME

14.377.783/0001-31

R. A. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 03.783.356/0001-37
R. A. FRANCISCO FIUZA - ME 20.613.851/0001-17

R. A. KATAOKA MARREGA - ME 09.162.954/0001-75
R. A. MILANEZ MEDICAMENTOS LTDA. ME 07.355.337/0001-60

R. A. NOGUEIRA - ME 12.539.122/0001-30
R. A. S. PENACHIONI - ME 05.233.140/0001-23

R. B. LOURENCO & CIA LTDA - ME 11 . 6 3 5 . 3 6 8 / 0 0 0 1 - 4 2
R. BAGLIONI E CIA. LTDA. - ME 01.760.939/0001-17

R. BARROS PRADO & CIA. LTDA - ME 11 . 4 5 3 . 0 2 1 / 0 0 0 1 - 8 9
R. BONACINI & CIA LTDA - ME 84.999.754/0001-97

R. C. AMOROSO & AMOROSO LTDA - ME 07.621.474/0001-08
R. C. AMOROSO & NETTO LTDA - ME 05.928.280/0001-16

R. C. DA LUZ - DROGARIA LTDA. - EPP 15.333.052/0001-57
R. C. DE FAVARE DROGARIA LTDA. 02.108.951/0001-04
R. C. S. GOMES & CIA. LTDA - ME 07.507.267/0001-19

R. C. SOARES FERREIRA - EPP 10.339.560/0001-29
R. D. C. RAMSDORF - ME 05.052.802/0001-69

R. D. CAMPOS DROGARIA - ME 14.894.981/0001-72
R. D. DE OLIVEIRA SOUZA & CIA LTDA - ME 09.318.125/0001-39

R. D. REBESCHINI - ME 07.178.984/0001-44
R. D. T DROGARIA LTDA - ME 07.304.319/0001-50

R. DA CONCEICAO LESSA DROGARIA - ME 02.519.889/0001-43
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R. DA S. FERREIRA - DROGARIA - ME 03.242.614/0001-78
R. DA SILVA MIRANDA - ME 03.213.799/0001-92
R. DA SILVA SANTOS - ME 07.906.207/0002-50
R. DA SILVA SANTOS - ME 07.906.207/0001-79

R. DE ARAUJO MARTINS BATISTA & CIA. LTDA - ME 76.072.065/0001-04
R. DE F. BABOLIM CASTRO & CIA LTDA - ME 15.833.841/0001-57

R. DE O. ARAUJO DROGRARIA - ME 16.616.961/0001-65
R. DE S. SOARES - ME 05.462.416/0001-45

R. E. FARMACIA LTDA - ME 14.070.364/0001-52
R. E. LOBO BARRETO LTDA - ME 03.790.666/0001-89
R. F. BISCARO & CIA LTDA - ME 08.931.775/0001-92
R. F. DA SILVA FARMACIA - ME 18.171.094/0001-27

R. F. DE OLIVEIRA ATIBAIA - EPP 0 5 . 4 3 6 . 111 / 0 0 0 1 - 6 9
R. F. DE OLIVEIRA ATIBAIA - EPP 0 5 . 4 3 6 . 111 / 0 0 0 2 - 4 0
R. F. GUERINO & CIA LTDA - ME 03.028.185/0001-30

R. G. FILHO - DROGARIA - ME 04.440.109/0001-09
R. J. CINTRA FRANCA - ME 02.991.051/0001-58
R. J. NUNES BATISTA - EPP 09.001.003/0001-14

R. JULIAN & COLHADO LTDA - ME 07.271.897/0001-37
R. LEITE DE ARAUJO - ME 07.790.659/0001-38

R. LONARDONI & CIA LTDA - ME 11 . 8 9 3 . 9 7 9 / 0 0 0 1 - 9 0
R. LOVEZUTTE - ME 10.725.533/0001-94

R. M. DE ALVARENGA & GUERINO LTDA - ME 08.474.655/0001-03
R. M. NEIVA FARMACIA - ME 06.096.141/0001-36

R. M. YAMAUTI & CIA LTDA - ME 06.246.448/0001-76
R. MENDES, CARRASCHI & CIA LTDA - ME 19.213.706/0001-60

R. MESSIAS LIMA PEREIRA & PEREIRA LTDA - ME 11 . 5 0 4 . 3 6 5 / 0 0 0 1 - 7 0
R. N. DA SILVA FARMACEUTICA - ME 16.803.416/0001-88

R. N. MEDICAMENTOS LTDA - ME 17.281.894/0001-38
R. NUNES DE FRANCA - ME 09.317.243/0001-22
R. P. ELVAS MARTINS - ME 07.219.651/0001-16

R. PITARELO & NISHIDA LTDA - ME 03.684.088/0001-04
R. R. CARDOSO FARMACIA LTDA - EPP 11 . 9 0 8 . 9 7 1 / 0 0 0 1 - 5 0

R. R. EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 14.919.907/0001-63
R. R. LTDA - EPP 10.508.466/0008-22
R. R. LTDA - EPP 1 0 . 5 0 8 . 4 6 6 / 0 0 11 - 2 8
R. R. LTDA - EPP 10.508.466/0004-07
R. R. LTDA - EPP 10.508.466/0009-03
R. R. LTDA - EPP 10.508.466/0010-47
R. R. LTDA - EPP 10.508.466/0005-80
R. R. LTDA - EPP 10.508.466/0006-60
R. R. LTDA - EPP 10.508.466/0007-41
R. R. LTDA - EPP 10.508.466/0001-56

R. S. COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
EPP

08.801.249/0001-08

R. S. G. F. DE ASSIS - EPP 14.721.190/0001-40
R. S. S. SANTANA & CIA LTDA - ME 02.626.780/0001-05
R. T. FANTIM & FANTIM LTDA. - ME 15.576.089/0001-06
R. T. FURUKAWA E CIA. LTDA. - ME 08.896.253/0001-05

R. TESSMANN & CIA LTDA - ME 09.227.865/0001-60
R. VIEIRA MEDICAMENTOS - ME 11 . 7 4 3 . 7 6 0 / 0 0 0 1 - 0 5

R.& R. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIMITADA - ME 06.007.901/0001-91
R.& R. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIMITADA - ME 06.007.901/0002-72

R.D.P.CHIARARI - ME 11 . 8 6 8 . 7 3 5 / 0 0 0 1 - 5 8
R.F. FANHANI & CIA LTDA - ME 80.003.221/0001-52

R.J. ITAPEVA - MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 0 8 6 . 4 6 7 / 0 0 0 1 - 1 2
R.M.D. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 15.843.345/0001-84

R.O.DOS SANTOS & CIA LTDA - EPP 11 . 6 2 4 . 0 6 4 / 0 0 0 1 - 8 0
R.P. PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 13.297.764/0001-32

R.P.G MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 06.959.194/0001-33
R.R. DROGARIA IDEAL LTDA - ME 03.604.597/0001-71

R.R. FARMACIA LTDA - ME 07.776.026/0001-75
R.S SANTOS - FARMA VIDA MEDICAMENTOS POPULARES

DO BRASIL - ME
14.340.948/0001-09

R.S. COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

03.154.839/0001-72

R.S.M. AHAGON DROGARIA LTDA - EPP 10.567.992/0001-97
R.T. DOS SANTOS - DROGARIA - ME 07.575.132/0001-90

R.V. VIDOTTO - ME 11 . 3 7 1 . 6 2 1 / 0 0 0 1 - 0 6
R1 DROGARIAS LTDA - ME 11 . 0 0 9 . 0 1 2 / 0 0 0 2 - 8 4
R1 DROGARIAS LTDA - ME 11 . 0 0 9 . 0 1 2 / 0 0 0 3 - 6 5
R1 DROGARIAS LTDA - ME 11 . 0 0 9 . 0 1 2 / 0 0 0 1 - 0 1
R2 DROGARIAS LTDA - EPP 03.066.717/0001-24
RABELO E CIA LTDA - ME 32.763.823/0001-65

RABELO E RESENDE LTDA - ME 17.664.399/0001-08
RADAEL & RODRIGUES LTDA - ME 12.654.046/0001-03

RADAELLI E SAGIORATTO LTDA - ME 13.738.769/0001-53
RADIR RISK EID - DROGARIA - ME 1 2 . 6 1 2 . 8 1 3 / 0 0 0 1 - 11

RADS DROGARIA LTDA 09.521.142/0002-50
RADS DROGARIA LTDA 09.521.142/0005-00
RADS DROGARIA LTDA 09.521.142/0001-79
RADS DROGARIA LTDA 0 9 . 5 2 1 . 1 4 2 / 0 0 0 4 - 11
RADS DROGARIA LTDA 09.521.142/0003-30

RAFA COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - ME 1 8 . 111 . 2 3 5 / 0 0 0 1 - 1 6
RAFAEL ARAUJO RABELO E CIA LTDA - EPP 09.230.833/0001-13

RAFAEL BUENO DA ROSA 13.032.018/0001-17
RAFAEL CARVALHO PIMENTEL - ME 14.795.410/0001-80

RAFAEL COALHO LINO & CIA LTDA - ME 17.829.858/0001-66
RAFAEL DE SOUZA OLIVEIRA - ME 14.696.730/0001-83

RAFAEL DEL BIANCO - ME 11 . 4 1 9 . 4 9 2 / 0 0 0 1 - 7 0
RAFAEL DELFINO DROGARIA - ME 11 . 7 5 3 . 5 0 2 / 0 0 0 1 - 0 0

RAFAEL ESTEVAO DE CARVALHO - ME 01.958.959/0001-05
RAFAEL EVARISTO DE OLIVEIRA - EPP 13.712.663/0001-80
RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS - ME 08.683.794/0001-47

RAFAEL MICHALSKI SIMAO & CIA LTDA - ME 09.062.998/0001-23
RAFAEL MORAES GOMES E CIA LTDA - ME 07.356.832/0001-94

RAFAEL OLIVEIRA LEAO - ME 16.608.231/0001-12
RAFAEL PACHECO SANTOS - ME 07.420.880/0001-02

RAFAEL PEREIRA CREPALDI - ME 19.222.318/0001-45
RAFAEL PERIOLO - ME 02.630.035/0001-30

RAFAEL PERTILE FELIPE - ME 07.438.432/0001-28
RAFAEL PETRICOSKI & CIA LTDA - EPP 75.547.893/0001-99

RAFAEL PLINIO MARTINS - ME 11 . 4 4 8 . 6 1 4 / 0 0 0 1 - 5 7
RAFAEL RODRIGUES DE BITENCOURT E CIA LTDA - ME 08.190.384/0001-64

RAFAEL STOCCO DA SILVA - ME 16.657.703/0001-27
RAFAEL TEIXEIRA COELHO - ME 11 . 6 8 6 . 6 5 8 / 0 0 0 1 - 1 5

RAFAEL ZANETTE & CIA LTDA - ME 07.856.635/0001-34
RAFAELA APARECIDA MARTINS BORGES - ME 11 . 2 2 9 . 6 0 1 / 0 0 0 1 - 9 7
RAFAELA CRISTIANE COSTA DE CASTRO - ME 13.714.510/0001-72

RAFAELA DAL FORNO - ME 17.133.701/0001-00
RAFAELA DE CAMPOS ALMEIDA & CIA LTDA - ME 72.070.923/0001-20

RAFAELA FELIX DE MIRANDA - ME 17.495.510/0001-80
RAFAELA PRAVATO COLATO - ME 10.521.378/0001-94

RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0262-07
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0288-38
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0280-80
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0281-61
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0279-47
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0233-64
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0272-70
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0274-32
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0268-94
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0275-13
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0282-42
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0273-51
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0172-08
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0264-60
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0271-90
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0220-40
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0278-66
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0277-85
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0269-75
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0266-22
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0276-02
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0232-83
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 0 111 - 9 6
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0258-12
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0265-41
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0235-26
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0246-89
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0226-35
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0229-88
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0238-79
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 0 11 3 - 5 8
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0255-70
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0195-02
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0253-08
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 0 11 4 - 3 9
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0237-98
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0190-90
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 0 11 5 - 1 0
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0224-73
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0250-65
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0251-46
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0245-06
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0244-17
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0072-45
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0073-26
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0214-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0218-25
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0174-70
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0074-07
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0212-30
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0216-63
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0210-78
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0252-27
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0132-10
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0260-37
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0247-60
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0267-03
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0169-02
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0176-31
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0142-92
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0248-40
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0192-51
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0076-79
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0077-50
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0198-47
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0057-06
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0061-92
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0263-80
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0146-16
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0080-55
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0107-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0223-92
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0081-36
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0186-03
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0213-10
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0058-97
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0209-34
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0178-01
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0256-50
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0093-70
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0102-03
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0090-27
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0059-78
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0170-46
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0060-01
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0173-99
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0199-28
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0249-21
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0006-66
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0227-16
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0019-80
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0016-38
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0028-71
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0042-20
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0045-72
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0207-72
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0161-55
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0001-51
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0257-31
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0054-63
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0215-82
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0008-28
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0243-36
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0185-22
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0151-83
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0254-99
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0164-06
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0158-50
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RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0055-44
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0179-84
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0145-35
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0219-06
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0160-74
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0043-00
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 0 2 11 - 5 9
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0194-13
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0217-44
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0197-66
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0029-52
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0200-04
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0171-27
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0147-05
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0025-29
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0206-91
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0047-34
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0221-20
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0124-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0010-42
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0203-49
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0037-62
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0017-19
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 0 0 11 - 2 3
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0183-60
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0208-53
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0201-87
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0020-14
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0162-36
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0191-70
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0204-20
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0133-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0143-73
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0180-18
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0041-49
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0163-17
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0031-77
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0222-01
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0046-53
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0039-24
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0159-30
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0236-07
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0153-45
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0053-82
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 0 2 3 0 - 11
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0027-90
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0242-55
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0184-41
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0138-06
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0241-74
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0030-96
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0168-21
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0032-58
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0225-54
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0240-93
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0188-75
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0234-45
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0187-94
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0033-39
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0156-98
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0034-10
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0205-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0148-88
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0048-15
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0193-32
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0231-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0099-65
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0259-01
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0270-09
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0100-33
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0125-91
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0327-89
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0335-99
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0341-37
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0336-70
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0333-27
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0342-18
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0343-07
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0329-40
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0346-41
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0338-31
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0331-65
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0330-84
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0328-60
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0337-50
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0347-22
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0344-80
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0339-12
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0326-06
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0334-08
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0294-86
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0312-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0298-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0300-69
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0301-40
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0308-16
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0297-29
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0303-01
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0306-54
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0299-90
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0302-20
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0304-92
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0315-45
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0296-48
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0309-05
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0289-19
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0305-73
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0307-35

RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0292-14
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0313-83
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0285-95
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0310-30
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0314-64
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0286-76
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0293-03
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0351-09
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0391-04
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0392-87
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0399-53
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0402-93
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0435-51
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0425-80
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0424-07
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0423-18
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0350-28
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0442-80
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0434-70
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0422-37
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0439-85
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0428-22
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0360-08
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0427-41
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0349-94
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0426-60
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0436-32
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0390-15
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0433-90
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0440-19
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0421-56
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0408-89
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0376-67
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0371-52
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0375-86
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0369-38
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0372-33
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0451-71
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0364-23
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0368-57
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0367-76
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0363-42
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0366-95
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0370-71
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0365-04
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0445-23
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0419-31
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0418-50
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0379-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0417-70
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0430-47
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0405-36
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0404-55
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0447-95
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0437-13
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0431-28
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0381-24
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0378-29
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0406-17
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0291-33
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0432-09
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0354-51
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0459-29
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0454-14
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0355-32
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0461-43
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0283-23
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0290-52
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0458-48
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0453-33
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0438-02
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0420-75
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0413-46
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0416-99
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0444-42
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0403-74
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0407-06
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0388-09
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0352-90
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0353-70
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0317-07
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0448-76
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0377-48
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0287-57
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0320-02
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0410-01
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0361-80
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0443-61
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0380-43
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0356-13
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0384-77
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0389-81
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0395-20
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0357-02
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0322-74
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0412-65
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0394-49
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0457-67
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0401-02
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0382-05
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0316-26
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0387-10
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0386-39
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 0 3 11 - 11
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0429-03
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 0 4 11 - 8 4
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0319-79
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0397-91
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RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0359-66
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0318-98
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0450-90
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0323-55
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0396-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0358-85
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0324-36
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0449-57
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0321-93
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0284-04
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1092-42
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1007-09
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0639-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0787-70
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0657-92
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0520-38
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0556-49
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0516-51
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1047-98
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1017-72
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 11 6 9 - 6 6
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0574-20
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1045-26
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1072-07
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0570-05
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1071-18
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0572-69
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0573-40
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1018-53
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0571-88
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0517-32
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0694-37
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0842-31
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0514-90
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0460-62
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 11 2 1 - 11
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1054-17
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1026-63
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 1 0 4 0 - 11
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1043-64
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0985-34
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1036-35
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1029-06
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1037-16
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0512-28
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 0 5 11 - 4 7
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1035-54
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1032-01
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0510-66
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1021-59
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1022-30
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1031-20
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1041-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1038-05
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1024-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1027-44
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0505-07
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1039-88
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1023-10
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1034-73
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1028-25
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1030-40
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1042-83
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1025-82
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1020-78
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1005-39
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0986-15
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 11 2 9 - 7 9
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0956-08
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0970-58
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0922-50
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0961-67
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0914-40
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0912-89
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0971-39
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0908-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0915-21
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0917-93
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 0 9 11 - 0 6
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0910-17
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0909-83
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0919-55
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0957-80
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0918-74
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0921-70
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0920-99
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0960-86
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0913-60
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0916-02
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0962-48
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0489-44
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0490-88
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0963-29
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0504-18
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0981-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0982-91
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1066-50
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0464-96
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0473-87
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1049-50
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0483-59
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0474-68
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0484-30
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0503-37
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0492-40
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 11 3 5 - 1 7
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0468-10
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0470-34

RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0509-22
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0491-69
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0508-41
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0477-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1087-85
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0518-13
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 11 5 0 - 5 6
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 11 4 9 - 1 2
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 111 2 - 2 0
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0496-73
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1056-89
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0495-92
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0497-54
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1048-79
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 11 3 2 - 7 4
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0494-01
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0993-44
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1057-60
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0501-75
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 11 3 4 - 3 6
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0498-35
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0499-16
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0500-94
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0506-80
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0502-56
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0904-79
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0924-12
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 0 9 0 7 - 11
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0906-30
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1009-62
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0891-10
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0809-10
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0810-54
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0808-30
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1002-96
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0805-97
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0995-06
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0991-82
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0989-68
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0976-43
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1055-06
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0977-24
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0812-16
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0978-05
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0988-87
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0804-06
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 0 8 11 - 3 5
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0806-78
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0987-04
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0813-05
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0877-61
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0901-26
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0902-07
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0899-77
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1006-10
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0858-07
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0860-13
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0861-02
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0859-80
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1078-94
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0857-18
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0895-43
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0900-45
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0896-24
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0897-05
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0898-96
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0905-50
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0923-31
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1053-36
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0903-98
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0969-14
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0968-33
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1079-75
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0893-81
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0894-62
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0932-22
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0938-18
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0936-56
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0930-60
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0942-02
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0937-37
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0951-95
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0929-27
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0940-32
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0944-66
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0715-04
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 111 0 - 6 9
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0716-87
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0950-04
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0718-49
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0713-34
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0953-57
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0945-47
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0719-20
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0415-08
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0714-15
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0769-99
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 111 8 - 1 6
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0948-90
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0770-22
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0949-70
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0768-08
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0762-12
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0771-03
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1052-55
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0758-36
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0935-75
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0485-10
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RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 11 0 9 - 2 5
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0773-75
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0766-46
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0763-01
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0767-27
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0952-76
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0872-57
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0759-17
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0946-28
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0764-84
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0931-41
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0925-01
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0856-37
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0414-27
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0934-94
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0941-13
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0939-07
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0488-63
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1088-66
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1001-05
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0947-09
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0717-68
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 11 2 0 - 3 0
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0761-31
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1068-12
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0738-92
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0774-56
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1010-04
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1096-76
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0772-94
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0933-03
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0954-38
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0958-61
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0959-42
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0534-33
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1003-77
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 11 0 0 - 9 7
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0533-52
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0532-71
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0531-90
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0544-05
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 111 4 - 9 2
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0535-14
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0536-03
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0539-48
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0542-43
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0578-54
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0579-35
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0537-86
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0540-81
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0530-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0543-24
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0964-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0564-59
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0990-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1082-70
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0562-97
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0983-72
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0633-15
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0640-44
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0998-59
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0546-77
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0549-10
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0547-58
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0581-50
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0545-96
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0529-76
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0996-97
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0548-39
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0927-65
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0999-30
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 0 5 8 3 - 11
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0965-90
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0563-78
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0886-52
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0790-76
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0789-32
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0788-51
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0828-83
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0852-03
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0853-94
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0892-09
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0864-47
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0585-83
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1080-09
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0559-91
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0472-04
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0823-79
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0825-30
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0830-06
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0739-73
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0465-77
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0740-07
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0832-60
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0567-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0566-10
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1077-03
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1004-58
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1059-21
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0851-22
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0972-10
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0558-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0827-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0753-21
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1016-91
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0855-56
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0577-73
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0783-47

RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0527-04
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0528-95
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0797-42
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0777-07
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0862-85
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0782-66
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0795-80
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 1111 - 4 0
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0752-40
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0634-04
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0784-28
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0455-03
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0802-44
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0846-65
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0882-29
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0628-58
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0955-19
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0656-01
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0658-73
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0815-69
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1058-40
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0845-84
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0588-26
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0587-45
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0843-12
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0887-33
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0883-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0819-92
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0849-08
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0475-49
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0576-92
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0796-61
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0779-60
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0478-91
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0589-07
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0822-98
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0775-37
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0561-06
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0984-53
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1090-80
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0515-70
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0833-40
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0974-81
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0568-82
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0584-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0627-77
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0889-03
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0523-80
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0821-07
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1015-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0792-38
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0888-14
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0781-85
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0973-09
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0793-19
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0780-02
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0890-39
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0776-18
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0816-40
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0817-20
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0863-66
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0966-71
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0837-74
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1060-65
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1069-01
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0649-82
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0824-50
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1084-32
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0778-80
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0866-09
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0557-20
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0848-27
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0476-20
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0620-09
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0850-41
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0590-40
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0803-25
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0652-88
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0651-05
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0794-08
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0979-96
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0874-19
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0635-87
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0873-38
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0743-50
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0591-21
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0926-84
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0885-71
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0881-48
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0884-90
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0482-78
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0750-89
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0569-63
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0493-20
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1064-99
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0870-95
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0871-76
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0641-25
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0791-57
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0507-60
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0741-98
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1095-95
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1091-61
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 0 7 4 5 - 11
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0744-30
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0742-79
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0596-36
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0598-06
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RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0479-72
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0599-89
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0595-55
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1050-93
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0597-17
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1083-51
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0994-25
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1065-70
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0751-60
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0586-64
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0575-01
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 11 5 2 - 1 8
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0754-02
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0471-15
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 111 6 - 5 4
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0582-30
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0869-51
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0868-70
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0867-90
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0829-64
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 111 5 - 7 3
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0835-02
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0838-55
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0630-72
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0467-39
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0636-68
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0637-49
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0765-65
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0631-53
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 111 3 - 0 1
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0629-39
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0748-64
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0747-83
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0746-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0875-08
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0975-62
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0446-04
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0722-25
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0730-35
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0733-88
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0679-06
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0677-36
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0706-05
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0688-99
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0606-42
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1075-41
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0456-86
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0524-61
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0552-15
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0723-06
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0662-50
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1044-45
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0623-43
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0674-93
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0814-88
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0051-10
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1098-38
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0612-90
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0617-03
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0614-52
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0526-23
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0666-83
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0697-80
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0678-17
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1085-13
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0522-08
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0695-18
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0736-20
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0731-16
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0602-19
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0689-70
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1074-60
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0682-01
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0615-33
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0928-46
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1094-04
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0607-23
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0608-04
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1019-34
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0685-46
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0594-74
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0693-56
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 0 6 11 - 0 0
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0621-81
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0709-58
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1051-74
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0691-94
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0619-67
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0462-24
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0683-84
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0701-09
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1097-57
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0702-81
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0624-24
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0732-05
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0997-78
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0726-59
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0610-29
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0660-98
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0663-30
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0667-64
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 1 0 11 - 8 7
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0703-62
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0373-14
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0707-96
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0720-63
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0698-60
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0729-00

RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0672-21
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0675-74
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0551-34
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1086-02
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0519-02
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0727-30
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0699-41
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0734-69
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0486-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0603-08
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0601-38
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0690-03
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0686-27
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0521-19
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0705-24
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0878-42
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0487-82
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0724-97
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0661-79
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 0 7 11 - 7 2
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0725-78
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0708-77
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0668-45
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0670-60
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0553-04
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0525-42
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0798-23
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0687-08
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0625-05
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 0 6 6 4 - 11
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0669-26
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0721-44
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0648-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0735-40
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0728-10
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0550-53
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0481-97
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0700-10
RAIA DROGASIL S/A 6 1 . 5 8 5 . 8 6 5 / 11 0 5 - 0 0
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1093-23
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1061-46
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0684-65
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0604-80
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0681-12
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0618-86
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1073-80
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0609-95
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0676-55
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0879-23
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0665-00
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0880-67
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0613-71
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0673-02
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0692-75
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0704-43
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0638-20
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0593-93
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0592-02
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0834-21
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0466-58
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0643-97
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0645-59
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0644-78
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0646-30
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0642-06
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0647-10
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1062-27
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0786-90
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0469-09
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0671-40
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0650-16
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0865-28
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0800-82
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0801-63
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0480-06
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0818-01
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0876-80
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0785-09
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0605-61
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0840-70
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0820-26
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1081-90
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1076-22
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0632-34
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0565-30
RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0980-20

RAIMUNDA ALZENIR SILVA - ME 01.030.844/0001-48
RAIMUNDO & VALDEMIRA LTDA - EPP 13.016.274/0001-10

RAIMUNDO ANTONIO DE MACEDO - ME 06.731.368/0001-06
RAIMUNDO ANTONIO RODRIGUES - ME 04.649.714/0001-86

RAIMUNDO IVAN ROCHA GIFFONI FILHO ME - ME 17.889.645/0001-20
RAIMUNDO NETO ROCHA DE OLIVEIRA ME 41.260.266/0001-50

RAIMUNDO PONCE JUNIOR - ME 03.948.826/0001-75
RAIMUNDO VILMAR MESQUITA MUNIZ - ME 02.903.542/0001-08

RAINHA MEDICAMENTOS LTDA. - ME 10.698.038/0001-33
RAIZ & RAIZ LTDA - ME 07.586.127/0001-83

RAJOM LTDA - EPP 06.026.423/0001-67
RALLIFFER - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFU-

MARIA LTDA - ME
05.609.345/0001-60

RAMALHO & HIPOLITO LTDA. - ME 06.335.148/0001-63
RAMBO & KIELING FARMACIA LTDA - EPP 03.029.677/0001-40

RAMIRO PEREIRA NETO - ME 13.765.193/0001-13
RAMO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 07.233.087/0001-96

RAMON COSTA SOUSA - ME 07.480.919/0001-79
RAMON MORAIS VIEIRA & CIA LTDA - ME 06.100.201/0001-47

RAMOS & ABREU LTDA - ME 02.474.917/0001-53
RAMOS & ALVES DROGARIA LTDA - ME 16.637.361/0001-83
RAMOS & ALVES DROGARIA LTDA - ME 16.637.361/0002-64
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RAMOS & BEZERRA LTDA - ME 00.597.452/0001-00
RAMOS & BROCHETTO LTDA - EPP 73.048.472/0001-98

RAMOS & CARDOSO LTDA EPP 78.541.174/0001-59
RAMOS & SARTORI LTDA - ME 13.392.007/0001-48

RAMOS & VENDITI DROGARIA LTDA - ME 11 . 9 4 4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 8
RAMOS COMERCIO LTDA - ME 15.610.512/0001-47
RAMOS DROGARIA LTDA - ME 20.622.981/0001-16

RAMOS E BARROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME

13.001.477/0001-33

RAMOS E BARROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME

13.001.477/0002-14

RAMOS E KARAM LTDA - ME 11 . 5 0 7 . 8 8 5 / 0 0 0 1 - 3 6
RAMOS PACHECO NANDI & NANDI LTDA. - ME 11 . 4 1 8 . 7 0 7 / 0 0 0 1 - 3 9

RAMOS RIBEIRO DA SILVA E CIA LTDA - ME 03.868.267/0001-93
RANDALL RODRIGUES DOS REIS - ME 19.973.109/0001-33

RANDO & OLIVEIRA LTDA - ME 01.715.553/0001-93
RANGEL & RANGEL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-

DA - ME
04.687.015/0001-20

RANGEL ALAN SOUZA GUIMARAES - EPP 06.978.862/0001-70
RANGEL ERMINIO ANDREOLI & CIA. LTDA. - ME 78.034.527/0001-24

RANGEL FARMACIA LTDA - ME 18.486.037/0001-37
RANGEL FERREIRA FONSECA - ME 13.024.882/0001-77

RANGEL MEDICAMENTOS GENERICOS LTDA - EPP 07.979.889/0001-40
RANIEL BISPO - ME 35.268.226/0001-52

RANIERY RESENDE DA NOBREGA & CIA LTDA - ME 05.459.594/0001-17
RAONI DA SILVA SILOS - ME 11 . 4 9 6 . 1 7 9 / 0 0 0 1 - 3 6

RAPHAEL PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 10.699.760/0001-92
RAQUEL APARECIDA CARLINI MENDES - CPF 840536076-

04 - ME
09.241.165/0001-20

RAQUEL ASSUMPCAO DE FREITAS - ME 71.921.910/0001-55
RAQUEL CARDOSO - EPP 06.107.801/0001-37

RAQUEL CRISTINA ORTOLAN - ME 07.946.140/0001-04
RAQUEL DE OLIVEIRA LEROY CPF-04057123679 - ME 19.154.903/0001-55

RAQUEL MARGOT KRETSCHMER - ME 10.917.496/0001-16
RAQUEL NATARIO ROVERE - ME 05.026.789/0001-73

RAQUEL SIMONE DOS SANTOS SILVA - ME 05.670.789/0001-01
RAQUEL VENANCIO DE MELO - ME 11 . 2 0 6 . 9 2 2 / 0 0 0 1 - 7 6

RAS FARMACIA EIRELI - ME 17.965.604/0001-75
RASEC ABE DROGARIA LTDA - ME 10.795.990/0001-55

RASZL & CORTEZ LTDA - EPP 05.728.208/0001-45
RASZL & CORTEZ LTDA - EPP 05.728.208/0002-26
RAUBER & ALPE LTDA - ME 17.852.556/0001-09

RAUDILEI SIMOES - ME 00.692.851/0001-42
RAUL- COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

- ME
03.873.364/0001-74

RAUPP & CECHINEL LTDA. - ME 11 . 0 8 9 . 1 8 7 / 0 0 0 1 - 6 8
RAUSCH & RAUSCH LTDA - ME 03.714.432/0001-52
RAUSCH & RAUSCH LTDA - ME 03.714.432/0002-33
RAVAZIO E JACOBO LTDA - ME 84.841.618/0001-74

RAYSTER MEDICAMENTOS LTDA - ME 03.512.057/0001-68
RAZENTE & CIA. LTDA - ME 82.663.865/0001-00

RB DROGARIA LTDA - ME - ME 17.301.867/0001-80
RB FARMA LTDA - EPP 06.093.954/0001-72

RB VITAFARMA LTDA - ME 18.003.801/0001-76
RC FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 17.718.721/0001-34

RC MOSCARDI MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.863.005/0001-50
RC SOMAR COMERCIO LTDA - ME 16.704.422/0001-88

RCC DROGARIAS E FARMACIAS LTDA 00.206.404/0001-36
RCC DROGARIAS E FARMACIAS LTDA 00.206.404/0006-40
RCC DROGARIAS E FARMACIAS LTDA 00.206.404/0007-21
RCC DROGARIAS E FARMACIAS LTDA 00.206.404/0002-17
RCC DROGARIAS E FARMACIAS LTDA 00.206.404/0010-27
RCC DROGARIAS E FARMACIAS LTDA 00.206.404/0008-02
RCC DROGARIAS E FARMACIAS LTDA 00.206.404/0004-89
RCC DROGARIAS E FARMACIAS LTDA 00.206.404/0003-06
RCC DROGARIAS E FARMACIAS LTDA 00.206.404/0005-60

RCN COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.189.539/0001-94
RCN COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.189.539/0002-75
RCR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.645.738/0001-10
RCR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.645.738/0002-00

RCS MEDICAMENTOS LTDA ME 80.791.981/0001-71
RD COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

ME
07.451.046/0001-76

RD DROGARIA E FARMACIA LTDA - ME 05.016.429/0001-90
RDG PHARMA LTDA 08.646.810/0001-21

RDM DROGARIA E COMERCIO LTDA - ME 05.239.204/0001-01
RDM MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 17.776.769/0001-07
REAL COMERCIO MEDICAMENTOS BF LTDA - EPP 14.727.590/0001-63

REAL COMERCIO MEDICAMENTOS BUENOPOLIS LTDA -
ME

07.274.868/0001-29

REAL COMERCIO MEDICAMENTOS JOTA LTDA - EPP 19.987.783/0001-77
REAL COMERCIO MEDICAMENTOS LTDA - EPP 07.959.602/0001-10

REAL FARMA DROGARIA LTDA - ME 13.754.977/0001-46
REAL FARMA LTDA - ME 10.802.410/0001-00

REAL LUX LTDA - ME 25.201.203/0002-58
REAL LUX LTDA - ME 25.201.203/0001-77

REAL MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.991.510/0001-80
REALDROGAS LTDA - EPP 21.136.551/0001-57

REALFARM FARMACIA LTDA - EPP 73.317.356/0001-27
REBECCA CAIXETA CARVALHO COSTA 08157233690 11 . 9 0 0 . 2 0 9 / 0 0 0 1 - 2 8

REBELATTO E MENEGHETTI LTDA - EPP 05.093.723/0001-04
REBOLHO & REBOLHO LTDA - ME 08.688.832/0001-54

REBRASFARMA DROGARIAS EIRELI 17.347.863/0001-32
REBUTINI & CIA.LTDA - ME 10.683.069/0001-10

REBUTINI MEDICAMENTOS LTDA - ME 0 3 . 7 0 1 . 111 / 0 0 0 1 - 1 3
RECOFAR PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 03.346.822/0001-17

REDE BRASIL COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS
EIRELI - ME

04.663.139/0001-76

REDE BRASIL EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LT-
DA - ME

03.359.898/0001-87

REDE CAIXETA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP

02.069.405/0001-01

REDE CAIXETA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP

07.306.589/0001-08

REDE CENTRAL FARMACIA - EIRELI - EPP 07.971.143/0001-90
REDE DE DROGARIA S.R.M.S. LTDA - ME 08.253.753/0001-10

REDE DE DROGARIAS UNISAUDE LTDA - EPP 22.564.256/0003-26
REDE DE DROGARIAS UNISAUDE LTDA - EPP 22.564.256/0001-64
REDE DE DROGARIAS UNISAUDE LTDA - EPP 22.564.256/0002-45

REDE DE FARMACIAS, DROGARIAS E PERFUMARIAS FAR-
MAOBA LTDA - ME

17.633.002/0001-10

REDE DE LOGISTICA FARMACEUTICA DINAMICA LTDA 84.583.129/0002-40
REDE DE LOGISTICA FARMACEUTICA DINAMICA LTDA 84.583.129/0008-36
REDE DE LOGISTICA FARMACEUTICA DINAMICA LTDA 84.583.129/0009-17
REDE DE LOGISTICA FARMACEUTICA DINAMICA LTDA 84.583.129/0010-50
REDE DE LOGISTICA FARMACEUTICA DINAMICA LTDA 8 4 . 5 8 3 . 1 2 9 / 0 0 11 - 3 1
REDE DE LOGISTICA FARMACEUTICA DINAMICA LTDA 84.583.129/0006-74
REDE DE LOGISTICA FARMACEUTICA DINAMICA LTDA 84.583.129/0005-93
REDE DE LOGISTICA FARMACEUTICA DINAMICA LTDA 84.583.129/0007-55
REDE DE LOGISTICA FARMACEUTICA DINAMICA LTDA 84.583.129/0001-60

REDE ERVA DOCE LTDA - ME 12.265.060/0001-15
REDE FARMA DO BRASIL LTDA - ME 17.430.762/0001-20

REDE FARMA VIDA POPULAR LTDA - ME 16.709.747/0001-53
REDE IDEAL DROGARIA LTDA - ME 13.107.096/0001-33

REDE JOAO PEDRO LTDA - ME 04.390.223/0001-63
REDE JOAO PEDRO LTDA - ME 04.390.223/0002-44

REDE MARCFARMA UNIDADE FRANCA LTDA - ME 03.162.065/0001-21
REDE MARCFARMA UNIDADE PARANA LTDA - ME 78.290.699/0001-69

REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0021-20
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0003-49
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0008-53
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0010-78
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0029-88
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0022-01
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0028-05
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0027-16
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0006-91
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0012-30
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0002-68
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0001-87
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 0 1 . 9 6 1 . 7 8 4 / 0 0 11 - 5 9
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0020-40
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0016-63
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0014-00
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0025-54
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0007-72
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0018-25
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0004-20
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0005-00
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0019-06
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0026-35
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0024-73
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0009-34
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0013-10
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0017-44
REDE MAXXI ECONOMICA DROGARIA LTDA 01.961.784/0023-92

REDE MIL - DROGARIAS LIMITADA 02.813.891/0003-92
REDE MIL - DROGARIAS LIMITADA 02.813.891/0001-20
REDE MIL - DROGARIAS LIMITADA 02.813.891/0004-73

REDE MIL RIO PRETO DROGARIA LTDA - EPP 03.840.344/0001-05
REDE MINAS FARMA LTDA - ME 17.438.047/0001-34

REDE ML DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 0 4 . 4 9 0 . 11 4 / 0 0 0 1 - 1 8
REDE NOVA CENTRO MEDICO MEDICAMENTOS LTDA -

EPP
75.891.556/0001-14

REDE PADRAO ASSISTENCIA FARMACEUTICA LTDA. - ME 20.291.960/0001-65
REDE PHARMAS MIRASSOL DROGARIAS LTDA. - ME 11 . 6 1 6 . 8 7 9 / 0 0 0 1 - 1 7

REDE POPULAR LTDA - ME 05.295.762/0001-86
REDE RODRIGUES DROGARIA LTDA - ME 11 . 2 8 6 . 6 0 0 / 0 0 0 1 - 8 4

REDE SAUDE CAMPINAS LTDA - ME 09.224.576/0001-07
REDE SAUDE IMPORTACAO E COMERCIO DE MEDICA-

MENTOS LTDA - EPP
00.291.003/0001-21

REDE SIMOES MEDICAMENTOS LTDA - ME 04.763.195/0001-82
REDE SUL DE FARMACIAS LTDA - ME 08.744.225/0001-64

REDE SUPER FARMA DE DROGARIAS LTDA 08.891.234/0001-88
REDE VIP DE DROGARIAS LTDA - ME 06.887.493/0001-00

REDE WP GENERICA DROGARIA LTDA - ME 07.428.508/0001-34
REDEFARMA LTDA - ME 12.347.979/0001-58

REDEPHARMA LTDA 01.486.101/0007-72
REDEPHARMA LTDA 01.486.101/0002-68
REDEPHARMA LTDA 01.486.101/0005-00
REDEPHARMA LTDA 01.486.101/0009-34
REDEPHARMA LTDA 01.486.101/0003-49
REDEPHARMA LTDA 0 1 . 4 8 6 . 1 0 1 / 0 0 11 - 5 9
REDEPHARMA LTDA 01.486.101/0001-87

REDONDO & CRUZ LTDA - ME 09.251.138/0001-38
REGAZZO & PAVEZI LTDA - ME 00.598.608/0001-60

REGIANE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA BORGES - ME 17.464.069/0001-79
REGIANE DAMASCENO MAGALHAES - ME 07.608.992/0001-83

REGIANE EVANIRA DE OLIVEIRA - ME 05.256.983/0001-45
REGIANE PETEAN - ME 06.879.057/0001-99

REGIANE STELA MAGRI & CIA. LTDA. 53.508.594/0001-02
REGIANI ROSA DA COSTA VIEIRA REZENDE - ME 17.727.317/0001-27

REGIFARMA H S COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

54.262.290/0001-70

REGILANE OLIVEIRA DINIZ DA SILVA - ME 12.057.497/0001-63
REGINA CELIA GOMES & LEAL LTDA - ME 41.746.165/0001-94
REGINA DE SOUZA LOPES CRIVELARI ME 07.251.602/0001-60

REGINA DE SOUZA VASCO - ME 10.488.667/0001-39
REGINA DONIZETI DA SILVA DROGARIA - ME 74.526.450/0001-59

REGINA HEIDEMANN - ME 09.478.338/0001-28
REGINA ISHIKAWA SANTOS OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 12.392.463/0001-25

REGINA LUCIA BIASUTTI E CIA LTDA - ME 27.747.641/0001-60
REGINA MARA FERREIRA PINA & CIA LTDA - EPP 21.921.069/0001-28

REGINA MARIA MERLO - ME 0 5 . 6 3 1 . 0 11 / 0 0 0 1 - 9 3
REGINA RIBEIRO PEIXOTO - EPP 00.204.120/0001-00

REGINA SCHROEDER HAMM - FARMACIA - ME 06.240.056/0001-08
REGINACELI DIB CERQUETANI SALVADOR - ME 50.552.942/0001-50

REGINALDO ANTONIO DA SILVA CPF 04095475650 - ME 12.939.421/0001-61
REGINALDO APARECIDO DO AMARAL - ME 00.934.024/0001-18

REGINALDO APARECIDO MESSIAS & CIA LTDA - ME 05.831.932/0001-08
REGINALDO AUGUSTO DE GOES VIEIRA - ME 13.263.160/0001-75

REGINALDO BARBOSA DE MELO - EPP 04.289.958/0001-03
REGINALDO F MOURA - ME 04.081.742/0001-40
REGINALDO J. BATISTA - ME 14.707.500/0001-72

REGINALDO RIBEIRO & ALMIR JOSE RIBEIRO LTDA - ME 0 3 . 8 8 2 . 5 9 0 / 0 0 0 1 - 11
REGINALDO VENTURIN - ME 01.676.781/0001-00

REGINALDO VIEIRA PRODUTOS FARMACEUTICOS - ME 10.664.539/0001-07
REGINATO & REGINATO LTDA - ME 07.926.406/0001-49
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REGIVAN DE FARIAS 12.625.943/0001-99
REGO & REBOUCAS LTDA - ME 07.033.582/0001-51

REI & CIA LTDA - ME 10.641.416/0001-42
REIKO HAMAKAMI - ME 07.482.430/0001-36

REINALDO C ZECA DROGARIA LTDA - ME 71.835.912/0001-21
REINALDO GOLDACKER FARMACIA - ME 11 . 4 8 8 . 6 4 7 / 0 0 0 1 - 2 0

REINALDO JOSE CANOVA - ME 55.180.491/0001-91
REINALDO JOSE RIBEIRO - ME 10.389.999/0001-66

REINALDO MATTIOZZI - ME 04.187.078/0001-18
REINALDO ROBLER & CIA LTDA - EPP 72.028.707/0001-17

REINALDO STEFANI NETO - EPP 01.853.857/0001-17
REINALDO VASCONCELOS PEREIRA - ME 10.894.024/0001-95

REINI TEREZINHA TREVISANI KRON RIGATO - ME 37.563.038/0001-82
REIS & GOUVEIA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-

TICOS - LTDA - ME
17.271.414/0001-58

REIS & MATOS LTDA - ME 00.887.337/0001-62
REIS & MENDES DROGARIA LTDA - ME 19.069.472/0001-29
REIS & MENDES DROGARIA LTDA - ME 07.587.233/0001-81

REIS & MENDES LTDA - ME 01.124.215/0001-87
REIS & PIORNEDO LTDA - ME 09.331.441/0001-40

REIS & RICCI LTDA - ME 09.612.881/0001-76
REIS & VIDAL LTDA - ME 07.617.862/0001-07

REIS & VIRGINIO LTDA 14.672.868/0001-42
REIS ALVES DROGARIAS ANASTACIO LTDA - EPP 18.003.862/0001-33

REIS ALVES DROGARIAS EPITACIO LTDA 12.295.094/0001-52
REIS ALVES DROGARIAS JUNQUEIROPOLIS LTDA - EPP 19.137.034/0001-50

REIS ALVES DROGARIAS PANORAMA LTDA 13.982.438/0001-64
REIS E ALEXANDRE DROGARIA LTDA - ME 05.277.220/0001-80

REIS E LIMA DROGARIA EIRELI - EPP 15.500.761/0001-80
REIS E LIMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 06.938.960/0001-83

REIS MEDICAMENTOS EIRELI - ME 17.080.020/0001-12
REIS MEDICAMENTOS LTDA - ME 17.220.402/0001-02

REIS OLIVEIRA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 07.308.527/0001-27
REIS SOUZA MEDICAMENTOS E COSMETICOS LTDA - ME 14.320.433/0001-39

REIS, OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 17.180.218/0001-78
REISPHARMA FARMACIA E DROGARIA LTDA. - EPP 10.817.290/0001-14

REJANE & MARCIA LTDA - ME 04.537.679/0001-03
REJANE BARCELOS & CIA LTDA - ME 19.534.758/0001-38

REJANE MARIA DE OLIVEIRA PINHEIRO - ME 06.881.417/0001-97
REJANE MARIA PEIXOTO SPECHT - EPP 88.476.551/0002-58
REJANE MARIA PEIXOTO SPECHT - EPP 88.476.551/0001-77
REJANE PANISSON BITENCOURT - ME 93.174.431/0001-55

REJANE RAMOS CARVALHO - ME 01.167.747/0001-00
REJIANE TEREZINHA KRUSSER DALMAZO & CIA LTDA -

ME
94.571.130/0001-28

RELUFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFU-
MARIA LTDA ME

84.981.604/0001-56

REMEDELL DROGARIA LTDA - EPP 07.338.614/0001-27
REMEDIAR DROGARIAS E PERFUMARIAS LTDA - EPP 26.330.332/0001-28
REMEDIAR DROGARIAS E PERFUMARIAS LTDA - EPP 26.330.332/0002-09
REMEDIAR DROGARIAS E PERFUMARIAS LTDA - EPP 26.330.332/0003-90

REMEDIAR FARMACIA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -
ME

04.899.006/0001-01

REMEDIAR FARMACIA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -
ME

04.899.006/0002-84

REMEDIOS POPULARES DE GOIANIA LTDA - ME 14.237.758/0001-52
REMEDY DROGARIA LTDA - EPP 18.030.329/0001-60

REMI STEIGLEDER CIA LTDA - EPP 88.871.462/0002-06
REMI STEIGLEDER CIA LTDA - EPP 88.871.462/0001-25

REMOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.046.168/0001-02
REMUALDO & OLIVEIRA DROGARIA LTDA - ME 20.278.010/0001-09

REMULO FERREIRA MACHADO - ME 07.472.142/0001-09
REMY DE SOUZA ALVES CORREA & CIA LTDA - ME 06.192.743/0001-97

RENAN DE SOUZA & CIA LTDA - EPP 91.072.447/0001-21
RENAN GUI MARTINS - ME 1 0 . 7 11 . 7 2 5 / 0 0 0 1 - 4 1

RENAN OLIVEIRA DE ARAUJO - ME 13.265.300/0001-44
RENAN PINHEIRO LAIGNIER - ME 10.288.493/0001-60
RENATA PEREIRA HONORIO - ME 17.900.676/0001-34

RENATA & LEANDRO DROGARIA LTDA - ME 13.938.682/0001-20
RENATA ADRIANA NANNI GARCIA & CIA LTDA - ME 05.849.920/0001-00

RENATA CORONADO LARROZA & CIA LTDA - ME 49.691.561/0001-73
RENATA CRISTINA ALEGRO & CIA LTDA - ME 17.331.952/0001-90

RENATA CRISTINA TRINDADE 32522090801 16.954.932/0001-03
RENATA CRISTINA XAVIER E CIA. LTDA - EPP 08.812.853/0001-30

RENATA CRISTINE DE MELO - ME 17.591.303/0001-29
RENATA DE CARLI - ME 06.698.404/0001-87

RENATA E GILBRAIR MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.093.306/0001-04
RENATA GOMIDE MARTINS ROIZ & CIA LTDA - ME 05.680.367/0001-17

RENATA LEIVAS DE OLIVEIRA - ME 14.061.895/0001-89
RENATA MAGALHAES LIGNANI COSTA - ME 14.713.559/0001-73

RENATA MARIA MONTEIRO - FARMACIA - ME 04.358.474/0001-60
RENATA MENDES GOMES - ME 08.530.028/0001-42

RENATA NEVES PADOVANI BALDENEBRO - ME 14.444.946/0001-51
RENATA P. M. OLIVEIRA & CIA LTDA 65.242.646/0001-20

RENATA PEREIRA NUNES DA SILVA - ME 18.702.773/0001-85
RENATA PIRES DE FREITAS ALMEIDA - ME 16.880.784/0001-20

RENATA QUELI RAMOS RODELLA - ME 02.222.226/0001-62
RENATA SANTANA SOARES & CIA LTDA - EPP 0 9 . 9 11 . 8 4 2 / 0 0 0 1 - 7 0

RENATA SCHAEFER AZEVEDO & CIA LTDA - ME 01.020.564/0001-59
RENATA VILELA RODRIGUES DE SOUSA - ME 07.634.791/0001-50

RENATO AMARAL BOREL - ME 22.521.785/0001-80
RENATO CABRAL - ME 96.645.759/0001-09

RENATO CARVALHO DUARTE - EPP 04.892.690/0001-91
RENATO CEZAR RAMIRO & CIA LTDA - EPP 08.866.319/0001-06
RENATO FUKACE DROGARIAS EIRELI - EPP 09.076.896/0001-67

RENATO HENRIQUE MATHIAS - ME 1 2 . 11 8 . 2 6 7 / 0 0 0 1 - 6 7
RENATO JOSE NAKA DROGARIA - ME 05.221.490/0001-70

RENATO L. FERREIRA JUNIOR & SABRINA LIMA FERREI-
RA LTDA - ME

09.475.147/0001-02

RENATO MATEUS A COSTA & CIA LTDA - ME 05.229.277/0001-04
RENATO MORETO PRETO E CIA LTDA - ME 07.536.074/0001-96

RENATO PISSINATTI - ME 02.888.651/0001-95
RENATO PLATERO SIMOES - ME 16.973.669/0001-08

RENATO SANTOS CASTILHOS & CIA LTDA - ME 05.730.467/0001-00
RENATO TEODORO DA SILVA & CIA LTDA - ME 00.708.985/0001-04

RENATO TRES - ME 11 . 8 0 6 . 5 6 3 / 0 0 0 1 - 9 8
RENATO VALLI SOLE - ME 12.306.519/0001-81

RENATO VALLI SOLE & CIA LTDA - ME 16.977.842/0002-19
RENATO VALLI SOLE & CIA LTDA - ME 16.977.842/0001-38

RENDIFARMA MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.055.082/0001-46
RENI TATIANE ILHA BRUNING - ME 11 . 7 5 7 . 2 11 / 0 0 0 1 - 9 0

RENILDA VILAS BOAS DA HORA CAETANO - EPP 34.173.294/0001-75
RENILDES PEREIRA DE SOUZA - ME 11 . 9 5 9 . 0 3 1 / 0 0 0 1 - 9 0

RENILDO DOS SANTOS RODRIGUES - ME 18.765.176/0001-08
RENILTON ARAUJO DOS SANTOS - ME 05.665.081/0001-62

RENNAN BIDINOTO PEREIRA & CIA LTDA - ME 12.855.883/0001-09
RENNAN BIDINOTO PEREIRA DROGARIA - ME 07.671.734/0001-41

RENNE B. FERREIRA - ME 05.163.462/0001-43
RENOFARMA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA -

EPP
08.019.129/0001-53

RENZO CARNEIRO DE MENDONCA FILHO - ME 10.364.093/0001-97
RESENDE & CIA LTDA - ME 05.216.785/0001-58

RESENDE & RESENDE LTDA - ME 11 . 6 5 0 . 3 0 5 / 0 0 0 1 - 6 5
RESENDE COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - ME 10.370.297/0001-30

RESENDE E CASTEJON LTDA - ME 07.446.323/0001-52
RESENDE E RODRIGUES DROGARIA E PERFUMARIA LTDA

- ME
17.873.819/0001-66

RESTAURANTE ESPETO BRASILEIRO LTDA - ME 34.076.810/0001-43
REUNEDROGAS ALEM PARAIBA LTDA - ME 14.129.421/0001-21

REVARLE DROGARIA E PERFUMARIA LTDA ME 70.977.350/0001-98
REVM DROGARIA LTDA - ME 17.103.759/0001-00

REYFARMA MEDICAMENTOS EIRELI - EPP 37.203.783/0001-10
REYMARYS - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
13.574.831/0001-19

REYNALDO S CIDADE SOCIED FARMAC LTDA 87.675.500/0006-16
REYNALDO S CIDADE SOCIED FARMAC LTDA 87.675.500/0004-54
REYNALDO S CIDADE SOCIED FARMAC LTDA 87.675.500/0002-92
REYNALDO S CIDADE SOCIED FARMAC LTDA 87.675.500/0001-01

REZENDE & CAMPOS LTDA - EPP 24.870.966/0001-48
REZENDE & GARCIA LTDA - ME 15.065.855/0001-78

REZENDE & PEREIRA DROGARIA LTDA - ME 19.076.677/0001-31
REZENDE E SOUSA LTDA - ME 10.619.447/0001-05

REZENDE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 01.845.189/0001-86
REZENDE SOBRINHO & MORAIS LTDA - EPP 21.572.904/0001-61
RF DROGARIA AGUIA BRANCA LTDA - EPP 1 7 . 3 2 3 . 11 5 / 0 0 0 1 - 1 0
RFF DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 0 8 . 9 9 5 . 11 6 / 0 0 0 1 - 1 0
RFM DROGARIA E FARMACIA LTDA - ME 90.026.832/0001-70

RGTA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 08.923.174/0001-38
RHENAN FONTENELE E VASCONCELOS - ME 16.737.806/0001-05

RI COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

1 0 . 7 4 2 . 2 2 6 / 0 0 0 1 - 11

RI COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

10.742.226/0003-83

RI COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

10.742.226/0002-00

RIA MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.369.250/0001-57
RIAN CESAR SILVA - ME 14.533.696/0001-26

RIBAMAR ANTONIO DA SILVA - ME 01.667.694/0001-88
RIBEIRAO DROGARIA E DRUGSTORE LTDA. - ME 09.037.138/0001-30

RIBEIRAO FARMACOS E MEDICAMENTOS LTDA ME 65.530.776/0001-69
RIBEIRO & ALVES PRIMO LTDA - ME 02.089.237/0001-16

RIBEIRO & BENTO LTDA - ME 08.828.687/0001-60
RIBEIRO & CAROLINA LTDA - ME 05.605.405/0001-77

RIBEIRO & CARVALHO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -
ME

17.021.144/0001-27

RIBEIRO & MENDES LTDA - ME 18.702.372/0001-25
RIBEIRO APRATO & CIA LTDA - ME 15.140.929/0001-93

RIBEIRO DE FARIA & SILVA LTDA - ME 04.708.925/0001-42
RIBEIRO DE LIMA DROGARIA LTDA - ME 01.040.073/0001-70

RIBEIRO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 10.420.458/0001-53
RIBEIRO DUARTE & CIA LTDA - ME 88.240.783/0001-21

RIBEIRO E AREDES LTDA - EPP 05.635.540/0001-65
RIBEIRO E DUTRA LTDA - ME 01.838.360/0001-20
RIBEIRO E GARCIA LTDA - ME 12.471.500/0001-90

RIBEIRO E GUIMARAES LTDA - ME 12.693.730/0001-02
RIBEIRO E LEMES MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.093.630/0001-08

RIBEIRO E NUNES - DROGARIA LTDA - ME 14.713.498/0001-44
RIBEIRO E OLIVEIRA LTDA 04.882.912/0001-95

RIBEIRO E REGO LTDA - ME 08.545.669/0001-70
RIBEIRO LANZA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 08.840.289/0001-69

RIBEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 02.356.665/0001-68
RIBOLLI CAUMO & CAUMO LTDA - EPP 03.997.842/0001-58
RICARDO BALDESSAR FARMACIA - ME 04.592.583/0001-48
RICARDO BERSCH & CIA. LTDA - EPP 03.726.697/0002-51
RICARDO BERSCH & CIA. LTDA - EPP 03.726.697/0001-70

RICARDO CAETANO NOGUEIRA GRAMANI - EPP 09.045.338/0001-34
RICARDO DANILO LOPES - ME 13.724.603/0001-88
RICARDO DEZEN ARENA - ME 04.742.419/0001-70
RICARDO DIAS CARDOSO - ME 19.202.750/0001-74
RICARDO DORETTO RIZZI - EPP 03.241.488/0001-37
RICARDO DORETTO RIZZI - EPP 03.241.488/0002-18
RICARDO F. DE OLIVEIRA - ME 01.733.696/0001-28

RICARDO FELICIO MONTEIRO - ME 09.280.683/0001-52
RICARDO FENILI & CIA LTDA - EPP 01.926.752/0001-40

RICARDO FERRAZ LIMA - EPP 03.225.283/0001-68
RICARDO FONSECA BOTINI - ME 18.806.193/0001-38

RICARDO HIDEKI KAKIHATA - EPP 80.530.595/0001-26
RICARDO HORNUNG - ME 11 . 8 9 8 . 2 1 4 / 0 0 0 1 - 4 3

RICARDO JOSE FISCHER - ME 09.008.682/0001-53
RICARDO KEITI MITSUGUI E CIA LTDA - ME 03.040.438/0001-91

RICARDO L DA S CACHOEIRA - ME 12.399.844/0001-36
RICARDO MATUCK PIRES DE OLIVEIRA - ME 05.429.126/0001-08

RICARDO NIEDERLE & CIA LTDA - ME 11 . 1 5 9 . 4 3 0 / 0 0 0 1 - 7 7
RICARDO SAMUEL FERES JERADE EIRELI - ME 07.682.590/0002-00
RICARDO SAMUEL FERES JERADE EIRELI - ME 07.682.590/0001-29
RICARDO U. C. DE MIRANDA & CIA LTDA - ME 04.356.980/0001-10

RICCELLI PEREIRA DOS SANTOS & CIA LTDA - ME 08.693.359/0001-01
RICCI & QUEIROZ LTDA - ME 00.806.998/0001-16

RICCO REIS COMERCIO DE DROGAS LTDA ME 65.986.226/0001-59
RICHARDSON RESEK SILVA - ME 02.000.083/0001-44

RICIANE BASSO - ME 08.917.481/0001-06
RIDEILDO GOMES DE SOUZA - ME 12.058.086/0001-92
RIEGEL & DA ROCHA LTDA - ME 14.488.558/0001-72

RIEGER & CIA LTDA - EPP 04.662.994/0001-62
RIGHETTO & FINANCI LTDA - ME 11 . 1 6 0 . 6 0 6 / 0 0 0 1 - 0 0

RIGO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 16.934.958/0001-90
RIGO FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 11 . 5 0 0 . 6 9 4 / 0 0 0 2 - 2 3
RIGO FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 11 . 5 0 0 . 6 9 4 / 0 0 0 1 - 4 2
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RIGOFARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 08.912.843/0001-76
RIGOLON COMERCIO DE MEDICAMENTOS E DROGARIA

LTDA - EPP
07.314.320/0001-65

RIGONI & RIGONI COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-
TICOS LTDA - ME

84.422.666/0001-28

RIGONI & ROCHA MEDICAMENTOS LTDA - ME 15.649.792/0001-05
RILDO ARAUJO DA SILVA - ME 03.924.507/0001-20

RILDO DA SILVA SIMOES & CIA LTDA - ME 18.891.695/0001-04
RILDO DOS SANTOS RODRIGUES - ME 10.709.047/0001-82

RILDO JOSE DOS PASSOS & CIA LTDA - ME 08.084.481/0001-72
RINALDO MINEI - ME 0 3 . 5 11 . 8 1 5 / 0 0 0 1 - 2 3

RINARA MAIA DE ALMEIDA - ME 10.615.830/0001-87
RIO BONITO DROGAS LTDA - ME 00.756.288/0001-29

RIO PARDO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.618.704/0001-86
RIO PHARMA LTDA - ME 04.681.394/0001-41

RIOBRANFARMA DROGARIA LTDA - ME 00.143.252/0001-70
RIODROGAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
02.387.595/0001-05

RIOS & ASSUNCAO LTDA - ME 04.498.497/0001-70
RIOS FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 09.068.730/0001-07

RIOSPHARMA DIADEMA DROGARIA E PERFUMARIA LT-
DA - ME

10.272.617/0001-10

RITA APARECIDA DE OLIVEIRA MAUA - ME 13.370.877/0001-16
RITA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 19.155.336/0001-51

RITA DE CASSIA DE SOUZA CARLOS - ME 02.089.155/0001-71
RITA DE CASSIA LARIZZATE MACHADO - ME 68.090.646/0001-40

RITA DE CASSIA OLIVEIRA - ME 01.841.180/0001-05
RITA DE CASSIA PEREIRA DE FREITAS - ME 06.242.558/0001-60
RITA DE CASSIA RIBEIRO DE LELLIS - ME 05.643.466/0001-29

RITA DE CASSIA ROSA DE AQUINO CUNHA - ME 00.970.693/0001-45
RITA DE CASSIA SORDI DA SILVA - ME 80.722.820/0001-26

RITA GOTIM DA SILVA & CIA LTDA - ME 77.093.086/0001-79
RITA GOTIM DA SILVA & CIA LTDA - ME 77.093.086/0002-50

RITA MARIA GALDINO & CIA - ME 09.310.699/0001-60
RITA MARQUES CAMPOS - ME 13.459.225/0001-52
RIVAIL CESAR ANDRADE - ME 09.513.900/0001-07

RIVANA RODRIGUES DE SOUSA - ME 12.431.158/0001-03
RIVIERA VASSOURENSE DROGARIA LTDA - ME 02.501.219/0001-08

RIZZON & DAL MORO LTDA - ME 08.286.524/0001-00
RJ FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 16.595.140/0001-90

RJ FARMACIA LTDA - ME 10.216.008/0001-43
RJ MEDICAMENTOS LTDA - ME 18.791.906/0001-37
RK MEDICAMENTOS LTDA - ME 01.780.572/0001-01

RK NISHIGATA LTDA - ME 10.703.555/0001-53
RL EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 15.460.886/0001-23

RL FARMA LTDA - ME 17.989.223/0001-26
RL PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 09.170.282/0001-40

RM & FSZ FARMACIA LTDA - ME 73.666.877/0001-90
RM COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LT-

DA - ME
15.726.562/0001-94

RM FARMA LTDA - ME 10.564.892/0001-07
RM FARMACIA LTDA - ME 10.499.293/0001-57

RM11 DROGARIA LTDA - ME 10.977.624/0001-17
RM7 DROGARIA LTDA - ME 08.014.069/0001-86

RMC COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - ME 13.102.634/0001-05
RME DROGARIA LTDA - EPP 17.450.918/0001-35

RMF COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 19.431.424/0001-39
RN MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA - EPP 15.936.073/0001-67

ROBALO & CIA LTDA - EPP 14.261.624/0001-77
ROBENILSON T. DE ALBUQUERQUE - ME 10.304.629/0001-89

ROBERT ARNDT - ME 01.724.314/0001-08
ROBERTA APPARECIDA CHIODA DE MELLO - ME 07.467.661/0001-70

ROBERTA DAUDT DE SOUZA - ME 09.233.861/0001-94
ROBERTA JOAO & CIA LTDA - ME 00.447.822/0001-15

ROBERTA MATTIA & CIA LTDA - ME 09.354.144/0001-10
ROBERTA TALITA CRUZ SOUZA & CIA LTDA - ME 07.954.620/0001-09

ROBERTA VENANCIO DA SILVA - ME 07.100.248/0001-73
ROBERTO AKIO HARADA - ME 10.886.879/0001-74

ROBERTO APARECIDO CHIODA - EPP 04.602.875/0001-14
ROBERTO C B FIGUEIREDO - ME 64.903.446/0001-09

ROBERTO CARDOSO DOS SANTOS & CIA LTDA - ME 07.275.305/0001-55
ROBERTO CARLOS MULLER & CIA LTDA - EPP 0 3 . 11 5 . 4 9 7 / 0 0 0 1 - 8 1

ROBERTO CARLOS RUBEM DE SOUSA - EPP 00.520.687/0001-96
ROBERTO CESAR SOARES TEIXEIRA & CIA LTDA - ME 05.808.726/0001-79

ROBERTO DOUGLAS NOVELLI - ME 03.719.026/0001-82
ROBERTO E JESUS LTDA - ME 03.445.734/0001-72

ROBERTO F. DA SILVA & SILVA LTDA - ME 00.823.213/0001-13
ROBERTO F. DA SILVA & SILVA LTDA - ME 00.823.213/0002-02

ROBERTO GARCIA - FARMACIA - ME 06.133.922/0001-53
ROBERTO GOMES MARIANO 66.103.144/0001-81

ROBERTO HIROSHI KUBOTA - ME 09.440.174/0001-40
ROBERTO JOSE FIORENTIN & CIA LTDA - ME 95.376.323/0001-90

ROBERTO JOVANI CARLESSO & CIA LTDA - ME 05.606.395/0002-75
ROBERTO JOVANI CARLESSO & CIA LTDA - ME 05.606.395/0001-94

ROBERTO KOZO MIURA & CIA. LTDA - ME 10.987.912/0001-52
ROBERTO LUIZ DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME 84.890.565/0001-81
ROBERTO MARCIO SIMOES MACHADO - EPP 21.031.208/0001-48

ROBERTO MERLO - EPP 01.690.926/0001-19
ROBERTO NOGUEIRA & CIA LTDA - EPP 50.932.490/0001-32

ROBERTO PONCE & CIA LTDA-EPP 48.464.291/0001-03
ROBERTO PORPINO LOPES - ME 41.205.303/0001-28
ROBERTO RIBEIRO DA LUZ - ME 05.108.787/0001-23

ROBERTO RODRIGUES DA ROCHA - ME 08.943.617/0001-52
ROBERTO SANTANA ALVES & CIA LTDA - ME 16.551.277/0001-42

ROBERTO SOUZA DA SILVA - ME 10.656.844/0001-49
ROBERTO TEODORO MACHADO - ME 03.559.343/0001-89

ROBERVAL RIBEIRO DIAS CPF: 566.278.666-68 - ME 00.371.608/0001-22
ROBISBERTO BARANCELLI - ME 95.379.301/0001-84

ROBKANELI DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 12.284.851/0001-92
ROBSON ARMANDO CORVELONI - ME 96.367.370/0001-30

ROBSON CESAR KRAUSS CALDERARO - ME 06.279.500/0001-90
ROBSON DA SILVA OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 0 1 . 8 0 1 . 111 / 0 0 0 1 - 6 0

ROBSON GONCALVES DA FONSECA TAUBATE - ME 0 2 . 111 . 8 2 7 / 0 0 0 1 - 0 6
ROBSON LOUREIRO BONICENHA - ME 10.416.533/0001-02

ROBSON MARIO ALVES DE RESENDE & CIA LTDA - ME 07.364.452/0001-00
ROBSON MAXIMINO DOS SANTOS FARMACIA - ME 10.599.791/0001-71

ROBSON MELLA & CIA LTDA - ME 13.224.279/0001-39
ROBSON MORAES SANTOS - ME 04.190.705/0001-70

ROBSON RONALDO RESENDE 95202331649 - ME 06.230.988/0001-61

ROBSON STARLING - ME 03.023.715/0001-58
ROBSON STARLING & CIA LTDA - ME 24.234.775/0001-90

ROBSON WANDRIGO BELLETTINI - EPP 08.660.180/0001-40
ROCAFARMA FARMACIA LTDA - ME 03.502.940/0001-77

ROCELAINE DOS SANTOS GONCALVES MOURA - ME 10.332.383/0001-59
ROCHA & BARRETOS LTDA - ME 17.948.434/0001-10
ROCHA & DIVANETE LTDA - ME 09.022.815/0001-46

ROCHA & DONA LTDA - EPP 15.002.596/0001-36
ROCHA & LAMUR MEDICAMENTOS LTDA - ME 04.307.380/0001-62
ROCHA & LAMUR MEDICAMENTOS LTDA - ME 04.307.380/0002-43

ROCHA & LIMA LTDA - ME 04.869.876/0001-20
ROCHA & MATOS MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.423.777/0001-70

ROCHA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA

15.444.664/0001-17

ROCHA E CACIEL LTDA - ME 03.545.512/0001-21
ROCHA E MESSIAS LTDA - ME 08.381.748/0001-93

ROCHA FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

16.870.324/0001-10

ROCHA FARMACEUTICA LTDA - ME 15.065.569/0001-02
ROCHA FARMACIA & DROGARIA LTDA - EPP 17.286.466/0001-06

ROCHA RIVETTI & CIA LTDA - EPP 24.729.691/0001-27
ROCHA UNIDOS FARMACIA LTDA - EPP 35.520.964/0001-45
ROCHA, RODRIGUES & CIA.LTDA. - EPP 07.783.263/0001-63
ROCHA, RODRIGUES & CIA.LTDA. - EPP 07.783.263/0002-44
ROCHO FARMA DROGARIA LTDA - EPP 13.384.096/0001-80

RODIFARMA DROGARIA LTDA - ME 10.497.183/0001-56
RODOFARMA COMERCIAL LTDA 02.551.888/0001-86

RODOFORMULAS MANIPULACAO LTDA - EPP 83.138.206/0001-00
RODOLFO BONINI - ME 65.908.600/0001-06

RODOLFO DOS SANTOS JAQUINTA - ME 09.417.813/0001-56
RODOVIARIA MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.133.093/0001-09

RODRIGO ALBERTI - ME 15.740.782/0001-72
RODRIGO ALMEIDA BARROS FARMACIA - ME 15.264.887/0001-00

RODRIGO ALVES MARTINS - ME 14.176.985/0001-15
RODRIGO ANSELMO PIRES FRANCA - ME 01.684.684/0001-50
RODRIGO ANSELMO PIRES FRANCA - ME 01.684.684/0002-31

RODRIGO AUGUSTO PALA & CIA LTDA - ME 12.076.486/0001-20
RODRIGO AZAMBUJA GABINIO - ME 17.736.904/0001-82

RODRIGO B. DE ALENCAR - ME 13.731.759/0001-96
RODRIGO BOGAS DA SILVA - ME 07.595.477/0001-06

RODRIGO CASTRO DE SOUSA - ME 04.856.580/0001-74
RODRIGO CONCI & CIA LTDA - EPP 06.289.940/0001-29

RODRIGO DE OLIVEIRA MASCARENHAS DROGARIA E
COMERCIO - ME

09.272.798/0001-03

RODRIGO DE OLIVEIRA MELO - ME 05.067.739/0001-34
RODRIGO DE SOUZA PEREIRA - ME 14.618.719/0001-03

RODRIGO DO AMARAL E CIA LTDA - ME 07.615.949/0001-45
RODRIGO E THIAGO DROGARIA LTDA - ME 18.802.979/0001-87

RODRIGO FABRI DE GASPARI & CIA LTDA - ME 02.452.960/0001-18
RODRIGO FERREIRA DE SOUZA DROGARIA - ME 10.322.038/0001-34

RODRIGO JOSE CUSTODIO - ME 07.548.452/0001-51
RODRIGO JOSE THOME E CIA LTDA - EPP 18.303.652/0001-60

RODRIGO LOPES DA CONCEICAO & CIA LTDA - ME 11 . 4 0 2 . 9 5 1 / 0 0 0 2 - 9 4
RODRIGO LOPES DA CONCEICAO & CIA LTDA - ME 11 . 4 0 2 . 9 5 1 / 0 0 0 1 - 0 3

RODRIGO MACHADO PRODUTOS FARMACEUTICOS - ME 07.967.598/0001-31
RODRIGO MARCIO GARBOCA - ME 08.053.582/0001-86

RODRIGO MARTELLINI CUCHIARO - EPP 08.813.397/0001-42
RODRIGO MOZZINI - ME 05.900.721/0001-71

RODRIGO NUNES SILVA ALMEIDA - ME 11 . 8 4 9 . 8 2 2 / 0 0 0 1 - 6 8
RODRIGO OLIVEIRA BOTELHO - ME 10.467.471/0001-68

RODRIGO RAMON DUTRA - ME 07.159.989/0001-20
RODRIGO ROCHA DE LIMA - ME 07.652.280/0001-61
RODRIGO ROGER PEREIRA - ME 04.578.510/0001-00

RODRIGO ROSARIO DE SOUZA & CIA LTDA - EPP 09.281.265/0001-80
RODRIGO ROSARIO DE SOUZA & CIA LTDA - EPP 09.281.265/0002-60

RODRIGO SANTOS & CIA LTDA - EPP 15.600.422/0001-75
RODRIGO SANTOS & CIA LTDA - EPP 15.600.422/0003-37
RODRIGO SANTOS & CIA LTDA - EPP 15.600.422/0004-18

RODRIGO SIMAO OKASZESKI & CIA LTDA - ME 14.207.888/0001-42
RODRIGO VAZ DA SILVA - ME 1 3 . 7 4 6 . 11 8 / 0 0 0 1 - 0 5

RODRIGO ZUCHETTI JARDIM - ME 10.694.558/0001-78
RODRIGUES & BARBOSA COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA - EPP
12.477.230/0001-25

RODRIGUES & BARRETO LTDA - ME 13.532.383/0001-90
RODRIGUES & CARVALHO LTDA - EPP 03.121.214/0001-04

RODRIGUES & FERREIRA DROGARIA LTDA - ME 06.910.254/0001-23
RODRIGUES & FIGUEIREDO LTDA - ME 14.627.355/0001-10

RODRIGUES & MAFRA - DROGARIA E PERFUMARIA LTDA
- ME

18.819.827/0001-97

RODRIGUES & MARANHAO LTDA - ME 10.313.754/0001-55
RODRIGUES & MARANINI LTDA - ME 01.597.414/0001-02
RODRIGUES & MEDEIROS LTDA-ME 15.509.532/0001-26

RODRIGUES & MOTTA COMERCIO LTDA - ME 19.641.682/0001-40
RODRIGUES & NETO COMERCIO VAREJISTA DE MEDICA-

MENTOS LTDA - ME
04.829.190/0001-05

RODRIGUES & RESENDE LTDA ME - ME 16.416.938/0001-27
RODRIGUES & RIBEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-

DA - ME
03.897.292/0001-03

RODRIGUES & RODRIGUES DROGARIA E PERFUMARIA
LTDA - ME

17.727.574/0001-69

RODRIGUES & RODRIGUES DROGARIA LTDA - ME 07.708.531/0001-82
RODRIGUES & TREVISAN LTDA - ME 02.489.904/0001-58

RODRIGUES & UBIALI COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

03.764.648/0001-22

RODRIGUES & VUNJAO LTDA - ME 10.381.442/0002-60
RODRIGUES & VUNJAO LTDA - ME 10.381.442/0001-89

RODRIGUES BORTOLOSSI & BORTOLOSSI LTDA - ME 03.995.944/0001-34
RODRIGUES CHAVES LTDA - ME 17.551.127/0001-00

RODRIGUES E MENDES LTDA - ME 18.568.345/0001-01
RODRIGUES E MOREIRA COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA - ME
09.389.037/0001-28

RODRIGUES E SANTOS DROGARIA LTDA - ME 37.367.943/0001-67
RODRIGUES E SCHORN LTDA. - ME 13.403.577/0001-96

RODRIGUES E SILVA COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - ME

17.368.441/0001-43

RODRIGUES E VASCONCELOS COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - ME

13.564.173/0001-84

RODRIGUES FARMA LTDA - EPP 04.139.153/0001-75
RODRIGUES GOULART COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA - ME
11 . 5 7 8 . 3 9 7 / 0 0 0 1 - 1 0
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RODRIGUES MACIEL & CIA LTDA - ME 20.148.565/0001-28
RODRIGUES ROSA E GONCALVES LTDA - ME 01.713.924/0001-06

RODRIGUES, CAMARGO & JUSTUS LTDA. - ME 14.669.264/0001-47
RODRIGUES, PEREIRA, FILHO & IRMAO LTDA 06.016.333/0001-95

RODRIGUES, SCHEUNEMANN E CIA LTDA - ME 16.910.679/0001-96
ROGADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.453.657/0001-89

ROGER FABIANO ESTEVES - EPP 07.208.373/0001-00
ROGERIA GENARI LIRA PONTAL - EPP 04.982.059/0001-83
ROGERIA MARIA DE CASTRO PERNET 26.866.079/0001-21

ROGERIO ALVES DE SOUZA EIRELI - ME 19.702.574/0001-30
ROGERIO ANGELO BELUTTI - ME 11 . 6 1 0 . 8 8 4 / 0 0 0 1 - 1 2
ROGERIO ANTONIO VARGAS - ME 00.619.768/0001-48

ROGERIO APARECIDO SIMOSO - ME 01.076.156/0001-19
ROGERIO BARBOSA MALTA & CIA LTDA - ME 06.148.468/0001-04

ROGERIO BARCELOS - EPP 02.860.941/0001-20
ROGERIO DA FONSECA SIPPEL - ME 09.675.282/0001-00
ROGERIO DA FONSECA SIPPEL - ME 09.675.282/0002-82

ROGERIO DE ANDRADE ARAUJO - ME 15.733.148/0001-02
ROGERIO DIAS RODRIGUES - ME 11 . 9 8 4 . 6 3 2 / 0 0 0 1 - 5 3

ROGERIO JOSE SANTOS - FARMACIA - ME 05.670.064/0001-13
ROGERIO LACERDA DE FREITAS - ME 18.696.759/0001-16

ROGERIO LUIZ DE OLIVEIRA SOARES - ME 05.501.520/0001-00
ROGERIO RABELO E CIA LTDA - ME 23.210.677/0001-50

ROGERIO ROSA DE SOUZA EIRELI - EPP 25.829.631/0001-49
ROGERIO SANTOS ROSA - ME 19.376.483/0001-51

ROGERIO T. FABRIS - ME 15.061.333/0001-06
ROGERIO TIMO - ME 22.319.271/0002-28
ROGERIO TIMO - ME 22.319.271/0001-47

ROLANTE & CIA LTDA - EPP 00.232.105/0001-76
ROLDO E ROLDO LTDA - ME 80.242.100/0001-63

ROLIM & MINETO LTDA 19.767.999/0001-27
ROLIM E JUST COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
15.508.851/0001-17

ROLLINGMARQUES MIRANDA DA SILVA - ME 15.325.005/0001-61
ROMA & SALES LTDA - ME 12.712.813/0001-93
ROMAN & CIA LTDA - ME 05.828.624/0001-15

ROMANCINI & ROMANCINI LTDA - ME 86.837.507/0001-10
ROMARIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 03.209.485/0001-16

ROMARIO CONSTANTINO FERREIRA - ME 07.483.358/0001-61
ROMENES PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 01.534.335/0001-52

ROMERO & LEHNEN LTDA - ME 94.522.620/0001-34
ROMERO & SANTOS LTDA - ME 13.465.156/0001-90

ROMERO CASSIO DE CASTRO TEIXEIRA - ME 10.812.252/0001-79
ROMERO FARMACIA LTDA 02.617.932/0006-18
ROMERO FARMACIA LTDA 02.617.932/0008-80
ROMERO FARMACIA LTDA 0 2 . 6 1 7 . 9 3 2 / 0 0 11 - 8 5
ROMERO FARMACIA LTDA 02.617.932/0010-02
ROMERO FARMACIA LTDA 02.617.932/0001-03
ROMERO FARMACIA LTDA 02.617.932/0007-07
ROMERO FARMACIA LTDA 02.617.932/0002-94
ROMERO FARMACIA LTDA 02.617.932/0005-37

ROMILDA RIBEIRO DE OLIVEIRA BERTOLONI - ME 01.816.373/0001-06
ROMILDO CAIO & FILHOS LTDA 07.023.580/0001-81

ROMILDO DOMINGUES LOPES & CIA LTDA - ME 45.163.276/0001-29
ROMILDO TOLOTTI - EPP 88.213.293/0001-36

ROMILTON R VIEIRA - ME 37.825.031/0001-91
ROMUALDO LUCINDO DE SOUZA - ME 06.987.296/0001-62

ROMUALDO PEREIRA DA SILVA FARMACIA - ME 05.799.666/0001-75
ROMUALDO ROBERTO PAGNUSSAT - EPP 00.450.648/0001-60

ROMULO DE QUEIROZ - ME 17.848.021/0001-64
ROMULO DOS ANJOS NUNES CARVALHO - ME 15.766.358/0001-05

ROMULO LUIZ RANGEL - ME 04.413.808/0001-51
ROMULO RICARDO DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 02.033.487/0001-34

ROMULO SOARES FERREIRA JUNIOR - ME 01.653.069/0001-87
RONALD MICHEL BEGO - ME 04.661.185/0001-36

RONALDO B SIMOES - ME 00.868.902/0001-44
RONALDO DA CRUZ VIU - ME 04.493.005/0001-54

RONALDO DA SILVA CONCEICAO - ME 04.135.301/0001-83
RONALDO FERREIRA FURTADO - CPF: 089.578.146-80 - ME 17.364.565/0001-50

RONALDO GALDINO DE AMORIM - ME 11 . 9 6 4 . 6 6 8 / 0 0 0 1 - 7 5
RONALDO HONORIO DA SILVA & CIA LTDA - ME 71.345.904/0001-05
RONALDO JOSE GONCALVES & CIA LTDA - ME 02.025.367/0001-95
RONALDO JOSE GONCALVES & CIA LTDA - ME 02.025.367/0002-76

RONALDO JOSE PINHEIRO - ME 10.527.532/0001-35
RONALDO MENEZES DE OLIVEIRA - ME 68.551.654/0001-47

RONALDO MIRANDA DA SILVA ME 59.632.463/0001-19
RONALDO NOVAIS DE CASTRO - ME 02.089.729/0001-01

RONALDO VIEIRA DA SILVA & CIA LTDA 71.015.184/0001-01
RONDAFAR FARMACIA E PERFUMARIA EIRELI - EPP 77.489.920/0001-40

RONDELLI & SARDELI DROGARIA LTDA - ME 16.812.858/0001-90
RONES ALVES DA SILVA - EPP 07.666.799/0001-07

RONEY DEL BIANCO SAMPAIO - ME 12.137.970/0001-12
RONEY W. RIBEIRO PEREIRA - ME 09.352.636/0001-77

RONI E ANDRADE LTDA - ME 07.973.444/0001-52
RONI E MEIRIELLE FARMACIA LTDA - ME 10.597.567/0001-40

RONIARA ARAUJO FERNANDES FERREIRA - ME 64.259.294/0001-53
RONIE PETERSON PASTORELLI - ME 01.151.999/0001-32

RONILDO CABRAL - ME 10.434.642/0001-52
RONISE NILVANE JERKE - ME 03.413.917/0001-06

RONIVALDO DE SOUZA & CIA LTDA - EPP 75.833.558/0001-57
RONIVON DE OLIVEIRA CASTRO - ME 04.083.208/0001-72
RONY SETE VIEIRA - DROGARIA - ME 05.440.043/0001-01

ROSA & CESAR LTDA - EPP 03.356.754/0001-77
ROSA & FILHO LTDA - ME 05.293.848/0001-70

ROSA BISCHOFF & CIA LTDA - EPP 90.600.370/0001-52
ROSA DE LIMA TAVARES AVELINO - ME 02.967.910/0001-73

ROSA DO AMARAL PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

3 3 . 7 9 5 . 3 11 / 0 0 0 1 - 4 3

ROSA E FILHO COMERCIO LTDA - ME 03.088.984/0001-00
ROSA E LOBO LTDA - ME 18.194.405/0001-73

ROSA FRANCO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

08.402.736/0001-06

ROSA PEDRO DOS SANTOS - ME 07.134.445/0001-03
ROSA' S MED DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 07.205.854/0001-53

ROSA SOFIA SAND - EPP 05.730.439/0001-93
ROSALIA GOMES CAVALCANTE - EPP 01.273.561/0001-27

ROSAN & ROSAN LTDA - ME 0 4 . 11 6 . 8 6 2 / 0 0 0 1 - 3 5
ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA ANTUNES ALEIXO

FARMACIA - ME
18.604.531/0001-59

ROSANA APARECIDA RUIZ MICHELONI - ME 09.553.554/0001-90

ROSANA BARRIONUEVO CANIATO - ME 02.137.815/0001-42
ROSANA CRISTINA BRUNO FERRARI - ME 06.880.915/0001-15

ROSANA F F SILVEIRA - EPP 95.056.131/0001-05
ROSANA FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

EPP
09.138.767/0001-56

ROSANA LUCIA PEREIRA DA SILVA - ME 56.586.332/0001-54
ROSANA VANESSA OLIVEIRA SILVA - ME 11 . 4 6 7 . 9 0 6 / 0 0 0 1 - 3 7

ROSANE MARIA DE SOUZA PEREIRA - ME 07.543.055/0001-97
ROSANGELA A. FRASSON - ME 18.178.628/0001-47

ROSANGELA ALVES DE LIMA - ME 02.702.895/0001-31
ROSANGELA HENRIQUE DE SOUZA DA SILVA - EPP 01.916.184/0001-05

ROSANGELA MARIA BORGES GORGA - ME 02.456.647/0001-58
ROSANGELA MAXIMO DE SOUZA EIRELI - ME - ME 07.240.759/0001-90

ROSANGELA R DE OLIVEIRA LEAL - ME 01.159.396/0001-87
ROSANGELA RINALDI FARMACIA - ME 00.266.179/0001-23
ROSANGELA TEREZINHA ZANON - ME 00.013.795/0001-72

ROSANGELA TREVISAN CAETANO - ME 1 4 . 11 0 . 4 2 9 / 0 0 0 1 - 4 6
ROSANIA RODRIGUES SANTANA - ME 00.435.634/0001-77

ROSANY LAVORENTE ZIVIANI & CIA LTDA - ME 12.573.137/0001-14
ROSARIO & CARRARD LTDA - EPP 09.619.084/0001-10

ROSARIO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 17.539.087/0001-72
ROSE MARCIA DE MORAES - ME 07.691.560/0001-89

ROSECLER LAURENTINO COVOLO RODRIGUES - ME 13.413.680/0001-17
ROSEFARMA FARMACIA E DROGARIA LTDA - EPP 06.172.804/0001-54

ROSEFARMA FARMACIA LTDA - ME 05.853.907/0001-17
ROSELENE MANHANI ALVES GARCIA DROGARIA - ME 06.017.072/0001-28
ROSELI DE OLIVEIRA DOS SANTOS & CIA LTDA - EPP 11 . 7 4 1 . 0 0 9 / 0 0 0 1 - 7 0

ROSELI DE PRIOLI ROQUE & CIA LTDA - EPP 78.704.400/0001-75
ROSELI GAIO - ME 00.338.577/0001-08

ROSELI KROTH ZEISER - ME 85.161.958/0001-17
ROSELI MENDONCA TROIANI - ME 41.649.724/0001-48

ROSELI PEREIRA DE ANDRADE LIMA & CIA LTDA - EPP 05.744.701/0001-59
ROSELI RODRIGUES DE MORAIS & CIA LTDA - ME 53.257.697/0001-47

ROSELIA QUEIROZ E SILVA LTDA - ME 15.250.135/0001-82
ROSELY MENTONI GARCELLI-DROGARIA - ME 03.574.547/0001-99

ROSELY NAOMI ENDO MATSUSHITA - ME 06.916.750/0001-94
ROSEMAR C.M.BARRO & CIA. LTDA - ME 02.382.670/0001-45

ROSENBERG CAVALCANTE DA CRUZ - EPP 12.505.480/0001-21
ROSENILDA PINTO DA SILVA MOTA - ME 11 . 2 1 0 . 3 3 0 / 0 0 0 1 - 2 8

ROSICLE WASHINGTON FREITAS - ME 14.824.663/0001-35
ROSICLEIR APARECIDA LIAL MATUOKA - ME 57.833.600/0001-58
ROSICLEIR APARECIDA LIAL MATUOKA - ME 57.833.600/0002-39

ROSICLER DA FONSECA SILVEIRA - ME 37.488.764/0001-88
ROSICLER DE OLIVEIRA BUFFON - ME 04.035.482/0001-76
ROSICLER DE OLIVEIRA BUFFON - ME 04.035.482/0002-57

ROSICLERI SARTORETTO BERTOLLA - FARMACIA - ME 13.294.930/0001-47
ROSIED ROCHA PIAZZA PENA & CIA LTDA - EPP 07.102.724/0001-95

ROSILANDE OLIVEIRA NUNES BRITO - EPP 04.748.989/0001-77
ROSILEI CRUZ DE SOUZA ANDRADE - ME 11 . 3 2 7 . 8 2 5 / 0 0 0 1 - 3 1

ROSILENE B. SALES - FARMACIA - EPP 09.204.070/0001-36
ROSILENE DE OLIVEIRA DROGARIA - ME 04.679.936/0001-41

ROSIMARA ALEXANDRE SILVA BORGES LOPES - ME 13.039.518/0001-80
ROSIMERI F. ARAUJO & CIA. LTDA - EPP 94.993.383/0001-90

ROSINETE DA COSTA SILVA - ME 63.237.291/0001-56
ROSMERI GARDELIN - ME 03.633.353/0001-17

ROSSANA PASCOAL DE LOLLO & CIA LTDA - ME 02.037.294/0001-51
ROSSATO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 03.997.869/0001-40

ROSSETO, HENZ & CIA. LTDA - ME 04.743.289/0001-90
ROSSETTO & ROSSETTO LTDA 46.155.768/0001-35

ROSSI & DATTI LTDA - ME 64.975.881/0001-49
ROSSI & SIMAO LTDA - ME 04.592.381/0001-04

ROSSI COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME 71.427.967/0001-00
ROSSI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 06.377.053/0001-02

ROSSI FARMACIA LTDA - ME 09.061.736/0001-44
ROSSIN FARMA LTDA - EPP 03.410.653/0001-37

ROSSINFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

12.916.835/0001-75

ROSSINI DUARTE MODEL - ME 08.020.798/0001-45
ROTAFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 76.797.323/0001-10

ROTOLO FARMACIA DE MANIPULACAO E DROGARIA LT-
DA - ME

11 . 2 6 9 . 4 9 6 / 0 0 0 1 - 1 0

ROTONDANO & CASTRO LTDA - EPP 04.975.202/0001-00
ROTONDANO & SOUZA LTDA - ME 10.515.030/0001-94

ROVINI FARMACIA E MANIPULACAO LTDA - ME 07.167.017/0001-87
ROZANGELA DE CARVALHO DANTAS SANTOS EIRELI -

ME
18.535.000/0001-51

ROZECLER BARROS ORTIGARA - ME 05.915.156/0001-16
ROZI APARECIDA DOMINGUES SOARES MACHADO - ME 1 3 . 4 11 . 6 9 2 / 0 0 0 1 - 0 2

ROZIANE V. S. RODRIGUES - ME 07.203.209/0002-82
ROZIANE V. S. RODRIGUES - ME 07.203.209/0001-00

ROZILDA ALVES DO NASCIMENTO ME 01.473.013/0001-40
ROZILEIDE MATIAS DE AZEVEDO MELO - ME 03.924.692/0001-52

RP COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI - ME 11 . 9 5 9 . 0 0 6 / 0 0 0 1 - 0 7
RPJ NEGOCIOS - EIRELI - EPP 1 9 . 111 . 6 2 6 / 0 0 0 1 - 0 1

RR DE SOUZA E CIA LTDA - EPP 04.998.820/0001-75
RRL DROGARIA LTDA - ME 11 . 2 3 5 . 9 6 3 / 0 0 0 1 - 9 0

RRMX DROGARIA LTDA - EPP 18.840.178/0001-06
RRX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME 12.887.292/0001-05

RS - FARMACIA LTDA - ME 08.032.513/0001-96
RS COMERCIAL LTDA - ME 15.306.989/0001-33

RS FARMACIA & PERFUMARIA LTDA - ME 09.596.402/0001-75
RSE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E PER-

FUMARIA LTD - EPP
01.708.150/0001-17

RT DROGARIA LTDA - EPP 09.566.137/0001-82
RTD DROGARIA LTDA - ME 91.192.328/0001-02

RTS FARMACIA - EIRELI - ME 12.098.741/0001-36
RUBENS BENEDITO DE SOUZA ME 67.470.880/0001-30

RUBERVAL FERREIRA JUNIOR & CIA LTDA - ME 06.058.772/0001-60
RUBIANE WILLE - ME 05.947.477/0001-00

RUCHTER & PIERINI LTDA - ME 10.894.255/0001-07
RUCHTER & PIERINI LTDA - ME 10.894.255/0002-80
RUDNEI PEREIRA ROMANO - ME 97.157.572/0001-10

RUFATO & LEONI LTDA - ME 09.291.086/0001-23
RUFINO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 09.392.253/0001-22

RUIFARMA LTDA - ME 07.253.843/0001-49
RUSSI & CIA LTDA - EPP 05.438.602/0001-49

RUSSIELE PORTELLA BISCAINO PEREIRA - ME 18.449.404/0001-22
RUTE CRISTIANE ROJAM SANCHES ANTONELLI - ME 09.120.849/0001-73

RUTH MARIA GOMES MARQUES - ME 94.181.203/0001-75
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RUY ANDRADE R. TEIXEIRA & CIA LTDA - EPP 02.929.025/0001-08
RUY ARAUJO NETO - ME 08.375.766/0001-62

RUY RODRIGUES GOMES COMPANHIA LIMITADA - ME 20.854.022/0001-26
RUY SUPLICY WIEDMER - ME 00.060.726/0001-10
RUZA & SAMPAIO LTDA - ME 19.879.222/0001-54

RZ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME 78.659.851/0001-38
S & F COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
08.266.897/0001-01

S & R COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.402.086/0001-93
S & S DROGARIA LTDA - ME 1 4 . 6 1 7 . 5 9 9 / 0 0 0 1 - 11

S & TERNUS DROGARIA LTDA - ME 06.271.816/0001-36
S A AGUIAR - EPP 83.902.684/0001-44

S A FERREIRA & FELIPE LTDA ME 78.767.258/0001-05
S B FERNANDES & CIA LTDA - ME 80.713.431/0001-34

S C BARALDI - ME 13.291.613/0001-77
S C COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.861.265/0001-23

S C DA SILVA BRAGANCA PAULISTA - ME 1 2 . 6 0 2 . 5 3 5 / 0 0 0 1 - 11
S C FARMACIA LTDA - ME 08.662.214/0002-16
S C FARMACIA LTDA - ME 08.662.214/0001-35

S C PESTANO & CIA LTDA - EPP 0 1 . 7 11 . 5 2 7 / 0 0 0 1 - 9 7
S C RONCHI ROCHA - ME 13.874.468/0001-57

S CANDIDO 83.290.874/0001-58
S F GRACA FARMACIA LTDA - ME 39.562.475/0001-07
S G DE REZENDE E CIA LTDA - ME 08.619.656/0001-07

S GALDINO RODRIGUES & CIA LTDA - EPP 00.713.544/0001-09
S GONCALVES DA SILVA - ME 70.057.914/0001-74

S M BERNARDO DA SILVA - ME 12.679.695/0001-69
S M DE OLIVEIRA - EPP 83.577.890/0001-26

S M DROGARIA LTDA - EPP 12.508.737/0001-07
S M LEOCADIO E CIA LTDA - ME 78.737.137/0001-10

S M O BIDU - EPP 17.239.607/0001-21
S M SILVA FERREIRA MEDICAMENTOS - ME 01.643.630/0001-47

S M UEDA & CIA. LTDA - ME 02.419.891/0001-40
S M VIEIRA & CIA LTDA - EPP 02.195.041/0001-06
S M ZANETTI FARMACIA - ME 09.534.469/0001-85

S O S DROGARIA PAULISTA LTDA - ME 08.895.428/0001-51
S R COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 10.326.124/0001-15

S R DA CAMARA - ME 10.349.388/0001-94
S R DA SILVA - ME 10.775.175/0001-24

S R DO NASCIMENTO MACHADO DROGARIA-ME 07.371.052/0001-13
S R MATOS PIRES - ME 08.347.538/0001-89

S R S FREIRE DE SOUZA DROGARIA - ME 12.477.361/0001-02
S ROSA RAPHAELLI & CIA LTDA - ME 04.959.327/0001-46
S RUFINO MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.538.309/0001-93

S S COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LT-
DA - ME

03.825.926/0001-04

S S COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E PER-
FUMARIA LTDA - ME

02.426.979/0001-90

S S DIAS 2000 DROGARIA LTDA - ME 02.691.918/0001-50
S S SALDANHA-DROGARIA - ME 07.631.792/0001-41

S SILVEIRA DE ARAUJO 23.672.686/0001-62
S TORRES E CIA 09.818.683/0001-63

S V FIDELI - FARMACIA - ME 19.641.538/0001-03
S V MEDICAMENTOS E DROGARIA LTDA 19.360.674/0001-25

S VLADEMY B PINHEIRO - ME 35.166.958/0001-31
S W R DROGARIA LTDA - EPP 11 . 7 4 1 . 4 6 8 / 0 0 0 1 - 5 3

S&S COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 02.774.795/0001-10
S. & E. DROGARIA LTDA - ME 08.613.426/0001-22

S. A. CARBONO & CIA LTDA - ME 13.090.874/0001-29
S. A. TAVARES FARMACIA E PERFUMARIA - ME 13.035.041/0001-65

S. A. YOSHIMURA & CIA LTDA - ME 00.022.548/0001-32
S. AKEMI KOYAMA TAKAHASHI - ME 10.972.059/0001-03

S. ALVES DOS SANTOS FARMACIA - ME 18.247.359/0001-23
S. C. PIOVESAN - ME 15.519.931/0001-78

S. CABRAL & CIA. LTDA - EPP - EPP 11 . 3 0 6 . 6 6 1 / 0 0 0 1 - 6 6
S. DE OLIVEIRA BOTTA - ME 76.654.706/0001-39
S. E. LILLI & CIA. LTDA - EPP 57.819.708/0001-96

S. E. ZILIO - ME 01.732.954/0001-51
S. F. A. PEREIRA FARMACIA - ME 04.543.652/0001-23

S. FERREIRA MEDICAMENTOS LTDA - ME 82.266.388/0001-31
S. G. DE FREITAS MENDES - ME 04.370.352/0001-90

S. G. LINS DROGARIA CENTRAL NOVA SAMPAIO - ME 07.366.978/0001-10
S. J. DE OLIVEIRA ROCHA - ME 10.824.719/0001-09
S. J. F. M. FARMACIA LTDA - ME 12.295.273/0001-90
S. KOMATSU & CIA LTDA - ME 52.034.188/0001-92

S. M. ALI GEHA & CIA LTDA - ME 05.663.444/0001-20
S. M. L. MEDEIROS - FARMACIA - ME 14.237.273/0001-69

S. M. MANTOVANI SGUARIO & CIA LTDA - ME 07.416.666/0001-74
S. M. MOURA BRANDAO PRODUTOS FARMACEUTICOS -

ME
05.869.105/0001-03

S. M. S. ROCHA - ME 12.426.600/0001-03
S. NAVARRO & NAVARRO LTDA - EPP 45.760.667/0001-20

S. O. S DROGARIA LTDA - ME 09.206.383/0001-23
S. O. SOUZA E SILVA LTDA - ME 03.216.146/0001-67
S. P. NAZARO DE QUEIROZ - ME 06.018.647/0001-27

S. PEREIRA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA. - ME 06.950.140/0001-07
S. R. DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 09.342.753/0001-50

S. R. S. PHARMACOS LTDA - ME 18.759.323/0001-29
S. S. BORGES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 07.388.844/0001-09
S. S. BORGES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 07.388.844/0003-62
S. S. BORGES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 07.388.844/0002-81

S. S. FELTRIN FARMACIA LTDA EPP 67.443.325/0001-10
S. SALVADOR MANIPULACAO FARMACEUTICA LTDA - ME 07.835.656/0001-73

S. T. HABER - EPP 03.442.999/0001-17
S.A.DA SILVA RIBEIRO & CIA LTDA - ME 08.652.464/0001-94

S.A.F.E. FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

09.378.843/0001-09

S.C COMERCIAL LTDA - ME 17.891.356/0001-65
S.D. DE OLIVEIRA JUNIOR & CIA LTDA - ME 10.638.754/0001-25
S.F. SUPER FARMA DE DROGARIA LTDA - ME 11 . 6 2 1 . 9 2 4 / 0 0 0 1 - 2 1

S.G. MAGENIS FARMACIA - EPP 14.515.693/0001-60
S.H.FARMACIA LTDA. - EPP 11 . 2 8 4 . 4 9 2 / 0 0 0 1 - 0 0

S.J.T. DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 0 3 . 8 7 2 . 11 7 / 0 0 0 1 - 5 3
S.L.ELEUTERIO JUNIOR & CIA LTDA. - EPP 04.038.029/0001-13

S.M. DROGAS LTDA -ME 21.263.595/0001-48
S.M. FARMACIA LTDA - ME 03.335.535/0001-01

S.M.D - COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - ME

08.923.987/0001-28

S.M.Y. PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 05.981.443/0001-24
S.O.S PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - ME 06.022.220/0001-00

S.O.S SAUDE FARMACIA LTDA - ME 23.265.408/0001-90
S.O.S. FARMA LTDA. - ME 03.981.780/0001-96

S.R. CAETANO & CIA LTDA - ME 03.604.038/0001-61
S.R. FARMA LTDA - ME 04.898.067/0001-46

S.R.B.COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.099.455/0001-20

S.R.S. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

18.967.727/0001-08

S.Z. FARMACEUTICA LTDA - ME 11 . 8 6 6 . 7 8 5 / 0 0 0 1 - 0 4
SA & SA LTDA - EPP 54.754.734/0001-95

SA E SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

57.401.861/0001-07

SABIAO MED FARMA LTDA - ME 10.335.033/0001-46
SABIO E SILVA LTDA - ME 09.498.336/0001-09
SABRINA BRESCIANI - ME 08.027.347/0001-30
SABRINA BRESCIANI - ME 08.027.347/0002-10

SABRINA FERNANDA MARQUES - ME 08.097.136/0001-73
SABRINA LIMA FERREIRA - ME 14.336.072/0001-19

SABRINA POSSOBON DARONCO & CIA LTDA - ME 11 . 1 0 4 . 2 6 0 / 0 0 0 1 - 2 3
SABRINA S. EL SAFADI & CIA LTDA - ME 08.774.243/0001-99

SABRINA STEIN - ME 10.698.170/0001-45
SACCON E QUEIROZ DROGARIA LTDA - EPP 08.698.757/0001-02

SACHET & LAZZARETTI LTDA - EPP 04.131.535/0001-52
SADIA MORAIS ESCALANTE GALLO - ME 05.038.720/0001-60

SAFRAN DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 11 . 8 7 6 . 0 6 1 / 0 0 0 1 - 3 3
SAGFARMA FARMACIA LTDA - ME 72.441.587/0001-85

SAGIONETI & SAGIONETI LTDA - ME 57.601.155/0001-09
SAGRAFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
10.714.696/0001-71

SAGRILLO,SAGRILLO & CIA LTDA - ME 27.379.460/0001-29
SAINT PIERRE EIRELI - EPP 94.473.840/0004-68
SAINT PIERRE EIRELI - EPP 94.473.840/0001-15

SAIS DERMAGE FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA -
ME

11 . 3 0 4 . 5 6 6 / 0 0 0 1 - 2 3

SAKANAKA & SAKANAKA DROGARIA E PERFUMARIA
LTDA - EPP

09.378.261/0001-14

SALAS & RODRIGUES LTDA - ME 11 . 3 8 3 . 1 8 7 / 0 0 0 1 - 7 6
SALAZAR & SALAZAR FARMACIA LTDA - ME 03.890.833/0001-63

SALEH & SALEH LTDA - EPP 73.921.959/0001-33
SALES & GARBELINI LTDA - ME 04.240.445/0001-08

SALES & SANTOS LTDA - ME 19.920.876/0001-84
SALES & VALENCA LTDA - EPP 11 . 6 9 5 . 6 1 7 / 0 0 0 1 - 9 5

SALES COM. DE PROD. FARMACEUTICOS LTDA - ME 09.548.548/0001-45
SALES E REZENDE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

- ME
09.157.844/0001-15

SALES E SALOMAO LTDA - ME 04.431.956/0001-07
SALES FARIAS & CIA LTDA - ME 15.415.609/0001-07

SALES MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 15.310.153/0001-02
SALES TREVELIN & SALES LTDA. - ME 07.158.800/0001-84

SALETE ZAMBERLAN E FILHO LTDA - ME 13.928.745/0001-67
SALGADO FILHO FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 05.606.780/0001-31

SALGUEIRO MEDICAMENTOS LTDA - EPP 10.534.786/0001-80
SALIH ALI CHEHADE & CIA LTDA - ME 0 6 . 2 4 3 . 5 7 5 / 0 0 0 1 - 11

SALLABERY & MACIEL LTDA - ME 07.360.582/0001-66
SALLES E LUZ LTDA - ME 02.024.019/0001-01

SALODIAS FARMACIA LTDA - ME 06.087.999/0001-34
SALOMAO & STAUT DROGARIA LTDA 00.450.299/0004-29
SALOMAO & STAUT DROGARIA LTDA 00.450.299/0002-67
SALOMAO & STAUT DROGARIA LTDA 00.450.299/0001-86

SALOMAO ELIAS & CIA LTDA - EPP 12.440.641/0001-46
SALUFARMA LTDA 01.628.530/0001-41

SALUS PHARMA - EIRELI - ME 13.499.750/0001-00
SALUTE - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 01.875.428/0001-40
SALUTE - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 01.875.428/0004-93
SALUTE - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 01.875.428/0003-02
SALUTE - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 01.875.428/0002-21
SALUTE - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 01.875.428/0006-55

SALVADOR & CARVALHO DROGARIA LTDA - ME 02.487.750/0001-65
SALVADOR & SOUZA LTDA - ME 11 . 6 3 5 . 5 3 5 / 0 0 0 1 - 5 5

SALVARANI & RAMALHO LTDA - ME 11 . 3 7 3 . 1 4 7 / 0 0 0 1 - 4 3
SALVES DE OLIVEIRA GONCALLES & CIA LTDA - ME 12.427.825/0001-76

SAMARA SILVA DOS SANTOS - ME 08.770.909/0001-30
SAMARA SOUZA SANTOS EIRELI - ME 09.648.661/0001-00

SAMIA RITA MANSOUR - EPP 00.239.500/0001-80
SAMIRA CARVALHO LINO - ME 11 . 1 0 6 . 9 4 8 / 0 0 0 1 - 4 2

SAMMAHRA CARDOSO DE AMORIM - ME 05.773.925/0001-99
SAMPAIO & VIEIRA LTDA - ME 08.538.649/0001-72

SAMPAIO DE MELO COMERCIO LTDA 12.302.253/0005-22
SAMPAIO DE MELO COMERCIO LTDA 12.302.253/0001-07
SAMPAIO DE MELO COMERCIO LTDA 12.302.253/0012-51
SAMPAIO DE MELO COMERCIO LTDA 12.302.253/0010-90
SAMPAIO DE MELO COMERCIO LTDA 12.302.253/0015-02
SAMPAIO DE MELO COMERCIO LTDA 12.302.253/0018-47
SAMPAIO DE MELO COMERCIO LTDA 12.302.253/0025-76
SAMPAIO DE MELO COMERCIO LTDA 12.302.253/0013-32
SAMPAIO DE MELO COMERCIO LTDA 12.302.253/0003-60
SAMPAIO DE MELO COMERCIO LTDA 12.302.253/0026-57
SAMPAIO DE MELO COMERCIO LTDA 12.302.253/0007-94
SAMPAIO DE MELO COMERCIO LTDA 12.302.253/0019-28

SAMPAIO E CORREA DROGARIA LTDA - ME 11 . 5 5 1 . 1 0 6 / 0 0 0 1 - 0 8
SAMPAIO E SOUZA LTDA - ME 12.357.793/0001-80

SAMPAIO SILVA & KONO LTDA - ME 69.216.976/0001-00
SAMUEL ALVES PACAEMBU ME 61.275.939/0001-53

SAMUEL FERNANDES LEITE - ME 13.823.737/0001-56
SAMUEL FLAUBERT MENDES RODRIGUES - ME 07.738.229/0001-77

SAMUEL MARTINS DELGADO JUNIOR EPP 77.937.852/0001-34
SAMUEL MARTINS DELGADO NETO - EPP 03.404.179/0001-30

SAMUEL PILATTI & CIA LTDA - ME 04.340.409/0001-08
SAN ROSE BUENO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFU-

MARIA LTDA - ME
17.596.709/0001-02

SAN VIT DROGARIA LTDA - ME 09.001.903/0001-61
SANAR PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 01.868.071/0001-73

SANCHES & SIRCA LTDA - ME 05.795.389/0001-22
SANCHES E NORVILA LTDA - ME 13.864.232/0001-30

SANCLERFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 06.084.665/0001-07
SANDER & GIL LTDA - EPP 03.533.776/0001-65

SANDRA & GALACHO DROGARIA LTDA. - EPP 08.389.500/0001-79
SANDRA BIGOLIN - ME 08.298.558/0001-07

SANDRA CRISTINA RODRIGUES DE PAULA CARDOSO &
CIA LTDA - ME

10.817.655/0001-00

SANDRA DE AZEVEDO BARBOSA - ME 11 . 0 9 1 . 7 0 4 / 0 0 0 1 - 3 3
SANDRA DE MORAIS BRITO TEJADA - EPP 08.262.551/0001-35

SANDRA DOS S LEAL - ME 18.552.868/0001-60
SANDRA DOVIGO DE FREITAS - ME 08.938.580/0001-74

SANDRA E K DOS SANTOS & CIA LTDA - ME 04.504.677/0001-18
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SANDRA E Z HAKME DE OLIVEIRA - ME 01.155.104/0001-38
SANDRA ELISETE DALLABRIDA - ME 06.323.819/0001-76

SANDRA ELIZABETH DE OLIVEIRA ROCHA - ME 01.789.720/0001-40
SANDRA GISELI CECON FARMACIA - ME 07.608.861/0001-04

SANDRA L. S. DA CUNHA MOREIRA & CIA LTDA - ME 09.423.678/0001-51
SANDRA LUCIA FARINON - ME 10.818.087/0001-62

SANDRA LUCIA MOREIRA MELERO DROGARIA - ME 07.266.542/0001-50
SANDRA MAIRA NOGUEIRA PATRICIO - ME 16.905.677/0001-09

SANDRA MARA DAVILA DE LIMA - ME 07.676.161/0001-49
SANDRA MARA MANFREDI CHMIEL - ME 09.367.928/0001-83

SANDRA MARA VENDRUSCOLO - EPP 93.590.370/0001-07
SANDRA MARCIENE BARBOSA TAVARES - ME 10.606.349/0001-25

SANDRA MARIA ASSIS ARAUJO - ME 13.125.656/0001-82
SANDRA MARIA DE SOUZA RODRIGUES - ME 5 7 . 6 3 9 . 7 9 1 / 0 0 0 1 - 11

SANDRA MARIA DIAS GONCALVES ME 01.510.729/0001-70
SANDRA MARIA FLORES MONTIN - ME 11 . 9 0 2 . 6 7 9 / 0 0 0 1 - 2 0

SANDRA MIRCK CUNHA - ME 09.097.760/0001-33
SANDRA MURAKAMI PEREIRA DROGARIA - ME 37.429.982/0001-41

SANDRA POST KARSBURG - ME 93.865.921/0001-06
SANDRA REGINA ALBANEZ HERRERA - ME 00.161.942/0001-51
SANDRA REGINA GUTERRES RAMOS - ME 01.365.181/0001-12
SANDRA REGINA MASCHIO SILVEIRA - ME 10.897.762/0001-96
SANDRA REGINA MUNHOZ SANCHES - ME 0 3 . 11 7 . 5 1 0 / 0 0 0 1 - 3 1

SANDRA V.B.COUTINHO DA SILVA & CIA LTDA 06.096.794/0001-15
SANDRO ADRIANO REDIVO & CIA. LTDA - ME 02.123.678/0001-97

SANDRO ARNAUD DIAS - ME 13.586.360/0001-69
SANDRO AVILA MEDEIROS - ME 05.228.831/0001-39

SANDRO CESAR ANTAS LIMA FARMACIA - EPP 11 . 8 7 5 . 8 4 6 / 0 0 0 1 - 9 1
SANDRO DROGARIA LTDA - ME 25.202.037/0001-23

SANDRO FERREIRA DA SILVA DROGARIA - ME 07.750.669/0001-40
SANDRO GONTIJO CUNHA & CIA LTDA - ME 06.945.665/0001-54

SANDRO LUIZ DA SILVA ME 80.977.994/0001-30
SANDRO LUIZ TREVISANI - EPP 02.243.233/0001-40

SANDRO MARCON BATISTA - ME 09.257.648/0001-12
SANDRO R GUARDA - EPP 94.290.319/0001-42

SANDRO ROBERTO LUIZETI - ME 11 . 8 5 9 . 2 0 8 / 0 0 0 1 - 8 7
SANDRO SANTOS DOS SANTOS - ME 09.049.427/0001-59

SANDROS FARMA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS SEM MANIPULACAO DE FORMULAS LT-

DA

11 . 4 4 0 . 1 8 9 / 0 0 0 1 - 5 0

SANGALI E FEDRIGO E CIA LTDA - ME 07.514.349/0001-90
SANGLARD E FREITAS LTDA - ME 08.798.590/0001-51
SANGOI & KLUSENER LTDA - ME 94.318.250/0001-18

SANIFARMA FARMACIA LIMITADA - ME 08.662.534/0001-95
SANISA - FARMACIA SANTA ISABEL LTDA - ME 08.021.803/0001-34

SANISA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA

03.135.124/0001-72

SANNIS FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 05.523.467/0001-30
SANPHIL FARMAS LTDA - ME 15.018.352/0001-41

SANSON & SANSON MEDICAMENTOS LTDA - EPP 02.567.889/0002-08
SANSON & SANSON MEDICAMENTOS LTDA - EPP 02.567.889/0001-19
SANSON & SANSON MEDICAMENTOS LTDA - EPP 02.567.889/0003-80

SANSONI DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 05.831.006/0001-24
SANT ANA & NASCIMENTO LTDA - ME 10.723.321/0001-78

SANTA BARBARA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-
TICOS LTDA - ME

26.679.597/0001-36

SANTA BARBARA MEDICAMENTOS LTDA - EPP 10.668.436/0001-07
SANTA BRANCA COMERCIAL LTDA - ME 41.412.768/0001-50

SANTA BRANCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP

06.274.341/0002-12

SANTA BRANCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP

06.274.341/0001-31

SANTA BRANCA COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - ME 07.144.238/0001-30
SANTA BRANCA EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
04.044.047/0004-50

SANTA BRANCA EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

04.044.047/0005-31

SANTA BRANCA EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

04.044.047/0001-08

SANTA BRANCA EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

04.044.047/0003-70

SANTA BRANCA EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

04.044.047/0002-99

SANTA BRANCA EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

04.044.047/0009-65

SANTA BRANCA EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

04.044.047/0006-12

SANTA BRANCA EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

04.044.047/0007-01

SANTA CECILIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

16.938.339/0001-73

SANTA CLARA COMERCIAL FARMA LTDA - ME 18.656.541/0001-38
SANTA CLARA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS LTDA - ME
10.395.377/0001-40

SANTA CRUZ MEDICAMENTOS GENERICOS LTDA - ME 08.989.272/0001-78
SANTA FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

EPP
10.962.676/0001-10

SANTA FORMULA MANIPULACAO E HOMEOPATIA LTDA -
ME

11 . 7 0 3 . 6 0 8 / 0 0 0 1 - 0 7

SANTA GEMA COMERCIAL EIRELI - EPP 20.520.383/0001-36
SANTA LUZIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.344.764/0001-09

SANTA LUZIA MEDICAMENTOS & PERFUMARIA LTDA -
EPP

01.396.832/0001-31

SANTA MARIA ROSA MOLLAS LTDA - EPP 86.584.596/0001-30
SANTA MONICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
1 5 . 5 4 9 . 11 2 / 0 0 0 1 - 7 3

SANTA MONICA DROGARIA LTDA 42.807.230/0001-07
SANTA MONICA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. - ME 18.251.368/0001-98
SANTA RITA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
10.264.672/0001-68

SANTA RITA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 19.526.094/0001-65
SANTA RITA EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICO LTDA -

ME
1 9 . 8 11 . 3 7 0 / 0 0 0 1 - 3 7

SANT'ANA & RODRIGUES PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

07.863.869/0002-90

SANTANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS - LTDA - ME 03.382.379/0001-30
SANTANA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

EIRELI - ME
09.442.870/0001-95

SANTANA E BAIA LTDA - ME 13.139.524/0001-00
SANTANA E BANDEIRA LTDA - ME 07.288.668/0001-25

SANTANA E PRATEZI LTDA - ME 12.207.929/0001-75
SANTANA S L ANDRADE - EPP 02.840.062/0001-37

SANTANA S L ANDRADE - EPP 02.840.062/0002-18
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0019-87
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0020-10
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 1 5 . 1 0 3 . 0 4 7 / 0 11 9 - 4 0
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0148-84
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0131-36
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0157-75
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0140-27
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0139-93
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0080-51
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0069-46
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0017-15
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0031-73
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0072-41
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 1 5 . 1 0 3 . 0 4 7 / 0 11 2 - 7 3
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0012-00
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0003-10
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0024-44
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0008-24
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0026-06
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0067-84
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0073-22
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0046-50
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0043-07
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0062-70
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0056-21
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0041-45
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0057-02
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0070-80
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0061-99
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0053-89
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0022-82
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0065-12
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0014-72
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0028-78
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0134-89
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0127-50
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0154-22
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0001-58
SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS 15.103.047/0007-43
SANTANELLI & GUERRA LTDA - ME 1 5 . 3 4 3 . 9 11 / 0 0 0 1 - 9 9

SANTE ITABERAI FARMACEUTICA LTDA - ME 05.899.577/0001-09
SANTER FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 07.452.415/0001-45

SANTHIAGO MEDEIROS & CIA LTDA - ME 04.634.377/0001-53
SANTI JOST & CIA LTDA - ME 24.724.080/0002-77
SANTI JOST & CIA LTDA - ME 24.724.080/0001-96

SANTIAGO & SANTIAGO DROGARIA E PERFUMARIA LT-
DA - ME

0 8 . 3 6 1 . 11 8 / 0 0 0 1 - 5 7

SANTIAGO E SILVA LTDA - ME 17.687.598/0001-31
SANTO ANJO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

EIRELI - ME
19.534.904/0001-25

SANTO ANTONIO MEDICAMENTOS EIRELI - EPP 81.428.146/0001-34
SANTOS & BERTONSIN COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA - ME
16.842.899/0001-20

SANTOS & CAMPANHA LTDA - ME 67.933.655/0001-93
SANTOS & ELIAS LTDA - ME 37.846.441/0001-19

SANTOS & KRUPEK LTDA - ME 01.948.796/0001-71
SANTOS & MARCHESE LTDA - ME 04.989.382/0001-89

SANTOS & MARINS LTDA - ME 07.507.952/0001-45
SANTOS & MILHOMEN LTDA - ME 02.343.388/0001-59

SANTOS & MUSSI FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 18.007.449/0001-47
SANTOS & PARIS LTDA - EPP 00.445.232/0001-53

SANTOS & PECANHA DROGARIA LTDA - ME 13.140.591/0001-44
SANTOS & PRADO MEDICAMENTOS LTDA - ME 12.340.997/0001-08

SANTOS & PRADO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

18.477.461/0001-15

SANTOS & PROETTE LTDA - ME 96.174.834/0001-92
SANTOS & REGO DROGARIA LTDA - ME 07.267.612/0001-94

SANTOS & SILVA LTDA - ME 06.370.952/0001-83
SANTOS & SOARES DROGARIA LTDA - ME 03.708.173/0001-57

SANTOS & TARAMELLI LTDA 44.837.631/0001-35
SANTOS & TENORIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

ME
04.954.858/0001-46

SANTOS AQUINO LTDA - ME 02.108.800/0001-56
SANTOS DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 12.234.559/0001-65

SANTOS DUMONT PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
EPP

02.663.409/0001-13

SANTOS E BATISTA DE MOC LTDA - ME 13.105.857/0001-18
SANTOS E BATISTA DE MOC LTDA - ME 13.105.857/0002-07

SANTOS E PASSARIN LTDA - EPP 07.682.079/0001-27
SANTOS E QUEIROZ MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LT-

DA - ME
04.351.694/0001-62

SANTOS E SANTOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME

14.800.209/0001-44

SANTOS E SANTOS MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.980.045/0001-19
SANTOS E VELOSO MEDICAMENTOS LTDA - ME 02.054.421/0001-20

SANTOS E VIEIRA FARMACIA LTDA - ME 11 . 0 2 1 . 2 3 7 / 0 0 0 1 - 7 5
SANTOS FILHO COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA -

EPP
11 . 5 4 7 . 2 5 8 / 0 0 0 1 - 2 9

SANTOS MARINHO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME

13.985.470/0001-01

SANTOS ROSADO DROGARIA LTDA - ME 10.758.867/0001-64
SANTOS TAVARES DROGARIA LTDA - ME 09.525.820/0001-71
SANTOS ZANCAN DROGARIA LTDA - ME 02.646.759/0001-71
SANTOS ZANCAN DROGARIA LTDA - ME 02.646.759/0002-52
SANTOS, BORTOLOTTO & CIA LTDA - ME 08.730.667/0001-51

SANTUCCI & DA SILVA LTDA - EPP 65.828.600/0001-98
SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-

RIA LTDA
15.418.205/0017-26

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0006-73

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0086-58

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0079-29

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

1 5 . 4 1 8 . 2 0 5 / 0 0 1 2 - 11

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0004-01

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0068-76
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SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0071-71

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0014-83

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0085-77

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0066-04

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0067-95

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0016-45

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0029-60

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0072-52

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0021-02

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0100-40

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0083-05

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0053-90

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0064-42

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0070-90

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0082-24

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0056-32

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0069-57

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0084-96

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0080-62

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0075-03

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0088-10

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0090-34

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0045-80

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0048-22

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0046-60

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0061-08

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0039-31

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0087-39

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0096-20

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0060-19

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0054-70

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0077-67

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0062-80

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0058-02

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0032-65

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0026-17

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0009-16

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0015-64

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0010-50

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0024-55

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0001-69

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0030-01

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0043-18

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0003-20

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0031-84

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0020-21

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0013-00

SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA

15.418.205/0019-98

SAO JORGE MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.471.520/0001-04
SAO JORGE MEDICAMENTOS LTDA ME 09.029.901/0001-80

SAO JOSE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

84.577.303/0001-61

SAO JOSE COMERCIO E MEDICAMENTO LTDA - ME 02.949.285/0001-37
SAO JOSE MEDICAMENTOS LTDA - ME 00.590.509/0001-31

SAO LUCAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 94.800.802/0002-00
SAO LUCAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 94.800.802/0001-20

SAO MARCOS DROGARIA BORA EIRELI - ME 18.665.130/0001-09
SAO MARCOS DROGARIA PARAGUACU LTDA - ME 17.749.314/0001-94

SAO MARCOS LTDA - ME 17.280.178/0001-36
SAO MARCUS FARMACEUTICA LTDA - EPP 10.197.170/0001-61

SAO MATEUS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 03.698.550/0001-14
SAO MIGUEL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 05.926.125/0001-60

SAO MIGUEL FARMACIA E COSMETICOS LTDA - ME 7 8 . 7 11 . 5 0 4 / 0 0 0 1 - 0 7
SAO SEBASTIAO COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMEN-

TOS LTDA - ME
18.021.947/0001-44

SAO SILVESTRE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS E HOSPITALARES LTDA - EPP

07.430.520/0001-83

SAPE MEDICAMENTOS GENERICOS LTDA - ME 10.705.568/0001-61

SAPIEZINSKI & SCHIAVO LTDA - ME 10.280.379/0001-94
SAPIO & ANGELO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 02.137.928/0001-48

SAPUCAIA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 08.323.513/0001-45
SARA GABRIELLE BATISTA SILVA FELICIANO - ME 18.575.036/0001-69

SARAFARM - FARMACIA, DROGARIA E PERFUMARIA LT-
DA - ME

94.972.890/0001-47

SARANDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 0 7 . 111 . 5 7 2 / 0 0 0 1 - 9 7
SARDINHA E SARDINHA - COMERCIO DE PRODUTOS FAR-

MACEUTICOS LTDA - ME
04.637.077/0001-28

SARDINHA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 02.439.022/0001-88
SARE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA - ME 08.670.355/0005-23
SARE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA - ME 08.670.355/0003-61
SARE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA - ME 08.670.355/0002-80
SARE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA - ME 08.670.355/0004-42
SARE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA - ME 08.670.355/0001-08

SARIDY FERNANDES AMARAL MALHEIRO - ME 1 4 . 8 11 . 9 3 8 / 0 0 0 1 - 0 4
SARTOR & LAMB LTDA 03.024.829/0001-12

SARTORATO DROGARIA LTDA - EPP 13.708.768/0001-66
SASSO & BOSSOLANI LTDA - ME 67.923.300/0001-13
SATIRO & GARRIDO LTDA - EPP 08.602.351/0001-84
SATIVA DROGARIA LTDA - ME 08.663.039/0001-09

SATLHER & CIA. LTDA. - ME - ME 08.980.348/0001-02
SATO & CIA FARMACIA LTDA - ME 10.471.543/0001-40
SATO & CIA FARMACIA LTDA - ME 10.471.543/0002-21

SAUCAMP ORGANIZACAO FARMACEUTICA LTDA - ME 03.477.044/0001-03
SAUDE BELEZA E BEM ESTAR FARMA LTDA - ME 15.152.423/0001-02

SAUDE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA
LTDA - EPP

0 3 . 0 8 4 . 11 2 / 0 0 0 1 - 6 6

SAUDE E BELEZA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

08.784.194/0001-75

SAUDE E VIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI -
ME

17.878.210/0001-80

SAUDE FARMA ATENDIMENTO FARMACEUTICO LTDA -
ME

11 . 7 4 5 . 1 3 6 / 0 0 0 1 - 4 7

SAUDE FARMA LTDA - EPP 09.544.501/0001-03
SAUDE FHARMA DROGARIA LTDA - ME 13.007.153/0001-02

SAUDE GENERICA - COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LT-
DA - EPP

07.909.803/0001-02

SAUDE JUSSARA FARMACEUTICA LTDA - ME 05.637.683/0001-06
SAUDE MEDICAMENTOS DE ESPERA FELIZ LTDA - ME 1 8 . 11 3 . 9 1 0 / 0 0 0 1 - 4 6

SAUDE MEDICAMENTOS LTDA - ME 17.206.174/0001-08
SAUDE VIDA FARMA LTDA - ME 05.600.055/0001-56
SAUDE VIDA FARMA LTDA - ME 05.600.055/0002-37

SAUDE-FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS, PERFU-
MARIA E MANIPULACAO LTDA - ME

08.187.562/0001-06

SAUL SCHASTAI & CIA. LTDA - ME 05.865.389/0001-51
SAULO BRUNO ALVES & CIA LTDA - ME 00.624.132/0001-94

SAULO DA SILVA MACEDO CPF-593.138.206-25 - ME 86.644.226/0001-40
SAULO DE TARSO MACEDO VIANA - EPP 08.733.984/0001-21

SAULO GIACOMINI PANSANI - ME 02.042.333/0001-09
SAULO GONCALVES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-

DA - ME
02.390.152/0001-73

SAULO RIGO SCHNEIDER & CIA LTDA - ME 04.783.982/0001-96
SAVANA B. F. BOTONI - ME 10.728.171/0001-95

SAVIA CHRISTINA BERALDO COSTA LUCIANO EIRELI -
ME

00.694.663/0001-53

SAVIAN & RUIZ LTDA - ME 00.167.107/0001-29
SAVIO ANTONIO MARQUES DOS SANTOS - ME 01.777.130/0001-06
SAWADA, FERNANDES & MORAIS LTDA - ME 19.193.907/0001-42

SB ATIVA DROGARIA LTDA - ME 15.230.704/0001-28
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0033-70
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0037-01
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0138-47
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0130-90
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0124-41
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0094-91
SB COMERCIO LTDA 0 4 . 4 2 9 . 4 7 8 / 0 0 1 9 - 11
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0128-75
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0088-43
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0136-85
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0134-13
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0030-27
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0139-28
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0129-56
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0022-17
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0035-31
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0132-51
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0020-55
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0032-99
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0025-60
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0126-03
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0063-95
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0021-36
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0026-40
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0031-08
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0034-50
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0024-89
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0001-92
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0065-57
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0056-66
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0092-20
SB COMERCIO LTDA 04.429.478/0135-02

SB DROGARIAS E FARMACIAS EIRELI - EPP 05.209.261/0004-82
SB DROGARIAS E FARMACIAS EIRELI - EPP 05.209.261/0003-00
SB DROGARIAS E FARMACIAS EIRELI - EPP 05.209.261/0001-30

SBERSE & NUNES LTDA - ME 16.823.337/0001-39
SBRAGIA & FRALETTI MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.140.212/0001-89

SBRISSIA E CIA LTDA - EPP 75.243.956/0001-13
SC SIQUEIRA DROGARIA - ME 08.699.387/0001-28

SCALABRIN, PINTO & CIA LTDA - EPP 89.946.883/0001-30
SCALCO & PEREIRA LTDA - EPP 07.486.018/0001-94

SCALCO, SILVA, GALVAO & PEREIRA LTDA - ME 1 0 . 4 6 3 . 11 2 / 0 0 0 1 - 3 2
SCANAGATTA & BERNARDON LTDA - ME 05.928.506/0001-89
SCARANELLO & CARREIRA LTDA - EPP 0 2 . 0 8 3 . 11 4 / 0 0 0 1 - 7 8

SCARIOT & SANTINI LTDA - ME 0 6 . 11 6 . 4 3 0 / 0 0 0 1 - 5 0
SCARPAT & FONTANA LTDA - ME 11 . 2 6 0 . 0 6 1 / 0 0 0 1 - 0 4
SCATOLIN & GAVERIO LTDA - ME 02.882.441/0001-90
SCATOLIN & LAZARI LTDA - ME 08.919.303/0001-14
SCHEFFER & SANTOS LTDA - ME 92.275.858/0001-87

SCHELY A. PAZDZIORA - ME 07.903.860/0001-84
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SCHERAIBER & VASCONCELOS LTDA - ME 12.559.806/0001-01
SCHEYLLA KARINE MOSER & CIA LTDA - EPP 14.652.295/0001-95

SCHINEIDER & CIA LTDA ME 46.789.566/0001-45
SCHIRLEY BESKOW & CIA LTDA - ME 93.917.706/0001-01

SCHIRMER, MARTINS & CIA LTDA - EPP 90.964.552/0004-55
SCHIRMER, MARTINS & CIA LTDA - EPP 90.964.552/0001-02

SCHMIDT & SCHMIDT PRADO LTDA - ME 17.250.284/0001-77
SCHMIDT DIAS LTDA ME 84.938.695/0001-47

SCHMITT & OLIVEIRA LTDA 10.686.505/0001-05
SCHNEIDER & BASTIANI LTDA - ME 92.038.124/0001-84

SCHNEIDER & CARVALHO SCHNEIDER LTDA - ME 18.332.251/0001-39
SCHOLLES MANGONI E CIA. LTDA. - ME 08.875.188/0001-23
SCHOLLIS FONSECA & CIA LTDA - EPP 90.105.628/0001-44

SCHROEDER COM. DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA
LTDA. - ME

11 . 2 2 4 . 1 6 8 / 0 0 0 1 - 0 5

SCHUNAK & SCHUNAK DROGARIA LTDA - ME 09.054.742/0001-74
SCHWAB & TERNUS LTDA 0 1 . 6 11 . 2 9 4 / 0 0 0 1 - 5 0

SCHWARTZ MIRANDA LTDA - ME 19.026.618/0001-59
SCHWINDEN E COSTA LTDA 78.612.017/0001-97

SCJ FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 1 0 . 4 11 . 5 2 7 / 0 0 0 1 - 6 2
SCOLARI E SCREMIN LTDA - ME 07.488.280/0001-78

SCRUZ DROGARIA E PERFUMARIA LTDA. 11 . 3 0 2 . 1 3 3 / 0 0 0 1 - 3 9
SCS FARMACIA E MANIPULACAO LTDA - ME 17.835.824/0001-84

SD BIO MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA ME 4 2 . 11 4 . 5 8 7 / 0 0 0 1 - 0 0
SE SUPERMERCADOS LTDA. 01.545.828/0082-53
SE SUPERMERCADOS LTDA. 01.545.828/0094-97
SE SUPERMERCADOS LTDA. 01.545.828/0097-30
SE SUPERMERCADOS LTDA. 01.545.828/0001-98

SEBASTIANA MOTA AGUIAR - ME 04.242.702/0001-32
SEBASTIAO ANTONIO DE MEDEIROS - ME 00.226.933/0001-00
SEBASTIAO AUGUSTO DE CARVALHO - ME 18.300.061/0001-30
SEBASTIAO BAZILIO DE CASSIAS JUNIOR 8 1 . 5 3 8 . 6 6 2 / 0 0 0 1 - 11

SEBASTIAO CARLOS COSTA CPF 000.277.946-36 - ME 08.646.900/0001-12
SEBASTIAO DIAS FILHO - ME 05.504.734/0001-21

SEBASTIAO E RAFAEL MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.976.684/0001-00
SEBASTIAO FURTADO DINIZ - ME 02.239.101/0001-45

SEBASTIAO GADELHA DE ALBUQUERQUE FILHO - ME 10.629.649/0001-20
SEBASTIAO GADELHA DE ALBUQUERQUE FILHO - ME 10.629.649/0002-00
SEBASTIAO GONCALVES DE MELO & CIA LTDA - ME 75.131.938/0001-40

SEBASTIAO GRASSI & CIA LTDA - ME 50.745.744/0001-03
SEBASTIAO MEDEIROS DE FREITAS - ME 01.556.433/0001-90

SEBASTIAO MIGUEL DE CAMPOS ME 48.346.043/0001-50
SEBASTIAO NATALLI - ME 01.694.161/0001-95

SEBASTIAO PEREIRA MARCONDES - EPP 0 8 . 6 6 0 . 0 7 3 / 0 0 0 1 - 11
SEBASTIAO SOARES DE MELO - ME 04.715.718/0001-15
SEBASTIAO VEIMAR NOGUEIRA ME 41.317.686/0001-26

SEBASTIAO VICENTIN - ME 05.687.643/0001-79
SEBBEN & SEBBEN - FARMACIA E DROGARIA LTDA. - ME 17.040.580/0001-43

SEBRIAM & FERRAZ LTDA - ME 12.744.385/0001-80
SEC SALGADINHO MEDICAMENTOS - ME 03.009.229/0001-85

SEDA DROGARIA LTDA. 10.559.313/0001-38
SEFW DROGARIA LTDA. 17.759.859/0001-81

SEGALA & GUIMARAES LTDA - ME 07.404.621/0001-80
SEGANFREDO & SEGANFREDO LTDA 79.269.205/0001-27

SEGANTINI & CIA LTDA - EPP 63.617.419/0001-07
SEGUNDA DROGARIA PAGUE FACIL LTDA - ME 15.380.760/0001-49

SEIVA ATIVA - FARMACIA E SERVICOS DE MANIPULACAO
DE FORMULAS LTDA - EPP

72.822.133/0001-54

SEIXAS E SILVA LTDA - ME 19.402.609/0001-15
SEIZE BARRETO GOMES - ME 32.864.241/0001-75

SELANE & RUPOLO LTDA - ME 15.940.463/0001-00
SELI M SANDER & CIA LTDA - ME 00.865.094/0001-61

SELLENE E ALENCAR LTDA ME 01.602.048/0001-32
SELMA APARECIDA DA SILVA & CIA LTDA - ME 10.502.321/0001-48

SELMA BORGES DA COSTA E CIA LTDA - ME 03.584.334/0001-48
SELYANI CAMILO PEREIRA SERAFIN - ME 00.058.595/0001-36

SEMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.908.802/0001-58
SENA & SENA DROGARIA DE VOTORANTIM LTDA - ME 11 . 5 0 4 . 6 1 7 / 0 0 0 1 - 6 0

SENA & SGRANCIO LTDA - ME 0 7 . 5 2 4 . 8 11 / 0 0 0 1 - 3 0
SENADOR COMERCIAL LTDA - ME 18.810.957/0001-69

SENDAS DISTRIBUIDORA S/A 06.057.223/0132-30
SENDAS DISTRIBUIDORA S/A 06.057.223/0200-16
SENDAS DISTRIBUIDORA S/A 06.057.223/0176-51
SENDAS DISTRIBUIDORA S/A 06.057.223/0174-90
SENDAS DISTRIBUIDORA S/A 06.057.223/0191-90
SENDAS DISTRIBUIDORA S/A 06.057.223/0203-69
SENDAS DISTRIBUIDORA S/A 06.057.223/0164-18
SENDAS DISTRIBUIDORA S/A 06.057.223/0153-65
SENDAS DISTRIBUIDORA S/A 06.057.223/0068-89
SENDAS DISTRIBUIDORA S/A 06.057.223/0159-50
SENDAS DISTRIBUIDORA S/A 06.057.223/0202-88
SENDAS DISTRIBUIDORA S/A 06.057.223/0038-63
SENDAS DISTRIBUIDORA S/A 06.057.223/0179-02
SENDAS DISTRIBUIDORA S/A 06.057.223/0165-07
SENDAS DISTRIBUIDORA S/A 06.057.223/0167-60
SENDAS DISTRIBUIDORA S/A 06.057.223/0089-03
SENDAS DISTRIBUIDORA S/A 06.057.223/0155-27
SENDAS DISTRIBUIDORA S/A 06.057.223/0091-28
SENDAS DISTRIBUIDORA S/A 06.057.223/0087-41
SENDAS DISTRIBUIDORA S/A 06.057.223/0208-73
SENDAS DISTRIBUIDORA S/A 06.057.223/0189-76
SENDAS DISTRIBUIDORA S/A 06.057.223/0188-95
SENDAS DISTRIBUIDORA S/A 06.057.223/0001-71
SENE E SANTOS LTDA - ME 15.150.754/0001-03

SENNAFARMA DROGARIA LTDA - ME 12.695.201/0001-30
SEONIO LUIZ LAUREANO - EPP 02.062.222/0001-64

SERAFIM & MORAES LTDA - ME 3 3 . 11 7 . 2 9 2 / 0 0 0 1 - 0 4
SERAFIM & SERAFIM FARMACIA LTDA - ME 19.813.669/0001-20

SERCRIS DROGARIA LTDA-EPP 01.524.695/0001-73
SERFLA-COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 00.957.383/0001-90

SERGIA DAIANE SCARPANTE & CIA LTDA - EPP 05.266.428/0001-02
SERGIO ADRIANO ZACARIAS - ME 1 3 . 4 2 5 . 5 11 / 0 0 0 1 - 0 5

SERGIO AIRON NUNES AMORIM - ME 05.429.098/0001-10
SERGIO ANTONIO ALMODOVAR E CIA LTDA - ME 65.673.816/0001-21
SERGIO ANTONIO MACHADO & CIA LTDA - EPP 04.386.750/0001-02

SERGIO APARECIDO DE CARVALHO - ME 02.375.015/0001-60
SERGIO APARECIDO SILVESTRE & CIA. LTDA - ME 72.014.731/0001-05

SERGIO AUGUSTO FERNANDES - ME 03.440.458/0001-50
SERGIO CANDIDO DE CASTRO - EIRELI - ME 00.772.178/0001-50

SERGIO CARLOS CARVALHEIRO - ME 00.228.591/0001-59
SERGIO CARLOS VIEIRA - EPP 04.509.006/0001-40

SERGIO CEZAR MOREIRA CHAVES ME 67.020.610/0001-28
SERGIO ELI VIEIRA E P P 67.406.496/0001-79

SERGIO EMANUEL DE NORONHA MACHADO - ME 01.217.390/0001-19
SERGIO FERNANDO GRAZIANO - ME 71.967.889/0001-29

SERGIO GOMES PEREIRA TANABI - ME 54.287.693/0001-74
SERGIO HENRIQUE PONCIANO DE SOUZA - ME 03.764.984/0001-75
SERGIO INACIO DOS SANTOS DROGARIA - ME 00.349.330/0001-97

SERGIO JOSE SENEDA - ME 57.869.927/0001-80
SERGIO LUIZ CAVALHEIRO VELEDA JUNIOR - ME 11 . 6 3 9 . 6 3 4 / 0 0 0 1 - 0 5

SERGIO LUIZ DE MATTOS FARMACIA ME 81.070.518/0001-01
SERGIO NOEL MENDES - ME 12.607.454/0001-04

SERGIO P. BRAVO MARQUES & CIA LTDA - ME 08.090.964/0001-80
SERGIO PAULO DIAS-ME 81.228.827/0001-59

SERGIO RICARDO DE PRIOLI ROQUE & CIA LTDA - ME 02.621.448/0001-58
SERGIO RICARDO DE SOUZA - ME 01.934.224/0001-33
SERGIO ROBERTO GODINHO - ME 14.366.221/0001-92

SERGIO RODRIGUES MARTINS - ME 04.418.520/0001-70
SERGIO RUBENS MIRANDA - ME 04.392.698/0001-99

SERGIO SANHUDO FERREIRA - ME 94.177.755/0001-00
SERGIO SANTOS CARNEIRO - ME 05.577.894/0001-09

SERGIO TARTAS & CIA LTDA - ME 04.153.876/0001-29
SERGIO YUKIRO MIURA & CIA LTDA - ME 75.345.777/0001-97

SEROMA FARMACIAS E PERFUMARIAS LTDA 09.580.548/0005-56
SEROMA FARMACIAS E PERFUMARIAS LTDA 09.580.548/0006-37
SEROMA FARMACIAS E PERFUMARIAS LTDA 09.580.548/0004-75
SEROMA FARMACIAS E PERFUMARIAS LTDA 09.580.548/0001-22
SEROMA FARMACIAS E PERFUMARIAS LTDA 09.580.548/0002-03

SERRA & KUBIAKI LTDA - ME 03.779.836/0001-24
SERRA TALHADA DROGAS LTDA - EPP 08.150.898/0001-96

SERROFARMA DROGARIA E MANIPULACAO LTDA - ME 12.665.217/0001-08
SERT-MED DROGARIA LTDA - ME 11 . 0 6 3 . 3 8 8 / 0 0 0 1 - 9 6

SERV SAUDE SANTO ANTONIO LTDA - EPP 03.750.642/0001-04
SERV'BEM FARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -

ME
10.992.357/0001-57

SERVE MAIS DROGARIA LTDA - ME 04.006.900/0001-05
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0199-32
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0071-79
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0340-60
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0027-03
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0106-33
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0314-79
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0349-07
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0030-09
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0102-00
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0062-88
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0063-69
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0175-65
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0065-20
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0181-03
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0013-08
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0167-55
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0009-13
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0010-57
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0017-23
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0018-04
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0066-01
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0131-44
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0047-49
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0125-04
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0160-89
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0028-86
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0012-19
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 0 3 . 7 7 7 . 3 4 1 / 0 1 5 5 - 11
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0154-30
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0022-90
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0015-61
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0043-15
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0100-48
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0103-90
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0089-06
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0105-52
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0060-16
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0064-40
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0061-05
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0174-84
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0172-12
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0177-27
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0044-04
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0156-00
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0082-21
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0002-47
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0031-81
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0163-21
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0070-98
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 0 3 . 7 7 7 . 3 4 1 / 0 0 11 - 3 8
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0180-22
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0001-66
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0101-29
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0108-03
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0094-65
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0042-34
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0046-68
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0176-46
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0048-20
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0164-02
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0129-20
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0079-26
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0235-30
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0087-36
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0086-55
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0136-59
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0003-28
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0221-35
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0076-83
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0085-74
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0090-31



Nº 246, quinta-feira, 24 de dezembro de 2015 353ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122400353

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0200-00
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0252-31
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0049-00

SETE E MOURAO FARMACIA LTDA - ME 05.296.661/0001-20
SETHDROGAS DROGARIA LTDA. 11 . 3 5 1 . 8 6 9 / 0 0 0 1 - 0 5

SEVERINO ALOISIO LEHMEN - EPP 04.504.416/0001-06
SEVERINO E SILVA LTDA - ME 11 . 4 9 5 . 9 1 4 / 0 0 0 1 - 9 7
SEVERO & FELICE LTDA - ME 04.508.581/0001-28

SEVERO & OLIVEIRA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

09.121.304/0001-81

SEVERO E GIMENES LTDA 17.061.887/0001-20
SG FARMA LTDA - ME 05.420.900/0001-01

SGAVIOLI & CIA DROGARIA LTDA - ME 09.356.923/0001-55
SGUARIO E MANTOVANI LTDA - ME 01.478.396/0002-20
SGUARIO E MANTOVANI LTDA - ME 01.478.396/0001-40

SHALLON COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.420.859/0001-73
SHALOM COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA

- ME
06.934.577/0001-57

SHAYENE CARVALHO DA SILVEIRA - ME 17.292.540/0001-99
SHEILA CARVALHO BORTOLUZZI - ME 15.363.392/0001-20

SHEILA MONTEIRO DA SILVA - ME 05.148.490/0001-91
SHEILA VITRAL LAURENTE ALVARENGA - ME 07.255.065/0001-27

SHEKINAH SOUZA & SOUZA FARMACIA LTDA - ME 14.240.810/0001-20
SHENIA NOGUEIRA DO LAGO - ME 19.935.170/0001-96

SHIGIHARA BASSAN & CIA LTDA - ME 11 . 8 6 5 . 2 3 6 / 0 0 0 1 - 0 7
SHIRLEI CONFORTINI GIL DROGARIA - ME 07.848.413/0001-70

SHIRLEY MATIAS DE ARAUJO - ME 10.537.139/0001-22
SHIRLEY SCHNEIDER RAMBO - ME 02.416.922/0001-00

SHOP COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - ME 12.090.870/0001-88
SHOP FARMA - DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 09.215.206/0001-03

SHOPFARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 68.667.492/0001-07
SHOPPINGFARMA DROGARIA LTDA - EPP 10.822.063/0001-87

SIBELI MEDEIROS DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME 11 . 3 3 1 . 9 3 6 / 0 0 0 1 - 11
SIBELI VINCENZI - ME 09.498.377/0001-97

SIDAW COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 80.002.413/0007-30
SIDAW COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 80.002.413/0010-35
SIDAW COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 80.002.413/0008-10
SIDAW COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 80.002.413/0003-06
SIDAW COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 80.002.413/0004-97
SIDAW COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 80.002.413/0002-25
SIDAW COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 80.002.413/0005-78
SIDAW COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 80.002.413/0009-00
SIDAW COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 80.002.413/0006-59
SIDAW COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 80.002.413/0001-44
SIDAW COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 8 0 . 0 0 2 . 4 1 3 / 0 0 11 - 1 6

SIDERAFARMA LTDA - ME 03.846.071/0001-06
SIDIANE DE ASSUNCAO PADILHA FERRARI - ME 13.790.638/0001-15

SIDMARIO SOUSA SILVA - ME 14.474.533/0001-10
SIDNEI BABORA & CIA LTDA - ME 07.327.367/0001-63

SIDNEI COSTA-FARMACIA - ME 0 3 . 8 2 2 . 2 2 5 / 0 0 0 1 - 11
SIDNEY CAMPANARI - EPP 50.986.868/0001-80

SIDNEY DAMASCENO FORTUNA - ME 08.852.153/0001-79
SIDNEY PEREIRA DE SOUSA - ME 09.427.274/0001-36

SIENA A. LITTER - EIRELI - ME 19.934.714/0001-03
SIGAKI & CIA LTDA - ME 56.167.661/0001-60

SIGMA-FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

16.993.517/0001-69

SIGNOR, LAZZAROTTO & CIA. LTDA - ME 97.318.828/0003-96
SIGNOR, LAZZAROTTO & CIA. LTDA - ME 97.318.828/0001-24

SIGNORINI DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 65.988.842/0001-49
SILAS FERNANDES DOS SANTOS & CIA. LTDA - ME 03.658.446/0001-04

SILAS OLIVERA BATISTA & CIA LTDA - ME 33.920.778/0001-78
SILDOMAR S. DE OLIVEIRA - EPP 01.800.027/0001-21

SILENE SERRA CREPALDI MORAES - ME 09.504.968/0001-20
SILFARMA - PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 00.392.066/0001-74

SILMAR MIRANDA DA SILVA & CIA LTDA - EPP 01.394.350/0001-42
SILNEI DE QUEIROZ LOPES - ME 07.693.730/0001-64

SILVA & AGUIAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

00.936.950/0001-22

SILVA & ALMEIDA LTDA - ME 85.488.690/0001-22
SILVA & ALMEIDA MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.488.943/0001-80
SILVA & ALMEIDA MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.488.943/0002-60

SILVA & BARBOSA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

26.930.156/0001-65

SILVA & BRITO FARMACIA LTDA - ME 11 . 7 2 1 . 8 8 5 / 0 0 0 1 - 3 4
SILVA & CUNHA LTDA - ME 10.300.152/0001-63

SILVA & DENUZI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

18.006.012/0001-99

SILVA & DIAS PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 15.396.410/0001-70
SILVA & EREIAS LTDA - EPP 02.952.134/0001-38

SILVA & GODINHO LTDA - ME 06.281.619/0001-06
SILVA & GRIZOLIA LTDA - ME 00.616.738/0001-88
SILVA & GULARTE LTDA - ME 00.559.159/0001-40
SILVA & HEIDRICH LTDA - ME 76.398.528/0001-22

SILVA & LIMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME

18.399.409/0001-98

SILVA & MACHADO LTDA - EPP 02.619.202/0001-41
SILVA & MARTINS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-

TICOS LTDA - ME
19.889.256/0001-20

SILVA & MATEUS DROGARIA LTDA - ME 17.809.519/0001-18
SILVA & MATIAS PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 05.364.431/0001-50

SILVA & OTAQUE LTDA - ME 09.239.235/0001-05
SILVA & PAIXAO LTDA - ME 76.215.854/0001-57
SILVA & PAVANI LTDA - ME 68.873.694/0001-05
SILVA & PORTUGAL LTDA 12.508.787/0003-48
SILVA & PORTUGAL LTDA 12.508.787/0004-29
SILVA & PORTUGAL LTDA 12.508.787/0001-86
SILVA & PORTUGAL LTDA 12.508.787/0006-90
SILVA & PORTUGAL LTDA 12.508.787/0002-67
SILVA & PORTUGAL LTDA 12.508.787/0005-00

SILVA & ROSSATTO LTDA - ME 17.754.822/0001-60
SILVA & SILVA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 84.551.191/0001-70

SILVA & TUCHAPSKI DROGARIA LTDA - EPP 06.304.213/0001-93
SILVA & VASCONCELOS LTDA - ME 01.175.964/0001-33

SILVA ABREU & OLIVEIRA LTDA - ME 09.630.520/0001-52
SILVA AGUIAR & DORNELAS MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.751.681/0001-79

SILVA ARANTES & LOPES LTDA - ME 03.500.826/0001-08
SILVA BENEVIDES FARMACEUTICA LTDA - ME 18.169.510/0001-52

SILVA BORGES & SILVA LTDA - EPP 00.262.931/0001-68

SILVA BUENO & SILVA BUENO LTDA - ME 11 . 1 6 0 . 9 5 1 / 0 0 0 1 - 4 4
SILVA CHAGAS & MACHADO LTDA - ME 14.514.359/0001-91

SILVA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

07.440.210/0001-40

SILVA DE JESUS E BRITO LTDA - ME 18.395.971/0001-43
SILVA DE JESUS E PEREIRA LTDA - ME 19.570.909/0001-03

SILVA DIBO & CIA LTDA - ME 22.146.237/0001-18
SILVA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 17.456.774/0001-24

SILVA E BENTO LTDA - ME 04.694.244/0001-72
SILVA E CESAR DROGARIA LTDA - ME 10.332.058/0001-96
SILVA E CRUZ DROGARIA LTDA - ME 07.301.874/0001-28

SILVA E FELICIO LTDA - ME 07.422.128/0001-92
SILVA E FERNANDES LTDA - ME 0 5 . 4 9 7 . 2 11 / 0 0 0 1 - 0 3

SILVA E GALVAO LTDA - EPP 07.272.180/0001-00
SILVA E GALVAO LTDA - EPP 07.272.180/0002-90

SILVA E LEME DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 05.543.649/0001-72
SILVA E MATOS LTDA - ME 01.575.815/0001-61

SILVA E MISTRELLO LTDA - ME 15.453.005/0001-47
SILVA E SANTOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
12.060.593/0001-60

SILVA E SANTOS DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 10.453.761/0001-52
SILVA E SILVA DROGARIA LTDA - ME 03.086.591/0001-50
SILVA FARMA DROGARIA LTDA - ME 13.878.448/0001-54
SILVA HERENCIO & CIA LTDA - ME 09.471.190/0001-08

SILVA MARCONDES & MARCONDES LTDA - ME 17.576.466/0001-32
SILVA MARQUES & MARQUES LTDA - ME 09.268.201/0001-49
SILVA MARTINS & MARTINS LTDA - ME 05.465.757/0001-74

SILVA NASCIMENTO & SILVA NASCIMENTO LTDA - ME 1 8 . 3 0 3 . 3 11 / 0 0 0 1 - 9 5
SILVA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 08.821.339/0001-60

SILVA,SILVA & CIA LTDA MICRO EMPRESA - ME 49.432.941/0001-93
SILVAL MEDICAMENTOS LTDA - ME 03.530.429/0001-89

SILVANA ALONSO RODRIGUEZ ALMEIDA EPP 01.432.853/0001-65
SILVANA BARATELLA FERNANDES - EPP 0 5 . 11 2 . 3 2 6 / 0 0 0 3 - 9 6
SILVANA BARATELLA FERNANDES - EPP 0 5 . 11 2 . 3 2 6 / 0 0 0 1 - 2 4

SILVANA CARINE LANGER - ME 13.325.326/0001-30
SILVANA COSTA DA SILVA ARAUJO - ME 04.361.299/0001-60

SILVANA DE CASSIA MOREIRA - ME 04.780.261/0001-22
SILVANA DE COVAS SANTOS - EPP 09.406.168/0001-76

SILVANA DOS SANTOS-DROGARIA - ME 07.129.590/0001-04
SILVANA GONCALVES FRANCO - ME 07.046.673/0001-21
SILVANA MARIA BRANDAO EID - ME 55.909.485/0001-22
SILVANA MARY GUIRRO GRASSI ME 65.650.178/0001-23

SILVANA MENEGHEL CHAMORRO - ME 05.552.087/0001-23
SILVANA NUNES DE LIMA - ME 85.048.767/0001-43

SILVANA PANTALEAO PAES LANDIM RAMALHO 72.913.254/0001-01
SILVANA PANTALEAO PAES LANDIM RAMALHO 72.913.254/0004-54
SILVANA PANTALEAO PAES LANDIM RAMALHO 72.913.254/0003-73
SILVANA PANTALEAO PAES LANDIM RAMALHO 72.913.254/0002-92

SILVANA PIUCO - ME 11 . 2 0 5 . 1 3 1 / 0 0 0 1 - 2 1
SILVANA RAGAZZON - ME 11 . 1 5 0 . 5 9 4 / 0 0 0 1 - 3 3

SILVANA RAMOS LONDERO - ME 03.722.382/0001-55
SILVANA RODRIGUES LEMOS - ME 18.821.426/0001-71

SILVANA VELHO PEREIRA - EPP 97.102.107/0001-82
SILVANE MIRIAN DALLA CORT VIGANO & CIA LTDA - ME 0 6 . 2 8 3 . 2 7 4 / 0 0 0 1 - 11
SILVANEIDE DE ALMEIDA SOARES FERNANDES E CIA LT-

DA - ME
08.957.678/0001-79

SILVANI GOMES DA SILVA SANTOS - ME 03.055.947/0001-98
SILVANIA CESAR PINTO & CIA. LTDA - EPP 04.145.218/0001-95

SILVANIA DE OLIVEIRA DUSSO - ME 06.076.373/0001-22
SILVANIA M. DA SILVA BARBOSA - ME 17.537.553/0001-80

SILVANIR DE OLIVEIRA - ME 13.284.564/0001-45
SILVEIRA & CAMPOS LTDA - ME 84.053.404/0001-33
SILVEIRA & GIMENES LTDA - ME 08.965.507/0001-91

SILVEIRA & PARPINELI LTDA - ME 08.455.183/0001-41
SILVEIRA & SILVEIRA LTDA - ME 84.018.597/0001-91

SILVEIRA C M P DE CAMPOS LTDA - ME 12.891.245/0001-35
SILVEIRA GUIMARAES & CIA LTDA - EPP 05.564.669/0001-20

SILVEIRA LIMA & RODRIGUES LTDA - EPP 03.479.564/0001-47
SILVEIRA REFFATTI - FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 04.639.230/0001-56

SILVER DROGARIA LTDA - EPP 07.930.213/0001-61
SILVERIO HENNIG E CIA LTDA - ME 19.326.464/0001-10

SILVERIO JOSE EWALD - ME 01.282.599/0001-66
SILVERLAN FEITOSA QUINTINO FARMACIA - ME 05.442.013/0001-34

SILVERLANDIO MENDES FERNANDES - EPP 06.089.787/0001-96
SILVESTRE & ALVES LTDA - ME 05.159.073/0001-44

SILVESTRE & SILVESTRE FARMA LTDA - ME 12.135.816/0001-01
SILVESTRE RAMOS & RODRIGUES LTDA - ME 02.536.055/0001-46

SILVETE KEFERAUS MORETTI & CIA LTDA - ME 47.291.851/0001-02
SILVIA A.T. PREZOTO & CIA LTDA - ME 08.065.638/0001-12

SILVIA ALBREGARD - ME 57.019.382/0001-12
SILVIA ANGELICA STANGALINI SPERANDIO - ME 01.170.819/0002-40
SILVIA ANGELICA STANGALINI SPERANDIO - ME 01.170.819/0001-60

SILVIA BREUNIG & CIA LTDA - ME 10.744.198/0001-71
SILVIA CANDIDA DE OLIVEIRA DE SOUZA & CIA LTDA -

EPP
00.531.367/0003-01

SILVIA CANDIDA DE OLIVEIRA DE SOUZA & CIA LTDA -
EPP

00.531.367/0002-12

SILVIA CANDIDA DE OLIVEIRA DE SOUZA & CIA LTDA -
EPP

00.531.367/0001-31

SILVIA CARLA FLORA E CIA LTDA - ME 08.688.035/0001-77
SILVIA CRISTINA FONSECA - ME 09.325.629/0001-86

SILVIA CRISTINE GAUSMANN MORAES - ME 03.459.743/0001-12
SILVIA DA SILVA ALVES - DROGARIA - ME 12.982.595/0001-07

SILVIA HELENA DOS SANTOS FRANCO - ME 42.833.558/0001-06
SILVIA MARIA CARVALHO RIBEIRO & CIA. LTDA - EPP 23.128.002/0001-66

SILVIA MARISOL M. KERPEL - ME 03.581.718/0001-07
SILVIA REGINA FEITOSA TAMBORIM - ME 13.183.780/0001-02

SILVIA REGINA NASCIMENTO RIBEIRO MARQUES - ME 04.096.100/0001-14
SILVILEIMA APARECIDA SIMAO CARRIEL - ME 1 9 . 9 3 5 . 2 11 / 0 0 0 1 - 4 4

SILVIO DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME 71.082.978/0001-98
SILVIO DEBONA BORBA FARMACIA - ME 13.220.865/0001-05

SILVIO EDER DE CASTRO - ME 38.913.372/0001-81
SILVIO JOSE PEREIRA E CIA LTDA - ME 08.517.345/0001-29

SILVIO LUCAS DE MENESES & CIA LTDA - ME 04.993.967/0001-72
SILVIO LUCAS DE MENESES & CIA LTDA - ME 04.993.967/0003-34

SILVIO LUIZ VISQUETTE & CIA LTDA - ME 09.434.897/0001-36
SILVIO ROBERTO CARARETO ME 46.149.944/0001-26

SILVIO ROMERO DE ALBUQUERQUE MENDES JUNIOR - ME 06.270.525/0001-23
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SILVIO SANTOS TOLENTINO - ME 06.053.452/0001-18
SILVIO W DE S PORTO - ME 42.002.204/0001-01

SILVIOFARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -
ME

01.901.629/0001-75

SIM FARMA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - ME 13.746.985/0001-40
SIMARA VERDI - ME 07.210.448/0001-89

SIMARA VIEIRA DULTRA - ME 72.216.898/0001-40
SIMFARMA DROGARIA LTDA - ME 13.538.703/0001-10

SIMOES & SILVA PIRACICABA LTDA - ME 03.330.421/0001-79
SIMOES BOECHAT COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA. 01.464.465/0001-66

SIMOES E RODRIGUES LTDA - EPP 02.093.355/0001-06
SIMOES FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - EPP 07.427.473/0001-19
SIMOES FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - EPP 07.427.473/0002-08

SIMOFARMA COMERCIO LTDA - ME 0 4 . 5 2 3 . 11 2 / 0 0 0 1 - 8 8
SIMONE A DA SILVA DROGARIA - EPP 17.741.383/0001-51

SIMONE ANTONIA SCALDELAI & CIA LTDA - EPP 03.940.344/0001-79
SIMONE BAGATIN - FARMACIA - ME 11 . 9 4 9 . 2 7 9 / 0 0 0 1 - 7 0

SIMONE BARBOSA MACHADO & CIA. LTDA - ME 02.648.683/0001-13
SIMONE BERTOLUCI CARDOSO - ME 08.594.709/0001-74

SIMONE CRISTINA COSTA MOREIRA & CIA LTDA - ME 02.055.664/0001-83
SIMONE DAVID MENDES - ME 04.705.938/0001-68

SIMONE DE OLIVEIRA DRUM - ME 11 . 0 1 8 . 5 1 6 / 0 0 0 1 - 8 0
SIMONE FERNANDES BOMFIM CARNEIRO - ME 02.636.508/0001-06

SIMONE INACIO DE OLIVEIRA - ME 06.219.651/0001-53
SIMONE JACQUELINE ECHEVARRIA TORRES ALVES - EPP 94.839.537/0001-93

SIMONE MACCHETTI JABUR - ME 00.707.271/0001-81
SIMONE MIRANDA BARBOSA BESSA - ME 19.344.666/0001-95

SIMONE PALUDO DE GIACOMETTI - ME 09.041.964/0001-52
SIMONE PAULA DUARTE & CIA. LTDA. - ME 22.276.877/0001-42

SIMONE POLETTO BALDISSERA - ME 05.057.933/0001-39
SIMONE RAIFUR - FARMACIA - ME 10.946.607/0001-12

SIMONE RIBEIRO DOS SANTOS SILVA - ME 02.604.543/0001-43
SIMONE RONDON - EPP 02.521.707/0001-79

SIMONE SAMARA CARDOSO CAPISTRANO - ME 05.549.190/0001-14
SIMONE SILVA DE OLIVEIRA E CIA LTDA - ME 03.180.810/0001-65

SIMONE SOARES XAVIER - EPP 00.652.340/0001-05
SIMONE V. A. RABELO & CIA. LTDA. - ME 02.839.366/0001-84

SIMONETTI & SIMONETTI CANDIDO RODRIGUES LTDA -
ME

17.398.812/0001-30

SIMONI NABHAN REGAZZO - ME 00.591.125/0001-33
SINARA VELOSO FARMACIA - EPP 13.491.101/0001-54

SIND TRAB IND DE FIACAO, TECELAGEM, VEST, MALHA-
RIA, ART DE COURO, CALC, ACABAMENTO DE CONFEC,

TINTURARIA E ESTAMPAR

79.359.410/0001-83

SIND TRAB IND DE FIACAO, TECELAGEM, VEST, MALHA-
RIA, ART DE COURO, CALC, ACABAMENTO DE CONFEC,

TINTURARIA E ESTAMPAR

79.359.410/0002-64

SIND. TRAB.IND.FIACAO,TECELAGEM, VESTUARIO,COURO
E CALCADOS DE POMERODE

05.007.456/0001-05

SIND. TRAB.IND.FIACAO,TECELAGEM, VESTUARIO,COURO
E CALCADOS DE POMERODE

05.007.456/0002-88

SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
CHOPINZINHO - SISMUCH

06.246.251/0001-37

SINDICATO DOS TRAB NAS IND DE FIACAO E TEC DE
RODEIO

83.793.075/0001-02

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTO-
RES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE BOTUVERA

82.991.332/0001-40

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE F DO SO-
TURNO

89.893.887/0001-06

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE NOVA
PA L M A

91.026.179/0001-01

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PINHAL
GRANDE

94.446.796/0001-54

SINDIFARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA -
EPP

73.406.076/0001-95

SINEI ALVES DE LIMA E CIA LTDA - EPP 11 . 0 7 4 . 9 8 8 / 0 0 0 1 - 5 0
SINERGIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

NUTRICIONAIS E DROGARIA LTDA - ME
17.328.268/0001-50

SINFARM DROGARIA LTDA - ME 11 . 6 5 2 . 9 5 1 / 0 0 0 1 - 6 1
SINGH BERTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

EPP
05.618.127/0002-73

SINGH BERTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP

05.618.127/0001-92

SINHA FARMA LTDA - EPP 18.383.640/0001-93
SINTHYA C. L. FUZETI - FARMACIA - ME 08.255.685/0001-29

SIOFARMA LTDA - ME 23.930.266/0001-39
SIONE DURANTE BARRETO & CIA LTDA - ME 19.631.038/0001-90

SIQUEIRA & CIA LTDA 28.935.534/0004-71
SIQUEIRA & CIA LTDA 28.935.534/0012-81
SIQUEIRA & CIA LTDA 28.935.534/0008-03
SIQUEIRA & CIA LTDA 2 8 . 9 3 5 . 5 3 4 / 0 0 11 - 0 9
SIQUEIRA & CIA LTDA 28.935.534/0007-14
SIQUEIRA & CIA LTDA 28.935.534/0001-29
SIQUEIRA & CIA LTDA 28.935.534/0003-90
SIQUEIRA & CIA LTDA 28.935.534/0006-33
SIQUEIRA & CIA LTDA 28.935.534/0002-00
SIQUEIRA & CIA LTDA 28.935.534/0005-52
SIQUEIRA & CIA LTDA 28.935.534/0010-10

SIQUEIRA & DUARTE LTDA - EPP 04.363.079/0001-76
SIQUEIRA & PINEZE LTDA - ME 10.263.488/0001-01

SIQUEIRA & SIQUEIRA DROGARIA LTDA. - ME 09.500.824/0001-03
SIQUEIRA & ZORATINI LTDA - ME 19.683.739/0001-73
SIQUEIRA E PEREIRA LTDA - ME 37.626.736/0001-80

SIQUEIRA E SIQUEIRA DROGARIA LTDA - ME 01.734.693/0001-09
SIRAVEGNA & NOGUEIRA LTDA. - ME 19.195.801/0001-88

SIRLEI CRISTINA MAUS - ME 04.442.726/0001-35
SIRLEI PASINATTO & CIA LTDA - ME 05.748.739/0001-08

SIRLENE MARIA MARQUES SOROCABA - ME 02.884.399/0001-46
SIRLENE SILVA BORGES DE MORAES - ME 12.260.846/0001-40
SISSE XAVIER DO REGO E CIA LTDA - EPP 03.304.285/0001-42

SL DROGARIA LTDA - ME 19.713.710/0001-97
SM FARMACEUTICA LTDA - ME 15.428.258/0001-60

SM FARMACIA LTDA - ME 05.461.274/0002-82
SM FARMACIA LTDA - ME 05.461.274/0001-00

SMD COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 15.008.575/0001-28
SMG DE PADUA & CIA LTDA - EPP 56.432.859/0001-24
SMG DE PADUA & CIA LTDA - EPP 56.432.859/0003-96

SMJ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 17.300.794/0001-01
SMM CHMIEL & CIA LTDA - ME 13.254.568/0001-80

SMR MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 08.991.216/0001-78
SMS COMERCIAL LTDA - ME 1 2 . 3 1 6 . 111 / 0 0 0 1 - 9 0

SO SAUDE DROGARIA E PERFUMARIA LTDA. - ME 12.105.030/0001-41
SOARES & CIA LTDA - EPP 51.888.949/0001-00

SOARES & CUNHA LTDA - ME 06.121.328/0001-42
SOARES & DAGNESE LTDA - ME 07.165.672/0001-04
SOARES & GARIOLI LTDA - EPP 2 7 . 7 4 4 . 11 9 / 0 0 0 1 - 2 5

SOARES & MILHOMEM LTDA - ME 10.919.252/0001-72
SOARES & RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA DE MEDI-

CAMENTOS LTDA - ME
17.506.079/0001-20

SOARES & SILVA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 10.729.425/0001-90
SOARES & THOMAZONI LTDA - ME 11 . 8 9 0 . 4 0 1 / 0 0 0 1 - 8 0

SOARES & VALMINI LTDA - ME 04.332.082/0001-22
SOARES COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA

LTDA - ME
18.409.931/0001-03

SOARES DROGARIA LTDA - ME 12.088.423/0001-94
SOARES E CRUZ DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 13.786.336/0001-73
SOARES E FREITAS DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -

ME
09.605.493/0001-68

SOARES E PIRES LTDA - ME 04.169.245/0001-06
SOARES E SILVEIRA FARMACIA LTDA - ME 05.997.329/0001-92

SOARES E VASCONCELOS LTDA - ME 69.627.503/0001-98
SOARES MADUREIRA COMERCIO MEDICAMENTOS LTDA -

ME
14.047.209/0001-15

SOARES RODRIGUES COMERCIAL DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

08.519.855/0001-35

SOARES, GIACOMETTI & CIA LTDA 07.122.032/0001-09
SOBRINHO MOURA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

- ME
10.598.652/0001-23

SOCIEDADE BENEFICENTE SAO JUDAS TADEU 92.453.349/0001-05
SOCIEDADE COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.446.445/0001-13

SOCIEDADE COMERCIAL DUARTES LTDA - ME 03.530.849/0002-46
SOCIEDADE COMERCIAL DUARTES LTDA - ME 03.530.849/0001-65

SOCIEDADE COMERCIAL PRAES LTDA - ME 38.705.786/0001-15
SOCIEDADE COMERCIAL SANTA HELENA LTDA 86.383.023/0001-48

SOCIEDADE COMERCIAL SANTA HELENA PRAES LTDA 25.316.209/0001-90
SOCIEDADE FARMACEUTICA 7 NETOS LTDA - ME 09.054.500/0001-80

SOCIEDADE FARMACEUTICA CAMPOS & FIGUEIREDO LT-
DA - ME

09.141.032/0001-81

SOCIEDADE FARMACEUTICA CAMPOS & LOBATO LTDA -
EPP

25.891.094/0002-48

SOCIEDADE FARMACEUTICA CAMPOS & LOBATO LTDA -
EPP

25.891.094/0001-67

SOCIEDADE FARMACEUTICA EUSTAQUIO & CANCADO
LT D A

08.100.247/0001-91

SOCIEDADE FARMACEUTICA EXPEDITO LTDA ME 33.183.252/0001-52
SOCIEDADE FARMACEUTICA FIRMINO BATISTA LTDA -

ME
19.417.892/0001-59

SOCIEDADE FARMACEUTICA SANTOS - FREITAS LTDA -
ME

89.679.294/0001-33

SOCIEDADE FARMACEUTICA TORRES LTDA - ME 14.513.262/0001-64
SOCIEDADE GONCALVES MENDES LTDA - ME 02.557.579/0001-13

SOCIEDADE OLIVEIRA ROSA MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.632.914/0001-87
SOCIOSPHARMA DROGARIA LTDA - EPP 09.651.557/0001-67

SOELI RAK ROBERTO E CIA LTDA 84.837.772/0001-72
SOFFA & MELO MEDICAMENTOS EIRELI - ME 17.338.397/0001-29

SOFIA BOUCHABKI ALEXIS LOPES & CIA LTDA - ME 03.271.214/0001-90
SOFIA LUIZA ANDRADE ARANTES - ME 10.896.122/0001-61
SOILA MARIA FERREIRA TORRES - ME 10.389.404/0001-72

SOLANGE DE CASTRO ALVES FERRREIRA DE LIMA - ME 41.022.872/0001-38
SOLANGE DE CASTRO ALVES FERRREIRA DE LIMA - ME 41.022.872/0002-19

SOLANGE DE FATIMA PIROLA TEJADA - ME 07.420.744/0001-04
SOLANGE DOS SANTOS HENRIQUE FRIGERIO - ME 09.291.029/0001-44

SOLANGE MARIA DANTAS - ME 01.910.779/0001-45
SOLANGE MOREIRA LUCAS CPF 50875132634 - ME 18.374.087/0001-22

SOLANGE TERESINHA CARVALHO PISSOLATO - EPP 37.467.131/0001-93
SOLAR MEDICAMENTOS LTDA - ME 12.095.814/0001-36

SOLE & MORALES LTDA - EPP 04.742.499/0001-63
SOLENE PIRES DA COSTA & CIA LTDA - ME 01.501.417/0001-09

SOLUFARMA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. -
ME

12.308.181/0001-05

SOLUFARMA V DROGARIA LTDA. - ME 07.000.316/0001-22
SOLUSFARMA DROGARIA LTDA - ME 12.646.524/0001-33

SOMACAL & REMONTI LTDA - ME 00.273.931/0001-63
SOMAVID DROGARIA LTDA 09.162.865/0010-10
SOMAVID DROGARIA LTDA 09.162.865/0003-90
SOMAVID DROGARIA LTDA 09.162.865/0009-86
SOMAVID DROGARIA LTDA 09.162.865/0002-00
SOMAVID DROGARIA LTDA 09.162.865/0001-29
SOMAVID DROGARIA LTDA 0 9 . 1 6 2 . 8 6 5 / 0 0 11 - 0 9
SOMAVID DROGARIA LTDA 09.162.865/0005-52
SOMAVID DROGARIA LTDA 09.162.865/0006-33

SOMENSI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 05.032.126/0001-61
SOMENSI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 05.032.126/0003-23

SONIA APARECIDA DE CARVALHO ALBUQUERQUE - ME 02.322.564/0001-76
SONIA DE FATIMA RIBEIRO BROGINI - ME 6 6 . 3 8 7 . 7 0 5 / 0 0 0 1 - 11
SONIA DE PAULO MOREIRA NUNES - EPP 07.071.260/0001-05
SONIA G. B. PRIMO & FILHOS LTDA - EPP 49.852.577/0001-10

SONIA I. PANDINI - EPP 95.872.024/0001-47
SONIA JOLY GOVEIA - ME 01.478.274/0001-53

SONIA M. O. DE SOUZA - ME 11 . 2 8 0 . 3 6 4 / 0 0 0 1 - 9 9
SONIA MARASCHIN PEDOTT - ME 06.887.453/0001-68

SONIA MARIA BUZETTI GUTIERREZ EPP 60.074.366/0001-37
SONIA MARIA DA SILVA & CIA LTDA - ME 04.074.616/0001-68

SONIA MARIA DE LIMA - ME 70.240.643/0001-98
SONIA MARIA MONTAGNANE MARTINI - ME 73.107.534/0001-95

SONIA REGINA BOUCAULT TIRONI PORTES EPP 67.466.029/0001-34
SONIA RODRIGUES DE PAULA - EPP 01.458.007/0001-14

SONIGUEL COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

13.814.691/0001-09

SOPHIA FARMA DROGARIA LTDA - ME 13.264.498/0001-41
SORAIA BARDT - ME 05.602.731/0001-20

SORAIA BATISTA DE ANDRADE OLIVEIRA CPF
515.010.586-49 - ME

05.035.622/0001-79

SORAYA GIMENEZ ROCHA - ME 68.060.854/0001-05
SORAYA TREVISAN - ME 03.848.012/0001-69

SORPILLI & ARAUJO LTDA - ME 09.552.496/0001-80
SOS PHARMA LTDA - ME 11 . 7 2 0 . 8 7 0 / 0 0 0 1 - 5 1

SOUSA & FAUSTINO COMERCIAL FARMACEUTICO LTDA -
ME

35.491.968/0001-42

SOUSA & FRANCO LTDA - ME 07.814.785/0001-85
SOUSA & MOCO LTDA - ME 14.797.566/0001-09
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SOUSA & PALHARES LTDA - ME 67.774.406/0001-00
SOUSA E BRITO FARMA LTDA - ME 08.103.526/0001-09

SOUSA E FAGUNDES LTDA - ME 04.066.129/0001-53
SOUSA SANTANA DROGARIA LTDA - ME 10.761.945/0001-80

SOUSAFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

08.030.716/0001-43

SOUSALEAO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

15.083.815/0001-59

SOUTO CARVALHO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME

14.314.554/0001-78

SOUZA & ALTOE LTDA - ME 00.535.213/0001-18
SOUZA & CALDAS LTDA - ME 10.346.175/0001-09
SOUZA & CORTES LTDA - ME 11 . 5 3 6 . 0 3 2 / 0 0 0 1 - 2 2
SOUZA & FELTRIN LTDA - EPP 04.927.794/0001-94

SOUZA & GONCALVES FARMACIA LTDA - ME 08.492.788/0001-02
SOUZA & IRMAS LTDA - ME 01.565.754/0001-51

SOUZA & LOPES - LTDA - ME 05.686.712/0001-20
SOUZA & MARQUES COMERCIO LTDA - ME 10.701.819/0001-30

SOUZA & NUNES LTDA - ME 18.507.997/0001-36
SOUZA & RUFINO LTDA - ME 07.579.296/0001-96
SOUZA & SILVA LTDA - ME 12.652.268/0001-97

SOUZA & SOUZA DROGARIA LTDA - ME 68.212.968/0001-15
SOUZA & SOUZA GUARACI PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
09.610.033/0001-28

SOUZA & TREVISOL LTDA 01.978.869/0001-78
SOUZA & ZAMBIAZI LTDA - EPP 07.898.441/0001-00

SOUZA ALVES & RODRIGUES LTDA - ME 01.553.725/0001-70
SOUZA BARROS & ARANTES LTDA - ME 15.661.530/0001-58

SOUZA COMERCIO DE MEDICAMENTO LTDA - ME 15.564.962/0001-40
SOUZA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 03.306.939/0001-77

SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- EPP

41.198.201/0001-22

SOUZA E CARDOSO LTDA - EPP 07.810.291/0001-22
SOUZA E DUARTE DROGARIA LTDA - ME 10.340.789/0001-83
SOUZA E GOVEIA DROGARIAS LTDA - ME 12.381.198/0002-60
SOUZA E GOVEIA DROGARIAS LTDA - ME 12.381.198/0001-80

SOUZA E QUEIROZ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME

19.989.477/0001-70

SOUZA E SA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 04.357.074/0001-30
SOUZA E SOUZA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
20.476.923/0001-21

SOUZA E SOUZA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME - ME

0 8 . 11 3 . 5 4 1 / 0 0 0 1 - 3 8

SOUZA E SOUZA DROGARIA DE RIO DAS OSTRAS LTDA -
ME

07.998.965/0001-64

SOUZA E TOLEDO MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 7 7 3 . 1 9 8 / 0 0 0 1 - 6 2
SOUZA JUNIOR E CIA LTDA 13.136.155/0001-00
SOUZA JUNIOR E CIA LTDA 13.136.155/0003-63

SOUZA LEAO DROGARIA LTDA - ME 09.453.409/0001-38
SOUZA LEITAO & CIA LTDA - EPP 02.107.834/0001-26

SOUZA NASCIMENTO DROGARIA LTDA - EPP 09.542.024/0001-47
SOUZA, SOUZA E CIA. LTDA. - ME 05.618.570/0001-63
SOVINSKI & LAZARINI LTDA - ME 11 . 1 4 9 . 7 6 6 / 0 0 0 1 - 5 9
SOVINSKI & LAZARINI LTDA - ME 11 . 1 4 9 . 7 6 6 / 0 0 0 2 - 3 0

SPADER & SPADER LTDA - ME 05.664.503/0001-85
SPADON & CALIXTO LTDA - ME 02.351.301/0001-95

SPARTAKUS SIMEONI - ME 14.178.866/0001-00
SPATINI MOURA MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 . 7 1 5 . 7 8 7 / 0 0 0 1 - 9 4
SPAZZIO BELEZA E COSMETICOS LTDA - EPP 58.783.036/0001-79

SPECTRO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA - EPP

36.303.162/0001-46

SPEDO & ARAUJO LTDA - EPP 72.689.409/0001-78
SPIER DIEDRICH LTDA - EPP 02.863.146/0001-96
SPK DROGARIA LTDA - ME 05.399.347/0001-72
SPK DROGARIA LTDA - ME 05.399.347/0002-53
SPO DROGARIA LTDA - ME 11 . 2 8 8 . 8 1 9 / 0 0 0 1 - 1 2

SPOLADOR DE SOUZA CORREIA & CIA LTDA - ME 3 3 . 6 8 7 . 11 2 / 0 0 0 1 - 11
SPONTON & SPONTON LTDA. EPP 0 3 . 11 6 . 1 6 1 / 0 0 0 1 - 3 3

SPORTPHARMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 08.347.242/0001-68
SR EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 04.204.233/0003-29
SR EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 04.204.233/0001-67

SR PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 01.502.475/0001-49
SSS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 1 2 . 6 8 8 . 11 8 / 0 0 0 1 - 3 3

ST FARMACIA E DROGRARIA LTDA - ME 09.198.835/0001-72
ST SAUDE DROGARIA E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

- ME
05.777.421/0001-47

STANGHERLIN & BRACHT LTDA - ME 02.606.280/0001-01
STAR FARMA DROGARIA LTDA - ME 03.857.267/0001-98

STARLING E SOARES LTDA - EPP 20.291.241/0001-44
STARMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETI-

COS LTDA
08.096.997/0001-37

STATUS DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 25.838.962/0001-45
STAUDT, BOETCHER & CIA. LTDA - ME 93.051.928/0001-86

STE DROGARIA LTDA - ME 21.186.937/0001-73
STEFANE LEGRAN GONCALVES VILACA 07.312.033/0001-16

STEFANI DROGRARIA CENTRAL LTDA - ME 46.870.986/0001-51
STEFANIA MARIN ALARCON & CIA LTDA - ME 17.214.619/0001-00

STEFANO & CUBINES LTDA - ME 11 . 3 2 4 . 8 4 0 / 0 0 0 1 - 2 6
STEFANOSKI & PASQUETTI LTDA 85.485.027/0001-74

STEIERNAGEL & STEIERNAGEL LTDA - ME 93.392.363/0001-09
STEIN FARMA LTDA - EPP 13.222.967/0001-60

STELA MARIS MOTTA FRONZA - ME 09.498.524/0001-29
STELAFER DROGARIA LTDA - EPP 19.003.727/0001-50
STELANDIA DROGARIA LTDA - ME 10.202.296/0001-87

STODULSKI & STODULSKI LTDA - ME 05.240.068/0001-61
STORMOWSKI & TIETZ LTDA - ME 17.645.095/0001-01

STRADIOTTO E BARBOSA LTDA - ME 10.437.491/0001-96
STRINGARI FARMACIA LTDA - ME 12.086.314/0001-38
STUCCHI & HUAIXAN LTDA - EPP 08.368.267/0001-48

STUCHI & GOBETE DROGARIA LTDA - ME 08.077.619/0001-06
STUDZINSKI E SILVA LTDA - ME 11 . 4 2 8 . 9 7 4 / 0 0 0 1 - 9 7

SUAFARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA 75.787.432/0001-93
SUBSTANCIA ATIVA LTDA - EPP 04.152.184/0001-66

SUDAFARMA DROGARIA LTDA - ME 06.053.301/0001-60
SUELEN MICHELON DROGARIA - ME 11 . 6 4 0 . 6 1 8 / 0 0 0 1 - 3 2

SUELI CAETANO DE BRITO - ME 04.561.398/0001-96
SUELI DE OLIVEIRA SANTOS & CIA LTDA - ME 16.707.630/0001-30

SUELI DE SOUZA LAVORINI - ME 09.659.258/0001-79
SUELI MARIA DE SOUZA MELLO - ME 04.679.424/0001-85

SUELY SILVA DE FREITAS - EPP 03.575.434/0001-08

SUENIA BRITO FERNANDES - ME 0 4 . 6 3 7 . 8 11 / 0 0 0 1 - 5 9
SUFAR SUPER MERCADO FARMACEUTICO LTDA 29.203.981/0001-56

SUGAWARA & BONO LTDA - ME 04.219.610/0001-31
SUL BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-

RIA LTDA - EPP
18.064.285/0001-90

SUL DROGAS LTDA - ME 20.251.419/0001-23
SULSCHEFFER DROGARIA LTDA - ME 93.140.598/0001-03
SUME FARMA FARMACIA LTDA - ME 11 . 0 7 7 . 0 1 2 / 0 0 0 1 - 3 0

SUPER ECONOMICA LTDA - ME 17.262.683/0001-58
SUPER FARMA COMERCIAL LTDA - ME 08.821.610/0001-68

SUPER FARMA LTDA - ME 83.759.084/0001-79
SUPERBET DROGARIA LTDA - ME 17.150.475/0001-67

SUPERFARMA FARMACIA LTDA - ME 0 1 . 3 2 6 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 1
SUPERMARYS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
08.871.518/0001-02

SUPREMA FORMULA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA
- ME

05.388.543/0002-22

SUPREMA FORMULA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA
- ME

05.388.543/0001-41

SUPRIUNIAO DROGARIA LTDA - ME 13.738.028/0001-72
SUSANA ANDREIA GRIEBELER - EPP 74.757.568/0001-98

SUSANA ANDREIA GRIEBELER PORSCH & CIA. LTDA -
EPP

14.444.369/0001-06

SUSANA ZARPELON MEZZOMO - ME 74.733.726/0001-70
SUSIE & FILHOS DROGARIA LTDA - ME 07.043.280/0001-64

SUSO FARMACIA LTDA - ME 14.387.692/0001-87
SUTILFARMA LTDA - ME 02.939.852/0001-74

SUVAN FARMA- COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP

01.458.780/0001-80

SUYANNE MAYARA OLIVEIRA FERREIRA - ME 19.770.035/0001-38
SUZANA VILAS BOAS CHAVES PINTO - ME 1 2 . 11 0 . 6 8 7 / 0 0 0 1 - 0 5

SUZARA DAL PIVA CASTELLI & CIA LTDA - ME 06.051.193/0001-96
SUZEL ALEXANDRE COSTA PINHEIRO - ME 19.455.124/0001-90

SUZI PINHEIRO - COMERCIO - ME 11 . 6 7 1 . 1 0 7 / 0 0 0 1 - 8 8
SUZIANI BAUMANN - ME 07.129.621/0001-19

SUZUKI & GUIMARAES LTDA - EPP 04.073.641/0001-27
SV FARMACIA LTDA - ME 09.566.783/0001-40

SW PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. - ME 11 . 4 2 3 . 3 8 9 / 0 0 0 1 - 0 2
SYDNEI EXPEDITO RODRIGUES & CIA LTDA - ME 19.475.029/0001-58

SYLVANIA MARIA RODRIGUES DE SOUSA OLIVEIRA - ME 06.073.029/0001-80
SYLVESTRE & MARTINS LTDA - ME 00.206.146/0001-98

SYM FARMA LTDA - ME 10.258.710/0001-70
SYMACAPE FARMACIA E PERFUMARIA LTDA - ME 14.224.389/0001-63

SYMARA BRASIL VIEIRA - ME 13.888.438/0001-08
T & D DROGARIA DE BARROSO LTDA - ME 17.496.300/0001-06

T A FARMACIA LTDA - ME 15.343.779/0001-15
T ARAUJO OLIVEIRA RIOS - ME 14.905.263/0001-54

T BATISTA AZEVEDO EIRELI - ME 18.433.889/0001-66
T C PEREIRA & MACHADO LTDA - ME 10.841.164/0001-03

T CAIRES & CIA LTDA - ME 16.404.535/0001-68
T F DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 10.626.061/0001-12

T G PINHEIRO ARAUJO LTDA - EPP 02.980.109/0001-68
T J 2008 FARMACIA LTDA - ME 13.731.793/0001-60

T L CARDOSO EIRELI - ME 04.809.002/0001-87
T M A FARMACIA LTDA - ME 70.105.630/0001-06

T M M COLCETTA & CIA LTDA - ME 05.645.963/0001-66
T S B COSTA - ME 13.198.657/0001-57

T S BALMANT - ME 17.734.739/0001-20
T S COMERCIO FARMACEUTICO LTDA 03.175.297/0001-14
T S COMERCIO FARMACEUTICO LTDA 03.175.297/0006-29
T S COMERCIO FARMACEUTICO LTDA 03.175.297/0010-05
T S COMERCIO FARMACEUTICO LTDA 03.175.297/0002-03
T S COMERCIO FARMACEUTICO LTDA 03.175.297/0013-58
T S COMERCIO FARMACEUTICO LTDA 03.175.297/0003-86
T S COMERCIO FARMACEUTICO LTDA 03.175.297/0008-90
T S COMERCIO FARMACEUTICO LTDA 03.175.297/0012-77
T S COMERCIO FARMACEUTICO LTDA 03.175.297/0007-00
T S COMERCIO FARMACEUTICO LTDA 0 3 . 1 7 5 . 2 9 7 / 0 0 11 - 9 6
T S COMERCIO FARMACEUTICO LTDA 03.175.297/0009-71
T S COMERCIO FARMACEUTICO LTDA 03.175.297/0016-09
T S COMERCIO FARMACEUTICO LTDA 03.175.297/0005-48

T S MEDICAMENTOS PESQUEIRA LTDA - ME 07.929.709/0001-15
T T GOMES DE ALMEIDA & CIA LTDA - EPP 04.241.887/0001-60
T T GOMES DE ALMEIDA & CIA LTDA - EPP 04.241.887/0002-41

T V DE OLIVEIRA ARAUJO EIRELI - ME 18.219.500/0001-84
T. A. DE OLIVEIRA SILVA - ME 09.660.445/0001-72

T. A. PEREIRA - ME 11 . 5 0 0 . 4 5 7 / 0 0 0 1 - 8 1
T. A. ROSSI CECON - FARMACIA - ME 10.800.756/0001-79

T. A. TOMONARI & FILHAS LTDA. - ME 03.019.343/0001-96
T. B. FARIA DROGARIA LTDA - ME 09.651.275/0001-60

T. B. M. RODRIGUES - COMERCIO DE MEDICAMENTOS -
ME

17.703.809/0001-82

T. D. WILL - ME 10.772.529/0001-87
T. H. NEVES & CIA LTDA - ME 15.200.180/0001-22
T. J. CENI & CIA. LTDA - EPP 08.872.536/0001-09

T. L. S. LARANJEIRA SPINOLA FARMA - ME 17.515.991/0001-48
T. N. ROSA DROGARIA - EPP 07.613.923/0001-68

T. O. CALDERARI - EPP 06.098.023/0001-67
T. R. MANGINI FIORELLI & CIA LTDA - ME 10.445.627/0001-00

T. S. FARMA DROGARIA LTDA - ME 13.240.216/0001-76
T. T. M. OLIVEIRA - ME 14.316.131/0001-97

T.C.DE TOLEDO & CIA.LTDA - ME 13.274.399/0001-40
T.C.L. ANDRADE & CIA LTDA - ME 16.503.098/0001-30

T.F.B.FARMACIAS LTDA - ME 07.660.422/0001-32
T.I.R. COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LT-

DA - ME
09.944.415/0001-98

T.R.G. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 0 6 . 2 11 . 2 6 9 / 0 0 0 1 - 0 1
T.R.S. PREVITAL & CIA LTDA - ME 01.254.435/0001-25

TABALIPA MEDICAMENTOS LTDA - ME 0 3 . 9 11 . 9 5 2 / 0 0 0 1 - 5 5
TABATA MABEL COLPO - EIRELI 16.677.647/0001-92

TABOCAS PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 07.612.158/0001-61
TABORDA & SOUSA LTDA-ME 15.291.909/0001-13

TABOSA E REINAUX LTDA - ME 14.553.456/0002-74
TABOSA E REINAUX LTDA - ME 14.553.456/0001-93

TACIANA CARVALHO MOTA RIBEIRO - ME 14.674.564/0001-14
TACIANA MARANHAO ALVES - ME 04.787.789/0001-23

TACOLINI E SCOTTI FARMACIA E COSMETICOS LTDA -
EPP

15.365.037/0001-90

TADASHI FUNAYAMA - EPP 75.576.249/0001-49
TADEU DE SOUSA - ME 08.239.318/0001-31
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TADEU IMOTO & CIA LTDA 82.682.584/0001-97
TADIANE A.R.BAMBIL & CIA LTDA - ME 92.310.275/0001-40

TADIANE BUENO LEONARDI - ME 10.896.773/0001-51
TAFFAREL DE SOUZA TEIXEIRA - ME 15.483.063/0001-13

TAGLIARI & GUSSO LTDA - ME 04.172.968/0001-56
TAIOFARMA FARMACIA LTDA - ME 06.979.446/0001-96

TAIS DOS SANTOS CORREA - ME 07.801.754/0001-90
TAKAHASHI & VIEIRA LTDA - ME 02.055.721/0001-24
TAKASHI SEWO & CIA LTDA - ME 74.219.999/0001-09
TAKESHI E GONCALVES LTDA ME 22.024.798/0001-44

TALISE BASTIANI - ME 12.356.475/0001-02
TALITA BOLSONELLO E CIA LTDA - ME 09.568.612/0001-50
TALITA DE MORAES - FARMACIA - ME 08.778.992/0001-94

TALITA RIGON & CIA LTDA - ME 03.356.390/0001-25
TALMO ANDRADE DUARTE - ME 05.035.683/0001-36

TAMBAU MEDICAMENTOS GENERICOS LTDA - EPP 0 9 . 11 9 . 2 7 1 / 0 0 0 1 - 3 5
TAMBIA MEDICAMENTOS LTDA - EPP 05.893.663/0001-04

TAMEIRAO E PONTES LTDA - ME 1 0 . 6 2 3 . 3 4 2 / 0 0 0 1 - 11
TAMIANE KOHL DORS & CIA LTDA - ME 10.488.574/0001-04

TAMIRYS SCHULZ - ME 18.001.474/0001-13
TAMURA & TAMURA COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-

CEUTICOS LTDA - ME
06.158.244/0001-83

TANABE & CIA LTDA - ME 72.834.344/0001-07
TANAKA E PINHEIRO DROGARIA LTDA - ME 10.525.912/0001-30

TANARA CAROLINE HENNEMANN & CIA LTDA - ME 09.485.078/0001-18
TANEMIL FARMA LTDA - EPP 02.893.507/0001-47

TANGANELI & TANGANELI LTDA - ME 04.084.264/0001-21
TANIA APARECIDA BEJE LARGURA & CIA LTDA - ME 07.201.537/0001-69

TANIA MARA DOS SANTOS SANTANA - ME 05.671.840/0001-08
TANIA MARA LOPES MEDICI - ME 71.060.099/0001-65

TANIA MARA VASCONCELLOS DOS SANTOS MARTINS &
CIA LTDA - ME

11 . 4 0 2 . 6 2 3 / 0 0 0 1 - 0 7

TANIA MARIA ROMANINI - ME 62.335.989/0001-41
TANIA PAULA BARUFFI 16.541.868/0001-39

TANUMA & AIZAWA DROGARIA LTDA - EPP 08.908.944/0001-73
TAO SILVA FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 09.328.839/0001-28

TARALO & SANTOS LTDA 05.813.790/0001-48
TARCISIO OLIMPIO & IRMAO ARTIGOS DE DROGARIA LT-

DA - ME
08.017.638/0001-47

TARCISIO VIEIRA FRAGA - ME 18.735.637/0001-91
TARF COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 04.693.093/0001-38

TARLIS MARCELA OTTONELLI - ME 06.922.185/0001-78
TAROCCO & TAROCCO LTDA - ME 46.590.709/0001-95
TARSILA ORSI DOS SANTOS - EPP 02.987.178/0001-01

TASLINE SAQUETO DE MATOS - ME 13.660.044/0001-90
TASSIANA DE BRITO DUARTE ALMEIDA - ME 11 . 8 9 0 . 3 4 4 / 0 0 0 1 - 3 0

TASSIANA HAJEL - ME 05.072.595/0001-04
TATEISHI & TAKEUTI LTDA ME 84.855.287/0001-21

TATIANA APARECIDA FRIGERI - ME 07.288.065/0001-23
TATIANA BONFADA - ME 08.563.935/0001-98

TATIANA FARIA FRANCA E CIA LTDA - ME 12.945.406/0001-26
TATIANA LITWIN LOPES BATISTA - ME 10.418.086/0001-20

TATIANA MOREIRA GONCALVES DROGARIA - ME 11 . 8 6 2 . 4 8 1 / 0 0 0 1 - 6 0
TATIANA P MISSIO 07.333.713/0001-16

TATIANA VITOLA GARCIA - ME 07.147.924/0001-64
TATIANA VITOLA GARCIA - ME 07.147.924/0003-26

TATIANE DOS SANTOS COSTA & CIA LTDA - EPP 04.865.934/0001-47
TATIANE MOSSMANN - ME 03.517.016/0002-45
TATIANE MOSSMANN - ME 03.517.016/0001-64

TATIANE PEREIRA DOURADO PRADO - EPP 05.856.727/0001-99
TATIANE PINTO COSTA ZOPELARI - ME 08.412.957/0001-57
TATIANE POLASTRO - DROGARIA - ME 08.986.963/0001-18
TATIANE WARMLING CAVINATO - ME 02.510.983/0001-31

TATIANNY DE SOUZA FARIAS AZEVEDO - ME 14.130.912/0001-92
TATIANY COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-

DA - EPP
05.257.655/0001-63

TATSCH & TATSCH LTDA - ME 68.733.096/0001-30
TATUI FARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. - ME 07.203.546/0001-99

TAUBE & SCHERER LTDA - ME 17.294.020/0001-15
TAVARES & SORATO LTDA - EPP 00.719.780/0002-05
TAVARES & SORATO LTDA - EPP 00.719.780/0001-24

TAVARES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 02.554.396/0001-44
TAVARES DE MELLO & CIA. LTDA - ME 15.596.033/0001-13

TAVARES E ABREU COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME

11 . 9 4 3 . 2 7 3 / 0 0 0 1 - 9 6

TAVARES E NETO LTDA - ME 01.730.105/0001-69
TAVARES E RODRIGUES DROGARIA LTDA - ME 14.658.641/0001-42

TAVARES MEDICAMENTOS LTDA - ME 15.154.373/0001-94
TAVARES RIBEIRO & RIBEIRO NUNES LTDA - ME 07.594.590/0001-77

TAYNARA GOMES MAIA & CIA LTDA - ME 17.229.170/0001-45
TAYNARA QUEIROZ LOPES & CIA LTDA - ME 06.241.648/0001-36

TECFARMA EMPRESA DE TECNOLOGIA FARMACEUTICA
LTDA - EPP

01.063.477/0001-89

TEDESCHI ONDA VERDE LTDA - ME 10.810.716/0001-08
TEGA & TEGA LTDA 49.602.626/0001-67

TEIXEIRA & ACORDI ZANATTA LTDA - ME 09.080.373/0001-94
TEIXEIRA & CAVASSANI LTDA - ME 07.305.082/0001-21

TEIXEIRA & ESPERANDIA DROGARIA LTDA - ME 10.489.450/0001-43
TEIXEIRA & MAIA LTDA - ME 04.947.299/0001-47

TEIXEIRA ALVARES DROGARIA E COMERCIO LTDA - ME 05.013.671/0001-00
TEIXEIRA E BOLOTARI-VITA ERVA LTDA - ME 05.389.379/0001-97

TEIXEIRA MACHADO & FILHOS LTDA - EPP 04.063.751/0001-08
TEIXEIRA PATARO & CIA. LTDA - ME 20.346.359/0001-22

TELE FARMA LTDA - ME 05.363.655/0001-48
TELEMED EXPRESS MEDICAMENTOS LTDA 07.173.981/0001-18

TELES & MARIANO COMERCIAL FARMACEUTICO LTDA -
ME

18.799.854/0001-45

TELLES & CARNEIRO LTDA - ME 09.152.237/0001-62
TELMA BIAGIO DROGARIA LTDA ME 58.438.136/0001-68
TEM+FARMA DROGARIA LTDA - ME 17.748.055/0001-87

TENORIO & CAVALCANTE LTDA - ME 11 . 3 0 5 . 0 1 3 / 0 0 0 1 - 9 5
TEODORA E RODRIGUES LTDA - ME 05.108.361/0001-70

TEOFILO DIVINO DE FARIA - ME 24.816.837/0001-71
TERCEIRA DROGARIA PAGUE FACIL LTDA - ME 13.769.329/0001-63

TERCIO F C B CARVALHO COMERCIO - ME 0 4 . 4 11 . 6 5 5 / 0 0 0 1 - 0 3
TERENCIO FRANCO MAMEDE - ME 05.676.254/0001-48

TERESA CRISTINA CAMPOS GONCALVES & CIA LTDA -
ME

10.563.162/0001-91

TERESINHA M MACHADO & CIA LTDA - ME 75.901.546/0001-12

TERESINHA MARIA BIGLIARDI - ME 82.514.886/0001-56
TERESINHA SALETE BRACIAK - ME 94.569.647/0002-63
TERESINHA SALETE BRACIAK - ME 94.569.647/0001-82

TEREZA CORREA - DROGACALIL - ME 1 2 . 11 7 . 8 1 3 / 0 0 0 1 - 4 5
TEREZA CRISTINA A CARIBE FARMACIA - ME 06.047.763/0001-74

TEREZA CRISTINA DE CARVALHO CHAGAS & CIA LTDA -
ME

23.859.945/0001-69

TEREZA GEULIANA CAMPOS - ME 10.458.618/0001-53
TEREZA MARIA BONET 01.525.886/0001-50

TEREZA NEUMAN AIRES TENORIO-ME 40.940.017/0001-43
TEREZINHA BATISTA FARMACIA - ME 18.792.517/0001-26

TEREZINHA CANUTO MORAIS - ME 09.391.809/0001-66
TEREZINHA COSTA DA SILVA - ME 06.221.416/0001-16
TEREZINHA ELENI PALARO - ME 14.412.752/0001-74

TERG COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.628.809/0001-01
TERRA BONITA MEDICAMENTOS LTDA - ME 17.739.108/0001-01

TERRA E TERRA FARMACIA LTDA ME 30.058.630/0001-88
TERRA FARMACEUTICA LTDA - EPP 00.884.741/0001-82

TERRA SANTA COM DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 84.617.232/0001-83
TERTULINA FERREIRA - ME 12.080.502/0001-59

TERTULINO FERREIRA DE AZEVEDO NETO - ME 03.831.769/0001-40
TESSARI E ROCHA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

- ME
10.727.720/0001-07

TESSARI E ROCHA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME

10.727.720/0003-79

TESSARI E ROCHA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME

10.727.720/0002-98

TESSAROLO & SOUZA LTDA - EPP 05.915.306/0001-91
TESSER & PANTOJO LTDA. EPP 47.253.984/0001-86

TESSINARI COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

08.687.684/0001-53

TEXLUSK & FIXA LTDA - ME 11 . 8 3 8 . 1 8 7 / 0 0 0 1 - 1 3
TF DE OLIVEIRA E CIA LTDA - ME 06.244.399/0001-32

THAIEIDRA DA SILVA ARAUJO E CIA LTDA - EPP 13.747.000/0001-00
THAIS APARECIDA ARRIEL FREIRE & CIA LTDA - ME 08.593.350/0001-10

THAIS CRUZ PEREIRA - ME 07.204.881/0001-01
THAIS E MURILLO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

- ME
00.473.467/0001-59

THAIS RAILA MAGALHAES BORGES - ME 17.239.282/0001-87
THAIS RAMOS DA SILVA PRODUTOS FARMACEUTICOS -

ME
12.046.071/0001-04

THAIS STORCH CATANI - ME 07.193.908/0001-08
THAIS T. PEDRO DROGARIA - ME 18.519.536/0001-83

THAISA CARDOZO DO AMARILHO - EPP 17.215.299/0001-02
THAISY MENDES PORTO - ME 19.632.772/0001-74

THALIFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFU-
MARIAS LTDA - ME

13.704.276/0001-00

THALITA O. CALDERARI - EPP 07.284.380/0001-82
THALLES DIAS FERNANDES - ME 08.345.697/0001-44

THALLES PIRES BARBOSA RAMALHO - EPP 13.582.306/0001-45
THANATOS PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 10.841.768/0001-41

THARLEN SOUSA ROCHA - ME 17.683.534/0001-62
THAYS ANGELICA FERREIRA DE AVELAR EIRELI - ME 02.967.642/0001-90

THEISEN & SANTOS LTDA - ME 17.681.846/0001-37
THEOTONIO & CANONICO LTDA - ME 05.418.385/0001-25

THERAPEUTICA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 11 . 9 3 8 . 4 2 2 / 0 0 0 1 - 2 9
THIAGO ANDRADE BOMFIM - ME 08.692.025/0001-05
THIAGO BORGES CARVALHO - ME 04.278.194/0001-42

THIAGO CALASANS BRITO COSTA & CIA LTDA - ME 13.050.646/0001-25
THIAGO DE OLIVEIRA WATANABE - ME 09.467.636/0001-12

THIAGO DE SOUZA CARVALHO - ME 14.437.998/0001-09
THIAGO F. MACABU DROGARIA LTDA - ME 09.403.382/0001-79

THIAGO GOMES DE PAIVA - ME 08.955.467/0001-05
THIAGO GONCALVES LARROYD - ME 15.074.488/0001-79

THIAGO KRAUSPENHAR & CIA LTDA - ME 09.426.361/0001-79
THIAGO LAVOR BEZERRA - ME 10.494.817/0001-17

THIAGO MARCIEL LEDO MAGALHAES - ME 15.253.599/0001-42
THIAGO MENDES SILVA BARRETOS - EPP 05.724.740/0001-94

THIAGO P. PEREIRA & CIA LTDA - ME 07.107.338/0001-96
THIAGO REIS PEREIRA & CIA LTDA - ME 07.138.416/0001-10

THIAGO RIVALDO GODOI ORIANI - EIRELI - ME 1 7 . 7 4 5 . 4 2 7 / 0 0 0 1 - 11
THIAGO RODRIGO DE SOUZA E CIA LTDA - ME 10.014.725/0001-92

THIAGO SILVA CHAGAS & CIA LTDA - ME 13.925.569/0001-00
THIAGO TOSHIO TANUMA - ME 13.458.474/0001-23

THIERS FERREIRA ANDRADE - ME 08.752.510/0001-27
THIERS VALENTE PEREIRA-MICROEMPRESA - EPP 28.435.733/0001-78

THOMAIS FERREIRA LIMA - EIRELI 1 6 . 5 9 4 . 11 8 / 0 0 0 1 - 2 5
THOMASI DROGARIAS LTDA. - ME 06.266.959/0001-50

THOMAZ & LOPES LTDA - EPP 04.150.527/0001-53
THT COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA EM

GERAL LTDA - EPP
11 . 8 3 9 . 8 6 5 / 0 0 0 1 - 6 2

THUANE ALIANO - ME 2 0 . 0 11 . 0 1 8 / 0 0 0 1 - 0 4
TIAGO ALMEIDA DE CARVALHO ME - ME 17.259.132/0001-35
TIAGO ANTONIO SANTILLI CORREA - ME 02.513.839/0001-59

TIAGO ARASE - FARMACIA - ME 13.352.938/0001-12
TIAGO CAMARGO ALVES RANGEL - ME 09.424.134/0001-04

TIAGO DANIEL PERGHER - ME 09.216.618/0001-68
TIAGO EDUARDO NEGRAO RAMOS - ME 05.437.598/0001-02

TIAGO FERREIRA DE SOUSA - ME 19.688.371/0001-36
TIAGO GIMENES DE LUCA - ME 04.302.513/0001-08

TIAGO JOSE DE LIMA DROGARIA - ME 11 . 9 7 9 . 0 4 5 / 0 0 0 1 - 7 6
TIAGO MOZZAQUATRO MICHELOT-ME - ME 18.104.920/0001-15

TIAGO OLIVEIRA TALLAR - ME 1 8 . 2 9 4 . 8 8 0 / 0 0 0 1 - 11
TIAGO PASINI - ME 05.926.672/0001-46
TIAGO ROSSI - EPP 07.595.394/0001-17

TIAGO SOUZA FERNANDES - ME 09.636.246/0001-29
TIAGO VITORIO WARMELING & CIA LTDA - ME 09.009.938/0001-47

TIAGOFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA-EPP

7 9 . 111 . 9 8 5 / 0 0 0 1 - 8 2

TIBERIO CESAR TAVARES RIBEIRO - ME 06.132.870/0001-09
TIBOLA, PARIZZI & CIA LTDA 0 7 . 2 11 . 2 8 5 / 0 0 0 1 - 5 9

TICIANELLI & TICIANELLI - DROGARIA LTDA - ME 05.951.749/0001-38
TICIANELLI E IRMAO - DROGARIA LTDA - ME 08.226.287/0001-84

TICLI E TICLI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.243.672/0001-70
TIEL FARMA MEDICAMENTOS LTDA - ME 15.986.334/0001-53

TIELLE ZANDONA & CIA LTDA - ME 15.099.103/0001-28
TIJU DROGAS LTDA 30.487.227/0001-74

TIJUFARMA FARMACIA LTDA - EPP 07.308.435/0001-47
TIMBAUBA MEDICAMENTOS LTDA - ME 24.539.967/0001-04

TIRADENTES DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 26.760.231/0001-97
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TIRADENTES E COUTO DROGARIA LTDA - ME 11 . 8 3 2 . 2 11 / 0 0 0 1 - 0 7
TIRONIFARMA MEDICAMENTOS LTDA - ME 15.007.158/0001-60

TISSAKO ENDO - ME 10.514.457/0001-78
TISSIANI COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME 19.361.017/0001-00

TISSOT COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 19.832.630/0001-50
TITENIS & VIGO LTDA - ME 00.485.479/0001-01

TITONELLI & NEGRINI MEDICAMENTOS E PERFUMARIA
LTDA - ME

16.809.713/0001-30

TIVAN FARMACIA LTDA - ME 16.142.358/0001-99
TIZZIANI & SILVA LTDA - ME 07.875.890/0001-24

TJ DROGARIA LTDA - EPP 01.659.121/0001-02
TJFARMA FARMACIA LTDA - ME 17.220.687/0001-73

TLB DROGARIA LTDA - EPP 07.844.867/0001-72
TLL FARMACIA LTDA - ME 12.978.793/0001-05

TM COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - EPP 1 8 . 0 2 4 . 2 11 / 0 0 0 1 - 2 0
TOCOS DROGARIA LTDA 29.614.559/0001-93

TOFANIN & MICHELAZZO MANIPULACAO DE MEDICA-
MENTOS LTDA - ME

07.019.085/0001-07

TOGNETTI & TOGNETTI LTDA - ME 50.533.421/0001-56
TOKUMARU BALIEIRO FARMACEUTICA LTDA - ME 12.431.301/0001-59

TOLARDO & COSTA LTDA - ME 04.975.359/0001-35
TOLEDO & BRITO TOLEDO LTDA - ME 36.886.133/0001-54

TOLEDO & VILLELA LTDA - EPP 17.875.873/0001-40
TOLENTINO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - EPP
08.601.197/0001-26

TOLOTO & CIA LTDA - EPP 8 0 . 2 2 6 . 5 7 4 / 0 0 0 1 - 11
TOLOTTI & WILHELM LTDA - EPP 03.848.857/0001-54

TOLOZA & PAVAN LTDA - ME 14.931.934/0001-51
TOMAS CARVALHO - ME 16.695.628/0001-99

TOMAS JERONIMO E DUARTE JERONIMO LTDA - ME 15.540.619/0001-66
TOMAS TONATTO & CIA LTDA - ME 10.481.929/0001-33

TOMAZ & SOUSA LTDA - ME 16.783.121/0001-97
TOMAZ DE AQUINO & LEITE LTDA - EPP 53.784.781/0001-19
TOMAZ, HENRIQUES & CIA. LTDA - ME 00.490.988/0001-14

TONDINI & SIEBERT LTDA - ME 03.891.014/0001-30
TONIN & TONIN MEDICAMENTOS LTDA. - ME 10.775.721/0001-27

TONIOLO & CIA LTDA. - ME 13.324.023/0001-01
TONUSSI & CAMPOS DROGARIA LTDA 71.007.413/0001-46
TONUSSI & CAMPOS DROGARIA LTDA 71.007.413/0002-27

TONY YUITI UADA - ME 09.653.772/0001-05
TONYMAR FARMACEUTICA LTDA - EPP 27.726.454/0001-09

TOP FARMA DROGARIA LTDA - ME 11 . 2 9 1 . 2 3 0 / 0 0 0 1 - 7 3
TOP FARMACIA LTDA - ME 17.588.397/0001-87

TOP PHARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.562.977/0001-41
TOPFARMA FARMACIA E DROGARIA - EIRELI - ME 16.647.292/0001-99

TOPIKUS PARADISO DROGARIA LTDA - ME 01.669.873/0001-54
TORCHELSEN & LOPES LTDA - ME 07.836.955/0001-22
TORCHELSEN & LOPES LTDA - ME 07.836.955/0002-03

TORELLI & REIS LTDA. - ME 10.488.610/0001-30
TORRE MEDICAMENTOS GENERICOS LTDA - EPP 09.266.103/0001-72

TORRES & NOGUEIRA LTDA 22.266.365/0002-86
TORRES & NOGUEIRA LTDA 22.266.365/0001-03

TORRES & OLIVEIRA LTDA. - ME 02.837.697/0001-85
TORRES & TORRES COMERCIO FARMACEUTICO LTDA -

ME
10.654.058/0001-02

TORRES & TORRES COMERCIO FARMACEUTICO LTDA -
ME

10.654.058/0002-93

TORRES & TREVISAN LTDA - EPP 10.818.327/0001-29
TORRES BROLIO E CIA LTDA ME - ME 13.160.896/0001-18

TORRES E GARCIA LTDA - ME 01.693.546/0001-38
TORRES E GARCIA LTDA - ME 01.693.546/0002-19

TORTELLI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.266.989/0001-66
TOSE E PRIMO LTDA - ME 19.943.806/0001-41

TOSI E OLIVEIRA DROGARIA LTDA - ME 14.268.330/0001-77
TOSTES & ALVES SIQUEIRA LTDA - EPP 45.258.514/0001-80

TOSTES & CIA LTDA - ME 47.450.762/0001-53
TOSTES & XAVIER LTDA - ME 03.971.626/0001-33

TOTAL FARMA CAJURU LTDA - ME 09.667.037/0001-42
TOTAL FARMA DE MURIAE LTDA - ME 12.817.080/0001-51

TOTAL FARMA EIRELI - ME 06.299.339/0001-17
TOTAL MED COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FAR-

MACEUTICOS LTDA - ME
07.825.418/0001-87

TOTALMED MEDICAMENTOS LTDA - ME 1 7 . 5 4 9 . 4 1 5 / 0 0 0 1 - 11
TOTO & MALTA LTDA - ME 36.864.791/0001-45
TPL DROGARIA LTDA - ME 05.155.442/0001-20
TR DROGARIA LTDA - ME 03.137.344/0001-35

TRAJANO & CECHINEL LTDA - ME 09.198.746/0001-26
TRAJANO & CIA LTDA 77.884.559/0004-07
TRAJANO & CIA LTDA 77.884.559/0010-47
TRAJANO & CIA LTDA 77.884.559/0007-41
TRAJANO & CIA LTDA 77.884.559/0009-03
TRAJANO & CIA LTDA 77.884.559/0005-80
TRAJANO & CIA LTDA 77.884.559/0023-61
TRAJANO & CIA LTDA 77.884.559/0001-56
TRAJANO & CIA LTDA 77.884.559/0015-51
TRAJANO & CIA LTDA 7 7 . 8 8 4 . 5 5 9 / 0 0 11 - 2 8
TRAJANO & CIA LTDA 77.884.559/0014-70
TRAJANO & CIA LTDA 77.884.559/0022-80
TRAJANO & CIA LTDA 77.884.559/0013-90
TRAJANO & CIA LTDA 77.884.559/0018-02
TRAJANO & CIA LTDA 77.884.559/0024-42
TRAJANO & CIA LTDA 77.884.559/0021-08
TRAJANO & CIA LTDA 77.884.559/0008-22
TRAJANO & CIA LTDA 77.884.559/0020-19
TRAJANO & CIA LTDA 77.884.559/0002-37
TRAJANO & CIA LTDA 77.884.559/0006-60
TRAJANO & CIA LTDA 77.884.559/0017-13

TRAJANO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 82.185.869/0001-12
TRAVAIN & CIA DOIS CORREGOS LTDA - EPP 05.272.134/0001-85
TRAVASSOS E ARRUDA FILHOS LTDA - EPP 05.460.271/0001-43

TRENTINI & YAMANAKA LTDA. - ME 10.617.218/0001-43
TRENTINI DE FREITAS LTDA - EPP 09.547.254/0001-07

TRESSO & MATANOECHI LTDA - ME 03.000.622/0001-08
TREVISAN & CIA LTDA-ME 86.994.688/0001-98

TREVISAN & SOUSA LTDA - ME 08.951.671/0001-40
TREVISOL & CIA LTDA ME 78.621.422/0001-71

TREVIZAM & CIA LTDA - ME 10.931.123/0001-08
TRICHES & COLONTONIO LTDA ME 01.617.370/0001-35

TRIFARMA TRIANGULO FARMACEUTICO LTDA - ME 20.019.329/0001-01

TRIMARQUES DROGARIA LTDA - ME 03.274.014/0001-91
TRIUNFAR DROGARIA LTDA - EPP 12.516.131/0002-96
TRIUNFAR DROGARIA LTDA - EPP 12.516.131/0001-05

TROPICAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 05.529.304/0001-64
TROPICAL MED LTDA - ME 17.780.393/0001-04

TSUMANUMA, KOBAYASHI & CIA. LTDA - ME 02.993.386/0001-05
TSURU - SAUDE E BELEZA LTDA - EPP 11 . 1 5 0 . 6 4 1 / 0 0 0 3 - 0 0
TSURU - SAUDE E BELEZA LTDA - EPP 11 . 1 5 0 . 6 4 1 / 0 0 0 4 - 9 1
TSURU - SAUDE E BELEZA LTDA - EPP 11 . 1 5 0 . 6 4 1 / 0 0 0 5 - 7 2
TSURU - SAUDE E BELEZA LTDA - EPP 11 . 1 5 0 . 6 4 1 / 0 0 0 1 - 4 9
TSUYAKO TAKAHASHI KAZAMA - ME 19.436.506/0001-76

TUCUMANTEL E TUCUMANTEL LTDA - ME 07.095.372/0001-98
TUCUMANTEL E TUCUMANTEL LTDA - ME 07.095.372/0003-50

TUDISCO & OLIVEIRA LTDA - ME 07.556.217/0001-21
TUDO DIET PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 00.685.508/0001-70
TUDO DIET PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 00.685.508/0002-51

TUERLINCKX VAZ & PIEMOLINI LTDA - ME 02.200.408/0001-32
TUNASFARMA LTDA - ME 07.344.418/0001-65

TUPARETAMA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - ME 12.807.319/0002-93
TUPARETAMA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - ME 12.807.319/0001-02

TUPYFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

14.382.533/0001-90

TUPYNAIR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

08.459.501/0001-42

TURBINO & TURBINO LTDA 07.258.095/0001-97
TURELLA & TURELLA DROGARIA LTDA - ME 02.402.385/0001-49

U S CARBONERA & CIA LTDA - EPP 04.987.092/0001-04
U. SALES & CIA LTDA - EPP 00.691.191/0001-85

U.S FARMACIA VITORIA LTDA - ME 15.290.766/0001-25
UANDRESON LOPES LEITE - ME 11 . 0 9 3 . 9 2 2 / 0 0 0 1 - 0 7

UBA TOP CENTER 2002 DROGARIA LTDA. - ME 04.859.733/0001-37
UBALDINO DE ALMEIDA SANTOS - ME 09.278.653/0001-01

UBATAN DA SILVA ME 67.205.948/0001-54
UBIRAJARA BRASIL DA SILVA & CIA LTDA - ME 55.120.331/0001-57

UBIRAJARA DA SILVA ALVES 01.100.552/0001-34
UBIRATA BRASIL DA SILVA - ME 17.743.784/0001-40

UBIRATAN A F FILADELPHO BIOCLINICA - ME 05.928.580/0001-03
UCHOA E FERREIRA LTDA - ME 10.423.878/0001-93

UELFARMA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 0 9 . 11 7 . 0 8 0 / 0 0 0 1 - 3 4
UELTON REIS DE BRITO EIRELI - EPP 19.567.459/0001-08

UFASA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 90.948.837/0001-50
UGUCIONI E GARBELINI LTDA - ME 08.241.506/0001-02

UHLIG E KLEMZ FARMACIA LTDA - ME 11 . 2 9 0 . 5 0 7 / 0 0 0 1 - 4 3
ULIZETE APARECIDA KANARSKI RIBEIRO & CIA LTDA -

ME
07.320.293/0001-33

ULTRA FACIL DROGARIA & PRECO FACIL COSMETICOS
LTDA - ME

06.278.529/0001-58

ULTRA FARMA LTDA - ME 16.673.644/0001-80
ULTRA MIX FARMA LTDA - ME 11 . 8 8 7 . 1 5 4 / 0 0 0 1 - 6 3
ULTRAFAGO SAUDE LTDA - ME 02.579.252/0001-42

ULTRAFARMA SAUDE LTDA 02.543.945/0001-85
ULTRAMAIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-

RIA LTDA - ME
09.143.775/0001-90

ULTRAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 01.648.922/0001-72
ULTRAMED DROGARIA PAULISTANA LTDA - ME 10.316.484/0001-36

ULTRAPOP PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI - ME 17.214.672/0001-00
ULTRIFARMA LTDA - ME 10.903.644/0001-43

ULYSSES ALENCAR NETO - ME 33.599.457/0001-13
UMADA & LIMA LTDA - ME 03.995.527/0001-91

UMAFARMA FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 05.584.810/0001-56
UMBELINO & AMADUCCI LTDA - ME 09.477.039/0001-79

UNIAO COMERCIO DE MEDICAMENTO E PERFUMARIA
LTDA - ME

05.526.521/0001-09

UNIAO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

08.042.898/0001-72

UNIAO DROGARIA E PERFUMARIA EIRELI - ME 08.143.283/0001-32
UNIAO FARMA LTDA - ME 03.473.344/0001-06
UNIAO FARMA LTDA - ME 05.544.883/0001-14

UNIAO FARMASAJ LTDA - ME 12.715.150/0002-41
UNIAO FARMASAJ LTDA - ME 12.715.150/0001-60

UNIAO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 13.696.454/0001-90
UNIAO R S DROGARIA LTDA - ME 03.780.310/0001-64

UNIDROGA MEDICAMENTOS LTDA - ME 30.677.900/0001-39
UNIFARM COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
02.940.982/0001-27

UNIFARMA CAFELANDIA LTDA - ME 07.193.764/0001-90
UNIFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.103.408/0001-09

UNIFARMA RAINHA DA PAZ LTDA - ME 14.879.542/0001-90
UNIFARMACIA LTDA - ME 06.044.637/0001-66

UNIMART COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

00.230.548/0001-28

UNIMARYS - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

05.689.040/0001-06

UNIMAX EIRELI - ME 14.004.101/0001-45
UNIMED DE AVARE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDI-

CO
50.368.034/0001-01

UNIMED DE AVARE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDI-
CO

50.368.034/0002-92

UNIMED DE BATATAIS COOPERATIVA DE TRABALHO ME-
DICO

52.657.079/0001-21

UNIMED DE BATATAIS COOPERATIVA DE TRABALHO ME-
DICO

52.657.079/0002-02

UNIMED DE PITANGUEIRAS - COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO

03.438.613/0001-01

UNIMED ERECHIM-COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAU-
DE LTDA

87.638.334/0002-54

UNIMED ERECHIM-COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAU-
DE LTDA

87.638.334/0001-73

UNIMED ERECHIM-COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAU-
DE LTDA

87.638.334/0003-35

UNIMED NORTE PAULISTA - COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO

69.087.922/0001-84

UNIMED NORTE PAULISTA - COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO

69.087.922/0002-65

UNIPHARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFU-
MARIA LTDA - ME

17.705.563/0001-88

UNIVERSALI PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 68.851.872/0001-05
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UNIVIDA DROGARIA E FARMACIA DE MANIPULACAO LT-
DA - EPP

10.750.569/0001-28

UNYRIOS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA - ME

08.926.896/0001-46

URANDIS DOS SANTOS LOPES - ME 11 . 2 0 3 . 7 9 6 / 0 0 0 1 - 0 4
URIEL SILVEIRA SILVA - ME 18.135.517/0001-53

UROFARMA LTDA - ME 06.175.274/0001-06
URUACU PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 02.698.512/0001-07

URUCUM COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA - ME 1 6 . 11 2 . 3 1 0 / 0 0 0 1 - 3 8
URUCUM COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA - ME 1 6 . 11 2 . 3 1 0 / 0 0 0 2 - 1 9
USIMAIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.316.732/0001-60

USIMED DE LUZIANIA - COOPERATIVA DE USUARIOS DE
ASSISTENCIA MEDICA

03.434.365/0001-12

USIMED DE MORRINHOS - COOPERATIVA DE USUARIOS
DE ASSISTENCIA MEDICA

03.281.162/0001-33

USIMED DE STA.BARBARA D'OESTE E AMERICANA CO-
OP.DE USUARIOS DE ASSIST.MEDICA

03.257.696/0002-05

USIMED DE STA.BARBARA D'OESTE E AMERICANA CO-
OP.DE USUARIOS DE ASSIST.MEDICA

03.257.696/0001-24

USIMED DE TUBARAO COOPERATIVA DE USUARIOS SIS-
TEMA UNIMED

02.302.096/0005-00

USIMED DE TUBARAO COOPERATIVA DE USUARIOS SIS-
TEMA UNIMED

02.302.096/0001-78

USIMED DE TUBARAO COOPERATIVA DE USUARIOS SIS-
TEMA UNIMED

02.302.096/0003-30

USIMED PETROPOLIS RJ COOPERATIVA DE USUARIOS DE
ASSISTENCIA MEDICA

00.892.613/0001-80

USIMED SUL CAPIXABA COOPERATIVA DE USUARIOS DE
ASSISTEN

01.678.213/0001-30

USO.UNI MANIPULACAO E DROGARIA LTDA - ME 01.902.706/0001-01
USSON E VAZ DROGARIA LTDA - ME 16.887.708/0001-46

UTILFARMA FARMACIA E DROGARIA LTDA. - ME 09.413.849/0001-61
UTSUNOMIYA & UTSUNOMIYA LTDA - ME 07.259.648/0001-26

V & C FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 07.388.346/0001-58
V & S DROGARIAS E FARMACIAS LTDA - ME 09.277.848/0001-37

V A MOURA - ME 01.079.966/0001-29
V ALVES SOUZA - EPP 26.765.610/0001-70

V B G DE OMENA FARMACIA - ME 15.218.814/0001-74
V C DE FARIA - ME 16.466.553/0001-74

V DE SOUZA MACEDO DROGARIA - ME 07.018.056/0001-12
V E J DROGARIA LTDA - ME 13.610.729/0001-21

V E MARTONI & CIA LTDA ME 81.238.222/0001-49
V F LEITE LTDA - ME 70.089.131/0001-72

V J DE SOUZA DROGARIA - EPP 14.926.892/0001-60
V J VEIT & CIA LTDA - ME 05.512.746/0001-06

V JOSE VIEIRA - FARMACIA - ME 08.325.929/0001-00
V L VERAS CORREIA - ME 08.986.319/0001-40

V L VIEIRA SALES FARMACIA - ME 0 0 . 11 7 . 0 6 8 / 0 0 0 1 - 5 5
V M P BARALDI - ME 12.951.774/0001-87

V MARCOS DA SILVA FARMACIA - ME 10.484.672/0001-73
V P G ARAUJO MEDICAMENTOS - ME 04.892.242/0001-98

V PINTO OLIVEIRA - ME 14.471.928/0001-69
V PRUDENTE NETO MEDICAMENTOS - ME 18.255.700/0001-92

V R BARONCELI & CIA LTDA - ME 12.843.756/0001-81
V R COUTO DROGARIA - ME 00.271.787/0001-26

V S BARRETO DROGARIA LTDA - ME 17.347.729/0001-31
V VIEIRA FLAUZINO & CIA LTDA - ME 37.504.602/0001-96

V. A. DE SOUZA-DROGACAN - ME 02.142.983/0001-26
V. A. POLETO & CIA LTDA 79.143.350/0001-67

V. B. DROGARIA LTDA - ME 14.203.460/0001-21
V. BARBOSA DROGARIA - ME 13.781.093/0002-61
V. BARBOSA DROGARIA - ME 13.781.093/0001-80

V. C. GONCALVES OLIVEIRA - DROGARIA - ME 07.440.816/0001-85
V. C. O. DOMINGUES & CIA. LTDA. - ME 11 . 2 3 7 . 5 8 8 / 0 0 0 1 - 1 8

V. CABRAL DE OLIVEIRA - ME 03.953.875/0001-04
V. CASTILHO LTDA - ME 10.991.406/0001-37

V. DE CAMARGO - ME 15.581.940/0001-99
V. DE JESUS VERAS PEREIRA - ME 05.417.607/0001-95

V. F. DE LIMA & CIA LTDA - ME 11 . 7 8 9 . 6 7 2 / 0 0 0 1 - 4 4
V. H. BENEDETTI - ME 15.089.822/0001-68

V. H. MONTI & CIA. LTDA - ME 54.614.698/0001-64
V. HAPPECK E CIA LTDA - ME 10.338.926/0001-45

V. L. BASSO MARTINEZ & CIA LTDA - ME 04.729.617/0001-01
V. PEIXOTO DA SILVA & CIA LTDA - ME 17.843.060/0001-79

V. R. MELO - ME 1 9 . 7 6 9 . 9 9 8 / 0 0 0 1 - 11
V. R. MEUCCI & CIA LTDA - EPP 74.356.163/0001-48
V. RIBEIRO E CIA. LTDA. - ME. 81.107.757/0001-80

V. V. C. RIBEIRO & CIA LTDA. - ME 33.220.997/0001-44
V. VITOR DE LIMA & CIA. LTDA - ME 05.451.839/0001-60

V.D.BAGETTI & CIA LTDA 78.768.470/0001-97
V.GABARDO & CIA LTDA - ME 08.193.938/0001-87

V.L GONCALVES DE SOUZA - ME 09.661.807/0001-40
V.L.K. FARMACIA LTDA - EPP 15.461.746/0001-70

V.L.R. PEREIRA & CIA. LTDA - EPP 93.797.512/0001-01
V.P. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.149.500/0001-02

V.S. CARVALHO & MARINHO LTDA ME 45.765.278/0001-98
V.V.T. COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS

LTDA - ME
00.543.484/0001-15

V2 COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

16.589.433/0001-64

VAG TAVARES DROGARIA SAO BENEDITO DE IBIRA LTDA
- EPP

66.038.696/0001-53

VAL FARMA EIRELI - ME 08.976.876/0001-80
VALADARES & PIRES LTDA - ME 15.170.179/0001-00

VALADARES E NASCIMENTO LTDA - ME 09.018.653/0001-72
VALANDRO & VALANDRO LTDA - ME 05.802.985/0001-92

VALBIA VALERIA LUCAS DA FONSECA - ME 17.587.568/0001-53
VALDECI DOS SANTOS FELICIO - ME 13.376.941/0001-76
VALDECI FERREIRA DA GUIA - ME 00.517.056/0001-18

VALDECI MARTINS DE SELLES - ME 24.878.795/0001-01
VALDECI PEDRO RODRIGUES - ME 14.072.209/0001-75

VALDECIR ANTONIO POLEGATTO - ME 06.131.435/0001-51
VALDECIR APARECIDO ROSSI - ME 06.122.376/0001-55

VALDECIR AVELHANEDA RODRIGUES - ME 55.228.886/0001-17
VALDECIR R. MARTINS & CIA LTDA - ME 05.961.283/0001-51

VALDECY ATAIDE DE ASSIS - ME 02.534.549/0001-91
VALDEIR CAPELASSO - ME 95.431.458/0001-01

VALDEIR JOSE DA SILVA - ME 02.883.090/0001-31
VALDEIR PEREIRA NANTES & CIA LTDA - ME 08.062.746/0001-31

VALDEIR TIBO LARANJEIRA - EPP 15.716.236/0001-04

VALDELENA TOMAZ DANIEL 41.127.507/0001-98
VALDEMAR CANDIDO DE MEDEIROS 08.463.473/0001-37

VALDEMAR ELIAS MOREIRA FILHO - ME 05.738.122/0001-01
VALDEMAR FLEISCHMANN & CIA LTDA - ME 73.231.573/0001-08

VALDEMAR YOSHIO SHINOHARA FARMACIA - ME 11 . 4 4 9 . 9 0 4 / 0 0 0 1 - 1 5
VALDEMIR BATISTA ME 24.124.521/0001-19

VALDEMIR MAGANHOTO - ME 21.393.079/0001-38
VALDEVONIA FERNANDES DIAS - ME 17.949.540/0001-19

VALDEZ SIQUEIRA DE MELO - ME 93.562.932/0002-90
VALDEZ SIQUEIRA DE MELO - ME 93.562.932/0001-09

VALDIETE C DE F VILELA - ME 0 5 . 11 6 . 6 5 5 / 0 0 0 1 - 4 3
VALDILENE GODOY DA SILVA - ME 06.297.687/0001-55

VALDIMAR BARBOSA CARVALHO - ME 08.868.279/0002-12
VALDIMAR BARBOSA CARVALHO - ME 08.868.279/0001-31

VALDIR ALVES DE LIMA - ME 05.596.930/0001-73
VALDIR ALVES DE LIMA - ME 05.596.930/0003-35
VALDIR ALVES DE LIMA - ME 05.596.930/0002-54

VALDIR APARECIDO DA SILVA - ME 00.830.825/0001-33
VALDIR CORREIA & CORREIA LTDA - EPP 56.487.135/0001-88

VALDIR JACINTO DE LIRA LUNA - ME 04.994.525/0001-40
VALDIR L. TOLEDO & CIA. LTDA - ME 5 4 . 5 4 6 . 4 11 / 0 0 0 1 - 0 6
VALDIR LOURENCO & CIA LTDA - ME 52.273.059/0001-57

VALDIR SALVADOR - EPP 78.571.700/0001-23
VALDIR SANTANA DA SILVA - ME 07.493.490/0001-54
VALDIRENE CARLOS BAURU - ME 04.316.702/0001-30

VALDIRENE COSTA DA SILVA & CIA LTDA - ME 00.381.220/0001-02
VALDIVINA RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 10.559.034/0001-74

VALDOLINO JORGE TRELHA - EPP 02.401.565/0001-06
VALDOMIRO CARDOSO & CIA LTDA - EPP 04.439.979/0001-50

VALDOMIRO PRESTES ME 66.599.226/0001-69
VALE FARMA FARMACIA E PERFUMARIA LTDA - ME 11 . 3 3 0 . 6 6 1 / 0 0 0 1 - 0 0

VALEFARMA LTDA - EPP 13.199.107/0004-03
VALEFARMA LTDA - EPP 13.199.107/0002-33
VALEFARMA LTDA - EPP 13.199.107/0003-14
VALEFARMA LTDA - EPP 13.199.107/0001-52
VALEFARMA LTDA - EPP 17.626.086/0001-65

VALENCA & VALENCA LTDA - EPP 34.758.300/0001-56
VALENTINA & MAFRA LTDA - ME 0 4 . 7 5 8 . 11 8 / 0 0 0 1 - 3 4

VALENTINA MEDICAMENTOS GENERICOS LTDA - EPP 08.097.217/0001-73
VALENTINI DROGARIA EIRELI - ME 09.160.188/0001-00

VALERIA ALVES PEREIRA BARROSO - ME 18.825.878/0001-21
VALERIA ASSMANN & CIA. LTDA - EPP 05.748.323/0001-81

VALERIA CARDOSO CRUZ E CIA LTDA - ME 00.629.380/0001-28
VALERIA CONSALTER - ME 11 . 7 6 6 . 5 5 2 / 0 0 0 1 - 2 1

VALERIA COTTA DE ARAUJO E CIA LTDA - EPP 71.081.327/0002-64
VALERIA COTTA DE ARAUJO E CIA LTDA - EPP 71.081.327/0001-83

VALERIA CRISTINA DA SILVA - ME 05.244.921/0001-13
VALERIA CRISTINA FERRIOLLI MARQUES - ME 04.237.951/0001-30

VALERIA CRISTINA MARINI - ME 00.186.462/0001-45
VALERIA DA SILVA ALMEIDA MIRANDA - ME 11 . 6 5 4 . 6 9 3 / 0 0 0 1 - 5 2

VALERIO & TONEZE LTDA - ME 78.599.743/0001-17
VALERIO E BAEZ LTDA - ME 19.427.234/0001-48

VALERIO LUIS CASEMIRO & CIA LTDA - ME 01.236.336/0001-10
VALERIO VITAL BARBOSA - ME 07.838.297/0001-08

VALES & MARTINS LTDA ME 85.067.569/0001-27
VALGOI E FONSECA LTDA - ME 08.092.651/0001-60
VALGOI E FONSECA LTDA - ME 08.092.651/0004-03
VALGOI E FONSECA LTDA - ME 08.092.651/0003-22

VALIM MORI & MORI LTDA - ME 06.887.345/0001-95
VALIRIA SCHWARZ & CIA LTDA - ME 08.825.623/0001-05

VALMIFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME 8 1 . 4 4 4 . 11 9 / 0 0 0 1 - 5 5
VALMIR ANTONIO CASSULI & CIA LTDA 78.704.624/0001-87
VALMIR ARRIERO RUIZ DROGARIA - EPP 05.498.470/0001-40

VALMIR J DA SILVA - EPP 02.991.393/0001-78
VALMIR OLIVEIRA BARBOSA DROGARIA - ME 03.402.150/0001-10
VALMIR OLIVEIRA BARBOSA DROGARIA - ME 03.402.150/0002-09

VALMIR RIOS VILAS BOAS - ME 13.913.603/0001-26
VALMIR SOUZA DE GODOI & CIA LTDA - ME 00.386.999/0001-59

VALQUIRIA DE CASSIA PEREIRA ALEXANDRE - ME 04.444.665/0001-45
VALQUIRIA DONIZETI LEME DROGARIA - ME 13.172.591/0001-26

VALQUIRIA V. S. SILVA DE LIMA - ME 11 . 7 1 7 . 6 8 9 / 0 0 0 1 - 9 6
VALTENCIR ENUMO - ME 05.368.306/0001-19

VALTER ADEMIR RANIERO - ME 01.242.247/0001-87
VALTER BASILIO MADEIRA FILHO - ME 10.683.971/0001-37

VALTER DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 17.410.474/0001-04
VALTER LUIZ RACANELLI - S.J. RIO PRETO - ME 58.775.677/0001-81

VALTER NATAL MARTINELLI - ME 36.322.956/0001-57
VALTER RICCI - ME 04.716.183/0001-05

VALTER ROSA DOS SANTOS & CIA LTDA - ME 01.014.664/0001-72
VALTERFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-

COS LTDA - ME
00.571.289/0001-07

VALVERDE & MARSON LTDA - EPP 47.582.069/0001-34
VANDA MARIA BEZERRA CARDOSO 63.578.199/0001-50

VANDALICE APARECIDA JANCANTI COLOMBO - FARMA-
CIA - ME

07.985.501/0001-13

VANDELSON RIBEIRO CARNEIRO - ME 13.201.612/0001-94
VANDER JESUS DE AGUIAR - ME 10.528.835/0001-72

VANDERLEI ENZ ME 64.050.081/0001-17
VANDERLEI EVANGELISTA SILVA - ME 20.841.821/0001-68

VANDERLEI GRANDIZOLI CATANDUVA - ME 01.399.040/0001-10
VANDERLEI MOCO MICLOS - ME 36.993.566/0001-09

VANDERLEI RICARDO FISCHER - ME 08.691.728/0001-19
VANDERLEI RICARDO FISCHER - ME 08.691.728/0002-08
VANDERLEI TONIELLO & CIA - ME 75.871.038/0001-39

VANDERLEIA DE O. ALVES DA SILVA E CIA LTDA - EPP 10.522.634/0001-68
VANDERLUS COELHO DOS SANTOS PORTOCCI - ME 0 3 . 1 7 6 . 11 4 / 0 0 0 1 - 8 5

VANDERVAL DE OLIVEIRA REIS - ME 01.880.058/0001-30
VANDIR RIBEIRO & CIA LTDA - ME 04.683.825/0001-09

VANELI E CAPELINI LTDA - ME 04.332.857/0001-60
VANESSA A. N. DE SOUSA - ME 16.529.050/0001-09

VANESSA C. CAPRONI DE OLIVEIRA - ME 19.303.854/0001-75
VANESSA DA SILVA LIMA - ME 09.622.238/0001-23

VANESSA DOS SANTOS PINTO VIEIRA - ME 15.203.966/0001-01
VANESSA GALLORO CIPRIANO PIASSON - ME 12.603.419/0001-17

VANESSA GONCALVES DA SILVA & CIA LTDA - ME 19.325.969/0001-60
VANESSA K. DE SOUZA & CIA.LTDA - EPP 08.203.830/0001-28

VANESSA KARLA PINTO ROCHA - ME 14.904.354/0001-75
VANESSA KAROLINE OLIVEIRA CARNEIRO - ME 13.362.891/0001-78
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VANESSA M DOS SANTOS SOST ANDRADA & CIA LTDA -
ME

09.522.818/0001-49

VANESSA M. VARGAS - EPP 07.123.493/0001-04
VANESSA PEDROZO - ME 03.929.030/0001-75

VANESSA REGINA FOLSTER - ME 13.264.549/0001-35
VANESSA ROBERTA DE OLIVEIRA - ME 05.640.562/0001-13

VANESSA RODRIGUES MACHADO ALVES - ME 14.308.957/0001-04
VANESSA SCHUSTER MARTINI - ME 07.857.773/0001-38

VANESSA TAIS DE SOUSA SILVA - ME 15.033.837/0001-04
VANESSA VANIA LASCH OLIVEIRA 04.026.302/0001-90
VANESSA VANIA LASCH OLIVEIRA 04.026.302/0002-70

VANESSA VISSOTTO DE OLIVEIRA MEDICAMENTOS - ME 10.595.256/0001-42
VANFARMA FARMACIA E PERFUMARIA LTDA - ME 16.710.104/0001-20

VANI BALDISSARELLI - ME 11 . 4 1 3 . 7 9 9 / 0 0 0 1 - 6 4
VANIA APARECIDA NERY DE OLIVEIRA - ME 66.458.894/0001-76
VANIA BERTAGNOLI RIBEIRO DA SILVA - ME 08.173.481/0001-49

VANIA CORREA VENTURA - ME 02.557.454/0001-93
VANIA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA - ME 1 0 . 6 9 7 . 9 3 7 / 0 0 0 1 - 11
VANIA GOULART OLIVEIRA DA SILVA - ME 08.631.594/0001-40

VANIA JUSSARA RIBEIRO DE MENDONCA - ME 08.544.446/0001-99
VANIA MARIA FERREIRA LEITE ME 86.977.402/0001-66

VANIA MARIA KOCHHANN TRIKEIS & CIA LTDA - EPP 13.266.882/0001-83
VANIA PRISCILA FERREIRA DOS SANTOS - EPP 1 2 . 11 3 . 4 7 2 / 0 0 0 1 - 3 0

VANILDO MESSIAS FILHO - ME 04.193.679/0001-33
VANILMA ALVES LOPES - ME 01.102.278/0001-32

VANNI & VANNI DROGARIA LTDA - ME 05.624.877/0001-77
VANUSA MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.329.823/0001-19

VANUSIA APARECIDA BATISTA DOS SANTOS - ME 02.203.518/0001-58
VANUZA ALVES PEDROSA - ME 06.307.264/0001-79
VANUZA CRISTINA NOBRE - ME 11 . 5 3 5 . 8 8 4 / 0 0 0 1 - 0 3

VAREJAO BOA SORTE DE MEDICAMENTOS GENERICOS
LTDA - ME

16.668.265/0001-00

VAREJAO EPITACIO MEDICAMENTOS GENERICOS LTDA -
ME

11 . 1 8 6 . 3 2 8 / 0 0 0 2 - 4 1

VAREJAO EPITACIO MEDICAMENTOS GENERICOS LTDA -
ME

11 . 1 8 6 . 3 2 8 / 0 0 0 1 - 6 0

VAREJAO ESPERANCA DE MEDICAMENTOS GENERICOS E
SIMILARES LTDA - ME

15.404.913/0001-40

VAREJAO INTERFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

11 . 9 0 9 . 3 2 0 / 0 0 0 1 - 8 5

VARGAS & FONSECA LTDA - EPP 0 7 . 4 3 5 . 11 5 / 0 0 0 3 - 1 0
VARGAS & FONSECA LTDA - EPP 0 7 . 4 3 5 . 11 5 / 0 0 0 2 - 3 9
VARGAS & FONSECA LTDA - EPP 0 7 . 4 3 5 . 11 5 / 0 0 0 1 - 5 8
VARGAS & FONSECA LTDA - EPP 0 7 . 4 3 5 . 11 5 / 0 0 0 5 - 8 1
VARGAS & FONSECA LTDA - EPP 0 7 . 4 3 5 . 11 5 / 0 0 0 4 - 0 9

VARGAS & GONCALVES LTDA - ME 07.606.971/0001-29
VARLEI MARIA RESENDE RAMOS & CIA LTDA - ME 08.633.987/0001-93

VASCONCELOS & ESPINDOLA LTDA - ME 10.502.926/0001-39
VASCONCELOS & VASCONCELOS FARMACIA E DROGA-

RIA LTDA - EPP
12.582.170/0001-00

VASCONCELOS E RODRIGUES COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - ME

10.660.126/0001-46

VASCONCELOS E VASCONCELOS LTDA - ME 08.015.612/0001-60
VAZ & MENDES LTDA 03.237.741/0001-89

VAZ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 08.956.986/0001-80
VAZ E PEREIRA LTDA - ME 01.173.207/0001-20
VAZ E PICELLI LTDA - ME 11 . 1 7 1 . 4 5 4 / 0 0 0 1 - 4 1

VAZ FILHO MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 12.441.384/0001-67
VAZZOLER & CORBELARI LTDA - ME 02.326.000/0001-01

VCN COMERCIAL LTDA - ME 18.413.899/0001-30
VEBBER & BERNARDY LTDA 11 . 5 4 8 . 9 5 9 / 0 0 0 1 - 8 2

VEIGA & CIA LTDA - ME 10.532.144/0001-42
VEIT & VEIT LTDA - ME 11 . 6 2 9 . 2 6 6 / 0 0 0 1 - 1 4

VELANES & VELANES LTDA 33.829.045/0001-22
VELOSO E NOGUEIRA LTDA - ME 66.261.694/0001-29

VENANCIO & ROSA LTDA - ME 0 6 . 0 11 . 9 9 0 / 0 0 0 1 - 4 0
VENANCIO & SAMARA LTDA - EPP 03.480.787/0001-24
VENANCIO & SAMARA LTDA - EPP 03.480.787/0002-05

VENANCIO NEIVA MEDICAMENTOS GENERICOS LTDA -
ME

11 . 4 5 6 . 7 4 3 / 0 0 0 1 - 9 7

VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 00.285.753/0001-90
VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 00.285.753/0007-86
VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 00.285.753/0009-48
VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 00.285.753/0012-43
VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 00.285.753/0014-05
VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 00.285.753/0016-77
VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 00.285.753/0015-96
VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 00.285.753/0018-39
VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 00.285.753/0006-03
VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 00.285.753/0010-81
VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 00.285.753/0008-67
VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 00.285.753/0003-52
VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 00.285.753/0005-14
VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 00.285.753/0004-33
VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 00.285.753/0002-71
VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 0 0 . 2 8 5 . 7 5 3 / 0 0 11 - 6 2

VENCESLAU FARMA LTDA - EPP 55.557.060/0001-00
VENDRAME VIDOTO DROGARIA LTDA - ME 04.538.037/0001-29

VENTRONI & SANTIAGO LTDA - ME 13.565.587/0001-28
VENTURA LEITE E GONCALVES LTDA - ME 03.039.962/0001-42

VENUSA LIBERATO ALVES - ME 37.326.808/0001-73
VEQUIATO COM. PROD. FARMACEUTICOS LTDA - ME 72.061.781/0001-35

VERA CRUZ DROGARIA LTDA 97.222.376/0004-25
VERA CRUZ DROGARIA LTDA 97.222.376/0001-82
VERA CRUZ DROGARIA LTDA 97.222.376/0003-44

VERA E DILSON DROGARIA BARBOSA LTDA - ME 16.384.368/0001-30
VERA FRANTZ & CIA LTDA 0 7 . 2 11 . 9 8 5 / 0 0 0 1 - 4 3

VERA LIANA ROCHA MODESTO - ME 08.343.236/0001-32
VERA LUCIA CORREIA DA SILVA - EPP 42.396.184/0001-09

VERA LUCIA DA SILVA PERES - ME 02.716.440/0001-75
VERA LUCIA DE ALMEIDA VIEIRA - ME 73.804.510/0001-95

VERA LUCIA FERREIRA SARMENTO DE PAIVA - ME 03.700.870/0001-61
VERA LUCIA FINOTI AZEVEDO - ME 65.240.947/0001-15

VERA LUCIA MOREIRA DE OLIVEIRA SARMENTO - ME 18.096.983/0001-77
VERA LUCIA PANTUCI DA SILVA - ME 09.277.634/0001-60

VERALUCIA CARMO DE SOUSA FERREIRA PAIVA 24.296.576/0001-06
VERAS & CIA LTDA - ME 05.074.681/0001-56

VERGILIO & VERGILIO LTDA - ME 15.965.676/0001-97
VERIDIANA SANTINI PERUZZI - ME 09.045.751/0001-07
VERLEY TOMAZ DE LOYOLA - ME 09.260.730/0001-04

VERMEJO & VERMEJO LTDA - EPP 46.150.819/0001-36
VERON E DUARTE LTDA - ME 13.538.013/0001-60

VERONEIDE DA SILVA SOARES - ME 12.651.074/0001-77
VERONESE E SILVA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-

DA - ME
12.133.371/0001-20

VERONICA MAJARAO JANCANTI - EPP 0 6 . 0 11 . 1 4 9 / 0 0 0 1 - 5 2
VERONICA MAJARAO JANCANTI - EPP 0 6 . 0 11 . 1 4 9 / 0 0 0 2 - 3 3

VERONICA MARIA NUNES BARROS - ME 07.804.686/0001-12
VERONICA THIELY ALVES FIGUEIRO - ME 17.579.941/0001-24

VERONICE CECCON GARCIA & CIA.LTDA - ME 11 . 7 5 6 . 2 9 6 / 0 0 0 1 - 9 1
VERUSKA PEREIRA DE OLIVEIRA - ME 09.158.066/0001-89

VF COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.745.503/0001-09
VF FARMACIA LTDA - ME 09.261.679/0001-47

VFX FARMACIA LTDA - ME 15.209.603/0001-75
VG COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA - EI-

RELI
15.509.823/0001-14

VH FARMA LTDA - ME 17.941.208/0001-08
VHLF DROGARIA E PERFUMARIA EIRELI - ME 12.418.425/0001-02

VIAFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 18.130.095/0001-23
VIANA & CIA. LTDA - EPP 40.595.076/0001-21

VIANA E GONZAGA LTDA - ME 15.707.586/0001-04
VIANA FERNANDES MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LT-

DA - ME
1 3 . 7 2 3 . 11 4 / 0 0 0 1 - 0 1

VIANA MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.134.149/0001-40
VIANA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 13.884.387/0001-38

VIANTE & VIANTE COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - EPP

0 9 . 1 6 5 . 3 11 / 0 0 0 1 - 8 5

VIC - DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 01.851.056/0001-12
VICANDRE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.426.570/0001-50

VICENTE ALVES DE MELO E CIA LTDA - EPP 23.155.203/0001-52
VICENTE BATISTA DE CARVALHO E CIA LTDA EPP 65.198.814/0001-28

VICENTE CARLOS RINALDO JUNIOR DROGARIA - ME 12.319.522/0001-30
VICENTE DE PAULA ROCHA - ME 05.467.883/0001-68

VICENTE FRANCISCO OLIVEIRA FILHO - ME 33.813.163/0001-42
VICENTE MAIORANO NETO - DROGARIA - EIRELI - EPP 06.055.561/0001-74
VICENTE MAIORANO NETO - DROGARIA - EIRELI - EPP 06.055.561/0002-55

VICENTE MENDES DROGARIA LTDA - ME 15.387.288/0001-76
VICENTINI & PEGRUCCI LTDA EPP 64.985.666/0001-29

VICENTINI & SILVA LTDA - EPP 02.923.540/0001-72
VICENTINI MEDICAMENTOS LTDA - ME 12.995.704/0001-20

VICTOR ALEXANDRE MAIORANO CATANDUVA - EIRELI -
EPP

04.467.590/0001-18

VICTOR ALEXANDRE MAIORANO CATANDUVA - EIRELI -
EPP

04.467.590/0004-60

VICTOR ALEXANDRE MAIORANO CATANDUVA - EIRELI -
EPP

04.467.590/0003-80

VICTOR ALTOE ALVES - ME 10.947.477/0001-32
VICTOR BRAGA MAGALHAES - ME 12.063.393/0001-61

VICTOR CIA LTDA - EPP 15.138.803/0001-84
VICTOR E ANNA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ME
14.448.796/0001-54

VICTOR HUGO FERNANDES - ME 1 2 . 0 4 6 . 2 11 / 0 0 0 1 - 4 4
VICTOR MIGUEL GAROFALO FILHO - ME 05.091.893/0001-41

VICTOR PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 96.709.274/0001-23
VICTORIA LEAL & FURLANI COMERCIO DE MEDICAMEN-

TOS LTDA - ME
1 2 . 3 0 2 . 5 11 / 0 0 0 1 - 4 7

VIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 06.273.675/0001-90
VIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.791.144/0001-55

VIDA CONSULTORIA EM SAUDE LTDA - ME 84.962.935/0001-49
VIDA FARMA CKM LTDA - ME 15.058.414/0001-49

VIDA FARMA FARMACIA LTDA - ME 07.681.365/0001-78
VIDA FORMULAS - FARMACIA E MANIPULACAO LTDA -

ME
07.513.938/0001-54

VIDA PHARMA LTDA - ME 12.543.688/0001-35
VIDAL E SALBEGO LTDA - EPP 03.168.370/0001-20

VIDAREAL DROGARIA LTDA - ME 07.391.537/0001-79
VIDE BULA EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA

- ME
02.564.640/0001-50

VIDE BULA FARMACIAS LTDA - EPP 02.589.332/0001-89
VIDE BULA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 04.982.688/0001-03

VIDEIRA DROGARIA LTDA - EPP 15.915.679/0001-16
VIDORETO & SONVEZZO LTDA - ME 02.173.765/0001-59

VIDOTO & VIDOTO LTDA ME 43.749.076/0001-27
VIEGAS & VIEGAS LTDA ME 65.467.938/0001-61

VIEIRA & ANTONIO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA - ME

09.390.298/0001-68

VIEIRA & FURLAN LTDA - EPP 04.040.825/0001-90
VIEIRA & REBELO DROGARIA LTDA - EPP 16.830.844/0001-08

VIEIRA & SAITO LTDA - ME 34.458.661/0001-87
VIEIRA & STOCK LTDA - ME 19.871.371/0001-77

VIEIRA & VIEIRA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

13.472.805/0001-80

VIEIRA E ARAUJO DROGARIA LTDA - ME 10.676.554/0001-67
VIEIRA E FREITAS DROGARIA LTDA - ME 17.880.590/0001-97

VIEIRA E FREITAS LTDA - ME 17.375.556/0001-65
VIEIRA E SILVA FARMACEUTICA LTDA - ME 13.835.865/0001-10

VIEIRA GONTIJO MEDICAMENTOS LTDA - ME 17.963.903/0001-70
VIEIRA S DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 15.656.198/0001-33
VIEIRA SERVICOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 25.318.593/0001-60

VIEIRA, SANTOS & CASSIMIRO LTDA - ME 08.678.726/0001-90
VIG FARMA DROGARIA LTDA - ME 3 6 . 4 11 . 6 5 0 / 0 0 0 1 - 7 7

VIKIFARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA. - ME 09.622.255/0001-60
VILA REAL FARMACIA LTDA - ME 08.041.773/0001-28

VILANIA VITAL BARROS - ME 0 7 . 3 11 . 0 7 4 / 0 0 0 1 - 9 8
VILANIA VITAL BARROS - ME 0 7 . 3 11 . 0 7 4 / 0 0 0 2 - 7 9
VILELA & LEITE LTDA - ME 17.648.034/0001-90

VILELA E CRUZ MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -
ME

0 9 . 9 11 . 5 8 2 / 0 0 0 1 - 3 2

VILIONI VILIONI & CIA LTDA ME 47.980.461/0001-31
VILLA NOVA & CIA. LTDA - ME 72.188.345/0001-21

VILLANI MEDICAMENTOS LTDA - ME 06.212.469/0001-70
VILLAPHARMA FARMACIA LTDA - ME 10.701.448/0001-96

VILLAS BOAS & CARVALHO LTDA - ME 49.408.289/0001-71
VILLORDO E WECKBRODT LTDA 10.843.782/0001-84
VILLORDO E WECKBRODT LTDA 10.843.782/0002-65

VILMA FEITOZA SANTOS CLEMENTE - ME 04.325.325/0001-03
VILMA FRANCISCA PIMENTEL - COMERCIO - EPP - EPP 04.805.962/0001-79

VILMA MARIA DE AVILA CASTRO - ME 03.029.547/0001-08
VILMAR CASTELLI & CIA LTDA - ME 16.541.227/0001-84

VILMAR LUZ E CIA LTDA - ME 1 3 . 8 11 . 0 3 7 / 0 0 0 1 - 4 1
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VILMAR MOTA DA SILVA E CIA LTDA - ME 18.715.130/0001-76
VILSON BATISTA TEIXEIRA & CIA LTDA - ME 68.949.072/0001-13

VILSON JOSE LIESENFELD - ME 97.342.315/0003-10
VILSON JOSE LIESENFELD - ME 97.342.315/0001-59

VILSON NORBERTO CASIMIRO & CIA LTDA - ME 09.061.009/0001-87
VILSON V BUSS - ME 74.852.336/0001-19

VIMAR COMERCIO FARMACEUTICO DE BILAC LTDA - ME 03.238.872/0001-80
VINHAL & QUEIROZ LTDA - ME 00.858.625/0001-99

VINICIOS GIANEZI DE MENEZES - ME 10.476.697/0001-25
VINICIUS ANGELO JECZMIONSKI - ME 07.461.416/0001-56

VINICIUS CARVALHO DE OLIVEIRA - EPP 17.352.241/0001-00
VINICIUS COSTA FREITAS - ME 04.681.047/0001-19

VINICIUS DE OLIVEIRA JESUS - ME 17.137.071/0001-33
VINICIUS FUZINATTO BERNARDON & CIA LTDA - ME 13.256.734/0001-88

VINICIUS JOSE STIVALLE EIRELI - ME 07.383.058/0001-00
VINICIUS MAGALHAES SAVIO 31904598862 15.096.665/0001-18
VINICIUS MARCEL FERREIRA SILVA - ME 16.835.840/0001-04

VINICIUS PEIXOTO LOPES - ME 13.677.131/0001-50
VINICIUS ROSSIGNOLO BUSTOS MORENO - ME 11 . 1 3 0 . 0 7 6 / 0 0 0 1 - 5 8

VINICIUS VALENTINO DIOGO EIRELI - ME 18.445.634/0001-13
VIONI FARMACIA LTDA - ME 10.190.203/0001-41

VIP FARMA LTDA 65.208.548/0001-77
VIP PHARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME 31.751.332/0001-31

VIRIATO WAGNER OLIVEIRA - ME 11 . 2 6 4 . 7 8 7 / 0 0 0 1 - 1 5
VIRIDIANA RIGO MACHADO - DROGARIA - ME 09.181.126/0001-84

VISAO COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA -
ME

12.900.010/0001-62

VITA EXPRESS FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 07.807.557/0001-88
VITA FARMA LTDA - ME 13.655.888/0001-42

VITA SAL DROGARIA DE VILA ROSALI LTDA - EPP 0 9 . 111 . 3 0 9 / 0 0 0 1 - 2 3
VITACORPUS FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - EPP 01.297.697/0001-77
VITACORPUS FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - EPP 01.297.697/0004-10
VITAL BRAZIL PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 23.576.952/0001-53

VITAL DA ROCHA CAIRES - ME 0 9 . 1 5 2 . 11 5 / 0 0 0 1 - 7 6
VITAL DROGAS LTDA - ME 13.246.173/0001-36

VITAL FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP

07.276.300/0001-47

VITAL FARMA DROGARIA LTDA - ME 13.413.628/0001-60
VITAL FARMA ITAPEVA LTDA. 57.897.464/0001-60

VITAL FARMA LTDA - ME 08.012.382/0001-85
VITALFAR - PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 09.190.516/0001-10

VITALFAR MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 18.402.075/0001-64
VITALFARMA FARMACIA LTDA - ME 09.222.236/0001-47

VITALI FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 07.199.080/0001-03
VITALIS DROGARIA E FARMACIA DE MANIPULACAO LT-

DA - ME
04.171.884/0001-06

VITALITY FARMACIA E COMERCIO LTDA 07.004.216/0001-74
VITALLY FARMACIA E MANIPULACAO EIRELI - EPP 07.829.461/0001-10

VITALMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 85.391.563/0001-00
VITALMED PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 68.772.714/0001-51

VITOFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 04.930.687/0001-15
VITOR ASATIANY COSTA & CIA LTDA 66.271.255/0001-05

VITOR CRNKOVIC NETO - ME 00.019.696/0001-06
VITOR RAFAEL MARTINS BORGES - ME 13.445.239/0001-17

VITORFARMA LTDA. - ME 16.807.782/0001-05
VITORIA & MARCAL LTDA - ME 12.132.039/0001-41

VITORIA COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

11 . 7 2 1 . 1 8 1 / 0 0 0 1 - 6 1

VITORIA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA - ME

13.973.655/0001-98

VITORIA PHARMA MEDICAMENTOS & COSMETICOS LTDA
- ME

13.940.784/0001-80

VITTA FARMA DROGARIA LTDA - ME 11 . 7 0 3 . 2 6 7 / 0 0 0 1 - 6 1
VITTA NATURAL - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

- ME
72.271.091/0001-00

VIUVA GILSON CAVALCANTI DE MELO JUNIOR ME 4 1 . 11 8 . 1 7 5 / 0 0 0 1 - 8 5
VIVA BEM MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 15.715.976/0001-18

VIVA BRASIL DROGARIAS LTDA - ME 20.141.188/0001-03
VIVA COMERCIAL ITAUNA LTDA - ME 04.801.027/0001-34

VIVA DIET CARE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.637.531/0001-43
VIVA FARMACIA LTDA - ME 15.156.220/0001-86

VIVA VIDA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 19.274.786/0001-63
VIVABEM DROGARIA LTDA - EPP 10.194.021/0001-49

VIVAFARMA DROGARIA LTDA - EPP 00.541.104/0001-03
VIVAFARMA DROGARIA LTDA - ME 05.907.479/0001-68

VIVAFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 07.690.300/0001-99
VIVAN & COLPO - FARMACIA LTDA - ME 11 . 1 3 1 . 4 9 3 / 0 0 0 1 - 1 5

VIVER COMERCIAL LTDA - EPP 09.257.556/0001-32
VIVER COMERCIAL LTDA - EPP 09.257.556/0006-47

VIVER FARMA LTDA - ME 13.936.558/0001-25
VIVIAN SBRUSSI & CIA LTDA - ME 07.509.898/0001-77

VIVIANE BEATRIZ SPELLMEIER ALF - EPP 05.343.100/0001-34
VIVIANE BEATRIZ SPELLMEIER ALF - EPP 05.343.100/0002-15

VIVIANE DE ALBUQUERQUE ESTRELA FERNANDES DINIZ
- ME

11 . 5 0 0 . 7 2 4 / 0 0 0 1 - 1 0

VIVIANE FIGUEIREDO ADRIANO & CIA LTDA - ME 08.664.857/0001-18
VIVIANE GONZAGA DE AZEVEDO - ME 04.100.197/0001-91

VIVIANE MARTA HARTMANN - ME 08.217.931/0001-58
VIVIANE MORETTI PINTO - ME 07.958.310/0001-62
VIVIANE PIEPER MULLER - ME 09.164.160/0001-40

VIVIANE REICH DEMARCO DE GRANDI - EPP 06.072.556/0001-70
VIVIANE S SCHWANCK & CIA LTDA - ME 10.272.852/0001-91

VIVIANI SAUSEN - ME 05.035.408/0001-12
VIVIANI SPINARDI DE MOURA - ME 17.507.347/0001-28

VIVIANY G F ALEXANDRE PRODUTOS FARMACEUTICOS
E PERFUMARIA - ME

02.971.654/0001-98

VIVIANY G F ALEXANDRE PRODUTOS FARMACEUTICOS
E PERFUMARIA - ME

02.971.654/0002-79

VJ FARMA LTDA 01.693.953/0006-50
VJ FARMA LTDA 01.693.953/0007-30
VJ FARMA LTDA 01.693.953/0004-98
VJ FARMA LTDA 01.693.953/0002-26
VJ FARMA LTDA 01.693.953/0009-00
VJ FARMA LTDA 01.693.953/0001-45
VJ FARMA LTDA 01.693.953/0003-07
VJ FARMA LTDA 0 1 . 6 9 3 . 9 5 3 / 0 0 0 8 - 11

VKR DROGARIA LTDA - ME 08.638.969/0001-02
VL COMERCIO DE MEDICAMENTOS E VARIEDADES LTDA

- ME
10.459.874/0001-65

VM MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.263.481/0001-00

VME - FARMACIA, DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 14.164.857/0001-51
VMX FARMAVILA LTDA - ME 15.000.461/0001-31
VNC DROGARIA LTDA - EPP 11 . 2 6 9 . 1 2 1 / 0 0 0 1 - 5 0

VOLNEI GONCALVES RIBEIRO - ME 94.754.249/0001-36
VOLNEINA WOLNEY MELLO DE SANTANA - EPP 01.139.062/0001-41

VOLPE & VOLPE LTDA - ME 06.273.269/0001-28
VOLPI & VOLPI LTDA - EPP 12.834.880/0001-80

VOTOFARMA DROGARIA DE VOTORANTIM LTDA - ME 10.358.804/0001-10
VOTTO & VON HAUSEN LTDA - ME 72.462.245/0001-41

VR DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 02.491.344/0002-57
VR DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 02.491.344/0001-76

VRN COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 01.776.387/0001-35
VS DROGARIA LTDA - ME 72.986.904/0001-49

VSL FARMACIA LTDA - EPP 04.703.402/0001-03
W & E DROGARIA LTDA - ME 03.609.801/0001-47

W & J COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

08.743.876/0001-30

W A DA SILVA - ME 05.499.075/0001-82
W A DA SILVA - ME 10.552.705/0001-75

W A DROGARIA LTDA - ME 09.722.093/0001-32
W A PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 06.255.291/0001-45

W C PORTO & CIA LTDA - ME 02.024.068/0001-36
W CAMARA DROGARIA LTDA - ME 10.345.004/0001-65

W DE OLIVEIRA KAKIM E CIA LTDA - ME 08.062.187/0001-60
W E DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME 82.446.873/0001-97

W FERNANDES DROGARIA LTDA - ME 07.419.784/0001-36
W FROES COMERCIAL LTDA - ME 05.101.869/0001-46

W K FARMACIA LTDA - ME 06.996.046/0001-99
W KOBAYASHI DROGARIA EIRELI - EPP 17.799.391/0001-59
W L GOMES DA SILVA DROGARIA - ME 01.683.774/0001-27

W M MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.796.647/0001-10
W M RIBEIRO DOS SANTOS & CIA LTDA - ME 0 7 . 7 3 4 . 11 7 / 0 0 0 1 - 4 8

W M SANTOS AGOSTINHO GAMELEIRA LTDA - ME 07.217.721/0001-05
W ORLETTI CIA LTDA 27.491.745/0001-57

W R BRAZ E CIA LTDA - ME 10.452.531/0001-79
W R COMERCIO E REPRESENTACAO DE MEDICAMENTOS

E PERFUMARIA LTDA - ME
02.412.164/0001-51

W R R COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 13.878.964/0001-89
W V MEDICAMENTOS LTDA - ME 18.760.285/0001-24
W. A. BARROS & CIA. LTDA - ME 85.044.865/0001-02

W. A. MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.594.906/0001-93
W. ANDRE VAZARIM VIGIL - ME 11 . 8 0 3 . 0 6 7 / 0 0 0 1 - 8 0

W. B. DE FREITAS - ME 07.688.383/0001-81
W. BOAVENTURA & CIA. LTDA - ME 05.462.291/0001-53

W. BOAVENTURA & TAKEUCHI LTDA - EPP 05.994.170/0001-52
W. C. CHICARELLI & CIA LTDA - ME 08.046.793/0001-91

W. C. LIMA DE OLIVEIRA - ME 03.735.897/0001-90
W. CAVALCANTI DOS SANTOS & CIA. LTDA - ME 05.329.458/0001-02

W. DA FONSECA ROCHA JUNIOR - ME 08.191.618/0001-98
W. DE CASTRO U. ANDRADE DROGARIA - EPP 11 . 0 6 9 . 0 0 5 / 0 0 0 1 - 9 7

W. DE LANA & CIA LTDA - ME 03.306.337/0001-10
W. G. FARMACIA LTDA - ME 09.564.800/0001-00

W. G. MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 01.080.014/0001-25
W. I . DOS SANTOS - EPP 01.373.107/0001-48

W. INACIO DOS SANTOS & CIA LTDA - ME 06.973.607/0001-34
W. J. MEDICAMENTOS LTDA. - ME 10.516.484/0001-80

W. J. T. MEDICAMENTOS LTDA - EPP 16.744.627/0001-97
W. J. TRAVAIN & CIA LTDA - ME 10.993.557/0001-24
W. L. D. DROGARIA LTDA - ME 10.970.717/0001-10

W. M. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 10.552.822/0001-39
W. M. MEDICAMENTOS LTDA - EPP 80.545.072/0001-53

W. MARQUES DO NASCIMENTO & CIA LTDA - EPP 05.328.012/0001-63
W. O. SANTOS JUNIOR - ME 05.170.176/0001-05

W. RAMOS JUNIOR - ME 04.867.957/0001-90
W. T. SILVA - DROGARIA - ME 15.864.151/0001-65

W.A.M. COMERCO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- EPP

09.556.787/0001-47

W.APARECIDO VIEIRA - FARMACIA - ME 09.067.530/0001-21
W.BRITO DE SOUZA DROGARIA - ME 11 . 0 2 5 . 9 3 5 / 0 0 0 1 - 4 9

W.BRUM DROGARIA DE CAXIAS LTDA - ME 13.121.539/0001-40
W.COSTA CURTA & CIA LTDA - ME 74.484.692/0001-27

W.E DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 11 . 4 0 0 . 5 6 5 / 0 0 0 1 - 8 2
W.F. DROGARIA LTDA - ME 15.209.199/0001-30
W.J DROGARIAS LTDA - ME 14.432.718/0001-61

W.J. FARIA MEDICAMENTOS EIRELI - EPP 12.077.523/0001-15
W.J. MEDICAMENTOS & CIA LTDA - ME 09.515.699/0001-05

W.L.MEDICAMENTOS EIRELI 02.598.279/0001-82
W.M MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.236.149/0001-86

W.N.PIRES & CIA LTDA - ME 02.670.584/0001-38
W.R PERFUMARIA E MEDICAMENTOS LTDA - ME 08.475.347/0001-00

WADSON RIBEIRO GUERRA - ME 02.306.038/0001-12
WAGNER CARVALHO DA SILVA EIRELI 15.150.586/0001-48

WAGNER EBER RIBEIRO - ME 14.612.725/0001-45
WAGNER GASPERAZZO ME 39.380.076/0001-25

WAGNER GONCALVES LIMA - ME 10.836.537/0001-40
WAGNER HENRIQUE ANTENOR - ME 04.333.227/0001-00
WAGNER HENRIQUE ANTENOR - ME 04.333.227/0002-90

WAGNER HERDERSON CANOTILHO JUNIOR - DROGARIA -
ME

07.880.668/0001-10

WAGNER JOSE LAURINDO - EPP 07.297.019/0001-90
WAGNER OLIVEIRA ALVES - ME 01.493.646/0001-10

WAGNER SPERLING CANDIDO BRESSAN - ME 05.893.148/0001-16
WALCHECK & SILVA LTDA - ME 59.412.809/0001-73

WALDENOR R DA SILVA - ME 57.676.025/0001-27
WALDINEIDE G SIQUEIRA - ME 00.127.705/0001-74

WALDIR & SANDRA FARMACIA LTDA - ME 07.522.363/0001-36
WALDIR JANCANTI FILHO - EPP 08.354.260/0001-77

WALDIR ROLLO FILHO EIRELI - ME 02.522.156/0001-68
WALDUCE LEMOS DE SOUZA NETO - ME 02.306.386/0001-90

WALESKA VIVIAN VIARO DROGARIA - ME 07.050.864/0001-67
WALLACE WAGNER SOARES DE SOUZA - ME 04.769.221/0001-80

WALMA LAENA FARIAS DE BARROS - ME 08.452.858/0001-07
WALMA LAENA FARIAS DE BARROS - ME 08.452.858/0002-80

WALMATE DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 42.791.913/0001-13
WALMOR ANTONIO AMARO - ME 93.266.237/0001-08

WALMOR ROBERTO BOSIO & CIA LTDA - ME 0 5 . 3 11 . 3 0 5 / 0 0 0 1 - 3 8
WALTER DA SILVA TIBO LARANJEIRA - ME 16.812.920/0001-44

WALTER DOLENZ & CIA. LTDA. - ME 02.851.190/0001-86
WALTER FELIX DE AZEVEDO FILHO - ME 18.146.073/0001-51
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WALTER JOSE DE MATOS FILHO - ME 07.277.225/0001-39
WALTER LUCIO MACIEL - ME 10.703.620/0002-21
WALTER LUCIO MACIEL - ME 10.703.620/0001-40

WALTER SOUZA LUZ & CIA. LTDA. - ME 7 5 . 9 11 . 7 3 5 / 0 0 0 1 - 7 6
WALZAFARMA LTDA - EPP 04.074.432/0001-06

WANCLEY GIANN HEINEN - ME 09.271.160/0001-40
WANDER FERREIRA DOS SANTOS & CIA LTDA - ME 10.905.061/0001-51

WANDERLEI DA SILVA & CIA LTDA - ME 26.794.917/0001-07
WANDERLEI NASCIMENTO - ME 12.909.962/0001-47

WANDERLEI NATANAEL AGUIAR E CIA LTDA - ME 05.841.026/0001-86
WANDERLEI RODRIGUES-RIBEIRAO BONITO - ME 03.695.880/0001-56

WANDERLEY FILHO DOS SANTOS & SANTOS LTDA ME 04.880.797/0001-10
WANDERLEY GONCALVES DE ABREU 07.016.532/0001-66
WANDERSON DAMASIO AREDES - ME 15.610.372/0001-07
WANDERSON ELINEU SOBRINHO - ME 15.029.595/0001-85

WANDERSON GERALDO MACHADO SILVA & CIA LTDA -
EPP

02.273.854/0002-58

WANDERSON GERALDO MACHADO SILVA & CIA LTDA -
EPP

02.273.854/0001-77

WANDERSON WILLIAM PEREIRA - ME 10.159.015/0001-50
WANI REGINA DIAS PARADA - ME 09.575.808/0001-71

WANIA MARIA ZANETTI STUCCHI BARDELLA - DROGA-
RIA - ME

09.396.355/0001-16

WARLEY GUISSO - ME 03.688.195/0001-00
WARMLING, HERMES COMERCIO LTDA - EPP 04.208.926/0001-28

WASHINGTON GONCALVES DA SILVA - DROGARIA - ME 17.507.284/0001-00
WASHINGTON LUIS AMARAL & OLIVEIRA LTDA - ME 17.655.234/0001-70

WASHINGTON LUIZ MENDES CARVALHO E CIA LTDA -
ME

02.798.692/0001-90

WATANABE & JORGE LTDA - ME 00.565.506/0001-48
WAYNE & GONZAGA LTDA - ME 32.703.142/0001-01

WBGX DROGARIA LTDA - ME 18.099.786/0001-01
WC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 18.189.896/0001-64

WD MEDICAMENTOS LTDA - ME 09.437.306/0001-84
WE FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA - ME
13.358.078/0001-24

WEBER JOSE GOMES - EPP 07.568.096/0001-38
WEBERTON AUGUSTO PAIVA PRALAN - ME 10.648.404/0001-40
WEDER EVANGELISTA DE ANDRADE - ME 12.350.170/0001-85

WEHNER & WEHNER LTDA - ME 03.339.195/0001-97
WEICH & ZARDIN LTDA - ME 04.191.307/0001-78
WEISS & NAKAYAMA LTDA 08.980.889/0003-94
WEISS & NAKAYAMA LTDA 08.980.889/0002-03
WEISS & NAKAYAMA LTDA 08.980.889/0001-22
WELFER & CIA LTDA - EPP 96.205.927/0001-37

WELINGTON TAVARES CASTILHO - ME 10.525.961/0001-73
WELLINGTON BRANDAO - ME 02.168.185/0001-73

WELLINGTON MORALES LAUREANO - ME 03.330.630/0001-12
WELLYTON S. DOS SANTOS - ME 0 6 . 11 6 . 3 6 9 / 0 0 0 1 - 4 0

WELSON & ANGELA COMERCIO VAREJISTA DE MEDICA-
MENTOS LTDA - EPP

17.672.337/0001-48

WELTER & FUCK LTDA - EPP 68.850.916/0001-74
WELTON ALVES DOS SANTOS - ME 1 3 . 11 9 . 3 5 4 / 0 0 0 1 - 0 0

WENDEL APARECIDO NUNES & CIA LTDA - ME 11 . 4 1 5 . 7 3 9 / 0 0 0 1 - 8 0
WENDEL GUIMARAES VASQUE - ME 10.402.946/0001-38

WENDELL DA SILVA PAIVA - ME 12.979.762/0001-60
WENDER BATISTA SANTANA - ME 19.964.376/0001-44

WENDER DE OLIVEIRA SOUSA - ME 07.583.878/0001-46
WENDLAND FARMACIA LTDA. 14.485.489/0001-43
WENDLAND FARMACIA LTDA. 14.485.489/0002-24
WENDLAND FARMACIA LTDA. 14.485.489/0006-58
WENDLAND FARMACIA LTDA. 14.485.489/0003-05
WENDLAND FARMACIA LTDA. 14.485.489/0004-96
WENDLAND FARMACIA LTDA. 14.485.489/0005-77

WERLE & SCHEIBLER LTDA - ME 93.596.641/0001-31
WERNEY TATSCH - ME 94.463.007/0001-93

WERTZ DE ALMEIDA NEVES - ME 11 . 2 7 5 . 7 9 0 / 0 0 0 1 - 3 4
WESLEI V. FERREIRA DROGARIA - ME 13.879.982/0001-85

WESLEY BATISTA SIMOES & CIA LTDA - ME 05.521.218/0001-05
WESLEY MALTA & TOTO LTDA - ME 05.789.885/0001-73

WESLEY MENDONCA DOS SANTOS E CIA LTDA - EPP 04.715.147/0001-19
WESLLEY ARANTES DO CARMO E CIA LTDA - ME 1 0 . 5 8 4 . 2 11 / 0 0 0 1 - 7 2

WFARMA ITAMBE LTDA - ME 15.461.986/0001-74
WIEDEMANN & LERMEN LTDA - ME 03.677.672/0001-24

WIGGERS & WIGGERS LTDA 78.697.646/0001-67
WIGGERS MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.482.108/0001-00

WILIAM ANTONIO FONSECA & CIA LTDA - ME 06.949.444/0001-54
WILIAN DE OLIVEIRA CARDOSO - ME 14.727.394/0001-99

WILIAN ELIDIO DA SILVA & CIA LTDA - ME 07.665.661/0001-85
WILLEMBERG DOS SANTOS FERREIRA - ME 03.512.968/0001-95

WILLIAM ANDERSON ABUCARUB - ME 13.216.034/0001-60
WILLIAM GAVASSI - ME 13.075.653/0001-81

WILLIAM JOSEPH ALVES & SOUZA LTDA - ME 01.735.496/0001-04
WILLIAM KUHN DA SILVA & CIA LTDA - EPP 1 0 . 7 11 . 0 5 0 / 0 0 0 1 - 3 0

WILLIAM NATAL DE CARVALHO & CIA LTDA - ME 10.262.865/0001-80
WILLIAM ROGER QUINHONEIRO - ME 96.652.136/0001-55

WILLIAM SILVA DE OLIVEIRA - ME 13.051.564/0001-03
WILLIAN DA SILVA PENTEADO - EPP 15.040.217/0001-00

WILLIAN SHIGEO OTSUBO - ME 10.768.480/0001-99
WILLIANS CEZAR AKIRA KANEKO - ME 03.521.179/0001-10

WILLIANS NEVES FERREIRA - ME 09.588.167/0001-90
WILLIANS POMPEO - ME 05.215.061/0001-90

WILLIMED - COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 01.836.681/0001-95
WILLRICH CIA LTDA 82.984.170/0003-84
WILLRICH CIA LTDA 82.984.170/0001-12
WILLRICH CIA LTDA 82.984.170/0002-01

WILMA DE LIMA REGIS - ME 11 . 2 0 1 . 3 3 1 / 0 0 0 1 - 0 6
WILMAR PARISSENTTI & CIA LTDA - EPP 04.088.014/0001-60

WILSON & SOUZA LTDA - ME 02.892.677/0001-07
WILSON A FASSINA - ME 90.134.735/0001-09

WILSON ANTONIO DA SILVA FRANCA ME 58.692.278/0001-57
WILSON CAMPOVILA - EPP 06.242.137/0001-39

WILSON CARLOS DE MENEZES SOUTO - ME 13.366.922/0001-69
WILSON DE ANDRADE SANTOS - ME 14.438.717/0001-24

WILSON F DE ASSIS & CIA LTDA 79.477.790/0001-50
WILSON FERREIRA NEVES MICRO EMPRESA - ME 13.281.456/0001-19

WILSON LUIZ PAGNUSSAT & CIA LTDA - ME 12.519.506/0001-90
WILSON LUIZ RODRIGUES E CIA LTDA - EPP 00.281.924/0001-03

WILSON NOVATO DA SILVA & CIA LTDA. - ME 02.871.906/0001-07

WILSON PIRES DE ANDRADE - ME 0 9 . 3 4 4 . 8 11 / 0 0 0 1 - 8 4
WILSON RIGONI DA SILVA - ME 07.586.172/0001-38

WILSON ROBERTO NAVARRO - ME 15.575.988/0001-94
WILSON SANTANA DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 68.754.779/0001-74

WILSON STREICHER - EPP 67.759.241/0001-90
WILSON TENFEN & CIA LTDA - ME 00.465.800/0001-88

WILSON VENANCIO DROGARIA - ME 09.302.994/0001-75
WILTON ALVES DA SILVA - EPP 03.200.476/0001-64

WINIER FRANCISCO BORGES - ME 02.046.032/0001-53
WINTER & GEREMIA LTDA - ME 05.994.394/0001-64

WIRLA & THIAGO LTDA - ME 15.035.406/0001-87
WIT FARMA FARMACIA LTDA - EPP 12.447.037/0001-41

WJ MARINHO MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.654.581/0001-90
WL DROGARIA LTDA - ME 14.515.625/0001-09

WLADIA MARIA CAVALCANTE DA CUNHA - ME 13.691.103/0001-97
WLADILSON EDUARDO FISCHER & CIA LTDA - ME 66.819.087/0001-31

WLADIMIR DE MEDEIROS COSTA - EPP 10.558.061/0002-03
WLADIMIR DE MEDEIROS COSTA - EPP 10.558.061/0001-22
WLADIMIR DE MEDEIROS COSTA - EPP 10.558.061/0003-94

WO FERNANDES JUNIOR - MEDICAMENTOS - ME 07.723.807/0001-00
WOORD & MAURO LTDA - ME 01.409.230/0001-71

WR DROGARIA LTDA - EPP 07.171.745/0001-62
WR FARMA LTDA - ME 13.567.406/0002-83
WR FARMA LTDA - ME 13.567.406/0001-00

WR PEIXOTO MEDICAMENTOS LTDA - ME 0 9 . 3 5 3 . 9 1 2 / 0 0 0 1 - 11
WR PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 14.983.442/0001-00

WRG COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 04.586.965/0001-69
WS BOTICA LTDA - ME 04.255.831/0001-65

WV COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 07.094.247/0001-63
XAVIER ARTUR ALVIM DROGARIA E PERFUMARIA LTDA

- ME
03.980.015/0001-51

XAVIER CASTRO E CIA LTDA - ME 12.079.134/0001-29
XAVIER E GONTIJO LTDA - ME 05.918.450/0001-81

XAVIER EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

19.163.677/0001-79

XAVIER FARMA MEDICAMENTOS LTDA - ME 14.453.954/0001-64
XAVIER MEDICAMENTOS LTDA - EPP. 0 3 . 11 3 . 2 3 6 / 0 0 0 1 - 2 2

XAVIER MORUMBI MEDICAMENTOS LTDA - ME 13.645.600/0001-59
XAVIER UBERABA MEDICAMENTOS LTDA - ME 03.684.959/0002-62
XAVIER UBERABA MEDICAMENTOS LTDA - ME 03.684.959/0001-81

XIMENES E OLIVEIRA FARMACOS E COSMETICOS LTDA -
ME

10.757.207/0001-69

XINGUPHARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. -
ME

07.559.940/0001-64

Y MARIMOTO VOTUPORANGA - ME 00.778.470/0001-80
YAMADA & YAMADA LTDA - ME 10.828.578/0001-94

YAMAFARMA LTDA - ME 05.264.067/0001-57
YARA R. M. M. G. SILVA DROGARIA - EPP 10.925.181/0001-10

YARITA & RECCO LTDA - ME 00.797.301/0001-98
YASMINFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-

COS LTDA - EPP
07.740.022/0001-37

YASSUDA FARMACIA E LABORATORIO DE MANIPULA-
CAO LTDA - EPP

05.707.674/0001-44

YASSUO & ROJA LTDA - ME 03.570.923/0001-77
YEDA PESSA - ME 06.051.556/0001-93

YELLOW PHARMA PIRACICABA LTDA - ME 04.949.522/0001-95
YOLANDA ROSSIGNOLO VENDITI - ME 67.600.593/0001-06

YONE DE CARVALHO SILVA NASCIMENTO - EPP 02.074.917/0001-66
YONE MARIA FERRAZ EIRELI - ME 01.646.692/0001-02

YORRANY LAMIZI COSTA CUNHA & CIA LTDA - ME 15.087.990/0001-14
YOSHIMURA & SOUZA LTDA - ME 09.555.823/0001-58

YOSHIO NAKATA & CIA LTDA - EPP 55.288.708/0001-81
YUK E BRITO LTDA - ME 09.422.443/0001-45
YUKI & ROSSI LTDA - ME 03.980.791/0001-51

YURI DROGARIA LTDA - ME 11 . 0 4 4 . 4 0 4 / 0 0 0 1 - 0 1
YVONE RODRIGUES GRANDO - EPP 59.544.718/0001-91

Z C DE ARAUJO - ME 09.516.908/0001-27
Z DA S. COSTA - ME 08.444.890/0001-32

Z E S BIANCHIN E CIA LTDA - ME 13.874.798/0001-42
Z M DA SILVEIRA SERAFINI - ME 09.516.994/0001-78

Z. BEZERRA NETO DROGARIA - ME 35.007.863/0001-75
Z. F. F. OLIVEIRA DROGARIA - EPP 06.333.887/0004-69
Z. F. F. OLIVEIRA DROGARIA - EPP 06.333.887/0001-16
Z. F. F. OLIVEIRA DROGARIA - EPP 06.333.887/0002-05

Z. K. FERREIRA FARMACIA - ME 04.878.620/0001-89
ZABAGLIA & CIA. LTDA - ME 04.471.612/0001-13

ZACARIAS ALMEIDA LTDA - ME 65.513.939/0001-03
ZACCARI & SILVA LTDA - EPP 68.991.322/0001-83

ZACHEO & CIA LTDA - ME 95.405.718/0001-74
ZAMBAO & CIA LTDA - ME 14.882.562/0001-10

ZAMBON E DELATORRE LTDA - ME 32.501.850/0001-60
ZAMPAR & CIA LTDA - EPP 22.329.189/0001-01
ZAMPOLI & CIA LTDA - ME 04.397.952/0001-41

ZANARDO & GOMES PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
EPP

08.519.963/0001-08

ZANATTA & RIBAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME

13.448.123/0001-31

ZANCANELLA & BARBOSA LTDA - ME 13.851.516/0001-91
ZANETTI & FERNANDES LTDA - ME 10.339.464/0001-80

ZANETTI & LYRIO DROGARIA LTDA - ME 19.440.355/0001-20
ZANINI & CIA. LTDA - ME 06.138.768/0001-02

ZANINI & FIGUEIREDO LTDA. - ME 09.595.725/0001-44
ZANINI & FIGUEIREDO LTDA. - ME 09.595.725/0002-25

ZANONI & ZANONI MATAO LTDA - ME 05.744.902/0001-56
ZANOTTI E BARROS LTDA - ME 17.387.073/0001-80

ZANQUI & ZANQUI FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 47.849.823/0002-30
ZANQUI & ZANQUI FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 47.849.823/0001-50

ZARA & BATISTA LTDA - EPP 57.935.975/0001-29
ZARDO DE ARRUDA & CIA. LTDA. - ME 12.812.792/0001-88

ZAVITOSKI & OLIVEIRA LTDA - EPP 02.969.057/0001-29
ZELCY L L CARON CIA LTDA - EPP 95.324.067/0001-98

ZELENA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA - ME

01.662.496/0001-21

ZENAIDE BULLEGON MARION - ME 07.839.204/0001-60
ZENAIDE SIQUEIRA FIRMO - ME 17.442.032/0001-40

ZEPPONE & CALEGAO LTDA - ME 55.283.212/0001-15
ZIGLIOLI ZIGLIOLI E CIA LTDA - ME 85.469.369/0001-09

ZILAH MOR SCARPARO & CIA LTDA - EPP 00.523.383/0001-82
ZILDA BINDO DE OLIVEIRA - ME 03.435.373/0001-83

ZILDA FRANCISCO PIMENTEL - COMERCIO - EPP 07.280.693/0001-62



Nº 246, quinta-feira, 24 de dezembro de 2015362 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122400362

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 376, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

- O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições
pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, decide:

Art. 1º Conceder, com base nos respectivos processos administrativos, registro único para o exercício da medicina, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, aos médicos intercambistas indicados na
lista constante do Anexo desta Portaria, bem como determinar a expedição das respectivas carteiras de identificação, posto terem atendido a todos os requisitos legais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICIPIO
2 5 0 0 0 . 2 0 11 4 0 / 2 0 1 5 - 1 9 ABEL FERNANDEZ GIRALT 3300517 RJ M E S Q U I TA
25000.204385/2015-06 ADELAIDA NAVARRO MATOS 2100697 MA BOM JESUS DAS SELVAS
25000.204389/2015-86 ADIARIS RODRIGUEZ GOMEZ 3502289 SP FRANCISCO MORATO
25000.204391/2015-55 AIDEE MERCEDES LABORDE ÂNGULO 3200332 ES ALEGRE
25000.204395/2015-33 AILEN RODRIGUEZ GOVEA 3200330 ES CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
2 5 0 0 0 . 2 0 4 3 9 9 / 2 0 1 5 - 11 AILYN LEON CASTILLO 2300803 CE ACOPIARA
25000.204401/2015-52 ALBERTO AMADOR RICARDO 1300532 AM SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ
25000.204402/2015-05 ALBERTO OSA BORGES 4100898 PR APUCARANA
25000.204406/2015-85 ALEGNA STUART GAINZA 3 1 0 11 9 6 MG CAPELA NOVA
25000.204410/2015-43 ALEIDA CASTILLO AGUILERA 2600634 PE CARUARU
25000.204412/2015-32 ALEJANDRO BARRERA REYES 4100897 PR INDIANÓPOLIS
25000.204414/2015-21 ALEXIS GAMBOA NUNEZ 3 1 0 11 9 4 MG C O N TA G E M
25000.204418/2015-18 ALFREDO AGUILERA JARDINES 2100691 MA CAPINZAL DO NORTE
25000.204420/2015-89 ALFREDO OTERO MARTINEZ 4200454 SC I TA J A Í
25000.204424/2015-67 ALFREDO RODRIGUEZ DE VALES 2300804 CE OROS
2 5 0 0 0 . 2 0 11 4 1 / 2 0 1 5 - 6 3 ANA MARIA SOUZA VIAMONTES 4200452 SC MAFRA
25000.204431/2015-69 ANABEL MADIEDO OROPEZA 1700143 TO PALMEIRAS DO TOCANTINS
2 5 0 0 0 . 2 0 4 4 3 2 / 2 0 1 5 - 11 ANABEL MULEN GONZALEZ 2100688 MA CODÓ
25000.204437/2015-36 ANARELYS GONZALEZ MARTINEZ 4 3 0 11 3 5 RS ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL
25000.204435/2015-47 ANAYSI FUENTES PETROLANDA 2100699 MA CODÓ
25000.204439/2015-25 ANISLEY VALLES CARCASSES 2500195 PB CAAPORÃ
25000.204444/2015-38 ANNIA MARIA TAMAYO RAMIREZ 3502302 SP JACAREÍ
2 5 0 0 0 . 2 0 11 4 3 / 2 0 1 5 - 5 2 ANNIA RICART CARMENATES 2100687 MA C A N TA N H E D E
25000.204445/2015-82 ANNY RODRIGUEZ MARQUEZ 2100693 MA C A N TA N H E D E
25000.204446/2015-27 ASOL LAFFITA FROMETA 2200314 PI MONSENHOR GIL
25000.204449/2015-61 BEATRIZ MELIAN CARDERO 4 3 0 11 3 4 RS GUARANI DAS MISSÕES
25000.204452/2015-84 BEATRIZ PENA BIENTZ 2500197 PB M A LTA
25000.204454/2015-73 BELKIS REYES DOMINGUEZ 2500196 PB SÃO JOSÉ DO SABUGI
25000.204474/2015-44 CARLOS LUPERON SILVENTE 2100692 MA CEDRAL
25000.204479/2015-77 CARLOS MARIO GONZALEZ LOPEZ 1500690 PA URAUARÁ
25000.204482/2015-91 CIRA DELIA VALDIVIA GRANA 4 3 0 11 3 7 RS CERRO LARGO
2 5 0 0 0 . 2 0 11 4 9 / 2 0 1 5 - 2 0 DACIA ARANDA RODRIGUEZ 3502298 SP JACAREÍ
25000.204483/2015-35 DANIUSKA GUEVARA TORRES 3502301 SP IGARAÇU DO TIETE
25000.204486/2015-79 DAYANA MOLINA TRIANA 3 1 0 11 9 3 MG POTÉ
25000.204487/2015-13 DAYANIS MARIA MARTIN BIEL 2901271 BA I TA C A R É
25000.204488/2015-68 DEIVIS MARTINEZ RODRIGUEZ 2100694 MA GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS
2 5 0 0 0 . 2 0 4 4 8 9 / 2 0 1 5 - 11 DENNYS BARRETO PEREZ 2200313 PI OEIRAS
25000.204494/2015-15 DIANELIS DE LA CARIDAD PEREZ MORALES 3 3 0 0 5 11 RJ APERIBÉ
25000.204504/2015-12 DIANELYS DIAZ PEREZ 4200453 SC BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA
2 5 0 0 0 . 2 0 4 5 1 3 / 2 0 1 5 - 11 EDITH SIERRA RODRIGUEZ 3 1 0 11 9 7 MG CARMÉSIA
25000.204518/2015-36 ELIZAIDYS DELFINA RODRIGUEZ PINEIRO 3200331 ES CONCEIÇÃO DA BARRA
25000.204556/2015-99 ELOY ARCIA CREME 2100689 MA MARANHÃOZINHO
25000.204559/2015-22 ELSI YANET SANTIESTEBAN RAMIREZ 3 1 0 11 9 5 MG CACHOEIRA DE PAJEÚ
25000.204563/2015-91 ELSO RAMON TORRES CRUZ 2100698 MA SÃO LUÍS
25000.204565/2015-80 ESNEL ESCALONA ALVAREZ 1500689 PA CAMETÁ
2 5 0 0 0 . 2 0 11 5 0 / 2 0 1 5 - 5 4 FELIX MANUEL VALDES BARRETO 2100685 MA SERRANO DO MARANHÃO
25000.204566/2015-24 FRANK DANILO SAMUEL RONDON 2200315 PI CONCEIÇÃO DO CANINDÉ
25000.204568/2015-13 GALIA RAFAELA PORRO CRUZ 3300519 RJ RIO DE JANEIRO
25000.204571/2015-37 GEIDY LANDA MORALES 3 1 0 11 9 8 MG UBERLÂNDIA
25000.204572/2015-81 HUGO JAIME RODRIGUEZ ALVAREZ 3502299 SP JOANÓPOLIS
25000.204573/2015-26 IDARMYS PEREZ CARMONA 2901273 BA JEQUIE
25000.204575/2015-15 ILENA LEYVA TORRES 3200329 ES LINHARES
25000.204576/2015-60 ISABEL MARIA MONTEJO NOBAL 3502300 SP MAUÁ
25000.204578/2015-59 ISANDRA CASTELLANOS BADELL 4100896 PR SANTA HELENA
25000.204580/2015-28 ISIS NAVARRO FERNANDEZ 2901272 BA MIRANGABA
25000.204581/2015-72 ISMARY CHANTEZ NIEVES 2901274 BA I TA B E R A B A
25000.204582/2015-17 IVANOBA LEIDYS CABALLERO CARRION 2901275 BA I TA M A R A J U
25000.204585/2015-51 IVEL RODRIGUEZ VALDES 5100247 MT COTRIGUAÇU
25000.204673/2015-52 JAIME ALFONSO MARTINEZ 2100695 MA VIANA
25000.204676/2015-96 JAVIER FRANCISCO RODRIGUEZ PEREZ 3502303 SP U B AT U B A
25000.204684/2015-32 JIMMY GARCIA VALDES 1500691 PA NOVO PROGRESSO
25000.204687/2015-76 JOSE LUIS ALVAREZ SORIA 2100681 MA CAROLINA
25000.204691/2015-34 JOSE SANTIESTEBAN ALMAGUER 2100696 MA VIANA
2 5 0 0 0 . 2 0 11 5 4 / 2 0 1 5 - 3 2 JULIO CESAR MARQUEZ NODAL 5000217 MS COXIM
25000.199644/2015-61 JULIO DANIEL SUZ PINA 1500677 PA PA R A G O M I N A S
25000.204699/2015-09 KARENA ROJA CERVERA 2400235 RN CURRAIS NOVOS
25000.204700/2015-97 KATIA HOYOS TORRES 2400236 RN JARDIM DE PIRANHAS
25000.204706/2015-64 KENIA CABEZA AROCHE 11 0 0 2 7 1 RO ALTO PARAÍSO
2 5 0 0 0 . 2 0 11 5 7 / 2 0 1 5 - 7 6 KEYLA STEWART PALACIOS 2901264 BA CICERO DANTAS
2 5 0 0 0 . 2 0 11 6 2 / 2 0 1 5 - 8 9 LANIA MERCEDES LINARES GUERRA 1700142 TO PA L M E I R Ó P O L I S
25000.199647/2015-03 LARISSA GOMEZ HERNANDEZ 4 3 0 11 3 2 RS IGREJINHA
25000.199652/2015-16 LEARSI JUAN GUTIERREZ MACHADO 3502288 SP SANTA BÁRBARA D´OESTE
2 5 0 0 0 . 2 0 11 6 3 / 2 0 1 5 - 2 3 LIEN LAVIN ACHONG 4 3 0 11 3 3 RS SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA
25000.204710/2015-22 LILIANA MARGARITA RODRIGUEZ RIVERO 4 3 0 11 3 6 RS SÃO JERÔNIMO
25000.199654/2015-05 LISETTE PEREZ VELAZQUEZ 2901265 BA SANTA CRUZ CABRALIA
25000.199655/2015-41 LIZ YULIET HERNANDEZ CASTILLO 2100682 MA SÍTIO NOVO
25000.204719/2015-33 LORNA HODELIN PLANAS 2901277 BA CICERO DANTAS

ZILES & AZEVEDO LTDA - EPP 84.740.133/0001-94
ZITA MARIA DE OLIVEIRA SILVA - ME 01.698.329/0001-30

ZN FARMA LTDA - EPP 03.160.689/0001-00
ZN FARMA LTDA - EPP 03.160.689/0003-71

ZOGBI COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME 18.347.253/0001-00
ZONTA E ZONTA DROGARIA LTDA EPP 84.430.370/0001-59
ZOTELLI & BOAVENTURA LTDA - ME 10.870.265/0001-02

ZUCOLOTO & CIA LTDA - ME 04.388.863/0001-39
ZUCON & AGUIAR LTDA - ME 07.294.087/0001-04

ZUIM & ZUIM LTDA - ME 48.464.416/0001-97

ZULMIRA ALESSANDRA DIAS - EPP 04.188.228/0001-08
ZULMIRA ROCHA & CIA LTDA - ME 01.642.062/0001-60

ZUNARELLI & CIA LTDA - ME 72.204.456/0001-84
ZUNINO & ZUNINO FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA.

- ME
04.636.227/0001-89

ZUQUELO & LARGO LTDA - ME 04.244.375/0001-58

EDUARDO DE AZEREDO COSTA
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2 5 0 0 0 . 2 0 11 6 7 / 2 0 1 5 - 1 0 LUIS ALBERTO PUJADA MUNOZ 1500688 PA PRAINHA
25000.199658/2015-85 LUIS ENRIQUE SUAYERO AYALA 5000218 MS SANTA RITA DO PARDO
2 5 0 0 0 . 2 0 11 7 4 / 2 0 1 5 - 11 LUIS ERNESTO ALFONSO PEREZ 1500684 PA SANTANA DO ARAGUAIA
2 5 0 0 0 . 2 0 4 7 2 1 / 2 0 1 5 - 11 LUZ MARIA ALFONSO MATIENZO 2100690 MA CODÓ
25000.199659/2015-20 MAIDA ZENAIDA MARRERO GARCIA 1500678 PA RIO MARIA
25000.199661/2015-07 MAIDELYS REYES CORNES 2901266 BA MEDEIROS NETO
25000.199662/2015-43 MARIA ANTONIA CASTANEDA TRUJILLO 3502293 SP SANTO ANTÔNIO DO POSSE
25000.204732/2015-92 MARIA CARIDAD BOSCH ASPIRO 11 0 0 2 7 0 RO URUPÁ
25000.199663/2015-98 MARIA CARIDAD FERRIOL TORRES 3502295 SP TA N A B I
25000.199665/2015-87 MARIA EMILIA CRUZ CASTRO 2400234 RN TO U R O S
2 5 0 0 0 . 2 0 11 7 6 / 2 0 1 5 - 0 1 MARIA JULIA HERNANDEZ PEREZ 2100686 MA CODÓ
25000.204734/2015-81 MARIANA YERA PEREZ 2901276 BA TREMEDAL
2 5 0 0 0 . 2 0 11 8 0 / 2 0 1 5 - 6 1 MARIANELA LEYVA RODRIGUEZ 2901267 BA UMBURANAS
25000.199666/2015-21 MARILIN ZAYAS RODRIGUEZ 5100246 MT ALTO ARAGUAIA
2 5 0 0 0 . 2 0 11 8 2 / 2 0 1 5 - 5 0 MARILYS MARTINEZ TORRES 2901268 BA MONTE SANTO
25000.204736/2015-71 MARLEN DE LA CARIDAD CRUZ OTAZO 3300513 RJ SÃO JOÃO DE MERITI
25000.199667/2015-76 MARLENE GUTIERREZ PADILLA 1400162 RR RORAINOPOLIS
2 5 0 0 0 . 2 0 11 9 0 / 2 0 1 5 - 0 4 MARLENE SANTANA ACEBO 3502294 SP OSASCO
2 5 0 0 0 . 2 0 11 9 4 / 2 0 1 5 - 8 4 MARTHA LIDIA HERNANDEZ BELLO 3200328 ES SAO MATEUS
25000.199671/2015-34 MAVIS SOTOLONGO RAMOS 3300512 RJ RIO DE JANEIRO
2 5 0 0 0 . 2 0 11 9 6 / 2 0 1 5 - 7 3 MAYBEL MASINEIRA DIAZ 1500686 PA MARITUBA
2 5 0 0 0 . 1 9 9 9 11 / 2 0 1 5 - 0 9 MILAGROS GUERRA SERRANO 1500682 PA PA R A G O M I N A S
25000.201200/2015-01 MILAGROS IZQUIERDO QUINONES 1500676 PA C A S TA N H A L
25000.199914/2015-34 MILKA DE LA TORRE BEBERT 1700141 TO PA L M E I R Ó P O L I S
25000.201202/2015-92 MORAIMA GUTIERREZ HURTADO 1500685 PA MARITUBA
25000.201206/2015-71 MORAIMA HERNANDEZ SAEZ 2600635 PE SANTA MARIA DA BOA VISTA
25000.201210/2015-39 MORAIMA PINA OJEDA 3300516 RJ RIO DE JANEIRO
25000.199919/2015-67 NOEMI LAZARA RAMOS BLANCO 4100895 PR CRUZ MACHADO
25000.199925/2015-14 NOEMI LUCIA MARTINEZ SILVA 3502292 SP SANTA GERTRUDES
25000.201214/2015-17 ODAISY DE LA CARIDAD LUACES MARTINEZ 2901269 BA SÃO JOSÉ DO JACUÍPE
25000.199929/2015-01 OSDANY OLAZABAL AROSTEGUI 5100245 MT PONTES E LACERDA
25000.201216/2015-14 OSVALDO MAQUEIRA SURIS 1500687 PA ELDORADO DOS CARAJÁS
25000.199933/2015-61 PABLO ERO OVIEDO CASANOVA 2100684 MA PA L M E I R Â N D I A
25000.201221/2015-19 PEDRO EDUARDO CADETTE LA O 1500674 PA JACUNDÁ
25000.201225/2015-05 RAFAEL MARTIN CASTILLO 3502291 SP BURITIZAL
25000.201231/2015-54 RAUL LAUSTAUNAU CASTILLO 2901263 BA LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
25000.201261/2015-61 RENE MEDINA DIAZ 3300514 RJ NITEROI
25000.199936/2015-02 ROBERTO GONZALEZ DE LA FE 3502290 SP BAURU
25000.199938/2015-93 ROBERTO NARANJO ALARCON 2901261 BA ITIÚBA
25000.199947/2015-84 ROGELIO CRUZ ENRIQUEZ 2901262 BA ABARÉ
25000.199950/2015-06 ROGER PUPO VERDECIA 2100683 MA PIO XII
25000.199955/2015-21 ROLANDO SANCHEZ MOLINA 1500675 PA C H AV E S
25000.201264/2015-02 SANDRA FELICIA GONZALEZ ESPINOSA 1500679 PA ORIXIMINA
25000.201267/2015-38 SANTO ESCOBAR ANAYA 3502297 SP CAJOBI
25000.201270/2015-51 SILVERIO BARBARO FUENTES VELIZ 1500680 PA CAMETÁ
25000.201278/2015-18 SILVIA INES ALVAREZ CANETE 2600636 PE A LT I N H O
25000.204738/2015-60 TATIANA CABRERA MORALES 4100899 PR BOCAIUVA DO SUL
25000.201283/2015-21 THAIMY CANDELARIA SARDINAS PEDROSO 3300510 RJ RIO DE JANEIRO
25000.201294/2015-19 VIVIAN MARIA SARDUY DELGADO 3502296 SP EMBU-GUAÇU
25000.201286/2015-64 VLADIMIR CEDENO LEYVA 1500683 PA BUJARU
25000.201296/2015-08 WILLIAM SERRANO DOMINGUEZ 2600637 PE IPUBI
25000.201298/2015-99 YADIRA HERRERA AGUILA 3300518 RJ RIO DE JANEIRO
25000.201301/2015-74 YAIME TEREZA PEREZ PAUSA 3300515 RJ TRÊS RIOS
25000.204741/2015-83 YANELIS ARIAS RIVAS 3502304 SP JANDIRA
25000.201307/2015-41 YARIMA ESPERANZA PRADO JORRIN 2901278 BA CANSANÇÃO
25000.201310/2015-65 YASSER HERNANDEZ RODRIGUEZ 1500681 PA AGUA ÁZUL DO NORTE
25000.201316/2015-32 YUSMARY VAZQUEZ RAMOS 2901270 BA BIRITINGA

PORTARIA No- 377, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do art.
11, § 1º, da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Ficam cancelados os registros únicos para o exercício da medicina dos médicos in-
tercambistas desligados do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

Nome CPF RMS P r o c e s s o / S I PA R
DIEGO SANTANA CARVALHO 0 1 5 . 11 4 . 0 6 5 - 0 0 2 9 0 11 9 4 25000.080681/2015-05

GERSON GERALDO NOGUEIRA 886.271.609-53 4100876 25000.080933/2015-98
SILVIA MELISE MARQUES DE SOU-

ZA PEDROZ
015.406.261-80 2100659 25000.082498/2015-36

YURI MAYNARD BARRETO 014.360.545-32 2 9 0 11 9 1 25000.082587/2015-82

PORTARIA No- 378, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera o Anexo da Portaria nº 58/SGTES/MS, de 19 de março de 2014, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 58/SGTES/MS, de 19 de março de 2014, passa a vigorar com
as alterações constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.036183/2014-36 JULIO CESAR CARDOSO

VIDAL
4300537 RS CAXIAS DO SUL
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 642, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Subdelegar competência ao Secretário-Exe-
cutivo do Ministério das Cidades

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições legais que lhe conferem os incisos I e II do Parágrafo
único do art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista os arts. 11 e
12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967; os arts. 12 a
14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e o inciso VII do §1º
do art. 6º do Decreto nº 8.540, de 09 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência ao Secretário-Executivo pa-
ra, no âmbito deste Ministério, autorizar, em casos excepcionais,
quando se destinarem às necessidades de serviço e se devidamente
justificado, a disponibilização dos serviços de comunicação de voz,
por meio de telefonia móvel, e de dados por dispositivos do tipo
celular, tablet e modem, a outros servidores que não constantes dos
incisos I a VI do §1º do art. 6º do Decreto nº 8.540, de 2015.

Parágrafo único. Fica o Secretário-Executivo autorizado tam-
bém a avaliar e decidir nos casos em que os valores mensais para
utilização dos serviços ultrapassem os limites estabelecidos no § 2º do
art. 6º do Decreto nº 8.540/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 672, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera a Portaria nº 162, de 31 de março de
2015, que aprova o enquadramento do pro-
jeto de execução, pelo regime de Parceria
Público-Privada, das obras civis, serviços e
fornecimentos do projeto Sistema de Trans-
porte Coletivo de Passageiros, por meio de
veículos leves sobre trilhos VLT, na região
portuária e central do Rio de Janeiro, no
REIDI.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
artigo 87 da Constituição Federal; o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003; e o art. 1º do Anexo I do Decreto nº
4.665, de 03 de abril de 2003, e considerando o disposto na Lei nº
12.431, de 24 de junho de 2011, e no Decreto nº 7.603, de 9 de
novembro de 2011, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 2º da Portaria nº 162/2015 que passa a
ter a seguinte redação:

"Art. 2º Sob pena de cancelamento da aprovação de que trata
esta portaria, e aplicando-se o disposto no inciso II do art. 10 do
Decreto 6.144, de 03 de julho de 2007, deverá ser formalizado, até 29
de fevereiro de 2016, Termo Aditivo ao Contrato de Concessão Pa-
trocinada CVL nº 010008/2013, que considere expressamente o im-
pacto positivo da suspensão promovida pelo REIDI durante a fase de
investimentos, desde a habilitação do projeto pela Receita Federal do
Brasil, inclusive para cálculo de preços, tarifas, taxas ou receitas
permitidas, sendo que os novos valores de que trata o item 13 do
Anexo II da Portaria nº 519, de 29 de agosto de 2014, decorrentes
desse termo, deverão ser apresentados ao Ministério das Cidades até
04 de março de 2016."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

RETIFICAÇÃO

No Extrato Do Termo Aditivo do contrato n° 177/2014 da
Instituição Técnica Licenciada - ITL, INSPELOG INSPEÇÃO VEI-
CULAR LTDA, de 21 de dezembro de 2015, publicada no DOU de
22 de dezembro de 2015, Seção 3, Página 157, onde se lê: "MARIO
DA FÁTIMA DE PINHO LOPES" Leia-se: "MARIA DA FÁTIMA
DE PINHO LOPES".

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

RESOLUÇÃO No- 571, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015 (*)

Altera dispositivos da Resolução CON-
TRAN nº 358, de 13 de agosto de 2010,
que trata de procedimentos de credencia-
mento de instituições ou entidades públicas
ou privadas voltadas ao aprendizado de
candidatos e condutores, e dá outras pro-
vidências.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN,
usando da competência que lhe confere o art. 12 da Lei nº 9.503, de
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro
- CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que
dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT;

Ministério das Cidades
.

Considerando o interesse no aperfeiçoamento e moderniza-
ção do processo de formação de condutores de veículos automotores
e elétricos, priorizando a defesa da vida e a segurança de todos os
usuários do trânsito;

Considerando a necessidade de aperfeiçoar o processo de
formação dos candidatos à obtenção da Autorização para Conduzir
Ciclomotores - ACC, resolve:

Art. 1º O inciso III do art. 8º da Resolução nº 358, de 13 de
agosto de 2010 passa a vigorar com a seguinte redação:

"III - Veículos e equipamentos de aprendizagem:
a) Para ACC - um veiculo automotor de duas rodas, de no

máximo 50cc (cinquenta centímetros cúbicos), com cambio mecânico
ou automático, classificado como ciclomotor, com no máximo 5 (cin-
co) anos de uso, excluído o ano de fabricação;

b) para a categoria "A" - dois veículos automotores de duas
rodas, de no mínimo 120cc (cento e vinte centímetros cúbicos), com
câmbio mecânico, não sendo admitida alteração da capacidade es-
tabelecida pelo fabricante, com, no máximo, cinco anos de uso, ex-
cluído o ano de fabricação;

c) para categoria "B" - dois veículos automotores de quatro
rodas, exceto quadriciclo, com câmbio mecânico, com no máximo
oito anos de uso, excluído o ano de fabricação;

d) para categoria "C" - um veículo de carga com Peso Bruto
Total - PBT de no mínimo 6.000 Kg, não sendo admitida alteração da
capacidade estabelecida pelo fabricante, com no máximo quinze anos
de uso, excluído o ano de fabricação;

e) para categoria "D" - um veículo motorizado, classificado
de fábrica, tipo ônibus, com no mínimo 7,20m (sete metros e vinte
centímetros) de comprimento, utilizado no transporte de passageiros,
com no máximo quinze anos de uso, excluído o ano de fabricação;

f) para categoria "E" - uma combinação de veículos, cujo
caminhão trator deverá ser acoplado a um reboque ou semirreboque,
registrado com peso bruto total (PBTC) de no mínimo 6.000 kg e
comprimento mínimo de 13m (treze metros), com no máximo quinze
anos de uso, excluído o ano de fabricação;

g) simulador de direção veicular próprio ou compartilhado,
desde que vinculado a outra instituição de ensino credenciada ou a
centro de simulação fixo ou itinerante, quando obrigatório para cada
uma das categorias de habilitação.

Art. 2º Acrescentar o § 12 no art. 8º da Resolução nº 358, de
13 de agosto de 2010, com a seguinte redação:

"§ 12. Os CFCs, para credenciamento, deverão possuir no
mínimo os veículos previstos nas alíneas a, b e c do Inciso III deste
artigo, quando pretenderem ministrar aulas práticas de direção vei-
c u l a r. "

Art. 3º Acrescentar o art. 47A na Resolução nº 358, de 13 de
agosto de 2010, com a seguinte redação:

"Art. 47A. Os Centros de Formação de Condutores - CFC
que já estão credenciados pelos órgãos ou entidades executivos de
trânsito dos Estados e do Distrito Federal terão o prazo de até 180
(cento e oitenta) dias para adequação às exigências previstas no art.
8º, desta Resolução, sob pena de inativação no Sistema RENACH, até
o devido cumprimento."

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI
Presidente do Conselho

GUILHERME MORAES REGO
p/Ministério da Justiça

RICARDO SHINZATO
p/Ministério da Defesa

ALEXANDRE EUZÉBIO DE MORAIS
p/Ministério dos Transportes

DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS
p/Ministério da Educação

MARTA MARIA ALVES DA SILVA
p/Ministério da Saúde

BRUNO CÉSAR PROSDOCIMI NUNES
p/Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

EDILSON DOS SANTOS MACEDO
p/Ministério das Cidades

THOMAS PARIS CALDELLAS
p/Ministério do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 18-12-2015, Seção 1, pág.
86, com incorreção no original.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 6.683, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015

Processo nº 53500.002155/2015-09 - Confere à ABS GLO-
BAL, LTD, empresa constituída sob as leis de Bermudas, o Direito de
Exploração, no Brasil, do Satélite Estrangeiro ABS-3A, ocupando a
posição orbital 3º W, pelo prazo de 5 anos. O representante legal da
ABS GLOBAL, LTD no Brasil, no que se refere ao satélite ABS-3A,

Ministério das Comunicações
.

será a ABS BRASIL CAPACIDADE SATELITAL LTDA., empresa
constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no País,
CNPJ/MF nº 21.997.643/0001-21.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO No- 7.212, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Processo nº 53500.012808/2015-50. Atesta o atendimento
das condições estabelecidas no Acórdão Nº 488/2015-CD, de 5 de
novembro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 23 de
novembro de 2015, relativamente à certificação da regularidade fiscal
da Telefônica Brasil S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
02.558.157/0001-62; Innoweb Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
07.621.112/0001-09; Global Village Telecom S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 03.420.926/0001-24; e, Pop Internet Ltda., inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 03.809.228/0001-15.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

CONSULTA PÚBLICA No- 32, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Proposta de Alteração do Plano Básico de
Distribuição de Canais de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada - PBFM.

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o dis-
posto no art. 156 do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução n.º 612, de 29 de abril de 2013, decidiu submeter a co-
mentários públicos a proposta de alteração de Plano Básico constante
dos Anexos, decorrentes de solicitações apresentadas à Agência Na-
cional de Telecomunicações - Anatel, nos termos do art. 211 da Lei
n.º 9.472, de 1997, e do art. 17 do Regulamento da Agência Nacional
de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de ou-
tubro de 1997.

As alterações ora propostas são referentes aos requerimentos
apresentados ao Ministério das Comunicações com vistas à adaptação
de outorgas do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada nos estados
de Alagoas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Minas
Gerais, Mato Grosso do Sul, Pernambuco, Piauí, Paraná, Rio de
Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Sergipe e São Paulo e
têm por objetivo principal o atendimento ao disposto no Decreto n.º
8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da
União - DOU do dia 8 subsequente, e na Portaria MC n.º 127, de 12
de março de 2014, publicada no DOU do dia 13 subsequente.

Pretende-se obter contribuições fundamentadas sobre as pro-
postas contidas na presente Consulta Pública, que contemplem, entre
outros aspectos:

a) uso racional e econômico do espectro de frequências,
inclusive pela utilização da potência mínima necessária para asse-
gurar, economicamente, um serviço de boa qualidade à área a que se
destina;

b) condições específicas de propagação.
O texto completo das propostas de alteração do PBFM estará

disponível na Biblioteca da Anatel, no endereço subscrito e na página
da Anatel na Internet, a partir das 14h da data da publicação desta
Consulta Pública no Diário Oficial da União.

As contribuições e sugestões devidamente identificadas de-
vem ser encaminhadas por meio do formulário eletrônico do Sistema
Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública, disponível no
endereço Internet http://www.anatel.gov.br relativo a esta Consulta
Pública, até às 24h do dia 29 de janeiro de 2016.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES

ATO No- 50.514, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2015

Processo nº 53500.206977/2015-59. Aprova o Procedimento
para solicitação de restrição temporária de divulgação das fotos ex-
ternas, do selo da Anatel e do manual do produto no Sistema de
Gestão de Certificação e Homologação - SGCH.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 50.523, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2015

Resolve autorizar a prorrogação do prazo da experiência
piloto, previsto no Ato nº 5997 de 08 de outubro de 2015, até 14 de
março de 2016.

VITOR ELÍSIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente
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ATO No- 50.525, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2015

Processo nº 53500.210171/2015-65. Aprovar a publicação do
escopo do INSTITUTO LAB SYSTEM DE PESQUISAS E EN-
SAIOS LTDA - LAB SYSTEM, na lista da Anatel de laboratórios de
3ª parte acreditados.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 50.554, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

Processo nº 53500.210103/2015-04. Aprova a inclusão de
requisitos técnicos para a certificação de equipamentos para tele-
comunicações de Categoria I, com interfaces xDSL (Digital Subs-
criber Line) e xPON (Passive Optical Network), quanto ao suporte ao
protocolo IPv6 (Internet Protocol version 6) na Lista de Requisitos
Técnicos de Produtos para Telecomunicações - Categoria I.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 50.570, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Autorizar KING TRUCK SHOW EVENTOS E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 04.257.590/0001-93 a realizar ope-
ração temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) ci-
dade(s) de Londrina/PR, no período de 04/12/2015 a 06/12/2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

No- 7.207 - Processo nº 53500.210651/2015-26. Expede autorização à
BRADAR AEROLEVANTAMENTO LTDA, CNPJ nº
16.925.001/0001-87, para explorar o Serviço Especial Para Fins Cien-
tíficos ou Experimentais, de interesse restrito, sem caráter de ex-
clusividade, pelo prazo de 12 meses, contado a partir da data de
publicação deste Ato, e tendo como área de prestação do serviço o
município de São José dos Campos - SP.

No- 7.208 - Processo n° 535000132342008. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à TECHDEC INFORMÁTICA LTDA, CNPJ
nº 01.739.571/0001-05, associada à Autorização para exploração do
Serviço de Comunicação Multimídia, até 4 de Junho de 2018, re-
ferente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

No- 7.209 - Processo n° 535000237852011. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à TCHETURBO PROVEDOR DE INTER-
NET LTDA, CNPJ nº 06.089.278/0001-63, associada à Autorização
para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 18 de
Setembro de 2027, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

No- 7.210 - Processo no 53528.200968/2015-46. Expede autorização
de uso da(s) radiofrequência(s), à WGO TELECOMUNICACOES
LTDA.-ME, CNPJ no 03.577.867/0001-00, associada à Autorização
para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 2 de
Junho de 2021, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

No- 7.211 - Outorgar autorização para uso das radiofrequências dis-
criminadas na tabela anexa, nos municípios de instalação das estações
relacionadas, à TELEMAR NORTE LESTE S.A., CNPJ nº
33.000.118/0002-50, a serem utilizadas para a prestação do Serviço
Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral
(STFC), sem exclusividade, em caráter precário e secundário, até o
dia 31 de Dezembro de 2025.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

ELETRÔNICA

PORTARIA No- 824, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 1o do Capítulo I do Anexo IV da Portaria nº 143, de 9 de março
de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53900.003967/2015-51, resolve:

Art. 1° Homologar a alteração dos objetivos sociais realizada
pela FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENO DE PICUÍ - FUNDE-
PI, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
no município de Picuí, estado da Paraíba, conforme os termos do
Estatuto Social, datado em 13 de março de 2012, efetivado no Car-
tório do 1º Ofício de Picuí, sob o nº 1.597, fls. 175/181 do Livro A-
11, passando a vigorar com a seguinte redação:

Constituem objetivos da Fundação:
I) explorar economicamente parte de seus bens e direitos

para promover e subsidiar com os rendimentos auferidos, programas
de desenvolvimento do ensino, da cultura, da saúde, pesquisa e ex-
tensão, bem como atividades técnicas e administrativas especificas;

II) prestar serviços técnico-científicos, remunerados ou não, a ór-
gãos públicos, empresas privadas, entidades particulares e à comunidade;

III) executar e explorar serviços de radiodifusão;
IV)desempenhar outras atividades especificas e inerentes a

suas finalidades essenciais, inclusive a divulgação de atos e fatos
relacionados com a educação, cultura e a ciência.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA No- 6.771, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 11, inciso I, do Anexo
ao Decreto nº 7.462, de 19 de abril de 2011, comunica aos in-
teressados a prorrogação da Consulta Pública nº 01, publicada no
DOU de 23 de novembro de 2015, seção 1, página 114, para debate
acerca da revisão do atual modelo de prestação de serviços de te-
lecomunicações, com o objetivo de refletir, no marco normativo se-
torial, a importância dos serviços de telecomunicações de suporte à
banda larga.

As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente
identificadas podem ser encaminhadas pela página http://www.par-
ticipa.br/revisaodomodelo até às 24h do dia 15 de janeiro de 2016.

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas
por carta ou meio eletrônico recebidas até às 18h do 15 de janeiro de
2016, para:

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Telecomunicações
esplanada dos Ministérios, Bloco R - Sala 707
CEP 70044-900 - Brasília DF

E-mail: revisaomodelo@comunicacoes.gov.br

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

(*) Republicado por ter saído no DOU de 23-12-2015, Seção 1, pág.
113, com incorreção no original.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 697, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Estabelece as condições e os procedimentos
para a análise de pedidos de comissiona-
mento de diplomatas nas Missões Diplo-
máticas dos grupos C e D.

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIO-
RES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto nos arts.
46 a 50 da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, e no art. 75,
do Decreto nº 7.304, de 22 de setembro de 2010, resolve:

Art. 1º As condições e os procedimentos para a análise de
pedidos de comissionamento de diplomatas nas Missões Diplomáticas
dos grupos C e D ficam regulamentados por esta portaria.

Art. 2º O comissionamento, de caráter transitório e excep-
cional, é concedido a diplomata designado para exercer, em Missão
Diplomática no exterior pertencente aos grupos C e D, função relativa
a uma ou a até duas classes superiores à sua, respectivamente.

§ 1º O diplomata perceberá a retribuição básica no exterior,
acrescida de gratificação temporária, correspondente à diferença entre
a retribuição básica do cargo efetivo e a do cargo no qual tiver sido
comissionado, e da respectiva indenização de representação.

§ 2º A gratificação temporária a que alude o § 1o deste
artigo somente será devida ao diplomata durante o período em que
estiver comissionado, sendo vedada sua incorporação à retribuição no
exterior ou à remuneração.

Art. 3º Em caráter excepcional, Ministro de Segunda Classe
poderá ser comissionado como Chefe de Missão Diplomática Per-
manente dos grupos C e D.

Art. 4º Em caráter excepcional, o Conselheiro que preencha
os requisitos constantes do art. 52, inciso II, da Lei nº 11.440/2006,
poderá ser comissionado como Chefe de Missão Diplomática Per-
manente unicamente do grupo D.

Art. 5º O número de Ministros de Segunda Classe e de
Conselheiros comissionados nos termos dos arts. 3º e 4º não poderá
exceder o limite de trinta por cento do total de Missões Diplomáticas,
excetuadas as cumulativas.

Art. 6º Quando não houver Ministro-Conselheiro em Missão
Diplomática do grupo C, poderá ser comissionado diplomata da clas-
se de Conselheiro lotado no Posto.

Art. 7º Quando não houver Ministro-Conselheiro em Missão
Diplomática do grupo D, poderá ser comissionado diplomata da clas-
se de Conselheiro ou de Primeiro Secretário lotado no Posto.

Art. 8º Quando não houver Conselheiro em Missão Diplo-
mática do grupo C, poderá ser comissionado diplomata da classe de
Primeiro-Secretário lotado no Posto.

Art. 9º Quando não houver Conselheiro em Missão Diplo-
mática do grupo D, poderá ser comissionado diplomata da classe de
Primeiro-Secretário ou de Segundo-Secretário lotado no Posto.

Art. 10. Quando não houver Primeiro-Secretário em Missão
Diplomática do grupo C, poderá ser comissionado diplomata da clas-
se de Segundo-Secretário lotado no Posto.

Art. 11. Quando não houver Primeiro-Secretário em Missão
Diplomática do grupo D, poderá ser comissionado diplomata da clas-
se de Segundo-Secretário ou de Terceiro-Secretário lotado no Posto.

Ministério das Relações Exteriores
.

Art. 12. Quando não houver Segundo-Secretário em Missão
Diplomática do grupo D, poderá ser comissionado diplomata da clas-
se de Terceiro-Secretário lotado no Posto.

Art. 13. Nas situações previstas nos arts. 6º a 12 supra-
citados, o pedido de comissionamento deverá ser formulado pelo
Chefe da Missão Diplomática, após a chegada do Diplomata ao Pos-
to, e será analisado conforme o interesse da Administração.

§ 1º O comissionamento deverá ser solicitado por meio de
telegrama com distribuição à Divisão do Pessoal e à área geográfica
competente.

§ 2º O telegrama conterá a fundamentação do pedido, com as
funções que o candidato desempenhará na Missão Diplomática, a
indicação das responsabilidades a serem assumidas e a avaliação
acerca da relevância do comissionamento perante a Chancelaria e
demais autoridades e interlocutores locais.

Art. 14. No caso de diplomata designado em missão tran-
sitória com duração igual ou superior a 1 (um) ano ininterrupto, o
comissionamento poderá ser solicitado nos termos desta portaria.

Art. 15. É vedado o comissionamento de mais de um di-
plomata na mesma função, na mesma Missão Diplomática.

Art. 16. O descomissionamento ocorrerá nas seguintes hi-
póteses:

I - quando a função que deu origem ao comissionamento vier
a ser preenchida em decorrência do ato de remoção superveniente;

II - quando ato do Ministro de Estado reclassificar a Missão
Diplomática;

III - em decorrência do ato de remoção para outro Posto ou
para a Secretaria de Estado; e

IV - a qualquer momento, no interesse da Administração, por
ato regulamentar.

Art. 17. Os casos omissos serão examinados pela Divisão do
Pessoal, com base na legislação aplicável à matéria.

Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURO VIEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 694, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera o Submódulo 6.8 do PRORET e a
Resolução Notmativa nº 547, de 16 de abril
de 2013.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996; no
art 4º, incisos IV e VIII, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de
outubro de 1997; no Decreto nº 8.401, de 4 de fevereiro de 2015; no
art. 9º da Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015 e o que consta do
Processo nº 48500.005575/2015-07, resolve:

Art. 1º O art. 5º-A na Resolução Normativa nº 547, de 16 de
abril de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º-A A partir de 2 de março de 2015, na aplicação das
bandeiras tarifárias aos consumidores finais, não incidem os des-
contos previstos no art. 1º do Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de
2013, com exceção dos descontos previstos no art. 25 da Lei nº
10.438, de 26 de abril de 2002, que passam a incidir sobre as ban-
deiras tarifárias a partir de 9 de dezembro de 2015".

Art. 2º O item 27 do Submódulo 6.8 dos Procedimentos de
Regulação Tarifária - PRORET, aprovado pela Resolução Normativa
nº 649, de 27 de fevereiro de 2015, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"27. Na aplicação das Bandeiras Tarifárias Amarela e Ver-
melha não incidem os descontos previstos no art. 1º do Decreto nº
7.891, de 23 de janeiro de 2013, com exceção dos descontos previstos
no art. 25 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, que passam a
incidir sobre as bandeiras tarifárias a partir de 9 de dezembro de
2015".

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 16 de dezembro de 2015

No- 4.049 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.001534/2015-33, decide autorizar a Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCCE a utilizar, em caráter
excepcional e provisório, a partir da contabilização do mês de outubro
de 2015 e até a aprovação de nova regra de apuração e aplicação da
penalidade de potência, nos termos da Nota Técnica nº 261/2015-
SRM/ANEEL, as alterações propostas na Audiência Pública Nº
84/2015, referentes aos módulos Medição Contábil (versão 2015.2.0)
e Penalidade de Potência (versão 2015.2.0), para: (i) alterar a di-
mensão cadastral da potência assegurada das usinas de um valor fixo
anual para valores mensais; (ii) possibilitar a participação na ne-
gociação bilateral de sobras de potência pelos agentes das classes de
consumidores livres e especiais; (iii) apurar o saldo líquido único de
potência para agentes que possuam ambos os perfis, de consumo e de

Ministério de Minas e Energia
.
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geração, modelados na CCEE; e (iv) considerar quaisquer valores
eventualmente apurados de insuficiência de lastro de potência como
exposição involuntária dos agentes da categoria de distribuição, quan-
do do processamento das penalidades de potência.

No- 4.074 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da Diretoria e o constante do Processo nº
48500.000698/2015-43, decide conhecer do Recurso Administrativo
interposto pela Goldenfoz Turismo Ltda. em face da Decisão no

53/2015, emitida pela Superintendência de Licitações e Controle de
Contratos e Convênios - SLC, que aplicou sanção administrativa de
multa, nos termos da cláusula 14.4.3 do Edital do Pregão Eletrônico
no 52/2014, em razão da prática da infração prevista na cláusula
14.1.3 do instrumento convocatório e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, para manter a sanção administrativa de multa no valor de R$
3.400,92 (três mil e quatrocentos reais e noventa e dois centavos), a
ser recolhida conforme a legislação vigente.

Em 23 de dezembro de 2015

No- 4.128 - O DIRETOR-GERAL DA AGENCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELETRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, no art. 4º, § 3º, da Lei 9.427, de 26 de dezembro de
1996, nos arts. 43, inciso IV, e 47, §1°, da Norma de Organização
ANEEL 001, revisada pela Resolução Normativa 273, de 10 de julho
de 2007, e do que consta do Processo 48500.006210/2014-19, resolve
não conhecer do pedido de efeito suspensivo à REN 684/2015 apre-
sentado pela Associação Brasileira de Geração de Energia Limpa -
ABRAGEL, por ser interposto contra ato normativo editado pela
ANEEL.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 21 de dezembro de 2015

No- 4.101 - Processo nº 48500.005362/2015-77. Interessado: CPFL
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga das EOL Esplanada 1, EOL Esplanada 2, EOL Esplanada 3,
EOL Esplanada 4, EOL Esplanada 5, EOL Esplanada 6, EOL Es-
planada 7, EOL Esplanada 8 e EOL Esplanada 9, cadastradas sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
EOL.CV.BA.035355-8.01, EOL.CV.BA.035356-6.01,
EOL.CV.BA.035357-4.01, EOL.CV.BA.035358-2.01,
EOL.CV.BA.035359-0.01, EOL.CV.BA.035360-4.01,
EOL.CV.BA.035361-2.01, EOL.CV.BA.035362-0.01,
EOL.CV.DF.035363-9.01, respectivamente, e de seus sistemas de
transmissão de interesse restrito, localizadas no município de Xique-
Xique, estado da Bahia. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

Em 22 de dezembro de 2015

No- 4.105 - Processos nº 48500.001471/2008-96, 48500.000869/2008-
13, 48500.004449/2015-27 e 48500.004476/2015-08. Interessado:
Parnaíba V Geração de Energia S.A. Decisão: revogar o Despacho nº
3.730 de 22 de novembro de 2012, publicada no Diário Oficial de 23
de novembro de 2012, seção 1, p. 139, n° 226. A íntegra destes
Despachos constam dos autos e encontram-se disponíveis no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 4.108 - Processo nº 48500.006330/2013-27. Interessado: Tractebel
Energia S.A. Decisão: homologar novos parâmetros da UHE Ponte de
Pedra, por Unidade Geradora (UG), cadastrada sob o Código Único
de Empreendimentos de Geração (CEG) UHE.PH.MT.002103-2.01,
situada no Rio Correntes, nos Municípios de Sonora, Estado do Mato
Grosso do Sul, e Itiquira, Estado de Mato Grosso. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 4.115 - Processo nº 48500.005007/2015-06. Interessado: Gen-
power Participações S.A.. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da UTE GPSA, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UTE.GN.PA.035367-1.01, com 1.280.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Barcarena, no estado do Pará. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 4.121 - Processo nº 48500.004897/2015-21. Interessado: Itariri RJ
Participações Ltda.. Decisão: Registrar o Recebimento do Reque-
rimento de Outorga (DRO) da UTE Nordestão, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UTE.GN.RN.035134-2.03, com 265.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Macau, no estado do Rio Grande do
Norte. A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se dis-
ponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

LUDIMILA LIMA DA SILVA
Substituta

RETIFICAÇÃO

Na íntegra do Despacho nº 3.939, de 04 de dezembro de
2015, constante no Processo nº 48500.004029/2015-00, publicado em
resumo no DOU de 07 de dezembro de 2015, seção 1, página 67, na
tabela constante de seu Anexo, que foi disponibilizada no endereço
eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca/, retificar os valores re-
gistrados na coluna "POT. INST. (kW)":

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 23 de dezembro de 2015

No- 4.124 - Processo nº 48500.003759/2014-43. Interessado: Eólica
Hermenegildo III S.A. Decisão: Liberar unidade geradora para início
de operação em teste a partir de 24 de dezembro de 2015. Usina:
EOL Verace 34. Unidade Geradora: UG6 de 1.790 kW. Localização:
Município de Santa Vitória do Palmar, Estado do Rio Grande do Sul.
A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

CAMILLA DE ANDRADE G. FERNANDES
Substituta

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 22 de dezembro de 2015

No- 4.104 - Processo nº 48500.005421/2015-15. Interessada: Light
Energia S.A. - Light Energia. Decisão: Anuir ao Comodato, a ser
firmado entre a Interessada (Comodante) e a Lajes Energia S.A. -
Lajes Energia (Comodatária), a partir desta anuência até 03/05/2026.
A íntegra deste Despacho consta dos autos e está disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

No- 4.106 - Documento nº: 48513.023697/2015-00. Interessada: Duke
Energy International, Geração Paranapanema S.A. Decisão: anuir aos
Termos de Doações celebrados entre a Interessada e a Universidade
Estadual de Maringá e com o Instituto Ambiental do Paraná. A
íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

No- 4.107 - Processo nº 48500.003257/2015-01. Interessada: Energest
S.A. Decisão: anuir à suficiência do Laudo de Avaliação, Laudo de
Cisão Parcial da Energest S.A. para a EDP PCH. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em: www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de dezembro de 2015

No- 4.129 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO TARIFÁRIA DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso das atribuições conferidas pelo Submódulo 6.8 do PRORET,
aprovado pela Resolução Normativa nº 649, de 27 de fevereiro de
2015, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, nos inciso X do art. 4º do Anexo I do Decreto nº
2.335, de 6 de outubro de 1997, e o que consta no Processo nº
48500.005750/2015-58, resolve fixar a bandeira tarifária vermelha
que vigorará no mês de janeiro de 2016.

DAVI ANTUNES LIMA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de dezembro de 2015

No- 4.125 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, con-
siderando o disposto no §4º do art. 7º da Resolução Normativa nº
427, de 22 de fevereiro de 2011, e de acordo com o que consta no
processo nº 48500.000261/2015-18, decide homologar os valores de
geração própria - VGP das concessionárias abaixo listadas, calculado
de acordo com o Submódulo 2.8 dos Procedimentos de Regulação
Tarifária - PRORET, conforme a seguinte tabela:

Concessionária VGP
(R$/MWh)

Período
de Vigência

AMAZONAS ENERGIA 71,82 Novembro/2015 a Outubro/2016
CERON 31,37 Novembro/2015 a Outubro/2016
CELPE 95,07 Abril/15 a Março/2016
C E M AT 107,86 Abril/15 a Março/2016

No- 4.126 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições regimentais e de acordo
com o que consta no Processo nº 48500.000946/2015-56, decide: (i)
aprovar, provisoriamente, os valores de Custo Fixo Ajustado, re-
ferentes a novembro de 2015, das Usinas Termelétricas - UTEs objeto
da Resolução Normativa nº 659, de 14 de abril de 2015, conforme
tabela abaixo; (ii) determinar à Câmara de Comercialização de Ener-
gia Elétrica - CCEE que efetue o ressarcimento à Amazonas Geração
e Transmissão de Energia S.A. dos custos mencionados no item (i)
por Encargo de Serviços de Sistema - ESS, em conformidade com as
Regras de Comercialização, adotando critério de rateio entre os agen-
tes pagadores idêntico ao do ESS por restrição de operação no âmbito
do Sistema Interligado Nacional - SIN.

Usina Termelétrica Custo Fixo Ajustado (R$)
UTE Aparecida (Óleo) 0,00
UTE Flores 1.258.230,70
UTE Iranduba 547.087,23
UTE Mauá Bloco I 0,00
UTE Mauá Bloco IV 598.508,07
UTE São José 1 . 2 8 6 . 9 5 3 , 11
TO TA L 3 . 6 9 0 . 7 7 9 , 11

No- 4.127 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições regimentais e de acordo
com o que consta no Processo nº 48500.000946/2015-56, decide: (i)
aprovar os valores de Potência Disponibilizada, Custo Variável Uni-
tário - CVU e Custo Fixo das usinas termelétricas objeto da Re-
solução Normativa nº 659, de 14 de abril de 2015, conforme tabela
abaixo; (ii) determinar que a Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE considere os valores de Potência Disponibilizada e
Custo Variável Unitário - CVU abaixo discriminados a partir da
contabilização de energia referente a dezembro de 2015.

Usina Termelétrica Potência Disponibilizada
(MW)

CVU
(R$/MWh)

Custo Fixo
(R$/mês)

UTE Aparecida
(Óleo)

0 0,00 0,00

UTE Mauá Bloco I 0 0,00 0,00
UTE Mauá Bloco
IV

14 575,00 1.615.237,04

CHRISTIANO VIEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ESTUDOS DO MERCADO

D E S PA C H O
Em 22 de dezembro de 2015

No- 4.122 - Processo nº 48500.005688/2015-02. Interessados: CCEE e
agentes do setor elétrico. Decisão: anuir a repactuação do risco hi-
drológico da SPE Arvoredo Energia S.A., SPE Salto Góes Energia
S.A., SPE Varginha Energia S.A. e Santa Luzia Energética S.A.,
conforme Termos de Repactuação n° 4/2015, 5/2015, 6/2015 e
7/2015, respectivamente, que constam do Anexo da Nota Técnica
295/2015-SRM-SRG/ANEEL, de 22/12/2015, com eficácia condicio-
nada ao atendimento do §10 do art. 1º da LEI Nº 13.203, de 8 de
dezembro de 2015, e art. 11 da Resolução Normativa nº 684, de 11 de
dezembro 2015.

JÚLIO CÉSAR REZENDE FERRAZ
Superintendente de Regulação Econômica

e Estudos do Mercado

CHRISTIANO VIEIRA DA SILVA
Superintendente de Regulação dos Serviços de Geração

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E

QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 23 de dezembro de 2015

A SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E
QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
de suas atribuições, tendo em vista a Resolução ANP nº 22, de 11 de
abril de 2014, publicada em 14 de abril de 2014, concede o registro
dos produtos abaixo, às empresas relacionadas:



Nº 246, quinta-feira, 24 de dezembro de 2015 367ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122400367

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Nº 1784 BRASKEM SA - CNPJ nº 42.150.391/0049-15

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto

48600.003026/2015 - 61 SONOLUBE HP 235 EU ISO 220 . NA. ÓLEO LUBRIFICANTE COMPRESSORES 17151

Nº 1785 CASTROL BRASIL LTDA - CNPJ nº 33.194.978/0001-90

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto

48600.003025/2015 - 17 LUCAS GREASE TS2-33-19 NLGI NA . NA GRAXA LUBRIFICANTE GRAXA MULTIUSO. 5184

Nº 1786 COREMAL S.A. - CNPJ nº 10.793.008/0001-06

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto

48600.002910/2015 - 89 CO CLEAR GEAR LUBRICANT
HV

SAE NA . NA. ÓLEO LUBRIFICANTE ENGRENAGENS FECHADAS 17109

48600.002912/2015 - 78 CO SYNTHETIC PAO LUBRI-
CANT

ISO 46 . NA. ÓLEO LUBRIFICANTE COMPRESSOR 1 7 11 1

48600.002909/2015 - 54 CO MOLYLUBE ULTRA OPEN
GEAR LUBRICANT MEDIUM

ISO NA . NA GRAXA LUBRIFICANTE ENGRENAGENS ABERTAS 5180

48600.002911/2015 - 23 CO SYNTHETIC ESTER COM-
PRESSOR OIL

ISO 46 . NA ÓLEO LUBRIFICANTE COMPRESSOR. 1 7 11 0

Nº 1787 GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA - CNPJ nº 59.275.792/0089-91

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro
Produto

48600.002832/2015 - 12 PEÇAS GENUÍNAS GM DEXOS 1 SAE 0W20 API SN (RESOURCE CONSERVING), ILSAC GF-5 E APROVADO GENERAL DEXOS 1 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES AUTOMOTIVOS 16561

Nº 1788 INCOL-LUB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ nº 04.338.434/0001-57

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto

48600.002871/2015 - 10 INCOL MAX ATF SAE 20W . D IIIG/M-IIIM, ALLISON C4,
FORD M

ÓLEO LUBRIFICANTE TRANSMISSÕES AUTOMÁTICAS E SISTEMAS DE DIREÇÃO HIDRÁU-
LICA

17131

Nº 1789 LUBRI-MOTOR'S INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - CNPJ nº 03.324.374/0001-50

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro
Produto

48600.002878/2015 - 31 MOTORS PLUS II SAE 15W40 API CI-4, API CH-4, ACEA E7-2012, MB 228.3 (MB PACKAGE APPROVAL), MAN 3275, VOLVO VDS-2,
RENAULT RD-2, MACK EO-M+, CUMMINS CES 20077, CATERPILLAR ECF-1A, DEUTZ DCQ-II, MTU
2.0.

ÓLEO LUBRIFICAN-
TE

MOTORES DIESEL. 1 7 11 6

48600.002884/2015 - 99 MOTORS PLUS I SAE 15W40 API CG-4, ACEA E7-2012. ÓLEO LUBRIFICAN-
TE

MOTORES 4 TEMPOS DIE-
SEL.

17121

48600.002877/2015 - 97 MOTOR'S GOLDEN SJ SAE 20W50 API SJ. ÓLEO LUBRIFICAN-
TE

MOTORES 4 TEMPOS. 4712

48600.002887/2015 - 22 LION PLUS I SAE 15W40 API CG-4, ACEA E7-2012. ÓLEO LUBRIFICAN-
TE

MOTORES DIESEL. 17123

48600.002890/2015 - 46 MOTORS GOLDEN SAE 40 API SJ. ÓLEO LUBRIFICAN-
TE

MOTORES A GASOLINA. 17137

48600.002879/2015 - 86 MOTORS SYNTEX TECHNO SAE 5W40 API SN, ACEA A3/B3-2012, ACEA A3/B4-2012, MB 229.3 (V2012.2), VW 502.00/505.00, JASO MA2, RE-
NAULT RN 0710, RENAULT RN 0700.

ÓLEO LUBRIFICAN-
TE

MOTORES 4 TEMPOS. 1 7 11 7

48600.002883/2015 - 44 LION SYNTEX TECHNO SAE 5W40 API SN, ACEA A3/B3-2012, ACEA A3/B4-2012, MB 229.3 (V2012.2), VW 502.00/505.00, JASO MA2, RE-
NAULT RN 0710, RENAULT RN 0700.

ÓLEO LUBRIFICAN-
TE

MOTORES 4 TEMPOS. 1 7 11 8

48600.002885/2015 - 33 LION GOLDEN SAE 40 API SJ. ÓLEO LUBRIFICAN-
TE

MOTORES 4 TEMPOS. 17122

Nº 1790 MARCIO BENEDITO VECCHI EIRELI - EPP - CNPJ nº 02.737.439/0001-27

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto

48600.002869/2015 - 41 VR MULTIFLEX SUPER SAE 10W40 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES À GASOLINA,ETANOL E GNV. 17146

48600.002957/2015 - 42 VR EXTRA MOLD SAE 40 API SJ ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES À GASOLINA. 17149

48600.002954/2015 - 17 VR MULTIFLEX SUPER SS SAE 15W40 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES À GASOLINA, ETANOL, GNV E FLEX. 17145

48600.002959/2015 - 31 VR MULTIMOTO 4 TEMPOS SUPER SAE 10W30 API SL, JASO MA ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES 4 TEMPOS À GASOLINA DE ALTA ROTAÇÃO COMO OS
DE MOTOCICLETA.

17148

48600.002956/2015 - 06 VR TECH ST SAE 40 API CF (EXCLUSIVO PARA MOTORES DIESEL
E S TA C I O N Á R I O S )

ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A DIESEL ESTACIONÁRIOS. 17144

48600.002960/2015 - 66 VR MAX TURBO SAE 15W40 API CI-4/SL ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A DIESEL. 17147

48600.002953/2015 - 64 VR TURBO PLUS SAE 20W40 API CG-4 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A DIESEL. 17150

Nº 1791 SIGLA-OIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - EPP - CNPJ nº 14.993.396/0001-20

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto

48600.002886/2015 - 88 MOTORS PRIME ESTACIONÁRIO SAE 40 API CF (ESPECÍFICO PARA MOTORES A DIESEL ESTACIONÁRIOS) ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A DIESEL ESTACIONÁRIOS. 17142

48600.002891/2015 - 91 MOTORS PRIME GOLDEN SJ SAE 40 API SJ ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES À GASOLINA. 17143

Nº 1792 SOLDERING COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. - CNPJ nº 17.403.551/0001-07

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempe-
nho

Produto Aplicação Registro Produ-
to

48600.002915/2015 - 10 TERMALENE HEAVY DUTY CONSTRUCTION GREASE NLGI 2 . NA GRAXA LUBRIFICANTE GRAXA MULTIUSO. 5182

Nº 1793 SULLAIR DO BRASIL LTDA. - CNPJ nº 59.772.855/0001-83

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto

48600.002355/2015 - 95 SULLAIR HPL 1500 SAE 5W20 . NA. ÓLEO LUBRIFICANTE COMPRESSORES DE AR 17152

Nº 1794 ULTRAX LUBRIFICANTES LTDA - EPP - CNPJ nº 05.131.638/0001-85

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto

48600.002773/2015 - 82 RALOY RACING TURBO SAE 10W40 API SN ÓLEO LUBRIFICANTE A U TO M O T I V O 17139

48600.002771/2015 - 93 RALOY RACING OIL SAE 15W40 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE A U TO M O T I V O 17138

48600.002769/2015 - 14 RALOY RACING OIL SAE 10W30 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE A U TO M O T I V O 17138

48600.002770/2015 - 49 RALOY RACING OIL SAE 10W40 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE A U TO M O T I V O 17138

48600.002772/2015 - 38 RALOY RACING TURBO SAE 10W30 API SN, ILSAC GF-5 ÓLEO LUBRIFICANTE A U TO M O T I V O 17139

Nº 1795 YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA. - CNPJ nº 62.934.252/0001-45

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempe-
nho

Produto Aplicação Registro Produto

48600.002925/2015 - 47 YAMALUBE RACING SPEC FOR GP SAE 10W40 API SL, JASO MA2 ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO DE MOTOR EXCLUSIVAMENTE PARA USO EM MOTOCICLETAS 17153

ROSÂNGELA MOREIRA DE ARAUJO
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SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 1.114, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto
de 2011, e o que consta do processo n.º 48610.005900/2008-57, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A., CNPJ n.º
33.453.598/0191-42, habilitada na ANP como distribuidora de com-
bustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodie-
sel, óleo diesel B e outros combustíveis automotivos, autorizada a
operar as instalações de armazenamento de combustíveis localizadas
na Rua Francisco Serafim, 57, Centro - Cabedelo- PB - CEP 58310-
000.

As instalações de armazenamento, cuja Autorização está sen-
do solicitada, são constituídas pelos tanques aéreos verticais apre-
sentados na tabela a seguir. A capacidade total é de 22.370,50 m³.

Tanque n.º Diâmetro (m) Altura
(m)

Capacidade
(m³)

Produto
Classe

1 24,39 14,18 6 . 7 3 0 , 11 II e III
2 10,25 10,90 908,36 I, II e III
3 7,52 9,62 428,56 IIIB
5 20,41 11 , 6 0 3.892,45 I, II e III
6 15,83 11 , 8 7 2.370,73 II e III
7 28,95 11 , 9 9 8.040,29 I, II e III

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado
em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º A RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A., CNPJ n.º
33.453.598/0191-42, deverá encaminhar, até a data de vencimento do
licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Au-
torização, cópia autenticada da solicitação de renovação deste li-
cenciamento, no prazo regulamentar, protocolizado junto ao órgão
ambiental competente, bem como cópia autenticada da renovação
deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data
de sua emissão, sob pena de revogação desta Autorização.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL
AUTORIZAÇÃO No- 1.115, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, considerando
as disposições das Resolução ANP nº 15, de 18 de maio de 2005 e da
Resolução ANP nº 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do
processo nº 48610.011572/2015-57, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a USEGÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
- EPP, CNPJ nº 21.802.567/0001-51, habilitada na ANP como dis-
tribuidora de gás liquefeito de petróleo, autorizada a construir as
instalações de armazenamento e distribuição de GLP a granel, a
serem localizadas à Rua Adão Dibas 240, Bairro Campina das Pedras,
Município de Araucária/PR, 83701-990 (Lat/Lon aprox.: -25.552937,
-49.447617 SIRGAS 2000).

As instalações compreenderão, depois de construídas, o vaso
de pressão listado na tabela abaixo, perfazendo a capacidade total de
113,00 m³:

VASO DE
PRESSÃO

DIÂMETRO
(m)

C O M P R I M E N TO
(m)

VOLUME
(m³)

P R O D U TO TIPO

01 2,80 20,60 11 3 , 0 0 GLP Horizon-
tal

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado
em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 1.116, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela Por-
taria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da
Resolução ANP nº 20, de 18 de junho de 2009 e da Resolução ANP nº
42, de 18 de agosto de 2011, e tendo em vista o que consta do processo
ANP nº 48610.006601/2015-69, torna público o seguinte ato:

No- 1.797 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP
n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011 e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública as homologações de cessão de espaço listados a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
1 Paulínia SP PETROSUL Distribuidora, Transportadora e Comércio

de Combustíveis Ltda.
00.175.884/0002-04

S.L. Distribuidora de Petróleo Ltda.
61.440.517/0001-96

Reg. 1.176..378 25/09/2016 Gasolina A (30 m³), EAC (200m³), EHC (40m³),
B100 (30m³), Óleo Diesel A S500 (30m³), Óleo Die-

sel A S10 (120m³)

4 8 6 1 0 . 0 11 5 3 8 / 2 0 1 5 - 8 2

2 Paulínia SP PETROSUL Distribuidora, Transportadora e Comércio
de Combustíveis Ltda.

00.175.884/0002-04

TRIÂNGULO Distribuidora de Petróleo
Ltda.

01.561.464/0003-00

Reg. 1.177.215 25/09/2020 Gasolina A (30 m³), EAC (15m³), EHC (10m³),
B100 (15 m³), Óleo Diesel A S500 (30m³), Óleo

Diesel A S10 (10m³)

48610.006888/2014-46

3 Porto Nacional TO NORSHIP Participações e Representações Comerciais
Ltda.

09.053.172/0002-89

IPIRANGA Produtos de Petróleo S.A.
33.337.122/0088-88

- 1 6 / 11 / 2 0 1 9 Gasolina A (900m³)
Diesel S500 (800m³)
Etanol Anidro (300m³)
Etanol Hidratado (90m³)
Biodiesel (100m³)

Diesel S10 (600m³)

4 8 6 1 0 . 0 11 8 8 9 / 2 0 1 4 - 11

4 Paulínia SP R.M. Petróleo S.A.
04.414.127/0001-08

RUMOS Distribuidora de Petróleo Ltda.
10.767.247/0001-91

Reg. 1.177.663 18/10/2020 Gasolina A (5m³)
Diesel S500 (5m³)
Etanol Anidro (5m³)
Etanol Hidratado (5m³)
Biodiesel (0,5 m³)
Diesel S10 (5m³)

48610.013089/2015-15

5 Candeias BA TEQUIMAR - Terminal Químico de Aratu S.A.
14.688.220/0001-64

PETROBAHIA S.A.
0 1 . 1 2 5 . 2 8 2 / 0 0 11 - 9 8

- 01/12/2016 Gasolina A (1500m³) 48610.014310/2010-30

6 ARAUCÁRIA PR UNIBRASPE - BRASILEIRA DE PETRÓLEO S.A.
03.774.231/0001-40

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.
34.274.233/0262-41

- 2 2 / 11 / 2 0 1 6 Gasolina A (300 m³), EAC (200m³), EHC (200m³),
B100 (200m³), Óleo Diesel A S500 (400m³), Óleo

Diesel A S10 (200m³)

48610.007747/2013-60

7 GUARULHOS SP CARBOPETRO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO
LT D A

04.201.170/0001-95

IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓ-
LEO S.A.

33..337.122/0194-99

Reg. 339222 18/07/2017 Gasolina A (200 m³), EAC (120m³), EHC (300m³),
B100 (60m³), Óleo Diesel A S500 (200m³), Óleo

Diesel A S10 (300m³)

4 8 6 1 0 . 0 1 2 6 0 3 / 2 0 11 - 6 3

8 SÃO LUÍS MA GRANEL QUÍMICA LTDA.
44.983.435/0003-30

PETRÓLEO SABBÁ S.A.
04.169.215/0023-05

- 5 anos a contar da data
de publicação

Óleo Diesel A S10 (1.900m³) 48610.006127/2014-94

9 TERESINA PI GRANEL QUÍMICA LTDA.
44.983.435/0006-83

ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A.
23.314.594/0048-74

- 31/10/2020 Gasolina A (630 m³), EAC (310 m³), EHC (150 m³),
B100 (170 m³), Óleo Diesel A S500 (665m³), Óleo

Diesel A S10 (488 m³)

4 8 6 1 0 . 0 0 1 3 8 8 / 2 0 11 - 7 5

10 SÃO LUÍS MA GRANEL QUÍMICA LTDA.
44.983.435/0010-60

PETRÓLEO SABBÁ S.A.
04.169.215/0023-05

- 5 anos a contar da data
de publicação

Gasolina A (6000 m³), EAC (600 m³), EHC (800
m³), B100 (600 m³), Óleo Diesel A S500 (3.000

m³), Óleo Diesel A S10 (2100 m³)

48610.013327/2015-84

11 SÃO LUÍS MA GRANEL QUÍMICA LTDA.
44.983.435/0010-60

TOTAL DISTRIBUIDORA S.A.
01.241.994/0005-24

- 09/12/2019 Gasolina A (6000 m³), EAC (250 m³), EHC (100
m³), B100 (150 m³), Óleo Diesel A S500 (1.500

m³), Óleo Diesel A S10 (2000 m³)

48610.013328/2015-29

12 ARAUCÁRIA PR UNIBRASPE - BRASILEIRA DE PETRÓLEO S.A.
03.774.231/0001-40

ESTRADA - DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.

01.804.345/0002-41

Reg. 0034270 01/06/2019 Gasolina A (300 m³), EAC (45m³), EHC (100m³),
B100 (45m³), Óleo Diesel A S500 (250m³), Óleo

Diesel A S10 (35m³)

48610.004702/2013-05

13 RIBEIRÃO PRETO SP RUFF CJ DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
0 0 . 7 5 6 . 1 4 9 / 0 0 11 - 7 7

MONTE CABRAL DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

04.138.529/0001-27

Reg. 254376 01/02/2020 EHC (90m³) 48610.012463/2015-57

14 LUÍS EDUARDO MA-
GALHÃES

BA ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A.
23.314.594/0049-55

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.
34.274.233/0190-32

- 0 1 / 11 / 2 0 1 6 Gasolina A (45 m³), EAC (55m³), EHC (55m³),
B100 (55m³), Óleo Diesel A S500 (320m³), Óleo

Diesel A S10 (29,78 m³)

4 8 6 1 0 . 0 0 8 4 6 3 / 2 0 11 - 2 9

No- 1.798 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92,
de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública as homologações dos contratos de carregamento rodoviário listados a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
1 Guarulhos SP PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PETROBRAS

Transportes S.A. - TRANSPETRO
02.702.449/0035-06

GRAN PETRO DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTÍVEIS LTDA

07.135.653/0006-31

ACR n.° 430.2.260/15-6 -Reg.
3.601.880

31/12/2016 Óleo Diesel A S10 (152m³) 48610.013000/2013-41

2 Senador Canedo GO PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PETROBRAS
Transportes S.A. - TRANSPETRO

02.702.449/0009-06

PHOENIX DISTRIBUIDORA DE COM-
BUSTÍVEIS S.A.

09.158.456/0001-59

ACR n.° 430.2.262/15-1
Reg. 3.601.878

31/12/2016 Gasolina A (152 m³), Óleo
Diesel A S500 (152m³), Óleo

Diesel A S10 (152m³)

48610.006883/2013-32

Art. 1º Fica a LWART LUBRIFICANTES LTDA., inscrita
no CNPJ sob o nº 46.201.083/0001-88, habilitada na ANP como
coletor de óleo lubrificante usado ou contaminado, autorizada a cons-
truir as instalações de coleta de óleo lubrificante usado e/ou con-
taminado de sua filial a ser localizada à Rua Distrito Industrial, Lote
nº 10 - Setor E - Quadra nº 14, Distrito Industrial, Município de
Ananindeua/PA, 67035-330 (Lat/Lon aprox.: 1°20'45.1"S
48°21'21.7"O SIRGAS 2000)

As instalações de armazenamento, cuja autorização para
construção está sendo concedida, serão constituídas pelos tanques
aéreos apresentados na tabela a seguir. A capacidade total de ar-
mazenamento será de 200,00 m³.

TA N Q U E DIÂMETRO
(m)

A LT / C O M P
(m)

VOLUME
(m³)

P R O D U TO OBS.

TQ.01 2,55 6,00 30,00 OLUC A construir
TQ.02 2,55 6,00 30,00 OLUC A construir
TQ.03 2,55 6,00 30,00 OLUC A construir
TQ.04 2,55 6,00 30,00 OLUC A construir
TQ.05 2,55 6,00 30,00 OLUC A construir
TQ.06 2,55 6,00 30,00 OLUC A construir
TQ.07 1,91 7,20 20,00 OLUC A construir

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser exe-
cutado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de dezembro de 2015

No- 1.796 - Com base nas disposições da Resolução ANP n.º 15, de 20
de maio de 2005, considerando as atribuições conferidas pela Portaria
ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, fica a Usegas Distribuidora de
Gás Ltda - EPP, inscrita no CNPJ n.º 21.802.567/0001-51, situada na
Rua Adão Dibas, n.° 240, Campina das Pedras - Araucária/PR - CEP
83701-990, habilitada como distribuidora de GLP a granel, conforme
o Processo n.º 48610.012121/2015-37.
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1

3 Guarulhos SP PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PETROBRAS
Transportes S.A. - TRANSPETRO

02.702.449/0035-06

DISTRIBUIDORA RIO BRANCO de
Petróleo Ltda

01.256.137/0003-36

ACR n.° 430.2.094/14-3
Reg. 3.577.430

31/12/2016 Gasolina A (38 m³), Óleo
Diesel A S500 (38m³), Óleo

Diesel A S10 (63m³)

48610.000413/2015-27

4 Guarulhos SP PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PETROBRAS
Transportes S.A. - TRANSPETRO

02.702.449/0035-06

NOROESTE DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTÍVEIS LTDA

01.966.325/0001-96

ACR N.° 430.2.261/15-9, Reg.
3.601.879

31/12/2016 Óleo Diesel A S10 (152 m³) 48610.014854/2012-63

No- 1.799 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n.º 15, de 18 de maio de 2005, torna pública a homologação do contrato de envasilhamento listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF C O N T R ATA D A / R E G I S T R O CONTRATANTE / REGISTRO PRAZO CARTÓRIO N.° PROCESSO
Juazeiro BA NACIONAL Gás Butano Distribuidora

06.980.064/00035-21
BAHIANA Distribuidora de Gás Ltda.
46.395.687/0018-50

01/04/2016 - 4 8 6 1 0 . 0 1 3 11 4 / 2 0 1 5 - 5 2

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA
E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE ADJUNTA
Em 23 de dezembro de 2015

No- 1.800 - A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS -
ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 254, de 08 de julho de 2014, considerando a Resolução ANP
nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem
sobre os critérios e procedimentos para credenciamento de Institui-
ções de Pesquisa e Desenvolvimento, no âmbito dos Contratos para
Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural,
torna público o seguinte ato:

1 Credenciar a Unidade de Pesquisa abaixo qualificada, ha-
bilitando-a a realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com
recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e
Desenvolvimento, em conformidade com as normas técnicas per-
tinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa abaixo.

2 Cabe à unidade credenciada confirmar ou atualizar as in-
formações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a
contar da data de publicação deste Despacho.

Credenciamento
ANP No

677/2015

Unidade de
Pesquisa

Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil

Instituição
Credenciada

Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS

CNPJ/MF 92.969.856/0001-98
Processo ANP 48610.010770/2015-01

Localização Porto Alegre - RS
Linhas de Pesquisa Atenuação de carga em catenárias usadas em unidades flutuantes de

produção
Processo de fluidização para desenvolvimento de sistemas de

fundações em estruturas offshore e nearshore
Tratamento de solos para melhora de desempenho de fundações

profundas de estruturas submersas

LUCIANA MARIA SOUZA DE MESQUITA

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Relação no- 70/2015RO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

17225/2015-886.036/2015-MATERIAL BÁSICO DE CONS-
TRUÇÃO RIO CANDEIAS LTDA-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

17226/2015-886.461/2010-CARLOS ALBERTO CAPIS-
TRANO DE PINHO-

17227/2015-886.502/2011-GEOVANI DE OLIVEIRA-
17228/2015-886.064/2014-MARCELO WALDIR SEIBERT-
17229/2015-886.478/2014-ARNOLDO RAMOS DE OLI-

VEIRA-
17230/2015-886.271/2015-DELTA DO BRASIL IMPORTA-

ÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MINÉRIOS LTDA.-

Relação no- 177/2015MT

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE

PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Al-
varás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa publicação:(321)

17165/2015-866.069/2015-REBEQUI & PINHEIRO LTDA -
ME-

17166/2015-866.085/2015-REBEQUI & PINHEIRO LTDA -
ME-

17167/2015-866.216/2015-COOPEAREIA COMÉRCIO E
EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS LTDA-

17168/2015-866.260/2015-DAIANNY CASSIA DE CAM-
POS FRANÇA LOPES CAVALCANTE-

17169/2015-866.268/2015-COOPEAREIA COMÉRCIO E
EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS LTDA-

17170/2015-866.288/2015-JAIR FERNANDES DA SILVA
JUNIOR-

17171/2015-866.330/2015-PEDREIRA VALE DO CURUÁ
LT D A -

17172/2015-866.345/2015-ALCIBIO VILLELA DE MAGA-
LHÃES-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

17173/2015-866.992/2011-RICARDO PEREIRA JUNQUEI-
RA-

17174/2015-866.003/2015-ENPA ENGENHARIA E PAR-
CERIA LTDA-

17175/2015-866.038/2015-JOSIMAR VIEIRA PIRES-
17176/2015-866.064/2015-COOPERATIVA DOS GARIM-

PEIROS DO VALE DO RIO PEIXOTO COOGAVEPE-
17177/2015-866.067/2015-RICARDO SGUISSARDI TOLE-

DO-
17178/2015-866.087/2015-ÉRICO VINICIUS PASA HER-

NANDEZ-
17179/2015-866.088/2015-CERAMICA BARUC LTDA

ME-
17180/2015-866.093/2015-ECO AMBIENTAL IND., CO-

MERCIO E RECICLAGEM DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA ME-

17181/2015-866.137/2015-MANGANÊS BRASIL EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.-

17182/2015-866.149/2015-CMGM MINERAÇÃO LTDA.-
17183/2015-866.155/2015-RANIEL ANTONIO CORTE JU-

NIOR-
17184/2015-866.156/2015-FRANCISCA DOS ANJOS SIL-

VA -
17185/2015-866.158/2015-CMGM MINERAÇÃO LTDA.-
17186/2015-866.168/2015-JOSIMAR VIEIRA PIRES-
17187/2015-866.189/2015-NX GOLD S.A-
17188/2015-866.192/2015-JOSIMAR VIEIRA PIRES-
17189/2015-866.207/2015-JAIR FERNANDES DA SILVA

JUNIOR-
17190/2015-866.221/2015-RENATO MICHAEL ZANEL-

LA-
17191/2015-866.238/2015-WAGNER LOPES GHELER

SERVIÇOS ME-
17192/2015-866.245/2015-FERNANDO ALECIO COSTA-
17193/2015-866.249/2015-LUIS CARLOS DIDONE-
17194/2015-866.253/2015-MARCIO SANDIM GONÇAL-

VES-
17195/2015-866.255/2015-J. A. DE CARVALHO ME-
17196/2015-866.259/2015-A.F.BARISON EIRELI-
17197/2015-866.283/2015-JOÃO GINENES RODRIGUES-
17198/2015-866.309/2015-GEOMIN GEOLOGIA E MINE-

RAÇÃO LTDA-
17199/2015-866.312/2015-JOSÉ ALEXANDRE DE CAR-

VALHO KLETKE-
17200/2015-866.313/2015-JOSÉ ALEXANDRE DE CAR-

VALHO KLETKE-
17201/2015-866.338/2015-MINERADORA DAS CASSY-

RAS INDUSTRIA E COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

17202/2015-866.011/2015-ALFONSO ARAÚJO MASSA-
GUER-

17203/2015-866.014/2015-BRASIL CENTRAL ENGENHA-
RIA LTDA-

7204/2015-866.015/2015-BRASIL CENTRAL ENGENHA
RIA LTDA-

17205/2015-866.016/2015-BRASIL CENTRAL ENGENHA-
RIA LTDA-

17206/2015-866.017/2015-BRASIL CENTRAL ENGENHA-
RIA LTDA-

17207/2015-866.047/2015-ECOSIDERAL GROUP PARTI-
CIPAÇÕES, REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.-

17208/2015-866.048/2015-MINERAÇÃO SANTA ELINA
INDUSTRIA E COMERCIO S A-

17209/2015-866.049/2015-MINERAÇÃO SANTA ELINA
INDUSTRIA E COMERCIO S A-

17210/2015-866.060/2015-ALTA FLORESTA GOLD MI-
NERAÇÃO S.A.-

17211/2015-866.080/2015-EDNEY DA SILVA GASQUES-
17212/2015-866.139/2015-JOSE PEDRO DE OLIVEIRA-
17213/2015-866.142/2015-JOSE PEDRO DE OLIVEIRA-
17214/2015-866.148/2015-JOSE PEDRO DE OLIVEIRA-
17215/2015-866.184/2015-ELPIDIO DAROIT-
17216/2015-866.203/2015-CERES GESTÃO EMPRESA-

RIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA EPP-
17217/2015-866.254/2015-JOSÉ ANTONIO GONÇALVES

VIANA-
17218/2015-866.332/2015-MARCELIANA ALVES

SCHUINDT-
17219/2015-866.337/2015-JOSE PEDRO DE OLIVEIRA-
17220/2015-866.339/2015-ELPIDIO DAROIT-
17221/2015-866.340/2015-ELPIDIO DAROIT-
17222/2015-866.341/2015-AGNI BRASIL IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA ME-
17223/2015-866.343/2015-JOSÉ MARTINS JEPEZ-

Relação no- 201/2015MS

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação:(321)

17231/2015-868.151/2015-MARQUES MINERADORA LT-
DA EPP-

17232/2015-868.152/2015-MARQUES MINERADORA LT-
DA EPP-

Relação no- 226/2015RN

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

17224/2015-848.223/2015-JEFFERSON SOARES DE
FRANÇA-

Relação no- 250/2015SC

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

17144/2015-815.818/2015-CORNELIO WIGGERS-
17145/2015-815.819/2015-PEDRITA PLANEJAMENTO E

CONSTRUÇÃO LTDA-
17146/2015-815.834/2015-SAN MARCOS REVEST CERA-

MICOS LTDA-
17147/2015-815.870/2015-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

PEDRAS VALE DO ITAJAÍ LTDA-
17148/2015-815.871/2015-BRITAPLAN BRITAGEM PLA-

NALTO LTDA-
17149/2015-815.872/2015-VEGETAL BRASIL INDUS-

TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICÊUTICOS E NU-
TRACÊUTICOS LT-

17150/2015-815.873/2015-VEGETAL BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICÊUTICOS E NU-
TRACÊUTICOS LT-

17151/2015-815.874/2015-RAVLEN INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE QUARTZO LTDA-

17152/2015-815.882/2015-MINERAÇÃO LK LTDA-



Nº 246, quinta-feira, 24 de dezembro de 2015370 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122400370

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

17153/2015-815.883/2015-VALDECIR MARCOS REBE-
LATTO ME-

17154/2015-815.884/2015-EDSON ANTONIO NERY DE
CASTRO-

17155/2015-815.888/2015-EDUARDO BARNI-
17156/2015-815.889/2015-BALNEÁRIO MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA EPP-
17157/2015-815.891/2015-MARIA LUISA FRANCISCO

BENDINI-
17158/2015-815.892/2015-TERRAPLENAGEM HOSANG

LT D A . -
17159/2015-815.894/2015-REFLORESTAMENTO GRA-

BOSKI LTDA-
17160/2015-815.896/2015-TECNOCLAY MIN IND CO-

MERCIO LTDA-
17161/2015-815.897/2015-ADILSON JOSÉ OTTO-
17162/2015-815.898/2015-ADILSON JOSÉ OTTO-
17163/2015-815.899/2015-GRASIELA MEDEIROS-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

17164/2015-815.887/2015-GEO CASTRO CONSULTORIA
LT D A -

Relação no- 3 0 5 / 2 0 1 5 PA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

17028/2015-852.518/1996-MINERAÇÃO SILVANA IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA-

17029/2015-853.234/1996-MINERAÇÃO SILVANA IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA-

17030/2015-853.235/1996-MINERAÇÃO SILVANA IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA-

17031/2015-855.796/1996-MINERAÇÃO SILVANA IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA-

17032/2015-855.833/1996-MINERAÇÃO SILVANA IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA-

17033/2015-857.856/1996-MINERAÇÃO SILVANA IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA-

17034/2015-851.065/2008-FALCON METAIS LTDA-
17035/2015-850.306/2013-VALE S A-
17036/2015-850.012/2014-METAL LAND MINERAÇÃO

LT D A -
17037/2015-850.015/2014-RS TRANSPORTE E COMER-

CIO DE CALCARIO LTDA ME-
17038/2015-850.019/2014-COOPERATIVA DE MINERA-

ÇÃO DOS GARIMPEIROS DE SÃO FÉLIX DO XINGU-
17039/2015-850.020/2014-COOPERATIVA DE MINERA-

ÇÃO DOS GARIMPEIROS DE SÃO FÉLIX DO XINGU-
17040/2015-850.022/2014-COOPERATIVA DE MINERA-

ÇÃO DOS GARIMPEIROS DE SÃO FÉLIX DO XINGU-
17041/2015-850.047/2014-ANAILSON CAETANO DE

SOUZA & CIA LTDA EPP-
17042/2015-850.048/2014-ANAILSON CAETANO DE

SOUZA & CIA LTDA EPP-
17043/2015-850.049/2014-ANAILSON CAETANO DE

SOUZA & CIA LTDA EPP-
17044/2015-850.080/2014-CFA CONSTRUÇÕES, TERRA-

PLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA-
17045/2015-850.090/2014-LBR MINERAÇÃO LTDA-
17046/2015-850.092/2014-VALDINEI MAURO DE SOU-

ZA-
17047/2015-850.160/2014-MARAJO FOREST COMÉRCIO

E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA-
17048/2015-850.161/2014-MARAJO FOREST COMÉRCIO

E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA-
17049/2015-850.171/2014-AGROPALMA S A-
17050/2015-850.174/2014-AGROPALMA S A-
17051/2015-850.186/2014-VALE S A-
17052/2015-850.237/2014-MINERAÇÃO MARAVAIA LT-

DA.-
17053/2015-850.320/2014-ARAGUAIA NÍQUEL MINERA-

ÇÃO LTDA.-
17054/2015-850.321/2014-ANTÔNIO LOPES NETO-
17055/2015-850.323/2014-ANGLO AMERICAN NÍQUEL

BRASIL LTDA.-
17056/2015-850.324/2014-ANGLO AMERICAN NÍQUEL

BRASIL LTDA.-
17057/2015-850.325/2014-ANGLO AMERICAN NÍQUEL

BRASIL LTDA.-
17058/2015-850.389/2014-CONSTRUTORA RIO COR-

RENTE LTDA ME-
17059/2015-850.390/2014-CONSTRUTORA RIO COR-

RENTE LTDA ME-
17060/2015-850.515/2014-COMERCIAL MARABÁ LTDA

EPP-
17061/2015-850.520/2014-VALE S A-
17062/2015-850.533/2014-ELIUDE ROCHA DE OLIVEI-

RA-
17063/2015-850.535/2014-COSME DE SOUZA CARNEI-

RO-
17064/2015-850.536/2014-ADILSON MONTEGUTTI-
17065/2015-850.665/2014-MINERAÇÃO PARAGOMINAS S A-

17066/2015-850.667/2014-HOMERO VIEIRA PIEMONTE-
17067/2015-850.716/2014-AGROPALMA S A-
17068/2015-850.722/2014-METALLIS MINERADORA E

ENERGIA RENOVAVEL LTDA ME-
17069/2015-850.724/2014-METALLIS MINERADORA E

ENERGIA RENOVAVEL LTDA ME-
17070/2015-850.725/2014-METALLIS MINERADORA E

ENERGIA RENOVAVEL LTDA ME-
17071/2015-850.726/2014-METALLIS MINERADORA E

ENERGIA RENOVAVEL LTDA ME-
17072/2015-850.776/2014-CENTRO MINERAÇÃO LTDA-
17073/2015-850.857/2014-ROSÂNGELA MARIA BOSOI-
17074/2015-850.868/2014-MIGUEL ARCANGELO AROU-

CHE-
17075/2015-850.875/2014-GEZANIA DE SOUSA-
17076/2015-850.886/2014-JUAREZ ALVEZ DA SILVA-
17077/2015-850.894/2014-DIEGO DALMEIDA PERALTA-
17078/2015-850.910/2014-CLEAN SOARES DE ARAÚJO

MACEDO-
17079/2015-850.944/2014-EDILSON VIANA ROCHA-
17080/2015-850.973/2014-DANIEL RODOVALHO DA

S I LVA -
17081/2015-851.019/2014-LUIZ CARLOS BIBIANO PE-

REIRA-
17082/2015-851.085/2014-EDILSON FERNANDES DA

S I LVA -
17083/2015-851.100/2014-RAUL SILVESTRE-
17084/2015-851.107/2014-ROBSON BERNARDO-

Relação no- 3 0 6 / 2 0 1 5 PA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

17085/2015-851.762/2013-GEOACTIVA GESTÃO MINE-
RAL E PLANEJAMENTO AMBIENTAL LTDA-

17086/2015-850.528/2014-G.S. EXTRAÇÃO E COMÉR-
CIO DE AREIA LTDA EPP-

17087/2015-850.901/2014-CRA CONSTRUTORA RIBEI-
RO AZAMBUJA LTDA-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

17088/2015-855.784/1996-MINERAÇÃO SILVANA IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA-

17089/2015-850.131/2011-VALE S A-
17090/2015-851.214/2011-B&A POTÁSSIO MINERAÇÃO

LT D A -
17091/2015-850.072/2013-IVAN RIBEIRO MACHADO-
17092/2015-851.704/2013-M. DE A.DELGADO LTDA

EPP-
17093/2015-851.710/2013-BRAZAURO RECURSOS MI-

NERAIS S.A.-
17094/2015-850.109/2014-ALMIR SEVERIANO ARAÚ-

JO-
17095/2015-850.126/2014-ANGRA METALS MINERA-

ÇÃO LTDA.-
17096/2015-850.150/2014-RECURSOS MINERAIS DO

BRASIL S.A-
17097/2015-850.162/2014-MARAJO FOREST COMÉRCIO

E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA-
17098/2015-850.170/2014-AGROPALMA S A-
17099/2015-850.172/2014-AGROPALMA S A-
17100/2015-850.175/2014-AGROPALMA S A-
17101/2015-850.176/2014-AGROPALMA S A-
17102/2015-850.177/2014-AGROPALMA S A-
17103/2015-850.178/2014-AGROPALMA S A-
17104/2015-850.197/2014-MINERAÇÃO SULLIS LTDA-
17105/2015-850.198/2014-MINERAÇÃO SULLIS LTDA-
17106/2015-850.213/2014-RUY BARBOSA DE MENDON-

ÇA-
17107/2015-850.240/2014-ZOHAR MINERAÇÃO LTDA-
17108/2015-850.250/2014-VF MINERAÇÃO LTDA-
17109/2015-850.312/2014-VEGAS MINERAÇAO LTDA-
17110/2015-850.357/2014-RENI SEVERINO DE OLIVEI-

RA-
17111/2015-850.391/2014-CELSO LUIS KEMPF-
17112/2015-850.394/2014-CONSTRUTORA RIO COR-

RENTE LTDA ME-
17113/2015-850.397/2014-CONSTRUTORA RIO COR-

RENTE LTDA ME-
17114/2015-850.400/2014-RECURSOS MINERAIS DO

BRASIL S.A-
17115/2015-850.406/2014-CONSTRUTORA RIO COR-

RENTE LTDA ME-
17116/2015-850.407/2014-CONSTRUTORA RIO COR-

RENTE LTDA ME-
17117/2015-850.408/2014-CONSTRUTORA RIO COR-

RENTE LTDA ME-
17118/2015-850.409/2014-CONSTRUTORA RIO COR-

RENTE LTDA ME-
17119/2015-850.417/2014-TECHIDRAUL COMERCIO E

REP LTDA-
17120/2015-850.464/2014-MINERAÇÃO IRAJA S A.-
17121/2015-850.480/2014-LUIZ CARLOS BIBIANO PEREIRA-

17122/2015-850.488/2014-SINOMARIO ROCHA-
17123/2015-850.523/2014-VALE S A-
17124/2015-850.569/2014-TERRATIVA MINERAIS S.A.-
17125/2015-850.715/2014-AGROPALMA S A-
17126/2015-850.717/2014-AGROPALMA S A-
17127/2015-850.719/2014-AGROPALMA S A-
17128/2015-850.730/2014-ANDERSON CLAYTON LIMA

GOMES-
17129/2015-850.731/2014-ANDERSON CLAYTON LIMA

GOMES-
17130/2015-850.732/2014-ANDERSON CLAYTON LIMA

GOMES-
17131/2015-850.860/2014-LOGEXPORT MINERIOS DO

BRASIL LTDA ME-
17132/2015-850.912/2014-DJALMA OLIVEIRA DOS

S A N TO S -
17133/2015-850.976/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÕES S. A.-
17134/2015-850.988/2014-DANIEL RODOVALHO DA

S I LVA -
17135/2015-850.990/2014-LUIS CARLOS BARRO-
17136/2015-851.021/2014-HIDROAMBIENTAL HIDROS-

SEMEADURA E SERVIÇOS LTDA.-
17137/2015-851.035/2014-CHESTHER GOMES PEDRO-
17138/2015-851.038/2014-MINERAÇÃO PARAGOMINAS

S A-
17139/2015-851.044/2014-ANDERSON CLAYTON LIMA

GOMES-
17140/2015-851.058/2014-BRAZAURO RECURSOS MI-

NERAIS S.A.-
17141/2015-851.088/2014-BRUNO CESAR OLIVEIRA

MACHADO-
17142/2015-851.091/2014-CALTINS CALCÁRIO TOCAN-

TINS LTDA-
17143/2015-851.111/2014-CONSTRUTORA GOLDENFISC

LTDA ME-

TELTON ELBER CORREA

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 130/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Atena Mineração Ltda - 873603/09
Basto & Machado Ltda - 871482/12
Bom Futuro Mineração Comércio e Indústria Ltda me -

8 7 4 8 8 5 / 11
Brazilian Mineral Resources Iron ba 2 Spe LTDA. -

872181/10
gm Mineradora Grandantas LTDA. - 873716/11
Jaua Mineração Ltda - 872974/09, 872979/09, 872980/09,

872981/09, 872982/09, 872983/09
Jurandir Barbosa de Souza - 871027/12
Marcelo Martins Garcia - 874204/11
Mineração Antena Dourada Ltda - 871404/12, 871412/12,

871005/12
Mineração Bonanza Ltda - 871675/12
Mineração e Consultoria Minafer LTDA. - 872146/10,

872147/10
Riverbank Resources Holdings Ltda - 871850/12, 871851/12,

871852/12, 871853/12, 871854/12, 871855/12, 871856/12,
871588/12

Riverbank Resources Mineracao Ltda - 872847/11,
872848/11, 872850/11, 872853/11, 872854/11, 872855/11

Rogério Pires Rios - 873975/11, 874141/11

Relação no- 131/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Basto & Machado Ltda - 870589/13
Comercial Gonzaga e França Ltda me - 871403/13
Cruz Santos Mineração Ltda - 872609/12
João Adel Zeidan - 871281/13
Joaquim Barreto de Araujo Neto - 872271/12
Jose Raul Alkmim Leão - 872279/12
Mineração Antena Dourada Ltda - 872729/12
Mineração São Expedito Ltda me - 871044/13
Nordeste Exploração e Comercio de Produtos Minerais Ltda

- 871231/13
Peteg-pesquisas Técnicas em Geologia Ltda - 871457/13
Riverbank Resources Holdings Ltda - 871857/12, 871858/12,

871859/12
Ronaldo Diniz de Almeida - 872651/12
Roseli Diniz de Almeida Silva - 872652/12, 872653/12,

872649/12
Xyz Brasil Empreendimentos Minerais Ltda Epp -

871471/13, 871474/13, 871477/13, 871479/13, 871482/13,
871491/13, 871492/13, 871511/13, 871557/13, 871677/13,
871678/13, 871679/13, 871729/13, 871161/13, 871162/13,
871163/13, 871164/13, 871192/13
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Relação no- 132/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Alpha Barra Mineração Ltda me - 872440/13
Areal Jenipapo Ltda - 872563/13
Btz Agropecuária e Mineração Ltda - 872352/13, 872353/13,

872354/13, 872355/13, 872356/13, 872357/13
Cerâmica Itanhem Ltda me - 872533/13
Chame Pedreira Ltda - 872542/13
Coelho & Ferraz Produtos Cerämicos Ltda - 872458/13
Emílio José Grassi Sedlmaier - 872483/13
Eraques Alves de Oliveira - 872545/13
Greystone Mineração do Brasil LTDA. - 872605/13
Igor Alexandre Copetti - 872243/13
J.f.material de Construção Ltda me - 872385/13
João Maia Filho - 872314/13
Jose Milton Moreira da Silva - 872181/13
m s d Construções e Transportes LTDA. - 872561/13
Mineração de Granitos e Exportação Geofenix Ltda -

871856/13
Pls Escavacao Terraplanagem e Pavimentacao Ltda me -

872505/13, 872506/13, 872507/13, 872508/13
Robson Antônio Guimarães - 871763/13
Tiago Andrade Dos Santos - 872164/13
Wadson Reis Amaral - 871703/13, 871704/13, 871705/13
Washington Stones Eireli me - 871777/13, 871778/13,

872264/13, 872265/13, 872266/13
Xyz Brasil Empreendimentos Minerais Ltda Epp -

872331/13

Relação no- 133/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Absolon Lacerda Farias - 872897/13, 872898/13,

872899/13
Alexandre Mendes Oliveira - 870250/14
Amag Mineração Ltda me - 870605/14
Ana Claudia Guimarães Forte - 870071/14
Antonio Martins Amorim Guimarães - 871077/14,

8 7 11 5 8 / 1 4
Bom Futuro Mineração Comércio e Indústria Ltda me -

870286/14
Cerâmica Frutos do Eucalipto Ltda me - 870236/14
Christovam Monteiro de Almeida - 872862/13
Cleofas Gonçalves Gusmão - 872901/13
Euclides Gusmão de Oliveira - 870251/14
Flávio Silva Messias - 871760/14
Francisco de Assis de Oliveira - 870172/14
Geovan da Anunciação Cordeiro - 872796/13
Ita Med Mineração Ltda - 870093/14
jn Mineração e Terraplenagens Ltda-me - 870148/14
Jose Carlos Leal Bezerra - 870407/14
M.calixto Mineração e Investimentos Ltda - 870079/14,

870080/14, 870060/14
Marcondes Nogueira Beneficiamentos Ltda me - 871501/14
Miguel Apolinário de Souza - 870017/14
Minaoeste Industria Extrativa Ltda - 871544/14
Mineração de Granitos e Exportação Geofenix Ltda -

871395/14, 871396/14
Niesio Batista de Souza - 871589/14
Renova Mineração do Brasil Ltda - 871532/14, 871533/14,

871534/14
s. m. Moura de Queiroz Cerâmica - 871521/14
Sebastião Marinho Moreira - 872744/13
Verde Incorporação Obras Limitada me - 870081/14
Xyz Brasil Empreendimentos Minerais Ltda Epp -

870127/14

Relação no- 134/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Allan Baliza Barros - 872103/14
Cachoeira Stones Granitos e Mármores LTDA. - 872279/14
Carlos Leandro Helvecio Ribeiro - 870174/15
Christovam Monteiro de Almeida - 870177/15
Cjc Topografia Projetos e Construções Eireli me -

872207/14, 870021/15
Claudio Fernando de Menezes - 872296/14
Davi Silva Santos me - 871952/14
F.J. Monteiro de Mineração do Sul da Bahia - 872284/14
Gran Gold br Granitos Ltda me - 870229/15, 870230/15
Jurandir Barbosa de Souza - 872097/14
Madeirol Madeiras e Material Para Construção Ltda Epp -

870080/15, 870097/15, 870099/15
Marcelo Barbosa de Souza - 872285/14
Mário Sérgio Gomes de Lisboa - 870319/15
Negocial Empreendimentos Imobiliarios Ltda me -

872206/14
Niesio Batista de Souza - 870102/15, 870030/15,

870034/15
Robson Dalto de Amorim - 870289/15
Rodinei Gonçalves Nunes - 870286/15
x Terra Prestadora de Serviços de Trasportes Ltda -

870062/15

Relação no- 135/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias. (6.41)
Jose Carlos Leal Bezerra - 870392/14, 870393/14,

870394/14, 870396/14, 870397/14, 870399/14, 870400/14,
870401/14, 870402/14, 870403/14, 870404/14, 870405/14,
870406/14, 870408/14, 870409/14, 870410/14, 870411/14,
870838/14, 872208/14

Mineração Antena Dourada Ltda - 871005/12

Relação no- 136/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vis-
toria)/prazo 10(dez) dias (6.87)

Pedreiras Irmãos Teixeira Indútria e Comércio LTDA. -
871223/06 - Not.1271/2015 - R$ 599,99

OSMAR ALMEIDA DA SILVA

Relação no- 236/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de

Pesquisa(197)
871.008/2012-CÉRAMUS BAHIA S A PRODUTOS CE-

RÂMICOS
872.079/2012-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA
871.496/2013-LACERDA E BARGETZI MINERAÇÃO LT-

DA
871.497/2013-LACERDA E BARGETZI MINERAÇÃO LT-

DA
871.498/2013-LACERDA E BARGETZI MINERAÇÃO LT-

DA
871.499/2013-LACERDA E BARGETZI MINERAÇÃO LT-

DA
871.500/2013-LACERDA E BARGETZI MINERAÇÃO LT-

DA
871.501/2013-LACERDA E BARGETZI MINERAÇÃO LT-

DA
871.502/2013-LACERDA E BARGETZI MINERAÇÃO LT-

DA
871.503/2013-LACERDA E BARGETZI MINERAÇÃO LT-

DA
871.504/2013-LACERDA E BARGETZI MINERAÇÃO LT-

DA
Nega provimento a defesa apresentada(242)
874.936/2008-CIEMIL COMÉRCIO INDÚSTRIA E EX-

PORTAÇÃO DE MINÉRIOS LTDA.
Nega provimento ao recurso apresentado(244)
871.075/2012-XAVIER S. & SILVA LTDA
Indefere pedido de reconsideração(263)
873.486/2006-MINERADORA UBAX LTDA
873.422/2008-ITAOESTE SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES

LT D A ,
873.423/2008-ITAOESTE SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES

LT D A ,
873.424/2008-ITAOESTE SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES

LT D A ,
873.425/2008-ITAOESTE SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES

LT D A ,
873.430/2008-ITAOESTE SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES

LT D A ,
873.432/2008-ITAOESTE SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES

LT D A ,
873.433/2008-ITAOESTE SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES

LT D A ,
873.434/2008-ITAOESTE SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES

LT D A ,
873.450/2009-ITAOESTE SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES

LT D A ,
873.567/2009-ITAOESTE SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES

LT D A ,
Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
874.431/2008-MINERAÇÃO SERRA DO PARAMIRIM LT-

DA.
874.432/2008-MINERAÇÃO SERRA DO PARAMIRIM LT-

DA.
871.343/2010-STELLARIUM PEDRAS E REVESTIMEN-

TOS LTDA.
872.765/2010-MINERAÇÃO MARTINS LTDA
870.450/2011-WEMERSON DUTRA AGUIAR & CIA LT-

DA ME
870.807/2012-MINERAÇÃO VERDE VALE LTDA EPP
870.408/2013-EVIDENCIA MINERAÇÃO MARMORES E

GRANITOS LTDA ME
870.564/2013-CAMPESTRE SERVIÇOS E MINERAÇÃO

LTDA EPP
871.110/2014-BRASPEDRAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA
871.296/2014-UNI GEOLOGIA MINERAÇÃO INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO LTDA ME
871.611/2014-COMERCIAL MELO MATERIAL PARA

CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE LTDA ME
872.163/2014-MINERAÇÃO MONTEIRO COUTINHO
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
873.525/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
873.531/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA

872.718/2011-RAMON TRANSPORTE LTDA
870.096/2012-RAMON TRANSPORTE LTDA
872.119/2013-MILENIUS MINERAÇÃO DE GRANITOS

LT D A
Fase de Requerimento de Lavra
Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
872.487/2007-UNIVERSAL BEGE BAHIA MARMORE

LT D A
Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
870.971/2001-MARMORE PEREIRA DIAS LTDA
871.132/2001-ANTOLINI, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO

E MINERAÇÃO LTDA.
871.058/2002-PIETRA SANTA MINERAÇÃO LTDA
871.323/2005-GRAMIL GRANITOS E MÁRMORES ITA-

PEMIRIM LTDA
873.412/2005-GRANSALES MINERAÇÃO LTDA.
873.308/2006-CCB CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL S.

A.
873.309/2006-CCB CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL S.

A.
875.103/2007-CAMPESTRE SERVIÇOS E MINERAÇÃO

LTDA EPP
871.158/2008-GRANSENA EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO

LT D A .
872.489/2009-LGD DE QUEIROZ
870.736/2011-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA
874.914/2011-BRITAKI BRITA E MATERIAIS DE CONS-

TRUÇÃO LTDA
Fase de Concessão de Lavra
Indefere requerimento de Guia de Utilização(1096)
870.189/1988-SANTA LUZ DESENVOLVIMENTO MINE-

RAL LTDA

Relação no- 237/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Aceita defesa apresentada(241)
873.212/2006-CAJU MINERAÇÃO LTDA
873.213/2006-CAJU MINERAÇÃO LTDA
873.456/2006-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.
872.430/2008-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LT D A
Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
872.930/2010-MBM MINERAÇÃO LTDA
870.479/2011-ANTONIO CARLOS LEAO FERREIRA ME
870.556/2014-PEDREIRA INTERATIVA LTDA
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
870.471/2000-PETTRUS MINERAÇÃO E COMERCIO LT-

DA-IBOTIRAMA/BA - Guia n° 063/2015-16.000t-Quartzito- Vali-
dade:04/12/2016

871.795/2010-MINERAÇÃO BOQUIRA-BOQUIRA/BA -
Guia n° 052/2015-6.000t-Minério de Manganês- Valida-
de:02/01/2017

872.765/2010-MINERAÇÃO MARTINS LTDA-CURA-
ÇÁ/BA - Guia n° 050/2015-10.000t-Mármore- Validade:13/11/2016

871.599/2011-R DANTAS COMERCIO E CONSTRUÇÃO
LTDA ME-JUAZEIRO/BA - Guia n° 053/2015-8.500t-Cascalho
(Agregado)- Validade:26/02/2016

871.335/2014-CMA EXTRATORA DE MINÉRIOS LTDA
ME-CASTRO ALVES/BA - Guia n° 054 e 055/2015-4.000t-Felds-
pato e Quartzo- Validade:30/12/2016

871.645/2014-MINERAÇÃO MONTE SANTO-ITA-
NHÉM/BA - Guia n° 058/2015-15.000t-Gnaisse- Valida-
de:30/10/2016

871.996/2014-CMA EXTRATORA DE MINÉRIOS LTDA
ME-CASTRO ALVES/BA - Guia n° 056 e 057/2015-4.000t-Felds-
pato e Quartzo- Validade:30/12/2016

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
872.301/2007-PETEG-PESQUISAS TÉCNICAS EM GEO-

LOGIA LTDA- Área de 680,09ha para 50ha-Granito e Saibro
872.895/2009-PEDREIRA INTERATIVA LTDA- Área de

23,19ha para 14,31ha-Granulito
872.963/2010-MINERAÇÃO JUPARANÁ LTDA.- Área de

380,88ha para 145,81ha-Conglomerado
872.690/2011-PEDREIRA COITE LTDA- Área de

1.942,60ha para 49,96ha-Granito
870.452/2014-CBV CONSTRUTORA LTDA- Área de

555,91ha para 49,20ha-Granito
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
872.384/2010-BRITADEIRA SÃO JORGE INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LIMITADA ME-Calcário (Brita)
872.765/2010-MINERAÇÃO MARTINS LTDA-Mármore
873.481/2011-MARBRASA NORTE MINERADORA LT-

DA-Quartzito
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da autorização

de pesquisa(324)
870.864/2013-CMA EXTRATORA DE MINÉRIOS LTDA

ME-ALVARÁ N°8352/2013
871.374/2013-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA-ALVARÁ

N°9273/2013
871.375/2013-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA-ALVARÁ

N°9274/2013
871.377/2013-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA-ALVARÁ

N°9275/2013
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
873.254/2011-CIA MINERADORA FOSFATO NORDESTE

S. A.-ALVARÁ N°15.707/2011
871.494/2013-ROBSON ANTÔNIO GUIMARÃES-ALVA-

RÁ N°12897/2013
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871.765/2013-ROBSON ANTÔNIO GUIMARÃES-ALVA-
RÁ N°13346/2013

Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-
torização de pesquisa(326)

874.924/2011-CBG MINERAÇÃO S.A.-ALVARÁ
N°7463/2012

874.925/2011-CBG MINERAÇÃO S.A.-ALVARÁ
N°7464/2012

874.926/2011-CBG MINERAÇÃO S.A.-ALVARÁ
N°7465/2012

Fase de Concessão de Lavra
Prorroga o prazo para o início dos trabalhos de lavra(402)
870.305/1998-DISTRIBUIDORA DE ÁGUAS VITALLI LT-

DA ME- Prazo:1 (um) ano
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
870.399/1996-MINERAL MINÉRIOS DA BAHIA LTDA

ME- Fonte: São Bento de Núrsia Marca: Meleve Embalagens: 200 ml
(sem gás) 300 ml (sem gás),330 ml (com gás e sem gás),500ml (com
gás e sem gás), 1,5l ( sem gás), 2l(sem gás), 5l( sem gás) e 20l( sem
gás).- DIAS D'ÁVILA/BA

871.131/2001-FONTE D' VIDA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ÁGUAS MINERAIS E BEBIDAS LTDA- Fonte: Nossa
Senhora Aparecida Marca: Nestlé Pureza Vital Embalagens 510 ml e
1,5 l- DIAS D'ÁVILA/BA

870.307/2010-INDUSTRIA DE BEBIDAS SÃO MIGUEL
LTDA- Fonte: São Miguel de Alagoinhas Marca: LOA Embalagens:
330 mililitros(com e sem gás) e 500 ml( sem gás),- ALAGOI-
NHAS/BA

Aprova o relatório de Pesquisa de nova substância(1106)
870.690/2001-BNM-BAHIA NIGRANITO MINERAÇÃO

LT D A - G n a i s s e
870.742/2001-BNM-BAHIA NIGRANITO MINERAÇÃO

LTDA-Gnaisse e Cascalho
Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
870.955/2000-ROCHA BAHIA MINERAÇÃO LTDA-ÉRI-

CO CARDOSO/BA, PARAMIRIM/BA - Guia n° 061/2015-16.000t-
Quartzito- Validade:01/12/2016

871.047/2000-ANTOLINI, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO
E MINERAÇÃO LTDA.-CAETITÉ/BA - Guia n° 049/2015-5.580t-
Gabro- Validade:31/03/2018

871.771/2006-TRAPICHE MINERAÇÃO LTDA-CAMA-
ÇARI/BA - Guia n° 064/2015-50.000t-Areia- Validade:18/12/2016

873.042/2006-OSWALDINO FERRAZ GUSMÃO FILHO
ME-RIBEIRÃO DO LARGO/BA - Guia n° 065/2015-50.000t-Areia-
Va l i d a d e : 2 0 / 1 2 / 2 0 1 6

871.971/2008-MAGNITOS MAGNAGO GRANITOS LT-
DA.-ITANHÉM/BA - Guia n° 062/2015-6.000t-Granito- Valida-
de:07/12/2016

872.487/2009-MINERAÇÃO DO OESTE LTDA-SÃO DE-
SIDÉRIO/BA - Guia n° 067/2015-20.000t-Calcário- Valida-
de:30/12/2016

871.390/2010-COOPERATIVA DE TRAB. DOS MINERA-
DORES DE P.E. DE OUROLÂNDIA E R. COOMPOR MÁRMO-
RES-OUROLÂNDIA/BA - Guia n° 051/2015-10.000t-Mármore- Va-
l i d a d e : 0 9 / 11 / 2 0 1 6

Relação no- 238/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho de não aprovação do Relatório de

Pesquisa(191)
874.184/2008-MINERAÇAO BIOMINER LTDA- Publicado

DOU de 14/08/2015
874.185/2008-MINERAÇAO BIOMINER LTDA- Publicado

DOU de 14/08/2015
Torna sem efeito despacho publicado(192)
871.101/2013-EDIVAL LOPES DA SILVA- DOU de

02/10/2015
Torna sem efeito prorrogação do prazo do alvará de pes-

quisa(195)
873.254/2011-CIA MINERADORA FOSFATO NORDESTE

S. A.- DOU de 11/03/2015

CLAUDIA MARTINEZ MAIA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 192/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

American Portland Tecnologia e Consultoria Técnica LTDA.
- 800801/10 - Not.266/2015 - R$ 321,21

Antonio Ferreira de Almeida - 800691/10 - Not.274/2015 -
R$ 321,21

Ceará Mineração LTDA. - 800945/10 - Not.262/2015 - R$
321,21, 800944/10 - Not.277/2015 - R$ 321,21, 800943/10 -
Not.278/2015 - R$ 321,21

Cláudio Manoel Guerra Vitorino - 800799/10 - Not.271/2015
- R$ 321,21

Coreaú Calcário Ltda - 801045/10 - Not.273/2015 - R$
321,21

Eduardo Henrique de Almeida Amorim Alves - 800738/10 -
Not.276/2015 - R$ 321,21

Eva Campelo Negreiros me - 801016/12 - Not.284/2015 - R$
2.657,36

Helcio de Alencar Braga - 800760/10 - Not.264/2015 - R$ 321,21

Joao Bosco Sampaio - 800772/10 - Not.279/2015 - R$
321,21, 800771/10 - Not.280/2015 - R$ 321,21

Joao Ribeiro Bezerra - 800942/10 - Not.275/2015 - R$
321,21

José Arnaldo Paiva de Lima - 801036/10 - Not.272/2015 -
R$ 321,21

Loqmaq Locacao de Maquinas e Equipamentos Agricolas
Ltda - 801008/10 - Not.270/2015 - R$ 321,21

Luís Gonzaga Noronha Cominato - 800963/10 -
Not.268/2015 - R$ 321,21, 801006/10 - Not.269/2015 - R$ 321,21

Pirangy Pedra Ltda me - 800967/10 - Not.263/2015 - R$
321,21

Tânia Maria de Lara Andrade - 800748/10 - Not.260/2015 -
R$ 321,21, 800750/10 - Not.281/2015 - R$ 321,21, 800749/10 -

Not.282/2015 - R$ 321,21
Telhas Barcelona Ltda me - 800821/10 - Not.261/2015 - R$

321,21, 801007/10 - Not.267/2015 - R$ 321,21
Thiton Construtora Mineradora Montagem e Treinamento -

800601/10 - Not.283/2015 - R$ 321,21
Vulcano Export Mineração Exportação e Importação LTDA.

- 800278/11 - Not.265/2015 - R$ 321,21

RICARDO BEZERRA DE SENA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 361/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
861.337/2010-EMPRESAS FM AGROPECUARIA, INDUS-

TRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA-OF.
N°1612/DTM/DNPM/2015

861.771/2010-CARVALHO SERVIÇOS COMERCIAIS LT-
DA ME-OF. N°1623/DTM/DNPM/2015

860.469/2011-WN EXTRACAO E COMERCIO DE PE-
DRAS LTDA ME-OF. N°1611/DTM/DNPM/2015

860.469/2011-WN EXTRACAO E COMERCIO DE PE-
DRAS LTDA ME-OF. N°1610/DTM/DNPM/2015

860.560/2011-HELIO SILVESTRE DE OLIVEIRA ME-OF.
N°1604/DTM/DNPM/2015

861.249/2011-DARA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA-
OF. N°1631/DTM/DNPM/2015

862.299/2011-COMERCIAL DE AREIA TAPERA LTDA
ME-OF. N°1608/DTM/DNPM/2015

861.765/2012-GEOPEDRA CONSULTORIA E SOLUÇÕES
LTDA-OF. N°1606/DTM/DNPM/2015

860.845/2013-TIAGO ANTONIO DE SOUZA DANTAS
ME-OF. N°1602/DTM/DNPM/2015

861.204/2013-CALCARIO NORTE SUL LTDA-OF.
N°1625/DTM/DNPM/2015

861.204/2013-CALCARIO NORTE SUL LTDA-OF.
N°1625/DTM/DNPM/2015

860.240/2014-JMM AREIAL MONTES CLAROS EIRELI
ME-OF. N°1600/DTM/DNPM/2015

860.241/2014-JMM AREIAL MONTES CLAROS EIRELI
ME-OF. N°1600/DTM/DNPM/2015

860.242/2014-JMM AREIAL MONTES CLAROS EIRELI
ME-OF. N°1600/DTM/DNPM/2015

Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-
cia(363)

821.412/1971-TONIOLO BUSNELLO S/A TUNEIS TER-
RAPLANAGENS E PAVIMENTAÇÕES-OF. N°773/2014/DTM-GO

Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
861.151/2012-DIVINO CARLOS MARQUES FERNAN-

DES-OF. N°1567/DTM/DNPM/2015-180 dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
861.162/2009-PILAR DE GOIAS DESENVOLVIMENTO

MINERAL S.A.-OF. N°1664/DTM/DNPM/2015
861.337/2010-EMPRESAS FM AGROPECUARIA, INDUS-

TRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA-OF.
N°1613/DTM/DNPM/2015

861.771/2010-CARVALHO SERVIÇOS COMERCIAIS LT-
DA ME-OF. N°1624/DTM/DNPM/2015

860.469/2011-WN EXTRACAO E COMERCIO DE PE-
DRAS LTDA ME-OF. N°1611/DTM/DNPM/2015

860.560/2011-HELIO SILVESTRE DE OLIVEIRA ME-OF.
N°1605/DTM/DNPM/2015

861.249/2011-DARA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA-
OF. N°1632/DTM/DNPM/2015

862.299/2011-COMERCIAL DE AREIA TAPERA LTDA
ME-OF. N°1608/DTM/DNPM/2015

861.765/2012-GEOPEDRA CONSULTORIA E SOLUÇÕES
LTDA-OF. N°1607/DTM/DNPM/2015

860.845/2013-TIAGO ANTONIO DE SOUZA DANTAS
ME-OF. N°1603/DTM/DNPM/2015

861.204/2013-CALCARIO NORTE SUL LTDA-OF.
N°1626/DTM/DNPM/2015

860.240/2014-JMM AREIAL MONTES CLAROS EIRELI
ME-OF. N°1601/DTM/DNPM/2015

860.241/2014-JMM AREIAL MONTES CLAROS EIRELI
ME-OF. N°1601/DTM/DNPM/2015

860.242/2014-JMM AREIAL MONTES CLAROS EIRELI
ME-OF. N°1601/DTM/DNPM/2015

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
810.817/1974-HP MINERAÇÃO E MEIO AMBIENTE LT-

DA-OF. N°1629/DTM/DNPM/2015

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1799)

810.817/1974-HP MINERAÇÃO E MEIO AMBIENTE LT-
DA-OF. N°1630/DTM/DNPM/2015

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
860.456/2014-JOAO CARNEIRO MENDONÇA-Registro de

Licença N°199/2015 de 30/11/2015-Vencimento em 30/04/2017
860.894/2014-PEDREIRA RIO VERDE FORTALEZA LT-

DA-Registro de Licença N°189/2015 de 16/11/2015-Vencimento em
31/07/2016

860.070/2015-MARCIO ROCHA DE OLIVEIRA-Registro
de Licença N°186/2015 de 11/11/2015-Vencimento em 25/03/2016

861.133/2015-ARMANDO DE OLIVEIRA-Registro de Li-
cença N°202/2015 de 07/12/2015-Vencimento em 31/12/2016

Relação no- 372/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Agro Pecuária Caraíbas Ltda - 862191/08 - Not.712/2015 -
R$ 5.762,99, 862194/08 - Not.713/2015 - R$ 5.891,70, 862195/08 -
Not.714/2015 - R$ 5.887,16

Britacal Ind e Com de Brita e Calcario Brasilia Ltda -
862898/08 - Not.715/2015 - R$ 2.674,73

d. l. do Prado m. Construcao me - 860099/13 - Not.724/2015
- R$ 2.674,73

Edson da Silva - 862064/13 - Not.726/2015 - R$ 5.349,46,
862072/13 - Not.728/2015 - R$ 5.349,46

Elberton Ferreira Alves - 860196/14 - Not.729/2015 - R$
2.674,73

Emfol Empresa de Mineração Formosa LTDA. - 860720/14 -
Not.730/2015 - R$ 2.674,73, 861235/14 - Not.731/2015 - R$

2.674,73, 861236/14 - Not.732/2015 - R$ 2.674,73, 861977/12 -
Not.723/2015 - R$ 2.674,73

Jose Luiz Peixoto de Azevedo - 861746/12 - Not.722/2015 -
R$ 5.349,46

Kanopus Mineradora Ltda me - 861372/14 - Not.733/2015 -
R$ 2.674,73

Mineração Rio Claro Ltda - 860370/12 - Not.719/2015 - R$
2.674,73, 861570/12 - Not.720/2015 - R$ 2.674,73

Mineradora Americal Ltda - Epp - 860552/11 - Not.716/2015
- R$ 2.674,73

Mineradora Capital Ltda - 861616/12 - Not.721/2015 - R$
2.674,73

Paulo Cesar Campos Loureiro - 860210/10 - Not.708/2015 -
R$ 5.395,72, 860211/10 - Not.709/2015 - R$ 5.768,17, 860213/10 -
Not.710/2015 - R$ 5.777,04, 860397/10 - Not.711/2015 - R$

3.204,60
Raio do Sol Mineração Ltda me - 860598/11 - Not.717/2015

- R$ 2.674,73
Ricardo Padilha da Siqueira me - 860096/12 - Not.718/2015

- R$ 2.674,73

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 179/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
João Broggi Júnior - 867139/11, 866642/12, 867315/13,

867322/13, 867323/13

Relação no- 180/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Criúva Florestal e Mineradora Ltda - 866626/09 -
Not.170/2015 - R$ 2.235,59

Edvanilce Marques Godinho - 867366/10 - Not.167/2015 -
R$ 2.302,57

Valdinei Mauro de Souza - 867328/08 - Not.169/2015 - R$
1.053,62

Relação no- 181/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
867.093/2011-ELECTRUM CAPITAL PESQUISA DE RE-

CURSOS MINERAIS LTDA.-OF. N°266/2015
866.248/2013-GEOMIN GEOLOGIA E MINERAÇÃO LT-

DA-OF. N°259/2015
866.751/2013-DIDIMO DA SILVA RODRIGUES-OF.

N°275/2015
866.441/2015-COOPEAREIA COMÉRCIO E EXTRAÇÃO

DE MINÉRIOS LTDA-OF. N°157/2015
866.515/2015-COOPEAREIA COMÉRCIO E EXTRAÇÃO

DE MINÉRIOS LTDA-OF. N°158/2015
866.516/2015-COOPEAREIA COMÉRCIO E EXTRAÇÃO

DE MINÉRIOS LTDA-OF. N°156/2015
866.523/2015-VALDIR RUELIS-OF. N°276/2015
866.552/2015-JOSE FRANCISCO RAMPELOTO DE MO-

RAES-OF. N°159/2015
866.553/2015-COOPEAREIA COMÉRCIO E EXTRAÇÃO

DE MINÉRIOS LTDA-OF. N°158/2015
866.554/2015-COOPEAREIA COMÉRCIO E EXTRAÇÃO

DE MINÉRIOS LTDA-OF. N°158/2015

MARCIO CORREIA DE AMORIM
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SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 723/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Mineração Trindade Ltda - 834197/11 - A.I. 1/15, 834202/11

- A.I. 4/15, 834677/11 - A.I. 6/15

Relação no- 724/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias. (6.41)
Afrânio de Araújo - 831580/07
Carmona Gasoli Construtora e Mineração Ltda me -

832974/11, 830449/12
Claudio Afonso Dos Santos - 832654/13
Geovani Alves Pimenta - 831801/13
Heipa Transporte Ltda me - 832723/14
Jardel Leone Queiroz de Freitas - 833065/13
Jesuilson Jose Braga Santos - 834453/11
Marcio de Paula Sales - 835002/10
Maria Beatriz Batista Dos Santos - 830732/13
Mauricio Gomes Rodrigues - 830992/10
mg Iron Consultoria em Mineração Ltda - 830872/11
Nilton Marques de Lima - 832354/13
Paulo Alves Barrozo me - 832924/13
Terra Mater Participações e Empreendimentos LTDA. -

831552/06
Valter Custodio de Melo - 832367/06, 832367/06
Vicenza Mineração e Participações s a. - 831891/11,

831992/10, 831993/10
Zilda Maria de Oliveira Gualberto Froes - 832031/11

Relação no- 725/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Abimael Karsten me - 833043/13 - Not.1337/2015 - R$
3.157,94

Alvorada Adminsitração e Participações s a - 833710/06 -
Not.1471/2015 - R$ 163,25, 833711/06 - Not.1473/2015 - R$ 163,31,
832482/08 - Not.1483/2015 - R$ 131,79, 832483/08 - Not.1485/2015
- R$ 121,65

Amaro Engenharia e Construções Ltda me - 830674/12 -
Not.1420/2015 - R$ 1.277,00

Anderson Guimaraes Rodrigues - 830140/12 -
Not.1414/2015 - R$ 160,53

André Luís Duarte Freitas - 831739/12 - Not.1422/2015 - R$
257,69

Antonio Edinarte Moreira - 830886/13 - Not.1448/2015 - R$
350,51

Aroldo Teodoro Campos - 833189/13 - Not.1343/2015 - R$
3.272,68

Aurélio Raider Melo Nogueira - 832270/04 - Not.1467/2015
- R$ 157,09

Braullio Palhares Soares Souza - 833483/12 - Not.1437/2015
- R$ 2.265,02

Carlos Albero Carraro - 832235/03 - Not.1463/2015 - R$
163,64

Carlos Alberto Borges Rodrigues da Cunha - 831018/11 -
Not.1525/2015 - R$ 2.944,66

Carlos Henrique de Paula - 833092/13 - Not.1339/2015 - R$
3.257,01

Cbm Empresa Brasileira de Minerais Ltda me - 832500/14 -
Not.1317/2015 - R$ 3.271,30, 832502/14 - Not.1319/2015 - R$

3.261,10, 832504/14 - Not.1321/2015 - R$ 3.263,42, 832505/14 -
Not.1323/2015 - R$ 3.270,85, 832342/13 - Not.1405/2015 - R$
986,55

Cleander Soares Souza - 831677/13 - Not.1381/2015 - R$
6.537,31

Cleveraldo Guidolini Grippa - 833852/13 - Not.1329/2015 -
R$ 1.404,11

D&u Assessoria Ltda me - 833221/13 - Not.1345/2015 - R$
187,79

Dailance Mineração Ltda - 831601/13 - Not.1371/2015 - R$
852,83

Devanei Agostinho Rodrigues - 834021/10 - Not.1523/2015
- R$ 9.757,77

Dumarse Mineração LTDA. - 832446/09 - Not.1501/2015 -
R$ 2.641,93

Edon Pinheiro Quadros me - 830071/14 - Not.1281/2015 -
R$ 3.268,50

Edson Ferreira Barros - 832386/13 - Not.1353/2015 - R$
3.260,06, 832343/13 - Not.1407/2015 - R$ 2.680,27

Edson Germano Resende Pinto - 833099/08 - Not.1491/2015
- R$ 4.903,38, 833100/08 - Not.1493/2015 - R$ 407,38, 833133/08 -
Not.1495/2015 - R$ 4.944,99

Eduardo Jadirley Reis - 830456/14 - Not.1301/2015 - R$
1.623,88

Elizabeth D`eleotério Dias - 830758/03 - Not.1459/2015 -
R$ 131,40

Eneias Rodrigues Machado - 832761/13 - Not.1363/2015 -
R$ 3.174,73, 832762/13 - Not.1365/2015 - R$ 3.148,61

Everaldo Chaves Rêgo - 831995/13 - Not.1385/2015 - R$
1.320,70

Ferreira & Macedo Pedras Ltda - 831636/14 - Not.1311/2015
- R$ 3.266,50

Granitos Minas Brasil Ltda - 832712/13 - Not.1359/2015 -
R$ 847,00

Granitos Montanha Ltda - 833258/13 - Not.1347/2015 - R$
3.272,52

Granmar Granitos e Mármores Ltda - 831074/14 -
Not.1307/2015 - R$ 928,14, 832346/13 - Not.1409/2015 - R$
3.263,07

Gustavo Gomes Fernandes - 832490/03 - Not.1465/2015 -
R$ 1.104,54

Helvio Andrade Zozimo - 833385/12 - Not.1435/2015 - R$
1.432,75

Herbert Pinheiro Haas - 832140/14 - Not.1313/2015 - R$
1.673,72

Ims Engenharia Mineral Ltda - 832082/13 - Not.1387/2015 -
R$ 6.021,67, 832083/13 - Not.1389/2015 - R$ 6.382,64, 832084/13

- Not.1391/2015 - R$ 6.251,45, 832085/13 - Not.1393/2015 - R$
6.424,50, 832087/13 - Not.1395/2015 - R$ 6.408,76, 832090/13 -
Not.1397/2015 - R$ 6.317,84, 832091/13 - Not.1401/2015 - R$
6.415,84, 832092/13 - Not.1403/2015 - R$ 6.303,06

Jadiel Pereira Lelis - 831189/09 - Not.1499/2015 - R$
4.890,90

Jair Pereira da Silva - 833862/06 - Not.1475/2015 - R$
163,64

Jardel Leone Queiroz de Freitas - 832725/13 -
Not.1361/2015 - R$ 2.524,16, 833027/13 - Not.1331/2015 - R$
2.486,98, 833028/13 - Not.1333/2015 - R$ 3.270,10, 833029/13 -
Not.1335/2015 - R$ 3.266,40

José Roberto Rocha - 830460/14 - Not.1303/2015 - R$
2.916,16

Jose Wilson Tavares da Silva - 832604/13 - Not.1355/2015 -
R$ 157,48, 830890/13 - Not.1450/2015 - R$ 4,42

Jvm Participações S.a - 833957/12 - Not.1446/2015 - R$
2.813,49

Lincoln Luiz Juvenal - 833132/13 - Not.1341/2015 - R$
2.074,39

Luiz Artur da Silva - 830980/12 - Not.1274/2015 - R$
3.157,26

Marcelo Moreira de Melo - 832313/10 - Not.1515/2015 - R$
9.718,44

Márcio Antônio Marmo Camará da Silveira - 831172/03 -
Not.1461/2015 - R$ 654,54

Marcio Romeu de Almeida Ottoni - 832605/13 -
Not.1357/2015 - R$ 2.539,83, 833291/13 - Not.1349/2015 - R$
3.269,57

Mario Silveira do Amaral - 833418/10 - Not.1519/2015 - R$
297,92

Mauricio Moreira Machado - 834839/11 - Not.1545/2015 -
R$ 6.540,39

Minasilicio Gma Mineradora Ltda - 832915/13 -
Not.1290/2015 - R$ 3.244,63, 832916/13 - Not.1292/2015 - R$
3 . 0 4 3 , 11

Mineração Itagran Ltda - 830249/12 - Not.1418/2015 - R$
6.544,81

Mineração Nossa Senhora da Abadia - 830682/09 -
Not.1267/2015 - R$ 91,58

Minerais Herculano Ltda - 830211/08 - Not.1481/2015 - R$
332,97

Mineralium Engenharia Mineral, Geologia e Meio Ambiente
- 833748/10 - Not.1521/2015 - R$ 4.711,61

Msf Mineração S.A. - 832987/11 - Not.1529/2015 - R$
6.065,13, 832988/11 - Not.1531/2015 - R$ 5.879,28, 832989/11 -
Not.1533/2015 - R$ 5.804,76, 832990/11 - Not.1535/2015 - R$
5.655,62, 832991/11 - Not.1537/2015 - R$ 6.532,86, 832992/11 -
Not.1539/2015 - R$ 6.540,26, 833144/11 - Not.1541/2015 - R$
4.172,38

Nilo Coutinho Gonçalves de Andrade - 831937/12 -
Not.1426/2015 - R$ 3.118,38

Nizzato Empreendimentos Ltda me - 833324/13 -
Not.1351/2015 - R$ 954,67

Odeir Araujo Gambert me - 832919/13 - Not.1367/2015 - R$
736,46

Olaria sm Ltda - me - 830950/13 - Not.1452/2015 - R$
161,65, 830951/13 - Not.1454/2015 - R$ 1.639,29

Olinto Padroeiro Dos Santos - 833797/12 - Not.1443/2015 -
R$ 393,78, 833554/12 - Not.1439/2015 - R$ 3.840,24

Ozair Garcia - 830103/07 - Not.1477/2015 - R$ 153,82
Ribeiro e Carvalho Transportes e Comercio Ltda me -

833388/12 - Not.1433/2015 - R$ 409,05
Ricardo Lima Dias - 831617/13 - Not.1375/2015 - R$

3.105,90, 831622/13 - Not.1377/2015 - R$ 3.168,67, 831631/13 -
Not.1379/2015 - R$ 3.255,08

Roberto Severiano da Costa - 832969/13 - Not.1369/2015 -
R$ 149,67

Rodan Transporte Ltda - 831085/07 - Not.1479/2015 - R$
163,48

Rodolfo Rodrigues Abreu - 831029/11 - Not.1527/2015 - R$
1.885,13

Santos Serviços de Locação de Máquinas Ltda me -
831609/13 - Not.1373/2015 - R$ 240,52

Sharon Torelly Azulay - 831229/13 - Not.1456/2015 - R$
146,91

Silva e Sales Serviços Ltda - 833045/12 - Not.1431/2015 -
R$ 1.244,80

Spa Engenharia Industria e Comercio Ltda - 833498/14 -
Not.1327/2015 - R$ 159,55

Tau Locações de Maquinas e Equipamentos Ltda me -
832647/14 - Not.1325/2015 - R$ 5.233,51

Terra do Brasil Mineração LTDA. - 831463/14 -
Not.1309/2015 - R$ 3.271,83

Transportes Giovani Ltda me - 830855/09 - Not.1497/2015 -
R$ 1.173,82

Valep Vale do Rio Pomba Mineracao Ltda - 830039/12 -
Not.1272/2015 - R$ 5.893,31

Vicenza Mineração e Participações s a. - 833665/12 -
Not.1441/2015 - R$ 6.545,36, 831977/12 - Not.1429/2015 - R$
4.470,16, 831797/12 - Not.1424/2015 - R$ 2.798,53, 833661/10 -
Not.1517/2015 - R$ 4.287,54, 831737/10 - Not.1503/2015 - R$
2.888,69, 831775/10 - Not.1505/2015 - R$ 2.413,75, 831820/10 -
Not.1507/2015 - R$ 2.586,06, 831828/10 - Not.1509/2015 - R$
6.011,10, 831841/10 - Not.1511/2015 - R$ 842,89, 831901/10 -
Not.1513/2015 - R$ 8.202,66, 832898/08 - Not.1487/2015 - R$
481,13, 832903/08 - Not.1489/2015 - R$ 6.967,55, 833738/11 -
Not.1543/2015 - R$ 4.843,31

Vitor Lourenço Nogues Giampaolo - 830179/12 -
Not.1416/2015 - R$ 155,12

Wallace Magalhaes Trindade - 831890/13 - Not.1383/2015 -
R$ 369,43

Walmério Pereira de Mello Franco - 833364/04 -
Not.1469/2015 - R$ 163,64

Willfried Saar - 830480/14 - Not.1305/2015 - R$ 137,85

Relação no- 726/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Abimael Karsten me - 833043/13 - Not.1338/2015 - R$
2.787,88

Aldo da Silva Santos - 830054/14 - Not.1280/2015 - R$
2.779,19

Aloncio José Guedes me - 830233/14 - Not.1259/2015 - R$
2.779,19

Alvorada Adminsitração e Participações s a - 833710/06 -
Not.1472/2015 - R$ 2.831,29, 833711/06 - Not.1474/2015 - R$
2.831,29, 832482/08 - Not.1484/2015 - R$ 2.831,29, 832483/08 -
Not.1486/2015 - R$ 2.831,29

Amaro Engenharia e Construções Ltda me - 830674/12 -
Not.1421/2015 - R$ 2.796,56

Anderson Guimaraes Rodrigues - 830140/12 -
Not.1415/2015 - R$ 2.796,56

André Luís Duarte Freitas - 831739/12 - Not.1423/2015 - R$
2.796,56

Antonio Edinarte Moreira - 830886/13 - Not.1449/2015 - R$
2.796,56

Aroldo Teodoro Campos - 833189/13 - Not.1344/2015 - R$
2.787,88

Aurélio Raider Melo Nogueira - 832270/04 - Not.1468/2015
- R$ 2.831,29

Braullio Palhares Soares Souza - 833483/12 - Not.1438/2015
- R$ 2.796,56

Carlos Albero Carraro - 832235/03 - Not.1464/2015 - R$
2.831,29

Carlos Alberto Borges Rodrigues da Cunha - 831018/11 -
Not.1526/2015 - R$ 2.831,29

Carlos Alberto Monteiro - 831426/03 - Not.1256/2015 - R$
2.779,19

Carlos Henrique de Paula - 833092/13 - Not.1340/2015 - R$
2.787,88

Cbm Empresa Brasileira de Minerais Ltda me - 832500/14 -
Not.1318/2015 - R$ 2.787,88, 832502/14 - Not.1320/2015 - R$

2.787,88, 832504/14 - Not.1322/2015 - R$ 2.787,88, 832505/14 -
Not.1324/2015 - R$ 2.787,88, 832342/13 - Not.1406/2015 - R$
2.796,56

Cláudia Beatriz de Oliveira me - 832153/13 - Not.1258/2015
- R$ 2.779,19

Cleander Soares Souza - 831677/13 - Not.1382/2015 - R$
2.796,56

Cleveraldo Guidolini Grippa - 833852/13 - Not.1330/2015 -
R$ 2.787,88

Csm Extração Mineral Ltda me - 832726/13 - Not.1288/2015
- R$ 2.779,19

D&u Assessoria Ltda me - 833221/13 - Not.1346/2015 - R$
2.787,88

Dailance Mineração Ltda - 831601/13 - Not.1372/2015 - R$
2.796,56

Devanei Agostinho Rodrigues - 834021/10 - Not.1524/2015
- R$ 2.831,29

Douglas Ferreira de Lima - 833021/11 - Not.1271/2015 - R$
5.558,38

Dumarse Mineração LTDA. - 832446/09 - Not.1502/2015 -
R$ 2.831,29

Edon Pinheiro Quadros me - 830071/14 - Not.1282/2015 -
R$ 2.779,19

Edson Ferreira Barros - 832386/13 - Not.1354/2015 - R$
5.575,75, 832343/13 - Not.1408/2015 - R$ 5.593,12

Edson Germano Resende Pinto - 833099/08 - Not.1492/2015
- R$ 2.831,29, 833100/08 - Not.1494/2015 - R$ 2.831,29, 833133/08
- Not.1496/2015 - R$ 2.831,29

Eduardo Jadirley Reis - 830456/14 - Not.1302/2015 - R$
2.787,88

Elizabeth D`eleotério Dias - 830758/03 - Not.1460/2015 -
R$ 2.831,29

Eneias Rodrigues Machado - 832761/13 - Not.1364/2015 -
R$ 2.787,88, 832762/13 - Not.1366/2015 - R$ 2.787,88

Esgran Espirito Santo Granitos Ltda Epp - 831765/13 -
Not.1295/2015 - R$ 2.779,19

Everaldo Chaves Rêgo - 831995/13 - Not.1386/2015 - R$
2.796,56

Fábio Pereira Dos Santos - 830221/12 - Not.1264/2015 - R$
2.779,19

Fernando Francisco de Oliveira - 830683/07 - Not.1252/2015
- R$ 349,66
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Ferreira & Macedo Pedras Ltda - 831636/14 -
Not.1312/2015 - R$ 2.787,88

gl Participações e Serviços Ltda - 830927/13 -
Not.1257/2015 - R$ 2.779,19

Granitos Minas Brasil Ltda - 832712/13 - Not.1360/2015 -
R$ 2.787,88

Granitos Montanha Ltda - 833258/13 - Not.1348/2015 - R$
2.787,88

Granmar Granitos e Mármores Ltda - 831074/14 -
Not.1308/2015 - R$ 2.787,88, 832346/13 - Not.1410/2015 - R$
2.796,56

Granwold Granitos Mundial Mineração e Exportação LTDA.
me - 833196/13 - Not.1284/2015 - R$ 2.779,19, 832898/13 -
Not.1278/2015 - R$ 2.779,19

Gustavo Gomes Fernandes - 832490/03 - Not.1466/2015 -
R$ 2.831,29

Helvio Andrade Zozimo - 833385/12 - Not.1436/2015 - R$
2.796,56

Herbert Pinheiro Haas - 832140/14 - Not.1314/2015 - R$
2.787,88

Humberto Eustáquio de Souza - 832300/13 - Not.1296/2015
- R$ 2.779,19

Ims Engenharia Mineral Ltda - 832082/13 - Not.1388/2015 -
R$ 2.796,56, 832083/13 - Not.1390/2015 - R$ 2.796,56, 832084/13

- Not.1392/2015 - R$ 2.796,56, 832085/13 - Not.1394/2015 - R$
2.796,56, 832087/13 - Not.1396/2015 - R$ 2.796,56, 832090/13 -
Not.1398/2015 - R$ 2.796,56, 832091/13 - Not.1402/2015 - R$
2.796,56, 832092/13 - Not.1404/2015 - R$ 2.796,56

Jadiel Pereira Lelis - 831189/09 - Not.1500/2015 - R$
2.831,29

Jair Pereira da Silva - 833862/06 - Not.1476/2015 - R$
2.831,29

Jardel Leone Queiroz de Freitas - 832725/13 -
Not.1362/2015 - R$ 2.787,88, 833027/13 - Not.1332/2015 - R$
2.787,88, 833028/13 - Not.1334/2015 - R$ 2.787,88, 833029/13 -
Not.1336/2015 - R$ 2.787,88

Jose Carlos Rodrigues - 830063/03 - Not.1299/2015 - R$
5.575,75

José Ricardo de Oliveira - 831596/13 - Not.1265/2015 - R$
2.779,19

José Roberto Rocha - 830460/14 - Not.1304/2015 - R$
2.787,88

Jose Wilson Tavares da Silva - 832604/13 - Not.1356/2015 -
R$ 2.787,88, 830890/13 - Not.1451/2015 - R$ 2.796,56

Jvm Participações S.a - 833957/12 - Not.1447/2015 - R$
2.796,56

Lincoln Godinho de Araújo - 831677/07 - Not.1261/2015 -
R$ 2.779,19, 831678/07 - Not.1262/2015 - R$ 2.779,19

Lincoln Luiz Juvenal - 833132/13 - Not.1342/2015 - R$
2.787,88

Luiz Artur da Silva - 830980/12 - Not.1275/2015 - R$
5.558,38

Luiz Cláudio Soaresa - 832799/13 - Not.1289/2015 - R$
2.779,19

Luiz Fernando Araújo - 832391/13 - Not.1297/2015 - R$
2.779,19, 832476/13 - Not.1298/2015 - R$ 2.779,19

Mahmed Tufik Láuar - 830337/10 - Not.1269/2015 - R$
2.779,19

Marcelo Moreira de Melo - 832313/10 - Not.1516/2015 - R$
5.662,58

Márcio Antônio Marmo Camará da Silveira - 831172/03 -
Not.1462/2015 - R$ 2.831,29

Marcio Romeu de Almeida Ottoni - 832605/13 -
Not.1358/2015 - R$ 2.787,88, 833291/13 - Not.1350/2015 - R$
2.787,88

Marcos Antônio Dos Santos - 832985/14 - Not.1287/2015 -
R$ 2.779,19

Mario Silveira do Amaral - 833418/10 - Not.1520/2015 - R$
2.831,29

Mauricio Moreira Machado - 834839/11 - Not.1546/2015 -
R$ 2.831,29

Minasilicio Gma Mineradora Ltda - 832915/13 -
Not.1291/2015 - R$ 2.779,19, 832916/13 - Not.1293/2015 - R$
2.779,19

Mineracao Alvorada Ltda - 833285/13 - Not.1279/2015 - R$
2.779,19

Mineração Beira Rio Ltda - 831201/13 - Not.1547/2015 - R$
5.679,95

Mineração Itagran Ltda - 830249/12 - Not.1419/2015 - R$
2.796,56

Mineração Nossa Senhora da Abadia - 830682/09 -
Not.1268/2015 - R$ 2.779,19

Minerais Herculano Ltda - 830211/08 - Not.1482/2015 - R$
2.831,29

Mineralium Engenharia Mineral, Geologia e Meio Ambiente
- 833748/10 - Not.1522/2015 - R$ 2.831,29

Msf Mineração S.A. - 832987/11 - Not.1530/2015 - R$
2.831,29, 832988/11 - Not.1532/2015 - R$ 2.831,29, 832989/11 -
Not.1534/2015 - R$ 2.831,29, 832990/11 - Not.1536/2015 - R$
2.831,29, 832991/11 - Not.1538/2015 - R$ 2.831,29, 832992/11 -
Not.1540/2015 - R$ 2.831,29, 833144/11 - Not.1542/2015 - R$
2.831,29

Nilo Coutinho Gonçalves de Andrade - 831937/12 -
Not.1427/2015 - R$ 2.796,56

Nizzato Empreendimentos Ltda me - 833324/13 -
Not.1352/2015 - R$ 2.787,88

Odeir Araujo Gambert me - 832919/13 - Not.1368/2015 - R$
2.787,88

Olaria sm Ltda - me - 830950/13 - Not.1453/2015 - R$
2.796,56, 830951/13 - Not.1455/2015 - R$ 2.796,56

Olinto Padroeiro Dos Santos - 833797/12 - Not.1444/2015 -
R$ 5.593,12, 833554/12 - Not.1440/2015 - R$ 5.593,12

Ozair Garcia - 830103/07 - Not.1478/2015 - R$ 2.831,29
Patrícia de Carvalho Abreu Franco - 830325/12 -

Not.1300/2015 - R$ 2.787,88
Ribeiro e Carvalho Transportes e Comercio Ltda me -

833388/12 - Not.1434/2015 - R$ 2.796,56
Ricardo Invest Empreendimentos Imobiliarios Ltda -

830216/12 - Not.1263/2015 - R$ 2.779,19, 833698/11 -
Not.1251/2015 - R$ 2.727,09

Ricardo Lima Dias - 831617/13 - Not.1376/2015 - R$
2.796,56, 831622/13 - Not.1378/2015 - R$ 2.796,56, 831631/13 -
Not.1380/2015 - R$ 2.796,56

Roberto Severiano da Costa - 832969/13 - Not.1370/2015 -
R$ 2.787,88

Rodan Transporte Ltda - 831085/07 - Not.1480/2015 - R$
2.831,29

Rodolfo Rodrigues Abreu - 831029/11 - Not.1528/2015 - R$
5.662,58

Santos Serviços de Locação de Máquinas Ltda me -
831609/13 - Not.1374/2015 - R$ 2.796,56

Serraria Oliveira e Silva Ltda - 832949/11 - Not.1270/2015 -
R$ 2.779,19

Sharon Torelly Azulay - 831230/13 - Not.1277/2015 - R$
2.779,19, 831229/13 - Not.1457/2015 - R$ 2.796,56

Silva e Sales Serviços Ltda - 833045/12 - Not.1432/2015 -
R$ 2.796,56

Spa Engenharia Industria e Comercio Ltda - 833498/14 -
Not.1328/2015 - R$ 2.787,88

Tau Locações de Maquinas e Equipamentos Ltda me -
832647/14 - Not.1326/2015 - R$ 2.787,88

Terra do Brasil Mineração LTDA. - 831463/14 -
Not.1310/2015 - R$ 2.787,88

Thiago de Castro Sousa - 832749/14 - Not.1286/2015 - R$
2.779,19

Thiago de Souza Amorim - 830591/14 - Not.1260/2015 - R$
2.779,19

Transportes Giovani Ltda me - 830855/09 - Not.1498/2015 -
R$ 2.831,29

Truinfo Iesa Infraestrutura s a - 834413/12 - Not.1276/2015
- R$ 2.779,19

Valep Vale do Rio Pomba Mineracao Ltda - 830039/12 -
Not.1273/2015 - R$ 5.558,38

Vicenza Mineração e Participações s a. - 833661/10 -
Not.1518/2015 - R$ 2.831,29, 831737/10 - Not.1504/2015 - R$
2.831,29, 831775/10 - Not.1506/2015 - R$ 2.831,29, 831820/10 -
Not.1508/2015 - R$ 2.831,29, 831828/10 - Not.1510/2015 - R$
2.831,29, 831841/10 - Not.1512/2015 - R$ 2.831,29, 831901/10 -
Not.1514/2015 - R$ 2.831,29, 832898/08 - Not.1488/2015 - R$
2.831,29, 832903/08 - Not.1490/2015 - R$ 2.831,29, 833665/12 -
Not.1442/2015 - R$ 2.796,56, 831977/12 - Not.1430/2015 - R$
2.796,56, 831797/12 - Not.1425/2015 - R$ 2.796,56, 833738/11 -
Not.1544/2015 - R$ 2.831,29

Vinicius de Castro Sousa - 832525/14 - Not.1285/2015 - R$
2.779,19, 830980/14 - Not.1294/2015 - R$ 2.779,19

Vitor Lourenço Nogues Giampaolo - 830179/12 -
Not.1417/2015 - R$ 2.796,56

Wallace Magalhaes Trindade - 831890/13 - Not.1384/2015 -
R$ 2.796,56

Walmério Pereira de Mello Franco - 833364/04 -
Not.1470/2015 - R$ 2.831,29

Willfried Saar - 830480/14 - Not.1306/2015 - R$ 2.787,88
Zizélia de Oliveira Silva - 833139/05 - Not.1266/2015 - R$

2.779,19

Relação no- 766/2015

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Companhia de Desenvolvimento Econômico de Mi-
nas Gerais Cpf/cnpj :19.791.581/0001-55 - Processo minerário:
35101/46 - Processo de cobrança: 933560/15 Valor: R$.299.104,89,
Processo minerário: 35101/46 - Processo de cobrança: 933562/15
Valor: R$.12.448,22

Titular: Companhia Siderúrgica Nacional Cpf/cnpj
:33.042.730/0001-04 - Processo minerário: 3425/60 - Processo de
cobrança: 933843/15 Valor: R$.45.731.344,10, Processo minerário:
3425/60 - Processo de cobrança: 933844/15 Valor: R$.3.518.481,37

Titular: Intercement Brasil s a Cpf/cnpj :62.258.884/0001-36
- Processo minerário: 831530/97 - Processo de cobrança: 933728/15
Valor: R$.454.931,58, Processo minerário: 830314/80 - Processo de
cobrança: 933729/15 Valor: R$.26.380,37

Titular: Magnesita Refratários S.A. Cpf/cnpj
:08.684.547/0001-65 - Processo minerário: 7876/66 - Processo de
cobrança: 933559/15 Valor: R$.5.763,48, Processo minerário:
6305/65 - Processo de cobrança: 933561/15 Valor: R$.20.925,91

PAULO SÉRGIO COSTA ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 458/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Antonio Filho de Oliveira - 846397/12 - Not.136/2015 - R$
2.540,82

Comport Global Development Minerações Ltda - 846485/12
- Not.118/2015 - R$ 3.241,93, 846486/12 - Not.120/2015 - R$
3.177,61, 846488/12 - Not.122/2015 - R$ 2.886,18, 846487/12 -
Not.124/2015 - R$ 2.978,04

Cristofani Collaço - 846251/12 - Not.138/2015 - R$
3.272,68

Douglas Domingos Pedrosa de Mendonça - 846171/13 -
Not.110/2015 - R$ 3.252,42

Francisco Suelissandro Sarmento - 846021/15 -
Not.116/2015 - R$ 3.263,13

Granero e Pereira Mineração e Construçao Ltda - 846567/11
- Not.126/2015 - R$ 3.983,71, 846596/11 - Not.128/2015 - R$
5.889,12, 846597/11 - Not.130/2015 - R$ 4.988,91

João Bezerra Filho - 846252/14 - Not.112/2015 - R$
1.588,01, 846253/14 - Not.114/2015 - R$ 1.905,58

Mineração Santa Luzia do Brasil Ltda - 846540/08 -
Not.132/2015 - R$ 4.499,76

Prime Mineração LTDA. - 846357/12 - Not.142/2015 - R$
715,71

Scx Mineração, Transportes, Indústria Comércio de Minérios
Ltda me - 846165/13 - Not.140/2015 - R$ 1.535,64

Temilda de Fátima Gambarra Nobrega me - 846013/15 -
Not.134/2015 - R$ 3.263,42

Relação no- 459/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Antonio Filho de Oliveira - 846397/12 - Not.137/2015 - R$
2.900,76

Comport Global Development Minerações Ltda - 846485/12
- Not.119/2015 - R$ 5.801,52, 846486/12 - Not.121/2015 - R$
5.801,52, 846488/12 - Not.123/2015 - R$ 5.801,52, 846487/12 -
Not.125/2015 - R$ 5.801,52

Cristofani Collaço - 846251/12 - Not.139/2015 - R$
2.900,76

Douglas Domingos Pedrosa de Mendonça - 846171/13 -
Not.111/2015 - R$ 5.801,52

Francisco Suelissandro Sarmento - 846021/15 -
Not.117/2015 - R$ 2.900,76

Granero e Pereira Mineração e Construçao Ltda - 846567/11
- Not.127/2015 - R$ 2.900,76, 846596/11 - Not.129/2015 - R$
2.900,76, 846597/11 - Not.131/2015 - R$ 2.900,76

João Bezerra Filho - 846252/14 - Not.113/2015 - R$
2.900,76, 846253/14 - Not.115/2015 - R$ 2.900,76

Mineração Santa Luzia do Brasil Ltda - 846540/08 -
Not.133/2015 - R$ 2.900,76

Prime Mineração LTDA. - 846357/12 - Not.143/2015 - R$
5.801,52

Scx Mineração, Transportes, Indústria Comércio de Minérios
Ltda me - 846165/13 - Not.141/2015 - R$ 5.801,52

Temilda de Fátima Gambarra Nobrega me - 846013/15 -
Not.135/2015 - R$ 2.900,76

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 94/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Aco Mineração LTDA. - 826132/89 - Not.283/2015 - R$
3.246,15

Adilson Campagnolo - 826015/13 - Not.265/2015 - R$
102,57

Cal Chimelli Ltda - 826409/04 - Not.253/2015 - R$
2.756,76

Cerâmica Kibase Ltda me - 826669/96 - Not.243/2015 - R$
3.349,47

E.B. Peres & Cia Ltda - 826009/13 - Not.266/2015 - R$
142,15, 826848/11 - Not.276/2015 - R$ 1.943,57, 826844/11 -
Not.278/2015 - R$ 1.743,90

Etr Comércio de Areia Ltda - 826882/11 - Not.273/2015 -
R$ 1.480,63, 826871/11 - Not.274/2015 - R$ 1.793,25

Everson Arildo Strapasson - 826086/14 - Not.251/2015 - R$
2,35

Extra Mineração Ltda me - 826195/10 - Not.282/2015 - R$
2.699,40

Gilson Angelo Dalprá - 826234/14 - Not.245/2015 - R$
139,21

Indústria e Comércio de Cal Capivari LTDA. - 826837/11 -
Not.279/2015 - R$ 162,93, 826836/11 - Not.280/2015 - R$ 102,60

Knx Empresa de Aguas Ltda me - 826148/13 - Not.260/2015
- R$ 2.583,24

Maprize Mineração, Transporte e Comercio Ltda Epp -
826179/11 - Not.285/2015 - R$ 333,07

Marcio Dos Santos - 826141/14 - Not.247/2015 - R$ 138,98,
826140/14 - Not.248/2015 - R$ 117,65, 826139/14 - Not.249/2015 -
R$ 139,21, 826138/14 - Not.250/2015 - R$ 139,07
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Marcos Roberto de Souza - 826810/12 - Not.268/2015 - R$
141,95, 826809/12 - Not.269/2015 - R$ 141,90, 826807/12 -
Not.270/2015 - R$ 141,95

Mauro Jose Piontekievicz - 826072/13 - Not.263/2015 - R$
136,04

Mineração Dall Asta Ltda - 826814/12 - Not.267/2015 - R$
106,16

Mineração Gino Minas LTDA. - 826858/11 - Not.275/2015 -
R$ 310,70

Mineração Vale do Iapó Ltda - 806598/73 - Not.244/2015 -
R$ 6.492,30

Minozzo, Minozzo & Cia Ltda - 826025/13 - Not.264/2015
- R$ 140,73

Oasis Extração de Areia Ltda me - 826134/13 -
Not.261/2015 - R$ 141,00, 826133/13 - Not.262/2015 - R$ 138,57,
826204/13 - Not.254/2015 - R$ 12,64, 826195/13 - Not.255/2015 -
R$ 140,27, 826194/13 - Not.256/2015 - R$ 139,95, 826193/13 -
Not.257/2015 - R$ 138,51, 826192/13 - Not.258/2015 - R$ 141,14,
826191/13 - Not.259/2015 - R$ 138,46

Omar Striquer de Souza - 826158/11 - Not.284/2015 - R$
333,07

Silvanira Marques de Castro - 826846/11 - Not.277/2015 -
R$ 2.411,40

Sociedade Cal Parana Ltda - 4656/43 - Not.242/2015 - R$
3.246,15

Vagner Gomes da Silva - 826070/14 - Not.252/2015 - R$
94,19

Valdemar Carletto - 826171/14 - Not.246/2015 - R$ 139,18
William Pinto Silva - 826719/12 - Not.271/2015 - R$ 97,09,

826908/11 - Not.272/2015 - R$ 2.695,59

HUDSON CALEFE

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 181/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Mineradora Campevi Ltda Epp - 840128/12 - A.I. 282/15,

840807/12 - A.I. 283/15, 841092/11 - A.I. 284/15

Relação no- 182/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Geronildo Conceicao Campos - 840315/12 - A.I. 286/15

PAULO JAIME SOUZA ALHEIROS

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 227/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
848.317/2015-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-OF.

N°1.146/2015
848.318/2015-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-OF.

N°1.147/2015
848.319/2015-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-OF.

N°1.148/2015
848.320/2015-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-OF.

N°1.149/2015
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
848.192/2008-LIMESTONE MARMORES DO BRASIL

LTDA-OF. N°1.155/2015
848.033/2015-REVESTIR COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO

DE PEDRAS LTDA.-OF. N°1.157/2015
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
848.282/2005-CALCARIO IMAP AGROMINERAÇÃO

LTDA-JOÃO CÂMARA/RN - Guia n° 23/2015-20.000Toneladas-
Calcário- Validade:18/12/2016

848.188/2010-MINERAÇÃO BOA VISTA LTDA-SÃO
RAFAEL/RN - Guia n° 22/2015-3.120toneladas-Mármores- Valida-
de:18/12/2016

Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(776)
848.279/2014-JOÃO MARIA DA SILVA FERREIRA-#

Registro de Licença n°18/2015- Cessionario:848.258/2015-PORPI-
NO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA- CNPJ
12.039.521/0001-31

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
848.198/2015-ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO

DA MINERAÇÃO DO PROJETO ASSENTAMENTO PALHEI-
ROS III-OF. N°1.160/2015

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 193/15

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Agropecuária Irmãos Guerreiro LTDA. Epp - 890259/12 -
Not.248/2015 - R$ 123,87

Brilhante Conservação e Limpeza Ltda - 890861/13 -
Not.251/2015 - R$ 295,31

Cerâmica Espírito Santo Ltda me - 890344/14 -
Not.253/2015 - R$ 295,31

Cerâmica j. Cordeiro LTDA. - 890470/14 - Not.257/2015 -
R$ 295,31

Cerâmica Rocha de Campos LTDA. - 890714/14 -
Not.261/2015 - R$ 295,31

Crespo Filho & Araujo Cerâmica LTDA. - 890390/14 -
Not.254/2015 - R$ 295,31

F.N. 40 Terraplenagem Ltda - Epp - 890485/04 -
Not.232/2015 - R$ 3.181,79

Francisco Dimas Rodrigues me - 890435/14 - Not.256/2015
- R$ 295,31

Granja Corrientes Areal Ltda me - 890132/13 -
Not.249/2015 - R$ 295,31

Gutimpex Importadora e Exportadora Ltda - 813398/73 -
Not.238/2015 - R$ 5.575,75, 813398/73 - Not.239/2015 - R$
5.575,75, 813398/73 - Not.240/2015 - R$ 5.575,75, 813398/73 -
Not.241/2015 - R$ 5.575,75, 813398/73 - Not.242/2015 - R$
6.481,97

Henrique da Costa Narcizo - 890637/11 - Not.263/2015 - R$
5.279,99

j p w Indústria de Cerâmica Ltda me - 890665/14 -
Not.260/2015 - R$ 295,31

Joacir de Oliveira Thomaz - 890055/14 - Not.252/2015 - R$
295,31

Joaquim Monteiro Ferraz - 890599/14 - Not.259/2015 - R$
295,31

Mineração Ubatiba Ltda - 890588/14 - Not.258/2015 - R$
295,31

Monte Belo - Extração de Areia Limitada - 890851/13 -
Not.250/2015 - R$ 295,31

Robson Rodrigues da Cunha - 890553/09 - Not.247/2015 -
R$ 1.806,52

Rodolpho Luiz Figueira de Mello - 890406/14 -
Not.255/2015 - R$ 295,31

Sociedade Nacional de Engenharia e Construções Ltda -
890270/01 - Not.243/2015 - R$ 5.645,22, 890270/01 - Not.244/2015
- R$ 5.645,22, 890270/01 - Not.245/2015 - R$ 5.645,22, 890270/01 -
Not.246/2015 - R$ 5.645,22

Relação no- 195/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Andreia Aparecida Mendes - 890592/13
Areal Recreio Ltda - 890052/12
Claudio Antônio Lagrimante Duarte - 890189/15
Éxotica Mineração de Granitos Ltda me - 890023/14
Jairo Alves Robaina - 890541/14
João Fortes Niterói s a - 890625/13
m. r. a. Paes - 890660/12
Marco Aurelio da Costa Abade - 890601/13
Paulo Cesar Nunes de Lima - 890558/13
Sandro da Silva Cruz - 890943/13
vj Agronegocios Ltda - 890900/12, 890901/12

Relação no- 196/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Alexandra Van Roey Alvariz Foch Arigony - 890644/13 -
Not.265/2015 - R$ 5.297,36

Ary Silva Monte - 890951/14 - Not.266/2015 - R$
2.648,68

Ceramica Rodrigues Ltda - 890603/09 - Not.271/2015 - R$
6.239,37

Dac Construções e Pavimentações Ltda - 890670/10 -
Not.269/2015 - R$ 3.240,99, 890667/11 - Not.270/2015 - R$
3.270,20

Sandro da Silva Cruz - 890943/13 - Not.264/2015 - R$
297,92

Relação no- 197/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vis-
toria)/prazo 10(dez) dias (6.87)

Miguel Baltazar Souto - 890025/13 - Not.267/2015 - R$
530,46

Pedras DEC. Fernandes da Costa Ltda me - 890310/12 -
Not.268/2015 - R$ 530,46

ANTONIO CESAR DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA EM RORAIMA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 49/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Joari Sociedade de Mineração Joari Ltda - 884068/05 -
Not.4/2015 - R$ 27.600,68

Relação no- 50/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Francisco Vagno de Moura Gama - 884088/13 - Not.7/2015
- R$ 2.674,73

Joari Sociedade de Mineração Joari Ltda - 884068/05 -
Not.5/2015 - R$ 6.429,87

Vera Lucia Borges Alcantara - 884014/10 - Not.6/2015 - R$
5.349,46

Relação no- 52/2015

Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
884.058/2011-VAPTISTIS ANASTASE PAPOORTZIS-

Cessionário:ESPARTA EMPREENDIMENTOS E EXPLORAÇÃO
LTDA- CNPJ 10.372.892/0001-05- Registro de Licença
n°102/2011- Vencimento da Licença: 28/02/2018

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
884.170/2015-ALEX C. MAIA ME-OF. N°123/2015
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
884.173/2015-ELOY JOSE DOS SANTOS JUNIOR

EUGÊNIO PACELLI TAVARES

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 174/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias. (6.41)
Laurivaldo Dias - 864721/11, 864797/11, 864084/12,

864096/12

FÁBIO LÚCIO MARTINS JÚNIOR

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 419, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Define as atribuições do Gestor das ações
do Programa Mais Alimentos e do Progra-
ma de Aceleração do Crescimento - PAC2
no Ministério do Desenvolvimento Agrá-
rio

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO, no uso da competência que lhe confere o art. 87, pa-
rágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º Definir as atribuições do Gestor das ações do Pro-
grama Mais Alimentos e do Programa de Aceleração do Crescimento,
no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Agrário.

Art. 2º Compete ao Gestor das ações do Programa Mais
Alimentos e do Programa de Aceleração do Crescimento:

I - planejar, implementar, gerir, acompanhar e fiscalizar a
execução do Programa Mais Alimentos e do Programa de Aceleração
do Crescimento;

II - estabelecer os fluxos e os procedimentos administrativos
da gestão, do acompanhamento e da fiscalização, bem como os in-
dicadores utilizados na avaliação dos resultados quantitativos e qua-
litativos do Programa Mais Alimentos e do Programa de Aceleração
do Crescimento;

III - propor ao Ministro de Estado do Desenvolvimento
Agrário a aprovação de normas sobre a execução, acompanhamento e
fiscalização do Programa Mais Alimentos e do Programa de Ace-
leração do Crescimento;

IV - propor ao Ministro de Estado do Desenvolvimento
Agrário o estabelecimento de parcerias com outras instituições com
vistas a promover o desenvolvimento do Programa Mais Alimentos e
do Programa de Aceleração do Crescimento;

V - gerir a articulação com instâncias governamentais e não-
governamentais, nacionais ou estrangeiras, bem como com entidades
privadas, de forma a estabelecer canais de relacionamento, comu-
nicação, negociação e ação que garantam seus respectivos objetivos
no âmbito do Programa Mais Alimentos e do Programa de Ace-
leração do Crescimento;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRUS ANANIAS DE SOUSA

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA No- 722, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA Substituto, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do art. 21, da
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto no 6.812, de 3 de abril
de 2009, combinado com o inciso VII, do art. 122 do Regimento
Interno do INCRA, aprovado pela Portaria/MDA/No 20, de 8 de abril
de 2009, resolve:

Art.1º Autorizar, ad referendum do Conselho Diretor, a con-
tinuidade da proposta de desapropriação do imóvel rural denominado
"Fazenda Campo Verde e Bela Vista", situado no Município de Iaçu,
Estado da Bahia, com área registrada de 1.884,4439 ha (um mil
oitocentos e oitenta e quatro hectares, quarenta e quatro ares e trinta
e nove centiares) e área medida de 1.894,1965 ha (um mil oitocentos
e noventa e quatro hectares, dezenove ares e sessenta e cinco cen-
tiares, objeto da Matrícula nº 2.720, Livro 2, do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Iaçu, pelo valor total de 4.625.305,64
(quatro milhões, seiscentos e vinte e cinco mil, trezentos e cinco reais
e sessenta e quatro centavos).

Art. 2º Determinar que Diretorias de Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento e de Gestão Administrativa
adotem as providências necessárias ao lançamento dos Títulos da
Divida Agrária, correspondente à terra nua, no valor de R$
4.115.625,57 (quatro milhões, cento e quinze mil, seiscentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e sete centavos).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

CÉSAR FERNANDO SCHIAVON ALDRIGHI

PORTARIA No- 723, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA Substituto, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do art. 21, da
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto no 6.812, de 3 de abril
de 2009, combinado com o inciso VII, do art. 122 do Regimento
Interno do INCRA, aprovado pela Portaria/MDA/No 20, de 8 de abril
de 2009, e

Considerando o Decreto Presidencial de 26 de dezembro de
2013, DOU de 27/12/2013, que declara de interesse social o imóvel
rural denominado "Fazenda Três Marias", localizado no município de
Coronel João Sá, Estado do Bahia, instruído no processo adminis-
trativo/INCRA/SR-23/Nº 54370.001565/2010-13, objeto da matrícula:
R-02-2.182, fls 159v, Livro 2-H do Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Jeremoabo, Estado da Bahia;

Considerando a proposta de desapropriação, com base na Lei
nº 8629/93, relativa ao imóvel rural denominado Fazenda Três Ma-
rias, cadastrado no Incra sob o nº 371.055.896.390-9, localizado no
Município de Coronel João Sá - BA, com área registrada de
1.045,4400 hectares e medida de 920,4531 hectares;

Considerando que o valor de mercado encontrado para o
imóvel avaliando é de R$ 3.999.049,31 (três milhões, novecentos e
noventa e nove mil, quarenta e nove reais e trinta e um centavos),
referentes à terra nua e acessões naturais e benfeitorias.

Considerando que o Estudo da Capacidade de Geração de
Renda - ECGR estimou a capacidade de assentamento em 25 (vinte e
cinco) famílias;

Considerando que o custo por família na projeção realizada
foi de R$ 159.961,97 (cento e cinquenta e nove mil, novecentos e
sessenta e um reais e noventa e sete centavos), custo este acima do
valor médio estabelecido na Planilha de Preços Referenciais de Terras
para a região que é de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) que
eleva ao Conselho Diretor a competência para decidir nos termos do
art. 50 da Instrução Normativa nº 83/2015;

Considerando as manifestações técnicas e jurídicas favorá-
veis o prosseguimento da obtenção do imóvel nos autos em re-
ferência;

Considerando a aprovação da proposta de desapropriação no
âmbito da Superintendência Regional, nos termos da Resolu-
ção/CDR/SR-23/Nº 06, de 13 de novembro de 2015;

Considerando que o Decreto Presidencial perde eficácia em
27 de dezembro de 2015, resolve:

Art.1º Aprovar ad referendum do Conselho Diretor, a pro-
posta de desapropriação do imóvel rural denominado "Fazenda Três
Marias", localizado no município de Coronel João Sá, Estado da
Bahia, instruído no processo administrativo/INCRA/SR-23/Nº
54370.001565/2010-13, objeto da matrícula: R-02-2.182, fls 159v,
Livro 2-H do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Je-
remoabo, Estado da Bahia;

Art. 2o Determinar que as Diretorias de Obtenção de Terras
e Implantação de Projetos de Assentamentos e de Gestão Admi-
nistrativa, adotem as providências necessárias à indenização do imó-
vel e a consequente autorização para ajuizamento da ação de de-
sapropriação.

Art. 3o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÉSAR FERNANDO SCHIAVON ALDRIGHI

RETIFICAÇÃO

No Art. 1º da Portaria INCRA/P/Nº 719, de 22 de dezembro
de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 245, do dia se-
guinte, Seção 1, pág. 122 onde se lê: "...o grupo de gestão or-
çamentária e financeira..." leia-se: "...a Junta Orçamentária e Finan-
ceira...", no item IV do mesmo artigo onde se lê "...Diretoria de
Programa - DP.", leia-se "...Diretor de Programa.".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MARANHÃO
COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO No- 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL, DA SUPERIN-
TENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO ESTADO DO MARA-
NHÃO, por seu presidente, no uso das suas atribuições previstas no

Art. 13, Inciso I do Regional Interno, aprovado pela Porta-
ria/MDA/nº.20, de 08 de abril de 2009, e tendo em vista a decisão
adotada em sua 10ª reunião realizada em 15 de abril de 2011. Con-
siderando que 41 (quarenta e um) Projetos de Assentamento criados
nesta Unidade da Federação, constantes da relação, integrante deste
ato, foram consolidados sem atendimento aos requisitos mínimos
previstos no Capítulo II, Art. 2º, Incisos I, II, III, IV e V, da Norma
de Execução INCRA/Nº.09, de 06 de abril de 2001, D.O.U Nº. 71-E,
de 11/04/2001, Seção 1, pág. 201; Considerando que apenas alguns
dos Projetos consolidados atendem, em parte, as aludidas exigências
e que, se mesmo naqueles que se encontram em estágio mais avan-
çado, os benefícios foram implantados após a consolidação: Con-
siderando que, se mantidas as consolidações, centenas de famílias
assentadas nos Projetos consolidados não poderão receber os be-
nefícios disponibilizados pelo Programa Oficial de Reforma Agrária
do Governo Federal, de fundamental importância para que possa
obter progresso social e econômico, objetivando maior do programa;
Considerando que as famílias assentadas nos PA's atingidos pela con-
solidação estão impossibilitadas de apresentar Planos de Desenvol-
vimento Sustentável, tais como PDA, PDS ou Estudo Agro Edáfico
Climático, exigidos para acesso aos critérios do PRONAF "A", re-
solve:

Art. 1º Autorizar a continuidade das ações complementares
requeridas após a consolidação dos Projetos de Assentamento re-
lacionados na planilha, em anexo, parte integrante deste ato, com
amparo no Art. 16 da Norma de Execução nº. 09, de 06 de abril de
2001.

Art. 2º Determinar , à Divisão de Projetos de Assentamento,
que priorize, na Programação Operacional 2015 a 2017, os recursos
necessários para execução das ações implementares requeridas após a
consolidação dos Projetos.

Art. 3º Determinar, às Divisões de Obtenção de Terra e
Implantação de Projetos de Assentamento, de Ordenamento da Es-
trutura Fundiária e Administrativa, que deem total prioridade ao de-
senvolvimento das ações que deixaram de ser executadas nos PA's
consolidados.

Art. 4º Solicitar, à Diretoria de Desenvolvimento de Projetos
de Assentamento, que garanta os recursos necessários à implemen-
tação das ações nos PA's consolidados nesta Unidade da Federação.

Art. 5º Estipular o ano de 2017, para conclusão das ações
complementares nos PA's consolidados. Art. 6º Esta Resolução entra
em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagirão à 01 de
janeiro de 2015.

DAYVSON FRANKLIN DE SOUZA
Presidente do Comitê

ANEXOS

Anexo I - PA's Consolidados
Projetos de

Assentamentos
Municípios Atos de criação Atos de consolidação

Alvorada I Amarante do Maranhão Port/nº. 102, de 26/12/1995 RESOL/CDR/Nº.01/2002
Alegria Davinópolis/Ma Port/nº.091, de 26/10/1998 RESOL/CDR/Nº.03/2002
Brejo da Ilha Estreito Port/nº. 119, de 19/11/1998 RESOL/CDR/Nº.04/2002
Ta b o l e i r ã o Senador la Roque/MA Port/nº.78, de 30/11/1995 RESOL/CDR/Nº.05/2002
Mata Fome Pirapemas/Ma Port/nº.13, de 13/01/1999 RESOL/CDR/Nº.06/2002
Aldeia Bacabal/Ma Port/nº. 79, de 30/11/1995 RESOL/CDR/Nº.07/2002
Brejo Sitio do Meio Grajaú/Ma Port/nº. 31, de 01/12/1987 RESOL/CDR/Nº.08/2002
Ti m b a ú b a São Mateus do Maranhão/Ma Port/nº. 24, de 15/03/1996 RESOL/CDR/Nº.09/2002
Macacos Coroatá/Ma Port/Nº. 110, de 04/01/1996 RESOL/CDR/Nº.10/2002
Ouro Penalva/Ma Port/Nº. 104, de 07/07/1992 R E S O L / C D R / N º . 11 / 2 0 0 2
Gaiola Grande Itapecuru-Mirim/Ma Port/Nº. 54, de 07/10/1997 RESOL/CDR/Nº.12/2002
Pau Santo Lago do Junco/Ma Port/Nº. 109, de 07/07/1992 RESOL/CDR/Nº.13/2002
Ladeira Vermelha/Coco
Grande

Colinas/MA Port/Nº. 45, de 08/09/1997 RESOL/CDR/Nº.14/2002

Centro Novo Coroatá/Ma Port/Nº. 39, de 27/08/1997 RESOL/CDR/Nº.15/2002
Santa Maria dos Fernandes Lima Campos/Ma Port/Nº. 138, de 28/01/1994 RESOL/CDR/Nº.16/2002
Moro Alto/São José Barreirinhas/Ma Port/Nº. 318, de 03/12/1987 RESOL/CDR/Nº.17/2002
Monte Castelo Esperantinópolis/Ma Port/Nº. 168/ de 30/12/1997 RESOL/CDR/Nº.18/2002
Picos/Baixa Grande Porto Franco/Ma Port/Nº. 106, de 07/06/1992 RESOL/CDR/Nº.14/2001
Maracaçumé-/Mesbla Presidente Médici/Ma, Mara-

nhãozinho/Ma e Turilân-
dia/Ma

Port/Nº. 45, de 16/05/1997 RESOL/CDR/Nº.12/2001

Santa Helena Cândido Mendes/Ma, Turilân-
dia/Ma e Governador Nunes
Freire/Ma

Port/Nº. 37, de 26/07/1995 R E S O L / C D R / N º . 11 / 2 0 0 1

Alvorada II Amarante do Maranhão/Ma Port/Nº. 103, de 26/12/1995 RESOL/CDR/Nº.02/2002
Glória Porto Franco/Ma Port/Nº. 59, de 22/07/1998 RESOL/CDR/Nº.05/2001

Pedra Preta/Morro dos Gar-
rotes

Arame/Ma Port/Nº. 29, de 13/05/1991 RESOL/CDR/Nº.01/2001

Santa Cruz Capinzal do Norte/Ma Port/Nº. 477, de 05/06/1987 P O RT / N º . 7 4 / 2 0 0 0
Bom Pastor Carutapera/Ma, Godofredo

Viana/Ma, Luís Domin-
gues/Ma e Cândido Men-

des/Ma

Port/Nº. 267, de 27/11/1987 P O RT / N º . 6 9 / 2 0 0 0

ANEXO II
DIAGNÓSTICO DE DEVOLUÇÃO DOS PROJETOS CONSOLIDADOS
Projeto de Assentamentos Municípios Atos de Criação Atos de Consolidação
Floresta/Maracaçumé Cândido Mendes/Ma e Godo-

fredo Viana/Ma
PORT/Nº051, de 26/09/1992 RESOL/CDR/Nº.15/2001

Palmeirinha Campestre do Maranhão/Ma PORT/Nº008, de 31/10/1997 RESOL/CDR/Nº.13/2001

Manguary Lago Verde/Ma PORT/Nº476, de 05/06/1987 RESOL/CDR/Nº.10/2001
Mira Flores Tu r i a ç u / M a PORT/Nº081, de 29/02/1987 RESOL/CDR/Nº.09/2001
Purão dos Pirrós Pinheiro/Ma PORT/Nº036, de 26/07/1995 RESOL/CDR/Nº.08/2001
Arrodeio/Cercadinho Chapadinha/Ma PORT/Nº014, de 13/01/1997 RESOL/CDR/Nº.08/2001
Ceres Tu r i a ç u / M a PORT/Nº1486, de 11/11/1988 RESOL/CDR/Nº.06/2001
Terra Bela Buriticupu/Ma PORT/Nº038, de 02/08/1995 RESOL/CDR/Nº.04/2001
Palmares Governador Edson Lobão/Ma PORT/Nº087, de 31/10/1997 RESOL/CDR/Nº.03/2001
União/Portugal/Santo Antô-
nio

Buriticupu/Ma PORT/Nº36, de 11/07/1991 RESOL/CDR/Nº.02/2001

Entroncamento Itapecuru- Mirim/Ma, PORT/Nº052, de 19/01/1987 RESOL/CDR/Nº.52/2000
Santa Inácia Santa Luzia/Ma PORT/Nº030, de 13/05 RESOL/CDR/Nº.52/2000
Riachuelo Lima Campos/Ma PORT/Nº1439, de 27/10/1998 PORT/Nº 76/2000
CAAC Amarante do Maranhão/Ma PORT/Nº101, de 26/12/1995 P O RT / N º 7 5 / 2 0 0 0
Clemente/Cajazeiras Barra do Corda/Ma PORT/Nº048, de 19/01/1987 P O RT / N º 7 3 / 2 0 0 0
Leite Itapecuru - Mirim/Ma, Var-

gem Grande/Ma e Presidente
Va rg a s / M a

PORT/Nº1614, de 02/12/1988 P O RT / N º 6 8 / 2 0 0 0

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS

PORTARIA No- 38, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das incumbências que lhe
são conferidas no inciso VIII do artigo 132 do Regimento Interno deste Instituto, aprovado pela Portaria
MDA n°20/2009, publicada no DOU de 9 de abril de 2009.

Considerando a necessidade de dar destinação ao imóvel rural denominado Fazenda Vereda da
Ponte, com a área de 886,7849 ha, localizado no município de Riachinho, Estado de Minas Gerais,
declarado de interesse social para fins de reforma agrária , pelo Decreto de 21/08/2012, cuja imissão na
posse se deu em 07/07/2015 , em conformidade com o registro contábil no Sistema de Gerenciamento
dos imóveis de uso especial da União - SIPIUnet , conta 12321.01.00- status '' em processo de
incorporação''

Considerando que os órgãos técnicos específicos desta Superintendência Regional procederam a
análise do processo administrativo INCRA n°54170.004207/2015-15 e decidiram pela regularidade da
proposta , de acordo com os atos normativos que regulamentam a matéria, resolve:

Art.1°. Aprovar a proposta de destinação para assentamento de trabalhadores rurais do imóvel
acima citado que prevê a criação de 30 ( trinta ) unidades agrícolas familiares, tendo em vista laudo de
fiscalização, vistoria e avaliação do imóvel rural.
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Art.2°. Determinar à Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária SR(06)F desta Superintendência Regional para atualização
cadastral do imóvel no Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR)
e inclusão do arquivo gráfico relativo ao seu perímetro na base de
dados cartográficos.

Art.3°. Criar o Projeto de Assentamento Varjão ,código SI-
PRA n° MG0484000 , área de 886,7849 ( oitocentos e oitenta e seis
hectares, setenta e oito ares e quarenta e nove centiares) ha, lo-
calizado no município Riachinho, Estado de Minas Gerais, a ser
implantado por esta Superintendência Regional, em articulação com
as Diretorias desta Instituição.

Art.4°. Providenciar a comunicação à Prefeitura municipal a
criação deste Projeto de Assentamento para inclusão das famílias no
Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico ).

Art.5°. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

GILSON DE SOUZA

PORTARIA No- 39, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA no Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 132 do Regimento Interno da Autarquia, apro-
vado pela Portaria MDA Nº 20, de 08 de abril de 2009, publicada no
Diário Oficial da União de 09 de abril de 2009, e Portaria/IN-
CRA/P/Nº 258, de 08 de junho de 2015, publicada no Diário Oficial
da União de 08 de junho de 2015, resolve:

1 - Aprovar preliminarmente as conclusões do Relatório Téc-
nico de Identificação e Delimitação - RTID da Comunidade de La-
pinha - juntado ao Processo Administrativo nº. 54170.003689/2005-
14 - cujo território pleiteado, com área de 7.566,1612 ha (sete mil
quinhentos e sessenta e seis hectares, dezesseis ares e doze centiares),
abrange terras localizadas no município de Matias Cardoso, no Estado
de Minas Gerais.

2 - Determinar que o resumo do aludido Relatório Técnico
de Identificação e Delimitação - RTID seja publicado por meio de
edital no Diário Oficial da União e no Diário Oficial do Estado de
Minas Gerais, em conformidade com o Art. 7º do Decreto Nº.4.887,
de 20 de novembro de 2003, e Art. 11 da Instrução Normativa
INCRA Nº. 57, de 20 de outubro de 2009.

3 - Determinar que cópia do referido edital seja afixada na
sede da Prefeitura Municipal de Matias Cardoso, no Estado de Minas
Gerais, acompanhada de planta topográfica e memorial descritivo do
perímetro do território quilombola reconhecido, em conformidade
com o §1º, do art. 11, da Instrução Normativa INCRA Nº. 57, de 20
de outubro de 2009.

GILSON DE SOUZA

COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO No- 4, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL (CDR) DA SU-
PERINTENDENCIA REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA no Estado de
MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 13 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria
MDA nº 20, de 08 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da
União do dia subseqüente, considerando decisão adotada por esse
Comitê na reunião realizada em 23 de dezembro de 2015;

CONSIDERANDO o constante do processo administrativo
nº. 54170.003689/2005-14, que trata da identificação, delimitação,
reconhecimento, desintrusão, demarcação, titulação e registro das ter-
ras ocupadas pelos remanescentes da comunidade quilombola de La-
pinha, situada no município de Matias Cardoso/MG;

CONSIDERANDO que estão em termos os dados constantes
do Relatório Técnico de Identificação e Delimitação - RTID, con-
forme pareceres conclusivos dos setores técnico e jurídico, juntados
às fls. 1.612/1.615 e 1.618/1.623 dos autos, e visando a adoção das
medidas necessárias e suficientes ao prosseguimento do referido pro-
cesso administrativo, nos moldes estipulados no Decreto Nº. 4.887, de
20 de novembro de 2003, e Instrução Normativa INCRA Nº. 57, de
20 de outubro de 2009, resolve:

Art. 1º - Aprovar preliminarmente as conclusões do Relatório
Técnico de Identificação e Delimitação - RTID da Comunidade de
Lapinha - juntado ao Processo Administrativo nº.
54170.003689/2005-14 -, cujo território pleiteado, com área de
7.566,1612 ha (sete mil quinhentos e sessenta e seis hectares, de-
zesseis ares e doze centiares), abrange terras localizadas no município
de Matias Cardoso, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2º - Autorizar o Superintendente Regional a editar Por-
taria para execução desta Resolução.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

GILSON DE SOUZA
Coordenador

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 413, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Habilitação ao Programa de Incentivo à
Inovação Tecnológica e Adensamento da
Cadeia Produtiva de Veículos Automotores
- INOVAR-AUTO.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto no § 3º do art. 40 da Lei nº
12.715, de 17 de setembro de 2012, alterada pela Lei nº 12.844, de 19
de julho de 2013, bem como o disposto no inciso II do art. 3º do
Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012, alterado pelos Decretos nº
7.969, de 28 de março de 2013, e nº 8.015, de 17 de maio de 2013,
resolve:

Art. 1º Habilitar, nos termos do inciso II do art. 2º do De-
creto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012, a empresa BRAZIL TRA-
DING LTDA., CNPJ/MF: 39.318.225/0001-26, conforme Processo nº
52000.016948/2013-11, de 11 de dezembro de 2013.

Parágrafo único. As obrigações e os direitos da empresa
habilitada constarão de Termo de Compromisso, o qual deverá ser
entregue, firmado pelos responsáveis pela empresa, em até trinta dias
da data de publicação desta Portaria.

Art. 2º A habilitação tem vigência de 1º de janeiro de 2016
até 31 de dezembro de 2016, período em que a empresa habilitada
poderá usufruir dos benefícios definidos no Decreto nº 7.819, de
2012, desde que cumpridos os requisitos definidos no mesmo ato.

Art. 3º A empresa está sujeita à verificação do cumprimento
dos requisitos assumidos no requerimento de habilitação, previstos
nos arts. 4º e 6º do Decreto nº 7.819, de 2012, e ao cancelamento da
habilitação, nas condições estabelecidas pelo art. 9º desse mesmo
Decreto.

Art. 4º Para os efeitos de que trata o inciso II do art. 3º do
Decreto nº 7.819, de 2012, a empresa a que se refere o art. 1º deverá
apresentar, até 15 de novembro de 2016, requerimento de habilitação
de doze meses, a contar de 1º de janeiro de 2017.

Art. 5º Para fins do disposto no inciso II, do Art. 22, do
Decreto nº 7.819, de 2012, aplica-se a redução de alíquotas do IPI,
aos produtos classificados nos códigos da TIPI relacionados no Ane-
xo I, desse mesmo Decreto, importados diretamente pela empresa
habilitada, por encomenda ou por sua conta e ordem, até o limite de
quatro mil e oitocentos veículos, no período de 1º de janeiro de 2016
até 31 de dezembro de 2016.

§ 1º. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos
veículos relacionados no Anexo VI do Decreto nº 7.819, de 2012,
conforme disposto no §2º do art. 22 desse mesmo Decreto.

§ 2º. O disposto neste artigo se aplica aos veículos objetos
dos contratos de distribuição anexados ao Processo nº
52000.016948/2013-11, de 11 de dezembro de 2013.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARMANDO MONTEIRO

PORTARIA No- 414, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Habilitação ao Programa de Incentivo à
Inovação Tecnológica e Adensamento da
Cadeia Produtiva de Veículos Automotores
- INOVAR-AUTO.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto no § 3º do art. 40 da Lei 12.715,
de 17 de setembro de 2012, alterada pelas Leis nº 12.844, de 19 de
julho de 2013, e nº 12.996, de 18 de junho de 2014, bem como o
disposto no inc. II do art. 3º do Decreto 7.819, de 3 de outubro de
2012, alterado pelos Decretos nº 8.015, de 17 de maio de 2013, nº
8.294, de 12 de agosto de 2014, e nº 8.544, de 21 de outubro de 2015,
resolve:

Art. 1º Habilitar, nos termos do inciso I do art. 2º do Decreto
nº 7.819, de 2012, alterado pelos Decretos nº 8.015, de 2013, nº
8.294, de 2014, e nº 8.544, de 2015, a empresa Chery Brasil Im-
portação, Fabricação e Distribuição de Veículos Ltda., CNPJ/MF:
12.637.366/0001-55, conforme processo nº 52000.014998/2014-37,
de 23 de dezembro de 2014.

Parágrafo único. As obrigações e os direitos da empresa
habilitada constarão de Termo de Compromisso, o qual deverá ser
entregue, firmado pelos responsáveis pela empresa, com firma re-
conhecida, em até trinta dias da data de publicação desta Portaria.

Art. 2º A habilitação tem vigência de 1º de janeiro de 2016
até 31 de dezembro de 2016, período em que a empresa habilitada
poderá usufruir dos benefícios definidos no Decreto nº 7.819, de
2012, desde que cumpridos os requisitos definidos no mesmo ato.

Art. 3º A empresa habilitada deverá apurar crédito presumido
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI - com base nos
dispêndios realizados em conformidade com os incisos I e II do caput
e o §3º do art. 12 do Decreto nº 7.819, de 2012.

Art. 4º A empresa está sujeita à verificação do cumprimento
dos requisitos assumidos no requerimento de habilitação, previstos
nos arts. 4º e 7º do Decreto nº 7.819, de 2012, e ao cancelamento da
habilitação, nas condições estabelecidas pelo art. 9º desse mesmo
Decreto.

Art. 5º Para os efeitos de que trata o inciso II do art. 3º do
Decreto nº 7.819, de 2012, a empresa a que se refere o art. 1º deverá
apresentar, até 15 de novembro de 2016, requerimento de habilitação
de doze meses, a contar de 1º de janeiro de 2017.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARMANDO MONTEIRO

RETIFICAÇÕES

Na Portaria Interministerial nº 403, de 22 de dezembro de
2015, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de dezembro de
2015, Seção 1, Página 123, onde se lê: "ALDO REBELO..." leia-se:
"CELSO PANSERA...".

Na Portaria Interministerial nº 404, de 22 de dezembro de
2015, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de dezembro de
2015, Seção 1, Página 123, onde se lê: "ALDO REBELO..." leia-se:
"CELSO PANSERA...".

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 626, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.º 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que outorga ao Inmetro competência para estabelecer diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando o art. 5º da Lei n.º 9.933/1999 que determina
às pessoas naturais e jurídicas que atuem no mercado a observância e
o cumprimento dos atos normativos e Regulamentos Técnicos ex-
pedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro;

Considerando que é dever de todo fornecedor oferecer pro-
dutos seguros no mercado nacional, cumprindo com o que determina
a Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, independentemente do
atendimento integral aos requisitos mínimos estabelecidos pela au-
toridade regulamentadora, e que a certificação conduzida por um
organismo acreditado pelo Inmetro não afasta esta responsabilidade;

Considerando a necessidade de zelar pela segurança dos con-
sumidores visando à prevenção de acidentes;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro n.º 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção, renovação e cancelamento do Registro de Objeto, re-
solve:

Art. 1º Conceder os registros de n.º 006132/2015 a
006561/2015, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos com-
pulsoriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos re-
quisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da
conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 2º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 627, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.º 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que outorga ao Inmetro competência para estabelecer diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;
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Considerando o art. 5º da Lei n.º 9.933/1999 que determina
às pessoas naturais e jurídicas que atuem no mercado a observância e
o cumprimento dos atos normativos e Regulamentos Técnicos ex-
pedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro;

Considerando que é dever de todo fornecedor oferecer pro-
dutos seguros no mercado nacional, cumprindo com o que determina
a Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, independentemente do
atendimento integral aos requisitos mínimos estabelecidos pela au-
toridade regulamentadora, e que a certificação conduzida por um
organismo acreditado pelo Inmetro não afasta esta responsabilidade;

Considerando a necessidade de zelar pela segurança dos con-
sumidores visando à prevenção de acidentes;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro n.º 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção, renovação e cancelamento do Registro de Objeto, re-
solve:

Art. 1º Renovar os registros de n.º 009080/2013,
009175/2013, 009022/2013, 009023/2013, 009024/2013,
009025/2013, 009026/2013, 009027/2013, 009028/2013,
009029/2013, 009030/2013, 009031/2013, 008463/2014, publicados
na Portaria Inmetro nº 071/2014; 001500/2014, 001494/2014,
001495/2014, 001497/2014, 001503/2014, 001488/2014,
001489/2014, 001490/2014, 001492/2014, 001502/2014,
001491/2014, 001487/2014, publicados na Portaria Inmetro n.º
211/2014; 005967/2013, publicado na Portaria Inmetro n.º 399/2013;
003051/2013, publicado na Portaria Inmetro n.º 273/2013;
007238/2013, 007387/2013, 007265/2013, 007147/2013,
007231/2013, 007267/2013, 007334/2013, 007171/2013,
007381/2013, publicados na Portaria Inmetro n.º 537/2013;
005384/2013, 005193/2013, publicados na Portaria Inmetro n.º
364/2013; 001451/2013, 001525/2013, publicados na Portaria Inmetro
n.º 126/2013; 000544/2011, 000543/2011, 000514/2011, publicados
na Portaria Inmetro n.º 504/2011; 006184/2013, publicado na Portaria
Inmetro n.º 405/2013; 003223/2012, 003227/2012, publicados na Por-
taria Inmetro n.º 621/2012; 007855/2013, 007881/2013, publicados na
Portaria Inmetro n.º 553/2013; 004135/2012, 004190/2012, publica-
dos na Portaria Inmetro n.º 061/2013; 000333/2011, publicado na
Portaria Inmetro n.º 450/2011; 008144/2013, 008157/2013,
008176/2013, 008150/2013, 008070/2013, publicados na Portaria In-
metro n.º 600/2013; 005514/2013, publicado na Portaria Inmetro n.º
365/2013; 007667/2013, 007776/2013, 007784/2013, 007777/2013,
007775/2013, 007666/2013, publicados na Portaria Inmetro n.º
552/2013; 001643/2013, 001661/2013, publicados na Portaria Inmetro
n.º 159/2013; 002126/2013, 002072/2013, 002094/2013,
002050/2013, publicados na Portaria Inmetro n.º 184/2013;
006940/2013, 006863/2013, 006887/2013, 006969/2013, publicados
na Portaria Inmetro n.º 510/2013; 009476/2013, 009437/2013,
009402/2013, publicados na Portaria Inmetro n.º 107/2014;
000919/2013, 000922/2013, 000921/2013, 000865/2013, publicados
na Portaria Inmetro n.º 108/2013; 006699/2013, 006788/2013, pu-
blicados na Portaria Inmetro n.º 499/2013; 004902/2013,
004923/2013, 004866/2013, publicados na Portaria Inmetro n.º
327/2013; 003447/2013, 003785/2013, 003425/2013, publicados na
Portaria Inmetro n.º 274/2013; 002335/2013, publicado na Portaria
Inmetro n.º 217/2013; 002653/2013, publicado na Portaria Inmetro n.º
248/2013; 004396/2013, 004390/2013, publicados na Portaria Inmetro
n.º 279/2013; 008524/2013, publicado na Portaria Inmetro n.º
016/2014; 008919/2013, 008881/2013, 008931/2013, publicados na
Portaria Inmetro n.º 023/2014; 000894/2012, publicado na Portaria
Inmetro n.º 347/2012; 002432/2012, 002427/2012, 002433/2012,
002431/2012, 002430/2012, 002446/2012, 002445/2012,
002444/2012, 002443/2012, 002429/2012, 002442/2012,
002441/2012, 002440/2012, 002439/2012, 002438/2012,
002428/2012, 002437/2012, 002434/2012, 002436/2012,
002435/2012, 002388/2012, 002389/2012, 002392/2012,
002396/2012, 002397/2012, 002400/2012, 002419/2012,
002417/2012, 002420/2012, 002425/2012, 002416/2012,
002422/2012, 002426/2012, 002421/2012, 002423/2012,
002418/2012, 002424/2012, publicados na Portaria Inmetro n.º
504/2012; 002302/2012, 002305/2012, 002303/2012, 002306/2012,
002304/2012, publicados na Portaria Inmetro n.º 493/2012;
002598/2012, 002599/2012, 002600/2012, publicados na Portaria In-
metro n.º 528/2012; 000274/2013, 000245/2013, 000128/2013, pu-
blicados na Portaria Inmetro n.º 064/2013; 002702/2012,
002719/2012, 002695/2012, 002694/2012, 002693/2012,
002730/2012, 002716/2012, 002717/2012, 002720/2012,
002696/2012, 002699/2012, 002724/2012, 002700/2012,
002701/2012, 002723/2012, 002704/2012, 002705/2012,
002713/2012, 002692/2012, 002711/2012, 002726/2012,
002710/2012, 002709/2012, 002707/2012, 002727/2012,
002728/2012, 002729/2012, 002703/2012, 002691/2012,
002722/2012, 002690/2012, 002706/2012, 002698/2012,
002697/2012, 002725/2012, 002715/2012, 002721/2012,
002708/2012, 002714/2012, publicados na Portaria Inmetro n.º
530/2012; 005093/2013, 005084/2013, 005148/2013, publicados na
Portaria Inmetro n.º 328/2013; 003734/2012, 003732/2012,
003638/2012, publicados na Portaria Inmetro n.º 060/2013;
000137/2011, publicado na Portaria Inmetro n.º 336/2011;
001672/2012, publicado na Portaria Inmetro n.º 460/2012;
004149/2014, 004150/2014, publicados na Portaria Inmetro n.º
425/2014; 003600/2012, publicado na Portaria Inmetro n.º 666/2012;
005699/2013, 005787/2013, 005697/2013, publicados na Portaria In-
metro n.º 398/2013; 006399/2013, 006355/2013, 006328/2013,
006398/2013, publicados na Portaria Inmetro n.º 411/2013;
002990/2014, 003581/2014, publicados na Portaria Inmetro n.º
421/2014; 002190/2014, 002159/2014, 002158/2014, 002157/2014,

002160/2014, publicados na Portaria Inmetro n.º 329/2014;
004130/2013, publicado na Portaria Inmetro n.º 278/2013;
001893/2013, publicado na Portaria Inmetro n.º 183/2013;
004581/2013, publicado na Portaria Inmetro n.º 301/2013;
004661/2013, publicado na Portaria Inmetro n.º 309/2013;
008730/2013, 008653/2013, publicados na Portaria Inmetro n.º
022/2014; 007514/2013, 007517/2013, publicados na Portaria Inmetro
n.º 551/2013; 009860/2013, publicado na Portaria Inmetro n.º
108/2014; 009208/2013, publicado na Portaria Inmetro n.º 080/2014;
000014/2014, publicado na Portaria Inmetro n.º 165/2014;
009767/2013, publicado na Portaria Inmetro n.º 113/2014, descritos
no anexo desta Portaria, aos objetos compulsoriamente avaliados,
uma vez que os mesmos atendem aos requisitos técnicos e às regras
que regem os programas de avaliação da conformidade implantados
pelo Inmetro.

Art. 2º Corrigir os dados dos registros de n.º 006396/2014,
005690/2014, 005967/2014, 005916/2014, 005666/2014, publicados
na Portaria Inmetro n.º 541/2014; 001955/2014, 001824/2014,
001972/2014, publicados na Portaria Inmetro n.º 328/2014;
002289/2014, 002290/2014, 002291/2014, 002293/2014,
002346/2014, 002347/2014, 002413/2014, 002412/2014,
002411/2014, 002449/2014, 002451/2014, 002450/2014,
002452/2014, 002453/2014, 002454/2014, 002455/2014,
002456/2014, 002436/2014, 002437/2014, 002465/2014,
002443/2014, 002438/2014, 002442/2014, 002431/2014,
002432/2014, 002434/2014, publicados na Portaria Inmetro n.º
382/2014; 001063/2015, publicado na Portaria Inmetro n.º 234/2015;
001388/2015, 001852/2015, 001851/2015, 001850/2015,
001848/2015, 001846/2015, 001899/2015, 001749/2015,
001703/2015, 001701/2015, 001845/2015, 001847/2015,
001849/2015, 001277/2015, 001281/2015, 001283/2015, publicados
na Portaria Inmetro n.º 286/2015; 000431/2015, 000427/2015,
000422/2015, 000421/2015, 000420/2015, 000472/2015,
000472/2015, publicados na Portaria Inmetro n.º 140/2015;
009103/2014, 009102/2014, 009126/2014, 009218/2014,
009219/2014, 009217/2014, 009215/2014, 009089/2014,
009011/2014, 009013/2014, publicados na Portaria Inmetro n.º
34/2015; 008670/2014, 008669/2014, 008662/2014, 008719/2014,
008841/2014, 008842/2014, 008843/2014, publicados na Portaria In-
metro n.º 33/2015; 007049/2013, publicado na Portaria Inmetro n.º
537/2013; 005979/2013, 005981/2013, 005980/2013, publicados na
Portaria Inmetro n.º 399/2013; 004729/2013, 004730/2013,
004731/2013, 004732/2013, 004733/2013, publicados na Portaria In-
metro n.º 309/2013; 002898/2012, 002900/2012, 002899/2012, pu-
blicados na Portaria Inmetro n.º 575/2012; 002331/2012,
002332/2012, 002335/2012, 002333/2012, 002336/2012,
002337/2012, 002348/2012, 002338/2012, 002340/2012,
002341/2012, 002343/2012, 002344/2012, 002345/2012,
002346/2012, 002347/2012, publicados na Portaria Inmetro n.º
504/2012; 003835/2012, 003830/2012, 003831/2012, 003832/2012,
publicados na Portaria Inmetro n.º 060/2012; 009220/2014, publicado
na Portaria Inmetro n.º 137/2015; 000285/2014, 000209/2014,
000211/2014, 000212/2014, 000230/2014, 000278/2014,
000280/2014, 000318/2014, 000272/2014, 000279/2014, publicados
na Portaria Inmetro n.º 187/2014; 003573/2014, 003574/2014,
003575/2014, 003576/2014, 003578/2014, 003580/2014,
003162/2014, publicados na Portaria Inmetro n.º 421/2014;
004015/2014, 004130/2014, publicados na Portaria Inmetro n.º
425/2014; 000489/2015, 000490/2015, 000599/2015, 000600/2015,
000403/2015, 000566/2015, 000567/2015, 000402/2015, publicados
na Portaria Inmetro n.º 140/2015; 005221/2014, 005222/2014,
005223/2014, publicados na Portaria Inmetro n.º 476/2014;
002754/2015, publicado na Portaria Inmetro n.º 356/2015;
000119/2015, 000116/2015, 000117/2015, 000118/2015,
000120/2015, publicados na Portaria Inmetro n.º 139/2015;
008259/2013, publicado na Portaria Inmetro n.º 042/2014;
004229/2015, publicado na Portaria Inmetro n.º 423/2015;
000799/2014, publicado na Portaria Inmetro n.º 167/2014;
001599/2012, 001603/2012, 001597/2012, 001604/2012,
001601/2012, publicados na Portaria Inmetro n.º 460/2012;
005581/2015, publicado na Portaria Inmetro n.º 581/2015;
001469/2012, publicado na Portaria Inmetro n.º 442/2012;
001148/2014, 001150/2014, 001146/2014, 001144/2014,
001143/2014, 001149/2014, publicados na Portaria Inmetro n.º
209/2014; 002156/2014, 002154/2014, 002153/2014, publicados na
Portaria Inmetro n.º 329/2014, conforme relacionados no anexo desta
Portaria.

Art. 3º Revogar o cancelamento dos registros de nº
005737/2014, publicado na Portaria Inmetro n.º 475/2015;
005295/2013, 005292/2013, 005294/2013, 005290/2013, publicados
na Portaria Inmetro n.º 515/2015.

Art. 4º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 628, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a necessidade de fundação de apoio visando
dar suporte a projetos de pesquisa, ensino e extensão e de desen-
volvimento institucional, científico e tecnológico, inclusive da in-
fraestrutura laboratorial, que proporcione o alcance dos objetivos e do
rol de competências desta Autarquia;

Considerando o Decreto n.º 7.423, de 31 de dezembro de
2010, concomitantemente a Portaria Interministerial n.º 191, de 13 de
março de 2012, que dispõe que "fundação de apoio registrada e
credenciada poderá apoiar IFES e demais ICTs distintas da que está
vinculada, desde que compatíveis com as finalidades da instituição a
que se vincula, mediante prévia autorização do grupo a que se refere
o § 1º do art. 3º do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010";

Considerando a Nota n.º 451/2015/DAO/PROFE/PGF/AGU,
do dia 25 de agosto de 2015, inserido no processo administrativo
Inmetro n.º 52600.029873/2015-23, que alerta sobre a escolha da
instituição de apoio, pelo qual deve obedecer ao que dispões a Lei n.º
8.958, de 20 de dezembro de 1994; e

Considerando a Decisão n.º 430/2015, do dia 27 de no-
vembro de 2015, do Conselho Universitário da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul (UFRGS), manifestando concordância para que
a Fundação de Apoio da Universidade do Rio Grande do Sul
(FAURGS), atue como Fundação de Apoio em projetos de pesquisa,
desenvolvimento e inovação do Inmetro, resolve:

Art. 1º A Fundação de Apoio da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul (FAURGS) registrada e credenciada poderá apoiar
o Inmetro, desde que compatíveis com as finalidades da instituição a
que se vincula, mediante prévia autorização do grupo a que se refere
o § 1º do art. 3º do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União (D.O.U.).

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 84, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTI-
TUTO, DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA
E COMÉRCIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Im-
plementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio
- GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de
dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de
dezembro de 1994, de acordo com o disposto nos arts. 59 a 63 do
Decreto no 8.058, de 26 de julho de 2013, e tendo em vista o que
consta do Processo MDIC/SECEX 52272.000611/2015-46, decide
tornar públicos os prazos que servirão de parâmetro para o restante da
revisão do direito antidumping instituído pela Resolução CAMEX nº
66, de 2 de setembro de 2010, publicada no D.O.U. de 3 de setembro
de 2010, retificada em 15 de outubro de 2010, aplicado às im-
portações brasileiras de Sacos de Juta, comumente classificadas no
item 6305.10.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM,
originárias de Bangladesh e Índia:

Disposição legal -
Decreto no 8.058, de 2013

Prazos Datas previstas

art.59 Encerramento da fase probatória da investi-
gação

27/04/2016

art. 60 Encerramento da fase de manifestação sobre
os dados e as informações constantes dos au-
tos

17/05/2016

art. 61 Divulgação da nota técnica contendo os fatos
essenciais que se encontram em análise e que
serão considerados na determinação final

16/06/2016

art. 62 Encerramento do prazo para apresentação das
manifestações finais pelas partes interessadas
e Encerramento da fase de instrução do pro-
cesso

06/07/2016

art. 63 Expedição, pelo DECOM, do parecer de de-
terminação final

26/07/2016

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 830, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em
01/12/2015 e na reunião extraordinária rea-
lizada em 22/10/2015 e 17/12/2015.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 289, de 26 de outubro de 2015,
considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos
anexos I e II, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em
01/12/2015 e na reunião extraordinária realizada em 22/10/2015 e
17/12/2015.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Ministério do Esporte
.
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Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FÁBIO DE CASTRO PATRÍCIO
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.002090/2015-41
Proponente: Associação Cristã de Moços do Rio Grande do

Sul
Título: Esporte Social
Registro: 02RS000952007
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 92.863.000/0001-33
Cidade: Porto Alegre UF: RS
Valor aprovado para captação: R$ 444.706,17
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1111 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 24748-0
Período de Captação até: 31/12/2016
2 - Processo: 58701.007454/2013-17
Proponente: Istepôs Futebol Americano
Título: Istepôs Futebol Americano - Treinamento de Alto

Rendimento
Registro: 02SC072662010
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.370.353/0001-37
Cidade: São José UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 434.148,51
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 5448 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 6990-6
Período de Captação até: 31/12/2016
3 - Processo: 58701.003700/2015-23
Proponente: Associação Futsal de Umuarama - AFSU
Título: AFSU Transformando Vidas Através do Esporte -

Ano IV
Registro: 02PR036662009
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 05.505.588/0001-59
Cidade: Umuarama UF: PR
Valor aprovado para captação: R$ 599.095,10
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0645 DV: 9

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 57158-X
Período de Captação até: 31/12/2016
4 - Processo: 58701.005884/2015-66
Proponente: Associação Caxiense de Canoagem
Título: Remadas Solidárias III
Registro: 02RS086312011
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 11.523.841/0001-08
Cidade: Caxias do Sul UF: RS
Valor aprovado para captação: R$ 2.196.990,60
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1801 DV: 5

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 33978-4
Período de Captação até: 31/12/2016
5 - Processo: 58701.000238/2015-11
Proponente: Associação Nacional de Basquete 3X3
Título: Challenge Internacional 3X3
Registro: 01SP001862007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 08.874.444/0001-68
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 353.435,61
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1205 DV: 5

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 71503-4
Período de Captação até: 31/12/2016
6 - Processo: 58701.005954/2015-86
Proponente: Federação dos Círculos Operários de Pernam-

buco
Título: Sense - Sinta o Esporte
Registro: 02PE151152015
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 08.030.694/0001-11
Cidade: Recife UF: PE
Valor aprovado para captação: R$ 4.626.321,79
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4712 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 11539-8
Período de Captação até: 31/07/2016
7 - Processo: 58701.004124/2015-31
Proponente: Associação Desportiva Pró- Esporte
Título: Viva Vida
Registro: 02SP140352014
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 18.104.639/0001-82
Cidade: Sorocaba UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 567.257,99
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6511 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 23559-8
Período de Captação até: 31/12/2016

8 - Processo: 58701.002092/2015-30
Proponente: Associação Cristã de Moços do Rio Grande do Sul
Título: Educando pelo Esporte III
Registro: 02RS000952007
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 92.863.000/0001-33
Cidade: Porto Alegre UF: RS
Valor aprovado para captação: R$ 526.332,12
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1248 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 57212-8
Período de Captação até: 31/12/2016
9 - Processo: 58701.003824/2015-17
Proponente: Instituto Anderson Varejão
Título: Ídolo Social II
Registro: 02SP139062014
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 12.398.403/0001-10
Cidade: Vitoria UF: ES
Valor aprovado para captação: R$ 824.962,04
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0053 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 85104-3
Período de Captação até: 31/12/2016
10 - Processo: 58701.003171/2015-68
Proponente: Associação Desportiva Pró- Esporte
Título: Atleta Cidadã
Registro: 02SP140352014
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 18.104.639/0001-82
Cidade: Sorocaba UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 261.568,25
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6511 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 23560-1
Período de Captação até: 31/12/2016
11 - Processo: 58701.003461/2015-10
Proponente: Confederação Brasileira de Esportes Radicais
Título: Jump Festival
Registro: 02SP005152007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 07.012.399/0001-70
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 787.924,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6811 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 8167-1
Período de Captação até: 01/12/2016
12 - Processo: 58701.003932/2015-81
Proponente: Associação Mouraoense de Basquetebol
Título: Basquete Cidadão Ano V
Registro: 02PR034362008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 09.476.832/0001-53
Cidade: Campo Mourão UF: PR
Valor aprovado para captação: R$ 1.420.505,64
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0406 DV: 5

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 63059-4
Período de Captação até: 31/12/2016
13 - Processo: 58701.003654/2015-62
Proponente: Moto Clube Dois Sete Três - BEMC
Título: GP Gerais, I Regional de Motovelocidade de Minas

Gerais
Registro: 02MG108922012
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 10.492.604/0001-56
Cidade: Belo Horizonte UF: MG
Valor aprovado para captação: R$ 3.967.018,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0103 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 56829-5
Período de Captação até: 31/12/2016
14 - Processo: 58701.002556/2015-16
Proponente: Associação Esportiva e Cultural Pro Espore
Título: Pró Esporte Futsal Social Ano 2
Registro: 02RS136152014
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 18.502.859/0001-64
Cidade: Canoas UF: RS
Valor aprovado para captação: R$ 412.298,36
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0406 DV: 5

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 63059-4
Período de Captação até: 31/12/2016
15 - Processo: 58701.012004/2013-46
Proponente: Instituto Unimed Santa Catarina Filial Joaçaba
Título: Esporte Comunitário - Judô
Registro: 02SC110182012
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 11.407.122/0010-04
Cidade: Joaçaba UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 20.906,33
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3160 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 30911-7
Período de Captação até: 31/12/2016
16 - Processo: 58701.002212/2015-07
Proponente: Associação Recreativa Capilé
Título: Formação de Atletas de Futebol Sub 15 e 17
Registro: 02RS142662014
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 19.330.107/0001-26
Cidade: São Leopoldo UF: RS
Valor aprovado para captação: R$ 406.281,47
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2817 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 35887-8
Período de Captação até: 06/04/2016

17 - Processo: 58701.005668/2012-78
Proponente: Associação de Apoio as Famílias dos Deficien-

tes Físicos
Título: AFADEFI Paradesporto 2013
Registro: 02SC012752007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 05.405.039/0001-02
Cidade: Balneário Camboriu UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 274.098,14
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 5271 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 10132-X
Período de Captação até: 31/12/2016
18 - Processo: 58701.011415/2013-14
Proponente: Associação de Apoio as Famílias dos Deficien-

tes Físicos
Título: AFADEFI - Paradesporto 2014
Registro: 02SC012752007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 05.405.039/0001-02
Cidade: Balneário Camboriu UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 307.146,60
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4237 DV: 4

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 15260-9
Período de Captação até: 31/12/2016
19 - Processo: 58701.002714/2014-49
Proponente: Associação dos Pais e Amigos do Handebol
Título: Handebol Caxias do Sul - Formação de Atletas
Registro: 02RS072762010
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 07.336.877/0001-05
Cidade: Caxias do Sul UF: RS
Valor aprovado para captação: R$ 104.388,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3220 DV: 4

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 41595-2
Período de Captação até: 31/12/2016
20 - Processo: 58701.003185/2015-81
Proponente: Confederação Brasileira de Desportos dos Sur-

dos
Título: Treinamento e Preparação da Seleção Brasileira Fe-

minina de Voleibol de Surdas para os Sextos Jogos Panamericanos em
2016

Registro: 02GO062502010
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 28.636.504/0001-11
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 568.572,30
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 7065DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 7058-0
Período de Captação até: 31/12/2016
21 - Processo: 58701.002469/2015-51
Proponente: Federação Aquática de Santa Catarina
Título: FASC 2016
Registro: 02SC008842007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 83.808.147/0001-30
Cidade: Florianópolis UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 199.516,35
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 5240 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 6800-4
Período de Captação até: 31/12/2016
22 - Processo: 58701.002558/2015-05
Proponente: Associação Vasco da Gama Futebol Clube Di-

vidópolis MG
Título: Paixão Pelo Vasco II
Registro: 02MG069872010
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 16.716.995/0001-21
Cidade: Divinópolis UF: MG
Valor aprovado para captação: R$ 72.559,59
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1879 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 8191-4
Período de Captação até: 31/12/2016
23 - Processo: 58701.002945/2014-52
Proponente: Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-

nais
Título: Basquetebol Inovação
Registro: 02GO034992008
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 02.550.083/0001-18
Cidade: Crixás UF: GO
Valor aprovado para captação: R$ 98.174,34
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2019 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 13164-4
Período de Captação até: 31/12/2016
24 - Processo: 58701.003031/2015-90
Proponente: Confederação Brasileira de Rugby
Título: Super Sevens Masculino 2016
Registro: 02SP067242010
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 50.380.658/0001-44
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 213.320,66
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4227 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 8220-1
Período de Captação até: 31/12/2016
25 - Processo: 58701.003022/2015-07
Proponente: Associação Desportiva Brasil Futuro
Título: Brasil Futuro Futsal
Registro: 02SP148722015
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
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CNPJ: 18.912.100/0001-50
Cidade: Sorocaba UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 4.318.783,20
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 7080 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 5305-8
Período de Captação até: 15/02/2016
26 - Processo: 58701.004247/2015-72
Proponente: Instituto de Desenvolvimento do Turismo Es-

porte e Cultura
Título: Participação Gustavo Magnabosco na Fórmula Truck

2016
Registro: 02SC141392014
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 11.127.439/0001-04
Cidade: Florianópolis UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 1.570.160,55
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3544 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 17252-9
Período de Captação até : 20/02/2016
27 - Processo: 58701.002866/2015-22
Proponente: Instituto de Apoio aos Jovens do Rio de Ja-

neiro
Título: Atletas do Amanha
Registro: 02RJ126992013
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 07.526.797/0001-04
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 221.472,70
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0296 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 59275-7
Período de Captação até: 31/12/2016
28 - Processo: 58701.002212/2015-07
Proponente: Associação Recreativa Capilé
Título: Formação de Atletas de Futebol Sub 15 e 17
Registro: 02RS142662014
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 19.330.107/0001-26
Cidade: São Leopoldo UF: RS
Valor aprovado para captação: R$ 406.281,47
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2817 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 35887-8
Período de Captação até: 31/12/2016
29 - Processo: 58701.005959/2015-17
Proponente: Associação Pro Desenvolvimento de Pilotos

Amadores e Profissionais do Automobilismo Gaúcho
Título: Participação no Campeonato Brasileiro de Marcas
Registro: 02RS140632014
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.551.837/0001-82
Cidade: Viamão UF: RS
Valor aprovado para captação: R$ 2.227.199,63
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3256 DV: 5

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 17796-2
Período de Captação até: 31/12/2016
30 - Processo: 58701.004271/2015-10
Proponente: Instituto Verdescola
Título: Verdesporte na Areia
Registro: 02SP061132009
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 07.707.869/0001-10
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 786.938,08
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4010 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 13085-0
Período de Captação até: 31/12/2016
ANEXO II
1 - Processo: 58701.002598/2014-68
Proponente: Associação Joaçabense de Voleyball
Título: A Busca Por Novos Talentos Continua
Valor aprovado para captação: R$ 536.381,27
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0137 DV: 6

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 28020-8
Período de Captação até: 31/12/2016
2- Processo: 58701.011689/2013-11
Proponente: Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni
Título: Esportes Educacionais da escola Municipal irmã Ma-

ria Amália
Valor aprovado para captação: R$ 340.933,83
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0061 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 71487-9
Período de Captação até: 31/12/2016
3- Processo: 58701.004230/2014-34
Proponente: Esporte Clube Novo Horizonte
Título: Esporte Clube Novo Horizonte Formação Técnica de

Jogadores e Desenvolvimento Social
Valor aprovado para captação: R$ 554.720,60
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0764 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 42037-9
Período de Captação até: 31/12/2016

RETIFICAÇÕES

Processo Nº 58701.002872/2015-80
No Diário Oficial da União nº 245 de 23 de dezembro de

2015, na Seção 1, página 131 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
829/2015, ANEXO I, onde se lê: Dados Bancários: Banco do Brasil
Agência nº 2356 DV: 6 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº
19991-5, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0459
DV: 6 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 47385-5.

Processo Nº 58701.003200/2015-91
No Diário Oficial da União nº 210 de 04 de novembro de

2015, na Seção 1, página 65 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
798/2015, ANEXO I, onde se lê: Dados Bancários: Banco do Brasil
Agência nº 1534 DV: 2 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº
34378-1, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1572
DV: 5 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 23362-5.

Processo Nº 58701.003404/2015-22
No Diário Oficial da União nº 225 de 25 de novembro de

2015, na Seção 1, página 58 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
7809/2015, ANEXO I, onde se lê: Dados Bancários: Banco do Brasil
Agência nº 1534 DV: 2 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº
34422-2, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1572
DV: 5 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 23361-7.

Processo Nº 58701.003573/2015-62
No Diário Oficial da União nº 244, de 22 de dezembro de

2015, na Seção 1, página 242 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
828/2015, ANEXO I, onde se lê: Título: Nova Geração do Au-
tomobilismo Brasileiro, leia-se Título: O Brasil a Caminho da Indy.

INSTITUTO CHICO MENDES
DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA No- 61, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Aprova o Plano de Manejo da Estação Eco-
lógica da Terra do Meio, Estado do Pará
(processo nº. 02070.002647/2009-14)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, nomeado através da Portaria nº. 899, de 15 de maio de
2015, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, no exercício da competência prevista no art. 21, Anexo I,
do Decreto nº. 7.515, de 08 de julho de 2011, com fundamento no art.
27 da Lei nº. 9.985, de 18 de julho de 2000, e no art. 12, I, do
Decreto nº. 4.340, de 22 de agosto de 2002, resolve:

Art. 1°. Aprovar o Plano de Manejo da Estação Ecológica da
Terra do Meio, localizada no Estado do Pará, constante no processo
administrativo nº. 02070.002647/2009-14.

Parágrafo único. A zona de amortecimento constante neste
plano de manejo é uma proposta de zoneamento para o entorno da
Unidade de Conservação, que será estabelecida posteriormente por
instrumento jurídico específico.

Art. 2º. O texto completo do plano de manejo será dis-
ponibilizado na sede da unidade de conservação, no centro de do-
cumentação e no portal do Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade na rede mundial de computadores.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLAUDIO CARRERA MARETTI

Ministério do Meio Ambiente
.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 612, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-

ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada

pelo inciso IV do art. 1º do Decreto nº 3.035, de 27 de abril de 1999,

tendo em vista o disposto no art. 28 da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, e considerando a determinação judicial em an-

tecipação de tutela proferida pelo Tribunal Regional Federal da 1ª

Região nos autos da ação ordinária nº 20073900000573-0 e o que

consta no processo administrativo nº 03110.212989/2015-38, resol-

ve:

Art. 1º Reintegrar, na condição sub judice, CARLOS DAN-

TAS TORRES, ao cargo de Engenheiro, Classe "S", Padrão III, do

Quadro de Pessoal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-

tão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

VALDIR MOYSÉS SIMÃO

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 125, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 7o, caput, inciso II, do Decreto no 8.456, de 22 de
maio de 2015, e a delegação de competência de que trata o art. 2o, inciso I, da Portaria MP no 168, de 22 de maio de 2015, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites constantes do Anexo I do Decreto no 8.456, de 22 de maio de 2015, na forma dos Anexos I e II desta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTHER DWECK

ANEXO I
REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI

ORÇAMENTÁRIA DE 2015
(Anexo I ao Decreto no 8.456, de 22 de maio de 2015)

R$ 1,00

ÓRGÃOS Obrigatórias Emendas
Individuais (*)

Demais
Discricionárias

To t a l

36000 Ministério da Saúde 25.000.000 0 0 25.000.000

TO TA L 25.000.000 0 0 25.000.000

(*) Emendas individuais com RP 6.

SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO

RESOLUÇÃO No- 30, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Definir e tornar público o Plano Anual de
Aplicação Regionalizada (PAAR) 2016, do
Fundo Nacional de Desenvolvimento Flo-
restal

O CONSELHO DIRETOR DO SERVIÇO FLORESTAL
BRASILEIRO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do
art. 56 da Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, bem como o art. 5º
do Decreto nº 7.167, de 5 de maio de 2010, resolve:

Art. 1º Definir e tornar público o Plano Anual de Aplicação
Regionalizada (PAAR) 2016, do Fundo Nacional de Desenvolvimento
Florestal, no endereço eletrônico do Serviço Florestal Brasileiro na
internet (www.florestal.gov.br).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO
Diretor-Geral
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PORTARIA No- 128, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 38, § 1o, inciso III, alínea "a", da Lei no 13.080, de 2 de janeiro de 2015, e
Considerando a frustração na arrecadação da fonte 108 - Fundo Social - Parcela Destinada à Educação Pública e à Saúde, que ora financia diversas ações, no âmbito do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas

Educacionais Anísio Teixeira, da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, e a possibilidade de utilização de recursos
das fontes 112 - Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e 113 - Contribuição do Salário-Educação, no atendimento das despesas dessas ações, a fim de não prejudicar as suas execuções;
e

Considerando a frustração na arrecadação da fonte 50 - Recursos Próprios Não Financeiros, que ora financia a ação Manutenção e Funcionamento do Programa Farmácia Popular do Brasil pelo Sistema de
Co-pagamento e a possibilidade de utilização da fonte 51 - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas jurídicas para sua execução, bem como a necessidade de ajuste nas fontes de recursos no âmbito
da Fundação Oswaldo Cruz, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes da Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015, no que concerne aos Ministérios da Educação e do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTHER DWECK

ANEXO

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 100.000.000
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Federais de Educação Profissional e
Te c n o l ó g i c a

100.000.000

12 363 2031 20RG 0001 Expansão e Reestruturação de Instituições Federais de Educação Profissional e
Tecnológica - Nacional

100.000.000

F 4 2 90 0 108 91.000.000
F 5 2 90 0 108 9.000.000

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 11 6 . 0 0 0 . 0 0 0
Atividades

12 122 2109 2000 Administração da Unidade 6.000.000
12 122 2109 2000 0053 Administração da Unidade - No Distrito Federal 6.000.000

F 3 2 90 0 108 6.000.000
12 122 2109 20RH Gerenciamento das Políticas de Educação 10.000.000
12 122 2109 20RH 0001 Gerenciamento das Políticas de Educação - Nacional 10.000.000

F 3 2 90 0 108 10.000.000
12 571 2109 212H Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais 100.000.000
12 571 2109 212H 0001 Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais - Nacional 100.000.000

F 3 2 50 0 108 100.000.000
TOTAL - FISCAL 216.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 216.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 11 6 . 0 0 0 . 0 0 0
Atividades

12 368 2030 20RM Exames e Avaliações da Educação Básica 11 6 . 0 0 0 . 0 0 0
12 368 2030 20RM 0001 Exames e Avaliações da Educação Básica - Nacional 11 6 . 0 0 0 . 0 0 0

F 3 2 90 0 11 2 90.000.000
F 3 2 91 0 11 2 26.000.000

TOTAL - FISCAL 11 6 . 0 0 0 . 0 0 0
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 6 . 0 0 0 . 0 0 0

ANEXO II
ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO RELATIVOS A DOTAÇÕES

CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2015
(Anexo I ao Decreto no 8.456, de 22 de maio de 2015)

R$ 1,00

ÓRGÃOS Obrigatórias Emendas
Individuais (*)

Demais
Discricionárias

To t a l

36000 Ministério da Saúde 0 0 25.000.000 25.000.000

TO TA L 0 0 25.000.000 25.000.000

(*) Emendas individuais com RP 6.

PORTARIA No- 127, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do
art. 38, § 1o, inciso III, alínea "a", da Lei no 13.080, de 2 de janeiro de 2015, e

Considerando a estimativa de frustração na arrecadação das Contribuições para os Programas
PIS/PASEP, que ora financiam o pagamento do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial, e a pos-
sibilidade de utilização de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014,
relativo a Recursos Próprios Financeiros, no atendimento das referidas despesas, resolve:

Art. 1º Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes
da Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015, no que concerne ao Ministério do Trabalho e Emprego.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTHER DWECK

ANEXO

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/
P R O D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2071 Trabalho, Emprego e Renda 3 9 7 . 11 4 . 8 4 4
Operações Especiais

11 331 2071 00H4 Pagamento de Seguro Desemprego 347.005.206
11 331 2071 00H4 0001 Pagamento de Seguro Desemprego - Nacional 347.005.206

S 3 1 90 0 380 347.005.206
11 331 2071 0581 Abono Salarial 50.109.638
11 331 2071 0581 0001 Abono Salarial - Nacional 50.109.638

S 3 1 90 0 380 50.109.638
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3 9 7 . 11 4 . 8 4 4
TOTAL - GERAL 3 9 7 . 11 4 . 8 4 4

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/
P R O D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2071 Trabalho, Emprego e Renda 3 9 7 . 11 4 . 8 4 4
Operações Especiais

11 331 2071 00H4 Pagamento de Seguro Desemprego 347.005.206
11 331 2071 00H4 0001 Pagamento de Seguro Desemprego - Nacional 347.005.206

S 3 1 90 0 140 347.005.206
11 331 2071 0581 Abono Salarial 50.109.638
11 331 2071 0581 0001 Abono Salarial - Nacional 50.109.638

S 3 1 90 0 140 50.109.638
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3 9 7 . 11 4 . 8 4 4
TOTAL - GERAL 3 9 7 . 11 4 . 8 4 4



Nº 246, quinta-feira, 24 de dezembro de 2015382 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122400382

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26291 - Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 100.000.000
Operações Especiais

12 368 2030 00O0 Concessão de Bolsas de Apoio à Educação Básica 100.000.000
12 368 2030 00O0 0001 Concessão de Bolsas de Apoio à Educação Básica - Nacional 100.000.000

F 3 2 90 0 11 2 100.000.000
TOTAL - FISCAL 100.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 100.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 762.444.143
Atividades

12 368 2030 20RP Infraestrutura para a Educação Básica 191.106.287
12 368 2030 20RP 0001 Infraestrutura para a Educação Básica - Nacional 191.106.287

F 3 3 90 0 11 3 1.852.884
F 4 3 40 0 11 3 189.253.403

12 368 2030 20RQ Produção, Aquisição e Distribuição de Livros e Materiais Didáticos e Pe-
dagógicos para Educação Básica

168.614.603

12 368 2030 20RQ 0001 Produção, Aquisição e Distribuição de Livros e Materiais Didáticos e Pe-
dagógicos para Educação Básica - Nacional

168.614.603

F 3 2 90 0 108 168.614.603
12 368 2030 20RU Gestão Educacional e Articulação com os Sistemas de Ensino 91.175
12 368 2030 20RU 0001 Gestão Educacional e Articulação com os Sistemas de Ensino - Nacional 91.175

F 3 2 90 0 11 3 91.175
12 366 2030 8790 Apoio à Alfabetização e à Educação de Jovens e Adultos 22.195.095
12 366 2030 8790 0001 Apoio à Alfabetização e à Educação de Jovens e Adultos - Nacional 22.195.095

F 3 2 30 0 108 22.195.095
Operações Especiais

12 368 2030 00O0 Concessão de Bolsas de Apoio à Educação Básica 201.509.921
12 368 2030 00O0 0001 Concessão de Bolsas de Apoio à Educação Básica - Nacional 201.509.921

F 3 2 90 0 108 201.509.921
12 847 2030 0509 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica 144.700.012
12 847 2030 0509 0001 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica - Nacional 144.700.012

F 3 2 90 0 11 3 124.643
F 4 2 30 0 11 3 65.800.757
F 4 2 40 0 11 3 73.276.569
F 4 2 90 0 11 3 5.498.043

12 366 2030 0920 Concessão de Bolsa para Equipes de Alfabetização 22.258.750
12 366 2030 0920 0001 Concessão de Bolsa para Equipes de Alfabetização - Nacional 22.258.750

F 3 2 90 0 11 3 22.258.750
12 366 2030 0A26 Concessão de Auxílio-Financeiro - ProJovem 11 . 9 6 8 . 3 0 0
12 366 2030 0A26 0001 Concessão de Auxílio-Financeiro - ProJovem - Nacional 11 . 9 6 8 . 3 0 0

F 3 2 90 0 11 3 11 . 9 6 8 . 3 0 0
2031 Educação Profissional e Tecnológica 18.429.795

Atividades
12 363 2031 20RW Apoio à Formação Profissional, Científica e Tecnológica 18.429.795
12 363 2031 20RW 0001 Apoio à Formação Profissional, Científica e Tecnológica - Nacional 18.429.795

F 3 2 50 0 11 2 18.429.795
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 3.765.300

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Ex-

tensão
3.765.300

12 364 2032 20GK 0001 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão
- Nacional

3.765.300

F 3 2 90 0 11 2 3.765.300
TOTAL - FISCAL 784.639.238
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 784.639.238

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36201 - Fundação Oswaldo Cruz
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 10.000.000
Atividades

10 303 2015 20YS Manutenção e Funcionamento do Programa Farmácia Popular do Brasil pelo
Sistema de Co-pagamento

10.000.000

10 303 2015 20YS 0001 Manutenção e Funcionamento do Programa Farmácia Popular do Brasil pelo
Sistema de Co-pagamento - Nacional

10.000.000

S 3 2 90 0 151 10.000.000
2055 Desenvolvimento Produtivo 10.000.000

Projetos
10 572 2055 13DW Construção do Centro de Processamento Final de Imunobiológicos 10.000.000
10 572 2055 13DW 0033 Construção do Centro de Processamento Final de Imunobiológicos - No Estado

do Rio de Janeiro
10.000.000

S 4 2 90 6 250 10.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 20.000.000
TOTAL - GERAL 20.000.000
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 100.000.000
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Federais de Educação Profissional e
Te c n o l ó g i c a

100.000.000

12 363 2031 20RG 0001 Expansão e Reestruturação de Instituições Federais de Educação Profissional e
Tecnológica - Nacional

100.000.000

F 4 2 90 0 11 2 91.000.000
F 5 2 90 0 11 2 9.000.000

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 11 6 . 0 0 0 . 0 0 0
Atividades

12 122 2109 2000 Administração da Unidade 6.000.000
12 122 2109 2000 0053 Administração da Unidade - No Distrito Federal 6.000.000

F 3 2 90 0 11 2 6.000.000
12 122 2109 20RH Gerenciamento das Políticas de Educação 10.000.000
12 122 2109 20RH 0001 Gerenciamento das Políticas de Educação - Nacional 10.000.000

F 3 2 90 0 11 2 10.000.000
12 571 2109 212H Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais 100.000.000
12 571 2109 212H 0001 Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais - Nacional 100.000.000

F 3 2 50 0 11 2 100.000.000
TOTAL - FISCAL 216.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 216.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 11 6 . 0 0 0 . 0 0 0
Atividades

12 368 2030 20RM Exames e Avaliações da Educação Básica 11 6 . 0 0 0 . 0 0 0
12 368 2030 20RM 0001 Exames e Avaliações da Educação Básica - Nacional 11 6 . 0 0 0 . 0 0 0

F 3 2 90 0 108 90.000.000
F 3 2 91 0 108 26.000.000

TOTAL - FISCAL 11 6 . 0 0 0 . 0 0 0
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 6 . 0 0 0 . 0 0 0

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26291 - Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 100.000.000
Operações Especiais

12 368 2030 00O0 Concessão de Bolsas de Apoio à Educação Básica 100.000.000
12 368 2030 00O0 0001 Concessão de Bolsas de Apoio à Educação Básica - Nacional 100.000.000

F 3 2 90 0 108 100.000.000
TOTAL - FISCAL 100.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 100.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 762.444.143
Atividades

12 368 2030 20RP Infraestrutura para a Educação Básica 191.106.287
12 368 2030 20RP 0001 Infraestrutura para a Educação Básica - Nacional 191.106.287

F 3 3 90 0 108 1.852.884
F 4 3 40 0 108 189.253.403

12 368 2030 20RQ Produção, Aquisição e Distribuição de Livros e Materiais Didáticos e Pe-
dagógicos para Educação Básica

168.614.603

12 368 2030 20RQ 0001 Produção, Aquisição e Distribuição de Livros e Materiais Didáticos e Pe-
dagógicos para Educação Básica - Nacional

168.614.603

F 3 2 90 0 11 3 168.614.603
12 368 2030 20RU Gestão Educacional e Articulação com os Sistemas de Ensino 91.175
12 368 2030 20RU 0001 Gestão Educacional e Articulação com os Sistemas de Ensino - Nacional 91.175

F 3 2 90 0 108 91.175
12 366 2030 8790 Apoio à Alfabetização e à Educação de Jovens e Adultos 22.195.095
12 366 2030 8790 0001 Apoio à Alfabetização e à Educação de Jovens e Adultos - Nacional 22.195.095

F 3 2 30 0 11 2 22.195.095
Operações Especiais

12 368 2030 00O0 Concessão de Bolsas de Apoio à Educação Básica 201.509.921
12 368 2030 00O0 0001 Concessão de Bolsas de Apoio à Educação Básica - Nacional 201.509.921

F 3 2 90 0 11 3 201.509.921
12 847 2030 0509 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica 144.700.012
12 847 2030 0509 0001 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica - Nacional 144.700.012

F 3 2 90 0 108 124.643
F 4 2 30 0 108 65.800.757
F 4 2 40 0 108 73.276.569
F 4 2 90 0 108 5.498.043

12 366 2030 0920 Concessão de Bolsa para Equipes de Alfabetização 22.258.750
12 366 2030 0920 0001 Concessão de Bolsa para Equipes de Alfabetização - Nacional 22.258.750

F 3 2 90 0 108 22.258.750
12 366 2030 0A26 Concessão de Auxílio-Financeiro - ProJovem 11 . 9 6 8 . 3 0 0
12 366 2030 0A26 0001 Concessão de Auxílio-Financeiro - ProJovem - Nacional 11 . 9 6 8 . 3 0 0

F 3 2 90 0 108 11 . 9 6 8 . 3 0 0
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2031 Educação Profissional e Tecnológica 18.429.795
Atividades

12 363 2031 20RW Apoio à Formação Profissional, Científica e Tecnológica 18.429.795
12 363 2031 20RW 0001 Apoio à Formação Profissional, Científica e Tecnológica - Nacional 18.429.795

F 3 2 50 0 108 18.429.795
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 3.765.300

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Ex-

tensão
3.765.300

12 364 2032 20GK 0001 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão
- Nacional

3.765.300

F 3 2 90 0 108 3.765.300
TOTAL - FISCAL 784.639.238
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 784.639.238

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36201 - Fundação Oswaldo Cruz
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 10.000.000
Atividades

10 303 2015 20YS Manutenção e Funcionamento do Programa Farmácia Popular do Brasil pelo
Sistema de Co-pagamento

10.000.000

10 303 2015 20YS 0001 Manutenção e Funcionamento do Programa Farmácia Popular do Brasil pelo
Sistema de Co-pagamento - Nacional

10.000.000

S 3 2 90 0 250 10.000.000
2055 Desenvolvimento Produtivo 10.000.000

Projetos
10 572 2055 13DW Construção do Centro de Processamento Final de Imunobiológicos 10.000.000
10 572 2055 13DW 0033 Construção do Centro de Processamento Final de Imunobiológicos - No Estado

do Rio de Janeiro
10.000.000

S 4 2 90 6 151 10.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 20.000.000
TOTAL - GERAL 20.000.000

PORTARIA No- 129, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 7o, caput, inciso II, do Decreto no 8.456, de 22 de maio de 2015, e a delegação de competência de que trata o art. 2o, inciso
I, da Portaria MP no 168, de 22 de maio de 2015, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites constantes do Anexo I do Decreto no 8.456, de 22 de maio de 2015, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTHER DWECK

ANEXO I
REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2015

(Anexo I ao Decreto no 8.456, de 22 de maio de 2015)

R$ 1,00

ÓRGÃOS Obrigatórias Emendas Individuais (*) Demais Discricionárias To t a l

22000 Min. da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 700.000 0 0 700.000
24000 Min. da Ciência, Tecnologia e Inovação 618.000 0 0 618.000
25000 Min. da Fazenda 314.530 0 0 314.530
30000 Min. da Justiça 4.700.000 0 0 4.700.000
33000 Ministério da Previdência Social 15.700.000 0 0 15.700.000
36000 Min. da Saúde 11 . 1 3 7 . 6 1 7 0 0 11 . 1 3 7 . 6 1 7
39000 Min. das Transportes 710.000 0 0 710.000
44000 Min. do Meio Ambiente 980.000 0 0 980.000
47000 Min. do Planejamento, Orçamento e Gestão 3.602.822 0 0 3.602.822
73000 Transf. a Estados, Distrito Federal e Municípios 7.790.000 0 0 7.790.000

TO TA L 46.252.969 0 0 46.252.969

(*) Emendas individuais com RP 6.

ANEXO II
ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2015

(Anexo I ao Decreto no 8.456, de 22 de maio de 2015)

R$ 1,00

ÓRGÃOS Obrigatórias Emendas Individuais (*) Demais Discricionárias To t a l

20000 Presidência da República 4.060.000 0 0 4.060.000
26000 Ministério da Educação 19.612.945 0 0 19.612.945
28000 Min. do Desenvolvimento, Ind. e Com. Exterior 75.000 0 0 75.000
32000 Min. de Minas e Energia 1.310.000 0 0 1.310.000
35000 Min. das Relações Exteriores 6.800.000 0 0 6.800.000
38000 Min. do Trabalho 250.000 0 0 250.000
42000 Min. da Cultura 61.000 0 0 61.000
52000 Min. da Defesa 11 . 3 8 8 . 7 9 9 0 0 11 . 3 8 8 . 7 9 9
53000 Min. da Integração Nacional 335.225 0 0 335.225
56000 Min. das Cidades 2.000.000 0 0 2.000.000
62000 Secretaria de Aviação Civil 40.000 0 0 40.000
63000 Advocacia-Geral da União 300.000 0 0 300.000
68000 Secretaria de Portos 20.000 0 0 20.000

TO TA L 46.252.969 0 0 46.252.969

(*) Emendas individuais com RP 6.
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PORTARIA No- 130, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 38, § 1º, inciso III, alínea "a", da Lei no 13.080, de 2 de janeiro de 2015, e
Considerando a frustração na arrecadação da fonte "00 - Recursos Ordinários", para o pagamento de passivos e valores devidos, em 2015, relativos ao complemento da atualização monetária do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos termos da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, à implementação de projetos de interesse social em áreas urbanas, conforme dispõe o art. 82-A da Lei no

11.977, de 7 de julho de 2009, e ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, a título de equalização de taxa de juros de que trata a Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, em operações
de financiamento destinadas à produção, aquisição e exportação de bens de capital e à inovação, no âmbito do Programa de Sustentação do Investimento; e

Considerando a possibilidade de utilização de recursos da fonte "88 - Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional" e de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014,
relativo às fontes "44 - Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações" e "84 - Contribuições sobre a Remuneração Devida ao Trabalhador e Relativa à Despedida de Empregado sem Justa
Causa", para pagamento das mencionadas despesas, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes da Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015, no âmbito dos Ministérios do Trabalho e Emprego e das Cidades, de
Encargos Financeiros da União e da Reserva de Contingência.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTHER DWECK

ANEXO

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38101 - Ministério do Trabalho e Emprego
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 10.990.000.000
Operações Especiais

28 846 0909 0643 Complemento da Atualização Monetária dos Recursos do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS (Lei Complementar nº 110, de 2001)

10.990.000.000

28 846 0909 0643 6500 Complemento da Atualização Monetária dos Recursos do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS (Lei Complementar nº 110, de 2001) - Nacional
(Crédito Extraordinário)

10.990.000.000

F 3 1 90 0 344 5.024.000.000
F 3 1 90 0 384 5.966.000.000

TOTAL - FISCAL 10.990.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.990.000.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2049 Moradia Digna 8.989.334.525
Operações Especiais

28 846 2049 00CW Subvenção Econômica Destinada a Implementação de Projetos de Interesse
Social em Áreas Urbanas (Lei nº 11.977, de 2009)

8.989.334.525

28 846 2049 00CW 6500 Subvenção Econômica Destinada a Implementação de Projetos de Interesse
Social em Áreas Urbanas (Lei nº 11.977, de 2009) - Nacional (Crédito Ex-
traordinário)

8.989.334.525

F 3 3 90 0 188 7.990.000.000
F 3 3 90 0 344 999.334.525

TOTAL - FISCAL 8.989.334.525
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.989.334.525

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 21.123.334.525
Operações Especiais

28 843 0905 0455 Serviços da Dívida Pública Federal Interna 21.123.334.525
28 843 0905 0455 0001 Serviços da Dívida Pública Federal Interna - Nacional 21.123.334.525

F 2 0 90 0 100 21.123.334.525
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 15.100.000.000

Operações Especiais
28 846 0909 000K Subvenção Econômica em Operações de Financiamento no âmbito do Pro-

grama de Sustentação do Investimento e do Programa Emergencial de Re-
construção de Municípios Afetados por Desastres Naturais (Leis nº 12.096, de
2009 e nº 12.409, de 2011)

15.100.000.000

28 846 0909 000K 6500 Subvenção Econômica em Operações de Financiamento no âmbito do Pro-
grama de Sustentação do Investimento e do Programa Emergencial de Re-
construção de Municípios Afetados por Desastres Naturais (Leis nº 12.096, de
2009 e nº 12.409, de 2011) - Nacional (Crédito Extraordinário)

15.100.000.000

F 3 1 90 0 344 15.100.000.000
TOTAL - FISCAL 36.223.334.525
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 36.223.334.525

ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência
UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0999 Reserva de Contingência 7.990.000.000
Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 7.990.000.000
99 999 0999 0Z00 6498 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de Contingência - Fiscal 7.990.000.000

F 9 0 99 0 100 7.990.000.000
TOTAL - FISCAL 7.990.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.990.000.000
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ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38101 - Ministério do Trabalho e Emprego
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 10.990.000.000
Operações Especiais

28 846 0909 0643 Complemento da Atualização Monetária dos Recursos do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS (Lei Complementar nº 110, de 2001)

10.990.000.000

28 846 0909 0643 6500 Complemento da Atualização Monetária dos Recursos do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS (Lei Complementar nº 110, de 2001) - Nacional
(Crédito Extraordinário)

10.990.000.000

F 3 1 90 0 100 10.990.000.000
TOTAL - FISCAL 10.990.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.990.000.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2049 Moradia Digna 8.989.334.525
Operações Especiais

28 846 2049 00CW Subvenção Econômica Destinada a Implementação de Projetos de Interesse
Social em Áreas Urbanas (Lei nº 11.977, de 2009)

8.989.334.525

28 846 2049 00CW 6500 Subvenção Econômica Destinada a Implementação de Projetos de Interesse
Social em Áreas Urbanas (Lei nº 11.977, de 2009) - Nacional (Crédito Ex-
traordinário)

8.989.334.525

F 3 3 90 0 100 8.989.334.525
TOTAL - FISCAL 8.989.334.525
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.989.334.525

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 21.123.334.525
Operações Especiais

28 843 0905 0455 Serviços da Dívida Pública Federal Interna 21.123.334.525
28 843 0905 0455 0001 Serviços da Dívida Pública Federal Interna - Nacional 21.123.334.525

F 2 0 90 0 344 21.123.334.525
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 15.100.000.000

Operações Especiais
28 846 0909 000K Subvenção Econômica em Operações de Financiamento no âmbito do Pro-

grama de Sustentação do Investimento e do Programa Emergencial de Re-
construção de Municípios Afetados por Desastres Naturais (Leis nº 12.096, de
2009 e nº 12.409, de 2011)

15.100.000.000

28 846 0909 000K 6500 Subvenção Econômica em Operações de Financiamento no âmbito do Pro-
grama de Sustentação do Investimento e do Programa Emergencial de Re-
construção de Municípios Afetados por Desastres Naturais (Leis nº 12.096, de
2009 e nº 12.409, de 2011) - Nacional (Crédito Extraordinário)

15.100.000.000

F 3 1 90 0 100 15.100.000.000
TOTAL - FISCAL 36.223.334.525
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 36.223.334.525

ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência
UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0999 Reserva de Contingência 7.990.000.000
Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 7.990.000.000
99 999 0999 0Z00 6498 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de Contingência - Fiscal 7.990.000.000

F 9 0 99 0 188 7.990.000.000
TOTAL - FISCAL 7.990.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.990.000.000

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

PORTARIA No- 40, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM SÃO PAULO - SPU/SP, no uso da competência que lhe foi
atribuída pela Portaria MP nº 719, de 19 de outubro de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 200, Seção 2, página 36, de 20
de outubro de 2015, e pelo art. 2º, inciso VII da Portaria nº 200, de
29 de junho de 2010, c/c art. 1º, inciso VII da Portaria MP nº 211,
publicada no DOU de 29 de abril de 2010, e tendo em vista o
disposto no art. 6º, Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987
e demais elementos que integram o Processo de nº
04977.208696/2015-29, resolve:

Art. 1o Autorizar a Prefeitura Municipal de Santos, no Estado
de São Paulo, a iniciar obras em área de domínio da União, imóvel
localizado entre o Caminho São Sebastião e a Avenida Brigadeiro
Faria Lima, Dique da Vila Gilda, para Construção do Bom Prato -
Dique da Vila Gilda, cujo perímetro encontra-se descrito e carac-
terizado nos termos do processo 04977.208696/2015-29.

Art. 2o O prazo da referida autorização será de 36 (trinta e
seis) meses, contados a partir da publicação desta portaria.

Art. 3o A presente autorização não exime o interessado de
obter as demais licenças pertinentes às obras que serão executadas na
área, de acordo com a legislação vigente, bem como não implica na
constituição de direito ou domínio sobre a área, ou a qualquer tipo de
indenização.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLAUDIA FELLICE

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 251, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVI-
DÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e nos §§ 1º e 2º do
art. 169 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo
Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com a redação dada pelo
Decreto nº 7.223, de 29 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS a antecipar, nos casos de estado de calamidade pública de-
corrente de enxurrada reconhecido por ato do Governo Federal, aos
beneficiários domiciliados no município de Manfrinópolis, no Estado
do Paraná:

I - o pagamento dos benefícios de prestação continuada pre-
videnciária e assistencial para o primeiro dia útil do cronograma, a
partir da competência janeiro de 2016 e enquanto perdurar a situação;
e

II - mediante opção do beneficiário, o valor correspondente a
uma renda mensal do benefício previdenciário ou assistencial a que
tem direito, excetuado os casos de benefícios temporários.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se unicamente aos be-
neficiários domiciliados no município na data de decretação do estado
de calamidade pública, ainda que os benefícios sejam mantidos em
outros municípios, bem como aos benefícios decorrentes.

§ 2º O valor antecipado na forma do inciso II deverá ser
ressarcido em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais fixas, a partir do
terceiro mês seguinte ao da antecipação, mediante desconto da renda
do benefício e, dada a natureza da operação, sem qualquer custo ou
correção, aplicando-se, no que couber, o inciso II do art. 154 do
RPS.

§ 3º Deverá ser adequada a quantidade de parcelas de que
trata o § 2º, para aqueles benefícios cuja cessação esteja prevista para
ocorrer em data anterior à 36ª parcela, de modo a propiciar a quitação
total da antecipação, ainda na vigência dos referidos benefícios.

Ministério do Trabalho
e Previdência Social

.
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§ 4º Na hipótese de cessação do benefício antes da quitação
total do valor antecipado, deverá ser providenciado o encontro de
contas entre o valor devido pelo beneficiário e o crédito a ser re-
cebido, nele incluído, se for o caso, o abono anual.

§ 5º A identificação do beneficiário para fins de opção pela
antecipação de que trata o inciso II do caput poderá ser feita pela
estrutura da rede bancária, inclusive os correspondentes bancários,
responsável pelo pagamento do respectivo benefício.

Art. 2º O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências neces-
sárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIGUEL ROSSETTO

RETIFICAÇÕES

Na Portaria MTPS/GM nº 245 de 21 de dezembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 2015,
seção 1, página 315, que estabelece a remuneração dos dirigentes da
Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Da-

taprev, onde se lê: " seja reajustada em 8,71% (oito inteiros e setenta
e um centésimos por cento)", leia-se: " seja reajustada em 8,17%(oito
inteiros e dezessete centésimos por cento)

Na Resolução nº 785, de 27 de outubro de 2015, publicada
no Diário Oficial da União nº 207, de 29 de outubro de 2015, seção
1, páginas 72-75, no § 2º, do inciso II, do art. 25: Onde se lê:
...acompanhadas de currículos qualificação técnica..., leia-se ...acom-
panhadas de currículos que comprovem a qualificação técnica...

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 22 de dezembro de 2015

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que em reunião de 09 de Dezembro de 2015, o Conselho
Nacional de Imigração deferiu os seguintes pedidos de concessão de
vistos permanente e permanência definitiva:

Permanente - CNIg - RN 27 , de 25/11/1998:
Processo: 46094002222201551 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: ALVARO FRANCISCO GIL PONCE Passaporte: Z024899.

Permanente - CNIg - RN 84 , de 10/02/2009 (Artigo 3º):
Processo: 46094000364201583 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: LUIS JORGE LOPES RIBEIRO Passaporte: L806064; Pro-
cesso: 46094002111201544 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: XA-
VIER MARCEL FRANÇOIS SUBLET Passaporte: 14DA73666.

Permanência Definitiva - CNIg - RN 27 , de 25/11/1998:
Processo: 46094002217201548 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: MUHAMMAD IQBAL Passaporte: HN1335692.
Permanência Definitiva - CNIg - RN 93 , de 21/12/2010:
Processo: 46094001510201598 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: PAULO JORGE RAPOSO Passaporte: N1335892.
O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-

blico que em reunião de 09 de Dezembro de 2015, o Conselho
Nacional de Imigração indeferiu os seguintes pedidos de concessão de
vistos:

Processo: 08455053010201253 Estrangeiro: WAQUIBAN-
GUELE ANIBAL LOPES; Processo: 46094002220201561 Estran-
geiro: YORO DIOP; Processo: 46880000039201554 Estrangeira:
KHADY CAMARA; Processo: 46215031664201591 Estrangeiro: LI
B I N YA N G .

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 23 de dezembro de 2015

O Coordenador-Geral de Recursos Substituto da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no
uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de
setembro de 2004 e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que
dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração
ou notificação de débito nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntario:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 0 0 . 0 0 0 8 3 0 / 2 0 11 - 4 2 17292662 Adinn Construção e Representação

Ltda.
AC

2 46201.002727/2012-16 17355621 Laginha Agro Industrial S/A AL
3 46201.002947/2012-31 17355567 Laginha Agro Industrial S/A. AL
4 46201.002949/2012-21 17355559 Laginha Agro Industrial S/A. AL
5 46201.007022/2012-87 14185067 Mervil Mercantil Vieira Ltda. AL
6 46202.004206/2013-66 2 0 0 2 6 6 11 0 Claudio Calheiros Monteiro - ME AM
7 4 6 2 0 2 . 0 2 2 3 3 1 / 2 0 11 - 9 6 20633068 Itautinga Agroindustrial S.A AM
8 4 6 2 0 2 . 0 2 2 3 3 2 / 2 0 11 - 3 1 20633050 Itautinga Agroindustrial S.A AM
9 4 6 2 0 2 . 0 2 2 3 3 3 / 2 0 11 - 8 5 20633041 Itautinga Agroindustrial S.A AM

10 47904.008036/2012-63 20957963 Agrovale- Agro Industria do Vale do
São Francisco S.A.

BA

11 47904.008037/2012-16 20957971 Agrovale- Agro Industria do Vale do
São Francisco S.A.

BA

12 46778.002208/2010-53 20909195 Alibom Industria e Comercio de Ali-
mentos

BA

13 4 6 7 7 8 . 0 0 2 2 11 / 2 0 1 0 - 7 7 20909160 Alibom Industria e Comercio de Ali-
mentos

BA

14 4 7 9 0 4 . 0 1 5 9 3 1 / 2 0 11 - 5 3 21044520 Amanda Farias do Sacramento Silva BA
15 47904.004058/2012-54 21064776 Arm Telecomunicações e Serviços de

Engenharia S/A
BA

16 47904.005308/2012-73 20994184 Bento Mario Machado Coelho BA
17 47904.005309/2012-18 20994192 Bento Mario Machado Coelho BA
18 47904.017323/2012-64 24818836 Bloko Engenharia Ltda EPP BA
19 47904.017324/2012-17 24818844 Bloko Engenharia Ltda EPP BA
20 47904.017325/2012-53 24818852 Bloko Engenharia Ltda EPP BA
21 47904.017326/2012-06 24818861 Bloko Engenharia Ltda EPP BA
22 47904.017327/2012-42 24818879 Bloko Engenharia Ltda EPP BA
23 47904.017328/2012-97 24818887 Bloko Engenharia Ltda EPP BA
24 47904.017331/2012-19 24818941 Bloko Engenharia Ltda EPP BA
25 47904.017332/2012-55 24818909 Bloko Engenharia Ltda EPP BA
26 47904.003410/2012-34 22754059 Carangueijo do Sergipe Bar e Res-

taurante Ltda.
BA

27 4 7 9 0 4 . 0 1 5 5 9 2 / 2 0 11 - 1 3 21088560 Coagro Industria e Comercio de Pro-
dutos Agroindustriais e Florestais Lt-
da.

BA

28 46281.002156/2009-63 19536631 Companhia de Eletricidade do Estado
da Bahia Coelba

BA

29 46281.002158/2009-52 19536658 Companhia de Eletricidade do Estado
da Bahia Coelba

BA

30 46281.001612/2009-58 19506520 Lavoura e Pecuária Igarashi Ltda. BA
31 46281.001689/2009-28 19506678 Lavoura e Pecuária Igarashi Ltda. BA
32 46281.001693/2009-96 19506708 Lavoura e Pecuária Igarashi Ltda. BA
33 46281.001694/2009-31 19506716 Lavoura e Pecuária Igarashi Ltda. BA
34 46782.000134/2010-51 20852525 Lavoura e Pecuária Igarashi Ltda. BA
35 46782.000141/2010-53 19560559 Lavoura e Pecuária Igarashi Ltda. BA
36 46782.000145/2010-31 19560583 Lavoura e Pecuária Igarashi Ltda. BA
37 46782.000149/2010-10 19560656 Lavoura e Pecuária Igarashi Ltda. BA
38 4 6 7 8 3 . 0 0 0 6 0 8 / 2 0 0 9 - 11 19510551 Lojas Simonetti Ltda. BA
39 47008.000366/2010-52 19572921 Pro Matre de Juazeiro BA
40 47008.000441/2010-85 19573375 Pro Matre de Juazeiro BA
41 47008.000442/2010-20 19573383 Pro Matre de Juazeiro BA
42 46281.001037/2010-27 20918364 Seminario Teologico Batista do Nor-

deste
BA

43 46281.001038/2010-71 20918356 Seminario Teologico Batista do Nor-
deste

BA

44 47008.000860/2010-17 19575564 Seridan Agricola Ltda. BA
45 46204.013297/2009-24 19527888 Serplan Engenharia Ltda BA
46 4 6 2 0 4 . 0 11 9 9 0 / 2 0 0 9 - 6 2 19527837 Seta Clinica Medica Especializada

Ltda
BA

47 4 6 6 5 3 . 0 0 0 8 7 4 / 2 0 11 - 4 4 18841341 Siscon Informática Ltda MT
48 4 6 6 5 3 . 0 0 0 9 4 6 / 2 0 11 - 5 3 18841368 Siscon Informática Ltda MT
49 4 6 6 5 3 . 0 0 1 0 9 3 / 2 0 11 - 7 7 18841465 Siscon Informática Ltda MT
50 4 6 6 5 3 . 0 0 1 2 2 2 / 2 0 11 - 2 7 18841490 Siscon Informática Ltda MT
51 4 6 6 5 3 . 0 0 1 2 2 7 / 2 0 11 - 5 0 22703373 Siscon Informática Ltda MT
52 4 6 6 5 3 . 0 0 1 2 8 6 / 2 0 11 - 2 8 22654275 Siscon Informática Ltda MT
53 4 6 2 1 3 . 0 0 9 9 7 9 / 2 0 11 - 4 8 18548253 Alberico Tecidos e Confecções Ltda

ME
PE

54 4 6 2 1 3 . 0 0 9 9 8 3 / 2 0 11 - 1 4 18548156 Alberico Tecidos e Confecções Ltda
ME

PE

55 46213.006928/2010-83 18513093 Albertim e Albertim Ltda - ME PE
56 46213.006929/2010-28 18513085 Albertim e Albertim Ltda - ME PE
57 4 6 2 1 5 . 0 0 9 0 1 7 / 2 0 11 - 7 9 15146600 Barcas S.A. - Transportes Marítimos RJ
58 46215.010256/2012-52 22868461 MRV Engenharia e Participações S.A RJ
59 46215.010257/2012-05 22868470 MRV Engenharia e Participações S.A RJ
60 46221.003599/2012-81 17988578 ROSE ANNE SANTOS CABRAL

CHAGAS
SE

61 46259.009437/2013-19 202045625 Araujo e Morales Construções Ltda -
EPP

SP

62 46266.005237/2010-47 21682950 Binotto S.A Logística Transporte e
Distribuição

SP

63 46473.002905/2005-71 8127581 Callway Brasil Serviços de Marke-
ting Integrado Ltda

SP

64 46219.024509/2012-35 24688126 Construtora Noberto Odebrechet S/A SP
65 46219.024510/2012-60 24688134 Construtora Noberto Odebrechet S/A SP
66 4 6 2 1 9 . 0 2 4 5 11 / 2 0 1 2 - 1 2 2 4 6 8 8 11 8 Construtora Noberto Odebrechet S/A SP
67 46219.024512/2012-59 24688100 Construtora Noberto Odebrechet S/A SP
68 46219.024513/2012-01 24688096 Construtora Noberto Odebrechet S/A SP
69 46219.024958/2012-83 24648175 Construtora Noberto Odebrechet S/A SP
70 46219.024959/2012-28 24648183 Construtora Noberto Odebrechet S/A SP
71 4 6 2 5 8 . 0 0 0 4 0 8 / 2 0 1 2 - 11 21373051 Guimarães Metalúrgica e Construções

Ltda.
SP

72 46219.030335/2003-59 6179169 J V J Incorp Comércio e Participa-
ções Ltda.

SP

73 46254.002812/2010-99 21732213 Proseg Serviços Ltda. SP
74 46017.002823/2015-86 206471271 Genésio Galvão da Silva TO
75 46017.002824/2015-21 206471645 Genésio Galvão da Silva TO
76 46017.002825/2015-75 206471688 Genésio Galvão da Silva TO
77 46017.002826/2015-10 206471734 Genésio Galvão da Silva TO
78 46017.002827/2015-64 206471751 Genésio Galvão da Silva TO
79 46017.002828/2015-17 206471769 Genésio Galvão da Silva TO
80 46017.002829/2015-53 206471785 Genésio Galvão da Silva TO

1) Em apreciação de recurso de ofício:
1.1 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 3 9 3 . 0 0 0 4 0 9 / 2 0 11 - 11 21493227 Sebastião Pereira da Silva Serviços -

ME
SP

O Coordenador-Geral de Recursos - Substituto da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no
uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso I, alínea "c", anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15
de setembro de 2004, decidiu o processo de interdição nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Negando provimento ao recurso, mantendo a decisão regional que decretou a interdição.

Nº PROCESSO Termo de Interdição EMPRESA UF
1 46205.016208/2015-30 4077437-310/2015 Ecofor Ambiental S.A. CE

ANTÔNIO RIBEIRO RODRIGUES

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 17 de dezembro de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Nota Técnica
1485/2015/CGRS/SRT/MTPS, INDEFERE o pedido de registro sin-
dical referente ao SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE

PERITORÓ- MA, CNPJ 09.229.692/0001-19, Processo
46223.004571/2008-65, nos termos do artigo 25, parágrafo único, da
Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326/2013, nos artigos 53
e 54 da Lei 9.784/99 e na Nota Técnica
1486/2015/CGRS/SRT/MTPS, resolve ANULAR o ato de publicação
do pedido de registro (PPR) referente ao processo
46211.007678/2010-19, de interesse do SERG-MG - Sindicato dos

Empregados(as) Rurais de Guapé - MG, CNPJ 11.417.940/0001-05,
publicado no DOU de 22/06/2015, Seção I, pág. 139, n.º 116, nos
termos dos artigos 53 e 54 da Lei 9.784/99; e, consequentemente,
INDEFERIR o processo 46211.007678/2010-19, nos termos do art.
26, inciso I e do parágrafo único do artigo 25 da Portaria
326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326/2013, nos artigos 53
e 54 da Lei 9.784/99 e na Nota Técnica
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1487/2015/CGRS/SRT/MTPS, resolve ANULAR o ato de publicação
do pedido de registro (PPR) referente ao processo
46217.008730/2009-61, de interesse do SINTRAF Riachuelo - Sin-
dicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras na Agricultura Familiar de
Riachuelo/RN, CNPJ 11.253.470/0001-83, publicado no DOU de
11/08/2015, Seção I, pág. 72, n.º 152, nos termos dos artigos 53 e 54
da Lei 9.784/99; e, consequentemente, INDEFERIR o processo
46217.008730/2009-61, nos termos do art. 26, inciso I, da Portaria
326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota
Técnica 1488/2015/CGRS/SRT/MTPS, resolve: INDEFERIR o Pro-
cesso de Pedido de Registro Sindical 46222.003352/2012-55, de in-
teresse do Sindicato dos Taxistas Autônomos do Município de Ana-
nindeua-Pará - STAMA, CNPJ 07.140.566/0001-68, com respaldo no
artigo 25, parágrafo único, da Portaria 326, de 11 de março de
2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013 e na Nota Técnica 1489/2015/CGRS/SRT/MTPS, re-
solve INDEFERIR o processo administrativo 46000.002264/2004-31,
de interesse do Sindicato dos Trabalhadores Empregados em Co-
operativas do Estado de São Paulo - SINTRECESP, CNPJ
06.050.486/0001-59, nos termos do art. 26, inciso I, da Portaria Mi-
nisterial 326, de 11 de março de 2013.

Em 18 de dezembro de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência Social - MTPS,
no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 5º da Portaria 186, de 10 de abril de 2008 c/c os
arts. 26 e 27 da Portaria 326, de 1º de março de 2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve INDEFERIR
e ARQUIVAR o processo do sindicato abaixo relacionado:

Processo 46000.003958/98-02
Entidade Sindicato dos Empregados Rurais de Tanabi - SP
CNPJ 72.080.302/0001-28
Fundamento NT 1484/2015/CGRS/SRT/MTPS

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
Em 21 de dezembro de 2015

A Secretária de Relações do Trabalho Substituta, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota Técnica 1490/2015/CGRS/SRT/MTPS, resolve, nos termos
do art. 25, parágrafo único, da Portaria 326/2013, INDEFERIR o processo de pedido de registro sindical
46223.003682/2009-35, referente ao STTR - Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de São
João do Sóter, CNPJ 01.931.405/0001-06, por não se adequar aos novos procedimentos estabelecidos
pela Portaria vigente.

Em 22 de dezembro de 2015

A Secretária de Relações do Trabalho Substituta, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota Técnica 1491/2015/CGRS/SRT/MTPS, resolve, nos termos
do art. 25, parágrafo único, da Portaria 326/2013, INDEFERIR o processo de pedido de registro sindical
46319.001355/2011-02, referente ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Teixeira Soares, CNPJ
80.058.514/0001-37, por não se adequar aos novos procedimentos estabelecidos pela Portaria vigente.

A Secretária de Relações do Trabalho Substituta, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento na Portaria 326, publicada em 1º de março de 2013, bem como no artigo 26, § 4º, da Lei
9.784/1999, faz saber aos que a presente notificação virem ou dela tiverem conhecimento que em
decorrência da devolução do Ofício 1278/2014/CGRS/SRT/MTE (Aviso de Recebimento
AR650126671JL), NOTIFICA o Representante Legal do Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de
Panificação e Confeitaria no Município de Goiânia-Goiás - SINTPAO, CNPJ 12.284.217/0001-50,
Processo 46208.004926/2010-29, acerca da necessidade de realização de nova AGE de Ratificação da
Fundação, nos moldes do art. 19 c/c art. 3º, incisos II, III e VII e art. 41, inciso I, da Portaria 326/2013,
para que seja dado o prosseguimento à análise do referido processo. Salienta-se que a entidade terá o
prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da presente notificação, para apresentar a documentação
prevista no artigo 19, em observância aos ditames estabelecidos no artigo 41 (informar nos Editais de
convocação a indicação do CNPJ e da Razão Social de todas as entidades atingidas), sob pena de
ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 27, inciso III, da Portaria 326/2013. Em ato
contínuo, cientifica o Sindicato dos Transportadores nas Indústrias de Alimentação dos Estados de Goiás
e Tocantins - STIA, CNPJ 01.668.094/0001-34, acerca do posicionamento desta Pasta a respeito da sua
impugnação 46000.002363/2011-41, apresentada em face do pedido de registro pleiteado pelo SINT-
PAO, Processo 46208.004926/2010-29.

A Secretária de Relações do Trabalho Substituta do Ministério do Trabalho e Previdência
Social, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a publicação
do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando aberto
o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria 188,
de 05 de julho de 2007 e Portaria 326, de 1° de março de 2013.

Processo 4 6 0 0 0 . 0 2 6 7 11 / 2 0 0 6 - 1 7
Entidade Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Boqueirão do Leão
CNPJ 92.454.941/0001-13
Abrangência Municipal
Base Territorial Rio Grande do Sul: Boqueirão do Leão
Categoria Profissional Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais, assalariados e assalariadas rurais e

agricultores e agricultoras familiares, nos termos da Lei 9.701/98

Processo 46203.002335/2012-29
Entidade SINDIPESCA/AP - Sindicato Intermunicipal das Indústrias da Pesca no

estado do Amapá
CNPJ 15.586.960/0001-52
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Amapá: Amapá, Calçoene, Cutias, Ferreira Gomes, Itaubal, Laranjal do

Jari, Mazagão, Oiapoque, Porto Grande, Pracuúba, Santana, Tartarugal-
zinho e Vitória do Jarí

Categoria Econômica Categoria Econômica das Indústrias da Fabricação dos Produtos do Pes-
cado

A Secretária de Relações do Trabalho Substituta, no uso de suas atribuições e com fundamento
na Portaria 326, publicada em 11 de março de 2013 e na Nota Técnica 1494/2015/C G R S / S RT / M T P S ,
resolve: ARQUIVAR a Impugnação 46000.005153/2015-39, com fundamento no art. 18, II, da Portaria
326/2013 e a Impugnação 46000.005431/2015-58, com fundamento no art. 17, caput, da Portaria
326/2013 e, por conseguinte, DEFERIR o Registro Sindical ao SINDTRANSESCOLARRP - Sindicato
dos Trabalhadores Empregados em Empresas de Transporte Escolar de Pequeno, Médio e Grande Porte
de Ribeirão Preto e Região, CNPJ 16.745.859/0001-60, Processo 46260.001565/2013-77, para repre-
sentar a Categoria dos Trabalhadores Empregados em Transporte Escolar, com abrangência Inter-
municipal e base Territorial nos Municípios de Altinópolis, Américo Brasiliense, Aramina, Barrinha,
Batatais, Boa Esperança do Sul, Borborema, Cândido Rodrigues, Colômbia, Corumbataí, Cristais Pau-
lista, Descalvado, Divinolândia, Dobrada, Dourado, Dumont, Embaúba, Fernando Prestes, Franca, Guaí-

ra, Guará, Guariba, Ibaté, Igarapava, Ipuã, Itajobi, Ituverava, Jaboticabal, Jardinópolis, Luís Antônio,
Matão, Miguelópolis, Morro Agudo, Nova Europa, Nuporanga, Orlândia, Paraíso, Patrocínio Paulista,
Pitangueiras, Pontal, Pradópolis, Restinga, Ribeirão Bonito, Ribeirão Corrente, Ribeirão Preto, Rincão,
Sales Oliveira, Santa Cruz das Palmeiras, Santa Gertrudes, Santa Lúcia, Santa Rosa de Viterbo, Santo
Antônio da Alegria, São Joaquim da Barra, São José da Bela Vista, São José do Rio Pardo, São Simão,
Serra Azul, Serrana, Sertãozinho, Taiaçu, Taiúva, Tambaú, Tapiratiba, Taquaritinga, Vargem Grande do
Sul e Vista Alegre do Alto, no Estado de São Paulo, consoante o art. 25, inciso II, da Portaria 326/2013;
resolve ainda DETERMINAR a exclusão da categoria dos Trabalhadores Empregados em Transporte
Escolar nos Municípios de Altinópolis, Américo Brasiliense, Aramina, Barrinha, Batatais, Boa Esperança
do Sul, Borborema, Cândido Rodrigues, Colômbia, Corumbataí, Cristais Paulista, Descalvado, Di-
vinolândia, Dobrada, Dourado, Dumont, Embaúba, Fernando Prestes, Franca, Guaíra, Guará, Guariba,
Ibaté, Igarapava, Ipuã, Itajobi, Ituverava, Jaboticabal, Jardinópolis, Luís Antônio, Matão, Miguelópolis,
Morro Agudo, Nova Europa, Nuporanga, Orlândia, Paraíso, Patrocínio Paulista, Pitangueiras, Pontal,
Pradópolis, Restinga, Ribeirão Bonito, Ribeirão Corrente, Ribeirão Preto, Rincão, Sales Oliveira, Santa
Cruz das Palmeiras, Santa Gertrudes, Santa Lúcia, Santa Rosa de Viterbo, Santo Antônio da Alegria, São
Joaquim da Barra, São José da Bela Vista, São José do Rio Pardo, São Simão, Serra Azul, Serrana,
Sertãozinho, Taiaçu, Taiúva, Tambaú, Tapiratiba, Taquaritinga, Vargem Grande do Sul e Vista Alegre do
Alto, no Estado de São Paulo, da seguinte entidade: SINDSTADTEESP - Sindicato dos Trabalhadores,
Instrutores, Despachante e Transporte Escolar e Anexo do Estado de São Paulo, CNPJ 59.974.857/0001-
55, Processo 24440.015048/91-11, conforme determina o art. 30 da Portaria 326/2013, tendo a Entidade
Anotada o prazo de 60 dias para apresentar seu Estatuto Social contendo a exclusão acima, sob pena de
suspensão do seu Registro Sindical, conforme disposto no art. 33 da Portaria em vigor.

Em 23 de dezembro de 2015

A Secretária de Relações do Trabalho e Emprego Substituta no uso de suas atribuições legais,
com fundamento na decisão judicial proferida no Processo Judicial 0000800-54.2015.5.10.0016 oriundo
da 16ª Vara do Trabalho de Brasília/DF - Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, na Portaria
326/2013 e na Nota Técnica 605/2015/AIP/SRT/MTE, resolve SUSPENDER o Registro Sindical do
SINCOVAR-SJ - Sindicato do Comércio Varejista de São José, CNPJ 08.623.409/0001-76, Processo
46220.005849/2007-61, até que seja apreciado o recurso administrativo interposto pelo Impetrante,
autuado no MTE sob o nº 46000.004191/2011-4.

A Secretária de Relações do Trabalho Substituta do Ministério do Trabalho e Previdência Social
- MTPS, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 5º da Portaria 186, de 10 de abril de
2008 c/c o art. 27 da Portaria 326, de 1º de março de 2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve
ARQUIVAR o processo do sindicato abaixo relacionado:

Processo 46202.008290/2012-14
Entidade Sindicato do Comércio varejista de Derivados de Petróleo e de Empresas

de Garagens, Estacionamentos, Limpeza e Conservação de Veículos de
Manaus/AM

CNPJ 34.489.682/0001-60
Fundamento NT 1497/2015/CGRS/SRT/MTPS

A Secretária de Relações do Trabalho Substituta, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de março de 2013 e na Nota Técnica
1496/2015/CGRS/SRT/MTPS, tendo em vista o deferimento do registro sindical 46206.005865/2013-80,
de interesse do Sindicato Nacional dos Servidores da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e
Gestão Governamental - ANESP SINDICAL, CNPJ 11.493.755/0001-91, publicado no DOU de 21 de
maio de 2014, Seção 1, página 90, n.° 95, para representar a categoria Profissional de Especialista em
Políticas Públicas e Gestão Governamental do Poder Executivo Federal, com abrangência nacional,
EXCLUI a categoria Profissional de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental do
Poder Executivo Federal da representação dos seguintes sindicatos: 1) SINDSEP-DF - SINDICATO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO DF, CNPJ 03.656.576/0001-08, Processo
24000.001192/90-32; 2) SINDISERF/RS - SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO
GRANDE DO S, CNPJ 92.398.080/0001-01, Processo 24400.007776/88-11; 3) SINDISERF - RJ -
Sindicato dos Servidores Federais no Estado do Rio de Janeiro, CNPJ 35.792.183/0001-00, Processo
24370.017095/90-07; 4) SINDPOLF/SP - SINDICATO DOS SERVIDORES PUB;CIVIS FED.DO
D.P.F.EM SP, CNPJ 61.384.517/0001-16, Processo 24000.004586/90-24; 5) SINDSEP/AP - SINDI-
CATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS CIVIS NO ESTADO DO AMAPÁ, CNPJ
23.076.078/0001-95, Processo 46000.009006/98-11; 6) SINDSEP-MG - Sind Trab. Ativos Apos. Pens
do Serv. Pub Fed MG, CNPJ 23.848.492/0001-75, Processo 46000.009320/2003-87; 7) SINDSEP -
Sindicato dos Servidores Publicos Federais, CNPJ 37.225.760/0001-07, Processo 35740.003133/92-03;
8) SINTSERF-PB - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERVIÇO PUBLICO FEDERAL NO
ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ 24.489.205/0001-40, Processo 24280.003156/90-22; 9) SINDSEP/PE -

Sindicato dos Servidores Públicos Federais no Est PE, CNPJ 24.130.619/0001-89, Processo
24330.004867/90-91; 10) SINDSEF - Sindicato dos S Publicos Federais no Estado de Rondônia, CNPJ
34.747.535/0001-42, Processo 24410.000560/90-58; 11) sindsep-rr - Sind. dos Serv. Públicos Federais
no Estado de Roraima, CNPJ 84.042.514/0001-08, Processo 46000.010067/95-51; 12) sindsep/es -
sindicato dos servidores públicos federais no estado do espírito santo, CNPJ 36.045.110/0001-17,
Processo 46000.002290/95-15; 13) sindsepma - sindicato dos serv. pub. federais no estado do maranhão,
CNPJ 35.192.053/0001-36, Processo 24220.005303/90-21; 14) SINDSEP MT - SINDICATO DOS
SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS DE MATO GROSSO, CNPJ 33.710.088/0001-94, Processo
24230.001719/90-05; 15) SINSEP-PI - SINSEP PI, CNPJ 34.982.280/0001-00, Processo
24360.000402/90-12; 16) SINDSEP/RN - SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS
DO RN, CNPJ 24.365.868/0001-53, Processo 24390.000809/90-47; 17) SINDSEP - SINDSEP - Sin-
dicato dos Servidores Públicos Federais, no Estado do Acre, CNPJ 63.594.204/0001-18, Processo
46200.002429/2011-47; e 18) UNSP-SINDICATO NACIONAL - União Nacional dos Servidores Pú-
blicos Civis do Brasil, CNPJ 33.721.911/0001-67, Processo 24000.004348/89-11, nos termos do art. 30
da Portaria 326/2013.
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Ministério do Turismo
.

Ministério dos Transportes
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO No- 4.976, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Aprova a 12ª Revisão Ordinária, a 8ª Revisão Extraordinária e o Reajuste das
Tarifas Básicas (TB) de pedágio do complexo rodoviário denominado Polo de
Concessão Rodoviária Pelotas/RS, explorado pela Empresa Concessionária de
Rodovias do Sul S.A. - ECOSUL

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições,
fundamentada no Voto DMV - 112, de 22 de dezembro de 2015, no que consta dos Processos nºs

50500.132327/2015-71 e 50500.273602/2015-14;
CONSIDERANDO o disposto na Cláusula Sétima do Termo Aditivo nº 004/14 ao Contrato de

Concessão 013/00 MT (PJ/CD/215/98), celebrado com a Empresa Concessionária de Rodovias do Sul
S.A. - ECOSUL;

CONSIDERANDO o comunicado ao Ministério da Fazenda, em cumprimento à Portaria MF nº
118, de 17 de maio de 2002;

CONSIDERANDO o comunicado ao Ministério dos Transportes, em cumprimento à Portaria
ANTT nº 467, de 21 de setembro de 2015; e

CONSIDERANDO o disposto no Art. 17º da Lei 13.103, de 02 de março de 2015, e no Art. 2º
do Decreto 8.433, de 16 de abril de 2014, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a 12ª Revisão Ordinária e a 8ª Revisão Extraordinária das Tarifas Básicas de
pedágio do Contrato de Concessão 013/00-MT (PJ/CD/215/98), do complexo rodoviário denominado
Polo de Concessão Rodoviária Pelotas/RS, explorado pela ECOSUL, alterando o Quadro de Tarifas
Básicas constante do Termo Aditivo 004/14:

I - Alteração da TBP conforme quadro abaixo a partir de zero hora do dia 1º de janeiro de 2016;

QUADRO DE TARIFA BÁSICA (TB)

Categorias 1 2 3 4 5 6 7 8

dez/14 2,67644 5,08524 7,62786 10,17048 12,7131 15,25572 4,01466 5,35289

dez/15 3,29207 6,58415 9,87622 13,16830 16,46037 19,75245 4 , 9 3 8 11 6,58415

II - Alteração da TBP conforme quadro abaixo a partir de zero hora do dia 1º de janeiro de
2017;

QUADRO DE TARIFA BÁSICA (TB)
Categorias 1 2 3 4 5 6 7 8

dez/15 3,29207 6,58415 9,87622 13,16830 16,46037 19,75245 4 , 9 3 8 11 6,58415
dez/16 3,35526 6,71053 10,06579 13,42105 16,77631 20,13158 5,03289 6,71053

III - Alteração da TBP conforme quadro abaixo a partir de zero hora do dia 1º de janeiro de
2018;

QUADRO DE TARIFA BÁSICA (TB)
Categorias 1 2 3 4 5 6 7 8

dez/16 3,35526 6,71053 10,06579 13,42105 16,77631 20,13158 5,03289 6,71053
dez/17 3,42269 6,84538 10,26806 13,69075 1 7 , 11 3 4 4 20,53613 5,13403 6,84538

IV - Alteração da TBP conforme quadro abaixo a partir de zero hora do dia 1º de janeiro de
2019;

QUADRO DE TARIFA BÁSICA (TB)
Categorias 1 2 3 4 5 6 7 8

dez/17 3,42269 6,84538 10,26806 13,69075 1 7 , 11 3 4 4 20,53613 5,13403 6,84538
dez/18 3,49206 6,98412 10,47617 13,96823 17,46029 20,95235 5,23809 6,98412

V - Alteração da TBP conforme quadro abaixo a partir de zero hora do dia 1º de janeiro de
2020;

QUADRO DE TARIFA BÁSICA (TB)
Categorias 1 2 3 4 5 6 7 8

dez/18 3,49206 6,98412 10,47617 13,96823 17,46029 20,95235 5,23809 6,98412
dez/19 3,56463 7,12927 10,69390 14,25853 17,82316 21,38780 5,34695 7,12927

VI - Alteração da TBP conforme quadro abaixo a partir de zero hora do dia 1º de janeiro de
2021;

QUADRO DE TARIFA BÁSICA (TB)
Categorias 1 2 3 4 5 6 7 8

dez/19 3,56463 7,12927 10,69390 14,25853 17,82316 21,38780 5,34695 7,12927
dez/20 3,63209 7,26419 10,89628 14,52838 18,16047 21,79256 5,44814 7,26419

Parágrafo único. As disposições do Quadro tarifário estão sujeitas às alterações decorrentes das
revisões tarifárias com vigência a partir de 1º de janeiro de 2017, 1º de janeiro de 2018, 1º de janeiro
de 2019, 1º de janeiro de 2020 e 1º de janeiro de 2021.

Art. 2º Atualizar os valores das tarifas de pedágio, aplicando a variação ponderada dos índices
relativos aos principais componentes de custos considerados na formação dos valores das Tarifas Básicas
de pedágio, nas praças de Pedágio do Polo de Concessão Rodoviária Pelotas/RS em 6,62% (seis inteiros
e sessenta e dois centésimos por cento), de acordo com a variação dos preços setoriais na forma prevista
no item 7.2.1 do Contrato de Concessão 013/00-MT (PJ/CD/215/98).

Art. 3º Alterar, em consequência, as Tarifas Básicas de Pedágio reajustadas, antes do ar-
redondamento, segundo o Quadro a seguir.

QUADRO DE TARIFA BÁSICA (TB) REAJUSTADAS
Categorias 1 2 3 4 5 6 7 8

dez/15 9,650552 1 9 , 3 0 11 0 4 28,95166 38,6022 48,25276 57,903312 14,475828 1 9 , 3 0 11 0 4

Art. 4º Alterar, em consequência, as Tarifas Básicas de Pedágio reajustadas, após o arre-
dondamento, segundo o Quadro a seguir.

QUADRO DE TARIFA BÁSICA (TB) REAJUSTADAS
Categorias 1 2 3 4 5 6 7 8

dez/15 9,70 19,30 29,00 38,60 48,30 57,90 14,50 19,30

Art. 5º Alterar, na forma da tabela anexa, a Tarifa Básica de Pedágio reajustada, após ar-
redondamento, de R$ 7,40 (sete reais e quarenta centavos) para R$ 9,70 (nove reais e setenta centavos)
nas praças de pedágio.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor à zero hora do dia 1º de janeiro de 2016.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

ANEXO

TABELA DE TARIFAS
Praças Retiro (P1), Capão Seco (P2), Glória (P3), Pavão (P4) e Cristal (P5)

Categoria de
Ve í c u l o

Tipo de Veículo Número de
Eixos

Rodagem Valores a serem Praticados
(R$)

1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 Simples 9,70
2 Caminhão leve, ônibus, caminhão-trator e furgão 2 Dupla 19,30
3 Caminhão, caminhão-trator, caminhão-trator com semi-re-

boque e ônibus
3 Dupla 29,00

4 Caminhão com reboque e caminhão-trator com semi-re-
boque

4 Dupla 38,60

5 Caminhão com reboque e caminhão-trator com semi-re-
boque

5 Dupla 48,30

6 Caminhão com reboque e caminhão-trator com semi-re-
boque

6 Dupla 57,90

7 Automóvel e caminhonete com semi-reboque 3 Simples 14,50
8 Automóvel e caminhonete com reboque 4 Simples 19,30

Em cumprimento à Decisão Judicial 0001909-27.2015.5.10.0009, interposta na 9ª Vara do
Trabalho de Brasília do Tribunal Regional do Trabalho 10ª Região, a Secretária de Relações do Trabalho
Substituta do Ministério do Trabalho e Previdência Social, no uso de suas atribuições legais, com
respaldo no art. 26 da Portaria 326, de 1º de março de 2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve
INDEFERIR o processo do sindicato abaixo relacionado:

Processo 46223.000701/2015-10
Entidade SINDSEPMA - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Montes

Altos - MA
CNPJ 05.994.661/0001-01
Fundamento NT 1495/2015/CGRS/SRT/MTPS

RITA MARIA PINHEIRO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

PORTARIA Nº 195, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO PARANÁ - SUBS-
TITUTO, no uso de sua competência, que lhe foi subdelegada pela Portaria MTE nº.1990, de 05 de
outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 06 de outubro de 2011, Seção II, pág. 43 e
tendo em vista a instituição ministerial do Sistema HOMOLOGNET e sua normatização pela Secretaria
de Relações do Trabalho, de acordo com a Portaria GM/MTE nº 1.620 e a Instrução Normati-
va/SRT/MTE nº 15, ambas de 14/07/2010, resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade da utilização do Sistema HOMOLOGNET a partir de
1º de janeiro de 2016, na Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Paraná - Sede Curitiba,
para fins de assistência e homologação na rescisão de contrato de trabalho, prevista no artigo 477, § 1º,
da CLT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO FAVARO BUSNARDO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 211, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera o Planejamento Estratégico do Ministério do Turismo para o quin-
quênio de 2012-2016.

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, resolve:

Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Portaria nº 37, de 12 de fevereiro de 2014, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º O Planejamento Estratégico do Ministério do Turismo passa a vigorar no quinquênio de
2012 a 2016.

Parágrafo único. O Planejamento Estratégico foi estruturado em conformidade com o Plano
Plurianual da União - PPA 2012-2015, o Plano Nacional do Turismo 2013-2016 e a Lei Orçamentária
Anual - LOA 2015".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE EDUARDO ALVES
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RESOLUÇÃO No- 4.977, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza o reajuste das tarifas de referência
do serviço de transporte ferroviário de car-
gas da América Latina Logística Malha
Paulista - ALLMP, correspondente ao pe-
ríodo de 1º de janeiro de 2013 a 31 de
dezembro de 2014.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DSL -

079, de 16 de dezembro de 2015, no que consta do Processo nº
50500.344695/2015-61; e

CONSIDERANDO o trânsito em julgado da Ação Ordinária
nº 5016029-91.2010.404.7000, em trâmite no Tribunal Regional da 4ª
Região, resolve:

Art. 1º Autorizar, nos termos da Cláusula Oitava, item 8.1,
do Contrato de Concessão, o reajuste das tarifas de referência do
serviço de transporte ferroviário de cargas, da Concessionária Amé-
rica Latina Logística Malha Paulista - ALLMP, no percentual de
9,52% (nove inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento), re-
ferente ao período de 1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de
2014, com base na variação acumulada do IGP-DI da Fundação
Getúlio Vargas e conforme tabelas em anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

ANEXO

Ta b e l a Parcela Fixa Parcela Variável
Va l o r Unidade Faixa Única Unidade

Álcool/Gasolina/Óleo Diesel 15,60 R$/M³ 0,10814 R$/M³.KM
Óleo Combustível 21,03 R$/M³ 0,14963 R$/M³.KM
Arroz/Feijão 12,38 R$/T 0,12196 R $ / T. K M
Adubos e Fertilizantes/Fosfatos/Enxo-
fre/Pó Calcário

38,56 R$/T 0,09506 R $ / T. K M

Farelo de Soja/Milho/Soja/Pellets Cí-
t r i c o s / Tr i g o

29,63 R$/T 0 , 1111 2 R $ / T. K M

Cimento/Cal/Clínquer 24,04 R$/T 0,09379 R $ / T. K M
Madeira/Papel 19,79 R$/T 0 , 111 4 6 R $ / T. K M
Açúcar 19,18 R$/T 0,14276 R $ / T. K M
Minério/Ferro Gusa 24,15 R$/T 0,06219 R $ / T. K M
Bauxita 25,45 R$/T 0,07133 R $ / T. K M
Calcário 19,08 R$/T 0,10224 R $ / T. K M
Carvão/Coque/Escória 17,86 R$/T 0,10569 R $ / T. K M
Produtos Siderúrgicos/Alumínio 26,72 R$/T 0,10790 R $ / T. K M
Óleo Vegetal 35,24 R$/T 0,07966 R $ / T. K M
Contêiner Carregado 20 pés 325,52 R$/cont 2,40735 R$/cont.KM
Contêiner Vazio 20 pés 162,78 R$/cont 1,20367 R$/cont.KM
Contêiner Carregado 40 pés 520,86 R$/cont 3,88183 R$/cont.KM
Contêiner Vazio 40 pés 260,44 R$/cont 1,94090 R$/cont.KM
Demais Produtos 35,36 R$/T 0,19902 R $ / T. K M

Fórmula de Cálculo:
Tmax = Pfix + Dist x Pvar
Onde:
Tmax = tarifa máxima a ser cobrada pelo transporte de uma unidade
de carga da estação de origem à estação de destino;
Pfix = parcela fixa, em R$ por unidade de carga;
Pvar = parcela variável, em R$ por unidade de carga.
Dist = distância em quilômetros, da estação de origem à estação de
destino.

O simulador tarifário, para consultas às combinações de mer-
cadorias, quilometragens e tarifas, encontra-se disponível no sítio
eletrônico da ANTT.

RESOLUÇÃO No- 4.978, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera os prazos previstos no § 4º do art.
23 da Resolução nº 4.282, de 17 de fe-
vereiro de 2014, no Art. 47 da Resolução
nº 4.770, de 25 de junho de 2015, e no art.
nº 67 da Resolução nº 4.777, de 6 de julho
de 2015.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso VIII do art.

25 da Resolução nº 3.000, de 28 de janeiro de 2009, fundamentada no
Voto DMB - 094, de 17 de dezembro de 2015, e no que consta no
Processo nº 50500.353600/2015-08, resolve:

Art. 1º Prorrogar os prazos previstos no § 4º do art. 23 da
Resolução nº 4.282, de 17 de fevereiro de 2014, no Art. 47 da
Resolução nº 4.770, de 25 de junho de 2015, e no art. nº 67 da
Resolução nº 4.777, de 6 de julho de 2015, segundo os dispositivos
abaixo indicados.

Art. 2º Prorrogar o prazo do § 4º do art. 23 da Resolução nº
4.282, de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:"Art.
23....

§4º A partir de 90 (noventa) dias da emissão das Licenças
Operacionais previstas na Resolução ANTT nº 4.770, de 2015, ou a
partir de 30 de novembro de 2016, o que ocorrer primeiro, será
obrigatória a comercialização de bilhetes de passagem pela internet e
a utilização do ECF e PAF-ECF, ou sistema similar que emita do-
cumento fiscal instituído pelo CONFAZ, pelas transportadoras, para o
transporte coletivo regular interestadual e internacional de passageiros
que não possua características de transporte urbano." (NR)

Art. 3º Prorrogar o prazo do art. 47 da Resolução nº 4.770,
de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 47. Para operação das linhas, a autorizatária deverá
implantar Sistema de Monitoramento do Transporte Interestadual e
Internacional de Passageiros, a partir de 90 (noventa) dias da emissão
das Licenças Operacionais, ou a partir de 30 de novembro de 2016, o
que ocorrer primeiro, nos termos de Resolução específica da ANTT."
(NR)

Art. 4º Prorrogar os prazos do art. 67 da Resolução nº 4.777,
de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 67....

Tamanho da
Frota

Prazo de implantação

1ª Fase Maior ou igual a 30 veículos 31/7/2016
2ª Fase De 08 a 29 veículos 31/10/2016
3ª Fase Até 7 veículos 31/1/2017

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO No- 4.979, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera a Resolução nº 1.383, de 29 de mar-
ço de 2006, que dispõe sobre direitos e
deveres de permissionárias e usuários dos
serviços de transporte rodoviário interesta-
dual e internacional de passageiros e dá
outras providências.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMB -

096, de 17 de dezembro de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.185363/2015-38, resolve:

Art. 1º Fica alterada a ementa da Resolução nº 1.383, de 29
de março de 2006, passando a vigorar com a seguinte redação:

"Dispõe sobre direitos e deveres de prestadores de serviços
regulares e usuários dos serviços de transporte rodoviário interes-
tadual e internacional de passageiros e dá outras providências."

Art. 2º Ficam alterados os artigos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º da
Resolução 1.383, de 29 de março de 2006, passando a vigorar com as
seguintes redações:

"Art. 1º Dispor sobre direitos e deveres de prestadores de
serviços regulares e usuários dos serviços de transporte rodoviário
interestadual e internacional de passageiros (NR).

Art. 2º Para os fins do contido nesta Resolução, os conceitos
e termos técnicos aqui utilizados estão definidos no Glossário da
ANTT. (NR)

.....
Art. 3º Ficam as empresas prestadoras de serviços de trans-

porte rodoviário regular interestadual e internacional de passageiros
obrigadas a fixar, em lugar visível e de fácil acesso aos usuários, no
local de venda de passagens e nos terminais de embarque e de-
sembarque de passageiros, a transcrição das disposições referentes
aos direitos e deveres dos usuários, constantes dos arts. 6º, 7º e 7º -
B da presente Resolução e disponibilizar os preços dos serviços
(NR).

.....
Art. 4º....
§2º Na execução dos serviços de transporte regular inte-

restadual semiurbano de passageiros serão utilizados ônibus que aten-
dam as especificações constantes do edital e do contrato (NR).

Art. 5º.....
§1º O ônibus só poderá circular equipado com registrador

gráfico ou equipamento similar, portando os documentos exigidos na
legislação de trânsito, e ter afixado, em local visível, a relação dos
números de telefone ou outras formas de contato com a fiscalização
(NR).

......
§4º Na hipótese da prestação dos serviços regulares de ca-

racterísticas rodoviárias, o ônibus deverá portar o formulário para
registro das reclamações e danos ou extravio de bagagem, bem como
a cópia do quadro de tarifas, disposta em local de fácil acesso aos
usuários e à fiscalização.

§5º Na hipótese da prestação dos serviços de transporte re-
gular interestadual semiurbano de passageiros, o valor da tarifa de
cada seção deverá ser aposto no ônibus em local visível aos usuá-
rios.

....."
Art. 3º Fica incluído o art. 7º-B na Resolução 1.383, de 29

de março de 2006, com a seguinte redação:
"Art. 7º-B Não se aplicam aos serviços de transporte regular

interestadual semiurbano de passageiros os incisos VII, XI, XII, XIII,
XV, XVIII e XIX do art. 6º, bem como os incisos I e VI do art. 7º
desta Resolução."

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO No- 4.980, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Indefere o pedido de transferência de ser-
viços da Viação Graciosa Ltda. para Gra-
ciosa Transporte e Turismo Ltda. - ME.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto

nas Resoluções nº 2.868, de 4 de setembro de 2008, e nº 3.076, de 26
de março de 2009, fundamentada no Voto DMV - 105, de 14 de
dezembro de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.215980/2015-75, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de transferência dos serviços Gua-
ratuba (PR) - Joinville (SC), prefixo nº 09-0353-20, Guaratuba (PR) -
Joinville (SC), prefixo nº 09-0353-21, Paranaguá (PR) - Joinville

(SC), prefixo nº 09-0353-22, e Guaratuba (PR) - Figueira do Pontal
(SC), prefixo nº 09-0353-23, da empresa Viação Graciosa Ltda. para
empresa Graciosa Transporte e Turismo Ltda. - ME.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO No- 4.981, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera a Resolução ANTT nº 4.936, de 19
de novembro de 2015.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 24, incisos IV

e V, e o art. 26, inciso VII, da Lei nº 10.233, fundamentado no Voto
DMB - 097, de 21 de dezembro de 2015, e no que consta do Processo
nº 50500.194893/2015-77, resolve:

Art. 1º Alterar os artigos 4º e 6º da Resolução ANTT nº
4.936, de 19 de novembro de 2015, que passarão a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 4º A Superintendência de Serviços de Transporte de
Passageiros - SUPAS, após a entrada em vigor desta Resolução e, até
o dia 10 de janeiro de 2015, deverá divulgar informações às so-
ciedades empresárias acerca da Taxa de Fiscalização, bem como so-
bre os procedimentos para seu pagamento".

(...)
"Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação".
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO No- 4.982, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza a prestação do serviço de trans-
porte rodoviário coletivo interestadual e in-
ternacional de passageiros realizado em re-
gime de fretamento.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições que lhes conferem o art. 24, V, art.

26, II e III, e arts. 43 e 44, da Lei nº 10.233, de 5 de julho de 2001,
fundamentada no Voto DSL - 086, de 22 de dezembro de 2015, e no
que consta do processo nº 50500.396225/2015-82, resolve:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo para a
prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 2º A Superintendência de Serviços de Transporte de
Passageiros deverá disponibilizar as autorizatárias o acesso ao sistema
para a emissão das licenças de viagem a partir da data de publicação
desta Resolução no Diário Oficial da União.

Art. 3º A não observância do art. 9º da Resolução ANTT nº
4.777, de 6 de julho de 2015, implica na renúncia da autorização
delegada pela ANTT.

Art. 4º A ANTT deverá declarar a nulidade do Termo de
Autorização, quando verificada a ilegalidade do ato, impedindo os
efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir, além de des-
constituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e
do contraditório.

Art. 5º A ANTT poderá extinguir autorização mediante cas-
sação, em caso de perda das condições indispensáveis ao cumpri-
mento do objeto da autorização ou infração grave, apuradas em pro-
cesso regular instaurado conforme disposto em resolução.

Art. 6º As autorizatárias deverão observar as condições pre-
vistas na Resolução ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, e demais
normativos relacionados à prestação dos serviços de transporte ro-
doviário coletivo interestadual e internacional de passageiros rea-
lizado em regime de fretamento.

Art. 7º A não observância do disposto nesta Resolução im-
plicará na aplicação das sanções previstas em resolução específica.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
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ANEXO

Razão Social: AG TURISMO E VIAGENS LTDA
TAF nº: 31.9147 - CNPJ: 21.008.797/0001-43
Razão Social: AIRTON ALBINO ZIMMER - ME
TAF nº: 43.7843 - CNPJ: 91.637.082/0001-35
Razão Social: ALCEU MARAFON & CIA LTDA - ME.
TAF nº: 41.2783 - CNPJ: 02.965.503/0001-27
Razão Social: C. J. ZAMBONI & IRMÃO LTDA
TAF nº: 43.1412 - CNPJ: 00.264.321/0001-01
Razão Social: CAPELLARI VIAGENS E TURISMO LT-

DA
TAF nº: 43.3015 - CNPJ: 01.286.495/0001-20
Razão Social: CATIA CARDOSO & CIA LTDA - ME
TAF nº: 41.8267 - CNPJ: 17.488.333/0001-04
Razão Social: CITY TOUR TRANSPORTES TURÍSTICOS

LT D A
TAF nº: 52.3348 - CNPJ: 01.875.844/0001-49
Razão Social: COOPERNOVA - COOP. DE MOTORISTAS

AUT. DO TRANSP. COMP. DE PASSAG., FRET. E TURISMO
LT D A

TAF nº: 33.5249 - CNPJ: 05.029.926/0001-23
Razão Social: CRISTIAN DE MENDONÇA OLIVEIRA -

ME
TAF nº: 41.9156 - CNPJ: 20.263.365/0001-16
Razão Social: DADATUR DA SERRA LOCADORA DE

VEICULOS LTDA - ME
TAF nº: 33.8177 - CNPJ: 10.534.053/0001-46
Razão Social: DS TURISMO
TAF nº: 43.9159 - CNPJ: 21.762.046/0001-18
Razão Social: ELSON RIBEIRO DE MORAIS
TAF nº: 25.9143 - CNPJ: 10.703.911/0001-39
Razão Social: FERRARI TURISMO E VIAGENS LTDA
TAF nº: 43.3029 - CNPJ: 01.406.163/0001-31
Razão Social: FREITAS AUTOLOCADORA DE LAJE DE

MURIAE - ME
TAF nº: 33.9158 - CNPJ: 09.542.140/0001-66
Razão Social: GIVANILSON G DA SILVA - ME
TAF nº: 24.9154 - CNPJ: 22.961.048/0001-07
Razão Social: GUITUR TRANSPORTES LTDA - ME
TAF nº: 41.9155 - CNPJ: 08.629.245/0001-94
Razão Social: IVALDINO JOSÉ VANZO-EPP
TAF nº: 43.7277 - CNPJ: 94.296.563/0001-12
Razão Social: KARMAR VIAGENS & TRANSPORTES

LTDA ME
TAF nº: 31.9145 - CNPJ: 09.263.659/0001-05
Razão Social: KATIVA BUS LTDA
TAF nº: 43.6978 - CNPJ: 10.864.631/0001-02
Razão Social: MADSON ALEXANDRE DO NASCIMEN-

TO LANA - ME
TAF nº: 31.9149 - CNPJ: 07.244.671/0001-47
Razão Social: MARCELO SILVA TRANSPORTES E TU-

RISMO LTDA
TAF nº: 43.8247 - CNPJ: 03.841.149/0001-91
Razão Social: MAXIMIANO TRANSPORTE E TURISMO

LTDA - ME
TAF nº: 31.9157 - CNPJ: 05.401.676/0001-00
Razão Social: MAX TURISMO LTDA - EPP
TAF nº: 25.2855 - CNPJ: 70.120.217/0001-10
Razão Social: MAZATUR TURISMO LTDA-ME
TAF nº: 11.6708 - CNPJ: 07.026.954/0001-12
Razão Social: ME LEVA BRASIL TRANSPORTE E TU-

RISMO
TAF nº: 41.9150 - CNPJ: 23.147.265/0001-12
Razão Social: MICHAEL LUIS SHUSTER - ME
TAF nº: 43.9153 - CNPJ: 22.225.203/0001-19
Razão Social: MR LOCAÇÃO E VIAGENS LTDA
TAF nº: 33.9144 - CNPJ: 23.392.348/0001-77
Razão Social: NATURETOUR AGÊNCIA DE VIAGENS E

TURISMO LTDA - ME
TAF nº: 42.3014 - CNPJ: 01.675.520/0001-67
Razão Social: NOROESTE TURISMO E TRANSPORTE

LT D A
TAF nº: 35.5397 - CNPJ: 08.649.818/0001-41
Razão Social: O ANJO GABRIEL AGÊNCIA DE VIA-

GENS LTDA - ME
TAF nº: 35.5882 - CNPJ: 09.494.846/0001-08
Razão Social: PAULO SERGIO DE MELO PAULA
TAF nº: 31.6454 - CNPJ: 02.793.690/0001-09
Razão Social: PEDRO PINTO DE OLIVEIRA -ME
TAF nº: 24.8116 - CNPJ: 17.304.527/0001-02
Razão Social: PLAYBUS TRANSPORTADORA TURÍSTI-

CA LTDA
TAF nº: 35.0717 - CNPJ: 71.524.052/0001-05
Razão Social: PREMIUM TRANSPORTE LTDA - ME
TAF nº: 31.9142 - CNPJ: 23.395.680/0001-95
Razão Social: PROBST. PROBST & CIA LTDA
TAF nº: 41.6172 - CNPJ: 06.180.044/0001-27
Razão Social: RAISSA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

E TURISMO LTDA - ME
TAF nº: 53.6750 - CNPJ: 10.377.548/0001-09
Razão Social: REIS E REIS TURISMO LTDA - ME
TAF nº: 31.9146 - CNPJ: 21.405.158/0001-11
Razão Social: RODRIGUES DA LUZ E DALL AGNOL

LTDA - ME
TAF nº: 41.9003 - CNPJ: 04.804.083/0001-22
Razão Social: S. E. TRANSPORTADORA TURÍSTICA LT-

DA
TAF nº: 41.1483 - CNPJ: 03.994.846/0001-82
Razão Social: SCATENA AGENCIA DE VIAGENS E TU-

RISMO EIRELLI - EPP

TAF nº: 35.9148 - CNPJ: 07.670.122/0001-34
Razão Social: SIQUEIRA & GONÇALVES TRANSPORTE

E TURISMO LTDA
TAF nº: 33.5461 - CNPJ: 08.660.092/0001-48
Razão Social: SKF TRANSPORTES E TURISMO LTDA -

ME
TAF nº: 42.9152 - CNPJ: 23.221.785/0001-28
Razão Social: SOUZA TURISMO E VIAGENS LTDA -

EPP
TAF nº: 32.1852 - CNPJ: 00.279.722/0001-27
Razão Social: TRANSPORTES FROTA SLONGO LTDA-

ME
TAF nº: 43.6989 - CNPJ: 12.357.519/0001-00
Razão Social: TRANSPORTES S & Q LTDA - ME
TAF nº: 43.4396 - CNPJ: 01.477.791/0001-08
Razão Social: VIAÇÃO CAMPOS GERAIS LTDA - ME
TAF nº: 31.8235 - CNPJ: 11.827.210/0001-74
Razão Social: VIAÇÃO SUASSUI LTDA
TAF nº: 31.1735 - CNPJ: 20.609.277/0001-23
Razão Social: XAVIER EXPRESSO TRANSPORTE E TU-

RISMO LTDA ME
TAF nº: 31.7978 - CNPJ: 17.957.316/0001-79
Razão Social: YOKOTA TUR TRANSPORTE DE PASSA-

GEIROS LTDA - EPP
TAF nº: 41.9151 - CNPJ: 04.787.874/0001-91

RESOLUÇÃO No- 4.983, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza a prestação do serviço de trans-
porte rodoviário coletivo interestadual e in-
ternacional de passageiros realizado em re-
gime de fretamento.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições que lhes conferem o art. 24, V, art.

26, II e III, e arts. 43 e 44, da Lei nº 10.233, de 5 de julho de 2001,
fundamentada no Voto DSL - 088, de 22 de dezembro de 2015, e no
que consta do processo nº 50500.392282/2015-92, resolve:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo para a
prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 2º A Superintendência de Serviços de Transporte de
Passageiros deverá disponibilizar as autorizatárias o acesso ao sistema
para a emissão das licenças de viagem a partir da data de publicação
desta Resolução no Diário Oficial da União.

Art. 3º A não observância do art. 9º da Resolução ANTT nº
4.777, de 6 de julho de 2015, implica na renúncia da autorização
delegada pela ANTT.

Art. 4º A ANTT deverá declarar a nulidade do Termo de
Autorização, quando verificada a ilegalidade do ato, impedindo os
efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir, além de des-
constituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e
do contraditório.

Art. 5º A ANTT poderá extinguir autorização mediante cas-
sação, em caso de perda das condições indispensáveis ao cumpri-
mento do objeto da autorização ou infração grave, apuradas em pro-
cesso regular instaurado conforme disposto em resolução.

Art. 6º As autorizatárias deverão observar as condições pre-
vistas na Resolução ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, e demais
normativos relacionados à prestação dos serviços de transporte ro-
doviário coletivo interestadual e internacional de passageiros rea-
lizado em regime de fretamento.

Art. 7º A não observância do disposto nesta Resolução im-
plicará na aplicação das sanções previstas em resolução específica.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

ANEXO

Razão Social: A.A.I. TRANSPORTE E TURISMO LTDA-
ME

TAF nº: 41.8067 - CNPJ: 17.881.387/0001-35
Razão Social: ABREU & EBERHARDT TRANSPORTES

LTDA - ME
TAF nº: 43.7982 - CNPJ: 16.594.980/0001-38
Razão Social: ALESSANDRO ALEIXO DA SILVA ME
TAF nº: 41.6556 - CNPJ: 02.991.616/0001-05
Razão Social: ALIANÇA TURISMO E FRETAMENTO LT-

DA
TAF nº: 31.9136 - CNPJ: 23.387.382/0001-53
Razão Social: ANGELO MATEU GULGIELMIN ME
TAF nº: 43.7215 - CNPJ: 93.627.578/0001-53
Razão Social: AVANTE PAXTUR - AGÊNCIA DE TU-

RISMO DE VIAGENS LTDA - ME
TAF nº: 33.9118 - CNPJ: 68.201.425/0001-00
Razão Social: AZEVEDO TURISMO E LOCADORA DE

AUTOMOVEIS LTDA - ME
TAF nº: 31.9120 - CNPJ: 05.952.424/0001-70
Razão Social: BARROS TUR TRASNPORTES E TURIS-

MO
TAF nº: 41.9023 - CNPJ: 10.618.351/0001-14
Razão Social: BASILIO & BASILIO LTDA ME
TAF nº: 14.9133 - CNPJ: 08.430.408/0001-05
Razão Social: BENEDITO MOROLI MOGI GUAÇU -

ME
TAF nº: 35.3909 - CNPJ: 01.271.012/0001-13
Razão Social: CAPTUR CAPITAL TURISMO LTDA - ME

TAF nº: 53.9132 - CNPJ: 37.071.941/0001-26
Razão Social: CEPELUSKI E CEPELUSKI LTDA - ME
TAF nº: 41.9122 - CNPJ: 09.232.484/0001-79
Razão Social: CONTE TUR TRANSPORTES E TURISMO

LTDA ME
TAF nº: 50.6764 - CNPJ: 07.349.423/0001-60
Razão Social: CRUZ FERNANDES COMERCIO E SER-

VIÇOS LTDA - ME
TAF nº: 29.9141 - CNPJ: 17.385.523/0001-04
Razão Social: DANTAS TRANSPORTES E INSTALA-

ÇÕES LTDA
TAF nº: 13.0270 - CNPJ: 63.679.351/0001-90
Razão Social: DOMINTUR TRANSPORTADORA TURIS-

TICA LTDA - ME
TAF nº: 31.9138 - CNPJ: 23.199.564/0001-09
Razão Social: ELIZETE RUBENICH TASHETTO-ME
TAF nº: 43.8021 - CNPJ: 95.112.983/0001-64
Razão Social: EMPRESA AUTO VIAÇÃO AUREA LTDA
TAF nº: 43.8019 - CNPJ: 92.274.349/0001-30
Razão Social: EXPRESSO H. L. DE TRANSPORTES LT-

DA
TAF nº: 43.6552 - CNPJ: 09.517.071/0001-30
Razão Social: EXPRESSO RIBEIRO FRETAMENTO LT-

DA
TAF nº: 31.8290 - CNPJ: 13.748.795/0001-62
Razão Social: EXPRESSO VIASUL LTDA ME
TAF nº: 43.7705 - CNPJ: 05.591.520/0001-30
Razão Social: F & F TURISMO LTDA - ME
TAF nº: 43.9128 - CNPJ: 23.220.535/0001-73
Razão Social: F. S. TRANSPORTES LTDA - ME
TAF nº: 43.8061 - CNPJ: 17.757.720/0001-07
Razão Social: FIRMINO TURISMO E FRETAMENTO LT-

DA ME
TAF nº: 41.7216 - CNPJ: 11.617.940/0001-40
Razão Social: GILSOMAR LEDEBUHR
TAF nº: 43.7068 - CNPJ: 08.206.766/0001-39
Razão Social: GIMENES AGÊNCIA DE VIAGENS E TU-

RISMO LTDA
TAF nº: 35.2215 - CNPJ: 66.168.048/0001-11
Razão Social: GISANA ALONSO DE PAULA - ME
TAF nº: 31.9130 - CNPJ: 12.455.834/0001-70
Razão Social: GRANDE HEROI LTDA - ME
TAF nº: 35.5060 - CNPJ: 00.605.950/0001-40
Razão Social: GTU TRANSPORTE E TURISMO LTDA-

ME
TAF nº: 31.6011 - CNPJ: 09.553.407/0001-10
Razão Social: HELIO DA ROCHA TURISMO - ME
TAF nº: 43.8120 - CNPJ: 18.494.582/0001-75
Razão Social: INTERLINE TURISMO E LOCADORA DE

VEICULOS EIRELI-ME
TAF nº: 35.9127 - CNPJ: 19.997.737/0001-59
Razão Social: JAISON DE AVILA ARRUDA - ME
TAF nº: 42.9121 - CNPJ: 23.381.481/0001-28
Razão Social: JOÃO DA SILVA-TRANSPORTES RODO-

VIÁRIOS
TAF nº: 51.7225 - CNPJ: 11.667.760/0001-73
Razão Social: LEOMIR LUZ MAZZONETTO
TAF nº: 43.7746 - CNPJ: 01.735.200/0001-55
Razão Social: LEONIDA CORREA DOS SANTOS E CIA

LT D A
TAF nº: 43.9125 - CNPJ: 22.582.077/0001-50
Razão Social: M.R.G. TRANSPORTES LTDA
TAF nº: 43.5147 - CNPJ: 04.420.003/0001-35
Razão Social: MACAIZE TURISMO LTDA
TAF nº: 43.3998 - CNPJ: 90.149.956/0001-42
Razão Social: MARINALVA DA SILVA BARROS FREIRE

- ME
TAF nº: 26.9140 - CNPJ: 03.455.980/0001-05
Razão Social: MGN VIAGENS E TURISMO LTDA - ME
TAF nº: 22.8066 - CNPJ: 09.268.528/0001-10
Razão Social: MILENIUM TRANSPORTES LTDA EPP
TAF nº: 31.5350 - CNPJ: 07.222.913/0001-00
Razão Social: MINAS BRASIL TURISMO LTDA
TAF nº: 31.9129 - CNPJ: 23.121.936/0001-76
Razão Social: NATANAEL SANTANA CHAVES
TAF nº: 31.9137 - CNPJ: 08.696.115/0001-74
Razão Social: NOVA ORION TRANSPORTES E TURIS-

MO EIRELI - ME
TAF nº: 33.9124 - CNPJ: 19.244.654/0001-99
Razão Social: NOVISA TRANSPORTES RODOVIARIOS

LTDA- EPP
TAF nº: 29.9134 - CNPJ: 05.601.311/0001-20
Razão Social: OLINTO SILVEIRA DA SILVA - ME
TAF nº: 43.9119 - CNPJ: 06.265.439/0001-22
Razão Social: OROTUR TURISMO LTDA - ME
TAF nº: 41.8068 - CNPJ: 18.232.406/0001-65
Razão Social: PATRICIA RAQUEL POLLO ME
TAF nº: 43.9126 - CNPJ: 19.510.511/0001-81
Razão Social: PRIMAVERA TRANSPORTE DE PASSA-

GEIROS LTDA.
TAF nº: 43.8207 - CNPJ: 13.367.119/0001-49
Razão Social: PRÍNCIPE TRANSPORTES E TURISMO

LT D A
TAF nº: 42.2390 - CNPJ: 73.759.326/0001-70
Razão Social: REALSUL TRANSPORTES E TURISMO

LT D A
TAF nº: 53.1704 - CNPJ: 26.484.154/0001-90
Razão Social: RENATUR FRETAMENTO E TURISMO LT-

DA - ME
TAF nº: 31.9131 - CNPJ: 21.541.838/0001-62
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Razão Social: ROADSTOUR FRETAMENTO E TURISMO
LT D A

TAF nº: 31.4443 - CNPJ: 06.137.414/0001-43
Razão Social: ROZANGELA VIEIRA OLIVEIRA & CIA

LTDA - ME
TAF nº: 31.9135 - CNPJ: 07.763.784/0001-59
Razão Social: RTT REINERT TRANSPORTE TURISMO

LT D A
TAF nº: 42.6968 - CNPJ: 02.552.760/0001-37
Razão Social: SANTA RITA VIAGENS E TURISMO EI-

RELI
TAF nº: 43.9139 - CNPJ: 23.380.586/0001-62
Razão Social: STARSUL VIAGENS E TURISMO LTDA
TAF nº: 43.3151 - CNPJ: 91.731.299/0001-00
Razão Social: TRANSBRAGANÇA AUTO ONIBUS LTDA

- ME
TAF nº: 35.9117 - CNPJ: 68.428.184/0001-29
Razão Social: TRANSDEZIO LTDA
TAF nº: 42.5074 - CNPJ: 04.335.869/0001-48
Razão Social: TRANSPORTADORA TURÍSTICA TECNO-

VAN LTDA - ME
TAF nº: 33.3178 - CNPJ: 04.368.089/0001-02
Razão Social: TRANSPORTE ESTILO LTDA - ME
TAF nº: 31.8256 - CNPJ: 18.948.374/0001-07
Razão Social: TUNAPOLIS TUR LTDA-ME
TAF nº: 42.5247 - CNPJ: 05.303.910/0001-67
Razão Social: VALMIR M OURINHENSE TRANSPORTES

E TURISMO LTDA ME
TAF nº: 35.8075 - CNPJ: 11.056.955/0001-87
Razão Social: VIAÇÃO SANTA CLARA LTDA
TAF nº: 29.2828 - CNPJ: 16.084.121/0001-07
Razão Social: VIAGENS C. R. DOS SANTOS LTDA
TAF nº: 41.2716 - CNPJ: 04.313.875/0001-02

RESOLUÇÃO No- 4.984, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza a prestação do serviço de trans-
porte rodoviário coletivo interestadual e in-
ternacional de passageiros realizado em re-
gime de fretamento.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições que lhes conferem o art. 24, V, art.

26, II e III, e arts. 43 e 44, da Lei nº 10.233, de 5 de julho de 2001,
fundamentada no Voto DSL - 087, de 22 de dezembro de 2015, e no
que consta do processo nº 50500.383624/2015-83, resolve:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo para a
prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 2º A Superintendência de Serviços de Transporte de
Passageiros deverá disponibilizar as autorizatárias o acesso ao sistema
para a emissão das licenças de viagem a partir da data de publicação
desta Resolução no Diário Oficial da União.

Art. 3º A não observância do art. 9º da Resolução ANTT nº
4.777, de 6 de julho de 2015, implica na renúncia da autorização
delegada pela ANTT.

Art. 4º A ANTT deverá declarar a nulidade do Termo de
Autorização, quando verificada a ilegalidade do ato, impedindo os
efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir, além de des-
constituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e
do contraditório.

Art. 5º A ANTT poderá extinguir autorização mediante cas-
sação, em caso de perda das condições indispensáveis ao cumpri-
mento do objeto da autorização ou infração grave, apuradas em pro-
cesso regular instaurado conforme disposto em resolução.

Art. 6º As autorizatárias deverão observar as condições pre-
vistas na Resolução ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, e demais
normativos relacionados à prestação dos serviços de transporte ro-
doviário coletivo interestadual e internacional de passageiros rea-
lizado em regime de fretamento.

Art. 7º A não observância do disposto nesta Resolução im-
plicará na aplicação das sanções previstas em resolução específica.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

ANEXO

Razão Social: ANCORA TURISMO TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS LTDA

TAF nº: 41.9107 - CNPJ: 05.006.880/0001-27
Razão Social: ANDERSON DE OLIVEIRA MOREIRA
TAF nº: 31.9098 - CNPJ: 07.048.426/0001-64
Razão Social: ARAXA BRASIL TRANSPORTES E TU-

RISMO LTDA - ME
TAF nº: 31.8244 - CNPJ: 18.712.862/0001-02
Razão Social: AUDIVAN IMPERIAL TRANSPORTE E

TURISMO LTDA - ME
TAF nº: 31.9110 - CNPJ: 19.702.515/0001-61
Razão Social: AZZATUR AGENCIA DE VIAGENS LTDA

- ME
TAF nº: 41.9116 - CNPJ: 19.705.015/0001-83
Razão Social: BALNEARIO TURISMO LTDA
TAF nº: 33.4027 - CNPJ: 39.187.000/0001-88
Razão Social: BORTOLINI E ZIBETTI LTDA - ME
TAF nº: 50.9101 - CNPJ: 00.133.161/0001-53
Razão Social: CARI TRANSPORTE RODOVIARIO DE

PASSAGEIROS LTDA-ME

TAF nº: 41.6414 - CNPJ: 04.698.286/0001-81
Razão Social: CARMEM S. SANTOS TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS - EIRELI - ME
TAF nº: 35.9115 - CNPJ: 06.238.187/0001-42
Razão Social: CENARIO TRANSPORTE E TURISMO LT-

DA - EPP
TAF nº: 17.9111 - CNPJ: 17.824.532/0001-46
Razão Social: CJA CASTILHO AGENCIA DE VIAGENS

LT D A - M E
TAF nº: 41.7985 - CNPJ: 04.571.573/0001-26
Razão Social: CLAUCIR VANZELLA-ME
TAF nº: 50.6444 - CNPJ: 07.929.303/0001-32
Razão Social: CSPA SOLUÇÕES EM TRANSPORTE LT-

DA
TAF nº: 41.8215 - CNPJ: 17.178.947/0001-90
Razão Social: EMILA RAFAELA FERRARI - ME
TAF nº: 31.9091 - CNPJ: 22.609.872/0001-94
Razão Social: EMPRESA BAURUENSE DE TURISMO LT-

DA - ME
TAF nº: 35.3475 - CNPJ: 01.064.368/0001-86
Razão Social: EMPRESA DE ONIBUS HB LTDA
TAF nº: 43.2853 - CNPJ: 00.713.221/0001-07
Razão Social: EMPRESA DE ÔNIBUS TRANSGIRO LT-

DA - EPP
TAF nº: 41.0908 - CNPJ: 76.879.170/0001-50
Razão Social: EMPRESA DE TRANSPORTES JOASSUBA

LTDA - ME
TAF nº: 32.5735 - CNPJ: 04.846.340/0001-99
Razão Social: ESPORTIVA TRANSPORTE E LOCAÇÕES

LTDA - ME
TAF nº: 35.9103 - CNPJ: 10.606.351/0001-02
Razão Social: EXPRESSO JOTA JOTA LIMITADA
TAF nº: 35.6316 - CNPJ: 48.837.009/0001-88
Razão Social: FERNANDO DE OLIVEIRA ME
TAF nº: 41.9092 - CNPJ: 15.110.131/0001-07
Razão Social: GICELY TRANSPORTE E TURISMO LT-

DA
TAF nº: 31.5020 - CNPJ: 08.174.254/0001-38
Razão Social: GILBERTO DOS SANTOS CARDOSO -

ME
TAF nº: 43.8090 - CNPJ: 90.750.878/0001-37
Razão Social: GRANJEIROS CONSTRUTORA & TRANS-

PORTADORA LTDA - ME
TAF nº: 17.9112 - CNPJ: 17.349.913/0001-10
Razão Social: J DE O GRANJEIRO - SERVIÇOS - ME
TAF nº: 17.9114 - CNPJ: 18.548.327/0001-68
Razão Social: JAIR DA CUNHA TEIXEIRA EIRELI-ME
TAF nº: 43.8127 - CNPJ: 15.385.426/0001-88
Razão Social: JG CAMARGO TURISMO LTDA - ME
TAF nº: 43.9100 - CNPJ: 23.395.385/0001-39
Razão Social: JOSE CARLOS BENTO LTDA - ME
TAF nº: 41.9095 - CNPJ: 05.038.908/0001-08
Razão Social: JPR TRANSPORTES LTDA - ME
TAF nº: 31.9102 - CNPJ: 12.766.454/0001-57
Razão Social: LOCA MINAS LOCADORA DE VEICULOS

LTDA - ME
TAF nº: 35.9028 - CNPJ: 11.297.442/0001-68
Razão Social: MAGETUR AGENCIA DE VIAGENS E TU-

RISMO LTDA

TAF nº: 35.6501 - CNPJ: 57.153.678/0001-21
Razão Social: MARAZUL VIAGENS E TURISMO LTDA

ME
TAF nº: 24.4779 - CNPJ: 70.036.454/0001-06
Razão Social: MUNIZ SOARES & TAVARES LTDA -

ME
TAF nº: 29.6229 - CNPJ: 08.937.998/0001-67
Razão Social: NASA TUR SOLUÇÕES EIRELI - EEP
TAF nº: 50.9104 - CNPJ: 11.219.704/0001-76
Razão Social: OFÉLIA PETITO FOLLONE - EPP
TAF nº: 35.9108 - CNPJ: 01.856.428/0001-01
Razão Social: OZ TRANSPORTE E TURISMO LTDA-

ME
TAF nº: 31.9106 - CNPJ: 23.153.891/0001-11
Razão Social: POLYANA LUIZA FLORENCIO SANTIA-

GO
TAF nº: 31.9093 - CNPJ: 17.369.892/0001-03
Razão Social: RAMOS TRANSPORTES E TURISMO LT-

DA - ME
TAF nº: 31.9097 - CNPJ: 21.158.130/0001-27
Razão Social: SERGIO L. LANGE TURISMO LTDA -

ME
TAF nº: 41.9113 - CNPJ: 20.346.878/0001-90
Razão Social: SOL DOURADO COMÉRCIO REPRESEN-

TAÇÕES SERVIÇOS E TRANSPORTES - EIRELI
TAF nº: 29.7526 - CNPJ: 11.962.077/0001-69
Razão Social: TERRA SANTA TRANSPORTES E TURIS-

MO LTDA - ME
TAF nº: 31.9099 - CNPJ: 14.628.953/0001-03
Razão Social: TRANSCELO TRANSPORTES LTDA
TAF nº: 31.2808 - CNPJ: 03.534.495/0001-27
Razão Social: TRANSPORTADORA ENGEL LTDA
TAF nº: 43.6666 - CNPJ: 93.917.714/0001-40
Razão Social: TRANSPORTES E TURISMO ESTRELA DE

RONDONIA LTDA-ME
TAF nº: 11.7083 - CNPJ: 01.557.408/0001-21
Razão Social: TRANSPORTES RIZZATTI LTDA
TAF nº: 43.2961 - CNPJ: 89.801.724/0001-48
Razão Social: TRM TURISMO E FRETAMENTO LTDA -

ME
TAF nº: 31.9094 - CNPJ: 15.459.740/0001-68
Razão Social: TSL TRANSPORTES LTDA
TAF nº: 43.9105 - CNPJ: 08.909.150/0001-24
Razão Social: TURISMO E LOCADORA SANTO AMARO

LT D A
TAF nº: 35.3440 - CNPJ: 56.589.823/0001-59
Razão Social: TURISTICA MARILIA - AGENCIA DE

VIAGENS E TURISMO EIRELI - ME
TAF nº: 35.9109 - CNPJ: 18.078.608/0001-02
Razão Social: V. W. RIZZO TRANSPORTES E TURISMO

LT D A
TAF nº: 35.2409 - CNPJ: 74.669.391/0001-78
Razão Social: VM TRANSPORTE E TURISMO LTDA -

ME
TAF nº: 43.9096 - CNPJ: 23.285.903/0001-61
Razão Social: WEST SIDE VIAGENS E TURISMO LT-

DA
TAF nº: 35.3231 - CNPJ: 47.946.793/0001-08
Razão Social: WJ BRASIL TRANSPORTES LTDA
TAF nº: 41.3168 - CNPJ: 05.407.640/0001-34

RESOLUÇÃO No- 4.985, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza o reajuste das tarifas de referência do serviço de transporte ferroviário de cargas da MRS Logística S.A.,
correspondente ao período de 1º de dezembro de 2014 a 31 de novembro de 2015.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMV - 113,
de 22 de dezembro de 2015, e no que consta do Processo nº 50500.368426/2015-90, resolve:

Art. 1º Autorizar, em cumprimento ao estabelecido no item 8.1 da Cláusula Oitava do Contrato de Concessão, o reajuste das tarifas
de referência do serviço de transporte ferroviário de cargas da MRS Logística S.A., no percentual de 10,61% (dez inteiros e sessenta e um
centésimos por cento), referente ao período de 1º de dezembro de 2014 a 31 de novembro de 2015, com base na variação acumulada do IGP-
DI da Fundação Getúlio Vargas e conforme tabelas em anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 25 de dezembro de 2015.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

ANEXO

Ta b e l a Parcela Fixa Parcela Variável
Va l o r Unidade Faixa 1 Faixa 2 Faixa 3 Faixa 4 Unidade

0-300 km 301-600 km 601-900 km Acima 900 km
Açúcar 9,89 R$/T 0 , 11 7 2 0,1084 0,0995 0,0907 R $ / T. K M
Areia 9,89 R$/T 0,0492 0,0456 0,0418 0,0382 R $ / T. K M
Bauxita 9,89 R$/T 0,0896 0,0827 0,0761 0,0694 R $ / T. K M
Carvão Mineral 3,63 R$/T 0,1296 0 , 11 9 9 0 , 11 0 2 0,1004 R $ / T. K M
Celulose 9,89 R$/T 0,2151 0,1990 0,1828 0,1666 R $ / T. K M
Cimento a Granel 21,08 R$/T 0,0817 0,0757 0,0696 0,0634 R $ / T. K M
Cimento acondicionado 18,94 R$/T 0,0846 0,0782 0,0721 0,0656 R $ / T. K M
Coque 8,46 R$/T 0,0918 0,0848 0,0780 0,0710 R $ / T. K M
Contêiner cheio de 20 pés 470,40 R$/Con 1,5371 1,4219 1,3066 1,1913 R$/Con.KM
Contêiner cheio de 40 pés 501,38 R$/Con 2,9553 2,7336 2,5120 2,2904 R$/Con.KM
Contêiner vazio de 20 pés 202,18 R$/Con 1,3453 1,2444 1,1435 1,0426 R$/Con.KM
Contêiner vazio de 40 pés 360,25 R$/Con 1,4125 1,3065 1,2005 1,0948 R $ / T. K M
Escória 4,71 R$/T 0,1003 0,0927 0,0851 0,0776 R $ / T. K M
Farelo de Soja 9,89 R$/T 0,0984 0 , 0 9 11 0,0837 0,0762 R $ / T. K M
Ferro Gusa 16,53 R$/T 0,0706 0,0651 0,0598 0,0546 R $ / T. K M
Milho 9,89 R$/T 0,0999 0,0924 0,0848 0,0774 R $ / T. K M
Tr i g o 9,89 R$/T 0,2186 0,2021 0,1857 0,1692 R $ / T. K M
Manganês 3,63 R$/T 0,0859 0,0794 0,0729 0,0666 R $ / T. K M
Máquinas, motores, peças, veículos e acessó-
rios

418,07 R$/Vg 1,6733 1,5478 1,4223 1,2969 R$/Vg.KM

Minério de Ferro 3,63 R$/T 0,0820 0,0759 0,0697 0,0636 R $ / T. K M



Nº 246, quinta-feira, 24 de dezembro de 2015 393ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122400393

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Minério de Ferro especial (1) 6,54 R$/T 0,0827 0,0768 0,0705 0,0643 R $ / T. K M
Minério de Ferro SP (2) 23,75 R$/T 0,0562 0,0522 0,0480 0,0437 R $ / T. K M
Óleo Diesel 11 , 7 6 R$/mc 0,0661 0,0612 0,0561 0 , 0 5 11 R$/mc.KM
Produtos siderúrgicos 13,97 R$/T 0,1098 0,1014 0,0932 0,0849 R $ / T. K M
Sal 9,89 R$/T 0,0465 0,0429 0,0395 0,0359 R $ / T. K M
Soja 5,28 R$/T 0 , 11 7 2 0,1085 0,0995 0,0908 R $ / T. K M
Sucata 12,96 R$/T 0,0979 0,0905 0,0833 0,0759 R $ / T. K M
Demais Produtos 9,89 R$/T 0,2415 0,2234 0,2053 0,1873 R $ / T. K M

Notas:
(1): Tabela tarifária para o transporte de minério de ferro com distância de transporte inferior a
125km.
(2): Tabela tarifária para o transporte de minério de ferro com destino no Estado de São Paulo
(SP).
Fórmula de Cálculo:
1) Para distância de transporte de até 300 Km:
Tmax = Pfix + Dist x Pvar1
2) Para distância de transporte de 301 Km a 600 Km:
Tmax= Pfix + 300 x Pvar1 + (Dist - 300) x Pvar2
3) Para distância de transporte de 601 km a 900 km:
Tmax = Pfix + 300 x Pvar1 + 300 x Pvar2 + (Dist - 600) x Pvar3
4) Para distância de transporte acima de 900 Km:
Tmax = Pfix + 300 x Pvar1 + 300 x Pvar2 + 300 x Pvar3 + (Dist - 900) x Pvar4
Onde:
Tmáx = tarifa máxima a ser cobrada pelo transporte de uma unidade de carga da estação de origem à estação de destino;
Pfix = parcela fixa, em R$ por unidade de carga;
Pvar1 = parcela variável, em R$ por unidade de carga para a faixa 1 (0-300)
Pvar2 = parcela variável, em R$ por unidade de carga para a faixa 2 (301-600)
Pvar3 = parcela variável, em R$ por unidade de carga para a faixa 3 (601-900)
Pvar4 = parcela variável, em R$ por unidade de carga para a faixa 4 (acima de 900);

O simulador tarifário, para consultas às combinações de mercadorias, quilometragens e tarifas, encontra-se disponível no sítio
eletrônico da ANTT.

DELIBERAÇÃO No- 423, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMB -

095, de 17 de dezembro de 2015, e
CONSIDERANDO as disposições contidas nos arts. 24,

VIII, 26, VII, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; nos arts. 3º,
IX e XXII, e 5º, VII, do anexo do Decreto nº 4.130, de 13 de
fevereiro de 2002; nas manifestações das áreas técnica e jurídica
procedidas nos autos do Processo nº 50500.132086/2015-61, deli-
bera:

Art. 1º Conhecer o Recurso interposto pela Via 040 - Con-
cessionária BR 040 S/A e, no mérito, negar-lhe provimento, julgando
improcedentes os argumentos trazidos, conforme fundamentado nos
autos do processo em epígrafe.

Art. 2º Manter a aplicação da penalidade de multa de 275
(duzentos e setenta e cinco) URT, nos termos da Decisão nº
275/2015/GEFOR/SUINF, por violação ao Art. 7º, Inciso VII da Re-
solução nº 4.071, de 3 de abril de 2013.

Art. 3º Determinar à Superintendência de Exploração da In-
fraestrutura Rodoviária - SUINF a atualização do valor da penalidade
de multa, em conformidade com o Contrato de Concessão nº
006/2013.

Art. 4º Autorizar a SUINF, em caso de não quitação da
multa, pelo descumprimento contratual, após o decurso do prazo
regulamentar de 30 (trinta) dias previsto na Resolução nº 2.689/2008,
contados do recebimento da respectiva Guia de Recolhimento da
União - GRU, pela Concessionária, a providenciar o processo visando
à execução da caução, como forma de Garantia de Execução, con-
forme prevê o Contrato de Concessão nº 006/2013.

Ministério Público da União
.

Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 424, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições e fundamentada no Voto DMV -
108, de 17 de dezembro de 2015, e no que consta do Processo nº

50500.349036/2015-11, delibera:
Art. 1º Autorizar a captação de Empréstimo Ponte com-

plementar no valor de até R$ 85.000.000,00 (oitenta e cinco milhões
de reais), junto à Caixa Econômica Federal, destinado aos inves-
timentos iniciais para conservação, recuperação e ampliação da BR-
163 MT, no âmbito do Programa de Exploração da Rodovia - PER,
objeto do Edital de Concessão nº 003/2013, e do posterior Contrato
de Concessão nº 003/2013, celebrado entre a União, por intermédio
da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e a Con-
cessionária Rota do Oeste S.A. - CRO, em 12 de março de 2014.

Parágrafo único. Fica autorizada a constituição dos direitos
emergentes da Concessão em garantia da presente captação, até o
limite estabelecido no art. 1º, desde que não comprometam a ope-
racionalização e a continuidade do serviço público concedido.

Art. 2º A Concessionária Rota do Oeste - CRO deverá en-
caminhar à ANTT cópia autenticada dos contratos de financiamentos
avençados e das garantias constituídas na operação, em até 10 (dez)
dias úteis da data de sua assinatura.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 425, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMV -

109, de 17 de dezembro de 2015, bem como no disposto na Re-
solução ANTT nº 2.493/2007, e no que consta do Processo nº
50500.223546/2015-69, delibera:

Art. 1º Conhecer do Recurso Administrativo interposto por
ALLMP, em face do Ofício nº 105/2015/SUFER/ANTT, pois tem-
pestivo, para no mérito dar-lhe provimento.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PORTARIA No- 716, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e pelo artigo 1º, inciso I,
da Portaria nº 290/PGJM, de 5 de dezembro de 2013, resolve:

Transformar, sem aumento de despesa, 1 (um) Cargo Comissionado CC-1, na estrutura do Ministério
Público Militar, em 1 (um) Cargo Comissionado CC-3, criada pela Lei nº 10.771 de 21 de novembro de 2003,
com utilização dos saldos remanescentes decorrentes das transformações, conforme Portarias/DG nº 122, de
31/03/15, nº 133, de 08/04/15, nº 495, de 30/09/15 e 549, de 08/10/15, observadas as correspondências es-
tabelecidas pelo art. 18 da Lei nº 11.415, de 15 de dezembro de 2006.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JAIME DE CASSIO MIRANDA

PORTARIA No- 721, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e pelo artigo 1º, inciso I,
da Portaria nº 290/PGJM, de 05 de dezembro de 2013, resolve:

Considerando a necessidade de modificar a estrutura organizacional do Ministério Público
Militar definida na Portaria nº 132/DG, de 18 de abril de 2015, resolve:

Alterar a estrutura organizacional do Ministério Público Militar na forma descrita abaixo, a
partir desta data.

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Cargo/ Fun-

ção
DENOMINAÇÃO CÓD Cargo/ Fun-

ção
DENOMINAÇÃO CÓD

Ministério Público Militar Ministério Público Militar
Procuradoria-Geral de Justiça Militar Procuradoria-Geral de Justiça Militar
Secretaria da Direção-Geral Secretaria da Direção-Geral
Departamento de Gestão de Pessoas Departamento de Gestão de Pessoas

1 Divisão de Legislação do Pessoal CC-2 0 Divisão de Legislação do Pessoal CC-2
0 Assessoria Jurídica CC-3 1 Assessoria Jurídica CC-3

JAIME DE CASSIO MIRANDA

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 382ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 26 DE NOVEMBRO DE 2015

Aos vinte e seis dias do mês de novembro de dois mil e quinze, na sala de reuniões da
CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em Brasília, Setor de Embaixadas Norte,
Lote 43, reuniu-se a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar. Presentes os
Membros, Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz (Coor-
denador), Dr. José Garcia de Freitas Júnior e Dra. Anete Vasconcelos de Borborema (Membros). Aberta
a Reunião às 12h30, o Coordenador agradeceu a presença de todos.

1. MANIFESTAÇÕES:

1.1 Processo: Inquérito Policial Militar 0000166-69.2015.7.01.0201. (MPM
3612/2015).

Origem: 2ª Auditoria da 1ª CJM.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Decisão: Retirado de Pauta, por Decisão do Relator.

1.2 Processo: Autos de Prisão em Flagrante 0000022-74.2015.7.12.0012. (MPM
3461/2015).

Origem: Auditoria da 12ª CJM.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: APF encaminhado pelo Juiz-Auditor da Auditoria da 12ª CJM, que

deixou de acolher requerimento ministerial de arquivamento. Indícios
da prática de furto ou receptação por marinheiro recruta com
quem foi encontrado aparelho celular pertencente a colega de caserna.
O militar justificou que o aparelho lhe foi vendido por outro militar,
sem saber indicar quem vendeu. Impossibilidade de aplicação
sumária do princípio da insignificância a fato que, a princípio, não se
amolda aos requisitos que ensejam o afastamento do crime, conforme
precedentes do STF. Pela designação de outro membro do MPM
para
oferecimento da denúncia, afastando-se o arquivamento.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do
Relator, deixou de confirmar a promoção de arquivamento e decidiu
pela designação de outro Membro do MPM para oferecer denúncia
contra o
soldado do Exército Wendel Almeida da Costa.

1.3. Processo: Procedimento Administrativo de Verificação de Prisão Militar -
PAVPM 0000044-87.2015.2102. (MPM 2942/2015).

Origem: 2ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INSPEÇÃO DE ESTABE-

LECIMENTOS PRISIONAIS DE ORGANIZAÇÕES MILITARES
DO EXÉRCITO BRASILEIRO. 32º GRUPO DE ARTILHARIA DE
CAMPANHA - 32º GAC, 11º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO - 11º
DSUP, BATALHÃO DE POLÍCIA DO EXÉRCITO DE BRASÍLIA -
BPEB E BATALHÃO DA GUARDA PRESIDENCIAL-BGP.

Atividade extrajudicial da 2ª PJM em Brasília-DF - 1º Ofício Geral.
Controle externo da Atividade de Polícia Judiciária Militar. Aten-
dimento às recomendações feitas quando da última visita.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da
Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
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1.4. Processo: Procedimento Administrativo de Verificação de Prisão Militar
0000020-71.2015.1303. (MPM 3550/2015).

Origem: PJM Santa Maria - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INSPEÇÃO DE ESTABE-

LECIMENTOS PRISIONAIS DE ORGANIZAÇÔES MILITARES
SEDIADOS DO EXÉRCITO E DA AERONÁUTICA SEDIADAS
NO RIO
GRANDE DO SUL (SANTA MARIA, SÃO BORJA, SANTIAGO,
ITAÁRA E SANTO ÂNGELO). Atividade extrajudicial da Procu-
radoria de Justiça Militar de Santa Maria - 3º Ofício Geral. Controle
externo
da Atividade de Polícia Judiciária Militar. Adequação das instalações
carcerárias e cumprimento das normas constitucionais, legais e re-
gulamentares destinadas aos presos disciplinares e de justiça.
Recomendações específicas no que se refere à conduta com presos e
condições das instalações. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do
Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.5. Processo: Procedimento Investigatório Criminal 0000047-06.2015.7.05.0005.
(MPM 1195/2015).

Origem: PJM Curitiba - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL AUTUADO NA

JUSTIÇA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL. TERMO CIR-
C U N S TA N C I A D O DE OCORRÊNCIA LAVRADO POR
GUARNIÇÃO DA BRIGADA MILITAR GAÚCHA, CORPORA-
ÇÃO POLICIAL MILITAR. REMESSA E AUTUAÇÃO NO JUÍZO
DA COMARCA DE PINHEIRO MACHADO-RS. PROMOÇÃO
DE
DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA DO MP ESTADUAL EM FAVOR
DA JUSTIÇA MILITAR, DEFERIDA PELO JUÍZO LOCAL. DIS-
TRIBUIÇÃO À 2ª AUDITORIA DA 3ª CJM (BAGÉ-RS).
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DO MPM RECUSADA PELA
JUSTIÇA MILITAR, EM FACE DE NOTÍCIA DE USO INDEVIDO
DE UNIFORME DAS FORÇAS ARMADAS - ARTIGO 172 DO
CÓDIGO PENAL MILITAR. NECESSIDADE DE APURAR NO-
TÍCIA DE FATO QUE CONSTITUI CRIME DA COMPETÊNCIA
DA JURISDIÇÃO MILITAR. NÃO CONFIRMAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO. DESIGNAÇÃO DE OUTRO MEMBRO DO
MPM PARA OFICIAR NOS AUTOS E REQUERER O QUE FOR
DE DIREITO.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do
Relator, deixou de confirmar a promoção de arquivamento e decidiu
pela designação de outro Membro do MPM para oficiar nos autos e
requerer o
que for de direito.

1.6. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000010-98.2015.2201. (MPM 1844/2015).
Origem: PJM Manaus - 2º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. PEÇA DE INFORMAÇÃO. REPRESENTA-

ÇÃO DE CIVIL. ALEGAÇÃO DE ILEGALIDADE EM POSTO DE
FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO OPERADO PELO EXÉRCITO
NA REGIÃO DE FRONTEIRA DA AMAZÔNIA. Poder de polícia
das Forças Armadas para atuar na Faixa de Fronteira. Lei Com-
plementar n. 136 (25.08.2010). Inexistência de ilegalidade. Arqui-
vamento
na instância.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do
Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.7. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000037-47.2014.1301. (MPM 0386/2015).
Origem: PJM Porto Alegre - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Possíveis irregularidades na contratação e realização

de obras/serviços, supostamente levadas a efeito em Colégio Militar.
Diligências do MPM. Ausência de elementos nos autos que apontam
a
existência de indícios de crime militar, no estreito limite da apuração
objeto deste procedimento. Arquivamento na origem. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do
Relator, decidiu homologar o arquivamento

1.8. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000007-57.2015.2102. (MPM 1959/2015).
Origem: 2ª PJM Brasília - 2º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. PEÇA DE INFORMAÇÃO. REPRESENTA-

ÇÃO DE GENITORA DE SOLDADO. Petição de mãe de Soldado
Conscrito. Reclamação da falta de pagamento do "Auxílio Trans-
porte,
incidência de punição disciplinar e outros temas administrativos. Ma-
téria desprovida de reflexo penal. Regularização do pagamento pela
Administração Militar. Inexistência de ilegalidades. Arquivamento
na instância.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do
Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.9. Processo: Notícia de Fato 0000113-15.2014.1105. (MPM 0211/2015).
Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Associação destinada a planejar, dirigir e incentivar o

desporto do tiro representou os associados para noticiar a ocorrência
de supostas irregularidades no Serviço de Fiscalização de Produtos
Controlados do Exército, como morosidade na obtenção e renovação
de Certificado de Registro. Procedido, na origem, pedido de requi-
sição de instauração de IPM. Perda de objeto deste procedimento.
Arquivamento.
Homologação.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do
Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.10. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000043-20.2015.1106. (MPM 1671/2015).
Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO(PI). REPRESENTAÇÃO CONTRA INSTRU-

TOR DE TIRO DE GUERRA, ORGANIZAÇÃO MILITAR DE FOR-
MAÇÃO DA RESERVA. HORÁRIO
DA INSTRUÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM ADMINISTRATIVA IN-
TERNA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO PENAL. ARQUI-
VAMENTO HOMOLOGADO.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do
Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1 . 11 . Processo: Notícia de Fato (PI) 0000021-80.2015.1801. (MPM 3380/2015). .
Origem: PJM Belém - 3º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Noticia da prática de atos libidinosos. Improcedência.

Fato atípico ante o consignado no preceito primário do tipo penal
invocado (artigo 235 do CPM). Arquivamento procedido na origem.
Homologação.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do
Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.12. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000002-89.2015.1106. (MPM 1106/2015). .
Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO (PI). REPRESENTAÇÃO OFERECIDA AO

MPF. DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES PARA O MPM. OPERAÇÃO
TIPO "POLÍCIA" PROMOVIDA POR OM DO EXÉRCITO
EM ÁREA DE TRÃNSITO MISTO (VILA MILITAR - RJ).PODER
DE POLÍCIA DO COMANDO EM ÁREA SOB ADMINISTRAÇÃO
CASTRENSE. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE.
ARQUIVAMENTO HOMOLOGADO.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do
Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.13. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000045-77.2015.1701. (MPM 2335/2015). .
Origem: PJM Recife - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Suposto desacato praticado por Suboficial da Reserva

que adentrou a OM com trajes impróprios. Fato que não se encontra
devidamente comprovado de modo a alicerçar uma ação penal mi-
l i t a r.
Pela homologação do arquivamento.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do
Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.14. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000089-30.2014.1201. (MPM 0494/2015). .
Origem: 1ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO(PI). REPRESENTAÇÃO OFERECIDA POR

MILITAR(R/1) CONTRA SUPERIOR HIERÁRQUICO. SUPOSTO
ABUSO DE PUNIÇÃO DISCIPLINAR E
IRREGULARIDES NA CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE RE-
GISTRO (CR) DE CLUBE DE TIRO CIVIL, ATIVIDADE DO
SFPC/2 ATRIBUÍDA À DELEGACIA DE SERVIÇO MILITAR.
INSTAURAÇÃO DE
IPM REQUISITADO PELO MPM PARA APURAR OS FATOS.
DESNECESSIDADE DE PROSSEGUIR A INVESTIGAÇÃO DIRE-
TA NA PROCURADORIA DE JUSTIÇA MILITAR. ARQUIVA-
M E N TO
HOMOLOGADO.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da
Relatora, decidiu homologar o arquivamento.

1.15 Processo: Notícia de Fato (PI) 0000031-72.2014.2102. (MPM 0890/2015).
Origem: 2ª PJM Brasília - 2º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Denúncia anônima. Relato de corte no fornecimento

de água da OM em determinados períodos do dia para racionar o
consumo, ocasionando desconforto ao efetivo. Medidas adotadas
para reparos na rede hidráulica, instalada na década de 1960. Ra-
cionamento adotado em razão da necessidade da administração. Obras
realizadas e contas renegociadas com concessionária do serviço pú-
blico.
Arquivamento procedido na origem. Homologação.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do
Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.16. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000044-29.2014.2001. (MPM 1342/2015).
Origem: PJM Fortaleza - 2º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. ACUMULAÇÃO DE CARGOS - MILITAR E

CIVIL. PESSOAL DA ÁREA DE SAÚDE DE ORGANIZAÇÃO
MILITAR DA AERONÁUTICA. EMENDA
CONSTITUCIONAL N. 77/2014. SITUAÇÃO PRETÉRITA AMPA-
RADA POR DECISÃO DO EGRÉGIO TCU (ACÓRDÃO 1153/14).
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO NO ÂMBITO PENAL
MILITAR. ARQUIVAMENTO HOMOLOGADO.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do
Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.17. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000070-85.2014.1202. (MPM 0319/2015).
Origem: 2ª PJM São Paulo - 3º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Irregularidades em concurso para Capelão Militar.

Suposta incompatibilidade com normas constitucionais. Diligências do
MPM. Ausência de crime militar. Matéria do
âmbito administrativo que refogem às atribuições do MPM. Arqui-
vamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do
Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.18. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000013-48.2015.2201. (MPM 2110/2015).
Origem: PJM Manaus - 2º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO (PI). DENÚNCIA ANÔNIMA. IRREGULA-

RIDADES NO ARMAZENAMENTO DE COMBUSTÍVEL EM OM,
FALTA DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA POR MILITARES DA PO-
LÍCIA
DO EXÉRCITO E OMISSÃO DA AUTORIDADE. ORGANIZA-
ÇÃO MILITAR SITUADA NA FAIXA DE FRONTEIRA, INCUM-
BIDA DE OPERAÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA
(LEI COMPLEMENTAR 136).IMPROCEDÊNCIA DA NOTÍCIA.
ATITUDES DO COMANDO NA CONFORMIDADE DA LEI E
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS EXIGIDAS DE
OM SITUADA NA REGIÃO AMAZÔNICA E FAIXA DE FRON-
TEIRAL. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do
Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.19. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000112-37.2015.1105. (MPM 2131/2015).
Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO (PI). REPRESENTAÇÃO DE RESERVISTA

NAVAL DA CLASSE DE 1955. DENÚNCIA DA PRÁTICA DE
SUPOSTO MAUS-TRATOS NO SERVIÇO, ATRIBUÍDA À
SUPERIOR HIERÁRQUICO. FATOS TEORICAMENTE OCORRI-
DOS FAZ 35 ANOS (1979), QUANDO O REPRESENTANTE SER-
VIA NO GRUPO DE ARTILHARIA DA DIVISÃO ANFÍBIA.
INCONSISTÊNCIA DA NOTÍCIA. PRESCRIÇÃO. HOMOLOGA-
ÇÃO DE ARQUIVAMENTO.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do
Relator, decidiu homologar o arquivamento.
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CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO No- 383, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares em favor da Justiça Federal.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o inciso II do § 1º do art. 40 da Lei n. 13.080, de 2 de janeiro de 2015, e tendo em vista a autorização
contida no inciso XVI do art. 4º da Lei n. 13.115, de 20 de abril de 2015, e os procedimentos estabelecidos na Portaria n. 15/SOF/MP, datada de 28 de abril de 2015, ad referendum, resolve:

Art. 1º Abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor da Justiça Federal, créditos adicionais suplementares, no valor global de R$ 267.670,00 (duzentos e sessenta e sete mil e
seiscentos e setenta reais), para atender às programações do Anexo I desta resolução.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta resolução.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Min. FRANCISCO FALCÃO

ANEXO

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 267.670
Atividades

02 331 0569 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares 176.000
02 331 0569 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares - Nacional 176.000

F 3 1 90 0 100 176.000
02 331 0569 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares 91.670
02 331 0569 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares - Nacional 91.670

F 3 1 90 0 100 91.670
TOTAL - FISCAL 267.670
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 267.670

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 512, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Publica o Cronograma Anual de Desembolso Mensal do Superior Tribunal de
Justiça.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais
e considerando o que determinam o art. 8º da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, o art.
51 da Lei n. 13.080, de 2 de janeiro de 2015, o Decreto de 16 de dezembro de 2015 e a Portaria STJ/GP
n. 498, de 14 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º O Cronograma Anual de Desembolso Mensal do Superior Tribunal de Justiça passa a ser
o constante do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Fica revogada a Portaria STJ/GP n. 448 de 27 de outubro de 2015, publicada no Diário
Oficial da União, Seção 1, do dia 30 de outubro de 2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. FRANCISCO FALCÃO

ANEXO

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL
ÓRGÃO: 11000 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
R$ 1,00

ATÉ O MÊS CATEGORIA A CATEGORIAS C e D
Pessoal e Encargos

Sociais
Cumprimento de Sentença

Judicial Devida pela
União, Autarquias e Fun-

dações (art. 100, CF) -
Precatório e RPV

Outras Despesas
Correntes e de

Capital

Cumprimento de Sen-
tença Judicial Devida

pela União, Autarquias
e Fundações (art. 100,

CF) - Precatório

Pensões Decorrentes
de Legislação Especial
e/ou Decisões Judiciais

JANEIRO 125.162.283,16 - 56.141.865,48 - 2.955,00
FEVEREI-
RO

228.285.463,97 - 86.707.363,15 12.082.379,00 5.910,00

MARÇO 300.829.220,72 58.063.538,00 11 4 . 5 9 2 . 8 7 7 , 5 1 12.082.379,00 8.865,00
ABRIL 368.082.280,34 58.063.538,00 137.158.375,18 12.082.379,00 11 . 8 2 0 , 0 0
MAIO 430.177.393,34 58.063.538,00 1 7 4 . 6 11 . 8 7 5 , 1 8 12.082.379,00 14.775,00
JUNHO 492.272.506,34 58.063.538,00 208.721.032,18 12.082.379,00 17.730,00

JULHO 554.367.619,34 58.063.538,00 242.287.508,35 12.082.379,00 20.768,33
A G O S TO 616.462.732,34 58.063.538,00 275.853.984,52 12.082.379,00 23.806,66
SETEMBRO 678.557.845,34 92.574.707,00 309.420.460,69 12.582.379,00 26.844,99
OUTUBRO 750.652.958,34 92.574.707,00 342.986.936,86 12.582.379,00 29.883,32
NOVEM-
BRO

827.748.071,34 95.923.063,00 353.243.522,03 13.773.861,00 32.921,65

DEZEM-
BRO

926.743.180,00 95.923.063,00 384.219.891,00 13.773.861,00 35.592,00

Poder Judiciário
.

1.20. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000083-97.2015.1106. (MPM 2140/2015).
Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO (PI). REPRESENTAÇÃO DE SARGENTOS DA

MARINHA. NEGATIVA DE CONCESSÃO DE AQUISIÇÃO E
PORTE DE ARMA DE FOGO POR MILITAR DAS FORÇAS
ARMADAS. DECISÃO ADMINISTRATIVA DA COMPETÊNCIA
DO COMANDO DA OM. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE
COM REPERCUSSÃO PENAL. ARQUIVAMENTO
HOMOLOGADO.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do
Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.21. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000002-11.2015.2102. MPM 2176/2015).
Origem: 2ª PJM Brasília - 2º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Decisão: Retirado de Pauta, por Decisão do Relator.

1.22. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000061-14.2015.1105. (MPM 2038/2015).
Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: NOTIÍCIA DE FATO. DENÚNCIA ANÔNIMA. SUPOSTA PRÁ-

TICA DE ATIVIDADE COMERCIAL POR SARGENTO EM
QUARTEL DA MARINHA. INVESTIGAÇÃO DIRETA
CONDUZIDA NA PJM E APURAÇÃO ADMINISTRATIVA PELO
COMANDO. IMPROCEDÊNCIA DA NOTÍCIA. ARQUIVAMENTO
HOMOLOGADO.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do
Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.23. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000143-94.2014.1106. (MPM 0192/2015 e
3022/2015).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. PEÇA DE INFORMAÇÃO. DENÚNCIA ANÕ-

NIMA. SUPOSTA PERCEPÇÃO INDEVIDA DE VALORES ADI-
CIONAIS POR MILITARES DO SERVIÇO DE SAÚDE.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E RAIO-X. ESTABELECI-
MENTO MILITAR DE SAÚDE DA MARINHA. ARQUIVAMENTO
HOMOLOGADO.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do
Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.24. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000029-76.2014.2101. (MPM 1015/2015).
Origem: 1ª PJM Brasília - 3º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. PEÇAS EXTRAÍDAS DE APELAÇÃO JUL-

GADA NO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR.REMESSA POR GA-
BINETE DE SUBPROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR
PA R A
APRECIAR ARQUIVAMENTOIMPLÍCITO. FATOS EM TESE EN-
QUADRADOS NO ART. 251 DO CÓDIGO PENAL MILITAR. RE-
MESSA DA CCR AO PROMOTOR
NATURAL PARA APRECIAR OS FATOS. PRONUNCIAMENTO
CONCLUSIVO DO ÓRGÃO DE 1º GRAU, DETERMINANDO O
ARQUIVAMENTO. ARQUIVAMENTO HOMOLOGADO.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do
Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.25. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000029-24.2014.1601. (MPM 1498/2015).
Origem: PJM Salvador - 2º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. PEÇA DE INFORMAÇÃO. REPRESENTA-

ÇÃO CONTRA MILITARES DA MARINHA. HIPÓTESE DE COR-
RUPÇÃO EM ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO DE
MERGULAHADORES CIVIS EMPREGADOS EM OPERADORA
MARÍTIMA. PROCEDIMENTOS INSTAURADOS NO MP FEDE-
RAL E MP DO TRABALHO. INVESTIGAÇÃO
EXAUSTIVA DO MPM E DA AUTORIDADE NAVAL. EFETIVA
APLICAÇÃO DE AUTOS INFRACIONAIS ADMINISTRATIVOS
PELA AUTORIDADE MARÍTIMA, DE MODO A
CORROBORAR A CORREÇÃO DO FISCAL MILITAR.IMPRO-
CEDÊNCIA DA DENÚNCIA, NO QUE SE REFERE A DESVIO DE
CONDUTA DOS MILITARES ENVOLVIDOS NA FISCALIZA-
ÇÃO.
ARQUIVAMENTO HOMOLOGADO.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do
Relator, decidiu homologar o arquivamento.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador, Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz,
declarou finda a reunião às 13h45. Para constar, eu, Renata Rabello Peixoto Cruz, lavrei esta Ata, a qual
será assinada por ele e por mim.

PÉRICLES AURÉLIO L. DE QUEIROZ
Subprocurador-Geral da Justiça Militar

Coordenador

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária
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ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 141.000
Atividades

02 301 0569 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes 141.000
02 301 0569 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes -

Nacional
141.000

S 3 1 90 0 100 141.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 141.000
TOTAL - GERAL 141.000

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12102 - Tribunal Regional Federal da 1a. Região
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 126.670
Atividades

02 331 0569 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares 66.850
02 331 0569 2010 6012 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares - Na 1ª Região

da Justiça Federal - AC, AM, AP, BA, DF, GO, MA, MG, MT, PA, PI, RO, RR, TO
66.850

F 3 1 90 0 100 66.850
02 331 0569 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares 59.820
02 331 0569 2012 6012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares - Na 1ª Região da Justiça Federal -

AC, AM, AP, BA, DF, GO, MA, MG, MT, PA, PI, RO, RR, TO
59.820

F 3 1 90 0 100 59.820
TOTAL - FISCAL 126.670
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 126.670

RESOLUÇÃO No- 384, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares em favor da Justiça Federal

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o inciso II do § 1º do art. 40 da Lei n. 13.080, de 2 de janeiro de 2015, e tendo em vista a autorização

contida no inciso VI do art. 4º da Lei n. 13.115, de 20 de abril de 2015, e os procedimentos estabelecidos na Portaria n. 15/SOF/MP, datada de 28 de abril de 2015, ad referendum, resolve:

Art. 1º Abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor da Justiça Federal, créditos adicionais suplementares, no valor global de R$ 5.765.536,00 (cinco milhões, setecentos e sessenta

e cinco mil e quinhentos e trinta e seis reais), para atender às programações do Anexo I desta resolução.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta resolução.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Min. FRANCISCO FALCÃO

ANEXO

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-

TO
E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.079.041
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

2.079.041

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

2.079.041

S 1 1 90 0 100 2.079.041
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.079.041
TOTAL - GERAL 2.079.041

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12102 - Tribunal Regional Federal da 1a. Região
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-

TO
E
S
F
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D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.682.881
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

1.682.881

09 272 0089 0181 6012 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Na 1ª Região da Justiça Federal -
AC, AM, AP, BA, DF, GO, MA, MG, MT, PA,

PI, RO, RR, TO

1.682.881

S 1 1 90 0 100 702.458
S 1 1 90 0 188 980.423

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 78.270
Atividades

02 122 0569 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 78.270
02 122 0569 20TP 6012 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Na 1ª

Região da Justiça Federal - AC, AM, AP, BA,
DF, GO, MA, MG, MT, PA, PI, RO, RR, TO

78.270

F 1 1 90 0 100 78.270
TOTAL - FISCAL 78.270
TOTAL - SEGURIDADE 1.682.881
TOTAL - GERAL 1.761.151
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1

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12103 - Tribunal Regional Federal da 2a. Região
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 6 11 . 2 7 0
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

6 11 . 2 7 0

09 272 0089 0181 6013 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Na 2ª Região da Justiça Federal -
ES, RJ

6 11 . 2 7 0

S 1 1 90 0 100 6 11 . 2 7 0
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 6 11 . 2 7 0
TOTAL - GERAL 6 11 . 2 7 0

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12104 - Tribunal Regional Federal da 3a. Região
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 387.432
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 387.432
09 272 0089 0181 6014 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Na 3ª Região da Justiça Federal - MS,

SP
387.432

S 1 1 90 0 100 65.287
S 1 1 90 0 188 322.145

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 387.432
TOTAL - GERAL 387.432

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12105 - Tribunal Regional Federal da 4a. Região
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
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0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 495.297
Atividades

02 122 0569 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 495.297
02 122 0569 20TP 6015 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Na 4ª Região da Justiça Federal - PR, RS, SC 495.297

F 1 1 90 0 100 495.297
TOTAL - FISCAL 495.297
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 495.297

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12106 - Tribunal Regional Federal da 5a. Região
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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M
O
D
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F
T
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 430.220
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 430.220
09 272 0089 0181 6016 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Na 5ª Região da Justiça Federal - AL, CE,

PB, PE, RN, SE
430.220

S 1 1 90 0 188 430.220
0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 1.125

Atividades
02 122 0569 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 1.125
02 122 0569 20TP 6016 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Na 5ª Região da Justiça Federal - AL, CE, PB, PE, RN, SE 1.125

F 1 1 90 0 188 1.125
TOTAL - FISCAL 1.125
TOTAL - SEGURIDADE 430.220
TOTAL - GERAL 431.345

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 2.970.269
Atividades

02 122 0569 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.970.269
02 122 0569 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 2.970.269

F 1 1 90 0 100 2.970.269
TOTAL - FISCAL 2.970.269
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.970.269

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12103 - Tribunal Regional Federal da 2a. Região
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 9 7 6 . 11 6
Atividades

02 122 0569 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 9 7 6 . 11 6
02 122 0569 20TP 6013 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Na 2ª Região da Justiça Federal - ES, RJ 9 7 6 . 11 6

F 1 1 90 0 100 9 7 6 . 11 6
TOTAL - FISCAL 9 7 6 . 11 6
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9 7 6 . 11 6
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ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12104 - Tribunal Regional Federal da 3a. Região
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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O
D

I
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F
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0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 1.733.913
Atividades

02 122 0569 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 1.733.913
02 122 0569 20TP 6014 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Na 3ª Região da Justiça Federal - MS, SP 1.733.913

F 1 1 90 0 188 1.733.913
TOTAL - FISCAL 1.733.913
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.733.913

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12105 - Tribunal Regional Federal da 4a. Região
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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F
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 85.238
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 85.238
09 272 0089 0181 6015 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Na 4ª Região da Justiça Federal - PR, RS,

SC
85.238

S 1 1 90 0 100 85.238
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 85.238
TOTAL - GERAL 85.238

RESOLUÇÃO No- 385, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre os procedimentos relativos à programação financeira e às al-
terações de detalhamento do elemento de despesa para pagamento das folhas
de pessoal e das despesas de custeio e de capital do Conselho e da Justiça
Federal de primeiro e segundo graus, bem como os relativos ao pagamento de
sentenças judiciais.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando das suas atribuições
legais, ad referendum, resolve:

Art. 1º Estabelecer como datas limites, referentes ao ano de 2016, as constantes dos cro-
nogramas fixados nos Anexos I e II desta resolução para a Secretaria de Administração do Conselho da
Justiça Federal e os tribunais regionais federais solicitarem à Secretaria de Planejamento, Orçamento e
Finanças do CJF os limites financeiros e as alterações de detalhamento dos elementos de despesas
(QDD) 91 - Sentenças Judiciais e 92 - Despesas de Exercícios Anteriores para pagamento das folhas de
pessoal e para a liberação dos limites financeiros destinados às despesas de custeio e de capital e
daquelas decorrentes das sentenças judiciais transitadas em julgado requisitadas nos termos do art. 100
da Constituição Federal.

Art. 2º Os limites financeiros para o cumprimento de decisões judiciais inclusas em folha de
pagamento de unidades da Justiça Federal, observados os procedimentos previstos na Resolução n. CF-
RES-2012/00211, de 29 de outubro de 2012, deverão ser solicitados, simultaneamente, com a alteração
de elementos de despesa, nas datas limites fixadas nos cronogramas referentes às folhas ordinárias de
pessoal.

Art. 3º Os limites financeiros e as alterações no detalhamento dos elementos de despesa
relativos às obrigações de que tratam os arts. 13, § 3º, e 13-A da Resolução n. CF-RES-2012/00224, de
26 de dezembro de 2012, serão encaminhados nos prazos fixados no item "a" dos Anexos I e II desta
resolução.

Art. 4º As solicitações de limites financeiros e as alterações de detalhamento do elemento de
despesas serão encaminhadas de acordo com os formulários elaborados pela Secretaria de Planejamento,
Orçamento e Finanças deste Conselho.

Art. 5º Os casos omissos serão decididos pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal.
Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Min. FRANCISCO FALCÃO

ANEXO I

Exercício Financeiro de 2016
(Cronograma para o encaminhamento das solicitações de limites financeiros inerente às uni-

dades orçamentárias da Justiça Federal)

a. Folha Ordinária de Pessoal e Benefícios
MÊS JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

D ATA 11 10 10 11 11 10 11 10 12 11 11 7

b. Despesas com passivos devidos a magistrados e servidores de que trata a Resolução CJF n. 224, de 26 de dezembro de 2012.
MÊS JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

D ATA - 19 - 6 - - 6 - - 5 - 1º

c. Outras Despesas de Custeio e de Capital, Inclusive Ajuda de Custo
MÊS JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

D ATA 11 . 1 25.1 22.2 21.3 22.4 24.5 22.6 22.7 22.8 22.9 24.10 2 2 . 11
9.12

d. Sentenças transitadas em julgado de pequeno valor (RPVs)
MÊS JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

D ATA 12 5 9 11 10 9 11 9 12 11 11 12

e. Contribuição da União ao PSSS (Precatórios e RPVs) E Restituição de Receitas recolhidas ao Tesouro Nacional por meio de GRU
MÊS JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

D ATA 8 5 7 7 6 7 7 5 8 7 9 7

ANEXO II

Exercício Financeiro de 2016
(Cronograma para o encaminhamento das solicitações de alterações de detalhamento do ele-

mento de despesa - QDD 91 - Sentenças Judiciais e 92 - Despesas de Exercícios Anteriores inerentes às
unidades orçamentárias da Justiça Federal)

MÊS Dia limite para solicitação de alteração de QDD para Folha de Pessoal, Benefícios
e Ajuda de Custo

a. Folha ordinária e
benefícios

b. Folha de Pessoal
(Passivos)

Janeiro 11 -
Fevereiro 10 19
Março 10 -
Abril 11 6
Maio 11 -
Junho 10 -
Julho 11 6
Agosto 10 -
Setembro 12 -
Outubro 11 5
Novembro 11 -
Dezembro 7 1º

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL

RESOLUÇÃO No- 110, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

Aprova os Planos de Ação e Orçamentos do Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo
dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF), contemplando os aportes fi-
nanceiros do CAU/BR e dos CAU/UF para o Fundo de Apoio Financeiro aos
CAU/UF e para o Centro de Serviços Compartilhados (CSC), todos referentes
ao Exercício de 2016, e dá outras providências.

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL (CAU/BR), no exercício
das competências e prerrogativas de que tratam o art. 28 da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010,
e os artigos 2°, 3° e 9° do Regimento Geral aprovado pela Resolução CAU/BR n° 33, de 6 de setembro
de 2012, e de acordo com a deliberação adotada na Reunião Plenária Ampliada n° 15, realizada no dia
15 de dezembro de 2015, e considerando as diretrizes para elaboração do Plano de Ação e Orçamento
de 2016; resolve:

Art. 1° Aprovar, na forma dos resumos constantes dos Anexos I, II e III desta Resolução, os
Planos de Ação e Orçamentos, contemplando os aportes financeiros para o Fundo de Apoio Financeiro
aos CAU/UF e para o Centro de Serviços Compartilhados (CSC), todos referentes ao Exercício de 2016,
dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e dos Conselhos de Arquitetura e
Urbanismo dos Estados do Acre (CAU/AC), Alagoas (CAU/AL), Amazonas (CAU/AM), Amapá
(CAU/AP), Bahia (CAU/BA), Ceará (CAU/CE), do Distrito Federal (CAU/DF), Espírito Santo
(CAU/ES), Goiás (CAU/GO), Maranhão (CAU/MA), Minas Gerais (CAU/MG), Mato Grosso do Sul
(CAU/MS), Mato Grosso (CAU/MT), Pará (CAU/PA), Paraíba (CAU/PB), Pernambuco (CAU/PE), Piauí
(CAU/PI), Paraná (CAU/PR), Rio de Janeiro (CAU/RJ), Rio Grande do Norte (CAU/RN), Rondônia
(CAU/RO), Roraima (CAU/RR), Rio Grande do Sul (CAU/RS), Santa Catarina (CAU/SC), São Paulo
(CAU/SP), Sergipe (CAU/SE) e Tocantins (CAU/TO).

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

(1) Os detalhamentos dos Planos de Ação e Orçamentos do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do
Brasil (CAU/BR) e dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal serão
publicados no sítio eletrônico do CAU/BR, no endereço eletrônico www.caubr. g o v. b r.

HAROLDO PINHEIRO VILLAR DE QUEIROZ
Presidente do Conselho

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais
.
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ANEXO I

PLANOS DE AÇÃO E ORÇAMENTOS DO CAU/BR E DOS
CAU/UF
EXERCÍCIO 2016
CAU/BR - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 37.603.243,00 Despesa Corrente 36.227.859,00
Receita Capital 2.644.223,00 Despesa Capital 4.019.607,00
To t a l 40.247.466,00 To t a l 40.247.466,00

CAU/AC - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 1.005.253,00 Despesa Corrente 1.005.253,00
Receita Capital 32.000,00 Despesa Capital 32.000,00
To t a l 1.037.253,00 To t a l 1.037.253,00

CAU/AL - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 1.168.243,00 Despesa Corrente 1.168.243,00
Receita Capital 200.000,00 Despesa Capital 200.000,00
To t a l 1.368.243,00 To t a l 1.368.243,00

CAU/AP - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 980.670,00 Despesa Corrente 980.670,00
Receita Capital 700.000,00 Despesa Capital 700.000,00
To t a l 1.680.670,00 To t a l 1.680.670,00

CAU/AM - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 1.063.636,00 Despesa Corrente 1.063.636,00
Receita Capital 424.304,00 Despesa Capital 424.304,00
To t a l 1.487.940,00 To t a l 1.487.940,00

CAU/BA - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 2.966.991,00 Despesa Corrente 2.966.991,00
Receita Capital 2.500.000,00 Despesa Capital 2.500.000,00
To t a l 5.466.991,00 To t a l 5.466.991,00

CAU/CE - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 1.365.480,00 Despesa Corrente 1.365.480,00
Receita Capital 771.577,00 Despesa Capital 771.577,00
To t a l 2.137.057,00 To t a l 2.137.057,00

CAU/DF - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 2.440.000,00 Despesa Corrente 2.440.000,00
Receita Capital 0,00 Despesa Capital 0,00
To t a l 2.440.000,00 To t a l 2.440.000,00

CAU/ES - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 2.075.335,00 Despesa Corrente 2.075.335,00
Receita Capital 200.000,00 Despesa Capital 200.000,00
To t a l 2.275.335,00 To t a l 2.275.335,00

CAU/GO - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 3.441.259,00 Despesa Corrente 3.441.259,00
Receita Capital 550.000,00 Despesa Capital 550.000,00
To t a l 3.991.259,00 To t a l 3.991.259,00

CAU/MA - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 1.028.009,00 Despesa Corrente 1.028.009,00
Receita Capital 0,00 Despesa Capital 0,00
To t a l 1.028.009,00 To t a l 1.028.009,00

CAU/MS - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 3.000.000,00 Despesa Corrente 3.000.000,00
Receita Capital 400.000,00 Despesa Capital 400.000,00
To t a l 3.400.000,00 To t a l 3.400.000,00

CAU/MG - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 8.318.761,00 Despesa Corrente 8.136.606,00
Receita Capital 0,00 Despesa Capital 182.155,00
To t a l 8.318.761,00 To t a l 8.318.761,00

CAU/MT - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 2.309.194,00 Despesa Corrente 2.309.194,00
Receita Capital 1.890.000,00 Despesa Capital 1.890.000,00
To t a l 4.199.194,00 To t a l 4.199.194,00

CAU/PA - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 1.389.166,00 Despesa Corrente 1.389.166,00
Receita Capital 1.000.000,00 Despesa Capital 1.000.000,00
To t a l 2.389.166,00 To t a l 2.389.166,00

CAU/PB - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 1.440.339,00 Despesa Corrente 1.440.339,00
Receita Capital 90.000,00 Despesa Capital 90.000,00
To t a l 1.530.339,00 To t a l 1.530.339,00

CAU/PE - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 2.832.099,00 Despesa Corrente 2.832.099,00
Receita Capital 1.267.550,00 Despesa Capital 1.267.550,00
To t a l 4.099.649,00 To t a l 4.099.649,00

CAU/PI - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 1.025.530,00 Despesa Corrente 1.025.530,00
Receita Capital 171.000,00 Despesa Capital 171.000,00
To t a l 1.196.530,00 To t a l 1.196.530,00

CAU/PR - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 9.472.390,00 Despesa Corrente 9.472.390,00
Receita Capital 3.245.587,00 Despesa Capital 3.245.587,00
To t a l 12.717.977,00 To t a l 12.717.977,00

CAU/RJ - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 12.705.641,00 Despesa Corrente 12.705.641,00
Receita Capital 11 . 5 0 0 . 0 0 0 , 0 0 Despesa Capital 11 . 5 0 0 . 0 0 0 , 0 0
To t a l 24.205.641,00 To t a l 24.205.641,00

CAU/RN - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 1.450.652,00 Despesa Corrente 1.450.652,00
Receita Capital 30.000,00 Despesa Capital 30.000,00
To t a l 1.480.652,00 To t a l 1.480.652,00

CAU/RO - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 997.829,00 Despesa Corrente 997.829,00
Receita Capital 0,00 Despesa Capital 0,00
To t a l 997.829,00 To t a l 997.829,00

CAU/RR - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 980.577,00 Despesa Corrente 980.577,00
Receita Capital 120.000,00 Despesa Capital 120.000,00
To t a l 1.100.577,00 To t a l 1.100.577,00

CAU/RS - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 13.999.973,00 Despesa Corrente 13.999.973,00
Receita Capital 6.867.450,00 Despesa Capital 6.867.450,00
To t a l 20.867.423,00 To t a l 20.867.423,00

CAU/SC - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 7.006.633,00 Despesa Corrente 7.006.633,00
Receita Capital 5.889.004,00 Despesa Capital 5.889.004,00
To t a l 12.895.637,00 To t a l 12.895.637,00

CAU/SE - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 1.063.322,00 Despesa Corrente 1.063.322,00
Receita Capital 200.000,00 Despesa Capital 200.000,00
To t a l 1.263.322,00 To t a l 1.263.322,00

CAU/SP - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 38.280.443,00 Despesa Corrente 38.280.443,00
Receita Capital 15.000.000,00 Despesa Capital 15.000.000,00
To t a l 53.280.443,00 To t a l 53.280.443,00

CAU/TO - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2016

R E C E I TA S R$ 1,00 DESPESAS R$ 1,00
Receita Corrente 1.038.177,00 Despesa Corrente 1.038.177,00
Receita Capital 600.000,00 Despesa Capital 600.000,00
To t a l 1.638.177,00 To t a l 1.638.177,00

ANEXO II

FUNDO DE APOIO FINANCEIRO AOS CAU/UF EXERCÍCIO
2016
APORTES CAU/BR E CAU/UF

CAU VALOR (R$ 1,00)
AC 6.239,00
AL 37.990,00
AM 27.502,00
AP 8.895,00
BA 94.852,00
CE 4 3 . 11 7 , 0 0
DF 77.871,00
ES 68.467,00
GO 109.504,00
MA 24.749,00
MG 269.581,00
MS 91.698,00
MT 78.450,00
PA 46.953,00
PB 45.433,00
PE 84.979,00
PI 19.612,00
PR 321.805,00
RJ 363.702,00
RN 49.283,00
RO 17.308,00
RR 3.941,00
RS 438.250,00
SC 209.108,00
SE 24.413,00
SP 1 . 2 11 . 9 2 6 , 0 0
TO 21.678,00
BR 949.327,00

TO TA L 4.746.633,00

ANEXO III

CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS EXERCÍCIO 2016
APORTES CAU/BR E CAU/UF

CAU VALOR (R$ 1,00)
AC 12.726,00
AL 77.489,00
AM 56.096,00
AP 18.143,00
BA 193.472,00
CE 87.947,00
DF 158.834,00
ES 139.654,00
GO 223.357,00
MA 50.482,00
MG 549.872,00
MS 187.038,00
MT 160.017,00
PA 95.771,00
PB 92.672,00
PE 173.334,00
PI 40.002,00
PR 656.394,00
RJ 741.853,00
RN 100.524,00
RO 35.303,00
RR 8.038,00
RS 893.910,00
SC 426.523,00
SE 49.795,00
SP 2.471.995,00
TO 44.217,00
BR 1.936.365,00

TO TA L 9.681.823,00

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

RESOLUÇÃO No- 1.947, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015

Promover a incorporação do Conselho Re-
gional de Economia da 26ª Região - AP ao
Conselho Regional de Economia da 9ª Re-
gião - PA.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de
13 de agosto de 1951, Decreto nº 31.794, de 17 de novembro de
1952, Lei nº 6.021, de 03 de janeiro de 1974, Lei nº 6.537, de 19 de
junho de 1978, tendo em vista o que consta no Processo Admi-
nistrativo nº 17.133/2015, e ainda o que foi apreciado e deliberado na
sua 668ª Sessão Plenária, realizada nos dias 11 e 12 de dezembro de
2015; CONSIDERANDO o disposto na alínea "h" do art. 7º da Lei nº
1.411/51, alterada pela Lei nº 6.537/78, a alínea "h" do art. 30 do
Decreto nº 31.794/52, o artigo 35 do mesmo diploma, bem como a
letra "d" do item 2.1 da Subseção 5.1 da Consolidação da Legislação
da Profissão do Economista que conferem ao Cofecon a incumbência
de organizar os Conselhos Regionais de Economia, fixando-lhes a sua
composição, bem como a atribuição de fixar a jurisdição, a forma de
eleição e o número de membros de cada Corecon com base nos
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respectivos recursos e a expressão numérica dos economistas legal-
mente registrados em cada região; CONSIDERANDO a exigência
mínima de capacidade material e financeira para o funcionamento
regular dos Corecons, constante no item 7.1.1.2 da Subseção 5.1 da
Consolidação da Legislação da Profissão de Economista; CONSI-
DERANDO a atribuição do Plenário prevista no inciso VII do artigo
10 do Regimento Interno do Cofecon, aprovado pela Resolução nº
1.832/2010; CONSIDERANDO, ainda, as inúmeras dificuldades
apontadas pelo Corecon-AP em se manter, tais como a situação dos
registros; desempenho da receita mensal; custos mensais que são
maiores que a receita; inexistência, no Estado, de oferta de cursos de
graduação em Economia por instituições públicas ou privadas; di-
ficuldade financeira para contratar um funcionário qualificado para
desempenhar suas funções na área contábil do Regional, resolve:

Art. 1º Determinar a incorporação do Conselho Regional de
Economia da 26ª Região-AP ao Conselho Regional de Economia da
9ª Região-PA, a partir de 1º de janeiro de 2016, sem prejuízo das
responsabilidades dos atos praticados anteriormente pelos dirigentes e
membros do Corecon-AP. Parágrafo Único. Em virtude da incor-
poração determinada pelo caput do presente artigo, a jurisdição do
Corecon-PA passa a contemplar, além do Estado do Pará, a jurisdição
do Estado do Amapá.

Art. 2º Autorizar o Presidente do Cofecon, ouvido o Ple-
nário, a indicar um Conselheiro Federal para acompanhamento dos
procedimentos relacionados com a incorporação referida no artigo
a n t e r i o r.

Art. 3º Recomendar ao Corecon-PA que promova estudos
visando à análise da viabilidade da instalação de delegacia regional
na cidade de Macapá-AP, nos termos do item 8.2 da Seção 5.1 da
Consolidação da Legislação da Profissão do Economista.

Art. 4º Ficam extintos os mandatos dos Conselheiros do
Corecon-AP a partir da data da incorporação, observada a respon-
sabilidade prevista no artigo 1º desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor em 1º de janeiro de
2016, revogadas as disposições em contrário.

PAULO DANTAS DA COSTA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 1.948, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015

Cria o IV Programa Nacional de Recupe-
ração de Créditos no Sistema Cofecon/Co-
recons, autoriza os Conselhos Regionais de
Economia a promoverem conciliações com
os devedores da entidade e dá outras pro-
vidências.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de
13 de agosto de 1951, Decreto nº 31.794, de 17 de novembro de
1952, Lei nº 6.021, de 3 de janeiro de 1974, Lei nº 6.537, de 19 de
junho de 1978, tendo em vista o que consta no Processo nº
17.277/2015 e o que foi apreciado e deliberado na 667ª Sessão Ple-
nária Ordinária do Cofecon, nos dias 27 e 28 de novembro de 2015;
CONSIDERANDO o alto índice de inadimplência dos registrados
junto aos Conselhos Regionais de Economia; CONSIDERANDO a
necessidade de recuperação dos créditos existentes nos Conselhos
Regionais, especialmente quanto às anuidades; CONSIDERANDO a
necessidade de os Conselhos Regionais de Economia adotarem me-
didas administrativas e judiciais com o objetivo de reverter o quadro
de inadimplência e evitar a prescrição dos créditos; CONSIDERAN-
DO o disposto no artigo 6º, § 2º, da Lei nº 12.514, de 28 de outubro
de 2011, que expressamente autoriza os Conselhos Federais de Pro-
fissões Regulamentadas a estabelecerem regras de recuperação de
créditos, isenções e descontos; CONSIDERANDO os resultados ob-
tidos com o III Programa Nacional de Recuperação de Créditos e o
pedido de instituição de um novo programa por parte de diversos
Conselhos Regionais de Economia, resolve:

CAPÍTULO I DO PROGRAMA
Art. 1º Instituir o IV Programa de Recuperação de Créditos

para permitir o pagamento pelos registrados de seus débitos junto aos
Conselhos Regionais de Economia nos prazos e nas condições pre-
vistos nesta Resolução.

Art. 2º A adesão ao IV Programa de Recuperação de Crédito
fica a critério dos Conselhos Regionais. Parágrafo único. Os Con-
selhos Regionais de Economia que aderirem ao IV Programa de
Recuperação de Crédito ficam autorizados a promover conciliações
administrativas com os inscritos inadimplentes, podendo, para tanto,
conceder descontos em juros, multas e adotar parcelamentos.

Art. 3º O IV Programa de Recuperação de Créditos terá
vigência no período de 1º/1/2016 até 31/03/2016, sendo que no pró-
ximo dia útil subsequente ao término da vigência voltarão a pre-
valecer as regras de parcelamento estipuladas na subseção II, artigos
18 a 22, do Manual de Arrecadação do Sistema Cofecon/Corecons,
aprovado pela Resolução nº 1.853/2011.

Art. 4º Poderão ser incluídos no programa aprovado nesta
Resolução os débitos vencidos até 31/12/2015, de pessoas físicas ou
jurídicas, inclusive o saldo remanescente dos que tenham sido objeto
de parcelamento anterior, ainda que cancelado por falta de paga-
mento. Parágrafo Único. A regra prevista neste artigo não contempla
saldos remanescentes de acordos firmados com base nos três pro-
gramas de recuperação de créditos adotados anteriormente, instituídos
pelas Resoluções nº 1.834, de 31 de julho de 2010, 1.876, de 28 de
julho de 2012 e 1.923, de 30 de janeiro de 2015.

CAPÍTULO II DOS PARCELAMENTOS Seção I DAS DIS-
POSIÇÕES COMUNS AOS PARCELAMENTOS

Art. 5º Os débitos das pessoas físicas e jurídicas registradas
nos Conselhos Regionais de Economia serão consolidados na data do
requerimento e divididos pelo número de parcelas pactuadas entre as
partes, respeitado o número máximo de 30 (trinta) parcelas, devendo
cada parcela ter, no mínimo, o valor de R$ 100,00 (cem reais).

Art. 6º A adesão ao IV Programa de Recuperação do Crédito
implica na inclusão de todos os débitos de responsabilidade do re-
querente vencidos até 31/12/2015, podendo ser excetuados somente
aqueles que estejam em fase de execução fiscal já ajuizada.

Art. 7º A inadimplência de 3 (três) parcelas, consecutivas ou
não, do parcelamento firmado, implica o imediato cancelamento do
parcelamento e a adoção das medidas administrativas e judiciais ca-
bíveis.

Art. 8º Havendo cancelamento do parcelamento, o débito
remanescente será calculado de acordo com o que prescreve a Con-
solidação da Legislação da Profissão do Economista.

Art. 9º Aos valores dos débitos a serem parcelados que
estejam em fase de execução fiscal já ajuizada poderão, a critério do
Conselho Regional de Economia, ser acrescidos honorários advo-
catícios e custas judiciais.

Art. 10 Havendo parcelamento de débitos em fase de exe-
cução fiscal já ajuizada, caberá ao Conselho Regional de Economia
requerer a suspensão do processo até o pagamento final.

Art. 11. A inclusão no IV Programa de Recuperação do
Crédito importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em
nome do devedor pactuados para compor o parcelamento, configu-
rando confissão extrajudicial nos termos da legislação federal per-
tinente.

Art. 12. O devedor em dia com o parcelamento objeto do IV
Programa de Recuperação de Créditos poderá amortizar o seu saldo
devedor mediante o pagamento antecipado de parcelas.

Art. 13. O requerimento de inclusão dos débitos no IV Pro-
grama de Recuperação de Créditos poderá ser apresentado até o dia
31/03/2016.

Seção II DO PARCELAMENTO DOS DÉBITOS
Art. 14. Os débitos poderão ser pagos com descontos sobre

multa e juros, a critério de cada Conselho Regional de Economia: I -
em até 6 (seis) parcelas fixas com até 100% (cem por cento) de

desconto sobre multa e juros;
II - de 7 (sete) a 18 (dezoito) parcelas fixas, com até 70%

(setenta por cento) de desconto sobre multa e juros; III - de 19
(dezenove) a 30 (trinta) parcelas fixas, com até 35% (trinta e cinco
por cento) de desconto sobre multa e juros.

Art. 15 Ficam os Conselhos Regionais de Economia au-
torizados a receber os débitos decorrentes do IV Programa de Re-
cuperação de Créditos por meio de cartões de crédito e de débito,
observados os limites de parcelamento contratados pelos Corecons
com as administradoras dos cartões, bem como o regramento disposto
na Resolução 1.909, de 28 de março de 2014.

Art. 16. O Conselho Regional que aderir ao programa pre-
visto nesta Resolução deverá enviar ao Conselho Federal de Eco-
nomia relatório detalhado da situação da sua dívida ativa e executiva
até o dia 15 de abril de 2016. §1º O relatório mencionado no caput
deste artigo deverá obrigatoriamente mencionar: I - o valor atualizado
que o conselho tem a receber referente às anuidades não pagas; II - os
valores que estão inscritos em dívida ativa; III - os valores que estão
sendo executados;

§2º A não entrega do relatório dentro do prazo fixado no
caput deste artigo resulta em inadimplência do Regional perante o
Cofecon.

Art. 17. Cabe a cada Corecon definir, por meio de Resolução
própria aprovada pelo Plenário, regras de conciliação de acordo com
as condições previstas nesta Resolução.

Art. 18. Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAULO DANTAS DA COSTA
Presidente do Conselho

DELIBERAÇÃO No- 4.840, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015

Homologa os processos administrativos
apreciados na 668ª Sessão Plenária Ordi-
nária do Conselho Federal de Economia.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas
atribuições legais e disposições regulamentares conferidas pela Lei nº
1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto nº 31.794, de 17 de no-
vembro de 1952, Lei nº 6.021, de 3 de janeiro de 1974, Lei nº 6.537,
de 19 de junho de 1978, e o que consta nos processos apreciados na
668ª Sessão Plenária Ordinária do Cofecon, realizada nos dias11 e 12
de dezembro de 2015, em Brasília-DF; resolve:

Art. 1º Homologar as decisões exaradas nos processos abaixo
relacionados: COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E REGISTRO
PROFISSIONAL: Defere recurso de remissão de débito: Processo:
16.878/2015 (Corecon-SP), Interessado: José Carlos Mascarenhas
Grise. Indefere recurso de remissão de débito: Processo: 16.882/2015
(Corecon-RJ), Interessado: James Barroso Pinto Vaz: Indefere recurso
de cancelamento de registro: Processo: 16.832/2014 (Corecon-RJ),
Interessada: Fabiana Almeida da Matta; Processo: 16.833/2014 (Co-
recon-RJ), Interessado: Leandro Giannoni: Defere recurso de can-
celamento de registro com remissão de débito: Processo: 14.402/2009
(Corecon-SP), Interessada: Economics Consultores Associados S/C
Ltda. Baixa para diligência: recurso de cancelamento de registro com
remissão de débito: Processo: 16.569/2014 (Corecon-SP), Interessada:
Jacques Lang Assessoria, Auditoria, Estudos e Planejamento Eco-
nômico S/C Ltda. Indefere recurso de exercício ilegal da profissão:
Processo: 16.849/2015 (Corecon-RJ), Interessado: Gustavo Nunes da

Silva Rocha; Processo: 16.863/2015 (Corecon-RJ), Interessada: Pre-
feitura Municipal de Iguaba Grande; Processo: 16.871/2015 (Core-
con-SP), Interessada: OSF Merchant Banking Administração de Re-
cursos; Processo: 16.875/2015 (Corecon-SP), Interessada: Moat Ca-
pital Gestão de Recursos Eireli; Processo: 16.876/2015 (Corecon-SP),
Interessada: Silveira Peixoto Gestão de Investimentos Eireli; Pro-
cesso: 16.877/2015 (Corecon-SP), Interessada: Omega Gestora de Re-
cursos Ltda.; Processo: 16.885/2015 (Corecon-RJ), Interessada: Re-
beca de La RocquePalis. Indefere auxílio financeiro: Processo:
17.012/2015 (Corecon-AC), 3º Prêmio Acre de Economia, Valor: R$
4.500,00; Processo: 17.047/2015 (Associação Keynesiana Brasileira),
VIII Encontra Internacional da AKB, Valor: R$ 20.000,00. Concede
auxílio financeiro condicionado a saneamento das pendências até
31.12.2015: Processo: 16.923/2015 (Corecon-PA), Prêmio de Mo-
nografia 2015, Valor: R$ 3.500,00. Processo: 16.954/2015 (Corecon-
RR), IX Enam, Valor: R$ 6.500,00.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAULO DANTAS DA COSTA
Presidente do Conselho

DELIBERAÇÃO No- 4.841, DE 14 DEDEZEMBRO DE 2015

Homologa processos contábeis apreciados
na 668ª Sessão Plenária Ordinária do Con-
selho Federal de Economia.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas
atribuições legais e disposições regulamentares conferidas pela Lei nº
1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto nº 31.794, de 17 de no-
vembro de 1952, Lei nº 6.021, de 03 de janeiro de 1974, Lei nº 6.537,
de 19 de junho de 1978; CONSIDERANDO o que consta nos pro-
cessos apreciados na 668ª Sessão Plenária Ordinária do Cofecon,
realizada nos dias 11 e12 de dezembro de 2015, em Brasília - DF;
CONSIDERANDO o disposto nos pareceres da Contabilidade e da
Comissão de Tomada de Contas do Cofecon, resolve:

Art. 1º Homologar os processos relativos ao Balancete do 3º
Trimestre de 2015 dos seguintes Conselhos Regionais de Economia.
Processo: 17286/2015 (Corecon-PE), Processo: 17287/2015 (Core-
con-BA).

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.

PAULO DANTAS DA COSTA
Presidente do Conselho

DELIBERAÇÃO No- 4.842, DE 14 DEDEZEMBRO DE 2015

Conhece do recurso interposto pela Chapa
II para no mérito negar-lhe provimento, re-
voga de ofício a decisão que homologou
com ressalva o dossiê eleitoral do Corecon-
MT, declara a nulidade das eleições ocor-
ridas no Regional, determina a realização
de Eleição Extraordinária e designa a com-
posição da Comissão Eleitoral.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas
atribuições legais e disposições regulamentares conferidas pela Lei nº
1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto nº 31.794, de 17 de no-
vembro de 1952, Lei nº 6.021, de 03 de janeiro de 1974, Lei nº 6.537,
de 19 de julho de 1978; CONSIDERANDO o disposto na Resolução
nº 1.865/2011; CONSIDERANDO que o Processo nº 17.063/2015,
apreciado na 667ª Sessão Plenária Ordinária, realizada nos dias 28 e
29de novembro de 2015, não levou em consideração o recurso in-
terposto, tempestivamente, pela Chapa II; CONSIDERANDO que o
Conselho Federal de Economia tem o poder dever de rever seus atos
de ofício; CONSIDERANDO a necessidade de análise do recurso;
CONSIDERANDO os documentos juntados no Processo Adminis-
trativo nº 17.063/2015, especialmente os que comprovam que o eco-
nomista e candidato Márcio da Silva Santos votou no pleito mesmo
estando inadimplente; CONSIDERANDO que o voto do Economista
Marcio da Silva Santos pode ter alterado o resultado do pleito; CON-
SIDERANDO o parecer 269/2015 exarado pela procuradoria jurídica
do Conselho Federal de Economia; CONSIDERANDO o que foi
deliberado na 668ª Sessão Plenária do Cofecon, realizada nos dias 11
e 12 de dezembro de 2015, em Brasília-DF, resolve:

Art. 1º Conhecer do recurso interposto pela Chapa II para no
mérito negar-lhe provimento.

Art. 2º Anular de ofício a decisão que homologou com res-
salvas o dossiê eleitoral do Corecon-MT, integrante do artigo 2º da
Deliberação nº 4.839, de 30 de novembro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União nº 235, de 9/12/2015, Seção 1, Página 127.

Art. 3º Declarar de ofício a nulidade da eleição realizada no
Corecon-MT nos dias 29 e 30 de outubro de 2015, nos termos do
voto do relator e do parecer jurídico que o integra.

Art. 4º Determinar a realização de processo eleitoral extraor-
dinário no Corecon-MT, em estrita conformidade com o disposto na Se-
ção XIII da Resolução nº 1.865/2011, que aprova o procedimento elei-
toral do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Economia.
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Art. 5º Fica o Conselho Federal de Economia responsável
pela viabilização do pleito eleitoral, que será realizado pela Comissão
Eleitoral composta pelos economistas Odisnei Antonio Béga, como
Presidente, Angeilton Francisco Lima Faleiro e Jusçanio Umbelino de
Souza, como membros efetivos e pelo economista Bruno Pires Sa-
cramento, como membro suplente, de acordo com o que prescreve o
artigo 63 da Resolução Cofecon nº 1.865/2011.

Art. 6º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PAULO DANTAS DA COSTA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL

ACÓRDÃO No- 69, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

OS CONSELHEIROS DO CONSELHO FEDERAL DE FI-
SIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL (COFFITO), reunidos
na sessão de 262ª Reunião Plenária Ordinária, no uso de suas atri-
buições e disposições regulamentares conferidas pela Lei nº. 6.316, de
17 de dezembro de 1975, e pela Resolução nº. 413, de 13 de fevereiro
de 2012:

ACORDAM em referendar a Decisão Administrativa nº 01,
de 07 de dezembro de 2015 do Presidente da Autarquia, que pror-
rogou o prazo para julgamento do recurso administrativo interposto
do processo eleitoral do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional da 3ª Região, mantendo-se a suspensão do processo, nos

termos da Resolução-COFFITO nº 369/2009, ao tempo em que resta
designado o dia 20 de janeiro de 2016, às 10h00, para sessão Plenária
Extraordinária do Conselho Federal para julgamento dos recursos
interpostos no curso do processo eleitoral na origem perante a Co-
missão Eleitoral.

Quórum: Dr. Roberto Mattar Cepeda - Presidente; Dra. Lu-
ziana Carvalho de Albuquerque Maranhão - Vice-Presidente; Dr. Cás-
sio Fernando Oliveira da Silva - Diretor-Secretário; Dr. Wilen Heil e
Silva - Diretor-Tesoureiro; Dra. Patrícia Luciane Santos de Lima -
Conselheira Efetiva; Dr. Marcelo Renato Massahud Júnior - Con-
selheiro Efetivo.

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Diretor-Secretário

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

DECISÃO No- 36, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Aprova a proposta orçamentária do CFO,
referente ao exercício de 2016.

O presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de
suas atribuições regimentais, de acordo com o que foi apresentado,
julgado e aprovado no plenário em reunião extraordinária realizada no
dia 09 de dezembro de 2015, em Brasília (DF), decide:

Art. 1º. Fica aprovada a proposta orçamentária, referente ao
exercício de 2016, do Conselho Federal de Odontologia, de acordo
com o que consta no processo CFO-SEF-429/2015.

Art. 2º. O orçamento passa a integrar este ato.
Art. 3º. Esta decisão entrará em vigor na data de sua pu-

blicação na Imprensa Oficial.

AILTON DIOGO MORILHAS RODRIGUES

ANEXO

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2016
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 50.218.716,68 Despesas correntes 46.817.392,78
Receitas de capital 1.383.676,10 Despesas de capital 4.785.000,00

To t a l 51.602.392,78 To t a l 51.602.392,78

Brasília-DF, 9 de dezembro de 2015
LUCIANO DE MENDONÇA COSTA

Contador CRC/RJ-066.820/O-8
CPF Nº 819.853.207-20

AILTON DIOGO M. RODRIGUES
Presidente do Conselho

CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

RESOLUCÃO No- 12, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

Previsão orçamentária - Aprovação. Sistema CONTER/CRTRs - Exercício
2016.

O CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA, no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas por meio da Lei n.º 7.394, de 29 de outubro de 1.985, regulamentada por
meio do Decreto n.º 92.790, de 17 de junho de 1.986 e regimentais, constantes de seu Regimento
Interno; CONSIDERANDO os princípios constitucionais e legais que devem ser obedecidos pela Ad-
ministração Pública Federal notadamente aqueles mencionados no artigo 37, da Magna Carta; CON-
SIDERANDO o princípio da eficiência, da moralidade e da publicidade que devem, também, nortear os
atos da administração financeira do Sistema CONTER/CRTRs; CONSIDERANDO as disposições con-
tidas na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui as normas gerais de Direito Financeiro para
a elaboração e controle dos orçamentos e balanços da Administração Pública Federal; CONSIDE-
RANDO a decisão do Plenário em sua 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª; 12ª, 13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª,
18ª, 19ª, e 20ª Sessões da III Reunião Plenária Ordinária do VI Corpo de Conselheiros do CONTER,
realizada no dia 18 de dezembro de 2015, onde se decidiu pela aprovação da Previsão Orçamentária do
CONTER e dos CRTRs da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª; 13ª, 14ª, 16ª, 17ª, 18ª e 19ª
Regiões; resolve:

Art. 1º - Aprovar Previsão Orçamentária dos Conselhos Nacional e Regionais de Técnicos em
Radiologia para o exercício de 2.016, conforme Tabela a seguir:

TA B E L A
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2016
CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

RECEITAS CORRENTES 9.988.654,00 DESPESAS CORRENTES 8.852.400,00
RECEITAS DE CAPITAL 624.546,00 DESPESAS DE CAPITAL 1.630.800,00

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 130.000,00
TO TA L 10.613.200,00 TO TA L 10.613.200,00

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 1ª REGIÃO

RECEITAS CORRENTES 796.636,78 DESPESAS CORRENTES 686.636,78
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 DESPESAS DE CAPITAL 11 0 . 0 0 0 , 0 0
TO TA L 796.636,78 TO TA L 796.636,78

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 2ª REGIÃO

RECEITAS CORRENTES 843.000,00 DESPESAS CORRENTES 795.530,00
RECEITAS DE CAPITAL 22.000,00 DESPESAS DE CAPITAL 69.470,00
TO TA L 865.000,00 TO TA L 865.000,00

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 3ª REGIÃO

RECEITAS CORRENTES 2.435.862,87 DESPESAS CORRENTES 2.385.862,87
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00
TO TA L 2.435.862,87 TO TA L 2.435.862,87

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO

RECEITAS CORRENTES 3.888.225,00 DESPESAS CORRENTES 3.843.225,00
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 DESPESAS DE CAPITAL 45.000,00
TO TA L 3.888.225,00 TO TA L 3.888.225,00

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 5ª REGIÃO

RECEITAS CORRENTES 9.700.000,00 DESPESAS CORRENTES 9.177.000,00
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00

DESPESAS DE CAPITAL 423.000,00
TO TA L 9.700.000,00 TO TA L 9.700.000,00

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 6ª REGIÃO

RECEITAS CORRENTES 2.085.000,00 DESPESAS CORRENTES 2.053.000,00
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 DESPESAS DE CAPITAL 32.000,00
TO TA L 2.085.000,00 TO TA L 2.085.000,00

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 7ª REGIÃO

441.265,00 DESPESAS CORRENTES 406.417,65
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 DESPESAS DE CAPITAL 34.847,35
TO TA L 441.265,00 TO TA L 441.265,00

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 8ª REGIÃO

RECEITAS CORRENTES 1.474.450,92 DESPESAS CORRENTES 1.383.450,92
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 DESPESAS DE CAPITAL 91.000,00
TO TA L 1.474.450,92 TO TA L 1.474.450,92

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 9ª REGIÃO

RECEITAS CORRENTES 875.561,60 DESPESAS CORRENTES 885.961,60
RECEITAS DE CAPITAL 20.000,00 DESPESAS DE CAPITAL 9.600,00
TO TA L 895.561,60 TO TA L 895.561,60

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 10ª REGIÃO

RECEITAS CORRENTES 1.302.810,00 DESPESAS CORRENTES 1.298.810,00
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 DESPESAS DE CAPITAL 4.000,00
TO TA L 1.302.810,00 TO TA L 1.302.810,00

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 11ª REGIÃO

RECEITAS CORRENTES 945.680,00 DESPESAS CORRENTES 894.680,00
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 DESPESAS DE CAPITAL 51.000,00
TO TA L 945.680,00 TO TA L 945.680,00

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 12ª REGIÃO

RECEITAS CORRENTES 862.500,00 DESPESAS CORRENTES 856.220,00
RECEITAS DE CAPITAL 20.000,00 DESPESAS DE CAPITAL 26.280,00
TO TA L 882.500,00 TO TA L 882.500,00

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 13ª REGIÃO

RECEITAS CORRENTES 454.900,00 DESPESAS CORRENTES 454.900,00
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 DESPESAS DE CAPITAL 0,00
TO TA L 454.900,00 TO TA L 454.900,00

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 14ª REGIÃO

RECEITAS CORRENTES 1.125.126,21 DESPESAS CORRENTES 992.776,21
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 DESPESAS DE CAPITAL 132.350,00
TO TA L 1.125.126,21 TO TA L 1.125.126,21

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 15ª REGIÃO

RECEITAS CORRENTES 0,00 DESPESAS CORRENTES 0,00
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 DESPESAS DE CAPITAL 0,00
TO TA L 0,00 TO TA L 0,00

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 16ª REGIÃO

RECEITAS CORRENTES 924.100,02 DESPESAS CORRENTES 868.592,23
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 DESPESAS DE CAPITAL 55.507,79
TO TA L 924.100,02 TO TA L 924.100,02
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CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 17ª REGIÃO

RECEITAS CORRENTES 700.000,00 DESPESAS CORRENTES 680.000,00
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
TO TA L 700.000,00 TO TA L 700.000,00

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 18ª REGIÃO

RECEITAS CORRENTES 288.840,00 DESPESAS CORRENTES 288.840,00
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 DESPESAS DE CAPITAL 0,00
TO TA L 288.840,00 TO TA L 288.840,00

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 19ªREGIÃO

RECEITAS CORRENTES 950.600,00 DESPESAS CORRENTES 946.400,00
RECEITAS DE CAPITAL 60.000,00 DESPESAS DE CAPITAL 64.200,00
TO TA L 1.010.600,00 TO TA L 1.010.600,00

Artigo 2º. - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no D.O.U.
Artigo 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

VALDELICE TEODORO
Diretora-Presidente

HAROLDO FELIX DA SILVA
Diretor-Secretário

ACÓRDÃO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2015

1 - Processo Administrativo CONTER Nº 002/2015. RE-
QUERENTE: CONTER. RELATOR: TR. Antônio Ubirajara Velho
Gomes Jardim. EMENTA: Prestação de Contas referente ao exercício
de 2014, do CONTER. CONCLUSÃO: Vistos, relatados e discutidos
os presentes autos, acordam os Conselheiros do CONTER, formado
pelo 6º Corpo de Conselheiros, na IV Reunião Plenária Extraor-
dinária, realizada no dia 19 de dezembro de 2015, por 6 (seis) votos
pela APROVAÇÃO SEM RESSALVAS, da Prestação de Contas do
CONTER - exercício 2014, nos termos da decisão do Plenário, que se
encontra na Ata da 13ª Sessão, parte integrante deste julgado.

VALDELICE TEODORO
Diretora-Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DE SÃO PAULO

DECISÃO No- 10, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

O Plenário do Conselho Regional de Enfermagem de São
Paulo - Coren-SP, neste ato, legal e regimentalmente representado
pelo Presidente e pelo Primeiro Secretário desta Autarquia,

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o ato norma-
tivo do Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - Coren-SP
que regulamenta o pagamento de auxílio de representação e jetons ao
disposto na Resolução Cofen nº 470/2015 e na Resolução Cofen nº
491/2015;

CONSIDERANDO que o exercício de mandatos de Con-
selheiros do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem pos-
sui nítido caráter de relevância pública e social;

CONSIDERANDO que os Conselheiros Regionais desem-
penham atividades político-representativas, que não se limitam, tão
só, às competências do Conselho Regional de Enfermagem instituídas
pela Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973 (artigos 8º e 15), bem como
pela Lei nº 7.498, de 25 de Junho de 1986 (artigo 11, inciso I, alínea
h), vez que desempenham outras atividades acessórias que requerem
mais tempo para a elaboração, preparo e execução, que para a apre-
ciação plenária;

CONSIDERANDO que os Conselheiros que compõem a Di-
retoria do Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - Coren-
SP, além das atividades político-representativas desempenham tam-
bém funções de gerenciamento superior, estabelecidas na Lei nº
5.905/1973, às quais requerem dedicação exclusiva em relação às
funções assumidas;

CONSIDERANDO que aos Conselheiros efetivos e suplen-
tes dos Conselhos Regionais de Enfermagem podem ser atribuídas
tarefas de representação não previstas no rol de competências es-
tabelecidas na Lei nº 5.905/1973, sendo ainda possível convocar pro-
fissionais de enfermagem para execução de algumas delas;

CONSIDERANDO que os Conselheiros e os profissionais de
enfermagem convocados não exercem atividades meramente admi-
nistrativas, mas sim funções públicas e políticas de representativi-
dade;

CONSIDERANDO que, para o exercício dessas funções ho-
noríficas os Conselheiros Regionais se afastam das suas atividades
laborativas remuneradas, deixando de cumpri-las, no todo ou em
parte, daí tendendo a suportar prejuízos irreparáveis para si e sua
família;

CONSIDERANDO que, para o exercício dessas atribuições
para os quais são designados, nomeados ou convocados, os Con-
selheiros e profissionais de enfermagem integrantes do Sistema Co-
fen/Conselhos Regionais de Enfermagem necessitam despender re-
cursos com despesas não indenizáveis por meio de diárias;

CONSIDERANDO que o auxílio representação e as diárias
possuem caráter indenizatório, geradas a partir de circunstâncias dis-
tintas determinantes, sendo que, quanto ao auxílio representação, ser-
ve ele à minimização dos prejuízos suportados por Conselheiros,
profissionais de enfermagem convocados, nomeados ou designados
para o desempenho ou participação de um ato ou de uma atividade
determinante dentro do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de En-
fermagem, ao passo que as diárias, consistem em indenizações de-
vidas para o deslocamento do Coren-SP, com a finalidade de re-
presentá-lo em outras localidades, dentro ou fora do Brasil, visando,
assim, ao pagamento das despesas com hospedagem, alimentação e
locomoção urbana;

CONSIDERANDO que é vedado o enriquecimento ilícito pela
Administração Pública, sendo devida a justa indenização das despesas
havidas para execução de atividades, devidamente atualizada, a qual-
quer título, que tenham gerado benefícios diretos ou indiretos aos órgãos
integrantes do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem;

CONSIDERANDO que, a teor do art. 2º, § 3º da Lei nº
11.000, de 15 de dezembro de 2004, os conselhos de fiscalização de
profissões regulamentadas foram autorizados a normatizar a conces-
são de diárias, jetons e auxílios de representação, fixando o seu valor
máximo;

CONSIDERANDO que a administração pública deve, acima
de tudo, pautar-se nos princípios enumerados no art. 37, caput, da
Constituição Federal, como bem assim nos princípios da razoabi-
lidade, do interesse público e da economicidade dos atos de gestão;

CONSIDERANDO a necessidade de conceder aos Conse-
lheiros do Coren-SP e profissionais de enfermagem convocados, os
meios adequados para o desempenho de suas funções, no caso de
auxílio representação, verba de natureza indenizatória destinada a
custear gastos relativos a deslocamento e alimentação ocorridos com
a prática de atividades político-representativas, de gerenciamento su-
perior e outras atividades correlatas, na cidade de origem de seu
requerente;

CONSIDERANDO, finalmente, a deliberação do Plenário do
Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - Coren-SP, em sua
948ª Reunião Ordinária de Plenário, resolve:

Art. 1º Atualizar os valores referentes ao pagamento de je-
ton, pela efetiva participação nas reuniões plenárias ordinárias ou
extraordinárias, ou ainda nas reuniões de diretoria, com a finalidade
de ressarcimento do desempenho de suas funções junto ao Coren-
S P.

Parágrafo único: Consiste o jeton em verba de natureza in-
denizatória, transitória e circunstancial, não possuindo caráter remu-
neratório, e que tem como objetivo exclusivo o de retribuir pecu-
niariamente os conselheiros pelo comparecimento às sessões plenárias
e reuniões de diretoria do Coren-SP.

Art. 2º O valor máximo a ser pago a título jeton, por dia de
comparecimento nas reuniões plenárias ou de diretoria de que trata o
artigo 1º desta Decisão, será de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta
reais) cada, ficando o Conselho limitado ao pagamento de 06 (seis)
jetons mensais.

§ 1º Em caráter excepcional, poderá ser pago um número
maior de jetons, desde que devidamente justificado e autorizado pela
autoridade competente.

§ 2º O jeton devido ao Conselheiro Presidente será acrescido
do percentual de 30% (trinta por cento).

§ 3º O jeton devido aos Conselheiros Diretores será acres-
cido do percentual de 20% (vinte por cento).

Art. 3º Será devido o auxílio de representação aos con-
selheiros pela prática de atividades político-representativas e de ge-
renciamento superior, sendo este destinado à indenização para o de-
sempenho de suas funções junto ao Coren-SP desde que expres-
samente convocados ou designados para tal fim, mediante portaria de
convocação, designação ou nomeação da autoridade competente.

§ 1º O auxílio de representação poderá ser pago ainda ao
profissional de enfermagem legalmente habilitado e em pleno gozo de
seus direitos inerentes ao exercício profissional, e também ao dos
direitos civis, nos termos da legislação vigente, pelo desempenho de
atividades político-representativas do Conselho, desde que expres-
samente convocados, convidados, nomeados ou designados para tal
fim.

§ 2º As atividades político-representativas consistem no
comparecimento ou participação em reuniões, eventos oficiais, se-
minários, conferências, jornadas, oficinas e congressos.

§ 3º As atividades de gerenciamento superior consistem no
desempenho de atribuições legais e regimentais próprias dos membros
da Diretoria do Conselho conforme definido no regimento do Coren-
S P.

§ 4º Por atividades correlatas compreendem-se as fiscali-
zações, sindicâncias, inspeções, grupos de trabalho, instrução de pro-
cesso ético, comissões, capacitações e palestras.

I. Fiscalização e Inspeção: atividade designada pela Presi-
dência de acompanhamento a visitas fiscalizadoras conforme previsto
na Resolução Cofen nº 374/2011.

II. Sindicâncias: realização de atividades previstas na Re-
solução Cofen nº 370/2010, compreendendo as descritas nos artigos
20 a 123.

III. Grupos de Trabalho: compreende as atividades de pla-
nejamento e execução realizadas pelos Grupos de Trabalho e Sub-
grupos compostos por conselheiros e colaboradores, vinculados à
Câmara Técnica e/ou Gabinete da Presidência, conforme Regimento
Interno das Câmaras Técnicas do Coren-SP, aprovado na 909ª Reu-
nião Ordinária do Plenário.

IV. Instrução: atividades realizadas em cumprimento aos ar-
tigos 64 a 109 da Resolução Cofen nº 370/2010, pelos profissionais
designados para compor a CI, conforme artigo 64 § 1º.

V. Comissões: atividades realizadas pelas comissões insti-
tuídas pela Portaria Coren-SP/DIR/013/2015, assim como os respec-
tivos normativos que complementaram/alteraram a mencionada a por-
taria, compostas por conselheiros efetivos e suplentes para atendi-
mento das demandas político-representativas relacionadas às insti-

tuições de saúde e ensino, comissões de ética, emissão de pareceres
técnicos e projetos de encontros para discussões técnicas contem-
plando as atividades de planejamento e execução (plantões de aten-
dimento na sede e subseções, palestras, posses, reuniões, etc.).

VI. Capacitação e palestras: atividades realizadas por Con-
selheiros e Colaboradores para atividades de capacitação aos pro-
fissionais e estudantes de graduação e nível médio em enfermagem,
nas unidades da Autarquia ou instituições solicitantes.

Art. 4º O auxílio de representação no âmbito do Coren-SP
terá o valor unitário de R$ 500,00 (quinhentos reais), correspondente
ao período de oito horas de atividade representativa ou de geren-
ciamento superior ou atividades correlatas, limitado ao número má-
ximo mensal de 15 (quinze) auxílios de representação.

§ 1º Em caráter excepcional, poderá ser pago um número
maior de auxílio de representação, desde que devidamente justificado
e autorizado pela Presidência do Coren-SP, e que não incida em dia
não útil.

§ 2º O auxílio representação pago ao Conselheiro Presidente
será acrescido do percentual de 30% (trinta por cento).

§ 3º O auxílio representação pago aos Conselheiros Diretores
será acrescido do percentual de 20% (vinte por cento).

§ 4º Os profissionais de enfermagem convocados, nomeados
ou designados e que exerçam funções como profissionais de nível
superior, receberão 80% (oitenta por cento) do valor equivalente ao
auxílio de representação.

§ 5º Os profissionais de enfermagem convocados, nomeados
ou designados e que exerçam funções como profissionais de nível
médio, receberão 70% (setenta por cento) do valor equivalente ao
auxílio de representação.

§ 6º A concessão do auxílio representação em quantidade
superior a definida no caput deste artigo, assim como para atividades
que ocorram em dias de sábados, domingos e feriados ficará con-
dicionada à apresentação de justificativa consubstanciada pelo re-
querente e seu deferimento motivado pela autoridade competente.

Art. 5º É vedado o pagamento do auxílio representação cu-
mulativamente com a diária.

Art. 6º As despesas extraordinárias de pequeno valor, não
relacionadas com locomoção urbana, alimentação e pousada, excep-
cionalmente ocorridas no desempenho das atividades descritas nesta
Decisão, poderão ser ressarcidas por decisão da Diretoria do Coren-
SP, desde que o pedido seja instruído por meio documental idôneo,
permitido em Lei.

Parágrafo único - Considera-se despesa extraordinária de pe-
queno valor aquela que não exceda o montante equivalente a 03 (três)
auxílios representação.

Art. 7º O auxílio representação e jeton deverá ser requerido
por meio de formulário (Anexos I e II) próprio acompanhado do ato
de convocação, designação ou nomeação da autoridade competente.

§ 1º O beneficiário do auxílio representação deverá apre-
sentar, no prazo preclusivo de até 30 (trinta) dias contados da data de
realização da atividade, o relatório das ações empreendidas, acom-
panhada do certificado de participação ou de outros documentos com-
probatórios do cumprimento da atividade representativa.

§ 2º É vedado o pagamento do auxílio representação na
pendência de apresentação do relatório descrito no parágrafo an-
t e r i o r.

§ 3º Na apresentação do pedido de auxílio representação o
setor responsável deverá confirmar através do formulário "Exame de
Documentação de Pré Análise para Concessão do Auxílio Repre-
sentação / Jeton" (Anexo III desta Resolução), se estão preenchidas as
condições para continuidade da solicitação do requerente.

§ 4º O pedido de auxílio representação cabe exclusivamente
ao requerente/beneficiário designado pela autoridade competente à
apresentação dos documentos que necessários a sua concessão, ve-
dada à transferência de tais obrigações a terceiros.

§ 5º Ocorrendo inconformidades no pedido, o servidor com-
petente do respectivo Conselho comunicará imediatamente ao in-
teressado, mantendo a solicitação sobrestada até que o beneficiário
cumpra o que lhe é por dever, dentro do prazo preclusivo estabelecido
no § 1º do art. 4º desta Resolução.

Art. 8º Os valores fixados nesta Decisão poderão ser atua-
lizados anualmente, no mês de fevereiro de cada exercício, por meio
de decisão motivada, mediante utilização do INPC acumulado no
período dos últimos 12 meses.

Art. 9º Ficam revogadas todas as disposições que regulam
idêntica matéria, especialmente a Decisão Coren-SP/DIR/07/2011.

Art. 10 A presente Decisão entrará em vigor quando de sua
publicação, a qual ocorrerá após o devido ato homologatório do
Conselho Federal de Enfermagem.

MARCUS VINICIUS DE LIMA OLIVEIRA
1o- Secretário

FABIOLA DE CAMPOS BRAGA MATTOZINHO
Presidente do Conselho
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DE SÃO PAULO

ATO No- 30, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015

Dispõe sobre os valores de Anuidades de
Pessoas Físicas e Jurídicas, de Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART, de Ser-
viços e de Multas no exercício de 2016.

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRO-
NOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - Crea-SP, no uso das
atribuições que lhe confere a alínea "k" do art. 34 da Lei Federal nº
5.194, de 24 de dezembro de 1966;

Considerando que:
a anuidade é devida a partir de 1º de janeiro de cada ano, nos

termos do art. 63, §1º, da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de
1966, alterado pela Lei Federal nº 6.619 de, 16 de dezembro de
1978;

a anuidade poderá ser paga, sem acréscimo, até 31 de março
de cada ano, conforme o art. 2º da Lei Federal nº 6.619, de 16 de
dezembro de 1978;

o art. 63, §2º, da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de
1966, alterado pela Lei nº 6.619, de 16 de dezembro de 1978, dispõe
que o pagamento da anuidade após 31 de março deve ser acrescido de
mora;

o disposto nos arts. 55, 57 e 58 da Lei Federal nº 5.194, de
24 de dezembro de 1966, fixam a obrigatoriedade do registro e do
visto de pessoas físicas e jurídicas no Crea da circunscrição em que
desenvolvem suas atividades;

o art. 73, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" da Lei Federal n º
5.194, de 24 de dezembro de 1966 e o art. 3º da Lei Federal nº 6.496,
de 07 de dezembro de 1977, que estipulam as multas a serem co-
bradas;

o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional - CTN - Lei
Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, que determina juros de
mora à razão de 1% (um por cento) ao mês;

a Lei Federal nº 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que
institui a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e a Lei
Federal nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, que dá nova redação ao
art. 4º da Lei Federal nº 6.932, de 07 de julho de 1981, trata das
contribuições devidas aos Conselhos Profissionais em geral;

o art. 6º, §1º, da Lei Federal n° 12.514, de 28 de outubro de
2011, estabelece que os valores das anuidades sejam reajustados de
acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo índice oficial que venha
substituí-lo;

o art. 6º, §2º, da Lei Federal nº 12.514, de 28 de outubro de
2011, que trata de limite mínimo de parcela;

as Resoluções nº 1.066 e 1067, de 25 de setembro de 2015
do Confea, publicada no D.O.U. , de 29 de setembro de 2015, que
revoga as Resoluções nº 524, 528, 529, de 2011 e 1.058 e 1061, de
2014 e Decisões Plenária nºs 2040, 2041 e 2042 que atualizam as
tabelas de valores referentes ao registro de Anotação de Respon-
sabilidade Técnica - ART, serviços, multas e anuidades de pessoas
físicas e jurídicas, resolve:

Da Anuidade
Art. 1º As pessoas físicas e jurídicas registradas são obri-

gadas a recolher o respectivo valor da anuidade a partir de 1º de
janeiro.

Parágrafo Único. O boleto bancário para pagamento da anui-
dade do exercício corrente incluirá os débitos relativos aos exercícios
anteriores.

Art. 2º A anuidade de pessoa física e pessoa jurídica, re-
ferente ao exercício em que for requerido o registro ou a sua rea-
tivação corresponderá a tantos duodécimos quantos forem os meses
ou fração, calculado da data do seu deferimento até o final do exer-
cício.

Art. 3º No caso de pagamento de cota única ou de parcela
em atraso, incidirão sobre os valores multa de 20% (vinte por cento),
(§3º, art. 63, Lei nº 5.194/66) e juros de mora de 1% (um por cento),
(§1º, art. 161, CTN) ao mês ou fração, calculado sobre o valor
devido.

Art. 4º É facultado à pessoa física ou jurídica que pagar a
anuidade até 31 de março, requerer ao Crea-SP, a qualquer tempo do
exercício e sem ônus, uma certidão de registro e quitação.

Do parcelamento
Art. 5º A anuidade do exercício vigente acrescida de multa

(20%) e mora (1%) poderá ser parcelada a partir de 01° de abril em
05 parcelas mensais, iguais e sucessivas.

Art. 6º Os débitos anteriores ao exercício vigente, referentes
às anuidades de pessoas físicas e jurídicas, poderão ser parcelados a
partir de 01º de janeiro em valores mensais, iguais e sucessivos, não
podendo cada parcela ser inferior a 1/5 (um quinto) do valor da
anuidade vigente na data em que ocorrer o vencimento da 1ª par-
cela.

Art. 7º Caso o profissional ou empresa optar, a partir de 1º
de janeiro, pelo parcelamento de débitos anteriores incluindo a anui-
dade do exercício atual, perderá o direito a qualquer desconto, ou
seja, o parcelamento incidirá sobre o valor total do débito;

Art. 8º O profissional ou empresa poderá optar para pagar a
anuidade do exercício corrente com desconto em janeiro ou fevereiro
desde que o débito anterior tenha sido parcelado e efetuado o pa-
gamento da primeira parcela, apresentando o respetivo recibo de
quitação.

§1º O pagamento inferior ao estabelecido implica em ina-
dimplência até que seja recolhido o valor correto da parcela.

§2º O valor a menor, pago indevidamente poderá ser de-
volvido se requerido formalmente pelo interessado.

Da anuidade de pessoa física
Art. 9º Os valores das anuidades para o exercício de 2016

constam da tabela abaixo e tem vencimento no dia 31 de março.
PROFISSIONAL R$
Profissional de nível superior 483,43
Profissional de nível médio 241,71
§1º O pagamento inferior ao estabelecido implica em ina-

dimplência até que seja recolhido o valor integral pelo profissional.
§2º A permanência em débito importa em exercício ilegítimo

da profissão (art. 67, Lei nº 5.194/66) e consequente bloqueio de
emissão de ART e certidões.

§3º O valor a menor, pago indevidamente poderá ser de-
volvido se requerido formalmente pelo interessado.

Dos descontos
Art. 10 O desconto concedido é aplicado uma única vez

sobre o valor integral da anuidade e:
I - Para pagamento até 31 de janeiro, em cota única, 15%

(quinze por cento) sobre o valor integral, que correspondente a R$
410,91 para nível superior e R$ 205,45 para nível médio;

II - Para pagamento até 29 de fevereiro, 10% (dez por cento)
sobre o valor integral, que correspondente a R$ 435,09 para nível
superior e R$ 217,54 para nível médio;

Art. 11 Nos casos específicos abaixo relacionados, os se-
guintes descontos são aplicados:

I. ao graduado que requerer registro no Crea-SP em até 180
dias da data de colação de grau, desconto de 90% (noventa por cento)
concedidos automaticamente pelo sistema;

II. ao profissional empresário individual, desde que a res-
pectiva empresa esteja quite com a anuidade 2016, desconto de 50%
(cinquenta por cento);

III. ao profissional do sexo masculino com 65 (sessenta e
cinco) anos de idade ou 35 (trinta e cinco) anos de registro no
Sistema Confea/Crea e à profissional do sexo feminino com 60 (ses-
senta) anos de idade ou 30 (trinta) anos de registro no Sistema
Confea/Crea, desconto de 90% (noventa por cento);

IV. 90% (noventa por cento) ao profissional que comprovar
ser portador de doença grave, que resulte em incapacitação para o
exercício profissional, devendo apresentar laudo médico atualizado e
solicitar o desconto dentro do exercício vigente, o qual será analisado
pelo Crea-SP.

§1º O desconto referido no item III será concedido auto-
maticamente pelo sistema a partir do exercício seguinte à integra-
lização do período ou idade mencionados.

§2º Não haverá acúmulo de benefícios e o desconto será
calculado sobre o valor do mês de quitação.

Da interrupção do Registro
Art. 12 Quando da solicitação de interrupção de registro, a

anuidade referente ao exercício, corresponderá a tantos duodécimos
quantos forem os meses ou fração, contados a partir de janeiro até o
mês de formulação da efetiva interrupção, conforme critérios es-
tabelecidos em Instrução especifica vigente.

Da alteração do curso principal
Art. 13 No caso de alteração do curso principal o valor da

anuidade somente será reenquadrado no exercício seguinte à apre-
sentação do referido diploma.

Da anuidade da pessoa jurídica
Art. 14 As anuidades devidas pelas pessoas jurídicas no

exercício de 2016 foram fixadas em função do capital social da
pessoa jurídica consoante a Resolução nº 1.066 de 25 de setembro de
2015, do Confea, com vencimento em 31 de março.

FA I X A CAPITAL SOCIALR$ ANUIDADE R$
1 Até R$ 50.000,00 457,23
2 De R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00 914,46
3 De R$ 200.000,01 até R$ 500.000,00 1.371,70
4 De R$ 500.000,01 até R$ 1.000.000,00 1.828,92
5 De R$ 1.000.000,01 até R$ 2.000.000,00 2.286,16
6 De R$ 2.000.000,01 até R$ 10.000.000,00 2.743,38

7 Acima de R$ 10.000.000,00 3.657,84

§ 1º Para pagamento em cota única, serão concedidos os
seguintes descontos sobre o valor integral definido para o exercício:

I - 15% para pagamento até 31 de janeiro;
II - 10% para pagamento até 29 de fevereiro
§ 2º Pagamentos efetuados com valor inferior ao estabe-

lecido nesse artigo, implica na inadimplência da empresa até que se
efetue o recolhimento do valor integral.

Art. 15 A anuidade da filial, agência, sucursal, escritório de
representação, em circunscrição diferente daquela onde se localiza
sua matriz, corresponderá à metade do valor previsto para a matriz,
desde que não possua capital social destacado.

Parágrafo Único: No caso de a pessoa jurídica possuir capital
social destacado, a anuidade corresponderá ao valor integral relativo a
esse capital.

Art. 16 No caso de alteração do capital social, devidamente
registrado em órgão competente, o valor da anuidade somente será
reenquadrado no exercício seguinte à apresentação da referida al-
teração contratual no Crea-SP.

Art. 17 A anuidade de consórcio ou sociedade sem per-
sonalidade jurídica será isenta.

Art. 18 A pessoa jurídica enquadrada na classe "C" da Re-
solução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea, pagará anui-
dade ao Crea-SP, consoante a faixa 1 da tabela de capital social
constante no art. 14.

Da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Art. 19 O recolhimento do valor da ART é devido no início

do trabalho/serviço.
Parágrafo Único: O não recolhimento no prazo implicará em

sanções legais.

Art. 20 O cadastro eletrônico da ART estará vinculado ao
profissional registrado e quite com o pagamento da respectiva anui-
dade, conforme arts. 55, 63 e 67 da Lei Federal nº 5.194, de 24 de
dezembro de 1966.

Art. 21 Os valores do registro de ART de obra ou serviço,
para o exercício de 2016 constam nas tabelas A e B.

I - Tabela A - Valor de contrato aplicado à ART de obra ou
serviço.

OBRA OU SERVIÇO VA L O R
FA I X A CONTRATO (R$) R$

1 Até R$ 8.000,00 74,37
2 De R$ 8.000,01 até R$ 15.000,00 130,15
3 Acima de R$ 15.000,00 195,96

II - Tabela B - Valor de contrato aplicado à ART de obra ou
serviço de rotina.

OBRA OU SERVIÇO DE ROTINA VA L O R
FA I X A CONTRATO (R$) R$
1 Até R$ 200,00 1,44
2 De R$ 200,01 até R$ 300,00 2,93
3 De R$ 300,01 até R$ 500,00 4,37
4 De R$ 500,01 até R$ 1.000,00 7,32
5 De R$ 1.000,01 até R$

2.000,00
11 , 7 7

6 De R$ 2.000,01 até R$
3.000,00

17,64

7 De R$ 3.000,01 até R$
4.000,00

23,66

8 Acima R$ 4.000,00 TABELA A

Art. 22 O valor para registro de ART, a ser aplicado às
seguintes atividades profissionais abaixo, independentemente do valor
e data do contrato, é de R$ 74,37 (setenta e quatro reais e trinta e sete
centavos):

I - Desempenho de cargo e função técnica;
II- Execução de obra ou de serviço realizado no exterior;
III - Execução de obra ou de serviço para entidade be-

neficente que comprovar sua condição mediante apresentação de do-
cumento hábil, desde que enquadrada no cadastro de ação insti-
tucional do Crea-SP;

IV -Execução de obra ou de serviço para programas de
Engenharia e Agronomia Pública, que comprovar sua condição me-
diante apresentação de documento hábil, desde que enquadrada no
cadastro de ação institucional do Crea-SP;

V - Vinculação à ART de obra ou serviço por coautoria,
corresponsabilidade ou equipe, total ou parcial;

VI - Vinculação à ART de cargo ou função de atividade
realizada em razão de vínculo com pessoa jurídica de direito público
ou enquadrada na classe C;

VII - Substituição ou complementação de ART, desde que
não haja alteração da faixa de enquadramento da ART inicialmente
registrada.

Parágrafo Único: Será isento o registro de ART nos seguintes
casos:

I - Complementação que informar aditivo de prazo de exe-
cução ou de vigência do contrato que não caracterize renovação
contratual;

II - Substituição que corrigir erro de preenchimento de ART
anteriormente registrada, desde que a análise preliminar pelo Crea-SP
não verifique a modificação do objeto ou da atividade técnica con-
tratada.

Art. 23 No caso de calamidade pública oficialmente de-
cretada e de programa de interesse social, o Crea-SP firmará convênio
com o órgão interessado fixando data e o valor de R$ 23,66 (vinte e
três reais e sessenta e seis centavos) para o registro de ART de obras
ou serviços.

Art. 24 O valor da ART múltipla corresponderá ao somatório
dos valores individuais das ARTs relativas a cada contrato de obra ou
serviço de rotina, conforme valores fixados nas Tabelas A e B, do art.
21.

§1º O valor individual da ART relativo a cada contrato da
receita agronômica, independentemente do valor e data do contrato, é
de R$ 1,44 (um real e quarenta e quatro centavos), sendo que o valor
mínimo a ser recolhido é de R$ 74,37.

§2º Mediante convênio, o Crea-SP, fixa em R$ 23,66 (vinte
e três reais e sessenta e seis centavos), independente do valor e data
de contrato, o valor individual referente a cada obra ou serviço de
rotina realizado por profissional de quadro técnico de pessoa jurídica
de direito público que possua ART de cargo ou função.

§3º Para o registro da ART múltipla citado no caput e pa-
rágrafos deste artigo, deve ser observado, o valor mínimo de R$
74,37 (setenta e quatro reais e trinta e sete centavos).

Art. 25 A ART relativa à prestação de serviço por prazo
indeterminado, cujo valor de contrato global não esteja fixado, será
registrada anualmente e seu valor corresponderá ao do serviço do
primeiro mês do período da validade da ART multiplicado por do-
ze.

Art. 26 O boleto bancário terá data de vencimento fixada em
dez (10) dias contados do cadastro eletrônico da ART no sistema,
limitada ao último dia do exercício fiscal.

§1º A ART é válida somente quando quitada, mediante apre-
sentação do comprovante de pagamento ou conferência no sistema do
C r e a - S P.

§2º No caso de a contratada ser pessoa jurídica de direito
público, o boleto bancário terá data de vencimento fixada em trinta
(30) dias contados do cadastro eletrônico da ART no sistema, limitada
ao último dia útil do exercício fiscal.
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Dos serviços
Art. 27 As taxas de serviços devidas ao Confea e aos Creas

no exercício de 2016 constam na tabela C.
III - Tabela C - Valor de serviços para pessoa jurídica

TABELA DE SERVIÇOS
ITEM S E RV I Ç O R$

I Pessoa Jurídica
A Registro principal (matriz) ou registro

secundário (filial, sucursal, etc.).
222,74

B Visto de registro 111 , 0 4
C Emissão de certidão de registro e qui-

tação de pessoa jurídica
45,73

D Emissão de certidão de quaisquer ou-
tros documentos e anotações

45,73

E Requerimento de registro de obra inte-
lectual

278,26

IV - Tabela D - Valor de serviços para pessoa física

TABELA DE SERVIÇOS
ITEM S E RV I Ç O R$

II Pessoa Física
A Registro Profissional 72,50
B Visto de registro 45,73
C Expedição de carteira de identidade profis-

sional
45,73

D Expedição de 2ª via ou substituição de car-
teira de identidade profissional

45,73

E Emissão de certidão de registro ou quitação
de pessoa física

45,73

F Emissão de certidão até 20 ARTs 45,73
G Emissão de certidão acima de 20 ARTs 92,75
H Emissão de CAT sem registro de atestado até

20 ARTs
45,73

I Emissão de CAT sem registro de atestado
acima de 20 ARTs

92,75

J Emissão de CAT com registro de atestado 7 5 , 11
K Emissão de certidão de quaisquer outros do-

cumentos e anotações
45,73

L Análise de requerimento de regularização de
obra ou serviço ou incorporação de atividade
concluída no país ou no exterior ao acervo

técnico por contrato

278,26

M Requerimento de registro de obra intelectual 278,26

§1º Serão isentos dos valores fixados na tabela deste ar-
tigo:

I - Os serviços da Tabela D, que estejam disponibilizados
pela Internet e que não dependem de análise;

II - O visto do registro de profissionais inscritos no Sistema
de Informação do Sistema Confea/Crea.

§2º No caso de substituição do cartão de registro provisório
por ocasião da apresentação do diploma de conclusão do curso, será
cobrado do profissional inscrito no Sistema de Informações do Sis-
tema Confea/Crea apenas o valor referente à expedição da carteira de
identidade profissional;

§3º A relação de obras e serviços registrados será emitida
pelo Crea por meio de certidão de ART.

§4º O valor fixado para requerimento de registro de obra

intelectual deve ser pago ao Confea, mediante depósito no Banco do
Brasil S/A, Agência 0452-9, conta corrente 193.227-6".

Art. 28 Não haverá restituição da taxa referente ao serviço
prestado pelo Crea-SP.

Das Multas
Art. 29 Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73

da Lei nº 5.194, 24 de dezembro de 1966, e art. 3º da Lei nº 6.496,
de 1977, para o exercício 2016, constam na Tabela E.

V - Tabela E - Valor de Multa

MULTA POR EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO
Alínea VALOR EM R$

Incidência Reincidência
A 589,64 1.179,28
B 1.179,27 2.358,54
C 1.965,45 3.930,90
D 1.965,45 3.930,90
E 5.896,34 11 . 7 9 2 , 6 8

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário, em especial
o Ato Administrativo nº 28, de 19 de dezembro de 2014, do Crea-
S P.

Art. 31 O presente Ato entrará em vigor a partir de
01/01/2016.

FRANCISCO KURIMORI
Presidente do Conselho
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